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Expediente Nº 3159 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0013194-22.2007.403.6105 (2007.61.05.013194-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008821-50.2004.403.6105 (2004.61.05.008821-5)) TAPECOL SINASA INDUSTRIA E COMERCIO S/A(SP198445 

- FLÁVIO RICARDO FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE 

MORAES) 

Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista que a embargante alega que o débito em co-brança foi extinto por 

compensação, fato que a embargada refuta, e tendo em vista a presunção de certeza e exigibilidade de que se reveste a 

dívida inscrita, especifiquem as partes, motivadamente, no prazo de 5 dias, as provas que pre-tendem produzir. Int. 

 

0000653-83.2009.403.6105 (2009.61.05.000653-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013415-10.2004.403.6105 (2004.61.05.013415-8)) LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS RAMOS DE 

SOUZA SC LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS 

NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Vistos. Converto o julgamento em diligência. À fl. 145, em 15/04/2010, foi proferida a seguinte decisão:Cuida-se de 

embargos opostos por LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS RAMOS DE SOUZA SC LTDA. à execução 

fiscal promovida pela FAZENDA NA-CIONAL nos autos n. 200461050134158.A execução compreendia inicialmente 

as inscrições em dívida ativa ns. 80204030010-03, 80204045985-00 e 80604032692-69.A executada opôs exceção de 
pré-executividade sustentando que a exigência era indevida. A exceção foi rejeitada sob o argumento de que se fazia 

necessária dila-ção probatória (fls. 131/132). Desta decisão, a executada interpôs agravo, sem lograr efeito suspensivo 

(fls. 139/140).A exequente requereu o cancelamento da certidão n. 80204045985-00 (fls. 108 e 117 dos autos da 

execução).Determinou-se o prosseguimento da execução com relação às certidões remanes-centes (fls. 123). A 

executada ofereceu bens em penhora, aceitos pela exequente.A exequente requereu a extinção da execução com relação 

à CDA n. 80604032692-69 (fls. 192/198). O pedido foi deferido.Desta forma, a execução prosseguiu apenas 

relativamente à CDA n. 80204030010-03.Mas, mesmo com relação a esta certidão, que compreende débito de IRPJ 

relativo ao 2º trimestre de 1999, a embargante alega que nada é devido, pois não apurou imposto a pagar no período 

referido.A propósito, a embargada observa que o crédito tributário foi constituído pela própria embargante, ao 

apresentar DCTF em 12/08/1999. Assim, o débito foi inscrito em dívida ativa em 24/03/2004. E apenas em 19/11/2004 

a embargante apresentou recibo de DCTF retificadora, já agora sem apurar o débito antes de-clarado.Entende a 

embargada que a DCTF retificadora não pode ser aceita, porque apre-sentada após a inscrição do débito em dívida 

ativa, quando já revestido da pre-sunção de certeza e exigibilidade, nos termos do art. 204 do CTN.Invoca para tanto o 

art. 9º da Instrução Normativa SRF n. 255, de 2002.Ocorre que a própria Receita Federal admite a declaração 
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retificadora, mesmo se o débito já estiver inscrito em dívida ativa, quando houver prova inequívoca da ocorrência de 

erro de fato no preenchimento da declaração, consoante prevê a vigente Instrução Normativa nº 974, de 27/11/2009, no 

3º de seu art. 9º, em observância ao art. 147 do Código Tributário Nacional. Dispõe a citada norma regulamentadora: 3º 

A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em redução do montante do débito já enviado à PGFN para 

inscrição em DAU ou do débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser 

efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da 

declaração.Não há notícia de que a declaração retificadora foi eventualmente rejeitada por-que não restara provada a 

ocorrência de erro de fato em seu preenchimento.Esclareça, pois, a embargada, comprovando, no prazo de 30 dias, se a 

declara-ção retificadora foi rejeitada porque não foi provada a ocorrência de erro de fato em seu preenchimento, ou se, 

simplesmente, a declaração retificadora não foi considerada. Manifestando-se, a embargada esclareceu às fls. 147/149, 

que a em-presa embargante limitou-se a enviar declaração retificadora, não tendo apresentado prova inequívoca no 

âmbito administrativo que conduzisse a Administração Tributária a reconhecer que, de fato, o débito anteriormente 

declarado seria inexistente. Verifica-se às fls. 150/151 que, de fato, no pedido de revisão dos débi-tos apontados pela 

certidão de dívida ativa n. 80204030010-03 (que remanesce em co-brança nos autos da execução fiscal apensa), a 

embargante não requereu a retificação da declaração pela qual o débito foi constituído, mas alegou o pagamento do 

débito. No caso de retificação de declaração por erro de fato, o Anexo II de fl. 151 especifica os documentos que devem 

acompanhar o pedido de revisão de débito, den-tre eles as cópias das páginas dos livros contábeis e fiscais hábeis a 

comprovar o alegado erro. Não tendo sido requerida a retificação da declaração nem apresentados os documentos 
necessários à prova do erro de fato, a administração tributária acertada-mente restringiu-se a indeferir o pedido de 

revisão do débito em virtude de pagamento. Não basta, como supõe a embargante, o envio de declaração retificado-ra 

pela internet, pois, após a inscrição em dívida ativa, a legislação tributária exige a comprovação do erro de fato para 

retificar a declaração. Desta forma, a execução foi legitimamente proposta. Mas, em virtude do princípio da verdade 

material que informa o direito tributário, a execução não deve prosseguir se o tributo realmente não for devido. Para 

tanto, haverá de se proceder à perícia contábil, cuja despesa, em razão do princípio da causalidade, deverá ser suportada 

pela embargante, que deu causa à execução, ainda que eventualmente se conclua que o tributo em execução não é 

devido. Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO DE 

COBRANÇA INDEVIDA - RESPONSA-BILIDADE EXCLUSIVA DO CONTRIBUINTE - PREENCHIMENTO 

INCORRETO DE FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DO TRIBUTO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM 

HONORÁRIOS DE AD-VOGADO AFASTADA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - APLICABILIDADE. a) 

Recurso - Apelação em Execução Fiscal - Exclusão da condenação em honorários de advogado. b) Decisão de origem - 

Desistência nos termos do art. 26 da Lei nº 6.830/80. c) Valor da causa - R$ 75.436,35. d) Honorá-rios de advogado - 

R$ 1.000,00. 1 - A Executada, em Exceção de Pré-Executividade, comprovou que, entre compensação de crédi-tos e 

pagamentos efetuados, quitou o débito altercado antes do ajuizamento da Execução Fiscal, ocorrido em 30/3/2005. 

Contudo, juntou aos autos cópia do Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, datado de 

19/5/2005, para retificação de declaração por erro de fato no preenchimento da declaração. 2 - Comprovada 
responsabilidade exclusiva do contribuinte no preenchimento incorreto dos docu-mentos de arrecadação, concorrendo, 

desse modo, para o ajuizamento indevido da cobrança, inca-bível a condenação da Exequente ao pagamento dos 

honorários do seu advogado. 3 - Apelação provida. 4 - Sentença reformada parcialmente. 5 - Condenação da Exequente 

ao pagamento de honorários de advogado excluída. (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AC 200538000099105 

AC, 7ª Turma, rel. Des. Fed. Catão Alves, j. 19/01/2010). Desta forma, defiro a produção pericial contábil a fim de se 

esclare-cer, à vista dos documentos contábeis e fiscais, se os débitos apontados na CDA n. 80204030010-03 não 

existem, como alega a embargante. Nomeio para o encargo a Srª Sueli de Souza Dias Fiorini, CRC 1/SP250960/0-5, 

com escritório à Rua Dr. Hermann da Cunha Canto, n. 186 - Jd. Euli-na - Campinas/SP, telefones (19) 3242-5407/8155-

9419, nesta cidade. Concedo o prazo sucessivo de 5 dias para que, em primeiro lugar a embargante e, depois, a 

embargada, indiquem assistentes técnicos e elaborem quesitos. Após a formulação dos quesitos, apresente a Srª Perita 

judicial propos-ta de honorários, manifestando-se em seguida as partes sobre a proposta, no prazo su-cessivo de 5 dias, 

a começar pela embargante. No mesmo prazo, promova a embargante a juntada de cópia dos docu-mentos relacionados 

à fl. 151 (Anexo II do formulário Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União), e/ou os indique se 

já estiverem juntados aos autos. Int. 

 

0013730-62.2009.403.6105 (2009.61.05.013730-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001516-39.2009.403.6105 (2009.61.05.001516-7)) VIANA & JORGE LTDA ME(SP262596 - CELSO DE FREITAS 
GONCALVES E SP266782 - PAULO SERGIO DE JESUS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

.PA 1,10 Recebo a conclusão. VIANA & JORGE LTDA ME opõe embargos à execução fiscal promovi-da nos autos n. 

200961050015167, visando à desconstituição dos débitos inscritos na Dívida Ativa. Requer a concessão da justiça 

gratuita. Às fls. 73/76, alega que a embargante não comprovou que faz jus a concessão da justiça gratuita. Em 

impugnação (fls. 81/100), alega, preliminarmente, ausência de garantia do juízo e defende a legalidade dos valores 

cobrados. Houve réplica (fls. 159/164). É o relatório. Decido. Quanto ao pedido de assistência gratuita, a jurisprudência 

do Supe-rior Tribunal de Justiça sobre a extensão às pessoas jurídicas dos benefícios da assis-tência judiciária (Lei n. 

1.060/50), pode ser apreendida da leitura das ementas a se-guir:PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PESSOA JURÍDI-CA. ENTIDADE FILANTRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS. ALEGAÇÃO DE 

DIFI-CULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍ-CIO. 1. O benefício de 
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assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a pessoas físicas. 2. A 

amplia-ção do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não per-seguem fins lucrativos e se dedicam a 

atividades beneficentes, filantrópi-cas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares ou 

artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade. 3.Recurso especial a que 

se dá provimento. (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, REsp 690482, rel. min. Teori Za-vascki, DJ 07/03/2005 p. 

169)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. 

ATIVIDADE LUCRATIVA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. O benefício de assistência 

judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a pessoas físicas. 2. A ampliação do 

benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se dedicam a atividades 

beneficen-tes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitida-mente familiares ou artesanais. Em 

todas as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade. Precedentes: AgRg no AG 592613/SP, 2ª 

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 13.12.2004; AgRg no RESP 594316/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 

10.05.2004. 3. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na 

atualização dos créditos tributários. Precedentes: AGRESP 671494/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 28.03.2005; 

RESP 547283/MG, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005. 4. Recurso especi-al a que se nega 

provimento. (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, REsp 753919, rel. min. Teori Zavascki, DJ 22/08/2005 p. 161). 

No caso, não há prova de que a embargante se trate de empresa de pequeno porte meramente familiar ou artesanal, nem 

de que necessita do benefício. Além de não ter trazido declaração de pobreza, a mera declaração, conquanto sufici-ente 
para fruição do benefício por pessoas físicas, não o é para gozo do benefício por pessoas jurídicas. Não são admissíveis 

embargos do executado antes de garantida a execução, consoante dispõe o 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80. Essa regra 

não foi alterada pela Lei n. 11.382, de 06/12/2006.A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSO CIVIL - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO: 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A condi-ção para o recebimento dos embargos à execução fiscal é a garan-tia do juízo, nos 

termos da Lei Federal nº 6830/80. 2.Agravo de ins-trumento provido. (TRF/3ª Região, 4ª Turma, AI 200803000418702, 

rel. Des. Fábio Prieto, j. 14/05/2009)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-CAL. 

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. INADMISSIBILIDADE. I. A garantia da execução fiscal é requisito de 

admissibilidade dos em-bargos, de acordo com o determinado no artigo 16, parágrafo 1º da Lei nº 6.830/80. II. Ausente 

a garantia da execução fica prejudicado o recebimento dos embargos. III. Apelação desprovida. (TRF/3ª Re-gião, 4ª 

Turma, AC 200461820140497, rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 17/03/2011)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-CAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DA EXECUÇÃO - RECURSO IMPROVI-

DO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do 1º do art. 16 da Lei 6830/80, a admissão dos embargos do devedor 

está condicionada à garantia da execução, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 2. Recurso improvido. Sentença 

mantida. (TRF/3ª Região, 5ª Turma, AC 200561820609972, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

01/06/2009)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À E-XECUÇÃO FISCAL. 

RECEBIMENTO. AUSÊNCIA DE GARANTIA. IMPOS-SIBILIDADE. I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao 
Código de Pro-cesso Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os embar-gos, na execução civil por título 

extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, mediante o atendi-mento de certos 

requisitos (caput e 1º). II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que 

comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento 

expresso do embar-gante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos 

fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil 

reparação; e) a segurança do juízo com bens sufici-entes para esse fim. III - Verifica-se que os embargos foram apre-

sentados sem que tivesse ocorrido o oferecimento de garantia, o que não se me afigura possível para efeito de propiciar 

o ofereci-mento de defesa na execução fiscal. IV - Não ocorrência, in casu, de fundamento a autorizar o recebimento 

dos embargos. V - Agravo de instrumento provido. (TRF/3ª Região, 6ª Turma, AI 201003000301738, rel. Des. Fed. 

Regina Costa, j. 09/12/2010)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍ-ZO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ARTIGO 16, 1º DA LEF. INAPLICABI-LIDADE DO ARTIGO 736 DO CPC. 1. As 

alterações trazidas pela Lei nº 11.382/2006 alcançam tão-somente o processo de execução dis-ciplinado no Código de 

Processo Civil, não se aplicando às execu-ções regidas por legislação especial, por força do princípio da espe-cialidade. 

2. Sendo a execução fiscal disciplinada pelo rito específico da Lei nº 6.830/80, legítima é a exigência de garantia do 

juízo como condição para o recebimento dos embargos do devedor, conforme previsto no 1º do artigo 16 do diploma 

legal mencionado. 3. Prece-dentes jurisprudenciais do STJ e desta Turma. 4. Apelação a que se nega provimento. 
(TRF/3ª Região, 3ª Turma, AC 200861200077508, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 02/09/2010DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRU-MENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE GARANTIA. LEI Nº 6.830/80. ESPECIALIDA-DE. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurispru-dência, no sentido de que a alteração promovida pela 

Lei nº 11.382, de 06.12.2006, como expressamente disposto em seu artigo 1º, re-fere-se exclusivamente ao processo de 

execução indicado no Códi-go de Processo Civil, de forma que a sistemática instituída pela nova lei à execução de título 

extrajudicial, por falta de disposição legal expressa e por força do critério da especialidade, não se aplica às execuções 

regulamentadas em legislação especial, como a execu-ção fiscal prevista na Lei nº 6.830/80. Esta modalidade executiva 

continua sendo regida pelas disposições específicas desta lei, sendo exigida, portanto, a garantia do débito para 

admissão dos embargos do devedor, consoante previsão do 1º do artigo 16. 2. Caso em que a agravante livremente 

optou por defender-se através de embargos à execução fiscal, e não por exceção de pré-executividade, não ha-vendo 
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ilegalidade alguma em exigir-se o cumprimento do requisito próprio para a admissibilidade de tal espécie de defesa 

incidental. Ainda que pudesse ter sido oposta exceção de pré-executividade, o fato é que a discussão encontra-se já 

aberta pela via processual es-colhida pela agravante, não havendo motivo para que o Juízo interfi-ra em tal opção, se 

produzida por defesa técnica. 3. Não deve inter-ferir justamente porque se a defesa escolheu a via processual de di-lação 

probatória mais ampla, talvez tenha sido porque justamente quis garantir ampla oportunidade para instrução e debate, 

até por-que não se pode afirmar que independa de prova a defesa baseada em falta de condição da ação ou em matéria 

apreciável de ofício. Não é raro, aliás, que a Turma decida pela falta de comprovação dos fatos alegados em exceção de 

pré-executividade, ainda que re-lativos a questões de ordem pública, que podem ser conhecidas de ofício, mas, por 

evidente, não podem ser decididas sem prova de sua ocorrência. 4. Nada impede, portanto, que a agravante, perante o 

Juízo agravado, desista dos embargos para opor exceção de pré-executividade, o que, porém, não se justifica é a 

postulação de que os embargos do devedor sejam admitidos sem garantia, imputando ilegalidade por processar o Juízo 

agravado o pedido da agravante, tal como formulado, no livre exercício do direito de ação. A escolha foi da agravante e 

de sua defesa técnica que, portanto, sabia ou deveria saber, esta última, quanto à necessidade de garantia do Juí-zo, no 

caso de embargos à execução fiscal. 5. Não se pode, enfim, esperar que o Juízo corrija o suposto erro da defesa na 

oposição de embargos do devedor, ao invés de exceção de pré-executividade, em especial se tal correção pode ser feita 

por iniciativa da própria parte a quem diretamente interessa tal ato. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF/3ª Região, 

3ª Turma, AI 200903000394106, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/04/2010) Ressalto, todavia, que matérias de ordem 

pública, como é o ca-so da prescrição, podem ser alegadas e conhecidas nos próprios autos da execução fiscal. Ante o 
exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil e artigo 16, 1º da Lei de Execução Fiscal. Sem condenação em honorários, uma vez que os embargos não 

Fo-ram conhecidos. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução. Decorrido o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0017434-49.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010540-57.2010.403.6105) 

CLINICA PIERRO LIMITADA(SP162443 - DANIEL JOSÉ DE BARROS) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS 

Cuida-se de embargos opostos por CLÍNICA PIERRO LTDA. à exe-cução fiscal promovida pela FAZENDA 

NACIONAL nos autos n. 0010540572010403 6105, pela qual se exige, com base no art. 32 da Lei nº 9.656, de 

3/6/1998, a quantia de R$ 8.525,96 a título de ressarcimento dos custos dos serviços de atendimento à saú-de 

decorrentes de Autorizações de Internação Hospitalar - AIH - efetuadas no período de 04/2004 a 05/2004.Alega a 

embargante que o art. 32 da Lei n. 9.656/98 é inconstitucio-nal por violar os arts. 196 e 199 da Constituição da 

República. Diz que as resoluções da Agência Nacional de Saúde que aprovaram a Tabela Única de Equivalência de Pro-

cedimentos (TUNEP) são ilegais por afronta ao 8º do art. 32 da Lei n. 9.656/98. Ar-gumenta que não se observou a 

garantia constitucional do contraditório e da ampla de-fesa.Em impugnação aos embargos, a embargada refuta os 

argumentos da embargante.DECIDO.Verifica-se que a certidão de dívida ativa contém todos os dados refe-ridos pelo 5º 
do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Indica, também, o número do processo administrativo no âmbito do qual o débito foi 

constituído. Assim, é hábil para a apare-lhar a execução fiscal.A embargante não demonstra, e nem mesmo afirma, que 

não teve a-cesso aos autos do processo administrativo. Assim, presume-se de seu conhecimento os critérios utilizados 

para apuração do débito em execução.Não obstante, o anexo da certidão de dívida ativa discrimina as AIH e os valores 

correspondentes, com os encargos de multa e juros.Por isso, a dívida presume-se certa e exigível (art. 3º da Lei n. 

6.830/80), presunção que a embargante não logrou esmaecer.Quanto ao mérito propriamente dito, prevê o art. 32, caput, 

da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998:Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tra-tam o inciso 

I e o 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde 

previstos nos res-pectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas 

ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 2001)Este é o dispositivo legal em que se alicerça a cobrança embargada.O Supremo 

Tribunal Federal não vislumbra vício de constitucionali-dade do dispositivo, conforme decidido no julgamento da ADI 

1931 MC/DF, que teve acórdão assim ementado:AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDI-

NÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊN-CIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1730/98. PRELIMINAR. ILE-GITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. IN-

CONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO DEVI-DO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO 

DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de 
autorização es-pecífica dos filiados a propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos 

necessários. 2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas impug-nadas. Conhecimento. 

Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamen-to e ao órgão fiscalizador das 

empresas operadoras de planos de saúde. Alte-rações introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. 

Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora. Possi-bilidade. Observância do disposto no artigo 

197 da Constituição Federal. 4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conve-niadas, em virtude 

da impossibilidade de atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante 

condições preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo 

legal. Alegação improcedente. Norma programá-tica pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da 

manuten-ção da vigência da norma impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de 

inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1º e 2º, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida 
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tendo em vista as substanciais al-terações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6. Artigo 35-G, caput, 

incisos I a IV, parágrafos 1º, incisos I a V, e 2º, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-18/99. Incidência 

da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal anterior. Ofensa aos princípios 

do direito adquirido e do ato ju-rídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação. 

7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada viola-ção ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, quanto 

ao artigo 35-G, hoje, re-numerado como artigo 35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de se-tembro de 1999; ação 

conhecida, em parte, quanto ao pedido de inconstitu-cionalidade do 2º do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação 

dada pela Medida Provisória 1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da ex-pressão atuais e. Suspensão da 

eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão artigo 35-E, contida no artigo 3º da 

Medida Provisória 1908-18/99. (Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, ADI 1931 MC/DF, rel. min. Maurício 

Corrêa, j. 21/08/2003, DJ 28-05-2004)Cumpre salientar, de qualquer forma, que a constitucionalidade do ato normativo 

em face do art. 196 da Constituição Federal foi expressamente apreciada pe-lo Supremo Tribunal Federal no julgamento 

da citada ADI 1.931-MC-DF, adotada co-mo razões de decidir.No julgamento do RE 597261 invocou-se referido 

julgado como pre-cedente para justificar o improvimento do recurso:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32 DA LEI N. 9.656/98. CONS-

TITUCIONALIDADE. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julga-mento da ADI n. 1.931-MC, Relator o 

Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei 

n. 9.656/98. Agravo regimental a que se nega provimento. (Supremo Tribunal Federal, 2ª Turma, RE 597261 AgR/RJ, 
rel. Min. Eros Grau, j. 23/06/2009)Desta forma, adoto as razões de decidir dos referidos arestos para a-fastar a argüição 

de inconstitucionalidade do art. 32 da Lei nº 9.656, de 3/6/1998, que fundamenta a execução.O 8º do referido 

dispositivo estabelece que os valores a serem res-sarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem 

superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1º do art. 1º desta Lei.Como se vê, 

os valores a serem ressarcidos, fixados na TUNEP, ob-servam como limites mínimo e máximo os valores 

correspondentes, respectivamente, aos praticados pelo SUS e aos praticados pelas operadoras de planos de saúde. A em-

bargante não demonstra que tais limites eventualmente foram excedidos, razão por que não prospera a alegação de 

ilegalidade.Por outro lado, a própria embargante admite que lhe foi concedida oportunidade de impugnação da 

exigência na alçada administrativa. Porém, entende que o prazo foi exíguo. O art. 7º da Resolução ANS n. 7/2001, então 

vigente, previa que o prazo da operadora para apresentação de impugnação será de trinta dias úteis, conta-dos do Aviso 

de Recebimento do comunicado a que se refere o art. 5º. O argumento da embargante de que há entraves para obtenção 

da do-cumentação não convence de que o prazo de 30 dias úteis é insuficiente para defesa.Assim, é legítima a 

exigência.Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente a penhora.Deixo de fixar 

honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos da execução.P. R. I. 

 

0004085-42.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015696-26.2010.403.6105) 
NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA(SP178446 - ADRIANA LUCIA EMYGDIO PEREIRA 

RANALLI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

.PA 1,10 Recebo a conclusão. NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA opõe embargos à e-xecução 

promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - IV REGIÃO nos autos n. 00156962620104036105, em que 

visa a desconstituição do débito inscrito na dívida ativa. É o necessário a relatar. Decido. Observo que o embargante 

opôs os presentes embargos em dupli-cidade com os embargos à execução fiscal nº 00045270820114036105, opostos 

dias antes, em 22/03/2011. Configura-se, portanto, a preclusão consumativa, além de litispen-dência, pois a matéria 

argüida é a mesma. Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos, julgando-os extin-tos sem julgamento de mérito 

na forma do artigo 267, inciso V e VI do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários em razão da 

ausência de contra-riedade. Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004527-08.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015696-26.2010.403.6105) 

NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA(SP178446 - ADRIANA LUCIA EMYGDIO PEREIRA 

RANALLI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

Intime-se a embargante para que colacione aos autos o competente instrumento de mandato, nos moldes do artigo 8º do 

Contrato Social carreado aos autos (fls. 20). Ainda intime-se a Embargante a emendar a inicial, atribuindo-se valor à 
causa (o mesmo da execução fiscal), e a trazer aos autos cópia da certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 09, da 

Execução Fiscal nº 00156962620104036105) e da avaliação dos bens constritos (fls. 11, da Execução Fiscal 

supramencionada) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor do 

artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se. 

 

0006287-89.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004653-68.2005.403.6105 

(2005.61.05.004653-5)) JOSE JULIO MERINO(SP139104 - RACHID MAHMUD LAUAR NETO) X 

INSS/FAZENDA 

Nos autos da execução fiscal houve bloqueio de ativos financeiros que somam R$ 3.862,04, valor irrisório ante a dívida 

exequenda, que importava em R$ 202.195,05 à época do bloqueio. Não são admissíveis embargos do executado antes 

de garantida a execução, consoante dispõe o 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80. Essa regra não foi alterada pela Lei n. 
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11.382, de 06/12/2006. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - RECEBIMENTO - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO: IMPOSSIBILIDADE. 1. A condição para o 

recebimento dos embargos à execução fiscal é a garantia do juízo, nos termos da Lei Federal nº 6830/80. 2.Agravo de 

instrumento provido. (TRF/3ª Região, 4ª Turma, AI 200803000418702, rel. Des. Fábio Prieto, j. 14/05/2009) No 

mesmo sentido: TRF/3ª Região, 4ª Turma, AC 200461820140497, rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 17/03/2011; TRF/3ª 

Região, 5ª Turma, AC 200561820609972, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01/06/2009; TRF/3ª Região, 6ª Turma, AI 

201003000301738, rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 09/12/2010; TRF/3ª Região, 3ª Turma, AC 200861200077508, rel. 

Des. Fed. Márcio Moraes, j. 02/09/2010; TRF/3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000394106, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 

22/04/2010. A penhora de valor simbólico ou ínfimo em relação ao débito em execução equivale à ausência de penhora 

e, por conseguinte, não permite a oposição de embargos do devedor, nos termos do 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80. 

Conquanto não se exija, para conhecimento dos embargos, que o valor da garantia corresponda ao valor integral do 

débito, se aquela é ínfima em relação ao valor da dívida os embargos não devem ser admitidos.EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS. GARANTIA DO JUÍZO. DEPÓSITO. VALOR IRRISÓRIO. A Lei nº 6.830/80 condiciona o 

oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral do débito. Todavia, depósito em valor 

irrisório não é apto a garantir o juízo, ainda que parcialmente. (TRF/4ª R., AC 200870000190318, rel. Des. Fed. 

Luciane Amaral Corrêa Münch, j. 09/02/2010)EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA. PENHORA DE BENS EM 

VALOR ÍNFIMO EM RELAÇÃO AO MONTANTE DO DÉBITO. A penhora de bens em valor ínfimo não garante a 

execução, de modo que os embargos devem ser rejeitados. (TRF/4ª R., AC 200170000336355, rel. Des. Fed. Vivian 
Josete Pantaleão Caminha, j. 16/12/2009).AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

SEGURANÇA DO JUÍZO. GARANTIA ÍNFIMA. INADMISSIBILIDADE. 1. Não são admissíveis embargos do 

executado antes de garantida a execução (art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80). 2. A garantia apresentada não precisa 

corresponder ao valor integral do débito. Entretanto, se o valor do bem oferecido à penhora é ínfimo, em relação ao 

valor da dívida, os embargos não devem ser recebidos. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF/4ª R., AG 

200604000375654, rel. Des, Fed. Maria Helena Rau de Souza, j. 04/03/2008)AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SEGURANÇA DO JUÍZO - GARANTIA ÍNFIMA - 

INADMISSIBILIDADE. 1 - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução (art. 16, 1º, da 

Lei nº 6.830/80). 2 - A garantia apresentada não precisa corresponder ao valor integral do débito. Se o valor do bem 

oferecido à penhora é ínfimo em relação ao valor da dívida, os embargos não devem ser recebidos. 3 - Agravo de 

instrumento não provido. (TRF/4ª R., AG 200504010476621, rel. Des. Fed. Antonio Albino Ramos de Oliveira, j. 

14/03/2006). Em casos tais, cumpre conceder ao executado prazo para proceder ao reforço da penhora, sob pena de 

extinção dos embargos à execução sem exame do mérito: () 9. A insuficiência de penhora não é causa bastante para 

determinar a extinção dos embargos do devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão terminativa, conceder ao 

executado prazo para proceder ao reforço, à luz da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça. 

(Precedentes: REsp 973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 

17/11/2008; REsp 739.137/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 
22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2005; REsp 758266/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 22/08/2005) () (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Seção, REsp 1127815, rel. 

min. Luiz Fux, DJe 14/12/2010). Assim, promova o embargante, no prazo de 10 dias, o reforço da penhora, sob pena de 

extinção dos embargos à execução sem exame do mérito. 

 

0008910-29.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012497-35.2006.403.6105 

(2006.61.05.012497-6)) PAULI CLEAN SERVICOS E COMERCIO LTDA(SP199411 - JOSE HENRIQUE 

CABELLO E SP212774 - JULIANA HERDEIRO BUZIN) X FAZENDA NACIONAL 

PAULI CLEAN SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. opõe embargos à execução fiscal promovida nos autos n. 

200661050124976..pa 1,10 Nos autos da execução fiscal houve penhora de ativos financeiros que somam R$ 2.772,83, 

valor irrisório ante a dívida exequenda, que importava em R$ 210.276,69 em 27/02/2007. Não são admissíveis 

embargos do executado antes de garantida a execução, consoante dispõe o 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80. Essa regra 

não foi alterada pela Lei n. 11.382, de 06/12/2006. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSO CIVIL - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO: 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A condição para o recebimento dos embargos à execução fiscal é a garantia do juízo, nos 

termos da Lei Federal nº 6830/80. 2.Agravo de instrumento provido. (TRF/3ª Região, 4ª Turma, AI 200803000418702, 

rel. Des. Fábio Prieto, j. 14/05/2009) No mesmo sentido: TRF/3ª Região, 4ª Turma, AC 200461820140497, rel. Des. 
Fed. Al-da Basto, j. 17/03/2011; TRF/3ª Região, 5ª Turma, AC 200561820609972, rel. Des. Fed. Ram-za Tartuce, j. 

01/06/2009; TRF/3ª Região, 6ª Turma, AI 201003000301738, rel. Des. Fed. Re-gina Costa, j. 09/12/2010; TRF/3ª 

Região, 3ª Turma, AC 200861200077508, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 02/09/2010; TRF/3ª Região, 3ª Turma, AI 

200903000394106, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/04/2010. A penhora de valor simbólico ou ínfimo em relação ao 

débito em execução equivale à ausência de penhora e, por conseguinte, não permite a oposição de embargos do 

devedor, nos termos do 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80. Conquanto não se exija, para conhecimento dos embargos, que 

o valor da garantia corresponda ao valor integral do débito, se aquela é ínfima em relação ao valor da dívida os 

embargos não devem ser admitidos.EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. GARANTIA DO JUÍZO. DEPÓSITO. 

VALOR IRRISÓRIO. A Lei nº 6.830/80 condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à 

garantia integral do débito. Todavia, depósito em valor irrisório não é apto a garantir o juízo, ainda que parcialmente. 

(TRF/4ª R., AC 200870000190318, rel. Des. Fed. Luciane Amaral Corrêa Münch, j. 09/02/2010)EMBARGOS À 
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EXECUÇÃO. GARANTIA. PENHORA DE BENS EM VALOR ÍNFIMO EM RELAÇÃO AO MONTANTE DO 

DÉBITO. A penhora de bens em valor ínfimo não garante a execução, de modo que os embargos devem ser rejeita-dos. 

(TRF/4ª R., AC 200170000336355, rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 16/12/2009).AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SE-GURANÇA DO JUÍZO. GARANTIA ÍNFIMA. 

INADMISSIBILIDADE. 1. Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução (art. 16, 1º, da 

Lei nº 6.830/80). 2. A garantia apresentada não precisa corresponder ao va-lor integral do débito. Entretanto, se o valor 

do bem oferecido à penhora é ínfimo, em relação ao valor da dívida, os embargos não devem ser recebidos. 3. Agravo 

de instrumento provido. (TRF/4ª R., AG 200604000375654, rel. Des, Fed. Maria Helena Rau de Souza, j. 

04/03/2008)AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SE-GURANÇA DO JUÍZO - 

GARANTIA ÍNFIMA - INADMISSIBILIDADE. 1 - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a 

execução (art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80). 2 - A garantia apresentada não precisa corresponder ao valor integral do 

débito. Se o valor do bem oferecido à penhora é ínfimo em rela-ção ao valor da dívida, os embargos não devem ser 

recebidos. 3 - Agravo de ins-trumento não provido. (TRF/4ª R., AG 200504010476621, rel. Des. Fed. Anto-nio Albino 

Ramos de Oliveira, j. 14/03/2006). Em casos tais, cumpre conceder ao executado prazo para proceder ao reforço da 

penhora, sob pena de extinção dos embargos à execução sem exame do mérito: () 9. A insuficiência de penhora não é 

causa bastante para determinar a extin-ção dos embargos do devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão 

termina-tiva, conceder ao executado prazo para proceder ao reforço, à luz da sua capacida-de econômica e da garantia 

pétrea do acesso à justiça. (Precedentes: REsp 973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008; REsp 739.137/CE, Rel. Ministra DENISE ARRU-DA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2005; 

REsp 758266/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 22/08/2005) () (Superior Tri-bunal de Justiça, 1ª 

Seção, REsp 1127815, rel. min. Luiz Fux, DJe 14/12/2010). Assim, promova o embargante, no prazo de 10 dias, o 

reforço da penhora, sob pena de extinção dos embargos à execução sem exame do mérito.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0017807-32.2000.403.6105 (2000.61.05.017807-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X 

GRAPA CAENG IND/ GRAFICA LTDA(SP028813 - NELSON SAMPAIO E SP015637 - CARLOS ALBERTO DE 

SERRA AYDAR E SP143055 - ROGERIA DO CARMO SAMPAIO GALLO DE SANCTIS) X HOMERO 

GUSTAVO NADER X DOMINGOS FREDERICO(SP199411 - JOSE HENRIQUE CABELLO) X LUIS OSCAR 

NADER X JOSE RICARDO MORENO(SP028813 - NELSON SAMPAIO) 

Recebo a conclusão retro. O co-executado, DOMINGOS FREDERICO, opõe exceção de pré-executividade 

argumentando que se operou a prescrição intercorrente para o re-direcionamento da execução e ilegitimidade passiva. 

Afirma que se retirou da sociedade em 16/16/1997 e, portanto, não pode responder pelos fatos geradores ocorridos 

posteriormente. A exeqüente manifesta-se pela rejeição da exceção de pré-executividade.DECIDO.Compulsando os 

autos, verifico que a citação da executada principal, ordenada em 11/12/2000 foi efetivada em 01/04/2002 (fls. 54, v).A 
citação da empresa, interrompeu a prescrição, quer em rela-ção à empresa, quer em relação aos sócios.O excipiente foi 

citado em 18/08/2008 (fls. 136), porém a exe-qüente havia requerido a sua citação desde 14/06/2005, dentro do prazo 

prescri-cional.Dessarte, não houve inércia da exeqüente que mereça ser san-cionada pela prescrição.Nesse sentido, cita-

se recente acórdão do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRE-CIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda 

Pública sempre promoveu regularmente o andamen-to do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se 

consolidou a pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a 

ne-gligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quan-do o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi 

realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da cita-ção da empresa. Não houve prescrição, 

contudo, porque se tra-ta de responsabilidade subsidiária, de modo que o redireciona-mento só se tornou possível a 

partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pes-soa jurídica. Aplicação 

do princípio da actio nata. 4. Agravo Regimental provido. (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, AgRg no REsp 

1062571, rel. min. Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).Ressalte-se que o redirecionamento da ação só se tornou possí-

vel após a tentativa frustrada de penhora de bens da empresa. Inclusive a mar-cha processual ficou paralisada, 

aguardando-se que a empresa executada to-masse as medidas cabíveis para a penhora dos diamantes que ofertou em 

garan-tia, o que não foi cumprido. Aplicação do princípio da actio nata. A propósito da responsabilidade dos dirigentes 
das pessoas jurí-dicas a que alude o art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional, a Primeira Se-ção do Superior 

Tribunal de Justiça decidiu:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FIS-CAL. RESPONSABILIDADE 

DE SÓCIO-GERENTE. LIMI-TES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens do sócio de uma pessoa 

jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fis-cais assumidas pela sociedade. A 

responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há 

dissolução irregular da sociedade ou se comprova in-fração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em qualquer espécie de 

sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integral-mente pelas dívidas sociais. Os diretores não 

res-pondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com 

terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 

158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes 

ou represen-tantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obri-gações 
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tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou 

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não caracteriza infra-ção legal. Inexistindo 

prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato so-cial ou estatutos, não há falar-se em 

responsabilida-de tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tribu-

tária do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de Divergência rejeitados. (STJ, 1ª Se-ção, ERESP 

174532, DJU 20/08/2001). Dessarte, acolhido esse entendimento, por força do art. 135, inc. III, do CTN, os sócios 

(diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídi-ca) são responsáveis, por substituição, pelos créditos 

correspondentes a obriga-ções tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de pode-res ou com 

infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. Todavia, o simples inadimplemento 

não caracteriza infração le-gal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato 

social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. 

Ainda: A imputação da res-ponsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não está vinculada apenas ao ina-

dimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas ne-le descritas: práticas de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Jurisprudência consolidada na Primeira Seção do 

STJ. (REsp 572169, 2ª Turma, DJ 04/12/2006). Prevalece nesta Corte o entendimento de que o simples inadimplemento 

da obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

(REsp 659235, 2ª Turma, DJ 13/02/2006). Cumpre, pois, verificar se na espécie os dirigentes agiram com excesso de 

poderes ou infração da lei. Para tanto, cumpre ter em conta que, com relação à falta de re-colhimento de tributos, duas 
situações podem ocorrer: 1ª) o contribuinte não recolhe o tributo no prazo fixado pela le-gislação, porém informa sobre 

sua existência ao fisco por intermédio da declara-ção apropriada (DCTF, DIPI, GIA-ICMS etc.), ou, se não há o dever 

de apresentar declaração, registra a ocorrência do fato gerador e apura o tributo, consignando na contabilidade e nos 

livros próprios a existência do crédito tributário, conforme determina a legislação; 2º) o contribuinte não recolhe o 

tributo no prazo fixado pela le-gislação, nem informa sobre sua existência ao fisco por intermédio da declaração 

apropriada (DCTF, DIPI, GIA-ICMS etc.), ou, se não há o dever de apresentar de-claração, não registra a ocorrência do 

fato gerador nem apura o tributo, deixando de consignar na contabilidade e nos livros próprios a existência do crédito 

tribu-tário, descumprindo a legislação. Na primeira situação, tem-se mero inadimplemento da obrigação tributária. O 

tributo foi declarado, mas não pago. Mas na segunda hipótese, não há mero inadimplemento, mas ato que constitui 

infração à lei que determina a apresentação de declaração (DCTF, DIPI, GIA-ICMS etc.) ou, se não, ao registro contábil 

do crédito tributário, caso não configure até mesmo crime (Lei n. 8.137/90, arts. 1º e 2º; CP, art. 168-A). No caso 

vertente, constata-se que o crédito tributário foi consti-tuído por auto de infração (NFLD). Ou seja, a empresa não 

declarou o crédito tri-butário, conforme determinava a legislação, exigindo que fosse constituído por auto de infração. E 

não provou, pela juntada de documentos, que o crédito tribu-tário tinha sido devidamente lançado em sua contabilidade. 

Exsurge, daí, a responsabilidade pessoal dos sócios e dirigentes da empresa pelo crédito tributário exeqüendo, com base 

no art. 135, inc. III, do CTN.Por outro lado, o excipiente deverá responder apenas pelo perí-odo compreendido até 

junho de 1997, em que figurou na sociedade como sócio gerente, não respondendo pelos débitos cujos fatos geradores 
ocorreram após a sua retirada, conforme alteração contratual de fls. 114/116.Ante o exposto, acolho parcialmente a 

exceção de pré-executividade de fls. 93/113 para restringir a responsabilidade de Domingos Fre-derico pelos débitos do 

período de 01/1996 a 06/1997.Anote-se inclusive no SEDI. Requeira a exequente o que de direito para o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cumpra a Secretaria o parágrafo 2º do r. despacho de fls. 208.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0014089-51.2005.403.6105 (2005.61.05.014089-8) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ROSEMARY DE OLINDA 

GIORGETTI 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 

SOCIAL - CRESS em face de ROSEMARY DE OLINDA GIORGETTI, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida 

Ativa. O exeqüente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, 

satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido 

deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002042-11.2006.403.6105 (2006.61.05.002042-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 
MACHADO) X HIDRAULINE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA - ME(SP278126 - RAFAEL MARTINS) 

X KEILY REGINA SOARES 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de 

HIDRAULINE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA - ME E KEILY REGINA SOA-RES, na qual se cobra 

crédito inscrito na Dívida Ativa. As partes requereram a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o 

relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto 

posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0003204-41.2006.403.6105 (2006.61.05.003204-8) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - 
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SP(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO E SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X ADELINO 

CAMPAGNOLI X MARIA APARECIDA DE CAMARGO CAMPAGNOLI X ROBSON RODRIGO CORREIA 

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO MU-NICÍPIO DE 

CAMPINAS em face de ADELINO CAMPAGNOLI, MARIA APARECIDA DE CA-MARGO CAMPAGNOLI E 

ROBSON RODRIGO CORREIA, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. DECIDO. Reconsidero a r. decisão 

de fls. 63/64 no que tange à determinação de re-messa dos autos ao juízo estadual, pois entendo que, reconhecida a 

ilegitimidade passiva da executada pelo próprio exeqüente, afigura-se carência da ação, sendo incabível a substituição 

do pólo passivo e remessa ao juízo estadual, devendo sim ajuizar nova ação, em face da parte legítima e no juízo 

competente, conforme Súmula 392 do STJ. Ante o exposto, julgo extinto o presente processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita 

ao duplo grau de jurisdição, nos termos dos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, ob-servadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0004930-50.2006.403.6105 (2006.61.05.004930-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 

MACHADO) X ALPHARMA DO BRASIL LTDA(SP220957 - RAFAEL BALANIN E SP098913 - MARCELO 

MAZON MALAQUIAS) 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de 

ALPHARMA DO BRASIL LTDA., na qual cobra-se tributo inscrito na Dívida Ati-va. As partes requereram a extinção 
do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se 

extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 

10.522, de 19.07.2002, deixo de condenar o(a) executado(a) ao pagamento das custas em aberto, devido ao seu valor 

inferior a R$ 100,00 (cem reis). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0013089-79.2006.403.6105 (2006.61.05.013089-7) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE 

CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X MARIA APARECIDA SILVA BELLINI(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO MU-NICÍPIO DE 

CAMPINAS em face da MARIA APARECIDA SILVA BELLINI, na qual se cobra tri-buto inscrito na Dívida Ativa. A 

exeqüente requer a substituição do pólo passivo e a remessa dos autos ao juízo estadual. DECIDO. Reconsidero a r. 

decisão de fls. 59 no que tange à determinação de remessa dos autos ao juízo estadual, pois entendo que, reconhecida a 

ilegitimidade passiva da executada pelo próprio exeqüente, afigura-se carência da ação, sendo incabível a substituição 

do pólo pas-sivo e remessa ao juízo estadual, devendo sim ajuizar nova ação, em face da parte legítima e no juízo 

competente, conforme Súmula 392 do STJ. Ante o exposto, julgo extinto o presente processo sem julgamento do 
mérito, com fundamento nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Determino o 

levantamento do depósito judicial em favor da Caixa Econômica Federal. Sentença não sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos dos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os 

embargos à execução fiscal n 2008.61.05.007.447-7 Após o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes 

autos, ob-servadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0013092-34.2006.403.6105 (2006.61.05.013092-7) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE 

CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X 

ANDRE LAERCIO SAVIOLLI X SIMARA CRISTINA DA SILVA SAVIOLLI 

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO MU-NICÍPIO DE 

CAMPINAS em face de ANDRE LAERCIO SAVIOLLI E SIMARA CRISTINA DA SILVA SAVIOLLI, na qual se 

cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. DECIDO. Reconsidero a r. decisão de fls. 34/35 no que tange à determinação de 

re-messa dos autos ao juízo estadual, pois entendo que, reconhecida a ilegitimidade passiva da executada pelo próprio 

exeqüente, afigura-se carência da ação, sendo incabível a substituição do pólo passivo e remessa ao juízo estadual, 

devendo sim ajuizar nova ação, em face da parte legítima e no juízo competente, conforme Súmula 392 do STJ. Ante o 

exposto, julgo extinto o presente processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos termos do artigo 267, 

incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos dos 2º e 3º 
do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, ob-

servadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0003867-19.2008.403.6105 (2008.61.05.003867-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X SUZANA PATURY PENIDO SALLES(SP152133 - RODRIGO FERRARO MASCARIN) 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de SUZANA 

PATURY PENIDO SALLES, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. As partes requereram a extinção do 

feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se 

extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0002205-49.2010.403.6105 (2010.61.05.002205-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA 

DELFINO P LENZA) X R.B.R. VEICULOS LTDA.(SP199695 - SÍLVIA HELENA GOMES PIVA) 

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de R.B.R. VEICULOS LTDA, na qual 

cobra-se crédito inscrito na Dívida Ativa. O executado apresentou a exceção de pré-executividade, alegando que a e-

xigibilidade do débito foi suspensa antes do ajuizamento da execução, em virtude de sua adesão ao parcelamento. A 

exeqüente requer a extinção da presente execução reconhecendo o parce-lamento do débito anterior ao ajuizamento da 

execução fiscal. É o relatório do essencial. Decido. De fato, suspensa a exigibilidade do débito quando do ajuizamento 

da execu-ção, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença, face à ausência do requisito de exigi-bilidade do 

titulo executivo, bem como ausência de interesse processual. Ante o exposto, julgo extinto o presente processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Tendo 

em vista que a execução fiscal foi proposta de forma precipitada, já que a exigência se encontrava suspensa, e 

considerando que a executada foi obrigada a se de-fender nos presentes autos, a exeqüente arcará com os honorários 

advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004699-81.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X 

FRANCISCO LABATE(SP130812 - JONG KI LEE) 
Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de 

FRANCISCO LABATE, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. Às fls. 7/8, o executado alega pagamento do 

débito anterior à sua inscrição em dívida ativa. Requer a extinção do processo e a condenação da exe-quente ao 

pagamento em dobro do que foi cobrado e à verba honorária. A exeqüente requer a extinção do processo, tendo em vista 

o can-celamento da CDA. É o relatório. Decido. Verifico que, os débitos foram pagos antes da inscrição do débito em 

dívida ativa, e conseqüentemente, antes do ajuizamento da ação, sendo portanto esta indevida. Ante o exposto, 

homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 

22.9.1980.Rejeito o pleito da executada de aplicação do art. 940 do Código Ci-vil, tendo em vista que a exigência de 

que o credor, na forma do artigo supracitado, pague em dobro aquilo que, não obstante pago, cobrou, só poderia ser 

feita median-te prova de má-fé. Ressalta-se, ainda que a exceção de pré-executividade tem natu-reza defensiva e não 

petitória, devendo o pedido de aplicação do art. 940 do Código Civil ser deduzido em ação autônoma. A matéria está 

pacificada jurisprudencialmen-te, sendo inclusive alvo da Súmula nº 159 do Supremo Tribunal Federal. Tendo em vista 

que a execução fiscal foi proposta indevidamente e considerando que o executado foi obrigado a se defender nos 

presentes autos, a e-xeqüente arcará com os honorários advocatícios que fixo em R$ 5% do valor atuali-zado do débito, 

consoante artigo 20, 4º do CPC. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 
0006663-75.2011.403.6105 - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL (Proc. 

1875 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO) X FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA(SP288733 - FERNANDA SILVA CÂNDIDO) 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NOMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em face de FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS 

DE PETROLEO LTDA, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. As partes requereram a extinção do feito em 

razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a 

execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 

19.07.2002, deixo de condenar o(a) executado(a) ao pagamento das custas em aberto, devido ao seu valor inferior a R$ 

100,00 (cem reais). Determino o recolhimento do mandado de citação, penhora, avalia-ção e depósito (certidão de fls. 

43). Em caso de penhora, proceder o levantamento do bem eventualmente penhorado. Arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3166 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002182-40.2009.403.6105 (2009.61.05.002182-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007488-24.2008.403.6105 (2008.61.05.007488-0)) ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A.(SP186877B - 

LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI E SP211693 - SILVIA MEDINA FERREIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Compulsando os autos, observo que expirou o prazo do instrumento de mandato (fls. 42/43).Diante do exposto, intime-

se a parte Embargante para que regularize sua representação processual, carreando aos autos novo instrumento de 

mandato, preferencialmente, com validade até o desfecho da lide, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos 

conclusos para deliberação.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 3167 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000074-87.1999.403.6105 (1999.61.05.000074-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0606076-63.1995.403.6105 (95.0606076-2)) FEDERACAO DOS TRAB EM SEG E VIGIL PRIVADA, 

TRANSPORTE DE VALORES, SIMILARES E AFINS DO EST DE SP(SP116312 - WAGNER LOSANO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre o pedido de 

levantamento dos honorários periciais apresentado às fls. 226.Após, venham os autos conclusos para 

deliberação.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3168 
 

EXECUCAO FISCAL 
0600278-53.1997.403.6105 (97.0600278-2) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - 

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X NORIVAL NOBRE DE CAMPOS 

Forneça o exequente o endereço completo do executado, para efetivo cumprimento de eventual mandado de citação.Int. 

 

0606692-67.1997.403.6105 (97.0606692-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 404 - ANTONIO BALTHAZAR LOPES 

NORONHA) X CAMPINAS SHOPPING MOVEIS LTDA(SP028813 - NELSON SAMPAIO) 
Determino a designação do primeiro e segundo leilões do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos, devendo a secretaria 

seguir o calendário da CEHAS - Central de Hastas Públicas Unificadas da justiça Federal de 1º Grau.Expeça-se 

mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns), caso a última avaliação tenha ocorrido mais de um ano antes do 

primeiro leilão.Se necessário, oficie-se à Ciretran e ao CRI.Não localizado o bem penhorado, intime-se o depositário 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, devidamente corrigido, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das cominações legais cabíveis.Cumpra-se. 

 

0612929-20.1997.403.6105 (97.0612929-4) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X RBC - REDE 

BRASILEIRA DE RESTAURANTES COLETIVOS LTDA X ALEXANDRE DE OLIVEIRA X FATIMA 

APARECIDA COLOMBO DE OLIVEIRA(Proc. MARCO ANTONIO PEZOLATTO E SP067258 - JOAO 

EDUARDO POLLESI) 

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 

655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. 

Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a 

providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, 

assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 
LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE 

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS 

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência 

de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra 

do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos 

financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, 

esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência 

da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de 

que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que 

exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a 

comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, 
não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido 

foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso 

especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

20/04/2009) Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executadae seus co-executados indicados s fls. 

94, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o 

número _____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que 

seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

0614786-04.1997.403.6105 (97.0614786-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 
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SERGIO TOGNOLO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X IETEG - INSTALACOES ELETRICAS E 

TELEFONICAS S/C LTDA X JOAQUIM BOTELHO X EDINALVO VASCONCELOS DE OLIVEIRA(SP214722 - 

FABIO SANTOS SILVA) 

Regularize o coexecutado EDINALVO VASCONCELOS DE OLIVEIRA sua representação processual, trazendo aos 

autos o competente instrumento de mandato.Prazo de 10 (dez) dias.Publique-se com urgência. 

 

0602139-40.1998.403.6105 (98.0602139-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) X CAMPLAST COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP174967 - ANTONIO MANOEL RODRIGUES DE 

ALMEIDA) X RUI FERNANDO GUIMARAES DE SANCHES OSORIO 

À vista dos documentos acostados às fls. 46/49, remetam-se os autos ao SEDI para constar no lugar de CAMPLAST 

COM/ DE PLASTICOS LTDA. a denominação CAMPLAST COM/ DE PLASTICOS LTDA. - MASSA FALIDA.Sem 

prejuízo, considerando-se o comparecimento espontâneo da executada, dou-a por citada neste feito.Em prosseguimento, 

proceda-se a penhora no rosto dos autos falimentares da executada, nos termos pleiteados às fls. 54, intimando-se do ato 

o Síndico indicado às fls. 43/45.Expeça-se o necessário, deprecando-se quando devido.Int. Cumpra-se. 

 

0615371-22.1998.403.6105 (98.0615371-5) - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 

REGIAO(SP177771 - IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO) X LIVIA REGINA LUIZA MIGUEL 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pelo exequente, 
nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002611-56.1999.403.6105 (1999.61.05.002611-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 

MACHADO) X DIMARZIO CIA/ LTDA(SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO) 

Fl.11/16: indefiro, uma vez que, nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil, cabe ao advogado cientificar o 

mandante de sua renúncia. Determino a designação do primeiro e segundo leilões do(s) bem(ns) penhorado(s) nos 

autos, devendo a secretaria seguir o calendário da CEHAS - Central de Hastas Públicas Unificadas da justiça Federal de 

1º Grau.Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns), caso a última avaliação tenha ocorrido mais de 

um ano antes do primeiro leilão.Se necessário, oficie-se à Ciretran e ao CRI.Não localizado o bem penhorado, intime-se 

o depositário para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, 

devidamente corrigido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das cominações legais cabíveis.Cumpra-se. 

 

0011620-71.2001.403.6105 (2001.61.05.011620-9) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP003345 - ROBERTO GOMIDE COLLET E SILVA) X ANGELA GARCIA DE OLIVEIRA 

SOUZA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 
nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000916-62.2002.403.6105 (2002.61.05.000916-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X COBERPLAS IND/ DE PAPEIS E TECIDOS PLASTIFICADOS L(SP070618 - JOSE 

EDUARDO QUEIROZ REGINA E SP009882 - HEITOR REGINA) 

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 

655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. 

Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a 

providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, 

assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE 

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS 

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência 
de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra 

do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos 

financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, 

esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência 

da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de 

que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que 

exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a 

comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 
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caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, 

não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido 

foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso 

especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

20/04/2009) Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

0003368-11.2003.403.6105 (2003.61.05.003368-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - 

PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X MARIA CANDIDA BECKER 

Assinalo ao exequente que o comprovante da transferência efetuada, encontra-se encartada às fls.23/25 dos autos.Em 

sendo assim, informe o exequente acerca da satisfação de seu crédito. No silêncio, tornem conclusos para sentença de 

extinção.Int. Cumpra-se. 

 

0009340-59.2003.403.6105 (2003.61.05.009340-1) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(Proc. 174 
- CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X OSMAR THOMAZ 

Indefiro, nesta oportunidade, o pedido de fls. 45/46, considerando que o sistema INFOJUD, neste Juízo, encontra-se em 

fase de implementação e ora pendente de certificação digital.Ademais, tratam-se de informações cadastrais das pessoas 

físicas ou jurídicas executadas, acessíveis ao exequente por meios próprios a ele disponibilizados, sendo desnecessária a 

intervenção judicial.Em prosseguimento, requeira o credor o que de direito.Intime-se. 

 

0015814-46.2003.403.6105 (2003.61.05.015814-6) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO) X GAMA & ASSOCIADOS CONSULTORIA 

EMPRESARIAL S/C LTDA 

Indefiro o pedido formulado pelo exequente (fls. 24/27) porquanto a executada não se encontra sequer citada, requisito 

indispensável ao deferimento e efetivação da medida pleiteada.Requeira o exequente o que de direito em termos de 

prosseguimento.Intime-se. 

 

0016695-86.2004.403.6105 (2004.61.05.016695-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA E SP223022 - VANICE CESTARI) X MAURICIO LEITE 

DIAS 

Indefiro o pedido de fls. 27/30, tendo em vista que o exequente não comprovou nos autos ter esgotado os meios 
disponíveis para localização de bens passíveis de penhora. Ademais, sendo o executado pessoa física e, considerando o 

valor do débito exequendo, eventual bloqueio de numerário decerto alcançaria as hipóteses previstas no inciso IV do 

artigo 649 do Código de Processo Civil.Assim, requeira o exequente o que de direito.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

0008082-43.2005.403.6105 (2005.61.05.008082-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X BENEDITO ANTONIO MOREIRA 

JUNIOR ME X BENEDITO ANTONIO MOREIRA JUNIOR 

Manifeste-se o exequente sobre a devolução da Carta Precatória (sem cumprimento - faltou diligência do Oficial de 

Justiça), requerendo o que entender de direito.Publique-se. 

 

0008112-78.2005.403.6105 (2005.61.05.008112-2) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X IMMUNOASSAY PRODUTOS 

DIAGNOSTICOS LTDA 

Manifeste-se o exequente sobre a devolução da Carta Precatória (sem cumprimento), requerendo o que entender de 

direito.Publique-se. 

 
0008400-26.2005.403.6105 (2005.61.05.008400-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - 

PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X ROBERTA DE SOUSA MENDES DOS SANTOS 

Assinalo ao exequente que o comprovante da transferência efetuada, encontra-se encartada às fls.21/22 dos autos.Em 

sendo assim, informe o exequente acerca da satisfação de seu crédito. No silêncio, tornem conclusos para sentença de 

extinção.Int. Cumpra-se. 

 

0008549-22.2005.403.6105 (2005.61.05.008549-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - 

PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X MARIA AMELIA VELASCO DE OLIVEIRA ROSA 

Assinalo ao exequente que o comprovante da transferência efetuada, encontra-se encartado às fls.22/24 dos autos.Em 

sendo assim, informe o exequente acerca da satisfação de seu crédito. No silêncio, tornem conclusos para sentença de 

extinção.Int. Cumpra-se. 
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0011614-25.2005.403.6105 (2005.61.05.011614-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 

MACHADO) X RICCI & FILHO LTDA EPP(SP138314 - HENRY CHARLES DUCRET JUNIOR) 

Fls. 93/104: Indefiro o pedido de extinção do feito, tendo em vista a existência de valores remanescentes do débito, 

conforme informado pela Fazenda Nacional às fls. 108/126.Manifeste-se a Exeqüente conclusivamente, requerendo o 

que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, atentando-se para a penhora realizada nos autos (fls. 88/89).No silêncio, 

aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0012345-21.2005.403.6105 (2005.61.05.012345-1) - INSS/FAZENDA(Proc. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM) X 

LUCCI CIA LTDA(SP062994 - ALTAIR VELOSO) X IVANOI LUCCI JUNIOR X IVANOI LUCCI X GILDA 

MARIA BARBANERA LUCCI 

Intime-se a executada LUCCI CIA. LTDA. a colacionar aos autos cópia de seu Contrato Social e posteriores alterações, 

bem como documento apto a comprovar o valor venal do imóvel penhorado.Sem prejuízo, expeça-se mandado de 

registro da penhora realizada nestes autos, tendo em vista que a certidão de fls. 72 informa a intimação da Sra. GILDA 

MARIA BARBANERA LUCCI, igualmente coexecutada.Por fim, forneça o credor o endereço atualizado do 

coexecutado IVANOI LUCCI JUNIOR, viabilizando sua intimação acerca da penhora formalizada.Intime-se. Cumpra-

se. 

 
0013111-74.2005.403.6105 (2005.61.05.013111-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X AGROGENETICA AVICULTURA LTDA(SP146235 - 

ROGERIO AUGUSTO CAPELO) 

Manifeste-se o exequente sobre a petição e documentos colacionados pela executada às fls. 33/38.Publique-se. 

 

0002471-75.2006.403.6105 (2006.61.05.002471-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST DO RIO DE 

JANEIRO - CREMERJ(RJ077237 - PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA) X LUIZ SERGIO DE LIMA GOMES 

Indefiro o pedido formulado às fls. 37, posto tratar-se de medida excepcional, passível de utilização quando 

devidamente comprovado pelo credor o exaurimento dos meio próprios e disponíveis para localização dos devedores ou 

de seus bens, o que não se verifica nestes autos.Em prosseguimento, requeira o credor o que entender de direito.Intime-

se. 

 

0009101-50.2006.403.6105 (2006.61.05.009101-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FLORA NOVAES 

LTDA(SP027548 - JOSE ALCIDES PORTO ROSSI) 

Tendo em vista a certidão de fl. 31, bem como a notícia de parcelamento do débito (fl. 22), intime-se o exeqüente, 

pessoalmente, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que direito.No silêncio, aguarde-se 
provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0003785-22.2007.403.6105 (2007.61.05.003785-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X YOD COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA.(SP164518 - ALEXANDRE 

NEMER ELIAS E SP236968 - SALLY CRISTINE SCARPARO) 

Fls. 73/74: tendo em vista a rescisão do parcelamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, como requerido. 

Intime-se. 

 

0004268-52.2007.403.6105 (2007.61.05.004268-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X LAGUA ACADEMIA NATACAO GINAST COM ART DESPORTIVOS 

LTDA(SP222762 - JOAO HENRIQUE CREN CHIMINAZZO) 

Preliminarmete, regularize a executada sua representação processual, trazendo aos autos cópia de seus atos constitutivos 

para conferência dos poderes de outorga da procuração.Prazo de 10 (dez) dias.Publique-se com urgência. 

 

0007896-49.2007.403.6105 (2007.61.05.007896-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X MENDES & NADER COMUNICACAO INTEGRADA SC LTDA(SP183894 - LUCIANA 

PRENDIN) 
Inicialmente, indefiro o pedido de suspensão da execução formulado pela executada, uma vez que a exequente 

comprova nos autos que o débito exequendo não está com a exigibilidade suspensa.A propósito, regularize a subscritora 

da petição de fls. 85 sua representação processual, colacionando aos autos o competente instrumento de mandato, no 

prazo de 15 (quinze) dias. No que se refere ao pedido da exequente de fls. 90/101, por ora indefiro. Não se encontram 

presentes nos autos, ainda, os elementos de convicção autorizadores do redirecionamento da execução, não sendo 

possível se inferir, ainda, ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades.Isso posto, por ora expeça-se mandado 

de penhora e avaliação para a executada, conforme requerido anteriormente pela exequente às fls. 82/84, devendo a 

penhora recair em bens livres.A propósito, instrua-se o referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, 

visando a eficácia da diligência.Frustrada a penhora, dê-se vista à parte exeqüente para a sua manifestação. Intime-se. 

Cumpra-se. 
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0011706-32.2007.403.6105 (2007.61.05.011706-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X SAN FRANCISCO DAY HOSP 

LTDA(SP106229 - MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES E SP127680 - ALEXANDRE ARNAUT DE 

ARAUJO) 

Acolho a recusa do credor aos bens ofertados pela executada, posto que em desacordo com a ordem estabelecida no 

artigo 11 da Lei nº 6.830/80, aliado a célere desvalorização do equipamento nomeado. Indique o credor, expressamente, 

os bens pertencentes à executada sobre os quais pretende a penhora.Intime-se.  

 

0015375-93.2007.403.6105 (2007.61.05.015375-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X WILSON ROBERTO 

PIERRO(SP075897 - DIRCEU ADAO) 

Determino a designação do primeiro e segundo leilões do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos, devendo a secretaria 

seguir o calendário da CEHAS - Central de Hastas Públicas Unificadas da justiça Federal de 1º Grau.Expeça-se 

mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns), caso a última avaliação tenha ocorrido mais de um ano antes do 

primeiro leilão.Se necessário, oficie-se à Ciretran e ao CRI.Não localizado o bem penhorado, intime-se o depositário 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, devidamente corrigido, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das cominações legais cabíveis.Cumpra-se. 

 
0004582-61.2008.403.6105 (2008.61.05.004582-9) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARIA APARECIDA DA SILVA 

Indefiro o pedido de fls. 18/25, tendo em vista que o exequente não comprovou nos autos ter esgotado os meios 

disponíveis para localização de bens passíveis de penhora. Ademais, sendo a executada pessoa física e, considerando o 

valor do débito exequendo, eventual bloqueio de numerário decerto alcançaria as hipóteses previstas no inciso IV do 

artigo 649 do Código de Processo Civil.Assim, requeira o exequente o que de direito.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

0013195-70.2008.403.6105 (2008.61.05.013195-3) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X EDE WILSON DE DEUS XAVIER 

Indefiro o pedido de fls. 16, uma vez que o executado já se encontra devidamente citado, conforme teor da certidão 

lançada às fls. 14.Requeira o credor o que entender de direito em termos de prosseguimento. No silêncio, aguarde-se 

provocação em arquivo sobrestado.Publique-se. 

 

0000344-62.2009.403.6105 (2009.61.05.000344-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X PLATINUM LTDA(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP173229 - 

LAURINDO LEITE JUNIOR) 
Considerando a manifestação do exequente de que o crédito tributário em cobrança encontra-se com a sua exigibilidade 

suspensa ante a adesão da executada ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, DEFIRO a suspensão do feito 

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme requerido.Regularize a executada, definitivamente, sua representação 

processual no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0001116-25.2009.403.6105 (2009.61.05.001116-2) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DANIELA RAMOS BUENO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pelo exequente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001543-22.2009.403.6105 (2009.61.05.001543-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CARLOS RICARDO BELLETTI CAMPINAS 

EPP 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 
amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado 

e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, 

deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0002035-14.2009.403.6105 (2009.61.05.002035-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1361 - FREDERICO 

MONTEDONIO REGO) X HOTEL FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA(SP158878 - FABIO BEZANA) 

Intime-se a executada para que apresente os documentos necessários, no prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido 

pela exequente às fls.33.Publique-se.  

 

0002886-53.2009.403.6105 (2009.61.05.002886-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 
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DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ROMEU MEDEIROS 

Manifeste-se o exequente sobre a certidão lançada às fls. 15 (penhora negativa), requerendo o que de direito em termos 

de prosseguimento.No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo sobrestado.Publique-se. 

 

0002930-72.2009.403.6105 (2009.61.05.002930-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ROMEU MEDEIROS 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado 

e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, 

deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0003965-67.2009.403.6105 (2009.61.05.003965-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JUVENAL JOSE PINTO 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 
arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado 

e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, 

deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0004016-78.2009.403.6105 (2009.61.05.004016-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado 

e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, 

deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0006111-81.2009.403.6105 (2009.61.05.006111-6) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1875 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO) X WALDEMAR 

EBERLIM(SP112506 - ROMULO BRIGADEIRO MOTTA E SP251709 - JOSÉ CARLOS ALVES) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Dê-se vista ao credor para 

prosseguimento.Intime-se. 

 

0008559-27.2009.403.6105 (2009.61.05.008559-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PROINFO 

INFORMATICA LTDA ME 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado 

e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, 

deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0008606-98.2009.403.6105 (2009.61.05.008606-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 
E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS 

EDUARDO OURIQUE PEREIRA CARNEIRO 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado 

e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, 

deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000897-75.2010.403.6105 (2010.61.05.000897-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
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COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JOAO SOARES DE SOUZA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0011011-73.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X AILTON LUIZ DOS SANTOS 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0014434-41.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGA DEZ CAMPINAS LTDA ME 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado 
e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, 

deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0014809-42.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X SIBELE & WANIA COM/ DE MED LTDA ME 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado 

e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, 

deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0007343-60.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SERGIO BASILIO MOREIRA DE 

BARROS 

Manifeste-se o exequente quanto ao comprovante de pagamento do débito (boleto emitido pelo CREA, pago em 
02.09.2011, no valor de R$ 975,02).Requeira o que de direito para o prosseguimento do feito.Silente, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Sem prejuízo, solicite-se a devolução do mandado expedido às fls. 07, 

independentemente de cumprimento.Publique-se com urgência. 

 

0007378-20.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANDERSON MAGALHAES MACIEIRA 

Manifeste-se o exequente sobre os documentos colacionados às fls. 09/11 (comprovante de pagamento do débito), 

requerendo o que entender de direito.Publique-se com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
 

Expediente Nº 3232 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000594-95.2005.403.6118 (2005.61.18.000594-6) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP290997 - ALINE DE 

PAULA SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2063 - JOAO 
EMANUEL MORENO DE LIMA) X MARLENE LILA MOURAO(SP059351 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

SILVADO) 
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DECISÃO(...) 9. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de restabelecimento imediato do benefício n. E/NB 

21/1342428150. Basta lembrar que o citado benefício está suspenso desde 03/2006, não se justificando o sacrifício do 

contraditório, ainda que mínimo, necessitando este Juízo reunir informações, de ambas as partes, em especial do INSS, 

necessárias para decisão sobre os fatos que envolvem o pleito de restabelecimento, ora em análise.10. Determino a 

intimação da APS/GUARATINGUETÁ-SP para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do 

benefício E/NB 21/1342428150, em especial se houve revisão administrativa do mesmo e/ou se houve decisão 

administrativa sobre novo requerimento de restabelecimento formulado por MARLENE LILA MOURÃO.11. Sem 

prejuízo, faculto a manifestação da parte autora e do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de 

restabelecimento do benefício formulado pela corré MARLENE LILA MOURÃO.12. Decorridos os prazos supra, 

tornem os autos conclusos para reanálise do requerimento formulado pela corré MARLENE LILA MOURÃO.13. Sem 

prejuízo, aguarde-se o cumprimento das determinações constantes no despacho de fl. 259.14. Intimem-se. 

 

0001091-12.2005.403.6118 (2005.61.18.001091-7) - NANCI GOMES LOUREIRO(SP164602 - WILSON LEANDRO 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO1. Fls. 23: Indefiro o pedido de arbitramento de honorários requerido, tendo em vista não haver nomeação 

pela AJG ao advogado.2. Tornem os autos ao arquivo com as formalidades de praxe. 

 

0000162-71.2008.403.6118 (2008.61.18.000162-0) - JOAO MARCOS GOUVEA(SP078625 - MARLENE GUEDES) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.2. Apresente, ainda, todos os documentos médicos de que dispuser (exames, 

laudos, atestados, receitas), relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do(a) médico(a) 

perito(a) a ser nomeado oportunamente.3. Sem prejuízo, indiquem as partes outras provas que pretendam produzir, 

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias. 4. Intimem-se. 

 

0000166-11.2008.403.6118 (2008.61.18.000166-8) - JOAO SALVADOR(SP195821 - MAURICIO MACEDO 

CICHITOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora quanto à contestação, no prazo 

de 10 (dez) dias.2. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e 

necessidade. 

 

0000236-28.2008.403.6118 (2008.61.18.000236-3) - JERONIMO BARBOSA CORREA(SP091994 - JOSE 

OSWALDO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1986 - MARCIA DE HOLLEBEN JUNQUEIRA) 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Acolho 
as indicações de assistentes técnicos e os quesitos de fls. 67/68 e 70/71. 2. Informe o autor o endereço e o telefone do 

Hospital Militar da capital paulista onde se encontra seu prontuário médico, para análise do requerimento de fl. 03.3. 

Tendo em vista que o autor não é beneficiário da gratuidade de justiça, promova o pagamento dos honorários do perito 

médico a ser nomeado (depósito em Juízo), no valor máximo da tabela vigente na Resolução nº 558/2007 do Conselho 

da Justiça Federal (Anexo I, Tabela II), qual seja, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos 

termos do artigo 33 e parágrafo único do CPC.4. Intimem-se. 

 

0000655-48.2008.403.6118 (2008.61.18.000655-1) - DANIEL FERNANDO PALERMO DA SILVA(SP146981 - 

RITA DE CASSIA MOURA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Diante 

da certidão negativa de fls. 58, defiro o prazo último de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o 

despacho de fl. 51, sob pena de extinção do processo.2. Intimem-se.  

 

0000810-51.2008.403.6118 (2008.61.18.000810-9) - MARCOS JULIAO DA SILVA(SP141552 - ARELI 

APARECIDA ZANGRANDI DE AQUINO E SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO 

FEDERAL 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fls. 
95/97 e 99/103: Ciência às partes da decisão exarada no agravo de instrumento. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação do assunto, uma vez que o Autor objetiva a percepção da GDATA em sua pensão.3. Após, se em termos, 

façam os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se. 

 

0001360-46.2008.403.6118 (2008.61.18.001360-9) - SUELI APARECIDA DA SILVA LIMA(SP136887 - 

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SANDERSON 

MILESI DE LIMA REIS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fls. 41 e 

42: Indefiro. A obtenção de cópia de processo administrativo perante órgão público independe de intervenção judicial, 

devendo a parte autora cumprir a diligência determinada à fl. 36, considerando o art. 333, I, do CPC, consoante o qual o 

ônus da prova do fato constitutivo do direito do autor incumbe a este. Prazo último de 20 (vinte) dias.2. Manifeste-se a 
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parte autora sobre a contestação.2.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a 

fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.3. Após, 

intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do 

item 2.1 acima.4. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da 

lide, façam os autos conclusos para sentença.5. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para 

decisão saneadora.6. Intimem-se. 

 

0002104-41.2008.403.6118 (2008.61.18.002104-7) - AMARILDO RAMOS(SP169251 - SANDRA FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho1. Fls. 169/177: Tratando-se de questão de benefício de aposentadoria especial, as provas documentais 

revelam-se suficientes para o julgamento da lide, sendo impertinente a prova pericial requerida na petição (CPC, art. 

400). 2. Façam os autos conclusos para sentença.3. Intimem-se. 

 

0000186-65.2009.403.6118 (2009.61.18.000186-7) - ROSA MARIA DA CONCEICAO SILVA(SP145118 - MARIA 

EDNA DIAS DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data tendo em vista o volume excessivo de processos em tramitação neste Juízo.1. 

Fls.114/115: A sentença de fl. 107 não transitou em julgado, motivo pelo qual não poderá ser oficiada a Diretoria do 
Foro para pagamento dos honorários de advogado Dativo, a que faz jus a patrona nos autos. 2. Sendo assim, dê-se vista 

ao INSS para ciência da referida sentença.3. Intimem-se. 

 

0000187-50.2009.403.6118 (2009.61.18.000187-9) - ROQUE BRANDAO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS 

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora quanto à contestação, no prazo 

de 10 (dez) dias.2. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e 

necessidade. 

 

0000238-61.2009.403.6118 (2009.61.18.000238-0) - MARIA DE FATIMA SANTOS FERREIRA(SP224405 - 

ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:0,5 1. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação 

apresentada pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, 

justificando a sua pertinência e necessidade, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 
0000256-82.2009.403.6118 (2009.61.18.000256-2) - NATHALIA CRISTINA CIPRIANO THEREZA - INCAPAZ X 

CARMEN LUCIA CIPRIANO THEREZA X ISABEL CRISTINA CIPRIANO THEREZA(SP043504 - RUY 

ALBERTO FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste 

Juízo.Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. 

Tratando-se de autores menores, e tendo em vista a natureza da ação, defiro a gratuidade de justiça, nos termos da Lei nº 

1.060/50.2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.2.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende 

produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que 

deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 

(dez) dias.3. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e 

nos termos do item 2.1 acima.4. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento 

antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.5. Havendo requerimento de provas, tornem os autos 

conclusos para decisão saneadora.6. Intimem-se. 

 

0001195-62.2009.403.6118 (2009.61.18.001195-2) - ANDREIA PAULA BARLETA(SP141552 - ARELI 

APARECIDA ZANGRANDI DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. 
Considerando que a advogada nomeada (fl. 11) peticionou à fl. 67 no sentido de que não fazia mais parte do quadro da 

Assistência Judiciária vigente à época, aguardando a nomeação de outro profissional, e que posteriormente efetuou 

cadastramento no atual sistema da Assistência Judiciária Gratuita - AJG como advogada dativa, manifeste-se sobre seu 

interesse em continuar no feito como advogada dativa.2. Caso a resposta seja pela permanência nos autos como 

advogada dativa, homologo a sua nomeação.3. Caso a resposta seja negativa, homologo sua renúncia e determino a 

nomeação de outro profissional pela Secretaria, como advogado dativo para atuar no feito. 4. Sem prejuízo, regularize a 

advogada a Guia de Encaminhamento de fl. 11 e informe o endereço residencial atualizado da autora.5. Intime-se.  

 

0001939-57.2009.403.6118 (2009.61.18.001939-2) - EDMAR GERALDO VIDEIRA(SP073969 - MARTINHO 

ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 
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Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora quanto à contestação, no prazo 

de 10 (dez) dias.2. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e 

necessidade. 

 

0005706-17.2010.403.6103 - MARIA JOSE DA SILVA COELHO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Cumpra 

a parte autora, integralmente, o item 4 do despacho de fl. 75, no prazo último de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do processo. 2. Intime-se. 

 

0000081-54.2010.403.6118 (2010.61.18.000081-6) - MARIA DE FATIMA PAULINO(SP290997 - ALINE DE 

PAULA SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fls. 

130/138: Ciência às partes do laudo sócio-econômico.2. Intime-se o médico perito a complementar o laudo de fls. 

73/81, com a resposta aos quesitos da autora, de fls. 70/71. 3. Sem prejuízo, manifeste-se a autora sobre a contestação.4. 

Após, dê-se vista ao MPF.5. A seguir, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.6. Intimem-se. 

 

0000219-21.2010.403.6118 (2010.61.18.000219-9) - ELI JOSE PEDRO(SP172935 - MARCOS ROGÉRIO 
RODRIGUES GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para 

resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que 

pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se 

pronunciar quanto as provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo 

requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos 

para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

0000638-41.2010.403.6118 - PAULO ROSSO(SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Diante do Comunicado Social de fl. 64/65, informe o patrono o endereço atualizado do autor para a 

elaboração do relatório social, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.2. Intimem-se. 

 

0000844-55.2010.403.6118 - LUCIANO FERNANDO DE FARIA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Indefiro, pois, o pedido de antecipação de tutela. Considerando os documentos de fls. 159/169, juntada 
pela parte autora, decreto o segredo de justiça. Anote-se.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas 

informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

0001024-71.2010.403.6118 - LUZIA MACHADO DOS SANTOS ABREU(SP127311 - MARIA LUCIA SOARES 

RODRIGUES E SP125887 - MARCIO AUGUSTO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Indefiro 

o pedido de justiça gratuita, tendo em vista os documentos que instruem a inicial, mormente os de fls. 10 e 12 que 

demonstram, em princípio, a capacidade contributiva do cidadão.2. Providencie a parte autora o recolhimento das custas 

processuais mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos 

termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento 

COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em nome do autor, sob 

pena de cancelamento da distribuição. Prazo de 10 (dez) dias.3. Após o cumprimento, cite-se.4. Intime-se. 

 

0001087-96.2010.403.6118 - BENEDITA APARECIDA MOTA(SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fls. 
37/38: Venham os autos conclusos.2. Cumpra-se.  

 

0001213-49.2010.403.6118 - LYCIA ROSA DE CASTRO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho. 1. Dê-se vista ao Ministério Público Federal do Comunicado Social de fl. 66 e da Certidão de não 

manifestação da parte autora (fl. 67 verso), tendo em vista a presente ação tratar de benefício assistencial - LOAS.2. 

Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença de extinção.3. Intimem-se. 

 

0001370-22.2010.403.6118 - MARIA ROSA LEMES DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fls. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 21/1085 

76/80: Venham os autos conclusos.2. Cumpra-se.  

 

0001471-59.2010.403.6118 - CELSO LUIZ QUAGLIA GIAMPA(SP125857 - ANA CELIA ESPINDOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da 

instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do 

contraditório, reavaliar esta decisão, com detida análise do pleito em sede de cognição vertical.Cite-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se 

 

0000255-29.2011.403.6118 - PAULO SVERBERY VIANA SOBRINHO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS 

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Fls. 105/107: Defiro o prazo último de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho de fl. 103, 

sob pena de extinção do processo.2. Intimem-se.  

 

0000257-96.2011.403.6118 - RITA DE CASSIA PEREIRA PINTO(SP172935 - MARCOS ROGÉRIO RODRIGUES 

GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) 1. Ausentes, portanto, os requisitos previstos no art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação 

da tutela.2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação. 
Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 

(dez) dias.Após, intime-se a parte ré para se pronunciar quanto as provas que pretende produzir, em igual prazo e nos 

mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento 

antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos 

conclusos para decisão saneadora.7. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

0000451-96.2011.403.6118 - ELZA APARECIDA(SP121823 - LUIS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.(...) Assim, como a doença que restringe a incapacidade não é causa de pedir na exordial, INDEFIRO 

o pedido de antecipação de tutela.2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre 

eventual contestação e o laudo pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando 

sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver 

respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) 

dias.4. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em 

igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se 

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de 

provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos 
sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Registre-se e 

intimem-se. 

 

0000553-21.2011.403.6118 - JULIANA MARIA DA LUZ(SP268254 - HELDER SOUZA LIMA E SP268255 - 

IRENEMAR AUGUSTA DO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Dessa maneira, mantenho o INDEFERIMENTO do pedido de antecipação de tutela (CPC, art. 273).2. 

Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação e o laudo 

pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. 

Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa 

aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se 

pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item 

acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, 

façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão 

saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social 

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Intimem-se. 

 

0000712-61.2011.403.6118 - IARA DIAS DOS SANTOS(SP239460 - MELISSA BILLOTA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DespachoConverto o julgamento em diligência.Em que pese a petição de fls. 27 sustentar que a autora teve seu pleito 

indeferido administrativamente devido à não apresentação de documentos, o motivo que consta do indeferimento de fls. 

28 é o não comparecimento para realização de exame médico pericial, o que poderia configurar, em tese, ausência de 

interesse processual.Importante salientar que o interesse de agir somente surge a partir do indeferimento administrativo 

do pedido ou da falta de decisão administrativa por parte da autarquia federal e não como no caso em comento, no qual 

o indeferimento decorreu exclusivamente da ausência da parte autora à perícia.Determino que a parte autora deduza 

novo pedido na via administrativa e compareça na perícia médica naquela via. No mais, determino a suspensão do feito 

por 60 (sessenta) dias, devendo a parte autora, caso ainda haja necessidade do pleito judicial, juntar os documentos 

comprobatórios do novo indeferimento administrativo. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 22/1085 

0000714-31.2011.403.6118 - TIAGO BALESTRA DOS REIS(SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 

DECISÃO.(...) Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para 

resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que 

pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se 

pronunciar quanto as provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo 

requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos 

para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

0000744-66.2011.403.6118 - LETICIA LOPES MOREIRA JORGE - INCAPAZ X ROSELI LOPES DA SILVA 

JORGE(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DECISÃO.(...) Dessa maneira, mantenho o INDEFERIMENTO do pedido de antecipação de tutela (CPC, art. 273).2. 

Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação e o laudo 

pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. 

Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa 

aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se 
pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item 

acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, 

façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão 

saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social 

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.9. Registre-se e intimem-

se. 

 

0000769-79.2011.403.6118 - PEDRO MANCIO BORGES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fls. 

111/113: Cumpra a parte autora, integralmente, o item 1 do despacho de fl. 109, no prazo último de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo. 2. Intime-se. 

 

0000851-13.2011.403.6118 - RAUL DE SOUZA(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP150777 - 

RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho. 1. Fls. 52/53: Nos termos da Resolução nº 411/2010, de 21/12/2010, do Conselho de Administração do TRF 

da 3ª Região, as custas judiciais devem ser recolhidas exclusivamente em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 
mediante Guia Recolhimento da União - GRU Judicial, a partir de 1º de janeiro de 2011, conforme Orientações ao 

Judiciário relativas à arrecadação de receitas da União, do Ministério da Fazenda - Tesouro Nacional, devendo a GRU 

ser confeccionada em nome do autor. 2. Recolha a parte autora, corretamente, as custas judiciais, no prazo último de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. 3. Intime-se. 

 

0000977-63.2011.403.6118 - LUIZ CARLOS FERREIRA(SP280019 - KATIA VASQUEZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Nos termos da Resolução nº 411/2010, de 21/12/2010, do Conselho de Administração do TRF da 3ª 

Região, as custas judiciais devem ser recolhidas exclusivamente mediante Guia Recolhimento da União - GRU Judicial, 

em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, a partir de 1º de janeiro de 2011, conforme Orientações ao Judiciário 

relativas à arrecadação de recitas da União, do Ministério da Fazenda - Tesouro Nacional. 2. Intime-se. 

 

0001032-14.2011.403.6118 - SIDNEI ANTONIO GONCALVES(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X 

UNIAO FEDERAL 

DECISÃO.(...) Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cite-se.  

 
0001033-96.2011.403.6118 - RICHARD ALEXANDRE MACHADO(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) 

X UNIAO FEDERAL 

DECISÃO.(...) Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cite-se.  

 

0001063-34.2011.403.6118 - FALZE AZAR GONCALVES(SP182902 - ELISANIA PERSON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Promova a autora sua completa qualificação, indicando a profissão que exerce, nos termos do art. 282, II, 

do CPC.2. Intime-se. 

 

0001146-50.2011.403.6118 - MARIO APARECIDO DA SILVA X RITA DE CASSIA FELIPE(SP167419 - 
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JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Despacho.1. Defiro a gratuidade de justiça, com base nos documentos que instruem a inicial.2. Regularizem os autores, 

os documentos de fls. 21/22 e 23/24 datando-os. 3. Apresentem ainda, Certidão de Registro Imobiliário do imóvel em 

questão, atualizada.4. Intime-se. 

 

0001149-05.2011.403.6118 - ANTONIO RODRIGUES MIRANDA(SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO 

E SP175301 - LUCIANA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃO.(...) Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.2. Indefiro a assistência judiciária gratuita. 

Recolha a parte autora as custas iniciais, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, tendo em vista que 

em consulta realizada por este juízo ao sistema PLENUS, cujo extrato segue anexo, a renda auferida pelo autor supera o 

limite de isenção do imposto de renda, parâmetro utilizado por este juízo para auferir hipossuficiência.3. Após o 

recolhimento das custas pelo autor, cite-se a União. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora 

sobre eventual contestação.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar quanto as provas que 

pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso 

as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo 

requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cite-se. 
 

0001214-97.2011.403.6118 - LUIZ GONZAGA RODRIGUES(SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Apresente a parte autora declaração de hipossuficiência subscrita sob sua responsabilidade pessoal para 

consubstanciar o pedido de gratuidade da justiça formulado na exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento.2. Após, se em termos, venham os autos para apreciação do pedido de tutela antecipada.3. Intime-se. 

 

0001218-37.2011.403.6118 - MARIA DA CONCEICAO(SP268977 - LUIZ FERNANDO ROLFINI FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Diante da ausência de instrumento de mandato, intime-se a parte autora para que compareça à Secretaria 

deste Juízo, tomando-se por termo a regularização de sua representação processual, por se tratar de pessoa não 

alfabetizada, ou para trazer aos autos procuração outorgada através de instrumento público, bem como junte a 

respectiva declaração de hipossuficiência. 2. Apresente a parte autora cópia integral do processo de alteração de nome 

na Vara Estadual de Registro Civil, bem como do processo de interdição de seu filho, também integral. 3. Promova a 

autora sua completa qualificação, indicando a profissão que exerce, nos termos do art. 282, II, do CPC.4. Apresente, 

ainda, comprovante de eventual cessação do benefício de pensão por morte junto ao INSS, e cópia legível do 

documento de fl. 19.5. Intime-se. 
 

0001222-74.2011.403.6118 - TEREZINHA APARECIDA DE SOUSA CRUZ(SP288248 - GLENDA MARIA 

MACHADO DE OLIVEIRA PINTO E SP290498 - ALINE DE SOUZA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Considerando eventual ocorrência de litispendência, junte a parte autora, cópia integral do processo nº 

348/09 (fls. 81 e 82), que tramita perante a Primeira Vara Cível de Lorena. 2. Apresente o autor o comprovante de 

eventual cessação do benefício pleiteado, a fim de consubstanciar o pedido da peça inaugural. 3. Intime-se. 

 

0001234-88.2011.403.6118 - ONDINA JOSE DOS SANTOS(SP268254 - HELDER SOUZA LIMA E SP268255 - 

IRENEMAR AUGUSTA DO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Tendo em vista que a profissão alegada na petição inicial diverge do documento de fl. 22 (CTPS), promova 

a autora sua correta qualificação, esclarecendo qual profissão exerce, nos termos do art. 282, II, do CPC.2. Apresente, 

ainda, a declaração de hipossuficiência subscrita sob sua responsabilidade pessoal para consubstanciar o pedido de 

gratuidade da justiça formulado na exordial, no prazo de 10 (dez) dias.3. Intime-se.  

 

0001239-13.2011.403.6118 - RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Despacho.1. Apresente a parte autora cópias de seu RG e CPF, nos termos do art. 283, do CPC, no prazo de 10 (dez) 

dias.2. Esclareça a Autora qual o benefício pleiteado, uma vez que os documentos de fls. 18, 19 e 20 se referem a 

benefício de prestação continuada (LOAS). 3. Caso objetive auxílio-doença, apresente o comprovante de indeferimento 

administrativo deste benefício.4. Intime-se. 

 

0001240-95.2011.403.6118 - CARLOS JOSE ANTERO DOS SANTOS(SP269866 - ELDER PERICLES FERREIRA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Emende a parte autora, a petição inicial apondo cópia de seu documento pessoal (CPF) nos termos do art. 

283, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo, recolha a autora as custas iniciais ou traga elementos 

aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 10, como comprovante de rendimentos atualizados ou cópia integral da 

CTPS.3. Intime-se. 
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0001246-05.2011.403.6118 - HELMER PEREIRA DE CASTRO ANDRADE X SANDRA CRISTINA MAURO DE 

CASTRO ANDRADE(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Despacho.1. Emendem os autores a petição inicial, esclarecendo a profissão que exercem, bem como, esclareça a autora 

Sandra Cristina Mauro de Andrade seu estado civil, de acordo com o art. 282, II do CPC.2. Apresentem, ainda, cópias 

legíveis de seus documentos pessoais (RG e CPF) nos termos do art. 283, do CPC.3. Retifique a parte autora a petição 

inicial atribuindo o valor à causa compatível ao proveito econômico pretendido, devendo assim complementar o 

recolhimento das custas judiciais, mediante Guia Recolhimento da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 

223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias.4. Diante das 

cópias do processo prevento nº 0000130-76.2007.403.6320, obtidas por este Juízo junto ao Sistema Processual do 

Juizado Especial Federal, cuja anexação aos autos determino, o qual foi extinto em razão da incompetência absoluta do 

Juizado, verifico não haver prevenção entre estes autos e aquele.5. Intime-se. 

 

0001256-49.2011.403.6118 - ZULMIRA JUSTINO DA SILVA(SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Tendo em vista a profissão alegada, bem como a documentação que instrui a inicial, defiro a gratuidade de 

justiça.2. Apresente a parte autora, a documentação referente a Nathália, constante na certidão de óbito de fl. 20, bem 
como informe se existia alguma pessoa habilitada ao recebimento do benefício pleiteado.3. Junte, ainda, comprovante 

da data de cessação do referido benefício.4. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000447-79.1999.403.6118 (1999.61.18.000447-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000446-94.1999.403.6118 (1999.61.18.000446-0)) SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E 

SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 689 - REGINA LUCIA SOUZA S MOREIRA DOS SANTOS) X BANCO SANTANDER 

S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA E SP164371E - TANIA EMILY LAREDO CUENTAS) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Intime-se à Fazenda Nacional 

da(s) r. sentença(s) proferida(s). 2. Fls. 493/531: Recebo a apelação da Embargante apenas no efeito devolutivo.3. Vista 

à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal nº 

0000446-94.1999.403.6118, trasladando-se cópia da sentença e do presente despacho, certificando-se. 5. Subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades legais. 6. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000446-94.1999.403.6118 (1999.61.18.000446-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 2002 - PAULO SERGIO ESTEVES 

MARUJO E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA) X BANCO SANTANDER S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP164371E - TANIA EMILY LAREDO 

CUENTAS) 

1.Fls.352/389 e Fls. 390/392: Ciente do Agravo de instrumento interposto, bem como, da decisão proferida em que deu 

parcial provimento ao recurso. Cumpra-se.2.Ciência às partes para manifestação.3.Int. 

 

0000153-80.2006.403.6118 (2006.61.18.000153-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO 

FILHO) X FRANCISCO HENRIQUE DE SOUZA SARTI X FRANCISCO DE SOUZA SARTI X JOSE AUGUSTO 

CAVALCA(SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO) 

(...) Sendo assim, JULGO PROCEDENTE a(s) exceção(ões) de pré-executividade opostas por JOSE AUGUSTO 

CAVALCA (fls. 150/155) e LUIZ PAULO CAVALCA (fls. 156/162), para o fim de declarar a nulidade das citações de 

fls. 148/149 e 163/164 ante à manifesta ilegitimidade passiva dos excipientes para figurar na presente execução. 

Providencie a Secretaria o desentranhamento das petições de fls. 127/143, conforme requerido pela Fazenda à fl. 172. 

Considerando precedentes do E. STJ e do C. TRF da 3ª Região e à luz do princípio da causalidade, entendo cabível a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios no caso de acolhimento da exceção de pré-executividade. Dessa 
maneira, levando em conta a menor complexidade da exceção e com base no critério da moderação (art. 20, 4º, do 

CPC), arbitro a verba honorária, devida pela exequente ao advogado dos excipientes, no importe de 5% (cinco por 

cento) do valor da causa atualizado, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da parte ilegítima, 

conforme a presente decisão.Sem prejuízo, manifeste-se a Exeqüente quanto à atual situação e valor do débito 

exeqüendo, bem como para fins de prosseguimento da execução.Intimem-se. 

 

0000493-87.2007.403.6118 (2007.61.18.000493-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO 

FILHO) X METALLINCE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E 

SP087873 - TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA) 

Despacho nesta data tendo em vista o volume excessivo de processos em tramitação. 1.Fls.143: Tendo em vista o tempo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 25/1085 

transcorrido, abra-se vista à exequente para manifestação. Silente, aguarde-se provocação no arquivo 

sobrestado.2.Fls.144/145: Expeça-se a certidão de objeto e pé. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0000940-36.2011.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001939-57.2009.403.6118 

(2009.61.18.001939-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2196 - EVANDRO LUIZ RODRIGUES) X EDMAR GERALDO 

VIDEIRA(SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) 

Despacho.1. Fls. 02/03: Recebo a Impugnação ao Valor da Causa.2. Manifeste-se o Impugnado no prazo de 5 (cinco) 

dias.3. Após, façam os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3248 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001232-02.2003.403.6118 (2003.61.18.001232-2) - WILMA GABRIEL DE CASTRO SANTOS X NELSON 

ROZENDO VIEIRA X JOSE CESAR DOMINGUES X BRAZ JOSE FRANCISCO DA SILVA X HELIO ALVES 

SAMPAIO X AFONSINO MONTEIRO X JOAO CARLOS MIRANDA X MAURICIO EDITILHOES DA SILVA X 

DOMINGOS FRANCISCO DE SOUZA X FRANCISCO SANTIAGO FILHO(SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP096643 - MARIO AUGUSTO 
RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO:. 1. Dispõe a Lei nº 9.469/97: Art 1º-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de 

crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção 

das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das 

autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela 

Lei nº 11.941, de 2009) Nessa linha, disciplina o art. 1º da Instrução Normativa nº 3/97 da Advocacia Geral da União 

que As Procuradorias da União ficam autorizadas a não propor ações e a desistir daquelas em curso, ou dos respectivos 

recursos, quando o crédito, atualizado, for de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Importante salientar que, 

conforme parte preliminar da referida Instrução Normativa, sua aplicabilidade se estende aos órgãos jurídicos das 

autarquias e das fundações públicas federais. 2. Ante o exposto, manifeste-se a Fazenda Pública Exequente sobre o 

interesse na execução da verba sucumbencial. 3. Havendo renúncia, façam os autos conclusos para sentença. Caso 

contrário, arquivem-se os autos, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.4. Int.  

 

0000285-40.2006.403.6118 (2006.61.18.000285-8) - IRENE MARIA DE ARAUJO ROCHA CORREA - INCAPAZ X 

IRENE MARIA DE ARAUJO ROCHA - INCAPAZ(SP211835 - MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.Tendo em vista a 
informação supra, determino a nomeação da advogada MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES, OAB Nº 211.835 

como advogada dativa do autor, homologando sua nomeação.Após a regularizado, se em termos, venham os autos 

imediatamente conclusos para sentença, tendo em vista a Meta nº 02 do CNJ.Intime-se a parte autora. 

 

0000732-28.2006.403.6118 (2006.61.18.000732-7) - JOSE ROBERTO JERONYMO X FATIMA APARECIDA DE 

CARVALHO JERONYMO(SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Despacho.Diante da manifestação da CEF. (fl. 200), designo o dia 26 DE OUTUBRO DE 2011, às 14:50 horas, para a 

Audiência de Conciliação, cientificando-se as partes a comparecer acompanhadas de seus advogados com poderes para 

transacionar.Intimem-se. 

 

0001249-33.2006.403.6118 (2006.61.18.001249-9) - SERGIO MARTINS DOS REIS COSTA(SP239672 - ARILDA 

DE SOUSA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Despacho. 2. Considerando o Princípio da Celeridade Processual, apresente o INSS, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte exequente. 3.1. Após, dê-se vista à parte exequente 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pela Autarquia. 3.1.1. Concordando 

integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de 
execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as 

formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, 

RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, 

intime-se o INSS para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos 

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de 

perda do direito de abatimento, conforme disposto nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 

28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao 

E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo sobrestado. 3.1.2. Não concordando, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada. 3.2. Ultrapassado o prazo 

de apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, 
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apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo 

Civil. 4. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo 

Civil. 5. Int.  

 

0000080-40.2008.403.6118 (2008.61.18.000080-9) - FRANCISCO PEREIRA BENTO(SP211740 - CLAUDIO 

RANGEL ZAMBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Conforme extrato do sistema PLENUS cuja anexação aos autos determino, o autor está em gozo de 

benefício de auxílio-doença, cuja data de cessação está prevista para o dia 30.10.2011.Sendo assim, falta interesse de 

agir quanto ao pedido de antecipação de tutela.Dessa maneira, mantenho o INDEFERIMENTO do pedido de 

antecipação de tutela (CPC, art. 273).2. Ciência às partes do laudo pericial de fls. 118/128.3. Após, tornem os autos 

conclusos para sentença.4. Intimem-se. 

 

0000536-87.2008.403.6118 (2008.61.18.000536-4) - BENEDICTO GERALDO(SP262171 - VALDECY PINTO DE 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO1. Fls. 109/116: Vista às partes do laudo socioeconômico.2. Manifeste-se o INSS quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo requerida pela parte autora às fls. 107.3. Com a manifestação do INSS, dê-se vista a 

parte autora.4. Cumprido os itens supra, abra-se vista ao MPF.5. Após, se em termos, tornem os autos conclusos.6. 

Intimem-se. 
 

0000583-61.2008.403.6118 (2008.61.18.000583-2) - RODRIGO BALCEIRO BEDORE(SP160172 - MARIA DALVA 

ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

1. Fls. 206 verso: as provas documentais revelam-se suficientes para o julgamento da lide, sendo impertinente a prova 

pericial requerida pela parte autora.2. Venham os autos conclusos para sentença.3. Intimem-se. 

 

0001461-83.2008.403.6118 (2008.61.18.001461-4) - TEREZINHA RIBEIRO DA LUZ(SP224405 - ALEXANDRE 

VIANNA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Despacho. 2. Considerando o Princípio da Celeridade Processual, apresente o INSS, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte exequente. 3.1. Após, dê-se vista à parte exequente 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pela Autarquia. 3.1.1. Concordando 

integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de 

execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as 

formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, 

RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, 

intime-se o INSS para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos 

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de 
perda do direito de abatimento, conforme disposto nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 

28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao 

E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo sobrestado. 3.1.2. Não concordando, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada. 3.2. Ultrapassado o prazo 

de apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo 

Civil. 4. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo 

Civil. 5. Int.  

 

0002411-92.2008.403.6118 (2008.61.18.002411-5) - ISAURA BARBOSA DE CARVALHO(SP208657 - KARINE 

PALANDI BASSANELLI E SP110402 - ALICE PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. 

Trasladem-se para estes autos cópia da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido e da respectiva 

certidão de decurso de prazo, certificando-se.2.Ciente da decisão exarada no agravo de instrumento, convertido em 

retido. Mantenho a decisão de fl. 277 por seus próprios e jurídicos fundamentos.3. Dê-se ciência ao agravado para que, 
nestes autos, apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias.4. Manifeste-se a autora sobre a contestação de fls. 

290/306.5. A seguir, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.6. Intimem-se. 

 

0001198-17.2009.403.6118 (2009.61.18.001198-8) - DARCI APARECIDO ROSENE(SP201960 - LORETTA 

APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Indefiro, pois, o pedido de antecipação de tutela. 2. Cite-se.3. Manifeste-se a parte autora sobre o laudo 

pericial de fls. 38/49 e a contestação de fls. 53/72.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, 

justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver 

respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) 

dias.4. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em 

igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se 
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manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de 

provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos 

sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Registre-se e 

intimem-se. 

 

0001866-85.2009.403.6118 (2009.61.18.001866-1) - VALDECI DOS SANTOS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS 

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste 

Juízo.Considerando-se os novos documentos juntados pelo autor, redesigno a perícia médica a ser realizada pela DRª. 

MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM 73.621 para o dia 14 DE OUTUBRO DE 2011, às 10:15 horas, na Sala 

de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP. Consigno o prazo de 

10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) 

parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os 

eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo experto se pertinentes e caso não 

sejam repetitivos. Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite 

maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do(a) Sr(ª). Perito(a), e levando-se em conta a natureza do 

benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu 

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu 
algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, 

quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é 

a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e 

apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade 

laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, permanente, ou 

temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 

2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande 

esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?10. 

Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: 

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11. Considerando 

a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O 

que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data aproximada do início da 

incapacidade? Há exames que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram 

confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos 

relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta 

doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a 

previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou 
fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento 

clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando enquadra-se no 

anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a 

este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras informações que entender 

relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima 

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao(à) médico(a) 

perito(a) todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar 

a atuação do(a) perit(o). Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação médica relativa 

à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este 

juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE 

JUSTIFICADA.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) 

técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela 

indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o 

disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para 
acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo 

único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de confiança da 

parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente 

técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, 

sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual o 

exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o 

médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento efetuado, 

sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, em 

nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio ético 

fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a 

presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se 
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o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) 

ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) 

perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e 

sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo 

habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por 

assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da 

perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a 

previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao 

perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como 

razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente 

técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como 

apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de 

acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame 

pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - 

OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários da médica perita nomeada nos 

autos, Drª. MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM 73.621, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 

2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial 
conclusivo, oficie-se à Diretoria do Foro para o pagamento. Intimem-se. 

 

0000094-53.2010.403.6118 (2010.61.18.000094-4) - LUZIA MENDES FERNANDES CARDOSO X ANTENOR DE 

VASCONCELOS CARDOSO NETO X MARISA FERNADES CARDOSO(SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA E 

SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO E SP172654 - ANA CRISTINA ALVES FERREIRA E SP198222 - 

KATIA UVIÑA E SP207596 - RENATO BENTEVENHA E SP211287 - FABIANA MARTINS LEITE E SP230520 - 

FABIANA TEIXEIRA RODRIGUES E SP243109 - ALEXANDRE VIEIRA MONTEIRO E SP138345E - ERICA 

COZZANI E SP173381E - SUZANA PREVITALLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Despacho.1 Fls. 138/165 e fls. 166/192. Manifeste-se a ré sobre a duplicidade de contestações apresentadas.2. Intimem-

se. 

 

0000903-43.2010.403.6118 - LUCIA HELENA DE ALKMIN(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Venham 

os autos conclusos para sentença.2. Cumpra-se.  

 
0001257-68.2010.403.6118 - PAULO ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR - INCAPAZ X MARISA DE FATIMA 

CARVALHO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fls. 

101/107: Cumpra a parte autora o despacho de fl. 99, no prazo último de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. 2. Intime-se. 

 

0001607-56.2010.403.6118 - WALDEMAR BRITTO(SP288877 - SARA BILLOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Tendo 

em vista a profissão declarada pelo autor, bem como o documento juntado às fls. 21/23, defiro a gratuidade de justiça.2. 

Cite-se.3. Intime-se. 

 

0000148-82.2011.403.6118 - DAYANE ESTEVAO ROSA TOBIAS - INCAPAZ X RITA LOPES DA 

SILVA((SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Despacho.Fls. 82/84: recebo como aditamento à Inicial.O deferimento da antecipação de tutela exige prova inequívoca 
que convença o juiz da existência de plausibilidade do direito vindicado, conjugado tal requisito com a existência de 

fundado receio de dano ou intuito protelatório do réu (art. 273, CPC).Porém, postergo a apreciação da antecipação da 

tutela, pois entendo necessário que a autora regularize sua representação processual. A fls. 14/15 a autora juntou a 

procuração feita por instrumento público, na qual consta como sua procuradora a Sra. MARISA CARVALHO DE 

OLIVEIRA. No entanto, nos poderes que lhe foram conferidos consta apenas a representação junto ao INSS e para abrir 

conta bancária, nada mencionando a respeito de atuação em juízo.Por outro lado, a fls. 16 a autora juntou termo de 

guarda definitivo e responsabilidade no qual consta a avó como sua representante.Para ingressar em juízo a autora não 

necessita procuração pública com poderes especiais bastando que a avó a represente.Dessa forma, regularize a autora 

sua representação processual, em 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito.Tendo em vista a natureza da ação, defiro 

os benefícios da justiça gratuitaApós, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada, 

procedendo-se à citação do(a) demandado(a). Intimem-se. 
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0000219-84.2011.403.6118 - MARCOS HENRIQUE RONCHI(SP278088 - JOÃO BERNARDES DA COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO.1. Fls. 78/79: Defiro o desentranhamento conforme requerido pela parte autora.2. Após, cumpra-se o 

despacho de fls. 75.3. Int. 

 

0000295-11.2011.403.6118 - MARIA HELENA ROSA GUEDES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO E 

SP291222 - PAULO CESAR EUGENIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fls. 

79/88: Defiro o prazo último de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho de fl. 77, sob pena de 

indeferimento da inicial.2. Intime-se.  

 

0000301-18.2011.403.6118 - GILDA MARIA DE SOUZA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO E 

SP291222 - PAULO CESAR EUGENIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fls. 

65/66: Cumpra a parte autora o despacho de fl. 63 no prazo último de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do 

processo.2. Intime-se.  

 
0000529-90.2011.403.6118 - JACIRA CELUTA AMARAL DE SOUZA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS 

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fl. 177: 

Cumpra a parte autora o item 1 do despacho de fl. 171, no prazo último de 10(dez) dias, sob pena de extinção.2. Intime-

se.  

 

0000530-75.2011.403.6118 - ROSELI GUITARRARI(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista os documentos que instruem a inicial,mormente os de 

fls. 59/61 que demonstram, em princípio, a capacidade contributiva da cidadã.2. Providencie a parte autora o 

recolhimento das custas processuais mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 

223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça Federal, sob pena de cancelamento da 

distribuição. Prazo de 10 (dez) dias.3. Fls. 147/155: Defiro o prazo último de 20 (vinte) dias para que a parte autora 

cumpra o despacho de fl. 146, sob pena de extinção do processo.4. Intime-se.  

 

0000793-10.2011.403.6118 - FRANCISCO LOPES DA SILVA FILHO(SP288697 - CLAUDIONOR DA COSTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOPor todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da 

instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do 

contraditório, reavaliar esta decisão, com detida análise do pleito em sede de cognição vertical.Cite-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0000998-39.2011.403.6118 - AMIPEL ASSOCIACAO DOS MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS DE 

LORENA(SP125857 - ANA CELIA ESPINDOLA) X UNIMED DE LORENA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO(SP081321 - SANDRA BUCHALLA AUADA KOPAZ) 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Ciência 

às partes da redistribuição dos autos a este Juízo Federal de Guaratinguetá.2. Ratifico os atos não decisórios praticados 

pela 2ª Vara Estadual da Comarca de Lorena-SP.3. Considerando a manifestação da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS às fls. 226/240, remetam-se os autos à referida autarquia para que se manifeste acerca de seu 

interesse em integrar a lide como assistente.4. Intimem-se. 

 

0000999-24.2011.403.6118 - AMIPEL ASSOCIACAO DOS MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS DE 

LORENA(SP125857 - ANA CELIA ESPINDOLA) X UNIMED DE LORENA COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO(SP168964 - SANDRA ALBANO DE AQUINO ALMEIDA) 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Ciência 

às partes da redistribuição dos autos a este Juízo Federal de Guaratinguetá.2. Ratifico os atos não decisórios praticados 

pela 2ª Vara Estadual da Comarca de Lorena-SP.3. Considerando a manifestação da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS às fls. 226/240 dos autos em apenso, remetam-se os autos à referida autarquia para que se manifeste 

acerca de seu interesse em integrar a lide como assistente.4. Intimem-se. 

 

0001070-26.2011.403.6118 - JOAO MAURI RIBEIRO(SP179077 - JONAS BATISTA RIBEIRO JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Diante da profissão alegada, bem como da documentação que instrui a inicial, defiro a gratuidade de 

justiça.2. O autor informa, na petição inicial, a qualificação da Srª. Maria Moreira da Silva, contudo, não restou 
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comprovado sua legitimidade para figurar no pólo ativo da presente demanda. Assim, manifeste-se a parte autora 

quanto às alegações acima, esclarecendo seu interesse processual. 3. Intime-se.  

 

0001081-55.2011.403.6118 - DULCE FERNANDES DE CAMPOS(SP072329 - LUIZ BATISTA PEREIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Apresente a parte autora declaração de hipossuficiência subscrita sob sua responsabilidade pessoal para 

consubstanciar o pedido de gratuidade da justiça formulado na exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento.2. Intime-se. 

 

0001086-77.2011.403.6118 - TEREZINHA ESMERIA DE CARVALHO(SP297262 - JORCASTA CAETANO 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Tendo em vista a doença da parte autora, processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 1.211-

A do CPC .Tarje-se.2. Defiro a gratuidade de justiça em razão da natureza da ação e dos documentos juntados aos 

autos.3. Fl. 10: Considerando que a parte autora não é alfabetizada, junte aos autos procuração outorgada através de 

instrumento público ou compareça à Secretaria deste Juízo, tomando-se por termo a regularização de sua representação 

processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.4. Intime-se. 

 

0001109-23.2011.403.6118 - LARA LAYANE FERREIRA RODRIGUES - INCAPAZ X SUELEN NUNES 
FERREIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. O 

pagamento de auxílio-reclusão está previsto no inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal. O dispositivo diz que a 

Previdência Social deve pagar o benefício para os dependentes dos segurados de baixa renda, sendo assim, o benefício 

será devido desde que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor mensal, na data da cessação 

das contribuições ou do afastamento do trabalho, seja igual ou inferior a R$ 360,00 de acordo com a EC 20/98, com os 

valores atualizados por Portarias Interministeriais MPS/MF.2. Assim, traga a parte autora os comprovantes de renda do 

segurado a época do perído de reclusão. Prazo de 20 (vinte) dias.3. Apresente ainda, no mesmo prazo, cópia integral do 

Processo Administrativo do benefício pleiteado.4. Intime-se.  

 

0001131-81.2011.403.6118 - FLAVIO RODRIGO DURANTE DOS SANTOS(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA 

TISSÉO) X UNIAO FEDERAL 

Despacho.1. Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista a profissão declarada pelo autor, bem como os 

documentos que instruem a inicial,mormente os de fls. 51/73 que demonstram, em princípio, a capacidade contributiva 

do cidadão.2. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais mediante Guia de Recolhimento da 

União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de 
Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo de 10 (dez) dias.3. Intime-se. 

 

0001217-52.2011.403.6118 - JOAO DA SILVA(SP224023 - PATRICIA HELENA XAVIER COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Promova o autor sua completa qualificação, indicando a profissão que exerce como autônomo, nos termos 

do art. 282, II, do CPC.2. Recolha a parte autora as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência 

alegada à fl. 10, como comprovante de rendimentos atualizado ou cópia integral da CTPS, sob pena de indeferimento.3. 

Intime-se. 

 

0001226-14.2011.403.6118 - SEBASTIAO CARLOS ABATE(SP263950 - LUIS OLAVO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos cumulativos do art. 273 do CPC (prova, 

verossimilhança do direito e fundado receio de dano irreparável), INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se e 

intimem-se.Diante da natureza da ação e dos documentos de fls. 13 e 19, defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita. Anote-se. 

 
0001289-39.2011.403.6118 - GERSON PEREZ MARTIN(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.Para aferir-se a existência do 

requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a 

necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto 

DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). DANIELE BARROS 

CALHEIROS, CRESS 33.104, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações 

pertinentes aos seguintes quesitos:a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe, que 

residem em companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s);b) Renda 

mensal familiar, com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c) 

Características da moradia e dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que 
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vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a Drª 

MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM 73.621. Para início dos trabalhos designo o dia 14 de outubro de 2011, 

às 10:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. 

Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem 

apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados 

por este Juizo.1) É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência física? Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada 

como paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 

ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 

adquirida (exceto deformidades de ordem estética e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É 

o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade 

auditiva ou da acuidade visual.3) É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual 

significativamente inferior à média)? Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) 

periciando(a), de atividades relacionadas a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos 

da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos 

quesitos 1, 2 e 3, o(a) periciando(a) é portadoro(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o 

impossibilita de exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico 

negativo de cura ou reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se 
afirmativa a resposta, quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a 

resposta, quando? Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima 

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito 

todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação 

do médico perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE 

JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 

acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) 

técnico(s) do INSS para acompanhar o ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, 

art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar 

assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo 

(art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos 

são de confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o 

qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve 

o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento 

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, 
em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio ético 

fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a 

presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se 

o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) 

ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) 

perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e 

sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo 

habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por 

assistente(s) técnico(s). Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento 

processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar 

poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário.A ausência de indicação de 

assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do 

advogado durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho 

de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em 
vista a natureza da ação, a profissão do autor declarada na inicial (desempregado), bem como o documento de fl. 06, 

concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50. Anote-se.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
0001184-09.2004.403.6118 (2004.61.18.001184-0) - BENEDITO JOSE MOREIRA X MARIA YOLANDA DE 

BRITO X ZILDA MOREIRA GONCALVES BERTHOLINO X MARIA DOLORES MOREIRA DIAS X LUIZ 

LUCIO DE LIMA GONCALVES X MARIANO DE LIMA GONCALVES X NORBERTO DE LIMA 

GONCALVES(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Despacho.1. Fl. 73: Nada a decidir, tendo em vista não haver nomeação do peticionário como advogado Dativo ou 

Voluntário.2. Retornem os autos ao arquivo.3. Int. Cumpra-se 
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EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0000930-89.2011.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000111-26.2009.403.6118 

(2009.61.18.000111-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2196 - EVANDRO LUIZ RODRIGUES) X ETTORE MAJORANA 

LIMA RODRIGUES DE BARROS(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Recebo a 

Exceção de Incompetência, suspendendo o processo principal a que estes estão apensos (art. 306 do CPC).2. Processe-

se a exceção, ouvindo o excepto no prazo de 10 (dez) dias (art. 308 do CPC).3. Após, venham os autos conclusos para 

decisão.4. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0002933-03.2000.403.6118 (2000.61.18.002933-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) X BENEDITO CESAR DOMINGUES FILHO(SP056541 - SERGIO DE OLIVEIRA) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data.1.Fls.199: Ciente do parcelamento e tendo em vista o tempo transcorrido 

até a presente data, manifeste-se o (a) exequente, em termos de prosseguimento.2.Prazo: 30(trinta) dias. Silente, ao 

arquivo SEM BAIXA na distribuição.3.Int. 

 

0001835-75.2003.403.6118 (2003.61.18.001835-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X VERA LUCIA DOS SANTOS JULIEN 

Recebo a conclusão efetivametne nesta data.1.Fls.63/65:Manifeste-se o exequente, em termos de prosseguimento, 

requerendo o que de direito no prazo de 30(trinta) dias. Silente, ao arquivo SEM BAIXA na distribuição.2.Int. 

 

0000483-09.2008.403.6118 (2008.61.18.000483-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ELIANE DENISE CAVALCA 

LEITE(SP096287 - HALEN HELY SILVA E SP073005 - BONIFACIO DIAS DA SILVA) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. Fls.47/50 e 51/52: Remeta-se o 

presente feito ao SEDI para retificação do nome da executada para ELIANE DENISE CAVALCA LEITE conforme 

verificado no banco de dados Receita Federal(fls.52).Após, considerando que o presente feito encontra-se com sentença 

transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo.Int. 

 

0002252-52.2008.403.6118 (2008.61.18.002252-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 

REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X MARIA LAIS MONTEIRO 

GUIMARAES(SP142328 - LUIZ CARLOS MONTEIRO GUIMARAES) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data.1.Fls.37:Manifeste-se o Executado sobre as condições de parcelamento 

apresentadas pela exequente.2.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de prosseguimento do feito.Int. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000341-97.2011.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000340-15.2011.403.6118) 

RAQUEL MARIA QUISSAK BARTELEGA X CLIMAC AR CONDICIONADO LTDA(SP062870 - ROBERTO 

VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP096643 - MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 2303 - CARLA VIEIRA CEDENO) X RAQUEL MARIA QUISSAK BARTELEGA X 

INSS/FAZENDA X CLIMAC AR CONDICIONADO LTDA X INSS/FAZENDA 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Diante do trânsito em 

julgado da sentença, remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do presente feito para EXECUÇÃO CONTRA 

A FAZENDA PÚBLICA / CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Sem prejuízo, desapensem-se estes autos da 

Execução Fiscal nº 0000340-15.2011.403.6118 para tramitação autônoma. 4.1. Fls.63/64: Dê-se vista à parte exequente 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pela Autarquia.4.1.1. Concordando 

integralmente com os cálculos do INSS/FAZENDA, homologo os valores apresentados, considero o INSS/FAZENDA 

por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de 

pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que 

contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) 

requisitório(s).5. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as 
partes do teor da(s) requisição(ões). 6.1 Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) 

respectivo(s) pagamento(s) em arquivo sobrestado.7. Não concordando, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta 

que entende correta, devidamente justificada.8. Ultrapassado o prazo de apresentação dos cálculos pelo INSS ou 

discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil.9. Se apresentados os cálculos pela parte 

exequente, cite-se o INSS/FAZENDA, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 10. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0032833-53.1999.403.0399 (1999.03.99.032833-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001390-23.2004.403.6118 (2004.61.18.001390-2)) CLUBE LITERARIO E RECREATIVO 

GUARATINGUETAENSE(SP053390 - FABIO KALIL VILELA LEITE) X INSS/FAZENDA(Proc. 2002 - PAULO 
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SERGIO ESTEVES MARUJO) X INSS/FAZENDA X CLUBE LITERARIO E RECREATIVO 

GUARATINGUETAENSE 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Preliminarmente, remetam-se 

os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 2. Após, intime-se a parte 

executada , na pessoa do seu advogado, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, para pagamento da quantia 

fixada em sentença, atualizada consoante petição de fls.125/128, no importe de R$ 1.536,63(hum mil, quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta e três centavos) no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente despacho, 

sob pena de incidir sobre o montante da condenação multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. 3. 

Int.-se.  

 

0106008-80.1999.403.0399 (1999.03.99.106008-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000110-07.2010.403.6118 (2010.61.18.000110-9)) REFLORESTAMENTO E ADMINISTRACAO ALIADOS S/C 

L(SP024756 - ROBERTO MAURICIO CARTIER) X INSS/FAZENDA(Proc. 2002 - PAULO SERGIO ESTEVES 

MARUJO) X INSS/FAZENDA X REFLORESTAMENTO E ADMINISTRACAO ALIADOS S/C L 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Preliminarmente, remetam-se 

os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 2. Desapense-se o presente 

feito dos autos da execução fiscal nº 0000110-07.2010.403.6118 para tramitação processual independente. 3. Fls.78/81 

e 82/86: Esclareça a exequente qual o valor devido para efeito de execução tendo em vista que apresentou planilhas de 
valores distintos4. Prazo: 30(trinta) dias. Silente, agurde-se provocação no arquivo sobrestado. 5. Int.-se.  

 

0000832-41.2010.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002574-53.2000.403.6118 

(2000.61.18.002574-1)) POSTO DA TORRE LTDA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP096643 - 

MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO X POSTO DA TORRE LTDA 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Preliminarmente, remetam-se 

os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 2. Após, intime-se a parte 

executada , na pessoa do seu advogado, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, para pagamento da quantia 

fixada em sentença, atualizada consoante petição de fls.122/124, no importe de R$ 445,31(quatrocentos e quarenta e 

cinco reais e trinta e um centavos) no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente despacho, sob pena 

de incidir sobre o montante da condenação multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. 3. Int.-se.  

 

Expediente Nº 3266 
 

EXECUCAO DA PENA 
0000803-54.2011.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X JOSE 

ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR(SP079145 - JOSE GALVAO LEITE) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação1. Designo 

o dia 19/10/2011 às 15:00 hs para audiência de início da Execução Penal.PA 1,5 2. Intime-se o condenado JOSÉ 

ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR,RG nº 29.962.793-7, residente no Sitio Santana, Bairro dos Mottas, em 

Guaratingueta/SP, a fim de que compareça à audiência designada.3.Int. Cumpra-seCUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA 

DESTE DESPACHO COMO MANDADO 

 

0001216-67.2011.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X FABIO 

SELLES RIBEIRO(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.pa 1,5 1. 

Designo o dia 19/10/2011 às 15:30 hs para audiência de início da Execução Penal.PA 1,5 2. Intime-se o condenado 

FÁBIO SELLES RIBEIRO, RG nº 7.735.721, CPF nº 34.045.388-54, residente à Rua Ernesto de Castro, nº 23, Centro, 

em Guaratinguetá/SP, a fim de que compareça à audiência designada.PA 1,5 3. Int. Cumpra-se.PA 1,5 CUMPRA-SE, 

SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO MANDADO 

 

ACAO PENAL 
0000321-53.2004.403.6118 (2004.61.18.000321-0) - JUSTICA PUBLICA X MANOEL CARLOS DE 

MORAES(SP082612 - ANGELA MARTINS DA COSTA) 

DECISAOVistos em decisão.Arbitro os honorários do advogado dativo nomeado à fl. 313 em metade do valor mínimo 

previsto na Resolução 558/2007 do E. CJF. Oficie-se a Diretoria do Foro para pagamento.A multa prevista no artigo 

265 do Código de Processo Penal tem por fundamento o abandono da causa pelo defensor, devendo ser levado em 

conta, ainda, para sua aplicação, o efetivo prejuízo causado pela omissão do profissional. No caso concreto, a omissão 

do(a) advogado(a) - fl. 313 - não trouxe prejuízos concretos ao desfecho processual, pois a sentença, transitada em 

julgado, foi absolutória.Sendo assim, reconsidero o despacho de fls. 313, tornando sem efeito a imposição da multa 

prevista no art. 265 do CPP.Façam-se as anotações e comunicações de praxe, arquivando-se os autos na 

sequência.Intime(m)-se. 
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0006567-76.2005.403.6103 (2005.61.03.006567-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X LAERCI FREITAS DA SILVA(RJ061407 - DURVAL DOS SANTOS) X LUIZ CARLOS ARAUJO 

SOARES(RJ128301 - PAULO HENRIQUE DE ARAUJO JUNIOR) X MARCELA AZEVEDO DA SILVA(RJ029229 

- MARIA DA GLORIA HENRIQUE PAIVA RIBEIRO) X CARLOS ANDRE SOARES DENUCI(RJ109841 - 

CARLOS GUSTAVO PEREIRA BRAGA) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Fl. 316: 

Diante do silêncio da defesa da corre MARCELA AZEVEDO DA SILVA, declaro preclusa a oitiva da testemunha 

ANDERSON CRISTIANO LOURENÇO.2. Expeça-se carta precatória, com prazo de 30(trinta) dias, para 

interrogatório do réu LAERCI FREITAS DA SILVA - RG n. 08.727.499-9 IFP-RJ, com endereço no sítio Ribeirão das 

Lajes-RJ - s/nº Povoado de Bom Jardim - Duas Barras-RJ.CUMPRA-SE, SEVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO 

COMO CARTA PRECATÓRIA nº 540/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE 

UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE DUAS BARRAS-RJ para efetivo interrogatório.3. Depreque-se 

ainda, com prazo de 30(trinta) dias, para interrogatório dos réus CARLOS ANDRÉ SOARES DENUCCI - RG n. 

11.216.915-5 IFP-RJ e MARCELA AZEVEDO DA SILVA - RG n. 21.364.622-7, ambos com endereço rua Abílio 

Murci, 24 - Granja Califônia - Paty do Alferes-RJ .CUMPRA-SE, SEVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO 

CARTA PRECATÓRIA nº 541/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE PATY DO ALFERES-RJ para efetivo interrogatório dos réus.4. Depreque-

se finalmente, com prazo de 30(trinta) dias, para interrogatório do réu LUIZ CARLOS ARAÚJO SOARES - RG n. 
079710653 IFP/RJ, com endereço na rua Evangelista Manoel da Silva, 150 - Nova Friburgo-RJ.CUMPRA-SE, 

SEVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 542/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) 

SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NOVA 

FRIBURGO-RJ, para efetivo interrogatório dos réus.2. Fica(m) o(s) réu(s) e seu(s) defensor(es) intimado(s) a 

acompanhar a (s) carta(s) precatória(s).3. Outrossim, faculto às partes, no prazo de 05(cinco) dias, a apresentação de 

perguntas na forma de quesitos.4. Int. Cumpra-se. 

 

0001526-83.2005.403.6118 (2005.61.18.001526-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X AILTON DA FONSECA BARROS(SP166976 - DENILSON GUEDES DE ALMEIDA) X 

FLORINDO VIEIRA FILHO(SP263950 - LUIS OLAVO GUIMARAES E SP128811 - MARCO AURELIO 

REBELLO ORTIZ) X RODRIGO FERREIRA QUINTINO(SP122029 - LUCIANO BARRETO GOMES) 

Fl. 1051: Cumpra-se a solicitação do MM. Juízo de Direito da Vara de Execução Criminal de Aparecida-SP, nos termos 

do Provimento CORE n. 64/2005.Conjugando-se os artigos 105 e 106 da Lei n. 7.210/84 (LEP) e art. 675 do Código de 

Processo Penal, conclui-se que a prisão do condenado é pressuposto da guia de recolhimento para a execução. Leciona 

Fernando Capez a esse respeito:...Expeça-se mandado de prisão em virtude do trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória.Efetivada a prisão, cumpra-se o disposto no art. 291 do Provimento CORE n. 64/2005, expedindo-se a 

Guia de Recolhimento.DESPACHO DE FL. 10721. Fls. 1068/1070: Ciência ao Ministério Público Federal.2. Fl. 1065: 
Defiro o pedido de retirada dos autos fora de cartório pelo prazo legal.3. Cumpra a Secretaria o Provimento n. 140, de 

17 de agosto de 2011, encaminhando cópia do mandado de prisão n. 07/2011 ao Instituto de Identificação Ricardo 

Glumbleton Daunt - IIRGD, servindo cópia deste despacho como ofício n. 820/2011, para as providências cabíveis.4. 

Int. Cumpra-se. 

 

0000348-65.2006.403.6118 (2006.61.18.000348-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X ESDRAS MARTINS(SP100441 - WALTER SZILAGYI) X FERNANDO DA COSTA DE 

JESUS(MG001088A - FERNANDO MARTINS DE JESUS) 

1. Manifeste-se a defesa dos réus ESDRAS MARTINS e FERNANDO DA COSTA DE JESUS, no prazo sucessivo de 

05(cinco) dias para cada réu, nos termos do art. 403, parágrafo 3º do CPP. 2. Decorrido o prazo supra, restando silente a 

defesa, venham os autos conclusos a fim de que este Juízo possa deliberar sobre a incidência, na espécie, da multa 

prevista no art. 265, caput, do CPP, na redação dada pela Lei nº 11.719/2008. 3. Int. 

 

0001696-84.2007.403.6118 (2007.61.18.001696-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA FIDALGO(SP239676 - CRISTIANO JANUNCIO ALVES E 

SP030986 - NELCI DO PRADO ALVES) 

1. Fls. 299/327: Na espécie, não estão demonstradas, nesta etapa procedimental, as situações previstas no art. 397 do 
CPP (redação dada pela Lei n 11.719/2008): atipicidade do fato; causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade; causa 

extintiva da punibilidade. 2. Quanto à alegação de inexigibilidade de conduta diversa, a despeito da documentação 

juntada nos autos, esta demanda para sua cognição dilação probatória, razão pela qual será devidamente apreciada em 

momento oportuno, uma vez que a atual fase processual não permite a extração de elementos suficientes para 

acolhimento da tese defensiva. Outrossim, alega ainda a defesa a ausência de dolo, haja vista que o réu não buscava 

vantagens em proveito próprio ou alheio, o tipo previsto no art. 168-A, caput, do Código Penal trata de crime formal, 

omissivo próprio, que se caracteriza, em princípio, com o não repasse das quantias descontadas dos empregados a título 

de contribuição previdenciária, tratando-se também de matéria que deverá ser aprofundada no curso da instrução 

processual. 3. Deixo consignado que não houve apresentação do rol de testemunhas pela acusação (fls. 245/248).4. 

Expeça(m)-se carta precatória(s), com prazo de 60(sessenta) dias, para oitiva da(s) testemunha(s), JOSÉ ROBERTO 

MARTINS, com endereço na avenida Tibiriçá, 772 - sala 01 - Cruzeiro-SP, e JOÃO FÁBIO GODÓI, residente na rua 
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Engenheiro Antonio Penido, 793 - Cruzeiro-SP, arrolada(s) pela defesa.CUMPRA-SE, SEVINDO CÓPIA DESTE 

DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 518/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE CRUZEIRO-SP, para efetiva oitiva das 

testemunhas supramencionadas.5. Fica(m) o(s) réu(s) e seu(s) defensor(es) intimado(s) a acompanhar a (s) carta(s) 

precatória(s).6. Outrossim, faculto às partes, no prazo de 05(cinco) dias, a apresentação de perguntas na forma de 

quesitos.7. Int. Cumpra-se. 

 

0000632-05.2008.403.6118 (2008.61.18.000632-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X JOSIAS DE OLIVEIRA ALCANTARA(SP172859 - CARLA ADRIANA PESTANA AFONSO DA 

SILVA) 

Visto etc.Converto o julgamento em diligência.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propõe ação penal em face de 

JOSIAS DE OLIVEIRA ALCANTARA como incurso no artigo 40 da Lei n. 9.605/98.Concluída a instrução 

processual, sobreveio a sentença de fls. 206/210, que condenou o acusado à pena de 1 (um) ano reclusão, a qual 

corresponde um prazo prescricional de 04 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso VI, do Código Penal, com 

redação anterior à Lei n. 12.234/2010.Logo, considerando que não decorreu período superior a 4 (quatro) anos entre a 

data do fato (11/04/2007) e o recebimento da denúncia (23/04/2009), bem como desta até a publicação da sentença 

(12/08/2011), verifica-se a inocorrência de extinção da punibilidade pela prescrição na modalidade retroativa.Assim 

sendo, mister o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. Para tanto, proceda-se à intimação do(a)(s) 
acusado(a)(s) acerca da sentença de fls. 206/210, sem prejuízo das demais determinações constantes no dispositivo da 

decisão.P. R. I. C. 

 

0001207-13.2008.403.6118 (2008.61.18.001207-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X CLAUDEMIR CAMPOS ROSA(SP153737 - CARLOS FREDERICO PEREIRA E SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo o excessivo volume de processos em tramitação.1. Considerando o 

disposto no artigo 230 do CPC, aplicável ao CPP por força do art. 3º deste; considerando o princípio da celeridade 

processual (CF, art. 5º, LXXVIII); considerando o disposto no Provimento 185/99 do e. Conselho de Justiça do TRF da 

3ª Região, consoante o qual os municípios abrangidos pela competência jurisdicional da 1ª Vara Federal de 

Guaratinguetá são Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Cachoeira Paulista, Canas, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, 

Lavrinhas, Lorena, Piquete, Potim, Queluz, Roseira, São José do Barreiro e Silveiras; DESIGNO a audiência para os 

termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95 para o dia 19/10/2011, às 14:40 hs, a ser realizada na sede deste JUIZO FEDERAL, 

sito na Avenida João Pessoa nº 58 - Vila Paraíba - Guaratinguetá-SP.2. Depreque-se a citação e a intimação do(s) réu(s), 

NO NOVO ENDEREÇO: RUA HERÁCLITO GUIMARÃES CREADO, Nº 49, BAIRRO ITAGAÇABA, 

CRUZEIRO-SP, a fim de comparecer(em) acompanhado(s) de defensor para que ambos se manifestem sobre a proposta 

de suspensão do processo. 3. CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA 
PRECATÓRIA nº 537/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS 

CRIMINAIS DO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CRUZEIRO-SP para efetiva citação e intimação.4. Caso 

não aceita a suspensão do processo pelo acusado em Audiência, será intimado seu defensor constituído ou nomeado 

para apresentar resposta à acusação no prazo de 10(dez) dias observando o disposto no art. 396-A do CPP, com redação 

dada pela Lei 11.719, de 20 de julho de 2008.5. Com o retorno da carta precatória, restando negativa a diligência 

deprecada, abra-se vista ao Ministério Público Federal.6. Int. 

 

0001553-61.2008.403.6118 (2008.61.18.001553-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X MARIA ELIETE NOGUEIRA COBRA VARAJAO(SP106739 - ITAMAR LUIGI NOGUEIRA 

BERTONE) 

Independente de despacho, nos termos da portaria 18/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 05/09/2008, página 2193, Caderno II: Fls. 135/142: Ciência às partes. 

 

0001836-84.2008.403.6118 (2008.61.18.001836-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X ELEIR PEREIRA DE ANDRADE(SP182013 - PAULO FERNANDES DE JESUS) X SIMONE A 

PINTO DA SILVA X DEBORA LOUZADA BOAVENTURA 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo o excessivo volume de processos em tramitação.1. Fls. 218/219 e 
223/224: Considerando o disposto no artigo 230 do CPC, aplicável ao CPP por força do art. 3º deste; considerando o 

princípio da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII); considerando o disposto no Provimento 185/99 do e. 

Conselho de Justiça do TRF da 3ª Região, consoante o qual os municípios abrangidos pela competência jurisdicional da 

1ª Vara Federal de Guaratinguetá são Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Cachoeira Paulista, Canas, Cruzeiro, Cunha, 

Guaratinguetá, Lavrinhas, Lorena, Piquete, Potim, Queluz, Roseira, São José do Barreiro e Silveiras; DESIGNO a 

audiência para os termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95 para o dia 19/10/2011, às 14:20 hs, a ser realizada na sede deste 

JUIZO FEDERAL, sito na Avenida João Pessoa nº 58 - Vila Paraíba - Guaratinguetá-SP.2. Cite-se e a intime-se o(s) 

réu(s), com endereço na rua Itamaracá, 309 - bairro Itaguaçu - Aparecida-SP, a fim de comparecer(em) acompanhado(s) 

de defensor para que ambos se manifestem sobre a proposta de suspensão do processo.3. CUMPRA-SE, SEVRINDO 

CÓPIA DESTE DESPACHO COMO MANDADO.4. Caso não aceita a suspensão do processo pelo acusado em 

Audiência, será intimado seu defensor constituído ou nomeado para apresentar resposta à acusação no prazo de 10(dez) 
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dias observando o disposto no art. 396-A do CPP, com redação dada pela Lei 11.719, de 20 de julho de 2008.5. Com a 

juntada do mandado, restando negativa a diligência, abra-se vista ao Ministério Público Federal.6. Int. 

 

Expediente Nº 3267 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001287-21.2001.403.6118 (2001.61.18.001287-8) - MOACIR OSMAR ASSUMPCAO DE ANDRADE X MARIA 

APARECIDA PORTO DE ANDRADE(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404B - FLAVIA 

ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Diante da documentação 

acostada às fls. 650/651, 658/660, 677/683, bem como as de fls. 713/716, resta sanada a ausência de representação 

processual da parte autora. 2. Homologo a habilitação dos sucessores de MARIA APARECIDA PORT0 DE 

ANDRADE, conforme documentação acostada aos autos às folhas mencionadas no parágrafo anterior, nos termos do 

inc. I do art. 1.060 do CPC. Remetam-se os autos ao SEDI para retifcação do polo ativo. 3. Considerando o Movimento 

Nacional pela Conciliação, incentivado pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal, suspendo 

por ora o despacho de fls. 640/641, que determinou a realização de perícia técnica contábil, e determino a inclusão do 
presente processo em pauta de audiência de tentativa de conciliação a realizar-se em 26 de outubro de 2011, às 15:10 

horas, devendo as partes comparecerem acompanhadas de seus advogados e/ou prepostos com poderes para 

transacionar.4. Int..  

 

0000729-73.2006.403.6118 (2006.61.18.000729-7) - JOAQUIM BENEDITO MARTINS(SP202160 - PATRICIA DE 

ANDRADE COSTA E SP144713 - OSWALDO INACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - 

NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fls. 

61/76: Considerando as novas procurações juntadas pelos sucessores, intime-se o patrono inicial a apresentar o contrato 

de honorários advocatícios para fixação dos honorários proporcionais, conforme requerido na petição.2. Nos termos dos 

artigos 112 da Lei 8.213/91 c.c. 1.060 do CPC, defiro o pedido de habilitação requerido na petição de fls. 298/305, e 

contra o qual não se insurgiu a ré (fls. 85 e 90).3. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas alterações.4. Após, 

façam os autos conclusos para sentença com urgência, tendo em vista o cumprimento da Meta de Nivelamento nº 2, do 

CNJ.5. Intimem-se. 

 

0001392-85.2007.403.6118 (2007.61.18.001392-7) - MARIA APARECIDA ESPINDOLA DE AQUINO(SP136887 - 

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Despacho.Considerando-se que a demonstração da incapacidade da parte autora depende de prova técnica, nomeio a 

DRª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM 55.782 para a realização da perícia médica. Para o início dos trabalhos, 

designo o dia 29 DE SETEMBRO DE 2011, às 10:30 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João 

Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual 

deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta 

decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente 

serão respondidos pelo experto se pertinentes e caso não sejam repetitivos.Diante do programa de informática 

implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do(a) 

Sr(ª). Perito(a), e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este 

Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em 

repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando 

atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma 

doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual 

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na 

petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta 

incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando 

consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função 
laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer 

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações 

laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, 

em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma 

forma?12. Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do 

início da doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da 

incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de 

início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O 

agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a 

total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova 

perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. 
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Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo 

alegado?23. A situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os 

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira 

o Sr. Perito apresentar outras informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, intimada a 

comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na 

ocasião da perícia, deverá apresentar ao(à) médico(a) perito(a) todos os exames e laudos médicos de que dispuser, 

relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do(a) perit(o). Não será concedida nova 

oportunidade para apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) 

devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ 

SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação; 

b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo 

deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; 

d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na 

forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) 

assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da 

vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o 

direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a 

conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os 
assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar 

esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, 

formulando desde logo as perguntas, sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho 

Federal de Medicina, consoante o qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação 

entre o médico e o periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de 

pessoas estranhas ao atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do 

sigilo profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou 

regimental, violar este princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) 

pela(s) parte(s), não será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização 

do exame médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de 

ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de 

Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo 

técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) 

advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) 

representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) 

e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, 

repita-se), ficaria sem sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar 
esclarecimentos diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal 

fim. Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina 

Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à 

parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos 

periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo 

interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a 

realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários da 

médica perita nomeada nos autos, DRª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM 55.782, no valor máximo da tabela 

vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do 

laudo médico pericial conclusivo, oficie-se à Diretoria do Foro para o pagamento. Intimem-se. 

 

0000253-30.2009.403.6118 (2009.61.18.000253-7) - BIANCA VITORIA RAMIRES DE VASCONCELOS GOMES - 

INCAPAZ X ANA CRISTINA RAMIRES DE VASCONCELOS(SP043504 - RUY ALBERTO FERREIRA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.Tratando-se 

de autora menor, e tendo em vista a natureza da ação, defiro a gratuidade de justiça, nos termos da Lei nº 
1.060/50.Manifeste-se a autora sobre a contestação.Considerando-se que a demonstração da incapacidade da parte 

autora depende de prova técnica, nomeio o DR. LUCAS RIBEIRO BRAGA, CRM 118.696, para a realização da perícia 

médica. Para o início dos trabalhos, designo o dia 30 DE SETEMBRO DE 2011, às 13:00 horas, na Sala de Perícias 

deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP. Consigno o prazo de 20 (vinte) 

dias para a apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela parte autora 

no prazo de 5 (cinco) dias, os arquivados em Secretaria pelo INSS, bem como os seguintes:1) É o(a) periciando(a) 

portadora de deficiência física? Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de 

ordem estética e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de 

deficiência auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) 
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É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à 

média)? Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades 

relacionadas a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a) 

periciando(a) é portador(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o(a) impossibilita de 

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura ou 

reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a resposta, 

quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta, quando?Fica a 

parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando 

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico 

perito.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Para a elaboração de laudo de avaliação das 

condições sociais e financeiras da família, determinada às fls. 61/61 verso, nomeio a Assistente Social Srª. 

VALDIRENE DA SILVA ANGÉLICO, CRESS 31.357, com endereço conhecido da Secretaria, devendo a mesma 
comparecer no endereço constante na inicial e apresentar o relatório sócio-econômico no prazo de 10 (dez) dias.Arbitro 

os honorários do médico perito, DR. LUCAS RIBEIRO BRAGA, CRM 118.696, e da assistente social VALDIRENE 

DA SILVA ANGÉLICO, CRESS 31.357, ambos nomeados nos autos, no valor máximo da tabela vigente, nos termos 

do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial 

conclusivo e do laudo sócio-econômico, oficie-se à Diretoria do Foro para o pagamento dos respectivos honorários 

periciais.Intimem-se.  

 

0000746-70.2010.403.6118 - JOELIO ALVES DE OLIVEIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.Considerando-se que a demonstração da incapacidade da parte autora depende de prova técnica, nomeio a 

DRª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM 55.782 para a realização da perícia médica. Para o início dos trabalhos, 

designo o dia 29 DE SETEMBRO DE 2011, às 10:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João 

Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual 

deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta 

decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente 

serão respondidos pelo experto se pertinentes e caso não sejam repetitivos.Diante do programa de informática 

implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do(a) 
Sr(ª). Perito(a), e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este 

Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em 

repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando 

atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma 

doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual 

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na 

petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta 

incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando 

consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função 

laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer 

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações 

laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, 

em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma 

forma?12. Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do 

início da doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da 

incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de 

início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O 
agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a 

total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova 

perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. 

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo 

alegado?23. A situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os 

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira 

o Sr. Perito apresentar outras informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, intimada a 

comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na 

ocasião da perícia, deverá apresentar ao(à) médico(a) perito(a) todos os exames e laudos médicos de que dispuser, 

relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do(a) perit(o). Não será concedida nova 

oportunidade para apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) 
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devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ 

SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação; 

b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo 

deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; 

d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na 

forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) 

assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da 

vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o 

direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a 

conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os 

assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar 

esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, 

formulando desde logo as perguntas, sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho 

Federal de Medicina, consoante o qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação 

entre o médico e o periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de 

pessoas estranhas ao atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do 

sigilo profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou 

regimental, violar este princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) 
pela(s) parte(s), não será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização 

do exame médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de 

ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de 

Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo 

técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) 

advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) 

representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) 

e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, 

repita-se), ficaria sem sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar 

esclarecimentos diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal 

fim. Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina 

Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à 

parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos 

periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo 

interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a 

realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários da 
médica perita nomeada nos autos, Drª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM 55782, no valor máximo da tabela vigente, 

nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo 

médico pericial conclusivo, oficie-se à Diretoria do Foro para o pagamento. Intimem-se. 

 

0001446-46.2010.403.6118 - JOSE ROBERTO DE JESUS NASCIMENTO - INCAPAZ X TEREZINHA MARIA DE 

JESUS(SP180086 - DENISE PEREIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Tendo 

em vista as alegações de fls. 61/62 e 64, redesigno a perícia médica para o dia 30 DE SETEMBRO DE 2011, às 13:30 

horas, a ser realizada na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, 

Guaratinguetá - SP, sendo mantidos os demais termos do despacho de fls. 51/53 verso.2. EVENTUAL AUSÊNCIA DA 

PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.3. Intimem-se. 

 

0000247-52.2011.403.6118 - SONIEL LEMOS DOS SANTOS - INCAPAZ X JOSEFA MARIA DOS 

SANTOS(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.Para aferir-se a existência do 

requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a 

necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto 
DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). VALDIRENE DA 

SILVA ANGELICO, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações pertinentes aos 

seguintes quesitos:a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe, que residem em 

companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s);b) Renda mensal familiar, 

com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c) Características da moradia e 

dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).Sem 

prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a Drª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, 

CRM 55.782. Para início dos trabalhos designo o dia 29 de setembro de 2011, às 08:00 horas, na Sala de Perícias deste 

Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 

(cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juizo.1) É o(a) periciando(a) 
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portador(a) de deficiência física? Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de 

ordem estética e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de 

deficiência auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) 

É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à 

média)? Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades 

relacionadas a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a) 

periciando(a) é portadoro(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o impossibilita de 

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura ou 

reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a resposta, 

quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta, quando? Fica a 

parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando 

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico 

perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE 
JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 

acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) 

técnico(s) do INSS para acompanhar o ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, 

art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar 

assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo 

(art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos 

são de confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o 

qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve 

o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento 

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, 

em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio ético 

fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a 

presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se 

o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) 

ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) 
perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e 

sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo 

habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por 

assistente(s) técnico(s). Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento 

processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar 

poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário.A ausência de indicação de 

assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do 

advogado durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho 

de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

0000274-35.2011.403.6118 - JEAN CARLOS DE CASTRO SANTOS(SP259896 - TIAGO SALVADOR DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO (...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.Para aferir-se a existência do 
requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a 

necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto 

DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). VALDIRENE DA 

SILVA ANGÉLICO, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações pertinentes aos 

seguintes quesitos: a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe, que residem em 

companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s); b) Renda mensal familiar, 

com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c) Características da moradia e 

dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).Sem 

prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a Drª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, 

CRM 55.782. Para início dos trabalhos designo o dia 29 de setembro de 2011, às 09:30 horas, na Sala de Perícias deste 

Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para 
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apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 

(cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juizo.1) É o(a) periciando(a) 

portador(a) de deficiência física? Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de 

ordem estética e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de 

deficiência auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) 

É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à 

média)? Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades 

relacionadas a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a) 

periciando(a) é portadoro(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o impossibilita de 

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura ou 

reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a resposta, 

quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta, quando? Fica a 

parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando 

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e 
laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico 

perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE 

JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 

acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) 

técnico(s) do INSS para acompanhar o ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, 

art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar 

assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo 

(art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos 

são de confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o 

qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve 

o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento 

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, 

em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio ético 

fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a 

presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se 
o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) 

ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) 

perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e 

sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo 

habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por 

assistente(s) técnico(s). Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento 

processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar 

poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário.A ausência de indicação de 

assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do 

advogado durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho 

de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em 

vista a natureza da ação e os documentos de fls. 32/36, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos 

na Lei nº 1.060/50. Anote-se.Desentranhe-se a petição de fls. 39/45 por se tratar de contrafé.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cite-se. 
 

0000754-13.2011.403.6118 - IRISMAR LUZANDRA DA SILVA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOA divergência entre as conclusões da(s) perícia(s) médica(s) do INSS e a pretensão autoral, no tangente à 

capacidade laborativa, afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, requisito essencial para o deferimento 

da antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput).Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da 

realização de prova pericial, a ser realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, 

que está equidistante do interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, 

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para 

tanto a Drª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM 55.782. Para início dos trabalhos designo o dia 29 de setembro de 

2011, às 09:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, 
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Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os 

quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os 

quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pela 

experta se pertinentes e caso não sejam repetitivos. Diante do programa de informática implementado para confecção do 

laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito, e levando-se em conta a 

natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O 

autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico 

laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? 

Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. 

Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor 

seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua 

capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, 

permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de 

agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que 

demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço 

intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão 

diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno 

etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma? 12. Esta doença surgiu em 
decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data 

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames, 

quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida 

apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual 

incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade 

de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, 

cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de 

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando 

enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que 

possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes. 26. Queira o Sr. Perito apresentar outras 

informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame 

médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá 

apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com 

vistas a subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para apresentação de 

documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) 

analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE 

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da 
perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os 

quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir 

fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se 

o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte 

autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); 

considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes 

técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, 

parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de 

confiança da parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do 

assistente técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as 

perguntas, sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, 

consoante o qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o 

periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao 

atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, 

não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este 

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será 

permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, 
salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou 

preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que 

vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa 

do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), 

não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica 

por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a 

realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem 

sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos 

diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, 

adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar 
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assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem 

como apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim 

de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame 

pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - 

OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela 

vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Decorrido o prazo 

previsto no artigo 3º da Resolução 558/2007 do CJF, expeça-se solicitação de pagamento.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

Juiz Federal  

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 3964 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0004827-51.2008.403.6112 (2008.61.12.004827-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO 

SEABRA) X UNIAO FEDERAL X VICENTE DO SACRAMENTO MUNHOZ X APARECIDA PORTOLEZ 
VALES DO SACRAMENTO X ALCIDES DO SACRAMENTO X LEONICE DEGAN SACRAMENTO X 

ANTONIO ANSANELI X ANA DO SACRAMENTO ANSANELI X CLAUDIO PORTOLEZ X AMELIA 

DEMARQUIS BENITEZ PORTOLEZ(SP086945 - EDSON MANOEL LEAO GARCIA E SP089617 - APARECIDO 

OSCAR POMPEO) X MIGUEL SACRAMENTO X INACIA MUNHOZ SACRAMENTO 

Fls. 138/140 e 144: Defiro a inclusão da União no pólo ativo da demanda na qualidade de assistente litisconsorcial. Ao 

Sedi para anotação. Fl. 147: Ciência ao Ministério Público Federal. Solicitem-se informações sobre a carta precatória 

expedida à fl. 142. Int. 

 

0006800-70.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X WILSON GRIAO X 

APARECIDA IRACILDA RODRIGUES DA SILVA GRIAO(SP081508 - MARIO ROBERLEY CARVALHO DA 

SILVA) 

Fls. 304/306 e 330: Defiro a inclusão da União no pólo ativo da demanda na qualidade de assistente litisconsorcial. Ao 

sedi para anotação necessária. Fl. 330: Defiro a juntada, como requerido pelo MPF. Fls. 330/454: Vista aos requeridos. 

Prazo: Cinco dias. Intime-se o IBAMA (fl. 329). Int. 

 

USUCAPIAO 
0012872-78.2007.403.6112 (2007.61.12.012872-6) - NOEMIA ALVES RODRIGUES(SP188018 - RAQUEL 

MORENO DE FREITAS) X MARIA QUITERIA DA SILVA X JOSE ALVES DOS SANTOS X DANIEL ALVES 
DOS SANTOS X ADALGIZA ALVES DOS SANTOS X HELENA ALVES DOS SANTOS LIMA X UNIAO 

FEDERAL(SP242241 - VITOR CARLOS DE OLIVEIRA) 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para manifestar sobre 

os documentos de fls. 244/247 e o pedido da União de fl. 252. Prazo: Cinco dias. Na mesma oportunidade, esclareça a 

advogada nomeada à fl. 231 (Raquel Moreno de Freitas, OAB/SP nº 188.018) se continua no patrocínio da autora.  

 

0017757-04.2008.403.6112 (2008.61.12.017757-2) - JOSE ANTONIO SOARES X MARIA CECILIA BARBOSA 

SOARES(SP083993 - MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO) X EULALIA DIAS DA SILVA X MARIA 

LEONOR DIAS DA SILVA X EVANGELINA CLARA DIAS DA SILVA X JOSE EUGENIO DIAS DA SILVA X 

ESTHER ANGELICA DE SOUZA DIAS DA SILVA(SP249502 - MATHEUS ASSAD JOÃO) X UNIAO FEDERAL 

X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Fl. 153: Considerando o pedido formulado pelos autores para produção de prova testemunhal, concedo o prazo de dez 

dias para que apresentem o rol de testemunhas, informando especificamente quais aspectos da lide pretendem abordar 

por ocasião da prova oral, sob pena de preclusão. Cota do MPF de fl. 172: Manifestem-se os autores no prazo de cinco 

dias. Intime-se o defensor nomeado à fl. 42 em relação aos despachos de fls. 149 e 152. Expeça-se o necessário. Sem 

prejuízo, remetam-se os autos ao Sedi para inclusão do DNIT no pólo passivo do feito. Int. 

 

MONITORIA 
0000254-67.2008.403.6112 (2008.61.12.000254-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 
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GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X VANESSA VIEIRA CUSTODIO 

Manifeste-se a autora (Caixa Econômica Federal) sobre a carta de citação devolvida no prazo de cinco dias. Após, 

conclusos. Int. 

 

0010004-93.2008.403.6112 (2008.61.12.010004-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CIBELLE APARECIDA FERREIRA X 

CLAUDINEI DE OLIVEIRA X MARCELO MOREIRA X DEISE CRISTINA OLIVEIRA 

Ante a manifestação do FNDE (fls. 86/87), manifeste-se a parte autora (CEF) como determinado à fl. 76. Prazo: cinco 

dias. Após, conclusos. Int. 

 

0013871-94.2008.403.6112 (2008.61.12.013871-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TATIANA HELENA NEVES DE MELLO 

X MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP224810 - VANESSA ARBID BUENO) 

Considerando que a propositura dos embargos monitórios é uma oportunidade para se exercer o contraditório, sendo 

inserido nos próprios autos da ação monitória, não é caso de recolhimento de custas processuais, inclusive pelo fato de 

que no início do feito (monitória) já ocorre o recolhimento, como se observa à fl. 33 e certidão de fl. 37. Assim é que 

reconsidero em parte, respeitosamente, o despacho de fl. 131, contudo, determino que as embargantes (Tatiana Helena 

Neves de Mello e Outra) procedam à regularização da representação processual, apresentando instrumento de 
procuração para o que concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento da 

manifestação (fls. 89/93). Fls. 135/136: Vista à autora (CEF). Após, conclusos. Int. 

 

0007122-27.2009.403.6112 (2009.61.12.007122-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

MACIEL DE OLIVEIRA HAMADA X FERNANDO DOS SANTOS LOPES 

Ante a manifestação do FNDE (fls. 55/56), manifeste-se a parte autora (CEF) em prosseguimento no prazo de cinco 

dias. Após, conclusos. Int. 

 

0008289-79.2009.403.6112 (2009.61.12.008289-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

FERNANDO AUGUSTO BASSO(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X JOSE BASSO X HELENA 

BERGAMO BASSO X LUIZ CARLOS BASSO 

Ante a manifestação do FNDE (fls. 132/133), manifeste-se a parte autora (CEF) em relação a petição de fls. 129/130. 

Prazo: Cinco dias. Após, conclusos. Int. 

 

0009877-24.2009.403.6112 (2009.61.12.009877-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 
DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCIO CESAR AREIAS BRAVO 

Ante a manifestação do FNDE (fls. 47/48), manifeste-se a parte autora (CEF) em prosseguimento no prazo de cinco 

dias. Após, conclusos. Int. 

 

0010058-25.2009.403.6112 (2009.61.12.010058-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106 - 

FERNANDA ONGARATTO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X FERNANDA CRISTINA MACHADO 

PEDRIRA 

Por ora, proceda a subscritora da petição de fl. 29 (Fernanda Ongaratto Diamante, OAB/SP 243.106) à regularização da 

representação processual, apresentando instrumento de procuração ou substabelecimento. Prazo: Cinco dias. Após, 

conclusos. Int. 

 

0002775-14.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SONIA CRISTINA 

MORO DOS SANTOS X NICOMEDES AVILA AVILA 

Ante a manifestação do FNDE (fls. 89/90), manifeste-se a parte autora (CEF) em prosseguimento no prazo de cinco 

dias. Após, conclusos. Int. 

 
0004948-11.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP134563 - GUNTHER PLATZECK E SP243106B - 

FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X CELSO FELIX DOS SANTOS 

Manifeste-se a autora (Caixa Econômica Federal) em termos de prosseguimento, requerendo o que de direito no prazo 

de cinco dias. Após, conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005685-63.2000.403.6112 (2000.61.12.005685-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP243106B - FERNANDA 

ONGARATTO DIAMANTE) X PEDRO REZENDE X OTAVIO REZENDE 

Certidão de fl. 297 verso: Manifeste-se a exeqüente (CEF) no prazo de cinco dias. Despacho de fl. 294: Ciência à 
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credora. Int. 

 

0004397-75.2003.403.6112 (2003.61.12.004397-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) X MARCELO ABILIO CALCA(PR016630 - EDSON ELIAS DE ANDRADE E PR021877 - 

OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR) X NAUDAIR FERNANDO SANCHES X MARLI APARECIDA CALCA 

SANCHES 

Manifestem-se os executados sobre o pedido da exeqüente (CEF) de fl. 165. Prazo: Cinco dias. Após, conclusos. Int. 

 

0006362-44.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E PR023114 - KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH E 

PR037706 - PATRICIA FRANCIOLI SUZI SERINO DA SILVA E PR017200 - ADENILSON CRUZ) X VANIA 

LUCIA DE CARVALHO CUNHA 

DESPACHO DE FL. 43: Fl. 40: Defiro a juntada, como requerido. Publique-se o despacho de fl. 39. Int. DESPACHO 

DE FL. 39: Fl. 37: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, como requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF, bem 

como a juntada do instrumento de procuração. Decorrido o prazo, manifeste-se a exeqüente (CEF) em prosseguimento, 

independentemente de nova intimação. Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0007062-20.2010.403.6112 - ANA PAULA DOS SANTOS(SP171941 - MARCELLA CRISTHINA PARDO 

STRELAU E SP277038 - DJENANY ZUARDI MARTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106 

- FERNANDA ONGARATTO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a cota do MPF (fls. 86/88) e como determinado à fl. 83. Prazo: Cinco dias. Após, 

conclusos. Int. 

 

0002508-08.2011.403.6112 - ANNA FURLAN GOMES(SP265237 - BRENNO MINATTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP243106 - FERNANDA ONGARATTO) 

Fls. 20/25: Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Int. 

 

Expediente Nº 4130 
 

CARTA PRECATORIA 
0005649-35.2011.403.6112 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X IZABEL CRISTINA TACELI(SP080051 - ANTONIO FLAVIO VARNIER E SP187984 - 

MILTON GODOY) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP X RENATA FANTINI 
COSTA(SP080051 - ANTONIO FLAVIO VARNIER E SP187984 - MILTON GODOY) X IDALINA DULCE 

ZALBINATE ATANES 

Designo o dia 10 de novembro de 2011, às 15:50 horas, para audiência de oitiva da testemunha arrolada pela defesa da 

ré Renata Fantini Costa. Intime-se a testemunha. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a data agendada, bem como 

solicitando a intimação das partes. Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo passivo, com a inclusão 

dos réus Renata Fantini Costa e Idalina Dulce Zalbinate Atanes. Ciência ao Ministério Público Federal. Int.  

 

0006217-51.2011.403.6112 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MANOEL FERREIRA DA COSTA(SP164759 - FABRICIO SOUZA 

GARCIA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

Designo audiência de oitiva da testemunha arrolada pela acusação para o dia 06 de dezembro de 2011, às 14:30 horas. 

Intime-se a testemunha. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a data agendada, bem como solicitando a intimação 

das partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0004696-71.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004695-86.2011.403.6112) 

REGINALDO COSTA BEZERRA(SP159947 - RODRIGO PESENTE E SP304758 - FABIO ROGERIO DA SILVA 
SANTOS) X SERGIO FERRARI RODRIGUES(SP159947 - RODRIGO PESENTE E SP304758 - FABIO ROGERIO 

DA SILVA SANTOS) X JUSTICA PUBLICA 

Encaminhem-se ao Egrégio TRF da 3a Região, via correio eletrônico, as informações prestadas, instruindo-as com 

cópia do laudo pericial de fis. 41/46, oficio de fi. 48/49, auto de infração de fis. 50/52 e laudos periciais de fis. 54/64, 

constantes do inquérito policial (autos n00004695..86.201 1.403.6112), bem como com cópia do pedido de 

reconsideração e do documento que o instrui (fis. 90/93), cópia da manifestação ministerial de fis. 95/96 e da decisão de 

fi. 107, constantes dos presentes autos. Após, juntem-se aos autos as informações aos presentes autos, transladando-se 

cópia para os autos do inquérito policial. Decorrido o prazo de quinze dias, sem requisição de informações 

complementares, remetam-se os presentes autos ao arquivo.  

 

ACAO PENAL 
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1207581-48.1997.403.6112 (97.1207581-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X 

MANOEL SEVERO LINS JUNIOR(SP118913 - FERNANDO GARCIA QUIJADA E SP037920 - MARINO 

MORGATO) X EDUARDO PAULOZZI(SP037920 - MARINO MORGATO) X PAULO ROBERTO CUSTODIO DE 

SOUZA(SP046745 - MARIO JACKSON SAYEG E SP199255 - THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE 

OLIVEIRA E SP190267 - LUCIO REBELLO SCHWARTZ) 

Fls. 996/1002: Indefiro o pleito de sobrestar o andamento deste feito, conforme requerido pela defesa do réu Paulo 

Roberto Custódio de Souza, haja vista que a ocorrência do trânsito em julgado do v. acórdão, nos termos da certidão de 

fl. 942. Tendo em vista que os réus Paulo Roberto Custódio de Souza e Manoel Severo Lins Júnior não foram 

localizados, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que defensores constituídos informem os endereços atualizados dos 

acusados. Após, decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. Fls. 1015/1016: Vistas às 

partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0003529-92.2006.403.6112 (2006.61.12.003529-0) - JUSTICA PUBLICA(SP142624 - ROGERIO LEANDRO 

FERREIRA) X GILMAR BARROSO RODRIGUES(MA004279 - ARTUR GOMES DE SOUSA E SP142624 - 

ROGERIO LEANDRO FERREIRA) X JUSTICA PUBLICA 

Cota de fl. 333: Defiro. Tendo em vista que o réu Pedro de Alcântara Carreiro Barros não foi localizado para ser citado, 

determino o desmembramento dos autos, prosseguindo nestes em relação ao réu GILMAR BARROSO RODRIGUES e 

nos autos desmembrados em relação ao réu Pedro. Providencie a Secretaria as cópias necessárias, encaminhando-as ao 
SEDI para as anotações de praxe. Após, venham os autos desmembrados conclusos, para apreciar o pedido de 

suspensão do processo e do curso do prazo prescricional. Fls. 271/274: A defesa preliminar apresentada não se refere a 

qualquer das hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal, devendo a matéria ventilada ser 

devidamente analisada ao tempo da prolação da sentença. Assim, designo o dia 24 de novembro de 2011, às 15:10 

horas, para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação. Requisitem-se as testemunhas. Depreque-se a intimação do 

réu. Saliento que não é possível promover a realização de audiência una, nos termos da nova legislação processual 

penal, uma vez que as testemunhas arroladas pela acusação e defesa e o réu residem em localidades diversas. Ciência ao 

Ministério Público Federal. Int.  

 

0001580-62.2008.403.6112 (2008.61.12.001580-8) - JUSTICA PUBLICA(SP120402 - YANG SHEN MEI CORREA 

E SP120402 - YANG SHEN MEI CORREA) X VIVIAN MARQUES(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E 

SP120402 - YANG SHEN MEI CORREA) X JOSE CARLOS LOPES(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) 

Fl. 407: Defiro, nos termos da decisão proferida à fl. 402. Cientifique o Ministério Público Federal. Int. 

 

0015359-84.2008.403.6112 (2008.61.12.015359-2) - JUSTICA PUBLICA X JOAO BATISTA DA SILVA(SP120721 - 

ADAO LUIZ GRACA) 

Cota de fl. 387: Defiro. Depreque-se a oitiva da testemunha Gabriele de Souza Jorge, arroladas pela acusação, 
observando os endereços informados à fl. 387.(EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA N.º 402/2011 AO JUÍZO 

ESTADUAL DAR COMARCA DE MOGI MIRIM/SP) Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 1752 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0005059-50.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) X 

NEIDE MENDES DE ARAUJO COSTA(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) 

Fls. 79: dê-se ciência às partes.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

0005060-35.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) X 

ANDERSON GONCALVES DE SOUZA 

Tendo em vista a devolução da carta precatória de fls. 115/124, manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

MONITORIA 
0009788-03.2002.403.6126 (2002.61.26.009788-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
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JOAO PAULO VICENTE) X PRESSTEMP ORGANIZACAO E SERVICOS LTDA X MARIA ISABEL VIEIRA 

FABRIN X JOAO CARLOS FABRIN 

Tendo em vista os reiterados pedidos de prazo formulados pela exequente, para a apresentação do valor atualizado do 

débito, aguardem estes autos no arquivo, sobrestados, até que a autora traga aos autos requerimento capaz de promover 

o regular andamento desta execução.Int. 

 

0000193-09.2004.403.6126 (2004.61.26.000193-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CARLA CALICCHIO(SP203831 - WILIAM GOMES DA ROCHA) 

Fls. 384/385: requer a Caixa Econômica Federal seja expedido ofício ao C.Tribunal Regional Eleitoral, solicitando o 

último registro do domicílio eleitoral da executada. Não se atentou a exequente que, às fls. 363, foi certificada a 

intimação pessoal da ré, nos termos do art. 475-J, ocorrida em 12/05/2011.Do exposto, apresente a Caixa Econômica 

Federal, no prazo improrrogável de 5 dias, pedido condizente com o processado.No silêncio, arquivem-se até ulterior 

provocação.Int. 

 

0006163-53.2005.403.6126 (2005.61.26.006163-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X SMART ORGANIZACAO E GESTAO DE NEGOCIOS LTDA(SP115974 - SILVIA 

CRISTINA ZAVISCH) X CELSO MARTES(SP115974 - SILVIA CRISTINA ZAVISCH) X SERGIO 

MARTES(SP115974 - SILVIA CRISTINA ZAVISCH) 
Ante o teor das certidões de fls. 263, 265 e 267, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento 

do feito.Int. 

 

0000538-67.2007.403.6126 (2007.61.26.000538-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ADMIR DA SILVA BOTELHO ME(SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK) 

Fl. 268: defiro o prazo suplementar de 30 dias para apresentação da planilha de evolução do financiamento.No silêncio, 

aguardem os autos no arquivo, sobrestados.Int. 

 

0003526-61.2007.403.6126 (2007.61.26.003526-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MERCADO NACIONAL LTDA(SP237932 - ADRIANA FURLAN DO 

NASCIMENTO) 

Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo 

de 20 (vinte) dias.Após, intime-se o executado para que pague o devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa no percentual de dez por cento do valor da condenação e penhora, de acordo com os preceitos do art. 475-J e 

seguintes do Código de Processo Civi.Int. 

 

0006247-83.2007.403.6126 (2007.61.26.006247-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
JOAO PAULO VICENTE) X RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA(SP290293 - MARCELO GUANAES DA MOTA 

SILVEIRA) 

Fls. 194/195: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguardem os 

autos no arquivo até ulterior provocação.Int. 

 

0000498-51.2008.403.6126 (2008.61.26.000498-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO ALBUQUERQUE LTDA ME X 

ANTONIO APARECIDO RODRIGUES(SP248797 - TATIENE GUILHERME) X MARIA HELENA DE 

ALBUQUERQUE RODRIGUES(SP248797 - TATIENE GUILHERME) 

Fls. 300/301: Dê-se ciência às partes.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento do feito. 

No silêncio, arquivem-se os autos até ulterior provocação.Int. 

 

0003214-51.2008.403.6126 (2008.61.26.003214-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUCIANA GOMES DA SILVA 

Tendo em vista os reiterados pedidos de prazo formulados pela Caixa Econîmica Federal para a comprovação das 

diligências administrativas no sentido de localizar o atual endereço da executada, aguardem estes autos no arquivo, 

sobrestados, até que a autora traga aos autos requerimento capaz de promover o regular andamento desta execução.Int. 
 

0003407-66.2008.403.6126 (2008.61.26.003407-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDIO GALDINO DA SILVA 

Tendo em vista os reiterados pedidos de prazo formulados pela exequente, para a apresentação do valor atualizado do 

débito, aguardem estes autos no arquivo, sobrestados, até que a autora traga aos autos requerimento capaz de promover 

o regular andamento desta execução. Int.  

 

0004475-17.2009.403.6126 (2009.61.26.004475-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GLAUCILENE DIAS DE OLIVEIRA X 

MAURICIO ELIAS FREITAS DE ALENCAR 

Publique-se o despacho de fl. 115.Indefiro, por ora, o pedido formulado à fl. 92.Manifeste-se a Caixa Econômica 
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Federal acerca dos documentos e guia de depósito de fls. 96/114.Int.Fls. 118/122: manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal.Int. 

 

0004902-14.2009.403.6126 (2009.61.26.004902-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUCIANO BEZERRA GOMES 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento.Int. 

 

0006034-09.2009.403.6126 (2009.61.26.006034-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ALEXANDRE AUGUSTO DE ANDRADE JUSTINO X GERALDO SOUZA DE 

ASSIS 

Fl. 92: indefiro o pedido de expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, uma vez que consta nos autos o atual 

endereço do executado, qual seja, rua Orlando Grecco, 649, Ribeirão Pires/SP.Expeça-se o mandado de intimação da 

penhora para o endereço mencionado.Int. 

 

0000080-45.2010.403.6126 (2010.61.26.000080-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUCILAINE APARECIDA GROSSO 

Considerando que a carta precatória de fls. 113/117 foi devolvida ante o não recolhimento das custas de distribuição da 

diligência do oficial de justiça, proceda a Secretaria ao seu desentranhamento e aditamento. Instrua-se a carta com os 
comprovantes de recolhimentos de fls. 109/112, substituindo-os por cópia.Int. 

 

0000090-89.2010.403.6126 (2010.61.26.000090-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANI ALVES DE OLIVEIRA 

1. Publique-se o despacho de fl. 119:Considerando que o endereço retro já foi diligenciado, conforme certidão de fl. 55, 

defiro a pesquisa de endereços da requerida por meio do Sistema BACENJUD.2. Expeça-se mandado para tentativa de 

citação da executada no endereço indicado a fl. 121, qual seja, Rua Benedito Rodrigues Alves, 29, Vila Vitória II, 

Mauá/SP.3. Int. 

 

0000266-68.2010.403.6126 (2010.61.26.000266-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X GEORGE OTTOLINI DA MARTINO(SP233171 - GIULIANA ANGELICA 

ARMELIN) 

Defiro o pedido de prazo suplementar formulado pela exequente.Decorrido, sem manifestação, aguardem os autos no 

arquivo até ulterior provocação.int. 

 

0000999-34.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ELIAS OLIVEIRA DE SOUSA 
Fl. 75: defiro o pedido de prazo, conforme requerido. No silêncio, arquivem-se os autos até ulterior provocação. Int.  

 

0001523-31.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X VANDA APARECIDA FERNANDES 

Fl. 69: defiro o pedido de prazo suplementar formulado pela exequente. Decorrido sem manifestação, aguardem estes 

autos no arquivo até ulterior provocação das partes. int.  

 

0001683-56.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X SANDRA SUELY MENDES DE LIMA 

Fl. 86: defiro o pedido de prazo, conforme requerido.No silêncio, arquivem-se os autos até ulterior provocação.Int. 

 

0001937-29.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X GLAUBER ROSALDO DOS SANTOS LUNA 

Fls. 61/62: Preliminarmente, expeça-se carta precatória para tentativa de intimação do executado no endereço que conta 

na certidão de fls. 47, qual seja, Av. Papa João XXIII, 929 A, Mauá-SP.Int. 

 

0003318-72.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
VICENTE) X GIVALDO ALVES DE MARINS 

Fl. 65: defiro o pedido de prazo suplementar formulado pela exequente.Decorrido sem manifestação, aguardem estes 

autos no arquivo até ulterior provocação das partes.int. 

 

0003320-42.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X RONALDO OLIVEIRA DE JESUS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento do feito.Int. 

 

0003931-92.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ARNALDO ALEXANDRE MACHADO 

Preliminarmente, cumpra-se a determinação de fl. 11.Após a devolução da precatória, tornem-me conclusos para 
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apreciação do requerimento formulado pela exequente às fls. 12/13.Int. 

 

0005438-88.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X RONEI VIEIRA DE MOURA BASSI 

Fls. 38/49: manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

0005480-40.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

DIVA PINTO DA SILVA 

Tendo em vista a certidão negativa de fl. 60, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento do 

feito.No silêncio, arquivem-se os autos até ulterior provocação.Int. 

 

0000916-81.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ELISETE PEREIRA PENTEADO 

Fl. 39: defiro o pedido de prazo, conforme requerido. No silêncio, arquivem-se os autos até ulterior provocação. Int.  

 

0001001-67.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

SIMONE VENTURI 

Intime-se o executado para que pague o devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no percentual de dez 
por cento do valor da condenação e penhora, de acordo com os preceitos do art. 475-J e seguintes do Código de 

Processo Civi.Int. 

 

0001130-72.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X IVONETO SARAIVA 

Fl. 42: Defiro o pedido de prazo, cnforme requerido. No silêncio, arquivem-se os autos até ulterior provocação. Int.  

 

0001384-45.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ANA PRISCILA DELBONI 

Fl. 35: defiro o pedido de prazo, conforme requerido. No silêncio, arquivem-se os autos até ulterior provocação. Int.  

 

0001682-37.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ANTONIO CARLOS CORBACHO 

Fl. 43: incabível o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal, uma vez que não houve a citação do 

réu.Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, atentando-se à fase processual em que se encontra o feito, 

no prazo de 20 dias.No silêncio, arquivem-se até ulterior provocação das partes.Int. 

 
0003526-22.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X LUZANIZIO DE FREITAS TELES 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 

do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

0003818-07.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X VALMIR CARDOSO DA SILVA 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 

do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

0003820-74.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

VALDIVINO LUDOVICO DA SILVA 

Fls. 31/33: anote-se.Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do 

Código de Processo Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme 

disposto no artigo 1.102c do mesmo diploma legal.Intime-se.  
 

0003821-59.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

SANDRA LUIZA DE ALMEIDA 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 

do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

0003822-44.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X RICARDO TADEU PAULO GUEDES 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 
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do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

0003823-29.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ANDREIA DA COSTA LISSONE 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 

do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

0003828-51.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

HUMBERTO ALEXANDRE TROSKAITIS 

Fls. 53/55: anote-seExpeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do 

Código de Processo Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme 

disposto no artigo 1.102c do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

0003957-56.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CRISTIANE VIEIRA MOREIRA DE ALMEIDA 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 
do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

0003960-11.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

IVANILDO PEIXOTO DE LIMA 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 

do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

0004049-34.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X INGRID ARIANE SILVA MARQUES 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 

do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

0004086-61.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X STEFANIA POSSARI DUPAS X BENEDITA APARECIDA POSSARI 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 
Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 

do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

0004088-31.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

HELIO RODRIGUES LIMA 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 

do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004645-23.2008.403.6126 (2008.61.26.004645-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002215-98.2008.403.6126 (2008.61.26.002215-9)) PLASTICOS BOM PASTOR LTDA EPP(SP105077 - ROBERTO 

PEREIRA GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO) X NEIDE APARECIDA RODRIGUES CORREA 

SABOR X NANCI RODRIGUES CORREA ANTONANGELI X JOSE LUIZ RODRIGUES CORREA(SP231949 - 

LUCIMARA SANTOS COSTA E SP239541 - ALESSANDRO MAUA GIACOMELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Manifestem-se as partes acerca da resposta aos quesitos complementares apresentada pelo Perito às fls. 247/251, no 
prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelos embargantes.Int. 

 

0003092-67.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001015-90.2007.403.6126 

(2007.61.26.001015-3)) EDSON MARCOS DE CAMARGO NEVES - ME(SP272648 - FABIANA TROVO DE 

PAULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1097 - VIVIANE VIEIRA DA SILVA) 

Intime-se.Tendo em vista a manifestação de fl. 56, bem como a ausência de recurso por parte da União Federal, 

certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-se sua parte final.Sem prejuízo, providencie a 

Secretaria, nos autos da execução n. 0010159020074036126, o pagamento dos honorários advocatícios da advogada 

dativa, conforme requerido.Intime-se. 

 

0003131-64.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001610-84.2010.403.6126) 
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IMPERIO ARTES E ESTILO EM MADEIRA LTDA ME X POLICENO INFANTINI(SP187608 - LEANDRO 

PICOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Vistos etc.Império Artes e Estilo em Madeira Ltda Me e Policeno Infantini, propõem os presentes embargos à execução 

de título extrajudicial em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de afastar o valor cobrado nos autos da 

execução extrajudicial n. 0001610-84.2010.403.6126.Alegam preliminarmente que a petição inicial deve ser extinta nos 

termos do artigo 295, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, diante da 

iliquidez do título executivo, o que torna o procedimento eleito pelo embargado inadequado. No mérito, sustenta a parte 

embargante que o saldo da dívida cobrada não condiz com a boa-fé objetiva e probidade. Segundo a parte embargante ... 

a embargada DUPLICA JUROS, aplicando simultaneamente juros e taxas de permanência, acrescidas ao saldo tomado 

perante a instituição financeira, que torna a impassível (sic) o cumprimento da obrigação, .... (fl. 05). Alega, também, a 

cobrança de juros e comissões concomitantemente, prática ilegal. Assim, diante da prática abusiva, a parte embargante, 

requer a declaração da nulidade nos termos do artigo 51, inciso IV, do CDC. Alega, ainda, vedação de aplicação de 

juros compostos e a não observância ao limite de juros (art. 192, 3º, da CF/88). Pugna pelo direito de revisão do 

contrato (art. 6º, V, 2ª parte, do CDC).Com a inicial vieram documentos (fls. 14/16).Foram concedidos os benefícios da 

gratuidade processual (fl. 17).Citada, a Embargada apresentou impugnação, alegando preliminarmente que houve a 

confissão dos embargantes e, no mérito, requereu a improcedência dos embargos (fls. 19/28).O requerimento de 

produção de prova oral (depoimento pessoal e testemunhal), requerida pela parte embargante foi indeferido (fl. 33).Os 

autos foram encaminhados à contadoria judicial para conferência, tendo ela se manifestado às fls. 35/36. Intimada, a 
embargada manifestou-se à fl. 49. A parte embargante manifestou-se às fls. 51/52. É o relatório. Decido.A preliminar 

argüida pela parte embargante de extinção do processo executivo sem apreciação do mérito diante da iliquidez do título 

executivo, confunde-se com o mérito e com ele será analisado.Afasto a preliminar argüida pela embargada de confissão 

da dívida pela parte embargante. A alegada confissão é na verdade a assinatura da cédula de crédito bancário, ou seja, o 

próprio contrato de empréstimo. Aplicação do Código de Defesa do ConsumidorO Superior Tribunal de Justiça já 

assentou o entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor se aplica aos contratos bancários, sendo certo que 

não houve qualquer impugnação do pedido por parte da embargada. Entretanto, a aplicação do CDC, de per si, não 

conduz à procedência dos embargos.Iliquidez do títuloOs embargantes entendem que o título que embasa a execução é 

ilíquida e por tal motivo, a embargada não poderia ajuizar a ação de execução.O título que instrui a execução é uma 

cédula de crédito bancário, a qual é disciplina pelo artigo 26 e seguintes da Lei n. 10.931/2004. O artigo 28 da referida 

lei prevê:Art. 28 - A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, 

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos 

extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 2o. 1o Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser 

pactuados:I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se for o caso, a periodicidade 

de sua capitalização, bem como as despesas e os demais encargos decorrentes da obrigação;II - os critérios de 

atualização monetária ou de variação cambial como permitido em lei;III - os casos de ocorrência de mora e de 

incidência das multas e penalidades contratuais, bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida;IV - os 
critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro garantidor, das despesas de cobrança da dívida e 

dos honorários advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, sendo que os honorários advocatícios extrajudiciais não poderão 

superar o limite de dez por cento do valor total devido;V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua 

extensão e as hipóteses de substituição de tal garantia;VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;VII - a 

obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente ou planilhas de cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de 

acordo com os critérios estabelecidos na própria Cédula de Crédito Bancário, observado o disposto no 2o; eVIII - outras 

condições de concessão do crédito, suas garantias ou liquidação, obrigações adicionais do emitente ou do terceiro 

garantidor da obrigação, desde que não contrariem as disposições desta Lei. 2o Sempre que necessário, a apuração do 

valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, 

por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a 

Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado que:I - os 

cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal 

da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de 

atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de 

cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; eII - a Cédula de 

Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será 

emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, 
discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas 

utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da 

dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto.Como se vê, da leitura do texto 

legal, é possível conferir-lhe liquidez a partir da apresentação, em juízo, dos extratos bancários, desde que obedeçam 

aos critérios fixados nos incisos I e II, do 2º, do artigo 28 da Lei n. 10.931/2004, fato que aconteceu no caso concreto. 

Sua natureza de título executivo extrajudicial decorre da própria vontade da lei. Assim, afasto a preliminar argüida pela 

parte embargante, tendo a CEF, ora embargada tem interesse de agir na via de ação de execução. Anatocismo e 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano A contadoria judicial, em sua manifestação de fls. 35 e seguintes, não constatou 

qualquer irregularidade ou ilegalidade na cobrança efetuada pela CEF. Não foi detectado anatocismo ou qualquer 

extrapolação dos limites fixados na cédula de crédito bancário.Quanto à limitação da taxa de juros a 12% ao ano, o 

primitivo artigo 192, 3º da Constituição foi considerado pelo Supremo Tribunal Federal como norma de aplicação 
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limitada, dependendo, pois, de lei que a regulamentasse, tendo sido revogada pela Emenda Constitucional n. 

40/2003.Considerando que a lei reguladora do artigo 192, 3º da CF nunca foi editada e que a cédula de crédito bancário 

foi assinada após sua revogação, não há que se falar em limitação da taxa de juros a 12% ao ano.Ofensa aos artigos 6º e 

51 do Código de Defesa do Consumidor e a função social do contratoOs embargantes entendem que foram ofendidos os 

incisos III, IV e V do artigo 6º e o artigo 51, IV, 1º , todos do Código de Defesa do Consumidor, os quais prevêm:Art. 

6º São direitos básicos do consumidor:...III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que 

apresentem;IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem 

como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;V - a modificação das 

cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que 

as tornem excessivamente onerosas;Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 

fornecimento de produtos e serviços que:IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 1º Presume-se exagerada, 

entre outros casos, a vontade que:I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;II - restringe 

direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio 

contratual;III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do 

contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso.No entanto, os embargantes não indicam, com 

precisão, qual ou quais as cláusulas da cédula de crédito bancário teriam ofendido referidas normas. Analisando-se a 
cédula de crédito bancário e as cláusulas lá previstas, verifica-se que se encontra dentro dos parâmetros legais. É certo 

que as cláusulas devem ser interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor. Tal regra se aplica, contudo, aos 

casos em que a dubiedade na cláusula e não quando ela é inequívoca, como, por exemplo, a fixação da taxa de juros e 

correção monetária. Seja como for, também aqui os embargantes não indicaram com precisão qual ou quais cláusulas 

gerariam dúvida passível de ser interpretada em favor deles.Por fim, não vi ofensa à função social do contrato. Taxa de 

juros e correção monetáriaA contadoria judicial apurou que a exeqüente aplicou, no crédito cobrado, a comissão de 

permanência, motivo pelo qual é incabível a alegação de impossibilidade de aplicação de juros após a propositura da 

execução. A contadoria também constatou que a aplicação da Comissão de Permanência não se deu de forma 

concomitante à correção monetária ou juros remuneratórios.Comissão de permanênciaA Comissão de Permanência é 

expressamente prevista na Resolução 1.129/86, desde que não seja cumulada com a correção monetária, como se vê: 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 da lei n.º 4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO 

MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada nesta data, tendo em vista o disposto no art. 4º, inciso VI e IX, da 

referida Lei, RESOLVEU:I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, 

caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de 

arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dias de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, 

além de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas 

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento.Nossos tribunais vêm entendendo que é 
plenamente legal sua cobrança, dentro dos parâmetros normativos que a instituiu. Confira-se a respeito:AGRAVO 

REGIMENTAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO (12% 

AA). NÃO INCIDÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.- A limitação dos juros à taxa de 

12% ao ano, estabelecida pela Lei de Usura (Decreto n. 22.626/33), não se aplica às operações realizadas por 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, salvo exceções legais, inexistentes na espécie. - O STJ já 

firmou jurisprudência sobre a possibilidade da cobrança da comissão de permanência no período da inadimplência, não 

cumulada com a correção monetária (Súmula 30), nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média de 

mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato (Súmula 294). (STJ - Processo: 

200400192422, Fonte DJ 09/08/2004, pg. 268 Relator HUMBERTO GOMES DE BARROS) CIVIL. CONTRATO DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA.1 A capitalização dos juros somente é admitida em casos específicos, previstos em lei (cédulas de 

crédito rural, comercial e industrial),ut súmula 93/STJ, não ocorrentes na espécie, constatação apta a fazer incidir a letra 

do art. 4º do Decreto nº 22.626/33 e a súmula 121/STF. Precedentes. 2. A comissão de permanência é devida para o 

período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ) nem com juros 

remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como 

limite máximo a taxa do contrato. 3. A repetição de indébito é admitida, em tese, independentemente da prova do erro, 
ficando relegado às instâncias ordinárias o cálculo do montante a ser apurado, se houver. 4. A compensação de 

honorários advocatícios, em face de sucumbência recíproca, não colide com as disposições da Lei 8.906/94. 5. Agravo 

regimental improvido. (STJ - Processo: 200301124811, Fonte DJ 02/08/2004 pg. 405 Relator FERNANDO 

GONÇALVES) A matéria, inclusive, foi objeto de súmula pelo E. STJ, como afirmado nos acórdãos: Súmula 30 - A 

comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. No parágrafo primeiro da cláusula 10ª da cédula, 

está expressamente previsto a comissão de permanência, sendo certo, ainda, que é possível calcular seu valor.Portanto, 

não há nenhum tipo de ilegalidade no contrato (cédula de crédito) firmado entre as partes, sendo certo que a 

embargante, por livre e espontânea vontade, procurou a embargada em busca do empréstimo, mesmo tendo ciência da 

taxa de juros que seria cobrada. Importante salientar, ainda, que a parte embargante, após firmar o contrato não 

ingressou em juízo para rever as cláusulas que entendia incorretas. Somente após ficar inadimplente e ser citada para 

cobrança da dívida é que decidiu contestá-las. Fica claro, então, que o inconformismo da parte embargante é com a 
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própria dívida e não com as cláusulas da cédula de crédito bancário.Isto posto e o que mais dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil Condeno a 

parte Embargante ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 

20, 3º e 4º do Código de Processo Civil. Procedimento isento de custas processuais. Traslade-se cópia para os autos 

principais, prosseguindo-se com a execução.P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0002035-77.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006180-16.2010.403.6126) 

TANIA NEVES TEIXEIRA(SP066065 - HELCIO RICARDO CERQUEIRA CERVI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de embargos de terceiros cumulados com exceção de pré-executividade ajuizados por TÂNIA NEVES 

TEIXEIRA, visando à sua exclusão do pólo passivo da execução de título extrajudicial nº 000.6180-16.2010.403.6126, 

proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Inserti ABC Com/ de Ferramentas Ltda ME e outros.Verifica-se que 

a embargante figura no título executivo, no qual se fundamenta a execução principal, na qualidade de devedora 

solidariamente responsável, tendo já, inclusive, se efetivado sua regular citação, nos termos do art. 652, do Código de 

Processo Civil.Ora, os embargos de terceiros não são a via adequada para a defesa daquele que é parte na execução, por 

lhe faltar a legitimidade.No entanto, considerando que o pedido foi protocolizado dentro do prazo previsto no art. 738 

do Código de Processo Civil, recebo-o como embargos à execução, sem efeito suspensivo, consoante previsto no art. 
739-A, do mesmo diploma. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Encaminhem-se os autos ao SEDI para as devidas 

anotações.Após, apensem-se aos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 00061801620104036126.Intime-se a 

embargada a impugnar no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000058-46.2002.403.6100 (2002.61.00.000058-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOAO ERNESTO DAL ROS X MARIA HELENA GANZERALA DAL ROS(SP178942 

- VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH) 

Cuida-se de execução diversa fundada em Contrato de Compra e Venda com Ratificação e Sub-rogação de Dívida 

Hipotecária, na qual houve a penhora do imóvel objeto do contrato às fls. 53/54, devidamente registrada no 2º Cartório 

de Registro de Imóveis de Santo André.Interpostos os embargos à execução nº 2002.61.26.014911-0, as partes, em 

audiência realizada em 06/12/2010, compuseram-se amigavelmente, tendo a CEF, nessa oportunidade, concordado em 

liquidar o financiamento pelo valor de R$ 8.570,00, equivalente aos depósitos judiciais até então realizados nos autos 

principais, já considerados as despesas processuais e os honorários advocatícios.Embora intimada a se manifestar acerca 

do cumprimento do acordo, por despachos publicados em 28/04 e 09/06/2011, até a presente data não veio a esta 

execução qualquer informação.Ocorre que, às fls. 164/165 dos autos dos embargos nº 2002.61.26.014911-0, consta 

ofício oriundo do PAB Justiça Federal Santo André noticiando o levantamento pela autora da quantia de R$ 
8.570,40.Sendo assim, ante o silêncio da exequente em face dos despachos de fls. 195 e 197 e considerando o 

levantamento do depósito acima mencionado, intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu representante 

legal, para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, informe se algo ainda há a ser requerido nestes autos ou se a 

dívida já se encontra quitada.Sem prejuízo, oficie-se à Agência da Caixa Econômica Federal situada na Rua Luis Pinto 

Fláquer, 457, Centro, Santo André/SP, para que informe acerca da liberação da hipoteca, objeto desta 

execução.Instruam-se o mandado e o ofício com cópia do termo de audiência e do ofício de fls. 164/165. 

 

0003618-44.2004.403.6126 (2004.61.26.003618-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOAO ALEX DE SANTANA 

Tendo em vista os reiterados pedidos de prazo formulados pela exequen te, para a apresentação da pesquisa de bens 

existentes em nome do executado, aguardem estes autos no arquivo, sobrestados, até que a autora traga aos autos 

requerimento capaz de promover o regular andamento desta execução.Int. 

 

0000104-78.2007.403.6126 (2007.61.26.000104-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X CENTRO EDUCACIONAL 

IMPAR S/C LTDA X SERGIO LUIZ PASCHOTTO X IRENE DE ALMEIDA(SP292540 - SERGIO PINTO DE 

ALMEIDA) 
Fl. 283: defiro o prazo complementar de 20 dias, conforme requerido.Int. 

 

0006237-39.2007.403.6126 (2007.61.26.006237-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARCIA DE OLIVEIRA BRITO VICENTE 

Preliminarmente, apresente a Caixa Econômica Federal nota de débito atualizada.Int. 

 

0000189-30.2008.403.6126 (2008.61.26.000189-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP263860 - ELIANA DO NASCIMENTO) X KETTE DE PONTE 

RODRIGUES(SP263886 - FRANCIS STRANIERI) X JULIO SILVEIRA RODRIGUES(SP263886 - FRANCIS 

STRANIERI) X MARIA MARTINHA DE PONTES RODRIGUES(SP263886 - FRANCIS STRANIERI) 

Tendo em vista os reiterados pedidos de prazo formulados pela exequente, para a apresentação do valor atualizado do 
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débito, aguardem estes autos no arquivo, sobrestados, até que a autora traga aos autos requerimento capaz de promover 

o regular andamento desta execução.Int. 

 

0000713-27.2008.403.6126 (2008.61.26.000713-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PLASTICOS BOM PASTOR LTDA EPP(SP175491 - KATIA NAVARRO) X JOSE 

LUIZ RODRIGUES CORREA(SP175491 - KATIA NAVARRO) X NANCI RODRIGUES CORREA 

ANTONANGELI(SP175491 - KATIA NAVARRO) X NEIDE APARECIDA RODRIGUES CORREA 

SABOR(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES) 

Tendo em vista a certidão de fl. 213, intime-se uma vez mais a Caixa Econômica Federal, para que dê cumprimento à 

determinação contida na decisão de fls. 238/238 verso, no prazo improrrogável de 20 dias.Decorrido o prazo, com ou 

sem manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

0002387-40.2008.403.6126 (2008.61.26.002387-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X GILVAQUES BARBOSA DA SILVA ME X GILVAQUES BARBOSA DA SILVA 

Tendo em vista os reiterados pedidos de prazo formulados pela exequente, para a apresentação do valor atualizado do 

débito, aguardem estes autos no arquivo, sobrestados, até que a autora traga aos autos requerimento capaz de promover 

o regular andamento desta execução.Int. 

 
0003295-97.2008.403.6126 (2008.61.26.003295-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MMC COMPRESSORES COM/ E MANUTENCAO MECANICA LTDA EPP X 

MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA NETO(SP284326 - TATIANA ARAÚJO DE CAMPOS) 

Fl. 322: defiro o pedido de prazo suplementar formulado pela exequente. Decorrido sem manifestação, aguardem estes 

autos no arquivo até ulterior provocação das partes. int.  

 

0003972-30.2008.403.6126 (2008.61.26.003972-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X INJETORAS AMERICA IND/ E COM/ LTDA X JAIL PEROSSO X SONIA MARIA 

ALVES PEROSSO 

Tendo em vista que os bens penhorados encontram-se no município de Mauá, reconsidero o despacho de fl. 133 e 

determino a expedição de carta precatória para realização da hasta pública dos mencionados bens.Int. 

 

0000150-96.2009.403.6126 (2009.61.26.000150-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARCOS APARECIDO DE CARVALHO CRUZ(SP064395 - GENARO FILIZZOLA) 

Defiro o pedido de prazo suplementar formulado pela exequente.Decorrido, sem manifestação, aguardem os autos no 

arquivo até ulterior provocação.int. 

 
0000989-24.2009.403.6126 (2009.61.26.000989-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X VIMA USINAGEM LTDA EPP(SP088831 - GERSON JOSE CACIOLI) X LUIZ 

ANTONIO PALAZZI MAGALHAES(SP088831 - GERSON JOSE CACIOLI) 

Considerando que a petição de fls. 87/95 é recurso de apelação interposto da sentença proferida nos autos dos embargos 

à execução nº 00029422320094036126, equivocadamente dirigido aos autos principais pelo recorrente, proceda a 

Secretaria ao seu desentranhamento e juntada aos autos pertinentes, certificando-se.Após, venham-me conclusos.Int. 

 

0003316-39.2009.403.6126 (2009.61.26.003316-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DAMARES SILVA OLIVEIRA 

Fl. 79: defiro o pedido de prazo, conforme requerido. Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos até 

ulterior provocação. Int.  

 

0003859-42.2009.403.6126 (2009.61.26.003859-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PALACE AUTOMOVEIS DE SANTO ANDRE(SP277259 - LEANDRO SANDOVAL 

DE SOUZA) X IVANILDE APARECITA SITTA REGO(SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) X 

EDIVALDO DE SOUZA REGO(SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) 

Fl. 83: oficie-se à Delegacia da Receita Federal-DRF, conforme requerido.Int. 
 

0004258-71.2009.403.6126 (2009.61.26.004258-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ETIENE JUOZEPAVICIUS 

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito.Int. 

 

0004305-45.2009.403.6126 (2009.61.26.004305-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOAQUIM BATISTA NETO 

Tendo em vista os reiterados pedidos de prazo formulados pela exequente, para a apresentação do valor atualizado do 

débito, aguardem estes autos no arquivo, sobrestados, até que a autora traga aos autos requerimento capaz de promover 

o regular andamento desta execução.Int. 
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0000352-39.2010.403.6126 (2010.61.26.000352-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X ROSELIA FORTUNATO RAMOS 

RAFAEL 

Fls. 53/76: Dê-se vista dos autos à Caixa Econômica Federal, conforme requerido.Int. 

 

0001000-19.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X INDUS TRAFO IND/ E COM/ SERVICO LTDA ME X DIVINO ANTONIO SANTANA X NILSE 

AMELIA SANTANA 

Expeça-se o alvará de levantamento em favor da exequente, conforme requerido a fl. 92.Int. 

 

0001607-32.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X DARLENE REGINA HENRIQUES SANCHEZ GARRIDO 

Tendo em vista a informação supra, intime-se o o Dr. Herói João Paulo Vicente para que regularize a representação 

processual, mediante a apresentação de procuração que lhe confira poderes específicos para receber e dar 

quitação.Após, expeça-se o alvará de levantamento, conforme determinado a fl. 63.Int. 

 

0002636-20.2010.403.6126 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

X ANTONIO CARACA FILHO X ANTONIO CARACA X SELMA CARACA - ESPOLIO X ANTONIO CARACA 
Fl. 247: Defiro o pedido de prazo de 30 (trinta) dias para que a exequente informe os endereços para realização das 

citações.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação.Int. 

 

0004371-88.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JORGE LUIZ MORENO(SP242822 - LOURIVAL LUIZ SCARABELLO) 

Fl. 91: Indefiro o pedido. Não há valores a serem levantados nos autos, uma vez que os valores bloqueados por meio do 

sistema BACENJUD foram liberados nos termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil, conforme despacho 

publicado em 14/07/2011.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento, no prazo de 20 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos até ulterior provocação das partes.Int. 

 

0005144-36.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) X 

DIAGNOSTICA ABC COM/ DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA EPP X JOSE ANTONIO FILHO X EDNA 

CRISTINA CORDEIRO PAIXAO 

Ante a informação aposta na certidão retro, dê-se vista à exequente para que requeira o que entender de direito em 

termos de prosseguimento.Int.  

 

0005534-06.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
VICENTE) X CLEBER LOPES CARLOS CONFECCAO EPP X CLEBER LOPES CARLOS 

Defiro o pedido de prazo suplementar formulado pela exequente.Decorrido, sem manifestação, aguardem os autos no 

arquivo até ulterior provocação.int. 

 

0006180-16.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X INSERTI ABC COM/ DE FERRAMENTAS LTDA ME X SERGUEI OTHON UCCI X TANIA 

NEVES TEIXEIRA 

Fl. 68: Indefiro.Preliminarmente, a exeqüente deverá diligenciar administrativamente, a fim de localizar o endereço dos 

executados, trazendo aos autos os devidos comprovantes.Dê-se nova vista a exeqüente.Int. 

 

0001808-87.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CATIA CUER DA SILVA X VILMA CUER X SOL COMERCIO VAREJISTA DO VESTUARIO LTDA - ME 

Expeça-se carta precatória para tentativa de citação da executada, no endereço que consta às fls. 64.Int. 

 

0002140-54.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ALETHEA FERNANDES DOS SANTOS 

Ante a informação aposta na certidão retro, dê-se vista à exequente para que requeira o que entender de direi1o em 
termos de prosseguimento.Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002292-05.2011.403.6126 - APICE ARTES GRAFICAS LTDA(SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E 

SP299454 - GUILHERME OLIVER) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP 

Vistos em sentença Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ápice Artes Gráficas Ltda em face de ato a ser 

praticado pelo Procurador da Fazenda Nacional de Santo André, o qual indeferiu declaração de compensação nos 

Processos Administrativos n. 13820.000101/2003-20, 13820.000273/2003-01, 13820.000322/2003-06, 

13820.000400/2003-64, sob o fundamento de ocorrência da prescrição quinquenal para pleitear a 

restituição/compensação, bem como a impossibilidade de isenção de PIS e COFINS incidente sobre produtos destinados 

à Zona Franca de Manaus.Entende a impetrante que os produtos destinados à Zona Franca de Manaus devem se 
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submeter aos mesmos critérios de tributos daqueles destinados ao exterior, com fundamento no artigo 40 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. Em decorrência da não-homologação da declaração de compensação, foi 

constituído o crédito tributário.O pedido liminar foi parcialmente concedido, consoante decisão de fls. 407/410v. Desta 

decisão foi interposto Agravo de Instrumento (fls. 520/531)..Informações da Autoridade Impetrada às fls. 420/443. 

Juntou os documentos de fls. 444/509.Informações do MPF às fls. 515/518.Em 18 de agosto de 2011 vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A impetrante pretende, com o presente mandado de segurança, 

desobrigar-se do recolhimento dos tributos apurados nos processos administrativos n. 13820.000101/2003-20, 

13820.000273/2003-01, 13820.000322/2003-06 e 13820.000400/2003-64. Segundo relata, tais processos 

administrativos consistem de pedidos de compensação de tributos. Administrativamente, foi aplicada a prescrição 

quinquenal, com fulcro no artigo 3º da LC 118, fato que resultou no indeferimento do pedido e consequente constituição 

do crédito tributário. Defende a inocorrência da prescrição e, conseqüentemente, a inexistência de crédito 

tributário.CompensaçãoNos termos da Súmula n. 213 do STJ, o mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária.O Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão no Recurso Especial n. 

1.111.164 , de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, pelo rito do artigo 543-C do CPC, assentando o 

entendimento no sentido de que o pedido de compensação em mandado de segurança deve vir instruído com provas do 

recolhidos quando a matéria versar sobre elementos da própria compensação. Caso contrário, a prova pré-constituída é 

desnecessária. Confira-se, a respeito, o teor do acórdão proferido naqueles autos.TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS 
JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

NECESSIDADE.1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito 

probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se 

limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da 

autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer um ato da autoridade de negar a compensabilidade, a prova 

exigida é a da condição de credora tributária (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 

27.04.1998).2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, 

a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito 

tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele 

incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como 

pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do 

direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o 

impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e 

das Turmas que a compõem. 3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da 

compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito 

da impetrante e expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e 
certeza do direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.4.Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.No caso dos autos, a impetrante não 

pretende apenas afastar um ato da autoridade coatora, mas, que se faça um juízo sobre os elementos da própria 

compensação. Por tal motivo, o feito deve vir instruído com as provas do recolhimento do tributo. Pelo mesmo motivo é 

que não se pode reconhecer eventual direito de compensação relativo a períodos posteriores à propositura da ação, visto 

que inexistem documentos comprobatórios do recolhimento.A impetrante, por seu turno, instruiu o feito com provas 

pré-constituídas relativas ao recolhimento da exação, motivo pelo qual, é possível a análise do direito à compensação.O 

art. 74 da Lei n. 9.430/96 prevê que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, 

relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de 

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 

administrados por aquele Órgão. No caso dos autos, tem-se que o afastamento das exações em tela geram crédito em 

favor da impetrante, o qual é possível de ser utilizado para compensar eventuais dívidas com a Secretaria da Receita 

Federal.Prescrição Quanto ao prazo prescricional dos tributos lançados por homologação, a LC n. 118, em seu artigo 3º, 

prevê que Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Assim, a partir da vigência da 

supracitada lei, em 09 de junho de 2005, o prazo para repetição do indébito tributário lançado por homologação passou 
a ser de cinco anos a partir do recolhimento e não mais de dez, conforme sedimentada orientação jurisprudencial do 

Superior Tribunal de Justiça até então. Aquela corte, nos autos do Recurso Especial n. 1.002.932, de relatoria do 

Ministro Luiz Fux, decidido pelo rito previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, assim se manifestou a 

respeito da matéria:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 1.O 

princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.2. O advento da LC 118/05 e suas 
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conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do 

indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.3. 

Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007).4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, 

não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina 

abalizada:Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de 

não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 
podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração.(...)... SAVIGNY coloca a questão nos 

seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, 

não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen romischen Rechts, vol. 

8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o 

que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os 

requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem torcer as 

conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores 

não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle 

leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 

1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed 

italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1o 
e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido 

novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz 

competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296).5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 
os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). (destaquei)6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo 

após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido.7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a 

quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve 

menção, nas instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a 

propositura da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos 

ocorreram antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.8. 

Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
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Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 9. Recurso especial provido, 

nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. (fonte: www.stj.jus.br) Com base na nova orientação firmada pelo STJ, tem-se a seguinte regra quanto aos 

prazos prescricionais: 1) tributos recolhidos a partir de 09/06/2005 se sujeitam à prescrição qüinqüenal a partir do 

recolhimento; 2) tributos recolhidos antes de 09/06/2005: se na data da vigência da LC 118, em 09/06/2005, já havia 

transcorrido cinco anos ou mais do recolhimento (conforme assentado no acórdão supra), aplica-se a regra antiga e o 

prazo será decenal. Assim, somente os tributos recolhidos anteriormente a 09/06/2000 é que se submetem ao prazo 

prescricional decenal. Aqueles recolhidos após 09/06/2000 se submetem ao prazo prescricional quinquenal.No caso dos 

autos, os pedidos de compensação foram realizados após 09/06/2000 e antes da vigência da LC 118/2005 e todos os 

tributos foram recolhidos anteriormente a vigência da referida lei. Conclui-se, pois, que os tributos recolhidos após 

09/06/2000 devem se submeter à regra nova, da prescrição quinquenal e aqueles recolhidos anteriormente àquela data se 

submetem à prescrição decenal (tese dos cinco mais cinco). Em relação aos recolhimentos ocorridos a partir de 

09/06/2000 e as datas de entrada dos pedidos de compensação, não transcorreu, por óbvio, a prescrição quinquenal, 

visto que todas são anteriores à vigência da LC 118. Quanto às contribuições anteriores a 09/06/2000, analisando-se os 

processos administrativos tem-se:A) PA n. 13820.000101/2003-20, data de protocolo do pedido de compensação em 

13/02/2003, data mais antiga de recolhimento do tributo em 20/02/1993;B) PA n. 13820.000273/2003-01, data de 

protocolo do pedido de compensação em 15/04/2003, data mais antiga de recolhimento do tributo em 08/06/1994;C) PA 
n. 13820.000322/2003-06, data de protocolo do pedido de compensação em 30/04/2003, data mais antiga de 

recolhimento do tributo em 07/02/1997;D) PA n. 13820.000400/2003-64, data de protocolo do pedido de compensação 

em 14/05/2003, data mais antiga de recolhimento do tributo em 14/01/2000. Verifica-se, pois, que não ocorreu o 

transcurso da prescrição decenal, também. Logo, afasta-se tanto a prescrição quinquenal quanto a decenal.Isenção PIS e 

COFINS - produtos destinados à Zona Franca de ManausQuanto à matéria de fundo, o ADCT, em seu artigo 40, 

prevê:Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de exportação e 

importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição. Parágrafo 

único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a disciplinar a 

aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.Nos termos do artigo 4º, do Decreto-lei n. 288/1967, a exportação de 

mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o 

estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira 

para o estrangeiro.A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem reconhecendo o direito à isenção 

das contribuições ao PIS e COFINS de produtos destinados à Zona Franca de Manaus, como exemplificam os acórdãos 

que seguem:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PIS E COFINS - RECEITAS DE 

VENDAS DE MERCADORIAS - ZONA FRANCA DE MANAUS - EXCLUSÃO DA ISENÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos 

do art. 475, I, do CPC. 2. A Zona Franca de Manaus, em razão de peculiaridades decorrentes basicamente da sua 
localização geográfica, recebe tratamento tributário diferenciado pelo legislador e pelo constituinte a teor do art. 4º do 

Decreto-lei nº 288/67. 3. A Constituição da República traz norma específica a respeito da Zona Franca no artigo 40 do 

ADCT. 4. Reconhece-se o tratamento tributário diferenciado para os produtos destinados àquela localidade, que devem 

ser equiparados àqueles destinados à exportação. 5. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. TRF-3ªR. 6. 

Verba honorária reduzida para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, considerando a atuação 

e o zelo profissional empreendido.(AC 200461000223299, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 

05/04/2011)DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. VENDAS DESTINADAS À ZONA FRANCA DE 

MANAUS - ISENÇÃO DO PIS E COFINS - COMPENSAÇÃO. 1. Os artigos 5º, da Lei Federal nº 7.714/88, com a 

redação da Lei 9.004/95, e 7º da Lei Complementar 70/91, autorizam a exclusão da base de cálculo do PIS e da 

COFINS dos valores referentes às receitas oriundas da exportação de produtos nacionais ao estrangeiro. 2. Nos termos 

do artigo 4º do Decreto-Lei nº 288/67, a exportação de mercadorias à Zona Franca de Manaus, equivale à exportação de 

produto brasileiro ao estrangeiro. 3. Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente 

providas. Apelação da parte ré improvida.(AMS 200361000105845, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO 

EM DIA - TURMA D, 10/11/2010) CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DECRETO-LEI N.º 288/67. ARTIGO 40, 

DO ADCT. VENDA DE MERCADORIAS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS. CONTRIBUIÇÕES AO PIS E 

À COFINS. ISENÇÃO. 1. O legislador objetivou que fossem aplicados à Zona Franca de Manaus todos os benefícios 

fiscais instituídos para incentivar a exportação. Em termos fiscais, pode-se dizer que a destinação de mercadorias para 
referida região equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro. 2. Conquanto o artigo 14, 2º, inciso I, da 

Medida Provisória n.º 2.037-19, de 28/6/2000, e posteriores reedições, tenha revogado o artigo 5º, da Lei n.º 7.714/88, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.004/95, bem como o artigo 7º, da Lei Complementar n.º 70/91, que isentavam destas 

contribuições as vendas de mercadorias e serviços para o exterior, o Supremo Tribunal Federal, no exame da liminar na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.348-9, suspendeu a eficácia da expressão Zona Franca de Manaus, contida 

no referido dispositivo. 3. Por tratar-se de benefício fiscal com status constitucional, não é passível de alteração por 

norma infraconstitucional. 4. Por disposição constitucional - art. 149, 2º, II -, está afastada a incidência das 

contribuições sociais sobre receitas geradas das atividades de exportação, das quais se equiparam as vendas às zonas 

francas. 5. Entendo que as operações decorrentes de vendas para a Zona Franca de Manaus, ao menos no período de 

vinte e cinco anos, inserto no artigo 40, dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, estão isentas de 

contribuições ao PIS e à COFINS. 6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 7. Apelação provida. 
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Agravo Regimental da União Federal prejudicado.(AMS 200261190051344, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 02/12/2008) É de se ressaltar que a Emenda Constitucional n. 33/2001 passou a prever 

expressamente a imunidade tributária das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Constituição Federal sobre as 

receitas decorrentes de exportação.Assim, tomando-se a reiterada jurisprudência do TRF 3ª Região como razão de 

decidir, tem-se que é indevida a incidência de PIS e COFINS em relação a produtos destinados à Zona Franca de 

Manaus.Contudo, analisando-se os documentos que instruem a inicial, verifica-se que o pedido de compensação 

formulado no PA n. 13820.000101/2003-20 não guarda relação com a isenção decorrente de exportação para a Zona 

Franca de Manaus. Segundo consta da manifestação administrativa de fls. 146 e seguintes, o pedido de compensação é 

decorrente da reconhecida inconstitucionalidade dos Decretos-leis n. 2445 e 2449 de 1988, discutindo-se acerca do 

prazo para recolhimento da exação (semestralidade). Não há na inicial, qualquer fundamento de direito ou de fato que 

possibilite a discussão da matéria em juízo.Isto posto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para suspender 

a exigibilidade dos créditos tributários constantes dos Processos Administrativos n. 13820.000273/2003-01, 

13820.000322/2003-06 e 13820.000400/2003-64 e para reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente 

recolhidos, consoante fundamentação supra. Ao Fisco caberá o controle dos valores recolhidos e posteriormente 

compensados, para eventual extinção de obrigações tributárias. A expedição de certidão de regularidade fiscal 

dependerá da extinção ou eventual caução do débito constante do PA 13820.000101/2003-20. Sem honorários 

advocatícios.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 
0003583-40.2011.403.6126 - PIRELLI PNEUS LTDA(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E 

SP289516 - DANIELA LEME ARCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Fls. 2313/2314: Oficie-se à autoridade coatora comunicando a decisão do agravo de instrumento.Após, dê-se 

cumprimento à determinação de fl. 2312, encaminhando-se os autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0003704-68.2011.403.6126 - JOSE FERRARI CHAGAS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOSE FERRARI CHAGAS em 

face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva provimento 

jurisdicional, no sentido de averbar o tempo de trabalho especial, conversão em tempo comum e a concessão do 

benefício requerido no processo NB 42/156.220.155-4 desde a data do requerimento administrativo ou em data fixada 

pelo Juízo, com reafirmação da DER.Assevera o impetrante que instruiu seu pedido administrativo com declarações e 

PPP que atestam que as atividades desenvolvidas nas empresas: i) Ind e Com de Móveis Poiani Ltda., de 15/07/1981 a 

30/06/1988 e 03/10/1988 a 25/02/1992; e ii) Ford Motors Company Brasil Ltda., de 01/08/2000 a 28/02/2002 e 

01/11/2007 a 22/04/2008, eram prejudiciais à saúde. A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 36/91.Foram 

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 94).Devidamente notificada a autoridade impetrada deixou de prestar as 

informações no prazo legal, conforme certidão de fl. 100.O Ministério Público Federal opinou, às fls. 101/105, pela 
concessão parcial da segurança.É o relatório.Decido.O impetrante pretende na presente ação mandamental a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de atividade especial, conversão em tempo 

comum.Registro que a pretensão mandamental reclama uma análise prefacial da legislação disciplinadora, sobretudo da 

sucessão no tempo das leis que vigeram durante o período trabalhado.Até a edição das Leis nºs 9.032, de 29 de abril de 

1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a comprovação do exercício não intermitente das atividades relacionadas 

nos Anexos dos Regulamentos de Benefícios da Previdência Social, expedidos pelo Poder Executivo, era suficiente à 

prova da exposição dos trabalhadores aos agentes nocivos à saúde. Por presunção legal, o enquadramento nas atividades 

gerava o direito à aposentadoria especial ou à contagem especial para efeito de concessão do benefício 

previdenciário.Entretanto, as citadas leis alteraram a redação primitiva da Lei n.º 8.213/91, para excluir a expressão 

conforme atividade profissional, constante do artigo 57, caput. Para efeito de aposentadoria, a contagem especial de 

tempo de serviço, laborado em atividades consideradas nocivas à saúde e à integridade física dos trabalhadores, é 

disciplinada pela lei vigente na época em que a atividade foi exercida.Assim, até a edição da Lei nº 9.032/95, a 

demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes reputados nocivos era dispensada, bastando que a atividade 

desenvolvida pelo segurado estivesse relacionada nos Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79.Posteriormente à edição da 

Lei nº 9.032/95, para a comprovação da exposição aos agentes agressivos à saúde, passou a ser exigida a apresentação 

dos formulários SB-40 e DSS-8030, devidamente preenchidos e, após a edição do Decreto nº 2.172/97, tornou-se 

necessário o laudo pericial para a prova do exercício da atividade especial.Cabe ressaltar que a aplicação de dispositivos 
legais a fatos ocorridos antes da edição da lei respectiva caracteriza ofensa ao princípio constitucional da 

irretroatividade das leis, insculpido no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal.Assim sendo, no período anterior à 

edição da Lei n.º 9.032, de 28.04.95, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos ns 53.831, de 25.03.64, e 83.080, de 

24/01/79, que classificam como especiais as atividades neles referidas, tendo em vista que o exercício de atividade 

incluída nas listas dos mencionados Decretos pressupõe a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde do 

trabalhador.Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 

5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de 

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, 

o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de 

tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei 

n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada 
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revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de 

conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o 

próprio INSS, de onde emana o ato de autoridade impugnado, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, 

expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, 

independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, 

alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade 

sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, modificando entendimento anterior, cabível a conversão de 

atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência 

firmada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, Desembargador Federal Relator 

GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).No que tange ao Perfil Profissiográfico Previdenciário, o artigo 58, da 

Lei n. 8.213/91, assim prevê:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de 

que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por 

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico 
referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo. 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes 

nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa 

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e 

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. Regulamentando tal 

norma, veio o artigo 68 caput e 2º, do Decreto n. 3.048/99, o qual prevê que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.Vê-se, então, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário pode ser utilizado individualmente para comprovação 

de atividades insalubres, visto que elaborado com base em laudo técnico. Nesse sentido os acórdãos que seguem: 

Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.O perfil 

profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 
1.2.9.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. (TRF 3ª Região, Processo: 200803990327574, DJF3 24/09/2008, 

Relatora JUIZA GISELLE FRANÇA, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/) Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO. Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não 

é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se confunde com o mérito. Para a aposentadoria 

integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente 

para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de direito à aposentadoria proporcional. A comprovação 

da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos 

em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. 

A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis 

até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 

decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido 

pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas 

conclusões. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Processo: 200703990285769, DJU 09/01/2008, p. 

558, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/) Portanto, o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário cumpre a regra legal prevista no artigo 58, da Lei n. 8.213/91 e 68, do Decreto 3.048/99. A força 

conferida a ele, como prova, diz respeito à interpretação do Juiz acerca dos documentos juntados pelas partes e não à 
sua natureza intrínseca. O mesmo se dá em relação aos laudos técnicos produzidos pelas empresas, já que a própria lei 

determina que a insalubridade deve ser aferida e comunicada pelo empregador.A extemporaneidade dos laudos não é 

óbice ao reconhecimento da insalubridade, se informam que as condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido 

conferir a AC 1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma 

Suplementar da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, ambas do TRF 3ª Região.É sabido que a exposição a 

ruídos superiores a 80 dB (A) permite o enquadramento da atividade como especial, na forma do Decreto n.º 53.831/64. 

Contudo, tal enquadramento somente se perfaz até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que fixou 

expressamente a possibilidade de reconhecimento como especial a exposição a ruídos superiores a 90 dB (A). 

Posteriormente, em 18/11/2003, a legislação passa a admitir a exposição a ruído superior a 85dB (A). É o teor do 

Enunciado n.º 29, de 09 de junho de 2008, da Advocacia-Geral da União, que abaixo trago à colação:Atendidas as 

demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído 
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superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de 

então.Por derradeiro, registro que a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário do aventado 

pela ré, não impede a contagem do tempo em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, 

verbis: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos....Para fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais na 

empresa Ind. e Com de Móveis Poiani Ltda. (15/07/1981 a 30/06/1988 e 03/10/1988 a 25/02/1992), o impetrante 

carreou cópias da CTPS e PPP, às fls. 48 e 65/69, respectivamente. Da análise dos aludidos documentos, verifica-se que 

o impetrante era motorista de caminhão, exercendo suas atividades em vias públicas, realizando entregas de móveis 

acabados e retiradas de materiais junto a fornecedores, bem se enquadrando no item 2.4.4 do Decreto n. 53.831/64 e 

item 2.4.2, do Anexo II, do Decreto n. 83.080/79.No tocante ao reconhecimento de atividade especial na empresa Ford 

Motors Company Brasil Ltda., de 01/08/2000 a 28/02/2002 e 01/11/2007 a 22/04/2008, o impetrante carreou PPPs às 

fls. 71 e 72. Quanto ao período de 01/11/2007 a 22/07/2008, verifica-se pelo PPP de fl. 72, que o autor trabalhou 

exposto a níveis de ruído equivalente a 87dB(A), acima de 85dB(A), bem se adequando ao item 2.0.1 do Anexo IV, do 

Decreto n. 3.048/99.No que tange ao período de 01/08/2000 a 28/02/2002, o PPP de fl. 71, informa que o autor efetuava 

solda em conjuntos metálicos e carrocerias, exposto ao agente químico manganês. Assim, tal período deve ser 

considerado especial, com fulcro no item 1.0.14, do Anexo IV, dos Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99.Computando tais 
períodos ora reconhecidos como especiais e convertendo-os em comum, somados aos tempos reconhecidos 

administrativamente, constantes do documento de fls. 86/88, conclui-se que data da entrada do requerimento - DER 

23/02/2011, o autor contava com 37 anos, 10 meses e 16 dias de tempo de contribuição, tempo suficiente para 

aposentadoria. Pelo exposto, concedo a segurança pleiteada, julgando extinto o feito neste ponto nos termos o art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que averbe os períodos trabalhados nas 

empresas: i) Ind e Com de Móveis Poiani Ltda., de 15/07/1981 a 30/06/1988 e 03/10/1988 a 25/02/1992; e ii) Ford 

Motors Company Brasil Ltda., de 01/08/2000 a 28/02/2002 e 01/11/2007 a 22/04/2008, como tempo de atividade 

especial, convertendo-o em tempo de atividade comum, some-os aos tempos reconhecidos administrativamente, e 

implante aposentadoria por tempo de contribuição integral em favor do impetrante, JOSE FERRARI CHAGAS, com 

DIB: 23/02/2011, na medida em que o impetrante contava na DER: 23/02/2011, com 37 anos, 10 meses e 16 dias de 

tempo de contribuição.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).Custas na forma da 

lei.Sentença sujeita a reexame necessário (Lei 12.016/2009, art. 14, 1º).P.R.I.C. 

 

0003891-76.2011.403.6126 - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS LTDA(SP273219 - VINICIUS 

VISTUE DA SILVA E SP180865 - LENISE DOMINIQUE HAITER DE FIGUEIREDO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ADOBE ASSESSORIA 
DE SERVIÇOS CADASTRAIS LTD em face do ato do Ilmo. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SANTO ANDRÉ, consistente na cobrança de contribuição previdenciária prevista no artigo 22, IV, da Lei n. 

8.212/91. Entende a impetrante que a Lei n. 9.876/99, que instituiu a aludia contribuição previdenciária é 

inconstitucional. Pugna pela compensação dos valores recolhidos a partir de setembro de 2009.Em sede de liminar, 

requer que seja suspensa a exigibilidade da contribuição previdenciária.Com a inicial, vieram documentos.O pedido 

liminar foi indeferido (fl. 212).Informações prestadas às fls. 220/226.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 

228/229.É o relatório. Decido.Preliminarmente, não se trata de questionamento de lei em tese, e sim de ato de 

Autoridade que está a cobrar o tributo questionado. Não se trata, também de cobrança de valores via Mandado de 

Segurança, uma vez que a Impetrante, se vitoriosa, possibilitará à impetrante faça uma compensação em sua escrita 

fiscal.No mérito, a impetrante pretende, com o presente mandado de segurança, desobrigar-se do recolhimento da 

contribuição previdenciária prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, instituída pela Lei n. 9.876/99, à 

alíquota de 15% incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços 

que são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.A alínea a, do inciso I, do artigo 195 da 

Constituição Federal (redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998) prevê que a seguridade social será 

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e da contribuição social do empregador, da 

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do 
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício.Ao contrário da alegado pela impetrante a Constituição Federal (...) não há que se falar em novo tributo ou 

agravamento de ônus já existente, no que diz respeito às cooperativas, pois o art. 1º, II, da LC 84/96, revogado pela Lei 

9.876/99, já tratava da contribuição à Seguridade Social, pelas cooperativas de trabalho, no percentual de quinze por 

cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou 

retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas. Precedentes do STF. (TRF3, Primeira 

Turma, AC 200361000164461, Rel. Juiz Federal José Lunardelli, DJF3 CJ1 Data:16/11/2010, página 165) A Emenda 

Constitucional n. 20/98 ampliou a base de cálculo das contribuições sociais, incluindo na contribuição da empresa, 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício.Assim, a Lei n. 9.876/99 não criou nova fonte de custeio, não sendo necessária Lei 

Complementar para veicular seus dispositivos (art. 195, 4º, CF). Portanto, a Lei n. 9.876/99 ao instituir a contribuição 
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social prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, à alíquota de 15% incidente sobre o valor bruto da nota fiscal 

ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho, não é inconstitucional.É que, (...) a contribuição de que trata o inciso IV do art. 22 da Lei 

8.212/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, é devida à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota 

fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio 

de cooperativas de trabalho e tem como base de cálculo a prestação direta ao tomador do serviço, remunerado 

indiretamente via cooperativa, o que se encontra em harmonia com a norma constitucional (art. 195, I, a). (TRF3, 

Segunda Turma, AMS 200961110002184, Rel. Juiz Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 Data: 26/11/2009, página 

123). Ou seja, ao contrário da alegado pela impetrante, o cooperado (pessoa física, no caso dos autos médico) presta 

serviço à impetrante, sendo o cooperado remunerado indiretamente via cooperativa.Na jurisprudência do E. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, encontra-se pacífico o entendimento no sentido de que a contribuição social 

prevista no artigo 22, IV, da Lei n. 8.212/91, instituída pela Lei n. 9.876/99 é constitucional. Assim, trago à colação, 

como razão de decidir, a seguinte ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE 

- CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 22, IV, DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9876/99 - 

CONSTITUCIONALIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 1. O v. acórdão embargado, ao reformar 

a sentença, reconhecendo a exigibilidade da contribuição de 15% prevista no inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, 

introduzido pela Lei 9876/99, não se pronunciou sobre a atribuição do seu recolhimento às empresas tomadoras de 

serviço. Evidenciada a obscuridade apontada, é de se declarar o acórdão, para esclarecer que a contribuição prevista no 
inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, introduzido pela Lei 9876/99, é devida pela empresa contratante e incide sobre a 

remuneração paga aos cooperados, não havendo em sua instituição qualquer afronta ao disposto nos arts. 146, III, c, 

150, II, 154, I, 174, 2º, e 195, 4º, da CF/88. 2. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu 

contribuição a cargo da empresa, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 3. Muito 

embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração dos serviços 

prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou fatura emitido 

pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao cooperado. 4. Considerando 

que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do cooperado, a exação 

encontra alicerce no art. 195, I e a, da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de outra fonte de custeio, pode a 

contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, 4º, c.c. o art. 154, I, da 

CF/88. 5. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da 

cooperativa, visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos 

termos do art. 80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, 7º, com redação dada pelo 

Dec. 3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou 

disposição de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que 

contratualmente previstos e devidamente comprovados. 6. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados 
entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 

5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e c, da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulado 

através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não se confundem com relações jurídicas diversas, como a 

estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços. 7. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles, 

autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o 

adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, não pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 

8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao trabalhador que presta serviço por intermédio de 

cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo 

ao cooperativismo, em consonância com o 2º do art. 174 da CF/88. 8. A contratação de cooperados não é desvantajosa 

para a tomadora de serviço em relação à contratação de empresas prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa 

prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da contribuição nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, 

embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não ocorre no caso da cooperativa, visto que o recolhimento da 

contribuição é suportado pela tomadora de serviço. Portanto, de forma direta ou indireta, a empresa tomadora acaba 

suportando tal encargo, devendo pesar, quando da contratação do serviço, se é mais vantajoso, para ela, recolher a 

contribuição de 15% relativo ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de mão-de-obra um preço maior pelo 

serviço prestado, no qual já estará embutido o valor relativo à contribuição previdenciária. 9. E não há nisso afronta ao 

princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante a cooperativa de serviço e empresa 
de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas jurídicas distintas, o que autoriza, para 

fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria Constituição Federal, em seu art. 174, 2º, como já 

se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o cooperativismo. 10. O recolhimento da contribuição de 15% do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços prestados por intermédio de cooperativa, na 

forma do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 

11. Embargos conhecidos e providos.(TRF3,Quinta Turma, AMS 200061190225647, Rel. Juíza Federal Ramza 

Tartuce, DJF3 CJ1, Data: 29/07/2009, página 212)Conseqüentemente, despicienda a análise da compensação 

pretendida.Isto posto, denego a segurança pleiteada, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0005204-72.2011.403.6126 - TECHPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP140684 - 
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VAGNER MENDES MENEZES E SP299454 - GUILHERME OLIVER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Noticiando o Impetrante ato ilegal, consistente na omissão da autoridade impetrada em apreciar pedido administrativo 

visando à liberação de bens, incluídos em Termo de Arrolamento lavrado pelo Auditor Fiscal, por excederem o valor da 

autuação análise, reputo necessária a análise da liminar após a vinda das informações com o intuito de criar melhores 

condições de análise, assim como possibilitar a manifestação sobre eventuais fatos e omissões não relatadas, na certeza 

de ver assegurado o devido processo legal, assim como pela dificuldade da reparação do dano para ambas as partes, no 

caso da análise imediata da liminar. mediata dNo mais, pode o juiz buscar melhores elementos para sua convicção, 

tomando atos preparatórios para a sua decisão, desde que não cause prejuízo à parte (RT 570/137). uízo à paDesta feita, 

reservo-me para apreciar integralmente o pedido de liminar após a vinda das informações, devendo a autoridade 

coatora. de liminOficie-se com urgência. Com a vinda das informações, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0005228-03.2011.403.6126 - NAIR DA CRUZ(SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X CHEFE DA AGENCIA 

DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CAETANO DO SUL 

Vistos em sentença.NAIR DA CRUZ, devidamente qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, 

com pedido de liminar, contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO CAETANO DO 

SUL - SP, consistente no cancelamento do PAB decorrente de revisão administrativa de seu benefício previdenciário. 

Informa a impetrante que requereu revisão administrativa de sua aposentadoria por idade em 24/11/2008. Alega que em 
14/01/2011 o valor decorrente da revisão administrativa esteve disponível. No entanto, o PAB foi cancelado sem 

maiores explicações. Assim, pretende ordem judicial determinando o pagamento dos valores decorrentes de revisão 

administrativa de seu benefício.Com a inicial vieram documentos (fls. 09/17).É o relatório. Decido.No presente caso 

submetido à apreciação, afigura-se a hipótese prevista no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. A 

pretensão do impetrante - receber do INSS parcelas em atraso de benefício previdenciário - não pode ser manejada na 

via estreita da ação constitucional mandamental. É consabido por se tratar de matéria sumulada pelo Supremo Tribunal 

Federal, que o mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança de prestações pretéritas. O Egrégio Supremo 

Tribunal Federal editou a Súmula n. 269, pronunciando-se no sentido de que O MANDADO DE SEGURANÇA NÃO 

É SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE COBRANÇA. e também a Súmula n. 271: CONCESSÃO DE MANDADO DE 

SEGURANÇA NÃO PRODUZ EFEITOS PATRIMONIAIS EM RELAÇÃO A PERÍODO PRETÉRITO, OS QUAIS 

DEVEM SER RECLAMADOS ADMINISTRATIVAMENTE OU PELA VIA JUDICIAL PRÓPRIA.Outro não é o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, da qual destaco a seguinte ementa:RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - AÇÃO DE COBRANÇA - SÚMULA 269/STF. O mandado de segurança, remédio constitucional, 

conforme entendimento sedimentado na doutrina e jurisprudência, não é substitutivo de ação de cobrança e nem produz 

efeitos patrimoniais pretéritos. Súmulas 269 e 271 do STF.Recurso desprovido.(Recurso Ordinário em Mandado de 

Segurança nº 15716/MS, Relator: Ministro Félix Fischer, DJ 31/03/2003, pág.239)Ademais, o ato coator noticiado, qual 

seja, cancelamento do Pagamento Alternativo de Benefício - PAB, segundo a impetrante, foi feito sem maiores 
esclarecimentos, sendo que na Agência, os servidores da previdência não sabem informar o motivo do cancelamento. 

Deste modo, a matéria demandada necessita de dilação probatória em ação de conhecimento, inviável em sede da via 

estreita do mandado de segurança, razão pela qual verifico a inadequação da via eleita.Isto posto e o que mais dos autos 

consta, indefiro a petição inicial, julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

incisos I, IV e VI, 3º, do Código de Processo Civil, diante da inadequação da via eleita e ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 

12.016/2009, art. 25).Concedo os benefícios da justiça gratuita à impetrante.Custas na forma da lei.Publique-se, 

Registre-se e Intime-se. 

 

0005285-21.2011.403.6126 - FEDERACAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE SANTO ANDRE - 

FEASA(SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO E 

SP180809 - LEONARDO GETIRANA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO 

ANDRE - SP 

Vistos.Noticiando o Impetrante ato ilegal, consistente na indevida negativa de expedição de certidão de regularidade 

fiscal, reputo necessária a análise da liminar para após a vinda das informações, com o intuito de criar melhores 

condições de análise, assim como possibilitar a manifestação sobre eventuais fatos e omissões não relatadas, na certeza 

de ver assegurado o devido processo legal, assim como pela dificuldade da reparação do dano para ambas as partes, no 
caso da análise imediata da liminar.No mais, pode o juiz buscar melhores elementos para sua convicção, tomando atos 

preparatórios para a sua decisão, desde que não cause prejuízo à parte (RT 570/137).Desta feita, reservo-me para 

apreciar integralmente o pedido de liminar após a vinda das informações.Oficie-se com urgência. Com a vinda das 

informações, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

INTERPELACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0003933-28.2011.403.6126 - THAIS INACIO DE ASSIS PEREIRA(SP051573 - JURANDIR CELIBERTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a Caixa Econômica Federal nos termos do art. 867 e seguintes do Código de Processo Civil.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
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0001935-59.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X WILSON BAPTISTA DA SILVA X MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO PEREIRA 

Defiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, solicitando somente o endereço do executado.  

 

0004223-77.2010.403.6126 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X DURVAL VICENTI JUNIOR X MARCIA DE OLIVEIRA BRITO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da certidão negativa de fl. 69.Publique-se o despacho de fl. 62.Fl. 

62:Defiro o pedido de prazo, conforme requerido. Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos até 

ulterior provocação. Int.Int. 

 

0003679-55.2011.403.6126 - BEBELOS E MADEIXAS CABELEIREIRO INFANTIL LTDA-ME(SP238385 - 

TELMA CRISTINA ROMERO BACCHELLI E SP151413 - LUCIANO APARECIDO BACCHELLI) X MARCOS 

ALMEIDA MACHADO ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 75: Dê-se ciência.Aguarde-se a devolução da carta precatória de fl. 73.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0001700-58.2011.403.6126 - HELIO FERNANDO ALVES X TEREZA ALVES(SP305274 - ANTONIO WENDER 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos em sentença.Hélio Fernando Alves e Tereza Alves, devidamente qualificada na inicial, propuseram a presente 

ação cautelar em face da Caixa Econômica Federal, a suspensão do leilão do imóvel em que habitam. Relatam que 

foram surpreendidos com a informação de que seu imóvel seria levado a leilão em 12 de abril de 2011, não tendo 

havido qualquer notificação formal acerca da praça. Em sede liminar, pugnam pela imediata suspensão do leilão.Com a 

inicial vieram documentos.O pedido liminar foi indeferido à fl. 53. Foram concedidos os benefícios da justiça 

gratuita.Citado, a CEF apresentou contestação às fls. 58/74, argüindo preliminar de carência de ação, consubstanciada 

na falta de interesse de agir da parte requerente, tendo em vista a consolidação da propriedade do imóvel em favor da 

CEF e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido. Juntou documentos de fls. 75/85.Réplica às fls. 98/101.As 

partes não requereram produção de novas provas.Brevemente relatado, decido.A preliminar argüida pela CEF 

confunde-se com o mérito e com ele será analisada. O contrato de financiamento celebrado entre as partes, que instrui a 

inicial, prevê como garantia real a alienação fiduciária do imóvel, em conformidade com a cláusula 14ª do contrato.A 

Lei n. 9.514/1997, prevê:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, 

consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto 

neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a 

requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a 

prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além 

das despesas de cobrança e de intimação.(...) 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu 

representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do 

Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do 

domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.(...) 7o Decorrido o prazo de que trata o 

1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a 

averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do 

pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.(...) Art. 27. Uma vez 

consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 

7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.Portanto, para que seja regularmente 

consolidada a propriedade em nome da CEF, faz-se necessário que tenha havido intimação para purgar a mora, em 

conformidade com o 1º do artigo 26 supratranscrito.A cópia da matrícula do imóvel que instrui o feito, na averbação n. 

8, consta que o requerimento de consolidação da propriedade foi instruído com cópia da notificação dos fiduciantes 

Hélio Fernando Alves e Tereza Alves. Tal afirmação, que goza de presunção relativa de legitimidade, permite concluir-

se duas coisas: a primeira, é que, ao contrário do que foi informado na inicial, os requerentes tiveram ciência do 

procedimento de retomada da propriedade do imóvel por parte da CEF; e, em segundo lugar, a consolidação da 

propriedade se deu de maneira regular.Os requerentes não trouxeram aos autos quaisquer provas que demonstrassem 
abuso de poder por parte da requerida ou irregularidades no procedimento adotado. Considerando a presunção de 

legitimidade da manifestação do tabelião e a inexistência de qualquer prova no sentido de afastá-la, conclui-se que não 

há a plausibilidade do direito invocado.Não parece razoável determinar a suspensão/cancelamento da alienação do 

imóvel com base em meras alegações desprovidas de provas. Mesmo a afirmação de que pretendem propor a ação 

principal não é suficiente para, por si só, se determinar a suspensão da alienação do bem, visto ser ato regular de direito 

do proprietário do imóvel, no caso, a CEF. Note-se que não há, sequer, informação acerca do pedido a ser formulado na 

inicial (se para anular a consolidação da propriedade, rever o contrato de financiamento etc).Os requerentes não são 

mais proprietários do imóvel, motivo pelo qual não há necessidade de intimá-los acerca da data do leilão, que, na 

verdade, é mero ato de disposição do bem por parte da proprietária.Isto posto, julgo improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixou de 

condenar a parte requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, diante da concessão os benefícios da 
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Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004278-91.2011.403.6126 - FABRICIO SIMOES DA SILVA X DANIELE CASTRO SIMOES SILVA(SP283032 - 

FABIANE AUGUSTO LOCATELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão.Fabrício Simões da Silva e Daniele Castro Simões da Silva, devidamente qualificados na inicial, 

propuseram a presente ação cautelar em face da Caixa Econômica Federal, a suspensão do leilão do imóvel em que 

habitam. Relatam que foram surpreendidos com a informação de que seu imóvel seria levado a leilão em 09 de agosto 

de 2011, não tendo havido qualquer notificação formal acerca da praça. Afirmam que o contrato de financiamento era 

de adesão e continha cláusulas leoninas. Não puderam discutir suas cláusulas, nem foi aceita proposta de acordo feita 

por eles à CEF. Ademais, a cláusula 19ª, parágrafo 6º, não lhes permite o direito de preferência.Pugnam, com esta ação, 

o cancelamento do leilão designado para 09 de agosto de 2011 e que a requerida seja obrigada a emitir carnês para 

pagamento do financiamento.Em sede liminar, pugnam pela imediata suspensão do leilão.Com a inicial vieram 

documentos.Brevemente relatado, decido.Não há óbice à utilização dos contratos de adesão, devendo os interessados 

trazerem provas de que suas cláusulas são iníquas, abusivas ou incompatíveis com a boa-fé e o equilíbrio. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. DIREITO À REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO - TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS. LIMITE 

DE JUROS REMUNERATÓRIOS. SEGURO. MORA. MULTA DE MORA.1. O crédito educativo constitui um 
microssistema jurídico peculiar, regido por seus próprios princípios e regras, cujos objetivos transcendem às relações de 

consumo, sendo-lhe inaplicável, portanto, o Código de Defesa do Consumidor. Não obstante, tratando-se de contrato de 

adesão, suas cláusulas são passíveis de revisão ou anulação, caso se constate que estabelecem obrigações iníquas, 

abusivas ou incompatíveis com a boa-fé e o equilíbrio contratual.2. A utilização do sistema de amortização pela Tabela 

Price, por si só, não implica capitalização mensal de juros.3. A súmula nº 596 não impede a aplicação da súmula nº 121, 

ambas do Supremo Tribunal Federal. É vedada a capitalização dos juros inferior a um ano, ainda que expressamente 

convencionada (Súmula 121), salvo quando houver expressa autorização legal, o que inocorre em relação aos contratos 

de crédito educativo. 4. Não tendo sido firmado sob a égide da Lei nº 8.436/92, oContrato não está sujeito ao limite de 

6% ao ano para a taxa de juros, limite este que, entretanto, a ser observado aos juros moratórios.5. A cobrança do 

crédito com acréscimos indevidos, por exclusiva iniciativa do credor, não tem o condão de constituir o devedor em 

mora, porque dificultando o pagamento causa a impontualidade da qual ainda se beneficiaria com a cobrança dos juros 

de mora. 6. O percentual da multa compensatória está de acordo com oDisposto no artigo 9º do Decreto nº 22.626, de 

7/4/1933, que regula a cláusula penal nos contratos de financiamento bancário.7. Em face da sucumbência recíproca, 

mantêm-se os critérios de distribuição dos ônus da sucumbência adotados na sentença. (TRF 4ª Região, Processo: 

200371040106554, Fonte DJU 15/06/2005, pg. 690, Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ) 

.É bem verdade que há uma redução na liberdade de contratar. Porém, tal redução não é suficiente, por si só, para 

afastar a figura dos contratos de adesão do mundo jurídico, tendo em vista a praticidade de sua aplicação nos negócios 
jurídicos de massa. Ademais, como já salientado acima, é possível a modificação judicial de tais cláusulas mediante 

prova de abusividade de direito da parte mais forte. Quanto à previsão contida na cláusula 19ª, parágrafo 6º, ela se 

destina ao locatário do imóvel que, eventualmente, tiver a propriedade consolidada em favor do credor do locador. Não 

guarda qualquer relação com os requerentes, nem lhes causa qualquer prejuízo.O contrato de financiamento celebrado 

entre as partes, que instrui a inicial, prevê como garantia real a alienação fiduciária do imóvel.A Lei n. 9.514/1997, 

prevê:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, 

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o 

fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do 

fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e 

as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 

os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de 

cobrança e de intimação.(...) 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao 

procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por 

oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, 

ou pelo correio, com aviso de recebimento.(...) 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial 

do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da 

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão 
inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.(...) Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no 

prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a 

alienação do imóvel.Portanto, para que seja regularmente consolidada a propriedade em nome da CEF, faz-se 

necessário que tenha havido intimação para purgar a mora, em conformidade com o 1º do artigo 26 supratranscrito.Os 

requerentes, em sua inicial, nada mencionam quanto à ausência de intimação para purgação da mora, não se insurgindo 

contra isso. Assim, é de se presumir que foram regularmente intimados para purgar a mora.Segundo consta da 

averbação n. 05 da matriculo do imóvel, de fl. 37, em 14 de abril de 2011 houve a consolidação da propriedade em 

nome da CEF. Ou seja, o imóvel não mais pertence aos requerentes desde 14 de abril de 2011. Conseqüentemente, não 

há mais contrato de financiamento. Dessas duas afirmações é possível se concluir que: não há motivo legal para se 

determinar a suspensão do leilão público, na medida em que a CEF deve promovê-lo, conforme determina o artigo 27 

da Lei n. 9.514/1997 supratranscrito; não é mais possível se determinar à CEF que receba o valor contratado das 
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prestações ou aquele que os requerentes entendem corretos, na medida em que o contrato de financiamento se extinguiu. 

A dívida, agora, será paga mediante apropriação do produto do leilão do imóvel. Os requerentes não trouxeram aos 

autos quaisquer provas que demonstrassem abuso de poder por parte da requerida ou irregularidades no procedimento 

adotado. Considerando a presunção de legitimidade da manifestação do tabelião e a inexistência de qualquer prova no 

sentido de afastá-la, conclui-se que não há a plausibilidade do direito invocado.Não parece razoável determinar a 

suspensão da alienação do imóvel com base em meras alegações desprovidas de provas. Mesmo a afirmação de que 

pretendem propor a ação principal não é suficiente para, por si só, se determinar a suspensão da alienação do bem, visto 

ser ato regular de direito do proprietário do imóvel, no caso, a CEF. Note-se que não há, sequer, informação acerca do 

pedido a ser formulado na inicial (se para anular a consolidação da propriedade, rever o contrato de financiamento 

etc).Os requerentes não são mais proprietários do imóvel, motivo pelo qual não há necessidade de intimá-los acerca da 

data do leilão, que, na verdade, é mero ato de disposição do bem por parte da proprietária.Isto posto, indefiro a liminar. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se a requerida. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0002193-35.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X SUELY DE SOUZA CARNEIRO 

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, devidamente qualificado na inicial, move a presente ação, em face 

de SUELY DE SOUZA CARNEIRO, objetivando a reintegração na posse de imóvel arrendado à ré, com base na Lei n. 
10.188/2001.Com a inicial, vieram documentos.Foi deferida liminar (fl. 30/30 verso) que determinou a imediata 

reintegração da posse do imóvel em favor da CEF.A fl. 45, a parte autora requereu pela extinção da presente demanda, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, visto a ré ter solvido suas dívidas para com o Fundo de Arrendamento Residencial, 

incluindo todas as despesas adiantadas pela CEF para a propositura da ação, bem com se comprometido a quitar 

eventuais despesas futuras. Decido.Observada a superveniência dos fatos ao decorrer do processo, reconheço a falta de 

interesse da CEF quanto ao pleiteado na ação, já que a ré quitou suas dívidas decorrentes do contrato de arrendamento, 

não mais estando na condição de inadimplente, portanto, bem como se comprometeu a solver eventuais despesas 

processuais.Ademais, à fl. 45, a própria CEF afirma não possuir mais interesse no presente feito.Isto posto, e o que mais 

dos autos consta, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo o valor de R$ 

100,00, com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0002363-41.2010.403.6126 - ABELINA LOPES DA SILVA(SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY 

HASHIZUME) 
Fls. 70/71: manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento.No solêncio, arquivem-se os autos 

até ulterior provocação das partes.Int. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 
0000876-12.2005.403.6126 (2005.61.26.000876-9) - SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOURAO ROSSI(SP125357 - 

SIMONE APARECIDA SARAIVA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU 

NUKUI) 

Vistos etc.Tendo em vista as informações e documentos contidos nos autos, entendo satisfeita a obrigação do presente 

alvará de levantamento. Consequentemente, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA  

DIR. SECRET. SABRINA ASSANTI  
 

Expediente Nº 2651 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001169-96.2011.403.6311 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS PIRES(SP169187 - DANIELLA FERNANDES 
APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 
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nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0001228-84.2011.403.6311 - NEIDE RODRIGUES DUARTE(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 
10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0001259-07.2011.403.6311 - ANTONIO GREGORIO DE FREITAS FILHO(SP221157 - BENTO MARQUES 

PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0001300-71.2011.403.6311 - VILMAR FACCIN(SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 
Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0001383-87.2011.403.6311 - IVAN RODRIGUES(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 
pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0001384-72.2011.403.6311 - ROMILDA BUENO DA SILVA(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 
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apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0001386-42.2011.403.6311 - ALESSANDRA APARECIDA DE SOUZA X LUIZ FELIPE DE SOUZA FONSECA - 

INCAPAZ X ANA CAROLINA DE SOUZA FONSECA - INCAPAZ X ALESSANDRA APARECIDA DE 

SOUZA(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 
juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0001401-11.2011.403.6311 - JOSE GENTIL DE ALENCAR LIMA(SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0001952-88.2011.403.6311 - AMANCIO ALVES(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 
nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0001980-56.2011.403.6311 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 
mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0001987-48.2011.403.6311 - JOSE VIEIRA ANDRADE SOBRINHO(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 
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pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0001989-18.2011.403.6311 - AGUINALDO FIRMINO DA SILVA(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002029-97.2011.403.6311 - ARTUR CARDOSO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002034-22.2011.403.6311 - JOSE TEIXEIRA DE FREITAS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 
apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002088-85.2011.403.6311 - DELMIRO DOMINGOS DA SILVA(SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 
 

0002104-39.2011.403.6311 - DIRCEU ROMUALDO SAMPAIO CROCCO(SP165842 - KARLA DUARTE DE 

CARVALHO E SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 
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10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002320-97.2011.403.6311 - PAULO SERGIO MARINO(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002321-82.2011.403.6311 - SERGIO AFONSO MAKUCH(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 
nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002322-67.2011.403.6311 - JOSE FRANCISCO TADINI(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 
mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002326-07.2011.403.6311 - NELCINDIO NUNES DOS PASSOS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002457-79.2011.403.6311 - JOSE LUIZ EMILIO(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 
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0002476-85.2011.403.6311 - NELSON PEREIRA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002546-05.2011.403.6311 - ANTONIO JOSE RAPOSO DE ALMEIDA(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 
apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002547-87.2011.403.6311 - MAGUINALDO JOSE DOS SANTOS(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 
 

0002550-42.2011.403.6311 - JOSE IVALMIR SANTANA(SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO E 

SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002554-79.2011.403.6311 - NILTON APARECIDO FIGUEIREDO(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 
Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002556-49.2011.403.6311 - FERNANDO DA CONCEICAO SIMOES(SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 
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nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002618-89.2011.403.6311 - ROSENDO SILVA FILHO(SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 
10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002621-44.2011.403.6311 - NELSON BRANDAO SANTOS(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002622-29.2011.403.6311 - EUGENIO HOMENKO(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002652-64.2011.403.6311 - ZILMA DE SOUZA ARES(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 
pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002732-28.2011.403.6311 - ARMANDO DE BARROS(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 
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apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002733-13.2011.403.6311 - JOSE APARECIDO GUIMARAES(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 
0002864-85.2011.403.6311 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP099543 - RUBENS ANTUNES 

LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0002969-62.2011.403.6311 - BENVINDA ISABEL FERNANDES ROSARIO(SP188698 - CHRISTIANO 

CARVALHO DIAS BELLO E SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 
Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003002-52.2011.403.6311 - GILSON ROBERTO CANICIERO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 
10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003006-89.2011.403.6311 - ESPEDITO SOARES DE LIMA(SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 74/1085 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003008-59.2011.403.6311 - SUELI MARIA DAL ALBA(SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS E SP229452 - 

FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003072-69.2011.403.6311 - NEUSA PIRES NUNES(SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO E 
SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS E SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003115-06.2011.403.6311 - AGUINALDO DESTRI(SP292747 - FABIO MOTTA E SP099646 - CLAUDIO 

CANDIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 
planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003116-88.2011.403.6311 - EXPEDITO NUNES RIBEIRO(SP292747 - FABIO MOTTA E SP099646 - CLAUDIO 

CANDIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 
juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003212-06.2011.403.6311 - VITALI TORLONI FILHO(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 
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10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003214-73.2011.403.6311 - NORIVAL CORREA SANTOS FILHO(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003224-20.2011.403.6311 - JOAO DE OLIVEIRA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 
nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003261-47.2011.403.6311 - PAULO TADEU LEITE(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 
mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003314-28.2011.403.6311 - ROMULO BARROSO VILLAVERDE(SP200383 - THAIS DE FREITAS CONDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003454-62.2011.403.6311 - ANTONIO MACHADO VINHADO(SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA 
DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 
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0003455-47.2011.403.6311 - MARIA CLARA SABENCA DO COUTO(SP229026 - CAROLINA MARIANO 

FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003457-17.2011.403.6311 - MARIO MAMORU YONEMURA(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 
apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003507-43.2011.403.6311 - JOAO PAULO MUNHOZ(SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 
 

0003510-95.2011.403.6311 - CARLOS ROBERTO DE ARAUJO(SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003722-19.2011.403.6311 - SERGIO BARROSO NUNES(SP200383 - THAIS DE FREITAS CONDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 
Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003724-86.2011.403.6311 - GIVALDO DOS SANTOS(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 
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nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003730-93.2011.403.6311 - NELSON KIOSHI MAEDA(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 
10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003735-18.2011.403.6311 - MANUEL NOVOA IGLESIAS(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003783-74.2011.403.6311 - ANGELO AURELIO BONI DE AGUIAR(SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES E 

SP292747 - FABIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003786-29.2011.403.6311 - ILZO DOS REIS(SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 
pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0003991-58.2011.403.6311 - ANTONIO SANTOS CAMPOS(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 
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apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0004020-11.2011.403.6311 - IZABEL MARIA DO SACRAMENTO(SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 
0004021-93.2011.403.6311 - JOSE MARIA MIRANDA MANAIA(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0004122-33.2011.403.6311 - ROSENILDE PAIVA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP099646 - CLAUDIO CANDIDO 

LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 
planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0004331-02.2011.403.6311 - DEONIL VERDELLI(SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES E SP292747 - FABIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 

10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 
juízo absolutamente incompetente Int. 

 

0004390-87.2011.403.6311 - AUGUSTO DA FONSECA(SP177385 - ROBERTA FRANCÉ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível 

nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, trazendo à colação 

planilha de cálculo onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, nos termos do artigo 260 do CPC. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente o autor para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Impende consignar que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei n.º 
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10259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 2134 
 

ACAO CIVIL COLETIVA 
0003863-47.2006.403.6106 (2006.61.06.003863-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO 

DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL X ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS NOROESTE LTDA 

EPP(SP157102 - CASSIANO RICARDO RAMPAZZO E SP178364 - DOUGLAS CASSETTARI) X SOUSA E 

GARCIA DIVERSOES ELETRONICAS LTDA X C E E L COMERCIAL DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE 

LAZER LTDA(SP236505 - VALTER DIAS PRADO E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X PARIS 

COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTO ACESSORIOS E SERVICOS PARA BINGOS LTDA - 

EPP(SP224753 - HUGO MARTINS ABUD E SP162549 - ALYSSON LEANDRO BARBATE MASCARO E 

SP155723 - LUÍS ANTONIO ROSSI E PR034714 - LUIS HENRIQUE PINTO LOPES) X SEDE PROMOCOES DE 
EVENTOS LTDA(SP084816 - ROBERTO APARECIDO ROSSELI E SP084716 - EDNEIA ANGELO CHAGAS 

ROSSELI) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO-SP(SP027277 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA E 

SP142921 - RUI MANUEL RIBEIRO GONCALVES E SP165544 - AILTON SABINO E SP178364 - DOUGLAS 

CASSETTARI E SP144423 - MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO) 

Vistos, Defiro a vista dos autos requerida pela ré CEEL COMERCIAL DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER 

LTDA, à fl. 4166, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.-------------------------------------------------------------------------- 

Vistos, Considerando que há nos autos informação protegida por sigilo fiscal, informe o interessado quais documentos 

pretende extrair cópias, justificando seu interesse. Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

USUCAPIAO 
0007964-88.2010.403.6106 - ODECIA DE SOUZA RODRIGUES X ROMEU JOSE RODRIGUES(SP161333 - 

LÚCIO MAURO ANTONIAZZI DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Cumpra a Secretaria, integralmente, a decisão de fls. 277, ou seja, abra-se vista dos autos ao representante do 

Ministério Público Federal. Após, dê-se ciência aos autores da petição juntada pela ré a fls. 279/319. Int. 

 

MONITORIA 
0004211-31.2007.403.6106 (2007.61.06.004211-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL X MARCO ORLANDO DE GOUVEIA AZEVEDO(SP026358 - 
APPARECIDO JULIO ALVES) X MARIA MANUELA DE GOUVEIA AZEVEDO(SP026358 - APPARECIDO 

JULIO ALVES) 

Vistos, Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela autora à fl. 129. Int. 

 

0011605-33.2009.403.6102 (2009.61.02.011605-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X DEGAULLE 

YARAK(SP268125 - NATALIA CORDEIRO E SP148728 - DECLEVER NALIATI DUO) 

Vistos, Arquivem-se os autos. Dilig. 

 

0000696-80.2010.403.6106 (2010.61.06.000696-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X ANDRE HENRIQUE ROSSI 

Vistos, Embora devidamente intimada (fls. 82 verso), deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se 

nova vista a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, remetam-se os 

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intimem-se.  

 

0001303-93.2010.403.6106 (2010.61.06.001303-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X MARCOS 
ANTONIO DE LIMA 

Vistos, Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a carta precatória juntada às fls. 67/85, devolvida sem 
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cumprimento. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. Int.  

 

0004948-92.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

FRANCISCO PEREZ MARQUES NETO 

Vistos, Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl. 26. Decorrido o 

prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int. 

 

0006015-92.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X EDER HENRIQUE DA SILVA 

Vistos, Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, 

oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de logo o 

mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem chegar a 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos embargos, será 

determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0700571-28.1997.403.6106 (97.0700571-8) - ANDREIA DO AMARAL VELOSO - INCAPAZ X JOANA 

FERNANDES DO AMARAL VELOSO(SP105779 - JANE PUGLIESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do ESTUDO SOCIAL juntado às fls. 

269/277, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quatro do CPC. 

 

0010932-96.2007.403.6106 (2007.61.06.010932-0) - MARIA JOSE SOUZA DIAS(SP197277 - ROBSON PASSOS 

CAIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Vistos, Defiro a vista dos autos fora da Secretaria, conforme requerido pela autora à fl. 69, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. Decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 

 

0012303-61.2008.403.6106 (2008.61.06.012303-5) - RAQUEL PORTO DOS SANTOS MENDES(SP230560 - 

RENATA TATIANE ATHAYDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Manifeste-se o herdeiro da da de cujus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição do INSS de fl. 168. Int. 

 

0014035-77.2008.403.6106 (2008.61.06.014035-5) - APARECIDA LOPES VAZ(SP269209 - GLEBSON DE 

MORAIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados pelo 

INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias, em cumprimento ao despacho Elaborado o cálculo, dê-se vista ao autor, pelo prazo 

de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância com o cálculo, requeira o que de 

direito, e, no caso de discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. A presente intimação é feita nos 

termos do artigo 162, parágrafo quatro do CPC. 

 

0000451-69.2010.403.6106 (2010.61.06.000451-0) - MARIA LOURDES LOPES BARBOSA X APARECIDO 

SEVERIANO BARBOSA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos, Em razão de ser a autora benefIciária da justiça gratuita, arbitro os honorários do perito judicial, Dr. LUIS 

ANTONIO PELLEGRINI, nomeado à fl. 316, nos termos da Resolução 281, de 15/10/2002, do Conselho da Justiça 

Federal, em R$ 200,00 (duzentos) reais. Requisite-se os honorários do perito. Registrem-se os autos para sentença. Int. e 

Dilig. 

 

0002331-96.2010.403.6106 - MARIA APARECIDA MORGADO PIRES(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças. Diga o INSS, em cinco dias, sobre a 

possibilidade de oferecimento de proposta de acordo, conforme aventado na folha 139. SJRPreto, 08/09/2011. 

 

0001561-69.2011.403.6106 - ONERITA MARIA DA SILVA BARBOSA(SP270094 - LYGIA APARECIDA DAS 

GRAÇAS GONÇALVES CORREA E SP305083 - RODRIGO BRAIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do laudo pericial juntado às fls. 

139/147, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quatro do CPC. 

 

0002391-35.2011.403.6106 - WALDIR RODRIGUES(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para às partes para ciência da data da perícia designada pela Drª. 

CLARISSA FRANCAO BEREA: dia 05 de outubro de 2011, às 13:00 horas. Perícia que será realizada no Av. José 

Munia, 7301 - Jd. Vivendas - INCOR na cidade de São José do Rio Preto-SP. A presente intimação é feita nos termos 

do artigo 162, parágrafo quatro do CPC. 

 

0002695-34.2011.403.6106 - ORALINA DIONISIO PAULINO GARZONE(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos, Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, requerido pela autora às fls. 53, para juntar cópias. Int. 

 

0004424-95.2011.403.6106 - NIRALDO FERREIRA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para às partes para ciência da data da perícia designada pelo Dr. 

ANTÔNIO YACUBIAN FILHO: dia 07 de outubro de 2011, às 09h10min. Perícia que será realizada no seu consultório 

situado na Clinica situada XV de novembro, n.. 3687, Bairro Redentora, Fone 234.3915 em São José do Rio Preto-SP. 

A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC.-----------------------------------------------------

-------------------------CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do ESTUDO 
SOCIAL juntado às fls. 123/130, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do 

artigo 162, parágrafo quatro do CPC. 

 

0004725-42.2011.403.6106 - MARCIA COUTINHO(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Defiro o desentranhamento dos documentos juntados às fls. 22 a 29, mediante substituição por cópias. Int. 

 

0004793-89.2011.403.6106 - BENEDITA VAINE ALBINO DE OLIVEIRA DA SILVA(SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA E SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Melhor examinando os autos, constato que a presente ação é repetição do processo nº 0000456-15.2011.403.6314, 

extinto sem resolução do mérito (fls.32 e 34/36), motivo pelo qual declaro a incompetência deste Juízo e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, por prevenção, garantindo assim o princípio do Juiz 

Natural, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, e artigo 10, par.3º, da Resolução nº 441/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal.Cancelo a audiência anteriormente designada.Após as anotações de baixa, remetam-se os 

autos.Intimem-se e cumpra-se. 

 
0004797-29.2011.403.6106 - JEFERSON ADRIANO DA SILVA OLIVEIRA(SP091265 - MAURO CESAR 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Melhor examinando os autos, constato que a presente ação é repetição do processo nº 0000069-97.2011.403.6314, 

extinto sem resolução do mérito (fls.21 e 23/25, motivo pelo qual declaro a incompetência deste Juízo e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, por prevenção, garantindo assim o princípio do Juiz 

Natural, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, e artigo 10, par.3º, da Resolução nº 441/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal.Cancelo a audiência anteriormente designada.Após as anotações de baixa, remetam-se os 

autos.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004817-20.2011.403.6106 - NADIR PASCHOALOTO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Melhor examinando os autos, constato que a presente ação é repetição do processo nº 0000112-34.2011.403.6314, 

extinto sem resolução do mérito (fls.25 e 27/29, motivo pelo qual declaro a incompetência deste Juízo e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, por prevenção, garantindo assim o princípio do Juiz 

Natural, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, e artigo 10, par.3º, da Resolução nº 441/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal.Cancelo a audiência anteriormente designada.Após as anotações de baixa, remetam-se os 

autos.Intimem-se e cumpra-se. 
 

0004818-05.2011.403.6106 - IVONE APARECIDA BRAMBATI SANTANA(SP091265 - MAURO CESAR 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Melhor examinando os autos, constato que a presente ação é repetição do processo nº 0000111-49.2011.403.6314, 

extinto sem resolução do mérito (fls.30 e 32/33, motivo pelo qual declaro a incompetência deste Juízo e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, por prevenção, garantindo assim o princípio do Juiz 

Natural, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, e artigo 10, par.3º, da Resolução nº 441/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal.Cancelo a audiência anteriormente designada.Após as anotações de baixa, remetam-se os 

autos.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004826-79.2011.403.6106 - AGENOR MARTINS DE OLIVEIRA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 82/1085 

SOUZA E SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Melhor examinando os autos, constato que a presente ação é repetição do processo nº 0000051-76.2011.403.6314, 

extinto sem resolução do mérito (fls.31 e 33/34), motivo pelo qual declaro a incompetência deste Juízo e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, por prevenção, garantindo assim o princípio do Juiz 

Natural, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, e artigo 10, par.3º, da Resolução nº 441/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal.Cancelo a audiência anteriormente designada.Após as anotações de baixa, remetam-se os 

autos.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004828-49.2011.403.6106 - ALEXANDRE THOME DE SOUZA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Melhor examinando os autos, constato que a presente ação é repetição do processo nº 0000064-75.2011.403.6314, 

extinto sem resolução do mérito (fls.23 e 325/26, motivo pelo qual declaro a incompetência deste Juízo e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, por prevenção, garantindo assim o princípio do Juiz 

Natural, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, e artigo 10, par.3º, da Resolução nº 441/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal.Cancelo a audiência anteriormente designada.Após as anotações de baixa, remetam-se os 

autos.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004833-71.2011.403.6106 - IONILDA ALEXANDRE LOBREGAT(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Melhor examinando os autos, constato que a presente ação é repetição do processo nº 0000080-29.2011.403.6314, 

extinto sem resolução do mérito (fls.26 e 28/29), motivo pelo qual declaro a incompetência deste Juízo e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, por prevenção, garantindo assim o princípio do Juiz 

Natural, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, e artigo 10, par.3º, da Resolução nº 441/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal.Cancelo a audiência anteriormente designada.Após as anotações de baixa, remetam-se os 

autos.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004855-32.2011.403.6106 - MARIA APARECIDA DE VASCONCELOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para às partes para ciência da data da perícia designada pelo Dr. 

JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI: dia 19 de setembro de 2011, às 15h30min. Perícia que será realizada no seu 

consultório situado na Clinica de Ortopedia e Dor - Dr. Forni, situada na rua Capitão José Verdi, nº. 1730, Boa Vista na 

cidade de São José do Rio Preto-SP. Tel. 17-3305-0030 - 3305-0035. A presente intimação é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo 4º do CPC. 

 

0005063-16.2011.403.6106 - LEONILDO VILARVA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Melhor examinando os autos, constato que a presente ação é repetição do processo nº 0000053-46.2011.403.6314, 

extinto sem resolução do mérito (fls.28 e 30/31), motivo pelo qual declaro a incompetência deste Juízo e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, por prevenção, garantindo assim o princípio do Juiz 

Natural, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, e artigo 10, par.3º, da Resolução nº 441/2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal.Cancelo a audiência anteriormente designada.Após as anotações de baixa, remetam-se os 

autos.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0005829-69.2011.403.6106 - MARIA GORETI DE FREITAS REIS(SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Afasto a prevenção 

apontada à fl. 23, em razão de não ter sido julgado o mérito da causa. Designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 

6 de outubro de 2011, às 15h:30 horas, determinando o comparecimento das partes. Cite-se o INSS. Int. e Dilig. 

 

0005943-08.2011.403.6106 - MARIA ALVES DE SOUSA(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI E SP297225 

- GRAZIELE PERPETUA SALINERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO:1. Relatório.Maria Alves de Sousa, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito sumário, 
com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando seja-lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. Alegou, em síntese, que nasceu em 24/03/1957 e ao longo de sua 

vida sempre exerceu atividade de trabalhadora rural. Disse que atualmente apresenta problemas ortopédicos que a 

impede de exercer o labor rural. Sustentou se fazerem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, 

com o fim de ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez.É o relatório.2. Fundamentação.Não 

vislumbro a presença da verossimilhança nas alegações da autora, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela 

(art. 273, caput, CPC).Neste aspecto, observo, inicialmente, que não há provas da atividade rural exercida pela autora, 

ou seja, não comprova qualidade de segurada e carência necessárias ao benefício. Ademais, o INSS indeferiu o pedido 

do benefício de auxílio-doença n.º 547.491.109-9, sob o argumento de inexistência de incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual (folha 23). Ainda que tenha juntado aos autos cópia de exame médico e relatório médico, até 

que seja realizada perícia médica judicial para constatação de possível incapacidade e data do surgimento desta 
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incapacidade, prevalece a decisão da autarquia, até que seja vencida por prova inequívoca em sentido contrário.Ressalto 

que não existem nos autos outros elementos a autorizar a desqualificação da decisão emitida pelo INSS. 3. Conclusão. 

Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Antecipo, contudo, a realização de 

perícia médica, nomeando o Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI, médico com especialidade em ortopedia, que 

atende na Rua Capitão José Verdi, 1730, Boa Vista, nesta cidade, independentemente de compromisso.Utilizar-se-á o 

padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia 

encontra-se no endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria intimação do perito para 

designar data e horário da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em 

até 30 (trinta) dias após a perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo 

de 5 (cinco) dias.Com a juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.Designo 

audiência para tentativa de conciliação e instrução para o dia 07 de novembro de 2011, às 14h00min. Em audiência será 

determinada a expedição de carta precatória para a oitiva das testemunhas Francisca Alves de Oliveira e Terezinha Flor 

Leite.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado à folha 20.Cite-se.São 

José do Rio Preto/SP, 02/09/2011. 

 

0006024-54.2011.403.6106 - JOAO CARDOSO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Para ter lugar a 
audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designo o dia 7 de outubro de 2011, às 15:00 horas. Cite-se e 

intimem-se, inclusive o autor para depoimento pessoal. Int. e Dilig. 

 

0006100-78.2011.403.6106 - ADILSON LAVES DA SILVA(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES 

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Concedo ao autor os benéficos da assistência judiciária gratuita, por força do declarado por ele. Defiro a 

prioridade de tramitação.Anote-se.Designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 07 de outubro de 2011, às 17:00 

horas, determinando o comparecimento das partes. Cite-se o réu e intime-o para trazer aos autos cópia do procedimento 

administrativo do autor. Int. 

 

CARTA PRECATORIA 
0005921-47.2011.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP X EDIVAINE TREVELATO 

MARCUSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL 

DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Vistos, Para a audiência de inquirição da testemunha indicada às fls. 02, designo o dia 5 de outubro de 2.011, às 18:00 

horas. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a data designada e intime-se a testemunha arrolada pela autora, Sr. 

JOSÉ CLAUDIO RUIZ. Int. e Dilig. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005889-42.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004956-69.2011.403.6106) 

UMBELINA MARIA DE CASTRO - ME X UMBELINA MARIA DE CASTRO(SP104052 - CARLOS SIMAO 

NIMER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos, Defiro o apensamento dos autos 0004956-69.2011.4.03.6106 e 0005889-42.2011.4.03.6106, nos autos da Ação 

Ordinária 0003462-72.2011.4.03.6106. Recebo os presentes embargos para discussão COM suspensão da execução. 

Apresente a embargada impugnação, no prazo de l5 (quinze) dias. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008088-13.2006.403.6106 (2006.61.06.008088-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X TRATOR RIO PRETO COM/ DE PECAS E 

SERVICOS LTDA X LUIZA CARLOS MARABEZI(SP218712 - DIEGO STEGER JACOB GONÇALES) 

Vistos, Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela exequente à fl. 268. Int. 

 

0009116-79.2007.403.6106 (2007.61.06.009116-9) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - 

FINAME(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X VERA LUCIA STACKFLETH(SP168073 - PAULO 
ROBERTO FERRARI) 

Vistos, Defiro a suspensão do feito até o dia 15/12/2012, conforme requerido pelas partes às fls. 177/181, nos termos do 

artigo 792 do CPC. Proceda a Secretaria o cancelamento da cart precatória expedida sob o número 306/2011. Aguarde-

se no arquivo o cumprimento do acordo celebrado entre as partes. Int.(*) republicado por ter saido com incorreção no 

tacante a data da suspensão do feito. 

 

0000305-96.2008.403.6106 (2008.61.06.000305-4) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - 

FINAME(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X SHIGUERO UEMURA X KIONARI UEMURA - 

ESPOLIO X SHIGUERO UEMURA(SP103408 - LUCIANO APARECIDO CACCIA) 

Vistos, Ciência aos executados da planilha de débito apresentado pelo exequente às fls. 209/215. Promova no prazo de 

15 (quinze) dias a garantia do Juízo, sob pena de penhora de bens. Int. 
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0005231-18.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

FERNANDO STEFANI 

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl. 28. Decorrido o 

prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int.  

 

0006072-13.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

JANAINA GUIMARAES NEVES ME X JANAINA GUIMARAES NEVES 

Vistos, Citem-se os executados a efetuarem o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-os para 

interporem, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-se 

a penhora de bens de propriedade dos executados. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do 

valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo 

parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0005941-43.2008.403.6106 (2008.61.06.005941-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - 

EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X LEANDRO PASIANI(SP181916 - JEANCARLO ABREU DE OLIVEIRA) 

Vistos, Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a devolução da carta precatória sem cumprimento e 
juntada às fls. 143/150. Int. 

 

0004643-11.2011.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X SEBASTIAO 

OSVALDO DA SILVA(SP141201 - CALIL BUCHALLA NETO) 

Vistos, Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo réu às fls. 109/180. 

Concedo ao requerido os benefícios da assistencia judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Int. 

 

0006007-18.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

MARCIO APARECIDO TEIXEIRA DOS SANTOS X ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA 

Proc. Nº 0006007-18.2011.4.03.6106Trata-se de pedido formulado pela Caixa Econômica Federal em desfavor de 

Márcio Aparecido Teixeira dos Santos e Rosemeire Ferreira da Silva, no sentido de que lhe seja concedida liminar, com 

expedição imediata de mandado de reintegração de posse, referente ao imóvel localizado na Rua João Carlos 

Gonçalves, 421, Bloco E, apto 31, Residencial Jardim Primavera, nesta cidade de São José do Rio Preto, registrado sob 

a matrícula n. 61.525, do 2º CRI desta Comarca de São José do Rio Preto/SP, nos moldes do artigo 928 do Código de 

Processo Civil, independentemente de audiência de justificação.Disse, para tanto, que em nome do Fundo de 

Arrendamento Residencial - FAR, e na qualidade de agente gestor do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, 

adquiriu a posse e propriedade de imóvel localizado na Rua João Carlos Gonçalves, 421, Bloco E, apto 31, Residencial 
Jardim Primavera, nesta cidade de São José do Rio Preto/SP. Disse que na data de 01/04/2005 firmou com os requeridos 

Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, sendo que se 

comprometeram a pagar 180 parcelas mensais e consecutivas de R$ 180,52. Assim, foi entregue aos réus a posse direta 

do bem, mediante o pagamento mensal da taxa de arrendamento e prêmios de seguros. Acontece que os réus não 

honraram com os compromissos assumidos, deixando de pagar as taxas de arrendamento e demais despesas relativas ao 

imóvel (seguro, condomínio, luz, água, IPTU), vencidas a partir de 15/09/2010, no valor de R$ 1.848,02 (hum mil 

oitocentos e quarenta e oito reais e dois centavos), posicionados para o dia 03/08/2011, dando causa, nos termos das 

cláusulas décima quinta, décima nona e vigésima, à rescisão contratual. Portanto, diante do inadimplemento dos réus, 

foram notificados para desocupar o imóvel no prazo de 15 dias. Todavia, apesar das notificações, não houve o 

pagamento integral dos atrasados e tampouco a devolução do imóvel, o que configura o esbulho possessório previsto no 

artigo 9º da Lei 10.188/01.No presente caso, conforme se depreende do contrato de folhas 09/17, os requeridos 

firmaram Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com a autora (CEF) em 01/04/2005, com 

opção de compra, tendo por objeto imóvel localizado na Rua João Carlos Gonçalves, 421, Bloco E, apto 31, Residencial 

Jardim Primavera, nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, registrado sob o nº 61.252, do 2º Cartório de Registro 

Civil desta cidade, adquirido com recurso do Programa de Arrendamento Residencial.Considera-se arrendamento 

residencial a operação realizada no âmbito do Programa instituído pela Lei n.º 10.188, de 12.02.2001, que tenha por 

objeto o arrendamento com opção de compra de bens imóveis adquiridos para esse fim específico.A CEF, Agente gestor 
do Fundo de Arrendamento Residencial, tem legitimidade para a propositura de ação possessória contra terceiros, 

visando à preservação do status quo de imóvel de propriedade do aludido Fundo.A propriedade da CEF está 

devidamente comprovada pela juntada do título aquisitivo (f. 07/08), registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis 

desta cidade competente. O exercício da posse decorrente do domínio está, também, suficientemente demonstrado, pois 

a CEF adquiriu a posse do imóvel em nome do Fundo aludido.Os requeridos foram notificados para regularizar os 

pagamentos em atraso (f. 22/23) referentes ao contrato acima mencionado, permanecendo inadimplentes. Assim, 

configurado está o esbulho possessório que autoriza o arrendador à reintegração da posse no aludido imóvel, nos termos 

do art. 9º, da Lei n.º 10.188/2001.Diante do exposto, defiro liminarmente o pedido de reintegração da posse do imóvel 

supracitado, em favor da CEF, nos termos do art. 9º, da Lei n.º 10.188/2001, c.c. art. 928 do CPC.Expeça-se mandado 

de reintegração de posse, com o objetivo de reintegrar na posse do imóvel à autora e a intimar os requeridos para 

desocuparem imediatamente o imóvel, reintegrando à Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante, que 
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deverá acompanhar o ato e providenciar os meios necessários para o cumprimento da diligência, valendo, inclusive, a 

presente ordem contra eventuais terceiros que ocupem o imóvel, bem como autorizada à requisição de força policial 

para assegurar a desocupação do imóvel em cumprimento ao mandado.Citem-se os requeridos para que, querendo, 

apresentem contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-os de que, não o fazendo, presumir-se-ão como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 930).Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 06/09/2011.ROBERTO 

POLINIJuiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 2140 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002286-58.2011.403.6106 - SONIA DE JESUS FERNANDES SARAIVA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO 

DE ALMEIDA) 

Vistos,Defiro o pedido de substituição da testemunha, condicionado à comprovação, por meio de documento, do 

falecimento da testemunha arrolada, conforme informado às fls. 172/173.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 
Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 4350 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
0004934-19.1999.403.6110 (1999.61.10.004934-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0902451-59.1997.403.6110 (97.0902451-5)) SORAL VEICULOS LTDA(SP185950 - PATRÍCIA FERNANDA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP111629 - LEILA ABRAO ATIQUE) X 

PAULO SOARES ROSA(SP018361 - PAULO SOARES ROSA) 

Inicialmente proceda a secretaria a alteração da classe processual no sistema informatizado.Após, intime-se o executado 

para que recolha o valor arbitrado na sentença de fls. 265, conforme memória de cálculo de fls. 390, nos termos do art. 

475 A parágrafo 1.ºdo CPC, no prazo de 15(quinze) dias.Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se mandado de 

penhora, avaliação e intimação para satisfação do referido crédito, nos termos do art. 475 -J do Código de Processo 

Civil. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000491-88.2000.403.6110 (2000.61.10.000491-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002190-51.1999.403.6110 (1999.61.10.002190-3)) GUARIGLIA MINERACAO LTDA(SP065128 - LÁZARO 

PAULO ESCANHOELA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. WAGNER 

ALEXANDRE CORREA) 

Inicialmente proceda a secretaria a alteração da classe processual no sistema informatizado.Após, intime-se o executado 

para que recolha o valor arbitrado na sentença de fls. 301, conforme memória de cálculo de fls. 258, nos termos do art. 

475 A parágrafo 1.ºdo CPC, no prazo de 15(quinze) dias.Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se mandado de 

penhora, avaliação e intimação para satisfação do referido crédito, nos termos do art. 475 -J do Código de Processo 

Civil. Int. 

 

0000026-45.2001.403.6110 (2001.61.10.000026-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003706-72.2000.403.6110 (2000.61.10.003706-0)) CAMARGO & MARINS LTDA(SP087970 - RICARDO 

MALUF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional da 3.ª Região.Após, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003209-72.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) 

X VERA SATURNINA ROSA CANTO E FILHO LTDA ME X ARY THIBES CANTO JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 86/1085 

O requerimento formulado pela exequente as fls.38 encontra-se inócuo em face da petição protocolada posteriormente. 

Fls.39: Defiro, expeça-se Carta Precatória para uma das Varas de Itapetininga, para que procedam à citação, penhora, 

avaliação e intimação do(s) executado(s) conforme requerido, devendo o exequente juntar as custas para diligências no 

prazo de 05 (cinco) dias.Com retorno, abra-se vista ao exequente.Int.  

 

0007739-22.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X PROTEMAX SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP X AILTON CORREIA NUNES X ANA RAQUEL 

FIRMINO SAMPAIO DA ROCHA 

Cite-se nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, expedindo-se carta precatória para que procedam à citação, 

penhora, avaliação e intimação do executado, devendo o exequente juntar as custas para diligências no prazo de 05 

(cinco) dias.Fixo os honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 20, 

4.º do Código de Processo Civil.Nas hipóteses de pagamento no prazo legal, aplique-se os termos do art. 652 - A, 

parágrafo único do mesmo código.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0005656-43.2005.403.6110 (2005.61.10.005656-7) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X PEDRO DE JESUS MARIANO 

Indefiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 82 uma vez que já houve a expedição do oficio, como se 
verifica às fls 37/38. Manifeste- se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o 

prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, aguardando a 

provocação do exequente. Int. 

 

0012356-59.2010.403.6110 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 1302 - RICARDO 

ALEXANDRE MENDES) X NHR TAXI AEREO LTDA(SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI) 

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exeqüente suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução(ões) aguardando-se 

em arquivo o seu cumprimento, cabendo à(s) parte(s) informar ao Juízo acerca do cumprimento ou eventual rescisão do 

mesmo requerendo o que de direito.Int. 

 

0007858-80.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA APARECIDA DE SOUZA ALVES 

D E C I S Ã OCuida-se de Execução Fiscal, proposta e distribuída a este Juízo Federal em 06/09/2011. Verifico que não 

existem razões que justifiquem a competência desta Vara Federal para o processo e julgamento do feito.Isso porque, o 

3º do art. 109 da Constituição Federal dispõe que:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:[...] 3º - Serão 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça 

estadual. (destaquei)O art. 578 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente às execuções fiscais, e o art. 15, 

inciso I da Lei n. 5.010/1966, por seu turno, determinam que:Código de Processo CivilArt. 578. A execução fiscal (art. 

585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for 

encontrado.Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos 

devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no 

foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, 

ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar.LEI N. 5.010/1966Art. 15. Nas Comarcas do 

interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são competentes para processar e 

julgar: I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas;Destarte, verifica-se que a competência para processar esta ação de execução fiscal é da Justiça Estadual da 

Comarca de Boituva, por expressa determinação do inciso I do art. 15 da Lei n. 5.010/1966, considerando que ali está 

domiciliada a executada e que naquela comarca não funciona vara da Justiça Federal.Nesse sentido, está cristalizado o 

entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

exemplificado pelos seguintes arestos:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE 

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL INALTERADA PELA EC 45/2004. 

AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA DELEGADA AO JUÍZO 
ESTADUAL.1. Compete à Justiça Federal processar e julgar execução fiscal promovida por conselho de fiscalização 

profissional (Súmula 66/STJ). Tal entendimento, registre-se, restou preservado no julgamento da ADIn 1.717/DF, 

quando o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 58 da Lei 9.649/98, mantendo a natureza 

de autarquias federais dos conselhos de fiscalização profissional.2. Apesar das recentes alterações da ordem 

constitucional decorrentes do advento da EC 45/2004, cumpre ressaltar que esta Primeira Seção consagrou o 

entendimento de que a análise de execuções fiscais ajuizadas por conselhos de fiscalização profissional permanece no 

âmbito de competência da Justiça Federal.3. Por outro lado, na ausência de vara federal instalada na comarca, possui o 

Juízo Estadual competência delegada para processar e julgar a causa, nos termos dos arts. 109, 3º, da Constituição 

Federal, e 15, I, da Lei 5.010/66.4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de Sertãozinho/SP, o suscitado.(CC 200500113250 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 47822 - 

Relatora Min. DENISE ARRUDA - PRIMEIRA SEÇÃO - DJ DATA:19/06/2006)CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
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CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUTARQUIAS FEDERAIS. ADIN nº 1.717/DF. SÚMULA nº 

66/STJ. JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, 3º, PARTE FINAL, DA CF/88 E ART. 15 

DA LEI nº 5.010/66.1. A Suprema Corte, em 07 de novembro de 2002, analisando o mérito da ADIn nº 1.717/DF, 

declarou a inconstitucionalidade do art. 58 e seus parágrafos da Lei nº 9.649/98. Mantida a natureza de autarquias 

federais dos Conselhos de Fiscalização Profissional, é de se preservar o entendimento sufragado na Súmula nº 66/STJ.2. 

Ajuizado o executivo fiscal por Conselho de Fiscalização Profissional no domicílio do executado e constatado que na 

localidade não funciona Vara Federal, o Juízo Estadual, nessa hipótese, será competente para processar e julgar a 

execução fiscal, por força do disposto no art. 109, 3º, da CF/88, integrado pela regra do art. 15, inciso I, da Lei nº 

5.010/66, recepcionado pela ordem constitucional por ser com ela plenamente compatível.3. Conflito de competência 

conhecido para declarar competente o MM. Juízo Estadual, suscitado.(CC 200301713559 CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA - 40275 - Relator Min. CASTRO MEIRA - PRIMEIRA SEÇÃO - DJ DATA:15/03/2004)AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL 

PROPOSTA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. JUSTIÇA ESTADUAL. DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. ART. 109, 3º, CF E ART. 15, I, LEI 5.010/66.1- Conquanto a Justiça Federal seja competente para 

processar e julgar as execuções fiscais promovidas por conselhos de fiscalização profissional, aplicável na hipótese a 

delegação de competência à Justiça Estadual, eis que, no domicílio do executado, não há sede de Vara do Juízo Federal. 

Art. 109, 3º, CF e art. 15, I, Lei n. 5.010/66.2- Não se há falar em deslocamento da competência delegada do Juízo 

Estadual devido à natureza jurídica das referidas entidades, a qual permanece inalterada desde a suspensão da eficácia 
do art. 58 da Lei nº 9.649/98, por força do julgamento da ADIn n. 1.717-DF (Rel. Min. Sidney Sanches), em 

07.11.2002, pelo Supremo Tribunal Federal.3- Agravo de instrumento desprovido.(AG 200603000407082 AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 268359 Relator JUIZ LAZARANO NETO - TRF3 - SEXTA TURMA - DJU 

DATA:11/12/2006 P.: 429)Ante o exposto, ausentes as razões que justifiquem o prosseguimento do feito por este juízo 

DECLINO DA COMPETÊNCIA e DETERMINO a remessa destes autos ao Juízo Estadual da Comarca de Boituva/SP, 

competente para o processo e julgamento da ação.Dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos conforme 

determinado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4351 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005728-20.2011.403.6110 - CERQUILHO TRANSPORTES LTDA(SP140381 - MARCIO ROBERTO RODRIGUES 

DOS SANTOS) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a autora intimada a retirar os documentos desentranhados. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DRA. ADRIANA GALVÃO STARR 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 
Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria* 
 

Expediente Nº 5150 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005536-91.2010.403.6120 - ELIANA CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA X MAYSA ARIANE DE OLIVEIRA - 

INCAPAZ X MAILTON DIONATAM DE OLIVEIRA - INCAPAZ X MAICON DE ALMEIDA OLIVEIRA - 

INCAPAZ X ELIANA CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA(SP247724 - JOSÉ BRANCO PERES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes do oficío de fl. 161 que informa a realização de audiência no dia 23 de novembro de 2011, às 13:30 

horas, na Segunda Vara Cível da Comarca de Paranaíba-MS, para oitiva de testemunhas.Int. 

 

0009164-88.2010.403.6120 - MIGUEL GIMENEZ SUAVE(SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

com a efetivação do depósito, dê-se ciência aos interessados (depósito de fl. 107).  
 

0004242-67.2011.403.6120 - SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA(SP167934 - LENITA MARA GENTIL 
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo a autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se o INSS para 

os termos da presente ação, especialmente para comparecer na Audiência de Conciliação a ser realizada na data de 06 

de outubro de 2011, às 14:00 horas, neste Juízo Federal. Caso reste infrutífera a conciliação, oferecida a resposta em 

seguida, se em termos, de imediato será realizada a Audiência de Instrução e Julgamento.3. Intimem-se as partes e as 

testemunhas arroladas pela autora às fls. 09/10.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004244-37.2011.403.6120 - MARIA TERESA COSTA DA SILVA(SP167934 - LENITA MARA GENTIL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo a autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se o INSS para 

os termos da presente ação, especialmente para comparecer na Audiência de Conciliação a ser realizada na data de 06 

de outubro de 2011, às 17:00 horas, neste Juízo Federal. Caso reste infrutífera a conciliação, oferecida a resposta em 

seguida, se em termos, de imediato será realizada a Audiência de Instrução e Julgamento.3. Intimem-se as partes e as 

testemunhas arroladas pela autora à fls. 14.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004245-22.2011.403.6120 - ESTHER MOREIRA DA SILVA SALOMAO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo a autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/50, bem como os da Lei 
10.741/2003.2. Cite-se o INSS para os termos da presente ação, especialmente para comparecer na Audiência de 

Conciliação a ser realizada na data de 06 de outubro de 2011, às 15:00 horas, neste Juízo Federal. Caso reste infrutífera 

a conciliação, oferecida a resposta em seguida, se em termos, de imediato será realizada a Audiência de Instrução e 

Julgamento.3. Intimem-se as partes e as testemunhas arroladas pela autora às fls. 04/05.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009948-31.2011.403.6120 - MARIA LOPES POMIN(SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão supra, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima 

apontada(s), sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único), ou cancelamento da 

distribuição (CPC, art. 257).Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para deliberações.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005326-06.2011.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DE 

PATTO ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA X LUIGI DE PATTO 

Cite(m)-se.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, caso haja pagamento 

ou a execução não seja embargada.No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será 

reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Em caso da diligência 
restar negativa, manifeste-se a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, informando o atual endereço do(a) 

executado(a).Int. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008873-54.2011.403.6120 - FERNANDO LUIZ ALTERIO(SP174927 - PRISCILA REBELO GALANTE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP X PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL EM ARARAQUARA - SP 

Em face das informações prestadas às fls. 165/193, processe-se sem liminar.Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005160-86.2002.403.6120 (2002.61.20.005160-8) - CARLOS ROBERTO FRANCISCO X RENATA MOCO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP163748 - RENATA MOCO E SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES 

DE OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X CARLOS ROBERTO FRANCISCO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

com a efetivação do depósito, dê-se ciência aos interessados (depósito de fl. 300). 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005908-45.2007.403.6120 (2007.61.20.005908-3) - LUZIA TIBERIO(SP079596 - ANGELA NATALINA 

GUIMARAES VIEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X LUZIA 

TIBERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

com a efetivação do depósito, dê-se ciência aos interessados (depósitos de fls. 118/119).  

 

0007138-88.2008.403.6120 (2008.61.20.007138-5) - ALZIRA ALVES DE OLIVEIRA(SP130133 - IVANISE 

OLGADO SALVADOR SILVA E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) X ALZIRA 
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ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

com a efetivação do depósito, dê-se ciência aos interessados (depósitos de fls. 122/123).  

 

0002716-02.2010.403.6120 - NATALINO DA SILVA FONTE FILHO(SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ E SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) X NATALINO DA SILVA FONTE 

FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

com a efetivação do depósito, dê-se ciência aos interessados (depósitos de fls. 92/93).  

 

0008010-35.2010.403.6120 - GLAUCIA FERNANDES BONFIM(SP265574 - ANDREIA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) X 

GLAUCIA FERNANDES BONFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

com a efetivação do depósito, dê-se ciência aos interessados (depósitos de fls. 54/55).  

 

0009163-06.2010.403.6120 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS(SP304816 - LUCIANO JOSE NANZER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA) X MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

com a efetivação do depósito, dê-se ciência aos interessados (depósitos de fls. 88/89).  
 

0010316-74.2010.403.6120 - ANTONIO ALVES DE LIMA(SP226919 - DAVID NUNES E SP280330 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA GAGINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - 

LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) X ANTONIO ALVES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

com a efetivação do depósito, dê-se ciência aos interessados (depósitos de fls. 93/94).  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 4321 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0001032-84.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X CRISTIANO ALVES DA SILVA 

Vistos em decisão.Não há prova segura das alegações da requerente (fl. 37), no sentido de que o requerido vem 

utilizando o veículo, objeto da busca e apreensão dos autos. Assim, mantenho a decisão que postergou a análise da 

liminar para após a formalização do contraditório.Cite-se, como requerido (fl. 37), expedindo-se carta precatória para o 
Juízo Estadual de Vargem Grande do Sul-SP.Intime-se. 

 

MONITORIA 
0000945-12.2003.403.6127 (2003.61.27.000945-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - 

MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA JOELMA DE LIMA SILVA 

Fls. 118/119: indefiro. A correta instrução da exordial é providência da parte autora, nos termos dos artigos 282 e 283, 

ambos do Código de Processo Civil. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para carrear aos autos o 

correto e atual endereço da parte adversa, sob pena de extinção. Int. e cumpra-se. 

 

0000348-72.2005.403.6127 (2005.61.27.000348-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FRANCIONE RINKE 

Fls. 94 - Ciência à parte autora. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002177-88.2005.403.6127 (2005.61.27.002177-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001848-76.2005.403.6127 (2005.61.27.001848-6)) VALDEMIR APARECIDO BARDEJA(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP115807 

- MARISA SACILOTTO NERY) 
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Recebo as apelações do autor e do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista aos apelados para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0001775-70.2006.403.6127 (2006.61.27.001775-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001404-09.2006.403.6127 (2006.61.27.001404-7)) DJALMA CABRAL X LUCELENA DAMIAO 

CABRAL(SP092684 - MARISTELA FERREIRA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação de corré Caixa Segurado S/A nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0001780-87.2009.403.6127 (2009.61.27.001780-3) - ELIANA NOGUEIRA ALVES(SP094265 - PATRICIA MARIA 

MAGALHAES TEIXEIRA E SP219352 - Jacqueline da Silva Almeida Carluccio) X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DA BOA VISTA(SP191537 - ELIANE NASCIMENTO GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da corré Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao 

apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0001087-69.2010.403.6127 - AUREA PUGINA CORACA X AIRTON RAFF PUGGINA X ALBIONTE PUGINA X 
ARNALDO PUGGINA X ANACLETO PUGGINA X ACHILLES PUGGINA(SP179198 - TIAGO SANTI LAURI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0001352-71.2010.403.6127 - HERCILIA BEO BIAJOTI X NILCE BEO DOMINGOS X CEZAR VALENTIN BEO X 

WILSON BEO X NADIR FELIPE BEO X REGIANE DE FATIMA BEO HERRERO X CINTIA BEO(SP175995B - 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO E SP288128 - ANA FLÁVIA ORFEI GARÇON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 136/140 - Ciência a parte autora. Int. 

 

0003406-10.2010.403.6127 - JOAO MATHIAS DE OLIVEIRA DIAS X ADELAIDE ACARICY MATHIAS 

DIAS(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA E SP198467 - JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO 

NETO) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS, ETCFls. 83/86, 88/89 e 93/98: recebo como aditamento à i-nicial.Trata-se de Ação de repetição de indébito, 

em que são partes as acima nomeadas, pela qual a parte requerente objetiva ver declarada a inexistência de relação 
jurídico-tributária que o obri-gue ao pagamento do denominado novo FUNRURAL, prevista no artigo 25, incisos I e II 

da Lei nº 8212/91, com as alterações veiculadas pelas Leis nº 8540/92, 8528/97 e 10.256/2001, com a restituição dos 

valo-res que, a esse título, foram recolhidos nos últimos 05 (cinco) a-nos.Em síntese, procura demonstrar que a Lei nº 

8.212/91, em seu artigo 25, com a redação que lhe é dada pelas Leis nº 8540/92, 8528/97 e 10.256/2001, veio a instituir 

contribuição social nova sem observância do quanto disposto no inciso I, do artigo 195 da Constituição Federal, vale 

dizer, não observou a necessidade de sua veiculação por meio de lei complementar.Requer, com base no artigo 273 do 

CPC, a antecipação dose feitos da tutela para o fim de suspender a exigibilidade do chamado novo FUNRURAL, 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de pessoa física.É O BREVE 

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Como se sabe, antecipar a tutela significa dar ao autor a própria pretensão do 

mérito, ou qualquer efeito dele decorrente, antes do momento processual apropriado. Para tanto, deve o autor preencher 

os requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo civil, a saber: a) existência de prova de inequívoca 

verossimilhança da alegação; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil re-paração ou estar o réu abusando do 

direito de defesa.Não vislumbro, no caso presente, o preenchimento do primeiro dos requisitos, ou seja, a inequívoca 

verossimilhança da alegação no que diz respeito à inconstitucionalidade da veiculação da base de cálculo por meio de 

lei ordinária, em afronta ao estatuí-do no parágrafo 4º do artigo 195, combinado com o artigo 154, inciso I, ambos da 

Carta Magna. Vejamos.Em relação à participação dos empregadores no financia-mento da Seguridade Social, 

determinava o artigo 195 da Constituição Federal de 1988, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, 
que:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma dire-ta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes con-tribuições sociais:I - dos empregadores, incidente obre a folha de salários, o faturamento e o lucro;Assim, 

três eram as bases de cálculo constitucionalmen-te previstas: folha de salários, faturamento e lucro, bastando tão-

somente lei ordinária para que fossem instituídas as contribui-ções sociais sobre as mesmas (hipótese de exercício de 

competência tributária ordinária e não residual).A artigo 25 da Lei nº 8212/91 assim previa:Art. 25. Contribui com 3% 

(três por cento) da receita bruta proveniente da comer-cialização da sua produção o segurado especial referido no inciso 

VII do artigo 12. Esse o texto do inciso VII, do artigo 12:Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 

seguintes pessoas físicas:(...)VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário ru-rais, o 

garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas ati-vidades individualmente ou em regime de 

economia familiar, ainda que com o au-xílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou 
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companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, compro-vadamente, com o grupo 

familiar respectivo.Em 22 de dezembro de 1992, foi editada a Lei Ordinária nº 8540 que, dando nova redação ao artigo 

25 da Lei nº 8212/91, traz alterações significativas em relação ao FUNRURAL, quais sejam:Art. 25. A contribuição da 

pessoa física e do segurado especial referidos, respec-tivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do artigo 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produ-ção;II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 

financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho.Esse o texto da alínea a do inciso V e do 

inciso VII, ambos do artigo 12:Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas:(...)V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em legis-lação específica:a) a pessoa 

física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pes-queira, em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 

forma não contínua;VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário ru-rais, o 

garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas ati-vidades individualmente ou em regime de 

economia familiar, ainda que com o au-xílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, compro-vadamente, com o grupo 

familiar respectivo.Como se vê, o artigo 195 da Constituição Federal não elegeu como base de cálculo da contribuição 

social dos empregadores a receita bruta da comercialização da produção rural.Há, pois, inconstitucionalidade da base de 

cálculo vei-culada por meio de lei ordinária, pois se está diante de base de cálculo diversa, em afronta ao estatuído no 
parágrafo 4º do artigo 195, combinado com o artigo 154, inciso I, ambos da Carta Magna.Em 16 de dezembro de 1998, 

entraram em vigor os termos da Emenda Constitucional nº 20 que, a pretexto de modificar o siste-ma de previdência 

social, veio a alterar a redação do inciso I do comentado artigo 195:Art. 195.......I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, in-cidentes sobre:a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 

ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empre-gatício;b) a receita ou 

o faturamento;c) o lucro;A partir de então, a previsão de base de cálculo re-ceita teria sido erigida ao nível 

constitucional. Resta saber se pode uma emenda constitucional, ao alterar a redação do texto maior, constitucionalizar 

uma norma antes tida por inconstitucional ao tempo em que lançada ao mundo jurídico.Tenho que não pode. Para 

aferir-se a constitucionalida-de ou não de uma determinada espécie normativa, é preciso verificar se a mesma é formal 

e/ou materialmente compatível com a ordem cons-titucional vigente no momento de sua edição. E, quando editada a Lei 

8212/91, não havia a previsão constitucional da receita, em sentido amplo, como possível base de cálculo das 

contribuições sociais, de modo que sua instituição, por se tratar de nova fonte de custeio, só se poderia dar por meio de 

Lei Complementar.Entretanto, se é certo que a ampliação veiculada por meio da EC 20/98 não teve o condão de sanar o 

vício de que padecia o dispositivo da Lei n. 8212/91, com a redação que lhe era dada pelas leis nºs 8540/92 e 9528/97 

9.506/97, uma vez que a lei nascida in-constitucional não se torna legítima com a posterior alteração do texto da Lei 

Maior, é certo também que a questão ganhou novos con-tornos com o advento da Lei n. 10.256/2001. Com efeito, 

quando editada a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, já havia a previsão constitucional da receita, em sentido amplo, 
como possível base de cálculo das contribuições soci-ais, de modo que sua instituição não mais reclama o veículo da 

Lei Complementar, bastando a edição de uma lei ordinária.Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 

DOS E-FEITOS DA TUTELA.Cite-se e intimem-se. 

 

0004441-05.2010.403.6127 - JEFERSON RODRIGO JACINTO X JOSE CARLOS JACINTO(SP184399 - JULIANA 

FERNANDES DE MARCO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 108: Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos, devendo a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar as cópias para substituição. Int-se. 

 

0001829-60.2011.403.6127 - FRANCISCO GONSALES GONSALES(PR049461 - DANIEL BATISTA DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 15 dias efetue o pagamento do valor informado pela União Federal, sob 

pena de aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação nos termos dos artigos 

475-B e J do Código de Processo Civil. Int. 

 

0001831-30.2011.403.6127 - NUTRON ALIMENTOS LTDA(SP273720 - THAYSE CRISTINA TAVARES E 

SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 
Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima referidas, pela qual a requerente pretende antecipação dos efeitos 

da tutela para garantir seu direito de: I) aferir, para fins de apuração da alíquota do GILL-RAT, o grau de risco de cada 

um de seus estabelecimentos, individualizados por CNPJs próprios; e II) afastar a aplicação das disposições constantes 

do Decreto n. 6.957/09 e dispositivos correlatos, no que se refere às alterações introduzidas no anexo V do Decreto 

3048/99, relativas à mojoração da alíquota de suas unidades e ao respectivo grau de rico.Feito o relatório, fundamento e 

decido.O alegado perigo da demora não se apresenta de modo a impedir a prévia oitiva da parte requerida sobre os fatos 

invocados, em atenção ao princípio do contraditório.Destarte, intime-se a parte requerida para esta prévia manifestação, 

em 20 (vinte) dias.Cite-se. Intimem-se. 

 

0002667-03.2011.403.6127 - DENILSON DONIZETTI LOPES PINHEIRO X JOELMA APARECIDA DE 

DEUS(SP294552 - TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Trata-se de ação ordinária em que a parte requerente objetiva antecipação dos efeitos da tutela para incorporar as 

prestações vencidas ao saldo devedor, ou depositá-las na proporção de uma vencida e uma vincenda no importe de R$ 

125,32, além de obstar a execução extrajudicial do imóvel e a negativação do nome.Defende-se a ampla revisão do 

contrato, alegando, em síntese, a existência de cláusulas onerosas e ilegais.A Caixa Econômica Federal ofereceu 

contestação (fls. 147/172), informando que há inadimplência desde 15.11.2009 e que em 17.03.2010 solicitou a 

execução da dívida, antes, portanto, do ajuizamento da ação. No mais, defendeu, em suma, a inexistência de 

ilegalidades na execução do contrato, reclamou a participação da União como litisconsórcio passivo necessário e 

pugnou pela improcedência do pedido. Anexou documentos (fls. 175/189).Feito o relatório, fundamento e decido.Não 

vislumbro a verossimilhança das alegações.Não há amparo legal ao pedido de incorporação das prestações vencidas ao 

saldo devedor. O mesmo ocorre em relação ao pretendido depósito de valores apurados unilateralmente.Tanto a 

execução extrajudicial como a restrição perante os órgãos de proteção ao crédito decorrem da inadimplência, verifica e 

provada nos autos desde 15.11.2009 (fls. 187/189).A execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei n. 70/66 não 

ofende a Constituição Federal, notadamente no que tange ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja 

vista que não há impedimento a que o executado, em discordando dos termos do procedimento executório, busque a 

tutela do Poder Judiciário para salvaguardar seus direitos. Nesse sentido:Execução extrajudicial. Recepção, pela 

Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos 

RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a 

atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão 
por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao 

artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido 

(STF - RE 287453/RS - 1ª Turma - Rel. Min. Moreira Alves - J. 18/09/2001, DJ 26/10/2001, pág. 

63).CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Não ofende a Constituição o 

procedimento previsto no Decreto-lei 70/66. Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o entendimento 

adotado pela decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido. (AI 663578 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, 

Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-12 

PP-02382) Ademais, não há alegação e nem prova de inobservância aos formalismos legais para eventual 

adjudicação.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Manifeste-se a parte requerente, no 

prazo de 10 dias, sobre a contestação. Em igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando a pertinência.Intimem-se. 

 

0002685-24.2011.403.6127 - MARIA DE SANTANA RODRIGUES(SP261640 - GUSTAVO STROBEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária, na qual são partes as acima nomeadas, em que a parte requerente formula pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para que a requerida deposite em sua conta R$ 3.557,52.Alega que é titular da conta 

corrente n. 013.00.098-036-6, agência 0349, e foram feitos diversos saques em sua conta, supostamente por terceiros 
mediante o uso de cartão clonado. Entretanto, administrativamente a requerida não devolveu o dinheiro, inclusive lhe 

ofendendo moralmente.Pretende com a ação receber indenização por danos morais e materiais.Decido.Defiro a 

gratuidade. Anote-se.O parágrafo 2º, do artigo 273, do Código de Processo Civil, estabelece que não se concederá a 

antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, o que obsta o deferimento da 

pretensão de receber imediatamente os R$ 3.557,52, dado o caráter satisfativo da medida pleiteada.Ante o exposto, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se e Intimem-se. 

 

0002705-15.2011.403.6127 - PEDRO MIGUEL SASSARON FERNANDES - MENOR (ARLINDO FERNANDES 

JUNIOR) X ARLINDO FERNANDES JUNIOR X GISELE CHRISTIANE SASSARON(SP216871 - EDUARDO 

MARCONATO) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de ação ordinária, na qual o requerente pretende antecipação dos efeitos da tutela para se isentar do 

recolhimento de impostos (IPI, IOF, ICMS, IPVA e IR), aduzindo que, por ser autista, faz jus à isenção.Feito o 

relatório, fundamento e decido.Fls. 29/32: recebo como aditamento à inicial.Defiro a gratuidade. Anote-se.O alegado 

perigo da demora não se apresenta de modo a impedir a prévia oitiva da parte requerida sobre os fatos invocados, em 

atenção ao princípio do contraditório.Destarte, intime-se a parte requerida para esta prévia manifestação, em 20 (vinte) 

dias.Citem-se. Intimem-se.  

 
0002975-39.2011.403.6127 - ZEX SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE SIMPLES(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI E SP273499 - DANILO MARQUES DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima referidas, pela qual a requerente pretende antecipação dos efeitos 

da tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário de IRPJ, do ano calendário de 2005, processo 

administrativo n. 10865.004276/2008-14, inscrito em Dívida Ativa sob o n. 80.2.11.048608-86.Alega que é prestadora 

de serviços médicos hospitalares - medicina auxiliar de diagnóstico - e defende a nulidade do auto de infração por 

ausência de motivação, cerceamento de defesa e insuficiência de provas para desconsideração da atividade médico 

hospitalar prestada.Feito o relatório, fundamento e decido.O alegado perigo da demora não se apresenta de modo a 

impedir a prévia oitiva da parte requerida sobre os fatos invocados, em atenção ao princípio do contraditório.Destarte, 

intime-se a parte requerida para esta prévia manifestação, em 20 (vinte) dias.Cite-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 93/1085 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000346-05.2005.403.6127 (2005.61.27.000346-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA DA GRACA COSTA CARVALHO X 

LUIS ANTONIO DE CARVALHO X CAROLINA CARVALHO DE OLIVEIRA 

Defiro o prazo adicional de cinco dias à exequente, sob as mesmas penas. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002580-47.2011.403.6127 - AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS TRES IRMAOS LTDA(SP092249 - 

DECIO JOSE NICOLAU E SP209936 - MARCELO POLACHINI PEREIRA E SP291327 - LEANDRO FORNARI 

ROCHA) X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOAO BOA VISTA-SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por A-groindústria e Comércio de Cereais Três Irmãos Ltda em face de 

ato do Chefe da Agência da Receita Federal de São João da Boa Vista-SP, objetivando concessão de liminar para 

suspender a exi-gibilidade do denominado novo FUNRURAL, contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 

8.212/91, com as alterações veiculadas pelas Leis 8.540/92, 8.528/97 e 10.256/2001.Relatado, fundamento e 

decido.Não vislumbro o fumus boni iuris.Em relação à participação dos empregadores no fi-nanciamento da Seguridade 

Social, determinava o artigo 195 da Constituição Federal de 1988, antes do advento da Emenda Consti-tucional nº 

20/98, que:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 
lei, mediante recursos provenientes dos or-çamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:I - dos empregadores, incidente obre a folha de salários, o faturamento e o lucro;Assim, 

três eram as bases de cálculo constitucio-nalmente previstas: folha de salários, faturamento e lu-cro, bastando tão-

somente lei ordinária para que fossem insti-tuídas as contribuições sociais sobre as mesmas (hipótese de e-xercício de 

competência tributária ordinária e não residual). A Lei nº 8870/94, com a redação que lhe é dada pela Lei nº 10.256/01, 

prevê que:Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à 

produção rural, em substituição à prevista nos in-cisos I e II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 

ser a seguinte: I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;II - um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da complementação 

das prestações por acidente de trabalho.Alega a parte impetrante que o artigo 195 da Cons-tituição Federal não elegeu 

como base de cálculo da contribuição social dos empregadores a receita bruta da comercialização da produção rural, de 

modo que haveria inconstitucionalidade da ba-se de cálculo veiculada por meio de lei ordinária, pois se está diante de 

base de cálculo diversa, em afronta ao estatuído no parágrafo 4º do artigo 195, combinado com o artigo 154, inciso I, 

ambos da Carta Magna.Não obstante seus argumentos, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal já deixou 

consignado que a recei-ta bruta, segundo sua jurisprudência pacífica, identifica-se com o faturamento previsto no inciso 

I do art. 195 da Constituição. E, sendo faturamento, base de cálculo já prevista na Constitui-ção Federal, não há que se 

falar em necessidade de lei comple-mentar.Dessa feita, ao produtor rural pessoa jurídica não se aplica o raciocínio que 
dá fundamento à recente decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

363852/MG, ocorrido em 03 de fevereiro de 2010.Não há que se falar, outrossim, em bitributação.É certo que a base de 

cálculo faturamento, pre-vista na Constituição Federal, em seu artigo 195, já foi utili-zada pelo legislador ordinário para 

incidência da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. En-tretanto, a Constituição 

Federal só proíbe a incidência de dois tributos sobre o mesmo fato gerador ou mesma fase de cálculo se na espécie 

imposto, a teor do inciso I, do artigo 154, in ver-bis:Art. 154. A União poderá instituir:I - mediante lei complementar, 

impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de 

cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;Veja-se, sobre o tema, a seguinte ementa:CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. EMPREGADOR RURAL. CONTRIBUI-ÇÃO PARA SEGURIDADE SOCIAL. 

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEI 8.212/91 ALTERADA PELA LEI 8.540/92. 

CONSTITU-CIONALIDADE. 1. A Lei 7.787/89, ao definir a contribuição das empresas em geral e das entidades ou 

órgãos a ela equiparados, destinada à Previ-dência Social, incidente sobre a folha de salários (art. 3º), não suprimiu o in-

ciso I do art. 15 da LC 11/71, que trata da contribuição devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos 

rurais, mas, sim, a contribuição previs-ta no inciso II do citado artigo, que trata da supressão da contribuição sobre a 

folha de salários. Entendimento do STJ no REsp 244.801. 2. A extinção da contribuição ao FUNRURAL, incidente 

sobre o valor comercial dos pro-dutos rurais, deu-se apenas com a edição da Lei 8.213/91 que, no seu art. 138, extinguiu 

os regimes de Previdência Social instituídos pela LC 11/71. 3. A Lei 8.540/92 deu nova redação à Lei 8.212/91 
prevendo, no inciso I do ar-tigo 25, a contribuição da pessoa física destinada à Seguridade Social, fixa-da em percentual 

incidente sobre a receita bruta, proveniente da comerciali-zação da produção rural. 4. Editada em 15 de abril de 1994, a 

Lei 8.870/94 criou a contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa ju-rídica, que se dedique à 

produção rural, fixando-a, tal como previsto na Lei 8.540/92, em percentual sobre a renda bruta proveniente da 

comercializa-ção da produção rural. 5. O Supremo Tribunal Federal declarou constitucio-nais os incisos I e II do art. 25 

da Lei 8.870/94, ao entendimento de que a receita bruta, segundo sua jurisprudência pacífica, identifica-se com o fatu-

ramento previsto no inciso I do art. 195 da Constituição. Afastou, contudo, a constitucionalidade do 2º desta mesma 

disposição. 6. Apelação não provi-da. (Oitava Turma do TRF da 1ª Região - AC 200836000063996 - Juiz Fe-deral 

Osmane Antonio dos Santos - e-DJF1 DATA: 04/12/2009 - PAGINA: 787)Isso posto, indefiro o pedido de 

liminar.Requisitem-se informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009.Após, vista ao Ministério Público 

Federal, voltan-do-me conclusos para sentença (art. 12 da citada lei).Intimem-se e oficie-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0001848-76.2005.403.6127 (2005.61.27.001848-6) - VALDEMIR APARECIDO BARDEJA(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo. Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0003293-61.2007.403.6127 (2007.61.27.003293-5) - ROBERTO VIEIRA X ELIDA DE FATIMA CASSIANO 

VIEIRA X UNIAO FEDERAL(SP061255 - JOSE FLORIANO MONTEIRO SAAD) X GILMAR ANTONIO NEVES 

REZENDE X REINALDO RIBEIRO(SP047870 - DIRCEU LEGASPE COSTA) 

Fls. 175/182 - Ciência às partes. Int. 

 

Expediente Nº 4322 
 

USUCAPIAO 
0002773-62.2011.403.6127 - DORIVAL SCARPIONI X IVETE ZANCHETA SCARPIONI(SP090809 - DONISETE 
GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X WALTER RICCILUCA X JOSE FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 

X ANA LUCIA SARTORI MIRANDA 

Em cinco dias, proceda a parte autora ao correto recolhimento das custas judiciais, observando a instituição bancária 

indicada no artigo 2º da Lei nº9.289/96, sob pena de extinção. Int. 

 

MONITORIA 
0002108-17.2009.403.6127 (2009.61.27.002108-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANA AMELIA ANDRADE DE 

CARVALHO(SP298686 - ALEXANDRE CHICONELLI CARVALHO FERREIRA) X NEIDE NEVES DE 

CARVALHO X ANA RUTH NEVES DE CARVALHO 

Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora, sob as mesmas penas. Int. 

 

0003504-92.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X SHIRLEY APARECIDA RIZZO 

Fls. 40 - Ciência a parte autora. 

 

0002626-36.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X 
MAURICIO JOSUE VERA BETITO 

Fls. 39/40 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0002715-59.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

FERNANDA DAMIANI 

Fls. 38/39 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002556-97.2003.403.6127 (2003.61.27.002556-1) - JOSEPHA CANDIDA DO NASCIMENTO ( REPRESENTADA 

P/ LUIZ AUGUSTO DE ALMEIDA(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Em dez dias, manifeste-se a ré acerca dos depósitos efetuados nos autos. Int. 

 

0001315-20.2005.403.6127 (2005.61.27.001315-4) - SUELI LUCIO PEREIRA DE CASTRO X JOSE CARLOS DE 

CASTRO(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA E SP092904 - HUMBERTO RIGAMONTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 
Elaborados cálculos de atualização do valor fixado em sentença até a data do depósito efetuado pela ré, encontrou a 

Contadoria Judicial o valor de R$ 3.705,87 (três mil, setecentos e cinco reais e oitenta e sete centavos) para dezembro 

de 2007. Verifica-se que a ré depositou R$ 3.306,77 (três mil, trezentos e seis reais e setenta e sete centavos) em 

20/12/2007. Intime-se, portanto, a ré para depósito da diferença, R$ 399,10 (trezentos e noventa e nove reais e dez 

centavos) em 12/2007, devidamente atualizado, acrescidos de multa de 10% (dez por cento) sobre referida diferença, 

nos termos do artigo 475-J, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0003405-30.2007.403.6127 (2007.61.27.003405-1) - AGENOR MORETTI X ALDO EDSON RUESH(SP029800 - 

LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) 

Concedo o derradeiro prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que a parte autora recolha as custas judiciais devidas, 

junto à Caixa Econômica Federal, conforme dispõe o artigo 2º da Lei 9269/96, sob pena de extinção do feito. Int-se. 
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0003728-35.2007.403.6127 (2007.61.27.003728-3) - ENICIEL DE PADUA FERREIRA(SP245677 - VANESSA 

CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA E SP175151 - MARINA PIMENTEL FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram as partes o que de direito em dez 

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0003968-24.2007.403.6127 (2007.61.27.003968-1) - ANTONIO REGASONE PIMENTEL(SP245677 - VANESSA 

CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA E SP175151 - MARINA PIMENTEL FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em dez dias, requeiram as partes o que de 

direito. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0004695-80.2007.403.6127 (2007.61.27.004695-8) - ZILDA DE FATIMA MARCELINA PIO X CATARINA 

NOGUEIRA RAMOS(SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em dez dias, requeiram as partes o que de 

direito. Após, tornem os autos conclusos. Int. 
 

0001035-44.2008.403.6127 (2008.61.27.001035-0) - RAVINA LANATOVITZ FRANCISCO(SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ciência as partes do desarquivamento.Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. No silêncio, retornem ao 

arquivo.Int. 

 

0001036-29.2008.403.6127 (2008.61.27.001036-1) - RAVINA LANATOVITZ FRANCISCO(SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Ciência as partes do desarquivamento.Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. No silêncio, retornem ao 

arquivo.Int. 

 

0005606-58.2008.403.6127 (2008.61.27.005606-3) - OLGA GRAF X RUTH LOCKS JUNQUEIRA X CELIA DE 

AGOSTINO DA SILVA X MOACIR GOMES X MARIA GERALDA MUCIM SBRILLE X SONIA MARIA 

VENDRASCO DA SILVA X BENEDITO JOSUE VENDRASCO X MARIA DE LOURDES VENDRASCO X 

LOURDES DE FATIMA GRULLI BARBOSA X LOURDES LOCKS JUNQUEIRA TORSONE X PAULO 

VICENTE DA SILVA X DAISY ROSINA(SP240766 - ANA CAROLINA COLOCCI ZANETTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 
Fls. 311/312: Indefiro a intimação pessoal de Daysi Rosina, pois a correta identificação do polo ativo da demanda é 

providência que cabe à parte (artigo 282, II, do CPC). Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

cumpra a determinação de fls. 141, item 1. Int-se. 

 

0000847-80.2010.403.6127 - JULIA MARIA RIBEIRO FLOREZI DE SOUZA(SP216918 - KARINA PALOMO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Manifeste-se a parte ré (CEF) acerca de fls. 86/87. Int-se.  

 

0001780-53.2010.403.6127 - LUCIARIO LUIZ RUFINO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Publique-se despacho de fls. 104. Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região. Int. (DESPACHO DE FLS. 104: Recebo a 

apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.) 

 
0001781-38.2010.403.6127 - JOAO BATISTA DE SOUZA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Publique-se o despacho de fls. 106. Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado 

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. (Despacho de fls. 106: 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.) 

 

0001786-60.2010.403.6127 - ARNALDO GASPAROTTO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Publique-se o despacho de fls. 83. Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado 
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para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. (DESPACHO DE FLS. 83: 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.) 

 

0001813-43.2010.403.6127 - REGINA DA SILVA DEPIERI X MARCOS ROBERTO DEPIERI X REGINA MAURA 

DEPIERI X JOAO LUIS DEPIERI(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Publique-se o despacho de fls. 109. Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado 

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. (DESPACHO DE FLS. 

109: Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.) 

 

0001816-95.2010.403.6127 - MARIA LIGIA BUENO DO PRADO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Publique-se o despacho de fls. 109. Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado 

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. (DESPACHO DE FLS. 

109: Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam 
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.) 

 

0002586-88.2010.403.6127 - FERNANDO MILAN SARTORI(SP128927 - JORGE MICHEL ACKEL E SP188726 - 

FERNANDO DONIZETI RAMOS E SP286378 - VANESSA GIOVANA DE PAIVA RIELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1575 - AMAURI OGUSUCU) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte 

contrária para contrarrazões. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e cautelas de praxe. Int-se.  

 

0003694-55.2010.403.6127 - MARCILIO GOBES FORNAZIERO(SP209677 - Roberta Braido) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1629 - ANDREIA MILIAN SILVEIRA SAMPAIO) X ESTADO DE SAO PAULO(SP209511 - 

JOSE PAULO MARTINS GRULI) X MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

Recebo a apelação da União Federal no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. 

Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0003779-41.2010.403.6127 - FABIO PRUDENCIO DE LIMA X TATIANA VENANCIO DA SILVA(SP159580 - 

LUCIANA MARIA CATALANI PRATALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON 
SOARES) 

Fls. 146/179 - Ciência à parte autora. Int. 

 

0000373-75.2011.403.6127 - NILSON FRANCISCO ALVES X CARMEN LUCIA FELIPE ALVES(SP174957 - 

ALISSON GARCIA GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO 

JUNIOR E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X VICENTE FRANCISCO DOS SANTOS(SP241537 - 

LILIAN KATIA DA SILVA) 

Em dez dias, apresentem as partes o respectivo rol de testemunhas, para verificação da necessidade de deprecar o ato. 

Int. 

 

0000551-24.2011.403.6127 - ANTONIO GERALDO CONSUL FERREIRA(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Fls. 89 - Manifeste-se a parte ré em dez dias. Int. 

 

0001530-83.2011.403.6127 - SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP178423 - JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO 

FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E 
SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada. No mesmo prazo, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Int-se. 

 

0002702-60.2011.403.6127 - CARLOS ALBERTO TONIETTI(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada. No mesmo prazo, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Int-se. 

 

0002875-84.2011.403.6127 - AILTON FRANCO DE GODOY(SP040048 - NILO AFONSO DO VALE) X UNIAO 

FEDERAL 
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Em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, recolha a parte autora as custas iniciais, observando a instituição para 

recolhimento, nos termos do artigo 2º da Lei 9.289/96. Int. 

 

0002912-14.2011.403.6127 - FRANCISCO VALDEMI DE CARVALHO(SP087695 - HELIO FRANCO DA ROCHA 

E SP145051 - ELIANE MOREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em dez dias, sob pena de extinção, apresente a parte autora cópia da petição inicial do processo apontado no termo de 

prevenção. No mesmo prazo, para fins de concessão da justiça gratuita, apresente declaração de hipossuficiência. Int. 

 

0003086-23.2011.403.6127 - JOSE CARLOS FERREIRA - ESPOLIO X EULELIA BARRETO 

FERREIRA(SP143997 - MARIA EUGENIA DONATTI GRAGNANELLO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da redistribuição dos autos. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Manifestem-se as partes em dez dias. 

Após, tornem conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002411-60.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004604-82.2010.403.6127) 

ANTONIO CARLOS DIAS(SP218134 - PAULO ROBERTO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a comprovar, sob 

pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000368-63.2005.403.6127 (2005.61.27.000368-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARLENE APARECIDA RIBEIRO ABBA X 

ANGELO ORIOLLITA ABBA X ALESSANDRO DE ANDRADE RIBEIRO(SP126604 - ROGERIO DE 

CAMARGO COSENTINO) 

Com a prolação da sentença, cumpre o juízo o ofício jurisdicional, não cabendo a apreciação de requerimentos 

posteriores. Ademais, o requerimento de exclusão dos cadastros de crédito deve ser feito pelo meio adequado, estranho 

a estes autos. Retornem os autos ao Arquivo. Int. 

 

0002529-75.2007.403.6127 (2007.61.27.002529-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X REGIANE PIRO ZERNERI ME X REGIANE PIRO ZERNERI 

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em dez dias, requeira a exequente o que de 

direito. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 
0004604-82.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

ANTONIO CARLOS DIAS 

Fls. 32/37 - Manifeste-se a exequente no prazo de dez dias. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000875-58.2004.403.6127 (2004.61.27.000875-0) - RETIFICA MARANGONI LTDA(SP022481 - ITACIR 

ROBERTO ZANIBONI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS DE SJBV 

Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Manifestem-se as partes em dez dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

Expediente Nº 4332 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001358-54.2005.403.6127 (2005.61.27.001358-0) - MARLI BOVO MALDONADO(SP153999 - JOSÉ HAMILTON 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Oficie-se ao Banco do Brasil a fim de que informe se houve o levantamento dos valores depositados em nome da 

autora. Cumpra-se. 
 

0000993-63.2006.403.6127 (2006.61.27.000993-3) - MARIA DO CARMO ALMEIDA MORAES(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Fls. 203/204: idefiro. A parte autora teve a opurtunidade de se manifestar acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, 

momento em que quedou-se inerte (fl. 192). Expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, nos termos do despacho 

de fl. 183. Cumpra-se. Intime-se. 

 

0002129-95.2006.403.6127 (2006.61.27.002129-5) - PEDRO JOSE DE OLIVEIRA(SP065539 - PEDRO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA 

CAGNANI) 
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Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.  

 

0002552-55.2006.403.6127 (2006.61.27.002552-5) - IRENE MARIA COSTA PAINA X DAVI PAINA X RUTH 

PAINA(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja oposição, 

cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, 

determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência de 

10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte autora. Ainda, 

expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora, conforme cálculo de fls. 185. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0000800-14.2007.403.6127 (2007.61.27.000800-3) - ADALBERTO FASSINA X MARIO MOREIRA(SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Oficie-se novamente ao Banco do Brasil reiterando os termos do ofício nº 2583/2010, até o momento não respondido. 
Cumpra-se. 

 

0001747-68.2007.403.6127 (2007.61.27.001747-8) - OSVALDA BATISTA MARCAL(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.  

 

0003140-28.2007.403.6127 (2007.61.27.003140-2) - DIJACI RAMOS DE SOUZA X MARCELO CAIXETA DE 

SOUZA X MARCIA CAIXETA DE SOUZA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Fls. 202/234: dê-se ciência à parte autora. Após, conclusos para sentença. Int. 

 

0003149-87.2007.403.6127 (2007.61.27.003149-9) - APARECIDA SILVA RAMALHO(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Oficie-se ao Banco do Brasil a fim de que informe se houve o levantamento dos valores depositados. Cumpra-se. 

 

0004800-57.2007.403.6127 (2007.61.27.004800-1) - JOAO CARDOSO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E 

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0002266-09.2008.403.6127 (2008.61.27.002266-1) - BRUNA DUTRA MARCONDES - MENOR X PATRICIA DA 

SILVA DUTRA(SP191788 - ANA ROSA DE MAGALHÃES GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X YAGO ROBERTO PEREIRA - MENOR X PAULA VILLELA PEREIRA(SP222011 - LUCIANA 

CRISTINA ANTONINI DO COUTO) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença confirmou a decisão que determinou a antecipação dos efeitos da tutela, 

ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o 

decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

Cumpra-se. 
 

0004766-48.2008.403.6127 (2008.61.27.004766-9) - DENIS RODRIGUES NOGUEIRA(SP150409 - MARIA 

CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.  

 

0000321-50.2009.403.6127 (2009.61.27.000321-0) - LUIZ ELIAS(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.  
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0000751-02.2009.403.6127 (2009.61.27.000751-2) - MARIA HELENA GETULIO MILANEZ(SP153476 - SUSY 

DOS REIS PRADELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0002138-52.2009.403.6127 (2009.61.27.002138-7) - DERLIZIA PORTO DA SILVA(SP150409 - MARIA CECILIA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.  

 

0002400-02.2009.403.6127 (2009.61.27.002400-5) - MOACIR BERNARDES PINTO(MG049777 - ADILSON LUIZ 

BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.  

 

0003378-76.2009.403.6127 (2009.61.27.003378-0) - MARIA DE LOURDES SOUZA SANTOS(SP110521 - HUGO 
ANDRADE COSSI E SP284907 - LUCIANE MÉDICI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença determinou a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. 

Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou 

sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003762-39.2009.403.6127 (2009.61.27.003762-0) - LAUDINE FELISBERTO SACARDO(SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por LAUDINE FELISBERTO SACARDO com 

qualificação nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade rural.Aduz, para tanto, que a despeito de preencher todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício, a autarquia previdenciária indeferiu seu pedido administrativo, sob o argumento 

de falta do período de carência. A ação foi instruída com documentos (fls. 07/15).Deferidos os benefícios da Justiça 

Gratuita (fl. 17).Devidamente citado, o INSS apresenta sua contestação às fls. 28/32, defendendo a improcedência do 

pedido por não ter a autora comprovado o exercício de trabalho rural em período imediatamente anterior ao 

requerimento e pelo tempo da carência. Apresentou documentos (fls. 33/86). Realizada audiência de instrução, foi 
colhido o depoimento pessoal da autora (fls. 97/98). A autora requereu a oitiva de testemunhas (fl. 100), o que restou 

indeferido ante a preclusão (fl. 103).Apesar de devidamente intimadas, as partes não apresentaram alegações finais (fl. 

102). Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E 

DECIDO.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 

regular do processo.No mérito, o pedido é improcedente.O presente pedido de concessão de aposentaria por idade rural 

deve ser analisado à luz da Lei n. 8.213/91, artigo 39, I, combinado com os artigos 11, VII, 1º, e 142.O Constituinte de 

1988 estabeleceu como princípios da previdência e da assistência social a universalidade da cobertura e do atendimento 

e a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais (art. 194, incisos I e II, da 

CF/88).O artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, da Constituição Federal de 1988, estatui, in verbis: 7º. É assegurada 

aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:II - sessenta e 

cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para os 

trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste 

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.Com o advento da Lei n. 8.213/91 deflagrou-se a eficácia 

do aludido dispositivo constitucional, nos termos do que ficou disciplinado nesta lei, que se reporta ao segurado especial 

e ao benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 11, inciso VII; 39, I e 48, parágrafos 1º e 2º, in 

verbis:Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:VII - como segurado 

especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam 
suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, 

bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que 

trabalhem comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. Art. 39. Para os segurados especiais referidos no inciso 

VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, 

de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao 

número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.Art. 48. Aposentadoria por idade será devida ao 

segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 

(sessenta), se mulher.Par. 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos 

no caso dos que exercem atividades rurais, exceto se empresário, respectivamente homens e mulheres, referidos na 

alínea a dos incisos I e IV e nos incisos VI e VII do art. 11 desta Lei.Par. 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo 
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anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição 

correspondente á carência do benefício pretendido.Conjugando-se os artigos 39, I, 48, e 11, inciso VII, da Lei n. 

8.213/91 conclui-se que são três as condições que o segurado especial deve comprovar para obter o benefício da 

aposentadoria por idade:I - idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se do sexo masculino ou feminino, 

respectivamente:II - o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.III - ser produtor, parceiro, 

meeiro ou arrendatário rural, tendo exercido ou exercendo suas atividades individualmente ou em regime de economia 

familiar. Vale ressaltar, ainda, deve ser considerado o período de carência, de acordo com o número de meses 

correspondentes ao ano em que o segurado especial completou os requisitos para a concessão do benefício, com a 

aplicação, pois, do artigo 142, da Lei n. 8.213/91 para os que já estiverem acolhidos pelo RGPS em 1991, ou de 180 

meses para os demais casos. Feitas estas considerações, passo à análise do pedido da autora de acordo com as provas 

produzidas nos autos.O requisito da idade mínima restou cumprido, pois a autora nasceu em 26 de setembro de 1951 (fl. 

09), de modo que, na data do requerimento administrativo (26 de novembro de 2009), possuía mais de 55 anos de 

idade.Contudo, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar a sua condição de segurada especial. Isso porque, a 

autora apresentou nos autos apenas certidão de casamento, realizado em 12.10.1968, na qual seu marido, Osvaldo 

Maura Sacardo, é qualificado como lavrador - fl. 10 e cópia da carteira de trabalho do marido (fls. 11/14).A qualificação 

do marido como lavrador na certidão de casamento e em outros documentos pode ser utilizada pela esposa como início 
de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova 

testemunhal.É como reiteradamente tem decidido o STJ:RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. 

PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. 

POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental.II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao 

mês, a partir da citação válida e não desde quando devidas as prestações.III - Recurso conhecido em parte e, nesta 

extensão, provido.(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - 

p. 470)AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão 

de casamento, onde está firmada a profissão do marido como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua 

mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.2 - Pedido 

procedente.(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 

132).Entretanto, o réu apresentou documentos que comprovam que o marido da autora, Osvaldo Maura Sacardo, 

exerceu o ofício urbano de técnico de enfermagem no período de 01.01.1997 a 16.01.2009, tendo, inclusive, se 

aposentado (por tempo de contribuição) em 15.07.2008, na condição de comerciário (fls. 35/36 e 40). De fato, da cópia 

da CTPS carreada constam anotados registros apenas até 24.10.1996, após o que não se tem mais notícia do destino 
profissional do marido da autora.Não se tem, portanto, comprovação de que a parte autora exerceu atividade rural no 

período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, tal como exige o artigo 143 da Lei nº 8213/91. O último 

documento data de 24.10.1996, ou seja, 13 anos antes do requerimento administrativo.Desta forma, não comprovados o 

exercício e o tempo da atividade rural da parte autora como segurada especial no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por insuficiência da prova material, impossível ser deferida a concessão do benefício.Isso 

posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora com o pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária 

da Justiça Gratuita.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0003782-30.2009.403.6127 (2009.61.27.003782-6) - LUCIANA DA SILVA SANTOS(SP141066 - JOAO BATISTA 

TESSARINI E SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

SENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que são partes as 

acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação do requerido a pagar-lhe os benefícios de auxílio 

doença ou aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que está incapacitada para o trabalho, bem como indenizá-

la por danos morais e materiais.Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/132.O pedido de antecipação dos efeitos 
da tutela foi indeferido (fls. 134). Em face desta decisão, a requerente interpôs agravo retido (fls. 144/148).O requerido 

apresentou contestação (fls. 150/151), alegando, em síntese, que a parte requerente não preenche os requisitos para os 

benefícios.Foi produzida prova pericial (fls. 162/165), sobre a qual as partes se manifestaram.Designou-se audiência, 

em que foi colhido o depoimento pessoal da autora (fls. 262/263) e concedeu-se prazo para alegações finais, com 

manifestação das partes.Feito o relatório, fundamento e decido.De acordo com o art. 59 da Lei nº 8.213/91, o benefício 

de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. Já o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no que se refere à incapacidade, que o segurado considerado incapaz para o seu 

trabalho ou a sua atividade habitual faz jus ao auxílio-doença, enquanto o segurado incapaz para toda e qualquer 
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atividade que lhe garanta a subsistência tem direito à aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, para ambos os 

benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 26, II, da 

mesma lei, quando é dispensado. Além dos requisitos acima referidos, é necessário que o requerente ostente a qualidade 

de segurado anteriormente à data de início da incapacidade.No caso dos autos, a qualidade de segurado é 

incontroversa.Quanto à doença e à incapacidade, a prova pericial médica concluiu que a requerente é portadora de 

adenoma hipofisario, hipotireoidismo, diminuição de acuidade visual, lupus eritematoso sistêmico e púrpura 

trombocitopenica auto-imune, estando parcial e temporariamente incapacitada para sua atividade habitual (dona de 

casa), desde 20 de novembro de 2007.Desse modo, o indeferimento administrativo em 27.08.2009 (fls. 131), mostrou-se 

indevido.Consta dos autos (fls. 263), que autora foi proprietária de um bar, mas que se separou de seu companheiro, 

ficando a ele o estabelecimento comercial, por isso a qualificação de empresária. Contudo, considerando a gravidade de 

suas patologias, em regular tratamento, tanto para a ocupação de dona de casa como para a de comerciante há 

incapacidade laborativa.Também não procede o argumento do requerido (fls. 177/179) de ausência de carência em 

novembro de 2007, data do início da incapacidade fixada pela perícia médica. Com efeito, além do fato de o requerido 

ter concedido administrativamente o auxílio doença à requerente de 12.09.2008 a 30.05.2009 (fls. 185), o objeto da 

ação, no que se refere ao benefício, é sua concessão desde 27.08.2009 (fls. 11, 131 e 186).No tocante à aposentadoria 

por invalidez, não se apurou com segurança que a parte requerente esteja incapacitada permanentemente para toda e 

qualquer atividade laborativa e que seja insusceptível de recuperação para sua atividade habitual. Pelo contrário, a prova 

técnica sugeriu reavaliação da autora depois de um ano da perícia.Destarte, não há direito à aposentadoria por invalidez. 
Por fim, cabe salientar e fundamentar a proibição do requerido de cessar o pagamento do benefício de auxílio doença 

em desacordo com a lei.É certo que os benefícios de auxílio doença e aposentadoria por invalidez são temporários, 

podendo ser revogados pelo requerido caso o beneficiário recupere a capacidade, respectivamente, para o seu trabalho 

habitual ou para outros trabalhos que lhe garantam a subsistência.Não poderá, entretanto, fazê-los à margem da lei, que 

estabelece duas hipóteses para que tal ocorra: procedimento de reabilitação profissional, nos termos do art. 18, III, c, e 

art. 89 e seguintes, ambos da Lei nº 8.213/91, ou procedimento administrativo para a apuração da recuperação da 

capacidade laborativa do beneficiário, no qual se deve viabilizar a ele a necessária defesa, na forma dos preceitos da Lei 

nº 9.784/99.A doença da parte requerente e suas consequências incapacitantes estão aqui reconhecidas, com base em 

provas documental e pericial produzidas sob a influência do contraditório, pelo que será ilegal qualquer ato do 

requerido que, sem atenção aos princípios inerentes ao procedimento administrativo, venha a desconstituir os efeitos 

desta sentença.Finalmente, improcede a pretensão de receber indenização por dano moral, dada a sua inocorrência. Para 

que se configure a responsabilidade civil do agente há necessidade da presença de três requisitos básicos, quais sejam, a 

culpa ou dolo do agente, o dano e o nexo causal entre eles. Ausente um dos três elementos, não se configura a 

responsabilidade e, em conseqüência, indevida a indenização do dano moral alegado.A obrigação de reparação do dano 

moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, em razão de conduta antijurídica, não 

verificada no caso em apreço. Com efeito, a parte autora não provou que, em razão do ato administrativo vergastado, 

sua honra ou integridade tenham sido ofendidas, causando-lhe desprestígio.Ante o exposto, julgo parcialmente 
procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício de auxílio doença, desde 27.08.2009 (data do requerimento 

administrativo indeferido - fls. 131), descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da 

antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para 

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista a 

verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o 

caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do 

Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de auxílio 

doença, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 

100,00 a favor da parte requerente.Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 

10% do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. 

súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça).Arcará o requerido, ainda, com o reembolso ao Erário do pagamento 

feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Os valores em atraso 

serão pagos após o trânsito em julgado.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 
Civil.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0004238-77.2009.403.6127 (2009.61.27.004238-0) - IVONE URIAS(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA 

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, expedir a competente 

solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0000375-79.2010.403.6127 (2010.61.27.000375-2) - CREUSA GREGORIO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o despacho de fl. 56, colacionando aos autos cópia 
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de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. No silêncio, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0000711-83.2010.403.6127 (2010.61.27.000711-3) - MARIA APARECIDA TAGLIARI(SP289898 - PEDRO 

MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.  

 

0001447-04.2010.403.6127 - SEBASIANA APARECIDA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Sebastiana Aparecida em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando receber o benefício de pensão por morte, em decorrência do óbito de seu companheiro, 

Eduardo Barboza Alves, ocorrido em 01.06.2009.Esclarece que solicitou administrativamente o benefício de pensão por 

morte, o qual veio a ser indeferido sob a alegação de ausência de comprovação da união estável.Juntou documentos (fls. 

17/37).Foi concedida a gratuidade (fl. 39). O INSS contestou (fls. 45/49) defendendo a improcedência do pedido, dada a 

inexistência da qualidade de dependente da requerente em relação ao segurado falecido. Realizou-se audiência, na qual 

foi tomado o depoimento pessoal da autora, ouvidas três testemunhas e as partes apresentaram suas alegações finais (fls. 

73/75). Foram expedidos ofícios ao Cartório de Registro de Imóveis, de Registro Civil e ao Distribuidor da Comarca de 

São João da Boa Vista, bem como ao Cartório de Registro de Imóveis de Bandeira do Sul-MG, cujas respostas 
encontram-se às fls. 81/82, 89/91 e 93, com ciência às partes. Relatado, fundamento e decido.A pensão por morte é 

devida aos dependentes do segurado que falecer (art. 74 da Lei 8.213/91). Entre os dependentes do segurado encontra-

se a companheira (art. 16, I, da citada lei). Nesse caso, a dependência é presumida (art. 16, 4º, da Lei 

8.213/91).Necessária, entretanto, a prova da união estável.A fim de comprová-la, a autora carreou aos autos os 

seguintes documentos:a) cópia da certidão de óbito de Eduardo Barboza Alves, na qual consta a autora como declarante 

na condição de convivente do falecido (fl. 21); b) comunicado do indeferimento administrativo do benefício de pensão 

por morte, encaminhada à autora no endereço da rua João Lopes Messias nº 110 (fl. 23); c) cópia de escritura de compra 

e venda de imóvel, datada de 22.07.1997, na qual constam o de cujus e a autora como adquirentes de um lote de terreno 

situado de frente para a rua João Lopes Messias, no Jardim Amélia (fls. 29/30); d) cópia da matrícula do imóvel 

localizado no Jardim Amélia, na qual consta averbada, em 28.07.1997, a aquisição pelo casal, bem como o endereço de 

residência de ambos como sendo a rua João Lopes Messias nº 110 (fl. 31);e) cópia de conta de luz, com vencimento em 

09.06.2008, endereçada ao falecido na rua João Lopes Messias nº 110 (fl. 32);f) cópia de carnê de financiamento de 

compra realizada na J. Mahfuz Ltda., em nome de Eduardo Barboza Alves, com vencimentos em 05.10.2004, 

03.07.2002 e 03.02.2005, todos com endereço na rua João Lopes Messias nº 110 (fls. 33/36); g) cópia de aviso de 

vencimento de seguro obrigatório, referente ao exercício de 2009, de veículo de propriedade do falecido e encaminhado 

à rua João Lopes Messias nº 110 (fl. 37). Pois bem, analisando as alegações das partes e as provas produzidas, reputo 

configurada a alegada união estável. Consta que o casal adquiriu um imóvel situado na rua João Lopes Messias nº 110, 
Jardim Amélia, em São João da Boa Vista, onde fixaram residência.Com efeito, os documentos apresentados 

demonstram que desde, pelo menos, 2002 até o seu falecimento o de cujus residia no aludido endereço, que é o mesmo 

informado pela autora na inicial como sendo sua morada, o que restou comprovado pelo documento de fl. 23 e pela 

certidão de intimação quanto à audiência realizada (fl. 66). Outrossim, embora os carnês de fls. 33/36 não discriminem 

os produtos adquiridos, é possível inferir que era o falecido quem arcava com as despesas do lar.Nesse sentido, foi a 

prova testemunhal, cujos depoimentos me pareceram genuínos e foram uníssonos no sentido da existência da 

convivência marital, corroborando, dessa forma, a prova documental e as alegações da parte autora.A esse respeito, as 

testemunhas Evacirde dos Santos Machado e Creusa Batista Ribeiro Silva, demonstrando razão de ciência, confirmaram 

a existência da união por, pelo menos, 22 a-nos, desde 1987.Foram coerentes, igualmente, quando relataram que, por 

um período aproximado de um ano, o casal foi morar em outra cidade, mais precisamente em Bandeira do Sul/MG, o 

que está de acordo com o depoimento da autora.Desse modo, comprovada a união estável, faz jus a requerente ao 

benefício de pensão por morte. Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a conceder a pensão por morte à autora, com início em 17.06.2009 (data do 

requerimento administrativo - fl. 23).Tendo em vista a verossimilhança das alegações e a prova inequívoca dos fatos, 

decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, 

com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento à parte 

requerente do benefício de pensão por morte, no prazo de até 30 dias a partir da intimação desta sentença, sob pena de 
pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em 

julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, 

com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 

30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e 

juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da 

Lei n. 9.494/97, com a re-dação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios 

que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as 

parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Custas, ex lege.P. R. I 
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0001861-02.2010.403.6127 - LENIN ALEXANDER ROSA FRANCISCO - MENOR X ROSIELE LINO 

ROSA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Lenin Alexander Rosa Francisco, com qualificação 

nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

decorrente do óbito de sua avó, Maria Apparecida Gomes Fontella, ocorrido no dia 21.04.2005.Alega que sempre viveu 

na companhia da avó, a qual detinha sua guarda, e dela dependia economicamente.Esclarece que requereu 

administrativamente o benefício de pensão por morte, o qual veio a ser indeferido sob a alegação de ausência de 

comprovação da qualidade de dependente. Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela (fl. 24). Interposto agravo de instrumento, o TRF3 indeferiu o efeito suspensivo (fls. 37/39) e, julgando o 

mérito, negou seguimento ao recurso (fls. 95/97).O INSS contestou (fls. 41/50) defendendo a improcedência do pedido, 

dada a ausência de comprovação da qualidade de dependente, uma vez que o menor sob guarda foi excluído do rol de 

dependentes, bem como por não ter sido demonstrada a dependência econômica. Foi colhido o depoimento pessoal da 

representante legal do autor e ouvidas duas testemunhas (fls. 93/94).As partes apresentaram alegações finais (autor às 

fls. 100/102 e réu às fls. 104/108).O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido (fls. 

118/124).Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.A 

pensão por morte é devida aos dependentes do segurado que falecer (art. 74 da Lei 8.213/91). Conforme já explanado, o 

artigo 16, 2º, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.528/97, não incluiu o menor sob guarda no rol de 
dependentes.Todavia, o instituto da guarda como modalidade de colocação do menor em família substituta é regulado 

pelo art. 33 da Lei n. 8.069/90, segundo o qual a guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional 

à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. Seu 3º estabelece 

que a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, 

inclusive previdenciários.Nessa seara, a Lei n. 9.528/97 não revogou o 3º, do art. 33, do Estatuto, tendo em vista que 

está sendo assegurado um direito fundamental do menor e do adolescente, ante as determinações do art. 227, caput, e 

inciso II, do 3º, da Constituição Federal.Por isso, não obstante o menor sob a guarda do segurado tenha sido excluído do 

rol de dependentes, o menor tutelado foi mantido, de modo que a expressão menor tutelado pode ser tomada, mutatis 

mutandis, de forma mais abrangente, assim, pode-se estender ao menor sob a guarda os mesmos direitos inerentes 

àquele, tendo em vista que, em ambos os casos, o menor está sendo protegido e amparado em todos os aspectos sociais, 

morais e patrimoniais.Pois bem.Restou comprovado que Maria Apparecida Gomes Fontela detinha a guarda definitiva 

do autor, concedida por decisão judicial (fls. 20/22).Outrossim, extrai-se dos autos que nos anos de 2002 a 2005, o autor 

residia na rua Capitão José Gomes Guimarães nº 12 (fl. 19), endereço idêntico ao declinado na certidão de óbito como 

residência de sua avó (fl. 18).Portanto, quando do falecimento de Maria Apparecida, ocorrido em 21.04.2005, o autor 

com ela morava.Do mesmo modo, a prova testemunhal produzida foi coerente com os documentos apresentados e com 

as alegações da parte autora. Não obstante os argumentos veiculados pelo réu e pelo Ministério Público Federal, tenho 

que os depoimentos foram consistentes.Com efeito, as testemunhas Márcia Regina e Doraci, que me pareceram 
sinceras, informaram de forma clara e uníssona que desde seu nascimento o autor foi morar na companhia de sua avó, 

acrescentando o motivo peculiar de que seu pai não reconhecia a paternidade.Do mesmo modo, noticiaram que era a 

avó, Maria Apparecida, quem cuidava de sua saúde, alimentação e educação.Eventuais contradições acerca das 

informações relativas ao irmão mais velho do autor, de nome Samuel, não interferem no mérito deste processo.Dessa 

forma, provado que o requerente sempre residiu na companhia da avó e que era ela quem efetivamente zelava por sua 

criação, faz jus ao benefício de pensão por morte.Por fim, o benefício será devido a partir da data do requerimento 

administrativo (23.10.2007 - fl. 17), posto que entre a data do óbito e a do requerimento decorreu mais de 30 dias 

(artigo 74, I, da Lei nº 8.213/91). Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte ao autor, com início em 23.10.2007 

(data do requerimento administrativo - fl. 17).Tendo em vista a verossimilhança das alegações e a prova inequívoca dos 

fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da 

tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento à 

parte requerente do benefício de pensão por morte, no prazo de até 30 dias a partir da intimação desta sentença, sob 

pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Condeno a autora no pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, sobrestando, no entanto, a execução destes 

valores enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei.P. R. I 

 
0002170-23.2010.403.6127 - ALICE BARBOSA BORGES(SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. 

Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem 

a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002934-09.2010.403.6127 - ANA LIGIA VIEIRA TODERO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Ana Ligia Vieira Todero, com qualificação nos autos, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria rural por 
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idade.Aduz, para tanto, que a despeito de preencher todos os requisitos necessários à concessão do benefício, a 

autarquia previdenciária indeferiu seu pedido administrativo, sob o argumento de falta do período de carência. A ação 

foi instruída com documentos (fls. 08/24).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 29).Devidamente citado, o 

INSS apresenta sua contestação às fls. 36/41, defendendo a improcedência do pedido por não ter a autora comprovado o 

exercício de trabalho rural em período imediatamente anterior ao requerimento e pelo tempo da carência. Apresentou 

documentos (fls. 42/66).Realizou-se audiência de instrução, na qual foi tomado o depoimento pessoal da autora e 

ouvidas duas testemunhas (fls. 84/85).O réu reiterou os termos das manifestações anteriores (fl. 88), enquanto a parte 

autora deixou de apresentar alegações finais.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É O 

RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.No mérito, o pedido é improcedente.O presente pedido de 

concessão de aposentaria por idade rural deve ser analisado à luz da Lei n. 8.213/91, artigo 39, I, combinado com os 

artigos 11, VII, 1º, e 142.O Constituinte de 1988 estabeleceu como princípios da previdência e da assistência social a 

universalidade da cobertura e do atendimento e a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais (art. 194, incisos I e II, da CF/88).O artigo 201, parágrafo 7º-, inciso II, da Constituição Federal de 

1988, estatui, in verbis: 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, 

obedecidas as seguintes condições:II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas 

atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.Com o 
advento da Lei n. 8.213/91 deflagrou-se a eficácia do aludido dispositivo constitucional, nos termos do que ficou 

disciplinado nesta lei, que se reporta ao segurado especial e ao benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos 

artigos 11, inciso VII; 39, I e 48, parágrafos 1º e 2º, in verbis:Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social 

as seguintes pessoas físicas:VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o 

pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, 

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores 

de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. Art. 39. Para 

os segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por 

idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.Art. 48. 

Aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.Par. 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 

(sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso dos que exercem atividades rurais, exceto se empresário, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a dos incisos I e IV e nos incisos VI e VII do art. 11 desta 

Lei.Par. 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 
tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente á carência do benefício pretendido.Conjugando-se os 

artigos 39, I, 48, e 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91 conclui-se que são três as condições que o segurado especial deve 

comprovar para obter o benefício da aposentadoria por idade:I - idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se do 

sexo masculino ou feminino, respectivamente:II - o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.III 

- ser produtor, parceiro, meeiro ou arrendatário rural, tendo exercido ou exercendo suas atividades individualmente ou 

em regime de economia familiar. Vale ressaltar, ainda, deve ser considerado o período de carência, de acordo com o 

número de meses correspondentes ao ano em que o segurado especial completou os requisitos para a concessão do 

benefício, com a aplicação, pois, do artigo 142, da Lei n. 8.213/91. Feitas estas considerações, passo à análise do pedido 

da autora de acordo com as provas produzidas nos autos.O requisito da idade mínima restou cumprido, pois a autora 

nasceu em 12 de março de 1949 (fl. 10), de modo que, na data do requerimento administrativo (01 de dezembro de 

2009), possuía mais de 55 anos de idade.Contudo, a autora não se desencumbiu do ônus de comprovar a sua condição 

de segurada especial. Isso porque, a autora apresentou nos autos apenas cópia da certidão de casamento, ocorrido em 18 

de junho de 1966, na qual consta a profissão do marido, Noé Batista Todero, como sendo lavrador (fl. 11); cópia da 

carteira de trabalho sua e do marido (fls. 12/24).A qualificação do marido como lavrador na certidão de casamento e em 

outros documentos pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.É como reiteradamente tem decidido o 
STJ:RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.I - O entendimento 

pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, 

quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.II - Nas causas previdenciárias, 

os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde quando devidas as 

prestações.III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE 

- 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO.1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a 

profissão do marido como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação 

da atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.2 - Pedido procedente.(STJ - AR 860 - Proc.: 
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199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132).Entretanto, no caso, apenas a 

certidão de casamento lhe aproveita, pois o primeiro registro como trabalhador rural constante da carteira de trabalho do 

marido possui data de admissão em 01.06.2004 e, nessa época, a autora possuía registros como safrista em sua 

CTPS.Pois bem. Consta do CNIS que nos períodos de 01.07.1981, 01.07.1982 a 03.03.1983, 19.02.1990 a 20.06.1990, 

01.12.1995 a 29.08.1997 e 01.02.2001 a 29.07.2001 a autora exerceu ofícios urbanos (fl. 44), o que restou confirmado 

em seu depoimento pessoal. Somente em 03.06.2002, a autora passou a ter vínculos rurais (fl. 19).No interregno 

compreendido entre seu casamento (18.06.1966) e a primeira relação empregatícia comprovada (01.07.1981), não se 

tem documentos que demonstrem a natureza do serviço desempenhado pela autora.Considerando os vínculos urbanos, 

não é possível inferir que nesse período a autora tenha exercido atividade campesina. Por outro lado, a prova 

testemunhal se mostrou imprestável, pois as testemunhas não sabiam informar datas, ainda que de forma aproximada, 

ou os períodos em que trabalharam com a autora no campo. Ainda, confirmaram atividade rural dos períodos já 

constantes da CTPS. O único dado obtido foi no depoimento de Irani Sobral da Silva, que afirmou ter trabalhado com a 

autora na Fazenda Santa Cecília há 27 anos, ou seja, no ano de 1984, época em que os vínculos da autora eram urbanos. 

Neste cenário, não há nos autos qualquer elemento que possa justificar, nem ao menos em tese, o reconhecimento do 

labor rural por parte da autora no período entre seu casamento e o primeiro registro em sua carteira de trabalho. No 

mais, o tempo de serviço rural efetivamente comprovado até a data do requerimento administrativo soma 28 meses de 

contribuição, número muito aquém dos 138 necessários para 2004, ano em que implementou o requisito idade.Por tais 

motivos, uma vez não comprovado nos autos o efetivo exercício de atividade rural, conforme dispõe a legislação 
previdenciária, a autora não tem direito ao beneficio aposentadoria por idade na condição de trabalhadora rural.Isso 

posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a autora com o pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à 

causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da 

Justiça Gratuita.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0002985-20.2010.403.6127 - RITA FRANCISCA ESTEVAO(SP286167 - HELDER ANDRADE COSSI E SP110521 - 

HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 85/86: diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0003073-58.2010.403.6127 - LUZIA DE FATIMA PEDRO SANTOS(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, expedir a competente 

solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0003446-89.2010.403.6127 - BARBARA VICTORIA DE AZEVEDO COSTA - INCAPAZ X ANDRA MILENA DE 
AZEVEDO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em conta a notícia do óbito da autora, suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, do CPC. No prazo de 15 

(quinze) dias, providencie o patrono a sucessão processual. Int. 

 

0003581-04.2010.403.6127 - MARCIA REGINA DOS REIS COSSOLINO(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Márcia Regina dos Reis Cossolino em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 27). Interposto agravo 

de instrumento, o TRF3 negou-lhe seguimento (fls. 96/98).O INSS contestou (fls. 85/87) defendendo a improcedência 

dos pedidos, por não ter sido comprovada a carência na data de início da incapacidade e por ausência de incapacidade 

laborativa atual.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 102/106), com ciência às partes.Relatado, fundamento e 

decido.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o 

deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de 

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 
acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 

equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 
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mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Afasto a alegação do réu de 

não comprovação da carência na data de início da incapacidade, pois não restou demonstrado que a incapacidade é 

anterior à filiação da autora ao regime previdenciário.Por outro lado, a doença pré-existente não obsta a concessão do 

auxílio doença ou da aposentadoria por invalidez, caso a incapacidade surja em decorrência do agravamento ou 

progressão da doença.Acerca da existência da incapacidade, constou do laudo pericial que a autora apresenta 

hipertensão arterial e sequela de AVC, esta consistente em hemiplegia e hemiparesia à esquerda, o que lhe causa 

dificuldade para se locomover.Entretanto, para sua atividade habitual de comerciante - toma conta da parte financeira da 

empresa -, a parte autora não está incapacitada para o trabalho.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da 

perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e 

elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser 

desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da 

parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o 

crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da 

parte autora.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 27).Condeno a parte autora no pagamento dos honorários 
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da 

condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0003628-75.2010.403.6127 - MAURO MANOEL MOSCON(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que são partes as 

acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação do requerido a pagar-lhe os benefícios de auxílio 

doença ou aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que está incapacitada para o trabalho.Com a inicial vieram 

os documentos de fls. 09/180.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 182). Em face, o autor 

interpôs agravo retido (fls. 190/194).O requerido apresentou contestação (fls. 199/200), alegando, em síntese, que a 

parte requerente não preenche os requisitos para os benefícios.Foi produzida prova pericial médica (fls. 208/211), sobre 

a qual as partes se manifestaram. Feito o relatório, fundamento e decido.De acordo com o art. 59 da Lei nº 8.213/91, o 

benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. Já o benefício 

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no que se refere à incapacidade, que o segurado considerado 
incapaz para o seu trabalho ou a sua atividade habitual faz jus ao auxílio-doença, enquanto o segurado incapaz para toda 

e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência tem direito à aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, para 

ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 

26, II, da mesma lei, quando é dispensado. Além dos requisitos acima referidos, é necessário que o requerente ostente a 

qualidade de segurado anteriormente à data de início da incapacidade.No caso dos autos, a qualidade de segurado e a 

carência são incontroversas.No tocante à doença e à incapacidade, concluiu o perito judicial que a parte requerente é 

portadora de lesão de ligamento cruzado anterior, decorrente de acidente ocorrido em 23.03.2002, estando parcial e 

temporariamente incapacitada para atividades que exijam esforços físicos. Quanto à data de início da incapacidade, o 

perito a fixou em 16.11.2009, data da cirurgia, sugerindo reavaliação depois de seis meses da data do exame.Desse 

modo, a cessação do auxílio doença, em 23.03.2010, mostrou-se equivocada. Pertinente, pois, o seu 

restabelecimento.Passo a analisar o pedido de aposentadoria por invalidez.No tocante à aposentadoria por invalidez, não 

se apurou com segurança que a parte requerente esteja incapacitada permanentemente para toda e qualquer atividade 

laborativa e que seja insusceptível de recuperação para sua atividade habitual. Com efeito, o perito, além de concluir 

pela incapacidade de forma parcial e temporária, sugeriu a reavaliação da parte requerente seis meses depois do exame 

pericial.Destarte, não há direito à aposentadoria por invalidez. Por fim, cabe salientar e fundamentar a proibição do 

requerido de cessar o pagamento do benefício de auxílio doença em desacordo com a lei.É certo que os benefícios de 

auxílio doença e aposentadoria por invalidez são temporários, podendo ser revogados pelo requerido caso o beneficiário 
recupere a capacidade, respectivamente, para o seu trabalho habitual ou para outros trabalhos que lhe garantam a 

subsistência.Não poderá, entretanto, fazê-los à margem da lei, que estabelece duas hipóteses para que tal ocorra: 

procedimento de reabilitação profissional, nos termos do art. 18, III, c, e art. 89 e seguintes, ambos da Lei nº 8.213/91, 

ou procedimento administrativo para a apuração da recuperação da capacidade laborativa do beneficiário, no qual se 

deve viabilizar a ele a necessária defesa, na forma dos preceitos da Lei nº 9.784/99.A doença da parte requerente e suas 

consequências incapacitantes estão aqui reconhecidas, com base em provas documental e pericial produzidas sob a 

influência do contraditório, pelo que será ilegal qualquer ato do requerido que, sem atenção aos princípios inerentes ao 

procedimento administrativo, venha a desconstituir os efeitos desta sentença.Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício de auxílio doença, desde a data da cessação administrativa, 

ocorrida em 23.03.2010 (fls. 221), descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da 
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antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para 

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista a 

verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o 

caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do 

Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de auxílio 

doença, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 

100,00 em seu favor.Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% do valor 

da condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).Arcará o requerido, ainda, com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos 

exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Os valores em atraso serão pagos após o 

trânsito em julgado.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas 

indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0003742-14.2010.403.6127 - APARECIDA NEIDE DA SILVA RIBEIRO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI 

E SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Aparecida Neide da Silva Ribeiro em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida 

a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 88), o que ensejou a interposição de agravo 

retido pela parte requerente (fls. 97/101). O INSS contestou (fls. 110/117), defendendo a carência de ação por falta de 

interesse de agir pois concedeu administrativamente o auxílio doença em 08.11.2010. Em relação ao período anterior, 

depois da cessação do benefício ocorrida em 10.09.2010, sustentou a improcedência do pedido, dada a ausência de 

incapacidade laborativa.Sobreveio réplica (fls. 120/121), comunicando inclusive a cessação do benefício em 10.02.2011 

(fls. 133/135).Realizou-se prova pericial médica (laudos - fls. 142/146), com ciência às partes. Relatado, fundamento e 

decido.Rejeito a preliminar de carência da ação pela concessão administrativa. O objeto da ação, além da aposentadoria 

por invalidez, é o restabelecimento do benefício de auxílio doença desde 10.09.2010, não contemplado pelo deferimento 

administrativo, que aliás, vigou apenas de 08.11.2010 a 10.02.2011 (fl. 116).No mérito, procede o pedido de concessão 

do auxílio doença.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que 

para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de 

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições. 

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por 

alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de 
atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da 

carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, 

através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 

dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou 

seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e 

também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que 

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo 

número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por 

invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social 

acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A 

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso dos autos, a qualidade de 

segurado e a carência são requisitos incontroversos.O cerne da ação restringe-se, portanto, em aferir se há incapacidade 

laborativa e, se existente, em que grau.Em relação à existência da doença e da incapacidade, o laudo pericial médico 

(fls. 142/146) indica que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, lombociatalgia, hérnia de disco e 

neuropraxia, além de outras degenerações decorrentes de suas patologias crônicas, estando total e temporariamente 
incapacitada para o exercício da atividade de auxiliar de enfermagem, o que lhe garante o direito ao benefício de auxílio 

doença.Quanto à data de início da incapacidade, o perito judicial a fixou em abril de 2010 (fl. 145 - quesito n. 11 do 

INSS). Com efeito, o laudo médico pericial, produzido sob o crivo do contraditório e por profissional equidistante às 

partes, é claro e induvidoso a respeito da data da incapacidade da parte autora para a prática de suas atividades 

habituais. Assim, prevalece sobre a data fixada pelo perito da Autarquia-ré (fl. 153).Entretanto, consta da prova técnica 

que as patologias são passíveis de recuperação, inclusive com sugestão de reavaliação em 25.04.2012. Por isso, não é 

caso de aposentadoria por invalidez, pois não está provado nos autos que a parte autora não possa mais, nunca mais, 

exercer qualquer atividade laborativa. Apenas está demonstrado (laudo pericial médico e demais documentos) que há 

doenças e limitação às funções laborais, o que significa fazer jus ao auxílio doença.Com a manutenção do auxílio 

doença a parte requerente será periodicamente examinada por médico perito do INSS, sendo razoável prever a correta 

aplicação da legislação previdenciária na esfera administrativa, ou seja, estando a parte autora em gozo de auxílio 
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doença e constatada a incapacidade definitiva, haverá a conversão para aposentadoria por invalidez; ao contrário, se 

constatado, por perícia, o restabelecimento da capacidade, mesmo que parcial, a parte requerente será encaminhada para 

o programa de reabilitação, e finalmente haverá a cessação do auxílio doença. Isso é o que determina a legislação de 

regência (artigo 62 da Lei n. 8.213/91) .A conservação do auxílio doença, no caso, é a decisão mais sensata, pois 

resguarda os direitos de ambas as partes. Direito da parte autora porque lhe garante uma renda de caráter alimentar 

mesmo que provisória, e do INSS, autarquia que zela de parte do erário público e que tem a faculdade e os mecanismos 

pertinentes para o efetivo acompanhamento do quadro de saúde da parte autora com uma das soluções legais acima 

apontadas (art. 62).Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o réu a implantar e pagar à autora o benefício de auxílio doença com início em 

01.04.2010 (data de início da incapacidade fixada pela perícia médica - fl. 145), inclusive o abono anual, devendo esse 

benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Tendo em vista a 

verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o 

caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e 

determino que o requerido inicie o pagamento à parte requerente do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 dias 

a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em 

atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados valores pagos administrativamente ou por força da 

antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 
Código Tributário Nacional, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para 

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do 

pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem 

reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas, na forma da lei.P. R. I 

 

0003860-87.2010.403.6127 - ELISABETE ARANDA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, expedir a competente 

solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0004053-05.2010.403.6127 - VALDECIR APARECIDO PRESTI(SP286167 - HELDER ANDRADE COSSI E 

SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 
em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, expedir a competente 

solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0004073-93.2010.403.6127 - TATIANA MONTEIRO RIBEIRO(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO 

BITENCOURT COELHO E SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, expedir a competente 

solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0000413-57.2011.403.6127 - JOSE ILTON FURTUNATO BARBOSA(SP168971 - SIMONE PEDRINI CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0001038-91.2011.403.6127 - ZELIA APARECIDA BENTO DE SOUZA(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E 
SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0001162-74.2011.403.6127 - ROSA MARIA BARTOLETTI(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 
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0001432-98.2011.403.6127 - HELIO DOMINGUES(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0001534-23.2011.403.6127 - MARIA DA GLORIA ERROY DE OLIVEIRA(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 74/81: inicialmente, cumpre ressaltar que é tempestiva a contestação apresentada pelo INSS. Pela redação do artigo 

241, inciso II, do Código de Processo Civil, o termo inicial do prazo de contestação, dá-se com a juntada aos autos do 

mandado de citação, ocorrido em 09.06.2011 (fl. 60). Ademais, o prazo da Fazenda Pública para contestar, conta-se em 

quádruplo, na forma do artigo 188, do Código de Processo Civil. Doutro giro, conforme noticiado pelo INSS (fl. 62v), o 

benefício pleiteado é percebido por RAFAEL MARTINS BÁRBARA OLIVEIRA e SUSI HELENA MARTINS 

BÁRBARA, razão pela qual devem integrar o pólo passivo. Assim, traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a 

qualificação de RAFAEL MARTINS BÁRBARA OLIVEIRA e SUSI HELENA MARTINS BÁRBARA, a fim de que 

sejam procedida suas citações. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI, para as anotações pertinentes. Intimem-

se. Cumpra-se. 

 
0001671-05.2011.403.6127 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA(SP071334 - 

ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à produção de provas, justificando sua pertinência e eficácia. 

Após, conclusos. Intimem-se. 

 

0001725-68.2011.403.6127 - EDVINIRA BELIZARIA DOS SANTOS(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0001795-85.2011.403.6127 - JOSE LUIZ MARTINS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 

- GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a dilação do prazo, requerido pela parte autora. Intime-se. 

 

0001844-29.2011.403.6127 - JOSE CLOVIS PEREIRA FILHO(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0002067-79.2011.403.6127 - OSVALDO FELICIO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a notícia do óbito do autor (fl. 24 vº), suspendo o curso do feito, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Providencie a parte autora a regularização do processo, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

0002769-25.2011.403.6127 - MARIA JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente pretende antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio doença, sob a alegação de que está incapacitada para sua atividade 

(balconista), por ser portadora de doenças cardíacas, ortopédicas e psíquicas.Feito o relatório. Fundamento e 

decido.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição 

sumária:1) verossimilhança das alegações, pois, nos termos do art. 59, caput, da Lei n. 8.213/91, o segurado que, 
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual, tem direito ao auxílio doença;2) prova inequívoca dos seguintes fatos: a) qualidade de segurado da 

Previdência Social (a autora esteve filiada até 01/2011 (fls. 33) e seus pedidos administrativos, indeferidos, foram 

apresentados em 01, 02 e 07 de 2011 (fls. 29/31); b) doenças que, nesta sede, concluo que incapacitam a parte 

requerente para o seu trabalho: constam relatórios médicos no sentido de que a autora, com mais de 68 anos de idade 

(fls. 15), é portadora de doenças ortopédicas (fls. 19), cardíacas (fls. 21) e psíquicas (fls. 22), em regular tratamento e 

impossibilitada de desempenhar a atividade profissional;3) fundado receio de dano irreparável: trata-se, o benefício de 

auxílio-doença, de prestação de natureza alimentar, e não há indícios de que a parte autora aufere rendimentos 

extraordinários.Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao requerido que 

inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de auxílio-doença, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da 

intimação desta decisão, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Cite-se. Intimem-se. 
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0002779-69.2011.403.6127 - REGINA MARCIA PRIMO DE OLIVEIRA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS 

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio doença, sob alegação de que está incapacitada para sua atividade (serviços 

gerais) por ser portadora de obesidade mórbida, hipertensão arterial severa, transtorno do humor, além de 

ceratocone.Decido.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede 

de cognição sumária, a ausência de prova inequívoca da incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, o 

único atestado médico juntado aos autos (fls. 27) não evidencia, com segurança, a incapacidade alegada pela parte 

requerente para a citada atividade.Não obstante a referência, na inicial, a duas cirurgias agendadas, não foram juntados 

documentos comprobatórios de tal afirmação. Pertinente, pois, que se aguarde as conclusões de eventual perícia médica, 

com reapreciação do pedido, se reiterado, após a produção desta prova.Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

0003024-80.2011.403.6127 - RITA DE CASSIA FELIX(SP161006A - JAMIL JESUS DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, regularize o nome da parte nos autos, de acordo com seu 

CPF. Após, voltem os autos conclusos. 
 

0003025-65.2011.403.6127 - NEUSA QUITERIA FREIRE DE LIMA(SP161006A - JAMIL JESUS DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio doença, sob alegação de que está incapacitada para sua atividade (do lar) 

por ser portadora de artrite reumatóide e glaucoma.Decido.Analisando as alegações da parte requerente e os 

documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária:1) verossimilhança das alegações, pois, nos 

termos do art. 59, caput, da Lei nº 8.213/91, o segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, tem direito ao auxílio-doença;2) prova 

inequívoca dos seguintes fatos: a) qualidade de segurado da Previdência Social, pois consta que a autora esteve filiada, 

como contribuinte individual, de 11/2009 a 01/2011 (fls. 35); b) doenças que, nesta sede, concluo que a incapacitam 

para o seu trabalho: os exames laboratoriais de fls. 42/47 e 54/60 revelam a existência das patologias elencadas na 

inicial, em regular tratamento (fls. 48/53).3) fundado receio de dano irreparável: trata-se, o benefício de auxílio-doença, 

de prestação de natureza alimentar, e não há indícios de que a parte autora aufere rendimentos extraordinários.Ante o 

exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao requerido que inicie o pagamento, à 

parte requerente, do benefício de auxílio-doença, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da intimação desta decisão, 

sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Cite-se. Intimem-se. 
 

0003073-24.2011.403.6127 - JOAO CARLOS DA SILVA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio doença, sob alegação de que está incapacitada para sua atividade (pedreiro) 

por ser portadora de doenças ortopédicas (artrose e síndrome do manguito rotador).Decido.Analisando as alegações da 

parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária, a ausência de prova 

inequívoca da incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, os documentos médicos de fls. 15/18 não 

evidenciam, com segurança, a incapacidade alegada pela parte requerente para a citada atividade.Pertinente, pois, que se 

aguarde as conclusões de eventual perícia médica, com reapreciação do pedido, se reiterado, após a produção desta 

prova.Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

0003074-09.2011.403.6127 - CREUZA APARECIDA GONCALVES(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Creuza Aparecida Gonçalves em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefí-cio de auxílio doença.Sustenta que o 
INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os 

requisitos legais para fruição do auxílio.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi 

examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter 

oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da 

inaptidão para o fim de concessão do auxílio doença ou aposentadoria por invalidez implica a realização de prova 

pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Cite-se e intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 111/1085 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR 

JUIZ FEDERAL  

BELª CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEIÇÃO 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 196 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000117-36.2010.403.6138 - CLARINDO LEAL DA SILVA(SP150248 - PATRICIA DE FREITAS BARBOSA E 

SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA E SP252217 - GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Determino a produção de prova oral, designando audiência para o dia 04 de outubro de 2011, às 15:30 

horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos 

do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser 

depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 

do CPC. Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual mudança no endereço de alguma 

das testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em 

município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e 

cumpra-se. 

 

0000296-67.2010.403.6138 - GENI FRANCISCA ROQUE(SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES E 

SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A presente demanda reclama, para a sua solução, a realização de prova pericial de natureza médica e estudo 

socioeconômico. Com efeito, determino à Secretaria do Juízo que promova a intimação do Sr. Perito nomeado à fl. 62, 

Drº LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, para que indique data, hora e local para a realização do exame médico 

pericial, informando a este juízo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, de modo a possibilitar a realização das 
intimações, bem como para que responda aos quesitos formulados pelas partes e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O 

periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor 

responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o 

incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data 

de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou 

a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, 

lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais 

diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade 
para o trabalho, em quais elementos do exame se fundamenta a resposta?Com a indicação da data da perícia, expeça a 

Secretaria do Juízo o necessário objetivando a intimação das partes, alertando a parte autora sobre a obrigatoriedade de 

comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos 

que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Srº Perito.Alerto que caberá ao patrono da parte autora informar eventual 

mudança de endereço da mesma, no prazo de 10 (dez) dias.Disporá o expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 

agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de 

forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos 

acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo, bem assim de que 

quesitos extemporâneos que venham ter aos autos serão desconsiderados pelo juízo. No âmbito da investigação social, 

determino a expedição de ofício à Secretaria de Promoção Social do Município, solicitando a realização de estudo 

social, o qual deverá mencionar as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e a 

renda per capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda, aos quesitos formulados pelas partes e aos seguintes 

quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, 

profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou 

parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, 
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mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de 

cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de 

todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com 

alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os 

gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos 

governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência 

em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os 

medicamentos utilizados e a existência de subvenção.Após, com a vinda dos laudos médico e social, tornem os autos 

conclusos.Publique-se, intime-se pessoalmente o INSS e cumpra-se pelo meio mais expedito. 

 

0000314-88.2010.403.6138 - MARIANA LETICIA GIRALDI MARTINS(SP209660 - MUNIR CHANDINE NAJM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Determino a produção de prova oral, designando audiência para o dia 04 de outubro de 2011, às 16:15 

horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos 

do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser 

depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 

do CPC. Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual mudança no endereço de alguma 

das testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS 
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em 

município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e 

cumpra-se. 

 

0000534-86.2010.403.6138 - MARIA EVA DE SOUZA APOLINARIO(SP220094 - EDUARDO SANTIN ZANOLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 92: vistosExcepcionalmente, defiro o pedido da parte autora.Sendo assim, redesigno para o dia ________ de 

_______________ de 2011, às ____________ horas, a audiência anteriormente agendada (fls. 71).Publique-se e 

cumpra-se com urgência, intimando-se as partes e testemunhas eventualmente arroladas pelo meio mais expedito. 

 

0000817-12.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001245-91.2010.403.6138) 

LADJANE DE FATIMA DA SILVA(SP155807 - ELISEU ATAIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista o teor da certidão de fl. 64, designo o dia 28/10/2011, às 14:40 horas, na sede deste Juízo 

Federal, para realização da perícia médica.Conforme postulado à fl. 59 e deferido à fls. 60/61, caberá ao patrono da 

parte autora informá-la acerca da data, hora e local da perícia acima designada, devendo ainda alertá-la sobre a 

obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos documentos médicos que 
possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.No mais, cumpra-se o quanto determinado no despacho de fls. 

60/61, intimando-se o INSS, acerca da data da perícia, através de mandado.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000883-89.2010.403.6138 - DAISE MUNHOL DE SOUZA X CELIA ELIZABETE MUNHOL DE SOUZA X 

RUBENS BERNARDES DE SOUZA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista o teor da cópia juntada aos autos como fls. 140/142, e considerando que o presente feito faz parte 

da META do CNJ, intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a este Juízo 

Federal cópia do Termo de Curatela Provisória, deferida à Célia Elisabete Munhol de Souza. Saliento que 

oportunamente deverá acostar aos autos cópia do Termo de curatela definitiva, consoante anteriormente 

determinado.Outrossim, sem prejuízo da determinação supra, à Secretaria desta Serventia para que cumpra a decisão de 

fls. 130/131, a partir do terceiro parágrafo.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0001014-64.2010.403.6138 - ALTAIR VASCONCELOS DE OLIVEIRA(SP262346 - CELBIO LUIZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do 

processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 
saneado.Determino a produção de prova oral, designando audiência para o dia 25 de outubro de 2011, às 16:15 

horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos 

do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, a(s) testemunha(s) já arrolada(s) acerca da data.Esclareço que cabe ao 

patrono da parte autora informar acerca de eventual mudança no endereço de alguma das testemunhas, no prazo de 10 

(dez) dias, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em 

município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e 

cumpra-se. 

 

0001142-84.2010.403.6138 - CLAUDETE NEVES PEREIRA(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos em saneador.Considerando a pertinência do requerimento preliminar efetuado pelo INSS em sede de 

contestação, oficie-se ao INCRA, conforme solicitado, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para o 

cumprimento.Outrossim, indefiro o pedido de apresentação das declarações de Imposto de Renda da parte autora (e seu 

cônjuge) posto que aparentemente desnecessário.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do 

direito de ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova oral requerida, designando audiência de instrução e 

julgamento para o dia 05 de outubro de 2011, às 15:30 horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência 

designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C., observando a Serventia a petição 

de fls. 109.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se. 

 

0001145-39.2010.403.6138 - ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X MAICON OLIVEIRA RAFAEL X MAIKE OLIVEIRA RAFAEL X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Fls. 75: ciência ao INSS.Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, 

consoante já determinado na Justiça Comum Estadual (fls. 29), atentando-se para a nomeação de fls. 39/41.Determino, 

ainda, a produção de prova oral, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de outubro de 2011, às 

15:30 horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos 

termos do artigo 342 do C.P.C.Outrossim, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol 
deverá ser depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do 

artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao patrono das partes, no mesmo prazo anteriormente assinalado, informar o 

endereço completo das testemunhas, bem como NOTICIAR AO JUÍZO SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS 

MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que 

residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Por fim, anote-se que em razão do interesse 

disputado, o Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e 

o Ministério Público Federal e cumpra-se. 

 

0001290-95.2010.403.6138 - CELICIA DE SOUZA SILVA(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS 

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista o teor da certidão de fl. 89, designo o dia 14/10/2011, às 10:00 horas, no consultório médico 

situado na Rua 24, nº 882, entre avenidas 27 e 29, centro, Barretos-SP, para realização da perícia médica 

complementar.Alerto que caberá ao patrono da parte autora informá-la acerca da data, hora e local da perícia, devendo 

ainda alertá-la sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos 

documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Outrossim, alerto que o não 

comparecimento da parte autora na perícia médica ora designada implicará na preclusão de referida prova e no 

julgamento do feito no estado em que encontra.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
 

0001473-66.2010.403.6138 - ANGELO FRANCISCO COIMBRA(SP267361 - MAURO CESAR COLOZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Considerando a pertinência do requerimento preliminar efetuado pelo INSS em sede de 

contestação, oficie-se ao INCRA, conforme solicitado, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para o 

cumprimento.Outrossim, indefiro o pedido de apresentação das declarações de Imposto de Renda da parte autora (e seu 

cônjuge) posto que aparentemente desnecessário.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do 

direito de ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova oral requerida, designando audiência de instrução e 

julgamento para o dia 05 de outubro de 2011, às 16:15 horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência 

designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, a(s) 

testemunha(s) já arrolada(s) acerca da data.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual 

mudança no endereço de alguma das testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ 

O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a 

oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Publique-se, 

intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se. 

 
0002338-89.2010.403.6138 - JOAO BATISTA DE SOUZA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Tendo em vista a impugnação ao laudo pericial feita pelo autor às fls. 63/117, converto o julgamento do feito 

em diligência para que o ilustre perito se manifeste sobre os documentos e alegações do autor, em especial os de fls. 67, 

99, 100/103, 106 e 107/117.Sendo incontroversa a perda da visão do olho esquerdo pelo autor, deve ainda o nobre 

perito responder, justificadamente, se para exercer a atividade de auxiliar de mecânico há necessidade de visão 

binocular.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0002896-61.2010.403.6138 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP098254 - FARHAN HADDAD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Determino, outrossim, a produção de prova oral, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 11 
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de outubro de 2011, às 16:00 horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar 

depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C.Outrossim, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas 

pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da presente 

decisão, nos termos do artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao patrono da parte autora, no mesmo prazo 

anteriormente assinalado, informar o endereço completo das testemunhas, bem como NOTICIAR AO JUÍZO SE 

HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, 

depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos. 

Sem prejuízo, requisite-se junto à autarquia previdenciária, cópia integral do procedimento administrativo do(a) 

autor(a), que deverá ser juntadada aos autos em 30 (trinta) dias.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e 

cumpra-se. 

 

0002946-87.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA MENEZES MARTINS(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE 

JUSTINO DOS SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Defiro a produção da prova oral requerida, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de 

outubro de 2011, às 17:00 horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar 

depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, a(s) testemunha(s) já arrolada(s) acerca 
da data.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual mudança no endereço de alguma das 

testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, bem COMO INFORMAR AO JUÍZO SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO 

DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que 

residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as 

partes e cumpra-se. 

 

0003373-84.2010.403.6138 - JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA(SP262346 - CELBIO LUIZ DA SILVA E SP111550 - 

ANTENOR MONTEIRO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Determino a produção de prova oral, designando audiência para o dia 25 de outubro de 2011, às 14:00 

horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos 

do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser 

depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 

do CPC. No mesmo prazo e oportunidade acima concedidos, deverão as partes informar ao Juízo se há mais alguma 

prova que pretendem produzir, justificando-a.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual 

mudança no endereço de alguma das testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO 

DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que 

residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as 
partes e cumpra-se. 

 

0003629-27.2010.403.6138 - TIAGO HENRIQUE BELARMINO XIMENES(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DANIELA APARECIDA BELARMINO XIMENES 

Vistos. Determino a produção de prova oral, designando audiência para o dia 05 de outubro de 2011, às 17:45 

horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos 

do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser 

depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 

do CPC. No mesmo prazo e oportunidade acima concedidos, deverão as partes informar ao Juízo se há mais alguma 

prova que pretendem produzir, justificando-a.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual 

mudança no endereço de alguma das testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO 

DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que 

residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Sem prejuízo, determino à representante do 

autor que, até a realização da audiência, comprove documentalmente as providências efetuadas quanto à necessária 

inscrição do menor Tiago Henrique Belarmino Ximenes no CPF/MF, juntando cópia do documento aos autos, em 

obediência ao parágrafo 1º do art. 118 do Provimento CORE nº 64.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e 

cumpra-se. 
 

0003673-46.2010.403.6138 - TEREZINHA DA CONCEICAO JESUS(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista o teor do complemento de laudo pericial juntado à fl. 116, e considerando a conclusão exarada 

no laudo pericial de fls. 79/83, verifico a necessidade da parte autora ser submetida a perícia médica na especialidade 

ortopedia. Para tanto, nomeio o médico perito Drº ROBERTO JORGE. Com efeito, designo o dia 05/10/2011, às 15:30 

horas, para a realização da perícia médica, a qual será realizada nas dependências deste Juízo Federal, devendo o expert 

acima nomeado responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O 

periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor 

responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o 

incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 115/1085 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data 

de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou 

a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, 

lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais 

diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade 

para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter definitivo, os honorários 

periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.As 

partes dispõem de 05 (cinco) dias, sucessivos, começando pela autora, para formulação de novos quesitos e a indicação 

de assistentes técnicos. Após, com o decurso do prazo acima, expeça a Secretaria do Juízo o necessário visando a 

intimação das partes, alertando a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer na perícia ora designada munida 
de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos 

do Srº Perito.Alerto que caberá ao patrono da parte autora informar eventual mudança de endereço da mesma, no prazo 

de 10 (dez) dias.Disporá o expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e 

entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as 

partes desde logo advertidas de que a intimação de eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da 

perícia, é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo.Após, com a juntada do laudo pericial, tornem os 

autos conclusos.Publique-se, intime-se pessoalmente o INSS e cumpra-se pelo meio mais expedito.  

 

0003925-49.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003924-64.2010.403.6138) 

VANILDO ATAIDE DE OLIVEIRA(SP250345 - ALAN ROSA HORMIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Tendo em vista a impugnação ao laudo pericial feita pelo autor às fls. 77/103v, converto o julgamento do 

feito em diligência para que o ilustre perito se manifeste sobre os documentos e alegações do autor, em especial os de 

fls. 24, 26, 81, 84, 94 e 95.Deve ainda o nobre perito responder, justificadamente, se as enfermidades apontadas nos 

exames e nos documentos médicos retromencionados tornam o autor incapaz para exercer sua profissão de motorista, 

ainda que temporariamente.Publique-se. Cumpra-se. 

 
0004113-42.2010.403.6138 - MARIA SOUZA BOSO(SP230229 - KLEBER LUIS LUZ BARBOSA E SP262361 - 

ELAINE CRISTINA LUZ BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da certidão do casamento contraído com o Sr. 

Francisco Ferreira. No mesmo prazo, manifeste-se a acerca da contestação apresentada.Outrossim, quanto à produção 

da prova oral já determinada na Justiça Comum Estadual, convalido parcialmente a decisão proferida, 

REDESIGNANDO, entretanto, a audiência para o dia 04 de outubro de 2011, às 17:00 horas.Intime-se a parte autora 

para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C., 

intimando-se, ainda, a(s) testemunha(s) já arrolada(s) acerca da data.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora 

informar acerca de eventual mudança no endereço de alguma das testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE 

HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, 

depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de 

Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se. 

 

0004320-41.2010.403.6138 - MARCOS ANDRE SILVA COSTA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tratam os autos de ação em que se pretende o restabelecimento do auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez em virtude de lesões decorrentes de acidente de trabalho. O feito foi preliminarmente 
distribuído a esta Vara Federal em 25/10/2010, tendo este Juízo declinado de sua competência para a Justiça Estadual 

em virtude da natureza acidentária do benefício pretendido.Perante o Juízo estadual, houve deferimento da antecipação 

de tutela, ocasionando agravo interposto perante o E. Tribunal de Justiça que, em julgamento realizado em 23/05/2011, 

não conheceu do recurso e determinou a remessa do feito a Justiça Federal É a síntese dos fatos.Data venia, este Juízo 

não acompanha o entendimento da E. Corte Estadual, eis que a decisão do juízo estadual contraria o disposto no art. 

109, I, da Constituição Federal.Como é cediço, a incompetência é entendida como a ausência de legitimidade, pelo 

órgão judiciário, para exercer o poder jurisdicional.Com efeito, o Juízo Estadual declinou da competência para julgar o 

feito sob o fundamento de que é competência da Justiça Federal as causas em que entidade autárquica figure como 

autora, ré, assistente o oponente, desconsiderando, no entanto, que no presente caso trata-se de benefício decorrente de 

lesão causada pela atividade laborativa, matéria esta excluída do feixe de competências atribuído à Justiça Federal, 

conforme previsão expressa do art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:Art. 109. Aos juízes federais compete 
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processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à 

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;Em face da expressa redação do art. 109, I, da Constituição Federal parece-me 

evidente que a competência para processar e julgar o feito, cujo pedido refere-se a concessão de benefício decorrente de 

acidente do trabalho, é da Justiça Comum, conforme farta jurisprudência. Neste sentido, aliás, já há posição firmada 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, conforme ementa que ora se reproduz:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, 

DA CF/1988. 1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra 

excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para processar e 

julgar os feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ. 2. Agravo regimental 

improvido.(AgRg no CC 113.187/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, 

DJe 05/04/2011)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA 

EM RAZÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO CONTRA FUNDAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. REGIME 

ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.1. Diante da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional n. 45/2004, competente a justiça trabalhista para processar e julgar as demandas de acidente de trabalho 

envolvendo empregador e empregado. Todavia, os feitos relativos aos servidores continuam excluídos da Justiça do 

Trabalho, conforme liminar concedida pelo Ministro Nelson Jobim na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 

3395/DF.2. Conforme precedente recentemente julgado por esta Primeira Seção, em 24 de setembro de 2008, é 
competente a Justiça comum estadual para processar e julgar as lides acidentárias propostas contra entidades da 

Administração Pública Federal (CC 95181/RO, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

24.9.2008, DJe 6.10.2008).3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça comum estadual.(CC 

96.624/PA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008, DJe 

09/12/2008)Vale notar, por fim, que o benefício implantado pelo INSS em 17/05/2011, por conta da antecipação de 

tutela deferida pelo Juízo Estadual é da espécie 91 - Auxílio-doença por Acidente de Trabalho.Pois então, pelos motivos 

acima mencionados, penso que este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, restando 

necessário suscitar tal conflito para que os atos decisórios não sejam futuramente anulados.Diante do exposto, suscito 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, a ser apreciado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos 

do art. 118, I, CPC, e 105, I, d, da CF-88 (cf. acórdão no Conflito de Competência STJ nº 3864-8-MT, registro nº 

92.0029718-8, Rel. Adhemar Maciel, j 17.12.92; e CPC, NEGRÃO, Theotonio, pg 46, nota de rodapé, art. 105: 7d, CF), 

requerendo que seja julgado competente a Justiça Estadual para processar e julgar o presente feito.Oficie-se para esse 

fim, instruindo-se o conflito com as presentes razões e cópia de todo o processado, para submissão à superior decisão 

daquele Egrégio Tribunal.Publique-se, intime-se, cumpra-se. 

 

0004859-07.2010.403.6138 - JOSE ADILSON BARBOSA(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Sem prejuízo do cumprimento in totum da decisão de fls. 48/50 manifeste-se a parte autora sobre a contestação, 

no prazo de 10 (dez) dias.Após, com a vinda do laudo pericial, tornem os autos conclusos.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000062-51.2011.403.6138 - FANY APARECIDA BRAGHETTO NOGUEIRA(SP277205 - GABRIELE 

BRAGHETO DE SOUZA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Defiro a produção da prova oral requerida, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de 

outubro de 2011, às 14:45 horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar 

depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, a(s) testemunha(s) já arrolada(s) acerca 

da nova data.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual mudança no endereço de 

alguma das testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, bem como INFORMAR AO JUÍZO SE HAVERÁ O 

COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a 

oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Por fim, sem 

prejuízo da determinação supra, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo 

acerca das preliminares eventualmente arguidas pela parte requerida.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e 

cumpra-se. 
 

0000214-02.2011.403.6138 - ANEZIA FAGIANI DA SILVA(SP276634 - FABIANO HENRIQUE INAMONICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Determino a produção de prova oral, designando audiência para o dia 25 de outubro de 2011, às 17:45 

horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos 

do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser 

depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 

do CPC. Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual mudança no endereço de alguma 

das testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em 

município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e 
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cumpra-se. 

 

0000380-34.2011.403.6138 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE E 

SP168159 - ORANI OLIVEIRA PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição do INSS de fls. 248/249.Decorrido o prazo, com 

ou sem manifestação, tornem-me conclusos parta deliberações.Intime-se. 

 

0002451-09.2011.403.6138 - ADALBERTO JACOMINI(SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Considerando a pertinência do requerimento preliminar efetuado pelo INSS em sede de contestação, oficie-se 

com urgência ao INCRA, conforme solicitado, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento.Determino, 

outrossim, a produção de prova oral, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de outubro de 2011, 

às 17:45 horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, 

nos termos do artigo 342 do C.P.C.Outrossim, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol 

deverá ser depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do 

artigo 407 do CPC. No mesmo prazo e oportunidade acima concedidos, deverão as partes informar ao Juízo se há mais 

alguma prova que pretendem produzir, justificando-a.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora, no mesmo prazo 

anteriormente assinalado, informar o endereço completo das testemunhas, bem como NOTICIAR AO JUÍZO SE 
HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, 

depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de 

Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se. 

 

0006310-33.2011.403.6138 - META VEICULOS LTDA(SP161995 - CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA E 

SP275216 - PEDRO GOMES MIRANDA E MOREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de ação ordinária interposta por META VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, neste ato 

representada na forma de seu contrato social por seus patronos; em face da UNIÃO FEDERAL - FAZENDA 

NACIONAL, objetivando a declaração de inexistência de relação tributária, no que tange a exação dos valores vertidos 

a título de contribuição previdenciária incidentes sobre: abono de férias, auxílio-doença e aviso prévio indenizado. Eis o 

relatório, passo a decidir.Conforme dispõe o artigo 273 do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e, ainda, que exista fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou que 

esteja caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.A parte autora pretende a 

imediata suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária, a qual teve como base de cálculo os valores pagos a 

título de adicional de 1/3 de férias, aviso prévio indenizado e auxílio-doença (primeiros 15 dias de afastamento), 

justificando-se na premissa de que tais valores não configuram verbas de natureza salarial, mas sim de natureza 
meramente indenizatórias. Com relação ao aviso prévio indenizado, a Constituição Federal de 1.988, em seu art. 7, 

XXI, o instituiu como direito dos trabalhadores urbanos e rurais; ressalta-se ainda sua previsão legal no artigo 487 da 

Consolidação das Leis Trabalhistas.Já o adicional de 1/3 de férias, está previsto no artigo 7, XVII, da carta Magna. 

Igualmente ao aviso prévio indenizado, o abono de férias é um direito resguardado pela Constituição Federal aos 

empregados rurais e urbanos, estando presente também no artigo 129 da CLT.No que tange auxílio-doença, este está 

regulamentado pela lei 8.213/91, mais precisamente no seu artigo 59.Trata-se de um benefício previdenciário, do qual 

faz jus o segurado da previdência, cumpridos os demais requisitos, que se ache incapacitado total e temporariamente de 

exercer suas atividades habituais.A contribuição previdenciária, trazida à baila pelo artigo 195, I, a, da Constituição 

Federal, posteriormente regulamentada pela lei 8.212/91, preceitua que tal exação será exercida com base nas folhas de 

salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício.É entendimento sedimentado dos Tribunais, que somente serão passíveis de tributação, no que se 

refere à contribuição previdenciária, os valores vertidos a título de salários, ficando à margem dessa regra os valores de 

natureza meramente indenizatória, ou seja, aqueles que não são pagos em contraprestação a um serviço executado, mas 

sim a fim de indenizar o empregado em face de uma situação ocorrida.Com relação à incidência do aviso prévio 

indenizado na base de cálculo da contribuição previdenciária, é o entendimento do TRF da 3ª Região:AGRAVO 

LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OS VALORES PAGOS AOS EMPREGADOS A TÍTULO DE ABONOS 
E VERBAS INDENIZATÓRIAS (ART. 9 DA LEI 7.238/84, MEDIDA PROVISÓRIA 1523/96 E SUAS 

REEDIÇÕES, MP 1596-14/97). AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO PROVIMENTO. 1. O art. 557 do CPC não 

menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A referência à 

jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na 

jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. Não merece reparos a decisão 

recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta Corte Regional e do C. Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não deve incidir a exação em comento, em razão de seu 

caráter indenizatório. 3. O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI-MC 1659/UF, houve por bem 

suspender eficácia do 2º do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, 

sendo que sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto. O art. 22, I, 2º da 

Lei 8.212/1991, com a redação objeto da ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da 
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medida provisória em questão na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, 9º, d e e, também foi modificada. 

4. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação 

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 5. A 

revogação da alínea f, do inciso V, 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º 

do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o 

valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional para a incidência, não 

caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais 

importâncias à base de cálculo da exação. 6. Agravo legal não provido.(TRF3 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - 320031- QUINTA TURMA - 18/07/2011 - DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

STEFANINI)Na mesma esteira decidiu o STJ quanto auxílio-doença (pagamento referente aos primeiros 15 dias de 

afastamento), senão vejamos:PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO 

FATOGERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEICOMPLEMENTAR N. 

118/2005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - - INCIDÊNCIA - 

AUXÍLIO-DOENÇA -AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO 

INCIDÊNCIA.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, submetido 

ao rito dos recursos repetitivos do art. 543-C do CPC, julgado em 25.11.2009 adotou o entendimento segundo o qual, 

para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato 
gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2. O STJ, por intermédio da sua Corte Especial, 

no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei 

Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da 

autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direitoadquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 3. 

No caso dos autos os fatos geradores são anteriores ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 e a ação a 

antecedeu, portanto, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco 

anos, a partir da homologaçãotácita, tal como decidido na decisão agravada. Prescrição afastada. 4. O entendimento 

sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, motivo pelo qual integra a 

base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza remuneratória a quantia paga a título 

de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. Precedentes. 5. Não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não se 

incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela Primeira Seção nos autos de incidente 

de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da 

relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJede 10.11.09). Agravo regimental da FAZENDA 

NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência de contribuição previdenciária 

sobre o terço constitucional de férias.( STJ - AgRg nos EDcl no REsp 1095831 / PRAGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2008/0215392-1 - Ministro HUMBERTO MARTINS 

(1130) - 22/06/2010 - DJe 01/07/2010) Por derradeiro também é entendimento sedimentado do STJ de que os valores 

vertidos a titulo de abono de 1/3 de férias possuem natureza indenizatória. Neste sentido colaciono o seguinte 

julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. BASE DE CÁLCULO. 

INCIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDADE DA REMUNERAÇÃO. LEI 9.783/1999. ACRÉSCIMO DE 1/3 SOBRE A 

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. NOVO ENTENDIMENTO DO STJ.1. Consoante entendimento 

do STJ, a Contribuição Previdenciária dos servidores públicos incide sobre a totalidade da sua remuneração. 2. A Lei 

9.783/1999, para fins de incidência da referida Contribuição, define a totalidade da remuneração como vencimento do 

cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, 

ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário 

família. Precedente: Resp 731.132/PE. 3. Critério semelhante foi adotado pelo art. 4º da Lei 10.887/2004, segundo o 

qual A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e 

fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), 

incidente sobre a totalidade da base de contribuição, assim entendido, nos termos do 1º, (...) o vencimento do cargo 

efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou 

quaisquer outras vantagens, excluídas: I - as diárias para viagens; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III 
- a indenização de transporte; IV - o salário-família; V - o auxílio-alimentação; VI - o auxílio-creche; VII - as parcelas 

remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; VIII - aparcela percebida em decorrência do exercício de 

cargo em comissão ou de função de confiança; e IX - o abono de permanência de que tratam o º 19 do art. 40 da 

Constituição Federal, o 5º do art. 2º e o 1º do art. 3º da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Precedente: REsp 809.370/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, Dje 23/9/2009. 4. A Primeira 

Seção, revendo posicionamento anterior, firmou entendimento pela não-incidência da Contribuição Previdenciária sobre 

o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. 5. Não incide Contribuição Previdenciária 

sobre verbas auferidas em virtude do exercício de cargo em comissão ou função de confiança, recebidas sob o regime 

da Lei 9.783/1999. 6. Contudo, a tese em torno da não-incidência da Contribuição Previdenciária, com base no fato de 

serem os autores detentores de cargo em comissão, não foi objeto de pronunciamento pelo acórdão regional. Nesse 

ponto, portanto, não se verificou o devido prequestionamento. 7. Agravo Regimental parcialmente provido.(STJ - AgRg 
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no Ag 1212894 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2009/0151766-3 - Ministro 

HERMAN BENJAMIN (1132) - T2 - SEGUNDA TURMA - 15/12/2009 - DJe 22/02/2010)Com base na legislação 

vigente, e, corroborado pela farta jurisprudência, conclui-se pela não incidência na base de cálculo da contribuição 

previdenciária, dos valores vertidos a título de aviso prévio indenizado, abono de 1/3 de férias e auxílio-doença pago 

pelo empregador nos primeiros 15 dias de afastamento do empregado. Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR 

PLEITEADA e determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, desobrigando a autora de incluir na base 

de cálculo da Contribuição Previdenciária, prevista nos artigos 22 e 28 da lei 8.212/91, os valores vertidos a titulo de 

abono de 1/3 de férias; aviso prévio indenizado e auxílio-doença previdenciário pago pelo empregador nos primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento.Remetam-se os autos ao SEDI, para que proceda à retificação do pólo passivo, fazendo 

constar do mesmo a UNIÃO FEDERAL/ FAZENDA NACIONAL. Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, o CORRETO recolhimento das custas processuais devidas, o qual deve ser feito UNICAMENTE na Caixa 

Econômica Federal, através de GRU no código 18.740-2, em virtude da Resolução 411 CA-TRF, e conforme previsto 

na legislação (art. 2º da Lei 8.289/96), sob pena de cancelamento da distribuição.No mesmo prazo do parágrafo anterior, 

proceda a parte autora a regularização da representação da sociedade empresária, visto que, os poderes outorgados ao 

atual representante da mesma expirou no dia 30 de junho de 2011 conforme se depreende à f. 31.Promovidas as 

regularizações determinadas, cite-se a parte contrária.Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001668-51.2010.403.6138 - JOSE RIBEIRO(SP087198 - JAMIL MUSA MUSTAFA DESSIYEH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista as informações retro e o acórdão proferido nos Embargos à Execução, requisite-se o pagamento do 

valor de R$ 6.304,03 (seis mil trezentos e quatro reais e três centavos), para março/2000, em favor da parte autora.Após, 

ciência às partes da expedição do requisitório. Prazo 5 (cinco) dias.Na ausência de impugnação ao Ofício Requisitório 

expedido, proceda a sua transmissão.Em seguida, aguarde-se em arquivo o pagamento do ofício requisitório 

expedido.Intimem-se e cumpra-se.  

 

0002802-16.2010.403.6138 - MARIA DE LOURDES PEREIRA MONTEIRO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS 

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Vistos em saneador.Considerando a pertinência do requerimento preliminar efetuado pelo INSS em sede de contestação 

e na peça de fls. 45, oficie-se ao INCRA, conforme solicitado, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para o 

cumprimento.Outrossim, indefiro o pedido de apresentação das declarações de Imposto de Renda da parte autora (e/ou 

seu cônjuge) posto que aparentemente desnecessário.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do 

direito de ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova oral requerida, designando audiência de instrução e 
julgamento para o dia 09 de novembro de 2011, às 14:00 horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência 

designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, a(s) 

testemunha(s) já arrolada(s) acerca da data.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual 

mudança no endereço de alguma das testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ 

O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a 

oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Por fim, ao 

SEDI para as anotações cabíveis quanto à conversão do presente feito para o rito ORDINÁRIOPublique-se, intimem-se 

pessoalmente as partes e cumpra-se. 

 

0003892-59.2010.403.6138 - MARIA EDITE DE FREITAS(SP077167 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES E 

SP244106 - CAMILA CARVALHO DA SILVA E SP183569 - JULIANA SILVA DE OLIVEIRA E SP286194 - 

JULIANA DA SILVA RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique a parte autora a sua ausência a perícia designada para o dia 06/07/2010, para a qual foi pessoalmente 

intimada, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos. Publique-se. (REPUBLICADA EM 

RAZÃO DA CERTIDÃO DE FLS. 147) 

 

0004776-88.2010.403.6138 - MARLENE TESSARO BOLSONARO(SP090339 - NILSON AGOSTINHO DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(DESPACHO DE FL. 176): Para haver a celeridade e efetividade do provimento jurisdicional, a penhora deve recair, 

preferencialmente, sobre dinheiro, nos termos do artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, 

determino ao Banco Central do Brasil, por meio do programa BACENJUD, a penhora eletrônica do valor de R$ 757,66 

(setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos), nos termos da petição do INSS de fls. 174/175.Cumpra-

se.(DESPACHO DE FL. 180): Ciência ao executado da penhora eletrônica efetivada nos autos (fl. 178/179), nos termos 

do 1º do artigo 475-J, do CPC.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001669-36.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001668-51.2010.403.6138) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE RIBEIRO(SP087198 - JAMIL MUSA MUSTAFA 
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DESSIYEH) 

Traslade-se cópia do relatório e voto (fls. 73-76), acórdão (fl. 77), da certidão de trânsito em julgado (fl. 79) e desta 

decisão para os autos principais em apenso, onde deverá ser expedido o requisitório.Após, arquivem-se desapensando-

se.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0004777-73.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004776-88.2010.403.6138) 

MARLENE TESSARO BOLSONARO(SP090339 - NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ao arquivo com baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005644-32.2011.403.6138 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM BARRETOS - SP 

Vistos etc.Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da justiça Gratuita.Trata-se de mandado de segurança, 

proposto por ROGERIO FERRAZ BARCELOS, em causa própria, em face da CHEFE DA AGÊNCIA DA 

PREVIDENCIA SOCIAL DE BARRETOS/SP, Sra. CELIA REGINA DE SOUZA LUZ, objetivando, em sede de 

liminar, que a impetrada se abstenha de impedir o impetrante de protocolizar mais de um pedido de benefício por 

atendimento bem como de obrigá-lo a se submeter ao agendamento eletrônico. Por último, requer que a segurança seja 
válida para qualquer agência da Previdência Social.Aduz o impetrante que a impetrada vem impedido-o de protocolizar 

mais de um pedido de benefício por atendimento exigindo, ainda, que as protocolizações sejam efetuadas por 

agendamento. Segundo ele, o lapso entre o agendamento eletrônico e o atendimento na agência chega a levar meses e 

que a limitação de um protocolo por senha limita o exercício de sua atividade profissional (advogado) a qual é sua única 

fonte de renda.Por meio do Ofício nº 322/2011, a autoridade apontada como coatora prestou informações nos seguintes 

termos: a) que o sistema de agendamento dos atendimentos está de acordo com a Resolução nº 65/INSS/PRES, que 

previu a reorganização administrativa dos atendimentos, e com os princípios constitucionais da eficiência, da 

legalidade, da isonomia e da dignidade humana; b) se concedida a segurança, haverá preterição dos demais segurados 

que não tem condições de contratar advogado, os quais, em sua maioria são idosos, enfermos e incapazes em afronta ao 

interesse público; c) que o agendamento eletrônico não cria embaraço ao exercício profissional do impetrante, pois, não 

impede o recebimento do pedido administrativo e que o mesmo pode agendar quantos atendimentos queira; d) informa 

ainda que o tempo de espera entre o agendamento e o atendimento administrativo dura apenas dias e não meses como 

alega o impetrante; e) que a contribuição decorre do exercício de atividade remunerada.Manifestação do Ministério 

Público Federal salientando que não há interesse de agir da instituição no feito. Como custos legis, todavia, entende que 

o pleito carece de amparo legal motivo pelo qual não deve ser acatado.É o relatório. Decido.Entendo que tem parcial 

razão o impetrante.Com efeito, a exigência de prévio agendamento administrativo para protocolo de apenas um 

requerimento de benefício previdenciário viola as garantias mínimas e fere a dignidade do exercício da advocacia. O 
princípio da eficiência da administração pública, inserido na Constituição, por si só já remete à inconstitucionalidade da 

normatização combatida. Neste sentido:MANDADO DE SEGURANÇA - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - EXIGENCIA DE PROTOCOLO E AGENDAMENTO PRÉVIO - POSTO DE BENEFÍCIO DA 

PROVIDENCIA A administração pública não pode limitar a defesa dos interesses de segurados, devidamente 

representados por procurador, sob pena de violar o livre exercício profissional e as próprias prerrogativas do advogado. 

Nesta Terceira Turma já decidimos no mesmo sentido: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DO INSS DE 

PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. FUNCIONAMENTO DO POSTO DE BENEFÍCIO 

DA PREVIDÊNCIA. ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Rejeitada a alegação de nulidade do feito, por 

descumprimento do disposto no artigo 527, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de oportunidade de 

manifestação do ora agravante, vez que a decisão agravada foi proferida nos estritos termos do artigo 557, do mesmo 

diploma legal. 2. Não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao atendimento específico de advogados em seus 

postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e ainda a exigência de prévio agendamento, circunstâncias 

que violam o livre exercício profissional e as prerrogativas próprias da advocacia. 3. Agravo inominado desprovido. 

(AG n.º 2008.03.00.004648-3, - DJF3 DATA:27/05/2008 - Relator Desembargador Carlos Muta). Apelação e remessa 

oficial não providas. (TRF3 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 303682- 2007.61.83.001046-

0- SP TERCEIRA TURMA-10/12/2009- RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY 
JUNIOR)(grifamos)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO 

DE SEGURANÇA. INSS. LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ADVOCACIA. ILEGALIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não é legítima a fixação de restrições, 

pelo INSS, a atendimento específico de advogados em seus postos, com a limitação de número de requerimentos e a 

exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e as prerrogativas próprias da 

advocacia. 2. Não se instituiu, em favor do advogado, tratamento privilegiado, com violação de princípios 

constitucionais, mas, ao revés, foi apenas resguardado o atendimento adequado à natureza de sua atividade profissional, 

legalmente disciplinada e que não pode ser cerceada por ato administrativo, estando presente o direito líquido e certo ao 

serviço público célere e eficiente. 3. Caso em que devolvida pela apelação a discussão das restrições nos termos em que 

apreciada pela decisão agravada, não havendo qualquer omissão no julgamento. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF3 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 322510-2009.61.00.016058-5- SP TERCEIRA 
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TURMA- 17/03/2011- RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA)(grifamos)AGRAVO 

LEGAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - ADVOGADO - PROTOCOLO DE MAIS DE UM REQUERIMENTO 

POR ATENDIMENTO - POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO - DESCABIMENTO. 1. A 

jurisprudência firmou-se no sentido de considerar indevida a limitação imposta aos advogados quanto à possibilidade de 

protocolar, nos postos de atendimento do INSS, mais de um benefício previdenciário por vez. Igualmente ilegítima tem 

sido considerada a exigência de prévio agendamento. 2. Consoante tem sido decidido, tais restrições administrativas 

configurariam cerceamento ao livre exercício profissional por parte dos causídicos. Culminariam, ademais, em 

limitação à defesa dos próprios segurados, que regularmente constituíram seus respectivos patronos, na expectativa de 

obter com celeridade o recebimento de seus benefícios previdenciários. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª 

Região, Terceira Turma, AG 325882, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 27/05/08 ; TRF 3ª Região, 

AMS 323241, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 em 19/09/10, página 404 ; TRF 3ª Região, 

Terceira Turma, AMS 303682, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 em 09/03/10, página 245 ; TRF 3ª 

Região, Sexta Turma, AMS 319550, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 em 03/11/10, página 500. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304052- 

SP TERCEIRA TURMA- 17/02/2011- RELATOR: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MARCONDES)(grifamos)Com relação a senhas e filas, penso que descabe a concessão da liminar, porquanto, primo 

ictu oculi, pode parecer haver violação do princípio da igualdade entre os igualmente interessados no serviço público 

prestado.Isso posto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA E DEFIRO O PEDIDO 
LIMINAR, para que o impetrante possa protocolar, em cada atendimento, na agência da Previdência Social em 

Barretos/SP, quantos pedidos de benefício necessitar. Deve, todavia, sujeitar-se ao procedimento de prévio 

agendamento para atendimento.Custas recolhidas às fls. 07/08.Deixo de condenar a parte autora na verba honorária 

consoante art. 25 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 e súmulas 512 do STF e 105 do STJ.P.R.I. 

 

0006430-76.2011.403.6138 - MARCOS RODRIGO CANELLA X ALEXANDRE ALVES SANTANA(SP131252 - 

JOSE AUGUSTO COSTA) X CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS 

DO BRASIL 

Vistos.Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de concessão de tutela antecipada, impetrado por 

MARCOS RODRIGO CANELLA e ALEXANDRE ALVES SANTANA em face do CONSELHO REGIONAL DA 

ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando que o referido Conselho se 

abstenha de impedir as apresentações dos impetrantes em qualquer lugar bem como se abstenha de exigir para as 

apresentações qualquer registro ou licença provenientes da referida entidade de classe.É o relatório. 

Decido.Inicialmente, ocupo-me da análise acerca da competência para julgamento da matéria. De fato, em se tratando 

de causa envolvendo conselho de fiscalização de atividade profissional, reconheço haver controvérsia pretoriana sobre a 

competência para processar e julgar, se da Justiça Federal ou Estadual. Como exemplo, colaciono os julgados abaixo, 

respectivamente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO - 
PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA - INCOMPETÊNCIA - 

INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - EXIGÊNCIA DE APROVAÇÃO EM 

EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL - RESOLUÇÃO Nº 691/2001 DO CONSELHO 

FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - ILEGALIDADE. 1 - Autoridade coatora é a que tem atribuições para 

deferir ou rejeitar o pedido do impetrante. 2 - O entendimento desta Egrégia Corte é no sentido de que a Justiça Federal 

é competente para julgar as causas em que forem parte os conselhos de fiscalização de profissão legalmente 

regulamentada. 3 - Inexistindo lei formal a exigir aprovação em exame de suficiência como condição de registro nos 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, ilídima a Resolução nº 691/2001, do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária, por ultrapassar os limites do poder regulamentar. 4 - Remessa Oficial denegada. 5 - Sentença 

confirmada.(TRF1, REOMS 200638000142073; Sétima Turma; Rel. Desembargador Federal Catão Alves; DJ 

10/08/2007, p. 92)(grifamos)CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - FIXAÇÃO DE ANUIDADES 

POR MEIO DE RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL - SINDICATO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - AUTORIZAÇÃO - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA AUTORIDADE COATORA - NULIDADE DA SENTENÇA INEXISTENTE - APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. O sindicato é legitimado como substituto processual, sendo prescindível a 

autorização expressa dos filiados, desde que, haja conexão entre o direito pleiteado e os interesses da categoria 

representada pelo Sindicato, ou seja, a chamada pertinência subjetiva. 2. A jurisprudência atual do Superior Tribunal de 
Justiça e desta Corte Regional Federal determina que não há falar em ilegitimidade passiva ad causam do Presidente do 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis 20ª Região, tendo em vista que o impetrado, ao prestar as suas 

informações, atacou o mérito da causa, defendendo o ato impugnado. 3. Não procede a sugerida nulidade da sentença e 

do processo pelo fato de que foi permitida a emenda da inicial após as informações prestadas. Isto porque o argumento 

não foi objeto da sentença de primeiro grau e, caso o apelante reputasse indispensável sua análise, deveria ter oferecido, 

oportunamente, embargos de declaração sobre eventual omissão sobre a matéria. Não pode, em sede de apelação, o 

apelante enumerar alegações não existentes na sentença de primeiro grau, não podendo impugnar senão aquilo que foi 

decidido na sentença (art. 517, do CPC). Precedente. 4. A Justiça Federal é competente para julgar causas propostas 

contra os Conselhos de Fiscalização Profissional (STF, ADIN nº 1717-6). 5. A anuidade devida aos Conselhos 

Regionais que fiscalizam as categorias profissionais tem natureza de contribuição social e só pode ser fixada por lei. 

Precedente. A Lei 6.994/82, que fixou o limite máximo das contribuições profissionais recolhidas pelos Conselhos de 
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Classe, foi expressamente revogada pela Lei 9.649/98, cujo art. 58, 4. Todavia, o disposto na legislação transcrita vai de 

encontro ao art. 149 e 150, inciso I, da CF/1988. 6. Peças liberadas pelo relator em 28/05/2007, para publicação de 

acórdão.(TRF1, AMS 199901001183117, Sétima Turma; Rel. Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto; DJ 

22/06/2007)(grifamos)CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E TRABALHISTA. AÇÃO 

MANDAMENTAL CONTRA ATO DE DIRIGENTE DE CONSELHO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO. 

NATUREZA PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 DA LEI 9.649/98. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.1. A competência para conhecer e julgar da ação de Mandado 

de Segurança é definida em razão da categoria profissional a que pertence a autoridade coatora e a localidade de sua 

sede funcional.2. Os Conselhos Federais e Regionais detêm personalidade de Direito Público, com autonomia 

administrativa e financeira, e exercem atividade de fiscalização tipicamente pública, preenchendo, portanto, os 

requisitos do art. 5o. do Decreto-Lei 200/67 (Estatuto da Reforma Administrativa Federal) para se enquadrarem na 

forma de autarquias (declaração de inconstitucionalidade do art. 58 da Lei 9.649/98, que previa a natureza privatística 

dos Conselhos, pelo Pretório Excelso).3. A competência para conhecer de ação mandamental contra ato de dirigente de 

Conselho Fiscalizador não é da Justiça Federal, em face da taxatividade do art. 109 da CF, nem da Justiça do Trabalho, 

por força da natureza da entidade, submetida às normas de Direito Público, remanescendo, portanto, a competência da 

Justiça Comum.4. Conflito conhecido para determinar a competência a distribuição do feito a uma das Varas de Direito 

da Comarca de Florianópolis/SC.(STJ, CC 107107/SC; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; Julg. 

26/05/2010; DJe 11/06/2010)(grifamos)A Lei nº 9.649/98, que trata dos conselhos de fiscalização profissional, por meio 
de seu art. 58, caput, conferiu caráter privado aos serviços de fiscalização das profissões e, em seu parágrafo oitavo, 

atribuiu à Justiça Federal competência para julgamento das causas envolvendo os referidos conselhos.Todavia, no 

julgamento da ADI 1717-6 / DF, de 07/11/2002, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 

58, caput, e dos 1º-8º, da Lei nº 9.649, por considerar que tais entidades, por exercerem atividades típicas de Estado 

como poder de polícia, de tributar e de punir, não poderiam ter caráter privado. Inobstante o entendimento firmado pelo 

STJ no CC 107107/SC, quanto à competência da Justiça Estadual para julgar a matéria, entendo que a 

inconstitucionalidade do 8º, do art. 58, da Lei nº 9.649/98, não transfere, automaticamente, a competência para julgar 

feitos envolvendo conselhos profissionais para a Justiça Estadual. Isso porque, na ADI 1717-6, decidiu-se que os 

conselhos profissionais, na qualidade de entidades privadas (conferida pelo art. 58, caput, da Lei nº 9649/98), não 

poderiam ter suas demandas julgadas perante a Justiça Federal (como estabeleceu o 8º, do art. 58), sob pena de ofensa 

ao art. 109 da CF/88.Ocorre que, na mesma ADI, foi estabelecido que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais 

constituem-se em autarquias federais com personalidade de direito público, configuração jurídica que, no meu entender, 

atribui inequivocamente competência à Justiça Federal para processar e julgar os feitos envolvendo referidas 

instituições, com base no art. 109, I da Constituição Federal.No caso em apreço, de acordo com o art. 2º, da Lei nº 

3.857, de 22 de dezembro de 1960 - que cria a Ordem dos Músicos do Brasil e dispõe sobre a regulamentação da 

profissão, o Conselho Federal dos Músicos e os Conselhos Regionais são dotados de personalidade jurídica de direito 

público e autonomia administrativa e patrimonial:Art. 2º. A Ordem dos Músicos do Brasil, com forma federativa, 
compõe-se do Conselho Federal dos Músicos e de Conselhos Regionais, dotados de personalidade jurídica de direito 

público e autonomia administrativa e patrimonial.Recentemente, por meio de decisões monocráticas proferidas no RE 

364750, Rel. Min. Dias Tófoli, j. 11.05.2010; no RE 434297, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23.04.2010 e no RE 349654, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19.10.2009, o Supremo Tribunal Federal vem sinalizando que cabe à Justiça Federal 

o julgamento das ações em que Conselhos de Fiscalização Profissional figurem como parte, tendo em vista sua 

condição de autarquia federal, nos termos do inciso I, do art. 109 da Constituição Federal.De acordo com os 

documentos de fls. 15/17 juntados pelos próprios impetrantes, verifico que o impetrado tem sede no Município de São 

Paulo/SP, o que determina a competência desta localidade para processar e julgar o mandamus conforme recentemente 

decidiu o Superior Tribunal de Justiça, nos termos abaixo:RECURSO ESPECIAL Nº 1.197.035 - RJ (2010/0100867-4) 

RELATOR: MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI RECORRENTE : ABRAMGE- RIO ASSOCIAÇÃO DE 

MEDICINA DE GRUPO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ADVOGADO : SILVIA PAULINA DE MELLO 

ALVES E OUTRO(S) RECORRIDO : CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM E OUTRO ADVOGADO : 

ANTÔNIO PERILO TEIXEIRA NETTO E OUTRO(S) RECORRIDO : ASSOCIAÇÃO MÉDICA 

BRASILEIRAADVOGADO : JEFFERSON OLIVEIRA MOREIRA E OUTRO(S)PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO COMINATÓRIA EM DESFAVOR DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. 

ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FILIAIS DESTE NOS ESTADOS, POR MEIO DE REPRESENTAÇÃO A 

CARGO DOSCONSELHOS REGIONAIS. ART. 100, IV, B, DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS 

RELACIONADOS AO CDC. AUTONOMIA DOS CONSELHOS REGIONAIS EM FACE DO CONSELHO 

FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO. CAUSA DE PEDIR RELACIONADA A ATO ATRIBUÍDO 

EXCLUSIVAMENTE AO CONSELHO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO FORO DA SEDE DAPESSOA 

JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido em agravo de instrumento. O Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região negou provimento ao recurso, mantendo decisão que acolheu exceção de incompetência, 

ao argumento de que o Conselho Federal de Medicina deve ser demandado em sua sede, na Capital Federal. Opostos 

embargos de declaração (fls. 553/557 e 561/564), restaram rejeitados (fls. 567/572). Nas razões do recurso especial (fls. 

575/591), a recorrente aponta ofensa aos seguintes dispositivos: (a) art. 535, II, do CPC, pois, mesmo com a oposição 

dos embargos de declaração, não foram sanados os vícios apontados; (b) arts. 1º, 3º, 5º, alíneasb, e, g, h, i, j e l, 11, c e g 
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e 15, e e k, da Lei 3.268/57 e 100, IV, b, do CPC, porque o Conselho Regional de Medicina existente no Estado do Rio 

de Janeiro é parte indissolúvel do Conselho Federal, havendo, portanto, filial daquele na seção judiciária onde proposta 

a ação, o que afasta a necessidadede propositura desta no foro da sede da autarquia federal; e (c) arts. 93, II e 101, I, do 

CDC, pois a lide envolve, indiretamente, interesse de consumidores que serão atingidos pela tentativa das rés em 

estabelecer tabela mínima de preços para atendimentos médicos, encarecendo a contraprestação a ser paga pelos 

associados dos planos de saúde, de forma que, na presença de relação consumerista, o foro competente passa a ser o do 

domicílio do autor. Houve contra-razões(fls. 609/613 e 614/618).2. Não há nulidade por omissão no acórdão que, 

mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, decide de modo integral e 

com fundamentação suficiente acontrovérsia posta. No caso dos autos, o Tribunal de origem julgou, com 

fundamentação suficiente, a matéria devolvida à sua apreciação. Ressalte-se que a suposta omissão apontada nas razões 

de recurso especial diria respeito ao fato de que o aresto recorrido partiu da premissa equivocada e contrária aos termos 

da lei - (Lei 3.268/57) - de que o Conselho Federal de Medicina - CFM e os Conselhos Regionais de Medicina - CRMs 

constituem-se de forma independente e dissociada, quando em verdade, nos termos da legislação regente, o CFM e os 

CRMs constituem-se numa única estrutura indissociável e interdependente (fl. 577). Ora, tal questão diz respeito ao 

própriomérito do recurso, não se confundindo com a ocorrência de omissão no acórdão.3. Relativamente aos arts. 93, II 

e 101, I, do CDC, o recurso especial não pode ser conhecido, já que sobre a matéria de que tratam essas normas não 

houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, mesmo com a oposição de embargos de declaração, aplicando-se, no 

caso, a orientação inserta na Súmula 211/STJ ante a falta do necessário prequestionamento. Com efeito, o acórdão 
recorrido não fez qualquer referência explícita ou implícita ao conteúdo dos dispositivos infraconstitucionais suscitados 

pelo recorrente, limitando-se a discutir a fixação de competência relativa, com base em critério meramente territorial.4. 

As razões de recurso especial estão baseadas em premissa que foi adotada pelo voto vencido, no sentido de que o CFM 

é uma autarquia federal, lógico que tem sede em Brasília, mas tem setores em todos os Estados do Brasil, até porque é 

nacional (fl. 545), e que o INSS também tem sede em Brasília e é demandado aqui (fl. 546).Ocorre que os dispositivos 

apontados como violados não sustentam o entendimento de que os Conselhos Regionais de Medicina devem ser 

considerados sucursais ou agências do Conselho Federal nosentido em que tais expressões são usadas pelo art. 100, IV, 

b, do CPC, havendo notável diferença entre a organização dos Conselhos Profissionais e a do INSS. Conforme decorre 

do art. 1º da Lei 3.268/57, cada Conselho Regional tem personalidade jurídica própria de direito público, com 

autonomia administrativa e financeira, ao contrário dos diversos órgãos da Previdência Social espalhados pelo país, 

assim como atribuições e competências diversas. Não é possível, portanto, afirmar que os Conselhos Regionais são 

meras descentralizações do Conselho Federal de Medicina.5. Ademais, o próprio exame do histórico processual 

delineado pela recorrente afasta a incidência do art. 100, IV, b, do CPC também pelo argumento de que não se trata, na 

hipótese, de ação movida em face de obrigações que a agência ou sucursal teria contraído.Nos termos da inicial, o 

motivo para a propositura da presente ação foi a ampliação de uma controvérsia que vinha sendo travada com o 

Conselho Regional de Medicina do Rio de Janeiro, com o objetivo de impedir que a ré impusesse tabelamento de 

serviços médicos que viesse a cercear o livre exercício do direito de contratar existente entre médicos e planos de saúde 
(fl. 4). Segundo alega a recorrente, esta iniciou uma guerra (fl. 09) contra o Conselho Regional de Medicina do Estado 

do Rio de Janeiro e, em face daobtenção de provimentos jurisdicionais favoráveis na ação 2004.51.01.023328-6, o 

Conselho Federal e a ABRAMGE passaram a perseguir as filiadas da Agravada, incitando o animus de paralisação no 

atendimento dos consumidores desses produtos (fl.08), o que deslocou a guerra (...) para o âmbito nacional, de modo 

que a Agravante só demandou em face das Agravadas por ter passado a partir delas a perseguição a suas filiadas (fl. 09). 

Nas razões de recurso especial, reiterou-se que diferem (...) as causas tão somente quanto à amplitude das 

conseqüências das pretensões dos Recorridos, sendo uma ação de cunho regional e outra, nacional (fl. 589).Em questões 

similares, a jurisprudência do STJ tem entendido - mesmo na hipótese em que é possível verificar, efetivamente, a 

existência de sucursal no sentido definido pelo CPC - que, se o ato que origina a controvérsia é imputável ao comando 

central do órgão, deve a ação ser movida necessariamente perante sua sede, em detrimento das filiais. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA A AGÊNCIA 

NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. DE COBRANÇA DA TAXA DERESSARCIMENTO AO SUS. 

OBRIGAÇÃO LEGAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 100, IV, A, DO CPC. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO.1. A sede da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS é competente para o ajuizamento de ações contra 

regras gerais impostas por aquela Autarquia, visto que a demanda não se insurge contra obrigação contratual contraída 

em agência ou sucursal, incidindo o artigo 100, inciso IV, a, do Código de Processo Civil. Precedentes: (CC 88.278/RJ, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, PrimeiraSeção, julgado em 23.4.2008, pendente de publicação; CC 66.459/RJ, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 28.2.2007, DJ 19.3.2007; REsp 835700/SC, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.8.2006, DJ 31.8.2006). 2. Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo Federal da 22ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro (CC 65.480/RJ, 1ª Seção, Min. 

Luiz Fux, DJe de 01/07/2009).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMANDA AFORADA 

CONTRA AUTARQUIA FEDERAL (ANS). COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 100, IV, A E B, DO CPC. 

INEXISTÊNCIA DE AGÊNCIA OU SUCURSAL, MAS, APENAS, NÚCLEO REGIONAL DE ATENDIMENTO, 

SEM PODER DECISÓRIO.1. A regra geral é de que as autarquias federais podem ser demandadas no foro de sua sede 

ou naquele em que se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu (art. 100, IV, a e b, do CPC).2. 

É certo que a ANS não possui sucursal ou agência no Estado de Goiás, em face de inexistir disposição legal a tanto 

permitindo. Não há possibilidade de, apenas por construção jurisprudencial, considerar-se núcleo regional de autarquia, 

sem nenhum poder de decisão, como sendo agência ou sucursal. Na espécie examinada, inexiste obrigação contratual 
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entre a ANS e a empresa que interpôs a ação declaratória, com o único objetivo único de afastar norma geral expedida 

pela referida autarquia.3. É impossível, sem expressa vontade legal, equiparar-se o Núcleo Regional de Atendimento e 

Fiscalização que a ANS possui em vários Estados à categoria de agência ou sucursal, haja vista que os referidos núcleos 

não têm responsabilidade pelo ressarcimento do SUS.4. Em ações propostas contra autarquias federais, é facultado à 

parte autora eleger o foro da demanda, desde que a eleição seja entre o foro da sede da pessoa jurídica ou aquele da 

agência ou sucursal onde ocorreram os fatos que geraram a lide, conforme estabelece o art. 100, IV, a e b do CPC. 

Precedentes. Se a irresignação é dirigida contra posicionamento central da autarquia (ANS) e não especificamente em 

relação a obrigações contraídas junto à subsidiária, a competência para o julgamento da ação é a do forodo local da sede 

da pessoa jurídica (REsp nº 835700/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 31/08/2006).5. Embargos conhecidos e 

providos para fazer prevalecer a tese do acórdão paradigma, determinando, em conseqüência, o foro da Justiça Federal 

do Rio de Janeiro para processar e julgar a demanda em questão (EREsp 901.933/GO, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ 

de 07/02/2008).PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO AJUIZADA CONTRA A 

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR EM VIRTUDE DE COBRANÇA DA TAXA DE 

RESSARCIMENTO AO SUS - OBRIGAÇÃO LEGAL - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - ART. 100, IV, A, DO 

CPC.1. A taxa de ressarcimento ao SUS encontra previsão no art. 32 da Lei 9.656/98 e deve ser cobrada por órgão da 

Agência Nacional de Saúde - ANS, nos termos do art. 24, V, VI e VII, do Regimento Interno da ANS.2. Ação ordinária 

que, em razão da natureza jurídica da mencionada taxa, deve ser ajuizada na sede da ANS. Aplicabilidade do art. 100, 

IV, a, do CPC.3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 12ª Vara da Seção Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro - SJ/RJ, o suscitante (CC 66.459/RJ, 1ª Seção, Min. Eliana Calmon, DJ de 19/03/2007). 

Apreciando caso análogo, a Primeira Turma, no Resp 835.700/SC, DJ de 31/08/2006, pronunciou-se nos termos da 

seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA 

AUTARQUIA FEDERAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 100, IV, A E B, DO CPC.1. Em ações propostas 

contra autarquias federais, é facultado à parte autora eleger o foro da demanda, desde que a eleição seja entre o foro da 

sede da pessoa jurídica ou aquele da agência ou sucursal onde ocorreram os fatos que geraram a lide, conforme 

estabelece o art. 100, IV, a e b do CPC. Precedentes. Se a irresignação é dirigida contra posicionamento central da 

autarquia (ANS) e não especificamente em relação a obrigações contraídas junto à subsidiária, a competência para o 

julgamento da ação é a do foro do local da sede da pessoa jurídica.2. Recurso especial a que se dá provimento.No voto-

condutor do acórdão, manifestei-me da seguinte forma:1. Sobre o tema, já decidimos no CC 39667/RJ, 1ª S., DJ de 

04/02/2004, da seguinte maneira:2. A questão já é conhecida, e esta Corte firmou o entendimento de que, em ações 

propostas contra autarquias federais, é facultado à parte autora eleger o foro da demanda, desde que a eleição sejaentre o 

foro da sede da pessoa jurídica ou aquele da agência ou sucursal onde ocorreram os fatos que geraram a lide, conforme 

estabelece o art. 100, IV, a e b do CPC: CC 21652/BA, 3ª S.,Min. Fernando Gonçalves, DJ de 17/02/1999; CC 

2493/DF, 1ª S., Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 03/08/1992; REsp. 502860/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ 

de 15/09/2003. Esse último, assim ementado:PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO 

AJUIZADA CONTRA O INSS NA CIRCUNSCRIÇÃO DA CAPITAL DO ESTADO. EMPRESA COM SEDE EM 
CIDADE DO INTERIOR. ART. 100, IV, A E B, DO CPC.1. As autarquias federais podem ser demandadas no foro de 

sua sede ou naquele em que se acha a agência ou sucursal em cujo âmbito de competência ocorreram os fatos que 

geraram a lide. (CC 2493-0/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 03/08/1992)2. Recurso especial 

improvido. No caso, assiste razão ao posicionamento da Ministério Público, que, no parecer do Subprocurador-Geral da 

República, Dr. Francisco Adalberto Nóbrega, bem resumiu a questão. Veja-se: O pedido delimitador da ação ordinária 

consistia em se obter uma declaração de inexigibilidade de relação jurídica válida que legitime a ANS para cobrar 

valores referentes a ressarcimento ao SUS, para tanto, a UNIMED alegou, fundamentalmente, vícios, tanto na Lei 

9.656/98, quanto nas Resoluções da ANS (em especial as RDC nºs 17 e 18); aduzindo ainda, ser a agência ilegítima 

para proceder a tal cobrança.Conforme se depreende dos autos, os fatos que geraram a lide não ocorreram no âmbito de 

agência ou sucursal. A irresignação, ao contrário, é dirigida contra posicionamento central da ANS e não 

especificamente em relação a obrigações contraídas pela subsidiária. Assim sendo, a hipótese que se afigura enquadra-

se, não na alíneab, mas na alínea a, do inciso IV, do art. 100 do diploma processual, qual seja, a de que é competente o 

foro do lugar onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica. Tal previsão, mais genérica que a da alínea b, 

há de ser aplicada ao caso, vez que necessária a observância do local de ocorrência dos fatos que geraram a lide (...) (fls. 

40/41).Como se vê da petição inicial da ação ordinária, ela foi proposta contra regras gerais adotada pela ANS e não por 

procedimentos ou obrigações da ANS em Curitiba. Assim, tem-se que a regra basilar quanto à competência territorial, 

nas demandas contra a União e suas Autarquias, obedecendo a cláusula do efetivo acesso à justiça é a de que compete 
ao foro da sede da pessoa jurídica ou de sua sucursal ou agência, o julgamento das ações em que figurar como ré, desde 

que a lide não envolva obrigação contratual. (RESP 495838/PR, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 01/12/2003). Portanto, 

como no caso não se cuida de obrigação contraída em agência ou sucursal da Agência Nacional de Saúde Suplementar - 

ANS em Curitiba-PR, a competência é da Justiça Federal da sede da mencionada autarquia, ou seja, no Rio de 

Janeiro.As razões da decisão no citado Conflito de Competência são perfeitamente aplicáveis a este recurso especial, 

pois a ação foi proposta pela UNIMED de Chapecó/SC para questionamento de ressarcimento ao SUS (fls. 66, 90, 

139).6. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial.Intime-se.(STJ, REsp 1197035; Rel. Min. Teori Albino 

Zavaski, J. 14/06/2011>CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E TRABALHISTA. AÇÃO 

MANDAMENTAL CONTRA ATO DE DIRIGENTE DE CONSELHO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO. 

NATUREZA PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 DA LEI 9.649/98. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.1. A competência para conhecer e julgar da ação de Mandado 
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de Segurança é definida em razão da categoria profissional a que pertence a autoridade coatora e a localidade de sua 

sede funcional.omissis(STJ, CC 107107/SC; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; Julg. 26/05/2010; 

DJe 11/06/2010)(grifamos)Acaso os fatos narrados na inicial tivessem ocorrido no Município de Bebedouro, onde 

segundo os documentos de fls. 15/17 há uma delegacia do Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil do 

Estado de São Paulo, penso que a competência seria de uma das Varas Federais da Subseção de Ribeirão Preto à qual 

pertence o referido ente municipal. Estando os atos imputados ao Conselho Regional dentro de suas atribuições (art. 14, 

b, c e g da Lei nº 3.857/98) e tendo eles ocorrido em Barretos, o foro competente é o da sede da autarquia, ou seja, o 

Município de São Paulo.Diante do exposto, tendo em vista tratar-se de competência funcional, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR O PRESENTE FEITO e determino sua remessa a uma das Varas da Justiça 

Comum Federal de São Paulo/SP, com as homenagens deste juízo e observância das cautelas de estilo. Publique-se e 

cumpra-se. 

 

0006453-22.2011.403.6138 - NICASIO ADELINO ANTONUCCI(SP243840 - ANDRE GUSTAVO HERNANDES) X 

CHEFE DA UGI BARRETOS - CREAA-SP 

Vistos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por NICASIO ADELINO ANTONUCCI em face do 

ENGENHEIRO CIVIL CHEFE DA UGI BARRETOS do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP, objetivando, liminarmente, o livre 

exercício de sua profissão de técnico agropecuário, especialmente no tocante a possibilidade de emitir e assinar 
receituário agronômico recomendando o uso de agrotóxicos quando necessário.Feito esse breve relatório, 

DECIDO:Conforme já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, nas ações de Mandado de Segurança a 

competência para processar e julgar é fixada de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como coatora, 

conforme abaixo transcrito:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE 

IMPETRADA E A SUA CATEGORIA PROFISSIONAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.1. Na linha de 

orientação desta Corte Superior, em se tratando de mandado de segurança, a competência para processamento e 

julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como coatora e a sua 

categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência, bem como a 

possibilidade de seu conhecimento ex officio. Precedentes. 2. Conforme noticiado pelo d. Juízo Suscitado, nenhuma das 

autoridades impetradas possui sede funcional na referida Seção Judiciária. Por outro lado, a primeira autoridade 

alegadamente coatora tem sede funcional na cidade do Rio de Janeiro/RJ.3. Considerando que o mandamus deve ser 

processado e julgado pelo juízo competente em relação ao local correto da sede funcional da autoridade apontada como 

coatora, evidencia-se a competência do d. Juízo Suscitante para apreciar a ação mandamental em questão.4. Conflito 

conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitante - Juízo Federal da 20ª Vara da Seção Judiciária do Estado do 

Rio de Janeiro. (CC Nº 41.579 - RJ - Rel. Min. DENISE ARRUDA - DJ 24/10/2005).No caso ora sob lentes, não 

obstante o impetrante tenha indicado como autoridade coatora o Engenheiro Chefe da UGI do CREA-SP sediada em 
Barretos-SP, analisando a documentação anexada à peça vestibular, mormente o ofício de fl. 15, verifico que o ato que 

se pretende combater não foi exarado pela pessoa acima indicada, mas sim pela Câmara Especializada de Agronomia do 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo-SP, embasada em Resoluções do 

próprio Conselho (fls. 16/20). Com efeito, resta deveras evidente que no pólo passivo da presente relação jurídica deve 

figurar o Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, o qual possui como sede funcional a cidade de São Paulo-SP, mais precisamente na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 1059, bairro Pinheiros.Pois bem, nesse contexto, infere-se que a competência para processar e julgar o 

presente mandado de segurança não pertence a este Juízo Federal, mas sim à Justiça Federal de São Paulo-SP. Face ao 

acima exposto, tendo em vista tratar-se de competência funcional, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e 

julgar o presente feito. Por conseguinte, determino a remessa dos autos ao SEDI deste Juízo para retificação do pólo 

passivo, devendo constar o Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP e, na seqüência, que os mesmos sejam encaminhados à Justiça Federal da cidade de São Paulo-SP, 

para redistribuição a uma de suas Egrégias Varas, com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 198 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002769-26.2010.403.6138 - ALBERTO PEREIRA MORGALHO X ANTONIO PEREIRA MORGALHO X 

ALTAMIRO JOSE DE OLIVEIRA X ANNA MARQUES X ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X BENEDICTO 

BAPTISTA DE SOUZA X MARIA NEIDE DE SOUZA ARDONI X ADENILDE DE QUADROS BATISTA X 

MARIA PAULA BATISTA DE SOUZA X CRISTIANE BATISTA DE SOUZA X DIRCEU MIRANDA FONSECA 

X DOMINGOS PAULISTA DE SOUZA X DURVAL BATISTA DA SILVA X DIVA OLIVEIRA DA SILVA X 

GILBERTO TORRIANI X APARECIDA LEMOS TORRIANI X FRANCISCO FURNIEL X MARLENE DOS 

SANTOS FURNIEL X GERINDO JOAQUIM DOS SANTOS X LAURA APARECIDA DOS SANTOS X HILDA 

VISOTAKI DA SILVA X HELIO LINTZ X IGNOTAS KANDRATAVICIUS X ISSA MORTADA X IVO 

FERREIRA DE ARAUJO X BENEDITA LOURENCO DE ARAUJO X JOAQUIM ANTONIO GAMEIRO X LUZIA 

MACHADO ANTONIO X NIDERCIA MESSIAS DA SILVA X NEIDE MESSIAS COLTRI X EBES JESUS 

SARTORELLO DA SILVA X JOAO MESSIAS DA SILVA X CATARINA BAZZO ALVES X DIONISIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 126/1085 

FERREIRA MIRANDA X JOAO ZEFERINO RODRIGUES X RUI ZEFERINO RODRIGUES X JOSE BARBOSA 

DA SILVA X JOSE GAMBIRASSI X JAIR GAMBIRASI X IVO SEBASTIAO GAMBIRASSI X IVO 

GAMBIRASSI X HELENA GAMBIRASSI X VITORIO GAMBIRASSI X FLORINDA MARIA DA COSTA X 

FABRICIO COSTA GAMBIRASSI X VALERIA COSTA GAMBIRASSI X JOSE GAMBIRASI FILHO X JOSE 

GERALDO DE SOUZA X JULIETA LARA SILVA X LUIZ BARRETO DA SILVA X NIVALDA MARIA 

DURIGAN BARRETOS X MUSSA MURTHADA X RAYMUNDA MARTINS MURTHADA X OCLECIO PEDRO 

X ORLANDO ANTONIO DA SILVA X GERTRUDES GARCIA DA SILVA X TEREZINHA MARIA GOMES 

GAZETTI X WALTER COSTA X ELZA PEREIRA COSTA X SILVIO LADARIO X LUIZ MARCOS LADARIO X 

ANTONIO CARLOS LADARIO X ROBERTO CARLOS LADARIO X IZALTINA LADARIO X VALTINA 

LADARIO GUIOTTI X MARIA APARECIDA LADARIO MENDES(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie o advogado da parte autora a retirada do alvará no prazo de 15 (quinze) dias, em virtude da Resolução 

110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará de 60 (sessenta) dias a contar da 

expedição do alvará.Não havendo a retirada do alvará no prazo de validade, providencie a Secretaria seu 

cancelamento.Tendo em vista a petição de fl. 1574 informando o falecimento dos coautores DIRCEU MIRANDA 

FONSECA e IGNOTAS KANDRATAVICIUS, proceda a Secretaria o cancelamento dos alvarás de nº 62/2011 e 

68/2011.Defiro, em arquivo, o pleito de fl. 1574.Intime-se. Cumpra-se. 

 
0002998-83.2010.403.6138 - SILVIO JOSE DE SOUZA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO E SP127418 - 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda a Secretaria o cancelamento do alvará de levantamento expedido pela 1ª Vara Cível da Comarca de Barretos à 

fl. 200 e a destruição do que se encontra na contracapa tendo em vista o término de validade.Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição do INSS de fls. 226-271.Expeça-se novo alvará de levantamento do 

total da conta nº 1900.127245840 do Banco do Brasil (fl. 196), referente aos honorários advocatícios. Providencie a 

parte autora a retirada dos alvarás no prazo de 10 (dez) dias, em virtude da Resolução nº 110/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição.Não havendo a 

retirada dos alvarás no prazo de validade, providencie a Secretaria seus cancelamentos e o arquivamento dos autos. 

Com a manifestação da parte autora e com a comprovação de liquidação do alvará expedido, tornem-me conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001673-73.2010.403.6138 - JOAO ANDRADE LEITE X JOSE FERREIRA VIEIRA X OPHELIA PEDRO VIEIRA 

X ELIANE MARIA VIEIRA PEIXOTO X ELNIO HERTENES VIEIRA X EDSON GUILHERME VIEIRA X 

ELOISA GUILHERME VIEIRA CARVALHO X SEBASTIAO ANDRADE LEITE(SP074571 - LAERCIO SALANI 

ATHAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Proceda a Secretaria o cancelamento do alvará nº 129/2011.Ao SEDI para regularização da coautora ELOISA 

GUILHERME VIEIRA CARVALHO, nos termos do comprovante de situação cadastral de FL. 306.Com a 

regularização, expeça novo alvará de levantamento no valor de R$ 563,46 (quinhentos e sessenta e três reais e quarenta 

e seis centavos), a título de atrasados, para abril/2011 (fl. 259).Providencie a parte autora a retirada do alvará no prazo 

de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao 

alvará de 60 (sessenta) dias a contar da expedição do alvará.Não havendo a retirada do alvará no prazo estipulado, 

providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Após, manifeste-se o INSS sobre o pedido de 

habilitação de fls. 281/283. Com o retorno, tornem-me conclusos. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002999-68.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002998-83.2010.403.6138) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SILVIO JOSE DE SOUZA(SP135328 - EVELISE 

SIMONE DE MELO) 

Ao arquivo com baixa na distribuição, desapensando-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI  

JUIZ FEDERAL  

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO  

DIRETOR DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 1046 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0011051-98.2009.403.6102 (2009.61.02.011051-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004485-75.2005.403.6102 (2005.61.02.004485-8)) USINA SANTA LYDIA S A(SP167627 - LARA CARNEIRO 

TEIXEIRA MENDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) 

Vistos, etc.a embargante para dizer, em 05 (cinco) dias, sobre seu interesse no prosseguimento destes embargos.Intime-

se com prioridade. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal.  

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria.  
 

Expediente Nº 201 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0009807-79.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001418-08.2011.403.6130) 

CONSTRUTORA LACOTISSE LTDA(SP105458 - EDSON DIAS) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de embargos à execução n. 0001418-08.2011.403.6130, proposta pela embargada em desfavor da empresa 

CONSTRUTORA LACOTISSE LTDA, relativa à cobrança de IRPJ, PIS/PASEP, COFINS e contribuição social. A 

embargante opôs os presentes embargos à execução em 02.06.2011. Pretende a nulidade da dívida exequenda e a 
compensação de créditos que acredita fazer jus, a ser autorizada nos autos dos embargos, sob o argumento de que aderiu 

ao programa de parcelamento do débito exequendo, com o exclusivo objetivo de viabilizar a obtenção de certidão 

positiva com efeitos de negativa, necessária ao desempenho de suas atividades.Antes da citação, à fl. 209 dos autos da 

execução fiscal (18.04.2011), a União Federal requereu o sobrestamento do feito, com fundamento no art. 151, VI, do 

CTN, em virtude do parcelamento do débito executado. Novamente, à fl. 251 da execução, na data de 20.06.2011, 

reiterou o pleito de suspensão da execução fiscal, nos moldes deferidos à fl. 241. Acostou na ocasião, certidões de 

dívida ativa retificadas (fls. 252/364).É o relatório. Fundamento e decido.A adesão da embargante ao programa de 

parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos, e sujeita a optante 

à desistência da ação judicial. Veja-se:Art. 5o A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele 

indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 

da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e 

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, 

na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição 

para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer 

alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 1o Ficam 
dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 2o Para os fins de que trata 

este artigo, o saldo remanescente será apurado de acordo com as regras estabelecidas no art. 3o desta Lei, adotando-se 

valores confessados e seus respectivos acréscimos devidos na data da opção do respectivo parcelamento. Nos autos da 

execução, a União Federal, exeqüente, requereu a suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, VI, do 

Código Tributário Nacional, em face do parcelamento, realizado em 09/06/2009 (fls. 210/240 e 253/364).Não obstante 

o referido parcelamento, a executada, por meio de embargos, pretende discutir a dívida, aparentemente, sem prejuízo do 

benefício legal. Inadmissível a hipótese, sob pena de frustrar-se o objetivo da lei e abrir-se brecha na legislação para 

que, a despeito do pedido administrativo e da confissão da dívida, a parte continue a questionar o débito.Destarte, diante 

do parcelamento deferido e da intenção da executada em mantê-lo, visto que o pedido de sobrestamento na execução é 

de 20.06.2011, bem como da confissão da dívida, impõe-se considerar ausente o interesse processual da embargante a 

dar-se por extinto o processo.Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da região:PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DE DÍVIDA PARA OBTENÇÃO 

DE PARCELAMENTO - POSTERIOR DISCUSSÃO DO DÉBITO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO 

INTERPOSTOS PELA AUTARQUIA DIANTE DO DESCUMPRIMENTO DO ACORDO DE PARCELAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE. I - Se o contribuinte, buscando obter parcelamento do débito, voluntariamente confessa a dívida 

em todos os seus termos para assim conseguir o favor, não pode posteriormente questionar o débito confessado, mesmo 

porque na consolidação da dívida não foi incluído qualquer capítulo que configurasse matéria de ordem pública passível 
de ser conhecida a todo tempo pelo Judiciário. II - Mesmo a suposta correção monetária com o emprego da TR, aceita 

quando da formalização do parcelamento, não pode mais ser questionada para inclusão de índice mais suave, pois ainda 
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que a jurisprudência entenda que TR e a TRD, consideradas taxas remuneratórias que embutiam não só a correção 

monetária mas também taxa de juros, sendo por isso imprestáveis para atualização de débito fiscal, esse tema não se 

apresenta como matéria que o Judiciário pudesse afastar a pedido da parte diante da referida concordância manifestada 

no ensejo de celebrar a moratória. IIII - Apelação e remessa oficial providas. (TRF3, Proc. 97030198783, APELAÇÃO 

CÍVEL 366140, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, DJF3 CJ1 Data 18/02/2011, pág. 194, 

g.n.)PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. 1. O deferimento de qualquer parcelamento no âmbito tributário exige confissão de dívida de forma 

irretratável, sendo certo que tal circunstância configura falta de interesse de agir para o oferecimento de embargos à 

execução, impondo a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC. 2. 

Extinto o feito sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 3. Apelação prejudicada. (TRF3, Proc. 

199961820579072, APELAÇÃO CÍVEL - 1170612, Relator Juiz Paulo Sarno, Quarta Turma, DJF3 CJ1 Data 

09/12/2010, pág. 1097, votação unânime, g.n.)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA 

VEICULADA POR MEIO DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 1. A Lei n.º 

10.684/2003 determina como requisito para a fruição do benefício PAES a confissão irrevogável e irretratável dos 

débitos e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, 

bem assim a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação (art. 4º, II). 2. A adesão da 
apelada a Programa de Parcelamento implica em confissão de dívida, nos termos da legislação específica que instituiu o 

referido Programa. Este ato, de per si, revela-se incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio 

dos embargos à execução fiscal que, portanto, devem ser extintos sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI 

do CPC, pela carência superveniente da ação por falta de interesse processual. 3. Nem se diga que a extinção do feito 

deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual Civil, uma vez que a renúncia ao direito sobre que se funda a 

ação depende de manifestação expressa da parte nesse sentido, pois tem como efeito impedir a propositura de qualquer 

outra ação que vise discutir o direito. Referido ato, que é privativo da parte, não pode simplesmente ser deduzido a 

partir da legislação que a estabeleça como condição para usufruir o benefício legal. In casu, tal manifestação de vontade 

inocorreu. Precedente: STJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, REsp n.º 200500206872/RS, j. 15.03.2005, v.u., DJ 

04.04.2005, p. 233. 4. Precedentes deste C. Tribunal: 4ª Turma, Rel. Juiz Manoel Álvares, AC n.º 199961820344160, j. 

23.11.2005, v.u., DJU 29.03.2006, p. 407; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC n.º 199903991066217, j. 

21.03.2000, v.u., DJU 24.05.2000, p. 307. 5 Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela 

apelada/embargante pois, na própria certidão da dívida ativa, está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título 

de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União 

Federal e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula 168 do 

extinto TFR. 6. Embargos extintos, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, restando prejudicada a 

apelação. (TRF3, Proc. 200261820040342, APELAÇÃO CÍVEL, 969377, Relatora Juíza Consuelo Yoshida, Sexta 
Turma, DJF3 CJ1 Data 28/10/2010, pág. 1557, votação unânime, g.n.)Ante o exposto e por tudo o mais quanto dos 

autos consta, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Deixo de condenar a 

embargante em honorários advocatícios, por aplicação analógica do art. 6º, 1º, da Lei n. 11.941/09.Custas ex 

lege.Certificado o trânsito em julgado, procedam-se aos registros necessários e dê-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0011954-78.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - 

ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X COMERCIAL CIDADE DAS FLORES LTDA 

Informo que o advogado da executante estava cadastrado incorretamente e, portanto, a publicação realizada no dia 

06/09/2011 não atingiu sua finalidade. Portanto, republico o teor da sentença para seus efeitos legais. Trata-se de 

Execução Fiscal proposta por CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP contra 

COMERCIAL CIDADE DAS FLORES LTDA, ajuizada em 02/09/2002. As diligências empreendidas na tentativa de 

se citar o devedor foram negativas, não tendo sido apresentado pelo exeqüente endereço no qual pudesse ser realizado o 

ato. No tocante à prescrição, na época do ajuizamento da ação, a disciplina, regulada pelo art. 174 do Código Tributário 

Nacional, era a seguinte:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela citação pessoal feita ao devedor. 

Com o advento da Lei Complementar n. 118/2005, a redação tornou-se diversa:Art. 174 - A ação para cobrança do 
crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A 

prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal.Evidentemente, considerado 

o teor da alteração promovida pela Lei Complementar nº. 118/2005, a nova norma somente pode ser aplicada aos 

executivos fiscais cujo despacho ordinatório da citação seja prolatado após 09 de junho de 2005, data da entrada em 

vigor da regra. No caso, verificado ser o despacho citatório anterior ao início de vigência da citada Lei, somente a 

citação válida do devedor teria o condão de interromper a prescrição.Na verdade, irradia dos autos a prescrição do 

direito de ação prevista no art. 174 do CTN, sobre a qual o art. 219, 5º do Código de Processo Civil, autoriza o 

reconhecimento de ofício. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO 

DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES 
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DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO 

CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado 

no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o 

mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal 

do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 

118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal 

inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a 

data da propositura pode ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova 

redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias 

assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema 

eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. 

Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, 

portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se 

deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a 

ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do 

prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, 

nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 

1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos 
recurso repetitivos, consolidou o entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a 

decretação de ofício da prescrição antes da propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6. 

Agravo não provido.(AGRESP 200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

14/09/2009)Assim, considerado o decurso de mais de 12 anos sem que o interessado haja demonstrado interesse na 

recuperação de seus créditos, considero dispensável sua oitiva em homenagem aos princípios da razoabilidade, da 

economia e da celeridade processuais. Ante o exposto, reconheço, de ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos 

do 5º do art. 219 do CPC c/c Súmula 314 do STJ; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, e julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitada em julgada, arquivem-se com baixa. 

P.R.I. 

 

0012505-58.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - 

ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X MASAKO MIKAMI ME 

Informo que o advogado da executante estava cadastrado incorretamente e, portanto, a publicação realizada no dia 

06/09/2011 não atingiu sua finalidade. Portanto, republico o teor da sentença para seus efeitos legais. Trata-se de 

Execução Fiscal proposta por CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP contra 

COMERCIAL CIDADE DAS FLORES LTDA, ajuizada em 02/09/2002. As diligências empreendidas na tentativa de 

se citar o devedor foram negativas, não tendo sido apresentado pelo exeqüente endereço no qual pudesse ser realizado o 
ato. No tocante à prescrição, na época do ajuizamento da ação, a disciplina, regulada pelo art. 174 do Código Tributário 

Nacional, era a seguinte:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela citação pessoal feita ao devedor. 

Com o advento da Lei Complementar n. 118/2005, a redação tornou-se diversa:Art. 174 - A ação para cobrança do 

crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A 

prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal.Evidentemente, considerado 

o teor da alteração promovida pela Lei Complementar nº. 118/2005, a nova norma somente pode ser aplicada aos 

executivos fiscais cujo despacho ordinatório da citação seja prolatado após 09 de junho de 2005, data da entrada em 

vigor da regra. No caso, verificado ser o despacho citatório anterior ao início de vigência da citada Lei, somente a 

citação válida do devedor teria o condão de interromper a prescrição.Na verdade, irradia dos autos a prescrição do 

direito de ação prevista no art. 174 do CTN, sobre a qual o art. 219, 5º do Código de Processo Civil, autoriza o 

reconhecimento de ofício. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO 

DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES 

DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO 

CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado 
no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o 

mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal 

do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 

118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal 

inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a 

data da propositura pode ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova 

redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias 

assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema 

eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. 

Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, 

portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se 
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deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a 

ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do 

prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, 

nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 

1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos 

recurso repetitivos, consolidou o entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a 

decretação de ofício da prescrição antes da propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6. 

Agravo não provido.(AGRESP 200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

14/09/2009)Assim, considerado o decurso de mais de 12 anos sem que o interessado haja demonstrado interesse na 

recuperação de seus créditos, considero dispensável sua oitiva em homenagem aos princípios da razoabilidade, da 

economia e da celeridade processuais. Ante o exposto, reconheço, de ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos 

do 5º do art. 219 do CPC c/c Súmula 314 do STJ; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, e julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitada em julgada, arquivem-se com baixa. 

P.R.I. 

 

0012506-43.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - 

ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X MERCADAO JOAO CEM LTDA 

Informo que o advogado da executante estava cadastrado incorretamente e, portanto, a publicação realizada no dia 
06/09/2011 não atingiu sua finalidade. Portanto, republico o teor da sentença para seus efeitos legais. Trata-se de 

Execução Fiscal proposta por CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP contra 

COMERCIAL CIDADE DAS FLORES LTDA, ajuizada em 02/09/2002. As diligências empreendidas na tentativa de 

se citar o devedor foram negativas, não tendo sido apresentado pelo exeqüente endereço no qual pudesse ser realizado o 

ato. No tocante à prescrição, na época do ajuizamento da ação, a disciplina, regulada pelo art. 174 do Código Tributário 

Nacional, era a seguinte:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela citação pessoal feita ao devedor. 

Com o advento da Lei Complementar n. 118/2005, a redação tornou-se diversa:Art. 174 - A ação para cobrança do 

crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A 

prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal.Evidentemente, considerado 

o teor da alteração promovida pela Lei Complementar nº. 118/2005, a nova norma somente pode ser aplicada aos 

executivos fiscais cujo despacho ordinatório da citação seja prolatado após 09 de junho de 2005, data da entrada em 

vigor da regra. No caso, verificado ser o despacho citatório anterior ao início de vigência da citada Lei, somente a 

citação válida do devedor teria o condão de interromper a prescrição.Na verdade, irradia dos autos a prescrição do 

direito de ação prevista no art. 174 do CTN, sobre a qual o art. 219, 5º do Código de Processo Civil, autoriza o 

reconhecimento de ofício. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO 
DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES 

DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO 

CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado 

no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o 

mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal 

do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 

118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal 

inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a 

data da propositura pode ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova 

redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias 

assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema 

eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. 

Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, 

portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se 

deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a 

ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do 
prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, 

nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 

1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos 

recurso repetitivos, consolidou o entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a 

decretação de ofício da prescrição antes da propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6. 

Agravo não provido.(AGRESP 200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

14/09/2009)Assim, considerado o decurso de mais de 12 anos sem que o interessado haja demonstrado interesse na 

recuperação de seus créditos, considero dispensável sua oitiva em homenagem aos princípios da razoabilidade, da 

economia e da celeridade processuais. Ante o exposto, reconheço, de ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos 

do 5º do art. 219 do CPC c/c Súmula 314 do STJ; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, e julgo extinto o 
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processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitada em julgada, arquivem-se com baixa. 

P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  
 

Expediente Nº 3159 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002530-23.2007.403.6107 (2007.61.07.002530-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004139-22.1999.403.6107 (1999.61.07.004139-5)) DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES SANTA ROSA 

LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR E SP193274 - MARCELO MARTINEZ 

BRANDAO E SP201230 - JAMILLE DE LIMA FELISBERTO) X ROSA MARIA BRITO SUAREZ X JUAN JOSE 

SUAREZ RODRIGUES(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. Certifique a secretaria quanto ao decurso de prazo 

para manifestação da embargante quanto fls.104. Manifeste-se a Embargante observando a petição de fls.109.Após, 

voltem conclusos para decisão. 

 
0011496-72.2007.403.6107 (2007.61.07.011496-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011471-59.2007.403.6107 (2007.61.07.011471-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS 

CHICANATO) X MUNICIPIO DE BIRIGUI(SP150993 - ANTONIO LUIZ DE LUCAS JUNIOR E SP167651 - 

VIVIANE MARY SANCHES BARBOSA E SP143558 - VERIDIANA URBANO MATTIAZZO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de dez dias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007249-53.2004.403.6107 (2004.61.07.007249-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X DANIEL 

BERNARDINO ALVES - ESPOLIO X ELISABETE CRISTINA SINIBALDI ALVES X ANTONIO MARCOS 

BERNARDINO ALVES X ANDRE LUIZ BERNARDINO ALVES X ANTONIO HENRIQUE BERNARDINO 

ALVES 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. Requeira a Exequente, objetivamente, o que pretende 

em termos de prosseguimento do feito e FORNEÇA O VALOR ATUALIZADO DO D´EBITO.Nada sendo 

efetivamente requerido ou havendo solicitação, aguarde-se provocação no arquivo.  

 

0000254-19.2007.403.6107 (2007.61.07.000254-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X J S FERREIRA FRANGOS E FRIOS LTDA - 
ME X SILMARA REGINA LAVRANDEIRO FERREIRA X ONIVALDO MARQUES FERREIRA 

IFORMAÇÃO DEFLS.88 CERTIDÃO:CERTIDÃO DE PESQUISA INFOJUDCERTIFICO E DOU FÉ QUE 

conforme decisão de fl(s).84 foi efetivada PESQUISA NO SISTEMA INFOJUD pela MMª Juíza Federal Dra Claudia 

Hilst Menezes Port. CERTIFICO, ainda, QUE arquivei nesta secretaria o resultado da pesquisa-declarações de bens dos 

executados:1- PESSOA JURÍDICA: - anos 2010 e 2009 não consta declaração de bens; ano 2008 consta do sistema 

como omissa, ano 2007 consta como inativa e 2006 consta como inativa. 2- PESSOA FÍSICA: SILMARA: 2006, 2007, 

2008, 2009, 2010 - NÃO consta declaração de bens; 3- PESSOA FÍSICA ONIVALDO:; anos 2010, 2008 NÃO consta 

apresentação de declaração de bens; anos 2009, 2007, 2006 apresentou declaração de bens, cujas cópias estão 

arquivadas em pasta própria EM SECRETARIA, por se tratar de documento confidencial, sendo que as mesmas se 

encontram à disposição da Exeqüente para consulta, CONFORME despacho de fl. 84. 

 

0006069-60.2008.403.6107 (2008.61.07.006069-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X F & R ENGENHARIA LTDA - ME X 

FABRICIO GONCALVES MALAGOLLI X REINALDO ANDRADE JOSE(SP170525 - MARCOS ROGÉRIO ITO 

CABRAL) 

INFORMAÇAO DE FLS.83/87 CERTIDÃO E DOCUMENTOS CERTIDÃO DE PESQUISA INFOJUDCERTIFICO 

E DOU FÉ QUE conforme decisão de fl(s). 304 foi efetivada PESQUISA NO SISTEMA INFOJUD pela MMª Juíza 
Federal Dra Claudia Hilst Menezes Port. Nesta data faço a juntada do resultado da pesquisa quanto aos endereços do(s) 

executado(s), conforme extrato(s) que segue(m)FLS. 84/87.DESPACHO DE FLS. 82: Fls.78: Defiro o pedido da 
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exeqüente e determino que a secretaria encaminhe os autos para fins de efetivação de pesquisa através do sistema 

INFOJUD para localização do endereço do(s) executado(s), juntando-se aos autos o extrato obtido.Após, nova vista à 

exeqüente que deve fornecer o valor atualizado do débito.No silêncio ou havendo requerimento, aguarde-se provocação 

no arquivo.  

 

0002741-88.2009.403.6107 (2009.61.07.002741-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARIA JOSE DOS SANTOS 

SANTANA 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Fls. 26/27: Trata-se de ação de Execução de Título 

Extrajudicial, na qual a parte exeqüente requereu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para busca de 

bens do(s) executado(s) e o bloqueio de valores através do sistema BACENJUD.Em face do Princípio de Celeridade 

processual, determino que a secretaria encaminhe os autos para fins de efetivação de pesquisa de bens do(s) 

executado(s), através do sistema INFOJUD. Após, arquive-se a resposta obtida em pasta própria em Secretaria à 

disposição da exequente para consulta.De acordo com o art. 655, inc. I, do Código de Processo Civil, com redação 

alterada pela Lei 11.382/06, o dinheiro em espécie ou depositado em instituição financeira está em primeiro lugar na 

ordem de preferência de bens penhoráveis.O mesmo ocorre nas execuções fiscais, conforme previsão no art. 11 da Lei 

6.830/80, vejamos:Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: I - dinheiro;(...). Assim, entendo 

que é possível a utilização do sistema BACENJUD, mesmo não demonstradas diligências na busca de bens 
penhoráveis.Nesse sentido é a jurisprudência do STJ:AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 

DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. 

Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não mais se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias 

extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito 

desta Corte, a penhora on line deve ser mantida sempre que necessária à efetividade da execução. 3. Agravo interno 

improvido. (AgRg no Ag 1050772 / RJ, 3ª Turma, Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/BA), DJe 05/06/2009) - grifo nossoEXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, INCISO I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). DECISÃO PROLATADA NO ATUAL REGIME.ANÁLISE DE 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. I - Na época em que indeferida pelo julgador singular a 

medida constritiva de penhora on line das contas bancárias da agravante, já estava em vigor a Lei nº 11.382/2006 que, 

alterando o artigo 655, inciso I, do CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparado-os a dinheiro em espécie. Nesse panorama, perfeitamente aplicável o 

novel artigo 655 do CPC. II - Assim, objetivando cumprir a Lei de Execuções Fiscais e o Código de Processo Civil, é 

válida a utilização do sistema BACEN JUD para a localização do bem (dinheiro) em instituição financeira, mesmo que 

não esgotados todos os meios para a localização de outros bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 1.056.246/RS, Rel. 
Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 23/06/08 e REsp nº 1.009.363/BA, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 

16/04/08. III - (...) (AgRg no REsp 1092815/RS, 1ª Turma, Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe 23/04/2009) - grifo 

nossoPortanto, defiro também o pedido de bloqueio através do sistema BACENJUD em nome do(s) executado(s), com 

citação às fls.39v.Voltem os autos para efetivação de pesquisa junto ao BACEN.Após, junte a secretaria os extratos de 

solicitação e consulta.Ocorrendo bloqueio de valores, intime-se, COM URGÊNCIA, a exequente para 

manifestação.Havendo solicitação da exeqüente, venham os autos conclusos para verificação da viabilidade de 

transferência do(s) valor(es).Cientifique-se a exeqüente que os extratos obtidos na pesquisa INFOJUD (declarações de 

bens) estão a sua disposição, conforme acima mencionado, para que requeira o que entender de direito no prazo de dez 

dias, bem como para que FORNEÇA O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO. INFORMAÇÃO DE FLS.CERTIFICO 

e dou fé que conforme decisão de fls(46/47), foi efetivada pesquisa NO SISTEMA INFOJUD pela MMª JUÍZA 

FEDERAL DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT. CERTIFICA, ainda, que FOI ARQUIVADO nesta Secretaria o 

resultado da pesquisa-declaração de bens da executada, referente aos anos (2006, 2007, 2008, 2009 e 2010) em pasta 

própria, por se tratar de documento confidencial. E que as mesmas encontram-se à disposição do(a) exequente para 

consulta, conforme determinado no r. despacho. 

 

0003487-53.2009.403.6107 (2009.61.07.003487-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X AUTO POSTO BOLIVIA ARACATUBA LTDA X PERCIVAL LUIZ TEIXEIRA X TANIA 
ROSEMEIRE MASARIN TEIXEIRA(SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) 

Nos Termos da Portaria 24-25/97, manifeste-se a exeqüente, quanto ao BLOQUEIO BACEN JUD, certificado à fl. 44, 

E DOC. FLS. 45/48. Observe-se, também, os termos do r. despacho de fls. 42/43, parte final, a saber:Após, junte a 

secretaria os extratos de solicitação e consulta. Ocorrendo bloqueio de valores, intime-se, COM URGÊNCIA, a 

exequente para manifestação e atualização do débito. Havendo solicitação da exeqüente, venham os autos concluss para 

verificação da viabilidade de transferência.No silêncio ou havendo requerimento, aguarde-se provocação no arquivo.  

 

0001819-13.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ELIANE CRUZ GABAS GRASSI ARACATUBA ME 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.CITE(M)-SE o(s) executado(s) para que pague(m), em 

03 (três) dias, o total do débito reclamado constante na petição inicial, nele incluídos o principal e demais encargos 
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pactuados, devendo ser atualizado na data do efetivo pagamento; CIENTIFICANDO-O(s) do prazo legal para 

interposição de embargos, nos termos do artigo 738, do Código de Processo Civil. INOCORRENDO o pagamento, deve 

o senhor oficial de justiça proceder a PENHORA e AVALIAÇÃO em bens do(s) executado(s), tantos quanto bastem 

para a satisfação do débito reclamado, e o REGISTRO no órgão competente, INTIMANDO o executado da penhora e 

da AVALIAÇÃO. Cientifiquem-se, ainda, os interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a 

Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -

Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DO PRESENTE 

DESPACHO COMO MANDADO, ficando o senhor Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento se necessário.Caso 

não haja embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez)por cento do valor do débito. Restando negativa a 

citação, vista à Exeqüente para que forneça novo endereço.Não sendo localizados bens pelo senhor oficial de justiça, 

concedo à Exeqüente o prazo de 180(cento e oitenta)dias para a realização de diligências no sentido de localizar e 

indicar bens a fim de se possibilitar a constrição.Cientifique-se-a e aguarde-se.Decorrido o prazo acima, forneça a 

Exeqüente o valor atualizado do débito.Havendo indicação de bens, penhore-se.Caso não haja manifestação, remetam-

se os autos ao arquivo-sobrestados.INFORMACAO FLS.Conforme PROVIMENTO COGE 100/2009, foi juntado aos 

autos MANDADO DE CITAÇÃO, com informação do Sr. Oficial de Justiça, fl 21, pelo que se aguarda manifestação 

da Exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do r. despacho de fls. 

 
0002429-78.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUIS 

ROBERTO PEREIRA 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.CITE(M)-SE o(s) executado(s) para que pague(m), em 

03 (três) dias, o total do débito reclamado constante na petição inicial, nele incluídos o principal e demais encargos 

pactuados, devendo ser atualizado na data do efetivo pagamento; CIENTIFICANDO-O(s) do prazo legal para 

interposição de embargos, nos termos do artigo 738, do Código de Processo Civil. INOCORRENDO o pagamento, deve 

o senhor oficial de justiça proceder a PENHORA e AVALIAÇÃO em bens do(s) executado(s), tantos quanto bastem 

para a satisfação do débito reclamado, e o REGISTRO no órgão competente, INTIMANDO o executado da penhora e 

da AVALIAÇÃO. Cientifiquem-se, ainda, os interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a 

Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -

Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DO PRESENTE 

DESPACHO COMO MANDADO, ficando o senhor Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento se necessário.Caso 

não haja embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez)por cento do valor do débito. Restando negativa a 

citação, vista à Exeqüente para que forneça novo endereço.Não sendo localizados bens pelo senhor oficial de justiça, 

concedo à Exeqüente o prazo de 180(cento e oitenta)dias para a realização de diligências no sentido de localizar e 

indicar bens a fim de se possibilitar a constrição.Cientifique-se-a e aguarde-se.Decorrido o prazo acima, forneça a 
Exeqüente o valor atualizado do débito.Havendo indicação de bens, penhore-se.Caso não haja manifestação, remetam-

se os autos ao arquivo-sobrestados.INFORMACAO DE FLS.Conforme PROVIMENTO COGE 100/2009, foi juntado 

aos autos MANDADO DE CITAÇÃO, com informação do Sr. Oficial de Justiça, fl 21, pelo que se aguarda 

manifestação da Exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do r. despacho de fls. 

 

0002507-72.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARCIA APARECIDA PIPERNO 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.CITE(M)-SE o(s) executado(s) para que pague(m), em 

03 (três) dias, o total do débito reclamado constante na petição inicial, nele incluídos o principal e demais encargos 

pactuados, devendo ser atualizado na data do efetivo pagamento; CIENTIFICANDO-O(s) do prazo legal para 

interposição de embargos, nos termos do artigo 738, do Código de Processo Civil. INOCORRENDO o pagamento, deve 

o senhor oficial de justiça proceder a PENHORA e AVALIAÇÃO em bens do(s) executado(s), tantos quanto bastem 

para a satisfação do débito reclamado, e o REGISTRO no órgão competente, INTIMANDO o executado da penhora e 

da AVALIAÇÃO. Cientifiquem-se, ainda, os interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a 

Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -

Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DO PRESENTE 

DESPACHO COMO MANDADO, ficando o senhor Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, 
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento se necessário.Caso 

não haja embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez)por cento do valor do débito. Restando negativa a 

citação, vista à Exeqüente para que forneça novo endereço.Não sendo localizados bens pelo senhor oficial de justiça, 

concedo à Exeqüente o prazo de 180(cento e oitenta)dias para a realização de diligências no sentido de localizar e 

indicar bens a fim de se possibilitar a constrição.Cientifique-se-a e aguarde-se.Decorrido o prazo acima, forneça a 

Exeqüente o valor atualizado do débito.Havendo indicação de bens, penhore-se.Caso não haja manifestação, remetam-

se os autos ao arquivo-sobrestados. INFORMAÇÃO DE FLS.Conforme PROVIMENTO COGE 100/2009, foi juntado 

aos autos MANDADO DE CITAÇÃO, com informação do Sr. Oficial de Justiça, fl 21, pelo que se aguarda 

manifestação da Exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do r. despacho de fls. 

 

EXECUCAO FISCAL 
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0802108-98.1996.403.6107 (96.0802108-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ISAIAS 

SANTIAGO SIQUEIRA ARACATUBA X ISAIAS SANTIAGO SIQUEIRA 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. Fls.115 e 119: Considerando-se que restaram 

negativas as tentativas de localização de bens do(s) executado(s) passíveis de penhora, CONFORME INFORMAÇÃO 

DA EXEQUENTE DE FLS.119 (pessoas jurídica e físicas, com citação às fls.09 E 14V), nos termos do art. 185-A, do 

CTN e art. 11, I, da Lei nº 6.830/80, DEFIRO o bloqueio em conformidade com o convênio BACEN/CJF.Juntem-se aos 

autos os extratos de solicitação e consulta.Após, ocorrendo bloqueio de valores, intime-se, COM URGÊNCIA, a 

exequente para manifestação.Havendo solicitação da exeqüente, venham os autos conclusos para verificação da 

viabilidade de transferência do(s) valor(es).Restando negativa a diligência de bloqueio, vista a Exequente pelo prazo de 

dez dias.Nada sendo requerido, ao arquivo para sobrestamento.INFORMNACAO FLS.Nos Termos da Portaria 24-

25/97, manifeste-se a exeqüente, quanto ao BLOQUEIO BACEN JUD, certificado à fl. 121 E DOC. FLS. 122/123. 

 

0802073-07.1997.403.6107 (97.0802073-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 

- FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X ANA LAURA DA 

SILVA 

Manifeste-se o Exeqüente quanto a pesquisa de valores negativa junto ao BACENJUD, bem como forneça o valor 

atualizado do débito.PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS 
CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.89). Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso 

pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória.No silêncio ou havendo requerimento de 

arquivamento ou ainda ocorrendo pedido de sobrestamento, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando manifestação 

expressa em termos de prosseguimento.  

 

0802722-69.1997.403.6107 (97.0802722-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU 

SOUSA) X ANTONIO MORETTI X MARIA CADAMURO MORETTI(SP140387 - ROGERIO COSTA CHIBENI 

YARID E SP134839 - JAYME JOSE ORTOLAN NETO E SP134379 - GUSTAVO SANCHES MEIRA COSTA E 

SP055749 - JOSE ROBERTO LOPES E SP017220 - WILTON OSORIO MEIRA COSTA) 

O parcelamento do débito pela parte executada suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do disposto no 

art. 151, VI, do CTN.O parcelamento foi deferido e o pagamento da primeira parcela foi realizado na mesma data, 

conforme INFORMAÇÃO DE FLS.201 E extrato fornecido pela exeqüente às fls.203.Assim, em face da informação de 

PARCELAMENTO do débito, SUSTO AS HASTAS designadas à fl.196. A suspensão é exigível em face do princípio 

da menor onerosidade ao devedor e não acarreta prejuízos à exequente, pois, se houver descumprimento do 

parcelamento, a demanda fiscal prosseguirá com a designação de novas datas. COMUNIQUE-SE COM URGÊNCIA A 

CENTRAL DE HASTAS.Intimem-se.No silêncio, ao arquivo até a informação da exeqüente em caso de rescisão do 

parcelamento.  
 

0805011-72.1997.403.6107 (97.0805011-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X ARACA 

TRATORES LTDA - ME 

Nos Termos da Portaria 24-25/97, manifeste-se a exeqüente, quanto ao BLOQUEIO BACEN JUD, certificado à fl. 161, 

E DOC. FLS. 162. Observe-se, também, os termos do r. despacho de fls. 130, parte final, a saber: Após, ocorrendo 

bloqueio de valores, intime-se, COM URGÊNCIA, a exequente para manifestação.Havendo solicitação da exeqüente, 

venham os autos conclusos para verificação da viabilidade de transferência do(s) valor(es).Restando negativa a 

diligência de bloqueio, vista a Exequente pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido, ao arquivo para sobrestamento. 

 

0006109-23.2000.403.6107 (2000.61.07.006109-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ASSOCIACAO COMUNITARIA ARACA X JOSE ARLINDO DE CAMPOS JUNIOR X CLELIA PAULINA 

PACHIONI 

Nos Termos da Portaria 24-25/97, manifeste-se a exeqüente, quanto ao BLOQUEIO BACEN JUD, certificado à fl. 67, 

E DOC. FLS. 133/134. Observe-se, também, os termos do r. despacho de fls. 130, parte final, a saber: Juntem-se aos 

autos os extratos de solicitação e consulta.Após, ocorrendo bloqueio de valores, intime-se, COM URGÊNCIA, a 
exequente para manifestação.Havendo solicitação da exeqüente, venham os autos conclusos para verificação da 

viabilidade de transferência do(s) valor(es).Restando negativa a diligência de bloqueio, vista a Exequente pelo prazo de 

dez dias.Nada sendo requerido, ao arquivo para sobrestamento.  

 

0006062-15.2001.403.6107 (2001.61.07.006062-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X METALURGICA TAPARO 

LTDA(SP093643 - MANOEL COSMO DE ARAUJO NETO) 

Nos Termos da Portaria 24-25/97, manifeste-se a exeqüente, quanto ao BLOQUEIO BACEN JUD, certificado à fl. 44, 

E DOC. FLS. 45/48. Observe-se, também, os termos do r. despacho de fls. 130, parte final, a saber:Ocorrendo bloqueio 

de valores, intime-se, COM URGÊNCIA, a exequente para manifestação.Avendo solicitação da exeqüente, venham os 

autos conclusos para verificação da viabilidade de transferência do(s) valor(es).Restando negativa a diligência de 
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bloqueio, vista a Exequente pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido, ao arquivo para sobrestamento.  

 

0000280-22.2004.403.6107 (2004.61.07.000280-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X M W 

COM/ DE RACOES LTDA(SP096395 - MARCIO LIMA MOLINA) 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO 

PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.122). Cientifiquem-se-os de 

que deve ser informado nos autos, caso pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória.Fls.139: 

Nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, determino a suspensão do curso da presente execução pelo prazo de um 

ano. Decorrido o prazo supra, deverá a credora promover o andamento do feito, INDEPENDENTEMENTE, de nova 

intimação.Nada sendo requerido, remetam os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando provocação da 

Exeqüente, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais.  

 

0009959-46.2004.403.6107 (2004.61.07.009959-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP132363 - CLAUDIO GROSSKLAUS E SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X ODAIR 

MARTINS DE OLIVEIRA 

Manifeste-se o Exeqüente quanto a pesquisa de valores negativa junto ao BACENJUD, bem como forneça o valor 

atualizado do débito.PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS 
CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.04/05).Regularize a Exequente/peticionária de flS.44/47 sua 

representação processual, juntando aos autos procuração. Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso 

pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória.No silêncio ou havendo requerimento de 

arquivamento ou ainda ocorrendo pedido de sobrestamento, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando manifestação 

expressa em termos de prosseguimento.  

 

0009415-87.2006.403.6107 (2006.61.07.009415-1) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP106872 

- MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES E SP096395 - MARCIO LIMA MOLINA E SP116579B - CATIA 

STELLIO SASHIDA BALDUINO) X WS IND/ E COM/ LTDA EPP 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO 

PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.03). Cientifiquem-se-os de 

que deve ser informado nos autos, caso pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória. Fls.97: 

Aguarde-se a designação de hastas, que deverão ser realizadas pela secretaria, nos termos da Portaria 07/2003, de 

28/03/2003 deste Juízo.Por ocasião da expedição do mandado de constatação e reavaliação, tratando-se de imóvel, deve 

o senhor oficial de justiça diligenciar junto ao Cartório de Registro de Imóveis, TRAZENDO AOS AUTOS CÓPIA 

ATUALIZADA DA MATRÍCULA DO BEM PENHORADO. Restando negativas as hastas, intime-se o(a) Exequente 

para manifestação.No silêncio, ao arquivo para sobrestamento. 
 

0002506-92.2007.403.6107 (2007.61.07.002506-6) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP219592 

- MAIRA TONZAR E SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES E SP106872 - MARCELO 

JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) X SANDRA CRISTINA DOURADO 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO 

PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.55). Cientifiquem-se-os de 

que deve ser informado nos autos, caso pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória.Fls.56: 

Nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, determino a suspensão do curso da presente execução pelo prazo de um 

ano. Decorrido o prazo supra, deverá a credora promover o andamento do feito, INDEPENDENTEMENTE, de nova 

intimação.Nada sendo requerido, remetam os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando provocação da 

Exeqüente, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais.  

 

0002507-77.2007.403.6107 (2007.61.07.002507-8) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP219592 

- MAIRA TONZAR E SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X VALMIR LIMA ARAUJO 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO 

PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.57). Cientifiquem-se-os de 
que deve ser informado nos autos, caso pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória.Fls. 58: 

Nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, determino a suspensão do curso da presente execução pelo prazo de um 

ano. Decorrido o prazo supra, deverá a credora promover o andamento do feito, INDEPENDENTEMENTE, de nova 

intimação.Nada sendo requerido, remetam os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando provocação da 

Exeqüente, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais.  

 

0011799-52.2008.403.6107 (2008.61.07.011799-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO 

CANO DE ANDRADE) X CALDEBRAS EQUIPAMENTOS E METALURGICA LTDA 

Despachei somente nesta data a conclusão de fl.21, em razão do acúmulo de trabalho.Fls.22/23: Defiro o pedido de 

penhora requerido pelo(a) Exeqüente. Determino ao senhor Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo a quem este for 

apresentado, dirija-se no endereço a ser anexado, ou a outro local, se preciso for, e, sendo aí: CONSTATE E 
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CERTIFIQUE quanto à propriedade do(s) bem(ns) indicado(s) às fls. 22/23 (cópias anexas); SENDO DE 

PROPRIEDADE DO EXECUTADO E PENHORÁVEL, PROCEDA-SE À PENHORA DO(s) BEM(ns) de 

propriedade do executado, para a satisfação do crédito; A AVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s). INTIME o(a) 

executado(a) da penhora e da avaliação; CIENTIFIQUE o(a) executado(a) de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecer embargos, contados da intimação da penhora; PROVIDENCIE o registro da penhora no Órgão competente; A 

NOMEAÇÃO do depositário indicado à fl.23, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial 

e residencial), R.G., C.P.F., filiação, advertindo-o de que não poderá dispor do depósito, sem prévia autorização 

judicial, sob as penas da lei (art. 652, do c.c.); TRAGA AOS AUTOS CÓPIA ATUALIZADA DA MATRÍCULA DO 

IMÓVEL.Visando a individualização do bem, autorizo o senhor oficial de justiça a fotografá-lo.INSTRUA-SE O 

PRESENTE COM CÓPIA DA ALTERAÇÃO SOCIAL CONSTANTE ÀS FLS.24/26 para encaminhamento ao 

Cartório de Registro de Imóveis.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a 

Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - 

CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, 

SERVINDO CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO DE PENHORA E INTIMAÇÃO, ficando o 

senhor Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

inclusive com emprego de força policial e arrombamento se necessário.Após, havendo a efetivação da constrição, vista 

à credora para manifestação quanto à sua suficiência; restando negativa, vista para indicação de bens no prazo de 

180(cento e oitenta) dias.FORNEÇA a exeqüente o valor atualizado do débito.Cientifique-se-a e aguarde-se.Decorrido 
o prazo acima concedido e não havendo manifestação, arquivem-se os autos sobrestados.INFORMAÇÃO DE 

FLS.Conforme PROVIMENTO COGE 100/2009, foi juntado aos autos MANDADO DE CONSTATAÇÃO, com 

informação do Sr. Oficial de Justiça, fl 46 VERSO, pelo que se aguarda manifestação da Exeqüente no prazo de 05 

(cinco) dias, nos termos do r. despacho de fls. 

 

0012079-23.2008.403.6107 (2008.61.07.012079-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E SP050862 - APARECIDA ALICE 

LEMOS) X PANTANAL LOCACAO E ADM DE IMOV LTDA 

Manifeste-se o Exeqüente quanto a pesquisa de valores negativa junto ao BACENJUD, bem como forneça o valor 

atualizado do débito.PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.05). Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso 

pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória.No silêncio ou havendo requerimento de 

arquivamento ou ainda ocorrendo pedido de sobrestamento, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando manifestação 

expressa em termos de prosseguimento.  

 

0001927-76.2009.403.6107 (2009.61.07.001927-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS 
SANTOS) X ANTONIO CLAUDIO FERREIRA 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO 

PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.04 ). Cientifiquem-se-os de 

que deve ser informado nos autos, caso pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória.Fls. 

21/23: Uma vez que o(a) Exeqüente não comprovou o esgotamento dos meios necessários à localização de bens do(a) 

executado(a) e na medida em que o bloqueio junto ao sistema BACENJUD é medida excepcional, somente possível 

após as diligências acima referidas, INDEFIRO, por ora o bloqueio pleiteado.Nesse sentido segue 

jurisprudência:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1065139Processo: 200801233411 UF: PE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 10/02/2009 

Documento: STJ000354432 Fonte DJE DATA:05/03/2009 Relator(a) ELIANA CALMON Ementa: TRIBUTÁRIO - 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ACÓRDÃO - NULIDADE - NÃO-OCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - 

DEMORA NA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INEXISTÊNCIA DE MORA DO CREDOR - SÚMULA 106/STJ - 

PENHORA - BACEN-JUD - ORDEM DE PREFERÊNCIA LEGAL - RELEVÂNCIA DO ESGOTAMENTO DOS 

MEIOS PARA OBTENÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - APRECIAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICA - 

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE 

SEMELHANÇA.1. Inexistência de nulidade em acórdão que ao julgar os embargos de declaração pronuncia-se 

expressamente sobre a tese neles veiculada.2. A demora na citação do executado quando imputável ao Poder Judiciário 
exime o credor da mora, causa de reconhecimento da prescrição. Inteligência da Súmula n. 106/STJ.3. Admite-se a 

penhora de numerário, mas o credor deve comprovar a inexistência de bens penhoráveis.4. Fixada a premissa de fato, 

segundo a qual não houve o esgotamento da localização de bens penhoráveis, insuscetível de conhecimento o recurso 

especial no particular, nos termos da Súmula 7/STJ.6. A ausência de semelhança fática entre os arestos recorridos e 

paradigma impede o conhecido do recurso pela divergência.7. Recurso da Fazenda Nacional conhecido em parte e, 

nesta parte, não provido. Recurso do particular não conhecido.Concedo ao(à) Exeqüente o prazo de 180(cento e oitenta) 

dias para que informe se FORAM ESGOTADAS AS DILIGÊNCIAS em busca de bens penhoráveis em nome do(a) 

executado(a), DESCREVENDO-AS OU PARA SUA REALIZAÇÃO.Forneça a Exeqüente o valor ATUALIZADO 

DO DÉBITO. Decorrido o prazo acima e não havendo cumprimento pelo Exeqüente quanto a esta decisão, arquivem-se 

os autos sobrestados.Havendo seu cumprimento pela exequente, voltem conclusos para apreciação do pedido de 

bloqueio junto ao sistema BACENJUD. 
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0006695-45.2009.403.6107 (2009.61.07.006695-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES E SP126515 - MARCIA LAGROZAM 

SAMPAIO MENDES) X THIAGO DE OLIVEIRA ALVES 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. Fl.12: O sistema BACENJUD é usado apenas para 

bloqueio de valores, assim, concedo à Exeqüente o prazo de 180(cento e oitenta)dias para a realização de diligências no 

sentido de INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA EXECUTADA e localizar e indicar bens a fim de 

possibilitar a constrição ou informar se houve o esgotamento de diligências neste sentido. Cientifique-se-a e aguarde-

se.Decorrido o prazo acima concedido e não havendo manifestação, arquivem-se os autos sobrestados.PUBLIQUE-SE 

TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS PELO 

EXEQUENTE (FLS.04). Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso pretendam a intimação pessoal 

do Exeqüente através de carta precatória. 

 

Expediente Nº 3160 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0802937-79.1996.403.6107 (96.0802937-6) - VALDEMIR BARBEIRO MORALES(SP067889 - SINVALDO DE 

OLIVEIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP113107 - 
HENRIQUE CHAGAS E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) 

Fls. 165/166: defiro o bloqueio de valores do Autor, ora executado, nos termos do convênio BACEN/CJF, requerido 

pela CEF.Neste sentido, a Jurisprudência do E. STJ.Processo AGA 200901043292AGA - AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1200847Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:08/02/2011 Decisão Vistos, relatados e discutidos esses autos 

em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, 

na conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: A Turma, por unanimidade, 

negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Cesar 

Asfor Rocha, Castro Meira, Humberto Martins (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À 

PENHORA DE PRECATÓRIO-REQUISITÓRIO. POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

POR MEIO DO SISTEMA BACEN-JUD. APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA 

LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.386/2006, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 
543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, pela sistemática do 

art. 543-C, do CPC, adotou entendimento no sentido de que a Fazenda Pública exequente poderá recusar o oferecimento 

de bens à penhora nos casos legais, tal quais a desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no art. 11 da Lei n. 

6.830/80 e a baixa liquidez dos mesmos. 2. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma 

maior eficácia material do provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 

6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

independentemente do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões 

proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito 

tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-

A do CTN. 3. O tema foi submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp 

1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte (REsp 1.184.765-

PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no sentido de que 

a penhora online, antes da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, configura medida excepcional cuja efetivação está 

condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências no sentido de localizar bens livres e 

desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização 

da penhora online, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a 

serem penhorados. 4. Compulsando os autos, verifica-se que a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi 
lavrada quando já vigorava o art. 655-A, do CPC, introduzido pela Lei n. 11.382/006. 5. Agravo regimental não 

provido.Após, sua efetivação, junte-se aos autos o extrato de solicitação.A seguir, dê-se vista à CEF pelo prazo de 

10(dez) dias a fim de requerer o que de direito.Juntou-se às fls. 165/167 certidão de bloqueio e pesquisa BACENJUD e 

nos termos do r. despacho de fls. 164 os autos encontram-se com vista CEF.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002982-91.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006088-95.2010.403.6107) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X ELZA MARIA FELICIANO 

MATOS(SP198087 - JESSE GOMES) 

Recebo os embargos em seus regulares efeitos.Vista à Embargada para resposta no prazo legal.Apense-se estes autos ao 

feito principal nº 0006088-95.2010.403.6107.Int.  
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MANDADO DE SEGURANCA 
0012238-97.2007.403.6107 (2007.61.07.012238-2) - JOSE LUIZ MOREIRA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X CHEFE DA AGENCIA DA 

PREVIDENCIA SOCIAL DO INSS EM ARACATUBA - SP 

Segunda Vara Federal - Sétima Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - 

Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-

0211.DESPACHO/OFÍCIOMANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: JORGE LUIZ MOREIRAIMPETRADO: 

CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSS EM ARAÇATUBA/SPDê-se ciência às partes do 

retorno dos autos, bem como do v. decisão de fls. 419/420 e certidão de fls. 422.Nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos.Comunique-se à autoridade impetrada, com endereço à Rua Floriano Peixoto nº 784. Cópia do presente servirá 

como ofício nº 1181/11-ecp ao Chefe da Agência da Previdência Social do INSS em Araçatuba.Int. 

 

CAUTELAR FISCAL 
0001993-85.2011.403.6107 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2239 - THIAGO LIMA RIBEIRO RAIA) X MARCOS 

HENRIQUE SALATINO(SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA) 

DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 239, DATADO DE 15/08/2011 - AUTOS COM TRÂMITE EM SEGREDO DE 

JUSTIÇA.DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 237, DATADO DE 09/08/2011 - AUTOS COM TRÂMITE EM 
SEGREDO DE JUSTIÇA.DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 225, DATADO DE 28/06/2011 - AUTOS COM 

TRÂMITE EM SEGREDO DE JUSTIÇA. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0802311-26.1997.403.6107 (97.0802311-6) - COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Manifeste-se o INSS/Fazenda Nacional acerca do 

pedido acostado às fls. 167/168.Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o polo ativo para constar COSAN S/A 

AÇÚCAR E ÁLCOOL.Int. 

 

0005167-49.2004.403.6107 (2004.61.07.005167-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0800091-55.1997.403.6107 (97.0800091-4)) ROSMINDA SPERANZZA(SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF 3ª Região.Nada sendo requerido, arquive-se. Int.  

 

Expediente Nº 3163 
 

DESAPROPRIACAO 
0002389-09.2004.403.6107 (2004.61.07.002389-5) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X RUBENS FRANCO DE MELO - 

ESPOLIO X RUBENS FRANCO DE MELLO FILHO X RUBENS FRANCO DE MELLO FILHO X RICARDO 

FRANCO DE MELLO(DF026966 - RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH E SP286551 - FELIPE 

NOBREGA ROCHA E SP299993 - ROBERTA STAVALE MARTINS DE CASTRO) X RENATO FRANCO DE 

MELLO X RITA HELENA FRANCO DE MELLO X CECILIA MARIA CARVALHO FRANCO DE MELLO X 

ANTONIO SERGIO FRANCO DE MELO(SP025807 - MANOEL BOMTEMPO) X ILDENIRA DUQUINI FRANCO 

DE MELLO(SP025807 - MANOEL BOMTEMPO E SP207592 - RENATA FRANCO DE MELLO GONÇALVES E 

SP019191 - JOSE CARLOS DE MELLO DIAS) X SANDOVAL NUNES FRANCO(SP140780 - VIRGINIA ABUD 

SALOMAO) X JOAQUIM MARIO FRANCO DE MELLO - ESPOLIO X HENRIQUE SALGUERO FRANCO DE 

MELLO X HENRIQUE SALGUERO FRANCO DE MELLO X ANA LIA SALGUERO GRAICAR(SP087209 - 

RENATO BRAZ O DE SEIXAS) 

2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - 

SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.DESPACHO/OFÍCIOAÇÃO 

DESAPROPRIAÇÃOPARTES: INCRA X RUBENS FRANCO DE MELO - ESPÓLIO e OUTROS(FAZENDA 
PRIMAVERA)Fls. 1844/1847: oficie-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberlândia/MG informando que 

não consta nestes autos guia de custas recolhidas no Banco do Brasil por SANDOVAL NUNES FRANCO, servindo-se 

cópia do presente para cumprimento como ofício nº 1322/11 ao Ilmo Sr André Suaki dos Santos - Chefe 

SAORT/DRF/UBE/MG, com endereço à Avenida Rondon Pacheco, 4488, Bairro Tibery - Uberlândia/MG - CEP 

39.405-142.Fls. 1848: considerando que já foram concedidos 10 (dez) dias para manifestação acerca dos honorários 

periciais e para que não haja prejuízo aos demais corréus, concedo a todos os réus prazo suplementar comum, tão 

somente por mais 5 (cinco) dias, observando que os autos estão à disposição das partes para extração de cópias e que o 

prazo comum é imperativo face à celeridade imposta aos feitos distribuídos até 31/12/05, conforme fl. 948.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
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1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 3501 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006791-86.2011.403.6108 - TRUST DIESEL VEICULOS LTDA X TRUST DIESEL VEICULOS LTDA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU 
- SP 

Vistos em análise do pedido de liminar.Cuida-se de mandado de segurança impetrado por TRUST DIESEL VEÍCULOS 

LTDA. E TRUST DIESEL VEÍCULOS LTDA., com pedido liminar, em face de suposto ato coator praticado pelo 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP, pelo qual postulam ordem para que seja reconhecido o 

direito líquido e certo de não recolherem contribuição previdenciária sobre as verbas pagas aos seus empregados a título 

de: a) primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do trabalho em razão de doença incapacitante ou acidente de trabalho, 

antes da concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, e auxílio-acidente; b) salário-maternidade; c) férias; 

e) adicional de férias de 1/3 (um terço). Pleiteiam, ainda, a declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, observando-se prazo decenal de prescrição, aplicando-se a taxa SELIC e afastando-se limitações e 

restrições. Alegam, em síntese, que referidas verbas não se enquadram na hipótese de incidência tributária para fins de 

exigência da contribuição previdenciária devida pelas empresas. Representação processual e documentos acostados às 

fls. 32/115.Decido.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito 

líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da liminar devem 

concorrer os dois requisitos previstos no inciso II, do artigo 7.º, da Lei 1.533/51: a relevância dos motivos em que se 

assenta o pedido da inicial e a possibilidade de ineficácia da medida se concedida apenas ao final do processo.No 

presente caso, existe o fumus boni iuris necessário à concessão parcial da medida liminar. Vejamos.O art. 195, inc. I, da 

Constituição Federal estabelece que a contribuição previdenciária a cargo do empregador, da empresa e da entidade a 
ela equiparada, na forma da lei, deve incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Regulamentando o 

dispositivo, a Lei n.º 8.212/91, em seu art. 22, inc. I, em redação dada pela Lei nº 9.876/99, estabelece que a 

contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, é de 20% (vinte por cento) sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (grifos nossos).Depreende-se, 

assim, da análise conjunta dos dispositivos citados e, especialmente, da expressão folha de salários, que a contribuição 

em comento deve incidir sobre a remuneração paga a empregado como contraprestação pelo trabalho que desenvolve 

em caráter não eventual e sob a dependência do empregador, ou seja, sobre todas as verbas pagas ao empregado pelo 

empregador a título de contraprestação decorrente da relação empregatícia, seja em razão de serviço efetivamente 

prestado, seja pelo fato de permanecer à disposição do empregador.Incide, inclusive, por determinação constitucional, 

sobre os ganhos habituais do empregado, mesmo que não denominados como salário ou remuneração, pois eles também 

repercutirão nos valores dos benefícios previdenciários eventualmente concedidos ao trabalhador - art. 201, 11, da Carta 

Magna. Em verdade, a contribuição em questão, em virtude das alterações trazidas pela EC 20/98, passou a incidir 
sobre os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física, mesmo que sem vínculo 

empregatício. Assim, na presente lide, é preciso analisar, para a concessão ou não da medida liminar pleiteada, se as 

verbas indicadas na inicial, pagas pelas impetrantes, têm natureza de contraprestação destinada a retribuir o trabalho 

efetivamente prestado por empregado, em decorrência de relação empregatícia (salário), ou por outra pessoa física, ou, 

ainda, a retribuir o tempo que o trabalhador permanece à disposição da empresa. Com efeito, os rendimentos em razão 

do trabalho é a base econômica sobre a qual deve incidir a referida contribuição. Logo, não devem integrar a sua base 

de cálculo as verbas pagas ao trabalhador a título de indenização ou compensação. Por outro lado, entendo necessário (e 

lógico) haver uma correlação entre os rendimentos do trabalho tributáveis a cargo da empresa e aqueles que são 

incluídos no salário-de-contribuição, base de cálculo para a contribuição previdenciária paga pelo segurado empregado, 

visto que, por força legal - art. 28, inc. I, da Lei n.º 8.212/91 -, a base econômica tributável também é o total de 

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho do 

segurado, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador. Partindo dessas 

premissas, passo a analisar cada verba referida na inicial. 1) Quinze primeiros dias de afastamento do trabalho em razão 

de doença incapacitante ou acidente de trabalho, antes do recebimento de benefício de auxílio-doença ou auxílio-doença 

acidentário pelo INSS, e auxílio-acidenteO benefício de auxílio-doença é devido ao segurado, pelo INSS, somente a 
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partir do décimo sexto dia de seu afastamento do trabalho, pois, de acordo com o art. 59 da Lei n.º 8.213/91, a 

contingência coberta pelo benefício é a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos.Determina, porém, o 3º do art. 60 da referida lei que, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do 

afastamento da atividade por motivo de doença ou acidente de trabalho, incumbirá à empresa empregadora pagar ao 

segurado empregado o seu salário integral.Observa-se, assim, que, embora o empregado, por estar incapacitado de 

trabalhar, não preste serviço nem permaneça à disposição do seu empregador nesses quinze dias, este é responsável pelo 

pagamento de seu salário.A respeito da natureza de tal pagamento efetuado pelo empregador, o egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, uniformizador da interpretação das leis federais, firmou posicionamento de que se trata de verba de 

caráter previdenciário ou compensatório, ainda que não seja de responsabilidade do INSS, porque não há prestação de 

serviço pelo segurado-empregado, que se encontra afastado em razão de incapacidade, a qual ensejará a percepção de 

benefício previdenciário. Com efeito, o empregador, por força de lei, é obrigado a prover o sustento do segurado 

incapacitado para o trabalho, pagando-lhe verba proporcional ao seu salário nos primeiros quinze dias de seu 

afastamento. Note-se que o pagamento não tem caráter continuativo nem habitual, como a remuneração relativa ao 

período de gozo de férias, bem como que o dispositivo que estabelece a obrigação de pagamento ao empregador integra 

a Seção V da Lei n.º 8.213/91, sob a rubrica Dos benefícios, e o 3 é desdobramento lógico do enunciado do caput do 

artigo 60, que regula o auxílio-doença, o que indica, por interpretação sistemática, que a verba devida ao empregado, 

relativa aos primeiros quinze dias do período de seu afastamento por doença ou por acidente de trabalho, ainda que paga 

pelo empregador, compartilha da natureza do auxílio-doença. Não se caracterizando, portanto, como verba de natureza 
salarial, decorrente de prestação de serviço, não há incidência de contribuição previdenciária sobre a importância paga 

pelo empregador nos quinze dias de afastamento que antecedem à concessão do benefício de auxílio-doença.Sobre o 

tema, merecem destaque os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE CARÁTER SALARIAL. PRECEDENTES STJ.1. A jurisprudência desta Corte 

firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza 

salarial. Inúmeros precedentes.2. A jurisprudência do STJ, ao entender pela não-incidência de contribuição 

previdenciária sobre verba relacionada ao afastamento do emprego por motivo de doença, durante os quinze primeiros 

dias, interpretou que a remuneração referida não tem caráter salarial, por inexistir prestação de serviço neste período.3. 

Conheceu-se e deu-se provimento ao recurso especial pelo dissídio jurisprudencial.4. Agravo regimental não-

provido.(STJ, AgRg no REsp 746.540/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008).TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA.1. O empregado afastado por motivo de doença, não 

presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, 

durante os primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da 
contribuição previdenciária. Precedentes.2. Recurso especial provido (STJ, REsp n. 735199/RS, rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, Segunda Turma, DJ de 10.10.2005, p. 340. g.n.).RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS RECEBIDAS NOS 15 PRIMEIROS DIAS DE 

AFASTAMENTO EM VIRTUDE DE DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA QUE NÃO SE SUJEITA À INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PRECEDENTES.A Egrégia Primeira Seção, em alguns precedentes, já manifestou posicionamento acerca da não-

incidência da contribuição previdenciária nos valores recebidos nos 15 primeiros dias decorrentes do afastamento por 

motivo de doença.A corroborar esta linha de argumentação, impende trazer à baila o preceito normativo do artigo 60 da 

Lei n. 8.213/91, o qual dispõe que o auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do 

afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele 

permanecer incapaz. Aliás, essa é a interpretação que se extrai do 3.º do artigo 60 da lei n. 8.213/91, verbis: Durante os 

primeiros 15 dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao 

segurado empregado seu salário integral.À medida que não se constata, nos 15 primeiros dias, a prestação de efetivo 

serviço, não se pode considerar salário o valor recebido nesse interregno.Recurso especial provido.(STJ, REsp 

720.817/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/06/2005, DJ 05/09/2005 p. 

379, g.n.).RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CONTRIBUIÇÃO. INDENIZAÇÃO. NÃO INCIDE.O empregado afastado do trabalho por motivo de doença não 
presta serviços e, por isso, não recebe salário, mas apenas uma verba de caráter indenizatório durante os primeiros 

quinze dias de afastamento. Por conseguinte, resta afastada a incidência da contribuição previdenciária, que tem por 

base de cálculo a remuneração percebida habitualmente.Recurso provido.(STJ, REsp 748.193/SC, Rel. Ministro JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2005, DJ 17/10/2005 p. 347, g.n.).Passo à analise 

quanto ao auxílio-acidente, também mencionado na petição inicial, para fins de declaração de inexigibilidade de 

recolhimento de contribuição previdenciária.O auxílio-acidente é benefício de pagamento mensal e sucessivo devido ao 

segurado que, após consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que 

impliquem redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia (art. 86 da Lei n.º 8.213/91).Constitui 

benefício pago exclusivamente pelo INSS e, como regra, é devido apenas a partir do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença, nos termos do art. 86, 2º, da Lei n. 8.212/91.Com efeito, geralmente, o empregado afastado em razão de 

acidente recebe verbas pagas pelo empregador durante os primeiros quinze dias de afastamento e, em seguida, passa a 
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auferir o benefício de auxílio-doença, pago pela Previdência, enquanto não consolidadas as lesões decorrentes do 

acidente ou enquanto não estiver totalmente recuperado, podendo o referido auxílio-doença ser convertido em auxílio-

acidente se, após a consolidação das referidas lesões, for verificada a redução parcial e permanente da capacidade para o 

trabalho.Logo, vê-se, como regra, que o empregador não paga valores ao empregado acidentado em período que 

antecede a concessão de auxílio-acidente, mas sim nos primeiros quinze dias anteriores à obtenção de auxílio-doença, 

conforme prescreve o art. 60, 3º, da Lei n.º 8.213/91 - Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do 

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral. Por conseguinte, via de regra, não haveria interesse de agir com relação à pretensão deduzida pela impetrante, 

visto que não efetuaria pagamento no período de quinze dias de afastamento imediatamente antecedente à concessão de 

auxílio-acidente pelo INSS.No entanto, não se pode descartar a hipótese excepcional de as lesões decorrentes de 

acidente de qualquer natureza se consolidarem antes mesmo da obtenção de auxílio-doença (e não no curso de seu 

gozo), em possível período de quinze dias de afastamento do trabalho, remunerado pelo empregador, fazendo jus o 

acidentado, diretamente, ao auxílio-acidente. Desse modo, em tal hipótese, à semelhança do que ocorre com o período 

de afastamento antecedente ao auxílio-doença, o pagamento efetuado pelo empregador pode ser tido como verba de 

caráter previdenciário ou compensatório, porquanto não há prestação de serviço de segurado-empregado, que se 

encontra afastado em razão de incapacidade causada por acidente, a qual, por sua vez, ensejará a percepção do benefício 

previdenciário de auxílio-acidente.Portanto, na esteira do já abordado nesta decisão, não se caracterizando como verba 

de natureza salarial, decorrente da prestação de serviço, não deverá incidir contribuição previdenciária sobre a verba 
paga pelo empregador tanto ao empregado afastado por motivo de doença (ou de acidente) nos quinze primeiros dias de 

afastamento que antecedem a concessão de auxílio-doença quanto, excepcionalmente, ao empregado afastado em razão 

de acidente nos primeiros quinze dias de afastamento anteriores à obtenção de auxílio-acidente. 2) Salário-

maternidadeO salário-maternidade é benefício previdenciário, previsto nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91, que 

objetiva amparar a segurada gestante durante cento e vinte dias.Determina o 1º do art. 72 da referida lei, porém, que, em 

caso de segurada empregada, cabe à empresa pagar o salário-maternidade, podendo efetuar compensação do valor 

despendido com os valores devidos a título da contribuição previdenciária incidente sobre folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço (art. 195, inc. I, da 

Constituição Federal).No presente caso, as impetrantes questionam justamente a incidência da referida contribuição 

previdenciária sobre o salário-maternidade que paga às suas empregadas gestantes. Nesse diapasão, importa salientar 

que a base do salário-maternidade, atualmente, é constitucional, pois a Carta Maior estabelece, em seu art. 7º, inc. 

XVIII, como direito das trabalhadoras gestantes, urbanas e rurais, licença de cento e vinte dias, sem prejuízo do 

emprego e do salário.Desse modo, decorre logicamente do dispositivo citado a natureza salarial da verba paga pelo 

empregador à sua empregada durante o afastamento do trabalho por licença-gestante de 120 (cento e vinte) dias. De 

fato, por imperativo constitucional, deve o empregador pagar salário à gestante enquanto esta se encontrar em gozo da 

referida licença. Trata-se de dever do primeiro e direito da segunda, consagrados pela Carta Magna.A Lei n.º 8.213/91 

apenas reforçou o dever constitucional do empregador, em seu art. 72, 1º, de pagar remuneração à empregada gestante 
em licença, facultando-lhe (generosamente) a possibilidade de compensação tributária, como também garantiu, 

expressamente, benefício previdenciário de salário-maternidade, pago pelo INSS, para as demais categorias de 

seguradas (avulsa, doméstica, especial e contribuinte individual).A respeito da evolução legislativa concernente ao 

salário-maternidade e à obrigação de pagá-lo, transcrevo excerto de voto proferido pelo ilustre Ministro Luiz Fux, do e. 

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 529.951/PR, de sua relatoria, em 20/11/2003 (DJ 

19/12/2003, p. 358, g.n.):(...) A Recorrente fundamenta sua pretensão no argumento de que durante o período de 

afastamento da empregada-segurada pela ocorrência da maternidade, o contrato de trabalho resta suspenso, não havendo 

recebimento de salário, mas de benefício previdenciário, que não integra a folha de salários da empresa, base de cálculo 

da contribuição em comento. Comentando o referido benefício, o professor Segadas Viana noticia que a conquista do 

salário-maternidade somente se operou com a edição do Decreto nº 21.417-A, de 17.05.32. (Instituições de Direito do 

Trabalho, 7ª edição, Ed. Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 1978, vol. II, p. 667).Inicialmente, no Brasil, o ônus do 

benefício sub judice era do empregador, circunstância que revelava seu caráter salarial, constituindo obrigação 

trabalhista, passando à Previdência Social, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT, com a edição da Lei 

6.136/74. Através desse diploma normativo, o salário-maternidade foi alçado à categoria de prestação previdenciária.O 

fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária 

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, 

o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes, até mesmo como consectário do binômio benefício-fonte 
de custeio encontrado na Constituição Federal.Com efeito, leciona Wladimir Novaes Martinez: O salário-maternidade é 

prestação trabalhista cometida à Previdência Social, por força da Lei 6.136/74, quando se transformou em benefício de 

pagamento continuado de duração determinável (A Lei 7.787/89 e o Salário-maternidade, in Rep. IOB de Jurisp., 

out/1989).Desde a edição da Lei nº 6.136/74 há imposição legal, quanto à contribuição social tanto dos trabalhadores 

quanto da empresa por ocasião do pagamento. E assim permanece, a teor do que dispõe o 2º do art. 28 da Lei nº 

8.212/91, verbis: 2º - O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. Este dispositivo legal não sofreu 

qualquer alteração, tampouco foi declarado inconstitucional, por isso que se conclui que o benefício objeto da lide, não 

obstante custeado pela Previdência Social, integra o salário-de-contribuição, sendo, dessarte, base de cálculo das 

obrigações previdenciárias empresariais, porquanto obrigação ex lege, e subsidiado o seu adimplemento pelo 

empregador que compõe sob o ângulo financeiro, a referida fonte de custeio.O excerto reproduzido destacou, ainda, que 

o salário-maternidade, mesmo que pago pelo empregador, integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da 
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contribuição previdenciária recolhida pela segurada gestante, consoante dispõem o art. 28, 2º e 9º, alínea a (esta a 

contrário senso), da Lei n.º 8.212/91. Assim, devendo a segurada pagar contribuição previdenciária sobre as quantias 

que recebe a título de salário-maternidade, igualmente, deve a empresa contribuir à seguridade social sobre tais 

remunerações, em interpretação teleológica e sistemática do art. 22, 2º, da Lei n.º 8.212/91, uma vez que devem integrar 

a base de cálculo (remunerações), sobre a qual incide a contribuição a cargo da empresa, as parcelas que também 

compõem o salário-de-contribuição, base de cálculo da contribuição de responsabilidade do segurado. Portanto, tendo 

natureza salarial para o empregador e integrando o salário-de-contribuição, correta a incidência da contribuição do art. 

22, inc. I, da Lei n.º 8.212/91, sobre o salário-maternidade. A propósito, cito as seguintes ementas:TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES.1. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade 

possui natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 

762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e REsp 

641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004. (REsp 891.602/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 12.8.2008, DJe 21.8.2008) 2. Agravo regimental não-provido.(STJ, AgRg no REsp 973.113/SC, 

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2008, DJe 

06/11/2008).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO 

CONFIGURADA.1. O art. 28 da Lei 8.212/91 no seu 2º considera o salário maternidade, salário contribuição, sendo 
certo que referido pagamento mantém a sua higidez constitucional, posto inexistente ação declaratória com o escopo de 

conjurá-lo do ordenamento constitucional.2. Deveras, a exação referente à maternidade, originariamente cabia ao 

empregador, circunstância que revelava seu caráter salarial, constituindo obrigação trabalhista. Não obstante, 

posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, 

por sugestão da OIT, alçando referido salário-maternidade a categoria de prestação previdenciária.3. Entretanto, o fato 

de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária 

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, 

o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Princípio da legalidade que 

limita a exegese isencional pretendida.4. As verbas auferidas pela gestante durante seu afastamento temporário, nos 

termos do art. 7º, XVII, da CF/88, não perdem seu caráter de salário-contribuição à previdência.5. Precedentes 

jurisprudenciais desta Corte: REsp 762703/SC, DJ de 18.09.2006; REsp 836.531/SC, DJ de 17.8.2006; AgRg no REsp 

762.172/SC, DJ de 19.12.2005.6. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ 

de 09.05.2005.7. Recurso especial desprovido.(STJ, REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 p. 355)3) Férias e adicional de 1/3 (um terço)As verbas pagas pelo 
empregador a título de férias e de adicional de 1/3 (um terço) de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição 

Federal devem integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo da empresa, porque possuem caráter 

remuneratório como contraprestação pelo trabalho que o empregado desenvolve em caráter não eventual e sob a 

dependência do empregador, ou seja, como contraprestação decorrente da relação empregatícia.A Carta Maior, em seu 

art. 7º, inc. XVII, garante, como direito do trabalhador urbano e rural, o gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 

menos, um terço a mais do que o salário normal. A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, por sua vez, prescreve, 

em seu art. 129, que todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da 

remuneração. A mesma legislação ainda determina que o empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que 

lhe for devida na data da sua concessão (art. 142). Extrai-se, assim, dos dispositivos citados, que o empregador deve 

pagar remuneração ao empregado durante o gozo das férias anuais (direito constitucional) em virtude da relação de 

emprego existente, sendo que esta remuneração deve equivaler ao salário que era devido na data da concessão das 

férias, acrescido de, no mínimo, um terço como adicional. Com efeito, como a legislação mesmo diz, as férias são 

remuneradas. Logo, havendo pagamento de remuneração em decorrência do trabalho prestado (anualmente) pelo 

empregado (período aquisitivo de férias), existe fato gerador de contribuição previdenciária.Saliente-se que o salário 

não tem como pressuposto absoluto a prestação efetiva de trabalho, pois o empregado possui direito a recebê-lo, pelo 

fato de existir vínculo empregatício, em hipóteses legais de inatividade, tais como durante o descanso semanal, o 

intervalo dentro de jornada de trabalho e as férias, períodos esses de repouso necessários para a manutenção do seu 
bem-estar físico e mental, e, assim, para a profícua continuidade da prestação de seu trabalho.Cumpre também ressaltar 

que as verbas relativas às férias gozadas e ao respectivo adicional constitucional de 1/3 (um terço) integram o salário-

de-contribuição para fins de pagamento de contribuição previdenciária pelo empregado. Note-se que o art. 28, 9º, da Lei 

n.º 8.212/91, somente exclui, em sua alínea d, as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e seu respectivo 

adicional constitucional. Assim, devendo o segurado pagar contribuição previdenciária sobre as quantias que recebe a 

título de férias gozadas e de seu respectivo adicional de 1/3 (um terço), igualmente, deve a empresa contribuir à 

seguridade social sobre tais remunerações, em interpretação teleológica ao art. 22, 2º, da Lei n.º 8.212/91, visto que 

devem integrar a base de cálculo (remunerações), sobre a qual incide a contribuição do referido artigo, as parcelas que 

também integram o salário-de-contribuição, isto é, aquelas não excluídas pelo art. 28, 9º, da citada lei, caso das 

importâncias em comento.Em que pese o respeito pelo posicionamento exarado pela Suprema Corte, nos julgamentos 

do agravo regimental no agravo de instrumento n.º 603.537-7 (j. 27/02/2007) e do agravo regimental no recurso 
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extraordinário n.º 389.903-1 (j. 21/02/2006) - o adicional constitucional de 1/3 teria natureza compensatória ou 

indenizatória - , entendo não ser o mesmo aplicável ao presente caso porque: a) baseou-se nos dispositivos 

constitucionais relativos aos servidores públicos, em vigor antes das alterações trazidas pela EC n.º 41/2003; b) no caso 

dos segurados do regime geral da previdência, a importância recebida a título de adicional de férias de 1/3 (um terço) é 

considerada para o cálculo da renda dos seus benefícios, porquanto integra o salário-de-contribuição, o qual, por sua 

vez, é utilizado para aferição do salário-de-benefício e, assim, da renda mensal inicial do benefício (art. 28 da Lei n.º 

8.212/91 c/c art. 29 da Lei n.º 8.213/91); c) o adicional, a nosso ver, não possui caráter indenizatório ou compensatório, 

pois é pago juntamente com remuneração decorrente do vínculo empregatício, atinente às férias, e não serve para 

reparar qualquer prejuízo causado por possível violação a direito garantido ao trabalhador. A respeito da correta 

incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a título de férias e do adicional de 1/3 (um terço), 

trago os seguintes julgados: TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALORES PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE 

AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE - GRATIFICAÇÃO NATALINA - SALÁRIO-MATERNIDADE - 

FÉRIAS - ADICIONAL DE FÉRIAS DE 1/3 - ADICIONAIS POR HORA EXTRA, TRABALHO NOTURNO, 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO DECENAL - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO 3º, DO ART. 89, DA LEI 8212/91 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE 

PROVIDOS.1. A contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros 
dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas 

indenizatória, tendo em vista que não há contraprestação laboral. Precedentes do Egrégio STJ (Resp 768255, 2ª Turma, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207; REsp 783804, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU 

05/12/2005, pág. 253).2. Os valores pagos pela empresa a título de salário maternidade, férias e adicional de férias de 

1/3 (um terço) têm natureza remuneratória, devendo integrar a base de cálculo da contribuição para a Previdência. 

Precedentes (TRF3, AC nº 97.03.050134-6, 2ª T., Rel. Desembargador Federal Aricê Amaral, DJU 10/10/2001, pág. 

399; TRF1, AC 1997.01.00.034120-5, 3ª T. Supl., Rel. Juiz Federal Vallisney de Souza Oliveira (conv.), DJ 

11/11/2004, pág. 107; TRF3, AG 2005.03.00.053966-8, 1ª T., Rel. Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 

21/09/2006, pág. 264; STJ STJ, AGA nº 502146 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13/09/2004, 

pág. 205; STJ, AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262). (...).(TRF 3ª 

REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 301736/SP, Processo: 200761020004079, QUINTA 

TURMA, j. 12/05/2008, DJF3 DATA:18/06/2008, Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE, g.n.). TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FÉRIAS E ADICIONAL DE UM TERÇO - INCIDÊNCIA.1 - O afastamento 

do empregado por motivo de férias configura hipótese de interrupção do contrato de trabalho e o pagamento efetuado 

pela empresa, nesse período, constitui salário.2 - Cabível a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores 

pagos a título de férias e respectivo adicional de 1/3.(TRF 4ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200671100065151/RS, SEGUNDA TURMA, j. 11/12/2007, D.E. 19/12/2007, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA). 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. ADICIONAL DE UM 

TERÇO (1/3). CF, ART. 7º, XVII. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO 

MATERNIDADE. CF, ART. 7º, XVIII. 84 E 120 DIAS. REEMBOLSO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.I - A remuneração 

de férias e o adicional de um terço constitucional possuem natureza jurídica salarial, donde exigível a contribuição 

previdenciária incidente sobre tais verbas, vez que integrantes do salário de contribuição (CF, art. 7º, XVII, 195 e 201, 

11). (...).(TRF 3ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL 387762/SP, Processo: 97030585507, SEGUNDA TURMA, j. 

17/09/2002, DJU DATA:07/11/2002 PÁGINA: 303, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE). TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALORES PAGOS AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) 

DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU POR ACIDENTE. NÃO-INCIDÊNCIA. REMUNERAÇÃO DE 

FÉRIAS E 1/3 CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. APLICAÇÃO.(...) 2. Não incide a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, a título de auxílio-doença ou auxílio-acidente, 

nos primeiros 15 dias de afastamento, por não ostentar tal verba natureza salarial.3. O período de férias é computado, 

para todos efeitos legais, como tempo de serviço, tendo, em razão disso, a sua remuneração e o adicional de 1/3 

natureza salarial, sofrendo incidência da contribuição previdenciária.4. O salário-maternidade, por apresentar natureza 

remuneratória, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.(...) 7. Remessa oficial e apelação do particular 

providas em parte, de modo a excluir a incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao segurado 

empregado, nos primeiros 15 dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, mantendo-se o pagamento da 
aludida exação no tocante ao salário-maternidade, à remuneração de férias e o terço constitucional.(TRF 5ª REGIAO, 

Apelação em Mandado de Segurança - 99852/CE, Processo: 200781000017233, Segunda Turma, j. 20/05/2008, DJ - 

Data::12/06/2008 - Página::401 - Nº::111, Rel. Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, g.n.). Vislumbro, 

ainda, perigo de dano iminente a ensejar o deferimento, em parte, da liminar na forma requerida pois, embora o rito 

procedimental seja célere e ainda que julgados procedentes seus pedidos a final, as impetrantes se sujeitariam até lá a 

sanções em vista do não-recolhimento das contribuições previdenciárias não devidas, havendo risco de ineficácia do 

provimento final.Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido liminar para o fim de determinar a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária patronal (art. 22 da Lei n.º 8.212/91) incidente sobre as importâncias pagas 

ou creditadas aos seus empregados, segurados ou a pessoas físicas a seu serviço, a título de: a) pagamento nos quinze 

primeiros dias de afastamento do trabalho em razão de incapacidade ou acidente, antes da concessão dos benefícios 

previdenciários de auxílio-doença e, excepcionalmente, de auxílio-acidente;b) de férias e seu respectivo terço 
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constitucional quando não-gozadas e indenizadas. Notifique-se a autoridade impetrada para, em 10 (dez) dias, prestar as 

devidas informações. Dê-se também ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada 

(art. 7º, I e II, da Lei n.º 12.016/09). Após, ao MPF e, em seguida, à conclusão para sentença.P.R.I. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 
0001360-71.2011.403.6108 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(SP104370 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) X AMERICA LATINA LOGISTICA S/A - ALL 

HOLDING(SP196541 - RICARDO JOSÉ SABARAENSE E SP144312 - LUIS ROBERTO TORRES) 

Fl. 86: (INCRA): Defiro o requerido.Despacho proferido à fl. 79:Diante da concordância do INCRA, fixo os honorários 

periciais no valor de R$ 5.880,00 (Cinco mil, oitocentos e oitenta reais).Intime-se o autor para, em dez dias, realizar o 

depósito do valor dos honorários.O laudo pericial deverá ser entregue em Secretaria até quarenta e cinco dias contados 

da intimação.Intimem-se  

 

ALVARA JUDICIAL 
0005678-97.2011.403.6108 - GENESIO FORTUNATO DE OLIVEIRA(SP159264 - MARIA INÊS FERRARESI 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Parte final do provimento de fl. 59:(...) Após, com a resposta, intime-se o requerente para manifestação. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 
 

Expediente Nº 6492 
 

EXECUCAO FISCAL 
0006784-12.2002.403.6108 (2002.61.08.006784-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 
COIMBRA) X SANTOS MONTEIRO PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA(SP122982 - LUCIANE DAL BELLO 

BARBOSA DE OLIVEIRA E SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA) 

Em que pese as razões expendidas pela executada, mantenho a decisão de fl. 165.Int. 

 

0001399-73.2008.403.6108 (2008.61.08.001399-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO 

CANO DE ANDRADE) X SOCIEDADE BAURUENSE DE ENSINO(SP056979 - MARIA CHRISTINA DOS 

SANTOS) 

Ante a manifestação da CEF, mantenho o leilão agendado nestes autos.Int. 

 

Expediente Nº 6498 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008519-36.2009.403.6108 (2009.61.08.008519-6) - CARLOS ALBERTO RIBEIRO X SILVANA MARIA 

MANCAN DE OLIVEIRA X MARCOS ANTONIO NASCIMENTO X EDINILSON ALVES DA SIVLA X CLEUZA 

APARECIDA SILVA(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR 

DE BAURU - COHAB(SP209157 - KAREN VIEIRA MACHADO E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a COHAB, com urgência. 
 

Expediente Nº 6500 
 

ACAO PENAL 
0004139-71.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GORAN NESIC(SP239535 - MARCO ANTONIO DO 

AMARAL FILHO E SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON E SP179230E - VALDENILDA 

APARECIDA LIMA ROCHA STADLER) 

Fl.334, segundo parágrafo: oficie-se à Justiça Estadual em São Paulo/Capital(DIPO, solicitando-se a certidão de 

antecedentes do réu, em até 10 dias.Fl.334, terceiro parágrafo: solicite-se ao SEDI certidão de Goran Nesic, 

procedendo-se à pesquisa com o nº de CPF 231.142.608-70(número informado nos dados das partes relativos ao feito 

criminal 0006484-10.2011.403.6181, conforme extrato que segue do sistema eletrônico processual), observando-se que 

os dados constantes da certidão da Justiça Federal são padronizados pelo sistema.Apresentem os advogados de defesa 

do réu as contrarrazões à apelação.Publique-se.Com a vinda aos autos da certidão do IIRGD, da Justiça Estadual em 

São Paulo(DIPO), da Justiça Federal e das contrarrazões pela defesa do réu, então, subam estes autos ao E.TRF da 

Terceira Região. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  
Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 7236 
 

ACAO PENAL 
0015773-40.2007.403.6105 (2007.61.05.015773-1) - JUSTICA PUBLICA X ROSANA VALVERDE 

MOLINA(SP074308 - ALCEU EDER MASSUCATO) X REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA CENTRO 

DE EDUCACAO E CULTURA DE ITATIBA S/C LTDA 

FLS. 157/159 - Manifeste-se a Defesa no prazo de 03 (três) dias. 

 

Expediente Nº 7237 
 

ACAO PENAL 
0004533-54.2007.403.6105 (2007.61.05.004533-3) - JUSTICA PUBLICA X FABIO DIAS(SP034678 - FREDERICO 

MULLER) X CESAR RICARDO GOMES X EDILON FRANCISCO GOBBI 
Manifeste-se a Defesa do réu Fabio Dias para os fins do artigo 402 do CPP. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 7216 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0601039-89.1994.403.6105 (94.0601039-9) - CLOVIS MARCELLO X SUSIE BOCCIA X LUCIA APPARECIDA 

JACYA SCHMIDT X MARIA JOSE RAMOS X MARILENE FRATESI X EDUARDO PALANDRI X SOLANGE 

GUIO X EDSON LUIZ BERBER COBO X DARCI PASCOALINA CAO X VERA REGINA ROSSI DA 

SILVA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, 

nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios 

expedidos, conforme prevê o art. 9º, Res. 122/2010-CJF.  

 

Expediente Nº 7217 
 

DESAPROPRIACAO 
0017595-93.2009.403.6105 (2009.61.05.017595-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 
UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 

1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X ANTONIO DE AQUINO CORREA 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a petição de documentos de fls.66/72, no prazo de 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, 

remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo para que conste ANTONIO DE AQUINO CORREA 

como espólio.3. Defiro a Justiça Gratuita requerida às fls. 66/67. 

 

USUCAPIAO 
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0002524-17.2010.403.6105 (2010.61.05.002524-2) - SIMONE DE SOUZA(SP292392 - EDER SONI BRUMATI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no polo passivo do feito das confrontantes EDIMARA GUILHERMITI, 

ROSIMEIRE MORENO LEITE e ALESSANDRA CRIVELARO MARQUES (qualificadas à f. 04).2. Tendo em vista 

a regular citação realizada nos autos e a ausência de resposta das confrontantes indicadas no item anterior, fica 

decretada a revelia das requeridas EDIMARA GUILHERMITI, ROSIMEIRE MORENO LEITE e ALESSANDRA 

CRIVELARO MARQUES.3. FF. 62/74: Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, nos limites 

objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. 4. Manifestem as partes se existem outras 

provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da ação e indicando os pontos controvertidos 

que pretendem comprovar. 5. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.6. Havendo requerimento 

de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos 

conclusos para sentença.7. Intimem-se.  

 

MONITORIA 
0000195-32.2010.403.6105 (2010.61.05.000195-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X DOMINGOS FRANCISCO DE SALES 

1. Defiro a citação do(s) réu(s) no novo endereço indicado.2. Expeça-se carta precatória para citação com observância 

do artigo 1.102b do Código de Processo Civil.3. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do Código 
de Processo Civil, aplicando o juízo de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente execução, 

arbitro os honorários de advogado em R$ 500,00 (quinhentos reais).4. Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de 

custas e honorários advocatícios (artigo 1.102C, parágrafo 1º do CPC).5. Em face da carta precatória a ser expedida, 

determino à exequente que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação do deferimento da diligência, traga aos 

autos as guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado.6. Atendido, expeça-

se a competente carta precatória. 

 

0001799-28.2010.403.6105 (2010.61.05.001799-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CLELIA CRISTINA DOS PASSOS X 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

1. Fls. 74/75 e 77/78: Indefiro a alteração do polo ativo da ação, considerando que nos termos do Parecer 

CGCOB/DIGEVAT nº 05/2011 e conforme Ofício AGU/PGF/PRF3/PSFCPS/SEPR 078/2011 arquivado em Secretaria, 

a competência para cobrança dos créditos decorrentes do FIES é do agente financeiro, no caso CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, não tendo sido essa atribuição transferida ao FNDE.2. F. 76: Em face do tempo já decorrido, defiro pelo 

prazo de 5(cinco) dias.3. Int. 

 

0007095-31.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 
FERNANDEZ E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOSE CICERO MARTINS DA SILVA 

1. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a 

constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do CPC.2. Requeira a parte autora o que 

de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC, inclusive fornecendo planilha com o 

valor atualizado da dívida.3. Nada sendo requerido, desde já determino a imediata remessa dos autos ao arquivo, com 

baixa, sem prejuízo do disposto no art. 475-J, parágrafo 5º do CPC.4. Int. 

 

0007390-68.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X OSMAR JOSE DA SILVA X CREUZA MARIA DOS SANTOS(SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO E 

SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) 

1) Ff. 84/95: dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, quanto aos documentos colacionados.2) 

Manifestem as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da 

ação e indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar.3) Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a começar 

pelo autor.4) Havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja 

requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.5) Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0606335-92.1994.403.6105 (94.0606335-2) - MUNICIPIO DE AMPARO(SP066150 - GILBERTO GIANGIULIO 

JUNIOR E SP143607 - NILTON AMANCIO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

1. F. 521: Defiro o prazo de vista dos autos, excepcionalmente, por 15(quinze) dias, facultando a manifestação pelo 

prazo de 30(trinta) dias.2. Int. 

 

0610915-63.1997.403.6105 (97.0610915-3) - CLEOMAR QUIMICA IND/ E COM/ LTDA(SP118873 - LEONCIO DE 

BARROS RODRIGUES PEREZ E SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

1- Fls. 360 e 362/363: intime-se a parte autora/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos 
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artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento). O valor apresentado pela União deverá ser meado, diante do valor devidos ao 

FNDE. 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago devidamente corrigido. 3- Intime-

se.  

 

0005532-17.2001.403.6105 (2001.61.05.005532-4) - LUCIA APARECIDA FESTA(SP078542 - GILSON MAURO 

BORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1) Fl. 41: Prejudicado, por ora o pedido de intimação da requerida a que comprove o crédito na conta fundiária da parte 

autora, diante da atual fase processual. 2) Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo legal.3) Visando a dar 

efetividade à determinação constante do artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia do presente 

despacho como #### MANDADO DE CITAÇÃO Nº 11030/2011 #### a ser cumprido na Avenida Moraes Sales, nº 

711, 3º Andar, Centro, Campinas - SP, para CITAR a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu(s) 

representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) 

apresentar contestação no prazo de 15 dias. Na mesma oportunidade, deverá a Caixa apresentar cópias dos extratos 

fundiários referentes à parte autora. 4) No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) 

citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 

narrados na inicial, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no artigo 320 

do mesmo diploma legal. 5) Autorizo o Oficial de Justiça a quem este for apresentado, a adotar, para o cumprimento, o 
permissivo do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 6) Deverá ser comunicado, ainda, que este Juízo 

funciona na Av. Aquidabã, 465, 2º andar, Centro, Campinas/SP, CEP: 13015-210. 7) Apresentada a contestação, 

intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do Código de 

Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora retificar o valor atribuído à causa, ajustando-o ao 

benefício econômico pretendido. 8) Cumprido o item 6, tornem conclusos para análise da competência deste Juízo. 9) 

Intimem-se. 

 

0002852-44.2010.403.6105 (2010.61.05.002852-8) - EXPRESSO CAMPIBUS LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR 

NAJJARIAN BATISTA E SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA) X UNIAO FEDERAL 

1- Fls. 277/281:Indefiro o pedido de produção de provas apresentado pela parte autora, com fundamento no artigo 130 

do Código de Processo Civil e nos documentos colacionados aos autos, hábeis a propiciar a análise do mérito.2- Fls. 

284/301:Ao contrário do que aduz a parte autora, este Juízo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela às 

fls. 127/128 e o Egr. Tribunal Regional Federal, 3ª Região, indeferiu o pedido de concessão de efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento interposto pelo autor (fls. 207/209).3- Fls. 303/305:Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 

(cinco) dias, quanto ao informado pela União. 4- Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006704-76.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010997-36.2003.403.6105 

(2003.61.05.010997-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CARLOS 

ABILIO DA SILVA PEREIRA X HORICLEA SAMPAIO MONTEIRO X VALDELIS MACHADO DE 

OLIVEIRA(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

1- Diante do informado pela Contadoria do Juízo (fl. 32), intime-se a parte embargada a que colacione aos autos, dentro 

do prazo de 10 (dez) dias, o demonstrativo de cálculos que deu origem à aposentadoria complementar da coembargada 

Horicléa Sampaio Monteiro.2- Atendido, tornem à Contadoria.3- Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0611696-85.1997.403.6105 (97.0611696-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ROBERTO JORGE PONTES GALVAO ME X 

SIDNEY DE SALVI NADALINI(SP075316 - FERNANDO GABRIEL CAZOTTO) 

1. Fls. 494: Indefiro a expedição dos ofícios uma vez que cabe à própria exeqüente diligenciar no sentido de fornecer 

meios ao prosseguimento do feito. 2. Intime-se e cumpra-se o despacho de fls. 477, itens 2 e 3.  

 

0008049-77.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X PREST SERVICE VIGILANCIA E SEGURANCA LIMITADA X LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA ALVES X 
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES 

1. A fim de apreciar o pedido de f. 37, intime-se a Caixa a informar o valor atualizado da dívida.2. Considerando o que 

consta da pesquisa de f. 51, solicite-se ao Juízo Deprecado, por meio eletrônico, os bons préstimos na devolução da 

carta precatória expedida, devidamente cumprida.3. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000327-55.2011.403.6105 - JOSE LUIS PEREIRA CONTABILIDADE - ME(SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE 

SOUZA SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

1. FF. 113/114: Tendo em vista que o recolhimento das custas se deu em código diverso do previsto no art. 3º, da 

Resolução 278/2007 do Conselho de Administrção do TRF 3ª Região, deverá o impetrante promovê-lo, da forma abaixo 

indicada: .PA 1,10 2. As custas de porte de remessa e retorno de autos - GRU no valor de R$ 8,00 - código de receita 
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18760-7;.3. As custas devidas pela apelação - GRU no valor de R$ 99,29 - código de receita 18740-2, devidamente 

atualizado à data do pagamento. 4. Fica deferida, desde já, a devolução do valor recolhido indevidamente. Caso deseje a 

restituição do pagamento equivocado, para formalizar o pedido de restituição da quantia recolhida em banco diverso, 

deverá o interessado entrar em contato com o setor financeiro da Justiça Federal de 1º Grau (SUAR - Setor de 

Arrecadação) através do e-mail suar@jfsp.jus.br, enviando cópia da GRU paga, de documento de identificação, cópia 

do deste despacho autorizando a restituição e informando os dados bancários (número do Banco, Agência e conta-

corrente) da parte depositante para restituição (a conta bancária dever pertencer à parte do processo que efetuou 

pagamento, ou seja, o número do CNPJ/CPF do titular da conta deve ser idêntico ao da parte que efetuou o pagamento 

através da GRU).5. Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção nos termos do artigo 511 do Código de Processo 

Civil. 6. Após, tornem os autos conclusos.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0019111-32.2000.403.6181 (2000.61.81.019111-9) - WJ INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA(SP098060 - 

SEBASTIAO DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X WJ INDUSTRIA DE 

CONFECCOES LTDA 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):Comunico que, diante da transferência do valor bloqueado 

(fl.252), fica intimado o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo Civil, consoante 

determinado no item 9 do despacho de fl. 246. 
 

0011823-57.2006.403.6105 (2006.61.05.011823-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP167755 - LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA E SP209376 - RODRIGO 

SILVA GONÇALVES E SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X AERO WASH LAVA RAPIDO 

LTDA(SP148398 - MARCELO PIRES BETTAMIO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X AERO WASH LAVA RAPIDO LTDA 

1- Tendo em vista tratar-se de bem de propriedade do sócio da empresa executada e não da própria empresa, o indicado 

à fl. 331, reconsidero integralmente o despacho de fl. 332. 2- Assim, diante da ausência de localização de bens 

penhoráveis da empresa executada, determino a imediata remessa destes autos ao arquivo, sobrestados, a teor do 

disposto no artigo 475-J, parágrafo 5ª do CPC, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens ou valores que 

suportem a execução, retome seu curso forçado, requerendo as providências que reputar pertinentes. Em caso de pedido 

de desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar bens. 

3- Intime-se e cumpra-se.  

 

0003445-10.2009.403.6105 (2009.61.05.003445-9) - CONDOMINIO RESIDENCIAL ATLANTICO 

NORTE(SP117271 - INES APARECIDA RODRIGUES DE CAMPOS E SP135497 - WILLIAM DE ANDRADE 

NEVES) X CHARLES MORRIS DA SILVA(SP124136 - TERESA CRISTINA CERCAL DA SILVA LEMOS) X 
MARIA CLAUDIA SPIANDORIM DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE 

ENIANDRA LAPREZA) X CONDOMINIO RESIDENCIAL ATLANTICO NORTE X CHARLES MORRIS DA 

SILVA X CONDOMINIO RESIDENCIAL ATLANTICO NORTE X MARIA CLAUDIA SPIANDORIM DA SILVA 

1- Fls. 358/360:Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.2- Diante da ausência de manifestação da parte 

autora e da manifestação de fl. 356 apresentada pela Caixa Econômica Federal, acolho o valor apresentado pela Sra. 

Perita às fls. 308/309 e arbitro os honorários periciais em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).3- Intime-se a parte autora 

a comprovar o depósito do valor arbitrado através de depósito judicial na Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de 

10 (dez) dias.4- Atendido, intime-se a Sra. Perita para início dos trabalhos, que deverão ser concluídos, dentro do prazo 

de 30 (trinta) dias.5- Sem prejuízo, no escopo de esclarecer quanto à duplicidade de pagamentos pela Caixa Econômica 

Federal, oficie-se ao Banco do Brasil S/A, agência 4203, para que informe se remanesce depósito identificado sob ID 

072010000004678720 ou se houve transferência de tais valores, informando sua destinação.6- Intimem-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 7218 
 

MONITORIA 
0000175-41.2010.403.6105 (2010.61.05.000175-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X EMERSON ERCILIO BORRIEIRO 
1- Fls. 66/76: Intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 475-B e 

475-J do Código de Processoivil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% 

(dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago devidamente corrigido. 3- 

Em face da revelia do réu, os prazos correrão independentemente de intimação, nos termos do artigo 322 do CPC. 4- 

Intime-se.  

 

0000362-49.2010.403.6105 (2010.61.05.000362-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JAIR DONIZETE RODRIGUES(SP139350 - WALTON ASSIS PEREIRA) 

1- Fls. 77/79: intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 475-B e 

475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 

10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago devidamente 
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corrigido. 3- Intime-se. 

 

0006669-19.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X EDIVANILDO MALVESTIO CUNHA MACHADO 

1. Fls. 49: Defiro o prazo de 10 dias requerido pela Caixa Econômica Federal.2. Decorridos, tornem os autos 

conclusos.3. Intime-se.  

 

0006673-56.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CARLOS FERNANDES TOLEDO X MARIA DA 

CONCEICAO LEAL TOLEDO 

1- Fl. 49:Indefiro o diligência requerida no endereço localizado em Campo Limpo Paulista - SP, visto que é o mesmo 

cuja diligência restou negativa (fl. 36).2- Defiro, contudo a expedição de carta precatória para citação dos réus no 

endereço situado em Brasília - DF, nos termos do determinado à fl. 21.3- Intime-se e cumpra-se. 

 

0009463-13.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X LEANDRO IATAURO 

1- Fls. 43/46: intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 475-B e 

475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 
10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago devidamente 

corrigido. 3- Em face da revelia do réu, os prazos correrão independentemente de intimação, nos termos do artigo 322 

do CPC. 4- Intime-se.  

 

0010359-56.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ROGERIO PADOVANI 

1- Fls. 43/46: intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 475-B e 

475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 

10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago devidamente 

corrigido. 3- Em face da revelia do réu, os prazos correrão independentemente de intimação, nos termos do artigo 322 

do CPC. 4- Intime-se.  

 

0005234-73.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X GILSON FERREIRA DOS SANTOS 

1. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a 

constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do CPC.2. Requeira a parte autora o que 

de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC, inclusive fornecendo planilha com o 
valor atualizado da dívida.3. Nada sendo requerido, desde já determino a imediata remessa dos autos ao arquivo, com 

baixa, sem prejuízo do disposto no art. 475-J, parágrafo 5º do CPC.4. Em face da revelia do réu, os prazos correrão 

independentemente de intimação, nos termos do artigo 322 do CPC.5. Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0605200-45.1994.403.6105 (94.0605200-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0604090-

11.1994.403.6105 (94.0604090-5)) ORCOPLAS IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA(SP109768 - IGOR TADEU 

BERRO KOSLOSKY) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Fls. 242/246:Cite-se a União para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil.2- Visando a dar efetividade à 

determinação constante do artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho 

como ##### MANDADO DE CITAÇÃO ####### N.º 11038/2011 a ser cumprido na Rua Barão de Jaguara, nº 945, 

Centro, Campinas-SP, para CITAR UNIÃO FEDERAL, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(ais), para os fins do 

artigo 730 do CPC. Registre-se que o valor apresentado para execução monta R$ 1.048,53 em fevereiro de 

2011.Autorizo o Oficial de Justiça a quem este for apresentado, a adotar, para o cumprimento, o permissivo do art. 172, 

parágrafo 2º do Código de Processo Civil. 3- Cumpra-se. 

 

0029336-19.1998.403.6105 (98.0029336-1) - QUALISINTER PRODUTOS SINTERIZADOS LTDA(SP115441 - 
FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO E SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

1- Fls. 174/175: intime-se a parte autora/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 

475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago 

devidamente corrigido. 3- Assiste razão à União, contudo, a intimação da Fazenda Nacional deu-se à fl. 173, estando 

sanado o equívoco. 4- Intime-se. 

 

0005798-21.1999.403.0399 (1999.03.99.005798-1) - ANTONIO DOS SANTOS(SP082048 - NILSON ROBERTO 

LUCILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

1. Fl. 167: indefiro o pedido de remessa destes autos à Contadoria, posto que o ofício requisitório será expedido pelo 
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valor original homologado e atualizado por ocasião do pagamento, a teor do disposto na Resolução 122/2010- CJF. 1. 

Diante do trânsito em julgado da sentença prolatada nos embargos à execução em apenso, expeça-se Ofício Requisitório 

dos valores devidos pelo INSS. 2. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 

9º, Res. 122/2010-CJF). 3. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do 

ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 4. Transmitidos, remetam-se os autos sobrestados 

ao arquivo, até ulte ulterior notícia de pagamento.5. Fica, desde já, determinada a remessa destes autos ao SEDI para 

retificação de grafia do nome das partes e demais alterações cadastrais, acaso necessário. 6. Intimem-se e cumpra-se.  

 

0003646-17.2000.403.6105 (2000.61.05.003646-5) - DIRCE FERREIRA BERTOLIN(SP055468 - ANTONIO JOSE 

CARVALHAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Fl. 146:Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora (fl. 49), resta suspensa a 

exigibilidade da verba sucumbencial a que foi condenada. 2- Intime-se e, após, cumpra-se o determinado à fl. 145, item 

2.  

 

0010367-82.2000.403.6105 (2000.61.05.010367-3) - VANDA MARIA SOARES DA SILVA(SP078705 - 

SEBASTIAO BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista à parte 
exeqüente para ciência do pagamento efetuado e manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação de seu 

crédito.  

 

0008510-64.2001.403.6105 (2001.61.05.008510-9) - FIACAO ALPINA LTDA X FIACAO ALPINA 

LTDA(SP138320 - ALESSANDRA DALLA PRIA E SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Fls. 501/502:Diante do tempo já trancorrido, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestação.2- 

Decorridos, nada sendo requerido, tornem ao arquivo.3- Intime-se. 

 

0014919-51.2004.403.6105 (2004.61.05.014919-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1128 - FABIO MUNHOZ) X IRMAOS ORSINI LTDA(SP078689 - DOUGLAS MONDO) X ORSINI 

CONSTRUTORA LTDA(SP205907 - LUIZ ROBERTO DE ALMEIDA FILHO) 

1. FF. 297/300: Mantenho a decisão de f. 284 por seus próprios e jurídicos fundamentos.2. Cumpra-se parte final da 

decisão agravada.Int. 

 

0002288-02.2009.403.6105 (2009.61.05.002288-3) - MARTA PORTO(SP120858 - DALCIRES MACEDO 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista à parte 

exeqüente para ciência do pagamento efetuado e manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação de seu 

crédito.  

 

0009258-81.2010.403.6105 - CONCAP RECUPERACAO COMERCIO E INDUSTRIA DE PNEUS CONCHAL 

LTDA(SP131379 - MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS E SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA E SP156200 - FLÁVIO SPOTO CORRÊA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Fls. 144/145:Indefiro o pedido de expedição de ofício à Eletrobrás e Concessionárias, com fundamento no artigo 130 

do Código de Processo Civil e dou por saneado o feito.2- Intime-se e, após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0008061-57.2011.403.6105 - CANDIDO NAZARENO TEIXEIRA CIOCCI(SP030313 - ELISIO PEREIRA 

QUADROS DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os 

autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e 
prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo 

deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma 

delas ao deslinde do feito. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0001218-28.2001.403.6105 (2001.61.05.001218-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005798-21.1999.403.0399 (1999.03.99.005798-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ANTONIO DOS SANTOS(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) 

1- Requeira a parte embargada o que de direito, dentro do prazo de 10 (dez) dias.2- Decorridos, nada sendo requerido, 

cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 52.3- Intime-se. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO 
0002438-80.2009.403.6105 (2009.61.05.002438-7) - ADEMIR MARQUES DA SILVA X LUCIMARA MARQUES 

DA SILVA X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS X CARLOS RAMON DA SILVA X CELIA DA ROCHA 

ADEGAS X CLAUDIA VIRGINIA MENDONCA DE FARIAS X DOUGLAS BENICIO DA SILVA X CINTIA 

CRISTINA DE MORAES SILVA X ELISEU DA SILVA MESSIAS X LUCILENE LAURINTINA BARBOSA X 

ENILTON JOSE RAMOS X EULALIA MARIA RAMOS X FATIMA MARIA DOS SANTOS X GENILDO COSMO 

DA SILVA X GEORGIA ALVES DE OLIVEIRA X JOSE DE ARIMATEA VALENTIM X LUCAS RODRIGUES 

SAMAZZA X LILIAN JULIANA COSSU SAMAZZA X MARIZELIA FERREIRA DA SILVA X NIVALDO 

BAATSCH X NILCE DE OLIVEIRA BAATSCH X PAULA CRISTINA DE JESUS CARVALHO FERREIRA 

GUEDES X FABRICIO LUCIANO DI BONITO X ROBERTO BERNARDINELLI JUNIOR X FABIANA KARIEN 

DE OLIVEIRA BERNARDINELLI X ROGERIO CABO VERDE X ROSANE APARECIDA CRIVELARO X ZISA 

PEREIRA DE CARVALHO X WAGNER APARECIDO MONTAGNER(SP068844 - JOSE ELEUTERIO DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA 

LUIZA ZANINI MACIEL) X DELLA ROCHA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA X JOSE EDUARDO 

ROCHA X CRISTIANE REGINA SILVA ROCHA X GILBERTO RENE DELLARGINE X DEFESA COM/ E IND/ 

DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

1. Tendo em vista a regular citação realizada nos autos às fls. 927 e a ausência de resposta, fica decretada a revelia dos 

réus Della Rocha Engenharia e construtora Ltda, Defesa-Comércio e Indústria de Materiais para construção Ltda, José 
Eduardo Rocha, Cristiane Regina Silva Rocha e Gilberto Rene Dellargine.2. Manifeste-se a parte embargante sobre a 

Contestação da Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez dias)3. Intimem-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0604265-63.1998.403.6105 (98.0604265-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR 

VALENTE FIRMIANO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X GAIBU INCORPORACAO E 

CONSTRUCAO LTDA X ACTION DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA X DOWN TEC - ENGENHARIA 

SANEAMENTO SERVICOS LTDA X JOUBERT JOSE GOMES JUNIOR(SP096172 - ROGERIO AUAD 

PALERMO) 

1. F. 249: Entendo pela imputação à exequente do ônus do levantamento da penhora realizada nos autos para garantia 

do pagamento do valor da dívida.2. Eventual ressarcimento em razão do acordo realizado com a parte executada deverá 

ser resolvido em via própria.3. Cumpra-se o despacho de f. 242, expedindo-se carta precatória para a comarca de 

Capivari visando ao registro do levantamento da penhora junto ao Cartório de Registro de Imóveis daquela cidade.4. 

Intime-se a Caixa para que traga aos autos o recolhimento das custas devidas, tanto da expedição da carta precatória, 

quanto dos emolumentos devidos ao cartório para seu levantamento (conforme indicado às fls. 258). Prazo de 5 (cinco) 

dias.5. Quando da expedição da carta precatória, deverão ser observadas, no que couber, as anotações feitas na nota de 

devolução de ff. 237/238.6. Int. 
 

0006622-11.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MARIA OLIVIA DE CARVLAHO PALMA 

1. Fls. 104: Defiro o prazo de 10 dias requerido pela Caixa Econômica Federal.2. Decorridos, tornem os autos 

conclusos.3. Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0011543-13.2011.403.6105 - LUIZ PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA(SP125539 - JOAO RODRIGUES DA 

CRUZ) X COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE 

CARVALHO E SP236655 - JEFERSON ALEX SALVIATO) 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Subseção Judiciária.2. Dado o lapso temporal decorrido e 

considerando a matéria tratada (fornecimento de energia elétrica), manifeste-se o impetrante sobre o interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. A ausência de manifestação será tomada como superveniente 

ausência de interesse de agir.3. Em caso de interesse no prosseguimento, nos termos do art. 257 do Código de Processo 

Civil, o impetrante também deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais, no mesmo prazo assinaado, sob pena 

de cancelamento da distribuição. 4. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0610217-23.1998.403.6105 (98.0610217-7) - S A POSSE CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS(SP137700 

- RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X S A 

POSSE CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS X UNIAO FEDERAL X RUBENS HARUMY KAMOI X 

UNIAO FEDERAL 

1. Diante da concordância da União Federal (Fazenda Nacional) às fls. 237 dos cálculos apresentados pela parte autora 

às fls. 233/234, homologo-os.2. Expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO dos valores devidos pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL). 3. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 9º, 

Res. 122/2010-CJF). 4. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do 

ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 5. Transmitidos, remetam-se os autos sobrestados 

ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 6. Fica, desde já, determinada a remessa destes autos ao SEDI para 
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retificação de grafia do nome das partes e demais alterações cadastrais, acaso necessário.  

 

0014646-72.2004.403.6105 (2004.61.05.014646-0) - JOSE DE ASSIS ALVES(SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X JOSE DE ASSIS ALVES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Fl. 227: considerando o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que o mesmo possui todos os 

elementos para a efetivação do aqui decidido, e ainda o fato de que, em casos análogos, o INSS, uma vez citado, 

apresenta os cálculos dos valores devidos, indefiro o requerimento formulado e determino a citação do réu nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil. 2- Visando a dar efetividade à determinação constante do artigo 5º, inciso 

LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE CITAÇÃO 

####### N.º 11041/2011 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, nº 95, Campinas-SP, para CITAR INSS - INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(ais), para os fins do artigo 730 do 

CPC e do determinado no item 1 do presente despacho. 3- Autorizo o Oficial de Justiça a quem este for apresentado, a 

adotar, para o cumprimento, o permissivo do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. 4- Comunique-se que 

este Juízo funciona na Av. Aquidabã, nº 465, 2º andar, Centro, Campinas-SP. 5- Intimem-se e cumpra-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0015591-81.1999.403.0399 (1999.03.99.015591-7) - VALTER JORGE BOTTCHER(SP154491 - MARCELO 

CHAMBO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X VALTER JORGE 

BOTTCHER X UNIAO FEDERAL 

1. Chamo o feito à ordem.2. FF. 88/90: Indefiro o pedido da parte autora uma vez que os cálculos serão objeto de 

atualização monetária quando da requisição de pagamento do ofício requisitório/precatório ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, conforme disposto no artigo 6º da Resolução 122/2010-CJF. 3. Em face da concordância da 

União, o valor dos honorários advocatícios deverá ser compensado.4. Expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO dos valores 

devidos pela UNIÃO - ff. 74/77, descontando-se o montante de 10% do valor devido, referente a verba honorária em 

que foi condenado do autor-embargado. 5. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor das 

requisições (art. 9º, Res. 122/2010-CJF). 6. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para 

encaminhamento dos ofícios precatórios ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 7. Transmitidos, remetam-se 

os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 8. Fica, desde já, determinada a remessa destes autos 

ao SEDI para retificação de grafia do nome das partes e demais alterações cadastrais, acaso necessário.9. Cumpra-se.  

 

0011097-30.1999.403.6105 (1999.61.05.011097-1) - ELI DE FATIMA DE OLIVEIRA(SP123658 - ANA CLAUDIA 

BENATTI CATOZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X ELI DE FATIMA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF X ANA CLAUDIA BENATTI CATOZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. FF. 614/628: Mantenho a decisão de f. 611/612 por seus próprios e jurídicos fundamentos.2. Não havendo notícia de 

decisão nos autos do Agravo de Instrumento interposto, intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu advogado e por 

publicação, para pagamento no prazo de 15 dias, da quantia de R$ 11.726,87 (onze mil, setecentos e vinte e seis reais e 

oitenta e sete centavos), sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por 

cento) - artigo 475-J, do CPC. O valor informado corresponde à quantia devida em maio de 2010, devendo ser paga 

devidamente atualizada.2. Não havendo pagamento do débito, desde já determino a intimação da credora para que 

requeira o que de direito. 3. Cumpra-se e intimem-se.  

 

0011255-07.2007.403.6105 (2007.61.05.011255-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ROBERTO SALMAZO ME 

X ROBERTO SALMAZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO SALMAZO ME X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO SALMAZO 

1. Indefiro o pedido de oficiamento à Receita Federal. Não cabe ao juízo diligenciar no sentido de fornecer elementos 

para suprir providências que cabem às partes.2. A viabilidade da continuação do processo está condicionada ao 

peticionamento já com bens indicados pela parte autora. Para tanto, concedo o prazo adicional de 5(cinco) dias.3. No 

silêncio, ao arquivo com baixa-sobrestado. 
 

Expediente Nº 7219 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009161-47.2011.403.6105 - PAULO CESAR DE PADUA JUNIOR(SP207899 - THIAGO CHOHFI E SP260125 - 

ERIKA LOPES DOS SANTOS E SP300360 - JOSE EDUARDO NARCISO) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP 

Cuida-se de ação ordinária, ajuizada por PAULO CÉSAR DE PÁDUA JÚNIOR, qualificado nos autos, em face do 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP, visando à obtenção de provimento jurisdicional que, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, determine 

ao réu que providencie o necessário para o seu registro profissional, dentro do prazo de 10 (dez) dias, alegando ser 
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engenheiro eletricista graduado na República de Cuba, pela Universidad Central de Las Villas, e haver requerido seu 

registro junto ao CREA em 09/02/2010. Contudo, o Conselho profissional se recusa a efetivar o registro sob a alegação 

de que seu diploma deve ser avaliado e revalidado pela Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do CREA/SP, 

para posterior encaminhamento ao CONFEA (Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia).Aduz o 

autor, contudo, encontrar-se revalidado o seu diploma, por entidade para tanto competente, a Universidade Federal de 

Minas Gerais - UFMG, e não ser razoável a espera imposta pelo CREA para a efetivação do registro solicitado, 

juntando a documentação de fls. 09/48 para corroborar suas alegações. Deferida ao autor a assistência judiciária 

gratuita, foi ele intimado a apresentar certidão de inteiro teor da decisão proferida pela Câmara de Graduação da 

Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, nos autos do processo de revalidação de diploma de curso de 

engenharia elétrica nº 23072.041501/08-19 (fls. 52). O autor, então, colacionou aos autos o parecer submetido à 

consideração da Câmara de Graduação, que já se encontrava anexado à petição inicial (fls. 53/56).Diante disso, foi 

proferida a decisão de fls. 57, reiterando a determinação de juntada da certidão de inteiro teor, ou até de declaração de 

decisão proferida pela Câmara de Graduação da UFMG, no processo de revalidação do diploma do autor, porquanto o 

parecer mencionado foi proferido ad referendum da Câmara de Graduação.Em cumprimento, o autor apresentou o 

documento de fls. 65, do qual consta: Em 11/08/2009, a Câmara de Graduação, órgão de deliberação acerca de matérias 

acadêmicas na UFMG, inclusive atinentes à Revalidação de Diplomas Estrangeiros de Graduação, deferiu, no exercício 

de suas competências estatutárias e regimentais, o pedido de revalidação do diploma de graduação de Bacharel em 

Engenharia Elétrica, expedido pela Universidade Central Marta Abreu de Las Villas, Cuba, em favor de Paulo César de 
Pádua Júnior, tendo em vista parecer favorável da Comissão de Revalidação de Diplomas Estrangeiros do Curso de 

Graduação em Engenharia Elétrica da Escola de Engenharia da UFMG e sua consonância com a legislação pertinente. É 

o relatório do essencial.Decido.A concessão total ou parcial da tutela antecipada somente é possível em face da 

existência de prova inequívoca e convencendo-se o juiz da verossimilhança da alegação deduzida pela parte e, ainda, 

quando houver justo receio de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa por 

parte do réu ou manifesto propósito protelatório.Pois bem. O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, dispõe: é 

livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer.Por sua vez, a Lei nº 5.194/66, que regula o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-

agrônomo, estabelece em seu artigo 2º, alínea b: Art. 2º O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou 

engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: b) aos que 

possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de faculdade ou escola estrangeira de ensino superior 

de engenharia, arquitetura ou agronomia, bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios 

internacionais de intercâmbio. A revalidação do diploma de faculdade estrangeira encontra disciplina no artigo 48, 

caput e 2º, da Lei nº 9.394/96 (Lei de diretrizes e bases da educação nacional), conforme segue: Art. 48. Os diplomas de 

cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por seu 

titular. 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades 

públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de 
reciprocidade ou equiparação. Além da revalidação do diploma, deve o engenheiro graduado por universidade nacional 

ou estrangeira providenciar seu registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, para o regular 

exercício de sua profissão, conforme os artigos 55 a 58 da Lei nº 5.194/66: Art. 55. Os profissionais habilitados na 

forma estabelecida nesta lei só poderão exercer a profissão após o registro no Conselho Regional, sob cuja jurisdição se 

achar o local de sua atividade. Art. 56. Aos profissionais registrados de acordo com esta lei será fornecida carteira 

profissional, conforme modelo, adotado pelo Conselho Federal, contendo o número do registro, a natureza do título, 

especializações e todos os elementos necessários à sua identificação. 1º A expedição da carteira a que se refere o 

presente artigo fica sujeita à taxa que for arbitrada pelo Conselho Federal. 2º A carteira profissional, para os efeitos 

desta lei, substituirá o diploma, valerá como documento de identidade e terá fé pública. 3º Para emissão da carteira 

profissional os Conselhos Regionais deverão exigir do interessado a prova de habilitação profissional e de identidade, 

bem como outros elementos julgados convenientes, de acordo com instruções baixadas pelo Conselho Federal. Art. 57. 

Os diplomados por escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, cujos 

diplomas não tenham sido registrados, mas estejam em processamento na repartição federal competente, poderão 

exercer as respectivas profissões mediante registro provisório no Conselho Regional. Art. 58. Se o profissional, firma 

ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, 

nela, o seu registro. Conforme se verifica dos autos, o autor demonstrou que o seu diploma de engenheiro eletricista, 

obtido no exterior, foi regularmente revalidado perante a Comissão de Revalidação de Diplomas Estrangeiros do Curso 
de Graduação em Engenharia Elétrica da Universidade Federal de Minas Gerais. De acordo com as fls. 15/16 dos autos, 

contudo, ele teria deixado de colacionar ao seu pedido administrativo de registro documento indicando a duração do 

período letivo, com tradução juramentada, documentos destinados a afastar discrepância de informações com relação ao 

histórico escolar e à carga horária do curso, documentos contendo a descrição dos conteúdos programáticos das 

disciplinas Educação Física I a IV, Máquinas Elétricas IV e Metodologia Marxista-Leninista da Pesquisa, documento 

destinado a regularizar a ausência de menção à disciplina Programação Visual no histórico escolar, duas fotos 3x4 e 

comprovante de residência.Ocorre que ditos documentos, em sua essência, destinam-se a demonstrar fatos cuja 

comprovação insere-se no mérito do procedimento administrativo de revalidação do diploma do autor, questão já 

apreciada pelo órgão competente da mencionada universidade federal. Embora o artigo 56, 3º, da Lei nº 5.194/66, acima 

transcrito, condicione a emissão da carteira profissional a outros elementos julgados convenientes pelo Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, além da prova de habilitação profissional e de identidade, fato é que 
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ditos elementos não podem ensejar a usurpação, pelo Conselho, de competência atribuída pela Lei nº 9.394/96 às 

universidades públicas.Com efeito, ao impor ao autor a complementação de documentos nos autos do procedimento 

administrativo de registro profissional, para fins de esclarecimentos referentes ao curso estrangeiro de engenharia, o 

Conselho profissional revela sua pretensão de questionar o mérito da graduação do autor e, portanto, sua habilitação 

profissional, fatos que se encontram superados pela revalidação do diploma, comprovada nos autos, por meio de 

universidade federal brasileira. Quanto à necessidade de submissão do pedido de registro do autor ao Conselho Federal 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, dispõe o artigo 17 da Resolução nº 1.007/2003 do CONFEA: Art. 17. Após 

aprovação do registro pelo Plenário do Crea, o processo será encaminhado ao Confea para apreciação. Parágrafo único. 

O registro do profissional diplomado no exterior somente será concedido após sua homologação pelo Plenário do 

Confea.Esta exigência viola o princípio da isonomia, visto que, revalidado o diploma estrangeiro pela entidade 

competente, tem-se por habilitado o engenheiro para a obtenção do registro profissional, tal como o profissional 

graduado por universidade nacional, restando superado o critério distintivo que justificaria eventual tratamento 

diferenciado a ele concedido.Portanto, revalidado o diploma estrangeiro e, assim, habilitado o profissional graduado no 

exterior, nada há a justificar seja o seu processo de registro profissional, diversamente do processo do diplomado em 

território nacional, submetido ao conselho profissional federal. Assim, presente, no caso em exame, o fumus boni iuris e 

verificado o justo receio da ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, decorrente da impossibilidade de 

regular exercício da profissão de engenheiro ante a demora do réu à concessão do registro profissional, a concessão da 

tutela de urgência é medida que se impõe. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido 
de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao réu que proceda ao registro profissional do autor no prazo de 10 

(dez) dias.Cite-se o réu para que apresente defesa no prazo legal. Intimem-se. 

 

0011564-86.2011.403.6105 - DELMIRO GONCALVES CAMPOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Inicialmente, afasto a prevenção apontada com relação aos autos nº 0020363-19.2005.403.6303, em razão da 

diversidade de pedidos.2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como 

##### MANDADO DE CITAÇÃO #####, Carga n.º 02- 11063-11 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, 

Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) 

legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação 

no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de 

que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na 

inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá ser 

comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.3. 

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do 

disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as 
provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, em especial deverá 

juntar aos autos laudo técnico para comprovação de períodos eventualmente trabalhados sob condições especiais em 

data posterior à edição da Lei 9.537, de 10/12/1997. 4. Após, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que 

pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.5. Em havendo requerimento 

de provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos 

conclusos para sentença.6. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto 

no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.7. Anote-se na capa 

dos autos que o autor enquadra-se nas disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 

1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).8. Intimem-se. 

 

0011579-55.2011.403.6105 - JOAO DE DEUS LOIOLA(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Afasto à prevenção apontada com relação aos autos nº 0000044-17.2011.403 e reconheço a competência desta Justiça 

Federal para julgamento da lide, em razão de o valor da causa ultrapassar o limite de alçada do Juizado Especial 

Federal.2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### 

MANDADO DE CITAÇÃO #####, Carga n.º 02- 11064-11 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, 
Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) 

legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação 

no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de 

que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na 

inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá ser 

comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.3. 

Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia dos processos administrativos referentes 

ao benefício previdenciário da parte autora.4. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se 

manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma 

oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma 

delas ao deslinde do feito, em especial deverá juntar aos autos laudo técnico para comprovação de períodos 
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eventualmente trabalhados sob condições especiais em data posterior à edição da Lei 9.537, de 10/12/1997. 5. Após, 

intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma 

delas ao deslinde do feito.6. Em havendo requerimento de provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso 

nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.7. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das 

disposições da Lei nº 1.060/1950.Intimem-se. 

 

0011627-14.2011.403.6105 - ROBERTO MUCSI(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação ordinária, ajuizada por ROBERTO MUCSI, qualificado nos autos, em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão da cobrança do crédito tributário 

consubstanciado na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 2009/155500214302461, alegando ser beneficiário 

de aposentadoria por tempo de contribuição, requerida em 14/07/2000 e implantada em maio de 2007, tendo a demora 

na tramitação do procedimento administrativo de concessão do benefício previdenciário acarretado o acúmulo de 

parcelas atrasadas da aposentadoria, sobre o qual a ré fez incidir, por meio da NFLD acima, o imposto de renda. Alega, 

ainda, que o imposto incidente sobre seus proventos deveria ter sido calculado mês a mês, não sobre o montante 

acumulado em razão do atraso na concessão do benefício previdenciário.É o relatório.Decido.A concessão total ou 

parcial da tutela antecipada somente é possível em face da existência de prova inequívoca e convencendo-se o juiz da 

verossimilhança da alegação deduzida pela parte e, ainda, quando houver justo receio de ocorrência de dano irreparável 
ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa por parte do réu ou manifesto propósito protelatório.No caso dos 

autos, o autor busca a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na NFLD nº 

2009/155500214302461, apresentando prova inequívoca de suas alegações, consistentes, em especial, na declaração de 

ajuste anual de fls. 23/28, no histórico de créditos de fls. 180, e na própria notificação fiscal de lançamento de débito 

(fls. 14/18), que demonstram: a) a efetiva inclusão dos rendimentos pagos em atraso pelo INSS na declaração de 

rendimentos do autor, no campo dos rendimentos isentos e não-tributáveis (outros: FGTS, BENEFÍCIOS 

ATRASADOS); b) o lançamento de oficio efetuado pela União mediante a aplicação do imposto de renda sobre o 

crédito acumulado do autor. A verossimilhança das alegações do autor decorre da ausência de razoabilidade da decisão 

administrativa que transfere ao segurado os encargos decorrentes da mora administrativa. Com efeito, se a 

Administração Pública, por erro ou ilegalidade, deixa de pagar no tempo adequado o benefício previdenciário e verifica 

que, caso o tivesse feito, as parcelas mensais não se sujeitariam, dado o seu montante, à alíquota máxima do imposto de 

renda, não é razoável que a faça incidir sobre o crédito acumulado, sob pena de onerar o segurado por sua própria mora. 

Cumpre transcrever recente julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO 

DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS 

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos 

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam 

ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com 
parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1118429 / SP; 

2009/0055722-6; Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132); Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data do 

Julgamento: 24/03/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 14/05/2010). O justo receio de ocorrência de dano irreparável 

ou de difícil reparação, por sua vez, se infere da possibilidade da prática, pela Fazenda Pública Federal, dos atos 

necessários ao acautelamento e satisfação de seu crédito tributário, dos quais podem decorrer injustamente, considerado 

o entendimento jurisprudencial acima transcrito, prejuízos imediatos e irreparáveis ao impetrante.Assim sendo, 

presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela e determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na NFLD nº 

2009/155500214302461.Intime-se a União Federal a encetar as providências necessárias ao registro da suspensão ora 

determinada, no prazo de 5 (cinco) dias.Sem prejuízo, cite-se a ré a apresentar defesa no prazo legal.Defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Concedo prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 71 da Lei nº 

10.741/03. Anote-se.Intimem-se. 

 

0011632-36.2011.403.6105 - NATAL ANTONIO BIANCHI JULIANO(SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO E 

SP215655 - MOACIR GUIRÃO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, aforado por NATAL ANTONIO BIANCHI JULIANO (CPF/MF nº 
290.616.108-00), parte regularmente qualificada na peça inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. Já aposentada pela Previdência Social, pretende a parte autora renunciar à aposentadoria ora percebida 

(desaposentar-se), com consequente reconhecimento do período do trabalho desenvolvido posteriormente à jubilação e 

obtenção de nova aposentadoria de maior valor. Juntou documentos.Vieram os autos conclusos para sentença, nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.RELATEI. FUNDAMENTO E DECIDO:Anseia o autor renunciar 

à aposentadoria ora percebida (desaposentação), com consequente reconhecimento do período do trabalho desenvolvido 

posteriormente à jubilação e obtenção de nova aposentadoria de maior valor. A Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 

2006, incluiu o artigo 285-A ao Código de Processo Civil, o qual prescreve que Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 1o Se o autor 

apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da 
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ação. 2o Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.Cuida-se de 

providência processual que defere materialidade aos princípios da razoabilidade, da efetividade da prestação 

jurisdicional, da economicidade e, sobretudo, da razoável duração do processo, a ser aplicada no recebimento da petição 

inicial. Assim, encerra-se prontamente em primeiro grau de jurisdição discussão jurídica acerca da qual o Juízo já 

possui posicionamento expressado em julgados anteriores em que enfrentou o mesmo objeto jurídico.Nesse passo, este 

Juízo já prolatou sentença de total improcedência do mérito em casos idênticos ao dos autos, consoante se nota do 

inteiro teor da fundamentação da sentença proferida na ação ordinária nº 2009.61.05.003170-7, dentre outras de igual 

teor (2009.61.05.003344-3, 2009.61.05.011529-0, 2009.61.05.014233-5, 2009.61.05.015356-4, 2009.61.05.008762-

2):Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de 

produção de prova em audiência, conheço diretamente dos pedidos.Restam também presentes e regulares os 

pressupostos processuais.Prejudicial da prescrição:O parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a 

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social. Ademais o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também determina: 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.Assim, acolho a prejudicial, declarando prescritas as parcelas pertinentes a valores eventualmente 

devidos e relacionados aos períodos anteriores ao lustro que antecedeu o ajuizamento do presente 

feito.Mérito:Desaposentação:O direito à aposentação, constitucionalmente assegurado, tem natureza disponível e, 
assim, seu exercício é perfeitamente renunciável pelo segurado. Os precedentes jurisprudenciais nesse sentido são 

fartos, v. g. STJ: REsp 557.231/RS.Disso não resulta, contudo, a permissividade constitucional a que o segurado, a seu 

exclusivo talante pessoal de conveniência e oportunidade e em toda e qualquer hipótese, invocando a ocorrência de 

fatos supervenientes, redefina os termos de um direito anterior e livremente optado e já amplamente desfrutado.Decerto 

que a renúncia ao direito à aposentadoria poderá ser livremente manifestada; submeter-se-á, todavia, a algumas 

restrições próprias do efeito retroativo (ex tunc) da opção de desconstituir um ato jurídico de que já emanaram um sem-

número de efeitos, inclusive e sobretudo financeiros. Assim, em havendo renúncia à aposentadoria de menor valor 

apenas para viabilizar a percepção de aposentadoria de maior valor dentro do mesmo Regime jurídico, haverá o 

segurado-optante de promover a devolução de todos os valores percebidos, devidamente atualizados. Somente assim 

poderá expungir da realidade os efeitos materiais decorrentes do ato administrativo cuja eficácia pretende afastar. Em 

suma, o exercício do direito de renúncia à aposentação inicial, em prol de efeitos mais interessantes financeiramente ao 

segurado, somente se legitima na medida em que esse mesmo interessado promova a reparação também dos efeitos que 

lhe são desfavoráveis - como é o caso da imposição de devolução dos valores percebidos. Do contrário, estar-se-ia 

promovendo uma renúncia parcial do ato de aposentação, cujos efeitos ilegitimamente se restringiriam àqueles 

favoráveis ao segurado e prejudiciais à Previdência Social.Nesse eito, note-se que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 

federal nº 8.213/1991, com a redação dada pala Lei nº 9.528/1999, é bastante claro acerca dos efeitos da permanência 

ou retorno ao Regime Previdenciário do segurado já aposentado: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado.Portanto, a conversão da aposentadoria proporcional em aposentadoria integral, ou a renúncia de 

aposentadoria para viabilizar a obtenção de outra mais benéfica, tomado o tempo de trabalho após a concessão da 

primeira, depende da devolução de todos os valores recebidos e corrigidos a título do benefício proporcional. Nesse 

sentido, vejam-se os seguintes julgados: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I 

- Não se vislumbra relevância no fundamento jurídico a permitir o processamento do presente agravo sob efeito 

suspensivo, visto que a decisão que se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada e embasada na 

apreciação de situação fática. Ademais, não resta configurado, ainda, o periculum in mora, uma vez que o autor está 

recebendo o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. II - É pacífico o entendimento de que as 

contribuições vertidas pelo autor apenas poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço com coeficiente maior, desde que fossem devolvidas à Previdência Social devidamente 

atualizadas, ou houvesse renúncia ao benefício atualmente percebido. III - Agravo de instrumento do autor improvido. 

(TRF3ªR; AI 2009.03.00.018486-0/SP; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 14/10/2009, p. 

1285)...........................................PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A 

DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 
APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, 

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE 

DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se 

em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida 

de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a 

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que 

vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para 
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compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade 

vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de 

aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da 

parte autora desprovida. (TRF3ªR; AC 2008.61.83.001281-3; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1 

16/09/2009, p. 718) Deveras, converter incondicionadamente de proporcional para integral a aposentadoria por tempo, 

ou de qualquer forma aproveitar no mesmo Regime o período trabalhado posteriormente à concessão da aposentadoria, 

implicaria admitir a possibilidade de o segurado repassar indevidamente à Previdência sua parcela de custeio do 

sistema. O custo financeiro da aposentadoria proporcional é infimamente suportado pelas contribuições sociais 

decorrentes da própria continuidade do exercício laboral do segurado. Tal circunstância violaria de forma contabilmente 
irremediável o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário (artigo 201, caput, 

CRFB).Permitindo-me excepcionalmente transpor a teoria civilista contratual da boa-fé objetiva para a hipótese 

administrativo-previdenciária (legal, portanto) em análise, entendo que a pretensão autoral viola o princípio do ne 

venire contra factum proprium. Esse princípio veda que a parte livremente optante e diretamente responsável pela 

criação de uma relação jurídica almeje, por sua vontade e interesse jurídico exclusivos, a modificação das condições 

essenciais dessa relação já formada, em detrimento do interesse da outra parte da relação.Assim, não poderá o segurado 

se valer do período trabalhado após a concessão da aposentadoria proporcional para tomá-lo, independentemente da 

reposição dos valores recebidos a esse título, para o fim de converter a aposentadoria àquela por tempo integral.Mais 

que isso, a concessão incondicionada da aposentadoria por tempo proporcional, com conversão para integral após o 

cumprimento laboral do período faltante, violaria igualmente o princípio constitucional da isonomia entre segurados da 

Previdência. A conversão incondicionada ensejaria tratamento desigual em relação ao segurado que seguiu trabalhando 

para o fim de obter a aposentadoria integral, mesmo já havendo atendido as condições para a aposentadoria por tempo 

proporcional.A natureza alimentícia da verba previdenciária já percebida pelo segurado não suprime a necessidade, 

pelas razões acima, de que esse mesmo segurado promova a reposição ao Erário dos valores percebidos a título de 

aposentadoria de menor valor livremente requerida. Não há, portanto, nexo lógico-causal entre a natureza alimentícia do 

benefício e o alegado direito à opção por aposentadoria mais vantajosa sem prévia repetição de valores. A oponibilidade 

da natureza alimentar da verba previdenciária é legítima para o caso de a parte estar compelida a devolver valores por 
ação do Instituto previdenciário; mesma situação não ocorre no caso em apreço, em que o próprio segurado pretende, 

por liberalidade exclusiva sua, estabelecer novos parâmetros temporais e pecuniários para uma nova aposentadoria. A 

pretensão é sua, não do Instituto requerido; por isso o segurado deverá cumprir as condicionantes ao exercício desse 

direito vindicado, dentre elas a devolução integral e atualizada dos valores recebidos.Nem mesmo a pretensão de que se 

desconte limitado valor mensal do novo valor pretendido - a título de compensação gradual dos valores já percebidos - 

deve prosperar. A postulação nos remete àquela situação fática acima tratada, de se incumbir indevidamente a própria 

Previdência Social do custeio de uma opção previdenciária que é exclusiva do segurado, por ele manifestada 

livremente. DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos deduzidos nos autos, resolvendo-lhes o mérito 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Código de Processo Civil.DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo 

improcedentes os pedidos deduzidos nos autos, resolvendo-lhes o mérito com fundamento nos artigos 285-A e 269, 

inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Diante do pedido de f. 015 e presente a declaração de hipossuficiência 

econômica (f. 17) do autor, defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Sem condenação em honorários, em face 

da ausência de angularização processual. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição 

e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0010506-48.2011.403.6105 - CASA BAHIA COML/ LTDA(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E 

SP199551 - DANIEL RUBIO LOTTI E SP257935 - MARCIO LEANDRO MASTROPIETRO) X GERENTE DA 

AGENCIA PREVIDENCIA SOCIAL EM VARZEA PAULISTA - SP 

1) Fls. 233/236: Recebo a emenda à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para que proceda à retificação do valor da 

causa.2) Notifique-se a autoridade impetrada. Apreciarei o pleito liminar após a vinda das informações.Visando a dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá a cópia do presente 

despacho como ##### OFÍCIO N.º 297/2011 #####, CARGA N.º 02-11067-11, a ser cumprido no endereço do 

impetrado, Rua Antônio Feres, 58, Centro, Várzea Paulista-SP, para NOTIFICÁ-LO a prestar as informações no prazo 

de 10 (dez) dias, que deverão ser encaminhadas através de protocolo geral ou integrado disponível na Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo e CIENTIFICÁ-LO desta decisão. Deverá ficar comunicado ainda, que este Juízo funciona na 

Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.Seguindo os mesmos moldes do item acima, servirá a cópia 
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do presente como ##### MANDADO DE INTIMAÇÃO ##### N.º 02-11068-11, a ser cumprido na na Rua Jorge 

Harrat, nº 95, Campinas - SP, para INTIMAR o órgão de representação judicial, PROCURADORIA SECCIONAL 

FEDERAL EM CAMPINAS, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09.3) Intime-se.  

 

0011370-86.2011.403.6105 - INTRA-LOCK INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS IMPLANTOLOGICOS LTDA EPP(SP207457 - PABLO LUCIANO SERÔDIO COSTA) X CHEFE DA 

ANVISA NO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS - CAMPINAS - SP 

1. O recolhimento das custas é pressuposto para o válido e regular prosseguimento do processo. Feito irregularmente, é 

inexistente. 2. Assim, aguarde-se o cumprimento do despacho de f. 51 por parte do impetrante, pelo prazo previsto no 

art. 257 do Código de Processo Civil, contados da publicação do referido despacho. 3. Com o regular cumprimento, 

venham os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.4. Decorrido o prazo sem manifestação, venham os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

0011624-59.2011.403.6105 - MUNICIPIO DE PEDRA BELA(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Cuida-se de mandado de segurança ajuizado pelo MUNICÍPIO DE PEDRA BELA contra ato do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ - SP, visando à obtenção de provimento jurisdicional que, em sede 

de liminar, declare a inexistência de relação jurídica tributária entre o impetrante e a União Federal referente à 
contribuição previdenciária prevista no artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, incidente sobre remunerações pagas 

a título de horas extraordinárias, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, férias indenizadas e férias em 

pecúnia, salário-educação, auxílio-creche, auxílio-doença e auxílio-acidente (15 dias de afastamento), abono 

assiduidade, abono único anual, vale transporte, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade e adicional 

noturno, alegando tratar-se de verbas de natureza indenizatória, que não integram o salário do segurado. Pretende o 

impetrante, outrossim, ainda em sede de liminar, a suspensão da exigibilidade da contribuição patronal incidente sobre 

as verbas acima indicadas, referente aos períodos de 09/2006 a 09/2011 e subseqüentes, bem como a determinação à 

Receita Federal do Brasil que se abstenha de praticar atos tendentes a impor penalidades pelo exercício do direito a ser 

reconhecido por meio da tutela de urgência ora requerida, tais como o bloqueio do FPM, inclusão no CADIN e negativa 

à emissão de CND.É o relatório. Decido.A concessão de liminar é provimento de natureza cautelar possível quando 

relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida 

a final.Segundo Hely Lopes Meirelles (Mandado de Segurança, Malheiros, São Paulo, 26a edição, 2003, p. 76), Para a 

concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o 

pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido 

na decisão de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora.Ora, em sede de cognição sumária, não é razoável aquilatar 

e decidir sobre as pretensões à declaração de inexistência de relação jurídica tributária e à suspensão da exigibilidade da 

contribuição patronal sobre as verbas mencionadas, conquanto, instituída por lei, merece o prestígio da presunção de 
legalidade.Não bastasse, o fulcro das alegações da impetrante passa pela sustentação de que se trata de verbas que não 

possuem natureza salarial e, portanto, a incidência de contribuição previdenciária sobre as mesmas implicaria afronta à 

norma contida no artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, que estabelece como conceito de remuneração o 

salário pago como contraprestação do serviço. Todavia, o deslinde de tese tão respeitável não comporta solução nesta 

sede, caracterizada, apenas, pela adoção de medidas acauteladoras e não definidoras de direito. Quanto ao requisito da 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, não há falar em grave prejuízo financeiro com 

o recolhimento das contribuições que, instituídas por lei, não podem ser, em princípio, tomadas como abusivas. 

Ademais, vencedora na ação, a impetrante poderá valer-se do instituto da compensação para reaver o que restar definido 

como indevido.Em suma, ausentes os requisitos previstos no artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/09, inviável a 

concessão da liminar pleiteada. Na jurisprudência, o Colendo Supremo Tribunal Federal, pelo seu Pleno, já deixou 

exarado que: Os dois requisitos previstos no inciso II (fumus boni juris e possibilidade de lesão irreparável ou de difícil 

reparação) são essenciais para que possa ser concedida a medida liminar (RTJ 91/67). Isto posto, considerando tudo o 

mais que dos autos consta, indefiro o pedido de liminar e determino a notificação da autoridade impetrada para prestar 

informações no prazo de 10 (dez) dias e, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, a intimação do órgão de 

representação judicial.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos para 

sentença.Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fls. 199, ante a diversidade de objetos dos 

feitos.Intimem-se. 
 

0011726-81.2011.403.6105 - VICTOR BENTO DOS REIS(SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

1. Apreciarei o pleito liminar após a vinda das informações. Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do 

contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à eventual ordem liminar. 2. Oficie-se à autoridade 

impetrada para que apresente informações no prazo legal. 3. Nos termos do disposto no artigo 6º, parágrafo 1º, da Lei 

12.016/2009, determino que se comunique à AADJ/INSS, por meio eletrônico, para que traga aos autos cópia do 

processo administrativo do impetrante, de que consta o ato coator atacado, qual seja, a decisão de revogação do 

benefício do impetrante.4. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### OFÍCIO N.º 298/2011 #####, CARGA N.º 02- 11069-11, a 

ser cumprido no endereço do impetrado, Av. Barão de Jundiaí, 1150, Jundiaí - SP, para NOTIFICÁ-LO a prestar as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 159/1085 

informações no prazo de 10 (dez) dias, que deverão ser encaminhadas através de protocolo geral ou integrado 

disponível na Seção Judiciária do Estado de São Paulo e CIENTIFICÁ-LO desta decisão. Deverá ficar comunicado 

ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 5. Seguindo os mesmos 

moldes do item acima, servirá a cópia do presente como ##### MANDADO DE INTIMAÇÃO ##### N.º 02-10070-11, 

a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta,, Campinas - SP, para INTIMAR o órgão de representação judicial, 

PROCURADORIA GERAL FEDERAL EM CAMPINAS, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09. 6. 

Defiro ao impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Anote-se na capa dos autos que o impetrante 

enquadra-se nas disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 

12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).8. Intimem-se.  

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 
 

Expediente Nº 5535 
 

DESAPROPRIACAO 
0005418-97.2009.403.6105 (2009.61.05.005418-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X PILAR S/A, 

ENGENHARIA S/A X ARMANDO CLE NETTO - ESPOLIO X RUTH VILLA CLE X MARINEZ VILLA CLE 

OLIVEIRA X MARIA CRISTINA VILLA CLE X KLEBER VILLA CLE X SERGIO VILLA CLE X EDUARDO 

VILLA CLE X ARMANDO VILLA CLE 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s) autora(s) 
intimada(s) retirar a Carta Precatória em Secretaria e comprovar a sua distribuição no Juízo deprecado. 

 

0005720-29.2009.403.6105 (2009.61.05.005720-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP258167 - JOAO BATISTA DOS REIS PINTO) X MARIA APARECIDA 

DA SILVA OLIVEIRA(SP290203 - CELSO ANTONIO PASCHOALATO E SP258167 - JOAO BATISTA DOS 

REIS PINTO) X OSANEA FONSECA SCHIAVINATO(SP290203 - CELSO ANTONIO PASCHOALATO E 

SP258167 - JOAO BATISTA DOS REIS PINTO) X MARIA ROSA BELLEBONI(SP290203 - CELSO ANTONIO 

PASCHOALATO) X ELZIRA FUNARI X OSWALDO ANTUNES CHAVES DE REZENDE(SP235557 - 

GUSTAVO NEVES FORTE) X HELOISA CLOTILDE RABELLO DE REZENDE(SP235557 - GUSTAVO NEVES 

FORTE) X LUSO DA ROCHA VENTURA X BRASILIA GRAZIA MARTORANO VENTURA X LETICIA 

FUNARI 

Trata-se de Ação de Desapropriação proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO FEDERAL e EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO com o objetivo de promover as 

desapropriações das áreas necessárias para a ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos em Campinas.Os 
autores apresentaram, às fls. 03/04, relação contendo 47 (quarenta e sete) lotes a serem desapropriados. Posteriormente, 

às fls. 963/964, requereram a desistência do pedido em relação aos lotes 01 - 02 - 13 da Quadra B, e os lotes 14 - 16 da 

Quadra I, todos localizados no bairro Jardim Califórnia, sob o argumento de que referidos lotes já haviam sido objetos 

de desapropriação anterior para a implantação de linha férrea da antiga FEPASA, de domínio do DNIT.Conclamados a 

se manifestarem, os réus não se opuseram ao pedido de desistência formulado (fls. 982).Assim sendo, HOMOLOGO o 

pedido de desistência parcial (art. 267, VIII do CPC) e EXCLUO DA LIDE os lotes 01 - 02 - 13 da Quadra B, e os lotes 

14 - 16 da Quadra I, todos localizados no bairro Jardim Califórnia.Defiro o pedido de levantamento do valor referente 

aos lotes excluídos, no total de R$ 28.343,97. Expeça-se Alvará de levantamento.Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Após, tornem os autos conclusos, oportunidade em que será designada audiência de conciliação.Após, tornem 

os autos conclusos. Intime-se. 

 

MONITORIA 
0007145-96.2006.403.6105 (2006.61.05.007145-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP211837 - MELISSA 

DANCUR GORINO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X THOME FERREIRA MOVEIS E 

DECORACOES LTDA ME X THIERES MAZZER FERREIRA X PAULO CLOVIS BUENO 

Considerando os termos da petição de fls. 252, autorizo que a constrição de bens do devedor para pagamento da dívida 
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seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, intime(m)-se.  

 

0017139-46.2009.403.6105 (2009.61.05.017139-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X MICHEL TADEU RODRIGUES SAMAZZA X ANA MARIA CATARINA GRIMALDI 

X MARIA APARECIDA GALANI GRIMALDI 

Defiro o pedido da CEF de fls. 99.Providencie a Secretaria a expeidção de carta precatória para citação dos requeridos 

nos endereços indicados pela CEF às fls. 99.Fica, desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e 

proceder a retirada da Carta Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 

(trinta) dias.Cumpra-se. (CARTA PRECATORIA EXPEDIDA - AGUARDANDO RETIRADA).  

 

0000174-56.2010.403.6105 (2010.61.05.000174-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X DARIO SANTUCCI 

Fls. 87/88: Defiro o pedido da CEF de penhora dos veículos indicados, a qual deverá ser feita através do sistema 

Renajud.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0004272-84.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ALESSANDRA MARA RAMPAZO SARDINHA 

Defiro a constrição de bens do devedor, para pagamento da dívida, por meio do sistema BACENJUD (penhora on-line), 
até o limite do valor atualizado e indicado às fls. 62/67, pela Caixa Econômica Federal.De se consignar que, caso o 

valor obtido seja inferior a R$ 150,00, o bloqueio não deverá ser realizado, conforme requerido pela própria CEF às fls. 

101. Cumprido o acima determinado, intimem-se as partes, devendo o executado atentar para o prazo de 15 (quinze) 

dias para oferecimento de impugnação, nos termos do parágrafo 1º, do art. 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

0005705-26.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X DANYLO RODRIGUES TEIXEIRA X LAURINDA TEIXEIRA X IGNES RODRIGUES TEIXEIRA 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica a Caixa Econômica Federal (CEF) intimada a 

manifestar, no prazo legal, sobre o(s) resultado(s) da(s) pesquisa(s) realizada(s) junto ao WEBSERVICE e ao Sistema 

de Informações Eleitorais - SIEL (fls. 129/133), conforme determinado no r. despacho de fls. 125. 

 

0010572-62.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X DAMIAO FORTUNATO DA SILVA 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a autora intimada do teor 

do ofício recebido do TRE do Ceará (fls. 48/52). 

 

0012554-14.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 
X NOTORIA CONSULTORES ASSOCIADOS(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X FRANCISCO 

WILOMAR SALES E SILVA(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) 

Intimem-se os réus para que se manifestem sobre o pedido de extinção do processo formulado pela Caixa Econômica 

Federal às fls. 99/101, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, não havendo manifestação, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0012918-83.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X FARIAS E FARIA SERVICOS DE PORTARIA LTDA X FRANCISCO DE ASSIS FARIAS X ANDREIA 

ALOISA DE SEIXAS ESMI 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a autora intimada a se 

manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de justiça. 

 

0015752-59.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X LUIZ CARLOS LINS DE ALBUQUERQUE JUNIOR 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do artigo 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a autora intimada a se 

manifestar sobre certidão de não manifestação do(s) requerido(s). 

 
0003188-14.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

OSEIAS SILVA PASCOAL 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do artigo 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a autora intimada a se 

manifestar sobre certidão de não manifestação do(s) requerido(s). 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0603183-07.1992.403.6105 (92.0603183-0) - CEREALISTA FINAZZI LTDA X CEREALISTA SANTO AFONSO 

LTDA X PARTICIPACOES SANTO ANTONIO LTDA(SP020116 - DELCIO BALESTERO ALEIXO E SP033245 - 

MAURICIO KEMPE DE MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CECILIA ALVARES MACHADO) 

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às fls.208/209, ressalte-se que o referido alvará deverá ser 

confeccionado em nome do procurado signatário da petição de fls. 212.Após, retornem os autos ao arquivo até 
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comunicação de pagamento total e definitivo em nome dos autores.Int. 

 

0607407-85.1992.403.6105 (92.0607407-5) - COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AGUAI(SP076944 - RONALDO 

CORREA MARTINS E SP113838 - MARIA ROSA LAZINHO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 410, primeiro parágrafo: defiro a intimação da liquidante da Cooperativa de laticínios de Aguaí para que informe o 

atual andamento da liquidação extrajudicial da parte autora, como requerido pela União.Para imprimir maior agilidade 

na intimação da liquidante, promova a Secretaria a inclusão do nome da advogada, Dra. Maria Rosa Lazinho, OAB 

113.838, no sistema de acompanhamento processual, devendo, tão logo se dê a publicação, ocorrer a exclusão de seu 

nome no sistema informatizado.Dê-se vista à autora para manifestação sobre o pedido da União de fls. 410, segundo 

parágrafo, conversão em renda da União, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0604590-09.1996.403.6105 (96.0604590-0) - FELIPE ARAUJO CALARGE X LUIZ REYNALDO 

CANCELLI(SP067768 - MARIA LUCIA BRESSANE CRUZ E SP098503 - RITA DE CASSIA MARCONDES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 472 - CIRO HEITOR F GUSMAO) 

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o( s) autor (es), ora executado(s) para pagamento 

da quantia total de R$ 1.821,09 (um mil, oitocentos e vinte e um reais e nove centavos), conforme requerido pelo(a) 

credor(a) às fls. 103, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalte-se que o pagamento deverá ser feito através de guia DARF, 

sob código 2864. Decorrido o prazo e, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 
10% (dez por cento). Intime(m)-se.  

 

0012602-97.2002.403.0399 (2002.03.99.012602-5) - NELSON PUCCINELLI X MARLENE DO CARMO 

SCHIAVINATTO X OLIVIO BENJAMIN SCHIAVINATTO - ESPOLIO X MANOEL LUIZ DE ANDRADE X 

ANNUNCIATA CIFFONI DE ANDRADE X PEDRO REBECHI X ANTONIO DE PADUA FONTANA X ANISIO 

ANGELON X LIDIA DE GODOI BUENO ANGELON X LIBERATO SARTORATTO X HELENA FRARE 

SARTORATTO X ADILSON DE SOUZA X ANTONIA DE GODOY BUENO DE SOUZA(SP055599 - ANTONIO 

CARLOS SOAVE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista às partes para 

manifestação sobre os cálculos da Contadoria Judicial, no prazo, sucessivo, de 10 (dez) dias, a começar pela CEF. 

 

0012663-33.2007.403.6105 (2007.61.05.012663-1) - IMPERIO CONSERVACAO PATRIMONIAL E COM/ 

LTDA(SP196461 - FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS E SP225663 - ELIANI GALMASSI LEITE) X 

CONDOMINIO RESIDENCIAL COCAIS I X CONDOMINIO RESIDENCIAL COCAIS II(SP171853 - 

ELISANGELA ZANCOPE ARICETO) X LALUCE IMOVEIS ARACATUBA LTDA(SP026974 - MIGUEL 

LALUCE NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E 

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JJET CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA(SP211142 - 
ROSANA FERREIRA ALTAFIN) 

A autora Império Conservação Patrimonial e Com. Ltda deu início à execução, às fls. 360/363, requerendo a intimação 

da corré Luluce Imóveis Araçatuba Ltda para pagamento do valor do débito atualizado às fls. 362.A Empresa Laluce, às 

fls. 378, comprovou o pagamento do valor exequendo (R$ 10.347,77) e requereu a extinção da execução.Por sua vez, a 

Caixa Econômica Federal deu início à execução requerendo, às fls. 372, a intimação da autora (Império Conservação 

Patrimonial) para pagamento do valor a que foi condenada a título de verba honorária, nos termos da sentença de fls. 

315/320.A autora/executada comprovou, às fls. 386/387, a realização do depósito, no valor de R$ 251,54, como 

solicitado pela CEF.Já Condomínio Residencial Cocais I e II iniciaram a execução às fls. 379/381, também relativa à 

verba honorária, requerendo o pagamento no valor de R$ 545,80, que corresponde a R$ 250,00 para cada exequente, 

atualizado.Por seu turno, a ré Laluce Imóveis Araçatuba deu início à execução, às fls. 382/384, requerendo o 

ressarcimento, por parte da litisdenunciada JJET Consultoria e Sistemas Ltda, a que fez jus nos termos da sentença de 

fls. 315/320.A CEF, às fls. 388/390, sem mencionar o depósito de fls. 387, talvez por ignorá-lo, solicitou o 

bloqueio/retenção, no valor de R$ 276,70, a ser realizado no depósito de fls. 378, efetuado por Luluce em favor de 

Império C. Patrimonial, para ter seu crédito satisfeito.Pelo acima exposto, torno sem efeito o terceiro parágrafo do 

despacho de fls. 391 que considerou o depósito de fls. 387 como sendo relativo ao crédito de Condomínio Cocais I e II, 

quando, na realidade, se trata do valor relativo à verba honorária devida à CEF.Torno, também, sem efeito o último 

parágrafo do despacho de fls. 391, que determinou a intimação da autora/executada (Império Conservação Patrimonial) 
para pagamento da verba honorária, pelos motivos expostos no parágrafo anterior.Às fls. 394/395, a CEF requer 

autorização para se apropriar diretamente do valor depositado e comprovado às fls. 387, conta corrente n.º 

2554.005.22000-0. Porém, sob a alegação de que o depósito teria sido efetuado fora do prazo estipulado no art. 475-J do 

CPC, solicita a intimação da autora/executada para complementar a diferença, nos termos do artigo mencionado.Defiro 

o pedido de apropriação acima requerido, no entanto, indefiro o pedido de intimação para que a executada complemente 

o depósito, uma vez que, ao contrário do afirmado pela CEF às fls. 394, o depósito foi efetuado no dia 23 de fevereiro 

de 2011, como se verifica da chancela mecânica aposta na guia de fls. 387, não havendo, portanto, valor a ser 

complementado a título de multa.Indefiro o pedido da CEF de fls. 410/411 pelos motivos acima expostos.Manifestação 

de Laluce Imóveis Araçatuba Ltda de fls. 412/413:Dê-se vista a Império Conservação Patrimonial do depósito 

complementar comprovado às fls. 414 para que se manifeste sobre a suficiência dos valores depositados (fls. e 378 e 

414), no prazo de 10 (dez) dias.Defiro a constrição de bens do devedor JJET Consultoria e Sistemas Ltda, para 
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pagamento da dívida, por meio do sistema BACENJUD (penhora on-line), até o limite do valor constante da planilha de 

fls. 384, acrescido de 10% (dez por cento).Cumprido o acima determinado, intimem-se as partes, devendo o executado 

(JJET Consultoria) atentar para o prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de impugnação, nos termos do parágrafo 

1º, do art. 475-J do Código de Processo Civil.Deverá a CEF informar a este Juízo a apropriação do depósito de fls. 387, 

autorizada parágrafos acima. Int. 

 

0016827-70.2009.403.6105 (2009.61.05.016827-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP117799 - MEIRE CRISTIANE 

BORTOLATO) X RED MIX MAGAZINE LTDA X DAISY RODRIGUES X CELIA REGINA RODRIGUES 

ZAPPONI 

Considerando que a requerida devidamente citada, não contestou o feito (fls. 105); que intimada pessoalmente para 

pagamento do total da condenação (fls. 138) deixou de se manifestar (fls. 140) e que deferido o bloqueio de valores 

através do sistema Bacen Jud não houve resposta por inexistência de relacionamentos (fls. 142), defiro o pedido da 

INFRAERO de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada por entender que todos os fatos acima 

elencados caracterizam tentativa de se esquivar do cumprimento de decisão judicial. A desconsideração não importa em 

dissolução da pessoa jurídica, mas se constitui apenas em um ato de efeito provisório, decretado para que os sócios 

sejam incluídos no pólo passivo da demanda. O art. 591 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que os 

devedores respondem com todos os bens presentes e futuros no cumprimento de suas obrigações, de modo que, admitir 
que a execução esteja limitada às quotas sociais levaria em temerária e indevida desestabilização do instituto da 

desconsideração da personalidade jurídica que vem há tempos conquistando espaço e sendo moldado às características 

de nosso ordenamento jurídico.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão das sócias da empresa Red Mix Magazine 

Ltda, Daisy Rodrigues e Célia Regina Rodrigues Zapponi, no pólo passivo da ação.Int. 

 

0005967-95.2009.403.6303 - DENISE SCHINCARIOL PINESE(SP122172 - VALTER GONCALVES DE LIMA 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Nos termos do artigo 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro-

me suspeita, por motivo de foro íntimo, para continuar atuando no presente feito.Oficie-se ao DD. Presidente do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para as providências cabíveis.Intimem-se. 

 

0006350-51.2010.403.6105 - NOEL CARDOSO DE FARIA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

UNIAO FEDERAL 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a contestação da União Federal de fls. 106/175.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 
0018031-18.2010.403.6105 - M-CAMP CONCESSONARIA DE VEICULOS LTDA(SP196524 - OCTÁVIO 

TEIXEIRA BRILHANTE USTRA) X UNIAO FEDERAL X EDICAMP PUBLICACOES CULTURAIS LTDA - EPP 

Fls. 130: Considerando que esta Justiça possui acesso ao sistema Web service da Receita Federal do Brasil, para 

consulta de endereços fiscais, diligencie a Secretaria junto ao sistema acima mencionado.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001097-48.2011.403.6105 - ANTONIO LOPES GONCALVES FILHO(SP264453 - ELCIO DOMINGUES 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. ANTONIO LOPES GONÇALVES FILHO propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com 

pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO, objetivando, em juízo de cognição sumária, sua reintegração ao 

Exército Brasileiro, por entender ter havido descumprimento dos ditames preconizados na Lei n.º 6.880/80 (Estatuto dos 

Militares).Relata que, em 08/10/2009, ingressou nas fileiras do Exército Brasileiro, ocasião em que gozava de excelente 

condicionamento físico e de higidez plena, o que se denota de seu desempenho e dos rígidos exames admissionais, 

requisitos fundamentais da instituição para a admissão de pessoal em seus quadros.Narra que, durante partida de futebol 

devidamente prevista em Quadro de Trabalho Semanal (atividade de serviço), sofreu violenta entorce no joelho direito. 

Desse forte impacto de mau jeito, de imediato restaram para o autor fortes dores na região, as quais persistiram 

inclusive após a realização de sessões de fisioterapia e perduram até os dias atuais, restando constatada, em exame 

regulares, a patologia bursite patelar no joelho direito (CID 10 M70.4), moléstia irreversível e incapacitante, tendo sido, 
por tal razão, considerado incapaz B/1 (incapaz temporariamente para o serviço militar, por lesão ou doença recuperável 

a curto prazo). Em virtude disso, teria sido licenciado sem remuneração para tratamento, no período de gozo de suas 

férias.Assevera que, em decorrência de tal enfermidade, possui limitações para realizar uma série de atividades comuns, 

tais como, tarefas que demandem deambulação longa, permanência em pé por períodos prolongados, subir e descer 

escadas ou mover-se em planos inclinados, dentre outros movimentos e posturas.Afirma que referida lesão o incapacita 

para o desempenho da atividade militar e, mais que isso, impede a sua inserção no mercado de trabalho em igualdade de 

condições, não obstante seja o requerente relativamente jovemPor fim, em síntese, assevera que, embora tendo sido 

reconhecida a incapacidade temporária (fls. 41), em 23/09/2010, foi expurgado do exército.Afirma, entretanto, que 

embora referida lesão o incapacite para o desempenho da atividade militar, resta-lhe assegurado em lei, por tal razão, o 

enquadramento como agregado do exército, sem nenhuma restrição aos seus direitos sociais, enquanto permanecer 

submetido a tratamento de saúde.Além disso, postula que, decorrido mais de um ano sem que a cura tenha sido obtida, 
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lhe assiste o direito de ser alçado à condição de adido militar, podendo, ainda, ser reformado, com vencimentos 

integrais, caso constatada a incapacidade definitiva após dois anos (arts. 82, I, e 1.º, 84 e 108, caput e inciso IV e VI do 

Estatuto dos Militares, Lei 6.880/80). Entende, dessa maneira, fazer jus à licença para tratamento de saúde, até obter 

parecer definitivo quanto à incapacidade permanente, ocasião em que teria direito a ser reformado.Assevera, contudo, 

que tal não se deu no seu caso em particular, tendo a autoridade administrativa, ao arrepio das disposições legais 

atinentes à espécie, promovido sua baixa dos quadros do Exército. Requer, em face do exposto, condenação da ré em 

dano moral, atribuindo-lhe conduta ilegal e desidiosa na condução de seu caso em particular.Por entender, todavia, que 

preenche os requisitos necessários ao recebimento do benefício, ajuizou a presente ação.Juntou documentos (fls. 

28/42).A apreciação do pedido de tutela antecipada foi condicionada a realização de perícia prévia (fls. 49/50), com a 

formulação de quesitos pelas partes.A ré ofertou sua contestação, às fls. 76/85, argüindo, preliminarmente, ausência de 

interesse de agir do autor. Pugna, no mérito, pela improcedência do pedido, sustentando que o autor cumpriu seu tempo 

máximo de permanência na corporação, não havendo amparo legal ao seu reengajamento.O laudo pericial foi 

apresentado, às fls. 63/66 e 143, concluindo pela incidência da patologia e sua possível relação com o evento traumático 

narrado pelo autor.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.A tutela antecipada configura-

se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento 

imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere à prestação de direito material reclamada como 

objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a 

partir da constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a 
efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz o 

preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e 

reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à 

parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, esta 

implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está 

configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as 

alegações do litigante. Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da alegação 

esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição sumária própria 

desse momento processual.Ainda, a tutela antecipada não pode ser irreversível.Conforme se depreende dos autos, 

notadamente dos pareceres de inspeção de saúde de fls. 134 E 136 e do laudo médico pericial acostado aos autos, ficou 

reconhecido que a incapacidade do autor, naquela oportunidade, era temporária, comportando recuperação em curto 

prazo, situação configurada pela expressão incapaz B1 (Decreto n 60.822/67, com redação dada pelo Decreto 703/92), 

além do que, ao que tudo indica, encerrou-se tempo de permanência do militar nos quadros do exército.Assim, em 

aferição perfunctória, o ato de desincorporação, aparenta ter sido emitido em consonância com a legislação de 

regência.Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional Manifeste-se o autor em sede de réplica, no prazo 

legal. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Cientifique-se a ré, 

por fim, de que deverá trazer cópia integral dos autos do processo administrativo referente ao autor, caso já não o tenha 
feito, por ocasião da juntada das peças de fls. 86/136. 

 

0003853-30.2011.403.6105 - JOAO EVARISTO DA CUNHA X ROSANGELA APARECIDA CORSETTI DA 

CUNHA(SP294552 - TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) X COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO 

POPULAR DE CAMPINAS(SP046149 - MANOEL POLYCARPO DE AZEVEDO JOFFILY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, Ficam as partes intimadas a 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0004620-68.2011.403.6105 - FRANCISCO YOKOYAMA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a contestação de fls. 43/50.Sem prejuízo, ficam as partes cientificadas do teor do procedimento 

administrativo juntados às fls. 52/75.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 

 

0005568-10.2011.403.6105 - DIONISIO PARRA ALMEIDA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a contestação e documentos juntados pelo INSS, bem como para especificar as provas que pretende 

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as 

provas que também pretende produzir, justificando-as. 

 

0006197-81.2011.403.6105 - SERVICO DE SAUDE DR CANDIDO FERREIRA(SP082048 - NILSON ROBERTO 

LUCILIO) X UNIAO FEDERAL 

Anote-se a interposição de Agravo de Instrumento noticiada às fls. 851/859.Mantenho a decisão de fls. 834/836 por 

seus próprios e jurídicos fundamentos.Intime-se a autora para se manifestar sobre a contestação e documentos juntados 

pela União às fls. 860/893, no prazo legal, bem como para especificar as provas que pretende produzir, no mesmo 
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prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a União especificar as provas que também 

pretende produzir, justificando-as.Int. 

 

0006600-50.2011.403.6105 - VANICE MENDONCA MASSACANI DOS SANTOS X JOSE CARLOS 

BONONI(SP294552 - TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a contestação de fls. 120/172.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. 

 

0009026-35.2011.403.6105 - ZENADIA ROSA DA SILVA SANTOS(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a contestação de fls. 138/173.Sem prejuízo, ficam as partes cientificadas do teor do procedimento 

administrativo juntados às fls. 82/137.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0011167-27.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008651-34.2011.403.6105) 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO 

SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X FERNANDO CESAR HARTUNG(SP223059 - 

FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA) 

Recebo a presente Exceção de Incompetência, porquanto tempestiva e, visto tratar de matéria exclusivamente de direito, 

ser desnecessário instruí-la. Determino a suspensão dos autos principais até seu julgamento definitivo (art. 306, 

CPC.).Processe-se, intimando-se o excepto para falar nos autos no prazo consignado no art. 308 do diploma legal 

supracitado.Apensem-se os feitos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0011872-64.2007.403.6105 (2007.61.05.011872-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X SJS SERVICOS E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA ME X 

ALAIDE MIGUEL DOS SANTOS X NEUZA RODRIGUES DE SOUZA 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s) autora(s) 

intimada(s) a se manifestar sobre as certidões de fls. 63, 64 e 66 anverso. 

 

0017090-05.2009.403.6105 (2009.61.05.017090-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X CAMILA FERRAO OLIVEIRA ME X CAMILA FERRAO OLIVEIRA 
Considerando os termos da petição de fls. 80/81, autorizo que a constrição de bens do devedor para pagamento da 

dívida seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, intime(m)-se.  

 

0007432-20.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X MARCIA REGINA DE SOUZA 

Fls. 54: Defiro o bloqueio do bem através do sistema Renajud.Cumprido o acima determinado, abra-se vista à CEF.  

 

0002778-53.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

GILBERTO JOSE LOPES E CIA/ LTDA ME X IARA AZEVEDO X GILBERTO JOSE LOPES 

Ante o lapso temporal entre o protocolo da petição de fls. 59 e a presente data, concedo o prazo se 20 (vinte) dias para a 

exequente diligenciar acerca da localização de bens passíveis de penhora.Quanto ao pedido da CEF de que o sr. oficial 

de justiça retorne ao local de citação da co-executada, para que esta informe o endereço de Gilberto José Lopes, resta 

este deferido. Hvendo indícios de ocultação, fica desde já deferida a citação por hora certa do co-executado Gilberto.Int. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3106 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0047115-52.2006.403.0399 (2006.03.99.047115-9) - TUBERFIL IND/ E COM/ DE TUBOS LTDA(SP038202 - 

MARCELO VIDA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS JACI VIEIRA) X CIA/ PIRATININGA DE 

FORCA E LUZ(SP043998 - SILVIA LUZIA RIBEIRO E SP083705A - PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

0007339-57.2010.403.6105 - LUIZ RONALDO FRANCA X MARIA CRISTINA ROMANI FRANCA(SP288459 - 

VINICIUS MANSANE VERNIER E SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentados às fls. 387/414, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008582-36.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005694-75.2002.403.6105 

(2002.61.05.005694-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X ATILIO PIGNATA 

FILHO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com 

a Portaria nº 22/2004 deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes para ciência do cálculo juntado às fls. 

112/120. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0015546-89.2003.403.6105 (2003.61.05.015546-7) - CHEM-TREND INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

QUIMICOS LTDA(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E SP195857 - REJIANE BARBOSA 

PRADO DE OLIVEIRA) X EMERENCIANO BAGGIO E ASSOCIADOS ADVOGADOS X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X CHEM-TREND INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o informado às fls. 458/458-V, remetam-se os autos ao SEDI para que conste no sistema processual o 

nome da exequente conforme constante na Receita Federal. Após, cumpra-se o determinado no despacho de fl. 452, 

expedindo-se ofício Requisitório de Pequeno Valor. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0013178-61.2000.403.0399 (2000.03.99.013178-4) - CHAPEUS VICENTE CURY S/A(SP098060 - SEBASTIAO 

DIAS DE SOUZA E SP163190 - ALVARO MICHELUCCI E SP163190 - ALVARO MICHELUCCI) X UNIAO 

FEDERAL(SP165416 - AMAURI OGUSUCU) 

Tendo em vista a juntada às fls. 1796/1798 do ofício nº 425/2011 da CEF, encaminhando extrato da conta nº 

2554.005.00021719-0 referente aos depósitos realizados nestes autos, diga a União Federal se o montante quita o 
débito, conforme alegado pela executada às fls. 1784/1785.Int. 

 

0013960-17.2003.403.6105 (2003.61.05.013960-7) - UNIAO FEDERAL X XTAL FIBERCORE BRASIL 

S/A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA) 

Tendo em vista o informado a fl. 856, oficie-se à 2ª. Vara do Trabalho de Campinas reiterando o ofício expedido a fl. 

853.Int. 

 

0002622-75.2005.403.6105 (2005.61.05.002622-6) - MARIA AGUEDA NOCERA(SP130426 - LUIS EDUARDO 

VIDOTTO DE ANDRADE) X MILTON NOCERA(SP130426 - LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE E 

SP179444 - CIBELE GONSALEZ ITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL X ITAU S/A CREDITO 

IMOBILIARIO(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP143968 - MARIA ELISA NALESSO 

CAMARGO) X R. MENDONCA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X MARIA AGUEDA NOCERA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MILTON NOCERA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP250465 - 

LAURA SANTANA CASTRO) 

Reconsidero o despacho de fl. 554, tendo em vista o disposto no artigo 15, parágrafo 3º, da Lei nº 8.906/94, que 

autoriza o levantamento em nome da sociedade de advogados apenas nos casos em que haja indicação desta na 
procuração ou ainda em casos em que a sociedade torna-se credora dos honorários, ou seja, quando cessionária do 

respectivo crédito.Assim, esclareça o Banco Itaú S/A em nome de quem deverá ser expedido o alvará de levantamento, 

apresentando ainda, os dados necessários para a referida expedição, quais sejam número do documento de identidade 

(RG), número do CPF e número da OAB, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará 

de levantamento, conforme determinado no tópico final do despacho de fl. 546.Int. 

 

0002016-76.2007.403.6105 (2007.61.05.002016-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014231-21.2006.403.6105 (2006.61.05.014231-0)) UNIAO FEDERAL X V.C.S. IND/ E COM/ DE MADEIRA 

LTDA(RS031306 - MARCELO DOMINGUES DE FREITAS E CASTRO E RS039052 - FERNANDO NEGREIROS 

LAGRANHA) 

Antes de apreciar o pedido de fls. 242/247, oficie-se à Junta Comercial do Estado de São Paulo requisitando cópia 
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integral dos atos constitutivos da empresa Superequip Indústria e Comércio de Móveis Ltda., CNPJ n 07.394.076/0001-

98.Int. 

 

Expediente Nº 3107 
 

DESAPROPRIACAO 
0014035-12.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI 

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X GENERCI SEVERINO DOS 

SANTOS(SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA) 

Trata-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pelo Município de Campinas, 

União Federal e Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária (INFRAERO) em face de Generci Severino dos 

Santos, em atendimento ao Termo de Cooperação firmado entre o ente municipal e a INFRAERO na data de 31.1.2006 

e aos Decretos Municipais nº 15.378 e 15.503, de 2006, em que se pleiteia a expropriação do imóvel objeto matrícula nº 

82.351, no 3º Cartório de Registro de Imóveis, para fins de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, neste 

município de Campinas.À fl. 51 consta guia de depósito do valor indenizatório.A ré foi devidamente citada, deixando 

de se manifestar, conforme certidão de fl. 54.O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 56/128.Pelo despacho de 

fl. 129 foi determinada a intimação dos antigos proprietários para informar acerca da referida venda, sendo que tais 
pessoas não foram encontradas (fl. 144).À fl. 131/132 a ré concordou com o preço ofertado.É o 

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Inicialmente, reconsidero o despacho de fl. 129.Tendo havido a concordância 

expressa da expropriada quanto ao preço oferecido pelos expropriantes como indenização relativa ao imóvel objeto do 

feito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 

art. 269, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas (fl. 46) e honorários, tendo em vista que a ré não 

opôs resistência ao pedido.Considerando as peculiaridades do imóvel expropriado (lote desocupado e não demarcado, 

localizado em loteamento ainda não implantado), fica a INFRAERO, desde já, imitida na sua posse, servindo esta 

sentença como título hábil para tanto. Ressalvo, todavia, a possibilidade de expedição de mandado de imissão na posse, 

mediante requerimento, caso demonstrada sua necessidade. Após o trânsito em julgado, os expropriantes deverão 

providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a publicação do Edital para conhecimento de terceiros, previsto no caput do 

art. 34 do Decreto-lei 3.365/41, comprovando-o nos autos. O levantamento do depósito de fl. 51 pela ré fica desde já 

autorizado, condicionado, porém, ao cumprimento das demais formalidades previstas naquele dispositivo legal (quais 

sejam: prova de propriedade e de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado).Defiro, ainda, a 

expedição de mandado para o registro do imóvel em nome da União Federal, devendo ser instruído com cópia da 

sentença autenticada e sua respectiva certidão do trânsito em julgado, bem assim com cópia da matrícula ou transcrição 

do imóvel desapropriado.Caberá à União providenciar o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da 

aquisição do domínio pela União à Secretaria de Patrimônio da União. Sem reexame necessário (art. 28, 1º, Decreto-Lei 
nº. 3.365/41). 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013220-20.2007.403.6105 (2007.61.05.013220-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA(SP248634 - 

SERGIO LUIS GREGOLINI E SP149494 - LISSANDRA RELA CONSTANTINO JIULIANI) X UNIAO FEDERAL 

X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 

CONCLUSÃO DE 01/07/2011Esclareço que não há na referida decisão nenhum dos requisitos que poderiam ensejar a 

sua modificação, quais sejam, omissão, contradição e obscuridade. Assim, no que concerne ao pedido de reconsideração 

quanto ao recebimento do recurso somente no efeito devolutivo, esclareço que não existe a possibilidade de 

recebimento de apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo de apelação de sentença de improcedência do pedido pela 

óbvia razão de que o que foi requerido foi rejeitado. A possibilidade legal de recepção da apelação nos efeitos 

suspensivo e devolutivo somente se cinge às ações cujos pedidos foram acolhidos.Esclareço que o que pretende a parte 

é a concessão de uma decisão antecipatória da apelação, recurso para o qual este juízo de 1º grau é absolutamente 

incompetente.Destarte, conheço dos presentes embargos, por tempestivos, mas no mérito, nego-lhes provimento.Int. 

 

0005091-55.2009.403.6105 (2009.61.05.005091-0) - FLAVIO DE LIMA(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo a apelação da parte autora (fls. 201/211v), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0013582-51.2009.403.6105 (2009.61.05.013582-3) - JOEL GUIZELINI(SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE 

ARAUJO E SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA E SP213742 - LUCAS SCALET) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 153/160), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 
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0016491-66.2009.403.6105 (2009.61.05.016491-4) - JOAO PEREIRA DOS ANJOS(SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 413/419v), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005953-89.2010.403.6105 - MARIA FAGUNDES BECALITO(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual a autora objetiva o 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como a 

condenação do réu em indenização por danos morais.Relata que teve concedido os benefícios de auxílio-doença 

31/126.991.161-6 no período de 06.12.2002 a 07.02.2006 e 31/560.683.210-7 de 25.06.2007 a 18.12.2007, tendo 

requerido o restabelecimento, sem contudo obter sucesso. Assevera que é portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência cardíaca, hipertireoidismo, angina pectoris, diabetes mellitus, miocardiopatia hipertrófica e acidente 

vascular cerebral, estando incapaz para exercer atividades laborativas.Defende o preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, bem como o pagamento de indenização por dano moral causado pelo INSS, em 

razão do abalo trazido pela suspensão do benefícioA inicial foi instruída com os documentos de fl. 113.Deferidos os 

pedidos de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e de realização de perícia médica (fl. 116).Citado, 
o INSS apresentou a contestação (fl. 120/133), em que defende o não preenchimento dos requisitos legais necessários 

para a concessão dos benefícios postulados, bem como para o deferimento da tutela requestada, bem assim para o 

recebimento de valores a título de dano moral. Requer, assim, a improcedência da ação ou, na hipótese de deferimento 

do pedido, seja observada como data de início do benefício o da apresentação do laudo pericial em juízo.Apresentados 

quesitos pelo INSS à fl. 134/137.Réplica à fl. 145/150.À fl. 153/157 consta o laudo médico referente à perícia médica, 

realizada na data de 13.07.2010 pelo Perito nomeado pelo Juízo, concluindo pela capacidade da autora.O pedido de 

antecipação de tutela foi indeferido à fl. 158 e verso.O INSS manifestou-se sobre o laudo pericial à fl. 160.À fl. 164 foi 

convertido o julgamento em diligência para determinar a realização de nova perícia, estando o laudo à fl. 186/199, que 

concluiu pela incapacidade total e temporária da autora.À fl. 173/184 foi juntada cópia do processo administrativo de 

concessão do benefício da autora.A autora manifestou-se sobre o laudo à fl. 206.Apresentada proposta de acordo pelo 

INSS (fl. 207/211), com o que não concordou a parte autora (fl. 215).É o relatório bastante.FUNDAMENTAÇÃO E 

DECISÃODas normas que prevêem os benefícios vinculados à incapacidade: aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença e auxílio-acidente.Os benefícios aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente estão previstos 

nos art. 42, 59 e 86 da Lei n. 8.213/91 nos seguintes termos:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 
verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado 

já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.(...)Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.(...)Art. 86. O auxílio-acidente 

será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia.Os benefícios vinculados à incapacidade, total ou parcial, temporária ou permanente, do segurado são pagos 

enquanto subsistir o estado de incapacidade, sendo que a espécie de benefício concedido variará conforme a gradação 

da incapacidade e à sua persistência no tempo, ou seja, se for total e temporária, será concedido o auxílio-doença, se 

total e permanente, será concedida a aposentadoria por invalidez e se parcial e permanente será concedido o auxílio-

acidente. Para a concessão de quaisquer destes benefícios exige-se que o requerente esteja vinculado ao Regime Geral 

da Previdência Social quando do advento da incapacidade ou, com outras palavras, que seja segurado.Do caso 
concretoSubmetida a autora a exame médico pericial realizado por Perita nomeada por este Juízo na data de 29.04.2011, 

foi atestada a sua incapacidade total e temporária para o exercício de atividades laborais.Pois bem. De acordo com o 

parecer médico, a autora encontra-se incapaz total e temporariamente para o exercício de suas atividades laborais desde 

dezembro de 2002, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar da data de sua 

cessação em 18.12.2007.Observo que não procedem as alegações da autora no sentido de que teria direito à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. Com efeito, a Senhora Perita, embora tenha concluído que a autora se 

encontra acometida de incapacidade, concluiu também que tal incapacidade é total e temporária, não havendo que se 

falar em direito à aposentadoria por invalidez.Anoto que durante o período de gozo do benefício cumpre à autora 

realizar rigorosamente o tratamento que lhe é prescrito e, decorrido o prazo estabelecido para a manutenção do 

benefício previdenciário deverá a mesma submeter-se a exames e perícias médicas periódicas a serem designadas pela 

Autarquia Previdenciária. Deverá, também, o INSS verificar a possibilidade de inclusão da autora no programa de 
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reabilitação profissional.Do Dano MoralNo que concerne ao pedido de condenação ao pagamento de danos morais, 

anoto que não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de 

sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchidos os 

requisitos necessários para seu deferimento, bem assim inexiste prova nos autos de que tenham ocorrido os alegados 

abalos de ordem moral e o respectivo nexo causal.Da inexistência de vedação legal à concessão de tutela que tenha 

como objeto prestação de fazerNão incidem quaisquer vedações à concessão de provimento antecipatório da tutela 

reclamada, acorde o posicionamento manso e pacífico do egrégio Supremo Tribunal Federal porquanto as vedações a 

que se refere a ADC n. 4 não se aplicam às causas de natureza previdenciária: EMENTA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Art. 1º da Lei nº 9.494/97. 

Constitucionalidade reconhecida em medida cautelar. ADC nº 4. Inaplicabilidade. Antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária. Reclamação julgada improcedente. Agravo improvido. Aplicação da súmula 729. A decisão da 

ADC nº 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária. Rcl 2408 AgR/PE - Pernambuco 

Ag.Reg.na Reclamação Relator(a): Min. Cezar Peluso Julgamento: 03/02/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

Publicação: DJ 05-08-2005 PP-00006 Ement Vol-02199-1 PP-00096Da averiguação dos requisitos para a concessão da 

tutela antecipadaO deferimento do pedido de tutela antecipada está condicionado à verossimilhança da alegação e à 

existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do 

réu (CPC, art. 273, II).No caso concreto, observo que o direito da parte autora está plenamente reconhecido e a 
postergação de gozo desse direito afigura-se capaz de lhe causar danos de difícil reparação decorrentes da necessidade 

de garantir a sua subsistência e adquirir medicação para dar continuidade aos seus tratamentos. Assim, deverá o INSS 

iniciar imediatamente o pagamento do auxílio-doença porquanto a parte autora encontra-se incapacitada de exercer o 

seu trabalho e outras atividades habituais, encontrando-se desprovida de renda para se manter.Desta feita, entendo 

presentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela executória da obrigação de implantar o benefício.Dos 

honorários advocatíciosO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a 

Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do 

profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado 

e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente 

demanda versa sobre a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, não se tratando, portanto, de 

matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pelo il. patrono da autora, considerando o tempo 

despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que 

haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a matéria não apresenta quaisquer aspectos de 

complexidade. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do serviço. Em relação a este critério, 

inegável a presença do causídico aos atos do processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a importância da 

causa.Assim, de acordo com os critérios acima apontados, considerando o trabalho realizado pelo Il. Advogado da 

autora, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações 
vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado em regular execução 

de sentença. DispositivoAnte o exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, acolho parcialmente o pedido da 

autora MARIA FAGUNDES BECALITO (CPF n.º 168.459.088-42 e RG 27.016.937-4 SSP/SP) de restabelecimento do 

benefício do auxílio-doença (NB nº 31/560.683.210-7) a contar de 19.12.2007. Rejeito os pedidos de concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez e de condenação do réu ao pagamento de danos morais.Condeno o Réu INSS a 

pagar à autora, após o trânsito em julgado, o montante relativo às prestações em atraso, vencidas entre 19.12.2007 e a 

data da efetiva implantação do benefício auxílio-doença, com correção monetária das prestações desde o momento em 

que deveriam ter sido pagas, até o efetivo pagamento, devendo ser descontados eventuais valores recebidos durante tal 

período a título de benefício previdenciário, utilizando-se os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal até o efetivo pagamento. A execução dos 

atrasados observará as disposições do art. 100 da Constituição Federal, art.475-A, 1º, c/c arts. 730 e 741 do CPC. 

Ressalto que para efeito da incidência do imposto de renda, o valor a ser tributado deve ser sobre aquele auferido mês a 

mês pelo segurado, respeitando-se os limites dos valores amparados pela isenção, nos termos da tabela progressiva 

prevista pela Lei 9.250/95, afastada a tributação sobre o valor total das parcelas em atraso em decorrência da mora da 

autoridade administrativa na concessão do benefício.Concedo a antecipação da tutela executória para determinar ao 

INSS que faça o cálculo do benefício auxílio-doença e o implante em favor da autora no prazo de até quinze dias a 

contar da data da intimação da presente decisão. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da sentença 
ao réu, na pessoa da Chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ, via e-mail. Custas na forma da 

lei. Condeno o INSS no pagamento de honorários de advogado em favor do il. Patrono do autor no importe de 10% (dez 

por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, 

montante este a ser apurado em regular execução de sentença. Fica ressalvada ao INSS a verificação periódica da 

subsistência da incapacidade que levou ao reconhecimento do direito subjetivo da parte autora.Após o transcurso para a 

interposição de recursos voluntários, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0008019-42.2010.403.6105 - COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA(SP187469 - ARTUR MENEGON DA CRUZ) X 

UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação judicial movida pela empresa COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA contra a UNIÃO FEDERAL por 

meio da qual pretende que seja declarada a inexistência de relação jurídica com a ré que obrigue a citada empresa a 
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recolher as contribuições sociais previstas no art. 22, inc. IV, da Lei n. 8.212/91, inquinada de inconstitucional, bem 

assim que lhe seja assegurado o direito de repetir o que recolheu indevidamente nos últimos dez anos.No relato fático, 

diz a empresa que é pessoa jurídica de direito privado que disponibiliza em favor dos seus empregados, em todo o 

território nacional, o serviço de assistência à saúde, serviço este que é prestado pela UNIMED Campinas Cooperativa 

de Trabalho Médico.Relata que, em decorrência disso, está sujeita ao pagamento da contribuição destinada ao 

financiamento da seguridade social prevista no art. 22, inc. IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pelo 

art. 1º da Lei n. 9.876/99, sujeição que tem por ilegal e inconstitucional.A inicial veio instruída com documentos (fl. 

25/1433). Citada, a União contestou à fl. 1437/1442, aduzindo a prescrição e sustentando a legalidade e a 

constitucionalidade da contribuição prevista no art. 22, inc. IV, da Lei n. 8.212/91.À fl. 1444 foi dada a oportunidade de 

as partes requererem a produção de meios provas, nada tendo sido requerido, o que levou ao encerramento da fase 

probatória (fl. 1535).O feito me foi concluso para sentença.É o relatório.FundamentaçãoDispõe o art. 22 da Lei n. 

8.212/91:DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESAArt. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 

Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas 

a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas 

a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).II - para o financiamento do 
benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 

9.732, de 1998).a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do 

trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 

considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado 

grave. III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).IV - quinze por 

cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são 

prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).A questão 

não comporta maiores discussões, mormente quando o eg. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já pacificou seu 

entendimento sobre o assunto. Passo, a seguir, a transcrever o precedente da citada Corte, registrando que adoto 

integralmente, como fundamentação desta sentença, os fundamentos jurídicos do acórdão:EMENTA. PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 15 % INCIDENTE SOBRE NOTA FISCAL. 

RETENÇÃO E RECOLHIMENTO. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. TOMADOR DO SERVIÇO DOS 

COOPERADOS. ART. 31 DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO DA LEI 9.711/1998.1. A Fazenda Nacional 

pleiteia o reconhecimento da cobrança da cooperativa tomadora de serviço do pagamento da contribuição previdenciária 
de 15%, prevista no art. 22, inciso IV, da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 9.786/1999.2. O STJ já 

consolidou o entendimento de que o responsável tributário pelo recolhimento da contribuição previdenciária de 15%, 

incidente sobre a nota fiscal dos serviços prestados pelos cooperados, é o tomador de serviço, e não o fornecedor de 

mão-de-obra, que não tem vinculação com o fato gerador do tributo.3. Agravo Regimental da Fazenda Nacional 

provido.AgRg no AgRg no AgRg no Ag 1352316 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0178752-9 Relator(a) Ministro HERMAN 

BENJAMIN Órgão Julgador SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 02/06/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 

21/06/2011Eis o relatório o voto condutor:RELATÓRIOO EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de segundo Agravo Regimental da Fazenda Nacional no qual busca o reconhecimento da cobrança sobre à 

cooperativa tomadora de serviço do pagamento da contribuição previdenciária de 15%, prevista no art. 22, inciso IV, da 

Lei 8.212?1991, com a redação dada pela Lei 9.786?1999.A Fazenda Nacional, nas razões do seu recurso, sustenta 

que:Trata-se de decisão que deu provimento ao Recurso Especial da parte contrária, para declarar que a recorrente 

(Cooperativa de Crédito Vale do Itajaí) não está obrigada ao recolhimento de contribuição previdenciária, pois ostenta a 

natureza de tomadora de serviços, conforme exige o artigo 22, inciso IV, da Lei 8.212?1991. (...) Compulsando os 

autos, verifica-se que a recorrente é pessoa jurídica que ostenta a natureza de cooperativa de crédito. Nesta qualidade, a 

recorrente contratou os serviços de outra cooperativa, in casu, Unimed, a fim de oferecer serviços médicos aos seus 

cooperados.(...) Da leitura do trecho do acórdão acima transcrito, conclui-se que na instância originária restou 
caracterizada que a recorrente ostenta a natureza de tomadora de serviços da cooperativa de trabalho (Unimed), 

contratando os serviços desta e colocando-a à disposição de seus associados e cooperados, o que atrai a incidência do 

artigo 22, IV, da Lei 8.212?1991, pois na condição de tomadora de serviço ela se torna responsável tributária pelo 

recolhimento da contribuição previdenciária.O equívoco que ensejou a impetração dos diversos Agravos Regimentais 

decorre do fato de que, in casu, tanto a tomadora de serviços quanto a fornecedora de mão-de-obra são cooperativas.Na 

sessão do dia 3.5.2011, esta Segunda Turma negou provimento ao Regimental da Cooperativa de Crédito do Vale do 

Itajaí (AgRg no AgRg no Ag 1352316), sob o argumento de que cabe à cooperativa tomadora de serviços - in casu, 

Cooperativa de Crédito Vale do Itajaí - o pagamento da contribuição previdenciária de 15%, prevista no art. 22, inciso 

IV, da Lei 8.212?1991. Aplicou, portanto, o entendimento sedimentado por esta Corte e corrigiu os equívocos 

anteriores. Na primeira decisão monocrática, negou-se provimento ao Agravo de Instrumento da Cooperativa de Crédito 

Vale do Itajaí, sob o argumento de que o Tribunal de origem decidiu a controvérsia com fundamento constitucional, o 
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que inviabiliza o exame pelo STJ.A segunda decisão monocrática reconsiderou a primeira e deu provimento ao Recurso 

Especial da mencionada Cooperativa pensando ser esta a fornecedora de mão-de-obra, e não a tomadora de serviços.A 

terceira decisão singular, ao julgar o Agravo Regimental da Fazenda Nacional, por equívoco na publicação, tratou de 

matéria diversa da dos autos.Em decisão colegiada, no dia 3.5.2011, foram corrigidos os equívocos anteriores para 

aplicar a jurisprudência consolidada desta Corte e negar provimento ao recurso da cooperativa de Crédito do Vale do 

Itajaí.O Agravo Regimental da Fazenda Nacional, no presente momento, busca o reconhecimento da tese de que o 

responsável tributário pelo recolhimento da contribuição previdenciária de 15%, incidente sobre a nota fiscal dos 

serviços prestados pelos cooperados, é o tomador de serviço, in casu, a Cooperativa de Crédito Vale do Itajaí, e não a 

cooperativa de trabalho, Unimed.É o relatório.AgRg no AgRg no AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

1.352.316 - SC (2010?0178752-9) VOTOO EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos foram 

recebidos neste Gabinete em 18.4.2011. A presente demanda versa sobre a exigibilidade da cobrança sobre à 

cooperativa tomadora de serviços - in casu, Cooperativa de Crédito Vale do Itajaí - o pagamento da contribuição 

previdenciária de 15%, prevista no art. 22, inciso IV, da Lei 8.212?1991, com a redação dada pela Lei 9.786?99.O art. 

22, inciso IV, da Lei 8.212?1991, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.876?1999, assim dispõe:Art. 22. A 

contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:(...)IV - quinze por 

cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são 

prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)(...)O 

dispositivo legal acima transcrito revela uma sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária em que as 
empresas tomadoras de serviço dos cooperados são as responsáveis tributárias pela forma da substituição, nos termos do 

art. 121, II, c?c o art. 128 do CTN, verbis:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao 

pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:(...)II - 

responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.Art. 

128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito 

tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do 

contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.É de bom 

conselho trazer, novamente, à colação o conceito de responsabilidade tributária do jurista Hugo de Brito Machado, 

verbis: No Direito Tributário a palavra responsabilidade tem um sentido amplo e outro estrito.Em sentido amplo, é a 

submissão de determinada pessoa, contribuinte ou não, ao direito do fisco de exigir a prestação da obrigação tributária. 

Essa responsabilidade vincula qualquer dos sujeitos passivos da relação obrigacional tributária. Em sentido estrito é a 

submissão em virtude de disposição legal expressa, de determinada pessoa que não é contribuinte, mas está vinculada 

ao fato gerador da obrigação tributária, ao direito do fisco de exigir a prestação respectiva. Com efeito, denomina-se 

responsável o sujeito passivo da obrigação tributária que, sem revestir a condição de contribuinte, vale dizer, sem ter 

relação pessoal e direta com o fato gerador respectivo, tem seu vínculo com a obrigação decorrente de dispositivo 

expresso da lei.Essa responsabilidade há de ser atribuída a quem tenha relação com o fato gerador, isto é, a pessoa 

vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação (CTN, art. 128). Não uma vinculação pessoal e direta, pois em assim 
sendo configurada está a condição de contribuinte. Mas é indispensável uma relação, uma vinculação, como fato 

gerador para que alguém seja considerado responsável, vale dizer, sujeito passivo indireto. (in Curso de Direito 

Tributário, Malheiros, 21ªed., 2002, p. 132-133) Esta Corte já decidiu que o responsável tributário pelo recolhimento da 

contribuição previdenciária de 15% incidente sobre a nota fiscal dos serviços prestados pelos cooperados é o tomador 

de serviço, in casu, a Cooperativa de Crédito Vale do Itajaí, e não a cooperativa de trabalho, Unimed. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 15 % INCIDENTE SOBRE A 

NOTA FISCAL. ART. 22, IV, DA LEI N.º 8.212?91, ALTERADA PELA LEI N.º 9.786?99. COOPERATIVA. 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. TOMADOR DO SERVIÇO DOS COOPERADOS.1. Entendimento desta Corte no 

sentido de que o responsável tributário pelo recolhimento da contribuição previdenciária de 15%, incidente sobre a nota 

fiscal dos serviços prestados pelos cooperados, é o tomador de serviço e não a cooperativa, que não tem qualquer 

vinculação com o fato gerador do tributo.2. Na espécie, a parte recorrente sustentou que não houve o fato gerador da 

contribuição, na medida em que não teriam os serviços sido prestados pela cooperativa à empresa, e, consequentemente, 

não teria havido pagamento à cooperativa. Analisar tal argumento significa adentrar no contexto fático-probatório dos 

autos, o que é vedado nesta seara recursal, ante o óbice da Súmula 7?STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no 

AgRg no REsp 708.552?SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

17?12?2009, DJe 04?02?2010) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 

535 DO CPC INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 15% SOBRE A NOTA FISCAL. LEI N. 
8.212?1991. COOPERATIVA. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.TOMADOR DO SERVIÇO. ENUNCIADOS NS. 5 E 

7 DA SÚMULA?STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.- Inexiste ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, 

quando o aresto atacado efetivamente decide as questões postas, como no caso dos autos.- A jurisprudência desta Corte 

orienta que o responsável tributário pelo recolhimento da contribuição previdenciária de 15%, incidente sobre a nota 

fiscal dos serviços prestados pelos cooperados, é o tomador de serviço e não a cooperativa, que não tem vinculação com 

o fato gerador do tributo.Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1242220?PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR 

ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17?02?2011, DJe 17?03?2011) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

CONTRIBUIÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS (ART. 22, IV, DA 

LEI N. 8.212?91) - COOPERATIVA DE TRABALHO - ILEGITIMIDADE ATIVA PARA DISCUTIR A EXAÇÃO.1. 

A controvérsia dos autos cinge-se em definir se a cooperativa é parte legítima ativa ad causam para impetrar mandado 

de segurança objetivando ver reconhecida a ilegalidade do pagamento da contribuição previdenciária de 15%, prevista 
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no art. 22, inciso IV, da Lei n. 8.212?91, com a redação dada pela Lei n. 9.786?99, incidente sobre a fatura de prestação 

de serviços prestados por seus cooperados.2. O art. 22, inciso IV, da Lei n. 8.212?91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei n. 9.876?99, revela uma sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária em que as empresas 

tomadoras de serviço dos cooperados são as responsáveis tributárias pela forma de substituição tributária, nos termos do 

art. 121, II, c?c o art. 128, do CTN.3. O responsável tributário pelo recolhimento da contribuição previdenciária de 

15%, incidente sobre a nota fiscal dos serviços prestados pelos cooperados, é o tomador de serviço e não a cooperativa, 

que não tem qualquer vinculação com o fato gerador do tributo.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 

855.325?SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2007, DJ 14?12?2007, 

p. 387) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 15 % INCIDENTE 

SOBRE A NOTA FISCAL. ART. 22, IV, DA LEI N.º 8.212?91, ALTERADA PELA LEI N.º 9.786?99. 

COOPERATIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE ATIVA. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. 

TOMADOR DO SERVIÇO DOS COOPERADOS.1. A propositura da ação exige o preenchimento das denominadas 

condições da ação, dentre as quais sobressai o interesse jurídico.2. O mero interesse econômico somente autoriza 

entidades públicas a intervir na relação processual por força de lex specialis cujos destinatários não são as cooperativas 

3. Deveras, a contrário senso do art. 6º, do CPC, mister a titularidade ativa ou passiva da relação material para propor ou 

contestar a ação.4. In casu, a controvérsia gravita em torno da legitimidade ativa ad causam da cooperativa em mandado 

de segurança impetrado com o objetivo de ver reconhecida a ilegalidade do pagamento da contribuição previdenciária 

de 15%, prevista no art. 22, inciso IV, da Lei n.º 8.212?91, com a redação dada pela Lei n.º 9.786?99, incidente sobre a 
fatura de prestação de serviços prestados por seus cooperados.5. O art. 22, IV, da Lei n.º 8.212?91 revela uma 

sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária em que as empresas tomadoras de serviço dos cooperados são 

as responsáveis tributárias pela forma de substituição tributária, nos termos do art. 121, II c?c art. 128, do CTN.6. Com 

efeito, denomina-se responsável o sujeito passivo da obrigação tributária que, sem revestir a condição de contribuinte, 

vale dizer, sem ter relação pessoal e direta com o fato gerador respectivo, tem seu vínculo com a obrigação decorrente 

de dispositivo expresso da lei. Essa responsabilidade há de ser atribuída a quem tenha relação com o fato gerador, isto é, 

a pessoa vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação (CTN, art. 128).Não uma vinculação pessoal e direta, pois 

em assim sendo configurada está a condição de contribuinte. Mas é indispensável uma relação, uma vinculação, como 

fato gerador para que alguém seja considerado responsável, vale dizer, sujeito passivo indireto. (Hugo de Brito 

Machado, in Curso de Direito Tributário, Malheiros, 21ªed., 2002, p. 132-133) 7. O responsável tributário pelo 

recolhimento da contribuição previdenciária de 15% incidente sobre a nota fiscal dos serviços prestados pelos 

cooperados é o tomador de serviço e não a cooperativa, que não tem qualquer vinculação com o fato gerador do tributo, 

falecendo, pois, legitimidade a ela para impetrar mandado de segurança com o objetivo de ver reconhecida a ilegalidade 

da exação em tela, o que afasta, por conseguinte, a alegada afronta aos arts. 128, do CTN e 2º, do CPC.8. É cediço na 

Corte que : 1. A cooperativa de trabalho não integra a relação jurídico-tributária concernente à exação, seja na condição 

de contribuinte, seja na de responsável. 2. Não figurando a recorrente no pólo passivo da contribuição previdenciária 

discutida, falta-lhe a legitimidade ordinária para a causa. (RESP n.º 849.368?SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 
28.09.2006) 9. Recurso especial desprovido.(REsp 795.367?SP, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 

30.8.2007)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 22, IV, DA LEI 8.212?91. 

CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE 15% DA FATURA OU NOTA FISCAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. ILEGITIMIDADE 

AD CAUSAM DAS COOPERATIVAS. RECURSO DESPROVIDO.1. O Código Tributário Nacional, em seu art. 121, 

estabelece que o sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de determinado tributo ou 

penalidade pecuniária, dizendo-se contribuinte quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o 

respectivo fato gerador, e responsável quando, sem se revestir da condição de contribuinte, sua obrigação decorra de 

disposição expressa de lei.2. A Lei 8.212?91, em seu art. 22, IV, apenas mencionou como sujeito passivo da obrigação 

tributária referente à contribuição de 15% incidente sobre a nota fiscal ou fatura a empresa tomadora de serviços, e não 

a cooperativa de trabalho, que é a empresa prestadora de serviços. Assim, as cooperativas não possuem legitimidade 

para figurar no pólo ativo do mandamus em que se discute a referida contribuição. Orientação adotada no REsp 

849.368?SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.9.2006.3. Recurso especial desprovido.(REsp 666.915?RJ, 

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 16.4.2007) Por tudo isso, dou provimento ao Agravo 

Regimental da Fazenda Nacional nos termos da fundamentação supra.É como voto. (g.n).Por sua vez, não há que se 

falar em inconstitucionalidade do art. 22, inc. IV, da Lei n. 8.212/91 em face do art. 195, inc. I, da Constituição, uma 

vez que, como há muito vem se entendendo que se trata de mera sistemática de arrecadação. Veja-se:EMENTA. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% 

SOBRE FATURAS. ART 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO, MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. COOPERATIVAS MÉDICAS.1. As Cooperativas são 

equiparadas à empresa para fins de aplicação da legislação do custeio da previdência social (artigo 12, parágrafo único, 

do Decreto nº 3.048, de 06/06/99 - Regulamento da Previdência Social).2. A retenção de contribuição previdenciária 

determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica arrecadatória via substituição tributária, sem 

que, com isso, resulte aumento da carga tributária.3. A Lei n.º 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, não 

criou nova contribuição sobre o faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição 

previdenciária sobre a folha de pagamento.4. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova 
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sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como 

responsáveis tributários pela forma de substituição tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola 

qualquer disposição legal.5. Agravo regimental desprovido.AgRg no Ag 795758 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0173066-2 Relator(a) Ministro LUIZ FUX Órgão Julgador PRIMEIRA 

TURMA Data do Julgamento 19/06/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 09/08/2007 p. 316 (g.n)Diante do exposto, não 

há que se falar no direito subjetivo afirmado pela parte autora.DispositivoAnte o exposto, julgo extinto o feito com 

resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil e rejeito os pedidos formulados 

pela parte autora.Custas pela autora. Condeno a autora a pagar honorários de advogado no importe de dez por cento 

sobre o valor dado à causa em favor da ré.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. 

 

0018096-13.2010.403.6105 - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ X COMPANHIA PAULISTA DE 

FORCA E LUZ X CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S/A X CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A X 

COMPANHIA LESTE PAULISTA DE ENERGIA X CIA/ JAGUARI DE ENERGIA X COMPANHIA SUL 

PAULISTA DE ENERGIA X COMPANHIA LUZ E FORCA DE MOCOCA(SP240300 - INES AMBROSIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Dê-se vista à União Federal da petição juntada às fls. 332/326.Int. 

 
0000383-88.2011.403.6105 - LUIZ CARLOS PIANCA(SP259798 - CRISTIANE PIMENTEL FORTES E SP194617 - 

ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual o autor objetiva a 

implantação de benefício de auxílio-acidente, desde o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, bem como a 

condenação do réu em danos morais, no valor de 50 salários mínimos.Relata o autor que sofreu acidente de bicicleta em 

janeiro de 2005, sofrendo lesão na região acrômio clavicular direita, tendo sido concedido o benefício de auxílio-doença 

(NB 31/505.431.581-7), desde 25.10.2004 até 19.01.2009, quando obteve alta médica com requisição expressa de 

readaptação profissional, em razão da sequela definitiva decorrente do acidente.Sustenta que, em razão da função que 

exerce (consertos de equipamentos elétricos), não há como ser readaptado na empresa em que trabalha. Fundamenta a 

pretensão de condenação em danos morais em razão do constrangimento sofrido pelo não recebimento do benefício, o 

que lhe impossibilitou o cumprimento de suas obrigações.Defende o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício em sede de tutela pretendida, postulando, ao final, pela procedência do pedido de concessão do 

referido benefício.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 24/76.Deferidos os pedidos de concessão de 

assistência judiciária gratuita e de realização de perícia médica (fl. 79 e 87).Apresentados quesitos pelo INSS à fl. 

94/95.Citado, o INSS apresentou a contestação (fl. 96/108), em que discorre acerca dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, sustentando a inexistência de dano moral. Requereu a improcedência do pedido, de concessão 

do benefício ou, na hipótese de deferimento, seja observada como data de início do benefício o da apresentação do 
laudo pericial em juízo.Réplica à fl. 120/122.À fl. 126/138 consta o laudo médico referente à perícia médica, realizada 

na data de 29.04.2011 pela Perita nomeada pelo Juízo, concluindo pela incapacidade parcial e permanente do autor para 

o trabalho.O pedido de tutela antecipada foi deferido à fl. 139 e verso, para o fim de determinar a concessão do 

benefício de auxílio-acidente, a partir da data da perícia.O autor interpôs recurso de agravo retido, insurgindo-se contra 

a data fixada para início do benefício (fl. 144/145).Houve concordância do autor quanto ao laudo apresentado (fl. 

146).Apresentada proposta de acordo pelo INSS (fl. 150/153), com o que não concordou a parte autora (fl. 180).À fl. 

156/178 foi juntada cópia do processo de benefício do autor.É o relatório bastante.Fundamentação e decisão Das 

normas que prevêem os benefícios vinculados à incapacidade: aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-

acidente.Os benefícios aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente estão previstos nos art. 42, 59 e 

86 da Lei n. 8.213/91 nos seguintes termos:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.(...)Art. 59. O auxílio-doença 
será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo 

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.(...)Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao 

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.Os benefícios vinculados à incapacidade, 

total ou parcial, temporária ou permanente, do segurado são pagos enquanto subsistir o estado de incapacidade, sendo 

que a espécie de benefício concedido variará conforme a gradação da incapacidade e à sua persistência no tempo, ou 

seja, se for total e temporária, será concedido o auxílio-doença, se total e permanente, será concedida a aposentadoria 

por invalidez e se parcial e permanente será concedido o auxílio-acidente. Para a concessão de quaisquer destes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 173/1085 

benefícios exige-se que o requerente esteja vinculado ao Regime Geral da Previdência Social quando do advento da 

incapacidade ou, com outras palavras, que seja segurado.Do caso concretoSubmetido a exame pericial realizado por 

profissional nomeado por este Juízo, atestou a Sra. Perita que o autor é portador de lesão no ombro direito, não 

conseguindo realizar os movimentos que elevam o braço direito acima de 90º, e apresenta incapacidade parcial e 

permanente para o exercício de atividades profissionais, concluindo o seguinte:Pela lesão no ombro direito sofrida, 

autor não consegue realizar os movimentos que elevam o braço direito acima de 90º, movimentos estes que agravam 

quadro doloroso, mas tem preservação da força muscular, não tem hipotrofia muscular, consegue dirigir veículos e a 

realização de atividades do cotidiano, não dependendo de terceiros. (fl. 131)Assim, de acordo com o resultado da 

perícia médica, constato que o autor encontra-se incapaz parcial e permanentemente para o labor, razão pela qual faz jus 

à concessão do benefício de auxílio-acidente a contar de 02.04.2010 (data seguinte a da cessação do benefício de 

auxílio-doença nº 31/505.431.581-7, cf. fl. 157), nos termos do 2º, do artigo 86, da Lei nº 8.213/91. Do Dano MoralO 

autor embasa seu pedido no abalo moral sofrido em decorrência da cessação do pagamento do benefício previdenciário. 

Argumenta que ao permanecer sem o recebimento de seu benefício previdenciário, cujo caráter é totalmente alimentar, 

teve o comprometimento de seu nome junto as empresas de fornecimento de água, energia elétrica e outros, pois não 

pode cumprir seus compromissos, agravado pela debilidade física em decorrência da sequela do acidente. O pedido de 

condenação do réu em danos morais não merece acolhida. Isto porque não resta configurada a hipótese de 

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de 

concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchidos os requisitos necessários para seu 
deferimento. Demais disso, observo inexistir prova nos autos de que tenham ocorridos os alegados abalos de ordem 

moral e o seu respectivo nexo causal e, considerando que este Juízo não deve se basear em meras conjecturas, a rejeição 

do pedido de indenização é medida que se impõe.Da inexistência de vedação legal à concessão de tutela que tenha 

como objeto prestação de fazerNão incidem quaisquer vedações à concessão de provimento antecipatório da tutela 

reclamada, acorde o posicionamento manso e pacífico do egrégio Supremo Tribunal Federal porquanto as vedações a 

que se refere a ADC n. 4 não se aplicam às causas de natureza previdenciária: EMENTA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Art. 1º da Lei nº 9.494/97. 

Constitucionalidade reconhecida em medida cautelar. ADC nº 4. Inaplicabilidade. Antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária. Reclamação julgada improcedente. Agravo improvido. Aplicação da súmula 729. A decisão da 

ADC nº 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária. Rcl 2408 AgR/PE - Pernambuco 

Ag.Reg.na Reclamação Relator(a): Min. Cezar Peluso Julgamento: 03/02/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

Publicação: DJ 05-08-2005 PP-00006 Ement Vol-02199-1 PP-00096Da averiguação dos requisitos para a concessão da 

tutela antecipadaO deferimento do pedido de tutela antecipada está condicionado à verossimilhança da alegação e à 

existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do 

réu (CPC, art. 273, II).No caso concreto, observo que o direito da parte autora está plenamente reconhecido e a 

postergação de gozo desse direito afigura-se capaz de lhe causar danos de difícil reparação decorrentes da necessidade 
de garantir a sua subsistência e adquirir medicação para dar continuidade aos seus tratamentos. Assim, confirmo a tutela 

anteriormente deferida (fl. 139 e verso), porquanto a parte autora encontra-se incapacitada parcial e permanente de 

exercer o seu trabalho, encontrando-se desprovida de renda para se manter.Dos honorários advocatíciosO art. 20, 4º, do 

Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários 

será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à 

natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu 

serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a 

concessão de benefício de auxílio-acidente, não se tratando, portanto de matéria complexa. Contudo, há que se observar 

o trabalho realizado pela il. patrona do autor, considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição 

do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho 

realizado, máxime quando a matéria não apresenta quaisquer aspectos de complexidade, nem exigiu produção de 

quaisquer outros meios de prova além da documental. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do 

serviço. Em relação a este critério, inegável a presença dos causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há de se 

verificar a importância da causa.Assim, de acordo com os critérios acima apontados, considerando o bom trabalho 

realizado pelo Il. Advogado do autor e os atos praticados durante a instrução processual, entendo razoável fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado em regular execução de sentença. DispositivoAnte o 
exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, acolho o pedido do autor LUIZ CARLOS 

PIANCA (CPF n.º 119.157.718-03 e RG 21.902.438-8) confirmando a tutela deferida à fl. 139 e verso para o fim de 

reconhecer o seu direito quanto à concessão do benefício de auxílio-acidente a contar de 02.04.2010. Rejeito o pedido 

de condenação do réu ao pagamento de danos morais.Condeno o Réu INSS a pagar ao autor, após o trânsito em julgado, 

o montante relativo às prestações em atraso, vencidas entre 02.04.2010 e a data da efetiva implantação do benefício de 

auxílio-acidente, com correção monetária das prestações desde o momento em que deveriam ter sido pagas até o efetivo 

pagamento, utilizando-se os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação, em razão de expressa previsão 

legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por 

cento) ao mês. A execução dos atrasados observará as disposições do art. 100 da Constituição Federal, art.475-A, 1º, c/c 

arts. 730 e 741 do CPC. Ressalto que para efeito da incidência do imposto de renda, o valor a ser tributado deve ser 
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sobre aquele auferido mês a mês pelo segurado, respeitando-se os limites dos valores amparados pela isenção, nos 

termos da tabela progressiva prevista pela Lei 9.250/95, afastada a tributação sobre o valor total das parcelas em atraso 

em decorrência da mora da autoridade administrativa na concessão do benefício.Concedo a antecipação da tutela 

executória para determinar ao INSS que faça constar em seus registros a data do início do benefício auxílio-acidente 

como sendo em 02.04.2010, no prazo de até quinze dias a contar da data da intimação da presente decisão. Providencie 

a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da sentença ao réu, na pessoa da Chefe da Agência de Atendimento à 

Demandas Judiciais - AADJ, via e-mail. Custas na forma da lei. Condeno o INSS no pagamento de honorários de 

advogado em favor do il. Patrono do Autor no importe de dez por cento do valor atualizado das prestações vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ. Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do 

artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil. 

 

0004421-46.2011.403.6105 - OLICIO BRITO DE JESUS(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por OLÍCIO BRITO DE JESUS, qualificado à fl. 2, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao recebimento de 

aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período laborado enquanto esteve 

aposentado, e sem que seja obrigada a restituir os valores recebidos aos cofres públicos. Pretende o reconhecimento do 

tempo de serviço do autor na qualidade de segurado empregado laborado após a aposentadoria.Afirma a parte autora 
que teve seu benefício de aposentadoria concedido em 27.08.1996. Aduz que permaneceu trabalhando e contribuindo 

para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de concessão a uma nova 

aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em doutrina e precedentes judiciais, a 

possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, bem como a não ofensa ao princípio do equilíbrio 

atuarial da Previdência Social, salientando que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar 

contraprestação e que o benefício deve ser concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos 

princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o reconhecimento de sua renúncia ao benefício nº 42/104.087.377-1 e a 

concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a contagem do tempo de serviço prestado a 

contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 14/46.O réu foi citado e ofereceu sua 

contestação à fl. 53/69, arguindo a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, defendeu a 

constitucionalidade e a imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem 

como que o segurado, ao se aposentar, faz a opção por uma renda menor a que poderia auferir no futuro, mas a percebe 

por tempo maior. Asseverou, ainda, que não se trata de mera desaposentação, uma vez que se trata, na verdade, de 

revisão de aposentadoria, para a inclusão de período posterior à concessão. Pugnou pela improcedência do pedido.O 

pedido de antecipação de tutela foi indeferido à fl. 71.Réplica à fl. 75.Intimadas as partes a indicar as provas que 

desejavam a produzir, nada foi requerido.É o relatório.Fundamentação Da prescriçãoEm relação à alegação de 

prescrição quinquenal, anoto que a mesma não atinge o direito de fundo à revisão do benefício previdenciário por se 
constituir de prestações de trato sucessivo. Atinge sim o direito às parcelas vencidas antes do quinquênio que precede a 

propositura da ação, como dispõe o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, incluído pela Lei nº 9.528, de 1997. 

Neste sentido, aliás, já havia sólida orientação jurisprudencial, consubstanciada na Súmula 163, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos (TFR):Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Da verificação do direito 

à desaposentaçãoA pretensão da parte autora é obter a chamada desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria 

atual para a obtenção de uma nova aposentadoria computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente 

concedido, na expectativa que o valor do novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. 

Há óbices constitucionais e legais que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA 

SEGURIDADE SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos 

segurados (trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos 

eventos previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo do 

trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua 

família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na 

Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade avançada, 

proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a concessão de benefícios que 

não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos benefícios originários: da morte 
(pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O benefício aposentadoria 

por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado para exercer atividade que seja 

bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode ser concebida como uma 

contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício estatal destinado à manutenção do 

segurado quando não mais tiver condições de executar atividade laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E 

DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da 

desaposentação - destoa completamente dos princípios criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício como 

uma prestação contratual.Daí ser criticável a inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria integral pelo 

RGPS, máxime ante a insuficiência da presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para 

exercer outras profissões.Volvendo os olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele 

que se aposentou e continuou vertendo contribuições para os cofres públicos possa postular nova aposentação, com 
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renda quiçá mais elevada, olvidando que o regime jurídico que rege a relação INSS X segurado é de natureza 

estatutária. Afinal, não se é segurado porque se contratou com o INSS, mas sim porque se realiza uma das atividades 

previstas na lei como vinculadoras ao regime.Neste passo, a desaposentação permite que aquele que se aposentou 

usufrua da contrapartida diversa da prevista na lei, causando um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão 

sentidas ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa 

patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda do segurado e o tempo de vida estimado.Note-se a 

situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de serviço e mesma 

remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se aposentar imediatamente com um percentual de 87% da 

aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder se aposentar com 98% da 

aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores da aposentadoria + o salário do 

emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento em que ambos os segurados 

completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos poderiam pedir o benefício, só que o 

primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em termos de recebimento de valores, 

teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para a obtenção do percentual de 98%:- o 

primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus 

a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus 

à aposentadoria calculada na data que requerer o benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar 

correto que aquele que optou por se aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os 
mesmos direitos daquele que optou por contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: 

não há justificativa e a inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à 

desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da 

Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário, já 

que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às contribuições 

vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS JOVEMÉ importante 

frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para isso. Todavia, os tribunais 

começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o planejamento dos dispêndios é 

questão fundamental que não pode ser postergada para resolução futura. Assim, o Poder Público elaborou cálculos que 

municiaram a proposição e a aprovação de leis que objetivam manter o equilíbrio econômico-atuarial entre as 

contribuições vertidas e os pagamentos que devem ser suportados pelos cofres públicos.A respeito do assunto, não se 

pode perder de vista a quantidade de benefícios que podem ser aumentados com a desaposentação considerando-se o 

envelhecimento da população brasileira.Não há notícia de que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder 

Público antes do seu surgimento no âmbito dos Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação 

jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação 

e que foram extraídos da PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 
1980-2050 - Revisão 2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de 

Pesquisas - DPE, Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução 

dos níveis da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, 

sobretudo a partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo 

lugar a uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua 

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e jovens, 

acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000, enquanto as 

crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais representava 5%. 

Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total (Gráfico 15). As taxas de 

crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem próximos de zero, ao passo que 

as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais elevadas, podendo superar os 4% ao 

ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com cifras superiores à média da população total e 

às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda como reflexo do envelhecimento da população 

brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da população em idades potencialmente inativas sobre a 

população em idades potencialmente ativas, diminui até aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na 

razão de dependência das crianças. A partir desse período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em 

virtude do aumento da participação relativa dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica 
entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2 anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em 

dois blocos de 50% cada um. Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o 

processo de envelhecimento da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, 

para cada grupo de 100 crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 

100 para 105,6. Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações 

entre pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades 

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100 pessoas 

que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a ser de 100 

para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15 e 64 anos de 

idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de 300.(...)Estas são 

algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas públicas, pois elas guardam 
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estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade da economia em gerar empregos 

para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um considerável número, crescente a cada 

ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de especial atenção as ações no campo da saúde 

pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas modalidades de serviços voltadas para uma população 

que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de 

pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050, poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. 

(g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos 

elaboradores das legislações previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão 

normativa que autorize a pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º 

do art. 18, da Lei 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência 

do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra 

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que permaneça 

exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS 

APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. 

INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA 
SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à 

aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar 

tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a 

sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, 

resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição 

no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da 

CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de 

nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições 

recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma 

Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade 

laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de 

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo 11, 
ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão Julgador: 

SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se). - o segundo óbice diz 

respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é expressamente vedada em 

nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99, verbis:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da regra se vinculam ao 

equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a despeito de alguma divergência, 

a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais, mencionando-se, por todos os precedentes, o 

seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que afasta todos os argumentos favoráveis à 

pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR 

POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição 

da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, 

sem restituição dos proventos percebidos.II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que 

esta E. Corte tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de 

prescrição ou decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV 

- Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e 
seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação 

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de 

aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição 

(art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria 

proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio).VII - Cabe ao 

segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do 

benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do 

Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do 

benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma 
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absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. 

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus 

efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a 

benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas 

sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para 

deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos 

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os 

requisitos da integral.XIII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do 

princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida 

justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por 

mais tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV- 

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. 

Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos 

termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de 

permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável.XVI - Ausência de 

similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - 

Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada (TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA 
MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 

PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de ordem constitucional e legal e razões 

fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo da parte autora à desaposentação, com o cômputo do 

período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um benefício mais vantajoso.DO RECONHECIMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO DO AUTOR NA QUALIDADE DE SEGURADO EMPREGADO LABORADO APÓS A 

APOSENTADORIAAnoto que não procedem as alegações do autor de que, para o período laborado para a empresa 

Transportadora Júlio Simões S/A, não constam no CNIS as contribuições recolhidas. Com efeito, a informação de 80/82 

comprova que tais contribuições constam do sistema.DispositivoAnte o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido do autor.Custas na forma da lei. 

Condeno o autor a pagar honorários de advogado no importe de dez por cento sobre o valor dado à causa, 

condicionando sua cobrança à alteração da sua situação econômica, considerando que é beneficiário da assistência 

judiciária. 

 

0007083-80.2011.403.6105 - JAIR PEREIRA DOS SANTOS(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por JAIR PEREIRA DOS SANTOS, qualificado à fl. 2, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao recebimento de 
aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período laborado enquanto esteve 

aposentado, e sem que seja obrigado a restituir os valores recebidos aos cofres públicos, bem como a condenação do réu 

em danos morais.Afirma a parte autora que teve seu benefício de aposentadoria concedido em 25.05.1998. Aduz que 

permaneceu trabalhando e contribuindo para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe 

garantiria o direito de concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, 

com base em doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, bem 

como a não ofensa ao princípio do equilíbrio atuarial da Previdência Social, salientando que as contribuições recolhidas 

após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o benefício deve ser concedido de modo mais favorável ao 

beneficiário, em atenção aos princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o reconhecimento de sua renúncia ao 

benefício nº 42/109.734.780-7 e a concessão de uma nova aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, com a 

contagem do tempo de serviço prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 

15/26.O réu foi citado e ofereceu sua contestação à fl. 33/52, arguindo a ocorrência de prescrição quinquenal. No 

mérito, em síntese, defendeu a constitucionalidade e a imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o segurado, ao se aposentar, faz a opção por uma renda menor a que poderia 

auferir no futuro, mas a percebe por tempo maior. Asseverou, ainda, que não se trata de mera desaposentação, uma vez 

que se trata, na verdade, de revisão do valor da renda aposentadoria, para a inclusão de período posterior à concessão. 

Insurgiu-se contra o pedido de condenação em danos morais e pugnou pela improcedência do pedido.Réplica à fl. 
56/67.Intimadas as partes a indicar as provas que desejavam a produzir, nada foi requerido (fl. 71).É o 

relatório.Fundamentação Da prescriçãoEm relação à alegação de prescrição quinquenal, anoto que a mesma não atinge 

o direito de fundo à revisão do benefício previdenciário por se constituir de prestações de trato sucessivo. Atinge sim o 

direito às parcelas vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, como dispõe o art. 103, parágrafo 

único, da Lei 8.213/91, incluído pela Lei nº 9.528, de 1997. Neste sentido, aliás, já havia sólida orientação 

jurisprudencial, consubstanciada na Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR):Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes 

do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Da verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão da parte autora é 

obter a chamada desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de uma nova 

aposentadoria computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente concedido, na expectativa que o 

valor do novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais 
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que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE 

SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos segurados (trabalhadores 

e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos previstos na lei.Neste 

passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo do trabalhador que, após longos anos 

de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua família. Veja-se que este traço marcante 

- a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na Constituição Federal ao se referir, no art. 201, 

inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota 

o avanço da seguridade social para a concessão de benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do 

segurado, tais são os casos dos benefícios originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, 

prisão do segurado (auxílio-reclusão).O benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a 

idéia de incapacidade do segurado para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista 

que a aposentadoria não pode ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim 

como um benefício estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade 

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem vicejando no 

meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios criadores da 

seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a inexistência de fixação 

de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da presunção legal de que 

aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os olhos para o ordenamento, 
vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou vertendo contribuições para os 

cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada, olvidando que o regime jurídico que 

rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é segurado porque se contratou com o INSS, 

mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como vinculadoras ao regime.Neste passo, a 

desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da contrapartida diversa da prevista na lei, causando um 

desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o 

desaposentado usufrua duplamente de uma massa patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda 

do segurado e o tempo de vida estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de 

mesma idade, mesmo tempo de serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se 

aposentar imediatamente com um percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo 

optou por aguardar para poder se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, 

passaria a receber os valores da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do 

emprego.No momento em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo 

segundo, ambos poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de 

aposentadoria.Em termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os 

requisitos para a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de 

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo 
trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o 

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se aposentar 

antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que optou por 

contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a 

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE E 

APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à desaposentação porque 

trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da Solidariedade Social como um dos 

que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário, já que - segundo a tese - ele teria o 

direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às contribuições vertidas após a aposentação.O 

BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da 

desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal 

direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não 

pode ser postergada para resolução futura. Assim, o Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a 

aprovação de leis que objetivam manter o equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos 

que devem ser suportados pelos cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de 

benefícios que podem ser aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população 

brasileira.Não há notícia de que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento 
no âmbito dos Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados 

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da PROJEÇÃO 

DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão 2004, elaborador 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE, Coordenação de 

População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis da fecundidade e da 

mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a partir de meados dos anos 

1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a uma pirâmide populacional 

característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua população. O envelhecimento 

populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e jovens, acompanhada do aumento do 

peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000, enquanto as crianças de 0 a 14 anos 

correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais representava 5%. Em 2050, ambos os 
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grupos etários terão participação em torno de 18% na população total (Gráfico 15). As taxas de crescimento 

correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem próximos de zero, ao passo que as 

correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais elevadas, podendo superar os 4% ao 

ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com cifras superiores à média da população total e 

às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda como reflexo do envelhecimento da população 

brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da população em idades potencialmente inativas sobre a 

população em idades potencialmente ativas, diminui até aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na 

razão de dependência das crianças. A partir desse período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em 

virtude do aumento da participação relativa dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica 

entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2 anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em 

dois blocos de 50% cada um. Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o 

processo de envelhecimento da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, 

para cada grupo de 100 crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 

100 para 105,6. Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações 

entre pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades 

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100 pessoas 

que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a ser de 100 

para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15 e 64 anos de 
idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de 300.(...)Estas são 

algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas públicas, pois elas guardam 

estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade da economia em gerar empregos 

para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um considerável número, crescente a cada 

ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de especial atenção as ações no campo da saúde 

pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas modalidades de serviços voltadas para uma população 

que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de 

pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050, poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. 

(g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos 

elaboradores das legislações previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão 

normativa que autorize a pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º 

do art. 18, da Lei 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência 

do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra 

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que permaneça 

exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes 
precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS 

APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. 

INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à 

aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar 

tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a 

sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, 

resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição 

no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da 

CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de 

nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições 

recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma 

Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade 

laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de 

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo 11, 

ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão Julgador: 

SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se). - o segundo óbice diz 

respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é expressamente vedada em 

nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99, verbis:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da regra se vinculam ao 

equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a despeito de alguma divergência, 

a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais, mencionando-se, por todos os precedentes, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 180/1085 

seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que afasta todos os argumentos favoráveis à 

pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR 

POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição 

da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, 

sem restituição dos proventos percebidos.II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que 

esta E. Corte tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de 

prescrição ou decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV 

- Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e 

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação 

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de 

aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição 

(art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria 

proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio).VII - Cabe ao 

segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do 

benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do 
Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do 

benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma 

absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. 

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus 

efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a 

benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas 

sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para 

deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos 

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os 

requisitos da integral.XIII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do 

princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida 

justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por 

mais tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV- 

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. 

Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos 

termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de 
permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável.XVI - Ausência de 

similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - 

Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada (TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA 

MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 

PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de ordem constitucional e legal e razões 

fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo da parte autora à desaposentação, com o cômputo do 

período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um benefício mais vantajoso.DispositivoAnte o exposto, 

julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando o 

pedido da parte autora.Custas na forma da lei. Condeno o autor a pagar honorários de advogado no importe de dez por 

cento sobre o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação econômica, considerando que 

é beneficiário da assistência judiciária. 

 

ACAO POPULAR 
0007269-11.2008.403.6105 (2008.61.05.007269-9) - JADIRSON TADEU COHEN PARANATINGA(SP235905 - 

RICARDO IABRUDI JUSTE) X PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO) X HELIO DE OLIVEIRA SANTOS X JOSE FRANCISCO KERR SARAIVA X CARLOS HENRIQUE 

PINTO(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO) X JOSE FERREIRA CAMPOS FILHO(SP115372 - JOSE FERREIRA 
CAMPOS FILHO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X 

ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM(SP107421 - LIDIA 

VALERIO MARZAGAO) 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela SPDM e por JADIRSON TADEU COHEN PARANATINGA 

aduzindo a ocorrência de omissões.Às partes foram dadas oportunidades para se manifestarem sobre os recursos, 

sobrevindo manifestações de algumas.É o que basta.Embargos SPDMDe fato tal pretensão de concessão da assistência 

judiciária gratuita não foi apreciada. Aprecio-a indefirindo-a, haja vista que a entidade, conquanto filantrópica, é gerente 

de recursos consideráveis, não havendo como ser tida como hipossuficiente nos termos da Lei n. 1060/50.Embargos 

JADIRSON TADEU COHENAs causas de nulidade da contratação que foram articuladas pelo autor na inicial foram 

completamente apreciadas. Eventuais outras causas de nulidade do convênio que não tenham sido postas em julgamento 

nesta ação poderão sê-lo em outra ação judicial destinada à proteção de interesses públicos, na qual seja assegurado aos 
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responsáveis a ampla defesa e o contraditório contra as novas imputações.Friso que, mesmo na ação popular, não é dado 

a ninguém fugir da necessária observância da correspondência entre a acusação e a sentença, razão pela qual não 

poderia este juiz - sem ferir direitos constitucionais dos demandados - conhecer de quaisquer outras imputações que não 

as constantes na inicial.DISPOSITIVO (embargos declaração)Pelo exposto, nego provimento aos embargos de 

declaração interpostos por JADIRSON TADEU COHEN e dou provimento aos embargos interpostos pela SPDM para 

suprir a sentença embargada indeferindo a assistência judiciária gratuita (Lei n. 1050/60). 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000451-19.2003.403.6105 (2003.61.05.000451-9) - MARIA ERNESTINA MORI BOTELHO(SP182193 - HEITOR 

VITOR MENDONÇA FRALINO SICA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Vista às partes dos cálculos do Contador Judicial de fls. 490/491.Publique-se despacho de fl. 489.Int.DESPACHO DE 

FL. 492: Vistos em Inspeção. Tendo em vista juntada de fl. 488, remetam-se os autos ao Contador Judicial para cálculo 

do valor a ser levantado pela impetrante e do valor a ser convertido em renda da União. Com a vinda dos cálculos, dê-se 

vista às partes. Int. 

 

0011728-27.2006.403.6105 (2006.61.05.011728-5) - FAZENDA SETE LAGOAS AGRICOLA S/A(SP145373 - 

ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 
de praxe.Int. 

 

0009894-47.2010.403.6105 - ANTONIO CASELI(SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X PROCURADOR 

CHEFE SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

Trata-se de embargos de declaração contra sentença proferida por este Juízo.Compulsando os embargos de declaração, 

observo que o embargante pretende o reexame das questões fáticas e jurídicas e a formação de um novo juízo de valor 

por parte do Magistrado, pretensão incompatível com os embargos de declaração.A inconformidade em tela há de ser 

apresentada perante o órgão ad quem competente para apreciar o acerto ou desacerto da decisão proferida.Diante do 

exposto, inadmito os embargos interpostos.Mantida a sentença tal como proferida. 

 

0011771-22.2010.403.6105 - SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP253990 - THATIANE LEILLA DE 

BARROS E SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM CAMPINAS 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SINGER DO BRASIL IND. E COM. LTDA. contra o DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL - CAMPINAS objetivando a expedição de ordem para que a referida autoridade consolide no 

prazo de 30 dias os débitos da impetrante inclusos no parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09 ou, não ocorrendo tal 

procedimento, assegurar sua manutenção no referido parcelamento ainda que cessados os pagamentos das parcelas, sob 
o fundamento de que o montante das parcelas pagas já supera o valor do crédito que resultará da consolidação.Diz que 

fez a opção pelo parcelamento e que incluiu créditos de outros parcelamentos anteriores, assim como usou base de 

cálculo negativa para quitar os créditos tributários com o fisco.A PSFN/Campinas foi intimada.A autoridade coatora 

prestou informações sustentando estar cumprindo a lei e que não se justifica um tratamento diferenciado em relação à 

impetrante, referindo-se aqui à consolidação do débito.Em 06/10/2010, a liminar foi concedida para autorizar a 

impetrante a cessar o pagamento do parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09 até que sobrevenha a consolidação dos 

débitos por ela incluídos ou seja apresentado pelo Fisco outro documento que demonstre a insuficiência dos pagamentos 

até então efetuados. Na mesma decisão indeferi o pedido de que seja ordenado ao Fisco a consolidação dos débitos da 

impetrante e extingui sem apreciação do mérito, por falta de interesse, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, a 

pretensão de utilização de créditos escriturais, haja vista não ter a impetrante demonstrado resistência da parte do 

impetrado.O MPF se manifestou à fl. 103 pelo normal andamento do processo.Em 15/07/2011, determinei fosse 

oficiado à autoridade impetrada para informar sobre a consolidação dos débitos e sobre a existência de saldo 

remanescente, ao que sobreveio a resposta de fl. 109 da autoridade impetrada informando que, de dois créditos 

controlados pela DRF/Campinas, um foi completamente liquidado, remanescendo o outro na condição de parcelado. 

Além disso, informou que informações em relação à CDA n. 80.55.99.007319-19 devem ser buscadas perante a 

PSFN/Campinas.Ordenei fosse dada vista à impetrante das informações da autoridade coatora, tendo a impetrante se 

manifestado.É o relatório.FundamentaçãoA situação fática que motivou a concessão da liminar, que era a inexistência 
de consolidação dos créditos da impetrante, não mais existe, haja vista que, conforme os documentos carreados aos 

autos pela impetrada, houve a consolidação dos débitos incluídos no parcelamento da Lei n. 11.941/2009 e a impetrante 

sabe exatamente o que deve e o que não deve.Portanto, considerando que a situação que motivou a concessão da liminar 

deixou de existir, carece de justificativa a manutenção da liminar concedida, a qual, a partir desta sentença, é cassada, 

sem prejuízo dos efeitos acautelatórios que produziu em relação à impetrante.Dispositivo Ante o exposto, julgo o 

processo sem apreciação do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, e revogo a liminar concedida.Custas ex lege. 

Incabível a condenação em honorários.Após o trânsito em julgado, ao arquivo. 

 

0001326-08.2011.403.6105 - P. ZAMBELLI ME(SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Recebo a apelação da União Federal (fls. 124/127), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para 
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contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem as contrarrazões, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001653-50.2011.403.6105 - AEROPOLISH POLIMENTOS ESPECIAIS LTDA(SP249857 - LUCIMAR LIUTI 

NEVA) X INSPETOR DA REC FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS CAMPINAS  

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado em 09/02/2011, pela AEROPOLISH Polimentos 

Especiais Ltda., devidamente qualificado na inicial, em face de ato do Inspetor da Receita Federal no Aeroporto 

Internacional Viracopos Campinas/SP, objetivando a liberação de mercadoria importada.Relata ter importado 240 

(duzentos e quarenta) aparelhos conjugados de DVD com GPS (externo), TV, Rádio, Bluetooth para veículos, cuja 

mercadoria assim que chegou ao aeroporto internacional de Viracopos foi imediatamente registrado pela impetrante, 

recebendo o registro de DI nº 10/01578688-1.Alega que após o registro das mercadorias, a DI foi parametrizada no 

canal vermelho e em 22.09.2010 foi proferido despacho solicitando apresentação de documentos, os quais constam do 

Termo de Intimação EQDEI 156/2010.Assevera que em 29.11.2010 entregou toda documentação solicitada no referido 

Termo de Intimação, contudo, até a data da impetração não havia sido liberada as mercadorias ao requerente.Notificada, 

a autoridade impetrada apresentou informações preliminares às fls. 64/68.Intimada para vista das informações, 

apresentou a impetrante réplica às fls. 75/101.A liminar foi indeferida, mas foi fixado um prazo para a finalização do 

processo de fiscalização aduaneira.O MPF se manifestou afirmando que não há motivo para intervir.Posteriormente, a 

autoridade aduaneira encaminhou a este Juízo, em 20/05/2011, informando a finalização do procedimento fiscal 
instaurado, no qual foram verificadas as infrações de dano ao erário (art.23, inc. V, do D.L n. 1455/76) e a infração 

prevista no art. 33 da Lei n. 11.488/2007.Ordenei fosse dada vista ao impetrante das informações prestadas pela aduana, 

o que foi feito (fl.146). O impetrante não se manifestou. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamentação Em 

suma, objetiva a impetrante a liberação das mercadorias declaradas na DI nº 10/1578688-1.Alega que todas as 

exigências solicitadas pela autoridade impetrada foram atendidas em 29.11.2010. Observo que consta do Termo de 

Intimação EQDI nº 156/2010 (fl. 30), as seguintes exigências:1) Esclarecer qual o vínculo comercial do interessado com 

a aeroimports, visto que nos manuais do usuário vindos com os produtos importados constam indicações;2) Comprovar 

a origem e fabricante dos produtos importados, haja vista que os mesmos não contém tais informações;3) Apresentar o 

contrato social da sociedade empresária e suas alterações;4) Apresentar os 5 (cinco) últimos comprovantes de entrega 

da declaração de imposto de renda de pessoa física, de todos os sócios empresários. A autoridade impetrada, por sua 

vez, informou que durante o procedimento de despacho aduaneiro foi verificado pelo Auditor encarregado que os 

manuais dos usuários que acompanhavam os produtos importados ostentavam a marca AEROIMPORTS, e que não 

constava informações acerca da origem e fabricantes desses produtos, de modo que formalizou, então, o Termo de 

Intimação EQDEI nº 156/2010 visando tais esclarecimentos, em 22.09.2010... Diz que o importador, ora impetrante foi 

cientificado do comunicado em 24.09.2010.Informou, ainda, que por não ter sido atendida a exigência em 15.10.2010 

formalizou no sistema RADAR um alerta (Ficha de Alerta nº 10/0034641-0), o qual transcrevo:Objeto do 

AlertaCNPJ/CPF: 07.087.418/0001-27 - AEROPOLISH POLIMENTOS ESPECIAIS LTDA.Descrição do AlertaA 
EMPRESA VEM IMPORTANDO MIDIA CENTERS AUTOMOTIVOS DA AEROIMPORTS (NOME FANTASIA 

DA EMPRESA TWO BROTHERS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 02.815.583/0001-

34), CONFORME CONSTA NOS MANUAIS QUE ACOMPANHAM OS EQUIPAMENTOS, AS IMPORTAÇÕES 

ANTERIORMENTE ERAM FEITAS PELA PRÓPRIA TWO BROTHERS. ESTA, PARA FUGIR DA LIMITAÇÃO 

IMPOSTA PELA MODALIDADE DE HABILITAÇÃO PEQUENA MONTA, NÃO DECLARAVA O 

FECHAMENTO DE CÂMBIO, NEM QUALQUER TIPO DE PAGAMENTO. QUANDO A DI, PORVENTURA, 

ERA PARAMETRIZADA NO CANAL VERMELHO, A EMPRESA RETIFICAVA A DI PARA INFORMAR O 

FECHAMENTO DE CÂMBIO. ESTE PROCEDIMENTO FRAUDULENTO FOI DESCOBERTO EM AGOSTO DE 

2010. COM A FRAUDE DESCOBERTA, E SEM LIMITE DISPONÍVEL PARA IMPORTAÇÃO, A TWO 

BROTHERS PASSOU A IMPORTAR POR INTERMÉDIO DA AEROPOLISH, VISTO QUE ESTA CONSEGUIU 

SUA HABILITAÇÃO EM 31/08/2010.Em sede de liminar, anotei que a resposta da impetrante à exigência fiscal não 

afastava, segundo meu juízo, as suspeitas investigadas pela autoridade aduaneira, conforme informação de fl. 

67:Declaro para os devidos fins de direito que a empresa AEROPOLISHI POLIMENTOS ESPECIAIS LTDA, inscrita 

no CNPJ: 07.087.418/0001-27, com sede na Av. Carlos de Campos, 156, sala 28 - Pari - São Paulo/SP, NÃO POSSUIU 

NENHUM VÍNCULO COMERCIAL com a empresa Aeroimports. As capas dos manuais que se encontram dentro dos 

produtos serão descartadas, uma vez que o produto fora comprado do fabricante e no primeiro lote de importação, 

verificamos a existência destes manuais, onde as capas dos mesmos foram descartadas, pois os produtos não possuem 
marca.Além disso, a autoridade impetrada informou que a fiscalização da EQDEI em consulta ao sistema RADAR no 

dia 12.01.2011, havia verificado haver indícios de incompatibilidade entre a receita bruta da impetrante e rendimentos 

de seus sócios com as transações no comércio exterior, o que sugere um quadro de ocultação do real adquirente da 

mercadoria e interposição de pessoas. A par disso, foi formalizada em 20.01.2011 a Representação Fiscal pela 

Fiscalização da EQDI com fundamento nos artigos 65 e 66 da IN SRF nº 206, de 2002, a qual resultou no processo 

administrativo nº 10831.000189/2011-72.Transcorrido o prazo fixado na medida liminar, a d. autoridade aduaneira 

encaminhou ofício a este Juízo, em 20/05/2011, informando a finalização do procedimento fiscal instaurado, no qual 

foram verificadas as infrações de dano ao erário, prevista no art.23, inc. V, do D.L n. 1455/76, e a infração prevista no 

art. 33 da Lei n. 11.488/2007, acontecimento que altera completamente o quadro de incerteza sobre o qual a impetrante 

laborava quando da impetração do mandamus. Com efeito. A retenção que agora é levada a cabo pela autoridade 

aduaneira se embasa em justo título (auto de infração e imposição de penalidade), constituído pela via do devido 
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processo administrativo no qual a autoridade administrativa imputa à impetrante as infrações supracitadas e nela aplica 

as penalidades previstas na lei.Ante tal quadro fático-jurídico, que diverge do que havia quando da impetração, não há a 

fortiori que se falar em direito líquido e certo à liberação das mercadorias. DispositivoDiante do exposto, julgo o 

processo com exame do mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, denegando a segurança pleiteada.Custas ex 

lege.Incabível a condenação em honorários de advogado.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.PRIO. 

 

0002818-35.2011.403.6105 - 5 CARTORIO DE NOTAS E OFICIOS DE JUSTICA(SP230343 - GEASE HENRIQUE 

DE OLIVEIRA MIGUEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo 5º CARTÓRIO DE NOTAS E OFÍCIOS DE 

JUSTIÇA, devidamente qualificado na inicial, em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM CAMPINAS, objetivando o afastamento da contribuição social previdenciária a cargo da empresa, incidente sobre 

os valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-transporte e auxílio-

alimentação.Pleiteia, ainda, a compensação dos valores que entende haver recolhido indevidamente, nos últimos cinco 

anos, com os débitos vencidos ou vincendos de quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.Relata que tais contribuições incidem sobre valores que não correspondem à prestação de 

serviços, ocorrendo, portanto, afronta ao inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, bem como o artigo 114, do Código 

Tributário Nacional.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 25/106.A autoridade impetrada prestou suas 

informações à fl. 116/128, sustentando a legalidade das contribuições em comento, Pugnou pela denegação da 
segurança.O pedido de liminar foi parcialmente deferido à fl. 129/130.O Ministério Público Federal manifestou-se, à fl. 

144/145, pelo prosseguimento do feito, sem adentrar o mérito.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamentação 

A Constituição da República, no art. 195, I, al. a, autoriza a instituição de contribuições sociais a cargo do empregador, 

da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício.Passo à análise de cada um dos itens do pedido.Da contribuição incidente sobre o adicional de fériasAnoto 

que, recentemente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reformulou entendimento anterior, para alinhar-se à 

jurisprudência dominante no E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não incide contribuição previdenciária 

sobre o adicional de um terço sobre as férias:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA 

JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.3. Realinhamento da jurisprudência do 

STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço 
constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para 

fins de aposentadoria.4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados (STJ - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 7296 - PE (2009/0096173-6), Relator(a) Ministra Eliana Calmon, Data do 

Julgamento: 28.10.2009. DJE: 10.11.2009)Assim, em relação à contribuição sobre o adicional de férias, revejo meu 

posicionamento anterior e filio-me ao novo entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, para reconhecer a não 

incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias.Da contribuição incidente sobre o aviso prévio 

indenizadoObservo que a Lei nº 8.212/1991, em seu artigo 28, define as verbas que integram o salário de contribuição, 

nos seguintes termos:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a 

remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.97)O Decreto nº 3.048/1999, que regulamentava a referida lei, repetia em seu artigo 214, I, os 

mesmos termos, estabelecendo expressamente, no parágrafo 9º, as hipóteses de não integração do salário de 

contribuição: 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:(...)V - as importâncias recebidas a título 
de:(...)f) aviso prévio indenizado;Posteriormente foi editado o Decreto nº 6.727/2009, que revogou tal dispositivo:Art. 

1º Ficam revogados a alínea f do inciso V do 9o do art. 214, o art. 291 e o inciso V do art. 292 do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999.Portanto, com a edição do referido Decreto 

as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado passaram a integrar o salário de contribuição. Resta saber se tal 

alteração pode ser aceita pelo ordenamento jurídico vigente. Para tanto, é necessário analisar se tal verba pode sofrer 

incidência de contribuição social.Como antes mencionado, o artigo 28 da lei nº 8.212/1991 estabelece que o salário de 

contribuição compreende a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o trabalho. A Constituição Federal de 1988 

estabelece as hipóteses de incidência da referida contribuição, no que interessa aos autos:Art. 195. A seguridade social 

será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do 

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais 
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rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício;Entretanto, o aviso prévio indenizado, como o próprio nome diz, não se destina a retribuir o 

trabalho, mas sim compensar o trabalhador pela perda do emprego.A edição do Decreto nº 6.727/2009 não tem o 

condão de alterar a natureza jurídica do aviso prévio indenizado em ordem a viabilizar a exigência de contribuição 

previdenciária sobre essa verba.Neste sentido a decisão de nossos Tribunais:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ILEGALIDADE. DECRETO 6.727/09. 

COMPENSAÇÃO.Ainda que operada a revogação da alínea f do 9º do art. 214 do Decreto 3.038/99, a contribuição não 

poderia ser exigida sobre a parcela paga ao empregado a título de aviso prévio, porquanto a natureza de tais valores 

continua sendo indenizatória, não integrando, portanto, o salário-de-contribuição(TRF4, Órgão julgador: SEGUNDA 

TURMA, APELREEX 200972010007906, Relator(a) VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Fonte D.E. 25/11/2009, Data da 

Decisão: 03/11/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. O 

Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, revogou o disposto na alínea f do inciso V do parágrafo 9º do art. 214 do 

Regulamento da Previdência Social de 1999, o qual estabelecia que o aviso prévio indenizado não integrava o salário-

de-contribuição. A verba paga ao empregado demitido a título de aviso prévio indenizado, não configura remuneração 

destinada a retribuir serviço prestado ao empregador, não podendo, por isso, ser incluída no cálculo do salário-de-

contribuição, em face do seu caráter indenizatório.(TRF4, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, APELREEX 

200971070011912, Relator(a) ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Fonte D.E. 23/09/2009 Data da Decisão: 01/09/2009)Do 

auxílio-transporteRevendo meu posicionamento anterior, filio-me à nova orientação do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, que vem considerando que a verba paga a título de auxílio-transporte tem natureza indenizatória:EMENTA. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. AUXÍLIO-CRECHE. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUXÍLIO-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO-

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STF. REALINHAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.1. A solução 

integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.2. O acórdão de origem 

consignou que a parte não comprovou os gastos com o auxílio-creche nem a idade dos beneficiários. Rever tal 

entendimento demanda reexame da matéria fático-probatória, vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ).3. Em razão 

do pronunciamento do Plenário do STF, declarando a inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária 

sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia, faz-se necessária a revisão da 

jurisprudência do STJ para alinhar-se à posição do Pretório Excelso.4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, em 

parte, provido.(REsp 1194788/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2010, DJe 14/09/2010)Portanto, não incidem as contribuições previdenciárias sobre o auxílio transporte.Do 

auxílio-alimentaçãoÉ bem verdade que o entendimento do eg. STJ é de que o auxílio-alimentação pago pela empresa 

em dinheiro - e não in natura - é base de cálculo da contribuição previdenciária. Pois bem. Inicialmente há que se 

reconhecer que o eg. STF vem decidindo que, em relação aos servidores públicos, o auxílio-alimentação, que é pago em 

dinheiro, tem natureza indenizatória e não se incorpora aos proventos da aposentadoria. Vale dizer: se o pagamento em 

dinheiro se der para os servidores públicos regidos por regime próprio de previdência, a verba tem natureza 
indenizatória. Mas se o pagamento em dinheiro se fizer ao trabalhador (ou servidor) regido pela CLT, nega-se-lhe a 

natureza indenizatória. Em segundo lugar, se o auxílio-alimentação pago in natura (refeições fornecidas pela empresa) 

tem natureza indenizatória, então é logicamente aceitável que objetiva ressarcir o patrimônio do trabalho por um 

desgaste oriundo da sua força de trabalho. Ora, se a empresa paga em dinheiro tal valor, ainda assim a natureza 

indenizatória subsiste porque tal verba não se enquadra na definição de rendimentos do trabalho pagos ou creditados ao 

trabalhador em decorrência do serviço prestado (art. 195, inc. I, CF), já que, como já se disse, o auxílio-alimentação não 

é uma retribuição pelo trabalho prestado, mas sim uma verba destinada a viabilizar a subsistência física e mental do 

trabalhador, daí ser para o trabalho prestado. Em terceiro lugar, importa assinalar que o pagamento em dinheiro (ou 

tíquete ou vale-alimentação) dá uma maior liberdade ao trabalhador para escolher o local onde deseja se alimentar, 

possibilitando-lhe inclusive comprar mantimentos para o preparo da alimentação no próprio lar.Portanto, entendo que o 

regime jurídico das indenizações não pode ser afastado para o fim de tributar a empresa e o trabalhador quando aquela 

paga a este o valor correspondente ao auxílio-alimentação em dinheiro ou mesmo vale-alimentação, pelo que não há 

que se falar em incidência da contribuição social sobre a folha de salários.Da recuperação mediante compensação ou 

restituição A autorização prévia do Fisco para compensar não estava prevista na Lei n. 8.383/91:Art. 66. Nos casos de 

pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, 

mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá 

efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente. (Redação 
dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199) (Vide Lei nº 9.250, de 1995) 1º A compensação só poderá ser efetuada entre 

tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199) 2º É facultado ao 

contribuinte optar pelo pedido de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.99) 3º A compensação ou 

restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na 

variação da UFIR. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.99) 4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da 

União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto 

neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199)Esta exigência de prévia autorização da Fazenda Pública 

para que fosse efetuada a compensação só veio com a Lei n. 9.430/96:Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, 

a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a 

serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração. Tal 

exigência de requerimento prévio caiu por terra quando a Lei n. 10.637/2002 que, criando a Declaração de 
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Compensação - DCOMP, modificou a Lei n. 9.430/96:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os 

judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer 

tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 

7.212, de 2010)A Lei n. 9430/96 (art. 74), na redação originária, revogou parcialmente a Lei n. 8.383/91 (art. 66) no que 

concerne à compensação, já que retirou do espectro de incidência desta última lei os tributos e contribuições 

arrecadados pela SRF, sem contar que, em relação a tais exações, não autorizava a compensação entre verba não 

tributária (receita patrimonial) e tributos, tal como estava previsto na Lei n. 8.383/91. Por sua vez, a Lei n. 9.430/96 traz 

disposição (art. 88, inc. XX) revogando expressamente regra da Lei n. 8.383/91 e silencia quanto ao art. 66, o que 

reforça a idéia de que realmente não se revogou a compensação que estava prevista nesta última lei. A Lei n. 9.430/96 

tinha endereço certo: restringir as compensações dos recolhimentos indevidos de dois decretos-lei que haviam sido 

declarados inconstitucionais pelo eg. STF (D.L n. 2445 e 2449, ambos de 1988).Com a criação da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - SRFB (em 2007), o INSS perdeu a função arrecadatória, daí porque se poderia dizer num primeiro 

momento que a compensação em matéria tributária passaria a ficar inteiramente regulada pela Lei n. 9.430/96. Porém, 

esta assertiva não é correta. A Lei n. 11.457/2007 (art. 26, par. único) afastou expressamente a aplicação do art. 74 da 

Lei n. 9.430/96 às contribuições que eram arrecadadas pelo INSS, reconhecendo assim, a contrariu sensu, a plena 

vigência do regramento de compensação previsto na Lei n. 8.383/91.Lei n.11.457/2007Art. 26. O valor correspondente 

à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2o desta Lei será repassado ao Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for 

deferido o respectivo requerimento.Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei.Art. 2º Além das competências atribuídas pela 

legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e das contribuições instituídas a título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).À vista de todo o exposto, têm-

se dois regimes de compensação envolvendo a União Federal. Deve-se adotar um ou outro dependendo da natureza da 

verba (tributária e não tributária) e das espécies tributárias envolvidas (contribuições previstas na Lei n. 8.212/91 e 

aquelas não previstas). Por sua vez, dispõe o art. 170-A do CTN que:Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o 

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva 

decisão judicial. (Artigo incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)Por fim, as Leis 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.129, 

de 20 de novembro de 1995, promoveram alterações na Lei 8.212/91 (Lei de Organização da Seguridade Social - 

LOAS), cujo artigo 89, 3º, passou, sucessivamente, a dispor:Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada 

contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipótese de 

pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)(...) 3º Em qualquer caso, a 

compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido em cada competência. 
(Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)(...)Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a 

Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS na hipótese de pagamento ou 

recolhimento indevido. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)(...) 3º Em qualquer caso, a compensação não 

poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 

20.11.1995).(...)Assim, a prerrogativa de a impetrante compensar encontra respaldo na Lei n. 8.383/91. As 

compensações só poderão se dar entre créditos da impetrante e créditos tributários que eram ou serão recolhidos ao 

INSS pela própria impetrante, observada a limitação imposta pela Lei n. 9.129/95 e o trânsito em julgado da decisão 

judicial (art.170-A, CTN).Da Correção Monetária e dos JurosA partir de 1º de janeiro de 1996 incide a SELIC, a títulos 

de juros de mora, sobre os créditos submetidos à compensação tributária, nos termos do art. 39, 4º, da Lei n. 9.250/95, 

não sendo aplicável o art. 167, 1º, do CTN por haver previsão expressa em lei ordinária. Com efeito, dispõe o citado 

dispositivo da Lei n. 9.250/95:Art. 39 (...) 4º - A partir de 1o de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será 

acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos 

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da 

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.Por fim, ressalte-se que, sendo 

a SELIC uma mescla de juros de mora e de correção monetária, não há que se falar em incidência de qualquer outro 

percentual a título de correção monetária.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, concedendo em parte a segurança pleiteada para: a) 
declarar a inexistência de relação jurídica que autorize a incidência da contribuição previdenciária prevista no inciso I, 

do artigo 22, da Lei nº 8.212/91 sobre os valores pagos aos trabalhadores a título de adicional de um terço sobre as 

férias, aviso prévio indenizado, auxílio-transporte e auxílio-alimentação, a partir do ajuizamento da ação, e b) autorizar 

a impetrante a, após o trânsito em julgado da decisão judicial (art.170-A, CTN), efetuar a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a tais títulos, nos últimos cinco anos anteriores à presente impetração, com outras 

contribuições vencidas ou vincendas devidas pela impetrante incidentes sobre a folha de salários, assegurada a 

incidência da SELIC, nos termos da Lei n. 8.383/91 e observadas a limitação imposta pela Lei n. 8.212/91, com a 

redação da Lei n. 9.129/95 (limitação de compensação de 30% do valor a ser recolhido em cada competência). Esta 

decisão não impede a fiscalização pela Secretaria da Receita Federal do procedimento de compensação que futuramente 

vier a ser adotado pela impetrante, nem tampouco a desobriga de declarar perante a Receita Federal os valores cuja 

exigência ora se suspende, nem impede que a Receita Federal faça o lançamento direto de tais valores caso o 
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contribuinte não preste as informações que a legislação tributária exige.Custas na forma da lei. Sem honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Após o 

transcurso do prazo recursal e do das contra-razões, encaminhe-se o feito à instância superior. 

 

0004279-42.2011.403.6105 - LUCMMY - RESTAURANTE E BUFFET LTDA(SP077543 - ORLANDO JOSE 

GONCALVES BUENO E SP306483 - GUSTAVO ARRUDA CAMARGO DA CUNHA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUCMMY - RESTAURANTE E BUFFET LTDA, em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS-SP, por meio da qual a impetrante pretende a 

concessão da segurança para que possa realizar o parcelamento dos débitos do SIMPLES NACIONAL na sistemática 

da Lei nº 10.522/2002.Relata ser uma empresa optante pelo regime especial unificado de arrecadação de tributos e 

contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Simples Nacional.Alega que possui débitos 

tributários referentes ao referido sistema, tendo tomado conhecimento de sua exclusão do regime através do Ato 

Declaratório Executivo DRF/CPS nº 440902.Assevera que a autoridade impetrada entende que tais débitos não podem 

ser objetos de parcelamento ordinário, com o que discorda, por entender que não há impedimento legal que impeça o 

parcelamento pela Lei n.º 10.522/2002.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 17/41.A autoridade impetrada 

apresentou suas informações à fl. 50/55, defendendo a legalidade do ato administrativo. Reforçou o entendimento de 

que a impetrante é optante do Simples, um regime diferenciado de tributação estabelecido por Lei Complementar, o 
qual abrange tributos de todos os entes federados, sendo que tal regime é administrado por um comitê gestor, e não pela 

Receita Federal. Sustentou que a Lei nº 10.522/2002 não é aplicável ao parcelamento nos casos das empresas 

beneficiadas pelo regime especial, uma vez que somente uma Lei Complementar poderia autorizar o parcelamento na 

forma pretendida.O pedido liminar foi deferido à fl. 56/57.Noticiada a interposição do recurso de Agravo de 

Instrumento, pela impetrada, perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao qual foi concedido o efeito 

suspensivo.O Ministério Público Federal manifestou-se, à fl. 67/68, pelo regular prosseguimento do feito, sem adentrar 

no mérito.É o relatório. Decido.Do regime jurídico SIMPLES NACIONALO SIMPLES NACIONAL, instituído pela 

LC n. 123/2006, constitui-se numa sistemática de recolhimento unificado e simplificado de tributos estaduais, 

municipais e federais, daí, em regra, haver impossibilidade de um dos entes a quem é destinado percentual de cada 

recolhimento mensal dispor individualmente do regime tributário sem prejudicar as finanças dos demais.Por seu turno, 

as empresas que optam pelo SIMPLES gozam de recolhimentos tributários minorados e dispensa da escritura de 

diversos livros fiscais, tal como determina a Constituição Federal, sendo certo que as características estruturais do 

sistema se encontram estabelecidas na lei.Da violação do Princípio da Igualdade Em matéria tributária é deveras difícil 

se averiguar in tese o tratamento diferenciado injustificado conferido a classes de sujeitos de direitos, principalmente em 

situações de normalidade econômica.Em situações de normalidade, torna-se igualmente difícil ignorar que o legislador 

venha a dar um tratamento diferenciado para um grupo de empresas, quando na presença de fatos econômicos notórios 

que atingiram as estruturas econômicas não apenas nacionais, mas mundiais. A referência aqui é a Crise Econômica 
Global, considerada muito maior que o crack da Bolsa de Nova York em 1929, cujo ápice parece ter sido no ano de 

2008 e cujos efeitos se sentem ainda hoje.O legislador nacional não ignorou, pelo menos em parte, esta realidade difícil 

e o endividamento das empresas nacionais, sendo certo que a prova disso está na edição da Lei n. 11.941/2009, 

intitulada no meio econômico-jurídico de REFIS DA CRISE, lei que autorizou o parcelamento em até 180 parcelas. 

Veja-se:Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os 

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - 

REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 

10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 

de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento 

previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos 

programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos 

intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.Se é verdade 

que, de um lado, o legislador nacional foi diligente em reconhecer e dar tratamento jurídico-econômico diferenciado às 

empresas em débito com o Fisco motivado pela crise econômica mundial, não é menos verdade que, quanto às empresas 
sujeitas ao SIMPLES (empresas de pequeno porte e microempresas), incorreu em completa omissão, continuando a 

tratar os contribuintes sujeitos a tal regime como se a crise não lhes tivesse atingido.Entendo presente, in casu, um tipo 

de inconstitucionalidade muito bem retratada pelo Prof. José Afonso da Silva, in Curso de Direito Constitucional 

Positivo, 23 ª edição, Malheiros, 2004, São Paulo, p. 226/227:17. Discriminações e inconstitucionalidadeSão 

inconstitucionais as discriminações não autorizadas pela Constituição. O ato discriminatório é inconstitucional.Há duas 

formas de cometer essa inconstitucionalidade. Uma consiste em outorgar benefício legítimo a pessoas ou grupos, 

discriminando-os favoravelmente em detrimento de outras pessoas ou grupos em igual situação. Neste caso, não se 

estendeu às pessoas ou grupos discriminados o mesmo tratamento dado aos outros. O ato é inconstitucional, sem 

dúvida, porque feriu o princípio da isonomia. O ato é, contudo, constitucional e legítimo, ao outorgar o benefício a 

quem o fez. Declará-lo inconstitucional, eliminando-o da ordem jurídica, seria retirar direitos legitimamente conferidos, 

o que não é função dos tribunais. Como, então, resolver a inconstitucionalidade da discriminação ? Precisamente 
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estendendo o benefício aos discriminados que o solicitarem perante o Poder Judiciário, caso por caso. Tal ato é 

insuscetível de declaração genérica de inconstitucionalidade por via de ação direta. Gilmar Ferreira Mendes, a esse 

propósito, opta também pelo reconhecimento do direito dos segmentos eventualmente discriminados, mas pondera que, 

na impossibilidade, se tem que suprimir o tratamento discriminatório incompatível com a ordem constitucional pela 

declaração de inconstitucionalidade. Não se há de perder de vista, porém, (conclui), que o desenvolvimento da 

declaração de inconstitucionalidade sem a conseqüência da nulidade tem por objetivo evitar, exatamente, a declaração 

de inconstitucionalidade total, deixando ao legislador a possibilidade de sanar eventuais defeitos. É que, como 

observado, tal solução (nulidade), como acentuado, além de traduzir possível injustiça com os beneficiados, pode levar 

a uma situação de ausência de normas, a um vácuo de direito (Rechtsvakuum), ou, até mesmo, ao chamado caos 

jurídico (Rechtschaos). (g.n)A solução realmente não pode ser outra no presente caso. Isto porque o legislador 

constitucional, no art. 170, inc. IX, assentou que as empresas de pequeno porte deveriam ter um tratamento favorecido. 

Veja-se a redação do art. 170, inc. IX: Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 

seguintes princípios:....IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras 

e que tenham sua sede e administração no País.Ao judiciário não cabe legislar - isso é cediço. Todavia, ante situações de 

desigualdade ocasionadas por omissão dos Poderes Executivo e Judiciário, cabe-lhe, à luz do entendimento jurídico 

vigente, resguardar os direitos subjetivos dos que postularem judicialmente a correção da disparidade. Dos créditos 

tributários atingidos por esta sentençaRevendo posicionamento anterior, anoto que apenas os débitos de tributos federais 
poderão ser parcelados, enquanto que as parcelas de tributos estaduais e municipais não poderão. Tal restrição está em 

consonância com o disposto na LC n. 123/2006, haja vista que o SIMPLES NACIONAL é uma forma de tributação que 

concentra a cobrança de tributos federais, estaduais e municipais.No caso sob julgamento, apenas a UNIÃO figurou 

como impetrada e, por esta razão, apenas a ela se estende a força vinculante da sentença judicial.Para o recolhimento de 

tributos estaduais e municipais à vista o impetrante não necessita da tutela jurisdicional.Da eficácia desta sentençaEsta 

sentença tem eficácia imediata, não se lhe aplicando as disposições do art. 170-A do CTN.DispositivoAnte todo o 

exposto, julgo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

assegurar à impetrante a possibilidade de celebrar o parcelamento ordinário com a União Federal, nos termos da Lei nº 

10.522/2002, restrita tal prerrogativa aos débitos com a União Federal, devendo a il. autoridade impetrada adotar as 

medidas cabíveis à execução desta sentença, especialmente quanto à separação do créditos federais (abrangidos por esta 

decisão) dos estaduais e municipais (não abrangidos por esta decisão).Custas na forma da lei. Sem honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Outrossim, 

comunique-se, através do sistema informatizado desta Justiça (e-mail), nos autos do Agravo de Instrumento interposto, 

a prolação de sentença nestes autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/2005, para as providências que se fizerem 

necessárias, por aquele E. Tribunal Regional da 3ª Região. 

 

0006442-92.2011.403.6105 - JOSE ADALBERTO PIERROTTI(SP221819 - ASTON PEREIRA NADRUZ E 
SP221886 - RODRIGO DE PAULA SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por JOSÉ ADALBERTO PIERROTTI, 

devidamente qualificado na inicial, em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS, objetivando a suspensão da cobrança de imposto de renda sobre seus proventos.Alega que recebe 

aposentadoria das seguradoras Icatu Seguros S/A e Mongeral Aegon Seguros e Previdência, e que se encontra 

acometido paralisia irreversível decorrente de Acidente Vascular Cerebral, enquadrando-se, portanto, nas hipóteses de 

isenção de imposto de renda.A autoridade impetrada prestou suas informações à fl. 49/57.Pelo despacho de fl. 58 foi 

dada a oportunidade ao impetrante de comprovar o requerimento administrativo de concessão da isenção. O impetrante 

requereu prazo, o qual foi deferido e, à fl. 62/65 se manifestou no sentido de não ser necessário o requerimento 

administrativo.É o relatório. Decido.A autoridade impetrada informou qual o procedimento necessário para a postulação 

da isenção pretendida, sendo certo que o principal passo é o interessado comprovar perante a fonte pagadora, ser 

portador de uma das doenças indicadas no artigo 6º, XIV, da lei nº 7.713/1988, mediante laudo pericial emitido por 

serviço médico oficial da União.No caso concreto, há vários óbices ao reconhecimento do vindicado direito líquido e 

certo: a) primeiro: o impetrante não formulou qualquer requerimento administrativo à fonte pagadora requerente a 

isenção; b) não compete ao Judiciário conceder isenções, sendo certo que tal atribuição é de uma autoridade do Poder 

Executivo ou de quem lhe faça às vezes; e c) inexiste nos autos o laudo pericial, necessário à concessão do benefício 
pleiteado. DispositivoAnte o exposto, julgo o processo nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil e denego a segurança pleiteada.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da 

Lei nº 12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0001388-42.2011.403.6107 - FRANCISCO JOSE HERNANDES(SP132330 - ANTONIO SERGIO F BARROSO DE 

CASTRO) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP257220 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA 

MANDALITI E SP211774 - FREDERICO AUGUSTO VEIGA) X SINGEL ENGENHARIA LTDA 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por FRANCISCO JOSÉ HERNANDES, 

devidamente qualificado na inicial, em face de ato da COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL, 

objetivando o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica.O feito teve início na 2ª Vara Judicial do Fórum de 

Penápolis, onde foi deferida a liminar (fl. 65).À fl. 113/116 foi proferida sentença, julgando procedente o pedido. Com a 
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interposição de recurso de apelação, foram os autos encaminhados ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo, onde foi 

anulada a sentença e determinada a remessa dos autos à Justiça Federal de Araçatuba, onde foi proferida decisão 

declinando da competência em favor desta Subseção.Recebido o feito nesta Sexta Vara Federal de Campinas, foi 

determinada a manifestação do impetrante acerca do interesse no prosseguimento do feito (fl. 242), tendo decorrido o 

prazo in albis, conforme certidão de fl. 243.É o relatório. Decido.Diante do manifesto desinteresse do impetrante quanto 

ao prosseguimento do feito, julgo EXTINTO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 

12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004911-20.2001.403.6105 (2001.61.05.004911-7) - ROSE LEA GONCALVES PIPANO(SP156792 - LEANDRO 

GALLATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X ROSE LEA 

GONCALVES PIPANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a autora o determinado na r. sentença de fl. 138, informando os em nome de quem deverá ser expedido o 

Alvará para levantamento dos valores de fl. 132, bem como os dados necessários para a referida expedição, quais sejam, 

número do documento de identidade (RG), número do CPF e número da OAB no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

cumpra a secretaria o determinando no tópico final da r. sentença, arquivando os autos.Int. 

 
0002869-27.2003.403.6105 (2003.61.05.002869-0) - REYNALDO GIACOMELLO X JESUINA FANGER 

GIACOMELLO(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO E SP288459 - VINICIUS MANSANE VERNIER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X REYNALDO GIACOMELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JESUINA 

FANGER GIACOMELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença, proposta pela autora, ora exequente, em face da ré, ora executada.Iniciada a 

execução, foi efetuado o pagamento do valor devido a título de honorários, com o qual concordaram as partes, conforme 

petição de fl. 295/296, 311 e 313, já tendo sido levantado em favor dos exequentes o valor depositado em juízo.Pelo 

exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2183 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0001457-56.2011.403.6113 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 2229 - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) X PEDRO SPESSOTO NETO(SP195595 - 

PAULO DE TARSO CARETA) 

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ ACERCA DA DECISÃO DE FLS. 150 Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação apresentada (fls. 115/149), no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Na sequência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, nos termos do art. 5º, 1º, da Lei nº 7.347/85.Cumpra-se. Intime-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0002213-65.2011.403.6113 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP X JUSTICA 

PUBLICA X MANOEL FERREIRA COSTA(SP164759 - FABRICIO SOUZA GARCIA) X JUIZO DA 2 VARA 

FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

Vistos, etc. Cumpra-se conforme deprecado. Fica designado o dia 11 de outubro de 2011, às 15:00 horas, para 

realização de audiência de oitiva de AGNALDO PEIXOTO DINIZ, testemunha arrolada pela acusação. Expeça-se 

mandado para intimação da testemunha no endereço constante na informação acima. Oficie-se ao E. Juízo Deprecante. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se. Intime-se. 
 

ACAO PENAL 
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0003130-31.2004.403.6113 (2004.61.13.003130-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. JOAO BERNARDO DA SILVA) X 

JOSE JUSTINO DE PAULA X MANOEL JUSTINO DE PAULA X OLIVIO NAZARE XAVIER DE 

ALMEIDA(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) 

Vistos, etc. Fls. 902: Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal, mantenho a suspensão do processo, 

bem como do prazo prescricional, nos termos da decisão de fls. 737/738.Assim sendo, decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias desta decisão, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para solicitar o encaminhamento do relatório dos 

pagamentos efetuados pelos acusados.Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0002671-24.2007.403.6113 (2007.61.13.002671-9) - JUSTICA PUBLICA X OSWALDO PEREIRA 

GUIMARAES(SP037914 - LUIZ AUGUSTO) X JULIO CESAR SANTOS(SP145060 - MARCELO PARDUCCI 

MOURA) X VALMIR VANIN(SP145060 - MARCELO PARDUCCI MOURA) X PAULO DONIZETE 

PEREIRA(SP145060 - MARCELO PARDUCCI MOURA) X MARIA CRISTINA MARTINS PEREIRA(SP145060 - 

MARCELO PARDUCCI MOURA) 

Diante do exposto, e do que mais consta nos autos, julgo a ação penal PARCIALMENTE PROCEDENTE para o fim 

de:a) CONDENAR o réu OSWALDO PEREIRA GUIMARÃES (CPF no. 023.769.468-91), por violação do artigo 48 

da Lei no.9.605/98, c.c. art. 29 do Código Penal, a 10 (dez) meses de detenção, com pena a ser cumprida em regime 

inicial aberto, e 300 (trezentos) dias-multa, no valor unitário de 2 (dois) salários-mínimos, vigente ao tempo dos fatos, 
atualizado, quando da execução, pelos índices de correção monetária estabelecidos no Provimento COGE nº 64 (art. 49, 

2.º, CP), ficando a pena privativa de liberdade substituída por uma pena de prestação de serviços à comunidade, pelo 

mesmo prazo da pena privativa de liberdade, a ser desenvolvido em entidade governamental ou não governamental 

dedicada à proteção do meio ambiente, a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais. b) CONDENAR o réu PAULO 

DONIZETE PEREIRA (CPF no. 071.788.828-24), por violação do artigo 48 da Lei no. 9.605/98, c.c. art. 29 do Código 

Penal, a 1 (um) ano de detenção, com pena a ser cumprida em regime inicial aberto, e 360 (trezentos e sessenta) dias-

multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, atualizado, quando da 

execução, pelos índices de correção monetária estabelecidos no Provimento COGE nº 64 (art. 49, 2.º, CP), ficando a 

pena privativa de liberdade substituída por uma pena de prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo prazo da pena 

privativa de liberdade, a ser desenvolvido em entidade governamental ou não governamental dedicada à proteção do 

meio ambiente, a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais. Aplico ao réu PAULO DONIZETE PEREIRA a pena 

de perda do cargo público junto à Polícia Militar do Estado de São Paulo, caso por determinações outras já não o tenha 

perdido.c) CONDENAR o réu JÚLIO CÉSAR SANTOS (CPF no. 076.053.788-74), por violação do artigo 48 da Lei 

no. 9.605/98, c.c. art. 29 do Código Penal, a 1 (um) ano de detenção, com pena a ser cumprida em regime inicial aberto, 

e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo 

dos fatos, atualizado, quando da execução, pelos índices de correção monetária estabelecidos no Provimento COGE nº 

64 (art. 49, 2.º, CP), ficando a pena privativa de liberdade substituída por uma pena de prestação de serviços à 
comunidade, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade, a ser desenvolvido em entidade governamental ou não 

governamental dedicada à proteção do meio ambiente, a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais. Aplico ao réu 

JÚLIO CESAR SANTOS a pena de perda do cargo público junto à Polícia Militar do Estado de São Paulo, caso por 

determinações outras já não o tenha perdido.d) CONDENAR o réu VALMIR VANIN (CPF no. 156.150.388-61), por 

violação do artigo 48 da Lei no. 9.605/98, c.c. art. 29 do Código Penal, a 1 (um) ano de detenção, com pena a ser 

cumprida em regime inicial aberto, e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do 

salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, atualizado, quando da execução, pelos índices de correção monetária 

estabelecidos no Provimento COGE nº 64 (art. 49, 2.º, CP), ficando a pena privativa de liberdade substituída por uma 

pena de prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade, a ser desenvolvido em 

entidade governamental ou não governamental dedicada à proteção do meio ambiente, a ser definida pelo Juízo das 

Execuções Penais. Aplico ao réu VALMIR VANIN a pena de perda do cargo público junto à Polícia Militar do Estado 

de São Paulo, caso por determinações outras já não o tenha perdido.e) CONDENAR a ré MARIA CRISTINA 

MARTINS PEREIRA (CPF no. 109.035.468-17), por violação do artigo 299 do Código Penal, a 1 (um) ano de 

reclusão, com pena a ser cumprida em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, atualizado, quando da execução, pelos índices de correção 

monetária estabelecidos no Provimento COGE nº 64 (art. 49, 2.º, CP), ficando a pena privativa de liberdade substituída 

por uma pena de prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade, a ser 
desenvolvido em entidade governamental ou não governamental dedicada à proteção do meio ambiente, a ser definida 

pelo Juízo das Execuções Penais.Os réus poderão apelar em liberdade e deverão arcar com as custas do processo (CPP, 

art. 804).Após o trânsito em julgado (art. 5.º, LVII, CF), lancem-se os nomes dos condenados no rol dos culpados (art. 

393, II, CPP), expeça-se ofício ao Tribunal Regional Eleitoral que tenha jurisdição nos respectivos domicílios para 

suspensão de seus direitos políticos (art. 15, III, CF) e comunique-se ao Departamento de Polícia Federal e ao Instituto 

de Identificação.Expeça-se ofício ao Comandante da Polícia Militar no Estado de São Paulo, dando ciência do conteúdo 

desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001420-34.2008.403.6113 (2008.61.13.001420-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA 

BATISTA POPPI) X ARISTOTELES FERREIRA LIRA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E SP210396 - 

REGIS GALINO E SP170728 - EDUARDO MAIMONI AGUILLAR) 
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Vistos, etc. Fls. 880: Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal, mantenho a suspensão do processo, 

bem como do prazo prescricional, nos termos da decisão de fls. 832/834 (art. 68 da Lei nº 11.941/2009).Assim sendo, 

decorridos 180 (cento e oitenta) dias desta decisão, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para solicitar 

informações acerca do parcelamento de débitos ao qual o acusado aderiu, notadamente, informações acerca da 

efetivação da consolidação do parcelamento e o encaminhamento do relatório dos pagamentos efetuados pelo 

acusado.Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001710-15.2009.403.6113 (2009.61.13.001710-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA 

BATISTA POPPI) X CARLOS JOSE DE OLIVEIRA(SP226939 - FABIOLA ELIDIA GOMES) 

Vistos, etc. Fls. 1529: Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal, mantenho a suspensão do 

processo, bem como do prazo prescricional, nos termos da decisão de fls. 1496/1497 (art. 68 da Lei nº 

11.941/2009).Assim sendo, decorridos 180 (cento e oitenta) dias desta decisão, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para solicitar informações acerca do parcelamento de débitos ao qual o acusado aderiu, notadamente, 

informações acerca da efetivação da consolidação do parcelamento e o encaminhamento do relatório dos pagamentos 

efetuados pelo acusado.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0003155-34.2010.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA SILVA) X JOSE ROBERTO 

CRUZ ALMEIDA(SP143832 - JOAO BOSCO ABRAO) 
Diante do exposto, e do que mais consta nos autos, julgo PROCEDENTE a ação penal para o fim de CONDENAR o 

réu JOSÉ ROBERTO CRUZ ALMEIDA (CPF nº 348.924.198-34) por violação do artigo 1º., inciso I, da Lei no. 

8.137/90, em continuidade delitiva (4 vezes), a 3 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão, com pena a ser cumprida em 

regime inicial aberto, e 45 (quarenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1 (um) salário mínimo vigente ao tempo 

dos fatos, atualizado, quando da execução, pelos índices de correção monetária estabelecidos no Provimento COGE nº 

64 (art. 49, 2.º, CP), ficando a pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos, quais sejam, 

uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, pelo mesmo prazo da pena privativa de 

liberdade, a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais, e uma pena de prestação pecuniária consistente no pagamento 

de 80 (oitenta) salários mínimos, em favor de entidade com destinação social, também a ser designada pelo Juízo das 

Execuções Penais.O réu poderá apelar em liberdade e deverá arcar com as custas do processo (CPP, art. 804).Após o 

trânsito em julgado (art. 5.º, LVII, CF), lance-se o nome do condenado no rol dos culpados (art. 393, II, CPP), expeça-

se ofício ao Tribunal Regional Eleitoral que tenha jurisdição no respectivo domicílio para suspensão de seus direitos 

políticos (art. 15, III, CF) e comunique-se ao Departamento de Polícia Federal e ao Instituto de Identificação.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 
VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 8184 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000196-19.2003.403.6119 (2003.61.19.000196-5) - ALEIDE DE BRITO MARTINS(SP097550 - CLARICE 

VAITEKUNAS ARQUELY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Autos desarquivados. Permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias. No 

silêncio, retornarão ao arquivo. 

 

0005996-91.2004.403.6119 (2004.61.19.005996-0) - MOACIR JOSE DA SILVA (MARIA VERTANO DA 

SILVA)(SP248998 - ADRIANA ROCHA TORQUETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifeste-se a parte autora 

diante do cadastro e da conferência do(s) RPV(s). Prazo de cinco dias. 
 

0001650-29.2006.403.6119 (2006.61.19.001650-7) - AGOSTINHO LUIZ DE FARIA(SP187618 - MARCIA REGINA 
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DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Autos desarquivados. Permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias. No 

silêncio, retornarão ao arquivo. 

 

0006404-14.2006.403.6119 (2006.61.19.006404-6) - JOSE BEZERRA DA SILVA(SP148770 - LIGIA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0006670-98.2006.403.6119 (2006.61.19.006670-5) - ALEXSANDRA MOREIRA MAGALHAES(SP211868 - 

ROSANGELA BERNEGOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ) 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 
0005808-93.2007.403.6119 (2007.61.19.005808-7) - ELZA FERREIRA BATISTA(SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: acerca de do ofício juntado a fls. 191/193 e da cota do INSS (fls. 194) no prazo de 

dez dias. 

 

0000685-80.2008.403.6119 (2008.61.19.000685-7) - REINILDO ALVES DOS SANTOS(SP161010 - IVANIA 

JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 176, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0002609-29.2008.403.6119 (2008.61.19.002609-1) - JOSE LUIZ FELICIO DOMINGOS(SP175788 - GUILHERME 

AUGUSTO CASSIANO CORNETTI E SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 
Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 497, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 

em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0002863-02.2008.403.6119 (2008.61.19.002863-4) - ADIJAILDA MARIA DA SILVA(SP218761 - LICIA NOELI 

SANTOS RAMOS E SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Para realização da perícia nomeio o Dr. José Otávio Felice Junior, CRM 115.420, medico.Designo o dia 05 de outubro 

de 2011, às 16:40 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de 

Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração 

do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A 

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de 

perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou 

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 

- Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos 

termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual 

a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de 

recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com 

os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de 
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assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS 

a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim 

como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, 

a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão 

física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do 

início e do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, 

informar a data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever 

brevemente as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta 

resultou em incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser 
considerada passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando 

poderá ser reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao 

item anterior quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) 

periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades 

laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu 

de acidente de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-

se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de 

enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, 

especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o 

perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e 

obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais 

serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Intimem-se a parte autora a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no 

prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer 

ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se 

vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 
0003599-20.2008.403.6119 (2008.61.19.003599-7) - OSMAR RIBEIRO DO NASCIMENTO(SP218761 - LICIA 

NOELI SANTOS RAMOS E SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 114, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0005057-72.2008.403.6119 (2008.61.19.005057-3) - PEDRO KAWAN BASTOS COSTA - INCAPAZ X LILIAN 

REGIANE BASTOS OLIVEIRA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0005231-81.2008.403.6119 (2008.61.19.005231-4) - LUIZ MODESTO FILHO(SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS) 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifeste-se a parte autora 

diante do cadastro e da conferência do(s) RPV(s). Prazo de cinco dias. 

 

0008228-37.2008.403.6119 (2008.61.19.008228-8) - MOACIR DE SANTANA(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0008775-77.2008.403.6119 (2008.61.19.008775-4) - ODINEIDE COSTA DA SILVA - INCAPAZ X ZULEIDE 

COSTA DA SILVA(SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 
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1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0008906-52.2008.403.6119 (2008.61.19.008906-4) - SONIA MARIA CANDIDA DE ARAUJO(SP223103 - 

LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 248, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 

em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0010138-02.2008.403.6119 (2008.61.19.010138-6) - ADEILDO BEZERRA DA SILVA(SP133082 - WILSOM 

RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 206, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 

em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

 
0010314-78.2008.403.6119 (2008.61.19.010314-0) - CARMERINDA DE SOUSA FERRAMOSCA(SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para realização da perícia nomeio a Dra. Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 117.494, medica.Designo o dia 

17 de NOVEMBRO de 2011, às 9:40 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na 

Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a 

elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de 

alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado 

(a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de 

qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que 

implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita 

para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) 

incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores 

(3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de 
progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) 

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de 

incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da 

intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se 

refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os 
honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais 

normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá 

comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Juntado o 

laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0000139-88.2009.403.6119 (2009.61.19.000139-6) - ELIETE CORDEIRO PAULINO(SP261107 - MAURICIO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. ____: Com fundamento no artigo 437 do CPC, sem prejuízo da perícia já realizada e para que não reste dúvidas 

sobre a capacidade laborativa da parte autora, defiro a realização de nova perícia.Para tal intento nomeio o Dr. Thiago 

Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, medico.Designo o dia 21 de OUTUBRO de 2011, às 12:40 h., para a realização do 

exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Da 
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nomeação e data designada, intime-se o (a) perito (a). Aceito o encargo, fixo o prazo de 30 dias, a contar do exame, 

mantendo os quesitos já apresentados nos autos.Com a juntada do laudo, digam as partes em 10 dias, sucessivamente, 

sendo os primeiros atribuídos a parte autora. Providencie o advogado da parte autora a intimação de sua constituinte, 

que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. 

Int.  

 

0001650-24.2009.403.6119 (2009.61.19.001650-8) - JOSEFA APARECIDA GONCALVES DEGOMAN 

TURQUETTI(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 148, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0003321-82.2009.403.6119 (2009.61.19.003321-0) - FRANCISCO ALVES MONTEIRO(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 112: Com fundamento no artigo 437 do CPC, sem prejuízo da perícia já realizada e para que não reste dúvidas 

sobre a capacidade laborativa da parte autora, defiro a realização de nova perícia.Para tal intento nomeio a Dra. Renata 

Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 117.494, medica.Designo o dia 04 de Novembro de 2011, às 12:20 h., para a 
realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Da nomeação e data designada, intime-se o (a) perito (a). Aceito o encargo, fixo o prazo de 30 dias, a 

contar do exame, mantendo os quesitos já apresentados nos autos.Com a juntada do laudo, digam as partes em 10 dias, 

sucessivamente, sendo os primeiros atribuídos a parte autora. Providencie o advogado da parte autora a intimação de 

sua constituinte, que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao 

caso sub judice. Int.  

 

0004532-56.2009.403.6119 (2009.61.19.004532-6) - JOSE CARLOS LIMA(Proc. 2259 - MARIA DO CARMO 

GOULART MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2158 - ANA PAULA 

QUEIROZ DE SOUZA) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença, nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a obrigação, conforme se 

vê pelo Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor acostado aos autos, expedido pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, comunicando a disponibilização da importância requisitada para pagamento.É o relatório. 

Decido.Diante do implemento da obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTA a execução, para todos os fins e efeitos de 

direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 
0004654-69.2009.403.6119 (2009.61.19.004654-9) - ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL E SP139539 - LILIAN SOARES DE S DOS SANTOS MONTEIRO E SP074940 

- MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 218, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 

em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0006556-57.2009.403.6119 (2009.61.19.006556-8) - ANTONIO NILSON DAS CHAGAS BARROS(SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0006679-55.2009.403.6119 (2009.61.19.006679-2) - ANTONIO VIEIRA DE SOUZA X JOAQUIM RODRIGUES DE 

OLIVIERA X LUIZ PIO DA SILVA X MANOEL MESSIAS SOBRINHO X NELSON JOSE PEREIRA DE LIMA X 

ODAIR PEREIRA DA SILVA X OSWALDO CARDOSO(SP207008 - ERICA KOLBER E SP208487 - KELLEN 
REGINA FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 229, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 

em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0006876-10.2009.403.6119 (2009.61.19.006876-4) - SUELI PEREIRA LIMA VIEIRA(SP178588 - GLAUCE 

MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a informação de fl. 119v., para realização da perícia, nomeio em substituição o Dr. Thiago Cesar Reis 

Olimpio, CRM 126.044, medico.Designo o dia 21 de Outubro de 2011, às 11:20 h., para a realização do exame, que se 
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dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Da nomeação e 

data designada, intime-se o (a) perito (a). Aceito o encargo, fixo o prazo de 30 dias, a contar do exame, mantendo os 

quesitos já apresentados nos autos.Com a juntada do laudo, digam as partes em 10 dias, sucessivamente, sendo os 

primeiros atribuídos a parte autora. Providencie o advogado da parte autora a intimação de sua constituinte, que deverá 

comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. Int.  

 

0007012-07.2009.403.6119 (2009.61.19.007012-6) - ANTONIA NUBIA DUARTE DA FONSECA LIMA X 

FRANKLYN DUARTE DE LIMA X FABIANO DUARTE LIMA X FABYOLA DUARTE LIMA - INCAPAZ X 

ANTONIA NUBIA DUARTE DA FONSECA LIMA(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifeste-se a parte autora 

diante do cadastro e da conferência do(s) RPV(s). Prazo de cinco dias. 

 

0008252-31.2009.403.6119 (2009.61.19.008252-9) - ALDEVIR PEREIRA DA SILVA(SP091726 - AMELIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 240, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 

em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 
autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0008888-94.2009.403.6119 (2009.61.19.008888-0) - MARIA JOSEFA DOS SANTOS LIMA(SP049764 - JULIA 

MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a informação de fl. 82, para a realização da perícia, nomeio, em substituição, o Dr. Thiago Cesar Reis 

Olimpio, CRM 126.044, medico.Designo o dia 21 de Outubro de 2011, às 10:40 h., para a realização do exame, que se 

dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Da nomeação e 

data designada, intime-se o (a) perito (a). Aceito o encargo, fixo o prazo de 30 dias, a contar do exame, mantendo os 

quesitos já apresentados nos autos.Com a juntada do laudo, digam as partes em 10 dias, sucessivamente, sendo os 

primeiros atribuídos a parte autora. Providencie o advogado da parte autora a intimação de sua constituinte, que deverá 

comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice. Int.  

 

0009159-06.2009.403.6119 (2009.61.19.009159-2) - DENIS DA ROCHA LINS(SP264899 - EDUARDO LINS 

ZORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 103, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 
autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0009591-25.2009.403.6119 (2009.61.19.009591-3) - IVANETE GOMES DA SILVA(SP179845 - REGIHANE 

CARLA DE SOUZA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifeste-se a parte autora 

diante do cadastro e da conferência do(s) RPV(s). Prazo de cinco dias. 

 

0010380-24.2009.403.6119 (2009.61.19.010380-6) - MARIA DE FATIMA DE SOUZA LINDSTRON(SP179845 - 

REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifeste-se a parte autora 

diante do cadastro e da conferência do(s) RPV(s). Prazo de cinco dias. 

 

0011437-77.2009.403.6119 (2009.61.19.011437-3) - RAIMUNDO ALVES NETO(SP187189 - CLAUDIA RENATA 

ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 
0011870-81.2009.403.6119 (2009.61.19.011870-6) - CICERA DA ROCHA LIMA(SP192212 - ROBERTO 

SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 165, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0012170-43.2009.403.6119 (2009.61.19.012170-5) - OSVALDO MENOSSI(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO 

PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 204, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 
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em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0012658-95.2009.403.6119 (2009.61.19.012658-2) - MIGUEL CAETANO DO NASCIMENTO(PR018727 - JAIR 

APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0012680-56.2009.403.6119 (2009.61.19.012680-6) - JOSUE CAMPOS LEITE(SP255564 - SIMONE SOUZA 

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para realização da perícia nomeio o Dr. José Otávio Felice Junior, CRM 115.420, medico.Designo o dia 05 de Outubro 

de 2011, às 17:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de 

Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração 

do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A 

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de 

perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou 

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 

- Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos 
termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual 

a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de 

recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com 

os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 
decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito 

é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações 

atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão 

fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao 

exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se 

vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0012695-25.2009.403.6119 (2009.61.19.012695-8) - ANTONIO CLIMERIO DA COSTA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifeste-se a parte autora 

diante do cadastro e da conferência do(s) RPV(s). Prazo de cinco dias. 

 
0012831-22.2009.403.6119 (2009.61.19.012831-1) - MARIA POLICARPO DA SILVA(SP272611 - CARLOS 

EDUARDO COSTA TOME JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS a fls. 107/118.Havendo concordância, expeça-

se o respectivo ofício requisitório, dando-se vista às partes pelo prazo de cinco dias.Nada sendo requerido, encaminhe-

se a requisição de pagamento ao E. TRF da 3ª Região, sobrestando os autos até o efetivo pagamento.Não concordando o 

autor, apresente os mesmos cálculos que entender corretos, requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do 

CPC.Int. 

 

0013026-07.2009.403.6119 (2009.61.19.013026-3) - ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA ALMEIDA(SP148770 - 

LIGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 427, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 
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traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0013083-25.2009.403.6119 (2009.61.19.013083-4) - ROMUALDA MARTINS CATOSSO(SP187189 - CLAUDIA 

RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifeste-se a parte autora 

diante do cadastro e da conferência do(s) RPV(s). Prazo de cinco dias. 

 

0000488-57.2010.403.6119 (2010.61.19.000488-0) - CLEUSA DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para realização da perícia nomeio a Dra. Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 117.494, medica.Designo o dia 

17 de NOVEMBRO de 2011, às 9:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na 

Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a 

elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de 

alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado 
(a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de 

qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que 

implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita 

para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) 

incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores 

(3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de 

progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) 

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de 

incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 
a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da 

intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se 

refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os 

honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais 

normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá 

comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Juntado o 

laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0000497-19.2010.403.6119 (2010.61.19.000497-1) - OLIVEIRA SEVERINO DA SILVA(SP187189 - CLAUDIA 

RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 157, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 
em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0000632-31.2010.403.6119 (2010.61.19.000632-3) - ANTONIO MINGORANCE TEIXEIRA(SP187189 - CLAUDIA 

RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 208, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 

em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

 

0000700-78.2010.403.6119 (2010.61.19.000700-5) - EDMO DOS SANTOS(SP272611 - CARLOS EDUARDO 
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COSTA TOME JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para realização da perícia nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, medico.Designo o dia 21 de 

Outubro de 2011, às 12:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de 

Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração 

do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A 

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de 

perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou 

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 

- Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos 

termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual 

a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de 

recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com 

os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito 

é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações 

atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão 

fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao 
exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se 

vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0000777-87.2010.403.6119 (2010.61.19.000777-7) - LEANDRA JOAQUINA DA PAIXAO SANTOS(SP178588 - 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 156, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0001622-22.2010.403.6119 - ANTONIA BATISTA DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para realização da perícia nomeio a Dra. Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 117.494, medica.Designo o dia 

17 de NOVEMBRO de 2011, às 9:20 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na 

Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a 

elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária 
realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de 

alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado 

(a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de 

qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que 

implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita 

para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) 

incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores 

(3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de 

progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose 
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ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) 

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de 

incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da 

intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se 

refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os 

honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais 

normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá 
comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Juntado o 

laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0001844-87.2010.403.6119 - JOAO PEDRO DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Aceito a conclusão nesta data.2. Recebo a apelação da autarquia em seus regulares efeitos.3. À parte recorrida para 

contrarrazõe,no prazo legal;4. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3a.Região.Int. 

 

0002928-26.2010.403.6119 - BENEDITO CLAUDIO ROCHA NETO(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 139, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0003168-15.2010.403.6119 - ROSEMEIRE LUIZ CYRINO DE BARROS(SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Para realização da perícia nomeio a Dra. Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 117.494, medica.Designo o dia 

04 de novembro de 2011, às 12:40 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua 

Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a 

elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de 

alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado 

(a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de 

qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que 

implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita 

para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) 

incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores 

(3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de 

progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) 

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de 

incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 
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além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da 

intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se 

refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os 

honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais 

normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá 

comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Juntado o 

laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0003418-48.2010.403.6119 - JOSENILDO MURICIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Para realização da perícia nomeio a Dra. Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 117.494, medica.Designo o dia 

04 de Novembro de 2011, às 11:20 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na 

Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a 

elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de 

alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado 
(a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de 

qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que 

implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita 

para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) 

incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores 

(3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de 

progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) 

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de 

incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 
a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da 

intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se 

refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os 

honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais 

normas pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá 

comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Juntado o 

laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0004365-05.2010.403.6119 - SENILO PEREIRA COSTA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 170, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 
seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0004424-90.2010.403.6119 - GERALDO CORREA JUNIOR(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE 

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 172, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0004532-22.2010.403.6119 - VALTER PIRES DE OLIVEIRA(SP188395 - ROGÉRIO CEZÁRIO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para realização da perícia nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, medico.Designo o dia 21 de 

Outubro de 2011, às 11:40 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de 

Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração 

do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A 

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de 

perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou 

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 

- Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos 

termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual 

a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de 

recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com 

os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito 

é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações 

atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão 

fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao 
exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se 

vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0004643-06.2010.403.6119 - JOSE GIMENEZ DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 230, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 

em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0004692-47.2010.403.6119 - RAIMUNDO BATISTA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a perícia requerida pela parte. Para tal intento nomeio a Dra. Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 

117.494, medica.Designo o dia 04 de Novembro de 2011, às 11:40 h., para a realização do exame, que se dará na sala 

de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da 

nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo 

responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? 
Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) 

periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual 

doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa 

incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente 

(insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 

- Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) 
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está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido 

formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos 

médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é 

paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido 
portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora 

portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da 

lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais 

que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de 

suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o 

desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função 

diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da 

incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, 

por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de 

incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende 

do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a 

parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora 

necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que 

o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se a parte autora a apresentar quesitos e assistente 
(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0004721-97.2010.403.6119 - ADEMIR QUADRELLI(SP272611 - CARLOS EDUARDO COSTA TOME JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 81, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0004730-59.2010.403.6119 - EDSON ROBERTO GONCALVES(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI E 

SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0005243-27.2010.403.6119 - IZILDA GOMES FAVATO(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 262, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 

em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0005346-34.2010.403.6119 - EDSON ALVES TEIXEIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 281, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 
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autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0005366-25.2010.403.6119 - IZIDIO RAIMUNDO DE SOUSA(SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a perícia requerida pela parte. Para tal intento nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, 

medico.Designo o dia 21 de OUTUBRO de 2011, às 9:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias 

deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o 

encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos 

seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é 

decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram 

consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, 

se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível 
de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido 
formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos 

médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é 

paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido 

portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora 

portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da 

lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais 

que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de 

suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o 

desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função 

diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da 

incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, 

por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de 

incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende 

do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a 

parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora 

necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que 

o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 
servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se a parte autora a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0005811-43.2010.403.6119 - MIGUEL APOLINARIO DE SOUZA(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para realização da perícia nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, medico.Designo o dia 21 de 

Outubro de 2011, às 11:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de 
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Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração 

do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A 

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de 

perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou 

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 

- Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos 

termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual 

a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de 

recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com 

os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de 
assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito 

é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações 

atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão 

fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao 

exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se 

vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 
0005920-57.2010.403.6119 - EUFROSINA ROSA FERREIRA DA SILVA(SP194250 - MÔNICA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a perícia requerida pela parte. Para tal intento nomeio a Dra. Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 

117.494, medica.Designo o dia 17 de NOVEMBRO de 2011, às 10:00 h., para a realização do exame, que se dará na 

sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da 

nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo 

responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? 

Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) 

periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual 

doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa 

incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente 

(insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 
- Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) 

está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 
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fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido 

formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos 

médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é 

paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido 

portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora 

portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da 

lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais 

que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de 

suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o 

desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função 

diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da 

incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, 

por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de 

incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende 
do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a 

parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora 

necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que 

o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se a parte autora a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0008019-97.2010.403.6119 - JASMELINO MANOEL DA SILVA(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E 

SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a perícia requerida pela parte. Para tal intento nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, 

medico.Designo o dia 21 de Outubro de 2011, às 10:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias 

deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o 

encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos 
seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é 

decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram 

consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, 

se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível 

de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 
sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos 
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benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se a parte autora a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0008102-16.2010.403.6119 - LUCIA BENTO DA SILVA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 104, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0008225-14.2010.403.6119 - JOSE PEDRO ARREBOLA(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 102 devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Mantenho a sentença proferida pelos 

seus próprios fundamentos.Cumpra-se o 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo, 
remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0008388-91.2010.403.6119 - JOSE PAULO DO NASCIMENTO LIMA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a perícia requerida pela parte. Para tal intento nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, 

medico.Designo o dia 21 de Outubro de 2011, às 12:20 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias 

deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o 

encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos 

seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é 

decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram 

consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, 
se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível 

de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 
necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido 

formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos 

médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é 

paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido 

portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora 

portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da 

lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais 

que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de 

suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o 

desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função 

diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da 
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incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, 

por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de 

incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende 

do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a 

parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora 

necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que 

o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se a parte autora a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0008762-10.2010.403.6119 - NELSON MARTINS JUNIOR(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA E SP245032 

- DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 
 

0008868-69.2010.403.6119 - CICERA BARBOZA DA SILVA(SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO E 

SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 91, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos,nos termos do Provimento COGE n. 64/05. Recebo o recurso de apelação em 

seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0009199-51.2010.403.6119 - GERALDO VELOSO(SP245660 - PATRICIA REGINA SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0009258-39.2010.403.6119 - ZACARIAS CARDOSO(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 130, devendo a Secretaria inutilizar o espaço com 

dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Recebo o recurso de apelação 
em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do prazo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0009427-26.2010.403.6119 - SOLANGE APARECIDA ROSA ALVES(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a perícia requerida pela parte. Para tal intento nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, 

medico.Designo o dia 21 de Outubro de 2011, às 10:20 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias 

deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o 

encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos 

seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é 

decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram 

consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo 
algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, 

se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível 

de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 
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periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se a parte autora a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0009740-84.2010.403.6119 - LOIDE FERREIRA DE ALBUQUERQUE(SP178099 - SANDRA DO VALE 

SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Defiro a perícia requerida pela parte. Para tal intento nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, 

medico.Designo o dia 21 de OUTUBRO de 2011, às 9: 20 h., para a realização do exame, que se dará na sala de 

perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. 

Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder 

aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é 

decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram 

consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, 

se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível 

de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido 

formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos 

médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é 

paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido 
portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora 

portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da 

lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais 

que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de 

suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o 

desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função 

diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da 

incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, 

por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de 

incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende 

do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 209/1085 

parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora 

necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que 

o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se a parte autora a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0010228-39.2010.403.6119 - WILSON JOAQUIM DOS SANTOS(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a perícia requerida pela parte. Para tal intento nomeio a Dra. Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 

117.494, medica.Designo o dia 04 de Novembro 2011, às 11:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de 

perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. 

Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder 

aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 
(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é 

decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram 

consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, 

se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível 

de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 
periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido 

formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos 

médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é 

paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido 

portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora 

portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da 

lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais 

que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de 

suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o 

desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função 
diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da 

incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, 

por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de 

incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende 

do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a 

parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora 

necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que 

o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se a parte autora a apresentar quesitos e assistente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 210/1085 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0010275-13.2010.403.6119 - OLGA FRANCELINA PONTES RAMOS(SP265346 - JOÃO JOSÉ CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a perícia requerida pela parte. Para tal intento nomeio a Dra. Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 

117.494, medica.Designo o dia 04 de NOVEMBRO de 2011, às 10 :40 h., para a realização do exame, que se dará na 

sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da 

nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo 

responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? 

Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) 

periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual 

doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo 
afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa 

incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente 

(insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 

- Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) 

está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 
uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido 

formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos 

médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é 

paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido 

portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora 

portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da 

lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais 

que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de 

suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o 

desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função 

diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da 

incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, 

por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de 

incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende 

do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a 

parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora 
necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que 

o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se a parte autora a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Juntado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0010815-61.2010.403.6119 - RAQUEL SEVERINA DE LIRA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRAZO DE 10 DIAS. 

 

0000405-07.2011.403.6119 - AFONSO BUENO DE MORAIS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o 2º do art. 285-A do Código de Processo 

Civil;Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0000691-82.2011.403.6119 - CLEUZA PEREIRA DE CASTRO(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0002717-53.2011.403.6119 - FELIX FRANKIN DE MELO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a conclusão nesta data. Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 92, devendo a Secretaria 

inutilizar o espaço com dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n.64/05. Recebo 

o recurso de apelação em seus regulares efeitos. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal.Após o decurso do 
prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0003199-98.2011.403.6119 - FRANCISCO ROGERIO DE SOUSA ALVES(SP265346 - JOÃO JOSÉ CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PE RICIAL 

SOCIAL NO PRAZO DE 10 DIAS. 

 

0005958-35.2011.403.6119 - JOSIAS MIRANDA D ASILVA(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a conclusão nesta data. Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fl. 58, devendo a Secretaria 

inutilizar o espaço com dois traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do Provimento COGE n.64/05. 

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos. Cumpra-se o parágrafo 2º do art. 285-A do Código de 

Processo Civil;Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0005964-42.2011.403.6119 - ROLDAO PEREIRA DA TRINDADE(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o 2º do art. 285-A do Código de Processo 
Civil;Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0006832-20.2011.403.6119 - ANA MARIA DE CASTRO(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE AS PARTES ACERCA DE LAUDO PERICIAL SOCIAL NO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0007103-29.2011.403.6119 - GUILHERMINO ALVES(SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem efeito a etiqueta/despacho lançada na peça processual de fls. 65 devendo a Secretaria inutilizar o espaço com dois 

traços paralelos, certificando nos autos, nos termos do provimento COGE n.64/05.Mantenho a sentença proferida pelos 

seus próprios fundamentos.Cumpra-se o 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.  

 

0007532-93.2011.403.6119 - LENICE VICENTE DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o 2º do art. 285-A do Código de Processo 
Civil;Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003664-78.2009.403.6119 (2009.61.19.003664-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002392-59.2003.403.6119 (2003.61.19.002392-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ELIDIO PEREIRA NETO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Autos desarquivados. Permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias. No 

silêncio, retornarão ao arquivo. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0007691-46.2005.403.6119 (2005.61.19.007691-3) - ALEXANDRA DAMACENO COELHO(SP205268 - DOUGLAS 
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GUELFI E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

1. Aceito a conclusão nesta data.2. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.3. A parte recorrida 

para contrarrazões,no prazo legal;4. Após o decurso do prazo,remetam-se os autos ao TRF-3a.Região.Int. 

 

0006104-52.2006.403.6119 (2006.61.19.006104-5) - ALFREDO LUIZ CADEVILLE NETO X SILVIA HELENA 

TAVARES CADEVILLE(SP205268 - DOUGLAS GUELFI E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

1. Aceito a conclusão nesta data.2. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.3. À parte recorrida 

para contrarrazões, no prazo legal;4. Após o decurso do prazo,remetam-se os autos ao TRF-3a.Região.Int. 

 

Expediente Nº 8186 
 

EXECUCAO DA PENA 
0010550-30.2008.403.6119 (2008.61.19.010550-1) - JUSTICA PUBLICA X NELSON DO NASCIMENTO 

JUNIOR(SP171882 - ARLINDO ORSOMARZO) 

SENTENÇAVistos, etc.Cuida-se de execução penal originada de sentença condenatória proferida nos autos nº 
2008.61.19.000423-0, pela qual NELSON DO NASCIMENTO JUNIOR foi condenado à pena de 01 (um) ano e 

08(oito) meses de reclusão, e 12(doze) dias multa, substituída por uma restritivas de direitos, consistentes em prestação 

pecuniária, no valor de R$ 7.702,05 (sete mil, setecentos e dois reais e cinco centavos), em favor de duas instituições 

assistenciais.O Ministério Público Federal requereu que os autos fossem encaminhados à Contadoria para liquidação da 

pena de multa e atualização da pena de prestação pecuniária, tendo em vista a notícia de que houve recolhimento de 

fiança em valor suficiente ao cumprimento da pena imposta em sentença (fl. 35vº).Cálculos elaborados pela contadoria 

às fls. 51/52.O Ministério Público Federal requereu a conversão do valor depositado a título de fiança em prestação 

pecuniária, e a intimação do executado para que efetue o pagamento do valor de R$ 117,24 referentes ao saldo 

remanescente do valor atualizado da fiança prestada (fl. 54).Devidamente intimado, o executado efetuou o pagamento 

de R$ 117,24 (cento e dezessete reais e vinte e quatro centavos)- fl. 62.É o relatório. Decido.Verifico que o réu cumpriu 

integralmente a pena imposta, consoante comprovante de pagamento à fl. 62 e cópia do depósito da fiança à fl. 28.Com 

relação à prestação pecuniária, deverá ser convertido o valor de R$ 7.702,05 (sete mil, setecentos e dois reais e cinco 

centavos), devidamente atualizado em favor de cada entidade abaixo relacionada, devendo ser dividido em iguais 

proporções.- APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARULHOS- Rua 2º 

Tenente Aluízio de Farias, nº 116, Jardim Santa Mena/Guarulhos, CEP 07096-020- telefone 2409-1050 e;- Associação 

Congragação de Santa Catarina - Lar Madre Regina- Rua Cabo Téruel Fregoni, nº 115 - Ponte Grande/Guarulhos, CEP 

07032-000- Telefone 2422.0017.Quanto à pena de multa no importe de R$ 168,96 (cento e noventa e seis reais e 
noventa e seis centavos), deverá ser realizado depósito bancário ao FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL - GRU 

14.600-5, UG. 20333, Gestão 00001.Reitere-se o Ofício ao Juízo da 4ª Vara desta Subseção para que disponibilize o 

numerário recolhido a título de fiança a este Juízo, com urgência, servindo a presente sentença como OFICIO.Ante o 

exposto, DECRETO EXTINTA A PUNIBILIDADE de NELSON DO NASCIMENTO JUNIOR, brasileiro, 

comerciante, portador do passaporte nº CS519758, nascido em Bauru aos 04/01/1976. filho de Nelson Benedito do 

Nascimento e Maria Helena Ramos do Nascimento, residente na Rua Severino Martins da Cunha, 166, 

Bauru/SP.Informe a Polícia Federal e o IIRGD.Ciência ao Ministério Público Federal.Encaminhem-se os autos ao SEDI 

para as devidas anotações.Após as expedições necessárias e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

 

0002002-79.2009.403.6119 (2009.61.19.002002-0) - JUSTICA PUBLICA X SERGIO RODRIGUES DE 

MELO(SP041262 - HENRIQUE FERRO) 

Aceito a conclusão nesta data. Reconsidero o despacho de fl.88. Depreque-se à Comarca de Ibirité/MG, audiência 

admonitória em relação ao executado SÉRGIO RODRIGUES DE MELO (qualificado na Guia de Recolhimento, 

conforme cópia que segue), assim como a intimação para o pagamento da pena de multa a ser destinada ao Fundo 

Penitenciário Nacional, conforme cópia do cálculo às fls.54. .PA 0,10 Reforço que a audiência admonitória deverá ser 

realizada e fiscalizada no Juízo Deprecado, bem como a nomeação de entidade assistencial a ser contemplada com os 
serviços a serem desempenhados pelo executado. .PA 0,10 Solicito também que o executado seja intimado para recolher 

a pena pecuniária fixada em 02 salário mínimos em prol da entidade dos Deficientes Visuais de Guarulhos, situada à 

Rua Antônio de Camargo, 226, Vila São Jorge, Guarulhos/SP, por meio de depósito na conta corrente nº 03000007-2, 

agência 4042, da Caixa Econômica Federal. .PA 0,10 Dê-se vistas ao MPF. 

 

Expediente Nº 8187 
 

ACAO PENAL 
0064135-03.1999.403.0399 (1999.03.99.064135-6) - JUSTICA PUBLICA X FABIO BARBOSA DOS 

SANTOS(SP084303 - OMAR CHAHINE) 

Aceito a conclusão nesta data. Intimem-se as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 
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Região.Comunique-se as autoridades competentes que o Mandado de Prisão 22/2002 continua vigente, devendo ser 

encaminhada cópia do(a/s) Acórdão(s)/Decisão(ões) e da certidão de trânsito em julgado àquelas autoridades, servindo 

a presente decisão como ofício nº 1364/2011.Inscreva-se o nome do réu no rol dos culpados.Oficie-se ao Tribunal 

Regional Eleitoral da seção onde é cadastrado o acusado comunicando da sentença/acórdão. Oficie-se ao departamento 

competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e Policia Federal).Encaminhem-se os autos ao 

SEDI para a anotação do RÉU/RÉ CONDENADO.Ultimadas as diligências devidas, arquive-se o feito, com as cautelas 

de estilo, até porque nada obsta futuro desarquivamento para juntada de expedientes respostas às determinações já 

exteriorizadas. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 
Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. TATIANA PATTARO PEREIRA  

Juíza Federal Substituta 

Liege Ribeiro de Castro Topal 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 7725 
 

ACAO PENAL 
0003988-34.2010.403.6119 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP086542 - JOSE CARDOSO 

DE NEGREIROS SZABO) 

Tendo em vista a desistência da oitiva das testemunhas Hernane Dutra da Silva, Luiz Carlos Pereira da Silva, Anderson 

Cirino Ferraz arrolada pela defesa, intime-se o defensor do acusado para que se manifeste quanto ao interesse na oitiva 

das testemunhas Perseu G. Martins dos Santos e Denys Couto Santos.  

 

Expediente Nº 7726 
 

ACAO PENAL 
0009269-39.2008.403.6119 (2008.61.19.009269-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1415 - LUCIANA 

SPERB DUARTE) X MILLY TEPERMAN(SP206830 - MARIO SÉRGIO LEITE PORTO) X EVA TEPERMAN 

OCOUGNE(SP206830 - MARIO SÉRGIO LEITE PORTO) X RENELLO PARRINI(SP199760 - VANESSA 

AMADEU RAMOS) X NELSON KIYOSHI TOSHIMITSIU(SP152177 - ALEXANDRE JEAN DAOUN) X 

ALESSANDRO LIMEIRA GONCALVES(SP062253 - FABIO AMICIS COSSI) 

...Designo o dia 24/10/2011, às 14hs para audiência de instrução e julgamento. ... 

 

Expediente Nº 7727 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001226-84.2006.403.6119 (2006.61.19.001226-5) - MANOEL KOICHI TOMIOKA X SUZANA MARIA ATAIDE 

DA SILVA TOMIOKA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP205268 - DOUGLAS GUELFI E 

SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fl. 252: Expeça-se solicitação de pagamento em favor da Senhora Perita, na forma requerida, tendo em vista o zelo e o 
tempo de tramitação da presente demanda, comunicando o arbitramento à Egrégia Corregedoria Regional. Desentranhe-

se o mandado de intimação juntado na folha 309 para juntada aos autos do processo nº 2005.61.19.001226-1, tendo em 

vista que cuida de peça atinente àquele feito. Fl. 314: Resta prejudicado, ante a determinação supra. Ademais, com o 

fulcro do artigo 125, IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10 de novembro de 2011 às 

14 horas. Intimem-se as partes para comparecimento. Consigno que a ré deverá comparecer com preposto autorizado a 

transigir. Cumpra-se, com urgência. Publique-se. 

 

Expediente Nº 7728 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003372-69.2004.403.6119 (2004.61.19.003372-7) - ANA PAULA FERREIRA DA SILVA(SP117931 - CARLOS 

ROBERTO RODRIGUES E SP182118 - ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Fls. 179/205: Preliminarmente, com o fulcro do artigo 125, IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação 

para o dia 10 de novembro de 2011 às 14 horas e 30 minutos. Intimem-se as partes para comparecimento. Consigno que 
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a ré deverá comparecer com preposto autorizado a transigir. Cumpra-se, com urgência. Publique-se. 

 

0003404-98.2009.403.6119 (2009.61.19.003404-3) - EUNICE BARROS CAMPOS(SP183226 - ROBERTO DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 255 e 256/258: Preliminarmente, com o fulcro do artigo 125, IV, do CPC, designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 10 de novembro de 2011 às 15 horas. Intimem-se as partes para comparecimento. Consigno que a 

ré deverá comparecer com preposto autorizado a transigir. Cumpra-se, com urgência. Publique-se. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 
Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1528 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006902-08.2009.403.6119 (2009.61.19.006902-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004341-84.2004.403.6119 (2004.61.19.004341-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X 

DAFMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA(SP143276 - RUTINETE BATISTA DE NOVAIS E 

SP065795 - CELSO ANTONIO BAUDRACCO) 

1. Manifeste-se a embargante, em 10 (dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo embargado.2. No retorno, conclusos 

para sentença.3. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0008834-94.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002754-61.2003.403.6119 

(2003.61.19.002754-1)) NIVALDO CABRERA(SP088519 - NIVALDO CABRERA) X INSS/FAZENDA(Proc. 703 - 
RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Fl. 13: Homologo, para os fins pertinentes, a renúncia ao direito de recurso.2. O pleito de expedição de alvará de 

levantamento de valores deve ser direcionado aos autos da execução fiscal correspondente.3. Fl. 14: desentranhe-se a 

informação, procedendo-se sua juntada aos autos n. 0013552-86.2000.40361194, nos quais expediu-se a deprecata 

mencionada no ofício. Certifique-se.4. Cumprida a determinação acima e decorrido o prazo para eventual recurso, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.5. Int. 

 

0002863-94.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011957-03.2010.403.6119) 

VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.(SP032881 - OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO E SP130599 

- MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

Fls. 2520/2522 - Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a vista à embargada/exequente para que a DRFB proceda à 

análise, conclusivamente, acerac da documentação apresentada pela embargante.Após, com o resultado da análise nos 

autos, manifeste-se a embargante em 10 (dez) dias.Por fim, conclusos.Int. 

 

0004084-15.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005823-04.2003.403.6119 

(2003.61.19.005823-9)) SERTU TRANSPORTES RODOVIARIOS E ARMAZENAMENTO LTDA(SP112640 - 

ANISIA MENDES DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 
1. Sob pena de indeferimento, com fulcro no art. 284 do CPC, emende o embargante a petição inicial, em 10 (dez) dias, 

trazendo aos autos cópias do ato cons titutivo e alterações consolidadas e, ainda, cópias da certidão da dívida ativa e do 

auto de penhora. 2. Int.  

 

0007311-13.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002803-39.2002.403.6119 

(2002.61.19.002803-6)) GRAVAL IND/ METALURGICA E PLASTICA LTDA X JOSE VALERIO DA SILVA X 

RODOLFO VALERIO(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - 

RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Sob pena de indeferimento, com fulcro no art. 284 do CPC, emendem os embargantes a petição inicial, em 10 (dez) 

dias, atribuindo valor compatível à causa e apresentando cópias dos documentos pessoais (RG e CPF) dos embargantes 

JOSÉ VALÉRIO e RODOLFO VALÉRIO. 2. Int. 

 

0007873-22.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011998-67.2010.403.6119) 

ACDC FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE 

NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Sob pena de indeferimento, com fulcro no art. 284 do CPC, emende o embargante a petição inicial, em 10 (dez) dias, 
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trazendo aos autos instrumento original de mandato, cópias do ato constitutivo da executada e das alterações 

consolidadas e, ainda, cópias da certidão da dívida ativa e do auto de penhora. 2. Intime-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0002196-11.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002522-20.2001.403.6119 

(2001.61.19.002522-5)) LIEGE ARAUJO DE SA X JOAO CARLOS ALVES DE SA X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO TAVARES) 

1. Intime-se a parte embargante para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial 

(CPC, art. 284): a. regularizar o pólo passivo da ação, incluindo como litisconsortes o executado JOAQUIM CARLOS 

RAMOS e cônjuge;P b. fornecer as cópias necessárias à instrução das contrafés;.c. atribuir valor à causa, considerando 

a vantagem patrimonial perseguida, não obstante o pedido de gratuidade; 2. Cumpridas as diligências acima, voltem 

conclusos. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0001702-35.2000.403.6119 (2000.61.19.001702-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA 

FREITAS) X MAX COLOR ESTAMPARIA IND/ E COM/ LTDA(SP167190 - FABIO SERGIO BARSSUGLIO 

LAZZARETTI E SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) 

1. Em face da informação de fl. 20 e a fim de regularizar os atos praticados nestes autos, intimem-se as partes para 
apresentar a petição protocolada em 14/02/2011, sob n. 2011.190006008-001, no prazo de 5 (cinco) dias.2. Manifeste-se 

a exequente sobre as alegações de fls. 21/22.3. A seguir, tornem conclusos. 

 

0002346-75.2000.403.6119 (2000.61.19.002346-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES 

SALVADOR E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP009197 - MYLTON MESQUITA 

E SP061190 - HUGO MESQUITA) 

Fls.81/82Defiro o pedido de vista conforme requerido.Int. 

 

0009904-98.2000.403.6119 (2000.61.19.009904-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009903-16.2000.403.6119 (2000.61.19.009903-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X POLIPRINT IND/ E COM/ DE EMB/ PLASTICAS LTDA(SP012276 - ALCIDES OLIVEIRA FILHO 

E SP209729 - AUGUSTO JOSÉ NEVES TOLENTINO) 

1. A executada através da petição de fls. 362/376 noticia interposição de agravo de instrumento quanto a decisão de fls. 

359/360.2. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.3. Prossiga-se.4. Intime-se. 

 

0010474-84.2000.403.6119 (2000.61.19.010474-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 324 - VERA LUCIA CALVINO) 
X MERCADO TURMALINA LTDA X RODOLFO LOPES DE MACEDO X JOSE LOPES DE MACEDO 

Visto em S E N T E N Ç A,Trata-se de execução fiscal entre as partes acima indicadas, cuja tentativa de citação postal 

da executada resultou negativa, pelo que foi requerida sua citação editalícia, efetivada em 06/08/2003 (fls. 

44/45).Posteriormente, a exeqüente pleiteou a inclusão dos sócios (fl. 32 e 47). Frustrada a citação postal dos 

coexecutados José Lopes de Macedo e Rodolfo Lopes de Macedo (fls. 57/58), também não se logrou êxito na tentativa 

por oficial de Justiça (fls. 117, 121, 127), assim a citação dos coexecutados foi realizada por edital (fls. 131/133), 

sobrevindo pedido de constrição eletrônica (fl. 135/139).É o relatório. Passo ao decidir.O presente executivo fiscal foi 

ajuizado em 20/12/1996. Frustrada a tentativa de citação postal da empresa executada, a exeqüente solicitou sua citação 

por meio de edital (fl. 37) e a inclusão dos sócios, ora co-executados, no pólo passivo, através da manifestação de fl. 32 

e 47.No presente caso, a citação válida dos coexecutados José Lopes de Macedo e Rodolfo Lopes de Macedo se deu em 

05/11/2010, todavia, a citação da empresa executada não foi regular. Senão, vejamos:Nos termos do art. 8º, inciso I, da 

LEF, para o aperfeiçoamento da citação, é suficiente que a carta citatória seja entregue no endereço do executado. 

Outrossim, se frustradas tanto a via postal, como a diligência por oficial de justiça é que fica autorizada a citação por 

edital, consoante inciso III da citada lei. Daí, se conclui que a citação editalícia é recurso excepcional a ser precedido de 

indispensável cautela (CPC, art. 232, inc. I). Neste sentido, transcrevo recentes julgados:Ementa:PROCESSUAL CIVIL 

- EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS O EXAURIMENTO DE 

TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - SÚMULA 83/STJ - AFERIÇÃO DO 
ESGOTAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no 

sentido de entender necessário esgotar todos os meios disponíveis para a localização do devedor para somente após 

deferir a citação editalícia. 2. Contrariar acórdão que afirma não terem sido esgotados todos os meios de localização do 

devedor, implica em reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental 

improvido. (STJ - Agravo Regimental Recurso Especial 1082386 - Processo 200801836919 - 2ª Turma - Decisão: 

03/03/2009 - v.u. - DJE:31/03/2009 - Relator Ministro Humberto Martins)Ementa: TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. REQUISITOS. 

ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE 

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, 
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DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 6.830/80, 

a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Ou seja, 

apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o 

credor autorizado a utilizar-se da citação por edital. 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não 

ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em 

sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que 

lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. ...4. Agravo regimental não provido. (STJ - Agr. Regimental 

Recurso Especial 1096510 - Processo 200802167363 - 1ª Turma - Decisão: 09/06/2009 - v.u. - DJE: 24/06/2009 - 

Relator Ministro Benedito Gonçalves) Ementa: AGRAVO INOMINADO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO EDITALÍCIA - POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO 

DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - ART. 8.º, III, DA LEI N.º 6.830/80 - 

NÃO-OCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE. 1 - A citação editalícia é modalidade prevista pelo art. 221 do CPC, 

utilizado quando ignorado ou incerto o lugar do sujeito passivo. 2 - A lei 6.830/80 estabelece a citação postal, todavia, 

concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger a modalidade citatória. 3 - Entretanto, in casu, cumpre ressaltar que 

para a citação por edital ser válida, é necessário o esgotamento de todos os meios possíveis à localização do devedor, ou 

seja, realização de diligência perante todos os endereços constantes no banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, etc. 4 

- Não há nos autos, portanto, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até porque 

inexistem os pressupostos indicados para a citação por edital, nos termos do artigo 231 do Código de Processo Civil e 
8.º, inciso III, da Lei n.º 6.830/80. 5 - Agravo inominado desprovido. (TRF3 - Agravo de Instrumento 391031 - 

Processo: 200903000402840 - 3ª Turma - Decisão: 25/02/2010 - v.u. - DJF3/CJ1:23/03/2010 - pág. 333 - Relator 

Desembargador Federal Nery Junior) No caso em tela, presente a hipótese de dissolução irregular da empresa (art. 135, 

III do CTN), cabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, observado o prazo de cinco anos da 

citação da pessoa jurídica, conforme entendimento pacífico do E. STJ, do que também cuidou a exeqüente. Neste 

sentido:Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO 

SÓCIO. ARTIGO 135, INCISO III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Decididas as questões 

suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à ausência de omissão, contradição ou 

obscuridade a ser suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração não se destinam ao prequestionamento 

explícito. Precedentes. 2. Esta Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que a responsabilidade tributária 

substitutiva, prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, atribuída ao sócio-gerente, ao 

administrador ou ao diretor de empresa comercial, exige prova da prática de atos eivados de vícios por excesso de 

poderes, ou de violação de lei, contrato social ou estatutos, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 3. A 

existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o redirecionamento do 

feito executório à pessoa do sócio (Precedentes: AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 
de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003). (EDclREsp nº 750.335/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJ 10/4/2006). 4. A 

discussão acerca do local de funcionamento da empresa, a afastar os indícios da sua dissolução irregular, requisita o 

exame do conjunto fáctico-probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor do enunciado nº 7 

da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 5. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 6. Agravo regimental improvido. STJ - Agravo Regimental no Recurso Especial 

1160608 - Processo n. 200901917366 - 1ª Turma, Decisão: 23/03/2010 - v.u. - DJE:23/04/2010 - Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido) Destarte. a citação válida interrompe a prescrição (CPC, art. 219), modalidade de extinção do 

crédito tributário (CTN, art. 156, V) e, no presente caso, a mingua de validade da citação da executada, o curso do prazo 

prescricional não restou interrompido.Pelo exposto, reconheço a prescrição dos créditos tributários correspondentes das 

CDAs n. 80.6.96.014929-52, 80.6.96.014927-90, 80.2.96.005965-00 e 80.2.96.005967-63 e JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no art. 269, IV do CPC.Sem honorários. Sem custas.Transitado em 

julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012163-66.2000.403.6119 (2000.61.19.012163-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO E SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X RHENUS CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA LTDA E OUTROS X ANTONIO DA COSTA X JOSE MARIA PEREIRA DO AMARAL 
Chamo o feito à conclusão.Conforme orientação do E. STJ, na execução de créditos devidos ao FGTS não incidem as 

disposições do CTN, em face da natureza não tributária do encargo em questão, sendo indevida, portanto, a aplicação 

do art. 135 do CTN.Assim, não existindo previsão legal que autorize a responsabilização pessoal dos sócios por dívidas 

com o FGTS, impõe-se a exclusão dos mesmos do pólo passivo do executivo.Neste sentido:EXECUÇÃO FISCAL - 

FGTS - REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - HIPÓTESE NÃO 

CONTEMPLADA PELA LEI.1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do 

CTN.2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN.3. O comando do art. 40 da Lei 6.830/80, que prevê hipótese de suspensão da execução fiscal, 

pressupõe a existência de devedor que não foi localizado ou não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a 

penhora.3. A insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da 

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que 
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implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não 

abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 4. Recurso especial não provido.(REsp 847.931/RS, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 06/08/2008)PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO AO 

SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, 

deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o 

redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN.2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 

135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não configuraria violação de lei apta a ensejar a 

responsabilização dos sócios.3. Recurso especial provido.(REsp 981.934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007 p. 334)Ao SEDI para exclusão de todos os sócios do pólo 

passivo.Verifico que a executada não foi citada (fl. 24) e, a fl. 48, foi localizado o representante legal da 

empresa.Assim, necessária a prévia tentativa de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. Expeça-se, 

portanto, o necessário para citação da executada na pessoa de seu representante legal, no endereço de fl. 48.Negativa a 

diligência, conclusos para apreciação do pedido da exeqüente (fl. 61).Int.Guarulhos, 30 de agosto de 2011. 

 

0013684-46.2000.403.6119 (2000.61.19.013684-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X CONSTRUTORA JBE LTDA X JOAO RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal entre as partes acima indicadas, cuja tentativa de citação postal da executada resultou 
negativa, pelo que foi requerida sua citação editalícia, efetivada em 03/08/2004 (fls. 32/34).Posteriormente, a exeqüente 

pleiteou a inclusão do sócio (fl. 36). A citação postal do coexecutado João Rodrigues, também restou negativa e sua 

citação editalícia também foi requerida e efetivada em 05/11/2010 (fls. 48/51), sobrevindo pedido de constrição 

eletrônica (fl. 53/54).É o relatório. Passo ao decidir.O presente executivo fiscal foi ajuizado em 29/10/1999. Frustrada a 

tentativa de citação postal da empresa executada, a exeqüente solicitou sua citação por meio de edital (fl. 27) e a 

inclusão do sócio, ora co-executado, no pólo passivo, através da manifestação de fl. 36.No presente caso, ambas as 

citações foram irregulares. Senão, vejamos:Nos termos do art. 8º, inciso I, da LEF, para o aperfeiçoamento da citação, é 

suficiente que a carta citatória seja entregue no endereço do executado. Outrossim, se frustradas tanto a via postal, como 

a diligência por oficial de justiça é que fica autorizada a citação por edital, consoante inciso III da citada lei. Daí, se 

conclui que a citação editalícia é recurso excepcional a ser precedido de indispensável cautela (CPC, art. 232, inc. I). 

Neste sentido, transcrevo recentes julgados:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR 

EDITAL - POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À 

LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - SÚMULA 83/STJ - AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - 

SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no sentido de entender necessário esgotar todos 

os meios disponíveis para a localização do devedor para somente após deferir a citação editalícia. 2. Contrariar acórdão 

que afirma não terem sido esgotados todos os meios de localização do devedor, implica em reexame de matéria fático-

probatória, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (STJ - Agravo Regimental Recurso 
Especial 1082386 - Processo 200801836919 - 2ª Turma - Decisão: 03/03/2009 - v.u. - DJE:31/03/2009 - Relator 

Ministro Humberto Martins)Ementa: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. 

ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. 

AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na 

ementa que, na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é 

possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na 

via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da 

citação por edital. 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento 

dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte 

Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante 

enuncia a Súmula 7/STJ. 3. ...4. Agravo regimental não provido. (STJ - Agr. Regimental Recurso Especial 1096510 - 

Processo 200802167363 - 1ª Turma - Decisão: 09/06/2009 - v.u. - DJE: 24/06/2009 - Relator Ministro Benedito 

Gonçalves) Ementa: AGRAVO INOMINADO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO EDITALÍCIA - POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS 
MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - ART. 8.º, III, DA LEI N.º 6.830/80 - NÃO-OCORRÊNCIA 

- IMPOSSIBILIDADE. 1 - A citação editalícia é modalidade prevista pelo art. 221 do CPC, utilizado quando ignorado 

ou incerto o lugar do sujeito passivo. 2 - A lei 6.830/80 estabelece a citação postal, todavia, concede à Fazenda Pública 

a faculdade de eleger a modalidade citatória. 3 - Entretanto, in casu, cumpre ressaltar que para a citação por edital ser 

válida, é necessário o esgotamento de todos os meios possíveis à localização do devedor, ou seja, realização de 

diligência perante todos os endereços constantes no banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, etc. 4 - Não há nos 

autos, portanto, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até porque inexistem os 

pressupostos indicados para a citação por edital, nos termos do artigo 231 do Código de Processo Civil e 8.º, inciso III, 

da Lei n.º 6.830/80. 5 - Agravo inominado desprovido. (TRF3 - Agravo de Instrumento 391031 - Processo: 

200903000402840 - 3ª Turma - Decisão: 25/02/2010 - v.u. - DJF3/CJ1:23/03/2010 - pág. 333 - Relator Desembargador 

Federal Nery Junior) No caso em tela, presente a hipótese de dissolução irregular da empresa (art. 135, III do CTN), 
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cabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, observado o prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, conforme entendimento pacífico do E. STJ, do que também cuidou a exeqüente. Neste sentido:Ementa: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. ARTIGO 

135, INCISO III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Decididas as questões suscitadas, não há 

falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à ausência de omissão, contradição ou obscuridade a ser 

suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração não se destinam ao prequestionamento explícito. Precedentes. 2. 

Esta Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que a responsabilidade tributária substitutiva, prevista no artigo 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, atribuída ao sócio-gerente, ao administrador ou ao diretor de empresa 

comercial, exige prova da prática de atos eivados de vícios por excesso de poderes, ou de violação de lei, contrato social 

ou estatutos, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 3. A existência de indícios do encerramento irregular 

das atividades da empresa executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio (Precedentes: 

AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003). (EDclREsp nº 

750.335/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJ 10/4/2006). 4. A discussão acerca do local de funcionamento da empresa, 

a afastar os indícios da sua dissolução irregular, requisita o exame do conjunto fáctico-probatório dos autos, o que é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 5. A pretensão 
de simples reexame de prova não enseja recurso especial. (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 6. Agravo regimental 

improvido. STJ - Agravo Regimental no Recurso Especial 1160608 - Processo n. 200901917366 - 1ª Turma, Decisão: 

23/03/2010 - v.u. - DJE:23/04/2010 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido) Destarte. a citação válida interrompe a 

prescrição (CPC, art. 219), modalidade de extinção do crédito tributário (CTN, art. 156, V) e, no presente caso, a 

mingua de validade da citação da executada, o curso do prazo prescricional não restou interrompido.Pelo exposto, 

reconheço a prescrição do crédito tributário correspondente a CDA n. 80.2.99.001122-14 e JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no art. 269, IV do CPC.Sem honorários. Sem custas.Transitado em 

julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014412-87.2000.403.6119 (2000.61.19.014412-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X RIMOFER COM/ DE FERRO E ACO LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X ISIDORO 

PUPPO X ENEDIR PEDRO VIEIRA 

Autos nº 2000.61.19.014412-0Visto em S E N T E N Ç A A exeqüente reconheceu a ocorrência da prescrição, 

conforme manifestação de fls. 85/89. Pelo exposto, demonstrada a prescrição dos créditos tributários que constam da 

CDA 80 6 98 019744-97, JULGO EXTINTA a execução fiscal com supedâneo no art. 269, IV, c.c. art. 795, ambos do 

CPC. Nos termos do art. 19, 1º, da Lei 10.522/02 deixo de condenar a exeqüente no pagamento de verba 

honorária.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0014746-24.2000.403.6119 (2000.61.19.014746-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X INTRAFERRO INDL/ LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E SP110750 - 

MARCOS SEIITI ABE E SC015271 - CRISTIAN RODOLFO WACKERHAGEN) 

Defiro o redirecionamento da presente execução em face da incorporação da empresa executada, conforme noticiado 

pela executada às fls. 97/149 e requerido pela exeqüente às fls. 150/161, adotando seus fundamentos como razão para 

decidir.Ademais, considerando a documentação ofertada pela exeqüente defiro os pedidos de fls. 150/161 para 

determinar a inclusão formal dos co-executados indicados pela exeqüente, expedindo-se mandado ou carta precatória 

para citação, e intimação para pagamento do débito em 5 ( cinco ) dias, com ordem de penhora de bens no caso de 

recusa ou inércia dos co-executados.Com relação ao bem oferecido em substituição pelo depositário às fls. 93/96, 

intime-se o mesmo a apresentar os documentos requeridos pela exeqüente às fls. 151, no prazo de 10 (dez) dias.Com a 

resposta manifeste-se o exeqüente 30 (trinta) dias.A seguir voltem conclusos.Int. 

 

0020430-27.2000.403.6119 (2000.61.19.020430-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X S E COM/ DE TECIDOS LTDA 

Autos nº 2000.61.19.020430-9Visto em Decisão, Chamo o feito a ordem.Em face da apelação de fls., declaro de ofício 

a sentença de fls., para incluir os fundamentos abaixo.A presente execução fiscal é uma entre as milhares que se 
enquadram na meta 3 do CNJ.A execução fiscal foi ajuizada em 22/10/1998 para a cobrança de créditos de 1993.A 

citação foi infrutífera.Em 29/04/2003 a exeqüente pugnou pela juntada de ofício da JUCESP.A citação por edital foi 

solicitada, mas não efetivada, e os autos remetidos ao arquivo em março de 2004, lá permanecendo até dezembro de 

2010, ou seja, por mais de seis anos.Informou a exeqüente que não vislumbrava a ocorrência de causa interruptiva ou 

suspensiva do prazo prescricional ( fls. 35 ).Em face do informado, a execução fiscal foi extinta.O feito tramita desde 

1998 e a citação sequer foi efetivada ( a citação por edital, acaso efetivada, seria nula por ausência de tentativa de 

citação por Oficial de Justiça ), agora, num apelo nitidamente protelatório, burocrático e com base em premissas 

unicamente formais, a exeqüente pretende a reforma da sentença, buscando provimento jurisdicional sem nenhum efeito 

pragmático, pois a própria exeqüente já reconheceu a inexistência de causas interruptivas ou suspensivas da 

prescrição.Insistir no prosseguimento de execução fiscal que a própria exeqüente sabe ou deveria saber que não 

resultará em acréscimo ao erário público, mas sim em mais gastos desnecessários ( estudo do IPEA aponta custo de R$ 
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4.500,00 para cada ação de execução fiscal ), congestionando ainda mais a longa fila de processos sob a análise do 

Poder Judiciário ( vale mencionar que este Juízo Federal conta com quase 33 mil execuções fiscais em trâmite, e 

seguramente mais de 70% figurando a União Federal como exeqüente ).Recebo, portanto, a petição de fls. 40/50 como 

embargos de declaração da sentença de fls.Em face dos fundamentos acima expostos, nova vista dos autos à exeqüente, 

encaminhando-se os autos ao Procurador Seccional.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, esperando que o feito 

finalmente possa descansar no arquivo de forma definitiva. 

 

0000383-61.2002.403.6119 (2002.61.19.000383-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN E 

SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X LABORBRAS IND/ FARMACEUTICA LTDA X 

ANTONIO MARCELINO BRANDAO NETO 

Conforme orientação do E. STJ, na execução de créditos devidos ao FGTS não incidem as disposições do CTN, em face 

da natureza não tributária do encargo em questão, sendo indevida, portanto, a aplicação do art. 135 do CTN.Assim, não 

existindo previsão legal que autorize a responsabilização pessoal dos sócios por dívidas com o FGTS, impõe-se a 

exclusão dos mesmos do pólo passivo do executivo.Neste sentido:EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - 

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - HIPÓTESE NÃO 

CONTEMPLADA PELA LEI.1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do 

CTN.2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN.3. O comando do art. 40 da Lei 6.830/80, que prevê hipótese de suspensão da execução fiscal, 
pressupõe a existência de devedor que não foi localizado ou não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a 

penhora.3. A insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da 

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que 

implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não 

abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 4. Recurso especial não provido.(REsp 847.931/RS, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 06/08/2008)PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO AO 

SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, 

deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o 

redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN.2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 

135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não configuraria violação de lei apta a ensejar a 

responsabilização dos sócios.3. Recurso especial provido.(REsp 981.934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007 p. 334)Ao SEDI para exclusão de todos os sócios do pólo 

passivo.Verifico que a executada não foi citada por mandado.Assim, necessária a prévia tentativa de citação da empresa 

executada por Oficial de Justiça. Depreque-se a citação da executada na pessoa de seu representante legal, no endereço 

de fl. 91.Negativa a diligência, conclusos para apreciação do pedido da exeqüente (fl. 87).Int.Guarulhos, 30 de agosto 

de 2011. 
 

0004153-28.2003.403.6119 (2003.61.19.004153-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

FLEXCOR PRODUTOS PARA PLASTICOS E BORRACHA LTDA 

Autos nº 2003.61.19.004153-7Visto em Decisão, Chamo o feito a ordem.Em face da apelação de fls., declaro de ofício 

a sentença de fls., para incluir os fundamentos abaixo.A presente execução fiscal é uma entre as milhares que se 

enquadram na meta 3 do CNJ.A execução fiscal foi ajuizada em 21/07/2003 para a cobrança de créditos de 1997.A 

citação foi infrutífera.Em 12/03/2004 a exeqüente pugnou pela juntada de ofício da JUCESP.Os autos foram remetidos 

ao arquivo em março de 2004, lá permanecendo até março de 2011, ou seja, por mais de seis anos.Informou a exeqüente 

que não vislumbrava a ocorrência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional ( fls. 25 ).Em face do 

informado, a execução fiscal foi extinta.O feito tramita desde 2003 e a citação sequer foi efetivada, agora, num apelo 

nitidamente protelatório, burocrático e com base em premissas unicamente formais, a exeqüente pretende a reforma da 

sentença, buscando provimento jurisdicional sem nenhum efeito pragmático, pois a própria exeqüente já reconheceu a 

inexistência de causas interruptivas ou suspensivas da prescrição.Insistir no prosseguimento de execução fiscal que a 

própria exeqüente sabe ou deveria saber que não resultará em acréscimo ao erário público, mas sim em mais gastos 

desnecessários ( estudo do IPEA aponta custo de R$ 4.500,00 para cada ação de execução fiscal ), congestionando ainda 

mais a longa fila de processos sob a análise do Poder Judiciário ( vale mencionar que este Juízo Federal conta com 

quase 33 mil execuções fiscais em trâmite, e seguramente mais de 70% figurando a União Federal como exeqüente 
).Recebo, portanto, a petição de fls. 30/42 como embargos de declaração da sentença de fls.Em face dos fundamentos 

acima expostos, nova vista dos autos à exeqüente, encaminhando-se os autos ao Procurador Seccional.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se, esperando que o feito finalmente possa descansar no arquivo de forma definitiva. 

 

0006680-50.2003.403.6119 (2003.61.19.006680-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

J.NUNES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Visto em Decisão, Chamo o feito a ordem.Em face da apelação de fls., declaro de ofício a sentença de fls., para incluir 

os fundamentos abaixo.A presente execução fiscal é uma entre as milhares que se enquadram na meta 3 do CNJ.A 

execução fiscal foi ajuizada em 13/10/2003 para a cobrança de créditos de 1997.A citação foi infrutífera.Os autos foram 

remetidos ao arquivo a pedido da exeqüente, com ciência em 01/03/2004.Em 12/03/2004 a exeqüente pugnou pela 

juntada de ofício da JUCESP, e laconicamente solicitou vista dos autos, mas nada de efetivo ou concreto foi 
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pleiteado.Os autos foram remetidos ao arquivo e lá permaneceram até 01/03/2011, ou seja, por mais de seis 

anos.Informou a exeqüente que não vislumbrava a ocorrência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional 

( fls. 40 ).Em face do informado, a execução fiscal foi extinta.O feito tramita desde 2003 e a citação sequer foi 

efetivada, agora, num apelo nitidamente protelatório, burocrático e com base em premissas unicamente formais, a 

exeqüente pretende a reforma da sentença, buscando provimento jurisdicional sem nenhum efeito pragmático, pois a 

própria exeqüente já reconheceu a inexistência de causas interruptivas ou suspensivas da prescrição.Insistir no 

prosseguimento de execução fiscal que a própria exeqüente sabe ou deveria saber que não resultará em acréscimo ao 

erário público, mas sim em mais gastos desnecessários ( estudo do IPEA aponta custo de R$ 4.500,00 para cada ação de 

execução fiscal ), congestionando ainda mais a longa fila de processos sob a análise do Poder Judiciário ( vale 

mencionar que este Juízo Federal conta com quase 33 mil execuções fiscais em trâmite, e seguramente mais de 70% 

figurando a União Federal como exeqüente ).Recebo, portanto, a petição de fls. 45/55 como embargos de declaração da 

sentença de fls.Em face dos fundamentos acima expostos, nova vista dos autos à exeqüente, encaminhando-se os autos 

ao Procurador Seccional.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, esperando que o feito finalmente possa descansar no 

arquivo de forma definitiva. 

 

0008720-05.2003.403.6119 (2003.61.19.008720-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP181374 - DENISE 

RODRIGUES) X LILIAN APARECIDA FREITAS GUIMARAES 
Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 38/42).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de 

custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Considerando a manifestação do exeqüente, certifique-se o trânsito em julgado (CPC, art. 502). Oportunamente, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006807-51.2004.403.6119 (2004.61.19.006807-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA E SP270263 - HELIO AKIO IHARA E SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PAULO DA SILVA 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o procurador do 

exequente, Dr. HÉLIO AKIO IHARA(OAB/SP 270263) a representação processual, trazendo aos autos instrumento de 

mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da atual Diretoria do Conselho Regional de 

Contabilidade de SP. Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, defiro a expedição de mandado de penhora, 

conforme requerido.3. Intime-se. 
 

0008602-92.2004.403.6119 (2004.61.19.008602-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X INDUSTRIAS FILIZOLA S/A(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI E 

SP036855 - ANTONIO MARCOS MORAES MONTESANTI) X PEDRO FILIZOLA X FLAVIO FILIZOLA X 

RUBENS FILIZOLA(SP018332 - TOSHIO HONDA) X CLAUDIO FILIZOLA X VICENTE FILIZOLA(SP018332 - 

TOSHIO HONDA) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularizem os novos patronos da 

empresa executada a representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, cópias do contrato/estatuto 

social e alterações havidas. Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, requeira a executada o que entender de 

direito. Prazo: 10 (dez) dias.3. No silêncio, voltem os autos ao arquivo.4. Intime-se. 

 

0005181-60.2005.403.6119 (2005.61.19.005181-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP218591 - FABIO 

CESAR GUARIZI) X SILVANO DO CARMO BARROS 

Fls. 37/40: INDEFIRO, porquanto a providência já fora atendida às fls. 30/35.Assim, pela última vez, manifeste-se a 

EXEQUENTE quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias. Silente ou insistindo no mesmo 

requerimento, arquivem-se por sobrestamento até nova provocação da parte interessada. 

 
0003411-95.2006.403.6119 (2006.61.19.003411-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO E 

Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X ICLA S/A COMERCIO INDUSTRIA IMPORTACAO E EX(SP049404 

- JOSE RENA) X MAURICIO DE MELLO E KLEINMAN(SP049404 - JOSE RENA) X ALBINO RAFAEL 

POLJOKAN(SP049404 - JOSE RENA) 

Sobre os documentos juntados pela exequente a fl. 215/326, manifeste-se a executada, em 5 (cinco) dias.Com ou sem 

manifestação, conclusos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000972-19.2003.403.6119 (2003.61.19.000972-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003453-86.2002.403.6119 (2002.61.19.003453-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 911 - 
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AMINADAB FERREIRA FREITAS) X TECNPOLI IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA - MASSA FALIDA 

1. Fls. 193: Defiro. Nos termos do artigo 475-J, Código de Processo Civil, intime-se o ora executado, através de seu 

patrono, a realizar o depósito dos honorários advocatícios, no valor correspondente a R$68.184,33, conforme memória 

de cálculo de fl. 194. Prazo: 15(quinze) dias.2. No silêncio, expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos 

falimentares e posterior intimação do administrador judicial, acrescendo-se ao valor acima, o percentual de 10% (dez 

por cento) a título da multa legalmente prevista.3. Int. 

 

0000809-92.2010.403.6119 (2010.61.19.000809-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000808-10.2010.403.6119 (2010.61.19.000808-3)) MINERALMAQ MAQUINAS PARA MINERACAO 

METALURGICA E QUIMICA LTDA(SP253526 - ROGERIO CAVANHA BABICHAK E SP236274 - ROGERIO 

CESAR GAIOZO) X INSS/FAZENDA(Proc. 705 - AFFONSO KOLLAR) X INSS/FAZENDA X MINERALMAQ 

MAQUINAS PARA MINERACAO METALURGICA E QUIMICA LTDA 

Em face do pedido da exequente (fl. 73), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3361 
 

MONITORIA 
0002136-38.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X VILSON ANTONIO MAFFESSONI JUNIOR(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) 

Diante da certidão de fl. 78, inclua-se o nome da patrona do autor, subscritora da petição de fls. 57/77, Dra. Joice Corrêa 

Scarelli, OAB/SP nº 121.709 no sistema processual a fim de que receba as publicações deste feito. Após, repubique-se o 
despacho de fl. 78 apenas para o réu. Despacho fl. 78: Antes de apreciar o pedido de concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, deverá o requerido apresentar declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, 

manifeste-se a CEF acerca dos embargos monitórios opostos às fls. 54/76, no mesmo prazo acima fixado. Após, 

conclusos. Sem prejuízo, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 28/09/2011 às 17:00h, devendo as 

partes comparecerem acompanhadas de seus respectivos patronos, bem como deverá a CEF fazer-se representar por 

preposto.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004678-68.2007.403.6119 (2007.61.19.004678-4) - NIVALDO DONATO DOS SANTOS(SP142671 - MARCIA 

MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o despacho determinando a conversão do julgamento em diligência para que seja providenciada 

realização de nova perícia médica, a fim de ser verificada a permanência ou superação da incapacidade da parte autora, 

nomeio para atuar como perita judicial a Drª. POLIANA DE SOUZA BRITO, especialidade clínica geral e 

cardiologista, cuja perícia realizar-se-á no dia 17/10/2011, às 13h30, na sala de perícias deste fórum, sendo que o 

respectivo laudo deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias da realização da perícia. Os quesitos apresentados 

deverão ser respondidos fundamentadamente, bem como transcritos no laudo e, em seguida, respondidos experto 

indicado.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, devendo o patrono da parte autora 
comunicá-la, bem como para que apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo para manifestação das partes, nos termos acima, a fim de viabilizar um andamento mais célere 

do feito, determino a intimação do senhor perito judicial por meio de correio eletrônico, aplicando analogicamente o 

disposto no art. 8º, par. 2º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 

2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, o qual deverá ser instruído com as principais peças dos autos, quais sejam, 

petição inicial, contestação, eventuais quesitos das partes e a presente decisão.Dê-se cumprimento, valendo este 

despacho como carta de intimação que será acompanhado da decisão de fl. 104/107, laudo de fls. 110/119 e despacho 

de fl. 166.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0010817-02.2008.403.6119 (2008.61.19.010817-4) - APARECIDA DE FATIMA BRANDINI(SP166981 - ELAINE 

REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Considerando a decisão do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região transitada em julgado que determinou a realização de perícia médica, nomeio 

para atuar como perito judicial no presente feito o Dr. THIAGO CESAR REIS OLIMPIO, ortopedista, e designo a 

perícia para o dia 16/11/2011 às 10 horas. Nomeio, outrossim, a Dra. LEIKA GARCIA SUMI, psiquiatra, para 

realização de perícia na especialidade psiquiátrica, no dia 25/11/2011, às 09h30min. Ambas as perícias serão realizadas 
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na sala de perícias deste Fórum, sendo que os respectivos laudos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) 

dias.Intimem-se as partes acerca da designação das datas para realização das perícias, ressaltando que o patrono da parte 

autora deverá comunicá-la para comparecimento. Após, a fim de viabilizar o andamento mais célere do feito, determino 

a intimação do(a) senhor(a) perito(a) judicial por meio de correio eletrônico, aplicando analogicamente o disposto no 

art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e 

Resolução nº 28, de 13 de abril de 2008. Encaminhe-se a(o) sr(a). perito(a) judicial cópias das principais peças dos 

autos, quais sejam, petição inicial, exames e relatórios médicos, os quesitos deste Juízo e eventuais quesitos das 

partes.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0000977-94.2010.403.6119 (2010.61.19.000977-4) - ZELINO SILVA GUIMARAES(SP178099 - SANDRA DO 

VALE SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta por ZELINO SILVA GUIMARAES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, ou o restabelecimento do auxílio-doença. Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 

53/57).Na fase de especificação de provas a parte autora requereu a produção de prova pericial médica (fl. 68).Não 

houve requisição de produção de provas pelo INSS, conforme manifestação de fl. 70.Eis a síntese do processado. 

Decido.Não há preliminares a serem analisadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo, bem como as condições da ação, pelo que considero o feito saneado. Verifico, ainda, que o 

pedido da parte autora se circunscreve à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, sendo 

pleiteado à fl. 68 a realização de perícia médica, pelo que defiro a prova em questão.Considerando que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, e considerando a atual existência de peritos médicos cadastrados nesta 

Subseção, nomeio para atuar como perito judicial o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, neurologista, 

para realização de perícia médica no dia 03/10/2011, às 17 horas, na sala de perícias deste fórum, sendo que o 

respectivo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias da realização da perícia. Seguem, abaixo, os quesitos 

do Juízo, que deverão ser transcritos no laudo e, em seguida, respondidos pelo experto indicado:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia 

médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é 

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. 

Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura 

ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o 

exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é 

possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 
agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, bem como para que apresentem quesitos 

e indiquem eventuais assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Ressalta-se que caberá a(o)(s) patrono(a)(s) do 

autor comunicá-lo para comparecimento na data e horário designados para a perícia. Tendo em vista um dos objetivos 
do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando efetivo fim a lide posta 

em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento 

mais célere aos feitos. Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parárafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de 

julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, 

determino a intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico. Decorrido o prazo para manifestação das 

partes, proceda a secretaria à intimação do(a) sr(a) perito(a) judicial através de correio eletrônico: a) acerca de sua 

nomeação nos presentes autos, b) da data da realização da perícia e do prazo acima estabelecido para a entrega do 

laudo; c) de que o laudo dever responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que dever cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei, encaminhando-lhe cópias das principais peças dos autos, 

quais sejam, petição inicial, exames e relatórios médicos, os quesitos deste Juízo e eventuais quesitos das partes. 
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Ressalto que em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, os honorários periciais serão 

fixados nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal e demais normas pertinentes. 

Publique-se e intimem-se. 

 

0002517-80.2010.403.6119 - VANDA DE CAMARGO PERES(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a resposta do perito judicial ao quesito nº 2, sugerindo a realização de perícia na especialidade 

ortopedia, bem como a petição de fls. 192/197, que dá conta de ser o autor também acometido por enfermidades de 

ordem ortopédica, defiro o pedido de realização de perícia médica com perito-médico especialista em ortopedia e 

nomeio para atuar no presente feito o Dr. THIAGO CESAR REIS OLIMPIO, ortopedista, cuja perícia realizar-se-á no 

dia 16/11/2011 às 09h40min, na sala de perícias deste Fórum, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, 

CEP: 07011-020, Guarulhos/SP, sendo que o respectivo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-

se as partes acerca da data designada para realização da perícia, ressaltando que o(a) patrono(a) da parte autora deverá 

comunicá-la para comparecimento. Após, proceda a secretaria à intimação do(a) sr(a) perito(a) judicial através de 

correio eletrônico acerca de sua nomeação nos presentes autos, encaminhando-lhe cópias das principais peças dos autos, 

quais sejam, petição inicial, exames e relatórios médicos, os quesitos deste Juízo e eventuais quesitos das partes, bem 

como para que entregue o respectivo laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de realização da perícia.Defiro 

o pedido de esclarecimentos do perito judicial formulado pela parte autora para que o perito judicial responda os 
quesitos da parte autora apresentados às fls. 196/197. Intime-se, por correio eletrônico, a sra. Perita LEIKA GARCIA 

SUMI, encaminhando cópias das principais peças dos autos, bem como dos referidos quesitos, para que os responda, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004316-27.2011.403.6119 - PAULO ROBERTO DA SILVA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E 

SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da informação do sr. perito à fl. 81, destituo o perito Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres do encargo e nomeio 

para atuar como perito judicial no presente feito o Dr. THIAGO CESAR REIS OLIMPIO, ortopedista, e redesigno a 

perícia para o dia 16/11/2011, às 09h20min que será realizada na sala de perícias deste Fórum, sendo que o respectivo 

laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se as partes acerca da redesignação da data para 

realização da perícia, bem como da nova perícia designada ressaltando que o patrono da parte autora deverá comunicá-

la para comparecimento. Após, a fim de viabilizar o andamento mais célere do feito, determino a intimação do(a) 

senhor(a) perito(a) judicial por meio de correio eletrônico, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º 

da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução nº 28, de 

13 de abril de 2008. Encaminhe-se a(o) sr(a). perito(a) judicial cópias das principais peças dos autos, quais sejam, 

petição inicial, exames e relatórios médicos, os quesitos deste Juízo e eventuais quesitos das partes.Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3780 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002855-20.2011.403.6119 - GILBERTO SANTOS DA SILVA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA DOS 

SANTOS(SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante a informação retro, redesigno a perícia médica para o dia 08 DE NOVEMBRO DE 2011, ÀS 10:00, devendo as 

partes serem cientificadas da presente alteração.Int. 

 

0007393-44.2011.403.6119 - LEOGELSON CORREIA DE ARAUJO(SP159322 - MARLENE RODRIGUES DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação retro, redesigno a perícia médica para o dia 08 DE NOVEMBRO DE 2011, ÀS 14:00, devendo as 

partes serem cientificadas da presente alteração.Intimem-se as partes, inclusive acerca da decisão de fls. 40/42.Classe: 

Ação de Rito OrdinárioAutor: Leogeson Correia de AraújoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSD E C I S Ã 

O Recebo a petição de fl. 38 como emenda à inicial.RelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela 
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antecipada, por meio da qual se postula a concessão do beneficio assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal. Relata o autor que é portador de distúrbio mental grave, o que o impede de exercer atividade laborativa.Inicial 

acompanhada de procuração e documentos (fls. 09/33).É o relatório. Passo a decidir.A concessão da tutela antecipada 

reclama a presença da prova inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da alegação e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu, a teor do disposto no artigo 273 do CPC.Os requisitos ensejadores do benefício 

assistencial são: a) postulante deve ser portador de deficiência ou idoso; b) em ambas hipóteses anteriores, a 

comprovação de que não possui meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.Esclarecendo os 

requisitos, a lei estipulou o conceito de família - o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que 

vivam sob o mesmo teto (1º); o conceito de pessoa portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho (2º); e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) de salário mínimo (3º).No presente 

caso, restou ausente a verossimilhança das alegações, porquanto os documentos que instruem a inicial não revelam, de 

forma inequívoca, a condição de miserabilidade do autor tampouco a sua incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, nos termos do artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. Com efeito, os documentos médicos de fls. 17/23, embora 

relate o mal que acomete o autor, sequer atesta sua inaptidão para o trabalho e para a vida independente. Além disso, a 

documentação foi emitida em caráter particular e unilateral, pelo que se faz necessária a instrução do feito para a 

produção da prova pericial médica, a ser realizada por perito eqüidistante das partes, sob o crivo do contraditório. 
Ademais, antes da realização do estudo socioeconômico não é possível aferir a alegada condição de hipossuficiência 

econômica do autor e do seu núcleo familiar.Portanto, não restou comprovado o cumprimento dos requisitos exigidos 

para a obtenção liminar do benefício assistencial. Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. DEFICIENTE/INVÁLIDO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À 

CONCESSÃO DA TUTELA.I- Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das 

alegações.II - O agravado alega ser portador de retardo mental leve.III - Não há nos autos elementos suficientes a 

demonstrar, que não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus.IV - Documentos 

indicam que a mãe do requerente recebe benefício no valor mínimo, a título de aposentadoria por invalidez - trabalhador 

rural, todavia, não demonstram com clareza sua situação de miserabilidade, requisito essencial à concessão do 

amparo.V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo de Primeira Instância, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação 

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.VI - Agravo provido.Relator DES. FES. 

MARIANINA GALANTETRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 374580 Processo: 

2009.03.00.019954-1 UF: SP OITAVA TURMA Decisão: 26/10/2009 Fonte DJF3 CJ1 data: 24/11/2009 p. 

1234.PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL.I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou 

parcialmente, a própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa antes o 
exige expressamente o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão.II- In casu, inexiste nos 

autos documento que comprove o requisito previsto no art. 20, 3º, da Lei n.º 8.742/93, sendo necessária a realização de 

dilação probatória. Assim, à míngua de instrução robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova 

inequívoca, o deferimento da tutela antecipada torna-se de todo inviabilizado.III- Recurso improvido.Relator DES. FES. 

NEWTON DE LUCCATRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 323211 Processo: 

2008.03.0000999-1 UF: SP OITAVA TURMA Decisão: 04/05/2009 Fonte DJF3 CJ2 data: 09/06/2009 p. 460.Ressalte-

se, ainda, que o caráter alimentar da verba decorrente de benefício assistencial, por si só, não conduz à comprovação do 

periculum in mora; cabe ao requerente demonstrar a necessidade premente e a inexistência de outras fontes que 

possibilite o seu sustento. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, que poderá ser 

reapreciado, oportunamente, em sede de prolação de sentença.DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita 

ante a declaração de fl. 08. Anote-se.DEFIRO, no presente caso, desde logo, a produção de prova pericial médica e a 

realização do estudo sócioeconômico, dado a ausência de prejuízo a quaisquer das partes em tal medida, devendo a 

Secretaria providenciar o necessário para o cumprimento desta determinação.Nomeio como perita judicial da presente 

causa para a realização do estudo social a Senhora Assistente Social MARIA LUZIA CLEMENTE, CRESS/SP 

6.729.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo (a) senhor (a) Perito (a) Assistente Social:1) Quantas 

pessoas compõem o núcleo familiar e residem sob o mesmo teto do requerente?2) Forneça os seus nomes, dados 

pessoais e grau de parentesco;3) Qual a ocupação dessas pessoas e sua renda mensal?4) A renda mensal é fixa ou 
variável? Trabalham com vínculo formal ou informal?5) Quais as condições de moradia do requerente?6) Forneça 

outros dados julgados úteis.Da mesma forma, determino a realização de perícia médica, nomeando para tanto o (a) 

senhor (a) Dr (a). DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES, CRM 146.918, perito (a) judicial para auxiliar o Juízo nesse 

processo.O Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelo (a) Dr. (a) Perito (a) Médico:1) O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta subsistência?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja 

incapacitado, é possível determinar a data de início da incapacidade?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria o limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
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cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) ou contaminação por radiação?8) 

Outras informações que entender relevantes.Designo o dia 10/10/2011, às 14h, para o exame pericial médico a ser 

realizado na sala de perícias, localizada no andar térreo deste Fórum, fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias para a 

entrega do laudo.Intime-se o periciando para comparecer na data e hora designada, munido de documento de 

identificação com foto, exames, receituários médicos que porventura tiver e que não estejam colacionados aos presentes 

autos.Intime-o, ainda, que será visitado pelo (a) Senhor (a) Assistente Social supramencionado.Faculto às partes o prazo 

de 5 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de Assistentes Técnicos, nos moldes do artigo 421, do 

CPC.Após, intime-se o (a) Senhor (a) Assistente Social para retirada dos autos e entrega do laudo, no prazo de 15 

(quinze) dias.Em face da condição de beneficiário dos efeitos da justiça gratuita do autor, esclareço que os honorários 

periciais serão arbitrados nos moldes da Resolução 558, do Conselho da Justiça Federal.Juntados os laudos, dê-se vista 

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Cite-se o réu.Intimem-se, inclusive o Ministério 

Público Federal.Ao SEDI para a correção do nome do autor, a fim de constar LEOGESON Correia de 

Araújo.Guarulhos (SP), 25 de agosto de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJUIZ FEDERAL SUBSTITUTONO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE  

 

Expediente Nº 3781 
 

ACAO PENAL 
0001192-46.2005.403.6119 (2005.61.19.001192-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA 

CAVALCANTI) X ANTONIO CARLOS FILGUEIRAS MACHADO(SP277449 - EVANDRO DA ROCHA) X JOAO 

BATISTA NEVES X SEBASTIAO SOCORRO DE LIMA X JOSE MANOEL NETO X JOSE PEREIRA DA SILVA 

Considerando-se que já foram ouvidas as testemunhas de acusação e o fato de que a defesa não arrolou testemunhas, 

determino, em vias de prosseguimento, expeça-se carta precatória à comarca de Diadema/SP, a fim de que seja 

interrogado o acusado Antonio Carlos.Com o retorno da deprecata, venham os autos conclusos. 

 

Expediente Nº 3782 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0026117-82.2000.403.6119 (2000.61.19.026117-2) - JOSEFINA MARIA DE JESUS BISPO(SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA 

HIROMI JUQUIRAM) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 
0002016-10.2002.403.6119 (2002.61.19.002016-5) - JAIME ASSAKURA(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO E SP176783 - ERIKA FERREIRA DA SILVA) 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0003200-30.2004.403.6119 (2004.61.19.003200-0) - ISRAEL GONCALVES RIBEIRO(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Providencie a parte interessada o recolhimento das custas processuais relativas ao desarquivamento dos autos, no prazo 

de 5 (cinco) dias.Silente, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0007247-42.2007.403.6119 (2007.61.19.007247-3) - MARIA BELA DE ARAUJO(SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA E SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ciência à parte autora acerca das informações de fls. 149/152.Após, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 
0002524-09.2009.403.6119 (2009.61.19.002524-8) - JACILEIDE MARIA DA SILVA(SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0004334-19.2009.403.6119 (2009.61.19.004334-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X CLAUDENICE FRANCISCO DA SILVA 

Intime-se a CEF para cumprimento do despacho de fls. 124 no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

 

0007547-33.2009.403.6119 (2009.61.19.007547-1) - FABIO ROGER ROMANINI - INCAPAZ X MARIA ARLINDA 
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ROMANINI(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0008660-22.2009.403.6119 (2009.61.19.008660-2) - DIRANDIR DE OLIVEIRA(SP254750 - CRISTIANE 

TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES 

DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo de 05(cinco) dias requerido pela parte autora.No mais, aguarde-se a realização da audiência de 

conciliação.Int. 

 

0010444-34.2009.403.6119 (2009.61.19.010444-6) - IRACI SILVA DE FREITAS(SP177728 - RAQUEL COSTA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0010498-97.2009.403.6119 (2009.61.19.010498-7) - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP187951 - CINTIA GOULART 

DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 
Ciência à parte autora acerca das informações de fls. 116/118.Após, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0001986-91.2010.403.6119 - LIENE MOREIRA BASTOS(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo(a) Senhor(a) Perito(a), arbitro seus 

honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à 

Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de 

esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça 

Federal.Int.  

 

0006228-93.2010.403.6119 - ELISABETH VIEIRA DE SOUSA(SP213421 - JEANNINE APARECIDA DOS S 

OCROCH E SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade.Após, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 
0007645-81.2010.403.6119 - VITORIA AMANDA DOS SANTOS PEREIRA - INCAPAZ X CLEONICE PEREIRA 

DOS SANTOS(SP284293 - RENATA SAMMARCO ZENKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do estudo sócio-econômico produzidos no prazo de 10(dez) dias, 

inclusive, sobre a possibilidade de eventual acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados 

pelas Senhoras Peritas, arbitro seus honorários em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), cada, 

valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das 

partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento dos honorários ora 

arbitrados ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int. Dê-se ciência ao MPF. 

 

0009715-71.2010.403.6119 - ANTONIO ORESTES BEZERRA DOS SANTOS(SP296151 - FABIO BARROS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  
 

0010272-58.2010.403.6119 - FLEIDES TEODORO DE LIMA X MARCELA ALVES DOS SANTOS 

LIMA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA 

DOS SANTOS LIMA E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Fls. 330: Concedo à parte autora o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para manifestação acerca do laudo pericial.Int. 

 

0010540-15.2010.403.6119 - MARIA NUNES DO NASCIMENTO DE SOUSA(SP156795 - MARCOS MARANHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia médica, eis que formulado de forma genérica, o que demonstra tratar-se 

o pleito de mero inconformismo da parte com as conclusões expostas no laudo apresentado.Desta sorte, cumpra-se a 

parte final do despacho de fls. 134 e tornem conclusos para sentença.Cumpra-se e int. 
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0010692-63.2010.403.6119 - MARIA DAS DORES DA SILVA(SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES E 

SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do estudo sócio-econômico produzidos no prazo de 10(dez) dias, 

inclusive, sobre a possibilidade de eventual acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados 

pelas Senhoras Peritas, arbitro seus honorários em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), cada, 

valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das 

partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento dos honorários ora 

arbitrados ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int. Dê-se ciência ao MPF. 

 

0011004-39.2010.403.6119 - OSMAR ALMEIDA DE MIRA(SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo(a) Senhor(a) Perito(a), arbitro seus 

honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à 

Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de 

esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça 
Federal.Int.  

 

0011459-04.2010.403.6119 - EVA DE JESUS FRANCISCO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0011549-12.2010.403.6119 - LUIZ EMYDIO DE MORAES(SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo(a) Senhor(a) Perito(a), arbitro seus 

honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à 

Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de 

esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça 
Federal.Int.  

 

0011752-71.2010.403.6119 - CICERO IZIDORO DE SOUZA(SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo(a) Senhor(a) Perito(a), arbitro seus 

honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à 

Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de 

esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça 

Federal.Int.  

 

0011824-58.2010.403.6119 - ELIZIA DE JESUS DUARTE PASSOS(SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES E 

SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e do estudo sócio-econômico produzidos no prazo de 10(dez) dias, 

inclusive, sobre a possibilidade de eventual acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados 

pelas Senhoras Peritas, arbitro seus honorários em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), cada, 
valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das 

partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento dos honorários ora 

arbitrados ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int. Dê-se ciência ao MPF. 

 

0000167-85.2011.403.6119 - ELIZEU RODRIGUES(SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  
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0000265-70.2011.403.6119 - LUCIENE DOS SANTOS WOLFF(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fulcro no artigo 296 do CPC, mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.Recebo o Recurso de Apelação 

interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0000337-57.2011.403.6119 - PATRICIA GONCALVES ANTONIO(SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo(a) Senhor(a) Perito(a), arbitro seus 

honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à 

Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de 

esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça 

Federal.Int.  

 

0000513-36.2011.403.6119 - KARINA GONCALVES RIBEIRO MARSON(SP190706 - LUCIANO APARECIDO 
ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo(a) Senhor(a) Perito(a), arbitro seus 

honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à 

Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de 

esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça 

Federal.Int.  

 

0000827-79.2011.403.6119 - AMARO ALVANI DA SILVA(SP268831 - ROBERTO JOAQUIM BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 
0000977-60.2011.403.6119 - LUIZ CARLOS OTTAVIANI(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO E 

SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0001079-82.2011.403.6119 - AECIO MUNIZ FALCAO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 
0001080-67.2011.403.6119 - JAIME BEZERRA DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0001172-45.2011.403.6119 - AMBROSINO FERNANDES DE AZEVEDO(SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 
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acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0001235-70.2011.403.6119 - FRANCISCO MATIAS DE OLIVEIRA(SP258702 - FABIANA MARIA NERIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo(a) Senhor(a) Perito(a), arbitro seus 

honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à 

Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de 

esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça 

Federal.Int.  

 

0001282-44.2011.403.6119 - SELVINA FREIRE DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 
em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0001352-61.2011.403.6119 - GLEICE CAMILA ROBERTO(SP148801 - MARCIA CABRAL HENRIQUE 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a certidão de fls. 51, determino o desentranhamento da réplica apresentada e sua devolução à advogada 

da parte autora, mediante recibo, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0001363-90.2011.403.6119 - SEVERINA SANTINA DA CONCEICAO(SP282737 - VANESSA ROSSELLI 

SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  
 

0001561-30.2011.403.6119 - VALDEMIR JOAQUIM DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0001735-39.2011.403.6119 - SEVERINA JOSE DA SILVA PIMENTEL(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo(a) Senhor(a) Perito(a), arbitro seus 

honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à 

Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de 

esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça 
Federal.Int.  

 

0001750-08.2011.403.6119 - CICERO MANOEL DA SILVA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0001871-36.2011.403.6119 - MARIA NEUSA TELES DE MENEZES(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0002332-08.2011.403.6119 - ANA MARIA DE SOUZA OLIVIERA - INCAPAZ X DORALICE SEVERINA DE 

OLIVEIRA(SP211817 - MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo(a) Senhor(a) Perito(a), arbitro seus 

honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à 

Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após a manifestação das 

partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao 

Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0002660-35.2011.403.6119 - JOSE ROBERTO SANTA DE OLIVEIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0003340-20.2011.403.6119 - TANIA ALVES DA SILVA(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se, em apertada síntese, de ação ordinária movida por TANIA ALVES DA SILVA em face do Instituto Nacional 

de Seguro Social (INSS), objetivando a condenação do réu ao restabelecimento do seu benefício de auxílio-doença e 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.O valor atribuído à causa foi de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e 

cinco reais) em março de 2011, conforme petição inicial.DECIDO.Preceitua a Lei nº. 10.259, de 12 de julho de 

2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 3o No foro onde estiver 

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão, considerando a informação retro e o 

fato do valor da causa situa-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem assim, estando o domicílio da 
autora no Município de São Paulo/SP, e, por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal naquela 

municipalidade, ao qual compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se, a mais não poder, 

que este Juízo passa a ser absolutamente incompetente para o julgamento do presente feito.Nessa linha de raciocínio, 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO, CUMULADA COM REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE PORTO ALEGRE, NOS TERMOS DO ART. 3º, DA LEI N.º 10.259/01.- Conhecimento do conflito de 

competência, com declaração de competência do Juízo suscitado.Acórdão Origem: TRIBUNAL - QUARTA 

REGIÃOClasse: CC - CONFLITO DE COMPETENCIAProcesso: 200504010087252 UF: RS Órgão Julgador: 

SEGUNDA SEÇÃO Data da decisão: 09/05/2005 Documento: TRF400106612Diante do exposto, com esteio no artigo 

3º, 3º da Lei nº. 10.259/2001 c/c o artigo 259 do Código de Processo Civil, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor 

da Vara Gabinete do Juizado Especial de São Paulo/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo 

Civil.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.Determino o cancelamento da perícia 

designada para 22/09/2011.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0005985-18.2011.403.6119 - MOACYR SOARES SANTOS(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Indefiro o pedido de produção de prova oral, eis que não possui o condão de elidir as questões suscitadas no presente 

feito.Int. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005150-16.2000.403.6119 (2000.61.19.005150-5) - LUZIA DA SILVA DIAS(Proc. SOLANGE MARTINS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP155395 - SELMA SIMIONATO) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0003078-75.2008.403.6119 (2008.61.19.003078-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ALEXANDRE GOMES DA SILVA 
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Tendo em vista que o endereço informado pela autora à folha 200 já foi diligenciado às fls. 149/150 verso, cumpra-se a 

determinação de fls. 199, informando-se o atual paradeiro do réu no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004174-72.2001.403.6119 (2001.61.19.004174-7) - REGINA APARECIDA LEME DE FARIA GUIMARAES X 

IVANI APARECIDA DA SILVA X MARIA APARECIDA DA SILVA LINO X ROSELI APARECIDA DA SILVA 

X ROSANA DA SILVA X ROBERTO DA SILVA X CARLOS DA SILVA X CLEBER DA SILVA X CLAUDIO DA 

SILVA X LUCINEIA APARECIDA DE SOUZA X ALIPIO DA SILVA PEREIRA X JUDITH KUK SWISTUN X 

MARCELO MARCOS KUK SWISTUN X LUIS ANTONIO KUK SWISTUN X FRANCISCO LUIZ DE 

PAULA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Fls. 464/474: Dê-se ciência à parte autora.Após, aguarde-se o pagamento do ofício precatório sobrestado no arquivo.Int. 

 

0000701-44.2002.403.6119 (2002.61.19.000701-0) - LAZARO BENEDITO DA COSTA(SP101349 - DECIO DINIZ 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Aguarde-se o pagamento do ofício precatório expedido à folha 232 sobrestado no arquivo.Int. 

 

0001079-97.2002.403.6119 (2002.61.19.001079-2) - JOSE DOS ANJOS CRISTO(SP178061 - MARIA EMILIA DE 
OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) X 

JOSE DOS ANJOS CRISTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0008253-89.2004.403.6119 (2004.61.19.008253-2) - JOAO DA ANUNCIACAO LOPES(SP223103 - LEOPOLDINA 

ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X JOAO DA ANUNCIACAO LOPES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se a normalização do sistema eletrônico de envio de precatórios 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Isto feito, expeça-se envie-se o ofício precatório.Int. 

 

0009762-50.2007.403.6119 (2007.61.19.009762-7) - ANTONIO CARLOS ROCHA BOTELHO(SP188609 - SALMO 

CAETANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 
ROBERTO BATISTA) X ANTONIO CARLOS ROCHA BOTELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0000720-40.2008.403.6119 (2008.61.19.000720-5) - ALESSANDRO GOMES DE ARAUJO - INCAPAZ X MARIA 

CARLOS GOMES DE ARAUJO(SP138185 - JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X ALESSANDRO 

GOMES DE ARAUJO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0003502-20.2008.403.6119 (2008.61.19.003502-0) - CLEUSA GONCALVES NASCIMENTO(SP141310 - MARIA 

DA SOLEDADE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X CLEUSA GONCALVES NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0000567-70.2009.403.6119 (2009.61.19.000567-5) - MARIA LUCIA DE JESUS PEREIRA(SP255564 - SIMONE 

SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X MARIA LUCIA DE JESUS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 
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0003297-54.2009.403.6119 (2009.61.19.003297-6) - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO E SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X JOSE ROBERTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0006396-32.2009.403.6119 (2009.61.19.006396-1) - MARIA DA GLORIA DE MOURA SILVA(SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X MARIA DA GLORIA DE MOURA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0006624-07.2009.403.6119 (2009.61.19.006624-0) - WILSON TAVARES DE LIMA(SP292316 - RENATO 
MAGALHAES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X WILSON TAVARES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0008698-34.2009.403.6119 (2009.61.19.008698-5) - SORAYA DEMETRIO DE ARRUDA(SP215968 - JOÃO 

CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) X SORAYA DEMETRIO DE ARRUDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se a normalização do sistema eletrônico de envio de precatórios 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Isto feito, expeça-se envie-se o ofício precatório.Int. 

 

0001800-68.2010.403.6119 - JONATHAN JOSE CARDOZO DOS SANTOS - INCAPAZ X PALOMA CARDOZO 

CARVALHO DOS SANTOS(SP286096 - DENISE MIGUEL JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X JONATHAN JOSE CARDOZO DOS SANTOS - 

INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0005049-27.2010.403.6119 - ANTONIA SILVA DE PAULA DOS SANTOS(SP223103 - LEOPOLDINA 

ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X ANTONIA SILVA DE PAULA DOS SANTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0011882-61.2010.403.6119 - JOAO DA SILVA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X JOAO DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 
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Expediente Nº 5061 
 

EXECUCAO FISCAL 
1002151-39.1996.403.6111 (96.1002151-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 377 - 

ELINA CARMEN H CAPEL E Proc. 423 - CLAUDIA STELA FOZ) X TEMAR S/A TERRAPLANAGEM 

PAVIMENTACAO E OBRAS(SP136587 - WILSON MEIRELLES DE BRITTO) X ANTONIO CARLOS NASRAUI 

X FRANCISCO CARLOS QUEVEDO SORIA 

Em face da discordância da Fazenda Nacional quanto à substituição do bem a ser penhorado pelo bem indicado pelo 

executado, prossiga-se a execução nos termos da decisão de fls. 303/304. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

1005219-26.1998.403.6111 (98.1005219-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X INSTITUTO DE IDIOMAS PRUDENTINO LTDA X 

AUGUSTO LUIZ MELLO 

Em face da certidão de fls. 150 verso, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do 

feito. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. 

 
0005847-61.2000.403.6111 (2000.61.11.005847-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X TEDDE PROPAGANDA E MARQUETING S/C LTDA X CARLOS EDUARDO NUNES 

TEDDE(SP213252 - MARCIO DE SOUZA HERNANDEZ) 

Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional em face de Tedde Propaganda e Marqueting S/C Ltda e 

Carlos Eduardo Nunes Tedde.Os executados foram citados em 24/06/2001 (via editalícia) e 15/09/2008 respectivamente 

(fls. 48 e 114/115) e deixaram transcorrer in albis o prazo para pagar a dívida ou nomear bens à penhora. Em diligências 

efetuadas pela Sra. Oficiala de Justiça não foram encontrados bens passíveis de penhora, conforme se constata às fls. 

149.Em 20/06/2011 a exequente informou a este Juízo que o coexecutado doou em 2009 a seu genitor Ignácio Miguel 

Tedde Filho e a seu filho Edward Queiroz Tedde as importâncias de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e R$ 

33.000,00 (trinta e três mil reais) respectivamente, conforme consta da declaração de renda do executado, que se 

encontra arquivada na Secretaria deste Juízo, sendo que tal doação caracteriza fraude à execução, haja vista que se deu 

após a citação do mesmo.É a síntese do necessário.D E C I D O .A fraude à execução se caracteriza quando o devedor, 

para frustrar a execução, aliena seus bens, sem reservar outros capazes de garantir a dívida. O Código Tributário 

Nacional, dispõe em seu artigo 185, in verbis.Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu 

começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como 

dívida ativa (grifo nosso). Analisando os presentes autos, verifica-se que o executado Carlos Eduardo Nunes Tedde 

doou as importâncias supramencionadas ao seu genitor e a seu filho, não reservando outros bens para garantia da 
dívida.Tal medida praticada pelo executado configura fraude à execução, uma vez que tal alienação se deu depois de 

sua citação.O entendimento consolidado de nossos tribunais decidindo pela ineficácia da alienação, quando esta se 

realiza após a citação reforça os argumentos aqui dispendidos. TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - FRAUDE À 

EXECUÇÃO - ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO - CONSILIUM FRAUDIS EVIDENCIADO NAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - REDUÇÃO À INSOVÊNCIA. 1. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de 

bens de devedor em débito com a Fazenda Pública, após a citação do devedor, que lhe possa reduzir à insolvência. 2. 

Para proteger a boa-fé dos adquirentes de bens do devedor, considera-se absoluta a presunção de fraude na alienação de 

bem com penhora registrada. 3. Embora a penhora não tenha sido registrada, a alienação operou-se após o 

conhecimento da execução pela pessoa jurídica devedora, cujo sócio é parente da embargante, consoante premissa fática 

fixada nas instâncias ordinárias, o que faz presumir o conluio entre alienante e adquirente, tornando ineficaz a 

transmissão da propriedade. 4. Recurso especial não provido.Superior Tribunal de Justiça - Processo RESP 

200801983703 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1085933. Relatora: ELIANA CALMON - Segunda Turma - DJE: 

26/02/2009.Em razão disso, declaro ineficaz a doação de valores feita pelo executado Carlos Eduardo Nunes Tedde a 

seu genitor Ignácio Miguel Tedde Filho (R$ 35.000,00) e a seu filho Edward Queiroz Tedde (R$ 33.000,00).Intimem-se 

os donatários Ignácio Nunes Tedde e Edward Queiroz Tedde para, no prazo de 15 (quinze) dias, depositar em Juízo os 

valores que receberam em doação, sob pena de serem tomadas, por este Juízo, outras medidas objetivando assegurar a 

garantia da execução, visto que a doação dos valores se deu em fraude à execução.Outrossim, expeça-se mandado de 
penhora e avaliação das quotas ou quinhões de capital pertencentes ao executado Carlos Eduardo Nunes Tedde, 

relativos à empresa International Action Adversing & Marketing S/S Ltda, inscrita no C.N.P.J. sob nº 06.199.440/0001-

04, com endereço na Avenida Pedro de Toledo, 221, 10º andar, sala 103, Marília/SP.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

0002180-96.2002.403.6111 (2002.61.11.002180-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X EINSTEIN LABORATORIO DE ANALISES E PESQUISAS CLINICAS S/C 

LTDA(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND) 

Em face da certidão de fls. 190 verso, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do 

feito. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. 
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0001582-06.2006.403.6111 (2006.61.11.001582-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X TORRES INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA X RODRIGO DE 

OLIVEIRA TORRES X ADRIANA DE CASTRO TORRES(SP139661 - JULIO CESAR TORRUBIA DE AVELAR) 

Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional em face de TORRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ARTEFATOS DE METIAS LTDA, RODRIGO OLIVEIRA DE TORRES e ADRIANA DE CASTRO TORRES.Os 

executados foram citados em 31/03/2006 e 07/05/2010 respectivamente (fls. 17 e 146/147) e deixaram transcorrer in 

albis o prazo para pagar a dívida ou nomear bens à penhora. Em diligências efetuadas pela Sra. Oficiala de Justiça não 

foram encontrados bens passíveis de penhora, conforme se constata às fls. 20 e 165, sendo certificado nesta última que a 

empresa encontra-se inativa.Em 1º/04/2011 a exequente requereu a este Juízo o bloqueio de um veículo Honda/Cívic 

LXS Flex, ano 2009/2010, cor preta, placas EGP-7573, adquirido pelo coexecutado Rodrigo Oliveira de Torres, 

alienado fiduciariamente junto ao Banco Honda S/A, sendo deferido o bloqueio e realizado através do Renajud em 

03/05/2011, com a consequente expedição de mandado de penhora dos direitos que o coexecutado possui sobre o 

veículo.É a síntese do necessário.D E C I D O .A fraude à execução se caracteriza quando o devedor, para frustrar a 

execução, aliena seus bens, sem reservar outros capazes de garantir a dívida. O Código Tributário Nacional, dispõe em 

seu artigo 185, in verbis.Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito 

passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa (grifo 

nosso). Analisando os presentes autos, verifica-se que o coexecutado Rodrigo Oliveira de Torres, era possuidor direto 

do veículo acima descrito, e alienou-o ao seu genitor Carlos Roberto de Torres em 26/05/2010, conforme contrato de 
cessão de direitos acostado às fls. 186/188, não reservando outros bens para garantia da dívida.Tal medida praticada 

pelo coexecutado configura fraude à execução, uma vez que a alienação do referido bem se deu dias depois de sua 

citação.O entendimento consolidado de nossos tribunais decidindo pela ineficácia da alienação, quando esta se realiza 

após a citação reforça os argumentos aqui dispendidos. TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - FRAUDE À 

EXECUÇÃO - ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO - CONSILIUM FRAUDIS EVIDENCIADO NAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - REDUÇÃO À INSOVÊNCIA. 1. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de 

bens de devedor em débito com a Fazenda Pública, após a citação do devedor, que lhe possa reduzir à insolvência. 2. 

Para proteger a boa-fé dos adquirentes de bens do devedor, considera-se absoluta a presunção de fraude na alienação de 

bem com penhora registrada. 3. Embora a penhora não tenha sido registrada, a alienação operou-se após o 

conhecimento da execução pela pessoa jurídica devedora, cujo sócio é parente da embargante, consoante premissa fática 

fixada nas instâncias ordinárias, o que faz presumir o conluio entre alienante e adquirente, tornando ineficaz a 

transmissão da propriedade. 4. Recurso especial não provido.Superior Tribunal de Justiça - Processo RESP 

200801983703 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1085933. Relatora: ELIANA CALMON - Segunda Turma - DJE: 

26/02/2009.Apesar do acordo entabulado pelo cessionário com o Banco Honda para lhe transferir os direitos do cedente 

sobre o veículo e continuar pagando o financiamento, essa tratativa não é apta para retirar a presunção de conluio entre 

o cedente e o cessionário com o intuito de fraudar a execução, principalmente por existir entre eles forte laço de 

parentesco - filho e pai.Em razão disso, declaro ineficaz a alienação dos direitos que o coexecutado Rodrigo de Oliveira 
de Torres possuia sobre o veículo Honda/Civic LXS 1.8, Flex, cuja descrição encontra-se no auto de penhora de fls. 

178, com a intimação dos executados acerca da penhora, para, querendo, opor embargos à execução, bem como do 

cessionário Carlos Roberto de Torres, acerca da declaração de ineficácia e respectiva penhora.Oficie-se ao Banco 

Honda S/A, com sede na Rua Dr. José Áureo Bustamente, 377, Santo Amaro, São Paulo/SP dando-lhe ciência desta 

decisão.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000071-65.2009.403.6111 (2009.61.11.000071-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X 

CONSTRUTORA MARILIA S/C LTDA-ME X ANTONIO DONIZETI CRESPAN(SP139950 - DANIELA 

ZANCOPE FERRARI E SP202107 - GUILHERME CUSTÓDIO DE LIMA) 

Fls. 74: defiro. Intime-se o executado ANTONIO DONIZETI GRESPAN, para, providenciear o parcelamento da 

dívida, junto à Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento da execução. 

CUMPRA-SE. 

 

0001725-87.2009.403.6111 (2009.61.11.001725-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO 

CANO DE ANDRADE E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) X GERALDO BERNARDO DA ROCHA BIJUTERIAS - ME 

Cumpra-se a exequente, em 48 (quarenta oito) horas o despacho de fls. 103, sob pena de ser requisitada a devolução da 
carta precatória. INTIME-SE. 

 

0001075-69.2011.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FERNANDA CRISTINA DE SOUZA(SP256087 - ALYSSON ALEX SOUZA E SILVA) 

Fls. 55/60: nada a decidir, tendo em vista que a execução encontra-se suspensa em face do parcelamento noticiado pelo 

exequente, conforme se constata às fls. 40. O parcelamento da dívida suspende a execução, consoante dispõe o artigo 

151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, não havendo que se falar em extinção. Essa se dará somente após o 

cumprimento integral do parcelamento. Em razão disso, resta prejudicada a exceção de pré-executividade apresentada 

pela executada. Tornem os autos ao arquivo até o cumprimento integral do parcelamento. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

0002379-06.2011.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X ICE FOODS 
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COMERCIO. REPRESENTACOES E LOGISTIC(SP101942 - DEJAMIR OIOLI) 

Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de ICE FOODS COMÉRCIO 

REPRESENTAÇÕES E LOGÍSTICA.A executada foi citada em 07/07/2011 e deixou transcorrer in albis o prazo para 

pagar a dívida ou nomear bens à penhora (fls. 23) razão pela qual efetou-se o bloqueio de valores nas contas bancárias 

da executada em 09/08/2011 (fls. 27).A executada veio aos autos em 16/08/2011 noticiando adesão ao parcelamento do 

débito em 15/08/2011. Requereu o desbloqueio dos valores bloqeuados em suas contas bancárias, visto que tais valores 

servem de giro da empresa, com a qual paga sua folha de pagamento, aluguel, impostos, sem os quais a empresa não 

conseguirá subsistir.Instada a manifestar-se a exequente não concordou com o desbloqueio de valores, uma vez que o 

mesmo se deu antes da adesão ao parcelamento.É a síntese do necessário.D E C I D O .Consoante dispõe o artigo 151, 

VI, do Código Tributário Nacional, o parcelamento é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário.Analisando 

os documentos acostados aos autos, pela executada, verifico que houve a consolidação do parcelamento pela Delegacia 

da Receita Federal do Brasil em Marília/SP e que a executada efetuou o pagamento da primeira parcela (fls. 43).O 

parcelamento administrativo tem por finalidade a satisfação da obrigação pela executada, de sorte que a sua 

concordância pela exequente certamente decorreu do atendimento das condições exigidas para tanto. Logo, não se 

justifica que a executada suporte ainda uma penhora on-line sobre ativos financeiros depositados em sua conta corrente. 

O bloqueio de ativos financeiros e a penhora em dinheiro são incompatíveis com o parcelamento do débito em cobrança 

judicial e, em face dele, não podem ser mantidos, diferentemente do que ocorre com a penhora de outros bens, a qual se 

preserva mesmo na hipótese do parcelamento. A manutenção do bloqueio de ativos financeiros do devedor, quando 
concedido parcelamento do débito em cobrança, coloca em risco, pela dupla oneração do contribuinte, a própria 

viabilidade do parcelamento e satisfação do crédito, interesse primeiro da exeqüente.Este entendimento é comungado 

pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região que transcrevo a seguir:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL EM VARA ESTADUAL - PARCELAMENTO DO DÉBITO (LEI N. 11.941/2009) - 

DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS (BACENJUD) - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. O 

bloqueio de ativos financeiros e a penhora em dinheiro são incompatíveis com o parcelamento do débito em cobrança 

judicial e, em face dele, não podem ser mantidos, diferentemente do que ocorre com a penhora de outros bens, a qual se 

preserva mesmo na hipótese do parcelamento. 2. A manutenção do bloqueio de ativos financeiros do devedor, quando 

concedido parcelamento do débito em cobrança, coloca em risco, pela dupla oneração do contribuinte, a própria 

viabilidade do parcelamento e satisfação do crédito, interesse primeiro da exeqüente. 3. Agravo de instrumento provido: 

liberação dos valores bloqueados. 4. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 28 de junho de 2011., para publicação do 

acórdão. (Agravo de Instrumento - Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral - DJ de 08/7/2011 - pág. 

347).Em razão disso, determino o desbloqueio de valores nas contas bancárias da executada, com a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, enquanto durar o parcelamento.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

Expediente Nº 5068 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005618-04.2000.403.6111 (2000.61.11.005618-9) - AMEDEU JOSE ZANCOPE X MARIA LUCIA NEVES DE 

OLIVEIRA X MARIANGELA FERNANDES BERTONE X MARIA DA GRACA LOPES X SILVIO DOS SANTOS 

LARA(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E 

SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES E SP168921 - JOÃO BATISTA CAPPUTTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado do agravo de instrumento, requeiram as partes o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos ficando assegurado o direito de eventual 

execução.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006822-83.2000.403.6111 (2000.61.11.006822-2) - RENATA GONCALVES MARTINS X ROSIMEIRE DE 

CHISTI X MARIA REGINA DE MELO CARRILHO X MARIA HELENA PIMENTA NOGUEIRA X PEDRO 

LUCINDO DA SILVA NETO(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA 

CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 
Tendo em vista o trânsito em julgado do agravo de instrumento, requeiram as partes o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos ficando assegurado o direito de eventual 

execução.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0007141-51.2000.403.6111 (2000.61.11.007141-5) - KATIA SUELI FERRARE LOPES X ROSEMARY ALVES 

SILVA X RUBENS BACCAS FERNANDES X VERA LUCIA GONCALVES DA SILVA X VICENTE DE PAULA 

OLIVEIRA(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E 

SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Tendo em vista o trânsito em julgado do agravo de instrumento, requeiram as partes o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos ficando assegurado o direito de eventual 
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execução.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003539-03.2010.403.6111 - DAVI DE SOUZA(SP287204 - PATRICIA FARIAS FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação de fls. 181, retornem os autos à Contadoria para esclarecimentos e elaboração de novos 

cálculos, se necessário.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000750-94.2011.403.6111 - MARIA APARECIDA ANASTACIO PEREIRA X JAILTON CESAR PEREIRA X 

AILTON CESAR PEREIRA(SP098231 - REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Tendo em vista petição de fls. 60/62, intime-se a CEF para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover a liquidação da r. 

sentença de fls. 47/55.INTIME-SE.  

 

0000949-19.2011.403.6111 - LOURDES DE OLIVEIRA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo médico de fls. 146/149.Após, dê-se vista ao INSS 

para manifestação sobre os laudos de fls. 142/144 e 146/149.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
 

0001239-34.2011.403.6111 - VERA LUCIA PERACCINI DE SOUZA(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista as informações de fls. 54 e 56/59, nomeio o Dr. Mario Putinati Junior, CRM 49.173, com consultório 

situado na rua Carajás nº 20, telefone 3433-0711, para a realização de exame médico no autor, indicando a este juízo, 

através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada 

para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a 

inicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001473-16.2011.403.6111 - MARLENE DA SILVA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca do agendamento de perícia no(s) antigo(s) local(is) de trabalho da parte autora, a ser(em) 

realizada(s) na(s) data(s) inframencionada(s):a) 10/10/2011, às 09:00 horas, nas dependências da Fundação Municipal 

de Ensino Superior de Marília, situada na Rua Aziz Atallah, s/nº, bairro Fragata, Marília/SP;Expeça-se o necessário. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001633-85.2004.403.6111 (2004.61.11.001633-1) - NELSON ANTONIO DA SILVA(SP102375 - JOSE ALVES DA 

SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

X NELSON ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ALVES DA 

SILVA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002892-81.2005.403.6111 (2005.61.11.002892-1) - ANTONIA RIBEIRO NOGUEIRA X JOSE PEDRO 

NOGUEIRA X HELIO NOGUEIRA X JOAO MARIA NOGUEIRA X MARIA DA PENHA NOGUEIRA DA SILVA 

X MARIA SUELI NOGUEIRA DE SOUZA X APARECIDA MARIA NOGUEIRA COSTA X CLOVIS NOGUEIRA 

FILHO X MARIA ANTONIA NOGUEIRA X DIRCE NOGUEIRA X ELSON NOGUEIRA X LUZIA MARIA 

NOGUEIRA DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X JOSE PEDRO NOGUEIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HELIO NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X JOAO MARIA NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARIA DA PENHA NOGUEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARIA SUELI NOGUEIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

APARECIDA MARIA NOGUEIRA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLOVIS 

NOGUEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA ANTONIA NOGUEIRA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIRCE NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ELSON NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ELSON NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUZIA MARIA NOGUEIRA DA 
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SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004342-59.2005.403.6111 (2005.61.11.004342-9) - VALDEIR PEREIRA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO 

CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X 

VALDEIR PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALESSANDRO DE MELO 

CAPPIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante ao Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos valores 

depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação integral 
de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da 

parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005153-19.2005.403.6111 (2005.61.11.005153-0) - ADELIA CARLA SANTOS ORNELAS X VITOR SANTOS 

ORNELAS X MARIA GORETE DOS SANTOS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ADELIA CARLA SANTOS 

ORNELAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VITOR SANTOS ORNELAS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RICARDO SALVADOR FRUNGILO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 
0003317-74.2006.403.6111 (2006.61.11.003317-9) - DURVALINA PEREIRA JUVENAL(SP181102 - GUSTAVO 

ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) X DURVALINA PEREIRA JUVENAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004300-73.2006.403.6111 (2006.61.11.004300-8) - CLEIDE MARIA DEVIDES DA SILVA(SP168970 - SILVIA 

FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) X CLEIDE MARIA DEVIDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

SILVIA FONTANA FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 
precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005037-76.2006.403.6111 (2006.61.11.005037-2) - MARIA DAVINA DOS SANTOS(SP090990 - SONIA 

CRISTINA MARZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) X MARIA DAVINA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SONIA 

CRISTINA MARZOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante ao Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos valores 

depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação integral 

de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da 

parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001385-80.2008.403.6111 (2008.61.11.001385-2) - MARIA APARECIDA DE LIMA(SP244111 - CARLOS 

EDUARDO SOARES DA SILVA E SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X IASCO, MARCAL 

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS 

BORGES DE CARVALHO) X MARIA APARECIDA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X MARILIA VERONICA MIGUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos referente aos honorários advocatícios.No caso em tela, 

a modalidade de saque aplicável é a instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor 

foi expedida após 1.º de janeiro de 2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - 
PAB local, para efetuar o levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, proceda a Secretaria a transmissão do 

ofício precatório de fls. 284.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

0005625-15.2008.403.6111 (2008.61.11.005625-5) - MARIA ANGELA MARTINS(SP061433 - JOSUE COVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA 

ANGELA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSUE COVO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006700-55.2009.403.6111 (2009.61.11.006700-2) - JORGE DE OLIVEIRA(SP077470 - ANTONIO ADALBERTO 

MARCANDELLI E SP285288 - LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X JORGE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo..AP 1,15 CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002272-93.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PRESTES(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO 

DA SILVA E SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PRESTES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RICARDO SALVADOR FRUNGILO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 
obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002501-53.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA PAIXAO DA SILVA(SP227835 - NARJARA RIQUELME 

AUGUSTO AMBRIZZI E SP233764 - MARCIA BICALHO BORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA APARECIDA PAIXAO DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 239/1085 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante ao Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos valores 

depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação integral 

de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da 

parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002874-84.2010.403.6111 - MARIA CRISTINA GONCALVES CORREA X PAMELA GOMES CORREA X 

MARIA CRISTINA GONCALVES CORREA X TANIA GOMES CORREA X MARIA CRISTINA GONCALVES 

CORREA(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA CRISTINA GONCALVES CORREA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAMELA GOMES CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X TANIA GOMES CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X SONIA CRISTINA MARZOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 
com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002895-60.2010.403.6111 - CUSTODIA DE OLIVEIRA ALVES(SP229080 - ESTER RIBEIRO DA SILVA 

HORTENSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

CUSTODIA DE OLIVEIRA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ESTER 

RIBEIRO DA SILVA HORTENSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004254-45.2010.403.6111 - NOEMIA DE JESUS OLIVEIRA(SP066114 - JOSE CARLOS RODRIGUES 

FRANCISCO E SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X NOEMIA DE JESUS OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CARINA ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante ao Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos valores 

depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação integral 

de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da 

parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004424-17.2010.403.6111 - VERA LUCIA DE MACEDO DOS SANTOS(SP066114 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES FRANCISCO E SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X VERA LUCIA DE MACEDO DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARINA ALVES DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante ao Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos valores 

depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação integral 

de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da 

parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005667-93.2010.403.6111 - VALDECIR LOPES RIBEIRO(SP093460 - DJALMA RODRIGUES JODAS E 

SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - 

JOSE ADRIANO RAMOS) X VALDECIR LOPES RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS X DJALMA RODRIGUES JODAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

Expediente Nº 5069 
 

ACAO PENAL 
0003682-31.2006.403.6111 (2006.61.11.003682-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA 

DA SILVA) X SILVIO CARLOS DA SILVA(SP191526 - BRUNO FIORAVANTE LANZI CREPALDI) X 

ROBERVAL DIAS MARTINS(SP123642 - VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI E SP118875 - LUCIA 

HELENA NETTO FATINANCI E SP066623 - FATIMA APARECIDA ALVES) 

Em face da certidão de fl. 930, intime-se a defesa para que em 03 (três) dias, forneça o atual endereço da testemunha 

Plinio de Lima Paludetu, ou a substitua.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR. RENATO CÂMARA NIGRO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2406 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003470-78.2004.403.6111 (2004.61.11.003470-9) - JOAQUINA LOURENCO DOS SANTOS(SP234555 - 

ROMILDO ROSSATO E SP205892 - JAIRO FLORENCIO CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000387-20.2005.403.6111 (2005.61.11.000387-0) - ROSEMARY VIEIRA(SP060514 - CLAUDIO ROBERTO 

PERASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 
autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001680-88.2006.403.6111 (2006.61.11.001680-7) - SERGIO DA SILVA REIS X PESTANA MOTA SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002134-34.2007.403.6111 (2007.61.11.002134-0) - MARCILIO APARECIDO RAMOS(SP118533 - FLAVIO 

PEDROSA E SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 
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no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002407-13.2007.403.6111 (2007.61.11.002407-9) - MILTON GARCIA(SP171953 - PAULO ROBERTO 

MARCHETTI E SP256087 - ALYSSON ALEX SOUZA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004737-80.2007.403.6111 (2007.61.11.004737-7) - LINDINALVA VIEIRA FERREIRA(SP167604 - DANIEL 

PESTANA MOTA) X PESTANA MOTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 
no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000178-46.2008.403.6111 (2008.61.11.000178-3) - GERALDA CARRIJO DA SILVA(SP242967 - CRISTHIANO 

SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN 

ZORZETTO) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004435-17.2008.403.6111 (2008.61.11.004435-6) - SIMARLENE SANTIAGO MENCHAO DA SILVA(SP255130 - 

FABIANA VENTURA E SP167725 - DIRCEU FREDERICO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0005062-21.2008.403.6111 (2008.61.11.005062-9) - MOISES ALBERTO GALVAO(SP199771 - ALESSANDRO DE 

MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA 

SILVA) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001268-55.2009.403.6111 (2009.61.11.001268-2) - ROSETI DE SOUZA TORRES MACEDO(SP049141 - ALLAN 

KARDEC MORIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 
ROSETI DE SOUZA TORRES MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002480-14.2009.403.6111 (2009.61.11.002480-5) - ESMENNIA RAMOS LOPES X DAVI LOPES(SP265200 - 

ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E SP276428 - 

KARINA LILIAN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 
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Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003525-53.2009.403.6111 (2009.61.11.003525-6) - AUGUSTA ELENA BALDASSARINI DA SILVA(SP171953 - 

PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0005397-06.2009.403.6111 (2009.61.11.005397-0) - FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP171953 - PAULO 

ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 
cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0005969-59.2009.403.6111 (2009.61.11.005969-8) - DAVID JOSE TEIXEIRA X SIMONE APARECIDA PIRES 

TEIXEIRA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006010-26.2009.403.6111 (2009.61.11.006010-0) - CLODONILDE MONTEIRO PIGOZZI(SP124377 - ROBILAN 

MANFIO DOS REIS E SP280622 - RENATO VAL E SP119182 - FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 
no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006172-21.2009.403.6111 (2009.61.11.006172-3) - WALDOMIRO LUIZ(SP131547 - MARIA CLAUDIA 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000015-95.2010.403.6111 (2010.61.11.000015-3) - MARIA JOSE CANDIDO SAMPAIO(SP263352 - CLARICE 

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 
cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001451-89.2010.403.6111 - FRANCISCA RITA DE FIGUEIREDO MOTA(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS 

SANTOS E SP266789 - VANESSA MACENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 
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remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001891-85.2010.403.6111 - MARIA DAS DORES DA SILVA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA E 

SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002322-22.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA OTAVIO DOS SANTOS(SP161873 - LILIAN GOMES E 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 
 

0002342-13.2010.403.6111 - MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA CHRISPIM(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002831-50.2010.403.6111 - MARCIO ANTONIO CALADO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 
0002840-12.2010.403.6111 - DECLAIR TEREZINHA MARQUES GONCALVES(SP268273 - LARISSA TORIBIO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002918-06.2010.403.6111 - CRISPINO BENEDITO DOS SANTOS(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002961-40.2010.403.6111 - MARIA ISABEL RODRIGUES DOS SANTOS(SP061433 - JOSUE COVO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003009-96.2010.403.6111 - PATRICIA DE FATIMA SANCHES X ANA FATIMA SANCHES DE 

OLIVEIRA(SP255130 - FABIANA VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 
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cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003814-49.2010.403.6111 - ADELCIO PEREIRA DOS SANTOS(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO 

AMBRIZZI E SP233764 - MARCIA BICALHO BORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004263-07.2010.403.6111 - MARTIN MURCIA DE SOUZA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE 

LIMA E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 
cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004678-87.2010.403.6111 - EDMILSON BARBIERI(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E 

SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001868-08.2011.403.6111 - SUELI APARECIDA DE CAMPOS(SP163932 - MANOEL AGRIPINO DE OLIVEIRA 

LIMA E SP077319 - GRACIA APARECIDA BRAMBILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 05/10/2011, às 17h15min, no 
consultório do(a) perito nomeado Dr. Alexandre Giovanini Martins, localizado na Rua Goiás, nº 392, fone 3414-9407, 

nesta cidade. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005820-34.2007.403.6111 (2007.61.11.005820-0) - MILTON ROBERTO ROMANELLI X VINICIUS SANTOS 

ROMANELLI X MILTON ROBERTO ROMANELLI(SP253447 - RICARDO MARQUES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) X MILTON 

ROBERTO ROMANELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2410 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000842-82.2005.403.6111 (2005.61.11.000842-9) - JOSE MAURICIO RODRIGUES(SP057701 - ORLANDO 

ANTONIO DE MENDONCA E SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES E SP120188 - ALEXANDRE 

MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Fica a parte autora intimada a retirar o(s) Alvará(s) expedido(s) em 08/09/2011, bem como ciente de que deverá 

promover a respectiva liquidação em 60 (sessenta) dias, contados da aludida expedição, sob pena de cancelamento do 

documento. 

 

0006153-78.2010.403.6111 - CELSO OLIVEIRA FREIRE(SP221127 - ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Fica a parte autora e a CEF intimada a retirar o(s) Alvará(s) expedido(s) em 08/09/2011, bem como ciente de que 

deverá promover a respectiva liquidação em 60 (sessenta) dias, contados da aludida expedição, sob pena de 
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cancelamento do documento. 

 

0001297-37.2011.403.6111 - VANDERLEI BUZIN(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

À vista do equívoco ocorrido, conforme certificado às fls. 65 e 66, intimem-se as partes de que a perícia agendada para 

o dia 29/09/2011 ocorrerá às 10 horas e não às 8h30min. como anteriormente constou.Publique-se e cumpra-se com 

urgência. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0002235-66.2010.403.6111 - MILTON MARTINS(SP232977 - FABIO ROBERTO MARTINS BARREIROS E 

SP165292 - ARTHUR LUIZ DE ALMEIDA DELGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fica a parte autora intimada a retirar o(s) Alvará(s) expedido(s) em 08/09/2011, bem como ciente de que deverá 

promover a respectiva liquidação em 60 (sessenta) dias, contados da aludida expedição, sob pena de cancelamento do 

documento. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

2ª VARA DE PIRACICABA 

* 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 
Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 5531 
 

ACAO PENAL 
0006397-91.2002.403.6109 (2002.61.09.006397-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X 

PAULO CARVALHO MENDONCA(SP267999 - ANDRE MONTEIRO DE CARVALHO) X MARIA STUART 

MENDES BEZERRA(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ E SP081800 - ANTONIO CARLOS DE 

SANTANNA) X JOEL MAGALHAES BASTOS X MARIA LINA MAGALHAES TELES(SP185648 - HEBERT 

LIMA ARAÚJO) X DEBORAH MARIA DE MAGALHAES TELES(SP181936 - VIVIANE TELES DE 

MAGALHÃES) 

Fls. 885, 891 e 896: Intime-se a defesa para que indique endereço atualizado dos acusados Paulo Carvalho Mendonça, 

Deborah Maria de Magalhães Teles e Maria Stuart Mendes Bezerra no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de lhes ser 

decretada a revelia. INT. 

 

0001314-60.2003.403.6109 (2003.61.09.001314-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X 

HENRIQUE FURKOTTER JUNIOR X MARCIA DE MESQUITA FURKOTTER(SP035917 - JOSE ANTONIO 

ESCHER) 
Trata-se de ação penal instaurada em face de HENRIQUE FURKOTTER JÚNIOR, denunciado pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL como incurso nas penas do artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c.c.artigo 71 do Código Penal. 

Através de sentença proferida em 26 de fevereiro de 2007, foi o acusado condenado à pena privativa de liberdade de 2 

(dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão em regime aberto, substituída, porém, pela restritiva de direitos, consistente 

em prestação de serviços à comunidade a ser fixada na fase de execução e 11 (onze) dias-multa à razão 1/10 do salário 

mínimo de novembro de 2001, atualizado monetariamente até o pagamento (fls.269/274).O Ministério Público Federal 

opôs Embargos de Declaração (fls.277/280), julgados improcedentes (fl. 283). Foram interpostos recursos de apelação 

pelo Ministério Público Federal e pelo réu (fls. 285/292 e 297/303), julgados pela Colenda Primeira Turma do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação do réu e deu provimento á apelação do 

Ministério Público Federal e alterou a pena privativa de liberdade para 03 (três) anos de reclusão em regime inicial 

aberto, pagamento de 15 (quinze) dias-multa, fixados em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, substituída a pena 

privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos.É a síntese do necessário.Decido.Nos termos do artigo 110, 1º 

do Código Penal a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de 

improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data 

anterior à da denúncia ou queixa.Dos autos o que se depreende é que a sentença condenatória foi publicada em 

secretaria em 01 de março de 2007(fl.275), e o trânsito em julgado do acórdão em 06 de maio de 2011 

(fl.365).Tratando-se de prescrição da pretensão punitiva na modalidade intercorrente, regula-se, como já salientado, 
pela pena concretamente fixada na sentença, com utilização dos prazos estabelecidos no artigo 109 do Código Penal, 

que devem ser contados da sentença condenatória até o primeiro marco interruptivo anterior, recebimento da denúncia 
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(cf. artigo 110, 1º do Código Penal, com alterações da Lei 12.234 de 05 de maio de 2010).Infere-se dos autos que a pena 

base imputada ao réu, sofreu acréscimo em decorrência da causa de aumento de pena consistente em continuidade 

delituosa, resultando 03 (três) anos de reclusão em regime inicial aberto, pagamento de 15 (quinze) dias-

multa.Consoante preconiza o artigo 119 do Código Penal, aplicável ao crime continuado, a extinção da punibilidade 

deve incidir sobre a pena aplicada para cada crime isoladamente, não se levando em conta o acréscimo da pena.No 

mesmo entendimento é o enunciado da Súmula n.º 497 do Supremo Tribunal Federal, preceituando que quando se tratar 

de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente 

da continuação.Sendo o lapso decorrido entre a data da publicação da sentença e a do trânsito em julgado do V. 

Acórdão superior a quatro anos, verifica-se, pois, a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva na modalidade 

intercorrente, a teor do artigo 109, inciso V, combinado com o artigo 110, parágrafo 1º, ambos do Código Penal.Posto 

isso, declaro extinta a punibilidade de HENRIQUE FURKOTTER JÚNIOR, com fulcro no artigo 107, inciso IV, c.c. 

artigo 109, inciso V e 110, parágrafo 1º, todos do Código Penal.Comunique-se ao I.I.R.G.D. e Delegacia de Polícia 

Federal desta cidade.Após o trânsito em julgado remetam-se os presentes autos ao arquivo, obedecidas as formalidades 

de praxe.P.R.I.C. 

 

0003693-95.2008.403.6109 (2008.61.09.003693-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X 

LUIS CARLOS VICENTIM(SP076297 - MILTON DE JULIO E SP096818 - ELCIO JOSE PANTALIONI 

VIGATTO) 
Da análise da resposta à denúncia formulada pela defesa verifica-se a ausência de quaisquer das das hipóteses que 

ensejariam a absolvição sumária do acusado (artigo 397 do Código de Processo Penal). A alegação de nulidade da 

denúncia por motivo de remanescer discussão no Juízo Estadual acerca da cobrança tributária é improcedente, eis que 

os débitos objetos da denúncia foram regularmente ajuizados pela Autoridade competente, não havendo quitação ou 

parcelamento dos mesmos (fls. 248/254).Destarte, ratifico a decisão que recebeu a denúncia e determino o 

prosseguimento do feito.Expeça-se cartas precatórias para Leme/SP e Limeira/SP deprecando a oitiva das testemunhas 

de acusação e posteriormente da defesa, solicitando-se a intimação do réu para que acompanhe o ato a ser realizado na 

cidade onde reside. 

 

0003699-05.2008.403.6109 (2008.61.09.003699-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X 

MARCOS ANTONIO SARTI(SP257702 - MARCIO JOSE BATISTA) 

Intime-se o réu na pessoa de seu defensor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente folha de antecedentes do 

IIRGD, Justiça Federal da 3ª Região e Justiça Estadual da Comarca de Araras para fins de verificação da possibilidade 

de proposta de suspensão condicional do processo. Com a juntada dos documentos ou com o decurso do prazo fixado, 

dê-se vista ao MPF. 

 

0004466-43.2008.403.6109 (2008.61.09.004466-6) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ FERNANDO LEITE 
CORREA(SP129528 - GUACIARA APARECIDA A LOPES JOHONSOM DI SALVO) 

À defesa para apresentação de alegações finais, por memorial, no prazo de cinco dias (parágrafo único do artigo 404 do 

Código de Processo Penal). Int. 

 

0006969-03.2009.403.6109 (2009.61.09.006969-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X 

VANDERLEY ZANATTA(SP283480 - RUY LUIZ RAMIRES JUNIOR) 

Fls. 295/319: As alegações formuladas em sede de resposta à denúncia dizem respeito ao mérito da presente ação penal 

e somente serão passíveis de apreciação após a instrução processual. Portanto, não estando presentes as hipóteses que 

ensejariam a absolvição sumária do acusado (artigo 397 do Código de Processo Penal), determino o prosseguimento do 

feito.Designo para oitiva da testemunha de acusação residente nesta cidade o dia 13 de outubro de 2011, às 14:00. 

Intimem-se através de mandado a testemunha e o réu, oficiando-se nos termos do artigo 221 do CPP. Expeça-se carta 

precatória para São Roque/SP, deprecando a oitiva da testemunha de acusação lá residente.Sem prejuízo, concedo à 

defesa o prazo de 05 (cinco) dias para que indique o nome completo e qualificação da testemunha arrolada à fl. 318, 

item 2. 

 

0005378-69.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X RAFAEL GONCALO 

DOS SANTOS(SP095701 - MARIA CRISTINA DE SOUZA) 
Fls. 161/164: As alegações formuladas em sede de resposta à denúncia dizem respeito ao mérito da presente ação penal 

e somente serão passíveis de apreciação após a instrução processual. Portanto, não estando presentes as hipóteses que 

ensejariam a absolvição sumária do acusado (artigo 397 do Código de Processo Penal), determino o prosseguimento do 

feito.Expeça-se carta precatória para Leme/SP, deprecando a oitiva das testemunhas de acusação. 

 

0009269-98.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X OSVALDO JOSE 

BORGIA(SP281733 - ALINE SILVA MICELI DE ABREU E SP204831 - MARIA LUIZA LEAL CHAVES) 

Fls. 876/877: Reconheço procedente a manifestação ministerial de fls. 880/882, cujas razões ficam fazendo parte 

integrante da presente decisão, pelo que mantenho a decisão que indeferiu o requerimento de produção de prova pericial 

formulado pela defesa.Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida à fl. 886. 
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0001686-28.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X CREUSA APARECIDA 

DELBAJE ROSSI(SP146522 - ALCIONE GOMES DA SILVA) 

As alegações formuladas em sede de resposta à denúncia não se enquadram em nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 397 do Código de Processo Penal e somente serão passíveis de apreciação após a instrução da presente ação 

criminal. Destarte, não estando presentes as hipóteses que ensejariam a absolvição sumária da acusada, determino o 

prosseguimento do feito.Considerando que a acusada não faz jus ao benefício da suspensão condicional do processo, eis 

que responde a outro processo criminal perante o Jusizado Especial Criminal da Justiça Estadual desta Comarca (fls. 

114/132), designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de outubro de 2011, às 14h 30 min. Expeça-se 

mandado para intimação das testemunhas de acusação e da acusada. Oficie-se nos termos do artigo 221 do 

CPP.Requisite-se folha de antecedentes junto ao IIRGD e Justiça Estadual desta Comarca, solicitando-se posteriormente 

as certidões eventualmente consequentes.Cientifique-se o Ministério Público Federal e publique-se para a defesa. 

 

0003022-67.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X ROSELI 

APARECIDA LOPES GONCALVES ROCHA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN) 

Manifeste-se o defensor contituído nos termos do artigo 396-A do CPP no prazo legal. Sem prejuízo, oficie-se nos 

termos requeridos pelo Ministério Público Federal à fl. 340. Com a resposta, dê-se nova vista ao órgão ministerial. INT. 

4ª VARA DE PIRACICABA 

 
 

Expediente Nº 134 
 

MONITORIA 
0008924-35.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X LUISA 

SETEM X EDIVALDO SETEM 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs ação de monitória em face de LUISA SETEM e EDIVALDO SETEM 

objetivando, em síntese, a condenação do réu ao pagamento da quantia de R$ 16.185,71 (dezesseis mil, cento e oitenta e 

cinco reais e setenta e um centavos), referente ao Contrato de Abertura de Crédito Direto para Financiamento 
Estudantil, celebrado em 12.12.2007.Com a inicial vieram documentos (fls. 05/26).Regularmente citados (fls. 35), os 

réus peticionaram solicitando a renegociação da dívida (fls. 33).Sobreveio petição da Caixa Econômica Federal 

requerendo a desistência da presente ação em razão de composição administrativa com o réu (fls. 34).De acordo com o 

art. 569 do Código de Processo Civil, o credor tem a faculdade de desistir da execução antes da oposição de embargos, 

independentemente da concordância do embargante.Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO sem exame de mérito, nos termos do artigo 569 c.c. artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Custas ex lege.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não há advogado constituído pelo 

réu.Com o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1102687-98.1995.403.6109 (95.1102687-9) - IGARAPE IND/ TEXTIL LTDA(SP118873 - LEONCIO DE BARROS 

RODRIGUES PEREZ E SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) X INSS/FAZENDA(SP110875 - LEO 

MINORU OZAWA E Proc. 429 - ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO) 

Trata-se de execução promovida pela UNIÃO FEDERAL em face de IGARAPÉ INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA. tendo 

como título executivo sentença transitada em julgado que condenou o executado ao pagamento de honorários 

advocatícios.A União Federal peticionou informando que não tem interesse no prosseguimento da execução, em razão 

do pequeno valor cobrado (fls. 144), motivo pelo qual resta caracterizada a renúncia à execução.Posto isso, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, na forma do artigo 794, inciso III, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Verificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e sem necessidade de ulterior 

deliberação neste sentido. P.R.I. 

 

0000632-47.1999.403.6109 (1999.61.09.000632-7) - SALVADOR ANTONIO X MARIA DANTAS PINHEIRO X 

MARIA APARECIDA DE ARRUDA X ANTONIO CARLOS MARDEGAM X NANCI RODRIGUES DE 

TOLEDO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE 

CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de execução promovida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em razão de condenação por sentença 

transitada em julgado que condenou a ré ao pagamento de honorários advoatícios.Citada, nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, a ré apresentou impugnação às fls. 244/254 e realizou o depósito conforme guia 

ofertada..Sobreveio petição da parte autora discordando do valor apresentado (fls. 259/267).Em face da oposição à 

impugnação, foi determinada a remessa dos presentes autos à Contadoria para apuração da verba honorária.A 

Contadoria apresentou os cálculos (fls. 273/275).A ré se manifestou sobre os cálculos apresentados (fls. 279).Tendo em 

vista a concordância manifestada pela impugnante e, ante a ausência de manifestação da impugnada, tenho que devam 

ser acolhidos os cálculos efetuados pelo Setor de Cálculos e Liquidação, uma vez que de acordo com a r. decisão 
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definitiva. Posto isto, JULGO parcialmente PROCEDENTE a impugnação para acolher os cálculos apresentados pela 

Contadoria, fixando, assim, o valor dos honorários sucumbenciais em R$ 402,07 (quatrocentos e dois reais e sete 

centavos), dando por extinta a presente execução nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo 

Civil. Por ser mero acertamento de contas, deixo de condenar as partes nos encargos de sucumbência.Intime-se a CEF 

para que efetue depósito complementar, no valor de R$ 66,47 (sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos), 

acrescido de 10%, nos termos do art. 475-J, do CPC, devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento.Tudo 

cumprido, com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor do patrono dos autores. P.R.I. 

 

0001779-74.2000.403.6109 (2000.61.09.001779-2) - CENTRO DE RECREACAO INFANTIL GLUB GLUB S/C 

LTDA(SP030449 - MILTON MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. CAIRBAR PEREIRA ARAUJO) 

Trata-se de execução promovida pela UNIÃO FEDERAL em face de CENTRO DE RECREAÇÃO INFANTIL GLUB 

GLUB S/C LTDA. tendo como título executivo sentença transitada em julgado que condenou o executado ao 

pagamento de honorários advocatícios.A União Federal peticionou informando que não tem interesse no 

prosseguimento da execução, em razão do pequeno valor cobrado (fls. 97), motivo pelo qual resta caracterizada a 

renúncia à execução.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, na forma do artigo 794, inciso III, c/c artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Verificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e 

sem necessidade de ulterior deliberação neste sentido. P.R.I. 

 
0003970-87.2003.403.6109 (2003.61.09.003970-3) - ADAO PEDRO FRANZINI X MARIA APARECIDA DA SILVA 

SALOME X JOSE AUGUSTO GONCALVES DE OLIVEIRA X RITA ELIANA SURGE OZELO X MARCO 

ANTONIO DA ROS DE CARVALHO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE 

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Trata-se de execução da sentença pela qual a ré foi condenada à correção de valores existentes em conta vinculada de 

FGTS pelos índices expurgados pelos planos econômicos. A CEF se manifestou aduzindo a satisfação do crédito dos 

autores (fls. 200/239 e 281/288).Sobreveio petição da parte autora que concordou com os cálculos apresentados pela ré 

e requereu a extinção da presente execução (fl. 292).Pelo exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do 

artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do CPC.Após, o trânsito em julgado ao arquivo com baixa.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004695-03.2008.403.6109 (2008.61.09.004695-0) - PAULO ROBERTO TARARAN(SP115066 - PAULA SAMPAIO 

DA CRUZ E SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

Trata-se de ação previdenciária proposta sob o rito ordinário por Paulo Roberto Tararan, objetivando a condenação do 

Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a conceder o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, 

entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.Juntou documentos a fls. 12/25.Concedidos os benefícios da 
assistência judiciária gratuita a fls. 28.O INSS apresentou sua contestação às fls. 33/42.O pedido de tutela antecipada foi 

apreciado a fls. 47/48 e INDEFERIDO.Laudo médico pericial acostado a fls. 56/57.Manifestação do INSS (fls. 61) e da 

parte autora (fls. 62/73).É o relatório. Fundamento e Decido. Requer a parte autora a concessão do benefício de auxílio 

doença ou aposentadoria por invalidez.A Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. 

Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o 

desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 

(doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, ou 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, 

desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo 

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I. Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou 

seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e 

também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão 
do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais. Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos 

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade 

do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei 

nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, 

observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade 

Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se 

por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal 

quadro de obrigações se repete. Existem, na Previdência Social, a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a 
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cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é 

devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. 

Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na 

lei, não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).A 

Constituição de 1988 consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e 

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a 

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.Infere-se deste último dispositivo, portanto, como 

vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por conseqüência, não perde o 

direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha 

a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. DO CASO CONCRETO 

No tocante à alegada incapacidade, o laudo apresentado às fls. 56/57 relatou que o autor, com 42 anos, é portador 

lombalgia crônica de origem degenerativa, porém aludida doença não é incapacitante, não o impossibilitando para 

exercer sua atividade laborativa usual. Muito embora alegue a parte autora que o INSS concedeu administrativamente o 

benefício de auxílio doença em outubro de 2010, não há que se pagar valores atrasados desde o ajuizamento da ação, eis 
que quando do ajuizamento da presente ação em 2008 e quando do exame pericial realizado (17.11.2009), não havia 

incapacidade laboral por parte do autor.Assim, não restou comprovado o requisito para a concessão do benefício de 

auxílio-doença.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil. Condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa (art. 20, 4º, do CPC), haja vista a simplicidade da demanda, cujo implemento condiciona-se ao art. 12 da 

Lei n. 1.060/50. Sem custas por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0008785-54.2008.403.6109 (2008.61.09.008785-9) - BENEDITA APARECIDA DO PRADO CAROLINO(SP113875 - 

SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Benedita Aparecida do Prado Carolino em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, postulando a implantação de benefício de aposentadoria por idade.A parte autora alega que seu pedido de 

benefício n. 112.211.369-0, requerido em 16/11/1998, foi indeferido por motivo de falta de comprovação do tempo de 

carência necessário.Com a inicial vieram os documentos (fls. 09/24).A gratuidade foi deferida e a tutela antecipada foi 

concedida (fls. 28/29).O INSS contestou a ação (fls. 43/48), contrapondo-se ao requerido pela parte autora. Alega, em 

apertada síntese, que a autora não cumpriu o tempo mínimo de carência necessário.A parte autora apresentou réplica 

(fls. 52/54).O INSS ofereceu proposta de transação judicial (fls. 58), porém a parte autora recusou a proposta na forma 
como oferecida (fls. 66).É o relatório.Decido. O pedido comporta acolhimento. A autora, nascida aos 01.09.1937 (fls. 

11), comprovou o tempo de carência de 114 meses de contribuição, conforme reconhecido pelo INSS em sua contagem 

de tempo (fls. 22/23).Considerando que o benefício previdenciário pleiteado requer a idade de 60 anos para mulheres 

(art. 48 da Lei n. 8213/91), e que a carência para o ano de 1997, quando a parte autora completou tal idade, é de 96 

meses de contribuição (art. 142 da Lei n. 8213/91), a autora já fazia jus à concessão da aposentadoria na data do 

requerimento administrativo.Entendo que o prazo de carência nos benefícios de aposentadoria por idade é fixado na 

qual o segurado implementa o requisito etário para a concessão do benefício. Adoto como razão de decidir o seguinte 

fragmento doutrinário: Com o escopo de auxiliar no entendimento do enunciado normativo focado, sugerimos que o 

leitor acompanhe o seguinte exemplo. Para uma segurada urbana que tenha nascido em 08.10.1937, e tenha se filiado à 

previdência social em 1962 (período anterior ao advento da Lei n. 8.213/91), qual o prazo de carência a ser 

comprovado? Nesse caso, a segurada implementou a idade prevista no artigo 48 (60 anos) em 1997, razão pela qual, 

deveria comprovar a carência de 96 contribuições. Na hipótese de ela não conseguir demonstrar que tenha recolhido 

todas as contribuições até 1997, isso não determinará um aumento do prazo de carência como se poderia imaginar pela 

literalidade do dispositivo. Em primeiro lugar, porquanto o risco social tutelado é a idade avançada, tendo o legislador, 

progressivamente, estipulado um aumento na exigência da carência para promover a implantação gradativa dos novos 

contornos de novo sistema de proteção social contributivo. Uma vez que o segurado atinja o limite de idade fixado, o 

prazo de carência está consolidado, não podendo mais ser alterado (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 
Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7. edição, Livraria do Advogado Editora, pág. 

481).A data de início do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (16.11.1998).Reconheço a 

prescrição da pretensão de recebimento das parcelas do benefício vencidas até 18.09.2003, limite temporal que deverá 

ser observado no cálculo das prestações vencidas.Face ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar o réu a implantar do benefício, nos seguintes termos:Nome do beneficiário: BENEDITA APARECIDA DO 

PRADO CAROLINO, portadora do RG nº 17.991.968 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 027.815.938-93, nascida aos 

01.09.1937, filha de Antonio do Prado e Carolina de Toledo;Espécie de benefício: aposentadoria por idade (NB 

112.211.369-0);Data do Início do Benefício (DIB): 16.11.1998;Mantenho a decisão proferida em sede de tutela 

antecipada.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as prestações vencidas, respeitado o prazo prescricional, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento, e acrescidas de juros de mora desde a data da citação, nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do 
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Conselho da Justiça Federal.Indevidos honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca decorrente do 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal.Sem condenação em custas, em virtude da isenção de que gozam as 

partes.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil, pelo que 

transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.P.R.I. 

 

0002384-68.2010.403.6109 - SANTINO SANTILLI JUNIOR X ODETTE CHRISTOFOLETTI SANTILLI(SP139623 

- RICARDO LUIS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal na qual a parte autora pretende a aplicação do IPC de 

abril 1990 (44,80%) na correção de sua conta-poupança n.º 53307-2 e 18125-7.Para tanto, argumenta que o saldo de sua 

conta-poupança foi indevidamente atualizado, razão pela qual pretende receber remuneração pelo IPC, como é 

devido.Com a inicial vieram documentos (fls. 16/21).A gratuidade foi deferida (fls. 45).Em contestação (fls. 48/71), a 

CEF apresenta preliminares e no mérito, argüi a ocorrência de prescrição quinquenal e postula a improcedência dos 

pedidos. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Vislumbro na caso a possibilidade de julgamento antecipado 

da lide, tendo em vista que a matéria em discussão é tão-somente de direito, não demandando produção de provas em 

audiência. Trata-se de ação de cobrança de diferença de correção monetária creditada em caderneta de poupança 

alcançada pela mudança dos critérios de fixação dos cálculos durante o mês de abril de 1990 (Plano Collor 
I).Inicialmente, analiso as preliminares argüidas pela Caixa Econômica Federal. Não há que se falar em inexistência dos 

documentos necessários para a propositura da ação, uma vez que a parte autora apresentou os extratos da conta de 

poupança em questão (fls. 18/19).A CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, eis que o 

contrato de poupança foi travado entre ela e a parte autora, motivo pelo qual, constatada sua inadimplência, deverá ser 

condenada ao pagamento de indenização às partes interessadas. Por seu turno, a preliminar de falta de interesse de agir 

confunde-se com o mérito da ação, e como tal será analisada. Quanto à preliminar de mérito, também é de se rejeitar, 

por tratar-se, no presente caso, de relação contratual de cunho pessoal e as ações pessoais, por terem por finalidade fazer 

valer direitos oriundos de uma obrigação, prescreviam, de acordo com o disposto no artigo 177 do Código Civil de 

1916, em 20 (vinte) anos. De outra feita, é notório que tanto os juros remuneratórios, quanto a correção monetária 

constituem-se no próprio crédito, não em simples acessórios ao crédito principal, não incidindo na hipótese o disposto 

no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Da mesma forma não há que se falar em prazo prescricional de 10 (dez) 

anos nos termos do novel Código Civil, eis que tal diploma legal, em seu art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito 

intertemporal de leis, especialmente no que tange aos prazos que já estavam em curso, e que foram reduzidos pelo novo 

diploma legal, dispõe que:Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Outro não é o 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER 

(JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE 
PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de 

demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios,fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de 

poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não 

conhecido.RESP - RECURSO ESPECIAL - 707151 Processo: 200401695436 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA Data da decisão: 17/05/2005 Documento: STJ000626712 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:471 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código 

Civil de 1916.Agravo a que se nega provimento.(STJ, AGRESP 705004, TERCEIRA TURMA, j. 17/05/2005, DJ 

06/06/2005, pág. 328, Rel. Min. CASTRO FILHO). Quanto ao mérito propriamente dito, há inicialmente que se 

ressaltar que as questões ventiladas na contestação referentes aos planos Bresser, Verão e Real são estranhas aos 

autos.No caso dos autos houve violação ao direito adquirido, insculpido no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição 
Federal.Em que pesem todos os argumentos contidos na defesa, o fato é que a matéria aqui tratada já foi exaustivamente 

analisada e a lide foi definitivamente dirimida em todos as instâncias do Poder Judiciário, razão pela qual passo à 

análise sucinta da questão, abordando apenas o cerne da controvérsia, sem maiores digressões porquanto inúteis.Pois 

bem.Plano Collor IO denominado Plano Collor I foi instituído pela Medida Provisória n. 168/90, publicada em 

16/03/1990, a qual, após reedições, foi convertida em Lei n. 8024/90 (publicada em 13/04/90).Por ocasião da edição da 

referida medida provisória, o índice legalmente previsto para a correção dos saldos de cadernetas de poupança era o IPC 

(Lei n. 7730/89, art. 17, III). Da leitura do art. 6º da medida provisória e de sua lei de conversão, observa-se que a 

conversão dos cruzados novos para cruzeiro, depositados em conta poupança, deveria ser feita na data do próximo 

crédito de rendimento, nada dispondo sobre o índice de correção monetária aplicável naquele momento. Desta forma, 

conclui-se que foi mantida a aplicação do IPC. Outrossim, o mesmo dispositivo legal estipulou a aplicação da BTN 

fiscal como índice de correção apenas dos valores bloqueados, o que impunha a manutenção do IPC como índice de 
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correção dos valores não bloqueados dos saldos de contas poupança. Apenas com a edição da MP n. 189/90, publicada 

em 31/05/90 (e após reedições convertida em Lei n. 8088/90, publicada em 31/10/1990), foi prevista a aplicação da 

BTN como índice de atualização das contas poupança, em substituição ao IPC (conforme art. 2º do referido diploma 

legal). Contudo, em observância ao direito adquirido, as contas poupança que já tinham seu período de vigência 

iniciado na data de publicação da medida provisória deveriam ter sido corrigidas pela variação do IPC, motivo pelo qual 

é inaplicável a previsão contida no art. 3º da medida provisória. Em conclusão, os valores não bloqueados das contas 

poupança existentes naquela ocasião deveriam ser corrigidos pelos percentuais do IPC de abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 1990, aplicáveis respectivamente aos saldos existentes em maio e junho de 1990. Neste sentido é o 

entendimento jurisprudencial há muito pacificado, conforme se observa nos seguintes precedentes:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC. INCIDÊNCIA. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os 

critérios de remuneração da caderneta de poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio 

crédito, e não seus acessórios. II - A intuição financeira é parte legítima ad causam para responder pela diferença do 

índice de correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança decorrente da instituição do Plano Collor I, na 

medida em que o Acórdão recorrido consignou que a ação versa cruzados não bloqueados. III.- Nos meses de março, 

abril e maio de 1990 e no de fevereiro de 1991, o IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos 

judiciais decorrentes de diferenças de correção em saldo de poupança. IV - O agravante não trouxe nenhum argumento 
capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental 

improvido.(AGA 200802556982, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, 26/06/2009).PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART. 265, 

INCISO IV, a, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE EXTERNA NÃO CONFIGURADA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES 

NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DOS ÍNDICES REFERENTES AO IPC DOS MESES DE JANEIRO DE 

1989, ABRIL E MAIO DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. () III - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado 

até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos 

respectivos saldos. IV - Aplica-se o IPC nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que 

não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI - () (AC 

200860030017838, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 20/09/2010).Face ao exposto, julgo 

procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das diferenças apuradas pela não aplicação dos índices abaixo 

relacionados na correção monetária das contas de poupança n. 53307-2 e 18125-7:- IPC de 44,80%, em abril de 

1990;Sobre as diferenças apuradas deverão ser acrescidos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

efetuando-se a correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal (Resolução n. 134/2010), cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente.Condeno 
a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação que serão devidos na base de 

6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de 

qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros contratuais, nos termos 

do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em 10% do valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0004194-78.2010.403.6109 - TEOFILO VITTI(SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal na qual a parte autora pretende a aplicação do IPC de 

abril 1990 (44,80%) na correção de sua conta-poupança n.º 99007717-6.Para tanto, argumenta que o saldo de sua conta-

poupança foi indevidamente atualizado, razão pela qual pretende receber remuneração pelo IPC, como é devido.Com a 

inicial vieram documentos (fls. 10/13).Em contestação (fls. 27/51), a CEF apresenta preliminares e no mérito, argüi a 

ocorrência de prescrição quinquenal e postula a improcedência dos pedidos. Vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Vislumbro na caso a possibilidade de julgamento antecipado da lide, tendo em vista que a matéria em 

discussão é tão-somente de direito, não demandando produção de provas em audiência. Trata-se de ação de cobrança de 

diferença de correção monetária creditada em caderneta de poupança alcançada pela mudança dos critérios de fixação 

dos cálculos durante o mês de abril de 1990 (Plano Collor I).Inicialmente, analiso as preliminares argüidas pela Caixa 
Econômica Federal. Não há que se falar em inexistência dos documentos necessários para a propositura da ação, uma 

vez que a parte autora apresentou os extratos da conta de poupança em questão (fls. 12).A CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual, eis que o contrato de poupança foi travado entre ela e a parte autora, 

motivo pelo qual, constatada sua inadimplência, deverá ser condenada ao pagamento de indenização às partes 

interessadas. Por seu turno, a preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito da ação, e como tal será 

analisada. Quanto à preliminar de mérito, também é de se rejeitar, por tratar-se, no presente caso, de relação contratual 

de cunho pessoal e as ações pessoais, por terem por finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação, 

prescreviam, de acordo com o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em 20 (vinte) anos. De outra feita, é 

notório que tanto os juros remuneratórios, quanto a correção monetária constituem-se no próprio crédito, não em 

simples acessórios ao crédito principal, não incidindo na hipótese o disposto no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 

1916.Da mesma forma não há que se falar em prazo prescricional de 10 (dez) anos nos termos do novel Código Civil, 
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eis que tal diploma legal, em seu art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito intertemporal de leis, especialmente no 

que tange aos prazos que já estavam em curso, e que foram reduzidos pelo novo diploma legal, dispõe que:Serão os da 

lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Outro não é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO 

DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, 

em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o 

montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios,fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte 

são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.RESP - RECURSO ESPECIAL - 707151 Processo: 200401695436 UF: 

SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 17/05/2005 Documento: STJ000626712 Fonte DJ 

DATA:01/08/2005 PÁGINA:471 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL 

CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros remuneratórios 

incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do 
artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Agravo a que se nega provimento.(STJ, AGRESP 705004, TERCEIRA 

TURMA, j. 17/05/2005, DJ 06/06/2005, pág. 328, Rel. Min. CASTRO FILHO). Quanto ao mérito propriamente dito, há 

inicialmente que se ressaltar que as questões ventiladas na contestação referentes aos planos Bresser, Verão e Real são 

estranhas aos autos.No caso dos autos houve violação ao direito adquirido, insculpido no inciso XXXVI do artigo 5º da 

Constituição Federal.Em que pesem todos os argumentos contidos na defesa, o fato é que a matéria aqui tratada já foi 

exaustivamente analisada e a lide foi definitivamente dirimida em todos as instâncias do Poder Judiciário, razão pela 

qual passo à análise sucinta da questão, abordando apenas o cerne da controvérsia, sem maiores digressões porquanto 

inúteis.Pois bem.Plano Collor IO denominado Plano Collor I foi instituído pela Medida Provisória n. 168/90, publicada 

em 16/03/1990, a qual, após reedições, foi convertida em Lei n. 8024/90 (publicada em 13/04/90).Por ocasião da edição 

da referida medida provisória, o índice legalmente previsto para a correção dos saldos de cadernetas de poupança era o 

IPC (Lei n. 7730/89, art. 17, III). Da leitura do art. 6º da medida provisória e de sua lei de conversão, observa-se que a 

conversão dos cruzados novos para cruzeiro, depositados em conta poupança, deveria ser feita na data do próximo 

crédito de rendimento, nada dispondo sobre o índice de correção monetária aplicável naquele momento. Desta forma, 

conclui-se que foi mantida a aplicação do IPC. Outrossim, o mesmo dispositivo legal estipulou a aplicação da BTN 

fiscal como índice de correção apenas dos valores bloqueados, o que impunha a manutenção do IPC como índice de 

correção dos valores não bloqueados dos saldos de contas poupança. Apenas com a edição da MP n. 189/90, publicada 

em 31/05/90 (e após reedições convertida em Lei n. 8088/90, publicada em 31/10/1990), foi prevista a aplicação da 
BTN como índice de atualização das contas poupança, em substituição ao IPC (conforme art. 2º do referido diploma 

legal). Contudo, em observância ao direito adquirido, as contas poupança que já tinham seu período de vigência 

iniciado na data de publicação da medida provisória deveriam ter sido corrigidas pela variação do IPC, motivo pelo qual 

é inaplicável a previsão contida no art. 3º da medida provisória. Em conclusão, os valores não bloqueados das contas 

poupança existentes naquela ocasião deveriam ser corrigidos pelos percentuais do IPC de abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 1990, aplicáveis respectivamente aos saldos existentes em maio e junho de 1990. Neste sentido é o 

entendimento jurisprudencial há muito pacificado, conforme se observa nos seguintes precedentes:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC. INCIDÊNCIA. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os 

critérios de remuneração da caderneta de poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio 

crédito, e não seus acessórios. II - A intuição financeira é parte legítima ad causam para responder pela diferença do 

índice de correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança decorrente da instituição do Plano Collor I, na 

medida em que o Acórdão recorrido consignou que a ação versa cruzados não bloqueados. III.- Nos meses de março, 

abril e maio de 1990 e no de fevereiro de 1991, o IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos 

judiciais decorrentes de diferenças de correção em saldo de poupança. IV - O agravante não trouxe nenhum argumento 

capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental 
improvido.(AGA 200802556982, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, 26/06/2009).PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART. 265, 

INCISO IV, a, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE EXTERNA NÃO CONFIGURADA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES 

NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DOS ÍNDICES REFERENTES AO IPC DOS MESES DE JANEIRO DE 

1989, ABRIL E MAIO DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. () III - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado 

até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos 

respectivos saldos. IV - Aplica-se o IPC nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que 

não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI - () (AC 

200860030017838, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 20/09/2010).Face ao exposto, julgo 
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procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das diferenças apuradas pela não aplicação dos índices abaixo 

relacionados na correção monetária da conta poupança n. 99007717-6:- IPC de 44,80%, em abril de 1990;Sobre as 

diferenças apuradas deverão ser acrescidos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, efetuando-se a correção 

monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 

134/2010), cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente.Condeno a Caixa Econômica 

Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao 

ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice 

de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, até o efetivo pagamento.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do 

valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0004217-24.2010.403.6109 - ANTONIA AVIZU NOZELLA(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal na qual a parte autora pretende a aplicação do IPC de 

março de 1990 (84,32%), abril 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) na correção de sua conta-poupança n.º 95034-

0.Para tanto, argumenta que o saldo de sua conta-poupança foi indevidamente atualizado, razão pela qual pretende 

receber remuneração pelo IPC, como é devido.Com a inicial vieram documentos (fls. 12/18).A gratuidade foi deferida 

(fls. 21).Em contestação (fls. 56/80), a CEF apresenta preliminares e no mérito, argüi a ocorrência de prescrição 
quinquenal e postula a improcedência dos pedidos. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Vislumbro na caso a 

possibilidade de julgamento antecipado da lide, tendo em vista que a matéria em discussão é tão-somente de direito, não 

demandando produção de provas em audiência. Trata-se de ação de cobrança de diferença de correção monetária 

creditada em caderneta de poupança alcançada pela mudança dos critérios de fixação dos cálculos durante o mês de 

abril de 1990 (Plano Collor I).Inicialmente, analiso as preliminares argüidas pela Caixa Econômica Federal. Não há que 

se falar em inexistência dos documentos necessários para a propositura da ação, uma vez que a parte autora apresentou 

os extratos da conta de poupança em questão (fls. 16/18).A CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação 

processual, eis que o contrato de poupança foi travado entre ela e a parte autora, motivo pelo qual, constatada sua 

inadimplência, deverá ser condenada ao pagamento de indenização às partes interessadas. Por seu turno, a preliminar de 

falta de interesse de agir confunde-se com o mérito da ação, e como tal será analisada. Quanto à preliminar de mérito, 

também é de se rejeitar, por tratar-se, no presente caso, de relação contratual de cunho pessoal e as ações pessoais, por 

terem por finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação, prescreviam, de acordo com o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, em 20 (vinte) anos. De outra feita, é notório que tanto os juros remuneratórios, quanto a 

correção monetária constituem-se no próprio crédito, não em simples acessórios ao crédito principal, não incidindo na 

hipótese o disposto no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Da mesma forma não há que se falar em prazo 

prescricional de 10 (dez) anos nos termos do novel Código Civil, eis que tal diploma legal, em seu art. 2028, ao 

disciplinar a solução do conflito intertemporal de leis, especialmente no que tange aos prazos que já estavam em curso, 
e que foram reduzidos pelo novo diploma legal, dispõe que:Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este 

Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada.Outro não é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar 

no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de 

junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios,fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da 

Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de 

caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não 

conhecido.RESP - RECURSO ESPECIAL - 707151 Processo: 200401695436 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA Data da decisão: 17/05/2005 Documento: STJ000626712 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:471 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código 
Civil de 1916.Agravo a que se nega provimento.(STJ, AGRESP 705004, TERCEIRA TURMA, j. 17/05/2005, DJ 

06/06/2005, pág. 328, Rel. Min. CASTRO FILHO). Quanto ao mérito propriamente dito, há inicialmente que se 

ressaltar que as questões ventiladas na contestação referentes aos planos Bresser, Verão e Real são estranhas aos 

autos.No caso dos autos houve violação ao direito adquirido, insculpido no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição 

Federal.Em que pesem todos os argumentos contidos na defesa, o fato é que a matéria aqui tratada já foi exaustivamente 

analisada e a lide foi definitivamente dirimida em todos as instâncias do Poder Judiciário, razão pela qual passo à 

análise sucinta da questão, abordando apenas o cerne da controvérsia, sem maiores digressões porquanto inúteis.Pois 

bem.Plano Collor IO denominado Plano Collor I foi instituído pela Medida Provisória n. 168/90, publicada em 

16/03/1990, a qual, após reedições, foi convertida em Lei n. 8024/90 (publicada em 13/04/90).Por ocasião da edição da 

referida medida provisória, o índice legalmente previsto para a correção dos saldos de cadernetas de poupança era o IPC 

(Lei n. 7730/89, art. 17, III). Da leitura do art. 6º da medida provisória e de sua lei de conversão, observa-se que a 
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conversão dos cruzados novos para cruzeiro, depositados em conta poupança, deveria ser feita na data do próximo 

crédito de rendimento, nada dispondo sobre o índice de correção monetária aplicável naquele momento. Desta forma, 

conclui-se que foi mantida a aplicação do IPC. Outrossim, o mesmo dispositivo legal estipulou a aplicação da BTN 

fiscal como índice de correção apenas dos valores bloqueados, o que impunha a manutenção do IPC como índice de 

correção dos valores não bloqueados dos saldos de contas poupança. Apenas com a edição da MP n. 189/90, publicada 

em 31/05/90 (e após reedições convertida em Lei n. 8088/90, publicada em 31/10/1990), foi prevista a aplicação da 

BTN como índice de atualização das contas poupança, em substituição ao IPC (conforme art. 2º do referido diploma 

legal). Contudo, em observância ao direito adquirido, as contas poupança que já tinham seu período de vigência 

iniciado na data de publicação da medida provisória deveriam ter sido corrigidas pela variação do IPC, motivo pelo qual 

é inaplicável a previsão contida no art. 3º da medida provisória. Em conclusão, os valores não bloqueados das contas 

poupança existentes naquela ocasião deveriam ser corrigidos pelos percentuais do IPC de abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 1990, aplicáveis respectivamente aos saldos existentes em maio e junho de 1990. Neste sentido é o 

entendimento jurisprudencial há muito pacificado, conforme se observa nos seguintes precedentes:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC. INCIDÊNCIA. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os 

critérios de remuneração da caderneta de poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio 

crédito, e não seus acessórios. II - A intuição financeira é parte legítima ad causam para responder pela diferença do 
índice de correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança decorrente da instituição do Plano Collor I, na 

medida em que o Acórdão recorrido consignou que a ação versa cruzados não bloqueados. III.- Nos meses de março, 

abril e maio de 1990 e no de fevereiro de 1991, o IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos 

judiciais decorrentes de diferenças de correção em saldo de poupança. IV - O agravante não trouxe nenhum argumento 

capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental 

improvido.(AGA 200802556982, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, 26/06/2009).PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART. 265, 

INCISO IV, a, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE EXTERNA NÃO CONFIGURADA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES 

NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DOS ÍNDICES REFERENTES AO IPC DOS MESES DE JANEIRO DE 

1989, ABRIL E MAIO DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. () III - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado 

até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos 

respectivos saldos. IV - Aplica-se o IPC nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que 

não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI - () (AC 

200860030017838, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 20/09/2010).No caso concreto, observo que a 

conta poupança foi encerrada na data de 04.04.1990 (fls. 18), motivo pelo qual não possui direito à correção monetária 
requerida na inicial.Face ao exposto, julgo improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC.Condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor dado à causa corrigidos monetariamente até 

a data do efetivo pagamento, condicionada a execução à perda da condição de necessitada. Custas ex lege.P.R.I. 

 

0006175-45.2010.403.6109 - ANA ROSA DOS SANTOS(SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Benedita Aparecida do Prado Carolino em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, postulando a implantação de benefício de aposentadoria por idade.A parte autora alega que seu pedido de 

benefício n. 112.211.369-0, requerido em 16/11/1998, foi indeferido por motivo de falta de comprovação do tempo de 

carência necessário.Com a inicial vieram os documentos (fls. 09/24).A gratuidade foi deferida e a tutela antecipada foi 

concedida (fls. 28/29).O INSS contestou a ação (fls. 43/48), contrapondo-se ao requerido pela parte autora. Alega, em 

apertada síntese, que a autora não cumpriu o tempo mínimo de carência necessário.A parte autora apresentou réplica 

(fls. 52/54).O INSS ofereceu proposta de transação judicial (fls. 58), porém a parte autora recusou a proposta na forma 

como oferecida (fls. 66).É o relatório.Decido. O pedido comporta acolhimento. A autora, nascida aos 01.09.1937 (fls. 

11), comprovou o tempo de carência de 114 meses de contribuição, conforme reconhecido pelo INSS em sua contagem 

de tempo (fls. 22/23).Considerando que o benefício previdenciário pleiteado requer a idade de 60 anos para mulheres 

(art. 48 da Lei n. 8213/91), e que a carência para o ano de 1997, quando a parte autora completou tal idade, é de 96 
meses de contribuição (art. 142 da Lei n. 8213/91), a autora já fazia jus à concessão da aposentadoria na data do 

requerimento administrativo.Entendo que o prazo de carência nos benefícios de aposentadoria por idade é fixado na 

qual o segurado implementa o requisito etário para a concessão do benefício. Adoto como razão de decidir o seguinte 

fragmento doutrinário: Com o escopo de auxiliar no entendimento do enunciado normativo focado, sugerimos que o 

leitor acompanhe o seguinte exemplo. Para uma segurada urbana que tenha nascido em 08.10.1937, e tenha se filiado à 

previdência social em 1962 (período anterior ao advento da Lei n. 8.213/91), qual o prazo de carência a ser 

comprovado? Nesse caso, a segurada implementou a idade prevista no artigo 48 (60 anos) em 1997, razão pela qual, 

deveria comprovar a carência de 96 contribuições. Na hipótese de ela não conseguir demonstrar que tenha recolhido 

todas as contribuições até 1997, isso não determinará um aumento do prazo de carência como se poderia imaginar pela 

literalidade do dispositivo. Em primeiro lugar, porquanto o risco social tutelado é a idade avançada, tendo o legislador, 

progressivamente, estipulado um aumento na exigência da carência para promover a implantação gradativa dos novos 
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contornos de novo sistema de proteção social contributivo. Uma vez que o segurado atinja o limite de idade fixado, o 

prazo de carência está consolidado, não podendo mais ser alterado (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7. edição, Livraria do Advogado Editora, pág. 

481).A data de início do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (16.11.1998).Reconheço a 

prescrição da pretensão de recebimento das parcelas do benefício vencidas até 18.09.2003, limite temporal que deverá 

ser observado no cálculo das prestações vencidas.Face ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar o réu a implantar do benefício, nos seguintes termos:Nome do beneficiário: BENEDITA APARECIDA DO 

PRADO CAROLINO, portadora do RG nº 17.991.968 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 027.815.938-93, nascida aos 

01.09.1937, filha de Antonio do Prado e Carolina de Toledo;Espécie de benefício: aposentadoria por idade (NB 

112.211.369-0);Data do Início do Benefício (DIB): 16.11.1998;Mantenho a decisão proferida em sede de tutela 

antecipada.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as prestações vencidas, respeitado o prazo prescricional, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento, e acrescidas de juros de mora desde a data da citação, nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal.Indevidos honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca decorrente do 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal.Sem condenação em custas, em virtude da isenção de que gozam as 

partes.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil, pelo que 

transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.P.R.I. 
 

0006720-18.2010.403.6109 - ALICE DE PAULA MORENO(SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por ALICE DE PAULA MORENO visando à condenação do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora o benefício de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu cônjuge, alegando estarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.Juntou aos autos 

os documentos de fls. 13/62.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do 

pedido (fls. 68/71).O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 75/76).É o relatório.Fundamento e Decido.Trata-se 

de pedido de concessão de pensão por morte.Dos Requisitos quanto aos DependentesDeve o interessado à pensão, em 

primeiro lugar, enquadrar-se em alguma das situações de parentesco arroladas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91:1. o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido; (obs: conforme art. 76, 2., da Lei n. 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato 

que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 

16 desta Lei);2. os pais;3. o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;4. 

Enteado e menor tutelado, que equiparam - se aos filhos, pelo 2º.O segundo requisito a ser preenchido para o benefício 

de pensão é a dependência econômica do interessado em relação ao segurado falecido.No caso das pessoas sob n. 1 e 4, 

a dependência econômica é presumida, conforme o 4º do mesmo artigo 16, mas a relação de companheiro e de 
companheira deve ser comprovada nos autos por prova idônea - início de prova documental confirmada por 

depoimentos testemunhais.No caso das pessoas sob n. 2 e 3, a dependência econômica deve ser comprovada pelo 

interessado na pensão.É necessário consignar que a eventual necessidade ou a conveniência do interessado em reforçar 

suas fontes de renda para melhorar o padrão de vida não significa dependência econômica que satisfaça o requisito 

legal.Dependência econômica somente ocorre quando juridicamente se possa considerar que uma pessoa vive sob 

responsabilidade econômica de outra, que efetivamente contribui para a sua manutenção.Deve-se ressalvar, porém, que 

esta dependência econômica não precisa ser absoluta, satisfazendo o requisito legal a situação de mútua contribuição 

para a manutenção da família, que para a lei previdenciária é o conjunto de dependentes indicados no artigo 16 acima 

mencionado. O que é necessário ficar caracterizado é que o interessado efetivamente recebia contribuição de maneira 

constante e significativa para a sua manutenção digna, não podendo tratar-se de contribuição ocasional ou de pouca 

importância em relação aos gastos mensais costumeiros.Do Requisito da Condição de SeguradoO benefício de pensão 

por morte, conforme se infere do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, somente é instituído quando o falecido, na data do óbito, 

detinha a condição de segurado da Previdência Social.Sobre este requisito legal, devem-se observar as regras dos 

artigos 15 e 102 da Lei 8.213/91.Dispõe o art. 15:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; II - até 12 (doze) meses após a cessação das 

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver 

suspenso ou licenciado sem remuneração; III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de 
doença de segregação compulsória; IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; V - até 3 

(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 

(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 

24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção 

que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses 

para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante 

a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no 

Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao 

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. Do Caso ConcretoBem entendidos os requisitos legais do 

benefício postulado, passemos à análise da situação da parte autora.Na hipótese da presente demanda, em que a parte 
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autora pleiteia a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento do segurado Benedito Custódio 

Moreno, ocorrido em 27/05/2000 (certidão de óbito acostada a fls. 16), aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97.O último contrato de trabalho do falecido foi rescindido em 27.12.1995, 

motivo pelo qual ele havia perdido a qualidade de segurado quando de seu falecimento.Ressalte-se que a legislação 

previdenciária dispensa apenas o cumprimento da carência para a concessão da pensão por morte, não se aplicando o 

mesmo quanto ao requisito da qualidade de segurado, ressalvando-se a hipótese de o segurado falecido ter cumprido a 

carência exigida para a concessão da aposentadoria antes do óbito, o que não se verifica no caso sob exame, eis que não 

tinha tempo de contribuição suficiente para aposentar por tempo de contribuição, e nem idade de 65 anos para aposentar 

por idade.Desse modo, considerando que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

pensão por morte, impõe-se a improcedência do pedido.Assim, extinguindo a ação nos termos do art. 269, inciso I, do 

CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial.Processo isento de custas, por ter a parte autora 

litigado sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, no valor de 10% sobre o valor dado à causa, considerando a simplicidade da causa, mas o valor somente 

poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. P.R.I. 

 

0008350-12.2010.403.6109 - ANTONIO ROBERTO BURIOLLA(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Trata-se de ação, em que se pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes da não aplicação, sobre o saldo da conta 
vinculada de FGTS, dos índices de reajuste dos planos econômicos editados pelo Governo Federal, além de juros de 

mora e honorários advocatícios. Com a inicial juntou documentos (fls. 23/52). A CEF apresentou contestação (fls. 

57/83) e proposta de acordo (fls. 54/55), ressaltando que o acordo fica condicionado à inexistência de condenação em 

custas processuais e honorários advocatícios. Instada a se manifestar, a parte autora aceitou a proposta de acordo 

ofertada pela CEF (fls. 88).Assim, verifico que houve transação entre as partes, nos exatos termos do art. 269, III, do 

CPC. Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, tendo em vista a aceitação pela parte autora da proposta de 

acordo, JULGO O PROCESSO EXTINTO, COM O EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 269, III, do CPC. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar cumprimento ao acordo, conforme requerido a fl. 85/86. P.R.I. 

 

0008977-16.2010.403.6109 - MARIA ENI COELHO DOS SANTOS SCARASSATTI(SP087853 - JORGE ANTONIO 

MAIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Trata-se de ação de conhecimento, proposta no rito ordinário, pela qual a autora postula a condenação da ré à obrigação 

de implantar em seu favor benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu filho Carlos Henrique 

Santos Duarte, ocorrido em 21/11/2007. Alega que seu requerimento administrativo, efetuado em 30.11.2007, foi 

indeferido, sob o fundamento de falta de comprovação da dependência econômica. Gratuidade deferida (fls. 18). Em 

sua contestação de fls. 23/30, o INSS postula a improcedência da ação, alegando não estar demonstrada a relação de 

dependência econômica. Em audiência, foram ouvidas a autora e suas testemunhas (fls. 20/25). É o relatório. 
DECIDO.O pedido não comporta acolhimento. Nos termos do art. 74 da Lei n. 8213/91, o benefício de pensão por 

morte é devido aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.Analisando tal dispositivo legal, verifica-se 

que os requisitos para a concessão do benefício são o óbito do segurado, a qualidade de segurado do instituidor na data 

do óbito e a relação de dependência entre este e o pretenso beneficiário. No caso concreto, o óbito do alegado instituidor 

restou devidamente demonstrado (fls. 11).Outrossim, a qualidade de segurado restou comprovada por anotação no 

CNIS (fls. 26).Contudo, entendo que não ficou caracterizado o requisito da dependência econômica, ressaltando que, 

em se tratando de pedido de pensão formulado pelos pais do segurado falecido, tal relação não se presume (art. 16, 4º, 

da Lei n. 8213/91). No tocante à prova documental, verifico que somente há demonstração da residência comum da 

autora e de seu filho falecido. Outrossim, observo que os únicos registros de contrato de trabalho do segurado 

ocorreram no interstício de 01.06.2007 a 29.08.2007 e 22.10.2007 a 21.11.2007 (fls. 26), portanto poucos meses antes 

de seu óbito. Desta forma, é razoável concluir que o segurado tinha recebido apenas quatro meses de salário, motivo 

pelo qual pouco poderia auxiliar nas despesas domésticas, não podendo considerar sua genitora como sua dependente 

econômica. Outrossim, a prova oral não é suficiente para a demonstração do direito alegado pela autora. Inicialmente, 

verifico que a própria autora informa que na data do falecimento de seu filho, que tinha apenas 18 (dezoito) anos na 

data do óbito, o marido da autora trabalhava e recebia quase o dobro de seu filho. Ademais, Carlos Henrique apenas 

fazia bicos antes de começar a trabalhar na empresa constante do CNIS. Desta forma, a autora já aponta a existência de 

uma relação de colaboração entre os familiares, e não de dependência dela em relação a seu filho Carlos Henrique. Por 
fim, as testemunhas ouvidas na mesma oportunidade se limitaram a afirmar que o segurado auxiliava nas despesas da 

casa, não apresentando informações que possibilitassem a conclusão de que o filho da autora era o principal mantenedor 

das despesas domésticas.Desta forma, a autora não faz jus ao benefício postulado por falta de caracterização da relação 

de dependência econômica em relação ao filho segurado. Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, condicionada a execução de tais parcelas à perda da qualidade de 

beneficiária da justiça gratuita.P.R.I. 

 

0003410-67.2011.403.6109 - NEIDE APARECIDA MASCARIN CORTE(SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Neide Aparecida Mascarin Corte em face do Instituto Nacional do Seguro 
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Social - INSS, pleiteando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, com a aplicação do índice de reajuste do 

teto no reajuste da renda mensal, não considerando só no primeiro reajuste após a concessão, mas também nos reajustes 

subseqüentes, caso haja nova limitação ao teto.Além da inicial e procuração, juntou os documentos de fls.08/16.Juntou-

se cópia da inicial e sentença do processo nº. 2003.61.84.012500-0, que tramitou perante Juizado Especial Federal 

Previdenciário da 3ª Região.É o breve relato. Decido.Conforme se apura da inicial dos autos nº. 2003.61.84.012500-0, o 

pedido formulado no presente feito já tramitou em processo com perfeita identidade de partes, causa de pedir e pedido, 

sendo que referida ação encontra-se transitada em julgado, com resolução no mérito. Resta, portanto, evidenciada a 

ocorrência de coisa julgada, o que impõe a imediata extinção do presente feito.Pelo exposto, caracterizada a 

litispendência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, V, e seu 3º, 

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que sequer houve citação.Custas ex 

lege.P.R.I. 

 

0003507-67.2011.403.6109 - SUELI MARIA CORREA CLASSERE(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Sueli Maria Corrêa Classere em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Além da 

inicial e procuração, juntou os documentos de fls.13/80.Juntou-se cópia da inicial e sentença do processo nº. 0003950-

31.2010.403.6310, que tramita atualmente perante a 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Americana.É o 
breve relato. Decido.Conforme se apura da inicial dos autos nº. 0003950-31.2010.403.6310, o pedido formulado no 

presente feito já tramita em processo com perfeita identidade de partes, causa de pedir e pedido, sendo que referida ação 

encontra-se em tramitação. Resta, portanto, evidenciada a ocorrência de litispendência, o que impõe a imediata extinção 

do presente feito.Pelo exposto, caracterizada a litispendência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, V, e seu 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, uma vez que sequer houve citação.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0004110-43.2011.403.6109 - OURALINA CONCEICAO BUENO BARBOSA(SP037057 - LAZARO RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária em que o autor pleiteia a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos 

materiais e morais.A ação foi ajuizada inicialmente perante a Justiça Estadual da Comarca de Santa Bárbara DOeste e, 

em razão da incompetência absoluta daquele juízo para julgar o feito, os autos foram remetidos a esta Subseção 

Judiciária. Após, a parte autora requereu a desistência do feito (fls. 22).Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistência, e JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários, pois não houve citação.Verificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe e sem necessidade de ulterior deliberação neste sentido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 
0004192-74.2011.403.6109 - MARTA RODRIGUES BRAIDOTTI(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Marta Rodrigues Braidotti em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional.Além da inicial e procuração, juntou os documentos de fls.07/112.Juntou-se cópia da inicial do processo 

nº. 0001219-49.2011.403.6109, em trâmite perante esta 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba.É o breve 

relato. Decido.Conforme se apura da inicial dos autos nº. 0001219-49.2011.403.6109, o pedido formulado no presente 

feito já tramita em processo com perfeita identidade de partes, causa de pedir e pedido, sendo que referida ação 

encontra-se em tramitação. Resta, portanto, evidenciada a ocorrência de litispendência, o que impõe a imediata extinção 

do presente feito.Pelo exposto, caracterizada a litispendência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, V, e seu 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, uma vez que sequer houve citação.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0004330-41.2011.403.6109 - IVO NAGODE(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO E SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por IVO NAGODE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS objetivando a concessão do benefício amparo assistencial ao deficiente.Com a petição inicial vieram os 

documentos de fls. 16/46.É a síntese do necessário.Decido.No presente caso, busca a parte autora a concessão do 

benefício de amparo assistencial ao deficiente.De fato, a autora não fez prova de que pleiteou referido benefício junto 

ao INSS, não ensejando a formação de um conflito de interesses real e concreto.Com efeito, o não ingresso na via 

administrativa está levando o Poder Judiciário a desempenhar função que não lhe é típica, causando, muitas vezes, sua 

movimentação desnecessária, já que o pedido realizado diretamente à Autarquia Previdenciária poderia ser atendido, de 

pronto, sem a oposição de qualquer resistência.Assim, a utilização do Poder Judiciário como simples órgão de consulta 

pode trazer graves conseqüências ao jurisdicionado, devido ao ingresso de inúmeras demandas que, a princípio, não 

necessitariam da intervenção jurisdicional, provocando a tão combatida morosidade da Justiça.Ressalte-se, então, que 

tal procedimento de transferir ao Poder Judiciário o que configura função típica da Autarquia Previdenciária precisa ser 

rechaçado, pois além de consistir na ausência de uma das condições da ação, qual seja, falta de interesse de agir, acaba 
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por prejudicar a atividade jurisdicional, já que os demandantes insistem, de maneira reiterada, em ingressar com ações 

judiciais sem o prévio requerimento administrativo, acarretando o congestionamento do Judiciário. Além do que, deve-

se alertar a própria parte interessada de que seu pleito poderia ser atendido de uma maneira mais célere pela via 

administrativa, eis que ao INSS é atribuída a função precípua de análise do preenchimento das condições necessárias 

para a concessão dos benefícios previdenciários.No caso em apreço, verifico que a parte autora não acostou aos autos o 

comprovante de que o pedido administrativo foi efetivado, caracterizando a hipótese acima descrita e, portanto, a falta 

de interesse de agir.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-

necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula 

a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é 

materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse 

processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da ação, assim, como no presente caso não 

se vislumbra a formação da lide, ou seja, o conflito de interesses causado por uma pretensão resistida, impõe-se o 

reconhecimento da carência da ação.Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e 

honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.P.R.I. 

 

0004918-48.2011.403.6109 - MARIA DAS GRACAS SANTOS ALVES(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação ordinária proposta por MARIA DAS GRAÇAS SANTOS ALVES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez.Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 06/11.É a síntese do 

necessário.Decido.No presente caso, busca a parte autora a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria 

por invalidez.De fato, a autora não fez prova de que pleiteou referido benefício junto ao INSS após a cessação do 

mesmo que se deu em janeiro de 2010, ou seja, há dezoito meses, não ensejando a formação de um conflito de 

interesses real e concreto.Com efeito, o não ingresso na via administrativa está levando o Poder Judiciário a 

desempenhar função que não lhe é típica, causando, muitas vezes, sua movimentação desnecessária, já que o pedido 

realizado diretamente à Autarquia Previdenciária poderia ser atendido, de pronto, sem a oposição de qualquer 

resistência.Assim, a utilização do Poder Judiciário como simples órgão de consulta pode trazer graves conseqüências ao 

jurisdicionado, devido ao ingresso de inúmeras demandas que, a princípio, não necessitariam da intervenção 

jurisdicional, provocando a tão combatida morosidade da Justiça.Ressalte-se, então, que tal procedimento de transferir 

ao Poder Judiciário o que configura função típica da Autarquia Previdenciária precisa ser rechaçado, pois além de 

consistir na ausência de uma das condições da ação, qual seja, falta de interesse de agir, acaba por prejudicar a atividade 

jurisdicional, já que os demandantes insistem, de maneira reiterada, em ingressar com ações judiciais sem o prévio 

requerimento administrativo, acarretando o congestionamento do Judiciário. Além do que, deve-se alertar a própria 

parte interessada de que seu pleito poderia ser atendido de uma maneira mais célere pela via administrativa, eis que ao 
INSS é atribuída a função precípua de análise do preenchimento das condições necessárias para a concessão dos 

benefícios previdenciários.No caso em apreço, verifico que a parte autora não acostou aos autos o comprovante de que 

o pedido administrativo foi efetivado, caracterizando a hipótese acima descrita e, portanto, a falta de interesse de 

agir.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, 

ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o 

instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil e 

principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição 

cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da ação, assim, como no presente caso não se vislumbra a 

formação da lide, ou seja, o conflito de interesses causado por uma pretensão resistida, impõe-se o reconhecimento da 

carência da ação.Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM 

EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários 

advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004572-68.2009.403.6109 (2009.61.09.004572-9) - PAULA PINARELLI CREMASCHI X IGNEZ CREMASCHI X 

SANDRO HENRIQUE PASTRE(SP152846 - ROGERIO EDUARDO DEGASPARI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP201422 - LEANDRO DONDONE BERTO) 
Trata-se de embargos à execução propostos por Paula Pinarelli Cremaschi, Ignez Cremaschi e Sandro Henrique Pastre 

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a revisão de cláusulas do contrato de financiamento estudantil nº 

25.0283.185.0002703-19.Além da inicial e procuração, juntou os documentos de fls.15/20.Juntou-se cópia da inicial e 

sentença do processo nº. 2005.61.09.000961-6, que tramitou perante a 2ª Vara Federal de Piracicaba (fls. 25/41).É o 

breve relato. Decido.Conforme se apura da inicial e sentença dos autos nº. 2005.61.09.000961-6, o pedido formulado no 

presente feito já tramitou em processo com perfeita identidade de partes, causa de pedir e pedido, sendo que referida 

ação julgada em seu mérito pela 2ª Vara desta Subseção Judiciária de Piracicaba. Foi interposto recurso de apelação que 

aguarda julgamento. Resta, portanto, evidenciada a ocorrência de litispendência, o que impõe a imediata extinção do 

presente feito.Pelo exposto, caracterizada a litispendência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, V, e seu 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, uma vez que sequer houve citação.Custas ex lege.P.R.I. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005182-02.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

ALTECNET INFORMATICA LTDA ME X LUIZ FERNANDO MILANI ANVERSA X HELIO CAVICHIOLO 

JUNIOR X JOAO CARLOS KENJI CHINEN 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de execução de título 

extrajudicial, em face do ALTECNET INFORMÁTICA LTDA. ME., LUIZ FERNANDO MILANI ANVERSA, 

HELIO CAVICHIOLO JUNIOR e JOÃO CARLOS KENJI CHINEN objetivando, em síntese, a cobrança do valor de 

R$ 99.745,99, decorrente de contrato de empréstimo.Com a inicial vieram documentos (fls. 06/20).A CEF peticionou 

informando a composição administrativa (fl. 24).Posto isso, JULGO EXTINTA a execução, na forma do artigo 794, 

inciso II c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios, ante o 

acordo celebrado. Defiro eventual pedido de desentranhamento de documentos que acompanharam a inicial, exceto a 

procuração, desde que permaneçam cópias autenticadas nos autos, nos termos do Provimento 19/95 da Egrégia 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Verificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas de praxe e sem necessidade de ulterior deliberação neste sentido. P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001540-84.2011.403.6109 - VALENTIM MOSSINI(SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO E SP213727 
- KARINA CRISTIANE MEDINA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VALENTIM MOSSINI em face CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS 

EM AMERICANA/SP objetivando segurança que determine a concessão da aposentadoria especial ou por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento de período em atividade especial.A apreciação do pedido de liminar foi 

condicionada à vinda das informações (fl. 74).Devidamente notificada, a digna autoridade Impetrada manifestou-se às 

fls. 79/83.O Ministério Público Federal absteve-se da análise do mérito (fls. 127/129).Às fl. 140/141, o Impetrante 

apresentou pedido de desistência, alegando não ter em mais interesse no prosseguimento do presente feito.É a síntese do 

necessário.Decido.O presente mandamus deve ser julgado extinto, sem conhecimento do mérito, independentemente do 

consentimento da autoridade impetrada, considerando decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça que assim já 

decidiu:MANDADO DE SEGURNAÇA. DESISTÊNCIA.O Impetrante pode desistir do mandamus a qualquer tempo, 

independentemente de consentimento do Impetrado, em virtude mesmo da natureza do mandado de segurança, onde não 

há sucumbência. (RMS n890-DF - reg. 91.0004172-6 - STJ, 2T, Rel. Min. José de Jesus Filho, DJ. 28.10.1991) Assim 

sendo, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência formulado pela Impetrante, JULGANDO EXTINTO o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se com baixa.P.R.I. 

 
0007191-97.2011.403.6109 - PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A(SP088108 - MARI ANGELA ANDRADE E SP251954 

- KELLEN CRISTIANE PRADO DA SILVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM LIMEIRA/SP 

PAPIRUS INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA., com qualificação nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, 

com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA/SP objetivando, em 

síntese, a inclusão de débitos constantes em diversas CDAs no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09.Com a 

inicial vieram documentos (fls. 16/191).A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das 

informações (fls. 194) A impetrante requereu a desistência da ação (fl. 197).Face ao exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistência formulado pelo impetrante e com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito.Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e 

Súmula 512, STF).Com o trânsito, ao arquivo com baixa, sem necessidade de ulterior deliberação neste sentido.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0003032-34.1999.403.6109 (1999.61.09.003032-9) - CENTRO DE RECREACAO INFANTIL GLUB GLUB S/C 

LTDA(SP030449 - MILTON MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. CAIRBAR PEREIRA ARAUJO) 

Trata-se de execução promovida pela UNIÃO FEDERAL em face de CENTRO DE RECREAÇÃO INFANTIL GLUB 

GLUB S/C LTDA. tendo como título executivo sentença transitada em julgado que condenou o executado ao 
pagamento de honorários advocatícios.A União Federal peticionou informando que não tem interesse no 

prosseguimento da execução, em razão do pequeno valor cobrado (fls. 88), motivo pelo qual resta caracterizada a 

renúncia à execução.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, na forma do artigo 794, inciso III, c/c artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Verificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e 

sem necessidade de ulterior deliberação neste sentido. P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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Dr. SÓCRATES HOPKA HERRERIAS-MM. Juiz Federal Substituto, na Titularidade Plena  

Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS-DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2699 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000090-44.2004.403.6112 (2004.61.12.000090-3) - JOANA DE SOUSA MEIRA(SP194691 - RAIMUNDO 

PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS 

RICARDO SALLES) 

Não se nega que, conforme já decidiu o STF, não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da 

expedição do precatório judicial e a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo 

estabelecido no parágrafo 1º, do artigo 100, da Constituição Federal. (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 

17/09/02, v.u.).Todavia, conforme já decidiu a Sexta Turma do E. TRF da 3ª Região, ao julgar a Apelação Cível 

151422, publicado no DJF3 CJ1, em 14/07/2011, página 736, A decisão da Suprema Corte não abrange o período 

compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a data da inclusão do precatório ou requisição de 

pequeno valor no orçamento do Tribunal.Deste modo, e considerando as orientações contidas no Capítulo n. 5 do 
Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, acolho o parecer do Contador Judicial das 

folhas 225/229.Não se olvide que a conta originária foi posicionada para a competência 07/2008, sendo certo que os 

Ofícios Requisitórios foram transmitidos apenas em 06/2010 (folhas 184 e 206/207), praticamente dois anos após, de 

forma que assim como o INSS não pode ser instado a pagar valor maior do que o devido, também não é lícito 

beneficiar-se em razão do lapso temporal existente entre a elaboração da conta e a transmissão das RPVs.Ante o 

exposto, determino a expedição de Ofícios Requisitórios Complementares, nos termos da Resolução vigente, para 

pagamento dos valores referentes à incidência dos juros moratórios no período indicado, referente aos valores que 

constam da folha 225.Com a notícia da disponibilização dos valores, cientifique-se a parte autora e, nada mais sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Sem prejuízo, proceda-se à mudança de classe, para fazer constar 229 - 

Cumprimento de Sentença.Intime-se. 

 

0002504-44.2006.403.6112 (2006.61.12.002504-0) - LUZIA ROSA DA SILVA BEZERRA(SP024347 - JOSE DE 

CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) 

Ciência à parte autora quanto ao desarquivamento do feito.Defiro a retirada dos autos em carga, consignando o prazo de 

10 (dez) dias.No mais, aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Se nada for requerido, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 
 

0011922-06.2006.403.6112 (2006.61.12.011922-8) - CORNELIO ROSA DE ALENCAR(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA 

RAMOS) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se os autos 

ao Juízo de Direito da Comarca de Presidente Prudente, conforme determinado na decisão de fls. 120/121.Intimem-se. 

 

0003172-78.2007.403.6112 (2007.61.12.003172-0) - JAIR CABOCLO DE SOUZA(SP179742 - FERNANDO 

BATISTUZO GURGEL MARTINS E SP161958 - PAULO JOSÉ CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência à parte autora quanto ao desarquivamento do feito.Defiro a retirada dos autos em carga, consignando o prazo de 

10 (dez) dias.No mais, aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Se nada for requerido, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0003958-88.2008.403.6112 (2008.61.12.003958-8) - JOSE DE ALMEIDA SILVA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1860 - CLARA DIAS 

SOARES) 
Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0006067-75.2008.403.6112 (2008.61.12.006067-0) - MARIA ORTEGA PINTO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0006493-87.2008.403.6112 (2008.61.12.006493-5) - NATAL BRUNHOLI(SP024347 - JOSE DE CASTRO 
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CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Recebo o apelo do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0006695-64.2008.403.6112 (2008.61.12.006695-6) - LUIZ HERALDO MAZZUCHELLI(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da parte ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, 

com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0009428-03.2008.403.6112 (2008.61.12.009428-9) - IONICE MARIA DE JESUS(SP188018 - RAQUEL MORENO 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 
0011694-60.2008.403.6112 (2008.61.12.011694-7) - JOSE LESSA DOS SANTOS(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo do réu em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0016599-11.2008.403.6112 (2008.61.12.016599-5) - PEDRO LUIZ SALVANINI(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

BAIXA EM DILIGÊNCIAConsiderando que a perícia médica (fls. 91/97) concluiu pela necessidade de avaliação 

especializada em neurologia para definição do caso, designo o Doutor Itamar Cristian Larsen - CRMPR 19.973, para 

realização da nova perícia, ficando esta agendada para o dia 20/10/2011, às 9:20 horas, na Rua Ângelo Rotta, 110, 

Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal).Intime-se o perito acerca da presente 

nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva 

tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, 

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 
Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, dê-se ciência ao INSS para 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso 

negativo, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público 

Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Caso o laudo 

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com 
fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de 

peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.Por fim, voltem-

me os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0017346-58.2008.403.6112 (2008.61.12.017346-3) - BELIONICE COSTA DE OLIVEIRA(SP236693 - ALEX 

FOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Baixa em Diligência.Observo que o perito atestou que a autora está acometida de incapacidade parcial e temporária e, 

uma vez que está inabilitada de desempenhar suas atividades laborativas habituais (empregada doméstica). Neste 

aspecto, verifica-se que a incapacidade decorre de problemas ortopédicos, conforme constou do laudo pericial (fls. 

81/97).Assim, considerando que a inaptidão constatada pelo médico perito é apenas parcial e temporária, ou seja, 
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aparentemente, possibilita sua reabilitação para o exercício de outras atividades laborativas, que o médico perito que 

confeccionou o presente laudo tem como especialidade a psiquiatria, bem como que a discussão da presente demanda 

também envolve a concessão de aposentadoria por invalidez, hei por bem designar nova perícia, para aferir se os 

problemas ortopédicos da autora são suficientes para a concessão deste benefício.Para tanto, nomeio o perito José 

Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade. Designo perícia 

para o dia 27 de setembro de 2011, às 8h00.Por outro lado, verifico que a perícia constante dos autos comprovou a 

existência de incapacidade compatível com a concessão de auxílio-doença. Assim, conquanto o pedido de tutela 

antecipada tenha sido indeferido anteriormente, entendo que nesta fase processual os requisitos para o seu deferimento 

foram preenchidos. O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que 

haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Com efeito, a 

verossimilhança do direito alegado mostra-se presente, ante a incapacidade da autora, atestada em laudo médico pericial 

realizado por determinação deste Juízo (fls. 81/97).Do mesmo modo, da análise do extrato do CNIS Cidadão, a ser 

juntado aos autos, infere-se que, ao que parece, esta preenche os requisitos da qualidade de segurada e carência de 12 

meses exigida, de modo que também neste aspecto as alegações da autora são verossímeis.Por outro lado, o risco de 

dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a 

existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência.Por ser 

assim, defiro a antecipação de tutela para determinar que o INSS conceda no prazo de 10 (dez) dias o benefício auxílio-

doença à autora, sendo que esta manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta decisão.A autarquia ré deverá 
continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados pela legislação vigente, de modo a verificar a 

continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja constatada a cessação da incapacidade, deverá 

o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA 

DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: BELIONICE COSTA DE OLIVEIRABENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-

doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 505.921.081-9;DATA DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO (DIB): a partir desta decisão; RENDA MENSAL: a ser calculado pelo INSSComunique-se à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da 

medida ora deferida.Com a juntada do novo laudo pericial aos autos, dê-se vista às partes. Em seguida, tornem-me os 

autos conclusos.Junte-se aos autos o CNIS Cidadão da parte autora.Intimem-se, cumpra-se e registre-se. 

 

0017900-90.2008.403.6112 (2008.61.12.017900-3) - ADALCI DO NASCIMENTO DIAS(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0001810-70.2009.403.6112 (2009.61.12.001810-3) - ENIO MESQUITA DA SILVA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Ante a justificativa apresentada pela parte autora na petição retro, designo nova perícia para o 26 DE SETEMBRO DE 

2011, ÀS 13H30MIN e nomeio como o Doutor Sydnei Estrela Balbo, com endereço na Avenida Washington Luis, 

2536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, nesta cidade.Comunique-se o perito acerca da presente nomeação, bem 

como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o 

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso 

não cumpra fielmente seu mister. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito para o 

efeito de solicitação de pagamento.Com a apresentação do laudo em Juízo cumpra-se as determinações contidas no r. 

despacho da fl. 57.Intime-se. 

 

0002388-33.2009.403.6112 (2009.61.12.002388-3) - PAULO SIQUEIRA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 
Recebo o apelo do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, como determinado na folha 239.Intime-

se. 

 

0003912-65.2009.403.6112 (2009.61.12.003912-0) - MAIARA RAFAELA DOS SANTOS(SP153389 - CLAUDIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por MAIARA RAFAELA DOS 

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual visa à manutenção de 

auxílio-doença cc/ aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Alega, em síntese, que 

é segurada da Previdência e está incapacitada para o exercício de suas atividades laborais, de modo que faz jus aos 

benefícios. Pleiteou a antecipação de tutela e com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 15/34).Tutela 
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antecipada indeferida, conforme decisão de fl. 37/39, oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de 

prova.A realização da perícia médica restou frustrada, ante ao não comparecimento da autora (fl. 46).Em face da 

justificativa apresentada (fl. 50), foi designada nova data para a realização da perícia (fl. 52).A autora novamente não 

compareceu ao ato pericial (fl. 57) e, dessa vez, deixou transcorrer o prazo a ela concedido para justificar o não 

comparecimento à perícia agendada (fl. 60).Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do 

pedido (fls. 63/68).Réplica às fls. 76/77Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são 

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 

42 da Lei n 8.213/91.São requisitos da aposentadoria por invalidez, a qualidade de segurado, o cumprimento de carência 

de 12 (doze) contribuições, nos casos exigidos na lei e a comprovação da existência de doença que incapacite a 

requerente, de forma total e permanente, ao exercício de atividade profissional. Por sua vez, para a concessão do 

benefício de auxílio-doença, a incapacidade pode ser temporária, diferindo neste ponto os requisitos para concessão dos 

dois benefícios.Pois bem, observo que no caso vertente a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 

532.717.823-0, pelo período de 08/10/2008 a 16/03/2009 (fl. 70), razão pela qual sua qualidade de segurada é 

incontroversa, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.Todavia, a prova da incapacidade dependeria da 

realização da prova técnica, que restou frustrada pela inércia da própria parte autora, de forma que este requisito não foi 

devidamente comprovado nos autos.Dessa forma, à mingua de elementos de prova que pudessem levar ao 

reconhecimento da incapacidade, seja permanente ou temporária, da parte autora, os pedidos formulado no presente 
feito devem ser julgados improcedentes.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, anos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal 

(RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005941-88.2009.403.6112 (2009.61.12.005941-5) - JEFERSON MOREIRA BICALHO X NEUSA RODRIGUES 

MOREIRA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 13 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 15 HORAS, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 342 
do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0006952-55.2009.403.6112 (2009.61.12.006952-4) - NEIDE RODRIGUES DA SILVA(SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0007019-20.2009.403.6112 (2009.61.12.007019-8) - FRANCISCO TAVARES DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 
0009637-35.2009.403.6112 (2009.61.12.009637-0) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP263120 - MARCOS 

TADEU FERNANDES DE FARIA E SP278479 - ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA E SP275050 - 

RODRIGO JARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito meramente devolutivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0010566-68.2009.403.6112 (2009.61.12.010566-8) - ERNESTO JOAQUIM DE MACEDO(SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI E SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 264/1085 

 

0011221-40.2009.403.6112 (2009.61.12.011221-1) - RUBENS VIEIRA LIMA(SP165740 - VIVIANE DE CASTRO 

GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Recebo o apelo do réu em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0011646-67.2009.403.6112 (2009.61.12.011646-0) - LAURINDA DO PRADO BAGLI(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

Recebo o apelo do réu em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0001342-72.2010.403.6112 - MARIA DE LOURDES FERREIRA ROSA(SP126277 - CARLOS JOSE GONCALVES 

ROSA E SP258164 - JEOVA RIBEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, como requerido na petição retro. Intime-se. 

 

0001615-51.2010.403.6112 - JOAO SHIROSHI MITIURA X HELENA YURICO SAKAE MITIURA X MARILDA 
GONCALVES VOLPON(SP089900 - JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR E SP262744 - REGINA CELIA ZOLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0001658-85.2010.403.6112 - VERA APARECIDA DOMINGUES X ELZA KIMIE CATUTANI ISHIKI X JOSEPHA 

MARTINS FERENSI X ODETE FERENZI DE SOUZA X MISSAKO MAEHARA X ALEXANDRE YOSHIHIDE 

MAEHARA X IRENE AYAKO MAEHARA(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES E SP196113 - 

ROGÉRIO ALVES VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0001781-83.2010.403.6112 - WALTER DE LOURENCI(SP233362 - MARCEL LEONARDO OBREGON LOPES E 

SP024373 - ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 

- HENRIQUE CHAGAS) 
Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0003017-70.2010.403.6112 - JOSE NEMER(SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

Recebo o apelo do réu em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0003463-73.2010.403.6112 - JOSE DE OLIVEIRA GUERRA FILHO(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO 

PARIZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0004362-71.2010.403.6112 - REGINA DE SOUZA PRADO(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E 

SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 
Recebo o apelo do réu em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0005771-82.2010.403.6112 - LAUDEMIR APARECIDO CARVALHO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova testemunhal, designando audiência de instrução e 

julgamento para o dia 11 de outubro 2011, às 14 h45min.Determino também a tomada de depoimento pessoal da parte 

autora.Intimem-se as testemunhas e as partes, sendo que a parte autora, inclusive, deve ser advertida de que, não 

comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do 
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parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0006002-12.2010.403.6112 - APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0007019-83.2010.403.6112 - LUIS ANTONIO DOS SANTOS(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 13 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 14 HORAS, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 342 
do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0007178-26.2010.403.6112 - JAIR BARBOSA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

BAIXA EM DILIGÊNCIAConsiderando que a perícia médica (fls. 67/73) concluiu pela necessidade de avaliação 

especializada em neurologia para definição do caso, designo o Doutor Itamar Cristian Larsen - CRMPR 19.973, para 

realização da nova perícia, ficando esta agendada para o dia 20/10/2011, às 9:00 horas, na Rua Ângelo Rotta, 110, 

Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal).Intime-se o perito acerca da presente 

nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva 

tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, 

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 

Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes 
intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, dê-se ciência ao INSS para 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso 

negativo, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público 

Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Caso o laudo 

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com 

fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de 

peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.Por fim, voltem-
me os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0007231-07.2010.403.6112 - MARGARIDA MARIA SILVEIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o contido na petição retro, fixo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora recolha as custas judiciais devidas 

na Caixa Econômica Federal - CEF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de 

Processo Civil.Intime-se. 

 

0007235-44.2010.403.6112 - CREUZA FERREIRA SIMPLICIO(SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE E 

SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 
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Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 13 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 15H40MIN, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 342 

do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0007263-12.2010.403.6112 - HAROLDO FERNANDO RIBEIRO(SP186279 - MÔNICA MAIA DO PRADO E 

SP294914 - GUILHERME PAES GUERRA E SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Certifique-se a eventual ocorrência de trânsito em julgado da sentença proferida neste feito.Cientifique-se a parte autora 

quanto à petição e documentos retro.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 
0001154-45.2011.403.6112 - EDIVALDO DINIZ(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE 

KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 13 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 14H40MIN, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 342 

do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0001394-34.2011.403.6112 - LUIZ APARECIDO EDERLI ME(SP122802 - PAULA CHRISTINA FLUMINHAN 

RENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN) 
Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

0001399-56.2011.403.6112 - NEIDE APARECIDA PIMENTA(SP147425 - MARCOS ANTONIO MARIN 

COLNAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

Defiro o requerido pela parte autora na petição retro e redesigno a audiência de conciliação para o DIA 13 DE 

SETEMBRO DE 2011, às 16H 20MIN.Procedam-se às intimações necessárias, permanecendo inalterados os demais 

termos da manifestação judicial da fl. 97.Intime-se. 

 

0001538-08.2011.403.6112 - MARIA DOS SANTOS MENEZES(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Cite-se o INSS para responder ao recurso, nos 

termos do 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. 

TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0002441-43.2011.403.6112 - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - 
MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - 

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 13 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 14H20MIN, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 342 

do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 267/1085 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0002745-42.2011.403.6112 - JOSE COELHO DA SILVA(SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

DESPACHOApós a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora não aceitou 

referida proposta.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do Juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da Justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes. Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Assim, considerando que cabe ao Magistrado a 

condução do feito; que o acordo, em caso de aceitação, ensejará o imediato encerramento desta lide, dando-se 

observância também ao inciso II do artigo acima mencionado, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

13/10/2011, às 16h. CIência ao INSS acerca do documento apresentado pela parte autora como folha 61.Intimem-se 

pessoalmente as partes.  

 

0003086-68.2011.403.6112 - LUIZ CARLOS DA CUNHA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 
Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 13 DE OUTUBRO 2011, ÀS 15H20MIN, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 342 do 

CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à audiência, 

os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 343 do 

CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0004123-33.2011.403.6112 - MANOEL DONIZETE DA SILVA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por MANOEL DONIZET DA SILVA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa o 

restabelecimento do beneficio previdenciário auxílio-doença aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada 
pretende o restabelecimento da aposentadoria por invalidez, uma vez que sofre por esquizofrenia e não reúne condições 

de realizar atividades laborativas.Disse que o réu recebeu denúncia anônima de que estaria trabalhando. Realizada 

perícia médica pelo INSS, seu benefício foi cessado. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.A decisão de 

folha 22 fixou prazo para que a parte ré se manifestasse sobre a alegada incapacidade do autor e sobre os motivos que 

levaram à cessação do benéfico recebido por ele, bem como, para que trouxesse aos autos cópia do procedimento 

administrativo.Em resposta o INSS apresentou contestação (folhas 24/25), sem suscitar questão preliminar e no mérito 

pugnou pela improcedência do pedido ante a ausência de incapacidade laborativa. Juntou documentos (folhas 26/29) e 

cópia do procedimento administrativo (folhas 29/151).É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Pois bem, não vislumbro, por ora verossimilhança quanto às alegações da parte 

autora. Os documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual de cognição sumária, são 

insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o 

convencimento da verossimilhança de suas alegações.Vê-se que como forma de demonstrar sua alegada incapacidade 

laborativa o requerente trouxe aos autos o atestado médico da folha 20, mais recente, que embora tenha apontado por 

um quadro de incapacidade laborativa, não pode prevalecer sobre a conclusão da autarquia, isto porque a conclusão da 

perícia médica realizada pelo INSS, reveste-se de caráter público e possui presunção de legitimidade. Ademais, como se 

verifica da cópia do procedimento administrativo, foram realizadas no autor duas perícias pelo INSS (16/10/2008 e 
08/06/2010 - folha 142/143), sendo obtido o mesmo resultado, que o autor estava capaz desde 24/10/2008.Convém 

esclarecer que não se cuida de inexistência de prova, senão de ausência de robustez e, que a situação poderá ser 

esclarecida após a realização da prova pericial.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Doutor Fábio Eduardo da 

Silva Costa, com endereço na rua 12 de Outubro, 1687, Vila Estádio, nesta cidade , cel: 8111-6420. Designo perícia 

para o dia 28 de setembro de 2011, às 14h30, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente 

nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva 

tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, 
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caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. 

Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar 

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de 

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive 

sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-

se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por 

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 
apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento. 9. Por fim, caso haja proposta de 

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos 

para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Defiro o pedido constante no item j da 

inicial (folha 14), no sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome dos advogados lá indicados, 

possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos constituídos (folha 16).Sem prejuízo do determinado 

acima, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a resposta apresentada.Intimem-se, 

registre-se e cumpra-se. 

 

0005135-82.2011.403.6112 - JAIME DA SILVA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por MAIARA RAFAELA DOS 

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual visa à manutenção de 

auxílio-doença cc/ aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Alega, em síntese, que 

é segurada da Previdência e está incapacitada para o exercício de suas atividades laborais, de modo que faz jus aos 

benefícios. Pleiteou a antecipação de tutela e com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 15/34).Tutela 
antecipada indeferida, conforme decisão de fl. 37/39, oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de 

prova.A realização da perícia médica restou frustrada, ante ao não comparecimento da autora (fl. 46).Em face da 

justificativa apresentada (fl. 50), foi designada nova data para a realização da perícia (fl. 52).A autora novamente não 

compareceu ao ato pericial (fl. 57) e, dessa vez, deixou transcorrer o prazo a ela concedido para justificar o não 

comparecimento à perícia agendada (fl. 60).Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do 

pedido (fls. 63/68).Réplica às fls. 76/77Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são 

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 

42 da Lei n 8.213/91.São requisitos da aposentadoria por invalidez, a qualidade de segurado, o cumprimento de carência 

de 12 (doze) contribuições, nos casos exigidos na lei e a comprovação da existência de doença que incapacite a 

requerente, de forma total e permanente, ao exercício de atividade profissional. Por sua vez, para a concessão do 

benefício de auxílio-doença, a incapacidade pode ser temporária, diferindo neste ponto os requisitos para concessão dos 

dois benefícios.Pois bem, observo que no caso vertente a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 

532.717.823-0, pelo período de 08/10/2008 a 16/03/2009 (fl. 70), razão pela qual sua qualidade de segurada é 

incontroversa, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.Todavia, a prova da incapacidade dependeria da 

realização da prova técnica, que restou frustrada pela inércia da própria parte autora, de forma que este requisito não foi 

devidamente comprovado nos autos.Dessa forma, à mingua de elementos de prova que pudessem levar ao 
reconhecimento da incapacidade, seja permanente ou temporária, da parte autora, os pedidos formulado no presente 

feito devem ser julgados improcedentes.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, anos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal 

(RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005560-12.2011.403.6112 - LUZIA BENTO(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a petição da folha 48 e documentos que a acompanham, redesigno a perícia médica para o dia 27 DE SETEMBRO 

DE 2011, às 9:00 horas, mantendo a nomeação do médico-perito Dr. José Carlos Figueira Júnior, com endereço na 
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Avenida Washington Luiz, 1555, nesta cidade, e os demais termos da respeitável manifestação judicial exarada nas 

folhas 39/41.Intime-se. 

 

0005936-95.2011.403.6112 - LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS(SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a petição da folha 52 a acompanha, redesigno a perícia médica para o dia 22 DE SETEMBRO DE 2011, às 9:00 

horas, mantendo a nomeação do médico-perito Dr. José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington 

Luiz, 1555, nesta cidade, e os demais termos da respeitável manifestação judicial exarada nas folhas 47/49, item 4 e 

seguintes.Intime-se. 

 

0006028-73.2011.403.6112 - JENI FERREIRA DA SILVA(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E 

SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JENI FERREIRA DA SILVA com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa o 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior aposentadoria por invalidez.Em sede de 

tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar 

atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o 
fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.Pelo despacho 

da folha 44 a parte autora foi intimada a trazer aos autos os comunicados de decisão para comprovar os alegados 

pedidos administrativos, o que foi feito às folhas 45/54. É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte autora apresentou documentos conflitantes com a conclusão da 

Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-

se de caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é 

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim 

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas 

de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual 

de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e 

propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar 

do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o 

Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, 

designo perícia para dia 22 de setembro de 2011, às 10h30, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca 

da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde 
logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da 

respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo 

complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos 

honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 

04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem 

como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. 

Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de 

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao 

senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, 

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS 

para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar 

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, 
vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, 

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e 

manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente 

feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de 

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos 

para despacho.10. Junte-se aos autos o CNIS. Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0006314-51.2011.403.6112 - CASSIA REGINA FURTADO(SP123573 - LOURDES PADILHA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOTrata-se de Ação Ordinária proposta por CASSIA REGINA FURTADO, com pedido de antecipação de 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa à concessão do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República e regulamentado pela Lei nº. 

8.742/93.Disse que é portadora de deficiência mental, não reunindo condições laborativas.É o relatório. Fundamento e 

Decido.Conforme o artigo 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação trazida pela parte autora, baseada em prova inequívoca, e 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).São contemplados com o benefício 

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa 

com DEFICIÊNCIA (destaquei) e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios 

de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada 

pela Lei nº 12.435/2011).Pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, é aquela que tem 

impedimentos de longo prazo de natureza física (entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos), intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme nova redação do artigo 20, 2º, 

incisos I e II da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), com sua nova redação dada pela Lei nº 

12.435/2011.No caso concreto, os documentos apresentados pela parte autora, especialmente aqueles juntados como 

folhas 18/19, aparentemente comprovam a alegada deficiência autorizadora da concessão do benefício. Entretanto, não 
é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que 

demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº. 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade 

econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº. 

8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário 

mínimo.A despeito das informações contidas na petição inicial, estas ainda não são suficientes para comprovar o 

atendimento aos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no tocante à hipossuficiência econômica.Há 

necessidade, assim, de elaboração de laudo a respeito das condições socioeconômicas do núcleo familiar da parte 

autora.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Entretanto, reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da 

realização de auto de constatação e perícia médica no demandante. Para realização do auto de constatação, expeça-se 

mandado, devendo o Analista Judiciário executante de Mandados responder aos quesitos do Juízo, advertindo-o para 

que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a 

própria parte ou familiares.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1- Nome do(a) autor(a) da ação e 

endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2- Qual a idade do(a) autor(a)?3- O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de 

outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4- O 

autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? 

Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é 
titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5- As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma 

atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, 

incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira 

profissional para conferir).c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso 

positivo, especificar o valor.6- O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal 

dessa renda?7- O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: a) quem 

são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); b) em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica;8- O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso 

positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 

algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9- O(a) autor(a) refere ser 

portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 

aparentes, descrevê-los.10- A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11- Descrever 

pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material 

com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área 

edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que 

resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12- Informar-se 
discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações 

conseguidas.13- Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras 

pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas 

tarefas.14- Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?15- O autor ou alguém em sua residência faz 

uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente 

obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16- Outras informações que 

julgar necessárias e pertinentes.17- Ao final, juntar fotocópias que corroboram com as informações apresentadas.No que 

diz respeito à perícia médica, nomeio, para este encargo, o Doutor Fábio Eduardo da Silva Costa, com endereço na rua 

12 de Outubro, 1687, Vila Estádio, nesta cidade, cel: 8111-6420. Designo perícia para o dia 30 de setembro de 2011, às 

14h00, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 

(trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 
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(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando ao médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. Faculto à parte Autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo 

autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte 

não se manifeste.Com a apresentação do auto de constatação e laudo pericial, cite-se o INSS para apresentar resposta 

(art. 297 do CPC) e manifestação sobre as provas produzidas, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, 

caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao 
prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre as provas 

realizadas.Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Dê-se vista ao Ministério Público Federal do presente feito, pelo prazo de 10 dias.Intimem-se, registre-se e 

cumpra-se. 

 

0006330-05.2011.403.6112 - SEVERINO MIGUEL DOS SANTOS(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA 

COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por SEVERINO MIGUEL DOS SANTOS, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa à concessão 

do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela 

antecipada pretende à concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar atividades 

laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de 
ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.O feito acusou prevenção (folha 

45).Às folhas. 47/63 foi juntado cópia da inicial e sentença do feito constante no termo de prevenção.É o 

relatório.Decido.Não há prevenção. A causa de pedir e os pedidos são distintos.O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte autora apresentou documentos conflitantes com a conclusão da 

Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-

se de caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é 

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim 

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas 

de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual 

de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e 

propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar 

do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o 

Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, 

designo perícia para dia 22 de setembro de 2011, às 8h00, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da 

presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde 
logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da 

respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo 

complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos 

honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 

04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem 

como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. 

Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de 

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 
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implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao 

senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, 

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS 

para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar 

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, 

vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, 

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e 

manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente 

feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de 

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos 

para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS. 12. Defiro o 

pedido constante no item f da inicial (folha 15), no sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome dos 

advogados lá indicados, possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos constituídos (folha 

16).Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 
 

0006335-27.2011.403.6112 - NAIR PEIXOTO DE OLIVEIRA(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por NAIR PEIXOTO DE OLIVEIRA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa à 

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em 

sede de tutela antecipada pretende à concessão do benefício de auxílio-doença, uma vez que não se encontra em 

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo 

réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa.Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.No presente caso, não há nos 

autos qualquer dado que caracterize o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A parte autora, na 

petição inicial, alegou que seu último requerimento administrativo do benefício foi em 24/11/2010, conforme disposto 

no documento de fl. 32, sendo que somente agora, decorridos mais de 9 (nove) meses pleiteia judicialmente sua 

concessão.Assim, ante a ausência do periculum in mora, indefiro a liminar requerida.2. Porém, reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova 

pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 
1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 22 de setembro de 2011, às 8h30, para realização do exame 

pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para 

a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 
juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo 

recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja 

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Intimem-se, registre-se e cumpra-

se. 

 

0006348-26.2011.403.6112 - STEFANY COSTA VALTOLTI X ROSILENE COSTA VALTOLTI(SP223357 - 

EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOTrata-se de Ação Ordinária proposta por STEFANY COSTA VALTOLTI, com pedido de antecipação de 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa à concessão do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República e regulamentado pela Lei nº. 

8.742/93.Disse que é portadora de deficiência mental e esclerose tuberosa, não reunindo condições laborativas.É o 

relatório. Fundamento e Decido.Conforme o artigo 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os 

requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação trazida pela parte autora, baseada 

em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).São 

contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de 

um salário mínimo, a pessoa com DEFICIÊNCIA (destaquei) e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 

8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Pessoa com deficiência, para efeito de concessão do 

benefício assistencial, é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física (entendidos estes como 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos), intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais 

pessoas, conforme nova redação do artigo 20, 2º, incisos I e II da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência 

Social), com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011.No caso concreto, os documentos apresentados pela parte 

autora, especialmente aqueles juntados como folhas 18/19, aparentemente comprovam a alegada deficiência 

autorizadora da concessão do benefício. Entretanto, não é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a 

pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei 

nº. 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta 

caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº. 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua 

renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.A despeito das informações contidas na petição inicial, 

estas ainda não são suficientes para comprovar o atendimento aos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, 

no tocante à hipossuficiência econômica.Há necessidade, assim, de elaboração de laudo a respeito das condições 

socioeconômicas do núcleo familiar da parte autora.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela.Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da realização de auto de constatação e perícia médica no demandante. Para 

realização do auto de constatação, expeça-se mandado, devendo o Analista Judiciário executante de Mandados 

responder aos quesitos do Juízo, advertindo-o para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, 

junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte ou familiares.QUESITOS PARA O AUTO DE 
CONSTATAÇÃO1- Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2- Qual a idade do(a) autor(a)?3- 

O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais.4- O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza 

da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? 

(pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5- As pessoas 

que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da 

atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem ou 

não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir).c) se alguma dessas pessoas recebe benefício 

assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6- O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em 

caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?7- O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas 

necessidades? Em caso positivo, especificar: a) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, 

igreja etc.); b) em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas 

esporádica;8- O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, 

local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza 

da ajuda e sua freqüência. 9- O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, 

qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10- A residência em que mora o(a) 

autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, 
qual o valor mensal da locação?11- Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da 

residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de 

cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui 

telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, 

modelo, ano de fabricação etc).12- Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e 

necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.13- Informar se o autor presta serviços remunerados, 

esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o 

rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14- Qual o gasto mensal com alimentação na residência do 

autor?15- O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os 

remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos 

pelos postos de saúde?16- Outras informações que julgar necessárias e pertinentes.17- Ao final, juntar fotocópias que 
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corroboram com as informações apresentadas.No que diz respeito à perícia médica, nomeio, para este encargo, o Doutor 

Fábio Eduardo da Silva Costa, com endereço na rua 12 de Outubro, 1687, Vila Estádio, nesta cidade, cel: 8111-6420. 

Designo perícia para o dia 29 de setembro de 2011, às 16h30, para realização do exame pericial.Intime-se o perito 

acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. 

Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor 

máximo da respectiva tabela, ficando ao médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de 

laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos 

honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 

04/2009, deste Juízo. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem 

como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde 

já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) 

deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor 

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o 
perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do auto de constatação e laudo pericial, cite-se o 

INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre as provas produzidas, ou, alternativamente, 

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em 

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo 

INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à 

contestação e manifestar-se sobre as provas realizadas.Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e 

não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 

de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) 

perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte 

autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.Dê-se vista ao Ministério Público Federal do presente feito, pelo prazo de 10 

dias.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0006389-90.2011.403.6112 - DEJAIR SALADINI(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por DEJAIR SALADINI, com pedido de antecipação de 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa o restabelecimento do 
benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela 

antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar 

atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o 

fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte autora 

apresentou documentos conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a 

conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-se de caráter público e possui presunção de 

legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a 

incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de 

ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para 

comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da 

verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte 

autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com 

endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 22 de setembro de 
2011, às 10h00, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo 

de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 
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inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. 

Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 

ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 

àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, 

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS. Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 
0006460-92.2011.403.6112 - MARIA APARECIDA DA CUNHA(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOTrata-se de Ação Ordinária proposta por MARIA APARECIDA DA CUNHA, com pedido de antecipação de 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa à concessão do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República e regulamentado pela Lei nº. 

8.742/93.Disse que sofre de diversas enfermidades, não reunindo condições laborativas.É o relatório. Fundamento e 

Decido.Conforme o artigo 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação trazida pela parte autora, baseada em prova inequívoca, e 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).São contemplados com o benefício 

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa 

com DEFICIÊNCIA (destaquei) e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios 

de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada 

pela Lei nº 12.435/2011).Pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, é aquela que tem 

impedimentos de longo prazo de natureza física (entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos), intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme nova redação do artigo 20, 2º, 

incisos I e II da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), com sua nova redação dada pela Lei nº 
12.435/2011.No caso concreto, os documentos apresentados pela parte autora, especialmente aqueles juntados como 

folhas 23/27, aparentemente comprovam a alegada deficiência autorizadora da concessão do benefício. Entretanto, não 

é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que 

demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº. 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade 

econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº. 

8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário 

mínimo.A despeito das informações contidas na petição inicial, estas ainda não são suficientes para comprovar o 

atendimento aos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no tocante à hipossuficiência econômica.Há 

necessidade, assim, de elaboração de laudo a respeito das condições socioeconômicas do núcleo familiar da parte 

autora.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Entretanto, reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da 

realização de auto de constatação e perícia médica no demandante. Para realização do auto de constatação, expeça-se 

mandado, devendo o Analista Judiciário executante de Mandados responder aos quesitos do Juízo, advertindo-o para 

que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a 

própria parte ou familiares.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1- Nome do(a) autor(a) da ação e 

endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2- Qual a idade do(a) autor(a)?3- O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de 

outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4- O 
autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? 

Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é 

titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5- As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma 

atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, 

incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira 

profissional para conferir).c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso 

positivo, especificar o valor.6- O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal 

dessa renda?7- O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: a) quem 

são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); b) em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica;8- O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso 

positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 
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algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9- O(a) autor(a) refere ser 

portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 

aparentes, descrevê-los.10- A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11- Descrever 

pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material 

com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área 

edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que 

resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12- Informar-se 

discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações 

conseguidas.13- Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras 

pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas 

tarefas.14- Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?15- O autor ou alguém em sua residência faz 

uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente 

obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16- Outras informações que 

julgar necessárias e pertinentes.17- Ao final, juntar fotocópias que corroboram com as informações apresentadas.No que 

diz respeito à perícia médica, nomeio, para este encargo, o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na 

Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 22 de setembro de 2011, às 

11h00, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 
(trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando ao médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. Faculto à parte Autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo 

autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte 

não se manifeste.Com a apresentação do auto de constatação e laudo pericial, cite-se o INSS para apresentar resposta 

(art. 297 do CPC) e manifestação sobre as provas produzidas, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, 
caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao 

prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre as provas 

realizadas.Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Dê-se vista ao Ministério Público Federal do presente feito, pelo prazo de 10 dias.Intimem-se, registre-se e 

cumpra-se. 

 

0006478-16.2011.403.6112 - LUIS ANTONIO RAMIRO(SP126091 - DENISE FERNANDA RODRIGUES 

MARTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Determino a antecipação da prova pericial, para tanto nomeio a o 

Doutor JOSÉ CARLOS FIGUEIRA JÚNIOR, com endereço na Av. Washington Luiz, N 1.555, nesta cidade para 

realizar perícia médica na parte autora e designo o DIA 27 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 8H 30MIN para realização 

do exame.Comunique-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Caso o laudo pericial 

tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com 

fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de 

peritos), encaminhem-se os dados referentes a perita para o efeito de solicitação de pagamento.Os quesitos do Juízo e 

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (fl. 16), 

faculto a ela a indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do 

CPC.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos já apresentados e, se for o 

caso, cópia da peça com a indicação de assistente técnico.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 
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designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo 

autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte 

não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá dizer 

sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso 

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade 

de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 

pelo prazo de 10 dias.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0011513-25.2009.403.6112 (2009.61.12.011513-3) - VALDECI GOMES CARDOSO(SP161756 - VICENTE OEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em homenagem ao princípio da economia processual, fixo prazo extraordinário de 05 (cinco) dias para que a parte 

autora cumpra o determinado no r.manifestação judicial da fl. 33.Intime-se. 

 

0006961-80.2010.403.6112 - JASSIEL TURELO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Fixo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para que as partes apresentem memoriais de alegações finais, iniciando-se pela 

autora.Intime-se. 

 

0006087-61.2011.403.6112 - ALAIDE BISPO LIMA GARCIA DE ARAUJO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E 

SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita na forma da Lei n 1060/50.Designo audiência de tentativa de 

conciliação, instrução, debates e julgamento para o DIA 11 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 13H 30MINDetermino 

também a tomada de depoimento pessoal da parte autora.Intime-se as testemunhas e as partes, sendo que a parte autora, 

inclusive, deve ser advertida de que, não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser 

considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1ª do artigo 343 do Código de Processo Civil.Fica a parte autora 
intimada a trazer os croquis dos endereços das testemunhas residentes na zona rural, para que seja possível suas 

intimações para comparecimento à audiência designada por este Juízo, sob pena de ficar obrigado a apresentá-las 

independente de intimação.Cite-se a parte ré.Intime-se. 

 

0006455-70.2011.403.6112 - GERSON PEREIRA(SP265275 - DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por GERSON PEREIRA, com pedido de antecipação de 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa à concessão do benefício 

previdenciário auxílio-doença e indenização por danos morais ante ao prejuízo sofrido com o indeferimento do 

benefício previdenciário.Em sede de tutela antecipada pretende à concessão do auxílio-doença, uma vez que não se 

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi 

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou 

documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela 

desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Pois bem, não 

vislumbro, por ora verossimilhança quanto às alegações da parte autora. Os documentos trazidos aos autos pelo autor, 

neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à 

concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Vê-se que 
como forma de demonstrar sua incapacidade laborativa o requerente trouxe aos autos apenas o laudo de exame da folha 

15, que somente aponta, aparentemente, que ele está acometido de patologias, mas que em nenhum momento indica 

estar presente um quadro de incapacidade laborativa. Ademais, não trouxe aos autos qualquer atestado médico atual a 

corroborar suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. 

Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino 

a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na 

Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 22 de setembro de 2011, às 9h30, 

para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado 

acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia 
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realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. 

Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de 

quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. 

Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre 

o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre 

possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso 

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade 

de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 
pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento. 9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS. 12. A despeito de a petição inicial fazer referência ao rito sumário, 

neste caso, cuidando-se de hipótese na qual haverá necessidade de produção de provas periciais e, sobretudo, porque a 

mudança de rito não acarreta prejuízo às partes, o rito ordinário melhor atende aos interesses da prestação jurisdicional, 

daí decorrendo o despropósito de imprimir-se aqui o rito definido a partir do artigo 275 do Código de Processo Civil. 

Assim, determino que o processamento ocorra pelo rito ordinário, alterando-se a autuação.Intimem-se, registre-se e 

cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0010549-42.2003.403.6112 (2003.61.12.010549-6) - JULIO ADALTO TIEZZI(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JULIO ADALTO TIEZZI(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 
Ciência à parte autora quanto ao desarquivamento do feito.Defiro a retirada dos autos em carga, consignando o prazo de 

10 (dez) dias.No mais, aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Se nada for requerido, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000793-38.2005.403.6112 (2005.61.12.000793-8) - NEIDE CONCEICAO PAGNAN DA SILVA X ELVIRA 

PAGNAN DA SILVA SOUZA(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA E SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS E Proc. ADV GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X NEIDE CONCEICAO PAGNAN DA 

SILVA X ELVIRA PAGNAN DA SILVA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, como requerido na petição retro.Intime-se. 

 

0003301-49.2008.403.6112 (2008.61.12.003301-0) - MARIA ZILAR TORRES CORTEZ(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) X MARIA ZILAR TORRES CORTEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reitere-se a CEF do respeitável despacho da folha 152, com prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.Intime-se. 

 
0008674-61.2008.403.6112 (2008.61.12.008674-8) - JOAO LAURENTE(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS 

PIRES MACIEL E SP150008 - LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ E SP272143 - LUCAS PIRES 

MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X 

JOAO LAURENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte ré efetive o pagamento espontâneo do valor remanescente, nos termos 

do contido no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, sob pena de multa de 10% (dez por cento).Intime-se. 

 

Expediente Nº 2718 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002318-45.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008400-29.2010.403.6112) 
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DARCI TROMBETA X ANTONIA DA SILVA TROMBETA(SP150165 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

SARTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante se manifeste sobre a regularidade da adesão à individualização 

dos contratos de financiamento celebrados com o Fundo de Terras e Reforma Agrária, conforme noticiado na petição 

das folhas 96/97.Intime-se. 

 

0002319-30.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008400-29.2010.403.6112) 

JOSE DEOCLIDES FERNANDES X AUGUSTO RODRIGUES GROTTO X YOLANDA SALVADOR GROTTO X 

ANTONIO ROMEU DA SILVA X MARIA INES MENDES DA SILVA X ARISTIDES PEREIRA LOPES(SP150165 

- MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante se manifeste sobre a regularidade da adesão à individualização 

dos contratos de financiamento celebrados com o Fundo de Terras e Reforma Agrária, conforme noticiado na petição 

das folhas 52/53.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002645-73.2000.403.6112 (2000.61.12.002645-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X TRANSPORTES RODOCLEM 

LTDA X CICERO CLEMENTE(SP062540 - LUIZ FERNANDO BARBIERI) 
Considerando os valores bloqueados, frente ao da execução, fixo prazo de 20 (vinte) dias para manifestação da 

exeqüente.Intime-se. 

 

0005684-78.2000.403.6112 (2000.61.12.005684-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE E SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP164163 - FERNANDO FERRARI VIEIRA) X PORTA E JANELAS 

COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA X JOSE MARQUES ROCHA 

Considerando os valores bloqueados, frente ao da execução, fixo prazo de 20 (vinte) dias para manifestação da 

exeqüente.Intime-se. 

 

0011104-54.2006.403.6112 (2006.61.12.011104-7) - BANCO DO BRASIL S/A(SP092269 - ORLANDO MAURO 

PAULETTI) X JOAQUIM DA LUZ CORDEIRO(PR018294 - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) 

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a União se manifeste sobre o contido na certidão juntada como folha 

576.Intime-se. 

 

0000866-68.2009.403.6112 (2009.61.12.000866-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X NIVALDO JOSE PRATES DA SILVA 
Por ora, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF traga aos autos documentos atualizados das folhas 38/39, uma 

vez que aqueles são datados de 21.11.2008.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000093-91.2007.403.6112 (2007.61.12.000093-0) - MARISA APARECIDA DOS SANTOS(SP167553 - 

LUCIMARA PEREIRA DA SILVA) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE 

PRUDENTE-SP 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhem-

se à autoridade impetrada cópia da decisão e da certidão de trânsito em julgado (folhas 110/114 e 120).Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, arquivem-se.Intimem-se. 

 

0000301-36.2011.403.6112 - M A GOBBI DEDETIZADORA ME(SP202635 - LEONARDO DE CAMPOS 

ARBONELLI E SP200519 - TATIANA FURLANETO DOS SANTOS) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

DESPACHOA parte impetrante, na petição da folha 123, reiterou o pedido constante na parte final da inicial (folhas 

51/52), no que diz respeito à inexigibilidade da cobrança dos mencionados 11% incidentes sobre nota fiscal emitida. A 

despeito disso, mais uma vez, não recolheu as custas devidas a União. Decido. Cumpra-se a parte impetrante, no prazo 
de 5 dias, o determinado na manifestação judicial da folha 121, sob pena de extinção do feito. Intime-se.  

 

0005709-08.2011.403.6112 - JAIR PAVANELLI(SP115931 - ANTONIO CARLOS DERROIDI E SP251049 - 

JULIANA BUOSI) X GERENCIA EXECUTIVA INSS - PRESIDENTE PRUDENTE 

Recebo o apelo da parte impetrante no efeito devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, 

remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0007094-59.2009.403.6112 (2009.61.12.007094-0) - GREGORIO ZUBCOV(SP306734 - CIRLENE ZUBCOV 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Entreguem-se os presentes autos à parte requerente, independentemente de traslado, nos termos do disposto no artigo 
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872 do Código de Processo Civil.Aguarde-se por 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-se os presentes autos ao 

arquivo independentemente de ulterior despacho.Intime-se. 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

JUÍZA FEDERAL  

Bel. José Roald Contrucci 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1776 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0005713-45.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1206202-72.1997.403.6112 

(97.1206202-3)) FELICI MARIA DA SILVA(SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X DEMETRIO AUGUSTO ZACHARIAS X MARIA CANDIDA JUNQUEIRA 

ZACHARIAS 

Visto.Defiro os benefícios da justiça gratuita ora requerida.Providencie a Embargante, em 05 (cinco dias), a 

autenticação dos documentos/cópias que acompanham a inicial, sob pena de indeferimento da exordial.Cumprida a 

determinação supra, tornem os autos conclusos para análise do pedido de liminar.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0001670-85.1999.403.6112 (1999.61.12.001670-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X PANIFICADORA JD EVEREST LTDA(SP145140 - LUIS EDUARDO FARAO) X JOAO FERREIRA 

DOS SANTOS(SP145140 - LUIS EDUARDO FARAO) X NELI SILVEIRA DOS SANTOS(SP145140 - LUIS 

EDUARDO FARAO) 

(R. Sentença de fls. 109/110): Trata-se de Ação de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO em face de 

PANIFICADORA JD EVEREST LTDA, JOÃO FERREIRA DOS SANTOS e NELI SILVEIRA DOS SANTOS, 
objetivando o recebimento da importância descrita na Certidão de Dívida Ativa que instrui a inicial.Atendendo a pedido 

da Exeqüente, os autos foram remetidos ao arquivo (fl. 73).Por intermédio da petição de fls. 74/85, os Executados 

pugnaram pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, porquanto o trâmite processual encontra-se suspenso desde 

maio de 2004.Instada a se manifestar acerca da ocorrência da causa extintiva do crédito tributário, a Exequente 

informou que não foram encontradas causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (fl. 98).É o breve relato. 

Decido.Com a edição da Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, foi acrescido o 4º ao artigo 40, da Lei de Execução 

Fiscal, autorizando a decretação de ofício da prescrição intercorrente, nos seguintes termos:Art. 6º O artigo 40 da Lei nº 

6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:Art. 40 (...) 4º Se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição e decretá-la de imediato.Por se tratar de norma que dispõe sobre matéria processual, sua 

aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso. A única condição imposta pela lei é a prévia 

audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo 

prescricional, condição esta que, no caso, foi oportunizada, sendo que as alegações formuladas pela Exeqüente não têm 

a robustez suficiente para afastar a pretensão da Executada.Portanto, tendo em vista que a Exeqüente não demonstrou a 

ocorrência de qualquer fato interruptivo ou suspensivo do curso do prazo prescricional, impõe-se o seu reconhecimento, 

haja vista que entre a data da decisão que determinou o arquivamento do feito (26.05.2004) e a data de seu 

desarquivamento (06.10.2010), decorreu período de tempo muito superior a cinco anos.Nesse mesmo sentido, trago à 
colação os seguintes julgados do e. STJ:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 

11.051/2004.1. A jurisprudência do STJ, no período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que a 

prescrição intercorrente em matéria tributária não podia ser declarada de ofício.2. O atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF 

(Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º) viabiliza a decretação da prescrição intercorrente 

por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir 

eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso.3. Recurso especial a que se dá provimento, sem 

prejuízo da aplicação da legislação superveniente, quando cumprida a condição nela prevista.(STJ - 1a Turma, Resp 

728088-RS, relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, decisão em 03.05.2005, DJU 16.05.2005)PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. CURADOR ESPECIAL. LEI Nº 6.830/80. 

PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. 

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA.1. O entendimento deste Tribunal é no sentido 

de que as hipóteses contidas no art. 40 da Lei nº 6.830/80 não são passíveis de suspender o prazo prescricional, estando 

a sua aplicação sujeita aos limites impostos pelo art. 174 do Código Tributário Nacional, norma hierarquicamente 

superior.2. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do 
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despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.3. Se o 

curador especial, legitimado para defender o executado, argüir a prescrição (hipótese dos autos), esta deve ser decretada 

pelo juiz da execução, em face dos comandos normativos aludidos.4. O preceito do art. 40 da LEF não tem o condão de 

tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.5. Recurso especial 

improvido.(STJ - 2ª Turma, Resp nº 575073, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/07/2005, pág. 470).Não tendo, pois, a 

Fazenda Nacional apresentado qualquer prova da interrupção ou suspensão do prazo prescricional e tendo o feito 

permanecido sem movimentação por prazo superior a 5 (cinco) anos, o caso é de se reconhecer a prescrição 

intercorrente.Diante do exposto, reconheço a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, 

com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 40, 4º, da Lei de Execução Fiscal.Torno 

insubsistente eventual penhora concretizada nos autos. Expeça-se o necessário para a comunicação dos órgãos de 

registro.Deixo de impor condenação em honorários advocatícios em face da ausência de sucumbência, eis que o regular 

andamento do feito foi obstado pela própria executada. Sem custas, diante da isenção de que goza a Fazenda Nacional. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000956-76.2009.403.6112 (2009.61.12.000956-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA 

PERUCHI) X LACMEN-LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E MEDICINA NUCL(SP076544 - JOSE 

LUIZ MATTHES E SP262658 - HUMBERTO CARLOS FAGUNDES RIBEIRO JUNIOR E SP211796 - LEANDRO 

JOSE GIOVANINI CASADIO) 
(R. Decisão de fls. 1070/1070-verso): Vistos em embargos de declaração de decisão,LACMEN - LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS E MEDICINA NUCLEAR, qualificado nos autos, interpôs embargos de declaração (fls. 

1060/1067), contra a decisão prolatada às fls. 1043/1049-verso, visando efeito modificativo.Alegou, em suma, que a 

decisão prolatada negou provimento ao incidente apresentado sob o argumento de que o prazo prescricional permaneceu 

suspenso em decorrência de decisões proferidas em outros feitos, contundo, foi omissa, eis que em nenhum momento 

sequer a isenção pleiteada foi reconhecida, não havendo que se falar, pois, em fluência do lustro prescricional. Aduziu 

que a sentença também foi contraditória, no que diz respeito à ocorrência da prescrição, pois em nenhum momento foi 

reconhecida a isenção da COFINS e a inexigibilidade do PIS, da forma como lançada.Pugnou pelo recebimento e 

provimento destes embargos, para o fim de suprir a contradição e omissão apontadas, levando-se em consideração a 

ocorrência da prescrição e decadência.Após, vieram os autos conclusos.É o breve relato. DECIDO.Os embargos são 

tempestivos. O executado/ embargante foi intimado da r. decisão de fls. 1043/1049-verso através de carga dos autos, em 

10/08/2011 (fl. 1058), e os embargos de declaração foram interpostos no dia 15/08/2011 (fls. 1060/1067), dentro, pois, 

do prazo legal.Da análise das razões apresentadas pelo embargante, constata-se que os embargos são meramente 

infringentes, ou seja, buscam alteração parcial do mérito da sentença prolatada, não apontando nenhuma contradição, 

omissão ou obscuridade passível de correção por meio dos embargos.In casu, as alegações de vício estão no 

apontamento de que a decisão prolatada foi contraditória e omissa, já que julgou improcedente o incidente de exceção 

de pré-executividade apresentado, sem levar em conta a ocorrência da prescrição e decadência.Ao contrário do alegado, 
não há a contradição e omissão apontados, eis que da simples leitura da decisão embargada depreende-se que a matéria 

posta no incidente de exceção de pré-executividade restou clara e explicitamente apreciada, conforme o ordenamento 

jurídico e os documentos acostados aos autos. O fato de não se reconhecer a prescrição/ decadência alegadas, não traz 

qualquer omissão e nem contradiz o afirmado na fundamentação da decisão, cujo decisum se insere na esfera de 

convicção do magistrado. Trata-se, pois, de mero inconformismo do executada, já que a decisão encontra-se 

fundamentada nestes aspectos. Na realidade, pretende o executado, no presente caso, a rediscussão da matéria sem, 

contudo, apresentar novos elementos.Assim, para modificar o decisum, deverá o executado interpor o recurso 

cabível.Posto isso, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, REJEITANDO-OS, porém, diante da 

inexistência de qualquer obscuridade, omissão ou contradição, permanecendo íntegra a decisão embargada.Ante o 

tempo transcorrido, apresente o executado, no prazo máximo de 03 (três) dias, o original do substabelecimento acostado 

à fl. 1057 dos autos.Sem prejuízo, abra-se vista à exeqüente acerca do contido às fls. 1052/1055, bem como para se 

manifestar em prosseguimento. Prazo: 05 (cinco) dias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 
 

Expediente Nº 95 
 

MONITORIA 
0004956-61.2005.403.6112 (2005.61.12.004956-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X RICARDO ZUNIGA MATTOS(SP091473 - VIDAL RIBEIRO PONCANO E SP224733 - 

FABIO WEHBI PEREIRA) 

A CAIXA ECONOMICA FEDERAL promove a presente execução contra RICARDO ZUNIGA MATTOS, com base 

na sentença de f. 144/146.Deu-se prosseguimento ao feito nos termos do art. 457-J do Código de Processo Civil (f. 

153/155).Infrutífera a ordem de bloqueio bancário via eletrônica (f. 163/165), requereu a CEF a suspensão do feito pelo 

prazo de 30 (trinta) dias para que pudesse diligenciar a procura de bens passíveis de penhora (f. 168), o que foi deferido 
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(f. 169).Posteriormente, retornou a CAIXA aos autos para informar que a dívida executada nesses autos, incluindo os 

honorários advocatícios, foi liquidada pelo Réu. Requereu a extinção do feito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil (f. 170).Instado a se manifestar sobre o noticiado pela Caixa (f. 174), consignou o devedor não se opor 

ao pedido de extinção (f. 175).É o relatório.DECIDO.Tendo o Executado cumprido a obrigação e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor dos pagamentos (f.170), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço 

com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.Custas e honorários nos termos acordados.Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000126-47.2008.403.6112 (2008.61.12.000126-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X PORTAS E JANELAS COMERCIO DE 

ESQUADRIAS LTDA X JOSE MARQUES ROCHA(SP212758 - HAROLDO DE SÁ STÁBILE) 

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento.Int. 

 

0002875-66.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X JOSE 

CARLOS VILELA DA SILVA 

Tendo em vista a certidão retro, cite-se no endereço ali indicado.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1203064-68.1995.403.6112 (95.1203064-0) - GUSTAVO HENN(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA E 

SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - 

WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0005229-11.2003.403.6112 (2003.61.12.005229-7) - RENATO JOSE FERREIRA DA SILVA(SP151132 - JOAO 

SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

No prazo de 5 dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS. No mesmo prazo, tendo em vista 

ser dado necessário à expedição do ofício precatório, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (art. 

13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), com comprovação nos autos, bem como seu advogado, sua data de 

nascimento.Após, intime-se a Fazenda Pública para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a parte tem débitos a serem 

compensados, nos termos da EC nº 62/2009, 9º e 10 da CF.Não sobrevindo discordância ou manifestação, requisite-se o 

pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, 

observando-se as normas pertinentes. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária 

contratual, venham os autos conclusos. Transmitidas as requisições, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho.Int. 
 

0000285-29.2004.403.6112 (2004.61.12.000285-7) - NATANAEL CLAUDINO DE ARAUJO(SP109951 - ADEMIR 

DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Fl. 313: defiro carga dos autos por 5 dias.Int. 

 

0005478-25.2004.403.6112 (2004.61.12.005478-0) - CAMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE(SP201362 - 

CRISTIANE MAIA CAVALHEIRO) X INSS/FAZENDA 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora em termos de 

prosseguimento, no prazo de 10 dias.Int. 

 

0007245-64.2005.403.6112 (2005.61.12.007245-1) - SUELI XAVIER DE BRITO(SP163748 - RENATA MOCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Fl. 197: defiro à parte autora o prazo adicional de 20 dias para manifestação acerca dos cálculos.Int. 

 

0003514-26.2006.403.6112 (2006.61.12.003514-8) - EMILIA KIYOMI SASAKI MORIAI(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 
Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, dos depósitos das fls. 143 e 166.Havendo concordância, autorizo 

o levantamento dos valores depositados. Expeça-se o competente alvará. Tendo em vista que o alvará de levantamento 

possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 509/2006), esta deverá ser 

agendada por um de seus advogados, junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos autos ou através do correio 

eletrônico pprudente_vara05_sec@jfsp.jus.br. Int. 

 

0005638-79.2006.403.6112 (2006.61.12.005638-3) - MANOEL BATISTA DE ALCANTARA(SP172343 - ADELINO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA 

RAMOS) 

Tendo em vista o documento juntado à fl. 135, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização de 

seu CPF.Após, requisite-se o pagamento. 
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0007581-34.2006.403.6112 (2006.61.12.007581-0) - CARMEN VERDURA MARCHIOLI(SP163748 - RENATA 

MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) 

No prazo de 5 dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a 

regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da 

verba honorária contratual, venham os autos conclusos. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos 

créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas 

pertinentes. Expedidas as requisições, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 9º da 

Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os 

autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0000106-90.2007.403.6112 (2007.61.12.000106-4) - MARIA BERENICE DE ANDRADE ALVES(SP163748 - 

RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Fl. 191: defiro à parte autora o prazo adicional de 20 dias para manifestação acerca dos cálculos.Int. 

 

0002572-57.2007.403.6112 (2007.61.12.002572-0) - EMILIA KAZUE ORIKASSA(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 
MASTELLINI) 

Recebo a apelação da parte ré no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no prazo legal. 

Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

pertinentes formalidades. Int. 

 

0004444-10.2007.403.6112 (2007.61.12.004444-0) - MARIA DOLORES DE AZEVEDO SANTOS(AC002839 - 

DANILO BERNARDES MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Tendo em vista o documento da fl. 141, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a 

regularização de seu CPF.Após, se em termos, requisite-se, com urgência, o pagamento. 

 

0005386-42.2007.403.6112 (2007.61.12.005386-6) - NOEL FLOR DA SILVA(SP134632 - FLAVIO ROBERTO 

IMPERADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se o INSS para, no prazo de 20 (vinte) dias, proceder à averbação do 

tempo de serviço.Int. 

 
0007760-31.2007.403.6112 (2007.61.12.007760-3) - LUCIANA RIBEIRO(SP119456 - FLORENTINO KOKI HIEDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

No prazo de 5 dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a 

regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos 

créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas 

pertinentes. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos 

conclusos. Transmitidas as requisições, dê-se vista às partes, independentemente de novo despacho.Int. 

 

0010216-51.2007.403.6112 (2007.61.12.010216-6) - JOSE RIVALDO SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Requisite-se o pagamento, com o destaque das verbas contratuais, conforme decisão das fls. 173/176.Int. 

 

0011429-92.2007.403.6112 (2007.61.12.011429-6) - ELISANGELA APARECIDA DA SILVA(SP169215 - JULIANA 

SILVA GADELHA VELOZA E SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

ELISANGELA APARECIDA DA SILVA ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, na condição de segurada 
especial - trabalhadora rural. Sustentou preencher os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Requereu 

assistência judiciária gratuita. Acostou à exordial procuração e documentos.Concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, determinou-se a citação (f. 19). O INSS foi citado e ofereceu contestação (f. 23/28).A Autora foi 

regularmente intimada para se manifestar sobre a contestação (f. 29).Concedeu-se prazo para especificação de provas (f. 

35) sendo, em seguida, saneado o processo (f. 41).Realizou-se audiência de instrução em que foi ouvida a Requerente 

(f. 52/53).A parte foi intimada, através de sua advogada, para dizer se insistia na oitiva das testemunhas que não foram 

localizadas, bem como para apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, início de prova material acerca do labor campesino 

em nome da Autora (f. 52/52-verso), contudo, manteve-se inerte (v. certidão de f. 67). Pessoalmente intimada para dar 

prosseguimento ao feito (f. 68/71), a Requerente outra vez não se manifestou.Nesses termos, vieram conclusos. É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O artigo 267, inciso III, do CPC, prevê a extinção do processo sem resolução de mérito 

quando a parte autora abandonar a causa por mais de 30 dias, eis que de tal conduta é possível presumir a sua 
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desistência em relação à prestação jurisdicional.No caso dos autos, a Autora foi reiteradamente intimada, tanto através 

de seu Advogado quanto pessoalmente (parágrafo 1º do art. 267 do CPC), e deixou de cumprir determinação 

imprescindível para o regular andamento do processo, qual seja, indicar as testemunhas que pretendia ouvir, bem assim 

trazer aos autos documentos que formassem um início de prova material. Nessas circunstâncias, a meu sentir, não resta 

alternativa senão a extinção do processo por abandono da causa.Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o presente 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem condenação ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do pedido de assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os 

autos observando-se as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001804-97.2008.403.6112 (2008.61.12.001804-4) - LUCIANE MIRANDA(SP135435 - MARLON JOSE MORELLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para apresentação de alegações finais por memoriais.Int. 

 

0005365-32.2008.403.6112 (2008.61.12.005365-2) - VANDERLEY BANCI(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Certifique-se o trânsito em julgado.Após, intime-se o INSS para: a) no prazo de 20 (vinte) dias, proceder à implantação 

do benefício; b) no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos termos do julgado. 
 

0006000-13.2008.403.6112 (2008.61.12.006000-0) - MARINA ROSA DE SOUZA MARQUES(SP139913 - 

LUCIANO MARCOS CORDEIRO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

À vista do quanto exposto pelo FNDE às fls. 237/238, deverá a CEF prosseguir respondendo pela presente 

ação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificadamente.Int. 

 

0006120-56.2008.403.6112 (2008.61.12.006120-0) - NALDY DA SILVA NICOLUCCI(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Defiro a habilitação de Ricardo Nicolucci (CPF nº 613.450.248-00), sucessor da autora, no pólo ativo da presente 

demanda. Solicite-se ao SEDI as anotações necessárias.Certifique-se o trânsito em julgado.Após, intime-se o INSS para, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos termos do julgado.Int. 

 

0006468-74.2008.403.6112 (2008.61.12.006468-6) - TEREZA SANTANA DIAS(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 
TEREZA SANTANA DIAS ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando ser-lhe concedido o benefício previdenciário de aposentadoria por idade a trabalhador rural (Lei 

8213/91, art. 48 e 143), desde a citação da autarquia-ré. Afirma na exordial que nasceu em 18 de abril de 1953, 

contando com 55 anos de idade, quando do ajuizamento da ação. Narra que desde criança sempre laborou como 

trabalhadora rural para diversos produtores rurais da região, na condição de bóia-fria, sem registro em carteira, em 

lavouras de tomate, milho, cebola, feijão, mandioca, abóbora entre outros. E que há, aproximadamente, 12 anos foi 

contemplada com um lote de terras do projeto de reforma agrária, no Projeto de Assentamento Palu, lote que explora em 

regime de economia familiar com o marido e os filhos. Sustenta preencher os requisitos necessários ao deferimento do 

pedido. Requereu assistência judiciária gratuita. Acostou à exordial procuração e documentos.Foi deferido o pedido de 

assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS (f. 26). Citado (f. 27), o INSS ofertou contestação (f. 29-

41), alegando, preliminarmente, da carência da ação por falta de interesse processual tendo em vista que a autora não 

requereu administrativamente o benefício ora pleiteado. Quanto ao mérito, aduziu, em síntese, ausência de início de 

prova material em nome da autora, e impossibilidade de extensão dos documentos do marido para qualificar as 

atividades da demandante, posto que o seu cônjuge exerceu atividade urbana. Consignou que, após consulta ao CNIS 

(extratos em anexo), o marido da Autora possui vínculos empregatícios urbanos, de modo a desconfigurar a sua suposta 

condição de trabalhadora rural. Pugnou pela improcedência do pedido deduzido na inicial, em razão da ausência dos 

requisitos legais. Face ao princípio da eventualidade, em caso de procedência, pediu que o início do benefício seja a 
data da citação, e que os honorários advocatícios sejam fixados em patamar mínimo de 5% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença. Juntou documentos (f. 39-41).Réplica às fls. 44-49.Deferida a produção de prova oral, foram 

deprecados os depoimentos pessoais da parte autora e das testemunhas arroladas (f. 50).Realizada a audiência, vieram 

aos autos à carta precatória (fls. 56-70), tendo sido dada vista às partes e facultado-lhes a apresentação de alegações 

finais (fls. 72).A demandante juntou aos autos documentos a fim de comprovar o exercício de sua atividade rural antes 

do seu casamento (fls. 74-90), e o INSS manifestou sua ciência (fls. 93)Nestes termos vieram os autos para sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Pela ordem, aprecio a questão preliminar suscitada na contestação. Ao que se colhe, requer 

o INSS a extinção do feito sem resolução do mérito, ao principal argumento de que falta à Autora interesse de agir, por 

não ter ele formulado prévio requerimento do benefício de aposentadoria por invalidez nas vias administrativas. 

Consoante entendimento firmado no Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no Colendo STJ, o exaurimento da via 

administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária (Súmulas 9 do TRF3 e 213/TFR). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 285/1085 

Diz-se isso porque tal exigência vai de encontro com o princípio constitucional da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (art. 5º, XXXV), o qual garante aos cidadãos o livre acesso à Justiça e, sobretudo, à ordem jurídica justa.A 

esse respeito, oportuno trazer à colação o recente aresto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A 

TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. - Restando 

consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação de lesão 

a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da Súmula 9 desta 

Corte. - O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. - Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de 

inobservância da regra do art. 20, 3º, da Lei n 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, 

de do salário mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência 

de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. - Agravo a que se nega provimento. (TRF3. AI 

200903000070350. Rel. Juiza Therezinha Cazerta. Oitava Turma. DJF3 CJ2 DATA:15/09/2009) - grifo não 

original.Nessa ordem de idéias, rejeito a preliminar.Ao mérito propriamente dito.Quanto ao mérito, cuida-se de pedido 
de condenação do INSS na concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, prevista no artigo 

48, 1º, da Lei n. 8213/91, com a redação dada pela Lei n. 9876/99, que dispõe:A aposentadoria por idade será devida ao 

segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 

(sessenta), se mulher. 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no 

caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do incisos I, nas alíneas f e h do 

inciso V e no inciso VII do artigo 11.Esse benefício foi regrado como maior profundidade pelo artigo 143, II, da Lei 

8213/91, inicialmente com a seguinte redação:Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório 

do Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta lei, ou 

os seus dependentes, podem requerer, conforme o caso:I - omissisII - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta lei, desde que seja comprovado o 

exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, 

não se aplicando, nesse período , para o segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39.Posteriormente, este artigo 

foi alterado pela Medida Provisória 598, de 31.08.94 (convertida na Lei 9063, de 14.06.95), passando ao teor adiante 

transcrito:Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência 

Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV (*) ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (* - o inciso IV, do art. 11, da Lei 8213/91, foi 

revogado pela Lei 9876/99)Pela legislação em vigor, o benefício em questão é destinado 1) empregado rural (alínea a, 

do inciso I, art. 11, Lei 8213/91); 2) segurado especial (inciso VII, do art. 11, da Lei 8213/91): a pessoa física residente 

no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, 

possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: i) 

agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ii) de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas 

atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal 

meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, 

do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar 

respectivo (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Quanto ao conceito de regime de economia familiar, Entende-se 

como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência 

e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes (conf. 1º, do art. 11, da Lei 8213/91, na redação vigente, 

dada pela Lei nº 11.718, de 2008)Como visto, na redação primitiva do art. 143, da Lei 8213/91 (antes da edição da MP 

598, de 31.08.94), exigia-se que fosse comprovado o exercício de cinco anos de atividade rural, ainda que descontínua 
para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Já na redação atual do art. 143, da Lei 8213/91, 

requer-se seja demonstrado tempo de atividade rural em número de meses idênticos à carência do referido 

benefício.Esse número de meses deverá ser aquele constante do artigo 142, da Lei 8213/91 (com a redação da Lei 

9032/95), que prevê para o ano de 1994: 72 meses; 1995: 78 meses; 1996: 90 meses; 1997: 96 meses; 1998: 102 meses; 

1999: 108 meses; 2000: 114 meses; 2001: 120 meses; 2002: 126 meses; 2003: 132 meses; 2004: 138 meses; 2005: 144 

meses; 2006: 150 meses; 2007: 156 meses; 2008: 162 meses; 2009: 168 meses; 2010: 174 meses; 2011: 180 

meses.Outrossim, não é necessário que o trabalhador rural - empregado ou segurado especial - faça recolhimentos de 

contribuições, tendo em vista que os artigos 26, III, 39, I, e 143, II, dispensam a carência em se tratando da 

aposentadoria por idade prevista no artigo 143, II, da Lei 8213/91.O prazo de 15 anos constante do art. 143, II, da Lei 

8213/91, para concessão do benefício em questão (aposentadoria por idade de trabalhador rural), a contar da Lei 

8213/91, venceu-se em 2006, mas foi prorrogado pelo artigo 2º, da Lei 11.718/2008, até 31/12/2010.A comprovação do 
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tempo de serviço rural dá-se por prova material contemporânea, complementada pela prova testemunhal, a teor do que 

dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça (A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário) e 3º, do art. 55, da Lei 8213/91 (A comprovação 

do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o 

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento). À luz do que fora exposto, resta, pois, analisar se a Autora cumpre os requisitos exigidos. Os 

documentos de f. 08 dão conta que a Autora nasceu em 18/04/1953. Exige-se, portanto, na forma do art. 142, da Lei 

8.213/91, que se comprove o período de 162 meses de atividade rural, eis que a Autora completou 55 anos em 

2008.Examinando os autos, anoto a existência da seguinte documentação: a) cópia de Certidão de Residência e 

Atividade Rural expedido pelo ITESP, na qual consta a informação que a autora é residente e explora regularmente o 

lote agrícola (f. 09); b) cópia de atestado do ITESP expedido em 2003 no qual consta a informação de que autora e seu 

cônjuge são residentes no Projeto de Assentamento Palú, ocupando o lote nº 41, com área de 21 hectares (fls. 10 e 11); 

c) cópia de notificação do ITESP expedida em 2002 na qual o Instituto exige a apresentação de documentos pessoais da 

filha e cônjuge da autora (f. 12); d)cópia de notas de produtor rural do ano de 2006 em nome do marido da demandante 

(fls. 13-15);e) cópia de certificado de vacinação de gado expedido em 2004 pela Secretaria da Agricultura e 

Abastecimento em nome do marido da autora (fls. 16);f) cópias de notas fiscais de compra de produtos agropecuários 

em nome do cônjuge da requerente, do período de 2005 a 2007 (fls. 18-23). Esses documentos, segundo entendimento 
da jurisprudência, constituem início de prova material para comprovação da atividade rural. Contudo, no caso dos autos, 

o pedido da parte ativa deve ser indeferido.Diz-se isso, primeiramente, porque as provas materiais anexadas pela Autora 

são insuficientes para comprovar todo período de labor rural alegado na inicial, eis que os documentos referem-se 

somente ao período em que ela trabalha com o seu cônjuge em assentamento rural no município de Presidente 

Bernardes. É dizer, os documentos acostados à inicial remontam ao período de 2002 a 2008 (07 anos), tempo de serviço 

insuficiente para o ano de 2008 (quando a autarquia-ré foi citada), que, no caso, é de 162 contribuições ou 13 anos e 06 

meses. Averbe-se que todos os documentos apresentados pela Autora após a audiência de instrução - f. 75-90- estão em 

nome de seus genitores, não podendo, então, ser considerados como início de prova material do labor rural, uma vez 

que a Demandante participa de outro núcleo familiar - por ser casada.Em segundo lugar, extrai-se do extrato juntado 

pelo INSS (v. f. 39-41) que o marido da Autora, Joaquim Dias de Morais, possui diversos vínculos empregatícios 

urbanos, de 1976 a 1996. Além disso, em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV constata-se que 

JOAQUIM recebe o benefício de Aposentadoria por Invalidez (32/128.542.950-5) desde (DIB) 20/02/2003, na 

qualidade de comerciário/empregado, o que ressalta sua qualidade de segurado urbano. As testemunhas arroladas pela 

Demandante afirmaram em seus depoimentos (fls. 66-68) que a conhecem mesmo antes de se mudarem para o 

Assentamento Palú, há 14 anos. Contudo, como visto, não há prova material da atividade rural no período anterior a 

2002.Nessas circunstâncias, ante a ausência de provas materiais anteriores a 2002 e considerando o fato de o marido da 

demandante, Joaquim Dias de Morais, estar cadastrado perante a Previdência como comerciário (apresentando diversos 
vínculos empregatícios urbanos) e estar recebendo aposentadoria por invalidez por atividade urbana, improcede a 

pretensão autoral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação da autora ao pagamento 

de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

estilo. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0007228-23.2008.403.6112 (2008.61.12.007228-2) - ROMILDA GUEVARA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E 

SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ouçam-se as partes sobre os documentos de fl. 103/108 no prazo sucessivo de 5 dias, começando pela autora.Int. 

 

0008673-76.2008.403.6112 (2008.61.12.008673-6) - VALDEMAR RODRIGUES PEREIRA(SP136623 - LUCIA DA 

COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP150008 - LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ E SP272143 - 

LUCAS PIRES MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o alegado pela CEF às fl.s 63/66, carreando para os autos os documentos 

pertinentes.Int. 

 
0009046-10.2008.403.6112 (2008.61.12.009046-6) - MARIA RUIZ VICENTINI(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

MARIA RUIZ VICENTINI propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença com sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Pediu 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de fls. 57 determinou a citação da Autarquia 

ré e concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado (f. 62), o INSS ofereceu contestação (fls. 64-75). 

Discorreu, em síntese, acerca dos requisitos inerentes à concessão do benefício. Ponderou, ainda, sobre a fixação da 

data de início do benefício, honorários advocatícios e juros moratórios.Réplica às fls. 81-86.Uma vez determinada a 

produção da prova pericial (fls. 87-88), o perito judicial não apresentou referido laudo dentro do prazo. Desconstituído 
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do cargo, foi nomeado novo expert para realizar a perícia, bem como designada nova data (f. 97).Realizada a perícia, 

vieram aos autos o laudo médico pericial (fls. 100-107), sobre o qual as partes foram intimadas a se manifestar (f. 108), 

tendo a parte autora informado sua ciência (f. 1100 e o INSS requerido a improcedência do pedido (f. 111).Nestes 

termos, vieram os autos conclusos para a sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de condenação do 

INSS no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, sendo o caso, concessão de aposentadoria por invalidez. A 

aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42, da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para 

o acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a Autora preenche os seguintes requisitos: a) ser segurada 

da Previdência Social; b) ter carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); e c) ser total e 

definitivamente incapaz para o trabalho.O auxílio-doença está regulado, por sua vez, pelo artigo 59, da Lei n. 

8213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Além dos requisitos de ser 

segurada da Previdência Social e ter cumprido a carência de 12 (doze) contribuições mensais, o benefício previdenciário 

de auxílio-doença exige a incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Para a 

constatação da incapacidade foi realizado o laudo de fls. 100-107. Neste, a Expert afirma que a Autora queixou-se de 

dores generalizadas em agulhada principalmente à noite há mais de trinta anos, com piora há vinte anos. Está em 

tratamento medicamentoso. Sabe ser portadora de hipertensão arterial (Histórico - f. 101). No entanto, no decorrer do 

presente laudo a Perita afirma diversas vezes que, no presente caso, não restou demonstrada incapacidade para o 

exercício de sua atividade laborativa (quesitos nº 1, 2 e 14 do Juízo - f. 102 - e quesitos nº 5, 11 e 16 do Réu). Afirma, 

ainda, no quesito nº 02 do juízo (f. 102) que não foi constatada incapacidade laborativa na atual avaliação. Conquanto a 

parte ativa tenha apresentado atestados médicos declarando sua incapacidade, deve prevalecer, no caso, a conclusão do 

médico perito do Juízo, pois: a) o laudo pericial confirma a avaliação médica formulada pelo INSS em sede 

administrativa e; b) o médico perito é da confiança do Juízo e é profissional qualificado e seu laudo está suficientemente 

fundamentado. Em sendo assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe por ausência de 

requisito legal essencial (incapacidade), ficando prejudicada a análise pormenorizada das demais exigências da lei 

previdenciária. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação da autora ao pagamento 
de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as 

cautelas de estilo. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0009342-32.2008.403.6112 (2008.61.12.009342-0) - SERGIO BISCAINO DE ALCANTARA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

SÉRGIO BASCAÍNO DE ALCÂNTARA ajuizou a presente ação em face do NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS objetivando seja declarado que ele trabalhou em atividades rurais, na qualidade de segurado especial 

(regime de economia familiar), no período compreendido entre 02 de novembro de 1978 a 17 de janeiro de 1985, com a 

expedição de averbação para contagem de tempo de serviço. Alega o Autor que desde muito jovem laborou no meio 

rural, auxiliando seus pais nas lides campesinas. Narra que nasceu na propriedade do seu genitor, Sr. Olympio de 

Oliveira Alcântara, denominada Sítio Santo André, de aproximadamente 04 alqueires, localizada no bairro Santa Luzia, 

no município de Álvares Machado/SP, onde laborava em regime de economia familiar no cultivo de lavouras de 

algodão, amendoim, milho, arroz e outras, tendo permanecido até 1985, quando passou a trabalhar registrado na 

Empresa Braswey. Juntou procuração e documentos.Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e, na mesma oportunidade, foi determinada a citação da autarquia-ré (f. 48).Citado (f. 49), o INSS ofertou 
contestação (f. 51-59), aduzindo quanto ao mérito, insuficiência de prova material, pois não foram apresentados pelo 

autor documentos contemporâneos e suficientes para comprovar a condição de lavrador. Face ao princípio da 

eventualidade, em caso de eventual condenação, requereu que os honorários sejam fixados em 5% do montante de 

eventual condenação, excluindo-se as parcelas vincendas, bem como a isenção de custas e despesas processuais. Foram 

deprecados os depoimentos pessoais da parte autora e da testemunha por ela arrolada (f. 63), vindo aos autos a 

Deprecata cumprida (fls. 69-79). Intimadas as partes a se manifestarem sobre a carta precatória (f. 80) e facultado-lhes a 

apresentação de alegações finais, o Autor pugnou pela oitiva das testemunhas por ele arroladas residentes nesta 

Comarca (f. 82). Foi designada e realizada a audiência de oitiva das testemunhas (fls. 86 e 96-98).Encerrada a instrução, 

o Demandante apresentou alegações finais remissivas aos termos da inicial. Nestes termos, vieram os autos conclusos 

para a sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Trata-se de ação na qual se postula o reconhecimento do tempo de serviço 

em atividades rurais, alegando o Autor ter trabalhado em atividades rurais, em regime de economia familiar, nos 
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períodos de 02/11/1978 a 17/01/1985.O trabalho rural, anterior à Lei 8213/91, não pode ser contado para efeito de 

carência. Pode ser somado somente como tempo de serviço, conforme o art. 55, 2º, da Lei 8213/91, verbis:O tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado indepentemente de 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência conforme dispuser o Regulamento.Em relação ao 

meio de comprovação do tempo de serviço rural, entendo que há de se ter, ao menos, um início de prova material, que 

poderá então ser complementada pela prova testemunhal, pois, conforme dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.Examinando as provas carreadas aos autos, verifico a existência de cópias dos seguintes 

documentos relativos à atividade rural:a) f. 16: cópia de escritura de compra e venda de imóvel rural, de 20 alqueires, 

expedida em 1971, na qual consta entre os compradores seu genitor, Olímpio de Oliveira Alcântara;b) fls. 17-20: cópia 

de certidão de imóvel rural, expedido pelo Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Prudente, lavrada em 1971, da 

propriedade do genitor do autor, alienado em 01/09/1983;c) f. 21: cópia de nota fiscal de produtor rural, datada de 1974, 

em nome do pai do autor;d) f. 23: cópia de cédula rural pignoratícia, expedida em 1974, na qual foram vinculados bens 

de propriedade do genitor do autor;e) f. 28: cópia de autorização de impressão de Documentos Fiscais, expedida em 

1972, em nome do pai do Demandante;f) fls. 26-37: cópias de notas fiscais de produtor rural em nome de Olimpio de 

Oliveira Alcântara (pai do Autor), do período de 1972 a 1983;g) f. 38: Declaração da E.M.E.I.F de Álvares Machado, 

informando que o pai do Requerente se declarou como lavrador perante àquela Diretoria de Ensino, nos anos de 1974 a 

1980.Os documentos descritos são considerados provas robustas da atividade rural do Autor e de sua família. Vejamos, 
pois, a prova testemunhal.IVO SOUZA DE OLIVEIRA traz informações sobre a atividade do autor: Eu fui vizinho do 

autor no período de 1976 a 1981, no Sítio Santo André, município de Álvares Machado. Me recordo que eles vieram 

para Pirapozinho em 1984. Não sei quem era o Presidente do Brasil em 1984. O sítio deles tinha cinco alqueires e o 

autor residia com os pais e três irmãos. Eles viviam da renda da lavoura do sítio. Nesta época o autor e outros dois 

irmãos estudavam, todos no Bairro Santa Luzia e no período da tarde. O autor auxiliava os pais na roça no período da 

manhã. Eles saiam para trabalhar por volta de 6:30 ou 07:00 horas. (f.78)O autor, contudo, em seu depoimento pessoal 

perante o juízo desta 5ª Vara, conforme se conclui da gravação da mídia anexa a estes autos (f. 97), afirmou que se 

mudou do sítio onde morava em Álvares Machado para a cidade de Pirapozinho/SP. A testemunha José Sartorelli, por 

sua vez, também confirmou que o autor e sua família venderam sua propriedade rural e mudaram-se para a cidade de 

Pirapozinho em meados de 1983/1984.Assim, em havendo prova material constante nos autos que remontam ao período 

de 1978, entendo comprovado o exercício do labor rural desde àquela época. Entretanto, entendo que resta caracterizado 

o exercício de atividade rural em regime de economia familiar pelo autor somente até 01/09/1983, quando a propriedade 

foi vendida (f. 17) posto que, conforme informado por ele e confirmado pela testemunha José Sartorelli, o Demandante 

juntamente com sua família foram residir na cidade de Pirapozinho naquele ano. Portanto, à falta de documentos 

contemporâneos posteriores a 1983 e conforme informado pelo Autor em seu depoimento pessoal, a presente ação há de 

ser julgada em parte procedente, devendo ser considerado como efetivo trabalho rural apenas o período de 02/11/1978 

(quando o autor completou 12 anos de idade) até 01/09/1983 (quando vendido o sítio da família).Diante do exposto, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE para declarar que o Autor trabalhou em atividades rurais, em regime de 

economia familiar 02/11/1978 a 01/09/1983 devendo o INSS averbar esse período e emitir a respectiva certidão. O 

reconhecimento deste período vale apenas para contagem do tempo de serviço, não podendo ser computado para fins de 

carência ou de contagem recíproca, conforme vedação legal (arts. 55, 2º, e 96, IV, da Lei 8213/91).Havendo 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Custas ex legis.Considerando a 

inexistência de condenação, não há recurso necessário (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0010805-09.2008.403.6112 (2008.61.12.010805-7) - ANTONIO RODRIGUES PEREIRA(PR030003 - MILZA 

REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Certifique-se o trânsito em julgado.Após, intime-se o INSS para: a) no prazo de 20 (vinte) dias, proceder à implantação 

do benefício; b) no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos termos do julgado. 

 

0011283-17.2008.403.6112 (2008.61.12.011283-8) - SUELI MARQUES CILLI(SP236693 - ALEX FOSSA E 

SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

No prazo de 5 dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a 
regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da 

verba honorária contratual, venham os autos conclusos. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos 

créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas 

pertinentes. Expedidas as requisições, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 9º da 

Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os 

autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0011875-61.2008.403.6112 (2008.61.12.011875-0) - ADOLFO MANSANO(SP115643 - HELDER ANTONIO 

SOUZA DE CURSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Intime-se o autor para que promova o pagamento da quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizada até junho de 

2011, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir multa no percentual de dez por cento sobre o montante da 
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condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

0012285-22.2008.403.6112 (2008.61.12.012285-6) - FERNANDO ARAUJO COSTA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F 

IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

FERNANDO ARAÚJO COSTA ajuizou esta ação pelo rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando condenar o réu ao restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença ou, sendo o caso, a concessão de aposentadoria por invalidez. Alega preencher os requisitos legais exigidos para 

o deferimento do benefício. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferido o pedido de 

assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu (f. 29-31). Na mesma oportunidade, foi indeferida a 

antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citado (f. 33), o INSS apresentou contestação (f. 35-48) alegando que o 

Autor não detém os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de segurado. 

Juntou documentos.Determinada a produção de prova pericial, foi designada perícia médica (f. 50), tendo, todavia, o 

perito informado o não comparecimento do Requerente na perícia agendada (f. 53). Intimado pessoalmente o Autor a 

informar sobre o seu não comparecimento (f. 53), este não foi localizado (f. 55).Por meio do seu patrono, à f. 58, o 

Demandante informou que não tem mais interesse na demanda, pois retorno ao trabalho, requerendo, por consequência, 

a extinção do feito.Intimado, a autarquia-ré concordou com o pedido de desistência do autor (f. 62).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Tendo em vista que o autor peticionou nos autos, por meio de seu advogado, requerendo a desistência da ação 
e o réu não se opôs ao pedido, hei por bem extinguir o processo sem julgamento do mérito.Posto isso, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do 

pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0014841-94.2008.403.6112 (2008.61.12.014841-9) - ANTONIO DE OLIVEIRA CHAVES(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - 

ANGELICA CARRO GAUDIM) 

No prazo de 5 dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS. Não sobrevindo discordância, 

requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o 

necessário, observando-se as normas pertinentes. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de 

cinco dias, nos termos do artigo 9º da Resolução CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010.Havendo impugnação dos 

cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos conclusos. Transmitidas as requisições, 

dê-se vista às partes, independentemente de novo despacho.Int. 

 

0014943-19.2008.403.6112 (2008.61.12.014943-6) - WEVERSON DOS SANTOS(SP223357 - EDUARDO 
MARTINELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 

CARRO GAUDIM) 

Justifique a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o seu não comparecimento à perícia designada, sob pena de 

preclusão da prova.Int. 

 

0017663-56.2008.403.6112 (2008.61.12.017663-4) - ADEMAR ANTONIO WANDERLEY(SP271812 - MURILO 

NOGUEIRA E SP276814 - LUIS FERNANDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Cuida-se de feito movido por ADEMAR ANTONIO WANDERLEY, no qual o INSS foi condenado definitivamente a 

pagar parcelas vencidas de benefício previdenciário. A Autarquia Federal foi intimada para apresentar voluntariamente 

as planilhas com os valores por ela devidos (execução invertida), mas deixou transcorrer o prazo (60 dias no total) in 

albis.O caso dos autos amolda-se ao art. 475-B, do Código de Processo Civil o qual estabelece que Quando a 

determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da 

sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 

Considerando, no entanto, que os elementos necessários à elaboração da memória de cálculo estão em poder do INSS, é 

factível a requisição de tais documentos, o que tem amparo no 1º, do já citado art. 475B, do CPC, verbis: Quando a 

elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a 
requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. E 

apesar de o 1º acima citado falar em deferimento da providência (requisição de documentos) mediante requerimento do 

credor, nada obsta que o Juízo o determine de ofício, sobretudo porque os valores objeto da futura execução, in casu, 

têm natureza alimentar. Aliás, o agir de ofício pelo juízo está amparado por norma legal, isto é, pelo 5º, do art. 461, do 

CPC, ao consignar que Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o 

juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de 

atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se 

necessário com requisição de força policial. Nesse sentido e em caso muito semelhante, já decidiu nosso Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. REQUISIÇÃO. MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, ARTS. 604, 1º, E 461, 5º. AGRAVO PROVIDO. 1. No processo civil, a regra é a de que, 
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cuidando-se de direitos patrimoniais, cada parte deve produzir as provas necessárias à demonstração de suas alegações. 

2. As reformas realizadas no Código de Processo Civil alteraram em parte esse quadro, ampliando os poderes do juiz e 

munindo-o de instrumentos tendentes à maior efetividade da prestação jurisdicional. 3. Quando a elaboração da 

memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, 

poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência. Código de Processo Civil, 

art. 604, 1º. 4. O art. 604, 1º, do Código de Processo Civil é aplicável às demandas em que a Caixa Econômica Federal - 

CEF foi condenada ao pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldos de contas do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de que venham aos autos os extratos das ditas contas, documentos necessários à 

elaboração da memória de cálculo. 5. Para a hipótese de não ser cumprida a requisição judicial, fica desde já fixada 

multa diária no importe de R$300,00 (trezentos reais), passível de alteração, pelo juiz, nos termos do 6º do art. 461 do 

Código de Processo Civil. 6. Para a elaboração do cálculo em questão não se faz necessária a apresentação de todos os 

extratos, mas apenas daqueles relativos aos meses em que a correção monetária não foi paga integralmente. 7. Agravo 

provido. (TRF 3ª REGIÃO, AG 200303000156837, Relator NELTON DOS SANTOS, SEGUNDA TURMA, DJU 

DATA:28/05/2004 PÁGINA: 407). Ante o exposto, considerando que a Procuradoria da Autarquia não apresentou os 

cálculos dos valores devidos no prazo razoável que lhe fora concedido (60 dias), requisito à Gerência do INSS que 

forneça ao Juízo, em 15 (quinze) dias, os elementos de cálculos necessários à elaboração da conta de liquidação. Para 

cada dia de atraso, fixo multa de R$300,00 (trezentos reais).Juntados os elementos de cálculos, abra-se vista à parte 

credora a fim de que proceda à apuração de seus créditos e requeira a citação do INSS, nos termos do art. 730, do 
CPC.Cumpra-se, servindo a presente decisão como mandado para intimação da Gerência do INSS e da Procuradoria 

Federal. Publique-se.  

 

0017774-40.2008.403.6112 (2008.61.12.017774-2) - JOSE JORGE DE OLIVEIRA(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

JOSÉ JORGE DE OLIVEIRA propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

objetivando: 1) o reconhecimento do seu tempo de serviço exercido em atividade especial, com exposição acima de 250 

volts, nos períodos de 17/05/1975 a 01/12/1976, 18/11/1977 a 05/07/1979 e de 28/07/1980 a 30/09/1985; e, 2) a 

condenação do Requerido na concessão do beneficio previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

desde a Data de Entrada do Requerimento administrativo do benefício (DER), qual seja, 08/12/2003. Pediu os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. A inicial foi instruída com procuração e documentos.Segundo consta, o 

Demandante, nos períodos de 17/05/1975 a 01/12/1976 exerceu a função de técnico de montagem na empresa CESP- 

Companhia Energética do Estado de São Paulo; de 18/11/1977 a 05/07/1979 laborou como encarregado de eletricista na 

empresa Construtor Norberto Odebrecht S/A; e de 28/07/1980 a 30/09/1985 exerceu a função de Ajudante técnico e 

técnico na empresa CAIUÁ - Serviços de Eletricidade S/A. Aduz, ainda, que em 08/12/2003 requereu 

administrativamente o seu benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, protocolado sob o nº 
42/131.022.920-9, pois contava com o tempo de serviço de 35 anos, já convertidos, até a Data da Entrada do 

Requerimento (DER). Ocorre que a autarquia-ré não considerou como de atividade especial os períodos retro 

mencionados, computando apenas 31 anos 07 meses e 28 dias de tempo de serviço do Autor. Explica o Requerente que 

preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, uma vez que cumpriu os requisitos exigidos em lei, 

apresentando ao Instituto os documentos necessários ao referido enquadramento das atividades, tais como os 

formulários DSS-8030 e o Laudo técnico. Diz que somados o tempo de serviço executado em atividades urbanas 

comum ao tempo de serviço exercido em atividade especial, já convertidos, perfaz mais de 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, requisito imposto pela legislação previdenciária para que faça jus à aposentadoria integral por tempo de 

contribuição. A decisão de fls. 86 concedeu os benefícios da Justiça Gratuita e determinou a citação do Réu.Citado (f. 

87), o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentou contestação (f. 89-100), suscitando preliminar de 

prescrição. No mérito, aduziu que no período de 1960 até 29/0/1995 para caracterização de tempo especial por categoria 

profissional a atividade desenvolvida pelo demandante deve estar incluída nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 

83.080/79, ou haver laudo técnico contemporâneo comprovando a submissão efetiva e habitual aos agentes nocivos, o 

que não logrou em fazer a parte autora. Em relação ao período de 29/04/1995 a 05/03/1997 defende que para a 

caracterização da atividade especial necessário se faz a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, através 

dos formulários oficiais SB-40 e DSS-8030, de modo permanente, não ocasional e nem intermitente. Quanto ao agente 

eletricidade alega que não há nos autos documento contemporâneo que sirvam de prova de que a atividade exercida era 
insalubre, ressalvando que os documentos apresentados pelo autor são datados de 2001 e 2002 não se prestando a 

comprovar as condições de trabalho de vários anos antes de suas emissões. Assevera também que o peticionário não 

comprovou que em todo o período de trabalho desenvolvia atividade de exposição ao agente eletricidade com 

habitualidade e permanência, e, por isso, seu pedido improcede. Rematou pugnando pelo acolhimento da preliminar 

aventada, pela improcedência do pedido ou, em eventual hipótese de procedência, sejam os honorários fixados em 

percentual incidente sobre as diferenças devidas até a data da sentença. Juntou documentos. Réplica às fls. 105-

111.Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir (f. 112), as partes nada requereram (f. 114). 

Remetidos os autos à sentença, o julgamento foi convertido em diligência para a apresentação das cópias da CTPS do 

autor (f. 115), o que foi cumprido às fls. 118-128, não tendo o INSS sobre estas se manifestado (f. 129). Nestes termos 

vieram os autos conclusos.É o que importa relatar. DECIDO. Pela ordem, aprecio a questão preliminar suscitada na 

contestação. Ao que se colhe, o INSS argüiu a ocorrência de prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao 
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qüinqüênio que precede ao ajuizamento desta ação. Todavia, do processado, verifico que a demanda foi ajuizada em 

09/12/2008, e o INSS comunicou o segurado sobre o indeferimento administrativo do seu benefício em 21/02/2004 (f. 

77), não existindo, desta maneira, parcelas prescritas. Nessa ordem de idéias, rejeito a preliminar.Quanto ao mérito, 

postula o Autor a declaração como exercidos em atividade especial os períodos 17/05/1975 a 01/12/1976, 18/11/1977 a 

05/07/1979 e de 28/07/1980 a 30/09/1985, convertendo-os em tempo de serviço comum. Ao final requer a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data de entrada do requerimento administrativo 

(DER), 08/12/2003. A partir da edição da Emenda Constitucional nº 20/98, esse benefício passou a ser regrado, 

essencialmente, por seu artigo 9º, verbis:Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de 

opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o 

direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação 

desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de idade, 

se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 

trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por 

cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea 

anterior. 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o 

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando 

atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, 

e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo 
que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o valor 

da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, 

acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de 

cem por cento. 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e 

que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta 

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se 

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.Pelo preceito constitucional acima 

citado, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 53 anos de idade; b) tempo de 

contribuição de, no mínimo, 35 anos; c) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 

que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos. Considerando, entretanto, que a 

regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, 7º, I) não exige tempo de serviço 

adicional (não exige o pedágio) e nem idade mínima, os tribunais pacificaram o entendimento de que basta o tempo de 

contribuição de 35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 

9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço adicional e à idade.Já na aposentadoria proporcional do homem, 

prevista no 1º do mencionado artigo 9º, há de concorrerem os seguintes requisitos: a) 53anos de idade; b) tempo de 

contribuição de, no mínimo, 30 anos; c) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 anos.Essa espécie de 
aposentadoria - ao nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da lei 8213/91, que reclama - além dos períodos de 

tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda 20/98 - a comprovação da qualidade de segurado 

e carência.A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput, do artigo 3º, da Lei 10.666/2003, verbis: A 

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e 

especial. O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em regra, são 180 (cento e 

oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91. No entanto, para o segurado inscrito na previdência 

antes da edição da Lei 8213/91, o período de carência é aquele previsto no artigo 142, do referido diploma legal (com a 

redação da Lei 9032/95), ou seja, 132 meses para o ano de 2003 (quando houve o requerimento administrativo).E, 

considerando, ainda, que o Autor conta com mais de 31 anos de tempo de contribuição, tenho que o requisito do período 

de carência está satisfatoriamente cumprido. O cerne da questão está em saber se as atividades exercidas pelo Autor dos 

períodos de 17/05/1975 a 01/12/1976, 18/11/1977 a 05/07/1979 e de 28/07/1980 a 30/09/1985 são enquadradas como 

especiais.Passo a analisar o período em que exercido em condições especiais. Relativamente à conversão de tempo 

especial para comum, tal matéria está sedimentada na jurisprudência pátria, ficando estabelecidas as seguintes 

premissas:a) é garantida a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como 

perigosa, insalubre ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79), antes da 

edição da Lei n. 9.032/95, independentemente da apresentação de laudos, bastando comprovar-se o exercício da 

atividade;b) quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n. 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição 
do Decreto n. 2.172/97 (05/03/1997), há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a 

agentes nocivos, sendo que a comprovação, nesse período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030; c) a partir do 

Decreto 2.172/97 (05/03/97) também é mister que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes 

nocivos, devendo, ainda, ser apresentado laudo técnico. Entretanto, a ausência dos documentos (que normalmente não 

são fornecidos pela empresa empregadora) pode ser suprida por perícias e outras provas, visto que os juízes decidem as 

lides segundo o princípio do livre convencimento motivado (CPC, artigo 131). Havia entendimento pacificado pelo E. 

STJ e pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência (Súmula 16) de que, após 28/05/98, não seria mais 

possível realizar a conversão de tempo especial em comum, em razão de o art. 32, da MP 1663-10, de 28/05/98, ter 

revogado o 5º, do art. 57, da Lei 8213/91, que permitia a conversão de tempo especial em comum, verbis: Art. 32. 

Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei 8212, de 24.07.1991, o 5º do art. 57 da Lei 8.213, de 

24.07.1991, e o art. 29 da Lei 8.880, de 27.05.1994.Ocorre que, a MP 1663-15, ao ser convertida na Lei 9.711/98, 
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suprimiu do art. 32 a revogação do 5º, do art. 57, da Lei 8.213/91 (com a redação da Lei 9032/95), pelo que continuou a 

ser permitida a conversão do tempo de serviço especial em comum. Confira-se a nova redação do art. 32:Lei 9711/98 - 

Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei 8212, de 24.07.1991, o art. 127 da Lei 8.213, de 

24.07.1991, e o art. 29 da Lei 8.880, de 27.05.1994 Lei 8.213/91 - Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma 

vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) ........... 5º O tempo de trabalho exercido sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo 

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 

9.032, de 1995)As recentes decisões do STJ e da TNU estão revendo seus posicionamentos para admitir a conversão de 

tempo de serviço especial em comum sem nenhuma limitação temporal. Coteje-se o seguinte 

precedente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca 

da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial 

desprovido. (STJ. RESP 1010028. Processo: 200702796223/RN. Rel. Laurita Vaz. Quinta Turma. DJE: 
07/04/2008).Examinando os autos, verifico a existência de prova documental (f. 24) que indica que o Autor trabalhou 

como técnico júnior de montagem e técnico de montagem, na empresa CESP- Cia Energética de São Paulo, do período 

de 17/05/1975 a 31/03/1976 e de 01/04/1976 a 01/12/1976.Consta do PPP (f. 24) e da CTPS (f. 123) que do período de 

17/05/1975 a 31/03/1976 e de 01/04/1976 a 01/12/1976, as atividades do autor consistiam, basicamente em: Montagem 

de eletrodutos e passagem de cabos, ligações em painéis de distribuição e comando nas tensões de 380 e 440 volts. 

Secagem e teste em bobinas no estador do gerador, ligações extras provisórias para alimentação de motores em 380 a 

440 volts. Construção de rede de alta tensão de 13.800 volts provisória para alimentação de trafos, ligações extras 

provisórias para alimentação de motores e bombas de sucção. Consta ainda que o requerente estava exposto de modo 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. Tensão elétrica acima de 250 volts. O anexo do Decreto nº 

53.831 de 25/03/1964 enquadra o agente físico eletricidade através do código de atividade 1.1.8. Os serviços e 

atividades desenvolvidas em exposição a este agente são descritas neste rol como: trabalhos permanentes em instalações 

ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros, jornada normal ou 

especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts.Estas atividades (técnico júnior de montagem 

e técnico de montagem), não estão descritas no rol de atividades dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Todavia, se 

encontram no conceito legal, alcançadas pelo termo outros, de que trata o Decreto n. 53.831/64. Neste sentido o 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região já decidiu. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 
DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. TECNICO EM TELECOMUNICAÇÕES. JUROS DE MORA 1% AO MÊS. I. Para os 

períodos anteriores à edição da Lei nº 9.032/95 (publicada em 29.04.95), não há necessidade de comprovação de 

exposição efetiva aos agentes nocivos, pois as exigências introduzidas pela nova lei não se aplicam retroativamente. A 

Instrução Normativa nº 84/INSS, publicada em 22.01.2003 (DOU, Seção 1, p. 29 e ss.), determina no art. 146 que os 

períodos trabalhados até 28.04.1995 dispensam tal comprovação. Precedentes. II. O rol de atividades 

periculosas/insalubres descritas nos Decretos n. 53.831/64, n. 83.080/79 e n. 611/92 não é taxativo, admitindo-se a 

interpretação lógico sistemática da atividade que exercia o Apelado, em face da comprovação cabal da exposição 

habitual e permanente ao agente físico periculoso eletricidade. III. As atividades desempenhadas pelo autor, qual sejam, 

auxiliar técnico centrais B, técnico de telefonia C, técnico de telecomunicações I e testador P1, enquadram-se no 

conceito legal, alcançadas pelo termo outros, de que trata o Decreto n. 53.831/64. [...] VIII. Remessa oficial e apelação 

do INSS parcialmente providas Apelação- 200735000020374. Rel. Juiz Marcos Augusto de Sousa. Primeira Turma. e-

DJF1 DATA:29/03/2011 PAGINA:49. grifo nossoDesta maneira, tendo o Autor exercido atividade como técnico de 

montagem junto à empresa CESP - Companhia Energética de São Paulo do período de 17/05/1975 a 01/12/1976, 

sofrendo exposição de maneira habitual e permanente a mais de 250 volts, concluo caracterizada o exercício da 

atividade especial, conforme a fundamentação supra.Em relação ao período de 18/11/1977 a 05/07/1979 trabalhado 

como encarregado de eletricista na empresa Construtora Norberto Odebrecht S.A, verifico que àquela época o 
Requerente tinha como atividades serviços de instalações, manutenções de painéis elétricos e instalações de redes 

elétricas, energizadas com tensão superior a 250 volts. Além disto, o agente ficava exposto a tensão superior a 250 volts 

e ruídos acima de 92 decibéis. Complementando o formulário DSS-8030 (f. 27) que neste período o segurado no 

exercício de suas atividades ficou exposto de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, exposto 

aos agentes nocivos citados no quadro 4.Demais, consta dos autos às fls. 28-29, o laudo técnico pericial no qual o 

Engenheiro de Segurança do Trabalho responsável pela sua elaboração conclui que as atividades foram realizadas de 

modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. O nível de ruído está acima dos limites de tolerância, 

previsto na Norma Regulamentadora NR 15, anexo 01 da Portaria 3.214/78, sendo, portanto, prejudicial à saúde de 

segurado.Logo, a partir da documentação anexada aos autos, entendo que o Autor exerceu atividade exposto a agentes 

nocivos, no cargo de encarregado eletricista na empresa Construtora Norberto Odebrecht S/A, no período de 18/11/1977 

a 05/07/1979 . A propósito veja-se os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 
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RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES OU 

PERIGOSOS CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE QUE ENVOLVE 

ELETRICIDADE. TENSÕES SUPERIORES A 250 VOLTS. COMPROVAÇÃO. 1. O tempo de serviço especial é 

aquele decorrente de serviços prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos superiores aos 

normais para o segurado e, cumpridos os requisitos legais, dá direito à aposentadoria especial. As atividades 

consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79 e 2.172/97. 2. Exercendo o segurado uma ou mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à 

saúde sem que tenha complementado o prazo mínimo para aposentadoria especial, é permitida a conversão de tempo de 

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. (RESP 411946/RS, 

Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 07/04/2003; AMS 2000.38.00.036392-1/MG, Relator DES. FEDERAL 

ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ 05/05/2003). 3. É pacífico que o uso de 

Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza a nocividade causada ao ser humano, não sendo motivo 

para se afastar a conversão do tempo de serviço para trabalho especial, quando não houver prova da neutralização por 

completo da insalubridade para o trabalhador. 4. Ademais, não é obrigatória a autenticação dos documentos acostados 

aos autos, incumbindo à parte contrária o ônus de alegar o vício de forma ou defeito substancial, sob pena de serem 

considerados autênticos. (AC 94.01.35403-0/DF, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria Alves Da Silva, Segunda 

Turma, e-DJF1 p.50 de 19/11/2009) 5. Outrossim, oportuno consignar que o reconhecimento do tempo especial não 

pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Desde que comprovado o 
exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais, com os requisitos necessários, embora tais 

documentos tenham sido elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do 

exercício de atividade em condições especiais. 6. Segundo o quadro a que se refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64 do 

Regulamento Geral da Previdência Social, em seu item 1.1.8 é classificada como de natureza especial a atividade 

exercida no campo de aplicação que envolve eletricidade, ou seja, trabalhos permanentes em instalações ou 

equipamentos elétricos com risco de acidentes, a exemplo dos eletricistas, cabistas, montadores e outros. 7. Na hipótese 

dos autos, o autor exerceu suas atividades laborativas de 11.11.1968 a 14.05.1979 e de 09.10.1979 a 05.01.1985 exposto 

a situações de periculosidade, qual seja, energia elétrica superior a 250 volts, conforme comprovado por formulários 

DSS 8030 e respectivos laudos (fls. 18/24), sendo inegável a natureza especial do período pleiteado. Precedentes. 8. 

Possui direito o autor à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais nos períodos acima citados em 

tempo de serviço comum, fator multiplicador 1.4, para fins da aposentadoria por tempo de contribuição. 9. Apelação e 

remessa oficial improvidas. (Apelação - 200438020024039. Desembargador Federal Francisco de Assis Betti. Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região. Segunda Turma. e-DJF1 DATA:02/12/2010 PAGINA:49). Grifo Nosso.PROCESSUAL 

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHO INSALUBRE (ELETRICISTA) CONVERSÃO PARA CONTAGEM NA FORMA 

ESPECIAL. POSSIBILIDADE. TUTELA ANTECIPADA. COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS 
AUTORIZADORES. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDÊNCIA DO ART. 1º-F DA LEI Nº 

9.494/97, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/2009. CONVERSÃO DO TEMPO ESAPOSENTADORIA 

ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇOES ESPECIAIS. 

SUJEIÇÃO À ELETRICIDADE. DE FORMA HABITUAL E PERMANENTE NÃO OCASIONAL NEM 

INTERMITENTE. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. HABITUALIDADE E 

PERMANÊNCIA EVIDENCIADAS NO LAUDO. 1 - O tempo de serviço especial é aquele decorrente de serviços 

prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos superiores aos normais para o segurado e, 

cumpridos os requisitos legais, dá direito à aposentadoria especial. As atividades consideradas prejudiciais à saúde 

foram definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e 2.172/97. 2 - 

Dispõe o art. 2º do Decreto n. 53.831/64 do Regulamento Geral da Previdência Social, em seu item 1.1.8, como de 

natureza especial a atividade exercida no campo de aplicação que envolve eletricidade, em trabalhos permanentes em 

instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes, a exemplo dos eletricistas, cabistas, montadores e outros. 

3 - Na hipótese dos autos, o autor comprovou o exercício de atividade especial, juntando os respectivos comprovantes, 

restando, assim, 27 anos, 04 meses e 14 dias de período devidamente comprovados. 4 - Atinente a exposição à energia 

elétrica, a Lei 7.369/08, regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, dispensava o laudo pericial, restando apenas a 

comprovação do exercício da profissão, no caso eletricista, e o preenchimento de formulários próprios, indicando o 

agente nocivo. [...] 6 - Exerceu a atividade de eletricista, trabalhando em jornada de trabalho de 8 horas diárias, de 
forma habitual e intermitente, em casa de força de usina, exposto a altas temperaturas, sujeito a risco de choque elétrico, 

no período de 19/11/2003 a 06/05/2004, como consta do formulário de informações sobre atividades exercidas em 

condições especiais da Previdência Social, na empresa Aparecido Neves Dias, Usina MJU e, finalmente, na empresa 

LDC Bioenergia S.A. de 18/06/2004 a 17/07/2007, exercendo a atividade de eletricista, exposto ao risco de choque 

elétrico e ruído de 89dB, consoante Perfil Profissiográfico Previdenciário. 7 - Em relação à condição de periculosidade 

por exposição à energia elétrica, porém, a legislação pertinente (Lei 7.369/8, regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86) 

dispensava o laudo pericial, bastando apenas a comprovação do exercício da profissão, no caso eletricista, e o 

preenchimento de formulário DSS8030 indicando o agente nocivo, coisa que o autor apresentou. 8 - Tratando-se de 

periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, não é necessário o requisito da permanência, já que o tempo de 

exposição não é um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Precedentes das Egrégias 

Quinta e Sexta Turmas do STJ. (AC 20037000011786-1, 5ª Turma do Eg. TRF/4ª Região, DJU de 06.07.2005). 9 - Os 
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laudos apresentados são os que eram os próprios da época do trabalho, para comprovar as condições alegadas e a 

própria natureza do seu labor é considerada periculosa, de acordo com a lei nº 7.369/85 e tratando-se de aposentadoria 

especial, não há o que se falar em idade mínima para concessão do benefício. 10 - A Emenda Constitucional nº 20/98, 

em seu art. 15, manteve o benefício de aposentadoria especial conforme estatuído nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 

sem estabelecer idade mínima, até que seja editada lei complementar sobre o assunto [...] 12 - O reconhecimento do 

tempo especial não pode ser afastado em razão dos laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Desde que 

comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais, com os requisitos necessários, 

embora tais documentos tenham sido elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a 

prova do exercício de atividade em condições especiais. [...]. (Apelação de Reexame Necessário - APELREEX 

20088000006375001. Desembargador Federal Francisco Barros Dias. Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Segunda 

TurmaDJE - Data::16/09/2010 - Página::335).Grifo Nosso.Aduz o Autor, ainda, na exordial que do período de 

28/07/1980 a 30/09/1985 exerceu a função de ajudante técnico e técnico na empresa Caiuá - Serviços de Eletricidade 

S.A. Da leitura do formulário DSS-8030 (f. 34) observo que em referida época o funcionário desenvolvia suas 

atividades em diversas localidades, as quais se caracterizam por vias públicas não cobertas, com variações climáticas 

como sol, chuva, vento, poeira, névoa, lamas e pântanos, sujeito a ação da atmosfera, agressão de animais peçonhentos, 

expostos ao trânsito de veículos, sujeito a atropelamentos, em equipamentos e/ou estrutura de redes de distribuição de 

energia elétrica dotadas de diversas tensões de 220/11.400/34.500/69.000/88.000/138.000 volts.Consta também referido 

documento que o funcionário estava exposto aos agentes nocivos de forma habitual e permanente, não ocasional e nem 
intermitente. Insta observar que em se tratando de agente eletricidade não é necessária a exposição permanente a este 

agente, para a caracterização da atividade como especial, consoante o seguinte entendimento: Em se tratando de 

periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, não é necessário o requisito da permanência, já que o tempo de 

exposição não é um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Precedentes das Egrégias 

Quinta e Sexta Turmas do STJ. (AC 20037000011786-1, 5ª Turma do Eg. TRF/4ª Região, DJU de 06.07.2005).Logo, 

entendo por exercido em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do Requerente o período de 28/07/1980 

a 30/09/1985, nas funções de ajudante técnico e técnico, junto à empresa Caiuá - Serviços de Eletricidade S/A e, por 

consequinte, deve ser caracterizada como atividade especial.Em resumo, a partir da documentação anexada aos autos, 

concluo que o Autor prestou atividades sob condições prejudiciais à saúde, nas funções de técnico de montagem, 

encarregado de eletricista e ajudante técnico e técnico, respectivamente, nos períodos de 17/05/1975 a 01/12/1976, 

18/11/1977 a 05/07/1979 e de 28/07/1980 a 30/09/1985, que devem ser convertidos em tempo de serviço 

comum.Aplicando-se índice de 40% (1,4) sobre os períodos trabalhados em condições especiais, o período exercido em 

atividade especial de 08 anos 04 meses e 06 dias, será convertido para comum em 11 anos 08 meses e 08 dias.Observo 

que o fator de conversão foi proporcionalmente fixado conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, à 

razão de 35/25, por tratar-se de segurado do sexo masculino, na forma do que já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, 

verbis:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE 

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, 2o. 
DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior quanto 

na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de 

serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não 

faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 

trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e 

mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com 

proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. 

Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o 

tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo 

de serviço especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para 

mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa 

disposição quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 

2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado 

em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional 

desenvolvida pelo segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de 

aposentadoria especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de 

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser aplicado o 
fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ. Agravo Regimental no Recurso Especial - 

1105770. Rel. Napoleão Nunes Maia Filho. Quinta Turma. DJE Data: 12/04/2010)Para a concessão da Aposentadoria 

por Tempo de Contribuição Proporcional, para homem, é necessário ter, além do requisito etário (53 anos de idade), 

tempo de contribuição de no mínimo 30 anos mais o pedágio, que consiste no adicional de 40% do tempo que faltava 

para atingir o limite de 30 anos quando da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/1998, em outras palavras, a 

aposentadoria por tempo de contribuição consiste na somatória do tempo de contribuição até 16/12/1998, o tempo ainda 

necessário para atingir os trinta anos de tempo de serviço mais 40% deste tempo restante (pedágio). No caso dos autos, 

em 16 de dezembro de 1998 (data da promulgação da Emenda Constitucional nº 20) o Autor contava com 28 anos e 29 

dias de tempo de serviço, logo, faltava 01 ano 11 meses e 01 dia de tempo de serviço para ter direito a Aposentadoria, 

quando da promulgação da EC 20/1998. Assim, para a Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional seria 

necessário 30 anos mais 40% sobre o período faltante (01 ano 11 meses e 01 dia de tempo de serviço), ou seja, 134 dias. 
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O Demandante tem 33 anos e 22 de tempo de serviço na Data de Início do Benefício (DIB), todavia, não faz jus ao 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional, pois quando em 08/12/2003 (DIB) ele contava 

apenas com 50 anos de idade.Desta maneira, a ação há de ser julgada parcialmente procedente para reconhecer os 

períodos de 17/05/1975 a 01/12/1976, 18/11/1977 a 05/07/1979 e de 28/07/1980 a 30/09/1985, como tempo de serviço 

especial e transformá-los em comum, com acréscimo de 40%, bem como para conceder o benefício previdenciário de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, desde a Data de Entrada do Requerimento Administrativo (DER) qual seja, 

(DIB): 08/12/2003. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para: a) reconhecer 

os períodos de 17/05/1975 a 01/12/1976, 18/11/1977 a 05/07/1979 e de 28/07/1980 a 30/09/1985, junto às empresas 

CESP - Companhia Energética do Estado de São Paulo, Construtora Norberto Odebrechet S/A e CAIUÁ- Serviços de 

Eletricidade S/A, respectivamente, que devem ser convertidos em tempo de serviço comum, com acréscimo de 40%, e 

averbados nos assentos do Autor, acrescentado-se 03 anos 04 meses e 02 dias de tempo de serviço.Havendo 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Custas pelo Réu, que delas está isento 

(Lei 9289/96, art. 4º).Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

direito.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0018013-44.2008.403.6112 (2008.61.12.018013-3) - PRISCILLA DAVIDSON NEGRAES(SP270602A - HEIZER 

RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 
mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0018089-68.2008.403.6112 (2008.61.12.018089-3) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DEMARCHI(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0018672-53.2008.403.6112 (2008.61.12.018672-0) - TAKAE FUKUMOTO X EDSON TSUYOSHI FUKUMOTO X 

FABIO HIROSHI FUKUMOTO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se a CEF para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de 

liquidação, nos termos do julgado.Int. 

 

0000951-54.2009.403.6112 (2009.61.12.000951-5) - JOAO DONIZETI SOBRAL(SP163356 - ADRIANO MARCOS 

SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial bem como sobre a proposta de acordo 

apresentada pela parte ré.Int. 

 

0003580-98.2009.403.6112 (2009.61.12.003580-0) - ROSENA GOMES BUENO(SP261732 - MARIO FRATTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Sem 

prejuízo, arbitro os honorários do perito médico JOSE CARLOS FIGUEIRA JUNIOR, nomeado à fl. 101, no valor 

máximo da tabela (R$ 234,80). Expeça-se solicitação de pagamento. Int. 

 

0004646-16.2009.403.6112 (2009.61.12.004646-9) - AMELIA RUIZ DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

AMÉLIA RUIZ DA SILVA propõe esta ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, postulando a concessão do benefício de prestação continuada - 

LOAS (art. 20 da Lei 8742/93). Indeferido o pleito de antecipação da tutela, determinou-se a citação do INSS.Citado, o 

INSS opôs-se ao pedido, alegando que a parte não reúne os requisitos exigidos em lei à concessão do benefício 

postulado.Réplica foi apresentada.Constatadas as condições socioeconômicas da autora e elaborado e juntado aos autos 

o laudo médico, os autos vieram conclusos, com parecer do MPF pela concessão do benefício.DECIDO.Diz nosso 
Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova 

inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).O 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93 (LOAS) exige a concomitância da deficiência (incapacidade laboral) 

ou ser pessoa idosa e da hipossuficiência. A autora, no decorrer do processo, completou 65 anos de idade, adimplindo, 

assim, o requisito etário exigido em lei. E ainda que tivesse de provar incapacidade, o laudo médico produzido não 

deixa qualquer dúvida de que a autora está total e definitivamente incapacitada para exercer atividade laborativa de que 

retire sustento. Atende, portanto, ao primeiro requisito exigido pela Lei 8.742/93. Também se faz presente a 

hipossuficiência, como se observa no estudo sócio-econômico de fls. 92/94. O núcleo familiar da autora, considerado o 

conceito legal do artigo 20, 1º, da LOAS, é composto do marido dela. A autora, não aufere qualquer renda; seu marido, 

aposentadoria rural no valor de um salário mínimo. No caso, é de se aplicar, por analogia, o disposto no parágrafo único 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 296/1085 

do artigo 34 da Lei n. 10.741/03 (O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas) para excluir referida importância 

do cálculo da renda per capita auferida pelo grupo familiar.Nessa ordem de ideias, como a renda da família provém 

exclusivamente da aposentadoria do companheiro da autora, benefício que é de ser desconsiderado, não dispõe ela de 

qualquer renda para garantia de sua subsistência. Portanto, há verossimilhança nas alegações.De outra parte, é patente o 

risco de dano irreparável, considerando-se a natureza alimentar do benefício pleiteado.Diante do exposto, ANTECIPO 

A TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício de prestação continuada (art. 20 da Lei 8742/93) em 

favor de AMÉLIA RUIZ DA SILVA, com DIP em 01/08/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício é de 

um salário mínimo. Comunique-se com urgência ao EADJ.Após, voltem conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se 

 

0004912-03.2009.403.6112 (2009.61.12.004912-4) - MARIA LUCIA PACHECO DE CARVALHO(SP092562 - EMIL 

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o patrono da parte autora a ausência desta à perícia médica, sob pena de preclusão da prova.Int. 

 

0005567-72.2009.403.6112 (2009.61.12.005567-7) - JOSE FRANCISCO MARQUES(SP161260 - GUSTAVO 

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO 

SOLLER) 
Trata-se de ação ordinária em que JOSÉ FRANCISCO MARQUES pleiteia que seja o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS condenado a conceder-lhe o benefício previdenciário de pensão por morte.À f. 15 foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação da Autarquia ré.Citado (f. 16), o 

INSS apresentou contestação (f. 18-34), aduzindo, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse processual e 

a ocorrência da prescrição, e, quanto ao mérito, defendeu que não está comprovada a qualidade de segurado daquele que 

faleceu. Sobreveio aos autos informação acerca do falecimento do Autor (f. 32), motivo pelo qual seu patrono requereu 

a extinção do processo (fls. 42).Instado a se manifestar (f. 43), o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

condicionou sua concordância com a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (f. 45).Intimado o causídico do 

autor a se manifestar sobre a petição da Autarquia-ré de f. 45, este quedou-se inerte (f. 50v).Vieram os autos conclusos 

para a sentença. Baixados em diligência, o feito foi suspenso a fim de que o patrono do de cujus informasse o endereço 

dos herdeiros, facultando-lhe a habilitação dos herdeiros (f. 52).Em sua manifestação de fls. 53, o advogado requereu a 

extinção da ação pela desistência, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.Nestes termos, retornaram os autos conclusos.É 

O RELATÓRIO.DECIDO.Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, apesar de o patrono 

do Autor, em seu nome, não poder desistir da ação sem o consentimento do réu, nos termos do artigo 267, 4º, do CPC, a 

oposição à desistência da ação deverá ser fundamentada, sob pena de configurar abuso de direito.Nesse sentido, 

transcrevo, exemplificativamente, o seguinte julgado proferido pelo STJ:PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DEFERIMENTO. HOMOLOGAÇÃO. RÉU NÃO INTIMADO. AUSÊNCIA DE 
MOTIVO RELEVANTE. NULIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 267, 

4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A melhor interpretação a ser conferida ao 4º do art. 267 do CPC é a 

teleológica, uma vez que o fim buscado pela norma é impedir a homologação de um pedido de desistência quando haja 

fundada razão para que não seja aceito. 2. A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, 

não bastando apenas a simples alegação de discordância, sem a indicação de qualquer motivo relevante (REsp 

90738/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 21.09.1998). Outros precedentes. 3. Recurso especial não 

provido. (REsp 976.861, Relator Min. Castro Meira, DJ 19/10/2007) Grifo nosso.No mesmo sentido, cito outros 

precedentes: REsp 241.780, DJ 03/04/2000 e REsp 115.642, DJ 13/10/1997.A bilateralidade formada com a citação do 

réu não lhe garante a solução da lide independentemente de uma fundada razão para tanto.No caso dos autos, o INSS 

não apresentou qualquer fundamento para justificar sua condicional concordância com o pedido de desistência 

formulado pelo advogado que patrocinou a causa. Ademais, após o óbito do Autor, ao seu causídico não lhe cabe 

desistir da ação e, muito menos, do direito sobre o qual esta se funda, haja vista que com a morte cessam imediatamente 

os poderes que lhe foram conferidos na cláusula ad judicia.Ante ao exposto, face o óbito do autor, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, incisos IV, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação do autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0005635-22.2009.403.6112 (2009.61.12.005635-9) - SEBASTIAO BONIFACIO DA SILVA(SP232988 - HUGO 

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Esclareça o patrono do autor a razão de não ter indicado para exercer o papel de curador nenhuma das pessoas que o 

Código Civil arrola nos artigos 1768 e seguintes.Int. 

 

0005740-96.2009.403.6112 (2009.61.12.005740-6) - MIAKO IKEDA MATSUO(SP261732 - MARIO FRATTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do auto de constatação, bem 

como ao INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Após, vista ao MPF.Int. 
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0005956-57.2009.403.6112 (2009.61.12.005956-7) - IROTILDES MONTEIRO(SP277864 - DANIELE FARAH 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

IROTILDES MONTEIRO ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação de tutela, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

idade. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Requereu assistência judiciária 

gratuita. Juntou procuração e documentos. Concedidos os benefícios da justiça gratuita, determinou-se a citação do 

INSS. No mesmo ato, indeferiu-se a antecipação de tutela pretendida, visto que não foram preenchidos os requisitos 

legais previstos no art. 273 do Código de Processo Civil (f. 187/187-verso). Foi interposto agravo de instrumento (f. 

192/193) que, mais adiante, teve negado o seu provimento (f. 206/207)Em contestação (f. 194/199), registrou o INSS 

que para que a parte autora logre êxito quanto a sua pretensão, necessário comprovar o atendimento de todos os 

requisitos definidos em lei para concessão do benefício, sendo que, em uma vez isso não ocorrendo, deverá ser 

reconhecida a improcedência do pedido. Disse que a Requerente não faz jus ao benefício pleiteado, pois não alcança os 

meses de carência necessários, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. Pediu a improcedência do pedido ou, 

eventualmente, sejam adotados o percentual de juros de mora e a correção monetária disposta no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.960/09. As partes foram intimadas a especificarem as provas que 

pretendiam produzir, mas, no entanto, nada foi requerido (f. 200/202).Por fim, a Requerente se manifestou quanto a 
contestação, reiterando os pedidos formulados na inicial (f. 211/212).Nestes termos, vieram os autos conclusos.É o 

relatório, no essencial.DECIDO.Ao que se colhe, trata-se de ação em que se postula a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, previsto no artigo 48, da Lei n. 8.213/91, que dispõe:A aposentadoria por 

idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.Para concessão desse benefício, necessário se faz verificar se a 

Demandante atende aos seguintes requisitos: a) ter a idade de 60 anos; b) ter completado o período de carência, como 

previsto no artigo 25 ou no artigo 142 da Lei n. 8213/91; c) ser segurada da Previdência Social. Entretanto, o 1º do 

artigo 3º da Lei º 10.666/2003 dispensa a qualidade de segurado quando cumprida a carência do benefício de 

Aposentadoria por Idade:Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das 

aposentadorias por tempo de contribuição e especial.1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de 

segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo 

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.À luz do que 

fora exposto, resta, pois, analisar se a Autora cumpre os requisitos exigidos. Pois bem. Os documentos de f. 23/24 dão 

conta que IROTILDES MONTEIRO nasceu em 12/12/1947. Portanto, completou 60 anos em 2007, preenchendo, com 

isso, o primeiro requisito.O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço, em regra, são 180 (cento e 

oitenta) contribuições, conforme prevê o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No entanto, considerando que a Autora 

filiou-se à Previdência Social em período anterior a 24/07/1991, data da edição da Lei 8.213/91, esse número de meses 
deverá ser aquele constante do artigo 142, da Lei 8.213/91 (com a redação da Lei 9.032/95), que prevê para o ano de 

1994: 72 meses; 1995: 78 meses; 1996: 90 meses; 1997: 96 meses; 1998: 102 meses; 1999: 108 meses; 2000: 114 

meses; 2001: 120 meses; 2002: 126 meses; 2003: 132 meses; 2004: 138 meses; 2005: 144 meses; 2006: 150 meses; 

2007: 156 meses; 2008: 162 meses; 2009: 168 meses; 2010: 174 meses; 2011: 180 meses.Deste modo, como a Autora 

completou 60 anos de idade em 12/12/2007, mister que comprove o período de carência de apenas 156 meses (ou 13 

anos) de contribuição.E ao que se vê, o INSS reconhece que a Sra. IROTILDES possui, tão somente, 130 (cento e 

trinta) contribuições (v. contagem de tempo de contribuição de f. 51/52 e comunicação de decisão de f. 97). Entretanto, 

do cotejo da contagem de tempo realizada pela Autarquia com os registros constantes da CTPS da Requerente (Número 

026792 e Série 578), fácil constatar inúmeras divergências em relação aos períodos computados e, até mesmo, a 

desconsideração de parte desses registros. Nessas circunstâncias, impõe reconhecer que este documento vale dizer, que 

a Carteira de Trabalho e Previdência Social da segurada é, sem sombra de dúvidas, prova material da relação 

empregatícia, pois indica que a Autora de fato exerceu atividade laborativa nos interstícios a que se refere.Aliás, as 

anotações na CTPS gozam de presunção juris tantum de veracidade, nos termos da Súmula 12/TST, de modo que 

constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados, mormente nos casos em que, como nos 

autos, o documento está em perfeita ordem cronológica, sem rasuras, e a sua expedição é contemporânea a data do 

primeiro vínculo empregatício (21/03/1978, conforme consta à f. 25).Neste sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região já se manifestou:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, 1º). 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. ANOTAÇÕES 

EM CTPS. PERSUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela 

prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor, em regime 

de economia familiar, permitindo a averbação da atividade no período de 01.07.1966 a 30.10.1975, exceto para efeito 

de carência, nos termos do at. 55, 2º, da Lei n. 8.213/91. II - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de 

veracidade juris tantumi, sendo que divergências entre as datas anotadas na carteira profissional e os dados do CNIS não 

afastam a presunção da validade das referidas anotações, especialmente em se tratando de vínculos empregatícios 

ocorridos há cerca de 30 anos, o que dificulta em demasia a obtenção pelo segurado de documentos complementares. 

[...] V - Agravo do INSS improvido (CPC, art. 557, 1º). (TRF da 3ª Região - Apelação em Reexame Necessário - 

1433233, Décima Turma, DJF3 CJ1 DATA:01/12/2010 PÁGINA: 915, Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO). Grifo 
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Nosso. De mais a mais, comungo do entendimento de que o empregado não pode ser penalizado pela desídia ou pelo 

equívoco do seu empregador em não recolher as contribuições previdenciárias devidas ou por tê-las recolhido 

erroneamente. Cabe, sim, à própria União, a competência para fiscalizar se os recolhimentos das contribuições 

previdenciárias estão sendo feitos de maneira correta:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - SUSPENSÃO - IRREGULARIDADE NOS VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS UTILIZADOS NA CONCESSÃO - CTPS - CNIS (...) III - Esta eg. Corte possui precedentes no 

sentido de que as anotações constantes da CTPS gozam de presunção juris tantum e de competir ao INSS fiscalizar e 

cobrar as contribuições previdenciárias dos empregadores, e não desconsiderá-las para efeito de contagem do tempo de 

contribuição. IV - Agravo interno conhecido e não provido. (TRF da 2ª Região - Apelação Cível - 200251015235665, 

Primeira Turma Especializada, DJF3 CJ1 DATA:01/12/2010 PÁGINA: 915, DJU - Data::18/09/2009 - Página::179, 

Relatora Desembargadora Federal Maria Helena Cisne). Grifo Nosso.Conclui-se, pois, da análise conjunta da prova 

documental que a Autora exerceu atividades urbanas nos períodos de 01/12/1980 a 22/12/1980; de 24/02/1981 a 

12/09/1981, de 14/01/1982 a 18/06/1982, de 01/07/1982 a 25/02/1983 ; de 06/02/1984 a 10/10/1984; de 11/10/1984 a 

22/08/1985; de 10/08/1986 a 23/05/1988; de 04/04/1994 a 19/04/1994; de 02/05/1994 a 31/01/1997 ; de 01/09/1997 a 

28/02/1998; de 01/08/2000 a 15/02/2001; de 01/03/2002 a 03/08/2002 e de 01/02/2004 a 20/11/2007, conforme 

anotações em sua CTPS, tempo que supera a carência exigida para concessão do benefício, posto que perfaz um total de 

13 anos, 1 mês e 3 dias.Assim, cumpridos os requisitos legais, o pedido há de ser julgado procedente para deferir à 

Autora o benefício de aposentadoria por idade, cujo termo inicial deverá ser a data do requerimento administrativo do 
benefício, ou seja, 19/02/2008 (f. 97), época em que já se encontravam satisfeitos todos os requisitos autorizadores da 

medida, nos termos da fundamentação expendida.Nessa ordem de idéias, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e 

condeno o Réu a conceder à Autora, IROTILDES MONTEIRO, a partir de 19/02/2008, o benefício de aposentadoria 

por idade, com valor a ser calculado na forma dos artigos 48 a 50 da Lei 8.213/91.Condeno a Autarquia Previdenciária, 

ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados 

pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de 

correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09; b) os juros de 

mora são devidos a partir da citação (15/06/2009 - f. 190), inicialmente no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, o percentual 

de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), 

inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros 

na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos 

efeitos da tutela e determino a implantação do benefício e início de seu pagamento em 20 (vinte) dias, a fim de 

assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao periculum in mora (idade da Autora) e ao caráter alimentar das 

verbas. A DIP é 01/09/2011. Comunique-se.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o montante da 

condenação, nesta data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º). Custas pelo Réu que delas está isento (Lei 
9.289/96, art. 4º, I). SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome da segurado IROTILDES 

MONTEIRORG / CPF 11.334.493 / 248.889.088-00Benefício concedido Aposentadoria por IdadeRenda mensal atual 

A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 19/02/2008Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo 

INSSData do início do pagamento (DIP) 01/09/2011Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0007152-62.2009.403.6112 (2009.61.12.007152-0) - CICERO JOSE DA SILVA(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de feito movido por CICERO JOSE DA SILVA, no qual o INSS foi condenado definitivamente a pagar 

parcelas vencidas de benefício previdenciário. A Autarquia Federal foi intimada para apresentar voluntariamente as 

planilhas com os valores por ela devidos (execução invertida), mas deixou transcorrer o prazo (60 dias no total) in 

albis.O caso dos autos amolda-se ao art. 475-B, do Código de Processo Civil o qual estabelece que Quando a 

determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da 

sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 

Considerando, no entanto, que os elementos necessários à elaboração da memória de cálculo estão em poder do INSS, é 

factível a requisição de tais documentos, o que tem amparo no 1º, do já citado art. 475B, do CPC, verbis: Quando a 

elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a 

requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. E 
apesar de o 1º acima citado falar em deferimento da providência (requisição de documentos) mediante requerimento do 

credor, nada obsta que o Juízo o determine de ofício, sobretudo porque os valores objeto da futura execução, in casu, 

têm natureza alimentar. Aliás, o agir de ofício pelo juízo está amparado por norma legal, isto é, pelo 5º, do art. 461, do 

CPC, ao consignar que Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o 

juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de 

atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se 

necessário com requisição de força policial. Nesse sentido e em caso muito semelhante, já decidiu nosso Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. REQUISIÇÃO. MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, ARTS. 604, 1º, E 461, 5º. AGRAVO PROVIDO. 1. No processo civil, a regra é a de que, 

cuidando-se de direitos patrimoniais, cada parte deve produzir as provas necessárias à demonstração de suas alegações. 
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2. As reformas realizadas no Código de Processo Civil alteraram em parte esse quadro, ampliando os poderes do juiz e 

munindo-o de instrumentos tendentes à maior efetividade da prestação jurisdicional. 3. Quando a elaboração da 

memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, 

poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência. Código de Processo Civil, 

art. 604, 1º. 4. O art. 604, 1º, do Código de Processo Civil é aplicável às demandas em que a Caixa Econômica Federal - 

CEF foi condenada ao pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldos de contas do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de que venham aos autos os extratos das ditas contas, documentos necessários à 

elaboração da memória de cálculo. 5. Para a hipótese de não ser cumprida a requisição judicial, fica desde já fixada 

multa diária no importe de R$300,00 (trezentos reais), passível de alteração, pelo juiz, nos termos do 6º do art. 461 do 

Código de Processo Civil. 6. Para a elaboração do cálculo em questão não se faz necessária a apresentação de todos os 

extratos, mas apenas daqueles relativos aos meses em que a correção monetária não foi paga integralmente. 7. Agravo 

provido. (TRF 3ª REGIÃO, AG 200303000156837, Relator NELTON DOS SANTOS, SEGUNDA TURMA, DJU 

DATA:28/05/2004 PÁGINA: 407). Ante o exposto, considerando que a Procuradoria da Autarquia não apresentou os 

cálculos dos valores devidos no prazo razoável que lhe fora concedido (60 dias), requisito à Gerência do INSS que 

forneça ao Juízo, em 15 (quinze) dias, os elementos de cálculos necessários à elaboração da conta de liquidação. Para 

cada dia de atraso, fixo multa de R$300,00 (trezentos reais).Juntados os elementos de cálculos, abra-se vista à parte 

credora a fim de que proceda à apuração de seus créditos e requeira a citação do INSS, nos termos do art. 730, do 

CPC.Cumpra-se, servindo a presente decisão como mandado para intimação da Gerência do INSS e da Procuradoria 
Federal. Publique-se. 

 

0009337-73.2009.403.6112 (2009.61.12.009337-0) - MINEKO WATANABE(SP108465 - FRANCISCO ORFEI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0009496-16.2009.403.6112 (2009.61.12.009496-8) - ERMINIO MOLINA RODRIGUES(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0010179-53.2009.403.6112 (2009.61.12.010179-1) - ANASTACIO DOS SANTOS(SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI E SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Quanto ao valor devido à parte autora, deverá a secretaria expedir RPV, conforme determinado à fl. 90.Relativamente 

aos honorários, vale destacar que a proposta de acordo aceita e homologada não contemplou o pagamento de honorários 

advocatícios. Caso persista a irresignação dos patronos da parte autora, deverão proceder na forma do artigo 730 do 
CPC.Int. 

 

0011519-32.2009.403.6112 (2009.61.12.011519-4) - MARCOS ANTONIO JOAO(SP108465 - FRANCISCO ORFEI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0011655-29.2009.403.6112 (2009.61.12.011655-1) - ILMA FANTUCI DALBEM(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ILMA FANTUCI DALBEM ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

objetivando seja declarada sua condição de trabalhadora rural no período compreendido entre 01/09/1958 a 10/12/1971, 

a fim de que possa ser somado ao seu tempo de serviço prestado em atividades urbanas, inclusive para obtenção de 

futura aposentadoria. Segundo consta da inicial, a partir do ano de 1958, época em que completou 12 (doze) anos de 

idade, a Autora começou a trabalhar em propriedades rurais no Município de Martinópolis/SP, seja como diarista ou em 

regime de economia familiar, exercendo tais atividades até a data de 10/12/1971. A exordial foi regularmente instruída 

com procuração e documentos. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação (f. 

30).Citado (f. 31/32), ofereceu o INSS contestação (f. 33/45), argumentando que os documentos apresentados pela parte 

autora não se prestam a configurar início de prova material do período a que se refere a inicial. Asseverou que não há 
nos autos documentos suficientes que pudessem servir de início de prova material do efetivo exercício das atividades 

campesinas, de modo que não deve ser admitida a prova meramente testemunhal para fins de comprovação desse tempo 

de serviço. Destacou que o exercício de trabalho rural, no regime de economia familiar, por filhos do produtor, parceiro, 

meeiro, arrendatário rural ou assemelhado somente passou a ser reconhecido como trabalho após o advento da Lei n. 

8.213/91. Sustentou, subsidiariamente, a impossibilidade de reconhecimento do tempo rural postulado para efeito de 

carência na concessão futura de benefícios do RGPS ou para utilização em regime diverso deste, sem que haja a 

correspondente indenização. Pediu que seja julgado totalmente improcedente o pedido da parte autora ou, 

alternativamente, que o tempo de serviço reconhecido não tenha validade para efeito de carência, nem para contagem 

recíproca. Também acostou documentos aos autos.Deu-se vista ao Requerente sobre contestação (f. 52), vindo aos autos 

a impugnação de f. 54/56, reiterando os termos da inicial.Em audiência foram ouvidas a Autora e duas das testemunhas 

por ela arroladas. Em sede de alegações finais, remeteu-se o patrono da Requerente aos termos da inicial (f. 
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70/72).Instado a se manifestar sobre a possibilidade de conciliação, reiterou o INSS seu pedido de improcedência, de 

acordo com a contestação (f. 74).Nesses termos vieram os autos à conclusão.É a síntese do necessário.DECIDO.Ao que 

se colhe, trata-se de demanda em que se postula o reconhecimento de tempo de serviço em atividades rurais, afirmando 

a Autora haver trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar, no interstício que vai de 01/09/1958 a 

10/12/1971.Pois bem. Sabe-se que para comprovação do tempo de serviço rural há de se ter, ao menos, um início de 

prova material, que poderá então ser complementada pela prova testemunhal, pois, conforme dispõe a Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito de obtenção de benefício previdenciário.Deve-se, portanto, se ter um mínimo de prova material contemporânea, a 

ser corroborada por testemunhas.No caso em exame, ao atento exame do processado, verifica-se a existência dos 

seguintes documentos relativos à atividade rural: a) certidão de casamento da Requerente, datado de 24/07/1965, da 

qual consta como profissão declarada do seu cônjuge, Sr. José Dalbem Filho, a de lavrador (f. 15); b) certidões de 

nascimento de dois filhos da Autora com o Sr. José Dalbem, ocorridos, respectivamente, em 14/12/1968 e 01/10/1966, 

em ambas constando como profissão do pai a de lavrador (f. 16 e 17); c) escritura de doação de um imóvel rural 

denominado Sítio São José, de 1978, em que a Autora figura como interveniente, na condição de filha dos outorgantes 

(f. 19/20);d) certificado de declaração do imóvel Sítio São José, expedido pelo Departamento da Receita do Estado de 

São Paulo em 17/07/1958 (f. 21); e) escritura de compra e venda de um imóvel rural de 11,5 alqueires (situado no Sítio 

São José), de 17/07/1958, em que o pai da Autora figura como comprador (f. 22/23 e 27). Esses documentos 

constituem-se em robusto conjunto de prova material para comprovação da atividade rural, demonstrando a existência 
da propriedade da família da Autora, no período de 1958 a 1978, com área de 11,5 alqueires.A prova oral colhida, por 

sua vez, ratifica firmemente que a Autora trabalhou em atividades rurais ao longo da sua vida, mais especificamente no 

Sítio São José, em regime de economia familiar. Merecem destaque, por oportuno, as seguintes passagens:Do 

depoimento pessoal da Autora (f. 70): (...) Nasci no sítio São José, localizado no município de indiana com área de 10,5 

alqueires. A partir dos 7/8 anos comecei a trabalhar auxiliando meus pais em plantações de amendoim, algodão e 

pequena lavoura de café. (...) Somente a família trabalhava no sítio dos meus pais. (...) Casei em 1965 e meu marido 

passou a morar comigo no sítio do meu pai, continuando a trabalhar nas atividades da propriedade até dezembro de 

1972, quando me mudei para Presidente Prudente.Das declarações prestadas pela testemunha Orlando Manoel 

Evangelista (f. 71): Conheci a autora por volta de 1955. (...) Quando conheci a autora eu morava em um sítio vizinho ao 

da família dela, a dois quilômetros de distância. (...) A família plantava amendoim, algodão, milho e feijão na 

propriedade. (...) Morei no sítio vizinho até 1972. Neste ano a autora mudou-se para Presidente Prudente e eu mudei-me 

para Regente Feijó. Quando morava nos sítio de sua família, a autora casou-se.E do depoimento de Pedro Mativi (f. 

72):Conheci a autora quando ela tinha por volta de 8 a 10 anos e morava no sítio com seus pais, chamado São José, no 

município de Indiana. (...) Na propriedade dos pais havia plantação de amendoim e algodão, sendo que a autora 

auxiliava seus pais nas lavouras.Como se vê, os depoimentos das testemunhas são coerentes com as demais provas 

existentes nos autos, não deixando dúvidas quanto ao exercício de atividades rurais da Autora, sob o regime de 

economia familiar, no período indicado na exordial. À vista de tudo isso, considero ser fato e haver suficiente 
comprovação de que a Sra. ILMA FANTUCI DALBEM trabalhou em atividades rurais no período de 01/09/1958 (data 

em que completou 12 anos de idade) até 10/12/1971, conforme consta da inicial. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer e declarar que a Autora laborou em atividades rurais, em regime de 

economia familiar, no período compreendido entre 01/09/1958 e 10/12/1971, conforme fundamentação expendida, 

devendo o INSS averbar esse período e emitir a respectiva averbação de tempo de serviço. O reconhecimento deste 

período vale apenas para contagem do tempo de serviço, não podendo ser computado para fins de carência nem para 

contagem recíproca, conforme vedação legal (arts. 55, 2º, e 96, IV, da Lei 8.213/91).Condeno o Réu, ainda, em custas 

(isentas na forma do artigo 4º, lei nº. 9.289/96) e em honorários advocatícios, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), 

em favor dos Patronos da Requerente.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas 

de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0012118-68.2009.403.6112 (2009.61.12.012118-2) - JOSE LIAO DE OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ LIÃO DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS objetivando condenar o Réu a conceder a seu favor benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, 

ainda, conforme aferição da sua incapacidade, a manter o auxílio-doença a que faz jus, por um período mais longo. 

Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. Pede assistência judiciária gratuita. 
Juntou procuração e documentos.Determinada a citação da Autarquia ré, oportunidade em que se solicitou que esta 

fornecesse cópia do processo administrativo do benefício por incapacidade do Autor. Na mesma decisão, foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (f. 25).Citado (f. 26), o INSS ofereceu contestação (f. 28-34). 

Preliminarmente, aduziu prescrição quinquenal. Quanto ao mérito, discorreu acerca dos requisitos inerentes à concessão 

do benefício ora pleiteado, alegando que os documentos apresentados pela parte autora não comprovam ser ela 

portadora de incapacidade laborativa. Ponderou, ainda, sobre a fixação da data de início do benefício. Juntou extratos do 

CNIS.Uma vez determinada a produção da prova pericial (f. 41), sobreveio aos autos o laudo (f. 45-50).Instadas a se 

manifestarem (f. 51), somente o Autor o fez, demonstrando sua discordância para com o laudo pericial apresentado (f. 

53-55).Nesses termos, vieram os autos à conclusão. É O RELATÓRIO. DECIDO.Pela ordem, aprecio a questão 

preliminar suscitada na contestação.No presente caso, não há a incidência da chamada prescrição quinquenal, uma vez 

que o lapso temporal entre o requerimento administrativo do benefício (julho de 2008) e a propositura da ação 
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(novembro de 2009) não perfaz período superior a 5 (cinco) anos. Portanto, não há que se falar em parcelas prescritas, 

motivo pelo qual resta afastada a alegação preliminar do Réu.Quanto ao mérito propriamente, cuida-se de pedido de 

condenação do INSS na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de manutenção 

auxílio-doença.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Para acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se o Autor preenche os requisitos: a) 

ser segurado da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) 

incapacidade total e definitiva para o trabalho. Já o auxílio-doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da Lei 

n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Para sua concessão, necessário 

verificar se o Postulante atende aos seguintes requisitos: a) qualidade de segurado; b) carência de 12 contribuições 

mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze 

dias.Vejamos se o Autor preenche os requisitos legais para a concessão de um dos benefícios.A carência e a qualidade 

de segurado estão comprovadas pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais de f. 37 e outro anexo a esta 

sentença, que demonstra estar o Autor recebendo o beneficio de auxílio-doença atualmente.Para constatação da 

extensão da incapacidade do Requerente foi realizado o laudo pericial de f. 45-50. Neste, o Perito afirma ser o Periciado 

portador de sequela no ombro direito com dificuldade de abdução e elevação do braço e, ainda, de dificuldade para 

deambular, necessitando do auxílio de muletas (Tópico Conclusão - f. 47 e quesito nº 2 do Juízo - f. 49). No decorrer do 

presente laudo, o perito afirma que o Requerente detém incapacidade laborativa de caráter parcial e provisório, 

relatando que esta persistirá até o término do tratamento, podendo ele ser reabilitado para o exercício de outra atividade 

que lhe garanta subsistência (quesitos nº 4 e 5 do Juízo - f. 49, quesitos nº 5 e 6 do Réu - f. 47-48 e quesitos nº 2, 3, 4, 5 

e 7 do Autor - f. 48-49). Importante destacar que o Perito assevera que terminado o tratamento o Demandante estará 

totalmente recuperado, podendo exercer sem qualquer dor, restrição ou dificuldade, atividade que envolva esforços 

físicos (quesitos nº 3, 4 e 7 do Autor - f. 48-49).O caso, então, seria de concessão do auxílio-doença e indeferimento da 

aposentadoria por invalidez. No entanto, carece o Autor de interesse jurídico quanto àquele pedido (auxílio-doença) 

diante da constatação de que o Sr. José já percebe o benefício de auxílio-doença atualmente desde 24/07/2008, 
conforme CNIS em anexo.Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO quanto ao 

benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI do CPC, por falta de interesse processual, e JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO de aposentadoria por invalidez.Sem condenação do Autor ao pagamento de custas 

processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0012412-23.2009.403.6112 (2009.61.12.012412-2) - ROGERIO FRANCISCO DE FREITAS X JOSE FLAVIO DE 

FREITAS(SP281103 - SIMONE APARECIDA DE GOES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial e a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.Int. 

 

0000390-93.2010.403.6112 (2010.61.12.000390-4) - HERDERNYR KOMEATHY MARTINI(SP119667 - MARIA 

INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

Baixo os autos em diligência.A parte autora informa na petição inicial que estava anexando declaração do Sr. Alceu 

Moises Silva, proprietário da empresa onde o de cujus trabalhava, e extratos bancários com o intuito de demonstrar o 

vínculo empregatício mantido entre a empresa CLASSIC CASUAL SPORTSWEAR LTDA e o segurado instituidor e, 
conseqüentemente, sua manutenção da qualidade de segurado. Todavia, compulsando os autos verifico que tais 

documentos não foram juntados, tendo a Demandante, inclusive, informado em sua petição de fls. 71-76 que toda a 

prova material já se encontrava juntada aos autos. Considerando, ainda, que a Autora explanou em sua exordial que fez 

pedido de Justificação Administrativa (PA) perante a Autarquia-ré que, contudo, foi indeferido, oficie-se à Agência do 

Instituto Nacional do Seguro Social da cidade de Araraquara para que esta, no prazo de 15 dias, apresente cópia integral 

do processo administrativo do benefício de Pensão por Morte 21/140.710.165-7 requerido pela Autora e o processo de 

Justificação Administrativa por esta protocolado. Com a juntada de referidos documentos, dê-se vista às partes para que 

se manifestem no prazo sucessivo de 10 dias, sendo os 05 primeiros da parte autora.Entendo necessária a produção de 

prova proval. Sem prejuízo, designo para o dia 29/02/2012, às 16 horas, audiência de instrução, debates e julgamento, 

na qual serão colhidos os depoimentos pessoais da Autora e das testemunhas eventualmente arroladas. Devendo as 

partes serem intimadas pessoalmente desta designação.Determino, por fim, que a Demandante, no prazo de 05 dias, 
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apresente o rol de testemunhas que deseja ouvir na audiência supra, que deverão comparecer ao ato independentemente 

de intimação.Publique-se. Intimem-se.  

 

0001059-49.2010.403.6112 (2010.61.12.001059-3) - VALTER PEREIRA DOS SANTOS(SP275030 - PRISCILLA 

CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifique-se o trânsito em julgado.Após, intime-se o INSS para: a) no prazo de 20 (vinte) dias, proceder à implantação 

do benefício; b) no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos termos do julgado. 

 

0001143-50.2010.403.6112 (2010.61.12.001143-3) - FABIO JOSE CARVALHO(SP026667 - RUFINO DE CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no prazo legal. 

Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0001638-94.2010.403.6112 - RISOLETA PESSOA CORREA RODRIGUES X PETRUCIO EUGENIO PESSOA 

CORREA X NEDJA PESSOA CORREA TREVISAN(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 
mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001641-49.2010.403.6112 - APARECIDA DOMICIANA DE SOUZA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - 

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 57: os quesitos da parte autora assemelham-se àqueles do juízo e do INSS, os quais foram devidamente 

respondidos.Concedo, pois, prazo adicional de 5 dias para manifestação sobre a proposta de acordo.Int. 

 

0001673-54.2010.403.6112 - ELZA ZANATTA(SP190342 - SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001719-43.2010.403.6112 - ANTONIO MARCOS CORREIA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sobre a contestação e documento de fl. 35 manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.Int. 

 
0001870-09.2010.403.6112 - ANTONIA ALMEIDA ENCARNACAO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 5 dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a 

regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da 

verba honorária contratual, venham os autos conclusos. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos 

créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas 

pertinentes. Expedidas as requisições, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 9º da 

Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os 

autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0002248-62.2010.403.6112 - DIRCEU DA SILVA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Sem 

prejuízo, arbitro os honorários do perito médico DIEGO FERNANDO GARCÊS VASQUEZ, nomeado à fl. 39, no 

valor máximo da tabela (R$ 234,80). Expeça-se solicitação de pagamento. Int. 
 

0002652-16.2010.403.6112 - CELINA GONCALVES DOS SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Postula a autora, CELINA GONÇALVES DOS SANTOS, em desfavor do INSS, que se lhe restabeleça o benefício 

auxílio doença.Realizada perícia médica, o perito esclareceu que a incapacidade da autora decorre diretamente da 

atividade laborativa dela.Decido.A competência para julgar as causas acidentárias, que digam respeito à concessão de 

benefícios (auxílio doença ou aposentadoria por invalidez), é da Justiça Estadual (Constituição Federal, art. 109, I, 

Súmulas 501, do STF e 15, do STJ).Equipara-se a acidente de trabalho a doença profissional. Portanto, a presente lide, 

quer se trate de acidente ou doença do trabalho, há de ser julgada pela Egrégia Justiça Estadual. Entre muitas decisões, 

confira-se a ementa a seguir:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ACIDENTÁRIA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DOENÇA PROFISSIONAL - COMPETÊNCIA - RECURSO E REMESSA 
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OFICIAL NÃO CONHECIDOS.1. A doença profissional e a doença do trabalho estão assimiladas ao conceito de 

acidente do trabalho, devendo as ações propostas em função delas ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. 

Precedentes do STJ.2. Competente a Justiça Estadual, de primeiro e segundo graus, para processar e julgar as ações de 

acidente do trabalho, consoante o disposto no art. 109, I, da CF/88, e Súmula 501 do Colendo STF.3. Recurso e remessa 

oficial não conhecidos, com a remessa dos autos ao E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo.(TRF 

3ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 10568, 5ª TURMA, DJU:27/05/2003, PÁGINA: 263, Relator(a) JUIZA RAMZA 

TARTUCE).Diante do exposto, considerando que a doença da autora está relacionada ao trabalho, declino a 

competência para julgamento desta ação para uma das Varas da Justiça Estadual desta Comarca de Presidente Prudente-

SP.Ficam mantidos os efeitos da decisão de fls. 64/67 até ulterior deliberação do juízo competente.Arbitro os honorários 

do perito médico no valor máximo da tabela (R$ 234,80). Expeça-se solicitação de pagamento. Dê-se baixa na 

distribuição e encaminhem-se os autos com as nossas homenagens.P. I. 

 

0002680-81.2010.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO 

COIMBRA) X ALTA PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Acolho a manifestação da parte ré e decreto a nulidade da citação.Depreque-se a citação da parte ré.Int. 

 

0002742-24.2010.403.6112 - ADELINA TREVISAN SASSI(SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002910-26.2010.403.6112 - DORIVAL CHIMMIRRI(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o destaque das verbas contratuais conforme petição das fls. 81/82 e contrato da fl. 83.Requisite-se o pagamento. 

 

0002994-27.2010.403.6112 - LUCIANO SANTOS DE SOUZA(SP241272 - VITOR HUGO NUNES ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos, justificando o vínculo informado à fl. 22-verso, no prazo 

de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0003269-73.2010.403.6112 - ALESSANDRA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA X LUIZ GUSTAVO 

APARECIDO DE SOUZA OLIVEIRA X MATHEUS HENRIQUE APARECIDO DE SOUZA OLIVEIRA X 

ALESSANDRA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Cuida-se de feito movido por ALESSANDRA APARECIDA DE SOUZA, no qual o INSS foi condenado 

definitivamente a pagar parcelas vencidas de benefício previdenciário. A Autarquia Federal foi intimada para apresentar 

voluntariamente as planilhas com os valores por ela devidos (execução invertida), mas deixou transcorrer o prazo (60 

dias no total) in albis.O caso dos autos amolda-se ao art. 475-B, do Código de Processo Civil o qual estabelece que 

Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o 

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. Considerando, no entanto, que os elementos necessários à elaboração da memória de cálculo 

estão em poder do INSS, é factível a requisição de tais documentos, o que tem amparo no 1º, do já citado art. 475B, do 

CPC, verbis: Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da 

diligência. E apesar de o 1º acima citado falar em deferimento da providência (requisição de documentos) mediante 

requerimento do credor, nada obsta que o Juízo o determine de ofício, sobretudo porque os valores objeto da futura 

execução, in casu, têm natureza alimentar. Aliás, o agir de ofício pelo juízo está amparado por norma legal, isto é, pelo 

5º, do art. 461, do CPC, ao consignar que Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 

equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de 

multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de 

atividade nociva, se necessário com requisição de força policial. Nesse sentido e em caso muito semelhante, já decidiu 
nosso Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. REQUISIÇÃO. MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTS. 604, 1º, E 461, 5º. AGRAVO PROVIDO. 1. No processo civil, a regra é a de 

que, cuidando-se de direitos patrimoniais, cada parte deve produzir as provas necessárias à demonstração de suas 

alegações. 2. As reformas realizadas no Código de Processo Civil alteraram em parte esse quadro, ampliando os poderes 

do juiz e munindo-o de instrumentos tendentes à maior efetividade da prestação jurisdicional. 3. Quando a elaboração 

da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do 

credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência. Código de Processo 

Civil, art. 604, 1º. 4. O art. 604, 1º, do Código de Processo Civil é aplicável às demandas em que a Caixa Econômica 

Federal - CEF foi condenada ao pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldos de contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a fim de que venham aos autos os extratos das ditas contas, documentos 
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necessários à elaboração da memória de cálculo. 5. Para a hipótese de não ser cumprida a requisição judicial, fica desde 

já fixada multa diária no importe de R$300,00 (trezentos reais), passível de alteração, pelo juiz, nos termos do 6º do art. 

461 do Código de Processo Civil. 6. Para a elaboração do cálculo em questão não se faz necessária a apresentação de 

todos os extratos, mas apenas daqueles relativos aos meses em que a correção monetária não foi paga integralmente. 7. 

Agravo provido. (TRF 3ª REGIÃO, AG 200303000156837, Relator NELTON DOS SANTOS, SEGUNDA TURMA, 

DJU DATA:28/05/2004 PÁGINA: 407). Ante o exposto, considerando que a Procuradoria da Autarquia não apresentou 

os cálculos dos valores devidos no prazo razoável que lhe fora concedido (60 dias), requisito à Gerência do INSS que 

forneça ao Juízo, em 15 (quinze) dias, os elementos de cálculos necessários à elaboração da conta de liquidação. Para 

cada dia de atraso, fixo multa de R$300,00 (trezentos reais).Juntados os elementos de cálculos, abra-se vista à parte 

credora a fim de que proceda à apuração de seus créditos e requeira a citação do INSS, nos termos do art. 730, do 

CPC.Cumpra-se, servindo a presente decisão como mandado para intimação da Gerência do INSS e da Procuradoria 

Federal. Publique-se.  

 

0003477-57.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA(SP295923 - MARIA LUCIA LOPES 

MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o laudo pericial.Int. 

 

0003674-12.2010.403.6112 - ODILO VIEIRA DE MEDEIROS(SP093169 - EDILSON CARLOS DE ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FAZENDA NACIONAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificadamente.Int. 

 

0004849-41.2010.403.6112 - CRISTINA FERREIRA DE SOUSA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 5 dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a 

regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da 

verba honorária contratual, venham os autos conclusos. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos 

créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas 

pertinentes. Expedidas as requisições, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 9º da 

Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os 

autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0005154-25.2010.403.6112 - LIVIA MARIA ARAUJO DA SILVA X ODETE ARAUJO DA SILVA(SP077557 - 

ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA 

SILVA TOSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LIVIA MARIA ARAÚJO DA SILVA, neste ato representada por sua guardiã, ODETE ARAÚJO DA SILVA, propõe 
esta ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, a partir do requerimento administrativo 

(12/04/2010 - f. 28). Narra a Autora que o segurado instituidor José Torquato da Silva, seu avô materno, falecido em 

07/03/2010, possuía juntamente com Odete Araújo da Silva, tia materna, sua guarda compartilhada, atribuída pela 

sentença proferida pela 1ª Vara Família e Sucessão de Presidente Prudente em 23/07/2010. Explica que em decorrência 

do falecimento do seu guardião, requereu administrativamente o benefício de Pensão por Morte 21/152.020.422-9, que 

foi indeferido por falta de comprovação de qualidade de dependente. Aduz que o cerne da questão deve ser analisado 

sob as regras de proteção ao menor, tais como a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/90). Conclui que restando comprovada a guarda, o benefício deve ser-lhe garantido, pois depende 

economicamente do segurado instituidor. Juntou procuração e documentos. A decisão de fls. 46 postergou a análise do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a vinda da contestação, determinou a citação da autarquia-ré e a 

intimação do MPF, posto que há interesse de incapazes. Citado (fls.47), o INSS ofertou contestação (fls. 49-78), 

aduzindo que a ação de guarda foi proposta poucos meses antes do falecimento do sr. José Torquato da Silva, e a 

decisão antecipatória que deferiu a guarda da autora menor ao seu avô foi proferida em 17/03/2010, poucos dias após o 

óbito do guardião. Expõe que a mãe da autora, Maria Célia Araújo da Silva, interdita, recebe benefício de pensão por 

morte com proventos superiores aos do benefício que o seu pai, Sr. José, ora guardião da autora, recebia, defendendo, 

ainda, que a ação de guarda foi proposta com o único objetivo de gerar direito à pensão pretendida nestes autos, 
desvirtuando a natureza do instituto. Explanou que tendo a decisão antecipatória e sentença sido proferidas na ação de 

guarda após o óbito do Sr. José não lhe foi transferida a guarda da autora, não existindo tão-logo a caracterização da 

dependência previdenciária. Por fim, advogou que o menor sob guarda não consta do rol de dependentes descritos no 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91 e que o art. 33 do ECA foi derrogado pela Lei nº 9.528/97. Subsidiariamente, em caso de 

eventual procedência do pedido, requereu que os honorários advocatícios sejam fixados sob as parcelas vencidas até a 

data da sentença e isenção de custas. Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 79-84) 

opinou pela procedência da demanda explicando, em síntese, que a tese do INSS de que a ação de guarda foi proposta 

com o único objetivo de gerar direito à pensão por morte não pode prosperar, posto que aquela demanda foi ajuizada 

pouco tempo depois do nascimento da autora, além do que o segurado falecido detinha a guarda de outro menor, irmão 

da Requerente. Defende que o menor sob guarda deve também ser admitido como beneficiário de pensão por morte, em 

homenagem ao princípio da isonomia, pois a Constituição Federal estabelece a responsabilidade da família, da 
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sociedade e do Estado pelos direitos sociais das crianças e dos adolescentes, estando incluída nesta assistência a 

garantia aos direitos previdenciários. Discorre, por fim, que é evidente a dependência econômica da Autora em relação 

ao segurado falecido, porque seu pai não é conhecido, sua mãe está interdita judicialmente e o fato do Sr. José receber 

benefício no valor de um salário mínimo não elide a presunção de dependência econômica da Demandante em relação 

ao seu guardião. Nestes termos, vieram os autos conclusos para a sentença. É o relatório. Decido.Não havendo questões 

preliminares, passo à análise do mérito. Quanto ao mérito, cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte, disciplinado no artigo 74 e seguintes, da Lei n. 8213/1991. Prescreve o 

artigo 74 da Lei n. 8213/1991 (com a redação dada pela Lei n. 9528/1997) que o benefício previdenciário de pensão por 

morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data óbito, quando 

requerida até trinta dias deste, ou do requerimento, quando pleiteada após o prazo de trinta dias, ou mesmo da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. Esse benefício independe de carência, a teor do que dispõe o artigo 26, inciso I, 

da Lei n. 8213/1991.Consideram-se dependentes do segurado (artigo 16 da Lei nº 8.213/1991): I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; ou III - o irmão não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que 

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

1997). 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o 
segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das 

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.O direito desses dependentes surge 

quando se encontram duas situações essenciais: a) existência de relação jurídica de vinculação entre o segurado e a 

autarquia previdenciária; e b) vínculo de dependência entre o segurado e o interessado no benefício. Dependência 

econômica consiste na situação em que certa pessoa vive, na órbita de convivência do segurado, de tal sorte que é por 

este mantida e sustentada, no todo ou em parte. A dependência pode ser presumida pela lei ou necessitar de prova 

efetiva. Os critérios para aferição dessa relação de dependência são: a) fundados nas relações de família; b) além dos 

vínculos familiares, exige-se a demonstração de um requisito de idade ou de incapacidade para o trabalho; c) amparados 

em demonstração de vida em comum e/ou coabitação; d) fundados em evidência de situação de dependência total ou 

parcial, em relação ao segurado; e e) aqueles que admitem a indicação do segurado como prova da situação de 

dependência. Via de regra, para aqueles a quem o segurado devia alimentos, nos termos da lei civil, admite-se a 

presunção de dependência.Com efeito, o benefício de pensão por morte, nos termos do art. 74, da Lei n.º 8.213/91, será 

devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, sendo que a dependência econômica 

da Autora, nestes autos, não é decorrente de presunção legal, prescrita no art. 16, 2º da referida Lei.Não há controvérsia 

quanto à qualidade de segurado do falecido, porque, além deste ponto não ter sido refutado pelo INSS, o Sr. José 

Torquato da Silva recebia o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição nº 42/053.157.108-4.O óbito está 

comprovado pela certidão de f. 30. O cerne da questão está em saber se a Autora, ao tempo do óbito do Sr. José 
Torquato, era ou não sua dependente. A dependência da Requerente em relação ao seu Avô (guardião) está 

demonstrada, posto que era ele quem a mantinha e a sustentava. Além disto, a menor vivia com o seu avô e sua tia, 

Odete Araújo da Silva, e com eles mantinha relação de dependência financeira e afetiva, recebendo atenção, afeto e os 

cuidados necessários ao seu bom desenvolvimento (fls. 22). Insta destacar a existência de relações familiares entre a 

menor e seu guardião, o que reforça ainda mais sua dependência em relação ao seu avô, visto que era ele quem também 

sustentava o irmão da Autora, José Hector.Entendo, outrossim, que a melhor interpretação a ser dada ao artigo 16, 2º, da 

Lei nº 8.213/91, é aquela em que considera como tutelado, para fins previdenciários, não somente o declarado 

judicialmente, mas também o menor sem patrimônio material, cujos pais decaíram de seu poder familiar e não estejam 

sob a sua guarda de fato.Este entendimento se coaduna com a presente situação fática, porque a Autora vivia em 

companhia de seu avô (segurado instituidor), tias e irmãos (fls. 16-18), já que sua mãe, interditada, costuma aparecer 

esporadicamente, mas não demonstra interesse e condições para levar a filha (fls. 17); seu pai é desconhecido, e, além 

disso, a Requerente não tem patrimônio que possa ser gerido por outrem para lhe garantir seu próprio sustento. Neste 

sentido, tem-se os seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. 

PRELIMINAR. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MENOR SEM BENS SOB GUARDA NÃO-

CIRCUNSTANCIAL DO AVÔ. ÓBITO DO DETENTOR DA GUARDA APÓS A ALTERAÇÃO DO ART. 16, 2ª, 

DA LEI Nº 8.213/91. SENTIDO DA EXPRESSÃO MENOR TUTELADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A antecipação do provimento não importa 
em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. II - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, uma vez que este era 

titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço à época do óbito. III - Como os pais da autora deixaram de 

exercer de fato seu poder familiar desde abril de 2007 e a partir de então o avô da demandante obteve sua guarda de 

direito, é de se reconhecer que tal guarda deve equiparar-se à tutela, já que os requisitos desta estavam há muito 

cumpridos. IV - O instituto da tutela - tanto no Código Civil de 1916, como no atual - objetiva, principalmente, a 

proteção do menor com patrimônio, ou seja, destina-se primordialmente à preservação de seus bens, não se justificando, 

portanto, a interpretação no sentido de que o art. 16, 2º, da Lei 8.213/91 tenha dado prioridade à proteção social do 

menor com patrimônio material. V - A interpretação adequada a ser dada à expressão menor tutelado, contida na atual 
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redação do artigo 16, 2º, da Lei nº 8.213/91, é aquela que considera, para fins previdenciários, que menor tutelado não é 

apenas o declarado judicialmente, mas também o menor sem patrimônio material, cujos pais decaíram implicitamente 

de seu poder familiar e que não esteja sob guarda circunstancial. (...) X - Preliminar rejeitada. Apelação do réu e 

remessa oficial desprovidas.(AC 200861110045191, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 

01/12/2010) . GRIFO NOSSO.PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENORES SOB GUARDA NÃO-

CIRCUNSTANCIAL DA AVÓ. ÓBITO DA DETENTORA DA GUARDA APÓS A ALTERAÇÃO DO ART. 16, 2ª, 

DA LEI Nº 8.213/91. SENTIDO DA EXPRESSÃO MENOR TUTELADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - Comprovada a 

condição de segurado da falecida, uma vez titular de benefício de aposentadoria por invalidez na época do óbito. II - A 

avó obteve a guarda dos menores, seus netos, a partir de 2000 e exerceu de fato a guarda dos netos até a data do óbito, 

em 18/02/2004. III - Reconhecimento dos demandantes como menores tutelados, para os fins do art. 16, 2º, da Lei nº 

8.213/91, uma vez que os requisitos para a concessão da tutela legítima tinham sido cumpridos. III - O instituto da tutela 

prevista no atual e anterior Código Civil objetiva, principalmente, a proteção do menor com patrimônio, ou seja, 

destina-se primordialmente à preservação de seus bens, não se justificando, portanto, a interpretação no sentido de que o 

art. 16, 2º, da Lei 8.213/91 tenha dado prioridade à proteção social do menor com patrimônio material. IV - A 

interpretação adequada a ser dada à expressão menor tutelado, contida na atual redação do artigo 16, 2º, da Lei nº 

8.213/91, é aquela que considera, para fins previdenciários, que menor tutelado não é apenas o declarado judicialmente, 

mas também o menor sem patrimônio material, cujos pais decaíram de seu poder familiar e que não esteja sob guarda 
circunstancial. V - Em relação ao termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, uma vez que não incide 

prescrição contra os autores, nos termos do art. 198, I, c/c o art. 3º, I, ambos do Código Civil, não se observando o prazo 

a que alude o art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. VII - Mantida a verba honorária, porque fixada adequadamente. VII - As 

autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). VIII - Apelação do réu e remessa 

oficial desprovidas. Parecer ministerial acolhido. (APELREE 200903990326847, JUIZA MARISA CUCIO, TRF3 - 

DÉCIMA TURMA, 06/10/2010) - GRIFO NOSSO.Assim, diante da situação fática, entendo que a Autora (menor sob 

guarda) pode ser equiparada ao menor tutelado para fins de concessão do benefício de Pensão por Morte, desde o óbito 

do segurado instituidor, sendo considerada sua dependente para fins previdenciários, nos termos da fundamentação 

acima. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a conceder à Autora, LIVIA 

MARIA ARAÚJO DA SILVA, o benefício de pensão por morte, nos termos da Lei nº 8.213/1991, desde a data do 

óbito (07/03/2010 - f. 30), tendo em vista que se trata de direito de menor, não podendo ser prejudicado pela demora de 

protocolo do requerimento administrativo. O benefício deve ser pago em nome de sua atual guardiã, ODETE ARAÚJO 

DA SILVA, RG 18.037.623 e CPF 144.200.638-23.Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos 

da tutela e determino a implantação do benefício em 20 dias a contar da intimação desta sentença, a fim de assegurar 

resultado prático à decisão judicial, face ao periculum (caráter alimentar das verbas). A DIP é 01/09/2011. Condeno a 

Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, calculada na 
forma prevista pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) de juros de mora, a partir da 

citação (28/01/2011- f.47), no percentual ditado pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 

11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a 

data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais parcelas pagas a título de antecipação de tutela, 

atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Custas pelo 

INSS, que delas está isento (Lei n. 9289/1996, artigo 4º). Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, uma vez que 

o montante da condenação, nesta data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).SÍNTESE DO JULGADON.º 

do benefício PrejudicadoNome do beneficiário LIVIA MARIA ARAÚJO DA SILVACPF 427.644.398-08Benefício 

concedido Pensão por morteRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 

07/03/2010Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSData do início do pagamento (DIP) 01/09/2011 Registre-

se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0005482-52.2010.403.6112 - MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 
0005676-52.2010.403.6112 - MARIA IRATA IDE(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a prioridade na tramitação dos autos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/03.Int.  

 

0005724-11.2010.403.6112 - ROSA MARIA MARINHO DO NASCIMENTO(SP292405 - GHIVAGO SOARES 

MANFRIM) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0006236-91.2010.403.6112 - ODELZITA ALVARENGA OLIVEIRA AMARAL(SP249331 - EWERSON SILVA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Sobre o laudo pericial e a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.Int. 

 

0006313-03.2010.403.6112 - ANTONIO RAMOS DE SOUZA(SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO E SP193656 

- CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0006474-13.2010.403.6112 - LAURIDES ANTENOR DO CARMO PEREIRA(SP212758 - HAROLDO DE SÁ 

STÁBILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial e a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.Int. 

 

0006710-62.2010.403.6112 - JOAQUIM SOARES DA SILVA(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0006739-15.2010.403.6112 - MARCIA APARECIDA MARQUES MONTEIRO(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial bem como sobre a proposta de acordo 
apresentada pela parte ré.Int. 

 

0007087-33.2010.403.6112 - TELMA RAMOS RODRIGUES(SP253361 - MARCELIO DE PAULO MELCHOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial bem como sobre a proposta de acordo 

apresentada pela parte ré.Int. 

 

0007343-73.2010.403.6112 - MARIA DE LOURDES XAVIER DA SILVA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial bem como sobre a proposta de acordo 

apresentada pela parte ré.Int. 

 

0007448-50.2010.403.6112 - YVONE DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

YVONE DOS SANTOS ajuizou a presente ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenar o réu ao restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença ou, sendo o caso, a concessão de aposentadoria por invalidez. Alega preencher os requisitos legais 
exigidos para o deferimento do benefício. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A 

decisão de f. 29-30 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, determinou a realização de perícia médica judicial e 

deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Com a juntada do laudo técnico, determinou-se a citação da 

autarquia-ré.Realizada a perícia, o Expert à f. 35 informou que a parte autora não compareceu a perícia 

agendada.Intimado o patrono a esclarecer a ausência da Demandante (f. 36), este requereu a extinção do feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista que a Autora 

peticionou nos autos, através de seu advogado, requerendo a desistência da ação, e que o INSS ainda não foi citado, hei 

por bem extinguir o processo, sem julgamento do mérito.Posto isso, em razão da desistência da ação, JULGO 

EXTINTO esta processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que a relação processual sequer foi formada. Também são 

indevidas as custas judiciais em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se. 

 

0007719-59.2010.403.6112 - JOSE MAYRINK PIETRACATELLA(SP137958 - ANDREIA JOAQUINA DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 
mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0007781-02.2010.403.6112 - ALICE ETSUKO MATSUBARA OKUMURA(SP277949 - MAYCON LIDUENHA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0008089-38.2010.403.6112 - MARIA OLIVEIRA DE MENDONCA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 5 dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a 

regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da 

verba honorária contratual, venham os autos conclusos. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos 
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créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas 

pertinentes. Expedidas as requisições, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 9º da 

Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os 

autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0008217-58.2010.403.6112 - VALDECI PEREIRA DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre o ludo pericial e contestação no prazo de 10 dias.Int. 

 

0000486-74.2011.403.6112 - MARIA CELIA MARCON SANCHES(SP277949 - MAYCON LIDUENHA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0000691-06.2011.403.6112 - MENDES RODRIGUES(SP283762 - KARINA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0000980-36.2011.403.6112 - JOSE APARECIDO DE ALBUQUERQUE(SP241757 - FABIANA YAMASHITA 
INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001021-03.2011.403.6112 - MARIA ELIZA DA SILVA PEREIRA(SP186279 - MÔNICA MAIA DO PRADO E 

SP182253 - ELAINE CRISTINA FILGUEIRA E SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.Int. 

 

0001086-95.2011.403.6112 - FRANCISCO GOMES TELES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001346-75.2011.403.6112 - JOAO BARROS GALVAO(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 
 

0001360-59.2011.403.6112 - SEVERINO FRANCELINO DOS SANTOS(SP193656 - CRISTIANI COSIM DE 

OLIVEIRA VILELA E SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001475-80.2011.403.6112 - MARIA DE LOURDES VILLAR(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001512-10.2011.403.6112 - MARLENE DOTTA(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o perito nomeado para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se, inclusive respondendo aos quesitos 

apresentados, sobre a alegação da autora de ser portadora de labirintite crônica. 

 

0001516-47.2011.403.6112 - MANOEL ALVES DA SILVA(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001823-98.2011.403.6112 - ANTONIO ALVES SOBRINHO(SP185410 - ABIUDE CAMILO ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001837-82.2011.403.6112 - EDMILSON DOS SANTOS BARROS(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial bem como sobre a proposta de acordo 

apresentada pela parte ré.Int. 
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0001838-67.2011.403.6112 - LUCIANA MARCIA MIELI ARRUDA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o requerimento das fls. 61/66, tendo em vista que o título de especialista em determinada área da medicina não 

é requisito para ser perito médico do juízo.A questão técnica submetida ao exame pericial restou satisfatoriamente 

esclarecida, dispensando a realização de nova perícia.Afora isso, os documentos em que arrima a parte autora sua 

irresignação, a par de serem antigos, não atestam a existência de incapacidade.Seguindo, cite-se o INSS para 

resposta.Int. 

 

0001882-86.2011.403.6112 - MARIA ANTONIA DE SOUZA MARTIN(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o laudo pericial.Int. 

 

0002096-77.2011.403.6112 - EXPEDITA BEZERRA FREITAS(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 
0002265-64.2011.403.6112 - FRANCISCO LOPES ACENCIO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002491-69.2011.403.6112 - NEUSA DE LIMA MARTINS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002565-26.2011.403.6112 - ARCENIO RAMALHO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002597-31.2011.403.6112 - OSVALDO RIBEIRO CAMPOS(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial bem como sobre a proposta de acordo 

apresentada pela parte ré.Int. 

 

0002706-45.2011.403.6112 - JOANA SANTOS DE SOUZA(SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial bem como sobre a proposta de acordo 

apresentada pela parte ré.Int. 

 

0003027-80.2011.403.6112 - BRASILINO MIGUEL FERREIRA X MARIA JOSE FERREIRA(SP108976 - 

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 25: defiro o prazo de 30 dias, conforme requerido.Int. 

 

0003226-05.2011.403.6112 - ROBERTO LUCIO VENEZIANI(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 
0003587-22.2011.403.6112 - FRANCISCO MELO DA SILVA(SP154965 - CARLOS BRAZ PAIÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

FRANCISCO MELO DA SILVA ajuizou a presente ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a 

revisão do cálculo de correção monetária e juros progressivos dos saldos do FGTS. Requereu a assistência judiciária 

gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se à 

parte autora que comprovasse a inexistência de litispendência, tudo em vista do noticiado no termo de f. 38 (f. 

40).Intimada, a parte ativa requereu seja extinto o presente feito, porquanto se refere a ação idêntica àquela apontada 

nas informações constantes da f. 38.Nesses termos, vieram conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO.Em face da 

informação da parte de que o presente feito trata-se de ação idêntica à acusada no quadro indicativo de f. 38 (autos n. 

0010474-42.1999.403.6112), ou seja, que ambas têm os mesmos pedidos, as mesmas causas de pedir e as mesmas 

partes, e tendo em vista que a CEF ainda não foi citada, hei por bem extinguir o processo, sem julgamento do 
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mérito.Ante ao exposto, acolho a alegação de litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 

mérito, com fulcro no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Tendo em vista ser a parte beneficiaria da justiça 

gratuita deixo de condená-la nas custas processuais. Ante a ausência de citação, não há fixação de verba honorária. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-

se. 

 

0003611-50.2011.403.6112 - ALZIRA TOLIN SANTOS(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Havendo interesse na produção 

de prova oral, apresentem, desde logo, o rol das testemunhas que pretendem ouvir em Juízo.Int. 

 

0003789-96.2011.403.6112 - ALLIS FRANCISCO SILVA(SP212741 - EDSON APARECIDO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação com pedido de antecipação de tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

postulando a parte autora a concessão de auxílio-doença e a conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez. 

Em análise inicial, postergou-se a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda do laudo médico, 

adiantando-se a produção da prova técnica.O laudo veio ter aos autos. Decido.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz 
poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança 

das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).A incapacidade foi pronunciada no 

laudo de fls. 53/60, reconhecendo o Perito que a parte autora está total e definitivamente incapacitada para exercer 

atividade laborativa - fl. 57, quesito 4. Logo, há verossimilhança nas alegações. Entretanto, há evidências ou, quando 

menos, indícios de que a incapacidade laborativa seja pretérita ao ingresso do Autor na Previdência. Diz-se isso porque 

o próprio INSS detectou a preexistência da invalidez - fl. 23 - e, por outro lado, o Perito Judicial relatou que a 

incapacidade iniciou-se há 3 anos - fl. 58, quesito 3 -, portanto em julho de 2008, em data anterior às contribuições 

vertidas, que tiveram início em 04/2009 - fl. 8.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação da tutela.Na 

sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente pedido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003923-26.2011.403.6112 - LUCILENI CHAVES SAITO(SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA E SP109265 

- MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Comprove a parte ré, documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, a alegação de adesão ou saque pela Lei nº 

10.555/2002.Int. 

 
0004146-76.2011.403.6112 - ANTONIO SEREGHETE PEREIRA(SC031010 - ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI 

ZANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0004252-38.2011.403.6112 - JOSE RICARDO RIBEIRO SUZUKI(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação com pedido de antecipação de tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

postulando a parte autora a concessão de auxílio-doença e a conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez. 

Em análise inicial, postergou-se a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda do laudo médico, 

adiantando-se a produção da prova técnica.O laudo veio ter aos autos. Decido.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz 

poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança 

das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).A qualidade de segurada e a 

carência estão devidamente comprovadas através do CNIS da parte autora, juntado nos autos - fl. 21/26. A 

incapacidade, por sua vez, foi pronunciada no laudo de fls. 66/80, reconhecendo o Perito que a parte autora está 

incapacitada para exercer sua atividade laborativa habitual - fl. 71, quesito 4. Logo, há verossimilhança nas 
alegações.De outra parte, patente o risco de dano irreparável considerando que se trata de verba de caráter 

alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante, por ora, o benefício de 

auxílio-doença em favor de JOSÉ RICARDO RIBEIRO SUZUKI, com DIP em 01/08/2011, no prazo de 20 (vinte) 

dias. O valor do benefício deve ser apurado pelo INSS. Comunique-se com urgência.Na sequência, cite-se o INSS para, 

querendo, contestar o presente pedido, aviando, se viável, proposta de acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004301-79.2011.403.6112 - VALDENI NEVES DE SOUSA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP255944 - 

DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação com pedido de antecipação de tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

postulando a parte autora a concessão de auxílio-doença e a conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez. 

Em análise inicial, postergou-se a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda do laudo médico, 
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adiantando-se a produção da prova técnica.O laudo veio ter aos autos. Decido.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz 

poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança 

das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).A qualidade de segurada e a 

carência estão devidamente comprovadas através do CNIS da parte autora, juntado na sequência. A incapacidade, por 

sua vez, foi pronunciada no laudo de fls. 76/90, reconhecendo o Perito que a parte autora está incapacitada para exercer 

sua atividade laborativa habitual - fl. 81, quesito 4. Logo, há verossimilhança nas alegações.De outra parte, patente o 

risco de dano irreparável considerando que se trata de verba de caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A 

TUTELA para determinar ao INSS que implante, por ora, o benefício de auxílio-doença em favor de VALDENI 

NEVES DE SOUSA, com DIP em 01/08/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício deve ser apurado pelo 

INSS. Comunique-se com urgência.Na sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente pedido, aviando, 

se viável, proposta de acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004505-26.2011.403.6112 - ANDRE SERGIO MARTINS GERES(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação com pedido de antecipação de tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

postulando a parte autora a concessão de auxílio-doença e a conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez. 

Em análise inicial, postergou-se a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda do laudo médico, 
adiantando-se a produção da prova técnica.O laudo veio ter aos autos. Decido.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz 

poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança 

das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).A qualidade de segurada e a 

carência estão devidamente comprovadas através do CNIS da parte autora, juntado na sequência. A incapacidade, por 

sua vez, foi pronunciada no laudo de fls. 40/56, reconhecendo o Perito que a parte autora está incapacitada para exercer 

sua atividade laborativa habitual - fl. 45, quesito 4. Logo, há verossimilhança nas alegações.De outra parte, patente o 

risco de dano irreparável considerando que se trata de verba de caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A 

TUTELA para determinar ao INSS que implante, por ora, o benefício de auxílio-doença em favor de ANDRÉ SÉRGIO 

MARTINS GERES, com DIP em 01/08/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício deve ser apurado pelo 

INSS. Comunique-se com urgência.Na sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente pedido, aviando, 

se viável, proposta de acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005325-45.2011.403.6112 - HELIO TOSHIHIRO FUKASE(SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E 

SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 
mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0006456-55.2011.403.6112 - SEBASTIAO SALVADOR GONCALVES(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que, apesar do pedido de justiça gratuita, não consta nos autos declaração de pobreza firmada pela parte 

autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do documento ou o recolhimento das custas processuais, 

sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001055-12.2010.403.6112 (2010.61.12.001055-6) - JOSINO SOARES DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0004454-49.2010.403.6112 - LEONICE DA ROCHA SILVA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - 

ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifique-se o trânsito em julgado.Após, intime-se o INSS para: a) no prazo de 20 (vinte) dias, proceder à implantação 
do benefício; b) no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos termos do julgado. 

 

0004852-93.2010.403.6112 - NAIR FOGACA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NAIR FOGAÇA propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

revisão de seu benefício previdenciário. Juntou procuração e documentos. Pediu os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. De início, foi determinado a emenda da pretensão do autor (f.34). Foram deferidos os benefícios da justiça 

gratuita e assim determinada a citação (f. 48).Citado, apresentou o INSS proposta de acordo (f. 51-52), com qual 

concordou o Requerente (f. 59).É o breve relatório.DECIDO.Considerando que as partes transigiram, a extinção do 

feito é medida que se impõe.Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e 

legais efeitos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 
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Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao INSS, intimando-o da sentença, para, no prazo de 90 

(noventa) dias (f. 51), proceder à revisão do benefício, implantar a nova RMI e apresentar os valores devidos 

relativamente às parcelas vencidas.Honorários, conforme avençado. Sem custas, ante a gratuidade concedida. Sem 

reexame necessário (artigo 475, 2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000206-06.2011.403.6112 - BERNADETE DOS SANTOS ALEXANDRE(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0003223-50.2011.403.6112 - GISELE DOS SANTOS ARAUJO(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cancelo a audiência anteriormente designada.Depreque-se à Comarca de Dracena a oitiva da autora e das testemunhas 

arroladas. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002116-05.2010.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) X CLELIA STAGGEMEIER(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA E SP194490 - 

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) 
Dê-se vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da informação da contadoria.Após, venham os autos conclusos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004350-04.2003.403.6112 (2003.61.12.004350-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X MARIA MOURA FERREIRA DO NASCIMENTO(SP020360 - 

MITURU MIZUKAVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.Traslade-se para o feito principal cópia das fl. 21, 27-29, 64-67 e 

70.Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000389-16.2007.403.6112 (2007.61.12.000389-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X SUPERMERCADO LOURENCETTI 

DRACENA LTDA X ALCIDES LOURENCETTI 

Tendo a Exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF informado nos autos dos Embargos à execução nº 

000424-68.2010.403.6112 em apenso que os Embargantes quitaram o débito objeto da presente execução (f. 40-42 

daqueles autos), inclusive custas e honorários advocatícios, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO, o que faço com 

fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com 
as anotações de praxe. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006290-57.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

TATIANA MARINA TEIXEIRA GUIMARO ME X TATIANA MARINA TEIXEIRA GUIMARO 

Tendo a executada TATIANA MARINA TEIXEIRA GUÍMARO ME E OUTRO cumprido a obrigação (f. 40-42) e 

estando a parte credora satisfeita com o valor do(s) pagamento(s) (f. 39), JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO, o 

que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários 

advocatícios.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0004584-49.2004.403.6112 (2004.61.12.004584-4) - CAMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE(SP201362 - 

CRISTIANE MAIA CAVALHEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora em termos de 

prosseguimento, no prazo de 10 dias.Int. 

 

0005477-40.2004.403.6112 (2004.61.12.005477-8) - CAMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE(SP201362 - 
CRISTIANE MAIA CAVALHEIRO) X INSS/FAZENDA 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora em termos de 

prosseguimento, no prazo de 10 dias.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0007477-76.2005.403.6112 (2005.61.12.007477-0) - ODETE PEREIRA DOS SANTOS SILVA(SP163748 - RENATA 

MOCO E SP201510 - TALITA FERNANDES GANDIA E SP210213 - LEANDRO CAVALLI MENOSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X 

ODETE PEREIRA DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 126: defiro o prazo adicional e derradeiro de 5 dias para manifestação da parte autora sobre os cálculos.Int. 
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0007073-20.2008.403.6112 (2008.61.12.007073-0) - ELIETE MARQUES DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

X ELIETE MARQUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 5 dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a 

regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da 

verba honorária contratual, venham os autos conclusos. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos 

créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas 

pertinentes. Expedidas as requisições, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 9º da 

Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os 

autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

Expediente Nº 102 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0007731-10.2009.403.6112 (2009.61.12.007731-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS 

ROBERTO GOMES) X ESPORTE CLUBE BANESPA DE CAMPO E NAUTICA(SP133965 - ALDO JOSE 

BARBOZA DA SILVA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002664-93.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 

1004 - TITO LIVIO SEABRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA X SERGIO EMANUEL FLORES BACARIN(SP118074 - EDSON FREITAS DE 

OLIVEIRA E SP259805 - DANILO HORA CARDOSO) 

Solicite-se ao SEDI a inclusão do IBAMA como assistente litisconsorcial da parte autora.Dê-se vista à parte ré, pelo 

prazo de 5 (cinco) dias, dos documentos das fls. 98/109.Após, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo 

de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001408-04.2000.403.6112 (2000.61.12.001408-8) - DIRCE MITIE TAKAZONO RIBEIRO(SP092512 - JOCILA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) 

No prazo de 5 dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS. No mesmo prazo, tendo em vista 
ser dado necessário à expedição do ofício precatório, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (art. 

13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), com comprovação nos autos, bem como seu advogado, sua data de 

nascimento.Após, intime-se a Fazenda Pública para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a parte tem débitos a serem 

compensados, nos termos da EC nº 62/2009, 9º e 10 da CF.Não sobrevindo discordância ou manifestação, requisite-se o 

pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, 

observando-se as normas pertinentes. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária 

contratual, venham os autos conclusos. Transmitidas as requisições, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho.Int. 

 

0003517-54.2001.403.6112 (2001.61.12.003517-5) - JOSE RIVALDO SILVA(SP172343 - ADELINO CARDOSO E 

SP168984 - HELDER MASQUETE CALIXTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 

- MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Ciências às partes da expedição do Precatório/RPV para que, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, apresentem 

impugnação, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010.Ademais, tendo em vista a 

manifestação de fl. 104, intime-se o INSS para comprovar a referida averbação.Int. 

 

0003276-07.2006.403.6112 (2006.61.12.003276-7) - CLEUSA LOURENCONI CHIQUINATO(SP194490 - 
GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Ciências às partes da expedição do Precatório/RPV para que, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, apresentem 

impugnação, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010.Int. 

 

0003515-11.2006.403.6112 (2006.61.12.003515-0) - TEREZA NUNES ALVES(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Cancelo a audiência anteriormente designada.Requisite-se o pagamento dos honorários pericias, confomre decisão de fl. 

130.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 
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0005218-74.2006.403.6112 (2006.61.12.005218-3) - DELCIO DE MATOS SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciências às partes da expedição do Precatório/RPV para que, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, apresentem 

impugnação, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010.Int. 

 

0012899-95.2006.403.6112 (2006.61.12.012899-0) - ELIZEU BERTASSOLI(SP043507 - SILVANO FLUMIGNAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Ciências às partes da expedição do Precatório/RPV para que, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, apresentem 

impugnação, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010.Int. 

 

0000850-85.2007.403.6112 (2007.61.12.000850-2) - CICERA DA SILVA(SP193656 - CRISTIANI COSIM DE 

OLIVEIRA VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

CÍCERA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. Juntou procuração e documentos. 

Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita. A decisão de fls. 31 determinou a citação da Autarquia ré, 

oportunidade em que foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado (f. 35), o INSS ofereceu 
contestação (fls. 37-48). Alegou, em preliminar, falta de interesse processual, devido a ausência de requerimento 

administrativo. Quanto ao mérito, aduziu ausência de prova material em nome da Autora, exercício do trabalho rural 

concomitante com outra atividade urbana, impossibilidade de uso dos documentos do seu cônjuge para demonstrar as 

atividades por si exercidas, bem como o uso dos documentos dos seus genitores como prova de atividades, somente até 

a data do seu casamento. Discorreu, ainda, acerca dos honorários advocatícios e custas processuais.Impugnação à 

contestação às fls. 55-60.Afastada a preliminar de falta de interesse processual arguida pelo Réu, oportunidade na qual 

foi determinado que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir (f. 63).Realizada audiência para oitiva 

da Autora, bem como de suas testemunhas (fls. 82-87).Alegações finais da parte ativa às fls. 96-97.Instada a se 

manifestar (f. 103), a Autarquia ré apresentou proposta de acordo (fls. 105-106), com a qual concordou a parte autora (f. 

109).Após, os autos vieram conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO.Considerando que as partes 

transigiram, a extinção do feito é medida que se impõe.Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para 

que surta seus jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

III, do Código de Processo Civil.Intime-se o INSS (EADJ), para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implantar o 

benefício deferido.Expeçam-se as requisições dos valores (f. 105 - verso, tópico 2 e 3) e dê-se vista às partes pelo prazo 

de 05 (cinco) dias (Resolução CJF nº 122/2010, art. 9º).Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, 

venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Honorários, 

conforme avençado. Sem custas, ante a gratuidade concedida. Sem reexame necessário (artigo 475, 2º, do 
CPC).Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia do direito de recorrer (f. 106, tópico 6).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0006778-17.2007.403.6112 (2007.61.12.006778-6) - JOSE RODRIGUES SANTOS(SP172040 - REGIANE STELLA 

FAUSTINO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciências às partes da expedição do Precatório/RPV para que, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, apresentem 

impugnação, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010.Int. 

 

0008988-41.2007.403.6112 (2007.61.12.008988-5) - MARINALVA FERREIRA BORGES(SP266737B - 

ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MARINALVA FERREIRA BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciências às partes da expedição do Precatório/RPV para que, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, apresentem 

impugnação, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010.Int. 

 

0012153-96.2007.403.6112 (2007.61.12.012153-7) - LUIZ ANTONIO DA SILVA(SP167522 - EVANIA 
VOLTARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X NOVE DE JULHO(SP252269 - IGOR LUIS BARBOZA CHAMME E 

SP262457 - RENATO BOSSO GONCALEZ) 

ciência ao patrono da parte autora da certidão do oficial de justiça de f. 95 que denota sua mudança de endereço, para 

que no prazo de 05 dias informe o atual endereço da requerente, devendo intima-la ainda da audiência anteriormente 

designada.Int. 

 

0012911-75.2007.403.6112 (2007.61.12.012911-1) - ANTONIO ALVES MARINHO(SP238571 - ALEX SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ANTÔNIO ALVES MARINHO propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença com sua posterior conversão em 
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aposentadoria por invalidez. Juntou procuração e documentos. Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita. A 

decisão de f. 89-90 deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou a citação da Autarquia ré. Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado (f. 92), o INSS ofereceu contestação (f. 94-105). Alegou, em síntese, 

que o Autor não preenche um dos requisitos inerentes à concessão do benefício ora pleiteado, qual seja a incapacidade 

laboral. Discorreu, ainda, acerca da data de início do benefício, correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios. Apresentou quesitos.Laudo pericial elaborado e juntado às f. 118-121.Sobreveio aos autos proposta de 

acordo por parte do Instituto réu (f. 132-133, com a qual concordou a parte autora (f. 140).É o relatório. 

DECIDO.Considerando que as partes transigiram, a extinção do feito é medida que se impõe.Ante o exposto, homologo 

por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e extingo o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os 

autos ao INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os valores devidos relativamente às parcelas vencidas. 

Comunique-se a EADJ para, no prazo de 20 (vinte) dias, implementar o benefício em questão.Expedidas as requisições, 

dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias (Resolução CJF nº 122/2010, art. 9º).Decorrido o prazo, não 

sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Honorários, conforme avençado. Sem custas, ante a gratuidade concedida. Sem reexame 

necessário (artigo 475, 2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013399-30.2007.403.6112 (2007.61.12.013399-0) - RAIMUNDO PIRES DE ALMEIDA(SP119409 - WALMIR 
RAMOS MANZOLI E SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

RAIMUNDO PIRES DE ALMEIDA ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, com o fim de determinar ao Réu que considere como especial o 

período por ele laborado na empresa ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A, de 28/07/1978 a 17/02/2003, 

convertendo este tempo de atividade especial em comum, bem como que sejam computados os períodos de 01/03/1975 

a 30/11/1976 e de 07/02/1977 a 22/12/1977, exercidos na função de Aluno Aprendiz, e de 24/01/1978 a 03/02/1978, 

como fiscal de campo na empresa Pontal Agropecuária S/A, como tempo de serviço, que somados ao vínculo 

empregatício anotado em sua CTPS, perfazem mais de 35 anos de tempo de serviço, sendo suficiente à concessão do 

benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42/111.192.836-0), desde a Data de Entrada do Requerimento 

administrativo do benefício, qual seja, 21/11/2003. Juntou procuração e documentos. Requereu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Alega na exordial que em 21 de novembro de 2003 procurou a Autarquia-ré e protocolou 

o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição nº 42/131.022.700-1, que foi indeferido por falta de tempo de 

contribuição (f. 27). Narra que exerceu suas atividades laborativas parte como aprendiz e parte em condições especiais, 

tendo apresentado ao INSS certidões do período de aluno aprendiz, DIRBEN 8030 e laudo técnico pericial, que, 

contudo, não foram considerados quando da análise administrativa do benefício. Afirma que possui mais de 35 anos de 

trabalho, fazendo jus ao benefício ora pleiteado.Na decisão de fls. 40 foi indeferida a antecipação da tutela e deferidos 
os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação da autarquia-ré.Citado (f. 42), o INSS, quanto ao 

período como aluno de escola técnica, argumenta que aluno aprendiz é única e exclusivamente o estudante de ensino 

industrial que se submete ao curso de aprendizagem e, com relação ao autor, este demonstrou que freqüentava curso 

técnico profissionalizante e não que era aluno-aprendiz no sentido jurídico do termo, devendo o seu pedido ser julgado 

improcedente. Alega, ainda, que é inconcebível que seja computado como tempo de serviço o período de atividade 

meramente escolar no qual não houve o pagamento de contribuições para a Previdência Social. Aduz também que o 

autor durante o período de aluno aprendiz não foi remunerado, não havendo configuração do vínculo empregatício com 

a escola técnica, não podendo, desta forma, o período requerido ser computado como tempo de serviço. Quanto ao 

período de atividade especial, defende que o fator de conversão aplicado deve ser o da época da prestação de serviços, 

requerendo que o período anterior a 21/07/1992 deve ser convertido em comum pelo fator de 1,2. Assevera que para a 

caracterização como especial do período de 1960 a 29/04/1995 as atividades devem estar incluídas nos anexos dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 ou existir laudo técnico comprovando a submissão efetiva e habitual aos agentes 

agressivos, o que, no presente caso, não ocorreu. Diz que para comprovação da atividade especial no período de 

29/04/1995 ate 05/03/1997, há a necessidade de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos através dos 

formulários oficiais, onde se demonstre, com clareza, que o trabalho fora realizado de modo permanente, não ocasional 

nem intermitente, com efetiva exposição aos agentes físicos, químicos, biológicos, ou associação de agentes, 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. Defende a impossibilidade de conversão de tempo de serviço especial para 
comum após 28/05/1998, data da promulgação da MP 1.663/14. Em relação ao requisito de eletricidade, alega que no 

caso do autor não houve comprovação de que em todo o período trabalhado o Demandante desenvolvia atividade de 

exposição ao agente eletricidade. Defende que o requerente não trabalhou com linhas vivas na geração, transmissão e 

manutenção de energia, não tendo comprovado exposição a potência superior a 250 volts Pugnou pela improcedência 

do pedido ou, eventualmente, sejam os honorários fixados em percentual incidente sobre as diferenças devidas somente 

até a data da sentença. Juntou cópia do processo administrativo e extratos do CNIS.As partes foram intimadas a 

especificarem as provas (f. 121), tendo o Autor requerido produção de prova pericial (fls. 123-124) e o réu nada 

requereu (f. 126).A decisão de fls. 127 indeferiu a produção de prova pericial, tendo o autor contra este indeferimento 

interposto Agravo Retido (fls. 132-141). Nesses termos, vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Quanto ao mérito, postula o Autor o reconhecimento dos períodos de 01/03/1975 a 30/11/1976 e de 

07/02/1977 a 22/12/1977, na qualidade de aluno aprendiz, e de 24/01/1978 a 03/02/1978 na função de fiscal do campo 
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junto à empresa Pontal Agropecuária, assim como a conversão em tempo comum do período de 28/07/1978 a 

21/11/2003 exercido com exposição a agentes nocivos à saúde, e a conseqüente concessão do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição desde a data de entrada do requerimento administrativo do benefício (DER: 

21/11/2003). Relativamente à conversão de tempo especial para comum, tal matéria já foi por demais analisada pelos 

tribunais pátrios, ficando estabelecidas as seguintes premissas:a) é garantida a conversão especial do tempo de serviço 

prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo 

(Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79), antes da edição da Lei n. 9.032/95, independentemente da apresentação de 

laudos, bastando comprovar-se o exercício da atividade;b) quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação 

da Lei n. 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto n. 2.172/97 (05/03/1997), há necessidade de que a atividade 

tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, nesse período, é feita com os 

formulários SB-40 e DSS-8030; c) a partir do Decreto 2.172/97 (05/03/97) também é mister que a atividade tenha sido 

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, devendo, ainda, ser apresentado laudo técnico. Entretanto, a ausência 

dos documentos (que normalmente não são fornecidos pela empresa empregadora) pode ser suprida por perícias e 

outras provas, visto que os juízes decidem as lides segundo o princípio do livre convencimento motivado (CPC, artigo 

131). Havia entendimento pacificado pelo E. STJ e pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência (Súmula 

16) de que, após 28/05/98, não seria mais possível realizar a conversão de tempo especial em comum, em razão de o art. 

32, da MP 1663-10, de 28/05/98, ter revogado o 5º, do art. 57, da Lei 8213/91, que permitia a conversão de tempo 

especial em comum, verbis: Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei 8212, de 
24.07.1991, o 5º do art. 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, e o art. 29 da Lei 8.880, de 27.05.1994.Ocorre que, a MP 1663-

15, ao ser convertida na Lei 9.711/98, suprimiu do art. 32 a revogação do 5º, do art. 57, da Lei 8.213/91 (com a redação 

da Lei 9032/95), pelo que continuou a ser permitida a conversão do tempo de serviço especial em comum. Confira-se a 

nova redação do art. 32:Lei 9711/98 - Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei 8212, de 

24.07.1991, o art. 127 da Lei 8.213, de 24.07.1991, e o art. 29 da Lei 8.880, de 27.05.1994 Lei 8.213/91 - Art. 57. A 

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) ........... 5º O tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 

(Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)As recentes decisões do STJ e da TNU estão revendo seus posicionamentos para 

admitir a conversão de tempo de serviço especial em comum sem nenhuma limitação temporal. Coteje-se o seguinte 

precedente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca 

da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 
trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial 

desprovido. (STJ. RESP 1010028. Processo: 200702796223/RN. Rel. Laurita Vaz. Quinta Turma. DJE: 

07/04/2008).Examinando os autos, verifico a existência de provas documentais que indicam que o Autor trabalhou 

como leiturista, na empresa ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A, do período de 28/07/1978 a 17/02/2003, 

conforme formulário DSS-8030 e laudo técnico pericial (v. f. 28-31 ). Este tipo de atividade (leiturista) não está descrita 

no rol de atividades dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, todavia, se encontra no conceito legal, alcançadas pelo 

termo outros, de que trata o Decreto n. 53.831/64. O Tribunal Regional Federal da 1ª Região já decidiu neste sentido. 

Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O ADVENTO DA 

LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA PELA 

LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. TECNICO EM 

TELECOMUNICAÇÕES. JUROS DE MORA 1% AO MÊS. I. Para os períodos anteriores à edição da Lei nº 9.032/95 

(publicada em 29.04.95), não há necessidade de comprovação de exposição efetiva aos agentes nocivos, pois as 

exigências introduzidas pela nova lei não se aplicam retroativamente. A Instrução Normativa nº 84/INSS, publicada em 

22.01.2003 (DOU, Seção 1, p. 29 e ss.), determina no art. 146 que os períodos trabalhados até 28.04.1995 dispensam tal 

comprovação. Precedentes. II. O rol de atividades periculosas/insalubres descritas nos Decretos n. 53.831/64, n. 

83.080/79 e n. 611/92 não é taxativo, admitindo-se a interpretação lógico sistemática da atividade que exercia o 

Apelado, em face da comprovação cabal da exposição habitual e permanente ao agente físico periculoso eletricidade. 
III. As atividades desempenhadas pelo autor, qual sejam, auxiliar técnico centrais B, técnico de telefonia C, técnico de 

telecomunicações I e testador P1, enquadram-se no conceito legal, alcançadas pelo termo outros, de que trata o Decreto 

n. 53.831/64. [...] VIII. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas Apelação- 200735000020374. Rel. 

Juiz Marcos Augusto de Sousa. Primeira Turma. e-DJF1 DATA:29/03/2011 PAGINA:49. grifo nosso Pois bem, no 

período de 28/07/1978 a 17/02/2003, as atividades foram assim descritas no DIRBEN-8030 (f. 28): Localização e 

descrição do setor onde trabalha: Regional de Andradina - Distrito de Pirapozinho, CSR Teodoro Sampaio, Cabines de 

medição de energia elétrica em alta tensão (13.800 volts) e padrões de medição de energia elétrica, em estabelecimentos 

industriais, comerciais e residenciais. Atividade que executa:Inspeção, aferição, instalação e leituras em medidores de 

energia elétrica, instalados em cabines consumidoras, cubículos blindados e padrões de medições diretas e indiretas, 

com tensão entre 13.8000 e 34.500 volts. Inspeção e aferição em transformadores de corrente, transformadores de 

potencial, chaves de aferição, instalados em cabines consumidoras, cubículo e padrões de medições diretas e indiretas 
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com tensão entre 13.800 e 34.500 volts. Leituras e mediações em subestações e cabines de força na classe de tensão de 

13.800 e 34.500 volts. Agentes Nocivos: Eletricidade com tensões acima de 250 volts. As atividades realizadas durante 

o período laboral de 28/07/1978 a 17/02/2003 foram realizadas em condições agressivas à integridade física em virtude 

do trabalho em área de risco ou exposição a energia elétrica (acima de 250 volts) e seus efeitos, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente. Ademais, consta dos autos às f. 29-31, o laudo técnico pericial no qual o 

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho responsável pela sua elaboração conclui que os agentes verificados no 

ambiente de trabalho, bem como as atividades exercidas, de forma habitual e permanente, não ocasional e nem 

intermitente, pelo senhor Raimundo Pires de Almeida, caracterizam-se como nocivas à integridade física do 

trabalhador.Além disto, em se tratando de agente eletricidade não é necessária a exposição permanente a este agente 

para a caracterização da atividade como especial, consoante o seguinte entendimento: Em se tratando de periculosidade 

por sujeição a altas tensões elétricas, não é necessário o requisito da permanência, já que o tempo de exposição não é 

um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Precedentes das Egrégias Quinta e Sexta 

Turmas do STJ. (AC 20037000011786-1, 5ª Turma do Eg. TRF/4ª Região, DJU de 06.07.2005). A partir da 

documentação anexada aos autos, concluo que o Autor exerceu atividades exposto a agentes nocivos, no cargo de 

leiturista, junto à empresa ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A, no período de 28/07/1978 a 21/11/2003. 

A propósito, vejam-se os seguintes julgados: DIREITO PREVIDENCIÁRIO ELETRICITÁRIO APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL (ART. 53, INC. I, DA LF Nº 8213/91) CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM (PARÁG ÚN., DO ART. 70, DO DEC. 3.048/99) REQUISITOS 
LEGAIS: ATENDIMENTO PROCEDÊNCIA. 1.A atividade de eletricitário (leiturista e atendente externo) é 

considerada especial, por força do disposto na Lei Federal nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 2.É permitida a 

conversão de tempo de atividade exercida, até 05 de março de 1997, sob condições especiais, em tempo de atividade 

comum (artigo 70, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99). 3.Atendimento aos requisitos legais. 4.O cálculo da 

correção monetária deverá respeitar os critérios da Súmula nº 148, do C. Superior Tribunal de Justiça, e Súmula nº 8, 

desta E. Corte Regional. 5.Descabido o pagamento das custas processuais, nos casos em que o autor é beneficiário da 

justiça gratuita. 6.Negado provimento à apelação e dado provimento parcial à remessa oficial.(AC 200103990033481, 

JUIZ FABIO PRIETO, TRF3 - QUINTA TURMA, 03/06/2003) PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO de 

LABOR SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEITURISTA. CEMAT. CONVERSÃO EM COMUM. INCLUSÃO NO 

COMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA POR TEMPO de SERVIÇO. CONVERSÃO de 

PROPORCIONAL A INTEGRAL. 1. É de se reconhecer o labor em condições especiais nos períodos de 11.08.1971 a 

09.03.1973 e 20.07.1977 a 30.11.1986, com base na função exercida pelo Autor - leiturista, porquanto até o advento da 

Lei 9.032/95 permitia-se o reconhecimento com esteio apenas na atividade profissional do trabalhador. 2. Devida a 

conversão em comum de tais períodos, bem como seu cômputo para fins de percepção de aposentadoria por tempo de 

serviço, que deve ser convertida de proporcional para integral. 3. Recurso improvido. (Processo 183531720054013, 

JOSÉ PIRES da CUNHA, TRMT - 1ª Turma Recursal - MT) Observo que o fator de conversão foi proporcionalmente 

fixado conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, à razão de 35/25 (40%), por tratar-se de segurado do 
sexo masculino, na forma do que já decidiu o Tribunal Regional Federal da 2ª Região, verbis:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES EXERCIDAS SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 1. O tempo de serviço especial deve ser 

comprovado de acordo com a legislação de regência da época dos fatos, ou seja: até 29/04/95 (Lei nº 9.032), pela 

categoria profissional; a partir daí até a vigência do Decreto nº 2.172/97, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; 

e, após a edição do referido decreto, por laudo técnico. 2. No caso em exame, os formulários e os laudos juntados aos 

autos atestam que, nos períodos de 30/04/1979 a 31/01/1980, 01/02/1980 a 19/04/1983, 05/06/1984 a 30/06/1987, 

01/071987 a 31/01/1990, 01/02/1990 a 31/07/1990 e de 01/08/1990 a 05/03/1997, o autor esteve exposto, de forma 

habitual e permanente, a agentes agressivos (ruído acima de 90 dB, frio, calor e eletricidade), razão pela qual devem ser 

considerados como trabalhados sob condições especiais. Para tais períodos, é devida, portanto, a conversão para tempo 

comum, aplicando-se o fator de conversão 1,40 nos termos do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99. (Apelação Civel - AC 

200651020001496. Desembargadora Federal Liliane Roriz. Tribunal Regional Federal da 2ª Região. Segunda Turma 

Especializada. E-DJF2R - Data::13/01/2011 - Página:143/144). Grifo Nosso.Passo a analisar o período de exercido na 

função de aluno aprendiz.O art. 60 do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999 dispõe que:Art.60. Até que lei específica 

discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:XXII - o tempo exercido na condição de 

aluno-aprendiz referente ao período de aprendizado profissional realizado em escola técnica, desde que comprovada a 

remuneração, mesmo que indireta, à conta do orçamento público e o vínculo empregatício. (Incluído pelo Decreto nº 
6.722,de 30/12/2008) 1º Não será computado como tempo de contribuição o já considerado para concessão de qualquer 

aposentadoria prevista neste Regulamento ou por outro regime de previdência social. 2º (Revogado pelo Decreto nº 

3.265, de 29/11/1999) - Grifo nosso.Desta maneira, o período exercido na função de aluno-aprendiz será computado 

como tempo de contribuição desde que o período de aprendizado profissional seja realizado em escola técnica com 

comprovada remuneração, ainda que indireta.Neste sentido, inclusive, o Tribunal de Contas da União editou a Súmula 

96/76. Vejamos:Súmula 96/76 do TCUConta-se, para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de 

trabalho prestado, na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que haja vínculo empregatício 

e retribuição pecuniária à conta do Orçamento (Nova redação aprovada na Sessão Administrativa de 08-12-1994, in 

DOU de 03-01-1995) Sobre este assunto, o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou:EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA.1. 

O tempo de estudante como aluno-aprendiz em escola técnica pode ser computado para fins de complementação de 
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tempo de serviço, objetivando fins previdenciários, em face da remuneração percebida e da existência do vínculo 

empregatício.2. Inteligência do artigo 58, inciso XXI, do Decreto 611/92.3. É possível o reconhecimento do tempo de 

serviço prestado em época posterior ao período de vigência do Decreto-lei nº 4.073/42, uma vez que o aludido diploma 

legal é utilizado, tão-somente, para definir as escolas técnicas industriais, em nada se relacionando com a vigência do 

Decreto nº 611/92.4. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ, 6ª Turma, RESP 336797/SE; DJ de 25/02/2002; 

PG:00465; Relator Min. Hamilton Carvalhido) Vejamos, pois, o caso concreto. Infere-se das Certidões de Tempo de 

Serviço, expedidas pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, às f. 35-36, que o autor, nos períodos 

de 01/03/1975 a 30/11/1976 e de 07/02/1977 a 22/12/1977, foi aluno aprendiz. Das aludidas certidões consta a anotação 

de que os alunos caracterizavam-se como operários-alunos, nos termos do Decreto nº 7.073/35, em virtude de atividades 

práticas exercidas, recebendo como forma de remuneração: ensino, alojamento e alimentação, pelo serviços 

prestados.Logo, vê-se que durante os períodos pleiteados na exordial, o Autor recebeu remuneração, ainda que de forma 

indireta, através de ensino, alojamento e alimentação. Desta forma, os períodos de 01/03/1975 a 30/11/1976 e de 

07/02/1977 a 22/12/1977, laborados pelo Demandante como aluno aprendiz, podem ser computados como tempo de 

serviço para fins previdenciários, posto que remunerados indiretamente, através de alimentação e alojamento.Quanto ao 

período de 24/01/1978 a 03/02/1978, exercido junto à empresa Pontal Agropecuária, verifico às f. 82 dos autos 

(Resumo de Documentos para Cálculo de tempo de contribuição) que o INSS o computou como tempo de serviço, logo, 

tem-se que este período é incontroverso.Assim, a ação há de ser julgada procedente para: a) reconhecer o período de 

28/07/1978 a 21/11/2003 como tempo de serviço especial e transformá-lo em comum, com a correspondente averbação 
para os fins de direito; b) reconhecer como tempo de serviço os períodos de 01/03/1975 a 30/11/1976 e de 07/02/1977 a 

22/12/1977 exercidos na função de aluno aprendiz, para fins previdenciários; e, c) conceder o benefício previdenciário 

de Aposentadoria por Tempo de Contribuição desde a Data de Entrada do Requerimento Administrativo (DER), qual 

seja, 21/11/2003, com base em 38 anos, 01 mês e 05 dias de serviço.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para: a) reconhecer o período de 28/07/1978 a 21/11/2003, em que o Autor exerceu, como leiturista, na 

empresa ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A como atividade especial, que deve ser convertido em tempo 

de serviço comum, com acréscimo de 40%, e averbado no assento do Autor; b) reconhecer os períodos de 01/03/1975 a 

30/11/1976 e de 07/02/1977 a 22/12/1977, em que o Requerente exerceu como aluno aprendiz, na escola Centro 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza para fins de cômputo como tempo de serviço; c) condenar o INSS a 

conceder ao Autor o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição Integral, desde a Data de Entrada do 

Requerimento Administrativo (DER: 21/11/2003), considerando 38 anos, 01 mês e 05 dias de serviço.Condeno a 

Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente 

pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 

30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei 11.960/09; b) os juros de mora são devidos a partir da citação (15/02/2008 - f. 42), inicialmente no percentual de 

1% (um por cento) ao mês (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009. A contar 

de 30/06/2009, o percentual de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a 

data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, 

atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.A renda mensal 

inicial será apurada com base na legislação vigente na data do indeferimento administrativo do benefício, pois desde 

àquela ocasião o autor já fazia jus ao benefício pretendido.Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos 

feitos da tutela e determino a implantação do benefício e início de seu pagamento em 20 (vinte) dias, a fim de assegurar 

resultado prático à decisão judicial, face ao periculum in mora (idade da parte) e ao caráter alimentar das verbas. A DIP 

é 01/09/2011. Comunique-se.Custas pelo Réu que delas está isento (Lei 9.289/96, art. 4º, I). Sentença só se sujeitará ao 

duplo grau de jurisdição se o montante da condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 

2º).SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome do segurado RAIMUNDO PIRES DE ALMEIDAPIS 

1.082.007.389-7Benefício concedido Aposentadoria por tempo de serviço/ contribuiçãoRenda mensal atual A calcular 

pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 21/11/2003Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSData do 

início do pagamento (DIP) 01/09/2011Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0008133-28.2008.403.6112 (2008.61.12.008133-7) - LUCILA PEREIRA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 
Após a formação da relação processual, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL formulou proposta de 

acordo (f. 118-121) para implantação de benefício, cujos valores devidos serão oportunamente liquidados, ao tempo em 

que renunciou ao direito de apresentar recurso. A Autora LUCILA PEREIRA concordou com a proposta (f. 124). Ante 

o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Honorários 

advocatícios, conforme avençado. Custas ex legis. Intime-se o INSS (EADJ) para, no prazo de 20 (vinte) dias, implantar 

o benefício deferido no acordo. A DIP é 01/09/2011. Publique-se e após encaminhem-se os autos à Procuradoria da 

Autarquia Federal para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos das parcelas devidas.Transitada em 

julgado nesta data, ante a renúncia do direito de recorrer (f. 121, tópico 13).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010189-34.2008.403.6112 (2008.61.12.010189-0) - VALTER COUTINHO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 
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SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI E Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

VALTER COUTINHO propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença com sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. Juntou procuração e documentos. Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita. A 

decisão de f. 28 deferiu a assistência gratuita e determinou a citação da Autarquia ré. Citado (f. 29), o INSS ofereceu 

contestação (f. 32-42). Alegou, em síntese, que o Autor não preenche um dos requisitos inerentes à concessão do 

benefício ora pleiteado, qual seja a incapacidade laboral. Discorreu, ainda, acerca da data de início do benefício, 

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios. Apresentou quesitos(f.42-43).A decisão de f. 53, 

determinou a realização da prova pericial. Laudo pericial elaborado e juntado às f. 57-72.Sobreveio aos autos proposta 

de acordo por parte do Instituto réu (f. 78), com a qual concordou a parte autora (f. 81).É o relatório. 

DECIDO.Considerando que as partes transigiram, a extinção do feito é medida que se impõe.Ante o exposto, homologo 

por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e extingo o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao INSS para, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os valores devidos relativamente às parcelas vencidas. Comunique-se a EADJ 

para, no prazo de 20 (vinte) dias, implementar o benefício em questão.Honorários, conforme avençado. Sem custas, 

ante a gratuidade concedida. Sem reexame necessário (artigo 475, 2º, do CPC).Transitada em julgado nesta data, ante a 

renúncia ao direito de recorrer (f. 78 verso, item 15).Publique-se. Registre-se. Intimem-se 
 

0011611-44.2008.403.6112 (2008.61.12.011611-0) - LOURIVAL ALVES DE SOUZA(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Após a formação da relação processual, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL formulou proposta de 

acordo (f. 114) para implantação de benefício, cujos valores devidos serão oportunamente liquidados, ao tempo em que 

renunciou ao direito de apresentar recurso. O Autor LOURIVAL ALVES DE SOUZA concordou com a proposta (f. 

118). Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios, conforme avençado. Custas ex legis. Intime-se o INSS (EADJ) para, no prazo de 20 (vinte) 

dias, implantar o benefício deferido no acordo. A DIP é 01/06/2011. Publique-se e após encaminhem-se os autos à 

Procuradoria da Autarquia Federal para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos das parcelas 

devidas.Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia do direito de recorrer (f. 114v, tópico 13).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0011614-96.2008.403.6112 (2008.61.12.011614-5) - MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA(SP115783 - 

ELAINE RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 
Acolho a justificativa da fl. 71.Por uma questão de readequação de agenda, desconstituo o perito anteriormente 

nomeado e nomeio para o encargo o médico Pedro Carlos Primo, que realizará a perícia no dia 11 de outubro de 2011, 

às 08:50 horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 2.536, telefone: 3222-2119. Os quesitos do Juízo são os do 

Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório. O(A) 

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de 

que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua 

ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Int. 

 

0014597-68.2008.403.6112 (2008.61.12.014597-2) - NICODEMOS RODRIGUES MARTINS(SP092562 - EMIL 

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Tendo em vista a informação supra, bem como que no laudo pericial o perito requereu avaliação oncológica ou 

neurológica, defiro a realização de perícia com especialista em neurologia. Nomeio o perito médico Itamar Cristian 

Larden, CRM/PR 19.973, que realizará a perícia no dia 21 de outubro de 2011, às 9:00 horas, na sede deste Juízo, com 

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA 

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida 
de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Int. 

 

0014892-08.2008.403.6112 (2008.61.12.014892-4) - NELSON JOSE(SP061899 - DELCIDES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NELSON JOSÉ propôs esta ação, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com sua 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o 

deferimento do benefício. Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A 

decisão de f. 57 deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinou a citação da Autarquia ré. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado (f. 63), o INSS ofereceu contestação (f. 66-72). 

Alegou, em síntese, que o Autor não preenche os requisitos inerentes à concessão do benefício ora pleiteado. Discorreu, 

ainda, acerca da data de início do benefício, juros moratórios e honorários advocatícios.Laudo pericial elaborado e 

juntado às f. 83-91.Sobreveio aos autos proposta de acordo por parte do Réu (f. 96-97), com a qual concordou a parte 

autora às f. 102-104.É o relatório. DECIDO.Considerando que as partes transigiram, a extinção do feito é medida que se 

impõe.Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e 

extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Após, encaminhem-se os autos ao INSS, intimando-o da sentença, para, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, apresentar os valores devidos relativamente às parcelas vencidas (Tópico 6 - f. 97). Verifico que o benefício 

já restou restabelecido por força de antecipação dos efeitos da tutela. Comunique-se a EADJ. Expedidas as requisições, 

dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias (Resolução CJF nº 122/2010, art. 9º).Decorrido o prazo, não 

sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Honorários, conforme avençado. Sem custas, ante a gratuidade concedida. Sem reexame 

necessário (artigo 475, 2º, do CPC).Transitada em julgado nesta data, em razão da desistência do direito de recorrer 

(Tópico 13 - f. 97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0016156-60.2008.403.6112 (2008.61.12.016156-4) - EURIDES GEDOLIN BUZINARI(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Após a formação da relação processual, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL formulou proposta de 

acordo (f. 166) para implantação de benefício, cujos valores devidos serão oportunamente liquidados, ao tempo em que 

renunciou ao direito de apresentar recurso. O Autor EURIDES GEDOLIN BUZINARI concordou com a proposta (f. 

172). Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios, conforme avençado. Custas ex legis. Intime-se o INSS (EADJ) para, no prazo de 20 (vinte) 

dias, implantar o benefício de aposentadoria por invalidez. A DIP é 01/08/2011. Publique-se e após encaminhem-se os 

autos à Procuradoria da Autarquia Federal para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos das parcelas 

devidas.Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia do direito de recorrer (f. 166v, tópico 13).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0006649-41.2009.403.6112 (2009.61.12.006649-3) - FABIO JUNIOR ALVES BOSSO(SP278479 - ELIZEU 

ANTONIO DA SILVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FABIO JUNIOR ALVES BOSSO propôs esta ação, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença. Juntou procuração e documentos. Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita. A decisão de f. 33 

indeferiu o pleito antecipatório e determinou a citação da Autarquia ré. Concedidos os benefícios da assistência 
judiciária gratuita.Citado (f. 35), o INSS ofereceu contestação (f. 37-46). Aduziu, preliminarmente, falta de interesse de 

agir. Quanto ao mérito, alegou que o Autor não preenche um dos requisitos inerentes à concessão do benefício ora 

pleiteado, qual seja a incapacidade laboral. Discorreu, ainda, acerca da data de início do benefício, juros moratórios e 

honorários advocatícios.Laudo pericial elaborado e juntado às f. 59-60.Sobreveio aos autos proposta de acordo por parte 

do Réu (f. 67-71), com a qual concordou a parte autora ás f. 80.É o relatório. DECIDO.Considerando que as partes 

transigiram, a extinção do feito é medida que se impõe.Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para 

que surta seus jurídicos e legais efeitos e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao INSS, para, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os valores devidos relativamente às parcelas vencidas. Comunique-se a EADJ para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, restabelecer o benefício em questão (Tópico 9 - f. 69).Expedidas as requisições, dê-se 

vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias (Resolução CJF nº 122/2010, art. 9º).Decorrido o prazo, não sobrevindo 

manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Honorários, conforme avençado. Sem custas, ante a gratuidade concedida. Sem reexame necessário (artigo 475, 

2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006951-70.2009.403.6112 (2009.61.12.006951-2) - JOSE PEDRO DOS SANTOS(SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSE PEDRO DOS SANTOS ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando condenar o Réu a conceder-lhe o benefício previdenciário de 

auxílio-doença cumulado com aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o 

deferimento do pedido. Requereu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.De inicio foi 

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, foram concedidos à Autora os benefícios da gratuidade processual, bem 

como determinada a citação da autarquia-ré. No mesmo ato, excepcionalmente, determinou-se a antecipação da prova 

pericial (f. 37-39).Vieram aos autos o laudo pericial (f. 45-59).Citado (f. 60), o INSS apresentou contestação (f. 63-74), 

defendendo preliminarmente a ocorrência de prescrição. Quanto ao mérito, afirmou, em síntese, que o Autor não faz jus 

ao postulado na presente demanda, eis que não ostentava qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade. 

Registrou ser evidente e manifesto que a incapacidade da qual o autor é portador se instalou anteriormente ao seu 
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reingresso à Previdência Social, dada a natureza da patologia que lhe acomete. Pugnou pela improcedência do pedido 

ou, eventualmente, que sejam os honorários advocatícios fixados no mínimo legal e sobre o valor da causa. Apresentou 

documentos (f. 75-88).O autor foi intimado para se manifestar, tendo reiterado a procedência do pedido, manifestando-

se sobre o laudo pericial(fls. 91-94). Neste termos, vieram os autos concluso. É O RELATÓRIO.DECIDO.A preliminar 

apresentada pelo INSS não merece acolhimento por não se tratar de caso de prescrição, pois nos autos constam provas 

do indeferimento administrativo do beneficio de auxilio doença datado 21/02/2008(f. 28) e a presente demanda foi 

ajuizada em 2009, não havendo parcelas prescritas neste interregno.Quanto ao mérito, cuida-se de pedido de 

condenação do INSS à concessão do benefício auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que se encontram satisfeitos os requisitos necessários para tanto.A aposentadoria por invalidez está 

prevista no artigo 42, da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para o acolhimento desse 

benefício, necessário verificar se a Autora preenche os seguintes requisitos: a) ser segurada da Previdência Social; b) ter 
carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); e c) ser total e definitivamente incapaz para o 

trabalho. O auxílio-doença está regulado, por sua vez, pelo artigo 59, da Lei n. 8213/91:Art. 59. O auxílio-doença será 

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo 

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Além dos requisitos de ser segurada da Previdência Social e ter 

cumprido a carência de 12 (doze) contribuições mensais, no caso de auxílio-doença, a incapacidade exigida é a 

temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Vejamos se o Autor tem direito a algum dos 

benefícios.Para verificação da incapacidade laborativa foi realizado o laudo pericial de f. 45-59, no qual o Perito afirma 

que o autor é portador de Estenose de Canal Medular, provavelmente por hérnia discal (quesito nº 1 do Juízo e quesito 

nº 3 do INSS - f. 47-49). Consigna que quando existe comprometimento de espaço na articulação com diminuição e 

presença de esclerose óssea, isto sugere doença degenerativa, com formação de osteófitos marginais e deformidade 

vertebral, com comprometimento de membros inferiores, que quando tratado de maneira adequada, pode reverter a 

sintomatologia que lhe garantam uma melhora do quadro clínico e auxiliam no ponto de vista para tarefas que não 

envolvam esforços físicos( Conclusão do Perito -f. 50-51). Anota que o periciando, todavia, poderá ser recuperado e até 

mesmo voltar à sua atividade habitual de motorista. Diz, em resumo, que a incapacidade nesse caso é total, porém, 
temporária.Vejamos se a incapacidade do autor é anterior ao seu reingresso ao RGPS, tal como sustentado pelo INSS. 

Ao que se pode observar do conjunto probatório, dada a natureza evolutiva das enfermidades apresentadas pelo 

Requerente, impossível precisar, com suficiente certeza, o marco inicial da eclosão das suas moléstias. O próprio perito 

do Juízo consignou que não há como precisar data de inicio de uma doença discal degenerativa ou uma artrose, são 

patologias degenerativas, de longa evolução, quando a tendinite é passível de melhora, o restante é controlável(quesito 

nº 1 do Juízo - f. 47). Neste caso, a data de início da incapacidade não passará de uma ficção necessária ao julgamento 

da lide, fulcrada no livre convencimento do julgador, nos termos dos artigos 436 e 439, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. Todavia com base no documento juntado à f. 87 pela ré verifico que a incapacidade laborativa remonta à 

29/04/2008, e, ainda, de acordo com documento juntado pelo autor à f. 14, é lícito e viável supor que a incapacidade 

laborativa passou a existir de modo persistente a partir de 29/04/2008.Vale dizer também que o demandante manteve 

filiação ao RGPS de 03/2008 a 15/04/2009 (período de graça), não sendo plausível a alegação de seu reingresso ao 

Regime Geral já portador da incapacidade, posto que esta remonta a 29/04/2008, quando ainda mantinha a qualidade de 

segurado. Logo o benefício deve ser deferido desde a data do requerimento administrativo (08/05/2008 - f. 21), como 

postulado na inicial.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a conceder em favor 

do Requerente o benefício previdenciário de auxilio doença, a partir da data 08/05/2008, nos termos da fundamentação 

expendida. Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção 

monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 
29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a partir da citação (06/08/2010 - f.60) e pelo 

percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), 

inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros 

na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes 

os pressupostos do artigo 273 do CPC. A verossimilhança das alegações extrai-se dos documentos juntados e da perícia 

realizada; o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Comunique-se para implantação 

do beneficio do auxilio doença no prazo de 20 (vinte) dias. Custas pelo Réu, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 

4º).Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, uma vez que o montante da condenação, nesta data, é inferior a 60 

salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).SÍNTESE DO JULGADONome do segurado JOSE PEDRO DOS SANTOS 
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0008309-70.2009.403.6112 (2009.61.12.008309-0) - LUZIA ORTIZ PERRETE(SP261732 - MARIO FRATTINI E 

SP259805 - DANILO HORA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - 

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Acolho a justificativa da fl. 98.Redesigno a perícia anteriormente designada, a ser realizada pelo médico José Carlos 

Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 21 de setembro de 2011, às 09:30 horas, nesta cidade, na Avenida 

Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os quesitos do Juízo são os do Anexo I da 

Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório. Quesitos.O(A) ADVOGADO(A) 

DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá 

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Int. 

 

0008993-92.2009.403.6112 (2009.61.12.008993-6) - EUGENIA RODRIGUES DA SILVEIRA GALAVEA(SP119409 

- WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 
MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por EUGENIA RODRIGUES DA SILVEIRA 

GALAVEA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando obter provimento judicial para 

reconhecer o tempo de atividade rural (01/01/1963 a 31/05/1976) e urbana (01/11/1981 a 31/12/1993), bem como 

declarar como exercida em condições insalubres a atividade de técnica de enfermagem do período de 08/06/1976 a 

18/08/1977 e de 24/02/1978 a 17/10/1981, e, consequentemente, conceder de aposentadoria por tempo de serviço, com 

DIB (Data de Início do Benefício) na data que implementou os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício. 

A requerente sustenta que exerceu atividade rural no período de 01/01/1963 a 1966, juntamente com sua família em 

regime de economia familiar, e de 01/01/1967 a 31/03/1976, laborou juntamente com seu genitor em atividades rurais, 

na propriedade de Antonio Barbieri, onde eram arrendatários de terra. Após este período, alega a autora que mudou-se 

para a cidade de São Caetano do Sul, onde passou a exercer a função de atendente de enfermagem, junto ao hospital 

Sociedade Portuguesa de Beneficiência de São Caetano do Sul, nos períodos de 08/06/1976 a 18/08/1977. Sustenta que 

referido trabalho foi realizado em condições insalubres. Em sua narrativa, discorre que no período de 01/11/1981 a 

31/12/1993 trabalhou como empregada doméstica na residência de diversas empregadores, contudo, sem vínculo 

empregatício. Posteriormente, a autora afirma que passou a trabalhar na empresa Lar dos Velhos São Vicente de Paulo, 

dos períodos de 03/01/1994 a 10/05/1995 e de 04/03/1996 até os dias atuais. Ao final, requer o reconhecimento dos 

períodos exercidos na condição de segurado especial, do trabalhado como diarista, a conversão do período exercido em 
atividade especial para tempo de atividade comum, com a conseqüente concessão do benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição. Citado (f. 52), o Instituto Nacional do Seguro Social contestou a ação, em preliminar, alegando 

carência da ação por falta de requerimento administrativo, e, no mérito, pugnando pela ausência de prova material que 

comprove o exercício da atividade rural, pela impossibilidade do reconhecimento de atividade especial em período 

anterior a 04/09/1960, pela exigibilidade de laudo técnico para comprovação de atividade especial do período de 

05/03/1997 a 28/05/1998, pela impossibilidade de conversão em tempo especial para comum após 28/05/1998, pela 

ausência de documentos contemporâneos alusivos ao exercício da atividade insalubre e, conclui, pela inexistência de 

documentos que comprovem o exercício de atividade de empregada doméstica. Juntou extratos do CNIS. (f. 54-

68).Réplica às fls. 71/82.Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir (f. 83), a parte 

apresentou o rol das testemunhas que pretendia ouvir (f. 84/85).Juntada aos autos a Carta Precatória com a oitiva das 

testemunhas arroladas, bem como o depoimento do autor (f. 96-124).Intimadas (f. 125), a parte autora peticionou 

informando que não apresentaria suas alegações finais naquela oportunidade, posto que não havia sido realizada a 

perícia para verificação da atividade especial (f. 128-129) e o INSS quedou-se inerte (f. 127). Nestes termos vieram os 

autos conclusos.É o relatório. Decido. Em que pese a alegação da parte autora de realização de perícia técnica, verifico 

que esta é desnecessária, pelos motivos que passo a discorrer.Pela ordem, aprecio a questão preliminar suscitada na 

contestação. Ao que se colhe, requer o INSS a extinção do feito sem resolução do mérito, ao principal argumento de que 

falta ao Autor interesse de agir, por não ter ele formulado prévio requerimento do benefício de aposentadoria por 
invalidez nas vias administrativas. Consoante entendimento firmado no Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no 

Colendo STJ, o exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária 

(Súmulas 9 do TRF3 e 213/TFR). Diz-se isso porque tal exigência vai de encontro com o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV), o qual garante aos cidadãos o livre acesso à Justiça e, 

sobretudo, à ordem jurídica justa.A esse respeito, oportuno trazer à colação o seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. - Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o 

Judiciário, a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. - O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na 

necessidade de intervenção do Poder Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, 
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dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias 

forças, traduzidas em iniciativas de ações. - Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe 

apenas o que a lei expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo 

administrador, a justificar a provocação direta do Poder Judiciário. - Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de 

amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 20, 3º, da Lei n 8.472/93, que exige a comprovação 

da renda própria familiar, per capita, de do salário mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador 

rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. - Agravo 

a que se nega provimento. (TRF3. AI 200903000070350. Rel. Juiza Therezinha Cazerta. Oitava Turma. DJF3 CJ2 

DATA:15/09/2009) - grifo não original.Nessa ordem de idéias, rejeito a preliminar.Quanto ao mérito, postula a Autora 

o reconhecimento dos períodos de 01/01/1963 a 31/05/1976, exercido na qualidade de segurado especial em regime de 

economia familiar; de 01/11/1981 a 31/12/1993, na condição de empregada doméstica; bem como declarar como 

exercido em atividade especial os períodos de 08/06/1976 a 18/08/1977 e de 24/02/1978 a 17/10/1981. Ao final requer a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data em que foram implementados todos os 

requisitos para a sua concessão. A partir da edição da Emenda Constitucional nº 20/98, esse benefício passou a ser 

regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, verbis:Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o 

direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é 

assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data 

de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três 
anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição igual, no 

mínimo, à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição 

equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo 

constante da alínea anterior. 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, 

e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, 

quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se 

homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o 

valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o 

caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 

limite de cem por cento. 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de 

magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação 

desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se 

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.Pelo preceito constitucional acima 

citado, a aposentadoria integral para mulher, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 48 anos de idade; b) tempo de 

contribuição de, no mínimo, 30 anos; c) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 

que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 30 anos. Considerando, entretanto, que a 
regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, 7º, I) não exige tempo de serviço 

adicional (não exige o pedágio) e nem idade mínima, os tribunais pacificaram o entendimento de que basta o tempo de 

contribuição de 30 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 

9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço adicional e à idade.Já na aposentadoria proporcional da mulher, 

prevista no 1º do mencionado artigo 9º, há de concorrerem os seguintes requisitos: a) 48 anos de idade; b) tempo de 

contribuição de, no mínimo, 25 anos; c) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 25 anos.Essa espécie de 

aposentadoria - ao nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da lei 8213/91, que reclama - além dos períodos de 

tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda 20/98 - a comprovação da qualidade de segurado 

e carência.A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput, do artigo 3º, da Lei 10.666/2003, verbis: A 

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e 

especial. O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em regra, são 180 (cento e 

oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91. No entanto, para o segurado inscrito na previdência 

antes da edição da Lei 8213/91, o período de carência é aquele previsto no artigo 142, do referido diploma legal (com a 

redação da Lei 9032/95), ou seja, 168 meses para o ano de 2009 (quando houve a citação da autarquia ré).Contudo, o 

tempo de serviço rural que a Autora alega ter exercido em período anterior à Lei 8213/91, segundo o disposto no art. 55, 

2º, da referida Lei 8213/91, pode ser computado independentemente de contribuições, exceto para efeito de carência. 
Confira-se:O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente de contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência conforme 

dispuser o Regulamento.A autora nasceu em 30 de novembro de 1955, portanto, completou 48 anos de idade em 30 de 

novembro de 2003. Estando preenchido o requisito etário.Verifico que somados todos os vínculos empregatícios da 

CTPS, a autora já completou o período de carência exigido para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, pois na data da citação do INSS, qual seja, 28/08/2009, a autora tinha 19 anos 08 meses e 8 dias de tempo 

de contribuição, ou 236 meses de contribuição.Preenchido o requisito da carência, passo a analisar o período exercido 

como segurado especial (trabalhador rural). Quanto ao meio de comprovação do tempo de serviço rural, entendo que há 

de se ter, ao menos, um início de prova material, que poderá então ser complementada pela prova testemunhal, pois, 

conforme dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Examinando as provas carreadas 
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aos autos, verifico a existência dos seguintes documentos relativos à atividade rural: a) F. 30/31 - Cópia da CTPS do seu 

pai, na qual consta que ele requereu benefício por ser trabalhador rural, na data de 28/06/1978; b) F. 32: Cópia do 

protocolo de transferência do benefício rural do seu genitor (006.262.518-7) para a Agência de Presidente Prudente, 

datado de 12 de agosto de 1980;c) F. 33: Certidão expedida pela Delegacia Regional Tributária em nome de pessoa 

alheia ao processo; d) F. 34: Certidão do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária datado de 15/06/1970 em nome de 

Ernesto Bambieri; e) F. 35-42v: Formal de partilha dos bens pertencentes a Segunda Barbieri;f) F. 43-46: Documentos 

escolares em nome da autora, do período de 1963 a 1966, nos quais consta lavrador a profissão do pai da autora; Os 

documentos formam um razoável início de prova material.No que toca à prova oral, a Autora, em seu depoimento 

pessoal, afirma que desde criança, aos oito anos de idade, trabalhou na lavoura, no sítio de Antônio Barbieri, onde seu 

pai tinha um arrendamento de 02 alqueires, no qual sua família e ela plantavam arroz e amendoim, sem ajuda de 

empregados, tendo exercido esta atividade até o seu casamento, aos 18 anos (f. 109-110).JAIR BRANDI, informa que 

conhece a autora desde jovem, pois ela trabalhava na propriedade do seu sogro, Antonio Barbieri, onde o pai da mesma 

arrendava de dois a três alqueires de terra, para a plantação de diversos alimentos. Afirma ainda que a autora 

permaneceu na referida propriedade até o seu casamento, quando, então, mudou-se para São Paulo (f. 111-

115).DENILDE APARECIDA BARBIERI BRANDI, por sua vez, consignou que sempre conheceu a autora, pois ela 

nasceu no sítio, onde morou até se casar e mudar-se para a cidade de São Paulo. Afirma ainda que o pai da autora 

tocava roça em uma propriedade doada por Antonio Barbieri, de dois a três alqueires, desde os oito anos de idade até o 

seu casamento (f. 116-119).ANTONIO BARBIERI, por fim, declarou que a autora nasceu em seu sítio, onde tocava 
roça juntamente com sua família, desde os seus oito anos de idade, em dois alqueires de terra doados por ele, o que a 

autora fez até o seu casamento (f. 120-121).Como se vê os depoimentos das testemunhas são coerentes com as demais 

provas existentes nos autos, não deixando dúvidas quanto ao exercício de atividades rurais da Autora até seu 

casamento.Entendo que é factível a contagem do tempo de serviço do menor, a partir dos 12 anos de idade, matéria, 

inclusive, que já está sedimentada em remansosa jurisprudência, como se pode ver a título de exemplo nos seguintes 

arestos: AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS. CÔMPUTO. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inadmissível, no agravo interno, a apreciação 

de questão não suscitada anteriormente, como, no caso, a incidência do disposto nos artigos 7, XXXIV, e 201, todos da 

Constituição da República. 2. A análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais compete exclusivamente ao 

Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Constituição da República, sendo defeso o seu exame 

em âmbito de recurso especial. 3. Consoante entendimento firmado neste Superior Tribunal de Justiça, o exercício da 

atividade empregatícia rurícola, abrangida pela previdência social, por menor de 12 (doze) anos, impõe-se o cômputo, 

para efeitos securitários, desse tempo de serviço. 4. Agravo a se nega provimento.( STJ, AGRESP 200801499491, 

Relator JANE SILVA - DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG - SEXTA TURMA, DJE 

DATA:17/11/2008)(...) Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de 

economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura 
da Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em 

seu prejuízo (...).(STJ, AR 200601838805, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 3629, Relatora MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:09/09/2008)Conclui-se, pois, da análise conjunta das provas documentais 

e testemunhais, que a Autora exerceu atividades rurais em regime de economia familiar, no período compreendido entre 

01/01/1967 (quando completou 12 anos de idade) a 29/03/1975 (quando se casou).Passo a analisar o período em que 

exercido em condições especiais. Relativamente à conversão de tempo especial para comum, tal matéria já foi por 

demais analisada pelos tribunais pátrios, ficando estabelecidas as seguintes premissas:a) é garantida a conversão 

especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa em rol 

expedido pelo Poder Executivo (Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79), antes da edição da Lei n. 9.032/95, 

independentemente da apresentação de laudos, bastando comprovar-se o exercício da atividade;b) quanto ao lapso 

temporal compreendido entre a publicação da Lei n. 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto n. 2.172/97 

(05/03/1997), há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que 

a comprovação, nesse período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030; c) a partir do Decreto 2.172/97 

(05/03/97) também é mister que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, devendo, 

ainda, ser apresentado laudo técnico. Entretanto, a ausência dos documentos (que normalmente não são fornecidos pela 

empresa empregadora) pode ser suprida por perícias e outras provas, visto que os juízes decidem as lides segundo o 

princípio do livre convencimento motivado (CPC, artigo 131). Havia entendimento pacificado pelo E. STJ e pela Turma 
Nacional de Uniformização de Jurisprudência (Súmula 16) de que, após 28/05/98, não seria mais possível realizar a 

conversão de tempo especial em comum, em razão de o art. 32, da MP 1663-10, de 28/05/98, ter revogado o 5º, do art. 

57, da Lei 8213/91, que permitia a conversão de tempo especial em comum, verbis: Art. 32. Revogam-se a alínea c do 

8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei 8212, de 24.07.1991, o 5º do art. 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, e o art. 29 da Lei 

8.880, de 27.05.1994.Ocorre que, a MP 1663-15, ao ser convertida na Lei 9.711/98, suprimiu do art. 32 a revogação do 

5º, do art. 57, da Lei 8.213/91 (com a redação da Lei 9032/95), pelo que continuou a ser permitida a conversão do 

tempo de serviço especial em comum. Confira-se a nova redação do art. 32:Lei 9711/98 - Art. 32. Revogam-se a alínea 

c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei 8212, de 24.07.1991, o art. 127 da Lei 8.213, de 24.07.1991, e o art. 29 da Lei 

8.880, de 27.05.1994 Lei 8.213/91 - Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida 

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 
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9.032, de 1995) ........... 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser 

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para 

efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)As recentes decisões do STJ e da TNU 

estão revendo seus posicionamentos para admitir a conversão de tempo de serviço especial em comum sem nenhuma 

limitação temporal. Coteje-se o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 1. 

Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. (STJ. RESP 1010028. Processo: 200702796223/RN. Rel. Laurita Vaz. 

Quinta Turma. DJE: 07/04/2008).Examinando os autos, verifico a existência de prova documental (f. 29) que indica que 

a Autora trabalhou como atendente de enfermagem dos períodos de 08/06/1976 a 18/08/1977 e de 24/02/1978 a 

17/10/1981.Esta atividade está descrita no rol do anexo II do Decretos n. n. 83.080/79, através do código 2.1.3, 

enquadram-se na categoria dos enfermeiros. Neste sentido, a jurisprudência vem decidindo:PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. 1. O segurado que presta serviços sob condições especiais faz jus ao cômputo do tempo nos moldes da 

legislação previdenciária vigente à época em que realizada a atividade e efetivamente prestado o serviço (AGRESP n. 
600.096/RS, in DJ de 22.11.2004). É a consagração do princípio lex tempus regit actum, em virtude do qual o deslinde 

da questão deve levar em conta a lei vigente à época dos fatos. 2. É dispensável a elaboração de laudo pericial até o 

advento da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que alterou a Lei n. 9.032/95, salvo na hipótese de exposição a 

ruído, como é o caso dos autos. 3. No caso dos autos, restou demonstrado que o autor laborou exposto aos agentes 

agressivos a que se referem os decretos 53.831/64, código 1.3.2, e 83.080/79, código 1.3.4., e que a atividade de 

atendente de enfermagem, pela sua própria natureza, está inserida no rol dos grupos profissionais com direito a 

aposentadoria especial, pois se inclui em grupo profissional previsto no Anexo II, do Decreto 83.080/79. 4. 

Reconhecido o exercício de atividade especial, deve incidir o acréscimo do fator de conversão de tempo de serviço 

vigente à época da sua prestação. 5. Na concessão do benefício previdenciário a lei a ser observada também é a vigente 

ao tempo do fato que lhe determinou a incidência - da qual decorreu a sua juridicização e conseqüente produção do 

direito subjetivo à percepção do benefício (STJ - Sexta Turma, RESP n. 658.734/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ de 01.07.2005). 6. Ao tempo da edição da Emenda Constitucional n1 20/98 o autor havia 

implementado as condições necessárias à concessão da aposentadoria proporcional, razão pela qual, tem direito 

adquirido à sua aposentação nestas condições, a teor do disposto no art. 3? da EC n. 20/98. 7. O coeficiente de 

proporcionalidade do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, em casos que tais, deve levar em 

conta apenas a contagem obtida até o advento da EC n. 20/98. 8. Recurso de apelação e remessa oficial parcialmente 

providos. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO. AC - APELAÇÃO CIVEL - 200038000181114. 
RELATOR JUIZ FEDERAL CONVIDADO IRAN VELASCO NASCIMENTO. SEGUNDA TURMA. DJ 

DATA:08/11/2007 PAGINA:85). Grifo nosso.PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - PREVIDENCIÁRIO. 

PARÁGRAFO 3º DO ART. 515 DO CPC - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - 

INSALUBRIDADE - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

- POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO DA 

AUTARQUIA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. - Estando o processo já instruído e tratando-se de 

questão meramente de direito, é caso de se aplicar o disposto no parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, prosseguindo-se 

no julgamento, com apreciação da questão de fundo. - Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos 

da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- São considerados especiais, os períodos pleiteados pela requerente na integralidade, trabalhado na condição de 

enfermeira, auxiliar de enfermagem e atendente de enfermagem, segundo legislação vigente à época, consoante informa 

os formulários DSS-8030. - Estão satisfeitos os requisitos do benefício de aposentadoria proporcional no percentual de 

88% do salário de benefício. - A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de 

cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-

07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da 

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, 

em 1% (um por cento) ao mês - Os. honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data do v. acórdão. - O 

Honorário pericial fica fixado em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). - As custas não são devidas, tendo em vista 

que a autarquia é isenta de seu pagamento. - Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte 

autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. - Apelação da parte autora parcialmente provida 

para anular a r. sentença e julgar procedente os pedidos formulados em sua inicial (art. 515, 3º, CPC). - Implantação do 

benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos eventuais recursos 

interpostos nas instâncias superiores. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. AC - APELAÇÃO 
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CÍVEL - 907315. RELATORA JUIZA EVA REGINA. SÉTIMA TURMA. DJF3 CJ1 DATA:15/01/2010 PÁGINA: 

885). Grifo nosso.A partir da documentação anexada aos autos, concluo que a Autora exerceu atividades exposto a 

agentes nocivo, dos períodos de 08/06/1976 a 18/08/1977 e de 24/02/1978 a 17/10/1981, junto a empresa Sociedade 

Portuguesa de Beneficiência de São Caetano do Sul.Aplicando-se índice de 20% (1,2) sobre os períodos trabalhados em 

condições especiais, o período exercido em atividade especial de 04 anos 10 meses e 05 dias, será convertido para 

comum em 05 anos 09 meses e 23 dias.Observo que o fator de conversão foi proporcionalmente fixado conforme o 

tempo de serviço exigido para a aposentadoria, à razão de 30/25, por tratar-se de segurado do sexo feminino, na forma 

do que já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, verbis:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 

PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, 2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL 

DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder 

Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na 

vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para 

segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por 

tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. 

Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no 

mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que 

os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o 
Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão 

de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 

35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão para o 

tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse 

último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras 

de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo segurado (operador de 

máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria especial com tempo de serviço 

de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de concessão de aposentadoria ao segurado do 

sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo 

Regimental do INSS desprovido. (STJ. Agravo Regimental no Recurso Especial - 1105770. Rel. Napoleão Nunes Maia 

Filho. Quinta Turma. DJE Data: 12/04/2010)Quanto ao período exercido na qualidade de empregada doméstica, de 

01/11/1981 a 31/12/1993 passo a analisá-lo. Os Tribunais tem entendido que a ausência de recolhimento das 

contribuições previdenciárias como empregada doméstica não elide o reconhecimento do período trabalhado nesta 

condição, haja vista ser responsabilidade do empregador o seu pagamento, não podendo o trabalhador ser prejudicado 

por isto. Neste sentido, O Tribunal Regional do Distrito Federal já decidiu:PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO de 

TEMPO de SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. INÍCIO RAZOÁVEL de PROVA MATERIAL. ANOTAÇÃO 

NA CTPS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. I - 
A eventual ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias não elide o reconhecimento do tempo de serviço 

prestado pela empregada doméstica, haja vista ser de responsabilidade do empregador a arrecadação e o recolhimento 

das respectivas contribuições, conforme art. 30, V, da Lei nº 8.212/91 e art. 216, VIII, do Dec. nº 3.048/99. Precedentes 

do STJ (AgRg no RESP 331748/SP/MG, Rel. Min. Félix Fischer, DJ de 09.12.2003) e do TRF da 1a Região (AC 

2001.01.99.003659-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, pub. no DJ de 16/09/2003). II 

- Anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado geram presunção relativa de veracidade em 

relação ao tempo de serviço prestado pela autora, de acordo com o Enunciado nº 12 do TST e Súmula nº 225 do STF, 

sendo corroboradas em declaração de fl. 13. O instituto recorrente não elidiu a presunção relativa que se constituiu. III - 

Sentença mantida. Julgamento em consonância com o artigo 46 da lei nº 9.099/95. V - Recurso improvido. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação (artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95). (RECURSO CONTRA 

SENTENÇA CÍVEL. Processo 487268320044013. Relator ALEXANDRE MACHADO VASCONCELOS. 1ª Turma 

Recursal - DF. DJDF 30/06/2006).Todavia, compulsando os autos, verifico que a parte autora, no período 

supramencionado, não era empregada doméstica, mas sim diarista, trabalhando em várias casas, na qualidade de 

contribuinte individual. Assim, não sendo reconhecido o vínculo empregatício, está caracterizada a atividade de 

contribuinte individual da parte autora, cabendo-lhe o recolhimento das contribuições previdenciárias, podendo o 

pagamento ser efetuado a qualquer tempo. Neste sentido temos o seguinte aresto:TRIBUTÁRIO E 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM 
ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 

1.523/96. 1. O art. 45 da Lei n.º 8.212/91 assim dispõe, in verbis: Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e 

constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 1 Para comprovar o exercício de atividade remunerada, 

com vistas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das 

correspondentes contribuições. 2 Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a 

Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição do segurado. (...) 4 Sobre os valores apurados na forma dos 2 e 3 incidirão juros moratórios de 

zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. 2. A obrigatoriedade imposta 

pelo 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das contribuições 

previdenciárias, referentes ao cômputo de tempo de serviço para fins de aposentadoria, somente é exigível a partir da 

edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da Seguridade Social e 
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Plano de Custeio, acrescentou-lhe o referido parágrafo. (Precedentes: REsp 541.917/PR, Primeira Turma, Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO, DJ de 27/09/2004; AgRg no Ag 911.548/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 18/12/2007, DJe 10/03/2008; REsp 479.072/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 09/10/2006; REsp 774.126/RS, Quinta Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES 

LIMA, DJ de 05/12/2005) 3. Isto porque, inexistindo previsão legal de incidência de juros e multa em período pretérito 

à edição da Medida Provisória 1.523/96, incabível a retroatividade da lei previdenciária prejudicial ao segurado. 4. In 

casu, o período pleiteado estende-se de 10/1971 a 07/1986, sendo anterior à edição da citada Medida Provisória, por 

isso que devem ser afastados os juros e a multa do cálculo das contribuições previdenciárias pagas em atraso. 5. Agravo 

regimental desprovido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 1143979. MINISTRO RELATOR LUIZ FUX. PRIMEIRA TURMA. DJE 

DATA:05/10/2010).Para a concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional, para mulher, é 

necessário ter, além do requisito etário (48 anos de idade), tempo de contribuição de no mínimo 25 anos mais o pedágio, 

que consiste no adicional de 40% sobre o tempo que faltava para atingir o limite de 25 anos quando da promulgação da 

Emenda Constitucional nº 20/1998, em outras palavras, a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

consiste na somatória do tempo de contribuição até 16/12/1998, o tempo ainda necessário para atingir os vinte e cinco 

anos de tempo de serviço mais 40% deste tempo restante (pedágio). No caso dos autos, em 16 de dezembro de 1998 

(data da promulgação da Emenda Constitucional nº 20) a Autora contava com 17 anos 03 meses e 14 dias de tempo de 

serviço. Logo, faltavam 07 anos 08 meses e 16 dias de tempo de serviço para alcançar 25 anos de contribuição mais 
40% sobre o período faltante (07 anos 08 meses e 16 dia de tempo de serviço), ou seja, 03 anos e 26 dias. Então, para 

ter direito a Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional deveria ter 28 anos e 26 dias de tempo de serviço, 

quando da Data de Início de Benefício (DIB). Todavia, compultando-se todo o tempo de serviço comum, especial e 

rural tem-se 27 anos 11 meses e 26 dias, período este insuficiente para a concessão do benefício pleiteado. Desta 

maneira, a ação há de ser julgada parcialmente procedente para reconhecer os períodos de 30/11/1967 a 29/03/1975, 

como segurado especial, e de 08/06/1976 a 18/08/1977 e de 24/02/1978 a 17/10/1981, como tempo de serviço especial e 

transformá-los em comum, com acréscimo de 20%.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES 

OS PEDIDOS para: a) reconhecer o período exercido na qualidade de segurado especial de 30/11/1967 a 29/03/1975; b) 

reconhecer os períodos de 08/06/1976 a 18/08/1977 e de 24/02/1978 a 17/10/1981, como exercido em atividade especial 

de atendente de enfermagem, junto a empresa Sociedade Portuguesa de Beneficiência de São Caetano do Sul, que 

devem ser convertidos em tempo de serviço comum, com acréscimo de 20%, e averbados nos assentos da Autora, 

conforme fundamentação expedinda.Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

patronos. Custas pelo Réu, que delas está isento (Lei 9289/96, art. 4º).Sentença não sujeita ao reexame necessário.Após 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de direito.Registre-se. Publique-se. Intimem-

se. 

 

0009796-75.2009.403.6112 (2009.61.12.009796-9) - CICERO RUFINO DOS SANTOS(SP292043 - LUCAS CARDIN 
MARQUEZANI E SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

CÍCERO RUFINO DOS SANTOS propôs esta ação, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. Pediu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 28-30 indeferiu o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela e deu vista ao Ministério Público Federal. Concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Citado (f. 33), o INSS ofereceu contestação (f. 34-47). Alegou, em síntese, que o Autor não preenche os 

requisitos inerentes á concessão do benefício ora pleiteado. Pugnou, em caso de procedência da ação, que seja 

observada a incidência da prescrição quinquenal e a fixação dos honorários advocatícios. Apresentou quesitos.Auto de 

constatação às f. 62-64.O Ministério Público Federal se manifestou, aduzindo que, no presente caso, é desnecessária sua 

intervenção como custos legis (f. 66-72).Sobreveio aos autos proposta de acorda por parte do Réu (f. 78-79), com a qual 

concordou a parte autora (f. 86).É o relatório. DECIDO.Considerando que as partes transigiram, a extinção do feito é 

medida que se impõe.Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Após, encaminhem-se os autos ao INSS, intimando-o da sentença, para, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, apresentar os valores devidos relativamente às parcelas vencidas. Comunique-se a EADJ para, no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias, implementar o benefício em questão (Tópico c - f. 79).Expedidas as requisições, dê-se vista 

às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias (Resolução CJF nº 122/2010, art. 9º).Decorrido o prazo, não sobrevindo 

manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Honorários, conforme avençado. Sem custas, ante a gratuidade concedida. Sem reexame necessário (artigo 475, 

2º, do CPC).Transitada em julgado nesta data, em razão da desistência do direito de recorrer (Tópico f - f. 79).Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012493-69.2009.403.6112 (2009.61.12.012493-6) - CLARINDA ROSA FARIA(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Cuida-se de feito movido por CLARINDA ROSA FARIA, no qual o INSS foi condenado definitivamente a pagar 

parcelas vencidas de benefício previdenciário. A Autarquia Federal foi intimada para apresentar voluntariamente as 
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planilhas com os valores por ela devidos (execução invertida), mas deixou transcorrer o prazo (60 dias no total) in 

albis.O caso dos autos amolda-se ao art. 475-B, do Código de Processo Civil o qual estabelece que Quando a 

determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da 

sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 

Considerando, no entanto, que os elementos necessários à elaboração da memória de cálculo estão em poder do INSS, é 

factível a requisição de tais documentos, o que tem amparo no 1º, do já citado art. 475B, do CPC, verbis: Quando a 

elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a 

requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. E 

apesar de o 1º acima citado falar em deferimento da providência (requisição de documentos) mediante requerimento do 

credor, nada obsta que o Juízo o determine de ofício, sobretudo porque os valores objeto da futura execução, in casu, 

têm natureza alimentar. Aliás, o agir de ofício pelo juízo está amparado por norma legal, isto é, pelo 5º, do art. 461, do 

CPC, ao consignar que Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o 

juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de 

atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se 

necessário com requisição de força policial. Nesse sentido e em caso muito semelhante, já decidiu nosso Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. REQUISIÇÃO. MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, ARTS. 604, 1º, E 461, 5º. AGRAVO PROVIDO. 1. No processo civil, a regra é a de que, 
cuidando-se de direitos patrimoniais, cada parte deve produzir as provas necessárias à demonstração de suas alegações. 

2. As reformas realizadas no Código de Processo Civil alteraram em parte esse quadro, ampliando os poderes do juiz e 

munindo-o de instrumentos tendentes à maior efetividade da prestação jurisdicional. 3. Quando a elaboração da 

memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, 

poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência. Código de Processo Civil, 

art. 604, 1º. 4. O art. 604, 1º, do Código de Processo Civil é aplicável às demandas em que a Caixa Econômica Federal - 

CEF foi condenada ao pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldos de contas do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de que venham aos autos os extratos das ditas contas, documentos necessários à 

elaboração da memória de cálculo. 5. Para a hipótese de não ser cumprida a requisição judicial, fica desde já fixada 

multa diária no importe de R$300,00 (trezentos reais), passível de alteração, pelo juiz, nos termos do 6º do art. 461 do 

Código de Processo Civil. 6. Para a elaboração do cálculo em questão não se faz necessária a apresentação de todos os 

extratos, mas apenas daqueles relativos aos meses em que a correção monetária não foi paga integralmente. 7. Agravo 

provido. (TRF 3ª REGIÃO, AG 200303000156837, Relator NELTON DOS SANTOS, SEGUNDA TURMA, DJU 

DATA:28/05/2004 PÁGINA: 407). Ante o exposto, considerando que a Procuradoria da Autarquia não apresentou os 

cálculos dos valores devidos no prazo razoável que lhe fora concedido (60 dias), requisito à Gerência do INSS que 

forneça ao Juízo, em 15 (quinze) dias, os elementos de cálculos necessários à elaboração da conta de liquidação. Para 

cada dia de atraso, fixo multa de R$300,00 (trezentos reais).Juntados os elementos de cálculos, abra-se vista à parte 
credora a fim de que proceda à apuração de seus créditos e requeira a citação do INSS, nos termos do art. 730, do 

CPC.Cumpra-se, servindo a presente decisão como mandado para intimação da Gerência do INSS e da Procuradoria 

Federal. Publique-se.  

 

0002386-29.2010.403.6112 - LUIZ TEIXEIRA DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LUIZ TEIXEIRA DA SILVA propõe esta ação, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando condenar o Réu ao restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais 

necessários para o deferimento do pedido. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Em 

primeiro plano, determinou-se que o Autor comparecesse à perícia médica administrativa (f. 51).Laudo pericial 

administrativo às f. 54-58.A decisão de f. 60 concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e estipulou prazo 

para que a parte ativa juntasse aos autos atestados médicos contemporâneos, posteriores à data de realização da perícia 

administrativa.Apresentados os referidos atestados (f. 61-88), deferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

oportunidade em que se determinou a produção da prova pericial, bem como a citação da Autarquia ré (f. 90-91).Citado 

(f. 99), o INSS ofereceu contestação (f. 101-109). Alegou, em síntese, que o Autor não preenche um dos requisitos 

inerentes à concessão do benefício ora pleiteado, qual seja, a incapacidade laborativa. Discorreu, ainda, acerca da data 
de início do benefício, honorários advocatícios e juros moratórios.Laudo pericial elaborado e juntado às f. 118-

124.Instados a se manifestarem (f. 127), a parte ativa o fez às f. 129-132 e o Réu, por sua vez, às f. 133.É o necessário 

relatório. DECIDO.Cuida-se de pedido de condenação do INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42, 

da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 
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sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para o acolhimento desse benefício, 

necessário se faz verificar se o Autor preenche os seguintes requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); e c) incapacidade total e definitiva para o 

trabalho.Já o auxílio-doença, por sua vez, está regulado pelo artigo 59, da Lei n. 8213/91:Art. 59. O auxílio-doença será 

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo 

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Além dos requisitos de ser segurado da Previdência Social e ter 

cumprido a carência de 12 (doze) contribuições mensais, para concessão de auxílio-doença a incapacidade exigida é a 

temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Vejamos se o Autor tem direito ao referido 

benefício.Carência e a qualidade de segurado estão satisfatoriamente comprovadas pelo extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, acostado às f. 111-112 destes autos, que comprova não só as contínuas contribuições do 

Autor, mas, também, que este recebeu auxílio-doença anteriormente. Aliás, quanto a essas questões, na hipótese dos 

autos, não há sequer irresignação do INSS.Já para constatação da existência e extensão da incapacidade do Requerente 

foi realizado o laudo pericial de f. 118-124. Neste, o Perito afirma ser o Demandante portador de hérnia de disco 

intervertebral em L4-L5 e L5-S1, osteoartrose vertebral em C5-C6, C6-C7, L2-L3, L3-L4 e L4-L5, diabetes mellitus 

não insulino-dependente, hipertensão arterial sistêmica, tendinite com síndrome do impacto do ombro direito e 
osteoartrose dos joelhos (f. 118 - Tópico a). Assenta que a hérnia discal leva a dores ao se realizar esforços físicos que 

demandem mobilização do tronco e dos membros inferiores, que a artrose dos joelhos dificulta a flexão dos mesmos e a 

lesão do ombro reduz a mobilidade e leva a dificuldade de pressão adequada com a mão direita (resposta ao quesito 2 

do Juízo) . No decorrer do mencionado laudo, o Expert conclui que o Periciado está totalmente incapaz ao exercício de 

atividade laborativa, contudo, em caráter temporário, sendo o seu caso susceptível de recuperação e reabilitação, com 

provável melhora clínica após repouso, fisioterapia e tratamento medicamentoso adequado. Assevera que o Autor reúne 

condições de exercer atividades que não demandem severo esforço muscular (quesitos nº 3, 4, 5 e 14 do Juízo e quesitos 

nº 5, 6 e do Réu). Por fim, ao responder os quesitos nº 11 e 12 do Réu, o Perito relata que o Requerente deve ser 

afastado e novamente avaliado no prazo de 24 (vinte e quatro) meses.Conforme se depreende, portanto, é o caso de 

concessão de auxílio-doença, uma vez que o Autor, embora totalmente incapacitado para o exercício de sua atividade 

habitual, encontra-se nessa condição em caráter temporário. Quanto a data de início desse benefício, tendo em vista a 

impossibilidade de o perito fixá-la, tenho que esta deve ser determinada na data da sua cessação administrativa, vale 

dizer, em 30/01/2010 (f. 36), conforme requerido na inicial. Digo isto pelo fato de haver nos autos atestados médicos 

próximos àquele marco (f. 46-48), aptos a demonstrar que o Autor já portador das mesmas patologias destacadas no 

laudo pericial e que, inclusive, foram a causa do anterior recebimento de auxílio-doença. Diante do exposto, ratifico a 

tutela anteriormente concedida e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS manter em favor do Autor 

o benefício de auxílio-doença, com data inicial em 31/01/2010 (um dia após a cessação administrativa - f. 36), 
descontadas as parcelas já pagas a título de antecipação dos efeitos da tutela.O benefício é devido até que comprovada a 

reabilitação do Autor na forma da Lei e regulamentos, ou a impossibilidade de reversão da sua condição física, a gerar 

direito à aposentadoria por invalidez.Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, 

acrescidas de: a) correção monetária, calculada na forma prevista pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada 

pela Lei 11.960/2009; b) de juros de mora, a partir da citação (17/09/2010 - f. 99), no percentual ditado pelo art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais 

parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida 

até data da conta de liquidação.Custas pelo Réu, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 4º).Sentença somente se 

sujeitará ao duplo grau de jurisdição se o montante da condenação, nesta data, seja superior a 60 salários mínimos 

(CPC, art. 475, 2º).SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome da segurada Luiz Teixeira da 

SilvaBenefício concedido Auxílio-doença Renda mensal atual A calcularData do início do Benefício (DIB) 

31/01/2010Renda mensal inicial (RMI) A calcularData do início do pagamento (DIP) Benefício já implantadoRegistre-

se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003378-87.2010.403.6112 - WILSON JOSE RODRIGUES(SP165440 - DANILO ALBERTI AFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Cuida-se de ação com pedido de antecipação de tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

postulando a parte autora a concessão de auxílio-doença e a conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez. 

Indeferido o pedido de antecipação da tutela, determinou-se a produção antecipada da prova técnica.O laudo foi 

elaborado e juntado os autos.Citado, o INSS contestou o pedido, forte em que a parte autora não atende aos requisitos 

legais necessários à obtenção do benefício postulado.O autor, instado, falou sobre o laudo, clamando pela reapreciação 

do pedido de antecipação da tutela.Decido.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a 

pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).A qualidade de segurado e a carência estão devidamente comprovadas através 

do CNIS juntado à fl. 83. A incapacidade, por sua vez, foi pronunciada no laudo de fls. 72/76, reconhecendo o Perito 

que a parte autora está totalmente incapacitada para exercer sua atividade laborativa habitual (fl. 73, quesito 4). Logo, 
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há verossimilhança nas alegações.De outra parte, patente o risco de dano irreparável considerando que se trata de verba 

de caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante, por ora, o 

benefício de auxílio-doença em favor de WILSON JOSÉ RODRIGUES, com DIP em 01/09/2011, no prazo de 20 

(vinte) dias. O valor do benefício deve ser apurado pelo INSS. Comunique-se com urgência.Na sequência, tornem 

conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003854-28.2010.403.6112 - ADEMAR RODRIGUES SALOMAO(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE 

SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADEMAR RODRIGUES SALOMÃO ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, postulando que o INSS seja compelido à averbação do período trabalhado entre 01/08/1964 A 

31/12/1972, como tempo de serviço rural prestado na condição de trabalhador rural diarista na Fazenda São Bento, de 

propriedade de Antonio Sandoval Neto, no município de Mirante do Paranapanema, para que, posteriormente, esse 

período seja somado ao tempo de serviço já reconhecido pelo INSS, e, em conseqüência, revisar a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral que já lhe foi concedida com fator previdenciário de 0,8447%, passando a aposentadoria 

por tempo de contribuição integral, com fator previdenciário de 1,1998%, a partir da data de início do benefício (DIB - 

12/12/2009 - f. 133). Pede assistência judiciária. Juntou procuração e documentos. Em despacho inicial (f. 144), foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação da autarquia-ré. Citado (f. 145), o 

INSS apresentou contestação (f. 147-166) alegando inexistência de prova material da qualidade de segurando especial 
pelo período alegado, eis que os documentos apresentados pelo Autor somente produziriam efeitos para períodos 

contemporâneos à sua emissão. Aduziu, ainda, que a declaração do sindicato equivale a mera prova testemunhal e que 

os documentos de fls. 33-34 são estranhos aos fatos alegados na exordial, concluindo, ao final, pela ausência de prova 

documental em nome do autor que remeta ao seu trabalho rural antes de 1972. Em caso de procedência, o que se admite 

a título da argumentação, seja considerado como marco do início da correção monetária a data da citação e sejam os 

honorários fixados de forma equânime sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e, por fim, que seja aplicada a 

isenção de custas. Foi designada audiência de instrução (f. 168). Foi realizada audiência em que se colheu o depoimento 

pessoal do autor e a oitiva de suas testemunhas (f. 162-165).Em audiência, foi concedido prazo a fim de que a parte 

autora apresentasse outros documentos visando a comprovação do quanto fora alegado, que foram juntados às fls. 171-

182.Remetidos os autos ao INSS para formular eventual proposta de acordo, este quedou-se inerte (f. 183). Nestes 

termos, vieram os autos conclusos.É o relatório, no essencial.DECIDO.Não havendo preliminares, passo à análise do 

mérito.Postula o Autor o reconhecimento de tempo de serviço que teria exercido em atividade rural para adicioná-lo a 

todo período de trabalho (com anotações em CTPS) comum para, ao fim, ser-lhe revisada à aposentadoria por tempo de 

serviço integral já concedida administrativamente, aumentando o fator previdenciário.O tempo de serviço rural, que o 

Autor alega ter exercido em período anterior à Lei 8213/91, segundo o disposto no art. 55, 2º, da referida Lei 8213/91, 

pode ser computado independentemente de contribuições, exceto para efeito de carência. Confira-se:O tempo de serviço 

do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente de 
contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência conforme dispuser o Regulamento.E, considerando 

que o Autor já cumpriu a carência (eis que o INSS concedeu administrativamente o seu benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço), o tempo rural, caso seja comprovado, pode então ser 

computado para revisão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, alterando-se, se for o caso, o fator 

previdenciário e a renda mensal inicial.Passo a analisar inicialmente o período em que exercido o trabalho rural.Noticia 

a petição inicial que o autor desde criança iniciou suas atividades na lavoura, na propriedade do senhor Antonio 

Sandoval Neto, na Fazenda São Bento - Engenheiro Veras, localizado no município de Mirante do Paranapanema, do 

período de 01/08/1964 a 31/11/1972, como trabalhador rural, diarista. Narra que naquela época a atividade 

desenvolvida era o cultivo de milho, mandioca, feijão, arroz, tendo explorado estas culturas até o final do ano de 1972, 

quando iniciou suas atividades no meio urbano. Quanto ao meio de comprovação do tempo de serviço rural, entendo 

que há de se ter, ao menos, um início de prova material, que poderá então ser complementada pela prova testemunhal, 

pois, conforme dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Examinando as provas dos 

autos, verifico que a existência de diversos documentos: a) fls. 30-32: certidão do Sindicato dos Trabalhadores e 

Empregados Rurais de Mirante do Paranapanema - SP, na qual consta a informação de que o autor trabalhava como 

diarista na fazenda São Bento - Engenheiro Veras, do período de agosto de 1964 a novembro de 1972;b) f. 35: certidão 

do Departamento de Identificação e Registro Diversos, na qual consta que o autor ao requerer sua 1º via da Carteira de 
Identidade, em 1972, declarou-se como lavrador;c) fls. 118-121: entrevista rural feita pelo autor perante a Agência da 

Previdência Social de Presidente Prudente;d) fls. 171-182: documentos escolares em nome de irmãos do autor, do 

período de 1966 a 1972, que demonstram que o pai do autor exercia a profissão de lavrador.Os documentos descritos 

são provas robustas da atividade rural do Autor. Vejamos, pois, a prova testemunhal.ANTONIO NOBRE (f. 164) 

Conheci o autor em 1966 na Fazenda São Bento, quando ali passei a residir, sendo que o autor já morava na propriedade 

de Antonio Sandoval Neto, juntamente com seus pais e irmãos. Não me recordo do nome dos pais do autor. Deixei a 

Fazenda em 1978. O autor por sua vez deixou de residir ali bem antes, por volta de 1974. Tinha uma escola na Fazenda 

São Bento. Havia na referida fazenda, ali residindo, cerca de 30 a 40 famílias, e todos prestavam serviços diversos, 

como roçar pastos, derrubar mato, plantar lavouras e formar pastos. O autor trabalhava como diarista no período que 

esteve ali. Seus irmãos mais velhos também trabalhavam. Os irmãos do autor estudavam na escola existente na 

Fazenda.DEUSDETE MIRANDA DOS SANTOS (f. 165): Conheci o autor na Fazenda São Bento por volta de 1964, 
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quando ele passou a residir ali. Eu já morava nesta fazenda desde 1962. Eu era diarista nesta propriedade de Antonio 

Sandoval Neto, local em que permaneci trabalhando até 1974. Havia ali aproximadamente 8 famílias morando e 

trabalhando na propriedade. Também havia na Fazenda São Bento uma escola na qual estudavam as crianças. O autor 

morava ali com seus pais e irmãos e chegou a estudar na referida escola junto com seus irmãos. O autor e todos que 

trabalhavam como diaristas realizavam diversas atividades como roçar pastos, formar pastos, fazer cercas, plantar 

lavouras. Acho que em 1972 o autor deixou de morar e trabalhar na Fazenda São Bento. Com efeito, segundo indicam a 

prova material anexada e os testemunhos produzidos nos autos, o Autor exerceu atividades rurais, na qualidade de 

diarista, na Fazenda São Bento, de propriedade de Antonio Sandoval Neto, do período de 01/08/1964 a 30/11/1972. 

Outrossim, os depoimentos das testemunhas são coerentes e condizentes com o depoimento pessoal do autor, senão 

vejamos: ADEMAR RODRIGUES SALOMÃO (f. 163): Eu trabalhei de 1964 a 1972 na Fazenda São Bento, de 

propriedade de Antonio Sandoval Neto, no município de Mirante do Paranapanema. Antes eu morava em Queiroz, 

município de Pompéia. Na ocasião eu tinha 14 anos e morava com meus pais na Fazenda e ali trabalhava como diarista. 

Nós não recebíamos salário, apenas alimentação e vestuário, isto durante o período acima referido. Na propriedade nós 

derrubávamos o mato e plantávamos alguns cereais e depois formávamos pasto de colonhão. As testemunhas também 

moravam e trabalhavam na Fazenda São Bento. Em 1972 deixei a propriedade rural e vim morar em Presidente 

Prudente. Retirei o título de eleitor em 1968 e por vergonha fiz constar dele que eu era barbeiro, até porque cortava 

alguns cabelos lá na Fazenda. Assim, entendo comprovado o exercício de atividade rural do autor, na condição de 

diarista, do período de 01/08/1964 a 31/12/1971 e de 18/11/1972 a 30/11/1972, tendo em vista que o INSS reconheceu 
administrativamente o período de 01/01/1972 a 18/11/1972. Logo, procede o pedido do Autor. Insta destacar que o 

autor ao ajuizar esta demanda, pretendeu ver declarado o período de atividade rural a fim de aumentar o seu tempo de 

serviço e, conseqüentemente, majorar o fator previdenciário e o salário-de-benefício de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição. Sobre o fator previdenciário os Tribunais tem entendido: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. 

DECRETO Nº 3.048/99. 1. A Lei nº 9.711/98, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 

3.048/99, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 

28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 2. Até 28-04-

1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 

aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento 

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de 

perícia técnica. 3. Dirimida a questão acerca da comprovação do tempo de serviço especial controvertido, faz jus a parte 

autora à averbação do período reconhecido nesta ação, com o respectivo acréscimo de 40%, decorrente da conversão 

para tempo de serviço comum. 4. Embora com o cômputo do período especial ora reconhecido o tempo de contribuição 

da autora não altere o coeficiente da aposentadoria concedida, como se trata de benefício calculado com a utilização do 

fator previdenciário, o acréscimo de tempo de contribuição alterará, ainda que minimamente, o fator previdenciário e, 
em consequência, a RMI do benefício. 5. Diante da sucumbência mínima do INSS, condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 e das custas processuais, restando suspensa a exigibilidade 

em razão da concessão do benefício da AJG. 6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. (TRIBUNAl 

REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO - TURMA SUPLEMENTAR - APELREEX 200871000074084 - 

DESEMBAGADOR EDUARDO TONETTO PICARELLI - D.E. 19/10/2009)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. 

ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVA MATERIAL EM NOME DE TERCEIRO. 

PROVA MATERIAL CORROBORADA COM PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EC 20/1998. DER. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

ATIVIDADES CONCOMITANTES. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. Havendo início 

de prova documental, corroborada por prova testemunhal, é de se considerar plenamente comprovado o exercício da 

atividade rural. 2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser possível a 

utilização de documentos em nome de terceiros (como marido e genitores) para efeito de comprovação da atividade 

rural (Precedente: EREsp nº 155.300-SP, Rel. Min. José Dantas, DJU, Seção I, de 21-09-1998, p. 52). 3. O art. 96, V da 

Lei 8.213/91 determina que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência da lei 

será computado sem que seja necessário o pagamento das contribuições a ele correspondentes, desde que cumprido o 

período de carência. 4. Somando-se o período rural ora reconhecido com o tempo de serviço reconhecido 

administrativamente pelo INSS, verifica-se que a parte autora implementou os requisitos para a aposentadoria por 
tempo de serviço proporcional pelas regras antigas (até a EC 20/98); e a aposentadoria por tempo de contribuição pelas 

regras permanentes (já com a incidência do fator previdenciário e com PBC de todo o período contributivo desde 07-94 

até a DER). Assim, possui direito adquirido à aposentadoria na forma de cálculo que lhe for mais vantajosa, devendo a 

Autarquia previdenciária apurar e conceder o benefício mais favorável ao demandante, desde a data do requerimento 

administrativo. 5. Não tendo a parte autora preenchido as condições para a concessão de aposentadoria em relação a 

ambas atividades, o salário-de-benefício corresponderá à soma do salário-de-benefício da atividade principal e de um 

percentual da média do salário-de-contribuição da atividade secundária. 6. O percentual da média do salário-de-

contribuição da atividade secundária corresponde à relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de 

serviço considerado para a concessão do benefício de aposentadoria. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª 

REGIÃO - APELREEX 200772070007719 - RELATOR LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE - SEXTA 

TURMA - D.E. 22/04/2010) - GRIFO NOSSO.Neste passo, deve de ser declarado o tempo de labor rural, exercido pelo 
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Autor, na condição de trabalhador diarista, de 01/08/1964 a 31/12/1971 e de 19/11/1972 a 30/11/1972, ou seja, 7 anos, 5 

meses e 13 dias, que devem ser computados para fins de revisão e alteração do fator previdenciário e da Renda Mensal 

Inicial do benefício do Autor.A nova renda mensal inicial deverá ser atualizada e implantada a partir de 21/06/2011, 

quando o Autor apresentou ao juízo os documentos de f. 171-182, os quais dão suporte ao sucesso desta demanda. 

Antes disto, o INSS não tinha conhecimento das provas materiais de atividade rural no ano de 1972. Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para: a) reconhecer o período em que o Autor exerceu a atividade rural de 

01/08/1964 a 31/12/1971 e de 18/11/1972 a 30/11/1972; b) condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição integral (NB 42/150.715.259-8), acrescentando-se o tempo de serviço acima reconhecido, 

procedendo-se ao cálculo da nova renda mensal inicial a ser implementada, de forma atualizada, na data do protocolo 

dos documentos de f. 171-182 (21/06/2011) Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas 

vencidas a partir de 21/06/2011, acrescidas de: a) correção monetária, calculada na forma prevista pelo art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) de juros de mora, a partir da citação 21/06/2011, no percentual 

ditado pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 

R$ 1.000,00 (um mil reais).Sentença não se sujeita ao duplo grau de jurisdição uma vez que o montante da condenação, 

nesta data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Custas pelo Réu que delas está isento (Lei 9289/96, art. 

4º, I).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0005198-44.2010.403.6112 - ANDERSON FERREIRA DA SILVA(SP278479 - ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA 
ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em complemento ao despacho de fls. 113, intimem-se as partes de que a perícia foi agendada para o dia 21 de setembro 

de 2011, às 8:30 horas.Int. 

 

0005906-94.2010.403.6112 - MARIA ISABEL DA SILVA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o médico Pedro Carlos Primo, que realizará a perícia no 

dia 04 de outubro de 2011, às 08:50 horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 2.536, telefone: 3222-2119. Os 

quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em 

Cartório. Quesitos da parte autora à fl. 59.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE 

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a 

desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0006046-31.2010.403.6112 - EVANGELISTA ELIAS DA COSTA(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ante a ausência de requerimento administrativo, este Juízo vinha decidindo pela suspensão do feito a fim de que a parte 

postulasse a revisão, primeiramente perante o INSS.Entretanto, duas situações levam-me a mudar de entendimento:a) as 

partes que atenderam a determinação do Juízo e procederam ao requerimento administrativo não obtiveram resposta da 

Autarquia;b) O STJ firmou jurisprudência no sentido oposto, isto é, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário (STJ, AGA 

1318909, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJU DATA:22/11/2010). Cite-se.Int.  

 

0006641-30.2010.403.6112 - JOAO SPINOLA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOÃO SPINOLA ajuizou esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido 

de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, 

alternativamente, auxílio-doença. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. 

Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 33-36 indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a produção da 

prova pericial. Postergou-se a citação para após a vinda do laudo.Laudo pericial elaborado e juntado às fls. 48-46.Citado 

(f. 57), o INSS ofereceu contestação (f. 59-65). Alegou, em síntese, que o Autor não preenche um dos requisitos 

inerentes à concessão do benefício ora pleiteado, qual seja a incapacidade laboral, uma vez que não foi constatada a 
incapacidade alegada pelo segurado. Por fim, em caso de procedência da ação, como defesa subsidiária, discorreu sobre 

a data de início do benefício, juros moratórios e honorários advocatícios. Juntou extratos do CNIS e do PLENUS (f. 66-

77).Impugnação à contestação às f. 80-86, oportunidade na qual foi reiterado o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Nestes termos vieram os autos conclusos para a sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de 

condenação do INSS na concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.A aposentadoria 

por invalidez está prevista no artigo 42, da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado 
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já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para 

o acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se o Autor preenche os requisitos: a) ser segurada da 

Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade total e 

definitiva para o trabalho. Já o auxílio doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91:Art. 59. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier 

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Os requisitos legais para o auxílio-doença, por seu 

turno, são: a) qualidade de segurada; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) 

incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Cumpre, pois, verificar se o 

Autor preenche os requisitos legais de algum dos benefícios postulados.Carência e qualidade de segurado estão 

satisfatoriamente comprovadas pelos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais de f. 67-68. No caso, 

inclusive, o INSS sequer oferece resistência quanto ao cumprimento desses requisitos.A existência e a extensão da 

incapacidade foram atestadas pelo laudo pericial de f. 48-56. Nele, o Perito afirma ser o Autor portador de artrose com 

bulging discais de L3-L4, L4-L5 e L5-S1 (descrição f. 52) e de alterações degenativas ao nível da sua coluna vertebral 

de causa natural, e que a incapacidade se reveste de caráter total e permanente para o exercício de sua atividade 
laborativa habitual (quesito nº 4 do Juízo - f.52 e quesitos nº 12,13 e 14 do INSS - f. 55). Ao final conclui que o 

requerente objeto dessa perícia médico legal apresenta incapacidade TOTAL para o exercício de sua atividade laboral 

habitual de trabalhador braçal (...) trata-se de uma incapacidade PERMANENTE (...) Em tese, poderia ser tentada a 

reabilitação do requerente para as atividades laborais sem as restrições já declinadas anteriormente, já que teoricamente 

tudo é possível. No entanto, se forem levados em consideração fatores como: a idade, o grau de instrução, a condição 

social, a qualificação profissional do requerente, se evidenciará a grande dificuldade (ou até impossibilidade) que 

existirá em reabilita-lo. (f. 56)De fato, considerando a Idade do Autor (57 anos) e o tipo de trabalho que sempre 

desempenhou (braçal) fica evidente a inviabilidade de reabilitação para outra atividade laboral.Apesar de o Perito não 

ter fixado uma data inicial para a incapacidade do Demandante, o laudo destaca que baseado nas provas documentais e 

nos exames médicos apresentados quando da perícia médica é lícito e viável supor que a incapacidade laborativa passou 

a existir a partir de 2010 (quesito 2 do INSS - f. 54). Compulsando os autos verifico a presença de atestados médicos 

que remontam a abril de 2009 (f. 19 e 22). Assim, tenho que a aposentadoria por invalidez há de ser concedida desde o 

requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença, em 15/06/2010 (f. 17), nos termos do pedido, posto que 

constam nos autos provas documentais que demonstram que desde àquela época o Autor já estava incapaz para o 

exercício de suas atividades laborativas.Sabe-se que o artigo 71 da Lei 8.212/91 e o artigo 47 da Lei 8.213/91 permitem 

ao INSS cancelar administrativamente os benefícios de aposentadoria por invalidez, ainda que sejam concedidos 

judicialmente. Estes dispositivos, entretanto, estão eivados do vício de inconstitucionalidade e, por isso, não podem ser 
aplicados. É que, ao proferir a sentença de mérito, concedendo a aposentadoria por invalidez, o Judiciário declara 

peremptoriamente que o segurado está incapacitado de exercer a atividade laboral, e isso de forma total e definitiva, não 

se coadunando com essa declaração a possibilidade de um procedimento administrativo alterar a coisa materialmente 

julgada. Aliás, não se pode olvidar que, como regra, nem mesmo a lei pode alterar a coisa julgada, nos moldes 

preceituados no artigo 5.º, XXXVI, da Carta Política de 1988.A possibilidade de cancelamento administrativo de 

benefícios concedidos judicialmente só tem pertinência para os casos de auxílio doença, por ser este um benefício que, 

em sua essência, é transitório e precário, pelo qual o segurado só tem direito de sua fruição enquanto detiver o 

pressuposto fático que é uma incapacidade temporária.Impende aqui esclarecer o alcance do conteúdo da coisa julgada, 

o que implica em diferençar a incapacidade física da incapacidade jurídica. A incapacidade física, constatada pelo 

médico perito, considera tão somente o estado clínico encontrado pela diagnose, resumindo-se às mazelas físicas de que 

padece o segurad (Autor). Já o conceito de incapacidade jurídica, declarado pelo Judiciário, alcança, não só elementos 

fisicamente comprovados, mas, outrossim, situações exteriores, verbi gratia, as condições de mercado ou fatores etários, 

para formar a convicção e, portanto, compõem a coisa julgada. Dessarte, o Instituto Previdenciário, na faculdade 

fiscalizatória outorgada, não poderá arrostar a coisa julgada, nos termos acima expendidos, porque sua avaliação é 

puramente médica, eis que não leva em linha de consideração outros aspectos que não sejam físicos para suspender ou 

cancelar benefícios.Deve-se dar, pois, interpretação conforme à Constituição aos artigos 71, da Lei 8212/91 e 47, da Lei 

8.213/91 para que o cancelamento administrativo somente ocorra quando, anteriormente, a própria Autarquia tiver 
concedido o benefício. Nos casos em que tal benefício tiver sido outorgado pelo Judiciário, ficará o INSS impedido de 

cancelá-lo, sob pena - frise-se - de este cancelamento afrontar, inconstitucionalmente, a coisa materialmente julgada. 

Assim, somente uma outra decisão judicial poderá desconstituir a sentença transitada em julgado que conceda a 

aposentadoria por invalidez.Neste exato sentido, coteje-se o seguinte julgado:MANDADO DE SEGURANÇA. 

PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. 1. Não cabe à Administração, de ofício, cancelar benefício, concedido por 

sentença transitada em julgado. 2. Modificada a situação de fato que serviu de fundamento da sentença já transitada em 

julgado, poderá ser ajuizada ação de revisão ou modificação. (TRF 4ª Região, Remessa Ex Officio, Proc: 9404421375/ 

RS, 5ª Turma, DJ:06/03/1996, p. 12691, Rel. LUIZA DIAS CASSALES). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO para condenar o INSS a conceder ao Autor o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com 

termo inicial em 15/06/2010 (data do requerimento administrativo). Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao 

pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, calculada na forma prevista pelo art. 1º-F, da 
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Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) de juros de mora, a partir da citação (19/04/2011 - f.57), no 

percentual ditado pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), 

inclusive sobre eventuais parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na 

forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os 

pressupostos do artigo 273 do CPC. A verossimilhança das alegações extrai-se dos documentos juntados e da perícia 

realizada; o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Comunique-se para implantação 

da aposentadoria por invalidez no prazo de 20 (vinte) dias. A DIP será 01/09/2011.Conforme fundamentação 

expendida, o INSS não poderá cancelar administrativamente o benefício ora concedido.Sentença somente se sujeitará ao 

duplo grau de jurisdição, caso o montante da condenação, nesta data, seja superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 

2º).SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício prejudicadoNome do segurado João SpinolaRG e CPF 6.683.319-x e 

544.341.228-00Benefício concedido Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do 

início do Benefício (DIB) 15/06/2010Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSData do início do pagamento 

(DIP) 01/09/2011Quanto aos honorários periciais do perito nomeado, Dr. Sydnei Estrela Balbo, fixo-os no valor 

máximo da tabela constante da Resolução 558/2007 do CJF. Expeça-se a solicitação de pagamento.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0006671-65.2010.403.6112 - ANGELA MARIA GOMES DA SILVA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o informado às fls. 58/59, redesigno a realização da perícia para o dia 21/09/2011, às 9 horas, a ser 

realizada pelo perito médico José Carlos Figueira Júnior, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica 

Polivida, telefone: 3221-9215.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA 

PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial e 

revogação da tutela concedida. Int. 

 

0007693-61.2010.403.6112 - FERNANDO PASSOS DE LIMA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 5 dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a 

regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da 

verba honorária contratual, venham os autos conclusos. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos 

créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas 

pertinentes. Expedidas as requisições, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 9º da 

Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os 
autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0008334-49.2010.403.6112 - IRENE PEREIRA DA SILVA(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Após a formação da relação processual, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL formulou proposta de 

acordo (f. 50-51) para implantação de benefício, cujos valores devidos serão oportunamente liquidados, ao tempo em 

que renunciou ao direito de apresentar recurso. A Autora IRENE PEREIRA DA SILVA concordou com a proposta (f. 

70). Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e extingo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Honorários 

advocatícios, conforme avençado. Custas ex legis. Intime-se o INSS (EADJ) para, no prazo de 20 (vinte) dias, implantar 

o benefício deferido no acordo. A DIP é 01/04/2011. Publique-se e após encaminhem-se os autos à Procuradoria da 

Autarquia Federal para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos dos valores devidos.Transitada em 

julgado nesta data, ante a renúncia do direito de recorrer (f. 51, tópico 4).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000337-78.2011.403.6112 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS LIMA(SP271796 - MARCIO ALEXANDRE 

KAZUKI MIWA E SP236693 - ALEX FOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS LIMA propôs a presente ação, com pedido de antecipação de tutela, em face 
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Juntou procuração e 

documentos. Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita. A decisão de f. 30 indeferiu o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela e determinou a produção da prova pericial. Concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Laudo pericial elaborado e juntado às f. 36-39.Citado (f. 54), o INSS ofereceu proposta de acordo (f. 56), com a 

qual concordou a parte autora (f. 62-63).Após, os autos vieram conclusos para sentença. É o breve relatório. 

DECIDO.Considerando que as partes transigiram, a extinção do feito é medida que se impõe.Ante o exposto, homologo 

por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Intime-se o INSS (EADJ), para, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, implantar o benefício deferido.Expeçam-se as requisições dos valores (f. 56 - verso, tópico b 

e c) e dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias (Resolução CJF nº 122/2010, art. 9º).Decorrido o prazo, não 
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sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Honorários, conforme avençado. Sem custas, ante a gratuidade concedida. Sem reexame 

necessário (artigo 475, 2º, do CPC).Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia do direito de recorrer (f. 156, 

tópico e).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001088-65.2011.403.6112 - DEOLINDA RODRIGUES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho a justificativa da fl. 63.Redesigno a perícia anteriormente designada, a ser realizada pelo médico José Carlos 

Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 21 de setembro de 2011, às 10:00 horas, nesta cidade, na Avenida 

Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os quesitos do Juízo são os do Anexo I da 

Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório. Quesitos.O(A) ADVOGADO(A) 

DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá 

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Int. 

 

0001686-19.2011.403.6112 - GILDA DIAS VICENTE(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Após a formação da relação processual, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL formulou proposta de 

acordo (f. 113-116) para implantação de benefício, cujos valores devidos serão oportunamente liquidados, ao tempo em 

que renunciou ao direito de apresentar recurso. A Autora GILDA DIAS VICENTE concordou com a proposta (f. 126). 

Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Honorários 

advocatícios, conforme avençado. Custas ex legis. Intime-se o INSS (EADJ) para, no prazo de 20 (vinte) dias, implantar 

o benefício deferido no acordo. A DIP é 01/06/2011. Publique-se e após encaminhem-se os autos à Procuradoria da 

Autarquia Federal para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos das parcelas devidas.Transitada em 

julgado nesta data, ante a renúncia do direito de recorrer (f. 115, tópico 6).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002551-42.2011.403.6112 - PAULA TOMIAZZI TRONDOLI DE AMORIM(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a ausência de requerimento administrativo, este Juízo vinha decidindo pela suspensão do feito a fim de que a parte 

postulasse a revisão, primeiramente perante o INSS.Entretanto, duas situações levam-me a mudar de entendimento:a) as 

partes que atenderam a determinação do Juízo e procederam ao requerimento administrativo não obtiveram resposta da 

Autarquia;b) O STJ firmou jurisprudência no sentido oposto, isto é, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário (STJ, AGA 
1318909, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJU DATA:22/11/2010). Cite-se.Int. 

 

0002947-19.2011.403.6112 - MARIA VITORIA LIMA SILVA X MEIRE CRISTINA DE LIMA SILVA(SP227453 - 

ESTEFANO RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002987-98.2011.403.6112 - JOSE FELICIO SOBRINHO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0003509-28.2011.403.6112 - MARIA CRISTINA DA SILVA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 

- JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a ausência de requerimento administrativo, este Juízo vinha decidindo pela suspensão do feito a fim de que a parte 

postulasse a revisão, primeiramente perante o INSS.Entretanto, duas situações levam-me a mudar de entendimento:a) as 

partes que atenderam a determinação do Juízo e procederam ao requerimento administrativo não obtiveram resposta da 

Autarquia;b) O STJ firmou jurisprudência no sentido oposto, isto é, a ausência de prévio requerimento administrativo 
não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário (STJ, AGA 

1318909, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJU DATA:22/11/2010). Cite-se.Int. 

 

0003719-79.2011.403.6112 - LUIZ CARLOS OLIVEIRA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0004210-86.2011.403.6112 - MARIA APARECIDA PALACIO RAPOZO(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA 

SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a ausência de requerimento administrativo, este Juízo vinha decidindo pela suspensão do feito a fim de que a parte 
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postulasse a revisão, primeiramente perante o INSS.Entretanto, duas situações levam-me a mudar de entendimento:a) as 

partes que atenderam a determinação do Juízo e procederam ao requerimento administrativo não obtiveram resposta da 

Autarquia;b) O STJ firmou jurisprudência no sentido oposto, isto é, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário (STJ, AGA 

1318909, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJU DATA:22/11/2010). Cite-se.Int.  

 

0004219-48.2011.403.6112 - MARIA DA CONCEICAO CARVALHO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação com pedido de antecipação de tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

postulando a parte autora a concessão de auxílio-doença e a conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez. 

Em análise inicial, postergou-se a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda do laudo médico, 

adiantando-se a produção da prova técnica.O laudo veio ter aos autos. Decido.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz 

poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança 

das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).A qualidade de segurada e a 

carência estão devidamente comprovadas através do extrato de consulta ao PLENUS, o qual dá conta de benefício 

titularizado pela autora até 14/03/2009 - fl. 17. Vale destacar que a autora não perdeu sua qualidade de segurada, pois o 

perito médico fixou a data de início da incapacidade em janeiro/2009. Tanto lá em 2009 como agora em 2011 a doença 
incapacitante é a mesma, o que confirma o fato de que o benefício não deveria ter sido interrompido pelo INSS. Dita 

incapacidade, que por sua vez, inabilita total e definitivamente a autora para o exercício de atividade laborativa - fl. 55, 

quesito 4. Logo, cumpridos os requisitos adrede mencionados, há verossimilhança nas alegações.De outra parte, patente 

o risco de dano irreparável considerando que se trata de verba de caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A 

TUTELA para determinar ao INSS que implante, por ora, o benefício de auxílio-doença em favor de MARIA DA 

CONCEIÇÃO CARVALHO, com DIP em 01/09/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício deve ser 

apurado pelo INSS. Comunique-se com urgência.Na sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente 

pedido, aviando, se viável, proposta de acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004253-23.2011.403.6112 - RENATA SERENCOVICH(SP295992 - FABBIO SERENCOVICH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se e intime-se o INSS do laudo pericial de fls. 47/50.Int. 

 

0004946-07.2011.403.6112 - MARIA DA GLORIA NASCIMENTO(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 
0005110-69.2011.403.6112 - ANTONIO RAMOS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a ausência de requerimento administrativo, este Juízo vinha decidindo pela suspensão do feito a fim de que a parte 

postulasse a revisão, primeiramente perante o INSS.Entretanto, duas situações levam-me a mudar de entendimento:a) as 

partes que atenderam a determinação do Juízo e procederam ao requerimento administrativo não obtiveram resposta da 

Autarquia;b) O STJ firmou jurisprudência no sentido oposto, isto é, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário (STJ, AGA 

1318909, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJU DATA:22/11/2010). Cite-se.Int.  

 

0005196-40.2011.403.6112 - LUCIANO DE PAULA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a ausência de requerimento administrativo, este Juízo vinha decidindo pela suspensão do feito a fim de que a parte 

postulasse a revisão, primeiramente perante o INSS.Entretanto, duas situações levam-me a mudar de entendimento:a) as 

partes que atenderam a determinação do Juízo e procederam ao requerimento administrativo não obtiveram resposta da 

Autarquia;b) O STJ firmou jurisprudência no sentido oposto, isto é, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário (STJ, AGA 

1318909, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJU DATA:22/11/2010). Cite-se.Int.  
 

0005199-92.2011.403.6112 - JULIANO VITOR DE SOUZA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a ausência de requerimento administrativo, este Juízo vinha decidindo pela suspensão do feito a fim de que a parte 

postulasse a revisão, primeiramente perante o INSS.Entretanto, duas situações levam-me a mudar de entendimento:a) as 

partes que atenderam a determinação do Juízo e procederam ao requerimento administrativo não obtiveram resposta da 

Autarquia;b) O STJ firmou jurisprudência no sentido oposto, isto é, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário (STJ, AGA 

1318909, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJU DATA:22/11/2010). Cite-se.Int.  

 

0005313-31.2011.403.6112 - LOURIVAL VICENTE(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a ausência de requerimento administrativo, este Juízo vinha decidindo pela suspensão do feito a fim de que a parte 

postulasse a revisão, primeiramente perante o INSS.Entretanto, duas situações levam-me a mudar de entendimento:a) as 

partes que atenderam a determinação do Juízo e procederam ao requerimento administrativo não obtiveram resposta da 

Autarquia;b) O STJ firmou jurisprudência no sentido oposto, isto é, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário (STJ, AGA 

1318909, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJU DATA:22/11/2010). Cite-se.Int.  

 

0006094-53.2011.403.6112 - MARCOS CASSIANO SILVERIO(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Ante a ausência de requerimento administrativo, este Juízo vinha decidindo pela 

suspensão do feito a fim de que a parte postulasse a revisão, primeiramente perante o INSS.Entretanto, duas situações 

levam-me a mudar de entendimento:a) As partes que atenderam a determinação do Juízo e procederam ao requerimento 

administrativo não obtiveram resposta da Autarquia;b) O STJ firmou jurisprudência no sentido oposto, isto é, a ausência 

de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu 

benefício previdenciário (STJ, AGA 1318909, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJU DATA: 22/11/2010). 

Cite-se.Int. 

 
0006391-60.2011.403.6112 - NELSON APARECIDO ALVES(SP157426 - FÁBIO LUIZ STÁBILE) X EDMAR DE 

SOUZA MARTINS SERRALHERIA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da redistribuição destes autos.Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito.Int. 

 

0006466-02.2011.403.6112 - EDNA MARIA VENANCIO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de 

provas.Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. 

Nomeio para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 21 de setembro de 2011, às 

11:00 horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os 

quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em 

Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, 

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, 

e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.Com a vinda do laudo, venham os 

autos conclusos.Int. 

 
0006474-76.2011.403.6112 - MIGUEL SIMOES(SP244117 - CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de 

provas.Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. 

Nomeio para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 21 de setembro de 2011, às 

10:30 horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os 

quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em 

Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, 

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, 

e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.Com a vinda do laudo, venham os 

autos conclusos.Int. 

 

0006476-46.2011.403.6112 - JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e, também, a prioridade na tramitação dos autos, nos termos do art. 71, da Lei nº 

10.741/03.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas.Cite-se.Int. 
 

0006486-90.2011.403.6112 - AURORA CAVALCANTE DA SILVA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

0006488-60.2011.403.6112 - SUELI MARIA DE JESUS OLIVEIRA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 26 de setembro de 2011, às 9:00 

horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os 
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quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em 

Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, 

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, 

e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os 

autos conclusos.Int. 

 

0006492-97.2011.403.6112 - GERALDO PEREIRA DA SILVA(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 26 de setembro de 2011, às 8:30 

horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os 

quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em 

Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, 

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, 

e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os 
autos conclusos.Int. 

 

0006503-29.2011.403.6112 - TOSHIYUKI NAKAO(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não conheço a prevenção apontada à fl. 25, tendo em vista tratar-se de matéria diversa.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à prolação da sentença. Cite-se.Int. 

 

0006504-14.2011.403.6112 - WALDIR DE ALMEIDA MARQUES(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a prioridade na tramitação dos autos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10,741/03.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. Tendo em vista o caráter alimentar 

da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio para o encargo o médico José Carlos 

Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 26 de setembro de 2011, às 8:00 horas, nesta cidade, na Avenida 

Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os quesitos do Juízo são os do Anexo I da 

Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA 

PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer 

ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 
laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006757-36.2010.403.6112 - MARCOS JOSE MONTEIRO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0007100-32.2010.403.6112 - CLEIDE MATIAS DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Após a formação da relação processual, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL formulou proposta de 

acordo (f. 96-97) para implantação de benefício, cujos valores devidos serão oportunamente liquidados, ao tempo em 

que renunciou ao direito de apresentar recurso. A Autora CLEIDE MATIAS DA SILVA concordou com a proposta (f. 

100-101). Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios, conforme avençado. Custas ex legis. Intime-se o INSS (EADJ) para, no prazo de 20 (vinte) 

dias, implantar o benefício deferido no acordo. A DIP é 01/05/2011. Publique-se e após encaminhem-se os autos à 
Procuradoria da Autarquia Federal para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos dos valores 

devidos.Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia do direito de recorrer (f. 96v, tópico 3, e f. 101).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0003003-52.2011.403.6112 - VERA ALICE AGOSTINHO(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES E 

SP196113 - ROGÉRIO ALVES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à conclusão.Verifico, nesta oportunidade, que não foram cadastrados no sistema processual os requeridos 

Gustavo Martin Barros e Karina Martin Barros. Assim, remetam-se os autos ao SEDI a fim de incluí-los no polo 

passivo do presente feito.Citem-se os requeridos, na pessoa de seu representante legal.Desde já designo o dia 26 de 

outubro de 2011, às 16h30m, para a realização da audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento, nos termos 

do art. 277 do CPC.Ressalto que as testemunhas arroladas às fls. 11 deverão comparecer ao ato independentemente de 
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intimação.Intimem-se as partes pessoalmente. Publique-se com urgência. 

 

0003194-97.2011.403.6112 - JOSEFA MACENA DA SILVA FREIRE(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Na terça-feira, 06 de setembro de 2011, às 14h00min, nesta cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, na sala 

de audiências da Vara Federal acima referida, presente o Excelentíssimo Juiz Federal Doutor Joaquim Eurípedes Alves 

Pinto, comigo, técnico judiciário ao final assinado, foi feito o pregão da audiência, referente à AÇÃO SUMÁRIA Nº 

0003194-97.2011.403.6112, que JOSEFA MACEDO DA SILVA FREIRE move contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Aberta a audiência e apregoadas as partes, presentes se faziam a autora, o seu advogado 

Dr. Sidnei Siqueira, OAB/SP 136.387, as testemunhas Manoel Francisco dos Santos e Maria Oliveira Santos, e o 

Procurador Federal, Dr. Danilo Trombetta Neves. Aberta a palavra ao Procurador Federal foi feita a seguinte proposta 

de acordo: O INSS reconhece o direito a Aposentadoria por Idade de trabalhador Rural, no valor de 01 salário mínimo, 

em favor da autora a partir de 04/07/2011 (DIB), com pagamento de R$ 1.000,00, a título de atrasados e honorários 

advocatícios em R$ 100,00, com DIP em 01/09/2011. Caberá ao INSS em 45 dias a implantação do benefício, após a 

intimação, devendo para isto serem encaminhados os autos. As partes renunciam ao prazo recursal. Após, o MM Juiz 

Federal deliberou: Homologo o acordo acima proposto e aceito pela parte autora, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC. Encaminhem-se os autos 

ao INSS para a implantação do benefício em 45 dias. Requisite-se o pagamento. As partes renunciam ao prazo recursal. 
Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimação nesta audiência. Saem os presentes cientes e 

intimados dos atos e termos desta sessão. Nada mais. Digitado por _______ Dayane Raquel de Souza Bomfim, Técnico 

Judiciário, RF 6387 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0006195-73.2009.403.6108 (2009.61.08.006195-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA E SP205337 - SIMONE REGINA 

DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X ANA CRISTINA MIELE PIMENTEL - ME 

Ciência às partes da redistribuição destes autos.Cite-se a executada, no endereço fornecido às fls. 58, para, no prazo de 

3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, nos termos do artigo 652 do CPC e demais consectários legais. Decorrido 

este prazo e não havendo pagamento, penhorem-se tantos bens quanto bastem para a garantia da execução, procedendo-

se a respectiva avaliação (art. 652, parágrafo primeiro do CPC).Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor do débito (art. 20, parágrafo 4o. e art. 652-A, ambos do CPC).Intime-se a executada de que, se efetuado o 

integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A do CPC) e do 

prazo legal de 15 (quinze) dias para a oposição de Embargos à Execução.Autorizo a realização das diligências na forma 

do parágrafo 2º do artigo 172 do mesmo diploma legal.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1202179-20.1996.403.6112 (96.1202179-1) - JOSE CARDOSO DE SA X JULIO TSUJIGUCHI X NELSON 

INOCENCIO PEREIRA X ZELIO ARNALDO FREGOLENTE X NELSON ROMANO(SP082345 - MARIA ISABEL 

TORRES SOARES MORALES E SP079269 - LISANGELA CORTELLINI FERRANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X JOSE CARDOSO DE SA X JULIO TSUJIGUCHI X NELSON 

INOCENCIO PEREIRA X ZELIO ARNALDO FREGOLENTE X NELSON ROMANO X UNIAO FEDERAL 

Fl. 262: providencie o exequente Nelson Inocencio Pereira a regularização da sua situação no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda - CPF, a fim de se evitar a devolução da requisição de pequeno valor.Em 

complemento ao despacho de fl. 261, determino que aos valores discriminados à fl. 257, seja acrescida a quantia de R$ 

14,67, relativamente à quinta parte das custas processuais adiantadas pelos exequentes, a serem ressarcidas pela 

União.Determino, também, que seja expedida requisição de pequeno valor em favor de José Cardoso de Sá da quantia 

de R$ 14,67, relativamente à sua cota parte nas custas processuais a serem ressarcidas.Int. 

 

Expediente Nº 107 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009518-89.2000.403.6112 (2000.61.12.009518-0) - AUTO POSTO MAXIMS LTDA X J N SERVICOS E 
COMERCIO DE PAPEIS LTDA(SP132125 - OZORIO GUELFI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. FERNANDO 

COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0002348-32.2001.403.6112 (2001.61.12.002348-3) - FRANCISCA MATOS VEIGA TAMIAO(SP151132 - JOAO 

SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0008840-06.2002.403.6112 (2002.61.12.008840-8) - MARIA RAMOS DA SILVA(SP174539 - GISELE RODRIGUES 

DE LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 
0000676-47.2005.403.6112 (2005.61.12.000676-4) - VALTER PEREIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0003183-78.2005.403.6112 (2005.61.12.003183-7) - AILTON SOUZA GONCALVES(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR E SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 
declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0003311-98.2005.403.6112 (2005.61.12.003311-1) - JOSE MORAIS ZANARDO(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR E SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0003730-21.2005.403.6112 (2005.61.12.003730-0) - DIRCE COSER MACIAS(SP115839 - FABIO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 
integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0004644-85.2005.403.6112 (2005.61.12.004644-0) - MARIA JOSE DE VASCONCELOS AMARO 

ALVES(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 
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execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0004810-20.2005.403.6112 (2005.61.12.004810-2) - JOSE BRAGA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0010926-42.2005.403.6112 (2005.61.12.010926-7) - EVA PEREIRA DA CUNHA(SP205654 - STENIO FERREIRA 

PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 
execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0001338-74.2006.403.6112 (2006.61.12.001338-4) - OZALDINA DE OLIVEIRA SOUZA(SP024347 - JOSE DE 

CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0002375-39.2006.403.6112 (2006.61.12.002375-4) - SOLANGE DOS SANTOS(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO 

DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0004211-47.2006.403.6112 (2006.61.12.004211-6) - VALDEMAR LADISLAU PEREIRA(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 
0004682-63.2006.403.6112 (2006.61.12.004682-1) - BENEDITA MARIA FOGACA(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - 

WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0011521-07.2006.403.6112 (2006.61.12.011521-1) - RUTE RODRIGUES SALOMAO(SP229720 - WELLINGTON 
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DE LIMA ISHIBASHI E SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0006317-45.2007.403.6112 (2007.61.12.006317-3) - GILDASIO ROCHA DOS SANTOS(SP118988 - LUIZ CARLOS 

MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 
0008297-27.2007.403.6112 (2007.61.12.008297-0) - IVANIR GUARDACHONI(SP233168 - GIOVANA CREPALDI 

COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0008616-92.2007.403.6112 (2007.61.12.008616-1) - MARIA FARIA DE JESUS PEREIRA(SP119666 - LUZIA 

BRUGNOLLO SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 
execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0009383-33.2007.403.6112 (2007.61.12.009383-9) - LUZIA RITA DE SOUZA(SP134632 - FLAVIO ROBERTO 

IMPERADOR E SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0010692-89.2007.403.6112 (2007.61.12.010692-5) - GILMAR LUIZ BORTOLOTTO(SP206031 - JULIANA 

ASSUGENI FASSOLI E SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 
sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0013693-82.2007.403.6112 (2007.61.12.013693-0) - OSCARINA FEITOSA DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 
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INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0000166-29.2008.403.6112 (2008.61.12.000166-4) - ROBERTO FLORIO DOS SANTOS(SP163356 - ADRIANO 

MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0001230-74.2008.403.6112 (2008.61.12.001230-3) - LIANE VEICULOS LTDA(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA 

NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 
sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0006516-33.2008.403.6112 (2008.61.12.006516-2) - CARLOS TOMAZ DE MATOS(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0006804-78.2008.403.6112 (2008.61.12.006804-7) - ELISETE DE LIMA SANTOS(SP148785 - WELLINGTON 
LUCIANO SOARES GALVAO) X ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0007884-77.2008.403.6112 (2008.61.12.007884-3) - UELITON SOARES DOS SANTOS(SP143149 - PAULO 

CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 
declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0008082-17.2008.403.6112 (2008.61.12.008082-5) - FRANCISCO DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 
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0008088-24.2008.403.6112 (2008.61.12.008088-6) - OSMAR PEREIRA DAS NEVES QUIRINO(SP158949 - 

MARCIO ADRIANO CARAVINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0010522-83.2008.403.6112 (2008.61.12.010522-6) - PAULO LOURENCO(SP226912 - CRISTIANE APARECIDA 

GAUZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 
declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0012124-12.2008.403.6112 (2008.61.12.012124-4) - APARECIDO JOSE DA SILVA(SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI E SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0012179-60.2008.403.6112 (2008.61.12.012179-7) - ROSALINA CELIA GALANTE MORENO(SP209899 - ILDETE 

DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 
INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0012614-34.2008.403.6112 (2008.61.12.012614-0) - ALBA DE NOVAIS RIBAS(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0013192-94.2008.403.6112 (2008.61.12.013192-4) - NEUSA RODRIGUES DE FACIO(SP263182 - OLLIZES 

SIDNEY RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0013289-94.2008.403.6112 (2008.61.12.013289-8) - CLAUDENIR SERAFIN DOS ANJOS(SP092562 - EMIL 

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 
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sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0015332-04.2008.403.6112 (2008.61.12.015332-4) - JOSE PEDRO DE ALMEIDA GONZAGA(SP157613 - 

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0015861-23.2008.403.6112 (2008.61.12.015861-9) - ERIVALDO DOS SANTOS(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 
SANTHIAGO GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0016674-50.2008.403.6112 (2008.61.12.016674-4) - MARCOS APARECIDO DIAS(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 
0017926-88.2008.403.6112 (2008.61.12.017926-0) - FABIO JOSE DE CAMPOS(SP209012 - CAROLINA GALVES 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0001665-14.2009.403.6112 (2009.61.12.001665-9) - ENI DE OLIVEIRA(SP233873 - CHRISTIANE MARCELA 

ZANELATO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 
declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0003516-88.2009.403.6112 (2009.61.12.003516-2) - NILZA COSTA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO 

TOLEDO SOLLER) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 
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0008422-24.2009.403.6112 (2009.61.12.008422-7) - PAULO ARAUJO DA SILVA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0009559-41.2009.403.6112 (2009.61.12.009559-6) - NELI AGUIAR ORTIZ(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 
declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0011061-15.2009.403.6112 (2009.61.12.011061-5) - MARIA CONCEICAO NASCIMENTO OLIVEIRA(SP157613 - 

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0011338-31.2009.403.6112 (2009.61.12.011338-0) - MARIA APARECIDA ALVES IGNACIO(SP236693 - ALEX 

FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 
integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0001727-20.2010.403.6112 - ANTONIA CRISTINA DE LIMA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

E SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0002105-73.2010.403.6112 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E 

SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 
INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0003454-14.2010.403.6112 - ANA NERI DE SOUZA(SP239015 - EMMANUEL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 
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execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0003537-30.2010.403.6112 - JULIANA KELLY CAMARA DE OLIVEIRA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO 

DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005799-94.2003.403.6112 (2003.61.12.005799-4) - ALCIDIA TEIXEIRA DE CARVALHO(SP172343 - ADELINO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X 

ALCIDIA TEIXEIRA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 
INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0010597-98.2003.403.6112 (2003.61.12.010597-6) - DJALMA APARECIDO DA ROCHA X ROSANA CRISTINA 

DA ROCHA RODRIGUES X RONALDO CESAR DA ROCHA X JOSE RICARDO DA ROCHA X ARNALDO 

LUIS DA ROCHA X NEUZA PARMEJIANI DA ROCHA(SP125416 - ANTONIO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X DJALMA 

APARECIDO DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 
0004468-72.2006.403.6112 (2006.61.12.004468-0) - LUIZ DE SOUZA RODRIGUES(SP196113 - ROGÉRIO ALVES 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X LUIZ 

DE SOUZA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0006688-43.2006.403.6112 (2006.61.12.006688-1) - MARCOS ANTONIO VIOTTO(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X MARCOS ANTONIO VIOTTO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 
integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0007989-25.2006.403.6112 (2006.61.12.007989-9) - MARIA MAZARIA FERREIRA NOVAES X JOSE MESSIAS 

NOVAIS(SP163748 - RENATA MOCO E SP167781 - VANIA REGINA AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) X VINICIUS DA SILVA RAMOS X 

VANIA REGINA AMARAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 
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integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0004447-62.2007.403.6112 (2007.61.12.004447-6) - LEONOR TOMAZ DA SILVA VIEIRA(SP281589A - DANILO 

BERNARDES MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) X LEONOR TOMAZ DA SILVA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0007751-69.2007.403.6112 (2007.61.12.007751-2) - JOAO BATISTA DIAS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E 

SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JOAO BATISTA DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0010873-90.2007.403.6112 (2007.61.12.010873-9) - JOSE ESPINOSA BATISTA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JOSE ESPINOSA 

BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 
 

0014040-18.2007.403.6112 (2007.61.12.014040-4) - MARIA APARECIDA CABRAL EMBOABA(SP205654 - 

STENIO FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X MARIA APARECIDA CABRAL EMBOABA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0002736-85.2008.403.6112 (2008.61.12.002736-7) - LAZARA MARTA VIEIRA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI 

COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) X LAZARA MARTA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 
INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0006086-81.2008.403.6112 (2008.61.12.006086-3) - MARIA DA GLORIA FERREIRA VICENTINI(SP241214 - 

JOSE CARLOS SCARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X MARIA DA GLORIA FERREIRA VICENTINI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CLAUDIA MOREIRA VIEIRA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 
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INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0008664-17.2008.403.6112 (2008.61.12.008664-5) - ANTONIO ROBERTO GEROLIN(SP249331 - EWERSON 

SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

X ANTONIO ROBERTO GEROLIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0011686-83.2008.403.6112 (2008.61.12.011686-8) - ENOS SALUSTIANO DE MELO(SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI E SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X ENOS SALUSTIANO DE MELO X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0014829-80.2008.403.6112 (2008.61.12.014829-8) - MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUSA X JOSE 

PINHEIRO DE SOUSA(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X MARIA APARECIDA RODRIGUES 

DE SOUSA X JOSE PINHEIRO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 
declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007265-60.2002.403.6112 (2002.61.12.007265-6) - JOSE FIAS DOS SANTOS X ADAO FIAS DOS 

SANTOS(SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E SP163748 - RENATA MOCO E SP167781 - 

VANIA REGINA AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) X JOSE FIAS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0007692-18.2006.403.6112 (2006.61.12.007692-8) - RANULFO NORIHIRO OKABE(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

X RANULFO NORIHIRO OKABE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0013385-80.2006.403.6112 (2006.61.12.013385-7) - FLAVIANA EUDINA FERREIRA(SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) X FLAVIANA EUDINA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0000396-08.2007.403.6112 (2007.61.12.000396-6) - MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS(SP194170 - CARLOS 

FERNANDO MARINHEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) X MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 
 

0001963-74.2007.403.6112 (2007.61.12.001963-9) - CACILDA GOES CAVALARI(SP134632 - FLAVIO ROBERTO 

IMPERADOR E SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X CACILDA GOES CAVALARI X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0009531-44.2007.403.6112 (2007.61.12.009531-9) - IZABEL GREGORIO DOS SANTOS(SP034740 - LUZIMAR 

BARRETO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) X IZABEL GREGORIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 
sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0006707-78.2008.403.6112 (2008.61.12.006707-9) - ODETE RODRIGUES(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X ODETE 

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.Decorrido o prazo, nada 

sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o 

INSS foi condenado a pagar parcelas vencidas de benefício e, voluntariamente, isto é, antes de ser citado, cumpriu 

integralmente o julgado efetuando o pagamento dos valores devidos. Como não houve formação do processo de 

execução, é desnecessária a extinção do feito por sentença. Portanto, em não havendo oposição da parte credora, fica 

declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  
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Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2608 
 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0005310-09.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000027-10.2008.403.6102 

(2008.61.02.000027-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X JOSE MARCOS CARDOSO 

Trata-se de impugnação aos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, na qual a impugnante alega, em síntese, o 

impugnado não se enquadra nos termos da Lei nº 1.060/50, pois, possui recursos suficientes para suportar o ônus da 

sucumbência.É O RELATÓRIO. DECIDO.Compulsando os autos principais, verifico que não há despacho deferindo os 

benefícios da assistência judiciária gratuita ao impugnado.Por tais motivos, REJEITO A IMPUGNAÇÃO.Traslade-se 

cópia para os autos da ação ordinária nº 2008.61.02.000027-3.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0000835-10.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010538-04.2007.403.6102 

(2007.61.02.010538-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES 
VEIGA E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MAURICIO DE ANDRADE 

Desp fls. 131: Junte a CEF nova procuração, em vista que a juntada trata-se de copia. Requeira a CEF o que de direito, 

no prazo de 10 dias, juntando o calculo atualizado.  

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato * 
 

Expediente Nº 2243 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0013002-64.2008.403.6102 (2008.61.02.013002-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY 

BORGES DE MENDONCA) X UNIAO FEDERAL X APARECIDO DONIZETE SARTOR(SP210308 - JOÃO 

BATISTA LEANDRO SAVERIO SCRIGNOLLI) X CELSO CIOTI(SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA) X 

APARECIDA CONCEICAO VICENTE DE MIRANDA(SP061976 - ADEMIR DIZERO) X FRANCISCO VITOR 

STEFANI(SP192640 - PAULO SERGIO CURTI E SP240986 - CLAUDIA ANGELA HADDAD CURTI) X GISELA 

ZANELATO FUMES(SP135083 - SERGIO ANTONIO ZANELATO JUNIOR) X ANA CLAUDIA BEDIN - 

ME(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X ANA CLAUDIA BEDIN(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X 

DORALICE BEDIN MINIMERCADOS - ME(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X DORALICE 

BEDIN(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) 

1. Fl. 1309: comuniquem-se as partes do cancelamento da audiência designada para o dia 22/09/2011, no Juízo da 1ª 

Vara de Araraquara, em face de não ter sido encontrada a testemunha Flávio Ribeiro de Lima. 2. Fl. 1310: dê-se vista ao 

Autor (MPF) para manifestação e requerimento sobre o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0003614-69.2010.403.6102 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1745 - LUIZ CARLOS 

GONCALVES) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE 

SOUZA) X VILMA MARTINS VAZ(SP293108 - LARISSA SOARES SAKR E SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X SIMONE DE SOUZA SOARES X NELI RAQUEL PENHA X DEOLINDA DE JESUS BORIM 

DA SILVA X IVONE DA COSTA PIOVAN X MARIA APARECIDA MIOTTO MARCON X ANA CRISTINA DE 

OLIVEIRA E SILVA X CYNTIA GOUVEA DE OLIVEIRA 

1. Fls. 144/145: vista aos agravados para contraminuta no prazo legal, iniciando-se pelo INSS. 2. Fls. 141/v e 146: 

defiro a realização de prova oral. Para o depoimento pessoal da Ré e a oitiva de testemunhas, designo audiência de 

instrução para o dia 18 de outubro de 2011, às 14:30 horas. Intimem-se as partes, consignando as advertências do 

parágrafo 1º do artigo 343 do CPC (para a ré), e as testemunhas já arroladas às fls. 61/62. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003853-73.2010.403.6102 - MANIPULARIUM FORMULAS FARMACEUTICAS LTDA ME(SP076544 - JOSE 

LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X FAZENDA 

PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

1. Fls. 131/132: anote-se. Observe-se. 2. Não havendo provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução. 
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Intimem-se e tornem os autos conclusos para sentença. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013327-44.2005.403.6102 (2005.61.02.013327-2) - JOAO JOSE NICOLIELO CONFETTI(SP276349 - ROBERT 

FRIEDRICH KIRCHHOFF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E 

SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Baixo os autos em diligência. Fl. 485: tendo em vista o acordo para cooperação técnica firmado entre a CEF, EMGEA e 

CNJ, ora noticiado nos autos, designo nova audiência para tentativa de conciliação das partes para o dia 21 de outubro 

de 2011, às 15 horas. Intimem-se. 

 

0005444-07.2009.403.6102 (2009.61.02.005444-4) - DIOCESIO RIBEIRO DA COSTA(SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por DIOCÉSIO RIBEIRO DA COSTA em face do INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, ou o restabelecimento do auxílio doença, além de indenização por danos morais.Em 

síntese, afirmou o autor que recebeu o benefício do auxílio-doença no período 04.11.2008 até 31.03.2009, quando foi 

cessado seu pagamento em virtude de não ter sido constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, 
incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (fl. 29).Aduz ser portador de problemas de artrose em 

joelho, estando por isso impossibilitado de exercer atividades laborais por período indeterminado.Sustenta ser pessoa 

pobre, sem estudo e sempre ter trabalhado em serviços braçais.Com a inicial vieram os documentos de fls. 24/41.O 

INSS contestou o feito às fls. 48/77, aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta do juízo. No mérito, 

defendeu a improcedência dos pedidos.Laudo médico pericial às fls. 95/106. Manifestação das partes às fls. 111/112 

(autor) e 114 (INSS).É o relatório. DECIDO. I - PRELIMINARAfasto a preliminar de incompetência absoluta do juízo, 

tendo em vista que o valor atribuído à causa é superior ao limite estabelecido pela lei (art. 3º, 2º, da Lei nº 10.259/2001) 

para a competência do Juizado.II -DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZDispõe a Lei nº 

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida 

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(...)Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Nesse diapasão, à luz dos dispositivos legais supratranscritos, força é reconhecer que a 

concessão do benefício da aposentadoria por invalidez reclama a cumulatividade dos seguintes pressupostos: a) 

qualidade de segurado; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais, dispensada no caso de a incapacidade decorrer 

de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas 
em uma lista especial, nos termos do art. 26,II c/c o art. 151; c) incapacidade total (para qualquer atividade que seja apta 

a garantir ao segurado a sua subsistência) e permanente; d) superveniência à filiação ao RGPS da doença ou lesão que 

acarretou a incapacidade do segurado, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão ( 2º do art. 42).Outrossim, exige-se para a concessão do auxílio-doença os requisitos acima 

citados, à exceção da natureza do estado incapacitante do segurado.Com efeito, concede-se o auxílio-doença quando o 

segurado ficar impossibilitado para o exercício de seu trabalho habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Assim, resta cristalina a diferença entre os dois benefícios consubstanciada na circunstância de que para a obtenção do 

auxílio-doença é suficiente a incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto que a 

concessão da aposentadoria por invalidez requer o estado de permanente incapacidade para toda e qualquer atividade 

apta para assegurar a subsistência do segurado.De igual forma, cumpre acentuar que atividade habitual é a atividade 

para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional, tendo-o prestado de forma 

frequente. No caso em tela, verifica-se que o autor percebeu o benefício do auxílio-doença, concedido 

administrativamente desde 04.11.2008 (fl. 30), quando já era portador de artrose, razão por que são incontroversos nos 

autos os requisitos da carência e da qualidade de segurado.O INSS cessou o pagamento do benefício em 31.03.2009, em 

razão de perícia médica desfavorável (fl. 29), mas em 19.10.2010 ele submeteu-se à perícia médica judicial, onde foi 

constatada sua incapacidade desde o final do ano de 2008 (fl. 95/102).Quanto ao estado de saúde do autor, a perícia 

judicial asseriu no item III, à fl. 98: III. DIAGNOSE. ARTROSE EM JOELHOS. ALTERAÇÕES DEGENERATIVAS 
DE COLUNA LOMBAR. HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA LEVE, ASSINTOMÁTICA E NÃO 

TRATADAA conclusão do laudo pericial foi a seguinte (fl. 100): O Autor, de 62 anos de idade, compareceu ao exame 

clínico pericial apresentando disfunções moderadas e queixas de dores em joelhos, notadamente no esquerdo, 

caracterizando um quadro típico de gonoartrose primária. Também demonstrou restrições para os movimentos de flexo 

extensão de coluna lombar e níveis pressóricos sugestivos de hipertensão arterial sistêmica leve, assintomática.Trata-se 

de uma somatória de alterações degenerativas comuns na sua faixa etária que caracteriza uma INCAPACIDADE 

PARCIAL PERMANENTE com restrições para atividades de grande e continuado esforço físico - incompatíveis para 

os indivíduos comuns na terceira idade.O Autor conserva capacidade funcional residual para retomar as lides no 

emprego atual, desde que se ocupe com atividades de moderado / leve esforço físico.Em resposta aos quesitos do autor 

(fl. 100), o Sr. Perito disse:4) Qual a provável data do início da incapacidade? Esta é parcial ou total?R: Trata-se de uma 

incapacidade parcial permanente, residual ao período de incapacidade total temporária que se manifestou em finais de 
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2008.5) Se parcial, qual a estimativa do tempo para a recuperação da incapacidade do (a) Autor?R: Apesar de ser 

parcial é permanente por ser decorrente de somatória de alterações degenerativas de sua faixa etária e portanto não há 

estimativa de tempo para recuperação.E, ao responder aos quesitos do INSS, explicou a Sra. Perita o seguinte (fls. 

101/102):5) Constatada a incapacidade pode o Sr. Perito estimar a data da sua cessação? Se não é possível esclareça o 

Sr. Perito quais os motivos?R: O Autor apresenta uma incapacidade parcial permanente decorrente de sua idade 

cronológica e das alterações degenerativas e portanto não há como esperar remissão do quadro.Da análise do laudo 

pericial, verifica-se que a perita judicial concluiu que o autor é portador de incapacidade parcial permanente com 

restrições para atividades de grande e continuado esforço físico. Porém, acrescenta que tais restrições são incompatíveis 

para os indivíduos comuns na terceira idade. É exatamente este o caso dos autos, pois o autor conta com 62 anos de 

idade.Assim, dadas as circunstâncias pessoais do segurado, é inequívoca a efetiva ausência de capacidade para toda e 

qualquer atividade profissional e de forma permanente, eis que o autor, a par de seu reduzido grau de instrução (apenas 

2 anos de estudos formais), encontra-se na faixa etária (completará 63 anos em setembro do corrente ano) para a qual, 

conforme a realidade socioeconômica do nosso país, escassas ainda são as oportunidades de emprego, mormente para o 

caso específico do segurado, que sempre se dedicou ao exercício de atividades laborativas braçais, não tendo qualquer 

qualificação profissional, ou seja, se sua limitação laboral é para o exercício de atividades de grande e continuado 

esforço físico e ele não tem aptidão técnica para o exercício de outras atividades, é óbvio que seu caso é de 

incapacidade total e permanente e não apenas parcial e permanente.Ademais, a própria perita ressalta, em resposta ao 

quesito do INSS, que diante da idade cronológica do autor e das alterações degenerativas, não há como esperar remissão 
do quadro. (item 5, fls. 101/102).Se não é possível esperar remissão do quadro de saúde do autor, trata-se de 

incapacidade total e permanente, o que lhe confere o direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, desde a data da 

cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, ou seja, 31.03.2009 (fl. 30), eis que restou apurado na perícia 

que a incapacidade do autor se manifestou em finais de 2008.III - DO DANO MORALNão merece prosperar o pleito de 

indenização por danos morais.Com efeito, nesse ponto, o deslinde da questão cinge-se a definir se a cessação de um 

benefício previdenciário por si só constitui circunstância suficiente a ensejar a reparação, por parte da autarquia 

previdenciária, de danos morais e materiais suportados pelo segurado. Nessa senda, importa assinalar que compete ao 

INSS, regularmente e em virtude de lei, analisar os requerimentos de concessão de benefício que lhe são formulados, 

bem assim, a verificação da subsistência, ou não, dos requisitos legais da manutenção da prestação previdenciária. 

Assim, é evidente que a autarquia analisa os requerimentos de acordo com as normas próprias e específicas, deferindo-

os ou não.Desse modo, deferir ou indeferir os benefícios previdenciários é, no âmbito administrativo, atribuição 

exclusiva do INSS, de acordo com os elementos de provas apurados no âmbito administrativo.Vale dizer, o ato 

administrativo em comento consubstancia juízo de valor (mérito do ato administrativo) expresso na medida do 

entendimento da autarquia acerca do preenchimento, ou não, dos requisitos legais exigíveis naquele momento.Caso o 

segurado interessado dele discorde, o Estado assegura-lhe o direito de ação, conforme a garantia constitucional 

insculpida no art. 5º, XXXV, da Carta Magna, in verbis:A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito.Por conseguinte, o eventual indeferimento ou a suspensão/cessação do benefício previdenciário não 
tem por si só o condão de acarretar a reparação pecuniária de danos morais e materiais, ainda que o ato indeferitório 

seja revisto judicialmente. Diante de tais ponderações, concluo que, em tema de responsabilidade do Estado, a 

reparação pecuniária de danos materiais e morais em face de indeferimento/suspensão/cessação de benefício 

previdenciário, enquanto mecanismo de tutela dos direitos dos segurados/dependentes, reveste-se do caráter subsidiário, 

ou seja, o modelo ressarcitório somente se afigura admissível e necessário nas situações em que os demais instrumentos 

de defesa dos beneficiários da Previdência Social (v.g., as vias de impugnação administrativa, tais como o pedido de 

reconsideração e o recurso administrativo; ou ainda, a ação judicial) se revelam insuficientes para a plena proteção e 

satisfação dos seus bens/interesses jurídicos.Na espécie, ainda que equivocada a atuação administrativa, o autor 

socorreu-se da ação judicial, propiciando-lhe, portanto, a plena e integral tutela, por parte do Estado (em face de quem 

postula a indenização), dos seus interesses previdenciários, razão pela qual não se afigura útil, adequada e muito menos 

necessária a tutela ressarcitória reclamada nesta demanda.Ademais, nos termos do Enunciado nº 159 da III Jornada de 

Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, o dano moral, assim compreendido todo 

dano extrapatrimonial, não se caracteriza quando há mero aborrecimento inerente a prejuízo material.IV - DOS JUROS 

MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97, COM REDAÇÃO DETERMINADA 

PELA LEI Nº 11.960/2009. AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA NOVEL LEGISLAÇÃO. 

EXEGESE PACIFICADA PELA 3ª SEÇÃO DO STJ. RESP Nº 1.086.944-SP (JULGADO SOB O RITO DO ART. 

543-C DO CPC).Por fim, é válido observar que, com o advento da Lei nº 11.960/2009 (DOU de 30.06.2009), o art. 1º - 
F da Lei nº 9.494/97, cuja redação primitiva alcançava tão somente a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de 

remuneração de servidores públicos, passou, igualmente, a incidir sobre as demais ações judiciais que imponham 

obrigação pecuniária ao erário.Nesse sentido, confira-se a respectiva redação normativa ora vigente:Nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do 

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. - Sem grifo no original -Todavia, é cediço que, sob a 

égide da redação originária, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, conforme o rito do art. 543-C do CPC 

(Recurso Especial Representativo da Controvérsia), firmou o entendimento de que, dada a natureza de norma 

instrumental material, a MP nº 2.180/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, não se aplica às ações judiciais 

propostas em data anterior ao início de sua vigência (RESP Nº 1.086.944-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

DJe de 04.06.2009).Desse modo, com a ressalva do meu entendimento pessoal , conclui-se, na esteira da exegese 
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sedimentada pelo STJ, que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com red a partir de 30.06.2009 (data de início da vigência da 

novel legislação).Destarte, tendo em vista que a presente ação fora promovida antes do início da vigência da Lei nº 

11.960/2009, não há que se cogitar a aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 à espécie.V - DIPOSITIVODiante do 

exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido a fim de:1) CONDENAR o INSS a:CONVERTER O BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA (NB 532.913.295-

5) EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor do autor DIOCÉSIO RIBEIRO DA COSTA, no valor a ser 

apurado pela autarquia, na forma do art. 44 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da cessação do pagamento do benefício de 

auxílio-doença (31.03.2009).1.2) pagar: 1.2.1) as prestações vencidas entre a data da cessação do benefício do auxílio-

doença (31.03.2009) e 30.06.2011 (dia anterior ao início dos efeitos da tutela antecipada).1.2.2) Juros moratórios: tendo 

em vista o caráter alimentar do benefício previdenciário, e com esteio em precedentes do Colendo STJ, fixo a taxa de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a 

Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ).Em relação às prestações vencidas posteriormente à 

citação, os juros moratórios são devidos a partir de seus respectivos vencimentos.1.2.3) Dada a sucumbência recíproca 

em face da improcedência do pedido de indenização por danos morais, cuja dimensão econômica representa a maior 

parcela da pretensão deduzida em juízo, os honorários advocatícios serão compensados pelas partes, na forma do art. 21 

do CPC.Tendo em vista a ausência de recolhimento antecipado das custas pela parte autora, eis que beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, e, considerando a isenção estabelecida no art. 4º, 1º, da Lei nº 9.289/96, não há 

condenação em custas processuais.Outrossim, forte nas razões fáticas e jurídicas ora esposadas - as quais autorizam 
concluir-se não apenas pela verossimilhança das alegações do acionante, mas, sim, pela certeza de seu direito, aliadas à 

circunstância do fundado receio de dano irreparável em face do caráter alimentar do benefício previdenciário e da idade 

provecta do autor (62 anos - vide documentos de fl. 26), hei por bem, na forma do art. 461 do CPC c/c a Súmula 729 do 

STF , CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA para determinar que, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, o 

INSS promova as diligências necessárias ao restabelecimento, em favor do autor, do benefício do auxílio-doença, nos 

termos acima estabelecidos, a partir de 01.07.2011, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

(CPC, art. 461, 5º) .Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475, I e art. 10 da Lei nº 9.469/97).Oficie-se, 

requisitando o cumprimento da tutela antecipatória, ressaltando-se que a medida não abrange o pagamento das 

prestações vencidas. Segue a síntese do julgado:Nome do segurado: Diocésio Ribeiro da CostaData de nascimento: 

03.09.1948CPF/MF: 721.405.936-34Nome da mãe: Maria José da CostaBenefício concedido: Aposentadoria por 

Invalidez (NB 532.913.295-5)Renda mensal inicial (RMI): a ser calculada pelo INSSRenda mensal atual (RMA): a ser 

calculada pelo INSSDIP 01.06.2011P.R.I.C. SENTENÇATendo em vista a constatação, de ofício, de erro material na 

sentença, retifico a parte final do segundo parágrafo de fl. 137, verso, que passa a ter a redação que segue:CONCEDER 

A TUTELA ANTECIPADA para determinar que, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, o INSS promova as 

diligências necessárias à concessão, em favor do autor, do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos acima 

estabelecidos, a partir de 01.07.2011, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) (CPC, art. 461, 

5º) .P.R.I.C. 
 

0000997-39.2010.403.6102 (2010.61.02.000997-0) - AVELINO FERREIRA X NAIR EXPEDITA 

FERREIRA(SP098168 - JOSE MARCIO BERNARDES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista que o presente feito foi distribuído há mais de 01 (um) ano e até a presente data os autores não 

atenderam ao despacho de fl. 102 para viabilizar o prosseguimento do feito, concedo-lhes novo prazo de 10 (dez) dias 

para que apresentem os documentos mencionados no referido despacho. No silêncio, intimem-se estes pessoalmente, 

por carta, para o cumprimento em 48 (quarenta e oito) horas, pena de extinção a teor do parágrafo 1º do artigo 267 do 

CPC. Int. 

 

0001161-04.2010.403.6102 (2010.61.02.001161-7) - RAPIDO D OESTE LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR 

NAJJARIAN BATISTA E SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 311: manifeste-se a Autora no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo se persiste a situação retratada na petição de fls. 

300/301. Em caso positivo, dê-se vista à União, com urgência, nos termos do despacho de fl. 309. Do contrário, nada 

havendo a deliberar, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0003201-56.2010.403.6102 - ALIRIO GOMES PEREIRA(SP124715 - CASSIO BENEDICTO E SP283838 - 

VINICIUS MIRANDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO 
ALEXANDRE FERRASSINI) 

1. Fls. 155/156 e 157/158: a) aprovo os quesitos das partes e assistente-técnica da ré; b) defiro a dilação de prazo por 30 

(trinta) dias para que o autor deposite em juízo o valor dos honorários periciais. Int. 2. Com o depósito dos honorários 

prossiga-se nos termos do despacho de fl. 153. 

 

0005404-54.2011.403.6102 - HIDRAUF INSTALACOES E COM/ DE MATERIAIS HIDRAULICOS FALEIROS 

LTDA ME(SP241352A - ALEXANDRO JOAO DE MORAES FALEIROS) X UNIAO FEDERAL 

1. Sem ignorar o quanto disposto na Lei nº 9.289/96, reputo regular o recolhimento das custas processuais, tendo em 

vista que os recursos são encaminhados para o mesmo fundo. 2. Tendo em vista o tempo decorrido desde a exclusão da 

Autora do PAES (28/10/2009), não vislumbro a alegada urgência, razão por que postergo a análise do pedido liminar 

para após a resposta do réu. 3. Cite-se. Intimem-se 
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CARTA PRECATORIA 
0005073-72.2011.403.6102 - JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP X NEUZA 

ROSA TRINDADE(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

A oitiva da testemunha da Autora dar-se-á em audiência que ora designo para o dia 05 de outubro de 2011, às 15:00 

horas. Comunique-se ao D. Juízo Deprecante, por via eletrônica, preferencialmente. Publique-se.CÓPIA AUTÊNTICA 

DESTE DESPACHO, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, SERVIRÁ DE 

MANDADO PARA INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA ACIMA IDENTIFICADA. 

 

Expediente Nº 2246 
 

ACAO PENAL 
0010570-82.2002.403.6102 (2002.61.02.010570-6) - JUSTICA PUBLICA X JOSE VIEIRA DE SOUSA(SP167364 - 

JOSÉ LUIS CARVALHO E SP201187 - ANDRÉ LUÍS CARVALHO) 

Certidão de fl. 327: (...) Vista à (...) defesa (...) para fins do artigo 403, 3º do CPP. 

 

0012849-07.2003.403.6102 (2003.61.02.012849-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0011873-97.2003.403.6102 (2003.61.02.011873-0)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA 

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X MARCIA REGINA BRAGA DA SILVA X MACIEL MARTINS 

BORGES(MG094278 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LEMOS) X LUIZ HUMBERTO FELICE(MG063059 - 

LEONARDO MARQUEZ DE MIRANDA) X EDSON ADALBERTO SANTAROSA(MG063059 - LEONARDO 

MARQUEZ DE MIRANDA) X ROBERTO ABDANUR(MG072509 - MARCO ANTONIO TEIXEIRA) 

(...)intimando-se(...) a defesa dos demais réus para os fins do disposto no art. 403, 3º, do CPP. Int. 

 

0011784-40.2004.403.6102 (2004.61.02.011784-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA 

REPUBLICA) X WALDEMAR LOUZADA(SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X JOAO JOSE 

LOUZADA(SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X FRANCISCO NAZARENO LOUZADA(SP196013 - 

FRANCISCO RICARDO PETRINI) X NELLO JOSE PETRINI(SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X 

NELSON LOUZADA(SP133432 - MARCO ANTONIO VOLTA) X LUIZ LOUZADA(SP133432 - MARCO 

ANTONIO VOLTA) X AMADEU CEREZINE NETTO X JOSE FRANCISCO LOUZADA(SP133432 - MARCO 

ANTONIO VOLTA) 

Sentença de fls. 926/932-v - III-DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

pretensão punitiva estatal para:a) declarar EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus WALDEMAR LOUZADA, 

brasileiro, casado, aposentado, filho de Francisco Louzada Filho e Angelina Lucizane Louzada, nascido em 04.07.1940, 
natural de Guariba/SP, portador do RG nº 6.266.158 - SSP/SP e do CPF/MF nº 161.913.078-53, NELSON LOUZADA, 

brasileiro, casado, aposentado, filho de David Louzada e Laudelina Pereira Moraes Louzada, nascido em 05.11.1932, 

natural de Guariba/SP, portador do RG nº 4.400.821 - SSP/SP e do CPF/MF nº 161.913.158-72 e LUIZ LOUZADA, 

brasileiro, casado, torneiro mecânico, filho de David Louzada e Laudelina Pereira Moraes Louzada, nascido em 

25.08.1938, natural de Guariba/SP, portador do RG nº 4.689.580 - SSP/SP e do CPF/MF nº 275.463.228-04, em face da 

prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos artigos 107, inciso IV; 109, inciso III e 115, todos do Código Penal, 

combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal; eb) ABSOLVER, nos termo do art. 386, VII, do CPP, os 

réus JOÃO JOSÉ LOUZADA, brasileiro, casado, aposentado, filho de Francisco Louzada Filho e Angelina Lucizane 

Louzada, nascido em 23.06.1942, natural de Guariba/SP portador do RG nº 5.885.320 - SSP/SP e do CPF/MF nº 

275.459.708-53; FRANCISCO NAZARENO LOUZADA, brasileiro, separado, aposentado, filho de Francisco Louzada 

Filho e Angelina Lucizane Louzada, nascido em 25.05.1944, natural de Guariba/SP, portador do RG nº 4.278.119 - 

SSP/SP e do CPF/MF nº 275.459.548-15; e NELLO JOSÉ PETRINI, brasileiro, casado, aposentado, filho de Nello 

Petrini e Paschoalina Garavelo Petrini, nascido em 08.05.1944, natural de Guariba/SP, portador do RG nº 4.771.167 - 

SSP/SP e do CPF/MF nº 012.099.308-20; ec) CONDENAR o reú JOSÉ FRANCISCO LOUZADA, brasileiro, viúvo, 

industrial, filho de David Louzada e Laudelina Pereira Moraes Louzada, nascido em 08.10.1942, natural de Guariba/SP 

portador do RG nº 6.266.144 - SSP/SP e do CPF/MF nº 275.459.628-34, como incursos nas penas do artigo 168-A, 1º, 

inciso I c/c o artigo 71, ambos do Código Penal.Passo à dosimetria da pena.Na primeira fase da aplicação da pena, 
consideradas as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal Brasileiro, quais sejam, a culpabilidade, os 

antecedentes, a conduta social, a personalidade do agente, os motivos, as circunstâncias e conseqüências do crime, bem 

como o comportamento da vítima - no caso vertente, especialmente a extensão do dano (débito apurado em 04/2004 no 

valor de R$ 55.293,25), como critério objetivo válido para determinar a exasperação da pena-base em 1/6 (um sexto) 

acima do mínimo legal em razão da maior lesividade ao bem jurídico tutelado (TRF/3ª Região, 1ª Turma, ACR 30687, 

Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3 DATA:19/12/2008 PÁGINA: 250), fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 04 

(quatro) meses de reclusão.Na segunda fase, reconheço a circunstância atenuante da confissão espontânea (CP, art. 65, 

III, d) e reduzo a pena em 1/6 (um sexto), o que resulta em 2 (dois) anos, eis que a incidência da circunstância atenuante 

não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal (Súmula nº 231 do STJ).Na terceira fase da fixação da 

pena, incide a causa de aumento relativa à continuidade delitiva (art. 71 do CP), razão pela qual, atento ao número de 

competências durante as quais o réu não efetuou o repasse das contribuições previdenciárias (abril/1994 a julho/1998), 
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hei por bem majorar a pena-base em 1/2 (metade) , o que eleva a pena a 3 (três) anos de reclusão, tornando-a 

definitiva.Regime de cumprimento da pena: tenho como medida mais consentânea à gravidade em concreto do delito e 

às circunstâncias pessoais do sentenciado a fixação do regime aberto para o cumprimento da pena privativa de 

liberdade, nos termos do art. 33, 2º, c, do Código Penal.Tendo em vista os parâmetros estabelecidos nos arts. 49 e 60 do 

Código Penal, fixo a pena de multa em 50 (cinquenta) dias-multa em face das circunstâncias judiciais e especialmente a 

condição econômica ostentada pelo condenado.Outrossim, arbitro o valor do dia-multa em 1/6 (um sexto) do salário 

mínimo, nos termos do art. 49, 1º e 2º, do CP. Por fim, tenho por suficiente para a repressão e prevenção do crime em 

julgamento a medida de substituição da pena privativa de liberdade, na forma do artigo 44, do Código Penal, com a 

redação dada pela Lei n.º 9.714, de 25 de novembro de 1998.Portanto, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade ora 

fixada por duas restritivas de direitos (CP, art. 44, 2º), quais sejam:- prestação pecuniária consistente no pagamento, em 

dinheiro, do valor R$ 2.725,00 (dois mil, setecentos e vinte e cinco reais), correspondente a 05 (cinco) salários mínimos 

ora vigentes, corrigido monetariamente a partir desta data, tendo em vista o quantitativo da pena privativa de liberdade e 

as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal anteriormente mencionadas (CP, art. 45, 1º e 2º).- prestação de 

serviços à comunidade, em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, a 

ser definida durante a execução penal, segundo a aptidão do réu e à razão de 01 (uma) hora por dia de condenação, 

fixadas de molde a não prejudicar a jornada normal de trabalho, na forma do parágrafo 3º, do artigo 46, do Código 

Penal.Condeno o réu José Francisco Louzada ao pagamento das custas, na forma do artigo 804 do Código de Processo 

Penal, após o trânsito em julgado.Em não sendo pagas as custas, determino a inscrição do valor respectivo em dívida 
ativa da União, confeccionando-se o termo devido.Incabível o sursis, a teor do art. 77, caput e III, do Código 

Penal.Tendo em vista a natureza e o quantitativo das penas impostas, o condenado poderá apelar em 

liberdade.Oportunamente, transitada em julgado a presente sentença para a acusação, retornem os autos para a 

apreciação de eventual ocorrência da prescrição retroativa em relação ao réu José Francisco Louzada, nos termos da 

Súmula 497 do STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sentença de fls. 935/936 - Dispositivo: José Francisco 

Louzada, qualificado nos autos, foi processado e condenado ao cumprimento da pena de 3 (três) anos de reclusão, pelo 

cometimento do delito previsto no art. 168-A, 1º, inciso I c/c o artigo 71, ambos do Código Penal. A sentença 

condenatória determinou a conversão da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos.Ciente da 

sentença, o Ministério Público Federal não manifestou desejo de recorrer da decisão (fl. 933-verso), tendo ocorrido o 

trânsito em julgado para acusação em 15.08.2011 (fl. 934).É o breve relatório.Decido.A pena privativa de liberdade 

imposta na sentença condenatória corresponde a 3 (três) anos de reclusão.No entanto, nos termos da Súmula 497 do 

STF quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o 

acréscimo decorrente da continuação.Assim na espécie, a prescrição regula-se pela pena resultante da 2ª fase da 

dosimetria, qual seja, 2 (dois) anos.Desse modo, segundo o art. 109, inciso V, do Código Penal, a prescrição ocorre, 

nesses casos, em 4 (quatro) anos.Considerando que a denúncia foi recebida em 04.02.2005 (fl. 92) e que a sentença foi 

prolatada em 02 de agosto de 2011 (fl. 932-verso) transcorreu, nesse ínterim, o lapso prescricional pela pena em 

concreto, o que motiva a extinção da punibilidade. É necessário cuidar, ainda, que a sentença condenatória transitou em 
julgado para a acusação (fl. 934), de modo que eventual reforma em segunda instância poderia somente reduzir as penas 

aplicadas, nunca majorá-las. Por essas razões, deve ser extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva pela 

pena em concreto. O mesmo se diga em relação à pena de multa, a teor do disposto no art. 114, II, do CP.Ante o 

exposto, verificando a perda da pretensão punitiva estatal em razão da prescrição retroativa, declaro extinta a 

punibilidade em relação ao acusado José Francisco Louzada, RG n.º 6.266.144 SSP/SP, com fulcro nos art. 107, inciso 

IV, art. 109, inciso V, art. 110, 1º e art. 114, inciso II, todos do Código Penal, combinados com o art. 61 do Código de 

Processo Penal.Ao SEDI para a regularização da situação processual do réu (extinção da punibilidade).Oficie-se ao 

IIRGD e atualize-se o SINIC.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se às defesas dos termos da sentença 

de fls. 926/932-verso, bem como da presente sentença.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C.S  

 

0009119-17.2005.403.6102 (2005.61.02.009119-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA 

REPUBLICA) X ALEXANDRE BUCK GARCIA(SP189940 - FABIO EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI E 

SP243795 - FABIO VIEIRA E SP172026B - MARCOS ROBERTO MESTRE E SP258166 - JOAO ALVARO 

MOURI MALVESTIO) 

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para condenar o réu 

ALEXANDRE BUCK GARCIA, brasileiro, casado, filho de Wilson Ribeiro Garcia e Maria Lúcia Buck Garcia, 
nascido em 23/08/1972, natural de Pirangi/SP, portador do RG nº 21.376.084 - SSP/SP e do CPF/MF nº 170.373.908-

60, como incurso nas penas do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.Passo à dosimetria da pena.Na primeira fase da 

aplicação da pena, consideradas as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal Brasileiro, quais sejam, a 

culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a personalidade do agente, os motivos, as circunstâncias e 

conseqüências do crime, bem como o comportamento da vítima - no caso vertente, especialmente a extensão do dano - 

montante do IRPF suprimido, sem o acréscimo da multa e dos juros, no valor de R$ 443.075,29 (quatrocentos e 

quarenta e três mil e setenta e cinco reais e vinte e nove centavos), em 30/04/2003 - como critério objetivo válido para 

determinar a exasperação da pena-base em 1/4 (um quarto) acima do mínimo legal em razão da maior lesividade ao bem 

jurídico tutelado (TRF/3ª Região, 1ª Turma, ACR 30687, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3 DATA:19/12/2008 

PÁGINA: 250), fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses, a qual torno definitiva em face da ausência de 

circunstâncias agravantes ou atenuantes e de causas de aumento ou de diminuição da pena a serem consideradas nas 
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segunda e terceira fases, respectivamente.Regime de cumprimento da pena: nada obstante as circunstâncias judiciais 

não serem totalmente favoráveis, tenho como medida mais consentânea à gravidade em concreto do delito e às 

circunstâncias pessoais do sentenciado a fixação do regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de 

liberdade, nos termos do art. 33, 2º, c, e 3º, do Código Penal.Tendo em vista os parâmetros estabelecidos nos arts. 49 e 

60 do Código Penal, fixo a pena de multa em 60 (sessenta) dias-multa em face das circunstâncias judiciais mencionadas 

na dosimetria da pena privativa de liberdade e, especialmente, a condição econômica ostentada pelo sentenciado, 

conforme informado no interrogatório prestado em juízo.Outrossim, arbitro o valor do dia-multa em 01 (um) salário 

mínimo no valor vigente na data da declaração (IRPF/Exercício 1999), corrigido monetariamente a partir de então, nos 

termos do art. 49, 1º e 2º, do CP.Por fim, tenho por suficiente para a repressão e prevenção do crime em julgamento a 

medida de substituição da pena privativa de liberdade, na forma do artigo 44 do Código Penal, com a redação dada pela 

Lei n.º 9.714, de 25 de novembro de 1998.Portanto, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade ora fixada por duas 

restritivas de direitos (CP, art. 44, 2º), quais sejam:- prestação pecuniária ou de outra natureza a entidade pública ou 

privada com destinação social, no valor equivalente a 06 (seis) salários mínimos ora vigentes, corrigidos 

monetariamente a partir desta data, tendo em vista o quantitativo da pena privativa de liberdade e as circunstâncias 

judiciais do art. 59 do Código Penal anteriormente mencionadas (CP, art. 45, 1º e 2º).- prestação de serviços à 

comunidade, em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, a ser 

definido durante a execução penal, segundo a aptidão do réu e à razão de 01 (uma) hora por dia de condenação, fixada 

de forma compatível com a sua qualificação profissional (economista) e de modo a não prejudicar a jornada normal de 
trabalho, na forma do parágrafo 3º, do artigo 46, do Código Penal.A entidade pública ou privada com destinação social 

beneficiária do referido pagamento e o eventual parcelamento da importância arbitrada a título de prestação pecuniária 

deverão ser examinados e decididos pelo juízo da execução (STJ -5ª Turma, HC 17.583/MS, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, DJU de 04.02.2002).Condeno o réu ao pagamento das custas, na forma do artigo 804 do Código de Processo 

Penal, após o trânsito em julgado.Em não sendo pagas as custas, determino a inscrição do valor respectivo em dívida 

ativa da União Federal, confeccionando-se o termo devido.Incabível o sursis, a teor do art. 77, caput e III, do Código 

Penal.Tendo em vista a natureza e o quantitativo da pena imposta, o réu poderá apelar em liberdade.Após o trânsito em 

julgado:1) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;2) Oficie-se aos órgãos públicos responsáveis pelas estatísticas 

criminais e atualize-se o SINIC;3) Oficie-se à Justiça Eleitoral para os fins do disposto no art, 15, III, da Constituição 

Federal, remetendo-se os autos ao SEDI, oportunamente, para retificação da situação processual do réu; e4) Dê-se baixa 

na distribuição e arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011305-76.2006.403.6102 (2006.61.02.011305-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY 

BORGES DE MENDONCA) X DANIEL PEREIRA(SP230177 - DEVANIR RIBAS DE FREITAS) 

Intime-se o subscritor da petição de fl. 271 para regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, 

tendo em vista a petição de fl. 252 da Defensoria Pública da União. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, 

tornem os autos conclusos. Int. 
 

0005898-50.2010.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE 

MENDONCA) X EDMUNDO ROCHA GORINI(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E SP210396 - REGIS 

GALINO E SP177373E - NICHOLAS PEREIRA CARVALHO) 

Tendo em vista o ofício n.º 01140/2011-UTU5 e os documentos de fls. 222/229, resta anulada a presente ação penal a 

partir da decisão de recebimento da denúncia (fls. 41/42), inclusive este, sem prejuízo de nova apreciação da denúncia 

ofertada pelo MPF (fls. 02/07).Outrossim, verifica-se que nos autos do processo n.º 2004.61.02.008543-1, que tramitou 

perante a 7ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a inépcia da denúncia e 

determinou a anulação de toda persecução penal desde seu início, ou seja, da decisão que recebeu a denúncia naqueles 

autos, sem prejuízo do oferecimento de nova denúncia. Dessa forma, para se evitar qualquer relação com aqueles autos 

determino o desentranhamento das peças de fls. 1.305/1.309 (volume IV), fls. 1.310/1.786 (volume V), fls. 1.787/2.039 

(volume VI), fls. 2.040/2.280 (volume VII), fls. 2.281/2.541 (volume VIII) e fls. 2.542/2.683, fls. 2.688/2.689, fls. 

2.693/2.701 e fls. 2.708/2.710 (volume IX), arquivando-se em Secretaria.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ofereceu denúncia em face de EDMUNDO ROCHA GORINI, qualificado nos autos, em razão da prática, em tese, do 

delito previsto no artigo 168-A, 1º, c/c art. 71, em continuidade delitiva (33 vezes) e art. 337-A, incisos I e III, c/c art. 

71, em continuidade delitiva (33 vezes), todos do Código Penal.Com relação ao crime de apropriação indébita 

previdenciária, resta prejudicada a denúncia de fls. 02/07, tendo em vista que nos autos do habeas corpus n.º 43781 foi 
concedida ordem para trancar o processo em relação ao crime do art. 168-A, 1º, I, do Código Penal (fl. 70). Narra a 

denúncia que, no período de fevereiro de 2001 a agosto de 2003, o denunciado, no exercício da gerência e 

administração da empresa SMAR, suprimiu e reduziu, por 33 (trinta e três) vezes, contribuição social previdenciária 

mediante a omissão nas folhas de pagamento e nos documentos de informações previstos na legislação previdenciária - 

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social - GFIP, 

conforme NFLD n.º 35.502.700-3, cujo valor consolidado em 23/01/2004 representa o montante de R$ 17.305.843,93 

(dezessete milhões, trezentos e cinco mil reais e noventa e três centavos). Vieram os autos conclusos para recebimento 

ou rejeição de denúncia.É a síntese do necessário.Decido. A denúncia descreve fato típico e vem instruída com as Peças 

Informativas nº 1.34.010.000896/2007-59, contendo os seguintes documentos: cópia da NFLD n.º 35.502.700-3 (fl. 

1053), discriminativo analítico de débito (fls. 1056/1146), discriminativo sintético de débito (fls. 1147/1178), 

discriminativo sintético por estabelecimento (fls. 1179/1186), relatório de lançamentos da NFLD n.º 35.502.700-3 (fls. 
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1228/1261) e relatório da NFLD n.º 35.502.700-3 (fls. 1270/1272), que noticiam a existência da infração penal e trazem 

fortes indícios de autoria, havendo, portanto, justa causa para a ação penal. Além disso, a peça exordial está formal e 

materialmente em ordem, visto que atende aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal e não há notícia nos 

autos de qualquer das causas de rejeição previstas no art. 395 do mesmo diploma legal, com a redação dada pela Lei nº. 

11.719/08.Em vista do exposto, RECEBO a denúncia de fls. 02/07, quanto ao crime previsto no art. 337-A, incisos I e 

III, do Código Penal, com fundamento no art. 41 do Código de Processo Penal. Sem prejuízo, cite-se o réu para 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 396 do CPP.Oficie-se, com 

urgência, à Subseção Judiciária de Maringá/PR, Comarca de Paulista/PE, Comarca de Lauro de Freitas/BA e Subseção 

Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, solicitando a devolução das cartas precatórias n.ºs 103/2011 (fl. 139), 105/2011 (fl. 

141), 106/2011 (fl. 142) e 107/2011 (fl. 143), independentemente de cumprimento.Comunique-se ao IIRGD e atualize-

se o SINIC.Ao SEDI para as providências cabíveis.Dê-se ciência ao MPF. 

 

0004170-37.2011.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE 

MENDONCA) X ERTANI FRANCISCO SHIKOTA(SP050605 - LUIZ CARLOS BENTO E SP109083 - SANDRA 

ALVES DE SOUSA RUFATO E SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO E SP199804 - 

FABIANA DUTRA) 

Fls. 30/31: tendo em vista que o réu não faz jus ao benefício da suspensão condicional do processo, determino o 

prosseguimento do feito. Fl. 32: defiro vista dos autos nos termos e prazo do art. 396 do CPP. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  
Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  
 

Expediente Nº 2864 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002156-57.2001.403.6126 (2001.61.26.002156-2) - JOSE GOMES X GENIR APARECIDA GOMES PESCARA X 

EDNA REGINA GOMES X CARLOS ROBERTO GOMES X ROBERTO CARLOS GOMES X MATHEUS BUENO 

GOMES - INCAPAZ X IDALICE FRANCO BUENO X RITA DE CASSIA APARECIDA GOMES X CARLA 

FERNANDA GOMES NUNES(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) 

Vistos, etc. Tendo em vista o silêncio do réu, que faz presumir a satisfação dos créditos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, nos termos do artigo 794, I do CPC. Certificado o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0002486-54.2001.403.6126 (2001.61.26.002486-1) - ANTONIO MARINO(SP033991 - ALDENI MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - 

MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 
Tendo em vista o silêncio do autor, que faz presumir a satisfação dos créditos, JULGO EXTINTA a presente execução, 

nos termos do artigo 794, I do CPC.Certificado o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I 

 

0010189-65.2003.403.6126 (2003.61.26.010189-0) - DOUGLAS ANSELMO X CLEONISIO VICENTE PERAZZO X 

KENZO KURATOMI X NOBUO MATSUNAGA X LAERCIO ROSA(SP055903 - GERALDO SCHAION) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

Tendo em vista o silêncio do autor, o que faz presumir a satisfação dos créditos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, nos termos do artigo 794, I do CPC.Certificado o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. P.R.i 

 

0005946-44.2004.403.6126 (2004.61.26.005946-3) - ELENA DI CARLO DI SALVATORE(SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Tendo em vista o silêncio do autor, o que faz presumir a satisfação dos créditos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, nos termo do artigo 794, I do CPC.Certificado o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas 
as formalidades legais. P.R.I 
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0000073-24.2008.403.6126 (2008.61.26.000073-5) - CLINEU JOSE BONALDO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA 

SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Tendo em vista o silêncio do autor, que faz presumir a satisfação dos créditos, JULGO EXTINTA a presente execução, 

nos termos do artigo 794, I do CPC.Certificado o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I 

 

0000795-58.2008.403.6126 (2008.61.26.000795-0) - ANTONIO LOPES(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES E 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação dos créditos, manifestada pelo autor a fls. 163, JULGO EXTINTA, a presente 

execução, nos termos do artigo 794, I do CPC.Certificado o trânsito e, julgado desta, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. 

 

0003059-48.2008.403.6126 (2008.61.26.003059-4) - CICERO DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada por CICERO DA SILVA, nos autos qualificado, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição, mediante o cômputo do período que exerceu atividade rural (ano de 1977), bem como considerando como 

tempo especial o período de trabalho nas empresas VIAÇÃO UMUARAMA LTDA (de 01/03/74 a 07/04/75), 

BRIDGESTONE DO BRASIL (de 20/02/80 a 31/03/87) e TRANSPORTADORA RODI (de 13/10/88 a 09/03/94 e de 

01/08/94 a 06/02/95), somados ao tempo em que exerceu atividade comum. Pretende ainda os demais consectários 

elencados na inicial. DER em 30/11/2007 (fls. 35).Juntou documentos (fls. 14/54).Os autos foram remetidos ao 

contador judicial para a conferência do valor atribuído a causa (fls. 56).Valor da causa fixado em R$ 33.051,88, 

deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 63). Devidamente 

citado, o réu aduz, preliminarmente prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, pois não 

teria o autor comprovado o tempo de atividades rural, assim como não teria comprovado a efetiva exposição a qualquer 

agente agressivo, tampouco apresentado documentação hábil a comprovar o alegado, não fazendo jus à conversão de 

tempo de serviço pretendido e, conseqüentemente, à concessão do benefício. (fls. 71/89).Rejeitada a exceção de 

incompetência oposta pela autarquia ré (fls. 92).Houve réplica (fls. 96/100).Intimadas as partes a se manifestarem 

acerca das provas que pretendiam produzir (fls. 95), não havendo interesse do INSS (fls. 103), requerendo o autor a 

produção de prova testemunhal (fls. 101).O feito foi saneado às fls. 106, sendo deferida a produção de prova 

testemunhal requerida pelo autor.Ouvida as testemunhas FRANCISCO BATISTELLA (fls. 130/131) e TEREZINHA 

EVANILDE BANDECA DE OLIVEIRA (fls. 143/144).É o breve relato.DECIDO:As partes são legítimas, estão 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 
processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual 

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Tratando-se de DER em 2007, 

descabe falar em prescrição ou decadência.Afastadas as prejudiciais, passo ao exame do mérito.PERÍODO RURALNo 

tocante à atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na jurisprudência a 

dispensa do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da Lei n.º 8.213/91, 

exceto carência. E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 

8.213/91, exatamente em razão do art. 55, 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral 

entre as décadas de 60 e 80, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, 2º, da Lei 

de Benefícios, ao trazer a expressão trabalhador rural, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art. 11, I, a), 

mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo.No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova 

material, na dicção de seu art. 55, 3º, para fins de comprovação de tempo rural.Sintetizando o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149:Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.A comprovação do tempo rural 

por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância ao rol contido no art. 106, da 

Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. 

Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005).De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos 

meios de prova hábeis à comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que, 
regra geral, a comprovação material deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, 

evitando-se fraudes previdenciárias. Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE 

SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O reconhecimento de tempo de serviço 

rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de 

que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, contemporâneo à época dos fatos 

alegados.II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda 

que fosse pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ.III - 

Agravo desprovido. (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004)Questão relevante 

tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato Rural, enquanto 
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início razoável de prova material. Tenho que a Lei 8.213/91 exige a efetiva homologação pelo INSS como condição de 

validade (art. 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento não se presta a tanto, até mesmo porque viciado pela 

extemporaneidade.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO 

PERÍODO DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.I. A 

comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea.II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e 

de ex-empregadores, não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não 

servem como início de prova material.III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como 

rurícola, é o certificado de dispensa de incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele 

também consta como lavrador nas certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos.IV. As testemunhas 

corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial.V. O autor exerceu atividades 

rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período anterior a 1972 e posterior a 

1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou comprovada apenas pelas 

testemunhas.VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador 

rural, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça.(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n.PREVIDENCIÁRIO. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA MATERIAL 
INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA.I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no 

período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. 

Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão.II - 

Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural.III - Não há 

como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve matriculado 

em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida pelo autor ou 

pelo seu genitorIV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, 

equivalem-se à prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser 

consideradas como prova material.V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida 

homologação pelo órgão competente, não possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural.VI 

- Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n.Daí 

porque a mera declaração de testemunhas, firmadas por escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim de 

eficácia probatória enquanto início de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria 
Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). Documento de 

propriedade de terceiros, que não guardam parentesco com o rurícola, também não servem à averbação pretendida.No 

entanto, os documentos previstos no art. 106 da Lei 8213/91 c/c art. 122 da IN-INSS 45/2010 servem como início de 

prova material. No ponto, destaco que a orientação exarada no Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS flexibiliza 

bastante o aproveitamento da prova, seja ao possibilitar a extensão da qualificação de lavrador, quando este é cônjuge 

ou ascendente do requerente, seja por permitir possa a mulher beneficiar-se da qualificação dada ao marido, ainda que 

seus documentos constem, como profissão, doméstica ou do lar - itens 3 e 5.Por fim, em relação ao marco inicial do 

período rural considerar o documento mais antigo apresentado, ou o marco final considerar o documento mais recente, 

tenho que a questão é controvertida. Há julgado da TNU no sentido da análise, caso a caso, à luz do princípio do livre 

convencimento motivado (art. 131 CPC), sem vulneração à Súmula 149 STJ, admitindo-se eficácia retrospectiva e 

prospectiva, como segue:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. EFICÁCIA PROSPECTIVA E RETROSPECTIVA DO INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 06/TNU. PROVIMENTO. 1. O acórdão 

recorrido deixou de reconhecer tempo de serviço rural entre 17.12.1969 e 31.12.1971 sob o fundamento de ausência de 

prova material referente a este período, em que pese a existência de documentos indiciários da atividade rural do grupo 

familiar a partir de 1972. Contrariou, assim, a jurisprudência do STJ expressa nos precedentes suscitados como 

paradigma, no sentido de que é prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência 
legalmente exigido, se prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória (Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

17.12.2007). 2. Precedentes da TNU admitindo a eficácia retrospectiva e prospectiva dos documentos hábeis a 

comprovar o exercício de atividade rural (PU 2005.70.95.00.5818-0, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 

04.09.2009; PU 2007.72.95.00.3211-7, Rel. Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 16.03.2009). - TNU - 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 200471950208162 - rel. JUÍZA 

FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, DOU 08/04/2011No entanto, a jurisprudência 

majoritária das turmas de Direito Previdenciário do TRF-3, a qual venho me filiando, por ora, é no sentido de que o 

documento mais antigo deve sim firmar o termo inicial da averbação rural, embora não seja exigível prova documental 

de todo o período rural (item 2 do Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS). Para tanto, colho:PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). ATIVIDADE RURAL. LIMITE PARA O 

RECONHECIMENTO. ANO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO MAIS REMOTO. APOSETNADORIA POR 
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TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. O início de prova do trabalho de natureza rural, 

corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o reconhecimento ao 

ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos. 2. O somatório do tempo de serviço do autor 

(01/01/1963 a 31/12/1966, 01/01/1967 a 31/05/1973; 01/06/1973 a 15/07/1974; 01/04/1975 a 20/06/1975; 01/11/1975 a 

30/12/1976; 25/05/1976 a 31/07/1976; 01/09/1976 a 04/02/1977; 09/03/1977 a 31/01/1979; 26/03/1979 a 24/05/1980 e 

de 20/10/1980 a 21/02/2001), na data do ajuizamento da ação, em 21/02/2001, totaliza 36 (trinta e seis) anos, 11 (onze) 

meses e 13 (treze) dias, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos arts. 

53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo legal parcialmente provido. (TRF-3 - APELREE 814.308 - Nona 

Turma, rel. Des. Fed. Lúcia Ursaia, j. 28/03/2011) - grifeiPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o 

devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela 

prova testemunhal. II. Considera-se como termo inicial do período a ser reconhecido o ano constante do documento 

contemporâneo mais antigo que qualifica o autor como rurícola, uma vez que o início razoável de prova material deve 

ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, ante a ausência de preenchimento dos requisitos 

exigidos pela legislação previdenciária. IV. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 450.354 - Décima Turma, 

rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 07/12/2010) - grifeiPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. I - Pedido de cômputo de atividade rural desde seus 14 (quatorze) anos de idade para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na 

lavoura, nos períodos de 01/01/1965 a 31/12/1968, 01/01/1974 a 31/12/1974 e de 01/01/1987 a 31/12/1987, delimitado 

pela prova material em nome do marido da autora: o certificado de dispensa de incorporação de 25/06/1968, 

informando que foi dispensado do serviço militar em 31/12/1967 e a profissão de lavrador do marido (fls. 10); as 

certidões de casamento realizado em 18/05/1974 e de nascimento de filho de 03/08/1965, ambas atestando a profissão 

de lavrador do cônjuge (fls. 11 e 12) e a ficha de inscrição da requerente junto ao INAMPS, com validade até 09/1987, 

como trabalhadora rural (fls. 13). A descontinuidade ocorreu tendo em vista a prova material esparsa que comprova o 

labor campesino. Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista que os documentos mais antigos que 

demonstram o labor no campo são as certidões de nascimento de 03/08/1965, de casamento de 18/05/1974 e a ficha de 

inscrição junto ao INAMPS, as duas primeiras atestando a profissão de lavrador do marido (fls. 11 e 12) e a outra 

qualificando a autora como trabalhadora rural. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o 

conjunto probatório.(...)TRF-3 - APELREE 879.581 - Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009 - 

grifeiPREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL DA ATIVIDADE RURAL. 

DATA DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para 

fins de aplicação do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil. II. Existindo nos autos início razoável de prova 

material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por rurícola sem o 

devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova 

documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido.(...)VII. Deve-se considerar 

como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento contemporâneo mais antigo que o 

qualifica como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 25-07-1964 (fl. 13), uma vez que o início 

razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, apenas o período de 25-07-1964 a 31-12-1975, 

trabalhado pelo autor na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto 

para efeito de carência. (...)(TRF-3 - APELREE 902.352 - Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

20/04/2009) - grifeiNo caso dos autos, foram apresentados os seguintes documentos: a) Declaração de exercício de 

atividade rural (fls. 23) b) Certidão do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 24); c) Certidão de casamento (fls. 25); d) 

Declaração do Sindicato dos Trabalhares Rurais de Arenápolis (fls. 26); e) Ficha de inscrição e controle do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Arenápolis; f) Depoimento de Francisco Batistella (fls. 130/131); g) Depoimento de 

Terezinha Evanilde Bandeca de Oliveira (fls. 143/144).A Declaração de exercício de atividade rural, não pode ser 

aceita, pois não se encontra devidamente homologada.Os documentos de fls. 24 somente comprovam a existência de 
propriedade rural por terceiros (Lauro Buogo), não servindo para provar a prestação do trabalho naquela propriedade 

pelo autor.Início razoável de prova documental vem a ser a Certidão de Casamento (fls. 25) - 1977, constando a 

profissão de agricultor, possibilitando a comprovação do referido período de trabalho em zona rural. Portanto, somente 

o documento de fls. 25 é capaz de configurar início razoável de prova material.Por sua vez, as testemunha Francisco 

Batistella e Terezinha Evanilde Bandeca de Oliveira, afirmaram que conheceram o autor em 1977, quando trabalhava 

para Lauro Buogo, na Fazenda do Mamoeiro (Bugre), confirmando o início razoável de prova material.Portanto, a 

Certidão de Casamento como início razoável de prova material, que, corroborado com a oitiva das testemunhas, permite 

o cômputo rural, independente de contribuições, em relação ao período 01/01/77 a 30/12/77, em Arenápolis - 

MT.CONTAGEM ESPECIALSobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade 

especial em comum para fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), revogada pela Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só 
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se permite a partir da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 

28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).Tocante ao termo final de 

conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado a 

qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. Jorge Mussi, j. 

23/06/2009).E, no caso, admite-se a conversão em razão da categoria profissional ou em razão do agente nocivo.Para 

tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. No entanto, com a 

superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se a exigir a efetiva 

comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física (art. 57, 

3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só 

menção à categoria profissional. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo 

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só categoria profissional. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - (...)Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob 

efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da 

Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o 

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é 
considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 

específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009A exigência de laudo 

vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de outubro de 1997, 

republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Logo, 

exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a apresentação de 

laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a comprovação dos 

agentes agressivos ruído e calor é indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado para os períodos 

laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das condições 

especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo em 

questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 

8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o 
laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 

83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A 

extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a 

carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado 

mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A 

Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-

05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-

1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 
aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento 

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de 

perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença 

de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e 

de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão 

dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 

insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 

serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 

trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 
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atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 

não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 

previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 

previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 

eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 

deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 

permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 
alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 

271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de 

tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente nocivo ruído.Relativamente à exposição ao agente ruído, 

vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in 

verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 

4.882, de 18 de novembro de 2003. VIAÇÃO UMUARAMA LTDA (de 01/03/74 a 07/04/75)Com intenção de 

comprovar o alegado, o autor trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 28/29) e cópia da CTPS 

(fls. 38). Neste caso, o requerente faz jus à conversão do referido período, pois exercia a função de cobrador de ônibus, 

atividade profissional descrita no código 2.4.4 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64.Nesse 

sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COBRADOR E MOTORISTA. INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.1. Nos casos de aposentadoria especial, o enquadramento das atividades por agentes 
nocivos deve ser feito conforme a legislação vigente à época da prestação laboral, e sua prova depende da regra 

incidente em cada período.2. Comprovando o formulário emitido pela Empresa, o desenvolvimento da atividade sob os 

efeitos de agente insalubre, em conformidade com o disposto nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, é possível o 

reconhecimento da especialidade do trabalho prestado.3. Para o enquadramento de atividade especial, deve ser 

considerado o limite de oitenta decibéis até o advento do Decreto nº 2.172/97), quando o nível de ruído exigido passou a 

ser de noventa decibéis.4. Demonstrado o trabalho como cobrador/motorista e o enquadramento legal de agentes 

nocivos, é devido o cômputo como especial do período de efetivo labor como motorista.5. O reconhecimento da 

penosidade apenas pelo enquadramento em atividade especial somente é possível até 13-10-96, pois a partir de 14-10-

96 seria exigível que o laudo trouxesse específica prova da penosidade ou insalubridade, não apenas indicando atividade 

do antigo rol de especial.6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo 

de serviço. (TRF4, AC 2001.71.00.001345-3, Sexta Turma, Relator Néfi Cordeiro, publicado em 10/09/2003). 

(g.n.)Logo, possível a conversão do referido período. BRIDGESTONE DO BRASIL (de 20/02/80 a 31/03/87).Com o 

objetivo de comprovar a exposição a agentes nocivos, o impetrante trouxe aos autos DSS-8030 (fls.30/31) e laudo 

técnico pericial (fls. 32), afirmando exposição ao fator de risco físico ruído acima do limite tolerado pela legislação 

vigente à época da prestação do serviço. Constam nos referidos documentos, informações de que o autor esteve exposto 

a um nível de ruído de 90 dB, considerado insalubre pela legislação vigente a época.Ainda, embora o laudo seja 

extemporâneo, o autor faz jus a conversão, visto que há declaração de que o local de trabalho não sofreu alterações 
significativas, mantendo as mesmas características ambientais até a data de sua emissão. Logo, possível a conversão do 

referido período. TRANSPORTADORA RODI LTDA. (de 13/10/88 a 09/03/94, e de 01/08/94 a 06/02/95).Pretende o 

autor o reconhecimento da especialidade do período laborado na função de motorista. Conforme documentação 

acostada às fls. 33 e 40, tem-se que nos referidos períodos o autor exercia a função de motorista carreteiro, dirigindo 

carretas acima de 6 toneladas.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL - APOSENTADORIA INTEGRAL. ARTIGO 52 DA LEI Nº 

8.213/91. POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CUSTAS - DESPESAS PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA - PARCIALMENTE PROVIDA. - Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos 

da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 
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- São considerados especiais, os períodos desenvolvido na qualidade de autônomo, como motorista no transporte de 

cargas, para contagem de labor com vistas à aposentadoria especial, nos termos do Decreto nº 83.080/79, anexo II, 

Código 2.4.2. (atividade profissional - transporte urbano e rodoviário - motorista de ônibus e caminhões de carga 

(ocupados em cargo permanente), com direito a aposentadoria aos 25 anos de trabalho, vigente à data do requerimento 

administrativo). - Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial o interstício de 01/08/1978 a 31/05/1988. 

- Estão satisfeitos os requisitos do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 

8.213/91, anterior da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. - O termo inicial do benefício 

fica mantido da data do pedido na via administrativa. - As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários 

legais. - A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. 

A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste 

diploma, em 1% (um por cento) ao mês. - As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a 

autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. - Os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data do Acórdão. - Apelo do autor parcialmente 

provido. (TRF-3 - AC 1115255 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 05.05.2008) - grifeiLogo, é possível a conversão dos 
referidos períodos.CONCLUSÃO Apurou-se um tempo de contribuição de 35 anos e 20 dias, na DER em 30/11/07, o 

que confere ao autor a aposentadoria integral por tempo de contribuição (B42). Pelo exposto JULGO PROCEDENTE o 

pedido para:a) determinar ao INSS a averbação, como especial, do período laborado nas empresas VIAÇÃO 

UMUARAMA (de 01/03/74 a 07/04/75) - item 2.4.4 anexo ao Decreto nº 53.831/64; BRIDGESTONE DO BRASIL (de 

20/02/80 a 31/03/87) - item 1.1.6 Anexo ao Decreto 53.831/64; e TRANSPORTADORA RODI LTDA (de 13/10/88 a 

09/03/94, e de 01/08/94 a 06/02/95) - item 2.4.2 Anexo ao Decreto 83.080/79.b) a averbação do tempo de serviço como 

rurícola, entre 01/01/1977 e 30/12/1977, laborado no Estado do Mato Grosso;c) conceder aposentadoria por tempo de 

contribuição (B42) desde a DER (30/11/2007);d) pagar as diferenças apuradas, desde a DER (30/11/2007), sobre elas 

incidindo correção monetária, nos termos da Resolução nº. 134/10 - CJF;e) cuidando-se de verba de natureza alimentar, 

torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento 

no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, 

para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte 

autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.Resolvo o mérito, 

nos termos do artigo 269, I, CPC. Honorários advocatícios ora arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as 

prestações vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ), a cargo do INSS.Sem condenação em custas, ante a isenção legal 

de que desfruta a Autarquia. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I. 

 
0001284-61.2009.403.6126 (2009.61.26.001284-5) - ANTONIETA MARIA DA SILVA(SP204892 - ANDREIA 

KELLY CASAGRANDE E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) 

Tendo em vista o silêncio do autor, o que faz presumir a satisfação dos créditos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, nos termos do artigo 794, I do CPC.Certificado o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. P.R.I. 

 

0001554-85.2009.403.6126 (2009.61.26.001554-8) - LUIZ MEDRADO DA SILVA(SP176360 - SILVANA MARIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo autor 

acima nominado e nos autos qualificado, objetivando a conversão do benefício auxílio doença em aposentadoria por 

invalidez, a partir do laudo médico pericial, pretende ainda os demais consectários mencionados na inicial.Alega, em 

síntese, que é segurado da Previdência Social e estava em gozo de benefício de auxílio-doença desde 09/06/2004, sendo 

prorrogado o benefício até 04/03/2009.Aduz ainda que requereu em 16/03/2009 a reconsideração do seu benefício, 

passando por perícia médica junto à autarquia, a qual constatou capacidade laborativa, concedendo alta médica ao autor. 

Entretanto, afirma preencher todos os requisitos legais para fazer jus ao benefício, estando na qualidade de segurado e 

possuindo incapacidade laboral evidente.Juntou documentos (fls. 08/88).Os autos foram remetidos ao Contador Judicial 
para a conferência do valor atribuído à causa (fls. 90), valor então fixado em R$ 39.639,25 (fls. 91).Requeridos e 

deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 95).Regularmente citado, o réu pugna, preliminarmente, pela falta de 

interesse de agir do autor. No mais, pede a improcedência do pedido, pois as doenças do autor não acarretam em 

incapacidade para o trabalho (fls. 101/107). Houve réplica (fls. 112/115).Intimadas as partes a se manifestarem acerca 

das provas que pretendiam produzir (fls. 116) requereu o autor a produção de prova pericial (fls. 117), não havendo 

interesse por parte da autarquia (fls. 118).Senado o processo (fls. 119), foi deferida a produção da prova pericial médica, 

cujos laudos médicos se encontram às fls. 130/137. Manifestação do autor (fls. 140/141). Manifestação do réu (fls. 

142).Juntada do Laudo Pericial (fls. 152/160).Manifestação do autor (162/164) e do réu (fls. 165).Convertido o 

julgamento em diligência às fls. 167 para que o réu trouxesse aos autos cópia integral do procedimento administrativo 

de concessão do benefício.Diligência cumprida às fls. 171/206.É o breve relato.DECIDO:Partes legítimas e bem 

representadas. Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido 
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e regular da relação processual.Preliminar já afastada, passo ao exame do mérito. O benefício da aposentadoria por 

invalidez, em seus contornos gerais, é regido pelos artigos 42 a 47 da Lei n.º 8.213/91, sendo devido ao segurado que, 

havendo cumprido o período de carência, quando for o caso, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo devido enquanto permanecer nessa condição.Os requisitos 

para a sua concessão são a incapacidade laboral permanente, a impossibilidade de reabilitação (art. 42) e a carência de 

12 contribuições (art. 25, I), admitindo-se a dispensa da carência nas seguintes hipóteses elencadas pelo artigo 26, II e 

III, da Lei nº 8.213/91: a) acidente de trabalho; b) segurados especiais, desde que comprovado exercício da atividade 

rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da 

carência do benefício (art. 39, I c/c art. 11, VII); c) quando o segurado é acometido por alguma das enfermidades 

elencadas no artigo 151, do mesmo diploma legal.O artigo 151 da Lei de Benefícios, de seu turno, especifica doenças e 

afecções de acordo com critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira 

especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado, razão pela qual dispensa o segurado da 

comprovação da carência para fins de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Interessa anotar que, tanto o 

auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside na 

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido, sendo de rigor registrar que o segurado não fará jus à 

aposentadoria por invalidez decorrente de doença ou lesão de que já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão 

(art. 42, 2º, da Lei nº 8.213/91).Nos termos do artigo 43 e 1º da Lei nº 8.213/91, o benefício terá início: a) a partir do dia 
imediato ao da cessação do auxílio-doença, quando precedido por esse benefício; b) contar do 16º (décimo sexto) dia do 

afastamento da atividade ou a partir da data da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do 

requerimento decorrerem mais de 30 (trinta) dias, para o segurado empregado (art. 43, 1º, a, da Lei nº 8.213/91 com a 

redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99); c) a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do 

requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de 30 (trinta) dias, para o segurado empregado doméstico, 

trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo (art. 43, 1º, b, da Lei nº 8.213/91 com a redação da Lei 

nº 9.876, de 26.11.99).Anoto, por fim, que são considerados segurados as pessoas físicas a quem a lei confere o direito 

de, preenchidos os requisitos específicos, fruir das prestações devidas pelo Regime Geral de Previdência Social, desde 

que a ele vinculados, em razão do exercício da atividade ou mediante o recolhimento de contribuições.Outrossim, o 

artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 trata da manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sendo 

certo, em linhas gerais, que o segurado preserva todos os seus direitos perante a Previdência Social no prazo de 12 

(doze) meses após a cessação das contribuições, prorrogável para até 24 (vinte e quatro) meses, e desde que não esteja 

em gozo de outro benefício (art. 15, II, e 1).De rigor anotar, por fim, que o artigo 102, da Lei n 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei n 9.528/97, veda a concessão do benefício ao segurado que perder essa qualidade, nos termos do artigo 15 

da mesma lei.Traçado o panorama legal da matéria, cabe apreciar a demanda à luz do contido nos autos.A demanda foi 

ajuizada em 31/03/2009 e a parte autora pretende receber o benefício em decorrência da sua incapacidade laborativa.A 

perícia médica judicial (fls. 130/137 e 152/160) realizada constatou que o autor apresenta transtorno ansioso 
generalizado; hipertensão arterial controlável com medicação; diabete mellitus e obesidade importante. Na conclusão do 

exame psiquiátrico constou que não há incapacidade laborativa atual (fls. 135) .Em relação ao laudo do perito clínico 

geral, constou do laudo que a artrose de quadris e joelhos não é incapacitante, não apresentando sinais de deformidades 

que limitem a movimentação das articulações (fls. 155).Também constou que a hipertensão de que o autor é portador é 

controlável com medicação e que ele não apresenta nenhum elementos objetivo que indique lesão grave e incapacitante 

de órgãos-alvo, nem refratariedade ao tratamento instituído. Não é portador de cardiopatia grave. Não se trata de doença 

incapacitante (fls. 157).Por fim, em relação ao Diabetes Mellitus, consignou o perito que o autor é usuário de 

hipoglicemiantes orais. Não apresenta nenhum elemento objetivo que indique insucesso no tratamento, ou 

recrudescimento da doença (fls. 157). Concluiu não caracterizada situação de incapacidade para atividade profissional 

habitual (fls. 158).Vale lembrar, por fim, que o auxílio técnico é marcado pela equidistância entre as partes, sendo 

detentor da confiança do Juízo. Assim, diante da capacidade para o trabalho, improcede sua pretensão.No mais, em 

análise dos laudos técnicos periciais constantes no procedimento administrativo, noto que a partir do exame realizado 

em 05/05/2010 não há mais a alterações clínicas incapacitantes, sendo a mesma conclusão do exame posterior em 

09/06/2010.Em razão da improcedência do pedido principal, improcedem os demais consectários. Destarte, em que pese 

a desejável interpretação humanitária e social da questão, o indeferimento do benefício é medida que se impõe.Pelo 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do Código de Processo.Responderá o autor pelos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado da causa. Tendo em vista a concessão de Assistência Judiciária, incide a suspensão prevista 

pelo artigo 12 da Lei n.º1060/50, em relação à verba honorária, bem como às custas e despesas judiciais.Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0002162-83.2009.403.6126 (2009.61.26.002162-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001875-23.2009.403.6126 (2009.61.26.001875-6)) FELISBERTO DOS REIS DE SOUZA X ELIENE ALVES DE 

OLIVEIRA SOUZA(SP262357 - DEZIDERIO SANTOS DA MATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.FELIZBERTO DOS REIS DE SOUZA, posteriormente sucedido processualmente por ELIENE ALVES DE 

OLIVEIRA SOUZA, qualificados nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de aposentadoria 
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por invalidez e alternativamente o restabelecimento do benefício de auxílio doença, desde a data em que seu benefício 

foi cessado, com o pagamento das parcelas vencidas devidamente atualizadas bem como indenização por danos 

morais.Juntou documentos (fls. 16/47).Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 49).Manifestação do autor (fls. 

55/64).Mantida a decisão de fls. 49 por seus próprios fundamentos (fls. 65).Intimadas as partes a se manifestarem 

acerca das provas que pretendiam produzir (fls. 67).Deferida a realização de prova pericial (fls. 71).O INSS apresentou 

contestação aduzindo, preliminarmente, prescrição qüinqüenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido tendo 

em vista o não cumprimento dos requisitos legais bem como pela inexistência de dano moral (fls. 74/87).Houve réplica 

(fls. 88/92).Pedido de habilitação dos herdeiros do autor tendo em vista o óbito deste (fls. 99/102), não havendo 

oposição por parte do INSS (fls. 117).Habilitada ELIANE ALVES DE OLIVEIRA SOUZA, as partes foram intimadas 

a especificar as provas que pretendiam produzir (fls. 118), não havendo interesse de ambas (fls. 119/121).Convertido o 

julgamento em diligência às fls. 123 para que fosse realizada perícia indireta, a qual teve os laudos juntados às fls. 

143/146.Apresentação de proposta de acordo por parte do INSS (fls. 150/152).Manifestação da autora aceitando o 

acordo proposto pelo INSS requerendo a homologação deste (fls. 159).É o relatório. Decido. Partes legítimas e bem 

representadas. Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido 

e regular da relação processual. Tendo em vista o conjunto probatório constante dos autos, o procurador federal 

representante do INSS propõe acordo nos seguintes termos: a) Concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com fixação da DIB em 22/04/2009;b) Pagamento de 80% do valor das prestações em atraso, de 22/04/2009 até 

21/10/2009, totalizando R$ 10.384,63 (Dez mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos), conforme 
cálculo em anexo, para expedição de RPV limitado a 60 salários mínimos, através da expedição de Requisição de 

Pequeno Valor - RPV, sem a inclusão de juros;c) Compensação de eventuais valores pagos na via administrativa a título 

de benefício que não seja cumulável com a aposentadoria;d) Aplicação ao benefício de todas as normas previdenciárias 

pertinentes, inclusive o artigo 86, 3º, com a redação dada pela Lei nº. 9.528/97 (possibilidade de cessar o benefício, na 

hipótese de concessão de aposentadoria), respeitando-se, dessa forma, a isonomia entre os segurados;e) Cada parte deve 

arcar com os honorários de seus respectivos advogados, nos termos do 2º do artigo 6º da Lei nº. 9.469/97;f) A aceitação 

do acordo pela parte autora implica renúncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que 

deu origem à ação judicial;g) A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento da RPV e da implantação do 

benefício, nos moldes acima, dá plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos 

acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.Tendo a parte autora 

concordado com a proposta (fls. 158/159), HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus regulares efeitos, 

resolvendo o mérito na forma do artigo 269, inciso III, CPC, renunciando as partes aos prazos recursais.Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos da proposta. P.R.I. Após, certifique-se o trânsito em julgado e 

arquivem-se os autos. 

 

0003050-52.2009.403.6126 (2009.61.26.003050-1) - BENEDITO NALDI X BENJAMIN MATOS ROCHA X 

CARLOS ROBERTO FERREIRA X JOAO FERREIRA SOBRINHO X MARIA PONCE MARTINS LUIZ X 
NILTON DAMASCENO(SP208487 - KELLEN REGINA FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada pelo autores acima nominados e qualificados nos autos, objetivando a 

aplicação de juros progressivos nos saldos de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

instituídos pela Lei n 5.107/66, alterado pela Lei n 5.705/71 e a Lei n.º 5.958/73.Juntaram documentos 

(fls.12/63).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.143).A Caixa Econômica Federal argüiu, preliminarmente, 

ausência de interesse de agir, na hipótese do autor ter manifestado sua adesão ao acordo proposto pela Lei 

Complementar nº 110/2001 ou pelo saque dos valores disponibilizados em sua(s) conta(s)vinculada(s), nos moldes da 

Lei nº 10.555/2002. Alega, ainda, que foi creditada administrativamente a correção monetária do período, sem a 

incidência de expurgos.Por fim, ainda em preliminar alega i) ausência de interesse de agir em relação aos juros 

progressivos após a entrada em vigor da Lei n. 5.705/71, ou a prescrição trintenária, para os optantes do FGTS, antes da 

vigência da referida Lei; ii) incompetência da Justiça Federal para analisar pedido de 40% incidentes sobre os depósitos 

do FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, bem como , deve ser apreciado pela Justiça do Trabalho e iii) 

ilegitimidade passiva quanto a aplicação multa de 10% prevista no artigo 53 do Decreto n.º 99.684/90.No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido, sendo de rigor registrar que a contestação impugna matérias não pedidas na 

inicial.Por fim, sustenta não ser cabível sua condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei n 
8.036/90, introduzido pela Medida Provisória n 2.164-41/2001.Houve réplica (fls.164/176).Diante do desinteresse das 

partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É a síntese do necessário.DECIDO:As partes são legítimas, 

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e de desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.Há que ser acolhida a prejudicial de mérito atinente à prescrição.O artigo 4 da Lei n 5.107, de 

13/09/66, determinou a capitalização progressiva dos juros sobre os depósitos fundiários, da seguinte forma: a) 3% (três 

por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; b) 4% (quatro por cento) do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa; c) 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa 

empresa; d) 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.De seu turno, a 

Lei n 5.705, de 21/09/71, uniformizou a capitalização dos juros em 3% (três por cento) ao ano, ressalvando a 

sistemática anterior para as contas vinculadas existentes na data de sua publicação.Daí ser lícito concluir que somente 

terá direito ao cômputo progressivo de juros os empregados que formalizaram sua opção na vigência da Lei 5.107/66 ou 
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aqueles que, na forma da Lei n 5.958/73, já possuíam vínculo empregatício na data da publicação da Lei n 5.705/71, 

mas ainda não haviam optado pelo FGTS, podendo, nesse caso, retroagir a 1971.Para aqueles que firmaram opção na 

vigência da Lei n 5.705, de 21/09/71, que extinguiu a capitalização progressiva de juros, cabe, apenas, a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano.Assim, a capitalização de juros teve seu termo final em 21.09.71 já que, após essa data, os juros 

foram uniformizados.Forçoso, assim reconhecer a prescrição do direito quanto aos juros progressivos, especialmente 

levando-se em conta o teor a Súmula 210 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Súmula 210. A ação de cobrança 

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Outrossim, prescrevendo o principal em 30 (trinta) anos, o 

mesmo lapso há que ser aplicado para o acessório, escoando o prazo prescricional em 21.09.2001.Confira-se a 

jurisprudência seguinte:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARECURSO ESPECIAL - 130701Processo: 

199700314413 UF: AL Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 02/10/1997 DJ 03/11/1997 

PÁGINA:56235 Relator: Min. GARCIA VIEIRA FGTS -CAIXA ECONÔMICA-JUROS PROGRESSIVOS- 

PRESCRIÇÃO.A PRESCRIÇÃO É DE TRINTA ANOS. QUESTÃO PACIFICADA, TAMBEM, PARA OS JUROS, 

QUE RECEBE A TAXA PROGRESSIVA.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇARECURSO ESPECIAL - 120781Processo: 199700127710 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMAData da decisão: 07/08/1997 DJ 01/09/1997 PÁGINA:40805Relator: Min. ARI PARGENDLERFGTS. 

CONTA VINCULADA. 1. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL É PARTE LEGÍTIMA PASSIVA NAS AÇÕES EM QUE SE 

DISCUTE A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS. 2. JUROS 
PROGRESSIVOS. OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO À TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4. DA LEI 5.107/1966 (STJ - SUM. 154).3. PRESCRIÇÃO. 

AS AÇÕES PROPOSTAS CONTRA O FGTS, RECLAMANDO DIFERENÇAS DE JUROS NÃO CREDITADAS 

NAS CONTAS VINCULADAS, PRESCREVEM EM TRINTA ANOS. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO.Nessa medida, resta prescrito o direito de ação, especialmente levando-se em conta a data da propositura 

da demanda (17/06/2009).Pelo exposto, reconheço a ocorrência da prescrição trintenária e declaro extinto o feito com 

julgamento de mérito, a teor do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, em 

atenção ao disposto no artigo 29-C, da Lei n 8.036/90, com a alteração da Medida Provisória n 2.164-41, de 

24.08.2001.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0003524-23.2009.403.6126 (2009.61.26.003524-9) - GENIVALDO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO 

RUIZ E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da sentença, ajuizada por GENIVALDO DOS 

SANTOS, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como tempo especial os períodos de 

serviços prestados na empresa BRIDGESTONE DO BRASIL IND. E COM. LTDA (de 21/05/91 a 18/04/00 e de 
07/05/2001 a 04/06/09), convertendo-os em tempo de serviço comum, e o reconhecimento da atividade rural laborada 

no período compreendido entre 01/06/73 a 30/08/89.Juntou documentos (fls. 29/60).Os autos foram remetidos ao 

Contador Judicial (fls. 62) para conferência do valor atribuído à causa, sendo fixado em R$ 28.675,80, e requeridos e 

deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 68).Devidamente citado, o réu preliminarmente aduz falta de interesse 

de agir, e no mérito, pugna pela improcedência do pedido em virtude da ausência de documentos hábeis para a 

comprovação do alegado, e que, portanto, não conta com tempo de serviço suficiente para aposentar-se (fls. 

73/93).Houve réplica (fls. 97/135).Notícia de impugnação a concessão de Assistência Judiciária Gratuita, que restou 

acolhida (fls. 144/145).Afastada a preliminar de falta de interesse de agir (fls. 152), feito saneado às fls. 152/153, sendo 

deferida a produção de prova testemunhal cujos depoimentos foram colhidos às fls. 175/178.É o breve 

relato.DECIDO:As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a 

produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código 

de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já 

que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento 

antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de todo 

desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá 

a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).Preliminares afastadas às 
fls. 152, passo ao exame do mérito.O artigo 202, II, da Constituição Federal, anteriormente à Emenda Constitucional n 

20/98, já previa a aposentadoria diferenciada para aqueles que exerciam trabalho sob condições especiais.Da mesma 

forma, o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº. 20/98, expressamente 

garante tratamento distinto àqueles que exercem atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, conforme critérios definidos em lei complementar, revelando que o legislador originário dispensou 

cuidados adicionais a este grupo de trabalhadores.Até 28.04.95, data do advento da Lei n.º 9.032/95, a aposentadoria 

especial era concedida em virtude do exercício de atividades profissionais consideradas especiais, conforme 

classificação inserida nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, por força da 

disposição transitória do artigo 152 da Lei n 8.213/91. Foram, inclusive, ratificados pelo art. 292 do Decreto n.º 611/92, 

que, inicialmente, regulamentou a Lei de Benefícios. Não havia, até então, necessidade de apresentação de laudo 

técnico, exceto para ruído.A Lei n.º 9.032/95 veio alterar o artigo 57 e 3º, 4º e 5º, da Lei nº. 8.213/91, assim 
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dispondo:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...) 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá 

de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado. 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º. O tempo de serviço exercido sob condições especiais que 

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Assim, a partir de 29.04.95 e até 

05.03.97, continuavam em vigor os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exigindo-

se, porém, a elaboração de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição do segurado aos agentes agressores ali 

indicados.De seu turno, a Lei nº. 9.528, de 10.12.97 (art. 2º), ao restabelecer o artigo 58 da Lei nº. 8.213/91, determinou 

que a relação de agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será definida pelo Poder Executivo, determinando, ainda, a forma de comprovação da atividade 

laboral perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.A comprovação é medida salutar e 
necessária e as alterações sofridas pela Lei nº. 8.213/91 condicionaram a concessão do benefício previdenciário à forma 

da lei, conforme consta do caput do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91.O artigo 28 da Medida Provisória nº. 1.663-10/98, na 

parte específica que interessa ao caso presente, expressamente revogou o 5º do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91.Porém, a 

conversão da Medida Provisória nº. 1.663-10/98 na Lei nº. 9.711, de 20.12.98, não acolheu a revogação mencionada, 

prevendo, em norma de transição (art. 28), as condições para a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições 

especiais, fazendo expressa menção aos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91 na redação dada pelas Leis nºs. 9.032/95 e 

9.528/91. Assim, os artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91 permaneceram íntegros, considerando-se apenas as alterações 

introduzidas pela legislação mencionada, sendo de rigor concluir que somente os requisitos por ela elencados são 

passíveis de observância.Outrossim, é esta redação que prevalece para os fins do artigo 15 da Emenda Constitucional nº. 

20, de 15.12.98, in verbis:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, 

seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, de 24 de julho de 1991, na redação 

vigente à data da publicação desta Emenda.Nessa medida, a matéria é hoje regulada nos artigos 57 e seguintes da Lei n.º 

8.213/91, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 9.032/95, n.º 9.528/97 e n. 9.711/98 e respectivo decreto 

regulamentador.O mencionado artigo 28 da Lei n 9.711/98 previu a seguinte regra de transição:Art. 28. O Poder 

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições 

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213 de 1991, 

na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu regulamento, 
em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo 

necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.E o 

regulamento específico (Decreto n 2.782, de 14/09/98) veio a estabelecer que o tempo de trabalho especial exercido até 

28 de maio de 1998, de acordo com o Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto n 2.172, de 05.03.97, poderá ser somado e convertido, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, 

pelo menos 20% (vinte por cento) do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, vale dizer, 

3, 4 ou 5 anos, respectivamente, para o tempo de 15, 20 ou 25 anos a converter.Porém, mencionado regulamento foi 

revogado pela superveniência do Decreto nº. 3.048, de 06.05.99, com a redação dada pelo Decreto nº. 4.827, de 

03.09.2003, assim dispondo em seu artigo 70, 1º e 2º, verbis:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: (...) 1º. A caracterização e a 

comprovação o tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da 

prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (g.n.)Assim, conquanto este Juízo 

tenha outrora esposado entendimento restritivo, no sentido de que o marco final da conversão dar-se-ia em 28.05.98, 

necessário reformular os fundamentos da decisão, já que, além das disposições regulamentares, o próprio réu reconhece 

a possibilidade de conversão do trabalho prestado a qualquer tempo, editando os seguintes atos normativos: IN 

INSS/DC nº. 49, de 03.05.2001 (art. 28); IN INSS/DC nº. 57, de 10.10.2001(art. 159); IN INSS/DC nº. 78, de 
16.07.2002 (art. 167); IN INSS/DC nº. 84, de 17.12. 2002 (art. 166); IN INSS/DC nº. 95, de 07.10.2003 (art. 167); IN 

INSS/DC nº. 118, de 14.04.2005 (art. 173); IN INSS/PR nº. 11, de 20.09.2006 (art. 173); IN INSS/PRES nº. 20, de 

10.10.2007 (art. 173).Em síntese, a comprovação do exercício de atividades consideradas especiais deverá ser feita na 

forma da legislação em vigor na época da prestação do serviço, sendo possível a conversão para o trabalho prestado em 

qualquer período, antes ou depois de 28.05.98, independentemente da data do requerimento do benefício, observando-se 

que: a) até 28.04.95 (data da Lei n 9.032/95), a conversão dar-se-á pelo reconhecimento do tempo trabalhado sob 

condições especiais, baseado na categoria profissional do segurado, conforme classificação inserida nos Anexos I e II 

do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico, exceto 

para ruído, comprovando-se a exposição aos agentes agressores mediante o preenchimento do denominado SB40 pelo 

empregador; b) a partir de 29.04.95 e até 05.03.97, não basta mais o enquadramento do segurado em uma das categorias 

profissionais, devendo ser elaborado laudo técnico de condições ambientais do trabalho, comprovando a exposição aos 
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agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, utilizando-se as diretrizes dos Anexos I e II do 

Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64; c) a partir de 06.03.97, vigora o Anexo IV do Decreto n 

2.172/97 que determina a apresentação de laudo técnico.Desse entendimento também compartilha o E. Superior 

Tribunal de Justiça:RESP - RECURSO ESPECIAL - 956110Processo: 200701232482/SP - 5ª TurmaJulgado em 

29/08/2007 - DJ 22/10/2007 - P. 367 Relator: Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHOPREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. 

NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem 

relevante valor social de Proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal 

orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do 

pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos 

do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a 

nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma 

majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido (g.n.)RESP 513426 / RJ RECURSO 

ESPECIAL 2003/0041623-2 Data da Decisão 24/06/2003 DJ DATA: 04/08/2003 PG: 00419 Relatora: Min. LAURITA 

VAZ PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. CRITÉRIOS. LEI VIGENTE 

QUANDO DO EXERCÍCIO DO LABOR. RECURSO NÃO CONHECIDO.1. As Turmas que compõem a Egrégia 
Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que o reconhecimento do tempo de serviço especial deve 

ocorrer segundo os critérios estabelecidos pelas normas vigentes ao tempo da sua prestação, e não por aquelas em vigor 

na data do requerimento da aposentadoria.2. Recurso não conhecido.Outrossim, o uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI) ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) não descaracteriza a atividade como sendo de natureza 

especial, uma vez que não elimina, com segurança, os agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física aos quais o 

trabalhador está exposto, mas apenas reduz ou atenua seus efeitos. Nesse sentido: TRF 3ª Região - APELREE 

200261830030771, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1517; TRF 3ª Região - AC 

200103990557834, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1 15/07/2009, p. 293, entre outros.Quanto aos níveis 

de ruído (Nível de Pressão Sonora Elevado - NPSE) considerados toleráveis, a Instrução Normativa INSS/DC n 78, de 

16.07.2002, prevê que, até 05.03.97, o enquadramento da atividade como especial será feito se comprovada a efetiva 

exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a níveis de ruído superiores 

a 80 (oitenta) db (A).Com o advento do Decreto n 2.172/97, o nível de ruído foi elevado, a partir de 06.03.97, para 90 

(noventa) db (A), nos termos do Anexo IV, código 2.0.1., consoante artigo 181 da Instrução Normativa INSS/DC n 

78/2002.Posteriormente, o Decreto nº. 4.882/2003 (D.O.U. de 19.11.2003) alterou o item 2.0.1, a, do Anexo IV do 

Decreto nº. 3.048/99, passando a considerar, a partir de 19.11.2003, o enquadramento da atividade como especial se 

comprovada a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a 

Níveis de Exposição Normatizados (NEN) superiores a 85 (oitenta e cinco) db(A).Em síntese, deverão ser considerados 
os seguintes níveis de ruído e períodos:? De 29.04.95 até 05.03.97, ruídos superiores a 80 (oitenta) db(A);? De 06.03.97 

até 18.11.2003, ruídos superiores a 90 (noventa) db (A);? A partir de 19.11.2003, ruído superiores a 85 (oitenta e cinco) 

db(A).Quanto à pretensão de reconhecimento da especialidade do trabalho prestado na empresa BRIDGESTONE DO 

BRASIL (de 21/05/91 a 18/04/00 e de 07/05/2001 a 04/06/09), objetivando demonstrar que esteve exposto a agentes 

nocivos à saúde, o autor trouxe à colação Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 49/52). Porém, tratando-se de 

ruído, a legislação sempre exigiu a apresentação de laudo técnico para comprovar a exposição aos agentes agressores, 

de forma permanente, não ocasional nem intermitente.A prestigiar a prova produzida no laudo, o art. 148, 2º da 

Instrução Normativa nº. 95 de 07/10/2003, no que tange à demonstração do exercício de atividade especial será feita 

pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições 

ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme o Anexo XV desta 

Instrução Normativa ou alternativamente até 31 de outubro de 2003, pelo formulário DIRBEN-8030 (antigo SB - 40, 

DISES-BE 5235, DSS-8030) devendo referidos formulários, se emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, 

ser aceitos, exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.A Instrução Normativa nº. 96 de 

23/10/2003, veio alterá-la, dispondo em seu 1º que fica instituído o PPP, que contemplará, inclusive, informações 

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 1º de janeiro de 2004, ressalvado o 

disposto no 2º deste artigo. Ainda a Instrução Normativa nº. 99 de 05/12/2003, alterou a eficácia para a partir de 1º de 

novembro de 2003.No caso dos autos, os documentos emitidos pela empresa não estão devidamente acompanhados do 
laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido pelos profissionais legalmente habilitados.O Perfil 

Profissiográfico Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico laboral do trabalhador, reunindo, 

entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante 

todo o período em que a atividade foi exercida.Embora seja documento válido e legalmente exigido, sua elaboração não 

equivale ao próprio laudo, nem o substitui; entender em sentido contrário é conferir ao setor de Recursos Humanos da 

empresa encargo que não lhe compete.Mesmo que assim não fosse, ad argmentandum, o PPP indica que, no período de 

21/05/91 a 31/12/93, o autor exerceu a função de Ajudante Geral e a descrição das atividades (item 14.2) não permite 

concluir que tenham exposto o autor a qualquer agente nocivo (fls. 49).De toda forma, a ausência do indispensável 

laudo técnico impede o reconhecimento da exposição a agentes agressores, de forma permanente, não ocasional nem 

intermitente, por todo o período pleiteado.Por essa razão, não há como reconhecer como atividade especial o trabalho 

exercido na empresa BRIDGESTONE DO BRASIL (de 21/05/91 a 18/04/00 e de 07/05/2001 a 04/06/09).Quanto ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 370/1085 

período rural, de rigor consignar que eventual reconhecimento da atividade rural, deverá ser observada a idade prevista 

pelo artigo 11, VIII, e artigo 13 da Lei nº 8.213/91.Foram apresentados os seguintes documentos: a) Certidão da Justiça 

Eleitoral (fls. 39)); b) Declaração de exercício de atividade rural datada em 30 de março de 2009 (fls. 40); c) Declaração 

de Antonio João dos Santos de que o autor residiu e trabalhou em sua propriedade rural (fls. 41/42; d) Certidão do 

Cartório de Registro de Imóveis de São José do Belmonte (fls. 43/48); e) Depoimento das testemunhas (fls. 

175/178).Anoto, de início, que as Declarações de exercício de atividade rural (fls. 40) foram emitidas em março de 

2009, quando em vigor o artigo 106, parágrafo único, III, da Lei nº 8.213/90, que admite como meio de prova a 

declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS.No caso dos autos, o documento não 

se reveste das formalidades legais, razão pela qual não pode ser aceito. Anote-se, ainda, que o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de São José do Belmonte foi fundado em 08/03/76, portanto, em data posterior ao início do 

alegado trabalho rural (01/06/73).Por outro lado, as declarações de fls. 41/42, também não fazem prova do trabalho nos 

períodos ali mencionados, equivalendo a mera prova testemunhal, o que é vedado pela Súmula 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça.Os documentos de fls. 43/48 somente comprovam a existência de propriedade rural em nome de 

terceiros (Antonio João dos Santos), não servindo para provar a prestação do trabalho naquela propriedade pelo autor. 

Ademais, nota-se que a propriedade foi adquirida em 1974, portanto, em data também posterior ao início do alegado 

trabalho rural (01/06/73).A Certidão de Batismo acostada a fls. 38 não menciona a profissão do autor e, por isso, não 

faz prova do trabalho rural. Apenas comprova que o autor foi padrinho de batismo realizado na Diocese de Afogados da 

Ingazeira.A certidão da Justiça Eleitoral (fls. 39) foi emitida em 28 de abril de 2009 e nela não consta, de forma 
expressa e induvidosa, a data em que efetuado seu cadastro como eleitor. Os documentos de fls. 47/48, além de estarem 

em nome de terceiros, são referentes a 2003, 2004 e 2005, ou seja, fora do período rural pleiteado, não fazendo prova do 

alegado.Nessa medida, não é possível reconhecer-se o tempo de trabalho rural exercido pelo autor, diante da 

inexistência de início razoável de prova material contemporânea.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo.Responderá o autor 

pelos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Tendo em vista 

a concessão de Assistência Judiciária, incide a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei nº. 1060/50, em relação à verba 

honorária, bem como às custas e despesas judiciais. Custas de lei. P.R.I. 

 

0003757-20.2009.403.6126 (2009.61.26.003757-0) - SERGIO THEODORO(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.SERGIO THEODORO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, com juros 

moratórios. Alega, em síntese, que padece se problemas no coração, e que sofreu cirurgia para implantação de prótese 

mecânica mitral em 23/09/04, e como conseqüência sofre de cansaço aos grandes esforços, fazendo assim, jus ao 

benefício.Junta documentos (fls. 6/159).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 161).Devidamente 

citado, o réu ofertou contestação pugnando pela improcedência do pedido, pois não comprovou o autor a incapacidade 
para o trabalho. No caso de eventual procedência do pedido, requer a fixação da DIB na data da juntada aos autos do 

laudo pericial, e a exclusão de eventuais parcelas vencidas alcançadas pela prescrição qüinqüenal.Houve réplica (fls. 

177/178).Saneado o processo, e deferida a produção de prova pericial médica (fls. 182).Laudo técnico pericial às fls. 

190/194, com manifestação do autor às fls. 196/199.Laudo complementar às fls. 203/209.É o relatório. Decido. Sem 

preliminares a serem apreciadas, passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez consiste no benefício devido 

ao segurado considerado incapaz para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e cuja reabilitação é 

improvável.Os requisitos para tal benefício são, a)carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de 

incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma 

das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por ora, o constante no artigo 151; b) incapacidade total - isto é, 

para qualquer atividade que possa garantir a subsistência do segurado e c) incapacidade permanente - isto é, com 

prognóstico negativo quanto a cura ou reabilitação.O auxílio doença, por seu turno, exige: a) carência acima referida e 

b) Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O motivo declinado pelo INSS para o 

indeferimento administrativo, em princípio, goza de presunção de veracidade, cabendo à parte contrária demonstrar em 

Juízo, por todos os meios de prova admitidos em Direito, que houve manutenção da qualidade de segurado.Anoto que 

são considerados segurados as pessoas físicas a quem a lei confere o direito de, preenchidos os requisitos específicos, 

fruir das prestações devidas pelo Regime Geral de Previdência Social, desde que a ele vinculados, em razão do 

exercício da atividade ou mediante o recolhimento de contribuições.Outrossim, o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 trata da 
manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sendo certo, em linhas gerais, que o 

segurado preserva todos os seus direitos perante a Previdência Social no prazo de 12 (doze) meses após a cessação das 

contribuições, prorrogável para até 24 (vinte e quatro) meses, e desde que não esteja em gozo de outro benefício (art. 

15, II, e 1).De rigor anotar, por fim, que o artigo 102, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n 9.528/97, veda a 

concessão do benefício ao segurado que perder essa qualidade, nos termos do artigo 15 da mesma lei.Dispõe o 

parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91 que, no caso da perda da qualidade de segurado, para efeito de carência, 

as contribuições anteriores só serão consideradas se, a partir da nova filiação, contribuir ao menos com 1/3 das exigidas 

para o cumprimento da carência do benefício a ser requerido.Consta do CNIS, consultado pelo Juízo, que o autor está 

em gozo do benefício auxílio-doença (31/504.174.799-3), sendo este benefício, ao que tudo indica, concedido no 

âmbito do JEF. Portanto, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A despeito do reconhecimento da 

incompetência do JEF, a Juíza, na oportunidade, manteve a antecipação de tutela, até ordem em contrário.Entretanto, 
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improcede o pedido formulado nesta ação.Ao analisar os documentos juntados pelo autor, o Perito Judicial afirma que o 

autor é portador de Doença da Válvula Mitral, tratada com cirurgia.Por sua vez, o laudo pericial de fls. 190/194 

consigna que o autor foi tratado cirurgicamente em 2004, com a troca da valva doente por uma prótese mecânica. E que 

o ecocardiograma realizado pelo autor em 21/05/2009, mostra que a prótese valvar está funcionando normalmente, e o 

coração mantém força de contração normal.Assevera, ainda, que não há nenhum elemento objetivo que mostre 

insucesso do tratamento realizado, ou recrudescimento da doença.Assim, o Perito concluiu que não caracterizada 

situação de incapacidade para atividade profissional habitual. Vale consignar que o auxílio técnico é marcado pela 

equidistância entre as partes, sendo detentor da confiança deste Juízo.Ainda, o laudo complementar (208/209), em 

resposta ao quesito b (fls. 198/199), assevera que os ecocardiogramas de fls. 191 não apresentam resultados que tenham 

algum significado patológico. Vê-se ainda que os benefícios previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8213/91 têm por escopo a 

proteção do trabalhador face à contingência incapacidade, não bastando a mera doença. Neste sentido, a doutrina, ao 

explicar o critério material dos benefícios por incapacidade:Incapacidade para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual, ou seja, ficar doente. Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade 

laboral que é afetada em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções 

a saber: biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica 

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a 

capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. (Miguel Horvath Júnior, Direito 

Previdenciário, 5ª ed. Quartier Latim, 2005, pg. 222)Logo, exige-se, para fins de benefício por incapacidade, a 
ocorrência conjunta de uma doença, da qual decorra a necessidade de tratamento assistencial e que imponha a 

incapacitação laboral.No caso dos autos vejo que o autor apresenta uma patologia cardíaca, mas, foi tratado 

cirurgicamente em 2004, e no momento não há qualquer incapacidade para o trabalho. Entre o laudo elaborado no JEF e 

o elaborado na Vara, este último melhor evidencia a atual condição do indivíduo, posto mais recente, o que determina a 

improcedência da ação com a cessação da verba, sem que o autor seja condenado a eventual devolução de valores.Ante 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado por SERGIO THEODORO em face do INSS, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, revogando-se a tutela concedida no JEF e mantida 

nesta ação. Oficie-se.Honorários de advogado a cargo do autor que fixo em R$ 545,00, por equidade, observando-se o 

art. 12 da Lei 1060/50. Custas na forma da lei. PRI. 

 

0004071-63.2009.403.6126 (2009.61.26.004071-3) - HELIO BENTO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada por HÉLIO BENTO, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

(NB 42/114.072.945-1), considerando o tempo laborado na empresa CHOCOLATES DULCORA (de 21/07/1969 a 

30/09/1971 e de 28/06/1972 a 18/07/74). Pretende o pagamento de juros moratórios, bem como os demais consectários 

mencionados na inicial, DER em 10/09/1999.Juntou documentos (fls. 9/183).Os autos foram remetidos ao Contador 
Judicial (fls. 185) para conferência do valor atribuído à causa. Valor da causa acolhido em R$ 41.401,74, requeridos e 

deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 195).Devidamente citado, o réu, no mérito, pugna pela falta de 

comprovação de tempo comum (fls. 198/201).Houve réplica (fls. 206/229).Intimadas as partes a especificarem as 

provas que pretendiam produzir (fls. 230), requerendo o autor a produção de prova testemunhal e pericial (fls. 236/237), 

e o réu , requerendo que se oficiasse a CAIXA ECONOMICA FEDERAL para que juntasse cópia dos extratos dos 

depósitos efetuados pelas empresas nas quais o autor trabalhou, referentes ao FGTS (fls. 232).Juntada das cópias dos 

extratos referentes ao FGTS (fls. 253/257).Deferida a produção de prova testemunhal e indeferida a produção de prova 

pericial, requeridas pelo autor (fls. 263).Depoimento da testemunha SÉRGIO AMÉRICO MAGNANI (fls. 279/282).É o 

breve relato.DECIDO:As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, 

desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 

330, I, do Código de Processo Civil.O deferimento do benefício se deu em 2000. Logo, ajuizada a ação em 2009, resta 

consignar que, em caso de procedência da demanda, estariam prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da 

propositura da ação, nos termos do enunciado nº. 85 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Súmula 85 - 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes dos quinquenio anterior à 

propositura da ação.Afastadas as prejudiciais, passo ao exame do mérito.Quanto à comprovação do referido período, 
necessária breve consideração sobre a matéria. Segundo o caput do Art.55 da Lei n 8.213/91: Art. 55. O tempo de 

serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades 

de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de 

segurado.Dispõe o 3º desse artigo: 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início 

de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior 

ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Dessa forma, coube ao artigo 62 do Decreto n 3.048/1999, vigente 

à data de entrada do requerimento, a tarefa de estabelecer a forma de comprovação do tempo de serviço, nos seguintes 

termos: Art.62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o 

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do 

art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem 
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contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e 

término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 1º As 

anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de 

salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de 

admissão ou dispensa. 2º Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes:I - o contrato individual de 

trabalho, a Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira 

sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a 

caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, 

pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Receita Federal; (...) 3º Na falta de documento 

contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, 

certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que 

extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. 4º Se o 

documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova exigida pode ser 

complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante justificação 

administrativa, na forma do Capítulo VI deste Título. 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa 

ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. 6º A prova 

material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras 

pessoas. CONTAGEM COMUM: CHOCOLATES DULCORA (de 21/07/1969 a 30/09/1971 e de 28/06/1972 a 
18/07/74).Colho dos autos que o período entre 28/06/1972 a 18/07/74, já foi devidamente homologado pela autarquia 

(fls. 158 e 162), portanto, falece interesse processual (art. 267, VI, CPC).Em relação ao período de 21/07/1969 a 

30/09/1971, o autor juntou declaração do síndico dativo da empresa (fls. 18) e folha de registros de empregados (fls. 

19/261), insuficientes para comprovar que foi funcionário da empresa durante o referido período, vez que não atendem 

às exigências do artigo 62 do Decreto n 3.048/1999, embora a Ficha de fls. 262 foi reconhecida como início razoável de 

prova material (fls. 263). Lembre-se que a CTPS foi extraviada, após furto ocorrido em 1985 (fls. 16).Entretanto, os 

extratos da conta vinculada do FGTS do autor (fls. 254/257 e 260), são ainda maiores indícios de prova documental, vez 

que apontam que o autor foi admitido em 21/07/1969, pela empresa CHOCOLATE DULCORA, o que restou 

corroborado com o testemunho de SÉRGIO AMÉRICO MAGNANI (fls. 279/282). Na oportunidade, a testemunha 

afirmou que se lembra do autor desde 1968, trabalhando na Dulcora (fábrica de chocolates). Esta empresa se fundiu 

com a Duchen em 1971, formando a empresa Codina. Todos os empregados da Dulcora foram novamente registrados 

em 01/10/1971. Como a fusão não deu certo, todos voltaram para Dulcora, inclusive o autor.Estas informações 

corroboram os documentos de fls. 254/7, onde consta o ingresso do autor em vínculo empregatício no dia 21/07/1969, 

conforme FRE de fls. 261 e saída em 30/09/1971. É bem verdade que na FRE de fls. 261 não consta o nome da 

empresa. Mas o documento de fls. 260, expedido pela CEF, mostra que o autor teve vínculo com a Chocolate Dulcora 

S/A, iniciado em 21/07/1969. Tendo a testemunha confirmado que todos os empregados deixaram a empresa em 

30/09/1971, extrai-se que o autor faz jus à averbação do período entre 21/07/1969 a 30/09/1971.CONCLUSÃOApurou-
se um tempo de contribuição de 34 anos, 2 meses e 15 dias até 10/09/1999. Portanto, procede a pretensão formulada 

nesses autos (majoração da aposentadoria proporcional).O percentual devido não será de 92%. Isto porque o segurado 

se aposentou contando período de contribuição posterior a 16/12/1998. Assim, submete-se às regras da EC 20/98 (5% 

por ano que superar o mínimo de 30 anos), lembrando que já em 16/12/1998 o segurado contava com tempo superior a 

30 anos de contribuição.Vedada a adoção de regime híbrido (STF - RE 575.089 - Pleno, Repercussão Geral, rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, j. 10/09/2008). Logo, apurados 34 anos, 2 meses e 15 dias, com a averbação, o segurado fará jus 

ao percentual de 90% do salário-de-benefício.Pelo exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para:a) determinar ao 

INSS a averbação do período comum laborado na empresa CHOCOLATES DULCORA (de 21/07/1969 a 30/09/1971); 

b) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, já que contava o autor à época do requerimento (10/09/99) com 

34 anos, 2 meses e 15 dias de contribuição, fixando-se o coeficiente de 90% do salário-de-benefício;c) pagar as 

diferenças apuradas, desde a DER (10/09/1999), com incidência de prescrição, sobre elas incidindo juros e correção 

monetária, nos termos da Resolução nº. 134/10 - CJF.Resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC. Honorários 

advocatícios ora arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ), 

devidos pelo INSS.Sem condenação em custas, ante a isenção legal de que desfruta a Autarquia. Sem antecipação de 

tutela, à míngua de periculum in mora; o segurado já recebe benefício. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

P.R.I. 

 
0004794-82.2009.403.6126 (2009.61.26.004794-0) - ROSANGELA MUNIZ CONCEICAO(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação sob procedimento ordinário movida por ROSÂNGELA MUNIZ CONCEIÇÃO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, alegando, 

em síntese, que requereu junto ao INSS o benefício de pensão pela morte de seu companheiro, Lourival Soares de 

Souza, falecido em 21/11/2006. Informa que viveu com seu companheiro no decorrer dos últimos anos e que requereu o 

benefício, administrativamente, em 19/09/2007 (NB 140.904.759-5). O benefício foi indeferido em 22/04/2008, ao 

argumento de que não comprovada a união estável.Juntou documentos (fls.24/45). Remetidos os autos ao Contador 

Judicial para conferência do valor atribuído à causa, apontou a importância de R$ 38.060,06, fixada, de ofício, à 

fls.53.Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls.53).O 

INSS contestou a ação (fls. 59/65). Como prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mais, que a autora 
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não comprovou os requisitos da convivência.Houve réplica (fls.68/78).Saneado o processo (fls.82), foi deferida a 

produção da prova oral, cujos depoimentos foram tomados pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Taboão da 

Serra (fls.98/102).É o relatório.DECIDO.Afasto a alegação de prescrição quinquenal, tendo em vista que não houve 

decurso de mais de cinco anos entre o indeferimento administrativo (22/04/2008 - fls.45) e o ajuizamento 

(5/10/2009).No mérito, para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de 

dependente do interessado e de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: Art. 74. A pensão por 

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do 

óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no 

inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.No caso dos autos, a qualidade de segurado do 

falecido é incontroversa, pois percebia aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 51).Resta, pois, analisar a 

qualidade de dependente da autora na data do óbito.Inicialmente, convém ressaltar que, no caso da companheira, basta a 

comprovação da união estável, pois a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, 4., da Lei 8.213/91: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido; (...) 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com 

o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 4ºA dependência econômica 

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.A autora aduz que conviveu com o 

de cujus no decorrer dos últimos anos, até a data de seu óbito (21/11/06). Trouxe aos autos: 1) correspondência enviada 
à autora pela CEF, sem data (fls.27); 2) certidão de óbito do segurado (fls.24), que residia em Taboão da Serra, na rua 

Sapucaia do Sul nº 135 - Taboão da Serra-SP; 3) síntese do cliente em nome da autora e falecido, mas com data ilegível 

(fls.30); 4) atualização de dados cadastrais junto à Previdência Social, com data posterior ao óbito (fls.32/33); 5) folha 

de assinatura de contrato, sem o teor do instrumento (fls.34); 6) pedido de venda de uma lavadora, em nome do 

falecido, com data ilegível e endereço na rua Sapucaia do Sul, 135 - Taboão da Serra (fls.35); 7) nota fiscal em nome da 

autora, com data de 03/12/2004 e endereço na rua Sapucaia do Sul, 135 - Taboão da Serra (fls.36/37); 8) cartão de 

assistência médica em nome do falecido, emitido em 11/11/94, constando a autora como dependente (fls.40); 9) 

proposta de parcelamento com data posterior ao óbito (fls.41); 10) declarações acerca da convivência (fls.42/43); 11) 

termo de assentada do divórcio de Sebastião Alves Conceição e Antônia Muniz Conceição, em 22/4/92, constando o 

falecido como testemunha (fls.44 e verso). Portanto, há início de comprovação de que autora e falecido moraram juntos 

na rua Sapucaia do Sul nº 135 - Taboão da Serra-SP, além de a mesma ter sido beneficiária em plano de saúde 

contratado pelo de cuius.A Nota Fiscal em nome da autora, indicando aquele endereço, data de 2004, ao passo que o 

óbito se deu em 21/11/2006. No mais, há notícia de que Lourival residiu na Rua Governador Leonel Brizola, 281, 

também em Taboão da Serra-SP (fls. 30), endereço constante do PLENUS como sendo o do falecido. Tal documento 

(fls. 30), contudo, também aponta o nome da autora naquele mesmo endereço, sem prejuízo de que, após o óbito, tenha 

a autora se mudado de cidade (fls. 45).As testemunhas da autora, ouvidas perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de 

Taboão da Serra (fls. 98/102), declararam que a autora e o falecido viviam juntos até a data do óbito. EDNA 
FRANCISCO PEREIRA afirma que quando eu conheci a autora ela já convivia com Lourival Soares de Souza. Por 

ocasião do falecimento do de cujus ela ainda convivia com ele. Eles moravam juntos como se fossem marido e mulher. 

JOÃO EVANGELISTA REIS DE SOUZA, irmão do falecido, asseverou que a autora e meu irmão conviveram como 

marido e mulher desde meados de 1990 até a data do falecimento dele e, finalmente, JOEMIS GOMES DO 

NASCIMENTO disse: sou genro da autora. Conheço a autora há aproximadamente 11 anos. Quando a conheci a mesma 

já morava com Lourival como se fossem marido e mulher. Quando o de cujus faleceu a autora e ele ainda eram 

conviventes.Lembro que mesmo o irmão do falecido e o genro da autora foram devidamente compromissados antes da 

oitiva.Comprovada a vida em comum, conforme se extrai do conjunto probatório, por meio dos documentos e prova 

oral, extrai-se que a dependência econômica da companheira é presumida. Quanto ao termo inicial do benefício, 

verifico que o óbito ocorreu em 21/1/2006 (fls.29) e o requerimento administrativo foi formulado em 19/09/2007 (fls. 

38). Nessa medida, a data de início do benefício deverá ser a do requerimento administrativo, eis que requerido após 30 

(trinta) dias da data do óbito.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL que conceda a ROSÂNGELA MUNIZ CONCEIÇÃO o benefício de pensão por morte de 

LOURIVAL SOARES SOUSA, a partir da data do requerimento administrativo (19/09/2007). Cuidando-se de verba de 

natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. 

Assim, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para 
determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata concessão do benefício (NB 

21/140.904.759-5), no prazo máximo de 20 (vinte) dias.Condeno o INSS no pagamento das prestações em atraso, desde 

a DER, incidindo juros e correção monetária na forma da Resolução 134/10-CJF.Honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerada até a data da sentença, excluindo-se as prestações 

vincendas (Súmula 111 STJ).Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. R. I. 

 

0004848-48.2009.403.6126 (2009.61.26.004848-7) - TARCISIO DA SILVA CALE(SP173437 - MÔNICA FREITAS 

DOS SANTOS E SP286024 - ANDRÉ LOPES APUDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), pelo autor acima nominado e nos autos qualificado, objetivando o restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença previdenciário, em definitivo ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pretende ainda, o 
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pagamento das parcelas vencidas e vincendas, além dos demais consectários mencionados na inicial.Alega, em síntese, 

que em virtude das moléstias que o acometem, bem como em decorrência da soma de efeitos colaterais de 

medicamentos diariamente ministrados, está inviabilizado de realizar qualquer atividade laboral.Aduz que lhe foi 

concedido o benefício de Auxílio-doença, sendo reconhecida sua incapacidade para o trabalho. Contudo, o pedido de 

prorrogação do benefício, apresentado em 04/06/2009 foi negado, sob o fundamento de que o autor teria capacidade 

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual.Juntou documentos (fls. 16/30).Os autos foram remetidos ao 

Contador Judicial às fls. 32 para a conferência do valor atribuído à causa. Valor então fixado em R$ 45.425,57 (fls. 

33).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para que 

fosse restabelecido o Auxílio-doença (fls. 37/38).Notícia de agravo de instrumento às fls. 46 por parte do INSS em face 

da decisão de fls. 37/38Regularmente citado, o réu pugna, preliminarmente, pela prescrição quinquenal. No mais, pede 

a improcedência do pedido, pois o autor não preenche os requisitos para a concessão de auxílio-doença (fls. 

51/56).Cópia da decisão do agravo de instrumento interposto pelo réu, o qual negou seguimento ao recurso (fls. 

67/69).Houve réplica (fls. 75/79).Intimadas as partes a se manifestarem acerca das provas que pretendiam produzir (fls. 

81), não havendo interesse por parte de ambas as partes (fls. 83/85).Convertido o julgamento em diligência para que o 

autor fosse submetido à perícia médica (fls. 87).Impugnação à nomeação do perito por parte do autor, requerendo a 

substituição do perito nomeado (fls. 92/96).Indeferido o quanto requerido pelo autor (fls. 97/98).Juntada dos laudos 

médicos (fls. 102/107).Manifestação do autor (fls. 110/111).Manifestação do réu (fls. 113).É o breve 

relato.DECIDO:Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 
de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mais, resta consignar que, em caso de 

procedência da demanda, estariam prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos 

termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Preliminar 

apreciada, passo ao exame do mérito.O benefício da aposentadoria por invalidez, em seus contornos gerais, é regido 

pelos artigos 42 a 47 da Lei n.º 8.213/91, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, 

quando for o caso, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sendo devido enquanto permanecer nessa condição.Os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral permanente, a impossibilidade de reabilitação (art. 42) e a carência de 12 contribuições (art. 25, I), admitindo-se 

a dispensa da carência nas seguintes hipóteses elencadas pelo artigo 26, II e III, da Lei nº 8.213/91: a) acidente de 

trabalho; b) segurados especiais, desde que comprovado exercício da atividade rural no período anterior ao 

requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício (art. 39, 

I c/c art. 11, VII); c) quando o segurado é acometido por alguma das enfermidades elencadas no artigo 151, do mesmo 

diploma legal.O artigo 151 da Lei de Benefícios, de seu turno, especifica doenças e afecções de acordo com critérios de 

estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 

tratamento particularizado, razão pela qual dispensa o segurado da comprovação da carência para fins de aposentadoria 
por invalidez ou auxílio-doença. Interessa anotar que, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido, sendo de rigor registrar que o segurado não fará jus à aposentadoria por invalidez decorrente de doença ou 

lesão de que já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, 2º, da Lei nº 8.213/91).Nos termos do artigo 43 e 1º 

da Lei nº 8.213/91, o benefício terá início: a) a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, quando 

precedido por esse benefício; b) contar do 16º (décimo sexto) dia do afastamento da atividade ou a partir da data da 

entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de 30 (trinta) dias, para o 

segurado empregado (art. 43, 1º, a, da Lei nº 8.213/91 com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99); c) a contar da data 

do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de 30 (trinta) 

dias, para o segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo (art. 43, 

1º, b, da Lei nº 8.213/91 com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99).Anoto, por fim, que são considerados segurados as 

pessoas físicas a quem a lei confere o direito de, preenchidos os requisitos específicos, fruir das prestações devidas pelo 

Regime Geral de Previdência Social, desde que a ele vinculados, em razão do exercício da atividade ou mediante o 

recolhimento de contribuições.Outrossim, o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 trata da manutenção da qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, sendo certo, em linhas gerais, que o segurado preserva todos os seus direitos 

perante a Previdência Social no prazo de 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, prorrogável para até 24 
(vinte e quatro) meses, e desde que não esteja em gozo de outro benefício (art. 15, II, e 1).De rigor anotar, por fim, que 

o artigo 102, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n 9.528/97, veda a concessão do benefício ao segurado que 

perder essa qualidade, nos termos do artigo 15 da mesma lei.Traçado o panorama legal da matéria, cabe apreciar a 

demanda à luz do contido nos autos.A demanda foi ajuizada em 09/10/2009 e a parte autora pretende receber o 

benefício em decorrência da sua incapacidade laborativa.A perícia médica judicial realizada (fls. 102/107) constatou 

que o autor padece de Diabetes Mellitus Grave, usuário de insulina. Apresenta seqüelas decorrentes do diabetes de 

caráter incapacitante para toda e qualquer atividade profissional.Em resposta aos quesitos 6 do autor 13 do INSS e 8 do 

juízo, afirmou expressamente que o autor se encontra incapacitado para toda e qualquer atividade laboral e sem 

prognóstico de recuperaçãoPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mantendo a liminar, convertendo o 

benefício em aposentadoria por invalidez previdenciária a partir da apresentação do laudo em Juízo (02/05/2011), 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo.Outrossim, deverá o 
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réu pagar as diferenças apuradas, descontando os valores eventualmente pagos, sobre elas incidindo correção monetária, 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado em 03.07.2001 (art. 

454 do Provimento COGE n 64/2005).Os juros de mora incidem desde a citação, mês a mês, de forma decrescente para 

as prestações vencidas após a citação, e de forma globalizada para as anteriores, devendo ser calculados à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até 11.01.2003 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil (Lei n 10.406/02).Arcará o réu com as despesas processuais e honorários advocatícios ora arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da sobre o valor da condenação, considerada até a data da sentença, excluindo-se as 

prestações vincendas, nos moldes da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, ante a 

isenção legal de que desfruta a Autarquia. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. R. I. 

 

0004885-75.2009.403.6126 (2009.61.26.004885-2) - ANTONIO FELIX DA SILVA(SP253594 - DANIEL MARTINS 

CARDOSO E SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo autor 

acima nominado e nos autos qualificado, objetivando a declaração de anulação do ato administrativo que cessou a 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/78.754.932-0), restabelecendo-se o status quo ante da relação jurídica 

do autor, com a condenação do réu no pagamento dos valores devidos desde a cessação, deduzindo-se o valor pago a 

título de outros benefícios percebidos.Alternativamente, pede a revisão da RMI da aposentadoria por idade (NB 

041/149.026.173-4) com a inclusão de todo o período de contribuição não computado pelo Instituto-Réu.Aduz, em 
síntese, que lhe foi concedida a aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/78.754.932-0), com DIB em 03/09/84, 

cessada em 1993, após procedimento administrativo para apuração de fraude.O Ministério Público Federal ajuizou ação 

penal em seu desfavor, autos nº 1999.61.81.004230-4, perante a 1ª Vara Federal Criminal na 1ª Subseção Judiciária de 

São Paulo, onde foi declarada extinta a punibilidade do delito imputado (prescrição), motivo pelo qual, não comprovada 

a fraude, pretende o restabelecimento do benefício.Após a cessação do aludido benefício, manteve-se no mercado de 

trabalho e, em abril de 2009 lhe foi concedida a aposentadoria por idade (NB 41/149.026.173-4), onde não fora 

computado todo o seu período de contribuição, pois não aceito o termo de decisão onde constavam 27 anos, 2 meses e 

27 dias de contribuição em 3/9/84. Pretende, portanto, no caso de desacolhimento do pedido principal, seja revisada a 

RMI da aposentadoria por idade.Juntou documentos (fls.11/24).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita 

(fls.33).Regularmente citado, o réu alega, em preliminar, a prescrição quinquenal. No mérito, que o beneficio foi 

concedido por fraude, não havendo direito adquirido a beneficio irregularmente concedido. Houve réplica (fls. 

48/50).Saneado o processo (fls.54/55), foi deferido prazo para o autor produzir a prova documental pretendida, 

efetivada com a juntada de cópia dos procedimentos administrativos às fls.61/153 e fls.156/182.Convertido o 

julgamento em diligência (fls.186), a fim de que o réu esclarecesse quais os períodos considerados na concessão na 

aposentadoria por idade, trouxe aos autos os documentos de fls.191/194.É o breve relato.DECIDO:Partes legítimas e 

bem representadas. Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento 

válido e regular da relação processual.A preliminar de prescrição se confunde com o mérito.Não há falar em decadência 
administrativa do direito à revisão, considerando-se a Súmula 473 STF.Sendo a matéria unicamente de direito, 

desnecessária a produção de provas em audiência. Passo ao exame do mérito.O tempo de contribuição do segurado é 

controvertido, haja vista ter sido réu em ação penal por suposta fraude na concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, cessada administrativamente.A punibilidade foi extinta por prescrição (fls. 17), o que não significa a 

negativa do fato delitivo ou sua autoria.Sendo assim, a extinção da punibilidade não determina de pronto o 

restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição.Analisando a aposentadoria por idade, vê-se que a Carta 

de fls. 16 não merece integral consideração, à vista de ter sido elaborada em 1996, momento em que havia controvérsia 

sobre o real tempo de serviço do segurado. Sequer se sabe quais os períodos considerados para aquela contagem, ou se 

algum período foi posteriormente excluído, lembrando que a Carta foi elaborada há 15 anos atrás.Tenho que o tempo 

real de contribuição do autor é aquele constante de fls. 169, com os seguintes vínculos, a saber: 16/10/74 a 03/09/84 

(Carrefour), 01/02/85 a 25/10/85 (Carrefour), 14/09/98 a 14/10/03 (Makro), 02/10/06 a 16/04/08 (Tudo Em Carnes), 

15/04/58 a 20/05/65 (Cia Bras Distribuição), 01/07/74 a 11/10/74 (Cia Bras Distribuição).Esse tempo foi o considerado 

para aposentadoria por idade, tanto que ele foi intimado (fls. 171), em abril de 2009, para apresentar eventual CTPS que 

tivesse, até mesmo para fins de averbação de novos períodos e majoração do benefício, excluídos, naturalmente, aqueles 

desconsiderados por ocasião da auditoria administrativa que, mais tarde, resultou em ação penal.O segurado 

encaminhou a CTPS de fls. 173, mas não informou o desfecho dado após o encaminhamento, feito em abril de 2009.É 

verdade que o INSS inicialmente calculou a RMI da aposentadoria por idade com renda menor, considerando um tempo 
menor de contribuição. Contudo, com o despacho de fls. 186, o INSS procedeu à revisão administrativa de fls. 

191/4.Logo, cabe ao autor reunir as CTPS´s em seu poder ou postular a devolução daquelas em poder do INSS para, 

juntas, requerer a averbação de períodos não constantes do CNIS de fls. 193/4, seja junto ao INSS, seja em Juízo (inciso 

XXXV art. 5º CF).É que o autor não informa na exordial e em nenhum momento do processo se todo o seu tempo de 

contribuição se resume ao quanto encontrado às fls. 169 e 193/4 ou, ao revés, há período efetivamente trabalhado e não 

considerado pelo INSS, especificando-o, em caso positivo (teoria da substanciação da causa petendi).A simples soma da 

contagem de fls. 16, elaborada em 1996 (época em que ainda pendente até mesmo questão de ordem penal sobre o 

histórico previdenciário do autor), com o período trabalhado após 1985, não parece encontrar abrigo à luz da prova dos 

autos, e nem oferece a necessária segurança jurídica, em especial porque, como dito, o CNIS atualizado mostra o total 

de 24 anos, 7 meses e 16 dias de contribuição, tempo já considerado pelo INSS para fins de aposentadoria por idade, 

inclusive com o pagamento administrativo correspondente.Caso o autor entendesse que outros períodos devam ser 
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considerados, deveria especificá-los, a fim de que pudesse o Juízo, à luz da prova, determinar ou não a averbação, 

cogitando-se então do restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição ou, alternativamente, a majoração 

da aposentação por idade.No entanto, pretende o autor tão só a soma de 27 anos, 2 meses e 27 dias de tempo de serviço 

(fls. 16) com 7 anos, 4 meses e 11 dias de serviço (fls. 04), para a concessão de aposentadoria por idade, considerando o 

total de 34 anos, 07 meses e 08 dias de contribuição (fls. 197/8). Mesmo intimado da última contagem do INSS, insiste 

no pleito supra.E, pelas razões acima esposadas, não entrevejo a possibilidade de soma e nem de majoração da 

aposentação por idade nos moldes requeridos.Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento da 

aposentadoria por tempo de serviço, bem como o pedido de majoração da aposentadoria por idade, formulados pelo 

autor, ANTONIO FÉLIX DA SILVA. Honorários advocatícios pelo autor, ora fixados em 10% do valor da causa, 

observado o art. 12 da Lei 1060/50 (fls. 33). Custas na forma da lei. Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.P. R. I. 

 

0006159-74.2009.403.6126 (2009.61.26.006159-5) - JOSE RUBENS BARBERINI(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

E SP275629 - ANDRE PIOLI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ RUBENS BARBERINI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença, ou se for constatada a 

incapacidade de forma permanente, aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas. Alega, em 

síntese, que o beneficio auxílio-doença NB 504.084.07-8, foi cessado indevidamente, pois se encontra inapto para o 
trabalho.Junta documentos (fls. 6/54).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a 

antecipação dos efeitos da tutela (fls.61).Devidamente citado, o réu preliminarmente ofertou contestação pugnando pela 

improcedência do pedido, pois não comprovou o autor incapacidade para o trabalho que justifique a concessão do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 66/72).Houve réplica (fls.77/81).Saneado o processo (85/86).Laudo 

técnico pericial às fls. 90/96. Com manifestação do autor às fls. 99/101.É o relatório. Decido. Sem preliminares a serem 

apreciadas, passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez consiste no benefício devido ao segurado 

considerado incapaz para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e cuja reabilitação é improvável.Os 

requisitos para tal benefício são, a)carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade 

decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças 

arroladas em uma lista especial, valendo, por ora, o constante no artigo 151; b) incapacidade total - isto é, para qualquer 

atividade que possa garantir a subsistência do segurado e c) incapacidade permanente - isto é, com prognóstico negativo 

quanto a cura ou reabilitação.O auxílio doença, por seu turno, exige: a) carência acima referida e b) Incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O motivo declinado pelo INSS para o indeferimento 

administrativo, em princípio, goza de presunção de veracidade, cabendo à parte contrária demonstrar em Juízo, por 

todos os meios de prova admitidos em Direito, que houve manutenção da qualidade de segurado.Anoto que são 

considerados segurados as pessoas físicas a quem a lei confere o direito de, preenchidos os requisitos específicos, fruir 

das prestações devidas pelo Regime Geral de Previdência Social, desde que a ele vinculados, em razão do exercício da 
atividade ou mediante o recolhimento de contribuições.Outrossim, o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 trata da manutenção 

da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sendo certo, em linhas gerais, que o segurado preserva 

todos os seus direitos perante a Previdência Social no prazo de 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, 

prorrogável para até 24 (vinte e quatro) meses, e desde que não esteja em gozo de outro benefício (art. 15, II, e 1).De 

rigor anotar, por fim, que o artigo 102, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n 9.528/97, veda a concessão do 

benefício ao segurado que perder essa qualidade, nos termos do artigo 15 da mesma lei.Dispõe o parágrafo único do 

artigo 24 da Lei nº 8.213/91 que, no caso da perda da qualidade de segurado, para efeito de carência, as contribuições 

anteriores só serão consideradas se, a partir da nova filiação, contribuir ao menos com 1/3 das exigidas para o 

cumprimento da carência do benefício a ser requerido.Consta do CNIS, consultado pelo Juízo, que o autor esteve em 

gozo do benefício por incapacidade de 07/05/2003 a 20/12/2008. Seu último vínculo empregatício foi cessado em 

10/02/2003, junto a EDERSON CACERES PORTEIRO - ME. E, ainda contribui individualmente desde 06/2010, 

mantendo, assim, a qualidade de segurado.O laudo técnico pericial especializado em cardiologia, concluiu que o autor 

padece de insuficiência coronariana, que apesar do tratamento, evoluiu com diminuição de força contrátil do coração 

(miocardiopatia isquêmica), e que, portanto, esta caracterizada situação de incapacidade total e permanente para toda e 

qualquer atividade profissional.Ainda, respondendo ao quesito nº 4 do autor, assevera que o autor esta, totalmente e 

permanentemente incapacitado para o trabalho. Assevera, em resposta ao quesito nº 3, do réu, que a data do início da 

incapacidade ocorreu em 07/05/2003, data da cirurgia cardíaca, a qual não logrou sucesso, evoluindo com obstrução da 
ponte de safena. Sendo assim, está o autor permanentemente incapaz para qualquer atividade profissional, desde 

07/05/2003. Logo, cabe ao INSS restabelecer o benefício auxílio-doença, desde a alta indevida, em 20/12/2008, 

convertendo-se em aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8213/91), desde a citação (19/01/2010). .Pelo exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder o auxílio-doença previdenciário, desde a alta indevida em 07/05/2003, 

até 19/01/2010, quando deverá ser convertido em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, extinguindo o feito com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Tratando-se de verba de natureza 

alimentar, presentes os requisitos do periculum in mora e fumus boni iuris, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando ao INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo improrrogável de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária a ser oportunamente fixada.Outrossim, deverá o réu pagar as 

diferenças apuradas, com juros e correção monetária na forma da Resolução 134/10 - CJF, compensando valores 

recebidos na via administrativa.Honorários advocatícios ora fixados em 15% do valor da condenação, excluídas as 
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parcelas vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ), a cargo do INSS.Custas na forma da lei, observada a isenção 

legal de que goza o INSS.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I. Oficie-se. 

 

0000681-51.2010.403.6126 - MARIA JOSE DA SILVA NOVO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.MARIA JOSE DA SILVA NOVO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, ou ao 

menos, o restabelecimento do benefício de auxílio doença, com o pagamento das parcelas vencidas. Alega, em síntese, 

que o beneficio auxílio-doença NB 107.410.278-6, foi cessado indevidamente em 17/02/98, pois se encontra inapta para 

o trabalho.Junta documentos (fls. 5/27).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 35).Devidamente 

citado, o réu ofertou contestação pugnando pela improcedência do pedido, pois não comprovou a autora incapacidade 

para o trabalho que justifique a concessão do benefício previdenciário (fls. 40/46).Houve réplica (fls. 51/52).Saneado o 

processo e deferida a produção de prova pericial médica (57/58).Laudo técnico pericial às fls. 60/65. Com manifestação 

da autora acerca do laudo (fls. 70/71).É o relatório. Decido. Sem preliminares a serem apreciadas, passo ao exame do 

mérito.A aposentadoria por invalidez consiste no benefício devido ao segurado considerado incapaz para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência e cuja reabilitação é improvável.Os requisitos para tal benefício são, a)carência 

de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza ou 

causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 
ora, o constante no artigo 151; b) incapacidade total - isto é, para qualquer atividade que possa garantir a subsistência do 

segurado e c) incapacidade permanente - isto é, com prognóstico negativo quanto a cura ou reabilitação.O auxílio 

doença, por seu turno, exige: a) carência acima referida e b) Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais 

de quinze dias.O motivo declinado pelo INSS para o indeferimento administrativo, em princípio, goza de presunção de 

veracidade, cabendo à parte contrária demonstrar em Juízo, por todos os meios de prova admitidos em Direito, que 

houve manutenção da qualidade de segurado.Anoto que são considerados segurados as pessoas físicas a quem a lei 

confere o direito de, preenchidos os requisitos específicos, fruir das prestações devidas pelo Regime Geral de 

Previdência Social, desde que a ele vinculados, em razão do exercício da atividade ou mediante o recolhimento de 

contribuições.Outrossim, o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 trata da manutenção da qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, sendo certo, em linhas gerais, que o segurado preserva todos os seus direitos 

perante a Previdência Social no prazo de 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, prorrogável para até 24 

(vinte e quatro) meses, e desde que não esteja em gozo de outro benefício (art. 15, II, e 1).De rigor anotar, por fim, que 

o artigo 102, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n 9.528/97, veda a concessão do benefício ao segurado que 

perder essa qualidade, nos termos do artigo 15 da mesma lei.Dispõe o parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91 

que, no caso da perda da qualidade de segurado, para efeito de carência, as contribuições anteriores só serão 

consideradas se, a partir da nova filiação, contribuir ao menos com 1/3 das exigidas para o cumprimento da carência do 

benefício a ser requerido.Consta do CNIS, consultado pelo Juízo, que a autora esteve em gozo do benefício por 
incapacidade de 13/04/1997 a 16/02/1998. E, ainda, seu último vinculo empregatício foi cessado em 10/03/1997. 

Entretanto, improcede o seu pedido.O laudo técnico pericial especializado em cardiologia, relata que a autora é 

portadora de hidrocefalia de longa data, sendo tratada com implante de derivação ventrículo-peritoneal (DVP), em 

1997. E, ainda, que a tomografia realizada em 06/08/2007, mostra ventrículos de tamanho normal, ou seja, a drenagem 

pela (DVP) é efetiva. Respondendo ao quesito nº 15 do réu, assevera que a autora não apresenta incapacidade para 

nenhuma atividade profissional. Portanto, conclui que os elementos materiais indicam doença tratada de forma efetiva 

pela DVP, não sendo esta causa de incapacidade laborativa para toda e qualquer profissão.Vê-se ainda que os benefícios 

previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8213/91 têm por escopo a proteção do trabalhador face à contingência incapacidade, 

não bastando a mera doença. Neste sentido, a doutrina, ao explicar o critério material dos benefícios por 

incapacidade:Incapacidade para o trabalho ou para a sua atividade habitual, ou seja, ficar doente. Não se protege 

propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em virtude da instalação de 

uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica (causas mórbidas); ordem 

clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural acompanhado ou não de 

disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de 

assistência médica ou farmacêutica. (Miguel Horvath Júnior, Direito Previdenciário, 5ª ed. Quartier Latim, 2005, pg. 

222)Logo, exige-se, para fins de benefício por incapacidade, a ocorrência conjunta de uma doença, da qual decorra a 

necessidade de tratamento assistencial e que imponha a incapacitação laboral.No caso dos autos vejo que a autora é 
portadora de hidrocefalia, mas no momento, não se encontra incapacitada para o trabalho.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado por MARIA JOSE DA SILVA NOVO em face do INSS, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários de advogado a cargo do autor que fixo em R$ 510,00, 

por equidade, observando-se o art. 12 da Lei 1060/50. Custas na forma da lei. PRI. 

 

0000874-66.2010.403.6126 - NAIR ORLANDO X INES APARECIDA ORLANDO X MATHILDE CONCEICAO 

ORLANDO X MARIA AUXILIADORA ORLANDO DE ALMEIDA X ANNA MARIA ORLANDO(SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Objetivando aclarar a sentença que extinguiu o processo, resolvendo o mérito a teor do artigo 269, do Código de 

Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor 
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condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na sentença.Sustenta o 

Embargante, em síntese, a existência de omissão e contradição na r. decisão, tendo em vista que haveria contradição 

entre a fundamentação e o dispositivo da sentença, que determinou a incidência dos juros contratuais de 0,5% até a data 

da citação, sendo que este deveria incidir até a data do efetivo pagamento ao autor.Pede seja dado provimento aos 

presentes Embargos de Declaração, sanando a omissão e a contradição apontadas.DECIDO:O critério de incidência de 

juros encontra-se à fls. 112.Discordando do quanto lançado no dispositivo da sentença, deve a parte manejar o recurso 

previsto em lei.Rejeito os embargos.P.R.I. 

 

0001008-93.2010.403.6126 - FRANCISCO MENDES DA SILVA(SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo autor 

acima nominado e nos autos qualificado, objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença 

Previdenciário, sendo fixada a data da do início da incapacidade em 01/03/2005 ou, subsidiariamente, a concessão do 

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com início em 10/11/2007, pretende ainda os demais consectários 

mencionados na inicial.Alega, em síntese, que sofreu acidente laboral em 01/03/2005 e dada a gravidade do acidente se 

afastou de suas atividades, recebendo o benefício a partir de 19/05/2006. Em 09/11/2007, seu pedido de prorrogação foi 

indeferido na via administrativa, apesar de o autor ainda apresentar incapacidade laborativa e ainda estar em tratamento 

médico.Juntou documentos (fls. 07/37).Os autos foram remetidos ao contador judicial para a conferência do valor 
atribuído à causa (fls. 39), valor então fixado em R$ 53.759,98 (fls. 40).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça 

Gratuita (fls. 45).Regularmente citado, o réu pugna, preliminarmente, pela prescrição quinquenal. No mais, pede a 

improcedência do pedido, pois as doenças do autor não acarretam em incapacidade para o trabalho (fls. 49/55). Houve 

réplica (fls. 58/59).Intimadas as partes a se manifestarem acerca das provas que pretendiam produzir (fls. 61), requereu 

o autor a produção de prova pericial (fls. 61), não havendo interesse por parte da autarquia (fls. 63).Senado o processo 

(fls. 64), foi deferida a produção da prova pericial médica, cujos laudos médicos se encontram às 68/74. Manifestação 

da ré (fls. 77).Manifestação do autor às fls. 78/80, juntando documentos (fls. 81/93).É o breve relato.DECIDO:Partes 

legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Resta consignar que, em caso de procedência da demanda, 

estariam prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 

figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Preliminar apreciada, passo ao exame do 

mérito.O benefício da aposentadoria por invalidez, em seus contornos gerais, é regido pelos artigos 42 a 47 da Lei n.º 

8.213/91, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, quando for o caso, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo devido 

enquanto permanecer nessa condição.Os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral permanente, a 
impossibilidade de reabilitação (art. 42) e a carência de 12 contribuições (art. 25, I), admitindo-se a dispensa da carência 

nas seguintes hipóteses elencadas pelo artigo 26, II e III, da Lei nº 8.213/91: a) acidente de trabalho; b) segurados 

especiais, desde que comprovado exercício da atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício (art. 39, I c/c art. 11, VII); c) quando o 

segurado é acometido por alguma das enfermidades elencadas no artigo 151, do mesmo diploma legal.O artigo 151 da 

Lei de Benefícios, de seu turno, especifica doenças e afecções de acordo com critérios de estigma, deformação, 

mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento 

particularizado, razão pela qual dispensa o segurado da comprovação da carência para fins de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. Interessa anotar que, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido, sendo de rigor registrar que o segurado não fará jus à aposentadoria por invalidez decorrente de doença ou 

lesão de que já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, 2º, da Lei nº 8.213/91).Nos termos do artigo 43 e 1º 

da Lei nº 8.213/91, o benefício terá início: a) a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, quando 

precedido por esse benefício; b) contar do 16º (décimo sexto) dia do afastamento da atividade ou a partir da data da 

entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de 30 (trinta) dias, para o 

segurado empregado (art. 43, 1º, a, da Lei nº 8.213/91 com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99); c) a contar da data 
do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de 30 (trinta) 

dias, para o segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo (art. 43, 

1º, b, da Lei nº 8.213/91 com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99).Anoto, por fim, que são considerados segurados as 

pessoas físicas a quem a lei confere o direito de, preenchidos os requisitos específicos, fruir das prestações devidas pelo 

Regime Geral de Previdência Social, desde que a ele vinculados, em razão do exercício da atividade ou mediante o 

recolhimento de contribuições.Outrossim, o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 trata da manutenção da qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, sendo certo, em linhas gerais, que o segurado preserva todos os seus direitos 

perante a Previdência Social no prazo de 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, prorrogável para até 24 

(vinte e quatro) meses, e desde que não esteja em gozo de outro benefício (art. 15, II, e 1).De rigor anotar, por fim, que 

o artigo 102, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n 9.528/97, veda a concessão do benefício ao segurado que 

perder essa qualidade, nos termos do artigo 15 da mesma lei.Traçado o panorama legal da matéria, cabe apreciar a 
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demanda à luz do contido nos autos.A demanda foi ajuizada em 19/03/2010 e a parte autora pretende receber o 

benefício em decorrência da sua incapacidade laborativa.A perícia médica judicial (fls. 68/74) realizada constatou que a 

autora padece de atrofia de testículo direito e artrose de coluna.No exame clínico do autor, constou que O autor é 

portador de artrose de coluna não incapacitante, não apresentando sinais de compressão radicular (compressão dos 

nervos periféricos), nem sinais de deformidades que limitem a movimentação das articulações. E em resposta aos 

quesitos 4 do autor, 8 do réu e 3 do juízo, afirmou expressamente que o autor não se encontra incapacitado para o 

trabalho ou sua atividade habitual.Vale lembrar, por fim, que o auxílio técnico é marcado pela equidistância entre as 

partes, sendo detentor da confiança do Juízo. Assim, diante da capacidade para o trabalho, improcede sua pretensão.Em 

razão da improcedência do pedido principal, improcedem os demais consectários.Destarte, em que pese a desejável 

interpretação humanitária e social da questão, o indeferimento do benefício é medida que se impõe.Pelo exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo.Responderá o autor pelos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado da causa. Tendo em vista a concessão de Assistência Judiciária, incide a suspensão prevista pelo artigo 

12 da Lei n.º1060/50, em relação à verba honorária, bem como às custas e despesas judiciais.Certificado o trânsito em 

julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0001581-34.2010.403.6126 - ANTONIO MALERBA X MARIA DIALMA CAPPELLI MALERBA(SP189626 - 

MARIA ANGELICA HADJINLIAN SABEH E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO 

DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Vistos, etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelos autores acima 

nominados e nos autos qualificados, objetivando o pagamento de importâncias devidas referentes às diferenças de 

correção monetária, incidentes sobre aplicações de caderneta de poupança não bloqueadas por força da Lei nº 8.024/90, 

referente ao IPC´s nos meses de abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). Pleiteiam, ainda, a 

incidência de correção monetária e juros remuneratórios a ser aplicado sobre o saldo. Juntaram documentos 

(fls.06/15).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.24).Regularmente citada, a Caixa Econômica 

Federal apresentou contestação, pugnando pela necessidade de suspensão do julgamento e incompetência absoluta deste 

Juízo, diante do valor atribuído à causa, cabendo o julgamento da demanda pelo Juizado Especial Federal. 

Preliminarmente, pugna pela decretação da carência da ação, diante da não apresentação dos documentos essenciais ao 

deslinde da questão. Alega, ainda, em preliminar, ausência do interesse de agir tendo em vista: i) a entrada em vigor da 

Resolução do Bacen n. 1.338, de 15.06/87 (Plano Bresser); ii) a Medida Provisória n.º 32/89, convertida na Lei n.º 

7.730/89 (Plano Verão); iii) a Medida Provisória n.º 168/90, convertida em Lei n.º 8.024, de 31/01/90 (Plano Collor I); 

iv) da ilegitimidade da Caixa Federal para a segunda quinzena de março de 1.990 e meses seguintes. Sustenta a 

ocorrência da prescrição quanto ao Plano Bresser, pois o prazo de 20 (vinte) anos teria terminado em 31/5/2007.No 

mérito, aduziu, em resumo, que são legítimas e constitucionais as normas que determinaram os índices de correção 
monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados. Ainda, que hipótese de condenação, não 

deverão os juros remuneratórios ser aplicados somente nos meses expurgados e não em todo o período de apuração. 

Quanto aos juros de mora, requer a aplicação do artigo 406 do Código Civil. Houve réplica (fls. 55/58). Diante do 

desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos. É o relatório.DECIDO: Inexiste qualquer 

controvérsia a respeito dos fatos objeto da demanda, subsumindo-se, pois, o caso na hipótese descrita no art. 330, I, do 

CPC, razão por que passo ao julgamento antecipado da lide.De saída, esclareço que a decisão proferida pelo E. STF em 

01/09/2010 nos autos do A.I. nº 754745 (publicada em 15.09.2010) fixou o prazo de 180 dias para eficácia da decisão 

de caráter suspensivo. Como até a presente dada não houve qualquer decisão no sentido de prorrogar os efeitos da 

suspensão do julgamento das ações de expurgos inflacionários da caderneta de poupança, entendo que o feito segue em 

termos para julgamento, até porque as demais decisões do STF, em caráter análogo, fazem referência a processos em 

fase recursal. Passo a proferir a sentença.Antes de adentrar no mérito, cumpre esclarecer algumas questões preliminares, 

em relação:I) INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, EM RAZÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA:A parte autora 

atribuiu à causa o valor de R$ 31.100,00 (trinta e um mil e cem reais). Na ausência de impugnação pela ré, acolho esse 

valor como o atribuído à causa, superada a questão da incompetência absoluta. 2) AOS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO: Descabe a alegação de ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, relativamente aos extratos bancários dos períodos indicados na inicial, pois, tais documentos, a 

exemplo da sedimentada jurisprudência relativa ao FGTS, não guardam relação com o disposto nos artigos 282 e 283 do 
Código de Processo Civil. Ademais, os documentos relativos à(s) conta(s) 0009330-8, 000097196-0 e 00093757-5 

foram acostados aos autos (fls.8, 13, 54, 79 a 87 - conta 93330-8, fls.15, 54, 73/77 - conta 00097196-0 e fls.14, 54, 

67/71 - conta 93757-5). 3) À PRESCRIÇÃO: O pedido refere-se exclusivamente à recomposição do capital aplicado em 

caderneta de poupança, em virtude dos expurgos inflacionários ocorridos no período mencionado na inicial. A correção 

monetária dos saldos existentes é o cerne do direito pretendido, e não mero acessório, sendo certo que o prazo 

prescricional se consuma em 20 (vinte) anos, consoante entendimento jurisprudencial:AGA 200802033515 - AGA - 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1095263STJ - TERCEIRA TURMARel. Min. 

SIDNEI BENETIDJE 26/06/2009AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. ÍNDICES. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA PACIFICADA. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. I - O Tribunal de origem 

apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia nos limites do que lhe foi submetido. Não há que se 
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falar, portanto, em violação do artigo 535 do CPC ou negativa de prestação jurisdicional. II - É vintenária a prescrição 

nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e postuladas as respectivas 

diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. III- Nos termos da jurisprudência pacífica desta 

Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%). II - O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém 

por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido.STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - 

RECURSO ESPECIAL - 602037 Processo: 200301998598/SP - SEGUNDA SEÇÃO Data da decisão: 12/05/2004 DJ 

18/10/2004 PÁGINA:185 Relator: Min. CESAR ASFOR ROCHA RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.- Os juros e a correção 

monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, e não em prestações 

acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, 

era de vinte anos.- Recurso especial não conhecido.Também não cabe acolher eventual argumento de que, com o 

advento do Novo Código Civil, artigo 205, o prazo de prescrição aplicável seria dilatado por mais 10 (dez) anos.Com 

efeito, tratando-se de norma de direito material, somente se aplicará aos fatos ocorridos após sua vigência, não 

alcançando situações já consolidadas.Os direitos realizados ou apenas dependentes de um prazo para que se possam 

exercer, não podem ser prejudicados por uma lei que lhes altere as condições de existência. (Teoria Geral do Direito 

Civil, Clóvis Beviláqua, Ed. Rio, 1975, pág. 27) O caso, portanto, é de aplicação princípio da irretroatividade das leis, 

evidenciando-se a impossibilidade de alteração pelo advento do ius novum.De igual forma ocorre com os juros 
vencidos, eis que não se aplica à hipótese o disposto no artigo 178, 10, II, do Código Civil de 1916, conforme se vê do 

julgado seguinte:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

- 659328Processo: 200401102106/SP - TERCEIRA TURMA Data da decisão: 04/11/2004 DJ 17/12/2004 

PÁGINA:545 REPDJ DATA:01/02/2005 PÁGINA:561 Relator: Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO Processual 

Civil. Caderneta de poupança. Correção monetária. Diferença. Juros remuneratórios. IPC janeiro de 1989. Prescrição. 

Inocorrência. Precedentes.I-Não incide o disposto no art. 178, 10, III, do Código Civil, sobre a diferença de correção 

monetária em cadernetas de poupança, bem como sobre os juros remuneratórios vencidos correspondentes. O acórdão 

prolatado quanto a essas parcelas, visa, apenas, manter íntegro o capital.II-Agravo regimental desprovido.Igual 

posicionamento, já sob a égide do Novo Código Civil, foi adotado pela 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, no julgamento do processo n 2004.61.17.001347-4, DJ 

18.05.2005, p. 409:A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte 

anos (artigo 177 do Código civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou 

três anos (Decreto n 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, 3, III, do Novo Código Civil), 

sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma 

autônoma, o que não é o caso dos autos.Isto posto, não há que se falar em prescrição.4) AUSÊNCIA DO INTERESSE 

DE AGIRNão há que se falar em falta de interesse de agir em virtude da entrada em vigor da Resolução do Bacen n. 

1.338, de 15.06/87 (Plano Bresser), da Medida Provisória n.º 32/89, convertida na Lei n.º 7.730/89 (Plano Verão) e da 
Medida Provisória n.º 168/90, convertida em Lei n.º 8.024, de 31/01/90 (Plano Collor I).Com efeito, é assente na 

jurisprudência que, salvo a hipótese de prescrição, a atualização monetária das cadernetas de poupança deve ser feita 

pelo IPC nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Por essa razão, os critérios de remuneração estabelecidos pela 

Resolução BACEN nº 1.338 e no artigo 17 da Lei nº 7.730/89 não se aplicam às contas de caderneta de poupança cujos 

períodos aquisitivos já se haviam iniciado.Pela mesma razão, inaplicável o disposto na Medida Provisória nº 32/90, 

dado ser o IPC o índice que deve remunerar as contas com aniversário até o dia 15 de janeiro de 1989.Quanto à vigência 

da Medida Provisória n.º 168/90, convertida em Lei n.º 8.024, de 31/01/90 (Plano Collor I) não compete ao autor fazer 

prova de que não houve o creditamento respectivo, dado que se trata de produção de prova negativa, sendo a prova 

encargo do banco depositário.Matéria preliminar rejeitada.5) LEGITIMIDADE PASSIVA:Quanto aos saldos 

bloqueados, firmou-se a jurisprudência no sentido de que as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela 

atualização monetária dos valores existentes até 15 de março de 1990. A partir de 16 de março de 1990, a 

responsabilidade pela correção é o Banco Central do Brasil, por força da transferência de ativos determinada pela Lei nº 

8.024/90.Quanto aos saldos depositados e não bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, a instituição financeira 

depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária, uma vez que os recursos não foram 

transferidos para o Banco Central do Brasil.Por fim, a União Federal não deve integrar a lide, pois o bloqueio realizado 

naquela ocasião foi implementado pelo BACEN e, embora a União Federal tenha a função de legislar, não responde 

pela eventual reposição de diferenças de correção monetária. MÉRITO:Quanto ao mérito, a matéria não comporta 
maiores digressões, ante a sedimentada e pacificada jurisprudência, valendo citar o acórdão a seguir, que resume, com 

clareza e precisão, o cerne da questão que ora se debate. Confira-se:TRF 3ª Região - AC 200561220005551AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1357107Relatora: Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - 4ª TurmaJulgado em 16/04/2009 

DJF3 CJ2 DATA:26/05/2009 PÁGINA: 421 PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. JUNHO DE 87. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. PLANO COLLOR. ABRIL E MAIO DE 1990. 

SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. STF. STJ. I. Aplicável o lapso prescricional 

vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente aos Planos Bresser e Verão. (Precedentes: 

STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 149.255/SP, Rel. Min. Cesar 

Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 

2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). II. As instituições financeiras depositárias 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 381/1085 

estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das cadernetas de poupança quanto aos meses 

de junho de 87 e janeiro de 89. III. Cabível o índice do IPC no percentual de 26,06% para junho de 87. Precedentes 

(STJ: AGA 51.163/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 20.03.1995; RESP 62.072/RS, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, DJU 13.11.1995; e TRF3: AC nº 2004.61.09.006201-8, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 05.07.2006). IV. O 

índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. Jesus 

Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.02.02; e TRF3: 

AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.06.02). V. Os índices de correção aplicáveis para abril e maio 

de 1990 são o IPC no percentual de 44,80% e 7,87%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000). VI. 

Apelação improvida. (g.n.)Quanto à correção do mês de março de 1990, ocasião em que, embora, já tivesse ocorrido a 

transferência dos ativos para o BANCO CENTRAL, é indevida a aplicação do IPC, tendo em vista que a correção pelo 

BTNF foi reconhecida como válida pelo E. Supremo Tribunal Federal: RE 206.048/RS, T. Pleno, 15.08.2001, Rel. Min. 

Nelson Jobim; AI-ED 542681, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 09-09-2005, p. 00045, entre outros.No que 

tange aos meses de janeiro e fevereiro de 1991, inaplicável o IPC, cabendo a incidência do BTNF e da TRD, como já 

decidido nos seguintes precedentes: STJ: RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC 

nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, DJU 18.11.2008, entre outros. No caso, a análise dos autos demonstra:a) IPC de ABRIL/90 (44,80%): A parte 
autora comprovou a existência de saldo nas contas em abril de 1990 (fls. 83, 77, 71) motivo pelo qual procede sua 

pretensão de aplicação do IPC, no percentual de 44,80%; c) IPC DE MAIO/90 (7,87%): A parte autora comprovou a 

existência de saldo nas contas em maio de 1990 (fls.84, 77 e 71), motivo pelo qual procede sua pretensão de aplicação 

do IPC, no percentual de 7,87%; c) IPC DE FEVEREIRO/91 (21,87%): é indevida a aplicação do IPC do mês.Friso que 

os autos trazem 3 contas de poupança, todas com saldo superior a NCZ$ 50.000,00, razão pela qual a CEF fica 

condenada apenas ao creditamento das diferenças em relação ao saldo não bloqueado (NCZ$ 50.000,00), sendo o 

excedente de responsabilidade do BACEN. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, CPC. 

AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. 

SALDOS BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BACEN. APLICÁVEL O BTNF. SALDOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ABRIL DE 1990. IPC DE 44,80%. 

MAIO DE 1990. IPC DE 7,87%. AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AC 450.320 - 4ª T, rel. Des. Fed. Salette 

Nascimento, j. 26/08/2010)Diante de todo o exposto julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, extinguindo o feito 

com julgamento do mérito, de acordo com artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a pagar ou creditar nas contas de caderneta de poupança da parte autora (00093330-8, 

00097196-0 e 00093757-5) a diferença da correção monetária correspondente ao IPC de ABRIL/90 (44,80%) e IPC DE 

MAIO/90 (7,87%), sobre o saldo nela existente, mais juros remuneratórios de 0,5% ao mês sobre essa diferença, cujos 

valores serão atualizados a partir do momento em que deixaram de ser creditados (STJ, 4ª Turma, RESP n 466732/SP, 
DJ 08.09.2003, p. 337), tudo sobre o saldo de NCZ$ 50.000,00.Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas, 

descontando os valores eventualmente pagos, sobre elas incidindo juros e correção monetária, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução 134/10-CJF).Sem condenação em 

honorários, dada a sucumbência recíproca (art. 21 CPC). Custas de lei.P.R.I. 

 

0001634-15.2010.403.6126 - CATERINA MUSSARI DATTILO X ROBERTO SALVATORE DATTILO(SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Vistos, etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelos autores acima 

nominados e nos autos qualificados, objetivando o pagamento de importâncias devidas referentes às diferenças de 

correção monetária, incidentes sobre aplicações de caderneta de poupança, referente ao IPC´s nos meses de abril/90 

(44,80%) e maio/90 (2,36%). Pleiteiam, ainda, a incidência de correção monetária e juros remuneratórios a ser aplicado 

sobre o saldo. Juntaram documentos (fls.10/23).Remetidos os autos ao Contador Judicial para conferência do valor 

atribuído à causa, apontou a importância de R$ 51.856,05 (cinquenta e um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e 

cinco centavos), acolhida às fls.32.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, pugnando 

pela necessidade de suspensão do julgamento e incompetência absoluta deste Juízo, diante do valor atribuído à causa, 

cabendo o julgamento da demanda pelo Juizado Especial Federal. Preliminarmente, pugna pela decretação da carência 
da ação, diante da não apresentação dos documentos essenciais ao deslinde da questão. Alega, ainda, em preliminar, 

ausência do interesse de agir tendo em vista: i) a entrada em vigor da Resolução do Bacen n. 1.338, de 15.06/87 (Plano 

Bresser); ii) a Medida Provisória n.º 32/89, convertida na Lei n.º 7.730/89 (Plano Verão); iii) a Medida Provisória n.º 

168/90, convertida em Lei n.º 8.024, de 31/01/90 (Plano Collor I); iv) da ilegitimidade da Caixa Federal para a segunda 

quinzena de março de 1.990 e meses seguintes. Sustenta a ocorrência da prescrição quanto ao Plano Bresser, pois o 

prazo de 20 (vinte) anos teria terminado em 31/5/2007.No mérito, aduziu, em resumo, que são legítimas e 

constitucionais as normas que determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos 

períodos questionados. Ainda, que hipótese de condenação, não deverão os juros remuneratórios ser aplicados somente 

nos meses expurgados e não em todo o período de apuração. Quanto aos juros de mora, requer a aplicação do artigo 406 

do Código Civil. Houve réplica (fls. 59/80). Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me 

conclusos. É o relatório.DECIDO: Inexiste qualquer controvérsia a respeito dos fatos objeto da demanda, subsumindo-
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se, pois, o caso na hipótese descrita no art. 330, I, do CPC, razão por que passo ao julgamento antecipado da 

lide.Esclareço que nada impede possa a viúva e filho do então poupador ajuizar a demanda em tela, à vista do disposto 

no art. 1º da Lei 6.858/1980.De saída, esclareço que a decisão proferida pelo E. STF em 01/09/2010 nos autos do A.I. nº 

754745 (publicada em 15.09.2010) fixou o prazo de 180 dias para eficácia da decisão de caráter suspensivo. Como até a 

presente dada não houve qualquer decisão no sentido de prorrogar os efeitos da suspensão do julgamento das ações de 

expurgos inflacionários da caderneta de poupança, entendo que o feito segue em termos para julgamento, até porque as 

demais decisões do STF, em caráter análogo, fazem referência a processos em fase recursal. Passo a proferir a 

sentença.Antes de adentrar no mérito, cumpre esclarecer algumas questões preliminares, em relação:I) 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, EM RAZÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA:A parte autora atribuiu à causa 

o valor de R$ 57.939,56. O Contador Judicial apontou à causa o valor de R$ 51.856,05, fixado de ofício às fls.32. 

Superada, portanto, a questão da incompetência absoluta. 2) AOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO: Descabe a alegação de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

relativamente aos extratos bancários dos períodos indicados na inicial, pois, tais documentos, a exemplo da sedimentada 

jurisprudência relativa ao FGTS, não guardam relação com o disposto nos artigos 282 e 283 do Código de Processo 

Civil. Ademais, o documento relativos à(s) conta(s) 00010344-7 foi acostado aos autos (fls.20). 3) À PRESCRIÇÃO: O 

pedido refere-se exclusivamente à recomposição do capital aplicado em caderneta de poupança, em virtude dos 

expurgos inflacionários ocorridos no período mencionado na inicial. A correção monetária dos saldos existentes é o 

cerne do direito pretendido, e não mero acessório, sendo certo que o prazo prescricional se consuma em 20 (vinte) anos, 
consoante entendimento jurisprudencial:AGA 200802033515 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1095263STJ - TERCEIRA TURMARel. Min. SIDNEI BENETIDJE 26/06/2009AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICES. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA PACIFICADA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. I - O Tribunal de origem apreciou todas as questões 

relevantes ao deslinde da controvérsia nos limites do que lhe foi submetido. Não há que se falar, portanto, em violação 

do artigo 535 do CPC ou negativa de prestação jurisdicional. II - É vintenária a prescrição nas ações em que são 

impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto 

discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. III- Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na 

correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). II - O 

agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido.STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - RECURSO 

ESPECIAL - 602037 Processo: 200301998598/SP - SEGUNDA SEÇÃO Data da decisão: 12/05/2004 DJ 18/10/2004 

PÁGINA:185 Relator: Min. CESAR ASFOR ROCHA RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.- Os juros e a correção monetária referentes 

aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, e não em prestações acessórias. Por isso 

mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos.- 
Recurso especial não conhecido.Também não cabe acolher eventual argumento de que, com o advento do Novo Código 

Civil, artigo 205, o prazo de prescrição aplicável seria dilatado por mais 10 (dez) anos.Com efeito, tratando-se de norma 

de direito material, somente se aplicará aos fatos ocorridos após sua vigência, não alcançando situações já 

consolidadas.Os direitos realizados ou apenas dependentes de um prazo para que se possam exercer, não podem ser 

prejudicados por uma lei que lhes altere as condições de existência. (Teoria Geral do Direito Civil, Clóvis Beviláqua, 

Ed. Rio, 1975, pág. 27) O caso, portanto, é de aplicação princípio da irretroatividade das leis, evidenciando-se a 

impossibilidade de alteração pelo advento do ius novum.De igual forma ocorre com os juros vencidos, eis que não se 

aplica à hipótese o disposto no artigo 178, 10, II, do Código Civil de 1916, conforme se vê do julgado seguinte:STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 659328Processo: 

200401102106/SP - TERCEIRA TURMA Data da decisão: 04/11/2004 DJ 17/12/2004 PÁGINA:545 REPDJ 

DATA:01/02/2005 PÁGINA:561 Relator: Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO Processual Civil. Caderneta de 

poupança. Correção monetária. Diferença. Juros remuneratórios. IPC janeiro de 1989. Prescrição. Inocorrência. 

Precedentes.I-Não incide o disposto no art. 178, 10, III, do Código Civil, sobre a diferença de correção monetária em 

cadernetas de poupança, bem como sobre os juros remuneratórios vencidos correspondentes. O acórdão prolatado 

quanto a essas parcelas, visa, apenas, manter íntegro o capital.II-Agravo regimental desprovido.Igual posicionamento, já 

sob a égide do Novo Código Civil, foi adotado pela 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, no julgamento do processo n 2004.61.17.001347-4, DJ 18.05.2005, p. 409:A 
prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto n 

20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, 3, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, 

que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o 

caso dos autos.Isto posto, não há que se falar em prescrição.4) AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIRNão há que se 

falar em falta de interesse de agir em virtude da entrada em vigor da Resolução do Bacen n. 1.338, de 15.06/87 (Plano 

Bresser), da Medida Provisória n.º 32/89, convertida na Lei n.º 7.730/89 (Plano Verão) e da Medida Provisória n.º 

168/90, convertida em Lei n.º 8.024, de 31/01/90 (Plano Collor I).Com efeito, é assente na jurisprudência que, salvo a 

hipótese de prescrição, a atualização monetária das cadernetas de poupança deve ser feita pelo IPC nos meses de junho 

de 1987 e janeiro de 1989. Por essa razão, os critérios de remuneração estabelecidos pela Resolução BACEN nº 1.338 e 

no artigo 17 da Lei nº 7.730/89 não se aplicam às contas de caderneta de poupança cujos períodos aquisitivos já se 
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haviam iniciado.Pela mesma razão, inaplicável o disposto na Medida Provisória nº 32/90, dado ser o IPC o índice que 

deve remunerar as contas com aniversário até o dia 15 de janeiro de 1989.Quanto à vigência da Medida Provisória n.º 

168/90, convertida em Lei n.º 8.024, de 31/01/90 (Plano Collor I) não compete ao autor fazer prova de que não houve o 

creditamento respectivo, dado que se trata de produção de prova negativa, sendo a prova encargo do banco 

depositário.Matéria preliminar rejeitada.5) LEGITIMIDADE PASSIVA:Quanto aos saldos bloqueados, firmou-se a 

jurisprudência no sentido de que as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária dos 

valores existentes até 15 de março de 1990. A partir de 16 de março de 1990, a responsabilidade pela correção é o 

Banco Central do Brasil, por força da transferência de ativos determinada pela Lei nº 8.024/90.Quanto aos saldos 

depositados e não bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, a instituição financeira depositária é parte legítima passiva 

para responder pela correção monetária, uma vez que os recursos não foram transferidos para o Banco Central do 

Brasil.Por fim, a União Federal não deve integrar a lide, pois o bloqueio realizado naquela ocasião foi implementado 

pelo BACEN e, embora a União Federal tenha a função de legislar, não responde pela eventual reposição de diferenças 

de correção monetária. MÉRITO:Quanto ao mérito, a matéria não comporta maiores digressões, ante a sedimentada e 

pacificada jurisprudência, valendo citar o acórdão a seguir, que resume, com clareza e precisão, o cerne da questão que 

ora se debate. Confira-se:TRF 3ª Região - AC 200561220005551AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1357107Relatora: Des. 

Fed. SALETTE NASCIMENTO - 4ª TurmaJulgado em 16/04/2009 DJF3 CJ2 DATA:26/05/2009 PÁGINA: 421 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. JUNHO DE 87. PLANO VERÃO. 

JANEIRO DE 89. PLANO COLLOR. ABRIL E MAIO DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. STF. STJ. I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção 

monetária relativamente aos Planos Bresser e Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 

2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette 

Nascimento, DJU 19.12.2007). II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas 

objetivando a remuneração das cadernetas de poupança quanto aos meses de junho de 87 e janeiro de 89. III. Cabível o 

índice do IPC no percentual de 26,06% para junho de 87. Precedentes (STJ: AGA 51.163/RS, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, DJU 20.03.1995; RESP 62.072/RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 13.11.1995; e TRF3: AC nº 

2004.61.09.006201-8, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 05.07.2006). IV. O índice de correção aplicável para janeiro de 

89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. 

Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 

173.379, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.02.02; e TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia, DJU 21.06.02). V. Os índices de correção aplicáveis para abril e maio de 1990 são o IPC no percentual de 

44,80% e 7,87%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e 

TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000). VI. Apelação improvida. (g.n.)No que 

tange aos meses de janeiro e fevereiro de 1991, inaplicável o IPC, cabendo a incidência do BTNF e da TRD, como já 
decidido nos seguintes precedentes: STJ: RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC 

nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, DJU 18.11.2008, entre outros. No caso, a análise dos autos demonstra:a) IPC de ABRIL/90 (44,80%): A parte 

autora comprovou a existência de saldo na conta em abril de 1990 (fls. 20) motivo pelo qual procede sua pretensão de 

aplicação do IPC, no percentual de 44,80%; c) IPC DE MAIO/90 (2,36%): A parte autora comprovou a existência de 

saldo na conta em maio de 1990 (fls.20), motivo pelo qual procede sua pretensão de aplicação do IPC, no percentual de 

2,36%. Diante de todo o exposto julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, de 

acordo com artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar ou 

creditar nas contas de caderneta de poupança da parte autora (00010344-7) a diferença da correção monetária 

correspondente ao IPC de ABRIL/90 (44,80%) e IPC DE MAIO/90 (2,36%), sobre o saldo nela existente, mais juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês sobre essa diferença, cujos valores serão atualizados a partir do momento em que 

deixaram de ser creditados (STJ, 4ª Turma, RESP n 466732/SP, DJ 08.09.2003, p. 337). Outrossim, deverá o réu pagar 

as diferenças apuradas, descontando os valores eventualmente pagos, sobre elas incidindo juros e correção monetária, 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução 134/10-

CJF).Honorários advocatícios pela ré, ora fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Custas de lei.P.R.I. 

 
0001745-96.2010.403.6126 - APARECIDO PELUCIO(SP191973 - GERSON FRANCISCO SILVA) X BANCO DO 

BRASIL S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por APARECIDO 

PELUCIO, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando 

indenização por danos materiais e morais.Narra, em síntese, que é aposentado e desde 2002 recebia as rendas mensais 

junto ao Banco Itaú, agência 0561, nesta cidade. Recebeu um comunicado da Previdência Social, sobre o pagamento 

transferido, em agosto de 2009, para a agência do Banco do Brasil. Sem o conhecimento do autor foram transferidas 

para o Banco do Brasil as rendas mensais de agosto, setembro e metade do abono de 2009.Pede, portanto, a reparação 

de danos materiais e condenação dos réus no pagamento de indenização pelos danos morais, no valor de R$ 
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110.007,20.Juntou documentos (fls. 11/24).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.26) e indeferida 

a antecipação dos efeitos da tutela (fls.38/39).Devidamente citado, o corréu INSS pugnou, preliminarmente, pela sua 

ilegitimidade de parte e consequente incompetência desta Justiça Federal. No mais, pela improcedência do pedido, pois 

a contratação de empréstimo bancário é realizada diretamente com a instituição financeira, responsável pela guarda dos 

documentos. Aduz, ainda, que só tem conhecimento da operação efetuada após o envio das informações pelas 

instituições financeiras para a DATAPREV, por meio eletrônico, não ficando a autarquia com qualquer documento 

assinado pelo segurado. Finalmente, pugna pela improcedência do pedido de indenização por danos morais, pois 

ausentes os pressupostos básicos da obrigação de indenizar do Estado.Devidamente citado, o corréu Banco do Brasil 

ofertou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Esclarece que em 21/08/2009 uma pessoa se fez passar 

pelo autor e abriu conta junto à agência do corréu, sacando o valor do benefício que foi depositado. Em meados de 

setembro o verdadeiro Aparecido Pelucio compareceu a agência e, após procedimento interno, constatou-se a ação 

fraudulenta na abertura da conta. Nessa oportunidade, liquidou o saldo devedor em conta e cartão de crédito e 

disponibilizou ao autor o valor do benefício para saque (R$ 3.319,17). Entretanto, recusou-se o autor a assinar o recibo 

e termo de transação. Aduz, finalmente, que também foi vítima da ação fraudulenta, embora tenha tomado todas as 

medidas cabíveis na abertura.Juntou documentos (fls.78/85).Houve réplica às contestações (fls. 88/91 e 

fls.93/98).Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É a síntese do 

necessário. DECIDO:De saída, esclareço que, consoante Boletim de Ocorrência (fls.23) lavrado em 19/9/2009 e 

Histórico de Consignações (fls.21), além da transferência de conta para outro banco (corréu), houve contratação de 
empréstimo consignado no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) junto ao Banco BMG, que não é parte nestes 

autos.Contudo, a questão atinente ao empréstimo consignado não é assunto deste processo.O autor delimitou claramente 

seu pedido exordial: insurge-se contra o fato de ter sido aberta uma conta no Banco do Brasil, em seu nome, para o 

creditamento de benefício previdenciário, creditadas as competências 08/2009 e 09/2009.Como o Banco do Brasil não 

lhe disponibilizou cartão e senha para saque, o valor ficara retido, asseverando o autor que sempre sacou os valores no 

Banco Itaú S/A.Posteriormente o Banco do Brasil verificou que a abertura de conta havia se dado de forma fraudulenta. 

Disponibilizou ao segurado o valor de R$ 3.319,17 para saque, mais o limite de cheque especial.Por esta razão, a 

preliminar invocada pelo INSS mostra-se equivocada e, por isso, merece rejeição, não custando lembrar que, em sede 

de empréstimo consignado, tem a jurisprudência se inclinado pela legitimatio da Autarquia. No mérito, não há 

controvérsia sobre a fraude perpetrada na abertura de conta no Banco do Brasil, em nome do segurado, tanto que o 

Banco descobriu a fraude. Resta saber o montante devido a título de danos materiais e morais.De saída, esclareço que o 

autor não assinou o termo de quitação a que alude fls. 80/5. Logo, o feito há prosseguir para fins de julgamento.Tocante 

aos danos materiais, o montante de R$ 3.319,17 (competência 08/2009 + abono anual) resta incontroverso, posto à 

disposição do autor (fls. 82). Neste particular, incide a cláusula processual que autoriza a extinção do processo por falta 

de interesse de agir (art. 267, VI, CPC), na medida em que o Banco do Brasil já disponibilizou ao autor o saque desta 

parcela.Quanto à parcela de R$ 1.660,94 (fls. 30) - competência 09/2009, vejo que a mesma foi creditada, também, no 

Banco do Brasil, conforme o extrato de fls. 30, que indica a Agência de Higienópolis, São Paulo-SP, lembrando que o 
autor faz seus saques no Banco Itaú, Ag. Vila Pires - Santo André.E, não tendo o Banco do Brasil disponibilizado os 

valores ao autor, mesmo por ocasião da tentativa de ajuste administrativo, cabe fazê-lo, inadmissível a adoção de 

comportamento contraditório em relação à parcela 08/2009 + abono anual (nemo potest venire contra factum 

proprium).Não entrevejo a condenação do INSS pelos danos materiais, posto que já disponibilizou o benefício, 

atendendo a uma comunicação bancária, a qual se revelou posteriormente falsa, falsidade decorrente de negligência, 

esta imputável tão só ao Banco correu.Por fim, cabe avaliar o direito à indenização por danos morais. Constatada a 

fraude por procedimento interno do Banco, o mesmo imediatamente adotou as providências necessárias à solução. 

Contudo, não liberou o saldo relativo à competência 09/2009. Não bastasse, condicionara o saque à assinatura de termo 

de transação, inclusive com renúncia a danos morais, com o qual não houve anuência do autor.Tenho que tal proceder, 

mesmo após descoberta a fraude, enseja a indenização por danos morais, na medida em que atingida de forma 

extraordinária a esfera anímica do segurado. A uma porque se viu privado do seu benefício; a duas porque, mesmo após 

a fraude, o Banco impôs condicionamentos e restrições à liberação, seja cerceando uma das parcelas, seja buscando a 

renúncia ao pedido de danos morais. No ponto:PROCESSO CIVIL E CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. DESCONTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ABERTURA DE CONTA 

CORRENTE. FRAUDE. INDENIZAÇÃO. (...)5. As cautelas quando da abertura de uma conta corrente devem ser 

rigorosas, independentemente da destinação que o cliente dará a mesma. Primeiramente, porque o banco não tem como 

saber qual será essa destinação, se a conta será aberta simplesmente para receber depósitos ou se será usada para 
possibilitar uma consignação, por exemplo. Por outro lado, a partir do momento em que a conta é aberta, pode o cliente 

obter talonários de cheques.(...)12. Apelação parcialmente provida. Pedido parcialmente procedente.(AC 

200661240000241, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/09/2009) - grifeiNo ponto, 

impõe-se o dever de indenizar por parte do banco corréu, consubstanciado no ressarcimento das rendas mensais 

depositadas na conta aberta no Banco do Brasil, na competência 08/2009 (R$ 3.319,17 - já disponibilizada) e 09/2009 

(R$ 1.660,94), totalizando R$ 4.980,11, atualizadas monetariamente desde a data do depósito, sem prejuízo da 

indenização por danos morais em relação ao corréu Banco do Brasil, tendo em vista o dissabor da abertura fraudulenta 

de conta corrente, diminuindo-lhe a capacidade financeira de fazer frente à sua própria subsistência.Ressalto que 

descabe a condenação do INSS por danos morais vez que, como dito, apenas destinou os valores do benefício à 

instituição financeira que comunicara a transferência da conta-depósito do benefício do segurado, não apontando o 

segurado nenhuma omissão ou negligência da Autarquia a ensejar a indenização buscada. Lembre-se que, tratando de 
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responsabilidade por omissão, o art. 37, 6º, CF, há ser interpretado à luz da teoria subjetiva da responsabilidade civil.Por 

fim, entendo que, sob o prisma da razoabilidade e proporcionalidade, a indenização por danos morais deve ser fixada 

em R$ 5.450,00 (cinco mil, quatrocentos e cinqüenta reais), atuais 10 salários mínimos.Diante do exposto, julgo 

procedente em parte o pedido da parte autora para:a) reconhecer a falta de interesse de agir em relação ao pagamento de 

R$ 3.319,17 - art. 267, VI, CPC;b) condenar o corréu Banco do Brasil ao pagamento de R$ 1.660,94 (fls. 30) - 

competência 09/2009, com juros e correção monetária desde a indevida retenção (09/2009), nos termos da Resolução 

134/10 - CJF; c) condenar o correu Banco do Brasil no valor de R$ 5.450,00, a título de danos morais, com juros e 

correção monetária a partir desta data, nos termos da Resolução 134/10-CJF.Resolvo o mérito (artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil). Honorários advocatícios pelo banco corréu, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado das indenizações. Honorários pelo autor, em face do INSS, à ordem de 10% do valor da causa, observado o 

art. 12 da Lei 1060/50.Custas ex lege. Sentença não sujeita a reexame necessário.P.R.I. 

 

0002065-49.2010.403.6126 - ROBERTO SOUZA GOMES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA 

LUCIA D AMATO E SP166676 - PATRICIA BEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Objetivando aclarar a sentença que julgou improcedente esta ação ordinária, foram tempestivamente interpostos estes 

embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra 

obscuridade, contradição ou omissão na decisão. Sustenta o Embargante, em síntese, haver omissão, pois a sentença 

deixou de reconhecer determinado período comum por ausência de prova oral. Argumentou que, desde a exordial 
requereu provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, reiterando a produção de prova 

testemunhal, pericial e depoimento pessoal no momento da especificação de provas.Requer sejam os presentes 

embargos acolhidos e providos para o fim de sanar a omissão apontada.DECIDONão reconheço a existência de omissão 

na sentença de fls. 216/219, vez que o autor sequer requereu a produção de prova oral.Ademais, o ônus da prova 

incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, ex vi art. 333,I,CPC, não cabendo a este juízo requisitar esta 

ou aquela prova, salvo casos excepcionais. A oportunidade de especificação de provas (e não de requerimento genérico) 

foi conferida, ex vi fls. 86. A petição de fls. 88/90 pugnou especificamente pela juntada do PA. Genericamente, fez 

alusão a outras provas. Como dito, a determinação judicial era de especificação de provas.Logo, eventual alegação de 

cerceio de defesa há ser deduzida perante o órgão recursal, já que a petição de fls. 224/6 possui natureza nitidamente 

infringente.Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento.P.R.I. 

 

0002280-25.2010.403.6126 - CARLOS ROBERTO DAVID(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Vistos, etc.Cuida-se de ação ordinária com pedido de revisão de benefício previdenciário, na qual pretende o autor: a) 

alteração do tipo de benefício, de aposentadoria por tempo de contribuição integral para aposentadoria especial; b) 

reconhecimento como especiais dos períodos trabalhados nas seguintes empresas - BREDA (12.02.1973 a 23.07.1973), 

SANTA CLARA (16.05.1974 a 15.01.1976), TRANSTECHNOLOGY (07.01.1980 a 05.09.1986), VOLKSWAGEN 
(09.09.1986 a 01.10.1987) e SCANIA (01.08.1988 a 05.03.1997); c) conversão de seu tempo de serviço comum em 

especial; d) soma desse tempo comum convertido em especial com o especial; e) conseqüente contagem do tempo de 

serviço especial, para possibilitar a alteração pretendida.É o breve relato.DECIDO:Verifico a existência de ação cujas 

partes e causa de pedir são idênticas, distribuída a 3ª Vara desta Subseção Judiciária, sob o número 0006287-

36.2005.403.6126.Analisando cópia da petição inicial (fls. 221/234) e da sentença (fls. 244/255) proferida naquele 

Juízo, cuida-se de ação ordinária com pedido de concessão de benefício previdenciário e tutela antecipada, em que 

pretende o autor: a) concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral; b) reconhecimento como especiais 

dos períodos trabalhados nas seguintes empresas - BREDA (12.02.1973 a 23.07.1973), SANTA CLARA (16.05.1974 a 

15.01.1976), TRANSTECHNOLOGY (07.01.1980 a 05.09.1986), VOLKSWAGEN (09.09.1986 a 01.10.1987) e 

SCANIA (01.08.1988 a 08/05/2002); c) conversão de seu tempo de serviço especial em comum; d) soma desse tempo 

especial convertido em comum com o comum; e) reafirmação da data de requerimento para 08/05/2002; f) conseqüente 

contagem de todo tempo de serviço para possibilitar a concessão pretendida. Daí, possível concluir-se que os pedidos, 

apesar de distintos, versam sobre a mesma causa de pedir, qual seja, o reconhecimento como especiais dos mesmos 

períodos.Nessa medida, caracterizada está a litispendência entre as demandas, vez que presentes os pressupostos do 

artigo 301, 1º e 2º do CPC.Importa registrar, ainda, que a litispendência pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, em 

qualquer tempo ou grau de jurisdição, conforme determina o artigo 267, 3º, do Código de Processo Civil.Pelo exposto, 

ante a litispendência verificada, declaro extinto o feito sem análise do mérito, a teor do artigo 267, V, do Código de 
Processo Civil.Sem honorários, posto que incompleta a relação processual.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-

se os autos observando as formalidades legais. P.R.I. 

 

0002287-17.2010.403.6126 - JOSE BAUPTISTA FILHO(SP279356 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada pelo(s) autor(es) acima nominado(s) e qualificado(s) nos autos, 

objetivando a condenação da ré no pagamento do saldo do FGTS da conta vinculada, no valor de R$ 4.133,73 (quatro 

mil, cento e trinta e três reais e setenta e três centavos), bem como a condenação da mesma no pagamento de 

indenização por danos morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Aduz, em síntese, que era titular de conta do 

FGTS e manteve vínculo empregatício com COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA, de 17/12/84 a 16/01/87. 

Os depósitos de FGTS eram feitos junto ao Banco Bradesco S/A. Em 10/8/95 o valor depositado foi incorporado à CEF 
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e o autor não realizou nenhum saque até a data do ajuizamento. Em 12/6/99 o saldo era de R$ 1.409,98, sendo que o 

saldo atual deveria ser de R$ 4.133,73. Ainda, padece de males que poderiam ser minimizados se houvesse o saldo 

disponível para saque.Juntou documentos (fls. 13/38).Remetidos os autos ao Contador Judicial para conferência o valor 

atribuído à causa, apontou a importância de R$ 34.054,63, fixada, de ofício, às fls.50.Requeridos e deferidos os 

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 50).A Caixa Econômica Federal pugnou pela ausência do interesse de agir, pois o 

saque foi efetuado em 10/9/99, no valor de R$ 2.348,26, pelo próprio autor. Caso o saque não tivesse ocorrido, o saldo 

atual seria de R$ 4.078,25. Por fim, aduz a inexistência de ação ou omissão a ensejar danos morais. Juntou documentos 

(fls.66/68).Houve réplica (fls.71/78).Convertido o julgamento em diligência (fls.83), a ré trouxe aos autos os 

documentos de fls.87/104 e fls.105/125.É a síntese do necessário.DECIDO:Partes legítimas e bem representadas. 

Presentes as condições da ação e pressupostos de desenvolvimento válido do processo.A contestação não é 

intempestiva, vez que o mandado de citação foi juntado em 08/07/2010.No mérito, a ré trouxe aos autos a solicitação de 

saque do FGTS (fls.88), em 24/11/2009, onde o fundista solicitou o saque e autorizou o depósito em conta 4093 013 

00022424-3. O saldo em questão referia-se à empregadora Cia Nitro Química Brasileira. Em 13/11/2009 outra 

solicitação de saque foi realizada, relativa à empregadora Jorma Ind Com Eletr Ltda.Os extratos de fls. 106/125 

comprovam o pedido de saque de FGTS e a titularidade da conta 013.00022424-3, agência Parque das Nações, onde 

houve crédito da importância de R$ 3.427,22 (em 10/11/2009) e R$ 560,45 mais R$ 1.785,95 (em 20/11/09), a título de 

FGTS.Após a ciência dos documentos trazidos aos autos pela ré, o autor não impugnou sua assinatura, nem tampouco a 

titularidade da conta 013.00022424-3, motivo pelo qual não pode ser acolhida a sua alegação principal de que o 
requerente jamais efetuou nenhum saque na conta vinculada do FGTS até os dias de hoje. Fora isso, conforme 

contestação, o autor já tinha feito saque em 10/09/1999. Lembro que o autor é aposentado por tempo de contribuição 

(fls. 118), hipótese em que também legalmente autorizado o saque.Portanto, improcede a sua pretensão de condenação 

da ré no pagamento do saldo de R$ 4.133,73, mormente porque o extrato da conta-poupança de fls. 123/5 revela 

créditos decorrentes de FGTS. Quanto ao dano moral, de acordo com os ensinamentos de Maria Helena Diniz, in 

Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, para existir a obrigação de indenizar, é imprescindível que haja: a) 

fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência ...; b) a 

ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de Justiça serão 

acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de causalidade entre o 

dano e o comportamento do agente. (grifei)Assim, para configurar o dever de indenizar, necessárias a ocorrência e a 

prova dos três elementos supra-elencados (artigo 159 do CC).Contudo, não é o que ocorre in casu, porquanto não restou 

comprovada a existência de requisitos ensejadores da responsabilidade civil, notadamente o fato lesivo voluntário 

causado por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto 

Bittar, que três são as espécies de danos: a) são patrimoniais os prejuízos de ordem econômica causados por violações a 

bens materiais ou imateriais de seu acervo; b) pessoais, os danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas 

manifestações sociais, como, por exemplo, as lesões do corpo, ou a parte do corpo (componentes físicos), ou ao 

psiquismo (componentes intrínsecos da personalidade ), como a liberdade, a imagem, a intimidade; c) morais, os 
relativos a atributos valorativos, ou virtudes, da pessoa como ente social, ou seja, integrada à sociedade, vale dizer, dos 

elementos que a individualizam com ser, de que se destacam a honra, a reputação, e as manifestações do intelecto. 

(Reparação Civil por Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 33/4) O dano moral não se reduz ao 

que o sujeito sente, a sua dor ou padecimento psíquico. Compreende todo quebrantamento de sua incolumidade 

espiritual, abarcando qualquer menoscabo das possibilidades de querer, pensar ou sentir e de perda de alguma 

capacidade e atributos (Gonzalez, Matilde Zavala; Resarcimiento de Daos, v.2, p.223, 1993/1996, Buenos Aires.)Nesse 

sentido:A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL PRESSUPÕE A OCORRÊNCIA DESTA, CARACTERIZADA 

POR ELEMENTOS OBJETIVOS, CAPAZES DE VIABILIZAR SUA AVALIAÇÃO. A SIMPLES 

CONSIDERAÇÃO SUBJETIVA DAQUELE QUE SE REPUTA MORALMENTE ATINGIDO É INSUFICIENTE 

PARA CARACTERIZAR DANO MORAL INDENIZÁVEL. (TRF 5ª REGIÃO, REL. JUIZ HUGO MACHADO, 

PROC Nº 05003397-0, ANO: 89, PB)............................................................................................................O DANO 

MORAL NÃO SE PRESUME, FACE A IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO POSTERIOR, QUANDO 

AUSENTES PROVAS DAS ALTERAÇÕES PSICOSSOMÁTICAS E OS ARGUMENTOS UTILIZADOS SÃO 

FRÁGEIS. (TRF 4ª REGIÃO, REL. JUÍZA SILVIA GORAIEB, PROC Nº 0436039-6, ANO: 96, RS).Assim, por ter o 

autor, voluntariamente, feito o saque do FGTS, não merece prosperar a pretensão do autor de indenização por danos 

morais. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, encerrando o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios pelo autor, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 
do valor fixado à causa, cuja suspensão restará suspensa em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Custas ex lege.P. R. I. 

 

0002470-85.2010.403.6126 - AUREO STRANIERI(SP263886 - FRANCIS STRANIERI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada pelo autor acima nominado e qualificado nos autos, objetivando a 

aplicação de juros progressivos nos saldos de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

instituídos pela Lei n 5.107/66, alterado pela Lei n 5.705/71 e a Lei n.º 5.958/73.Pede, ainda, a condenação da ré no 

pagamento de indenização pelos danos morais, em valor a ser arbitrado por este Juízo.Juntou documentos 

(fls.11/47).Remetidos os autos ao Contador Judicial para conferência do valor atribuído à causa, apontou a importância 

de R$ 49.280,76, acolhida às fls.87.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.87).A Caixa Econômica Federal 
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ofertou contestação, alegando: i) ausência de interesse de agir em relação aos juros progressivos após a entrada em 

vigor da Lei n. 5.705/71, ou a prescrição trintenária, para os optantes do FGTS, antes da vigência da referida Lei. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Por fim, sustenta não ser cabível sua condenação em honorários 

advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei n 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória n 2.164-41/2001.Houve 

réplica (fls.111/120).Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É a síntese 

do necessário.DECIDO:As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

formação e de desenvolvimento válido e regular da relação processual.Há que ser acolhida a prejudicial de mérito 

atinente à prescrição.O artigo 4 da Lei n 5.107, de 13/09/66, determinou a capitalização progressiva dos juros sobre os 

depósitos fundiários, da seguinte forma: a) 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na 

mesma empresa; b) 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; c) 5% (cinco 

por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; d) 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 

permanência na mesma empresa, em diante.De seu turno, a Lei n 5.705, de 21/09/71, uniformizou a capitalização dos 

juros em 3% (três por cento) ao ano, ressalvando a sistemática anterior para as contas vinculadas existentes na data de 

sua publicação.Daí ser lícito concluir que somente terá direito ao cômputo progressivo de juros os empregados que 

formalizaram sua opção na vigência da Lei 5.107/66 ou aqueles que, na forma da Lei n 5.958/73, já possuíam vínculo 

empregatício na data da publicação da Lei n 5.705/71, mas ainda não haviam optado pelo FGTS, podendo, nesse caso, 

retroagir a 1971.Para aqueles que firmaram opção na vigência da Lei n 5.705, de 21/09/71, que extinguiu a 

capitalização progressiva de juros, cabe, apenas, a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Assim, a capitalização de juros 
teve seu termo final em 21.09.71 já que, após essa data, os juros foram uniformizados.Forçoso, assim reconhecer a 

prescrição do direito quanto aos juros progressivos, especialmente levando-se em conta o teor a Súmula 210 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos.Outrossim, prescrevendo o principal em 30 (trinta) anos, o mesmo lapso há que ser aplicado para o 

acessório, escoando o prazo prescricional em 21.09.2001.Confira-se a jurisprudência seguinte:STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇARECURSO ESPECIAL - 130701Processo: 199700314413 UF: AL Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMAData da decisão: 02/10/1997 DJ 03/11/1997 PÁGINA:56235 Relator: Min. GARCIA VIEIRA 

FGTS -CAIXA ECONÔMICA-JUROS PROGRESSIVOS- PRESCRIÇÃO.A PRESCRIÇÃO É DE TRINTA ANOS. 

QUESTÃO PACIFICADA, TAMBEM, PARA OS JUROS, QUE RECEBE A TAXA PROGRESSIVA.RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARECURSO ESPECIAL - 

120781Processo: 199700127710 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 07/08/1997 DJ 

01/09/1997 PÁGINA:40805Relator: Min. ARI PARGENDLERFGTS. CONTA VINCULADA. 1. 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL É PARTE LEGÍTIMA PASSIVA NAS AÇÕES EM QUE SE DISCUTE A 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS. 2. JUROS PROGRESSIVOS. OS 

OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS 

JUROS, NA FORMA DO ART. 4. DA LEI 5.107/1966 (STJ - SUM. 154).3. PRESCRIÇÃO. AS AÇÕES 
PROPOSTAS CONTRA O FGTS, RECLAMANDO DIFERENÇAS DE JUROS NÃO CREDITADAS NAS CONTAS 

VINCULADAS, PRESCREVEM EM TRINTA ANOS. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Nessa medida, 

resta prescrito o direito de ação, especialmente levando-se em conta a data da propositura da demanda 

(27/05/2010).Passo à análise do pedido de indenização pelos supostos danos morais.De acordo com os ensinamentos de 

Maria Helena Diniz, in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, para existir a obrigação de indenizar, é 

imprescindível que haja: a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de 

Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente.Assim, para configurar o dever de indenizar, necessárias a 

ocorrência e a prova dos três elementos supra-elencados (artigo 159 do CC).Contudo, não é o que ocorre in casu, 

porquanto não restou comprovada a existência de requisitos ensejadores da responsabilidade civil, notadamente as 

lesões morais efetivamente suportadas pelo autor, ou seja, a demonstração de sentimento negativo causado pelo fato 

ilícito, em caráter duradouro.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar, que três são as espécies de danos: 

a) são patrimoniais os prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens materiais ou imateriais de seu 

acervo; b) pessoais, os danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas manifestações sociais, como, por exemplo, as 

lesões do corpo, ou a parte do corpo (componentes físicos), ou ao psiquismo (componentes intrínsecos da personalidade 

), como a liberdade, a imagem, a intimidade; c) morais, os relativos a atributos valorativos, ou virtudes, da pessoa como 
ente social, ou seja, integrada à sociedade, vale dizer, dos elementos que a individualizam com ser, de que se destacam a 

honra, a reputação, e as manifestações do intelecto. (Reparação Civil por Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos 

Tribunais, p. 33/4) .Contrariamente ao sustentado, observo que o evento, não obstante caracterizado por situação 

desagradável e constrangedora, não se manifestou de forma negativa a ponto de produzir desequilíbrio na esfera do 

lesado. Não houve maiores repercussões do dano no estado anímico do autor, comprometedor de seu bem-estar.O dano 

moral não se reduz ao que o sujeito sente, a sua dor ou padecimento psíquico. Compreende todo quebrantamento de sua 

incolumidade espiritual, abarcando qualquer menoscabo das possibilidades de querer, pensar ou sentir e de perda de 

alguma capacidade e atributos (Gonzalez, Matilde Zavala; Resarcimiento de Daos, v.2, p.223, 1993/1996, Buenos 

Aires.)Nesse sentido:A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL PRESSUPÕE A OCORRÊNCIA DESTA, 

CARACTERIZADA POR ELEMENTOS OBJETIVOS, CAPAZES DE VIABILIZAR SUA AVALIAÇÃO. A 

SIMPLES CONSIDERAÇÃO SUBJETIVA DAQUELE QUE SE REPUTA MORALMENTE ATINGIDO É 
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INSUFICIENTE PARA CARACTERIZAR DANO MORAL INDENIZÁVEL. (TRF 5ª REGIÃO, REL. JUIZ HUGO 

MACHADO, PROC Nº 05003397-0, ANO: 89, 

PB)............................................................................................................O DANO MORAL NÃO SE PRESUME, FACE 

A IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO POSTERIOR, QUANDO AUSENTES PROVAS DAS ALTERAÇÕES 

PSICOSSOMÁTICAS E OS ARGUMENTOS UTILIZADOS SÃO FRÁGEIS. (TRF 4ª REGIÃO, REL. JUÍZA 

SILVIA GORAIEB, PROC Nº 0436039-6, ANO: 96, RS).Não merece prosperar a pretensão da parte autora de 

indenização por danos morais, em razão da fundamentação e também da prescrição reconhecida.Pelo exposto, A) em 

relação aos juros progressivos, reconheço a ocorrência da prescrição trintenária e declaro extinto o feito com julgamento 

de mérito, a teor do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.B) em relação aos danos morais, julgo improcedente o 

pedido e declaro extinto o feito, com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, I, do CPC.Sem condenação em 

honorários, em atenção ao disposto no artigo 29-C, da Lei n 8.036/90, com a alteração da Medida Provisória n 2.164-41, 

de 24.08.2001.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0002683-91.2010.403.6126 - JW FROEHLICH MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP272524 - EDINETE 

FREIRES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação ordinária, ajuizada por JW FROEHLICH MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., nos autos 

qualificada, em face de UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, objetivando a repetição do indébito, 

condenando a ré a restituir o valor equivalente a 70.714,31 UFIRs.Aduz, em síntese, que em 18/2/1998 requereu, por 
via administrativa, a restituição do IRRF incidente sobre rendimentos de aplicações financeiras nos anos de 1992, 1993 

e 1994, cujo processo administrativo foi autuado sob o nº 13819.000437-30.O processo foi julgado em 24/11/2008 e a 

4ª Turma indeferiu o requerimento de restituição, alegando o transcurso do prazo de 5 anos, contados da data de 

extinção do crédito, o que vai de encontro com o disposto na Lei Complementar nº 118/2005 e entendimento do 

E.Superior Tribunal de Justiça.Juntou documentos (fls.6/38).A União Federal contestou o pedido pugnando pela 

improcedência, pois decorridos os prazos prescricionais previstos nos artigos 168, I e 169 do CTN. Houve réplica (fls. 

68/72). Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É o 

relatório.DECIDO:Julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Partes 

legítimas e bem representadas. Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo.Colho dos autos que a autora ingressou com requerimento administrativo de restituição de IRPJ, incidente 

sobre rendimentos de aplicações financeiras referentes aos anos-calendários 1992, 1993 e 1994, apresentado em 

18/2/98. Com relação aos anos-calendário de 1992 e 1993, concluiu a autoridade administrativa que os saldos negativos 

apurados nos meses de maio de 1992 a dezembro de 1992 e janeiro de 1993 foram alcançados irremediavelmente pelo 

instituto da decadência, uma vez que do saldo negativo apurado em janeiro de 1993 (31.01) até a protocolização do 

pleito em 18 de fevereiro de 1998 transcorreu-se o prazo superior a cinco anos.Pretende a autora seja reconhecido prazo 

de 10 anos para a repetição, afastando-se a eficácia retroativa prevista nos artigos 3º e 4º da aludida lê, tocante à 

repetição relativa aos anos calendários 1992 e 1993.No caso, aplica-se a regra do cinco mais cinco, ou seja, tratando-se 
de tributo sujeito ao lançamento por homologação (no caso tácita), o prazo de 5 (cinco) anos do artigo 168 do CTN tem 

início na data da homologação (tácita), deflagrando, a partir de então, mais 5 (cinco) anos para o requerimento de 

repetição. Isto porque o recolhimento se deu antes da edição da LC 118/05, conforme entendimento do STJ (RESP 

1.002.932/SP), lembrando-se apenas que a contagem do tempo far-se-á pela regra antiga ou nova, conforme o 

transcurso de mais ou menos da metade do prazo na data em vigor da LC 118/05, tomando-se por empréstimo o art. 

2028 do Código Civil.A respeito:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. 

SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

HOMOLOGAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO REPETITIVO. 1. Despiciendo o sobrestamento do presente feito até o 

julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, sobre a constitucionalidade dos arts. 3º e 4º da Lei Complementar n. 

118/05, porquanto, neste Tribunal, o fato de a matéria ter sido reconhecida como de repercussão geral não impede o 

julgamento do recurso especial, apenas assegura o sobrestamento do recurso extraordinário interposto contra o acórdão 

proferido por esta Corte. (EDclAgRgREsp nº 1.075.776/PR, Relator Ministro Humberto Martins, in DJe 14/4/2009). 2. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade nos EREsp nº 

644.736/PE, decidiu pela inconstitucionalidade da parte final do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que prevê 

a aplicação retroativa do seu artigo 3º, que reduz prazo prescricional, tratando-se, como se trata, de norma de natureza 
modificativa e, não, simplesmente interpretativa, cuja retroatividade importa em ofensa aos artigos 2º e 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição Federal. 3. Em se tratando de norma que reduz prazo de prescrição, o termo inicial do novo 

prazo será o da data da vigência da lei que o estabelece, regendo-se a prescrição, para os recolhimentos anteriores à sua 

vigência, pela lei antiga, segundo a qual, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de 

cinco anos, previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação do lançamento, expressa ou tácita, salvo se a prescrição iniciada na vigência da 

lei antiga vier a se completar, segundo a lei antiga, em menos tempo. 4. Orientação reafirmada pela Primeira Seção 

desta Corte, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP, sob o rito dos recursos repetitivos. 5. Agravos regimentais 

improvidos.(AGRESP 200900334386, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/06/2010)E ainda, 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RETRATAÇÃO CONHECIDO COM AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
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HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N. 118/05. 

TERMO INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. 

Pedido de reconsideração conhecido como agravo regimental. 2. Sobre a questão da compensação dos recolhidos 

indevidamente, A Primeira Seção desta Corte, no REsp n. 1.002.932/SP, Relator Min. Luiz Fux, julgado pelo rito do art. 

543-C do CPC uniformizou o entendimento de que, nas ações objetivando a restituição ou compensação de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, cujos recolhimentos foram realizados anteriormente à vigência da LC 118/05, o 

prazo prescricional é de cinco anos a contar da homologação, que, se tácita, ocorre depois de transcorridos cinco anos 

do fato gerador. 3. Dessarte, não havendo prazo fixado em lei para a homologação, ela será de até 5 (cinco) anos, a 

contar da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, do CTN). A extinção do crédito tributário ocorrerá com a 

homologação e não com o pagamento antecipado, quando então deverá fluir o prazo prescricional de 5 (cinco) anos 

previsto no art. 168, inciso I, do CTN. Neste sentido, o acórdão recorrido está em dissonância com o entendimento deste 

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial a fim de determinar 

o retorno dos autos ao tribunal de origem para que, considerando o posicionamento desta Corte acerca do instituto da 

prescrição no caso em tela, analise as demais questões suscitadas no recurso de apelação.(RCRESP 200800656256, 

MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 16/06/2010)Noto de fls. 23 e 26 que o indeferimento 

administrativo se deu sob o argumento de que, pago o IR, a repetição dever-se-ia fazer em 5 anos, ainda que se tratasse 

de tributo recolhido antes da LC 118/05, emprestando eficácia retroativa ao art. 3º desta Lei, entendimento afastado pelo 
STJ.Portanto, no caso dos autos, tocante aos créditos de 1992 e janeiro de 1993, válido o pedido administrativo de 

restituição formulado em fevereiro de 1998, posto não transcorrido o lapso de 10 anos.E como o Fisco indeferiu a 

pretensão do contribuinte em 24/11/2008 (fls. 52), o ajuizamento da ação em junho de 2010 se deu antes do biênio a que 

se refere o art. 169 CTN. Ou seja, por uma via ou outra, o pedido de repetição formulado não se encontra abrangido 

pela prescrição. Os valores a serem repetidos serão apurados em fase de liquidação.Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, encerrando o processo, com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para reconhecer o direito à repetição de indébito relativo às competências de 1992 e janeiro de 1993, 

tudo consoante fundamentação. Honorários advocatícios pela ré, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), arbitrados 

na forma do art. 20, 4º, CPC e atualizados desde esta data (Resolução 134/10 CJF). Custas de lei. Sentença sujeita ao 

reexame necessário.P.R.I. 

 

0003203-51.2010.403.6126 - VANUSA ALVES DA SILVA(SP209617 - EDGAR FRANCISCO MARTINIANO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Trata-se dpe ação sob procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por VANUSA 

ALVES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando, em síntese, que 

requereu junto ao INSS benefício de pensão pela morte de seu companheiro, Aparecido Galdino dos Santos. Informa 
que viviam em união estável há 18 anos e que, após o óbito dele, procurou o réu para ingressar com o requerimento 

administrativo, mas houve negativa verbal por parte do instituto.Juntou documentos (fls.16/24).Requeridos e deferidos 

os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls.42).O INSS contestou a ação (fls. 

48/54), pugnando pela improcedência do pedido, ao argumento que houve perda da qualidade de segurado e ausência de 

prova da alegada união. Houve réplica (fls.56/60).Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, 

vieram-me conclusos.É o relatório.DECIDO.Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.O benefício 

pretendido, em seus contornos gerais, é regido pelos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, sendo devido ao conjunto de 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, ou que tiver morte presumida declarada, desde que o falecido, 

no óbito, mantenha vínculo com a Previdência.O artigo 15 da Lei nº 8.213/91 trata da manutenção da qualidade de 

segurado, independentemente de contribuições, sendo certo, em linhas gerais, que o segurado preserva todos os seus 

direitos perante a Previdência Social no prazo de 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, prorrogável para 

até 24 (vinte e quatro) meses, e desde que não esteja em gozo de outro benefício (art. 15, II, e 1).Consta do CNIS, 

consultado nesta oportunidade e também do documento de fls.41, que o último vínculo empregatício de Aparecido 

Galdino dos Santos foi na empregadora PLASTCAB COMÉRCIO DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA, no 

período de 03/08/87 a 10/2/1998. Portanto, à data do óbito (30/1/2009 - fls.20), não mais ostentava a qualidade de 

segurado, pois já ultrapassados os prazos previstos no artigo 15 mencionado.De rigor anotar, por fim, que o artigo 102, 
2, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n 9.528/97, veda a concessão do benefício aos dependentes do 

segurado que perder essa qualidade, nos termos do artigo 15 da mesma lei, salvo se preenchidos os requisitos para a 

concessão da aposentadoria, o que igualmente não se verifica no caso dos autos, vez que não atendia aos requisitos 

idade mínima e tempo de serviço.Por fim, o fato de a pensão por morte dispensar a carência não significa dispensar a 

condição de segurado.Não há, destarte, razão à autora, no que toca à percepção do benefício previsto no art. 74 da Lei 

de Benefícios da Previdência Social, ausente a qualidade de segurado do de cuius.Isto posto, e o que mais dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO movida por VANUSA ALVES DA SILVA em face do INSS, nos termos 

do art. 269, I, CPC. Honorários advocatícios ora arbitrados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), por 

equidade (art. 20, 4º, CPC) observando-se as benesses do art. 12 da Lei 1050/60. Custas ex lege.P.R.I. 

 

0003268-46.2010.403.6126 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS(SP205475 - SONIA CRISTIANE 
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DE OLIVEIRA SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), pelo autor acima nominado e nos autos qualificado, objetivando a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou sucessivamente, a manutenção do auxílio doença, acrescidos dos demais consectários 

mencionados na inicial.Alega, em síntese, que é segurado da Previdência Social e estava em gozo de benefício de 

auxílio-doença, o qual foi cessado em 14/05/2010, devido ao laudo que atestou que o autor estaria em condições de 

voltar ao trabalho. Afirma que é portador de Depressão e Síndrome de Dependência, devendo ser mantido o 

benefício.Juntou documentos (fls. 09/26).Afastada a possibilidade de prevenção, foram deferidos os benefícios da 

Justiça Gratuita (fls. 28).Regularmente citado, o réu pugna, preliminarmente, pela prescrição quinquenal. No mais, pede 

a improcedência do pedido, pois as doenças do autor não acarretam em incapacidade para o trabalho (fls. 32/38). Houve 

réplica (fls. 40/44).Intimadas as partes a se manifestarem acerca das provas que pretendiam produzir (fls. 45) requereu o 

autor a produção de prova pericial (fls. 50), não havendo interesse por parte da autarquia (fls. 53).Senado o processo 

(fls. 54), foi deferida a produção da prova pericial médica, cujos laudos médicos se encontram às fls. 60/66. 

Manifestação do autor (fls. 71/72) requisitando a expedição de ofícios ao Ministério Publico Federal e CRM, bem como 

produção de nova prova pericial.Manifestação do réu (fls. 74).Indeferido o quanto requisitado pelo autor (fls. 75).É o 

breve relato.DECIDO:Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Resta consignar que, em caso de 

procedência da demanda, estariam prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos 
termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Preliminar 

apreciada, passo ao exame do mérito.O benefício da aposentadoria por invalidez, em seus contornos gerais, é regido 

pelos artigos 42 a 47 da Lei n.º 8.213/91, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, 

quando for o caso, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sendo devido enquanto permanecer nessa condição.Os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral permanente, a impossibilidade de reabilitação (art. 42) e a carência de 12 contribuições (art. 25, I), admitindo-se 

a dispensa da carência nas seguintes hipóteses elencadas pelo artigo 26, II e III, da Lei nº 8.213/91: a) acidente de 

trabalho; b) segurados especiais, desde que comprovado exercício da atividade rural no período anterior ao 

requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício (art. 39, 

I c/c art. 11, VII); c) quando o segurado é acometido por alguma das enfermidades elencadas no artigo 151, do mesmo 

diploma legal.O artigo 151 da Lei de Benefícios, de seu turno, especifica doenças e afecções de acordo com critérios de 

estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 

tratamento particularizado, razão pela qual dispensa o segurado da comprovação da carência para fins de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. Interessa anotar que, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 
mantido, sendo de rigor registrar que o segurado não fará jus à aposentadoria por invalidez decorrente de doença ou 

lesão de que já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, 2º, da Lei nº 8.213/91).Nos termos do artigo 43 e 1º 

da Lei nº 8.213/91, o benefício terá início: a) a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, quando 

precedido por esse benefício; b) contar do 16º (décimo sexto) dia do afastamento da atividade ou a partir da data da 

entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de 30 (trinta) dias, para o 

segurado empregado (art. 43, 1º, a, da Lei nº 8.213/91 com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99); c) a contar da data 

do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de 30 (trinta) 

dias, para o segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo (art. 43, 

1º, b, da Lei nº 8.213/91 com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99).Anoto, por fim, que são considerados segurados as 

pessoas físicas a quem a lei confere o direito de, preenchidos os requisitos específicos, fruir das prestações devidas pelo 

Regime Geral de Previdência Social, desde que a ele vinculados, em razão do exercício da atividade ou mediante o 

recolhimento de contribuições.Outrossim, o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 trata da manutenção da qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, sendo certo, em linhas gerais, que o segurado preserva todos os seus direitos 

perante a Previdência Social no prazo de 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, prorrogável para até 24 

(vinte e quatro) meses, e desde que não esteja em gozo de outro benefício (art. 15, II, e 1).De rigor anotar, por fim, que 

o artigo 102, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n 9.528/97, veda a concessão do benefício ao segurado que 
perder essa qualidade, nos termos do artigo 15 da mesma lei.Traçado o panorama legal da matéria, cabe apreciar a 

demanda à luz do contido nos autos.A demanda foi ajuizada em 13/07/2010 e a parte autora pretende receber o 

benefício em decorrência da sua incapacidade laborativa.A perícia médica judicial (fls. 60/66) realizada constatou que o 

autor apresenta quadro de transtorno mental e comportamental devido ao uso de múltiplas drogas.No exame clínico do 

autor, constou que o autor não apresenta seqüelas psiquiátricas conseqüentes do uso dessas substâncias como depressão 

ou psicose. Logo o autor encontra-se capaz para a prática laborativa que vinha desempenhando nos últimos anos, do 

ponto de vista estritamente psiquiátrico. E em resposta ao quesito 3 do juízo, respondeu expressamente que não há 

incapacidade laborativa.Sem desmerecer as conclusões do bem elaborado laudo pericial, de cunho estritamente clínico, 

tenho que a incapacidade deve ser avaliada dentro do contexto em que se encontra o segurado, conjugando-se o nível de 

escolaridade, as funções desempenhadas e as patologias diagnosticadas.Consta dos autos que o autor estudou até a 6ª 

série do ensino fundamental e que as últimas funções exercidas foram de Encarregado de Departamento Pessoal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 391/1085 

(02/05/2002 a 26/12/2004 - fls. 18) e Analista de RH (de 01/06/2007 a 10/11/2008 - fls. 18).Por outro lado, o Relatório 

Médico acostado a fls. 67, elaborado em 18/03/2011, pelo médico psiquiatra Dr. Ângelo Crescente (CRM-SP 109.314) 

consigna que o autor:(...) mantém tratamento psiquiátrico no CAPS III - São Bernardo do Campo, c/ quadro 

psicopatológico compatível c/ CID 10: F 25.1 + F 31.5 + F 60.3 + F 19. Mantém consultas médicas quinzenais e está 

fazendo uso contínuo e supervisionado de oxcarbazepina 300 mg (2 cps 12/12/hs), Fluoxetina 20 mg (2 cps 2 x dia), 

Diazepam 10 mg (1 cp 8/8 hs),Clorpromazina 25 mg (2 cps de 8/8 hs), além de estar comparecendo diariamente em 

Hospital-dia das 8 às 19 hs de segunda à sexta em uma espécie de internação DIURNA (Hospital-Dia). O paciente 

mantém agitações severas, sintomas psicóticos graves, já tendo tentado suicídio em 5 ocasiões, tendo também histórico 

de várias internações no Centro Psiquiátrico de São Bernardo do Campo (Hospital Lacan). Não tem, definitivamente 

condições de exercer suas atividades laborativas, pois necessita de supervisão permanente dos familiares e equipe 

médica. G.N.Embora, do ponto de vista estritamente psiquiátrico, não tenha sido constatada incapacidade laboral, não é 

demais concluir que, ao menos temporariamente, enquanto submetido a tratamento, o autor não está apto para exercer 

atividade remunerada compatível com o grau de complexidade da atividade que outrora exercia.De fato, dificilmente 

encontrará emprego que lhe permita prosseguir com o tratamento em curso, uma vez que, além de consultas médicas 

quinzenais, necessita comparecer diariamente em Hospital-dia das 8 às 19 hs de segunda à sexta-feira.Ademais, é dos 

autos que o autor faz uso compulsivo de álcool e de cocaína (fls. 61 e 68), com histórico de várias internações, o que 

reforça a conclusão acima esposada, corroborada, ainda, pelo julgado seguinte:AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À 
CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I -O recorrente, trabalhador rural e da construção civil, nascido em 

19/02/1950, é portador de transtornos mentais e comportamentais como seqüela do uso de álcool (CID 10 - F10.2), com 

internação em clínica de reabilitação, no período de 12/11/2009 a janeiro/2010, além de apresentar osteoporose. II - O 

autor encontra-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos 

produzidos no departamento médico da Prefeitura do Município de Quatá e no Hospital Psiquiátrico São João. III - A 

qualidade de segurado está indicada, tendo em vista que seus últimos registros em CTPS deram-se nos períodos de 

18/02/2008 a 17/05/2008, como trabalhador volante da agricultura, e de 05/03/2009 a 30/04/2009, como servente de 

obras. IV - Ingressou com a ação em 21/07/2010 e a declaração médica de que sofreu internação em clínica psiquiátrica, 

em 12/11/2009, indica que já apresentava incapacidade para o trabalho, no período em que mantinha a qualidade de 

segurado da Previdência Social. V -.Conforme entendimento pretoriano consolidado, a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da previdência social VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu 

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VII - Havendo indícios de 

irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 

In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício. 

VIII - Recurso provido (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000248669 (416941), Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 

DJF3 CJ1 24/02/2011, p. 1271)Nesse espectro, lícito concluir que, no caso dos autos, há incapacidade total e temporária 
do autor.Por essa razão, improcede sua pretensão de concessão da aposentadoria por invalidez, pois a incapacidade do 

autor é temporária e poderá obter alta médica, já que se encontra em tratamento. Consoante artigo 42, o benefício é 

devido quando há impossibilidade de reabilitação, o que não se verificou no caso dos autos.Porém, o conjunto 

probatório dos autos permite o restabelecimento auxílio-doença previdenciário, desde sua cessação (14/05/2010) até 

enquanto perdurar a causa incapacitante.Outrossim, o artigo 101 da Lei nº 8.213/91 impõe que o segurado em gozo de 

auxílio-doença seja submetido a exame médico periódico, a cargo da Previdência Social, para constatação da 

permanência ou cessação da incapacidade.Assim, deverá a parte autora ser submetida a reavaliação em 06 (seis) meses, 

a contar do restabelecimento do benefício.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido sucessivo para o 

restabelecimento do auxílio-doença previdenciário, desde a data de sua indevida cessação (14/05/2010), extinguindo o 

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo.Cuidando-se de verba de natureza 

alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata reimplantação do benefício, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias.Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas, descontando os valores eventualmente pagos, sobre 

elas incidindo correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado em 03.07.2001 (art. 454 do Provimento COGE n 64/2005).Os juros de mora incidem desde a citação, 

mês a mês, de forma decrescente para as prestações vencidas após a citação, e de forma globalizada para as anteriores, 
devendo ser calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 11.01.2003 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil (Lei n 10.406/02).Honorários advocatícios pelo réu, ora arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerada até a data da sentença, excluindo-se as prestações 

vincendas nos termos da Súmula 111, STJ.Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. R. I.  

 

0003471-08.2010.403.6126 - ADALGISA TAVARES DE BRITO(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ADALGISA TAVARES DE BRITO, nos autos qualificado, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, considerando como tempo especial os períodos de trabalho na empresa AMP IND. E COM. DE PEÇAS 

AUTOMOTIVAS (de 25/09/1984 a 24/09/1998 e de 31/10/06 a 04/05/09), e computando todo o tempo de atividade 
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urbana comum. Pretende a concessão do benefício com o pagamento de todas as mensalidades em atraso, desde a data 

de entrada do requerimento, acrescidas de juros moratórios e correção monetária. DER em 06/07/2009.Juntou 

documentos (fls. 16/86).Os autos foram remetidos ao Contador Judicial (fls. 88) para conferência do valor atribuído à 

causa, fixados em R$ 34.027,06 (fls. 101).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 101). Devidamente citada, a autarquia ré, pugna pela improcedência do pedido, 

pois não teria o autor comprovado a efetiva exposição a qualquer agente agressivo, tampouco apresentado 

documentação hábil a comprovar o alegado, além de afirmar que uso de equipamentos de proteção individual e coletivo 

neutralizavam os riscos, não fazendo jus à conversão de tempo de serviço pretendido e, conseqüentemente, à concessão 

do benefício. (fls. 107/125).Houve réplica (fls. 129/135).É o relatório.DECIDO:As partes são legítimas, estão presentes 

as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual 

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Sem preliminares a serem 

apreciadas, passo ao exame do mérito.Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de 

atividade especial em comum para fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da 

Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a 

contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada 

Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).Tocante ao 

termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo 
trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. Jorge Mussi, 

j. 23/06/2009).E, no caso, admite-se a conversão em razão da categoria profissional ou em razão do agente nocivo.Para 

tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. No entanto, com a 

superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se a exigir a efetiva 

comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física (art. 57, 

3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só 

menção à categoria profissional. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo 

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só categoria profissional. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - (...)Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob 

efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da 

Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o 

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é 

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 
específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009A exigência de laudo 

vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de outubro de 1997, 

republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Logo, 

exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a apresentação de 

laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a comprovação dos 

agentes agressivos ruído e calor é indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado para os períodos 

laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das condições 

especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo em 

questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 

8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o 

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 
83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A 

extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a 

carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado 

mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A 
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Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-

05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-

1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 

aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento 

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de 

perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença 

de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e 

de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão 

dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 

insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 

serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 

trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 

atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 
com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 

não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 

previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 

previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 

eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 

deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 

permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 

alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 
repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 

271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de 

tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente nocivo ruído.Relativamente à exposição ao agente ruído, 

vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in 

verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 

4.882, de 18 de novembro de 2003.CONTAGEM ESPECIAL: AMP IND. E COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS (de 

25/09/1984 a 24/09/1998 e de 31/10/06 a 04/05/09)Com o objetivo de comprovar a exposição a agentes nocivos, o 

impetrante trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.50/52), afirmando exposição ao fator de 

risco físico ruído acima do limite tolerado pela legislação vigente à época da prestação do serviço. Consta no PPP, que a 

autora esteve exposta a níveis de ruído entre 85 dB e 86 dB, no período de 25/09/84 a 24/09/98, considerados insalubres 

até o advento do Decreto n 2.172/97, que elevou o nível de ruído considerado insalubre para 90 dB. Portanto, possível a 

conversão do referido período, apenas até 05/03/1997.Em relação ao período entre 31/10/06 e 04/05/09, consta no PPP, 

que a autora esteve exposta a um nível de ruído de 84 dB, considerado salubre pela legislação vigente à época. Portanto 

impossível a conversão deste período.Daí, somente possível a conversão do período de 25/09/84 a 05/03/97 (item 1.1.6 
do Anexo ao Decreto 53.831/64 - ruído). Embora haja menção de exposição a agentes químicos e biológicos durante 

todo o período, fato é que o PPP não especifica quais são estes agentes. Tratando-se de informação por demais genérica, 

afasta-se o cômputo especial.CONTAGEM COMUM:Verifico que os períodos vindicados na exordial já se encontram 

devidamente homologados pela Autarquia (fls. 53), portanto, falece interesse processual (art. 267, VI, 

CPC).CONCLUSÃO:Apurado o tempo de contribuição, extrai-se um total de 28 anos, 11 meses e 14 dias. Não havendo 

interesse na aposentadoria proporcional (fls. 29), deve a autora implementar 30 anos de contribuição para aposentadoria 

integral.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, 

CPC, apenas para DETERMINAR ao INSS a conversão, com fator 1,2 do período laborado na empresa: AMP IND. E 

COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS (de 25/09/84 a 05/03/97 - item 1.1.6 Anexo ao Decreto 53.831/64 - ruído).Por ter 

o INSS decaído de parte mínima, condeno a autora em honorários, fixados em R$ 1.000,00, corrigidos a partir desta 

data, observado o art. 12 da Lei 1060/50.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.O. 
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0003508-35.2010.403.6126 - NILSON MIRANDA BARBOSA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), pelo autor acima nominado e nos autos qualificado, objetivando o restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença previdenciário, em definitivo. Pretende ainda, o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, além 

de danos morais e os demais consectários mencionados na inicial.Alega, em síntese, que em 18 de julho de 2007, 

ajuizou ação postulando benefício previdenciário, sendo concluído em perícia médica que o autor estava permantemente 

incapacitado, sendo que em audiência, o réu ofereceu acordo para pagamento do benefício em atraso bem como para 

colocá-lo em manutenção, sendo reavaliado no prazo de seis meses.Entretanto, após 15/06/2010, houve a cessação do 

benefício sob o argumento de que o autor não está mais incapacitado para o trabalho, mesmo havendo perícia médica 

atestando que o autor é permanentemente incapacitado.Juntou documentos (fls. 17/63).Indeferida a antecipação dos 

efeitos da tutela e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 66/68).Acolhido o valor dado à causa, foi determinada 

a citação do réu (fls. 71).Regularmente citado, o réu pugna, preliminarmente, pela prescrição quinquenal. No mais, pede 

a improcedência do pedido, pois o autor não preenche os requisitos para a concessão de auxílio-doença (fls. 

75/82).Houve réplica (fls. 89/96).Intimadas as partes a se manifestarem acerca das provas que pretendiam produzir (fls. 

97), requereu o autor a produção de prova pericial e testemunhal (fls. 98), não havendo interesse por parte do INSS (fls. 

99).O feito foi saneado às fls. 100/101, sendo deferida a produção de prova pericial, porém indeferida a 
testemunhal.Juntada do laudo médico judicial (fls. 108/113).Manifestação do autor (fls. 115/117).É o breve 

relato.DECIDO:Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mais, resta consignar que, em caso de 

procedência da demanda, estariam prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos 

termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Preliminar 

apreciada, passo ao exame do mérito.O benefício da aposentadoria por invalidez, em seus contornos gerais, é regido 

pelos artigos 42 a 47 da Lei n.º 8.213/91, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, 

quando for o caso, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sendo devido enquanto permanecer nessa condição.Os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral permanente, a impossibilidade de reabilitação (art. 42) e a carência de 12 contribuições (art. 25, I), admitindo-se 

a dispensa da carência nas seguintes hipóteses elencadas pelo artigo 26, II e III, da Lei nº 8.213/91: a) acidente de 

trabalho; b) segurados especiais, desde que comprovado exercício da atividade rural no período anterior ao 

requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício (art. 39, 

I c/c art. 11, VII); c) quando o segurado é acometido por alguma das enfermidades elencadas no artigo 151, do mesmo 

diploma legal.O artigo 151 da Lei de Benefícios, de seu turno, especifica doenças e afecções de acordo com critérios de 
estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 

tratamento particularizado, razão pela qual dispensa o segurado da comprovação da carência para fins de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. Interessa anotar que, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido, sendo de rigor registrar que o segurado não fará jus à aposentadoria por invalidez decorrente de doença ou 

lesão de que já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, 2º, da Lei nº 8.213/91).Nos termos do artigo 43 e 1º 

da Lei nº 8.213/91, o benefício terá início: a) a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, quando 

precedido por esse benefício; b) contar do 16º (décimo sexto) dia do afastamento da atividade ou a partir da data da 

entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de 30 (trinta) dias, para o 

segurado empregado (art. 43, 1º, a, da Lei nº 8.213/91 com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99); c) a contar da data 

do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de 30 (trinta) 

dias, para o segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo (art. 43, 

1º, b, da Lei nº 8.213/91 com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99).Anoto, por fim, que são considerados segurados as 

pessoas físicas a quem a lei confere o direito de, preenchidos os requisitos específicos, fruir das prestações devidas pelo 

Regime Geral de Previdência Social, desde que a ele vinculados, em razão do exercício da atividade ou mediante o 

recolhimento de contribuições.Outrossim, o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 trata da manutenção da qualidade de segurado, 
independentemente de contribuições, sendo certo, em linhas gerais, que o segurado preserva todos os seus direitos 

perante a Previdência Social no prazo de 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, prorrogável para até 24 

(vinte e quatro) meses, e desde que não esteja em gozo de outro benefício (art. 15, II, e 1).De rigor anotar, por fim, que 

o artigo 102, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n 9.528/97, veda a concessão do benefício ao segurado que 

perder essa qualidade, nos termos do artigo 15 da mesma lei.Traçado o panorama legal da matéria, cabe apreciar a 

demanda à luz do contido nos autos.A demanda foi ajuizada em 26/07/2010 e a parte autora pretende receber o 

benefício em decorrência da sua incapacidade laborativa.A perícia médica judicial realizada (fls. 108/113) constatou 

que o autor padece de patologia traumato degenerativa que o incapacita definitivamente de executar sua função 

laboral.Em resposta aos quesitos 4 e 5 do autor e 8, 9 e 13 do INSS, afirmou expressamente que o autor se encontra 

incapacitado definitivamente para a sua função habitual.Consta do CNIS que esteve em gozo do auxílio-doença nos 

períodos de 19/01/2005 a 01/06/2008 e de 11/05/2006 a 15/06/2010.Contudo, em que pese a incapacidade parcial e 
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definitiva para as funções de encanador e pedreiro, concluiu o laudo que o autor é suscetível de reabilitação ou de 

recuperação (resposta ao quesito nº 11 do INSS).Conforme já registrado, faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez o segurado que preencher todos os requisitos elencados em lei, sendo eles: incapacidade total e permanente 

para o labor, qualidade de segurado e cumprimento do período de carência. Se houver possibilidade de reabilitação, o 

benefício devido é o auxílio-doença.Importa anotar que a incapacidade deve ser avaliada dentro do contexto em que se 

encontra o segurado. Nessa medida, lícito concluir que, conjugando-se a idade, o nível de escolaridade, as funções 

desempenhadas e as patologias diagnosticadas, dificilmente o autor estará apto par exercer atividades laborais 

compatíveis com sua qualificação.É certo que o autor conta com 57 anos de idade, exercia a profissão de encanador e 

pedreiro e conta com baixo nível de estudo. Nesse passo, a incapacidade parcial e definitiva da doença não impede a 

concessão da aposentadoria por invalidez previdenciária.Nesse passo, considera-se incapaz o segurado quando não tem 

condição de desenvolver atividade remunerada compatível com o grau de complexidade da atividade que outrora 

exercia, motivo pelo qual deve o benefício ser convertido em aposentadoria por invalidez. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORAL. MARCO INICIAL. JUROS. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. AGRAVO RETIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. Remessa oficial tida por interposta.2. A 

qualidade de segurado especial, na condição de bóia-fria, restou comprovada por meio da prova material e oral 

necessárias.3. Tratando-se de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, o Julgador firma a sua convicção, via de 

regra, por meio da prova pericial.4. Considerando as conclusões do perito judicial pela incapacidade para o exercício de 
atividades que necessitem esforço físico, somadas às condições pessoais do autor, que conta 53 anos de idade e possui 

qualificação profissional restrita, entendo que qualquer tentativa de reabilitação restaria frustrada. Assim, tem-se por 

devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 5. Tendo a perícia médica da Autarquia constatado a mesma moléstia 

que a perícia judicial, apenas divergindo quanto à capacidade laboral do segurado, conclui-se, no presente caso, que 

desde o requerimento administrativo do benefício o requerente já estava incapacitado para atividades laborais. Dessa 

forma, o marco inicial do auxílio-doença deve corresponder à DER (01-11-2000), sendo convertido em aposentadoria 

por invalidez na data em que concluída a perícia judicial (21-06-2005: 6. Os juros de mora devem ser fixados à taxa de 

1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87, aplicável analogicamente aos 

benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar. Precedentes do STJ e Súmula 75 

desta Corte. 7. Os honorários periciais devem ser adimplidos pelo INSS. 8. Presentes os pressupostos para concessão da 

antecipação de tutela, não há falar em sua revogação. Agravo retido improvido.(TRF4, AC 2001.70.04.002306-6, 

Quinta Turma, Relator Celso Kipper, publicado em 03/05/2007).Faz jus, portanto, à manutenção do auxílio-doença e 

sua conversão para aposentadoria por invalidez, desde a data da incapacidade e, tratando-se de restabelecimento, 

despicienda a análise dos requisitos qualidade de segurado e carência mínima.Quanto a esse aspecto, registro ser 

possível a aplicação do princípio da fungibilidade nas ações previdenciárias, eis que a extensão da incapacidade da parte 

autora somente pode ser avaliada após a realização da perícia médica, não se exigindo que o segurado saiba, de 

antemão, qual o benefício adequado. Outrossim, são benefícios da mesma natureza, ambos pressupondo a incapacidade 
laboral, consoante já registrado anteriormente.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS:De acordo com os 

ensinamentos de Maria Helena Diniz, in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, para existir a obrigação de 

indenizar, é imprescindível que haja: a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior 

Tribunal de Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato...; e c) 

nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente. (grifei)Assim, para configurar o dever de indenizar, 

necessárias a ocorrência e a prova dos três elementos supra-elencados (artigo 159 do CC).Contudo, não é o que ocorre 

in casu, porquanto não restou comprovada a existência de requisitos ensejadores da responsabilidade civil, notadamente 

as lesões morais efetivamente suportadas pelo autor, ou seja, a demonstração de sentimento negativo causado pelo fato 

ilícito, em caráter duradouro.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar, que três são as espécies de danos: 

a) são patrimoniais os prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens materiais ou imateriais de seu 

acervo; b) pessoais, os danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas manifestações sociais, como, por exemplo, as 

lesões do corpo, ou a parte do corpo (componentes físicos), ou ao psiquismo (componentes intrínsecos da personalidade 

), como a liberdade, a imagem, a intimidade; c) morais, os relativos a atributos valorativos, ou virtudes, da pessoa como 

ente social, ou seja, integrada à sociedade, vale dizer, dos elementos que a individualizam com ser, de que se destacam a 

honra, a reputação, e as manifestações do intelecto. (Reparação Civil por Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos 

Tribunais, p. 33/4)Contrariamente ao sustentado, observo que o evento, não obstante caracterizado por situação 
desagradável e constrangedora, não se manifestou de forma negativa a ponto de produzir desequilíbrio na esfera do 

lesado. Não houve maiores repercussões do dano no estado anímico do autor, comprometedor de seu bem-estar.O dano 

moral não se reduz ao que o sujeito sente, a sua dor ou padecimento psíquico. Compreende todo quebrantamento de sua 

incolumidade espiritual, abarcando qualquer menoscabo das possibilidades de querer, pensar ou sentir e de perda de 

alguma capacidade e atributos (Gonzalez, Matilde Zavala; Resarcimiento de Daos, v.2, p.223, 1993/1996, Buenos 

Aires.)Nesse sentido:A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL PRESSUPÕE A OCORRÊNCIA DESTA, 

CARACTERIZADA POR ELEMENTOS OBJETIVOS, CAPAZES DE VIABILIZAR SUA AVALIAÇÃO. A 

SIMPLES CONSIDERAÇÃO SUBJETIVA DAQUELE QUE SE REPUTA MORALMENTE ATINGIDO É 

INSUFICIENTE PARA CARACTERIZAR DANO MORAL INDENIZÁVEL. (TRF 5ª REGIÃO, REL. JUIZ HUGO 

MACHADO, PROC Nº 05003397-0, ANO: 89, 

PB)............................................................................................................O DANO MORAL NÃO SE PRESUME, FACE 
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A IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO POSTERIOR, QUANDO AUSENTES PROVAS DAS ALTERAÇÕES 

PSICOSSOMÁTICAS E OS ARGUMENTOS UTILIZADOS SÃO FRÁGEIS. (TRF 4ª REGIÃO, REL. JUÍZA 

SILVIA GORAIEB, PROC Nº 0436039-6, ANO: 96, RS).Mesmo este Juízo reconhecendo o direito ao benefício 

previdenciário, não merece prosperar a pretensão do autor de indenização por danos morais. Ainda que eventualmente 

tenha havido equívoco no processamento administrativo, é necessária prova do nexo causal, ou seja, provar que o 

equívoco administrativo, efetivamente, causou danos na esfera anímica do autor. Improcede, portanto, essa 

pretensão.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para restabelecer o auxílio-doença 

previdenciário desde a data de sua indevida cessação, convertendo-o em aposentadoria por invalidez previdenciária a 

partir da apresentação do laudo em Juízo (20/05/2011), extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo.Cuidando-se de verba de natureza alimentar e mantendo os argumentos já lançados 

às fls. 66/68, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, 

para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata conversão do auxílio-doença (NB 

31/516.524.633-3) em aposentadoria por invalidez previdenciária, no prazo máximo de 20 (vinte) dias.Outrossim, 

deverá o réu pagar as diferenças apuradas, descontando os valores eventualmente pagos, sobre elas incidindo correção 

monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado em 

03.07.2001 (art. 454 do Provimento COGE n 64/2005).Os juros de mora incidem desde a citação, mês a mês, de forma 

decrescente para as prestações vencidas após a citação, e de forma globalizada para as anteriores, devendo ser 

calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 11.01.2003 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos 
termos do artigo 406 do Código Civil (Lei n 10.406/02).Existindo sucumbência recíproca, serão proporcionalmente 

compensados os honorários advocatícios, ora fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerada até a data da sentença, excluindo-se as prestações vincendas, nos moldes da Súmula n 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, ante a isenção legal de que desfruta a Autarquia. Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição. P. R. I. 

 

0003733-55.2010.403.6126 - ARNALDO GOMES MENEZES X DULCINEA DOS SANTOS MENEZES(SP143176 - 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por ARNALDO 

GOMES MENEZES E OUTRA, nos autos qualificados, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, 

objetivando a revisão do contrato de mútuo, obedecendo-se à peridiocidade anual de reajuste, excluindo-se a cobrança 

ilegal do TOM e a possibilidade de contratar seguro em outra seguradora que não lhes traga excessiva onerosidade. 

Pedem a condenação da ré em aplicar taxa de juros de 12,5% ao ano de forma linear, sem cumulatividade, bem como a 

correta amortização no saldo devedor, amortizando-se os valores pagos para só após gerar o saldo devedor e corrigi-lo, 

com a aplicação do sistema de amortização a juros simples em substituição ao sistema SAC. Pedem seja afastada a 

prática do anatocismo, com a amortização de todos os valores pagos a maior, considerados em dobro, devendo a ré 
conceder a quitação do financiamento após o prazo pactuado de 240 meses, com a competente baixa da garantia, 

declarando-se nula a cláusula 12ª que determina responsabilidade dos mutuários quanto ao saldo residual. Pedem seja 

declarada nula a cláusula mandato e inversão do ônus da prova.Em apertada síntese, narram que são mutuários do SFI - 

Sistema Financeiro Imobiliário, pois celebraram com a ré, em 5/12/2005, contrato de compra e venda de imóvel, mútuo 

com alienação fiduciária em garantia, para aquisição do imóvel situado nesta cidade, na rua Luxemburgo nº 462. O 

valor mutuado foi de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), a ser amortizado em 240 prestações mensais, com juros 

à taxa nominal de 12,5% ao ano, proporcional a 1,041667% ao mês, com amortização pelo sistema SAC.Quando da 

celebração do contrato, os mutuários foram submetidos a cláusulas contratuais que não condizem com o equilíbrio que 

deveria existir e, por esse motivo, conseguiram pagar as parcelas até novembro de 2008. A ré então promoveu atos 

expropriatórios extrajudiciais, designando leilão público para 9/8/2010, motivo da presente, objetivando a revisão 

contratual e nulidade da execução extrajudicial.Juntaram documentos (fls.27/).Requeridos e deferidos os benéficos da 

Justiça Gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls.86/87).Notícia da interposição de Agravo de 

Instrumento em razão da decisão de fls.86/87.Devidamente citada, a ré ofertou contestação pugnando, preliminarmente, 

pela carência da ação, em razão da consolidação da propriedade em 16/9/2009. Ainda em preliminar, pela 

impossibilidade jurídica do pedido, ante o vencimento antecipado da dívida. No mais, pugna pela improcedência do 

pedido. Juntou documentos (fls.136/153).Negado seguimento ao agravo de instrumento, consoante cópias de 

fls.155/165.Houve réplica (fls.166/178). Saneado o processo (fls.183), foi indeferida a produção da prova pericial.É o 
breve relato.DECIDO:Verifico que a presente ação foi proposta em 03/08/2010.Todavia, a propriedade do imóvel foi 

consolidada em nome da ré em 13/08/2009, conforme averbação nº 5 à margem da matrícula nº 56.462 do Segundo 

Oficial de Registro de Imóveis de Santo André. O contrato firmado entre as partes foi de Compra e Venda de unidade 

isolada e mútuo com obrigações e alienação fiduciária. Assim, consolidada a propriedade, resta superada a discussão 

acerca do financiamento imobiliário.Daí decorre que o contrato que amparava a relação travada entre as partes não mais 

existe, sendo inviável a discussão em Juízo de seus termos, bem como da constitucionalidade da execução promovida 

nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66.Nesse aspecto, é de ser reconhecida a carência de ação.Dispõe o artigo 3º, do 

Código de Processo Civil, in verbis: Art. 3º. Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.O 

interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do 

interesse postulado pelos autores, posto que, configurada a resistência da ré, mostra-se inviável a composição entre as 

partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade 
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jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam 

ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência 

de interesse de agir, por afigurar-se inócua qualquer discussão a respeito do contrato.Nesse sentido:TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 199935000146668 Processo: 199935000146668/GO Órgão Julgador: 6ª 

TURMA Data da decisão: 21/7/2006 DJ 4/9/2006 P: 78 Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA 

PRUDENTEPROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL DURANTE O CURSO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE 

DECISÃO JUDICIAL OBSTATIVA DE MEDIDA DE EXPROPRIAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR 

SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.1. Tendo ocorrida a adjudicação, pela credora, do imóvel 

objeto do contrato, em regular procedimento de execução extrajudicial (Decreto-Lei 70/66), o que se deu no curso de 

ação judicial em que se visava discutir cláusulas contratuais, sem que tenha havido qualquer decisão judicial em sede de 

liminar ou antecipação de tutela obstativa da medida de expropriação, a ação revisional de cláusulas do mencionado 

contrato resta prejudicada, por superveniente falta de interesse de agir (art. 267, VI, do CPC).2. Apelação não provida. 

Sentença mantida.TRF - PRIMEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 200133000206450 Processo: 

200133000206450/BA Órgão Julgador: 6ª TURMA Data da decisão: 6/3/2006 DJ 3/4/2006 P: 58 Rel. 

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIROCIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL E 

REGISTRO DA CARTA NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
PERDA DO INTERESSE DE AGIR.1. A discussão sobre os critérios de reajustamento das prestações e do saldo 

devedor se oferece tardia, diante da arrematação do imóvel e do respectivo registro da carta no Cartório de Registro de 

Imóveis, operando-se a extinção do contrato de financiamento.2. Assim, correta a sentença que extinguiu o feito, sem 

julgamento de mérito, ante a ausência de interesse de agir do autor.3. Sentença confirmada.4. Apelação 

desprovida.TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOAC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200170100007424/PR - 3ª 

TURMA Data da decisão: 16/06/2005 DJU 06/07/2005 PÁGINA: 632 Rel. Des. Fed. MARIA HELENA RAU DE 

SOUZAPROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. 

EXTINÇÃO DO VÍNCULO CONTRATUAL. CARÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO.1. Entendendo o julgador que o processo está suficientemente instruído com a prova 

documental, não há razão para estender a instrução processual.2. O Supremo Tribunal Federal tem afirmado, 

reiteradamente, inclusive na égide da Constituição de 1988, a constitucionalidade do Decreto-Lei n. 70, de 21 de 

novembro de 1966 (v. g. RE n.º 287453).3. Com o praceamento e a arrematação do imóvel pela Caixa Econômica 

Federal extinguiu-se o vínculo contratual entre as partes, caracterizando a carência de ação por falta de interesse de agir 

quanto à revisão das cláusulas contratuais.4. Apelo improvido.TRIBUNAL - QUINTA REGIAO AC - Apelação Civel - 

218634 Processo: 200005000283784/AL - Segunda Turma Data da decisão: 04/06/2002 DJ 30/04/2003 - Página :1056 
Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira LimaPROCESSUAL CIVIL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. CARÊNCIA DE AÇÃO.1. AÇÃO PROPOSTA COM O INTUITO 

DE OBTER REVISÃO DAS PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA E DA FORMA DE 

CÁLCULO DO SALDO DEVEDOR.2. A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO.3. COM A ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL HIPOTECADO EM 

GARANTIA DA DÍVIDA EM SEDE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, EXTINTO RESTOU O CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO, CARACTERIZANDO FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE (ART. 462, DO 

CPC).4. APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO IMPROVIDOS.O próprio TRF-3 vem entendendo que, havendo a 

consolidação da propriedade nas mãos da credora fiduciária, descabe a discussão acerca do financiamento, ressalvado 

eventual vício na execução extrajudicial, o que não se verifica no caso em tela, já que o banco providenciou a 

notificação inclusive via Tabelionato (fls. 140). Frise-se que sequer o autor Arnaldo nega tenha sido pessoalmente 

intimado dos atos de execução (fls. 04), presumindo-se assim a ciência da co-autora.No sentido do aqui 

exposto:PROCESSUAL CIVIL. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. IMÓVEL ARREMATADO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. SENTENÇA CONFIRMADA. - 

No contrato de financiamento imobiliário em questão, ficou estabelecido que o vencimento antecipado da dívida, 

motivado pela falta de pagamento de qualquer importância devida em seu vencimento, ensejaria a sua execução, para 
efeito de ser exigido o débito na sua totalidade. Foi, também, prevista a possibilidade de o processo de execução seguir 

a forma prevista no Decreto-lei 70/66. - O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei 

n.º 70/66 (RE 223.075-DF, rel. Min. Ilmar Galvão), posicionando-se no sentido do cabimento da sustação do leilão, 

apenas, nos casos em que houver plausibilidade na alegação do descumprimento do contrato de financiamento, situação 

que não se apresentou na situação em exame, ante a tardia busca de providências e a grave inadimplência. - Não há que 

se falar em nulidade da arrematação do imóvel, tendo em vista que foi cumprido o procedimento previsto no artigo 31 

do DL 70/66. - Restou evidenciada a carência de ação, para a pretensão de discussão acerca do contrato de 

financiamento imobiliário, em face do vencimento antecipado da dívida e da arrematação do imóvel. Precedentes. - 

Apelação improvida. (TRF-3 - AC 572.772 - Turma Suplementar da 1ª Seção, rel. Juíza Noemi Martins, j. 20/08/2008) 

- grifosAssinalo que o acolhimento da preliminar torna prejudicada a análise dos demais argumentos trazidos pelas 

partes.Pelo exposto, declaro os autores carecedores da ação, em razão da ausência de interesse de agir e declaro extinto 
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o feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observado o art. 12 da Lei 1060/50.P. R. I. 

Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se e arquive-se. 

 

0003771-67.2010.403.6126 - COMERCIO E MERCEARIA OUSADIA LTDA(SP203799 - KLEBER DEL RIO) X 

FAZENDA NACIONAL 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por COMÉRCIO E 

MERCEARIA OUSADIA LTDA., nos autos qualificada, em face de UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, 

objetivando a declaração de efetiva inscrição no Simples Nacional, tanto no ano-calendário de 2009, como no de 2010, 

conferindo-lhe os benefícios inerentes a tal inscrição.Aduz, em síntese, que foi constituída em 18/8/2009, enquadrando-

se, nesta oportunidade, como Microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. Pleiteou sua inscrição no 

Simples Nacional, para os anos calendários 2009 e 2010, no prazo previsto no artigo 7º, parágrafo 1º, da Resolução 

CGSN nº 4/2007, mas ambas foram indeferidas, sem maiores esclarecimentos, sem que lhe fosse oferecido termo de 

indeferimento, documento hábil para interpor recurso.Assevera que encontra-se cadastrada nas bases da Receita Federal 

como não optante do SIMPLES, motivo da presente. Juntou documentos (fls.10/22).Indeferida a antecipação dos efeitos 

da tutela (fls.25/27).Notícia (fls.35/46) da interposição de agravo de instrumento em razão da decisão de fls.25/27.A 

União Federal contestou o pedido pugnando pela improcedência, pois em diligência junto à Delegacia da Receita 

Federal do Brasil verificou que a autora foi autuada (PA 19608.001321/2010-09) e não constou qualquer solicitação, 
por parte do contribuinte, de sua inclusão no Simples Nacional. Juntou documentos (fls.52/56).Houve réplica (fls. 

58/61). Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É o 

relatório.DECIDO:Julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Partes 

legítimas e bem representadas. Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo.No mais, de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, a inclusão do contribuinte na 

sistemática de tributação, disciplinada pelo diploma legal em consideração, requer o atendimento de requisitos 

específicos, dentre os quais ganha relevo aqueles referentes ao montante da receita bruta auferida pela pessoa jurídica 

que, nos casos da microempresas, deve ser igual ou inferior a R$ 240.000,00 durante o ano-calendário (LC nº 123/2006, 

art.3º, I).Além disso, de acordo com o 2º, do art.3º, da LC nº 123/2006, no caso de início de atividade no próprio ano-

calendário, o limite a que se refere o caput do artigo 3º será proporcional ao número de meses em que a microempresa 

ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, devendo ser consideradas, inclusive, as frações de meses.No 

caso dos autos, a autora não comprovou que sua receita bruta encontra-se dentro dos limites fixados na LC 123/2006 e, 

embora tenha sido intimada a especificar as provas que pretendia produzir, não manifestou interesse. Ainda, o 

documento de fls.52 dá conta que, após análise da agência da Receita Federal do Brasil em São Caetano do Sul, não 

consta sequer qualquer solicitação da inclusão no Simples Nacional.Portanto, extrai-se que a empresa não se 

desincumbiu do ônus previsto no art. 333, I, CPC, no sentido de comprovar fazer jus à tributação pelo SIMPLES, 

atendendo aos requisitos previstos em lei.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, encerrando o processo, 
com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios pela 

autora, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Custas de lei.Decorrido o prazo sem 

recurso, certifique-se e arquive-se.Comunique-se por correio eletrônico ao E. Desembargador Federal Relator do 

Agravo de Instrumento n 0027498-03.2010.403.0000, 3ª Turma, nos termos do artigo 149, III, do Provimento n 64, de 

28/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. P.R.I.. 

 

0003878-14.2010.403.6126 - GINO LUCONI(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Vistos, etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada inicialmente perante o Juízo da 6ª Vara Federal em Curitiba, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo(s) autor(es) acima nominado(s) e nos autos qualificado(s), objetivando o 

pagamento de importâncias devidas referentes às diferenças de correção monetária, incidentes sobre aplicações de 

caderneta de poupança, no mês de fevereiro de 1989, no percentual de 42,72% calculado com base no IPC.Pleiteiam, 

ainda, a incidência de correção monetária com base nos índices praticados pela Justiça Federal do Paraná (expurgos de 

março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91), incidindo ainda juros contratuais remuneratórios mês a mês sobre os 

valores não creditados à época.Juntou documentos (fls. 07/10).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita 

(fls.19), bem como os da prioridade processual (fls.38).Em razão da decisão proferida na exceção de incompetência 
(fls.42/43), houve redistribuição para este Juízo em 18 de agosto de 2010 (fls.45).Regularmente citada, a Caixa 

Econômica Federal apresentou contestação, pugnando pela necessidade de suspensão do julgamento e incompetência 

absoluta do Juízo em razão do valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. No mais, pugna pela prescrição 

quinquenal. No mérito, aduziu, em resumo, que são legítimas e constitucionais as normas que determinaram os índices 

de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados.Houve réplica (fls.69/80).Diante 

do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É o relatório.DECIDO: Inexiste qualquer 

controvérsia a respeito dos fatos objeto da demanda, subsumindo-se, pois, o caso na hipótese descrita no art. 330, I, do 

CPC, razão por que passo ao julgamento antecipado da lide.De saída, esclareço que a decisão proferida pelo E. STF em 

01/09/2010 nos autos do A.I. nº 754745 (publicada em 15.09.2010) fixou o prazo de 180 dias para eficácia da decisão 

de caráter suspensivo. Como até a presente dada não houve qualquer decisão no sentido de prorrogar os efeitos da 

suspensão do julgamento das ações de expurgos inflacionários da caderneta de poupança, entendo que o feito segue em 
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termos para julgamento, até porque as demais decisões do STF, em caráter análogo, fazem referência a processos em 

fase recursal. Passo a proferir a sentença.Antes de adentrar no mérito, cumpre esclarecer algumas questões preliminares, 

em relação:I) INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, EM RAZÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA:A parte autora 

atribuiu à causa o valor de R$ 26.168,77 (vinte e seis mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos), em 

janeiro de 2009, valor superior à soma de 60 salários-mínimos então vigentes. Tendo em vista que não houve 

impugnação ao valor da causa, tem-se por acertado o valor atribuído e superada a questão da incompetência absoluta. 2) 

AOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO: Descabe a alegação de ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação, relativamente aos extratos bancários dos períodos indicados na 

inicial, pois, tais documentos, a exemplo da sedimentada jurisprudência relativa ao FGTS, não guardam relação com o 

disposto nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. Ademais, os documentos relativos à(s) conta(s) 99001203-

7 foram acostados aos autos (fls.9/10).PRESCRIÇÃO: O pedido refere-se exclusivamente à recomposição do capital 

aplicado em caderneta de poupança, em virtude dos expurgos inflacionários ocorridos no período mencionado na 

inicial. A correção monetária dos saldos existentes é o cerne do direito pretendido, e não mero acessório, sendo certo 

que o prazo prescricional se consuma em 20 (vinte) anos, consoante entendimento jurisprudencial:AGA 200802033515 

- AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1095263 STJ - TERCEIRA TURMA Rel. 

Min. SIDNEI BENETI DJE 26/06/2009AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA 

DE POUPANÇA. ÍNDICES. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA 

PACIFICADA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. I - O 
Tribunal de origem apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia nos limites do que lhe foi 

submetido. Não há que se falar, portanto, em violação do artigo 535 do CPC ou negativa de prestação jurisdicional. II - 

É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. III- Nos termos da 

jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26, 

06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). II - O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a 

conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido.STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 602037 Processo: 200301998598/SP - 

SEGUNDA SEÇÃO Data da decisão: 12/05/2004 DJ 18/10/2004 PÁGINA:185 Relator: Min. CESAR ASFOR 

ROCHA RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança 

constituem-se no próprio crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o 

maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos.- Recurso especial não conhecido.Também 

não cabe acolher eventual argumento de que, com o advento do Novo Código Civil, artigo 205, o prazo de prescrição 

aplicável seria dilatado por mais 10 (dez) anos.Com efeito, tratando-se de norma de direito material, somente se aplicará 

aos fatos ocorridos após sua vigência, não alcançando situações já consolidadas.Os direitos realizados ou apenas 

dependentes de um prazo para que se possam exercer, não podem ser prejudicados por uma lei que lhes altere as 
condições de existência. (Teoria Geral do Direito Civil, Clóvis Beviláqua, Ed. Rio, 1975, pág. 27) O caso, portanto, é de 

aplicação princípio da irretroatividade das leis, evidenciando-se a impossibilidade de alteração pelo advento do ius 

novum.De igual forma ocorre com os juros vencidos, eis que não se aplica à hipótese o disposto no artigo 178, 10, II, do 

Código Civil de 1916, conforme se vê do julgado seguinte:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 659328Processo: 200401102106/SP - TERCEIRA TURMA Data da 

decisão: 04/11/2004 DJ 17/12/2004 PÁGINA:545 REPDJ DATA:01/02/2005 PÁGINA:561 Relator: Min. ANTÔNIO 

DE PÁDUA RIBEIRO Processual Civil. Caderneta de poupança. Correção monetária. Diferença. Juros remuneratórios. 

IPC janeiro de 1989. Prescrição. Inocorrência. Precedentes.I-Não incide o disposto no art. 178, 10, III, do Código 

Civil,sobre a diferença de correção monetária em cadernetas de poupança, bem como sobre os juros remuneratórios 

vencidos correspondentes. O acórdão prolatado quanto a essas parcelas, visa, apenas, manter íntegro o capital.II-Agravo 

regimental desprovido.Igual posicionamento, já sob a égide do Novo Código Civil, foi adotado pela 3ª Turma do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, no julgamento do processo n 

2004.61.17.001347-4, DJ 18.05.2005, p. 409:A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, 

sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto n 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, 

3, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional 

específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.AUSÊNCIA DO INTERESSE DE 
AGIRNão há que se falar em falta de interesse de agir em virtude da entrada em vigor da Resolução do Bacen n. 1.338, 

de 15.06/87 (Plano Bresser), da Medida Provisória n.º 32/89, convertida na Lei n.º 7.730/89 (Plano Verão) e da Medida 

Provisória n.º 168/90, convertida em Lei n.º 8.024, de 31/01/90 (Plano Collor I).Com efeito, é assente na jurisprudência 

que, salvo a hipótese de prescrição, a atualização monetária das cadernetas de poupança deve ser feita pelo IPC nos 

meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Por essa razão, os critérios de remuneração estabelecidos pela Resolução 

BACEN nº 1.338 e no artigo 17 da Lei nº 7.730/89 não se aplicam às contas de caderneta de poupança cujos períodos 

aquisitivos já se haviam iniciado.Pela mesma razão, inaplicável o disposto na Medida Provisória nº 32/90, dado ser o 

IPC o índice que deve remunerar as contas com aniversário até o dia 15 de janeiro de 1989.Quanto à vigência da 

Medida Provisória n.º 168/90, convertida em Lei n.º 8.024, de 31/01/90 (Plano Collor I) não compete ao autor fazer 

prova de que não houve o creditamento respectivo, dado que se trata de produção de prova negativa, sendo a prova 

encargo do banco depositário.LEGITIMIDADE PASSIVA:Quanto aos saldos bloqueados, firmou-se a jurisprudência 
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no sentido de que as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária dos valores 

existentes até 15 de março de 1990. A partir de 16 de março de 1990, a responsabilidade pela correção é o Banco 

Central do Brasil, por força da transferência de ativos determinada pela Lei nº 8.024/90.Quanto aos saldos depositados e 

não bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, a instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder 

pela correção monetária, uma vez que os recursos não foram transferidos para o Banco Central do Brasil.Por fim, a 

União Federal não deve integrar a lide, pois o bloqueio realizado naquela ocasião foi implementado pelo BACEN e, 

embora a União Federal tenha a função de legislar, não responde pela eventual reposição de diferenças de correção 

monetária. MÉRITO:Quanto ao mérito, a matéria não comporta maiores digressões, ante a sedimentada e pacificada 

jurisprudência, valendo citar o acórdão a seguir, que resume, com clareza e precisão, o cerne da questão que ora se 

debate. Confira-se:TRF 3ª Região - AC 200561220005551 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1357107 Relatora: Des. Fed. 

SALETTE NASCIMENTO - 4ª Turma Julgado em 16/04/2009 DJF3 CJ2 DATA:26/05/2009 PÁGINA: 421 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. JUNHO DE 87. PLANO VERÃO. 

JANEIRO DE 89. PLANO COLLOR. ABRIL E MAIO DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. STF. STJ. I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção 

monetária relativamente aos Planos Bresser e Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 

2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette 
Nascimento, DJU 19.12.2007). II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas 

objetivando a remuneração das cadernetas de poupança quanto aos meses de junho de 87 e janeiro de 89. III. Cabível o 

índice do IPC no percentual de 26,06% para junho de 87. Precedentes (STJ: AGA 51.163/RS, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, DJU 20.03.1995; RESP 62.072/RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 13.11.1995; e TRF3: AC nº 

2004.61.09.006201-8, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 05.07.2006). IV. O índice de correção aplicável para janeiro de 

89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. 

Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 

173.379, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.02.02; e TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia, DJU 21.06.02). V. Os índices de correção aplicáveis para abril e maio de 1990 são o IPC no percentual de 

44,80% e 7,87%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e 

TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000). VI. Apelação improvida. (g.n.)Quanto à 

correção do mês de março de 1990, ocasião em que, embora, já tivesse ocorrido a transferência dos ativos para o 

BANCO CENTRAL, é indevida a aplicação do IPC, tendo em vista que a correção pelo BTNF foi reconhecida como 

válida pelo E. Supremo Tribunal Federal: RE 206.048/RS, T. Pleno, 15.08.2001, Rel. Min. Nelson Jobim; AI-ED 

542681, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 09-09-2005, p. 00045, entre outros.No que tange aos meses de 

janeiro e fevereiro de 1991, inaplicável o IPC, cabendo a incidência do BTNF e da TRD, como já decidido nos 

seguintes precedentes: STJ: RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC nº 
96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, DJU 18.11.2008, entre outros. No caso, a análise dos autos demonstra:IPC de JANEIRO/89 - PLANO VERÃO 

(42,72%) :A parte autora comprovou a existência de saldo na conta n.º 99001203-7 (fls.9) e em outra conta cujo número 

encontra-se ilegível (fls.10), em janeiro de 1989, motivo pelo qual procede sua pretensão de aplicação do IPC, no 

percentual de 42,72%; As diferenças apuradas serão atualizadas monetariamente pelos critérios previstos pela 

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Diante de todo o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, de acordo com artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar ou creditar na conta de caderneta de poupança do (a) autor (a) a diferença 

da correção monetária do índice de 42,72% (janeiro de 1989), sobre o saldo nela existente, mais juros remuneratórios de 

0,5% ao mês sobre essa diferença, cujos valores serão atualizados a partir do momento em que deixaram de ser 

creditados (STJ, 4ª Turma, RESP n 466732/SP, DJ 08.09.2003, p. 337). Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças 

apuradas, descontando os valores eventualmente pagos, sobre elas incidindo correção monetária, pelos critérios 

previstos pela Resolução n.º 134, 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Sobre o montante da condenação, a ser apurado em execução, 

incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.Honorários advocatícios pela ré, ora 

fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas de lei. P.R.I. 
 

0003907-64.2010.403.6126 - ANICETO ROMUALDO X BENANY COELHO PAIXAO X ELISEU DEFAVARI X 

GERALDO FERNANDES X JOAQUIM EDMAR AZEVEDO ZAGATTI X JOSE BATISTA DE OLIVEIRA X 

NATAL MANESCO X WALDEMAR SPIERGIERVICH X ZILDA TEREZINHA DOS SANTOS 

GABRIEL(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação movida por ANICETO ROMUALDO, BENANY COELHO PAIXÃO, ELISEU 

DEFAVARI, GERALDO FERNANDES, JOAQUIM EDMAR AZEVEDO ZAGATTI, JOSÉ BATISTA DE 

OLIVEIRA, NATAL MANESCO, WALDEMAR SPIERGIERVICH E ZILDA TEREZINHA DOS SANTOS 

GABRIEL, nos autos qualificados, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do ato concessório da aposentadoria que lhes foram concedidas (NB 
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n.ºs 079.586.662-3 - DIB 16/07/1985; 078.796.931-1 - DIB 01/10/1984; 072.949.444-6 - DIB 03/02/1981; 

077.183.811-5 - DIB 01/01/1984; 070.941.336-0 - DIB 01/12/1982; 077.879.498-9 - DIB 26/02/1985; 076.552.102-4 - 

DIB 22/04/1983; 057.259.209-0 - DIB 31/03/1993 e 060.478.416-3 - DIB 29/02/1980), observando-se a irredutibilidade 

do valor dos benefícios e manutenção do valor real, constantes no artigo 194, parágrafo único, IV e 4º do artigo 201, da 

Constituição Federal, de acordo com o Poder de Compra.Juntaram documentos (fls. 20/76).Remetidos os autos ao 

Contador Judicial para conferência do valor atribuído à causa, apontou a importância de R$ 461.920,11 acolhida às 

f.Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 129).Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela 

(fls.129/130).Devidamente citado, o réu ofertou contestação, suscitando preliminarmente, a prescrição e decadência. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica (fls. 148/156).Diante do desinteresse das partes na 

produção de outras provas, vieram-me conclusos.É o breve relatório.DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes 

as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual 

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de 

Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o 

saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à 

decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do 

artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento 

antecipado da lide (art. 330, CPC).No mais, resta consignar que, em caso de procedência da demanda, estariam 
prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis:Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Analisadas as necessárias questões precedentes, passo ao 

exame do mérito.Por força do disposto no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, a tarefa de regulamentar a matéria em 

testilha cabe ao legislador ordinário, como se vê:Art. 201. (...) 4. É assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (g.n.)Por sua vez, necessário 

observar que o caráter social dos benefícios previdenciários não pode levar o intérprete, por mais sensível que seja, a 

conclusões ilógicas, despidas de juridicidade, apenas por vislumbrar critério metafísicos de justiça, divorciados do texto 

da lei. A hermenêutica existe como ciência, até onde a lei concede espaço à interpretação, pois, fora desse espectro de 

atuação, não se estará interpretando, mas, fazendo a própria lei. Outrossim, ao Poder Judiciário não cabe atuar como 

legislador positivo, sob pena de vulnerar a separação de Poderes e exercer, indevidamente, função típica cometida a 

outro Poder da República. Cabe-lhe, pois, atuar de forma negativa, expungindo do ordenamento jurídico as normas com 

ele incompatíveis.Posta essa premissa, de rigor registrar que os critérios pertinentes à preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários foram definidos com o advento da Lei n.º 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios 

da Previdência Social.Ademais, o critério de reajuste, previsto no artigo 41 da supracitada lei, já foi objeto de 

apreciação pelo Supremo Tribunal Federal, onde foi afastada a tese de inconstitucionalidade do artigo 41, inciso II da 
Lei n.º 8.213/91, assim ementado:Previdenciário: reajuste inicial do benefício concedido nos termos do art. 202, caput, 

da Constituição Federal, constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8.213/91.Ao determinar que os valores dos 

benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, como a aplicação da variação 

integral do INPC, o art. 41, II, da L. 8213/91(posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o disposto nos 

arts. 194, IV, e 201, 2º, CF, que asseguram, respectivamente a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação 

do valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se levou em conta o valor atualizado da média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que se continue a aplicar o critério 

previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos (no primeiro reajuste do benefício previdenciário, 

deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão).(RE n.º 231.412-2-

RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 18.08.98)Corroborando tal entendimento, decidiu a Quinta Turma do E. 

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade no AgRg no RECURSO ESPECIAL n. 447.138-RS, Rel. Ministro Félix 

Fischer, j. em 12.08.2003, entendendo que os critérios utilizados para a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários devem ser os índices previstos na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual que, 

segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Confira-se:AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO. MANUTENÇÃO DO VALOR 

REAL.Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o 

advento da Lei n.º 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste 
previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei n.º 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e 

pela Lei n.º 8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei n.º 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos 

benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei n.º 9.711/98. 

Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente 

reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.II- Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo 

ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real 

do benefício.Agravo regimental desprovido (AgRg no RE n.º 447.138-RS, Quinta Turma do E. STJ, Rel. Ministro Felix 

Fischer, D.J. 12/08/2003).Além disso, a correção monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período 

base de cálculo não determina a paridade entre o valor do salário-de-benefício e o do salário-de-contribuição, eis que 

não há disposição legal que assim imponha. Entender em sentido contrário eqüivale ignorar o já mencionado princípio 

da legalidade estrita (art. 5, II, da Constituição Federal).Dessa forma, não determina a legislação que o benefício seja 
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reajustado e atrelado ao salário-de-contribuição, anotando-se que ambos têm natureza distinta.No mesmo sentido já 

decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:AGP 1829 / MG AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO 2002/0076489-4 

DJ:14/10/2002 PG:00185Relator Min. GILSON DIPPPROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REAJUSTES. LEI 8.213/91, ARTIGO 41, INCISO II. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SÚMULAS 158 E 168-STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL.I - Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão. - Súmula 168-STJ.II - Com efeito, é reiterada e dominante a jurisprudência da Corte, sobre 

que os reajustamentos, após o advento da Lei 8.213/91, observam seu artigo 41, inciso II e alterações posteriores. 

Precedentes.III - Não se prestam a justificar embargos de divergência o dissídio com acórdão de Turma ou Seção que 

não mais tenha competência para a matéria neles versada. - Súmula 158-STJ.IV - A equivalência pretendida entre os 

valores dos benefícios e a variação dos salários-de-contribuição não tem amparo legal.V - Agravo desprovido. 

(g.n.)Resta claro, assim, que inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de 

acordo com os mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição, consoante decidido no Agravo Regimental 

no Recurso Especial n 464.728/RS (2002/0118647-5), DJ 23/06/2003, p. 00455, Relator Min. HAMILTON 

CARVALHIDO.Como cediço, a preservação do valor real, (...) , não importa na escolha do maior índice econômico ou 

na aplicação daquele que mais convenha ao segurado. Sua manutenção decorre do índice eleito pelo legislador como 

apto a proteger o poder liberatório dos valores recebidos pelos segurados. (Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, 

Processuais e Penais, livraria do Advogado, segunda edição, páginas 191 e 192).Qualquer outro índice de atualização, 

por mais real que seja, não merece acolhida por ausência de previsão legal, sendo certo, ainda, que a majoração de 
benefícios reclama a correspondente fonte de custeio.Com efeito, a correção obedece ao estritamente disposto na 

legislação, da forma seguinte: de outubro de 1985 a dezembro de 1992, o indexador era o INPC (art.41, II, c/c 144 da 

Lei n 8.213/91); de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, utilizou-se o IRSM (art. 31 da Lei n 8.213/91 c/c art. 9 da Lei n 

8.542/92); de março de 1994 a junho de 1994, houve a conversão em URV (art. 21, 1, da Lei n 8.880/94); no período de 

julho de 1994 a junho de 1995, o indexador utilizado foi o IPC-r (art. 21, 2, da Lei n 8.880/94); de julho de 1995 a abril 

de 1996, retornou o INPC (art. 8 da MP n 1398/96); a partir de maio de 1996, o IGP-DI (MP n 1.488/96 e art. 10 da Lei 

n 9.711/98) e, a partir de fevereiro de 2004, o INPC-IBGE (Medida Provisória n 167, de 19.02.2004).Dessa forma, não 

comprovado que a Autarquia deixou de aplicar o preceituado na lei, bem como assentada a ausência de amparo legal 

para a pretendida paridade entre o valor do salário-de-benefício e o do salário-de-contribuição, a pretensão não 

comporta acolhimento.Igual solução há de ter o pedido de correção monetária dos benefícios pagos em atraso. 

Conquanto a matéria de direito seja sobejamente reconhecida pelos Tribunais pátrios, os fatos aqui trazidos não se 

amoldam ao direito invocado.Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, encerrando o feito com julgamento de mérito, 

a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pelos autores, ora arbitrados em 10,% (dez 

por cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se, contudo, a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 

1.060/50, ante a Justiça Gratuita deferida (fls. 129) .Custas ex lege.P.R.I. 

 

0004041-91.2010.403.6126 - JOSE LUIZ SILVA LIMA(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JOSE LUIZ SILVA LIMA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do beneficio previdenciário auxílio-

doença, desde a alta indevida em 25/03/2010, e a conseqüente conversão em aposentadoria por invalidez, com o 

pagamento das parcelas vencidas, juros e correção monetária. Alega, em síntese, sofrer de moléstias incapacitantes que 

lhe causam dores insuportáveis, que retiram qualquer capacidade de exercer suas atividades habituais. Junta 

documentos (fls. 11/30).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e deferida a antecipação dos efeitos da 

tutela (fls.43/44).Devidamente citado, o réu ofertou contestação pugnando pela improcedência do pedido, pois não 

comprovou o autor a incapacidade para o trabalho. No caso de eventual procedência do pedido, requer a fixação da DIB 

na data da realização da perícia médica e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal (fls. 49/57).Houve réplica 

(fls.59/63).Saneado o processo, foi deferida a produção da prova pericial médica (fls. 68).Laudo técnico pericial às fls. 

74/78, com manifestação do autor às fls. 81/84.É o relatório. Decido. As partes são legítimas, estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Cessação do benefício de auxílio-doença em 25/03/2010, portanto, afasto a prescrição. Preliminar analisada 

e afastada, passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez consiste no benefício devido ao segurado 

considerado incapaz para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e cuja reabilitação é improvável.Os 

requisitos para tal benefício são, a)carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade 
decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças 

arroladas em uma lista especial, valendo, por ora, o constante no artigo 151; b) incapacidade total - isto é, para qualquer 

atividade que possa garantir a subsistência do segurado e c) incapacidade permanente - isto é, com prognóstico negativo 

quanto a cura ou reabilitação.O auxílio doença, por seu turno, exige: a) carência acima referida e b) Incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O motivo declinado pelo INSS para o indeferimento 

administrativo, em princípio, goza de presunção de veracidade, cabendo à parte contrária demonstrar em Juízo, por 

todos os meios de prova admitidos em Direito, que houve manutenção da qualidade de segurado.Anoto que são 

considerados segurados as pessoas físicas a quem a lei confere o direito de, preenchidos os requisitos específicos, fruir 

das prestações devidas pelo Regime Geral de Previdência Social, desde que a ele vinculados, em razão do exercício da 

atividade ou mediante o recolhimento de contribuições.Outrossim, o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 trata da manutenção 

da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sendo certo, em linhas gerais, que o segurado preserva 
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todos os seus direitos perante a Previdência Social no prazo de 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, 

prorrogável para até 24 (vinte e quatro) meses, e desde que não esteja em gozo de outro benefício (art. 15, II, e 1).De 

rigor anotar, por fim, que o artigo 102, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n 9.528/97, veda a concessão do 

benefício ao segurado que perder essa qualidade, nos termos do artigo 15 da mesma lei.Dispõe o parágrafo único do 

artigo 24 da Lei nº 8.213/91 que, no caso da perda da qualidade de segurado, para efeito de carência, as contribuições 

anteriores só serão consideradas se, a partir da nova filiação, contribuir ao menos com 1/3 das exigidas para o 

cumprimento da carência do benefício a ser requerido.Consta do CNIS, consultado pelo Juízo, que o autor esteve em 

gozo do benefício por incapacidade de 25/08/2004 a 25/03/2010. E ainda, seu último vínculo empregatício cessado em 

29/07/2002, junto a PERFECTA ARTES GRAFICAS LTDA, mantendo assim a qualidade de segurado.Conclui o perito 

que o autor é portador de seqüela de fratura de fêmur, artrofibrose e seqüela de lesão neurológica de nervo fibular, 

lesões estas que o incapacitam parcialmente e definitivamente para função. Respondendo ao quesito nº 8 e 13 do réu, 

assevera que o autor esta incapacitado para o trabalho, e que a seqüela é definitiva. Assevera, ainda, em resposta aos 

quesitos nº 6, 9 e 11, também do réu, que o autor não tem condições de exercer atividades que exijam maior agilidade 

de membro inferior, entretanto, pode exercer outros tipos de atividades que lhe garantam a subsistência, como 

atividades típicas de um escritório profissional (atendimento, organização de arquivos). Por fim, em resposta ao quesito 

nº 5 do autor, afirma que a DII ocorreu em 22 de agosto de 2004. Portanto, não vislumbrou o Expert impedimento para 

o exercício de outras atividades laborativas que a não a habitualmente exercida. Sendo assim, está o autor 

permanentemente incapaz para as suas atividades habituais (impressor de off-set), embora não esteja incapaz para toda e 
qualquer atividade.Logo, cabe ao INSS restabelecer o benefício desde o momento da indevida e irregular alta médica, 

em 25/03/2010 (conforme pedido exordial - fls. 03). Não é o caso de concessão, por ora, de aposentadoria por invalidez. 

Tratando-se de segurado com idade inferior a 50 anos, presume-se elegível para programa de reabilitação.É que, 

tratando-se de incapacidade parcial e permanente para atividades que exijam maior agilidade do membro inferior, 

tipicamente habituais para o segurado, o benefício será percebido até a finalização do programa de reabilitação (art. 62 

da Lei 8213/91). Caso não reabilitado, dever-se-á considerá-lo totalmente incapaz, fazendo jus a aposentadoria por 

invalidez.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para DETERMINAR ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença previdenciário desde a alta indevida (25/03/2010), extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, devendo o benefício ser pago até reabilitação profissional do autor (art. 62, 

Lei 8213/91).Deverá o réu pagar as diferenças apuradas, com juros e correção monetária na forma da Resolução 134/10 

- CJF, descontadas parcelas eventualmente já percebidas. Condenação em honorários que fixo em 15% (quinze por 

cento) do valor da condenação, a cargo do INSS. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. 

R. I. 

 

0004237-61.2010.403.6126 - LUCIA CORAZZA DE DEUS(SP214479 - CAROLINA APARECIDA PARINOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 
Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada pelo(s) autor(es) acima nominado(s) e qualificado(s) nos autos, 

objetivando a aplicação de juros progressivos nos saldos de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, nos termos do 3º do artigo 13, da Lei n.º 5.958/73. Assevera que é viúva do falecido Orlando de Deus, 

titular da conta de FGTS, cuja progressão de juros pretende.Juntou documentos (fls. 10/19).Requeridos e deferidos os 

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 24).A Caixa Econômica Federal argüiu, preliminarmente, ausência de interesse de 

agir, na hipótese do autor ter manifestado sua adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001 ou pelo 

saque dos valores disponibilizados em sua(s) conta(s)vinculada(s), nos moldes da Lei nº 10.555/2002.Alega, ainda, que 

foi creditada administrativamente a correção monetária do período, sem a incidência de expurgos.Por fim, ainda em 

preliminar alega i) ausência de interesse de agir em relação aos juros progressivos após a entrada em vigor da Lei n. 

5.705/71, ou a prescrição trintenária, para os optantes do FGTS, antes da vigência da referida Lei; ii) incompetência da 

Justiça Federal para analisar pedido de 40% incidentes sobre os depósitos do FGTS, devidos por força de demissão sem 

justa causa, bem como , deve ser apreciado pela Justiça do Trabalho e iii) ilegitimidade passiva quanto a aplicação 

multa de 10% prevista no artigo 53 do Decreto n.º 99.684/90.No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, sendo 

de rigor registrar que a contestação impugna matérias não pedidas na inicial.Por fim, sustenta não ser cabível sua 

condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei n 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória n 

2.164-41/2001.Houve réplica (fls.46/52).Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me 

conclusos.É a síntese do necessário.DECIDO:Quanto as preliminares de i) incompetência da Justiça Federal para 
analisar pedido de 40% incidentes sobre os depósitos do FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, bem 

como , deve ser apreciado pela Justiça do Trabalho e ii) ilegitimidade passiva quanto a aplicação multa de 10% prevista 

no artigo 53 do Decreto n.º 99.684/90, deixo de analisá-las, pois não guardam relação com a matéria objeto do 

pedido.JUROS PROGRESSIVOSA Jurisprudência pacificou-se no sentido de que a obrigação da instituição gestora 

renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo 

prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação 

(Súmula 398 do STJ).No mais, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência.A então Lei nº 5.107/1966, 

já revogada pela Lei 7839/89, a qual foi revogada pela Lei 8.036/90, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS e seu artigo 4º regulou a forma como ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a 

progressividade - inicialmente em 3% a.a. (dependendo da permanência, no mínimo, por 2 anos na empresa - art. 4º, I, 

Lei 5107/66) e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a (inciso IV).A Lei nº 5.705, de 21 de 
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setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos juros de 3% a.a, fixa, 

respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data de sua publicação, isto é, caso a 

opção tivesse sido feita até 22.9.1971, preservada estava a progressão dos juros.Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a 

opção retroativa pelo regime dos juros progressivos aos trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, 

mediante a existência de vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971 (TRF-3 - AC 827181, 1ª T, rel. Juiz 

Federal Márcio Mesquita, DE 08.08.08; TRF-3 - AC 403.022 - 5ª T, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DE 

08.04.08).Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 

1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.A Súmula 154 do STJ 

garante o direito à aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos termos da Lei nº. 

5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação trabalhista para o regime 

de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela Lei 5107/1966.A Lei nº. 

5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, para fins de juros progressivos, mas a opção somente será 

válida se o trabalhador tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis 

nº 5.107/1966 e 5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal 

vínculo (art. 2º, parágrafo único da Lei 5.705/1971). Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo 

dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando os juros passaram de 3% para 4% (art. 4º, I, Lei 5.107/66).Face o 

exposto, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, 
os seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de 

dois anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo 

vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971), deflagrando assim o prazo trintenário. 4) opção pelo FGTS, seja 

nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973;No 

caso concreto, tem-se que o vínculo iniciado em 26/10/50 teve término em 16/09/1976 (fls.19). Deixando o vínculo a 

partir desta data, passou a perceber capitalização simples, mesmo com opção para o FGTS em 01/01/1967 (fls.18). 

Movida a ação em setembro de 2010, as parcelas devidas antes de setembro de 1980 estão atingidas pela prescrição 

trintenária. Logo, como a parte só fez jus aos juros progressivos até 1976, evidente que eventual condenação resta 

atingida pela prescrição, pelo que o pleito improcede.Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, encerrando o 

processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

pela autora (10% do valor da causa atualizado), observado o art. 12 da Lei 1060/50, considerando a gratuidade 

processual deferida (fls. 24). Custas ex lege.P. R. I. 

 

0004369-21.2010.403.6126 - GENTIL MARCOS DEZIDERIO(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS E 

SP286024 - ANDRÉ LOPES APUDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - 

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 
Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada por GENTIL MARCOS DEZIDERIO, nos autos qualificado, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, 

considerando como tempo especial o período de trabalho na empresa BRIDGESTONE DO BRASIL IND. COM. 

LTDA. (de 15/04/81 a 03/11/09). Pretende a concessão do benefício com o pagamento de todas as mensalidades em 

atraso, desde a data de entrada do requerimento, acrescidas de juros moratórios e correção monetária.Juntou 

documentos (fls. 23/57).Os autos foram remetidos ao Contador Judicial (fls. 59) para conferência do valor atribuído à 

causa, fixados em R$ 74.557,13 (fls. 65).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 65). Devidamente 

citada, a autarquia ré, pugna pela improcedência do pedido, pois não teria o autor comprovado a efetiva exposição a 

qualquer agente agressivo, tampouco apresentado documentação hábil a comprovar o alegado, além de afirmar que uso 

de equipamentos de proteção individual e coletivo neutralizavam os riscos, não fazendo jus à conversão de tempo de 

serviço pretendido e, conseqüentemente, à concessão do benefício. (fls. 70/88).Houve réplica (fls. 93/103).Indeferido o 

requerimento do autor acerca da produção de provas (fls. 109), razão pela qual interpôs AGRAVO RETIDO (fls. 

110/112). É o relatório.DECIDO:As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de 

direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de 

atividade especial em comum para fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da 
Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a 

contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada 

Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).Tocante ao 

termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo 

trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. Jorge Mussi, 

j. 23/06/2009).E, no caso, admite-se a conversão em razão da categoria profissional ou em razão do agente nocivo.Para 

tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. No entanto, com a 

superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se a exigir a efetiva 

comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física (art. 57, 

3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só 
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menção à categoria profissional. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo 

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só categoria profissional. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - (...)Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob 

efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da 

Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o 

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é 

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 

específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009A exigência de laudo 

vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de outubro de 1997, 

republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Logo, 

exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a apresentação de 

laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 
ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a comprovação dos 

agentes agressivos ruído e calor é indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado para os períodos 

laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das condições 

especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo em 

questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 

8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o 

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 

83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A 

extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a 

carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado 

mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A 

Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-

05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-

1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 

aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento 

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de 

perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença 

de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e 

de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão 

dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 

insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 

serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 
trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 

atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 

não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 

previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 
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previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 

eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 

deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 

permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 

alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 

271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de 

tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente nocivo ruído.Relativamente à exposição ao agente ruído, 

vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in 

verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 
4.882, de 18 de novembro de 2003.CONTAGEM ESPECIAL: BRIDGESTONE DO BRASIL IND. COM. LTDA. (de 

15/04/81 a 03/11/09):Com o objetivo de comprovar a exposição a agentes nocivos, o impetrante trouxe aos autos Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.37/39), afirmando exposição ao fator de risco físico ruído e calor acima do 

limite tolerado pela legislação vigente à época da prestação do serviço. O INSS já converteu o período entre 25/06/96 a 

02/12/98 laborados pelo autor na mesma empresa, como se observa no Processo Administrativo do benefício NB 

42/151.816.095-3 (fls. 50). Logo, formalmente, o PPP resta em ordem.Em relação ao período de 15/04/81 a 24/06/96, 

consta no PPP que o autor esteve exposto a um nível de ruído entre 92 e 93 dB, considerado insalubre pela legislação 

vigente à época. Entretanto, não há relação entre o item 15.1 e o item 16.1 do PPP, ou seja, não há registro do 

responsável pela medição referente a este período, sendo impossível a conversão, na medida em que a medição só se 

inicia em 25/06/1996, exatamente o marco inicial da conversão administrativaAdemais, consta no PPP, que entre 

03/12/1998 e 18/11/2003, o autor esteve exposto a níveis de ruído superiores a 92,5 dB, considerados insalubres na 

vigência do Decreto n. 2.172/97, exceto entre 31/05/2002 e 09/05/2003, em que o autor esteve exposto a um nível de 

ruído de 88,4 dB, considerado salubre, posto inferior a 90 dB.Entretanto, no mesmo período (03/12/1998 e 18/11/2003), 

esteve exposto ao agente agressivo calor, com índice de bulbo úmido termômetro de globo (ibtug) variando entre 

32,90ºC e 28,82ºC.A jurisprudência vem admitindo a conversão em razão da exposição ao agente nocivo calor, quando 

a exposição é superior a 28ºC, nos termos do item 2.0.4 ao Anexo ao Decreto 3.048/99. Nesse sentido:Processual civil e 

Previdenciário. Apelação de sentença que julgou improcedente pedido de contagem qualificada do tempo de serviço 
para fins de aposentadoria. 1. A jurisprudência do STJ é firme em reconhecer que, antes do Decreto 2.172, na vigência 

dos Decretos 53.831 e 83.080, a exposição a ruídos acima de 80 dB caracteriza a atividade como especial. 2. A partir de 

06 de março de 1997, a insalubridade é reconhecida quando é ultrapassado o limite dos 90 dBs. Com a edição do 

Decreto 4.882/03, que alterou o Decreto 3.048/99, a exposição a ruído acima de 85 dB leva ao reconhecimento das 

condições especiais em que o labor é desenvolvido. 3. No esteio do anexo do Decreto 53.831/64, item 1.1.1, a atividade 

exercida com exposição a temperatura acima de 28 é considerada especial. As normas que o sucederam consagram a 

nocividade da exposição ao calor - anexo do Decreto 83.080/79, anexo Decreto 2.172/97, anexo do Decreto 3.048/99. 4. 

Segurado que demonstrou tempo de serviço em condições especiais nos períodos de 02 de novembro de 1992 a 15 de 

março de 1993, 29 de março de 1994 a 02 de março de 1996, 13 de março de 1998 a 07 de fevereiro de 2003 e de 20 de 

agosto de 2003 a 09 de abril de 2009, em razão da exposição a ruído e/ou calor nos níveis reconhecidos como nocivos 

pela legislação que trata da matéria. 5. A soma do tempo especial convertido, mais o tempo comum, totaliza trinta e um 

anos, um mês e vinte e um dias de tempo de serviço/contribuição, na data do requerimento administrativo (fevereiro de 

2008), não sendo devida a aposentação. 6. Provimento, em parte, da apelação para reconhecer como tempo de serviço 

em condições especiais os períodos de 02 de novembro de 1992 a 15 de março de 1993, 29 de março de 1994 a 02 de 

março de 1996, 13 de março de 1998 a 07 de fevereiro de 2003 e de 20 de agosto de 2003 a 09 de abril de 2009, mas 

sem deferir a aposentadoria. (TRF-5 - AC 503.246 - 3ª T, rel. Juiz Federal Emiliano Zapata Leitão, j. 02/12/2010)Houve 

exposição acima de 28ºC nos períodos entre 03/12/1998 a 29/05/1999 (32,90ºC) e 19/04/2000 a 06/05/2001 (28,82ºC), 
conforme o PPP de fls. 38, período já convertido em razão do ruído.Por fim, em relação ao período restante (19/11/2003 

a 10/09/2009 - emissão do PPP), o perfil profissiográfico previdenciário comprova que o autor esteve exposto a níveis 

de ruído sempre superiores a 85,0 dB, considerados insalubres pela legislação vigente à época.Portanto, possível a 

conversão do período entre 03/12/1998 a 30/05/2002 e 10/05/2003 a 10/09/2009 (emissão do PPP), ex vi item 2.0.1 

Anexo ao Decreto 3048/99 e 2.0.4 do mesmo Anexo.CONCLUSÃO:Não se apurou tempo superior a 25 anos 

trabalhado em condições especiais, portanto não faz jus o autor a aposentadoria especial. Tampouco apurou-se um 

tempo de contribuição de 35 anos, o que ensejaria aposentadoria integral. E, tocante à aposentadoria proporcional, não 

cumprindo o autor o requisito idade (nascido em 27/11/1961), também a esta não faz jus. Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE (artigo 269, I, CPC), unicamente para determinar a conversão em comum (fator 

1,4), do trabalho prestado em condições especiais pelo autor na empresa BRIDGESTONE DO BRASIL IND. COM. 

LTDA. (03/12/1998 a 30/05/2002 e 10/05/2003 a 10/09/2009 - emissão do PPP), ex vi item 2.0.1 Anexo ao Decreto 
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3048/99 e 2.0.4 do mesmo Anexo.Sem condenação em honorários advocatícios, dada a sucumbência recíproca.Custas 

na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.O. 

 

0004488-79.2010.403.6126 - ANTONIO FRANCISCO GIMENES(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Vistos.Cuida-se de ação de repetição indébito, sob o rito ordinário, promovida por ANTÔNIO FRANCISCO 

GIMENES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a repetição dos valores retidos a título de Imposto de Renda - 

Pessoa Física, incidente sobre indenizações percebidas na rescisão de contrato de trabalho, especialmente férias 

indenizadas e respectivo terço, bem como juros de mora.Aduz, em síntese, que ajuizou ação trabalhista em face de 

Unibanco União de Bancos Brasileiros, onde houve celebração de acordo, acompanhado de planilha de cálculo 

explicitando as verbas de natureza salarial e indenizatória. Entretanto, houve retenção na fonte de Imposto de Renda 

sobre as verbas mencionadas, sendo o motivo do ajuizamento da presente.Juntou documentos (fls.24/54).Requeridos e 

deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.56).Citada, a União Federal contestou o feito em parte, já que aquiesceu 

com o pleito em relação às férias indenizadas e terço. No mais, sustenta que os ganhos patrimoniais decorrentes de 

recebimento de juros de mora constituem fato imponível do imposto de renda, sob pena de ofensa ao artigo 6º da Lei nº 

7713/88. Houve réplica (fls.71/78, verso).Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me 

conclusos.É O RELATO.DECIDO:As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não há controvérsia a respeito da 
não incidência de imposto de renda sobre férias indenizadas e respectivo terço constitucional, merecendo a procedência 

do pedido (artigo 269, II, do CPC), conforme trecho da contestação (fls. 60).No tocante ao pedido de não incidência de 

IR sobre os juros de mora, a questão é controversa.Segundo a jurisprudência do STJ, os juros devem seguir a natureza 

do principal, posto se tratarem de verba acessória. Assim, caso haja a incidência de IR sobre a verba principal, os juros 

também sofrerão a exação; caso a verba principal não sofra a incidência, o mesmo dar-se-á em relação aos juros. 

Confira-se:RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA 

INCIDENTES SOBRE VERBAS TRABALHISTAS. NATUREZA DAS VERBAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Entendimento 

desta Corte no sentido de que os juros de mora possuem caráter acessório e devem seguir a mesma sorte da importância 

principal, de forma que, se não incide imposto de renda sobre valor principal em face de seu caráter indenizatório, o 

mesmo ocorre quanto aos juros de mora. Precedentes. 2. Necessidade de averiguação a respeito da natureza jurídica do 

montante principal, ou seja, do detalhamento de quais foram as verbas recebidas pelo empregado em ação trabalhista, 

para aferir se estariam enquadradas na previsão legal do artigo 43 do CTN e, portanto, se sobre elas incide o imposto de 

renda a fim de concluir sobre a sujeição ou não dos juros de mora à incidência do Imposto de Renda. 3. Conclusão do 

aresto recorrido, baseada na premissa de que os juros moratórios têm caráter indenizatório, por serem acessórios às 

verbas trabalhistas obtidas perante a Justiça do trabalho, sem, no entanto, discriminar quais foram as parcelas recebidas 

em juízo. 4. Aplicação do entendimento predominante no STJ quanto à matéria que depende de investigação sobre a 

natureza das verbas principais. 5. A ausência de definição expressa a respeito de tal aspecto pela Corte a quo (omissão 
essa que não foi apontada pela recorrente em sede de declaratórios), torna inviável a manifestação do STJ acerca da 

incidência do IR sobre os encargos de mora em questão, em razão do óbice do enunciado n. 7 da Súmula deste Tribunal. 

6. Recurso especial não-provido. (STJ - RESP 1072609 - 1ª T, rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 04/11/2008)No caso dos 

autos, não há a discriminação específica acerca das verbas que foram pagas em decorrência da ação trabalhista, e nem 

há pedido específico para a delimitação da natureza de cada uma delas.Apenas se requer, genericamente, a não 

incidência de Imposto de Renda sobre o todo pago a título de juros moratórios. E, como visto, o pleito não prospera nos 

moldes postulados.Tendo o autor formulado pedido de não incidência de IR sobre as férias indenizadas e respectivo 

terço, sendo acolhido o pedido, tenho que o mesmo se dá em relação aos juros. No particular, adoto o brocardo 

acessorium sequitur principaleNo mais, este Juízo não pode acolher o quantum pretendido pelo autor, pois os cálculos 

dos valores a serem repetidos serão realizados no momento processual oportuno.Pelo exposto:I) julgo parcialmente 

procedente o pedido parta determinar a não incidência de Imposto de Renda sobre férias indenizadas, terço 

constitucional, e respectivos juros de mora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, II, do CPC;Havendo 

sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios - art. 21 CPC.Custas ex lege.Sentença 

sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 

0004832-60.2010.403.6126 - JAYR ORLANDI(SP214479 - CAROLINA APARECIDA PARINOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada pelo autor acima nominado e qualificado nos autos, objetivando a 

aplicação de juros progressivos nos saldos de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

instituídos pela Lei n 5.107/66, alterado pela Lei n 5.705/71 e a Lei n.º 5.958/73.Juntou documentos 

(fls.10/14).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.17).A Caixa Econômica Federal argüiu, preliminarmente, 

ausência de interesse de agir, na hipótese do autor ter manifestado sua adesão ao acordo proposto pela Lei 

Complementar nº 110/2001 ou pelo saque dos valores disponibilizados em sua(s) conta(s)vinculada(s), nos moldes da 

Lei nº 10.555/2002. Alega, ainda, que foi creditada administrativamente a correção monetária do período, sem a 

incidência de expurgos.Por fim, ainda em preliminar alega i) ausência de interesse de agir em relação aos juros 

progressivos após a entrada em vigor da Lei n. 5.705/71, ou a prescrição trintenária, para os optantes do FGTS, antes da 

vigência da referida Lei; ii) incompetência da Justiça Federal para analisar pedido de 40% incidentes sobre os depósitos 
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do FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, bem como , deve ser apreciado pela Justiça do Trabalho e iii) 

ilegitimidade passiva quanto a aplicação multa de 10% prevista no artigo 53 do Decreto n.º 99.684/90.No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido, sendo de rigor registrar que a contestação impugna matérias não pedidas na 

inicial.Por fim, sustenta não ser cabível sua condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei n 

8.036/90, introduzido pela Medida Provisória n 2.164-41/2001.Houve réplica (fls.43/49).Diante do desinteresse das 

partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É a síntese do necessário.DECIDO:As partes são legítimas, 

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e de desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.Há que ser acolhida a prejudicial de mérito atinente à prescrição.O artigo 4 da Lei n 5.107, de 

13/09/66, determinou a capitalização progressiva dos juros sobre os depósitos fundiários, da seguinte forma: a) 3% (três 

por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; b) 4% (quatro por cento) do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa; c) 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa 

empresa; d) 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.De seu turno, a 

Lei n 5.705, de 21/09/71, uniformizou a capitalização dos juros em 3% (três por cento) ao ano, ressalvando a 

sistemática anterior para as contas vinculadas existentes na data de sua publicação.Daí ser lícito concluir que somente 

terá direito ao cômputo progressivo de juros os empregados que formalizaram sua opção na vigência da Lei 5.107/66 ou 

aqueles que, na forma da Lei n 5.958/73, já possuíam vínculo empregatício na data da publicação da Lei n 5.705/71, 

mas ainda não haviam optado pelo FGTS, podendo, nesse caso, retroagir a 1971.Para aqueles que firmaram opção na 

vigência da Lei n 5.705, de 21/09/71, que extinguiu a capitalização progressiva de juros, cabe, apenas, a taxa de 3% 
(três por cento) ao ano.Assim, a capitalização de juros teve seu termo final em 21.09.71 já que, após essa data, os juros 

foram uniformizados.Forçoso, assim reconhecer a prescrição do direito quanto aos juros progressivos, especialmente 

levando-se em conta o teor a Súmula 210 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Súmula 210. A ação de cobrança 

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Outrossim, prescrevendo o principal em 30 (trinta) anos, o 

mesmo lapso há que ser aplicado para o acessório, escoando o prazo prescricional em 21.09.2001.Confira-se a 

jurisprudência seguinte:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARECURSO ESPECIAL - 130701Processo: 

199700314413 UF: AL Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 02/10/1997 DJ 03/11/1997 

PÁGINA:56235 Relator: Min. GARCIA VIEIRA FGTS -CAIXA ECONÔMICA-JUROS PROGRESSIVOS- 

PRESCRIÇÃO.A PRESCRIÇÃO É DE TRINTA ANOS. QUESTÃO PACIFICADA, TAMBEM, PARA OS JUROS, 

QUE RECEBE A TAXA PROGRESSIVA.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇARECURSO ESPECIAL - 120781Processo: 199700127710 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMAData da decisão: 07/08/1997 DJ 01/09/1997 PÁGINA:40805Relator: Min. ARI PARGENDLERFGTS. 

CONTA VINCULADA. 1. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL É PARTE LEGÍTIMA PASSIVA NAS AÇÕES EM QUE SE 

DISCUTE A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS. 2. JUROS 

PROGRESSIVOS. OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO À TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4. DA LEI 5.107/1966 (STJ - SUM. 154).3. PRESCRIÇÃO. 
AS AÇÕES PROPOSTAS CONTRA O FGTS, RECLAMANDO DIFERENÇAS DE JUROS NÃO CREDITADAS 

NAS CONTAS VINCULADAS, PRESCREVEM EM TRINTA ANOS. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO.Nessa medida, resta prescrito o direito de ação, especialmente levando-se em conta a data da propositura 

da demanda (08/10/2010).Pelo exposto, reconheço a ocorrência da prescrição trintenária e declaro extinto o feito com 

julgamento de mérito, a teor do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, em 

atenção ao disposto no artigo 29-C, da Lei n 8.036/90, com a alteração da Medida Provisória n 2.164-41, de 

24.08.2001.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0004954-73.2010.403.6126 - ADILSON CARDOSO(SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, ajuizada por ADILSON CARDOSO, nos autos qualificado, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição (NB 42/149.026.106-8), considerando como tempo especial os períodos de serviços prestados nas 

empresas SÃO PAULO ALPARGATAS S/A (de 01/01/1971 a 08/03/1976), e GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A 

(de 09/09/1985 a 30/11/1985 e de 01/12/1985 a 31/05/1990), convertendo-os em tempo de serviço comum.Requer a 

concessão da aposentadoria desde a DER (27/03/2009), com pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 02/13).Juntou documentos (fls. 14/59).Os autos foram remetidos ao 
Contador Judicial (fls. 61) para conferência do valor atribuído à causa, o qual solicitou a juntada de documentos por 

parte do autor (fls. 62). Deferidos (fls. 64), porém não juntados, ficando o autor ciente de que caso seja apurado um 

valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, eventual decisão proferida é nula em razão da incompetência absoluta 

(fls. 65).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça gratuita (fls. 65).Devidamente citado, o réu pugna pela 

improcedência do pedido em virtude da ausência de documentos hábeis para a comprovação do alegado, e que, 

portanto, não conta com tempo de serviço suficiente para aposentar-se (fls. 70/89).É o breve relato.DECIDO:As partes 

são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, 

razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não 

realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não 

obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar 
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suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela 

própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de 

julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).Sem preliminares a serem apreciadas, passo ao exame do mérito.O artigo 

202, II, da Constituição Federal, anteriormente à Emenda Constitucional n 20/98, já previa a aposentadoria diferenciada 

para aqueles que exerciam trabalho sob condições especiais.Da mesma forma, o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, 

com a redação da Emenda Constitucional nº. 20/98, expressamente garante tratamento distinto àqueles que exercem 

atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, conforme critérios definidos em lei 

complementar, revelando que o legislador originário dispensou cuidados adicionais a este grupo de trabalhadores.Até 

28.04.95, data do advento da Lei n.º 9.032/95, a aposentadoria especial era concedida em virtude do exercício de 

atividades profissionais consideradas especiais, conforme classificação inserida nos Anexos I e II do Decreto n.º 

83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, por força da disposição transitória do artigo 152 da Lei n 8.213/91. 

Foram, inclusive, ratificados pelo art. 292 do Decreto n.º 611/92, que, inicialmente, regulamentou a Lei de Benefícios. 

Não havia, até então, necessidade de apresentação de laudo técnico, exceto para ruído.A Lei n.º 9.032/95 veio alterar o 

artigo 57 e 3º, 4º e 5º, da Lei nº. 8.213/91, assim dispondo:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...) 3º. 

A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º. O segurado deverá comprovar, além 

do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º. O tempo de 

serviço exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade 

física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 

Assim, a partir de 29.04.95 e até 05.03.97, continuavam em vigor os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do 

Decreto n.º 53.831/64, exigindo-se, porém, a elaboração de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição do 

segurado aos agentes agressores ali indicados.De seu turno, a Lei nº. 9.528, de 10.12.97 (art. 2º), ao restabelecer o artigo 

58 da Lei nº. 8.213/91, determinou que a relação de agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou a associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física será definida pelo Poder Executivo, determinando, ainda, a forma de 

comprovação da atividade laboral perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.A 

comprovação é medida salutar e necessária e as alterações sofridas pela Lei nº. 8.213/91 condicionaram a concessão do 

benefício previdenciário à forma da lei, conforme consta do caput do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91.O artigo 28 da 

Medida Provisória nº. 1.663-10/98, na parte específica que interessa ao caso presente, expressamente revogou o 5º do 

artigo 57 da Lei nº. 8.213/91.Porém, a conversão da Medida Provisória nº. 1.663-10/98 na Lei nº. 9.711, de 20.12.98, 
não acolheu a revogação mencionada, prevendo, em norma de transição (art. 28), as condições para a conversão do 

tempo de trabalho exercido sob condições especiais, fazendo expressa menção aos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91 na 

redação dada pelas Leis nºs. 9.032/95 e 9.528/91. Assim, os artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91 permaneceram íntegros, 

considerando-se apenas as alterações introduzidas pela legislação mencionada, sendo de rigor concluir que somente os 

requisitos por ela elencados são passíveis de observância.Outrossim, é esta redação que prevalece para os fins do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15.12.98, in verbis:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o artigo 

201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, de 

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.Nessa medida, a matéria é hoje regulada nos 

artigos 57 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 9.032/95, n.º 9.528/97 e n. 

9.711/98 e respectivo decreto regulamentador.O mencionado artigo 28 da Lei n 9.711/98 previu a seguinte regra de 

transição:Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de 

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 

e 58 da Lei n 8.213 de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento.E o regulamento específico (Decreto n 2.782, de 14/09/98) veio a estabelecer que o tempo 

de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, de acordo com o Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n 2.172, de 05.03.97, poderá ser somado e convertido, desde que o segurado 

tenha completado, até aquela data, pelo menos 20% (vinte por cento) do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria especial, vale dizer, 3, 4 ou 5 anos, respectivamente, para o tempo de 15, 20 ou 25 anos a 

converter.Porém, mencionado regulamento foi revogado pela superveniência do Decreto nº. 3.048, de 06.05.99, com a 

redação dada pelo Decreto nº. 4.827, de 03.09.2003, assim dispondo em seu artigo 70, 1º e 2º, verbis:Art. 70. A 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a 

seguinte tabela: (...) 1º. A caracterização e a comprovação o tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao 

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob 

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 

período. (g.n.)Assim, conquanto este Juízo tenha outrora esposado entendimento restritivo, no sentido de que o marco 

final da conversão dar-se-ia em 28.05.98, necessário reformular os fundamentos da decisão, já que, além das 
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disposições regulamentares, o próprio réu reconhece a possibilidade de conversão do trabalho prestado a qualquer 

tempo, editando os seguintes atos normativos: IN INSS/DC nº. 49, de 03.05.2001 (art. 28); IN INSS/DC nº. 57, de 

10.10.2001(art. 159); IN INSS/DC nº. 78, de 16.07.2002 (art. 167); IN INSS/DC nº. 84, de 17.12. 2002 (art. 166); IN 

INSS/DC nº. 95, de 07.10.2003 (art. 167); IN INSS/DC nº. 118, de 14.04.2005 (art. 173); IN INSS/PR nº. 11, de 

20.09.2006 (art. 173); IN INSS/PRES nº. 20, de 10.10.2007 (art. 173).Em síntese, a comprovação do exercício de 

atividades consideradas especiais deverá ser feita na forma da legislação em vigor na época da prestação do serviço, 

sendo possível a conversão para o trabalho prestado em qualquer período, antes ou depois de 28.05.98, 

independentemente da data do requerimento do benefício, observando-se que: a) até 28.04.95 (data da Lei n 9.032/95), 

a conversão dar-se-á pelo reconhecimento do tempo trabalhado sob condições especiais, baseado na categoria 

profissional do segurado, conforme classificação inserida nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do 

Decreto n.º 53.831/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico, exceto para ruído, comprovando-se a 

exposição aos agentes agressores mediante o preenchimento do denominado SB40 pelo empregador; b) a partir de 

29.04.95 e até 05.03.97, não basta mais o enquadramento do segurado em uma das categorias profissionais, devendo ser 

elaborado laudo técnico de condições ambientais do trabalho, comprovando a exposição aos agentes nocivos de forma 

permanente, não ocasional nem intermitente, utilizando-se as diretrizes dos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e 

Anexo do Decreto n.º 53.831/64; c) a partir de 06.03.97, vigora o Anexo IV do Decreto n 2.172/97 que determina a 

apresentação de laudo técnico.Desse entendimento também compartilha o E. Superior Tribunal de Justiça:RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 956110Processo: 200701232482/SP - 5ª TurmaJulgado em 29/08/2007 - DJ 22/10/2007 - P. 
367 Relator: Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHOPREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de Proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de 

correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do 

julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor 

aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum.5. Recurso Especial improvido (g.n.)RESP 513426 / RJ RECURSO ESPECIAL 2003/0041623-2 Data da 

Decisão 24/06/2003 DJ DATA: 04/08/2003 PG: 00419 Relatora: Min. LAURITA VAZ PREVIDENCIÁRIO. TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. CRITÉRIOS. LEI VIGENTE QUANDO DO EXERCÍCIO DO LABOR. 

RECURSO NÃO CONHECIDO.1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no 

sentido de que o reconhecimento do tempo de serviço especial deve ocorrer segundo os critérios estabelecidos pelas 

normas vigentes ao tempo da sua prestação, e não por aquelas em vigor na data do requerimento da aposentadoria.2. 

Recurso não conhecido.0utrossim, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ou Equipamento de Proteção 
Coletiva (EPC) não descaracteriza a atividade como sendo de natureza especial, uma vez que não elimina, com 

segurança, os agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física aos quais o trabalhador está exposto, mas apenas reduz 

ou atenua seus efeitos. Nesse sentido: TRF 3ª Região - APELREE 200261830030771, Rel. Des. Fed. MARISA 

SANTOS, 9ª Turma, DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1517; TRF 3ª Região - AC 200103990557834, Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1 15/07/2009, p. 293, entre outros.Quanto aos níveis de ruído (Nível de Pressão Sonora 

Elevado - NPSE) considerados toleráveis, a Instrução Normativa INSS/DC n 78, de 16.07.2002, prevê que, até 

05.03.97, o enquadramento da atividade como especial será feito se comprovada a efetiva exposição do trabalhador, de 

forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) db (A).Com o 

advento do Decreto n 2.172/97, o nível de ruído foi elevado, a partir de 06.03.97, para 90 (noventa) db (A), nos termos 

do Anexo IV, código 2.0.1., consoante artigo 181 da Instrução Normativa INSS/DC n 78/2002.Posteriormente, o 

Decreto nº. 4.882/2003 (D.O.U. de 19.11.2003) alterou o item 2.0.1, a, do Anexo IV do Decreto nº. 3.048/99, passando 

a considerar, a partir de 19.11.2003, o enquadramento da atividade como especial se comprovada a efetiva exposição do 

trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a Níveis de Exposição Normatizados 

(NEN) superiores a 85 (oitenta e cinco) db(A).Em síntese, deverão ser considerados os seguintes níveis de ruído e 

períodos:? De 29.04.95 até 05.03.97, ruídos superiores a 80 (oitenta) db(A);? De 06.03.97 até 18.11.2003, ruídos 

superiores a 90 (noventa) db (A);? A partir de 19.11.2003, ruído superiores a 85 (oitenta e cinco) db(A).Não faz jus o 

autor à conversão do período em que trabalhou na empresa SÃO PAULO ALPARGATAS S/A (de 04/01/71 a 
08/03/76), como pretende, visto que não fez prova de ter ficado exposto a qualquer agente agressivo, pois, embora tenha 

apresentado formulário DSS-8030 (fls. 21) e Laudo de Avaliação Ambiental (fls. 25/37), o laudo é extemporâneo, não 

fazendo, portanto, prova do alegado.Quanto à pretensão de reconhecimento da especialidade do trabalho prestado na 

empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL (de 09/09/85 a 30/11/85 e de 01/12/85 a 31/05/90), objetivando 

demonstrar que esteve exposto ao agente nocivo ruído, o autor trouxe à colação DSS-8030 (fls. 38 e 40) e Laudo 

Técnico (fls. 39 e 41). O laudo, embora extemporâneo, faz prova do alegado, visto apresentar informações de que não 

houve alterações significativas no ambiente de trabalho.Sendo possível a conversão de ambos os períodos trabalhados 

na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL, uma vez que os documentos apresentados apontam uma exposição de 

modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, ao agente ruído em níveis de 97 dB(A), considerados 

insalubres pela legislação vigente à época.Por fim, não é relevante perquirir se o segurado não completou o tempo 

necessário à concessão do benefício, tendo em vista o reconhecimento de seu direito de ter convertido o período 
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trabalhado em condições especiais, bem como o tempo de atividade rural, assegurando-se o cômputo na época oportuna, 

se cumpridas as demais exigências.Por essa razão, o pedido comporta acolhimento parcial, uma vez que a matéria fática 

e o cumprimento dos demais requisitos legais devem ser comprovados perante a autarquia, na forma da lei, levando-se 

em conta que a concessão do benefício é tarefa que cabe ao INSS, no exercício de sua função típica.Pelo exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, unicamente para determinar a conversão em comum, do trabalho prestado em 

condições especiais pelo autor na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL (de 09/09/85 a 30/11/85 e de 01/12/85 a 

31/05/90), considerando as seguintes diretrizes:a) até 28.04.95, a conversão dar-se-á pelo reconhecimento do tempo 

trabalhado sob condições especiais, baseado na categoria profissional do segurado, conforme classificação inserida nos 

Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, sem necessidade de apresentação de laudo 

técnico, exceto para ruído, comprovando-se a exposição aos agentes agressores mediante o preenchimento do 

denominado SB40 pelo empregador; b) a partir de 29.04.95 e até 05.03.97, com apresentação de laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho, comprovando a exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional 

nem intermitente, utilizando-se as diretrizes dos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 

53.831/64 e considerando níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) db (A), independentemente do uso ou fornecimento 

de EPI ou EPC; c) a partir de 06.03.97 e até 28.05.98, com base no Anexo IV do Decreto n 2.172/97 e laudo técnico, 

considerando níveis de ruído superiores a 90 (noventa) db (A), independentemente do uso ou fornecimento de EPI ou 

EPC.d) até 28.05.98, deve ser observado o limite mínimo de 20% (vinte por cento) do tempo necessário para a obtenção 

da respectiva aposentadoria especial, nos termos da Lei n 9.711/98 e regulamento.Honorários advocatícios arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se, contudo, a regra da sucumbência recíproca 

(art. 21, CPC) e a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50, ante a Justiça Gratuita deferida.Sem condenação 

em custas, ante a isenção legal de que desfruta a Autarquia.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0004999-77.2010.403.6126 - WANDERLEY ANTONIO BARBOSA DA SILVA X LAIS OLIVEIRA 

DORTA(SP209361 - RENATA LIBERATO) X ARISSALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) X CIA/ 

NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) 

Vistos, etc... Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por WANDERLEY 

ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA E OUTRA, nos autos qualificados, em face de ARISSALA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CAIXA SEGURADORA S/A, 

objetivando a declaração de nulidade das hipotecas que gravam o apartamento nº 71, no Edifício Le Mans, situado nesta 

cidade, na rua Rui Barbosa, 451 - Vila Gilda. Pedem, ainda, seja reconhecida a validade do Compromisso de Venda e 

Compra de Unidade autônoma, permitindo-se o seu registro no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, 

devendo a titularidade da fração ideal ser passada de maneira plena e sem gravames para os autores.Pedem, finalmente, 

sejam as rés condenadas no pagamento de indenização pelos danos morais, no valor correspondente a 100 (cem) 
salários-mínimos. Alegam, em síntese, que em outubro de 1995 firmaram com a ré Arissala o instrumento particular de 

venda e compra para aquisição da unidade autônoma nº 71. Porém, antes da entrega da obra, a construtora (Arissala) 

tomou empréstimo junto à CEF, ofertando como garantia do pagamento 52 futuras unidades, dentre elas a de nº 71. 

Ainda, a fim de garantir a execução do contrato de seguro, as mesmas unidades foram dadas em garantia de segunda 

hipoteca à Sasse. A parte autora ajuizou ação de consignação em pagamento em face das rés (processo 0004341-

87.2009.403.6126), perante este Juízo.Juntaram os documentos de fls. 29/180.Indeferida a antecipação dos efeitos da 

tutela (fls.188/189). Regularmente citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL alega, preliminarmente, a inépcia da 

inicial pela impossibilidade jurídica do pedido, ante a ausência de pagamento integral da dívida., bem como 

ilegitimidade ativa de causa para pugnar pela anulação da escritura de hipoteca. Pugna pela prescrição ou decadência do 

direito de ação, como prejudicial de mérito. No mérito, pugna pela improcedência da ação, ao argumento do ato jurídico 

perfeito e levantamento da hipoteca somente com o pagamento. Pugna pela improcedência do pedido de indenização 

por supostos danos morais. Juntou os documentos de fls.219/259. A CAIXA SEGURADORA S.A., atual denominação 

da SASSE -CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS-, pugnou, preliminarmente, pela impossibilidade jurídica do 

pedido, pois não tinha conhecimento do contrato. Ainda em preliminar, pela sua ilegitimidade passiva de parte, pois não 

é a vendedora do imóvel. No mais, pugna pela improcedência do pedido, pois não se encontram presentes hipóteses de 

extinção da hipoteca. Quanto ao pedido de indenização por danos morais, aponta a inexistência de ato ilícito. Juntou 

documentos (fls.281/327).Houve réplica (fls.328/333).Embora citada, a corre Arissala deixou transcorrer in albis o 
prazo para contestar, consoante certidão de fls.335.Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, 

vieram-me conclusos.É o relato.DECIDO:De início, verifico que o autor Wanderley ajuizou ação consignatória, 

processo nº 2009.6.1.26.004341-6, que tramita perante este Juízo, sem que tenha sido ainda proferida sentença. 

Portanto, discute-se na consignatória a questão do pagamento.Tal discussão, assim, inviabiliza a apreciação do pedido 

descrito no item II (transferência da titularidade, sem gravames). A transferência plena depende da integral quitação do 

preço, resumindo-se a presente demanda à apreciação da hipoteca e da indenização por danos morais. Aprecio as 

preliminares da CEF.A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido se confunde com o mérito.Não entrevejo 

ilegitimidade do autor para discutir a hipoteca, posto envolver imóvel por ele adquirido, via instrumento particular de 

compra e venda.Não é o caso de aplicação do art. 178, 9º, V, CC/1916, já que não se discute anulabilidade de negócio 

jurídico com vício de consentimento ou social. Sequer se fala em ato celebrado por incapaz.Na verdade, pretende a 

declaração de nulidade absoluta do negócio jurídico, o que, em princípio, não se sujeita a prazo algum.Aprecio as 
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preliminares da Caixa Seguros.Uma vez mais, a impossibilidade jurídica do pedido se confunde com o mérito.E, sendo 

a Caixa Seguros beneficiária da hipoteca, tem-se sua legitimatio passiva.Examinando os autos, verifico que, 

inicialmente, em 26/10/1995, os autores firmaram com a corre Arissala instrumento particular de compra e venda, tendo 

por objeto a fração ideal de terreno correspondente à unidade autônoma de nº 71, situada no 7º andar, com área útil de 

81,65 m2, com direito a 02 (duas) vagas de garagem e demais áreas comuns conforme memorial de incorporação - 

RESIDENCIAL LE MANS (Santo André). Houve termo de aditamento, quanto à forma de pagamento, celebrado em 

12/01/2000 (fls.79/80).Em 28.06.99, a incorporadora pactuou empréstimo com a co-ré, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, dando em garantia frações ideais do terreno que corresponderiam a futuras unidades autônomas do 

empreendimento imobiliário a ser executado, incluindo a unidade 71, objeto do contrato acima aludido (fls. 221/223). 

Em 19/11/1999 a escritura foi retificada, para constar a segunda hipoteca, em favor da então denominada SASSE, para 

garantia de contrato de seguro (fls.224/226).A primeira hipoteca, em favor da CEF, consta do registro nº 8 da matrícula 

2.196 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André; a segunda hipoteca, em favor da SASSE, foi registrada 

sob o nº 212, à margem da mesma matrícula, com aditamento sob nº 213.A corre Arissala havia comprometido à venda 

a unidade 71, por meio do Instrumento Particular copiado nos autos. Embora desprovido de registro, o contrato de fls. 

34/47 possui validade jurídica, a ponto de se admitir a defesa do imóvel via embargos de terceiro, conforme Súmula 84 

do STJ.Sobre a eficácia da hipoteca firmada entre construtora e agente financeiro, cabe aplicar o enunciado da Súmula 

308 do E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos seguintes:Súmula 308. A hipoteca firmada entre a construtora e o 

agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os 
adquirentes do imóvel. - grifeiA única hipoteca que vincularia o autor e que condicionaria sua liberação à quitação do 

preço seria aquela onde ele, ao buscar financiamento habitacional perante o Banco, desse o bem como garantia de 

pagamento. Mas essa modalidade de garantia, até onde se vê, não foi celebrada. E são dois os gravames anotados. Um 

deles refere-se à hipoteca dada pela construtora em favor do Banco (1999), quatro anos depois da assinação da 

promessa de compra e venda com o requerente, onde a construtora obteve, na época, empréstimo de R$ 3.693.818,00 

(fls. 88).A outra garantia também foi contratada em 1999, onde a Caixa Seguros firmou com a Arissala (construtora) 

Seguro-Garantia, à ordem de R$ 5.600.695,33 (fls. 131).Em nenhum desses ajustes de hipoteca tem-se a manifestação 

de vontade dos mutuários.A despeito da Cláusula Quarta da promessa de compra e venda (fls. 35), a constituição de 

hipoteca ali prevista deveria ocorrer com a anuência do mutuário no momento da assinação, sob pena de ineficácia, 

conforme a Súmula 308 STJ. No mais, eventual gravame só poderia ser firmado nas hipóteses ali previstas, não se 

amoldando a tanto a hipoteca decorrente de empréstimo obtido pela construtora quando extrapolado o prazo para 

entrega (24 meses), ou para constituição de Seguro-Garantia, diante do risco de não conclusão da obra.Logo, as 

hipotecas aqui celebradas, posto não guardarem relação com financiamento feito pelo mutuário junto ao Banco, hão ser 

declaradas ineficazes, nos termos da Súmula 308 STJ.O desfecho da ação de consignação em pagamento noticiada 

(0004341-87.2009.403.6126 - 2ª VF Santo André) influirá tão só na transferência da propriedade plena, bem como em 

liberação de eventual gravame vinculado exclusivamente ao adimplemento do preço contratado pelos autores, o que não 

é objeto dos autos. Sendo assim, o registro do compromisso de compra e venda no 1º Cartório de Imóveis, como dito, 
com a transferência da propriedade plena, depende da quitação integral do preço, o que, por ora, depende do desfecho 

da ação consignatória noticiada (0004341-87.2009.403.6126 - 2ª VF Santo André).Lembro apenas que, com a quitação 

integral do preço, o autor obterá Termo de Quitação, o que permitirá a livre, plena e desembaraçada transferência da 

propriedade.Finalmente, passo à análise do pedido de indenização por danos morais.De acordo com os ensinamentos de 

Maria Helena Diniz, in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, para existir a obrigação de indenizar, é 

imprescindível que haja: a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de 

Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente. Assim, para configurar o dever de indenizar, necessárias a 

ocorrência e a prova dos três elementos supra-elencados (artigo 159 do CC).Contudo, não é o que ocorre in casu, 

porquanto não restou comprovada a existência de requisitos ensejadores da responsabilidade civil, notadamente as 

lesões morais efetivamente suportadas pelos autores, ou seja, a demonstração de sentimento negativo causado pelo fato 

ilícito, em caráter duradouro.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar, que três são as espécies de danos: 

a) são patrimoniais os prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens materiais ou imateriais de seu 

acervo; b) pessoais, os danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas manifestações sociais, como, por exemplo, as 

lesões do corpo, ou a parte do corpo (componentes físicos), ou ao psiquismo (componentes intrínsecos da personalidade 

), como a liberdade, a imagem, a intimidade; c) morais, os relativos a atributos valorativos, ou virtudes, da pessoa como 
ente social, ou seja, integrada à sociedade, vale dizer, dos elementos que a individualizam com ser, de que se destacam a 

honra, a reputação, e as manifestações do intelecto. (Reparação Civil por Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos 

Tribunais, p. 33/4).Contrariamente ao sustentado, observo que o evento, não obstante caracterizado por situação 

desagradável e constrangedora, não se manifestou de forma negativa a ponto de produzir desequilíbrio na esfera dos 

lesados. Não houve maiores repercussões do dano no estado anímico dos autores, comprometedor de seu bem-estar.O 

dano moral não se reduz ao que o sujeito sente, a sua dor ou padecimento psíquico. Compreende todo quebrantamento 

de sua incolumidade espiritual, abarcando qualquer menoscabo das possibilidades de querer, pensar ou sentir e de perda 

de alguma capacidade e atributos (Gonzalez, Matilde Zavala; Resarcimiento de Daos, v.2, p.223, 1993/1996, Buenos 

Aires.)Nesse sentido:A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL PRESSUPÕE A OCORRÊNCIA DESTA, 

CARACTERIZADA POR ELEMENTOS OBJETIVOS, CAPAZES DE VIABILIZAR SUA AVALIAÇÃO. A 

SIMPLES CONSIDERAÇÃO SUBJETIVA DAQUELE QUE SE REPUTA MORALMENTE ATINGIDO É 
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INSUFICIENTE PARA CARACTERIZAR DANO MORAL INDENIZÁVEL. (TRF 5ª REGIÃO, REL. JUIZ HUGO 

MACHADO, PROC Nº 05003397-0, ANO: 89, 

PB)............................................................................................................O DANO MORAL NÃO SE PRESUME, FACE 

A IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO POSTERIOR, QUANDO AUSENTES PROVAS DAS ALTERAÇÕES 

PSICOSSOMÁTICAS E OS ARGUMENTOS UTILIZADOS SÃO FRÁGEIS. (TRF 4ª REGIÃO, REL. JUÍZA 

SILVIA GORAIEB, PROC Nº 0436039-6, ANO: 96, RS).Não merece prosperar a pretensão dos autores de indenização 

por danos morais. É necessária prova do nexo causal, ou seja, provar os danos na esfera anímica dos autores. E quanto a 

esse aspecto, os autores nada requereram quando regularmente instados a especificar as provas que pretendiam 

produzir.A mera celebração de hipoteca, ainda que sem a participação do adquirente do bem, não enseja, de per si, 

danos morais, mesmo que posteriormente declarada ineficaz, na mesma linha da jurisprudência do STJ de que, por si só, 

o descumprimento contratual não enseja indenização extrapatrimonial. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE 

o pedido para declarar apenas a ineficácia, perante os autores, das hipotecas que recaem sobre o apartamento nº 71 do 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL LE MANS, na Rua Rui Barbosa nº 451, Vila Gilda, Santo André/SP, objeto da matrícula nº 

2.196 junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, constante dos registros nºs 8 e 212 e aditamento 

(registro 213).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.Custas de lei.Oficie-se ao 1 

Cartório de Registro de Imóveis de Santo André para averbação desta sentença, independentemente de recurso das 

partes, consignando a circunstância de não haver o trânsito em julgado da decisão.P. R.I.O. 

 
0005052-58.2010.403.6126 - DARIO EMILIO PISANESCHI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc... Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por DARIO EMILIO 

PISANESCHI, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a 

revisão do benefício previdenciário, de acordo com o teto da previdência em 1998, no importe de R$ 1.200,00 e o teto 

de dezembro de 2003.Em suma, alega ser titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 30/9/1991 e sempre 

verteu contribuições no teto da Previdência Social. Entretanto, reajustados os tetos para os benefícios pelas Emendas 

Constitucionais n 20/98 e 41/2003, não houve qualquer atualização do teto do benefício, mas sim mero reajustamento 

anual.Juntou documentos (fls.9/18).Remetidos os autos ao Contador Judicial para conferência do valor atribuído à 

causa, apontou a importância de R$ 62.421,60 (sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e um reais e sessenta centavos), 

acolhida às fls.25.Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da 

tutela (fls.25/26).Notícia da interposição de Agravo de Instrumento pelo autor (fls.35/48) em face da decisão que 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, convertido em agravo retido (fls.32/33), a teor do artigo 527, II, do 

CPC.Devidamente citado, o réu contestou o pedido, aduzindo, como prejudicial de mérito, a decadência e prescrição 

quinquenal. Como preliminar, a ausência de interesse de agir em relação a ORTN e revisão do artigo 144 da Lei nº 

8.213/91. Também arguiu ausência de interesse de agir quanto ao INPC e, no mais, pela improcedência do 

pedido.Houve réplica (fls.72/73).Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me 
conclusos.É o breve relatório.DECIDO:Afasto a arguição de decadência, pois, para os benefícios concedidos até 

27/06/97, data anterior à vigência da MP nº 1.523-9/1997, o prazo decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data 

da publicação) e se encerra em 28/06/2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos 

é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com a redação 

dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997 ao artigo 103 da Lei nº 8.212/91.No caso dos autos, o autor não pretende a 

revisão do ato de concessão, quando seriam válidos os prazos acima, mas a revisão da renda mensal, com base nas EC 

20/1998 e 41/2003. Tratando-se de prestações de trato sucessivo, não decaiu o direito à revisão, restando apenas a 

análise da prescrição quinquenal.Em caso de procedência da demanda, estariam prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) 

anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação.De início, necessário delinear os contornos da legislação que rege a espécie.O artigo 20, parágrafo único, da Lei 

n 8.212/91 (atual 1, na redação da Lei n 8.620/93), em sua dicção original, era deste teor:Art. 20. (...)Parágrafo único. 

Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na mesma época e 

com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.O artigo 

28, 5, da Lei nº 8.212/91 assim prevê:Art. 28. (...) 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é de CR$ 170.000,00 
(cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Dispôs o artigo 

14 da Emenda Constitucional n 20/98:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 

valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.De seu turno, 

assim determinou o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003:Art. 5º. O limite máximo para o valor dos 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 

(dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a 

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime 

geral de previdência social.As Emendas Constitucionais ns 20/98 e 41/03 não alteraram a redação do 1 do artigo 20, e 
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do 5º do artigo 28, ambos da Lei n 8.212,91, retro transcritos, sendo certo que a relação contida na lei é a correção do 

salário-de-contribuição na mesma época e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios. 

Assim, não determina a legislação que o benefício seja reajustado e atrelado ao salário-de-contribuição.A finalidade da 

regra é a manutenção da fonte de custeio, permitindo que o pagamento dos benefícios em manutenção não sofra solução 

de continuidade.Porém, a recíproca não é verdadeira, na medida em que a correção dos benefícios deve obedecer 

estritamente o disposto na Lei nº 8.213/91, por determinação expressa do artigo 201, 4º, da Constituição Federal, 

inexistindo vinculação com eventuais correções do salário-de-contribuição.Lícito concluir que não se trata de reajuste, 

mas somente de reflexo decorrente da elevação do limite máximo do valor dos benefícios.Assim, as Emendas 

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 não criaram nova fonte de custeio nem alteraram o valor dos benefícios em 

manutenção, definindo, apenas, seus novos limites.Quanto ao tema, cabe consignar a decisão proferida pelo E. Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, no regime de Repercussão Geral:DIREITOS 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 

como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira 
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 

564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011) G.N.Na ocasião, a Exma. Ministra Relatora bem delineou a 

controvérsia, esclarecendo, preliminarmente, que, no caso, se trata simplesmente de saber se um teto limite fixado por 

uma Constituição e que foi alterado deflagra automático direito daqueles que recebiam a menos, porque o teto era 

menor, de também receber a diferença que supera esse teto e sofria o chamado corte .Esclareceu, ainda, que não se trata 

também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa 

que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar 

máximo.Concluiu o julgado no sentido de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador 
anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.O STF, por sua 

vez, adotou entendimento de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o cálculo do benefício, sendo sempre 

aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento correspondente do valor do benefício, são 

aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício, independentemente do momento da concessão.Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto no artigo 14 da Emenda Constitucional 

n. 20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se 

nega provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU, Julgamento: 

29/04/2008).Assim, uma vez instituído novo valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e 

cujo valor foi limitado ao antigo teto devem ser novamente recalculados, na forma do artigo 14 da EC nº 20/98.Pela 

mesma razão, também é devida a aplicação do teto estabelecido pelo artigo 5º da EC nº 41/2003 aos benefícios com 

DIB anterior a 31.12.2003 e que tenham sido limitados ao teto anterior.Assim, o segurado faz jus à revisão da sua 

aposentadoria quando da edição das EC´s 20/98 e 41/03, vez que, na oportunidade, o teto foi reajustado, sem que o 

benefício o fosse também.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DARIO EMILIO 

PISANESCHI em face do INSS, na forma do art. 269, I, CPC, para DETERMINAR ao réu o recálculo do benefício do 

segurado por ocasião das variações do teto constantes das EC´s 20/98 e 41/03, de acordo com a decisão do STF 

proferida no RE 564.354-9 (Pleno, rel. Min. Carmem Lúcia, j. 08/09/2010). Mantenho a decisão de indeferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela, à míngua de periculum in mora, vez que trata-se de revisão de benefício em 
manutenção.Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas, descontando as parcelas pagas consoante 

fundamentação, com juros e correção monetária na forma da Resolução 134/10 - CJF. Após 30/11/2009, incidirá o art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 11.960/09.Arcará o réu com as despesas processuais e honorários 

advocatícios ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da sobre o valor da condenação, considerada até a 

data da sentença, excluindo-se as prestações vincendas, nos moldes da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de 

Justiça.Sem condenação em custas, ante a isenção legal de que desfruta a Autarquia. Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.P. R. I. 

 

0005073-34.2010.403.6126 - VALTER TORATO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação movida por ANICETO LTER TORATO, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do ato concessório da aposentadoria que lhe foi 

concedida (NB 46/057.249.266-9), com DIB em 12/04/1993, de modo que a DIB seja fixada em 01/07/89, data em que 

implementou os requisitos para a concessão de benefício mais vantajoso. Pede, ainda, seja a RMI recalculada sobre a 

média dos 36 salários-de-contribuição no PBC de 7/86 a 6/89, contribuídos sobre o teto de 20 salários-mínimos.Juntou 

documentos (fls. 10/35).Remetidos os autos ao Contador Judicial para conferência do valor atribuído à causa, apontou a 

importância de R$ 66.286,91, acolhida às fls.45.Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 

45).Devidamente citado, o réu ofertou contestação, suscitando preliminarmente, a prescrição e decadência. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica (fls. 66/77).Diante do desinteresse das partes na produção de 

outras provas, vieram-me conclusos.É o breve relatório.DECIDO.Acolho a preliminar aventada pelo INSS.Há que se 

considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM PARTE, 

com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para 

o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO 

PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À 

EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.1 - Tomando, por analogia, o raciocínio 

utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos 

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do 

prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal.2 - Em 

01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o 
início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à 

revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor 

da referida MP.3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo 

jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997.Tal disposição, 

repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 de dezembro de 

1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9.O termo inicial desse prazo era 

o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestaçãoCom a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, 

emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo decadencial para 05 (cinco) anos.Tal MP restou 

convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998.Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) 

anos.Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEF´s em todo o Brasil, fato público 

e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal.Veja-se que o próprio Governo 

Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da lei, e não da medida provisória.Isto 

porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela MP 

138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 2003 

expirar-se-ia o prazo decadencial.Foi justamente por considerar o prazo a partir da lei é que foi possível ao Governo, no 

dia anterior ao fim do prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que 
se formavam nos Juizados.Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao 

segurado, este Julgador entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), 

inicialmente qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos.Ou seja, a 

decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) anos, posto 

que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, computando-se, no 

entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial.Isto representa que todos os benefícios previdenciários com 

DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 

8.213/91), a contar de 20.11.98.Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual 

redação do art. 103, verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a 

partir do dia primeiro do mês subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no 

PLENUS.Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da 

decadência na data da implantação da verba previdenciária.Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial 

se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento 

isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, 
tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme 

o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 20.11.1998.Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, 

valendo o mesmo raciocínio para a decadência:À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da 

legislação vigente à época do ato decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de 

cinco ou dez anos, no mesmo universo de segurados, dependendo da época do requerimento.(...)Não obstante a aparente 

lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. As normas legais que 

tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da sociedade, as quais 

extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já.Não há que se falar em direito adquirido a 

prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de prescrição é previsão genérica de 

funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de 

Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamosAinda, nos termos do art. 6º da Lei de 
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Introdução ao Código Civil:Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 

direito adquirido e a coisa julgada. (grifei).Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta:A Lei de Introdução ao 

Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato e geral atingindo os fatos 

futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos facta pendentia, nas partes 

anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito 

imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. 

Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja 

vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas 

de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos 

alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e 

tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre 

reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já 

se decidiu que as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato 

jurídico perfeito. (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, 

pg. 184) - negriteiDe forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização 

do TRF-2, seguindo o mesmo posicionamento da TNU:SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de 

edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 
2008.50.50.000808-0.Confira-se o seguinte julgado do TRF-4:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em 

atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido 

de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-

se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o 

início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da 

data em que foi praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo 

comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi 

praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao 

princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da 

revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 

9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de 

circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas 

instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso 
de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo 

administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do 

benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, 

aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda 

que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última 

hipótese não se está a aplicar simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma 

regra (decadência), o caso diz respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de 

vigência de lei disciplinadora de prazo decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de 

decadência, tratando-se de situação transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas 

jurídicas distintas, razão pela qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio 

constitucional. 6. No caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo 

da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço 

do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo 

usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 

02.06.2010)Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com 

trânsito em julgado). Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma 
Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal 

Otávio Port. Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado 

(20.11.2008).A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor:...entendo que a questão deve ser analisada 

sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao princípio da isonomia, em caso de 

reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios previdenciários, sejam eles 

anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma inválida as relações jurídicas 

previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.Após fazer menção ao voto vencido do Juiz 

Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os principais tópicos daquele decisum, embora 

vencido:...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o 

prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 417/1085 

que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já 

consolidadas.Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo 

Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive 

antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei.Concluiu, assim:Ou seja, naquela 

ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, aplicável mesmo aos 

atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu termo a quo na nova 

lei.Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada 

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.Recentemente, 

o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os benefícios concedidos 

anteriormente à data da criação do instituto: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - 

APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA 

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE 

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª 

REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 
MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.- Tratando-se de norma de 

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial 

decenal para revisão de benefício previdenciário.- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito 

no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a 

Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)- Alcance dos benefícios concedidos 

anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da 

vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.- O prazo decadencial decenal, muito embora 

tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi 

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum 

benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo 

Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 

21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, 

razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz 

à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve 

restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04.- Tomando, por analogia, 

o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos 
benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado 

como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto.- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações 

imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas.- O prazo decadencial estabelecido no 

art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso 

decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 

28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o 

referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a 

redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial 

quinquenal).- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no 

mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º 

da Lei nº 810/1949).- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a 

época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. 

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização 

dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 

1114938/AL)- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é 
contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia 

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal.- 

No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional.- 

Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do reconhecimento 

da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-

45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, 

p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME).No mesmo sentido, recente posicionamento do TRF-5:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA. REVISÃO. CADUCIDADE. ART. 103, CAPUT, DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO 

DA LEI N.º 9.528/97 (DECORRENTE DA CONVERSÃO DA MP Nº 1.523-9, DE 27/06/1997). INCIDÊNCIA 

IMEDIATA. 1 - O liame entre o segurado e o regime geral de previdência social é de cunho estatutário, de sorte que, 
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ausente qualquer interferência nas condições de concessões do benefício, lícito se mostra ao legislador alterar, para o 

futuro, o regime jurídico que define os direitos e deveres das partes. Orientação sedimentada no eg. STF, no que 

concerne à eficácia do art. 5º, XXXVI, da CF. 2 - O direito postestativo de pleitear a modificação do ato de concessão 

de benefício previdenciário, conforme expresso teor do art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 

9.528/97, extingue-se num decênio, o qual, por se tratar de previsão normativa antes inexistente em nosso sistema 

jurídico, conta-se da entrada em vigor do diploma legal citado. 3 - O entendimento que preconiza a não incidência da 

nova redação do art. 103, caput, da Lei 8.213/91, quanto aos benefícios concedidos anteriormente à edição da Lei n.º 

9.528/97, culmina por instituir, para fins de submissão à decadência, duas categorias de benefícios previdenciários, 

afrontando o princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 4 - No presente caso, verifica-se que a data de início do benefício do 

autor retroage a 19/09/1997, pretendendo este que seja revisada a renda mensal inicial, a fim de que seja incluída na 

base de cálculo dos salários de contribuição os valores referentes às horas extras, que foram reconhecidos por força de 

decisão judicial nos autos da Reclamação Trabalhista 2076-1997-007-06-00-3. Referida reclamação trabalhista, 

ajuizada no ano de 1997, fora julgada em definitivo, conforme se colhe às fls. 96/101, em 28.05.1999, impondo-se 

reconhecer a decadência do direito de o autor rever a concessão inicial do seu benefício. 5 - A despeito de a execução da 

sentença trabalhista ter-se estendido até o ano 2000 (ver fls. 43), o autor já detinha, a partir do trânsito em julgado da 

ação cognitiva, título executivo que lhe assegurava a percepção das horas extras, a ensejar a postulação para a sua 

inclusão nos cálculos da aposentadoria, tanto para aqueles que ainda não a haviam requerido, como para aqueles que já 

estavam aposentados. No entanto, este se mantivera inerte por longo período, só vindo a juízo requer tal revisão quando 
já passados mais de dez anos da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97 (decorrente da conversão da MP nº 1.523-9, de 

27/06/97), uma vez que a ação fora ajuizada em 11.01.2010. 6 - Não poderia, ainda, deixar de consignar que sequer há 

utilidade no manejo desta ação, considerando a alegação do INSS no recurso de apelação de que a parte autora já 

contribuía no teto máximo, em nada alterando o cálculo do seu salário de benefício eventual procedência do seu pedido 

inicial. 7 - Extinção do processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, ao reconhecer a 

decadência do direito do autor de rever a concessão inicial do seu benefício previdenciário. 7 - Provimento da apelação 

e da remessa oficial. (TRF-5 - APELREEX 15445 - 4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 19/04/2011)Cabe ressaltar que 

nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato concessório originário, eis que é 

este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua transformação no benefício 

derivado.Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE 

627.190, rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto).Diante do exposto, reconheço a decadência (art. 

103 da Lei 8.213/91), e resolvo o mérito, na forma do art. 269, IV, CPC. Responderá o autor pelos honorários 

advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Tendo em vista a concessão de 

Assistência Judiciária, incide a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n.º1060/50, em relação à verba honorária, bem 

como às custas e despesas judiciais.P.R.I. 

 

0005158-20.2010.403.6126 - JOSE LEANDRO DA SILVA SOBRINHO(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por JOSÉ 

LEANDRO DA SILVA SOBRINHO, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, objetivando a equiparação do benefício (aposentadoria) ao atual teto da Previdência Social, observando-se o 

coeficiente de cálculo constante em sua carta de concessão.Aduz, em apertada síntese, que sempre contribuiu pelo teto 

máximo da Previdência Social e, consequentemente, teve o valor de seu benefício previdenciário limitado ao teto na 

época da DIB, no caso 23/03/2009.Após a concessão, houve majoração do teto máximo da Previdência social sem a 

devida equiparação em favor do segurado, motivo do ajuizamento da presente.Juntou documentos (fls.26/58).Remetidos 

os autos ao Contador Judicial para conferência do valor atribuído à causa, apontou a importância de R$ 36.180,04 

(trinta e seis mil, cento e oitenta reais e quatro centavos), acolhida às fls.64.Requeridos e deferidos os benefícios da 

Justiça Gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls.64/65).Devidamente citado, o réu contestou o 

pedido, aduzindo, preliminarmente, a decadência do direito de ação e a prescrição quinquenal. No mais, pugna pela 

improcedência do pedido, tendo em vista que a concessão e manutenção do benefício se deu de acordo com a legislação 

de regência.Houve réplica (fls. 105/118). Saneado o processo, foi indeferida a produção da prova pericial contábil 

(fls.126).É o breve relato.DECIDO:Partes legítimas e bem representadas. Presentes as condições da ação e os 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo.Afasto a arguição de decadência, pois, para os benefícios 

concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº 1.523-9/1997, o prazo decenal de decadência tem início em 
28/06/97 (data da publicação) e se encerra em 28/06/2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo 

de 10 (dez) anos é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo 

com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997 ao artigo 103 da Lei nº 8.212/91.No caso dos autos, o 

benefício foi concedido em 23/03/2009 (fls.31), não tendo decaído o direito à revisão.Resta consignar que, em caso de 

procedência da demanda, estariam prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos 

termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.De início, necessário 

delinear os contornos da legislação que rege a espécie.O artigo 20, parágrafo único, da Lei n 8.212/91 (atual 1, na 

redação da Lei n 8.620/93), em sua dicção original, era deste teor:Art. 20. (...)Parágrafo único. Os valores do salário-de-
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contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices 

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.O artigo 28, 5, da Lei nº 8.212/91 

assim prevê:Art. 28. (...) 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é de CR$ 170.000,00 (cento e setenta mil 

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os 

do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Dispôs o artigo 14 da Emenda 

Constitucional n 20/98:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de 

que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data 

da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado 

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.De seu turno, assim determinou o 

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003:Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em 

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de 

previdência social.As Emendas Constitucionais ns 20/98 e 41/03 não alteraram a redação do 1 do artigo 20, e do 5º do 

artigo 28, ambos da Lei n 8.212,91, retro transcritos, sendo certo que a relação contida na lei é a correção do salário-de-

contribuição na mesma época e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios. Assim, não 

determina a legislação que o benefício seja reajustado e atrelado ao salário-de-contribuição.A finalidade da regra é a 

manutenção da fonte de custeio, permitindo que o pagamento dos benefícios em manutenção não sofra solução de 
continuidade.Porém, a recíproca não é verdadeira, na medida em que a correção dos benefícios deve obedecer 

estritamente o disposto na Lei nº 8.213/91, por determinação expressa do artigo 201, 4º, da Constituição Federal, 

inexistindo vinculação com eventuais correções do salário-de-contribuição.Lícito concluir que não se trata de reajuste, 

mas somente de reflexo decorrente da elevação do limite máximo do valor dos benefícios.Assim, as Emendas 

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 não criaram nova fonte de custeio nem alteraram o valor dos benefícios em 

manutenção, definindo, apenas, seus novos limites.Quanto ao tema, cabe consignar a decisão proferida pelo E. Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, no regime de Repercussão Geral:DIREITOS 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 

como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira 

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 

564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011) G.N.Na ocasião, a Exma. Ministra Relatora bem delineou a 

controvérsia, esclarecendo, preliminarmente, que, no caso, se trata simplesmente de saber se um teto limite fixado por 

uma Constituição e que foi alterado deflagra automático direito daqueles que recebiam a menos, porque o teto era 

menor, de também receber a diferença que supera esse teto e sofria o chamado corte .Esclareceu, ainda, que não se trata 

também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa 

que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar 

máximo.Concluiu o julgado no sentido de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador 

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.O STF, por sua 

vez, adotou entendimento de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o cálculo do benefício, sendo sempre 

aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento correspondente do valor do benefício, são 
aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício, independentemente do momento da concessão.Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto no artigo 14 da Emenda Constitucional 

n. 20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se 

nega provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU, Julgamento: 

29/04/2008).Assim, uma vez instituído novo valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e 

cujo valor foi limitado ao antigo teto devem ser novamente recalculados, na forma do artigo 14 da EC nº 20/98.Pela 

mesma razão, também é devida a aplicação do teto estabelecido pelo artigo 5º da EC nº 41/2003 aos benefícios com 

DIB anterior a 31.12.2003 e que tenham sido limitados ao teto anterior.No caso dos autos, o segurado não jus à revisão 

do teto de sua aposentadoria quando da edição das EC´s 20/98 e 41/03, tendo em vista a data de início de seu benefício 

(2009).Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com julgamento do mérito, a teor do 

artigo 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pelo autor, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor 
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atribuído à causa, cuja execução restará suspensa em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Custas na 

forma da lei. Decorrido o prazo legal sem recurso, arquivem-se os autos, cumpridas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0005185-03.2010.403.6126 - WALDEMAR MARTIN BUENO(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, proposta por WALDEMAR MARTIN BUENO, nos autos qualificado, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando indenização por danos materiais e morais.Narra, em 

síntese, que é aposentado por tempo de serviço e ajuizou ação de revisão, julgada procedente, cujo processo teve curso 

final perante o Juízo da 3ª Vara Federal nesta Subseção (2001.61.26.001661-0). Houve determinação da retroação da 

revisão desde a DIB em 01/01/1991 e foi expedido precatório para pagamento das diferenças apuradas até a 

competência 06/2000. A partir de então, a revisão deveria ser incorporada à renda mensal, mas até o momento do 

ajuizamento o réu assim não procedeu, embora intimado para isso.Relata o autor que a recusa no cumprimento da 

decisão judicial lhe trouxe prejuízo de ordem material e moral, desde 06/2000, já que a revisão significaria cerca de dois 

salários-mínimos e meio. Pede a indenização por danos morais no valor de 1.000 (mil) vezes a RMA e, por danos 

materiais, em R$ 160.650,00.Juntou documentos (fls. 13/54).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita 

(fls.56).Devidamente citado, o réu contestou o pedido, aduzindo que por equívoco, no mesmo momento não foi 

revisado o benefício da parte autora da presente ação - Waldemar Martin Bueno. O que já foi corrigido e informado no 

referido processo, onde restou efetivada a comunicação da demora pelo autor, somente em 05/07/2010. Ora, se o INSS 
equivocou-se, a parte autora não foi célere em comunicar-lhe o equívoco, ao contrário. Aduz, ainda, que a 

Administração Pública está submetida ao controle de legalidade e a revisão em questão, embora transitada em julgado, 

fere a Constituição Federal. Portanto, a demora não se deu por má-fé, dolo ou culpa. Finalmente, assevera que no 

presente caso, é que a revisão já foi efetivada, e os atrasados já devidamente pagos administrativamente. Impugna o 

valor de indenização pretendido, a título de danos materiais porque houve pagamento e, a de danos morais, porque 

implica em locupletamento em face do Estado.Juntou documentos (fls.69/86).Houve réplica (fls. 89/91).Diante do 

desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É a síntese do necessário. DECIDO:Partes 

legítimas e devidamente representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais.No mérito, 

controvertem as partes acerca do direito do autor à indenização por danos materiais e morais advindos dos fatos 

narrados na inicial.O ponto nodal da questão é saber se os danos alegados pela parte autora efetivamente ocorreram e, 

em caso positivo, se são decorrentes de falha cometida pela autarquia-ré.DANO MATERIAL Colho dos autos que, as 

diferenças devidas até 06/2000 foram incluídas em ofício precatório. Quanto às subsequentes, o réu comprovou o 

pagamento (fls.71), na competência 01/2011, abrangendo o período de 01/07/2000 a 27/01/2011. portanto, não há dano 

material a ser reparado, em razão do pagamento em âmbito administrativo.No mais, caso houvesse parcela do benefício 

a ser paga, eventuais danos deveriam ser postulados junto aos autos onde deferido o benefício, inclusive podendo o 

autor valer-se do pedido de aplicação de multa diária em caso de descumprimento de preceito judicial.DANO MORAL: 

Consta dos autos que foi proferido acórdão, pela Primeira Turma do E.TRF, em maio de 1995, com trânsito em julgado 
em 14/02/1997. Expedido ofício precatório em 24/6/2003. Obviamente o réu teve conhecimento da obrigação de revisão 

do benefício, mas concretizou a revisão somente em janeiro do corrente, depois do ajuizamento da presente.Entendendo 

o INSS que o título executivo judicial fosse inexigível, por incompatibilidade com a Constituição Federal, tem-se 

previsão no art. 741, parágrafo único, do CPC dos chamados embargos rescisórios, conferindo ao Juiz Monocrático o 

poder de desconstituir a eficácia de uma sentença, ainda que transitada em julgado no Tribunal, sempre que a mesma se 

revelar fundada em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo STF, ou seja a sentença fundada em 

aplicação ou interpretação de lei tida pelo Pretório Excelso como incompatível com o Texto Magno. Portanto, houve 

justificativa para a relutância no cumprimento da decisão judicial transitada em julgado.De acordo com os ensinamentos 

de Maria Helena Diniz, in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, para existir a obrigação de indenizar, é 

imprescindível que haja: a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de 

Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente. (grifei)Assim, para configurar-se a responsabilidade de 

indenizar, fazem-se mister a ocorrência e a prova dos três elementos supra-elencados (artigo 159 do CC).Contudo, não é 

o que ocorre in casu, porquanto não restou comprovada a existência de requisitos ensejadores da responsabilidade civil, 

notadamente as lesões morais efetivamente suportadas pela parte autora, ou seja, a demonstração de sentimento 

negativo causado pelo fato ilícito, em caráter duradouro.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar, que 
três são as espécies de danos: a) são patrimoniais os prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens 

materiais ou imateriais de seu acervo; b) pessoais, os danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas manifestações 

sociais, como, por exemplo, as lesões do corpo, ou a parte do corpo (componentes físicos), ou ao psiquismo 

(componentes intrínsecos da personalidade ), como a liberdade, a imagem, a intimidade; c) morais, os relativos a 

atributos valorativos, ou virtudes, da pessoa como ente social, ou seja, integrada à sociedade, vale dizer, dos elementos 

que a individualizam com ser, de que se destacam a honra, a reputação, e as manifestações do intelecto. (Reparação 

Civil por Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 33/4) Contrariamente ao sustentado, observo que o 

evento, não obstante caracterizado por situação desagradável e constrangedora, não se manifestou de forma negativa a 

ponto de produzir desequilíbrio na esfera do lesado. Não houve maiores repercussões do dano no estado anímico do 

autor, comprometedor de seu bem-estar.O dano moral não se reduz ao que o sujeito sente, a sua dor ou padecimento 

psíquico. Compreende todo quebrantamento de sua incolumidade espiritual, abarcando qualquer menoscabo das 
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possibilidades de querer, pensar ou sentir e de perda de alguma capacidade e atributos (Gonzalez, Matilde Zavala; 

Resarcimiento de Daos, v.2, p.223, 1993/1996, Buenos Aires.)Nesse sentido:A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 

PRESSUPÕE A OCORRÊNCIA DESTA, CARACTERIZADA POR ELEMENTOS OBJETIVOS, CAPAZES DE 

VIABILIZAR SUA AVALIAÇÃO. A SIMPLES CONSIDERAÇÃO SUBJETIVA DAQUELE QUE SE REPUTA 

MORALMENTE ATINGIDO É INSUFICIENTE PARA CARACTERIZAR DANO MORAL INDENIZÁVEL. (TRF 

5ª REGIÃO, REL. JUIZ HUGO MACHADO, PROC Nº 05003397-0, ANO: 89, 

PB)............................................................................................................O DANO MORAL NÃO SE PRESUME, FACE 

A IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO POSTERIOR, QUANDO AUSENTES PROVAS DAS ALTERAÇÕES 

PSICOSSOMÁTICAS E OS ARGUMENTOS UTILIZADOS SÃO FRÁGEIS. (TRF 4ª REGIÃO, REL. JUÍZA 

SILVIA GORAIEB, PROC Nº 0436039-6, ANO: 96, RS).Ainda que eventualmente se tenha demora na implementação 

da revisão, é necessário prova do nexo causal, ou seja, provar que do equívoco necessariamente exsurgiu danos a esfera 

anímica da parte autora. No caso dos autos, o autor sequer produziu prova testemunhal a fim de corroborar eventual 

dano ao estado anímico. E, não bastasse, a alegação de que fora obrigado a conviver ...com o questionamento de 

colegas, vizinhos, amigos e parentes sobre o assunto da revisão de sua aposentadoria e, de alguns, teve de suportar 

gracejos maldosos... (fls. 04) não é circunstância, de per si, a evidenciar a ocorrência de dano moral, ainda mais no 

patamar requerido (1000 vezes o valor da RMA). Por fim, não demonstrou que, em razão do retardamento da revisão, 

conviveu com ...depressão, o que lhe veio ocasionar debilidade física, insônia, crises nervosas, surdoses (sic) repentinas, 

alteração na pressão arterial, dores em todo o corpo, deixou de frequentar até a Igreja, etc. (fls. 06/07).Pelo exposto, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido (art. 269, I, CPC) e resolvo o mérito, a teor do artigo 269, I, do CPC .Honorários 

advocatícios pelo autor, ora arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), cuja execução restará suspensa em razão da 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Custas de lei.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0005298-54.2010.403.6126 - ARISTIDES MORENO SOARES(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI E SP299700 - 

NATHALIA ROSSY DE MELO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - 

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Vistos, etc.Trata-se de ação movida por ARISTIDES MORENO SOARES, nos autos qualificado, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a sua desaposentação e o cálculo da Renda 

Mensal Inicial mediante a utilização dos salários-de-contribuição do tempo laborado após a concessão de sua 

aposentadoria, ocorrida em 10/11/1994, com a apuração de benefício previdenciário mais favorável. Juntou documentos 

(fls. 8/85).Fixado o valor da causa em R$ 8.112,12 (oito mil, cento e doze reais e doze centavos), declinou-se da 

competência em favor do Juizado Especial Federal nesta Subseção (fls.87/88). Inconformado com essa decisão, o autor 

interpôs Agravo de Instrumento, noticiado às fls.92/100. Em razão da decisão liminar proferida no recurso, foram os 

autos processados perante este Juízo.Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.117).Devidamente 

citado, o réu ofertou contestação, suscitando, como prejudicial de mérito, a ocorrência da decadência e prescrição 
quinquenal. No mérito, aduz a impossibilidade da desaposentação, bem como a impossibilidade de restituição das 

contribuições vertidas após a concessão do benefício em manutenção (fls.120/128). Houve réplica (fls. 133/138). Diante 

do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É o breve relatório.DECIDO.Acolho a 

preliminar de decadência.Conquanto tenha outrora decidido de maneira diversa, cabe privilegiar as decisões das Cortes 

Regionais e Superiores, com vistas à necessária segurança jurídica. E assim o faço pelos fundamentos a seguir 

declinados.Era entendimento dominante de que, tratando-se de norma de direito material, as regras sobre decadência e 

prescrição somente se aplicariam aos benefícios concedidos após sua vigência. Assim, o prazo decadencial previsto no 

artigo 103 da Lei nº 8.212/91, na forma introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente 

convertida na Lei nº 9.528/1997, não atingiria benefícios previdenciários concedidos antes de sua entrada em 

vigor.Contudo, é cediço que as normas de direito público devem ser aplicadas imediatamente, vale dizer, os prazos de 

decadência incidem tanto sobre os benefícios concedidos após sua instituição, quanto para os que foram concedidos 

anteriormente e, neste último caso, o lapso decadencial é contado a partir da entrada em vigor do respectivo diploma 

legal.Outra não é a diretriz traçada pelo artigo 6º da Lei de Introdução do Código Civil (LICC) ao dispor que a Lei em 

vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.A Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar matéria análoga, referente à aplicação da Lei nº 9.784/99, já 

decidiu que a vigência do dispositivo, dentro da lógica interpretativa, tem início a partir da publicação da lei, não sendo 

possível retroagir a norma para limitar a Administração em relação ao passado (STJ, MS nº 9.112/DF (2003/0100970-
9), Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 16/02/2005, DJ 14/11/2005).Assim constou no voto da E. Relatora:Na hipótese, 

temos para exame uma aposentadoria que foi concedida em 22/11/79, alterada administrativamente pelo Ato 198, de 

21/11/94, o qual fez incorporar aos proventos os quintos, concomitantemente com a gratificação de função.A pergunta 

que se faz é a seguinte: era possível a revisão em 2003? Se contado o prazo qüinqüenal do ato de revisão, 21/11/94, 

mais de cinco anos decorreram.Mas, se assim for, estar-se-á dando efeito retroativo à Lei 9.784/99.Revi minha posição 

a partir do entendimento exposto em um julgamento da Primeira Seção, pelo Ministro Teori Zavascki, idêntico, aliás, ao 

entendimento do Ministro Ari Pargendler, que se manifestou no julgamento de um processo administrativo.Ora, até 

1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos, a qualquer tempo (art. 114 da Lei 8.112/90). Ao 

advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do ato jurídico 

perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco anos a partir de 

janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos anteriores à lei, o 
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prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do ato.Daí é lícito concluir 

que a aplicação imediata da lei não se confunde com sua retroatividade.Com efeito, a lei é o comando geral e abstrato 

destinado a regular situações futuras, com efeito imediato, cabendo preservar as situações consolidadas antes do início 

de sua vigência.Isso não quer dizer que o ordenamento jurídico alberga o direito adquirido a prazos de decadência ou de 

prescrição, tampouco há o direito adquirido à ausência desses prazos. Entender em sentido contrário violaria o princípio 

da isonomia, distinguindo indevidamente os segurados que tiveram seus benefícios concedidos antes das alterações 

legislativas (que seriam imunes aos prazos de decadência e de prescrição) daqueles que obtiveram concessões 

posteriores (que estariam sujeitos a tais prazos).Ao revés, a aplicabilidade imediata da lei cuida apenas de garantir aos 

segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão 

de seu benefício, tutelando-se, assim, a segurança jurídica. A fórmula para compatibilizar a aplicação imediata da lei 

com a preservação de situações consolidadas antes do início de sua vigência é a contagem do lapso decadencial a partir 

da entrada em vigor do diploma legal que o instituiu ou alterou.Por isso, não há que se falar em violação ao direito 

adquirido ou ao ato jurídico perfeito, nem em retroatividade da lei. Outrossim, a legislação não eliminou o direito à 

revisão, mas, apenas, condicionou seu exercício a determinado prazo por ela fixado, visto inexistir direito 

imprescritível.Confira-se o julgado proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que sintetiza a 

matéria:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA 
INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE 

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª 

REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.- Tratando-se de norma de 

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial 

decenal para revisão de benefício previdenciário.- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito 

no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a 

Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)- Alcance dos benefícios concedidos 

anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da 

vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.- O prazo decadencial decenal, muito embora 

tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi 

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum 

benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo 

Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 

21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, 

razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz 
à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve 

restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04.- Tomando, por analogia, 

o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos 

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado 

como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto.- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações 

imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas.- O prazo decadencial estabelecido no 

art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso 

decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 

28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o 

referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a 

redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial 

quinquenal).- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no 

mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º 

da Lei nº 810/1949).- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a 

época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. 
Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização 

dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 

1114938/AL)- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é 

contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia 

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal.- 

No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional.- 

Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do reconhecimento 

da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-

45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, 

p. 2039).Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº 1.523-9/1997, o prazo 
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decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação) e se encerra em 28/06/2007.Para os benefícios 

concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997 ao artigo 

103 da Lei nº 8.212/91.No caso dos autos, o benefício foi concedido em 10/11/1994 e o autor manteve atividade 

profissional até 20/04/2007, mas o ajuizamento da ação se deu 11/11/2010, quando já havia decaído o direito à 

revisão.Diante do exposto, reconheço a decadência (art. 103 da Lei 8.213/91), e julgo extinto o processo, com 

julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, CPC.Responderá o autor pelos honorários advocatícios, ora arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Tendo em vista a concessão de Assistência Judiciária, incide 

a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n.º 1060/50, em relação à verba honorária, bem como às custas e despesas 

judiciais.Comunique-se por correio eletrônico ao E. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 

0038227-88.2010.403.0000 - 7ª Turma, nos termos do artigo 149, III, do Provimento n 64, de 28.04.2005, da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.P.R.I. 

 

0005308-98.2010.403.6126 - VANDERLEI MORGADO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Vistos, etc... Cuida-se de ação ordinária, ajuizada por VANDERLEI MORGADO, nos autos qualificado, em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do benefício previdenciário, de acordo com o 

teto da previdência em 1998, no importe de R$ 1.200,00 e o teto de dezembro de 2003.Em suma, alega ser titular de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 26/9/1994 e sempre verteu contribuições no teto da Previdência Social. 

Entretanto, reajustados os tetos para os benefícios pelas Emendas Constitucionais n 20/98 e 41/2003, não houve 

qualquer atualização do teto do benefício, mas sim mero reajustamento anual.Juntou documentos (fls.6/13).Remetidos 

os autos ao Contador Judicial para conferência do valor atribuído à causa, apontou a importância de R$ 38.678,33 

(trinta e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos), acolhida às fls.22.Requeridos e deferidos os 

benefícios da Justiça Gratuita (fls.22).Devidamente citado, o réu contestou o pedido, aduzindo, como prejudicial de 

mérito, a decadência e prescrição quinquenal. No mais, pugna pela improcedência do pedido.Houve réplica 

(fls.56/61).Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É o breve 

relatório.DECIDO:Afasto a arguição de decadência, pois, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à 

vigência da MP nº 1.523-9/1997, o prazo decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação) e se 

encerra em 28/06/2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 1.523-9/1997 ao artigo 103 da Lei nº 8.212/91.No caso dos autos, o autor não pretende a revisão do ato de 

concessão, quando seriam válidos os prazos acima, mas a revisão da renda mensal, com base nas EC 20/1998 e 
41/2003. Tratando-se de prestações de trato sucessivo, não decaiu o direito à revisão, restando apenas a análise da 

prescrição quinquenal.Em caso de procedência da demanda, estariam prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos 

antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação.De início, necessário delinear os contornos da legislação que rege a espécie.O artigo 20, parágrafo único, da Lei 

n 8.212/91 (atual 1, na redação da Lei n 8.620/93), em sua dicção original, era deste teor:Art. 20. (...)Parágrafo único. 

Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na mesma época e 

com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.O artigo 

28, 5, da Lei nº 8.212/91 assim prevê:Art. 28. (...) 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é de CR$ 170.000,00 

(cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Dispôs o artigo 

14 da Emenda Constitucional n 20/98:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 

valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.De seu turno, 

assim determinou o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003:Art. 5º. O limite máximo para o valor dos 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 

(dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a 

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime 

geral de previdência social.As Emendas Constitucionais ns 20/98 e 41/03 não alteraram a redação do 1 do artigo 20, e 

do 5º do artigo 28, ambos da Lei n 8.212,91, retro transcritos, sendo certo que a relação contida na lei é a correção do 

salário-de-contribuição na mesma época e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios. 

Assim, não determina a legislação que o benefício seja reajustado e atrelado ao salário-de-contribuição.A finalidade da 

regra é a manutenção da fonte de custeio, permitindo que o pagamento dos benefícios em manutenção não sofra solução 

de continuidade.Porém, a recíproca não é verdadeira, na medida em que a correção dos benefícios deve obedecer 

estritamente o disposto na Lei nº 8.213/91, por determinação expressa do artigo 201, 4º, da Constituição Federal, 

inexistindo vinculação com eventuais correções do salário-de-contribuição.Lícito concluir que não se trata de reajuste, 
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mas somente de reflexo decorrente da elevação do limite máximo do valor dos benefícios.Assim, as Emendas 

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 não criaram nova fonte de custeio nem alteraram o valor dos benefícios em 

manutenção, definindo, apenas, seus novos limites.Quanto ao tema, cabe consignar a decisão proferida pelo E. Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, no regime de Repercussão Geral:DIREITOS 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 

como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira 

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 
de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 

564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011) G.N.Na ocasião, a Exma. Ministra Relatora bem delineou a 

controvérsia, esclarecendo, preliminarmente, que, no caso, se trata simplesmente de saber se um teto limite fixado por 

uma Constituição e que foi alterado deflagra automático direito daqueles que recebiam a menos, porque o teto era 

menor, de também receber a diferença que supera esse teto e sofria o chamado corte .Esclareceu, ainda, que não se trata 

também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa 

que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar 

máximo.Concluiu o julgado no sentido de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador 

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.O STF, por sua 

vez, adotou entendimento de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o cálculo do benefício, sendo sempre 

aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento correspondente do valor do benefício, são 

aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício, independentemente do momento da concessão.Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto no artigo 14 da Emenda Constitucional 

n. 20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se 

nega provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU, Julgamento: 
29/04/2008).Assim, uma vez instituído novo valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e 

cujo valor foi limitado ao antigo teto devem ser novamente recalculados, na forma do artigo 14 da EC nº 20/98.Pela 

mesma razão, também é devida a aplicação do teto estabelecido pelo artigo 5º da EC nº 41/2003 aos benefícios com 

DIB anterior a 31.12.2003 e que tenham sido limitados ao teto anterior.Assim, o segurado faz jus à revisão da sua 

aposentadoria quando da edição das EC´s 20/98 e 41/03, vez que, na oportunidade, o teto foi reajustado, sem que o 

benefício o fosse também.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por VANDERLEI MORGADO 

em face do INSS, na forma do art. 269, I, CPC, para DETERMINAR ao réu o recálculo do benefício do segurado por 

ocasião das variações do teto constantes das EC´s 20/98 e 41/03, de acordo com a decisão do STF proferida no RE 

564.354-9 (Pleno, rel. Min. Carmem Lúcia, j. 08/09/2010). Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas, 

descontando as parcelas pagas consoante fundamentação, com juros e correção monetária na forma da Resolução 

134/10 - CJF. Após 30/11/2009, incidirá o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 11.960/09.Arcará o réu com 

as despesas processuais e honorários advocatícios ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da sobre o valor 

da condenação, considerada até a data da sentença, excluindo-se as prestações vincendas, nos moldes da Súmula 111 do 

E. Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, ante a isenção legal de que desfruta a Autarquia. Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I. 

 

0005490-84.2010.403.6126 - JOSE EMIDIO DOS SANTOS(SP032182 - SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Tendo em vista o silêncio do autor, que faz presumir a satisfação dos créditos, JULGO EXTINTA a presente execução, 

nos termos do artigo 794, I do CPC.Certificado o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I 

 

0005528-96.2010.403.6126 - SERGIO LUIZ SILVA LEITE(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ 

MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por SERGIO LUIZ 

SILVA LEITE, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/150.591.899-2), considerando como tempo 

especial os períodos de serviços prestados na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ (de 27/01/81 a 
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03/05/82) e nas empresas YGB IND. PEÇAS USINADAS (de 01/07/96 a 09/05/01) e TEC MAN MECÂNICA 

INDUSTRIAL (de 02/01/02 a 30/06/09), convertendo-os em tempo de serviço comum.Requer a concessão da 

aposentadoria desde a DER (24/07/2009), com pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 02/15).Juntou documentos (fls. 16/78).Os autos foram remetidos ao 

Contador Judicial (fls. 80) para conferência do valor atribuído à causa, o qual solicitou a juntada de documentos por 

parte do autor (fls. 81). Deferidos (fls. 83), e juntados, sendo fixado o valor da causa em R$ 44.210,95 (fls. 99). 

Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça gratuita, e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 

99).Devidamente citado, o réu pugna pela improcedência do pedido em virtude da ausência de documentos hábeis para 

a comprovação do alegado, e que, portanto, não conta com tempo de serviço suficiente para aposentar-se (fls. 

106/123).Houve réplica (fls. 125/134).É o breve relato.DECIDO:As partes são legítimas, estão presentes as condições 

da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a 

matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente 

a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de 

Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da 

causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a 

designação de audiência se mostrar de todo desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 

do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da 

lide (art. 330, CPC).Sem preliminares a serem apreciadas, passo ao exame do mérito.O artigo 202, II, da Constituição 
Federal, anteriormente à Emenda Constitucional n 20/98, já previa a aposentadoria diferenciada para aqueles que 

exerciam trabalho sob condições especiais.Da mesma forma, o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação da 

Emenda Constitucional nº. 20/98, expressamente garante tratamento distinto àqueles que exercem atividades sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, conforme critérios definidos em lei complementar, 

revelando que o legislador originário dispensou cuidados adicionais a este grupo de trabalhadores.Até 28.04.95, data do 

advento da Lei n.º 9.032/95, a aposentadoria especial era concedida em virtude do exercício de atividades profissionais 

consideradas especiais, conforme classificação inserida nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto 

n.º 53.831/64, por força da disposição transitória do artigo 152 da Lei n 8.213/91. Foram, inclusive, ratificados pelo art. 

292 do Decreto n.º 611/92, que, inicialmente, regulamentou a Lei de Benefícios. Não havia, até então, necessidade de 

apresentação de laudo técnico, exceto para ruído.A Lei n.º 9.032/95 veio alterar o artigo 57 e 3º, 4º e 5º, da Lei nº. 

8.213/91, assim dispondo:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, 

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...) 3º. A concessão da aposentadoria 

especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de 

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, durante o período mínimo fixado. 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo 
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º. O tempo de serviço exercido sob condições especiais 

que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Assim, a partir de 29.04.95 e até 

05.03.97, continuavam em vigor os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exigindo-

se, porém, a elaboração de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição do segurado aos agentes agressores ali 

indicados.De seu turno, a Lei nº. 9.528, de 10.12.97 (art. 2º), ao restabelecer o artigo 58 da Lei nº. 8.213/91, determinou 

que a relação de agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será definida pelo Poder Executivo, determinando, ainda, a forma de comprovação da atividade 

laboral perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.A comprovação é medida salutar e 

necessária e as alterações sofridas pela Lei nº. 8.213/91 condicionaram a concessão do benefício previdenciário à forma 

da lei, conforme consta do caput do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91.O artigo 28 da Medida Provisória nº. 1.663-10/98, na 

parte específica que interessa ao caso presente, expressamente revogou o 5º do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91.Porém, a 

conversão da Medida Provisória nº. 1.663-10/98 na Lei nº. 9.711, de 20.12.98, não acolheu a revogação mencionada, 

prevendo, em norma de transição (art. 28), as condições para a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições 

especiais, fazendo expressa menção aos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91 na redação dada pelas Leis nºs. 9.032/95 e 
9.528/91. Assim, os artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91 permaneceram íntegros, considerando-se apenas as alterações 

introduzidas pela legislação mencionada, sendo de rigor concluir que somente os requisitos por ela elencados são 

passíveis de observância.Outrossim, é esta redação que prevalece para os fins do artigo 15 da Emenda Constitucional nº. 

20, de 15.12.98, in verbis:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, 

seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, de 24 de julho de 1991, na redação 

vigente à data da publicação desta Emenda.Nessa medida, a matéria é hoje regulada nos artigos 57 e seguintes da Lei n.º 

8.213/91, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 9.032/95, n.º 9.528/97 e n. 9.711/98 e respectivo decreto 

regulamentador.O mencionado artigo 28 da Lei n 9.711/98 previu a seguinte regra de transição:Art. 28. O Poder 

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições 

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213 de 1991, 

na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu regulamento, 
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em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo 

necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.E o 

regulamento específico (Decreto n 2.782, de 14/09/98) veio a estabelecer que o tempo de trabalho especial exercido até 

28 de maio de 1998, de acordo com o Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto n 2.172, de 05.03.97, poderá ser somado e convertido, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, 

pelo menos 20% (vinte por cento) do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, vale dizer, 

3, 4 ou 5 anos, respectivamente, para o tempo de 15, 20 ou 25 anos a converter.Porém, mencionado regulamento foi 

revogado pela superveniência do Decreto nº. 3.048, de 06.05.99, com a redação dada pelo Decreto nº. 4.827, de 

03.09.2003, assim dispondo em seu artigo 70, 1º e 2º, verbis:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: (...) 1º. A caracterização e a 

comprovação o tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da 

prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (g.n.)Assim, conquanto este Juízo 

tenha outrora esposado entendimento restritivo, no sentido de que o marco final da conversão dar-se-ia em 28.05.98, 

necessário reformular os fundamentos da decisão, já que, além das disposições regulamentares, o próprio réu reconhece 

a possibilidade de conversão do trabalho prestado a qualquer tempo, editando os seguintes atos normativos: IN 

INSS/DC nº. 49, de 03.05.2001 (art. 28); IN INSS/DC nº. 57, de 10.10.2001(art. 159); IN INSS/DC nº. 78, de 

16.07.2002 (art. 167); IN INSS/DC nº. 84, de 17.12. 2002 (art. 166); IN INSS/DC nº. 95, de 07.10.2003 (art. 167); IN 
INSS/DC nº. 118, de 14.04.2005 (art. 173); IN INSS/PR nº. 11, de 20.09.2006 (art. 173); IN INSS/PRES nº. 20, de 

10.10.2007 (art. 173).Em síntese, a comprovação do exercício de atividades consideradas especiais deverá ser feita na 

forma da legislação em vigor na época da prestação do serviço, sendo possível a conversão para o trabalho prestado em 

qualquer período, antes ou depois de 28.05.98, independentemente da data do requerimento do benefício, observando-se 

que: a) até 28.04.95 (data da Lei n 9.032/95), a conversão dar-se-á pelo reconhecimento do tempo trabalhado sob 

condições especiais, baseado na categoria profissional do segurado, conforme classificação inserida nos Anexos I e II 

do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico, exceto 

para ruído, comprovando-se a exposição aos agentes agressores mediante o preenchimento do denominado SB40 pelo 

empregador; b) a partir de 29.04.95 e até 05.03.97, não basta mais o enquadramento do segurado em uma das categorias 

profissionais, devendo ser elaborado laudo técnico de condições ambientais do trabalho, comprovando a exposição aos 

agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, utilizando-se as diretrizes dos Anexos I e II do 

Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64; c) a partir de 06.03.97, vigora o Anexo IV do Decreto n 

2.172/97 que determina a apresentação de laudo técnico.Desse entendimento também compartilha o E. Superior 

Tribunal de Justiça:RESP - RECURSO ESPECIAL - 956110Processo: 200701232482/SP - 5ª TurmaJulgado em 

29/08/2007 - DJ 22/10/2007 - P. 367 Relator: Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHOPREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. 

NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES 
ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem 

relevante valor social de Proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal 

orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do 

pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos 

do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a 

nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma 

majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido (g.n.)RESP 513426 / RJ RECURSO 

ESPECIAL 2003/0041623-2 Data da Decisão 24/06/2003 DJ DATA: 04/08/2003 PG: 00419 Relatora: Min. LAURITA 

VAZ PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. CRITÉRIOS. LEI VIGENTE 

QUANDO DO EXERCÍCIO DO LABOR. RECURSO NÃO CONHECIDO.1. As Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que o reconhecimento do tempo de serviço especial deve 

ocorrer segundo os critérios estabelecidos pelas normas vigentes ao tempo da sua prestação, e não por aquelas em vigor 

na data do requerimento da aposentadoria.2. Recurso não conhecido.Outrossim, o uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI) ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) não descaracteriza a atividade como sendo de natureza 

especial, uma vez que não elimina, com segurança, os agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física aos quais o 

trabalhador está exposto, mas apenas reduz ou atenua seus efeitos. Nesse sentido: TRF 3ª Região - APELREE 
200261830030771, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1517; TRF 3ª Região - AC 

200103990557834, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1 15/07/2009, p. 293, entre outros.Quanto aos níveis 

de ruído (Nível de Pressão Sonora Elevado - NPSE) considerados toleráveis, a Instrução Normativa INSS/DC n 78, de 

16.07.2002, prevê que, até 05.03.97, o enquadramento da atividade como especial será feito se comprovada a efetiva 

exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a níveis de ruído superiores 

a 80 (oitenta) db (A).Com o advento do Decreto n 2.172/97, o nível de ruído foi elevado, a partir de 06.03.97, para 90 

(noventa) db (A), nos termos do Anexo IV, código 2.0.1., consoante artigo 181 da Instrução Normativa INSS/DC n 

78/2002.Posteriormente, o Decreto nº. 4.882/2003 (D.O.U. de 19.11.2003) alterou o item 2.0.1, a, do Anexo IV do 

Decreto nº. 3.048/99, passando a considerar, a partir de 19.11.2003, o enquadramento da atividade como especial se 

comprovada a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a 

Níveis de Exposição Normatizados (NEN) superiores a 85 (oitenta e cinco) db(A).Em síntese, deverão ser considerados 
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os seguintes níveis de ruído e períodos:? De 29.04.95 até 05.03.97, ruídos superiores a 80 (oitenta) db(A);? De 06.03.97 

até 18.11.2003, ruídos superiores a 90 (noventa) db (A);? A partir de 19.11.2003, ruído superiores a 85 (oitenta e cinco) 

db(A).Quanto ao período laborado na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ (de 27/01/81 a 03/05/82), 

onde o autor exercia a atividade de motorista de caminhão (item 2.4.4, anexo III do Decreto 53.831/64), comprovada 

por cópia da CTPS (fls. 34) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 42/43), cabe consignar que o INSS já 

reconheceu a atividade especial, enquadrando o período (fls. 70), tal como expresso em sua contestação (fls. 112). 

Assim, não há pretensão resistida do réu quanto a esse aspecto e, portanto, inexiste o interesse de agir em relação a essa 

parte do pedido, razão pela qual deixo de analisá-lo.Quanto à pretensão de reconhecimento da especialidade do trabalho 

prestado nas empresas YGB IND. PEÇAS USINADAS (de 01/07/96 a 09/05/01) e TEC MAN MECÂNICA 

INDUSTRIAL (de 02/01/02 a 30/06/09), objetivando demonstrar que esteve exposto ao agente nocivo ruído e fumos 

metálicos, o autor trouxe à colação Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 47/49 e fls. 50/51).Porém, a partir da Lei 

9.032/95, passou a ser obrigatória a apresentação de laudo técnico para comprovar a exposição aos agentes agressores, 

de forma permanente, não ocasional nem intermitente.A prestigiar a prova produzida no laudo, o art. 148, 2º da 

Instrução Normativa nº. 95 de 07/10/2003, no que tange à demonstração do exercício de atividade especial será feita 

pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições 

ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme o Anexo XV desta 

Instrução Normativa ou alternativamente até 31 de outubro de 2003, pelo formulário DIRBEN-8030 (antigo SB - 40, 

DISES-BE 5235, DSS-8030) devendo referidos formulários, se emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, 
ser aceitos, exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.A Instrução Normativa nº. 96 de 

23/10/2003, veio alterá-la, dispondo em seu 1º que fica instituído o PPP, que contemplará, inclusive, informações 

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 1º de janeiro de 2004, ressalvado o 

disposto no 2º deste artigo. Ainda a Instrução Normativa nº. 99 de 05/12/2003, alterou a eficácia para a partir de 1º de 

novembro de 2003.No caso dos autos, os documentos emitidos pelas empresas não estão devidamente acompanhados 

dos laudos técnicos de condições ambientais de trabalho, expedido pelos profissionais legalmente habilitados.O Perfil 

Profissiográfico Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico laboral do trabalhador, reunindo, 

entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante 

todo o período em que a atividade foi exercida.Embora seja documento válido e legalmente exigido, sua elaboração não 

equivale ao próprio laudo, nem o substitui; entender em sentido contrário é conferir ao setor de Recursos Humanos da 

empresa encargo que não lhe compete.Por essa razão, não há como reconhecer como atividade especial os trabalhos 

exercidos nas empresas YGB IND. PEÇAS USINADAS (de 01/07/96 a 09/05/01) e TEC MAN MECÂNICA 

INDUSTRIAL (de 02/01/02 a 30/06/09).Outrossim, o PPP da empresa YGB IND. PEÇAS USINADAS sequer traz em 

seu bojo o nome do responsável pela monitoração biológica e registro no Conselho de Classe, como se nota a fls. 48. 

Tampouco consta que a exposição ao agente agressivo de deu de forma habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente, como exige a lei.Por outro lado, além de não haver nos autos o indispensável laudo técnico de condições 

ambientais de trabalho, o ruído a que o autor esteve exposto (83 a 87 db(A)) é inferior a 90 (noventa) db (A), 
considerado no período de 06.03.97 até 18.11.2003.Da mesma forma, não bastasse a ausência do laudo técnico, o PPP 

da empresa TEC MAN MECÂNICA INDUSTRIAL também não traz em seu bojo o nome do responsável pela 

monitoração biológica e registro no Conselho de Classe, como se nota a fls. 51. Tampouco consta que a exposição ao 

agente agressivo de deu de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, como exige a lei.Quanto os 

períodos trabalhados nas empresas MERCEDEZ BENZ DO BRASIL (de 22/03/76 a 01/06/77) e IND. 

METALÚRGICA RAMALHO (de 02/06/84 a 21/06/1995), verifico que já se encontram enquadrados pela Autarquia 

(fls. 59), sendo incontroversos, não havendo, no caso, interesse processual. Assim, emerge dos autos que não há 

pretensão resistida no que tange ao cômputo do tempo de serviço nesses períodos e, portanto, não há lide a reclamar o 

pronunciamento judicial. Por isso, não há que se falar em omissão quanto a ponto relevante discutido na demanda e que 

deveria ter sido abordado na sentença. Outrossim, tendo a Autarquia já reconhecido tais períodos em sede 

administrativa, não lhe compete, sem justo motivo, excluí-los da análise a ser feita por força da sentença.Nessa medida, 

forçoso reconhecer a ausência de interesse de agir em relação a essa parte do pedido, razão pela qual deixo de analisá-

los.Pelo exposto, julgo improcedente o pedido no que tange à conversão em comum do trabalho prestado nas empresas 

YGB IND. PEÇAS USINADAS (de 01/07/96 a 09/05/01) e TEC MAN MECÂNICA INDUSTRIAL (de 02/01/02 a 

30/06/09), encerrando o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se, 

contudo, a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50, ante a Justiça Gratuita deferida.P.R.I. 
 

0005529-81.2010.403.6126 - ARLINDO DE JESUS(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ARLINDO DE JESUS, nos autos qualificado, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, considerando como tempo especial os períodos de trabalho na empresa INDÚSTRIAS QUÍMICAS 

BENZENO (de 01/09/79 a 01/12/81, de 01/06/82 a 02/05/89, de 02/01/90 a 24/09/00, de 01/01/01 a 19/12/05). Pretende 

a concessão do benefício com o pagamento de todas as mensalidades em atraso, desde a data de entrada do 

requerimento, acrescidas de juros moratórios e correção monetária. DER em 15/05/2008.Juntou documentos (fls. 

11/70).Os autos foram remetidos ao Contador Judicial (fls. 72) para conferência do valor atribuído à causa, fixados em 

R$ 74.557,13 (fls. 94).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos 
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efeitos da tutela (fls. 94/95). Devidamente citada, a autarquia ré, pugna pela improcedência do pedido, pois não teria o 

autor comprovado a efetiva exposição a qualquer agente agressivo, tampouco apresentado documentação hábil a 

comprovar o alegado, além de afirmar que uso de equipamentos de proteção individual e coletivo neutralizavam os 

riscos, não fazendo jus à conversão de tempo de serviço pretendido e, conseqüentemente, à concessão do benefício. (fls. 

101/109).Houve réplica (fls. 111/114).É o relatório.DECIDO:As partes são legítimas, estão presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a matéria 

unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, 

nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de 

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da 

autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza 

Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 

30.09.08).Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida 

em relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, 

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).E, no caso, admite-se a conversão em razão da categoria profissional ou em razão 

do agente nocivo.Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os 

quais, segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 
a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, 3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da 

especialidade pela só menção à categoria profissional. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a 

menção ao agente nocivo (válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só categoria 

profissional. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM 

REGISTRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. AGENTE FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - (...)Aposentadoria especial é devida aos 

segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o 

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a 

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 

9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da 

função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, 

de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 

02/02/2009A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 

23 de outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da 
Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO 

ANOTADO NA CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a 

comprovação dos agentes agressivos ruído e calor é indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado 

para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das 

condições especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo 

em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 

8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o 

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 

83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A 

extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-
3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a 

carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado 

mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A 

Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-

05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-

1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 

aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento 
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por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de 

perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença 

de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e 

de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão 

dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 

insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 

serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 

trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 

atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 

não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 
previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 

previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 

eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 

deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 

permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 

alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 

271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.CONTAGEM ESPECIAL: INDÚSTRIAS QUÍMICAS 

BENZENO (de 01/09/79 a 01/12/81, de 01/06/82 a 02/05/89, de 02/01/90 a 24/09/00, de 01/01/01 a 

19/12/05):Analisando os autos, verifico que não foram juntados documentos referentes aos períodos de 01/09/79 a 
01/12/81, de 01/06/82 a 02/05/89 e de 01/01/01 a 19/12/05, não sendo possível comprovar o alegado.Em relação ao 

período de 02/01/90 a 24/09/00, objetivando comprovar exposição aos agentes nocivos químicos (Ácido Sulfônico, 

Acido Florírico, Cloreto de Sódio e Soda Liquida), o autor trouxe aos autos formulário (fls. 39/41) e alguns documentos 

adicionais.No campo período de atividade só há a data de entrada na empresa, não a de saída. Por sua vez, o formulário 

está assinado pelo administrador judicial da massa falida. Sequer há menção de que a exposição ao agente químico se 

deu de forma habitual e permanente, nem se encontra anotado que o nível de exposição extrapolasse o normalmente 

aceitável.No mais, embora conste assinatura de engenheiro de segurança do trabalho no documento de fls. 42/45, fato é 

que o mesmo não apresenta as condições de trabalho nas INDUSTRIAS QUIMICAS BENZENO, sendo impossível 

comprovar que o autor esteve exposto a algum agente nocivo.Portanto, impossível a conversão dos referidos períodos, 

exatamente como despachado pelo INSS às fls. 49.CONCLUSÃO:Apurou-se um tempo de contribuição de 29 anos, 3 

meses e 14 dias em 15/05/2008 (DER), tempo insuficiente para aposentadoria por tempo de contribuição. Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido, e, em conseqüência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios pelo autor, ora arbitrados em R$ 1.000,00 

(um mil reais), incidindo, contudo, a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei nº. 1060/50, ante os benefícios da Justiça 

Gratuita deferidos nos autos. P.R.I. 

 

0005590-39.2010.403.6126 - JOAO APARECIDO BERNARDINO(SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por JOÃO APARECIDO 

BERNARDINO, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/146.665.100-5), considerando como tempo 

especial os períodos de serviços prestados nas empresas MOTORES PERKINS S/A (de 12/07/1977 a 29/07/1981) e 

INTERNATIONAL INDUSTRIA AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL (de 18/07/1984 a 29/02/1996), 

convertendo-os em tempo de serviço comum.Requer a concessão da aposentadoria desde a DER (01/10/2007), com 

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 

02/09).Juntou documentos (fls. 10/62).Os autos foram remetidos ao Contador Judicial (fls. 64) para conferência do 

valor atribuído à causa, o qual solicitou a juntada de documentos por parte do autor (fls. 65). Deferidos (fls. 67) e 

juntados às fls. 68/78, valor então fixado em R$ 96.467,88 (fls. 86).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça 
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gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 86/87).Devidamente citado, o réu pugna pela improcedência 

do pedido em virtude da ausência de documentos hábeis para a comprovação do alegado, e que, portanto, não conta 

com tempo de serviço suficiente para aposentar-se (fls. 93/101).Houve réplica (fls. 103/108).É o breve 

relato.DECIDO:As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a 

produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código 

de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já 

que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento 

antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de todo 

desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá 

a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).Sem preliminares a serem 

apreciadas, passo ao exame do mérito.O artigo 202, II, da Constituição Federal, anteriormente à Emenda Constitucional 

n 20/98, já previa a aposentadoria diferenciada para aqueles que exerciam trabalho sob condições especiais.Da mesma 

forma, o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº. 20/98, expressamente 

garante tratamento distinto àqueles que exercem atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, conforme critérios definidos em lei complementar, revelando que o legislador originário dispensou 

cuidados adicionais a este grupo de trabalhadores.Até 28.04.95, data do advento da Lei n.º 9.032/95, a aposentadoria 

especial era concedida em virtude do exercício de atividades profissionais consideradas especiais, conforme 
classificação inserida nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, por força da 

disposição transitória do artigo 152 da Lei n 8.213/91. Foram, inclusive, ratificados pelo art. 292 do Decreto n.º 611/92, 

que, inicialmente, regulamentou a Lei de Benefícios. Não havia, até então, necessidade de apresentação de laudo 

técnico, exceto para ruído.A Lei n.º 9.032/95 veio alterar o artigo 57 e 3º, 4º e 5º, da Lei nº. 8.213/91, assim 

dispondo:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...) 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá 

de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado. 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º. O tempo de serviço exercido sob condições especiais que 

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Assim, a partir de 29.04.95 e até 

05.03.97, continuavam em vigor os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exigindo-

se, porém, a elaboração de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição do segurado aos agentes agressores ali 
indicados.De seu turno, a Lei nº. 9.528, de 10.12.97 (art. 2º), ao restabelecer o artigo 58 da Lei nº. 8.213/91, determinou 

que a relação de agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será definida pelo Poder Executivo, determinando, ainda, a forma de comprovação da atividade 

laboral perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.A comprovação é medida salutar e 

necessária e as alterações sofridas pela Lei nº. 8.213/91 condicionaram a concessão do benefício previdenciário à forma 

da lei, conforme consta do caput do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91.O artigo 28 da Medida Provisória nº. 1.663-10/98, na 

parte específica que interessa ao caso presente, expressamente revogou o 5º do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91.Porém, a 

conversão da Medida Provisória nº. 1.663-10/98 na Lei nº. 9.711, de 20.12.98, não acolheu a revogação mencionada, 

prevendo, em norma de transição (art. 28), as condições para a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições 

especiais, fazendo expressa menção aos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91 na redação dada pelas Leis nºs. 9.032/95 e 

9.528/91. Assim, os artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91 permaneceram íntegros, considerando-se apenas as alterações 

introduzidas pela legislação mencionada, sendo de rigor concluir que somente os requisitos por ela elencados são 

passíveis de observância.Outrossim, é esta redação que prevalece para os fins do artigo 15 da Emenda Constitucional nº. 

20, de 15.12.98, in verbis:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, 

seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, de 24 de julho de 1991, na redação 

vigente à data da publicação desta Emenda.Nessa medida, a matéria é hoje regulada nos artigos 57 e seguintes da Lei n.º 
8.213/91, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 9.032/95, n.º 9.528/97 e n. 9.711/98 e respectivo decreto 

regulamentador.O mencionado artigo 28 da Lei n 9.711/98 previu a seguinte regra de transição:Art. 28. O Poder 

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições 

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213 de 1991, 

na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu regulamento, 

em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo 

necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.E o 

regulamento específico (Decreto n 2.782, de 14/09/98) veio a estabelecer que o tempo de trabalho especial exercido até 

28 de maio de 1998, de acordo com o Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto n 2.172, de 05.03.97, poderá ser somado e convertido, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, 

pelo menos 20% (vinte por cento) do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, vale dizer, 
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3, 4 ou 5 anos, respectivamente, para o tempo de 15, 20 ou 25 anos a converter.Porém, mencionado regulamento foi 

revogado pela superveniência do Decreto nº. 3.048, de 06.05.99, com a redação dada pelo Decreto nº. 4.827, de 

03.09.2003, assim dispondo em seu artigo 70, 1º e 2º, verbis:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: (...) 1º. A caracterização e a 

comprovação o tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da 

prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (g.n.)Assim, conquanto este Juízo 

tenha outrora esposado entendimento restritivo, no sentido de que o marco final da conversão dar-se-ia em 28.05.98, 

necessário reformular os fundamentos da decisão, já que, além das disposições regulamentares, o próprio réu reconhece 

a possibilidade de conversão do trabalho prestado a qualquer tempo, editando os seguintes atos normativos: IN 

INSS/DC nº. 49, de 03.05.2001 (art. 28); IN INSS/DC nº. 57, de 10.10.2001(art. 159); IN INSS/DC nº. 78, de 

16.07.2002 (art. 167); IN INSS/DC nº. 84, de 17.12. 2002 (art. 166); IN INSS/DC nº. 95, de 07.10.2003 (art. 167); IN 

INSS/DC nº. 118, de 14.04.2005 (art. 173); IN INSS/PR nº. 11, de 20.09.2006 (art. 173); IN INSS/PRES nº. 20, de 

10.10.2007 (art. 173).Em síntese, a comprovação do exercício de atividades consideradas especiais deverá ser feita na 

forma da legislação em vigor na época da prestação do serviço, sendo possível a conversão para o trabalho prestado em 

qualquer período, antes ou depois de 28.05.98, independentemente da data do requerimento do benefício, observando-se 

que: a) até 28.04.95 (data da Lei n 9.032/95), a conversão dar-se-á pelo reconhecimento do tempo trabalhado sob 

condições especiais, baseado na categoria profissional do segurado, conforme classificação inserida nos Anexos I e II 
do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico, exceto 

para ruído, comprovando-se a exposição aos agentes agressores mediante o preenchimento do denominado SB40 pelo 

empregador; b) a partir de 29.04.95 e até 05.03.97, não basta mais o enquadramento do segurado em uma das categorias 

profissionais, devendo ser elaborado laudo técnico de condições ambientais do trabalho, comprovando a exposição aos 

agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, utilizando-se as diretrizes dos Anexos I e II do 

Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64; c) a partir de 06.03.97, vigora o Anexo IV do Decreto n 

2.172/97 que determina a apresentação de laudo técnico.Desse entendimento também compartilha o E. Superior 

Tribunal de Justiça:RESP - RECURSO ESPECIAL - 956110Processo: 200701232482/SP - 5ª TurmaJulgado em 

29/08/2007 - DJ 22/10/2007 - P. 367 Relator: Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHOPREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. 

NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem 

relevante valor social de Proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal 

orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do 

pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos 

do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a 

nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 
maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma 

majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido (g.n.)RESP 513426 / RJ RECURSO 

ESPECIAL 2003/0041623-2 Data da Decisão 24/06/2003 DJ DATA: 04/08/2003 PG: 00419 Relatora: Min. LAURITA 

VAZ PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. CRITÉRIOS. LEI VIGENTE 

QUANDO DO EXERCÍCIO DO LABOR. RECURSO NÃO CONHECIDO.1. As Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que o reconhecimento do tempo de serviço especial deve 

ocorrer segundo os critérios estabelecidos pelas normas vigentes ao tempo da sua prestação, e não por aquelas em vigor 

na data do requerimento da aposentadoria.2. Recurso não conhecido.0utrossim, o uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI) ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) não descaracteriza a atividade como sendo de natureza 

especial, uma vez que não elimina, com segurança, os agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física aos quais o 

trabalhador está exposto, mas apenas reduz ou atenua seus efeitos. Nesse sentido: TRF 3ª Região - APELREE 

200261830030771, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1517; TRF 3ª Região - AC 

200103990557834, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1 15/07/2009, p. 293, entre outros.Quanto aos níveis 

de ruído (Nível de Pressão Sonora Elevado - NPSE) considerados toleráveis, a Instrução Normativa INSS/DC n 78, de 

16.07.2002, prevê que, até 05.03.97, o enquadramento da atividade como especial será feito se comprovada a efetiva 

exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a níveis de ruído superiores 

a 80 (oitenta) db (A).Com o advento do Decreto n 2.172/97, o nível de ruído foi elevado, a partir de 06.03.97, para 90 
(noventa) db (A), nos termos do Anexo IV, código 2.0.1., consoante artigo 181 da Instrução Normativa INSS/DC n 

78/2002.Posteriormente, o Decreto nº. 4.882/2003 (D.O.U. de 19.11.2003) alterou o item 2.0.1, a, do Anexo IV do 

Decreto nº. 3.048/99, passando a considerar, a partir de 19.11.2003, o enquadramento da atividade como especial se 

comprovada a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a 

Níveis de Exposição Normatizados (NEN) superiores a 85 (oitenta e cinco) db(A).Em síntese, deverão ser considerados 

os seguintes níveis de ruído e períodos:? De 29.04.95 até 05.03.97, ruídos superiores a 80 (oitenta) db(A);? De 06.03.97 

até 18.11.2003, ruídos superiores a 90 (noventa) db (A);? A partir de 19.11.2003, ruído superiores a 85 (oitenta e cinco) 

db(A).Quanto à pretensão de reconhecimento da especialidade do trabalho prestado nas empresas MOTORES 

PERKINS (de 12/07/1977 a 29/07/1981) e INTERNATIONAL INDUSTRIA AUTOMOTIVA DA AMERICA DO 

SUL (de 18/07/1984 a 29/02/1996), objetivando demonstrar que esteve exposto ao agente nocivo ruído, o autor trouxe à 

colação Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 24/26 e fls. 27/29).Porém, tratando-se de ruído, a legislação sempre 
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exigiu a apresentação de laudo técnico para comprovar a exposição aos agentes agressores, de forma permanente, não 

ocasional nem intermitente.A prestigiar a prova produzida no laudo, o art. 148, 2º da Instrução Normativa nº. 95 de 

07/10/2003, no que tange à demonstração do exercício de atividade especial será feita pelo Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme o Anexo XV desta Instrução Normativa ou 

alternativamente até 31 de outubro de 2003, pelo formulário DIRBEN-8030 (antigo SB - 40, DISES-BE 5235, DSS-

8030) devendo referidos formulários, se emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, ser aceitos, exceto no 

caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.A Instrução Normativa nº. 96 de 23/10/2003, veio alterá-la, 

dispondo em seu 1º que fica instituído o PPP, que contemplará, inclusive, informações pertinentes aos formulários em 

epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 1º de janeiro de 2004, ressalvado o disposto no 2º deste artigo. 

Ainda a Instrução Normativa nº. 99 de 05/12/2003, alterou a eficácia para a partir de 1º de novembro de 2003.No caso 

dos autos, os documentos emitidos pelas empresas não estão devidamente acompanhados dos laudos técnicos de 

condições ambientais de trabalho, expedido pelos profissionais legalmente habilitados.O Perfil Profissiográfico 

Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico laboral do trabalhador, reunindo, entre outras 

informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período 

em que a atividade foi exercida.Embora seja documento válido e legalmente exigido, sua elaboração não equivale ao 

próprio laudo, nem o substitui; entender em sentido contrário é conferir ao setor de Recursos Humanos da empresa 

encargo que não lhe compete.Por essa razão, não há como reconhecer como atividade especial os trabalhos exercidos 
nas empresas MOTORES PERKINS (de 12/07/1977 a 29/07/1981) e INTERNATIONAL INDUSTRIA 

AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL (de 18/07/1984 a 29/02/1996).Assim, não houve êxito na comprovação do 

alegado, não havendo prova de que o autor ficava exposto de forma habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente ao agente agressivo. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo.Responderá o autor pelos honorários advocatícios, ora 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Tendo em vista a concessão de Assistência 

Judiciária, incide a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei nº. 1060/50, em relação à verba honorária, bem como às 

custas e despesas judiciais. Custas de lei.P.R.I. 

 

0006204-44.2010.403.6126 - JOSE ROBERTO CIARALLO(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação movida por JOSÉ ROBERTO CIARALLO, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando:a) a revisão do benefício previdenciário (NB n.º 

025.264.455-7, data início benefício em 28-11-1994) pela equiparação ao reajuste aplicado aos tetos de salário-de-

contribuição ao benefício previdenciário, através do cumprimento dos artigos 20, 1º e 28, 5º, ambos constantes na Lei 

n.º 8.212/91, aplicando-se os reajustes previstos na legislação supracitada, bem como os reajustes de 10,96% (Portaria 

MPAS n.º 4.883/1998); 0,91% e 27,23% (Portaria MPS n.º 12/2004).b) a revisão do benefício previdenciário, de acordo 
com o teto da previdência em 1998, no importe de R$ 1.200,00 e o teto de dezembro de 2003, bem como o pagamento 

das diferenças apuradas, acrescidas de juros moratórios e demais consectários.Juntou documentos (fls. 

26/45).Remetidos os autos ao Contador Judicial para conferência do valor atribuído à causa, apontou a importância de 

R$ 32.119,98 (trinta e dois mil, cento e dezenove reais e noventa e oito centavos), acolhido e fixado de ofício às 

fls.53.Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.53).Devidamente citado, o réu ofertou contestação, 

suscitando preliminarmente decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica 

(fls. 69/86). Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É o breve 

relatório.DECIDO.Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.a) a revisão do benefício 

previdenciário (NB n.º 025.264.455-7, data início benefício em 28-11-1994) pela equiparação ao reajuste aplicado aos 

tetos de salário-de-contribuição ao benefício previdenciário, através do cumprimento dos artigos 20, 1º e 28, 5º, ambos 

constantes na Lei n.º 8.212/91, aplicando-se os reajustes previstos na legislação supracitada, bem como os reajustes de 

10,96% (Portaria MPAS n.º 4.883/1998); 0,91% e 27,23% (Portaria MPS n.º 12/2004):Acolho a preliminar de 

decadência em relação ao pedido descrito no item a.Conquanto tenha outrora decidido de maneira diversa, cabe 

privilegiar as decisões das Cortes Regionais e Superiores, com vistas à necessária segurança jurídica. E assim o faço 

pelos fundamentos a seguir declinados.Era entendimento dominante de que, tratando-se de norma de direito material, as 

regras sobre decadência e prescrição somente se aplicariam aos benefícios concedidos após sua vigência. Assim, o 
prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.212/91, na forma introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.6.1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, não atingiria benefícios previdenciários concedidos antes de 

sua entrada em vigor.Contudo, é cediço que as normas de direito público devem ser aplicadas imediatamente, vale 

dizer, os prazos de decadência incidem tanto sobre os benefícios concedidos após sua instituição, quanto para os que 

foram concedidos anteriormente e, neste último caso, o lapso decadencial é contado a partir da entrada em vigor do 

respectivo diploma legal.Outra não é a diretriz traçada pelo artigo 6º da Lei de Introdução do Código Civil (LICC) ao 

dispor que a Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada.A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar matéria análoga, referente à aplicação da Lei nº 

9.784/99, já decidiu que a vigência do dispositivo, dentro da lógica interpretativa, tem início a partir da publicação da 

lei, não sendo possível retroagir a norma para limitar a Administração em relação ao passado (STJ, MS nº 9.112/DF 

(2003/0100970-9), Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 16/02/2005, DJ 14/11/2005).Assim constou no voto da E. 
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Relatora:Na hipótese, temos para exame uma aposentadoria que foi concedida em 22/11/79, alterada 

administrativamente pelo Ato 198, de 21/11/94, o qual fez incorporar aos proventos os quintos, concomitantemente com 

a gratificação de função.A pergunta que se faz é a seguinte: era possível a revisão em 2003? Se contado o prazo 

qüinqüenal do ato de revisão, 21/11/94, mais de cinco anos decorreram.Mas, se assim for, estar-se-á dando efeito 

retroativo à Lei 9.784/99.Revi minha posição a partir do entendimento exposto em um julgamento da Primeira Seção, 

pelo Ministro Teori Zavascki, idêntico, aliás, ao entendimento do Ministro Ari Pargendler, que se manifestou no 

julgamento de um processo administrativo.Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos, a 

qualquer tempo (art. 114 da Lei 8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas 

as ressalvas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a 

incidência é contada dos cinco anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o 

passado. Assim, quanto aos atos anteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da 

vigência da lei, e não a data do ato.Daí é lícito concluir que a aplicação imediata da lei não se confunde com sua 

retroatividade.Com efeito, a lei é o comando geral e abstrato destinado a regular situações futuras, com efeito imediato, 

cabendo preservar as situações consolidadas antes do início de sua vigência.Isso não quer dizer que o ordenamento 

jurídico alberga o direito adquirido a prazos de decadência ou de prescrição, tampouco há o direito adquirido à ausência 

desses prazos. Entender em sentido contrário violaria o princípio da isonomia, distinguindo indevidamente os segurados 

que tiveram seus benefícios concedidos antes das alterações legislativas (que seriam imunes aos prazos de decadência e 

de prescrição) daqueles que obtiveram concessões posteriores (que estariam sujeitos a tais prazos).Ao revés, a 
aplicabilidade imediata da lei cuida apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, 

sem exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se, assim, a segurança jurídica. 

A fórmula para compatibilizar a aplicação imediata da lei com a preservação de situações consolidadas antes do início 

de sua vigência é a contagem do lapso decadencial a partir da entrada em vigor do diploma legal que o instituiu ou 

alterou.Por isso, não há que se falar em violação ao direito adquirido ou ao ato jurídico perfeito, nem em retroatividade 

da lei. Outrossim, a legislação não eliminou o direito à revisão, mas, apenas, condicionou seu exercício a determinado 

prazo por ela fixado, visto inexistir direito imprescritível.Confira-se o julgado proferido pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que sintetiza a matéria:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - 

APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA 

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE 

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª 

REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.- Tratando-se de norma de 

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial 

decenal para revisão de benefício previdenciário.- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito 

no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a 
Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)- Alcance dos benefícios concedidos 

anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da 

vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.- O prazo decadencial decenal, muito embora 

tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi 

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum 

benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo 

Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 

21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, 

razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz 

à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve 

restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04.- Tomando, por analogia, 

o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos 

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado 

como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto.- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações 

imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas.- O prazo decadencial estabelecido no 
art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso 

decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 

28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o 

referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a 

redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial 

quinquenal).- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no 

mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º 

da Lei nº 810/1949).- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a 

época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. 

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização 
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dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 

1114938/AL)- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é 

contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia 

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal.- 

No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional.- 

Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do reconhecimento 

da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-

45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, 

p. 2039).Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº 1.523-9/1997, o prazo 

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação) e se encerra em 28/06/2007.Para os benefícios 

concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997 ao artigo 

103 da Lei nº 8.212/91.No caso dos autos, o benefício foi concedido em 28/11/1994 (fls.31), mas o ajuizamento da ação 

se deu 15/12/2010, quando já havia decaído o direito à revisão do ato de concessão.b) a revisão do benefício 

previdenciário, de acordo com o teto da previdência em 1998, no importe de R$ 1.200,00 e o teto de dezembro de 

2003:Quanto ao pedido descrito no item b, o autor não pretende a revisão do ato de concessão, quando seriam válidos 
os prazos acima, mas a revisão da renda mensal, com base nas EC 20/1998 e 41/2003. Tratando-se de prestações de 

trato sucessivo, não decaiu o direito à revisão, restando apenas a análise da prescrição quinquenal.Em caso de 

procedência da demanda, estariam prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos 

termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.De início, necessário 

delinear os contornos da legislação que rege a espécie.O artigo 20, parágrafo único, da Lei n 8.212/91 (atual 1, na 

redação da Lei n 8.620/93), em sua dicção original, era deste teor:Art. 20. (...)Parágrafo único. Os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices 

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.O artigo 28, 5, da Lei nº 8.212/91 

assim prevê:Art. 28. (...) 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é de CR$ 170.000,00 (cento e setenta mil 

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os 

do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Dispôs o artigo 14 da Emenda 

Constitucional n 20/98:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de 

que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data 

da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado 

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.De seu turno, assim determinou o 
artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003:Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em 

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de 

previdência social.As Emendas Constitucionais ns 20/98 e 41/03 não alteraram a redação do 1 do artigo 20, e do 5º do 

artigo 28, ambos da Lei n 8.212,91, retro transcritos, sendo certo que a relação contida na lei é a correção do salário-de-

contribuição na mesma época e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios. Assim, não 

determina a legislação que o benefício seja reajustado e atrelado ao salário-de-contribuição.A finalidade da regra é a 

manutenção da fonte de custeio, permitindo que o pagamento dos benefícios em manutenção não sofra solução de 

continuidade.Porém, a recíproca não é verdadeira, na medida em que a correção dos benefícios deve obedecer 

estritamente o disposto na Lei nº 8.213/91, por determinação expressa do artigo 201, 4º, da Constituição Federal, 

inexistindo vinculação com eventuais correções do salário-de-contribuição.Lícito concluir que não se trata de reajuste, 

mas somente de reflexo decorrente da elevação do limite máximo do valor dos benefícios.Assim, as Emendas 

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 não criaram nova fonte de custeio nem alteraram o valor dos benefícios em 

manutenção, definindo, apenas, seus novos limites.Quanto ao tema, cabe consignar a decisão proferida pelo E. Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, no regime de Repercussão Geral:DIREITOS 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 

como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira 

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 
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imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 

564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011) G.N.Na ocasião, a Exma. Ministra Relatora bem delineou a 

controvérsia, esclarecendo, preliminarmente, que, no caso, se trata simplesmente de saber se um teto limite fixado por 

uma Constituição e que foi alterado deflagra automático direito daqueles que recebiam a menos, porque o teto era 

menor, de também receber a diferença que supera esse teto e sofria o chamado corte .Esclareceu, ainda, que não se trata 

também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa 

que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar 

máximo.Concluiu o julgado no sentido de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador 

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.O STF, por sua 

vez, adotou entendimento de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o cálculo do benefício, sendo sempre 

aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento correspondente do valor do benefício, são 

aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício, independentemente do momento da concessão.Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto no artigo 14 da Emenda Constitucional 

n. 20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se 
nega provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU, Julgamento: 

29/04/2008).Assim, uma vez instituído novo valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e 

cujo valor foi limitado ao antigo teto devem ser novamente recalculados, na forma do artigo 14 da EC nº 20/98.Pela 

mesma razão, também é devida a aplicação do teto estabelecido pelo artigo 5º da EC nº 41/2003 aos benefícios com 

DIB anterior a 31.12.2003 e que tenham sido limitados ao teto anterior.Assim, o segurado faz jus à revisão da sua 

aposentadoria quando da edição das EC´s 20/98 e 41/03, vez que, na oportunidade, o teto foi reajustado, sem que o 

benefício o fosse também.Pelo exposto, a) reconheço a decadência quanto ao pedido descrito no item a (art. 103 da Lei 

8.213/91), e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, CPC;b) julgo procedente o 

pedido descrito no item b, na forma do art. 269, I, CPC, para determinar ao réu o recálculo do benefício do segurado por 

ocasião das variações do teto constantes das EC´s 20/98 e 41/03, de acordo com a decisão do STF proferida no RE 

564.354-9 (Pleno, rel. Min. Carmem Lúcia, j. 08/09/2010). Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas, 

descontando as parcelas pagas consoante fundamentação, com juros e correção monetária na forma da Resolução 

134/10 - CJF. Após 30/11/2009, incidirá o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 11.960/09.Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerada até a data da sentença, 

excluindo-se as prestações vincendas, observando-se, contudo, a regra da sucumbência recíproca (art. 21, CPC) e a 

suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50, ante a Justiça Gratuita deferida.Sem condenação em custas, ante a 

isenção legal de que desfruta a Autarquia. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I. 
 

0000720-14.2011.403.6126 - ROQUE MARQUESINI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA LUCIA 

D AMATO E SP273489 - CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO E SP296181 - MARILIN CUTRI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, ajuizada por ROQUE MARQUESINI, nos autos qualificado, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o recálculo de seu benefício, alterando o seu tempo de 

serviço para um período acima de 35 anos, bem como a fixação da renda mensal inicial do benefício calculado sob um 

percentual de 100%, considerando, para tanto, como especial os trabalhos realizados nas empresas AÇOS VILLARES 

(de 19/05/69 a 31/07/73), VOLKSWAGEN DO BRASIL (de 20/03/78 a 09/05/78), PROMECOR IND. MAQ. (de 

20/05/91 a 06/10/94) e INDÚSTRIA MECÂNICA ABRIL (de 16/01/95 a 25/03/96), convertendo-os em tempo de 

serviço comum.Requer a revisão da aposentadoria (NB 102.543.003-1) desde a DER (25/03/96), com pagamento das 

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 02/20).Juntou documentos 

(fls. 21/195).Os autos foram remetidos ao Contador Judicial para conferência do valor atribuído à causa (fls. 197), cujos 

cálculos foram juntados às fls. 199/200.Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça gratuita, e indeferida a 

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 202).Devidamente citado, o réu preliminarmente aduz decadência e prescrição, no 

mérito, pugna pela improcedência do pedido em virtude da ausência de documentos hábeis para a comprovação do 

alegado, e que, portanto, não faz jus a revisão do benefício (fls. 214/218).Notícia de que o pedido da tutela antecipada 
será reapreciado quando da prolação da sentença (fls. 221).Houve réplica (fls. 225/233).É o breve relato.DECIDO:As 

partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento 

válido e regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em 

audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em 

circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, 

quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária (RSTJ 

110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da 

audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).Não há que se falar em prescrição ou 

decadência do direito de ação, tendo em vista que a decisão do recurso administrativo interposto pelo autor ocorreu em 

23 de fevereiro de 2001 (fls. 121/122), não tendo decorrido o prazo de 10 (dez) anos. (Lei nº. 9.528, de 10.12.97 e Lei 
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nº. 9.711, de 20.11.98).No mais, resta consignar que, em caso de procedência da demanda, estariam prescritas as 

parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação.Preliminares analisadas, passo ao exame do mérito.O artigo 202, II, da 

Constituição Federal, anteriormente à Emenda Constitucional n 20/98, já previa a aposentadoria diferenciada para 

aqueles que exerciam trabalho sob condições especiais.Da mesma forma, o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, com 

a redação da Emenda Constitucional nº. 20/98, expressamente garante tratamento distinto àqueles que exercem 

atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, conforme critérios definidos em lei 

complementar, revelando que o legislador originário dispensou cuidados adicionais a este grupo de trabalhadores.Até 

28.04.95, data do advento da Lei n.º 9.032/95, a aposentadoria especial era concedida em virtude do exercício de 

atividades profissionais consideradas especiais, conforme classificação inserida nos Anexos I e II do Decreto n.º 

83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, por força da disposição transitória do artigo 152 da Lei n 8.213/91. 

Foram, inclusive, ratificados pelo art. 292 do Decreto n.º 611/92, que, inicialmente, regulamentou a Lei de Benefícios. 

Não havia, até então, necessidade de apresentação de laudo técnico, exceto para ruído.A Lei n.º 9.032/95 veio alterar o 

artigo 57 e 3º, 4º e 5º, da Lei nº. 8.213/91, assim dispondo:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...) 3º. 
A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º. O segurado deverá comprovar, além 

do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º. O tempo de 

serviço exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade 

física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 

Assim, a partir de 29.04.95 e até 05.03.97, continuavam em vigor os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do 

Decreto n.º 53.831/64, exigindo-se, porém, a elaboração de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição do 

segurado aos agentes agressores ali indicados.De seu turno, a Lei nº. 9.528, de 10.12.97 (art. 2º), ao restabelecer o artigo 

58 da Lei nº. 8.213/91, determinou que a relação de agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou a associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física será definida pelo Poder Executivo, determinando, ainda, a forma de 

comprovação da atividade laboral perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.A 

comprovação é medida salutar e necessária e as alterações sofridas pela Lei nº. 8.213/91 condicionaram a concessão do 

benefício previdenciário à forma da lei, conforme consta do caput do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91.O artigo 28 da 
Medida Provisória nº. 1.663-10/98, na parte específica que interessa ao caso presente, expressamente revogou o 5º do 

artigo 57 da Lei nº. 8.213/91.Porém, a conversão da Medida Provisória nº. 1.663-10/98 na Lei nº. 9.711, de 20.12.98, 

não acolheu a revogação mencionada, prevendo, em norma de transição (art. 28), as condições para a conversão do 

tempo de trabalho exercido sob condições especiais, fazendo expressa menção aos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91 na 

redação dada pelas Leis nºs. 9.032/95 e 9.528/91. Assim, os artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91 permaneceram íntegros, 

considerando-se apenas as alterações introduzidas pela legislação mencionada, sendo de rigor concluir que somente os 

requisitos por ela elencados são passíveis de observância.Outrossim, é esta redação que prevalece para os fins do artigo 

15 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15.12.98, in verbis:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o artigo 

201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, de 

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.Nessa medida, a matéria é hoje regulada nos 

artigos 57 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 9.032/95, n.º 9.528/97 e n. 

9.711/98 e respectivo decreto regulamentador.O mencionado artigo 28 da Lei n 9.711/98 previu a seguinte regra de 

transição:Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de 

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 

e 58 da Lei n 8.213 de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 
estabelecido em regulamento.E o regulamento específico (Decreto n 2.782, de 14/09/98) veio a estabelecer que o tempo 

de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, de acordo com o Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n 2.172, de 05.03.97, poderá ser somado e convertido, desde que o segurado 

tenha completado, até aquela data, pelo menos 20% (vinte por cento) do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria especial, vale dizer, 3, 4 ou 5 anos, respectivamente, para o tempo de 15, 20 ou 25 anos a 

converter.Porém, mencionado regulamento foi revogado pela superveniência do Decreto nº. 3.048, de 06.05.99, com a 

redação dada pelo Decreto nº. 4.827, de 03.09.2003, assim dispondo em seu artigo 70, 1º e 2º, verbis:Art. 70. A 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a 

seguinte tabela: (...) 1º. A caracterização e a comprovação o tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao 

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob 

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 
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período. (g.n.)Assim, conquanto este Juízo tenha outrora esposado entendimento restritivo, no sentido de que o marco 

final da conversão dar-se-ia em 28.05.98, necessário reformular os fundamentos da decisão, já que, além das 

disposições regulamentares, o próprio réu reconhece a possibilidade de conversão do trabalho prestado a qualquer 

tempo, editando os seguintes atos normativos: IN INSS/DC nº. 49, de 03.05.2001 (art. 28); IN INSS/DC nº. 57, de 

10.10.2001(art. 159); IN INSS/DC nº. 78, de 16.07.2002 (art. 167); IN INSS/DC nº. 84, de 17.12. 2002 (art. 166); IN 

INSS/DC nº. 95, de 07.10.2003 (art. 167); IN INSS/DC nº. 118, de 14.04.2005 (art. 173); IN INSS/PR nº. 11, de 

20.09.2006 (art. 173); IN INSS/PRES nº. 20, de 10.10.2007 (art. 173).Em síntese, a comprovação do exercício de 

atividades consideradas especiais deverá ser feita na forma da legislação em vigor na época da prestação do serviço, 

sendo possível a conversão para o trabalho prestado em qualquer período, antes ou depois de 28.05.98, 

independentemente da data do requerimento do benefício, observando-se que: a) até 28.04.95 (data da Lei n 9.032/95), 

a conversão dar-se-á pelo reconhecimento do tempo trabalhado sob condições especiais, baseado na categoria 

profissional do segurado, conforme classificação inserida nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do 

Decreto n.º 53.831/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico, exceto para ruído, comprovando-se a 

exposição aos agentes agressores mediante o preenchimento do denominado SB40 pelo empregador; b) a partir de 

29.04.95 e até 05.03.97, não basta mais o enquadramento do segurado em uma das categorias profissionais, devendo ser 

elaborado laudo técnico de condições ambientais do trabalho, comprovando a exposição aos agentes nocivos de forma 

permanente, não ocasional nem intermitente, utilizando-se as diretrizes dos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e 

Anexo do Decreto n.º 53.831/64; c) a partir de 06.03.97, vigora o Anexo IV do Decreto n 2.172/97 que determina a 
apresentação de laudo técnico.Desse entendimento também compartilha o E. Superior Tribunal de Justiça:RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 956110Processo: 200701232482/SP - 5ª TurmaJulgado em 29/08/2007 - DJ 22/10/2007 - P. 

367 Relator: Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHOPREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de Proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de 

correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do 

julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor 

aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum.5. Recurso Especial improvido (g.n.)RESP 513426 / RJ RECURSO ESPECIAL 2003/0041623-2 Data da 

Decisão 24/06/2003 DJ DATA: 04/08/2003 PG: 00419 Relatora: Min. LAURITA VAZ PREVIDENCIÁRIO. TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. CRITÉRIOS. LEI VIGENTE QUANDO DO EXERCÍCIO DO LABOR. 

RECURSO NÃO CONHECIDO.1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no 

sentido de que o reconhecimento do tempo de serviço especial deve ocorrer segundo os critérios estabelecidos pelas 
normas vigentes ao tempo da sua prestação, e não por aquelas em vigor na data do requerimento da aposentadoria.2. 

Recurso não conhecido.Outrossim, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ou Equipamento de Proteção 

Coletiva (EPC) não descaracteriza a atividade como sendo de natureza especial, uma vez que não elimina, com 

segurança, os agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física aos quais o trabalhador está exposto, mas apenas reduz 

ou atenua seus efeitos. Nesse sentido: TRF 3ª Região - APELREE 200261830030771, Rel. Des. Fed. MARISA 

SANTOS, 9ª Turma, DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1517; TRF 3ª Região - AC 200103990557834, Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1 15/07/2009, p. 293, entre outros.Quanto aos níveis de ruído (Nível de Pressão Sonora 

Elevado - NPSE) considerados toleráveis, a Instrução Normativa INSS/DC n 78, de 16.07.2002, prevê que, até 

05.03.97, o enquadramento da atividade como especial será feito se comprovada a efetiva exposição do trabalhador, de 

forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) db (A).Com o 

advento do Decreto n 2.172/97, o nível de ruído foi elevado, a partir de 06.03.97, para 90 (noventa) db (A), nos termos 

do Anexo IV, código 2.0.1., consoante artigo 181 da Instrução Normativa INSS/DC n 78/2002.Posteriormente, o 

Decreto nº. 4.882/2003 (D.O.U. de 19.11.2003) alterou o item 2.0.1, a, do Anexo IV do Decreto nº. 3.048/99, passando 

a considerar, a partir de 19.11.2003, o enquadramento da atividade como especial se comprovada a efetiva exposição do 

trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a Níveis de Exposição Normatizados 

(NEN) superiores a 85 (oitenta e cinco) db(A).Em síntese, deverão ser considerados os seguintes níveis de ruído e 

períodos:? De 29.04.95 até 05.03.97, ruídos superiores a 80 (oitenta) db(A);? De 06.03.97 até 18.11.2003, ruídos 
superiores a 90 (noventa) db (A);? A partir de 19.11.2003, ruído superiores a 85 (oitenta e cinco) db(A).Não faz jus o 

autor à conversão do período em que trabalhou na empresa AÇOS VILLARES (de 19/05/69 a 31/07/73), como 

pretende, visto que não fez prova de ter ficado exposto ao agente agressivo ruído, pois, embora tenha apresentado 

formulário SB-40 (fls. 70) e Laudo Técnico Pericial (fls. 71), o laudo é extemporâneo, não assegurando que as 

condições de trabalho ali descritas, em 1994, eram as mesmas da época da prestação do serviço (1969 a 1973). Portanto, 

não faz prova do alegado.Ainda, que assim não fosse, o documento de fls. 71 indica que, no período de 19/05/69 a 

31/07/73, o autor exerceu as funções de Ajudante, Auxiliar de Inspeção B, Preparador de Provas B, Inspetor de 

Qualidade A e Inspetor de Qualidade Especializado. Ainda que o documento de fls. 70 mencione que as alterações 

dizem respeito apenas a níveis hierárquicos, o fato é que a relação contida nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo III do 

Decreto nº. 53.831/64, nem nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 é de caráter taxativo, não 

cabendo ao intérprete ampliá-la.Da mesma forma, não faz jus à conversão do período laborado na empresa 
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VOLKSWAGEN DO BRASIL (de 20/03/78 a 09/05/78), tendo em vista que a atividade torneiro não se encontra no rol 

de atividades consideradas insalubres. Ademais, nada há nos autos que indique e descreva as atividades exercidas, 

comprovando as condições especiais do labor.Assim já julgou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. PROVA.1.Torneiro mecânico não é profissão expressamente 

indicada no código 2.5.1 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, sendo que para considerar o tempo de serviço respectivo 

como especial é necessário que haja prova satisfatória das condições especiais (TFR, súmula n.198).2.É necessário 

laudo técnico para a que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela 

legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.3.Apelação desprovida 

(TRF 3ª Região, 1 ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 649506, Processo: 200003990722920/SP, j. em 02/09/2002, DJ 

06/12/2002, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow) G.N.Faz jus à conversão e enquadramento dos períodos laborados nas 

empresas PROMECOR IND. MAQ. (de 20/05/91 a 06/10/94) e INDÚSTRIA MECÂNICA ABRIL (de 16/01/95 a 

27/04/95), vez que no exercício de suas funções esteve exposto à poeira metálica, de forma habitual e permanente, não 

eventual e nem intermitente, tudo devidamente comprovado por meio de SB40 (fls. 83 e 90). Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO - AGENTE NOCIVO - POEIRAS METÁLICAS. I - O reconhecimento do tempo 

especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de alguma forma, prejudique a 

saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II - O 
autor comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, em todo o período indicado na inicial, tendo 

como fator de risco a exposição a poeira metálica. III - Os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia 

afastar a presença do agente nocivo, são irrelevantes para o deslinde da questão, pois os mesmos somente passaram a 

ser exigidos com a edição da Lei n 9.732, de 14.12.98, não se aplicando, portanto, ao presente caso. IV - O ruído, em 

razão da sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico, que deverá ser 

elaborado antes ou de forma contemporânea aos períodos laborais, o que não ocorre no presente feito. V - Recurso de 

apelação e remessa oficial parcialmente providos.Entretanto, impossível a conversão do período trabalhado na empresa 

INDÚSTRIA MECÂNICA ABRIL (de 28/04/95 a 25/03/96), vez que a partir da Lei 9.032/95 é obrigatória a 

apresentação de laudo para qualquer agente agressivo, documento este ausente aos autos.Outrossim, não faz jus o autor 

ao cômputo da atividade comum laborada na empresa PRECISÃO PREST. SERV. LTDA (de 17/10/94 a 14/01/95), 

tendo em vista que o referido período não se encontra anotado na CTPS (fls. 45/64), bem como no CNIS (fls. 219/220), 

não comprovando o alegado.Do exposto, em razão da conversão ora reconhecida, procede em parte a pretensão 

formulada nesses autos, porquanto devido o cômputo de tais períodos, com a respectiva majoração do coeficiente de 

cálculo (artigo 53, Lei 8213/91).No entanto, não há como acolher o pedido de imposição de multa diária pelo eventual 

descumprimento da sentença, após seu trânsito em julgado, já que a causa de pedir não traduz obrigação de fazer, em 

seu sentido puro, ficando afastada, assim, a incidência do artigo 461 do Código de Processo Civil. Ademais, a execução 

do julgado se processará pelo rito próprio, somente sendo admissível a imposição de penalidade em caso de 
recalcitrância no cumprimento da ordem judicial, na época oportuna.Além disso, não há evidências de que a Autarquia 

vá descumprir o comando que emerge da sentença transitada em julgado, especialmente levando-se em conta sua 

obrigatória submissão ao princípio da legalidade.Por essas razões, fica rejeitado o pedido de imposição de multa 

diária.Anote-se, que o valor da Renda Mensal Inicial somente será apurado após os cálculos pertinentes e na fase 

processual oportuna. Em conclusão JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ROQUE 

MARQUESINI, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos moldes do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para determinar a conversão dos períodos laborados em condições especiais nas empresas PROMECOR 

IND. MAQ. (de 20/05/91 a 06/10/94) e INDÚSTRIA MECÂNICA ABRIL (de 16/01/95 a 27/04/95), consoante 

fundamentação, alterando-se o coeficiente para 88% sobre o salário-de-benefício.Indefiro a antecipação dos efeitos da 

sentença, tendo em vista que, conquanto eventual majoração no benefício traga melhores condições de vida ao 

segurado, não se vislumbra perigo de dano irreparável se a majoração do coeficiente não for antecipada, uma vez que já 

há percepção de proventos.Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas, descontando os valores eventualmente 

pagos, sobre elas incidindo correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado em 03.07.2001 (art. 454 do Provimento COGE n 64/2005).Os juros de mora incidem desde 

a citação, mês a mês, de forma decrescente para as prestações vencidas após a citação, e de forma globalizada para as 

anteriores, devendo ser calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 11.01.2003 e, após, à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil (Lei n 10.406/02).Honorários advocatícios arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se, contudo, a regra da sucumbência recíproca (art. 

21, CPC) e a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei nº 1.060/50, ante a Justiça Gratuita deferida.Sem condenação em 

custas, ante a isenção legal de que desfruta a Autarquia.P.R.I.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

0001048-41.2011.403.6126 - JORGE LUIZ DE MARCHI(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Cuida-se de ação ordinária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo autor acima 

nominado e nos autos qualificado, objetivando a declaração que o fator previdenciário não se aplica ao cálculo dos 

benefícios concedidos com base no artigo 9º da Emenda 20, de 15/12/1998 e a revisão da renda mensal inicial do 

benefício, para a média contributiva multiplicada pelo coeficiente de cálculo previsto no artigo 9º da Emenda 20, de 

12/12/98.Requer os reflexos da revisão procedida nas prestações futuras e pagamento das diferenças acrescidas dos 
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consectários mencionados na inicial, de modo que a renda mensal vigente em fevereiro de 02/2011 seja alterada de R$ 

2.299,86 para R$ 3.212,93.Juntou documentos (fls.18/32).Remetidos ao Contador Judicial para conferência do valor 

atribuído à causa, apontou a importância de R$ 60.631,09, acolhida às fls.39.Requeridos e deferidos os benefícios da 

Justiça Gratuita (fls. 39).O Instituto Nacional do Seguro Social, em contestação, suscita como preliminar de mérito a 

ocorrência da prescrição quinquenal. No mais, pugna pela improcedência da demanda, uma vez que a concessão do 

benefício foi efetuada de acordo com a legislação de regência.Houve réplica (fls.53/58).Diante do desinteresse das 

partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes são legítimas, 

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.No mais, resta consignar que, em caso de procedência da demanda, estariam prescritas as parcelas 

vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação.Analisadas as necessárias questões pendentes, passo ao exame do 

mérito.Compulsando os autos, verifico que o benefício do autor foi concedido em 03/08/2006 (fls.18/22), na vigência 

da Lei 9.876/99 e posteriormente à Emenda Constitucional n 20/98.Cumpre registrar que a Lei nº 9.876/99 deu nova 

redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a utilização do fator 

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de 

contribuição.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 
art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu 

o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

2111/DF, onde foi requerente a Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o 

Congresso Nacional e o Presidente da República, o seguinte:2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do 

art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a 

um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 

201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos 

requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos 

proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele 

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, 

que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em 

seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos 

proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da 

Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. 

Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida 

no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota 

de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não 

parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de 

norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois 

vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência 

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É 

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (negrito 

nosso)O anexo da mencionada Lei nº 9.876/99 demonstra a fórmula de cálculo do fator previdenciário, onde são 

considerados os seguintes fatores:- expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es);- tempo de contribuição 

até o momento da aposentadoria (Tc);- idade no momento da aposentadoria (Id);- alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31.Ao contrário do aduzido pela parte autora, o artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação 

progressiva do fator previdenciário, de modo a não gerar situações conflitantes para benefícios concedidos, por 

exemplo, com um dia de diferença, antes e depois da vigência da lei.Art. 5o Para a obtenção do salário-de-benefício, o 
fator previdenciário de que trata o art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com redação desta Lei, será aplicado de forma 

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o art. 3o desta Lei, por mês que se seguir 

a sua publicação, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida média. Não resta 

dúvidas que a expectativa de sobrevida é um dado estatístico extraído da tábua completa da mortalidade, construída 

pelo IBGE, como determina o 8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito: 8º Para efeito do disposto no 7º, a 

expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade 

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única 

para ambos os sexos.Porém, esses dados estatísticos não são aleatórios, já que resultam do censo demográfico e das 

estatísticas de óbitos obtidas junto aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais em todo o Brasil.Quanto ao 

aumento da expectativa de sobrevida e diminuição da mortalidade infantil, passo a transcrever a introdução às Breves 

notas sobre a mortalidade no Brasil no período 2000-2005, de autoria de Juarez de Castro Oliveira, Fernando Roberto P. 
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de C. e Albuquerque e Janaína Reis Xavier Senna, extraída do site do IBGE:Em 2005, a esperança de vida ao nascer no 

Brasil alcançou os 71,9 anos. Em relação a 2004 houve um acréscimo correspondente à quinta parte de 1 ano, ou seja, 2 

meses e 12 dias.No ranking das Unidades da Federação com as maiores esperanças de vida, em 2005, o Distrito Federal 

ocupa o 1º lugar, com 74,9 anos e Alagoas, com 66,0 anos, ocupa o último lugar. Isto mostra que um brasileiro nascido 

e residente na Capital Federal, em 2005, vivia, em média, 8,9 anos a mais que um nascido em Alagoas. Muito embora 

os resultados atestem a persistência das desigualdades regionais em termos de desenvolvimento social, este diferencial 

vem diminuindo ao longo dos anos, como revelam as estimativas ilustradas na Tabela 1. Em 2000, esta fierença para os 

mesmos Estados era de 9,8 anos. (...)Estes resultados mostram que o País como um todo foi beneficiado pelo declínio 

da mortalidade e uma das conseqüências diretas deste fenômeno foi a elevação da vida média ao nascer do brasileiro. A 

relativa melhoria no acesso da população aos serviços de saúde, as campanhas nacionais de vacinação, o aumento do 

número de atendimentos pré-natais, bem como o acompanhamento clínico do recém-nascido e o incentivo ao 

aleitamento materno, o aumento do nível da escolaridade da população, os investimentos na infra-estrutura de 

saneamento básico e a percepção dos indivíduos com relação à enfermidade são apenas parte de um conjunto de fatores 

que podem explicar os avanços conquistados sobre a mortalidade no Brasil. (n.n)Finalmente, existindo critérios legais 

de cálculo do fator previdenciário, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de, legislando 

indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por JORGE LUIZ DE MARCHI, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos moldes do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, observando-se, contudo, a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50, ante a Justiça 

Gratuita deferida.Sem condenação em custas.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades 

legais.P. R. I. 

 

0001689-29.2011.403.6126 - EDSON AFONSO DE OLIVEIRA(SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Tendo em vista que o autor, apesar de regularmente intimado a recolher as custas processuais, deixou de 

fazê-lo, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, c/c artigo 284, do CPC. 

Descabem honorários advocatícios posto que incompleta a relação jurídica processual.Após o trânsito em julgado desta, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I  

 

0001698-88.2011.403.6126 - AURELINA MONTEIRO PAIXAO(SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação movida por AURELINA MONTEIRO PAIXÃO, nos autos qualificado, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário (NB n.º 

42/085.853.683-8, data início benefício em 01/04/1989), pagando a diferença de 21,12% (perdidos inicialmente ao 

longo dos aumentos do teto, até que os valores contribuídos a mais sejam incorporados ao benefício), bem como a 
aplicação do índice de 3,06% (diferença desde 1.996, entre os índices aplicados pelo INSS e o índice acumulado do 

INPS, conforme o julgamento do Plenário do STF no RE n.º 376.846-SC.Requer, ainda, a condenação ao pagamento 

das diferenças ocorridas entre o novo valor do benefício e o efetivamente pago, desde 1996, excluindo-se a variação do 

INPC referente a cada ano, atualizadas e acrescidas de juros de mora até a data do julgamento.Por fim, requer o 

pagamento das prestações mensais e sucessivas da revisão do benefício, inclusive abono anual (13º salário), a partir da 

competência de 28/03/1989.Juntou documentos (fls.15/120).Remetidos os autos ao Contador Judicial, ofertou o parecer 

de fls.123. Acolhidos os cálculos do contador judicial e fixado o valor da causa em R$ 64.146,80 (sessenta e quatro mil, 

cento e quarenta e seis reais e oitenta centavos), bem como requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita 

(fls.128).Devidamente citado, o réu ofertou contestação, suscitando preliminarmente decadência e prescrição. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica (fls. 145/161). Diante do desinteresse das partes na 

produção de outras provas, vieram-me conclusos.É o breve relatório.DECIDO.Acolho a preliminar de 

decadência.Conquanto tenha outrora decidido de maneira diversa, cabe privilegiar as decisões das Cortes Regionais e 

Superiores, com vistas à necessária segurança jurídica. E assim o faço pelos fundamentos a seguir declinados.Era 

entendimento dominante de que, tratando-se de norma de direito material, as regras sobre decadência e prescrição 

somente se aplicariam aos benefícios concedidos após sua vigência. Assim, o prazo decadencial previsto no artigo 103 

da Lei nº 8.212/91, na forma introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na 

Lei nº 9.528/1997, não atingiria benefícios previdenciários concedidos antes de sua entrada em vigor.Contudo, é cediço 
que as normas de direito público devem ser aplicadas imediatamente, vale dizer, os prazos de decadência incidem tanto 

sobre os benefícios concedidos após sua instituição, quanto para os que foram concedidos anteriormente e, neste último 

caso, o lapso decadencial é contado a partir da entrada em vigor do respectivo diploma legal.Outra não é a diretriz 

traçada pelo artigo 6º da Lei de Introdução do Código Civil (LICC) ao dispor que a Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.A Corte Especial do E. Superior Tribunal 

de Justiça, ao analisar matéria análoga, referente à aplicação da Lei nº 9.784/99, já decidiu que a vigência do 

dispositivo, dentro da lógica interpretativa, tem início a partir da publicação da lei, não sendo possível retroagir a norma 

para limitar a Administração em relação ao passado (STJ, MS nº 9.112/DF (2003/0100970-9), Rel. Min. Eliana Calmon, 

j. em 16/02/2005, DJ 14/11/2005).Assim constou no voto da E. Relatora:Na hipótese, temos para exame uma 

aposentadoria que foi concedida em 22/11/79, alterada administrativamente pelo Ato 198, de 21/11/94, o qual fez 

incorporar aos proventos os quintos, concomitantemente com a gratificação de função.A pergunta que se faz é a 
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seguinte: era possível a revisão em 2003? Se contado o prazo qüinqüenal do ato de revisão, 21/11/94, mais de cinco 

anos decorreram.Mas, se assim for, estar-se-á dando efeito retroativo à Lei 9.784/99.Revi minha posição a partir do 

entendimento exposto em um julgamento da Primeira Seção, pelo Ministro Teori Zavascki, idêntico, aliás, ao 

entendimento do Ministro Ari Pargendler, que se manifestou no julgamento de um processo administrativo.Ora, até 

1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos, a qualquer tempo (art. 114 da Lei 8.112/90). Ao 

advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do ato jurídico 

perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco anos a partir de 

janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos anteriores à lei, o 

prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do ato.Daí é lícito concluir 

que a aplicação imediata da lei não se confunde com sua retroatividade.Com efeito, a lei é o comando geral e abstrato 

destinado a regular situações futuras, com efeito imediato, cabendo preservar as situações consolidadas antes do início 

de sua vigência.Isso não quer dizer que o ordenamento jurídico alberga o direito adquirido a prazos de decadência ou de 

prescrição, tampouco há o direito adquirido à ausência desses prazos. Entender em sentido contrário violaria o princípio 

da isonomia, distinguindo indevidamente os segurados que tiveram seus benefícios concedidos antes das alterações 

legislativas (que seriam imunes aos prazos de decadência e de prescrição) daqueles que obtiveram concessões 

posteriores (que estariam sujeitos a tais prazos).Ao revés, a aplicabilidade imediata da lei cuida apenas de garantir aos 

segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão 

de seu benefício, tutelando-se, assim, a segurança jurídica. A fórmula para compatibilizar a aplicação imediata da lei 
com a preservação de situações consolidadas antes do início de sua vigência é a contagem do lapso decadencial a partir 

da entrada em vigor do diploma legal que o instituiu ou alterou.Por isso, não há que se falar em violação ao direito 

adquirido ou ao ato jurídico perfeito, nem em retroatividade da lei. Outrossim, a legislação não eliminou o direito à 

revisão, mas, apenas, condicionou seu exercício a determinado prazo por ela fixado, visto inexistir direito 

imprescritível.Confira-se o julgado proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que sintetiza a 

matéria:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA 

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE 

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª 

REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.- Tratando-se de norma de 

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial 

decenal para revisão de benefício previdenciário.- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito 

no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a 

Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)- Alcance dos benefícios concedidos 

anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da 
vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.- O prazo decadencial decenal, muito embora 

tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi 

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum 

benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo 

Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 

21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, 

razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz 

à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve 

restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04.- Tomando, por analogia, 

o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos 

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado 

como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto.- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações 

imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas.- O prazo decadencial estabelecido no 

art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso 

decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 
28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o 

referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a 

redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial 

quinquenal).- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no 

mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º 

da Lei nº 810/1949).- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a 

época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. 

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização 

dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 

1114938/AL)- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é 
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contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia 

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal.- 

No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional.- 

Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do reconhecimento 

da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-

45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, 

p. 2039).Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº 1.523-9/1997, o prazo 

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação) e se encerra em 28/06/2007.Para os benefícios 

concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997 ao artigo 

103 da Lei nº 8.212/91.No caso dos autos, o benefício foi concedido em 01/04/1989 (fls.19), mas o ajuizamento da ação 

se deu 06/04/2011, quando já havia decaído o direito à revisão.Diante do exposto, reconheço a decadência (art. 103 da 

Lei 8.213/91), e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, CPC.Responderá o autor 

pelos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Tendo em vista 

a concessão de Assistência Judiciária, incide a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n.º 1060/50, em relação à verba 

honorária, bem como às custas e despesas judiciais.P.R.I. 
 

0002344-98.2011.403.6126 - GUILHERMINO DIAS DE JESUS(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Objetivando aclarar a sentença que extinguiu o processo, resolvendo o mérito a teor do artigo 269, I c/c 285-A, do 

Código de Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo 

teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na sentença.Sustenta o 

Embargante, em síntese, a existência de omissão na r. decisão, tendo em vista que deixou de ser analisado o pedido 

sucessivo do autor no sentido de devolução dos valores pagos.Pede seja dado provimento aos presentes Embargos de 

Declaração, sanando a omissão e a contradição apontadas.DECIDO:A sentença consignou que a aposentadoria é 

irreversível e irrenunciável (art. 181-B Decreto 3048/99).Por esse prisma, sequer a devolução dos atrasados autorizaria 

a desaposentação, verbis:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. I - Inexistência de contradição, obscuridade ou 

omissão no Julgado. II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da 

aposentadoria percebida por outra mais vantajosa. III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício 

previdenciário. Segurado pretende substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao 

INSS. IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a 

substituição almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a 
desaposentação. V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. VI - Embargos 

rejeitados. (TRF-3 - Emb. Declaração na AC 1543102 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/05/2011) - 

grifeiAinda que admitida remotamente a devolução, conforme pedido subsidiário, o art. 115, II, c/c 1º, da Lei 8.213/91, 

admite que a mesma seja feita em parcelas, caso se trate de benefício pago a mais, o que não é o caso. Ainda, o 

desconto em parcelas depende de concessão a maior por erro da Previdência (art. 154, 2º, Decreto 3048/99), o que 

também não é o caso, ensejando, no ponto, a devolução de uma só vez.Rejeito os embargos.P.R.I. 

 

0003139-07.2011.403.6126 - WAGNER REDONDO(SP295500 - ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Objetivando aclarar a sentença que extinguiu o processo, resolvendo o mérito a teor do artigo 269, I c/c 285-A, do 

Código de Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo 

teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na sentença.Sustenta o 

Embargante, em síntese, a existência de omissão e contradição na r. decisão, dada a inaplicabilidade do art. 285-A do 

Código de Processo Civil ao caso em tela, tendo em vista que não houve a comprovação da prolação de sentenças de 

total improcedência em casos idênticos, bem como a necessidade da produção de prova pericial contábil. Alega ainda, 

que somente foi analisado um dos pedidos do autor, sendo que haviam pedidos sucessivos na exordial.Pede seja dado 

provimento aos presentes Embargos de Declaração, sanando a omissão e a contradição apontadas.DECIDO:Não 
entrevejo contradição quanto à alegada inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, visto estarem presentes as exigências 

descritas na própria redação do artigo. A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo 

que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção 

de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do 

julgador. E em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente nos termos do 

artigo 285-A, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a 

reprodução do teor da mesma.No mais, a pretensão do embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado em 

razão do seu inconformismo, reservada aos meios processuais específicos. O mérito da causa foi resolvido segundo o 

livre convencimento motivado. A reforma só há ser buscada na via recursal competente. Confira-se:Os embargos 

declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos 

legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não 
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há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos infringentes. 

(STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ 23/11/2006, p. 219, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam 

presentes os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou 

ainda erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. ( STJ, 

EARESP 780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. 

JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há 

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.( STJ, EAMS 

11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel. Min. LUIZ FUX)Pelo 

exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. P.R.I. 

 

0003567-86.2011.403.6126 - WALDEMAR GOMES(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação movida por WALDEMAR GOMES, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a sua desaposentação, 

cumulada com a concessão de nova aposentadoria, agora por idade.Narra,em síntese, que é aposentado por tempo de 
serviço com DIB em 29/10/83, mas continuou trabalhando e vertendo contribuições à Previdência Social até setembro 

de 2010. Pretende a concessão de espécie diversa de aposentadoria, por lhe ser o segundo benefício mais vantajoso. 

Juntou documentos (fls.16/48).Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não houve citação.É o breve 

relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e da prioridade processual, requeridos na petição inicial.A 

parte autora é legítima e estão presentes as condições da ação.A inicial não padece dos vícios apontados pelo artigo 295, 

I, e seu parágrafo único, uma vez que o pedido é juridicamente possível e da narração dos fatos decorre logicamente a 

conclusão. Sendo a matéria unicamente de direito e já tendo este Juízo proferido sentença de total improcedência em 

casos idênticos, vieram-me conclusos, consoante artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Colho que o autor, titular 

de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao Regime de Previdência 

Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência.Por tal razão, postula a 

alteração do benefício para aposentadoria por idade, mediante a renúncia da aposentadoria por tempo de 

contribuição.Não assiste razão à parte autora.O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente de aposentadoria proporcional.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, 2.º, 

que o aposentado que continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação 

profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios 

foram ainda mais limitados, conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 18. (...) 2.º - O 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, o exercício da atividade abrangida pela 

Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de 

previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à 

concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo 

ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor.Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos 

os requisitos exigidos para a concessão do benefício quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito 

adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável.E, ainda que se considerasse renunciável a 

aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, 

configurando, assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão 

de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o 

gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do 

benefício previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99:Art. 179. O Ministério da 

Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa permanente de revisão da 

concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar irregularidades e falhas 

existentes.Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado:PREVIDENCIÁRIO. 
RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO DE NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA 

DA APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.Não é 

renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime 

previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera direito 

a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para 

fins de aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo 

legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94.Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João Surreaux Chagas). PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. 
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VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91.1.O art. 18, 2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 

53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 

9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª Turma, DJU 22.03.2002) (grifei)Excepcionalmente, 

a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem admitido a desaposentação, desde que o segurado devolva os valores 

anteriormente percebidos, sendo certo que esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a desaposentação 

com efeito ex nunc. A propósito, cito os seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle 

França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz Dantas, DE 28.08.08; TRF-3 - AC 

658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Alexandre Sormani, DE 18.9.08.Destarte, mesmo que o 

beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao 

cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O 

simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer 

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações 

(Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 
Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005).Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B 

do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela 

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, e, em consequência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve 

aperfeiçoamento da relação processual.Havendo apelação da parte autora, cite-se o réu para responder ao recurso, 

consoante 2º do artigo 285-A, do Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

0003574-78.2011.403.6126 - MANOEL MISSIAS BRANDAO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação movida por MANOEL MISSIAS BRANDÃO nos autos qualificado, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a sua desaposentação e o cálculo da Renda 

Mensal Inicial mediante a utilização dos salários-de-contribuição do tempo laborado após a concessão de sua 

aposentadoria, ocorrida em 9/04/2003, com a apuração de benefício previdenciário mais favorável. Pede, ainda, a 

condenação do réu no pagamento de indenização por danos morais, bem como os benefícios da Justiça Gratuita e da 

prioridade processual.Juntou documentos (fls. 13/57).Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

houve citação.É o breve relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e os da prioridade processual, 
requeridos na petição inicial.A inicial não padece dos vícios apontados pelo artigo 295, I, e seu parágrafo único, uma 

vez que o pedido é juridicamente possível e da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão. Sendo a matéria 

unicamente de direito e já tendo este Juízo proferido sentença de total improcedência em casos idênticos, vieram-me 

conclusos, consoante artigo 285-A, do Código de Processo Civil.No mérito, colho que o autor, titular de aposentadoria 

por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao Regime de Previdência Social, sendo-lhe 

descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência.Por tal razão, postula a concessão de novo 

benefício previdenciário, mediante a utilização dos salários de contribuição vertidos após sua aposentadoria, com o 

recálculo de sua Renda Mensal Inicial na forma disposta pela legislação atual, sendo este benefício mais favorável do 

que o presente. Não assiste razão à parte autora.O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente de aposentadoria proporcional.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, 2.º, 

que o aposentado que continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação 

profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios 

foram ainda mais limitados, conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 18. (...) 2.º - O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, o exercício da atividade abrangida pela 
Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de 

previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à 

concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo 

ser acolhido o pedido do autor face à legislação em vigor.Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito 

adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável.E, ainda que se considerasse renunciável a 

aposentadoria no presente caso, a pretensão do autor teria o condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, 

configurando, assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão 

de benefício já concedido para alteração do valor de renda mensal inicial, com a utilização de tempo trabalhado após o 

gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do 

benefício previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99:Art. 179. O Ministério da 
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Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa permanente de revisão da 

concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar irregularidades e falhas 

existentes.Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado:TRF 3ª Região - AC 

200003990501990 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 620454 DJF3 CJ2 06/05/2008 - P. 1146 Rel. Des. Fed. Peixoto Junior - 

8ª Turma PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

DESCABIMENTO. I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do 

recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação 

consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia 

a direitos que não se depara apropriado II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo 

de filiação que não traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, 

como um atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito 

legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal. III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder 

de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da 

Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta 

de previsão legal. IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.TRF ª Região - AMS 200651015373370 AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 72669 DJU - 06/07/2009 - P. 111Des. Fed. ALBERTO 

NOGUEIRA JUNIOR - 2ª T. EspecializadaAPELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
APELAÇÃO PROVIDA. I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a 

aposentadoria por tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao 

tempo de serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas 

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço. II -A aceitação de semelhante figura 

jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por 

hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e 

assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a 

liberdade de exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por 

ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um 

direito não previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. IV -Inexistindo 

previsão legal e regulamentar que autorize a renúncia, ou desaposentação, conclui-se que essa figura é proibida, não 

havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma 

em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a 

modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - 

Recurso provido.Embora a matéria ainda seja controversa, nos casos em que a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem 

admitido a desaposentação, é necessário que o segurado devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que 

esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os 
seguintes julgados: TRF3 - AC -1426013, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 16/09/2009, p. 718; REOAC 

- 1098018, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 25/06/2008, entre outros. Destarte, mesmo que o 

beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao 

cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O 

simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer 

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações 

(Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005).Vale transcrever, por fim, o artigo 181-

B do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela 

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Em verdade, o que se pretende não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior, mediante a majoração do coeficiente de cálculo do 

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.A 

pretensão, assim, não encontra amparo no ordenamento vigente, dado que a concessão do benefício se aperfeiçoou sob 

as regras então vigentes, estando albergada pela norma do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal que visa, em 

última análise, preservar a segurança das relações jurídicas e a estabilidade do Estado Democrático de Direito.DO 

DANO MORAL:A Constituição Federal, em seu artigo 5, X, consagra a tutela ao dano moral, alçando-o à categoria de 
direito fundamental. Determina a Carta Política que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 

das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. Essa disposição 

vem coroar o amplo princípio da dignidade da pessoa humana, cuja gênese é trazida pelo artigo 1, III, do mesmo 

diploma.Ensina Humberto Theodoro Júnior que viver em sociedade e sob o impacto constante de direitos e deveres, 

tanto jurídicos como éticos e sociais, provoca, sem dúvida, freqüentes e inevitáveis conflitos e aborrecimentos, com 

evidentes reflexos psicológicos, que, em muitos casos, chegam mesmo a provocar abalos e danos de monta. Para, no 

entanto, chegar-se à configuração do dever de indenizar, não será suficiente ao ofendido demonstrar sua dor. Somente 

ocorrerá a responsabilidade civil se se reunirem todos os seus elementos essenciais: dano, ilicitude e nexo causal. Se o 

incômodo é pequeno (irrelevância) e se, mesmo sendo grave, não corresponde a um comportamento indevido 

(ilicitude), obviamente não se manifestará o dever de indenizar (...) [THEODORO JÚNIOR, Humberto, Dano Moral, 4ª 

ed. atual. e ampl., São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 2001, p. 6]Na mesma direção é a doutrina de Maria Helena 
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Diniz, in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, sendo imprescindível que haja: a) fato lesivo voluntário, 

causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência ...; b) a ocorrência de um dano 

patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de Justiça serão acumuláveis as indenizações por 

dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do 

agente. (grifei)Daí ser lícito concluir que somente emergirá o dever de indenizar se ocorrerem seus três elementos 

essenciais.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar que três são as espécies de danos: a) são patrimoniais 

os prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens materiais ou imateriais de seu acervo; b) pessoais, os 

danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas manifestações sociais, como, por exemplo, as lesões do corpo, ou a 

parte do corpo (componentes físicos), ou ao psiquismo (componentes intrínsecos da personalidade), como a liberdade, a 

imagem, a intimidade; c) morais, os relativos a atributos valorativos, ou virtudes, da pessoa como ente social, ou seja, 

integrada à sociedade, vale dizer, dos elementos que a individualizam com ser, de que se destacam a honra, a reputação, 

e as manifestações do intelecto (Reparação Civil por Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 33/4).A 

parte autora não fez prova do fato constitutivo do seu direito, vale dizer, não demonstrou a ocorrência de dano material 

não ressarcido, tampouco sofrimento ou abalo psíquico que extrapolasse o desconforto derivado do procedimento 

burocrático.No caso em tela, como já exposto, a negativa do pleiteado na via administrativa pelo Autor se deu de forma 

legal, vez que a desaposentação para a concessão de benefício mais vantajoso não ocorreria de fato, pelo contrário, 

haveria apenas uma revisão do coeficiente do benefício, sem que houvesse nenhuma imperfeição no cálculo do valor do 

benefício, que é um pressuposto para que a revisão aconteça.Nessa medida, conquanto tenha ocorrido o fato e o nexo de 
causalidade entre as condutas descritas, não há como reconhecer a presença do dano moral pretendido.Assim, não se 

vislumbra a presença dos três elementos essenciais ao dever de indenizar: dano, ilicitude e nexo causal. Em que pese a 

desejável interpretação humanitária da questão, não há como acolher o pedido formulado.Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, e declaro encerrado o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve aperfeiçoamento 

da relação processual.Havendo apelação da parte autora, cite-se o réu para responder ao recurso, consoante 2º do artigo 

285-A, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

0003862-26.2011.403.6126 - JOSAFA BARBOSA DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação movida por JOSAFA BARBOSA DOS SANTOS, nos autos qualificado, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a sua desaposentação e o cálculo da Renda 

Mensal Inicial mediante a utilização dos salários-de-contribuição do tempo laborado após a concessão de sua 

aposentadoria, ocorrida em 28/02/1997, com a apuração de benefício previdenciário mais favorável. Pede, ainda, a 

condenação do réu no pagamento de indenização por danos morais, bem como os benefícios da Justiça Gratuita.Juntou 

documentos (fls. 15/45).Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não houve citação.É o breve 

relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, requeridos na petição inicial.A inicial não padece dos vícios 
apontados pelo artigo 295, I, e seu parágrafo único, uma vez que o pedido é juridicamente possível e da narração dos 

fatos decorre logicamente a conclusão. Sendo a matéria unicamente de direito e já tendo este Juízo proferido sentença 

de total improcedência em casos idênticos, vieram-me conclusos, consoante artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil.No mérito, colho que o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em 

atividade vinculada ao Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes 

contribuições à Previdência.Por tal razão, postula a concessão de novo benefício previdenciário, mediante a utilização 

dos salários de contribuição vertidos após sua aposentadoria, com o recálculo de sua Renda Mensal Inicial na forma 

disposta pela legislação atual, sendo este benefício mais favorável do que o presente. Não assiste razão à parte autora.O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.A Lei 

n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, 2.º, que o aposentado que continuou ou voltou à 

atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios.Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, 

conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 18. (...) 2.º - O aposentado pelo Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo 
segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O 

segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à concessão da 

aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido 

o pedido do autor face à legislação em vigor.Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao 

benefício que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável.E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no 

presente caso, a pretensão do autor teria o condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, 

assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já 

concedido para alteração do valor de renda mensal inicial, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do 

benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício 

previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99:Art. 179. O Ministério da Previdência e 
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Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa permanente de revisão da concessão e da 

manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.Vale citar, a 

respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado:TRF 3ª Região - AC 200003990501990 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 620454 DJF3 CJ2 06/05/2008 - P. 1146 Rel. Des. Fed. Peixoto Junior - 8ª Turma 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. I- 

Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do benefício 

mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no deferimento de 

outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que não se depara 

apropriado II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz 

direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a 

lei não dispõe de modo contrário é válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja 

atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.TRF ª Região - AMS 200651015373370 AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 72669 DJU - 06/07/2009 - P. 111Des. Fed. ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR - 2ª T. 

EspecializadaAPELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO 
PROVIDA. I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por 

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e 

às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão da 

primeira aposentadoria por tempo de serviço. II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida 

em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o 

que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade 

de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos 

benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui 

e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que 

autorize a renúncia, ou desaposentação, conclui-se que essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do 

princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias 

fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de 

afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.Embora a matéria ainda seja 

controversa, nos casos em que a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem admitido a desaposentação, é necessário que o 

segurado devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que esta não é a pretensão da parte autora, vez que 

requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os seguintes julgados: TRF3 - AC -1426013, 7ª Turma, 
Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 16/09/2009, p. 718; REOAC - 1098018, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, DJF3 25/06/2008, entre outros. Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado 

obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir 

vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte 

não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o 

princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José 

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2005).Vale transcrever, por fim, o artigo 181-B do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis.Em verdade, o que se pretende não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior, 

mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data 

de concessão da aposentadoria proporcional.A pretensão, assim, não encontra amparo no ordenamento vigente, dado 

que a concessão do benefício se aperfeiçoou sob as regras então vigentes, estando albergada pela norma do artigo 5º, 

XXXVI, da Constituição Federal que visa, em última análise, preservar a segurança das relações jurídicas e a 

estabilidade do Estado Democrático de Direito.DO DANO MORAL:A Constituição Federal, em seu artigo 5, X, 

consagra a tutela ao dano moral, alçando-o à categoria de direito fundamental. Determina a Carta Política que são 
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano 

material ou moral decorrente de sua violação. Essa disposição vem coroar o amplo princípio da dignidade da pessoa 

humana, cuja gênese é trazida pelo artigo 1, III, do mesmo diploma.Ensina Humberto Theodoro Júnior que viver em 

sociedade e sob o impacto constante de direitos e deveres, tanto jurídicos como éticos e sociais, provoca, sem dúvida, 

freqüentes e inevitáveis conflitos e aborrecimentos, com evidentes reflexos psicológicos, que, em muitos casos, chegam 

mesmo a provocar abalos e danos de monta. Para, no entanto, chegar-se à configuração do dever de indenizar, não será 

suficiente ao ofendido demonstrar sua dor. Somente ocorrerá a responsabilidade civil se se reunirem todos os seus 

elementos essenciais: dano, ilicitude e nexo causal. Se o incômodo é pequeno (irrelevância) e se, mesmo sendo grave, 

não corresponde a um comportamento indevido (ilicitude), obviamente não se manifestará o dever de indenizar (...) 

[THEODORO JÚNIOR, Humberto, Dano Moral, 4ª ed. atual. e ampl., São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 2001, p. 

6]Na mesma direção é a doutrina de Maria Helena Diniz, in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, sendo 
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imprescindível que haja: a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de 

Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente. (grifei)Daí ser lícito concluir que somente emergirá o dever de 

indenizar se ocorrerem seus três elementos essenciais.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar que três 

são as espécies de danos: a) são patrimoniais os prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens materiais 

ou imateriais de seu acervo; b) pessoais, os danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas manifestações sociais, 

como, por exemplo, as lesões do corpo, ou a parte do corpo (componentes físicos), ou ao psiquismo (componentes 

intrínsecos da personalidade), como a liberdade, a imagem, a intimidade; c) morais, os relativos a atributos valorativos, 

ou virtudes, da pessoa como ente social, ou seja, integrada à sociedade, vale dizer, dos elementos que a individualizam 

com ser, de que se destacam a honra, a reputação, e as manifestações do intelecto (Reparação Civil por Danos Morais, 

3ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 33/4).A parte autora não fez prova do fato constitutivo do seu direito, vale 

dizer, não demonstrou a ocorrência de dano material não ressarcido, tampouco sofrimento ou abalo psíquico que 

extrapolasse o desconforto derivado do procedimento burocrático.No caso em tela, como já exposto, a negativa do 

pleiteado na via administrativa pelo Autor se deu de forma legal, vez que a desaposentação para a concessão de 

benefício mais vantajoso não ocorreria de fato, pelo contrário, haveria apenas uma revisão do coeficiente do benefício, 

sem que houvesse nenhuma imperfeição no cálculo do valor do benefício, que é um pressuposto para que a revisão 

aconteça.Nessa medida, conquanto tenha ocorrido o fato e o nexo de causalidade entre as condutas descritas, não há 
como reconhecer a presença do dano moral pretendido.Assim, não se vislumbra a presença dos três elementos 

essenciais ao dever de indenizar: dano, ilicitude e nexo causal. Em que pese a desejável interpretação humanitária da 

questão, não há como acolher o pedido formulado.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e declaro encerrado 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista que não houve aperfeiçoamento da relação processual.Havendo apelação da 

parte autora, cite-se o réu para responder ao recurso, consoante 2º do artigo 285-A, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

0003868-33.2011.403.6126 - ROQUE ROBERTO AMIGHINI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação movida por ROQUE ROBERTO AMIGHINI, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a sua desaposentação e o cálculo da Renda Mensal Inicial 

mediante a utilização dos salários-de-contribuição do tempo laborado após a concessão de sua aposentadoria, ocorrida 

em 04/11/1993, com a apuração de benefício previdenciário mais favorável. Pede, ainda, a condenação do réu no 

pagamento de indenização por danos morais, bem como os benefícios da Justiça Gratuita e da prioridade 

processual.Juntou documentos (fls. 15/68).Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não houve 

citação.É o breve relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e os da prioridade processual, requeridos 

na petição inicial.A inicial não padece dos vícios apontados pelo artigo 295, I, e seu parágrafo único, uma vez que o 
pedido é juridicamente possível e da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão. Sendo a matéria unicamente 

de direito e já tendo este Juízo proferido sentença de total improcedência em casos idênticos, vieram-me conclusos, 

consoante artigo 285-A, do Código de Processo Civil.No mérito, colho que o autor, titular de aposentadoria por tempo 

de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao Regime de Previdência Social, sendo-lhe 

descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência.Por tal razão, postula a concessão de novo 

benefício previdenciário, mediante a utilização dos salários de contribuição vertidos após sua aposentadoria, com o 

recálculo de sua Renda Mensal Inicial na forma disposta pela legislação atual, sendo este benefício mais favorável do 

que o presente. Não assiste razão à parte autora.O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente de aposentadoria proporcional.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, 2.º, 

que o aposentado que continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação 

profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios 

foram ainda mais limitados, conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 18. (...) 2.º - O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, o exercício da atividade abrangida pela 

Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de 
previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à 

concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo 

ser acolhido o pedido do autor face à legislação em vigor.Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito 

adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável.E, ainda que se considerasse renunciável a 

aposentadoria no presente caso, a pretensão do autor teria o condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, 

configurando, assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão 

de benefício já concedido para alteração do valor de renda mensal inicial, com a utilização de tempo trabalhado após o 

gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do 

benefício previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99:Art. 179. O Ministério da 

Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa permanente de revisão da 
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concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar irregularidades e falhas 

existentes.Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado:TRF 3ª Região - AC 

200003990501990 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 620454 DJF3 CJ2 06/05/2008 - P. 1146 Rel. Des. Fed. Peixoto Junior - 

8ª Turma PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

DESCABIMENTO. I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do 

recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação 

consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia 

a direitos que não se depara apropriado II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo 

de filiação que não traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, 

como um atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito 

legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal. III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder 

de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da 

Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta 

de previsão legal. IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.TRF ª Região - AMS 200651015373370 AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 72669 DJU - 06/07/2009 - P. 111Des. Fed. ALBERTO 

NOGUEIRA JUNIOR - 2ª T. EspecializadaAPELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

APELAÇÃO PROVIDA. I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a 
aposentadoria por tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao 

tempo de serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas 

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço. II -A aceitação de semelhante figura 

jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por 

hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e 

assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a 

liberdade de exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por 

ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um 

direito não previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. IV -Inexistindo 

previsão legal e regulamentar que autorize a renúncia, ou desaposentação, conclui-se que essa figura é proibida, não 

havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma 

em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a 

modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - 

Recurso provido.Embora a matéria ainda seja controversa, nos casos em que a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem 

admitido a desaposentação, é necessário que o segurado devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que 

esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os 

seguintes julgados: TRF3 - AC -1426013, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 16/09/2009, p. 718; REOAC 
- 1098018, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 25/06/2008, entre outros. Destarte, mesmo que o 

beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao 

cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O 

simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer 

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações 

(Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005).Vale transcrever, por fim, o artigo 181-

B do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela 

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Em verdade, o que se pretende não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior, mediante a majoração do coeficiente de cálculo do 

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.A 

pretensão, assim, não encontra amparo no ordenamento vigente, dado que a concessão do benefício se aperfeiçoou sob 

as regras então vigentes, estando albergada pela norma do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal que visa, em 

última análise, preservar a segurança das relações jurídicas e a estabilidade do Estado Democrático de Direito.DO 

DANO MORAL:A Constituição Federal, em seu artigo 5, X, consagra a tutela ao dano moral, alçando-o à categoria de 

direito fundamental. Determina a Carta Política que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. Essa disposição 

vem coroar o amplo princípio da dignidade da pessoa humana, cuja gênese é trazida pelo artigo 1, III, do mesmo 

diploma.Ensina Humberto Theodoro Júnior que viver em sociedade e sob o impacto constante de direitos e deveres, 

tanto jurídicos como éticos e sociais, provoca, sem dúvida, freqüentes e inevitáveis conflitos e aborrecimentos, com 

evidentes reflexos psicológicos, que, em muitos casos, chegam mesmo a provocar abalos e danos de monta. Para, no 

entanto, chegar-se à configuração do dever de indenizar, não será suficiente ao ofendido demonstrar sua dor. Somente 

ocorrerá a responsabilidade civil se se reunirem todos os seus elementos essenciais: dano, ilicitude e nexo causal. Se o 

incômodo é pequeno (irrelevância) e se, mesmo sendo grave, não corresponde a um comportamento indevido 

(ilicitude), obviamente não se manifestará o dever de indenizar (...) [THEODORO JÚNIOR, Humberto, Dano Moral, 4ª 

ed. atual. e ampl., São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 2001, p. 6]Na mesma direção é a doutrina de Maria Helena 

Diniz, in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, sendo imprescindível que haja: a) fato lesivo voluntário, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 450/1085 

causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência ...; b) a ocorrência de um dano 

patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de Justiça serão acumuláveis as indenizações por 

dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do 

agente. (grifei)Daí ser lícito concluir que somente emergirá o dever de indenizar se ocorrerem seus três elementos 

essenciais.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar que três são as espécies de danos: a) são patrimoniais 

os prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens materiais ou imateriais de seu acervo; b) pessoais, os 

danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas manifestações sociais, como, por exemplo, as lesões do corpo, ou a 

parte do corpo (componentes físicos), ou ao psiquismo (componentes intrínsecos da personalidade), como a liberdade, a 

imagem, a intimidade; c) morais, os relativos a atributos valorativos, ou virtudes, da pessoa como ente social, ou seja, 

integrada à sociedade, vale dizer, dos elementos que a individualizam com ser, de que se destacam a honra, a reputação, 

e as manifestações do intelecto (Reparação Civil por Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 33/4).A 

parte autora não fez prova do fato constitutivo do seu direito, vale dizer, não demonstrou a ocorrência de dano material 

não ressarcido, tampouco sofrimento ou abalo psíquico que extrapolasse o desconforto derivado do procedimento 

burocrático.No caso em tela, como já exposto, a negativa do pleiteado na via administrativa pelo Autor se deu de forma 

legal, vez que a desaposentação para a concessão de benefício mais vantajoso não ocorreria de fato, pelo contrário, 

haveria apenas uma revisão do coeficiente do benefício, sem que houvesse nenhuma imperfeição no cálculo do valor do 

benefício, que é um pressuposto para que a revisão aconteça.Nessa medida, conquanto tenha ocorrido o fato e o nexo de 

causalidade entre as condutas descritas, não há como reconhecer a presença do dano moral pretendido.Assim, não se 
vislumbra a presença dos três elementos essenciais ao dever de indenizar: dano, ilicitude e nexo causal. Em que pese a 

desejável interpretação humanitária da questão, não há como acolher o pedido formulado.Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, e declaro encerrado o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve aperfeiçoamento 

da relação processual.Havendo apelação da parte autora, cite-se o réu para responder ao recurso, consoante 2º do artigo 

285-A, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

0003947-12.2011.403.6126 - MAURO EZEQUIEL DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação movida por MAURO EZEQUIEL DOS SANTOS, nos autos qualificado, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a sua 

desaposentação, cumulada com a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, bem como indenização 

por danos morais.Juntou documentos (fls.14/64).Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não houve 

citação.É o breve relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.A parte autora é legítima e estão presentes 

as condições da ação.A inicial não padece dos vícios apontados pelo artigo 295, I, e seu parágrafo único, uma vez que o 

pedido é juridicamente possível e da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão. Sendo a matéria unicamente 

de direito e já tendo este Juízo proferido sentença de total improcedência em casos idênticos, vieram-me conclusos, 
consoante artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Colho que o autor, titular de aposentadoria por tempo de 

contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas 

mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência.Por tal razão, postula a majoração do coeficiente de 

cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação, ou seja, pretende a renúncia da 

aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao labor posterior, passar a perceber aposentadoria 

integral.Não assiste razão à parte autora.O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente de aposentadoria proporcional.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, 2.º, 

que o aposentado que continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação 

profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios 

foram ainda mais limitados, conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 18. (...) 2.º - O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, o exercício da atividade abrangida pela 

Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de 

previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à 

concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo 
ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor.Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos 

os requisitos exigidos para a concessão do benefício quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito 

adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável.E, ainda que se considerasse renunciável a 

aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, 

configurando, assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão 

de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o 

gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do 

benefício previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99:Art. 179. O Ministério da 

Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa permanente de revisão da 

concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar irregularidades e falhas 

existentes.Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado:PREVIDENCIÁRIO. 
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RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO DE NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA 

DA APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.Não é 

renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime 

previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera direito 

a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para 

fins de aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo 

legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94.Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João Surreaux Chagas). PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91.1.O art. 18, 2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 

53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 

9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª Turma, DJU 22.03.2002) (grifei)Excepcionalmente, 
a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem admitido a desaposentação, desde que o segurado devolva os valores 

anteriormente percebidos, sendo certo que esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a desaposentação 

com efeito ex nunc. A propósito, cito os seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle 

França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz Dantas, DE 28.08.08; TRF-3 - AC 

658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Alexandre Sormani, DE 18.9.08.Destarte, mesmo que o 

beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao 

cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O 

simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer 

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações 

(Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005).Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B 

do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela 

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Configurado, portanto, o interesse da 

parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de cálculo de seu benefício, por uma via que não 

encontra amparo legal (art. 18, 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 3048/99), não merece acolhimento sua 

pretensão.Em relação ao dano moral, a Constituição Federal, em seu artigo 5, X, consagra a tutela ao dano moral, 
alçando-o à categoria de direito fundamental. Determina a Carta Política que são invioláveis a intimidade, a vida 

privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de 

sua violação. Essa disposição vem coroar o amplo princípio da dignidade da pessoa humana, cuja gênese é trazida pelo 

artigo 1, III, do mesmo diploma.Ensina Humberto Theodoro Júnior que viver em sociedade e sob o impacto constante 

de direitos e deveres, tanto jurídicos como éticos e sociais, provoca, sem dúvida, freqüentes e inevitáveis conflitos e 

aborrecimentos, com evidentes reflexos psicológicos, que, em muitos casos, chegam mesmo a provocar abalos e danos 

de monta. Para, no entanto, chegar-se à configuração do dever de indenizar, não será suficiente ao ofendido demonstrar 

sua dor. Somente ocorrerá a responsabilidade civil se reunirem todos os seus elementos essenciais: dano, ilicitude e 

nexo causal. Se o incômodo é pequeno (irrelevância) e se, mesmo sendo grave, não corresponde a um comportamento 

indevido (ilicitude), obviamente não se manifestará o dever de indenizar (...) [THEODORO JÚNIOR, Humberto, Dano 

Moral, 4ª ed. atual. e ampl., São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 2001, p. 6]Na mesma direção é a doutrina de Maria 

Helena Diniz, in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, sendo imprescindível que haja: a) fato lesivo 

voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência ...; b) a ocorrência de um 

dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de Justiça serão acumuláveis as 

indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de causalidade entre o dano e o 

comportamento do agente. (grifei)Daí ser lícito concluir que somente emergirá o dever de indenizar se ocorrerem seus 

três elementos essenciais.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar que três são as espécies de danos: a) 
são patrimoniais os prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens materiais ou imateriais de seu acervo; 

b) pessoais, os danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas manifestações sociais, como, por exemplo, as lesões do 

corpo, ou a parte do corpo (componentes físicos), ou ao psiquismo (componentes intrínsecos da personalidade), como a 

liberdade, a imagem, a intimidade; c) morais, os relativos a atributos valorativos, ou virtudes, da pessoa como ente 

social, ou seja, integrada à sociedade, vale dizer, dos elementos que a individualizam com ser, de que se destacam a 

honra, a reputação, e as manifestações do intelecto (Reparação Civil por Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos 

Tribunais, p. 33/4).A parte autora não fez prova do fato constitutivo do seu direito, vale dizer, não demonstrou a 

ocorrência de dano material não ressarcido, tampouco sofrimento ou abalo psíquico que extrapolasse o desconforto 

derivado do procedimento burocrático.No caso em tela, como já exposto, a negativa do pleiteado na via administrativa 

pelo Autor se deu de forma legal, vez que a desaposentação para a concessão de benefício mais vantajoso não ocorreria 

de fato, pelo contrário, haveria apenas uma revisão do coeficiente do benefício, sem que houvesse nenhuma imperfeição 
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no cálculo do valor do benefício, que é um pressuposto para que a revisão aconteça.Nessa medida, conquanto tenha 

ocorrido o fato e o nexo de causalidade entre as condutas descritas, não há como reconhecer a presença do dano moral 

pretendido.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, em consequência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo 

em vista que não houve aperfeiçoamento da relação processual.Havendo apelação da parte autora, cite-se o réu para 

responder ao recurso, consoante 2º do artigo 285-A, do Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

0004028-58.2011.403.6126 - CARLOS PEREIRA DOS SANTOS(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E 

SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação movida por CARLOS PEREIRA DOS SANTOS nos autos qualificado, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a 

desaposentação e o cálculo da Renda Mensal Inicial mediante a utilização dos salários-de-contribuição do tempo 

laborado após a concessão de sua aposentadoria, ocorrida em 03/11/1994, com a apuração de benefício previdenciário 

mais favorável. Juntou documentos (fls. 36/82).Requeridos os benefícios da Justiça Gratuita.Nos termos do artigo 285-

A do Código de Processo Civil, não houve citação.É o breve relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.A inicial não padece dos vícios apontados pelo artigo 295, I, e seu parágrafo único, uma vez que o pedido é 

juridicamente possível e da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão. Sendo a matéria unicamente de direito 

e já tendo este Juízo proferido sentença de total improcedência em casos idênticos, vieram-me conclusos, consoante 
artigo 285-A, do Código de Processo Civil.No mérito, colho que o autor, titular de aposentadoria por tempo de 

contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas 

mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência.Por tal razão, postula a concessão de novo benefício 

previdenciário, mediante a utilização dos salários de contribuição vertidos após sua aposentadoria, com o recálculo de 

sua Renda Mensal Inicial na forma disposta pela legislação atual, sendo este benefício mais favorável do que o presente. 

Não assiste razão à parte autora.O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria 

dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de 

aposentadoria proporcional.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, 2.º, que o 

aposentado que continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação 

profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios 

foram ainda mais limitados, conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 18. (...) 2.º - O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, o exercício da atividade abrangida pela 

Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de 

previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à 

concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo 
ser acolhido o pedido do autor face à legislação em vigor.Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito 

adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável.E, ainda que se considerasse renunciável a 

aposentadoria no presente caso, a pretensão do autor teria o condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, 

configurando, assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão 

de benefício já concedido para alteração do valor de renda mensal inicial, com a utilização de tempo trabalhado após o 

gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do 

benefício previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99:Art. 179. O Ministério da 

Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa permanente de revisão da 

concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar irregularidades e falhas 

existentes.Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado:TRF 3ª Região - AC 

200003990501990 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 620454 DJF3 CJ2 06/05/2008 - P. 1146 Rel. Des. Fed. Peixoto Junior - 

8ª Turma PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

DESCABIMENTO. I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do 

recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação 

consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia 

a direitos que não se depara apropriado II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo 
de filiação que não traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, 

como um atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito 

legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal. III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder 

de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da 

Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta 

de previsão legal. IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.TRF ª Região - AMS 200651015373370 AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 72669 DJU - 06/07/2009 - P. 111Des. Fed. ALBERTO 

NOGUEIRA JUNIOR - 2ª T. EspecializadaAPELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

APELAÇÃO PROVIDA. I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a 

aposentadoria por tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao 
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tempo de serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas 

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço. II -A aceitação de semelhante figura 

jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por 

hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e 

assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a 

liberdade de exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por 

ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um 

direito não previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. IV -Inexistindo 

previsão legal e regulamentar que autorize a renúncia, ou desaposentação, conclui-se que essa figura é proibida, não 

havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma 

em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a 

modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - 

Recurso provido.Embora a matéria ainda seja controversa, nos casos em que a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem 

admitido a desaposentação, é necessário que o segurado devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que 

esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os 

seguintes julgados: TRF3 - AC -1426013, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 16/09/2009, p. 718; REOAC 

- 1098018, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 25/06/2008, entre outros. Destarte, mesmo que o 

beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao 
cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O 

simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer 

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações 

(Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005).Vale transcrever, por fim, o artigo 181-

B do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela 

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Em verdade, o que se pretende não é 

um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior, mediante a majoração do coeficiente de cálculo do 

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.A 

pretensão, assim, não encontra amparo no ordenamento vigente, dado que a concessão do benefício se aperfeiçoou sob 

as regras então vigentes, estando albergada pela norma do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal que visa, em 

última análise, preservar a segurança das relações jurídicas e a estabilidade do Estado Democrático de Direito.Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido, e declaro encerrado o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve 

aperfeiçoamento da relação processual.Havendo apelação da parte autora, cite-se o réu para responder ao recurso, 

consoante 2º do artigo 285-A, do Código de Processo Civil. P.R.I. 
 

0004029-43.2011.403.6126 - JOSE BOGNI NETO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação movida por JOSÉ BOGNI NETO, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a sua desaposentação, 

cumulada com a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou documentos (fls.14/98).Nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não houve citação.É o breve relatório.DECIDO.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.A parte autora é legítima e estão presentes as condições da ação.A inicial não padece dos 

vícios apontados pelo artigo 295, I, e seu parágrafo único, uma vez que o pedido é juridicamente possível e da narração 

dos fatos decorre logicamente a conclusão. Sendo a matéria unicamente de direito e já tendo este Juízo proferido 

sentença de total improcedência em casos idênticos, vieram-me conclusos, consoante artigo 285-A, do Código de 

Processo Civil.Colho que o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em 

atividade vinculada ao Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes 

contribuições à Previdência.Por tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a 

inclusão do período laborado após a aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, 

acrescendo o tempo relativo ao labor posterior, passar a perceber aposentadoria integral.Não assiste razão à parte 

autora.O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 
Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.A Lei 

n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, 2.º, que o aposentado que continuou ou voltou à 

atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios.Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, 

conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 18. (...) 2.º - O aposentado pelo Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo 

segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O 

segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à concessão da 

aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido 
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o pedido da autora face à legislação em vigor.Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao 

benefício que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável.E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no 

presente caso, a pretensão da autora teria o condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, 

assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já 

concedido para alteração de seu coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, 

sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício 

previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99:Art. 179. O Ministério da Previdência e 

Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa permanente de revisão da concessão e da 

manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.Vale citar, a 

respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA NO 

MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA 

APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.Não é 

renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime 

previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera direito 

a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para 
fins de aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo 

legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94.Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João Surreaux Chagas). PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91.1.O art. 18, 2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 

53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 

9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª Turma, DJU 22.03.2002) (grifei)Excepcionalmente, 

a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem admitido a desaposentação, desde que o segurado devolva os valores 

anteriormente percebidos, sendo certo que esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a desaposentação 

com efeito ex nunc. A propósito, cito os seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle 

França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz Dantas, DE 28.08.08; TRF-3 - AC 

658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Alexandre Sormani, DE 18.9.08.Destarte, mesmo que o 

beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao 
cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O 

simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer 

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações 

(Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005).Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B 

do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela 

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Configurado, portanto, o interesse da 

parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de cálculo de seu benefício, por uma via que não 

encontra amparo legal (art. 18, 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 3048/99), não merece acolhimento sua 

pretensão.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, em consequência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo 

em vista que não houve aperfeiçoamento da relação processual.Havendo apelação da parte autora, cite-se o réu para 

responder ao recurso, consoante 2º do artigo 285-A, do Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

0004034-65.2011.403.6126 - LUIS RETAMERO GIMENEZ(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.Trata-se de ação movida por LUIS RETAMERO GIMENEZ nos autos qualificado, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a desaposentação e o 

cálculo da Renda Mensal Inicial mediante a utilização dos salários-de-contribuição do tempo laborado após a concessão 

de sua aposentadoria, ocorrida em 28/08/1997, com a apuração de benefício previdenciário mais favorável. Juntou 

documentos (fls. 13/47).Requeridos os benefícios da Justiça Gratuita.Nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, não houve citação.É o breve relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.A inicial não 

padece dos vícios apontados pelo artigo 295, I, e seu parágrafo único, uma vez que o pedido é juridicamente possível e 

da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão. Sendo a matéria unicamente de direito e já tendo este Juízo 

proferido sentença de total improcedência em casos idênticos, vieram-me conclusos, consoante artigo 285-A, do Código 

de Processo Civil.No mérito, colho que o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que 

permaneceu em atividade vinculada ao Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as 
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correspondentes contribuições à Previdência.Por tal razão, postula a concessão de novo benefício previdenciário, 

mediante a utilização dos salários de contribuição vertidos após sua aposentadoria, com o recálculo de sua Renda 

Mensal Inicial na forma disposta pela legislação atual, sendo este benefício mais favorável do que o presente. Não 

assiste razão à parte autora.O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro 

do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria 

proporcional.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, 2.º, que o aposentado que 

continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-

acidente e aos pecúlios.Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais 

limitados, conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 18. (...) 2.º - O aposentado pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 

e à reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo 

segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O 

segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à concessão da 

aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido 

o pedido do autor face à legislação em vigor.Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao 

benefício que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável.E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no 
presente caso, a pretensão do autor teria o condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, 

assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já 

concedido para alteração do valor de renda mensal inicial, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do 

benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício 

previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99:Art. 179. O Ministério da Previdência e 

Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa permanente de revisão da concessão e da 

manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.Vale citar, a 

respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado:TRF 3ª Região - AC 200003990501990 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 620454 DJF3 CJ2 06/05/2008 - P. 1146 Rel. Des. Fed. Peixoto Junior - 8ª Turma 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. I- 

Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do benefício 

mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no deferimento de 

outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que não se depara 

apropriado II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz 

direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a 
lei não dispõe de modo contrário é válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja 

atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.TRF ª Região - AMS 200651015373370 AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 72669 DJU - 06/07/2009 - P. 111Des. Fed. ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR - 2ª T. 

EspecializadaAPELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO 

PROVIDA. I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por 

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e 

às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão da 

primeira aposentadoria por tempo de serviço. II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida 

em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o 

que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade 

de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos 

benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui 

e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que 

autorize a renúncia, ou desaposentação, conclui-se que essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do 
princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias 

fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de 

afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.Embora a matéria ainda seja 

controversa, nos casos em que a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem admitido a desaposentação, é necessário que o 

segurado devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que esta não é a pretensão da parte autora, vez que 

requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os seguintes julgados: TRF3 - AC -1426013, 7ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 16/09/2009, p. 718; REOAC - 1098018, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, DJF3 25/06/2008, entre outros. Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado 

obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir 

vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte 
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não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o 

princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José 

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2005).Vale transcrever, por fim, o artigo 181-B do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis.Em verdade, o que se pretende não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior, 

mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data 

de concessão da aposentadoria proporcional.A pretensão, assim, não encontra amparo no ordenamento vigente, dado 

que a concessão do benefício se aperfeiçoou sob as regras então vigentes, estando albergada pela norma do artigo 5º, 

XXXVI, da Constituição Federal que visa, em última análise, preservar a segurança das relações jurídicas e a 

estabilidade do Estado Democrático de Direito.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e declaro encerrado o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista que não houve aperfeiçoamento da relação processual.Havendo apelação da 

parte autora, cite-se o réu para responder ao recurso, consoante 2º do artigo 285-A, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

0005010-72.2011.403.6126 - JOSE BOVOLENTE(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Acolho os cálculos da contadoria do Juízo e fixo de ofício o valor da causa em 
R$ 60.162,97.Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela onde pretende o autor a 

imediata revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos novos tetos, previstos nas EC 20/98 e 

41/03.É o breve relato.Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.O periculum in mora não restou 

demonstrado (art. 273 CPC), vale dizer, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação que impeça seja o 

feito decidido por ocasião da sentença eis que o autor aufere rendimentos. Entendimento contrário afetaria sobremaneira 

o caráter dialético do processo.Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. Int. 

 

0005011-57.2011.403.6126 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Acolho os cálculos da contadoria do Juízo e fixo de ofício o valor da causa em 

R$ 37.646,46.Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela onde pretende o autor a 

imediata revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos novos tetos, previstos nas EC 20/98 e 

41/03.É o breve relato.Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.O periculum in mora não restou 

demonstrado (art. 273 CPC), vale dizer, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação que impeça seja o 

feito decidido por ocasião da sentença eis que o autor aufere rendimentos. Entendimento contrário afetaria sobremaneira 

o caráter dialético do processo.Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002622-51.2001.403.6126 (2001.61.26.002622-5) - LUIZ CARLOS CARNEVALLI(SP023909 - ANTONIO 

CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP056715 - MARIA TERESA 

FERREIRA CAHALI E SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI) 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada aos 14/6/1993, perante o Juízo de Direito da 9ª Vara Cível nesta 

comarca, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo autor acima nominado e nos autos qualificado, 

objetivando a concessão da PENSÃO POR MORTE, em virtude do óbito de sua esposa Thereza Terko Carnevalli, 

ocorrido em 13/5/1982, além de pecúlio.Juntou documentos (fls.5/28)Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça 

Gratuita (fls.29).Regularmente citado, o réu aduz, preliminarmente, a prescrição do próprio fundo do direito, já que 

transcorrido o prazo de 5 anos entre o óbito e o ajuizamento. No mais, pugna pela improcedência do pedido, ao 

argumento de que a falecida não era segurada da Previdência Social e que a anotação de vínculo empregatício em CTPS 

ocorreu após o óbito, por força de ação trabalhista ajuizada pelo ora autor, julgada procedente à revelia da empregadora 

e com base em prova exclusivamente testemunhal. Anda, o autor não era incapaz ou inválido ao tempo do óbito.Houve 

réplica (fls. 48/49), acompanhada dos documentos de fls.50/52.Parecer do Ministério Público Estadual às 53. Às 

fls.61/62 noticiou o autor o requerimento de sua interdição, formulado pelo Ministério Público.Às fls.112/217, o Juízo 

de Direito da 2ª Vara Cível em Mauá encaminhou para estes autos cópia da ação acidentária, promovida pelo autor em 

face do INSS, objetivando a sua aposentadoria por incapacidade.Ofício da 1ª Vara Cível em Santo André, expedido nos 
autos da ação de interdição nº 587/94, comunicando a improcedência do pedido e o trânsito em julgado da 

sentença.Cópias extraídas dos autos da ação acidentária que o autor moveu contra o INSS, cuja sentença julgou 

improcedente o pedido e foi confirmada perante Tribunal, com trânsito em julgado (fls.348/364).Às fls.384 o autor, que 

advogava em causa própria, constituiu causídico para dar prosseguimento no feito.Em razão da instalação das Varas 

Federais nesta Subseção, houve redistribuição do feito para este Juízo, aos 18/01/2002 (fls.390).Devolvidos os autos ao 

Juízo da 9ª Vara cível às fls.391/392, diante do reconhecimento da competência da Justiça Comum Estadual. Sentença 

proferida às fls.414/419, pelo Juízo de Direito da 9ª Vara Cível, julgando improcedente o pedido.Interposto recurso de 

apelação pelo autor, houve remessa dos autos ao E.Tribunal de Justiça, onde a Décima Sétima Câmara de Direito 

Público reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Estadual, prejudicado o recurso do autor. O autor interpôs 

agravo regimental, não conhecido. Trânsito em julgado às fls.478.Remetidos os autos para este Juízo em 1º de 

dezembro de 2010. Convertido o julgamento em diligência (fls.482), o autor trouxe aos autos sua certidão de casamento 
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atualizada (fls.485).É o breve relato.DECIDO:Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Em primeiro 

lugar, há de se analisar a ocorrência ou não da prescrição do direito da parte autora.Para tanto, inicialmente esclareço o 

entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 85), nos seguintes termos: Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Vê-se 

que o entendimento jurisprudencial admite, em alguns casos, a prescrição do próprio fundo de direito, hipótese em que 

nada será devido ao credor. Em outras circunstâncias, contudo, admitir-se-á a manutenção do fundo de direito, 

prescrevendo-se apenas as parcelas vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. No caso dos autos, 

embora o autor não tenha requerido administrativamente a pensão pela morte de sua esposa, a pretensão judicial não 

restou prescrita, eis que é permitido o ingresso direto ao Judiciário, a qualquer tempo, sem que se fale em prescrição do 

fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.Preliminar 

apreciada e afastada, passo ao exame do mérito. Os benefícios acidentários, em seus contornos gerais, eram regidos, à 

época do óbito (13/5/82), pela Lei 6367/76, cujo artigo 2º transcrevo:Art. 2º Acidente do trabalho é aquele que ocorrer 

pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, 

ou perda, ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 1º Equiparam-se ao acidente do 

trabalho, para os fins desta Lei: I - a doença profissional ou do trabalho, assim entendida a inerente ou peculiar a 

determinado ramo de atividade e constante de relação organizada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - 
MPAS;II - o acidente que, ligado ao trabalho, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a 

morte, ou a perda, ou redução da capacidade para o trabalho;III - o acidente sofrido pelo empregado no local e no 

horário do trabalho. em conseqüência de: a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por terceiro, inclusive 

companheiro de trabalho;b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada com o 

trabalho;c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro, inclusive companheiro de trabalho;d) ato de 

pessoa privada do uso da razão;e) desabamento, inundação ou incêndio;f) outros casos fortuitos ou decorrentes de força 

maior. IV - a doença proveniente de contaminação acidental de pessoal de área médica, no exercício de sua atividade;V 

- o acidente sofrido pelo empregado ainda que fora do local e horário de trabalho: a) na execução de ordem ou na 

realização de serviço sob a autoridade da empresa,.b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe 

evitar prejuízo ou proporcionar proveito:c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio de locomoção 

utilizado, inclusive veículo de propriedade do empregado:d) no percurso da residência para o trabalho ou deste para 

aquela. 2º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades 

fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado será considerado a serviço da empresa. 3º Em casos 

excepcionais, constatando que doença não incluída na relação prevista no item I do 1º resultou de condições especiais 

em que o trabalho é executado e com ele se relaciona diretamente, o Ministério da Previdência e Assistência Social 

deverá considerá-la como acidente do trabalho. 4º Não poderão ser consideradas, para os fins do disposto no 3º, a 

doença degenerativa, a inerente a grupo etário e a que não acarreta incapacidade para o trabalho. 5º Considera-se como 
dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data da comunicação desta à empresa ou, na sua falta, 

a da, entrada do pedido de benefício no INPS, a partir de quando serão devidas as prestações cabíveis. N.n. E o artigo 

7º, in verbis, tratava dos beneficiários no caso do evento morte do segurado: Art. 7º Em caso de morte decorrente de 

acidente do trabalho, será também devido aos dependentes do acidentado um pecúlio no valor de 30 (trinta) vezes o 

valor de referência, fixado nos termos da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente na localidade de trabalho do 

acidentado.E quanto às pessoas consideradas dependentes, dispunha o artigo 11 da LOPS (Lei 3807/60):Art. 11. 

Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, de 

21.11.1966)I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer 

condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 

um) anos ou inválidas.(Redação dada pela Lei nº 5.890, de 8.6.1973) II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, 

só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou inválida; (Redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 66, de 21.11.1966)III - o pai inválido e a mãe; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966)IV - os irmãos 

de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer condição menores de 

21 (vinte e um) anos ou inválidas: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 1º A existência de dependentes de 

qualquer das classes enumeradas nos itens dêste artigo exclui do direito às prestações os dependentes enumerados nos 

itens subseqüentes, ressalvado o disposto nos 3º, 4º e 5º. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 2º 

Equiparam-se aos filhos, nas condições estabelecidas no item I, e mediante declaração escrita do segurado: (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966)a) o enteado; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966)b) o menor, 

que, por determinação judicial, se ache sob sua guarda; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966)c) o menor que 

se ache sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 

66, de 21.11.1966) 3º Inexistindo espôsa ou marido inválido com direito às prestações, a pessoa designada poderá, 

mediante declaração escrita do segurado, concorrer com os filhos dêste. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 66, de 

21.11.1966) 4º Não sendo o segurado civilmente casado, considerar-se-á tàcitamente designada a pessoa com que se 

tenha casado segundo rito religioso, presumindo-se feita a declaração prevista no parágrafo anterior. (Incluído pelo 

Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 5º Mediante declaração escrita do segurado, os dependentes enumerados no item III 

poderão concorrer com a espôsa ou o marido inválido, ou com a pessoa designada, salvo se existirem filhos com direito 

às prestações.(Incluído pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 6º - O marido desempregado será considerado 

dependente da esposa ou companheira segurada o Instituto da Previdência Social - INPS para efeito de obtenção de 
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assistência média.(Incluído pela Lei nº 7.010, de 1º.7.1982) Diante da legislação transcrita, faria jus ao benefício o autor 

se inválido à época do óbito, este decorrente de acidente do trabalho, assim considerado aquele no trajeto do empregado 

do trabalho para sua residência.No caso dos autos, o autor e a de cujus eram casados ao tempo do óbito, de sorte que a 

convivência entre ambos se presume. Alega o autor que está incapacitado para o trabalho desde 1980, fazendo jus à 

pensão por morte de sua esposa, falecida em acidente no trajeto do trabalho para sua residência.Entretanto, não há prova 

nos autos de que o autor estivesse incapacitado ou inválido à data do óbito. O laudo médico pericial (fls.6/11), cuja 

perícia foi realizada em 1992 (10 anos após o óbito), concluiu pela invalidez do autor, não sendo lícito concluir que 

estava inválido também em 1982, diante da ausência de prova documental técnica. Os documentos de fls.12//16 não 

foram produzidos sob o crivo do contraditório, valendo como início de prova, não confirmada durante a instrução 

processual.E nem se alegue a não produção da prova oral, pois a prova da invalidez ou incapacidade só é possível por 

meio de perícia. A respeito, confira-se a jurisprudência:PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR URBANO E RURAL. 

QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

Produção de prova documental e pericial, as quais, por si só, são suficientes ao deslinde da demanda, não havendo 

necessidade de produção de prova oral em audiência (art. 330, I, e art. 400, I e II, CPC). - A Lei 8.213/91, Lei de 

Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando 

ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício 
de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. - Ausência de incapacidade 

laborativa. - Improcedência do pedido inicial. Manutenção. - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora 

improvida.(AC 200561130040033, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 

26/08/2008)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR URBANO E RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA. - Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Produção de prova documental e pericial, as quais, por si 

só, são suficientes ao deslinde da demanda, não havendo necessidade de produção de prova oral em audiência (art. 330, 

I, e art. 400, I e II, CPC). - A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados 

temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio 

de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - Presentes os requisitos de 

qualidade de segurada e carência. - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. 

Manutenção. - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.(AC 200561130040033, JUIZA VERA 

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 26/08/2008)No curso deste processo, o Ministério Público do Estado ajuizou 

ação de interdição em face do autor desta (autos nº 587/94 - 1ª Vara cível da Justiça Estadual), mas após a realização da 
perícia aquele Juízo julgou improcedente o pedido (fls.327/329), já que se encontrava capacitado para os atos da vida 

civil.Cópia da sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara em Mauá (fls.349/364), julgando improcedente ação 

acidentária que ele moveu contra o INSS, em razão da ausência de nexo causal entre doença e trabalho. Certidão de 

decurso do prazo para recurso às fls.364.Consultado o CNIS nesta oportunidade, verifico que o autor esteve em gozo do 

auxílio-doença (NB 139.859.849-3) de 08/02/2006 a 09/02/2006 e atualmente encontra-se em manutenção do auxílio-

doença NB 140.370.943-0, desde 10/02/2006. Não há, portanto, como concluir pela incapacidade ou invalidez à data do 

óbito (1992).Portanto, improcede a pretensão, já que não provada a invalidez. Ainda que assim não fosse, improcede a 

pretensão porque os documentos trazidos aos autos não têm o condão de comprovar que o óbito de Thereza Terko 

Carnevalli tenha ocorrido em razão de acidente no percurso da residência para o trabalho ou deste para aquela. O 

Boletim de Ocorrência copiado às fls.25 e verso narra que foi vítima de atropelamento e, o laudo de exame de corpo de 

delito, que ela faleceu em decorrência de traumatismo craneano.Embora o autor hoje esteja incapacitado para o 

trabalho, tanto que em manutenção o auxílio-doença, não há prova de que essa condição existisse à data do óbito, 

quando tinha 35 anos de idade.Destarte, em que pese a desejável interpretação humanitária e social da questão, o 

indeferimento do benefício é medida que se impõe.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Responderá o autor pelos 

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Tendo em vista a 

concessão de Assistência Judiciária, incide a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n.º1060/50, em relação à verba 
honorária, bem como às custas e despesas judiciais.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003082-23.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001902-84.2001.403.6126 

(2001.61.26.001902-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE 

SGUERI) X NILDA VALERIA DOS SANTOS(SP092306 - DARCY DE CARVALHO BRAGA E SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) 

Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução de sentença, opostos pelo INSS, ao argumento de que ocorre excesso de 

na ordem de R$ 178.984,32 (cento e setenta e oito mil, novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois 

centavos).Alega, em síntese, que na conta apresentada pela embargada há excesso de execução, visto que indexou o 
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valor da RMI com base no salário-mínimo (equivalência salarial), permitida pelo art.58 do ADCT somente para os 

benefícios com DIB até 04/05/1988, enquanto a data inicial de seu benefício é em 07/1991. Assim, não poderia aplicar a 

equivalência salarial em benefício com DIB posterior a 04/05/1988. Ainda, o titular do benefício contribuiu para a 

Previdência Social no período de 10/1994 a 02/1995, conforme documentos de fls.95 dos autos principais e CNIS 

anexo. O valor de tais contribuições não foi levado em consideração nos cálculos da embargante, fato que gerou 

equivoco na apuração da RMI. Por fim, não houve a aplicação do disposto no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação que 

lhe deu a Lei 11.960/09, cuja vigência iniciou-se em julho de 2009.Juntou cálculos (fls. 05/19).Recebidos os embargos 

para discussão (fls. 20), houve impugnação da embargada (fls.24/25), pugnando pela improcedência do 

pedido.Remetidos os autos ao Contador Judicial, ofertou o parecer de fls. 27 e verso, acompanhado dos cálculos 

descritos nos Anexos I e II.Intimadas as partes, o embargante discordou do parecer, tornando os autos à Contadoria, que 

elaborou o parecer de fls.52.É a síntese do necessário.DECIDO:Colho dos autos principais que a autora Nilda Valéria 

dos Santos pediu a concessão da pensão por morte de seu marido, Durval Moreira, aos 30/3/1996. Após a instrução 

processual, foi proferida sentença julgando procedente o pedido, para conceder à autora a pensão por morte desde a data 

do óbito.Interposto recurso de apelação pelo réu e remetidos os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 8ª 

Turma acolheu a preliminar de prescrição quinquenal e, no mérito, deu parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do réu, para fixar os juros de mora em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil. O julgamento se 

deu em 24/8/2009 e o trânsito em julgado em 28/10/2009.Não dispondo o título executivo judicial expressamente sobre 

o valor ou forma de cálculo da RMI, aplica-se o disposto no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, abaixo transcrito, na sua 
redação vigente à época, fazia menção à data do afastamento do trabalho para fixação do PBC (período básico de 

cálculo).Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não-superior a 48 (quarenta e oito) meses. 1º No caso de 

aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 (vinte e quatro) 

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma 

dos salários-de-contribuição apurados. 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 3º Serão considerados para 

cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda 

corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 4º Não será considerado, para o 

cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o 

voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida pela 

legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 5º Se, no 

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefício por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 
(um) salário-mínimo.O acórdão foi proferido em 24 de agosto de 2009.No momento do julgamento, já estava em vigor 

a Lei 11.960/09 e o art.1º-F, da Lei 9.494/97 com nova redação. Não obstante, a decisão monocrática do E.Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região manteve a taxa de juros em 1% ao mês, a partir da vigência do novo Código Civil, e a 

correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional, que dá sustentação ao Manual de 

Orientação de Cálculos para a Justiça Federal. Logo, no caso em concreto, o título executivo determinou a não 

incidência da Lei 11.960/09, cabendo a este Juiz tão só dar concreção à vontade do Tribunal, pelo que deverão ser 

acolhidos os cálculos da Contadoria do Juízo, descritos no Anexo II.Embora este Juiz entenda que a Lei 11.960/09 tem 

incidência nos cálculos previdenciários a partir da sua entrada em vigor, julgando o Tribunal de forma diversa, após 

30/06/2009, há que prevalecer o quanto decidido.Assim, considerando os termos do julgado, a Contadoria Judicial 

opinou pela parcial procedência do pedido, elaborando os cálculos de fls.43/47, os quais considero representativos do 

julgado, valendo lembrar que o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do 

Juízo. Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes estes embargos, devendo a execução prosseguir pelos valores 

apurados pelo Contador Judicial no ANEXO II, quais sejam, R$ 182.974,56 (cento e oitenta e dois mil, novecentos e 

setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), em abril de 2010, sendo:R$ 173.426,80 (cento e setenta e três mil, 

quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta centavos) a título do principal e;R$ 9.547,77 (nove mil, quinhentos e quarenta 

e sete reais e setenta e sete centavos) de honorários advocatícios.Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se, contudo, a regra da sucumbência recíproca (art. 21, CPC) e a 
suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50, ante a Justiça Gratuita deferida às fls.67 dos autos 

principais.Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido in albis o prazo recursal, certifique-se, desapense-se 

e arquive-se. P.R.I. 

 

0001397-44.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000249-76.2003.403.6126 

(2003.61.26.000249-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X OSVALDO ZANETTI(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

VALENTINO E SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA) 

Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que ocorre excesso de 

execução, na ordem de R$ 1.345,12 (um mil, trezentos e quarenta e cinco reais e doze centavos).Aduz, em síntese, que a 
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correção monetária e juros moratórios das prestações devidas (após julho de 2009) devem obedecer ao disposto no 

art.1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09.Juntou cálculos e documentos 

(fls.5/14).Recebidos os embargos para discussão (fls.15), houve impugnação (fls.17/21), protestando pela 

improcedência do pedido.Remetidos os autos ao Contador Judicial, ofertou o parecer de fls.23, acompanhado dos 

cálculos de fls.24/29.Intimadas as partes, o embargado discordou do parecer (fls.34/35). O embargante não se opôs ao 

parecer (fls.36).É a síntese do necessário.DECIDO:Após a análise dos autos principais (2003.61.26.000249-7) verifico 

que, quanto à correção monetária e juros, o julgado do Tribunal dispôs da seguinte maneira:As parcelas em atraso 

devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei 

nº 6.899/91 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. Logo, modificou a 

sentença, a qual impunha a adoção do Provimento COGE 26/2001, com juros de 0,5% até a entrada em vigor do NCC, 

valendo a partir daí a Taxa SELIC (exclusiva).A decisão monocrática do TRF-3 em questão foi proferida em 

30/04/2010. Nessa época já estava em vigor a Lei nº11.960/2009.Havendo decisão proferida após a vigência da Lei 

11.960/09, tenho entendido que os critérios de cálculo ali previstos se aplicam de pronto. Não é outra a atual orientação 

do STJ:EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARCELA RETROATIVA PREVISTA NA PORTARIA DE ANISTIA. 

JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 61.º DIA APÓS A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA DE ANISTIA. 

OBRIGAÇÃO LÍQUIDA. DATA DO VENCIMENTO. ART. 12, 4º, DA LEI N.º 10.559/2002. JUROS DE MORA. 

LEI DE REGÊNCIA.NATUREZA PROCESSUAL. APLICABILIDADE IMEDIATA AOS PROCESSOS EM 

ANDAMENTO. ALINHAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA À DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL PREVISTO EM LEI VIGENTE À ÉPOCA 

DA MORA.(...)2. A Corte Especial - no julgamento do EREsp 1.207.197/RS, acórdão pendente de publicação - alinhou 

a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça ao entendimento pacificado do Supremo Tribunal, no sentido de que 

as normas que disciplinam os juros moratórios possuem natureza processual devendo incidir de imediato nos processos 

em andamento.3. Na linha dessa nova orientação, nas condenações impostas àFazenda Pública independentemente de 

sua natureza, devem incidir os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, a partir 

do advento da Lei n.º 11.960, publicada em 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97.4. Não 

tratando a hipótese de condenação da União em verbas remuneratórias de servidor público, capaz de atrair a aplicação 

do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação da MP n.º 2.180-35/2001; mas sim de condenação ao pagamento da 

parcela de natureza indenizatória decorrente da concessão de anistia política, os juros de mora devem seguir a disciplina 

do art. 406 do Código Civil 2002, no período de 11/01/2003 até 29/06/2009, e do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 com a 

redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, a partir de 30/06/2009.5. Agravo regimental parcialmente provido. (STJ - AgRg 

nos Embargos à Execução em Mandado de Segurança nº 11.097-DF, 3ª Seção, rel. Min. Laurita Vaz, j. 

22/06/2011)Nesse diapasão, tenho entendido que somente na hipótese em que o TRF-3, no julgamento após 

30/06/2009, declara expressamente a incidência de juros à ordem de 1% ao mês, é que se afasta a aplicação da Lei 

11.960/09.No caso dos autos, o julgado do Tribunal não faz expressa menção ao índice de juros e ao critério de correção 

monetária, referindo-se tão só ao Provimento CORE nº 64/2005 que, por sua vez, no art 454, remete ao Manual de 
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Portanto, diante deste contexto, e diante da pacificação 

da matéria no âmbito do STJ, razão assiste ao INSS quanto à aplicação da Lei 11.960/09 ao caso em tela.Portanto, 

considero os cálculos de fls.24/30 representativos do julgado, valendo lembrar que o auxílio técnico é marcado pela 

equidistância entre as partes, sendo detentor da confiança deste Juízo.Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes estes 

embargos, devendo a execução prosseguir pelos valores apurados pelo Contador Judicial, quais sejam, R$ 19.796,29 

(dezenove mil, setecentos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), em janeiro de 2011, sendo:R$ 18.614,99 

(dezoito mil, seiscentos e catorze reais e noventa e nove centavos) a título do principal e;R$ 1.181,30 (um mil, cento e 

oitenta e um reais e trinta centavos) de honorários advocatícios.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a 

sucumbência recíproca.Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido in albis o prazo recursal, certifique-

se, desapense-se e arquive-se.P.R.I. 

 

0001960-38.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001230-76.2001.403.6126 

(2001.61.26.001230-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X CARMEN SORVILLO VIEIRA(SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA E SP281702 - 

PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) 

Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que não há crédito a ser 
executado, tendo em vista que a revisão do benefício pela ORTN não gera efeito financeiro algum no benefício, pois, ao 

contrário, incorreria em redução da renda mensal inicial.Juntou cálculos e documentos (fls.5/6).Recebidos os embargos 

para discussão (fls.7), a embargada apresentou impugnação, protestando pela improcedência destes 

embargos.Remetidos os autos ao Contador Judicial, ofertou o parecer de fls.11.Intimadas as partes a manifestarem-se 

acerca do parecer do contador, houve discordância da autarquia (fls.16), enquanto que o embargante não se opôs 

(fls.18).É a síntese do necessário.DECIDO:Os embargos merecem acolhimento.Aplicando-se a variação da ORTN, nos 

termos determinados no julgado, não há crédito a ser executado, conforme parecer do contador judicial (fls.11), valendo 

lembrar que o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.Consoante 

o parecer técnico, nos cálculos embargados, as diferenças só foram encontradas porque os 24 salários de contribuição 

anteriores aos 12 últimos não foram corrigidos pela variação da ORTN/OTN ao mês. Em vez disso, corrigiram-se os 

salários de contribuição ora pelos índices editados pelo próprio ente autárquico, ora pelo valor da ORTN vigente em 
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08/1980.Pelo exposto, julgo procedentes estes embargos, julgando extinta a execução, com julgamento do mérito, nos 

termos artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela embargada, ora fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se, contudo, a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 

1.060/50, ante a Justiça Gratuita deferida às fls.16 dos autos principais.Declaro encerrado o feito com julgamento de 

mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

Decorrido in albis o prazo recursal, certifique-se, desapense-se e arquive-se. P.R.I. 

 

0003457-87.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000500-94.2003.403.6126 

(2003.61.26.000500-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2111 - RENATA MACHADO BATISTA) X ROSANE 

LAPATE LISBOA(SP062759 - ROSANE LAPATE LISBOA) 

Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pela FAZENDA NACIONAL, ao argumento de que 

ocorre excesso de execução, na ordem de R$ 5.351,57 (cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e sete 

centavos), pois utilizou índices de correção diversos do estabelecido na sentença, bem como apontou valor equivocado 

a ser restituído.Juntou cálculos e documentos (fls.5/7). Recebidos os embargos para discussão (fls. 8), a embargada 

deixou de ofertar impugnação, aquiescendo com a conta da embargante (fls.9).É a síntese do necessário.DECIDO:Os 

embargos merecem acolhimento diante da expressa concordância da embargada (fls.9) com os cálculos do embargante, 

não havendo necessidade de maiores digressões. Pelo exposto, julgo procedentes estes embargos, devendo a execução 

prosseguir pelos valores apurados pelo embargante, quais sejam, R$ 2.033,87 (dois mil, trinta e três reais e oitenta e sete 
centavos), em junho de 2011, sendo:R$ 1.848,98 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos) a 

título do principal e;R$ 184,89 (cento e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) de honorários 

advocatícios.Honorários advocatícios pela embargada, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à 

causa nos embargos.Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido in albis o prazo recursal, certifique-se, 

desapense-se e arquive-se.P.R.I. 

 

0003842-35.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001270-77.2009.403.6126 

(2009.61.26.001270-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X NILSA PECA(SP068489 - INES APARECIDA GOMES GONCALVES) 

Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que ocorre excesso de 

execução.Alega, em síntese, que a conta apresentada pela embargada, encontra-se equivocada, pois a conta utiliza o 

recurso de revista, quando deveria apresentar a cobrança das parcelas mês a mês; bem como, não houve a aplicação do 

disposto no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação que lhe deu a Lei 11.960/09, cuja vigência iniciou-se em julho de 2009, 

resultando em excesso de execução na ordem de R$ 5.819,87 (cinco mil, oitocentos e dezenove reais e oitenta e sete 

centavos).Juntou cálculos (fls.5 e verso).Recebidos os embargos para discussão (fls.6), a embargada manifestou sua 

concordância com o valor apurado pela Autarquia (fls.7).É a síntese do necessário.DECIDO:Os embargos merecem 
acolhimento diante da expressa concordância da embargada em relação ao cálculo do embargante, não havendo 

necessidade de maiores digressões.Pelo exposto, julgo procedentes estes embargos, devendo a execução prosseguir 

pelos valores apurados pelo INSS, quais sejam, R$ 72.138,72 (setenta e dois mil, cento e trinta e oito reais e setenta e 

dois centavos), em fevereiro de 2011, sendo:R$ 62.760,60 (sessenta e dois mil, setecentos e sessenta reais e sessenta 

centavos) a título do principal e;R$ 9.378,12 (nove mil, trezentos e setenta e oito reais e doze centavos) de honorários 

advocatícios. Honorários advocatícios pela embargada, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à 

causa nos embargos, cuja execução, contudo, ficará suspensa em face da concessão de Assistência Judiciária (fls. 66 dos 

autos principais), nos moldes determinados pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50.Declaro encerrado o feito com julgamento 

de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Decorrido in albis o prazo recursal, certifique-se, desapense-se e arquive-se.P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004290-81.2006.403.6126 (2006.61.26.004290-3) - ANTHERO BATISTA DE VILAS BOAS(SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 

- CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X ANTHERO BATISTA DE VILAS BOAS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o silêncio do autor, o que faz presumir a satisfação dos créditos, JULGO EXTINTA a presente 
execução, nos termos do artigo 794, I do CPC.Certificado o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. P.R.i 

 

0003266-76.2010.403.6126 - LOURDES PINHEIRO FERREIRA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X 

LOURDES PINHEIRO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o silêncio do autor, o que faz presumir a satisfação dos créditos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, nos termos do artigo 794, I do CPC.Certificado o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. P.R.i 

 

Expediente Nº 2869 
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EXECUCAO FISCAL 
0004289-72.2001.403.6126 (2001.61.26.004289-9) - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X 

TORGAL VIDROS E CRISTAIS TEMPERADOS LTDA X ERVAL FUSCO X HAROLDO MIELI 

FUSCO(SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E SP118025 - MARIA CRISTINA ALEXANDROWITCH 

E SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO) 

O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, assim dispõe:Art. 185-A. Na 

hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não 

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a 

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de 

bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.Parágrafo 1º. A indisponibilidade 

de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento 

da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.A par dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º 

da Lei nº 6.830/80, bem como os artigos 655 e 675 do Código de Processo Civil, contemplam a possibilidade de que 

haja penhora ou arresto de dinheiro, sendo certo que o bloqueio de numerário existente em conta bancária ostenta a 

mesma natureza.Essa constrição é admitida, excepcionalmente, pela jurisprudência, como se vê: RESP 282.717/SP, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ de 11/12/2000 RESP 206.963/ES, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 28/06/1999, RESP 
204.329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, Min. Nancy Andrighi, DJ de 

26.03.2001, RESP 666419/SC; Relator Min. LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 14/06/2005; DJ 27.06.2005, p. 

247.Embora o princípio da menor onerosidade ao executado, insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, seja 

basilar do processo executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo normativo, nem implica prejudicar 

satisfação do crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos 

certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No caso dos autos, os devedores foram devidamente 

citados (fls.14; 119 e 120) e, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o 

bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados TORGAL VIDROS E 

CRISTAIS TEMPERADOS IND. E COM. LTDA, C.N.P.J.57.508.152/0001-17; HAROLDO MIELI FUSCO, 

C.P.F.940.704.078-04 E ERVAL FUSCO, C.P.F. 006.682.658-68 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes 

do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles 

absolutamente impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se.Após, dê-se vista ao exequente. 

 

0001762-69.2009.403.6126 (2009.61.26.001762-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X NOVA ABC FUNDACOES S/C LTDA(SP077704 - JOSE RAUL MARTINS VASCONCELLOS) 

X MARINETE CASAS(SP212995 - LUCIANA MOTA) 

Fls. 103/114 e 77/80: Anote-se no sistema processual o nome do procurador da executada (fl. 104). Após, tendo em 
vista que a ausência de manifestação acerca do despacho de fl. 102 e com o fito de propiciar que o processo executivo 

alcance o fim que lhe é próprio, defiro a penhora dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos 

executados: NOVA ABC FUNDAÇÕES S/C. LTDA., C.N.P.J. n.º 03.745.641/0001-63 e MARINETE CASAS, C.P.F. 

n.º 028.794.488-32, mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário 

Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 
 

Expediente Nº 6507 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0202534-08.1995.403.6104 (95.0202534-2) - CLOVIS DOS SANTOS X REGINA HELENA CLARO CAMPOS 

SANTOS X MARIA ELISA CLARO CAMPOS(SP035948 - DIMAS SANTANNA CASTRO LEITE) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 368 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

No tocante a execução promovida pelos autores contra a Caixa Econômica Federal, adoto como correta a informação 

prestada pela contadoria judicial, uma vez que o v. acórdão expressamente delimitou que a incidência do IPC de março 

de 1990 alcançaria as cadernetas de poupança cujos ciclos de rendimentos iniciaram-se anteriormente à data da edição 
da MP 168/90 (16/03/1990), nos aniversários respectivos até o dia 15/04/1990 (fl. 230).Assim já aplicado o IPC de 

março de 1990 nas contas com aniversário na primeira quinzena, inexistem diferenças em favor dos exequentes.Em 
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conseqüência, extingo a execução promovida pelos exequentes em face da Caixa Econômica Federal, com fundamento 

no art. 267, inciso VI, c/c art. 794, caput, ambos do CPC.Decorrido o prazo para eventuais recursos, expeça-se alvará de 

levantamento em favor da CEF, devendo informar a este juízo em nome de qual advogado deverá ser expedido, 

fornecendo o número de seu RG e CPF.Com relação a execução promovida pelo Banco Central do Brasil, considerando 

que os devedores (parte autora sucumbente) já foram intimados, na pessoa de seu advogado, para satisfazerem a 

obrigação a que foram condenados, referente aos honorários advocatícios (fl. 393), e quedaram-se inertes, defiro a 

penhora on-line (art. 655-A c.c. 659, 6 do CPC), requerida às fls. 548/550, para a satisfação do valor exeqüendo.Intime-

se.Antes de deliberar sobre o pedido de desbloqueio do montante penhorado, intime-se Maria Elisa Claro Campos para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove documentalmente o alegado às fls. 555/556, devendo, inclusive, juntar aos 

autos extrato em que conste o saldo existente na conta mantida na Caixa Econômica Federal.No tocante a conta mantida 

no Banco do Brasil, esclareço que já foi determinado o desbloqueio conforme se observa no documento de fl. 

553.Intime-se. 

 

0206272-67.1996.403.6104 (96.0206272-0) - PEDRO CORREA X IVA DOS SANTOS CORREA X FRANCISCO 

HONORIO DA SILVA X AZITA ALMEIDA DA SILVA X VALDEMAR MOREIRA PENHA X CREUSA 

APARECIDA SILVA PENHA X DENER RUIZ X JOSE MOZELI DA CRUZ X INES ADREANI DA CRUZ X JOSE 

DA SILVA BARROS X LEA MARIA SANTANA BARROS(SP077590 - CLEOMAR LAURO ROLLO ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 
Ciência à Caixa Econômica Federal sobre a penhora efetuada através do sistema BACENJUD (fls. 692/ 696), para que 

requeira o que for de seu interesse ao prosseguimento do feito. Em face da penhora efetivada, intimem-se os executados 

na pessoa de seu advogado (art. 236 e 237 do CPC), para, querendo, oferecerem impugnação no prazo de 15 (quinze) 

dias. Decorrido o prazo sem impugnação, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento em favor da exequente, a qual deverá 

informar o número do CPF e RG de seu patrono, ficando desde já intimada de que o(s) alvará(s) terá(ão) prazo de 60 

(sessenta) dias para retirada a partir de sua expedição, sob pena de cancelamento. Retirado(s) o(s) alvará(s) e com o 

comprovante de liquidação, encaminhem-se os autos para sentença de extinção. Na hipótese de cancelamento do(s) 

alvará(s), aguarde-se provocação, com os autos sobrestados. Int. 

 

0022939-78.1997.403.6104 (97.0022939-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012102-

61.1997.403.6104 (97.0012102-0)) MARCOS ANTONIO DE SOUZA X MARIA TEREZA THIEGHI 

SOUZA(SP268339 - THIAGO HENRIQUE CUTRIM DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. DR. JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP209960 

- MILENE NETINHO JUSTO) 

Fls. 463/ 473: proceda-se à anotação da outorga de poderes. Restando comprovadas as alegações dos executados por 

meio dos documentos juntados e diante da natureza alimentar das verbas e finalmente considerando que estas já foram 

transferidas a contas judiciais, determino sejam expedidos alvarás judiciais em nome dos executados. Para que possam 
reaver as quantias, informem os executados nome, RG e CPF do advogado que as levantará. Sem prejuízo, dê-se ciência 

à Caixa Econômica Federal sobre fls. 460/ 473 para que requeira o que de seu interesse ao prosseguimento do feito. Int. 

 

0205407-73.1998.403.6104 (98.0205407-0) - CELSO OLIVEIRA E SILVA JUNIOR X SAMIRA HACHIF 

OLIVEIRA E SILVA(SP077590 - CLEOMAR LAURO ROLLO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. DRA. JANETE ORTOLANI E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Ciência à Caixa Econômica Federal sobre fls. 539/ 542 para que requeira o que for de seu interesse ao prosseguimento 

do feito. Em face da penhora parcial efetivada, intimem-se os executados na pessoa de seu advogado (art. 236 e 237 do 

CPC), para, querendo, oferecerem impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

0009307-14.1999.403.6104 (1999.61.04.009307-1) - RUDENEI DAROS X NEIDE LOPES DAROS(SP129234 - 

MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Ciência à Caixa Econômica Federal sobre fls. 303/ 304 para que requeira o que for de seu interesse ao prosseguimento 

do feito. Int. 

 

0002473-14.2007.403.6104 (2007.61.04.002473-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
JOAO PAULO VICENTE) X AVS LOCACAO E SERVICOS DE TERRAPLANAGEM LTDA(SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X ARILTON VIANA DA SILVA(SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) X LENI DE BARROS FERREIRA SILVA(SP299665 - LILIAN GERBI JANNUZZI) 

Nos termos do Provimento COGE nº 64/05, proceda-se à abertura de novo volume a partir da fl. 251, renumerando-se 

as folhas do processo. Indefiro a produção da prova pericial contábil requerida pelo embargante, por entendê-la 

desnecessária, eis que nada acrescentará ao conjunto probatório já contido nos autos (artigo 420, II, CPC). Sem 

prejuízo, demonstre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 (dez) dias, a evolução contratual desde a 

concessão do empréstimo, de forma a comprovar a amortização das prestações quitadas e a origem da dívida apontada 

às fls. 16, no valor de R$ 37.611,43 (trinta e sete mil, seiscentos e onze reais e quarenta e três centavos).Após, dê-se 

ciência à parte contrária. Int. 
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0006372-20.2007.403.6104 (2007.61.04.006372-7) - VALDIR VIEIRA DOS SANTOS(SP157626 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Melhor analisando os autos, verifico que a prova produzida é suficiente ao julgamento da lide.Sendo assim, revogo os 

despachos de fls. 315 e 325.Intimadas as partes, venham conclusos para sentença. 

 

0002707-59.2008.403.6104 (2008.61.04.002707-7) - IRINEU FERNANDES JUNIOR X ANA REGINA FALCAO 

THIMOTEO FERNANDES(SP093110 - NEUSA MARIA DE SOUZA E SP223038 - WASHINGTON LUIZ 

FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Fls. 216/217 - Diga a CEF, no prazo de 10 dias.Após, venham conclusos.Int. 

 

0008731-06.2008.403.6104 (2008.61.04.008731-1) - MARCELLO TAVARES DI FRANCO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA 

LIMA) 

Fl. 248/249 - Defiro a juntada.Sob pena de desentranhamento, concedo o prazo, improrrogável, de 05 dias para 

cumprimento do despacho de fl. 246, ou ratificação do requerido às fls. 243/244.Após, ou no silêncio, venham os autos 

conclusos. 

 

0003920-32.2010.403.6104 - MARIA JOSE MATEUS TARCHA(SP224725 - FABIO CARDOSO VINCIGUERRA) 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão, A parte autora demonstrou a ocorrência da partilha. Analisando os pedidos e o valor atribuído à 

causa (fl. 06) e considerando ainda que o espólio não mais é parte, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal 

não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda 

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de 

julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência 

deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

para inserção do pedido no sistema informatizado. Remetam-se os autos ao SEDI para que exclua do pólo ativo da 

demanda o espólio de Irineo Feres Tarcha, permanecendo naquele apenas Maria José Mateus Tarcha. Com o retorno 

dos autos, proceda a Secretaria à baixa por incompetência. Int. 

 

0004545-66.2010.403.6104 - AGUINALDO LEANDRO DA SILVA(SP129404 - FERNANDO JOSE FIGUEIREDO 

ROCHA E SP095150 - ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Na peça inicial, o autor protestou pela produção de todos os meios de prova em Direito admitidos, sem exceção. Já em 

réplica, pugnou genericamente pela designação de audiência de instrução e julgamento. Posteriormente, foi 
regularmente intimado, através de seu procurador (certidão à fl. 960), para que especificasse as provas que pretendia 

produzir, justificando sua necessidade e sob a advertência de que seria apenado com a preclusão das modalidades de 

prova não ratificadas. Observo, entretanto, que a parte autora quedou-se inerte, não se manifestando no prazo legal. 

Assim, considerando que incumbe ao autor o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito, declaro preclusa a 

prova pericial. Ciência às partes da decisão proferida em agravo de instrumento (fls. 964/ 970). Após a intimação, 

encaminhem-se os autos à conclusão. Int. 

 

0005431-65.2010.403.6104 - ROSARIA MONTANHER TEIXEIRA(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. O prazo sucessivo de 5 (cinco) 

dias inicia-se para a autora e independe de nova intimação para começar a fluir para a requerida. Int. 

 

0005872-46.2010.403.6104 - MANASSES DO NASCIMENTO - ESPOLIO X MARIA ZELIA DO NASCIMENTO 

PEREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Desentranhe-se a petição de fl. 96 para junta-la aos autos nº0007707-69.2010.403.6104, por se referir a eles, tornando-

os conclusos.Aguarde-se decisão naqueles autos.Int.  
 

0008614-44.2010.403.6104 - JULIANA DA SILVA BATISTA X CELIA MARIA DA SILVA BATISTA(SP213844 - 

ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Remetam-se os autos ao Sedi para alteração do pólo ativo, onde deverá constar apenas: CÉLIA MARIA DA SILVA 

BATISTA (CPF 850.170.608-63) e JULIANA DA SILVA BATISTA (CPF 282.737.228-21).Sem prejuízo, no prazo de 

10 dias, regularize a parte autora sua representação processual, bem como, no mesmo prazo, emende a inicial para 

adequar o valor dado à causa ao benefício patrimonial visado, conforme já determinado à fl. 71.Após, ou no silêncio, 

venham conclusos.Int. 

 

0009950-83.2010.403.6104 - PAULO ALVES DO NASCIMENTO - ESPOLIO X MARIA DE LOURDES DA 

CONCEICAO DO NASCIMENTO(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF 

1- Alega a parte autora que não houve abertura de inventário, porém não trouxe aos autos nenhum documento capaz de 

corroborar sua afirmação.Diante disso, a fim de regularizar o pólo ativo da demanda, concedo à parte autora o prazo de 

10 dias para que traga aos autos certidão de distribuição do Juízo da Comarca onde ocorreu o óbito para comprovar a 

inexistência de inventário.2- Consta dos autos que a parte autora fez opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº. 

5.107/66, que instituiu a capitalização dos juros progressivos.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial, justificando 

o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado; bem como, para fins de comprovação do 

interesse de agir (v.g. TRF 3ª Região, AC 1438.786/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Cotrim Guimarães, DJF 26/11/09), 

demonstre documentalmente, que a conta vinculada ao FGTS não recebeu a progressividade ora reclamada. Ressalto 

que essa comprovação não se dá de modo exclusivo por meio de extratos mensais, os quais, segundo orientação 

pretoriana, são dispensáveis à propositura da ação.No mesmo prazo, demonstre, ainda, eventual existência de saque 

total na conta e quando ocorreu.Int. 

 

0000877-53.2011.403.6104 - BRECKLAND MANAGEMENT LTD(SP177097 - JEFFERSON DOUGLAS 

CUSTODIO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 623/628: A autora reitera o pedido para que seja nomeada fiel depositária da embarcação objeto da lide, que teria 

sofrido avarias nas dependências do Iate Clube de Santos, local onde se encontra atualmente ancorada. Alega que 

referido clube, manifestou, inclusive, recusa em permanecer abrigando o bem em suas dependências, pelos motivos 
expostos às fls. 679/680. Decido.A análise da pretensão da autora passa, necessariamente, por um breve retrospecto 

acerca da tramitação do feito.Pois bem, contra a decisão de 1º grau que indeferiu o pedido de tutela antecipada 

(liberação do bem para reexportação ou mediante oferecimento de garantia), a autora interpôs agravo de instrumento nº 

0006413-24.2011.403.0000, no qual a Superior Instância negou o efeito suspensivo pretendido; facultou a agravante, 

porém, a manutenção preventiva da embarcação (fls. 560/561), determinando ao Juízo agravado que providenciasse fiel 

depositário preferencialmente da Marinha, sediado na base da Seção Judiciária que possa movimentar parcialmente a 

embarcação ou então indicar depositário, pessoa idônea a seu juízo (fls. 562/564).Sobreveio, então, notícia de edital de 

Leilão da embarcação em referência, designado para 20/06/2011, o que levou a requerente a pleitear, neste Juízo, a 

suspensão da hasta pública (fls. 547/559). A despeito de não antever óbice jurídico à realização do leilão, em decisão 

proferida aos 14/06/2011, sustei a sua realização mediante depósito judicial em valor equivalente ao mínimo 

estabelecido no edital - R$ 4.900.00,00 (art. 799, CPC); na mesma oportunidade, a fim de garantir o decidido pelo E. 

Tribunal em sede do agravo de instrumento nº 0006413-24.2011.403.0000, e visando a manutenção da lancha 

apreendida, determinei a expedição de ofício ao Ilmo. Sr. Capitão dos Portos para que indicasse pessoa habilitada a 

movimentá-la parcialmente (fls. 565). Desta decisão o procurador da demandante tomou ciência na data de 15/06/2011 

(fl. 566) e, no dia seguinte (16/06/2011), alegando não haver tempo hábil para o levantamento da quantia a ser 

depositada como garantia, pleiteou a sustação do leilão independentemente de depósito ou mediante apresentação de 

carta de fiança bancária no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) - fls. 573/576, sendo deferida a substituição da 
garantia por este Juízo. Ocorre que, concomitantemente ao pedido de substituição de garantia, no mesmo dia 

16/06/2011, a autora se dirigiu também ao E. T.R.F. da 3ª Região pleiteando, diretamente, a suspensão do aludido 

leilão, nos autos do agravo de instrumento nº 0006413-24.2011.403.0000. Obteve, assim, decisões parcialmente 

contrárias, já que a instância ad quem assegurou a suspensão da hasta sem a necessidade de ofertar garantia (fls. 

579).Mais, ainda, não obstante o deferimento por este Juízo da substituição do depósito judicial pela carta de fiança, a 

autora, aos 22/06/2011, interpôs novo agravo de instrumento (nº 0016903-08.2011.403.000), desta vez, contra a 

decisão, diga-se, já modificada, que havia condicionado a sustação do leilão ao depósito. O E. Tribunal, apesar de 

desconhecer a substituição da garantia pelo Juiz de Primeiro Grau, negou seguimento ao recurso, porque a decisão 

agravada não acarretou prejuízo e na inicial, a agravante já havia requerido a liberação do bem mediante oferecimento 

de fiança bancária ou depósito judicial (fls. 594/596). Portanto, com o devido respeito, ao que se refere às condições da 

suspensão do leilão da embarcação, reputo que deve prevalecer a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição no tocante à 

exigência de caução, o que se afigura razoável ante a intenção de a autora assumir o encargo, outrora indeferido nos 

autos do agravo de instrumento nº 0006413-24.2011.403.0000. De outro lado, quanto à movimentação parcial da 

lancha, informou o Sr. Capitão dos Portos sobre a impossibilidade técnica de fazê-lo, pois, trata-se de embarcação que 

exige pessoal especializado, com conhecimento, treinamento específico e diverso daquele empregado nos meios navais 

com os quais os militares desta Capitania estão familiarizados (fls. 600/601).A União Federal, de seu turno, constatando 

a inexistência de agente apto a assumir o encargo de depositário do veículo, não se opôs à nomeação da parte autora 
como fiel depositária (fls. 598/599).Sendo assim, em vista da impossibilidade da manutenção do barco ser feita pelos 

órgãos da Administração ou por seus agentes e, considerando que este Juízo já havia deferido a suspensão do leilão 

mediante garantia, não vejo óbice em nomear a autora como fiel depositária, desde que prestada caução em valor 

equivalente ao valor mínimo fixado no leilão. No particular, portanto, a modificação do despacho que aceitou a garantia 

em importância menor.Diante de tais fundamentos, e com o propósito de manter a integridade do bem, nomeio a parte 

autora, sob as penas da lei, depositária da embarcação denominada Shambala, descrita no Termo de Retenção nº 

36/2010 (fl. 621), mediante oferecimento de garantia (carta de fiança) equivalente ao valor mínimo fixado no leilão, até 

ulterior deliberação. Satisfeita a exigência, autorizo a transferência da embarcação para Marina de escolha da 

requerente, que ficará, porém, impedida de deixar as águas do Porto de Santos. Os custos com a sua movimentação e 

manutenção deverão ser suportados integralmente pela depositária. Oferecida garantia, o representante legal da autora 

deverá comparecer em Secretaria munido dos documentos da embarcação para lavratura do termo de depósito.Por 
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ocasião da transferência do barco, sua locomoção deverá ser informada ao Juízo, com antecedência de 03 (três) dias, 

quando será indicado Oficial de Justiça para acompanhamento até nova ancoragem, e a quem caberá lavrar auto de 

constatação sobre o estado da lancha, informando, também, o local onde permanecerá fundeada.Cumprida as 

determinações supra, oficie-se à Alfândega do Porto de Santos, encaminhando cópia desta decisão e da garantia 

prestada nos autos.Int.Santos, 05 de setembro de 2011. 

 

0006166-64.2011.403.6104 - SEBASTIAO FAUSTINO DE MELO(SP208715 - VANIA APARECIDA STOCCO 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fls. 54/62 - Diga a parte autora, no prazo de 10 dias.Fl. 63 - Defiro a juntada.Int. 

 

0006852-56.2011.403.6104 - CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP184325 - EDUARDO DE 

ALMEIDA FERREIRA E SP186248 - FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS) X CIA/ ESTADUAL DE SILO E 

ARMAZENS CESA(RS079638 - PATRICIA MAIESKA SFAIR) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Subseção Judiciária, 4ª Vara para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias sucessivos, iniciando-se pela autora, requeiram o que for de seu interesse.Após, ou no silêncio, venham 

conclusos.Int.  

 

0007919-56.2011.403.6104 - VIRGILIO BATISTA DOS SANTOS - ESPOLIO X GERALDA BARBOSA DOS 
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Ao propor a ação, a parte autora tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos 

artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, in casu, a indicação do valor da demanda, observadas as estipulações do 

artigo 259, I do mesmo diploma legal.No caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste 

requisito essencial sugere maior cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.2- Nos termos do 

artigo 991 do Código de Processo Civil, a administração da herança, enquanto não homologada a partilha, compete ao 

inventariante.Como conseqüência, se há inventário em curso, a representação do espólio em ações judiciais é feita por 

ele. Caso contrário, se a partilha já tiver ocorrido, são partes legítimas para figurar no pólo de uma ação judicial os 

sucessores legais do de cujus.Diante do exposto, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que altere o pólo ativo 

da demanda (justificando), ou traga aos autos documentação hábil a comprovar a situação do inventário.3- Consta dos 

autos que a parte autora fez opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº. 5.107/66, que instituiu a capitalização dos 

juros progressivos.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o 

ao benefício patrimonial visado; bem como, para fins de comprovação do interesse de agir (v.g. TRF 3ª Região, AC 

1438.786/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Cotrim Guimarães, DJF 26/11/09), demonstre documentalmente, que a conta 

vinculada ao FGTS não recebeu a progressividade ora reclamada. Ressalto que essa comprovação não se dá de modo 

exclusivo por meio de extratos mensais, os quais, segundo orientação pretoriana, são dispensáveis à propositura da 

ação.No mesmo prazo, demonstre, ainda, eventual existência de saque total na conta e quando ocorreu, traga aos autos 
cópia legível do documento de fl. 20.Int. 

 

0008185-43.2011.403.6104 - DECIO VICENTE(SP278663 - GILBERTO LIRIO MOTA DE SALES) X UNIAO 

FEDERAL 

Comprove o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, que o imposto cobrado (fl.13) relaciona-se aos proventos de 

aposentadoria. Int. Santos, 06 de setembro de 2011. 

 

0008255-60.2011.403.6104 - M T F CONSULTORIA ASSESSORIA EM COM/ EXTERIOR LTDA(SP148464 - 

MARY INEZ DIAS DE LIMA) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, e sob pena de indeferimento, adequando o valor da causa ao 

benefício patrimonial visado com a ação. No mesmo prazo, recolha eventual diferença nas custas. Intime-se com 

urgência. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005513-62.2011.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

X ALCIDES CARVALHO DA CUNHA X DALVA SANTOS DA CUNHA 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.Citem-se os executados, com os 
benefícios do artigo 172, 2º do CPC.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0007707-69.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005872-46.2010.403.6104) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X MANASSES DO 

NASCIMENTO - ESPOLIO X MARIA ZELIA DO NASCIMENTO PEREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) 

Decisão.Deduz a impugnante pretensão à alteração do valor atribuído à causa pelo impugnado em ação ordinária, 

aduzindo, em síntese, que referido valor encontra-se em dissonância com a efetiva pretensão formulada na exordial, 

porque partiu de cálculo equivocado, o que faz com que o feito deva ser processado perante o Juizado Especial 

Federal.Intimado, o impugnado se manifestou à fl. 96.Decido.Em linha de princípio, é certo afirmar que para traduzir a 
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realidade do pedido, mostra-se necessário que o valor da causa corresponda à importância perseguida, devidamente 

atualizada, até a data do ajuizamento da ação. Mas, exsurgindo dúvida e/ou controvérsia sobre os critérios quanto ao 

real valor atribuído à demanda, e a fim de que não se antecipe a fase de liquidação, a importância estipulada na inicial 

pode ser tomada como estimativa do pleito, não constituindo, precisamente, a certeza do quantum a pagar.Por isto, 

justifica-se a orientação pretoriana no sentido de que: em caso de dúvida quanto ao real valor da causa, e havendo 

impugnação, é preferível que ele seja fixado de modo a propiciar recurso ao Tribunal (TFR - 1ª Turma, Ag. 46.235-RJ, 

Rel. Min. Carlos Thibau, j. 22/2/85, dera, provimento, v.u., DJU 18/4/85, p. 5.336).Sendo assim, para fixação do valor 

da causa, mesmo que a impugnante tenha apresentado cálculos a sustentar a sua alegação, como de rigor, isso não é 

capaz de modificar a competência deste Juízo, até porque não há elementos suficientes e hábeis a convencer sobre da 

extensão da liquidez e certeza das importâncias apresentadas pelas partes, sendo, pois, dado ao julgador reconhecer a 

existência do direito, remetendo os litigantes para a liquidação (STJ - 4ª Turma. REsp.162.194-SP, Rel. Min. Monteiro 

de Barros, j. 7/12/99, não conheceram, v.u., DJU 20/03/2000, p. 76).Ademais, cabe ressaltar a presença no pólo ativo de 

um espólio, ente despersonalizado, que embora tenha capacidade de ser parte, não pode figurar como autor no Juizado 

Especial Federal Cível, pois não é pessoa física, nem tampouco microempresa ou empresa de pequeno porte (TRF 3ª 

Região, 1ª Seção, CC nº 8517, DJU 16/08/2007, p. 254).Diante do exposto, REJEITO a presente impugnação, 

mantendo, para a causa, o valor a ela atribuído pelo impugnado.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int. 

 
0000950-25.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005431-65.2010.403.6104) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X ROSARIA 

MONTANHER TEIXEIRA(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) 

Fls. 13/ 17: não havendo notícia, até a presente data, sobre concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento 

interposto, prossiga-se nos autos principais (0005431-65.2010.403.6104). Mantenho a decisão agravada por seus 

próprios fundamentos. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0007343-97.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005872-46.2010.403.6104) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X MANASSES DO 

NASCIMENTO - ESPOLIO X MARIA ZELIA DO NASCIMENTO PEREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) 

Decisão,Trata-se de impugnação ao pedido de assistência judiciária formulada pela Caixa Econômica Federal, alegando 

que o autor na ação ordinária em apenso não preenche os requisitos legais para obter os benefícios da Lei nº 

1.060/50.Sustenta a impugnante que se afigura incabível a concessão da assistência judiciária gratuita, porque: 1) o 

inventariante, representante do espólio-autor, é técnico em enfermagem, residente em área valorizada no Município de 

São Vicente; 2) fez-se representar por advogado particular, não procurando a assistência judiciária oficial; e 3) trata-se 
de pessoa formal (espólio), com bens a inventariar, que não poderia beneficiar-se da gratuidade.Intimada, a parte 

impugnada se manifestou à fl. 09.DECIDO.Pois bem. O parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 1.060/50 considera como 

necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo de seu sustento ou da família.O artigo 4º da mesma lei dispõe que presume-se pobre, até 

prova em contrário, quem afirmar essa condição, nos termos da lei, gozando então dos benefícios. Acerca do ônus 

probatório, enfatiza o art. 7º do estatuto em discussão: A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a 

revogação dos benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou desaparecimento dos requisitos à sua 

concessão (destaquei).A lei, portanto, é clara ao exigir prova cabal da parte impugnante, não havendo, pois, espaço para 

presunções ou ilações a respeito das condições financeiras do autor em razão da sua condição de espólio, não podendo 

prevalecer a interpretação literal dada pela impugnante ao art. 2º da Lei nº 1.060/50, de que seria indevido o benefício 

por cuidar-se de pessoa formal, com bens a inventariar, que desse modo, teria condições de arcar com as despesas 

processuais, ou mesmo, acerca das condições financeiras do inventariante em razão da sua profissão ou do local do seu 

domicílio.Por outro lado, há de se destacar que, (...) se a parte indicou advogado, nem por isso deixa de ter direito à 

assistência judiciária, não sendo obrigada, para gozar dos benefícios desta (RT 707/119), a recorrer aos serviços da 

Defensoria Pública (STJ-Bol. AASP 1.703/205). - (CPC e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, Ed. 

Saraiva, 36ª edição, p. 1231).No presente caso, a Caixa Econômica Federal cinge-se a impugnar o pedido à assistência 

judiciária gratuita, sem, contudo, demonstrar a possibilidade de a parte impugnada arcar com as despesas processuais. 
Assim sendo, sem tal comprovação, prevalece o direito ao benefício, que poderá ser ulteriormente revogado se 

desaparecerem os requisitos à sua concessão.Isto posto, REJEITO a presente Impugnação à Assistência Judiciária 

Gratuita.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0007770-60.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001834-88.2010.403.6104) 

FABIO LUIZ SANTOS DA COSTA X ANDREA CRISTINA JESUS DE SOUZA(SP201757 - VALMIR DOS 

SANTOS FARIAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Sem notícia da concessão de efeito suspensivo ao Agravo, 

prossiga-se como determinado.Int. 
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Expediente Nº 6508 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003272-18.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

SOLANGE HIROKO FELIX OBA(SP158683 - VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ) 

Designo audiencia de tentativa de conciliacao para o dia 15/09/2001, as 17.45 horas e suspenso ate a realizacao da 

referida audiencia as medidas atinentes à execução do débito. A executada será intimada na pessoa de seu advogada Dr. 

Vinicius Ribeiro Fernandes (OAB/SP 158.683) 

5ª VARA DE SANTOS 

 
Dra. KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal. 

Dra. ELIANE M. SATO, Juíza Federal Substituta. 
 

Expediente Nº 6097 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002039-93.2005.403.6104 (2005.61.04.002039-2) - ANTONIO LUIS FERNANDES(SP132055 - JACIRA DE 

OLIVEIRA MEDEIROS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP(SP078638 - MAURO FURTADO 

DE LACERDA) 

Dê-se ciência ao impetrante, bem como, intime-se pessoalmente o Procurador-Chefe, ou quem fizer suas vezes, do 

impetrado, para ciência da descida dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal. Nada mais requerido, remeta-se ao 

arquivo-findo.ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA - SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO 

DE INTIMAÇÃO DO Dr. ANTÔNIO CESAR B. MATEOS - Procurador Chefe do INSS na Av. Pedro Lessa n. 1930 - 

Aparecida - Santos - SP.  

 

0005066-74.2011.403.6104 - AGUINALDO CABRAL NUNES(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP(Proc. 91 - PROCURADOR) 
SENTENÇAVistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante, 

AGUINALDO CABRAL NUNES, que seja determinado ao INSS a apresentação da carta de concessão que 

transformou seu beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Afirma o impetrante 

que já obteve o reconhecimento do pedido administrativo de conversão do beneficio em 14/01/2010, entretanto, não 

recebeu nenhuma carta de concessão. Ressalta que sua aposentadoria é suplementada pela PORTUS, e que há 

necessidade de apresentação da referida carta de concessão àquela instituição, sob pena de ser cortada ou diminuída a 

suplementação. Ressalta que até a propositura da presente ação, a carta de concessão ainda não havia sido emitida, o 

que extrapola o limite de 45 (quarenta e cinco) dias, fixado por lei, e fere direito líquido e certo do impetrante. A 

apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.Devidamente notificada, a autoridade 

impetrada apresentou informações às fls. 22/23, sustentando que a carta de concessão que transformou o beneficio de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição em Aposentadoria Especial foi emitida e encaminhada ao impetrante., 

conforme cópia. O Douto Órgão do Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 31. Decido.Encontram-se presentes 

os pressupostos processuais necessários à formação e válido desenvolvimento da relação processual, assim como as 

condições da ação, observando, dentre outros, que as partes são legítimas e encontram-se bem representadas.O ato 

atacado é a omissão da autoridade coatora em emitir a carta de concessão, que transformou o beneficio de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição em Aposentadoria Especial. O impetrante tem razão quanto à alegada 

ilegalidade decorrente da omissão da autoridade impetrada em emitir a referida carta de concessão.A emissão da carta 
de concessão, à vista do requerimento, é ato vinculado da Autoridade e que, por isso, deve ser praticado sob pena de 

revelar-se ilegal. Naturalmente, se não preenchidos os requisitos legais, o pedido merece indeferimento, ocasião em 

que, por decorrência do princípio de que todo ato administrativo deve ser fundamentado, a Autoridade haveria de 

declinar os motivos da recusa.Quanto ao momento a partir do qual o aguardo de decisão do pleito administrativo passa a 

configurar ato ilegal, no caso em questão, é aquele assinalado pelo Decreto 3048/99. A matéria não comporta maiores 

digressões, conforme se infere dos precedentes desta Corte:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL.I- O prazo para processamento e concessão do benefício no âmbito 

administrativo é de 45 dias (lei nº 8.213/91, art. 41, 5º e Decreto nº 3048/99, art. 174).II- Remessa oficial 

improvida.(TRF 3ª Região, REOMS 249925, proc. nº 2002.61.19.0052178/SP, Rel Des. Federal Regina Costa, DJU 

06.04.2005, pg. 291)REMESSA EXOFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA ESPECIAL. PRAZO DE 45 DIAS PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. OBRIGATÓRIA 

SUA OBSERVÂNCIA.I - A observância do prazo de 45 dias para o primeiro pagamento de renda mensal de benefício, 

a contar da data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão e direito subjetivo, 

amparado pelo art. 41, par. 6º, da Lei nº 8.213/91 e artigo 270, do Decreto nº 611, de 21.07.92.II - Remessa ex officio a 

que se nega provimento.(TRF 3ª Região, REOMS, proc. nº 95.03.091399-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 
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27.03.96, pg. 19128).A ausência de informações em contrário às alegações do impetrante, e a emissão da carta de 

concessão após ajuizada a ação mandamental, conforme acima noticiado, configuram a hipótese em que há 

reconhecimento do pedido do autor, impondo a extinção do feito nos termos do art. 269, II do CPC.Pelo exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, concedendo a segurança para reconhecer ilegalidade no proceder da autoridade impetrada, 

consubstanciada na delonga em emitir a carta de concessão requerida pelo impetrante.Deixo de fixar honorários 

advocatícios, uma vez que incabíveis em sede de mandado de Segurança, conforme pacífica jurisprudência.Custas ex 

lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

 

0006566-78.2011.403.6104 - ANTONIO DELFINO GUIMARAES(SP197979 - THIAGO QUEIROZ E SP190255 - 

LEONARDO VAZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS em Santos, em que a 

impetrante pretende, em sede de liminar, a suspensão de qualquer ato de cobrança relativo aos valores recebidos a titulo 

de auxilio-suplementar, pagos após a concessão da aposentadoria. Aduz que vinha recebendo regularmente o benefício 

de auxílio-suplementar por acidente de trabalho, desde 01/07/1991. Informa que foi concedida aposentadoria por regime 

próprio municipal. Ressalta ter sido comunicado pela autarquia que seu beneficio de auxílio-suplementar seria cessado 

por suposta cumulação indevida com a aposentadoria e que como conseqüência, haveria a necessidade de devolução das 

importâncias pagas indevidamente, cujo montante correspondia a R$ 21.569,73. Sustenta a viabilidade de cumulação 

dessas duas espécies de benefícios. Alega que até o advento da Lei nº 9.528/97 era possível a cumulação dos benefícios, 
sendo aplicável esta legislação apenas aos casos em que os dois benefícios tenham sido concedidos a partir de sua 

vigência. A apreciação da liminar restou diferida para após a vinda das informações.Em suas informações a autarquia 

aduz quanto à impossibilidade de cumulação do beneficio de auxilio-suplementar e da aposentadoria, conforme 

legislação regente à época da concessão - Lei n. 6.367/1976. Alega que em razão da disso, cabível a restituição dos 

valores recebidos indevidamente, respeitada a prescrição qüinqüenal. Decido.De início, impende destacar que, nesta 

ação, o impetrante não se insurge contra o ato que cessou o seu benefício de auxílio suplementar. A acumulação deste 

benefício com a aposentadoria concedida não foi requerida neste feito.Fixada tal premissa, passo ao exame do pedido de 

liminar. A impetrante pretende a concessão de liminar em mandado de segurança para que a Autarquia Previdenciária 

não realize ato de cobrança dos valores, a título de beneficio de auxílio-suplementar indevidamente pago.Com efeito, a 

administração pública tem o poder-dever de rever seus atos administrativos, neles incluídos aqueles que decidem sobre 

pedido de benefício previdenciário.Ressalte-se que o ato de concessão do benefício se reveste do atributo da presunção 

de legitimidade, por tratar-se de ato administrativo. Ou seja, o ato concernente à análise do pedido e seu deferimento 

presume-se verdadeiro e conforme o direito, presunção esta que também se aplica em face do segurado.Relembre-se 

que a essência do princípio da legalidade é dar ao administrado a previsibilidade da conduta do Administrador, servindo 

à proteção do administrado contra atos do Estado, porquanto a Administração pode atuar apenas quando autorizada por 

lei.Adite-se, ainda, que a viga mestra do Estado Democrático de Direito é o principio da segurança jurídica, pelo qual se 

garante segurança e confiança aos cidadãos.O princípio da segurança jurídica atua em favor da preservação dos efeitos 
dos atos administrativos, conferindo estabilidade às relações jurídicas estabelecidas pelo Estado, cujos agentes atuam 

com a prerrogativa da presunção de legitimidade de seus atos.Depreende-se das informações da autarquia de fls. 23 que 

em 04/08/2003 emitiu ao segurado Certidão de Tempo de Contribuição para fins de aposentadoria em regime próprio, e 

que neste momento o recebimento do auxilio suplementar deveria ter sido cessado. Contudo, apenas em maio de 2011 a 

autarquia constatou a suposta irregularidade na manutenção do beneficio.Com efeito, a parte não pode ser prejudicada 

por omissão da administração em cessar o beneficio.Ademais, os valores foram recebidos de boa-fé pelo beneficiário, o 

que se presume diante do próprio atributo de legalidade e certeza de que gozam os atos administrativos, e, ademais o 

pagamento ocorreu sob a permissão da administração pública.Tanto isso parece ser o caso que a questão acerca da 

cumulação do auxílio suplementar com a aposentadoria tem gerado discussão na via jurisdicional, não sendo de se 

atribuir ao segurado que tomasse posição a respeito do tema, menos ainda de forma prejudicial a seus legítimos 

interesses. Some-se a esse argumento o de que, por se tratar de beneficio que tem natureza alimentar, os valores 

correlatos - recebidos de boa-fé - também sob esse aspecto não são passíveis de devolução, conforme a reiterada 

jurisprudência, de que são exemplos as ementas abaixo transcritas:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE OFÍCIO. BENEFÍCIO RECEBIDO A MAIOR. RESTITUIÇÃO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. 

BOA-FÉ DA PENSIONISTA. CARÁTER ALIMENTAR. 1. No presente caso, o pagamento a maior decorreu de erro 

de cálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão. Oportuno consignar que a agravante não concorreu para o 

recebimento do aludido valor, o que caracteriza a boa-fé da autora. 2. Ante a presunção de boa-fé, no recebimento de tal 
valor, descabe a restituição do pagamento indevido feito pela Administração em virtude da aplicação equivocada da 

fórmula de cálculo do valor do benefício. 3. A jurisprudência dos Tribunais pátrios tem se firmado no sentido de que, 

em se tratando de benefício previdenciário, que possui natureza alimentar, afigura-se indevida a devolução de valores 

recebidos indevidamente, se decorrentes de erro exclusivo da Administração e recebidos de boa-fé pelo administrado, 

como no caso dos autos. 4. Agravo provido.(AG 200801000434853, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO 

DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 23/7/2009)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR 

APOSENTADO. REPOSIÇÃO DE QUANTIAS RECEBIDAS A MAIOR EM SEUS VENCIMENTOS. BOA-FÉ NO 

RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. DESCONTO EM FOLHA. CARÁTER ALIMENTAR. 

INVIABILIDADE. Ante a presunção de boa-fé no recebimento a maior em seus vencimentos, descabe a restituição do 

pagamento indevido feito pela Administração em virtude de erro de cálculo, ignorância ou má interpretação da lei. Não 

é cabível a devolução de eventuais valores percebidos pelo impetrante, visto que se trata de quantia recebida de boa-fé, 
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considerados, ainda, o cunho alimentar dos benefícios previdenciários e o caráter social das respectivas prestações 

pagas. Cabe a Administração provar que o servidor recebeu o valor de má-fé ou que tenha se valido de meio escuso 

para receber a vantagem. Não provado isso, a Administração, ao rever o ato, deve declarar que os efeitos da revisão são 

ex nunc, ou seja, dali para a frente. Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao 

deslinde da causa. Precedentes do STJ e do STF.(AC 200471020065680, VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - 

TERCEIRA TURMA, 11/4/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ERRO DO ERÁRIO. BOA FÉ DO SEGURADO. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Segunda Turma deste 

egrégio Tribunal vem entendendo não ser admissível a cobrança, ou o desconto em folha, de verbas recebidas 

indevidamente, a título de benefício previdenciário, quando isso tenha ocorrido por erro da Administração. 2. 

Precedentes: AC 384063/CE. Rel. Des. Federal Luiz Alberto Gurgel De Faria. DJ 04.10.2007, p. 851. 3. Esta eg. 

Segunda Turma, apreciando esta matéria, assim decidiu: Verificado o erro, inexiste direito adquirido a se manter 

montante irregular; todavia, o já recebido, por encontrar-se amparado pela visível boa-fé da pensionista, não deve ser 

descontado de seus proventos.(AMS 95903/PB. Rel. Des. Fed. Joana Carolina Lins Pereira (convocada). Data do 

julgamento: 16/10/2007. DJ 26/12/2007, p. 92) 4. Da análise do documento de fls. 60, constata-se que o pagamento a 

maior decorreu de erro atribuído exclusivamente ao INSS na contagem do tempo de serviço, não havendo sequer 

alegação de que a ora agravante tenha agido com fraude, dolo ou má-fé. 5. Agravo de Instrumento provido.(AG 

200805000610757, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, 18/3/2009)Logo, no caso 

em análise, e ao menos nesta fase do conhecimento, entendo que os valores recebidos não são passíveis de restituição à 
autarquia, porquanto recebidos de boa-fé, sob presunção de legalidade e legitimidade, cabendo, tão-somente, a 

suspensão do beneficio, com efeitos ex nunc, em homenagem ao princípio da segurança jurídica.Em face do expendido, 

DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, para determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de efetuar qualquer tipo 

de cobrança referente aos valores recebidos pelo impetrante a título de auxilio-suplementar.Expeça-se ofício para a 

autoridade impetrada, com urgência.Intimem-se e ulteriormente encaminhem-se os autos para o Ministério Público 

Federal, para oferta de parecer.Defiro os benefícios da justiça gratutia.I. e O. 

 

0006572-85.2011.403.6104 - JOAO BATISTA CARDOSO(SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-

SP(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Vistos em liminar.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOÃO BATISTA CARDOSO em face do 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS em Santos, em que o impetrante pretende a obtenção do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo.Argumenta fazer jus ao benefício, visto que 

implementou os requisitos legais.Pretende liminar que determine a imediata implantação do benefício.DecidoA liminar 

é de ser concedida na hipótese de risco de ineficácia da medida, se deferida por ocasião da concessão da 

segurança.Vicente Greco Filho, em Direito Processual Civil, 3o Vol., 12a ed., p. 310, ensina:O critério da liminar, 

portanto, não é o prognóstico de sucesso da concessão definitiva, mas a irreparabilidade do dano no caso da demora.O 
processamento do mandado de segurança é célere, e eventual sentença de procedência tem efeito imediato e 

mandamental, não havendo risco de ineficácia se concedida a segurança por ocasião da prolação da sentença, uma vez 

que não há fato que indique essa situação, mormente considerando que o pedido é o de aposentação por tempo de 

serviço, e o impetrante não completou idade em que o RGPS presume a incapacidade laboral.Assim sendo, ante a 

ausência do requisito do art. 7o , inciso II, parte final, da Lei n. 1.533/51, INDEFIRO A LIMINAR. As informações da 

autoridade impetrada já foram juntadas aos autos (fls. 109/111). Dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo 

conclusos para prolação de sentença.I. e O. 

 

0006795-38.2011.403.6104 - BENEDITO DOS SANTOS(SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante que seja determinado ao 

INSS que analise e decida o processo administrativo de revisão de aposentadoria, considerando período laborado em 

atividades exercidas em condições especiais.Afirma o impetrante que protocolou requerimento de revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição no INSS em 25/10/2006. Ressalta que foi emitida carta de exigência pela 

autarquia para que o segurado apresentasse o perfil profissiográfico previdenciário ou SB 40, o que foi prontamente 

atendido em 17/11/2006. Contudo, até a presente data, o pedido não foi apreciado pela autarquia previdenciária, o que 

extrapola o limite de 45 (quarenta e cinco) dias, fixado por lei, e fere direito líquido e certo do impetrante. A apreciação 
do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.Devidamente notificada, a autoridade impetrada 

apresentou informações às fls. 58/60, sustentando que o processo administrativo de revisão foi concluído em 

19/07/2011, todavia, não houve alteração no beneficio do impetrante. O Douto Órgão do Ministério Público 

manifestou-se a fls. 63. Decido.Estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais.Não se vislumbra 

em que medida esta ação teria perdido objeto devido à ausência de interesse superveniente, como alegada a autoridade 

impetrada.Com efeito, e ressalvados os entendimentos em contrário, o interesse processual é de ser examinado por 

ocasião da distribuição da ação, pois, caso contrário, estar-se-ia diante de situação em que o conflito de interesses é 

fomentado até que uma das partes recorra ao poder judiciário, quando então a outra, ciente de que não agia bem, 

apressa-se em corrigir sua conduta, com isso pleiteando a extinção da causa sem julgamento de mérito.Essa prática, 

além de evidentemente contrária ao interesse público e ao princípio do dever de lealdade que deve permear as relações 

jurídicas entre segurado e INSS, retira eficácia do disposto na Lei Processual, que prevê essa alteração fática no curso 
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do processo como causa extintiva da ação com julgamento de mérito, por força do reconhecimento do pedido.Portanto, 

não há razão para extinção desta ação sem julgamento de mérito, razão pela qual passo a decidir sobre o pedido.No que 

tange ao pedido de obtenção de conclusão acerca do pedido articulado perante o INSS, encontram-se presentes os 

pressupostos processuais necessários à formação e válido desenvolvimento da relação processual, assim como as 

condições da ação, observando, dentre outros, que as partes são legítimas e encontram-se bem representadas. O 

impetrante tem razão quanto à alegada ilegalidade, decorrente da omissão da autoridade impetrada em analisar seu 

pedido administrativo de forma conclusiva e explicitando os fundamentos do ato.O pedido de revisão de aposentadoria, 

à vista do requerimento, é ato vinculado da Autoridade e que, por isso, deve ser praticado sob pena de revelar-se ilegal. 

Naturalmente, se não preenchidos os requisitos legais, o pedido merece indeferimento, ocasião em que, por decorrência 

do princípio de que todo ato administrativo deve ser fundamentado, a Autoridade haveria de declinar os motivos da 

recusa.Veja que num ou noutro caso, tudo aponta para a necessidade da devida resposta ao segurado, sendo 

inconcebível cogitar-se de ausência de decisão, ou de resposta sem fundamento conclusivo, a não ser reconhecendo a 

ocorrência de ilegalidade.Quanto ao momento a partir do qual o aguardo de decisão do pleito administrativo passa a 

configurar ato ilegal, no caso em questão, é aquele assinalado pelo Decreto 3048/99. A matéria não comporta maiores 

digressões, conforme se infere dos precedentes desta Corte:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL.I- O prazo para processamento e concessão do benefício no âmbito 

administrativo é de 45 dias (lei nº 8.213/91, art. 41, 5º e Decreto nº 3048/99, art. 174).II- Remessa oficial 
improvida.(TRF 3ª Região, REOMS 249925, proc. nº 2002.61.19.0052178/SP, Rel Des. Federal Regina Costa, DJU 

06.04.2005, pg. 291)REMESSA EXOFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA ESPECIAL. PRAZO DE 45 DIAS PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. OBRIGATÓRIA 

SUA OBSERVÂNCIA.I - A observância do prazo de 45 dias para o primeiro pagamento de renda mensal de benefício, 

a contar da data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão e direito subjetivo, 

amparado pelo art. 41, par. 6º, da Lei nº 8.213/91 e artigo 270, do Decreto nº 611, de 21.07.92.II - Remessa ex officio a 

que se nega provimento.(TRF 3ª Região, REOMS, proc. nº 95.03.091399-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 

27.03.96, pg. 19128).Sendo assim, ficou caracterizada a agressão ao direito líquido e certo do impetrante a uma resposta 

conclusiva do INSS em tempo razoável.Ressalte-se que nas suas informações, a autoridade impetrada relata que o 

processo administrativo foi concluído, contudo, com resultado negativo, tendo em vista o não cumprimento de 

exigências pelo segurado. Tal fundamento não pode servir de escusa para a devida e regular resposta aguardada pelo 

segurado, especialmente porque demonstrou que em 2006 já havia protocolado os documentos agora exigidos, motivo 

pelo qual, independentemente do mérito da discussão, o qual fica reservado ao julgamento da autoridade administrativa, 

o processo administrativo deve ser concluído com a devida análise dos documentos apresentados conforme 

comprovação à fl. 24 destes autos (perfil profissiográfico do período de 24/06/1968 a 21/12/2005, CTPS 51403 série 81; 

055268 série 412a. e 55268 série 412). Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, concedendo a segurança para 

reconhecer ilegalidade no proceder da autoridade impetrada, consubstanciada na delonga em decidir o pedido de 
aposentadoria requerido pelo impetrante, assim como para o fim de determinar que a autoridade impetrada conclua o 

processo administrativo, com decisão de mérito em 30 dias, e à vista dos documentos apresentados pelo segurado 

conforme protocolo 35569.004643/2006-85 (perfil profissiográfico do período de 24/06/1968 a 21/12/2005, CTPS 

51403 série 81; 055268 série 412a. e 55268 série 412). Deixo de fixar honorários advocatícios, uma vez que incabíveis 

em sede de mandado de Segurança, conforme pacífica jurisprudência.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P. R. I. 

 

0007982-81.2011.403.6104 - GUSTAVO MARQUES CAMPOS(SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante, GUSTAVO MARQUES CAMPOS, pretende medida liminar 

para suspender a ordem de restituição dos valores, percebidos a título de auxílio-doença.Alega o impetrante que recebeu 

ofício do INSS informando sobre eventual irregularidade na manutenção do auxilio doença concedido no período de 

24/10/2007 a 24/03/2008, questionando o INSS a veracidade de anotações na CTPS e, determinando, ainda, a 

devolução dos valores.O impetrante sustenta que a atitude da autarquia feriu os princípios constitucionais do direito de 

defesa, do contraditório e do devido processo legal, previstos no artigo 5º, LIV e LV da Constituição Federal, 

desrespeitando o devido processo legal.Decido.A questão versada nos autos necessita de maiores esclarecimentos, 

mormente quanto ao fundamento alegado pelo impetrante de que não foi observado o devido processo legal no 
procedimento administrativo que apurou as irregularidades. Assim sendo, NOTIFIQUE-SE com urgência a autoridade 

impetrada para que preste as informações, no prazo legal, após o que decidirei sobre a liminar.I e O. 

 

Expediente Nº 6109 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0007225-87.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006830-66.2009.403.6104 

(2009.61.04.006830-8)) JEFFREY THADDEUS MCTUGA(SP190140 - ALEX CARDOSO) X JUSTICA PUBLICA 

Intime-se o requerente a providenciar a regularidade fiscal dos veículos em questão, assim comprovando nos autos, no 

prazo de 15 dias.Decorrido o prazo, e havendo comprovação da quitação dos encargos pendentes sobre os veículos, 
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oficie-se ao Ciretram para que forneça a esta juízo o CRV eo DUT dos veículos, objeto do pedido de restituição.Não 

havendo referida comprovação, tornem os autos conclusos para decisão, no estado em que se encontram instruídos.I.  

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. 

Juiz Federal Substituto  

Belª Maria Cecília Falcone. 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3387 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000960-74.2008.403.6104 (2008.61.04.000960-9) - JOAO BATISTA BESERRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos nº. 0000960-74.2008.403.6104 SÍNTESE DO JULGADONome do Segurado: João Batista BeserraRequerimento 

Administrativo: NB 46/122.779.005-5Decisão: conceder a aposentadoria especial com consideração do tempo especial 

de 01.08.79 a 11.07.2006, com DIB em 27.07.2006 e DIP em 29.08.2011. VISTOS. JOÃO BATISTA BESERRA, 

qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando a concessão da aposentadoria especial, tendo em 

vista a comprovação de ter laborado na COSIPA sob condições especiais, no período de 06.03.97 a 27.07.2006. A 

inicial (fls. 02/11) veio acompanhada de documentos (fls. 12/53). Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita 

(fls. 55). O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 97/112), alegando em síntese que o autor não preencheu os 

requisitos legais para a concessão do benefício. Réplica a fls. 115/119. Cópia do procedimento administrativo (fls. 

59/95). Informações da Contadoria Judicial (fls. 122/125). Manifestação do autor (fls. 127/130) e do INSS (fls. 131). É 

o relatório. DECIDO. Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de 
Processo Civil, tendo em vista a desnecessidade de produção de prova em audiência. A procedência do pedido é medida 

que se impõe, tendo em vista que o autor comprovou os fatos constitutivos de seu direito. Com efeito, os documentos 

que instruem os autos demonstram que o autor laborou em condições especiais, sujeito a agente agressivo (ruído) de 

forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, por mais de vinte e cinco anos (fls. 23/35). O INSS 

indeferiu o pedido do autor, na seara administrativa, tendo em vista o não-reconhecimento do período de 06.03.97 a 

27.07.2006 como trabalhado em condições especiais.O INSS considerou como especial o período de até 05.03.97, com 

enquadramento no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto n. 53.831/64 (fls. 50/51).Sucede que o período posterior a 

05.03.97, no caso do autor, também deve ser considerado como especial.De fato, até 05 de março de 1997 se exigia o 

nível de ruído superior a oitenta decibéis, para a caracterização da atividade como especial. A partir de 06 de março de 

1997 o nível de ruído foi alterado para noventa decibéis, com o advento do Decreto n. 2.172/97, e, finalmente, o nível 

de ruído necessário para caracterização da atividade especial foi reduzido para oitenta e cinco decibéis, nos termos do 

item 2.0.1., letra a, do anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na redação do Decreto n. 4.882/2003.Pelo que se observa dos 

autos, o autor estava sujeito a nível de ruído superior a noventa decibéis no período posterior a 05.03.97, posto que 

trabalhou na casa de força da COSIPA, sujeito a ruídos variáveis de até cento e quatorze decibéis (fls. 32), e, no período 

de 01.01.2004 a 11.07.2006 (fls. 33/34), estava sujeito a ruído até cento e quatorze decibéis, portanto, acima dos limites 

considerados máximos pela legislação de regência, a justificar a caracterização da atividade especial.Vale notar que a 

obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção individual (EPI) somente foi introduzida com o advento da Lei n.º 
9.732/98, e, de qualquer sorte, o uso de tais equipamentos, segundo a jurisprudência, não descaracteriza a situação de 

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física, no ambiente de trabalho. Ora, a Lei n. 9.732/98 não 

condicionou a concessão da aposentadoria especial à neutralização do riso pelo uso do equipamento de proteção. 

Wladimir Novaes Martinez disserta que o direito ao benefício dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido 

tal prejuízo físico, bastando, consoante filosofia da lei, a mera de possibilidade de sua ocorrência, isto é, a probabilidade 

de risco. Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro ensina que No campo do Direito Previdenciário, doutrinadores já se 

posicionaram no sentido de que o Equipamento de Proteção Individual - EPI, fornecido pelo empregador, não deve 

ilidir o direito do segurado ao cômputo do tempo de serviço como especial, pois não é correta conclusão de que o IPI 

reduz a exposição do trabalhador aos agentes nocivos, em razão da impossibilidade técnica de comprovação de sua 

eficiência real. De qualquer sorte, cumpre destacar que a conversão do tempo de serviço é possível após 28 de maio de 

1998, posto que o artigo 28 da Lei n. 9.711/98 não revogou o artigo 57, 5º da Lei n. 8.213/91. Ademais, o artigo 70, 2º 

do Decreto n. 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003, determina que as regras de conversão de tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 

período.Nestes termos, considerando que o autor trabalhou por mais de vinte e cinco anos em atividade considerada 

especial, conforme informação da Contadoria Judicial (fls. 122/123), à luz de todo o período trabalhado naquela 

empresa, exposto ao agente agressivo ruído, forçoso reconhecer-se que implementou os requisitos necessários para a 
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concessão do benefício de aposentadoria especial. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando 

o INSS a considerar como trabalhado em condições especiais o período de 01.08.79 a 11.07.2006 e a conceder ao autor 

o benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91, a partir do requerimento 

administrativo (DIB - 27.07.2006 e DIP 29.08.2011), confirmando-se os termos da antecipação de tutela jurisdicional já 

concedida.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em 

que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 

6.899/81, por força da Súmula n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na 

Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 

134/2010-CJF, mais juros de mora, com aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, da 

Lei n.º 10.406/2002 (novo Código Civil), a contar da citação (17.04.2008-fls. 57), ex vi do disposto no artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até 30.06.2009, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de 

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada 

pela Lei nº 11.960/2009, conforme precedentes da 3ª Seção do E. TRF da 3ª Região (AR 2004.03.00.048824-3/SP) e do 

Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e AI-AgR 746268), excluídos os valores atingidos pela prescrição 

qüinqüenal (artigo 103, parágrafo único da Lei n. 8.213/91). O INSS arcará com as despesas processuais, em reembolso, 

nos termos do art. 4º, único da Lei n.º 9.289/96, mais honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, atualizados 
monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Isento de custas. Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. P.R.I. Santos, 29 de agosto de 2011. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal  

 

0008068-57.2008.403.6104 (2008.61.04.008068-7) - FRANCISCO OLIVEIRA PINTO(SP215263 - LUIZ CLAUDIO 

JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) 

Autos n. 0008068-57.2008.403.6104 Segundo a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, nas causas previdenciárias, é 

Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública. O reexame 

necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela 

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. As vedações 

contidas no artigo 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplicam nas causas relativas às questões previdenciárias. (AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 209976, DÉCIMA TURMA, DJU DATA:29/11/2004 PÁGINA: 425, Relator(a) Desemb. Fed. 

SERGIO NASCIMENTO, v.u. ) Ademais, em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos 

do artigo 273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se a antecipação da tutela de ofício , para imediata implantação do benefício. 

Verifico que não houve requerimento da parte para a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, todavia, no presente 

caso, o juiz não pode funcionar como mero técnico a serviço do Poder (MELO, Osvaldo Ferreira de. Fundamentos da 
Política Jurídica. Porto Alegre : Sérgio Fabris, 1994, p. 49) ou exercer a simples função de boca repetidora da lei 

(FRANCO, Alberto Silva. O Juiz e o Modelo Garantista. Boletim IBCCRIM n. 56, p. 2, julho de 1997), mas sim como 

um político do Direito, garantidor dos Direitos Fundamentais e, portanto, o principal responsável pela efetivação de 

práticas afinadas com o Estado Democrático de Direito (DALABRIDA, Sidney Eloy. Prisão Preventiva, Uma Análise à 

Luz do Garantismo Penal). A dignidade da pessoa humana, enquanto valor fonte do sistema constitucional, prevista, 

expressamente, no artigo 1º, inciso III, da Constituição da República, confere unidade axiológico-normativa ao sistema 

constitucional, condicionando a interpretação e aplicação de todo o Texto Constitucional (MARTINS, Flademir 

Jerônimo Belinati. Dignidade da Pessoa Humana - Princípio Constitucional Fundamental. Curitiba : Juruá, 2004, p. 62). 

Assim, considerando que o autor é carecedor de amparo pela Previdência Social, assegurada pelo artigo 201, 1º e 7º, da 

Constituição da República, impõe-se a concessão de ofício da antecipação de tutela jurisdicional, pois se trata de 

concretização plena da dignidade da pessoa humana, entendida esta como qualidade inerente de cada pessoa humana 

que a faz destinatária do respeito e proteção tanto do Estado, quanto das demais pessoas, impedindo que ela seja alvo 

não só de quaisquer situações desumanas ou degradantes, como também lhe garantindo o direito de acesso a condições 

existenciais mínimas (MARTINS, Flademir Jerônimo Belinati. Obra citada, p. 127). Destarte, para que se realize uma 

das finalidades da Previdência Social, que é o de assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção 

(artigo 1º da Lei n.º 8.213/91), a concessão da antecipação da tutela jurisdicional é medida de rigor. Presentes os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da 
alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, ou seja, a 

comprovação de tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício, com caracterização do tempo de serviço 

especial nos períodos de 12.07.78 a 03.01.79, de 11.01.79 a 30.09.79, de 09.10.79 a 16.06.82 e 29.10.82 a 14.07.89, e, 

no período de 01.09.89 a 03.07.2008, conforme documentos que instruem os autos, bem assim o receio de dano 

irreparável, inclusive por se tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, oficiando-se ao INSS para que implemente, no prazo de trinta dias, o benefício de aposentadoria especial 

em favor do autor/segurado FRANCISCO OLIVEIRA PINTO, com DIB em 15.08.2008, DIP em 26.08.2011, 

instruindo-se o ofício com cópia dos documentos necessários, fixando multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

em caso de descumprimento da ordem judicial, contados da data da juntada aos autos do ofício cumprido, sem prejuízo 

de eventual apuração administrativa e criminal. Sentença em separado. Int. Santos, data supra. ROBERTO DA SILVA 

OLIVEIRA Juiz Federal Autos nº. 0008068-57.2008.403.6104 SÍNTESE DO JULGADO Nome do Segurado: 
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Francisco Oliveira Pinto Decisão: considerar como trabalhado em condições especiais nos períodos de 12.07.78 a 

03.01.79, de 11.01.79 a 30.09.79, de 09.10.79 a 16.06.82 e 29.10.82 a 14.07.89, e, no período de 01.09.89 a 03.07.2008, 

e a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91, a 

partir do ajuizamento da ação (DIB - 15.08.2008), VISTOS. FRANCISCO OLIVEIRA PINTO, qualificado nos autos, 

ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a 

concessão da aposentadoria especial, tendo em vista a comprovação de ter laborado sob condições especiais. A inicial 

(fls. 02/15) veio acompanhada de documentos (fls. 16/45). Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 47). 

O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 51/65), alegando em síntese que o autor não preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício. Réplica a fls. 81/87. Informações da Contadoria Judicial (fls. 90/92). Manifestação 

do autor (fls. 194) e do INSS (fls. 95). É o relatório. DECIDO. Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a desnecessidade de produção de prova em audiência. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, posto que a Constituição Federal, ao assegurar o acesso à justiça (artigo 

5º, inciso XXXV), não exige que o interessado requeira, previamente, seu alegado direito na esfera administrativa. Por 

outro lado, a procedência do pedido é medida que se impõe, tendo em vista que o autor comprovou os fatos 

constitutivos de seu direito. Com efeito, os documentos que instruem os autos demonstram que o autor laborou em 

condições especiais, sujeito a agente agressivo (ruído) de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, 

por mais de vinte e cinco anos (fls. 28/34). De fato, até 05 de março de 1997 se exigia o nível de ruído superior a oitenta 

decibéis, para a caracterização da atividade como especial. A partir de 06 de março de 1997 o nível de ruído foi alterado 
para noventa decibéis, com o advento do Decreto n. 2.172/97, e, finalmente, o nível de ruído necessário para 

caracterização da atividade especial foi reduzido para oitenta e cinco decibéis, nos termos do item 2.0.1., letra a, do 

anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na redação do Decreto n. 4.882/2003. Pelo que se observa dos autos, o autor estava 

exposto a agentes agressivos no período de 12.07.78 a 03.01.79, conforme formulário de fls. 28 (enquadramento nos 

códigos 1.2.9, 1.2.11 e 2.4.3 do Decreto n. 53.831/64), no período de 11.01.79 a 30.09.79, nos termos do formulário de 

fls. 29 (enquadramento no código 2.4.5 do Decreto n. 83.080/79), nível de ruído superior a oitenta decibéis no período 

de 09.10.79 a 16.06.82 (PPP de fls. 30/31), no período de 29.10.82 a 14.07.89, nos termos do formulário de fls. 32 

(enquadramento nos códigos 1.1.1, 1.2.10 do Decreto n. 53.831/64) e, no período de 01.09.89 a 03.07.2008 (PPP de fls. 

33/34), estava sujeito a ruído acima dos limites considerados máximos pela legislação de regência, a justificar a 

caracterização da atividade especial.Vale notar que a obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção individual 

(EPI) somente foi introduzida com o advento da Lei n.º 9.732/98, e, de qualquer sorte, o uso de tais equipamentos, 

segundo a jurisprudência, não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física, 

no ambiente de trabalho. Ora, a Lei n. 9.732/98 não condicionou a concessão da aposentadoria especial à neutralização 

do riso pelo uso do equipamento de proteção. Wladimir Novaes Martinez disserta que o direito ao benefício dispensa, 

por parte do interessado, a prova de ter havido tal prejuízo físico, bastando, consoante filosofia da lei, a mera de 

possibilidade de sua ocorrência, isto é, a probabilidade de risco. Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro ensina que No 

campo do Direito Previdenciário, doutrinadores já se posicionaram no sentido de que o Equipamento de Proteção 
Individual - EPI, fornecido pelo empregador, não deve ilidir o direito do segurado ao cômputo do tempo de serviço 

como especial, pois não é correta conclusão de que o IPI reduz a exposição do trabalhador aos agentes nocivos, em 

razão da impossibilidade técnica de comprovação de sua eficiência real. De qualquer sorte, cumpre destacar que a 

conversão do tempo de serviço é possível após 28 de maio de 1998, posto que o artigo 28 da Lei n. 9.711/98 não 

revogou o artigo 57, 5º da Lei n. 8.213/91. Ademais, o artigo 70, 2º do Decreto n. 3.048/99, na redação dada pelo 

Decreto n. 4.827/2003, determina que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Nestes termos, considerando que o autor 

trabalhou por mais de vinte e cinco anos em atividade considerada especial, conforme informação da Contadoria 

Judicial (fls. 92), à luz dos documentos constantes dos autos, forçoso reconhecer-se que implementou os requisitos 

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria especial.No que pertine ao termo inicial do benefício, 

considerando que a senha de fls. 19 não pode ser considerado requerimento administrativo, a DIB deve corresponder à 

data do ajuizamento da ação (15.08.2008). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS 

a considerar como trabalhado em condições especiais nos períodos de 12.07.78 a 03.01.79, de 11.01.79 a 30.09.79, de 

09.10.79 a 16.06.82 e 29.10.82 a 14.07.89, e, no período de 01.09.89 a 03.07.2008, e a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91, a partir do ajuizamento da ação (DIB - 

15.08.2008), confirmando-se os termos da antecipação de tutela jurisdicional já concedida.Os benefícios atrasados 

deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos 
termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 6.899/81, por força da Súmula n.º 

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 134/2010-CJF, mais juros de mora, com 

aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, da Lei n.º 10.406/2002 (novo Código Civil), 

a contar da citação (17.03.2009-fls. 48), ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até 30.06.2009, a 

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins 

de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 

nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, conforme precedentes da 3ª 

Seção do E. TRF da 3ª Região (AR 2004.03.00.048824-3/SP) e do Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e AI-

AgR 746268), excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal (artigo 103, parágrafo único da Lei n. 

8.213/91). O INSS arcará com as despesas processuais, em reembolso, nos termos do art. 4º, único da Lei n.º 9.289/96, 
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mais honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

estampados no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas 

posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Isento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

P.R.I. Santos, 26 de agosto de 2011. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal  

 

0008583-53.2008.403.6311 - VICTOR CONDE DO NASCIMENTO(SP246944 - ANNA CAROLINA GOMES 

PEREIRA E SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0005686-57.2009.403.6104 (2009.61.04.005686-0) - LUIZ CARLOS BARROSO(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0008789-72.2009.403.6104 (2009.61.04.008789-3) - RUBENS AUGUSTO(SP204950 - KÁTIA HELENA 
FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0008790-57.2009.403.6104 (2009.61.04.008790-0) - MANOEL DE SOUZA GREGORIO(SP204950 - KÁTIA 

HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0011083-97.2009.403.6104 (2009.61.04.011083-0) - JURANDY GOMES DA SILVA(SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0011089-07.2009.403.6104 (2009.61.04.011089-1) - ARMANDO GAZANI(SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 
CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0011633-92.2009.403.6104 (2009.61.04.011633-9) - JOSE PAULO DE ABREU NOVAES(SP204950 - KÁTIA 

HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0011719-63.2009.403.6104 (2009.61.04.011719-8) - MILTON FAGUNDES NUNES(SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0011721-33.2009.403.6104 (2009.61.04.011721-6) - ANGELO RODRIGUES ALBA(SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 
0012570-05.2009.403.6104 (2009.61.04.012570-5) - GERSON MODESTO DIAS(SP133464 - GIOVANIA DE 

SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0000196-20.2010.403.6104 (2010.61.04.000196-4) - JOSE GOMES DO NASCIMENTO(SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0002493-97.2010.403.6104 - HELIO ALVES DE SOUSA(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E 
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SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0002616-95.2010.403.6104 - JOSE RAIMUNDO DE JESUS(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0003180-74.2010.403.6104 - GILBERTO MONTEIRO FERREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 - 

GISELE VICENTE E SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS E SP287895 - ODILIO RODRIGUES NETO E 

SP287806 - BRUNA GIUSTI LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0003588-65.2010.403.6104 - CANDIDO GONZALEZ(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E 
SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0004659-05.2010.403.6104 - MODESTO XIMENES FILHO(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0005177-92.2010.403.6104 - HELENO PEREIRA BARRETO(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 
0006903-04.2010.403.6104 - JACKSON DE OLIVEIRA SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0007872-19.2010.403.6104 - WALTER GUERRA DE LIMA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0007996-02.2010.403.6104 - SERGIO DE ANDRADE SOUZA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 
0007998-69.2010.403.6104 - NILTON LUIZ DE ARAUJO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0008002-09.2010.403.6104 - CARLOS ROBERTO LUPE FELICIANO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 
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0008404-90.2010.403.6104 - ALECIO NERI DOS SANTOS(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0008534-80.2010.403.6104 - ANTONIO CARLOS DIAS JUSTO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE A 

CONTESTAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE NOVAS PROVAS. 

 

0008709-74.2010.403.6104 - PAULO ROBERTO QUINTILIANO(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E 

SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE A 

CONTESTAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE NOVAS PROVAS. 

 

0008733-05.2010.403.6104 - EDSON ALVES DE SOUZA(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E SP272916 

- JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0008734-87.2010.403.6104 - JOSE MARIO DOS SANTOS(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E 

SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇAÕ SOBRE A 

CONTESTAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE NOVAS PROVAS. 

 

0008917-58.2010.403.6104 - PAULO DA SILVEIRA GROETAERS(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0009116-80.2010.403.6104 - VALMIR LOPES DE SANTANA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0009315-05.2010.403.6104 - DOUGLAS CESAR MACHADO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0009316-87.2010.403.6104 - AURINDO DANTAS DE NOVAIS(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0009546-32.2010.403.6104 - VITOR FERREIRA VIEIRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0009574-97.2010.403.6104 - REGINALDO MARQUES BOMFIM(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0009576-67.2010.403.6104 - JOSE CARLOS DA COSTA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 
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CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0009663-23.2010.403.6104 - JOSE SOSTENS FERREIRA(SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0009919-63.2010.403.6104 - JOSE MARCELO DO NASCIMENTO(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE 

OLIVEIRA NETO E SP208169 - TATIANA D ANTONA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE A 

CONTESTAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE NOVAS PROVAS. 

 

0010181-13.2010.403.6104 - MILTON JOSE DE OLIVEIRA PITZER(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 
 

0010184-65.2010.403.6104 - RONALDO DIAS JUNIOR(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0010185-50.2010.403.6104 - VALTER ALVES PEQUENO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0000009-75.2011.403.6104 - JOSE BRAZ DOS SANTOS(SP197979 - THIAGO QUEIROZ E SP190255 - 

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 
0000767-54.2011.403.6104 - DANIEL DA SILVA CONVENTO(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

0002303-03.2011.403.6104 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CONCLUSÃO Aos 10 de agosto de 2011, faço estes autos Conclusos ao MM. Juiz Federal da Sexta Vara. Eu, RFAutos 

n.º 0002303-03.2011.403.6104 Pelo que se observa dos autos o valor da causa apontado pelo autor, na inicial, é 

equivocado.O valor da causa deve corresponder ao valor efetivamente perseguido pelo autor em Juízo, por força do 

artigo 260 do Código de Processo Civil e do artigo 3º, 2º da Lei n. 10.259/2001, até para se verificar a competência 

deste Juízo, em face da existência de Juizado Especial Federal nesta Subseção, com competência absoluta (artigo 3º, 3º, 

da Lei n. 10.259/2001).No caso dos autos, corresponde a doze vezes as prestações vincendas (R$ 851,21), o que implica 

o valor de R$ 10.214,52.Por outro lado, segundo entendimento jurisprudencial consolidado no Superior Tribunal de 

Justiça, As regras sobre o valor da causa são de ordem pública, podendo o magistrado, de ofício, fixá-lo quando for 

atribuído à causa valor manifestamente discrepante quanto ao seu real conteúdo econômico (STJ, REsp 55288, 3ª 

Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 14.10.2002, p. 225, v.u.), e, ainda, que é possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a 
retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver previsto em lei, quando a atribuição constante da 

inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra 

recursal (STJ, REsp 231363, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 30.10.2000, p. 151, 

v.u.).Também o E. TRF da 3ª Região já teve oportunidade de decidir que Cabe ao magistrado zelar pelo correto 

cumprimento dos requisitos da petição inicial, especialmente quanto ao valor atribuído à causa, quando manifesta a sua 

inadequação frente aos requisitos legais específicos (TRF 3ª Região, 4ª Turma, Rel. Desemb. Fed. Carlos Muta, DJU 

31.10.2003, p. 692, v.u.)Deste modo, de ofício, altero o valor da causa para R$ 10.214,21, e, portanto: Considerando o 

disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de 

janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Int. Santos, 16 de 

agosto de 2011. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRAJuiz Federal 
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0002695-40.2011.403.6104 - CARLOS AECIO HERNANDEZ BAILAO(SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTACAO SOBRE A 

CONTESTACAO E ESPECIFICACAO DE NOVAS PROVAS. 

 

Expediente Nº 3445 
 

ACAO PENAL 
0002586-31.2008.403.6104 (2008.61.04.002586-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1241 - RODRIGO 

JOAQUIM LIMA) X ULIANA MARIA DURAZZO LAJARIN(SP260266 - VAGNER CAETANO BARROS E 

SP134951 - SERGIO GARCIA GALACHE) X REGINA DURAZZO CEZARIO(SP058918 - LUIZ GEORGE 

NAVARRO) 

Despacho de fls. 559: Considerando o pedido conjuntos das partes, com fundamento do artigo 403, parágrafo 3º do 

CPP, concedo às partes o prazo de cinco dias sucessivo para apresentação de memoriais, iniciando-se pelo MPF com 

vista imediata dos autos e, na sequência, publicando-se para início do prazo para defesa da corré Uliana.OBS: Os autos 

encontram-se com vista à defesa da corré Regina Durazzo Cezario, para apresentação de MEMORIAIS, no prazo de 5 

dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 
DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 7552 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006306-15.2004.403.6114 (2004.61.14.006306-2) - MICRO SERVICE IND/ QUIMICA LTDA(SP085886 - JULIO 

CESAR DE ANCHIETA) X FAZENDA NACIONAL 

Ao arquivo baixa findo. 

 

0006040-91.2005.403.6114 (2005.61.14.006040-5) - EDILSON SOUZA BARRETO(SP105371 - JUAREZ SCAVONE 

BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Requeira a CEF o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo 
baixa findo. Intimem-se. 

 

0021427-86.2008.403.6100 (2008.61.00.021427-9) - CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES 

S/A(SP222797 - ANDRÉ MUSZKAT E SP294877 - ANDREA CARLA DA CONCEICÃO CANELLA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0006658-94.2009.403.6114 (2009.61.14.006658-9) - GENI FRANCA E CAMARA DAMASO(SP096536 - 

HERNANDO JOSE DOS SANTOS E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0000913-02.2010.403.6114 (2010.61.14.000913-4) - LUIZ CARLOS CORDEIRO X MARIA CRISTINA TONINI 

CORDEIRO(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EVINALDO DA COSTA 

SANTOS(SP190216 - GLAUBER RAMOS TONHÃO) 
Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista aos Réus para apresentarem 

contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 
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0004438-89.2010.403.6114 - MITIYO MARTINEZ RODRIGUES - ESPOLIO X ROBERTO MARTINEZ 

RODRIGUES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos.Manifeste-se o autor sobre os documentos juntados pela CEF. Int. 

 

0006499-20.2010.403.6114 - MARIA SOUSA MACHADO(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CEF em face da decisão que recebeu o recurso de apelação 

somente no efeito devolutivo.Rejeito os Embargos de Declaração, mantendo a decisão de fls. 166, nos termos do artigo 

520, inciso VII do CPC.Intimem-se. 

 

0007170-43.2010.403.6114 - LUIS DELMIRO DE OLIVEIRA(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP195005 - EMANUELA LIA 

NOVAES) 

Primeiramente, regularize o advogado do Autor a petição de fls. 140 e 149 apondo sua assinatura, em 05 (cinco) 

dias.Intime-se. 

 
0007343-67.2010.403.6114 - MARIA LUIZA LEANDRO DE ALBUQUERQUE(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso adesivo, nos efeitos devolutivo e s e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0000079-62.2011.403.6114 - CLEIDE SANTOS DE SOUZA(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0000084-84.2011.403.6114 - BOHLS INFORMATICA COMERCIO LTDA ME(SP100068 - FERNANDO AURELIO 

ZILVETI ARCE MURILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X LPS COM/ DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA LTDA(SP207967 - GUSTAVO NARKEVICS) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) em 10(dez) dias. Após, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Intimem-se.  
 

0000632-12.2011.403.6114 - CRENIL APARECIDA MININELLI(SP170279 - DENISE LEONCIO SIMÃO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Abra-se vista a parte autora sobre os documentos juntados pela CEF, em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0000634-79.2011.403.6114 - CLEBSON ANTONIO NASCIMENTO(SP170279 - DENISE LEONCIO SIMÃO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Abra-se vista a parte autora sobre os documentos juntados pela CEF, em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0000770-76.2011.403.6114 - ISA ADIA BELLI(SP255224 - OSVALDO TURINA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0000800-14.2011.403.6114 - MAYONES FERNANDES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) 
Abra-se vista a parte autora sobre os documentos juntados pela CEF, em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0000804-51.2011.403.6114 - LUIZA ARSUFFI DEMARCHI(SP172224 - ANGELO DANIEL FRATA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0000805-36.2011.403.6114 - MARIA DE LOURDES MASSA(SP172224 - ANGELO DANIEL FRATA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 
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0000806-21.2011.403.6114 - OLIVIA MARIA DA CONCEICAO(SP223966 - FERNANDA MENDONÇA KEMOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0001400-35.2011.403.6114 - VIVIANE ERNANDES DE ALVARENGA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Defiro a produção de prova testemunhal.Apresentem as partes rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intimem-se. 

 

0002340-97.2011.403.6114 - IRMA APARECIDA SAMPAIO(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 139/142: Nada a apreciar tendo em vista a prolação de sentença às fls. 54/55 que julgou improcedente o pedido da 

Autora.Remetam os autos ao E. Tribunal Regional Federal conforme determinado às fls. 138.Intimem-se. 

 

0002583-41.2011.403.6114 - CONCEICAO APARECIDA MONTAGNER DOS SANTOS(SP178547 - 
ALEXANDRA ARIENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS 

DE JESUS E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação apresentada, em 10(dez) dias. Após, especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Intimem-se.  

 

0002753-13.2011.403.6114 - ELIANE PEREIRA DA SILVA(SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA E 

SP261621 - FERNANDA PEREIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VANIA MARIA 

COSTA DE OLIVEIRA(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

E SP176627 - CARLOS EDUARDO BENEDETTI) 

Manifeste-se o Réu sobre o pedido de desistência formulado pelo Autor às fls. 243/244.Prazo: 05 (cinco) dias.Intimem-

se. 

 

0003007-83.2011.403.6114 - JAIR ALTHEMAN(SP018251 - ANTONIO CARLOS RAMOS CYRILLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 
0003187-02.2011.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICO SAO PAULO(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA 

LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Reconsidero o despacho anterior quanto a alteração da classe processual.Ao Sedi para fazer constar 

Procedimento Sumário.Int. 

 

0003195-76.2011.403.6114 - CONJUNTO RESIDENCIAL MEDITERRANEO(SP154862 - LUIZ RIBEIRO 

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Reconsidero o despacho anterior quanto a alteração da classe processual.Ao Sedi para fazer constar 

Procedimento Sumário.Int. 

 

0003326-51.2011.403.6114 - ELISABETH KORONKA(SP284173 - IVONE LARANJA SANCHEZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 
0004252-32.2011.403.6114 - FABIO DIACOW(SP214896 - VERONICA CRISTINA APOLARO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anotem-se.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o 

rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a utilização de depósitos do FGTS para a amortização das 

parcelas em atraso decorrente de financiamento imobiliário.Não vislumbro os requisitos necessários à concessão da 

tutela antecipada, porquanto inexiste perigo de perecimento do direito do Requerente, já que foi concedida liminar nos 

autos da cautelar inominada nº 0002763-57.2011.403.6114 para suspender a consolidação da propriedade em favor da 

requerida, bem como o leilão do bem eventualmente designado.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA requerida.Cite-se e Intimem-se. 

 

0004268-83.2011.403.6114 - PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES EDIFICIO ESMERALDA(SP132080 - 
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ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos.Reconsidero o despacho anterior quanto a alteração da classe processual.Ao Sedi para fazer constar 

Procedimento Sumário.Int. 

 

0004269-68.2011.403.6114 - PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES EDIFICIO GRANADA(SP132080 - 

ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos.Reconsidero o despacho anterior quanto a alteração da classe processual.Ao Sedi para fazer constar 

Procedimento Sumário.Int. 

 

0004270-53.2011.403.6114 - PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES - EDIFICIO RUBI(SP132080 - 

ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos.Reconsidero o despacho anterior quanto a alteração da classe processual.Ao Sedi para fazer constar 

Procedimento Sumário.Int. 

 

0004574-52.2011.403.6114 - SANDRA MAGALHAES PARNAIBA(SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0004868-07.2011.403.6114 - ISAIAS RODRIGUES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Apresente o autor cópia do último contracheque, em 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial.Int. 

 

0004940-91.2011.403.6114 - MAIZA APARECIDA PRANDE BERNARDELLO(SP120066 - PEDRO MIGUEL E 

SP252633 - HEITOR MIGUEL E SP301142 - LUCAS MUNHOZ FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0005010-11.2011.403.6114 - ARMANDO PEDRO(SP199697 - THIAGO CRUZ CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0005113-18.2011.403.6114 - ANDREA PARANHOS DINELLI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 
SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias requerido pelos Autores às fls. 75.Intimem-se. 

 

0005188-57.2011.403.6114 - AGNALDO PEREIRA MENDES(SP255417 - FERNANDA NUNES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Diante da informação de fls. 151/153, requisitando a devolução dos presentes autos, sob pena de expedição de 

mandado e/ou carta precatória para busca e apreensão, disponibilizada no Diário Eletrônico em 08/08/2011 , Caderno 

Publicações Judiciais II - Interior SP e MS, às fls.83/85, publicada em 09/08/2011 , oficie-se à OAB para adoção das 

providências cabíveis, nos termos do artigo 196, parágrafo único do Código de Processo Civil.Advirto ao(a) 

advogado(a) que não mais poderá exercer o direito de vista dos autos fora de cartório. Anote-se na capa dos 

autos.Mantenho a decisão de fls. 132/133 por seus próprios fundamentos.Providencie o Autor cópia dos seus últimos 

três holerites ou de sua última declaração de imposto de renda, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0005193-79.2011.403.6114 - VALMIR CARDOSO NUNES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte autora a determinação de fls. 20, sob pena de extinção da ação. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 
0005350-52.2011.403.6114 - VALDIR MARGONI(SP099140 - ANA LUCIA PECORARO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte autora a determinação de fls. 15, sob pena de extinção da ação. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0005447-52.2011.403.6114 - RODRIGO ROSSI X SANDRA REGINA ROSSI(SP085759 - FERNANDO 

STRACIERI) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a parte autora a determinação de fls. 43, sob pena de extinção da ação. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0005727-23.2011.403.6114 - RAQUEL SANTIAGO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro o prazo de 30(trinta) dias requerido pelo autor. Int. 
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0005730-75.2011.403.6114 - SILVANA AYOUB(SP062325 - ARIOVALDO FRANCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0005813-91.2011.403.6114 - TEREZA BARBOSA DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro o prazo de 30(trinta) dias requerido pelo autor. Int. 

 

0005817-31.2011.403.6114 - JOSE GUILHERME LOPES(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aguarde-se a decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento interposto. 

 

0006020-90.2011.403.6114 - BEATRIZ CARDOSO DA SILVA(SP306781 - FERNANDA PEDROSO CINTRA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0006040-81.2011.403.6114 - NIVEA DAS NEVES ARAUJO DE OLIVEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO 
SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0006266-86.2011.403.6114 - VALDECI FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP252601 - ANTONIO DE SOUZA 

ALMEIDA FILHO E SP264397 - ANA PAULA DE ALVARENGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo rito 

ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a retirada do nome do requerente dos órgãos de proteção ao 

crédito.Afirma que, apesar de ser correntista da ré, não firmou o contrato de empréstimo n.º 210273400000167907, que 

deu azo a negativação de seu nome, em 06.10.2010.Considerando os fatos narrados na inicial, verifico que o direito 

invocado é controvertido, não vislumbrando a verossimilhança exigível para a concessão da tutela antecipada, nos 

termos do art. 273 do Código de Processo Civil, visto que a documentação que acompanha a inicial não a demonstra 

inequivocamente.Pelo que se observa dos autos, nada justifica a apreciação da tutela antecipada inaudita altera parte, 

motivo pelo qual deve ser prestigiado o princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa.Posto isso, 

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-se e intime-se. 

 

0006579-47.2011.403.6114 - MARIA BARRION SCONTRER(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Vistos.Apresente o autor cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de renda, em 10(dez) dias, para 

apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. 

 

0006671-25.2011.403.6114 - ALOIZIO PIRES DE OLIVEIRA(SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Trata-se de ação condenatória cumulada com indenização por dados 

morais proposta por ALOIZIO PIRES DE OLIVEIRA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, requerendo 

antecipação de tutela para seja juntado pelo banco relatório contendo os locais de origem das retiradas realizadas 

indevidamente e apresentação de documento comprobatório da retenção do cartão de débito do requerente.Argumenta, 

em síntese, que foram realizados saques indevidos de sua conta poupança. No entanto, foi surpreendido com a negativa 

da ré em ressarcir o prejuízo financeiro, sob o argumento de que não foram encontrados indícios de fraude nas 

movimentações.É o breve relatório.Decido.Pelo que se observa dos autos, nada justifica a apreciação da tutela 

antecipada inaudita altera parte, motivo pelo qual deve ser prestigiado o princípio constitucional do contraditório e da 

ampla defesa (RT 735/359).De qualquer sorte, não vislumbro a ocorrência de fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, caso os documentos pleiteados sejam apresentados pela ré no momento processual próprio.Em face do 

exposto, não estando presentes os requisitos legais, indefiro a pretendida antecipação da tutela.Cite-se e Intimem-se. 

 
0006688-61.2011.403.6114 - ADEMAR CERQUEIRA FILHO X JOANA ROSEMARY BUCHINO(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, proposta por ADEMAR CERQUEIRA FILHO e JOANA 

ROSEMARY BUCHINO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, que o contrato de 

financiamento habitacional celebrado pelas partes não foi cumprido corretamente. Pediram a revisão do contrato, assim 

como a repetição do indébito. Pela análise dos autos, verifico estarem presentes em parte os requisitos para o 

deferimento da liminar.Primeiramente, cumpre ressaltar que será necessária a análise, ainda que perfunctória, das 

questões de direito trazidas na inicial, já que daí decorre a ausência de verossimilhança nas alegações. Quanto ao não 

cumprimento do PES/CP pela instituição financeira ré, a verificação de tal circunstância depende da produção de prova 

pericial, portanto impede o juízo de quase certeza necessário para antecipação de tutela.Também não vislumbro, nesta 

fase de cognição, erro na forma de amortização, enquanto a correção das prestações é realizada pelo PES/CP.A Lei 
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4380/64, em seu artigo 6o, c, efetivamente previa a necessidade de prévia amortização para, somente então, realizar-se a 

atualização do saldo devedor. Ocorre que referido dispositivo foi revogado pelo artigo 1o do Decreto-lei 19/66, que 

instituiu novos critérios e possibilitou ao BNH a edição de atos normativos relativos ao Sistema Financeiro da 

Habitação.Posteriormente, com a extinção do BNH, houve o deslocamento de suas funções reguladoras para o Banco 

Central que, no exercício de tal competência, editou as Resoluções 1446/88 e 1278/88, prevendo a prévia atualização, 

para somente após se realizar a amortização.Finalmente, as Leis 8004/90 e 8100/90 novamente deferiram ao Banco 

Central a competência em questão, portanto recepcionando as Resoluções mencionadas, sendo, assim, lídima a conduta 

do agente financeiro ao primeiramente corrigir o saldo devedor e, posteriormente, realizar a amortização. Este é o 

sentido da jurisprudência do E. STJ .Por fim, quanto à impossibilidade de capitalização de juros, a verificação de sua 

ocorrência também depende de prova pericial, pelo que impossível sua consideração neste momento.Em relação à 

cobrança do CES, em princípio, tal Coeficiente de Equiparação Salarial foi criado por ato normativo do BNH, detentor 

do poder de regulamentação acerca do Sistema Financeiro da Habitação. Tal coeficiente tem por finalidade equilibrar a 

prestação inicial com o saldo devedor, a fim de manter o seu poder de amortização, uma vez que são utilizados índices 

diversos para o reajuste das prestações e de tal saldo. Até 28 de julho de 1993, o CES era previsto tão somente na 

Resolução 36/69, do BNH. Assim sendo, até a implantação de tal índice pela Lei 8692/93, a presença do referido 

coeficiente no negócio jurídico dependia necessariamente de previsão contratual, através da qual o mutuário se 

obrigasse, em homenagem ao princípio da legalidade.Após a edição da norma citada, o CES passou a ser contemplado 

por lei, incorporando-se necessariamente aos contratos de mútuo habitacional.No caso em tela, o contrato data de 
17.07.1991, portanto antes da lei em questão, sendo absolutamente necessária, para a aplicação do CES, a previsão 

contratual, conforme decidiu o E. TRF da 4a Região , sendo que, analisando o contrato, verifico não haver qualquer 

menção ao coeficiente em questão. Não havendo previsão contratual, não é possível a sua incidência, como já decidiu o 

E. STJ, a contrario sensu .Entretanto, não há como acatar o valor trazido pelos autores nas planilhas que instruem a 

inicial, para realização de depósito judicial, assim como não é possível impedir a realização de inserção de seus nomes 

no cadastro de inadimplentes.Por outro lado, quanto ao pedido para suspensão de ato tendente à execução extrajudicial, 

de caráter cautelar, verifico sua pertinência.Com efeito, é discutida nestes autos a regularidade das prestações cobradas, 

que pode gerar a revisão do contrato. A realização do leilão tornará ineficaz qualquer medida tomada nos presentes 

autos.Assim, vislumbro fumus boni iuris e periculum in mora suficientes para a suspensão de qualquer ato tendente à 

execução extrajudicial.Cumpre ressaltar que o fumus boni iuris reside no fato de o contrato prever a incidência do PES, 

assim como a ilegalidade da incidência do CES, havendo probabilidade de incorreção da aplicação dos índices no 

reajustamento realizado pela ré.Ante o exposto, defiro em parte a antecipação de tutela, em verdade deferimento medida 

de caráter cautelar, para determinar a suspensão de qualquer ato que vise à execução extrajudicial do imóvel objeto dos 

presentes autos, com fulcro no artigo 273 do Código de Processo Civil, mediante depósito mensal da parcela 

incontroversa, no valor de R$ 117,47.Providenciem os autores o recolhimento das custas processuais, no prazo de dez 

dias, sob pena de revogação da presente e indeferimento da inicial, assim como declaração do Sindicato indicando os 

índices de reajuste da categoria profissional eleita.Intime-se. 
 

0006705-97.2011.403.6114 - JOAO FELIX DOS SANTOS(SP240930 - PAULO RICARDO TEIXEIRA LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Apresente o autor cópia do último comprovante de rendimentos de aposentadoria, em 10(dez) dias, para 

apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se. 

 

0006736-20.2011.403.6114 - ALDINEI SERAPIO DA SILVA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Apresente o autor cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de renda, em 10(dez) dias, para 

apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005759-28.2011.403.6114 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES(SP207256 - WANDER 

SIGOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Prejudicada a audiência designada, tendo em vista a contestação apresentada. Manifeste-se o autor sobre a(s) 

preliminar(es) arguidas na contestação apresentada. Int.  
 

0006387-17.2011.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA FIORE VILLAGIO AZALEA(SP154862 - 

LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Verifico a inexistência de prevenção com os autos relacionados pelo SEDI, eis que as unidades são distintas. Designo a 

audiência de conciliação para o dia 25/10/2011, às 15:00 horas, nos termos do artigo 277, 278 e seguintes do Código de 

Processo Civil. Cite-se.Intime-se.  

 

Expediente Nº 7568 
 

MONITORIA 
0006712-89.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
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X LINDIONEI TERRA DE OLIVEIRA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 
EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0006713-74.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MARA QUEIROZ DA SILVA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 
AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0006715-44.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X NATAL APARECIDO ALVES DOS SANTOS 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 
consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 
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devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0006720-66.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X SANDRO ALVES DE OLIVEIRA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 
Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0006721-51.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X SILENE MARIA DA SILVA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 
judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 
quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0006723-21.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X DUILIO CESAR MARQUES PEREIRA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 
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- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0006724-06.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
X DIRCEU AYRES FERNANDES 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 
petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0006727-58.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X EMANUELA SANTOS FERREIRA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 
FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 
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cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0006953-63.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ALEXANDRE CAPELA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 
devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004004-66.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008899-07.2010.403.6114) 

PRIMETECH IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA X FLAVIO EDUARDO DE ARRUDA MIRANDA 

SIVIERO X CAIO VINICIUS AGMONT E SILVA(SP181721A - PAULO DURIC CALHEIROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à CEF para apresentar contrarrazões, no 

prazo legal.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000692-19.2010.403.6114 (2010.61.14.000692-3) - COML/ HIDRO ELETRICA IMPERADOR LTDA(SP038803 - 

PAULO VICENTE SERPENTINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO 

DO CAMPO - SP 

Vistos. Remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Int.  

 

0006787-31.2011.403.6114 - SERGIO LUIZ DE MATTEO(SP229520 - ANA CAROLINA DA COSTA PATRÃO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Vistos.SERGIO LUIZ DE MATTEO, nos autos qualificado, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, 

contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, por 

intermédio do qual objetiva que a restituição do IRPF exercício 2001, ano calendário 2000, da sua falecida mãe Sra. 

Dolores de Toledo de Matteo.Aduz o impetrante que protocolizou junto à autoridade coatora o pedido de restituição do 

imposto de renda na data de 11.08.2008, o qual foi distribuído sob o nº 13819.002756/2008-86.Ressalta que na data de 

26.02.2009 protocolizou novo pedido para reiterar a apreciação da solicitação de restituição, haja vista a inércia da 

autoridade coatora.Registra que em 02.03.2009 foi intimado para apresentar um alvará judicial solicitando o 

levantamento junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil dos valores referentes à restituição do IRPF do exercício 

2001, ano calendário 2000, o que foi cumprido na data de 16.03.2009.Contudo, informa que até a presente data não 

obteve resposta.É o relatório. Decido o pedido de liminar.Verifico presente a relevância dos fundamentos.Pelo que se 
depreende dos autos, o impetrante ingressou com o pedido de restituição de imposto de renda da sua falecida mãe, junto 

à autoridade impetrada, na data de 11.08.2008. Apresentado o alvará judicial na data de 16.03.2009, até a presente data 

não foi proferida uma decisão acerca do pedido.Assim, constato o decurso de mais de dois anos desde a entrega do 

último documento, sem qualquer manifestação da autoridade coatora, o que viola as disposições contidas nos artigos 48 

e 49 da Lei nº 9.784/99, in verbis: Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos 

administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.Art. 49. Concluída a instrução de 

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual 

período expressamente motivada.Todavia, embora o decurso de prazo, a princípio desarrazoado, esteja presente, não há 

como se afirmar que o impetrante efetivamente faça jus à restituição do imposto de renda - ato sujeito à aferição da 

autoridade coatora. Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR requerida, determinando que 

a autoridade impetrada manifeste-se conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do pedido de restituição de 
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IRPF nº 13819.002756/2008-86. Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento da decisão.Após, abra-se vista ao 

DD. Órgão do Ministério Público Federal e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.Int. Oficie-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006320-52.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002340-97.2011.403.6114) 

IRMA APARECIDA SAMPAIO(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anotem-se.Trata os presentes autos de ação cautelar, com pedido de 

liminar, por intermédio do qual objetiva a suspensão de quaisquer atos executórios que impliquem a execução 

extrajudicial do imóvel matriculado sob o nº 99.214, no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do 

Campo.Aduz a autora que na data de 17.06.2010 celebrou com a Ré um Contrato para financiamento do imóvel em 

questão e que, pago o valor de R$ 2.420,56, tornou-se inadimplente a partir de outubro de 2010.Esclarece que em 

15.08.2011 compareceu junto ao Cartório de Registro de Imóveis e constatou que a Ré consolidou a propriedade do 

bem em seu nome, sem dar oportunidade para que pudesse purgar a mora.Informa, ainda, que ingressou com uma ação 

de conhecimento para revisão contratual e que, proferida sentença de improcedência, interpôs recurso de apelação. Em 

face da natureza do ato impugnado, postergo a análise da liminar para após a vinda da contestação.Cite-se e Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007070-98.2004.403.6114 (2004.61.14.007070-4) - HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO(SP157544 - 

GUILHERME PINESE FILHO) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X HOSPITAL E MATERNIDADE 

ASSUNCAO 

Vistos. Cumpra-se a determinação de fl. 408, em seu tópico final, convertendo-se o depósito de fls. 390 em renda a 

favor da União Federal.  

 

Expediente Nº 7569 
 

ACAO PENAL 
0003958-12.2007.403.6181 (2007.61.81.003958-4) - JUSTICA PUBLICA X JOZUEL DE SANTANA 

SANTOS(SP164694 - ADEMIR PAULA DE FREITAS) X DUCELENA DOS SANTOS MATTOS X RAQUEL 

BROSSA PRODOSSIMO LOPES(SP235199 - SANTIAGO ANDRE SCHUNCK) 

Tendo em vista que a Ré Raquel constituiu defensor às fls. 1332, reconsidero o despacho de fls. 1330. Apresente o 

advogado Dr. Santiago André Schunck a defesa nos termos do art. 396 do CPP. 

 

Expediente Nº 7573 
 

ACAO PENAL 
0009736-31.2005.403.6181 (2005.61.81.009736-8) - JUSTICA PUBLICA X SANDRA REGINA DIAS DA COSTA X 

JOAO CARDOSO EMIDIO FILHO(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 346 como testemunhas do Juízo, devendo comparecer independente de 

intimação em audiência designada para o dia 15/09/2011, às 14:30 horas.Abra-se vista ao MPF.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal  

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto  

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 655 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0000948-90.2009.403.6115 (2009.61.15.000948-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA(SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE 

SOUZA) 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se o réu sobre fls. 150 no prazo de dez dias. 

 

MONITORIA 
0000685-24.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 
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SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X SABRINA GOMES GATTI X JOAO FERRETTO 

GATTI X MARIA APARECIDA GOMES GATTI 

Requeiram as partes o que de direito no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0001466-46.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI 

JUNIOR) X ADRIANA RODRIGUES DAS NEVES 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento. 

 

0001902-05.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

LUCIENE APARECIDA DOS SANTOS SILVA(SP176647 - CLAUDIA CRISTIANE ALVES TREVIZAN) 

Requeiram as partes o que de direito no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0002027-70.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

PEDRO GUILHERME PIMENTA DE CARVALHO BECKER(SP262750 - RODRIGO FRANCESCHINI LEITE) 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoveu ação monitória em face de PEDRO GUILHERME PIMENTA DE 
CARVALHO BECKER, qualificado nos autos, visando ao recebimento da quantia de R$ 25.217,80, valor acrescido 

dos encargos pactuados e atualização monetária, posicionado para 08/09/2010, em decorrência de inadimplência em 

relação aos Contratos Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material 

de Construção e outros pactos de ns 24.0334.160.0000237-40 e 24.0334.160.0000252-80, firmados com o réu em 

20/08/2008 e 27/10/2008, respectivamente.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 05/28).O réu foi 

devidamente citado para efetuar o pagamento ou oferecer embargos. Ofereceu embargos às fls. 42/58, alegando, 

preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, diante da imprestabilidade do procedimento adotado, ausência 

de prova escrita e título executivo e inexistência de documentos hábeis a instruir a ação. No mérito, pugnou pela 

procedência dos embargos, alegando que a embargada apresentou apenas os extratos com juros e taxas abusivas e 

ilegais, sem especificar os valores iniciais, os juros, encargos cobrados e as taxas, a evolução dos valores, os motivos 

vicejadores dos lançamentos dos valores na conta corrente operacionalizada e se houve a utilização de capital. Afirma 

que são nulas as cláusulas abusivas que prevêem a alteração unilateral de encargos, valores, taxas, juros, e demais 

despesas, pois afrontam o princípio da boa-fé e equidade contratual. Juntou documentos às fls. 59/67.A decisão de fls. 

68 recebeu os embargos monitórios.A parte autora apresentou impugnação aos embargos, rechaçando as preliminares 

argüidas nos embargos e sustentado a inocorrência de abusividade na cobrança de encargos financeiros, da 

aplicabilidade do Decreto 22.626/33 às instituições financeiras e da inocorrência de vício.Infrutífera a tentativa de 

conciliação (fls. 84).É o relatório.Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lide é possível, nos termos do art. 
330, inciso I, do Código de Processo Civil, por não ser necessária a produção de provas em audiência ou a produção de 

prova pericial, como será demonstrado no curso da fundamentação.O contrato de abertura de crédito é definido 

doutrinariamente como aquele em que o banco põe certa quantia de dinheiro à disposição do cliente, que pode ou não 

utilizar esses recursos (Coelho, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial, São Paulo, Saraiva, 2001, vol. 3, pág. 

123).Nessa modalidade contratual, o instrumento particular firmado entre as partes, desde que acompanhado do 

demonstrativo do débito, constitui prova escrita sem eficácia de título executivo e é, por isso, documento hábil a ensejar 

a ação monitória para a cobrança das dívidas oriundas do contrato, nos termos do art. 1.102a do Código de Processo 

Civil.A matéria relativa ao cabimento da ação monitória na hipótese apresentada pela autora encontra-se sumulada pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:Súmula 247. O contrato de abertura de crédito em 

conta-corrente, acompanhado do demonstrativo do débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação 

monitória.Na hipótese dos autos, a autora juntou os contratos firmados com o embargante (fls. 06/11 e 15/20). Além 

disso, instruiu a inicial com planilhas de evolução da dívida (fls. 13/14 e 22/23).Por essas razões, não há como acolher 

as preliminares argüidas nos embargos.A petição inicial preenche todos os pressupostos dos artigos 282 e 283 do 

Código de Processo Civil, inclusive o pressuposto específico da ação monitória, disposto no artigo 1.102a da mesma lei. 

Nos termos da Súmula 247 do E. STJ, para o ajuizamento da ação monitória basta a apresentação do contrato firmado 

entre as partes, acompanhado de demonstrativo do débito.Os documentos que instruem a inicial constituem prova 

escrita do débito dos réus, de forma que a medida adotada pela autora se mostra necessária e adequada à sua pretensão, 
o que afasta a alegação de falta de interesse de agir.Ademais, a possibilidade de cobrança de débito pela via da ação 

monitória, desde que embasada em prova escrita, encontra expressa previsão no ordenamento jurídico, mais 

especificamente nos artigos 1.102a e seguintes do CPC. Assim, deve ser rejeitada a preliminar de impossibilidade 

jurídica do pedido.Portanto, não se pode afirmar que a ação foi ajuizada sem os documentos indispensáveis para 

comprovação da origem da dívida, de forma que as preliminares de inépcia da inicial e impossibilidade jurídica do 

pedido não merecem acolhimento.No mais, a ação monitória veio instruída não só com os contratos firmados entre as 

partes, mas também com planilhas de evolução das dívidas, as quais descrevem os encargos incidentes sobre o 

débito.Com efeito, as Cláusulas Décima e Décima Primeira do contrato n 24.0334.160.0000237-40 e as Cláusulas Nona 

e Décima do contrato n 24.0334.160.0000252-80 estabelecem os encargos devidos durante o prazo de utilização do 

limite contratado e aqueles devidos no prazo de amortização da dívida.Os encargos incidentes na hipótese de 

impontualidade, por sua vez, foram estabelecidos na Cláusula Décima Sexta do contrato n 24.0334.160.0000237-40 e 
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na Cláusula Décima Quinta do contrato n 24.0334.160.0000252-80.As planilhas de fls. 13/14 e 22/23 especificam, em 

sua sétima coluna, os encargos mensais incidentes sobre o saldo devedor. Já as colunas oitava (correção monetária e 

juros remuneratórias) e nona (juros moratórios) da planilha indicam os encargos incidentes em decorrência da 

impontualidade dos devedores.Nota-se, dessa forma, que os encargos incidentes em decorrência do contrato estão 

previstos em cláusulas claras e precisas, sem margem às dúvidas. O embargante, portanto, tinha ciência de tais 

previsões e com elas anuiu.Os demonstrativos de fls. 13/14 e 22/23 também são claros quanto à sua elaboração, sendo 

possível identificar os encargos incidentes, os quais estão em consonância com as cláusulas previstas no contrato.Da 

forma como as planilhas foram elaboradas, é facilmente identificável os encargos cobrados, as datas em que incidiram, 

bem como os critérios adotados para a cobrança. Não é possível acolher, portanto, a alegação do réu/embargante de que 

não foi apresentado o demonstrativo do débito.No que tange à taxa de juros, convém consignar, inicialmente, que não 

há no ordenamento jurídico brasileiro regra que imponha limites aos juros praticados pelo sistema financeiro.Quando 

ainda vigorava o 3º do art. 192 da Constituição da República, que limitava as taxas de juros das instituições financeiras 

em 12% ao ano, entendia o Supremo Tribunal Federal que o artigo invocado não possuía auto-aplicabilidade, pois a 

própria norma constitucional exigia regulamentação por meio de lei. Esse é o teor da Súmula Vinculante n 7, que repete 

o conteúdo da Súmula n 648 do STF, que tem o seguinte texto: A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada 

pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de Lei Complementar.Com a revogação do dispositivo constitucional pela Emenda 

Constitucional n. 40/2003, ficou cristalizado o entendimento de que inexiste limitação constitucional à fixação das taxas 
de juros pelas instituições financeiras.No plano infraconstitucional, os juros contratuais não ficam subordinados às 

disposições do Decreto n 22.626/33, porquanto, desde a vigência da Lei n 4.595/64, passou a ser competência do 

Conselho Monetário Nacional disciplinar as taxas de juros e outras remunerações dos serviços bancários. A esse 

respeito, confira-se o que estabelece a Súmula n. 596 do Supremo Tribunal Federal: As disposições do Decreto 

22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos nas operações realizadas por instituições públicas ou 

privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Não há nos autos, ademais, prova cabal de que as taxas de juros 

praticadas foram abusivas, em violação ao Código de Defesa do Consumidor. A taxa mensal de juros estipulada na data 

do contrato de abertura de crédito era de 1,69 % mais TR ao mês (fls. 07 e 16).A abusividade de uma determinada 

cláusula contratual deve ser analisada em seu contexto econômico e não pelo isolamento do percentual. É preciso de 

fato compreender a origem do recurso emprestado, seu custo, o spread, além de outros fatores. Não é possível isolar um 

aspecto do contrato para concluir que as obrigações são desproporcionais, ainda que possam parecer em termos de 

percentual.No caso dos autos, não comprovou o embargante que os juros aplicados seriam superiores à média de 

mercado, nem demonstrou a existência de abuso na rentabilidade da operação financeira (spread).Assim, não havendo 

nos autos prova cabal de que as taxas de juros praticadas foram abusivas, em violação ao Código de Defesa do 

Consumidor, não há que se falar em limitação das taxas a 12% ao ano ou mesmo à SELIC, segundo a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS À TAXA SELIC. AFASTAMENTO. 
ABUSIVIDADE NÃO CONFIGURADA. MANUTENÇÃO DA TAXA PREVISTA NO CONTRATO. ENUNCIADO 

596 DO STF. IMPROVIMENTO.1. Conforme jurisprudência firmada na Segunda Seção deste Superior Tribunal de 

Justiça, a alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada depende da demonstração cabal da sua abusividade pelas 

instâncias ordinárias, em relação à taxa média de mercado, o que não ocorre no caso vertente; não há, outrossim, 

necessidade de revolvimento do conjunto fático-probatório para se chegar a tal conclusão.2. Agravo regimental 

improvido.(STJ, ADRESP 787385/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 04/12/2006, p. 330 - 

grifos nossos)CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.I. Não se aplica a limitação de juros 

remuneratórios de 12% a.a., prevista na Lei de Usura, nem à variação da taxa SELIC, aos contratos bancários não 

normatizados em leis especiais, sequer considerada excessivamente onerosa a taxa média do mercado.Precedente 

uniformizador da 2ª Seção do STJ.II. Agravo improvido.(STJ, AGRESP 815395/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, DJ de 19/06/2006, p. 150 - grifo nosso)No mais, ressalto que, nos contratos bancários, ainda que 

expressamente pactuada, era vedada a capitalização mensal dos juros, somente admitida nos casos previstos em lei, em 

periodicidade anual, de acordo com a restrição estabelecida pelo artigo 4º do Decreto n 22.626/33. Esse era o 

entendimento consagrado na Súmula n 121 do Supremo Tribunal Federal: É vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente convencionada.Atualmente, é possível a capitalização mensal de juros em contratos firmados após a 

edição da Medida Provisória n 1963-18, de 27 de abril de 2000, como é o caso dos autos, desde que expressamente 
pactuada. Basta verificar o disposto no art. 5º da atual Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001: Nas 

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros 

com periodicidade inferior a um ano. O contrato objeto destes autos foi firmado após a vigência da Medida Provisória 

acima mencionada. Assim, a capitalização mensal de juros era autorizada, desde que previamente pactuada no 

contrato.Nesse sentido tem se manifestado a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se verifica 

pelos precedentes transcritos a seguir:Bancário e processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Capitalização 

mensal de juros.- Por força do art. 5.º da MP 2.170-36, é possível a capitalização mensal dos juros nas operações 

realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que pactuada nos contratos bancários 

celebrados após 31 de março de 2000, data da publicação da primeira medida provisória com previsão dessa cláusula 

(art. 5.º da MP 1.963/2000). Precedentes.Agravo no agravo de instrumento não provido.(STJ, AGEDAG 746433/RJ, 

Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 01/08/2006, p. 437 - grifo nosso)AGRAVO INTERNO. 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. 

CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 2.170/2000. POSSIBILIDADE.A egrégia Segunda Seção desta Corte 

pacificou entendimento no sentido da possibilidade de capitalização mensal de juros nos contratos celebrados em data 

posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n 2.170/36, desde que pactuada. 

Precedentes.Agravo a que se nega provimento.(STJ, AERESP 691257/RS, Segunda Seção, Rel. Min. Castro Filho, DJ 

de 29/06/2006, p. 169 - grifo nosso)Analisando-se atentamente as cláusulas contratuais que prevêem a incidência de 

juros remuneratórios, constata-se que há expressa previsão de capitalização mensal de juros. A Cláusula Décima 

Primeira do contrato n 24.0334.160.0000237-40 e a Cláusula Décima do contrato n 24.0334.160.0000252-80 

estabelecem a capitalização mensal dos juros, pois dispõem que os encargos somam-se ao saldo devedor e servem de 

base de cálculo para a incidência da taxa de juros no mês subseqüente. Por fim, ao requerer a aplicação do disposto no 

art. 168 do Código Civil, deixou o embargante de especificar, de forma pormenorizada, quais as cláusulas contratuais 

que entende nulas ou abusivas Limitou-se a alegar, de forma genérica, a nulidade das cláusulas que permitem alteração 

UNILATERAL de encargos, valores, taxas, juros, e demais despesas, sem qualquer participação e ou conhecimento do 

embargante (fls. 56), sem indicar, porém, quais seriam essas cláusulas. As alegações contidas nos embargos são tão 

genéricas que até mesmo aquelas supostas cláusulas indicadas a fls. 49 sequer fazem referência aos contratos objeto dos 

autos, os quais, aliás, não estipulam a incidência da comissão de permanência na hipótese de impontualidade.Tratando-

se de contrato de adesão, sujeito ao Código do Consumidor (Súmula 297 do STJ), a autonomia da vontade das partes 

deve ser vista com ressalvas. Com efeito, ainda que as cláusulas contratuais tenham sido expressamente pactuadas, são 
passíveis de revisão ou anulação, nos termos dos artigos 6º, inciso I, e 51, do Código do Consumidor, caso se afigurem 

abusivas ou iníquas. Todavia, cabe aos embargantes indicar quais as cláusulas que entendem nulas, por estabelecerem 

vantagens sem previsão legal, iníquas ou abusivas.Não havendo especificação por parte dos embargantes daqueles 

encargos que entendem abusivos, torna-se inviável a apreciação de qualquer alegação de nulidade.Logo, ao contrário do 

que afirmaram os embargantes em sua impugnação, a autora comprovou nos autos a origem e a forma de aplicação dos 

encargos cobrados pela instituição financeira. Comprovou, ainda, que os réus tinham plena ciência da incidência de tais 

encargos. Cabia, então, aos réus, o ônus de alegar e, principalmente, comprovar a ilegalidade da incidência de algum 

encargo ou a incorreção na sua forma de aplicação. Os réus/embargantes, todavia, não se desincumbiram de seu ônus 

probatório.Assim sendo, o réu deverá pagar em benefício da parte autora a quantia de R$ 25.217,80, já acrescida dos 

encargos previstos contratualmente, de acordo com os demonstrativos apresentados com a inicial.Ante o exposto, rejeito 

os embargos opostos e, como conseqüência, julgo procedente a ação monitória, constituindo-se o título executivo 

judicial. Fixo o valor do título executivo judicial da Embargada em R$ 25.217,80 (vinte e cinco mil, duzentos e 

dezessete reais e oitenta centavos), em 08/09/2010, corrigidos monetariamente de acordo com o preceituado no Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n 134/2010, do E. CJF, a 

partir do ajuizamento da ação, e acrescidos de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a 

citação. Condeno o réu/embargante ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que arbitro em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, ficando condicionada a execução à perda da qualidade de 
beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, benefício que ora lhe defiro. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000408-71.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARIA AUGUSTA ALVES COSTA DA SILVA 

Devidamente citada, a ré não opôs embargos monitórios. Inerte a ré, converta-se o mandado inicial em título executivo 

na forma do artigo 1102c do Código de Processo Civil, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J e ss. do 

CPC.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000518-70.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARCIO DINIZ 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora sobre a correspondência devolvida. 

 

0001340-59.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARINEIDE RODRIGUES ROCHA DA SILVA X ELICIANE CHAVES DA SILVA MALAVAZI X DILSON 

FERNANDO MALAVAZI 
Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora sobre a correspondência devolvida. 

 

0001370-94.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ALEXANDRA SARAIVA MARQUES X MANOEL APARECIDO CORREA DE BARROS X MARIA HELENA 

GANACIN DE BARROS 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora sobre a correspondência devolvida. 

 

0001374-34.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE 

CARLOS ANJOS NEDES 
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Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora sobre a correspondência devolvida. 

 

0001410-76.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

XERXES ROSSI FILHO 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora sobre a correspondência devolvida. 

 

0001412-46.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MANOEL ALVES DE MACEDO 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora sobre a correspondência devolvida. 

 

INTERDITO PROIBITORIO 
0001489-55.2011.403.6115 - FF MONTAGENS INDUSTRIAIS E COMERCIO DE PORTOES E GRADES SAO 

CARLOS LTDA ME(SP136785 - JULIO CESAR DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de interdito proibitório ajuizada por FF MONTAGENS INDUSTRIAIS E COMÉRCIO DE PORTÕES 

E GRADES SÃO CARLOS LTDA, qualificada nos autos, em face da UNIÃO FEDERAL. Alega que, antes da empresa 
requerente, funcionava no mesmo endereço a empresa Refrigeração Paraná S/A, que dispunha de autorização para a 

utilização do terreno junto à Superintendência de Patrimônio da União do Estado de São Paulo, conforme contrato n L-

TC-1467-J. Informa que a empresa Refrigeração Paraná S/A encerrou totalmente suas atividade naquele local. Relata 

que a empresa Refrigeração Paraná transferiu para o Sr. Claudio Cezar Fabio os poderes de utilização do terreno a ela 

concedido, encerrando todos os débitos trabalhistas.Afirma que a empresa autora iniciou suas atividades no endereço há 

vinte anos e atualmente emprega funcionários e labora dentro da legalidade.Alega que a requerida, de forma unilateral, 

tenta rescindir o contrato que mantinha com a antiga empresa Refrigeração Paraná. Sustenta que a tolerância consentida 

por tantos anos transformou o possível vício de origem da posse, de forma que os ocupantes seriam possuidores de boa-

fé.Requereu a concessão de liminar.A inicial foi instruída com documentos (fls. 10/71).Relatados brevemente, decido.A 

parte autora não demonstrou possuir justo título a justificar a posse do imóvel objeto do pedido. Sequer demonstrou 

ostentar posse de boa-fé.Informou a autora na inicial que a autorização de utilização do imóvel foi concedida à empresa 

Refrigeração Paraná, por meio do contrato n L-TC-1467-J.Não juntou aos autos, porém, cópia do mencionado 

contrato.Ademais, não há qualquer documento nos autos que demonstrem a legalidade da transferência dos supostos 

poderes de utilização a Cláudio Cezar Fabio, sócio-gerente da autora. Em se tratando de bem público e havendo 

efetivamente a autorização de uso, seria necessária, no mínimo, a prova da aquiescência da União com a mencionada 

transferência da autorização. No entanto, vê-se pela Notificação de Rescisão do Contrato de Locação de fls. 52 que a 

União considera que houve ocupação do imóvel por terceiro não permissionário.Nem há que se falar que a tolerância 
consentida transformou o vício de origem da posse em posse de boa-fé.A Constituição da República dispõe que os 

imóveis públicos não são suscetíveis de aquisição por usucapião. O art. 1.196 do Código Civil, por sua vez, define o 

possuidor como aquele que tem, de fato, o exercício de algum dos poderes inerentes à propriedade. Como o imóvel 

público não pode ser usucapido, o particular nunca poderá ser considerado possuidor de área pública, senão mero 

detentor.Há precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nesse sentido, como se verifica pelos seguintes 

julgados:ADMINISTRATIVO. OCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA POR PARTICULARES. CONSTRUÇÃO. 

BENFEITORIAS. INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que o Tribunal de Justiça reconheceu que a 

área ocupada pelos recorridos é pública e não comporta posse, mas apenas mera detenção. No entanto, o acórdão 

equiparou o detentor a possuidor de boa-fé, para fins de indenização pelas benfeitorias. 2. O legislador brasileiro, ao 

adotar a Teoria Objetiva de Ihering, definiu a posse como o exercício de algum dos poderes inerentes à propriedade (art. 

1.196 do CC). 3. O art. 1.219 do CC reconheceu o direito à indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias, no caso 

do possuidor de boa-fé, além do direito de retenção. O correlato direito à indenização pelas construções é previsto no 

art. 1.255 do CC. 4. O particular jamais exerce poderes de propriedade (art. 1.196 do CC) sobre imóvel público, 

impassível de usucapião (art. 183, 3º, da CF). Não poderá, portanto, ser considerado possuidor dessas áreas, senão mero 

detentor. 5. Essa impossibilidade, por si só, afasta a viabilidade de indenização por acessões ou benfeitorias, pois não 

prescindem da posse de boa-fé (arts. 1.219 e 1.255 do CC). Precedentes do STJ. 6. Os demais institutos civilistas que 

regem a matéria ratificam sua inaplicabilidade aos imóveis públicos. 7. A indenização por benfeitorias prevista no art. 
1.219 do CC implica direito à retenção do imóvel, até que o valor seja pago pelo proprietário. Inadmissível que um 

particular retenha imóvel público, sob qualquer fundamento, pois seria reconhecer, por via transversa, a posse privada 

do bem coletivo, o que está em desarmonia com o Princípio da Indisponibilidade do Patrimônio Público. 8. O art. 1.255 

do CC, que prevê a indenização por construções, dispõe, em seu parágrafo único, que o possuidor poderá adquirir a 

propriedade do imóvel se a construção ou a plantação exceder consideravelmente o valor do terreno. O dispositivo 

deixa cristalina a inaplicabilidade do instituto aos bens da coletividade, já que o Direito Público não se coaduna com 

prerrogativas de aquisição por particulares, exceto quando atendidos os requisitos legais (desafetação, licitação etc.). 9. 

Finalmente, a indenização por benfeitorias ou acessões, ainda que fosse admitida no caso de áreas públicas, pressupõe 

vantagem, advinda dessas intervenções, para o proprietário (no caso, o Distrito Federal). Não é o que ocorre em caso de 

ocupação de áreas públicas. 10. Como regra, esses imóveis são construídos ao arrepio da legislação ambiental e 

urbanística, o que impõe ao Poder Público o dever de demolição ou, no mínimo, regularização. Seria incoerente impor à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 494/1085 

Administração a obrigação de indenizar por imóveis irregularmente construídos que, além de não terem utilidade para o 

Poder Público, ensejarão dispêndio de recursos do Erário para sua demolição. 11. Entender de modo diverso é atribuir à 

detenção efeitos próprios da posse, o que enfraquece a dominialidade pública, destrói as premissas básicas do Princípio 

da Boa-Fé Objetiva, estimula invasões e construções ilegais e legitima, com a garantia de indenização, a apropriação 

privada do espaço público. 12. Recurso Especial provido.(STJ, RESP 945055, Segunda Turma, Rel. Min. Herman 

Benjamin, DJE de 20/08/2009 - grifos nossos)PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - IMÓVEL FUNCIONAL - OCUPAÇÃO IRREGULAR - INEXISTÊNCIA DE 

POSSE - DIREITO DE RETENÇÃO E À INDENIZAÇÃO NÃO CONFIGURADO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - VEDAÇÃO.1. Embargos de declaração com nítida pretensão infringente. 

Acórdão que decidiu motivadamente a decisão tomada.2. Posse é o direito reconhecido a quem se comporta como 

proprietário. Posse e propriedade, portanto, são institutos que caminham juntos, não havendo de se reconhecer a posse a 

quem, por proibição legal, não possa ser proprietário ou não possa gozar de qualquer dos poderes inerentes à 

propriedade.3. A ocupação de área pública, quando irregular, não pode ser reconhecida como posse, mas como mera 

detenção.4. Se o direito de retenção ou de indenização pelas acessões realizadas depende da configuração da posse, não 

se pode, ante a consideração da inexistência desta, admitir o surgimento daqueles direitos, do que resulta na inexistência 

do dever de se indenizar as benfeitorias úteis e necessárias.5. Recurso não provido.(STJ, REsp 863.939/RJ, Segunda 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 24/11/2008 - grifos nossos)Assim, nessa análise perfunctória própria do 

momento processual, considero que a medida intentada não socorre a pretensão autoral.Ante o exposto, indefiro a 
liminar pleiteada.Cite-se.Registre-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000703-11.2011.403.6115 - OSMAR CONCEICAO(SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X CHEFE 

DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM PIRASSUNUNGA - SP 

Fl. 60: Defiro. Expeça-se ofício ao impetrado para que informe, no prazo de dez dias, o número do protocolo do 

Recurso Administrativo, justificando ainda a não-cessação dos descontos do benefício do autor.Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001690-47.2011.403.6115 - JOA DE FERNANDES TEIXEIRA(SP154203 - CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA) 

X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

Mantenho a decisão de fls. 92/94, que indeferiu o pedido de liminar, por seus fundamentos.Eventual insurgência do 

impetrante deve ser veiculada por meio de recurso próprio e junto ao órgão competente.PA 2,10 Aguarde-se a vinda das 

informações da autoridade impetrada.Int. 

 

0001742-43.2011.403.6115 - ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA(SP194940 - ANGELES IZZO 

LOMBARDI) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO CARLOS - SP 
(...) Considerando que é imprescindível conhecer as razões que levaram as inscrições mencionadas à situação de 

exigibilidade ativa e que a medida liminar pleiteada, se concedida, terá caráter satisfativo, o pedido de liminar será 

apreciado somente após a juntada das informações pela autoridade impetrada.Notifique-se, nos termos do art. 7º, I, da 

Lei nº 12.016/2009. Como o impetrado representa também a pessoa jurídica interessada na hipótese (União Federal), 

desnecessária a medida do inciso II do art. 7º da lei mencionada.Com fundamento no art. 6º, parágrafo 1º da Lei 

12.016/2009, requisitem-se cópias dos Processos Administrativos nºs 10865000806/97-23, 10865000331-99-18, 

13889000029/91-51 e 10865225985/98-08 junto à autoridade impetrada.Com a vinda das informações e das cópias dos 

processos administrativos, tornem conclusos para apreciação do pedido de liminar.Tendo em vista a natureza do pedido 

e as razões apontadas na petição inicial, as determinações acima deverão ser cumpridas com urgência. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000367-07.2011.403.6115 - GRANDFOOD IND/ E COM/ LTDA(SP119083 - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM 

E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000138-47.2011.403.6115 - IZALTINA SILVA JARDIM CAVALLI(SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0000892-28.2007.403.6115 (2007.61.15.000892-9) - VICTOR PAOLILLO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se pessoalmente o autor a proceder à carga definitiva dos autos no prazo de dez dias. Inerte o autor, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001214-77.2009.403.6115 (2009.61.15.001214-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 
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ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CARLOS ALBERTO 

FERRAGINI ME X CARLOS ALBERTO FERRAGINI(SP239440 - GIOVANI NAVE DA FONSECA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS ALBERTO FERRAGINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CARLOS ALBERTO FERRAGINI ME 

Fl. 106: defiro. Expeça-se mandado de levantamento de penhora.Fls. 101/105: O dinheiro é o primeiro bem indicado à 

penhora de acordo com a ordem estabelecida nos artigo 655 do CPC.Além disso, conforme o art. 1º da Resolução nº 

524 de 28 de setembro de 2006, do Conselho de Justiça Federal, em se tratando de execução definitiva de título judicial 

ou extrajudicial poderá o magistrado solicitar o bloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias via BACEN-JUD. O parágrafo único do mesmo dispositivo estatui que no processo de execução a emissão da 

ordem poderá ocorrer com precedência sobre as outras modalidades de constrição judicial, desde que não haja o 

pagamento da dívida ou garantia do débito.Por tais razões, defiro o pedido formulado às fls. 101/105.Considerando o 

convênio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Conselho da Justiça Federal, providenciei, nesta data, o 

cadastramento dos réus no sistema BACEN-JUD.Juntem-se os comprovantes.Com o detalhamento da Ordem Judicial 

de Bloqueio de Valores, dê-se vista ao autor.Intime-se. Cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0000583-65.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

HENRIQUE MOREIRA PINTO 
Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Reitere-se a intimação para que a autora providencie a 

retirada dos documentos que instruíram a inicial no prazo de dez dias. Após, arquivem-se os autos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR* 
 

Expediente Nº 6093 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003229-12.2010.403.6106 - WALDELURDES SILVA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.127/128: Vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, da proposta de transação apresentada pelo INSS.Após, 

venham os autos conclusos.Intime-se 

 

0005974-62.2010.403.6106 - CELINA APARECIDA FURLANI(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls 153/154: Vista à parte a autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos Intime-se 

 

0001312-21.2011.403.6106 - KELLY CRISTINA DE FREITAS ASSUNCAO(SP289350 - JUDIMARA DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls 47/52: Vista à parte a autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos Intime-se 

 

0001385-90.2011.403.6106 - CARLOS HENRIQUE DA COSTA(SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS E 

SP178034E - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 44/48: Vista à parte autora da proposta de transação apresentada pelo INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

0001521-87.2011.403.6106 - ROBERTO DONIZETE BURATTI - INCAPAZ X SONIA SUELI BURATTI(SP289350 

- JUDIMARA DOS SANTOS E SP178034E - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 33/44: Vista à parte autora da proposta de transação apresentada pelo INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

0002281-36.2011.403.6106 - SIDILMAR MARCAL DUCA(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 28/32: Vista à parte autora da proposta de transação apresentada pelo INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, 
venham conclusos.Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 496/1085 

0002283-06.2011.403.6106 - NEUZA RESENDE DAS NEVES PEREIRA - INCAPAZ X DAILSON GOMES 

PEREIRA(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS E SP178034E - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 48/60: Vista à parte autora da proposta de transação apresentada pelo INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

0002713-55.2011.403.6106 - ANTONIO SERGIO POIANI(SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 35/39: Vista à parte autora da proposta de transação apresentada pelo INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

0003253-06.2011.403.6106 - JOSE REINALDO DOS SANTOS MIRANDA(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 27/38: Vista à parte autora da proposta de transação apresentada pelo INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

0003625-52.2011.403.6106 - ROSELI SANCHES ESTEVES DE BRITO(SP262722 - MATHEUS ANTONIO 

FERNANDES E SP274698 - MIRELA FAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 26/30: Vista à parte autora da proposta de transação apresentada pelo INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0007257-04.2002.403.6106 (2002.61.06.007257-8) - ANA ZANOVELO PEREIRA(SP039504 - WALTER AUGUSTO 

CRUZ E SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

765 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA E SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Fls. 376/377: Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, requerimento visando à habilitação de herdeiros e manifestação 

sobre os cálculos juntados às fls. 379/387.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se. 

 

0006993-79.2005.403.6106 (2005.61.06.006993-3) - DURVAL GOMES(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Fls. 911/912: Nada a apreciar.Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença de extinção da execução (fls. 

886/887).Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0702806-31.1998.403.6106 (98.0702806-0) - SOCIEDADE PROMOCIONAL E EDUCACIONAL COMUNIDADES 
DA RESSUREICAO-SPECOR(SP082125 - ADIB SALOMAO E SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA 

SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X SOCIEDADE 

PROMOCIONAL E EDUCACIONAL COMUNIDADES DA RESSUREICAO-SPECOR X UNIAO FEDERAL 

Visando evitar a devolução de ofício requisitório em razão da divergência de nomes apontada na certidão de fl. 380, 

esclareça a parte autora, com urgência, juntando documentos comprobatórios da alteração do nome da empresa ou da 

regularização junto à Receita Federal, se o caso.Sem prejuízo, considerando que o valor deverá ser requisitado por meio 

de precatório e tendo em vista o disposto no parágrafo 9º, do artigo 100, da Constituição Federal, bem como no artigo 

11 da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, deverá a União Federal informar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, acerca de eventuais débitos da empresa autora, visando ao abatimento, nos termos do parágrafo 10 do mesmo 

artigo.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 6095 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0702832-05.1993.403.6106 (93.0702832-0) - DONIZETE APARECIDO RAMOS X LEONOR A B 

RAMOS(SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA) X ANA LUCIA ZANON X EDSON TRESSO X ELZA J 

MARRETTI(SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Certidão de fl. 279. Tendo em vista a ausência de endereço atualizado em nome da autora, providencie a secretaria 

pesquisa de endereço em nome de Ana Lúcia Zanon, nos sistemas disponibilizados para esse fim. Com o resultado, 

voltem os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

0001593-94.1999.403.6106 (1999.61.06.001593-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO 

PAULO - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X HOSPITAL DR FERNANDO S/C LTDA(SP086861 - 

ELOURIZEL CAVALIERI NETO) 

Trata-se de cumprimento de sentença referente à execução de honorários e o cumprimento de obrigação de fazer em 

ação cominatória, movida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP, representado pela 
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Advogada, Drª. Giovana Calixto, em face do Hospital Doutor Fernando S/C, representado pelo Advogado, Drº. 

Elourizel Cavalieri Neto, OAB/SP 86.861.Fls. 234/235: Defiro. Expeça-se carta precatória ao Juízo Estadual de uma 

das Varas Cíveis da Comarca de Mirassol/SP, para intimação dos representantes legais do executado, Hospital Doutor 

Fernando S/C, com endereço na Avenida Eliezer Magalhães, nº 2507, Jardim Marilú, em Mirassol/SP, para 

cumprimento das determinações abaixo; 1) Efetuar o pagamento do valor devido, R$ 1.401,11 a título de honorários 

advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos 

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil;2) Providenciar o adimplemento da obrigação de fazer, nos termos 

em que determinado no acórdão proferido pelo Eg. Tribunal Regional Federal (fls. 192/197), observando-se as 

necessidades apontadas pelo Departamento de Fiscalização do COREN (fl. 237/239), sob pena de imposição de multa a 

ser fixada por este Juízo no caso de inadimplemento, nos termo do disposto no 4º, do artigo 461, do Código de Processo 

Civil, ou ainda, que comprove o cumprimento da obrigação.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo 

funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, 

Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Instrua-se o presente instrumento com as cópias 

necessárias.Intimem-se. 

 

0019094-42.2001.403.0399 (2001.03.99.019094-0) - ADENICE FERREIRA DUARTE ROSA(DF022256 - RUDI 

MEIRA CASSEL) X ADRIANA CRISTINA CERRI DE SANTANNA X CLEUZA MARIA DIAS DOMINGUES DA 

SILVA(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) X ELBA RUBIO FARHAT NEVES(SP122144 - JOSE 
ANTONIO KHATTAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1379 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPPO) 

Fls. 463/464. Providencie a regularização da representação junto ao sistema processual informatizado.Ciência às partes 

do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução (fls. 465/467).Fls. 141, 205 e 443. Intime-se o 

patrono da autora Elba Rubio Farhat Neves para que se manifeste quanto ao prosseguimento da execução.Nada sendo 

requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.Sem prejuízo, providencie a 

Secretaria a alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda PúblicaIntimem-se. 

 

0002130-85.2002.403.6106 (2002.61.06.002130-3) - RIO PRETO AUTOMOBILES LTDA(Proc. AGNALDO 

CHAISE) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 161/163: Defiro. Intime-se a executada para efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Providencie a Secretaria a alteração da classe deste feito para 229 (Cumprimento de Sentença), invertendo-se as 

partes. 

 

0009243-90.2002.403.6106 (2002.61.06.009243-7) - RIO PRETO AUTOMOBILES LTDA(Proc. AGNALDO 

CHAISE) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 122/124: Defiro. Intime-se a executada para efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Providencie a Secretaria a alteração da classe deste feito para 229 (Cumprimento de Sentença), invertendo-se as 

partes. 

 

0002788-70.2006.403.6106 (2006.61.06.002788-8) - ANTONIO GERALDO SCARACATI X NEIDE FIGUEIREDO 

SCARACATI(SP063250 - EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Certifico e dou fé que foi(ram) expedido(s) o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome das Partes, Antonio Geraldo 

Scaraçati e/ou Neide Figueiredo Scaraçati, em 02/09/2011, permanecendo a disposição nesta Secretaria para retirada, 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da expedição, sob pena de cancelamento. 

 

0001665-32.2009.403.6106 (2009.61.06.001665-0) - ADAIR JOSE GARCIA(SP219986 - MARCUS VINICIUS 

VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C 

CRUSCIOL SANSONE) 

Fls. 79/81. Manifeste-se a CEF acerca do pedido do autor, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo acima fixado, 

com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 
0007263-64.2009.403.6106 (2009.61.06.007263-9) - DENIS EDSON DO NASCIMENTO JERONIMO X NARA 

ALVES DA SILVA(SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO E SP292739 - ELAINE SANCHES DIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E 

SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Providencie o apensamento a este feito dos autos onde se encontram as guias dos 

depósitos judiciais. Não restando comprovado nos autos que o levantamento foi efetuado, oficie-se à CEF, neste Juízo, 

servindo cópia desta decisão como ofício, solicitando informações quanto a eventual saldo remanescente na conta 

3970.005.12623-7. Havendo ainda valor depositado, venham os autos conclusos. Inexistindo saldo remanescente, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe, mantendo-se o apensamento ao feito principal. Intimem-se. 

 

0008649-32.2009.403.6106 (2009.61.06.008649-3) - ISRAEL FIORAVANTI - INCAPAZ X VILMA BERTOLINO 
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FIORAMONTI X VILMA BERTOLINO FIORAMONTI(SP205888 - GUILHERME BERTOLINO BRAIDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade do autor e o disposto 

nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001566-04.2005.403.6106 (2005.61.06.001566-3) - MARLENE DAMIANI CARIDA(SP082555 - REINALDO 

SIDERLEY VASSOLER E SP197032 - CÉLIO TEIXEIRA DA SILVA NETO E SP293649 - VINICIUS PONTON E 

SP274665 - LUZIA APARECIDA DRAGUE VASSOLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Aguarde-se o cumprimento das decisões proferidas na ação monitória e na cautelar em apenso.Após, voltem os autos 

conclusos para extinção da execução.Intimem-se. 

 

0002646-61.2009.403.6106 (2009.61.06.002646-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X JOAO ROBERTO DA SILVA(SP118530 - CARMEM SILVIA 

LEONARDO CALDERERO MOIA) 
Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado da sentença (fl. 82/83).Fls. 

85/87: Defiro. Intime-se o executado para efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Providencie a Secretaria a alteração da classe deste feito para 229 (Cumprimento de Sentença), mantendo-se as 

partes. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005825-37.2008.403.6106 (2008.61.06.005825-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019094-42.2001.403.0399 (2001.03.99.019094-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA 

ELIAS) X ADENICE FERREIRA DUARTE ROSA(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL) X ADRIANA CRISTINA 

CERRI DE SANTANNA X CLEUZA MARIA DIAS DOMINGUES DA SILVA(SP036852 - CARLOS JORGE 

MARTINS SIMOES) 

Fls. 112/113. Providencie a regularização da representação no sistema processual informatizado.Certidão de fl. 114. 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000628-77.2003.403.6106 (2003.61.06.000628-8) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ROBERTO PRANDI X ANGELA 

REGINA DOS SANTOS PRANDI 

Fl. 141. Preliminarmente, providencie a Secretaria consulta de endereço em nome do executado Roberto Prandi, nos 

sistemas disponibilizados para esse fim.Com o resultado, voltem os autos conclusos.Intimem-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0005815-27.2007.403.6106 (2007.61.06.005815-4) - NIDIA DO NASCIMENTO RODRIGUES(SP189178 - ANDRÉ 

EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade do autor e o disposto 

nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

0008010-48.2008.403.6106 (2008.61.06.008010-3) - JOAO BONFANTI(SP202184 - SILVIA AUGUSTA CECHIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE 
GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade do autor e o disposto 

nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0700157-35.1994.403.6106 (94.0700157-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0704558-

14.1993.403.6106 (93.0704558-5)) JOICYR TIEPPO X GERALDINA THEREZA TIEPPO X SANDRA REGINA 

TIEPPO X JOAQUIM SIQUEIRA DOMINGOS JUNIOR X MARLENE BARREIROS DOMINGOS X JOAQUIM 

SIQUEIRA DOMINGOS X VALDIR ACACIO MARTINS X LINDAURA PERPETUA SOARES MARTINS X 

VIRLEI MARTINS X ROBERTO PRANDI X ANGELA REGINA DOS SANTOS PRANDI X ANTONIO 
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BUZZINI(SP133670 - VALTER PAULON JUNIOR E SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO E 

SP056347 - ADIB THOME JUNIOR E SP175005 - FLAVIANA DE ARAUJO E SP190663 - HANAÍ SIMONE 

THOMÉ SCAMARDI E SP134376 - FABIANO RODRIGUES BUSANO E SP132668 - ANDRE BARCELOS DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida nos autos da ação principal, em apenso.intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006273-44.2007.403.6106 (2007.61.06.006273-0) - NATALINA APARECIDA FERREIRA DUTRA X EDWANIL 

DE OLIVEIRA X ANTONIO GARCIA X ALVARO ROBERTO ALMODOVA CAMPOS PINTO X CLAUDINO 

CARDOSO DA SILVA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X INSS/FAZENDA X NATALINA 

APARECIDA FERREIRA DUTRA X INSS/FAZENDA X EDWANIL DE OLIVEIRA X INSS/FAZENDA X 

ANTONIO GARCIA X INSS/FAZENDA X ALVARO ROBERTO ALMODOVA CAMPOS PINTO X 

INSS/FAZENDA 

Fls. 374/375. Considerando que os comprovantes dos recolhimentos encontram-se acostados aos autos (fls. 49/68), 

defiro o quanto requerido pela Fazenda Nacional à fl. 337, abrindo-se vista aos Exeqüentes para que apresentem os 

cálculos que entendem devidos.Com a juntada, havendo concordância, cite-se formalmente a executada, nos termos do 

artigo 730 do CPC.Decorrido o prazo legal sem a oposição de embargos, expeça-se o necessário No caso de 
discordância, deverá a executada, também no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os próprios cálculos. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0704558-14.1993.403.6106 (93.0704558-5) - JOYCIR TIEPPO X GERALDINA THEREZA TIEPPO X SANDRA 

REGINA TIEPPO X JOAQUIM SIQUEIRA DOMINGOS JUNIOR X MARLENE BARREIROS DOMINGOS X 

JOAQUIM SIQUEIRA DOMINGOS X VALDIR ACACIO MARTINS X LINDAURA PERPETUA SOARES 

MARTINS X VIRLEI MARTINS X ROBERTO PRANDI X ANGELA REGINA DOS SANTOS PRANDI X 

ANTONIO BUZZINI(SP133670 - VALTER PAULON JUNIOR E SP134376 - FABIANO RODRIGUES BUSANO E 

SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA E SP129745 - ANDREA RIBEIRO PORTILHO E SP190663 - HANAÍ 

SIMONE THOMÉ SCAMARDI E SP175005 - FLAVIANA DE ARAUJO E SP208165 - SILVIA ADELINA 

FABIANI ROSENDO E SP056347 - ADIB THOME JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 

- ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Fl. 575. Defiro. Providencie a Secretaria consulta de endereço em nome da terceira interessada Regina Célia Nogueira, 

nos sistemas disponibilizados para esse fim.Com o resultado, voltem os autos conclusos.Intimem-se.  

 

0005506-36.1999.403.0399 (1999.03.99.005506-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 
UNIMED DE JALES - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) 

Fls. 554/555. Defiro. Remetam-se os autos ao Sedi para retificação do pólo passivo, devendo constar INSS/FAZENDA 

NACIONAL, no código 5764.Fl. 558. Indefiro. Trata-se de providência que descabe ao Juízo tomar, devendo a 

exeqüente diligenciar por seus próprios meios.Retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0014025-14.2000.403.6106 (2000.61.06.014025-3) - AGUE NAKAI KIMURA X ANA MARIA SERRANO X EDIL 

EDUARDO PEREIRA X JESUS FEREZIN X JONAS CARLOS GARCIA(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM 

ONODERA) X INSS/FAZENDA(SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X INSS/FAZENDA X AGUE 

NAKAI KIMURA X INSS/FAZENDA X ANA MARIA SERRANO X INSS/FAZENDA X EDIL EDUARDO 

PEREIRA X INSS/FAZENDA X JESUS FEREZIN X INSS/FAZENDA X JONAS CARLOS GARCIA 

Fl. 238/239. Tendo em vista a impossibilidade de reversão dos valores depositados indevidamente, abra-se vista à 

Fazenda Nacional para que informe o procedimento adequado a fim de se proceder à devolução dos depósitos efetuados 

na guia GRU (fls. 232 e 234), ou o seu aproveitamento para a quitação do débito pelos executados. Com a informação, 

voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0001625-89.2005.403.6106 (2005.61.06.001625-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001566-04.2005.403.6106 (2005.61.06.001566-3)) MARLENE DAMIANI CARIDA(SP082555 - REINALDO 
SIDERLEY VASSOLER E SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR E SP197032 - CÉLIO 

TEIXEIRA DA SILVA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARLENE DAMIANI CARIDA 

Fl. 236. Defiro. Oficie-se à CEF, servindo cópia desta decisão como ofício, para que proceda à transferência para a 

conta da ADVOCEF (Associação Nacional dos Advogados da CEF) do depósito judicial efetuado na conta nº 

005.15321-8, em 17/05/2011, no valor de R$ 553,97, a tÍtulo de honorários advocatícios, remetendo a este Juízo o 

comprovante da operação.Com a juntada da guia, voltem os autos conclusos para extinção da execução.Intimem-se. 

 

0005021-74.2005.403.6106 (2005.61.06.005021-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113136 - MAURO 

LUIS CANDIDO SILVA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MARLENE DAMIANI CARIDA 

X VALERIO CARIDA(SP082555 - REINALDO SIDERLEY VASSOLER E SP193467 - RICARDO CARNEIRO 
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MENDES PRADO E SP197032 - CÉLIO TEIXEIRA DA SILVA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X MARLENE DAMIANI CARIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALERIO CARIDA 

Fl. 159. Defiro. Expeça-se alvará de levantamento em nome do subscritor para levantamento do depósito judicial 

realizado nos autos (fl. 153).Com a juntada da guia, voltem os autos conclusos para extinção da execução.Intimem-se.  

 

0005914-65.2005.403.6106 (2005.61.06.005914-9) - UNIAO FEDERAL X CENTRO AUTOMOTIVO CALCUTA 

LTDA(SP045278 - ANTONIO DONATO) 

Fl. 207-verso. Defiro. Reitere o ofício nº 708/2011 à CEF, servindo cópia desta decisão como ofício, para que cumpra-o 

integralmente em relação à conversão em favor da União Federal, no código da receita nº 2864, na importância de R$ 

30,47, depósito efetuado na conta 3970.005.00300378-0 em 18/11/2009, solicitando que seja remetida a este Juízo a 

guia devidamente autenticada.Com a juntada da guia, abra-se vista à Fazenda Nacional para que informe o saldo 

remanescente da dívida.Com a informação, cumpra-se o parágrafo segundo da decisão de fl. 199.Intimem-se.  

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ LUIZ TONETI 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1892 
 

ACAO PENAL 
0002425-10.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANO SANTOS HIPOLITO(SP135903 - WAGNER 

DOMINGOS CAMILO) 

1. Face a certidão de fls. 273, redesigno audiência anteriormente designada para o dia 13.09.2011, às 14:00 horas para 

oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, bem como para interrogatório do réu, que será ouvido pelo sistema de 

teleaudiência.2. Intimem-se. 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1661 
 

EXECUCAO FISCAL 
0701468-95.1993.403.6106 (93.0701468-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X DE 

JORGE CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA X EDSON JOSE DE JORGE X JOSE V DE JORGE(Proc. 

FERNANDO DA CONCEICAO MATOS E SP050507 - EDSON JOSE DE GIORGIO E SP171940 - LUIZ AFFONSO 

SERRA LIMA) 

Despacho exarado em 02 de setembro de 2011 à fl. 348: Pelo sistema processual informatizado, verifico que houve a 

interposição de agravo legal contra a decisão de fls. 334/336, que se encontra no aguardo de julgamento. No entanto, 

considerando que tal recurso (agravo legal) não tem o condão de suspender a eficácia da decisão agravada, determino, 

em estrito cumprimento à mesma, seja Edson José de Jorge excluído do polo passivo da presente demanda.Determino, 

outrossim, a suspensão do andamento do presente feito executivo até o julgamento definitivo do AG nº 0033640-

23.2010.403.6106.Intimem-se 

 

0700359-12.1994.403.6106 (94.0700359-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X SUPERMERCADO BRASSOLATI LTDA X ANTONIO APARECIDO BRASSOLATTI(SP089165 - 

VALTER FERNANDES DE MELLO E SP062610 - IVANHOE PAULO RENESTO) 

Tendo em vista que o imóvel penhorado às fls. 508, serve como residência à genitora do executado, que ali reside na 

qualidade de usufrutuária, defiro o pleito de fl.509/511, no que toca a impenhorabilidade do bem constrito, nestes 

termos, expeça-se mandado de cancelamento de penhora (Av. 13/20.836), sêm ônus para o interessado. Providencie o 
causídico de fl. 511 a juntada de procuração com poderes para representar o executado, no prazo de 05 dias, face ao 

requerido no item a do referido pleito. Após, conclusos inclusive acerca do depósito vinculado a este feito (fl. 522). 

Intimem-se. 
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0707033-69.1995.403.6106 (95.0707033-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) X FABRILAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA (MASSA FALIDA)(SP059734 - LOURENCO 

MONTOIA E SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO) 

Fls. 440: Indefiro o pedido de carga dos autos fora de secretaria eis que o suplicante não é parte no feito, nem 

demonstrou interesse no feito. Aguarde-se, pelo prazo de 05 dias, o comparecimento do referido suplicante a fim de 

manusear os autos em secretaria. Após, retornem os autos ao arquivo sem baixa na distribuição Intime-se. 

 

0705151-67.1998.403.6106 (98.0705151-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0705161-

14.1998.403.6106 (98.0705161-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X L 

& M COMERCIO DE TECIDOS LTDA X LUIZ HUMBERTO ALVES DE QUEIROZ(SP062910 - JOAO ALBERTO 

GODOY GOULART E SP206089 - CLEBER POMARO DE MARCHI E SP164791 - VICTOR ALEXANDRE 

ZILIOLI FLORIANO) 

Despacho exarado em 31 de agosto de 2011 à fl. 310: Fls. 295/296: Expeça-se, em regime de urgência, mandado para 

Cancelamento da Averbação 17 da Matrícula nº 10.973 e da Averbação 19 da Matrícula nº 10.974, ambas do 1º CRI 

local, às expensas do interessado. Sem prejuízo, regularize o coexecutado sua representação processual, juntando, no 

prazo de 15 (quinze) dias, procuração nos autos, deverá, ainda, no mesmo prazo, comparecer em Secretaria para 

assinatura do Termo de Depositário do veículo penhorado, conforme anteriormente se comprometeu a tal encargo às fls. 
271/272. Desnecessário intimá-lo acerca da penhora, visto que já ciente da mesma (fls. 271/272). Ato contínuo, intime-

se a empresa executada, através de publicação (procuração - fl. 19), acerca da penhora e do prazo para ajuizamento de 

Embargos. Após, oficie-se ao Banco Itaú (fl. 309) requisitando o resgate das cotas indicadas em nome dos executados, 

bem como a transferência da importância apurada para este Juízo, no prazo de 60 dias. Deverá a instituição financeira 

supra cumprir as requisições no prazo marcado, sob pena de multa, nos termos do inciso V e parágrafo único do art.14 

do CPC, além de eventual responsabilização criminal em caso de desobediência.No referido ofício deverá constar 

ordem expressa de resposta através de ofício, instruído com cópia da guia relativa ao depósito efetuado na agência da 

CEF deste Fórum.Com a transferência tenho como penhorada (substituição ou reforço de penhora) referida(s) 

importância(s).Se em termos as determinações supra, dê-se vista à Exequente para que se manifeste, requerendo o que 

de direito. Intimem-se. 

 

0002779-21.2000.403.6106 (2000.61.06.002779-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 702 - JOAO AUGUSTO PORTO 

COSTA) X ALBERT GRAFICA LTDA(SP102124 - OSVALDO LUIZ BAPTISTA E SP190697 - LETÍCIA MARIA 

SINHORINI) 

A requerimento da Exequente às fls. 128/131, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, 

com fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973.Expeça-se Mandado para Cancelamento do 

Registro 5 da Matrícula nº 37.601 do 1º CRI local, às expensas da executada.Ocorrendo o trânsito em julgado do 
decisum em tela e o recolhimento das custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Não recolhidas as custas 

processuais, intime-se a executada para pagamento das mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de eventual 

inscrição do débito na Dívida Ativa da União.Decorrido o prazo retro citado sem o efetivo recolhimento, intime-se a 

Fazenda Nacional para manifestar-se quanto à inscrição do débito como Dívida Ativa da União.P.R.I. 

 

0000818-11.2001.403.6106 (2001.61.06.000818-5) - FAZENDA NACIONAL X SILVANA MARA DE ARAUJO X 

ELAINE MIRIAM DE ARAUJO X MOZART FREDERIC DE ARAUJO(SP179534 - PAULO WAGNER GABRIEL 

AZEVEDO E Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Converto os depósitos de fls. 227/229 em penhora. Intime-se o executado Mozart Frederic de Araújo, tão somente da 

penhora efetiva, no endereço de fl. 125. Intime-se o curador constituído da executada Elaine Mirian de Araújo (fl. 146) 

tão somente da referida penhora. No mais, tendo em vista que a executada Silvana Mara de Araújo foi citada por edital 

nomeio curador do mesmo o advogado elencado pelo sistema da Assistância Judiciária Grautita - AJG, devendo a 

Secretaria certificar nos autos os dados do nomeado. Após, expeça-se mandado a fim de intima-lo da referida nomeação 

da penhora efetivada, bem como do prazo para Embargos. Intime-se. 

 

0004368-14.2001.403.6106 (2001.61.06.004368-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X 

FRANGO SERTANEJO LTDA X ALCIDES BEGA X ETELVINO DE MATOS CANHOTO X UMAR SAID 
BUCHALLA X JOAQUIM SEQUEIRA DIAS X JOSE ANTONIO FERNANDES X ITIRO IWAMOTO X 

ANTONIO SEQUEIRA DIAS X ANIBAL SEQUEIRA DIAS(SP090368 - REGINA LUCIA H F M 

SCHIMMELPFENG E SP139300 - LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR) 

Fls. 374/375: Defiro pelo prazo suplementar de 30 (trinta) dias.Após, cumpra-se a decisão de fl. 372, a partir do 

segundo parágrafo, observando-se a Deprecata devolvida (fls. 376/399).Intimem-se. 

 

0010544-72.2002.403.6106 (2002.61.06.010544-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X SALLES PRODUTOS PARA AGRO-PECUARIA LTDA ME X ALESSANDRO ALVES 

ASSUNCAO X ABRAO SALLES NETO(SP237735 - ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA) 

Uma vez registrada a carta de arrematação, tal venda forçada somente poderá ser anulada através de decisão judicial 

definitiva nos autos da competente ação anulatória, quando então poderá este Juízo - se for o caso de procedência - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 502/1085 

determinar o levantamento de eventuais quantias ainda depositadas nos autos, em prol Arrematante.Indefiro, pois, o 

pleito de fls. 265/266.Reitero os termos da decisão de fl. 262.Intimem-se. 

 

0003366-87.2003.403.0399 (2003.03.99.003366-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) X ALIPIO JOSE DA SILVA(SP067699 - MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO E SP162916 - 

EWERTON RONCOLETA E SP155388 - JEAN DORNELAS) 

Intime-se o executado, através do advogado constituído à fl. 107, do inteiro teor de fl. 178, para providências 

necessárias.Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se.  

 

0004046-86.2004.403.6106 (2004.61.06.004046-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X FRANGO SERTANEJO LTDA(SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO E SP139300 - LUIZ 

AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR) 

Deixo, por ora, de apreciar a petição de fls. 1143/1149.Fls. 1150/1151: Defiro pelo prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias.Com a resposta do Ofício expedido à fl. 1139, cumpra-se a decisão de fl. 1138, a partir do terceiro 

parágrafo.Intimem-se. 

 

0009385-26.2004.403.6106 (2004.61.06.009385-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO 

MINAES) X FRANGO SERTANEJO LTDA(SP163434 - FABRICIO CASTELLAN E SP103956 - PAULO SIGAUD 
CARDOZO E SP139300 - LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR) 

Deixo, por ora, de apreciar a petição de fls. 614/620.Fls. 621/622: Defiro pelo prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias.Após, cumpra-se a decisão de fl. 612, a partir do segundo parágrafo, observando-se a Deprecata devolvida (fls. 

623/627).Intimem-se. 

 

0002265-92.2005.403.6106 (2005.61.06.002265-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X 

FRANGO SERTANEJO LTDA(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG E SP139300 - LUIZ AUGUSTO 

WINTHER REBELLO JUNIOR) 

Fls. 1540/1541: Anote-se.Deixo, por ora, de apreciar a petição de fls. 1543/1549.Fls. 1550/1551: Defiro pelo prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias.Após, cumpra-se a decisão de fl. 1533, a partir do segundo parágrafo.Intimem-se. 

 

0002921-49.2005.403.6106 (2005.61.06.002921-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X SERTANEJO ALIMENTOS S/A(SP288393 - PAULO HENRIQUE SEQUINE DI FOGGI E 

SP147140 - RODRIGO MAZETTI SPOLON E SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO E SP139300 - LUIZ 

AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR) 

Deixo, por ora, de apreciar a petição de fls. 841/847.Fls. 848/849: Defiro pelo prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias.Após, cumpra-se a decisão de fl. 839, a partir do segundo parágrafo.Intimem-se. 
 

0006816-47.2007.403.6106 (2007.61.06.006816-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X 

CORREA & MARINHO LTDA. X ARNOR DOMINGUES MARINHO X DEBORA MARCIA CORREA 

MARINHO X CRISTIANO MARINHO PULEGIO(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) 

Despacho exarado em 07 de abril de 2011 à fl. 119: Diga a exequente se cumpriu a parte final da sentença dos 

embargos, excluindo as competências atingidas pela decadência tributária. Revogo o quarto e seguintes parágrafos da 

decisão de fl. 103. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será 

realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo exequente, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 

8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, 

observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para 

qualquer parcela. Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e 

nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 

dívida.Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação, assim como as intimações pessoais do devedor, do 

credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem penhorado, 

tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito. Expeça-se edital, através do 

qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação 
pessoal. Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra 

citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro, sob 

pena de incorrer em crime de desobediência. Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de 

Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% 

(cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito judicial. Intime-

se.......................... Despacho exarado em 05 de agosto de 2011 à fl. 122: Fl. 121: Atente o nobre procurador que a 

sentença proferida nos Embargos 2008.61.06.005544-3, trasladada às fls. 94/97, transitou em julgado em 18.08.2009, 

conforme cópia, também trasladada, à fl. 98v.Dê-se nova vista à Exequente para que cumpra o primeiro parágrafo da 

decisão de fl. 119.Após publique-se a citada decisão de fl. 119, cumprindo-a em seguida, a partir do terceiro 

parágrafo.Intime-se.  
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0008291-38.2007.403.6106 (2007.61.06.008291-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X 

SERTANEJO ALIMENTOS S/A(SP288393 - PAULO HENRIQUE SEQUINE DI FOGGI E SP147140 - RODRIGO 

MAZETTI SPOLON E SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG E SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO E 

SP139300 - LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR) 

Deixo, por ora, de apreciar a petição de fls. 861/867.Fls. 868/869: Defiro pelo prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias.Após, cumpra-se a decisão de fl. 858, a partir do segundo parágrafo.Intimem-se. 

 

0010433-15.2007.403.6106 (2007.61.06.010433-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X SEGURALTA ORGANIZACAO DE CORRETAGENS E ADM SEGUROS LTDA(SP062910 - 

JOAO ALBERTO GODOY GOULART E SP063897 - GRAZIELA JAFET NASSER GOULART E SP164791 - 

VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO) 

Converto os depósitos de fls. 219, 231/235 e 239 em penhora.Intime-se a executada, através do advogado constituído à 

fl. 101, da penhora supra mencionada, sendo desnecessária a intimação do prazo para ajuizamento de embargos.Após, 

abra-se vista a exequente para que requeira o que de direito.Intime-se. 

 

0011413-59.2007.403.6106 (2007.61.06.011413-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X SERTANEJO ALIMENTOS S/A(SP163434 - FABRICIO CASTELLAN E SP288393 - PAULO 

HENRIQUE SEQUINE DI FOGGI E SP147140 - RODRIGO MAZETTI SPOLON E SP103956 - PAULO SIGAUD 
CARDOZO E SP139300 - LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR) 

Deixo, por ora, de apreciar a petição de fls. 725/731.Fls. 732/733: Defiro pelo prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias.Após, cumpra-se a decisão de fl. 723, a partir do segundo parágrafo.Intimem-se. 

 

0011655-18.2007.403.6106 (2007.61.06.011655-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X APARECIDA LOURDES RIBEIRO SANTOS(SP023156 - ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN) 

Considerando os depósitos de fls. 67 e 68, e os parcelamentos anteriormente realizados, preclusa a faculdade da 

Executada de embargar. Ante o exposto, oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum para que 

transforme em pagamento definitivo da União os valores depositados na conta nº 3970.635.00000111-6 (fls. 67 e 68). 

Após, considerando o valor atual da dívida e o requerido pelo(a) Exequente, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação do art. 21 da Lei 11.033/04, até 

provocação do (a) Exequente.Intime-se. 

 

0003136-20.2008.403.6106 (2008.61.06.003136-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X 

SERTANEJO ALIMENTOS S/A(SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO E SP090368 - REGINA LUCIA H F M 

SCHIMMELPFENG E SP147140 - RODRIGO MAZETTI SPOLON E SP139300 - LUIZ AUGUSTO WINTHER 

REBELLO JUNIOR) 
Deixo, por ora, de apreciar a petição de fls. 685/691.Fls. 692/693: Defiro pelo prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias.Após, cumpra-se a decisão de fl. 682, a partir do segundo parágrafo.Intimem-se. 

 

0002745-31.2009.403.6106 (2009.61.06.002745-2) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO BATISTA 

MORALES(SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS) 

Ante a extinção do feito (fl. 68), determino que o valor depositado nestes autos (fl. 39) seja colocado a disposição do 

executado João Batista de Moraes, para tanto, intime-se o seu procurador constituído no feito para que informe no prazo 

de 10 dias, o número da conta e agência bancária, em que figura como titular o executado, para fins de devolução da 

importância referida. No mais, expeça-se mandado de cancelamento das indisponibilidades noticiadas à fl. 35, as 

expensas do interessando. No que tange ao bloqueios noticiados às fls. 19/20, 26 e 34, não se encontram mais 

vinculados a este feito, conforme determinado à fl. 27. Cumpridas as determinações retornem os autos ao arquivo com 

baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0005923-85.2009.403.6106 (2009.61.06.005923-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X SERTANEJO ALIMENTOS S/A(SP139300 - LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR) 

Fls. 290/291: Defiro pelo prazo suplementar de 30 (trinta) dias.Após, cumpra-se a decisão de fl. 288, a partir do 
segundo parágrafo.Intime-se. 

 

0009107-49.2009.403.6106 (2009.61.06.009107-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X ARTICO & ARTICO LTDA(SP040261 - SONIA LUIZA FIGUEIREDO E SP230165 - CLAUDIO 

DIONISIO BAPTISTA) 

Ante o pleito de fl. 296, junte o suplicante procuração com poderes para representar o executado. Sem prejuízo e 

levando-se em consideração a determinação de fl. 273, dê-se vista a exequente para que se manifeste acerca da 

regularidade do parcelamento. Intime-se. 

 

0009011-97.2010.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X 

OKAYAMA CIA LTDA(SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO E SP230554 - PRISCILA DA SILVA AFONSO) 
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Sem prejuízo da determinação de fl. 93, resta prejudicado o pleito executivo de fls. 60/63, eis que o feito executivo já se 

encontra garantido e a executada ajuizou os embargos nº 0001660-39.2011.403.6106.Em relação ao pleito do credor 

hipotecário às fls. 69/75, deverá, o mesmo, ser intimado de todos os atos praticados relativo ao imóvel em questão 

(matrícula nº 32.411 do 2º CRI).Anote-se no ARDA os advogados de fls. 72/73 (Procuração fl. 74, substabelecimento 

fl. 75).Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 93.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1662 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0702675-61.1995.403.6106 (95.0702675-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0705596-

27.1994.403.6106 (94.0705596-5)) RUTILAN INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS FINAS LTDA(SP013579 - 

JOSE CHALELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) 

Despacho exarado a pet.201161060037974 em 02/09/2011: Junte-se. Ante o expresso desinteresse da União Federal em 

executar seu crédito, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 

 

0003627-08.2000.403.6106 (2000.61.06.003627-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0704915-18.1998.403.6106 (98.0704915-6)) MASSA FALIDA DE ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E 
INDUSTRIA(Proc. FELICISSIMO SENA E Proc. MARCO ANTONIO CALDAS E Proc. JOSE FRANCISCO 

RABELO E GO002045 - OLVANIR ANDRADE DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS 

CARLOS SILVA DE MORAES) 

Promova-se a alteração de classe, anotando-se a de número 206, com a Embargante no polo ativo e a embargada no 

polo passivo.Após, cite-se, na forma do art. 730 do CPC.Intime-se. 

 

0002352-09.2009.403.6106 (2009.61.06.002352-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007486-85.2007.403.6106 (2007.61.06.007486-0)) EUCLIDES DE CARLI(SP025165 - EUFLY ANGELO 

PONCHIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Despacho exarado a pet.201161060039534 em 06/09/2011: J. A prova pericial foi deferida a requerimento do 

Embargante (vide decisão de fl.324). Se agora o Embargante entende que a mesma é desnecessária, homologo, pois,tal 

desistência. Solicite-se, com urgência, a devolução da deprecata, cuja expedição foi certificada à fl. 336, 

independentemente de seu cumprimento. Ciência à Embargada acerca dos documentos ora acostados pelo Embargante 

para falar em cinco dias. Após, registrem-se os autos para prolação de sentença. Intimem-se. 

 

0002261-45.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000536-46.2006.403.0399 

(2006.03.99.000536-7)) NUCLEO EDUCACIONAL RIOPRETANO S/C LTDA X MARIA LUCIA STURARI 
POLETTI(SP044609 - EGBERTO GONCALVES MACHADO E SP230530 - JOAO HENRIQUE GONÇALVES 

MACHADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Manifeste-se a embargante em réplica no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

0004957-54.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002260-80.1999.403.6106 

(1999.61.06.002260-4)) MARIA JOSE ZOCAL PEREIRA DOS SANTOS(SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY 

GOULART E SP164791 - VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - 

GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Despacho exarado a pet.201161060039244 em 05/09/2011: J. Mantenho a decisão agravada por seus próprios 

fundamentos, decisão essa cujo cumprimento ora reitero. Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0009493-26.2002.403.6106 (2002.61.06.009493-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000308-32.2000.403.6106 (2000.61.06.000308-0)) LAERCIO MEDEIROS LUCIO X MARIA DA GLORIA 

MENENO LUCIO(SP084753 - PAULO ROBERTO DE FREITAS E SP105461 - MARIA BEATRIZ PINTO E 

FREITAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Despacho exarado a pet.201161060038576 em 02/09/2011: Junte-se. Cumpra-se o primeiro parágrafo da decisão de 
fl.189. Após, ante o expresso desinteresse da União em executar o crédito decorrente da coisa julgada, remetam-se os 

autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0005557-75.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002241-54.2011.403.6106) 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS 

FILHO) X SILMARA FELICIO(SP160663 - KLEBER HENRIQUE SACONATO AFONSO) 

Trata-se de impugnação ao valor dado à causa nos Embargos de Terceiro nº 0002241-54.2011.403.6106 por SILMARA 

FELÍCIO, qualificada nos autos e ora Impugnada, em que o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS - CRECI, autarquia federal ora Impugnante, defende que o dito valor deve corresponder ao do débito em 

cobrança nos autos do feito executivo, pois inferior ao valor do bem guerreado.Manifestou-se a impugnada (fls. 14/16), 
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argumentando que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, ou seja, ao valor do bem 

em discussão, não importando tratar-se de Embargos Terceiro atrelado a executivo fiscal. Passo a decidir.A impugnação 

sub examen é procedente.O valor da causa em Embargos de Terceiro deve, em regra, corresponder ao valor do bem 

constrito. Todavia, tal importância não deve ultrapassar o valor do débito. Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo 

STJ, in verbis:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. VALOR DA CAUSA. Se os embargos de terceiro 

atacam penhora levada a efeito em execução, o valor da causa não pode exceder o do bem sujeito à constrição, nem o 

do débito. Embargos de divergência recebidos.(STJ - 2ª Seção, EREsp 187429/DF, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 

29/11/1999, p.118)PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - VALOR DA CAUSA -

CORRESPONDÊNCIA DO VALOR DO BEM SOB CONSTRIÇÃO.Nos embargos de terceiro, o valor da causa deve 

corresponder ao do bem objeto da constrição, não podendo exceder o valor do débito. Precedentes jurisprudenciais. 

Recurso improvido.(STJ - 1ª Turma, REsp 323384/MG, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 27/08/2001, p.238)Nos autos da 

EF nº 2004.61.06.009572-1 foi indisponibilizado um veículo que a Embargante, ora impugnada, alega ter adquirido por 

R$ 11.000,00. Os valores constantes das Certidões da Dívida Ativa que embasam o feito executivo, por sua vez, 

totalizam R$ 3.120,67. Ou seja, o valor do bem constrito é superior ao do débito.Deve, pois, in casu, o valor da causa 

corresponder ao do débito em cobrança.Ante o exposto, acolho a presente impugnação e, considerando o valor do 

débito excutido nos autos da EF nº 2004.61.06.009572-1, fixo o valor da causa em R$ 3.120,67 (três mil, cento e vinte 

reais e sessenta e sete centavos), a ser monetariamente atualizado até a data da propositura dos Embargos correlatos 

(28/03/2011).Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os Embargos de Terceiro nº 0002241-
54.2011.403.6106, devendo ser remetidos ao SEDI para retificação do valor da causa.Intimem-se. 

 

CAUTELAR FISCAL 
0002156-68.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2086 - CLAUDIA REGINA GARCIA DE LIMA) X RIO 

PRETO ABATEDOURO DE BOVINOS LTDA X SOL IMP EXP DE COUROS LTDA X SOL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RIO PRETO LTDA X FRIGO VALE INDUSTRIA E COMERCIO DE 

CARNES LTDA ME X COML/ DE CARNES E DERIVADOS VALENTIM GENTIL LTDA X CMG TRANSPORTE 

RIO PRETO LTDA X AGRO RIO PRETO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X VALENTIM GENTIL 

ABATEDOURO DE BOVINOS E SUINOS LTDA EPP X FEISP LTDA X NIVALDO FORTES PERES X MARIA 

HELENA LA RETONDO X LUCIANO DA SILVA PERES X RODRIGO DA SILVA PERES X PEDRO GIGLIO 

SOBRINHO X ANTONIO GIGLIO SOBRINHO X JOSE ROBERTO GIGLIO(DF016286 - ANTONIO CORREA 

JUNIOR E SP221258 - MARCOS ETIMAR FRANCO E SP132087 - SILVIO CESAR BASSO E SP219531 - 

EVANDRO GUSTAVO BASSO) 

Trata-se de ação cautelar fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional) contra Rio Preto Abatedouro de 

Bovinos Ltda, Sol Importadora e Exportadora de Couros Ltda, Sol Empreendimentos Imobiliários Rio Preto Ltda, Frigo 

Vale Ind. e Com. de Carnes Ltda - ME, Comercial de Carnes e Derivados Valentim Gentil Ltda, CMG Transportes Rio 

Preto Ltda, Agro Rio Preto Representações Comerciais Ltda, Valentim Gentil Abatedouro de Bovinos e Suínos Ltda - 
EPP, Feisp Ltda, Nivaldo Fortes Peres, Maria Helena La Retondo, Luciano da Silva Peres, Rodrigo da Silva Peres, 

Pedro Giglio Sobrinho, Antônio Giglio Sobrinho e José Roberto Giglio, onde a Requerente almeja a indisponibilidade 

de bens dos Requeridos, como devedores solidários (grupo econômico) dos débitos fiscais apurados nos autos dos 

PAF´s nº 16004.001550/2008-10, 16004.001594/2008-31, 16004.001596/2008-51, 16004.001597/2008-75, 

16004.001598/2008-10, 16004.001600/2008-51, 16004.001683/2008-88, 16004.001204/2007-42, 16004.001549/2008-

87, 16004.000014/2008-99, 16004.001200/2007-64, 16004.001665/2008-04, 16004.001666/2008-41, 

16004.001667/2008-95, 16004.001684/2008-22, 16004.000311/2007-53, 16004.001486/2008-69, 16004.001590/2008-

53, 16004.001591/2008-06, 16004.001744/2008-15 e 16004.000307/2007-95. Fulcra a Requerente seu pedido nos 

termos do art. 2º, incisos VI e IX, da Lei nº 8.397/92.Foi inicialmente denegada a liminar pretendida, ante a ausência do 

trânsito em julgado no âmbito administrativo (fl. 27), decisão essa que foi objeto do AG nº 0009142-

23.2011.403.0000/SP (fls. 30/50), não tendo esse Juízo se retratado (fl. 30).Foi comunicado o deferimento parcial da 

antecipação da tutela recursal, afastando-se a necessidade de constituição definitiva do débito tributário, determinando a 

eminente Relatora a esse Juízo Monocrático que analisasse se estão presentes os demais requisitos à concessão da 

medida pleiteada liminarmente pela Fazenda Nacional (fls. 51/52).O Requerido Nivaldo Fortes Peres juntou procuração 

(fls. 53/54).A Requerida Sol Importadora e Exportadora de Couros Ltda - EPP compareceu espontaneamente nos autos, 

e defendeu a ausência de requisitos para a concessão da liminar pretendida, bem como, dentre outros, já terem sido 

reduzidos os débitos fiscais dos PAF´s nº 16004.001683/2008-88, 16004.000326/2009-83 e 16004.001204/2007-42 de 
R$ 2.800.000,00 para apenas R$ 480.000,00. Pediu, pois, seja denegada a liminar, ou, ao menos, não ser bloqueada sua 

conta corrente nº 3000-7, agência 2825 do Banco Bradesco (fls. 55/136).Já a Requerida Sol Empreendimentos 

Imobiliários Rio Preto Ltda igualmente compareceu espontaneamente nos autos, e defendeu a ausência de requisitos 

para a concessão da liminar pretendida. Pediu, por conseguinte, seja denegada a liminar, ou alternativamente não sejam 

constritados os imóveis pertencentes a seu ativo circulante, sob pena de se impossibilitar o desenvolvimento de suas 

atividades (fls. 137/176).Nivaldo Fortes Peres, por sua vez, também compareceu espontaneamente nos autos, e 

defendeu a ocorrência de litispendência com as Cautelares Fiscais nº 0009360-37.2009.403.6106, 0045344-

48.2009.403.6182, 0020308-67.2010.403.6106 e 0009359-52.2009.403.6106, a ausência dos requisitos necessários para 

a concessão da medida liminar, e a existência de Medida Cautelar de Sequestro nº 2006.61.06.010286-2, onde todos os 

seus bens já foram objeto dessa apreensão judicial. Pediu, pois, a extinção do processo, sem resolução do mérito em 

relação a si próprio e aos Requeridos Luciano da Silva Peres, Rodrigo da Silva Peres e Maria Helena La Retondo em 
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razão da noticiada litispendência, ou, caso contrário, a denegação da liminar pretendida (fls. 177/249 e 252/274).Em 

decisão de fl. 275, este Juízo considerou citados os Requeridos Nivaldo Fortes Peres, Sol Importadora e Exportadora de 

Couros Ltda - EPP e Sol Empreendimentos Imobiliários Rio Preto Ltda a teor do art. 214, 1º, do CPC. Na ocasião, foi a 

Requerente instada a fornecer 16 cópias dos CD´s ROM de fls. 24 para instrução da contrafé, bem como cópia do 

Procedimento Administrativo nº 16004.000056/2011-25, bem como a manifestar-se acerca das peças de fls. 55/68, 

137/149 e 177/180 e dos documentos que as acompanham.A Requerida, por conta disso, defendeu a incorrência de 

listispendência, a irrelevância das reduções dos débitos fiscais consubstanciados nos PAF´s nº 16004.001683/2008-88, 

16004.000326/2009-83 e 16004.001204/2007-42, dos cancelamentos de débitos na seara estadual e do trancamento da 

Ação Penal nº 2006.61.24.001873-7, a desnecessidade de constituição definitiva dos créditos para a concessão da 

cautelar fiscal. Pediu, ao final, a procedência do presente feito cautelar fiscal e a reconsideração da determinação de 

juntada de CD´s ROM para instrução das contrafés (fls. 277/289).Nivaldo Fortes Peres reiterou o pleito de denegação 

da liminar e pediu seja condenada a Requerente a pagar multa de 1% sobre o valor da causa e indenização a todos os 

Requeridos na base de 20% sobre o valor da causa, além de honorários advocatícios sucumbenciais e custas processuais 

(fls. 291/296).Passo a decidir.Mister analisar-se, de logo, a alegação de litispendência, porquanto sua eventual 

ocorrência impediria o prosseguimento do presente feito cautelar fiscal.Como já visto no início deste decisum, a 

presente cautelar fiscal foi ajuizada com o fito de resguardarem-se os créditos fazendários, ainda pendentes de recursos 

administrativos, apurados nos autos dos PAF´s nº 16004.001550/2008-10, 16004.001594/2008-31, 16004.001596/2008-

51, 16004.001597/2008-75, 16004.001598/2008-10, 16004.001600/2008-51, 16004.001683/2008-88, 
16004.001204/2007-42, 16004.001549/2008-87, 16004.000014/2008-99, 16004.001200/2007-64, 16004.001665/2008-

04, 16004.001666/2008-41, 16004.001667/2008-95, 16004.001684/2008-22, 16004.000311/2007-53, 

16004.001486/2008-69, 16004.001590/2008-53, 16004.001591/2008-06, 16004.001744/2008-15 e 

16004.000307/2007-95.Não há, portanto, litispendência em relação às Ações Cautelares Fiscais nº 0009359-

52.2009.403.6106 e 0009360-37.2009.403.6106.A primeira (Processo nº 0009359-52.2009.403.6106 - fls. 192/201) foi 

ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Rodrigo da Silva Peres, ora também Requerido, com vistas 

ao resguardo do crédito fazendário apurado nos autos do PAF nº 16004.000064/2009-57, crédito esse não mencionado 

na inicial da cautelar sub oculi.A segunda (Processo nº 0009360-37.2009.403.6106 - fls. 182/191) foi ajuizada pela 

União Federal (Fazenda Nacional) em face de Luciano da Silva Peres, ora também Requerido, com vistas ao resguardo 

do crédito fazendário apurado nos autos do PAF nº 16004.000060/2009-79, crédito esse igualmente não albergado na 

exordial da cautelar sub examen.Quanto à Ação Cautelar Fiscal nº 0045344-48.2009.403.6182, ajuizada contra a 

Requerida Maria Helena La Retondo (fls. 214/218), tem-se que a mesma coincide com a presente Ação Cautelar Fiscal 

apenas em parte, isto é, no que pertine aos créditos fazendários apurados nos PAF´s nº 16004.001550/2008-10, 

16004.001594/2008-31, 16004.001596/2008-51, 16004.001597/2008-75, 16004.001598/2008-10, 16004.001600/2008-

51, 16004.001665/2008-04, 16004.001666/2008-41, 16004.001667/2008-95, 16004.001486/2008-69, 

16004.001590/2008-53 e 16004.001591/2008-06.Não foram, por conseguinte, objeto de menção na Ação Cautelar nº 

0045344-48.2009.403.6182, para fins de indisponibilidade de bens da Requerida Maria Helena La Retondo, os créditos 
fazendários apurados nos autos dos PAF´s nº 16004.001683/2008-88, 16004.001204/2007-42, 16004.000014/2008-99, 

16004.001200/2007-64, 16004.001684/2008-22, 16004.000311/2007-53, 16004.001744/2008-15 e 

16004.000307/2007-95.Logo, tem-se que não há a alegada litispendência, pois o pedido da presente Ação Cautelar 

Fiscal não é idêntico ao da Ação Cautelar Fiscal nº 0045344-48.2009.403.6182. O que se verifica é a continência 

descrita no art. 104 do CPC, sendo o pedido da ação em exame, em relação à Requerida Maria Helena La Retondo, mais 

abrangente que o daquele outro feito cautelar fiscal, cujo juízo prevento é o MM. Juízo Federal da 4ª Vara de Execuções 

Fiscais de São Paulo, eis que lá já houve citação anterior, conforme ora verifico pelo sistema processual informatizado 

(a citação torna prevento o juízo de diferentes competências territoriais - art. 219, caput, do CPC). Ainda que se entenda 

a inocorrência de continência, no mínimo haverá conexão ante a identidade de causa de pedir (art. 103 do CPC).Ainda, 

a Ação Cautelar Fiscal nº 0020308-67.2010.403.6182, também em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 4ª Vara 

de Execuções Fiscais de São Paulo, em face dos ora Requeridos Feisp Ltda, Nivaldo Fortes Peres e Antonio Giglio 

Sobrinho (fls. 203/213), visa resguardar exatamente os mesmos créditos fazendários objeto de discussão nestes autos. 

Compete, todavia, ao r. juízo prevento analisar eventual litispendência.Assim sendo, determino a remessa dos presentes 

autos ao MM. Juízo Federal da 4ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, para distribuição por dependência à Ação 

Cautelar Fiscal nº 0045344-48.2009.403.6182, com vistas a seu regular processamento e julgamento simultâneo, por 

força da prevenção descrita nos arts. 219, caput, c/c 105, ambos do CPC, seja pela continência, seja, no mínimo, pela 

conexão.Proceda-se ao necessário, com as baixas de praxe.Intimem-se. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0707745-59.1995.403.6106 (95.0707745-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0703666-

37.1995.403.6106 (95.0703666-0)) BERMARTI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X MARIA SUELI 

RODRIGUES BERTUCCI X AGOSTINHO BERTUCCI(SP089165 - VALTER FERNANDES DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Considerando que importância requisitada já se encontra à disposição do exeqüente no PAB-CEF deste Fórum, abra-se 

vista para manifestação quanto à quitação da dívida.Em caso de concordância ou no silêncio do exeqüente, registrem-se 

os autos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

0000083-12.2000.403.6106 (2000.61.06.000083-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 
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BASSETTO) X COMERCIAL M V LTDA X MARCOS ANTONIO PIROVANI X VALTER TRIDICO(SP117453 - 

EUCLIDES SANTO DO CARMO E SP108873 - LEONILDO LUIZ DA SILVA E SP145160 - KARINA CASSIA DA 

SILVA E SP149015 - EMERSON MARCELO SEVERIANO DO CARMO E SP149016 - EVANDRO RODRIGO 

SEVERIANO DO CARMO E SP210185 - ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO) X MARCOS 

ANTONIO PIROVANI X FAZENDA NACIONAL 

Considerando que importância requisitada já se encontra à disposição do exeqüente no PAB-CEF deste Fórum, abra-se 

vista para manifestação quanto à quitação da dívida.Em caso de concordância ou no silêncio do exeqüente, registrem-se 

os autos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

0002176-74.2002.403.6106 (2002.61.06.002176-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009014-67.2001.403.6106 (2001.61.06.009014-0)) RADIO CENTRO AMERICA LTDA(SP082120 - FLAVIO 

MARQUES ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X RADIO 

CENTRO AMERICA LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Considerando que importância requisitada já se encontra à disposição do exeqüente no PAB-CEF deste Fórum, abra-se 

vista para manifestação quanto à quitação da dívida.Em caso de concordância ou no silêncio do exeqüente, registrem-se 

os autos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

0002177-59.2002.403.6106 (2002.61.06.002177-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0009021-59.2001.403.6106 (2001.61.06.009021-7)) RADIO CENTRO AMERICA LTDA(SP082120 - FLAVIO 

MARQUES ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X RADIO 

CENTRO AMERICA LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Considerando que importância requisitada já se encontra à disposição do exeqüente no PAB-CEF deste Fórum, abra-se 

vista para manifestação quanto à quitação da dívida.Em caso de concordância ou no silêncio do exeqüente, registrem-se 

os autos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

0011109-36.2002.403.6106 (2002.61.06.011109-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0704009-67.1994.403.6106 (94.0704009-7)) JAMIL DOS SANTOS SILVA(SP096803 - ALBERTO GABRIEL 

BIANCHI E SP093091 - CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Considerando que importância requisitada já se encontra à disposição do exeqüente no PAB-CEF deste Fórum, abra-se 

vista para manifestação quanto à quitação da dívida.Em caso de concordância ou no silêncio do exeqüente, registrem-se 

os autos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

0000688-79.2005.403.6106 (2005.61.06.000688-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003070-50.2002.403.6106 (2002.61.06.003070-5)) THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO(SP181234 - THAIZA 
HELENA ROSAN FORTUNATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Considerando que importância requisitada já se encontra à disposição do exeqüente no PAB-CEF deste Fórum, abra-se 

vista para manifestação quanto à quitação da dívida.Em caso de concordância ou no silêncio do exeqüente, registrem-se 

os autos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0701666-35.1993.403.6106 (93.0701666-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0701665-

50.1993.403.6106 (93.0701665-8)) COFERFRIGO ATC LTDA X ALFEU CROZATO MOZAQUATRO X 

MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO X PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO(SP097584 - MARCO 

ANTONIO CAIS E SP009879 - FAICAL CAIS E SP084022 - LUCIENI MALTHAROLO DE ANDRADE CAIS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Despacho exarado a pet.201161060038858 em 02/09/2011: J. Mantenho a decisão agravada por seus próprios 

fundamentos. Aguarde-se o julgamento dos agravos interpostos pela Fazenda Nacional e pelo Executado Alfeu Crozato 

Mozaquatro. Intimem-se. 

 

0009747-04.1999.403.6106 (1999.61.06.009747-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001752-37.1999.403.6106 (1999.61.06.001752-9)) ENGENHARIA E CONSTRUCAO MECTAL LTDA(SP089165 - 
VALTER FERNANDES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 788 - 

GRACIELA MANZONI BASSETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ENGENHARIA 

E CONSTRUCAO MECTAL LTDA 

Revogo o despacho de fl.84. Abra-se vista à Exequente para requerer o que de direito, tendo em vista a juntada de 

apenas uma guia do parcelamento noticiado nos autos às fls. 84/85. Prazo: cinco dias. Intime-se. 

 

0010672-63.2000.403.6106 (2000.61.06.010672-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010124-72.1999.403.6106 (1999.61.06.010124-3)) COOP AGRO PEC MISTA E DE CAF DA ALTA 

ARARAQUARENSE(SP136574 - ANGELA ROCHA DE CASTRO E SP061979 - ALOYSIO FRANZ 

YAMAGUCHI DOBBERT E SP113136 - MAURO LUIS CANDIDO SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 788 - 

GRACIELA MANZONI BASSETTO) 
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Considerando os termos dos ofícios de fls. 370 e 380, excluo do rol de preferência de fl. 364/364v, os processos nº 

290/2003 (1ª Vara do Trabalho local) e nº 98.0703262-8 (6ª Vara Federal local).Considerando, outrossim, que os autos 

nº 1999.61.06.000874-7 (R.035) dizem respeito a Cumprimento de Sentença (conforme ora verificado por este Juiz 

junto ao sistema processual informatizado), deve ele ocupar o quarto lugar do item 7 do quadro de preferência de fl. 

364/364v.Oficie-se, com urgência, o MM. Juízo Federal da 6ª Vara local, nos autos da EF nº 98.0703172-9, solicitando-

lhe se digne informar o valor atualizado do débito fiscal lá em cobrança.Após, conclusos.Intimem-se. 

 

0000580-84.2004.403.6106 (2004.61.06.000580-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0700610-64.1993.403.6106 (93.0700610-5)) ELDORADO LUBRIFICANTES E PECAS LTDA SUC AUTO POSTO 

ELDORADO LTDA X ANTONIO GOMES FILHO X DAVID JOSE THEODOSIO GOMES(SP226770 - THALYTA 

GEISA DE BORTOLI) X INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Ante a discordância do exequente quanto ao pleito de fls. 126/127, promova-se a conversão em renda do valor 

depositado à fl.110. Efetivada a conversão, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0000891-02.2009.403.6106 (2009.61.06.000891-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000900-61.2009.403.6106 (2009.61.06.000900-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X SERTANEJO ALIMENTOS S/A(SP213097 - MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO E SP139300 - 

LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR) 
Intime-se, por mandado, o administrador judicial do Grupo Arantes, Luiz Augusto Winther Rebello Júnior, para 

manifestar-se, no prazo de 15 dias, acerca do alegado pela Exequente às fls. 390/407.Sem prejuízo, oficie-se o MM. 

Juízo da 8ª Vara Cível desta Comarca, nos autos da Recuperação Judicial nº 576.01.2009.014344-3/000000-000, 

solicitando-lhe se digne informar acerca de eventual cronograma para pagamento do débito ora em cobrança, com vistas 

a dar elementos a este Juízo para deliberar acerca de fls. 324 e 390/407.Com a resposta, venham os autos conclusos com 

urgência.Intimem-se. Despacho exarado a pet.201161060035121 em 15/08/2011: J. Cumpra-se a decisão de fl.748. 

Após, conclusos. Intime-se. 

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 
DRA. OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELA. FLÁVIA ANDRÉA DA SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1732 
 

EXECUCAO FISCAL 
0700906-52.1994.403.6106 (94.0700906-8) - INSS/FAZENDA(Proc. PAULA CRISTINA DE ANDRADE L 

VARGAS) X EQUIPLAN EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA X SIDERLEI CAMPAGNA VIEGAS X 

JOSE HUMBERTO DE SOUZA(SP086038 - PAULO VICENTE CARNIMEO E SP073046 - CELIO ALBINO) 

Tendo em vista a ordem de preferência de penhora de bens prevista no artigo 11, da Lei 6830/80, defiro o requerido 

pela exequente para requisitar, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade 

no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em nome do(s) executado(s) EQUIPLAN 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA (CNPJ 54.547.930/0001-99), SIDERLEI CAMPAGNA VIEGAS 

(CPF 034.888.558-05) e JOSÉ HUMBERTO DE SOUZA (CPF 297.065.488-15) , comunicando imediatamente este 

Juízo, nos termos da Portaria nº 06/2010.Com a transferência do valor bloqueado para a CEF, proceda a Secretaria a 
intimação do(s) executado(s) da realização da penhora, nos endereços de fls. 95 e 366 , ressaltando que não se abrirá o 

prazo pa oposição de Embargos.Desnecessária a decretação de segredo de justiça, diante do teor dos extratos juntados 

às fls. 462/464. Frustrada a diligência supra, dê-se nova vista à exeqüente para manifestação sobre o despacho de fl. 

453, informando sobre a expedição de carta de arrematação dos imóveis penhorados à fl. 248. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA  

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 1732 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000505-20.2005.403.6103 (2005.61.03.000505-9) - SERGIO DUARTE DA COSTA(SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA E Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

I - Fls. 199/206: Defiro a reserva de honorários apenas no percentual de 30% (trinta por cento) do valor apresentado à fl. 

184.II - Expeça-se a Secretaria Requisição do Pagamento observando-se a reserva deferida. Após, remeta-se os autos ao 

arquivo com as anotações pertinentes. 

 

0000681-28.2007.403.6103 (2007.61.03.000681-4) - LUCAS VITOR RIBEIRO X TEREZINHA CURSINO 

RIBEIRO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Em cumprimento ao despacho exarado à fl.168, deve-se realizar desde logo 

a prova pericial pertinente.Nomeio para a realização da prova sócio-econômica a Assistente Social Gisele Nabel 

Carvalho Mazzega, conhecida do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, devendo, além do laudo conclusivo, 

responder os seguintes quesitos: 1. O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui mais de 60 (sessenta) anos? No 
caso de ser portador(a) de deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o trabalho, é dependente de terceiros para 

os cuidados físicos, alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de 

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a família do(a) 

postulante, entendida aquela como unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela 

contribuição de seus integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser considerada 

pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per capita familiar? 6. Na hipótese 

da renda per capita familiar ser superior a um quarto do Salário Mínimo e a despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º 

8.742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal? 7. 

O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios 

sociais que o(a) postulante efetivamente usufrui? 8. Com a renda familiar existente, é possível ao(à) postulante uma 

vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades? 9. Segundo o estudo 

social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo 

Mensal? 10. O(A) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime? 11. No 

município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social? 12. 

Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja 

instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.Faculto à parte autora a formulação 
de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco dias, a contar da intimação, e quanto ao INSS, aprovo 

os quesitos por ele apresentados depositados em Secretaria e a seguir reproduzidos: 1. Dados para qualificação de cada 

morador (independentemente do grau de parentesco) da residência investigada: Nome, CPF, Data de Nascimento, 

Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional/Estudantis (com a qualificação do 

empregador e da instituição de ensino), Valor e origem da Renda Mensal (com dados de quem provê a renda); 2. 

Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no 

primeiro caso, o valor do aluguel; 3. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau 

estado, quantos cômodos e metragem aproximada; 4. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, 

conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas, outros bens luxuriosos; 5. Indicar se 

recebe doações, de quem e qual o valor; 5. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor; Se exerce algum 

comércio informal na residência, como venda de lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar as despesas 

domésticas; Se for com remédios, precisar o nome do medicamento; 7. Verificar a existência de outros parentes, ex-

companheiros ou ex-cônjuges (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou 

possam auxiliar o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o 

grau de parentesco; 8. Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais.Desde já arbitro os honorários da 

Assistente Social no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho 
exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado 

de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) 

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s) e ato contínuo comunique-se à Corregedoria-Geral, a teor do que 

dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução supramencionada. Com a entrega do laudo, retornem os autos ao E. 

TRF/3ª Região, nos termos do quanto determinado à fl.168. 

 

0001372-37.2010.403.6103 (2010.61.03.001372-6) - IRMA PERNOMIAN BENASSI(SP220971 - LEONARDO 

CEDARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora o recolhimento da diferença de custas judiciais, no valor de R$ 43,23, no código 5762, em 

agência da CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, cite-se. 
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0005295-71.2010.403.6103 - ANA CLARA MENESES CARNEIRO X SELMA MARIA MENESES(SP227757 - 

MANOEL YUKIO UEMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para fornecer os dados pessoais de seu genitor, bem como pra informar se ele paga pensão 

mensal aos filhos e à ex-esposa, juntando cópia do processo que definiu a pensão alimentícia.Ante a existência de 

interesse de incapaz, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Após, venham os autos conclusos. 

 

0005522-61.2010.403.6103 - LUIS GUSTAVO ALMEIDA DIAS X HELANIA ALMEIDA DIAS(SP172919 - JULIO 

WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante à impossibilidade do comparecimento da Perita na data agendada à fl. 106, designo o dia 20/09/2011, às 16:30 

horas para a realização de perícia médica psiquiátrica. Intimem-se com urgência. 

 

0007857-53.2010.403.6103 - UANDERSON DE SOUZA ALVES(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de pedido dos efeitos da antecipação da tutela formulado 

pela parte autora, e ação que tem por objeto a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa 

deficiente.A Lei Orgânica de Assistência Social - 8.742/1993, estabelece:Art. 20. O benefício de prestação continuada é 

a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada 

pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou 

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados 

solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o 

Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)I - pessoa com 

deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em 

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com 

deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 

12.435, de 2011)Verifico que o laudo médico atesta redução da capacidade laborativa do autor, que está impedido de 

exercer atividades que exijam acuidade visual plena, e a consulta CNIS anexa informa a existência de vínculo 

empregatício do autor de 21/10/2009 a 08/02/2011. Assim, por ocasião do ajuizamento da ação o autor estava 

empregado.Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA.Manifestem-se as partes 

sobre os laudos periciais anexados aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 19/21, citando o INSS. 

 

0003219-40.2011.403.6103 - THEREZA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Aceito a conclusão supra.Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de pedido dos efeitos da 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, e ação que tem por objeto a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada ao idoso.A prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos 

requisitos exigidos para a concessão do benefício.Examinando-a, verifico que a condição de idoso nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social está comprovada, bem como o laudo sócio-econômico destaca a hipossuficiência 

econômica do núcleo familiar, de sorte que estão preenchidos os requisitos para a tutela de urgência.A Lei Orgânica de 

Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto seja 

discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da CF:Art. 20. (...) 

3º Considera-se incapaz de prover a amanutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.No caso concreto, o núcleo familiar é composto por 04 

(quatro) pessoas, a autora, o marido, um filho e uma filha que trabalha informalmente como empregada doméstica. A 

renda familiar é fornecida pelo benefício de aposentadoria do marido da autora, no valor de 01 (um) salário mínimo, e 

do salário do trabalho da filha (um salário mínimo), conforme afirmado pelo estudo social de fls. 38/41.Todavia, com 

fundamento no artigo 34, da Lei 10.741/03 e na jurisprudência pacífica da Turma Nacional de Uniformização, a renda 

decorrente do benefício de aposentaria do marido da autora não pode ser usado para calcular a renda familiar. Art. 34. 

Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la 

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 
Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput 

não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. (grifo nosso)Assim, 

aplica-se, analogicamente ao caso concreto, o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), segundo o qual a renda de um salário mínimo percebida pelos familiares da pessoa idosa não pode ser 

considerada para efeito do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, resta a renda de um salário mínimo 

recebida pela filha da autos, que é a frente de sustento de três pessoas (autora, sua filha e seu filho). Considerando a 

renda per capitã de 1/3 de salário mínimo, concluo que a autora não se enquadra no artigo 20, 3º, da Lei 8.742/93.Em 

razão do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Manifestem-se as partes 

acerca do laudo pericial anexado aos autos, e a parte autora sobre a contestação de fls. 26/34. 

 

0003364-96.2011.403.6103 - ANDRE LUIZ CABRAL ROCHA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 
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CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de pedido dos efeitos da antecipação da tutela formulado 

pela parte autora, e ação que tem por objeto a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa 

deficiente.A despeito das conclusões do laudo pericial de fls. 47/52, não estou convencida da incapacidade laborativa 

total e definitiva do autor, considerando a parca documentação médica acostada aos autos, bem como o teor do laudo 

sócio econômico de fls. 54/58.A assistente social não encontrou o autor em nenhuma das duas vezes em que foi à sua 

residência. Em ambas, a irmã do autor informou que ele estaria no Centro de Aferição Psicosocial, sendo que em uma 

delas o autor depois ia encontrar com a namorada (fl. 55). Esses fatos levam esta magistrada a crer que o autor esteja 

respondendo bem ao tratamento psiquiátrico, e que não seja incapacitado de forma total e definitiva para o exercício de 

atividade laborativa.Em razão do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Ademais, 

determino seja agendada nova perícia, com médico a ser oportunamente designado.Citem-se. Intimem-se. 

 

0003452-37.2011.403.6103 - VICENTE PAULA DOS SANTOS(SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da justificativa de fl.26, redesigno o dia 10 de outubro de 2011, às 10:30horas para realização da perícia, 

ficando mantido, nos demais termos, o despacho de fl.17/19. 

 

0005480-75.2011.403.6103 - GERSON DE MELO COSTA(SP105286 - PAURILIO DE ALMEIDA MELO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 24/10/2011, às 16h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os 

quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte 

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 
e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 
está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Cite-

se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0006455-97.2011.403.6103 - EDNA PASSOS PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 
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UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidora pública federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 
interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006463-74.2011.403.6103 - JOAO BOSCO DE CASTRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidor público federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 
remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 
exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Indefiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária, devendo a parte autora recolher as custas do processo, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo: 10 

(dez) dias.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006467-14.2011.403.6103 - ANA MARIA MARTINS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidora pública federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 
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ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 
exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006469-81.2011.403.6103 - CLAUDINEI JOSE DE CASTRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidor público federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 
impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006470-66.2011.403.6103 - HELISSON PINHEIRO BARBOSA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 
incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidor público federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 
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impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006471-51.2011.403.6103 - DALVA GUIMARAES MUZZIO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 
Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidora pública federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 
43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006481-95.2011.403.6103 - WAGNER JOSE DE ALMEIDA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidor público federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 
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43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006484-50.2011.403.6103 - ARMANDO CAMARA JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidor público federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 
ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 
0006486-20.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA FARABELLO LEITE DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO 

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidora pública federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 
entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 
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0006505-26.2011.403.6103 - ANA LUCIA NEVES DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidora pública federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 
valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006506-11.2011.403.6103 - CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidora pública federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 
ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 
DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006510-48.2011.403.6103 - LUCIENE PEREIRA APARECIDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidora pública federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 517/1085 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 
exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006511-33.2011.403.6103 - CELIA REGINA DA ROSA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidora pública federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 
impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006516-55.2011.403.6103 - MARIA FILOMENA CARREIRA LEMES DOS SANTOS(SP097321 - JOSE 

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 
incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidora pública federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 
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impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006518-25.2011.403.6103 - AILTON AUGUSTO SILVERIO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 
Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidor pública federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 
43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006527-84.2011.403.6103 - LUIZ ELIAS BARBOSA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidor público federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 
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43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006528-69.2011.403.6103 - ROSANGELA BARBOSA SOARES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidora pública federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 
ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 

Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Indefiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária, devendo a parte autora recolher as custas do processo, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo: 10 

(dez) dias.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 
 

0006530-39.2011.403.6103 - ANTONIO CARLOS MENDES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em tutela.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de 

incorporar aos rendimentos da parte autora a Gratificação de Qualificação (GQ), nível III, preferencialmente e 

Gratificação de Qualificação (GQ) no nível II, sucessivamente, a que, segundo a postulação, tem direito.A inicial veio 

instruída com documentos.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora é servidor público federal e pretende 

pagamento de gratificação consoante a tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto 

ao mérito da causa, verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da 

remuneração do servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em 

julgado - Lei 4348/64, artigo 5º.Veja-se o seguinte aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR OU TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PROIBIÇÕES EXPRESSAS NO ART. 5º DA LEI N.º 4.348/64, 

ART. 1º DA LEI 9.494/97 E ADC Nº 4/98 - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - MP 43/2002 E LEI Nº 10549/2002.1. O artigo 5º da Lei n.º 4.348/64 tem por finalidade 

impedir que qualquer diferença entre a remuneração paga e a pretendida pelo servidor público seja paga antes que 

transite em julgado a sentença que reconhecer esse direito, seja qual for o seu fundamento de fato ou de direito. 
Somente em casos excepcionalíssimos este dispositivo pode deixar de ser aplicado.2. Não há como sustentar o 

entendimento de que os agravantes não estariam buscando aumento em sua remuneração, mas sim de pagamento de 

valores indevidamente retidos e a observância do princípio da irredutibilidade.3. A alegada redução salarial decorre de 

interpretação diversa que os autores dão à mesma norma legal que reestruturou a carreira e, de fato, aumentou a 

remuneração dos agravantes, pois, ainda que interpretadas e aplicadas sistematicamente as normas contidas na MP nº 

43, de 26 de junho de 2002, não é possível verificar tal redução remuneratória se comparada com os períodos anteriores 

à sua aplicação. 4. Agravo de Instrumento improvido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291508 Processo: 

2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU 

DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF)Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mais:1. Indefiro os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária, devendo a parte autora recolher as custas do processo, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo: 10 
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(dez) dias.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se. 

 

0006933-08.2011.403.6103 - ADEMIR NUNES VIANA(SP293538 - ERICA ADRIANA ROSA CAXIAS DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

I- Concedo ao Autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual. Anote-

se.II- Preliminarmente providencie o Autor a juntada aos autos de cópia da inicial, Sentença e Acórdão proferidos nos 

autos do processo de nº 91.0731717-4, que tramitou junto à 17ª Vara Federal em São Paulo, para fins de verificação de 

prevenção.III- Prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0006942-67.2011.403.6103 - RONEIR JOSE DA SILVA(SP167361 - ISA AMELIA RUGGERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 24/10/2011, às 16h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 
laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 
do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os 
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0006949-59.2011.403.6103 - DAVID ROSA(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Concedo ao Autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual. Anote-

se.II- Preliminarmente providencie o Autor a juntada aos autos a Carta de Concessão/Memorial de Cálculo, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0007048-29.2011.403.6103 - CLARICE HIDALGO DE ALMEIDA(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica de modo que não estão presentes os 
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requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 17/10/2011, às 17h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os 

quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte 

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 
incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 
a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional. 

Defiro para o requerente os benefícios da Justiça Gratuita e prioridade na tramitação processual. Anote-se. Cite-se o 

INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0007059-58.2011.403.6103 - INFANCIA DE DEUS RODRIGUES GERALDES(SP106301 - NAOKO 

MATSUSHIMA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Concedo à Autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual. Anote-

se.II - Expeça-se Carta Precatória para a realização do Estudo sócio-econômico. Desde já este Juízo formula os 

seguintes quesitos: 1. O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui mais de 60 (sessenta) anos? No caso de ser 

portador(a) de deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o trabalho, é dependente de terceiros para os cuidados 

físicos, alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de 

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a família do(a) postulante, 

entendida aquela como unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de 
seus integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a 

garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per capita familiar? 6. Na hipótese da renda per 

capita familiar ser superior a um quarto do Salário Mínimo e a despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, é 

possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal? 7. O(A) 

postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que 

o(a) postulante efetivamente usufrui? 8. Com a renda familiar existente, é possível ao(à) postulante uma vida digna, sem 

que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades? 9. Segundo o estudo social feito atende 

o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal? 10. O(A) 

postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime? 11. No município de residência 

do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social? 12. Foi realizada avaliação 

e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS? Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe 
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multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se 

positiva a resposta, diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) 

respectivas cópias da avaliação e laudo.III - Cite-se e Intimem-se, com a juntada do Estudo Social venham os autos 

conclusos para a apreciação da tutela. Publique-se.  

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 
 

Expediente Nº 4334 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002668-12.2001.403.6103 (2001.61.03.002668-9) - ANGELA MARIA DA SILVEIRA FIGUEIREDO 

ESTEVES(SP032681 - JAIRO DOS SANTOS ROCHA E SP169351 - FABIANA VIEIRA ROCHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) X 

SASSE-COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP130203 - GASTAO MEIRELLES PEREIRA E 

SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

I - Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial juntado aos autos.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar 

inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.II - Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do Sr. Perito 

Judicial dos depósitos efetivados nos autos.Int. 

 

0005231-03.2006.403.6103 (2006.61.03.005231-5) - ELIANE PAULA DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR E SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Autor: Eliane Paula dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEndereço: Av. Cassiano Ricardo, 521, 
Jd.Aquarius.VISTOS EM DESPACHO/MANDADOConforme requerido pelo MPF, designo o dia 04 de outubro de 

2011, às 15h para oitiva da testemunha arrolada à fl. 149.Deverá o patrono da parte autora providenciar o 

comparecimento de seu cliente.Intime-se pessoalmente o INSS, a testemunha e o MPF.Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como MandadoCientifiquem-se aos interessados 

de que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado Rua Dr. Tertuliano Delphin Jr., 522, Jd. Aquarius, 

CEP 12246-001.Solicite-se cópia integral do procedimento administrativo 75472364, em especial, cópia da CTPS 

028481, série 083-SP, para cumprimento em 10(dez) dias.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

além da já existente, justificando-as.. Testemunha: Antonio Julio Nogueira - endereço: Rua Ascanio Brandão, 11, nesta 

cidade.Int. 

 

0005856-37.2006.403.6103 (2006.61.03.005856-1) - MARILDA DOS SANTOS X MARCELA DOS SANTOS 

CONSTANTINO X VIVIANE DOS SANTOS CONSTANTINO X MARIA TEREZA DOS SANTOS 

CONSTANTINO TORRES(SP175085 - SHEILA MOREIRA) X BENEDITO PLACIDO CONSTANTINO(SP055377 

- LAURO EMERSON RIBAS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação objetivando a anulação do ato jurídico consistente no registro de 

escritura de compra e venda de imóvel em nome de BENEDITO PLÁCIDO CONSTANTINO, o qual, em desrespeito a 
avença firmada em ação de separação consensual e homologada judicialmente - segundo a qual o bem deveria ser 

registrado em nome das autoras filhas-, vendeu o imóvel a CLAYTON SANTOS DE JESUS E VANESSA DE 

ALMEIDA CORRÊA DE JESUS, que o adquiriram mediante financiamento pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

atual credora hipotecária, negócio jurídico este cuja anulação também é reivindicada através da presente ação.Nesse 

panorama e à vista da regra contida no artigo 47 do Código de Processo Civil, entendo imprescindível, sob pena de 

nulidade, a citação dos compradores do imóvel cuja venda também é objeto de pedido de anulação nesta ação.Destarte, 

nos termos do parágrafo único do artigo acima citado, concedo às autoras o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que promovam a citação de CLAYTON SANTOS DE JESUS E VANESSA DE ALMEIDA CORRÊA 

DE JESUS, apresentando, na oportunidade, as cópias necessárias à instrução do competente mandado. Cumprida a 

determinação supra e tendo sido indicado, para fins de citação, o endereço do imóvel cujo registro é combatido nesta 

ação, citem-se, servindo-se de cópia da presente como mandado. Caso seja indicado outro endereço, expeça-se 

mandado, de forma individualizada. Pessoas a serem citadas:- CLAYTON SANTOS DE JESUS E VANESSA DE 

ALMEIDA CORRÊA DE JESUS: Rua das Orquídeas, 51, Parque Santo Antonio, Jacareí/SP.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) de que, não contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão por ele aceito(s), como 

verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Por se tratar 

de processo abrangido por meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, dê-se prioridade no cumprimento das 
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determinações ora exaradas. Int.  

 

0007201-04.2007.403.6103 (2007.61.03.007201-0) - BENEDITO PEDRO BATISTA(SP263072 - JOSE WILSON DE 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Considerando que esta 2ª Vara Federal possui um grande acervo de processos distribuídos antes de dezembro/2006, a 

respeito dos quais há determinação do CNJ no sentido de que seja priorizada a prolação de sentença até o final do ano 

corrente, verifico ser imperativa a readequação da pauta de audiências para atingimento de tal Meta. Assim, redesigno a 

audiência prevista nos autos para a data de 15 de maio de 2012, às 14:00hs.Fica o advogado da parte autora incumbido 

do comparecimento de seu cliente e das testemunhas, os quais não serão intimados pessoalmente. Intimem-se as partes. 

 

0009601-88.2007.403.6103 (2007.61.03.009601-3) - ADELSON GOMES DA SILVA(SP233007 - MARCELO 

BATISTA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Nos termos do item 10 da cota Ministerial de fls.97/98, providencie a parte autoa a apresentação de termo de curatela, 

regularizando na oportunidade sua representação processual, no prazo de 30(trinta) dias.Int. 

 

0003715-74.2008.403.6103 (2008.61.03.003715-3) - CONCEICAO DE OLIVEIRA GONCALVES(SP103693 - 
WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Tendo em vista o tempo decorrido, informe o patrono da autora se o endereço atual da mesma é o informado à fl. 82. 

Em havendo a confirmação ou informado o novo endereço, abra-se vista à perita para o estudo social.Int. 

 

0004001-52.2008.403.6103 (2008.61.03.004001-2) - HUMBERTO DE CARVALHO LUSTOSA(SP145289 - JOAO 

LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), o(a) restabelecimento/concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender 

da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.Foram anexados aos autos o laudo pericial (médico) firmado pelo(a) Dr(a). Márcia Gonçalves, após exame 

pericial realizado em 18/08/2009, laudo complementar (fls. 81/82), cópia do procedimento administrativo, contestação 

ofertada pela autarquia-ré e, em 30 de agosto de 2011, informações atualizadas constantes do sistema informatizado de 

dados do Instituto Nacional do Seguro Social (fl(s). 88/89).É a síntese necessária. Decido.O deferimento do pedido de 

antecipação de tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, bem como do fundado 

receio de dano irreparável.Com o laudo da perícia médica juntado aos autos vê-se que o possível fundamento para o 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) justificar o indeferimento da prorrogação do benefício previdenciário de 

incapacidade requerido - ausência de incapacidade -, não corresponde à realidade.O laudo médico pericial, firmado em 

18/08/2009, bem como os esclarecimentos prestados em 28/02/2011 9fls. 81/82), concluem que a parte autora apresenta 

quadro Transtorno bipolar F31.5 com incapacidade para o trabalho e para vida civil. Vê-se, ainda, que a parte autora 

gozou de benefício entre 17/05/2002 e 12/12/2007 (NB 505.043.019-0) - fl. 89.Em sede de simples exame perfunctório 

dos requisitos para concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da 

parte autora seria o motivo determinante para o indeferimento administrativo da prorrogação do benefício 

previdenciário, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da parte 

autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano 

irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Posto isso, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o 

benefício por incapacidade de auxílio-doença em favor de HUMBERTO DE CARVALHO LUSTOSA (portador(a) do 

RG nº. 20.025.651-8 SSP/SP, CPF nº. 183.447.358-66, nascido(a) aos 01/08/1969, filho(a) de Gilberto de Carvalho 

Lustosa Filho e de Maria da Penha Maiorino Lustosa), com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, 

mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do Instituto Nacional do Seguro 

Social, via correio eletrônico, para que providencie a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias.Tendo em vista as respostas do(a) perito(a) judicial , bem como o disposto nos artigos 3º, 4º, 104, inciso I, e 1.767, 
do Código Civil, e artigo 8º, do Código de Processo Civil, ad cautelam, a fim de se obstar a eventual argüição de 

nulidade, entendo que deve ser nomeado(a) curador(a) especial para a parte autora.Assim, nos termos do artigo 9º, 

inciso I, do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja indicada pessoa idônea a ser 

nomeada por este Juízo como curadora especial da parte autora, a quem caberá regularizar a representação processual 

conferida ao(à) advogado(a) subscritor(a) da petição inicial, mediante a outorga de nova procuração, na qualidade de 

representante da parte autora.Ciência às partes do laudo pericial (médico), do laudo complementar, das informações 

colhidas no sistema informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social em 30 de agosto de 2011 e dos 

demais documentos e peças juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, contados inicialmente para a parte 

autora.Ao final, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal (artigo 82 do Código de Processo Civil).Após, se 

em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 
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0005820-24.2008.403.6103 (2008.61.03.005820-0) - MARIA EURIPEDES DA SILVA COSTA(SP226619 - 

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), o(a) restabelecimento/concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. Alternativamente, a depender 

da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.Foram anexados aos autos o laudo pericial (médico) firmado pelo(a) Dr(a). Mauro Fernando Mercadante 

Becker, após exame pericial realizado em 15/06/2010, cópia do procedimento administrativo, contestação ofertada pela 

autarquia-ré e, em 30 de agosto de 2011, informações atualizadas constantes do sistema informatizado de dados do 

Instituto Nacional do Seguro Social (fl(s). 106/109).É a síntese necessária. Decido.O deferimento do pedido de 

antecipação de tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, bem como do fundado 

receio de dano irreparável.Com o laudo da perícia médica juntado aos autos vê-se que o possível fundamento para o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) justificar o indeferimento da prorrogação do benefício previdenciário de 

incapacidade requerido - ausência de incapacidade -, não corresponde à realidade.O laudo médico pericial, firmado em 

15/06/2010, conclui que a parte autora é portadora da patologia tendinopatia de ombro direito e hipertensão arterial, 

estando incapacitada para o trabalho ou atividade habitual de forma temporária. Vê-se, ainda, que a parte autora gozou 

de benefício entre 26/10/2009 e 30/03/2010 (NB 537.968.628-8) - fl. 107.Em sede de simples exame perfunctório dos 

requisitos para concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte 
autora seria o motivo determinante para o indeferimento administrativo da prorrogação do benefício previdenciário, 

uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em 

apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois 

estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Posto isso, concedo a antecipação 

dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o benefício por 

incapacidade de auxílio-doença em favor de MARIA EURIPEDES DA SILVA COSTA (portador(a) do RG nº. 

10.662.326-6 SSP/SP, CPF nº. 143.095.428-08, nascido(a) aos 13/05/1951, filho(a) de Almerinda Maria da Silva), com 

DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste 

Juízo.Comunique-se à agência do Instituto Nacional do Seguro Social, via correio eletrônico, para que providencie a 

implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Ciência às partes do laudo pericial (médico), das 

informações colhidas no sistema informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social em 30 de agosto de 

2011 e dos demais documentos e peças juntados aos autos. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, contados inicialmente 

para a parte autora.Após, se em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0006623-07.2008.403.6103 (2008.61.03.006623-2) - MARCIO PEIXOTO ROQUE(SP103693 - WALDIR 

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 
Necessário para elucidação do caso a perícia médica. Nomeio para o exame a Dra. MARCIA GONÇALVES, conhecida 

do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS 

SEGUINTES QUESITOS DO INSS, REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação? 4. 

Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 

para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o 

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data 

provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é 

a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o 

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a 
necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1? 10. 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário?Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 31 de outubro de 2011 às 14:30horas, a ser realizada 

em sala própria na sede deste Juízo, localizada na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius. 

Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar 
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válidos para confirmação de sua patologia. Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, 

a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento desse valor .DEVERÁ O 

PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO 

HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. Postergo a solicitação de informações de procedimento administrativo para, em 

época oportuna, ser solicitada somente se não for possível a obtenção dos dados pelo Sistema CNIS.Concedo o prazo de 

05(cinco) dias para que a parte autora indique quesitos e Assistente Técnico, se o desejar. Cientifique-se a parte autora 

da contestação.Int. 

 

0007615-65.2008.403.6103 (2008.61.03.007615-8) - MARIA MARTINS DE ARRUDA MOTA(SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Informe a Dra. Fátima Aparecida da Silva Carreira, OAB/SP nº. 151.974, no prazo improrrogável de cinco dias, se 

localizou herdeiros ou dependentes da falecida MARIA MARTINS DE ARRUDA MOTA.Intime-se com urgência. 

 

0007719-57.2008.403.6103 (2008.61.03.007719-9) - JORDAO LEITE DAS NEVES(SP193956 - CELSO RIBEIRO 

DIAS E SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 
Autor: Jordão Leite das NevesRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEndereço: Av. Cassiano Ricardo, 521, 

Jd.Aquarius.VISTOS EM DESPACHO/MANDADODefiro a prova testemunhal e depoimento pessoal 

requeridos.Designo o dia 08 de maio de 2012, às 15h para oitiva das testemunhas arroladas pelo autora e oitiva da 

mesma.Deverá o patrono da parte autora providenciar o comparecimento de seu clienteIntime-se pessoalmente o INSS e 

as testemunhas.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como 

MandadoCientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua 

Dr. Tertuliano Delphim Júnior 522 - Jd Aquarius, CEP 12246-001. Testemunhas: Teodomiro Machado - RG 

23.743.487-8 - endereço: Rua Diamantina, 251, Jd Ismenia;Anizio José de Sousa - RG 8.351.655 - endereço: Rua 

Alfredo Pereira Filho, 392, Vila Industrial. 

 

0001458-42.2009.403.6103 (2009.61.03.001458-3) - OLINDA FRANCISCA PEREIRA(SP164576 - NAIR 

LOURENÇO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Considerando que esta 2ª Vara Federal possui um grande acervo de processos distribuídos antes de dezembro/2006, a 

respeito dos quais há determinação do CNJ no sentido de que seja priorizada a prolação de sentença até o final do ano 

corrente, verifico ser imperativa a readequação da pauta de audiências para atingimento de tal Meta. Assim, redesigno a 

audiência prevista nos autos para a data de 10 de maio de 2012, às 14:00hs.Fica o advogado da parte autora incumbido 
do comparecimento de seu cliente e das testemunhas, os quais não serão intimados pessoalmente. Intimem-se as partes. 

 

0003078-89.2009.403.6103 (2009.61.03.003078-3) - MARIA CARMELITA BEZERRA DE SOUZA(SP208706 - 

SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autor: Maria Carmelita Bezerra de SouzaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEndereço: Av. Cassiano 

Ricardo, 521, Jd.Aquarius.VISTOS EM DESPACHO/MANDADODesigno o dia 09 de fevereiro de 2012, às 14h para 

oitiva das testemunhas arroladas pela autoraDeverá o patrono da parte autora providenciar o comparecimento de seu 

cliente.Intime-se pessoalmente o INSS e as demais testemunhas.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como MandadoCientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona 

no Fórum da Justiça Federal, localizado Rua Dr. Tertuliano Delphin Jr., 522, Jd. Aquarius, CEP 12246-001.. 

Testemunhas: todas residentes em SJCamposJose Gomes de Faria - RG 22.798.337-3 - endereço: Rua Professor 

Valdemar Ramos, 278, Jd Cerere;Maria Lucia de Souza Faria - RG 38.465.717-5 - endereço: Rua Jose Paulo Silva 

Neves, 247, Santa Inês II;Enoque Bezerra Salustiano - RG 965087 - endereço: Rua Mutuis, 82, Jd Uira;Geraldo 

Valdivino da Silva - RG 33.450.664-5 - endereço: Rua Jose da Cunha, 306, Santa LuziaInt. 

 

0003510-11.2009.403.6103 (2009.61.03.003510-0) - ADALGISA DA SILVA(SP264359 - JULIANA DA SILVA 

MOREIRA CAMPOS E SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Junte-se.Defiro, mantendo-se a data outrora designada, qual seja, 15 DE SETEMBRO DE 2011, intimando-se. 

 

0004018-54.2009.403.6103 (2009.61.03.004018-1) - MARLENE DOS SANTOS(SP183579 - MARCELO AUGUSTO 

PIRES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Considerando que esta 2ª Vara Federal possui um grande acervo de processos distribuídos antes de dezembro/2006, a 

respeito dos quais há determinação do CNJ no sentido de que seja priorizada a prolação de sentença até o final do ano 

corrente, verifico ser imperativa a readequação da pauta de audiências para atingimento de tal Meta. Assim, redesigno a 

audiência prevista nos autos para a data de 10 de maio de 2012, às 15:00hs.Fica o advogado da parte autora incumbido 

do comparecimento de seu cliente e das testemunhas, os quais não serão intimados pessoalmente. Intimem-se as partes. 
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0009872-29.2009.403.6103 (2009.61.03.009872-9) - RODOLFO APARECIDO DE MOURA X SUELY MENDES DE 

MOURA(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. Fls. 177/183: indefiro a reiteração do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mantendo a decisão de fls. 53/56 

por seus próprios fundamentos. Como se vê, trata-se da mesma situação fática, haja vista que não há informação de 

julgamento nos autos do processo nº. 2005.61.03.005456-3 e o inadimplemento contratual dos autores ainda persiste 

(fls. 159/163). Ademais, manter os autores na posse do imóvel, da forma como pleiteado, importaria em obrigar a 

empresa-ré a fornecer-lhes moradia sem o correspondente pagamento;2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco 

dias, se possui interesse na tentativa de conciliação, devendo a mesma se dirigir diretamente na agência da CEF para 

tentar fechar o acordo.3. Decorrido o prazo de cinco dias sem manifestação, venham os autos conclusos para a prolação 

de sentença.4. Em havendo interesse da parte autora, aguarde-se o prazo de 60 (sessenta) dias, dentro do qual deverá a 

parte informar se houve acordo, ou, se não houver qualquer manifestação, deverão vir os autos conclusos para a 

prolação de sentença.5. Intimem-se. 

 

0009969-29.2009.403.6103 (2009.61.03.009969-2) - JULIO RIBEIRO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 
Considerando que esta 2ª Vara Federal possui um grande acervo de processos distribuídos antes de dezembro/2006, a 

respeito dos quais há determinação do CNJ no sentido de que seja priorizada a prolação de sentença até o final do ano 

corrente, verifico ser imperativa a readequação da pauta de audiências para atingimento de tal Meta. Assim, redesigno a 

audiência prevista nos autos para a data de 08 de maio de 2012, às 14:00hs.Fica o advogado da parte autora incumbido 

do comparecimento de seu cliente e das testemunhas, os quais não serão intimados pessoalmente. Intimem-se as partes. 

 

0004227-86.2010.403.6103 - CLEA FERREIRA DA SILVA(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 30 de setembro de 2011, às 18:30 horas , a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0008394-49.2010.403.6103 - ODETE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 07 de outubro de 2011, às 09:00 horas , a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0009343-73.2010.403.6103 - MARCIO JOSE FONSECA DA SILVA(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez nº. 545.172.427-6, requerido administrativamente 

em 10/03/2011.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, 

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a 

realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade 

laboral permanente ou definitiva da parte autora quando ainda possuía qualidade de segurada, não vislumbro a 
verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já 

possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de 

eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE 

ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos 

quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença 

ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a 

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou 

lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; 
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alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera 

incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta 

(todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 

qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 

por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 
etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente 

incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa 

transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os 

exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, 

por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental 

completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 07 DE OUTUBRO DE 2011, 

ÀS 9H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, 

nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) 

constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá 

intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e 

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo 

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 

558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-

se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Depois de 
decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da 

perícia.Sem prejuízo das determinações acima, providencie a parte autora cópia integral de sua CTPS ou qualquer outro 

documento (ex.: carnês de recolhimentos ao RGPS) que comprove a existência de qualidade de segurada quando do 

início da alegada incapacidade laboral.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da 

presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, 

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com 

endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) 

o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para 

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

0009397-39.2010.403.6103 - LUIZ CARLOS VIEIRA GARCIA(SP270266 - LUIZ CARLOS VIEIRA GARCIA) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que seja determinada 

ao responsável pela folha de pagamentos na Seção de Inativos e Pensionistas da Base de Administração do Exército 

Brasileiro a correção do pagamento da 02ª parcela do 13º salário, com o respectivo desconto de pensão alimentícia para 
o filho da parte autora, nos termos do que decidido pela 04ª Vara de Família de Madureira/RJ, onde tramita execução 

contra LUIZ CARLOS VIEIRA GARCIA.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra 

suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.Ao menos num juízo perfunctório, não encontro presente a verossimilhança da alegação efetuada pela parte 

autora em sua inicial. Trata-se de causa mais complexa, a exigir dilação probatória, sendo necessário, ao menos, 

oportunizar a oitiva da parte contrária.Não bastasse isso, eventual pagamento da execução que tramita em Madureira/RJ 

pode ser feito diretamente pela parte autora, em depósito em conta a ser determinada (ou já determinada) por aquele 

juízo, não sendo imprescindível, para tal fim, qualquer ação ou omissão do responsável pela folha de pagamentos da 
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Seção de Inativos e Pensionistas da Base de Administração do Exército Brasileiro.Tal circunstância afasta a urgência na 

apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo 

cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado 

abaixo, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: - UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União 

(AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos 

Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo 

Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do 

Código de Processo Civil). 

 

0000711-95.2010.403.6123 - JOSE BASILIO ALVARENGA NETO X ERICA VILLALVA 

ALVARENGA(SP101095 - WAGNER GAMEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) 

Ciência aos autores da contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal. Ciência aos autores das informações 

trazidas aos autos pela Caixa Econômica Federal. Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, 

além das já existentes, justificando minuciosamente sua pertinência e efetiva necessidade. Prazo: sucessivo de 10 (dez) 
dias, a contar inicialmente para os autores e, após, para o(a) réu(ré) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Após, se em 

termos, imediatamente conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se com urgência. 

 

0002705-87.2011.403.6103 - ANA PAULA ALVES NASCIMENTO X MARILU SILVA DO CARMO 

NASCIMENTO(SP163430 - EMERSON DONISETE TEMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 20 de setembro de 2011, às 16:10 horas, a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0003663-73.2011.403.6103 - ELIEZIO CORREA(SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), no sentido de que lhe seja concedido o benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, em razão de ser deficiente e economicamente 
hipossuficiente.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, 

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a 

realização de provas periciais, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade 

e hipossuficiência econômica da parte autora (requisitos cumulativamente exigidos para a concessão do benefício aqui 

pleiteado), não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela 

antecipada.Acrescente-se, mais, que embora a parte autora comprove ser portadora de alguma doença, isso não implica 

em comprovação de sua incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. A 

questão técnica sobre a doença deverá ser dirimida pelo perito judicial.Ante o exposto, indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela antecipada.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a 

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente 

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Para tanto designo o(a) Dr(a). MÁRCIA GONÇALVES, médico(a) perito(a) com 

dados arquivados em Secretaria que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte 
autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, 

descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual 

estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, 

desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; 

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; 

nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica 

adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se 

afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 
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lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Da mesma forma, 

com relação à perícia sócio-econômica, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos 
depositados em Secretaria, determino a realização de prova pericial sócio-econômica desde logo.Providencie a parte 

autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto, 

nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com dados arquivados em Secretaria, para 

que realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS 

SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data 

de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e 

origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).2. 

Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e 

no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau 

estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, 

conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar se recebe doações, de quem e 

qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos comprovantes.5. Verificar a existência de 

outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou 

tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações 

que o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS 

DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade 
mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º, da 

Lei 8.742/93, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA AQUELA 

COMPOSTA PELO REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM 

DELES, A MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS 

E OS MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO TETO)?3. A família do (a) postulante pode 

ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita 

familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º 

do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da 

Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? 

Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) 

postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. 

Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um 

Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime?9. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, 

credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª 

Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O 
(a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta 

situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Intimem-

se as partes para perícia médica marcada para o 31 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 13H30MIN, a ser realizada em sala 

própria na sede deste Juízo, localizada à Avenida Cassiano Ricardo, 521, Jardim Aquarius, São José dos Campos. 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame 

pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial 

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada 

de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Cumpre ressaltar que a perícia social será 

realizada pelo(a) assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias para a entrega dos laudos periciais, a contar da realização das perícias.Arbitro os honorários periciais no valor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 530/1085 

máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação dos laudos, requisite-

se o pagamento desse valor e expeça-se para as peritas nomeadas.Concedo à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se.Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista 

ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Depois de decorrido o prazo para a parte 

autora apresentar seus quesitos, intimem-se os profissionais nomeados para a realização das perícias.Visando dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá 

ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: 

- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 

2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 

188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do 

Código de Processo Civil). 

 

0004317-60.2011.403.6103 - CRISTIANE DA SILVA MELO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 20 de setembro de 2011, às 13:50 horas, a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 
EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0004350-50.2011.403.6103 - RODOLFO ROSA(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA E SP213694 

- GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 20 de setembro de 2011, às 13:30 horas, a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0004747-12.2011.403.6103 - PAULO CESAR MIRANDA BRONZATTO(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE 

SOUZA MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 20 de setembro de 2011, às 14:50 horas, a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 
EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0004813-89.2011.403.6103 - SILVIA MARIA RITA VIDAL(SP236857 - LUCELY OSSES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 20 de setembro de 2011, às 14:30 horas, a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0005074-54.2011.403.6103 - SUSY MARY HANO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 20 de setembro de 2011, às 15:00 horas, a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 
remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0005479-90.2011.403.6103 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA(SP236857 - LUCELY OSSES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 20 de setembro de 2011, às 15:30 horas, a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0005501-51.2011.403.6103 - PEDRO SERGIO FERRAZ DIAS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 531/1085 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 20 de setembro de 2011, às 15:50 horas, a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0005605-43.2011.403.6103 - BENTO JOSE DA SILVA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no qual a parte autora pretende renunciar ao recebimento do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 42/0102.650.756-9, que recebe desde 19/03/1996, para que lhe 

seja imediatamente concedido novo benefício previdenciário, utilizando-se, agora, no cálculo do novo benefício, as 

contribuições vertidas ao RGPS em datas posteriores ao início do benefício atualmente recebido (desaposentação).É o 

relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo 

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Não verifico, no caso em concreto, o fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, ou muito menos o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo o benefício, podendo, ainda assim, continuar contribuindo 

ao RGPS (ex.: artigo 18, 2º, da Lei nº. 8.213/91). De acordo com as alegações da inicial, a parte autora vem recebendo o 

benefício previdenciário desde 19/03/1996, ou seja, há mais de quinze anos. Tal circunstância afasta a urgência na 

apreciação do pedido sem o contraditório. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o pagamento 

imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do Instituto Nacional do 

Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no 

endereço declinado abaixo, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São 

José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para 

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

0006051-46.2011.403.6103 - NIKOLAS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS X MATHEUS ALBERTO 

OLIVEIRA DOS SANTOS X SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP236387 - IZAIAS VAMPRE DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido aos autores a implantação do benefício 

previdenciário de auxílio-reclusão nº. 154.040.648-0 (número do pedido), requerido administrativamente em 

05/08/2010 e indeferido pela autarquia-ré sob a alegação de que o último salário-de-contribuição recebido pelo 

segurado foi superior ao previsto em legislação.Alegam os autores que são filhos de CARLOS ALBERTO ARAÚJO 

DOS SANTOS (CPF 109.792.267-75), que se encontra preso desde 17/06/2010 no Centro de Detenção Provisória de 

São José dos Campos/SP.Em 30 de agosto de 2011 foram juntadas aos autos as informações constantes no sistema 

informatizado de dados do Instituto Nacional do Seguro Social - sistemas CNIS e Plenus (fls. 24/25).É o relatório. 

Fundamento e decido.O deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela depende do convencimento acerca 

da verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano irreparável.Dispõem os artigos 201, da 

Constituição Federal, e o artigo 13, da Emenda Constitucional nº 20/98:Art. 201. A previdência social será organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :(...)IV - salário-família e auxílio-reclusão para os 

dependentes dos segurados de baixa renda.Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão 

para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda 

bruta mensal ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos 

mesmos índices aplicados aos beneficiários do regime geral da previdência social.A matéria vem disciplinada no artigo 
80 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-

reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do 

benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.Regulamentando o assunto, 

estabeleceu o Decreto nº 3.048/99, em seu artigo 116:Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições 

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem 

estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-

de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).A partir de 01º de janeiro de 2010 ficou 

estabelecido, para fins de concessão do auxílio-reclusão, que o salário-de-contribuição do segurado deve ser igual ou 

inferior a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos), nos termos da Portaria Interministerial MPS/MF Nº 
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333, de 29 de junho de 2009, cujo artigo 5º assim dispõe:Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2010, 

será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 810,18 (oitocentos e 

dez reais e dezoito centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 1º Se o 

segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses anteriores, será 

considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição. 2º Para fins do disposto no 1º, o limite máximo do 

valor da remuneração para verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-

contribuição considerado.Nos termos do artigo 5º da Portaria Interministerial MPS/MF Nº 568/10, ficou estabelecido, 

para fins de concessão do auxílio-reclusão, que a partir de 03 de janeiro de 2011 o salário-de-contribuição do segurado 

deve ser igual ou inferior a R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos). Confira-se:Art. 5º O auxílio-

reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2011, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja 

igual ou inferior a R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos), independentemente da quantidade de 

contratos e de atividades exercidas. 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês 

da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição. 2º Para 

fins do disposto no 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao benefício será o vigente 

no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado.A controvérsia trazida a Juízo por meio da presente 

ação fundamenta-se no indeferimento do pedido formulado pelos autores (filhos menores de segurado recluso e, 

portanto, dependentes presumidos, nos termos do artigo 16 da Lei nº 8.213/1991) na seara administrativa, que foi 

calcado no argumento de que o último salário-de-contribuição do segurado teria ultrapassado o teto estabelecido pela 
legislação cujos dispositivos foram acima transcritos.Os documentos de fls. 24/25 comprovam que o segurado recluso 

estava na qualidade de segurado quando foi preso, bem como que o valor total recebido por ele a título de remuneração, 

em junho de 2010, era de R$ 1.144,96 (mil cento e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos). A questão afeta ao 

requisito baixa renda, estabelecido para fins de concessão do benefício de auxílio-reclusão pelo inciso IV do artigo 201 

da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 20/98, tem sido, ao longo do tempo, alvo de incontáveis debates 

por parte da doutrina e da jurisprudência. Já se defendeu veementemente que a renda a ser considerada, para fins de 

viabilizar a percepção do benefício em tela, seria a dos dependentes e não a do segurado recluso. Buscando por fim à 

controvérsia existente acerca do tema (cujos consectários refletem irremediavelmente sobre o sistema atuarial e 

financeiro da seguridade social), o Supremo Tribunal Federal, em decisão prolatada no Recurso Extraordinário nº 

587.365/SC, entendeu que o artigo 201, IV, da CF, na redação dada pela EC nº 20/98, designou que a renda a ser 

utilizada como parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a do segurado recluso e não a dos seus 

dependentes.Em apertada síntese, a Corte Suprema, utilizando-se do profícuo aparato proporcionado pela hermenêutica, 

alicerçou essencialmente o seu entendimento no critério constitucional da seletividade, previsto no artigo 194, parágrafo 

único, inciso III, da CF, que somente pode ser alcançado se o parâmetro a ser utilizado para a concessão do benefício 

em apreço for a renda do segurado e não a dos dependentes.É que, segundo explicitado pelo insigne relator, 

entendimento em sentido contrário conduziria ao patente disparate jurídico, tendo em vista que teriam de ser 

considerados, para tanto, os dependentes menores de 14 anos, cujo trabalho é terminantemente vedado pela Carta 
Magna, em seu artigo 227, 3º, inciso I, além do fato de que o deferimento do benefício em questão não alcançaria os 

dependentes menores de 14 anos de qualquer segurado preso, independentemente da condição financeira deste último. 

Colaciono a ementa do aludido acórdão:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO 

AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. 

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao 

referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou 

o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 

3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 

587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536) 

(destaquei) Nesse diapasão, curvando-me ao entendimento externado pelo Supremo Tribunal Federal, concluo que, no 

caso em apreço, não se configura presente a verossimilhança do direito alegado, já que a renda do segurado recluso, Sr. 

CARLOS ALBERTO ARAÚJO DOS SANTOS, em junho de 2010, ultrapassava o limite estabelecido no artigo 5º da 
Portaria Interministerial MPS/MF Nº 568/10.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Concedo aos autores os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providenciem os autores menores impúberes a 

juntada aos autos das cópias de seus CPFs, RGs e certidões de nascimento, no prazo de dez dias, ou justifiquem-

se.Providenciem os autores, ainda, cópia integral das CTPSs de ADELSON APARECIDO MACHADO, principalmente 

na parte relativa às remunerações recebidas.Por fim, juntem aos autos a certidão de casamento de Sandra Aparecida de 

Oliveira e CARLOS ALBERTO ARAÚJO DOS SANTOS, bem como informem se ela providenciou, em nome próprio, 

requerimento administrativo de concessão de auxílio-reclusão.Sem prejuízo, dê-se ciência às partes dos documentos de 

fls. 24/25.Requisite-se à Agência da Previdência Social de São José dos Campos, preferencialmente por meio de correio 

eletrônico, seja enviada a este juízo, no prazo máximo de trinta dias, cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao benefício previdenciário de auxílio-reclusão nº. 154.040.648-0 (número do pedido), requerido 

administrativamente em 05/08/2010.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 533/1085 

Constituição Federal, determino a citação do INSS, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá 

ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem 

citadas:- INSS: com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José 

dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para 

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

0006238-54.2011.403.6103 - JUCIVAN ANTONIO DA SILVA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro para a parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, 

se o acidente ocorreu enquanto se dirigia ao trabalho ou no retorno para sua residência; no intervalo para almoço ou 

lanche, ou mesmo durante a jornada de trabalho.Int. 

 

0006245-46.2011.403.6103 - GILMARA DANTAS VALERIANO SANTOS(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que seja expedido 

ofício ao INSS afim de que o mesmo pague imediatamente o auxilio maternidade.Alega, em síntese, que trabalhou na 

empresa LINYINGYAN-ME entre 01/12/2001 e 23/02/2010, formulando requerimento administrativo de concessão do 
benefício previdenciário de salário-maternidade em 28/10/2010 (NB 154.911.983-1), logo após o nascimento de sua 

filha Maria Eduarda Valeriano Santos, ocorrido em 24/10/2010.A autarquia-ré, no entanto, indeferiu a concessão do 

benefício tendo em vista que a Constituição Federal, em seu art. 10, inciso II, letra b, ADCT, veda a dispensa arbitrária 

ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, cabendo a 

responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade à empresa caso ocorra esse tipo de dispensa.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.De acordo com as alegações contidas na petição inicial, a filha da 

parte autora nasceu em 24/10/2010, sendo o benefício pleiteado na via administrativa em 28/10/2010. O benefício 

previdenciário de salário-maternidade, conforme artigo 71 da Lei nº. 8.213/91, é devido à segurada da Previdência 

Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade.Vê-se, portanto, que entre a data do requerimento administrativo (28/10/2010) e a data do ajuizamento da 

ação (16/08/2011), transcorreram-se quase dez meses. Ou seja, transcorreram-se muito mais do que cento e vinte dias, 

período máximo em que a parte autora, em tese, receberia na via administrativa o benefício pleiteado nestes autos.Tal 
circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.Tratando-se, pois, de verdadeira cobrança em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, tal como pleiteado pela parte autora, importaria 

em grave risco de irreversibilidade no provimento, além de encontrar vedação constitucional explícita no artigo 100 da 

CRFB.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da 

Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006248-98.2011.403.6103 - ALESSANDRA SOARES MAGALHAES(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que seja expedido 
ofício ao INSS afim de que o mesmo pague imediatamente o auxilio maternidade, sob pena de, não o fazendo incidir-

lhe multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) por descumprimento.Alega, em síntese, que foi funcionária na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, exercendo a função de professora, entre 31/05/2010 e 

20/12/2010, formulando requerimento administrativo de concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade 

em 05/01/2011 (NB 80/155.587.031-4), logo após o nascimento de seu filho Guilherme Soares Magalhães, ocorrido em 

20/12/2010.A autarquia-ré, no entanto, indeferiu a concessão do benefício pois não é devido o pagamento de salário-

maternidade pelo INSS para a segurada empregada, para requerimentos efetivados a partir de 01/09/2003, conforme 

parágrafo 1º do artigo 72 da Lei 8.213/91 (fl. 29).É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 
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alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações contidas na petição inicial, o filho da parte autora nasceu em 20/12/2010, sendo 

o benefício pleiteado na via administrativa em 05/01/2011. O benefício previdenciário de salário-maternidade, 

conforme artigo 71 da Lei nº. 8.213/91, é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, 

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.Vê-se, portanto, que entre a data do 

requerimento administrativo (05/01/2011) e a data do ajuizamento da ação (16/08/2011), transcorreram-se mais de sete 

meses. Ou seja, transcorreram-se muito mais do que cento e vinte dias, período máximo em que a parte autora, em tese, 

receberia na via administrativa o benefício pleiteado nestes autos.Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do 

pedido sem o contraditório, não havendo se falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 

muito menos, em caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Tratando-se, 

pois, de verdadeira cobrança em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela, tal como pleiteado pela parte autora, importaria em grave risco de irreversibilidade no 

provimento, além de encontrar vedação constitucional explícita no artigo 100 da CRFB.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a 

citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, 

que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a 
serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, 

nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006267-07.2011.403.6103 - TEREZINHA DONIZETE DE OLIVEIRA OSSES(SP259090 - DIEGO DA CUNHA 

RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença.Em 26 de agosto de 2011 foi juntada aos autos, às fls. 30/33, pesquisa realizada no sistema informatizado de 

dados do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (sistemas PLENUS/CNIS).É o relatório, em síntese. 

Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como 

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado.Verifico que a parte autora é portadora, dentre outras moléstias, de neoplasia 

maligna (CID C50), conforme faz prova os documentos carreados com a inicial (fl. 18, principalmente). Realizou, 
inclusive, radioterapia/QT, adjuvante em mama.Via de regra este Juízo indefere pleitos semelhantes, pois a concessão 

do benefício pleiteado demanda prova pericial para verificação do estado de incapacidade. Este caso, no entanto, 

merece tratamento distinto, pois há nos autos provas que permitem, num juízo perfunctório, concluir que a parte autora 

ainda está incapaz para o trabalho ou atividade habitual. A declaração firmada pelo Dr. Márcio Tadeu Corrêa Cardoso, 

traumatologista, CRM 32.333, em 01 de fevereiro de 2011, confirma que a parte autora não tem condições de realizar 

suas atividades de trabalho (fl. 15), de modo que não há justificativa médica para o indeferimento da concessão do 

benefício previdenciário pleiteado pela parte autora na via administrativa.Não bastassem as declarações médicas acima 

citadas, também em fl. 16 há atestado, firmado em 08/06/2011, pelo Dr. João Moreira Santos (CRM 42.914), no sentido 

de que a parte autora apresenta episódios repetidos de enfermidade hepática no antebraço e braço esquerdo, com 

tratamento persistente. Deverá evitar qualquer atividade com o uso do membro superior esquerdo, em decorrência da 

imunidade alterada e suscetibilidade de doença herpética do membro superior.Há verossimilhança, pois, na tese 

albergada. Ademais, num juízo perfunctório, estão presentes os demais requisitos para concessão do benefício 

(condição de segurado e período de carência), o que pode ser confirmado da análise dos documentos de fls. 30/33.De 

resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do 

salário, com clara natureza alimentar.Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o 

Instituto Nacional do Seguro Social implante o benefício previdenciário de auxílio-doença em favor de TEREZINHA 

DONIZETI DE OLIVEIRA OSSES (portador(a) do RG nº. 13.384.222-8 SSP/SP, CPF nº. 886.825.368-20, nascido(a) 
aos 11/11/1957, filho(a) de João Luiz de Oliveira e de Josefina Gomes de Oliveira), com DIP (data de início do 

pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do 

Instituto Nacional do Seguro Social, via correio eletrônico, para que providencie a implantação do benefício no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a 

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente 

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, 

médico(a) perito(a) conhecido(a) da Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem 

apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? 

De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi 
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diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo 

do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; 

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da 

deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para 

o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) 

ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se 

temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo 

estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da 

doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não 

for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava 

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade 

anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da 

maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos 

atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a 

doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está 

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da 

realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames 
realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito 

administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico 

laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de 

exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não 

puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os 

maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência 

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os 

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 30 DE SETEMBRO DE 2011 (30/09/2011), ÀS 

17H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 

522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) 

constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá 

intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e 

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo 

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 
558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-

se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Postergo a 

requisição de envio de cópias do(s) procedimento(s) administrativo(s) nº. 535.094.273-1 e 560.532.575-9 para, em 

época oportuna, ser solicitada somente se não for possível a obtenção dos dados pelo sistema informatizado do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (sistemas CNIS/PLENUS).Depois de decorrido o prazo para a parte 

autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá 

ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem 

citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 

521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006363-22.2011.403.6103 - VERONIQUE BERNADETTE MARIE DELAME LELIEVRE SIX(SP233368 - 

MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no qual a parte autora pretende renunciar ao recebimento do 
benefício de aposentadoria por idade nº. 068.441.658-1, que recebe desde 22/06/1994, para que lhe seja imediatamente 

concedido novo benefício previdenciário, utilizando-se, agora, no cálculo do novo benefício, as contribuições vertidas 

ao RGPS em datas posteriores ao início do benefício atualmente recebido (desaposentação).É o relatório, em síntese. 

Decido.Inicialmente, cumpre considerar que à fl. 23 constatou-se a existência de outras ações em nome da parte autora 

(processos nº. 0037041-08.2011.403.6301 e 0250569-72.2004.403.6301, ambos do Juizado Especial Federal de São 

Paulo).Realizada a consulta de prevenção automatizada, foram carreadas aos autos cópias daqueles feitos (fls. 24/37), 

onde é possível constatar que aquelas ações possuem objetos distintos do requerido nesta demanda.Assim, embora as 

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da 

prevenção apontada.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e 

possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 
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propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Não verifico, no caso em concreto, o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou muito menos o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo o benefício, podendo, ainda assim, continuar contribuindo 

ao RGPS (ex.: artigo 18, 2º, da Lei nº. 8.213/91). De acordo com as alegações da inicial, a parte autora vem recebendo o 

benefício previdenciário desde 22/06/1994, ou seja, há mais de quinze anos. Tal circunstância afasta a urgência na 

apreciação do pedido sem o contraditório. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o pagamento 

imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), bem como a prioridade na tramitação 

processual, nos termos do artigo 76 da Lei nº. 10.471/03 (Estatuto do Idoso). Anote-se.Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do Instituto Nacional do 

Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no 

endereço declinado abaixo, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São 

José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para 

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de 

Processo Civil). 

 
0006430-84.2011.403.6103 - FABIO JOSE DE MATOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 
9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 
de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 
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VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006436-91.2011.403.6103 - AGNALDO LUIZ LELIS LEOPOLDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor público federal lotado no Departamento de Ciência e Tecnologia - DCTA, órgão do 

Comando da Aeronáutica, do Ministério da Defesa da União, desde 02 de fevereiro de 1995, possuidora do curso de 

graduação, sendo que até o presente momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 
indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a 

parte autora é servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 6.000,00 (seis 

mil reais) mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se 

falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento 

com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da 

Lei nº 9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: 

AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA 

A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 
inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 
Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 
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0006439-46.2011.403.6103 - LIGIA MARIA RODRIGUES ALVES BATISTA(SP097321 - JOSE ROBERTO 

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 
9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 
de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 
ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006441-16.2011.403.6103 - CLAUDIA MARIA DE FREITAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 
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formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 
indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 
10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006442-98.2011.403.6103 - ISAURA IZUMI KOBAYASHI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 
momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 
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9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 
constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 
resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006447-23.2011.403.6103 - MARIA HELENA DE FARIA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 
defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 
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indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 
Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006448-08.2011.403.6103 - MARCIA CRISTINA ORSI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 
encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 
ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 
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constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 
 

0006450-75.2011.403.6103 - LUIS CLAUDIO MARCAL(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 
pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 
decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 
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Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006451-60.2011.403.6103 - APARECIDO VALENTIM DAS NEVES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 
formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 
inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 
Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 
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0006456-82.2011.403.6103 - ELIAS ALBUQUERQUE MENEZES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 
9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 
de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 
ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006457-67.2011.403.6103 - ROSILENE TOMBA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 
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formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 
indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 
10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006458-52.2011.403.6103 - ADVAILSON GERALDO PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente 
momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 
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9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 
constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 
resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006459-37.2011.403.6103 - JAIR PEREIRA DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 
defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 
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indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 
Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006466-29.2011.403.6103 - MIRIAN APARECIDA HEILIG(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 
encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 
ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 548/1085 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 
 

0006473-21.2011.403.6103 - LUCIANO FERNANDES SACILOTTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 
pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 
decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 
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Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006478-43.2011.403.6103 - JOAO CARLOS ALVES MOREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 
formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 
inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 
Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 
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0006483-65.2011.403.6103 - VANIA MARIA AZEVEDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidora pública federal lotada no Instituto Nacional de Pesquisa Espaciais - INPE, órgão da 

administração direta subordinado ao Ministério da Ciência e Tecnologia, desde 13 de Outubro de 1981, possuidora do 

curso de graduação, sendo que até o presente momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. 

Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como 

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, 

verifica-se que a parte autora é servidor(a) público(a), recebendo proventos em valores brutos que superam R$ 5.500,00 

(cinco mil e quinhentos reais) mensais. Verifica-se, ainda, que o requerimento administrativo para percepção da referida 

gratificação deu-se em abril de 2010 (fl. 22).Tais circunstâncias afastam a urgência na apreciação do pedido sem o 

contraditório, não havendo se falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em 
caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de 

irreversibilidade no provimento com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, 

ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo 

Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 

10.09.1997, QUE DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

MEDIDA CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe 

o art. 1º da Lei nº 9.494, da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil, o disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e 

seu 4º da Lei nº 5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. 

Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o 

S.T.J. - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação 

Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal 

Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do 

Código de Processo Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações 

Declaratórias de Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito 

vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da 
C.F.5. Em Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e 

eficácia à futura decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na 

A.D.C., pois o poder de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade 

jurídica na argüição de constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. 

Está igualmente atendido o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, 

pressionada por liminares que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de 

acréscimos de vencimentos, na folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de 

diferenças atrasadas. E tudo sem o precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças 

noticiadas na inicial e demonstradas com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por 

maioria de votos, para se suspender, ex nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse 

sentido.(ADC 4 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 

PP-00002 EMENT VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida 

no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da 

presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, 
acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), 

com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos 

Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo 

Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do 

Código de Processo Civil). 

 

0006485-35.2011.403.6103 - TEOFILO JOSE DIAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 
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Alega, em síntese, que é servidor público federal lotado no Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial - 

DCTA, órgão do Comando da Aeronáutica, do Ministério da Federal da União, desde 17 de novembro de 1986, 

possuidor do curso de graduação, sendo que até o presente momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em 

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui 

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a 

acompanham, verifica-se que a parte autora é servidor(a) público(a), recebendo proventos em valores brutos que 

superam R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais. Verifica-se, ainda, que o requerimento administrativo para percepção da 

referida gratificação deu-se em abril de 2010 (fl. 26/verso).Tais circunstâncias afastam a urgência na apreciação do 

pedido sem o contraditório, não havendo se falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 

muito menos, em caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, 

há risco de irreversibilidade no provimento com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem 

apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação 

conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º 

DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA 
CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos 

arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 

de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 

30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a 

Fazenda Pública, argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até 

uma Superior - o S.T.J. - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é 

admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o 

Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 

265, IV, do Código de Processo Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até 

efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º 

, da C.F.5. Em Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e 

eficácia à futura decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na 

A.D.C., pois o poder de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade 

jurídica na argüição de constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. 

Está igualmente atendido o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, 

pressionada por liminares que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de 
acréscimos de vencimentos, na folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de 

diferenças atrasadas. E tudo sem o precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças 

noticiadas na inicial e demonstradas com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por 

maioria de votos, para se suspender, ex nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse 

sentido.(ADC 4 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 

PP-00002 EMENT VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida 

no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da 

presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, 

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), 

com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos 

Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo 

Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do 

Código de Processo Civil). 

 
0006487-05.2011.403.6103 - NEIVA MARGARIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO 

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907, de 

02/02/2009. Alega, em síntese, que é servidora pública federal aposentada lotada no Departamento de Ciência e 

Tecnologia Aeroespacial - DCTA, órgão do Comando da Aeronáutica, do Ministério da Federal da União, desde 25 de 

agosto de 1986, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente momento a Ré não lhe paga referido 

direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código 

de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 
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defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, 

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.De acordo com as alegações da 

inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é servidora pública federal, recebendo 

vencimentos em valores que superam R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) mensais. Verifica-se, ainda, que o 

requerimento administrativo para percepção da referida gratificação deu-se em junho de 2010 (fl. 27).Tais 

circunstâncias afastam a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o pagamento 

imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 9.494, da 10 

de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, 

NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, da 10.09.1997: Art. 1º . 

Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o disposto nos arts 5º e seu 

parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 5.021, de 09 de junho de 

1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal 

têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. 

Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm indeferido, reputando constitucional o 
dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte 

do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial 

constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo Civil.4. As decisões definitivas de mérito, 

proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e 

ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida 

cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa 

previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do 

S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni 

iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido o requisito do periculum in mora, em face da alta 

conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares que, apesar do disposto na norma impugnada, 

determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na folha de pagamento de grande número de 

servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o precatório exigido pelo art. 100 da 

Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas com os documentos que a 

instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex nunc, e com efeito 

vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, que tenha por 

pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.09.97, sustando-se, 
igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, Relator(a): Min. SYDNEY 

SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT VOL-01951-01 PP-00001) 

Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da 

Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá 

ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem 

citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, 

nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006488-87.2011.403.6103 - MARIA JOSE PIRES SECUNHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 
momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.Inicialmente, cumpre considerar que à fl. 

110 constatou-se a existência de outras ações em nome da parte autora. Realizada a consulta no sistema SIAPRIWEB, 

foram carreadas aos autos cópias daquele(s) feito(s) (fls. 112/114), onde é possível constatar que aquelas ações possuem 

objetos distintos do requerido nesta demanda.Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem 

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.A antecipação dos efeitos da 

tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o 

requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, 

que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança 

da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 
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mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 
mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006491-42.2011.403.6103 - SALETE GONZAGA DE MELO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidora pública federal aposentada lotada no Departamento de Ciência e Tecnologia 

Aeroespacial - DCTA, órgão do Comando da Aeronáutica, do Ministério da Federal da União, desde 02 de agosto de 

1976, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente momento a Ré não lhe paga referido direito.É o 

relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo 

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 
propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a 

acompanham, verifica-se que a parte autora é servidora pública aposentada, recebendo proventos em valores brutos que 

superam R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais. Verifica-se, ainda, que o requerimento administrativo para percepção 

da referida gratificação deu-se apenas em março de 2011 (fl. 22).Tais circunstâncias afastam a urgência na apreciação 

do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 

muito menos, em caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, 

há risco de irreversibilidade no provimento com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem 

apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação 

conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º 

DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A 
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FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA 

CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos 

arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 

de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 

30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a 

Fazenda Pública, argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até 

uma Superior - o S.T.J. - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é 

admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o 

Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 

265, IV, do Código de Processo Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até 

efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º 

, da C.F.5. Em Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e 

eficácia à futura decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na 

A.D.C., pois o poder de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade 

jurídica na argüição de constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. 

Está igualmente atendido o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, 

pressionada por liminares que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de 
acréscimos de vencimentos, na folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de 

diferenças atrasadas. E tudo sem o precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças 

noticiadas na inicial e demonstradas com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por 

maioria de votos, para se suspender, ex nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse 

sentido.(ADC 4 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 

PP-00002 EMENT VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida 

no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da 

presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, 

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), 

com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos 

Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo 

Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do 

Código de Processo Civil). 

 
0006492-27.2011.403.6103 - CARLA SILVA BORDIM(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 
9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 
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a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 
autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006494-94.2011.403.6103 - FRANCISCO CARLOS DIAS BAPTISTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.Inicialmente, cumpre considerar que à fl. 

56 constatou-se a existência de outras ações em nome da parte autora. Realizada a consulta de prevenção automatizada, 

foram carreadas aos autos cópias daqueles feitos (fls. 57/68), onde é possível constatar que aquelas ações possuem 
objetos distintos do requerido nesta demanda.Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem 

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.A antecipação dos efeitos da 

tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o 

requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, 

que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança 

da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 
disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 
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decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 
ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006496-64.2011.403.6103 - JOSE LUIZ MOREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal lotado(a) no INPE desde 03/10/1988, possuidora do curso de 

graduação, sendo que até o presente momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a 

parte autora é servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 6.000,00 (seis 

mil reais) mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se 
falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento 

com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da 

Lei nº 9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: 

AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA 

A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 
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Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006500-04.2011.403.6103 - ROSANGELA CORREA DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal lotado(a) no Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial 
- DCTA, órgão do Comando da Aeronáutica, do Ministério da Federal da União, desde 03/05/1984, possuidora do curso 

de graduação, sendo que até o presente momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a 

parte autora é servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se 

falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento 

com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da 

Lei nº 9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: 

AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA 

A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 
disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 
precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 
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Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006502-71.2011.403.6103 - FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal aposentado do Departamento de Ciência e Tecnologia 

Aeroespacial - DCTA, órgão do Comando da Aeronáutica, do Ministério da Federal da União, desde 06/05/1985, 

possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, 

em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e 

possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a 

acompanham, verifica-se que a parte autora é servidor(a) público(a) federal inativa, recebendo proventos em valores 
brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido 

sem o contraditório, não havendo se falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito 

menos, em caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco 

de irreversibilidade no provimento com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, 

ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo 

Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 

10.09.1997, QUE DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

MEDIDA CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe 

o art. 1º da Lei nº 9.494, da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil, o disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e 

seu 4º da Lei nº 5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. 

Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o 

S.T.J. - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação 

Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal 

Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do 

Código de Processo Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações 
Declaratórias de Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito 

vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da 

C.F.5. Em Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e 

eficácia à futura decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na 

A.D.C., pois o poder de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade 

jurídica na argüição de constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. 

Está igualmente atendido o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, 

pressionada por liminares que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de 

acréscimos de vencimentos, na folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de 

diferenças atrasadas. E tudo sem o precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças 

noticiadas na inicial e demonstradas com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por 

maioria de votos, para se suspender, ex nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse 

sentido.(ADC 4 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 

PP-00002 EMENT VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida 
no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da 

presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, 

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), 

com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos 

Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo 

Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do 

Código de Processo Civil). 

 

0006503-56.2011.403.6103 - CLARISSE MONIZ VIEIRA PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 559/1085 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal lotada no INPE desde 11/08/1975, possuidor(a) do curso de 

graduação, sendo que até o presente momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a 

parte autora é servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três 

mil reais) mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se 

falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento 

com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da 

Lei nº 9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: 

AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA 

A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 
da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 
folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006509-63.2011.403.6103 - JOSE EDUARDO LAURINDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 
UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 
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servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 
Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 
LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006513-03.2011.403.6103 - JOAO AVILA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 
alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 
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da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 
precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006519-10.2011.403.6103 - EDSON RODRIGUES DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL 
Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 
APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 
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Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 
mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006521-77.2011.403.6103 - MARCOS DE CASTRO E SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 
antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 
a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 
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precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006524-32.2011.403.6103 - SILVIA REGINA DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 
pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 
CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 
que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 
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mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006526-02.2011.403.6103 - ANGELITA TAVARES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 
servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 
Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 
autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006529-54.2011.403.6103 - JACY FERREIRA DE SOUZA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 
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pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal lotado(a) no Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial 

- DCTA, órgão do Comando da Aeronáutica, do Ministério da Federal da União, desde 06/03/1961, possuidora do curso 

de graduação, sendo que até o presente momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a 

parte autora é servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se 

falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento 

com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da 

Lei nº 9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: 

AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA 

A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 
CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 

o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 
que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 
0006531-24.2011.403.6103 - JOSE DA SILVA GOMES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal aposentado do Departamento de Ciência e Tecnologia 

Aeroespacial - DCTA, órgão do Comando da Aeronáutica, do Ministério da Federal da União, desde 01/02/1975, 

possuidor(a) do curso de graduação, sendo que até o presente momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, 

em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e 

possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 
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propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a 

acompanham, verifica-se que a parte autora é servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos 

que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o 

contraditório, não havendo se falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de 

irreversibilidade no provimento com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, 

ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo 

Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 

10.09.1997, QUE DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

MEDIDA CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe 

o art. 1º da Lei nº 9.494, da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil, o disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e 

seu 4º da Lei nº 5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. 

Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o 

S.T.J. - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação 

Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal 
Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do 

Código de Processo Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações 

Declaratórias de Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito 

vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da 

C.F.5. Em Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e 

eficácia à futura decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na 

A.D.C., pois o poder de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade 

jurídica na argüição de constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. 

Está igualmente atendido o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, 

pressionada por liminares que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de 

acréscimos de vencimentos, na folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de 

diferenças atrasadas. E tudo sem o precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças 

noticiadas na inicial e demonstradas com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por 

maioria de votos, para se suspender, ex nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse 

sentido.(ADC 4 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 
PP-00002 EMENT VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida 

no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da 

presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, 

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), 

com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos 

Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo 

Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do 

Código de Processo Civil). 

 

0006580-65.2011.403.6103 - ANGELA FRANCA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO o imediato 

pagamento, em favor da parte autora, da gratificação de qualificação (GQ) em nível III (GQ-III), preferencialmente, ou 

da gratificação de qualificação em nível II (GQ-II), sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº. 11.907/09. 

Alega, em síntese, que é servidor(a) público(a) federal, possuidora do curso de graduação, sendo que até o presente 

momento a Ré não lhe paga referido direito.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 
encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.De acordo com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifica-se que a parte autora é 

servidor(a) público(a) federal, recebendo vencimentos em valores brutos que superam R$ 3.000,00 (três mil reais) 

mensais. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, não havendo se falar em 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o 

pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Acrescente-se, ainda, a vedação contida no 1º da Lei nº 

9.494, da 10 de setembro de 1997, com a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AÇÃO 
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DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A 

APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, 

da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o 

disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 

5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.2. Algumas instâncias 

ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a 

inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm 

indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão.3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de 

Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima 

a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265, IV, do Código de Processo 

Civil.4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e até efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F.5. Em 

Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura 

decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder 

de acautelar é imanente ao de julgar. Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342.6. Há plausibilidade jurídica na argüição de 

constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1.7. Está igualmente atendido 
o requisito do periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares 

que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na 

folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o 

precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial e demonstradas 

com os documentos que a instruíram.8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex 

nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 

10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já proferidas, nesse sentido.(ADC 4 MC, 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1998, DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT 

VOL-01951-01 PP-00001) Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 
 

0006581-50.2011.403.6103 - DECIO DA SILVA LEITAO JUNIOR(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no qual a parte autora pretende renunciar ao recebimento do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 105.768.091-2, que recebe desde 06/03/1997, para que lhe 

seja imediatamente concedido novo benefício previdenciário, utilizando-se, agora, no cálculo do novo benefício, as 

contribuições vertidas ao RGPS em datas posteriores ao início do benefício atualmente recebido (desaposentação).É o 

relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo 

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Não verifico, no caso em concreto, o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou muito menos o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo o benefício, podendo, ainda assim, continuar contribuindo 

ao RGPS (ex.: artigo 18, 2º, da Lei nº. 8.213/91). De acordo com as alegações da inicial, a parte autora vem recebendo o 

benefício previdenciário desde 06/03/1997, ou seja, há mais de dez anos. Tal circunstância afasta a urgência na 

apreciação do pedido sem o contraditório. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o pagamento 
imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do Instituto Nacional do Seguro 

Social, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no 

endereço declinado abaixo, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim 

Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 

do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do 

Código de Processo Civil). 

 

0006587-57.2011.403.6103 - JOSE CELIO PROCOPIO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E 
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SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Inicialmente, providencie a Secretaria a expedição de Consulta de Prevenção Automatizada (CPA) à 01ª Vara Federal 

de São José dos Campos/SP, solicitando-se cópias da petição inicial e das decisões proferidas nos autos do processo nº. 

0030431-94.2001.403.6100.2. Sem prejuízo, faculto ao(à) advogado(a) da parte autora apresentar cópia(s) da(s) 

inicial(is) e/ou certidão de inteiro teor, se desejar tramitação mais célere.3. Com a juntada de referidas cópias aos autos, 

voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

 

0006663-81.2011.403.6103 - MARCO AURELIO RIBEIRO DA SILVA(SP159017 - ANA PAULA NIGRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora em face de DEPARTAMENTO DE 

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, para que seja autorizado o licenciamento do veículo VW/Fox 1.0, 2006/2007, 

placas DMD 9686/São Sebastião, Renavam 905330935, expedindo-se imediatamente ofício ao CIRETRAN da 

Comarca.Alega a parte autora, em síntese, que era proprietária de referido veículo até novembro de 2009, quando 

efetuou sua venda para Ville Mar Veículos - adquirindo, na mesma ocasião, o veículo Honda Civic 2005/2005, placa 

DMD 8635. Ocorre que, mesmo após efetuar o licenciamento do veículo VW/Fox, em agosto de 2009, bem como sua 

transferência de propriedade, em agosto de 2010, foi surpreendida com a comunicação, efetuada pela nova proprietária 

do veículo VW/Fox, que existiam quatro multas ocorridas em julho de 2009, todas recaindo sobre o veículo VW/Fox e 

lavradas entre 21/07/2009 e 25/07/2009, em trecho da Rodovia Presidente Dutra localizado em Piraí/RJ e Lavrinhas/SP, 
cidades onde o Autor jamais esteve.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra 

suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.Da análise dos autos verifico que o caso demanda dilação probatória.Insurge-se a parte autora contra quatro 

multas de trânsito aplicadas pela Polícia Rodoviária Federal, alegando que não praticou as infrações apuradas, não 

recebeu notificação ou sequer esteve nos locais indicados pela autoridade, o que efetivamente não restou comprovado 

nesta fase de cognição sumária. Imprescindível, pois, a instalação do contraditório, bem como cognição exauriente, a 

possibilitar a correta aferição dos fatos narrados.Desta forma, ausente a verossimilhança do direito alegado, indefiro a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Providencie a parte autora, no prazo de dez dias, a emenda da inicial, 

incluindo-se no pólo ativo a UNIÃO e excluindo-se o DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 

Se providenciada a emenda, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do cadastramento equivocado, excluindo-se 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e fazendo constar, no pólo passivo, a UNIÃO FEDERAL.Sem 

prejuízo, providencie a parte autora, no mesmo prazo, cópia integral e legível do documento de fl. 21. Providencie, 

ainda, para que se possa apreciar a correta observância da legitimidade ativa, documentos que comprovem quem é o(a) 

atual proprietário(a) do veículo VW/Fox 1.0, 2006/2007, placas DMD 9686/São Sebastião, Renavam 
905330935.Providencie, ainda, demonstrativo do valor das multas aqui discutidas, devidamente atualizado, em 

documento oficial do DETRAN/CIRETRAN.Por fim, esclareça se houve o levantamento do depósito efetuado em fl. 

38.Cumpridas as determinações acima em sua íntegra, ou decorrido o prazo de dez dias, venham os autos novamente 

conclusos para prolação de sentença ou novas deliberações.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Anote-se. 

 

0006672-43.2011.403.6103 - HENRIQUE PIRES FARIA(SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA E SP197961 

- SHIRLEI GOMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado ao réu Instituto Nacional do 

Seguro Social que converta, em comum, os períodos laborados pela parte autora em condições especiais e, como 

conseqüência, conceda à parte autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 

156.841.744-3 (número do pedido), requerido administrativamente em 20/04/2011.É o relatório do essencial. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Não verifico a verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos 
laborados sob condições especiais, impõe-se que seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos 

de prova constantes dos autos. Isso porque o pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como 

especial e conseqüente conversão em comum - poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de 

relações jurídicas com base em provimento provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo 

ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de 

dano irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL - 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO 

ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: 

CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO 

DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE 
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SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO.1. Não fica prejudicado 

o agravo pela ocorrência de sentença superveniente, julgando procedente o mérito da ação.2. A superveniência de 

sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A 

antecipação, que diz com o próprio mérito da pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus 

efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual 

apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame 

necessário, menos ainda a sua execução antecipada a título de antecipação de tutela.3. Para a aplicação do instituto 

novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: 

verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o 

comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado).4. Reveste-se 

de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo 

de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica.5. O caráter precário e temporário da antecipação de 

tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação 

precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá 

oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador.6. Preliminar rejeitada. Agravo de Instrumento 

provido.7. Peças liberadas pelo Relator em 13/06/2000 para publicação do acórdão.(TRF1, AG 1999.01.00.064921-

4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Portanto, ausente a 
verossimilhança do direito alegado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Requisite-se à Agência da Previdência Social de São José dos 

Campos, preferencialmente por meio de correio eletrônico, seja enviada a este juízo, no prazo máximo de trinta dias, 

cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição nº. 156.841.744-3 (número do pedido), requerido administrativamente em 20/04/2011 (requerente: 

HENRIQUE PIRES FARIA, CPF/MF 019.297.568-44, nascido em 23/10/1958, filho de Izabel Pires Faria e de Bendito 

Faria Neto).Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação, que 

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem 

citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS): com endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, 

Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. 

artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. 

II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006681-05.2011.403.6103 - ARLETE MARIA VICTORIO DE CARVALHO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA 

SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL (INSS), no sentido de que lhe seja concedido o benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, em razão de ser idosa e economicamente 

hipossuficiente.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, 

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a 

realização de provas periciais, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de idosa e de 

hipossuficiência econômica da parte autora (requisitos cumulativamente exigidos para a concessão do benefício aqui 

pleiteado), não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. 

Necessária, para se apurar a alegada condição de hipossuficiência econômica, a realização de prova pericial com 

assistente social.Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela antecipada.Com relação à perícia sócio-

econômica, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos depositados em Secretaria, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial sócio-econômica desde 

logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias. Para tanto, nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço 

conhecido desta Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS 
PELA PARTE AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo 

familiar: Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade 

profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado 

CTPS, servidor público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a 

qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou 

madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos 

móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar se 

recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos 

comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam 

no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, 

indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através 
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da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não 

possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a 

família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é 

mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 

12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA AQUELA COMPOSTA PELO REQUERENTE, O CÔNJUGE OU 

COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM DELES, A MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS 

SOLTEIROS, OS FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS E OS MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM 

SOB O MESMO TETO)?3. A família do (a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos 

sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior 

a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso 

concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-

econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente 

usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer 

qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos 

requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum 

benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de residência do(a) postulante existe 

serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo expedido por 

equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? 
Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) 

respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência Social urbana? 

Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e 

documentos se baseiam tal afirmação.Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada pela assistente social na 

residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do(s) laudos 

pericial(is), a contar da realização da(s) perícia(s).Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do(s) laudo(s), requisite-se o pagamento 

desse valor e expeça-se para a(s) perita(s) nomeada(s).Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 

1.060/50), bem como a prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 76 da Lei nº. 10.471/03 (Estatuto do 

Idoso). Anote-se.Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério 

Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar 

seus quesitos, intimem-se os profissionais nomeados para a realização das perícias.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. 

Aquarius, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) 
para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

0006781-57.2011.403.6103 - JOAO MENDES TOSTE(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, formulado pela parte autora (representada pela DEFENSORIA PÚBLICA DA 

UNIÃO) em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), no sentido de que lhe seja concedido o 

benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, em 

razão de ser deficiente e economicamente hipossuficiente.É o relatório, no essencial. Decido.A antecipação dos efeitos 

da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o 

requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não 

reconhece a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, não vislumbro a verossimilhança do direito 

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já 
indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento 

do feito, determino a realização de PROVA PERICIAL SÓCIO-ECONÔMICA, desde logo.Para tanto, nomeio a 

Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta Secretaria, para que 

realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS 

SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data 

de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e 

origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).2. 

Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e 

no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau 

estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, 

conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar se recebe doações, de quem e 
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qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos comprovantes.5. Verificar a existência de 

outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou 

tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações 

que o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS 

DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade 

mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da 

Lei 8.742/93, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA AQUELA 

COMPOSTA PELO REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM 

DELES, A MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS 

E OS MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO TETO)?3. A família do (a) postulante pode 

ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita 

familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º 

do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da 

Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? 

Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) 

postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. 

Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um 
Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime?9. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, 

credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª 

Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O 

(a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta 

situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Cumpre 

ressaltar que a perícia social será realizada pela assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do(s) laudo(s) pericial(is), a contar da realização da(s) 

perícia(s).Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Com a apresentação do(s) laudo(s), requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a)(os)(as) 

perito(a)(os)(as) nomeado(a)(os)(as).Publique-se a presente decisão e intimem-se o(s) perito(s) nomeado(a) (assistente 

social) para a realização dos trabalhos.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), bem 

como a prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 76 da Lei nº. 10.471/03 (Estatuto do Idoso). Anote-

se.Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal, determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente como 
mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé.Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida 

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) 

do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta 

(com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).  

 

0006790-19.2011.403.6103 - ROSANGELA APARECIDA DE ALMEIDA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 31/545.435.364-3, requerido administrativamente em 07/06/2011 e indeferido sob a alegação de não 

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela 

parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso 

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova 
inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é 

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de 

incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do 

direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Acrescente-se que embora a parte autora comprove ser 

portadora de alguma doença, isso não implica em prova de incapacidade - muito menos em prova de incapacidade 

quando ainda possuía a qualidade de segurada. A questão técnica sobre a doença deverá ser dirimida pelo perito médico 

judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto 

Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da 

urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial 

médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) desta 

Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os 
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quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora 

encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, 

essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela 

que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que 

acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 
não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 07 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 10 (DEZ) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste 

Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 

12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do 

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a 

parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de 

sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 
técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo 

o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os 

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a 

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização 

da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da 

presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, 

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com 

endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) 

o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para 

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

0006843-97.2011.403.6103 - JOAO CLARET DE FARIA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no qual a parte autora pretende renunciar ao recebimento do 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 42/106.383.028-9, que recebe desde 05/05/1997, para que lhe 

seja imediatamente concedido novo benefício previdenciário, utilizando-se, agora, no cálculo do novo benefício, as 

contribuições vertidas ao RGPS em datas posteriores ao início do benefício atualmente recebido (desaposentação).É o 

relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo 

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Não verifico, no caso em concreto, o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou muito menos o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo o benefício, podendo, ainda assim, continuar contribuindo 

ao RGPS (ex.: artigo 18, 2º, da Lei nº. 8.213/91). De acordo com as alegações da inicial, a parte autora vem recebendo o 
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benefício previdenciário desde 05/05/1997, ou seja, há mais de dez anos. Tal circunstância afasta a urgência na 

apreciação do pedido sem o contraditório. Além disso, há risco de irreversibilidade no provimento com o pagamento 

imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do Instituto Nacional do 

Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no 

endereço declinado abaixo, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São 

José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para 

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

0006850-89.2011.403.6103 - CLAYTON APARECIDO LEMES BUENO(SP302280 - RACHEL CRISTINA GARCIA 

PANTALEÃO E SP303996 - MARIA CRISTINA CARVALHO VILLELA GODOY) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado à UNIÃO que proceda à 

imediata inclusão da parte autora nos serviços médicos do FUSEX, a fim de que possa recuperar aquilo que lhe resta de 

sua tão precária saúde. Alega, em síntese, que era servidor público militar do Exército Brasileiro quando, em 

04/03/2010, após inspeção para fins de aptidão física em mental pela MPGu I/Taubaté (Cmdo CavEx), foi 
diagnosticado como incapaz definitivamente - irrecuperável. Dessa feita, em 05/03/2010 foi excluído e desligado do 

Estado Efetivo do Btl e SU a que pertencia - 12ª Cia Com L (fl. 05). É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos 

efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: 

(a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 

ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a 

verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Para que seja determinado à UNIÃO que proceda à imediata inclusão da parte autora nos 

serviços médicos do FUSEX é necessário, antes, que reste comprovado que a parte autora foi irregularmente desligada 

do serviço militar efetivo.A documentação acostada aos autos e os argumentos tecidos na inicial mostram-se ainda 

insuficientes a comprovar que a alegada condição de incapacidade da parte autora iniciou-se em razão da atividade 

militar. A verificação da efetiva existência da alegada incapacidade, bem como sua origem, passa a condicionar-se à 

realização de dilação probatória - mais precisamente à realização de perícia médica -, o que afasta a verossimilhança na 

tese albergada.No caso posto em análise, verifico que a parte autora não logrou demonstrar a ocorrência de qualquer 

vício ou irregularidade no procedimento administrativo que culminou em seu desligamento, sendo que, pelo fato de os 

atos administrativos possuírem presunção de legalidade, caberia à parte autora comprovar suas alegações, o que ainda 

não ocorreu neste feito.Ademais, tratando-se o ato de desligamento ora impugnado de ato administrativo de natureza 

vinculada (situação fática enquadrada nos ditames do comando normativo estabelecido, sem deixar liberdade de escolha 
ao Administrador), somente é cabível a interferência do Poder Judiciário no que tange ao exato controle da legalidade 

do ato, o que não verifico ser possível nesta fase de cognição superficial, sendo imperiosa a instalação do contraditório. 

Por fim, nada indica que a parte autora não possa aguardar o desfecho da demanda (ou, ao menos, a realização da 

perícia médica) para obtenção do provimento jurisdicional pretendido, ressaltando-se que, se obtiver ganho de causa, 

terá garantida a recomposição do direito, com todos os efeitos decorrentes.Cristalina, assim, se revela a ausência de 

perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da 

decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o 

momento.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Providencie a parte autora, no prazo de 

dez dias, declaração afirmando que sua atual condição econômica não permite demandar em juízo sem prejuízo do 

sustento próprio e da sua família, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei nº. 1.060/50. Não providenciada a declaração, 

efetue a parte autora o recolhimento das custas, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.Cumpridos os 

itens acima, ou decorrido o prazo de dez dias, voltem os autos conclusos para designação de perícia médica e/ou outras 

deliberações.Sem prejuízo e visando andamento processual mais célere, apresente a parte autora quesitos e indique 

eventuais assistentes técnicos, para possibilitar a futura designação de perícia médica. 

 

0006856-96.2011.403.6103 - GILBERTO RIBEIRO DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E 

SP233403 - THIAGO CARREIRA VON ANCKEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 546.921.758-9, requerido administrativamente em 06/07/2011 e indeferido sob a alegação de não 

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela 

parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso 

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova 

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é 

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de 
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incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do 

direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Acrescente-se, mais, que embora a parte autora 

comprove ser portadora de alguma doença, isso não implica em prova de incapacidade - muito menos em prova de 

incapacidade quando ainda possuía a qualidade de segurada. A questão técnica sobre a doença deverá ser dirimida pelo 

perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez 

que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, 

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova 

pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). MÁRCIA GONÇALVES, conhecido(a) do juízo e com 

dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte 

autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, 

descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual 

estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, 

desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; 

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; 

nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica 

adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se 

afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 
(apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 
vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as 

partes para perícia médica marcada para o dia 31 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 13H50MIN, a ser realizada em sala 

própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos 

Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no 

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada 

deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a 

confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo 

de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora 

nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para 

realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo 

cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na 
inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), 

com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. 

Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) 

para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

0006860-36.2011.403.6103 - JEAN CARLOS DOS REIS VIEIRA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP250167 - MARILIZA RODRIGUES DA SILVA 

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que seja determinado 

à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que se abstenha de registrar a carta de arrematação/adjudicação, ou já o tendo 
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feito, que se abstenha de alienar o imóvel a terceiros, ou ainda, promover atos para sua desocupação, 

suspendendo/anulando todos os atos do leilão realizado no dia 16/08/2011, desde a notificação extrajudicial. Requer a 

parte autora, ainda, que sejam os pagamentos das prestações vincendas e vencidas, no valor apresentado pela CEF, 

efetuados por meio de depósitos judicial, ou pagamento direto à ré/CEF, no prazo de 48 horas. Requer, por fim, que a 

decisão de deferimento da tutela seja averbada ao registro do imóvel.É o relatório, em síntese. Decido.Ressalto que o 

pleito emergencial formulado pela parte autora é estribado no artigo 273 do Código de Processo Civil, que prevê a 

possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida, ainda que a providência requerida seja de 

natureza cautelar ( 7º do aludido dispositivo), caso exista prova inequívoca, apta ao convencimento da verossimilhança 

da alegação, bem como: o receio justificado de dano irreparável ou de difícil reparação; ou o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do réu; e que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.A 

situação fática apresentada impede a concessão da almejada tutela antecipada. Primeiramente, verifico que a parte 

autora sequer apresentou a planilha de evolução do financiamento, motivo pelo qual não restou demonstrado que tenha 

havido conduta abusiva por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na cobrança dos valores devidos em relação ao 

pactuado, bem como na consolidação da propriedade.Por outro lado, a própria parte autora confirma a inadimplência 

que deu causa à consolidação da propriedade ora impugnada. Informa que, ao recuperar a capacidade econômica, 

procurou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para a retomada dos pagamentos e continuidade do negócio, o que não 

foi possível, tendo em vista que o imóvel já havia tido a propriedade consolidada em favor da ré (fls. 06/07). O 

documento de fl. 56 comprova que a consolidação da propriedade ocorreu somente em 04/05/2011, de modo que, tendo 
o contrato sido firmado em maio de 2009, forçoso é presumir que, antes que fosse a mesma levada a efeito, foram 

praticados pela requerida os atos anteriores, previstos no artigo 26 da Lei nº. 9.514/97, cujos eventuais vícios ou 

nulidades não restaram comprovados nos presentes autos, ao menos nesta fase de cognição sumária.Ademais, verifica-

se da certidão atualizada da matrícula do imóvel, especificamente à fl. 56, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

procedeu à intimação da parte autora, conforme exigido em lei. Quanto à pretensão da parte autora para pagamento das 

parcelas em atraso, cumpre considerar que a ré não é obrigada a aceitar, nos termos do artigo 313 do Código Civil, 

pagamento do débito em forma diversa do pactuado, mesmo porque, no caso em tela, tal providência mostra-se 

incabível, ante a consolidação da propriedade do bem em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Posto isso, 

ausente a prova inequívoca necessária ao convencimento da verossimilhança do alegado, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a 

citação e intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), servindo cópia da presente como mandado de citação 

e intimação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. 

Deverá a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) trazer aos autos cópia integral do processo de intimação 

mencionado à fl. 56, bem como planilha de evolução do financiamento, no mesmo prazo da contestação.Pessoas a 

serem citadas:- Caixa Econômica Federal: com endereço na Rua Euclides Miragaia, 433, 1º andar, conj. 102, Centro, 

nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, não contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão 
por ele aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de 

Processo Civil. 

 

0006900-18.2011.403.6103 - ZELIA MACHADO(SP124675 - REINALDO COSTA MACHADO) X BANCO BMG 

S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia antecipação dos efeitos da tutela para 

determinar ao INSTITUTO NACIONA DO SEGURO SOCIAL a suspensão do efeito do contrato, elaborado pelo 

Banco B.M.G. e a requerente (...), para que seja cancelado as parcelas que ainda estão sendo descontadas (sic).Alega a 

parte autora, em síntese, que foi surpreendida, em janeiro de 2011, com saques em sua conta bancária nos valores de R$ 

108,93 e R$ 37,70. Após as devidas verificações com a instituição bancária, descobriu que referidos saques eram 

oriundos da celebração dos contratos de empréstimos nº. 192162522 e 191857738, nos valores de R$ 1.100,00 e R$ 

1.188,00, respectivamente, firmados entre a parte autora e o Banco BMG S/A na modalidade empréstimo consignado 

em benefício previdenciário. Por tal motivo, portanto, seriam descontadas do benefício previdenciário de aposentadoria, 

titularizado pela parte autora, 12 parcelas mensais de R$ 108,93 (referente ao contrato nº. 192162522) e 60 parcelas 

mensais de R$ 37,30 (referente ao contrato nº. 191857738).Por fim, aduz a parte autora que jamais celebrou contrato de 

empréstimo consignado com o Banco BMG S/A, acreditando ser vítima de um estelionato, razão pela qual já 

providenciou a comunicação dos fatos à Autoridade Policial e ao Procon de São José dos Campos. Até 09 de março de 
2011, contudo, não foi determinado nenhuma decisão a favor da requerente, ou seja não houve decisão (fl. 26).É o 

relato do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo 

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.De acordo somente com as alegações da inicial e os documentos 

que a acompanham, não encontro presente a verossimilhança da alegação. Verifico - ao menos num juízo perfunctório - 

tratar-se de causa mais complexa, a exigir dilação probatória, sendo necessário, ao menos, oportunizar a oitiva da parte 

contrária. Mostra-se desarrazoado, assim, deferir a antecipação dos efeitos da tutela somente com base nas informações 

prestadas pela parte autora na exordial.Não havendo se falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, muito menos, em caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, 
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entendo que não se encontra presente a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório, razão pela qual indefiro a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, informações a respeito de eventual apuração de autoria delitiva 

no Boletim de Ocorrência nº. 105/2010 (fls. 10/11), bem como informações sobre eventual acordo firmado com o 

Banco BMG S/A em decorrência da reclamação junto ao Procon de São José dos Campos (fls. 16/17).Visando dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá 

ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem 

citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 

521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).Determino, ainda, a intimação do 

corréu BANCO BMG S/A, a fim de que apresente a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, todas as cópias que 

estiverem em seu poder, relativas aos contratos nº. 192162522 e 191857738, nos valores de R$ 1.100,00 e R$ 1.188,00, 

respectivamente (indicação em fl. 15). Para tanto, encaminhe-se, além da contrafé, cópia de fl. 15. Para realização da 

citação e intimação, servirá cópia da presente decisão como carta precatória.Ao MM Juiz Federal de uma das Varas 

Federais Cíveis da Subseção Judiciária de Belo Horizonte/MG, depreco a realização dos seguintes atos:a) Citação do 

corréu BANCO BMG S/A, com endereço na Avenida Álvares Cabral, nº. 1707, Bairro Santo Agostinho, Belo 
Horizonte/MG. Fica o réu ciente de que, não contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão por ele 

aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo 

Civil. Deverá a presente ser acompanhada de cópia da inicial.b) Intimação do BANCO BMG S/A, no mesmo endereço 

acima, para que apresente a este Juízo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, todas as cópias que estiverem em seu 

poder, relativas aos contratos nº. 192162522 e 191857738, nos valores de R$ 1.100,00 e R$ 1.188,00, respectivamente. 

Deverá a presente ser acompanhada de cópia de fl. 15. 

 

0006923-61.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA DIAS OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 31/546.322.177-0, recebido administrativamente entre 26/08/2011 e 30/06/2011, quando foi cessado sob a 

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela 

parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso 
do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova 

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é 

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de 

incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do 

direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá 

ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não 

obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios 

quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE 

ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados 

pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia 

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose 

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência 
imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 

Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 577/1085 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as 

partes para perícia médica marcada para o dia 07 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 10H30MIN, a ser realizada em sala 

própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos 

Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no 

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada 

deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a 

confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo 
de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora 

nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). 

Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço 

declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José 

dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de 

Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos 

do Código de Processo Civil). 

 

0006924-46.2011.403.6103 - ELZA GONCALVES DE MOURA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-
doença nº. 525.587.854-1, requerido administrativamente em 09/01/2008 e indeferido sob a alegação de não 

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela 

parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso 

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova 

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é 

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de 

incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do 

direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá 

ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não 

obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios 

quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, 

CRM 82.331, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes 

quesitos do INSS, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 
A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia 

irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou 

contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao 

quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 
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Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as 

partes para perícia médica marcada para o dia 13 DE SETEMBRO DE 2011 (13/09/2011), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS, 
a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim 

Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos 

autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na 

data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar 

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da 

realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho 

da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) 

ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para 

realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo 

cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na 

inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), 

com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. 

Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) 

para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de 
Processo Civil). 

 

0006929-68.2011.403.6103 - ROSELY DE CASTRO RIGUEIRA SILVA(SP287142 - LUIZ REINALDO 

CAPELETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado ao réu Instituto Nacional do 

Seguro Social que converta, em comum, os períodos laborados pela parte autora em condições especiais e, como 

conseqüência, conceda à parte autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 

151.155.392-5 (número do pedido), requerido administrativamente em 22/02/2011.É o relatório do essencial. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Não verifico a verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos 

laborados sob condições especiais, impõe-se que seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos 

de prova constantes dos autos. Isso porque o pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como 

especial e conseqüente conversão em comum - poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de 

relações jurídicas com base em provimento provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da 
tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo 

ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de 

dano irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL - 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO 

ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: 

CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO 

DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO.1. Não fica prejudicado 

o agravo pela ocorrência de sentença superveniente, julgando procedente o mérito da ação.2. A superveniência de 

sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A 

antecipação, que diz com o próprio mérito da pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus 
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efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual 

apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame 

necessário, menos ainda a sua execução antecipada a título de antecipação de tutela.3. Para a aplicação do instituto 

novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: 

verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o 

comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado).4. Reveste-se 

de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo 

de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica.5. O caráter precário e temporário da antecipação de 

tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação 

precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá 

oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador.6. Preliminar rejeitada. Agravo de Instrumento 

provido.7. Peças liberadas pelo Relator em 13/06/2000 para publicação do acórdão.(TRF1, AG 1999.01.00.064921-

4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Portanto, ausente a 

verossimilhança do direito alegado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Esclareça a parte autora se os documentos de fls. 20/91 

representam cópias integrais do(s) procedimento(s) administrativo(s) 151.155.392-5. Caso negativo, apresente as cópias 

faltantes no prazo de 15 (quinze) dias, servindo cópia desta decisão como instrumento hábil a postular, diretamente 
perante a Agência da Previdência Social, as referidas cópias (não haverá, por ora, expedição de ofício por este juízo, 

que só atuará se houver indeferimento imotivado por parte da Agência da Previdência Social).Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do Instituto Nacional do 

Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no 

endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas:INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (PSF/AGU): endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta 

cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para 

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

0006935-75.2011.403.6103 - REGINALDO LEITE CALADO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 31/546.053.656-8, requerido administrativamente em 09/05/2011 e indeferido sob a alegação de não 

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário 
de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela 

parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso 

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova 

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é 

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de 

incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do 

direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá 

ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não 

obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios 

quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, 

CRM 82.331, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes 

quesitos do INSS, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A 
doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia 

irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou 

contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao 

quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A 
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incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as 

partes para perícia médica marcada para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2011 (27/09/2011), ÀS 14 (QUATORZE) 

HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 

522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) 

constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá 
intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e 

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do 

laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução 

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e 

expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se 

o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida 

no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no 

endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: - INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim 

Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 

do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, 

inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0006944-37.2011.403.6103 - MARIA FELIPE DE CASTRO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 
MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), no sentido de que lhe seja concedido o benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, em razão de ser idosa e economicamente 

hipossuficiente (NB 88/547.507.216-3, requerido administrativamente em 16/08/2011).É o relatório, em síntese. 

Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como 

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de provas periciais, visto que o 

Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de idosa e de hipossuficiência econômica da parte autora 

(requisitos cumulativamente exigidos para a concessão do benefício aqui pleiteado), não vislumbro a verossimilhança 

do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. Necessária, para se apurar a alegada condição de 

hipossuficiência econômica, a realização de prova pericial com assistente social.Ante o exposto, indefiro a antecipação 

dos efeitos da tutela antecipada.Com relação à perícia sócio-econômica, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro 

Social já possui quesitos depositados em Secretaria, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino 

a realização de prova pericial sócio-econômica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e 
indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto, nomeio a Assistente Social EDNA 

GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta Secretaria, para que realize estudo social do 

caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS 

APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, 

estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e origem da renda mensal 

(aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).2. Residência própria? (sim ou 

não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do 

aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e 

metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui 

automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas 

com remédios e anexar ao laudo cópias dos comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na 
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forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo 

financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender 

importantes para o processo colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) 

postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 

sua família?2. Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo 

sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93, COM AS 

ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA AQUELA COMPOSTA PELO 

REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM DELES, A MADRASTA 

OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS E OS MENORES 

TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO TETO)?3. A família do (a) postulante pode ser considerada 

pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita familiar?4. Na hipótese da 

renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, 

é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) 

postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que 

o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem 

que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende 

o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a) 

postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de residência 
do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi realizada avaliação 

e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja instruído o presente estudo 

social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência 

Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que 

fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada pela assistente social 

na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do(s) laudos 

pericial(is), a contar da realização da(s) perícia(s).Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do(s) laudo(s), requisite-se o pagamento 

desse valor e expeça-se para a(s) perita(s) nomeada(s).Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 

1.060/50). Anote-se.Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério 

Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar 

seus quesitos, intimem-se os profissionais nomeados para a realização das perícias.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. 
Aquarius, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) 

para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

Expediente Nº 4344 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0001991-30.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000989-69.2004.403.6103 

(2004.61.03.000989-9)) CARLOS LOPES DE MOURA X TEREZINHA MARTINS DE MOURA(SP093771 - LUIZ 

ROBERTO RUBIN) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

1. Ante a certidão e extrato de fls. 45/47, verifico que a ação principal a que se referem os presentes Embargos de 

Terceiro trata-se da Ação Cautelar nº 0000989-69.2004.4.03.6103, que encontra-se apensada à Ação Civil Pública nº 

0000847-65.2004.4.03.6103, cujos processos tramitam junto à Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.2. Considerando, outrossim, que os feitos desta natureza (Embargos de Terceiro) devam tramitar junto ao 

procssso principal, a fim de se evitar decisões colidentes, aliado ao fato de que o processo principal encontra-se 

atualmente com 05 volumes (cf. fl. 46), o que tornaria deveras oneroso o traslado de cópia integral do mesmo para o 

presente feito, na forma requerida pelo parquet à fl. 42, e em obediência aos princípios da efetividade e da celeridade 
processual, determino a remessa do presente processo para o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de 

que seja redistribuído por dependência ao feito principal nº 0000989-69.2004.4.03.6103. 3. Proceda-se à baixa 

necessária no sistema eletrônico.4. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 4347 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001013-24.2009.403.6103 (2009.61.03.001013-9) - ARTAIDES MANCILHA DOS SANTOS(SP245199 - 

FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

1. Fls. 165: Designo o dia 27 de setembro de 2011, às 16:00 horas para oitiva das testemunhas arroladas pela parte 
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autora, devendo o patrono da parte autora providenciar o comparecimento delas independentemente de intimação deste 

Juízo.2. Sem prejuízo, intimem-se pessoalmente.3. Fls. 168/174: Conforme já salientado por este Juízo no despacho 

proferido às fls. 164, quanto ao novo pedido de tutela antecipada, não traz a parte autora novos fatos e/ou novas provas. 

Assim, por irrecorrida, fica mantida a decisão de fls. 94, que já havia indeferido a tutela antecipada.4. Ademais, 

considerando que o pedido é de averbação de tempo rurícola, torna-se indispensável a prova oral, conforme consta do 

item 1.Int. 

 

0008253-64.2009.403.6103 (2009.61.03.008253-9) - FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO(SP073365 - 

FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo crédito em suas contas 

vinculadas, inclusive referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado). 

Providencie, ainda, os originais ou microfilmes dos Termos de Adesão à LC nº 110/2001, eventualmente firmados 

pelo(s) autor(es). Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.III - Com a vinda da manifestação da CEF, intime(m)-se o(s) 

autor(es) se concorda(m) com os cálculos/documentos apresentados pela CEF. Em caso de divergência, traga(m) aos 

autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.IV - Fica 

advertida a parte autora-exeqüente, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores 
fornecidos pela CEF.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007299-86.2007.403.6103 (2007.61.03.007299-9) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 

FHE(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X ARMANDO PEREIRA DA SILVA(SP106662 - THADIA ALLAN 

RIBEIRO) 

1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 097/2011 (Formulário 1908439).2. Compareça a parte 

interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s), Sr. Armando Pereira da Silva.3. Enfatizo que o(s) 

referido(s) alvará(s) tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da presente data, ou seja, 08/09/2011.4. 

Certifique a Secretaria se decorreu o prazo legal sem a oposição de embargos.5. Após, manifeste-se a parte exeqüente 

quanto aos demais valores penhorados nos autos, requerendo o que for de seu interesse.6. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006632-71.2005.403.6103 (2005.61.03.006632-2) - JACOMO BOCA CORSICO PICCOLINI(SP073365 - 

FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), 
informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, bem como 

apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) 

diferente(s) do efetivamente devido. 

 

0003336-70.2007.403.6103 (2007.61.03.003336-2) - VITOR BARACHO STRAUSS(SP144177 - GILSON 

APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 099/2011 (Formulário 1908441). Compareça a parte 

interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s), Sr. Vitor Baracho Strauss.2. Nesta data assino o(s) 

alvará(s) de levantamento sob nº 100/2011 (Formulário 1908442). Compareça a parte interessada em Secretaria para 

proceder a retifada do(s) alvará(s),. Dr. Gilson Aparecido dos Santos, OAB/SP 144.177.3. Enfatizo que o(s) referido(s) 

alvará(s) tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da presente data, ou seja, 08/09/2011.4. Vinda a 

comunicação da CEF sobre a quitação do(s) alvará(s) ora expedido(s), determino o arquivamento destes autos.5. Int. 

 

0009391-03.2008.403.6103 (2008.61.03.009391-0) - VALDECI DOGNANI DA SILVA(SP247314 - DANIEL 

BARROS ALCANTARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) X VALDECI DOGNANI DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 098/2011 (Formulário 1908440).2. Compareça a parte 

interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s), Sr. Valdeci Dognani da Silva.3. Enfatizo que o(s) 

referido(s) alvará(s) tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da presente data, ou seja, 08/09/2011.4. Vinda 

a comunicação da CEF sobre a quitação do(s) alvará(s) ora expedido(s), determino o arquivamento destes autos.5. Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  
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Expediente Nº 5861 
 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
0004830-28.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001443-73.2009.403.6103 

(2009.61.03.001443-1)) EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA(SP163054 - LUIZ PAULO ROCHA RIBEIRO) X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA) 

Vistos, etc..Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo acusado EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA contra 

decisão proferida por este Juízo no bojo dos autos da ação penal nº 0001443-73.2009.403.6103, em que o Juízo 

ratificara a denúncia e afastara a tese defensiva de atipicidade penal.Sustenta a Defesa, em síntese, que a conduta 

imputada ao acusado seria de estelionato judiciário, que não teria previsão no ordenamento jurídico, sendo, portanto, 

atípica.DECIDO.O artigo 581 do Código de Processo Penal apresenta rol taxativo de hipóteses de utilização do recurso 

em sentido estrito, não se mostrando possível a interposição contra decisão que afaste a alegação de atipicidade penal.O 

referido artigo prevê que Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença: (...)IX - que indeferir o 

pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa extintiva da punibilidade.Conquanto fundamente a Defesa o 

presente recurso no inciso IX do artigo 581 do CPP, em verdade, a alegada atipicidade do fato não é prescrição e nem 

causa de extinção da punibilidade, merecendo o recurso em sentido estrito interpretação restrita. Daí porque não há 

previsão legal para o recurso ora intentado, sendo, pois, inadmissível.Não há que se falar em afronta ao direito de 

defesa, na medida em que as razões do recorrente poderão ser levadas ao conhecimento do Egrégio Tribunal, se for o 
caso, como preliminar de apelação interposta em face de eventual sentença condenatória, ou, até mesmo, em mandado 

de segurança ou habeas corpus impetrado contra o ato judicial em questão.Como já decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, A decisão que recebe ou ratifica a denúncia não é passível de recurso 

em sentido estrito, porquanto não está prevista em nenhuma das hipóteses descritas no rol taxativo do art. 581 do 

Código de Processo Penal, que, portanto, não comporta ampliação por analogia. Preliminar acolhida. Recurso não 

conhecido (RSE 201061810016571, Rel. Juiz RICARDO CHINA, DJ 24.06.2010, p. 18).Em face do exposto, não 

admito o recurso em sentido estrito interposto pela Defesa do acusado EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA.Dê-se ciência 

ao Ministério Público Federal.Intime-se e, nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. 

 

ACAO PENAL 
0003195-27.2002.403.6103 (2002.61.03.003195-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. JOSE GUILHERME 

FERRAZ DA COSTA) X MILTON DINIZ FERREIRA(SP216315 - RICARDO AUGUSTO DE MELLO MALTA) 

MILTON DINIZ FERREIRA foi denunciado como incurso nas penas do art. 1º, inciso III, da Lei 8.137/90.Narra a 

denúncia, recebida em 12 de setembro de 2002 (fls. 1124), que o denunciado, na qualidade de sócio administrador da 

sociedade comercial denominada COMERCIAL DINIZ DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., estabelecida no 

município de Caraguatatuba/SP, falsificou notas fiscais, no exercício da atividade comercial, com a finalidade de 
reduzir o pagamento relativo a Imposto de Renda Pessoa Jurídica, contribuição ao PIS, COFINS e contribuição social, 

referente aos anos de 1996-1997.Referida fraude foi constatada através de Processo Administrativo Fiscal, que apurou 

que a conduta fraudulenta ocorreu mediante artifício conhecido como notas calçadas que consiste em emitir a primeira 

via da nota fiscal com valores diferentes e superiores dos constantes das demais vias de mesma numeração, sendo estas 

destinadas à escrita fiscal e apuração da receita tributável.Diz a denúncia que a conduta do réu resultou na omissão de 

tributos no valor de R$ 262.390,85, excluídos juros e multa.O réu foi citado (fls. 1265 verso), interrogado (fls. 1267-

1268) e apresentou defesa prévia (fls. 1150-1153).Às fls. 1277-1278, o réu noticiou que a empresa havia aderido ao 

Parcelamento Especial instituído pela Lei nº 10.684/2003, mediante requerimento formalizado em 27.8.2003.Por força 

de decisão proferida em 04.3.2004, foi declarada a suspensão do processo, decorrente da adesão ao aludido 

parcelamento (fls. 1298).Com base em informação prestada pela Secretaria da Receita Federal (fls. 1358-1362), foi 

determinado o prosseguimento do feito em 08.02.2006 (fls. 1370), tendo em vista a exclusão da empresa do PAES.A 

testemunha de acusação SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA foi ouvida por meio de carta precatória (fls. 1428).Foram 

ouvidas as testemunhas de defesa PEDRO MARQUES DE OLIVEIRA e MARCOS OLIVEIRA também por carta 

precatória (fls. 1517-1518).Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal requereu 

Folhas de Antecedentes Criminais, que foram juntadas às fls. 1537-1548, bem como expedição de ofício à Receita 

Federal, requisitando informação atualizada sobre a situação do débito tributário objeto destes autos, cuja resposta foi 

juntada às fls. 1556-1588.Em memoriais escritos, o Ministério Público Federal requereu a condenação do réu nos 
termos da denúncia, em continuidade delitiva (fls. 1590-1593). A defesa do réu, por seu turno, também em memoriais 

escritos, requerem a sua absolvição (fls. 1598-1612). Oportunizada vista dos autos para o Ministério Público Federal se 

manifestar sobre a ocorrência da prescrição, foi requerido o prosseguimento do feito (fls. 1614).É o relatório. 

DECIDO.Rejeito, desde logo, a alegação de inépcia da inicial, sugerida nos memoriais da defesa.Embora se trate, de 

fato, de crime supostamente cometido por intermédio de uma pessoa jurídica, a denúncia narra especificamente que o 

réu era o único responsável pela gestão da empresa ao tempo dos fatos, imputando a ele, ainda, a conduta de alterar as 

notas fiscais com o objeto de reduzir o tributo.Não havendo nulidades a suprir, nem circunstâncias que impeçam o 

julgamento do mérito, a pretensão punitiva aqui deduzida deve ser julgada procedente.Imputa-se ao acusado a conduta 

prevista no art. 1º, III, da Lei nº 8.137/90, consistente em reduzir tributo (no caso, o Imposto sobre a Renda Pessoa 

Jurídica - IRPJ, a contribuição ao PIS, a COFINS e a contribuição social sobre o lucro líquido), mediante a alteração de 

notas fiscais cuja primeira via era diferente das demais vias, estas destinadas à apuração da receita tributária devida.A 
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materialidade do delito vem comprovada por meio da representação fiscal relativa à Peça Informativa nº 

1.34.014.000331/2002-27, instruída com as notas fiscais espelhadas (fls. 10-1121).A representação fiscal para fins 

penais mostra que a pessoa jurídica COMERCIAL DINIZ DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. realmente emitiu 

notas fiscais cujas primeiras vias tinham valores superiores aos das demais vias, sendo que estas últimas eram utilizadas 

para lançamento nos livros fiscais da empresa e que serviram para apuração dos tributos devidos nos anos-calendário de 

1996 e 1997.Diz o referido relatório que se tratou de procedimento sistemático de lançamento globalizado por valor 

menor do que o correto, caracterizando o que popularmente se convencionou chamar de notas calçadas.Esse proceder 

da empresa pode ser claramente constatado a partir de fls. 361.Apenas para exemplificar, veja-se a nota fiscal nº 

000302, cuja via rosa, utilizada para fins fiscais, registrava o valor de R$ 1.239,30 (fls. 362).Já a primeira via dessa 

mesma nota fiscal, juntada por cópia às fls. 361, registra um valor de R$ 53.130,20, isto é, muitíssimo superior ao valor 

que ao final foi registrado nos livros fiscais da empresa e oferecido à tributação.Essa mesma conduta repetiu-se nas 

centenas de notas fiscais juntadas aos autos, de tal modo que não há como desconsiderar a perfeita materialidade do 

delito de sonegação fiscal.O réu, quando interrogado em Juízo (fls. 1267), limitou-se a afirmar que não era quem 

administrava a empresa no período em questão. Informou que deixou a gerência da empresa em 1994, quando esta 

passou a ser administrada por sua irmã MARIA ÁUREA DINIZ BETCHER e a partir de quando o réu afirmou que não 

mais tinha acesso à contabilidade da empresa.Essa alegação, todavia, não restou confirmada pelos outros elementos de 

convicção aqui trazidos.Observa-se, a respeito, que, no contrato social da empresa, figuravam como sócios o réu 

MILTON DINIZ FERREIRA e MAURI DINIZ FERREIRA.Dizia a cláusula 6ª (fls. 166) que a gerência da sociedade 
será exercida pelo sócio Milton Diniz Ferreira, que se incumbirá de todas as operações e representará a sociedade ativa 

e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo substituído em seus impedimentos pelo sócio Mauri Diniz Ferreira.Essa 

cláusula manteve-se inalterada nas sucessivas alterações do contrato social.Na 7ª alteração, realizada em 01.9.1996 (fls. 

180-182), MAURI retirou-se da sociedade, cedendo suas quotas para MARIA ÁUREA DINIZ BETCER.Não houve 

qualquer alteração formal, portanto, a respeito dos poderes de gerência e administração da empresa, que restaram 

inegavelmente mantidos com o acusado MILTON.Duas circunstâncias impedem que se admita como verdadeira a 

alegação do réu de que toda a conduta delituosa teria sido praticada por sua irmã MARIA ÁUREA.A primeira delas é 

que as notas fiscais calçadas já vinham sendo emitidas desde (pelo menos) maio de 1996, isto é, antes que MARIA 

ÁUREA ingressasse na sociedade. Esse fato, isoladamente considerado, já seria suficiente para imputar ao réu a 

responsabilidade pelo ocorrido, pelo menos até o ingresso de sua irmã no quadro societário.Além disso (o que é 

especialmente relevante), é pouquíssimo provável que uma conduta orientada, sistemática e reiterada de sonegação, 

com um modus operandi mais do que conhecido das autoridades fiscais (notas fiscais calçadas), tenha sido praticada 

sem o conhecimento ou contra a vontade do sócio administrador.Somente com uma enorme licença intelectual é que 

poderíamos imaginar que a sonegação contumaz de tributos, comparável a um peculiar estilo de condução dos negócios 

empresariais, fosse realizada com tamanha desfaçatez sem a vontade livre e consciente daquele que tinha poderes de 

gestão, de fato e de direito.As testemunhas de defesa tampouco corroboraram a tese sustentada pelo réu.MARCOS DE 

OLIVEIRA confirma a alegação do réu de que este teria se afastado para trabalhar em outro local (possivelmente a 
empresa MARFIAUTO). Mas isso não serve para justificar a alegação de que deixou, completamente, de gerir os 

negócios da empresa, ainda que por meio de uma sócia interposta.PEDRO MARQUES DE OLIVEIRA, por seu turno, 

declarou não saber se MARIA ÁUREA era sócia da empresa, tendo confirmado que MILTON era o proprietário e que 

ÁUREA cumpria ordens e ficava à disposição de MILTON.É bastante sintomático que alguém que trabalhou na 

empresa não saiba dizer se ÁUREA era sócia da empresa, o que é bastante difícil de admitir caso ela fosse a real 

responsável pela condução dos negócios societários.Impõe-se reconhecer presente, portanto, a autoria do fato 

delituoso.Comprovadas, assim, a materialidade e a autoria dos fatos, impõe-se a condenação do réu.A pena prevista 

para o crime de que trata o citado artigo 1º da Lei nº 8.137/90 é de reclusão, de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, e 

multa.Considerando-se os elementos constantes do artigo 59 do Código Penal, verifica-se que o grau de culpabilidade 

não excedeu à habitual para este tipo de delito. O réu também não registra antecedentes criminais relevantes, não 

havendo elementos nos autos para aferir a personalidade do acusado. Os motivos do crime são, efetivamente, aqueles 

próprios dos delitos análogos ao presente. As circunstâncias e consequências do crime, por seu turno, são daquelas que 

justificam o aumento da pena, já que a conduta foi causadora de grande prejuízo ao Erário, que atualizado, ultrapassa a 

casa dos dois milhões de reais (fls. 1556-1557).Assim, fixo a pena base em 03 (três) anos de reclusão, como necessária 

e suficiente à reprovação da conduta do réu.Não há atenuantes ou agravantes a considerar.Incide, ainda, a regra do art. 

71 do Código Penal, em razão da ocorrência de crime continuado, uma vez que as sucessivas condutas de alterar as 

notas fiscais, com a finalidade de reduzir tributos, foram praticadas nas mesmas condições de tempo, lugar e maneira de 
execução.Justifica-se o aumento da pena em 1/6 (um sexto), resultando em uma pena privativa de liberdade de 03 (três) 

anos e 06 (seis) meses de reclusão, que torno definitiva.O regime de cumprimento da pena será o aberto (art. 33, 2º, do 

Código Penal).Considerando a desnecessidade de segregação do condenado, a pena fixada em patamar não superior a 

04 anos, assim como a presença dos demais requisitos previstos no art. 44 do Código Penal (uma vez que não há 

comprovação da reincidência), substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, sendo uma 

consistente na prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser designada pelo Juízo das execuções penais, à 

ordem de uma hora por dia de pena, e a outra consistente em prestação pecuniária, no valor de 10 (dez) salários 

mínimos vigentes à data do pagamento, destinada a entidade assistencial também indicada pelo Juízo das execuções 

penais.O descumprimento injustificado das penas restritivas de direito importará sua conversão em privativa de 

liberdade, nos termos do art. 44, 4º, do Código Penal.Considerando as razões já expostas, assim como a capacidade 

econômica do réu, revelada por sua atividade profissional, condeno-o, ainda, à pena de multa, estimada em 20 (vinte) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 585/1085 

dias-multa, cada um fixado em 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigido 

monetariamente.Poderá o condenado apelar em liberdade, já que assim respondeu ao processo crime, não havendo 

razões que justifiquem a decretação de sua custódia.Não é cabível, no caso em exame, fixação da indenização de que 

trata o art. 387, IV, do CPP, uma vez que os débitos em questão já são objeto de cobrança judicial, de tal forma que 

representaria indevido bis in idem estabelecer nova condenação a esse respeito.Em face do exposto, julgo procedente o 

pedido contido na denúncia e condeno MILTON DINIZ FERREIRA, RG 10.417.265 (SSP/SP) e CPF 781.620.768-91, 

nos termos do art. 1º, inciso III, da Lei nº 8.137/90, combinado com o art. 71, do Código Penal, à pena privativa de 

liberdade de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, cujo regime inicial de cumprimento é o aberto, que substituo 

por duas penas restritivas de direitos, sendo uma consistente na prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser 

designada pelo Juízo das execuções penais, e a outra consistente em prestação pecuniária, no valor de 10 (dez) salários 

mínimos, vigente à data do pagamento, destinada a entidade assistencial também indicada pelo Juízo das execuções 

penais, cujo descumprimento injustificado importará imediata conversão em pena privativa de liberdade.Condeno-o, 

ainda, à pena de 20 (vinte) dias-multa, no valor de um 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos 

cada, corrigido monetariamente o total a partir do trânsito em julgado.Poderá o condenado apelar desta sentença em 

liberdade.Com o trânsito em julgado, lance-se seu nome no rol dos culpados, oficiando-se ao Egrégio Tribunal Regional 

Eleitoral de São Paulo para os fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal de 1988.Efetuem-se as anotações 

necessárias na Secretaria e na Distribuição.Custas na forma da lei.P. R. I. C.. 

 
0004691-86.2005.403.6103 (2005.61.03.004691-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO 

AUGUSTO COSTA) X ROSANA ANGELA EPIFANIO DE QUEIROZ(SP184953 - DIMAS JOSÉ DE MACEDO) X 

ROZIVAL RODRIGUES QUEIROZ(SP184953 - DIMAS JOSÉ DE MACEDO) 

Vistos, etc..Trata-se de ação penal em que o Ministério Público Federal imputa aos acusados ROSANA ANGELA 

EPIFÂNIO DE QUEIROZ e ROZIVAL RODRIGUES DE QUEIROZ a prática do crime previsto no artigo 299 do 

Código Penal, em concurso formal com o crime previsto no artigo 244-B, caput, da Lei nº 8.069/90, ambos em 

continuidade delitiva.Os acusados foram devidamente citados (fl. 322), tendo sido oferecidas respostas escritas à 

acusação pelo digno advogado constituído (fls. 329/338 e 339/348).É a síntese do necessário. DECIDO.Vale observar, 

desde logo, que a possibilidade de absolvição sumária de que cuida o art. 397 do Código de Processo Penal, na redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.719/2008, só tem lugar nos casos em que as hipóteses ali descritas estejam caracterizadas 

de forma inequívoca.De fato, ao fazer referência à existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato, 

existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade, ao fato que evidentemente 

não constitui crime ou caso em que esteja extinta a punibilidade do agente, o CPP deixou claro que o exame que se faz 

da defesa escrita, neste momento do procedimento, é um exame inicial (sumário), de tal forma que não se pode exigir 

apreciação exauriente das questões deduzidas na defesa.Nesses termos, afora hipóteses especialíssimas, em que a 

constatação dessas circunstâncias ocorra logo à primeira vista, impõe-se dar prosseguimento ao feito, interpretação que 

decorre da máxima in dubio pro societate, que vigora tanto no momento do recebimento da denúncia quanto no exame 
preliminar da defesa escrita.No caso em questão, nenhum dos argumentos apresentados pela Defesa é suficientemente 

relevante para autorizar a absolvição sumária.Verifica-se que não há fundamento legal para que o Juízo de primeiro 

grau reconheça a prescrição calculada com base na pena mínima abstratamente cominada ao delito, ou mesmo em 

quantidade próxima deste, já que não há, ainda, pena concreta aplicada que permita essa operação.Aplica-se, ao caso, a 

regra do caput do artigo 109 do Código Penal, que determina que, antes de transitar em julgado, a prescrição regula-se 

pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime.Nesse sentido decidiu o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, de que são exemplos o HC 2006.03.00.109881-0, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJ 

03.7.2007, o HC 2007.03.00.089524-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MELLO, DJ 19.6.2008, e o HC 2007.03.00.094108-0, 

Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJ 11.3.2008.De resto, a matéria alegada pela Defesa diz respeito ao mérito e, 

portanto, depende de prova, a ser colhida durante a instrução, de tal forma que não se justifica a absolvição sumária.Vê-

se, portanto, que não está presente qualquer das hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal, razão pela qual se 

impõe receber a denúncia, para os fins previstos no artigo 399 do mesmo Código.Mantenho a audiência de instrução e 

julgamento designada no dia 27 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 14:30 HORAS, conforme determinado na decisão de 

fls. 364/365, item 4º.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

0002963-39.2007.403.6103 (2007.61.03.002963-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO 

AUGUSTO COSTA) X GILSON DE PAULA LESSA(SP232668 - MARY ANNE MENDES CATA PRETA 
PEREIRA LIMA E SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO) 

Vistos etc.Trata-se de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática de crime contra a ordem tributária (art. 1º, I, 

da Lei nº 8.137/90).Às fls. 1022-1032, o acusado noticiou ter realizado o depósito integral do valor do débito tributário, 

requerendo seja declarada a extinção da punibilidade.Realizada a audiência de instrução e dada vista ao Ministério 

Público Federal, este se manifestou de acordo com o pleito do acusado.É a síntese do necessário. DECIDO.Observo, 

preliminarmente, que o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo devido constitui causa de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II, do Código Tributário Nacional). Não é, definitivamente, pagamento do 

tributo, que constitui causa de extinção do crédito tributário (156, I, do CTN).Não por outra razão o Código Tributário 

Nacional prescreve, com todas as letras, que a conversão do depósito em renda do ente tributante constitui hipótese 

autônoma de extinção do crédito tributário (art. 156, VI), inconfundível com a do pagamento.No plano dos tributos 

federais, a legislação ordinária não mais se refere à conversão do depósito em renda, mas à transformação em 
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pagamento definitivo, deixando expresso que a manutenção do depósito até pode se constituir em pagamento 

provisório, mas que pagamento, de fato, não é (Lei nº 9.703/98).Argumenta-se, todavia, que ao depósito podem ser 

dados dois únicos destinos: o levantamento, caso o sujeito passivo da obrigação tributária saia-se vencedor na ação 

cível, ou, caso contrário, a conversão em renda (ou transformação em pagamento definitivo).Embora esses realmente 

sejam os destinos prováveis do depósito, o fato é que o Juízo Criminal não tem qualquer ingerência sobre esses fatos 

futuros.Isto é, embora seja possível antever que o depósito será provavelmente transformado em pagamento definitivo, 

caso o acusado perca a ação cível, não é possível afirmar, com toda certeza, que isso fatalmente ocorrerá. Aliás, a 

experiência forense mostra que não são tão raras situações em que decisões judiciais, das mais diversas instâncias, 

acabem autorizando a substituição do depósito por fiança bancária, por seguro fiança, por caução real, 

etc.Reconhecemos que, nos dias atuais, esse seja um cenário improvável. Mas, certamente, não é de ocorrência 

impossível. Nesse caso, uma eventual extinção da punibilidade decorrente do depósito seria materialmente irreversível, 

dada a impossibilidade de revisão criminal pro societate.Vale também observar que, ao optar por depositar o valor do 

tributo, ao invés de realizar o seu pagamento, ou mesmo de requerer a conversão em renda do depósito, o acusado está 

fazendo uma clara escolha e assumindo o ônus da subsistência da ação penal e de julgamento de seu mérito. Presume-se 

ter ponderado, assim, devidamente, as vantagens e desvantagens dessa escolha.Respeitáveis julgados têm entendido que 

o depósito constitui causa de suspensão da pretensão punitiva, em interpretação teleológica da lei. De fato, se o 

parcelamento, que exige desembolsos parciais e periódicos do contribuinte, constitui causa de suspensão da pretensão 

punitiva, com maior razão isso deveria ocorrer com o depósito, que supõe um desembolso integral e imediato.Ocorre 
que, por uma imposição de justiça criminal, a suspensão da pretensão punitiva deveria ser acompanhada da suspensão 

do prazo prescricional. É aí que, com a devida vênia, essa tese encontra um impedimento de natureza intransponível, 

representado pela proibição de aplicação da analogia em prejuízo do réu.Ou seja, se entendêssemos por bem aplicar 

analogicamente uma suspensão da pretensão punitiva em benefício do réu, teríamos que aplicar a analogia para o fim de 

criar uma hipótese de suspensão da prescrição sem previsão legal, em manifesto prejuízo ao réu.Por essas razões é que, 

sem que haja uma determinação legal expressa que autorize esse entendimento, não cabe falar quer na extinção, quer na 

suspensão da punibilidade.Aguarde-se por mais dez dias a resposta ao ofício de fls. 1067, reiterando-se caso persista a 

omissão na resposta.Cumprido, abra-se vista às partes para memoriais escritos, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0009141-67.2008.403.6103 (2008.61.03.009141-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO 

AUGUSTO COSTA) X RODRIGO DA LUZ EPIFANIO(SP116691 - CLAUDIA MARIA LEMES COSTA) 

Vistos, etc..Fl. 92: defiro o pedido da Defesa e designo o dia 15/09/2011, às 14:15 horas, para nova audiência de 

apresentação de proposta de suspensão do processo ao réu RODRIGO DA LUZ EPIFANIO, nos termos do artigo 89 da 

Lei nº 9.099/95.Expeça-se mandado para intimação do acusado supra para comparecimento perante este Juízo, devendo 

ser, ainda, intimado o respectivo acusado de que, caso não concorde com a suspensão do processo ou novamente não 

compareça à audiência, deverá responder à acusação constante da denúncia cuja cópia segue anexa, por escrito e 
mediante advogado constituído, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, contados da data designada para os fins acima 

especificados, bem assim seja cientificado de que:1) na resposta, poderá arguir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 

qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos termos do artigo 396-A, caput, do Código de 

Processo Penal; e2) caso não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, ser-

lhe-á nomeado defensor para oferecê-la, nos termos do artigo 396-A, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Penal.Mantenho a designação do dia 05/10/2011, às 14:30 horas, para eventual realização de audiência de instrução e 

julgamento, em caso de não aceitação da proposta de suspensão ou não comparecimento do acusado.Suspendo, por ora, 

as determinações de intimação de WILLIAM EDUARDO PRÓXIMO e inquirição, por meio de carta precatória, de 

MANOEL JOAQUIM MOREIRA, testemunhas arroladas pela Acusação, constantes da deliberação de fl. 

91.Providencie a doutora CLAUDIA MARIA LEMES COSTA, OAB/SP nº 116.691, em 10 (dez) dias, a juntada de 

procuração que lhe tenha sido outorgada pelo acusado.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

0004954-79.2009.403.6103 (2009.61.03.004954-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004405-69.2009.403.6103 (2009.61.03.004405-8)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO 

BALDANI OQUENDO) X ERALDO LOPES DA SILVA(SP272938 - LUCIANA AGUIAR DO AMARAL E 

SP259062 - CESAR EDUARDO FERREIRA MARTA) 
Publicação da r. deliberação de fl. 155, para apresentação de memoriais (art. 403, parágrafo 3º, do CPP) pela Defesa: 

...Defiro o prazo de cinco dias para apresentação de memoriais escritos..., bem como o prazo de cinco dias para juntada 

de substabelecimento.... 

 

Expediente Nº 5866 
 

HABEAS DATA 
0004834-65.2011.403.6103 - MAYEKAWA DO BRASIL REFRIGERACAO LTDA(SP156379 - EDUARDO 

FERRAZ GUERRA E SP278356 - JULIO HENRIQUE BATISTA E SP147381 - RENATO OLIVER CARVALHO E 

SP252001 - ANDERSON BISPO DA SILVA E SP196185 - ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 
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MAYEKAWA DO BRASIL REFRIGERAÇÃO LTDA., qualificada nos autos, impetra o presente habeas data contra 

ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, com a finalidade de 

obter a retificação das informações que constam do sistema informatizado da SRF, para que o débito ali indicado seja 

baixado, já que extinto por compensação (art. 156, IX, do Código Tributário Nacional).Alega a impetrante, em síntese, 

ter apresentado declaração de compensação à autoridade impetrada, para o fim de se utilizar de créditos decorrentes de 

bases negativas da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL no exercício de 1996.Afirma que essa declaração 

não foi homologada pela autoridade, razão pela qual interpôs recurso administrativo ao final provido, declarando a 

homologação tácita à compensação, em razão do decurso do prazo legal de que a autoridade dispunha para constituir o 

crédito tributário.Sustenta que, apesar de definitivamente exonerada desse crédito tributário, foi informada pos analista 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil que o sistema informatizado daquele órgão não contempla uma forma de 

registrar os casos de homologação legal.Nesses termos, o processo administrativo em questão ficaria registrado nos 

sistemas da Receita como em julgamento, permanecendo com sua exigibilidade suspensa até que fosse criado um 

programa de computador que contemplasse a hipótese de homologação por disposição legal.A inicial veio instruída com 

documentos.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações em que afirma que, de fato, o sistema 

informatizado não contempla a possibilidade de baixa do processo administrativo nos casos de homologação tácita. 

Aduziu que o servidor da Receita responsável ficaria na contingência de ou baixar o processo com um evento inventado 

ou manter a exigibilidade suspensa, acrescentando a impetrante não irá sofrer nenhum prejuízo com a anotação da 

suspensão da exigibilidade. Acrescentou que os efeitos práticos da certidão positiva com débitos fiscais, com efeitos de 
negativa, são os mesmos da certidão positiva, acrescentando que a situação em exame não exigiria comprovações 

periódicas por parte da impetrante.O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A 

Constituição Federal de 1988 instituiu um Estado com um perfil essencialmente distinto daqueles postos pelas Cartas de 

1967 e 1969 (a emenda nº 1/69), por ela denominado Estado Democrático de Direito. Mais do que simples retórica 

constituinte, esse novo modelo estatal foi erigido à categoria de princípio fundamental estruturante do Estado (art. 1º, 

caput), com a força normativa e de vetor interpretativo peculiares a essas normas constitucionais.Diante da dignidade 

constitucional desse princípio, é natural que encontremos no corpo de todo o Texto Constitucional inúmeras regras, 

princípios e subprincípios derivados dessa norma matriz, especialmente, ao que interessa a estes autos, a proclamação 

do direito individual ao recebimento de informações dos órgãos públicos e de seus coadjuvantes no exercício de funções 

públicas.De fato, o art. 5º, XXXIII prescreve que todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.Sem embargo da relevância 

constitucional dessa disposição declaratória de direitos, que integra o núcleo insuscetível de reforma (art. 60, 4º, IV), 

não descurou o constituinte de prescrever um instrumento assecuratório desse direito, consubstanciado na garantia 
constitucional do habeas data.Essa garantia foi estabelecida para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público, ou 

para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo (art. 5º, 

LXXII, a e b).Não obstante a aplicabilidade imediata dessa norma, reconhecida por juízos e tribunais, que vinham 

aplicando ao habeas data o procedimento do mandado de segurança, cuidou o legislador infraconstitucional de aprovar a 

Lei nº 9.507/97, para efeito de disciplinar o acesso a informações e o procedimento do habeas data.Embora louvável a 

iniciativa do legislador, o projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional foi submetido a vários vetos, de sorte que 

alguns aspectos procedimentais ainda permanecem obscuros, o que não impede, contudo, sua utilização e aplicação.Em 

relação à garantia constitucional de que tratamos, especificamente, a lei introduziu algumas novidades que merecem 

atenção, em especial a possibilidade de anotação, nos registros do interessado, de contestação ou explicação sobre dado 

verdadeiro, mas justificável e que esteja sob pendência judicial ou amigável (art. 7º, III). Além disso, tornou direito 

positivo a orientação jurisprudencial sedimentada (Súmula nº 2 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça) de não admitir 

o habeas data quando não houver prova da recusa ao acesso às informações ou, agora inovando, do decurso do prazo de 

10 (dez) dias sem resposta (art. 8º, parágrafo único, I, II e III).Assim delineado brevemente o conjunto normativo 

aplicável, verificamos que a inicial está regularmente instruída, inclusive com a prova do requerimento administrativo 

(fls. 86-87) e do indeferimento do pedido de retificação (fls. 88), tendo ainda sido observados os requisitos dos arts. 282 

a 285 do Código de Processo Civil.A impetrante é pessoa jurídica que pretende obter a retificação das informações a 
respeito de si própria, ostentando, destarte, a legitimidade ativa peculiar desta ação de natureza personalíssima, por 

imposição da própria Constituição.Por outro lado, a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS - SP integra um órgão público federal, que detém registros a respeito da situação fiscal dos 

contribuintes sujeito às suas atribuições legais, de sorte que seu Delegado tem legitimidade para figurar no pólo passivo 

da ação, na qualidade de autoridade impetrada.Postas tais premissas, considerando a amplitude do direito proclamado 

pelo Texto de 1988, não há como se negar à impetrante o direito à retificação das informações que existem a seu 

respeito, relativamente ao débito objeto do processo administrativo nº 13816.000976/2003-91.De fato, não restam 

dúvidas de que a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas reconheceu que a União deixou 

transcorrer o prazo legal de que dispunha para, eventualmente, glosar a compensação declarada pela impetrante. Essa 

decisão foi alcançada pela preclusão, de tal forma que não cabe mais qualquer discussão a respeito.Operou-se, portanto, 

no caso, a homologação tácita da compensação, que é causa de extinção do crédito tributário (art. 156, IX, do Código 
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Tributário Nacional).Se o crédito tributário foi extinto, não se pode admitir que persista registrado nos sistemas 

informatizados da Receita Federal do Brasil como meramente suspenso.Assim, independentemente de haver (ou não) 

prejuízos concretos à impetrante, assiste-lhe o direito de retificar as informações registradas nos sistemas da Receita, 

para que o débito figure como extinto.A autoridade impetrada deverá encontrar, dentre as opções possíveis, aquela que 

melhor se aplique ao caso (por exemplo, extinção por pagamento), sem prejuízo de eventual retificação tão logo esteja 

disponível uma rotina específica para o caso.Quanto aos honorários advocatícios, julgo serem incabíveis, não só diante 

da evidente semelhança que este writ guarda com o mandado de segurança, para o qual a jurisprudência cristalizada não 

admite condenação em honorários (Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ), mas por força da própria determinação 

constitucional contida no art. 5º, LXXVII, que prescreve serem gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data. 

Comentando esse dispositivo, ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:(...) Como esses dois writs têm 

relação direta com a liberdade das pessoas, o dispositivo comentado garante o ajuizamento dessas ações constitucionais, 

que são isentas de custas e despesas processuais, bem como de honorários de advogado. A lei infraconstitucional não 

pode dispor sobre custas e honorários, pois a gratuidade está garantida de forma ampla na CF (...) (Código de processo 

civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 98), 

grifamos.Embora a norma constitucional em comento constitua direito do indivíduo, o postulado supremo da igualdade, 

inclusive em seu aspecto processual, impõe o reconhecimento dessa ampla isenção tanto quando este é vencido como 

quando é vencedor nas ações aí referidas.Em face do exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à autoridade 

impetrada que retifique as informações constantes de seu sistema informatizado, de modo a registrar como extinto o 
débito objeto do processo administrativo nº 13816.000976/2003-91.Sem condenação em custas processuais (art. 21 da 

Lei nº 9.507/97 e art. 5º da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996) e em honorários advocatícios.Comunique-se à 

autoridade impetrada, mediante ofício (via mais expedita), certificando-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada 

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. O.. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006822-97.2006.403.6103 (2006.61.03.006822-0) - ANA PAULA COSTA SANTOS BORREGO(SP182607 - 

MARCIO AUGUSTO DOURADO E SP153733 - EMERSON RODRIGUES MOREIRA FILHO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP 

Vistos etc..Fls. 231-238: manifeste-se a impetrante.Int. 

 

0000450-64.2008.403.6103 (2008.61.03.000450-0) - PAULO MINORU KAYANO(SP139105 - REYNALDO 

VILELA DE MAGALHAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP 

Fls. 182 e 184: Melhor examinando os autos, verifico que assiste razão à União.Com efeito, embora a sentença tenha 

determinado a não-incidência do imposto de renda incidente sobre as verbas denominadas indenização tempo serviço e 

férias vencidas indenizadas, a decisão proferida pela E. Corte Regional deu parcial provimento ao recurso da União para 

reformar a sentença em relação à não incidência do imposto de renda sobre a verba denominada indenização tempo 
serviço (fls. 167/169 verso).Já no que se refere às férias vencidas indenizadas, conforme consignado pelo eminente 

relator do recurso (fls. 118, último parágrafo), o termo de rescisão de contrato de trabalho, encartado às fls. 16, revela 

que as verbas devidas à este título foram pagas integralmente ao impetrante, sem qualquer desconto, razão pela qual, 

neste ponto, foi reconhecida a falta de interesse processual na impetração.Analisando o documento de fls. 16, verifica-

se que o valor que o impetrante pretende levantar diz respeito ao imposto de renda que incidiu sobre as férias 

proporcionais, que não foram objeto de decisão judicial.Assim, oficie-se à CEF para que transforme em pagamento 

definitivo o valor objeto da guia de fls. 62.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int 

 

0001425-81.2011.403.6103 - EVENTOS E PROMOCOES VIVER S/C LTDA(SP124675 - REINALDO COSTA 

MACHADO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos etc..Promova a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da segunda alteração do contrato social da 

empresa, bem como esclareça se não houve alteração da sua cláusula 6ª (fls. 18).O pedido de liminar será apreciado 

após a vinda das informações.Notifique-se. Intime-se. 

 

0001999-07.2011.403.6103 - JEAN CARLOS TOMAZ DE OLIVEIRA(SP281203 - LUCIENE SPADOTTO) X 

DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE SJCAMPOS/SP 

Vistos etc..Recebo a apelação de fls. 57-63 no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo 
legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

anotações de praxe.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0002096-07.2011.403.6103 - BRUNO AVENA DE AZEVEDO(RJ081046 - LUIZ CARLOS GODOY DE AZEVEDO) 

X REITOR DO INSTITUTO TECNOLOGICO DA AERONAUTICA - ITA 

Vistos etc..Recebo a apelação de fls. 216-234 no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

anotações de praxe.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0003043-61.2011.403.6103 - LOURENCO HELIO FAGUNDES(SP298040 - IRACEMA FERNANDES DE 

OLIVEIRA GIGLIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 
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Vistos etc..Recebo a apelação de fls. 77-89 no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo 

legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

anotações de praxe.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0003238-46.2011.403.6103 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP191314 - VERIDIANA DA SILVA VITOR) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM CACAPAVA - SP 

Vistos etc..Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Fls. 87: promova o impetrante integral cumprimento a 

determinação constante de fls. 79, no prazo último de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, a fim de emendar a 

petição inicial, adequando-a ao procedimento comum ordinário, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil, 

bem como, deverá apresentar mais uma cópia do aditamento para instruir a contrafé necessária à citação da parte 

contrária.Cumprido, ao SUDP para as providências cabíveis. Em seguida, cite-se.Silente, registre-se o feito para 

sentença.Int. 

 

0005488-52.2011.403.6103 - INDUSTRIA E COMERCIO PAULISTA LTDA(SP298058 - LAURA GIANESELLA 

GALVÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos etc..Manifeste-se a impetrante, no prazo de dez dias, acerca das informações apresentadas às fls. 74-78. Após, 

registre-se o feito para sentença.Int. 
 

0005552-62.2011.403.6103 - SOLANGE MARIA DE CASTRO COIMBRA(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE 

TOLEDO ALMEIDA) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM CACAPAVA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a concluir a análise 

de seu pedido relativo ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega a impetrante, haver formulado 

requerimento administrativo em 10.11.2010, que foi indeferido.Afirma que, tendo interposto recurso administrativo em 

face da decisão denegatória, este foi encaminhado para a Décima Terceira Junta de Recursos - Primeira Composição 

Adjunta para análise do recurso, estando atualmente pendente de julgamento.Requer seja cumprido o prazo máximo de 

quarenta e cinco dias para o primeiro pagamento da renda mensal do benefício a que faz jus.A inicial foi instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.Informações da 

autoridade impetrada às fls. 15.É a síntese do necessário. DECIDO.Pretende-se, nestes autos, compelir a autoridade 

impetrada ao exame do pedido de concessão de benefício previdenciário, uma vez decorrido o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias previsto no art. 174 do Decreto nº 3.048/99.Mesmo que posam ser invocados, como fundamentos para a 

procedência do pedido, os princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, aparenta ser de duvidosa validade a 

pretensão de utilizar o Poder Judiciário como meio de obrigar a Administração Pública a andar mais rápido ou a agilizar 

seus procedimentos.É certo que o ideal, o desejável é que a autarquia possa atender a todos de forma célere e eficaz. 

Não sendo isso possível, deve o INSS agir de acordo com suas limitações materiais e humanas, respeitando, todavia, a 
estrita ordem cronológica dos requerimentos.Vê-se, portanto, até mesmo por força do princípio constitucional da 

separação dos poderes do Estado (art. 2º da Constituição da República de 1988), só é dado ao Poder Judiciário intervir 

nas situações em que, flagrantemente, a autoridade administrativa não esteja descurando de seu dever de atendimento 

aos pleitos que lhe são apresentados. Não se discute, nestes autos, a imensa quantidade de pedidos a cargo da autoridade 

impetrada, nem as dificuldades estruturais por que passa a Administração Pública (assim como o próprio Poder 

Judiciário) para atender a contento às necessidades dos administrados (ou jurisdicionados).Todos esses obstáculos não 

impedem que se possa atribuir tratamento preferencial àqueles, jurisdicionados ou administrados, que comprovem a 

existência de situações de especial necessidade, ou que diligenciem, com todos os meios disponíveis, para que a função 

administrativa ou jurisdicional seja realizada conforme prescrevem a Constituição e as leis.Embora seja de rigor o 

respeito à estrita ordem cronológica de apresentação dos requerimentos, em atenção ao princípio da impessoalidade 

administrativa, não se descarta a possibilidade de mitigação dessa regra em situações excepcionais como as acima 

mencionadas.No caso dos autos, verifico que a autoridade impetrada já examinou e indeferiu o pedido de concessão do 

benefício, em um período inferior a trinta dias (fls. 15-16).Já tendo havido, assim, uma manifestação concreta da 

Administração Pública a respeito de seu pedido, qualquer deliberação judicial a respeito do julgamento do recurso 

administrativo exigiria a prova de uma situação inequívoca de incúria ou de negligência, o que está longe de ocorrer.De 

fato, o transcurso de pouco mais de 04 (quatro) meses desde o recebimento dos autos pelo órgão julgador (fls. 10) não 

pode ser considerado exagerado ou desproporcional, mormente quando se sabe que tais órgãos estão notoriamente 
assoberbados de feitos.Vale ainda observar que o indeferimento do benefício ocorreu diante do parecer médico 

contrário à contagem do tempo especial (fls. 15).Como o art. 174 do Decreto nº 3.048/99 estipula o prazo de 45 dias 

após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão, há uma razoável 

probabilidade de que o indeferimento tenha sido motivado, exatamente, pela insuficiência da prova documental 

apresentada pelo impetrante.Falta ao impetrante, assim, a plausibilidade jurídica de suas alegações.Em face do exposto, 

indefiro o pedido de liminar.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Dê-se ciência à 

Procuradoria Seccional Federal, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, vista ao Ministério Público 

Federal.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0005688-59.2011.403.6103 - CJS ESCOLA DE IDIOMAS LTDA(SP068341 - ANTONIO BRANISSO SOBRINHO E 

SP255546 - MARTHA MARIA ABRAHÃO BRANISSO E SP256708 - FELIPE RAMOS SATTELMAYER) X 
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos etc..Manifeste-se a impetrante, no prazo de dez dias, acerca das informações apresentadas às fls. 67-70 e 

manifestação de fls. 71-78. Após, registre-se o feito para sentença.Int. 

 

0005899-95.2011.403.6103 - MERCANTIL VISTA VERDE LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE 

ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SJCAMPOS-SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de determinar à impetrada a não exigência do 

recolhimento de contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT e entidades terceiras) sobre os valores pagos aos 

empregados a título de horas extras. Alega a impetrante, em síntese, que a imposição do pagamento acima referido é 

ilegal, uma vez que se tratam de verbas indenizatórias, não devendo, assim, serem consideradas como salário. 

Acrescenta que, descaracterizada a natureza salarial destas verbas, não há que se falar em incidência destas para o 

cálculo da contribuição previdenciária. Requer, portanto, a concessão da liminar, deferindo o direito a não obrigação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de horas extras e conseqüente 

compensação ou restituição dos valore já pagos nos últimos 05 (cinco) anos, com a incidência da correção monetária e 

taxa SELIC, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, sem a restrição existente no art. 170-A do CTN. A inicial 

veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Observo, preliminarmente, que a impetrante vem se 
submetendo à sistemática de tributação aqui discutida há muitos anos.Sem embargo da garantia constitucional que 

franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição 

Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de 

periculum in mora, ou de dano grave e de difícil reparação.É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação 

concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida, caso seja concedida somente na sentença (art. 7º, III, 

da Lei nº 12.016/2009).No caso em exame, uma vez constatada em sentença a não incidência da contribuição sobre os 

valores impugnados, haverá imediata suspensão de sua exigência, sendo certo que a compensação requerida só poderia 

ocorrer depois do trânsito em julgado (art. 170-A do CTN).Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.Notifique-

se a autoridade impetrada para que preste as informações necessárias, no prazo legal.Dê-se ciência à Procuradoria 

Seccional da Fazenda Nacional, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, vista ao Ministério Público 

Federal.Intimem-se. Oficie-se. 

 

0005901-65.2011.403.6103 - COMERCIAL IDEAL MOGI LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE 

ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E 

EMPREGO EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com a finalidade de assegurar o alegado direito 

líquido e certo da impetrante de não ser compelida ao recolhimento da contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS incidente sobre valores pagos a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, 15 dias anteriores 

à concessão de auxílio doença/acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas, vale transporte pago em 

pecúnia e faltas abonadas/justificadas.Alega a impetrante que a referida contribuição não poderia incidir sobre referidas 

verbas, tendo em vista tratar-se de circunstâncias nas quais não há efetiva prestação de serviços.Requer, ainda, a 

compensação ou restituição dos valores recolhidos, com débitos próprios, vencidos ou vincendos da mesma espécie, 

sem a restrição existente no art. 170-A, do CTN.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Observo, preliminarmente, que a impetrante vem se submetendo à sistemática de pagamento das 

contribuições ao FGTS, na forma aqui discutida, há muitos anos.Sem embargo da garantia constitucional que franqueia 

o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 

1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de periculum 

in mora, ou de dano grave e de difícil reparação.É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta 

que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida, caso seja concedida somente na sentença (art. 7º, III, da Lei nº 

12.016/2009).No caso em exame, uma vez constatada em sentença a não incidência da contribuição sobre os valores 

impugnados, haverá imediata suspensão de sua exigência, sendo certo que a compensação requerida só poderia ocorrer 

depois do trânsito em julgado (por aplicação da regra do art. 170-A do CTN, dada a similitude de situações).Não há, 

portanto, razões suficientes que autorizem a concessão liminar do pedido.Em face do exposto, indefiro o pedido de 

liminar.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações necessárias, no prazo legal.Promova a 
impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a citação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na 

qualidade de litisconsorte passivo necessário. Cumprido, à SUDP para as providências cabíveis.Dê-se ciência à 

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, vista ao 

Ministério Público Federal.Intimem-se. Oficie-se. 

 

0005903-35.2011.403.6103 - COML/ BARATAO COLONIAL LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE 

ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E 

EMPREGO EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com a finalidade de assegurar o alegado direito 

líquido e certo da impetrante de não ser compelida ao recolhimento da contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS incidente sobre valores pagos a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, 15 dias anteriores 
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à concessão de auxílio doença/acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas, vale transporte pago em 

pecúnia e faltas abonadas/justificadas.Alega a impetrante que a referida contribuição não poderia incidir sobre referidas 

verbas, tendo em vista tratar-se de circunstâncias nas quais não há efetiva prestação de serviços.Requer, ainda, a 

compensação ou restituição dos valores recolhidos, com débitos próprios, vencidos ou vincendos da mesma espécie, 

sem a restrição existente no art. 170-A, do CTN.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Observo, preliminarmente, que a impetrante vem se submetendo à sistemática de pagamento das 

contribuições ao FGTS, na forma aqui discutida, há muitos anos.Sem embargo da garantia constitucional que franqueia 

o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 

1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de periculum 

in mora, ou de dano grave e de difícil reparação.É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta 

que, caso não impedida, resulte na ineficácia da medida, caso seja concedida somente na sentença (art. 7º, III, da Lei nº 

12.016/2009).No caso em exame, uma vez constatada em sentença a não incidência da contribuição sobre os valores 

impugnados, haverá imediata suspensão de sua exigência, sendo certo que a compensação requerida só poderia ocorrer 

depois do trânsito em julgado (por aplicação da regra do art. 170-A do CTN, dada a similitude de situações).Não há, 

portanto, razões suficientes que autorizem a concessão liminar do pedido.Em face do exposto, indefiro o pedido de 

liminar.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações necessárias, no prazo legal.Promova a 

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a citação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na 

qualidade de litisconsorte passivo necessário. Cumprido, à SUDP para as providências cabíveis.Dê-se ciência à 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, vista ao 

Ministério Público Federal.Intimem-se. Oficie-se. 

 

0005908-57.2011.403.6103 - COML/ BARATAO MORUMBI LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE 

ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E 

EMPREGO EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de determinar à impetrada a não exigência do 

recolhimento de contribuições ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, sobre os valores 

pagos a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, 15 dias anteriores a concessão de auxílio-doença/acidente, 

terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), vale transporte pago em pecúnia e faltas 

abonadas/justificadas.Alega a impetrante, em síntese, que a imposição do pagamento acima referido é ilegal, uma vez 

que se tratam de verbas indenizatórias, não devendo, assim, serem consideradas como salário. Acrescenta que, 

descaracterizada a natureza salarial destas verbas, não há que se falar em incidência destas para o cálculo do pagamento 

do FGTS. Requer, portanto, a concessão da liminar, deferindo o direito a não obrigação do recolhimento do FGTS sobre 

os valores pagos a título destas verbas indenizatórias e conseqüente compensação ou restituição dos valore já pagos nos 

últimos 05 (cinco) anos, com a incidência da correção monetária e taxa SELIC, com débitos próprios, vencidos ou 

vincendos, sem a restrição existente no art. 170-A do CTN. A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do 
necessário. DECIDO.Observo, preliminarmente, que a impetrante vem se submetendo à sistemática de tributação aqui 

discutida há muitos anos.Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, 

inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas 

liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de periculum in mora, ou de dano grave e de 

difícil reparação.É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte 

na ineficácia da medida, caso seja concedida somente na sentença (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).No caso em 

exame, uma vez constatada em sentença a não incidência da contribuição sobre os valores impugnados, haverá imediata 

suspensão de sua exigência, sendo certo que a compensação requerida só poderia ocorrer depois do trânsito em julgado 

(art. 170-A do CTN).Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.Notifique-se a autoridade impetrada para que 

preste as informações necessárias, no prazo legal.Dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, na 

forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Oficie-se. 

 

0006028-03.2011.403.6103 - R CONSTANTINO CALCADOS LTDA(SP168208 - JEAN HENRIQUE FERNANDES) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu alegado direito 

líquido e certo de excluir, da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 

da contribuição ao PIS, o valor relativo ao do ICMS, autorizando-se a compensação dos valores indevidamente pagos a 
esse título.É o relatório. DECIDO.Observo que transcorreu o prazo de suspensão de feitos como o presente, que havia 

sido determinado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na ADC nº 18/DF.O feito comporta o julgamento imediato, 

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de 

questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007192-

2, 2007.61.03.002436-1 e 2007.61.03.0010270-0, dentre inúmeras outras), cujas sentenças passo a reproduzir.Impugna-

se, nestes autos, a inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases imponíveis da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS e da contribuição ao PIS.Quanto a esse tema, são comuns os argumentos tendentes a 

vislumbrar afronta aos princípios da capacidade contributiva e da legalidade, ao conceito constitucional de faturamento 

(art. 195, I) e ao disposto no art. 154, I, ambos da Constituição Federal.Capacidade contributiva, ensina Sacha Calmon 

Navarro Coelho, é a possibilidade econômica de pagar tributos (ability to pay). É objetiva, quando toma em 

consideração manifestações objetivas da pessoa (ter casa, carro do ano, sítio numa área valorizada etc.). Aí temos signos 
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presuntivos de capacidade contributiva (...), que permitem ao legislador identificar e atribuir, a cada contribuinte, carga 

tributária compatível com a respectiva capacidade econômica, nos termos do art. 145, 1º, da Constituição Federal de 

1988 (Comentários à Constituição de 1988, sistema tributário, 3ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 1991).Vale ressaltar, de 

início, que o Texto Constitucional aparenta limitar a aplicação desse princípio apenas aos impostos, pela expressa 

dicção do dispositivo acima referido, de sorte que, em princípio, não haveria como invocá-lo em favor das contribuições 

para o custeio da seguridade social.Mesmo se admitirmos sua aplicação às contribuições, contudo, não nos parece que a 

inclusão do ICMS na base imponível da COFINS ou do PIS possa implicar violação à capacidade contributiva, tendo 

em vista que todos os sujeitos passivos possíveis dessa contribuição, tal como apontados em sua regra-matriz, deverão 

efetuar essa inclusão, sem exceção. Demais disso, o ICMS ostenta a natureza de imposto indireto, ou seja, é daquele 

cujo montante vem embutido no preço dos produtos ou serviços. Nesses termos o destinatário dos produtos ou serviços 

é quem irá suportar o ônus econômico da tributação, de modo que o sujeito passivo da COFINS ou do PIS não estará 

indevida ou demasiadamente onerado pela inclusão do ICMS em sua base imponível.Não merece melhor acolhida a 

alegação de violação ao conceito constitucional de faturamento, nos termos do art. 195, I, da Constituição da 

República.O art. 195, I, da Constituição de 1988, em sua redação original, estabelecia ser possível à União a instituição 

de contribuições sociais para o financiamento da seguridade social, a cargo dos empregadores, incidentes sobre o 

faturamento.A Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a COFINS, prescreveu que o 

faturamento, para os fins dessa contribuição, correspondia à receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza. Esse conceito, aliás, como reconheceu a Suprema Corte, era consentâneo 
com a previsão constitucional originária, como vemos do seguinte excerto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, 

ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de 

qualquer natureza, nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou 

o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o de faturamento, que, para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) (trecho do voto do Exmo. Sr. Ministro Moreira 

Alves, condutor no julgamento da ADECON nº 1-1/DF).Por sua vez, a contribuição social ao PIS foi expressamente 

recepcionada pela Constituição Federal em seu art. 239, que assim dispõe:Art. 239. A arrecadação decorrente das 

contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e 

para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o 

programa de seguro-desemprego e o abono de que trata o 3º deste 

artigo..............................................................................................................................Assinale-se, a propósito, que o 

Egrégio Supremo Tribunal Federal já reconheceu a identidade de fato imponível entre a contribuição ao PIS e a 

COFINS, ambas incidindo sobre o faturamento, como salientou o Ministro MOREIRA ALVES, no r. voto condutor 

proferido na ADC 1-1/DF, no trecho abaixo transcrito:(...) No tocante ao PIS/PASEP, é a própria Constituição que 
admite que o faturamento do empregador seja base de cálculo para essa contribuição e outra, como, no caso, é a 

COFINS. De feito, se o PIS/PASEP, que foi caracterizado, pelo artigo 239 da Constituição, como contribuição social 

por lhe haver dado esse dispositivo constitucional permanente destinação previdenciária, houvesse exaurido a 

possibilidade de instituição, por lei, de outra contribuição social incidente sobre o faturamento dos empregadores, essa 

base de cálculo, por já ter sido utilizada, não estaria referida no inciso I do artigo 195, que é o dispositivo da 

Constituição que disciplina, genericamente, as contribuições sociais, e que permite que, nos termos da lei (e, portanto, 

de lei ordinária), seja a seguridade social financiada por contribuição social incidente sobre o faturamento dos 

empregadores (...), grifamos.Nota-se, portanto, que embora tenham fundamentos de validade distintos (arts. 195, I e 239 

da Constituição Federal), tanto a COFINS quanto a contribuição ao PIS (ao menos na modalidade em exame) têm por 

base de cálculo o faturamento (ou a receita).Cumpre ressaltar, a propósito, que, não obstante a legislação 

infraconstitucional possa até explicitar alguns pormenores, a hipótese de incidência (o fato gerador in abstracto) dos 

tributos já está perfeitamente delineada no próprio Texto Constitucional, que, expressa ou implicitamente, enuncia todos 

os seus aspectos ou critérios. Ou, como prefere Roque Antonio Carrazza, a Constituição, ao discriminar as 

competências tributárias das pessoas políticas, já estabeleceu a norma-padrão de incidência, também por ele 

denominada arquétipo genérico ou regra matriz de cada tributo (Curso de direito constitucional tributário, 11ª ed., São 

Paulo: Malheiros, 1998, p. 311-312).Essa característica é um verdadeiro dogma decorrente da própria natureza peculiar 

do sistema constitucional tributário brasileiro, que figura ao lado dos sistemas rígidos, assim designados os que se 
encontram inteiramente plasmados no Texto Constitucional, retirando qualquer margem de liberdade do legislador 

infraconstitucional, que remanesce com uma competência meramente regulamentar, e também junto aos sistemas 

complexos, eis que se desdobram na colocação de múltiplos e variados princípios positivos ou negativos contendo 

diretrizes vinculantes para o legislador e medidas de garantia e proteção aos contribuintes (Geraldo Ataliba, Sistema 

constitucional tributário brasileiro, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1968, p. 18-19). O mesmo mestre já apontava, nos 

idos de 1968, que o sistema constitucional tributário brasileiro podia ser inserido dentre os sistemas rígidos e, sobre ser 

o mais rígido de todos quantos existiam, ainda seria o sistema juridicamente mais perfeito. Suas palavras merecem 

transcrição, in verbis:(...) Quer isto dizer que, em contraste com os sistemas constitucionais tributários francês, italiano 

ou norte-americano, por exemplo, o constituinte brasileiro esgotou a disciplina da matéria tributária, deixando à lei, 

simplesmente, a função regulamentar. Nenhum arbítrio e limitadíssima esfera de discrição foi outorgada ao legislador 

ordinário. A matéria é exaustivamente tratada pela nossa Constituição, sendo o nosso sistema tributário todo moldado 
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pelo próprio constituinte, que não abriu à lei a menor possibilidade de criar coisa alguma - se não expressamente 

prevista - ou mesmo introduzir variações não, prévia e explicitamente contempladas. Assim, nenhuma contribuição 

pode a lei dar à feição do nosso sistema tributário. Tudo foi feito e acabado pelo constituinte (op. cit., p. 18).Tais 

considerações são de inteira aplicação ao sistema constitucional tributário instituído em 1988, que acolheu, em seu bojo, 

o denominado princípio da rigidez, que, ainda que não seja expresso, é decorrência necessária do sistema constitucional 

geral.Não obstante reconheçamos serem inatacáveis essas lições, o fato é que o Supremo Tribunal Federal, no exercício 

de sua missão institucional de guardião da Constituição, entendeu que era possível ao legislador especificar um conceito 

de faturamento e, mais ainda, que era admissível a prescrição de um conceito de faturamento para fins fiscais, vale 

dizer, eventualmente distinto do conceito válido para outras áreas do conhecimento humano e mesmo para outros ramos 

da ciência jurídica, o que de certa forma não é recomendado pelo precepto didatico contido no art. 110 do Código 

Tributário Nacional.De qualquer sorte, o que fez a Suprema Corte foi identificar, no Texto Constitucional, o conceito de 

faturamento para fins tributários, valendo-se, como topoi interpretativo, da dicção legal, ainda que essa técnica seja 

usualmente empregada em desprestígio dos princípios da supremacia e da unidade da Constituição de que nos fala o 

mestre luso José Joaquim Gomes Canotilho (Direito constitucional e teoria da constituição, Coimbra: Almedina, 1998, 

p. 239 e 1096).Essa opção não equivale a atribuir ao legislador a competência para manejar esse conceito na forma que 

melhor lhe aprouver, pois encontra na Constituição a moldura do conceito, da qual não pode se desviar, sob pena de 

perpetrar uma verdadeira inversão da hierarquia normativa, dando à norma infraconstitucional maior estatura do que a 

das próprias normas constitucionais.Apenas para ilustrarmos o que ora afirmamos, entendemos ser perfeitamente 
possível identificar, por exemplo, um conceito constitucional de renda, para instituição do imposto respectivo, devendo 

o legislador atender a essas limitações constitucionais, sob pena atribuir-se-lhe a possibilidade de ampliar e desfigurar, 

ao seu alvedrio, a partilha de competências tributárias engendradas pelo constituinte (Hugo de Brito Machado, Curso de 

direito tributário, 12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 219). É o que nos ensina Mizabel Abreu Machado Derzi, in 

verbis:O conceito de renda decorre diretamente da Constituição. É validamente complementado pelo artigo 43 do 

Código Tributário Nacional, que se presta à elucidação dos conflitos de natureza tributária. Mas o legislador ordinário 

não pode criar ficções jurídicas de renda-lucro. Se pudesse fazê-lo estaria falseada a discriminação constitucional de 

competência tributária, porque ele converteria o que é renda em patrimônio ou capital e vice-versa (Correção monetária 

e demonstrações financeiras - conceito de renda - imposto sobre patrimônio - lucros fictícios - direito adquirido a 

deduções e correções - Lei 8.200/91, Revista de direito tributário, nº 59, p. 145.), grifamos.Essas ideias são igualmente 

aplicáveis ao conceito constitucional de faturamento. Se o Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento de 

que o faturamento correspondia à receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de 

qualquer natureza, não há como pretender incluir nesse conceito fatos outros, sob pena de irremissível 

inconstitucionalidade.Ocorre que, ao contrário do que costuma ser sustentado, o montante incluído no valor da venda de 

mercadorias ou na prestação de serviços a título de ICMS incidente sobre tais operações é, sim, parte de sua receita 

bruta e, como tal, sujeito à incidência da COFINS e da contribuição ao PIS.Nem há, por outro lado, a alegada ofensa ao 

princípio da legalidade, tendo em vista que a exigência (para a COFINS) vem [vinha] prevista na Lei Complementar nº 
70/91, que não contém norma isentiva a respeito do ICMS, ao contrário do que sucede em relação ao IPI, nos termos de 

seu art. 2º, parágrafo único, b.Não pode ainda ser invocada a norma contida no art. 154, I, da Constituição Federal, uma 

vez que o tributo em exame vem expressamente previsto no Texto Constitucional, em seus arts. 195, I, b, e 239.Vale 

ainda observar, dada a similitude de situações, que a jurisprudência vem reconhecendo a improcedência da tese 

sustentada quanto à não inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS (Súmulas 68 e 94 do 

Superior Tribunal de Justiça), orientação reiterada em diversos precedentes do mesmo Tribunal Superior.É certo que, 

quanto ao ICMS, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente, por maioria de votos, retomar o julgamento da 

matéria, que reiteradamente havia decidido que era meramente infraconstitucional (RE 240.785).Embora o julgamento 

de mérito do referido recurso já conte com seis votos favoráveis à tese sustentada pelo contribuinte, não se pode falar 

em efetiva jurisprudência que autorize uma mudança do entendimento já firmado sobre a questão.Em primeiro lugar, 

porque se trata de julgamento não encerrado. Nesses termos, embora seja improvável, não é impossível que alguns dos 

eminentes Ministros que já votaram reconsidere sua posição.O que aparenta ser mais relevante, todavia, é que um dos 

ministros que assim votaram (SEPÚLVEDA PERTENCE) foi recentemente aposentado e substituído pelo Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, que, ao que parece, ainda não se pronunciou em Plenário sobre a questão 

.Todas essas circunstâncias recomendam a manutenção do entendimento antes firmado a respeito do assunto, 

reconhecendo-se a validade da inclusão do ICMS na base imponível da COFINS e da contribuição ao PIS.Por 

identidade de razões, todos esses argumentos podem ser aplicados, indistintamente, ao ISS, diante da mesma falta de 
autorização legal para sua exclusão da base de cálculo das contribuições em exame, ao que se pode acrescentar que não 

há imposição constitucional no sentido da não-cumulatividade deste imposto, diversamente do que ocorre com o ICMS 

(art. 155, 2º, I, da Constituição Federal de 1988).Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, de que são exemplos a AC 90.03.013530-4, Rel. Juiz SOUZA RIBEIRO, DJU 05.11.2007, p. 599 (Turma 

Suplementar da Segunda Seção) e a AC 90.03.003653-5, Rel. Juiz MIGUEL DI PIERRO, DJU 02.7.2007, p. 429 (Sexta 

Turma).Acrescente-se que, neste caso específico, a declaração incidental de inconstitucionalidade das Leis nºs 9.718/98, 

10.637/2002 e 10.833/2003 teria por fundamento exclusivo a impossibilidade de modificação da base de cálculo da 

COFINS e da contribuição ao PIS por simples lei ordinária, daí porque tais normas não poderiam admitir, 

implicitamente, a inclusão do ICMS e do ISS na respectiva base imponível.É necessário analisar, para esse fim, se 

existe (ou não) possibilidade de que simples lei ordinária (ou norma com a mesma estatura) venha a revogar uma norma 

contida em uma lei complementar.Embora essa questão ainda seja muito discutida, a sede adequada para a resolução 
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dessa controvérsia não é a do Direito Tributário, nem a Teoria Geral do Direito, ou mesmo a Teoria Geral do Direito 

Constitucional.Só é possível verificar a existência de hierarquia entre as espécies normativas referidas tendo por 

parâmetro o Direito Constitucional Positivo, válido hic et nunc.No sistema jurídico positivo brasileiro vigente, o 

constituinte reservou expressamente determinadas matérias à disciplina da lei complementar, que exige um 

procedimento mais gravoso para sua aprovação, ficando a cargo da lei ordinária um campo material residual, vale dizer, 

não expressamente designado.O critério distintivo relevante, portanto, é a matéria a ser objeto de regulação.No caso em 

discussão, o que se vê como frequência é uma certa confusão quanto ao próprio conceito de hierarquia normativa. 

Como identificar se entre normas existe de fato hierarquia? Como identificar, na estrutura escalonada do ordenamento 

jurídico, normas de hierarquia superior e inferior?Não há como escapar, todavia, com a devida vênia, da máxima que 

orienta a interpretação jurídica desde tempos imemoriais: só existe hierarquia normativa se uma norma, para ser válida, 

retira seu fundamento de validade da norma que lhe é superior.No caso brasileiro, por exemplo, o decreto regulamentar 

destinado a prover a fiel execução das leis (art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988) retira seu fundamento de 

validade da própria lei cuja execução pretende viabilizar. Há, portanto, inequívoca hierarquia entre tais espécies 

normativas.No sistema constitucional vigente, tanto a lei ordinária quanto a lei complementar retiram seus fundamentos 

de validade da Constituição Federal, de sorte que não há que se falar em hierarquia de qualquer ordem.Por essa razão é 

que sempre que uma lei ordinária invadir o campo competencial atribuído à lei complementar, não haverá uma 

ilegalidade complementar, mas uma verdadeira inconstitucionalidade, que deve ser resolvida, em última instância, pelo 

órgão encarregado precipuamente de assegurar o respeito à Constituição, que é o Supremo Tribunal Federal (art. 102, 
caput).Nesse sentido são as lições de José Afonso da Silva, Aplicabilidade das normas constitucionais, São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 1982, p. 238, José Souto Maior Borges, Lei complementar tributária, São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1975, p. 27 e Nelson de Souza Sampaio, O processo legislativo, São Paulo: Saraiva, 1968, p. 34, dentre 

outros.Na hipótese aqui versada ocorre exatamente o inverso: leis complementares (7/70 e 70/91) teriam disciplinado 

relações jurídicas que, em princípio, seriam de competência da lei ordinária.De fato, a Suprema Corte já decidiu que as 

contribuições sociais previstas no art. 195, I, II e III, da Constituição Federal, como é o caso da COFINS, não 

necessitam, para sua criação, da espécie normativa lei complementar, contentando-se com simples lei ordinária (v., por 

exemplo, os REs 138.284, 146.733 e 150.755).Neste caso, todavia, não há maiores consequências, exatamente porque a 

lei ordinária abarca um campo material residual, ou seja, não especifica quais as matérias a serem reguladas. Assim, a 

conclusão que se impõe é que o uso da via complementar foi uma questão de opção política legislativa, infensa à 

fiscalização jurisdicional.Assim, embora não fosse necessário, o legislador optou pela espécie normativa mais solene.A 

questão que se apresenta é se essa opção de política legislativa tem o condão de cristalizar a disciplina normativa futura, 

exigindo nova lei complementar.A resposta há de ser, induvidosamente, negativa.Isto porque se as competências 

legislativas são previstas exaustivamente na Constituição Federal (v. g., arts. 22, 24, 25, 30, etc..), só a própria 

Constituição poderá tolher a atividade do legislador. É impensável que o legislador infraconstitucional possa impedir ou 

criar óbices ao legislador futuro, sob pena de irremissível ofensa à Constituição da República. De igual sorte, não se 

defere ao legislador infraconstitucional a possibilidade de criar novas matérias sujeitas à lei complementar, sob pena de 
inverter completamente a estrutura hierárquica do ordenamento jurídico.Devido o tributo, fica prejudicado o pedido de 

compensação.Em face do exposto, com fundamento no art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. O.. 

 

0006257-60.2011.403.6103 - ERNESTO JUN WATASHI(SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança em que foi formulado pedido de liminar, com a finalidade de determinar a suspensão 

do arrolamento de bem imóvel do impetrante.Alega o impetrante, em síntese, que no mês de setembro de 2010 recebeu 

intimação referente ao Auto de Infração nº 13.964.000300/2010-51, no importe de R$ 1.264.226,67, lavrado pela 

impetrada, tendo o impetrante ingressado com impugnação.Narra que a impetrada procedeu ao arrolamento de uma 

unidade autônoma do Edifício Matisse no Município de Mogi das Cruzes, apartamento nº 112, de sua propriedade, 

constando em sua matrícula imobiliária o arrolamento do referido bem. Aduz que a impetrada determinou ainda, o 

arrolamento de duas empresas das quais o impetrante faz parte do quadro societário.Sustenta o impetrante que o 

arrolamento em questão, antes de definitivamente constituído o crédito, importa violação ao art. 151 do Código 

Tributário Nacional, alegando ainda violar as garantias do devido processo legal, da ampla defesa e do 
contraditório.Acrescenta que a constrição de bens para a satisfação de crédito fiscal é ato privativo do Poder Judiciário, 

que não pode ser delegado à Administração Tributária, sob pena de afronta ao direito de propriedade.A inicial foi 

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Em um exame inicial dos fatos, próprio da análise do 

pedido de liminar, aparenta faltar à impetrante a plausibilidade jurídica de suas alegações.Observo, desde logo, que o 

impetrante, pessoa física, não tem legitimidade para impugnar uma constrição que tenha recaído sobre bens de pessoas 

jurídicas, mesmo que delas seja sócio. Cumpre a cada uma delas, se for o caso, requerer tal providência em Juízo.O 

arrolamento de bens questionado nestes autos vem previsto no art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nos 

seguintes termos:Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo 

sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio 

conhecido. 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, 

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade. 2º Na falta de 
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outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de rendimentos 

apresentada. 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do 

órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 4º A alienação, oneração ou transferência, a 

qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, 

autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 5º O termo de arrolamento de que trata este 

artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:I - no competente registro 

imobiliário, relativamente aos bens imóveis;II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou 

direitos sejam registrados ou controlados;III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio 

tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos. 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas 

deverão conter informações quanto à existência de arrolamento. 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de 

créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para 

inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da 

Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de 

registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do 5º, para que sejam anulados os 

efeitos do arrolamento. 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito 

tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação 

de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional. 10. Fica o 
Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o 7º deste artigo.Os preceitos acima 

transcritos revelam que o arrolamento de bens não significa constrição do bem, nem o grava de qualquer ônus ou 

direito. Institui, apenas, um dever formal de comunicação à autoridade administrativa, nas hipóteses de transferência, 

oneração ou alienação do bem.Trata-se, na verdade, de simples formalidade que não tem o condão de impedir o 

exercício de todas prerrogativas postas à disposição do titular do direito de propriedade, condicionando-as, apenas, nas 

hipóteses legais, àquela comunicação formal a que fizemos referência.Expressa, efetivamente, o legítimo direito (ou 

interesse) da Administração Tributária de identificar bens do suposto devedor, tendo em vista uma futura execução 

fiscal, providência expressamente autorizada pela Constituição Federal de 1988, nos termos do art. 145, 1º, parte final, 

sem que se possa falar em violação à garantia constitucional do devido processo legal (de que a ampla defesa e o 

contraditório são elementos).Também representa medida de natureza preventiva e altamente eficaz, uma vez que 

preserva a livre disposição do patrimônio e viabiliza, se for o caso, o ajuizamento da competente ação cautelar fiscal. 

Por essa razão, não se pode afirmar sua inconstitucionalidade mesmo nos casos em que ocorreu a suspensão de 

exigibilidade do crédito tributário em discussão.Acrescente-se, ainda, que o arrolamento só é permitido em casos 

bastante específicos (valor dos créditos superior a R$ 500.000,00). Tais circunstâncias, aliadas ao elevado valor da 

suposta dívida, fazem presumir que mesmo uma possível restrição ao direito de propriedade (se assim entendermos) 

está autorizada diante dos demais valores constitucionais em discussão.Tampouco há elementos para que se conclua 

pela violação à regra do art. 198 do Código Tributário Nacional. No arrolamento em questão, realiza-se apenas um 
apontamento dos bens e direitos afetados pelo ato, sendo que o registro não implica a divulgação de informações a 

respeito da situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou sobre a natureza e o estado de seus negócios e 

atividades.Nesse sentido são os seguintes precedentes:TRIBUTÁRIO - ARROLAMENTO DE BENS - 

APLICABILIDADE DO ART. 64 DA LEI 9.532/97 - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE 

JULGAMENTO - IRRELEVÂNCIA. 1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar 

de acarretar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a 

realização do arrolamento fiscal. 2. Recurso especial não provido. (RESP 200901800175, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 26/08/2010).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. ARROLAMENTO DE BENS. ART. 64 DA LEI N. 9.532/97. 

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO. MEDIDA PREVENTIVA. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar 

de acarretar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a 

realização do arrolamento fiscal, bastando para tanto que o crédito tributário esteja constituído. 2. O arrolamento fiscal 

não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma medida acautelatória que visa 

assegurar a realização do crédito fiscal, impedindo que o contribuinte/devedor venda, onere ou transfira, a qualquer 

título, os bens e direitos arrolados, sem que o Fisco seja notificado. 3. Agravo regimental não provido. (AGRESP 

200500270332, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 19/11/2009TRIBUTÁRIO 
E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. 

ARTIGO 64 DA LEI 9.532/97. PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PENDÊNCIA DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. IRRELEVANTE. 1. A falta de prequestionamento do disposto no 9º do art. 64 da 

Lei 9.532/97 impede o conhecimento do recurso especial pela alínea a do permissivo constitucional. Incidência da 

Súmula 211/STJ. 2. Considera-se legal o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que a soma do valor 

dos créditos tributários sob sua responsabilidade exceder a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido e, 

simultaneamente, for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Inteligência do art. 64, caput e 7º, da Lei 

9.532/97. 3. O arrolamento de bens e direitos não acarreta a indisponibilidade dos bens do devedor, nem fica 

condicionado à conclusão de eventuais processos pendentes na via administrativa ou judicial. Basta, para sua realização, 

que os créditos estejam constituídos, o que possibilita que se verifique a materialização dos seus requisitos. 3. 

Incidência da Súmula 83/STJ: Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 596/1085 

firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 4. Recurso especial não conhecido. (RESP 200801547559, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 27/04/2009)TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E 

DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 

9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO. CRÉDITO CONSTITUÍDO. AUTO DE INFRAÇÃO. LEGALIDADE DA 

MEDIDA ACAUTELATÓRIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O Tribunal de origem entendeu que a 

impugnação na esfera administrativa suspende a exigibilidade do crédito tributário e impede o arrolamento previsto no 

art. 64 da Lei nº 9.532/97. 2. No caso dos autos, lavrado o auto de infração e regularmente notificado o contribuinte, 

tem-se por constituído o crédito tributário. Tal formalização faculta, desde logo - presentes os demais requisitos 

exigidos pela lei - que se proceda ao arrolamento de bens ou direitos do sujeito passivo, independentemente de eventual 

contestação da existência do débito na via administrativa ou judicial, de acordo com o exposto acima. Ademais, vale 

destacar que as regras referentes à suspensão da exigibilidade do crédito tributário não se coadunam com a hipótese dos 

autos, tendo em vista que o arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, 

sendo apenas uma medida acautelatória que visa impedir a dissipação dos bens do contribuinte-devedor. 3. Recurso 

especial a que se dá provimento. (RESP 200500014756, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 02/08/2007)AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - ARROLAMENTO 

ADMINISTRATIVO - LEI 9.532/97 - LEGALIDADE - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NO 

JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO. 1 - Preceitua o 
artigo 64 da Lei nº 9.532/1997 que a autoridade fiscal pode, nos autos do processo administrativo, proceder ao 

arrolamento de bens do contribuinte-devedor, para cautelarmente assegurar a satisfação do crédito. 2 - O referido 

arrolamento deve ser efetuado na hipótese de o crédito tributário ser superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e o 

patrimônio conhecido do contribuinte ser inferior a 30% do crédito tributário constituído. 3 - Nos termos do artigo 64 da 

Lei nº 9.532/97 a única exigência imposta ao proprietário dos bens arrolados é a obrigação de comunicar ao Fisco a 

ocorrência de eventuais transferências, alienações, ou onerações. Não há qualquer violação ao direito de propriedade. 4 

- Com relação ao excesso de prazo para julgamento da impugnação administrativa oposta pela parte autora, nos termos 

previstos no artigo 24 da Lei 11.457/07, os documentos juntados aos autos (fls. 113/118) são insuficientes para 

comprovar, de forma inequívoca, o alegado descumprimento, impondo-se a oitiva da parte contrária, no exercício da 

ampla defesa e do contraditório. 5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento (AI 201103000030115, Rel. 

PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, 29/07/2011).DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E 

DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI Nº 9.532/97. LEGITIMIDADE. 1. Ilegitimidade ativa da impetrante para pleitear a 

desconstituição do arrolamento dos bens de titularidade da sócia-administradora, na medida em que cabe à proprietária 

defender em juízo os seus direitos. 2. O arrolamento de bens consiste em mera providência de caráter acautelatório, com 

o fim de prevenir terceiros que eventualmente pretendam adquirir os bens, assim como para facilitar a sua indicação 

para a satisfação dos créditos tributários. 3. É mecanismo que impõe ao devedor a obrigação de transparência na gestão 

de seu patrimônio, visando a evitar fraudes e simulações enquanto existirem débitos em aberto, não importando em 
restrição à livre disponibilidade do patrimônio do contribuinte. 4. Apelação a que se nega provimento (AMS 

201061260000079, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 13/05/2011).Falta ao 

impetrante, assim, a plausibilidade jurídica de suas alegações.Em face do exposto, indefiro o pedido de 

liminar.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência à Procuradoria 

Seccional da União, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal e venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Oficie-se. 

 

0006794-56.2011.403.6103 - WALACE PEREIRA DE SOUZA X ARIADNE DELL OME DE SOUSA(SP132073 - 

MIRIAN TERESA PASCON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de que se imponha à autoridade impetrada o dever de 

examinar, em prazo razoável, os pedidos de revisão da consolidação de parcelamentos cumpridos pelos 

impetrantes.Alegam os impetrantes, em síntese, terem formalizado pedido de parcelamento de débitos relativos a 

Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física, nos termos da Lei nº 11.941/09, tendo procedido ao recolhimento das 

parcelas, desde novembro de 2009, até abril de 2011, momento em que realizaram a consolidação do saldo devedor, 

para parcelamento em 60 meses.Todavia, afirmam ter ocorrido erro no documento denominado Discriminativo dos 

Débitos Selecionados para a Consolidação, de emissão da Receita Federal, pois os valores originais do débito estariam 
constando indevidamente no campo Valor Principal, e os valores que seriam parcelados estariam constando 

indevidamente no campo Saldo originário, o que resultou em saldo final consolidado a maior, em prejuízo dos 

impetrantes. Afirmam que desde maio de 2011 estão efetuando recolhimento de valores superiores aos efetivamente 

devidos, situação com a qual aquiesceram para evitar a exclusão do referido programa de Anistia. Sustentam ter 

realizado Pedido de Revisão da Consolidação de Parcelamento em 27.5.2011, pedido esse que, sem justificativa 

razoável, não foi analisado até o presente momento.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Ainda que não seja possível vislumbrar um atraso exagerado ou desproporcional no exame do pedido (diante 

do notório acúmulo de serviços a cargo da autoridade impetrada), é certo que a falta de decisão é potencialmente 

causadora de graves prejuízos aos impetrantes, em especial pelo elevado valor das parcelas que devem pagar, segundo 

alegam, pelo equívoco do sistema informatizado de consolidação dos débitos.Embora tenham decorrido apenas cerca de 

três meses desde que apresentados tais pedidos, é certo que a persistência do provável erro no sistema informatizado 
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acaba por compelir os impetrantes ao pagamento mensal de valores que são, ao menos em princípio, em parte 

indevidos.Não se discute, nestes autos, a imensa quantidade de pedidos a cargo da autoridade impetrada, nem as 

dificuldades estruturais por que passa a Administração Pública (assim como o próprio Poder Judiciário) para atender a 

contento às necessidades dos administrados (ou jurisdicionados).Todos esses obstáculos não impedem que se possa 

atribuir tratamento preferencial àqueles, jurisdicionados ou administrados, que comprovem a existência de situações de 

especial necessidade, ou que diligenciem, com todos os meios disponíveis, para que a função administrativa ou 

jurisdicional seja realizada conforme prescrevem a Constituição e as leis.Embora seja de rigor o respeito à estrita ordem 

cronológica de apresentação dos requerimentos, em atenção ao princípio da impessoalidade administrativa, não se 

descarta a possibilidade de mitigação dessa regra em situações excepcionais como as acima mencionadas.No caso dos 

autos, ainda que descumprido o prazo legal para análise do pedido, não se pode afirmar que se trata de má-fé ou incúria 

da autoridade impetrada, cuidando-se, na verdade, da notória dificuldade da Administração Pública em atender 

imediatamente aos contribuintes.De toda forma, não pode o Poder Judiciário negar-se a atender os pleitos que lhe são 

dirigidos, especialmente quando a questão de fundo não foi sequer negada pela autoridade impetrada.Não se pode, 

todavia, obrigar essa autoridade a deferir o pedido (nem os impetrantes fizeram prova da presença de todos os requisitos 

legais para tanto), mas apenas a examiná-los, podendo indeferi-los, se for o caso.Em face do exposto, concedo a liminar 

requerida, para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a análise dos Pedidos de 

Revisão da Consolidação de Parcelamento apresentados pelos impetrantes, podendo indeferi-los, se for o caso, inclusive 

no caso de instrução insuficiente por parte dos impetrantes.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste 
informações no prazo legal.Dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, na forma do art. 7º, II, da Lei 

nº 12.016/2009.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Oficie-se. Intimem-se. 

 

0000107-15.2011.403.6119 - SOFT SPUMA IND/ E COM/ LTDA(DF025020 - MARCOS RODRIGUES PEREIRA E 

SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X UNIAO FEDERAL 

Trata-se mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu alegado direito líquido e 

certo de não ser compelida ao recolhimento da Contribuição Social sobre a Folha de Salários - CSFS incidente sobre 

valores pagos em situações em que não há remuneração por serviços prestados, quais sejam, os quinze primeiros dias de 

afastamento de empregados doentes e acidentados, salário maternidade, prêmios, férias e adicional de férias de um 

terço, além de aviso prévio indenizado.Alega a impetrante que a referida contribuição não poderia incidir sobre 

referidas verbas, tendo em vista tratar-se de circunstâncias nas quais não há efetiva prestação de serviços, não estando 

configurada a hipótese de incidência prevista no artigo 22, inciso I da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.Requer, 

ainda, a compensação dos valores recolhidos com débitos próprios vencidos e vincendos, relativos a quaisquer tributos 

e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos últimos dez anos.A inicial veio instruída 

com documentos.Distribuída a ação, originariamente, ao Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos, o pedido liminar foi 

parcialmente deferido, tendo sido interposto agravo de instrumento pela União.A União requereu a remessa dos autos 
para esta Subseção Judiciária.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 286-307, sustentando a 

incompetência do Juízo da sede da impetrante, bem como a inexistência de ato ilegal ou abusivo, do justo receio, do 

direito líquido e certo e inadequação da via eleita.O Ministério Público Federal oficiou pelo prosseguimento do feito, 

sem sua intervenção, por não vislumbrar interesse público.Os autos vieram a este Juízo por redistribuição, oriundos da 

Justiça Federal de Guarulhos, conforme decidido às fls. 339-341.É o relatório. DECIDO.Preliminarmente, entendo 

cabível e adequada a via processual eleita pela parte impetrante, não se voltando a pretensão contra lei em tese. Embora 

a parte impetrante busque afastar um comando emanado da Lei, é evidente que, supondo a plausibilidade do direito 

invocado, estará sujeita à atuação da Administração Tributária que, jungida à absoluta legalidade, não poderia se furtar 

à aplicação dessa mesma lei.Realmente, está presente o justo receio de que a parte impetrante, sem o resguardo de um 

provimento jurisdicional, venha a sofrer quase que inevitavelmente os efeitos da exigência ora questionada, daí 

emergindo seu interesse processual, impondo-se a rejeição da preliminar suscitada.A alegação de ausência ato ilegal ou 

abusivo e de direito líquido e certo está centrada no mérito da impetração, e com ele será examinada.Quanto ao mais, 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A pretensão deduzida nestes autos está voltada à 

declaração da não incidência da Contribuição Social sobre a Folha de Salários - CSFS sobre valores pagos a título de 

valores pagos em situações em que não haveria remuneração por serviços prestados, como os quinze primeiros dias de 
afastamento de empregados doentes e acidentados, salário maternidade, prêmios, férias e adicional de férias de um terço 

e aviso prévio indenizado.Quanto à determinação da base imponível da Contribuição Social sobre a Folha de Salários - 

CSFS, o art. 201, 4º, da Constituição Federal, na redação original, já previa que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei. Norma de idêntica redação está contida no atual art. 201, 11, tal como previu a 

Emenda nº 20/98.A referida prescrição, ainda que relacionada com a contribuição do empregado, também tem aplicação 

à contribuição a cargo da empresa, já que o custeio da seguridade social foi imposto a ambos.O art. 22 da Lei nº 

8.212/91 contém norma em sentido semelhante, determinando a incidência da contribuição sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título.O art. 195, I, da Constituição Federal de 1988, por sua vez, previa a 

incidência da contribuição sobre a folha de salários. Com a edição da Emenda nº 20/98, passou-se a admitir que a 

referida contribuição incidisse sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
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qualquer título, a pessoa física que lhe preste serviços, mesmo sem vínculo empregatício.A questão que se impõe à 

resolução é identificar se aquelas verbas podiam ser incluídas naquele conceito de folha de salários e, mesmo depois da 

alteração da norma constitucional, se ainda podem ser incluídas na hipótese tributária em questão.Recorde-se, a esse 

respeito, que Constituição, como qualquer outra norma jurídica, tem um sistema de linguagem. Essa linguagem, embora 

em certa medida seja semelhante à das demais normas jurídicas, apresenta algumas singularidades que acarretam 

algumas conseqüências em sua interpretação.É um dogma corrente na jurisprudência norte-americana, por exemplo, que 

as palavras na Constituição são empregadas em seu sentido comum. De fato, como assinala LUÍS ROBERTO 

BARROSO, tratando-se de um documento simbolicamente emanado do povo e destinado a traçar as regras 

fundamentais de convivência, seus termos devem ser entendidos em sentido habitual (Interpretação e aplicação da 

Constituição: fundamentos de uma dogmática constitucional transformadora, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 120).O 

mesmo autor pondera, contudo, que tal premissa não é universalmente válida, principalmente após o advento de um 

constitucionalismo mais analítico, em oposição ao caráter sintético dos primeiros textos (como o norte-americano de 

1787). A democratização do processo constituinte contemporâneo, prossegue, em que o produto constituinte é resultado 

de um processo dialético de participação e composição política, aliado ao componente ideológico, faz com que 

dificilmente as Constituições primem pelo rigor técnico preciso e pela uniformidade de linguagem (op. cit., p. 120-121). 

Prefere esse autor, em conseqüência, o magistério de LINARES QUINTANA:As palavras empregadas na Constituição 

devem ser entendidas em seu sentido geral e comum, a menos que resulte claramente de seu texto que o constituinte 

quis referir-se ao seu sentido técnico-jurídico (Segundo V. Linares Quintana, Reglas para la interpretación 
constitucional, Buenos Aires, Plus Ultra, 1981, 3 t., p. 65, apud Luís Roberto Barroso, op. cit., p. 121).Com a devida 

vênia, parece-nos que a condição resulte claramente pode render ensejo ao arbítrio do intérprete, que poderia considerar, 

ao seu alvedrio, determinado dispositivo como linguagem técnica, e outro como linguagem natural. Deste modo, a 

justificativa inicial, concebendo a Constituição como um texto destinado a regular em caráter fundamental a vida em 

sociedade, afigura-se-nos mais adequada. Maria Helena Diniz, ao cuidar do tema, esclarece:(...) É mister lembrar, ainda, 

que a linguagem utilizada pelo constituinte não é precisa por ter os caracteres da linguagem natural que, em oposição à 

linguagem formal, como a da lógica e matemática puras, onde há certa garantia de que cada palavra traduz sempre um 

significado constante e unívoco, possui expressões ambíguas, termos vagos e palavras que se apresentam com 

significado emotivo, o que leva o jurista a desentranhar o sentido dos termos empregados pelo constituinte, mediante 

uma leitura significativa viabilizando a redefinição do sentido normativo e a delimitação conceitual da eficácia 

constitucional (Norma constitucional e seus efeitos. 3ª ed. atual., São Paulo: Saraiva, 1997, p. 19).No mesmo sentido 

são as lições de Celso Ribeiro Bastos e Carlos Ayres Brito:Por se traduzir em sumas de princípios gerais (Ruy Barbosa), 

ou em verdadeira síntese das demais disciplinas jurídicas, a Constituição positiva e vazada em linguagem 

predominantemente lacônica, não analítica, à feição de uma sinopse de todo o ordenamento normativo. De outra parte 

..., ela se patenteia como um estatuto da cidadania ou uma carta de nacionalidade, primando pela utilização de palavras 

e expressões comuns. Vocábulos e locuções de sentido preponderantemente vulgar, extraídos do manancial 

terminológico do comum-do-povo.Tais características morfológicas também relevam do ponto de vista exegético e 
assim têm sido captadas pelos mais doutos publicistas, de que é exemplo o notável constitucionalista Geraldo Ataliba, 

quando preleciona que A interpretação da lei constitucional deve ser feita de maneira diversa da do direito ordinário, 

porque sabemos que no direito constitucional a exceção é o emprego de termos técnicos. Na norma constitucional, 

havendo dúvida se uma palavra tem sentido técnico ou significado comum, o intérprete deve ficar com o comum, 

porque a Constituição é um documento político; já nos setores do direito ordinário a preferência recai sobre o sentido 

técnico, sendo que a acepção comum só será admitida quando o legislador não tenha dado elemento para que se infira 

uma acepção técnica (Elementos de direito tributário, Revista dos Tribunais, 1978, p. 238) (Interpretação e 

aplicabilidade das normas constitucionais. São Paulo: Saraiva, 1982, p. 20).Não se pode desprezar o fato, todavia, de 

que o Supremo Tribunal Federal, ao menos em uma oportunidade, manifestou-se em sentido um tanto quanto distinto, 

como se vê do julgamento do Recurso Extraordinário nº 166.772-9, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, em que declarou 

incidentalmente a inconstitucionalidade das expressões administradores e autônomos, contidas no art. 3º, I, da Lei nº 

7.787/89, nos seguintes termos:Ementa:INTERPRETAÇÃO - CARGA CONSTRUTIVA - EXTENSÃO. Se é certo que 

toda interpretação traz em si carga construtiva, não menos correta exsurge a vinculação à ordem jurídico-constitucional. 

O fenômeno ocorre a partir das normas em vigor, variando de acordo com a formação profissional e humanística do 

intérprete. No exercício gratificante da arte de interpretar, descabe inserir na regra de direito o próprio juízo - por mais 

sensato que seja - sobre a finalidade que conviria fosse por ela perseguida - Celso Antonio Bandeira de Mello - em 

parecer inédito. Sendo o Direito uma ciência, o meio justifica o fim, mas não este aquele.CONSTITUIÇÃO - 
ALCANCE POLÍTICO - SENTIDO DOS VOCÁBULOS - INTERPRETAÇÃO. O conteúdo político de uma 

Constituição não é conducente ao desprezo do sentido vernacular das palavras, muito menos ao do técnico, 

considerados institutos consagrados pelo Direito. Toda ciência pressupõe a adoção de escorreita linguagem, possuindo 

os institutos, as expressões e os vocábulos que a revelam conceito estabelecido com a passagem do tempo, quer por 

forca de estudos acadêmicos quer, no caso do Direito, pela atuação dos Pretórios.SEGURIDADE SOCIAL - 

DISCIPLINA - ESPÉCIES - CONSTITUIÇÕES FEDERAIS - DISTINÇÃO. Sob a égide das Constituições Federais de 

1934, 1946 e 1967, bem como da Emenda Constitucional no 1/69, teve-se a previsão geral do tríplice custeio, ficando 

aberto campo propicio a que, por norma ordinária, ocorresse a regência das contribuições. A Carta da Republica de 

1988 inovou. Em preceitos exaustivos - incisos I, II e III do artigo 195 - impôs contribuições, dispondo que a lei poderia 

criar novas fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecida a regra do artigo 

154, inciso I, nela inserta (par. 4º do artigo 195 em comento).CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - TOMADOR DE 
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SERVIÇOS - PAGAMENTOS A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - REGÊNCIA. A relação jurídica mantida 

com administradores e autônomos não resulta de contrato de trabalho e, portanto, de ajuste formalizado à luz da 

Consolidação das Leis do Trabalho. Dai a impossibilidade de se dizer que o tomador dos serviços qualifica-se como 

empregador e que a satisfação do que devido ocorra via folha de salários. Afastado o enquadramento no inciso I do 

artigo 195 da Constituição Federal, exsurge a desvalia constitucional da norma ordinária disciplinadora da matéria. A 

referência contida no par. 4º do artigo 195 da Constituição Federal ao inciso I do artigo 154 nela insculpido, impõe a 

observância de veiculo próprio - a lei complementar. Inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89, 

no que abrangido o que pago a administradores e autônomos. Declaração de inconstitucionalidade limitada pela 

controvérsia dos autos, no que não envolvidos pagamentos a avulsos (Tribunal Pleno, RE 166.772/RS, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJU 16.12.1994, p. 34896).Portanto, ao menos no período que precedeu a Emenda nº 20/98, a 

referida contribuição só poderia mesmo incidir sobre a folha de salários. Essa conclusão, no entanto, está longe de 

recomendar a procedência do pedido aqui formulado.Sem embargo da convicção pessoal formada a respeito da matéria 

em discussão, constata-se que as questões jurídicas em debate se encontram pacificadas na jurisprudência. Assim, por 

uma imposição de segurança jurídica, cumpre rever o entendimento firmado em casos anteriores e acompanhar a 

orientação que se formou em sentido diverso.1. Do aviso prévio indenizado.Quanto ao aviso prévio indenizado, uma 

leitura do art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho permite concluir que o aviso prévio será pago em substituição 

à concessão do prazo legal de 30 (trinta) dias que o empregador deveria ter providenciado. Ou seja, pelo fato de ter 

descumprido esse prazo mínimo de antecedência para a dispensa sem justa causa do empregado, o empregador é 
chamado a pagar por esse período.Trata-se, portanto, de inequívoca indenização pelo descumprimento do dever legal de 

avisar previamente o empregado a respeito de sua dispensa sem justa causa, daí porque não há incidência da 

contribuição.Essa era a orientação consagrada na jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos, refletida na 

Súmula nº 79 (Não incide a contribuição previdenciária sobre a quantia paga a titulo de indenização de aviso prévio), 

igualmente adotada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À 

SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - 

RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA 

- AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO 

DIREITO. (...). 7. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e 

autoriza a incidência de contribuição previdenciária. (...). 13. Previsto no 1º, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu 

caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a 

contribuição (TRF 3ª Região, AC 2000.61.15.001755-9, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 

19.6.2008).PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - 

NATUREZA INDENIZATÓRIA - 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE 

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC - 
TEMPESTIVIDADE 1. (...) 2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o 

empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em 

data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 3. O período que o empregado trabalha após ter dado 

ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição 

previdenciária, uma vez que esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de 

aposentadoria. 4. Consoante a regra do 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o 

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória 

pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo. 5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do 

salário do empregado, posto que não têm caráter de habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a 

finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à 

incidência da contribuição. Súmula 9 do extinto TFR (...) (TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.007489-6, Rel. Des. Fed. 

VESNA KOLMAR, DJF3 13.6.2008).TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. 

NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE. EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 

1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. (...). II 

- O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos 

previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas 
indenizatórias, tendo sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada 

prejudicada por perda de objeto. III - Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados aos empregado, como é o caso 

do aviso prévio indenizado e da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que 

antecedem a correção geral de salários), além do abono de férias e férias indenizadas não compõem a remuneração, 

donde inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas. Precedentes (...) (TRF 3ª Região, AMS 

1999.03.99.063377-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MELLO, DJU 04.5.2007, p. 646).Conclui-se, portanto, ser de absoluta 

inocuidade jurídica a revogação da alínea f do inciso V do 9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99, implementada pelo 

Decreto nº 6.727/2009, já que continua a ser vedada, por imposição constitucional, a exigência da contribuição em 

questão sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado.2. Dos valores pagos nos quinze primeiros dias de 

afastamento de empregados doentes e acidentados, que precedem a concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente.As 

Turmas que compõem a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificaram seu entendimento no 
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sentido de que tais valores têm natureza indenizatória, estando assim excluídos da incidência da contribuição sobre a 

folha de salários.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 

118/2005. IRRETROATIVIDADE. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. (...). - É pacífico, no 

âmbito das Turmas que compõem a 1ª Seção, o entendimento de que os valores pagos a título de auxílio-doença e de 

auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não 

sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Agravo regimental improvido (STJ, Segunda 

Turma, AgRg no Ag 1331954/DF, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 29.4.2011).TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ 

pacificou entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao 

empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário (...) 

(Primeira Turma, gRg nos EDcl no AgRg no REsp 1156962/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 

16.8.2010).Curvando-me a essa orientação consolidada, impõe-se reconhecer, neste aspecto, a procedência do pedido.3. 

Do salário maternidade.O salário-maternidade, na sua atual disciplina infraconstitucional, representa prestação devida 

pela Previdência Social.Isso não importa, todavia, descaracterizar sua natureza salarial para fins de determinação da 

base tributável da contribuição patronal, mesmo porque o art. 28, 2º, da Lei nº 8.212/91 contém expressa determinação 

nesse sentido (O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição), com repercussões tanto no âmbito das 

contribuições do empregado quanto das da empresa.Esse é o entendimento consolidado do Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, de que são exemplos a AMS 200761000045465, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI, DJF3 28.7.2011, p. 647; AI 201003000372927, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 08.7.2011, p. 322; AI 201003000180030, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DJF3 

02.6.2011, p. 457.4. Das férias.Neste aspecto, é necessário fazer uma distinção.A remuneração de férias, em si, constitui 

simples retribuição pelo trabalho prestado durante o respectivo período aquisitivo, isto é uma verba perfeitamente 

subsumível ao conceito de salário.Veja-se, aqui, que a parte impetrante não está discutindo as férias indenizadas, isto é, 

aquelas que não puderam ser gozadas no tempo apropriado e são pagas em dinheiro.A impetração dirige-se contra a 

própria remuneração das férias, daí porque este pedido não pode ser acolhido.De fato, o acolhimento da argumentação 

exposta pela impetrante levaria a uma conclusão, manifestamente equivocada, de que qualquer afastamento do 

empregado, remunerado pela empresa ou não, faria como que fosse reduzida a base tributável da contribuição em 

questão.Além disso, a locução destinadas a retribuir o trabalho, contida no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, deve ser 

tomada em seus estritos termos. De fato, é indiscutível que os afastamentos em questão (por férias) são concedidos 

apenas e exclusivamente porque existente uma relação de emprego, que é por natureza remunerada.Se esses 

afastamentos só existem em razão do trabalho, é inegável que as verbas pagas durante esses períodos constituem 

retribuição pelo trabalho, de tal forma que, ausente uma norma isentiva expressa, não há que se falar em não incidência 

da contribuição.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, o pagamento de 

férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável, 
tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador (Primeira Turma, AI 

201003000372927, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 08.7.2011, p. 322).5. Do adicional constitucional de 

1/3 (um terço).Quanto a este aspecto, revejo entendimento anteriormente firmado a respeito, para acompanhar o 

entendimento pacífico do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem 

incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido 

((AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 

DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 

EMENT VOL-02373-04 PP-00753).AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se 

nega provimento (AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 

DIVULG 26-02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375) 6. Dos prêmios.Verifica-se, neste 

aspecto, que tais prêmios seriam valores pagos em decorrência de resultados da empresa, como liberalidade do 

empregador, com a finalidade de estimular o trabalho de seu colaborador.Alega-se que tais valores seriam pagos de 
forma eventual ou transitória, o que afastaria sua natureza salarial, conforme o art. 28, 9º, e, 7, da Lei nº 

8.212.91.Ocorre que a parte impetrante não instruiu os autos com documentos que provem as exatas circunstâncias em 

que tais prêmios são pagos, nem sua frequência, o que impede sejam considerados pagamentos eventuais ou 

transitórios.De toda forma, se tais verbas são pagas em decorrência de resultados na empresa, evidentemente não cabe 

falar em liberalidade do empregador.Tais prêmios assemelham-se, muito mais, a uma espécie de participação nos 

resultados da empresa, daí porque seu caráter remuneratório e salarial é inconteste.Já decidiu o Colendo TRF 3ª Região 

que os prêmios que o empregador paga ao empregados mesmo que por liberalidade, têm como pressuposto o 

cumprimento, pelo obreiro, de uma condição referente ao trabalho desempenhado (produtividade, determinada 

produção, cumprimento de metas), revelando ligação direta entre o prêmio e o rendimento do trabalhador; está pois 

indissoluvelmente preso à idéia de trabalho prestado, assumindo feição remuneratória, sendo um adicional ao salário 

propriamente dito (Primeira Turma, AMS 200603990199307, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 01.4.2011, p. 
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460).A contribuição incide, portanto, sobre tais valores.7. Da compensação.Quanto à compensação requerida, observo 

que se limitará aos pagamentos comprovados nos autos, acrescentando que só poderá ocorrer após o trânsito em julgado 

da sentença (art. 170-A do Código Tributário Nacional).Revendo entendimento anterior firmado em casos análogos, a 

compensação poderá ocorrer com quaisquer dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

conforme o seguinte precedente uniformizador do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito:TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. 

REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. 

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A 

compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo 

da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, 

autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda 

Pública (artigo 170, do CTN). 2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou 

o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia 

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na 

Seção intitulada Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições, determina que a utilização dos créditos do 
contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal 

(artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 4. A redação original do artigo 74, da 

Lei 9.430/96, dispõe: Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a 

requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a 

quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração. 5. Consectariamente, a autorização da Secretaria 

da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação 

primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, 

compensáveis entre si. 6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a 

desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais 

albergava esta limitação. 7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos 

arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, 

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na 

qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do 

qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar 

no prazo de 5 (cinco) anos. 8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que 

acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a 

saber: Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 9. Entrementes, a Primeira Seção desta 

Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime 

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, 

tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, 

ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em 

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG) (STJ, RESP 

1137738, Primeira Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01.02.2010)Os valores indevidamente pagos, comprovados nestes 

autos, serão corrigidos na forma prevista no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95 (A partir de 1º de janeiro de 1996, a 

compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido 

ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo 

efetuada).Como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no entanto, a taxa SELIC representa tanto a taxa 

de juros reais quanto a taxa de inflação do período considerado, de sorte que não pode ser aplicada, cumulativamente, 

com outros índices de correção monetária.Não se aplicam, também, as normas contidas nos arts. 161, 1º e 167, 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que dispõem acerca da condenação em juros de mora e do termo 

inicial de sua contagem, uma vez que foram absorvidos pela nova taxa.Ainda que se entenda válida a nova redação dada 

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança), esse dispositivo não se aplica aos indébitos tributários, em razão do critério da 

especialidade.A prejudicial alusiva à extinção do direito de pleitear a compensação das importâncias que teriam sido 

indevidamente pagas deve ser rejeitada.De início, vale consignar que essa matéria está sob reserva de lei complementar, 

tendo em vista o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, não se aplicando à prescrição ou decadência 

relativas às contribuições sociais as normas do Decreto nº 20.910/32, art. 1º e da Lei nº 8.212/91, art. 88.A questão da 

prescrição e da decadência, reconheceu o Ministro Carlos Velloso em seu r. voto proferido no RE 148.754, entretanto, 

parece-me pacificada. É que tais institutos são próprios da lei complementar de normas gerais (art. 146, III, b). Quer 

dizer, os prazos de decadência e de prescrição inscritos na lei complementar de normas gerais (CTN) são aplicáveis, 

agora, por expressa previsão constitucional, às contribuições parafiscais (CF, art. 146, III, b; art. 149).Incidindo, pois, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 602/1085 

apenas as normas contidas no Código Tributário Nacional, verifico que o imposto em discussão é tributo que se 

submete ao lançamento por homologação, uma vez que a lei atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar seu 

pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa, ficando esse procedimento sujeito à homologação 

posterior, expressa ou tácita. Nessas hipóteses, o Superior Tribunal de Justiça vem reiteradamente decidindo que, à falta 

de homologação expressa, o curso do prazo prescricional de 05 (cinco) anos tem início quando da data da homologação 

tácita. Como esta deve ser feita no prazo de 05 (cinco) anos a contar da data de ocorrência do fato imponível (art. 150, 

4º do Código Tributário Nacional), o sujeito passivo dispõe, na prática, de um prazo de 10 (dez) anos para pleitear a 

restituição do montante indevidamente pago.Nesse sentido, por exemplo, o RESP 703986, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 

DJU 09.5.2005, p. 372, dentre outros, inclusive o precedente uniformizador contido no ERESP 435.835/SC, Rel. p/ o 

acórdão Min. JOSÉ DELGADO, julgado em 24.3.2004.A Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, em 

seus arts. 3º e 4º, pretensamente interpretativa do art. 168, I, do Código Tributário Nacional, para os fins de sua 

aplicação retroativa (art. 106, I, do CTN), não pode, com a devida vênia, ser aplicada aos fatos anteriores ao início de 

sua vigência (120 dias após sua publicação, que ocorreu no dia 09.02.2005).Trata-se de lei nova, cuja indisfarçável 

teleologia é a de modificar a interpretação que foi feita à hipótese pelo Superior Tribunal de Justiça.Como ensinava 

Aliomar Baleeiro ao comentar a regra do art. 106, I, do CTN, apesar da cláusula em qualquer caso, cremos que o texto 

se refere à lei realmente interpretativa, isto é, que revela o exato alcance da lei anterior, sem lhe introduzir gravame 

novo, nem submeter à penalidade por ato que repousou o entendimento anterior (Direito tributário brasileiro, 10ª ed., 

Rio de Janeiro: Forense, 1984, p. 428).No caso aqui discutido, antes de revelar o exato alcance da lei anterior, a nova lei 
pretendeu modificar a interpretação realizada pelo órgão jurisdicional encarregado da uniformização da interpretação 

das leis federais, de sorte que só pode ser aplicada aos fatos posteriores à sua vigência.O entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema é bem sintetizado no seguinte precedente:TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. PIS. PRESCRIÇÃO. ART. 3º DA LC Nº 118/05. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

JUROS MORATÓRIOS. PAGAMENTO INDEVIDO. 1. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, não sendo esta expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos 

contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação 

tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04). 2. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de 

inconstitucionalidade da expressão observado quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código 

Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki). 3. Nessa assentada, firmou-se o entendimento de que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto 

de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência 

(que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 4. (...) (RESP 1022660, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 

DJ 06.6.2008, p. 1).O referido entendimento restou confirmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

do RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, j. em 04.8.2011.8. Dispositivo.Em face do exposto, julgo parcialmente 
procedente o pedido, para conceder em parte a segurança, assegurando à parte impetrante o direito líquido e certo de 

não ser compelida ao recolhimento da Contribuição Social sobre a Folha de Salários - CSFS incidente sobre valores 

pagos a título dos quinze primeiros dias de afastamento de empregados doentes e acidentados, de salário maternidade, 

adicional de férias de um terço e aviso prévio indenizado.Poderá a impetrante, ainda, após o trânsito em julgado, 

compensar os valores indevidamente pagos a esse título, nos dez anos que precederam a propositura da ação, 

comprovados nestes autos, com quaisquer outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária ou 

juros, calculada a partir da data do pagamento indevido e até o mês anterior ao da compensação, e de 1% relativamente 

ao mês em que estiver sendo efetuada.A referida compensação ficará sujeita às regulares atribuições fiscalizatórias da 

autoridade impetrada e de seus agentes.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 

25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 2º, da Lei nº 

12.016/2009.P. R. I. O. 

 

0000785-85.2011.403.6133 - CENTRAL BUSINESS COMUNICACAO E EDITORA LTDA(SP101045 - OTTO 

AUGUSTO URBANO ANDARI) X AGENTE DA ARF-AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DE MOGI DAS 

CRUZES/SP(SP009999 - CELSO LAET DE TOLEDO CESAR) 

CENTRAL BUSINESS COMUNICAÇÃO E EDITORA LTDA., qualificada nos autos, impetrou mandado de 
segurança, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM MOGI DAS CRUZES - SP, buscando um provimento jurisdicional que assegure seu alegado direito 

líquido e certo de obter certidão negativa de débito, para renovação de contrato com a Fundação Centro de Atendimento 

Socioeducativo ao Adolescente - Fundação Casa - SP até 07.06.2011.Alega a impetrante, em síntese, que a 

impossibilidade da emissão da certidão pleiteada decorre da existência de dois débitos, no valor de R$ 72,13 e R$ 

232,50, vencidos em 20.01.2011 e 31.03.2011, respectivamente.Afirma a impetrante que, embora entenda indevido, o 

primeiro apontamento foi pago por meio de Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARFs), e o segundo 

apontamento derivou de erro no processamento, tendo protocolado retificação da DCTF, motivo pelo qual não haveria 

razão para a recusa do impetrado em emitir a certidão negativa de débito.Afirma a impetrante que comprovou perante a 

Secretaria da Receita Federal a regularização dos referidos apontamentos, porém, até o momento não foi expedida a 

respectiva certidão.A inicial foi instruída com documentos.Os autos vieram a este Juízo por redistribuição, oriundos da 
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1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, conforme decisão de fls. 45.Intimada a recolher as custas devidas, bem como 

manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, haja vista o transcurso do prazo para renovação do contrato, a 

impetrante apenas promoveu o recolhimento das custas.É a síntese do necessário. DECIDO.O documento de fls. 14, 

denominado Informações Cadastrais da Matriz, indica a existência de dois na Receita Federal do Brasil, relativos ao 

CNPJ da impetrante, referentes IRRF e CSRF, nos valores e datas de vencimento mencionados na inicial.Ocorre que o 

débito de IRRF foi aparentemente pago, com os acréscimos legais, como se vê do Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais (DARF) de fls. 15.Já o suposto débito de CSRF (retenção de contribuições relativas a pagamentos a 

pessoas jurídicas de direito privado - CSLL, COFINS e PIS), consta do sistema de conta corrente por provável equívoco 

da impetrante.Ocorre que a impetrante encaminhou uma Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF 

retificadora do período em questão, passando a constar, nessa contribuição, o valor zero como devido (fls. 16).Desta 

forma, ao menos à primeira vista, tais débitos não são exigíveis, o que autoriza a expedição da certidão negativa de 

débitos fiscais, desde que não existam outros impedimentos além dos descritos nestes autos.Em face do exposto, defiro 

o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada que expeça, em favor da impetrante, certidão negativa de 

débitos fiscais, desde que não existam outros impedimentos além dos descritos nestes autos.À SUDP para retificação do 

pólo passivo, para que dele conste o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS - SP.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se 

ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Após, dê-se vista 

dos autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Oficie-se com urgência. 
 

Expediente Nº 5872 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003924-77.2007.403.6103 (2007.61.03.003924-8) - BENEDITO SERRAT CORREA DA SILVA(SP068295 - 

MARIA CONCEICAO GARCIA DE A PAGANELLI) X UNIAO FEDERAL 

Determinação de fls: 167:Defiro, pelo prazo de 30 dias. 

 

0006278-75.2007.403.6103 (2007.61.03.006278-7) - MALVINA SIMPRICIO PEREIRA(SP209872 - ELAYNE DOS 

REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 209-215: Manifeste-se a autora.Silente a autora ou caso discorde, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 

3ª Região. Em caso de concordância venham os autos conclusos com urgência.Int. 

 

0055304-93.2008.403.6301 - IDEILSON CORREA DOS SANTOS(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinação de fls: 292:Defiro, pelo prazo de 30 dias. 

 
0000556-89.2009.403.6103 (2009.61.03.000556-9) - JOAQUIM PEREIRA DE MOURA(SP159641 - LUCIANA 

APARECIDA DE SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0003062-38.2009.403.6103 (2009.61.03.003062-0) - JOSE CARLOS FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP133890 - 

MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 

poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0007546-96.2009.403.6103 (2009.61.03.007546-8) - JULIO ANTONIO DAMAZIO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS 

NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Considerando que as informações requeridas se encontram nos autos, intimem-se as partes nos termos do despacho de 

fls. 171.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0009562-23.2009.403.6103 (2009.61.03.009562-5) - MARIA OTILIA DOS SANTOS(SP075427 - LUCRECIA 

APARECIDA REBELO E SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 

poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0000551-33.2010.403.6103 (2010.61.03.000551-1) - ELZA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Tendo em que o INSS já apresentou os cálculos de execução, intime-se a parte autora dos cálculos apresentados, que, 

em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de 

doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 

da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, 

sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício 

precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0001564-67.2010.403.6103 - MARIA GORETE COSTA BESERRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 
MICHELE COSTA DE SOUSA 

Determinação de fls.76: Vista às partes do processo administrativo de fls. 94-103 

 

0004543-02.2010.403.6103 - MARIA OTILIA PANDOLPHI PEREIRA DA CUNHA(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinação de fls. 103: Vista às partes dos documentos de fls.106-173, após voltem os autos conclusos para sentença. 

 

0005144-08.2010.403.6103 - ELIZEU PERES DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 124, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento da 

ação no estado em que se encontra.Int. 

 

0005502-70.2010.403.6103 - BENEDITO IVAM DE ALMEIDA X APARECIDO IZAAC DE ALMEIDA(SP102012 - 

WAGNER RODRIGUES E SP262635 - FELIPE FONSECA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 
poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0005980-78.2010.403.6103 - LEILA MARISA FIGUEIRA DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio 

doença.A autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder a implantação do benefício, em 

observância à antecipação de tutela concedida.II - Tendo em vista que o INSS já apresentou os cálculos de execução, 

intime-se a parte autora que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, 

caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no 

parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no 
valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se 

ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0007000-07.2010.403.6103 - GRASIELA RIBEIRO CHAGAS FREGNE(SP263339 - BRUNO GONCALVES 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio 

doença.A autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder a implantação do benefício, em 

observância à antecipação de tutela concedida.II - Tendo em vista que o INSS já apresentou os cálculos de execução, 
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intime-se a parte autora que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, 

caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no 

parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no 

valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se 

ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0001242-13.2011.403.6103 - SANDRA DE OLIVEIRA BRAGA(SP136448 - ADRIANA TERESA ROMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002129-80.2000.403.6103 (2000.61.03.002129-8) - PEDRO LUIZ PELLEGRINI(SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE 

OLIVEIRA) X PEDRO LUIZ PELLEGRINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 
termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 

poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0000372-41.2006.403.6103 (2006.61.03.000372-9) - TONICANOR LAURO DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA) X TONICANOR LAURO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 

poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0003510-79.2007.403.6103 (2007.61.03.003510-3) - IZILDO FRANCO RIBEIRO(SP237019 - SORAIA DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IZILDO FRANCO RIBEIRO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 

poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0000984-08.2008.403.6103 (2008.61.03.000984-4) - JOSE MARIA DO NASCIMENTO FILHO(SP244847 - SILAS 
CLAUDIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA MARIA 

BUENO DA SILVA) X JOSE MARIA DO NASCIMENTO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 

poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 606/1085 

 

0001000-59.2008.403.6103 (2008.61.03.001000-7) - MARIA JOSE TEIXEIRA LIMA GRIGORINI(SP226619 - 

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP197183 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) X MARIA JOSE TEIXEIRA LIMA GRIGORINI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 

poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0006109-54.2008.403.6103 (2008.61.03.006109-0) - MARIANA CHAVES MARIANO(SP245807 - ELIANA 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIANA CHAVES 

MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 
termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 

poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0006402-24.2008.403.6103 (2008.61.03.006402-8) - VERA DE SIQUEIRA SANTOS(SP263065 - JOSE ANTONIO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VERA DE SIQUEIRA SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 

poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 
expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0008299-87.2008.403.6103 (2008.61.03.008299-7) - NADIR OLIVEIRA DUARTE(SP193956 - CELSO RIBEIRO 

DIAS E SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

NADIR OLIVEIRA DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 

poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0001889-42.2010.403.6103 - ZENILDA LINA DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ZENILDA LINA DA SILVA X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, 

poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na 

forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0005404-37.2000.403.6103 (2000.61.03.005404-8) - CLAM AIR CARGO LTDA(SP160344 - SHYUNJI GOTO) X 

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CLAM AIR CARGO LTDA 

Requeira a UNIÃO o quê de direito.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 5874 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008678-91.2009.403.6103 (2009.61.03.008678-8) - ANDERSON MARCELO BATISTA BORNAL - ME(SP106514 

- PLINIO JOSE BENEVENUTO) X UNIAO FEDERAL X COML/ ZARAGOZA IMP/ E EXP/ LTDA - FILIAL 

CTA(SP032465 - ROQUE DEMASI JUNIOR) 

Tendo em vista a possibilidade de comparecimento da testemunha Brigadeiro Intendente EURICO JORGE DE LIMA, 

nesta Subseção Judiciária, em audiência já designada para o dia 20 de setembro de 2011, às 15:15h, proceda a 

Secretaria a sua intimação pessoal, observando o previsto no artigo 412, 2º do Código de Processo Civil.Oficie-se ao 

Juízo Deprecado, solicitando o retorno da carta precatória, independentemente de seu cumprimento.Int. 

 

0001688-50.2010.403.6103 - AMARO GOMES MOREIRA X MARTA FATIMA MOTA MOREIRA(SP247799 - 

MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Converto o julgamento em diligência.Designo o dia 25 de outubro de 2011, às 14h15, para audiência de conciliação, 
devendo as partes comparecer pessoalmente ou através de procurador com poderes especiais para transigir.Expeça a 

Secretaria o necessário.Intimem-se. 

 

0006226-74.2010.403.6103 - RACHEL ROCHA DE MIRANDA(SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Designo o dia 17 de outubro de 2011, às 15h15, para audiência de oitiva das testemunhas arroladas das partes, que 

deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiência, bem como o depoimento pessoal da autora.Intime-se 

pessoalmente a autora, nos termos no artigo 343 do Código de Processo Civil.II - Ficam as partes advertidas, desde 

logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão colhidas na própria 

audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas razões escritas em 

arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões 

poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.III - Quanto ao pedido de prova material formulado 

pela autora às fls. 88, item 3, entendo que há necessidade de intervenção deste Juízo, podendo a parte requerer junto à 

Vara Trabalhista certidão de objeto e pé do processo em questão.IV Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, se manifeste sobre os pedidos formulados pela autora no item 2 e 4, juntando aos autos quaisquer documentos de 

que dispuser.V - Comunique-se ao INSS.Int 

 
0007687-81.2010.403.6103 - TEREZA DA CONCEICAO PEDRO(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Defiro a produção de prova oral. Designo o dia 06 de dezembro de 2011, às 14:30 horas, para oitiva das testemunhas 

arroladas da autora, que deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiência, e que comparecerão 

independentemente de intimação.II - Quanto à oitiva da testemunha GASPAR RIBEIRO DUARTE, preliminarmente, 

comprove a autora, documentalmente, a sua situação prisional. III - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso 

não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações 

finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que 

sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente 

remissivas, a critério das partes.IV - Comunique-se ao INSS.Int. 

 

0007924-18.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

ANNA BORGES PEREIRA(SP128945 - NEUSA LEONORA DO CARMO) 

I - Defiro o pedido de produção de prova testemunhal. Designo o dia 01 de dezembro de 2011, às 14:30 horas, para 

oitiva de testemunhas das partes, que deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiência, bem como o 

depoimento pessoal da ré.II - Intime-se pessoalmente a ré, nos termos no artigo 343 do Código de Processo Civil.Com a 

apresentação do rol, expeça-se a Secretaria o necessário.Int. 
 

0008706-25.2010.403.6103 - DILSA APARECIDA DA SILVA ROCHA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Defiro a produção de prova oral. Designo o dia 01 de dezembro de 2011, às 15:30 horas, para oitiva das testemunhas 

arroladas pela autora às fls. 151-151/vº, que comparecerão independentemente de intimação.II - Ficam as partes 

advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão colhidas 

na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas razões 

escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais 

razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.IV - Comunique-se ao INSS.Int.  

 

0009246-73.2010.403.6103 - ROSALINA MACEDO ARAUJO(SP149385 - BENTO CAMARGO RIBEIRO) X 
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UNIAO FEDERAL 

I - Defiro a produção de prova oral. Designo o dia 11 de outubro de 2011, às 15:15 horas, para oitiva de testemunhas da 

autora, que deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiência, bem como o seu depoimento pessoal.II - Intime-

se pessoalmente a autora, nos termos no artigo 343 do Código de Processo Civil.Com a apresentação do rol, expeça-se a 

Secretaria o necessário.Int. 

 

0000928-67.2011.403.6103 - DAVID JUNIO DA SILVA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia designada, sob pena de preclusão da prova pericial e 

julgamento da ação no estado em que se encontra. 

 

0002363-76.2011.403.6103 - ELVIO FERREIRA DA SILVA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 04 de outubro de 2011, às 15h15, para audiência de conciliação. Intime(m)-se pessoalmente o(s) 

autor(es). Comunique-se o INSS. Int.  

 

0002937-02.2011.403.6103 - HEDEM LUCIA OSORIO X CELSO DONIZETI MOTTA SCASSA(Proc. 2447 - 

ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Designo o dia 28 de setembro de 2011, às 14h15, para audiência de conciliação. Intime(m)-se pessoalmente o(s) 

autor(es). Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.  

 

0003733-90.2011.403.6103 - JOSIMAR ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOREIRA(SP159641 - LUCIANA 

APARECIDA DE SOUZA MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor busca 

um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de 

deficiência.Relata ser portador de esquizofrenia (CID G 40.9), razão pela qual se encontra incapacitado para o 

trabalho.Alega ter requerido administrativamente o benefício em 04.3.2011, indeferido sob a alegação de não 

constatação de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega dos laudos periciais.Laudo 

administrativo à fl. 47. Laudo médico judicial às fls. 50-55. Estudo socioeconômico às fls. 58-61.É a síntese do 

necessário. DECIDO.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, 

está regulamentado pela Lei nº 8.742/93, com as alterações promovidas pela Lei nº 12.432/2011 (vigentes a partir de 

07.7.2011).É devido ao idoso com mais de 65 anos ou à pessoa portadora de deficiência, assim considerada aquela que 

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.Este conceito de 

deficiência, previsto na Lei, está em harmonia com aquele estabelecido pela Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, tratado internacional que ingressou no ordenamento jurídico brasileiro com a estatura de 

norma constitucional, já que foi aprovado segundo o procedimento previsto no art. 5º, 3º, da Constituição Federal de 

1988.Em quaisquer dessas situações (idoso ou pessoa portadora de deficiência), é necessária a prova de que não 

disponham de meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida pela própria família.A família, para fins do 

benefício em questão, é a composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93).O 3º do mesmo artigo considera incapaz de prover a manutenção da pessoa 

com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.O 

laudo médico pericial atesta que o autor é portador de sequela consolidada de fratura de tornozelo direito, não havendo 

incapacidade atual, mas redução da capacidade laborativa.O Sr. Perito afirmou que o requerente nega ter epilepsia e 

nega ter esquizofrenia.Já o laudo apresentado como resultado do estudo socioeconômico comprova que o autor, 

contando atualmente com 21 anos de idade, vive com sua companheira ERVELIN DA SILVA MARCHESINI, em 

residência própria, sendo constituída 1 cômodo, com área total de aproximadamente 9 metros de área construída, 

contando com fornecimento de energia elétrica, água, iluminação pública e pavimentação. As despesas do grupo 

familiar totalizam R$ 140,00 (cento e quarenta reais), considerando energia elétrica, gás, água e alimentação. Ficou 
consignado que o requerente recebe ajuda de sua mãe, bem como uma cesta básica da Igreja Católica e medicamentos 

do SUS.Constatou a assistente social que a residência está em estado precário de conservação, acrescentando que os 

móveis que a guarnecem também estão mal conservados.A renda familiar constatada é proveniente do trabalho da 

companheira do autor, como diarista, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). Essa renda é, assim, 

superior ao critério legal e, consoante esclareceu a Sra. Assistente Social, .atende às necessidades básicas do 

casal.Ainda que fosse possível, em tese, desconsiderar o requisito relativo aos rendimentos familiares, as conclusões da 

perícia médica não permitem considerar o autor como um dos destinatários do benefício aqui pretendido.Em face do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os 

periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Após, 

vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 
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0005340-41.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA MACEDO(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E 

SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença, com posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de cervicalgia, osteófitos dorsais, acentuação da cifose dorsal e de 

síndrome de impacto/bursite em ambos os ombros, razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega ter 

requerido administrativamente o auxílio-doença, sendo negado sob a alegação de não constatação da incapacidade 

alegada. A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergada para após a entrega do laudo médico pericial.Laudo administrativo às fls. 34-37. Laudo médico judicial às 

fls. 38-44.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício 

devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de 

recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de 

segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções 

do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta que a 

autora apresenta problemas na coluna cervical de caráter degenerativo, caracterizando a alegada cervicalgia, porém, 

afastou a hipótese da incapacidade.Com relação à síndrome de impacto nos ombros, afirma o Perito que, após feitos os 
testes de Neer, Jobe e demais testes para ombros, não houve a comprovação de que a autora estaria acometida por esta 

doença, resultando, os testes, normais. Acrescentou o perito que não há comprovação em exames, tampouco laudos que 

atestem os problemas nos ombros da autora.Tais informações vão ao encontro das conclusões apresentadas nos laudos 

administrativos, apresentando clássicas manobras negativas para incapacidade. Ademais, não há recomendação de 

afastamento ou repouso em nenhum documento trazido pela autora.Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada 

pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente doentes, mas somente 

àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão, 

embora tenha sido constatada a presença de cervicalgia, esta não tem a extensão ou a intensidade para assegurar o 

direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo 

fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 

0005461-69.2011.403.6103 - MARIA LUIZA REGOLIM AMERICO(SP186603 - RODRIGO VICENTE 

FERNANDEZ E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e, caso 
comprovada a incapacidade permanente, sua conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de quadro 

de artrite reumatóide com deformidade no punho direito e de prótese de coxofemural direito, razões pelas quais se 

encontra incapacitada para o trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 11.3.2010, que foi 

deferido no mesmo dia, com data de cessação prevista para 30.4.2011. Narra ter feito pedido de prorrogação do 

benefício, sendo indeferido sob alegação de perda da qualidade de segurada.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a realização de perícia 

médica.Laudos administrativos às fls. 66-70.Laudo pericial às fls. 71-77.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-

doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência 

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado atesta que a autora é 

portadora de artrite reumatóide, já tendo realizado artroplastia total do quadril direito.Ao exame pericial a autora se 

apresentou em bom estado geral, normotensa, apresentando face em lua cheia, característica típica de paciente 

reumatoide em uso de medicação para reumatismo, com uso de corticoides.O perito observou que a autora possui 

prótese total do quadril direito, sendo acometida de patologia permanente, pois afeta as articulações.Esclarece o perito 
que a incapacidade para o trabalho é total, absoluta e permanente. Com relação ao início da incapacidade, o perito 

informou não ser possível fixar com clareza, porém afirma que a doença foi diagnosticada por volta do ano de 1999, 

tratando-se de doença autoimune (doença que destrói as próprias articulações).Verifica-se que a incapacidade total e 

definitiva para qualquer atividade laborativa, como é o caso, autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez, nos 

termos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 610/1085 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Quanto ao cumprimento da carência e à manutenção da qualidade de segurada, verifica-se que tais requisitos 

foram considerados presentes pelo próprio INSS, ao conceder o auxílio-doença de 11.3 a 30.4.2011 (fls. 

35).Curiosamente, ao examinar novo pedido de auxílio-doença, apresentado em 23.5.2011, o INSS acabou por indeferi-

lo por falta de qualidade de segurada, aduzindo que a data de início da incapacidade teria sido fixada em 01.7.2008 e a 

última contribuição da autora teria sido vertida em dezembro de 1999 (fls. 36).Tais conclusões, todavia, não podem 

prevalecer.Observe-se que o perito judicial apenas conseguiu esclarecer que a doença teve início em 1999, mas não a 

incapacidade.Um exame global do quadro de saúde da autora mostra que houve um agravamento progressivo da 

doença, até que realizada a artroplastia total da articulação do quadril direito, realizada em 23.3.2009.Ocorre que a 

autora veio recolhendo contribuições, na qualidade de contribuinte individual, ainda que de forma intermitente, em 

1996, 1997 a 1998, de agosto de 2008 a março de 2001 e nos meses de maio e junho de 2011, conforme o extrato do 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 59.Tais contribuições foram vertidas nas datas apropriadas, 

não havendo qualquer circunstância que autorize desconsiderá-las.A suposta data de início da incapacidade apontada 

pelas perícias administrativas (01.7.2008) não está suficientemente justificada.De fato, o laudo de fls. 70 indica que a 

autora declarou que não conseguia trabalhar havia então quatro meses, isto é, desde outubro de 2008.De toda forma, 

essa relativa indeterminação deve ser interpretada de forma mais favorável à segurada, mesmo porque aparenta ser de 

duvidosa procedência a possibilidade de tomar uma declaração da segurada ao perito como fator que impeça a 

concessão do benefício.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do 
benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado 

da presente, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão da aposentadoria por invalidez à autora.Tópico 

síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Maria Luiza Regolim Américo.Número do benefício: 

545.178.720-0 (do auxílio doença).Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: A calcular 

pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intime-se a 

parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se 

vista ao INSS, nos termos já determinados. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência.Intimem-se. 

 

0005961-38.2011.403.6103 - JOSE HILTON CORREIA(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença, com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de hipertensão severa e diabetes, razões pelas quais se encontra 

incapacitado para o trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 04.4.2011, que foi indeferido 

sob a alegação de não constatação de incapacidade laborativa. A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do 
pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico pericial.Laudo 

administrativo às fls. 36. Laudo médico judicial às fls. 37-40.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, 

prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando 

for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua 

concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 

25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais 

de quinze dias.O laudo pericial atesta que o autor tem hipertensão arterial severa e diabetes mellitus, mas que não há 

doença incapacitante.O perito observou que as referidas doenças costumam causar hipoglicemia, mal-estar e cefaléia se 

não estiverem sendo controladas.Acrescentou o perito que o autor faz acompanhamento médico e usa insulina e outra 

medicação. Afirmou, ainda, que, as doenças não permanecem controladas se não houver uso de medicação, além da 

mudança de hábitos alimentares (como seguir a dieta prescrita pelos médicos cardiologista e endocrinologista).Vale 

ainda observar que sequer os atestados médicos apresentados pelo autor contêm determinação para o afastamento do 

trabalho por mais de 15 dias, o que também corrobora as conclusões do perito.Acrescente-se que, apesar da 

terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente 

doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o 

trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a 
intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 

(dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 

0006002-05.2011.403.6103 - ELISABETE MACHADO DA SILVA(SP220370 - ALEXANDRE JOSE DA SILVA E 

SP215275 - ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior 

conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de neoplasia maligna de colón e de choque séptico 

(infecção hospitalar), razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega ter sido beneficiária de auxílio-
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doença desde 04.01.2006, tendo seu benefício prorrogado diversas vezes até 20.12.2006, quando o INSS lhe concedeu 

alta médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergada para após a realização de perícia médica.Laudo administrativo às fls. 42-46.Laudo pericial às fls. 54-57.É a 

síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao 

segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, 

para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e 

da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado 

atesta que a autora teve neoplasia de cólon sigmóide.O perito afirmou que a autora não usa qualquer medicação, tendo 

ocorrido complicações que foram tratadas, já que permaneceu internada em UTI hospitalar.Acrescentou que, no caso de 

pacientes com câncer, ocorre o denominado estadiamento, que é um acompanhamento médico pós tratamento que dura 

cinco anos.Esclareceu o perito que a autora apresentou documentos relativos aos anos de 2005 e 2006, não tendo sido 

apresentado mais nenhum exame ou laudo após esse período, concluindo o perito não ter ocorrido recidiva da 

doença.Sem prova da incapacidade, não são devidos quer o auxílio-doença, quer a aposentadoria por invalidez.Em face 

do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.  

 
0006778-05.2011.403.6103 - ISAURA CAMPOS DOS SANTOS VIEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a autora busca 

um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de 

deficiência.Relata ser portadora de diversos problemas de saúde, tais como depressão, hipertensão arterial, fibromialgia, 

entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitada ao trabalho.Alega ter requerido administrativamente o 

benefício de amparo ao deficiente em 24.7.2009, indeferido sob alegação de que a renda per capita familiar é superior a 

do salário mínimo.Afirma que a única renda que possui é de R$ 260,94 (duzentos e sessenta reais e noventa e quatro 

centavos), decorrente da pensão alimentícia que recebe de seu ex-marido.A inicial veio instruída com documentos.É a 

síntese do necessário. DECIDO.De fato, em consulta ao Sistema PLENUS do DATAPREV, verifica-se que a 

requerente recebe pensão alimentícia, decorrente da aposentadoria por tempo de contribuição de seu ex-marido, no 

valor de R$ 1.305,47.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação que mereça ser tutelado.Em face do 

exposto, indefiro, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Nomeio perito médico o DR. LUCIANO RIBEIRO 

ARABE ABDANUR - CRM 94029, com endereço conhecido desta Secretaria.Para o estudo socioeconômico, nomeio 

perita a assistente social GISELE NABEL CARVALHO MAZZEGA - CRESS 27479, com endereço conhecido da 

Secretaria, para que compareça à residência da parte autora e verifique a situação social existente, diante das exigências 

previstas na Lei nº 8742/93.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 
INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou 

lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é 

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 
constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário?Deverá a Sra. Perita responder aos seguintes quesitos:1. Quais as condições socioeconômicas do periciando? Este 

tem alguma renda? Descrever brevemente o local de habitação (incluindo suas condições, os móveis e equipamentos 

que a guarnecem, dentre outras informações julgadas úteis).2. Quantas pessoas vivem na casa? Qual delas recebe 

alguma renda e em que valor? Há outras pessoas que integram o grupo familiar e que não residam na casa?3. O 
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periciando recebe ajuda humanitária do Poder Público em algum de seus níveis (Municipal, Estadual ou Federal)?4. O 

autor recebe ajuda humanitária de alguma instituição não governamental ou de terceiros?5. Qual a estimativa das 

despesas essenciais que o autor já realiza (alimentação, moradia, água, luz, gás, remédios, etc.)?6. Outras informações 

pertinentes.Nos termos do ofício nº 001/2007/PFE-INSS-SJC, arquivado em secretaria, aprovo os quesitos formulados 

pelo INSS, conforme abaixo transcritos.Quesitos para perícia socioeconômica.1 - Dados do grupo familiar (Nome, CPF, 

Data de Nascimento, Idade, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional, Renda 

Mensal e Origem da renda mensal - aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor 

público);2 - Residência própria (sim ou não);3 - Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do 

proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel;4 - Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada 

ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada;5 - Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, 

conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas;6 - Indicar se recebe doações, de quem e 

qual o valor;7 - Indicar as despesas com remédios;8 - Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma 

do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar o requerente ou tenha condições de 

auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco;9 - Informações colhidas de vizinhos e 

comerciantes locais;10 - Informações que o perito entender importantes para o processo, colhidas através da 

diligência.Intimem-se as partes para a perícia médica, marcada para o dia 08 de novembro de 2011, às 10h00, a ser 

realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim AquariusLaudo em 10 (dez) 

dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de 
identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais 

documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser 

objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade 

do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação dos 

laudos, requisitem-se o pagamento desses valores. Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a 

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Acolho os quesitos apresentados às fls. 10-11, e faculto à parte 

autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o 

envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, 

solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia 

judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer 

resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os 

extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

0006789-34.2011.403.6103 - ROSEMARY DE SOUZA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de diversos problemas de saúde, tais como quadro de 

epilepsia, síndromes convulsivas, enxaqueca complicada, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitada ao 

trabalho.Alega ter requerido o auxílio-doença, tendo o perito do réu indeferido o pedido durante a perícia.A inicial veio 

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são 

suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários ao restabelecimento do 

benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, 

aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, 

abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 
imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta 

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 
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nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE 

ABDANUR - CRM 94029, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para 

o dia 08 de novembro de 2011, às 09h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin 

Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, 

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que 

também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo 

previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Acolho os quesitos 

apresentados às fls. 08, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a 

formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de 

realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias 
realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para 

que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o 

julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre 

o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV e 

CNIS. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

0006902-85.2011.403.6103 - MARIA CLEUSA CLAUDIO(SP122394 - NICIA BOSCO E SP277606 - ALICE MELO 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à manutenção do auxílio-doença com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de transtorno psicótico agudo, com possível quadro de 

esquizofrenia (CID F29), razão pela qual se encontra incapacitada ao trabalho.Alega ter requerido administrativamente 

o auxílio-doença em 17.02.2011, que foi concedido. Narra que, com o término, em 01.5.2011, previsto pela alta 

programada, o mesmo não foi prorrogado.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Em consulta ao Sistema PLENUS do DATAPREV, verifica-se que a requerente é beneficiária de auxílio-

doença, NB 547.033.825-4, cuja situação é ativo, com data de cessação prevista para 01.12.2011, conforme extrato que 
faço anexar.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação que mereça ser tutelado.Em face do exposto, 

indefiro, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Nomeio perito médico o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE 

ABDANUR - CRM 94029, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, 

aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, 

abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta 

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor 
clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 08 de 
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novembro de 2011, às 10h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, 

Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os 

exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles 

juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá 

conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na 

tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Acolho os quesitos apresentados 

às fls. 06, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a formação do 

regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da 

perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no 

âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais 

documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento 

imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o 

laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. 

 

0006922-76.2011.403.6103 - SIDNEY DE OLIVEIRA COSTA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 
CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de diversos problemas de saúde, tais como depressão, esquizofrenia 

paranóide, taquicardia, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitado ao trabalho.Alega ter requerido 

administrativamente o auxílio-doença em 09.11.2010, que foi indeferido sob alegação de não constatação de 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as 

provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão 

do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, 

aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, 

abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta 

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 
incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE 

ABDANUR - CRM 94029, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para 

o dia 08 de novembro de 2011, às 09h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin 

Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, 

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que 

também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo 

previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Acolho os quesitos 

apresentados às fls. 09-10, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para 
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viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da 

data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das 

perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências 

necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade 

de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) 

manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos no 

Sistema DATAPREV e CNIS. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Fls. 28-29: não verifico o 

fenômeno da prevenção quanto aos autos apontados no termo, tendo em vista que os objetos dos pedidos são 

diversos.Intimem-se. 

 

0006937-45.2011.403.6103 - DORIVAL DOS REIS SOUZA(SP224957 - LUIS FERNANDO MAGALHÃES LEME 

E SP300284 - EDUARDO LUIS MAGALHÃES LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à manutenção do auxílio-doença com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de hipertensão arterial e arritmia cardíaca grave, razão pela qual se 

encontra incapacitado ao trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 13.7.2011, que foi 

concedido. A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.De fato, em consulta ao 
Sistema PLENUS do DATAPREV, verifica-se que a requerente é beneficiária de auxílio-doença, NB 546.568.656-8, 

cuja situação é ativo, com data de cessação prevista para 30.9.2011, conforme extrato que faço anexar.Nesses termos, 

não há dano irreparável ou de difícil reparação que mereça ser tutelado.Em face do exposto, indefiro, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Nomeio perito médico o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI - CRM 86226, 

com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos 

indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte 

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 
trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 13 de outubro de 2011, às 09h00, a ser 

realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) 

dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de 

identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais 

documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser 
objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade 

do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação 

de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à 

Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por 

meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por 

meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data 

designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será 

feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião 

em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se 

for o caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao 
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Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. 

 

0006959-06.2011.403.6103 - CLAUDIO MARCIO RENNO(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez, acrescido de 25% 

sobre a renda mensal do benefício.Relata ter sofrido Acidente Vascular Cerebral - AVC. Relata ainda, ser portador de 

diversos problemas de saúde, tais como prolapso de válvula mitral com leve refluxo, perda tecidual neural, pangastrite, 

entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitado ao trabalho.Alega ter sido beneficiário diversas vezes do 

auxílio-doença.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas 

trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, 

aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, 

abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 
sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta 

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 
tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE 

ABDANUR - CRM 94029, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para 

o dia 08 de novembro de 2011, às 11h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin 

Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, 

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que 

também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo 

previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Acolho os quesitos 

apresentados às fls. 13, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a 

formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de 

realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias 

realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para 

que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o 
julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre 

o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV e 

CNIS. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

0006986-86.2011.403.6103 - JOSE RIBAMAR DE ARAUJO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de dor lombar baixa (CID M 54.5) e de dorsalgia (CID M 54.9), 

razões pelas quais se encontra incapacitado ao trabalho.Alega ter sido beneficiário do auxílio-doença, com data de 
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início em 17.5.2011, tendo seu benefício cessado em 03.8.2011 sob alegação de que não existia mais incapacidade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas 

aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários ao restabelecimento do 

benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, 

aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, 

abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta 

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 
capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. MAX DO NASCIMENTO 

CAVICHINI - CRM 86226, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para 

o dia 13 de outubro de 2011, às 09h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, 

nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de 
todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como 

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também 

deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto 

na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Acolho os quesitos 

apresentados às fls. 07, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a 

formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de 

realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias 

realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para 

que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o 

julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre 

o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV e 

CNIS. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5875 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000817-54.2009.403.6103 (2009.61.03.000817-0) - MARIA ELIZABETH DIAS MACHADO DE 

MOURA(SP212111 - CARLOS ALBERTO DIAS MACHADO FERREIRA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0009724-18.2009.403.6103 (2009.61.03.009724-5) - ADILSON ANDRADE DE SOUZA(SP133602 - MAURO 

CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 
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0004470-30.2010.403.6103 - JOSE CARLOS FERREIRA(SP142540 - IRENE APARECIDA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0005280-05.2010.403.6103 - PAULO ROBERTO FRANCISCO DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0007230-49.2010.403.6103 - JOAQUIM DE SOUZA(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS E SP188358 

- JOSÉ EDUARDO MOREIRA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0008233-39.2010.403.6103 - HEBER FERNANDES PEREIRA(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS 

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 
4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0008318-25.2010.403.6103 - BERTINO CURSINO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 

- ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0008447-30.2010.403.6103 - LUIZ MONTEIRO VENTURA(SP234010 - GILBERTO MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0008671-65.2010.403.6103 - SOLANGE SANTOS DO NASCIMENTO X VILMAR CARDOSO DO 

NASCIMENTO(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA E SP213694 - GIOVANA CARLA DE 

LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 
 

0008752-14.2010.403.6103 - MARIA DE LOURDES BENEDITO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0009058-80.2010.403.6103 - LEO MADSON BARROS DA CUNHA(SP098832 - NEILA MARIA FERNANDES DA 

ROCHA) X UNIAO FEDERAL 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0009070-94.2010.403.6103 - VALDIVINA RODRIGUES FERREIRA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0009111-61.2010.403.6103 - IRMA TSUYAKO IRIE DE CARVALHO(SP098832 - NEILA MARIA FERNANDES 
DA ROCHA) X FAZENDA NACIONAL 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0009439-88.2010.403.6103 - PAULO SERGIO MACAFERRI(SP098832 - NEILA MARIA FERNANDES DA 

ROCHA) X UNIAO FEDERAL 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0009440-73.2010.403.6103 - IVENS SIGNORINI(SP098832 - NEILA MARIA FERNANDES DA ROCHA) X 

UNIAO FEDERAL 
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Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000003-71.2011.403.6103 - ANTONIO SILVA FRANCA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000267-88.2011.403.6103 - BERENICE APARECIDA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000300-78.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 
0000377-87.2011.403.6103 - JOANA DA SILVA PINTO DOS SANTOS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000380-42.2011.403.6103 - ROSANE SOARES DA SILVA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000392-56.2011.403.6103 - BENEDITA DE SOUZA SANTOS(SP240656 - PATRICIA DINIZ FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000421-09.2011.403.6103 - RITA DE CASSIA DA SILVA(SP251097 - REINOR LUIZ CURSINO DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000538-97.2011.403.6103 - SUELI CAFALLONI DE MOURA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000671-42.2011.403.6103 - APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000953-80.2011.403.6103 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA MOURA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 
 

0001037-81.2011.403.6103 - MAURO DAS NEVES(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0001118-30.2011.403.6103 - ANA MARIA MENDONCA SILVA(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS 

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 
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0001282-92.2011.403.6103 - JOSE CARLOS DE FARIA(SP227303 - FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA 

GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0001330-51.2011.403.6103 - JOAO CIRINO DE CASTILHO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE 

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0001331-36.2011.403.6103 - MARCOS DIAS DE CASTRO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE 

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0001338-28.2011.403.6103 - JOSUEL RAMOS DE ARAUJO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 
4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0001342-65.2011.403.6103 - MARIA HELENA GOMES LIMA(SP277013 - ANA PAULA SOUZA PIRES DE 

OLIVEIRA E SP228708 - MARIANA BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0001513-22.2011.403.6103 - ADA LEIA FERREIRA MENDES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0001537-50.2011.403.6103 - JANDIRA VITORIA FERREIRA(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 
 

0001847-56.2011.403.6103 - SUELI DE FATIMA STETNER(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0001862-25.2011.403.6103 - LEUYR KEUYR LOPES LIMA X LANA KEMILLY LOPES LIMA X ELAINE 

CRISTIANE E SILVA LOPES(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0001873-54.2011.403.6103 - CLARICE DE FATIMA BERNARDES MORAES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 
0001916-88.2011.403.6103 - EDSON VITOR DE SOUZA(SP215275 - ROBSON FRANCISCO RIBEIRO 

PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002087-45.2011.403.6103 - PAULO ROBERTO MEDEIROS SANTOS(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E 

SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 
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0002181-90.2011.403.6103 - JOSE MENDES FILHO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002190-52.2011.403.6103 - RENATO BENEDITO MOREIRA X IRAITAN MOREIRA(SP276458 - SILVIA 

LUDMILLA DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002191-37.2011.403.6103 - EDNALVA CRISTINA DE LIMA E SILVA LAMEIRA DOS ANJOS(SP259090 - 

DIEGO DA CUNHA RUIZ E SP259380 - CARLOS MAGNOTTI E SP251074 - MARCELO AUGUSTO RIBEIRO 

DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002288-37.2011.403.6103 - JOAO FAVARO SOBRINHO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES E SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002310-95.2011.403.6103 - SIMEAO ADOLFO DE LIMA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE 

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002312-65.2011.403.6103 - PEDRO DEMETRIO DE LIMA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002318-72.2011.403.6103 - MOISES FERREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 
 

0002326-49.2011.403.6103 - LUCIO FRANCISCO DOS SANTOS(PR054978 - RENATA AZEVEDO ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002357-69.2011.403.6103 - ANTONIO JOSE PINTO RIBEIRO(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - 

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002365-46.2011.403.6103 - NILSON RICARDO DOS SANTOS(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002367-16.2011.403.6103 - LUIZ FERNANDO BRANT DE CARVALHO MALTA(SP201992 - RODRIGO 
ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002412-20.2011.403.6103 - JESSICA HELEN MONTEIRO DE MORAIS(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA 

CARVALHO DO LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002415-72.2011.403.6103 - JOSEFA DE OLIVEIRA CABRAL(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA CARVALHO DO 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002464-16.2011.403.6103 - SEBASTIAO HOMEM ALVES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002602-80.2011.403.6103 - MARIA DO CARMO DIVINO(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002612-27.2011.403.6103 - JOSE CARLOS ALONSO(SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 
0002633-03.2011.403.6103 - BENEDITO DE PAULA FILHO(SP259438 - KATIA FUNASHIMA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002701-50.2011.403.6103 - RACHEL MACEDO DE MEDEIROS(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002740-47.2011.403.6103 - NOBORU KOIKE(SP204298 - GLAUCIA SOUZA BRANDÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002890-28.2011.403.6103 - CARMITA DOS SANTOS GONCALVES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002977-81.2011.403.6103 - MARCO ANTONIO EVANGELISTA(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA 

THOMAZ DA SILVA E SP260067 - PATRICIA PORTELLA ABDALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0002987-28.2011.403.6103 - JOAO BATISTA DE SOUZA(SP169346 - DÉBORA RENATA MAZIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0003317-25.2011.403.6103 - MARIA HELENA FERREIRA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - 

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 
4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0003342-38.2011.403.6103 - ELISA EUGENIA DE SOUSA DA CUNHA(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE 

SOUZA MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0003353-67.2011.403.6103 - ADELAIDE DE SOUSA FACIROLI(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0003415-10.2011.403.6103 - LEIVI CELESTINO DOS SANTOS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0003487-94.2011.403.6103 - HILDA DOS SANTOS SOUZA(SP128342 - SHAULA MARIA LEAO DE 

CARVALHO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0003514-77.2011.403.6103 - AMERICA BARBOSA(SP098832 - NEILA MARIA FERNANDES DA ROCHA) X 

UNIAO FEDERAL 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 
0003520-84.2011.403.6103 - SIDNEY PEREIRA DA SILVA(SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0003709-62.2011.403.6103 - VANETE MARQUES DOS SANTOS CRUZ(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0003713-02.2011.403.6103 - MARIA JOANA DA SILVA(SP248001 - ALBERTO CARLOS LOPES CHAVES 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0003716-54.2011.403.6103 - EDNA ALVES CURSINO(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0004032-67.2011.403.6103 - JOAO ALVES DOS SANTOS JUNIOR(SP209829 - ANA PAULA FREITAS MACIEL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0004068-12.2011.403.6103 - SEBASTIAO MENINO DA SILVA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0004139-14.2011.403.6103 - LOURDES RIBEIRO CARRILHO(SP231437 - FERNANDO CESAR HANNEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 
 

0004719-44.2011.403.6103 - JAIME BATISTA GURITO(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA E SP148089 - 

DESIREE STRASS SOEIRO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0005061-55.2011.403.6103 - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO MONTEIRO(SP204694 - GERSON 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 
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0005209-66.2011.403.6103 - REINALDO NUNES BICUDO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0005370-76.2011.403.6103 - OSVALDO GARCIA MOREIRA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0005465-09.2011.403.6103 - IVONETE LUCIA SILVA(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002546-47.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA DE SOUZA(SP303951 - DOUGLAS ANTONIO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO  

Juíza Federal Titular  

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto  

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1723 
 

ACAO PENAL 
0006950-56.2002.403.6104 (2002.61.04.006950-1) - JUSTICA PUBLICA X MARCIO JOSE FERREIRA DE 

AGUIAR X MICHELI PALADINI FERREIRA X CLAUDIMILSON JOSE DE MORAES(SP108696A - IVAN 

LAURINDO MATARAZZO DA SILVA E SP183822 - CLEYTON ALESSANDRO DE MORAIS) X CARIN 

CATELINE FERREIRA DE AGUIAR X ANTONIO GONCALVES DA COSTA(SP179542 - LEONCIO ALVES DE 

SOUZA) X DENIZE PALADINE X MARIO YUTAKA FUJII X HITOSHI NAKATANI 

DESPACHO / CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL nº 335/2011 1. Depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz de 
Direito de uma das varas criminais da Comarca de REGISTRO/SP as providências necessárias à realização da audiência 

para oferecimento de proposta de suspensão do processo aos acusados MARCIO JOSE FERREIRA DE AGUIAR , 

CARIN FERREIRA DE AGUIAR e ANTONIO GONÇALVES DA COSTA durante o período de prova de 02 anos, 

em relação ao delito previsto no artigo 299 do Código Penal, conforme requerido pelo Ministério Público Federal, sob 

as seguintes condições: a) Comparecer mensalmente ao Juízo deprecado para informar e justificar suas atividades e 

comprovar domicílio;b) Proibição de ausentar-se da comarca onde reside, e mudar-se de domicílio, sem prévia 

autorização deste Juízo;c) Prestar, nos termos dispostos no 2º, do artigo 89, da Lei n 9.099/95, serviço comunitário, 

durante o período de 01 (um) ano, junto a órgão público a ser designado pelo Juízo Deprecado por 04 (quatro) horas 

semanais, de modo a não comprometer sua jornada de trabalho; ou, facultativamente, a critério do denunciado, 

substituível por prestação pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), em benefício de entidade local assistencial 

e beneficente e que se encontra carente de recursos financeiros a ser designada por esse Juízo Deprecado em audiência. 

d) Advertência ao Réu de que o benefício será revogado se, no curso do prazo de suspensão, vier a ser processado por 

outro crime ou contravenção ou descumprir qualquer condição imposta ( 3 e 4 do artigo 89, da lei n 9.099/95).e) Na 

hipótese de não ser aceita pelos réus a proposta de suspensão condicional do processo, deverão estes ser Citados e 

Intimados para responderem à acusação, por escrito e por meio de defensor, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 

artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal, indagando aos réus se possuem condições financeiras para constituir 

defensor nos autos.Solicita-se ao Juízo deprecado a homologação e fiscalização até integral cumprimento das condições 
impostas, na forma do artigo 89 da Lei n.º 9.099/95. Solicita-se ainda ao Juízo deprecado a realização do ato judicial no 

prazo de 30 (trinta) dias, em razão do presente feito estar incluído no rol de processos da Meta de Nivelamento - META 
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2 CNJ - Conselho Nacional de Justiça.2. Aguarde-se resposta ao ofício de fl. 557, referente a Claudimilson Jose de 

Moraes.3. Ciência ao Ministério Público Federal.4. Intime-se.Cópia deste despacho servirá como carta precatória nº 

335/2011. 

 

0009927-95.2005.403.6110 (2005.61.10.009927-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

JEANETTE PAVANELLA CARNEIRO(SP180458 - IVELSON SALOTTO) X REGINA VAGHETTI(SP200316 - 

ANGÉLICA MERLO E SP296557 - ROGERIO LACERDA DA SILVA E SP303270 - VINICIUS VIANA PADRE E 

SP102037 - PAULO DANILO TROMBONI) X MARCELO CAMPOS CARNEIRO(SP295439 - PAOLA DANIELLY 

SALOTTO E SP180458 - IVELSON SALOTTO E SP192647 - RENATA SANTOS VIEIRA) 

DESPACHO / CARTA PRECATÓRIAObservo que as rés JEANETTE PAVANELLA CARNEIRO e REGINA 

VAGHETTI foram interrogadas (fls. 498/500 e 462/463) em data anterior ao advento da Lei nº 11719, de 20 de junho 

de 2008.Ademais, vale ressaltar que as alterações introduzidas pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008, ao Código 

de Processo Penal, que alterou a redação do art. 265 do CPP, começou a vigorar a partir de 22 de agosto de 2008, 

passando a reger os atos processuais a partir de sua vigência.Nesse sentido, cumpre transcrever os seguintes 

julgados:EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LEI 11.719/2008 QUE DEU NOVA REDAÇÃO 

AO ART. 400 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NOVO INTERROGATÓRIO. REALIZAÇÃO. PRETENSÃO. 

DESCABIMENTO. NULIDADE. ALEGAÇÃO. PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. I - O 

interrogatório do paciente ocorreu em data anterior à publicação da Lei 11.719/2008, o que, pela aplicação do princípio 
do tempus regit actum, exclui a obrigatoriedade de renovação do ato validamente praticado sob a vigência de lei 

anterior. II - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que não se declara a nulidade de ato processual se a 

alegação não vier acompanhada da prova do efetivo prejuízo sofrido pelo réu. Precedentes. III - Ordem denegada. HC 

104555/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 28.9.2010. (HC-104555)Assim, depreque-se ao Exmo. Sr. Juiz Federal de 

uma das Varas Federais Criminais da Subseção Judiciária de São Paulo, a intimação do réu MARCELO CAMPOS 

CARNEIRO , bem como a realização de audiência para seu interrogatório.Com o retorno e devidamente cumprida, 

abra-se vista às partes para manifestação nos termos e prazos do artigo 402 do CPP.Dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal. Intimem-se os defensores constituídos dos réus, pela Imprensa Oficial, acerca desta expedição.Cópia deste 

despacho servirá como Carta Precatória nº 336/2011-CR (à Subseção Judiciária de São Paulo/SP). 

 

0004038-29.2006.403.6110 (2006.61.10.004038-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

VERA LUCIA DA SILVA SANTOS(SP172852 - ANDRÉ RICARDO CAMPESTRINI) X MARILENE LEITE DA 

SILVA(SP144409 - AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA) 

Manifeste-se o Ministério Público Federal acerca da certidão de fls. 439, assim como, quanto ao conteúdo do despacho 

de fl. 452.Verifica-se que as testemunha arroladas pela defesa de Marilene (fls. 443, 448 e 455) não foram inquiridas 

por aquele juízo.Intime-se.  

 

Expediente Nº 1725 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0905499-26.1997.403.6110 (97.0905499-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0902361-

51.1997.403.6110 (97.0902361-6)) BRASKAP IND/ E COM/ S/A(SP111281 - PAULO RUBENS ATALLA) X 

INSS/FAZENDA 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença nos autos do processo acima identificado, relativamente aos honorários 

sucumbenciais. A embargante, ora executada, fora condenada ao pagamento de honorários advocatícios à União no 

importe de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa (fl. 73).O embargado requereu a intimação da embargante 

para pagamento do débito (fls. 84), apresentando cálculos de liquidação (fls. 85) no valor de R$ 40.528,78, atualizado 

para junho de 2006.Intimados (fl. 91), os representantes legais da empresa embargante não foram localizados, consoante 

certidão exarada às fls. 92.Instado a manifestar-se acerca da certidão de decurso de prazo constante dos autos à fl. 94, o 

embargado requereu a juntada da competente conta de liquidação, já computada a multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do débito, consoante previsão do artigo 475-J do CPC, bem como que fosse deprecada a penhora e a avaliação de 

bens no endereço do representante legal da executada, Augusto José de Mattos (fls. 96/97), requerimento este, deferido 

pela decisão proferida às fls. 102. Intimada acerca da carta precatória-negativa (fls. 108/120), a União requereu a 

suspensão do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, com o fim de promover diligências (fls. 122). Juntou 
documentos constantes dos autos às fls. 129/135.Instada a manifestar-se de forma conclusiva acerca do prosseguimento 

do feito (fls, 136), a União requereu às fls. 138, a expedição de certidão de inteiro teor, notadamente, consignando o 

valor e a data do crédito de honorários advocatícios exeqüendos, para que seja habilitada nos autos da falência, bem 

como para que fosse julgada extinta a execução, nos termos do artigo 589 c.c artigo 267, inciso VIII, ambos do Código 

de Processo Civil. É o relatório. Fundamento e decido. Constitui princípio albergado na legislação vigente (CPC, artigo 

569), que o exeqüente tem a livre disponibilidade da execução, podendo desistir a qualquer momento, em relação a um, 

alguns ou todos os executados, mesmo porque a execução existe em proveito do credor, para a satisfação do seu 

crédito.Convém ressaltar, também, que aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de 

conhecimento, consoante o disposto no artigo 598 do CPC. Ante o exposto, com fulcro no artigo 569 do CPC, tendo 

havido a desistência pela embargada, ora exeqüente, com relação ao crédito referente aos honorários sucumbenciais, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo 
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Civil, por analogia, combinado com o já citado dispositivo.Sem honorários.Custas ex lege.Providencie a Secretaria a 

expedição de certidão de inteiro teor dos presentes autos, consoante requerido pela União às fls. 138. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0011652-56.2004.403.6110 (2004.61.10.011652-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001171-34.2004.403.6110 (2004.61.10.001171-3)) JOHNSON CONTROLS & VARTA PARTICIPACOES 

LTDA(SP128596 - SERGIO KEHDI FAGUNDES E SP235108 - PEDRO BRUNING DO VAL) X CONSELHO 

ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE(SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias, justificando-as. Int. 

 

0014185-80.2007.403.6110 (2007.61.10.014185-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006205-82.2007.403.6110 (2007.61.10.006205-9)) SERGIO COELHO DE OLIVEIRA(SP253711 - OSWALDO DE 

ANDRADE JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) 

Decisão proferida em 03 de dezembro de 2010, a seguir transcrito:Diante da garantia integral do débito, nos autos 

principais, processo nº 2007.61.10.006205-9, RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.Fls. 

54: Anote-se no sistema processual o nome de todos os procuradores.Regularize o embargante, no prazo de 10 dias, a 

sua representação processual nestes autos, apresentado procuração ad judicia referente a estes embargos, visto que a 

procuração existente nos autos refere-se à execução fiscal em apenso.Após, dê-se vista ao embargado para impugnação 
no prazo legal. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007791-62.2004.403.6110 (2004.61.10.007791-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO 

ABDIEL TARDELI JUNIOR) X ANIZIO DE OLIVEIRA COSTA 

Vistos etc.Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de 

Anízio de Oliveira Costa visando a cobrança de crédito relativo a Contrato de Abertura de Crédito Rotativo -CROT, 

formalizado com o réu. Por manifestação constante dos autos à fl. 122, a Caixa Econômica Federal - CEF, desiste 

expressamente da presente ação, tendo seu advogado poderes bastantes a tal propósito (fl. 10), requerendo sua extinção, 

e o desentranhamento dos documentos originais juntados à inicial. Ressalta ainda, que renuncia ao prazo recursal. 

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte 

autora à fl. 122 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, 

com exceção do instrumento de mandato, mediante substituição por cópia.Custas ex lege.Sem honorários. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0007799-39.2004.403.6110 (2004.61.10.007799-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO 
ABDIEL TARDELI JUNIOR) X CLOVIS CYPULLO 

Vistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 98 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, independentemente de novo despacho.Custas ex 

lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de 

inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 

do Ministério da Fazenda.Sem honorários.P.R.I. 

 

0005642-25.2006.403.6110 (2006.61.10.005642-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN 

MOREIRA E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X LUIS GARRIDO SANCHEZ X LUIS GARRIDO 

SANCHEZ(SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI E SP063334 - FRANCISCO GARRIDO REINA) X JOSE 

GARRIDO REINA 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre a carta de intimacao-negativa(fls. 152/153). 

 

0006695-41.2006.403.6110 (2006.61.10.006695-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) X JOCELAINE HUNGARO X NELSON ROBERTO FOLIM(SP163744 - NÉLSON 
ROBERTO FOLIM) 

Vistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 179 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, independentemente de novo despacho.Defiro o 

desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, com exceção do instrumento de mandato, mediante a 

substituição por cópias.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 

(mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o 

artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.P.R.I. 

 

0010144-07.2006.403.6110 (2006.61.10.010144-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) X RESAM BRINQUEDOS E ARTIGOS PARA FESTAS LTDA ME(SP131374 - LUIS 
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CESAR THOMAZETTI) X SERGIO SANTOS RENO(SP131374 - LUIS CESAR THOMAZETTI) X ELISETE DE 

BARROS RENO(SP131374 - LUIS CESAR THOMAZETTI) 

Tópicos finais da determinação de fls. 125, a seguir transcrito: (...) Após, dê-se vista ao exequente para que se manifeste 

conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0005952-94.2007.403.6110 (2007.61.10.005952-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X MARCIO PIRES FRADE MERCEARIA ME X MARCIO PIRES FRADE 

Fls. 88: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 791, III do CPC, remetendo-se os autos ao 

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o 

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int. 

 

0002417-26.2008.403.6110 (2008.61.10.002417-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X CARLOS RENATO MURTA 

Vistos etc.Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de 

Carlos Renato Murta visando a cobrança de crédito relativo a Contrato Particular de Consolidação, Confissão e 

Renegociação de Dívida e Outras Obrigações - nº 25.2025.191.0000075-25, formalizado com o réu. Por manifestação 

constante dos autos à fl. 50, a Caixa Econômica Federal - CEF, requereu a extinção da ação, tendo em vista a 

renegociação do débito, requerendo o desentranhamento dos documentos originais juntados à inicial e o arquivamento 
dos autos. Em cumprimento ao determinado à fl. 51, a CEF esclareceu que houve renegociação da dívida ativa com o 

executado, não havendo mais interesse no prosseguimento do feito (fl. 52).É o relatório.Fundamento e 

decido.Compulsando os autos, verifica-se não existir interesse processual da exeqüente na demanda, em face da 

informação prestada às fls. 50 e reiterada às fls. 52, no sentido de que houve renegociação da dívida ativa com o 

executado. Razão pela qual, o processo merece ser extinto, sem resolução de mérito.Convém ressaltar que o interesse 

processual não está configurado, uma vez que no caso em tela, está ausente o binômio necessidade-adequação, a ensejar 

que o resultado da demanda seja útil para as partes, não restando caracterizado o interesse de agir apto para amparar o 

direito de ação do embargante.Assim, considerando a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o 

interesse de agir, tendo em vista a renegociação do débito ocorrida no curso da lide, não existe mais a necessidade do 

provimento jurisdicional perseguido na presente ação.Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Defiro o 

desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, com exceção do instrumento de mandato, mediante a 

substituição por cópias.Custas ex lege.Sem honorários.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008089-15.2008.403.6110 (2008.61.10.008089-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X MARIA CRISTINA SILVEIRA 
Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre a carta de intimação-negativa (fls. 80). 

 

0014696-10.2009.403.6110 (2009.61.10.014696-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JAPA GAS CENTRO AUTOMOTIVO SOROCABA LTDA EPP X CECILIA 

MASAKO HOSHIMOTO X SILVIO YOSHIO HOSHIMOTO 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre mandado-negaqtivo(fls. 45/47). 

 

0006348-32.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E 

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X TERESA DE FATIMA PAGIM - ESPOLIO 

Fls. 46: Considerando que o prazo requerido encontra-se superado, Intime-se o exequente para que cumpra 

integralmente a decisão de fls. 42.Decorrido o prazo, sem a referida manifestação, cumpra-se o último parágrafo da 

referida decisão. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0902231-32.1995.403.6110 (95.0902231-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 256 - LAZARO ROBERTO VALENTE) X 
BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA(SP111997 - ANTONIO GERALDO BETHIOL) 

Vistos etc.Trata-se de ação de execução fiscal, proposta pela UNIÃO em face de BORCOL INDÚSTRIA DE 

BORRACHA LTDA, consubstanciada na seguinte certidão de inscrição em dívida ativa: 31.612.166-5.Em face da 

existência de outros processos entre as mesmas partes e distribuídos na mesma data, foi determinado o apensamento dos 

autos das execuções fiscais nº 95.0902233-0, 95.0902242-0 e 95.0902243-8 aos presentes autos. Por manifestação 

constante às fls. 125/126, a União informou que o crédito tributário inscrito sob nº 31.612.165-5 (referente aos presentes 

autos), foi extinto por pagamento, conforme demonstrativos acostados aos autos às fls. 93/95. No tocante aos demais 

processos apensados, requereu o prazo de 120 dias para análise e aferição acerca do cumprimento dos requisitos 

estabelecidos em lei e demais atos normativos expedidos pela PGFN e pela RFB relativos ao parcelamento nos termos 

da Lei nº 11.941/2009, bem como para consolidação dos débitos incluídos.Tendo em vista a satisfação do crédito 

noticiada às fls. 125/126, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em relação à CDA nº 31.612.166-5, com 
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fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobrestem-se os autos das execuções fiscais nº 95.0902233-

0, 95.0902242-0 e 95.0902243-8, apensados a estes, aguardando manifestação da parte interessada.Julgo prejudicado o 

pedido formulado no último parágrafo da petição de fls. 125/126, visto que a condição de grande devedora já se 

encontra anotada nos presentes autos. Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos das 

execuções fiscais 95.0902233-0, 95.0902242-0 e 95.0902243-8,, apensados aos presentes autos, desapensando-os e 

arquivando-os, observadas as formalidades legais.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor 

inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda 

Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.P.R.I. 

 

0900565-25.1997.403.6110 (97.0900565-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X 

CASELI MODAS LTDA X JOSE VITORIO DOTA FILHO(SP028266 - MILTON DOTA) X INES GODOY 

DOTA(SP028266 - MILTON DOTA E SP046051 - MARIO HILDEBRANDO PADOVANI E SP114066 - 

MARINISE APARECIDA F S RODRIGUES) 

Fls. 289: Defiro o prazo requerido pelo executado para apresentação da certidão e informações da Jucesp, conforme 

determinado às fls. 288. Int. 

 

0000968-77.2001.403.6110 (2001.61.10.000968-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) X PASTIFICIO DEL CISTIA LTDA X LIA DEL CISTIA X JULIO ALBERTO DEL CISTIA(SP154121 - 
JOÃO LUIZ WAHL DE ARAUJO) 

Fls. 142/151: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao 

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o 

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int. 

 

0006195-48.2001.403.6110 (2001.61.10.006195-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

MAISON CONFECCOES LTDA X BENEDITO CARLOS PEREIRA PASCOAL X LUCIA HELENA 

HILDEBRAND PASCOAL(SP025520 - DANTE SOARES CATUZZO E SP088767 - VIVIAN FIRMINO DOS 

SANTOS) 

Vistos etc.Trata-se de ação de execução fiscal, proposta pela União (Fazenda Nacional) em face de Maison Confecções 

Ltda e Outros, consubstanciada na certidão de inscrição em dívida ativa nº 80.2.99.009751-74.Ante a informação de 

remissão do débito referente à aludida certidão de dívida ativa, em razão da Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009, que 

converteu em lei a Medida Provisória nº. 449/2008, noticiada às fls. 78/79 dos autos, JULGO EXTINTA, por sentença, 

a presente execução, com fulcro no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80, ficando as partes liberadas de eventuais custas 

judiciais.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Sem 

honorários.P.R.I. 

 
0001171-34.2004.403.6110 (2004.61.10.001171-3) - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - 

CADE(SP172260 - GLADYS ASSUMPÇÃO E SP222108B - MANUELA MURICY MACHADO PINTO) X 

JOHSON CONTROLS & VARTA BATERIAS LTDA(SP128596 - SERGIO KEHDI FAGUNDES E SP235108 - 

PEDRO BRUNING DO VAL) 

Decisão proferida em 07 de abril de 2011, a seguir transcrita:Considerando que este feito encontra-se apensado aos 

autos de execução fiscal, processo nº 2003.61.10.013615-3, e, tendo em vista que foram opostos embargos à execução 

fiscal separadamente para cada execução, sendo que os embargos não se encontram na mesma fase processual, 

determino o desapensamento das execuções fiscais, permanecendo, porém, apensadas aos seus respectivos embargos. 

Portanto, desapense-se deste feito, os autos de execução fiscal, processo nº 2003.61.10.013615-3, mantendo-se em 

apenso apenas os embargos à execução fiscal processo nº 2004.61.10.011652-3.Traslade-se cópia desta execução fiscal 

a partir da fl. 49, bem como desta decisão para a execução fiscal, processo nº 2003.61.10.013615-3.Após, manifeste-se 

o exequente sobre a petição de fls. 220, no prazo de 05 dias referente ao pedido do executado para levantamento da 

quantia excente depositada pela executada, salientando-se, no entanto, que a presente execução fiscal encontra-se 

suspensa nos termos da decisão de fls. 219. Int. 

 

0008681-98.2004.403.6110 (2004.61.10.008681-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOELMA MARIA DA SILVA GUERREIRO 
Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 35 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, 

com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais, pois o exequente renunciou, expressamente, o prazo recursal e a ciência da 

presente decisão.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil 

reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 

1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Registre-se. 

 

0004007-72.2007.403.6110 (2007.61.10.004007-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA E SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE 

FREITAS) X MARIA IZABEL MORENO DE SOUZA 

Vistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 43 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
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EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais, independentemente de novo despacho.Custas ex lege, salientando-se que, as 

custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de 

débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da 

Fazenda.Sem honorários.P.R.I. 

 

0004957-81.2007.403.6110 (2007.61.10.004957-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER 

MULLER) X GHW AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA. X FERNANDO DE AZEVEDO SODRE 

FLORENCE(SP231787 - MARCOS ANTONIO SANSON) 

Vistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 126/127 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, independentemente de novo despacho.Custas ex 

lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de 

inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 

do Ministério da Fazenda.Sem honorários.P.R.I. 

 

0006205-82.2007.403.6110 (2007.61.10.006205-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER 

MULLER) X SERGIO COELHO DE OLIVEIRA(SP126115 - JOMAR LUIZ BELLINI) 
RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Resta prejudicada a exceção de pré executividade interposta às fls. 12/25 

em virtude do recebimento dos embargos à execução fiscal opostos em apenso, processo nº 2007.61.10.014185-3, tendo 

em vista que as alegações são identicas, devendo, portanto, a matéria ser discutida em sede de embargos, ação de 

conhecimento incidental, ampla e exauriente.Considerando que o débito encontra-se integralmente garantido, suspenda-

se a presente execução até decisão final deste Juízo naqueles autos. Int. 

 

0006749-36.2008.403.6110 (2008.61.10.006749-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) X MONIKA DE MOURA FIDELLES DA SILVA ME(SP057697 - MARCILIO LOPES) 

Fls. 51: Defiro o prazo requerido pelo executado para que cumpra integralmente a decisão de fls. 42. Int. 

 

0012353-75.2008.403.6110 (2008.61.10.012353-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA 

DE MELLO) X DISTRIBUIDORA DE FERMENTOS MANCHESTER LTDA(SP225235 - EDILAINE APARECIDA 

CREPALDI) 

Vistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 204 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, independentemente de novo despacho.Custas ex 

lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de 
inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 

do Ministério da Fazenda.Sem honorários.P.R.I. 

 

0002323-44.2009.403.6110 (2009.61.10.002323-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS) X IDEAL RECURSOS HUMANOS LTDA X ANTONIO FLAVIO OLIVEIRA CAMPOS X SONIA 

MARIA RIBEIRO CAMPOS X TATIANE RODRIGUES MORENO(SP180651 - DEIVALDO JORDÃO TOZZI) 

Vistos etc.Trata-se de ação de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de IDEAL RECURSOS 

HUMANOS LTDA E OUTROS, consubstanciada nas certidões de inscrição em dívida ativa nº 80.6.03.091585-64, 

80.6.06.165216-40 e 80.7.03.035439-94. A União (Fazenda Nacional), por manifestação constante dos autos às fls. 

67/86, requer a extinção da presente execução fiscal, em face da ocorrência do instituto da prescrição em relação aos 

créditos tributários resultantes das CDAS 80. 6.03.091585-64, 80.6.06.105771-12 (Inscrição derivada da CDA 

80.6.06.165216-40) e 80.7.03.035439-94 exigidos nos autos, foram definitivamente constituídos mediante entrega de 

declarações em 14/02/2002; 13/05/2002 e 14/02/2002, respectivamente, conforme documentos acostados às fls. 68/85.É 

o relatório. Fundamento e Decido. Com a edição da Súmula Vinculante nº 08, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

passaram a ser inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91, bem como o parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569/1977, in verbis:São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5o do Decreto-lei 1.569/77 e 

os artigos 45 e 46 da Lei no 8.212/51, que tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. Afastada, pois, a 
aplicação dos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 ante o reconhecimento de sua inconstitucionalidade pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, prevalece a aplicação do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, que dispõe que a ação de 

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.No caso em 

tela, às fls. 67/86, dos presentes autos, a própria exeqüente afirma que o ajuizamento da demanda deu-se após o 

transcurso do qüinqüênio prescricional, quanto às aludidas Certidões de Dívida Ativa, in verbis:(...) os créditos 

tributários resultantes das CDAs 80.6.03.091585-64; 80.6.06.105771-12 (INSCRIÇÃO DERIVADA DA 

80.6.06.105771-12) e 80.7.03.03.035439-94 exigidos nos autos, foram definitivamente constituídos mediante entrega de 

declarações em 14/02/2002; 13/05/2002 e 14/02/2002, respectivamente, conforme documentos anexos, e a execução 

fiscal foi ajuizada apenas em 20/02/2009, ou sejam, após o decurso do prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. Registrando-se que não houve causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Ressalvo, 

que não obstante tenha a exeqüente mencionado na referida manifestação, que a CDA nº 80.6.06.105771-12 constitui-se 
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em inscrição derivada da CDA nº 80.6.06.105771-12, verifico, em face do teor dos documentos de fls. 73/75, a 

ocorrência de mero erro de digitação, uma vez que a CDA derivada é a inscrita sob nº 80.6.06.165216-40. Ante o 

exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição em relação às CDAs nº 80.6.03.091585-64; 80.6.06.165216-40 e 

80.7.03.035439-94, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, 

independentemente de novo despacho.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou 

igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, 

conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Considerando a exceção de pré-

executividade interposta pela executada às fls. 55/63, a qual ensejou o requerimento da exeqüente formulada às fls. 67, 

com base no princípio da causalidade, condeno a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios à executada, que 

fixo em que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. P.R.I. 

 

0002845-71.2009.403.6110 (2009.61.10.002845-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ROSANGELA SAVERNINI 

Fls. 22/23: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao 

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o 

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int. 

 
0002859-55.2009.403.6110 (2009.61.10.002859-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANA MARIA GENESI HUNGARO 

Fls. 36: Anote-se.Fls. 35: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os 

autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o 

desarquivamento e prosseguimento do feito.Fls. 32/34: Resta prejudicado o pedido de penhora via sistema Bacenjud, 

em virtude do pedido de sobrestamento em face ao parcelamento noticiado pelo exequente às fls. 35. Int. 

 

0005486-32.2009.403.6110 (2009.61.10.005486-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA 

DE MELLO) X ANTONIO JACOMO FORNAZIERO E CIA/ LTDA(SP173798 - OSMIL DE OLIVEIRA CAMPOS) 

Republicação da determinação de fls. 53, a seguir transcrito:Fls. 52: Intime-se o executado para que se manifeste acerca 

da petição do exequente(fls. 52), no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0005851-52.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WANDER WAGNER PACHECO 

Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 21 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, 

com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais, pois o exequente renunciou, expressamente, o prazo recursal e a ciência da 
presente decisão.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil 

reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 

1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Registre-se. 

 

0006953-12.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CAROLINA RIBEIRO CAMPOS 

Vistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 17 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais, independentemente de novo despacho.Custas ex lege, salientando-se que, as 

custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de 

débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da 

Fazenda.Sem honorários.P.R.I. 

 

0008073-90.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X G TENOR DROGARIA ME(SP089860 - DONIZETI EMANUEL DE 

MORAIS) 

Vistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 23 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais, independentemente de novo despacho.Custas ex lege, salientando-se que, as 

custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de 

débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da 

Fazenda.Sem honorários.P.R.I. 

 

0000041-62.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X AUTO 

MOTO ESCOLA IDEAL ITAVUVU LTDA(SP107413 - WILSON PELLEGRINI) 

Vistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 44 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, independentemente de novo despacho.Custas ex 
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lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de 

inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 

do Ministério da Fazenda.Sem honorários.P.R.I. 

 

0002525-50.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SAULO DE TARSO DA COSTA SILVA FREITAS 

Vistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 34 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais, independentemente de novo despacho.Custas ex lege, salientando-se que, as 

custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de 

débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da 

Fazenda.Sem honorários.P.R.I. 

 

0004213-47.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ANA PAULA DE LIMA ZANI 

Fls. 18: Considerando que o valor ínfimo bloqueado às fls. 17, R$ 0,91 (noventa e um centavos) e a notícia do 

exequente quanto ao parcelamento do débito, determino o desbloqueio do valor bloqueado.Após, suspenda-se o curso 

da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde 
permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e prosseguimento 

do feito. Int. 

 

0005218-07.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EMERSON SIMOES 

Fls. 20/22: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao 

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o 

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int. 

 

0005228-51.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ROBERTO COSSERMELLI 

Fls. 24/26: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao 

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o 

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int. 

 

0005231-06.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUCAS DONIZETI DE JESUS 
Fls. 24/26: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao 

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o 

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int. 

 

0005562-85.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RUBENS JOSE DA SILVA 

Fls. 14: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

 

0005573-17.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MILENIUM PROJETOS E CONSTRUCAO 

S/C LTDA 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre carta citatória-negativa(fls. 10) e do mandado-negativo(fls. 12/15). 

 

0005628-65.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FLAVIO MEDEIROS DE CAMPOS 

Fls. 15: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

 

0005636-42.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO DORDETTE 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre a carta de intimacao-negativa(fls. 15). 

 

0005668-47.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
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CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NELSON APARECIDO TORRES 

Fls. 18: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

 

0005765-47.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X IRMAOS LORENA COM/ DE RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS 

LTDA ME(SP192882 - DENNYS DAYAN DAHER) 

Diga o exequente sobre a Exceção de Pré-Executividade interposta pelo executado às fls. 15/38.Após, voltem os autos 

conclusos para decisão. Int. 

 

0006184-67.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANA MARIA GENESI HUNGARO 

Fls. 16: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

 

0006185-52.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANA PAULA BENATTI ARMANDO 

Fls. 12: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

 

0006188-07.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FERNANDO FLAVIO MONTEIRO FERREIRA 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre a carta citatoria-negativa(fls. 10) e do mandado-negativo(fls. 12/13). 

 

0006221-94.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VANESSA DE SOUZA TESOLIN 

Fls. 13: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI*PA 1,0 Juiz Federal Substituto  
 

Expediente Nº 3175 
 

MONITORIA 
0016355-69.2009.403.6105 (2009.61.05.016355-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CONSTRUVIP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X JUSCELINO 

CARDOSO DA SILVA X HUMBERTO MENDES DE ALMEIDA 

Considerando a realização de Conciliação na Justiça Federal e que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo 

transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data 15 de setembro 

de 2011, às 15:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar neste Fórum, no 1º andar, 

localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas.Intimem-se as partes. Ressalto que os réus deverão ser 

intimados pessoalmente. 

 

0016357-39.2009.403.6105 (2009.61.05.016357-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X CANTINA DIVINO SABOR X ORALINA CARDOSO CARRERO X ROBERTA 

CARDOSO CARRERO 

Considerando a realização de Conciliação na Justiça Federal e que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo 

transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data 15 de setembro 

de 2011, às 16:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar neste Fórum, no 1º andar, 
localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas.Intimem-se as partes. Ressalto que os réus deverão ser 

intimados pessoalmente. 
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0016457-91.2009.403.6105 (2009.61.05.016457-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X LUIZ ALEXANDRE DIAS 

MATRIX EPP X LUIZ ALEXANDRE DIAS 

Considerando a realização de Conciliação na Justiça Federal e que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo 

transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data 15 de setembro 

de 2011, às 16:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar neste Fórum, no 1º andar, 

localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas.Intimem-se as partes. Ressalto que os réus deverão ser 

intimados pessoalmente. 

 

0000211-83.2010.403.6105 (2010.61.05.000211-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X SILVIO SAMUEL DE SOUZA 

Considerando a realização de Conciliação na Justiça Federal e que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo 

transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data 15 de setembro 

de 2011, às 16:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar neste Fórum, no 1º andar, 

localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas.Intimem-se as partes. Ressalto que os réus deverão ser 

intimados pessoalmente. 

 
0005235-92.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ISMAIL PEREIRA DE PAULA(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

Considerando a realização de Conciliação na Justiça Federal e que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo 

transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data 15 de setembro 

de 2011, às 15:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar neste Fórum, no 1º andar, 

localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas.Intimem-se as partes. Ressalto que os réus deverão ser 

intimados pessoalmente. 

 

0008304-35.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X TATIANE MARTINHAGO DA 

SILVA - ME(SP092998 - VANDERLEI ROBERTO PINTO) X TATIANE MARTINHAGO DA SILVA(SP092998 - 

VANDERLEI ROBERTO PINTO) 

Considerando a realização de Conciliação na Justiça Federal e que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo 

transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data 15 de setembro 

de 2011, às 16:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar neste Fórum, no 1º andar, 

localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas.Intimem-se as partes. Ressalto que os réus deverão ser 

intimados pessoalmente. 
 

0010523-21.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X FRANCISCO CARLOS CASARIN 

Considerando a realização de Conciliação na Justiça Federal e que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo 

transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data 15 de setembro 

de 2011, às 16:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar neste Fórum, no 1º andar, 

localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas.Intimem-se as partes. Ressalto que os réus deverão ser 

intimados pessoalmente. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001328-80.2008.403.6105 (2008.61.05.001328-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - 

VLADIMIR CORNELIO E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X MFE COM/ DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUCAO LTDA - ME(SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X CECILIA FATIMA 

MENDES FACHINELLI(SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) 

Considerando a realização de Conciliação na Justiça Federal e que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo 

transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data 15 de setembro 

de 2011, às 15:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar neste Fórum, no 1º andar, 
localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas.Intimem-se as partes. Ressalto que os réus deverão ser 

intimados pessoalmente. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  
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Expediente Nº 2217 
 

DESAPROPRIACAO 
0005446-65.2009.403.6105 (2009.61.05.005446-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP027067 - GUSTAVO 

ANIELLO CONTE MARTUSCELLI) X TOMAS WALTER BLASS(SP027067 - GUSTAVO ANIELLO CONTE 

MARTUSCELLI) X LISETE DOS SANTOS(SP027067 - GUSTAVO ANIELLO CONTE MARTUSCELLI) X EVA 

IRENE BLASS(SP027067 - GUSTAVO ANIELLO CONTE MARTUSCELLI) 

Cuida-se de ação de desapropriação, proposta pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, tendo como litisconsortes a UNIÃO 

e a INFRAERO, em face de TOMAS WALTER BLASS, LISETE DOS SANTOS e EVA IRENE BLASS, do lote 07 

da quadra M do loteamento denominado Jardim Hangar, havido pela transcrição nº 26.313, Livro 3-R, fl. 173, do 3º 

Cartório de Registro de Imóveis, com área de 325 m. Com a inicial, vieram documentos, fls. 07/39.Inicialmente, os 
autos foram distribuídos à 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, que, ante o interesse da União, 

reconheceu sua incompetência e determinou a remessa dos autos a esta Justiça Federal.À fl. 60, foi comprovado o 

depósito de R$ 5.570,41 (cinco mil e quinhentos e setenta reais e quarenta e um centavos).Certidão do 3º CRI de 

Campinas acerca do imóvel em questão (fl. 63).Citação de Tomas Walter Blass, filho de Walli Dorothee Blass e Stefan 

Blass (fl. 82), na qualidade de procurador de Walli Dorothee Blass.Em parecer, o Ministério Público Federal requereu a 

comprovação da legitimidade do expropriado (fls. 91/95).Às fls. 166/183, os expropriados comprovaram o falecimento 

de Stefan Blass e de Walli Dorothee Blass. Esclareceram que, em relação à Stefan, houve inventário e partilha de bens. 

Em relação à Dorothee, não havia bens a inventariar. O imóvel objeto dos autos não foi partilhado por desconhecimento 

dos sucessores. Requereram o levantamento do valor ofertado na desapropriação.Os autos foram remetidos ao Sedi para 

retificação do polo (fl. 184), passando a constar Tomas Walter Blass (herdeiro), sua esposa Lisete dos Santos e Eva 

Irene Blass (herdeira).Expedido edital de citação de herdeiros e legatários que não constam do polo passivo da relação 

processual (fl. 207).Publicação do edital (fls. 212 e 215/216).É o relatório. Decido.Ante o exposto, HOMOLOGO o 

preço oferecido pela parte expropriante, nos termos do art. 22 do Decreto-lei nº 3.365/41, e declaro extinto o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, para declarar incorporado ao 

patrimônio da União o imóvel descrito na inicial, mediante o pagamento do valor acordado. Defiro o pedido de imissão 

definitiva na posse do imóvel objeto do feito à INFRAERO, servindo a presente sentença como mandado, para fins de 

registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 15 do Decreto-Lei 
nº 3.365/41, não havendo necessidade de mais formalidades, tendo em vista que se trata de terreno sem 

edificação.Expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros, nos termos do artigo 34 do 

Decreto-Lei nº 3.365/41, ficando sua publicação a cargo da parte expropriante, conforme precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça (1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, REsp 734575/SP, DJ 22/05/2006, p. 157), devendo a referida 

parte comprovar a publicação, no prazo de 10 (dez) dias, em jornal que circule na localidade dos imóveis.Dê-se vista 

dos autos ao Ministério Público Federal.Com o trânsito em julgado, servirá a presente como mandado, para fins de 

registro da imissão definitiva da posse e transcrição do domínio perante o Cartório de Registro de Imóveis e no Serviço 

de Patrimônio da União, nos termos do artigo 29 do Decreto-Lei nº 3.365/41. Tal mandado será instruído com certidão 

de trânsito em julgado e cópia autenticada da matrícula ou transcrição constantes destes autos, cabendo à secretaria 

providenciá-la.Caberá à União o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da aquisição do domínio na 

Secretaria do Patrimônio da União (SPU).Intime-se a Prefeitura a atualizar o cadastro imobiliário independentemente de 

registro.Esclareço desde logo que o levantamento do preço depende, dentre outros requisitos, da prova do domínio 

(artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41), e só poderá ser feito pelo seu titular, conforme constar na matrícula 

imobiliária.Após o trânsito em julgado, com a comprovação do domínio e de que inexistem débitos fiscais, expeça-se 

Alvará de Levantamento do valor depositado à fl. 60, em nome dos expropriados.Não há custas a serem recolhidas, nos 

termos do item 5 da r. decisão de fls. 49/50.Condeno a parte expropriante ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor depositado, em aplicação analógica do disposto no artigo 30 do Decreto-Lei nº 
3.365/41.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. P.R.I. 

 

0005974-02.2009.403.6105 (2009.61.05.005974-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ALAYR MACEDO - 

ESPOLIO X SUEMES GAZZARRO X DAVID GAZARO 

Cuida-se de ação de desapropriação, proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO e INFRAERO, qualificados 

na inicial, em face ALAYR MACEDO - ESPÓLIO, SUEMES GAZZARRO E DAVID GAZARRO, com pedido de 

liminar, para imissão provisória na posse do lote 16, quadra 10, com área de 263,10m, do loteamento Jardim 

Internacional, matrícula n. 17.462 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas. Com a inicial, vieram 
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documentos, fls. 07/31.À fl. 54, consta transferência de depósito para a CEF no valor de R$ 4.324,02 (quatro mil, 

trezentos e vinte e quatro reais e dois centavos).Matrícula do imóvel, fl. 58.A União requereu a retificação do polo 

passivo para Alayr Macedo - Espólio e citação dos herdeiros Suemes Gazzarro e David Gazarro (fls. 75/76).Citação dos 

herdeiros Suemes Gazzarro e David Gazarro e informação de que não há inventário ou partilha instaurado em relação 

ao espólio de Alayr Macedo (fl. 95).À fl. 119, a Infraero juntou aos autos certidão de óbito de Alayr Macedo.O 

Ministério Público Federal aguarda informações dos herdeiros e, caso não haja menção à instauração de inventário e 

partilha, sejam novamente intimados para que esclareçam a este respeito e comprovem a titularidade do imóvel (fls. 

122/123).À fl. 132, os herdeiros Suemes Gazzarro e David Gazarro informaram que são casados com José Célio Scarite 

e Izildinha Fátima dos Santos, respectivamente, e que não foi instaurado inventário dos bens deixados por Alayr 

Macedo.Citação de Izildinha Fátima dos Santos e citação negativa de José Célio Scarite (fl. 150)O herdeiro David 

Gazarro informou que desconhece a existência de outros herdeiros além dele e da irmã Suemes. Juntou certidão de 

casamento (regime parcial de bens - fl. 151).A União requereu a citação de José Célio Scarite no endereço mencionado 

à fl. 154.É o relatório. Decido. Para a imissão provisória na posse em desapropriação da presente espécie, são 

necessários apenas a alegação de urgência e o depósito da quantia arbitrada, independentemente da citação dos 

expropriados, nas hipóteses previstas nas alíneas do parágrafo 1º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41.Em relação à 

urgência, houve alegação na petição inicial e seus motivos são notórios.No que concerne ao valor provisório, aplica-se a 

alínea d do parágrafo 1º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, tendo em vista os laudos de fls. 24/28 e 31, que, 

embora unilaterais, não destoam muito dos padrões estabelecidos no metalaudo produzido pela Comissão de Peritos 
nomeada por juízes desta Subseção.Assim, arbitro provisoriamente, para fim de imissão na posse, o valor apurado nos 

laudo de fls. 24/28 e 31 e depositado à fl. 54.Ante o exposto e tendo em vista que se trata de terrenos sem edificação, 

DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse dos imóveis acima relacionados à Infraero. Servirá a presente decisão 

para fins de registro da imissão provisória da posse, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, sendo 

facultado à expropriante providenciar o registro (artigo 15, parágrafo 4º, do Decreto-Lei nº 3.365/41).Expeça-se carta 

precatória de citação ao Sr. José Célio Scarite no endereço informado à fl.154, nos termos do despacho de fl. 

133.Expeça-se edital de citação de eventuais herdeiros e demais interessados, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 

do artigo 18 do Decreto-Lei nº 3.365/41, combinado com o artigo 232 do Código de Processo Civil, devendo a parte 

expropriante ser intimada, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, a retirá-lo para as 

devidas publicações. Esclareço desde logo que o levantamento do preço depende, dentre outros requisitos, da prova de 

propriedade (artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41), e só poderá ser feito pela pessoa cujo nome conste na matrícula 

atualizada do imóvel.Com o retorno da carta precatória, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

MONITORIA 
0010028-74.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ALEXANDRE VIDAL DE LIMA 

Cuida-se da ação monitória, promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ALEXANDRE VIDAL DE 
LIMA, com objetivo de receber o valor de R$ 13.825,72 (treze mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e dois 

centavos) decorrente de Contrato de Prestação de Serviços de Administração dos Cartões de Crédito da CAIXA 

adquirindo o cartão nº. 5488.2601.1552.7137, firmado em 12/11/2008. Com a inicial, vieram documentos, fls. 04/30. 

Custas, fl. 31.As tentativas de citação do réu restaram infrutíferas, fls. 37/38, 48/49, e 59/60.À fl. 64, a autora requereu a 

concessão de prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para análise da conveniência de citação do réu por edital, o que foi 

deferido.À fl. 67, foi determinada a remessa dos autos à conclusão para sentença de extinção, em face da certidão de 

decurso de prazo de fl. 66.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do inciso IV 

do artigo 267 do Código de Processo Civil.Custas pela autora.Não há condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, em face da ausência de contrariedade.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

0018170-67.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X LIVIA CAROLINA MELOZI PECANHA(SP097201 - TELMA DIAS BEVILACQUA) 

Cuida-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face Lívia Carolina Melozi Peçanha 

com o objetivo de receber o importe de R$ 33.749,66 (trinta e três mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e 

seis centavos.) relativos ao não pagamento de empréstimo concedido através de contrato particular de abertura de 

crédito para aquisição de material de construção.Procuração e documentos juntados às fls. 06/19. Custas recolhidas à fl. 
20.Citado, a ré ofereceu embargos (fls. 50/57), preliminarmente, requerendo a concessão da justiça gratuita. No mérito, 

alega excesso de cobrança pela incidência de capitalização de juros, cumulação de juros com correção monetária e 

cobrança comissão da taxa de comissão de permanência acima dos juros contratados (1,57%).Restado infrutífera a 

tentativa de conciliação, fl. 66.Impugnação aos embargos às fls. 73/83.Indeferida prova pericial, fl. 85. Contra esta 

decisão não houve interposição de recurso.É o relatório. Decido.Fl. 58: Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.O contrato foi assinado em 11/11/2009 com a autora para abertura de crédito para financiamento de aquisição de 

material de construção e outros pactos com limite no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais.).O valor contratado foi 

colocado à disposição e utilizado pela ré, restando essa questão incontroversa.A taxa de juros contratada foi de 1,57% 

ao mês e o saldo devedor corrigido pela TR, cláusula 1ª, e o prazo para pagamento foi de 54 meses (cláusula 6ª), 

contados após a utilização do valor colocado à disposição e, não sendo utilizado o valor total, depois de decorridos 6 

meses.Verifico que não há previsão no contrato de cobrança de taxa de comissão em permanência.Nos termos da 
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cláusula 14ª (fl. 12), no caso de impontualidade, haveria cobrança, além dos juros contratados, correção pela TR.Pelo 

documento de fl. 16, resta claro que não houve a cobrança da combatida taxa no presente contrato. Assim, resta 

prejudicado o pedido em relação à comissão em permanência.Do mesmo documento, fl. 16, verifico que houve a 

correção monetária (TR), cobrança de juros remuneratórios (1,57%) e de juros moratórios (0,033333% ao dia).Quanto à 

capitalização, há previsão na cláusula 14ª, 1º do contrato. Também há previsão da cobrança de juros moratórios 

(0,033333%) por dia de atraso.Quanto à sua vedação, tem-se que o contrato em debate foi assinado, como dito, em 

11/11/2009, posteriormente à edição da Medida Provisória 1.963-17 de 31/03/2000, atual MP 2.170-36 de 

23/08/2001.Somente após o advento das referidas Medidas Provisórias é que passou a ser permitida a capitalização de 

juros em período inferior a um ano, nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional (art. 5º). Destarte, correta a cobrança conforme realizada pela credora, inclusive no que se refere à 

capitalização mensal da taxa de juros, tendo em vista que o contrato de crédito em testilha fora assinado posteriormente 

ao advento da Medida Provisão 1.1963-17, já referenciada.Quanto à acumulação de cobrança de juros, multa e correção 

monetária, é pacífico na jurisprudência o entendimento que somente não se admite esta cumulação com a taxa de 

comissão em permanência.Entretanto, no presente caso, não há previsão e não está sendo cobrada a taxa em comissão 

em permanência.Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL. NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO 

CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS, MORATÓRIOS E MULTA 

CONTRATUAL.1 - A comissão de permanência, que deve observar a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo 
BACEN e limitada à taxa contratada para o período da normalidade (súmula 294/STJ), é devida para a inadimplência, 

desde que não cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ), juros remuneratórios, moratórios e multa.2 - Aplica-

se a multa prevista no art. 557, 2º, do Código de Processo Civil, na hipótese de agravo regimental manifestamente 

inadmissível ou infundado, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recuso ao depósito do respectivo 

valor.3 - AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.(AgRg nos 

EDcl no REsp 957.632/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

28/06/2011, DJe 01/08/2011)Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da embargante, rejeitando seus embargos, 

ficando constituído o título executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação 

em execução de título judicial, conforme o artigo 1.102 c do CPC. Sendo assim, intime-se a ré/embargante a pagar a 

quantia devida, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1102-c, parágrafo 3º c/c art. 475-i 3º e 475-j, todos do Código de 

Processo Civil, atualizados com a taxa Selic a partir do ajuizamento da ação (a teor dos artigos 405 e 406, do Código 

Civil).Observado o disposto no art. 20, 3º, do Código de Processo Civil, condeno a embargante no pagamento de 

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, bem assim à arcar com o pagamento das 

custas processuais, em reembolso, restando suspensos os pagamentos nos termos da Lei nº. 1.060/50.Certificado o 

trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo. P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006169-50.2010.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2050 - DIMITRI 

BRANDI DE ABREU) X PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A(SP195557 - LARISSA DO PRADO 

CARVALHO) X MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA(SP139020 - ALEXANDRE FELICE) 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze, às 14 horas e 30 minutos, na sala de audiências da 8ª Vara 

da Justiça Federal em Campinas-SP, nos autos do Procedimento Ordinário nº 0006169-50.2010.403.6105, em que são 

partes, de um lado, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e de outro, a PETROBRÁS - 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A e MANSERV MONATGEM E MANUTENÇÃO LTDA, presente o MM. Juiz 

Federal, Doutor RAUL MARIANO JUNIOR, comigo, adiante nomeada, encontrando-se presentes o procurador federal, 

Dr. Vinicius Camata Candello matrícula nº 1480151, o procurador (preposto) da ré Petrobrás, Sr. José Fernando 

Magnabosco, portador do documento de identidade RG nº 3.733.339-2, acompanhado de sua advogada, Dra. Larissa do 

Prado Carvalho, OAB/SP nº 195.557. Ausente a Ré Manserv, bem como seu representante legal. Dado início aos 

trabalhos, foi requerida a juntada de carta de preposição pela Petrobrás, o que foi deferido. Pelo MM. Juiz foi 

dito:Instadas as partes a solução do presente conflito pela via da conciliação tendo em vista tratar-se de empresa de 

economia mista com participação da União que ocupa o pólo ativo da ação através de sua autarquia, o INSS, pela 

advogada da Petrobrás foi dito que necessita submeter a questão à Diretoria da empresa e não descarta a possibilidade 

da composição. Pelo autor foi dito existir possibilidade da composição, respeitadas as regras regulamentadas pela AGU 

e que em princípio a proposta poderia partir de R$ 111.000,00 correspondentes as parcelas pagas dos benefícios de 
auxílio doença e pensão por morte até o ajuizamento acrescidas das prestações que se vencerem até a composição, e a 

assunção pela ré no pagamento da pensão por morte a que fez jus o conjunto dos dependentes do segurado morto. Para 

verificação das possibilidades necessária a marcação de nova audiência de conciliação para o dia 06 de dezembro de 

2011, às 14:30 neste Juízo. Dado início aos trabalhos para oitiva da primeira testemunha o Sr. Gilberto Aoqui, pedindo 

a palavra pela ordem disse a autora que pretende contraditar a testemunha por se tratar de empregado da Ré Petrobrás 

que trabalha desde a época dos fatos na unidade de Paulínia (Replan). Pela Petrobrás foi dito não haver impedimento 

para a oitiva por se tratar de funcionário de seu quadro. Decido: De fato acolho os argumentos do INSS. Muito embora 

não haja motivos para suspeição pessoal do depoente, considerando as sua submissão à empregadora e a subordinação 

necessária existente no contrato de trabalho é de se reconhecer que sua imparcialidade pode ser contaminada pelos 

interesses de seu empregador. Por outro lado conforme informações colhidas neste ato pelo próprio depoente, na época 

dos fatos ele ocupava o cargo de gerente setorial da destilação, exatamente no departamento onde ocorreu o acidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 637/1085 

que envolveu pessoa da equipe da co-ré Manserv. Conforme suas explicações constantes no termo de depoimento o 

Juízo sobre a finalização da fase de drenagem normalmente recai sobre a Petrobrás no caso dos autos, tratando-se do 

setor sob a responsabilidade do depoente evidente se mostra a suspeição par depor sobre os fatos ocorridos naquele 

episódio. Assim sendo acolho a contradita e reconheço o impedimento da testemunha. Dada a palavra aos Procuradores 

das partes presentes, a Petrobrás requereu que contasse em Termo o seu protesto quanto a decisão acima, afirmando não 

ser o caso de agravar da decisão. Dado início a oitiva da segunda testemunha, novamente pedindo a palavra pela ordem 

a autora ofereceu contradita da testemunha sob a alegação de se tratar de empregado da co-ré Petrobrás, sendo que seu 

interesse no deslinde da causa decorre da subordinação do emprego. Conforme esclarecimentos prestados no termo em 

aparte a testemunha disse que seu setor era responsável apena asa apoios as áreas envolvidas na execução dos contratos 

de mão de obra quanto aos aspectos legais e formais, não sendo responsável pela execução do contrato. Desta forma 

ainda que indiretamente possa sofrer alguma pressão, afirmou que não se sente constrangido em dizer a verdade sobre o 

que sabe em razão desta subordinação, estando ciente do seu compromisso legal com a verdade dos fatos. 

Diferentemente da testemunha anterior verifico não haver envolvimento pessoal com os fatos, razão pela qual indefiro a 

contradita. Dada a palavra às partes presente, nada foi requerido, passando, portanto a oitiva da testemunha 

devidamente compromissada. Pelo MM foi dito: Intime-se a co-ré Manserv da audiência acima designada. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, Ana Cláudia Moreira Teixeira Landi 

(__________), RF 4953, Analista Judiciária, que digitei. 

 
0003282-59.2011.403.6105 - GERALDO RODRIGUES DE SOUZA(SP214554 - KETLEY FERNANDA 

BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Geraldo 

Rodrigues de Souza, qualificado a inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a implantação do 

benefício de auxílio-doença, desde a data de seu indeferimento, 24/02/2011, bem como sua conversão em aposentadoria 

por invalidez, e para condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais.Alega que está 

incapacitado; que o benefício requerido em 24/02/2011 foi indeferido e que já recebeu auxílio-doença anteriormente 

pelo mesmo problema de saúde, nos anos de 2006 a 2010.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido 

até a juntada do laudo pericial (fls. 36/38).Em contestação (fls. 57/59), o INSS alega que o autor está em perfeitas 

condições de executar suas atividades laborais, conforme conclusão pericial; que a doença da parte autora não gera 

incapacidade total e permanente para o trabalho; que, se eventualmente for concedido o benefício, com o que não 

concorda, a data de início deve ser a data de apresentação do laudo pericial em juízo; que não restou comprovado dano 

moral.Laudo pericial (fls. 126/137).Às fls. 138 foi juntada decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e 

determinou a concessão do auxílio doença pleiteado. Dada vista às partes do Laudo Pericial, o autor reiterou seu pedido 

de aposentadoria por invalidez (fls. 142/143) e o INSS apresentou uma proposta de transação judicial (fls. 147), que não 

foi aceita pelo autor (fls. 154). É o necessário a relatar. Decido.Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Assim, nos 

termos dos artigos supracitados, constituem requisitos para a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por 

invalidez: I- apresentar o requerente a qualidade de segurado; II- preencher a carência exigida (artigo 25, inciso I, da Lei 

nº 8.213/91); III- estar incapacitado para o trabalho.No que concerne à qualidade de segurado e à carência, constato que 

a autarquia previdenciária já havia reconhecido o preenchimento de tais requisitos, tendo em vista que concedeu, 

administrativamente, o benefício de auxílio-doença ao autor, e o motivo da cessação foi a recuperação de sua 

capacidade para o trabalho.Já em relação ao requisito da incapacidade para o trabalho, o Sr. Perito, às fls. 126/137, 
afirma que o autor apresenta transtorno depressivo recorrente grave com sintomas psicóticos desde 2006, estando 

incapacitado para o trabalho de forma total, multiprofissional e possivelmente temporária.Frise-se bem que no Laudo 

Pericial juntado aos autos (fls. 126/137) o Sr. Perito atesta categoricamente que a patologia que acomete o autor é total e 

possivelmente temporária, ou seja, não há uma certeza com relação à convalescença do autor, razão pela qual até sugere 

uma nova avaliação médica em 24 meses. Ressalte-se ainda, que o Sr. Perito afirma que a patologia diagnosticada é 

passível de remissão e estabilização. Assim, constato que o autor, por ora, só faz jus à concessão do auxílio doença, com 

data retroativa à 24/02/2011, uma vez que não apresenta o requisito da incapacidade definitiva para o trabalho, 

imprescindível para a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.No que 

concerne ao pedido de indenização por danos morais, não foi comprovado dolo nem negligência do médico do INSS ao 

verificar a capacidade do autor para o trabalho. Observe-se que as perícias médicas judiciais não revelam um grosseiro 

ou evidente erro da administração.Posto isso, mantenho a r. decisão de fls. 138 e julgo PARCIALMENTE 
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PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, resolvendo o mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para determinar a concessão do auxílio-doença nº 529.761.213-2, desde a data do pedido 

administrativo, e a sua manutenção até que se torne o autor apto ao trabalho ou seja constatada sua incapacidade total e 

permanente para o trabalho. Improcede o pedido indenizatório.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, 

devidamente corrigidos nos termos do Provimento nº 64/2005 da ECGJF, tabela previdenciária, acrescido de juros de 

mora, contados da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 405 e 406 do citado 

Código, devendo ser abatidos os valores pagos em virtude da r. decisão de fls. 142/143.Não há condenação em custas 

processuais, tendo em vista a isenção de que goza o réu e a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária ao 

autor.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos.Em vista do Provimento 

Conjunto nº 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a 

mencionar os dados a serem considerados para implantação do benefício do autor: Nome do segurado: Geraldo 

Rodrigues de SouzaBenefício concedido: Auxílio-doençaData do início do benefício: 24/02/2011Sentença submetida ao 

reexame necessário.P.R.I. 

 

0009196-07.2011.403.6105 - NELSON FECCO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, proposta por Nelson Fecco em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício pelo art. 144 da Lei n. 8.213/91 e a revisão de sua renda mensal de 
forma a considerar os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais números 20/98 e 41/2003.Requer ainda 

que o INSS seja condenado a pagar as diferenças das parcelas recebidas (vincendas e vencidas) desde a data do início 

do benefício, aplicando-se o art. 26 da Lei 8.870 ou o art. 21 da Lei 8.880/94 (conforme DIB), desde a data do pedido 

administrativo, respeitada eventual prescrição quinquenal, corrigidas e acrescidas de juros legais. Alega, em síntese, que 

seu benefício foi concedido em 30/01/1991 com a RMI limitada ao teto. Entretanto, com as alterações do valor do teto 

pelas Emendas Constitucionais números 20/98 e 41/2003 faz jus à revisão de sua renda de forma a adequá-la aos novos 

valores do teto estabelecidos pelas referidas Emenda.Cita como paradigma a RE 564.354.Representação processual e 

documentos às fls. 28/29. Deferido os benefícios da justiça gratuita, fl. 33.Pedido de tutela antecipada indeferido, fl. 

43.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 38/63).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.A Lei n. 8.213/91, em 

sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. O mencionado 

dispositivo foi alterado pela Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, instituindo-se prazo decadencial de 10 (dez) anos 

para a ação de revisão do benefício. Posteriormente, por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, este prazo 

foi reduzido para 5 (cinco) anos e, posteriormente, alterado para dez anos nos termos da Lei n. 10.839/04. Todavia, o 

prazo decadencial de cinco ou de dez anos tiveram seu início a partir da suas instituições legais (a partir de 10/12/97) e 

não da concessão do benefício, pois, na época da concessão, 14/09/91, fls. 49, não havia prazo algum e, portanto, não 

poderia fluir o que não existia. Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO.REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE 
CONCEDIDO.DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta 

Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, 

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto 

de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na 

hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em 

decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à 

propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Em relação à prescrição quinquenal, o autor requer apenas 

diferenças apuradas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, portanto, trata-se de contestação 

padrão.Mérito:Primeiramente, passo a análise do pedido de revisão da Renda Mensal com aplicação do coeficiente de 

1,502333 apurado nos termos do art. 26 da Lei 8.870/94 (fl. 15).O Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que o art. 26 da Lei 8.870/94 não se aplica aos benefícios concedidos anteriormente a 

05/04/1991.Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 26 DA LEI N.º 8.870/94. NÃO 

INCIDÊNCIA.1. Nos termos da firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o disposto no art. 26 da Lei n.º 

8.870/94 incide sobre os benefícios cujo cálculo da RMI esteja compreendido no período entre 5/4/1991 e 31/12/1993. 

Precedentes.2. No caso concreto, o benefício, concedido em maio de 1990, não é alcançado pela regra do art. 26 da Lei 
n.º 8.870/94.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 1405145/RS, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe 28/06/2011)Portanto, tendo em vista que a concessão do 

benefício ao autor ocorreu em 30/01/91 (fl. 17), já revisto pelo art. 144 da Lei 8.213/91, a renda mensal apurada no 

valor de $138.467,21, fl. 15, com a aplicação, no primeiro reajuste, além do reajuste de 1,2095, do coeficiente teto de 

1,502333, não encontra amparo legal.Quanto à aplicação imediata do valor do teto estabelecido pelas ECs ns. 20/98 e 

41/2003, em 12/98 e 12/2003, respectivamente, razão não assiste ao autor.Conforme consta da relação de fls. 65, verso, 

o autor, em 12/1998 percebia uma renda de R$ 852,39, portanto, inferior ao teto então vigente de R$ 1.081,50, o qual 

foi substituído pelo teto de R$ 1.200,00 em 12/98.Portanto, no presente caso o autor não se encontrava na hipótese de 

benefício pago pelo teto em 12/1998.Da mesma forma, em 12/2003, fl. 65, verso, o autor percebia uma renda de R$ 

1.327,81, inferior ao teto então vigente de R$ 1.869,34, substituído pelo valor de R$ 2.400,00 em 12/98.Assim, não 

estando o autor recebendo seu benefício no valor teto de pagamento em 12/1998 e 12/2003, não tem direito à revisão 
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pretendida, não se aplicando o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354.Posto isto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I do CPC, nos termos retro 

mencionados. Condeno a parte autora nas custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado da causa, restando suspenso os pagamentos nos termos da Lei nº 1.060/50.Certificado o trânsito em julgado, 

nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011725-96.2011.403.6105 - JOSE AUGUSTO FERREIRA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por José Augusto 

Ferreira, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. Ao final, requer a confirmação da antecipação dos efeitos da tutela; o pagamento dos 

atrasados; a inclusão em programa de reabilitação profissional e, caso seja constatada a impossibilidade permanente de 

recuperação para retorno ao trabalho, a concessão de aposentadoria por invalidez.Alega o autor que é portador de hérnia 

discal L4-L5 com fortes dores na coluna lombar e irradiações para membros inferiores; que não tem condições de 

retornar as suas atividades habituais e que o INSS suspendeu o auxílio-doença em 28/01/2008.Documentos, fls. 

07/102.É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.A antecipação dos efeitos da tutela exige 

prova inequívoca do fato gerador do alegado direito.Em exame perfunctório, não verifico a presença, in casu, dos 

pressupostos estatuídos no artigo 273 Código de Processo Civil, que ensejariam a concessão de antecipação da tutela 
pretendida, uma vez que não há prova inequívoca da incapacidade do autor para o trabalho. Prova inequívoca não se 

confunde com aparência do direito alegado, própria para medida cautelar.Entretanto, considerando os termos do 

parágrafo 7º, acrescentado ao referido artigo 273 do Código de Processo Civil, o pleito liminar do autor pode ser 

apreciado em caráter cautelar, até a produção da prova pericial que faria prova inequívoca de sua capacidade ou 

incapacidade para o trabalho.Todavia, os documentos juntados pelo autor não comprovam de forma suficiente a 

incapacidade. Os relatórios médicos de fls. 24 não mencionam incapacidade. Os documentos de fls. 20/23 e 25/102 são 

antigos, portanto não hábeis a comprovar a incapacidade atual do autor.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido cautelar. 

Designo desde logo perícia médica e, para tanto, nomeio como perito Dr. Márcio Regis de Souza. A perícia será 

realizada no dia 10 de outubro de 2011, às 11:30h, na Rua Cônego Neri, n. 326, Guanabara, Campinas, devendo ser as 

partes intimadas pessoalmente da data.Deverá o autor comparecer na data e local marcado para a realização da perícia, 

portando documentação de identificação pessoal RG, CPF e CTPS (antigas e atual), comprovantes (xerocópias) de 

todos os tratamentos e exames já realizados, constando necessariamente a data de início e término, CID e medicação 

utilizada, bem como dos prontuários de evolução clínica para melhor definir a data de início da incapacidade 

(DII).Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal.Com a resposta ou 

decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se ao Sr. Perito cópia da inicial, dos quesitos formulados e que deverão 

ser respondidos pelo expert, bem como desta decisão, a fim de que possa responder também aos seguintes quesitos do 

Juízo: o demandante está enfermo? Se positivo, de quais enfermidades sofre e desde quando (DID - data de início da 
doença)? Se positivo o primeiro quesito, as enfermidades causam incapacidade para as funções de ajudante 

geral/auxiliar de expedição (fl. 02 e 12)? Se positivo o quesito anterior, desde quando o autor se tornou incapacitado e 

de que maneira pôde ser verificada a data de início da incapacidade (DII - data de início da incapacidade)? Essa 

incapacidade é total, multiprofissional e permanente? Se negativo algum dado do quesito anterior, especificar a 

capacidade parcial, as atividades profissionais que o autor pode desempenhar no momento e as que não pode, sem risco 

à sua saúde, bem como por quanto tempo, provavelmente, deve durar a incapacidade do demandante. Esclareça-se ao 

Sr. Perito que o autor é beneficiário da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal arcar com os honorários 

periciais até o limite previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a vinda do laudo pericial, 

tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se o autor a 

justificar o valor atribuído à causa com planilha de cálculos, no prazo legal.Cite-se. Outrossim, requisite-se, por e-mail, 

à Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, cópias de todos os procedimentos administrativos em 

nome do autor, que deverão ser apresentadas em até 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0016850-79.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000774-63.1999.403.6105 

(1999.61.05.000774-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA) X ELIANE 

GALATI X ELIANE MARCON DE CARVALHO BERNARDI X MARIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES 
X MARIA REGINA C. DE ALMEIDA DIAS X RUBENS APARECIDO CAMBAUVA(SP156792 - LEANDRO 

GALLATE) 

Cuidam os presentes autos de Embargos à Execução propostos pela União sob argumento de excesso de 

execução.Sustenta que os cálculos dos embargados não res-peitaram a sentença, transitada em julgado, na medida em 

que não levaram em consideração as declarções de ajustes anuais do imposto de renda relativas ao período em que se 

pleiteia a restituição.Suspensa a execução, fl. 10.Impugnação e documentos às fls. 11/19.A União juntou documentos às 

fls. 23/55.Os embargados manifestaram-se às fls. 59/61.Instadas a especificarem provas, as partes não se 

manifestaram.É o necessário a relatar. Decido.Razão à embargante:A sentença, transitada em julgado, condenou a 

União na devolução do valor cobrado indevidamente a título de IRPJ dos embargados sobre verbas indenizatórias, nos 

termos de seu dispositivo, in verbis:Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para 

condenar a ré a pagar para os autores os valores recolhidos a título de imposto de renda retido na fonte sobre as verbas 
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de natureza indeniza-tória, quanto aos eventos documentalmente comprovados nestes autos conforme planilhas que os 

instruíram, ressalvando à ré o direito e o de-ver de compensar eventual restituição já realizada em decorrência de 

declarações de ajuste, e extingo o presente processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.Portanto, referido julgado não homologou os cálculos apresentados na inicial, reconhecendo, 

tão somente, o direito dos auto-res/embargados na isenção de verbas consideradas indenizatórias.Assim, para apuração 

do real valor devido a cada embargado, seria necessário que os mesmos calculassem o imposto de renda de forma a 

considerar, no período pleiteado, as declarções de ajustes anuais, tal como determinado no referido julgado.Isto porque, 

os valores tidos como isentos, obrigato-riamente, até o trânsito em julgado da sentença, deveriam constar das declara-

ções de ajuste anual de cada período.Verifico que os cálculos apresentados às fls. 259/264 nos autos principais, 

reproduzidos às fls. 14/19 destes embargos, não conside-raram as referidas declarações de ajustes anuais.Em 

contrapartida, os cálculos apresentados pela Uni-ão às fls. 24/53 não deixa dúvida de que foi levado em consideração as 

referi-das declarações.Eventuais desacertos nos cálculos da embargante deveriam ter sido apontados pelos embargados 

de forma objetiva, o que não ocorreu.Embora instados a especificarem provas, fl. 69, os embargados não se 

manifestaram, deixando-as precluir.Sendo assim, Julgo procedentes os embargos, resol-vendo-lhes o mérito, a teor do 

art. 269, I do CPC.Fixo o valor da execução no valor total de R$ 53.315,60 (cinqüenta e três mil, trezentos e quinze 

reais e sessenta centavos.) em 08/2010 (fls. 48), sendo:a) R$ 8.064,76 (oito mil e sessenta e quatro reais e setenta e seis 

centavos.) devido à autora/embargada Eliane Galati; b) R$ 629,11 (seiscentos e vinte e nove reais e onze centavos.) 

devido à autora/embargada Eliane Marcon de Carvalho Benardi; c) R$ 19.939,24 (dezenove mil, novecentos e trinta e 
nove reais e vinte e quatro centavos.) devido à autora/embargada Maria Aparecida de Souza Rodrigues; d) R$ 

19.835,62 (dezenove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos.) devido ao autor/embargado 

Rubens Aparecido Cambiuva; e e) R$ 4.846,87 (quatro mil, oitocentos e quaren-ta e seis reais e oitenta e sete centavos.) 

devido a título de honorários advocatí-cios.Não há valor devido à autora/embargada Maria Regi-na C. Almeida Dias. 

Condeno os embargados, em proporção (conside-rando o valor pleiteado e o reconhecido para cada exequente), no 

pagamento de honorários advocatícios que fixo no valor de R$10.000,00 (dez mil reais.) a teor do 4º do art. 20 do CPC, 

a serem compensados do valor da condenação.Trasladem-se cópia desta sentença para os autos principais de n. 

0000774-63.1999.403.6105Após, nada mais havendo ou sendo requerido, arqui-vem-se os autos, com baixa-findo, 

desapensando-os dos autos principais, reme-tendo-se, este último, para sentença de extinção da execução.P. R. I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004071-58.2011.403.6105 - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A(SP194227 - 

LUCIANO MARQUES FILIPPIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por Sociedade de Abastecimento de Água e 

Saneamento S/A, qualificada na inicial, em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, para que a 

autoridade impetrada se abstenha de exigir a apuração e recolhimento do SAT com as alterações trazidas pelo Decreto 

n. 6.957/2009 (aplicação do FAP), em virtude de inconstitucionalidade, e para que não seja praticado qualquer ato de 
cobrança ou punição pelo não recolhimento. Ao final, pede a confirmação da liminar e que seja assegurado o direito de 

promover a compensação das quantias que pagou indevidamente, decorrente da aplicação do FAP, relativos aos 

exercícios de 2010 e 2011.Alega a impetrante que somente é válida exigência que decorra de lei; que a metodologia de 

cálculo do FAP agride o disposto no art. 150, I, da Constituição Federal, vez que o legislador não pode delegar ao poder 

executivo sua função precípua (criação de lei que defina precisamente a metodologia de fixação da alíquota do tributo); 

que ao basear o FAP nos eventos acidentários registrados em relação à empresa, o Ministério da Previdência considerou 

no cálculo do índice eventos que não têm relação com as condições de segurança do trabalho observadas pelas 

empresas, tais como acidentes ocorridos entre a residência do trabalhador e o local de trabalho, cuja responsabilidade se 

atribui ao empregador, mas que não tem nenhuma relação com as condições de segurança do trabalho observadas no 

ambiente laboral. Ressalta que as empresas devem analisar se não foram considerados no cálculo do FAP os nexos que 

se encontram impugnados e aguardando decisão do INSS ou que já tenham sido objeto de decisão desconstituindo seu 

vínculo com a empresa. Aduz que a inclusão desses eventos distorce a aplicação do FAP, pois desvia sua finalidade 

tornando ilegítima a tributação.Procuração e documentos, fls. 13/94. Às fls. 101/104, a impetrante retificou o valor da 

causa e recolheu as custas processuais.Liminar parcialmente deferida, fls. 105/106. Contra esta decisão a União interpôs 

agravo de instrumento (fls. 126/134), que foi convertido em agravo retido pela decisão de fls.161/162.Informações da 

autoridade impetrada às fls. 136/155. Parecer Ministerial à fl. 159, pelo regular prosseguimento do feito.É o relatório. 

Decido. A questão da constitucionalidade e legalidade da contribuição social destinada ao custeio do Seguro de 
Acidente do Trabalho (SAT), já foi objeto de julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 343.466.No 

mesmo sentido, curvando-me a pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, já decidi (Proc. 

2002.61.00.005699-4 - 8ª Vara):A Constituição Federal de 1988 recepcionou a legislação que regulamentava a 

contribuição ao SAT por ser com esta compatível, bem como não ocorreu a revogação do Decreto 89.312/84 pelo artigo 

25, I, do ADCT, que determinou a revogação de todos o dispositivos legais que atribuíssem ao Poder Executivo 

competência normativa assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, não atingindo a recepção de normas 

anteriormente expedidas e validamente elaboradas pelo Poder Executivo. A Lei 8.212/91, fixou com precisão a hipótese 

de incidência (pagamento de remuneração), a base de cálculo o total das remunerações), a alíquota (de 1% a 3%), o 

sujeito ativo (Seguridade Social) e o sujeito passivo (a empresa) da contribuição em discussão, deixando, para 

regulamento, art. 22, II do referido diploma legal, a tarefa de concretizar o conceito de atividade preponderante, a partir 

do qual é determinada a alíquota da referida contribuição. E tal regulamento veio a ser implementado pelo Decreto 
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612/92, ao conceituar a preponderância, e pelo Decreto 2.173/97, ao disciplinar o enquadramento das empresas.Assim, 

não houve nenhuma ofensa ao princípio da legalidade, encontrando-se sua matriz no artigo 195, I, da Constituição 

Federal.Por derradeiro, a questão da constitucionalidade das leis nºs. 7.787/89, artigo 3º, II. Lei n. 8.212/91, artigo 22, II 

que regulamentaram a contribuição social relativo ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT já foi definitivamente 

julgado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (pleno), no seguinte sentido:RE 343446 / SC - SANTA CATARINA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 20/03/2003 Órgão Julgador: 

Tribunal PlenoEMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO 

TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 

2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de 

Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos 

ao art. 195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da 

competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição 

para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da 

mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, 

art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato 

de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, 

médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., 

art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de 
ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido.Em 

relação ao estabelecimento do grau de risco (leve, médio ou grave) por meio do Decreto nº. 2.173/97, que regulamentou 

o art. 22, II da lei 8.212/91 com redação dada pela Lei 9.528/97, do grau de risco (leve, médio ou grave), é pacífico no 

Superior Tribunal de Justiça, de que não ocorreu afronta ao princípio da legalidade previsto no artigo 97 do CTN. 

Ademais, entendeu que a alíquota da contribuição ao SAT, contudo, deve corresponder ao grau de risco aferido em cada 

estabelecimento identificado por seu CNPJ (antigo CGC), e não em relação à empresa genericamente.Neste sentido, 

veja a ementa do julgamento do REsp 610871/SP, que teve como relator o eminente Ministro Franciulli 

Netto:RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - ALÍQUOTA - 

GRAUS DE RISCO ESTABELECIDOS POR DECRETO - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - OFENSA NÃO-

CONFIGURADA - FIXAÇÃO COM BASE EM CADA ESTABELECIMENTO - PRECEDENTES.É pacífico o 

entendimento deste Sodalício de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade, previsto no artigo 97 do CTN, 

quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de Acidente 

do Trabalho, partindo da atividade preponderante da empresa (cf. REsp 415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 01.06.2002, e REsp 392.355-RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002).A 

alíquota da contribuição ao SAT, contudo, deve corresponder ao grau de risco aferido em cada estabelecimento 

identificado por seu CNPJ (antigo CGC), e não em relação à empresa genericamente. Como bem ponderou a insigne 

Ministra Eliana Calmon, no julgamento do REsp 499.299/SC, DJU 04.08.2003, não se pode chancelar o Decreto 
2.173/97 que, como os demais, veio a tentar categorizar as empresas por unidade total e não por estabelecimento isolado 

e identificado por CGC próprio, afastando-se do objetivo preconizado pelo art. 22, da Lei 8.212/91. No mesmo sentido: 

AgRg no AG 517.883/MA, Rel Min.João Otávio de Noronha, DJU 22/03/2004.Recurso especial parcialmente 

provido.(REsp 610871/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.09.2004, DJ 

28.02.2005 p. 292)Assim, conforme pacífica jurisprudência do STF, não há falar em ofensa aos postulados 

constitucionais da legalidade estrita (art. 5º, II) e da tipicidade cerrada (art. 150, I) e à igualdade em matéria tributária 

(arts. 5º, caput, e 150, II), bem como ao princípio da legalidade, previsto no artigo 97 do CTN, quando se estabelece, 

por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, partindo-

se da atividade preponderante da empresa.Por derradeiro, pela constitucionalidade e legalidade do Fator Acidentário de 

Prevenção, vem decidindo o Tribunal Regional Federal da 3º Região:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO 

ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 

2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 2. Assentada a 

constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da atividade 

econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, 
os critérios estabelecidos pelo 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do 

risco (CR, art. 201, 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de 

não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). 3. Não é tarefa específica da lei 

a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade econômica 

preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao 

cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 

1.308/09). 4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não 

altera a natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 

7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o 

processo administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 5. A pretensão concernente à atribuição de efeito 

suspensivo à impugnação administrativa do FAP perdeu objeto em razão da superveniência do Decreto n. 7.126, de 
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03.03.10, que acrescentou o art. 202-B ao Decreto n. 3.048-99, o qual prevê em seu 3º que o processo administrativo de 

contestação ao FAP tem efeito suspensivo. 6. Agravo de instrumento parcialmente prejudicado e, na parte conhecida, 

provido.(AI 201003000062306, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, 05/08/2010)E 

mais:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

FATOR ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social 

(CNPS) ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de 

janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto 

nº 6.957/2009. 2. O decreto regulamenta as Resoluções ns 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP . 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices 

de frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada. 4. O FAP 

é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no 

índice de acidentalidade e doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e 
ocorrências mais graves terão aumento no valor da contribuição. 6. O aumento ou a redução do valor da alíquota 

passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 7. A 

aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 

150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as 

Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam. 9. A 

respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 10. A AVALIAÇÃO das diversas 

situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de 

EXECUÇÃO daquela norma. 11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder 

Executivo, restringiram-lhe a atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco 

decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade 

hostilizada. 12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação 

tributária, vez que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da 

tipicidade tributária e da segurança jurídica. 13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, 

desça a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do 

Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos 

surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos 
contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 14. Ademais, a contribuição em 

tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente 

vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do 

ato administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se 

presuma exato e legal o lançamento do crédito tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por 

provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos 

tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar 

teratológico. 16. Agravo legal a que se nega provimento.(AI 201003000054486, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, 

TRF3 - SEGUNDA TURMA, 06/05/2010)Assim, reconheço a constitucionalidade e a legalidade do art. 10 da Lei n. 

10.666/03, bem como do Decreto n. 6957/009 e das Resoluções números 1308 e 1309, ambas do CNPS.Assim, sigo a 

orientação jurisprudencial para apreciar o mérito da presente ação e, revogo a liminar de fls. 105/106, DENEGO A 

SEGURANÇA, julgo improcedentes os pedidos, resolvendo-lhes o mérito, a teor do art. 269, I do CPC. Custas ex 

lege.Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal 

Federal). P.R.I.O. Vista ao MPF. 

 
0010412-03.2011.403.6105 - MURILO FRANCISCO GOMES SILVA(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI 

VIANA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por MURILO FRANCISCO GOMES SILVA, 

qualificado na inicial, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS/SP para que a autoridade 

impetrada dê cumprimento ao acórdão proferido pela 26ª Junta de Recursos e para que efetue o restabelecimento do 

benefício por incapacidade (NB nº 535.457.717-5), bem como para que seja determinado o pagamento dos atrasados 

desde a data da cessação. Alega o impetrante que o benefício que vinha recebendo sob o nº 535.457.717-5 foi cessado, 

razão pela qual interpôs recurso administrativo requerendo o restabelecimento e que em 06/04/2010 o Conselho de 

Recursos da Previdência Social deu provimento ao recurso e determinou o restabelecimento, bem como o pagamento 

dos atrasados. Informa que até a propositura da ação o benefício não havia sido restabelecido e que o processo 

administrativo encontrava-se desde 06/01/2011 na Seção de Reconhecimento de Direitos. Procuração e documentos, fls. 
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06/22.O pedido liminar foi postergado para após a vinda das informações, fls. 26.Em informações (fls. 37/42), a 

autoridade impetrada alega que o impetrante requereu em 06/05/2009 o benefício de auxílio doença que foi indeferido 

por incapacidade anterior ao início das contribuições e que em virtude do recurso interposto pelo impetrante, em 

16/04/2010, ter sido julgado procedente foi interposto recurso pelo INSS ao qual não foi dado provimento. Neste 

sentido esclarece que o benefício do impetrante foi concedido em 15/02/2011, com data de início em 26/04/2009 e 

cessação fixada em 30/09/2009 e que já foram inclusive sacados os valores em 27/04/2011, razão pela qual entende que 

não há providência administrativa a ser realizada. É o relatório. Decido.O mandado de segurança é instrumento hábil a 

garantir a satisfação do interesse da parte, no resguardo a direitos líquidos e certos, não amparados por habeas corpus ou 

habeas data, diante de ilegalidade ou abusividade de autoridade pública ou o equivalente por força de delegação. A 

violação a direito líquido e certo deve estar plena e objetivamente comprovada, bem como a demonstração do ato ilegal 

atribuído à autoridade impetrada. O direito do impetrante deve ser demonstrado de plano, e a prova deve estar pré-

constituída. Não basta o direito. Em mandado de segurança o direito deve ser certo e líquido.Com relação ao primeiro 

pedido apresentado, de cumprimento ao teor do Acórdão proferido pela 26ª Junta de Recursos, verifico que o impetrante 

é carecedor do direito de ação na modalidade falta de interesse de agir, tendo em vista que por ocasião da interposição 

da ação mandamental o INSS já havia cumprido a decisão da Junta de fls. 19/20, que reconheceu a incapacidade de 

26/04/2009 a 30/09/2009, com o pagamento dos respectivos valores, conforme comprovante de fls. 39. Note-se que na 

decisão supra citada, proferida pela Junta de Recursos, está bem delimitado o período da incapacidade, tanto do início 

quanto da cessação, ou seja, a decisão proferida abrange um período certo e determinado, não havendo que se 
considerar, portanto, que trata-se de benefício por prazo indeterminado. Neste sentido, por constatar que já houve o 

pagamento dos valores referentes ao período em que foi reconhecida a incapacidade, resta caracterizada a falta de 

interesse de agir do impetrante. Quanto ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, a 

via mandamental escolhida não se demonstra adequada para o desiderato visado, pois não veicula a certeza do direito 

lesado, sem que outras provas sejam produzidas, o que no âmbito limitado do mandado de segurança é inadmissível. 

Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, com relação ao 

pleito de cumprimento ao Acórdão proferido pela 26ª Junta de Recursos e indefiro a inicial pela inadequação da via, 

extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC combinado com o art. 10 da Lei 

12.016/2009, no tocante ao pleito de restabelecimento do benefício. Ressalvo ao impetrante a possibilidade de discutir a 

questão do restabelecimento do benefício nas vias do processo de conhecimento com garantia do contraditório e a 

ampla defesa.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, consoante art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e 

Súmulas 512, do E. STF, e 105, do E. STJ. Certificado o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se 

os autos, com baixa-findo. P.R.I.O. Vista dos autos ao i. MPF. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002103-90.2011.403.6105 - TECHNO PARK EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA 

LTDA(SP211729 - ANTONIO SERGIO CAPRONI E SP272983 - RAQUEL VERSALI RIZZOLI) X UNIAO 
FEDERAL 

Trata-se de procedimento cautelar proposto por Techno Park Empreendimentos e Administração Imobiliária Ltda, 

qualificada na inicial, em face da União Federal, com objetivo de suspender a exigibilidade dos débitos identificados 

sob os números 393470750 e 393470741, em razão do débito judicial em valor suficiente, bem como para expedição de 

certidão negativa de débito. Ao final, requer a confirmação da liminar. Com a inicial vieram documentos (fls. 08/30). 

Custas, fl. 31.Alega a requerente que os débitos identificados como 393470750 e 393470741 foram equivocadamente 

constituídos; que estes ainda não foram inscritos em dívida ativa; que necessita da certidão positiva com efeitos de 

negativa para lançamento de novo empreendimento e que ingressará com ação anulatória de débitos 

tributários.Procuração e documentos, fls. 08/30. Custas fl. 31.Liminar deferida em parte mediante comprovação do 

depósito, fl.45. Depósitos fls. 49 e 52.Citada, a União ofereceu contestação, fls. 53/54.Réplica fls. 67/68.É o relatório. 

Decido.Os processos cautelares têm seu mérito centrado exatamente na relação de instrumentalidade e cautelaridade, 

ligadas a outro processo. Assim, os requisitos das ações cautelares, doutrinariamente conhecidos por periculum in mora 

e fumus boni iuris, são na realidade o núcleo do mérito de todo processo cautelar.Uma vez deferida a medida liminar e 

realizado o depósito do montante da dívida atualizada, verifico presente os requisitos das ações cautelares, motivo pelo 

qual julgo procedente a ação, resolvendo-lhe o mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, para suspender a exigibilidade dos 

créditos tributários identificados sob os números 393470741 e 393470750 (fls. 28/29) e para que se expeça a certidão 

positiva com efeitos de negativa em nome do requerente, desde que o único óbice seja o decorrente dos débitos 
supra.Honorários e custas serão apreciados na ação principal.Trasladem-se, para os autos do processo principal n. 

0003788-35.2011.403.6105, cópia da presente sentença, via original dos depósitos de fls. 49 e 52, bem como cópia do 

comprovante do pagamento das custas judiciais, fl. 31.Com o trânsito em julgado e nada mais havendo ou sendo 

requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002356-15.2010.403.6105 (2010.61.05.002356-7) - MARIA ROSA SANTANA(SP253174 - ALEX APARECIDO 

BRANCO E SP291034 - DANIELE DOMINGOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X MARIA ROSA SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por MARIA ROSA SANTANA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para satisfazer o crédito decorrente da sentença proferida às fls. 179/182, 
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com trânsito em julgado certificado à fl. 197.Às fls. 189/191, o INSS apresentou cálculos, com os quais a exequente 

concordou, fls. 194/195.Expedido o Ofício Requisitório (fl. 202), conforme determinado à fl. 196.Disponibilização dos 

valores, às fls. 203/204.Às fls. 209/210, o INSS apresentou razões finais equivocadamente, tendo em vista a atual fase 

processual.A parte autora foi intimada pessoalmente acerca da disponibilização dos valores requisitados, fls. 

215/216.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Com a publicação, desnecessário que se aguarde o prazo recursal. Certifique-se o trânsito em 

julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa-findo.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004875-26.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

AVELINO LOPES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AVELINO LOPES DE SOUZA 

Cuida-se de cumprimento de sentença promovido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de AVELINO 

LOPES DE SOUZA, com o objetivo de receber o importe de R$ 13.058,39 (treze mil e cinqüenta e oito reais e trinta e 

nove centavos) relativos ao Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais 

de Construção e Outros Pactos sob o nº 2908.160.0000140-11, firmado em 04/06/2009. Com a inicial, vieram 

documentos, fls. 04/17. Custas, fl. 18.Intimado, nos termos do artigo 1102 do Código de Processo Civil (fl. 40) a pagar 

a quantia devida ou apresentar embargos, o réu, ora executado, não se manifestou, fl. 41, ficando constituído título 

executivo judicial, fl. 42.À fl. 45, foi expedida carta de intimação ao executado para pagamento da quantia devida, no 
prazo de 15 dias, sob pena ser acrescido multa de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de 

penhora.Não consta dos autos o retorno do aviso de recebimento.À fl. 47, a exequente requereu a extinção do processo, 

informando que o executado regularizou o contrato administrativamente.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução 

com base no inciso II do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela exequente.Com a 

publicação, desnecessário que se aguarde o prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado desta sentença, 

arquivem-se os autos, com baixa-findo.P. R. I. 

 

Expediente Nº 2218 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017977-53.1999.403.6100 (1999.61.00.017977-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP205337 - 

SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X SCS - SULESTE CAMPINAS S/C LTDA(SP016482 - 

ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO E SP116718 - NELSON ADRIANO DE FREITAS) 

Em face da petição de fls. 648/649, defiro a substituição das testemunhas e mantenho a audiência dantes designada. 

Intimem-se pessoalmente as testemunhas arroladas. Intime-se, também, a EBCT, com cópia do despacho de fls. 644, da 

petição de fls. 648/649 e do presente despacho. Int.  
 

0009330-93.2004.403.6100 (2004.61.00.009330-6) - CLOVIS CAZU X LAIS MILLAN DANIA(SP144049 - JULIO 

CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Despachado em 01/09/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

0008672-44.2010.403.6105 - JOSE GALDINO DE LIMA(SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu em seu efeito meramente devolutivo, na parte da sentença que determina a implantação do 

benefício e em seus efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao restante da sentença.Dê-se vista à parte contrária para, 

querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 

da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.INF. SECRETARIA FL. 266: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, 

do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o autor intimado para que se manifeste acerca da informação 

de fls. 264/265, no prazo legal. Nada mais. 

 

0009778-41.2010.403.6105 - ANTONIO CARLOS BARBOSA GUIMARAES(SP121371 - SERGIO PAULO GERIM) 

X UNIAO FEDERAL 

Em face das alegações de fls. 374/375 e do pedido de fls. 284/285, defiro a juntada de cópia integral do prontuário 
médico do autor, constante no serviço médico da marinha.Intime-se a União Federal a juntá-la aos autos, no prazo de 30 

dias.Designo o dia 13/10/2011, às 14:30 horas para oitiva da testemunha do autor, Silvia Regina Batista Souza, a qual 

deverá ser intimada por carta no endereço de fls. 326, a comparecer a este Juízo na data e hora acima 

indicadas.Aguarde-se o retorno da precatória expedida para o Juízo de Barra Bonita.Int. 

 

0000678-28.2011.403.6105 - ANTONIO BENEDITO BERTOLO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as apelações em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista às partes para que apresentem as 

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 
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0000804-78.2011.403.6105 - ISAURA SILVANA DE OLIVEIRA PRETO(SP287131 - LUCINÉIA CRISTINA 

MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Perito, à fl. 434.2. Após, façam-se os autos 

conclusos para sentença.3. Intimem-se. 

 

0001555-65.2011.403.6105 - MARIA DA SILVA SANTOS(SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos elaborados pelo INSS.Estando os mesmos 

corretos, expeça-se RPV no valor de R$ 32.700,00 em nome da autora. Após, aguarde-se o pagamento em secretaria em 

local específico para tal fim. Havendo divergência entre os cálculos, conclusos para novas deliberações.Int. 

 

0006534-70.2011.403.6105 - JOSE FIDELIS DE CARVALHO(SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado em 02/09/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

0007759-28.2011.403.6105 - ADEMIR ROSSETO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DO DIA 23/08/2011:Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial, desde 21//02/2011, 
alternativamente, aposentadoria por tempo de contribuição.Para tanto, requer que as atividades exercidas nos períodos 

de 01/07/1970 a 04/10/1974 (na empresa Prataria Rebouças Ltda.), 04/07/1977 a 17/02/1978, 09/11/1979 a 11/04/1984 

e de 18/04/1995 a 02/02/1996 (na empresa Baumer S/A), 07/01/1985 a 07/10/1981 (na empresa Indústrias Arteb S/A) e 

de 01/07/1999 a 03/06/2003 e 01/04/2005 a 28/02/2011 (na empresa Lunold Ind. e Com. Ltda) sejam consideradas 

especiais e, alternativamente, convertidas em tempo comum.No processo administrativo (fls. 66/113), o réu apurou, 

conforme reproduzido abaixo, 24 anos, 8 meses e 8 dias de tempo de serviço do autor, motivo do indeferimento do 

pedido (fls. 112/113).Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS 

DIASMet. Recorde J M Fernandes 16/06/75 23/02/76 249,00 - Fab Tec. Tatuapé 08/11/76 07/06/77 211,00 - Bauner 

S/A 04/07/77 28/02/78 236,00 - Antonio Valério 12/02/79 27/08/79 197,00 - Bauner Ortopedia Ltda 09/11/79 11/04/84 

1.593,00 - Prataria Universal 23/10/84 31/12/84 69,00 - Indústria Arteb S/A 07/01/85 07/10/91 2.431,00 - Gravatec 

28/09/92 16/11/92 49,00 - Bauner Ortopedia Ltda 18/04/95 29/02/96 312,00 - Lumold 01/07/99 03/06/03 1.413,00 - 

Lumold 01/04/05 28/02/11 2.128,00 - Correspondente ao número de dias: 8.888,00 - Tempo comum / Especial: 24 8 8 0 

0 0Tempo total (ano / mês / dia : 24 ANOS 8 meses 8 diasDestarte, não houve reconhecimento de período especial, 

restando controvertidos todos os períodos apontados pelo autor.Em relação à alegada atividade especial, na 

oportunidade do requerimento, o autor forneceu formulários referentes aos períodos 04/07/1977 a 17/02/1978 (fls. 

79/80), 09/11/1979 a 11/04/1984 (fls. 81/82), 01/07/1970 a 04/10/1974 (fls. 83/84 - ruído 89 decibéis), 07/01/1985 a 

07/10/1981 (fls. 85/86 - ruído 84 decibéis), 18/04/1995 a 02/02/1996 (fls. 87/89 - ruído 92 decibéis), 01/07/1999 a 
03/06/2003 (fls. 90/91 - ruído 90,2 decibéis) de 01/04/2005 a 28/02/2011 (fls. 92/93 - ruído 86 decibéis).Dentre os 

formulários fornecidos, somente os formulários de fls. 79/80 e 81/82, fornecido pela empresa Bauner S/A, não foram 

especificados a intensidade do agente ruído que o autor esteve exposto.Sendo assim, em relação aos períodos 

compreendidos entre 04/07/1977 a 17/02/1978 (fls. 79/80) e 09/11/1979 a 11/04/1984, defiro a perícia requerida na 

inicial a ser realizada nas dependências da empresa Baumer S/A situada na Av. Prefeito Antônio Tavares Leite, 181, Pq. 

da Empresa, na cidade de Mogi Mirim - SP.Para tanto nomeio como perito oficial o Engenheiro de Segurança do 

Trabalho o Sr. Marcos Brandino.Faculto às partes a apresentação dos quesitos que desejam sejam respondidos pelo 

expert, bem como a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento dos trabalhos, no prazo de 10 dias.Com a 

apresentação dos quesitos, determino sejam enviados ao Senhor Perito cópia da petição inicial, dos quesitos 

eventualmente apresentados pelas partes, bem como da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

esclarecendo que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais 

até o limite previsto na referida Resolução.Int. 

 

0011528-44.2011.403.6105 - ROSA MARIA BUSSOLAN(SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001832-18.2010.403.6105 (2010.61.05.001832-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X A. C. CLEMENTE PERFUMARIA ME 

X AUGUSTO CESAR CLEMENTE 

Expeça-se edital de citação, com prazo de 30 dias.Sem prejuízo do acima determinado, em face da não localização dos 

executados, determino o arresto on line do valor indicado na inicial, em suas contas bancárias.Int.INF. SECRETARIA 

FL. 113: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF 

intimada a retirar o Edital de Citação expedido, para as devidas publicações. Nada mais. 

 

0010793-45.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

SUPERMERCADO DAILY LTDA EPP 
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Despachado em 02/09/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

0010837-30.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MENDES DE BRITO MODA EVANGELICA LTDA ME X ADRIANA MENDES DE BRITO 

Citem-se os executados, através de Carta Precatória, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo 

Civil.No ato da citação, deverão os réus ser intimados a indicarem bens de sua propriedade, passíveis de serem 

penhorados, bem como dizer onde os mesmos se localizam, sob pena de multa e da omissão dolosa na indicação ser 

considerada atentatório à dignidade da justiça, nos termos dos arts. 600 e 601 do CPC.Autorizo desde já o arresto e a 

penhora dos bens dos devedores para pagamento do débito, nos termos dos artigos 653 e 659 do Código de Processo 

Civil, com a lavratura do respectivo auto. Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando que, no caso de pagamento integral dentro do prazo 

de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade. Cientifique-se os executados do prazo para embargos 

(art. 738, do CPC) e de que aos embargos não se aplica o disposto no art. 191 do CPC.Concedo à CEF o prazo de 15 

dias contados da publicação do presente despacho, para retirada da precatória em secretaria, mediante a apresentação 

das guias necessárias ao cumprimento do ato, bem como cópia da procuração. Int. 

 

IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSISTENCIA LITISCONSORCIAL OU SIMPLES 
0013058-54.2009.403.6105 (2009.61.05.013058-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 
SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP122587 - BENEDITO LUIZ DE CARVALHO) X SEGREDO 

DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP011329 - AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO E SP090936 - 

ADRIANA PADOVANI TAVOLARO SALEK) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007760-13.2011.403.6105 - DELEON DEMONER CAULYT FIGUEIREDO(SP214612 - RAQUEL DEGNES DE 

DEUS) X COMANDANTE ESCOLA PREPARATORIA CADETES EXERCITO EM CAMPINAS - SP X CHEFE 

DO DEPARTAMENTO DE EDUCACAO E CULTURA DO EXERCITO 

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao impetrante. Anote-se. Mantenho a decisão agravada de fls. 17/18 vº por seus 

próprios fundamentos.Aguarde-se a vinda das informações do Chefe do Departamento de Educação e Cultura do 

Exército.Com a juntada, dê-se vista ao MPF.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012813-53.2003.403.6105 (2003.61.05.012813-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X ITATIBA PAVIMENTACAO E OBRAS 

LTDA(SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) 
Despachado em 02/09/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

0009536-53.2008.403.6105 (2008.61.05.009536-5) - JOSE CARNEVALLI(SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI 

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o advogado 

MICHELE PETROSINO JUNIOR intimado a retirar o Alvará de Levantamento, com prazo de validade de 60 dias. 

Nada mais. 

 

0004277-09.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOSE CLAUDIO DA ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CLAUDIO DA ROSA 

Comprove a CEF que diligenciou bens em nome do executado em todos os cartórios de registro de imóveis de Jundiaí. 

Prazo: 20 dias.Sem prejuízo do acima determinado, proceda a secretaria a pesquisa de veículos em nome do executado 

no sistema RENAJUD.Restando a mesma positiva, dê-se vista à CEF nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC para 

que requeira o que de direito no prazo de 10 dias.Restando a mesma negativa, aguarde-se a comprovação ao 

determinado no 1º parágrafo do presente despacho.Int.INF. SECRETARIA FL. 98: Certifico, com fundamento no art. 

162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada para que se manifeste acerca do 
resultado da pesquisa pelo sistema RENAJUD, no prazo legal. Nada mais. 

 

0005124-11.2010.403.6105 - MANOELITA SANTOS SILVA(SP273498 - DANIELA GIUNGI GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X MANOELITA SANTOS SILVA 

Fls. 180/182: Expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos da parte final do art. 475, J do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

0010815-06.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X ENERGIBRAS FIOS E CABOS ESPECIAIS LTDA(SP154491 - 

MARCELO CHAMBO) X VIVIANE SOARES MACEDO DE SOUZA(SP154491 - MARCELO CHAMBO) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ENERGIBRAS FIOS E CABOS ESPECIAIS LTDA(SP197899 - PAULA 

FERRARO SPADACCIA) X VIVIANE SOARES MACEDO DE SOUZA 

Despachado em 02/09/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

0004161-66.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

APARECIDA OLIVEIRA DE PAULA 

Despachado em 02/09/2011: J. Defiro, se em termos.  

 

Expediente Nº 2219 
 

MONITORIA 
0006064-39.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X VANDERLEI DONIZETE ROSA(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS) 

Designo sessão de mediação para o dia 22/09/2011, às 15:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste Fórum, localizado na 

Avenida Aquidabã, nº 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a comparecerem à audiência devidamente 

representadas por advogados regularmente constituídos e mediante prepostos com poderes para transigir.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008717-14.2011.403.6105 - JOSE ROVERSI X GUILHERMINA DE GOUVEIA ROVERSI(SP272209 - SIDNEIA 

MARA DIOGO DA SILVA VIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO 

POPULAR DE CAMPINAS(SP273553 - HENRIQUE ZAGO RODRIGUES DE CAMARGO) 

Designo sessão de mediação para o dia 22/09/2011, às 15:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste Fórum, localizado na 

Avenida Aquidabã, nº 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes e a União a comparecerem à audiência 

devidamente representadas por advogados regularmente constituídos e mediante prepostos com poderes para 

transigir.Defiro a inclusão da União Federal como assistente simples da CEF.Remetam-se os autos ao SEDI para sua 

inclusão no pólo passivo do feito.Int. 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 
 

Expediente Nº 309 
 

ACAO PENAL 
0602200-95.1998.403.6105 (98.0602200-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 511 - LUCIANA 

GUARNIERI) X ARMANDO HUGO SILVA X SHEILA BENETTI THAMER BUTROS(SP114166 - MARIA 

ELIZABETH QUEIJO E SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER) X LEYLA APARECIDA RANGEL 

SILVA 

Vistos, etc.Compulsando estes autos, verifico que houve oferecimento de denúncia em face de ARMANDO HUGO 

SILVA, LEYLA APARECIDA RANGEL SILVA, DAVID PIRES, LISANDRO ANTONIO MARINS e ROBERTO 

PAULO FIALCOSKI FILHO, pela prática do crime previsto no artigo 168-A, 1º, inciso I, combinado com o artigo 71 

do Código Penal, porquanto na qualidade de administradores e contadores da empresa THABS SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, teriam deixado de recolher, no prazo legal, contribuições destinadas à 

Previdência Social, descontadas do pagamento dos empregados da empresa supracitada, no período de 04/1994 a 
03/1997. Imputou-se a eles também a autoria do delito de sonegação fiscal (artigo1º, inciso I, da Lei nº8.137/90), 

porque teriam, na mesma qualidade acima narrada, suprimido e reduzido diversos tributos federais entre os anos-

calendários compreendidos entre 1995 e 1999.Os fatos acima descritos, atinentes à apropriação indébita previdenciária, 

foram investigados tomando-se por base as NFLD´s n.º 32.306.330-6 e 32.406.239-7. O processo prosseguiu 

regularmente, vindo à conclusão, para sentença, em 06 de julho do ano corrente. Porém, observo que nos autos n.º 

0602200-95.1998.403.6105 também foi ofertada denúncia, por apropriação indébita previdenciária, em face de 

ARMANDO HUGO SILVA, LEYLA APARECIDA RANGEL SILVA e SHEILA BENETTI THAMER BUTROS, 

alicerçada em parte dos mesmos fatos acima narrados, no período de 04/1994 a 09/1997, e tomando-se por base as 

NFLD´s n.º 32.306.330-6, 32.406.239-7, 32.406.242-7 e 32.406.243-5.No referido processo, a denúncia foi recebida 

pela 1ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 01 de junho de 1999 (fl. 322), e confirmada pelo E. 

Superior Tribunal de Justiça (fls. 400 e 451).Foi aberta vista dos autos ao órgão ministerial sobre possível ocorrência de 

BIS IN IDEM em relação aos autos n.º 0602200-95.1998.403.6105 e os autos em epígrafe.Em manifestação (fls. 

475/476 daqueles autos), o Ministério Público Federal informou a constatação de que os débitos relativos às NFLD´s n.º 

32.406.242-7 e 32.406.243-5 estariam liquidados (fl. 41 do Apenso dos presentes autos).Assim, requereu o parquet 

Federal a extinção da punibilidade dos fatos denunciados com base nas NFLD´s n.º 32.406.242-7 e 32.406.243-5, com 

fulcro no disposto no artigo 9º, 2º da Lei 10.684/03, bem como fosse reconhecida a litispendência em relação aos fatos 
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denunciados com base nas NFLD´s n.º 32.306.330-6 e 32.406.239-7, posto que já contidas no presente processo, que já 

se encontrava com instrução mais avançada.Em relação à acusada SHEILA BENETTI THAMER BUTROS, o 

Ministério Público Federal requereu o prosseguimento do feito, pois ela não constava como ré na presente ação penal 

(fl. 477-verso).Em decisão exarada às fls. 479/481, nos autos do processo n.º 0602200-95.1998.403.6105, o Juízo da 1ª 

Vara Federal de Campinas acolheu a manifestação ministerial e declarou a extinção da punibilidade do delito imputado 

a ARMANDO HUGO SILVA, LEYLA APARECIDA RANGEL SILVA e SHEILA BENETTI THAMER BUTROS, 

em relação às NFLD´s n.º 32.406.242-7 e 32.406.243-5, com fundamento no 2º do artigo 9º da Lei 10.684/03.Em 

relação aos réus ARMANDO HUGO SILVA e LEYLA APARECIDA RANGEL SILVA, reconheceu a litispendência e 

julgou extinta a ação penal, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, por 

analogia. Todavia, determinou o prosseguimento do feito em relação à SHEILA BENETTI THAMER BUTROS, 

quanto aos débitos contidos nas NFLD´s n.º 32.306.330-6 e 32.406.239-7.Referida ação penal prosseguiu em relação à 

ré SHEILA BENETTI THAMER BUTROS, encontrando-se o feito na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal. 

Ainda, os autos foram redistribuídos à 9ª Vara Federal de Campinas em 09 de março de 2011 (fl. 598-verso).É o relato 

do essencial. Fundamento e Decido.Tendo em vista o histórico fático acima delineado, forçoso o reconhecimento da 

continência, nos termos do artigo 77, inciso I do CPP, que dispõe: Art. 77. A competência será determinada pela 

continência, quando:I - duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma infração .Assim, considerando que o todo o 

período de imputação de apropriação indébita previdenciária analisada nestes autos integra parte da acusação dos autos 

da ação penal nº0602200-95.1998.403.6105, bem como tendo em vista o evidente risco de julgamentos contraditórios, a 
reunião dos feitos se impõe.Posto isso, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para determinar a o 

apensamento DEFINITIVO dos autos n.º 0602200-95.1998.403.6105 ao presente feito, nos termos do artigo 77, inciso 

I, do CPP.Após o término da instrução nos autos n.º 0602200-95.1998.403.6105, tornem os feitos conclusos para 

sentença.Intimem-se as partes, e trasladem-se cópias desta decisão, em ambos os processos.Atente-se para o fato de que 

o presente processo deve ser julgado nos termos da meta 2 do CNJ.Ciência ao Ministério Público Federal. 

(DESPACHO EXARADO NOS AUTOS Nº 0019190-45.2000.403.6127) 

 

0019190-45.2000.403.6105 (2000.61.05.019190-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO ROBERTO GALVAO DE 

CARVALHO) X ARMANDO HUGO SILVA(SP142947 - GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO) X 

LEYLA APARECIDA RANGEL SILVA(SP142947 - GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO) X DAVID 

PIRES(SP178204 - LUTFE MOHAMED YUNES E SP174303 - FAUZE MOHAMED YUNES E SP130856 - 

RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO) X LISANDRO ANTONIO MARINS(SP267106 - DAVI 

GRANGEIRO DA COSTA E SP132275 - PAULO CESAR DE MELO E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP104093 - MARIA REGINA 

MARINELLI) X ROBERTO PAULO FIALCOSKI FILHO(SP131219 - REGINALDO SILVA DOS SANTOS) 

Fls. 884: defiro. Anote-se.Publique-se a decisão de fls. 879/880 para o peticionário.  

 

Expediente Nº 310 
 

ACAO PENAL 
0005098-18.2007.403.6105 (2007.61.05.005098-5) - JUSTICA PUBLICA(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X 

EDSON DORNELAS DA SILVA(SP229068 - EDSON RICARDO SALMOIRAGHI) X EVANDRO 

MARCHI(SP190073 - PAULO CELSEN MESQUINI E SP154427 - ROBERTO FERNANDES GUIMARÃES) X 

ROBERTO MARCHI(SP254423 - TAIS TASSELLI) X ERLAM ARANTES LIMA FILHO(MG076111 - LUCIANA 

FERREIRA GAMA PINTO) X ERLAM ARANTES LIMA(MG076111 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X 

VERO VINICIUS ROMULO FELICIO(SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO E GO006806 - BRAZ 

GONTIJO DA SILVA) X MARCELO DA SILVA FERREIRA(SP220701 - RODRIGO DE CREDO) X CRISTIANO 

JULIO FONSECA(SP266640 - CRISTIANO JULIO FONSECA E SP164799B - ARMANDO GASPARETTI NETO) 

X DANILO EDUARDO LIBORIO(SP260717 - CARLOS EDUARDO MASSUDA E SP079738 - LUCILIO CESAR 

BORGES C DA SILVA) 

Intime a defesa do réu ERLAM ARANTES LIMA a apresentar os memoriais no prazo legal. 

 

Expediente Nº 311 
 

ACAO PENAL 
0009165-21.2010.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA(SP060658 - JOSE 

TAVARES PAIS FILHO) X DONIZETI SOARES PEREIRA(SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE) X 

ERALDO JOSE BARRACA(SP136942 - ERALDO JOSE BARRACA E SP042221 - SILVIO ARTUR DIAS DA 

SILVA) X FRANCISCO DE PAULA MARQUES(SP280591 - MARIA ELISABETE DA SILVA) X MARCO 

AURELIO FORTE X VALMIR MARQUES DE MESSIAS(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

Diante do certificado às fls. 1446, intime-se a defesa do corréu DONIZETI SOARES PEREIRA a justificar a não 

apresentação de memorias, no prazo (3) dias, ou a apresenta-los, sob pena de multa, nos termos do artigo 265 do CPP. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
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2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DRª TATHIANE MENEZES 

DA ROCHA PINTOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTABEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA 

DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2442 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003203-06.2009.403.6120 (2009.61.20.003203-7) - ANNA EMERICK MARTINS(SP044695 - MARCIO 

DALLACQUA DE ALMEIDA E SP131997 - IVANA PAULA PEREIRA AMARAL) X UNIAO FEDERAL 

Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF 

da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 
122/2010, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se 

dirija à instituição bancária competente para o levantamento. Após, encaminhem-se os autos conclusos para sentença de 

extinção. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003670-29.2002.403.6120 (2002.61.20.003670-0) - MARIA HELENA COSTA CURIONI X EUCLIDES 

GONCALVES ALVARES X SHIRLEY MARLENE DE SOUZA X CLECIO JOSE MOTTA X ANTONIO CARLOS 

BATISTA(SP088660 - ANTONIO DINIZETE SACILOTTO E SP099566 - MARIA LUCIA DELFINA DUARTE 

SACILOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA SALETE CASTRO RODRIGUES FAYAO E Proc. FRANCISCO 

A. TOLFO FILHO) X MARIA HELENA COSTA CURIONI X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egr. Tribunal Regional Federal a esta 2ª Vara Federal de Araraquara. Requeira 

a parte vencedora o que entender de direito. Int. 

 

0004547-66.2002.403.6120 (2002.61.20.004547-5) - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP113962 - ALCINDO LUIZ 

PESSE E SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X JOSE 

APARECIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 

CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0000476-84.2003.403.6120 (2003.61.20.000476-3) - ALDO DIAS(SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES 

BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ANTONIO CARLOS DA M NUNES 

DE OLIVEI E SP013995 - ALDO MENDES E SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X ALDO DIAS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 
INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

0005785-86.2003.403.6120 (2003.61.20.005785-8) - FELOMENO FERREIRA MOTA(SP137121 - CLAUDIO 

EDUARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X FELOMENO 
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FERREIRA MOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

0006817-29.2003.403.6120 (2003.61.20.006817-0) - CARLOS ALBERTO PASCHOAL X MARIA SEGURA 

RODRIGUES X MARLY DE ABREU POLLARI(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X CARLOS ALBERTO 

PASCHOAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

0002979-10.2005.403.6120 (2005.61.20.002979-3) - JAIR TRINDADE(SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) X JAIR TRINDADE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 

CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0006405-30.2005.403.6120 (2005.61.20.006405-7) - FRANCISCO DE PAULA DOS SANTOS(SP170671 - FOWLER 

ROBERTO PUPO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1007 - SAMUEL 

ALVES ANDREOLLI E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X FRANCISCO DE PAULA DOS SANTOS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 
INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 

CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  
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0000761-72.2006.403.6120 (2006.61.20.000761-3) - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA(SP206949 - GUSTAVO 

MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP142557E - GRAZIELLA 

FERNANDA MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1007 - SAMUEL ALVES 

ANDREOLLI) X MARIA APARECIDA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 

CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0003015-18.2006.403.6120 (2006.61.20.003015-5) - ADRIANO NOLASCO(SP190284 - MARIA CRISTINA 

MACHADO FIORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 
DAPARECIDA SIMIL) X ADRIANO NOLASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 

CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0003449-07.2006.403.6120 (2006.61.20.003449-5) - LAUDISSEIA DE SOUZA MARTINS(SP207903 - VALCIR 

JOSÉ BOLOGNIESI E SP223474 - MARCELO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) X 

LAUDISSEIA DE SOUZA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

0004339-43.2006.403.6120 (2006.61.20.004339-3) - LEONARDO PAULO SPINELLI MACHADO(SP140426 - 

ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEONARDO PAULO 

SPINELLI MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda a 
secretaria a alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que esclareça 

se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a conta de liquidação, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da 

Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento constando o 

número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo concordância, 

expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF 

da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 

122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-
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se. Intimem-se.  

 

0007647-87.2006.403.6120 (2006.61.20.007647-7) - ODAIR DE SOUZA(SP254557 - MARIA SANTINA 

CARRASQUI AVI E SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X ODAIR DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 

CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0000134-34.2007.403.6120 (2007.61.20.000134-2) - CYNTHIA DA SILVA OLIVEIRA(SP130133 - IVANISE 
OLGADO SALVADOR SILVA E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CYNTHIA DA SILVA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

0002238-96.2007.403.6120 (2007.61.20.002238-2) - GERALDA LARES DA SILVA ALMEIDA(SP187950 - 
CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X GERALDA LARES DA SILVA ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

0002320-30.2007.403.6120 (2007.61.20.002320-9) - ANTONIO FORTUNATO PAPARELI(SP187950 - CASSIO 
ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO FORTUNATO 

PAPARELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 
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Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

0002827-88.2007.403.6120 (2007.61.20.002827-0) - MARIA LUIZA DA SILVA SERAFIM(SP161491 - 

ALEXANDRE CAMPANHÃO E SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA LUIZA DA SILVA SERAFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 
instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

0003228-87.2007.403.6120 (2007.61.20.003228-4) - ELIAS XAVIER DA SILVA(SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHÃO E SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X ELIAS XAVIER DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-
se. Intimem-se.  

 

0003917-34.2007.403.6120 (2007.61.20.003917-5) - CRISLAINE APARECIDA LUCIANO - INCAPAZ X ANGELA 

LUCIA FURTADO LUCIANO(SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA E SP245798 - CRISTIANE RAMIRO 

FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CRISLAINE APARECIDA LUCIANO - 

INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-
se. Intimem-se.  

 

0004046-39.2007.403.6120 (2007.61.20.004046-3) - TEREZA APARECIDA LEODORO(SP187950 - CASSIO 

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X TEREZA APARECIDA LEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 
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concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

0004622-32.2007.403.6120 (2007.61.20.004622-2) - FRANCISCA FRANCINETE MEDEIROS(SP201369 - 

DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCA 

FRANCINETE MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 
CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0005015-54.2007.403.6120 (2007.61.20.005015-8) - GERALDO TENORIO DA SILVA(SP090228 - TANIA MARIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERALDO TENORIO DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 

CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 
para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0005867-78.2007.403.6120 (2007.61.20.005867-4) - LOURENCO PEDRO DE ABREU(SP103510 - ARNALDO 

MODELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LOURENCO PEDRO DE ABREU X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 

CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  

 
0006256-63.2007.403.6120 (2007.61.20.006256-2) - PEDRO ANTONIO RIBEIRO(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X PEDRO ANTONIO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 
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CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0006361-40.2007.403.6120 (2007.61.20.006361-0) - ZORAIDE APARECIDA COURA(SP112023 - VALDIR JOSE 

GAZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ZORAIDE APARECIDA COURA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-
se. Intimem-se.  

 

0006721-72.2007.403.6120 (2007.61.20.006721-3) - MARCIA CRISTINA DA CONCEICAO(SP239412 - 

ANDERSON RODRIGO SILVANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCIA 

CRISTINA DA CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  
 

0006961-61.2007.403.6120 (2007.61.20.006961-1) - PAULO ROBERTO DEROBIO(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X PAULO ROBERTO DEROBIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 
0008582-93.2007.403.6120 (2007.61.20.008582-3) - JAIME MOURA PINHEIRO JUNIOR(SP265744 - OZANA 

APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JAIME MOURA PINHEIRO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 
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154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

0000906-60.2008.403.6120 (2008.61.20.000906-0) - MARIA HELENA DOS SANTOS ALVES(SP225578 - 

ANDERSON IVANHOE BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA 

HELENA DOS SANTOS ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 

CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-
se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0001307-59.2008.403.6120 (2008.61.20.001307-5) - IVANILDA DE JESUS RODRIGUES(SP096924 - MARCOS 

CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IVANILDA DE JESUS 

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 

CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  
 

0001427-05.2008.403.6120 (2008.61.20.001427-4) - REGINA CELIA DAGUANO(SP269873 - FERNANDO 

DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REGINA CELIA DAGUANO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça, quando for o caso, se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como 

para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos 

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias, devendo ainda providenciar a apresentação de documento do patrono constando RG, CPF e data de 

nascimento, conforme art. 8.º, III e IV da Res. 122/10 do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/10, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 122/10, 

CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício Precatório.Oportunamente, dê-

se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente 

para o pagamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0001834-11.2008.403.6120 (2008.61.20.001834-6) - BENEDITO CANDIDO(SP156185 - WERNER SUNDFELD) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITO CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 
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Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

0005212-72.2008.403.6120 (2008.61.20.005212-3) - MILTON ALVES DA SILVA(SP265744 - OZANA 

APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MILTON ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o 

INSS para que esclareça se procedeu à revisão/implantação do benefício do(a) autor(a), bem como para que apresente a 

conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º 

do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o patrono do autor apresentar documento 

constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res. 122/2010, do CJF.Havendo 

concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 122/2010, do CJF e Res. Nº 

154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 122/2010, CJF). Aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado quando houver emissão de Ofício 

Precatório.Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à 

instituição bancária competente para o levantamento. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-
se. Intimem-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006473-19.2001.403.6120 (2001.61.20.006473-8) - FLORIVAL VENANCIO DA SILVA X ISMAEL LOSNAK X 

LOURIVAL CANDIDO DE MELO(SP036164 - DYONISIO PEGORARI E SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP116407 - MAURICIO 

SALVATICO) X FLORIVAL VENANCIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Chamo o feito à ordem. De fato, o réu é a CEF e não o INSS como constou na publicação de fls. 122.Ciência às partes 

do retorno dos autos do Egr. Tribunal Regional da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal.Intime-se a CEF para promover a 

liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito em conta vinculada. Após, dê-se vista à 

parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, e tendo em vista que o valor 

creditado somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n 8.036, de 11.5.90 devendo o autor 

dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta , encaminhem-se os 

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.  

 

0003567-85.2003.403.6120 (2003.61.20.003567-0) - ARNALDO LIMA E MANAIA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP090881 - JOAO CARLOS MANAIA E SP053513 - ARNALDO DE LIMA JUNIOR) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLLI) X ARNALDO LIMA E MANAIA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egr. Tribunal Regional Federal a esta 2ª Vara Federal de Araraquara. Dê-se 

ciência à Fazenda Nacional, acerca do depósito judicial ( honorários de sucumbência) efetuado pelo autor, para que se 

manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Havendo concordância deverá informar nos autos o código da conta para 

transferência dos valores. A seguir, oficie-se a CEF para que efetue a transferência dos valores. Após, arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição. Int. 

 

0011054-33.2008.403.6120 (2008.61.20.011054-8) - JOSE ANTUNES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X JOSE 

ANTUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egr. Tribunal Regional Federal a esta 2ª Vara Federal de 

Araraquara.Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o 

crédito por depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência, se for o caso. Após, dê-se vista da conta de 

liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, expeça(m)-se 

alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do comprovante de pagamento, 

encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  
 

0000712-26.2009.403.6120 (2009.61.20.000712-2) - LUIS CARLOS SGOBI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X LUIS 

CARLOS SGOBI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egr. Tribunal Regional Federal a esta 2ª Vara Federal de 

Araraquara.Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o 

crédito por depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência, se for o caso. Após, dê-se vista da conta de 

liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, expeça(m)-se 

alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do comprovante de pagamento, 

encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  
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Expediente Nº 2512 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008956-12.2007.403.6120 (2007.61.20.008956-7) - ETENILSON SANTOS COELHO(SP100762 - SERGIO DE 

JESUS PASSARI E SP245275 - CELSO LUIZ PASSARI E SP236791 - FÁBIO FERNANDO PÁSSARI E SP240097 

- CARLA FERNANDA MORAES NORCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 

documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0001189-83.2008.403.6120 (2008.61.20.001189-3) - PAULO FRANCISCO DA SILVA(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0005478-59.2008.403.6120 (2008.61.20.005478-8) - ANTONIO BRITO VIEIRA DA SILVA(SP269873 - 

FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 
justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0005592-95.2008.403.6120 (2008.61.20.005592-6) - PEDRO DOS SANTOS SILVA(SP238302 - ROSILDA MARIA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 

documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0006805-39.2008.403.6120 (2008.61.20.006805-2) - INAEL LORETO(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0007080-85.2008.403.6120 (2008.61.20.007080-0) - SILVIA HELENA AMANCIO DE MELO SILVA(SP018181 - 

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial e documentos para juntada de documentos ou requerimento de outras 

provas, justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 
0001815-68.2009.403.6120 (2009.61.20.001815-6) - GERIVALDO SILVA DO CARMO(SP112667 - ANSELMO 

MARCOS FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0002406-30.2009.403.6120 (2009.61.20.002406-5) - IVAIR CANDIDO DE SOUZA(SP173274 - ALESSANDRA 

MONTEIRO SITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 

documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0003862-15.2009.403.6120 (2009.61.20.003862-3) - MARIA APARECIDA GOES SARTORI(SP090228 - TANIA 

MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 

documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0004044-98.2009.403.6120 (2009.61.20.004044-7) - NEIDE LEMOS(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE 

GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 
 

0004547-22.2009.403.6120 (2009.61.20.004547-0) - SEBASTIAO REIS BUENO(SP242863 - RAIMONDO DANILO 

GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial e documentos para juntada de documentos ou requerimento de outras 

provas, justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0005406-38.2009.403.6120 (2009.61.20.005406-9) - ADELINA LIBORIO DE SOUZA(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 

documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 
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0005494-76.2009.403.6120 (2009.61.20.005494-0) - DIRCEU FERRARO(SP275089 - ALECSANDRA MAILA DEL 

VECCHIO E SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0005604-75.2009.403.6120 (2009.61.20.005604-2) - MARIA DE LOURDES COELHO DOS SANTOS 

PARRA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0007491-94.2009.403.6120 (2009.61.20.007491-3) - OSVALDO GOMES DA SILVA(SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferedida pelo INSS. 

 

0007600-11.2009.403.6120 (2009.61.20.007600-4) - ANTONIO AFONSO CASSIMIRO(SP187950 - CASSIO 

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0008549-35.2009.403.6120 (2009.61.20.008549-2) - ISAURA BARROTTI DOS SANTOS(SP018181 - VALENTIM 

APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0009046-49.2009.403.6120 (2009.61.20.009046-3) - WALDEMIR PORTERO(SP123906 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS PRIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0009573-98.2009.403.6120 (2009.61.20.009573-4) - IRINEU DE SANTIS(SP045204 - ANDRE FRANCISCO IBELLI 

E SP077170 - EDSON PEDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 
documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0010384-58.2009.403.6120 (2009.61.20.010384-6) - JOSE LUCIANO GOMES(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0010385-43.2009.403.6120 (2009.61.20.010385-8) - SEBASTIANA MARIA SILVA RIBEIRO(SP187950 - CASSIO 

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 

documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0011223-83.2009.403.6120 (2009.61.20.011223-9) - DOROTEA DA SILVA VALENTIM(SP117686 - SONIA 

REGINA RAMIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 

documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 
 

0011415-16.2009.403.6120 (2009.61.20.011415-7) - IZABEL NERE GUIMARAES(SP170930 - FABIO EDUARDO 

DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0011445-51.2009.403.6120 (2009.61.20.011445-5) - ODILA FAZIONATTO DA SILVA(SP143780 - RITA DE 

CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0000729-28.2010.403.6120 (2010.61.20.000729-0) - JOSEMILTON REIS DOS SANTOS(SP170930 - FABIO 
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EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0000818-51.2010.403.6120 (2010.61.20.000818-9) - MARIA APARECIDA ANDRIGUETO 

CARMELENGO(SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO E SP277900 - GUSTAVO PAVAO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0000867-92.2010.403.6120 (2010.61.20.000867-0) - ARMANDO CERQUEIRA DO CARMO(SP103039 - 

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME E SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

 

0000897-30.2010.403.6120 (2010.61.20.000897-9) - VERA ANTONIA PINTO FRAGOSO(SP265744 - OZANA 

APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo foerecida pelo INSS. 

 
0000898-15.2010.403.6120 (2010.61.20.000898-0) - EDEGAR CRAVO(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 

documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0000992-60.2010.403.6120 (2010.61.20.000992-3) - EDGARD PENEDO(SP252198 - ADELVANIA MARCIA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 

documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0001024-65.2010.403.6120 (2010.61.20.001024-0) - VALDECI LUCIANO FURTADO(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0001197-89.2010.403.6120 (2010.61.20.001197-8) - TEREZA DE JESUS CASTURINO(SP142170 - JOSE DARIO 
DA SILVA E SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0001409-13.2010.403.6120 (2010.61.20.001409-8) - JOSE ANTONIO ANSELMO(SP252198 - ADELVANIA 

MARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTA AO INSS. 

 

0001415-20.2010.403.6120 (2010.61.20.001415-3) - MARA LUCIA ROCHA RODRIGUES(SP101902 - JOAO 

BATISTA FAVERO PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

 

0002545-45.2010.403.6120 - ROSENILDA MERCES DIAS(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ E 

SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0002665-88.2010.403.6120 - LUIZ CARLOS RAMOS(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO E SP274683 - 
MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0003789-09.2010.403.6120 - MARINALVA ALMEIDA ARAUJO(SP154152 - DANIEL MANDUCA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da propsota de acordo oferecida pelo INSS. 

 

0003989-16.2010.403.6120 - JOSE ROBERTO BOLATTO(SP252198 - ADELVANIA MARCIA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. 
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0004384-08.2010.403.6120 - APARECIDA CARDOZO DE LIMA(SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA E 

SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0004711-50.2010.403.6120 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS RIBEIRO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO 

E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

 

0004739-18.2010.403.6120 - ANA MARIA CASTRO DE MUNHOS(SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 

documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0004836-18.2010.403.6120 - DIVACI NUNES DA SILVA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 

documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 
 

0004872-60.2010.403.6120 - NIVALDO GOMES DA SILVA(SP293762 - ADRIANO TADEU BENACCI E 

SP153618 - PAULA MARIS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

 

0005438-09.2010.403.6120 - EDILSON JAMES LEOPOLDO(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à parte autora do laudo pericial para juntada de documentos ou requerimento de outras provas, 

justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0005602-71.2010.403.6120 - ELI MIRANDA(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

 

0006347-51.2010.403.6120 - THAIS LETICIA FURONI(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora do laudo pericial, pelo prazo de quinze dias, para proposta ou aceitação de acordo, juntada de 
documentos ou requerimento de outras provas justificando sua pertinência ou apresentação de alegações finais. 

 

0007818-05.2010.403.6120 - RUDIVAL NUNES RIOS(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

Expediente Nº 2562 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000020-37.2003.403.6120 (2003.61.20.000020-4) - MUNICIPIO DE ARARAQUARA - SP(SP013415 - WEENIS 

DIAS MACIEIRA E SP151277 - NEUTON RODRIGUES ALVES DEZOTTI) X CIA/ NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno do feito do E. TRF 3ª Região. Considerando o trânsito em julgado (fl. 148), 

intime-se a exequente (CONAB) para promover a execução do julgado, requerendo o que de direito, no prazo 15 

(quinze) dias. Int. 

 

0008980-98.2011.403.6120 - MATILDE BOLATO DE CARVALHO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 27: Acolho a petição como emenda à inicial. Concedo os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 

1.060/50. Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a realização da perícia social. Para a 

realização do estudo socioeconômico, designo e nomeio a assistente social MARIA ARLETE NASCIMENTO 

GIORDANO, que deverá ser intimada de sua nomeação e responder os quesitos da Portaria Conjunta n. 01, de 

14/04/2010. Defiro todos os eventuais quesitos das partes e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º, 

CPC). Arbitro os honorários da Assistente Social no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após, a entrega 

do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da Resolução citada. 

CITE-SE O INSS para os termos da presente ação. Intimem-se. 

 

0009935-32.2011.403.6120 - ROSA NOGUEIRA DA SILVA(SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50. Para a realização do estudo 

socioeconômico, designo e nomeio a assistente social IARA MARIA REIS ROCHA, que deverá ser intimada de sua 

nomea e responder os quesitos da Portaria Conjunta n. 01, de 14/04/2010. Defiro todos os eventuais quesitos das partes 

e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º, CPC). Arbitro os honorários da assistente social no valor 

máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após, a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se 

o pagamento, nos termos do art. 3º, da Resolução citada. CITE-SE O INSS para os termos da presente ação. Remetam-

se os autos ao Ministério Público Federal, após a vinda do laudo. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0008666-94.2007.403.6120 (2007.61.20.008666-9) - ANTONIA VIEIRA TORRES(SP044094 - CARLOS 

APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR 

D´APARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora acerca do depósito, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122/2010 deverá comparecer 

a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de 

proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).No mais, não tendo sido iniciada a execução (com citação para 

pagamento), desnecessária a prolação de sentença de extinção (art. 794 do CPC).Assim, considero cumprida 

voluntariamente a sentença.Arquivem-se os autos (baixa findo).Int. 
 

0003248-39.2011.403.6120 - LUAN VINICIUS DE SOUZA -INCAPAZ X LETICIA GABRIELLI DE SOUZA -

INCAPAZ X ELAINE CRISTINA FRANCISCO DE SOUZA(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 40/41: Manifeste-se a autora acerca da carta de intimação devolvida Int. 

 

0010058-30.2011.403.6120 - ESTELA APARECIDA DE MENDONCA(SP127781 - MARIA NILVA SALTON 

SUCCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de tutela antecipada eis que ausentes os requisitos ensejadores do artigo 273 do CPC. Ademais, a 

apreciação do pedido ora formulado demanda instrução probatória, principalmente de prova oral para comprovar o 

labor rural da autora. Concedo os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50. Cite-se o INSS 

para os termos da presente ação, especialmente para comparecer na Audiência de Conciliação a ser realizada na data de 

01 de março de 2012, às 15h30min. neste Juízo Federal. Caso reste infrutífera a conciliação, deve ser oferecida a 

resposta em seguida, passando-se, de imediato, à instrução e julgamento. Forneça a parte autora o rol de testemunhas 

que pretende sejam ouvidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão (art. 276, CPC). Int. 

 

0010062-67.2011.403.6120 - VALDECI SUCENATO(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de tutela antecipada eis que ausentes os requisitos ensejadores do artigo 273 do CPC. Ademais, a 

apreciação do pedido ora formulado demanda instrução probatória, principalmente de prova oral para comprovar o 

labor rural do autor. Concedo os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50. Cite-se o INSS para 

os termos da presente ação, especialmente para comparecer na Audiência de Conciliação a ser realizada na data de 01 

de março de 2012, às 15h00min. neste Juízo Federal. Caso reste infrutífera a conciliação, deve ser oferecida a resposta 

em seguida, passando-se, de imediato, à instrução e julgamento. Forneça a parte autora o rol de testemunhas que 

pretende sejam ouvidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão (art. 276, CPC). Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009704-05.2011.403.6120 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS(SP280927 - DIOGO ROSSINI 

RODRIGUES DOS SANTOS) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE TAQUARITINGA - SP 

Fl. 49/51: Mantenho a decisão de fl. 48 pelos mesmos fundamentos. Int. 

 

0009938-84.2011.403.6120 - WALDIR JANCANTI FILHO - EPP X WALDIR JANCANTI FILHO(SP250889 - 

ROBSON RAMOS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Visto, etc., Inicialmente, ao que se verifica dos autos, houve recolhimento das custas no Banco do Brasil, contrariando o 
disposto na Resolução 411/2010, do Conselho de Administração do TRF3, que diz que o recolhimento das custas seja 

feito mediante Guia Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal (art. 1º).A 

norma em comento, por sua vez, foi baixada considerando a Lei 10.707/2003 que determinou que fosse instituído e 

regulamentado pelo Ministério da Fazenda um documento próprio de recolhimento da arrecadação de todas as receitas 

realizadas pelos órgãos, fundos, autarquias, fundações e demais entidades integrantes dos orçamentos fiscais e da 

seguridade social (art. 98, I).Em obediência à Lei, então, a Secretaria do Tesouro Nacional baixou a Instrução 

Normativa n.º 02/2009 que dispõe sobre a Guia de Recolhimento da União - GRU e, nesta Instrução, constam modelos 

de GRU onde há expressa referência ao pagamento exclusivo na CEF ou pagamento exclusivo no BB ou pagamento na 

CEF ou BB.Consoante observei nos autos n. 0003234-55.2011.403.6120, testando pessoalmente o meio de impressão 

da GRU Judicial no sítio do Tesouro Nacional, constatei que não há opção para recolhimento exclusivo na Caixa 

Econômica Federal quando se indica a unidade gestora Justiça Federal de 1º Grau (090017), gestão do Tesouro 
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Nacional (0001), código de recolhimento de custas judiciais STN (18740-2), o que efetivamente induziu o 

jurisdicionado a erro.Então, há que se convir que se o jurisdicionado errou ao recolher as custas no Banco do Brasil, 

também esta instituição financeira errou aceitando o pagamento de valores que, consoante a Resolução 411/10, deste 

Tribunal, não estava autorizada a receber.Ademais, é evidente que não adiantaria exigir o estorno pelo Banco do Brasil 

dos valores que recebeu indevidamente eis que o valor já se encontra na conta do Tesouro Nacional, tanto é que para o 

contribuinte realizasse o procedimento da repetição de indébito. Então, se cabe ao juiz aplicar a lei, atendendo aos fins 

sociais a que ela se dirige (art. 5º, LIDB), constata-se que a finalidade da norma efetivamente foi alcançada. Por tais 

razões, declaro válido o recebimento das custas.De outra parte, observo que o impetrante apontou como autoridade 

coatora o Conselho Regional de Farmácia, pessoa jurídica de direito público e não a pessoa física responsável pelo ato 

em questão.Seja como for, observo que tanto a pessoa jurídica quanto a Coordenadora do Departamento de Trâmite de 

Documentos que proferiu o ato inquinado têm sede funcional em São Paulo/SP.Ora, se o juízo competente para apreciar 

o mandado de segurança é o da sede funcional da autoridade, vale dizer, do lugar em que está a entidade/órgão ao qual a 

autoridade está institucional e hierarquicamente vinculada, a competência para apreciar e julgar o presente feito é de 

uma das Varas Federais de São Paulo/SP. Diante do exposto, nos termos do art. 113, 2º do Código de Processo Civil 

DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para julgar e processar o presente feito, devendo os autos 

ser remetidos a uma das Varas Federais de São Paulo/SP, com nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição, após 

o decurso do prazo recursal. Intimem-se.  

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0009448-96.2010.403.6120 - EUSON MARQUES LOPES(SP220401 - JOSÉ AIRTON FERREIRA DA SILVA 

JUNIOR) X NAO CONSTA 

Oficie-se à 1ª Vara Cível da Comarca de Taquaritinga solicitando, COM A URGÊNCIA POSSÍVEL, cópia integral do 

processo n. 1.159/98 que trmitou naquele juízo. No mais, considerando que não há prova atual da residência de ELSON 

MARQUES no Brasil, expeça-se CARTA PRECATÓRIA à Comarca de Taquaritinga/SP a fim de CONSTATAR se o 

requerente reside no endereço indicado na declaração de fl. 24, no Município. Cumpra-se. Intime-se. Após, dê-se vista 

ao MPF e à União. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0008342-65.2011.403.6120 - NEIDE APARECIDA GALITEZI SANTORO(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 25: Defiro o desentranhamento requerido pela autora, mediante cópia nos autos. Contudo, esclareço que os 

documentos constantes nos autos (fl. 08/21) não são originais. Int. 

 

Expediente Nº 2564 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007399-82.2010.403.6120 - ADERITA CORREA DOS SANTOS DADERIO(SP215074 - RODRIGO PASTRE E 

SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃOCom o devido respeito e acatamento, informo a Vossa Excelência que o perito médico, Dr. Márcio 

Antônio da Silva, informou em Secretaria que, por motivos pessoais, não poderá realizar perícias designadas para 13 de 

setembro de 2011. Consulto Vossa Excelência como proceder.Considerando a informação supra, destituo o perito Dr. 

Márcio Antônio da Silva, passando desta feita, a designar e nomear o perito DR. ROBERTO JORGE CRM 32.859, para 

que realize perícia médica. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização 

da perícia. Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e 

decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Intimem-

se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 29 de setembro de 2011, às 09h00, com o perito médico 

acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales 

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 

realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.Int. Cumpra-se. 

 
0008869-51.2010.403.6120 - RODOLFO RICARDO CIARLARIELLO(SP238302 - ROSILDA MARIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃOCom o devido respeito e acatamento, informo a Vossa Excelência que o perito médico, Dr. Márcio 

Antônio da Silva, informou em Secretaria que, por motivos pessoais, não poderá realizar perícias designadas para 13 de 

setembro de 2011. Consulto Vossa Excelência como proceder.Considerando a informação supra, destituo o perito Dr. 

Márcio Antônio da Silva, passando desta feita, a designar e nomear o perito DR. ROBERTO JORGE CRM 32.859, para 

que realize perícia médica. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização 

da perícia. Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e 

decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Intimem-

se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 29 de setembro de 2011, às 10h00, com o perito médico 

acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales 
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Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 

realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.Int. Cumpra-se. 

 

0009505-17.2010.403.6120 - LEONOR DE JESUS MARCHETTI RODRIGUES(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

INFORMAÇÃOCom o devido respeito e acatamento, informo a Vossa Excelência que o perito médico, Dr. Márcio 

Antônio da Silva, informou em Secretaria que, por motivos pessoais, não poderá realizar perícias designadas para 13 de 

setembro de 2011. Consulto Vossa Excelência como proceder.Considerando a informação supra, destituo o perito Dr. 

Márcio Antônio da Silva, passando desta feita, a designar e nomear o perito DR. ROBERTO JORGE CRM 32.859, para 

que realize perícia médica. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização 

da perícia. Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e 

decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Intimem-

se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 29 de setembro de 2011, às 10h00, com o perito médico 

acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales 

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 
realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.Int. Cumpra-se. 

 

0009786-70.2010.403.6120 - LEONICE COMPRE DOS SANTOS SPERTE(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E 

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃOCom o devido respeito e acatamento, informo a Vossa Excelência que o perito médico, Dr. Márcio 

Antônio da Silva, informou em Secretaria que, por motivos pessoais, não poderá realizar perícias designadas para 13 de 

setembro de 2011. Consulto Vossa Excelência como proceder.Considerando a informação supra, destituo o perito Dr. 

Márcio Antônio da Silva, passando desta feita, a designar e nomear o perito DR. ROBERTO JORGE CRM 32.859, para 

que realize perícia médica. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização 

da perícia. Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e 

decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Intimem-

se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 29 de setembro de 2011, às 10h00, com o perito médico 

acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales 

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 

realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 
DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.Int. Cumpra-se. 

 

0009794-47.2010.403.6120 - AMARILDO ROBERTO BALDAVIA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E 

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃOCom o devido respeito e acatamento, informo a Vossa Excelência que o perito médico, Dr. Márcio 

Antônio da Silva, informou em Secretaria que, por motivos pessoais, não poderá realizar perícias designadas para 13 de 

setembro de 2011. Consulto Vossa Excelência como proceder.Considerando a informação supra, destituo o perito Dr. 

Márcio Antônio da Silva, passando desta feita, a designar e nomear o perito DR. ROBERTO JORGE CRM 32.859, para 

que realize perícia médica. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização 

da perícia. Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e 

decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Intimem-

se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 29 de setembro de 2011, às 09h00, com o perito médico 

acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales 

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 

realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 
do documento de identificação pessoal recente.Int. Cumpra-se. 

 

0010660-55.2010.403.6120 - LUCIA ROSA CARNIEL FRANCISCO(SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃOCom o devido respeito e acatamento, informo a Vossa Excelência que o perito médico, Dr. Márcio 

Antônio da Silva, informou em Secretaria que, por motivos pessoais, não poderá realizar perícias designadas para 13 de 

setembro de 2011. Consulto Vossa Excelência como proceder.Considerando a informação supra, destituo o perito Dr. 

Márcio Antônio da Silva, passando desta feita, a designar e nomear o perito DR. ROBERTO JORGE CRM 32.859, para 

que realize perícia médica. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização 

da perícia. Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e 

decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Intimem-
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se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 29 de setembro de 2011, às 09h00, com o perito médico 

acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales 

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 

realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.Int. Cumpra-se. 

 

0001216-61.2011.403.6120 - SUELY SANTIAGO ROCHA(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE 

GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃOCom o devido respeito e acatamento, informo a Vossa Excelência que o perito médico, Dr. Márcio 

Antônio da Silva, informou em Secretaria que, por motivos pessoais, não poderá realizar perícias designadas para 13 de 

setembro de 2011. Consulto Vossa Excelência como proceder.Considerando a informação supra, destituo o perito Dr. 

Márcio Antônio da Silva, passando desta feita, a designar e nomear o perito DR. ROBERTO JORGE CRM 32.859, para 

que realize perícia médica. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização 

da perícia. Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e 

decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Intimem-

se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 29 de setembro de 2011, às 09h00, com o perito médico 

acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales 
Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 

realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.Int. Cumpra-se. 

 

0001226-08.2011.403.6120 - JULIANA REGINA RODRIGUES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃOCom o devido respeito e acatamento, informo a Vossa Excelência que o perito médico, Dr. Márcio 

Antônio da Silva, informou em Secretaria que, por motivos pessoais, não poderá realizar perícias designadas para 13 de 

setembro de 2011. Consulto Vossa Excelência como proceder.Considerando a informação supra, destituo o perito Dr. 

Márcio Antônio da Silva, passando desta feita, a designar e nomear o perito DR. ROBERTO JORGE CRM 32.859, para 

que realize perícia médica. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização 

da perícia. Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após a entrega do laudo e 

decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Intimem-

se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 29 de setembro de 2011, às 09h00, com o perito médico 

acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales 

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 
realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.Int. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3327 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001743-46.2007.403.6122 (2007.61.22.001743-4) - NEUSA DOS SANTOS PAIVA(SP192619 - LUCIANO 

RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada pelo INSS, intime-se o patrono da parte autora a manifestar, no prazo 

de 10 dias, eventual interesse em aceitar os termos do acordo. Paralelamente, intime-se a parte autora, pessoalmente, da 

proposta, instruindo o mandado com os termos da oferta apresentada. Na sequência, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal. Publique-se. 

 

0001764-22.2007.403.6122 (2007.61.22.001764-1) - ANALICE NASCIMENTO(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO 

CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 
Vistos etc.A autora, devidamente qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face da Caixa Econômica 

Federal (CEF), instituição financeira sob a forma de empresa pública federal, cujo pedido cinge-se à condenação da 
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requerida em creditar em conta(s) de poupança(s), sobre os valores disponíveis, percentual(is) decorrente(s) da não 

aplicação de IPC(s), acrescido de juros, inclusive moratórios, correção monetária e dos encargos da sucumbência.Com a 

inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Por força de decisão proferida em 24.11.2008, o feito restou extinto 

sem resolução de mérito, em conformidade com o artigo 267, IV, do CPC, decisão em face da qual interpôs a autora 

recurso de apelação, que recebeu acolhimento pela instância superior, retornando o feito a esta Vara Federal para 

regular prosseguimento. Citou-se a CEF, que apresentou contestação. Após, a autora replicou.É a síntese do 

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Do julgamento antecipado da lide: conheço diretamente do pedido, porquanto 

a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, 

configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Prefacialmente, passo à 

análise da(s) preliminar(es) arguida(s), assim como da(s) prejudicial(is) ao mérito. Da ausência dos documentos 

essenciais: observo que a petição inicial veio acompanhada dos documentos essenciais à propositura da ação, 

comprovando tanto a condição da autora como investidora quanto a existência da conta-poupança na instituição 

financeira requerida, tudo em correlação com o(s) período(s) pleiteado(s). Outrossim, a preliminar levantada pela CEF 

não impugna especificadamente os documentos que entende essenciais ao deslinde da demanda, sendo obra genérica e, 

portanto, desarrazoada. Da prescrição e da teoria do conglobamento: a prescrição é vintenária, não quinquenal, por 

força contratual, ou melhor, de direito pessoal (art. 177 do antigo CCB). Inaplicável o art. 178, 10º, III, do antigo 

Código Civil, bem assim o art. 206, 3º, III, do novo Código Civil, por tratar-se de matéria versando correção monetária 

e não juros. O termo inicial da prescrição seria o do creditamento das diferenças a menor das contas de poupança 
(iniciadas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989), quando violado o direito, dando azo à pretensão, limitado a 15 de 

fevereiro de 1989, pois a partir de tal marco (16 de fevereiro em diante) a relação jurídica já se encontrava sujeita à 

Medida Provisória 32, de 15 de janeiro de 1989, depois transformada na Lei 7.730/89.In casu, a ação foi ajuizada em 

22/08/2007, antes, portanto, de decorrido o lapso temporal de 20 anos, não se verificando, portanto, a ocorrência da 

prescrição. Inaplicável, ademais, o disposto no art. 27 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), mesmo 

porque, ao contrário do que alegado pela ré, não se formulou pleito para inversão do ônus da prova.Da inexistência de 

responsabilidade civil por parte da CEF: na matéria ora examinada, a legitimidade passiva e, em decorrência, a 

obrigação de indenizar, é fixada na instituição financeira que, à época do índice pleiteado, tinha a posse dos ativos por 

força contratual ou legal. Em outras palavras, o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única 

instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança, inclusive referente ao 

índice de 84,32% (março de 1990, Plano Collor, ERESP 167.544/PE, Corte Especial, rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ. 

09/04/01) e os que lhe são posteriores, na medida em que a pretensão está limitada ao valor não repassado ao Banco 

Central do Brasil (NCz$ 50.000,00).Destarte, rejeito a(s) preliminar(es) e prejudicial(is) ao mérito pelas razões e 

fundamentos jurídicos acima declinados, passando a perscrutar a pertinência do(s) pedido(s) formulado(s). Do mérito: 

colhe-se dos autos tratar-se de demanda na qual se busca a recomposição de ativos financeiros depositados na 

instituição financeira Ré, na forma de caderneta de poupança, da(s) seguinte(s) conta(s), com data(s) de 

renovação/vencimento:013.00003952-2 01Anoto que o objeto da demanda cinge-se a valores não repassados ao Banco 
Central do Brasil compulsoriamente, estando, então, à época, disponibilizados na instituição financeira ré. Fixado isso, 

volto atenção ao(s) período(s) e índice(s) de reposição pleiteado(s).PLANO VERÃO - 1989Até o dia 15 de janeiro de 

1989, quando foi editada a MP 32 - depois convertida na Lei 7.730, de 31 de janeiro de 1989, - os contratos de depósito 

em caderneta de poupança eram regidos pelas disposições do artigo 12, do Decreto-lei 2.284, de 10 de março de 1986, 

com redação dada pelo Decreto-lei 2.311, de 23 de dezembro de 1986, determinando que os saldos de poupança seriam 

corrigidos pelo rendimento das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice fixado pelo Conselho Monetário 

Nacional.Em harmonia com esta norma, o Conselho Monetário Nacional determinou, através da Resolução 1.338, de 15 

de junho de 1987, do BACEN, item IV, que a partir do mês de agosto de 1987, os saldos das cadernetas de poupança 

seriam corrigidos, mês a mês, pela variação nominal das OTN ou, se maior, pelo rendimento das LBC que excedesse o 

percentual fixo de 0,5%.Em seguida, 22 de setembro 1987, a Resolução 1.396, do BACEN, deu nova redação ao 

referido item IV, dispondo que, a partir do mês de novembro de 1987, os saldos seriam atualizados pelo mesmo índice 

de variação do valor nominal das OTN.A Medida Provisória 32, de 15 de janeiro de 1989 (depois transformada na Lei 

7.730/89), determinou a extinção da OTN (art. 15, inciso II) e a propósito dos saldos das cadernetas de poupança assim 

estatuiu:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento);......................................................................................................................III- a partir de maio de 1989, com base 
na variação do IPC verificada no mês anterior.Ressalte-se que, a partir do mês de agosto de 1987 até o advento da 

mencionada Medida Provisória 32, o valor nominal das OTN, extinta em janeiro de 1989, era atualizado mensalmente 

pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC), aferido segundo o critério estabelecido no artigo 19 do Decreto-lei 

2.335/87 (conforme item II da Resolução 1.338/86 do BACEN).Quer tudo isso dizer que, já em janeiro de 1989, estava 

em vigor contrato de mútuo-poupança, disciplinando direitos e obrigações entre as partes. A lei nova (Medida 

Provisória 32) incidiu imediatamente, disciplinando os contratos após sua publicação, mas não podendo retroagir os 

efeitos aos contratos firmados anteriormente. O contrato faz lei entre as partes (pacta sunt servanda), não podendo as 

novas disciplinas determinadas incidir sobre situação jurídica consolidada sob a égide da legislação anterior.Em 

conclusão, os titulares de cadernetas de poupança abertas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989, como é o caso 

da autora, têm o direito de receber, a título de atualização monetária, a diferença entre o IPC-IBGE de janeiro daquele 

ano, na hipótese, fixado em 42,72%.PLANO COLLOR I - 1990Por conta do que dispôs a Lei 7.730, 31 de janeiro de 
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1989, resultado da conversão da Medida Provisória n. 32, de 15 de janeiro de 1989, os saldos das cadernetas de 

poupança passaram a ser atualizados, a contar de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior 

(art. 17, III).Com a edição da Medida Provisória n 168, de 15 de março de 1990, republicada em 19 de março, dispôs o 

art. 24 que, a partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança, ou seja, aqueles valores não retidos 

compulsoriamente, seriam atualizados pelo BTN Fiscal, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil. Os valores 

bloqueados, a teor do art. 6º do referido ato normativo, seriam corrigidos também pela variação do BTN Fiscal.Todavia, 

na redação dada à Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, resultante da conversão da Medida Provisória n. 168/90, acabou 

por suprimido o que então contido no referido art. 24. Diante disso, a sistemática anterior foi restabelecida - IPC (Lei 

7.730/89, art. 17, III), somente efetivamente alterada, agora pela variação BTN, com o advento da Medida Provisória n. 

189, de 30 de maio de 1990 (art. 2º). Em conclusão, por ofensa à legislação então em vigor e não a direito supostamente 

adquirido, os valores disponíveis em caderneta de poupança, em abril (44,80%), deveriam ter sido corrigidos pelo IPC, 

pois vigente a Lei 7.730/89 (e também as Leis 7.738/89 e 7.839/89), sendo os depósitos atualizados validamente pela 

variação da BTN a partir de junho. Abro parêntese para registrar que, em relação a março de 1990, o índice do IPC, 

apurado pelo IBGE em 84,32%, foi creditado nas contas de poupança.Assim, nos termos do pedido na inicial, faz jus a 

parte autora ao percentual decorrente da não aplicação do IPC no mês de abril de 1990.PLANO COLLOR II - 

1991Indevida a aplicação do BTN relativo a fevereiro de 1991.A partir de junho de 1990, por conta da Lei n. 8.088, de 

31 de outubro, que teve origem da Medida Provisória n. 189, de 30 de maio de 1990, os saldos de cadernetas de 

poupança eram atualizados com base na variação nominal dos BTN, que passaram a ser atualizados, no dia primeiro de 
cada mês, pelo Índice de Reajuste de Valores Fiscais (IRVF), apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE).Em 31 de janeiro de 1991, sobrevém a Medida Provisória n. 294, convertida na Lei n. 8.177, de 01 

de março de 1991, que extingue o BTN Fiscal e o BTN, instituindo em substituição a TR (Taxa Referencial) e a TRD 

(Taxa Referencial Diária), iniciando, com base nesses novos indicadores, ciclo de recomposição a partir de fevereiro de 

1991 (arts. 12 e 13), com o que não houve qualquer ofensa à legislação de regência, nem à pretenso direito adquirido. 

Assim, não cabe ao Judiciário, que não tem atribuição constitucional de legislador, fixar índice diverso do disciplinado 

em lei.Nesses termos é a jurisprudência do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA 

DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO COLLOR II - 

TRD.1. O BTNf é o fator de atualização monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais 

ficaram bloqueados em vista do denominado Plano Collor I.2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou 

firmada no sentido de ser a correção monetária referente ao Plano Collor II deve-se fazer pela variação da TRD, a partir 

de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91.Recurso especial provido.(REsp 641.933/RJ, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 04.05.2007 p. 425)Observo por fim, que 

os cálculos apresentados pela autora são meros indicativos do direito pleiteado, até porque a forma do cálculo não foi 

objeto do litígio, devendo o valor do crédito ser apurado em liquidação de sentença.Destarte, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), a 

fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta de poupança do(a)(s) autor(a)(es) as diferenças de 
remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%), e no índice de 

44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, 

em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices 

legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título 

executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do 

CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do 

artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001942-68.2007.403.6122 (2007.61.22.001942-0) - CARLOS PEREIRA DE CASTRO X REGINA SUELI CASTRO 

X MARIA CRISTINA CASTRO X FABIANO PEREIRA DE CASTRO X LUCIANA PEREIRA DE 

CASTRO(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E SP082923 - VILMA PACHECO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada pelo INSS, intime-se o patrono da parte autora a manifestar, no prazo 

de 10 dias, eventual interesse em aceitar os termos do acordo. Paralelamente, intime-se a parte autora, pessoalmente, da 

proposta, instruindo o mandado com os termos da oferta apresentada. Publique-se. 
 

0001379-40.2008.403.6122 (2008.61.22.001379-2) - MARTA REGINA SILVA TAKARA(SP110707 - JOSE 

FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Não há contradição entre os laudos. Cada perito manifestou-se dentro dos limites de sua especialidade, remetendo a 

outro (psiquiatra e/ou ortopedista) a análise das reclamações secundárias da autora. Como houve manifestação pericial a 

propósito de cada mal referido, não mais cabe a realizar, até porque não indicado vício nos laudos. Sendo assim, refuto 

desnecessária a oitiva dos peritos médicos. Dê-se vista dos autos ao INSS, para que, querendo, apresente suas 

considerações finais, no prazo de 10 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001550-94.2008.403.6122 (2008.61.22.001550-8) - ANTONIO MUSSIO SOBRINHO(SP201361 - CRISTIANE 
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ANDRÉA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos. ANTONIO MUSSIO SOBRINHO, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, retroativa à data do requerimento administrativo (15/08/2007 - fl. 08), haja vista perfazer 

mais de 30 anos de serviço, convertendo-se com acréscimo, somando-se aos demais interregnos como segurado 

empregado e contribuinte facultativo, o exercido em condições especiais, com o pagamento dos valores devidos 

acrescidos de correção monetária e juros, mais custas processuais e honorários advocatícios. Recebida a emenda da 

inicial, citou-se o INSS que, em contestação, arguiu prejudicial de prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência 

do pedido. É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.Impende ressaltar, inicialmente, que a prejudicial de 

prescrição arguida pelo ão, se reconhecido, obviamente, o direito ao benefício postulado.Como não reclama o processo 

dilação probatória, passo à análise do mérito.Trata-se de ação versando pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, retroativa ao requerimento administrativo, com pretensão de reconhecimento de tempo 

anotado em CTPS e contribuído na condição de facultativo, com conversão de atividade tida por especial, com 

multiplicador, em tempo comum, medida suficiente para se apurar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Como se 

depreende dos autos, no âmbito administrativo, o INSS negou ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição 

requerida, pois apurados menos de 30 anos de tempo de serviço/contribuição, o que o autor impugna, unicamente 

desejando o enquadramento como especial do interregno trabalhado como encarregado de turma na Cooperativa 
Agrícola de Cotia - 01/06/1977 a 07/10/1989 -medida suficiente para se apurar mais de 30 anos de serviço.Portanto, 

quanto aos períodos contributivos do autor, devidamente anotados em CTPS (fls. 53/54 e 73), observo não recair 

controvérsia. No entanto, verifico por meio do código das contribuições de fls. 55/56, referentes ao lapso de 04/2007 a 

07/2007, ter o autor optado por efetuar recolhimentos na forma do 2º do artigo 21 da Lei 8.212/91, acrescentado pela 

Lei Complementar 123/2006, ou seja, contribuiu sobre 11% do salário-de-contribuição (11% de 380,00 = 41,80), 

recolhimentos que não podem ser computados para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, salvo se forem 

complementados em 9% para atingir os 20% previstos no caput do artigo 21 da Lei 8.212/91. Portanto, referidos 

recolhimentos são imprestáveis para fins de aposentadoria por tempo de contribuição.No mais, a questão maior repousa 

na propalada atividade especial desenvolvida - encarregado de turma na Cooperativa Agrícola de Cotia, lapso de 

01/06/1977 a 07/10/1989.Sobre a questão posta, a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial, conforme jurisprudência dominante, é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi 

efetivamente exercida. Nesse sentido, Informativo STF n. 415 (6 a 10 de fevereiro de 2006):Comprovado o exercício de 

atividade considerada insalubre, perigosa ou penosa, pela legislação à época aplicável, o trabalhador possui o direito à 

contagem especial deste tempo de serviço. Seguindo essa orientação, a Turma negou provimento a recurso 

extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que se alegava ofensa ao art. 5º, XXXVI, 

da CF, ao argumento de inexistência de direito adquirido à conversão do tempo de serviço especial para comum, em 

face do exercício de atividade insalubre elencada nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Entendeu-se que o tempo de 
serviço deveria ser contado de acordo com o art. 57, 3º, da Lei 8.213/91 (O tempo de serviço exercido alternadamente 

em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão, seguindo critérios de equivalência estabelecidos pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer beneficio.), vigente à época da prestação dos 

serviços, e não pela Lei 9.032/95 que, alterando o citado parágrafo, exigiu, expressamente, a comprovação de efetiva 

exposição aos agentes nocivos através de laudo técnico. Precedentes citados: RE 367314/SC (DJU de 14.5.2004) e RE 

352322/SC (DJU de 19.9.2003). RE 392559/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 7.2.2006. (RE-392559)Na sua redação 

original, o art. 57 da Lei 8.213/91 permitia a conversão do tempo de serviço em atividade caracterizada como especial 

em comum, e vice-versa. As atividades profissionais potencialmente ou concretamente prejudiciais à saúde ou à 

integridade física deviam ser arroladas em lei específica, conforme dispunha o art. 58 da referida lei.Transitoriamente, 

por força do art. 152 da Lei 8.213/91, até que editada a lei correspondente, tais atividades eram reguladas 

simultaneamente pelos Decretos 53.831, de 25 de março de 1964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Com a sobrevinda 

da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em especial ( 5o. do 

art. 57 da Lei 8.213/91). Posteriormente, a Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, convalidando e alterando a Medida 

Provisória 1.523/96, de 14 de outubro de 1996, sucessivamente reeditada, deu nova redação ao art. 58 da Lei 8.213/91, 

criando os 1º. ao 4º.Passou-se a exigir, a partir de 11 de dezembro de 1997, laudo técnico de condições ambientais, 

formulado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, onde constem informações sobre tecnologia 
de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 

28/06/2004, p. 382.Em 28 de maio de 1998, fez editar o Sr. Presidente da República a Medida Provisória n. 1.663, na 

sua décima reedição, cujo art. 28, expressamente, veio a revogar o 5º do art. 57 da Lei 8.213/91.Todavia, a Lei 

9.711/98, resultante da conversão da Medida Provisória 1.663-15, não previu a revogação expressa do 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, razão pela qual, forçoso reconhecer, que permanece em pleno 

vigor a possibilidade de conversão de tempo trabalhado sob condições especiais em tempo comum nos termos do 5º do 

art. 57 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95.A propósito, quanto à plena validade das regras de 

conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o disposto no 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, traz-se à 

colação trecho de ementa de aresto:Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da 
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Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo 

de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput 

desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da 

Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado 

alei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente 

a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do 5º do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª 

Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).Por último, publicou-se a Lei 9.732, de 11 de novembro de 1998, que deu nova redação aos 6º, 

7º e 8º do art. 57 e 1º e 2º do art. 58 da Lei 8.213/91. No que se refere ao último artigo, faz-se expressa referência para 

que o laudo técnico atenha-se à legislação trabalhista, atentando-se para a existência de tecnologia de proteção coletiva 

ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.A respeito da possibilidade de 

conversão do trabalho sob condições especiais, independentemente da época em que prestado, tem-se o Decreto 

3.048/99, alterado pelo Decreto 4.827/03, cujo art. 70 refere:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: TEMPO A CONVERTER 

MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 

25 ANOS 1,20 1,40 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao 
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob 

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 

período.E sobre o índice de conversão, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta ser a enunciada no 

renovado art. 70 do Decreto 3.048/99, ex vi do Informativo STJ de Jurisprudência 412, 19 a 23 de outubro de 2009:In 

casu, insurge-se o recorrente contra o acórdão que entendeu ser aplicável o fator multiplicador de 1.40 destinado à 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para todo o período reconhecido pela Corte de 

origem como laborado pelo segurado em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física. A Turma negou 

provimento ao recurso ao entendimento de que, para a caracterização e comprovação do tempo de serviço, aplicam-se 

as normas vigentes ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de 

conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Dec. n. 3.048/1999, com a redação dada pelo Dec. n. 4.827/2003, 

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. Ressaltou-se que o recorrente malfere os 

princípios da equidade e da dignidade da pessoa humana ao tratar os segurados em situações idênticas de forma 

desigual, ao insurgir-se, perante o Poder Judiciário, contra a aplicação de fator de conversão mais benéfico, tendo em 

vista que, em sede administrativa, reconhece o direito. Precedente citado: REsp 1.096.450-MG, DJe 14/9/2009. REsp 

1.151.652-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 20/10/2009.Pondere-se, a esse tempo, que a disponibilidade ou 

utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as 

medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os 
seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos 

agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido 

exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.Em resumo, tendo em conta o que se expôs, para compatibilizar 

a transição das regras com o princípio de que as normas legais não devem retroagir, salvo expressa previsão, o 

enquadramento em atividade especial, deve ser feito da seguinte forma:a) para o tempo de trabalho exercido até 10 de 

dezembro de 1997, com exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes, basta (com exceção do ruído e calor, que sempre reclamaram laudo) o enquadramento da atividade no Decreto 

53.831, de 25 de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ou, a partir 5 de 

março de 1997, no anexo IV do Decreto 2.172/97;b) para o tempo de trabalho a partir 11 de dezembro de 1997, com 

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes, o 

enquadramento da atividade no anexo IV do Decreto 2.172/97, substituído pelo Decreto 3.048/99 (anexo IV), e 

alterações posteriores, com apresentação de laudo técnico.No caso, pleiteia o autor seja enquadrado como especial o 

lapso em que trabalhou como encarregado de turma na Cooperativa Agrícola de Cotia - 01/06/1977 a 07/10/1989.De 

efeito, a atividade mencionada não encontra enquadramento nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Todavia, colacionou 

DSS-8030 (fl. 10) apontando que o autor desempenhava suas funções no abatedouro da empresa, realizando, dentre 

outras atividades, alimentação dos biodigestores de pena e vísceras para fabricação de farinha e óleo de vísceras, 

sujeitando-se aos agentes nocivos umidade, fezes e sangue das aves. Dessa forma, por afinidade do meio de trabalho e 
dos agentes nocivos a que estava sujeito, no caso, biológicos, como vísceras, sangue e dejeções de animais infectados, 

possível a conversão, pois se enquadra no item 1.3.1 do anexo I do Decreto 53.831/64, que classifica como especial 

Trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos - Assistência veterinária, serviços em 

matadouros, cavalariças e outros. Assim, somados os lapsos incontroversos fazendo incidir no proclamado interregno 

especial o fator multiplicador, tem-se:contribuído exigido faltantecarência 312 156 0PERÍODO meios de prova 

Contribuição 25 12 0 Tempo Contr. até 15/12/98 30 9 11 Tempo de Serviço 30 10 27admissão saída .carnê .R/U .CTPS 

OU OBS anos meses dias25/09/70 31/05/77 u c 6 8 701/06/77 07/10/89 u c 17 3 1601/06/90 31/10/96 c u 6 5 201/07/98 

31/08/98 c u 0 2 101/10/98 31/01/99 c u 0 4 1Portanto, ao tempo do requerimento administrativo (15/08/2007 - fl. 08), 

reunia o autor mais de 30 anos de trabalho, fazendo jus à aposentadoria proporcional preservada transitoriamente pela 

EC 20/98. A propósito, ao tempo do avento da alusiva emenda constitucional, em 16 de dezembro de 1998, o autor 

contava com 30 anos, 9 meses e 11 dias de trabalho, circunstância a dispensar o implemento do denominado pedágio e 
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idade mínima. E, ao tempo do requerimento administrativo (2007), o autor tinha mais de 53 anos de idade, pois nascido 

em 29 de novembro de 1951 (fl. 07). Quanto à carência, que para o ano de 2007 é de 156 meses, está devidamente 

comprovada, haja vista o longo período contributivo do autor. O valor do benefício deverá ser apurado 

administrativamente, nos termos da Lei 8.213/91, antes da alteração introduzida pela Lei 9.876/99, sendo o coeficiente 

de 70% do salário-de-benefício, tal como disciplina a regra de transição do art. 9º, 1º, II, da EC 20/98. Procede, 

portanto, o pedido de cálculo do salário-de-benefício sobre a média dos últimos trinta e seis meses, tal como postulado. 

A data de início corresponderá à do requerimento (15/08/2007 - fl. 08), tal como postulado, quando o autor perfazia 

todos os requisitos essenciais à aposentadoria vergastada. Verifico, ainda, que estão presentes os requisitos exigidos 

para o deferimento da tutela antecipada, tal como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas razões 

expostas, que levaram a conclusão de reunir o autor as condições inerentes ao benefício postulado, é que se reconhece a 

certeza - já não mera verossimilhança - das alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de 

demora da conclusiva prestação jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Nos termos do Provimento Conjunto n. 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, alterado pelo de n. 71/06:. 

DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB: prejudicado. Nome do Segurado: ANTONIO 

MUSSIO SOBRINHO. Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Renda 

Mensal Atual: prejudicado. DIB: 15/08/2007. Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS. Data do início do 

pagamento: prejudicado Portanto, JULGO PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos 

aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS 
a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, a contar da data do requerimento 

administrativo, no valor correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, apurado nos termos dos arts. 

29 e 32 da Lei 8.213/91, antes da redação dada pela Lei 9.876/99.Presentes os requisitos legais, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de 10 

[dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome dos autores. O ofício deverá ser instruído com 

cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo que não haja qualquer 

impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a advertência de que estará 

pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em 

Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso 

de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. As diferenças devidas serão apuradas após o trânsito em 

julgado e mediante liquidação, incidindo, até 29 de junho de 2009, juros de 12% ao ano, aplicados desde que vencidas 

as parcelas, mas contados a partir da citação, e atualização monetária segundo os critérios estabelecidos no Provimento 

n. 64/05 da CGJF da 3a. Região. A partir de 30 de junho de 2009, juros e atualização monetária nos termos do art. 5º da 

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança). Condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas que se vencerem após a prolação do presente julgado (STJ, súmula 111). Custas indevidas na espécie, pois não 
adiantadas pelo autor, beneficiário da gratuidade de justiça.Para a patrona dativa nomeada nos autos (fls. 29/31), fixo a 

verba honorária no valor máximo da respectiva tabela. Transitado em julgado, requisite-se o montante. Decisão sujeita a 

reexame necessário.Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se. OBS: O INSS NÃO RECORRERÁ DA 

R.SENTENÇA. 

 

0001137-47.2009.403.6122 (2009.61.22.001137-4) - GUILHERMINA ROSA DE JESUS(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Diante da petição retro, onde o perito informa que o exame pericial não foi realizado tendo em vista a ausência do autor, 

manifeste-se o patrono da parte autora, em 10 dias. A razão invocada para o não comparecimento ao ato designado 

deverá ser comprovada documentalmente, sob pena de preclusão da prova. Há que se considerar que a intimação da 

parte autora acerca da data designada se deu em tempo hábil. Publique-se. 

 

0001424-10.2009.403.6122 (2009.61.22.001424-7) - DECIO GANDOLFO(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO E SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos.Sob análise embargos de declaração opostos pelo autor, asseverando a existência de contradição e/ou erro 
material no julgado, mais exatamente no que se refere ao não acolhimento como início de prova material do antigo 

título de eleitor de seu genitor, documento que, no seu entender, estaria a demarcar o termo inicial da atividade rural por 

ele afirmada. Argumenta que referido documento, ao contrário do que afirmado no decisum combatido, é datado do ano 

de 1963, época em que ainda ostentava a condição de segurado especial, razão pela qual haveria de ser levado em conta 

como início de prova material da atividade rural. Pretende, assim, ver atribuído efeito modificativo aos embargos, eis 

que, se tomado referido documento como marco inicial do exercício da atividade rurícola, contará com tempo de 

serviço suficiente à obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição postulada.Com brevidade, relatei.Não há 

contradição e/ou erro material na sentença recorrida.No que se refere ao tema do recurso, o juízo considerou a data de 

emissão do título eleitoral (fl. 11) do pai (Rocco Gondolfo) do recorrente, quando expressou à autoridade pública a 

atividade profissional desenvolvida - lavrador. Melhor explicando, considerando a sua data de nascimento (21/09/1901) 

e a idade mínima de alistamento obrigatório (18 anos), na medida em que inviável precisar a data de efetiva expedição 
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do mencionado título eleitoral paterno, porque ilegível, provavelmente o documento restou produzido em 1919. Em 

sendo assim, aceitável a intelecção do julgado de não ser contemporâneo o título eleitoral (de 1919) ao período 

postulado (1960 a 1974), valendo registro não corresponder a participação em sufrágio (de 1963 a 1976) à manutenção 

da qualidade de trabalhador rural declarada, como dito, no ato de expedição do documento. Sendo assim, na ausência da 

apontada contradição ou de erro material, conheço do recurso, mas lhe nego provimento. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

0000370-72.2010.403.6122 - NILSON CARDOSO DE PAULA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Tendo em vista a certidão de fl. 87, que noticia o falecimento do autor, intime-se o advogado que patrocina a causa, a 

fim de que promova a juntada aos autos da cópia da certidão de óbito, bem como dos documentos necessários à 

habilitação dos eventuais herdeiros, no prazo de 30 dias. Com a juntada dos documentos (CPF e procuração), intime-se 

o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nestes autos. Havendo concordância, remetam-se os autos ao SEDI 

para inclusão dos herdeiros, no polo ativo da ação. No mesmo prazo, deverão os sucessores habilitados manifestarem-se 

acerca do acordo proposto pela autarquia. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Publique-se.  

 

0000467-72.2010.403.6122 - ADRIANO RICARDI DA SILVA - INCAPAZ X APARECIDA LUCIA BERTI 
PELIZER(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP284336 - VALDEMAR MANZANO 

MORENO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, em alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000513-61.2010.403.6122 - ROSARIA TORRES BONIFACIO TORRES(SP261533 - ADRIANA APARECIDA 

TRAVESSONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

Vistos etc.Trata-se de demanda cujo objeto cinge-se à concessão de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez - arts. 59 e 42, respectivamente, da Lei 8.213/91), ao argumento de que preenchidos os 

requisitos legais.Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Denegado o pleito de antecipação de tutela e 

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS que, em contestação, arguiu preliminar de prescrição. 

No tocante ao mérito, asseverou não perfazer a autora os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios 

pleiteados. Saneado o feito, deferiu-se a produção de prova pericial, cujo laudo respectivo se encontra acostado aos 

autos (fls. 70/74).Ao fim da instrução processual, manifestaram-se as partes em alegações finais. É a síntese do 

necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser 

conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação vindicada nos autos.No mais, 
na ausência de outras preliminares, prejudiciais ou nulidades processuais suscitadas, passo à análise de mérito.Trata-se 

de ação versando pedido para a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, a depender das 

conclusões da prova médica, sob o argumento de que presentes os requisitos legais. Como cediço, tanto a aposentadoria 

por invalidez como o auxílio-doença estão sujeitos à comprovação da qualidade de segurado e da carência mínima. O 

traço distintivo reside, em suma, na permanência da incapacidade para trabalho, condição necessária à aposentadoria 

por invalidez, dispensada ao auxílio-doença. Descuidando-se de render análise aos pressupostos inerentes à qualidade 

de segurado e à carência mínima, verifica-se, de pronto, não estar presente situação de incapacidade para o trabalho, 

nem mesmo temporária, com o que são indevidos os benefícios pleiteados.De efeito, o laudo pericial acostado aos autos 

atesta, de maneira induvidosa, que apesar da autora ser portadora de doença degenerativa lombar, com espondilolistese 

degenerativa e discopatias degenerativas, sem compressão de estruturas nervosas, referidas moléstias não lhe ocasionam 

incapacidade para o trabalho, inclusive para o de costureira (profissão da autora), conforme respostas aos quesitos 

apresentados e respondidos.Vê-se, portanto, que o conjunto probatório existente nos autos conspira contra a pretensão 

almejada pela autora, que deve ser rejeitada. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo 

o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, 

inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada 

nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 

11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os 
beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa 

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi 

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 

[...]).Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0000606-24.2010.403.6122 - EURIDES CASTRO ALVES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos etc. EURIDES CASTRO ALVES, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por idade, retroativa 

ao ajuizamento da ação, ao argumento de possuir mais de 60 anos de idade e ter cumprido a carência mínima necessária 
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(períodos rural e urbano), tal como regra do art. 142 da Lei 8.213/91, devendo o Ente Previdenciário ser chamado a 

pagar as diferenças havidas acrescidas dos encargos inerentes à sucumbência. Com a inicial vieram os documentos 

pertinentes à espécie.Verificada a inexistência de óbice à postulação administrativa, determinou-se a expedição de 

ofício ao INSS, com cópia da petição inicial e documentos que a instruíram, a fim de servir como pedido administrativo 

do benefício postulado.Negado o pedido formulado administrativamente, citou-se o INSS que, em contestação, pugnou 

pela improcedência do pedido, ao argumento de não preencher a autora os requisitos legais, notadamente a carência 

exigida na espécie. Trouxe, na ocasião, as informações constantes do CNIS em nome da autora.Não reclamando a 

questão fática produção de prova em audiência, certificou-se o decurso de prazo para manifestação da autora e, após 

ciência do INSS, vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário. Passo decidir.Não havendo preliminares ou 

prejudiciais a serem apreciadas, passo de pronto à análise do mérito da ação. Trata-se de ação cujo objeto cinge-se à 

condenação do INSS em conceder à autora aposentadoria por idade, ao fundamento de que presentes os pressupostos 

legais. Improcede o pedido. Do que se depreende do art. 48 da Lei 8.213/91, pode-se estabelecer as seguintes condições 

necessárias à concessão de aposentadoria por idade: a) condição de segurada da requerente; b) idade mínima de 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher; c) implemento do período de carência. A 

qualidade de segurada da autora está comprovada nos autos. Há prova de que manteve relação de emprego, bem assim 

que pagou contribuições à Previdência Social, que lhe confere, ipso facto, a condição de segurada (fls. 13/87). O 

requisito etário provado está às fls. 10, possuindo a autora, atualmente, 64 (sessenta e quatro) anos de idade, já que 

nascida aos 21 de maio de 1947. Quanto ao período de carência, como a autora era filiada à Previdência Social Urbana 
(fl. 15) quando da promulgação da Lei 8.213/91, é de ser aplicada a regra do art. 142 da referida norma, considerando o 

ano em que a segurada implementou todas as condições inerentes ao benefício postulado que, na espécie, reporta-se a 

2007, ano em que a autora implementou o requisito etário, para o qual o artigo 142 da Lei 8.213/91 exige período de 

carência de 156 meses. Todavia, não pode ser computado para esta finalidade o lapso de 01/07/1971 a 30/05/1980 (fl. 

13), no qual a autora trabalhou como serviços gerais em estabelecimento rurícola.De fato, conquanto seja o tempo de 

serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei 8.213/91, como no caso em apreço, computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente, desde que averbado para fins de benefício 

no Regime Geral de Previdência Social, não se presta para fins de carência - art. 55, 2º, da Lei 8.213/91 - assim definida 

no art. 24 da mencionada lei. A restrição, inclusive, abarca o exercício da atividade rural até o advento da Lei 8.213/91, 

mesmo que formalizada a relação de trabalho com registro em Carteira de Trabalho, como na hipótese, salvo prova da 

efetiva contribuição. Isso porque, embora integrasse o regime previdenciário rural como segurado obrigatório (art. 160 

da Lei 4.214/63 e art. 3º da Lei Complementar 11/71), o trabalhador rural não contribuía de forma compulsória. O 

sistema de seguridade social dos trabalhadores rurais era custeado mediante a contribuição do produtor rural e das 

empresas urbanas (art. 158 da Lei 4.21463 e art. 15 da Lei 11/71). O que se permitia, inicialmente de forma meramente 

facultativa, para os proprietários rurais, arrendatários etc, era a contribuição à razão de 8% sobre um mínimo de três e 

um máximo de cinco vezes o salário mínimo vigente na região, com o que passavam a integrar, como segurados 

facultativos, o antigo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários (IAPI - art. 161 da Lei n. 4.214/63), pela 
Lei 6.260/75 alçados à condição de contribuintes/segurados obrigatórios, segundo nova base de cálculo (art. 5º.) A 

propósito, é a lição de CÁSSIO DE MESQUITA BARROS JR. (Previdência Sócia Urbana e Rural, São Paulo, Saraiva, 

1981, p. 205): Enquanto os empregados e demais segurados da Previdência urbana participavam obrigatoriamente do 

custeio, o trabalhador rural, os parceiros, os meeiros, os empreiteiros e os demais beneficiários do PRORURAL não 

participam do custeio, que é suportado pelo produtor rural e pelas indústrias urbanas. A distribuição de renda, 

reconhecida com uma das funções da Previdência Social, realiza-se entre a área urbana e rural, o que é particularmente 

importante para a economia do país [...] grifos no originalNesse sentido: O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos 

segurados de que trata a alínea a do inciso I ou do inciso IV do art. 11 da Lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade 

rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício 

previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de 

contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado 

comprovar recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria. (Agravo Regimental 

no REsp nº 413378/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 15/04/2003, DJ 19/05/2003, p. 246). E como não 

há prova de recolhimento das contribuições em relação ao lapso referido - 01/07/1971 a 30/05/1980 -, em que a autora 

trabalhou no meio rural, não deve ser computado como carência.No tocante aos demais lapsos anotados em CTPS, ou 

seja, 01/11/1983 a 24/03/1984 e 01/01/1987 a 31/05/1993, nos quais a autora trabalhou como empregada doméstica (fls. 

14/15), encontram-se devidamente demonstrados os recolhimentos. Convém registrar, em relação a referidos 
interregnos, que mesmo se não houvesse prova de o empregador ter efetuado o recolhimento de todas as contribuições 

devidas, os lapsos em destaque deveriam ser considerados para fins do cômputo da carência, pois a relação empregatícia 

é posterior à Lei 5.859/72, recaindo no empregador a obrigação pelo recolhimento das contribuições devidas.Porém, o 

período mínimo de carência não restou implementado, pois, somados todos os períodos contributivos da autora, 

conforme planilha abaixo, tem-se apenas 06 (seis) anos 11 (onze) meses e 27 (vinte e sete) dias, correspondentes a 83 

(oitenta e três) meses, ou seja, insuficientes, a toda evidência, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

a requerer 156 (cento e cinquenta e seis) meses, nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, visto que a autora completou 

o requisito etário em 2007. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a 

m d a m d 01/11/1983 24/05/1984 - 6 25 - - - 01/01/1987 31/05/1993 6 5 2 - - - Soma: 6 11 27 0 0 0Correspondente ao 

número de dias: 2.547 0Tempo total : 6 11 27 0 0 0Conversão: 1,40 0 0 0 0,000000 Tempo total de atividade (ano, mês 

e dia): 6 11 27 Destarte, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito de mérito 
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(art. 269, inciso I, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que 

fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 

(RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-

2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser 

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 

1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser 

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]). Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0000711-98.2010.403.6122 - JAIME KAZUO CHIBA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 

- MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, em alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000752-65.2010.403.6122 - GEOVANI GUSTAVO ANDREASSA(SP143888 - JOSE ADAUTO MINERVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 
valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, seguiu-se a citação da União Federal, que contestou o 

pedido.Certificou-se decurso de prazo para manifestação da parte autora.RELATÓRIO. DECISÃO.Conheço 

diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito e não há necessidade de produção de 

prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330 do Código de Processo 

Civil.PRELIMINARESDo litisconsórcio passivo necessárioNão há que falar em litisconsórcio com o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador (FUNRURAL), instituto extinto em 1977 com a criação do Sistema Nacional de 

Previdência e Assistência Social (Sinpas), do qual faziam parte o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) - que 

administrava os benefícios monetários -, e o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social (Inamps) - 

responsável pela assistência médica.Como se trata, o tributo questionado, de contribuição arrecadada pelo INSS, 

compete à União Federal figurar no polo passivo de demanda, pois legítima sucessora daquela Autarquia 

Previdenciária, nas lides que tenham por objeto a presente repetição de indébito, por força do art. 16 e art. 23 da Lei 

11.457/07, que instituiu a denominada Super-Receita. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

FUNRURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - LEGITIMIDADE DA FN PARA O POLO PASSIVO (LEI N. 

11.457/07) - PRAZO DECADENCIAL DECENAL (TESE 5+5) - LEI N. 3.807/60: INAPLICÁVEL NAS AÇÕES DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. O INSS é parte passiva legítima nas ações para afastar a cobrança da contribuição ao 

FUNRURAL 2. Tratando-se de contribuição cuja arrecadação é atribuída ao INSS, a FN é sua legitima sucessora nas 
lides que tenham por objeto tal exação, por força do art. 16 e art. 23 da Lei n. 11.457/07 (que criou a Super-Receita), 3. 

O prazo trintenário do art. 144 da Lei n. 3.807/60 é aplicável às cobranças das contribuições previdenciárias pelas 

entidades arrecadadoras. À repetição de indébito, pela natureza tributária das contribuições previdenciárias, é aplicável 

a decadência na modalidade 5+5. 4. Apelação da autora não provida. 5. Peças liberadas pelo Relator, em 10/02/2009, 

para publicação do acórdão. (TRF1, AC 200534000169473, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino 

Amaral, Sétima Turma, e-DJF1: 06/03/2009, pág. 142) Ilegitimidade ativa A preliminar de ilegitimidade ativa 

apresentada pela União não vinga. Nos autos há vasto conjunto de notas ficais rurais, maior indicativo de que a 

atividade desenvolvida não se dá em regime de economia familiar, ante a necessidade de trabalhadores para lograr 

atingir tão expressivo resultado. Carência de açãoIgualmente não prospera alegação de impossibilidade jurídica do 

pedido, fundado no argumento de que se busca declaração de inconstitucionalidade de lei (art. 1º da Lei 8.540/92) já 

revogada (pela Lei 10.256/01). A referida condição de ação melhor se define pela expressa e excepcional previsão de 

impedir o ordenamento jurídico certa pretensão. Isto é, o ordenamento jurídico excepcionalmente veda seja determinada 

pretensão deduzida em juízo. No caso, além de a aludida vedação não existir, para fins de reconhecimento do indébito, 

essencial pronunciamento judicial a propósito da conformidade da norma de exigência à Constituição, mesmo que 

superada por nova disciplina. PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional para pleitear restituição de indébito 

(repetição ou compensação), à luz da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tem dois momentos, 

distinguidos pelo advento da Lei Complementar 118/05. Somente os pagamentos indevidos realizados após a sua 
vigência sujeitam-se ao prazo quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga orientação, ou seja, de ser decenal a 

prescrição (tese 5+5). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

ARTIGO 3º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. 

FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de 

agravo regimental interposto contra decisão que, quanto ao prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A 

Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), 

sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial 
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declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o 

prazo prescricional da pretensão de restituição de indébito tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos 

posteriores, por força da Lei Complementar 118/05 (art. 3º), o aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a 

pretensão resta, em tese, preservada, bastando apreciar a eventual extensão.MÉRITOA contribuição do empregador 

rural pessoa física, na condição de empregador, possui três momentos a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção 

ao art. 195, I, da Constituição, na sua redação original, a aludida contribuição social tinha como hipótese de incidência o 

total das remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, empresários, 

trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a 

folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), 

adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha de salários como hipótese de incidência da contribuição 

do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência 

(Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 
bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 
3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), 

quando vigente a nova redação do art. 195 da Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, 

como hipótese de incidência da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de 

salário, a receita bruta proveniente da venda de mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis 

da contribuição em destaque.Na primeira, a hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda 

da produção, caracterizar-se-ia como nova base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com 

ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a 

EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a 

inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à 

segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema, ainda na redação original da Constituição, 

declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 

195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a 

receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da Constituição veda a instituição de contribuição social que seja 

cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 

do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio 
diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações 

do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural 

pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda 

de mercadorias), e o faturamento. De fato, o empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco 

do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de 

declaração apreciados posteriormente. Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de 

indébito tributário restringe-se aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até 

(inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, 

da CF). Dessa forma, atentando-se para o período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001 

(fls. 16/17 e 20/78), improcede o pedido, porque legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida 
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pelo produtor rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção 

contribuição.Finalizando, nenhum proveito à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural 

pessoa física sobre a folha de salário durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo 

para constituição do crédito tributário.DISPOSITIVO Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - base de 

cálculo atualizada desde a distribuição da ação unicamente pela selic.Custas pagas.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

0000758-72.2010.403.6122 - GILSON DA SILVA X FLORDENICE GONCALVES DIAS SILVA(SP165003 - 

GIOVANE MARCUSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 

valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Emendada a inicial, regularizado o recolhimento das custas processuais e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, seguiu-se a citação da União Federal, que contestou o pedido.Certificou-se decurso de prazo para 

manifestação da parte autora.RELATÓRIO. DECISÃO.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão 
restringe-se à matéria de direito e não há necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a 

hipótese prevista no art. 330 do Código de Processo Civil.PRELIMINARESDo litisconsórcio passivo necessárioNão há 

que falar em litisconsórcio com o Fundo de Assistência ao Trabalhador (FUNRURAL), instituto extinto em 1977 com a 

criação do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social (Sinpas), do qual faziam parte o Instituto Nacional de 

Previdência Social (INPS) - que administrava os benefícios monetários -, e o Instituto Nacional de Assistência Médica 

da Previdência Social (Inamps) - responsável pela assistência médica.Como se trata, o tributo questionado, de 

contribuição arrecadada pelo INSS, compete à União Federal figurar no polo passivo de demanda, pois legítima 

sucessora daquela Autarquia Previdenciária, nas lides que tenham por objeto a presente repetição de indébito, por força 

do art. 16 e art. 23 da Lei 11.457/07, que instituiu a denominada Super-Receita. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - FUNRURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - LEGITIMIDADE DA FN PARA O POLO PASSIVO 

(LEI N. 11.457/07) - PRAZO DECADENCIAL DECENAL (TESE 5+5) - LEI N. 3.807/60: INAPLICÁVEL NAS 

AÇÕES DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. O INSS é parte passiva legítima nas ações para afastar a cobrança da 

contribuição ao FUNRURAL 2. Tratando-se de contribuição cuja arrecadação é atribuída ao INSS, a FN é sua legitima 

sucessora nas lides que tenham por objeto tal exação, por força do art. 16 e art. 23 da Lei n. 11.457/07 (que criou a 

Super-Receita), 3. O prazo trintenário do art. 144 da Lei n. 3.807/60 é aplicável às cobranças das contribuições 

previdenciárias pelas entidades arrecadadoras. À repetição de indébito, pela natureza tributária das contribuições 

previdenciárias, é aplicável a decadência na modalidade 5+5. 4. Apelação da autora não provida. 5. Peças liberadas pelo 
Relator, em 10/02/2009, para publicação do acórdão. (TRF1, AC 200534000169473, Relator Desembargador Federal 

Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1: 06/03/2009, pág. 142) Ilegitimidade ativa A preliminar de 

ilegitimidade ativa apresentada pela União não vinga. Nos autos encontra-se acostado vasto conjunto de notas ficais 

rurais, maior indicativo de que a atividade desenvolvida não se dá em regime de economia familiar, ante a necessidade 

de trabalhadores para lograr atingir tão expressivo resultado. PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional para 

pleitear restituição de indébito (repetição ou compensação), à luz da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tem dois momentos, distinguidos pelo advento da Lei Complementar 118/05. Somente os pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência sujeitam-se ao prazo quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga 

orientação, ou seja, de ser decenal a prescrição (tese 5+5). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. 

APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.002.932-SP. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, quanto ao 

prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido 

ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), sedimentou orientação no sentido de que o princípio da 

irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às 
ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao 

aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 

constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para 

os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o prazo prescricional da pretensão de restituição de indébito 

tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos posteriores, por força da Lei Complementar 118/05 (art. 3º), o 

aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a pretensão resta, em tese, preservada, bastando apreciar a eventual 

extensão.MÉRITOA contribuição do empregador rural pessoa física, na condição de empregador, possui três momentos 

a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção ao art. 195, I, da Constituição, na sua redação original, a aludida 
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contribuição social tinha como hipótese de incidência o total das remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. 

Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o 

advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha 

de salários como hipótese de incidência da contribuição do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em 

substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal 

negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência (Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu 

provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social 

ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 

contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão 

do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara válida a incidência da citada contribuição. 

Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter 

havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei complementar. 

Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das Disposições 

Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa natural, a contribuição social 
sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o valor comercializado de 

produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que exerça atividades em regime de 

economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o resultado da comercialização da 

produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem observância do art. 195, 4º, da CF, 

uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de receita. O relator, nesta assentada, 

apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, ficando vencida, 

no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento 

enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), quando vigente a nova redação do art. 195 da 

Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, como hipótese de incidência da contribuição 

devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de salário, a receita bruta proveniente da venda de 

mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis da contribuição em destaque.Na primeira, a 

hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda da produção, caracterizar-se-ia como nova 

base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição 

Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao 

lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar 

para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o 
tema, ainda na redação original da Constituição, declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, 

até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento 

constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao 

dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da 

Constituição veda a instituição de contribuição social que seja cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de 

cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas 

espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. 

Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do 

inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E 

não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, 

contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda de mercadorias), e o faturamento. De fato, o 

empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o 

tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de declaração apreciados posteriormente. Acrescente-

se ter o Supremo Tribunal Federal, em incidente de repercussão geral, novamente proclamado a inconstitucionalidade 

da exação, circunscrevendo sua manifestação à legislação anterior à EC 20/98 (ou seja, a decisão proclamada não 

abarcou discussão afeta à Lei 10.256/2001), tal qual se colhe do Informativo 634, 1º a 5 de agosto de 2011:É 
inconstitucional o art. 1º da Lei 8.540/92, que, ao alterar a redação dos artigos 12, V e VII; 25, I e II; e 30, IV, da Lei 

8.212/91, instituiu contribuição a ser recolhida pelo empregador rural, pessoa física, sobre receita bruta proveniente da 

venda de sua produção. Ao ratificar essa orientação, firmada no julgamento do RE 363852/MG (DJe de 6.6.2011), o 

Plenário proveu recurso extraordinário e determinou adoção da sistemática do art. 543-B do CPC. Na mesma linha do 

precedente acima citado, entendeu-se ter ocorrido bitributação e ofensa aos princípios da eqüidade, da isonomia e da 

legalidade tributária. Acrescentou-se que, ainda que se afastasse o argumento de inexistência de cumulação de 

contribuições para essa modalidade de produtor rural por falta de previsão legal para sua sujeição ao pagamento da 

COFINS, não se alteraria a conclusão já aplicada pelo Supremo. Isso porque não se poderia desconsiderar a ausência de 

previsão constitucional para a base de incidência daqueloutra contribuição social, cuja instituição deveria se efetivar por 

meio de lei complementar. Por fim, rejeitou-se o pedido de modulação dos efeitos da decisão, porquanto não 

configurada circunstância excepcional para justificá-lo. RE 596177/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1º.8.2011. 
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(RE-596177)Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de indébito tributário restringe-se 

aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até (inclusive) 8 de outubro de 

2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, da CF). Dessa forma, 

atentando-se para o período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001 (fls. 29/67), improcede 

o pedido, porque legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida pelo produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção contribuição.Finalizando, nenhum proveito 

à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural pessoa física sobre a folha de salário 

durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo para constituição do crédito 

tributário.DISPOSITIVO Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no valor 

correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - base de cálculo atualizada desde a distribuição 

da ação unicamente pela selic.Custas pagas.Ao Sedi para retificação do nome da autora para Flordenice Gonçalves Dias 

Silva (CPF - fl.14).Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0000766-49.2010.403.6122 - PEDRO TADAYUKI GOHARA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI E SP201967 - 

MARCELO YUDI MIYAMURA E SP246499 - MARCIO CESAR COSTA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) 
dias. Intime(m)-se. 

 

0000768-19.2010.403.6122 - SHIZUHIRO WAKANO(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI E SP201967 - 

MARCELO YUDI MIYAMURA E SP246499 - MARCIO CESAR COSTA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime(m)-se. 

 

0000778-63.2010.403.6122 - RUBENS TSUBOI X MARIO TSUBOI X TADASHI TSUBOI(SP165003 - GIOVANE 

MARCUSSI E SP201967 - MARCELO YUDI MIYAMURA E SP246499 - MARCIO CESAR COSTA) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL 

RUIZ CABELLO) 

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime(m)-se. 

 

0000792-47.2010.403.6122 - JONAS APARECIDO DE ALESSIO(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 
Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 

valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Regularizado o recolhimento das custas processuais e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a parte 

autora peticionou requerendo a suspensão do processo para verificação de interesse no prosseguimento do feito, 

providencia deferida.Citada, a União Federal contestou o pedido.Certificou-se decurso de prazo para manifestação da 

parte autora.RELATÓRIO. DECISÃO.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de 

direito e não há necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330 

do Código de Processo Civil.Ressalto, inicialmente, que o pedido de suspensão do processo - para verificação de 

interesse no prosseguimento - não produziu efeitos, pois realizado posteriormente à citação da União Federal, não sendo 

despiciendo observar que os autos saíram em carga com o patrono do autor após despacho para manifestação em 

réplica.PRELIMINARESDo litisconsórcio passivo necessárioNão há que falar em litisconsórcio com o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador (FUNRURAL), instituto extinto em 1977 com a criação do Sistema Nacional de 

Previdência e Assistência Social (Sinpas), do qual faziam parte o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) - que 

administrava os benefícios monetários -, e o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social (Inamps) - 

responsável pela assistência médica.Como se trata, o tributo questionado, de contribuição arrecadada pelo INSS, 
compete à União Federal figurar no polo passivo de demanda, pois legítima sucessora daquela Autarquia 

Previdenciária, nas lides que tenham por objeto a presente repetição de indébito, por força do art. 16 e art. 23 da Lei 

11.457/07, que instituiu a denominada Super-Receita. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

FUNRURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - LEGITIMIDADE DA FN PARA O POLO PASSIVO (LEI N. 

11.457/07) - PRAZO DECADENCIAL DECENAL (TESE 5+5) - LEI N. 3.807/60: INAPLICÁVEL NAS AÇÕES DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. O INSS é parte passiva legítima nas ações para afastar a cobrança da contribuição ao 

FUNRURAL 2. Tratando-se de contribuição cuja arrecadação é atribuída ao INSS, a FN é sua legitima sucessora nas 

lides que tenham por objeto tal exação, por força do art. 16 e art. 23 da Lei n. 11.457/07 (que criou a Super-Receita), 3. 

O prazo trintenário do art. 144 da Lei n. 3.807/60 é aplicável às cobranças das contribuições previdenciárias pelas 

entidades arrecadadoras. À repetição de indébito, pela natureza tributária das contribuições previdenciárias, é aplicável 

a decadência na modalidade 5+5. 4. Apelação da autora não provida. 5. Peças liberadas pelo Relator, em 10/02/2009, 
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para publicação do acórdão. (TRF1, AC 200534000169473, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino 

Amaral, Sétima Turma, e-DJF1: 06/03/2009, pág. 142) Ilegitimidade ativa A preliminar de ilegitimidade ativa 

apresentada pela União não vinga. Nos autos há vasto conjunto de notas ficais rurais, maior indicativo de que a 

atividade desenvolvida não se dá em regime de economia familiar, ante a necessidade de trabalhadores para lograr 

atingir tão expressivo resultado. Carência de açãoIgualmente não prospera alegação de impossibilidade jurídica do 

pedido, fundado no argumento de que se busca declaração de inconstitucionalidade de lei (art. 1º da Lei 8.540/92) já 

revogada (pela Lei 10.256/01). A referida condição de ação melhor se define pela expressa e excepcional previsão de 

impedir o ordenamento jurídico certa pretensão. Isto é, o ordenamento jurídico excepcionalmente veda seja determinada 

pretensão deduzida em juízo. No caso, além de a aludida vedação não existir, para fins de reconhecimento do indébito, 

essencial pronunciamento judicial a propósito da conformidade da norma de exigência à Constituição, mesmo que 

superada por nova disciplina. PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional para pleitear restituição de indébito 

(repetição ou compensação), à luz da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tem dois momentos, 

distinguidos pelo advento da Lei Complementar 118/05. Somente os pagamentos indevidos realizados após a sua 

vigência sujeitam-se ao prazo quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga orientação, ou seja, de ser decenal a 

prescrição (tese 5+5). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

ARTIGO 3º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. 

FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de 

agravo regimental interposto contra decisão que, quanto ao prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A 

Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), 

sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o 

prazo prescricional da pretensão de restituição de indébito tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos 

posteriores, por força da Lei Complementar 118/05 (art. 3º), o aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a 

pretensão resta, em tese, preservada, bastando apreciar a eventual extensão.MÉRITOA contribuição do empregador 

rural pessoa física, na condição de empregador, possui três momentos a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção 

ao art. 195, I, da Constituição, na sua redação original, a aludida contribuição social tinha como hipótese de incidência o 

total das remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, empresários, 
trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a 

folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), 

adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha de salários como hipótese de incidência da contribuição 

do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência 

(Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 
sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), 

quando vigente a nova redação do art. 195 da Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, 

como hipótese de incidência da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de 

salário, a receita bruta proveniente da venda de mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis 
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da contribuição em destaque.Na primeira, a hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda 

da produção, caracterizar-se-ia como nova base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com 

ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a 

EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a 

inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à 

segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema, ainda na redação original da Constituição, 

declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 

195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a 

receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da Constituição veda a instituição de contribuição social que seja 

cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 

do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio 

diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações 

do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural 

pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda 

de mercadorias), e o faturamento. De fato, o empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco 
do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de 

declaração apreciados posteriormente. Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de 

indébito tributário restringe-se aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até 

(inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, 

da CF). Dessa forma, atentando-se para o período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001 

(fls. 16/37), improcede o pedido, porque legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida pelo 

produtor rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção 

contribuição.Finalizando, nenhum proveito à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural 

pessoa física sobre a folha de salário durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo 

para constituição do crédito tributário.DISPOSITIVO Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - base de 

cálculo atualizada desde a distribuição da ação unicamente pela selic.Custas pagas.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

0000793-32.2010.403.6122 - FRANCISCO AMERICO PEREIRA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 
Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 

valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Regularizado o recolhimento das custas processuais e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a parte 

autora peticionou requerendo a suspensão do processo para verificação de interesse no prosseguimento do feito, 

providencia deferida.Citada, a União Federal contestou o pedido.Certificou-se decurso de prazo para manifestação da 

parte autora.RELATÓRIO. DECISÃO.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de 

direito e não há necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330 

do Código de Processo Civil.Ressalto, inicialmente, que o pedido de suspensão do processo - para verificação de 

interesse no prosseguimento - não produziu efeitos, pois realizado posteriormente à citação da União Federal, não sendo 

despiciendo observar que os autos saíram em carga com o patrono do autor após despacho para manifestação em 

réplica.PRELIMINARESDo litisconsórcio passivo necessárioNão há que falar em litisconsórcio com o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador (FUNRURAL), instituto extinto em 1977 com a criação do Sistema Nacional de 

Previdência e Assistência Social (Sinpas), do qual faziam parte o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) - que 

administrava os benefícios monetários -, e o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social (Inamps) - 

responsável pela assistência médica.Como se trata, o tributo questionado, de contribuição arrecadada pelo INSS, 
compete à União Federal figurar no polo passivo de demanda, pois legítima sucessora daquela Autarquia 

Previdenciária, nas lides que tenham por objeto a presente repetição de indébito, por força do art. 16 e art. 23 da Lei 

11.457/07, que instituiu a denominada Super-Receita. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

FUNRURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - LEGITIMIDADE DA FN PARA O POLO PASSIVO (LEI N. 

11.457/07) - PRAZO DECADENCIAL DECENAL (TESE 5+5) - LEI N. 3.807/60: INAPLICÁVEL NAS AÇÕES DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. O INSS é parte passiva legítima nas ações para afastar a cobrança da contribuição ao 

FUNRURAL 2. Tratando-se de contribuição cuja arrecadação é atribuída ao INSS, a FN é sua legitima sucessora nas 

lides que tenham por objeto tal exação, por força do art. 16 e art. 23 da Lei n. 11.457/07 (que criou a Super-Receita), 3. 

O prazo trintenário do art. 144 da Lei n. 3.807/60 é aplicável às cobranças das contribuições previdenciárias pelas 

entidades arrecadadoras. À repetição de indébito, pela natureza tributária das contribuições previdenciárias, é aplicável 

a decadência na modalidade 5+5. 4. Apelação da autora não provida. 5. Peças liberadas pelo Relator, em 10/02/2009, 
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para publicação do acórdão. (TRF1, AC 200534000169473, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino 

Amaral, Sétima Turma, e-DJF1: 06/03/2009, pág. 142) Ilegitimidade ativa A preliminar de ilegitimidade ativa 

apresentada pela União não vinga. Nos autos há vasto conjunto de notas ficais rurais, maior indicativo de que a 

atividade desenvolvida não se dá em regime de economia familiar, ante a necessidade de trabalhadores para lograr 

atingir tão expressivo resultado. Carência de açãoIgualmente não prospera alegação de impossibilidade jurídica do 

pedido, fundado no argumento de que se busca declaração de inconstitucionalidade de lei (art. 1º da Lei 8.540/92) já 

revogada (pela Lei 10.256/01). A referida condição de ação melhor se define pela expressa e excepcional previsão de 

impedir o ordenamento jurídico certa pretensão. Isto é, o ordenamento jurídico excepcionalmente veda seja determinada 

pretensão deduzida em juízo. No caso, além de a aludida vedação não existir, para fins de reconhecimento do indébito, 

essencial pronunciamento judicial a propósito da conformidade da norma de exigência à Constituição, mesmo que 

superada por nova disciplina. PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional para pleitear restituição de indébito 

(repetição ou compensação), à luz da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tem dois momentos, 

distinguidos pelo advento da Lei Complementar 118/05. Somente os pagamentos indevidos realizados após a sua 

vigência sujeitam-se ao prazo quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga orientação, ou seja, de ser decenal a 

prescrição (tese 5+5). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

ARTIGO 3º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. 

FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de 

agravo regimental interposto contra decisão que, quanto ao prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A 

Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), 

sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o 

prazo prescricional da pretensão de restituição de indébito tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos 

posteriores, por força da Lei Complementar 118/05 (art. 3º), o aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a 

pretensão resta, em tese, preservada, bastando apreciar a eventual extensão.MÉRITOA contribuição do empregador 

rural pessoa física, na condição de empregador, possui três momentos a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção 

ao art. 195, I, da Constituição, na sua redação original, a aludida contribuição social tinha como hipótese de incidência o 

total das remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, empresários, 
trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a 

folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), 

adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha de salários como hipótese de incidência da contribuição 

do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência 

(Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 
sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), 

quando vigente a nova redação do art. 195 da Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, 

como hipótese de incidência da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de 

salário, a receita bruta proveniente da venda de mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis 
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da contribuição em destaque.Na primeira, a hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda 

da produção, caracterizar-se-ia como nova base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com 

ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a 

EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a 

inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à 

segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema, ainda na redação original da Constituição, 

declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 

195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a 

receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da Constituição veda a instituição de contribuição social que seja 

cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 

do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio 

diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações 

do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural 

pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda 

de mercadorias), e o faturamento. De fato, o empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco 
do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de 

declaração apreciados posteriormente. Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de 

indébito tributário restringe-se aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até 

(inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, 

da CF). Dessa forma, atentando-se para o período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001 

(fls. 18/36), improcede o pedido, porque legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida pelo 

produtor rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção 

contribuição.Finalizando, nenhum proveito à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural 

pessoa física sobre a folha de salário durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo 

para constituição do crédito tributário.DISPOSITIVO Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - base de 

cálculo atualizada desde a distribuição da ação unicamente pela selic.Custas pagas.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

0000796-84.2010.403.6122 - WALDEMAR GALASSI(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 
Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 

valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Regularizado o recolhimento das custas processuais e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a parte 

autora peticionou requerendo a suspensão do processo para verificação de interesse no prosseguimento do feito, 

providencia deferida.Citada, a União Federal contestou o pedido.Certificou-se decurso de prazo para manifestação da 

parte autora.RELATÓRIO. DECISÃO.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de 

direito e não há necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330 

do Código de Processo Civil.Ressalto, inicialmente, que o pedido de suspensão do processo - para verificação de 

interesse no prosseguimento - não produziu efeitos, pois realizado posteriormente à citação da União Federal, não sendo 

despiciendo observar que os autos saíram em carga com o patrono do autor após despacho para manifestação em 

réplica.PRELIMINARESDo litisconsórcio passivo necessárioNão há que falar em litisconsórcio com o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador (FUNRURAL), instituto extinto em 1977 com a criação do Sistema Nacional de 

Previdência e Assistência Social (Sinpas), do qual faziam parte o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) - que 

administrava os benefícios monetários -, e o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social (Inamps) - 

responsável pela assistência médica.Como se trata, o tributo questionado, de contribuição arrecadada pelo INSS, 
compete à União Federal figurar no polo passivo de demanda, pois legítima sucessora daquela Autarquia 

Previdenciária, nas lides que tenham por objeto a presente repetição de indébito, por força do art. 16 e art. 23 da Lei 

11.457/07, que instituiu a denominada Super-Receita. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

FUNRURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - LEGITIMIDADE DA FN PARA O POLO PASSIVO (LEI N. 

11.457/07) - PRAZO DECADENCIAL DECENAL (TESE 5+5) - LEI N. 3.807/60: INAPLICÁVEL NAS AÇÕES DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. O INSS é parte passiva legítima nas ações para afastar a cobrança da contribuição ao 

FUNRURAL 2. Tratando-se de contribuição cuja arrecadação é atribuída ao INSS, a FN é sua legitima sucessora nas 

lides que tenham por objeto tal exação, por força do art. 16 e art. 23 da Lei n. 11.457/07 (que criou a Super-Receita), 3. 

O prazo trintenário do art. 144 da Lei n. 3.807/60 é aplicável às cobranças das contribuições previdenciárias pelas 

entidades arrecadadoras. À repetição de indébito, pela natureza tributária das contribuições previdenciárias, é aplicável 

a decadência na modalidade 5+5. 4. Apelação da autora não provida. 5. Peças liberadas pelo Relator, em 10/02/2009, 
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para publicação do acórdão. (TRF1, AC 200534000169473, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino 

Amaral, Sétima Turma, e-DJF1: 06/03/2009, pág. 142) Ilegitimidade ativa A preliminar de ilegitimidade ativa 

apresentada pela União não vinga. Nos autos há vasto conjunto de notas ficais rurais, maior indicativo de que a 

atividade desenvolvida não se dá em regime de economia familiar, ante a necessidade de trabalhadores para lograr 

atingir tão expressivo resultado. Carência de açãoIgualmente não prospera alegação de impossibilidade jurídica do 

pedido, fundado no argumento de que se busca declaração de inconstitucionalidade de lei (art. 1º da Lei 8.540/92) já 

revogada (pela Lei 10.256/01). A referida condição de ação melhor se define pela expressa e excepcional previsão de 

impedir o ordenamento jurídico certa pretensão. Isto é, o ordenamento jurídico excepcionalmente veda seja determinada 

pretensão deduzida em juízo. No caso, além de a aludida vedação não existir, para fins de reconhecimento do indébito, 

essencial pronunciamento judicial a propósito da conformidade da norma de exigência à Constituição, mesmo que 

superada por nova disciplina. PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional para pleitear restituição de indébito 

(repetição ou compensação), à luz da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tem dois momentos, 

distinguidos pelo advento da Lei Complementar 118/05. Somente os pagamentos indevidos realizados após a sua 

vigência sujeitam-se ao prazo quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga orientação, ou seja, de ser decenal a 

prescrição (tese 5+5). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

ARTIGO 3º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. 

FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de 

agravo regimental interposto contra decisão que, quanto ao prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A 

Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), 

sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o 

prazo prescricional da pretensão de restituição de indébito tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos 

posteriores, por força da Lei Complementar 118/05 (art. 3º), o aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a 

pretensão resta, em tese, preservada, bastando apreciar a eventual extensão.MÉRITOA contribuição do empregador 

rural pessoa física, na condição de empregador, possui três momentos a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção 

ao art. 195, I, da Constituição, na sua redação original, a aludida contribuição social tinha como hipótese de incidência o 

total das remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, empresários, 
trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a 

folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), 

adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha de salários como hipótese de incidência da contribuição 

do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência 

(Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 
sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), 

quando vigente a nova redação do art. 195 da Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, 

como hipótese de incidência da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de 

salário, a receita bruta proveniente da venda de mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis 
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da contribuição em destaque.Na primeira, a hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda 

da produção, caracterizar-se-ia como nova base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com 

ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a 

EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a 

inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à 

segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema, ainda na redação original da Constituição, 

declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 

195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a 

receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da Constituição veda a instituição de contribuição social que seja 

cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 

do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio 

diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações 

do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural 

pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda 

de mercadorias), e o faturamento. De fato, o empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco 
do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de 

declaração apreciados posteriormente. Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de 

indébito tributário restringe-se aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até 

(inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, 

da CF). Dessa forma, atentando-se para o período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001 

(fls. 13 e 21/52), improcede o pedido, porque legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida pelo 

produtor rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção 

contribuição.Finalizando, nenhum proveito à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural 

pessoa física sobre a folha de salário durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo 

para constituição do crédito tributário.DISPOSITIVO Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - base de 

cálculo atualizada desde a distribuição da ação unicamente pela selic.Custas pagas.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

0000798-54.2010.403.6122 - JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA NETO(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 
Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 

valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Regularizado o recolhimento das custas processuais e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a parte 

autora peticionou requerendo a suspensão do processo para verificação de interesse no prosseguimento do feito, 

providencia deferida.Citada, a União Federal contestou o pedido.Certificou-se decurso de prazo para manifestação da 

parte autora.RELATÓRIO. DECISÃO.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de 

direito e não há necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330 

do Código de Processo Civil.Ressalto, inicialmente, que o pedido de suspensão do processo - para verificação de 

interesse no prosseguimento - não produziu efeitos, pois realizado posteriormente à citação da União Federal, não sendo 

despiciendo observar que os autos saíram em carga com o patrono do autor após despacho para manifestação em 

réplica.PRELIMINARESDo litisconsórcio passivo necessárioNão há que falar em litisconsórcio com o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador (FUNRURAL), instituto extinto em 1977 com a criação do Sistema Nacional de 

Previdência e Assistência Social (Sinpas), do qual faziam parte o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) - que 

administrava os benefícios monetários -, e o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social (Inamps) - 

responsável pela assistência médica.Como se trata, o tributo questionado, de contribuição arrecadada pelo INSS, 
compete à União Federal figurar no polo passivo de demanda, pois legítima sucessora daquela Autarquia 

Previdenciária, nas lides que tenham por objeto a presente repetição de indébito, por força do art. 16 e art. 23 da Lei 

11.457/07, que instituiu a denominada Super-Receita. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

FUNRURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - LEGITIMIDADE DA FN PARA O POLO PASSIVO (LEI N. 

11.457/07) - PRAZO DECADENCIAL DECENAL (TESE 5+5) - LEI N. 3.807/60: INAPLICÁVEL NAS AÇÕES DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. O INSS é parte passiva legítima nas ações para afastar a cobrança da contribuição ao 

FUNRURAL 2. Tratando-se de contribuição cuja arrecadação é atribuída ao INSS, a FN é sua legitima sucessora nas 

lides que tenham por objeto tal exação, por força do art. 16 e art. 23 da Lei n. 11.457/07 (que criou a Super-Receita), 3. 

O prazo trintenário do art. 144 da Lei n. 3.807/60 é aplicável às cobranças das contribuições previdenciárias pelas 

entidades arrecadadoras. À repetição de indébito, pela natureza tributária das contribuições previdenciárias, é aplicável 

a decadência na modalidade 5+5. 4. Apelação da autora não provida. 5. Peças liberadas pelo Relator, em 10/02/2009, 
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para publicação do acórdão. (TRF1, AC 200534000169473, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino 

Amaral, Sétima Turma, e-DJF1: 06/03/2009, pág. 142) Ilegitimidade ativa A preliminar de ilegitimidade ativa 

apresentada pela União não vinga. Nos autos há vasto conjunto de notas ficais rurais, maior indicativo de que a 

atividade desenvolvida não se dá em regime de economia familiar, ante a necessidade de trabalhadores para lograr 

atingir tão expressivo resultado. Carência de açãoIgualmente não prospera alegação de impossibilidade jurídica do 

pedido, fundado no argumento de que se busca declaração de inconstitucionalidade de lei (art. 1º da Lei 8.540/92) já 

revogada (pela Lei 10.256/01). A referida condição de ação melhor se define pela expressa e excepcional previsão de 

impedir o ordenamento jurídico certa pretensão. Isto é, o ordenamento jurídico excepcionalmente veda seja determinada 

pretensão deduzida em juízo. No caso, além de a aludida vedação não existir, para fins de reconhecimento do indébito, 

essencial pronunciamento judicial a propósito da conformidade da norma de exigência à Constituição, mesmo que 

superada por nova disciplina. PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional para pleitear restituição de indébito 

(repetição ou compensação), à luz da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tem dois momentos, 

distinguidos pelo advento da Lei Complementar 118/05. Somente os pagamentos indevidos realizados após a sua 

vigência sujeitam-se ao prazo quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga orientação, ou seja, de ser decenal a 

prescrição (tese 5+5). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

ARTIGO 3º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. 

FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de 

agravo regimental interposto contra decisão que, quanto ao prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A 

Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), 

sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o 

prazo prescricional da pretensão de restituição de indébito tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos 

posteriores, por força da Lei Complementar 118/05 (art. 3º), o aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a 

pretensão resta, em tese, preservada, bastando apreciar a eventual extensão.MÉRITOA contribuição do empregador 

rural pessoa física, na condição de empregador, possui três momentos a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção 

ao art. 195, I, da Constituição, na sua redação original, a aludida contribuição social tinha como hipótese de incidência o 

total das remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, empresários, 
trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a 

folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), 

adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha de salários como hipótese de incidência da contribuição 

do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência 

(Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 
sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), 

quando vigente a nova redação do art. 195 da Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, 

como hipótese de incidência da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de 

salário, a receita bruta proveniente da venda de mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis 
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da contribuição em destaque.Na primeira, a hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda 

da produção, caracterizar-se-ia como nova base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com 

ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a 

EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a 

inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à 

segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema, ainda na redação original da Constituição, 

declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 

195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a 

receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da Constituição veda a instituição de contribuição social que seja 

cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 

do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio 

diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações 

do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural 

pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda 

de mercadorias), e o faturamento. De fato, o empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco 
do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de 

declaração apreciados posteriormente. Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de 

indébito tributário restringe-se aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até 

(inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, 

da CF). Dessa forma, atentando-se para o período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001 

(fls. 13 e 18/37), improcede o pedido, porque legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida pelo 

produtor rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção 

contribuição.Finalizando, nenhum proveito à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural 

pessoa física sobre a folha de salário durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo 

para constituição do crédito tributário.DISPOSITIVO Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - base de 

cálculo atualizada desde a distribuição da ação unicamente pela selic.Custas pagas.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

0000813-23.2010.403.6122 - JACINTO BOLSONI(SP213970 - RAFAEL MORALES CASSEBE TÓFFOLI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 
Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 

valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Regularizado o recolhimento das custas processuais, seguiu-se a citação da União Federal, que contestou o 

pedido.Houve manifestação em réplica. RELATÓRIO. DECISÃO. Conheço diretamente do pedido, porquanto a 

discussão restringe-se à matéria de direito e não há necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, 

pois, a hipótese prevista no art. 330 do Código de Processo Civil. PRELIMINARES Ilegitimidade ativa A preliminar de 

ilegitimidade ativa apresentada pela União não vinga. Nos autos estão acostados não só elementos probatórios alusivos 

a empregados contratados como vasto conjunto de notas ficais rurais, maior indicativo de que a atividade desenvolvida 

não se dá em regime de economia familiar, ante a necessidade de trabalhadores para lograr atingir tão expressivo 

resultado. PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional para pleitear restituição de indébito (repetição ou 

compensação), à luz da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tem dois momentos, distinguidos 

pelo advento da Lei Complementar 118/05. Somente os pagamentos indevidos realizados após a sua vigência sujeitam-

se ao prazo quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga orientação, ou seja, de ser decenal a prescrição (tese 

5+5). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LC 
118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS 

GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de agravo 

regimental interposto contra decisão que, quanto ao prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A 

Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), 

sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo 
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regimental não provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o 

prazo prescricional da pretensão de restituição de indébito tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos 

posteriores, por força da Lei Complementar 118/05 (art. 3º), o aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a 

pretensão resta, em tese, preservada, bastando apreciar a eventual extensão.MÉRITOA contribuição do empregador 

rural pessoa física, na condição de empregador, possui três momentos a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção 

ao art. 195, I, da Constituição, na sua redação original, a aludida contribuição social tinha como hipótese de incidência o 

total das remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, empresários, 

trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a 

folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), 

adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha de salários como hipótese de incidência da contribuição 

do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência 

(Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 
Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), 

quando vigente a nova redação do art. 195 da Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, 

como hipótese de incidência da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de 
salário, a receita bruta proveniente da venda de mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis 

da contribuição em destaque.Na primeira, a hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda 

da produção, caracterizar-se-ia como nova base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com 

ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a 

EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a 

inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à 

segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema, ainda na redação original da Constituição, 

declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 

195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a 

receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da Constituição veda a instituição de contribuição social que seja 

cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 

do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio 

diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações 

do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural 
pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda 

de mercadorias), e o faturamento. De fato, o empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco 

do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de 

declaração apreciados posteriormente. Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de 

indébito tributário restringe-se aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até 

(inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, 

da CF). Dessa forma, atentando-se para o período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001 

(fls. 26/35), improcede o pedido, porque legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida pelo 

produtor rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção 

contribuição.Finalizando, nenhum proveito à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural 

pessoa física sobre a folha de salário durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo 
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para constituição do crédito tributário.DISPOSITIVO Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - base de 

cálculo atualizada desde a distribuição da ação unicamente pela selic.Custas pagas.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

0000826-22.2010.403.6122 - AIRES FABIANO COSTA DE OLIVEIRA X MARLENE MOTA DE OLIVEIRA X 

CARLOS EDUARDO MARQUES(SP056995 - ANTONIO EDUARDO MATIAS DA COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 

valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Emendada a inicial, regularizado o recolhimento das custas e a representação processual, seguiu-se a citação da União 

Federal, que contestou o pedido.Certificou-se decurso de prazo para manifestação da parte autora.RELATÓRIO. 

DECISÃO. Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito e não há 

necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330 do Código de 

Processo Civil. PRELIMINARES Ilegitimidade ativa A preliminar de ilegitimidade ativa apresentada pela União não 
vinga. Nos autos encontra-se acostado vasto conjunto de notas ficais rurais, maior indicativo de que a atividade 

desenvolvida não se dá em regime de economia familiar, ante a necessidade de trabalhadores para lograr atingir tão 

expressivo resultado. Carência de ação Igualmente não prospera alegação de impossibilidade jurídica do pedido, 

fundado no argumento de que se busca declaração de inconstitucionalidade de lei (art. 1º da Lei 8.540/92) já revogada 

(pela Lei 10.256/01). A referida condição de ação melhor se define pela expressa e excepcional previsão de impedir o 

ordenamento jurídico certa pretensão. Isto é, o ordenamento jurídico excepcionalmente veda seja determinada pretensão 

deduzida em juízo. No caso, além de a aludida vedação não existir, para fins de reconhecimento do indébito, essencial 

pronunciamento judicial a propósito da conformidade da norma de exigência à Constituição, mesmo que superada por 

nova disciplina. PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional para pleitear restituição de indébito (repetição ou 

compensação), à luz da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tem dois momentos, distinguidos 

pelo advento da Lei Complementar 118/05. Somente os pagamentos indevidos realizados após a sua vigência sujeitam-

se ao prazo quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga orientação, ou seja, de ser decenal a prescrição (tese 

5+5). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS 

GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de agravo 
regimental interposto contra decisão que, quanto ao prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A 

Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), 

sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o 

prazo prescricional da pretensão de restituição de indébito tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos 

posteriores, por força da Lei Complementar 118/05 (art. 3º), o aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a 

pretensão resta, em tese, preservada, bastando apreciar a eventual extensão.MÉRITOA contribuição do empregador 

rural pessoa física, na condição de empregador, possui três momentos a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção 

ao art. 195, I, da Constituição, na sua redação original, a aludida contribuição social tinha como hipótese de incidência o 

total das remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, empresários, 

trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a 
folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), 

adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha de salários como hipótese de incidência da contribuição 

do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência 

(Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 
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válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), 

quando vigente a nova redação do art. 195 da Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, 

como hipótese de incidência da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de 

salário, a receita bruta proveniente da venda de mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis 

da contribuição em destaque. Na primeira, a hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda 

da produção, caracterizar-se-ia como nova base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com 
ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a 

EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a 

inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à 

segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema, ainda na redação original da Constituição, 

declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 

195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a 

receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da Constituição veda a instituição de contribuição social que seja 

cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 

do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio 

diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações 

do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural 

pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda 

de mercadorias), e o faturamento. De fato, o empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco 

do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de 
declaração apreciados posteriormente. Acrescente-se ter o Supremo Tribunal Federal, em incidente de repercussão 

geral, novamente proclamado a inconstitucionalidade da exação, circunscrevendo sua manifestação à legislação anterior 

à EC 20/98 (ou seja, a decisão proclamada não abarcou discussão afeta à Lei 10.256/2001), tal qual se colhe do 

Informativo 634, 1º a 5 de agosto de 2011:É inconstitucional o art. 1º da Lei 8.540/92, que, ao alterar a redação dos 

artigos 12, V e VII; 25, I e II; e 30, IV, da Lei 8.212/91, instituiu contribuição a ser recolhida pelo empregador rural, 

pessoa física, sobre receita bruta proveniente da venda de sua produção. Ao ratificar essa orientação, firmada no 

julgamento do RE 363852/MG (DJe de 6.6.2011), o Plenário proveu recurso extraordinário e determinou adoção da 

sistemática do art. 543-B do CPC. Na mesma linha do precedente acima citado, entendeu-se ter ocorrido bitributação e 

ofensa aos princípios da eqüidade, da isonomia e da legalidade tributária. Acrescentou-se que, ainda que se afastasse o 

argumento de inexistência de cumulação de contribuições para essa modalidade de produtor rural por falta de previsão 

legal para sua sujeição ao pagamento da COFINS, não se alteraria a conclusão já aplicada pelo Supremo. Isso porque 

não se poderia desconsiderar a ausência de previsão constitucional para a base de incidência daqueloutra contribuição 

social, cuja instituição deveria se efetivar por meio de lei complementar. Por fim, rejeitou-se o pedido de modulação dos 

efeitos da decisão, porquanto não configurada circunstância excepcional para justificá-lo. RE 596177/RS, rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, 1º.8.2011. (RE-596177)Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período 

de indébito tributário restringe-se aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se 

até (inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 
6º, da CF). Finalizando, nenhum proveito à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural 

pessoa física sobre a folha de salário durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo 

para constituição do crédito tributário.DISPOSITIVO Portanto, extingo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, 

do CPC), JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexigibilidade da contribuição 

devida pelo produtor rural pessoa física na forma do art. 25 da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis 8.540/92 e 

9.528/97. Condeno a União a repetir o indébito, não atingido pela prescrição decenal, contada retroativamente à 

distribuição da ação, conforme documentos fiscais coligidos aos autos. Sobre o valor do indébito, a ser apurado após o 

trânsito em julgado, como fator de atualização monetária, incidirá unicamente taxa SELIC ( 4º do art. 39 da Lei 

9.250/95), a partir de cada pagamento indevido (Súmula 162 do STJ). Atribuo sucumbência jurídica recíproca entre as 

partes, a ensejar compensação igualitária da verba honorária. Condeno a União Federal a ressarcir metade das custas 

processuais adiantadas pelo(s) autor(es).Ao Sedi para regularização do pólo ativo, a fim de que constem como autores: 
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Aires Fabiano Costa de Oliveira, Marlene Mota de Oliveira e Espolio de Aires Marques, representado pelo 

inventariante Carlos Eduardo Marques.Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

0000830-59.2010.403.6122 - FRANCISCO ANTONIO BARBIZAN(SP213970 - RAFAEL MORALES CASSEBE 

TÓFFOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 

valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Regularizado o recolhimento das custas processuais e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interpôs 

a parte autora agravo retido.Citada, a União Federal contestou o pedido.Houve manifestação em réplica. RELATÓRIO. 

DECISÃO. Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito e não há 

necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330 do Código de 

Processo Civil. PRELIMINARES Ilegitimidade ativa A preliminar de ilegitimidade ativa apresentada pela União não 

vinga. Nos autos estão acostados não só elementos probatórios alusivos a empregados contratados como vasto conjunto 

de notas ficais rurais, maior indicativo de que a atividade desenvolvida não se dá em regime de economia familiar, ante 

a necessidade de trabalhadores para lograr atingir tão expressivo resultado. Carência de ação Igualmente não prospera 
alegação de impossibilidade jurídica do pedido, fundado no argumento de que se busca declaração de 

inconstitucionalidade de lei (art. 1º da Lei 8.540/92) já revogada (pela Lei 10.256/01). A referida condição de ação 

melhor se define pela expressa e excepcional previsão de impedir o ordenamento jurídico certa pretensão. Isto é, o 

ordenamento jurídico excepcionalmente veda seja determinada pretensão deduzida em juízo. No caso, além de a aludida 

vedação não existir, para fins de reconhecimento do indébito, essencial pronunciamento judicial a propósito da 

conformidade da norma de exigência à Constituição, mesmo que superada por nova disciplina. PREJUDICIAL 

Prescrição O prazo prescricional para pleitear restituição de indébito (repetição ou compensação), à luz da 

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tem dois momentos, distinguidos pelo advento da Lei 

Complementar 118/05. Somente os pagamentos indevidos realizados após a sua vigência sujeitam-se ao prazo 

quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga orientação, ou seja, de ser decenal a prescrição (tese 5+5). Nesse 

sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES 

ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de agravo regimental 

interposto contra decisão que, quanto ao prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A Primeira Seção, 

ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), sedimentou 
orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial declarou a 

inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 

(AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo regimental não 

provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o prazo prescricional 

da pretensão de restituição de indébito tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos posteriores, por força da Lei 

Complementar 118/05 (art. 3º), o aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a pretensão resta, em tese, 

preservada, bastando apreciar a eventual extensão.MÉRITOA contribuição do empregador rural pessoa física, na 

condição de empregador, possui três momentos a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção ao art. 195, I, da 

Constituição, na sua redação original, a aludida contribuição social tinha como hipótese de incidência o total das 

remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, empresários, 

trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a 

folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), 

adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha de salários como hipótese de incidência da contribuição 
do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência 

(Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 
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custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), 

quando vigente a nova redação do art. 195 da Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, 

como hipótese de incidência da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de 

salário, a receita bruta proveniente da venda de mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis 

da contribuição em destaque.Na primeira, a hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda 

da produção, caracterizar-se-ia como nova base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com 

ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a 

EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a 
inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à 

segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema, ainda na redação original da Constituição, 

declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 

195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a 

receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da Constituição veda a instituição de contribuição social que seja 

cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 

do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio 

diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações 

do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural 

pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda 

de mercadorias), e o faturamento. De fato, o empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco 

do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de 

declaração apreciados posteriormente. Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de 

indébito tributário restringe-se aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até 
(inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, 

da CF). Dessa forma, atentando-se para o período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001, 

improcede o pedido, porque legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida pelo produtor rural 

pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção contribuição.Finalizando, 

nenhum proveito à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural pessoa física sobre a 

folha de salário durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo para constituição do 

crédito tributário.DISPOSITIVO Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução 

de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no valor 

correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - base de cálculo atualizada desde a distribuição 

da ação unicamente pela selic.Custas pagas.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0000842-73.2010.403.6122 - ANGELINA TARDIVELI CAVALLINI(SP213970 - RAFAEL MORALES CASSEBE 

TÓFFOLI E SP279563 - GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ 

CABELLO) 

Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 
valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Regularizado o recolhimento das custas processuais, seguiu-se a citação da União Federal, que contestou o 

pedido.Houve manifestação em réplica. RELATÓRIO. DECISÃO. Conheço diretamente do pedido, porquanto a 

discussão restringe-se à matéria de direito e não há necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, 

pois, a hipótese prevista no art. 330 do Código de Processo Civil. PRELIMINARES Ilegitimidade ativa A preliminar de 

ilegitimidade ativa apresentada pela União não vinga. Nos autos estão acostados não só elementos probatórios alusivos 

a empregados contratados como vasto conjunto de notas ficais rurais, maior indicativo de que a atividade desenvolvida 

não se dá em regime de economia familiar, ante a necessidade de trabalhadores para lograr atingir tão expressivo 

resultado. Carência de ação Igualmente não prospera alegação de impossibilidade jurídica do pedido, fundado no 

argumento de que se busca declaração de inconstitucionalidade de lei (art. 1º da Lei 8.540/92) já revogada (pela Lei 

10.256/01). A referida condição de ação melhor se define pela expressa e excepcional previsão de impedir o 
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ordenamento jurídico certa pretensão. Isto é, o ordenamento jurídico excepcionalmente veda seja determinada pretensão 

deduzida em juízo. No caso, além de a aludida vedação não existir, para fins de reconhecimento do indébito, essencial 

pronunciamento judicial a propósito da conformidade da norma de exigência à Constituição, mesmo que superada por 

nova disciplina. PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional para pleitear restituição de indébito (repetição ou 

compensação), à luz da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tem dois momentos, distinguidos 

pelo advento da Lei Complementar 118/05. Somente os pagamentos indevidos realizados após a sua vigência sujeitam-

se ao prazo quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga orientação, ou seja, de ser decenal a prescrição (tese 

5+5). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS 

GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de agravo 

regimental interposto contra decisão que, quanto ao prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A 

Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), 

sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o 

prazo prescricional da pretensão de restituição de indébito tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos 

posteriores, por força da Lei Complementar 118/05 (art. 3º), o aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a 

pretensão resta, em tese, preservada, bastando apreciar a eventual extensão.MÉRITOA contribuição do empregador 

rural pessoa física, na condição de empregador, possui três momentos a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção 

ao art. 195, I, da Constituição, na sua redação original, a aludida contribuição social tinha como hipótese de incidência o 

total das remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, empresários, 

trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a 

folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), 

adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha de salários como hipótese de incidência da contribuição 

do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência 

(Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 
bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 
3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), 

quando vigente a nova redação do art. 195 da Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, 

como hipótese de incidência da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de 

salário, a receita bruta proveniente da venda de mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis 

da contribuição em destaque.Na primeira, a hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda 

da produção, caracterizar-se-ia como nova base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com 

ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a 

EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a 

inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à 

segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema, ainda na redação original da Constituição, 

declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 
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e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 

195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a 

receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da Constituição veda a instituição de contribuição social que seja 

cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 

do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio 

diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações 

do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural 

pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda 

de mercadorias), e o faturamento. De fato, o empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco 

do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de 

declaração apreciados posteriormente. Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de 

indébito tributário restringe-se aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até 

(inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, 

da CF). Dessa forma, atentando-se para o período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001 

(fls. 30/51), improcede o pedido, porque legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida pelo 

produtor rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção 
contribuição.Finalizando, nenhum proveito à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural 

pessoa física sobre a folha de salário durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo 

para constituição do crédito tributário.DISPOSITIVO Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - base de 

cálculo atualizada desde a distribuição da ação unicamente pela selic.Custas pagas.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

0000844-43.2010.403.6122 - TAKAO SUGAHARA JUNIOR(SP279563 - GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 

valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Regularizado o recolhimento das custas processuais, seguiu-se a citação da União Federal, que contestou o 

pedido.Houve manifestação em réplica. RELATÓRIO. DECISÃO. Conheço diretamente do pedido, porquanto a 

discussão restringe-se à matéria de direito e não há necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, 
pois, a hipótese prevista no art. 330 do Código de Processo Civil. PRELIMINARES Ilegitimidade ativa A preliminar de 

ilegitimidade ativa apresentada pela União não vinga. Nos autos estão acostados não só elementos probatórios alusivos 

a empregados contratados como vasto conjunto de notas ficais rurais, maior indicativo de que a atividade desenvolvida 

não se dá em regime de economia familiar, ante a necessidade de trabalhadores para lograr atingir tão expressivo 

resultado. Carência de ação Igualmente não prospera alegação de impossibilidade jurídica do pedido, fundado no 

argumento de que se busca declaração de inconstitucionalidade de lei (art. 1º da Lei 8.540/92) já revogada (pela Lei 

10.256/01). A referida condição de ação melhor se define pela expressa e excepcional previsão de impedir o 

ordenamento jurídico certa pretensão. Isto é, o ordenamento jurídico excepcionalmente veda seja determinada pretensão 

deduzida em juízo. No caso, além de a aludida vedação não existir, para fins de reconhecimento do indébito, essencial 

pronunciamento judicial a propósito da conformidade da norma de exigência à Constituição, mesmo que superada por 

nova disciplina. PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional para pleitear restituição de indébito (repetição ou 

compensação), à luz da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tem dois momentos, distinguidos 

pelo advento da Lei Complementar 118/05. Somente os pagamentos indevidos realizados após a sua vigência sujeitam-

se ao prazo quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga orientação, ou seja, de ser decenal a prescrição (tese 

5+5). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS 
GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de agravo 

regimental interposto contra decisão que, quanto ao prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A 

Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), 

sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
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TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o 

prazo prescricional da pretensão de restituição de indébito tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos 

posteriores, por força da Lei Complementar 118/05 (art. 3º), o aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a 

pretensão resta, em tese, preservada, bastando apreciar a eventual extensão.MÉRITOA contribuição do empregador 

rural pessoa física, na condição de empregador, possui três momentos a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção 

ao art. 195, I, da Constituição, na sua redação original, a aludida contribuição social tinha como hipótese de incidência o 

total das remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, empresários, 

trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a 

folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), 

adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha de salários como hipótese de incidência da contribuição 

do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência 

(Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 
bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), 

quando vigente a nova redação do art. 195 da Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, 

como hipótese de incidência da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de 

salário, a receita bruta proveniente da venda de mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis 
da contribuição em destaque.Na primeira, a hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda 

da produção, caracterizar-se-ia como nova base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com 

ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a 

EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a 

inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à 

segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema, ainda na redação original da Constituição, 

declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 

195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a 

receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da Constituição veda a instituição de contribuição social que seja 

cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 

do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio 

diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações 

do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural 

pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda 
de mercadorias), e o faturamento. De fato, o empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco 

do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de 

declaração apreciados posteriormente. Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de 

indébito tributário restringe-se aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até 

(inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, 

da CF). Dessa forma, atentando-se para o período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001 

(fls. 54/65), improcede o pedido, porque legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida pelo 

produtor rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção 

contribuição.Finalizando, nenhum proveito à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural 

pessoa física sobre a folha de salário durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo 

para constituição do crédito tributário.DISPOSITIVO Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 
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processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - base de 

cálculo atualizada desde a distribuição da ação unicamente pela selic.Custas pagas.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

0000922-37.2010.403.6122 - LUIZ CORNACINI(SP214455 - ANA LUCIA CORNACINI STEVANATO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 

valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. 

Regularizado o recolhimento das custas processuais, determinou-se a emenda da inicial.Recebida a emenda da exordial 

e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, citou-se a União Federal, que contestou o pedido.Houve 

manifestação em réplica. RELATÓRIO. DECISÃO. Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-

se à matéria de direito e não há necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese 

prevista no art. 330 do Código de Processo Civil. PRELIMINARESDo litisconsórcio passivo necessárioImpertinente, 

porque proposta a ação exclusivamente em face da União Federal, a quem compete a figurar no polo passivo da 

presente demanda, por força do art. 16 e art. 23 da Lei 11.457/07, que instituiu a denominada Super-Receita. Nesse 
sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FUNRURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - LEGITIMIDADE DA 

FN PARA O POLO PASSIVO (LEI N. 11.457/07) - PRAZO DECADENCIAL DECENAL (TESE 5+5) - LEI N. 

3.807/60: INAPLICÁVEL NAS AÇÕES DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. O INSS é parte passiva legítima nas 

ações para afastar a cobrança da contribuição ao FUNRURAL 2. Tratando-se de contribuição cuja arrecadação é 

atribuída ao INSS, a FN é sua legitima sucessora nas lides que tenham por objeto tal exação, por força do art. 16 e art. 

23 da Lei n. 11.457/07 (que criou a Super-Receita), 3. O prazo trintenário do art. 144 da Lei n. 3.807/60 é aplicável às 

cobranças das contribuições previdenciárias pelas entidades arrecadadoras. À repetição de indébito, pela natureza 

tributária das contribuições previdenciárias, é aplicável a decadência na modalidade 5+5. 4. Apelação da autora não 

provida. 5. Peças liberadas pelo Relator, em 10/02/2009, para publicação do acórdão. (TRF1, AC 200534000169473, 

Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1: 06/03/2009, pág. 142) 

Ilegitimidade ativa A preliminar de ilegitimidade ativa apresentada pela União não vinga. Nos autos há vasto conjunto 

de notas ficais rurais - com recolhimento de funrural -, maior indicativo de que a atividade desenvolvida não se dá em 

regime de economia familiar, ante a necessidade de trabalhadores para lograr atingir tão expressivo resultado. Carência 

de ação Igualmente não prospera alegação de impossibilidade jurídica do pedido, fundado no argumento de que se 

busca declaração de inconstitucionalidade de lei (art. 1º da Lei 8.540/92) já revogada (pela Lei 10.256/01). A referida 

condição de ação melhor se define pela expressa e excepcional previsão de impedir o ordenamento jurídico certa 

pretensão. Isto é, o ordenamento jurídico excepcionalmente veda seja determinada pretensão deduzida em juízo. No 
caso, além de a aludida vedação não existir, para fins de reconhecimento do indébito, essencial pronunciamento judicial 

a propósito da conformidade da norma de exigência à Constituição, mesmo que superada por nova disciplina. 

PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional para pleitear restituição de indébito (repetição ou compensação), à luz 

da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tem dois momentos, distinguidos pelo advento da Lei 

Complementar 118/05. Somente os pagamentos indevidos realizados após a sua vigência sujeitam-se ao prazo 

quinquenal, enquanto os anteriores seguem a antiga orientação, ou seja, de ser decenal a prescrição (tese 5+5). Nesse 

sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES 

ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de agravo regimental 

interposto contra decisão que, quanto ao prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A Primeira Seção, 

ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), sedimentou 

orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial declarou a 

inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 

(AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo regimental não 

provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o prazo prescricional 

da pretensão de restituição de indébito tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos posteriores, por força da Lei 

Complementar 118/05 (art. 3º), o aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a pretensão resta, em tese, 

preservada, bastando apreciar a eventual extensão.MÉRITOA contribuição do empregador rural pessoa física, na 

condição de empregador, possui três momentos a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção ao art. 195, I, da 

Constituição, na sua redação original, a aludida contribuição social tinha como hipótese de incidência o total das 

remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, empresários, 

trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 695/1085 

folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), 

adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha de salários como hipótese de incidência da contribuição 

do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência 

(Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os 

recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara 

válida a incidência da citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. 

Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o 
resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), 

quando vigente a nova redação do art. 195 da Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, 

como hipótese de incidência da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de 

salário, a receita bruta proveniente da venda de mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis 

da contribuição em destaque.Na primeira, a hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda 

da produção, caracterizar-se-ia como nova base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com 

ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a 

EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a 

inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à 

segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema, ainda na redação original da Constituição, 

declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 
Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 

195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a 

receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da Constituição veda a instituição de contribuição social que seja 

cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 

do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio 

diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações 

do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural 

pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda 

de mercadorias), e o faturamento. De fato, o empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco 

do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de 

declaração apreciados posteriormente. Em suma, traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de 

indébito tributário restringe-se aos recolhimentos efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até 

(inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, 

da CF). Dessa forma, atentando-se para o período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001 

(fls. 38 e 40/48), improcede o pedido, porque legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida pelo 

produtor rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção 
contribuição.Finalizando, nenhum proveito à União tem eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural 

pessoa física sobre a folha de salário durante o período de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo 

para constituição do crédito tributário.DISPOSITIVO Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - base de 

cálculo atualizada desde a distribuição da ação unicamente pela selic.Custas pagas.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

0000975-18.2010.403.6122 - SONIA REGINA CARDIN(SP281243 - ALINE DE OLIVEIRA FERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - DENISE DE 

OLIVEIRA) 
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Vistos etc.Cuida-se de ação de rito ordinário proposta por SÔNIA REGINA CARDIN, devidamente qualificada nos 

autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, cujo pedido cinge-se à autorização para saque do PIS, com a 

finalidade de arcar com custos referentes à realização de consultas e exames médicos, bem como para tratamento de 

grave patologia que acomete a parte autora.Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Citada, a ré 

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, ao fundamento de não estar presente hipótese legal 

para o saque pretendido.Deferido o pleito de antecipação de tutela, decisão em face da qual interpôs a ré recurso de 

agravo retido.Desentranhados documentos originais a pedido da parte autora, vieram conclusos os autos.É a síntese do 

necessário.Passo a fundamentar e decidir.O feito comporta pronto julgamento, pois devidamente instruído, dispensando 

produção de provas em audiência, com o que enseja a aplicação do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Tenho por 

procedente o pedido. Como já referido na decisão de fl. 50 e verso, a circunstância fática vivenciada pela autora não 

perfaz nenhuma das situações autorizadoras de saque do PIS, conforme previsão do artigo 4º, 1º, da Lei Complementar 

26/75. No entanto, ficou demonstrado, no caso dos autos, através dos atestados, receituários e exames médicos juntados 

com a inicial, que a autora é portadora de grave doença, não podendo arcar com todas as despesas concernentes ao 

tratamento necessário. Deve-se prestigiar, então, prioritariamente, o direito à vida e à saúde, bens jurídicos 

constitucionalmente tutelados em primeiro plano.É de se salientar, ademais, não serem exaustivas as hipóteses 

contempladas pelo já referido artigo 4º, 1º, da Lei Complementar 26/75, admitindo-se, em casos excepcionais, análogas 

às do artigo 20 da Lei 8.036/90, a liberação do saldo de depósito no PIS. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. LEVANTAMENTO. HIPOTESES (1º, ART. 4º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 26/2005). NÃO EXAUSTIVAS. POSSIBILIDADE DE INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA E 

AMPLIATIVA (ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90). PRECEDENTES TRF1 E STJ. 1. Inobstante as hipóteses elencadas na 

legislação de regência para levantamento do PIS (Lei Complementar 26/2.005, Lei 7.670/88 e Decreto-Lei 2.445/88), 

tem entendido reiteradamente o STJ e esta Corte que tais hipóteses não são exaustivas, mas apenas exemplificativas, 

admitindo interpretação ampliativa. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em homenagem ao princípio a 

dignidade da pessoa humana, está firmada no sentido de admitir, em hipóteses excepcionais, análogas às do artigo 20 da 

Lei n. 8.036/90, a liberação do saldo de depósito no PIS. É que o magistrado, ao aplicar a lei, deve considerar que a vida 

e a saúde são bens jurídicos constitucionalmente tutelados em primeiro plano, não podendo interpretar friamente o texto 

legal sem levar em conta os princípios que norteiam o ordenamento jurídico. Precedentes do STJ e TRF 1ª Região. 3. 

Mantem-se a sentença recorrida que deferiu o saque do saldo da conta do PIS ao autor, idoso, hipossuficiente, que vive 

da caridade de terceiros (com advogado dativo, designado pelo Juízo a pedido do Ministério Público local, em 

procedimento próprio), alquebrado pela idade e pelas doenças típicas que acometem pessoas nessas condições, e que 

necessita de recursos para tratamento médico após ser submetido a recente cirurgia renal, especialmente considerando o 

fato que o saque da conta já ocorreu por medida liminar do Juízo recorrido, mantida por esta Corte no AI nº 

2005.01.00.000628-1/MG. 4. Recurso de apelação a que se nega provimento. (TRF da 1ª Região - Sexta Turma - 

Apelação Cível n. 200438030048631 - e-DJF1 de 15/03/2010 - pág. 194 - Relator Juiz Federal Iran Velasco 

Nascimento - convocado).Como dito, o temperamento realizado pela jurisprudência sopesa direitos individuais (ou da 
dignidade da pessoa humana) e as regras do sistema de gestão do PIS - que também precisam ser respeitadas. Assim, 

quando se está à frente de direito individual latente, mesmo que a hipótese de levantamento não se amolde à previsão 

legal, permite-se judicialmente a liberação de montante, por se constituírem o direito à vida, à saúde e à dignidade do 

ser humano garantias fundamentais asseguradas constitucionalmente. Ou seja, a liberação do saldo do PIS fora das 

hipóteses legais tem por fundamento a plena garantia dos direitos individuais. Destarte, confirmo a antecipação de tutela 

deferida à fl. 50 e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC), condenando a CEF a liberar os valores depositados na conta de PIS da autora. Outrossim, condeno a ré ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre a 

condenação, dada a simplicidade da causa.Custas indevidas, ante a gratuidade de justiça, que ora fica concedida. Arbitro 

os honorários da advogada dativa (fls. 09/10) no valor máximo da tabela em vigência, expedindo-se, após o trânsito em 

julgado, a respectiva solicitação de pagamento.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001014-15.2010.403.6122 - NILSON TAMELINI(SP213970 - RAFAEL MORALES CASSEBE TÓFFOLI E 

SP279563 - GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Vistos etc. Cuida-se ação cujo pedido cinge-se à repetição da contribuição social devida por produtor rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produção, instituída pelas Lei 8.540/92, 9.528/97 e 

Lei 10.256/01, que alteraram a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, porque inconstitucional, com a restituição dos 
valores inexigíveis da exação, acrescidos dos encargos correspondentes, inclusive os inerentes à sucumbência. Citada, a 

União Federal contestou o pedido.Houve manifestação em réplica. RELATÓRIO. DECISÃO. Conheço diretamente do 

pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito e não há necessidade de produção de prova em 

audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330 do Código de Processo Civil. PRELIMINARES 

Ilegitimidade ativa A preliminar de ilegitimidade ativa apresentada pela União não vinga. Nos autos estão acostados não 

só elementos probatórios alusivos a empregados contratados como vasto conjunto de notas ficais rurais, maior 

indicativo de que a atividade desenvolvida não se dá em regime de economia familiar, ante a necessidade de 

trabalhadores para lograr atingir tão expressivo resultado. Carência de ação Igualmente não prospera alegação de 

impossibilidade jurídica do pedido, fundado no argumento de que se busca declaração de inconstitucionalidade de lei 

(art. 1º da Lei 8.540/92) já revogada (pela Lei 10.256/01). A referida condição de ação melhor se define pela expressa e 

excepcional previsão de impedir o ordenamento jurídico certa pretensão. Isto é, o ordenamento jurídico 
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excepcionalmente veda seja determinada pretensão deduzida em juízo. No caso, além de a aludida vedação não existir, 

para fins de reconhecimento do indébito, essencial pronunciamento judicial a propósito da conformidade da norma de 

exigência à Constituição, mesmo que superada por nova disciplina. PREJUDICIAL Prescrição O prazo prescricional 

para pleitear restituição de indébito (repetição ou compensação), à luz da jurisprudência consolidada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, tem dois momentos, distinguidos pelo advento da Lei Complementar 118/05. Somente os 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência sujeitam-se ao prazo quinquenal, enquanto os anteriores seguem a 

antiga orientação, ou seja, de ser decenal a prescrição (tese 5+5). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO IRRF. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. 

APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.002.932-SP. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, quanto ao 

prazo prescricional, aplicou a tese dos cinco mais cinco.2. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.022.932/SP, submetido 

ao regime dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC), sedimentou orientação no sentido de que o princípio da 

irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às 

ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao 

aspecto processual da ação respectiva.3. A Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 
constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1184954/MG, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)Em suma, para 

os recolhimentos efetuados até 8 de junho de 2005, o prazo prescricional da pretensão de restituição de indébito 

tributário é de 10 (dez) anos; para os recolhimentos posteriores, por força da Lei Complementar 118/05 (art. 3º), o 

aludido prazo é de 5 (cinco) anos. Portanto, no caso, a pretensão resta, em tese, preservada, bastando apreciar a eventual 

extensão.MÉRITOA contribuição do empregador rural pessoa física, na condição de empregador, possui três momentos 

a partir da Lei 8.212/91.No primeiro, em atenção ao art. 195, I, da Constituição, na sua redação original, a aludida 

contribuição social tinha como hipótese de incidência o total das remunerações, pagas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos - art. 22 da Lei 8.212/91. 

Ou seja, a hipótese de incidência da exação correspondia a folha de salários do empregador rural pessoa física.Com o 

advento da Lei 8.540/92 (e também da Lei 9.528/97), adentrando no segundo momento, abandona o legislador a folha 

de salários como hipótese de incidência da contribuição do empregador rural pessoa física, transferindo-a, em 

substituição, para receita bruta proveniente da comercialização da produção. Questionada, o Supremo Tribunal Federal 

negou conformidade constitucional à nova hipótese de incidência (Informativo STF 573):Em conclusão, o Tribunal deu 

provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social 

ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 
empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 

contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão 

do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara válida a incidência da citada contribuição. 

Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter 

havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei complementar. 

Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das Disposições 

Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa natural, a contribuição social 

sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o valor comercializado de 

produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que exerça atividades em regime de 

economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o resultado da comercialização da 

produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem observância do art. 195, 4º, da CF, 

uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de receita. O relator, nesta assentada, 

apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, ficando vencida, 

no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 3.2.2010. (RE-363852)No terceiro momento 
enunciado, a Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 (DOU de 10/07/2001), quando vigente a nova redação do art. 195 da 

Constituição, dada pela Emenda Constitucional 20/98, voltou a estatuir, como hipótese de incidência da contribuição 

devida pelo empregador rural pessoa física, em substituição à folha de salário, a receita bruta proveniente da venda de 

mercadorias.A partir da Lei 10.256/01, duas abordagens são possíveis da contribuição em destaque.Na primeira, a 

hipótese de incidência, correspondente à receita bruta proveniente da venda da produção, caracterizar-se-ia como nova 

base de cálculo, com o vício de ter sido instituída por lei ordinária, com ofensa ao 4º do art. 195 da Constituição 

Federal, a exigir lei de natureza complementar.Na segunda abordagem, com a EC 20/98, que inseriu no art. 195, I, b, ao 

lado de faturamento, o vocábulo receita, restaria superada a inconstitucionalidade, dispensando-se lei complementar 

para a instituição da contribuição guerreada. Filio-me à segunda orientação.O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o 

tema, ainda na redação original da Constituição, declarou a [...] inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, 
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até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. O assento 

constitucional da exação em debate é, portanto, o art. 195, I, b, da Constituição, na redação dada pela EC 20/98, ao 

dispor ser devida pelo empregador contribuição sobre a receita ou o faturamentoMais. O inciso I do art. 154 da 

Constituição veda a instituição de contribuição social que seja cumulativa e que tenha o mesmo fato gerador ou base de 

cálculo próprios daqueles discriminados na Constituição. O 4 do art. 195 da Constituição refere-se à criação de novas 

espécies tributárias, que venham a instituir fontes de custeio diversas daquelas definidas nos incisos I a III do art. 195. 

Assim, como a contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 10.256/01, teve por base a alínea b do 

inciso I do art. 195 da Constituição, não está sujeita às limitações do art. 154, I, da Constituição - lei complementar.E 

não há que se falar em bis in idem, como se o empregador rural pessoa física fosse chamado a pagar, cumulativamente, 

contribuição sobre a receita (receita bruta proveniente da venda de mercadorias), e o faturamento. De fato, o 

empregador rural pessoa física não é sujeito à COFINS, havendo equívoco do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o 

tema no RE 363852/MG, acima transcrito, sanado nos embargos de declaração apreciados posteriormente. Em suma, 

traçados os três momentos enunciados, tem-se que o período de indébito tributário restringe-se aos recolhimentos 

efetuados sob influxo das Leis 8.540/92 e 9.528/97, estendendo-se até (inclusive) 8 de outubro de 2001, quando em 

vigor entra no dia imediatamente seguinte a Lei 10.256/2001 (art. 195, 6º, da CF). Dessa forma, atentando-se para o 

período de restituição pleiteado nos autos, posterior a 08 de outubro de 2001 (fls. 142/147), improcede o pedido, porque 

legítima, a partir de então, a exigência da contribuição social devida pelo produtor rural pessoa física incidente sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização de produção contribuição.Finalizando, nenhum proveito à União tem 
eventual restauração da contribuição devida pelo produtor rural pessoa física sobre a folha de salário durante o período 

de vigência das Leis 8.540/92 e 9.528/97, pois superado prazo para constituição do crédito tributário.DISPOSITIVO 

Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à causa - base de cálculo atualizada desde a distribuição da ação unicamente pela 

selic.Custas pagas.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001340-72.2010.403.6122 - IZAURA TAKAKO SHINTANI(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES 

RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime(m)-se. 

 

0001537-27.2010.403.6122 - OSVALDO JOSE DA SILVA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a manifestação da autarquia. Abra-se vista dos autos ao INSS, e, 

sucessivamente ao MPF. Após, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se 
 

0001702-74.2010.403.6122 - JOSE FRANCO BARBOSA(SP071904 - ANTONIO ANGELO BIASSI E SP068506 - 

JOAO JOSE ANDERY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) 

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime(m)-se. 

 

0000151-25.2011.403.6122 - CLEMENTE CORBARI NETO(SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Diante da controvérsia jurídica suscitada por meio do AI nº 754.745 - Agravo de Instrumento, em torno da 

constitucionalidade da correta aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta poupança dos 

consumidores, pelas instituições financeiras, em decorrência dos expurgos inflacionários determinados pelo Plano 

Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1.991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1.991), e a fim de dar cumprimento a 

determinação de suspender qualquer julgamento de mérito nos processos relativos à matéria, conforme decisão 

proferida pelo e. Ministro Gilmar Mendes, Relator do Agravo, determino a suspensão deste feito até que seja realizado 

julgamento do Agravo de Instrumento noticiado, nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo 

Civil. Anote-se, em secretaria, o sobrestamento do feito. Intimem-se. 

 
0000485-59.2011.403.6122 - PAULO CESAR VIDAL(SP280349 - ORIVALDO RUIZ FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais, e nomeio o Doutor ORIVALDO RUIZ FILHO, OAB/SP Nº 280.349, para 

patrocinar seus interesses. Consoante o art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, 

no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0000630-18.2011.403.6122 - NELSON NOBUO ITO(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Por despacho proferido à fl. 45 foi o autor intimado a comprovar condição de segurado, bem assim trazer aos autos 

cópia integral do procedimento administrativo, em especial do laudo médico emitido pelo INSS. A condição de 
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segurado restou comprovada por meio dos documentos de fls. 50/101. O processo administrativo, contudo, não foi 

integralmente trazidos aos autos, razão pela qual proferido novo despacho intimando a parte a complementar o 

procedimento administrativo já carreado aos autos, mediante a juntada do laudo médico emitido pelo INSS. À fl. 107 

veio o autor aos autos trazer cópia da comunicação de decisão, bem assim de declarações médicas, olvidando-se, 

novamente, em trazer cópia do laudo médico emitido pelo INSS. Ao fazer referência na petição inicial sobre a 

existência de prévio requerimento na esfera administrativa, a parte autora tornou o procedimento administrativo 

documento indispensável à propositura da ação, não apenas por força do disposto no art. 283 do CPC, mas também pela 

necessidade de trazer ao conhecimento do Juízo o conteúdo do aludido processo, no qual foi proferida a decisão que 

agora se questiona. Desta feita, nos termos do art. 284 do CPC, emende a parte autora a petição inicial, a fim de 

complementar o processo administrativo, trazendo aos autos cópia do(s) LAUDO(S) MÉDICO(S) pericial(is) emitido(s) 

pelo INSS. Prazo: 30 dias. Pena: indeferimento da inicial (CPC., art. 284, parágrafo único). Após, apreciarei o pedido 

de antecipação de tutela. Publique-se.  

 

0001080-58.2011.403.6122 - ANTONIO APARECIDO FORMENTI(SP197696 - EVANDRO SAVIO ESTEVES 

RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Diante da manifestção do perito médico, informando que o exame pericial não foi realizado tendo em vista a ausência 

da parte autora, manifeste-se o advogado, no prazo de 10 dias. A razão invocada para o não comparecimento ao ato 
designado deverá ser comprovada documentalmente, sob pena de preclusão da prova. Há que se considerar que a 

intimação da parte autora acerca da data designada se deu em tempo hábil. Publique-se. 

 

0001208-78.2011.403.6122 - PERCIVAL BIANCHI(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, se persiste o interesse jurídico nesta ação, tendo em vista que conforme 

as informações constantes no CNIS, a revisão ora pleiteada, já foi efetuada. Em havendo desistência, venham os autos 

conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001237-31.2011.403.6122 - MUNICIPIO DE HERCULANDIA(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária, proposta pelo MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA em face da UNIÃO 

FEDERAL, cujo pedido de antecipação de tutela cinge-se à suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre a folha de salário (parte empregador), mais precisamente sobre o montante pago a empregados a título 

de terço de férias gozadas (CF, art. 7º, XVII), ao fundamento de revestir-se de índole compensatória/indenizatória, fora 

do alcance da incidência tributária. É a síntese do necessário.Diviso, na análise perfunctória que ora me é facultado 

realizar, verossimilhança nas alegações. O entendimento que se tem privilegiado é o de que o terço constitucional de 
férias, tal qual previsto no art. 7º, XVII, da Constituição, não deve compor a hipótese de incidência da contribuição 

previdenciária devida pela empresa sobre a folha de salários (art. 22 da Lei 8.212/91), porque tem natureza 

compensatória/indenizatória. Acrescente, também, argumento de somente as parcelas incorporáveis ao salário para fins 

de aposentadoria, na forma do art. 201, 11, da Constituição, estarem sujeitas à incidência tributária, hipótese estranha à 

verba trabalhista em análise, cujo pagamento cessa com a jubilação. No mais, o tema é objeto de repercussão geral no 

STF (leading case RE 593068). No sentido do exposto, trago os seguintes precedentes:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE 

FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 

um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, 

Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau, julg. 30.09.2008).TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS 

EXTRAS. INCIDÊNCIA.1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar 

o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. Incide a contribuição 

previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba. 

Precedentes do STJ.3. Agravos Regimentais não providos.(AgRg no REsp 1210517/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 04/02/2011)TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.1. A 

Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de 

Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. 

Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 

957.719/SC, Rel.Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).3. Agravo Regimental não provido.AgRg no Ag 

1358108/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe 

11/02/2011)AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - 

SALÁRIO MATERNIDADE - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO INCIDÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 700/1085 

controvérsia aqui noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre os valores pagos a 

título de salário-maternidade, férias e terço constitucional de 1/3 de férias , e auxílio-doença ou auxílio-acidente durante 

os primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, parcelas que a agravante entende não configurariam 

contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização.2. A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer .PA 1,10 título, à pessoa física (art. 195, I, a).3. A 

contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive asgorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador.4. Efetivamente, a 

previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide sobre o total das remunerações pagas, devidas 

ou creditadas a qualquer título, aqui abrangidas outras remunerações que não salário.5. O auxílio-doença pago até o 15º 

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza 

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no Resp 800.024/SC, 

Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007; REsp 916.388/SC, 

Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.20076. O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação a outra das parcelas 

pagas pelo empregador a que atualmente as Cortes Superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do 

trabalho: o adicional de um terço (1/3) das férias . 7. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem 
ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir 

a contribuição é aquele que vai se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou 

servidor público submetido ao regime estatutário.8. Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai 

aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá 

mais. 9. Já o pagamento de férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter 

remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do 

empregador. 10. Por semelhante modo, inafastável o caráter remuneratório do salário-maternidade, como soa sem 

discrepância a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 11. Em conclusão, a agravante deve ser desonerada de 

contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados sobre o adicional de um terço (1/3) das férias e auxílio-doença 

ou auxílio-acidente durante os primeiros quinze dias de afastamento do trabalho.12.Agravo parcialmente provido.(TRF 

3ª Região, AI 2010.03.00.037292-7/SP, Primeira Turma, Data do Julgamento 14/06/2011, DJF3 CJ1 DATA:08/07/2011 

PÁGINA: 322, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo).Aliada à verossimilhança da alegação, tem-se o 

fundado receito de dano, decorrente da atuação Estatal, que poderá restringir acesso do autor a certidões essenciais à 

persecução de seus fins institucionais. Mas a decisão clama equilíbrio. Para tanto, resguardo ao Fisco o direito de 

efetuar lançamento do crédito tributário, notificando o contribuinte-autor, isso para se precaver de decadência. 

Certamente, porque suspenso o crédito eventualmente constituído, o autor fará jus à certidão negativa de débito com 

efeito de positiva (art. 206 do CTN).Desta feita, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA, a fim de assegurar a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre 

o montante pago a empregados a título de terço de férias gozadas (CF, art. 7º, XVII).Intimem-se. Cite-se. 

 

0001291-94.2011.403.6122 - COSME VITOR DA SILVA(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E SP259132 

- GISELE SILVA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

COSME VITOR DA SILVA propôs a presente ação cominatória em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando obter provimento jurisdicional que lhe assegure o beneficio de auxílio-doença com conversão em 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho, conforme declinado na petição retro. É a síntese do 

necessário. Forçoso reconhecer a incompetência deste Juízo Federal para conhecer e apreciar o presente feito. A questão 

litigiosa versa sobre matéria acidentária, estranha àquelas previstas no art. 109 da Constituição Federal. Art. 109. Aos 

juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas nas condições de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho(grifo nosso). Nesse sentido também a Súmula n.º 15 do 

STJ: Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Diante do exposto, 

declino da competência para conhecer e julgar estes autos, remetendo-o à Comarca de Tupã/SP, município que abarca o 

domicílio da parte autora. Dê-se baixa na distribuição e encaminhe-se o processo. Intime-se. 
 

0001298-86.2011.403.6122 - ORAZILIA MOSQUINI MANZATTO(SP181644 - ALESSANDRA APARECIDA 

TRAVESSONI TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos etc.Ante o pedido de desistência da ação, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Honorários indevidos na espécie. Sem custas, porque 

não adiantadas. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001344-75.2011.403.6122 - RINALDO CAETANO(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 
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análise, necessitada para fins legais. Ao fazer referência na petição inicial sobre a existência de prévio requerimento na 

esfera administrativa, a parte autora tornou o procedimento administrativo documento indispensável à propositura da 

ação, não apenas por força do disposto no art. 283 do CPC, mas também pela necessidade de trazer ao conhecimento do 

Juízo o conteúdo do aludido processo, no qual foi proferida a decisão que agora se questiona. Desta feita, nos termos do 

art. 284 do CPC, emende a parte autora, a fim de fazer instruir os autos com cópia INTEGRAL do(s) processos 

administrativos, inclusive dos LAUDOS MÉDICOS periciais. Prazo: 30 dias Pena: indeferimento da inicial (CPC., art. 

284, parágrafo único). Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, venham os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

0001439-08.2011.403.6122 - MARIANA LOPES DE ARAUJO - INCAPAZ X DEBORA PATRICIA 

LOPES(SP143371 - MILTON LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Emende a parte autora a petição inicial, em 10 (dez) dias, a fim de trazer aos autos atestado de permanência carcerária 

atualizado. O atestado deverá indicar a data da prisão e não apenas a data da transferência para o Centro de Detenção 

Provisória. Intime-se. 

 

0001449-52.2011.403.6122 - ROSEMEIRE CANDIDO(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 
O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da 

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a 

concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos 

prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do exposto, INDEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar da verba pretendida, e a fim de se 

evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora pode, em tese, ter direito, mas que 

ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer 

qual o seu real estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, 

pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito(a) o(a) médico(a) CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-

se o(a) do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 

[quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a 

indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os 

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os 

artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 

(cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder 

aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguir apresentados: O periciando está incapacitado para 
o trabalho total ou parcialmente? Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há 

prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do 

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da 

perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes 

cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada 

para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser 

a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais. Cite-se. Publique-se. 

 

0001452-07.2011.403.6122 - CELINA DOS SANTOS ALVES(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E 

SP259132 - GISELE SILVA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso). Alega a autora na petição inicial que no ano de 1977 casou-se com Miguel José Alves, que era lavrador, e 

continuaram a trabalhar na lavoura. Assevera que no ano de 2005, quando ainda trabalhava na lavoura, ficou doente, 

tendo que se afastar das lides rurais. Tal descrição é insuficiente para se aquilatar sobre o efetivo exercício da autora nas 
lides rurais, mormente porque há nos autos apenas a certidão de casamento como início de prova material. Sendo assim, 

emende a parte autora a petição inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a fim de descrever pormenorizadamente 

as propriedades rurais em que trabalhou, os períodos, os proprietários e as localidades. Publique-se. 

 

0001461-66.2011.403.6122 - MARIA FERNANDA AIDAR MENDONCA - INCAPAZ X JOSE FERNANDO DE 

MENEZES MENDONCA(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO 

JOSE DE BRITO) X MINISTERIO DA EDUCACAO - MEC X INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDO E PESQ 

EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA INEP 

Segundo informado pela autora, a data de vencimento da taxa de inscrição do ENEM 2011 (13/06/2011) coincide com 

feriado municipal de Adamantina. Como tal informação pode não ter sido levada a conhecimento do INEP, entendo por 

bem, antes da análise do pedido de antecipação de tutela, permitir ao Instituto que analise administrativamente a 
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questão. Sendo assim, oficie-se ao INEP, pela via mais expedita, solicitando que analise a confirmação de inscrição da 

autora, em razão de pagamento da taxa de inscrição em 14/06, dia imediatamente posterior ao feriado municipal de 

13/06, em Adamantina. Publique-se. 

 

0001463-36.2011.403.6122 - NILSON VICENTE DE SOUZA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS 

JUNIOR E SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

O acesso ao Judiciário é garantia constitucional - art. 5o, XXXV, da Constituição Federal. Versando a causa sobre 

concessão de auxílio-acidente, em que os pontos controvertidos fixam notadamente na comprovação de requisitos 

objetivos, colher-se da Previdência Social prévia manifestação é medida adequada no Estado Democrático de Direito, 

onde cada um dos Poderes detém uma faceta do conjunto de deveres para com o povo, não podendo o Judiciário ser 

chamado a imiscuir-se antecipadamente em seara administrativa, que porventura sequer lhe seria apresentada. Estando o 

caso vertente inserto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, possibilitando à parte autora a prévia postulação 

administrativa. Caberá à parte autora noticiar ao juízo, findo o prazo ou sobrevindo a manifestação do INSS, o conteúdo 

da decisão administrativa. No silêncio, presumir-se-á não ter a parte autora interesse jurídico da causa, impondo-se a 

extinção do processo. Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte 

autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais. Intime-se 

 
0001493-71.2011.403.6122 - GILDETE DA SILVA PINTO(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS 

JUNIOR E SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da 

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a 

concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos 

prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. De efeito, não se vislumbra verídica, 

numa primeira análise, a assertiva de que a renda per capita da família da autora seja inferior a 1/4 do salário mínimo. O 

extrato de pagamento de benefício juntado pela própria autora na inicial dá conta de que Manoel Hermínio Pinto 

percebe um salário mínimo de aposentadoria por invalidez. Como a autora olvidou em relacionar os membros que 

compõem o núcleo familiar, a conclusão que se tira, ao menos por ora, é de que o grupo familiar da autora é composto 

por duas pessoas: a própria autora e seu marido Manoel Hermínio Pinto, com renda per capita de 1/2 salário mínimo. 

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar 

da verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora 

pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao 

deslinde da demanda esclarecer suas condições econômicas, o que somente será possível mediante a realização de 
estudo sócio-econômico. Determino, pois, a realização perícia social, a fim de verificar as condições sócio-econômico-

culturais em que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente social SELMA GUANDALINI 

CUNHA. Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo 

sócio-econômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, 

orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais despesas, tais 

como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras 

que houver; bem como o documento de identidade, carteira profissional e demonstrativos de pagamento do último 

salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto; havendo algum membro da família 

aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS. Faculto às partes, 

desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar 

que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante 

dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo 

de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Nos termos da Lei n. 

1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para 

fins legais. Cite-se. Publique-se. 

 

0001496-26.2011.403.6122 - DERCY COZINI BERTONHA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS 
JUNIOR E SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da 

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a 

concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos 

prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. De efeito, não se vislumbra verídica, 

numa primeira análise, a assertiva de que a renda per capita da família da autora seja inferior a 1/4 do salário mínimo. O 

extrato de pagamento de benefício juntado pela própria autora na inicial dá conta de que Irineu Bertonha percebe um 

salário mínimo de aposentadoria por tempo de contribuição. Como a autora olvidou em relacionar os membros que 

compõem o núcleo familiar, a conclusão que se tira, ao menos por ora, é de que o grupo familiar da autora é composto 
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por duas pessoas: a própria autora e seu marido Irineu Bertonha, com renda per capita de 1/2 salário mínimo. Em face 

do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar da verba 

pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora pode, em 

tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

da demanda esclarecer suas condições econômicas, o que somente será possível mediante a realização de estudo sócio-

econômico. Determino, pois, a realização perícia social, a fim de verificar as condições sócio-econômico-culturais em 

que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente social SELMA GUANDALINI CUNHA. Intime-

se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo sócio-econômico e 

entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de 

que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais despesas, tais como água, energia 

elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem 

como o documento de identidade, carteira profissional e demonstrativos de pagamento do último salário de todos os 

membros da família que convivem sob o mesmo teto; havendo algum membro da família aposentado, que seja 

providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de 

assistentes técnicos e a formulação de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes 

técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 

e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis 

que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios 
da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais. Cite-se. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001294-20.2009.403.6122 (2009.61.22.001294-9) - JULIA PEREIRA DOS SANTOS(SP110207 - JOSUE OTO 

GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos etc.JÚLIA PEREIRA DOS SANTOS, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por 

idade, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, argumentando a autora haver preenchido o requisito etário 

mínimo e ter exercido atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico à carência 

reclamada para o benefício.Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Determinou-se, preliminarmente, 

a realização de justificação administrativa, que resultou no indeferimento do benefício. Citado, o INSS apresentou 

contestação, asseverando, em síntese, não perfazer a autora os requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

pretendido. Designada audiência, colheu-se o depoimento pessoal da autora e de testemunhas por ela arroladas. Juntou-

se aos autos cópia do depoimento prestado pela autora nos autos n. 2006.61.22.001317-5.Ao fim da instrução 

processual, ratificaram as partes suas considerações iniciais. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e 

decidir.Não havendo preliminares, prejudiciais ou nulidades processuais suscitadas, passo à análise do mérito.Trata-se 
de ação que tem por objeto a condenação do INSS em conceder à autora aposentadoria por idade, ao fundamento de que 

presentes os pressupostos legais.Numa interpretação sistemática da Lei 8.213/91, conjugando-se o teor do art. 143 com 

o que dispõe o art. 48, 1º (com a redação dada pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, e pela Lei 9.876, de 26 de 

novembro de 1999), pode-se estabelecer as seguintes condições necessárias à concessão do benefício pleiteado: a) 

qualidade de segurado; b) idade mínima de 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se mulher; c) 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. In casu, vê-se que a autora não reúne todos 

os requisitos legais, razão pela qual o pedido deve ser julgado improcedente. Em atenção ao contido no 3º do art. 55 da 

Lei 8.213/91, que proíbe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente testemunhal, e deu azo à 

súmula 149 do STJ, colacionou a autora, como início de prova material, a certidão de casamento (de 1968 - fl. 10) e de 

nascimento do filho Antonio (de 1976 - fl. 12), qualificado seu cônjuge, Antonio Pereira dos Santos, como lavrador, 

além de certidão de nascimento do filho Adão, indicando residência na zona rural (de 1971 - fl. 11), todos em 

consonância com a Súmula 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: A certidão de casamento ou 

outro documento público idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de 

prova material da atividade rurícola. Todavia, o início de prova material restou ilidido, tanto pelas informações 

constantes do CNIS, como por aquelas surgidas com a realização da justificação administrativa, quando restou 

demonstrado que a autora, há pelo menos 30 anos, encontra-se separada de fato de Antonio Pereira dos Santos, cônjuge 
em nome do qual foi produzido o início de prova material, o qual possui diversos vínculos urbanos após o ano de 1989 

(fl. 58) e, desde o ano de 2005, está no gozo de amparo social ao idoso (fl. 59). Portanto, se o conjunto probatório não 

se presta para atribuir qualidade de segurado especial ao seu ex-marido, porque exerceu atividade urbana, não pode, por 

idêntica razão, ser atribuída à autora qualidade de segurada especial, pois, conforme afirmou, encontra-se separada de 

fato há mais de 30 anos. Assim, seja pela separação de fato, seja pelo exercício posterior de atividade urbana pelo ex-

cônjuge da autora, não há como admitir, como início de prova material da atividade rural no período exigido por lei, os 

documentos por ela carreados, porquanto inservíveis à comprovação do efetivo labor rural da autora. Nesse sentido, cito 

os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO INDICANDO A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO CÔNJUGE. POSTERIOR ATIVIDADE 

URBANA EXERCIDA PELO MARIDO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 1. O Superior Tribunal 
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de Justiça assentou entendimento no sentido de que, para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria por idade 

rural, não é possível utilizar certidão de casamento, qualificando o cônjuge como lavrador e exercício posterior de 

atividade urbana, como início de prova material do exercício de atividade rural no período de carência exigido por lei. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1114846/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 28/06/2010). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. 

SUPERVENIENTE ATIVIDADE URBANA EXERCIDA PELO CÔNJUGE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PRECEDENTES. 1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta o início de 

prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do direito à 

aposentadoria por idade rural. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1088756/SC, Rel. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 03/11/2009). Assim, 

inexistindo início de prova material em nome da autora e, encontrando-se ela, há mais de 30 anos, separada de fato, não 

pode se valer da condição do cônjuge em nome do qual foram produzidas as provas. Em sendo assim, não obstante o 

cumprimento do requisito etário (55 anos) em 03 de setembro de 2007 (fl. 09), não restou provado o exercício da 

atividade rural por período idêntico ao da carência exigida, cumprindo relembrar, por oportuno, que somente a prova 

testemunhal, isoladamente, como ocorre no caso presente, não é suficiente para a concessão do benefício previdenciário 

almejado. Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, 

do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% 
sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, 

Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-

02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da 

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como 

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001319-62.2011.403.6122 - CELIA REGINA SPARAPAN FURLAN X JOAO VITOR FURLAN - INCAPAZ X 

CELIA REGINA SPARAPAN FURLAN(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E SP259132 - GISELE 

SILVA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da 

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a 

concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos 

prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do exposto, INDEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar da verba pretendida, e a fim de se 
evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora pode, em tese, ter direito, mas que 

ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer 

eventual incapacidade do de cujus ao tempo do óbito, o que somente será possível mediante a realização de prova 

médico-pericial. Determino, pois, a realização de prova pericial indireta e nomeio como perito o médico GEMUR 

COLMANETTI JUNIOR. Intime-se-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da 

perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados d a data da perícia. 

Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, caso não apresentados na 

inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da 

perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus 

quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá 

o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguir em apresentados: O de 

cujus estava incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a 

doença que o acometia? b) havia prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, 

o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do 

início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade era permanente ou 

transitória? Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues 

ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Nos termos da Lei n. 
1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para 

fins legais. Cite-se. Publique-se. 

 

0001481-57.2011.403.6122 - MARIA SANTINA DA SILVA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS 

JUNIOR E SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Para fazer jus ao acréscimo de 12 (doze) meses no período de graça, conforme estabelece o art. 15, parágrafo 2º, da Lei 

8213/91, a condição de desempregado há de ser comprovada perante o registro no órgão próprio do Ministério do 

Trabalho, não sendo suficiente a mera assertiva lançada na petição inicial. A jurisprudência tem entendido, contudo, que 

a prova da condição de desempregado pode ser feita não apenas pelo registro, mas também pela percepção de seguro 

desemprego, circunstância que se equipara ao registro, apta a preencher o requisito legal ( 2º do art. 15). Desta feita, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 705/1085 

emende a parte autora a petição inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar a condição de 

desempregado, seja mediante registro no Ministério do Trabalho ou mesmo percepção de seguro desemprego. Intime-

se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000590-66.2011.403.6112 - ADEMILSON APARECIDO JANUARIO SANTOS(SP213210 - Gustavo Bassoli 

Ganarani) X CHEFE AGENCIA PREVIDENCIA SOCIAL ADAMANTINA-SP 

Vistos etc.Cuida-se de mandado de segurança, impetrado por ADEMILSON APARECIDO JANUÁRIO SANTOS, nos 

autos qualificado, em face do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ADAMANTINA/SP.Segundo 

a narrativa, o impetrante requereu, em 19 de outubro de 2005, benefício por incapacidade, concedido sob o n. 

126.156.628-1, posteriormente cessado e restabelecido com outro identificador - 529.415.176-2 -, cuja percepção 

perdura até os dias atuais.Asseverou que, em 30/12/2010, o INSS, após rever o ato de concessão do benefício, verificou 

erro de cálculo, consistente na existência de duplicidade de vínculos empregatícios que compuseram o período básico 

de cálculo, tendo, na ocasião, por meio de correspondência (fl. 21), informado ao impetrado que referido erro gerou 

acréscimo indevido na apuração do salário-de-benefício e da respectiva renda mensal inicial, motivo pelo qual foi 

concedido prazo para apresentação de defesa.Esclareceu ainda que, ao comparecer no INSS, foi informado que teria 

obrigação legal de efetuar a devolução dos valores recebidos a maior, por meio de desconto de 30% no montante de seu 

benefício. Equivocadamente distribuída perante a Subseção Judiciária de Presidente Prudente, a demanda, após 
indeferida a liminar, prestadas as informações pela autoridade coatora e ofertado parecer pelo Ministério Público 

Federal, veio encaminhada a este juízo.Cientificado, o INSS desistiu do prazo recursal. Por fim, deu-se ciência ao 

Ministério Público Federal.É a síntese do necessário.É de rigor a extinção do feito, haja vista ausência de demonstração 

de ilegalidade ou abuso de poder a ser atribuída à apontada autoridade coatora.De efeito, pelo que se extrai dos 

documentos apresentados, notadamente pelo ofício de fl. 21 e informações de fls. 35/38, o INSS informou ao impetrante 

ter identificado erro na apuração administrativa do valor da renda mensal inicial de seu beneficio, consistente na 

duplicação de vínculos empregatícios que compuseram o período básico de calculo, o que gerou acréscimo indevido na 

apuração do montante devido, concedendo-lhe prazo para defesa.E segundo o INSS (fl. 35), a defesa apresentada pelo 

impetrante - em 20/01/2011 - foi julgada insuficiente uma vez que as contrarrazões apresentadas não justificaram os 

vínculos e remunerações duplicados na concessão do benefício.A notícia de que teria o impetrante obrigação legal de 

efetuar a devolução dos valores recebidos a maior, por meio de desconto de 30% no montante de seu benefício, foi 

realizada verbalmente por funcionário do INSS, inexistindo nos autos demonstração de ter sido efetuado - ou estar na 

eminência de realizar - descontos ilegais no montante recebido pelo impetrante a título de benefício 

previdenciário.Dessa forma, afigura-se ausente o requisito da adequação, ao considerarmos que a utilização do mandado 

de segurança, ação mandamental que é, exige direito líquido e certo, provado de plano, com ato coator gerando efeitos 

concretos ou apto a produzi-los, lesivos ao impetrante - na hipótese a demonstração de eventuais descontos ilegais -, o 

que não é o caso.Assim, na ausência da efetiva demonstração do ato coator - pressuposto essencial para a propositura de 
mandado de segurança -, a extinção do presente writ é medida que se impõe.Em decorrência do exposto, extingo o 

processo sem julgamento de mérito, a teor do art. 10 da Lei 12.016/09, combinado com o art. 267, I, e 295, V, do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, sejam os autos arquivados.Sem condenação em honorários. Custas ex 

lege.Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001253-24.2007.403.6122 (2007.61.22.001253-9) - ARNALDO LONGHI COLONNA X AUREA MARIA LEBRE 

MONTEIRO X CARLOS ROBERTO MENDES MONTEIRO X CARLITO FLAVIO PIMENTA X CARLOS DO 

BRASIL ISAYAMA X YOSHIKA ISAYAMA(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Pretende o autor a reforma da decisão, emprestando-se efeitos infringentes ao recurso, sob a alegação de erro material. 

Em primeiro lugar, é de se destacar que os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado; sua 

finalidade é de se declarar o que foi decidido e não de se redecidir a questão, hipótese em que o recurso estaria sendo 

utilizado como pedido de reconsideração. Bem por isso, o STF vem entendendo que os Os embargos de declaração não 

constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo 

em situações excepcionais (RE 198131 AgR-ED / SP - SÃO PAULO). Não se desconhece da possibilidade, 

excepcional, diga-se, de os embargos de declaração terem efeitos infringentes. Tal circunstância, contudo, só se tem por 
presente quando for consequência do provimento do recurso, nunca como finalidade principal. Pode se dizer que a 

modificação do julgado constitui um efeito colateral do provimento dos embargos de declaração, mas não a finalidade 

principal do remédio, que é a declaração do julgado. No caso dos autos, verifica-se nitidamente que o anseio do autor é 

a de prolação de nova decisão e não da correção de contradição. Demais disso, resta claro que os extratos que se busca 

exibir se prestarão, em demanda futura, impor à CEF condenação de diferenças alusivas ao determinado Plano Collor II, 

pretensão suspensa pelo STF, conforme decisão retro. Assim, também por economia processual, aguarde-se o desfecho 

da decisão do STF, e, por conseqüência, nego seguimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Mantenho o 

sobrestamento do feito. Intime-se. 

 

0000123-62.2008.403.6122 (2008.61.22.000123-6) - NAIR DA SILVA ROSSETTI X MARCELO JOSE 

GALLICCHIO X NEUSA APARECIDA MELO X LEUSA MARTINS DA COSTA X ODILARDO MARTINS 
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COSTA(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E SP242838 - MARCOS ROGERIO SCIOLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Pretende o autor a reforma da decisão, emprestando-se efeitos infringentes ao recurso, sob a alegação de contradição. 

Em primeiro lugar, é de se destacar que os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado; sua 

finalidade é de se declarar o que foi decidido e não de se redecidir a questão, hipótese em que o recurso estaria sendo 

utilizado como pedido de reconsideração. Bem por isso, o STF vem entendendo que os Os embargos de declaração não 

constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo 

em situações excepcionais (RE 198131 AgR-ED / SP - SÃO PAULO). Não se desconhece da possibilidade, 

excepcional, diga-se, de os embargos de declaração terem efeitos infringentes. Tal circunstância, contudo, só se tem por 

presente quando for consequência do provimento do recurso, nunca como finalidade principal. Pode se dizer que a 

modificação do julgado constitui um efeito colateral do provimento dos embargos de declaração, mas não a finalidade 

principal do remédio, que é a declaração do julgado. No caso dos autos, verifica-se nitidamente que o anseio do autor é 

a de prolação de nova decisão e não da correção de contradição. Demais disso, resta claro que os extratos que se busca 

exibir se prestarão, em demanda futura, impor à CEF condenação de diferenças alusivas ao determinado Plano Collor II, 

pretensão suspensa pelo STF, conforme decisão retro. Assim, também por economia processual, aguarde-se o desfecho 

da decisão do STF, e, por conseqüência, nego seguimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Mantenho o 

sobrestamento do feito. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0001454-74.2011.403.6122 - MARIA TELMA VIEIRA DA SILVA(SP157044 - ANDRÉ EDUARDO LOPES E 

SP270087 - JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO E SP289947 - RUDINEI DE OLIVEIRA E SP173867 - AUGUSTO 

FERREIRA DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareça a autora, fundamentadamente, o interesse processual na propositura da presente demanda, uma vez que a 

questão relativa aos contratos 24036240000204380, 000000000001649300 e 000362160000058300 já é objeto da ação 

cautelar n. 0000677-89.2011.403.6122. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3337 
 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 
0001219-10.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003106-69.2005.403.6112 

(2005.61.12.003106-0)) RODRIGO RIBEIRO AGUIARI(SP124962 - ROMILDO PONTELLI E SP074817 - PEDRO 

DE OLIVEIRA) X RODRIGO RIBEIRO AGUIARI(SP124962 - ROMILDO PONTELLI E SP074817 - PEDRO DE 

OLIVEIRA) 

Conforme firmado em decisão proferida nos autos da Ação Penal n. 0003106-69.2005.403.6112, suscitou-se dúvida a 

respeito da saúde mental do acusado RODRIGO RIBEIRO AGUIARI, razão pela qual instaurado o presente 
incidente.Para desempenhar a função de curador do réu, foi nomeado seu defensor, o advogado ROMILDO 

PONTELLI, OAB/SP 124.962.Para a realização de exame pericial nomeio a médica psiquiatra, Dra. CRISTINA 

ALVAREZ GUZZARDI, CRM 40.664.Inicialmente, ficam formulados os seguintes quesitos do Juízo:a) por doença 

mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado ou por embriaguez patológica, era o réu ao tempo da ação, 

inteiramente incapaz de entender o caráter criminoso do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento?b) 

em virtude de perturbação da saúde metal ou por desenvolvimento menstal incompleto ou retardado ou por embriaguez 

patológica, não posssuía o réu, ao tempo da ação, a plena capacidade de entender o carater criminoso do fato, ou de 

determinar-se de acordo com esse entendimento?O defensor e o Ministério Público Federal poderão apresentar outros 

quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias.Fica designado o dia 28 de SETEMBRO de 2011, às 9h30min, para realização da 

perícia, na sede deste Juízo Federal.Fixo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para entregada do laudo em cartório, 

contados a partir da realização da perícia.Intime-se. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0000725-48.2011.403.6122 - RITA DE CASSIA INOCENCIO DELALIBERA(SP233214 - RICARDO CESAR 

MASSANTI) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) 

Versam os presentes autos sobre incidente de restituição de coisas apreendidas formulado pela requerente RITA DE 

CASSIA INOCENCIO DELALIBERA, devidamente qualificada na inicial, a fim de que lhe seja restituído: o veículo 
Uno Fire 1.0, gasolina, 2001/2002, vermelha, placas DCQ-3382, RENAVAM 764568787, chassis 

9BD15822524299605, com alienação fiduciária, apreendido nos autos n. 0002260-51.2007.403.6122, movido em face 

de WANDERLEI VIEIRA GOMES. O Ministério Público Federal opinou pela restituição, fundado nas premissas do 

art. 91, II, a e b, do Código Penal. É o necessário. Decido. Trata-se de pedido de restituição de bens apreendidos em 

razão de ilícito penal. Sobre a matéria, assim dispõe os artigos 118 e 120 do Código de Processo Penal: Art. 118. Antes 

de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao 

processo. Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial ou juiz, mediante termo 

nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante. Pela simples leitura dos artigos acima 

transcritos, vê-se que o Código de Processo Penal somente veda a restituição de coisas apreendidas enquanto 

interessarem ao processo (art. 118).No caso, insta observar que dúvida nenhuma remanesce a respeito do domínio dos 

bens, porquanto devidamente demonstrado por meio dos documentos de fls. 08/14. Verifica-se ainda que eventual 
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condenação do acusado WANDERLEI VIEIRA GOMES nos autos da AP n. 0002260-51.2007.403.6122, não 

acarretaria o perdimento do bem em questão, uma vez que, a princípio, hipótese estranha ao art. 91 do Código Penal.No 

caso vertente, revela-se cristalina a impossibilidade de perdimento do bem, por não se tratar de coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constituam fato ilícito, tornando-se abusiva a manutenção de sua apreensão. 

Outrossim, não há indícios que o veículo constitua proveito de crime, nos termos do art. 91, II, b, também do Código 

Penal.Assim, na esfera jurídico-penal, não resta qualquer embargo sobre o bem objeto da apreensão - por isso, a 

restituição judicial não deve ser condicionada à assunção de depositário fiel do bem. Contudo, quando o enfoque é a 

aplicabilidade do direito da Administração, no caso o Fisco Federal, resta que a apreensão é legitima. Vale dizer, 

mesmo afastada qualquer sanção penal, subsiste ainda a possibilidade de aplicação de penalidade administrativo-

tributária, como no caso de pena de perdimento, nos termos do art. 104, inciso V, do Decreto-Lei n. 37/66, 

regulamentado pelo art. 688, inciso V, do Decreto n. 6.759/09 (fls. 66). Não cabe assim ao Poder Judiciário, em âmbito 

administrativo, interferir criando direito/benefício, que a Lei não prevê. Nestes termos, DEFIRO em parte o pedido 

formulado, devendo a Secretaria oficiar à Receita Federal informando que não há reserva judicial quanto ao bem 

apreendido, podendo haver sua restituição, caso não lhe seja aplicada restrição administrativo-tributária. Oficie-se, 

outrossim, à Autoridade Policial comunicando o teor desta decisão.Intime-se. Publique-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. 

 

ACAO PENAL 
0001057-88.2006.403.6122 (2006.61.22.001057-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1976 - GUSTAVO 

MOYSES DA SILVEIRA) X REGIS AUGUSTO JURADO CABRERA(SP198389 - CÉSAR AUGUSTO JURADO 

CABRERA) 

Fl. 162: Depreque-se.Apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, atual endereço da testemunha LUCIANO APARECIDO 

DA COSTA, uma vez não localizado no endereço declinado.Nada sendo requerido, fica prejudicada sua oitiva.Ciência 

ao MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 

1ª VARA DE OSASCO 

 

Dra. NOEMI MARTINS  

Juíza Federal  

Bel. LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria* 
 

Expediente Nº 91 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002819-42.2011.403.6130 - NOEL ROSA DE OLIVEIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência ao autor da decisão de fls. 35/36.2. Após, tendo em vista a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, 

encaminhem-se os autos à 4ª Vara Cível da Comarca de Osasco, dando-se baixa na distribuição. 
 

0009657-98.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003468-07.2011.403.6130) 

TELEFONICA DATA S.A(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) X UNIAO FEDERAL 

1. Não obstante tenha a autora mencionado o rito sumário ao propor a presente ação (fl. 02), verifico a impossibilidade 

fática de realização de audiência de conciliação, no prazo legal, em decorrência da indisponibilidade de pauta imediata. 

Ademais, considerando que a conversão do procedimento, de ofício, não configura prejuízo às partes, vez que, nos 

termos do art. 330 do CPC, é possível ao magistrado conhecer diretamente do pedido, proferindo sentença, sempre que 

a questão de mérito for unicamente de direito ou, em sendo matéria de direito e de fato, de acordo com seu 

convencimento, não houver necessidade de produção de prova em audiência, converto o procedimento em ordinário. 

Nesse sentido: AC - APELAÇÃO CIVEL - 908661, processo 2000.61.00.047773-5, 2ª Turma - TRF 3ª Região, 

Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU DATA:06/05/2005 PÁGINA: 302.2. Tendo em vista que o 

A.R. aviso de recebimento não foi assinado pelo próprio réu e considerando o teor da certidão de fls. 48, imperiosa a 

citação por oficial de justiça, nos termos do art. 224 do CPC. 3. Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE 

CITAÇÃO a fim de que o Analista Judiciário Executante de Mandados, em cumprimento deste, proceda à CITAÇÃO 

do réu ANTONIO DE SOUZA, RG Nº 6.056.902-5 - SSP/SP e CPF/MF Nº 383.255.788-15, com endereço na Alameda 

Jacarandás, nº 214, - Aldeia da Serra, Santana de Parnaíba/SP, CEP 065000-000, para os atos e termos da ação 

proposta, objeto do processo em epígrafe, conforme petição inicial, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s) e fica(m) 
fazendo parte integrante deste. Fica, ainda, o requerido advertido de que: a) deverá contestar a ação no prazo de 15 

(quinze) dias, conforme o disposto nos art. 297 do CPC e b) nos termos do art. 285 do CPC, em não sendo contestada a 
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ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 

320 do mesmo diploma legal.  

 

0012028-35.2011.403.6130 - ICEBERG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP290785 - GLADISON DIEGO 

GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

1. Fl. 162/171: mantenho a r. decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. 2. Int.  

 

0012040-49.2011.403.6130 - MARLI MADEIRA GOMES(SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 94/111: mantenho a r. decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.2. Intimem-se. 

 

0012079-46.2011.403.6130 - EDILSON CESAR MESSIAS BOTELHO(SP149365 - JEFFERSON ASSAD DE 

MELLO) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) 

Trata-se de ação de cobrança proposta por EDILSON CÉSAR MESSIAS BOTELHO em face do BANCO 

BRADESCO S.A. Alega o autor que, em razão do falecimento de seu pai, Paulo César de Arruda Botelho, em 1986, foi 

aberta no BRADESCO, em seu favor, uma conta bancária judicial (caderneta de poupança) para depósito de valores 

oriundos de FGTS, sendo certo que os valores ali depositados seriam levantados pelo autor quando completasse 18 

anos. Em 2009, o autor procurou o banco réu para verificar os saldos e posteriormente sacar os valores. Na 
oportunidade, foi informado de que não havia saldo na conta, sendo-lhe entregues extratos bancários que, para ele, não 

faziam sentido. Assim, ajuizou a presente ação, requerendo a condenação do réu ao pagamento dos valores depositados 

na caderneta de poupança acrescidos dos respectivos rendimentos, bem como em danos morais no importe de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), conforme a inicial de fls. 02/07. O banco réu contestou às fls. 23/37, alegando 

preliminarmente prescrição, e, no mérito, que o saldo devedor existente na conta poupança fora transferido para o 

Tesouro Nacional em cumprimento das determinações contidas na Lei 9.814/99, tendo posteriormente ocorrido o 

perdimento dos valores em favor da União Federal. Em decisão às fls. 260/263, foi determinada a inclusão de ofício do 

BANCO CENTRAL DO BRASIL no pólo passivo da ação e a remessa dos autos à Justiça Federal. É o breve 

relatório.Não vislumbro, em exame preliminar, a existência de inequívoco interesse do BANCO CENTRAL DO 

BRASIL na lide a ensejar litisconsórcio necessário, nos termos do artigo 47 do CPC, uma vez que o autor atribuiu tão-

somente ao BRADESCO a responsabilidade pelo esvaziamento e posterior inexistência de saldo em sua conta 

poupança. A propósito, nesse sentido, aduz o autor que o réu jamais lhe encaminhou um extrato ou comunicado para 

recadastramento ou outras providências a fim de evitar o perecimento de seu direito. Por outro lado, observo que a lide 

dever ser examinada nos limites em que foi apresentada, considerando o sujeito passivo efetivamente indicado pela 

parte autora, pois o direito público subjetivo de ação exercido pelo autor, envolve também a possibilidade de litigar 

contra quem ele entende ser o opositor de sua pretensão. Ora, no caso concreto, se o autor, em duas oportunidades, 

quais sejam: a petição inicial e a réplica, absteve-se de incluir o BANCO CENTRAL DO BRASIL no pólo passivo por 
atribuir ao BRADESCO a responsabilidade pelo dano que lhe foi causado, é de ser respeitada referida decisão, não 

cabendo ao juízo incluir de ofício o BACEN no pólo passivo, até porque, em caso de eventual improcedência, os ônus 

da sucumbência recairão sobre o autor. Por fim, salvo outro entendimento, observo que caso o juízo competente entenda 

imprescindível na espécie o litisconsórcio necessário, nos termos do parágrafo único do artigo 47 do CPC, uma vez 

ordenada a citação e diante da recusa do autor, incidirá hipótese de extinção do processo naquele juízo.Nesse sentido: 

PROCESSUAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA BANCO 

PARTICULAR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 249-STJ E ALTERAÇÃO EX-OFFICIO DA RELAÇÃO 

PROCESSUAL. NULIDADE.O juiz deve resolver a lide tal como a colocou o autor. Em proclamando a ilegitimidade 

passiva do banco demandado, o magistrado deve, simplesmente, extinguir o processo. Não lhe é permitido alterar a 

relação processual, declarando, ex-officio, a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Conflito conhecido e declarada 

a competência do juízo suscitante. (STJ CC 33045/RS, Relator Ministro CASTRO FILHO, Segunda Seção, v.u., j. 

27/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 255).CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO 

AJUIZADA TÃO-SOMENTE EM FACE DA UNIÃO. RECONHECIMENTO PELO JUÍZO FEDERAL DA SUA 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO FEDERAL PARA QUE APRECIE 

A LIDE CONSIDERANDO O SUJEITO PASSIVO EFETIVAMENTE INDICADO PELO AUTOR.1. Na hipótese dos 

autos, o autor da ação ordinária busca a repetição de Imposto de Renda retido na fonte, tendo ajuizado a demanda tão-
somente contra a União.2. O Juízo da 31ª Vara Federal do Juizado Especial de Belo Horizonte - SJ/MG - acolheu 

preliminar suscitada pela demandada, entendendo que apenas o Estado de Minas Gerais poderia figurar no pólo passivo 

da demanda, já que o autor é servidor estadual aposentado, de modo que, nos termos do art. 157, I, da Constituição 

Federal, o produto da arrecadação do Imposto de Renda, em tais casos, pertence a esse Ente Federado, cabendo a ele 

responder por eventuais recolhimentos indevidos. Com esse entendimento, houve por bem determinar a remessa dos 

autos à Justiça Estadual para que apreciasse a lide.3. Ocorre, porém, que tal providência não poderia ter sido tomada, já 

que a parte autora indicou apenas a União para figurar no pólo passivo da demanda, não havendo nenhum outro 

requerido que legitime a competência da Justiça Estadual para julgar a controvérsia.4. Convém salientar que o 

magistrado não pode substituir, de ofício, o sujeito passivo qualificado pela parte autora, visando corrigir indicação 

errônea (CC 33.045/RS, 2ª Seção, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 22.9.2003).5. Dessa forma, ajuizada a ação somente em 

face da União, não há motivo para se encaminhar os autos à Justiça Estadual, devendo, portanto, ser determinado o seu 
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retorno ao Juízo Federal Suscitado, a fim de que examine a lide nos limites em que foi apresentada, ou seja, 

considerando o sujeito passivo efetivamente indicado pelo autor.6. Conflito conhecido para declarar a competência do 

Juízo da 31ª Vara Federal do Juizado Especial de Belo Horizonte - SJ/MG -, o suscitado.(STJ, CC 59576/MG, Relatora 

Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Seção, v.u., j. 11/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 254)Assim, por entender não 

configurada a hipótese de litisconsórcio necessário, bem como incabível a inclusão ex officio do BANCO CENTRAL 

DO BRASIL no pólo passivo, excluo-o do referido pólo.Diante do exposto e tendo em vista a ausência de outros 

elementos que justifiquem a permanência dos autos neste Juízo Federal, reconheço a incompetência absoluta da Justiça 

Federal para processar e julgar o presente feito, pelo que, em cumprimento da Lei Maior, determino o retorno dos autos 

à 4ª Vara Cível da Comarca de Barueri, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo. 

 

0014340-81.2011.403.6130 - ANTONIO CARLOS MOCO(SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por 

ANTONIO CARLOS MOÇO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento 

jurisdicional, no sentido do restabelecimento do benefício de auxílio-doença até total recuperação do autor ou até a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Postula-se a concessão da gratuidade processual.Relata o autor que esteve em 

gozo de benefício de auxílio doença, no período compreendido entre 28.09.2010 e 05.12.2010. Informa que tentou 

retornar às suas funções habituais, porém o médico que acompanha seu tratamento, não permitiu, atestando sua 
incapacidade laborativa.Sustenta o autor ser portador de insuficiência cardíaca, CID 10: I-10 e I-50, que o impossibilita 

de continuar trabalhando, e requer o reconhecimento do direito à aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de 

auxílio doença até a comprovação da incapacidade para o trabalho.A inicial veio instruída com procuração e os 

documentos de fls. 13/24.É o relatório. Decido.O Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, exigindo, 

para a concessão liminar da antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a prova inequívoca que leve ao convencimento 

da verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Deve haver, nos 

autos, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de sucesso para o 

demandante.Pleiteia a parte autora, em antecipação dos efeitos da tutela, o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença previdenciário NB 31/542.982.280-5 desde a data do requerimento administrativo.Consigne-se, em primeiro 

lugar, que, para exercer o direito ao auxílio-doença, a parte requerente deve demonstrar o cumprimento dos seguintes 

requisitos: filiação à Previdência Social; cumprimento da carência de doze contribuições e incapacidade total e 

temporária para o trabalho, nos termos dos artigos 25, I, e 59 da Lei n 8.213/91.Verifica-se, do exame dos documentos 

acostados aos autos, que o autor esteve em gozo do benefício previdenciário, no período de 28.09.2010 a 05.12.2010 

(fls. 20/22), implicando sua filiação à Previdência Social e manutenção da qualidade de segurado até a referida data.No 

que tange à prova da incapacidade total e temporária para o trabalho, o autor juntou aos autos documento emitido, em 

14.04.2001, pelo médico dr. Odair Motta, vinculado à Secretaria de Saúde da Prefeitura do Município de Osasco, em 

que relata ter extraído do prontuário eletrônico, as informações acerca da última consulta realizada pelo autor com o 
médico dr. José Eliezer Couto em 19.01.2011 (fl. 18).Destarte, nessa análise preliminar, reputo presente a incapacidade 

laboral temporária, requisito necessário à concessão liminar do auxílio doença.Sendo assim, faz-se necessário que seja o 

Autor submetido ao processo de reabilitação profissional, devendo ele receber o benefício de auxílio-doença até que 

seja considerado habilitado para o desempenho de nova atividade ou até que seja aposentado por invalidez, nos termos 

do artigo 62 da Lei 8.213/91.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário em favor do Autor (NIT 1084864259-4 - NB 31-

542.982.280-5), no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência desta decisão, e o pagamento regular apenas das 

prestações vincendas.Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se o réu.Cópia desta decisão servirá como 

mandado de citação e intimação, a fim de que o Analista Judiciário Executante de Mandados, em cumprimento, proceda 

à CITAÇÃO e à INTIMAÇÃO do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa de seu 

representante legal, com endereço na Rua Dionísia Alves Barreto, nº 244, Osasco/SP, para os atos e termos da ação 

proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá 

contestar a ação no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o disposto nos arts. 297 c.c 188 do CPC e b) nos termos do 

art. 285 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0014831-88.2011.403.6130 - PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA, Rep.por MARLUCIA DE OLIVEIRA X 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA DA SILVA(SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DA SILVA e PEDRO HENRIQUE 

OLIVEIRA DA SILVA, este último, menor incapaz, representado por sua avó e guardiã, MARLUCIA DE OLIVEIRA, 

em que se pretende provimento jurisdicional no sentido da concessão do benefício de pensão por morte. Pede-se a 

antecipação de tutela, para a implantação do benefício em favor de Pedro Henrique Oliveira da Silva por ser menor 

incapaz. Requer-se a concessão da gratuidade processual.Relatam os autores que, na condição de filhos da falecida 

Elisabete Oliveira da Silva, tiveram denegado o pedido de pensão por morte, protocolizado em 11.06.2007, NB nº 

21/144.517.895-5, com fundamento na perda da qualidade de segurado.Alegam, em síntese, que fazem jus ao benefício, 

pois a falecida havia contribuído para a Previdência Social até junho de 1998, mantendo a qualidade de segurada até 

31.12.1998. Afirmam que, consoante laudo pericial produzido nos autos do processo nº 0011443-42.2008.4.03.6306 
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que tramitou perante o MM Juizado Especial Federal de Osasco, estaria a falecida com incapacidade total e permanente 

para o trabalho, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, e, assim, subsistiria a sua qualidade de 

segurada.Esclarecem que o feito que tramitou perante o MM Juizado Especial Federal, sob nº 0011443-

42.2008.4.03.6306 - 2ª Vara, em que pleitearam o benefício de pensão por morte, foi extinto sem resolução de mérito 

em razão do valor da causa.Com a inicial, vieram procuração e os documentos de fls. 16/460.É o relatório. 

Decido.Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada no Termo de fls. 461/462, tendo em vista os 

documentos constantes dos autos e os esclarecimentos prestados na inicial.O Código de Processo Civil disciplina a 

matéria no artigo 273, exigindo, para a concessão liminar de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a prova 

inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Ou seja, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de 

convicção da probabilidade de sucesso para o demandante, além do risco de lesão grave, caso a tutela seja deferida 

somente ao final.No caso em tela, insurge-se a parte Autora contra a decisão administrativa, em que foi indeferido o 

benefício de pensão por morte, sustentando a manutenção da qualidade de segurada na data do óbito, ocorrido em 

04.02.1999.O benefício previdenciário de pensão por morte independe de carência, sendo requisitos para sua concessão 

a comprovação da condição de dependente do segurado e a filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento 

morte (Lei n.º 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74).Tratando-se de filhos da segurada falecida, a dependência econômica é 

presumida, consoante artigo 16, I e 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, abaixo destacado:Art. 16. São beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o 
filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido;(...) 4º - A dependência econômica das 

pessoas indicadas no inc. I é presumida e a das demais deve ser comprovada. (g.n.)Consoante se depreende das cópias 

dos documentos de identidade de fls. 25/29, resta incontroversa a condição de dependente de primeira classe dos autores 

em relação à falecida.No caso dos autos, pelos documentos de fls. 51/91 e 153/159, constata-se que a falecida era filiada 

à Previdência Social, desde 1991. No laudo pericial, produzido por perito do Juizado Especial Federal de Osasco, 

acostado às fls. 378/385, ficou consignado que a genitora dos autores era portadora de meningite, toxoplasmose e SIDA 

(resposta ao quesito 2 do INSS - fl. 382) e que a data provável do início da doença é Novembro/1998 (quesito 7 - fl. 

383)Conforme consta da cópia do atestado de óbito, juntado a fl. 94, a genitora dos autores faleceu em 04.02.1999, 

cabendo destacar que, nos termos do artigo 1º, I, e, da Lei nº 7.670/88, a doença que acometia a segurada está inserida 

entre aquelas que permitem o reconhecimento da incapacidade e concessão de aposentadoria, independentemente de 

carência, além da concessão de pensão por morte.Confiram-se os referidos dispositivos legais:Art. 1º A Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS fica considerada, para os efeitos legais, causa que justifica: I - a concessão 

de: a) licença para tratamento de saúde prevista nos artigos 104 e 105 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952; b) 

aposentadoria, nos termos do art. 178, inciso I, alínea b, da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952; c) reforma militar, 

na forma do disposto no art. 108, inciso V, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980; d) pensão especial nos termos do 

art. 1º da Lei nº 3.738, de 4 de abril de 1960; e) auxílio-doença ou aposentadoria, independentemente do período de 

carência, para o segurado que, após filiação à Previdência Social, vier a manifestá-la, bem como a pensão por morte aos 
seus dependentes; Nesse sentido, o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE 

DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO 

TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Comprovado 

nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-deficiência adquirida, e 

que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria o INSS conceder-lhe a 

aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não renda mensal vitalícia. 2. A jurisprudência deste STJ 

pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a 

Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade. 3. Sendo, dessa 

forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de se concedida a 

pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I. 4. Recurso não conhecido. 

(STJ; Processo 199900349067; RESP 210862; Rel. Edson Vidigal; Quinta Turma; v.u.; DJ:18/10/1999; 

pg:00266)Portanto, ao menos nesta análise de cognição sumária, é possível a constatação da presença dos requisitos 

para o deferimento do pedido de antecipação da tutela e concessão da pensão por morte pleiteada pelos autores.Ante o 

exposto, defiro o pedido de tutela antecipada, para, em consonância com o pedido inicial, determinar a implantação do 

benefício de pensão por morte, NB nº 21/144.517.895-5, tão-somente, em favor do menor PEDRO HENRIQUE 

OLIVEIRA DA SILVA, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência desta decisão, e o regular pagamento das 

prestações vincendas, até ulterior deliberação deste Juízo, devendo, ainda, comprovar nos autos o cumprimento desta 
determinação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cópia desta decisão servirá como mandado de citação e 

intimação, a fim de que o Analista Judiciário Executante de Mandados, em cumprimento, proceda à CITAÇÃO e à 

INTIMAÇÃO do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa de seu representante legal, com 

endereço na Rua Dionísia Alves Barreto, nº 244, Osasco/SP, para os atos e termos da ação proposta, conforme a petição 

inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação no prazo de 

60 (sessenta) dias, conforme o disposto nos arts. 297 c.c 188 do CPC e b) nos termos do art. 285 do CPC, em não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o 

disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Após, tendo em vista tratar-se de interesse de incapaz, dê vista ao 

Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014838-80.2011.403.6130 - ADILSON APARECIDO PINTO(SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que se pretende provimento jurisdicional no 

sentido da concessão do benefício de aposentadoria especial. Requer-se os benefícios da Justiça Gratuita. Relata o autor 

que começou sua vida laboral, em 1979, na empresa Fundação São Paulo, exercendo suas atividades nos períodos 

discriminados na petição inicial, exposto a agentes químicos nocivos à sua saúde.Aduz ter postulado perante o INSS, 

em 26.08.2009 a concessão do benefício de aposentadoria, cujo processo administrativo recebeu o nº 42.150.753.083-5, 

tendo sido indeferido o pedido sob o fundamento de terem sido considerados como tempo de serviço comum, os 

períodos de 01.06.1982 a 28.02.1998 e de 03.12.1998 a 26.08.2009.Afirma que o próprio Instituto-Réu havia emitido 

documento reconhecendo o período de 01.03.1998 a 02.12.1998 como tempo de serviço especial.Sustenta que, por ter 

laborado sob condições especiais, no período de 01.06.1982 a 26.08.2009, totaliza 27 (vinte e sete) anos, 7 (sete) meses 

e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, suficiente para garantir o direito ao benefício pleiteado.Requer, caso não 

seja acolhida a pretensão de tempo especial pelo período supra, que seja convertido em tempo comum para eventual 

direito à aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial, vieram procuração e os documentos de fls. 14/70.É o 

relatório. Decido.O Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, exigindo, para a concessão liminar de 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a prova inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da 

alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Ou seja, deve haver nos autos elementos 

suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de sucesso para o demandante, além 

do risco de lesão grave, caso a tutela seja deferida somente ao final.Nos termos da redação original do artigo 57 da Lei 
nº. 8.213/91, a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes reputados nocivos era dispensada, bastando 

que a atividade desenvolvida pelo segurado estivesse relacionada nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79. 

Posteriormente à edição da Lei nº 9.032/95, que alterou o referido dispositivo legal, para a comprovação da exposição 

aos agentes agressivos à saúde passou a ser necessária a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, devidamente 

preenchidos e, após a edição do Decreto nº 2.172/97, o laudo pericial para a prova do exercício da atividade.Acerca da 

comprovação do tempo de serviço, exercido sob condições nocivas à saúde, para o fim de contagem especial, dispõe o 

artigo 58 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 9.732/98:Art. 58. A relação dos agentes nocivos 

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para 

fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1 A 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa 

ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo 

anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a 

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no 

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em 

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá 

elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer 

a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.O autor alega ter exercido atividade 

laborativa, exposto ao agente químico nocivo à sua saúde, no período de 01.06.1982 a 26.08.2009, fazendo jus à 

aposentadoria especial.Verifica-se, compulsando os autos, que os documentos acostados à exordial não são aptos a 

comprovar, por si sós, a alegação do autor de que cumpriu tempo de serviço suficiente à aposentadoria especial ou por 

tempo de contribuição, sendo necessária dilação probatória.Deveras, o autor juntou aos autos o formulário Perfil 

Profissiográfico Previdenciário de fls. 21/22, no qual constam as atividades exercidas pelo autor na Fundação São Paulo 

- Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, desde 03.04.1979 a 23.06.2009. Juntou, também, o Laudo de Insalubridade, 

de fls. 23/28, emitido em 13.12.2001, pelo Serviço Médico / Medicina do Trabalho da Fundação São Paulo - Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, relativamente à vistoria realizada no Laboratório de Física e na Oficina do 

Laboratório de Física do C.C.E.T. da PUC-SP, para o fim de instruir pedido de concessão de adicional de 
insalubridade.Contudo, tais documentos não se prestam a demonstrar initio litis o exercício de trabalho, em condição 

nociva à saúde do obreiro, por todo o período pleiteado. Consta do item 13 do Formulário PPP (fls. 21/22), referente ao 

campo sobre lotação e atribuição, que, antes de 04.04.1984, nos cargos de Office boy e escriturário I, o autor 

desenvolvia serviços administrativos, sem registro de qualquer contato com agentes químicos.Observa-se, ainda no 

Formulário PPP, que, no exercício dos cargos de Auxiliar de Laboratório e Técnico Preparador Laboratório, o autor 

auxiliava na preparação de equipamentos e acessórios usados nas experiências das aulas de laboratório, não tendo sido 

indicado o contato com qualquer agente químico nocivo, até 28.02.1998 (fls. 21/22), data a partir da qual teria o autor 

ficado exposto ao agente químico mercúrio.Sendo assim, não restou comprovado o alegado tempo de serviço em 

condições nocivas à saúde do autor, necessário à concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição ou 

especial.Cabe ressaltar que, na fase instrutória do processo, poderá a parte Autora produzir outras provas no sentido da 

comprovação da exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na inicial como exercido em atividade especial 
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nociva à sua saúde e do exercício de atividade comum.Portanto, em que pesem toda a fundamentação expendida e a 

documentação juntada a estes autos, não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, no tocante à 

insalubridade do serviço prestado no período indicado na inicial, pelo que se faz necessário o exercício do contraditório 

e a fase instrutória do feito, cabendo destacar que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, 

sendo inviável presumir a urgência, tão-somente, em razão desse fato.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita (fl. 15). Anote-se.Cite-se o Réu.Cópia desta decisão servirá como 

mandado de citação e intimação, a fim de que o Analista Judiciário Executante de Mandados, em cumprimento, proceda 

à CITAÇÃO e à INTIMAÇÃO do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa de seu 

representante legal, com endereço na Avenida Rui Barbosa, nº 1.170, Carapicuíba/SP, para os atos e termos da ação 

proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá 

contestar a ação no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o disposto nos arts. 297 c.c 188 do CPC e b) nos termos do 

art. 285 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legalOportunamente, remetam-se os autos ao 

SEDI para regularização da autuação, no que tange ao assunto.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015352-33.2011.403.6130 - MARIA DE LOURDES LUZ CARDOSO(SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, proposta pelo rito ordinário, em 
que se pretende provimento jurisdicional, no sentido da concessão de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-acidente. 

Subsidiariamente, pede-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Postula-se a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Alega a autora que é portadora de quadro psicótico grave (CID-10 F 20.5 - Esquizofrenia 

residual), tendo recebido o benefício de auxílio-doença, NB 5211860019, no período de 11.07.2007 a 05.09.2009. 

Afirma que foi cessado o benefício, sob o fundamento de limite médico.Aduz ter sofrido grave prejuízo de ordem 

moral, em razão do cancelamento do benefício de auxílio-doença e requer condenação do INSS ao pagamento de 

indenização no importe de R$ 69.209,00 (sessenta e nove mil, duzentos e nove reais).Com a inicial, vieram a 

procuração e os documentos de fls. 25/52.É o relatório.Decido.A antecipação dos efeitos da tutela está prevista no artigo 

273 do Código de Processo Civil, exigindo, para a sua concessão, a prova inequívoca que leve ao convencimento da 

verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Ou seja, deve haver 

nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de sucesso para 

o demandante, além do perigo da demora.Consigne-se, em primeiro lugar, que, para exercer o direito ao auxílio-doença, 

a parte requerente deve demonstrar o cumprimento dos seguintes requisitos: filiação à Previdência Social; carência de 

doze contribuições e incapacidade total e temporária para o trabalho, nos termos dos artigos 25, I, e 59 da Lei n 

8.213/91.Afirma a autora ser portadora de esquizofrenia residual (CID-10 F 20.5), com quadro psicótico grave, 

necessitando de tratamento médico psiquiátrico e cuidados familiares permanentes.Verifica-se, do exame dos 

documentos acostados aos autos, que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário, nos períodos de 11.07.2007 a 
12.09.2009 (fl. 32), implicando sua filiação à Previdência Social e manutenção da qualidade de segurada até a referida 

data.Porém, quanto à sua incapacidade para o trabalho, o documento médico mais recente, datado de 25.02.2011 (fl. 34) 

e elaborado por médico psiquiatra, atestou a incapacidade laboral total e permanente.Relevante destacar que os 

documentos médicos juntados aos autos, datados de 25.04.2007, 02.05.2007, 28.08.2007, 01.07.2008, 22.07.2008, 

17.12.2008, 15.02.2009 indicam que a autora sofre da mesma moléstia que motivou a concessão do benefício, cessado 

em 12.09.2009.Dessa forma, há elementos suficientes para demonstrar, por ora, a indevida cessação do benefício 

previdenciário de auxílio-doença cujo restabelecimento está sendo pleiteado nestes autos.Ante o exposto, DEFIRO a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor da Autora 

Maria de Lourdes Luz Cardoso (NIT 1.168.946.485-7 - NB 5211860019), no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência 

desta decisão, e o pagamento regular apenas das prestações vincendas.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Cite-se o réu. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, a fim de que o Analista Judiciário 

Executante de Mandados, em cumprimento deste, proceda à CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa de seu representante legal, com endereço na Avenida Rui Barbosa, nº 1.170, 

Carapicuíba/SP, para os atos e termos da ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o 

presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o 

disposto nos arts. 297 c.c 188 do CPC e b) nos termos do art. 285 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-

se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo 
diploma legal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0015835-63.2011.403.6130 - ALEXANDRA VASICK MENEZES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação de rito ordinário, ajuizada por ALEXANDRA 

VASICK MENEZES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando ao provimento jurisdicional no 

sentido de reconhecer o direito ao depósito do montante de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para o fim de 

abatimento do débito e que seja autorizada a depositar os valores das demais prestações, na proporção de uma vencida e 

uma vincenda, pelos valores apurados na planilha demonstrativa acostada à inicial. Requer-se, ainda, determinação para 

abstenção de inscrição do seu nome nos cadastros de inadimplentes, como CADIN, SERASA ou SPC, e qualquer 

processo administrativo, sob pena de multa. Postula-se a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Relata a autora 
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que firmou o Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada, Mútuo com Obrigações, 

Baixa de Garantia e Constituição de Alienação Fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS, em 15.08.2008, para 

aquisição de imóvel.Alega que o valor de R$ 52.880,00 (cinqüenta e dois mil, oitocentos e oitenta reais) seria objeto de 

financiamento, em 240 parcelas mensais, com incidência de juros de 7,9347% ao ano.Afirma que a ré não vem 

cumprindo as cláusulas contratuais, ao aplicar de forma equivocada métodos de reajuste do saldo devedor, dificultando, 

por conseguinte, a amortização das parcelas.Aduz ter se tornado impagável o saldo devedor remanescente, gerando 

onerosidade excessiva.Requer, em face da cobrança de valores abusivos alegados pela autora, o reconhecimento do seu 

direito à repetição do indébito.Sustenta a ilegalidade da imposição do seguro habitacional ao mutuário.Com a inicial 

vieram procuração e documentos de fls. 24/63.É o relatório. DECIDO.O Código de Processo Civil disciplina a matéria 

no artigo 273, exigindo, para a concessão liminar da antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a prova inequívoca 

que leve ao convencimento da verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Deve haver, nos autos, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da 

probabilidade de sucesso para o demandante. Em juízo preliminar, não vislumbro a verossimilhança nas alegações 

iniciais.Inicialmente, constato que, consoante consta do contrato de financiamento imobiliário firmado entre a parte 

autora e a Caixa Econômica Federal (fls. 30/43), o sistema de amortização é a tabela SAC, havendo, também, previsão 

de cobrança de taxa anual de juros nominal de 7,66% (sete inteiros, sessenta e seis centésimos por cento) e efetiva de 

7,9347%, conforme cláusula oitava da referida estipulação contratual.A Autora pretende a revisão geral do contrato de 

financiamento imobiliário, firmado em 15 de agosto de 2008 (fl. 43), e não esclarece desde quando está inadimplente 
com a obrigação de pagamento das prestações, limitando-se a afirmar que se encontra desempregada há 13 (treze) 

meses.Por outro lado, juntou a autora Intimação para cumprimento das obrigações contratuais, efetivada por meio do 

Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Carapicuíba/SP (fls. 51/52), em que foi 

anexada planilha do débito em aberto, desde 14.09.2010.O contrato foi firmado pelo Sistema de Amortização Constante 

Novo - SAC (item C - 7 - fl. 30), que prevê amortização decrescente e as cláusulas 11ª, caput, e 3º dispõem o 

seguinte:Nos 02 (dois) primeiros anos de vigência do prazo de amortização deste contrato, os valores da prestação de 

amortização e dos prêmios de seguro, serão recalculados a cada período de 12 (doze) meses, no dia correspondente ao 

da assinatura do contrato....A partir do terceiro ano de vigência do prazo de amortização, os valores da prestação de 

amortização e dos Prêmios de Seguro, poderão ser recalculados trimestralmente, no dia correspondente ao da assinatura 

do contrato, caso venha a ocorrer o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.Ressalte-se que a celebração do 

contrato é recente (AGOSTO/2008), sendo certo que a Autora concordou com o teor das cláusulas constantes de tal 

documento, inclusive, como acima exposto, com a possibilidade de revisão do pacto no biênio e triênio da data do início 

da amortização. Não se vislumbra evidência de descumprimento da citada avença por parte da Ré, pois, frise-se o 

contrato foi realizado recentemente, com aplicação do método de prestações decrescentes, e a Autora pretende pagar 

prestação em valor menor do que o correspondente à primeira parcela do financiamento.Deveras, consta do item 10 do 

Quadro Resumo das Condições do Financiamento que o valor do encargo inicial total é de R$ 557,88 (fl. 30) e a autora 

pretende pagar prestações no valor de R$349,08, consoante planilha demonstrativa acostada à inicial (fls. 22 e 
62/63).Nesse sentido, em se tratando de questão relativa à incorreção de cálculos e valores lançados e cobrados, é 

imprescindível a realização de perícia contábil, sem a qual é inviável a afirmação no sentido da existência de lesão 

contratual.Ademais, embora tenha sido juntada planilha evolutiva do financiamento, não há nos autos qualquer prova de 

quebra do limite de renda familiar. Ou seja, não logrou a parte autora demonstrar a incompatibilidade da renda familiar 

atual com o valor da prestação cobrada nem que a situação atual do financiamento é desproporcional à pactuada.Assim, 

não vislumbro existir, no caso em tela, qualquer evidência de descumprimento do contrato, no que tange ao reajuste das 

prestações a ensejar interferência judicial por meio de medida liminar, o que implicaria na substituição das vontades das 

partes manifestadas livremente no contrato, sem que haja fundamento jurídico relevante.De outra parte, em se tratando 

de contrato de financiamento imobiliário, a inadimplência gera o vencimento antecipado da dívida toda, conforme 

consta da cláusula 27ª, I, a, do contrato firmado entre a Autora e a Ré (fl. 36).Portanto, eventual leilão, decorrente de 

processo de execução da dívida, terá como pressuposto o vencimento antecipado em virtude da inadimplência. Se a 

Autora entendia injustos os valores que lhe estavam sendo cobrados e não tinha condições financeiras para efetuar o 

pagamento das prestações, não poderiam simplesmente ter abandonado o cumprimento do contrato.Quanto à questão da 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei n.º 70/66, o Supremo Tribunal Federal já teve 

oportunidade de apreciar, quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 223.075-DF, em que foi relator o 

Ministro Ilmar Galvão, conforme trecho que passo a transcrever:No presente caso, por exemplo, em que o devedor vem 

a Juízo alegar que houve inobservância, por parte do credor hipotecário, do princípio da equivalência salarial no 
reajustamento das prestações de seu contrato de financiamento da casa própria, impossibilitando o cumprimento de sua 

obrigação contratual, inexiste óbice a que juiz competente, liminarmente, suste a venda do imóvel por via do agente 

fiduciário e que, a final, comprovado o excesso de execução, reconheça ao devedor o direito de extinguir o seu débito 

por valores justos. Nessas condições, é fora de dúvida que não cabe falar, como fez o acórdão recorrido, em ofensa às 

normas dos incisos XXXV, XXXVII e LIII do art. 5o da Constituição, nem, tampouco, em inobservância dos princípios 

do devido processo legal, do contraditório ou da ampla defesa. A venda efetuada pelo agente fiduciário, na forma 

prevista em lei, e no contrato, como um meio inprescindível à manutenção do indispensável fluxo circulatório dos 

recursos destinados à execução do programa da casa própria, justamente porque provenientes, na quase totalidade, 

como se sabe, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), é, portanto, um ato que não refoge ao controle 

judicial, estando, por isso, longe de configurar uma ruptura no monopólio do Poder Judiciário.Assim sendo, a sustação 

do leilão somente teria cabimento nos casos em que houvesse plausibilidade na alegação do descumprimento do 
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contrato de financiamento pela instituição financeira, o que não restou demonstrado nestes autos.Por oportuno, 

transcrevo o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. SFH. IMPOSSIBILIDADE DO DEVEDOR EM IMPEDIR A VENDA DO IMÓVEL. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE INADIMPLÊNCIA VOLUNTÁRIA. PROVIMENTO.1. O 

contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira 

Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00).2. A 1ª Turma deste E. Tribunal passou a 

entender que a prática de depósito das prestações vencidas e vincendas no valor pretendido pelo mutuário seria baldada, 

haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a possibilidade de execução do restante do débito.3. Conclui 

esta 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do financiamento levado a leilão, 

pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual está 

perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. Deste modo, sofrer a execução judicial ou 

extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência.4. O entendimento predominante na Turma é no sentido 

de possibilitar à credora executar a obrigação pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em 

promover a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66.5. Agravo de instrumento provido. Agravo 

regimental prejudicado.(TRF3; AI - Agravo de Instrumento - 137836; Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini; Primeira Turma; 

DJF3 CJ2:14/04/2009, p: 339)Saliento, ainda, que também não há demonstração da presença do periculum in mora, na 
medida que inexiste prova da impossibilidade da continuidade do pagamento das prestações, bem como da existência de 

risco de prejuízo irreversível ou difícil reversão, pois eventuais pagamentos a maior sempre reverterão em abatimento 

do saldo devedor do financiamento. Além disso, a Autora somente ingressou em Juízo após a tramitação do 

procedimento de execução extrajudicial.Por fim, quanto ao pedido relativo à não-inscrição do nome da Autora nos 

cadastros restritivos de crédito, entendo que só é de ser deferido quando não houver inadimplência.Em razão do 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela jurisdicional.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Cite-se.Cite-se a ré no endereço da sua sede, na pessoa de seu representante legal.Cópia desta decisão servirá como 

carta de citação e intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a qual, pelo recebimento desta, fica CITADA e 

INTIMADA, na pessoa do seu representante legal, com endereço na Avenida Paulista, n.º 1842, 9º andar, Torre Norte, 

Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01310-200, para os atos e termos da ação proposta, objeto do processo em 

epígrafe, conforme petição inicial, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s) e fica(m) fazendo parte integrante desta. Fica a ré 

advertida que a) deverá contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto no art. 297 CPC e b) nos 

termos do art. 285 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

Expediente Nº 94 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000543-38.2011.403.6130 - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL (Proc. 

2116 - EURIPEDES CESTARE) X POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA(SP141963 - EDUARDO 

LUIZ RODRIGUES) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante esta 30ª Subseção Judiciária 

Federal de Osasco-SP, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de dívida ativa, devidamente inscrita. 

Intimado a emendar a inicial, o exequente juntou documentação às fls. 54/56.O exequente requereu a extinção da 

presente execução, em face do pagamento do débito à fl. 58.Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.O 

exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, uma vez 

cumprida a obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na 

distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001297-77.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X CROMA 

ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA(SP134365 - ASTERIO DA ROCHA RIBEIRO) 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 
Osasco/SP, visando a cobrança dos créditos tributários indicados nas Certidões de Dívida Ativa acostadas à inicial.Com 

a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo 

Federal.No curso da execução, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

Executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento dos créditos tributários, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0001889-24.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X 

CASPION GAS COML/ LTDA 
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SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança dos créditos tributários indicados nas Certidões de Dívida Ativa acostadas à inicial.Com 

a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo 

Federal.No curso da execução, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

Executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento dos créditos tributários, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0002233-05.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X 

CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO PREVER LTDA(SP211157 - ALEXANDRE ALVES ROSSI) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0002386-38.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EURIDES ARAGAO DOS SANTOS CORREIA 
Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de 

dívida ativa.A exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito conforme fl.31 .Os 

autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e 

requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do 

exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em 

julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0002424-50.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JURACI DE OLIVEIRA MARTINS SILVA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de 

dívida ativa.O exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito, conforme fl. 

31.Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento 

e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante 

do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada 

em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 
 

0002630-64.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X 

TERESA D ANGELO SANTOS(SP154270 - JOSÉ ALESSANDRO ALVES DA SILVA) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0003394-50.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X CRISTINA RIELO 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de dívida ativa, 

devidamente inscrita. Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e 

redistribuído a este Juízo Federal (fl. 27).O exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento 

do débito à fl. 30.Intimado a recolher devidamente as custas judiciais, o exequente juntou documentação à fl. 31.Os 

autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e 

requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do 

exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em 
julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0005484-31.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X PRIMI 

FORMULARIOS LTDA(SP040396 - NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JUNIOR) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0005485-16.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

COLUMBUS BRASIL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 
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SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança do crédito tributário indicado na Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial.Com a 

instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo Federal.No 

curso da execução fiscal, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento do crédito tributário, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0005597-82.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X NOVA 

AMERICA S/A - AGROENERGIA(SP120084 - FERNANDO LOESER) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0005636-79.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X IND/ 

ELETRONICA BERGSON LTDA(SP061199 - JORGE SATO) 
1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0005647-11.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X RAPAL 

PAULISTA CARGAS LTDA EPP(SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0005809-06.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

LIVRARIA E PAPELARIA FERNANDO PESSOA LTDA(SP093381 - LILIANE MARIA TERRUGGI) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0005810-88.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 
DROGARIA UNIDROGA DE OSASCO LTDA(SP204898 - CÁSSIA DO CARMO OLIVEIRA TEIXEIRA) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0005814-28.2011.403.6130 - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 613 - 

JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X ROBERTO AUTO SHOP LTDA EPP(SP129391 - JOACY SAMPAIO 

GOMES) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0005858-47.2011.403.6130 - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL (Proc. 

1288 - ROSEMARY MARIA LOPES) X DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de dívida ativa.A 

exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito e juntou documentação às 
fls.45/46 .Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este 

Juízo Federal (fl. 40).Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi 

quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, uma vez cumprida a obrigação, deve a ação ser 

extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005898-29.2011.403.6130 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X ANTONIO 

HELENA JUDICE 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões de dívida ativa.A 
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exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito e juntou documentação às 

fls.33/43 .Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este 

Juízo Federal (fl. 29).Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi 

quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a 

ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006061-09.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X LUCIA 

MARIA LOPES 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança do crédito tributário indicado na Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial.Com a 

instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo Federal.No 

curso da execução fiscal, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento do crédito tributário, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. 

 

0006148-62.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X BONA 

TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA 

Trata-se de execução fiscal, originariamente proposta pela Fazenda Nacional, perante o MM. Juízo Estadual da 

Comarca de Osasco/SP, visando a cobrança dos créditos tributários indicados nas Certidões de Dívida Ativa acostadas à 

inicial.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este 

Juízo Federal.No curso da execução, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela 

parte Executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento dos créditos tributários, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0006873-51.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X CS 

REPRESENTACOES S/C LTDA 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 
Osasco/SP, visando a cobrança dos créditos tributários indicados nas Certidões de Dívida Ativa acostadas à inicial.Com 

a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo 

Federal.No curso da execução, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

Executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento dos créditos tributários, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0006874-36.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X SPACE 

PLAN INTERNATIONAL LTDA(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP195381 - LUIS CLAUDIO YUKIO 

VATARI) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0006928-02.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X CURSO 
DE ENSINO FERNAO DIAS PAIS S/C LTDA(SP121878 - DEUSDEDITE RODRIGUES DE SOUZA) 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança dos créditos tributários indicados nas Certidões de Dívida Ativa acostadas à inicial.Com 

a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo 

Federal.No curso da execução, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

Executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento dos créditos tributários, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 
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0007018-10.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X CASA 

DE REPOUSO ACONCHEGIO LTDA - ME(SP290998 - ALINE PEREIRA DIOGO DA SILVA KAWAGUCHI) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0007258-96.2011.403.6130 - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL 

(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X M 5 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de dívida ativa.A 

exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito e juntou documentação às 

fls.21/24 .Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este 

Juízo Federal (fl. 17).Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi 

quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, uma vez cumprida a obrigação, deve a ação ser 

extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
0007268-43.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

APTIVA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança do crédito tributário indicado na Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial.Com a 

instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo Federal.No 

curso da execução fiscal, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento do crédito tributário, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0007269-28.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X MOB-

LUX COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança do crédito tributário indicado na Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial.Com a 

instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo Federal.No 
curso da execução fiscal, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento do crédito tributário, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0007290-04.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA) X 

ELETROVIP COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - EPP 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança dos créditos tributários indicados nas Certidões de Dívida Ativa acostadas à inicial.Com 

a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo 

Federal.No curso da execução, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

Executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento dos créditos tributários, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. 

 

0007301-33.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X DAMM 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP236012 - DAVID ROCHA VEIGA) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0007320-39.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

PRATIKA ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA-EPP(SP239647B - VIRGILIO ANDRADE NETO) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 
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cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0007434-75.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X 

TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA(SP103934 - CARLOS EDUARDO FRANCA) X LEONILDA GOMES DA 

ROCHA SOUTO X ANTONIO CEZAR ZANELLA X CATARINA SOUTO ZANELLA 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução. Int,  

 

0007443-37.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

INCORPORADORA MENDES SALGE LTDA(SP163992 - CRISTIANE WATANABE P FERNANDES DA 

COSTA) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0007484-04.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 
GAROA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP150749 - IDA MARIA FALCO) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0007498-85.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

COMERCIAL HELP DE GAS E AGUA LTDA EPP 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança dos créditos tributários indicados nas Certidões de Dívida Ativa acostadas à inicial.Com 

a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo 

Federal.No curso da execução, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

Executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento dos créditos tributários, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 
0007621-83.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

TOLEDO E WITTAKER ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP130889 - ARNOLD WITTAKER) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0007949-13.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

NEUROCLIN SOCIEDADE SIMPLES LTDA(SP176888 - JULIANA ROSSETTO LEOMIL) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0008039-21.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

BATTENFELD DO BRASIL LTDA(SP172187 - KARLA MEDEIROS CAMARA COSTA) 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança do crédito tributário indicado na Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial.Com a 

instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo Federal.No 
curso da execução fiscal, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento do crédito tributário, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008121-52.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X JONES 

ANDRADE DE CARVALHO 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança do crédito tributário indicado na Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial.Com a 
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instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo Federal.No 

curso da execução fiscal, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento do crédito tributário, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008123-22.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X PRIMI 

FORMULARIOS LTDA(SP040396 - NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JUNIOR) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0008251-42.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

BATTENFELD DO BRASIL LTDA 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança do crédito tributário indicado na Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial.Com a 
instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo Federal.No 

curso da execução fiscal, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento do crédito tributário, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 

obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008345-87.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

DROGAVIDA DE OSASCO LTDA(SP153833 - LUCIANA AUMOND DA SILVA URAS) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução. Int. 

 

0008635-05.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X AUTO 

POSTO JARDIM ORIENTAL LTDA(SP085561 - PEDRO JORGE RENZO DE CARVALHO) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo da 2ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de dívida ativa.A 

exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito e juntou documentação às 

fls.50/53 .Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este 

Juízo Federal (fl. 54).Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi 

quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a 

ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008636-87.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X AUTO 

POSTO JARDIM ORIENTAL LTDA(SP085561 - PEDRO JORGE RENZO DE CARVALHO) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de dívida ativa.A 

exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito e juntou documentação às 

fls.152/155.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a 

este Juízo Federal (fl. 156).Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi 

quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a 
ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008850-78.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X KIBERNESE 

REPRESENTACAO CONSULTORIA ASSESSORIA LTDA.(SP215542 - DANIEL ROCHA NEGRELLI) 

Defiro os benefícios de gratuidade da Justiça, nos termos da Lei nº 1.060/50. Dê-se vista ao exeqüente para manifestar-

se sobre a petição de fls. 111/147, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.Int.  

 

0009230-04.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X MASUL 

SA MADEIRAS SUL AMERICANAS 
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Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de dívida ativa. 

Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo 

Federal (fl.33).O exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito e juntou 

documentação às fls.28/32.Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi 

quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a 

ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009891-80.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X REIZA 

JERN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP238689 - MURILO MARCO) 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo Estadual da Comarca de 

Osasco/SP, visando a cobrança dos créditos tributários indicados nas Certidões de Dívida Ativa acostadas à inicial.Com 

a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP o feito foi remetido e redistribuído a este Juízo 

Federal.No curso da execução, a Exeqüente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento feito pela parte 

Executada.É o breve relatório. Decido. A Exeqüente informou o pagamento dos créditos tributários, efetuado pela 

executada, após a inscrição em dívida ativa e requereu a extinção do feito. Assim, tendo em vista o cumprimento da 
obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0010023-40.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA) X 

HELIO CORREIA DA SILVA CONFECCOES 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de dívida ativa.A 

exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito e juntou documentação às 

fls.22/23.Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este 

Juízo Federal (fl. 24).Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi 

quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a 

ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010031-17.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA) X 
UNIMALHA CONFECCOES LTDA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de dívida ativa.A 

exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito e juntou documentação às 

fls.21/29 .Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este 

Juízo Federal (fl. 30).Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi 

quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a 

ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010277-13.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA) X 

GUIOMAR SIQUEIRA OLIVEIRA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, originariamente proposta perante o MM. Juízo da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Osasco/SP, destinada ao recebimento de débito consoante certidão de dívida ativa.A 

exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito e juntou documentação às 

fls.13/16 .Com a instalação da 30ª Subseção Judiciária Federal de Osasco-SP, o feito foi remetido e redistribuído a este 
Juízo Federal (fl. 17).Os autos vieram-me conclusos.É o relatório. Decido.A exequente informou que a dívida foi 

quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a 

ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 
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DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3237 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008127-70.2007.403.6107 (2007.61.07.008127-6) - CARLOS GILBERTO DE SOUZA(SP144243 - JORGE 

MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando as alegações aventadas pelo INSS às fls. 122/125, reputo razoável a designação de nova perícia. Deste 

modo, revogo o item 01 de fl. 137 e nomeio como perito do Juízo o Dr. JOÃO CARLOS DELIA, com endereço 

conhecido da Secretaria para realização de nova perícia médica, cujo laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos que seguem anexos.Os honorários periciais serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça 
Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Intimem-se as partes para eventual 

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.Fica esclarecido que, caso desejem a realização de exames 

por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para 

acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo 

perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, 

horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, 

caberá ao advogado da parte autora notificar esta da data da perícia médica.Com a vinda do laudo, manifestem-se as 

partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.P.R.I.CERTIDÃO: Certifico e dou fé que 

foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 14.10.2011, às 10:30 horas, neste Juízo, sala 30, com o Dr. JOÃO 

CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o 

mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0005252-25.2010.403.6107 - ADELAIDE ALICE DOS SANTOS MILANA(SP262476 - TALES RODRIGUES 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 14.10.2011, às 09:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 
 

0000107-51.2011.403.6107 - RUTE DA SILVA(SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER E SP068651 - 

REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0000784-81.2011.403.6107 - MARIA DOS REIS PIRES(SP268113 - MARJORIE RODRIGUES MOURA E 

SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0001125-10.2011.403.6107 - MARIA JOSE BRAGA TEIXEIRA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 14.10.2011, às 10:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 
0001375-43.2011.403.6107 - THEREZA NASCIMENTO DOS SANTOS(SP268113 - MARJORIE RODRIGUES 

MOURA E SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA E SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0001506-18.2011.403.6107 - MARIA HELENA MACHADO RAMOS(SP229645 - MARCOS TADASHI 

WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 14.12.2011, às 15:00 neste Juízo, sala 30, 

com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, 

devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 
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0001694-11.2011.403.6107 - MARIA APARECIDA PERUZO(SP251653 - NELSON SAIJI TANII E SP262476 - 

TALES RODRIGUES MOURA E SP268113 - MARJORIE RODRIGUES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0002275-26.2011.403.6107 - ANTONIO CARLOS SOARES(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito sumário, proposta por ANTONIO CARLOS 

SOARES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, visando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Para tanto, aduz o autor estar impossibilitado de trabalhar por ser 

portador de graves problemas de artrose na coluna.Com a inicial vieram documentos (fls. 07/17).É o relatório. 

Decido.2.- Nada obstante o fato do autor alegar a sua incapacidade para o exercício profissional, não ficou demonstrado 

pelos documentos trazidos na inicial o preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (art. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91). Sendo assim, reputo ausentes à prova 

inequívoca dos fatos e a verossimilhança da alegação. 3.- Ausentes, portanto, os requisitos da tutela antecipada, 

constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido. Nomeio como perito do Juízo, o Dr. João Carlos Delia, com 
endereço conhecida da Secretaria para realização da perícia médica, cujo laudo deverá ser apresentado dentre os 15 

(quinze) dias posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos formulados por este Juízo e pelo Instituto-Réu, que 

seguem em anexo à presente decisão. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca 

do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a 

complexidade do trabalho apresentado.Intime-se a parte autora para eventual apresentação de quesitos e, intimem-se as 

partes para eventual indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar 

seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a 

realização de exames por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo 

perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na 

data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que 

forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do 

mesmo modo, caberá ao (a) advogado (a) da parte autora notificar esta da data da perícia médica.Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. Anote-se.Cite-se, após a apresentação do laudo, visando 

uma eventual proposta de acordo pelo INSS. P.R.I.CERTIDÃO: Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica 

no(a) autor(a) para o dia 14.12.2011, às 15:30 horas, neste Juízo, sala 30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A 

intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, 
levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002303-91.2011.403.6107 - IRINEU PONTIN(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 14.10.2011, às 09:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002304-76.2011.403.6107 - OSVALDO DE OLIVEIRA(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 14.10.2011, às 08:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002575-85.2011.403.6107 - NEUSA CABRAL DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 14.10.2011, às 08:00 horas, neste Juízo, sala 
30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002723-96.2011.403.6107 - NELSON NOGUEIRA BENTO(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 14.12.2011, às 17:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002728-21.2011.403.6107 - NILTON APARECIDO FERREIRA(SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 14.10.2011, às 16:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002838-20.2011.403.6107 - EXPERDITA CELESTINA DA CONCEICAO(SP068651 - REINALDO CAETANO DA 

SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de rito ordinário, proposta por 

EXPERDITA CELESTINA DA CONCEIÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, 

na qual objetiva a concessão de benefício assistencial. Alega, em suma, que a requerente é pessoa idosa e não possui 

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.Com a inicial vieram documentos (fls. 

19/31).É o relatório.DECIDO.Não entrevejo no caso em apreço, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença 

concomitante dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela.Nada obstante o fato da autora alegar 

estar vivendo em estado de miserabilidade, não ficou demonstrado pelos documentos trazidos na inicial, o 

preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a concessão do benefício assistencial (art. 20, da Lei 8.742/93 e 

art. 203, inc. V, da CF), razão pela qual reputo ausentes a prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da 

alegação.Desse modo, e ausentes os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o 

pedido. Considerando-se que o deslinde da causa demanda produção de provas, determino, desde logo, com fulcro no 
artigo 131 do CPC, a realização de estudo socioeconômico. Nomeio como assistente social a Sra. Silvia Suzana Bogo, 

para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo 15 (quinze) dias, devidamente 

respondido aos quesitos formulados por este Juízo e pela Autarquia-Ré, que seguem em anexo a esta decisão. 

Outrossim, nomeio como perito do juízo, o Dr. João Carlos Delia, que realizará a perícia médica em data a ser agenda 

pela secretaria, com respostas aos quesitos formulados por este Juízo e pelo Instituto-Réu, que também seguem anexos. 

Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca dos laudos, nos termos da Resolução 

nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho 

apresentado.Intimem-se as partes para eventual indicação de assistente técnico no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, 

querendo, poderão indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido 

que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na parte autora, deverá o assistente técnico comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento 

dos assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação 

de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração 

dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, ficará a cargo do (a/s) advogado (a/s) do autor a intimação deste da data da 

perícia médica.Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal. Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de acordo 
pelo INSS. Publique-se. Intimem-se.CERTIDÃO: Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) 

para o dia 14.12.2011, às 16:00 horas, neste Juízo, sala 30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da 

parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames 

anteriores, caso possua. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006076-81.2010.403.6107 - DAISE QUESSA SILVA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

Expediente Nº 3246 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0031840-05.2002.403.0399 (2002.03.99.031840-6) - ALCEBIADES FIGUEIREDO MATOS(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO E SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X NEUSA MITSUKO MORIYAMA SATO(SP174922 

- ORLANDO FARACCO NETO) X OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA X ROSA HOSHINO(SP174922 - ORLANDO 
FARACCO NETO) X ROSANA MARA VEIGA ARAUJO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X ROSELI 

DE OLIVEIRA PRIOR X ROSE MARY OLIVEIRA X RUTH TEODOSIO(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X SANDRA BARBIERI GARCIA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X SERGIO IKARI(SP174922 

- ORLANDO FARACCO NETO E SP055789 - EDNA FLOR E SP065698 - HELENA FURTADO DUARTE E 

SP203410 - EMMANUELLE MARIE BUSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES) 

Defiro a compensação requerida às fls. 1025/1028, haja vista a concordância às fls. 1046/1047.Informe o INSS, em 

relação ao autor Sérgio Ikari, o valor do débito e crédito posicionados para a mesma data.Após, remetam-se os autos à 

contadoria do Juízo para que esclareça o valor dos honorários advocatícios atualizados para a mesma data, 

considerando-se as fls. 433 e 929.Cumpridos os itens acima, requisitem-se os pagamentos.Intimem-se.CERTIDÃO: 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 
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prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0006185-08.2004.403.6107 (2004.61.07.006185-9) - MARIA DOS SANTOS CERQUEIRA OLIVEIRA - INCAPAZ 

(OSVALDO FREITAS DE OLIVEIRA)(SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

0000842-55.2009.403.6107 (2009.61.07.000842-9) - JOSINA DA SILVA SANTANA(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do despacho 

de fls. 79, parágrafo 3º.  

 

0007031-49.2009.403.6107 (2009.61.07.007031-7) - MARIA FATIMA DE OLIVEIRA VIEIRA(SP201981 - 

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do despacho 

de fls. 81, parágrafo 3º. 

 

0008476-05.2009.403.6107 (2009.61.07.008476-6) - JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR(SP118319 - ANTONIO 
GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de 

acordo de fls. 129/139, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0009593-31.2009.403.6107 (2009.61.07.009593-4) - ANA INACIA DA SILVA SANTOS(SP068651 - REINALDO 

CAETANO DA SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista as partes sobre o laudo médico juntado, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, primeiro a parte autora. 

 

0004331-66.2010.403.6107 - SUELI DE MARCHI SANCHES(SP132690 - SILVIA MARIANA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de 

acordo de fls. 89/90, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0004674-62.2010.403.6107 - SONIA DE FATIMA MELLO OLIVEIRA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0004844-34.2010.403.6107 - BENTO ADOLFO BRAGA(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO E SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI POCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0005200-29.2010.403.6107 - YOKO SHIMOURA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E 

SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0005564-98.2010.403.6107 - LUIS CARLOS GONCALVES CUSTODIO - INCAPAZ X JERONYMO 

CUSTODIO(SP139955 - EDUARDO CURY E SP168959 - ROBERTO RISTON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de 

acordo do INSS, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0005591-81.2010.403.6107 - ADENICE FRANCISCA DOS SANTOS(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0005644-62.2010.403.6107 - ALMIR SILVA SANTOS(SP255820 - RENATA DE SOUZA PESSOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de 
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acordo de fls. 135/141, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0006012-71.2010.403.6107 - EIDINADAL DE OLIVEIRA MATIELLO(SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação , 

nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0006047-31.2010.403.6107 - VITOR RODRIGUES(SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA E 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de 

acordo do INSS, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0000102-29.2011.403.6107 - JOSE LUIZ ILDEFONSO(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de 

acordo de fls.50/54, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 
0000161-17.2011.403.6107 - VALDECY RODRIGUES VIEIRA(SP209649 - LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0000169-91.2011.403.6107 - VALDEIR JOSE DA SILVA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA DA 

SILVA(SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0000173-31.2011.403.6107 - LEONOR SANTOS DA SILVA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0000178-53.2011.403.6107 - CLARISSE CECILIA GONCALVES FRANCISCO(SP268113 - MARJORIE 
RODRIGUES MOURA E SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0000179-38.2011.403.6107 - JOSE CARLOS GOMES(SP268113 - MARJORIE RODRIGUES MOURA E SP251653 - 

NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0000434-93.2011.403.6107 - ELZA DA SILVA SOUSA(SP268113 - MARJORIE RODRIGUES MOURA E 

SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0001083-58.2011.403.6107 - GENI DA SILVA BOREGIO(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0001512-25.2011.403.6107 - SONIA PIRES NOVAES(SP251653 - NELSON SAIJI TANII E SP268113 - MARJORIE 

RODRIGUES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0001660-36.2011.403.6107 - ALAIDE DE SOUZA SANTOS(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 727/1085 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002845-74.2005.403.6316 - LOURIVAL FAUSTINELLI(SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, sobre o laudo de fls. 129/150, pelo prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, primeiro à parte autora. 

 

0003870-94.2010.403.6107 - EUNICE ALVES PEREIRA(SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA E SP289847 - 

MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista as partes, nos termos do despacho de fls. 105.  

 

0005291-22.2010.403.6107 - RAIMUNDA NARCISO FRANCISCO(SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0005689-66.2010.403.6107 - HERMINIA PIAUI DA SILVA(SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA E SP289847 - 
MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

0000184-60.2011.403.6107 - CLEUSA COSTA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos 

juntados e a contestação , nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

Expediente Nº 3270 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0011804-74.2008.403.6107 (2008.61.07.011804-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI 

LLAGUNO) X EUCLASIO GARRUTTI(SP115810 - PAULO ROBERTO VIEIRA) X MARCIA CRISTINA 

VACARI(SP115810 - PAULO ROBERTO VIEIRA) X FERNANDA VIANA DO CARMO(SP115810 - PAULO 

ROBERTO VIEIRA) X JOSE LUIZ DE CARVALHO(SP115810 - PAULO ROBERTO VIEIRA) X MILTON JOSE 

ERCOLES(SP115810 - PAULO ROBERTO VIEIRA) X MEIRE CAROLINA NATAL(SP115810 - PAULO 
ROBERTO VIEIRA) X JOAQUIM BOLOGNANI(SP115810 - PAULO ROBERTO VIEIRA) X KLASS COM/ E 

REPRESENTACAO LTDA X LEONILDO DE ANDRADE X MARIA LOEDIR DE JESUS LARA X PLANAM 

IND/ E COM/ E REPRESENTACAO LTDA(MT006357 - ANA MARIA SORDI TEIXEIRA) X LUIZ ANTONIO 

TREVISAN VEDOIN(MT012548 - EUSTAQUIO INACIO NORONHA NETO E MT006357 - ANA MARIA SORDI 

TEIXEIRA) X DARCI JOSE VEDOIN(MT012548 - EUSTAQUIO INACIO NORONHA NETO E MT006357 - ANA 

MARIA SORDI TEIXEIRA) X UNISAU COM/ E IND/ LTDA X VALTER AURELIO ROTTER(SP134458 - 

CARLOS ROBERTO NICOLAI) X VANIA FATIMA DE CARVALHO CERDEIRA(SP222286 - FELIPE 

BOCARDO CERDEIRA) X GILBERTO DE BRITO FERREIRA(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X 

ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO(SP188280 - WILSON ROBERTO FLORIO) 

CERTIDÃO DE FL. 856:C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista ao 

Ministério Público Federal, nos termos do item VIII da Portaria n. 11/2011 da MM. Juíza Federal desta Vara, Dra. Rosa 

Maria Pedrassi de Souza.DESPACHO DE FL. 645:Determinei verbalmente a abertura de conclusão nestes 

autos.Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação da classe processual para AÇÃO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA - CLASSE 2.Após, cumpra-se o despacho de fl. 644.DESPACHO DE FL. 644:Fl. 643: defiro. 

Notifique-se o réu Leonildo de Andrade, , por edital, com prazo de trinta dias, aplicando-se os artigos 232 e 233, ambos 

do CPC. O edital será afixado neste fórum e encaminhado pela Secretaria para publicação no órgão oficial. Deverá, 

também, o mesmo, ser retirado pela União para publicação em jornal local, pelo menos duas vezes. Publique-se. Intime-
se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008553-14.2009.403.6107 (2009.61.07.008553-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006466-85.2009.403.6107 (2009.61.07.006466-4)) MEIRY TEIXEIRA DE LIMA PONTON X ANDRESA 

ZACARIAS CARVALHO SESTO(SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES E SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora, ora apelante, para, no prazo de cinco (05) dias, efetuar o recolhimento do porte de remessa e 

retorno de seu recurso, nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 225, do Provimento nº 64 da 

e. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de deserção. O valor do porte de remessa e retorno é 
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de R$8,00 (oito reais), que deverá ser recolhido exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em Guia de 

Recolhimento da União - GRU, Código de Recolhimento 18.760-7.Publique-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002695-31.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0801647-58.1998.403.6107 

(98.0801647-2)) ROBERTO IACIA(SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI) 

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na qual o 

autor ROBERTO IACIA pleiteia a restituição do valor bloqueado de sua conta. Alega em síntese, que a empresa 

Parquinho e Iassia Indústria e Comércio de Injetados - ME foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios a 

CEF nos autos n. 0801647-58.1998.403.6107. Entretanto tal pagamento não foi efetuado, motivo pelo qual, foi 

determinado por este Juízo o bloqueio on-line das contas da empresa e de seus sócios. Contudo, alega o embargante que 

não é mais sócio da referida empresa.Com a inicial vieram os documentos (fls. 07/20).É o relatório. Decido.Conforme 

cópia de fl. 21 dos autos principais (n. 0801647-58.1998.403.6107), este feito foi interposto equivocadamente, tendo em 

vista que o meio adequado seria o oferecimento de impugnação nos autos supracitados, consoante dispões art. 475-J, 1, 

do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fulcro no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, por ausência de pressuposto processual, pois não é caso de 
embargos e sim de impugnação.Sem condenação em honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta sentença para 

instrução do feito principal (n. 0801647-58.1998.403.6107.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0000188-97.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) ZAQUEU DE OLIVEIRA BARRETO X MARIA DOS REIS BARRETO(SP090642B - 

AMAURI MANZATTO) X FAZENDA NACIONAL 

Fl. 50: defiro o desentranhamento de fls. 08/12, independentemente de substituição por cópias.Após, arquivem-se os 

autos, conforme determinado na parte final da sentença.Publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003508-44.2000.403.6107 (2000.61.07.003508-9) - GATTICAR VEICULOS LTDA(SP153140A - PABLO 

ARRUDA ARALDI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA 

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2- Nada sendo requerido no prazo de dez (10) dias, remetam-se os autos 

ao arquivo, observando-se as formalidades de estilo.Publique-se e intime-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 
0002898-37.2004.403.6107 (2004.61.07.002898-4) - ALCOOL AZUL S/A ALCOAZUL(SP133149 - CARLOS 

ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2- Nada sendo requerido no prazo de dez (10) dias, remetam-se os autos 

ao arquivo, observando-se as formalidades de estilo.Publique-se e intime-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

0006565-31.2004.403.6107 (2004.61.07.006565-8) - MAURO DA SILVA(SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DO INSS EM ARACATUBA - SP X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. WAGNER MAROSTICA) 

1ª Vara Federal - 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo n. 1534 - Araçatuba/SP - 

CEP 16.020-050 - Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3608-7680 ou 3117-0195. DESPACHO - 

OFICIO. MANDADO DE SEGURANÇA (NÚMERO ACIMA INDICADO). IMPETRANTE: MAURO DA 

SILVA.AUTORIDADE IMPETRADA: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSS EM 

ARAÇATUBA-SP. Fls. 268/271: em homenagem ao princípio da economia processual, oficie-se à autoridade 

impetrada para que esclareça, no prazo de trinta (30) dias, sobre a hipótese aventada pelo impetrante (reafirmação da 

DER do benefício n. 133.468.713-4 para 10/04/2004), apresentando, se o caso, os dados solicitados (RMI e RMA). 

CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO OFÍCIO Nº ____/2011 ao Chefe da Agência da 
Previdência Social em Araçatuba-SP, instruindo-o com cópias de fls. 255/258 e 268/271.Publique-se. Intime-se.  

 

0006095-87.2010.403.6107 - KIDY BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA(SP251596 - GUSTAVO RUEDA 

TOZZI E SP239469 - PEDRO LUIS GRACIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

ARACATUBA - SP 

1- Intime-se a União/Fazenda Nacional da sentença.2- Tendo em vista o recolhimento das custas de preparo e do porte 

de remessa e retorno (fls. 686/687) e a sua tempestividade, recebo a apelação de fls. 678/685 somente no efeito 

devolutivo.Vista aà União/Fazenda Nacional, ora Apelada, para as contrarrazões de apelação.3- Após, remetam-se os 

autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste juízo. Publique-se 

e intime-se.  
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0000613-27.2011.403.6107 - LARA DOS SANTOS OLIVEIRA - INCAPAZ X ANGELA MARIA VILMA 

AMBROSIO(SP141455 - MARIO HENRIQUE ALTENFELDER WALDEMARIN) X CHEFE DA AGENCIA DA 

PREVIDENCIA SOCIAL EM PENAPOLIS - SP 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que, nos termos do artigo 216, do Provimento CORE n. 64/05, os autos encontram-

se com vista ao Impetrante, por cinco (05) dias, para requerer o que de direito. Outrossim, certifico que após o decurso 

do prazo acima e nada sendo requerido os autos serão devolvidos ao arquivo.  

 

0000894-80.2011.403.6107 - ANWAR DAMHA(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES E 

SP287481 - FELIPE RUFALCO MEDAGLIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

ARACATUBA - SP 

1- Tendo em vista o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno (fls. 55 e 182) e a sua 

tempestividade, recebo a apelação de fls. 158/181 somente no efeito devolutivo.Vista à União/Fazenda Nacional, ora 

Apelada, para as contrarrazões de apelação.2- Fls. 183/184: ciência ao impetrante.3- Após, remetam-se os autos ao 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste juízo. Publique-se e intime-

se.  

 

0000930-25.2011.403.6107 - UNIMED DE ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP239414 - 

ANGELO LUIZ BELCHIOR ANTONINI E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA) X PROCURADOR DA 
FAZENDA NACIONAL EM ARACATUBA - SP 

Intime-se a Impetrante, ora Apelante, para, no prazo de cinco (05) dias, efetuar o recolhimento do porte de remessa e 

retorno de seu recurso, nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 225, do Provimento nº 64 da 

e. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de deserção. O valor do porte de remessa e retorno é 

de R$8,00 (oito reais), que deverá ser recolhido na Caixa Econômica Federal, em Guia de Recolhimento da União - 

GRU, Código de Recolhimento 18.760-7.Publique-se.  

 

0001060-15.2011.403.6107 - WALDEREZ DOS SANTOS COSTA FERNANDES(SP185683 - OMAR AUGUSTO 

LEITE MELO E SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E SP297462 - SINTIA SALMERON 

E SP290193 - BRUNO FERNANDES RODRIGUES E SP284048 - ADALBERTO VICENTINI SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

1- Tendo em vista o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno (fls. 261/262) e a sua 

tempestividade, recebo a apelação de fls. 242/260 somente no efeito devolutivo.Vista à União/Fazenda Nacional, ora 

Apelada, para as contrarrazões de apelação.2- Após, remetam-se os autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste juízo. Publique-se e intime-se.  

 

0001410-03.2011.403.6107 - CIA/ ACUCAREIRA DE PENAPOLIS(SP247200 - JOSE MAURO DE OLIVEIRA 
JUNIOR E SP219947 - LOUISE SOUZA BENTO JUNQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM ARACATUBA - SP 

1- Tendo em vista a isenção legal da União/Fazenda Nacional quanto ao recolhimento de custas de preparo e porte de 

remessa e retorno, bem como, o recolhimento delas por parte da impetrante (fls. 187/188) e a tempestividade de ambas, 

recebo as apelações de fls. 164/176 e 177/185 somente no efeito devolutivo.Vista às partes contrárias para as 

contrarrazões de apelação.2- Após, remetam-se os autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO, com as homenagens deste juízo. Publique-se e intime-se.  

 

0003339-71.2011.403.6107 - MUNICIPIO DE ARACATUBA(SP121963 - CARLOS FREDERICO B BENTIVEGNA 

E SP237513 - EVANDRO SABIONI OLIVEIRA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM 

ARACATUBA - SP 

1ª Vara Federal - 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo n. 1534 - Araçatuba/SP - 

CEP 16.020-050 - Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3608-7680 ou 3117-0195. DESPACHO - 

OFICIO. MANDADO DE SEGURANÇA (NÚMERO ACIMA INDICADO). IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE 

ARAÇATUBA.AUTORIDADE IMPETRADA: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA-

SP.1- Fl. 129: expeça-se ofício ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba encaminhando-se cópia da 

decisão de fls. 115/117 somente para ciência. Observo que a decisão acima referida não vincula essa autoridade aos 
seus termos, tendo em vista que foi direcionada tão-somente ao Procurador da Fazenda Nacional, indicado como 

autoridade coatora nos autos.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO OFÍCIO Nº ____/2011, 

de ___/___/2011, ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba-SP. Instrua-se o presente com cópias de fls. 

115/117.2- Fls. 130/137: anote-se.3- Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 115/117.Publique-se. Intime-se.  

 

0003523-27.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002764-63.2011.403.6107) 

NOROMAK VEICULOS LTDA(SP146890 - JAIME MONSALVARGA JUNIOR E SP036489 - JAIME 

MONSALVARGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

Vistos.Trata-se de pedido de liminar formulado em autos de mandado de segurança, impetrado por NOROMAK 

VEÍCULOS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA-SP, no qual requer a 

emissão de Certidão Negativa de Débito até o dia 25.08.2011, até às 12 horas. Decorridos os trâmites processuais de 
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praxe, verificou-se a prevenção destes autos com relação ao feito n. 00002764-63.2011.403.6107, no qual se determinou 

a expedição da CND ora pleiteada. É o relatório do necessário.DECIDO.No mesmo dia do ajuizamento desta ação 

(24.08.2011), foi determinada a expedição da certidão negativa de débito nos autos n. 00002764-63.2011.403.6107, que 

tramita nesta vara, conforme se observa dos extratos que seguem anexos. Logo, a impetrante já conseguiu o seu intento, 

de modo que o feito deve ser extinto sem resolução do mérito, ante a flagrante perda do interesse processual.Isto posto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, dada a 

ausência de interesse de agir da parte impetrante.Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários (Súmulas 512, 

do STF, e 105, do STJ). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I.C. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0005156-10.2010.403.6107 - TAUSIA ISABEL FILOMENA RODRIGUES(SP088758 - EDSON VALARINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista com vista à parte autora sobre os documentos 

juntados pela Caixa Econômica Federal às fls. 91/172, nos termos do r. despacho de fl. 89.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006466-85.2009.403.6107 (2009.61.07.006466-4) - MEIRY TEIXEIRA DE LIMA PONTON X ANDRESA 
ZACARIAS CARVALHO SESTO(SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES E SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Trasladem-se cópias da sentença e da certidão de trânsito em julgado destes autos para os da ação ordinária n. 

0008553-14.2009.403.6107, desapensando-se.2- Após, vista ao INSS para, no prazo de dez (10) dias, requerer o que de 

direito em termos de prosseguimento.3- Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3273 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009970-02.2009.403.6107 (2009.61.07.009970-8) - FATIMA DE OLIVEIRA FIRMINO(SP057755 - JOSE 

DOMINGOS CARLI E SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação de rito ordinário proposta por FÁTIMA DE OLIVEIRA FIRMINO, devidamente 

qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual a autora pleiteia a revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 133.469.182-4), com DIB em 15/04/2004. Almeja, a 
requerente, a obtenção da correção do benefício concedido, cancelando-o para o fim de concessão do benefício de 

aposentadoria especial (espécie 46), recalculando-se a sua Renda Mensal Inicial, sem a incidência do fator 

previdenciário, apurando-se segundo a legislação vigente na data de entrada do requerimento administrativo 

(15/04/2004).Alega, a autora, que laborou sob condições especiais, nos períodos de 03/04/1978 a 15/04/2004, fato que, 

ao não ser reconhecido pelo INSS, ocasionou a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. A 

autarquia federal reconheceu como tempo de serviço prestado em atividade especial, apenas o período compreendido 

entre 01/04/1978 a 28/04/1995. Tal posicionamento causou prejuízo à autora no valor de sua RMI, já que deveria ter 

sido utilizado o cálculo mais vantajoso a ela.Requer que, após o reconhecimento dos períodos avaliados como especiais, 

seja concedida integralmente a aposentadoria por tempo especial, prevista no artigo 57 e, seguintes da Lei nº. 8.213, de 

24/07/1991, desde a data do requerimento administrativo (15/04/2004).Juntou documentos (fls. 07/59).Foram 

concedidos à autora os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 62).2 . - Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social 

apresentou contestação (fls. 64/71), alegando que o risco genérico inerente à atividade laboral deixou de ser suficiente 

para caracterizar insalubridade, uma vez que é necessária a comprovação efetiva da exposição a agentes agressivos. 

Com base na Lei 9.032/95, pleiteou a improcedência do pedido.A autora requereu o julgamento antecipado da lide, nos 

moldes do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil e considerou desnecessária a produção de prova pericial (fl. 

84). É o relatório.Decido.3.- Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Afasto a argüição de ausência de 
interesse de agir, já que além de não ser pressuposto para o acesso jurisdicional, sob pena de ofensa ao artigo 5º, 

XXXV, da Constituição Federal, houve requerimento administrativo, onde foi analisado o pedido de tempo especial (fl. 

49).Diante da preliminar de mérito invocada, observo que, por força do art. 98 do Decreto nº 89.312/84 e no atual 

parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, estão prescritas as parcelas que deveriam ter sido pagas até o quinto ano 

anterior à data do ajuizamento da ação. 4. - Da evolução legislativa referente ao período especial.Em relação ao 

enquadramento pela atividade e pelo agente agressivo, é de ser considerada a legislação vigente à época da atividade.A 

Lei n. 8.213/91 previa no caput do artigo 58, em sua redação original, que: A relação de atividades profissionais 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. No artigo 152 do mesmo diploma legal, 

constava a previsão de que vigia a legislação existente até que sobreviesse nova lei. Assim, a Lei n.5.527/68 e os 

Decretos ns. 53.831 de 25.03.64 e 83.080 de 24.01.79, continuaram em plena vigência na ausência de nova 

regulamentação. Com os decretos em vigência, o enquadramento para fins de reconhecimento de atividade especial 
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continuou a ocorrer pela atividade exercida e por exposição a agente agressivo para qualquer profissão.Quer dizer: a Lei 

n. 8.213/91 previa no caput do artigo 58 que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade 

física deveria ser objeto de lei específica. Daí porque continuar em vigor os Decretos ns. 53.831 de 25.03.64 e 83.080 

de 24.01.79. Essa exigência de lei para cuidar da matéria foi afastada pela Medida Provisória n. 1.523, de 11/10/96, 

convertida na Lei n. 9.528/97, ao imprimir nova redação ao artigo 58 da Lei n. 8.213/91, permitindo ao Executivo 

regular a relação dos agentes nocivos.Assim, somente com o Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, houve essa 

regulamentação com a seguinte previsão: A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, 

consta do Anexo IV deste Regulamento. No anexo IV ficaram excluídas as categorias profissionais com presunção de 

nocividade. Até 05 de março de 1997, estavam em vigor em sua plenitude os Decretos ns. 53.831 de 25.03.64 e 83.080 

de 24.01.79. A partir dessa data, os agentes agressivos passaram a ser os arrolados no anexo IV do Decreto n. 2.172/97, 

sendo substituído, posteriormente, pelo Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06 de maio de 1999.Desse modo, os Decretos 

n.º 53.831/64 e o n.º 83.080/79 vigiam simultaneamente. Esses decretos conviveram até mesmo com a edição da Lei n.º 

8.213/91, por força do disposto no seu artigo 152. O Decreto n. 3.048/99 reconhece no artigo 70, parágrafo único, a 

aplicabilidade simultânea dos dois decretos. Também a própria Autarquia, mediante a expedição da Instrução 

Normativa n.º 57, de 10.10.2001, da Instrução Normativa n.º 49, no parágrafo terceiro do artigo 2º, e da Instrução 

Normativa n.º 47, em seu parágrafo terceiro do artigo 139, reconheceu essa aplicação simultânea.Ademais, até o 

advento da Lei nº 9.032/95, em 28.04.95, era possível o reconhecimento de tempo de serviço especial com base na 
categoria profissional do trabalhador. A partir da mencionada lei, a comprovação da atividade especial passou a 

realizar-se por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de 05.03.97, que 

regulamentou a MP nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.Desse modo, o 

tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, não podendo a lei nova, que 

impõe restrições ao cômputo do tempo de serviço, ser aplicada retroativamente, sob pena de ofensa ao direito adquirido. 

Nesse sentido, aliás, está consolidada a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, citando o julgado no Resp nº 

493.458-RS, do qual foi Relator o E. Ministro GILSON DIPP.5.- Passo à análise dos períodos pleiteados: Verifica-se 

que, durante todo o período de 03/01/1978 a 15/04/2004, a autora ficou exposta a agentes biológicos nocivos em seu 

local de trabalho, a Unidade de Enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba, como consta em seu Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (fl 18). A mesma informação é ratificada em laudo que contém informações sobre 

atividades exercidas em condições especiais, assinado por um técnico em segurança do trabalho devidamente 

qualificado (fl 19). O enquadramento da profissão da autora no rol de profissões que estão sujeitas à exposição a 

agentes biológicos condiz, ainda, com o laudo realizado na Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba (fl. 37/38), que 

associa a atividade ao contato com moléstias infecto-contagiosas. A Secretaria de Estado de Relações do Trabalho, em 

laudo à fl. 56, item 4, de forma expressa, considera a atividade desempenhada pela autora como insalubre. Analisando a 

legislação vigente no período pleiteado pela autora, assim como durante todo o seu período de trabalho, as atividades de 

servente (03/01/1978 a 31/03/1978), atendente de enfermagem (01/04/1978 a 31/12/1999) e auxiliar de enfermagem 
(01/01/2000 a 15/04/2004), discriminadas à fl. 18, preenchem os requisitos para a contagem de tempo especial. 

Trabalhando na Unidade de Enfermagem por todos esses anos, a autora manteve contato com materiais contaminados e 

esteve exposta a pacientes portadores de doenças infecto- contagiosas. À fl. 18 é relatado o serviço prestado pela autora 

no Isolamento no período de 2000 a 2004, dedicando-se especificamente aos cuidados de enfermos com moléstias 

infecto contagiosas.Não há razão, portanto, para o não enquadramento do período pleiteado pela autora, uma vez que as 

condições de permanente exposição a agentes agressivos, no caso, biológicos, são notoriamente comprovadas pelos 

documentos anexados aos autos. Observo que o mero fato de trabalhar em ambiente hospitalar (que pode conter fungos, 

bactéria e vírus) não é suficiente para a concessão do benefício. É necessário que haja contato com os pacientes e 

agentes infecto-contagiosos de forma estável, o que, no caso em questão, foi constatado.Ressalta-se, ademais que o 

perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características 

do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo 

técnico. A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.Considero pertinente o requerimento da 

autora, com base no Art 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que determina que o salário benefício consiste: II - Para os 

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.A alínea d do referido artigo 

especifica a aposentadoria especial. Não há a incidência do fator previdenciário, diferentemente no elucidado no inciso I 

da mesma lei: I - Para os benefícios de que tratam as alíneas b, c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, 

multiplicado pelo fator previdênciário. A alínea c do referido artigo especifica a aposentadoria por tempo de 

contribuição, na qual há a incidência do fator previdenciário, notoriamente menos conveniente à parte autora.6.- Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 269, 

I, do CPC), ACOLHENDO O PEDIDO, em relação ao período de 29/04/1995 a 15/04/2004, pleiteado pela autora, em 

que trabalhou na Unidade de Enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de, reconhecendo-o como tempo especial e 

determinando ao réu que efetue a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço especial (NB 

133.469.182-4 ), a contar da data do requerimento administrativo (15/04/2004), a ser apurada sem a incidência do fator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 732/1085 

previdenciário e com base na legislação previdenciária prevista na data de entrada do requerimento (15/04/2004) e 

reajustada até a data de sua concessão pelos índices de aumento da política salarial. Após o trânsito em julgado, 

determino ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à revisão do benefício da autora.As diferenças serão 

corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. Ao réu arcará, ainda, com os honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas desse montante as prestações vincendas.Sem custas, dada a isenção do INSS.Deixo de remeter o pleito a 

reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Beneficiário: FÁTIMA DE OLIVEIRA FIRMINOBenefício: 

NB 133.469.182-4 DIB: 15/04/2004RMI: 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0002295-51.2010.403.6107 - AGROPECUARIA STELLA MARIS LTDA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA 

FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X UNIAO FEDERAL X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM RURAL - SENAR 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora AGROPECUÁRIA STELLA MARIS LTDA, produtora rural pessoa jurídica, 

devidamente qualificada na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 25 da 

Lei nº 8.870/94, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições previdenciárias incidentes 
sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, bem como a 

restituição do indevidamente pago entre o período de 03/05/2005 a 03/05/2010.Com a inicial vieram os documentos de 

fls. 29/552.Aditamento à inicial às fls. 553/555.2. - Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 563/581), 

requerendo, preliminarmente, a ausência de prova do indébito. No mérito, pleiteou a improcedência do pedido.Foram 

desentranhadas as notas fiscais que acompanhavam a exordial, conforme determinação de fl. 559 e certidão de fl. 581-

v.Réplica às fls. 591/603.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos 

termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Remetam-se os autos ao SEDI para 

exclusão do SENAR da relação jurídico-processual. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA NOVO 

FUNRURAL - CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. - PRODUTOR RURAL E AGROINDÚSTRIA - DIREITO À 

IGUALDADE NO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO E FISCAL - ADQUIRENTE DA PRODUÇÃO RURAL É 

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE E DE AUSÊNCIA 

DE INTERESSE DE AGIR REJEITADAS. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL 

DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR COMO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDA. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO ESPECIAL PARA 
DECLARAÇÃO DA RESPECTIVA INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 1. Primeiramente, não há 

como negar a vinculação da empresa adquirente da produção rural, no que concerne ao fato gerador da contribuição 

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, nos termos do artigo 

25, inciso I e artigo 30, incisos III e IV, da Lei nº 8.212/91, com suas alterações posteriores. Portanto, o disposto no 

artigo 128 do Código Tributário Nacional foi plenamente respeitado, além de que demonstrado o interesse de agir. 2. A 

controvérsia diz respeito, exclusivamente à referida contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da 

produção rural, face as alterações levadas a efeito na Lei nº 8.212/91, em especial pela Lei n. 8.540/92, Lei n. 8.870/94 

e Lei nº 9.528/97, consoante se infere dos termos da petição inicial. 3. A contribuição adicional para o SERVIÇO 

NACIONAL DE APREDIZAGEM RURAL - SENAR, hoje de 0,25 % sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, segundo disposto no 5º do artigo 22-A da Lei nº 8.212/91, não é objeto da lide, não 

cabendo, destarte, cogitar da necessidade de inclusão dessa pessoa jurídica na relação jurídica processual, na condição 

de litisconsorte necessário, tendo em vista a inexistência de vínculo que possa determinar a sua intervenção obrigatória 

no processo, nos termos do artigo 47, do Código de Processo Civil. 4. O artigo 195, da Constituição Federal determina 

que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais: dos empregados, incidentes sobre folha de salários, o faturamento e o lucro. 5. A Constituição 

Federal admitiu, ainda, uma categoria especial de contribuintes, ao determinar que o produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei., consoante artigo 

195, 8º, da Constituição Federal. 6. Assim, a Constituição Federal veio a estabelecer outra fonte de custeio, devida pelos 

pequenos produtores rurais, pessoas físicas, que explorem atividades agrícolas, em regime de economia familiar, com 

ajuda eventual de empregados, com base de cálculo diversa daquelas encontradas no inciso I do artigo 195 da Carta 

Magna, qual seja o resultado da comercialização da produção. 7. A Lei 8.212/91, em sua redação originária, ao dispor 

sobre a organização da seguridade social, instituindo o plano de Custeio, veio a definir como segurado especial, 

obrigatório da Previdência Social, o produtor , o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de 

terceiros, bem como de seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados, 
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desde que trabalhem comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, não tendo, assim, se afastado do preceituado 

no parágrafo 8o, do artigo 195 da Constituição Federal . 8. Entretanto, o artigo 25, da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei n. 8.540, de 22.12.92, bem como pela Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994 e Lei n. 9.528, de 10.12.97, Lei 

nº 9528/97, veio estabelecer formas de contribuição do segurado especial, deixando consignado que a destinada à 

seguridade social é de 2,5% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mais 0,1% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidentes de trabalho. 9. 

Porém, o artigo 195, I e parágrafo 8o da Constituição Federal não autorizavam a assim proceder, já que, efetivamente, 

não podem ser exigidas contribuições sociais sobre o resultado da comercialização da produção, a não ser que o 

produtor se encontre submetido ao regime de economia familiar ou trabalhe individualmente, sendo que fora dessas 

hipóteses, inconstitucional se afigura a exação, tanto mais porque não instituída com base na competência residual da 

União, nem tampouco observada a exigência de lei complementar. 10. O artigo 150, da Carta Magna, assegura ao 

contribuinte o direito à igualdade de tratamento, sendo vedado tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem 

em situações equivalentes. Assim não pode a autarquia, ao exigir as contribuições sociais devidas, tratar de forma 

diferente o trabalhador urbano e o rural, bem como a empresa urbana e a rural, se é certo que, com o advento da 

Constituição Federal de 1988, houve unificação do sistema previdenciário, deixando de se falar em previdência urbana 

e rural, mas simplesmente em Previdência Social, não se permitindo a subsistência de quaisquer normas 

diferenciadoras. 11. A contribuição questionada nestes autos não se subsume às hipóteses autorizadas pelo artigo 195, I 

a III e parágrafo 8o, da Constituição de 1988, como também não se enquadra na competência residual admitida no 
parágrafo 4o desse mesmo dispositivo constitucional, vez que não foi instituída através de lei complementar, mas 

através de lei ordinária. 12. Acolhida a alegação de inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei n. 8.540, de 22.12.92, bem como pela Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994 e Lei n. 9.528, de 10.12.97, Lei 

nº 9528/97, por violação ao disposto no artigo 195, I e parágrafo 8o da Constituição Federal, é caso de submissão da 

matéria ao colendo órgão especial deste egrégio Tribunal, nos termos do artigo 97, da Constituição Federal; artigo 481, 

do Código de Processo Civil e artigo 11, parágrafo único, alínea g e artigo 33, inciso IX, do Regimento Interno deste 

Tribunal, não podendo ser ultimado o julgamento do recurso. 13. Preliminares rejeitadas. Intervenção do SENAR a que 

se julga desnecessária. Reconhecida inconstitucionalidade do dispositivo legal, foi determinada a submissão da matéria 

ao órgão especial deste egrégio Tribunal (Origem: Tribunal Regional Federal - 3ª Região - Classe: AMS - Apelação em 

Mandado de Segurança - Processo: 200061000000013 - Documento: 222015 - UF: São Paulo- Órgão Julgador: Quinta 

Turma - Data da decisão 12/09/2005 _ Data da publicação: 28/09/2005 - página 424 - Relatora: Juíza Suzana Camargo) 

. 4.- Afasta-se a preliminar de ausência de prova de indébito, eis que se confunde com o mérito da demanda e a este 

título será analisada. 5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 

9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão 

geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. 
EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. 

ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. 

MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO 

PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-

07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da 

decisão. Em primeiro lugar, observo que o autor é produtor rural pessoa jurídica. Deste modo, não verifico interesse na 

arguição de inconstitucionalidade do artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, que se refere, especificamente, ao 

produtor rural pessoa física. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. Deste modo, a decisão proferida pelo STF não se 

refere aos produtores rurais pessoas jurídicas.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é 

possível verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. 

Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente 

Lei Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao 

Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a 

execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei 
Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e 

ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da 

Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre 

o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o 

FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, 

um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos 

do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente 

naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais 

do produtor rural empregador arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o 

FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim 
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previu:Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à 

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; 

(Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no 

decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por 

acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-

maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a 

contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de 

crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida 

a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o 

FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como empresa 

(20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos 

os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, 

de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este 
artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no 

Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. O produtor rural, pessoa jurídica, recolhia, então, sobre a folha de 

salários, conforme previsto na Lei nº 8.212/91, artigo 22, incisos I e II.Adveio, então, a Lei nº 8.870/94 que previu: Art. 

25. A contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social pelo 

empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte: I - dois e meio por cento da receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção; II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, para o financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho. 1º 

O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica ao empregador de que trata 

este artigo, que contribuirá com o adicional de um décimo por cento da receita bruta, proveniente da venda de 

mercadorias de produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar). 2º O disposto neste 

artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte 

agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da 

produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado. 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto 

nos 3º e 4º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro 

de 1992. 4º O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações do empregador pelo 

recolhimento das contribuições devidas nos termos deste artigo, salvo no caso do 2º e de comercialização da produção 

no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. Assim, esta Lei, determinou o que anteriormente havia sido 
revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa jurídica sobre a produção rural. Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 

8.870/94, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la 

(artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A 

seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - do empregador, da empresa e da entidade a 

ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; b) a receita ou o 

faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 20/98 ampliou as fontes de custeio da 

seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição previdenciária sobre a receita do empregador 

(antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes termos, após a Emenda Constitucional nº 

20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre a produção rural 

(receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a tal mudança constitucional prevendo 

esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, que dispôs:Art. 2o A Lei no 8.870, de 

15 de abril de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações:Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo 

empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da 

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção;II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua 
produção, para o financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho....Observo que a Lei dispõe 

que o empregador rural pessoa jurídica recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social patronal sobre a 

folha de salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural pessoa 

jurídica, tudo dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a 

obrigação do recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma 

esta que reputo constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Não 

há que se falar em bis in idem, já que sobre a folha de salários incide apenas a contribuição devida pelos segurados a 

seu serviço (parte descontada dos empregados). Ademais, não há vedação constitucional genérica ao bis in idem. Já foi, 

inclusive, decidido pelo Supremo Tribunal Federal que a limitação do artigo 154, inciso I, da Constituição Federal, 

aplica-se a impostos, não se referindo às contribuições sociais.Neste sentido confira-se a jurisprudência que 
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cito:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO COLENDO STF. 1. Discute-se o direito à desconstituição do 

crédito tributário, ao argumento de inconstitucionalidade da contribuição para o Financiamento Social - COFINS. 2. A 

COFINS foi instituída em substituição à antiga contribuição denominada FINSOCIAL, criada pelo Decreto-lei nº 

1940/82, ainda quando vigente a Constituição Federal de 1967. 3. Após tantos questionamentos foi editada a Lei 

Complementar nº 70/91, instituindo a COFINS, que teve declarada a sua constitucionalidade pelo Supremo Tribunal 

Federal, nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1-1/DF. 4. Naquela oportunidade o Supremo decidiu 

pela procedência da ação, declarando inexistir a alegada bitributação entre a COFINS e o PIS, por incidirem sobre a 

mesma base de cálculo, bem como inexistir mácula ao disposto no artigo 154, I, da Constituição Federal, pois sua 

aplicação restringe-se aos impostos elencados pela Carta Magna, não se estendendo essa interpretação às contribuições 

sociais, e, ainda, que não descaracterizava a natureza da contribuição o fato de ser arrecadada e fiscalizada pela 

Secretaria da Receita Federal, pois restava ao INSS sua gestão, cuja finalidade era o financiamento da seguridade social. 

5. Quanto à prestação jurisdicional específica e individual, tendo em vista a decisão da Suprema Corte, cumpre registrar 

que a eficácia vinculante do acórdão tomado pelo STF não afronta as garantias individuais, visto que, tem seu 

fundamento no próprio texto constitucional, porquanto, não há que se falar em cerceamento ao direito de defesa. 

Anotamos, ainda, que a multa incidente sobre o valor do débito constante da Certidão de Dívida Ativa - CDA, não foi 

objeto de análise pelo MM. Juízo monocrático, tampouco, suscitada nas razões dos embargos, não podendo ser 

apreciada pelo órgão colegiado, sob pena de supressão de instância. 6. Apelação improvida. (AC 199903991072515- 
AC - APELAÇÃO CÍVEL - 549185-Relatora: JUIZA ELIANA MARCELO-Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região- DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 920).Esclareço que o disposto no 4º 

do artigo 195 da Constituição Federal, diz respeito à instituição de novas fontes de custeio para a seguridade social, ou 

seja, somente para esta finalidade deverá se ater ao disposto no artigo 154, inciso I, da CF. Não há, portanto, 

impedimento à instituição de mais de uma contribuição para a seguridade social utilizando-se a mesma base de cálculo 

já prevista constitucionalmente.Também cabe uma observação sobre o disposto nos 12 e 13 do artigo 195 da 

Constituição Federal, incluídos pela Emenda 42/2003: 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais 

as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 13. Aplica-se o disposto no 

12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela 

incidente sobre a receita ou o faturamento.Os parágrafos incluídos ao artigo 195 apenas trazem a possibilidade da lei 

definir os setores da atividade econômica para os quais as contribuições incidentes sobre a receita ou faturamento e do 

importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar serão não-cumulativos (característica 

aplicada, até então, apenas para o IPI e ICMS), inclusive nos casos em que há substituição da contribuição sobre a folha 

de salários pela incidente sobre a receita ou faturamento. Quanto à revogação do 4º do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela 

Lei nº 11.718/2008, observo que se refere ao empregador rural pessoa física, situação diferente da parte autora. 

Ademais, não impede a incidência do tributo, já que não interfere na delimitação do fato gerador, base de cálculo e 

alíquotas da contribuição.Fica prejudicado o pedido de repetição do tributo recolhido entre 03/05/2005 a 03/05/2010.6.- 
Pelo exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, julgando o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.870/94, e DECLARANDO inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91 somente até noventa dias contados do advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002641-02.2010.403.6107 - LUIZ ROBERTO PALUDETTO(SP257882 - FELIPE AUGUSTO NAZARETH) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora LUIZ ROBERTO PALUDETTO, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada 

na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com 

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago.Para tanto, diz que o legislador ordinário, ao instituir o 

FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis para a constituição da exação. Afirmam 
que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio da seguridade social e, para tanto, 

deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da Constituição Federal, ser normatizada por 

meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria 

havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 25/35).Às fls. 38/42 foi indeferido o pedido de antecipação da 

tutela.Comunicação de oposição de Agravo às fls. 45/62. Decisões às fls. 63/65 e 117. 2.- Citada, a União Federal 

apresentou contestação (fls. 68/99), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir e ausência de documento 

indispensável à propositura da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 101/116.É o 

relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do 
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Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, 

verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar 

prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de agir, já que a 

questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da contribuição social 

devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este título será 

analisada.Observo que a condição de empregador rural pessoa física está devidamente documentada nos autos (fls. 

33/34).5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação 

aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A 

questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão geral:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL 

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, 

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE 

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 

17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 

370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso 
sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames 

da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 

(PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída 

personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na 

forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, 

inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o 

da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para 

o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% 

(dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o 

império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta 

Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência 

de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria 

a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não 

estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da 

CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo 

que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem 
empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei 

nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, 

destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e 

administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das 

prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, 

para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, 

assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, 

bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 

crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros 

privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos 

I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, 

extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como 

empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam 

extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 
6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios 

concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a 

que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, 

conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa 

física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, 

inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 

24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: Art. 12. 

...............................................V..........................................................a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 

atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; b) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, 
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diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 

forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação 

ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 

outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; d) o empregado de 

organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio 

de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do 

país do domicílio; Art. 22. ..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 

Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 
secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa 

contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando 

vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por 

pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao 

comércio de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 
artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 
salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 
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nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo.Primeiro, 

observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos recolhidos anteriormente a 08/10/2001 

padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição tributária.Tratando-se de lançamento por 

homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o 

prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos 

a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, 
c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c 

artigo 105 do Código Tributário Nacional que dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da 

referida Lei.Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim 

entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também 

esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas 

sim cria direito novo, restando inconstitucional a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos 

geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 

1.002.932/SP). FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 
houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O 

prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da 

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 

(09.06.05), o prazo para se pleitear a restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção 

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 

25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, 

o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, 

segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria 

direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina 

abalizada: Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de 

não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 
bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 
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nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 
desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 
09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 02/06/2010, os tributos recolhidos entre 02/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 
não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 740/1085 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 
produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 
diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 
admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte. 7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Remeta-se cópia 
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desta sentença para instrução do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.029203-8. Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002677-44.2010.403.6107 - ISRAEL BORGES(SP153893 - RAFAEL VILELA BORGES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora ISRAEL BORGES, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada na inicial, 

requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago no período de agosto de 2001 a maio de 2010.Para tanto, diz 

que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis 

para a constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio 

da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da 

Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 

atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, 

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou 
inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 16/20).Aditamento à 

fl. 24, com documentos de fls. 25/31.Às fls. 33/37 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.2.- Citada, a União 

Federal apresentou contestação (fls. 40/72), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 76/111.Comunicação de oposição de Agravo às fls. 112/134É o 

relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do 

Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, 

verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar 

prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de agir, já que a 

questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da contribuição social 

devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este título será 

analisada.5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova 

redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 

9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão 

geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. 
ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. 

MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO 

PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-

07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da 

decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei 

Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência 

Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O 

FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, 

privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para 

os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão 

das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos 

produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o 
custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 

do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse 

incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural 

empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL 

não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que 

exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com 

empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em 

geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, 

será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 742/1085 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange 

as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam 

suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de 

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de 

cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já 

previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 

7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que 

vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição 

para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o 

FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 

salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 
seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 

ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 

organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 
prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 

próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 

de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 
obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
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sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 
provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 
inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo.Primeiro, 

observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos recolhidos anteriormente a 08/10/2001 

padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição tributária.Tratando-se de lançamento por 

homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o 

prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos 

a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, 

c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c 

artigo 105 do Código Tributário Nacional que dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da 

referida Lei.Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim 

entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também 

esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas 

sim cria direito novo, restando inconstitucional a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos 

geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 

1.002.932/SP). FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 

houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O 

prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da 

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 

(09.06.05), o prazo para se pleitear a restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 
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ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção 

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 

25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, 

o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, 

segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria 

direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina 

abalizada: Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de 

não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 
DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 
introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 
vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 
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tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 07/06/2010, os tributos recolhidos entre 01/08/2001 (fl. 14) a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, 

já que não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 
pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 
(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 
AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 
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enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte. 7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 
inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Remeta-se cópia 

desta sentença para instrução do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.010652-1. Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002707-79.2010.403.6107 - MARIA JOSE LEMOS MARQUES(SP282632 - LAUDEMIR FERELLI) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora MARIA JOSÉ LEMOS MARQUES, produtora rural pessoa física, devidamente 

qualificada na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às 

contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I 

e II, da Lei nº 8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago.Para tanto, diz que o legislador ordinário, ao 
instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis para a constituição da exação. 

Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio da seguridade social e, para 

tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da Constituição Federal, ser normatizada 

por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 atualizada pela nº 9.528/97). Também 

estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 13/44).Aditamento à fl. 47, com documentos de fls. 48/51.Às fls. 53/57 

foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.2.- Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 60/92), 

alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Não houve 

réplica (fl. 93).É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do 

art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de 

agir, já que a questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da 

contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este 
título será analisada.No mais, a documentação juntada é suficiente ao julgamento da ação, já que demonstra o desconto 

da contribuição na nota fiscal. Quanto ao valor de eventual indébito, deverá ser apurado em execução de sentença.5.- 

Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão 

foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão geral:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL 

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, 

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE 

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 
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17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 

370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso 

sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames 

da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 

(PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída 

personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na 

forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, 

inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o 

da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para 

o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% 

(dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o 

império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta 

Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência 

de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria 

a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não 

estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da 

CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo 
que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem 

empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei 

nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, 

destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e 

administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das 

prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, 

para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, 

assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, 

bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 

crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros 

privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos 

I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, 

extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como 

empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam 
extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 

6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios 

concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a 

que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, 

conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa 

física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, 

inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 

24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: Art. 12. 

...............................................V..........................................................a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 

atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; b) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 

forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação 

ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 

outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; d) o empregado de 

organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio 
de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do 

país do domicílio; Art. 22. ..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 

Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 
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submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa 

contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando 

vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por 

pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao 

comércio de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 
específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 
incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 
363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 07/06/2000 a 07/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 
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Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 
emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 
o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 
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deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 
prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 07/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 
no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 751/1085 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 
Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 
desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Sem condenação 

em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002708-64.2010.403.6107 - MARCO AURELIO MARQUES(SP282632 - LAUDEMIR FERELLI) X UNIAO 
FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora MARCO AURELIO ALVES, produtor rural pessoa física, devidamente qualificada na 

inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago entre o período de 07/06/2000 a 07/06/2010.Para tanto, diz 

que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis 

para a constituição da exação. Afirma que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio 

da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da 

Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 
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atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requer o reconhecimento incidental da 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Menciona que, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou 

inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 15/99).Às fls. 

109/113 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.2.- Citada, a União Federal apresentou contestação 

(fls. 116/148), alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido.Não houve réplica à defesa (fl. 149).É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, 

estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular 

da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla 

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de 

ausência de interesse de agir, já que a questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de 

cálculo e alíquota da contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da 

demanda e a este título será analisada.Observo que a condição de empregador rural pessoa física está devidamente 

documentada nos autos (fls. 104/107).5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação 

atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que 
se deu repercussão geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO 

DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, 

REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI 

INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT 

VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance 

material da decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição 

pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o 

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo 

de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência 

Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O 

FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, 

privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para 

os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão 

das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos 
produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o 

custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 

do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse 

incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural 

empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL 

não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que 

exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com 

empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em 

geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, 

será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange 

as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam 

suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de 

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de 

cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já 

previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 

7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que 

vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição 

para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o 
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FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 

salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 

seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 

ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 

organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 
Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 

próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 

de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 
art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 
previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 
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constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 
empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 07/06/2000 a 07/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 
ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 
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stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 
francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 
(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 
embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 07/06/2010, os tributos recolhidos entre 07/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 
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é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 
consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 
tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 
produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 
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demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Sem condenação 

em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002748-46.2010.403.6107 - JESUINA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA PRADO X ELOY DE ALMEIDA 

PRADO NETO X MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE ALMEIDA X MARIA DE LOURDES ALMEIDA PRADO 

NIGRO X MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ALMEIDA PRADO POHL X MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA 

ALMEIDA PRADO - INCAPAZ X JESUINA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA PRADO(SP062034 - VANIOLE 

DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 
Indébito, na qual a parte autora JESUINA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA PRADO, ELOY DE ALMEIDA 

PRADO NETO, MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE ALMEIDA, MARIA DE LOURDES ALMEIDA PRADO 

NIGRO, MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ALMEIDA PRADO POHL E MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA 

ALMEIDA PRADO - INCAPAZ (REPRESENTADA POR JESUINA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA PRADO, 

produtor(es) rural(is) pessoa(s) física(s), devidamente qualificado(s) na inicial, requer(em), em síntese, a declaração 

incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, 

declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a 

comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, bem como a restituição 

do indevidamente pago entre o período de 08/06/2000 a 08/06/2010.Para tanto, dizem que o legislador ordinário, ao 

instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis para a constituição da exação. 

Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio da seguridade social e, para 

tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da Constituição Federal, ser normatizada 

por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 atualizada pela nº 9.528/97). Também 

estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91.Juntou(aram) procuração e documentos (fls. 27/100).Às fls. 81/85 foi indeferido o pedido de antecipação da 
tutela.2.- Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 88/107), alegando, preliminarmente, prescrição. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Foram desentranhadas as notas fiscais (apresentadas com a petição 

inicial) e entregues ao patrono da parte autora, conforme determinação de fl. 65 e certidão de fl. 109.Réplica às fls. 

111/130.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 

330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de prescrição da ação de 

restituição de indébito anteriormente à vigência da Lei nº 118/2005, uma vez que tratando-se de tributo sujeito a 

lançamento por homologação e não havendo a homologação expressa, o direito de pleitear a restituição ocorre após o 

transcurso de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da data em 

que se verificou a homologação tácita. Neste sentido, cito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:VIGÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS 

7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. LC N. 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO DE 2,5% DESTINADA AO INCRA. SÚMULA 182/STJ. I - Este Superior 
Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a jurisprudência sobre o 

assunto, chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, nem com a Lei nº 7.787/89, nem 

pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor. II - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido pela 

Colenda Primeira Seção, nos EREsp nº 770.451/SC, Rel. p/ac. Min. CASTRO MEIRA, sessão de 27/09/2006. Naquele 

julgado, restou definido que a contribuição ao INCRA é uma contribuição especial de intervenção no domínio 

econômico, destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Assim, 

a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei 

nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. III - Suposta afronta a dispositivos 

constitucionais é de apreciação reservada ao Supremo Tribunal Federal, não podendo esta Corte Superior, em sede de 

recurso especial, sobre ela manifestar-se sequer a título de prequestionamento. IV - Sobre a prescrição da ação de 

repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) 
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assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art. 

168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou 

tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de 

dez anos a contar do fato gerador. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo 

prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao 

apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, declarou inconstitucional a 

expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.(REsp 890.656/SP, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.08.2007, p. 249). V - Incide o enunciado da súmula 182/STJ, por analogia, 

quando não se rebate, no agravo regimental, o fundamento de inadmissão do Recurso Especial. Na hipótese, restou 

incólume a aplicação das súmulas 283 e 284/STF quanto à contribuição de 2,5% destinada ao INCRA. VI - Agravos 

regimentais improvidos. (Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental no Recurso Especial, Processo: 

200702044960, nº do documento: 982998, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 25/03/2008, Data da 

publicação - DJE 30/04/2008 - Relator(a) FRANCISCO FALCÃO). (Grifei)5.- Passo à apreciação do pedido de 

declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou 

a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior 

Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA 

SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR 

DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO 

JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 

RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 

09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir 

sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível 

verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a 

Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei 

Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao 

Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a 

execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei 

Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e 

ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da 

Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre 

o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o 
FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, 

um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos 

do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente 

naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais 

do produtor rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade 

social, o FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente 

menciona o produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por 

óbvio, o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A 

contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, 

incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela 

RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota 

de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e 

para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a 

Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas 

econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 

empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição 

adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, 

aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de 

salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de 

Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este 

artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no 

Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, 
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nem lucro, recolhia sobre a folha de salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, 

adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: Art. 12. 

...............................................V..........................................................a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 

atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; b) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 

forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação 

ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 

outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; d) o empregado de 

organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio 

de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do 

país do domicílio; Art. 22. ..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 

Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa 

contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando 

vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por 

pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao 

comércio de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 
...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 
tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 
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decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 
disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 08/06/2000 a 08/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 
confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 
118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 
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1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 
Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 
os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 
interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 08/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 
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principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 
correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 
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a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Sem condenação 

em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002749-31.2010.403.6107 - JUNHITI MISAKA X HORACI ALBANO MISAKA(SP062034 - VANIOLE DE 

FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a autora JUNHITI MISAKA e HORACI ALBANO MISAKA, produtores rurais pessoas físicas, 

devidamente qualificados na inicial, requerem, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica 

relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 
25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago entre o período de 08/06/2000 a 

08/06/2010.Para tanto, afirmam que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as 

hipóteses constitucionais disponíveis para a constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, instituiu nova fonte de custeio da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os 

artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não 

Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requer o 

reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei 

nº 9.528/97. Menciona que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntaram procuração e documentos 

(fls. 26/62).O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 66/70).2.- Citada, a União Federal apresentou contestação 

(fls. 73/105), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido.Réplica às fls. 109/128.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de 

ausência de interesse de agir, já que a questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de 
cálculo e alíquota da contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da 

demanda e a este título será analisada.Observo que a condição de empregador rural pessoa física está devidamente 

documentada nos autos (fls. 33/58).5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação 

atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que 

se deu repercussão geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO 

DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, 

REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI 

INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT 

VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance 

material da decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição 

pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o 

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo 

de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência 
Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O 

FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, 

privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para 

os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão 

das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos 

produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o 

custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 

do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse 

incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural 
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empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL 

não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que 

exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com 

empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em 

geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, 

será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange 

as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam 

suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de 

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de 

cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já 

previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 
7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que 

vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição 

para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o 

FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 

salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 

seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 

ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 

organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 
criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 

próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 

de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 
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revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 
empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 
assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 08/06/2000 a 08/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
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CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 
divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 
consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 
que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 
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valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 08/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 
transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 
produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 
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DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 
discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Honorários 

advocatícios e custas processuais a serem suportados pela parte Autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) 

do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 
 

0002771-89.2010.403.6107 - GILBERTO FRANCA RODRIGUES(SP264415 - CARLA MARIA AFONSO DE 

ALMEIDA E SP202730 - JOSE OSVALDO DIAS MESTRENER E SP114244 - CLAUDIA MARIA M CORREA DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora GILBERTO FRANÇA RODRIGUES, produtora rural pessoa física, devidamente 

qualificada na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às 

contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I 

e II, da Lei nº 8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago entre o período de 08/06/2000 a 

08/06/2010.Para tanto, diz que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses 

constitucionais disponíveis para a constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, 

instituiu nova fonte de custeio da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º 

c/c 154, inciso I, da Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi 

(Lei nº 8.540/92 atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento 

incidental da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

Mencionam que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, 
considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 

21/29).Aditamento à fl. 34, com documentos de fls. 35/39.Às fls. 41/45 foi indeferido o pedido de antecipação da 

tutela.2.- Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 48/80), alegando, preliminarmente, ausência de interesse 

de agir. Como preliminar de mérito arguiu prescrição e direito a compensação. No mérito, pugnou pela improcedência 

do pedido.Réplica às fls. 84/96.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de 

ausência de interesse de agir, já que a questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de 

cálculo e alíquota da contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da 
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demanda e a este título será analisada.No mais, a documentação juntada é suficiente ao julgamento da ação, já que 

demonstra o desconto da contribuição na nota fiscal. Quanto ao valor de eventual indébito, deverá ser apurado em 

execução de sentença.5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 

9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão 

geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. 

ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. 

MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO 

PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-

07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da 

decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei 

Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência 

Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O 

FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, 

privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para 

os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão 

das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos 

produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o 

custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 

do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse 

incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural 

empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL 

não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que 

exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com 

empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em 

geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, 

será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% 
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange 

as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam 

suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de 

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de 

cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já 

previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 

7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que 

vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição 

para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o 

FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 
salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 

seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 

ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
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salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 

organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 
próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 

de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 
decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 
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assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 08/06/2000 a 08/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 
no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 
restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 
1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 
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consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-
275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 
embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 08/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 
principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 
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transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 
fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 
sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 
a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Sem condenação 

em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 
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0002799-57.2010.403.6107 - AMERICO ROQUE CARDOSO(SP172926 - LUCIANO NITATORI E SP184780 - 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora AMÉRICO ROQUE CARDOSO, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada 

na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com 

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago.Para tanto, diz que o legislador ordinário, ao instituir o 

FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis para a constituição da exação. Afirmam 

que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio da seguridade social e, para tanto, 

deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da Constituição Federal, ser normatizada por 

meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria 

havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 38/59).Deferida prioridade na tramitação à fl. 62.2.- Citada, a União 

Federal apresentou contestação (fls. 64/97), alegando preliminarmente, ausência de interesse de agir, necessidade de 

juntada de documentos e litisconsórcio necessário com o SENAR. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 
Réplica às fls. 101/117.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos 

termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de 

agir, já que a questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da 

contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este 

título será analisada.Observo que a condição de empregador rural pessoa física está devidamente documentada nos 

autos (fls. 41/53).No mais, a documentação juntada é suficiente ao julgamento da ação, já que demonstra o desconto da 

contribuição na nota fiscal. Quanto ao valor de eventual indébito, deverá ser apurado em execução de sentença.Rejeito a 

preliminar de inclusão do SENAR na relação jurídico-processual, haja vista que desnecessário. Nesse sentido, confira-

se a jurisprudência que cito.TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA NOVO FUNRURAL - CUSTEIO DA 

SEGURIDADE SOCIAL. - PRODUTOR RURAL E AGROINDÚSTRIA - DIREITO À IGUALDADE NO 

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO E FISCAL - ADQUIRENTE DA PRODUÇÃO RURAL É SUJEITO PASSIVO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE E DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR REJEITADAS. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM RURAL - SENAR COMO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDA. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO ESPECIAL PARA 

DECLARAÇÃO DA RESPECTIVA INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 1. Primeiramente, não há 

como negar a vinculação da empresa adquirente da produção rural, no que concerne ao fato gerador da contribuição 

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, nos termos do artigo 

25, inciso I e artigo 30, incisos III e IV, da Lei nº 8.212/91, com suas alterações posteriores. Portanto, o disposto no 

artigo 128 do Código Tributário Nacional foi plenamente respeitado, além de que demonstrado o interesse de agir. 2. A 

controvérsia diz respeito, exclusivamente à referida contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da 

produção rural, face as alterações levadas a efeito na Lei nº 8.212/91, em especial pela Lei n. 8.540/92, Lei n. 8.870/94 

e Lei nº 9.528/97, consoante se infere dos termos da petição inicial. 3. A contribuição adicional para o SERVIÇO 

NACIONAL DE APREDIZAGEM RURAL - SENAR, hoje de 0,25 % sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, segundo disposto no 5º do artigo 22-A da Lei nº 8.212/91, não é objeto da lide, não 

cabendo, destarte, cogitar da necessidade de inclusão dessa pessoa jurídica na relação jurídica processual, na condição 

de litisconsorte necessário, tendo em vista a inexistência de vínculo que possa determinar a sua intervenção obrigatória 

no processo, nos termos do artigo 47, do Código de Processo Civil. 4. O artigo 195, da Constituição Federal determina 

que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais: dos empregados, incidentes sobre folha de salários, o faturamento e o lucro. 5. A Constituição 
Federal admitiu, ainda, uma categoria especial de contribuintes, ao determinar que o produtor, o parceiro, o meeiro e o 

arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei., consoante artigo 

195, 8º, da Constituição Federal. 6. Assim, a Constituição Federal veio a estabelecer outra fonte de custeio, devida pelos 

pequenos produtores rurais, pessoas físicas, que explorem atividades agrícolas, em regime de economia familiar, com 

ajuda eventual de empregados, com base de cálculo diversa daquelas encontradas no inciso I do artigo 195 da Carta 

Magna, qual seja o resultado da comercialização da produção. 7. A Lei 8.212/91, em sua redação originária, ao dispor 

sobre a organização da seguridade social, instituindo o plano de Custeio, veio a definir como segurado especial, 

obrigatório da Previdência Social, o produtor , o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de 
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terceiros, bem como de seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, não tendo, assim, se afastado do preceituado 

no parágrafo 8o, do artigo 195 da Constituição Federal . 8. Entretanto, o artigo 25, da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei n. 8.540, de 22.12.92, bem como pela Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994 e Lei n. 9.528, de 10.12.97, Lei 

nº 9528/97, veio estabelecer formas de contribuição do segurado especial, deixando consignado que a destinada à 

seguridade social é de 2,5% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mais 0,1% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidentes de trabalho. 9. 

Porém, o artigo 195, I e parágrafo 8o da Constituição Federal não autorizavam a assim proceder, já que, efetivamente, 

não podem ser exigidas contribuições sociais sobre o resultado da comercialização da produção, a não ser que o 

produtor se encontre submetido ao regime de economia familiar ou trabalhe individualmente, sendo que fora dessas 

hipóteses, inconstitucional se afigura a exação, tanto mais porque não instituída com base na competência residual da 

União, nem tampouco observada a exigência de lei complementar. 10. O artigo 150, da Carta Magna, assegura ao 

contribuinte o direito à igualdade de tratamento, sendo vedado tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem 

em situações equivalentes. Assim não pode a autarquia, ao exigir as contribuições sociais devidas, tratar de forma 

diferente o trabalhador urbano e o rural, bem como a empresa urbana e a rural, se é certo que, com o advento da 

Constituição Federal de 1988, houve unificação do sistema previdenciário, deixando de se falar em previdência urbana 

e rural, mas simplesmente em Previdência Social, não se permitindo a subsistência de quaisquer normas 

diferenciadoras. 11. A contribuição questionada nestes autos não se subsume às hipóteses autorizadas pelo artigo 195, I 
a III e parágrafo 8o, da Constituição de 1988, como também não se enquadra na competência residual admitida no 

parágrafo 4o desse mesmo dispositivo constitucional, vez que não foi instituída através de lei complementar, mas 

através de lei ordinária. 12. Acolhida a alegação de inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei n. 8.540, de 22.12.92, bem como pela Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994 e Lei n. 9.528, de 10.12.97, Lei 

nº 9528/97, por violação ao disposto no artigo 195, I e parágrafo 8o da Constituição Federal, é caso de submissão da 

matéria ao colendo órgão especial deste egrégio Tribunal, nos termos do artigo 97, da Constituição Federal; artigo 481, 

do Código de Processo Civil e artigo 11, parágrafo único, alínea g e artigo 33, inciso IX, do Regimento Interno deste 

Tribunal, não podendo ser ultimado o julgamento do recurso. 13. Preliminares rejeitadas. Intervenção do SENAR a que 

se julga desnecessária. Reconhecida inconstitucionalidade do dispositivo legal, foi determinada a submissão da matéria 

ao órgão especial deste egrégio Tribunal (Origem: Tribunal Regional Federal - 3ª Região - Classe: AMS - Apelação em 

Mandado de Segurança - Processo: 200061000000013 - Documento: 222015 - UF: São Paulo- Órgão Julgador: Quinta 

Turma - Data da decisão 12/09/2005 _ Data da publicação: 28/09/2005 - página 424 - Relatora: Juíza Suzana Camargo) 

. 5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão 

foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão geral:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL 
PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, 

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE 

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 

17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 

370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso 

sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames 

da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 

(PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída 

personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na 

forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, 

inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o 

da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para 

o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% 

(dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o 

império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta 
Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência 

de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria 

a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não 

estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da 

CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo 

que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem 

empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei 

nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, 

destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e 

administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou 
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creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das 

prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, 

para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, 

assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, 

bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 

crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros 

privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos 

I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, 

extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como 

empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam 

extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 

6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios 

concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a 

que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, 

conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa 

física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, 

inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 
24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: Art. 12. 

...............................................V..........................................................a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 

atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; b) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 

forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação 

ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 

outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; d) o empregado de 

organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio 

de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do 

país do domicílio; Art. 22. ..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 
de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 

Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa 

contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando 

vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por 

pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao 

comércio de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 
obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
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sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 
provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 
inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 08/06/2000 a 08/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 
CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 
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prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 
(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 
distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 
metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 
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CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 08/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 
de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 
realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 
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contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Sem condenação 

em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002805-64.2010.403.6107 - LUIS CARLOS EL KADRE X PAULO EDUARDO EL KADRE X JOAO CARLOS 

ALVES RIBEIRO(SP064240 - ODAIR BERNARDI E SP249367 - CLEVERSON ZANERATTO BITTENCOURT) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora LUIZ CARLOS EL-KADRE; PAULO EDUARDO EL-KADRE E JOÃO CARLOS 

ALVES RIBEIRO, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada na inicial, requer, em síntese, a declaração 

incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, 

declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a 
comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, bem como a restituição 

do indevidamente pago entre o período de 08/06/2000 a 08/06/2010.Para tanto, diz que o legislador ordinário, ao 

instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis para a constituição da exação. 

Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio da seguridade social e, para 

tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da Constituição Federal, ser normatizada 

por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 atualizada pela nº 9.528/97). Também 

estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 21/148).Às fls. 152/156 foi indeferido o pedido de antecipação da 

tutela.Comunicação de oposição de Agravo às fls. 159/169. 2.- Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 

171/209), alegando, preliminarmente, necessidade de juntada de documentos, ausência de prova do indébito e 

litisconsórcio necessário com o SENAR. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 212/218.É o 

relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do 

Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, 

verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar 
prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasto as preliminares aventadas pela União Federal.A 

dispensabilidade da juntada aos autos de todas as notas fiscais já foi objeto de decisão neste feito (fl. 152). No mais, a 

documentação juntada é suficiente ao julgamento da ação, já que demonstra o desconto da contribuição na nota fiscal. 

Quanto ao valor de eventual indébito, deverá ser apurado em execução de sentença.Rejeito a preliminar de inclusão do 

SENAR na relação jurídico-processual, haja vista que desnecessário. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência que 

cito.TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA NOVO FUNRURAL - CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. - 

PRODUTOR RURAL E AGROINDÚSTRIA - DIREITO À IGUALDADE NO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO E 

FISCAL - ADQUIRENTE DA PRODUÇÃO RURAL É SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE E DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REJEITADAS. 

DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR 

COMO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
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ACOLHIDA. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO ESPECIAL PARA DECLARAÇÃO DA RESPECTIVA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 1. Primeiramente, não há como negar a vinculação da empresa 

adquirente da produção rural, no que concerne ao fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, nos termos do artigo 25, inciso I e artigo 30, incisos III e IV, da 

Lei nº 8.212/91, com suas alterações posteriores. Portanto, o disposto no artigo 128 do Código Tributário Nacional foi 

plenamente respeitado, além de que demonstrado o interesse de agir. 2. A controvérsia diz respeito, exclusivamente à 

referida contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural, face as alterações levadas a 

efeito na Lei nº 8.212/91, em especial pela Lei n. 8.540/92, Lei n. 8.870/94 e Lei nº 9.528/97, consoante se infere dos 

termos da petição inicial. 3. A contribuição adicional para o SERVIÇO NACIONAL DE APREDIZAGEM RURAL - 

SENAR, hoje de 0,25 % sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção, segundo disposto no 5º do 

artigo 22-A da Lei nº 8.212/91, não é objeto da lide, não cabendo, destarte, cogitar da necessidade de inclusão dessa 

pessoa jurídica na relação jurídica processual, na condição de litisconsorte necessário, tendo em vista a inexistência de 

vínculo que possa determinar a sua intervenção obrigatória no processo, nos termos do artigo 47, do Código de 

Processo Civil. 4. O artigo 195, da Constituição Federal determina que a seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: dos empregados, incidentes sobre 

folha de salários, o faturamento e o lucro. 5. A Constituição Federal admitiu, ainda, uma categoria especial de 

contribuintes, ao determinar que o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador 
artesanal, bem como os cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei., consoante artigo 195, 8º, da Constituição 

Federal. 6. Assim, a Constituição Federal veio a estabelecer outra fonte de custeio, devida pelos pequenos produtores 

rurais, pessoas físicas, que explorem atividades agrícolas, em regime de economia familiar, com ajuda eventual de 

empregados, com base de cálculo diversa daquelas encontradas no inciso I do artigo 195 da Carta Magna, qual seja o 

resultado da comercialização da produção. 7. A Lei 8.212/91, em sua redação originária, ao dispor sobre a organização 

da seguridade social, instituindo o plano de Custeio, veio a definir como segurado especial, obrigatório da Previdência 

Social, o produtor , o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas 

atividades em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como de seus respectivos 

cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente, 

com o grupo familiar respectivo, não tendo, assim, se afastado do preceituado no parágrafo 8o, do artigo 195 da 

Constituição Federal . 8. Entretanto, o artigo 25, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.540, de 22.12.92, 

bem como pela Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994 e Lei n. 9.528, de 10.12.97, Lei nº 9528/97, veio estabelecer formas 

de contribuição do segurado especial, deixando consignado que a destinada à seguridade social é de 2,5% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção, mais 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da 

sua produção para o financiamento das prestações por acidentes de trabalho. 9. Porém, o artigo 195, I e parágrafo 8o da 
Constituição Federal não autorizavam a assim proceder, já que, efetivamente, não podem ser exigidas contribuições 

sociais sobre o resultado da comercialização da produção, a não ser que o produtor se encontre submetido ao regime de 

economia familiar ou trabalhe individualmente, sendo que fora dessas hipóteses, inconstitucional se afigura a exação, 

tanto mais porque não instituída com base na competência residual da União, nem tampouco observada a exigência de 

lei complementar. 10. O artigo 150, da Carta Magna, assegura ao contribuinte o direito à igualdade de tratamento, sendo 

vedado tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situações equivalentes. Assim não pode a 

autarquia, ao exigir as contribuições sociais devidas, tratar de forma diferente o trabalhador urbano e o rural, bem como 

a empresa urbana e a rural, se é certo que, com o advento da Constituição Federal de 1988, houve unificação do sistema 

previdenciário, deixando de se falar em previdência urbana e rural, mas simplesmente em Previdência Social, não se 

permitindo a subsistência de quaisquer normas diferenciadoras. 11. A contribuição questionada nestes autos não se 

subsume às hipóteses autorizadas pelo artigo 195, I a III e parágrafo 8o, da Constituição de 1988, como também não se 

enquadra na competência residual admitida no parágrafo 4o desse mesmo dispositivo constitucional, vez que não foi 

instituída através de lei complementar, mas através de lei ordinária. 12. Acolhida a alegação de inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.540, de 22.12.92, bem como pela Lei n. 8.870, de 15 de 

abril de 1994 e Lei n. 9.528, de 10.12.97, Lei nº 9528/97, por violação ao disposto no artigo 195, I e parágrafo 8o da 

Constituição Federal, é caso de submissão da matéria ao colendo órgão especial deste egrégio Tribunal, nos termos do 

artigo 97, da Constituição Federal; artigo 481, do Código de Processo Civil e artigo 11, parágrafo único, alínea g e 
artigo 33, inciso IX, do Regimento Interno deste Tribunal, não podendo ser ultimado o julgamento do recurso. 13. 

Preliminares rejeitadas. Intervenção do SENAR a que se julga desnecessária. Reconhecida inconstitucionalidade do 

dispositivo legal, foi determinada a submissão da matéria ao órgão especial deste egrégio Tribunal (Origem: Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região - Classe: AMS - Apelação em Mandado de Segurança - Processo: 200061000000013 - 

Documento: 222015 - UF: São Paulo- Órgão Julgador: Quinta Turma - Data da decisão 12/09/2005 _ Data da 

publicação: 28/09/2005 - página 424 - Relatora: Juíza Suzana Camargo) . A preliminar de prescrição será analisada 

juntamente com o mérito. 5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação 

atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que 

se deu repercussão geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 782/1085 

PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO 

DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, 

REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI 

INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT 

VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance 

material da decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição 

pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o 

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo 

de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência 

Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O 

FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, 

privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para 

os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão 

das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos 

produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o 
custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 

do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse 

incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural 

empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL 

não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que 

exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com 

empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em 

geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, 

será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange 

as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam 

suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de 

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 
capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de 

cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já 

previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 

7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que 

vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição 

para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o 

FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 

salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 

seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 

ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 
qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 

organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 
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por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 

próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 

de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 
obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 
que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 
nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 
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disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 08/06/2000 a 08/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 
CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 
norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 
análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 
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Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 
metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 
415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 08/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 
em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 
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subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 
adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 
do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Remeta-se cópia 

desta sentença para instrução do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.030337-1. Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002812-56.2010.403.6107 - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

FERNANDES NETO(SP208965 - ADEMAR FERREIRA MOTA E SP082460 - GILSON ROBERTO RODRIGUES 

CRIOLEZIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito na qual o(s) autor(es) CLEALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A e JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

FERNANDES NETO, produtor(es) rural(is) pessoa(s) física(s) e jurídica(s), devidamente qualificado(s) na inicial, 
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requer(em), em síntese, a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre a 

comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 e artigo 25 da Lei nº 

8.870/94, bem como a restituição do indevidamente pago entre o período de 08/06/2000 a 08/06/2010. Para tanto, 

afirmam que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais 

disponíveis para a constituição da exação. Declaram que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova 

fonte de custeio da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso 

I, da Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 

atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Menciona que, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou 

inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou(aram) procuração e documentos (fls. 19/882).2. - 

Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 890/934), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. 

No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls. 937/960É o breve relatório.DECIDO.3. - O feito 

comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas 

e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com 

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de agir, já que a questão da existência ou não de 
prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da contribuição social devida pelo empregador rural 

pessoa física e jurídica, refere-se ao mérito da demanda e a este título será analisada.5.- Passo à apreciação do pedido de 

declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou 

a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior 

Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA 

SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR 

DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO 

JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 

RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 

09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir 

sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível 

verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a 

Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei 

Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao 

Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a 
execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei 

Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e 

ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da 

Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre 

o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o 

FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, 

um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos 

do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente 

naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais 

do produtor rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade 

social, o FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente 

menciona o produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por 

óbvio, o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A 

contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, 

incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela 
RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota 

de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e 

para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a 

Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas 

econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 

corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 

empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição 

adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, 

aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de 
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salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de 

Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei.Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este 

artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no 

Regulamento.Daqui por diante, passo a deliberar separadamente sobre a pessoa física e a pessoa jurídica.- Quanto à 

pessoa física:Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 

salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 

seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 

ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 

organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 
criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 

próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 

de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 
do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 
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destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 
assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E, nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.- Quanto à pessoa 

jurídica:O produtor rural, pessoa jurídica, recolhia, então, sobre a folha de salários, conforme previsto na Lei nº 

8.212/91, artigo 22, incisos I e II.Adveio, então, a Lei nº 8.870/94 que previu: Art. 25. A contribuição prevista no art. 22 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à 

produção rural, passa a ser a seguinte: I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção; II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho. 1º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 

8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional 

de um décimo por cento da receita bruta, proveniente da venda de mercadorias de produção própria, destinado ao 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar). 2º O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se 

dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte agrícola, mediante o pagamento da 

contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu 

preço de mercado. 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto nos 3º e 4º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992. 4º O adquirente, o consignatário 

ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações do empregador pelo recolhimento das contribuições devidas nos 
termos deste artigo, salvo no caso do 2º e de comercialização da produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao 

consumidor. Assim, esta Lei, determinou o que anteriormente havia sido revogado em razão de incompatibilidade 

constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do empregador pessoa jurídica sobre a produção 

rural. Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, já que não havia fonte de custeio a 

amparar a estipulação legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, 

então, em 1998, a Emenda Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das 

seguintes contribuições sociais. I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a 

Emenda Constitucional nº 20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de 

incidência da contribuição previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o 

faturamento e o lucro).Nestes termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em 

inconstitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, 

desde que haja legislação infraconstitucional posterior a tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi 

neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, que dispôs:Art. 2o A Lei no 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa 

jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991, passa a ser a seguinte: I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção;II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho....Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa jurídica recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social patronal sobre a 

folha de salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural pessoa 

jurídica, tudo dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a 

obrigação do recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma 

esta que reputo constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Não 

há que se falar em bis in idem, já que sobre a folha de salários incide apenas a contribuição devida pelos segurados a 

seu serviço (parte descontada dos empregados). Ademais, não há vedação constitucional genérica ao bis in idem. Já foi, 
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inclusive, decidido pelo Supremo Tribunal Federal que a limitação do artigo 154, inciso I, da Constituição Federal, 

aplica-se a impostos, não se referindo às contribuições sociais.Neste sentido confira-se a jurisprudência que 

cito:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO COLENDO STF. 1. Discute-se o direito à desconstituição do 

crédito tributário, ao argumento de inconstitucionalidade da contribuição para o Financiamento Social - COFINS. 2. A 

COFINS foi instituída em substituição à antiga contribuição denominada FINSOCIAL, criada pelo Decreto-lei nº 

1940/82, ainda quando vigente a Constituição Federal de 1967. 3. Após tantos questionamentos foi editada a Lei 

Complementar nº 70/91, instituindo a COFINS, que teve declarada a sua constitucionalidade pelo Supremo Tribunal 

Federal, nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1-1/DF. 4. Naquela oportunidade o Supremo decidiu 

pela procedência da ação, declarando inexistir a alegada bitributação entre a COFINS e o PIS, por incidirem sobre a 

mesma base de cálculo, bem como inexistir mácula ao disposto no artigo 154, I, da Constituição Federal, pois sua 

aplicação restringe-se aos impostos elencados pela Carta Magna, não se estendendo essa interpretação às contribuições 

sociais, e, ainda, que não descaracterizava a natureza da contribuição o fato de ser arrecadada e fiscalizada pela 

Secretaria da Receita Federal, pois restava ao INSS sua gestão, cuja finalidade era o financiamento da seguridade social. 

5. Quanto à prestação jurisdicional específica e individual, tendo em vista a decisão da Suprema Corte, cumpre registrar 

que a eficácia vinculante do acórdão tomado pelo STF não afronta as garantias individuais, visto que, tem seu 

fundamento no próprio texto constitucional, porquanto, não há que se falar em cerceamento ao direito de defesa. 

Anotamos, ainda, que a multa incidente sobre o valor do débito constante da Certidão de Dívida Ativa - CDA, não foi 
objeto de análise pelo MM. Juízo monocrático, tampouco, suscitada nas razões dos embargos, não podendo ser 

apreciada pelo órgão colegiado, sob pena de supressão de instância. 6. Apelação improvida. (AC 199903991072515- 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 549185-Relatora: JUIZA ELIANA MARCELO-Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região- DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 920).Esclareço que o disposto no 4º 

do artigo 195 da Constituição Federal, diz respeito à instituição de novas fontes de custeio para a seguridade social, ou 

seja, somente para esta finalidade deverá se ater ao disposto no artigo 154, inciso I, da CF. Não há, portanto, 

impedimento à instituição de mais de uma contribuição para a seguridade social utilizando-se a mesma base de cálculo 

já prevista constitucionalmente.Também cabe uma observação sobre o disposto nos 12 e 13 do artigo 195 da 

Constituição Federal, incluídos pela Emenda 42/2003: 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais 

as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 13. Aplica-se o disposto no 

12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela 

incidente sobre a receita ou o faturamento.Os parágrafos incluídos ao artigo 195 apenas trazem a possibilidade da lei 

definir os setores da atividade econômica para os quais as contribuições incidentes sobre a receita ou faturamento e do 

importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar serão não-cumulativos (característica 

aplicada, até então, apenas para o IPI e ICMS), inclusive nos casos em que há substituição da contribuição sobre a folha 

de salários pela incidente sobre a receita ou faturamento. 6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 08/06/2000 a 08/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 
recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 
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1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 
vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 
juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 
recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 
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extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 08/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 
das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 
consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 
DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 
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546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.6.- Pelo exposto JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, julgando o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, e 

DECLARANDO inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a 
comercialização comercialização da produção do produtor rural pessoa física e jurídica empregador, previstas no art. 25 

da Lei nº 8.212/1991 e artigo 25 da Lei nº 8.870/94 somente até noventa dias contados do advento da Lei nº 

10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Sem condenação em 

honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002840-24.2010.403.6107 - RENE NAMETALLA REZEK(SP081543 - SONIA ROSANGELA MORETTE 

GIAMPIETRO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a autora RENE NAMETALA REZEK, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada na 

inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago entre o período de 08/06/2000 a 08/06/2010.Para tanto, afirma 

que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis 

para a constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio 
da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da 

Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 

atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requer o reconhecimento incidental da 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Menciona que, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou 

inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 24/79).2.- Citada, a 

União Federal apresentou contestação (fls. 84/116), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 120/141.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito 

comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas 

e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com 

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de agir, já que a questão da existência ou não de 

prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da contribuição social devida pelo empregador rural 

pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este título será analisada.Observo que a condição de 

empregador rural pessoa física está devidamente documentada nos autos (fls. 28/69).5.- Passo à apreciação do pedido de 

declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou 
a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior 

Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA 

SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR 

DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO 

JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 

RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 

09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir 

sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível 

verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a 
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Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei 

Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao 

Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a 

execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei 

Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e 

ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da 

Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre 

o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o 

FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, 

um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos 

do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente 

naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais 

do produtor rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade 

social, o FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente 

menciona o produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por 

óbvio, o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A 

contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, 
incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela 

RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota 

de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e 

para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a 

Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas 

econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 

corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 

empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição 

adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, 

aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de 

salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de 

Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este 
artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no 

Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, 

nem lucro, recolhia sobre a folha de salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, 

adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: Art. 12. 

...............................................V..........................................................a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 

atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; b) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 

forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação 

ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 

outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; d) o empregado de 

organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio 

de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do 

país do domicílio; Art. 22. ..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à 
pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 

Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 
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bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa 

contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando 

vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por 

pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao 

comércio de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 
Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 
recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 
pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 08/06/2000 a 08/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 
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interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 
compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 
cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 
delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 
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desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 
118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 08/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 
quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 
30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 
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produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 
tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 
recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Honorários 

advocatícios e custas processuais a serem suportados pela parte Autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) 

do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Defiro a prioridade na tramitação do feito nos 

ditames da Lei nº 10.741/2003. Anote-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros 

cabíveis. P.R.I. 

 

0002843-76.2010.403.6107 - SAMIR NAMETALA REZEK(SP081543 - SONIA ROSANGELA MORETTE 

GIAMPIETRO) X UNIAO FEDERAL 
Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual o autor SAMIR NAMETALA REZEK, produtora rural pessoa física, devidamente qualificado na 

inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago entre o período de 08/06/2000 a 08/06/2010.Para tanto, afirma 

que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis 

para a constituição da exação. Afirma que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio 

da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da 

Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 

atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requer o reconhecimento incidental da 
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inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Menciona que, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou 

inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 24/82).2.- Citada, a 

União Federal apresentou contestação (fls. 87/119), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 123/144.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito 

comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas 

e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com 

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de agir, já que a questão da existência ou não de 

prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da contribuição social devida pelo empregador rural 

pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este título será analisada.Observo que a condição de 

empregador rural pessoa física está devidamente documentada nos autos (fls. 28/76).5.- Passo à apreciação do pedido de 

declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou 

a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior 

Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA 
SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR 

DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO 

JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 

RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 

09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir 

sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível 

verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a 

Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei 

Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao 

Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a 

execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei 

Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e 

ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da 

Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre 

o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o 

FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, 
um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos 

do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente 

naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais 

do produtor rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade 

social, o FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente 

menciona o produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por 

óbvio, o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A 

contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, 

incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela 

RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota 

de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e 

para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a 

Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas 

econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 

corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 
empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição 

adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, 

aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de 

salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de 

Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este 

artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no 

Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, 

nem lucro, recolhia sobre a folha de salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, 
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adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: Art. 12. 

...............................................V..........................................................a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 

atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; b) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 

forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação 

ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 

outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; d) o empregado de 

organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio 

de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do 

país do domicílio; Art. 22. ..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 
de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 

Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa 

contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando 

vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por 

pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao 

comércio de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 
obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 
que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 
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exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 
inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 08/06/2000 a 08/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 
CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 
norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 
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podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 
distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 
metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 
415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 08/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 
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gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 
realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 
adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 804/1085 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Honorários 

advocatícios e custas processuais a serem suportados pela parte Autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) 

do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Defiro a prioridade na tramitação do feito nos 

ditames da Lei nº 10.741/2003. Anote-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros 

cabíveis. P.R.I. 

 

0002917-33.2010.403.6107 - LUIZ DOUGLAS BONIN(SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora LUIZ DOUGLAS BONIN, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada na 

inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições 
previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago entre o período de 08/06/2000 a 08/06/2010.Para tanto, diz 

que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis 

para a constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio 

da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da 

Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 

atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, 

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou 

inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 20/38).Aditamentos 

às fls. 42 (com documento de fl. 43) e 47 (com documentos de fls. 48/80.2.- Citada, a União Federal apresentou 

contestação (fls. 82/108), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir e ausência de documento 

indispensável à propositura da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 111/120.É o 

relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do 

Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, 

verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar 
prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de agir, já que a 

questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da contribuição social 

devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este título será 

analisada.Observo que a condição de empregador rural pessoa física está devidamente documentada nos autos (fls. 

47/80).5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação 

aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A 

questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão geral:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL 

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, 

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE 

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 

17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 

370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso 

sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames 

da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 
(PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída 

personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na 

forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, 

inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o 

da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para 

o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% 

(dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o 

império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta 

Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência 

de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria 
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a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não 

estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da 

CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo 

que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem 

empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei 

nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, 

destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e 

administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das 

prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, 

para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, 

assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, 

bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 

crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros 

privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos 

I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, 
extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como 

empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam 

extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 

6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios 

concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a 

que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, 

conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa 

física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, 

inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 

24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: Art. 12. 

...............................................V..........................................................a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 

atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; b) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 

forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação 

ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 
outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; d) o empregado de 

organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio 

de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do 

país do domicílio; Art. 22. ..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 

Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa 
contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando 

vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por 

pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao 

comércio de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 
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Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 
destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 
Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 08/06/2000 a 08/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 
dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
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DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 
disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 
romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 
o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 
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recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 
aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 08/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 
revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 
tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 
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DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 
ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Sem condenação 

em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 
 

0002931-17.2010.403.6107 - CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA(SP197038 - CLAUDIA ELISA 

FRAGA NUNES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora CLÁUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA, produtora rural pessoa física, 

devidamente qualificada na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa 

às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, 

incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago nos últimos dez anos.Para tanto, diz 

que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis 

para a constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio 

da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da 

Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 

atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, 

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou 

inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 23/72).Às fls. 75/79 
foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.Comunicação de oposição de Agravo às fls. 85/99. 2.- Citada, a União 

Federal apresentou contestação (fls. 101/135), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 138/153.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito 

comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas 

e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com 

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de agir, já que a questão da existência ou não de 

prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da contribuição social devida pelo empregador rural 

pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este título será analisada.5.- Passo à apreciação do 

pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, 
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declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 

30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - 

Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. 

INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO 

DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA 

MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO 

GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 

DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-

293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação 

do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição 

Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos 

termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente 

subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza 

autárquica, caberá a execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o 

Regulamento desta Lei Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a 

seus bens, serviços e ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da 

República, ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo 

produtor sôbre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor 

recolhia o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu 

artigo 195, um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, 

nos termos do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior 

somente naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos 

produtos rurais do produtor rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da 

seguridade social, o FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, 

expressamente menciona o produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, 

excluindo, por óbvio, o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim 

previu:Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à 

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; 

(Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no 

decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por 

acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-

maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a 
contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de 

crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida 

a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o 

FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como empresa 

(20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos 

os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, 

de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este 

artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no 

Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, 

nem lucro, recolhia sobre a folha de salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, 

adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: Art. 12. 

...............................................V..........................................................a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 
atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; b) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 

forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação 

ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 

outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; d) o empregado de 

organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio 

de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do 

país do domicílio; Art. 22. ..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à 
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pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 

Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa 

contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando 

vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por 

pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao 

comércio de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 
pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 
termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 
de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 
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pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido nos 

últimos dez anos.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos recolhidos 

anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 
a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 
declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 
vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 
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delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 
que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 
contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 23/06/2010, os tributos recolhidos entre 23/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 
das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 
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30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 
adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 
contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 
inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Remeta-se cópia 

desta sentença para instrução do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.030335-8. Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002943-31.2010.403.6107 - ELPIDIO DE FREITAS(SP249716 - FABIANE JUSTINA TRIPUDI E SP284965 - 

SANDRA MARA DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 
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Indébito, na qual a parte autora ELPÍDIO DE FREITAS, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada na 

inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago.Para tanto, diz que o legislador ordinário, ao instituir o 

FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis para a constituição da exação. Afirmam 

que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio da seguridade social e, para tanto, 

deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da Constituição Federal, ser normatizada por 

meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria 

havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 27/56).Aditamento à fl. 61, com guia de fl. 62.Às fls. 64/68 foi 

indeferido o pedido de antecipação da tutela.2.- Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 71/107), alegando, 

preliminarmente, ausência de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 

110/119.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 

330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 
Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de 

agir, já que a questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da 

contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este 

título será analisada.No mais, a documentação juntada é suficiente ao julgamento da ação, já que demonstra o desconto 

da contribuição na nota fiscal. Quanto ao valor de eventual indébito, deverá ser apurado em execução de sentença.5.- 

Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão 

foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão geral:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL 

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, 

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE 

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 

17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 

370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso 
sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames 

da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 

(PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída 

personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na 

forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, 

inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o 

da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para 

o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% 

(dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o 

império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta 

Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência 

de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria 

a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não 

estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da 

CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo 

que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem 
empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei 

nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, 

destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e 

administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das 

prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, 

para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, 

assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, 

bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 

crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
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mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros 

privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos 

I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, 

extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como 

empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam 

extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 

6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios 

concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a 

que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, 

conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa 

física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, 

inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 

24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: Art. 12. 

...............................................V..........................................................a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 

atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; b) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 
forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação 

ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 

outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; d) o empregado de 

organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio 

de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do 

país do domicílio; Art. 22. ..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 

Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 
secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa 

contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando 

vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por 

pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao 

comércio de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 
artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 
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que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 
seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 09/06/2000 a 09/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 
contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 
PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 
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norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 
nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 
que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 
expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 
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415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 09/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 
ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 
10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 
bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 
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adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Sem condenação 
em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002946-83.2010.403.6107 - JOSE FERREIRA MAIA FILHO(SP273445 - ALEX GIRON) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora JOSÉ FERREIRA MAIA FILHO, produtora rural pessoa física, devidamente 

qualificada na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às 

contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I 

e II, da Lei nº 8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago nos últimos dez anos.Para tanto, diz que o 

legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis para a 

constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio da 

seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da Constituição 

Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 atualizada pela nº 

9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I 
e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 32/33).Aditamento à fl. 38, com documentos de fls. 

39/57.Às fls. 59/63 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.2.- Citada, a União Federal apresentou contestação 

(fls. 66/98), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 

Réplica às fls. 101/120.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos 

termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de 

agir, já que a questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da 

contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este 

título será analisada.5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 

9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão 

geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. 

ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. 
MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO 

PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-

07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da 

decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei 

Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência 

Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O 

FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, 
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privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para 

os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão 

das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos 

produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o 

custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 

do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse 

incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural 

empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL 

não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que 

exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com 

empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em 

geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, 

será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange 

as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam 
suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de 

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de 

cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já 

previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 

7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que 

vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição 

para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o 

FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 

salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 

seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 
proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 

ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 

organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 
referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 

próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 
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de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 
previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 
social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 
entre 09/06/2000 a 09/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 
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tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 
1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 
DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 
introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 
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LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 
extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 09/06/2010, os tributos recolhidos entre 09/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 
pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 
(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 
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direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 
546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 
inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Sem condenação 

em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0003053-30.2010.403.6107 - NILTON VICENTE CORNACINI(SP214455 - ANA LUCIA CORNACINI 

STEVANATO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária, na qual a parte 

autora NILTON VICENTE CORNACINI, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada na inicial, requer, em 

síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a 

Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições previdenciárias incidentes 

sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Para tanto, diz 

que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis 

para a constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio 
da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da 

Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 

atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, 

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou 

inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 13/19).Aditamentos 

às fls. 22/23 e 24, com documentos de fls. 25/26.Às fls. 28/32 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.2.- 

Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 35/67), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. 

No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Não houve réplica (fl. 68).É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são 

legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 
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desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com 

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de agir, já que a questão da existência ou não de 

prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da contribuição social devida pelo empregador rural 

pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este título será analisada.No mais, a documentação 

juntada é suficiente ao julgamento da ação, já que demonstra o desconto da contribuição na nota fiscal. 5.- Passo à 

apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 

RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e 

VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão foi decidida 

pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. 

INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO 

DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA 

MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO 

GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 

DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-

293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação 

do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição 
Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos 

termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente 

subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza 

autárquica, caberá a execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o 

Regulamento desta Lei Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a 

seus bens, serviços e ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da 

República, ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo 

produtor sôbre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor 

recolhia o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu 

artigo 195, um novo panorama sobre o custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, 

nos termos do que dispunha o artigo 34 do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior 

somente naquilo que não fosse incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos 

produtos rurais do produtor rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da 

seguridade social, o FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, 

expressamente menciona o produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, 

excluindo, por óbvio, o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim 
previu:Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à 

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; 

(Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no 

decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por 

acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-

maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a 

contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de 

crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida 

a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o 

FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já previa, passando o empregador rural a recolher como empresa 

(20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos 

os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, 

de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a 
vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este 

artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no 

Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, 

nem lucro, recolhia sobre a folha de salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, 

adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: Art. 12. 

...............................................V..........................................................a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 

atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 

e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; b) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 
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forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação 

ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 

outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; d) o empregado de 

organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio 

de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do 

país do domicílio; Art. 22. ..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 

Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 
bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa 

contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando 

vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por 

pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao 

comércio de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 
legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 
dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 
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seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Pelo exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO inexistente a relação jurídica tributária 

relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 

25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 

08/10/2001. Defiro prioridade na tramitação (Lei 10.741).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a 
sucumbência recíproca.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros 

cabíveis. P.R.I. 

 

Expediente Nº 3275 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000837-62.2011.403.6107 - TEREZA FRANCISCA DOS SANTOS(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 21/10/2011, às 10:30 horas, na Rua Rio de Janeiro, 558, 

em Araçatuba/SP, com o Dr. RICARDO LUÍS SIMÕES PIRES WAHYS. OBS: A intimação da parte autora da perícia 

agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso 

possua. 

 

0000838-47.2011.403.6107 - NILZA RODRIGUES COUTINHO(SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 07/10/2011, às 10:30 horas, na Rua Rio de Janeiro, 558, 

em Araçatuba/SP, com o Dr. RICARDO LUÍS SIMÕES PIRES WAHYS. OBS: A intimação da parte autora da perícia 
agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso 

possua. 

 

Expediente Nº 3286 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002066-57.2011.403.6107 - JOSE FLORENTINO DE SOUSA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 23.09.2011, às 10:30 horas, na Rua Rio de Janeiro, 558, 

em Araçatuba/SP, com o Dr. RICARDO LUÍS SIMÕES PIRES WAHYS. OBS: A intimação da parte autora da perícia 

agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso 

possua. 

 

Expediente Nº 3290 
 

EXECUCAO DA PENA 
0003305-96.2011.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X MARIO ALUIZIO VIANNA EGREJA FILHO(SP118913 - 
FERNANDO GARCIA QUIJADA) 

Vistos.Trata-se de execução penal de sentenciado que reside no município de Penápolis-SP (fl. 02), sede de 

Comarca.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pela remessa dos autos ao I. Juízo competente 

para conhecer das execuções penais da referida comarca (fls. 31/32v).Em tal caso, conforme unanimidade doutrinária e 

jurisprudencial, é competente para o processo de execução penal o foro do lugar em que estiver preso ou residindo o 

sentenciado.Desta forma, mutatis mutandis, Estabelecida a remoção, passará a ser competente para a execução o juiz 

encarregado da execução na comarca ou Estado para o qual foi o preso transferido (Julio Fabbrini Mirabete, Execução 

Penal, ed. Atlas, 1987, p.212).No mesmo sentido a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: C.C. - 

EXECUÇÃO PENAL - PENA - CUMPRIMENTO EM COMARCA DISTINTA DO JUÍZO DA CONDENAÇÃO - 

JURISDIÇÃO - MUDANÇA - EM HAVENDO TRANSFERÊNCIA DO CONDENADO DO JUÍZO DA 

CONDENAÇÃO PARA OUTRA JURISDIÇÃO, HÁ IMEDIATO REFLEXO NA COMPETÊNCIA. A 
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ADMINISTRAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PENA E A SOLUÇÃO DOS RESPECTIVOS INCIDENTES, INCLUSIVE 

MUDANÇA DO REGIME, COMPETE AO JUÍZO DE ONDE SE ENCONTRE O TRANSFERIDO (STJ, CC 2757, 

J.10.3.92, REL. MIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, IN D.J. 20.4.92, P.5200; no mesmo sentido: CC 8397, J. 

1.12.94, DJ.3.4.95, P.8111).SEGUNDO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 66, V, g, e 86, CAPUT, DA LEI DE 

EXECUÇÃO PENAL (LEI N.7210/84), A ADMINISTRAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PENA E A SOLUÇÃO DOS 

RESPECTIVOS INCIDENTES COMPETE AO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL PARA ONDE O CONDENADO 

FOI TRANSFERIDO (STJ, CC 1885, J.15.8.91, REL. MIN. CARLOS THIBAU, IN DJ 30.9.9 1, P.13461).Assim, 

embora a legislação não seja explícita a respeito, vê-se que pelo sistema de fiscalização e acompanhamento dos 

incidentes de execução da pena instituído pela LEP e, consoante entendimento pretoriano e doutrinário acima aludido, 

prevalece a competência do foro do lugar em que se encontra o sentenciado, seja preso, seja residindo, visando com isso 

ao desenvolvimento eficaz e célere da execução, tanto sob o aspecto da administração quanto ao judicial, ensejando 

ainda ao próprio sentenciado e ao seu defensor possibilidade de apreciação mais célere de seus pleitos, evitando-se a 

constante expedição de precatórias e ofícios que acabam por abarrotar e burocratizar o trabalho judiciário, quando a 

tendência atual é a de justamente eliminar rotinas e práticas que somente servem para emperrar e atravancar a prestação 

da jurisdição.Por conseguinte, na forma da fundamentação supra e, nos termos em que requerido pelo órgão ministerial, 

determino a baixa dos autos, por incompetência, à Comarca de Penápolis-SP, podendo o r. Juízo a quem forem 

distribuídos, caso assim o entenda, suscitar conflito negativo de competência ao Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105, inciso I, alínea d, da Constituição Federal. Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se. 
Publique-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

BRUNO CESAR LORENCINI  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6281 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000715-66.2004.403.6116 (2004.61.16.000715-5) - MARIA ELENA MORAES(SP089814 - VALDEMAR GARCIA 

ROSA E SP209078 - FERNANDA STEFANI AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1798 - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS) X MARIA ELENA MORAES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento à determinação judicial e/ou artigo 9º da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho de Justiça 

Federal, ficam as partes intimadas a manifestarem-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca do teor do(s) oficio(s) 

requisitório(s) expedido(s). 

 

0000433-57.2006.403.6116 (2006.61.16.000433-3) - CARLOS EDUARDO ALVES VELLETRI - INCAPAZ X 
RODRIGO ALVES VELLETRI - INCAPAZ X MARIA DE FATIMA APARECIDA ALVES(SP129014 - PAULO 

JOSE DELCHIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X CARLOS EDUARDO ALVES VELLETRI - INCAPAZ X MARIA DE 

FATIMA APARECIDA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0000105-93.2007.403.6116 (2007.61.16.000105-1) - OSWALDO PEREIRA DE CARVALHO(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X OSWALDO PEREIRA DE CARVALHO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Em cumprimento à determinação judicial e/ou artigo 9º da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho de Justiça 

Federal, ficam as partes intimadas a manifestarem-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca do teor do(s) oficio(s) 
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requisitório(s) expedido(s). 

 

0001299-31.2007.403.6116 (2007.61.16.001299-1) - MILTOM BATISTA GUIMARAES(SP105319 - ARMANDO 

CANDELA E SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X MILTOM BATISTA 

GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0001477-77.2007.403.6116 (2007.61.16.001477-0) - CALUDENIR GOMES DE MELO(SP124572 - ADALBERTO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X CLAUDENIR GOMES DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0001664-85.2007.403.6116 (2007.61.16.001664-9) - ROBERTO MORGADO(SP109442 - REINALDO CARVALHO 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X ROBERTO MORGADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 
escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0001919-43.2007.403.6116 (2007.61.16.001919-5) - JODITO NERI EVANGELISTA - INCAPAZ X ANNA 

BATISTA EVANGELISTA(SP258639 - ANDREIA APARECIDA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X JODITO 

NERI EVANGELISTA - INCAPAZ X ANNA BATISTA EVANGELISTA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

0001759-47.2009.403.6116 (2009.61.16.001759-6) - NILCEIA COUTINHO FRANCO(SP091563 - CARLOS 
ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2512 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE) X NILCEIA COUTINHO FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6288 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001520-48.2006.403.6116 (2006.61.16.001520-3) - ROSA LUIZA GODOI SIMAO(SP139962 - FABIANO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 190: ante o não comparecimento da parte autora à perícia designada, e, ainda, considerando q eu o presente feito está 

incluído nas metas prioritárias estipuladas pelo Conselho Nacional de Justiça, redesigno nova perícia para o dia 19 de 

outubro de 2011, às 90h30min, a realizar-se no consultório do(a) perito(a) já nomeado nos autos - Dr. João Maurício 

Fiori, situado na Rua Ana Ângela R. de Andrade n.º 405, Hospital e Maternidade de Assis, sala de ortopedia. 

Outrossim, ressalto que, deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) 

autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de 

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não 

haverá intimação pessoal do(a) autor(a). Com a vinda do laudo pericial, cumpram-se as demais determinações contida 

no despacho supracitado.Int. e cumpra-se. 

 

0001711-20.2011.403.6116 - NIVANEIDE PENA FERREIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, e indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, considerando a matéria tratada nesta demanda e primando pelo 
cumprimento do principio constitucional de duração razoável do processo e de celeridade processual, e considerando 

que a única prova a ser produzida nestes autos é a oral, bem como a não existência de prejuízo às partes, converto o rito 

deste feito, de ordinário para sumário.Designo audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento para o dia 10 

DE NOVEMBRO de 2011, às 17:15 horas.Intimem-se a autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do 

artigo 343, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, bem como as testemunhas arroladas à fl. 12, deprecando-

se a oitiva das de fora da terra, se o caso. Cite-se e intime-se o INSS para oferecer contestação em audiência, nos termos 

do artigo 277 do Código de Processo Civil, bem como para querendo, apresentar rol de testemunhas no prazo de 5 

(cinco) dias. Outrossim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o atestado de 

permanência carcerária atualizado. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI, para alteração da classe processual. 

Ciência às partes do CNIS anexado a esta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001650-62.2011.403.6116 - ROBERTO AGAPITO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X CHEFE DO POSTO 

DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL EM ASSIS SP 

DispositivoAnte o exposto, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 295, inciso VI, e decreto a extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I e VI, todos do Código de Processo Civil.Sem custas, 

tendo em vista o pedido de justiça gratuita, que ora defiro. Sem condenação em honorários.Registre-se a liminar 
buscada com esta demanda, eventualmente, poderá ser obtida por meio da antecipação de tutela, na forma do artigo 273 

do Código de Processo Civil, nos autos da demanda de conhecimento proposta nesse sentido.Defiro, desde já, o 

desentranhamento dos documentos acostados à inicial, com exceção da procuração, mediante a substituição por cópias 

autenticadas, caso requeira a parte impetrante.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas 

anotações. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. FABÍOLA QUEIROZ 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. LEANDRO ANDRÉ TAMURA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JAIME ASCENCIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2005 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0001290-44.2008.403.6113 (2008.61.13.001290-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001259-58.2007.403.6113 (2007.61.13.001259-9)) HORMOLAB MEDICINA LABORATORIAL S/S(SP076544 - 

JOSE LUIZ MATTHES E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO E SP290824 - RAFAEL SOUSA 
BARBOSA E SP262658 - HUMBERTO CARLOS FAGUNDES RIBEIRO JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1048 - DANIELA COSTA MARQUES) 
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Vistos, etc. 1. Proceda-se ao desapensamento deste feito da execução fiscal e trasladem-se cópias da decisão proferida 

em segundo grau de jurisdição e do trânsito em julgado para os autos principais. 2. Ciência às partes sobre o retorno dos 

autos do Eg. TRF da Terceira Região, pelo prazo de cinco dias. No silêncio, ao arquivo, com baixa na distribuição. 

Cumpra-se e intimem-se. 

 

0001597-95.2008.403.6113 (2008.61.13.001597-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001301-10.2007.403.6113 (2007.61.13.001301-4)) ALAIDE AUTOMOVEIS LTDA X JANILDON SOARES 

CHAGAS X EDILSON SOARES CHAGAS(SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS E 

SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de embargos à execução opostos por ALAÍDE AUTOMÓVEIS LTDA., JANILDON SOARES CHAGAS e 

EDÍLSON SOARES CHAGAS em face da FAZENDA NACIONAL, requerendo (fl. 43) (...) se digne Vossa 

Excelência julgar procedentes os embargos em seu mérito reconhecendo-se a ocorrência de prescrição dos créditos 

executados, seja em relação à empresa executada, sejam me (sic) relação aos seus sócios, e para efeitos de cancelar as 

CDAs emitidas e, por conseguinte, extinguir-se o processo de execução fiscal decorrente, condenando a embargada nas 

verbas de sucumbência. (...) Quando menos, que Vossa Excelência se digne determinar a observância da base de cálculo 

correta dessas exações (exclusão de receitas que não seja operacionais, exclusão do ICMS), bem como a exclusão dos 

valores referentes à taxa de 20% (vinte por cento), prevista no Decreto-Lei n.º 1.025/69 ou, então, redimensioná-la para 

um valor compatível com a complexidade da causa, tal como se sucede de fato e de direito com a verba honorária, e a 
exclusão da SELIC. (...) Requer-se, ainda, a condenação da embargada ao pagamento dos honorários advocatícios e 

demais consectários legais. (...) Requer-se, também, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita aos 

executados Edílson e Janildon, por se encontrarem em estado de penúria financeira, como poderá ser oportunamente 

comprovado, de modo que não têm como arcar com as custas e despesas do processo em epígrafe sem prejuízo do 

sustento próprio e familiar. (...) Requer-se também a concessão dos benefícios da justiça gratuita à executada Alaíde 

Automóveis, na medida em que referida empresa se encontra com suas atividades paralisadas.(...) Proferiu-se sentença 

às fls. 184/187, que extinguiu o processo com resolução de mérito conforme dispõe o artigo 269, inciso II, do Código 

Tributário Nacional para determinar o levantamento da penhora incidente sobre a geladeira e os televisores, e extinguiu 

o processo com resolução de mérito conforme o artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para reconhecer a 

prescrição dos créditos tributários cujos fatos geradores ocorreram em janeiro, fevereiro e março de 2002, 

reconhecendo, conseqüentemente, a extinção destes créditos com respaldo no artigo 156, inciso V, do Código Tributário 

Nacional e determinando a redução dos bens penhorados após a adequação da Certidão da Dívida Ativa com a exclusão 

dos valores extintos em razão da prescrição.A parte autora aduziu embargos de declaração (fls. 184/187), sustentando 

que houve omissão no que concerne à condenação em honorários advocatícios de sucumbência. Pleiteia que os 

embargos sejam acolhidos, sanando-se a omissão apontada.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação de embargos à 

execução, opostos para fins de desconstituição do título executivo.Os embargos devem ser acolhidos pois a sentença 

efetivamente não se manifestou sobre os honorários advocatícios, omissão essa que passo a sanar, de forma que o a 
fundamentação e o dispositivo da sentença passam a vigorar com o acréscimo abaixo:Fundamentação: Em razão da 

sucumbência mínima (artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os honorários são devidos na sua 

totalidade pela parte embargante que, contudo, fica eximida de pagá-los nestes autos em razão de já estarem inseridos 

no valor da execução fiscal sob a rubrica do Decreto Lei 1.025/69, salientando que os embargos do devedor são o meio 

de defesa adequado e a parte executada/embargante não pode ser compelida a pagá-los duas vezes, uma nos embargos e 

outra na execução.Dispositivo: Em razão da sucumbência mínima (artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil), os honorários são devidos na sua totalidade pela parte embargante que, contudo, fica eximida de pagá-los nestes 

autos em razão de já estarem inseridos no valor da execução fiscal sob a rubrica do Decreto Lei 

1.025/6.DISPOSITIVOFace ao exposto, conheço dos presentes embargos, porquanto tempestivos, e os acolho, 

mantendo o restante da sentença tal qual foi publicada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012468-74.2008.403.6182 (2008.61.82.012468-0) - LUCIA DE OLIVEIRA CASEIRO X NEWTON 

FRASCHETTI(SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos, etc. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte apelante, sob pena de deserção, comprove nestes autos o 

recolhimento do valor atinente ao porte de remessa e retorno de autos, o qual deverá ser recolhido exclusivamente na 

Caixa Econômica Federal (artigo 2º, da Lei n.º 9.289/96), por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, 
utilizando-se os códigos: UG 090017, Gestão 00001 e Código 18.760-7: Porte de Remessa/Retorno de Autos; conforme 

Resolução 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. Traslade a Secretaria cópia da sentença proferida para 

os autos principais, procedendo-se ao desapensamento dos feitos. Int. 

 

0000861-72.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000029-39.2011.403.6113) 

IIWM IND/ E COM/ DE SOLADOS LTDA - ME(SP214480 - CAROLINA GASPARINI) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de embargos à execução fiscal (autos n.º 0000029-39.2011.403.6113), que IIWM IND. E COM. DE 

SOLADOS LTDA. ME opõe em face da FAZENDA NACIONAL, em que requer (fl. 09) (...) a) que seja declarada a 

tempestividade dos presentes Embargos: (...) b) que seja declarado o cerceamento de defesa em razão da inexistência do 

procedimento administrativo colacionado aos autos, e que, consequentemente, seja declarada a nulidade da Certidão de 

Dívida Ativa que embasa a presente execução; (...) c) que seja declarada a ilegalidade da cobrança da multa em razão da 
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mora, bem como declarada abusiva a cobrança da taxa de juros constante da CDA; (...) d) que sejam os presentes 

embargos julgados totalmente procedentes. (...)Aduz, em suma, tempestividade dos embargos, cerceamento de defesa 

pela não apresentação do procedimento administrativo junto à inicial do processo de execução, o que atingiria a 

presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA excutida. Questiona, ainda, os juros incidentes sobre o débito 

(SELIC) e a multa cobrada. Com a inicial acostou documentos.A Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 36/39. 

Preliminarmente, alega falta de capacidade postulatória, pois a procuração não está acompanhada de cópia do contrato 

social e alterações, a fim de comprovar a legitimidade da representante da embargante. Sustenta a regularidade da CDA, 

dos juros e da multa, bem como que foi respeitado o direito de defesa do embargante, refutando os argumentos 

expendidos na inicial. Pugna, ao final, que os embargos sejam julgados improcedentes.Instada, a parte embargante não 

se manifestou (fl. 40).É o relatório.Decido.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação de embargos à execução em que se 

questiona a verba excutida nos autos da execução fiscal n.º 0000029-39.2011.403.6113.O feito comporta julgamento 

antecipado do pedido, nos termos do inciso I, do artigo 330, e artigo 740, ambos do Código de Processo Civil, bem 

como do parágrafo único, do art. 17, da Lei 6.830/80, porquanto a matéria tratada nos presentes autos dispensa a 

produção de prova em audiência. Observo que o feito vem instruído com todos os documentos necessários ao 

convencimento desta magistrada, de forma que o julgamento da lide dispensa a juntada de qualquer outro instrumento 

superveniente, nos moldes do artigo 125, inciso II, do CPC. Em exórdio, afasto a preliminar suscitada pela Fazenda 

Nacional de falta de capacidade postulatória da parte embargante, pois conforme se verifica pelas cópias acostadas aos 

autos a outorgante da procuração de fls. 10 é a representante legal da empresa executada, conforme dados lançados no 
mandado de citação, penhora, avaliação e depósito extraídos do sistema INFOSEG, sendo esta pessoa, inclusive, quem 

foi citada como representante legal da empresa (certidão de fl. 26).Sem outras preliminares a serem apreciadas, analiso 

o mérito do pedido.A Certidão da Dívida Ativa é o único documento exigido a fim de instruir a ação de execução fiscal 

(artigo 6º, 1º, da Lei n.º 6.830/80). E por conta de sua presunção relativa de liquidez e certeza (artigo 3º da Lei n.º 

6.830/80), atendidos os requisitos do artigo 2º, 5º, e seus incisos, também da Lei n.º 6.830/80, presume-se que o 

executado deve o que e quanto lhe está sendo cobrado. Compete a ele comprovar, por meio de prova inequívoca, que 

não deve o que lhe está sendo cobrado ou que deve valor inferior ao da cobrança (parágrafo único do artigo 3º).Dada 

esta presunção de liquidez e certeza, não é necessária a juntada do procedimento administrativo juntamente com a 

inicial da Execução Fiscal, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que o executado 

possa se defender.E os autos do procedimento administrativo ficam à disposição do contribuinte nas dependências do 

órgão Fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.Questiona a parte embargante, ainda, a inclusão de multa 

moratória entre as verbas acessórias cobradas. A cobrança está sendo feita de acordo com os preceitos legais, 

significando a multa moratória punição ao devedor pelo atraso no pagamento e indenização ao credor pelo atraso no 

recebimento. O Juiz não pode excluir ou reduzir esse acréscimo moratório, sob pena de desrespeitar texto expresso de 

lei. De outro lado a responsabilidade pela multa é objetiva, independente da existência de dolo ou má fé, consoante 

previsão do artigo 136 do Código Tributário Nacional.Afirma a parte embargante irregularidade da cobrança de juros de 

mora pela taxa SELIC.A Taxa SELIC, ora atacada, foi instituída pelo Banco Central do Brasil como rendimento da 
chamada Letra do Banco Central. Não obstante essa primeira destinação da taxa SELIC, o certo é que, com obediência 

ao princípio da legalidade, bem como ao disposto no artigo 161, do Código Tributário Nacional, foi utilizada como taxa 

de juros, aplicáveis às obrigações tributárias, nos termos das Leis n.º 9.065/95, 9.250/96 e 8.981/95.O art. 84, da Lei n.º 

8.981/95, previu a aplicação da taxa SELIC, nos seguintes termos: Art. 84. Os tributos e contribuições sociais 

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1.995, 

não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de :I - juros de mora, equivalentes à taxa média 

mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;A Lei n.º 9.065/95, de sua vez, 

determinou em seu art. 13 que:A partir de 1º de abril de 1.995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do 

art. 14 da Lei n.º 8.847, de 28 de janeiro de 1.994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei n.º 8.850, de 28 de janeiro de 

1.994, e pelo 90 da Lei n.º 9.981, de 1.995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei n.º 8.981, de 

1.995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos 

federais acumulada mensalmente.Decerto que a taxa SELIC foi aplicada como juros moratórios, assim representando 

indenização pela utilização de capital alheio decorrente do descumprimento da obrigação tributária no prazo 

estipulado.DISPOSITIVOPelo exposto, julgo os embargos IMPROCEDENTES e extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas, como de lei.Sem honorários nestes 

embargos em razão de já estarem inseridos no valor da execução fiscal bem como da sucumbência mínima da Fazenda 

Nacional.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em apenso (processo n.º 0000029-
39.2011.403.6113).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004773-63.2000.403.6113 (2000.61.13.004773-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES 

VENIER) X BRAESPA IND/ DE ESCOVAS LTDA X RAIMUNDO PUIG DURAN FERRER X ANTONIA 

SANCHES HURTADO DE PUIG DURAN X VICTOR PETTERSEN(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE 

NETO) 

Vistos, etc. 1. Fls. 279/180: indefiro o pedido para que o 1.º CRI de Franca proceda ao cancelamento do registro de 

penhora independentemente do pagamento dos seus emolumentos. Com efeito, as partes litigantes neste feito, bem 

como quaisquer outros interessados no cancelamento do registro da penhora (o sub-rogado, por exemplo), não são 
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isentos dos emolumentos previstos no artigo 14 da Lei 6.015/73. 2. Haja vista que, pelo termo de sub-rogação de fls. 

285/286, coube ao sub-rogado a responsabilidade pelas despesas decorrentes do cancelamento de penhora, encaminhe-

se-lhe via da certidão de fl. 275. 3. Apos, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Int. 

 

0002688-60.2007.403.6113 (2007.61.13.002688-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X NIRLEY DE SOUZA X JOSE 

DOS REIS DE SOUZA(SP262334 - ANTONIO FERNANDO ARAGAO DE MELO) 

SENTENÇATrata-se de execução de título extrajudicial que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL move em face de 

NIRLEY DE SOUZA e JOSÉ DOS REIS DE SOUZA.Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 795 do mesmo 

Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que 

instruíram a exordial, exceto esta e a procuração. Promova a Secretaria o desentranhamento, certificando nos autos e 

observados os termos dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n.º 64/2005.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, 

observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001224-30.2009.403.6113 (2009.61.13.001224-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X S M IND/ DE MATRIZES LTDA ME X 

SIRLENE MARIA FERREIRA RIBEIRO X MARCELO FERREIRA RIBEIRO(SP137418 - ACIR DE MATOS 
GOMES E SP164732 - FERNANDO AGUIAR DE FREITAS) 

Item 3 de fl. 120. 3.(...)Intime-se a exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que for de seu interesse para 

o prosseguimento do feito. Int. 

 

0002213-36.2009.403.6113 (2009.61.13.002213-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X CONFORT ELEGANCE COM/ DE COUROS LTDA X 

RICARDO DE SOUZA X MARISA APARECIDA DE SOUZA 

Vistos, etc. 1. Verifico que o(a)(s) executado(a)(s), após ser(em) intimado(a)(s), não ofereceu(ram) bens à penhora ou 

pagou(aram) o débito exequendo. Por outro lado, as diligências até agora envidadas não encontraram bens suficientes 

para a garantia da execução. Diante do exposto, defiro o pedido do(a) credor(a) e, por conseguinte, com fulcro no artigo 

655-A, do Código de Processo Civil, procedo ao bloqueio eletrônico de ativos financeiros do(s) devedor(es) através do 

sistema BACEN-JUD, limitado ao último valor do débito informado. Os atos subsequentes serão praticados conforme 

as disposições da Resolução n.º 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, e os valores 

bloqueados que forem insuficientes para cobrir as custas judiciais (artigo 659, par. 2., do CPC) serão prontamente 

desbloqueados por este Juízo. 2. Havendo numerário bloqueado, o quantum suficiente será transferido para conta 

judicial à ordem deste juízo no PAB da Caixa Econômica Federal - CEF (agência 3995). Neste caso, restará a penhora 

concretizada de pronto, independentemente de auto ou termo, devendo apenas ser(em) intimado(s) o(a)(s) 
executado(a)(s) da constrição efetivada, assinalando-lhes, em caso de primeira penhora, o prazo de 15 dias destinado à 

impugnação (inteligência do artigo 475-J, parágrafo 1.º do CPC). Assevero que cabe ao(s) executado(s) comprovar(em) 

que as quantias penhoradas referem-se às hipóteses do inciso IV do caput artigo 649 do Código de Processo Civil ou 

que são revestidas de outra forma de impenhorabilidade (artigo 655-A, par. 2.º, do CPC), matérias que, de ordem 

pública, podem ser deduzidas por mera petição nos autos, independentemente de embargos à execução. 3. Se a tentativa 

de penhora eletrônica restar negativa, intime-se o(a) exequente a requerer o que for de seu interesse para o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 4. Fl. 103: 

indefiro, por ora, o pedido formulado pelo curador especial nomeado nestes autos em defesa dos réus para liberação dos 

seus honorários. Com efeito, nos termos do artigo 2.º, parágrafos 3.º e 4.º, da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, o pagamento dos honorários só poderá ser efetuado após o término do processo, independentemente da 

existência de processos incidentes, no caso, os embragos à execução em que atuou o curador. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0002216-88.2009.403.6113 (2009.61.13.002216-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP190168 - CYNTHIA DIAS 

MILHIM) X L D MARTINS & CIA LTDA X ARI MARTINS X LUCIANO DOMENI MARTINS(SP187150 - 

MAURO CESAR BASSI FILHO E SP184797 - MÔNICA LIMA DE SOUZA E SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO 

JUNIOR) 
Vistos, etc. 1. Considerando o depósito efetuado referente ao lance do praceamento (fls. 105), bem como não havendo 

oposição de embargos à arrematação, a arrematação procedida nos presentes autos (fl. 104) restou perfeita, acabada e 

irretratável (art. 694, do Código de Processo Civil). Assim sendo, determino: a) à Secretaria, que expeça mandado de 

remoção do veículo arrematado; b) ao Delegado de Polícia Diretor da 21ª Ciretran, que proceda ao desbloqueio do 

veículo e à transferência para a arrematante Daiana Aparecida Silva (CPF 323.861.298-02), independentemente da 

existência de outros bloqueios administrativos, originário de outros atos de constrição judicial. Neste particular, ressalvo 

que a aquisição de bem em leilão judicial constitui modo originário de aquisição da propriedade; c) ao Delegado 

Regional Tributário competente, que a arrematante Daiana Aparecida Silva seja desvinculada de eventuais débitos 

pendentes sobre o veículo, cujos fatos geradores sejam anteriores à arrematação, ocorrida em 23/08/2011. Mister 

consignar que estes débitos, se existentes, sub-rogam-se no preço da aquisição em hasta pública, em aplicação analógica 

do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Outrossim, o art. 187, parágrafo único, do mesmo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 835/1085 

diploma legal, colaciona a preferência dos créditos tributários da União em relação aos demais entes da federação. 2. 

Determino ainda à Gerência da Caixa Econômica Federal (Agência 2527 - PAB do Fórum de Execução Fiscal-SP), que 

coloque os valores depositados nas contas judiciais 2527.005.415768-2 e 2527.005.415772-0 (guias de fls. 105 e 106) à 

disposição deste Juízo junto à agência 3995 da Caixa Econômica Federal, PAB desta Subseção. Para tanto, concedo o 

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cumpridas as determinações supra, requeira a exeqüente o que for de seu interesse para 

prosseguimento do feito, apresentando cálculo atualizado do débito exeqüendo. Para tanto, concedo o prazo de 30 

(trinta) dias. Vias deste despacho (instruída com as cópias pertinentes dos autos) servirão de Ofício à Ciretran, ao 

Delegado Regional Tributário e à Agência da Caixa Econômica Federal. Cumpra-se e intimem-se. 

 

0001458-75.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP272722 - MYRIAN RAVANELLI SCANDAR) X HAROLDO P 

RODRIGUES ME X HAROLDOO PAULO RODRIGUES 

Item 3 de fl. 83. 3.(...)Dê-se vista dos autos à exequente e manifeste-se sobre a fl. 91, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0001825-02.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X STUDIO UM FRANCA CALCADOS LTDA 

(MASSA FALIDA) X NEUZA DE ALMEIDA FACURY X LUIS CARLOS FACURY(SP200503 - RODRIGO 

ALVES MIRON) 
Item 3 de fl. 57. 3.(...) Intime-se a exequente para requerer o quer for de seu interesse para o prosseguimento do feito, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0003694-97.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X ELETRO BUFALO LTDA X SIMONE REGINA DE 

OLIVEIRA NASCIMENTO FALLEIROS X JOSE REYNALDO NASCIMENTO FALLEIROS JUNIOR X JOSE 

REYNALDO NASCIMENTO FALLEIROS X THEREZA APPARECIDA DE SOUZA NASCIMENTO(SP294047 - 

FLAVIA CASTRO DE SOUSA) 

Trata-se de exceção de pré executividade por meio da qual a executada alega nulidade da penhora, incidente sobre 

veículo adaptado para deficiente físico.Em síntese, funda o pedido no princípio da dignidade da pessoa humana, 

alegando que para obter as isenções fiscais quando da aquisição do veículo submeteu-se a enorme burocracia. Diz, 

ainda, que o valor do veículo é insuficiente para pagamento do débito, considerando-se que sua dívida com a exeqüente 

ultrapassa o montante de R$250.000,00.Entende que a penhora do veículo para pagamento de dívida de terceiros, da 

qual é avalista, ofende o princípio da dignidade da pessoa humana. A Caixa Econômica Federal se manifestou contrária 

ao levantamento da penhora em sua manifestação de fls. 78/79 entendendo que o veículo não se encontra no rol do 

artigo 649 do Código de Processo Civil.Decido.O Estado Brasileiro possui o princípio da dignidade da pessoa humana 

como um de seus fundamentos. Como todo princípio, não é absoluto.A respeito da relatividade do princípio da 
dignidade da pessoa humana, cito Inocêncio Mártires Coelho, no livro Curso de Direito Constitucional (Gilmar Mendes 

Ferreira, Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustava Gonet Branco, Ed. Saraiva, 5ª edição, 2010, pág. 215:A propósito, 

lembremos que Alexy, por exemplo sustenta a relatividade desse valor, a partir da tese de que, diante do enunciado do 

art. 1º, I, da Lei Fundamental de Bonn, tem-se a impressão de que a dignidade da pessoa configura um valor absoluto, 

mas o que ocorre, em verdade, é que essa norma é tratada em parte como regra e, em parte, como princípio. E mais, 

prossegue esse autor, em relação ao que nela é princípio, existe um amplo grupo de condições de precedência, assim 

como um elevado grau de segurança no sentido de que, presentes tais condições, ela prevalece sobre as normas 

contrapostas; já com respeito à regra que ali igualmente se contém, diz-nos o mesmo Alexy que não cabe indagar em 

abstrato se ela precede ou não a outras normas, mas tão somente se, numa dada situação concreta, ela foi violada, 

resposta que ele mesmo considera difícil porque, diante da imprecisão da norma da dignidade humana, existe um amplo 

espectro de soluções igualmente razoáveis para essa indagação.Por isso, em palavras do próprio Alexy, o princípio da 

dignidade da pessoa comporta graus de realização, e o fato de que, sob determinadas condições, com um alto grau de 

certeza, preceda a todos os outros princípios, isso não lhe confere caráter absoluto, significando apenas que quase não 

existem razões jurídico-constitucionais que não se deixem comover para uma relação de preferência em favor da 

dignidade da pessoa sob determinadas condições. Entretanto, uma tese como essa - de posição central - vale também 

para outras normas de direitos fundamentais, sem que isso afete o seu caráter de princípio. Por isso, conclui Alexy, 

pode-se dizer que a norma da dignidade da pessoa não é um princípio absoluto e que a impressão de que o seja resulta 
do fato de que esse valor se expressa em duas normas - uma regra e um princípio - , assim como da existêncai de uma 

série de condições sob as quais, com alto grau de certeza, ele precede a todos os demais.Em suma, tanto numa quanto na 

outra, não se discute o valor da dignidade humana em si mesmo - até porque, sob esse aspecto, ele parece imune a 

questionamentos -, mas tão somente se, em determinadas situações, ele foi ou não respeitado, caso em que, se a resposta 

for negativa, legitima-se a precedência da norma ou da conduta impugnadas em nome desse princípio fundamental, tese 

que Alexy acredita ter demonstrado com base na interpretação que atribuiu a diversos julgados da Corte Constitucional 

alemã, por ele trazidos à colação.Trazendo o raciocínio descrito no texto acima para o caso dos autos, a questão se põe é 

se é o ato da penhora ter recaído sobre veículo dirigido por pessoa portadora de necessidades especiais e adquirido 

mediante isenção fiscal ofende o princípio da dignidade da pessoa humana. Pelo que se deduz dos autos, a parte autora 

possui deficiência física, o que não a impede de contratar, fazendo exercício do poder de efetuar negócios jurídicos, 

inclusive na condição de avalista, ato que confere seu patrimônio como garantia em eventual cobrança do débito 
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judicialmente. Frise-se, inclusive, que sua profissão, tal como consta do contrato, é a de empresária. Por outro lado, o 

veículo adquirido com isenção de impostos não possui qualquer adaptação diferenciada, possuindo, apenas, direção 

automática, o que não é incomum em veículos em circulação no momento. Entendo que ser proprietário ou não de um 

veículo não guarda relação com a dignidade da pessoa humana, seja ela deficiente ou não. É óbvio que a propriedade de 

veículo automotor confere conforto e comodidade à vida de qualquer pessoa, mas sua ausência não inviabiliza o 

exercício do direito de ir, vir e ficar nem impede o exercício dos demais direitos constitucionalmente garantidos. 

Mesmo porque, o que diz respeito diretamente com a dignidade da pessoa portadora de necessidade especiais é o acesso 

a lugares em geral, sejam eles públicos ou privados, de trabalho ou lazer, hospitais, restaurantes, dentre vários outros. 

Ou seja, adaptação da vida em geral para que suas necessidades especiais sejam atendidas e não impeçam a pessoa que 

as porta de ter vida em igualdade de condições com pessoas não portadoras das mesmas necessidades. A não 

possibilidade de uma pessoa portadora de necessidades especiais em ter acesso a uma sala de cinema fere a dignidade 

da pessoa humana, uma vez que está sendo impedida de assistir à sessão de cinema. A ausência de veículo automotor, 

por outro lado, não impede a pessoa portadora de necessidades especiais do exercício de qualquer direito.Com base 

neste entendimento, o fato de que possui um veículo adquirido com isenção de impostos não a coloca em situação 

superior à dos outros contratantes, pois o que se leva em consideração na realização de negócios jurídicos é a 

capacidade para os atos da vida civil. Por outro lado, a deficiência física não exime os devedores de honrarem seus 

débitos, podendo ter bens penhorados e levados em hasta pública. Desta forma, indefiro o pedido de fls. 47/53 e 

mantenho a penhora sobre o veículo em questão.Intimem-se. 
 

0001834-27.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

LUCIENE GOMES 

Item 3 de fl. 25. 3. (...) Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo 

endereço para citação do devedor; (b) indicar bens passíveis de penhora; (c) manifestar sobre eventual nomeação de 

bens por parte do(a) executado(a) ou informação sobre parcelamento. Ainda, não havendo oposição de embargos, 

requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no mesmo prazo. No silêncio, ao arquivo, sem baixa 

na distribuição. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1403503-92.1995.403.6113 (95.1403503-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X 

OTTOGALLI ARTEFATOS DE COURO LTDA X LELIO ANTONIO RONCARI X JOSE ROSA 

JACOMETE(SP061770 - SINDOVAL BERTANHA GOMES) 

Informação da Secretaria: designadas datas para hasta publica do imovel penhorado nos autos (parte ideal 

correspondente a 1/4 do imóvel transposto na matrícula n.º 609 do CRI de Ibiraci-MG). Datas: 08/11/2011, às 13 horas; 

caso o bem não alcance lanço superior à importância da avaliação, seguir-se-á sua alienação pelo maior lanço no dia 

22/11/2011, às 13 horas. A hasta será promovida nos autos da Carta Precatória n.º 0297 09 011972-0, nas dependências 
do Fórum Estadual da Comarca de Ibiraci-MG, situado na Av. Governador Valadares, n.º 45, em Ibiraci-MG. 

 

1402687-76.1996.403.6113 (96.1402687-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X 

IND/ E COM/ DE PALMILHAS PALM SOLA LTDA (MASSA FALIDA) X ZIMAR DE OLIVEIRA(SP117782 - 

ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA) 

Vistos, etc. 1. Fls. 289: considerando que os créditos referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço desfrutam 

das mesmas prerrogativas dos créditos trabalhistas (art. 2º, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.844/94), e considerando os termos 

do artigo 186, do Código Tributário Nacional, reconheço, em relação à presente dívida, a preferência do crédito 

excutido nos autos n.º 0002185-20.1999.403.6113, referente à ação de execução de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, FGSP199900762, no valor de R$ 36.081,04 (abril de 2007). Assim sendo, proceda a Caixa Econômica Federal 

(Agência 2527): (1) à transferência do montante depositado às fls. 275 para conta judicial à disposição do Juízo desta 1ª 

Vara Federal nos autos n.º 0002185-20.1999.403.6113, código de operação 005, Agência 3995 - PAB da Caixa 

Econômica Federal desta Subseção. (2) à conversão em renda da União do depósito judicial n.º 2527.005.43497-5, 

referente às custas de arrematação, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, utilizando-se os códigos: UG 

090017, Gestão 00001 e Código para recolhimento 18.740-2 - custas Judiciais 1ª Instância; conforme Resolução 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 2. Cumpridas as determinações supra, requeira a exeqüente o que for de 

seu interesse para prosseguimento do feito. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias. Via deste despacho (instruída 
com as cópias pertinentes dos autos) servirá de Ofício à agência da Caixa Econômica Federal. Cumpra-se e intimem-se. 

 

1404548-29.1998.403.6113 (98.1404548-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - 

LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X CALCADOS STEPHANI LTDA X ANTONIO AUGUSTO STEPHANI X 

SILVIA MARIA UELLENDAHL(SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA E SP201494 - 

RODRIGO MÁRCIO DE SOUZA) 

Vistos, etc. 1. Haja vista as informações prestadas pela Fazenda Nacional às fls. 513/516, segundo as quais se denota 

que a sociedade empresária executada migrou do Programa Nacional de Recuperação Fiscal - REFIS para o 

parcelamento previsto no artigo 3.º da MP 449/2008, deixando, contudo, de cumprir as obrigações legais deste último, 

determino o regular prosseguimento do feito. Por oportuno, assevero que os pagamentos mencionados nas petições de 

fls. 465/466 e fls. 521/522 não se referem às contribuições previdenciárias excutidas neste feito (CDA n.º 32.312.864-
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5), a respeito das quais a executada pode obter relatório detalhado na Receita Federal do Brasil e, então, solvê-las de 

pronto ou por meio de novo parcelamento. 2. Fl. 534: defiro o pedido de designação de hastas públicas para os bens 

imóveis penhorados nestes autos. Para tanto, observe-se a secretaria o despacho de fl. 458. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0001032-49.1999.403.6113 (1999.61.13.001032-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

644 - SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA) X SILVIO CARVALHO COM/ E REPRESENTACAO 

EXP/ IMP/ LTDA X SILVIO CARVALHO X RITA MARIA CAETANO DE MENEZES(SP073241 - RITA MARIA 

CAETANO DE MENEZES) 

Vistos, etc. 1. Fls. 129: em face da decisão proferida no agravo de instrumento, cuja cópia encontra-se às fls. 134/135, 

bem como o trânsito em julgado desta, defiro a liberação do numerário depositado às fls. 127. Para tanto, expeça-se a 

Secretaria alvará de levantamento. No que tange ao pedido de exclusão da coexecutada da lide, observo que este 

requerimento foi efetuado quando da oposição de embargos, cuja cópia da sentença encontra-se às fls. 99/110. Ainda, a 

apelação interposta encontra-se pendente de apreciação pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Assim 

sendo, indefiro o pedido de sua exclusão da lide. 2. Após a expedição do alvará de levantamento, abram-se vistas dos 

autos à exequente para que requeira o que for de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se. 

 

0002245-56.2000.403.6113 (2000.61.13.002245-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS 
COSTA) X FREMAR IND/ E COM/ LTDA X WILSON TOMAZ FREZOLONE MARTINIANO X MARCO 

ANTONIO FREZOLONE MARTINIANO X NELSON MARTINIANO X NELSON FREZOLONE 

MARTINIANO(SP067477 - NELSON FREZOLONE MARTINIANO) 

Vistos, etc. 1. Fls. 254: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Manifestando-se acerca do item 

4 do despacho de fls. 251, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

0001882-98.2002.403.6113 (2002.61.13.001882-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

JF IND/ COM/ COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA - ME X ANTONIO DOMINGOS DE SOUZA X 

DONIZETE AMANCIO DA SILVA 

Vistos, etc. Cumpra o exequente a determinação de fl. 37, apresentando cálculo atualizado do débito executado nos 

autos em apenso, no prazo de trinta (30) dias. No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intime-se. 

 

0001691-48.2005.403.6113 (2005.61.13.001691-2) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN) X ANDREIA CELIA DA SILVA(SP153395 

- EMERSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA) 

Vistos, etc.,, Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CRESS/SP contra ANDREIA CÉLIA DA SILVA com o fito de 
cobrar anuidades não adimplidas de 1997 a 2003 (CDA n.º 45). Às fls. 99/100 foi proferida decisão, não mais passível 

de recurso, reconhecendo a prescrição das anuidades de 1997, 1998 e 1999. Por vezes intimada a exequente a apresentar 

o valor do débito exequendo remanescente atualizado, extirpando-se da cobrança os valores prescritos, até o momento a 

determinação não foi cumprida a contento, para protestos da parte executada (fls. 166/167). É o bastante relatório. 

Decido. Com efeito, dispõe o artigo 33 da Lei 6.830/80 que o Juízo, do Oficio, comunicará à repartição competente da 

Fazenda Pública, para fins de averbação no Registro da Dívida Ativa, a decisão final, transitada em julgado, que der por 

improcedente a execução, total ou parcialmente. Desta feita, como parte dos valores estampados na CDA que 

instrumentaliza a cobrança foi considerada prescrita (anuidades de 1997, 1998 e 1999) e o conselho já foi intimado da 

decisão, o titulo executivo extrajudicial (CDA n.º 45) deve ser substituído ou emendado a fim de que, extirpando-se as 

verbas prescritas, restabeleçam-se os requisitos que lhes são inerentes: a exigibilidade, a certeza e a liquidez (art. 586 e 

618, I, do CPC). Como o título executivo idôneo é elemento indispensável a qualquer execução e deve necessariamente 

acompanhar a inicial executiva, prevê o artigo 616 do CPC que, verificando o juiz que a petição inicial está incompleta, 

ou não se acha acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da execução, determinará que o credor a 

corrija, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser indeferida. Diante do exposto, com fulcro no artigo 616 do Código de 

Processo Civil c.c art. 219, 5.º, do mesmo diploma legal, determino que o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, proceda à emenda da inicial, cumprindo o que estabelece o artigo 

33 da Lei 6.830/80, no que tange à averbação da prescrição nos assentos da dívida ativa e à substituição da CDA 
pertinente. Não cumprida a presente determinação no prazo legal, subam os autos conclusos para sentença. Intime-se 

(art. 25 da Lei 6.830/80). Referida intimação deverá ser feita, em atenção aos princípios da instrumentalidade e 

celeridade processual (artigo 154, caput, CPC) e à Recomendação n.º 11 do CNJ, através de remessa ao exequente de 

cópia deste despacho e da petição de fls. 166/167. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001645-54.2008.403.6113 (2008.61.13.001645-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR 

FERNANDES DE MOURA) X JOSE MOISES RIBEIRO(MG094693 - JOSE MOISES RIBEIRO) 

Vistos, etc. 1. Fls. 70: o executado informa ter alienado o imóvel de matrícula n.º 17.336 em janeiro de 2004, com 

escritura lavrada em 25 de julho de 2008. Não obstante, não logrou acostar aos autos cópia da referida escritura e o 

contrato de compra e venda do imóvel de fls. 72/73 sequer possui a data em que foi firmado. 2. Fls. 81: Haja vista a 

petição da exeqüente, suspendo o andamento deste processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. 3. Intime-se 
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pessoalmente a Fazenda Nacional sobre a presente decisão, mediante remessa dos autos a(o) procurador(a) competente. 

4. Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação da exeqüente, remetam-se os autos ao arquivo, baixa sobrestado, 

aguardando ulterior provocação. Neste sentido, assevero que o processo executivo se processa no interesse do credor 

(art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se 

dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Int. 

 

0000909-02.2009.403.6113 (2009.61.13.000909-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELANO CESAR FERNANDES 

DE MOURA) X INDUSTRIA DE CALCADOS KISSOL LTDA X RENATO MAURICIO DE PAULA X CARLOS 

ROBERTO DE PAULA(SP112251 - MARLO RUSSO) 

Vistos etc. 1. Tendo em vista a petição da exequente, na qual se encontra notícia de que os créditos tributários exigidos 

neste feito estão com as suas exigibilidades suspensas (art. 127 da Lei 12.249/10) em razão da adesão do(a) 

executado(a) ao parcelamento especial instituído pela Lei n.º 11.941/2009, susto a tramitação processual, nos termos do 

artigo 792 do Código de Processo Civil, por 180 (cento e oitenta) dias. 2. Intime-se a Fazenda Nacional sobre a presente 

decisão, mediante remessa dos autos ao(à) procurador(a) competente, nos termos do art. 25, parágrafo único, da Lei 

6.830/1980. 3. Decorrido o prazo, aguarde-se em secretaria ulterior provocação. Neste sentido, considerando que o 

processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre 

o prosseguimento do feito. Int. 

 
0002373-61.2009.403.6113 (2009.61.13.002373-9) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X EURIPEDES VALENTIM 

FERREIRA(SP184678 - FABRÍCIO LUIS PIZZO) 

Vistos, etc. 1. Haja vista a petição do exequente (fl. 66/verso), suspendo o andamento deste processo pelo prazo, nos 

termos dos artigos 791, inciso II, e 792, ambos do CPC. Aguarde-se em secretaria ulterior provocação das partes. Neste 

sentido, assevero que o processo executivo se processa no interesse do credor (art. 612 do Código de Processo Civil), a 

quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. 2. Fl. 67: anote-se a renúncia no sistema 

informatizado. Cumpra-se e intimem-se. 

 

0003161-75.2009.403.6113 (2009.61.13.003161-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1554 - JOSE EDUARDO BATTAUS) X CALCADOS ADVENTURE LTDA X KAUE DE PAULA CINTRA X 

MANOEL DEVAIR RODRIGUES(SP144548 - MARCOS ROGERIO BARION) 

Vistos, etc. 1. Verifico que o(a)(s) executado(a)(s), após ser(em) citado(a)(s), ofereceu(ram) bens à penhora que não 

preferem ao dinheiro na gradação do art. 11 da Lei 6.830/80; além disso, não juntaram aos autos certidão de 

propriedade atualizada do imóvel ofertado. Diante do exposto, defiro o pedido do(a) credor(a) e, por conseguinte, com 

fulcro no artigo 655-A, do Código de Processo Civil, e nos artigos 1.º e 11, inciso I, da Lei 6.830/80, procedo ao 

bloqueio eletrônico de ativos financeiros do(s) devedor(es) através do sistema BACEN-JUD, limitado ao último valor 
do débito informado. Os atos subsequentes serão praticados conforme as disposições da Resolução n.º 524, de 28 de 

setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, e os valores bloqueados que forem insuficientes para cobrir as custas 

judiciais (artigo 659, par. 2.º, do CPC) serão prontamente desbloqueados por este Juízo, independentemente de 

provocação. 2. Havendo numerário bloqueado, o quantum suficiente será transferido para conta judicial à ordem deste 

juízo no PAB da Caixa Econômica Federal - CEF (agência 3995). Neste caso, restará a penhora concretizada de pronto, 

independentemente de auto ou termo, devendo apenas ser(em) intimado(s) o(a)(s) executado(a)(s) da constrição 

efetivada, assinalando-lhe(s), em caso de primeira penhora, o prazo destinado à embargalidade (inteligência dos artigos 

9.º, parágrafo 3.º, e 16, da Lei n.º 6.830/80). Assevero que cabe ao(s) executado(s) comprovar(em) que as quantias 

penhoradas referem-se às hipóteses do inciso IV do caput artigo 649 do Código de Processo Civil ou que são revestidas 

de outra forma de impenhorabilidade (artigo 655-A, par. 2.º, do CPC), matérias que, de ordem pública, podem ser 

deduzidas por mera petição nos autos. 3. Se a tentativa de penhora eletrônica restar negativa, intime-se o(a) exequente a 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se e intime-se. 

 

0000247-04.2010.403.6113 (2010.61.13.000247-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X REGINA BARBOSA CAETANO(SP272580 - 

ALYNE APARECIDA COSTA CORAL) 

SENTENÇATrata-se de execução fiscal que O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP move em 
face de REGINA BARBOSA CAETANO.Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 795 do mesmo Código.Proceda-se 

ao levantamento de eventual penhora.Homologo a desistência do exequente acerca do prazo recursal e sua renúncia à 

ciência desta decisão.Fixo a verba honorária da curadora especial em R$ 166,71 (cento e sessenta e seis reais e setenta e 

um centavos). Providencie a Secretaria a requisição do pagamento da curadora especial.Transcorrido o prazo legal, ao 

arquivo, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000283-46.2010.403.6113 (2010.61.13.000283-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1554 - JOSE EDUARDO 

BATTAUS) X LOCADORA DE VEICULOS CME LTDA X EMILIO CESAR RAIZ(SP103858B - JOSE 

FRANCISCO RODRIGUES FILHO E SP208127 - LUIS ROBERTO GARCIA DE OLIVEIRA) 

Vistos, etc. 1. Verifico que o(a)(s) executado(a)(s), após ser(em) citado(a)(s), ofereceu(ram) bem à penhora que já se 
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encontra penhorado em outras execuções. Ademais, a Fazenda Nacional expressamente recusou a oferta (fl. 53). Diante 

do exposto, defiro o pedido do(a) credor(a) e, por conseguinte, com fulcro no artigo 655-A, do Código de Processo 

Civil, e nos artigos 1.º e 11, inciso I, da Lei 6.830/80, procedo ao bloqueio eletrônico de ativos financeiros do(s) 

devedor(es) através do sistema BACEN-JUD, limitado ao último valor do débito informado. Os atos subsequentes serão 

praticados conforme as disposições da Resolução n.º 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, e 

os valores bloqueados que forem insuficientes para cobrir as custas judiciais (artigo 659, par. 2.º, do CPC) serão 

prontamente desbloqueados por este Juízo, independentemente de provocação. 2. Havendo numerário bloqueado, o 

quantum suficiente será transferido para conta judicial à ordem deste juízo no PAB da Caixa Econômica Federal - CEF 

(agência 3995). Neste caso, restará a penhora concretizada de pronto, independentemente de auto ou termo, devendo 

apenas ser(em) intimado(s) o(a)(s) executado(a)(s) da constrição efetivada, assinalando-lhe(s), em caso de primeira 

penhora, o prazo destinado à embargalidade (inteligência dos artigos 9.º, parágrafo 3.º, e 16, da Lei n.º 6.830/80). 

Assevero que cabe ao(s) executado(s) comprovar(em) que as quantias penhoradas referem-se às hipóteses do inciso IV 

do caput artigo 649 do Código de Processo Civil ou que são revestidas de outra forma de impenhorabilidade (artigo 

655-A, par. 2.º, do CPC), matérias que, de ordem pública, podem ser deduzidas por mera petição nos autos. 3. Se a 

tentativa de penhora eletrônica restar negativa, intime-se o(a) exequente a requerer o que for de seu interesse para o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se e intime-se. 

 

0002787-25.2010.403.6113 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1554 - JOSE 
EDUARDO BATTAUS) X CALCADOS CHICARONI LTDA(SP181695 - CHRISTIAN ABRÃO BARINI) 

Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional em desfavor da sociedade empresária 

Calçados Chicaroni Ltda. Deferiu-se pedido de penhora sobre 10% do faturamento da executada, nomeando-se como 

depositário-administrador o seu representante legal (fl. 53). Entretanto, intimado o representante legal da executada a 

exercer o referido múnus, este expressamente o recusou sob o argumento de que a sociedade empresária não mais 

suporta a medida, haja vista que já tem 30% de seu faturamento penhorado em outros feitos (fls. 56/58). Instada, a 

Fazenda Nacional postulou que o representa legal da executada seja novamente intimado para apresentação do plano de 

pagamentos, sob pena de responsabilidade civil e penal, eis que não pode avocar o entendimento consolidado na 

Súmula 319 do STJ para se furtar ao múnus ao qual foi nomeado (fl. 93). É o relatório. Decido. Não há como se dar 

guarida ao pedido da fazenda Nacional. Com efeito, a recusa do depositário nomeado é perfeitamente possível, com 

respaldo no art. 5º, II da CF/88, que consagra ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei. De fato, não há compulsoriedade à função de depositário judicial de bens, de modo que deve prevalecer a 

manifestação de vontade do representante legal em recusar o encargo. Neste sentido, há tempos vem se pronunciando o 

Superior Tribunal de Justiça, o que redundou no verbete sumular n.º 319: O encargo de depositário de bens penhorados 

pode ser expressamente recusado. No mais, como não há distinção entre a natureza do múnus assumido pelo depositário 

de bens daquele assumido pelo depositário-administrador de penhora sobre faturamento, a não ser que o encargo deste 

último é mais complexo, o mesmo raciocínio quanto à possibilidade de recusa se lhes aplica. Neste sentido: 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. 

REPRESENTANTE LEGAL. ENCARGO FACULTATIVO. 1. A falta de prequestionamento da matéria federal 

impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 356 do STF). 2. Na penhora de faturamento, em relação ao 

administrador judicial, aplica-se o entendimento firmado na Súmula 319 do STJ, segundo o qual o encargo de 

depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, improvido. (STJ. RESP 200401491203. Rel. TEORI ALBINO ZAVASCKI, data da decisão: 04/12/2007). 

DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pedido de fl. 93, facultando-se à credora, porém, no prazo de trinta dias, para que 

não reste prejudicada a penhora sobre o faturamento, a indicação de outra pessoa que livremente aceite o encargo. Int. 

 

0003934-86.2010.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1554 - JOSE EDUARDO BATTAUS) X JOSE 

ROBERTO CRUZ ALMEIDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

A FAZENDA NACIONAL ajuizou a presente execução fiscal em face de JOSÉ ROBERTO CRUZ ALMEIDA, a fim 

de cobrar débitos tributários constituídos pela certidão de dívida ativa n.º 80.1.10.002808-94.Proferiu-se decisão à fl. 

121, rejeitando a exceção de pré-executividade, reconhecendo a não ocorrência da decadência dos créditos tributários 

inscritos na certidão de dívida ativa que instrui a inicial, bem como a legalidade da quebra dos sigilos fiscal, bancário e 

tributário tendo em vista ter sido realizada mediante autorização judicial.O executado aduziu embargos de declaração 
(fl. 122/126). Sustenta a ocorrência de omissão, pois ao apreciar a ocorrência da decadência olvidou que a contagem é 

mensal, pois o fato gerador do imposto sobre a renda de pessoa física para fins de tributação quando da existência de 

omissão de receita lançada por presunção com base em extratos bancários, como é o caso dos autos, será o mês em que 

houve o crédito pela instituição financeira. Argumenta que, se o fato gerado é mensal, inicia-se a contagem do lustro 

decadencial para a realização do lançamento de ofício conforme previsão do artigo 150, parágrafo 4.º do Código 

Tributário Nacional. Remete aos termos da Lei n.º 9.430/96, artigo 42, parágrafos 1.º e 4.º. Assevera que, nestes termos, 

o período de janeiro de 1999 a novembro de 1999 foi atingido pela decadência, pois o auto foi lavrado somente em 

10/12/2004.É o relatório do necessário. A seguir, decido. Conheço dos embargos, contudo e os acolho, pelas razões que 

passo a expender.O embargante tem razão quando diz que a decisão que rejeito a exceção de pré executividade é omissa 

ao não discorrer sobre o fato de que o fato gerador do imposto de renda é mensal.Ao contrário do que defende a 

embargante, entendo que o Imposto de Renda, seja da pessoa jurídica ou da pessoa física, é imposto cuja apuração é 
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anual, ainda que recolhimentos sejam feitos ao longo do ano, seja mediante recolhimentos por parte da pessoa jurídica, 

seja por descontos em folha no caso da pessoa física.É a renda auferida ao longo do ano que implicará na exigibilidade 

ou não do recolhimento deste imposto. Pode ser que um a pessoa o recolheu mês a mês mas, no ajuste anual, descubra 

que é isenta e tem direito à restituição do total recolhido. Ou, ainda, que faz jus à restituição de parte do que recolheu 

ou, ainda, que recolheu a menor, devendo recolher a diferença. Desta forma, sendo anual a ocorrência do fato gerador 

(auferição de renda ao longo do exercício financeiro que se confunde com o ano calendário), a decadência, 

conseqüentemente, deverá ser computada de forma anual. Face ao exposto, conheço dos presentes embargos, porquanto 

tempestivos, e os acolho para sanar a omissão apontada e mantenho o restante da decisão..Intimem-se. 

 

0004245-77.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E 

SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X BINARIOS ESCOLA PROFISSIONALIZANTE LTDA 

Fls. 37: indefiro. Referida diligência já foi realizada às fls. 17. Requeira a exequente o que for de seu interesse para 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando cálculo atualizado do débito exequendo.  

 

0000068-36.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE EDUARDO BATTAUS) X MARSHOES 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE(SP195595 - PAULO DE TARSO CARETA) X MARCELO 

MARTINS FERREIRA BETTARELLO 

A FAZENDA NACIONAL ajuizou a presente execução fiscal em face de MARSHOES INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ARTEFATOS DE COURO LTDA. e MARCELO MARTINS FERREIRA BETTARELLO, a fim de cobrar débitos 

tributários constituídos pelas certidões de dívida ativa n.º 36.853.883-4, 36.967.879-6 e 36.967.880-0.A ação de 

execução fiscal foi ajuizada em 10/01/2011.Foi determinada a citação do executado em 20/01/2011 (fl. 29). Mandado 

de citação, penhora, avaliação e depósito devidamente cumprido foi juntado aos autos em 03/03/2011 (fls. 31/32).Às fls. 

33/34 a parte executada informou que o débito executado foi objeto de parcelamento, requerendo que a execução seja 

suspensa.A Fazenda Nacional manifestou-se e acostou documentos às fls. 37/44, aduzindo que o parcelamento refere-se 

somente à CDA n.º 36.967.879-6, devendo a execução prosseguir relativamente às CDAs n.º 36.853.883-4 e 

36.967.880-0. No ensejo, requereu a inclusão do sócio no pólo passivo da execução.Tendo em vista a dissolução 

irregular da sociedade, determinou-se a inclusão do sócio no pólo passivo e o prosseguimento da execução 

relativamente às CDAs n.º 36.853.883-4 e 36.967.880-0 (fl. 45). O executado apresentou exceção de pré-executividade 

às fls. 52/61. Em exórdio, sustenta a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade e discorre sobre sua 

natureza jurídica. Preliminarmente, aduz sua ilegitimidade passiva. No mérito, afirma que a dissolução da sociedade 

ocorreu dentro da legalidade. Assevera que é ilegal a desconsideração da personalidade jurídica no caso em apreço, e 

que a inclusão do sócio no pólo passivo se deu de maneira abusiva, pois não há indícios de abuso de direito, desvio de 

finalidade e intuito fraudulento. Roga, ao final, que a exceção seja acolhida.A Fazenda Nacional manifestou-se e 

apresentou documentos às fls. 65/68, refutando os argumentos expendidos na exceção de pré-executividade. É o 

relatório do necessário. A seguir, decido. O peticionário é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 
execução fiscal.Como salientado pela Fazenda Nacional, a dissolução da empresa, com o encerramento das atividades 

(fato informado pelo próprio peticionário, conforme a certidão de fl. 32), sem que tenha havido regularização das contas 

e efetuados os pagamentos de dívidas tributários, implica em encerramento irregular das atividades, autorizador da 

inclusão do sócio no polo passivo, como de fato foi feito nestes autos. Por outro lado, o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócios e responsáveis tributários está prevista em lei complementar: o Código Tributário Nacional, em 

seu artigo 135. Este artigo possui a seguinte redação:Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos:I - as pessoas referidas no artigo anterior;II- os mandatários, prepostos e empregados;III- os 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.No caso da responsabilidade dos sócios 

(artigo 135, inciso I e III, da CTN), - hipótese dos autos, é necessário que tenham agido com excesso de poderes, 

infração de lei, contrato social ou estatutos. Estas hipóteses não são cumulativas e basta a ocorrência de qualquer uma 

delas para que se dê a responsabilidade dos sócios.Em se tratando de excesso de poderes, é intuitivo que há necessidade 

de se provar que a houve esse excesso e a prova compete ao exequente. Contudo, se a responsabilidade advém de 

infração da lei, basta o não recolhimento do tributo - que é infração à legislação tributária - para que fique caracterizada 

a responsabilidade dos sócios e administradores. Trata-se de responsabilidade decorrente do próprio ato de deixar de 

recolher o tributo, sendo irrelevante a existência de fraude ou abuso de poder. Se a lei determina que o tributo seja 

recolhido em determinada data, após a ocorrência do fato gerador, o não recolhimento é infração legal, sujeito às 
consequências daí decorrentes, inclusive à responsabilidade pessoal dos responsáveis pela empresa, como é o caso dos 

autos.Por tais razões, os sócios, e conseqüentemente, o peticionário, são partes legítimas para figurarem no polo passivo 

do feito executivo em apenso.Por todo o exposto, rejeito a exceção de pré executividade e determino o seguimento da 

execução fiscal devendo, a exeqüente, requerer o que for do seu interesse no prazo de 30 dias. Intimem-se. 

 

0000143-75.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE EDUARDO BATTAUS) X & ZEBU LTDA -

ME(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) 

Vistos, etc. 1. Verifico que o(a)(s) executado(a)(s), após ser(em) citado(a)(s), ofereceu a penhora bens que não preferem 

ao dinheiro na gradação do art. 11 da Lei 6.830/80 (fl. 22). Ademais, por não possuírem fluidez comercial, foram 

rejeitados pela Fazenda Nacional (fl. 27). Diante do exposto, defiro o pedido do(a) credor(a) e, por conseguinte, com 

fulcro no artigo 655-A, do Código de Processo Civil, e nos artigos 1.º e 11, inciso I, da Lei 6.830/80, procedo ao 
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bloqueio eletrônico de ativos financeiros do(s) devedor(es) através do sistema BACEN-JUD, limitado ao último valor 

do débito informado. Os atos subsequentes serão praticados conforme as disposições da Resolução n.º 524, de 28 de 

setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, e os valores bloqueados que forem insuficientes para cobrir as custas 

judiciais (artigo 659, par. 2.º, do CPC) serão prontamente desbloqueados por este Juízo, independentemente de 

provocação. 2. Havendo numerário bloqueado, o quantum suficiente será transferido para conta judicial à ordem deste 

juízo no PAB da Caixa Econômica Federal - CEF (agência 3995). Neste caso, restará a penhora concretizada de pronto, 

independentemente de auto ou termo, devendo apenas ser(em) intimado(s) o(a)(s) executado(a)(s) da constrição 

efetivada, assinalando-lhe(s), em caso de primeira penhora, o prazo destinado à embargalidade (inteligência dos artigos 

9.º, parágrafo 3.º, e 16, da Lei n.º 6.830/80). Assevero que cabe ao(s) executado(s) comprovar(em) que as quantias 

penhoradas referem-se às hipóteses do inciso IV do caput artigo 649 do Código de Processo Civil ou que são revestidas 

de outra forma de impenhorabilidade (artigo 655-A, par. 2.º, do CPC), matérias que, de ordem pública, podem ser 

deduzidas por mera petição nos autos. 3. Se a tentativa de penhora eletrônica restar negativa, intime-se o(a) exequente a 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se e intime-se. 

 

0000499-70.2011.403.6113 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA 

DE LIMA) X RENATA CRISTIANE BORGHEZANI SOARES(SP251967 - MOACIR MAXIMILIAN FERREIRA 

DOS SANTOS) 

Vistos, etc. 1. Verifico que o(a)(s) executado(a)(s), após ser(em) citado(a)(s), ofereceu(ram) bens à penhora que não 
preferem ao dinheiro na ordem do art. 11 da Lei 6.830/80 e, por isso, recusados pela Fazenda Nacional (fl. 37). Diante 

do exposto, defiro o pedido do(a) credor(a) e, por conseguinte, com fulcro no artigo 655-A, do Código de Processo 

Civil, e nos artigos 1.º e 11, inciso I, da Lei 6.830/80, procedo ao bloqueio eletrônico de ativos financeiros do(s) 

devedor(es) através do sistema BACEN-JUD, limitado ao último valor do débito informado. Os atos subsequentes serão 

praticados conforme as disposições da Resolução n.º 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, e 

os valores bloqueados que forem insuficientes para cobrir as custas judiciais (artigo 659, par. 2.º, do CPC) serão 

prontamente desbloqueados por este Juízo, independentemente de provocação. 2. Havendo numerário bloqueado, o 

quantum suficiente será transferido para conta judicial à ordem deste juízo no PAB da Caixa Econômica Federal - CEF 

(agência 3995). Neste caso, restará a penhora concretizada de pronto, independentemente de auto ou termo, devendo 

apenas ser(em) intimado(s) o(a)(s) executado(a)(s) da constrição efetivada, assinalando-lhe(s), em caso de primeira 

penhora, o prazo destinado à embargalidade (inteligência dos artigos 9.º, parágrafo 3.º, e 16, da Lei n.º 6.830/80). 

Assevero que cabe ao(s) executado(s) comprovar(em) que as quantias penhoradas referem-se às hipóteses do inciso IV 

do caput artigo 649 do Código de Processo Civil ou que são revestidas de outra forma de impenhorabilidade (artigo 

655-A, par. 2.º, do CPC), matérias que, de ordem pública, podem ser deduzidas por mera petição nos autos. 3. Se a 

tentativa de penhora eletrônica restar negativa, intime-se o(a) exequente a requerer o que for de seu interesse para o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se e intime-se. 

 
0001774-54.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

ODETE DE FATIMA SA - ME X ODETE DE FATIMA SA 

Vistos, etc. Manifeste-se a exequente acerca do pagamento noticiado de fls. 19/52, no prazo de trinta dias. Int. 

 

Expediente Nº 2010 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0001679-97.2006.403.6113 (2006.61.13.001679-5) - LUIZ ROBERTO CARAMORI X TEREZINHA APARECIDA 

DE OLIVEIRA CARAMORI(SP148684 - JAIR OSORIO DE MENEZES FILHO) X NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A(SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA E SP098232 - RICARDO CASTRO BRITO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada perante o Juízo Estadual, proposta por LUIZ ROBERTO CARAMORI e 

TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA CARAMORI em face da NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A. e da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo como assistente simples a UNIÃO.Aduzem ser mutuários do Sistema 

Financeiro da Habitação, conforme contrato que juntam aos autos.Sustentam que o agente financeiro não vem 

observando a cláusula que dispõe sobre o reajustamento das prestações pelo PES - Plano de Equivalência 

Salarial.Pleiteiam que seja declarado por sentença o valor da prestação realmente devido, com base no reajuste do plano 
de equivalência salarial da categoria profissional, de acordo com a cláusula contratual estipulada entre as partes, bem 

como, seja condenada a ré, CEESP, a restituir aos mutuários a diferença do valor das prestações pagas a mais, 

indevidamente, desde o início do contrato, corrigida monetariamente, ou abatê-la nas prestações vincendas, até final 

contrato, sendo que tudo será apurado em liquidação de sentença. Requerem, ainda, o direito de consignar as prestações 

vencidas e vincendas e que as rés sejam condenadas nas verbas da sucumbência. Com a inicial, acostaram procuração e 

documentos (fls. 6/25).Indeferiu-se a acumulação de pedido de consignação em pagamento com a ação ordinária 

revisional, tendo em vista a incompatibilidade do procedimento (fl. 27). Da decisão os autores interpuseram agravo de 

instrumento (fls. 28/36).Decisão dando provimento ao agravo consta de fls. 42/45.Devidamente citada, a Nossa Caixa 

Nosso Banco apresentou contestação às fls. 52/62 e acostou documentos (fls. 63/92). Questiona o valor atribuído à 

causa. Sustenta que os autores valem-se de ações judiciais para descumprir suas obrigações contratuais, consignando 

valores aleatórios e unilateralmente apresentados. Insurge-se contra a cumulação de pedido consignatório com pedido 
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de revisão contratual. Invoca sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a inclusão do BACEN e da Caixa 

Econômica Federal como litisconsortes passivos necessários. Alega, ainda, que os autores não esgotaram a via 

administrativa para revisão de suas prestações. Afirma que, para a efetivação da revisão, os autores devem apresentar 

declarações do órgão empregador e os comprovantes de pagamento de salário (holleriths). Pugna, ao final, que o pedido 

seja julgado improcedente.Os autores impugnaram a contestação (fls. 97/105).Proferiu-se despacho saneador (fls. 

129/130), afastando a alegação de inépcia da inicial no que concerne ao valor da causa. Repeliu-se, ainda, a alegação de 

ilegitimidade passiva e o pedido de denunciação à lide. No ensejo, foi deferido o pedido de produção de prova 

pericial.Laudo pericial inserto às fls. 148/152.As partes manifestaram-se em alegações finais (fls. 170/172 e 

175/179).Trasladou-se cópia de acórdão proferido na ação de consignação em pagamento promovida pelos autores (fls. 

292/295), reconhecendo a incompetência do Juízo Estadual e anulando a sentença proferida naqueles autos.Decisão de 

fl. 353 ordenou a remessa dos autos à Justiça Federal.Determinou-se o apensamento dos presentes autos aos autos da 

ação de consignação de pagamento n.º 2006.61.13.001679-5, bem como a citação da Caixa Econômica Federal (fl. 

359).À fl. 364 a parte autora apresentou emenda à inicial, requerendo a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo 

passivo.Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação às fls. 374/380. Preliminarmente, 

aduz que assumirá a defesa do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, sem prejuízo do ingresso da 

União na lide. Alega inépcia da inicial, necessidade de intimação da União nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 9.469/97. 

Quanto ao mérito, afirma que, como não participou da relação contratual entre as partes e não tem poder normativo para 

regulamentá-la, não tem como aplicar a revisão contratual pretendida pelos autores. Refere que é da competência do 
BACEN fixar as condições gerais que devem abranger as operações do Sistema Financeiro da Habitação. Sustenta que 

não sendo cabíveis as alegações dos autores de que não foram observadas as cláusulas contratuais no que concerne aos 

índices de reajustamento das prestações, eis que são repassados somente os efetivos aumentos salariais percebidos pela 

categoria profissional destes. Menciona que tais índices presumem-se verdadeiros até que os mutuários comprovem 

documentalmente na via administrativa que os reajustes das prestações superaram os índices de correção salarial, nos 

termos da Resolução n.º 1368 do BACEN. Afirma que os mutuários assumiram livremente as obrigações oriundas do 

contrato, não podendo eximir-se de seu cumprimento sem comprovação de vício formal ou de consentimento. Ao final, 

pleiteia que o pedido seja julgado improcedente, e que os autores sejam condenados em honorários advocatícios e 

demais consectários legais. Acostou documentos (fls. 381/386).Os autores apresentaram impugnação às fls. 408/416 e 

alegações finais às fls. 417/424.Foi admitido o ingresso da União como assistente simples da Caixa Econômica Federal 

(fl. 430), que se manifestou à fl. 448, requerendo o julgamento de improcedência do pedido.O julgamento foi 

convertido em diligência (fls. 460/461) para a realização de nova perícia contábil. Na oportunidade, determinou-se que 

a Nossa Caixa Nosso Banco S/A informasse todos os pagamentos efetuados pelos autores antes da propositura da ação 

de consignação em pagamento; designou-se perito contábil e foram fixados honorários; que autores apresentassem toda 

a documentação necessária para que se aferisse a equivalência salarial no período questionado. Foram, ainda, 

apresentados quesitos do juízo. Novo laudo pericial contábil foi acostado às fls. 534/544.As partes se manifestaram 

sobre o laudo às fls. 560/568 e 579/589 e 596. O julgamento foi convertido em diligência (fl. 598/599), determinando-se 
a complementação do laudo pericial, juntada de documentos e formulando-se quesitos do juízo.A parte autora 

apresentou petição e documentos (fls. 607/613).Complementação do laudo contábil inserto às fls. 626/635.Determinou-

se que a parte autora apresentasse a documentação faltante (fl. 648), o que foi cumprido (fls. 651/710).Proferiu-se 

decisão no sentido de que fosse expedido ofício ao Diretor Presidente da empresa Calçados Samello S/A para que 

enviasse cópia de holleriths faltantes do autor (fl. 712). Entretanto, a empresa informou que não foi possível localizá-los 

face o decurso de mais de 10 (dez) anos.Novas complementações do laudo foram juntadas às fls. 755/760 e 797/814.As 

partes se manifestaram sobre a nova complementação do laudo pericial (fls. 773/781, 786, 788, 822/830, 832 e 

833/835)É o relatório. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente observo que a decisão de fls. 359 reconheceu a 

existência de conexão entre esta demanda e a ação de consignação em pagamento ajuizada sob o n.º 1679-

97.2006.403.6113, que se encontra autuada em apenso, sendo certo que o artigo 105 do Código de Processo Civil 

preceitua que o seu reconhecimento importa na unidade de processamento e simultaneidade de julgamento, motivo pelo 

qual se prolatará uma única sentença para solucionar ambas as demandas, com condenação única ao pagamento de 

verba honorária. Observo que nestes autos, distribuídos em 22/07/1999, também foi formulado pedido consignatório 

idêntico àquele apresentado de forma autônoma no feito n.º 1679-97.2006.403.6113, distribuído 29/10/1998, que lhe 

precede.Mostra-se forçoso reconhecer, portanto, que o pedido consignatório formulado nesta demanda deve ser extinto, 

sem resolução de mérito, tendo em vista a ocorrência da litispendência, ao passo que, conforme alhures mencionado, o 

pedido consignatório formulado na demanda conexa será julgado conjuntamente com este feito.Afasto a preliminar 
relativa a inépcia da inicial por incorreção do valor atribuído à causa, tendo em vista que denota-se da exordial que 

trata-se de pedido de revisão de contrato e foi observado em sua fixação o montante de 12 prestações vincendas, tal 

como preceitua o artigo 260, do Código de Processo Civil. Ademais, a referida insurgência não merece prosperar, pois 

não observou a forma prevista no artigo 261, do mesmo codex processual.Outrossim, verifico que o réu Banco do Brasil 

S.A. possui legitimidade para integrar o polo passivo da presente demanda, porquanto celebrou o contrato de mútuo 

cuja revisão se pretende nestes autos, devendo, portanto, suportar os efeitos de eventual condenação à revisão do 

referido negócio jurídico, sendo despiciendo tecer outras ilações acerca deste aspecto.Afasto, ainda, a alegação de 

ilegitimidade passiva da ré Caixa Econômica Federal, tendo em vista que esta ré é a sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH e, como tal, deve figurar no pólo passivo das ações que envolvam os financiamentos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação e que contemplem a cobertura do saldo residual pelo FCVS.Neste sentido, trago à 

colação os seguintes arestos:APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
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CASA PRÓPRIA (SFH) - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CLÁUSULA PREVENDO COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 

VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apesar de a CEF não fazer parte do contrato de 

financiamento, há previsão de que o saldo devedor terá cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial- 

FCVS, o que demonstra a sua legitimidade para figurar no polo passivo da ação. 2. Apelação improvida.(TRF 3ª 

Região, Apelação Cível 1005512, relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, j. em 24/05/2011)No que tange à 

falta de interesse de agir da demandante, verifico que, de fato, esta apresentou um único pedido de revisão do valor das 

prestações do mútuo habitacional até o ajuizamento deste feito, do qual desistiram expressamente, conforme se denota 

do documento de fls. 85/86.Em casos que tais, este magistrado procede à extinção da demanda sem resolução de mérito, 

reconhecendo ser a parte autora carecedora de ação, por lhe faltar interesse de agir.No entanto, no presente caso, 

considerando que a ré apresentou contestação impugnando o mérito da pretensão da demandante, bem como o fato de 

que o feito foi ajuizado há mais de 10 anos e, ainda, que a jurisprudência majoritária de nossa E. Corte Regional tem 

decidido pela desnecessidade da prévia postulação administrativa nesses casos, inclino-me a este posicionamento, e 

deixo de extinguir o feito. Superadas essas questões, verifico a presença dos pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo, bem como das condições da ação, de forma que passo à análise do mérito.Trata-se de ação 

processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando revisão de contrato de financiamento 

habitacional de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação. Da análise da exordial, constato que a parte 

autora requer seja declarado por sentença o valor da prestação realmente devido, com base no reajuste do plano de 
equivalência salarial da categoria profissional, de acordo com a cláusula contratual estipulada entre as partes, bem 

como, seja condenada a ré, CEESP, a restituir aos mutuários a diferença do valor das prestações pagas a mais, 

indevidamente, desde o início do contrato, corrigida monetariamente, ou abatê-la nas prestações vincendas, até final 

contrato, sendo que tudo será apurado em liquidação de sentença.Não obstante a precariedade da fundamentação deste 

pedido, uma vez que o autor se limita na exordial a afirmar o que segue:(...) 5a) Da interpretação conotativa destas 

cláusulas, solenemente, ajustadas, depreende-se, insofismavelmente, que, consoante o plano de equivalência salarial no 

qual basearam-se, o reajuste das prestações, somente acontecerá quando, dois meses após, da decretação oficial do 

aumento salarial da categoria a que pertencem as devedoras mutuarias e aqui, condôminas. Não há, em todo o contrato, 

qualquer ajuste em contrário.(...)6a) Ora, não obstante esta rígida estipulação, a credora-mutuante vem, leoninamente, 

descumprindo o tratado e despoticamente aumentando, sem nenhum critério legal ou contratual, insuportavelmente, as 

prestações, ao ponto de deixar os mutuários-devedores numa situação de justificável desespero, já que os salários que 

percebem, com os aumentos legais havidos, não dão para pagar as absurdas prestações que a seu, exclusivo e unilateral, 

alvedrio, vem lhes exigindo a credora-mutuante;(...)7a) Impossibilitados, materialmente, de suportar os aumentos 

ilegais e sempre faltos de qualquer critério, que lhes vem impondo a credora-mutuante, os devedores-mutuários, 

providenciaram, por intermédio de profissional especializado e competente, uma planilha técnica e demonstrativa da 

real situação evolutiva dos índices de aumento salarial dos mutuários-devedores, com base na declaração do sindicato 

da indústria de calçados de franca (doc. 3), resultando-se nos valores das prestações mensais que seriam devidas, 
contratual e legalmente, e, ainda a diferença entre o valor da prestação cobrada, atualmente, e o que, efetiva e 

contratualmente, seria devido. Este quadro demonstrativo (docs. 4) é resultante dos cálculos baseados nas declarações 

oficiais de aumentos dos salários e nos recibos das prestações efetivamente pagas pelos devedores-mutuários;(...) - 

sic.Verifica-se, portanto, que os demandantes não explicitando em qual ponto especificamente a ré estava descumprido 

o contrato em questão, fato este que, ao seu sentir, teria acarretado o aumento indevido da prestação do financiamento 

habitacional, tenho que a petição inicial não é inepta, podendo-se entrever nessa peça processual, contudo, que a 

discussão destes autos gravita em torno da não observância pela Instituição Financeira da exata categoria profissional 

do mutuário, uma vez que constava no item 12 do instrumento contratual (fl. 15) que ele pertencia à categoria 

profissional industriário e estava vinculado ao Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Artefatos em Geral, ao 

passo que pugna ele que sejam observadas as variações salariais da categoria de sapateiro, vinculado ao Sindicato da 

Indústria de Calçados de Franca, por ser mais específica do que aquela, uma vez que exerce o seu mister na empresa de 

Calçados Samello S.A.De outro giro, tenho que não se mostra possível a discussão da correção dos valores cobrados 

pela Instituição Financeira em virtude da nulidade de outras cláusulas contratuais ou critérios de correção, uma vez que 

não alegadas na exordial, não integram o objeto desta demanda, sendo vedado ao julgador apreciá-las de ofício.Isso 

porque não basta à parte autora, por óbvio, aduzir que o valor cobrado está equivocado, devendo apresentar o 

fundamento fático e jurídico da incorreção, que constituem a causa de pedir próxima e remota da demanda.No que 

tange à questão controvertida nestes autos, qual seja, a incorreção da categoria profissional do demandante, tenho que a 
discussão se mostra bastante singela, uma vez que o autor Luís Roberto Caramori comprovou nestes autos ser 

empregado da Indústria de Calçados Samello S.A., estando os empregados desta empresa vinculados ao Sindicato da 

Indústria de Calçados de Franca/SP.No entanto, a solução desta questão, se por um lado define a categoria profissional 

cujo reajuste salarial pautará a correção das prestações do contrato objeto desta demanda, por outro lado não enseja a 

condenação da Instituição Financeira ré ao pagamento das prestações que se venceram antes do ajuizamento da 

demanda, tendo em vista que o laudo técnico pericial acostado às fls. 797/813, demonstra que a soma prestações 

cobradas e que se venceram antes do ajuizamento desta demanda é inferior ao que seria devido caso tivesse sido 

observada a variação salarial da categoria profissional de sapateiro, tendo o expert nomeado apurado uma diferença em 

desfavor do autor no montante de R$ 7.815,81 (sete mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e um centavos).Verifica-se 

do referido laudo pericial que o valor de algumas prestações cobradas pela Instituição Financeira observando os índices 

de aumento salarial percebidos pelos trabalhadores da indústria de artefatos em geral, foi superior ao que seria devido, 
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caso tivesse sido observada a correta categoria profissional do demandante, ao passo que o de outras, principalmente no 

início da vigência do contrato, era inferior.Portanto, a improcedência da demanda no que tange ao pedido condenatório 

é manifesta, sendo certo que não tendo sido apresentado pedido reconvencional por parte da ré, não lhe servirá a 

presente sentença como título executivo. No que tange ao pedido declaratório, verifico que procede apenas em pequena 

parte a pretensão da parte autora, pelos fundamentos já expostos, a saber, de que sua correta categoria profissional não 

foi observada durante a celebração e execução do contrato, ressaltando-se que o valor das prestações mais próximas ao 

ajuizamento da demanda utilizando este critério lhe era mais favorável, porquanto inferior àquele que lhe vinha sendo 

cobrado.Entretanto, denota-se do laudo pericial que o valor da prestação devida no mês de dezembro de 1998 era de R$ 

235,00 (duzentos e trinta e cinco reais), ou seja, bastante superior àquele que o autor mencionou na exordial da ação 

revisional e de consignação em pagamento, respectivamente, no montante de R$ 53,13 (cinqüenta e três reais e treze 

centavos) e R$ 51,58 (cinqüenta e um reais e cinquenta e oito centavos), sendo mais próximo ao valor cobrado pela 

Instituição Financeira naquela competência, no montante de R$ 310,83 (trezentos e dez reais e oitenta e três centavos). 

Assim sendo, verifica-se que também a pretensão de consignação em pagamento não merece prosperar, tendo em vista 

que o valor depositado pela demandante não possui o condão de solver a obrigação pretendida e, consequentemente, 

liberá-la de seu cumprimento.A concessão da antecipação dos efeitos da tutela, deferida nestes autos para autorizar o 

autor a depositar o valor que havia informado como correto na exordial, no montante de R$ 53,13 (cinqüenta e três reais 

e treze centavos) deve ser alterada, nos termos do artigo 273, parágrafo 4º, do codex processual, para autorizar que os 

demandantes procedam aos depósitos a partir da intimação desta sentença no montante apresentado pelo perito no laudo 
de fls. 797/813, devidamente evoluído até a data do pagamento, utilizando-se os reajustes salariais da categoria 

profissional de sapateiro, sendo facultado, ainda, ao réu Banco do Brasil S.A. cobrar as diferenças entre estes valores e 

aqueles depositados judicialmente, desde o ajuizamento da demanda.DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, tão somente para declarar que o valor da prestação do contrato de 

mútuo objeto desta demanda observará os reajustes salariais da categoria profissional de sapateiro, divulgados pelo 

Sindicato das Indústrias de Calçados de Franca/SP.Outrossim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de consignação em 

pagamento, formulado pela autora nos autos da ação ajuizada sob n.º 1679-97.2006.403.6113.Reconheço, ainda, como 

indevida a condenação desta ré ao pagamento de quaisquer valores no período que antecedeu o ajuizamento desta 

demanda, nos termos da fundamentação supra.Resolvo o mérito de ambas as demandas, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Extingo o processo sem resolução de mérito, no que tange ao pedido 

consignatório formulado nestes autos, tendo em vista a ocorrência de litispendência com o feito n.º 1679-

97.2006.403.6113, julgado nesta mesma oportunidade.Modifico a antecipação dos efeitos da tutela concedido nestes 

autos, para autorizar os demandantes a efetuarem os depósitos futuros no montante apresentado pelo perito no laudo de 

fls. 797/813, devidamente evoluído até a data do pagamento respectivo, observando-se os reajustes salariais da 

categoria profissional de sapateiro, sendo facultado, ainda, ao réu Banco do Brasil S.A. cobrar as diferenças entre estes 

valores e aqueles depositados judicialmente, desde o ajuizamento da demanda, independentemente do trânsito em 

julgado da presente sentença.Tendo em vista que os autores decaíram na maior parte do seu pedido, condeno-os ao 
pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios em favor do réu Banco do Brasil S.A. no 

montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), bem como em favor da Caixa Econômica Federal, no montante de 1.000,00 

(mil reais). Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

MONITORIA 
0002857-76.2009.403.6113 (2009.61.13.002857-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CLAUDIA ANDRADE 

MOSCARDINI(MG120893 - TIAGO ANDRADE MOSCARDINI) 

Requeira a Caixa Econômica Federal o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, tendo em vista que 

decorreu, sem manifestação, o decêndio concedido, à fl. 81, para que a instituição financeira se manifestasse acerca da 

renegociação informada pela executada à fl. 75.No silêncio, mantenham-se os autos sobrestados, em Secretaria, 

aguardando ulterior manifestação. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1401281-54.1995.403.6113 (95.1401281-0) - JANDIRA APARECIDA DE SOUZA(SP056178 - ALBINO CESAR DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS 
DE VILHENA) 

Sentença de fls. 164/165 RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária, distribuída originalmente perante o Juízo Estadual, 

em fase de cumprimento de sentença, proposta por JANDIRA APARECIDA DE SOUZA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. Decorridas várias fases processuais, proferiu-se sentença (fls. 127/129), que julgou improcedente o pedido, 

mantida pelo v. acórdão de fls. 146/149. Após o retorno dos autos da superior instância, o réu foi instado o manifestar-

se (fl. 152), apresentando cálculo de liquidação (fls. 153/154).Determinou-se a citação da parte autora sobre a execução 

da sentença (fl. 155), expedindo-se o competente mandado.À fl. 156 consta determinação do Juízo Estadual 

determinando a remessa dos autos ao Juízo Federal, nos termos do Provimento n.º 116/1995.Mandado de citação 

juntado aos autos dando conta que a parte autora mudou-se para local incerto e não sabido (fl. 158).Instado (fl. 160), o 

INSS desistiu da execução da sucumbência (quota lançada à fl. 160, verso).Os autos foram, então remetidos ao arquivo 
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(fl. 161).À fl. 162 está inserto ofício n.º 03/2011 da Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental, informando 

a inexistência de sentença de extinção nos presentes autos.É o relatório. Decido.A parte exequente manifestou-se 

expressamente no sentido de desistir da execução da verba sucumbencial (fl. 160, verso).Tendo em vista o pedido de 

desistência da ação formulado pela exeqüente, é de se aplicar o artigo 569 do CPC, que dispõe, in verbis:Art. 569. O 

credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.Parágrafo único. Na 

desistência da execução, observar-se-á o seguinte: a) serão extintos os embargos que versarem apenas sobre questões 

processuais, pagando o credor as custas e os honorários advocatícios; b) nos demais casos, a extinção dependerá da 

concordância do embargante.Ante o exposto, homologo a desistência de fl. 160, verso e EXTINGO A EXECUÇÃO 

consoante os termos do artigo 267, inciso VIII c/c artigo 569, ambos do Código de Processo Civil.Custas nos termos da 

lei.Diante da ausência de litígio, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1400283-52.1996.403.6113 (96.1400283-2) - JOSE DE FREITAS E SILVA(SP106252 - WILSON INACIO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 645 - JOSE VALDEMAR BISINOTTO 

JUNIOR) 

Indefiro o requerimento de fl. 89, visto que o valor do ofício requisitório será atualizado pelo Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região por ocasião do pagamento de tal requisitório.Defiro o prazo de 30 dias para comprovação da regularidade 

do CPF do exequente.Após, no silêncio, mantenham-se os autos sobrestados, em secretaria, aguardando-se ulterior 
provocação. 

 

1404926-19.1997.403.6113 (97.1404926-1) - ROSA ARCOSTA FERNANDES(SP058625 - JOSE FERREIRA DAS 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 645 - JOSE VALDEMAR BISINOTTO 

JUNIOR) 

Sentença de fls. 156/157. RELATÓRIOTrata-se de ação distribuída originalmente perante o Juízo Estadual para a 4.ª 

Vara Cível da Comarca de Franca-SP, registrado sob n.º 1.543/91, por meio da qual a parte autora pleiteou a revisão de 

seu benefício.Proferiu-se sentença (fls. 19/22), que julgou procedente o pedido, condenando o réu a recalcular e a 

reajustar os benefícios das rendas mensais a partir de 05 de outubro de 1988 nos termos do artigo 201, parágrafo 5.º da 

Constituição Federal, bem como a pagar as diferenças apuradas em regular execução.À fl. 38/42 consta acórdão 

negando provimento à apelação do INSS e dando parcial provimento à apelação da parte autora para que os atrasados 

fossem pagos pelo valor do salário mínimo vigente na data da liquidação, fixando os honorários em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação.O INSS interpôs recurso especial (fls. 47/50), mas este não foi admitido (fls. 86/87), 

ocorrendo o trânsito em julgado em 21/08/1997 (fl. 89).Às fls. 33/83 foi acostado ofício instruído com cópias relativas 

ao processo n.º 1.060/93, que tramitou perante a 4.ª Vara Cível da Comarca de Franca-SP, em que a parte autora 

também pleiteou a revisão de seu benefício.Com o retorno dos autos da segunda instância, o Juízo Estadual determinou 

a remessa dos autos à Justiça Federal em Franca (fl. 90).Foi dada ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal 
Regional Federal da 3.ª Região (fl. 92), oportunidade em que se concedeu o prazo de trinta dias para que a parte autora 

promovesse a citação do devedor nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Citado, o INSS apresentou 

embargos à execução (autos n.º 98.1400144-8), juntando-se cópia às fls. 98/110.À fl. 111 determinou-se que os autos 

aguardassem no arquivo o retorno dos embargos.Às fls. 112/114 consta ofício da Segunda Vara Federal de Franca, 

instruído com cópias do processo n.º 95.1402609-8, e às fls. 117/118 foram trasladados acórdão e certidão de trânsito 

em julgado dos autos dos embargos à execução n.º 98.1400144-8.Proferiu-se decisão determinando que as partes 

informassem a respeito da existência de coisa julgada relativamente aos autos do processo n.º 1.060/93 (processo n.º 

95.1402609-8).O INSS juntou petição e extrato às fls. 121/126.Tendo em vista que as cópias juntadas pelo INSS não 

elucidaram a respeito da possibilidade de ocorrência da coisa julgada, determinou-se que fosse solicitado à 2.ª Vara 

Federal de Franca cópias dos julgados das fases de conhecimento e executiva com as respectivas certidões de trânsito 

em julgado contidos nos autos do processo n.º 95.1402609-8. As cópias estão insertas às fls. 130/136.Posteriormente, 

solicitou-se a remessa de cópias do processo n.º 98.1400144-9, que foram juntadas às fls. 

139/154.FUNDAMENTAÇÃOCuida-se de ação processada pelo rito ordinário em que a parte autora pleiteou o revisão 

de seu benefício de renda mensal vitalícia.Da análise dos autos, verifico a ocorrência de coisa julgada.De fato, a parte 

autora ajuizou ação pleiteando a revisão de seu benefício assistencial em 01/07/1991, distribuída à 4.ª Vara Cível da 

Comarca de Franca, registrada sob o n.º 1.543/91, e que com a remessa e distribuição na Justiça Federal recebeu o 

número 97.1404926-1, atualmente 1404926-19.1997.403.6113, nos seguintes termos: (...) Nesta se pede, ao lado da sua 
procedência, a consequente condenação do mesmo a proceder ao reajuste do valor dos benefícios do(a) autor(a) para um 

salário mínimo, mensalmente, a partir de 05 de outubro de 1988, data do início da vigência da nova Constituição 

Federal. Requerendo, também , as diferenças vencidas desde então, de uma só vez, com base no valor do salário-

mínimo em vigor por ocasião da liquidação, acrescido de juros de mora, contados desde o vencimento de cada 

prestação, despesas, e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o montante da condenação, acrescido de 

uma anuidade de prestações vincendas nos termos do Artigo 260 do C.P.C. (...)O pedido foi julgado procedente (fls. 

19/22), e o acórdão (fls. 38/42) negou provimento ao recurso do INSS e deu provimento ao recurso da autora para que 

os atrasados fossem pagos pelo valor do salário mínimo vigente na data da liquidação e para fixar os honorários 

advocatícios em 15% do valor da condenação, em 20/09/1994. O INSS protocolou recurso especial em 09/11/1994, mas 

este não foi admitido (em 09/06/1997 - fl. 86/87), ocorrendo o trânsito em julgado em 21/08/1997.Neste ínterim, a parte 

autora ajuizou nova ação revisional em 13/05/1993 (fl. 54), distribuída para a 4.ª Vara Cível da Comarca de Franca, que 
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foi registrada sob n.º 1.060/93, e que com a remessa e distribuição na Justiça Federal recebeu o número 98.14000144-9, 

atualmente 1400144-32.1998.403.6113, nos seguintes termos (fl. 57):(...) Requer a procedência do pedido e a 

consequente condenação do I.N.S.S no pagamento das diferenças dos benefícios do polo requerente, complementando o 

valor do benefício par UM SALÁRIO MÍNIMO MENSALMENTE, a partir de 05 de outubro de 1988, e, até a data 

fixada na lei 8213/91, quando o órgão previdenciário determinou que a partir de então o valor mínimo de qualquer 

benefício não poderia ser inferior ao salário mínimo. (...)O pedido foi julgado procedente em 30/07/1993 (fls. 67/71), e 

a sentença foi mantida pelo v. acórdão (fls. 75/77), ocorrendo o trânsito em julgado em 09/08/1994 (fl. 148). À fl. 153 

consta sentença julgando extinta a execução.Prevêem os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo 

Civil:(...) 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. 2o Uma 

ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 3o Há litispendência, 

quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de 

que não caiba recurso (..)No caso em tela, é possível observar a identidade de parte, da causa de pedir e do 

pedido.Cumpre esclarecer que, embora a presente ação tenha sido proposta antes da ação n.º 1400144-

32.1998.403.6113 esta transitou em julgado antes, inclusive com o pagamento dos valores devidos a título de revisão de 

benefício. Assim, mostrando-se o presente feito idêntico ao que tramitou perante a 2.ª Vara Federal de Franca, cujo 

acórdão transitou em julgado em 09/08/1994 (fl. 148), verifica-se a ocorrência de coisa julgada (art. 301, 3º, CPC).Por 

sua vez, estabelece o art. 267, 3º, do Código de Processo Civil, que:Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de 

mérito:(...)V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada;(...) 3o O juiz 
conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria 

constante dos ns. IV, V e Vl; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que Ihe caiba falar nos autos, 

responderá pelas custas de retardamento. (...)Da leitura do dispositivo legal supramencionado depreende-se que, uma 

vez verificada a ocorrência da coisa julgada, a mesma deve ser conhecida de ofício, procedendo-se à extinção do feito, 

em qualquer tempo, sem resolução de mérito, mostrando-se dispensáveis maiores dilações 

contextuais.DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo extinto o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima, reconhecendo a ocorrência de 

coisa julgada.Custas nos termos da lei.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1403364-38.1998.403.6113 (98.1403364-2) - JOSE CANDIDO RODRIGUES(MG025089 - ALBERTO SANTOS DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI 

CARRERAS E Proc. 645 - JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR) 

1. Certifique-se o advogado, comprovando nos autos, de que seu CPF e o do autor se encontram REGULARES junto ao 

sítio da Receita Federal e de que não há divergência do nome do autor cadastrado na certidão de nascimento/casamento 

e no sistema processual daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias.2. Cumprida determinação supra, 

havendo necessidade de adequação do nome do autor e CPF, conforme documentos pessoais, ao sistema processual, 
remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções. 3. Após, expeça-se o competente ofício requisitório.  

 

0033038-82.1999.403.0399 (1999.03.99.033038-7) - VICTALINA MARIA PEREIRA DI GIANNI(SP059292 - 

CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS E SP122933 - PAULO DE TARSO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE 

PAIVA E SP210750 - CAMILA MODENA) 

Ciência à parte autora acerca do Termo de Adesão e extrato apresentados pela Caixa Econômica Federal, às fls. 

159/160, no prazo de dez dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

0002142-78.2002.403.6113 (2002.61.13.002142-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001599-75.2002.403.6113 (2002.61.13.001599-2)) RUBENS CALIL(SP119751 - RUBENS CALIL) X FAZENDA 

NACIONAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram o que for de seu interesse, no prazo sucessivo 

de 05(cinco) dias. No silêncio arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0002638-10.2002.403.6113 (2002.61.13.002638-2) - GERALDO LEAL(SP185342 - OSVÂNIA APARECIDA POLO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

Diante do teor do julgado dos embargos a execução de fl. 227 de que nada é devido à parte autora, remetam-se os autos 

ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0002413-19.2004.403.6113 (2004.61.13.002413-8) - JORGE ANTONIO FERNANDES(SP083366 - MARIA 

APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - 

SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram o que for de seu interesse, no prazo sucessivo 

de 05(cinco) dias. No silêncio arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 
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0000740-54.2005.403.6113 (2005.61.13.000740-6) - VILMA DOS SANTOS PEREIRA(SP012977 - CASTRO 

EUGENIO LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA 

NAKAMICHI CARRERAS) 

Apresente a parte autora, no prazo de quinze dias, certidão carcerária atualizada do segurado. Intime-se.  

 

0004274-06.2005.403.6113 (2005.61.13.004274-1) - IRENE APARECIDA DA SILVA FRANK(SP083366 - MARIA 

APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - 

LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram o que for de seu interesse, no prazo sucessivo 

de 05(cinco) dias. No silêncio arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0000623-29.2006.403.6113 (2006.61.13.000623-6) - MARCOS ANTONIO PEREIRA(SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - 

LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram o que for de seu interesse, no prazo sucessivo 

de 05(cinco) dias. No silêncio arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 
 

0002539-98.2006.403.6113 (2006.61.13.002539-5) - CASSIO SCHIRATO X CARLA MARIA GOMES SILVA 

SCHIRATO(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA) X CIA/ HABITACIONAL REGIONAL 

DE RIBEIRAO PRETO - COHAB/RP - SP(SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Defiro o requerimento da parte autora de fls. 930/932, nos termos do artigo 475-B, parágrafo primeiro, do Código de 

Processo Civil e determino a intimação da COHAB/RP - SP para que informe o saldo devedor do financiamento do 

imóvel objeto desta ação, nos limites do acórdão de fls. 895/900, no prazo de 15 dias.  

 

0002561-59.2006.403.6113 (2006.61.13.002561-9) - LUIZ ROBERTO CARAMORI X TEREZINHA APARECIDA 

DE OLIVEIRA CARAMORI(SP148684 - JAIR OSORIO DE MENEZES FILHO) X NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E SP098232 - RICARDO CASTRO BRITO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada perante o Juízo Estadual, proposta por LUIZ ROBERTO CARAMORI e 

TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA CARAMORI em face da NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A. e da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo como assistente simples a UNIÃO.Aduzem ser mutuários do Sistema 
Financeiro da Habitação, conforme contrato que juntam aos autos.Sustentam que o agente financeiro não vem 

observando a cláusula que dispõe sobre o reajustamento das prestações pelo PES - Plano de Equivalência 

Salarial.Pleiteiam que seja declarado por sentença o valor da prestação realmente devido, com base no reajuste do plano 

de equivalência salarial da categoria profissional, de acordo com a cláusula contratual estipulada entre as partes, bem 

como, seja condenada a ré, CEESP, a restituir aos mutuários a diferença do valor das prestações pagas a mais, 

indevidamente, desde o início do contrato, corrigida monetariamente, ou abatê-la nas prestações vincendas, até final 

contrato, sendo que tudo será apurado em liquidação de sentença. Requerem, ainda, o direito de consignar as prestações 

vencidas e vincendas e que as rés sejam condenadas nas verbas da sucumbência. Com a inicial, acostaram procuração e 

documentos (fls. 6/25).Indeferiu-se a acumulação de pedido de consignação em pagamento com a ação ordinária 

revisional, tendo em vista a incompatibilidade do procedimento (fl. 27). Da decisão os autores interpuseram agravo de 

instrumento (fls. 28/36).Decisão dando provimento ao agravo consta de fls. 42/45.Devidamente citada, a Nossa Caixa 

Nosso Banco apresentou contestação às fls. 52/62 e acostou documentos (fls. 63/92). Questiona o valor atribuído à 

causa. Sustenta que os autores valem-se de ações judiciais para descumprir suas obrigações contratuais, consignando 

valores aleatórios e unilateralmente apresentados. Insurge-se contra a cumulação de pedido consignatório com pedido 

de revisão contratual. Invoca sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a inclusão do BACEN e da Caixa 

Econômica Federal como litisconsortes passivos necessários. Alega, ainda, que os autores não esgotaram a via 

administrativa para revisão de suas prestações. Afirma que, para a efetivação da revisão, os autores devem apresentar 
declarações do órgão empregador e os comprovantes de pagamento de salário (holleriths). Pugna, ao final, que o pedido 

seja julgado improcedente.Os autores impugnaram a contestação (fls. 97/105).Proferiu-se despacho saneador (fls. 

129/130), afastando a alegação de inépcia da inicial no que concerne ao valor da causa. Repeliu-se, ainda, a alegação de 

ilegitimidade passiva e o pedido de denunciação à lide. No ensejo, foi deferido o pedido de produção de prova 

pericial.Laudo pericial inserto às fls. 148/152.As partes manifestaram-se em alegações finais (fls. 170/172 e 

175/179).Trasladou-se cópia de acórdão proferido na ação de consignação em pagamento promovida pelos autores (fls. 

292/295), reconhecendo a incompetência do Juízo Estadual e anulando a sentença proferida naqueles autos.Decisão de 

fl. 353 ordenou a remessa dos autos à Justiça Federal.Determinou-se o apensamento dos presentes autos aos autos da 

ação de consignação de pagamento n.º 2006.61.13.001679-5, bem como a citação da Caixa Econômica Federal (fl. 

359).À fl. 364 a parte autora apresentou emenda à inicial, requerendo a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo 

passivo.Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação às fls. 374/380. Preliminarmente, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 848/1085 

aduz que assumirá a defesa do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, sem prejuízo do ingresso da 

União na lide. Alega inépcia da inicial, necessidade de intimação da União nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 9.469/97. 

Quanto ao mérito, afirma que, como não participou da relação contratual entre as partes e não tem poder normativo para 

regulamentá-la, não tem como aplicar a revisão contratual pretendida pelos autores. Refere que é da competência do 

BACEN fixar as condições gerais que devem abranger as operações do Sistema Financeiro da Habitação. Sustenta que 

não sendo cabíveis as alegações dos autores de que não foram observadas as cláusulas contratuais no que concerne aos 

índices de reajustamento das prestações, eis que são repassados somente os efetivos aumentos salariais percebidos pela 

categoria profissional destes. Menciona que tais índices presumem-se verdadeiros até que os mutuários comprovem 

documentalmente na via administrativa que os reajustes das prestações superaram os índices de correção salarial, nos 

termos da Resolução n.º 1368 do BACEN. Afirma que os mutuários assumiram livremente as obrigações oriundas do 

contrato, não podendo eximir-se de seu cumprimento sem comprovação de vício formal ou de consentimento. Ao final, 

pleiteia que o pedido seja julgado improcedente, e que os autores sejam condenados em honorários advocatícios e 

demais consectários legais. Acostou documentos (fls. 381/386).Os autores apresentaram impugnação às fls. 408/416 e 

alegações finais às fls. 417/424.Foi admitido o ingresso da União como assistente simples da Caixa Econômica Federal 

(fl. 430), que se manifestou à fl. 448, requerendo o julgamento de improcedência do pedido.O julgamento foi 

convertido em diligência (fls. 460/461) para a realização de nova perícia contábil. Na oportunidade, determinou-se que 

a Nossa Caixa Nosso Banco S/A informasse todos os pagamentos efetuados pelos autores antes da propositura da ação 

de consignação em pagamento; designou-se perito contábil e foram fixados honorários; que autores apresentassem toda 
a documentação necessária para que se aferisse a equivalência salarial no período questionado. Foram, ainda, 

apresentados quesitos do juízo. Novo laudo pericial contábil foi acostado às fls. 534/544.As partes se manifestaram 

sobre o laudo às fls. 560/568 e 579/589 e 596. O julgamento foi convertido em diligência (fl. 598/599), determinando-se 

a complementação do laudo pericial, juntada de documentos e formulando-se quesitos do juízo.A parte autora 

apresentou petição e documentos (fls. 607/613).Complementação do laudo contábil inserto às fls. 626/635.Determinou-

se que a parte autora apresentasse a documentação faltante (fl. 648), o que foi cumprido (fls. 651/710).Proferiu-se 

decisão no sentido de que fosse expedido ofício ao Diretor Presidente da empresa Calçados Samello S/A para que 

enviasse cópia de holleriths faltantes do autor (fl. 712). Entretanto, a empresa informou que não foi possível localizá-los 

face o decurso de mais de 10 (dez) anos.Novas complementações do laudo foram juntadas às fls. 755/760 e 797/814.As 

partes se manifestaram sobre a nova complementação do laudo pericial (fls. 773/781, 786, 788, 822/830, 832 e 

833/835)É o relatório. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente observo que a decisão de fls. 359 reconheceu a 

existência de conexão entre esta demanda e a ação de consignação em pagamento ajuizada sob o n.º 1679-

97.2006.403.6113, que se encontra autuada em apenso, sendo certo que o artigo 105 do Código de Processo Civil 

preceitua que o seu reconhecimento importa na unidade de processamento e simultaneidade de julgamento, motivo pelo 

qual se prolatará uma única sentença para solucionar ambas as demandas, com condenação única ao pagamento de 

verba honorária. Observo que nestes autos, distribuídos em 22/07/1999, também foi formulado pedido consignatório 

idêntico àquele apresentado de forma autônoma no feito n.º 1679-97.2006.403.6113, distribuído 29/10/1998, que lhe 
precede.Mostra-se forçoso reconhecer, portanto, que o pedido consignatório formulado nesta demanda deve ser extinto, 

sem resolução de mérito, tendo em vista a ocorrência da litispendência, ao passo que, conforme alhures mencionado, o 

pedido consignatório formulado na demanda conexa será julgado conjuntamente com este feito.Afasto a preliminar 

relativa a inépcia da inicial por incorreção do valor atribuído à causa, tendo em vista que denota-se da exordial que 

trata-se de pedido de revisão de contrato e foi observado em sua fixação o montante de 12 prestações vincendas, tal 

como preceitua o artigo 260, do Código de Processo Civil. Ademais, a referida insurgência não merece prosperar, pois 

não observou a forma prevista no artigo 261, do mesmo codex processual.Outrossim, verifico que o réu Banco do Brasil 

S.A. possui legitimidade para integrar o polo passivo da presente demanda, porquanto celebrou o contrato de mútuo 

cuja revisão se pretende nestes autos, devendo, portanto, suportar os efeitos de eventual condenação à revisão do 

referido negócio jurídico, sendo despiciendo tecer outras ilações acerca deste aspecto.Afasto, ainda, a alegação de 

ilegitimidade passiva da ré Caixa Econômica Federal, tendo em vista que esta ré é a sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH e, como tal, deve figurar no pólo passivo das ações que envolvam os financiamentos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação e que contemplem a cobertura do saldo residual pelo FCVS.Neste sentido, trago à 

colação os seguintes arestos:APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 

CASA PRÓPRIA (SFH) - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CLÁUSULA PREVENDO COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 

VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apesar de a CEF não fazer parte do contrato de 
financiamento, há previsão de que o saldo devedor terá cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial- 

FCVS, o que demonstra a sua legitimidade para figurar no polo passivo da ação. 2. Apelação improvida.(TRF 3ª 

Região, Apelação Cível 1005512, relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, j. em 24/05/2011)No que tange à 

falta de interesse de agir da demandante, verifico que, de fato, esta apresentou um único pedido de revisão do valor das 

prestações do mútuo habitacional até o ajuizamento deste feito, do qual desistiram expressamente, conforme se denota 

do documento de fls. 85/86.Em casos que tais, este magistrado procede à extinção da demanda sem resolução de mérito, 

reconhecendo ser a parte autora carecedora de ação, por lhe faltar interesse de agir.No entanto, no presente caso, 

considerando que a ré apresentou contestação impugnando o mérito da pretensão da demandante, bem como o fato de 

que o feito foi ajuizado há mais de 10 anos e, ainda, que a jurisprudência majoritária de nossa E. Corte Regional tem 

decidido pela desnecessidade da prévia postulação administrativa nesses casos, inclino-me a este posicionamento, e 

deixo de extinguir o feito. Superadas essas questões, verifico a presença dos pressupostos de desenvolvimento válido e 
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regular do processo, bem como das condições da ação, de forma que passo à análise do mérito.Trata-se de ação 

processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando revisão de contrato de financiamento 

habitacional de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação. Da análise da exordial, constato que a parte 

autora requer seja declarado por sentença o valor da prestação realmente devido, com base no reajuste do plano de 

equivalência salarial da categoria profissional, de acordo com a cláusula contratual estipulada entre as partes, bem 

como, seja condenada a ré, CEESP, a restituir aos mutuários a diferença do valor das prestações pagas a mais, 

indevidamente, desde o início do contrato, corrigida monetariamente, ou abatê-la nas prestações vincendas, até final 

contrato, sendo que tudo será apurado em liquidação de sentença.Não obstante a precariedade da fundamentação deste 

pedido, uma vez que o autor se limita na exordial a afirmar o que segue:(...) 5a) Da interpretação conotativa destas 

cláusulas, solenemente, ajustadas, depreende-se, insofismavelmente, que, consoante o plano de equivalência salarial no 

qual basearam-se, o reajuste das prestações, somente acontecerá quando, dois meses após, da decretação oficial do 

aumento salarial da categoria a que pertencem as devedoras mutuarias e aqui, condôminas. Não há, em todo o contrato, 

qualquer ajuste em contrário.(...)6a) Ora, não obstante esta rígida estipulação, a credora-mutuante vem, leoninamente, 

descumprindo o tratado e despoticamente aumentando, sem nenhum critério legal ou contratual, insuportavelmente, as 

prestações, ao ponto de deixar os mutuários-devedores numa situação de justificável desespero, já que os salários que 

percebem, com os aumentos legais havidos, não dão para pagar as absurdas prestações que a seu, exclusivo e unilateral, 

alvedrio, vem lhes exigindo a credora-mutuante;(...)7a) Impossibilitados, materialmente, de suportar os aumentos 

ilegais e sempre faltos de qualquer critério, que lhes vem impondo a credora-mutuante, os devedores-mutuários, 
providenciaram, por intermédio de profissional especializado e competente, uma planilha técnica e demonstrativa da 

real situação evolutiva dos índices de aumento salarial dos mutuários-devedores, com base na declaração do sindicato 

da indústria de calçados de franca (doc. 3), resultando-se nos valores das prestações mensais que seriam devidas, 

contratual e legalmente, e, ainda a diferença entre o valor da prestação cobrada, atualmente, e o que, efetiva e 

contratualmente, seria devido. Este quadro demonstrativo (docs. 4) é resultante dos cálculos baseados nas declarações 

oficiais de aumentos dos salários e nos recibos das prestações efetivamente pagas pelos devedores-mutuários;(...) - 

sic.Verifica-se, portanto, que os demandantes não explicitando em qual ponto especificamente a ré estava descumprido 

o contrato em questão, fato este que, ao seu sentir, teria acarretado o aumento indevido da prestação do financiamento 

habitacional, tenho que a petição inicial não é inepta, podendo-se entrever nessa peça processual, contudo, que a 

discussão destes autos gravita em torno da não observância pela Instituição Financeira da exata categoria profissional 

do mutuário, uma vez que constava no item 12 do instrumento contratual (fl. 15) que ele pertencia à categoria 

profissional industriário e estava vinculado ao Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Artefatos em Geral, ao 

passo que pugna ele que sejam observadas as variações salariais da categoria de sapateiro, vinculado ao Sindicato da 

Indústria de Calçados de Franca, por ser mais específica do que aquela, uma vez que exerce o seu mister na empresa de 

Calçados Samello S.A.De outro giro, tenho que não se mostra possível a discussão da correção dos valores cobrados 

pela Instituição Financeira em virtude da nulidade de outras cláusulas contratuais ou critérios de correção, uma vez que 

não alegadas na exordial, não integram o objeto desta demanda, sendo vedado ao julgador apreciá-las de ofício.Isso 
porque não basta à parte autora, por óbvio, aduzir que o valor cobrado está equivocado, devendo apresentar o 

fundamento fático e jurídico da incorreção, que constituem a causa de pedir próxima e remota da demanda.No que 

tange à questão controvertida nestes autos, qual seja, a incorreção da categoria profissional do demandante, tenho que a 

discussão se mostra bastante singela, uma vez que o autor Luís Roberto Caramori comprovou nestes autos ser 

empregado da Indústria de Calçados Samello S.A., estando os empregados desta empresa vinculados ao Sindicato da 

Indústria de Calçados de Franca/SP.No entanto, a solução desta questão, se por um lado define a categoria profissional 

cujo reajuste salarial pautará a correção das prestações do contrato objeto desta demanda, por outro lado não enseja a 

condenação da Instituição Financeira ré ao pagamento das prestações que se venceram antes do ajuizamento da 

demanda, tendo em vista que o laudo técnico pericial acostado às fls. 797/813, demonstra que a soma prestações 

cobradas e que se venceram antes do ajuizamento desta demanda é inferior ao que seria devido caso tivesse sido 

observada a variação salarial da categoria profissional de sapateiro, tendo o expert nomeado apurado uma diferença em 

desfavor do autor no montante de R$ 7.815,81 (sete mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e um centavos).Verifica-se 

do referido laudo pericial que o valor de algumas prestações cobradas pela Instituição Financeira observando os índices 

de aumento salarial percebidos pelos trabalhadores da indústria de artefatos em geral, foi superior ao que seria devido, 

caso tivesse sido observada a correta categoria profissional do demandante, ao passo que o de outras, principalmente no 

início da vigência do contrato, era inferior.Portanto, a improcedência da demanda no que tange ao pedido condenatório 

é manifesta, sendo certo que não tendo sido apresentado pedido reconvencional por parte da ré, não lhe servirá a 
presente sentença como título executivo. No que tange ao pedido declaratório, verifico que procede apenas em pequena 

parte a pretensão da parte autora, pelos fundamentos já expostos, a saber, de que sua correta categoria profissional não 

foi observada durante a celebração e execução do contrato, ressaltando-se que o valor das prestações mais próximas ao 

ajuizamento da demanda utilizando este critério lhe era mais favorável, porquanto inferior àquele que lhe vinha sendo 

cobrado.Entretanto, denota-se do laudo pericial que o valor da prestação devida no mês de dezembro de 1998 era de R$ 

235,00 (duzentos e trinta e cinco reais), ou seja, bastante superior àquele que o autor mencionou na exordial da ação 

revisional e de consignação em pagamento, respectivamente, no montante de R$ 53,13 (cinqüenta e três reais e treze 

centavos) e R$ 51,58 (cinqüenta e um reais e cinquenta e oito centavos), sendo mais próximo ao valor cobrado pela 

Instituição Financeira naquela competência, no montante de R$ 310,83 (trezentos e dez reais e oitenta e três centavos). 

Assim sendo, verifica-se que também a pretensão de consignação em pagamento não merece prosperar, tendo em vista 

que o valor depositado pela demandante não possui o condão de solver a obrigação pretendida e, consequentemente, 
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liberá-la de seu cumprimento.A concessão da antecipação dos efeitos da tutela, deferida nestes autos para autorizar o 

autor a depositar o valor que havia informado como correto na exordial, no montante de R$ 53,13 (cinqüenta e três reais 

e treze centavos) deve ser alterada, nos termos do artigo 273, parágrafo 4º, do codex processual, para autorizar que os 

demandantes procedam aos depósitos a partir da intimação desta sentença no montante apresentado pelo perito no laudo 

de fls. 797/813, devidamente evoluído até a data do pagamento, utilizando-se os reajustes salariais da categoria 

profissional de sapateiro, sendo facultado, ainda, ao réu Banco do Brasil S.A. cobrar as diferenças entre estes valores e 

aqueles depositados judicialmente, desde o ajuizamento da demanda.DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, tão somente para declarar que o valor da prestação do contrato de 

mútuo objeto desta demanda observará os reajustes salariais da categoria profissional de sapateiro, divulgados pelo 

Sindicato das Indústrias de Calçados de Franca/SP.Outrossim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de consignação em 

pagamento, formulado pela autora nos autos da ação ajuizada sob n.º 1679-97.2006.403.6113.Reconheço, ainda, como 

indevida a condenação desta ré ao pagamento de quaisquer valores no período que antecedeu o ajuizamento desta 

demanda, nos termos da fundamentação supra.Resolvo o mérito de ambas as demandas, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Extingo o processo sem resolução de mérito, no que tange ao pedido 

consignatório formulado nestes autos, tendo em vista a ocorrência de litispendência com o feito n.º 1679-

97.2006.403.6113, julgado nesta mesma oportunidade.Modifico a antecipação dos efeitos da tutela concedido nestes 

autos, para autorizar os demandantes a efetuarem os depósitos futuros no montante apresentado pelo perito no laudo de 

fls. 797/813, devidamente evoluído até a data do pagamento respectivo, observando-se os reajustes salariais da 
categoria profissional de sapateiro, sendo facultado, ainda, ao réu Banco do Brasil S.A. cobrar as diferenças entre estes 

valores e aqueles depositados judicialmente, desde o ajuizamento da demanda, independentemente do trânsito em 

julgado da presente sentença.Tendo em vista que os autores decaíram na maior parte do seu pedido, condeno-os ao 

pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios em favor do réu Banco do Brasil S.A. no 

montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), bem como em favor da Caixa Econômica Federal, no montante de 1.000,00 

(mil reais). Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0000873-24.2009.403.6318 - JEOVA GONCALVES DOS SANTOS(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora para apresentação de rol de testemunhas, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, arroladas as testemunhas, venham-me conclusos para designação de audiência. 

 

0002174-05.2010.403.6113 - DONIZETE DE OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sentença de fls. 341/344. RELATÓRIO Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com pedido de tutela antecipada, em que a parte autora o reconhecimento de períodos trabalhados em 
condições insalubres e de tempo de serviço comum trabalhado como autônomo cominado com o pedido de indenização 

por danos morais em razão de indeferimento do benefício na via administrativa.Realizou pedido na esfera 

administrativa, indeferido por falta de tempo de contribuição. Pretende o reconhecimento dos períodos trabalhados sob 

condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente conversão em comum:Empresa Atividade PeríodoPaulo 

Roberto N. Borges Sapateiro 01/04/1971 a 28/02/1972Romoaldo Montovani Sapateiro 01/09/1972 a 11/01/1973J. 

Marques Acabador 01/06/1973 a 24/07/1974L.A. Muller & Cia. Ltda. Sapateiro 01/08/1974 a 29/11/1976Indústria de 

Calçados Kátia Ltda. Sapateiro 01/05/1977 a 12/03/1979Paulo Roberto N. Borges Sapateiro 12/04/1980 a 

21/10/1980Indústria de Calçados Kátia Ltda. Montador 02/03/1981 a 29/12/1982Vulcabrás Vogue S/A Indústria e 

Comércio Montador 09/11/1983 a 20/04/1988Calçados Penha Ltda. Montador manual 05/01/1989 a 

27/09/1989Vulcabrás S/A Indústria e Comércio Montador manual 05/10/1989 a 30/12/1993Couroquímica Couros e 

Acabamento Ltda. Montador manual 01/02/1994 a 10/05/1994Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro 

Mariner Ltda. Molineiro 05/10/1994 a 23/06/1995Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda. 

Colador de lado 01/02/1996 a 01/04/1997Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda. Colador 

de lado 01/10/1997 a 29/12/2006Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda. Fechador de 

lado 06/08/2007 a 21/10/2009Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação (fls. 281/199). Sem 

alegações preliminares, aduz, em suma, quanto ao mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, 

razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. A produção de prova pericial foi indeferida 
tanto nas empresas que não estão mais em atividade quanto nas que ainda estão. Nas primeiras, foi indeferida a prova 

pericial pois não é possível a comprovação das reais condições de trabalho de forma similar sem, ao menos, saber-se 

como eram as instalações das empresas encerradas. Já nas empresas em atividade, é sua obrigação fornecer a 

documentação comprobatória das condições de trabalho de seus trabalhadores. Apenas a recusa em fornecer a 

documentação autorizaria a produção da prova pericial no local. A parte autora não demonstrou que as empresas se 

recusaram a fornecer a documentação, motivo pelo qual a produção da prova foi indeferida.Do indeferimento da prova 

pericial foi interposto agravo retido e efetuado pedido de reconsideração. A decisão foi mantida. 

FUNDAMENTAÇÃOSem preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito.A parte autora comprovou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias no período de 01/04/2007 a 30/06/2007, fazendo jus ao cômputo deste 

período.Períodos Especiais: A parte autora requer a concessão do benefício a partir da data do requerimento 

administrativo, realizado em 21/10/2009.Passo ao exame dos períodos especiais.Para comprovar os períodos especiais, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 851/1085 

a parte autora juntou, a título de prova: cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão, laudo 

realizado de forma genérica nas empresas fabricantes de calçados de Franca e documentos apontando a insalubridade de 

determinados agentes nocivos. A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei 

n.º 3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a 

legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, 

e não apenas quando do requerimento do benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa 

preencheu corretamente a documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do 

benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de serviços. Nos períodos em que o autor 

pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado. O 

Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das 

atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 

estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, 

são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários.Em havendo enquadramento nas 

atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também constante dos anexos, ficava comprovada a 

insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computador com o acréscimo de um 

percentual.Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver formulários ou laudos técnicos apresentados 

pela empresa, e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo técnico anexado pelo Perito, entendo que esta 
atividade pode ser reconhecida como especial até 05/03/1997.A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade 

relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 

53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há informações de que a parte autora estivesse submetida aos agentes 

nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é sabido que determinadas atividades relacionadas com a profissão de 

sapateiro envolve a submissão a agentes nocivos tais como ruído, agentes químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo 

não se podendo afirmar a quais agentes a parte autora esteve efetivamente exposta, o fato de que não houve a devida 

fiscalização pelo órgão competente - Ministério do Trabalho -, órgão do Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, 

permite que se presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a agente nocivo.Para comprovação da insalubridade 

no período de 06/03/1997 a 01/04/1997, foi anexado o formulário de fls. 105/106 que não informa a qual agente a parte 

autora esteve exposta, não sendo possível o reconhecimento da insalubridade.O Perfil Profissiográfico Profissional de 

fls. 108/109 demonstra que no período de 01/10/1997 a 29/12/2006 a parte autora esteve exposta a ruído de 85 DB, 

dentro do limite permitido pela legislação, não havendo, também, insalubridade a ser reconhecida.Finalmente, o Perfil 

Profissiográfico Profissional de fls. 263/264, emitido pela empresa Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de 

Couro Mariner Ltda. informa que a parte autora trabalhou entre 06/08/2007 a 16/09/2009 (data da emissão do 

documento) exposta a ruído de 73,1 DB, inferior ao máximo permitido, não havendo, também, insalubridade a ser 

reconhecida.Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como sapateiro ou em 

fábricas de calçados até 05/03/1997: Empresa Atividade PeríodoPaulo Roberto N. Borges Sapateiro 01/04/1971 a 
28/02/1972Romoaldo Montovani Sapateiro 01/09/1972 a 11/01/1973J. Marques Acabador 01/06/1973 a 

24/07/1974L.A. Muller & Cia. Ltda. Sapateiro 01/08/1974 a 29/11/1976Indústria de Calçados Kátia Ltda. Sapateiro 

01/05/1977 a 12/03/1979Paulo Roberto N. Borges Sapateiro 12/04/1980 a 21/10/1980Indústria de Calçados Kátia Ltda. 

Montador 02/03/1981 a 29/12/1982Vulcabrás Vogue S/A Indústria e Comércio Montador 09/11/1983 a 

20/04/1988Calçados Penha Ltda. Montador manual 05/01/1989 a 27/09/1989Vulcabrás S/A Indústria e Comércio 

Montador manual 05/10/1989 a 30/12/1993Couroquímica Couros e Acabamento Ltda. Montador manual 01/02/1994 a 

10/05/1994Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda. Molineiro 05/10/1994 a 

23/06/1995Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda. Colador de lado 01/02/1996 a 

05/03/1997Deixo de reconhecer os períodos abaixo:Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner 

Ltda. Colador de lado 06/03/1997 a 01/04/1997Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda. 

Colador de lado 01/10/1997 a 29/12/2006Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda. 

Fechador de lado 06/08/2007 a 21/10/2009Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria. A 

aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: A aposentadoria especial será 

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei.O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:A concessão da aposentadoria especial dependerá de 

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, 
não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado.Por fim, o parágrafo 4º dispõe:O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.A aposentadoria por tempo de 

contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a redação abaixo:Art. 52. A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53. A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda 

mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 

mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício 
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aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.De acordo com os cálculos 

abaixo, com o reconhecimento de tempo especial, a parte autora possui, na data do primeiro requerimento 

administrativo em 21/10/2009, um total de tempo de serviço correspondente a 40 anos e 05 meses, suficientes para a 

concessão do benefício de aposentadoria especial.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade 

especial admissão saída a m d a m dPaulo Roberto N. Borges Esp 01/04/1971 28/02/1972 - - - - 10 28 Romoaldo 

Montovani Esp 01/09/1972 11/01/1973 - - - - 4 11 J. Marques Esp 01/06/1973 24/07/1974 - - - 1 1 24 L.A. Muller & 

Cia. Ltda. Esp 01/08/1974 29/11/1976 - - - 2 3 29 Ind/ de Calçados Kátia Ltda. Esp 01/05/1977 12/03/1979 - - - 1 10 12 

Paulo Roberto N. Borges Esp 12/04/1980 21/10/1980 - - - - 6 10 Ind/ de Calçados Kátia Ltda. Esp 02/03/1981 

29/12/1982 - - - 1 9 28 Vulcabrás Vogue S/A Esp 09/11/1983 20/04/1988 - - - 4 5 12 Calçados Penha Ltda. Esp 

05/01/1989 27/09/1989 - - - - 8 23 Vulcabrás S/A Indústria Esp 05/10/1989 30/12/1993 - - - 4 2 26 Couroquímica 

Couros Ac. Esp 01/02/1994 10/05/1994 - - - - 3 10 Ind/ e Com/ de Calç. Mariner Ltda Esp 05/10/1994 23/06/1995 - - - - 

8 19 Ind/ e Com/ de Calç. Mariner Ltda Esp 01/02/1996 05/03/1997 - - - 1 1 5 Ind/ e Com/ de Calç. Mariner Ltda 

06/03/1997 01/04/1997 - - 26 - - - Ind/ e Com/ de Calç. Mariner Ltda 01/10/1997 29/12/2006 9 2 29 - - - Contribuinte 

Individual 01/04/2007 30/06/2007 - 2 30 - - - Ind/ e Com/ de Calç. Mariner Ltda 06/08/2007 21/10/2009 2 2 16 - - - - - - 

- - - - - - - - - Soma: 11 6 101 14 70 237Correspondente ao número de dias: 4.241 7.377Tempo total : 11 9 11 20 5 

27Conversão: 1,40 28 8 8 10.327,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 40 5 19 A data do início do 

benefício é a data do ajuizamento (19/05/2010) uma vez que o reconhecimento dos períodos especiais foi feita em 
juízo.No que tange à indenização por danos morais, constato que esta não se mostra devida. O INSS, na condição de 

agente público, está submetido ao princípio da legalidade estrita. Este princípio retira do agente público qualquer 

discricionariedade quando da realização de deteminado ato. Como a parte autora não comprovou o direito ao benefício 

administrativamente, deixando de juntar a documentação necessária, bem como não compete ao INSS produzir esta 

prova, determinado a realização de perícia, o indeferimento do benefício administrativamente não foi indevido.Desta 

forma, como a conduta do INSS foi regular, uma vez não ter ficado comprovado administrativamente a insalubridade, 

insalubridade esta reconhecida judicialmente mediante interpretação dada à legislação aplicável por esta magistrada, 

não houve qualquer conduta ilegal do INSS.O dano moral é a lesão a direito da personalidade, sendo necessário para 

caracterizar a responsabilidade civil a demonstração de que os fatos imputados à parte causaram lesão a interesses não 

patrimoniais. De tal lesão resulta a perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos. Tal 

perturbação não ficou demonstrada no caso dos autos, ficando, portanto, afastada a alegação de dano 

moral.DISPOSITIVOExtingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:1. Reconhecer o período de 01/04/2007 a 

30/06/2007 como tempo de serviço comum;2. Reconhecer como especiais os períodos de 01/04/1971 a 28/02/1972; 

01/09/1972 a 11/01/1973; 01/06/1973 a 24/07/1974; 01/08/1974 a 29/11/1976; 01/05/1977 a 12/03/1979; 12/04/1980 a 

21/10/1980; 02/03/1981 a 29/12/1982; 09/11/1983 a 20/04/1988; 05/01/1989 a 27/09/1989; 05/10/1989 a 30/12/1993; 

01/02/1994 a 10/05/1994; 05/10/1994 a 23/06/1995; 01/02/1996 a 05/03/1997 e convertê-los em comum. 3. Nos termos 
do artigo 52* da Lei 8.213/91, condeno o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição à 

parte autora a partir do ajuizamento, em 19/05/2010.Com respaldo no artigo 461 do Código de Processo Civil, 

determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias.Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária nos 

termos da Resolução CJF n.º 561/07 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação até a data do 

efetivo pagamento. Deverão ser descontados desses valores aqueles já eventualmente pagos administrativamente.Sem 

honorários em razão da sucumbência recíproca (artigo 21 do Código de Processo Civil).Custas, como de lei. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Franca, 02 de agosto de 2011Fabíola QueirozJuíza FederalSíntese do JulgadoNome do(a) segurado(a) Donizete de 

OliveiraFiliação João Geraldo de Oliveira e Teodora Cândida de OliveiraRG n. 13.676.121 SSP/SPCPF n.º 

020.042.108-50Benefício concedidoRenda mensal atual A ser calculada pelo INSSData de início do benefício 

(DIB)Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSSData do início do pagamento Tempo de serviço 

reconhecido judicialmente como especial 01/04/1971 a 28/02/1972; 01/09/1972 a 11/01/1973; 01/06/1973 a 

24/07/1974; 01/08/1974 a 29/11/1976; 01/05/1977 a 12/03/1979; 12/04/1980 a 21/10/1980; 02/03/1981 a 29/12/1982; 

09/11/0983 a 20/04/1988; 05/01/1989 a 27/09/1989; 05/10/1989 a 30/12/1993; 01/02/1994 a 10/05/1994; 05/10/1994 a 

23/06/1995; 01/02/1996 a 05/03/1997. 

 
0002364-65.2010.403.6113 - JOSE ALTAIR ROSA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sentença de fls. 200/202. RELATÓRIO Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com pedido de tutela antecipada, em que a parte autora o reconhecimento de períodos trabalhados em 

condições insalubres cominado com o pedido de indenização por danos morais em razão de indeferimento do benefício 

na via administrativa.Realizou pedido na esfera administrativa, indeferido por falta de tempo de contribuição. Pretende 

o reconhecimento dos períodos trabalhados sob condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente conversão 

em comum:Empresa Atividade PeríodoCalçados Terra S/A Auxiliar de Sapateiro 25/08/1980 a 22/04/1981Indústria e 

Comércio de Palmilhas Palm Sola Ltda. Serviços diversos 01/04/1982 a 23/04/1986Solatek Indústria e Comércio de 

Componentes para Calçados Ltda. Serviços diversos 07/07/1986 a 18/08/1986Solatek Indústria e Comércio de 

Componentes para Calçados Ltda. Serviços diversos 03/11/1986 a 12/11/1987Marli Pedro Rodrigues Franca - ME 
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Lustrador 01/11/1988 a 08/04/1992Phama´s Representações Indústria e Comércio Ltda. Embonecador 01/09/1992 a 

09/10/1997Gel Sola Prefrezados Lda -ME Queimador de sola 01/04/1998 a 28/12/2008Citado, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS contestou a ação (fls. 138/150). Sem alegações preliminares, aduz, em suma, quanto ao mérito, 

que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente 

improcedente. A produção de prova pericial foi indeferida tanto nas empresas que não estão mais em atividade quanto 

nas que ainda estão. Nas primeiras, foi indeferida a o indeferimento se deu pois não é possível a comprovação das reais 

condições de trabalho de forma similar sem, ao menos, saber-se como eram as instalações das empresas encerradas. Já 

nas empresas em atividade, é sua obrigação fornecer a documentação comprobatória das condições de trabalho de seus 

trabalhadores. Apenas a recusa em fornecer a documentação autorizaria a produção da prova pericial no local. A parte 

autora não demonstrou que as empresas se recusaram a fornecer a documentação, motivo pelo qual a produção da prova 

foi indeferida.Do indeferimento da prova pericial foi interposto agravo retido e efetuado pedido de reconsideração. A 

decisão foi mantida. Foi determinada a juntada aos autos do CNIS, atestando que a parte autora manteve vínculo até 

09/12/2010.FUNDAMENTAÇÃOSem preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito.Períodos Especiais: 

A parte autora requer a concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo, realizado em 

06/11/2009.Passo ao exame dos períodos especiais.Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título 

de prova: cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão, laudo realizado de forma genérica nas 

empresas fabricantes de calçados de Franca e documentos apontando a insalubridade de determinados agentes nocivos. 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 
modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época 

da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como 

especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um 

Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os 

agentes nocivos considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das 

atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, 

portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários.Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou 

comprovada a exposição a agente nocivo, também constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que 

implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computador com o acréscimo de um percentual.Com relação à 

atividade de sapateiro, não obstante não haver formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, e conforme a 

impossibilidade de se considerar o laudo técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser reconhecida 

como especial até 05/03/1997.A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de 

sapatos, não se enquadra nas atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro 
lado, não há informações de que a parte autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. 

Contudo, é sabido que determinadas atividades relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes 

nocivos tais como ruído, agentes químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais agentes 

a parte autora esteve efetivamente exposta, o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão competente - 

Ministério do Trabalho -, órgão do Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se presuma, a favor da 

parte autora, que esteve exposta a agente nocivo.Para comprovação da insalubridade no período de 01/04/1998 a 

31/12/2008, foi anexado o formulário de fls. 67/68, atestando que, neste período, a parte autora trabalhou exposta a 

ruído de 87,1 DB. O ruído máximo permitido por lei entre até 04/03/1997 era de 80 Db. Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 

(vigência do Decreto n. 2.172/97): 90 DB e, a partir de 18/11/2003, 85 DB (8442/2003, conforme a Súmula 32 da 

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais. Até 17/11/2003 o período é considerado especial. 

Neste período, portanto, o ruído ao qual a parte autora esteve exposta é superior ao máximo permitido por lei somente a 

partir de 18/11/2003.Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como 

sapateiro ou em fábricas de calçados até 05/03/1997: Empresa Atividade PeríodoCalçados Terra S/A Auxiliar de 

Sapateiro 25/08/1980 a 22/04/1981Indústria e Comércio de Palmilhas Palm Sola Ltda. Serviços diversos 01/04/1982 a 

23/04/1986Solatek Indústria e Comércio de Componentes para Calçados Ltda. Serviços diversos 07/07/1986 a 

18/08/1986Solatek Indústria e Comércio de Componentes para Calçados Ltda. Serviços diversos 03/11/1986 a 

12/11/1987Marli Pedro Rodrigues Franca - ME Lustrador 01/11/1988 a 08/04/1992Phama´s Representações Indústria e 
Comércio Ltda. Embonecador 01/09/1992 a 05/03/1997Gel Sola Prefrezados Lda -ME Queimador de sola 18/11/2003 a 

28/12/2008Deixo de reconhecer os períodos abaixo:Phama´s Representações Indústria e Comércio Ltda. Embonecador 

06/03/1997 a 09/10/1997Gel Sola Prefrezados Lda -ME Queimador de sola 01/04/1998 a 17/11/2003Passo a examinar a 

possibilidade da concessão da aposentadoria. A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos 

seguintes termos: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:A concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física, durante o período mínimo fixado.Por fim, o parágrafo 4º dispõe:O segurado deverá comprovar, 

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes 
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prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.A 

aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a 

redação abaixo:Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao 

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo 

masculino. Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, 

especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o 

homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço.De acordo com os cálculos abaixo, com o reconhecimento de tempo especial, a parte autora 

possui, na data do primeiro requerimento administrativo em 17/11/2009, um total de tempo de serviço correspondente a 

32 anos e 08 meses, suficientes para a concessão do benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de 

contribuição.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m 

dCalçados Terra S/A Esp 25/08/1980 22/04/1981 - - - - 7 28 Ind/ e Com/ Palmilhas Palm Sola Esp 01/04/1982 

23/04/1986 - - - 4 - 23 Solatek Ind/ e Com/ de Comp Esp 07/07/1986 18/08/1986 - - - - 1 12 Solatek Ind/ e Com/ de 

Comp Esp 03/11/1986 12/11/1987 - - - 1 - 10 Marli Pedro Rodr. Franca ME Esp 01/11/1988 08/04/1992 - - - 3 5 8 

Pharmas Rep. Ind/ e Comércio Esp 01/09/1992 05/03/1997 - - - 4 6 5 Pharmas Rep. Ind/ e Comércio 06/03/1997 
09/10/1997 - 7 4 - - - Gel Sola Prefrezados Ltda 01/04/1998 17/11/2003 5 7 17 - - - Gel Sola Prefrezados Ltda Esp 

18/11/2003 28/12/2008 - - - 5 1 11 - - - - - - Soma: 5 14 21 17 20 97Correspondente ao número de dias: 2.241 

6.817Tempo total : 6 2 21 18 11 7Conversão: 1,40 26 6 4 9.543,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 32 8 

25 Passo à análise do pedido de indenização por danos morais.O INSS, na condição de agente público, está submetido 

ao princípio da legalidade estrita. Este princípio retira do agente público qualquer discricionariedade quando da 

realização de deteminado ato. Como a parte autora não comprovou o direito ao benefício administrativamente, deixando 

de juntar a documentação necessária, bem como não compete ao INSS produzir esta prova, determinado a realização de 

perícia, o indeferimento do benefício administrativamente não foi indevido.Desta forma, como a conduta do INSS foi 

regular, uma vez não ter ficado comprovado administrativamente a insalubridade, insalubridade esta reconhecida 

judicialmente mediante interpretação dada à legislação aplicável por esta magistrada, não houve qualquer conduta ilegal 

do INSS.Por outro lado e como é cediço, o dano moral é a lesão a direito da personalidade, sendo necessário para 

caracterizar a responsabilidade civil a demonstração de que os fatos imputados à parte causaram lesão a interesses não 

patrimoniais. De tal lesão resulta a perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos. 

DISPOSITIVOExtingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:1.Reconhecer o período de 01/04/2007 a 30/06/2007 

como tempo de serviço comum; 2.Reconhecer como especiais os períodos de 25/08/1980 a 22/04/1981; 01/04/1982 a 

23/04/1986; 07/07/1986 a 18/08/1986; 03/11/1986 a 12/11/1987; 01/11/1988 a 08/04/1992; 01/09/1992 a 05/03/1997 e 
18/11/2003 a 28/12/2008 e convertê-los em comum3.Julgar improcedente o pedido de indenização por danos 

morais.Honorários fixados em 10% do valor dado à causa, por conta da parte autora. Em razão de ser beneficiária da 

justiça gratuita, fica exonerada de pagá-los. Custas, como de lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002689-40.2010.403.6113 - MARIA EUNICE FERREIRA(SP301077 - ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação da autora nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520, caput, do Código de 

Processo Civil.2. Vista à parte contrária para contra-razões, bem como para apresentar a contraminuta ao agravo retido, 

no prazo legal.3. Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais. 

 

0002733-59.2010.403.6113 - MAURO DE LIMA MARQUES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende concessão de aposentadoria especial ou por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento de atividades especiais e a condenação do INSS ao pagamento de danos morais.À fl. 253, 

foi determinado que a parte autora juntasse, no prazo de 30 dias, documentos pertinentes à comprovação do exercício 
em atividades especiais junto às empresas laboradas tais como formulários, laudos técnicos, PPPs, etc ou que 

comprovasse a impossibilidade de obtenção de desses documentos junto ao empregador. A parte autora requereu a 

expedição de ofício ao INSS para que este remetesse ao juízo cópia de eventuais laudos técnicos arquivados naquela 

autarquia, argumentando que tal pedido se deve ao fato das empresas não serem obrigadas a fornecerem os laudos 

técnicos e formulários à parte autora.À fl. 262, foi proferida nova decisão indeferindo a expedição de ofício ao INSS, 

fundamentado no artigo 333, inciso I, do CPC e concedido mais 30 dias à parte autora para comprovar que efetivamente 

requereu os documentos nas devidas empresas, tendo em vista a obrigatoriedade destas em fornecê-los, conforme 

disposto no artigo 58 da Lei n.º 8213/91 e artigo 68 do Decreto n.º 3.048/99.A parte autora reiterou o pedido de perícia 

técnica no local de trabalho.Decido.Inicialmente, cabe mencionar que foram concedidos mais de 60 (sessenta) dias de 

prazo à parte autora para que esta diligenciasse junto às empresas na obtenção de documentos imprescindíveis para o 

reconhecimento do trabalho do autor em condições especiais e sequer houve um único comprovante informado nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 855/1085 

autos das várias empresas requeridas na exordial.Consoante informação aduzida pelo autor às fls. 234/252, entre as 

empresas laboradas por este, algumas se mantêm em atividade, enquanto outras encerraram suas atividades.Em relação 

às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho diante da 

inexistência das suas instalações.Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos 

expostos a seguir:Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para 

afirmar que as condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam 

conhecidas, ainda que de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E 

somente a partir deste conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações 

parecidas, além das mesmas máquinas e aparelhos, ou similares. Uma empresa de pequeno porte que realiza 

determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, não pode ser considerada similar a uma outra 

empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de grandes dimensões, divididos por atividades e 

fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão todos os que trabalham no galpão enquanto na 

segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam 

diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os agentes nocivos. A declaração de condições 

similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por qualquer pessoa, 

independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por exemplo, uma fábrica 

de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, o que não condiz com 

a realidade. As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas 
ou mesmo presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.Por 

isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como paradigma, 

eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora, razão pela qual 

não entendo adequada a realização de perícia por similaridade. Em relação à perícia direta nas empresas em atividade, a 

parte autora não demonstrou a necessidade da realização desta, visto que, apesar de devidamente intimada, não 

comprovou nos autos que as empresas não possuem os pertinentes formulários, PPPs e Laudos Técnicos de Condições 

Ambientais de Trabalho ou que estes documentos foram expedidos em contrariedade às disposições legais. Sendo 

assim, indefiro a realização de perícia técnica requerida.Manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias.Após, venham-me conclusos. 

 

0002824-52.2010.403.6113 - ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de tutela 

antecipada, em que a parte autora o reconhecimento de períodos trabalhados em condições insalubres com o pedido de 

indenização por danos morais em razão de indeferimento do benefício na via administrativa.Realizou pedido na esfera 

administrativa, indeferido por falta de tempo de contribuição. Pretende o reconhecimento dos períodos trabalhados sob 

condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente conversão em comum:Empresa Atividade PeríodoJ. Batista 
Mendes Ajudante de acabamento 01/02/1978 a 03/10/1980Rical Calçados Ltda. Sapateiro/revisor 06/10/1980 a 

12/08/1983Calçados Martiniano S/A Auxiliar de expedição e da qualidade 22/08/1983 a 12/09/1983Calçados Spessoto 

Ltda. Enfumaçador 03/10/1983 a 29/12/1984Calçados Guaraldo Ltda. Enfumaçador 23/01/1985 a 17/10/1992Calçados 

Guaraldo Ltda. Chefe de Seção de plancheamento 02/11/1992 a 17/08/1993Canvas Manufaturas de Calçados Ltda. 

Gerente de produção 18/08/1993 A 16/09/1996Autoclave Indústria Brasileira de Artefatos Ltda. Gerente de produção 

02/05/2000 a 13/12/2000Autoclave Indústria Brasileira de Artefatos Ltda. Gerente de produção 02/05/2001 a 

11/04/2003Autoclave Indústria Brasileira de Artefatos Ltda. Gerente geral 01/04/2004 a 17/12/2004Autoclave Indústria 

Brasileira de Artefatos Ltda. Gerente de produção 01/03/2005 a 12/12/2005Mercantil Indústria e Comércio de Artefatos 

de Couro Ltda. Chefe de esteira 01/02/2006 a 20/12/2006Mercantil Indústria e Comércio de Artefatos de Couro Ltda. 

Chefe de produção 02/04/2007 a 30/10/2008F.F. Mercantil Calçados Ltda. Gerente de produção 01/09/2009 a 

13/01/2010Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação (fls. 168/180). Sem alegações 

preliminares, aduz, em suma, quanto ao mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela 

qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. A produção de prova pericial foi indeferida tanto nas 

empresas que não estão mais em atividade quanto nas que ainda estão. Nas primeiras, foi indeferida a prova pericial 

pois não é possível a comprovação das reais condições de trabalho de forma similar sem, ao menos, saber-se como eram 

as instalações das empresas encerradas. Já nas empresas em atividade, é sua obrigação fornecer a documentação 

comprobatória das condições de trabalho de seus trabalhadores. Apenas a recusa em fornecer a documentação 
autorizaria a produção da prova pericial no local. A parte autora não demonstrou que as empresas se recusaram a 

fornecer a documentação, motivo pelo qual a produção da prova foi indeferida.Do indeferimento da prova pericial foi 

interposto agravo retido e efetuado pedido de reconsideração. A decisão foi mantida. Foi determinada a juntada aos 

autos do CNIS, atestando que a parte autora mantém vínculo até 06/2011.FUNDAMENTAÇÃOSem preliminares a 

serem analisadas, passo ao exame do mérito.Períodos Especiais: A parte autora requer a concessão do benefício a partir 

da data do requerimento administrativo, realizado em 13/01/2010.Passo ao exame dos períodos especiais.Para 

comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova: cópia da CTPS com a anotação dos contratos 

de trabalho em questão, laudo realizado de forma genérica nas empresas fabricantes de calçados de Franca e 

documentos apontando a insalubridade de determinados agentes nocivos. A aposentadoria especial surgida com a Lei 

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, 

com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em que o trabalho é realizado.Em matéria de 
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comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a 

incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.Se o 

trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei então 

vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da 

prestação de serviços. Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários.Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, 

também constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu 

tempo computador com o acréscimo de um percentual.Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver 

formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo 

técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser reconhecida como especial até 05/03/1997.A atividade 

de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas atividades 

consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há informações de que a parte 

autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é sabido que determinadas atividades 

relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes nocivos tais como ruído, agentes químicos, 
inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais agentes a parte autora esteve efetivamente exposta, 

o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão competente - Ministério do Trabalho -, órgão do Poder 

Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a agente 

nocivo.Para comprovação da insalubridade no período de 02/04/2007 a 02/10/2009, foi anexado o formulário de fls. 

97/98 que informa que a parte autora trabalhou exposta a ruído variando entre 73 a 85,5 DB, superior ao máximo 

permitido na época, que era 85 DB.Desta forma, reconheço como insalubres os períodos abaixo: Empresa Atividade 

PeríodoJ. Batista Mendes Ajudante de acabamento 01/02/1978 a 03/10/1980Rical Calçados Lteda Sapateiro/revisor 

06/10/1980 a 12/08/1983Calçados Martiniano S/A Auxiliar de expedição e da qualidade 22/08/1983 a 

12/09/1983Calçados Spessoto Ltda. Enfumaçador 03/10/1983 a 29/12/1984Calçados Guaraldo Ltda. Enfumaçador 

23/01/1985 a 17/10/1992Calçados Guaraldo Ltda. Chefe de Seção de plancheamento 02/11/1992 a 17/08/1993Canvas 

Manufaturas de Calçados Ltda. Gerente de produção 18/08/1993 A 16/09/1996Mercantil Indústria e Comércio de 

Artefatos de Couro Ltda. Chefe de esteira 01/02/2006 a 20/12/2006Mercantil Indústria e Comércio de Artefatos de 

Couro Ltda. Chefe de produção 02/04/2007 a 30/10/2008Deixo de reconhecer os períodos abaixo:Autoclave Indústria 

Brasileira de Artefatos Ltda. Gerente de produção 02/05/2000 a 13/12/2000Autoclave Indústria Brasileira de Artefatos 

Ltda. Gerente de produção 02/05/2001 a 11/04/2003Autoclave Indústria Brasileira de Artefatos Ltda. Gerente geral 

01/04/2004 a 17/12/2004Autoclave Indústria Brasileira de Artefatos Ltda. Gerente de produção 01/03/2005 a 

12/12/2005F.F. Mercantil Calçados Ltda. Gerente de produção 01/09/2009 a 13/01/2010Passo a examinar a 
possibilidade da concessão da aposentadoria. A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos 

seguintes termos: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:A concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física, durante o período mínimo fixado.Por fim, o parágrafo 4º dispõe:O segurado deverá comprovar, 

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.A 

aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a 

redação abaixo:Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao 

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo 

masculino. Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, 

especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o 

homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço.De acordo com os cálculos abaixo, com o reconhecimento de tempo especial, a parte autora 

possui, na data do primeiro requerimento administrativo em 13/01/2010, um total de tempo de serviço correspondente a 

33 anos e oito meses, insuficientes para a concessão do benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo 

de contribuição.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m 

dJ. Batista Mendes Esp 01/02/1978 03/10/1980 - - - 2 8 3 Rical Calçados Ltda. Esp 06/10/1980 12/08/1983 - - - 2 10 7 

Calçados Martiniano S/A Esp 22/08/1983 12/09/1983 - - - - - 21 Calçados Spessoto Ltda. Esp 03/10/1983 29/12/1984 - 

- - 1 2 27 Calçados Guaraldo Ltda. Esp 23/01/1985 17/10/1992 - - - 7 8 25 Calçados Guaraldo Ltda. Esp 02/11/1992 

17/08/1993 - - - - 9 16 Canvas Manuf de Calçados Ltda. Esp 18/08/1993 16/09/1996 - - - 3 - 29 Autoclave Ind/ Bras de 

Artefatos 02/05/2000 13/12/2000 - 7 12 - - - Autoclave Ind/ Bras de Artefatos 02/05/2001 11/04/2003 1 11 10 - - - 

Autoclave Ind/ Bras de Artefatos 01/04/2004 17/12/2004 - 8 17 - - - Autoclave Ind/ Bras de Artefatos 01/03/2005 
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12/12/2005 - 9 12 - - - Mercantil Ind/ e Com/ de Couros Esp 01/02/2006 20/12/2006 - - - - 10 20 Mercantil Ind/ e Com/ 

de Couros Esp 02/04/2007 30/10/2008 - - - 1 6 29 F. F. Mercantil Calçados Ltda. 01/09/2009 13/01/2010 - 4 13 - - - - - - 

- - - Soma: 1 39 64 16 53 177Correspondente ao número de dias: 1.594 7.527Tempo total : 4 5 4 20 10 27Conversão: 

1,40 29 3 8 10.537,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 33 8 12 Contudo, computando o período 

trabalhado posteriormente ao requerimento administrativo, a parte autora possui 35 anos e 02 meses de tempo de 

serviço, conforme a tabela abaixo, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir da 

data desta sentença.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a 

m dJ. Batista Mendes Esp 01/02/1978 03/10/1980 - - - 2 8 3 Rical Calçados Ltda. Esp 06/10/1980 12/08/1983 - - - 2 10 

7 Calçados Martiniano S/A Esp 22/08/1983 12/09/1983 - - - - - 21 Calçados Spessoto Ltda. Esp 03/10/1983 29/12/1984 

- - - 1 2 27 Calçados Guaraldo Ltda. Esp 23/01/1985 17/10/1992 - - - 7 8 25 Calçados Guaraldo Ltda. Esp 02/11/1992 

17/08/1993 - - - - 9 16 Canvas Manuf de Calçados Ltda. Esp 18/08/1993 16/09/1996 - - - 3 - 29 Autoclave Ind/ Bras de 

Artefatos 02/05/2000 13/12/2000 - 7 12 - - - Autoclave Ind/ Bras de Artefatos 02/05/2001 11/04/2003 1 11 10 - - - 

Autoclave Ind/ Bras de Artefatos 01/04/2004 17/12/2004 - 8 17 - - - Autoclave Ind/ Bras de Artefatos 01/03/2005 

12/12/2005 - 9 12 - - - Mercantil Ind/ e Com/ de Couros Esp 01/02/2006 20/12/2006 - - - - 10 20 Mercantil Ind/ e Com/ 

de Couros Esp 02/04/2007 30/10/2008 - - - 1 6 29 F. F. Mercantil Calçados Ltda. 01/09/2009 30/06/2011 1 9 30 - - - - - 

- - - - Soma: 2 44 81 16 53 177Correspondente ao número de dias: 2.121 7.527Tempo total : 5 10 21 20 10 

27Conversão: 1,40 29 3 8 10.537,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 1 29 Finalmente, no que tange à 

indenização por danos morais, constato que esta não se mostra devida. O INSS, na condição de agente público, está 
submetido ao princípio da legalidade estrita. Este princípio retira do agente público qualquer discricionariedade quando 

da realização de deteminado ato. Como a parte autora não comprovou o direito ao benefício administrativamente, 

deixando de juntar a documentação necessária, bem como não compete ao INSS produzir esta prova, determinado a 

realização de perícia, o indeferimento do benefício administrativamente não foi indevido.Desta forma, como a conduta 

do INSS foi regular, uma vez não ter ficado comprovado administrativamente a insalubridade, insalubridade esta 

reconhecida judicialmente mediante interpretação dada à legislação aplicável por esta magistrada, não houve qualquer 

conduta ilegal do INSS.Por outro lado e como é cediço, o dano moral é a lesão a direito da personalidade, sendo 

necessário para caracterizar a responsabilidade civil a demonstração de que os fatos imputados à parte causaram lesão a 

interesses não patrimoniais. De tal lesão resulta a perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos. 

DISPOSITIVOExtingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:1. Reconhecer como especiais os períodos de 

01/02/1978 a 03/10/1980; 06/10/1980 a 12/08/1983; 22/08/1983 a 12/09/1983; 03/10/1983 a 29/12/1984; 23/01/1985 a 

17/10/1992; 02/11/1992 a 17/08/1993; 18/08/1993 A 16/09/1996; 01/02/2006 a 20/12/2006; 02/04/2007 a 30/10/2008 e 

convertê-los em comum;3. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condeno o INSS a implantar o benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora a partir da publicação desta sentença.Com respaldo no artigo 

461 do Código de Processo Civil, determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que 

cumpra a sentença no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 
atualizados com correção monetária nos termos da Resolução CJF n.º 561/07 e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação até a data do efetivo pagamento. Deverão ser descontados desses valores aqueles já 

eventualmente pagos administrativamente.Sem honorários em razão da sucumbência recíproca (artigo 21 do Código de 

Processo Civil).Custas, como de lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002870-41.2010.403.6113 - WILSON ANTONIO DE MORAIS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sentença de fls. 228/231. RELATÓRIO Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com pedido de tutela antecipada, em que a parte autora o reconhecimento de períodos trabalhados em 

condições insalubres com o pedido de indenização por danos morais em razão de indeferimento do benefício na via 

administrativa.Realizou pedido na esfera administrativa, indeferido por falta de tempo de contribuição. Pretende o 

reconhecimento dos períodos trabalhados sob condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente conversão 

em comum:Empresa Atividade PeríodoCalçados Hélio e Silvio Ltda. Sapateiro 01/10/1976 a 02/12/1982Companhia de 

Calçados Palermo Sapateiro 20/01/1983 a 01/02/1988Calçados Guaraldo ltda. Cortador 14/09/1988 a 

10/04/1991Curtume Orlando Ltda. Cortador de vaqueta 02/05/1991 a 30/12/1992Eduardo Gyrão de Paula Lopes - ME 

Cortador de vaqueta 03/05/1993 a 08/07/1993Eduardo Gyrão de Paula Lopes - ME Cortador de vaqueta 01/09/1993 a 
26/07/1994Calçados Netto Ltda. Cortador de vaqueta 13/06/1995 a 05/02/1996São Paulo Alpargatas S/A Cortador 

16/04/1996 a 18/12/1998Calçados Netto Ltda. Sapateiro 16/06/1999 a 07/06/2001Indústria de Calçados Borraschis 

Ltda. - ME Cortador de vaqueta 02/01/2002 a 04/04/2002C.C. Pessoni Calçados -ME Cortador 01/07/2003 a 

07/11/2003Calçados Pizzane Ltda. Cortador de vaqueta 19/04/2004 a 31/12/2005Calçados Pizzane Ltda. Cortador de 

vaqueta 01/09/2006 a 15/12/2006Gilmar Aparecido Gabriel - ME Cortador de vaqueta 07/03/2008 a 26/05/2008MX1 

Indústria e Comércio de Calçados Ltda. Cortador de pele 02/06/2008 a 17/12/2008M.P. Company Calçados Ltda. EPP 

Cortador de pele 23/03/2009 a 17/11/2009Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação (fls. 

167/177). Sem alegações preliminares, aduz, em suma, quanto ao mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício 

pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. A produção de prova pericial foi 

indeferida tanto nas empresas que não estão mais em atividade quanto nas que ainda estão. Nas primeiras, foi indeferida 

a prova pericial pois não é possível a comprovação das reais condições de trabalho de forma similar sem, ao menos, 
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saber-se como eram as instalações das empresas encerradas. Já nas empresas em atividade, é sua obrigação fornecer a 

documentação comprobatória das condições de trabalho de seus trabalhadores. Apenas a recusa em fornecer a 

documentação autorizaria a produção da prova pericial no local. A parte autora não demonstrou que as empresas se 

recusaram a fornecer a documentação, motivo pelo qual a produção da prova foi indeferida.Do indeferimento da prova 

pericial foi interposto agravo retido e efetuado pedido de reconsideração. A decisão foi mantida. Foi determinada a 

juntada aos autos do CNIS, atestando que a parte autora manteve vínculo empregatício pelo menos até junho de 

2011.FUNDAMENTAÇÃOSem preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito.Períodos Especiais: A 

parte autora requer a concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo, realizado em 

21/10/2009.Passo ao exame dos períodos especiais.Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título 

de prova: cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão, laudo realizado de forma genérica nas 

empresas fabricantes de calçados de Franca e documentos apontando a insalubridade de determinados agentes nocivos. 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época 

da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como 
especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um 

Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os 

agentes nocivos considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das 

atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, 

portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários.Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou 

comprovada a exposição a agente nocivo, também constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que 

implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computador com o acréscimo de um percentual.Com relação à 

atividade de sapateiro, não obstante não haver formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, e conforme a 

impossibilidade de se considerar o laudo técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser reconhecida 

como especial até 05/03/1997.A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de 

sapatos, não se enquadra nas atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro 

lado, não há informações de que a parte autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. 

Contudo, é sabido que determinadas atividades relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes 

nocivos tais como ruído, agentes químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais agentes 

a parte autora esteve efetivamente exposta, o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão competente - 

Ministério do Trabalho -, órgão do Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se presuma, a favor da 

parte autora, que esteve exposta a agente nocivo.Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte 
autora trabalhou como sapateiro ou em fábricas de calçados até 05/03/1997: Empresa Atividade PeríodoCalçados Hélio 

e Silvio Ltda. Sapateiro 01/10/1976 a 02/12/1982Companhia de Calçados Palermo Sapateiro 20/01/1983 a 

01/02/1988Calçados Guaraldo ltda. Cortador 14/09/1988 a 10/04/1991Curtume Orlando Ltda. Cortador de vaqueta 

02/05/1991 a 30/12/1992Eduardo Gyrão de Paula Lopes - ME Cortador de vaqueta 03/05/1993 a 08/07/1993Eduardo 

Gyrão de Paula Lopes - ME Cortador de vaqueta 01/09/1993 a 26/07/1994Calçados Netto Ltda. Cortador de vaqueta 

13/06/1995 a 05/02/1996São Paulo Alpargatas S/A Cortador 16/04/1996 a 05/03/1997Deixo de reconhecer os períodos 

abaixo:São Paulo Alpargatas S/A Cortador 06/03/1997 a 18/12/1998Calçados Netto Ltda. Sapateiro 16/06/1999 a 

07/06/2001Indústria de Calçados Boraschis Ltda. - ME Cortador de vaqueta 02/01/2002 a 04/04/2002C.C. Pessoni 

Calçados -ME Cortador 01/07/2003 a 07/11/2003Calçados Pizzane Ltda. Cortador de vaqueta 19/04/2004 a 

31/12/2005Calçados Pizzane Ltda. Cortador de vaqueta 01/09/2006 a 15/12/2006Gilmar Aparecido Gabriel - ME 

Cortador de vaqueta 07/03/2008 a 26/05/2008MX1 Indústria e Comércio de Calçados Ltda. Cortador de pele 

02/06/2008 a 17/12/2008M.P. Company Calçados Ltda. EPP Cortador de pele 23/03/2009 a 17/11/2009Passo a 

examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria. A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 

8.213/91, nos seguintes termos: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, 

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:A 

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Por fim, o parágrafo 4º dispõe:O 

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão 

do benefício.A aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma 

Lei com a redação abaixo:Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta 

Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo 

masculino. Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, 

especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o 
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homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço.De acordo com os cálculos abaixo, com o reconhecimento de tempo especial, a parte autora 

possui, na data do requerimento administrativo em 17/11/2009, um total de tempo de serviço correspondente a 33 anos, 

insuficientes para a concessão do benefício de aposentadoria especial e também para a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição integral.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão 

saída a m d a m dCalçados Hélio e Silvio Ltda. Esp 01/10/1976 02/12/1982 - - - 6 2 2 Companhia de Calçados Palermo 

Esp 20/01/1983 01/02/1988 - - - 5 - 12 Calçados Guaraldo ltda. Esp 14/09/1988 10/04/1991 - - - 2 6 27 Curtume 

Orlando Ltda. Esp 02/05/1991 30/12/1992 - - - 1 7 29 Eduardo G. de Paula Lopes - ME Esp 03/05/1993 08/07/1993 - - - 

- 2 6 Eduardo G. de Paula Lopes - ME Esp 01/09/1993 26/07/1994 - - - - 10 26 Calçados Netto Ltda. Esp 13/06/1995 

05/02/1996 - - - - 7 23 São Paulo Alpargatas S/A Esp 16/04/1996 05/03/1997 - - - - 10 20 São Paulo Alpargatas S/A 

06/03/1997 18/12/1998 1 9 13 - - - Calçados Netto Ltda. 16/06/1999 07/06/2001 1 11 22 - - - Ind/ de Calçados B. Ltda - 

ME 02/01/2002 04/04/2002 - 3 3 - - - C.C. Pessoni Calçados -ME 01/07/2003 07/11/2003 - 4 7 - - - Calçados Pizzane 

Ltda. 19/04/2004 31/12/2005 1 8 13 - - - Calçados Pizzane Ltda. 01/09/2006 15/12/2006 - 3 15 - - - Gilmar Aparecido 

Gabriel - ME 07/03/2008 26/05/2008 - 2 20 - - - MX1 Ind/ e Com/ de Calçados 02/06/2008 17/12/2008 - 6 16 - - - M.P. 

Company Calçados Ltda. 23/03/2009 17/11/2009 - 7 25 - - - - - - - - - Soma: 3 53 134 14 44 145Correspondente ao 

número de dias: 2.804 6.505Tempo total : 7 9 14 18 0 25Conversão: 1,40 25 3 17 9.107,000000 Tempo total de 

atividade (ano, mês e dia): 33 1 1 Considerando os vínculos constantes do CNIS até esta data, a parte autora possui 34 
anos de tempo de serviço, insuficientes para a concessão do benefício tal como pleiteado na inicial, conforme se 

constata da planilha abaixo:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a 

m d a m dCalçados Hélio e Silvio Ltda. Esp 01/10/1976 02/12/1982 - - - 6 2 2 Companhia de Calçados Palermo Esp 

20/01/1983 01/02/1988 - - - 5 - 12 Calçados Guaraldo ltda. Esp 14/09/1988 10/04/1991 - - - 2 6 27 Curtume Orlando 

Ltda. Esp 02/05/1991 30/12/1992 - - - 1 7 29 Eduardo G. de Paula Lopes - ME Esp 03/05/1993 08/07/1993 - - - - 2 6 

Eduardo G. de Paula Lopes - ME Esp 01/09/1993 26/07/1994 - - - - 10 26 Calçados Netto Ltda. Esp 13/06/1995 

05/02/1996 - - - - 7 23 São Paulo Alpargatas S/A Esp 16/04/1996 05/03/1997 - - - - 10 20 São Paulo Alpargatas S/A 

06/03/1997 18/12/1998 1 9 13 - - - Calçados Netto Ltda. 16/06/1999 07/06/2001 1 11 22 - - - Ind/ de Calçados B. Ltda - 

ME 02/01/2002 04/04/2002 - 3 3 - - - C.C. Pessoni Calçados -ME 01/07/2003 07/11/2003 - 4 7 - - - Calçados Pizzane 

Ltda. 19/04/2004 31/12/2005 1 8 13 - - - Calçados Pizzane Ltda. 01/09/2006 15/12/2006 - 3 15 - - - Gilmar Aparecido 

Gabriel - ME 07/03/2008 26/05/2008 - 2 20 - - - MX1 Ind/ e Com/ de Calçados 02/06/2008 17/12/2008 - 6 16 - - - M.P. 

Company Calçados Ltda. 23/03/2009 23/11/2009 - 8 1 - - - MX1 Ind/ e Com/ de Calçados 16/03/2010 10/01/2011 - 9 

25 - - - Ind/ e Com/ Calçados Mariner 10/02/2011 30/06/2011 - 4 21 - - - - - - - - - Soma: 3 67 156 14 44 

145Correspondente ao número de dias: 3.246 6.505Tempo total : 9 0 6 18 0 25Conversão: 1,40 25 3 17 9.107,000000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 34 3 23 No que tange à indenização por danos morais, verificado que a parte 

autora não faz jus ao benefício, claro que o INSS, ao analisar o pedido, agiu corretamento, não tendo ficado 

demonstrado qualquer dano à parte autora. DISPOSITIVOExtingo o processo com resolução de mérito nos termos do 
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer 

como especiais os períodos de 01/10/1976 a 02/12/1982; 20/01/1983 a 01/02/1988; 14/09/1988 a 10/04/1991; 

02/05/1991 a 30/12/1992; 03/05/1993 a 08/07/1993; 01/09/1993 a 26/07/1994; 13/06/1995 a 05/02/1996, 16/04/1996 a 

05/03/1997 e convertê-los em comum e julgar improcedentes os demais pedidos.Sem honorários em razão da 

sucumbência recíproca (artigo 21 do Código de Processo Civil).Custas, como de lei. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Franca, 08 de agosto de 

2011.Fabíola QueirozJuíza FederalSíntese do JulgadoNome do(a) segurado(a) Wilson Antonio de MoraisFiliação 

Isoldino de Morais e Iraci Barcelos de MoraisRG n. 15.932.707 SSP/SPCPF n.º 069.251.058-35Tempo de serviço 

reconhecido judicialmente como especial 01/10/1976 a 02/12/1982; 20/01/1983 a 01/02/1988; 14/09/1988 a 

10/04/1991; 02/05/1991 a 30/12/1992; 03/05/1993 a 08/07/1993; 01/09/1993 a 26/07/1994; 13/06/1995 a 05/02/1996, 

16/04/1996 a 05/03/1997.  

 

0003042-80.2010.403.6113 - NERO JOSE MARTINS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Sentença de fls. 263/266. RELATÓRIO Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com pedido de tutela antecipada, em que a parte autora o reconhecimento do período trabalhado como 
autônomo entre 01/04/1986 a 30/11/1988 e 01/01/1989 a 30/09/1989, bem como o reconhecimento de períodos 

trabalhados em condições insalubres com o pedido de indenização por danos morais em razão de indeferimento do 

benefício na via administrativa.Realizou pedido na esfera administrativa, indeferido por falta de tempo de contribuição. 

Pretende o reconhecimento dos períodos trabalhados sob condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente 

conversão em comum:Empresa Atividade PeríodoC.R. Mello Aprendiz de sapateiro 16/08/1973 a 08/01/1974C.R. 

Mello Aprendiz de sapateiro 01/02/1974 a 04/06/1974Antonio Penha Auxiliar de acabamento 01/07/1974 a 

01/08/1974Antonio Penha Auxiliar de acabamento 01/10/1974 a 22/10/1974Irmãos Donadelli Auxiliar de acabamento 

01/02/1975 a 31/08/1975Calçados Guaraldo Ltda. Acabador 04/09/1975 a 07/04/1976Markeli S.A. Indústria e 

Comércio de Calçados Sapateiro 23/06/1976 a 11/04/1979Calçados Terra S/A Sapateiro 11/06/1979 a 

11/05/1985Calçados Terra Ltda. Apontador de sola 13/05/1991 a 01/02/1995Calçados Martiniano S/A Arranhador 

16/09/1996 a 20/12/1996Calçados Ferracini Ltda. Arranhandor 19/05/1997 a 21/01/12005Passo Firme Franca Calçados 
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Ltda. Serviços diversos 01/08/2005 a 30/12/2008Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação 

(fls. 281/199). Em preliminar, arguiu prescrição qüinqüenal. No mérito, aduz, em suma, quanto ao mérito, que a parte 

autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente 

improcedente. A produção de prova pericial foi indeferida tanto nas empresas que não estão mais em atividade quanto 

nas que ainda estão. Nas primeiras, foi indeferida a prova pericial pois não é possível a comprovação das reais 

condições de trabalho de forma similar sem, ao menos, saber-se como eram as instalações das empresas encerradas. Já 

nas empresas em atividade, é sua obrigação fornecer a documentação comprobatória das condições de trabalho de seus 

trabalhadores. Apenas a recusa em fornecer a documentação autorizaria a produção da prova pericial no local. A parte 

autora não demonstrou que as empresas se recusaram a fornecer a documentação, motivo pelo qual a produção da prova 

foi indeferida.Do indeferimento da prova pericial foi interposto agravo retido e efetuado pedido de reconsideração. A 

decisão foi mantida. Foi determinada a juntada aos autos do CNIS, atestando que a parte autora manteve vínculo 

empregatício pelo menos até junho de 2011.FUNDAMENTAÇÃORejeito a preliminar de prescrição quinquenal. O 

requerimento administrativo, termo inicial pleiteado para concessão do benefício pleiteado na inicial, ocorreu em 

30/11/2009 e a ação foi ajuizada em 2010, dentro do prazo de cinco anos.Passo ao exame do mérito.Tempo de Serviço 

ComumConsta dos autos comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias sob a inscrição 11213426906 

entre abril de 1986 a 30/11/1988 e de janeiro a setembro de 1989. Considerando estes recolhimentos, reconheço o 

tempo comum relativo a estes dois períodos.Períodos Especiais: A parte autora requer a concessão do benefício a partir 

da data do requerimento administrativo, realizado em 30/11/2009.Passo ao exame dos períodos especiais.Para 
comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova: cópia da CTPS com a anotação dos contratos 

de trabalho em questão, laudo realizado de forma genérica nas empresas fabricantes de calçados de Franca e 

documentos apontando a insalubridade de determinados agentes nocivos. A aposentadoria especial surgida com a Lei 

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, 

com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em que o trabalho é realizado.Em matéria de 

comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a 

incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.Se o 

trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei então 

vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da 

prestação de serviços. Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários.Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, 

também constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu 

tempo computador com o acréscimo de um percentual.Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver 
formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo 

técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser reconhecida como especial até 05/03/1997.A atividade 

de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas atividades 

consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há informações de que a parte 

autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é sabido que determinadas atividades 

relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes nocivos tais como ruído, agentes químicos, 

inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais agentes a parte autora esteve efetivamente exposta, 

o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão competente - Ministério do Trabalho -, órgão do Poder 

Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a agente 

nocivo.Com relação aos períodos posteriores a 05/03/1997, à míngua de documentação comprobatória da insalubridade, 

deixo de reconhecê-los.Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como 

sapateiro ou em fábricas de calçados até 05/03/1997: Empresa Atividade PeríodoC.R. Mello Aprendiz de sapateiro 

16/08/1973 a 08/01/1974C.R. Mello Aprendiz de sapateiro 01/02/1974 a 04/06/1974Antonio Penha Auxiliar de 

acabamento 01/07/1974 a 01/08/1974Antonio Penha Auxiliar de acabamento 01/10/74 a 22/10/74Irmãos Donadelli 

Auxiliar de acabamento 01/02/1975 a 31/08/1975Calçados Guaraldo Ltda. Acabador 04/09/1975 a 07/04/1976Markeli 

S.A. Indústria e Comércio de Calçados Sapateiro 23/06/1976 a 11/04/1979Calçados Terra S/A Sapateiro 11/06/1979 a 

11/05/1985Calçados Terra Ltda. Apontador de sola 13/05/1991 a 01/02/1995Calçados Martiniano S/A Arranhador 
16/09/1996 a 20/12/1996Deixo de reconhecer os períodos abaixo:Calçados Ferracini Ltda. Arranhandor 19/05/1997 a 

21/01/12005Passo Firme Franca Calçados Ltda. Serviços diversos 01/08/2005 a 30/12/2008Passo a examinar a 

possibilidade da concessão da aposentadoria. A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos 

seguintes termos: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:A concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física, durante o período mínimo fixado.Por fim, o parágrafo 4º dispõe:O segurado deverá comprovar, 

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.A 
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aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a 

redação abaixo:Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao 

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo 

masculino. Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, 

especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o 

homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço.De acordo com os cálculos abaixo, com o reconhecimento de tempo especial, a parte autora 

possui, na data do primeiro requerimento administrativo em 30/11/2009, um total de tempo de serviço correspondente a 

36 anos e seis meses, insuficientes para a concessão do benefício de aposentadoria especial mas suficientes para a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade 

especial admissão saída a m d a m dContribuinte Individual Esp 01/04/1986 30/11/1988 - - - 2 7 30 Contribuinte 

Individual Esp 01/01/1989 30/09/1989 - - - - 8 30 C. R. Mello Esp 16/08/1973 08/01/1974 - - - - 4 23 C. R. Mello Esp 

01/02/1974 04/06/1974 - - - - 4 4 Antonio Penha Esp 01/07/1974 01/08/1974 - - - - 1 1 Antonio Penha Esp 01/10/1974 

22/10/1974 - - - - - 22 Irmãos Donadelli Esp 01/02/1975 31/08/1975 - - - - 7 1 Calçados Guaraldo Ltda. Esp 04/09/1975 

07/04/1976 - - - - 7 4 Makerli S/A Ind/ e Com/ de Calç. Esp 23/06/1976 11/04/1979 - - - 2 9 19 Calçados Terra S/A Esp 
11/06/1979 11/05/1985 - - - 5 11 1 Calçados Terra Ltda. Esp 13/05/1991 01/02/1995 - - - 3 8 19 Calçados Martiniano 

S/A Esp 16/09/1996 20/12/1996 - - - - 3 5 Calçados Ferracini Ltda. 19/05/1997 21/01/2005 7 8 3 - - - Passo Firme 

Franca Calç. Ltda 01/08/2005 30/12/2008 3 4 30 - - - - - - - - - Soma: 10 12 33 12 69 159Correspondente ao número de 

dias: 3.993 6.549Tempo total : 11 1 3 18 2 9Conversão: 1,40 25 5 19 9.168,600000 Tempo total de atividade (ano, mês 

e dia): 36 6 22 A data do início do benefício é a data do ajuizamento, em 21/07/2010 uma vez que o reconhecimento 

dos períodos especiais foi feita em juízo.No que tange à indenização por danos morais, constato que esta não se mostra 

devida. O INSS, na condição de agente público, está submetido ao princípio da legalidade estrita. Este princípio retira 

do agente público qualquer discricionariedade quando da realização de deteminado ato. Como a parte autora não 

comprovou o direito ao benefício administrativamente, deixando de juntar a documentação necessária, bem como não 

compete ao INSS produzir esta prova, determinado a realização de perícia, o indeferimento do benefício 

administrativamente não foi indevido.Desta forma, como a conduta do INSS foi regular, uma vez não ter ficado 

comprovado administrativamente a insalubridade, insalubridade esta reconhecida judicialmente mediante interpretação 

dada à legislação aplicável por esta magistrada, não houve qualquer conduta ilegal do INSS.Por outro lado e como é 

cediço, o dano moral é a lesão a direito da personalidade, sendo necessário para caracterizar a responsabilidade civil a 

demonstração de que os fatos imputados à parte causaram lesão a interesses não patrimoniais. De tal lesão resulta a 

perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos. DISPOSITIVOExtingo o processo com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido, para:1. Reconhecer os períodos de 01/04/1986 a 30/11/1988 e 01/01/1989 a 30/09/1989 como tempo de serviço 

comum;2. Reconhecer como especiais os períodos de 16/08/1973 a 08/01/1974; 01/02/1974 a 04/06/1974; 01/07/1974 a 

01/08/1974; 01/10/1974 a 22/10/1974; 01/02/1975 a 31/08/1975; 04/09/1975 a 07/04/1976; 23/06/1976 a 11/04/1979; 

11/06/1979 a 11/05/1985; 13/05/1991 a 01/02/1995; 16/09/1996 a 20/12/1996 e convertê-los em comum.3. Nos termos 

do artigo 52 da Lei 8.213/91, condeno o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição 

integral à parte autora a partir do ajuizamento, em 21/07/2010.Com respaldo no artigo 461 do Código de Processo Civil, 

determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias.Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária nos 

termos da Resolução CJF n.º 561/07 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação até a data do 

efetivo pagamento. Deverão ser descontados desses valores aqueles já eventualmente pagos administrativamente.Sem 

honorários em razão da sucumbência recíproca (artigo 21 do Código de Processo Civil).Custas, como de lei. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Franca, 08 de agosto de 2011Fabíola QueirozJuíza FederalSíntese do JulgadoNome do(a) segurado(a) Nero José 

MartinsFiliação José Jerônimo Martins e Rosa Aleixo MartinsRG n. 15.358.524 SSP/SPCPF n.º 046.687.648-

33Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda mensal atual A ser calculada pelo INSSData de 

início do benefício (DIB) 21/07/2010Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSSData do início do 

pagamento 08/08/2010Tempo de serviço reconhecido judicialmente como especial 16/08/1973 a 08/01/1974; 
01/02/1974 a 04/06/1974; 01/07/1974 a 01/08/1974; 01/10/1974 a 22/10/1974; 01/02/1975 a 31/08/1975; 04/09/1975 a 

07/04/1976; 23/06/1976 a 11/04/1979; 11/06/1979 a 11/05/1985; 13/05/1991 a 01/02/1995; 16/09/1996 a 20/12/1996.  

 

0003308-67.2010.403.6113 - AMERICO MELETI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sentença de fls. 258/261. RELATÓRIO Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com pedido de tutela antecipada, em que a parte autora o reconhecimento de períodos trabalhados em 

condições insalubres cominado com o pedido de indenização por danos morais em razão de indeferimento do benefício 

na via administrativa.Realizou pedido na esfera administrativa, indeferido por falta de tempo de contribuição. Pretende 

o reconhecimento dos períodos trabalhados sob condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente conversão 

em comum:Empresa Atividade PeríodoCalçados Charm S/A Auxiliar de sapateiro 03/04/1975 a 31/10/1977Calçados 
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Ferrini Ltda. Chanfrador 01/12/1977 a 02/03/1978Fundação Educandário Pestalozzi Chanfrandor 10/03/1978 a 

23/07/1986H. Bettarelo S/A Sapateiro 08/081986 a 09/02/1988D´Milton Calçados Ltda. Chanfrador 10/03/1988 a 

28/10/1988Calçados Sândalo S/A Chanfrador 05/01/1989 a 19/10/1998Calçados Sândalo S/A Chanfrador 01/02/1999 a 

20/10/1999Pontual Indústria e Comércio de Calçados Ltda. - ME Chanfrador 03/04/2000 a 03/05/2000Balmer - 

Indústria e Comércio de Calçados Ltda. Chanfrador 01/08/2000 a 14/09/2000Indústria e Comércio de Caçados e 

Artefatos de Couro Mariner Ltda. Chanfrador 03/10/2000 a 22/12/2000Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de 

Couro Mariner Ltda. Chanfrador 16/01/2001 a 03/07/2002Cool Indústria e Comércio de Calçados Ltda. - EPP 

Chanfrador 03/03/2003 a 08/07/2003Eurípides Antonio de Oliveira Franca - EPP Chanfrador 22/07/2003 a 

20/08/2003Vitrine Artefatos de Couro Ltda. - ME Chanfrador 10/09/2003 a 04/03/2004Indústria e Comércio de 

Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda. Chanfrador 01/04/2004 a 04/09/2007Strega Confeções em Couro Ltda. - 

ME Chanfrador 02/05/2008 a 30/12/2008Nirut Indústria e Comércio de Calçados Ltda. Chanfrador 01/04/2009 a 

13/01/2010Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação (fls. 177/188). Em preliminar alegou 

prescrição quinquenal. No mérito, aduz, em suma, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela 

qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. A produção de prova pericial foi indeferida tanto nas 

empresas que não estão mais em atividade quanto nas que ainda estão. Nas primeiras, foi indeferida a prova pericial 

pois não é possível a comprovação das reais condições de trabalho de forma similar sem, ao menos, saber-se como eram 

as instalações das empresas encerradas. Já nas empresas em atividade, é sua obrigação fornecer a documentação 

comprobatória das condições de trabalho de seus trabalhadores. Apenas a recusa em fornecer a documentação 
autorizaria a produção da prova pericial no local. A parte autora não demonstrou que as empresas se recusaram a 

fornecer a documentação, motivo pelo qual a produção da prova foi indeferida.Do indeferimento da prova pericial foi 

interposto agravo retido e efetuado pedido de reconsideração. A decisão foi mantida. Foi determinada a juntada aos 

autos do CNIS, atestando que a parte autora manteve vínculo pelo menos até junho de 

2011.FUNDAMENTAÇÃORejeito a preliminar de prescrição. Entre o requerimento administrativo em 13/01/2010 e o 

ajuizamento da ação em 04/08/2010 não transcorreram cinco anos.Períodos Especiais: A parte autora requer a 

concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo, realizado em 13/01/2010.Passo ao exame dos 

períodos especiais.Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova: cópia da CTPS com a 

anotação dos contratos de trabalho em questão, laudo realizado de forma genérica nas empresas fabricantes de calçados 

de Franca e documentos apontando a insalubridade de determinados agentes nocivos. A aposentadoria especial surgida 

com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de 

serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em que o trabalho é realizado.Em matéria de 

comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a 

incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.Se o 

trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei então 

vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da 

prestação de serviços. Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de 
acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários.Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, 

também constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu 

tempo computador com o acréscimo de um percentual.Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver 

formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo 

técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser reconhecida como especial até 05/03/1997.A atividade 

de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas atividades 

consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há informações de que a parte 

autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é sabido que determinadas atividades 

relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes nocivos tais como ruído, agentes químicos, 

inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais agentes a parte autora esteve efetivamente exposta, 

o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão competente - Ministério do Trabalho -, órgão do Poder 

Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a agente 

nocivo.O formulário de fls. 98/99 emitido pela empresa Calçados Sândalo não aponta qualquer agente nocivo, não 
servindo de comprovação da insalubridade.Os formulários de fls. 100/103 emitidos pela Ind. E Com. De Calçados 

Mariner Ltda.referentes aos períodos de 03/10/2000 a 22/12/2000, 16/01/2001 a 03/07/2002 não apontam qualquer 

agente nocivo. O formulário de fls. 104/105, da mesma empresa, aponta que, no período de 01/04/2004 a 04/09/2007, a 

parte autora esteve submetida a ruído de 85,1 DB. Como é superior ao máximo permitido por lei, este período deve ser 

reconhecido como especial. O formulário de fls. 106/107, fornecido pela empresa Strega Confeções em Couro Ltda. 

informa que a parte autora esteve exposta, no período de 02/05/2008 a 30/12/2008, a ruído de 85,4 DB, superior ao 

máximo permitido. Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como 

sapateiro ou em fábricas de calçados até 05/03/1997 e os comprovados mediante a documentação constante dos 

autos:Calçados Charm S/A Auxiliar de sapateiro 03/04/1975 a 31/10/1977Calçados Ferrini Ltda. Chanfrador 

01/12/1977 a 02/03/1978Fundação Educandário Pestalozzi Chanfrandor 10/03/1978 a 23/07/1986H. Bettarelo S/A 

Sapateiro 08/081986 a 09/02/1988D´Milton Calçados Ltda. Chanfrador 10/03/1988 a 28/10/1988Calçados Sândalo S/A 
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Chanfrador 05/01/1989 a 05/03/1997Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda. Chanfrador 

01/04/2004 a 04/09/2007Strega Confeções em Couro Ltda. - ME Chanfrador 02/05/2008 a 30/12/2008Deixo de 

reconhecer os períodos abaixo:Calçados Sândalo S/A Chanfrador 06/03/1997 a 19/10/1998Calçados Sândalo S/A 

Chanfrador 01/02/1999 a 20/10/1999Pontual Indústria e Comércio de Calçados Ltda. - ME Chanfrador 03/04/2000 a 

03/05/2000Balmer - Indústria e Comércio de Calçados Ltda. Chanfrador 01/08/2000 a 14/09/2000Indústria e Comércio 

de Caçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda. Chanfrador 03/10/2000 a 22/12/2000Indústria e Comércio de Calçados 

e Artefatos de Couro Mariner Ltda. Chanfrador 16/01/2001 a 03/07/2002Cool Indústria e Comércio de Calçados Ltda. - 

EPP Chanfrador 03/03/2003 a 08/07/2003Eurípides Antonio de Oliveira Franca - EPP Chanfrador 22/07/2003 a 

20/08/2003Vitrine Artefatos de Couro Ltda. - ME Chanfrador 10/09/2003 a 04/03/2004Nirut Indústria e Comércio de 

Calçados Ltda. Chanfrador 01/04/2009 a 13/01/2010Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria. A 

aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: A aposentadoria especial será 

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei.O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:A concessão da aposentadoria especial dependerá de 

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado.Por fim, o parágrafo 4º dispõe:O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.A aposentadoria por tempo de 

contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a redação abaixo:Art. 52. A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53. A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda 

mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 

mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício 

aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.De acordo com os cálculos 

abaixo, com o reconhecimento de tempo especial, a parte autora possui, na data do primeiro requerimento 

administrativo em 13/01/2010, um total de tempo de serviço correspondente a 25 anos, 07 meses e 10 dias, suficientes 

para a concessão do benefício de aposentadoria especial.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum 

Atividade especial admissão saída a m d a m DCalçados Charm S/A Esp 03/04/1975 31/10/1977 - - - 2 6 29 Calçados 

Ferrini Ltda. Esp 01/12/1977 02/03/1978 - - - - 3 2 Fundação Educandário Pestalozzi Esp 10/03/1978 23/07/1986 - - - 8 

4 14 H. Bettarelo S/A Esp 08/08/1986 09/02/1988 - - - 1 6 2 D´Milton Calçados Ltda. Esp 10/03/1988 28/10/1988 - - - - 

7 19 Calçados Sândalo S/A Esp 05/01/1989 05/03/1997 - - - 8 1 31 Calçados Sândalo S/A 06/03/1997 19/10/1998 1 7 
14 - - - Calçados Sândalo S/A 01/02/1999 20/10/1999 - 8 20 - - - Puntual Ind/ e Com/ de Calçados 03/04/2000 

03/05/2000 - 1 1 - - - Balmer - Ind/ e Com/ de Calçados 01/08/2000 14/09/2000 - 1 14 - - - Ind/ e Com/ Artef. Couro 

Mariner 03/10/2000 22/12/2000 - 2 20 - - - Ind/ e Com/ Artef. Couro Mariner 16/01/2001 03/07/2002 1 5 18 - - - Cool 

Ind/ e Com/ de Calçados 03/03/2003 08/07/2003 - 4 6 - - - Eurípedes Ant. Oliveira Franca 22/07/2003 20/08/2003 - - 29 

- - - Vitrine Artefatos de Couro Ltda 10/09/2003 04/03/2004 - 5 25 - - - Ind/ e Com/ Artef. Couro Mariner Esp 

01/04/2004 04/09/2007 - - - 3 5 4 Strega Confecções em Couro Esp 02/05/2008 30/12/2008 - - - - 7 29 Nirut Ind/ e 

Com/ de Calçados 01/04/2009 13/01/2010 - 9 13 - - - - - - - - - Soma: 2 42 160 22 39 130Correspondente ao número de 

dias: 2.140 9.220Tempo total : 5 11 10 25 7 10Conversão: 1,40 35 10 8 12.908,000000 Tempo total de atividade (ano, 

mês e dia): 41 9 18 A data do início do benefício é a data do ajuizamento uma vez que o reconhecimento dos períodos 

especiais foi feita em juízo, mediante uma interpretação dada à atividade de sapateiro ou atividades análogas exercidas 

em indústrias de sapato, o que não poderia ter sido feito pelo INSS.No que tange à indenização por danos morais, 

constato que esta não se mostra devida. O INSS, na condição de agente público, está submetido ao princípio da 

legalidade estrita. Este princípio retira do agente público qualquer discricionariedade quando da realização de 

deteminado ato. Como a parte autora não comprovou o direito ao benefício administrativamente, deixando de juntar a 

documentação necessária, bem como não compete ao INSS produzir esta prova, determinado a realização de perícia, o 

indeferimento do benefício administrativamente não foi indevido.Desta forma, como a conduta do INSS foi regular, 

uma vez não ter ficado comprovado administrativamente a insalubridade, insalubridade esta reconhecida judicialmente 
mediante interpretação dada à legislação aplicável por esta magistrada, não houve qualquer conduta ilegal do INSS.Por 

outro lado e como é cediço, o dano moral é a lesão a direito da personalidade, sendo necessário para caracterizar a 

responsabilidade civil a demonstração de que os fatos imputados à parte causaram lesão a interesses não patrimoniais. 

De tal lesão resulta a perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos. DISPOSITIVOExtingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:1. Reconhecer como especiais os períodos de 03/04/1975 a 

31/10/1977; 01/12/1977 a 02/03/1978; 10/03/1978 a 23/07/1986; 08/081986 a 09/02/1988; 10/03/1988 a 28/10/1988; 

05/01/1989 a 05/03/1997; 01/04/2004 a 04/09/2007; 02/05/2008 a 30/12/2008 e convertê-los em comum.2. Nos termos 

do artigo 57 da Lei 8.213/91, condeno o INSS a implantar o benefício da aposentadoria especial à parte autora a partir 

do ajuizamento, em 04/08/2010.3. Julgar improcedente o pedido de condenação do INSS à indenização por danos 

morais.Com respaldo no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino a implantação imediata do benefício, 
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oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.Os atrasados deverão 

ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária nos termos da Resolução CJF n.º 561/07 e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação até a data do efetivo pagamento. Deverão ser descontados desses 

valores aqueles já eventualmente pagos administrativamente.Sem honorários em razão da sucumbência recíproca (artigo 

21 do Código de Processo Civil).Custas, como de lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Franca, 08 de agosto de 2011.Fabíola QueirozJuíza 

FederalSíntese do JulgadoNome do(a) segurado(a) Américo MeletiFiliação Francisco Meleti e Maria da Conceição 

Silva MeletiRG n. 14.190.006-4 SSP/SPCPF n.º 069.291.398-07Benefício concedido Aposentadoria especialRenda 

mensal atual A ser calculada pelo INSSData de início do benefício (DIB) 04/08/2010Renda mensal inicial (RMI) A ser 

calculada pelo INSSData do início do pagamento 08/08/2011Tempo de serviço reconhecido judicialmente como 

especial 03/04/1975 a 31/10/1977; 01/12/1977 a 02/03/1978; 10/03/1978 a 23/07/1986; 08/081986 a 09/02/1988; 

10/03/1988 a 28/10/1988; 05/01/1989 a 05/03/1997; 01/04/2004 a 04/09/2007; 02/05/2008 a 30/12/2008.  

 

0003388-31.2010.403.6113 - VALMIR PERONI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sentença de fls. 252/255. RELATÓRIO Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com pedido de tutela antecipada, em que a parte autora o reconhecimento de períodos trabalhados em 

condições insalubres cominado com o pedido de indenização por danos morais em razão de indeferimento do benefício 
na via administrativa.Realizou pedido na esfera administrativa, indeferido por falta de tempo de contribuição. Pretende 

o reconhecimento dos períodos trabalhados sob condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente conversão 

em comum:Empresa Atividade PeríodoA.G. Alarcon & Cia. Ltda. Auxiliar 01/10/1973 a 01/10/1974Caçados Andracas 

Ltda. Sapateiro 01/11/1974 a 11/05/1975Calçados Sândalo S/A Auxiliar de sapateiro 18/05/1976 a 21/05/1984Calçados 

Sândalo S/A Cortador de pele 01/06/1984 a 10/07/1987Calçados Sândalo S/A Cortador de pele 17/08/1987 a 

29/08/1997Calçados Sândalo S/A Balanceiro de pele 01/12/1997 a 30/08/2006Company Calçados Ltda. Cortador de 

forro 06/03/2007 a 17/12/2008MX1 Indústria e Comércio de Calçados Ltda. Cortador de forro 24/03/2009 a 

20/01/2010Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação (fls. 148/159). Argüiu prescrição 

quinquenal e, no mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda 

seja julgada totalmente improcedente. A produção de prova pericial foi indeferida tanto nas empresas que não estão 

mais em atividade quanto nas que ainda estão. Nas primeiras, foi indeferida a prova pericial pois não é possível a 

comprovação das reais condições de trabalho de forma similar sem, ao menos, saber-se como eram as instalações das 

empresas encerradas. Já nas empresas em atividade, é sua obrigação fornecer a documentação comprobatória das 

condições de trabalho de seus trabalhadores. Apenas a recusa em fornecer a documentação autorizaria a produção da 

prova pericial no local. A parte autora não demonstrou que as empresas se recusaram a fornecer a documentação, 

motivo pelo qual a produção da prova foi indeferida.Do indeferimento da prova pericial foi interposto agravo retido e 

efetuado pedido de reconsideração. A decisão foi mantida. Foi determinada a juntada aos autos do CNIS, atestando que 
a parte autora manteve vínculo pelo menos até junho de 2011.FUNDAMENTAÇÃORejeito a preliminar de prescrição 

quinquenal. O requerimento administrativo, termo inicial pleiteado para concessão do benefício pleiteado na inicial, 

ocorreu em 20/01/2010 e a ação foi ajuizada em 2010, dentro do prazo de cinco anos.Períodos Especiais: A parte autora 

requer a concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo, realizado em 20/01/2010.Passo ao 

exame dos períodos especiais.Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova: cópia da 

CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão, laudo realizado de forma genérica nas empresas 

fabricantes de calçados de Franca e documentos apontando a insalubridade de determinados agentes nocivos. A 

aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma modalidade 

de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em que o trabalho 

é realizado.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de 

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do 

benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação 

segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências 

inexistentes na época da prestação de serviços. Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o 

enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao 

Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes 

nocivos considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades 
profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, 

consideradas especiais, para efeitos previdenciários.Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou 

comprovada a exposição a agente nocivo, também constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que 

implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computador com o acréscimo de um percentual.Com relação à 

atividade de sapateiro, não obstante não haver formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, e conforme a 

impossibilidade de se considerar o laudo técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser reconhecida 

como especial até 05/03/1997.A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de 

sapatos, não se enquadra nas atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro 

lado, não há informações de que a parte autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. 

Contudo, é sabido que determinadas atividades relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes 

nocivos tais como ruído, agentes químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais agentes 
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a parte autora esteve efetivamente exposta, o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão competente - 

Ministério do Trabalho -, órgão do Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se presuma, a favor da 

parte autora, que esteve exposta a agente nocivo.O formulário de fls. 78, no nome de Calçados Sândalo S/A está em 

branco com relação aos agentes nocivos, não servindo de prova da insalubridade.Desta forma, reconheço como 

insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como sapateiro ou em fábricas de calçados até 05/03/1997: 

Empresa Atividade PeríodoA.G. Alarcon & Cia. Ltda. Auxiliar 01/10/1973 a 01/10/1974Caçados Andracas Ltda. 

Sapateiro 01/11/1974 a 11/05/1975Calçados Sândalo S/A Auxiliar de sapateiro 18/05/1976 a 21/05/1984Calçados 

Sândalo S/A Cortador de pele 01/06/1984 a 10/07/1987Calçados Sândalo S/A Cortador de pele 17/08/1987 a 

05/03/1997Deixo de reconhecer os períodos abaixo:Calçados Sândalo S/A Cortador de pele 06/03/1997 a 

29/08/1997Calçados Sândalo S/A Balanceiro de pele 01/12/1997 a 30/08/2006Company Calçados Ltda. Cortador de 

forro 06/03/2007 a 17/12/2008MX1 Indústria e Comércio de Calçados Ltda. Cortador de forro 24/03/2009 a 

20/01/2010Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria. A aposentadoria especial está prevista no 

artigo 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.O parágrafo 3º do 

referido artigo dispõe:A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Por fim, o 
parágrafo 4º dispõe:O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, 

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao 

exigido para a concessão do benefício.A aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, está 

prevista no artigo 52 da mesma Lei com a redação abaixo:Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para 

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) 

anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.De acordo com os cálculos abaixo, com o reconhecimento de tempo 

especial, a parte autora possui, na data do requerimento administrativo em 20/01/2010, um total de tempo de serviço 

correspondente a 39 anos, 01 mês e 10 dias, suficientes para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m 

dA.G. Alarcon & Cia. Ltda. Esp 01/10/1973 01/10/1974 - - - 1 - 1 Caçados Andracas Ltda. Esp 01/11/1974 11/05/1975 

- - - - 6 11 Calçados Sândalo S/A Esp 18/05/1976 21/05/1984 - - - 8 - 4 Calçados Sândalo S/A Esp 01/06/1984 
10/07/1987 - - - 3 1 10 Calçados Sândalo S/A 17/08/1987 05/03/1997 9 6 19 - - - Calçados Sândalo S/A 06/03/1997 

29/08/1997 - 5 24 - - - Calçados Sândalo S/A 01/12/1997 30/08/2006 8 8 30 - - - Company Calçados Ltda. 06/03/2007 

17/12/2008 1 9 12 - - - MX1 Ind/ e Com/ de Calçados 24/03/2009 20/01/2010 - 9 27 - - - - - - - - - Soma: 18 37 112 12 7 

26Correspondente ao número de dias: 7.702 4.556Tempo total : 21 4 22 12 7 26Conversão: 1,40 17 8 18 6.378,400000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 39 1 10 A data do início do benefício é a data do ajuizamento uma vez que o 

reconhecimento dos períodos especiais foi feita em juízo.No que tange à indenização por danos morais, constato que 

esta não se mostra devida. O INSS, na condição de agente público, está submetido ao princípio da legalidade estrita. 

Este princípio retira do agente público qualquer discricionariedade quando da realização de deteminado ato. Como a 

parte autora não comprovou o direito ao benefício administrativamente, deixando de juntar a documentação necessária, 

bem como não compete ao INSS produzir esta prova, determinado a realização de perícia, o indeferimento do benefício 

administrativamente não foi indevido.Desta forma, como a conduta do INSS foi regular, uma vez não ter ficado 

comprovado administrativamente a insalubridade, insalubridade esta reconhecida judicialmente mediante interpretação 

dada à legislação aplicável por esta magistrada, não houve qualquer conduta ilegal do INSS.Por outro lado e como é 

cediço, o dano moral é a lesão a direito da personalidade, sendo necessário para caracterizar a responsabilidade civil a 

demonstração de que os fatos imputados à parte causaram lesão a interesses não patrimoniais. De tal lesão resulta a 

perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos. DISPOSITIVOExtingo o processo com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido, para:1. Reconhecer como especiais os períodos de 01/10/1973 a 01/10/1974; 01/11/1974 a 11/05/1975; 

18/05/1976 a 21/05/1984; 01/06/1984 a 10/07/1987; 17/08/1987 a 05/03/1997 e convertê-los em comum;2. Nos termos 

do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição 

integral à parte autora a partir do ajuizamento, em 16/08/2010. 3. Julgar improcedente o pedido de condenação do INSS 

à indenização por danos morais.Com respaldo no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino a implantação 

imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias.Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária nos termos da Resolução CJF 

n.º 561/07 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação até a data do efetivo pagamento. Deverão 

ser descontados desses valores aqueles já eventualmente pagos administrativamente.Sem honorários em razão da 

sucumbência recíproca (artigo 21 do Código de Processo Civil).Custas, como de lei. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Franca, 08 de agosto de 
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2011.Fabíola QueirozJuíza FederalSíntese do JulgadoNome do(a) segurado(a) Valmir PeroniFiliação Nedino Peroni e 

Alvarina Lemos PeroniRG n. 13.201.910 SSP/SPCPF n.º 020.571.288-65Benefício concedido Aposentadoria por tempo 

de contribuiçãoRenda mensal atual A ser calculada pelo INSSData de início do benefício (DIB) 16/08/2010Renda 

mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSSData do início do pagamento 08/08/2011Tempo de serviço reconhecido 

judicialmente como especial 01/10/1973 a 01/10/1974; 01/11/1974 a 11/05/1975; 18/05/1976 a 21/05/1984; 01/06/1984 

a 10/07/1987; 17/08/1987 a 05/03/1997.  

 

0003496-60.2010.403.6113 - IRENE BARBOSA DE OLIVEIRA SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de tutela 

antecipada, em que a parte autora o reconhecimento de períodos trabalhados em condições insalubres cominado com o 

pedido de indenização por danos morais em razão de indeferimento do benefício na via administrativa.Realizou pedido 

na esfera administrativa, indeferido por falta de tempo de contribuição. Pretende o reconhecimento dos períodos 

trabalhados sob condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente conversão em comum:Empresa Atividade 

PeríodoCompanhia de Calçados Palermo Aprendiz de sapateira 04/12/1973 a 10/07/1974Calçados Sertaneja Ltda. 

Aprendiz de sapateira 10/08/1975 a 01/10/1975Markeli S/A Indústria e Comércio de Calçados Pespontadeira 

05/04/1976 a 17/08/1977Vulcabrás S/A Indústria & Comércio Pespontadeira 24/08/1977 a 01/11/1978N. Martiniano & 

Cia. Ltda. Pespontadeira 01/02/1984 a 25/08/1984Calçados Spessoto Ltda. Pespontadeira 20/09/1985 a 18/11/1986H. 
Bettarello S/A Curtidora e Calçados Pespontadeira 09/02/1987 a 21/11/1995H. Bettarello S/A Curtidora e Calçados 

Pespontadeira 09/02/1987 a 21/11/1995H. Bettarello S/A Curtidora e Calçados Pespontadeira 03/01/1996 a 

12/04/2001H. Bettarello S/A Curtidora e Calçados Pespontadeira 12/07/2001 a 01/02/2008Citado, o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS contestou a ação (fls. 148/171). Arguiu preliminar de carência de ação, afastada no despacho 

saneador (fl. 213), prescrição quinquenal e, no mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão 

pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente.A produção de prova pericial foi indeferida tanto 

nas empresas que não estão mais em atividade quanto nas que ainda estão. Nas primeiras, foi indeferida a prova pericial 

pois não é possível a comprovação das reais condições de trabalho de forma similar sem, ao menos, saber-se como eram 

as instalações das empresas encerradas. Já nas empresas em atividade, é sua obrigação fornecer a documentação 

comprobatória das condições de trabalho de seus trabalhadores. Apenas a recusa em fornecer a documentação 

autorizaria a produção da prova pericial no local. A parte autora não demonstrou que as empresas se recusaram a 

fornecer a documentação, motivo pelo qual a produção da prova foi indeferida.Do indeferimento da prova pericial foi 

interposto agravo retido e efetuado pedido de reconsideração. A decisão foi mantida. Foi determinada a juntada aos 

autos do CNIS, atestando que a parte autora recolheu contribuições como contribuinte individual entre setembro de 

dezembro de 2008.FUNDAMENTAÇÃORejeito a preliminar de prescrição quinquenal. O requerimento administrativo, 

termo inicial pleiteado para concessão do benefício pleiteado na inicial, ocorreu em 20/01/2010 e a ação foi ajuizada em 

25/08/2010, dentro do prazo de cinco anos.Períodos Especiais: A parte autora requer a concessão do benefício a partir 
da data do requerimento administrativo, realizado em 20/01/2010. Passo ao exame dos períodos especiais.Para 

comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova: cópia da CTPS com a anotação dos contratos 

de trabalho em questão, laudo realizado de forma genérica nas empresas fabricantes de calçados de Franca e 

documentos apontando a insalubridade de determinados agentes nocivos. A aposentadoria especial surgida com a Lei 

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, 

com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em que o trabalho é realizado.Em matéria de 

comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a 

incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.Se o 

trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei então 

vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da 

prestação de serviços. Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários.Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, 

também constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu 
tempo computador com o acréscimo de um percentual.Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver 

formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo 

técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser reconhecida como especial até 05/03/1997.A atividade 

de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas atividades 

consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há informações de que a parte 

autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é sabido que determinadas atividades 

relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes nocivos tais como ruído, agentes químicos, 

inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais agentes a parte autora esteve efetivamente exposta, 

o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão competente - Ministério do Trabalho -, órgão do Poder 

Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a agente 

nocivo.Para comprovar a atitude insalubre no período de 12/07/2001 a 31/01/2008, a parte autora anexou o Perfil 
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Profissiográfico Profissional de fls. 77/78 atestando que, no período, esteve exposta a ruído de 84 a 85 DB, dentro do 

limite máximo permitido pela legislação vigente à época, que considerava insalubre ruídos superiores a 85 DB. Este 

período, portanto, não deve ser considerado insalubre. Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a 

parte autora trabalhou como sapateiro ou em fábricas de calçados até 05/03/1997: Empresa Atividade 

PeríodoCompanhia de Calçados Palermo Aprendiz de sapateira 04/12/1973 a 10/07/1974Calçados Sertaneja Ltda. 

Aprendiz de sapateira 10/08/1975 a 01/10/1975Markeli S/A Indústria e Comércio de Calçados Pespontadeira 

05/04/1976 a 17/08/1977Vulcabrás S/A Indústria & Comércio Pespontadeira 24/08/1977 a 01/11/1978N. Martiniano & 

Cia. Ltda. Pespontadeira 01/02/1984 a 25/08/1984Calçados Spessoto Ltda. Pespontadeira 20/09/1985 a 18/11/1986H. 

Bettarello S/A Curtidora e Calçados Pespontadeira 09/02/1987 a 21/11/1995H. Bettarello S/A Curtidora e Calçados 

Pespontadeira 09/02/1987 a 21/11/1995H. Bettarello S/A Curtidora e Calçados Pespontadeira 03/01/1996 a 

05/03/1997Deixo de reconhecer os períodos abaixo:H. Bettarello S/A Curtidora e Calçados Pespontadeira 06/03/1997 a 

12/04/2001H. Bettarello S/A Curtidora e Calçados Pespontadeira 12/07/2001 a 01/02/2008Passo a examinar a 

possibilidade da concessão da aposentadoria. A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos 

seguintes termos: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:A concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou 
a integridade física, durante o período mínimo fixado.Por fim, o parágrafo 4º dispõe:O segurado deverá comprovar, 

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.A 

aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a 

redação abaixo:Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao 

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo 

masculino. Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, 

especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o 

homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço.De acordo com os cálculos abaixo, com o reconhecimento de tempo especial, a parte autora 

possui, na data do requerimento administrativo em 20/01/2010, um total de tempo de serviço correspondente a 28 anos 

e 11 meses, insuficientes para a concessão do benefício de aposentadoria especial e para a concessão de aposentadoria 

por temo de serviço/contribuição integral.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissão saída a m d a m dCia. de Calçados Palermo S/A Esp 04/12/1973 10/07/1974 - - - - 7 7 Calçados Sertaneja 
Ltda. Esp 10/08/1975 01/10/1975 - - - - 1 22 Makerli S/A Ind/ e Com/ de Calç. Esp 05/04/1976 17/08/1977 - - - 1 4 13 

Vulcabrás S/A Ind/ e Comércio Esp 24/08/1977 01/11/1978 - - - 1 2 8 N. Martiniano & Cia. Ltda. Esp 01/02/1984 

25/08/1984 - - - - 6 25 Calçados Spessoto Ltda. Esp 20/09/1985 18/11/1986 - - - 1 1 29 H. Bettarello S/A Curt. e 

Calçados Esp 09/02/1987 21/11/1995 - - - 8 9 13 H. Bettarello S/A Curt. e Calçados Esp 03/01/1996 05/03/1997 - - - 1 

2 3 H. Bettarello S/A Curt. e Calçados 06/03/1997 12/04/2001 4 1 7 - - - H. Bettarello S/A Curt. e Calçados 12/07/2001 

01/02/2008 6 6 20 - - - Contribuinte Individual 01/09/2008 31/12/2008 - 4 1 - - - - - - - - - Soma: 10 11 28 12 32 

120Correspondente ao número de dias: 3.958 5.400Tempo total : 10 11 28 15 0 0Conversão: 1,20 18 0 0 6.480,000000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 28 11 28 No que tange à indenização por danos morais, constato que esta não 

se mostra devida. O INSS, na condição de agente público, está submetido ao princípio da legalidade estrita. Este 

princípio retira do agente público qualquer discricionariedade quando da realização de deteminado ato. Como a parte 

autora não comprovou o direito ao benefício administrativamente, deixando de juntar a documentação necessária, bem 

como não compete ao INSS produzir esta prova, determinado a realização de perícia, o indeferimento do benefício 

administrativamente não foi indevido.Desta forma, como a conduta do INSS foi regular, uma vez não ter ficado 

comprovado administrativamente a insalubridade, insalubridade esta reconhecida judicialmente mediante interpretação 

dada à legislação aplicável por esta magistrada, não houve qualquer conduta ilegal do INSS.Por outro lado e como é 

cediço, o dano moral é a lesão a direito da personalidade, sendo necessário para caracterizar a responsabilidade civil a 

demonstração de que os fatos imputados à parte causaram lesão a interesses não patrimoniais. De tal lesão resulta a 
perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos. DISPOSITIVOExtingo o processo com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para:1. Reconhecer como especiais os períodos de 04/12/1973 a 10/07/1974; 10/08/1975 a 01/10/1975; 

05/04/1976 a 17/08/1977; 24/08/1977 a 01/11/1978; 01/02/1984 a 25/08/1984; 20/09/1985 a 18/11/1986; 09/02/1987 a 

21/11/1995; 09/02/1987 a 21/11/1995 e 03/01/1996 a 05/03/1997;2. Convertê-los em comum 3. Julgar improcedente o 

pedido de condenação do INSS à indenização por danos morais.Fixo os honorários em 10% do valor dado à causa, a 

serem pagos na proporção de 70% a cargo da parte autora e 30% a cargo do INSS. A parte autora, beneficiária da 

Justiça gratuita, fica eximida de recolher honorários. Custas, como de lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003976-38.2010.403.6113 - ELIANA BATARRA PIMENTA(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO E 
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SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.4. Em seguida, venham os autos conclusos.  

 

0004061-24.2010.403.6113 - ROBERTO GONCALVES DE SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de requerimento aduzido pela parte autora para expedição de ofício ao INSS da cidade na qual fica(m) a(s) 

empresa(s) laboradas pelo autor para que esta autarquia remeta ao Juízo cópia de eventual laudo arquivado pela empresa 

naquele órgão. Argumenta que tal pedido se deve a ausência de amparo legal para que a parte autora consiga, junto às 

empresas, os laudos periciais e formulários de insalubridade que deixaram de ser anexados ao processo. É o relatório. 

Decido.Tendo em vista que o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito compete ao autor (artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil), indefiro a expedição de oficio ao INSS.Relativamente às alegações de que as empresas 

não fornecem a documentação comprobatória da insalubridade, sendo mera liberalidade, a parte autora não tem razão. A 

obrigação de fornecer a documentação ao empregado é determinada pelo artigo 58 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91 e 

pelo artigo 68 do Decreto 3.048/99.Assim sendo, comprove a parte autora, no prazo de 30 dias, que efetivamente 

requereu a documentação na referida empresa, tais como ARs, notificações, requerimentos, dentre outros, e a empresa 

se recusou a fornecê-los a fim de serem tomadas as providências cabíveis.Cumpridas as determinações acima, venham 

os autos conclusos para apreciação da produção de prova pericial.Transcorrido o prazo em branco, venham-me 

conclusos. 
 

0004066-46.2010.403.6113 - PAULO RAIMUNDO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de requerimento aduzido pela parte autora para expedição de ofício ao INSS da cidade na qual fica(m) a(s) 

empresa(s) laboradas pelo autor para que esta autarquia remeta ao Juízo cópia de eventual laudo arquivado pela empresa 

naquele órgão. Argumenta que tal pedido se deve a ausência de amparo legal para que a parte autora consiga, junto às 

empresas, os laudos periciais e formulários de insalubridade que deixaram de ser anexados ao processo. É o relatório. 

Decido.Tendo em vista que o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito compete ao autor (artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil), indefiro a expedição de oficio ao INSS.Relativamente às alegações de que as empresas 

não fornecem a documentação comprobatória da insalubridade, sendo mera liberalidade, a parte autora não tem razão. A 

obrigação de fornecer a documentação ao empregado é determinada pelo artigo 58 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91 e 

pelo artigo 68 do Decreto 3.048/99.Assim sendo, comprove a parte autora, no prazo de 30 dias, que efetivamente 

requereu a documentação na referida empresa, tais como ARs, notificações, requerimentos, dentre outros, e a empresa 

se recusou a fornecê-los a fim de serem tomadas as providências cabíveis.Cumpridas as determinações acima, venham 

os autos conclusos para apreciação da produção de prova pericial.Transcorrido o prazo em branco, venham-me 

conclusos. 

 
0004068-16.2010.403.6113 - JOSE APARECIDO DONIZETE BRANDIERI(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de requerimento aduzido pela parte autora para expedição de ofício ao INSS da cidade na qual fica(m) a(s) 

empresa(s) laboradas pelo autor para que esta autarquia remeta ao Juízo cópia de eventual laudo arquivado pela empresa 

naquele órgão. Argumenta que tal pedido se deve a ausência de amparo legal para que a parte autora consiga, junto às 

empresas, os laudos periciais e formulários de insalubridade que deixaram de ser anexados ao processo. É o relatório. 

Decido.Tendo em vista que o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito compete ao autor (artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil), indefiro a expedição de oficio ao INSS.Relativamente às alegações de que as empresas 

não fornecem a documentação comprobatória da insalubridade, sendo mera liberalidade, a parte autora não tem razão. A 

obrigação de fornecer a documentação ao empregado é determinada pelo artigo 58 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91 e 

pelo artigo 68 do Decreto 3.048/99.Assim sendo, comprove a parte autora, no prazo de 30 dias, que efetivamente 

requereu a documentação na referida empresa, tais como ARs, notificações, requerimentos, dentre outros, e a empresa 

se recusou a fornecê-los a fim de serem tomadas as providências cabíveis.Cumpridas as determinações acima, venham 

os autos conclusos para apreciação da produção de prova pericial.Transcorrido o prazo em branco, venham-me 

conclusos. 

 

0004269-08.2010.403.6113 - NELCY XAVIER MACHADO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 
SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de requerimento aduzido pela parte autora para expedição de ofício ao INSS da cidade na qual fica(m) a(s) 

empresa(s) laboradas pelo autor para que esta autarquia remeta ao Juízo cópia de eventual laudo arquivado pela empresa 

naquele órgão. Argumenta que tal pedido se deve a ausência de amparo legal para que a parte autora consiga, junto às 

empresas, os laudos periciais e formulários de insalubridade que deixaram de ser anexados ao processo. É o relatório. 

Decido.Tendo em vista que o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito compete ao autor (artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil), indefiro a expedição de oficio ao INSS.Relativamente às alegações de que as empresas 

não fornecem a documentação comprobatória da insalubridade, sendo mera liberalidade, a parte autora não tem razão. A 

obrigação de fornecer a documentação ao empregado é determinada pelo artigo 58 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91 e 

pelo artigo 68 do Decreto 3.048/99.Assim sendo, comprove a parte autora, no prazo de 30 dias, que efetivamente 

requereu a documentação na referida empresa, tais como ARs, notificações, requerimentos, dentre outros, e a empresa 
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se recusou a fornecê-los a fim de serem tomadas as providências cabíveis.Cumpridas as determinações acima, venham 

os autos conclusos para apreciação da produção de prova pericial.Transcorrido o prazo em branco, venham-me 

conclusos. 

 

0004270-90.2010.403.6113 - MARIA DE LOURDES DIAS NASCIMENTO(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de requerimento aduzido pela parte autora para expedição de ofício ao INSS da cidade na qual fica(m) a(s) 

empresa(s) laboradas pelo autor para que esta autarquia remeta ao Juízo cópia de eventual laudo arquivado pela empresa 

naquele órgão. Argumenta que tal pedido se deve a ausência de amparo legal para que a parte autora consiga, junto às 

empresas, os laudos periciais e formulários de insalubridade que deixaram de ser anexados ao processo. É o relatório. 

Decido.Tendo em vista que o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito compete ao autor (artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil), indefiro a expedição de oficio ao INSS.Relativamente às alegações de que as empresas 

não fornecem a documentação comprobatória da insalubridade, sendo mera liberalidade, a parte autora não tem razão. A 

obrigação de fornecer a documentação ao empregado é determinada pelo artigo 58 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91 e 

pelo artigo 68 do Decreto 3.048/99.Assim sendo, comprove a parte autora, no prazo de 30 dias, que efetivamente 

requereu a documentação na referida empresa, tais como ARs, notificações, requerimentos, dentre outros, e a empresa 

se recusou a fornecê-los a fim de serem tomadas as providências cabíveis.Cumpridas as determinações acima, venham 

os autos conclusos para apreciação da produção de prova pericial.Transcorrido o prazo em branco, venham-me 
conclusos. 

 

0004522-93.2010.403.6113 - PEDRO ANTONIO PEREIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de requerimento aduzido pela parte autora para expedição de ofício ao INSS da cidade na qual fica(m) a(s) 

empresa(s) laboradas pelo autor para que esta autarquia remeta ao Juízo cópia de eventual laudo arquivado pela empresa 

naquele órgão. Argumenta que tal pedido se deve a ausência de amparo legal para que a parte autora consiga, junto às 

empresas, os laudos periciais e formulários de insalubridade que deixaram de ser anexados ao processo. É o relatório. 

Decido.Tendo em vista que o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito compete ao autor (artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil), indefiro a expedição de oficio ao INSS.Relativamente às alegações de que as empresas 

não fornecem a documentação comprobatória da insalubridade, sendo mera liberalidade, a parte autora não tem razão. A 

obrigação de fornecer a documentação ao empregado é determinada pelo artigo 58 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91 e 

pelo artigo 68 do Decreto 3.048/99.Assim sendo, comprove a parte autora, no prazo de 30 dias, que efetivamente 

requereu a documentação na referida empresa, tais como ARs, notificações, requerimentos, dentre outros, e a empresa 

se recusou a fornecê-los a fim de serem tomadas as providências cabíveis.Cumpridas as determinações acima, venham 

os autos conclusos para apreciação da produção de prova pericial.Transcorrido o prazo em branco, venham-me 

conclusos. 
 

0000310-92.2011.403.6113 - ULISSES APARECIDO STEFANI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de requerimento aduzido pela parte autora para expedição de ofício ao INSS da cidade na qual fica(m) a(s) 

empresa(s) laboradas pelo autor para que esta autarquia remeta ao Juízo cópia de eventual laudo arquivado pela empresa 

naquele órgão. Argumenta que tal pedido se deve a ausência de amparo legal para que a parte autora consiga, junto às 

empresas, os laudos periciais e formulários de insalubridade que deixaram de ser anexados ao processo. É o relatório. 

Decido.Tendo em vista que o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito compete ao autor (artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil), indefiro a expedição de oficio ao INSS.Relativamente às alegações de que as empresas 

não fornecem a documentação comprobatória da insalubridade, sendo mera liberalidade, a parte autora não tem razão. A 

obrigação de fornecer a documentação ao empregado é determinada pelo artigo 58 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91 e 

pelo artigo 68 do Decreto 3.048/99.Assim sendo, comprove a parte autora, no prazo de 30 dias, que efetivamente 

requereu a documentação na referida empresa, tais como ARs, notificações, requerimentos, dentre outros, e a empresa 

se recusou a fornecê-los a fim de serem tomadas as providências cabíveis.Cumpridas as determinações acima, venham 

os autos conclusos para apreciação da produção de prova pericial.Transcorrido o prazo em branco, venham-me 

conclusos.Intime-se o INSS para agravar o agravo retido, no prazo de 10 dias. 

 
0000322-09.2011.403.6113 - SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de requerimento aduzido pela parte autora para expedição de ofício ao INSS da cidade na qual fica(m) a(s) 

empresa(s) laboradas pelo autor para que esta autarquia remeta ao Juízo cópia de eventual laudo arquivado pela empresa 

naquele órgão. Argumenta que tal pedido se deve a ausência de amparo legal para que a parte autora consiga, junto às 

empresas, os laudos periciais e formulários de insalubridade que deixaram de ser anexados ao processo. É o relatório. 

Decido.Tendo em vista que o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito compete ao autor (artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil), indefiro a expedição de oficio ao INSS.Relativamente às alegações de que as empresas 

não fornecem a documentação comprobatória da insalubridade, sendo mera liberalidade, a parte autora não tem razão. A 

obrigação de fornecer a documentação ao empregado é determinada pelo artigo 58 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91 e 

pelo artigo 68 do Decreto 3.048/99.Assim sendo, comprove a parte autora, no prazo de 30 dias, que efetivamente 
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requereu a documentação na referida empresa, tais como ARs, notificações, requerimentos, dentre outros, e a empresa 

se recusou a fornecê-los a fim de serem tomadas as providências cabíveis.Cumpridas as determinações acima, venham 

os autos conclusos para apreciação da produção de prova pericial.Transcorrido o prazo em branco, venham-me 

conclusos. 

 

0000358-51.2011.403.6113 - SUDARIA MACHADO DE RESENDE(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E 

SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, em alegações finais, no prazo sucessivo de dez dias, primeiro para a parte autora. Após, 

Venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0000687-63.2011.403.6113 - CREUZA APARECIDA MOURA PIMENTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0000777-71.2011.403.6113 - LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA(SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENÇO 

FRANCO E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0000983-85.2011.403.6113 - GERMANO BISCO BARNABE(SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sentença de fls. 95/97. RELATÓRIO Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, em que a parte autora pretende o reconhecimento de períodos trabalhados em condições 

insalubres na condição de cirurgião dentista, a partir do requerimento administrativo.Realizou pedido na esfera 

administrativa, indeferido por falta de comprovação da insalubridade Pretende o reconhecimento dos períodos 

trabalhados sob condições especiais de janeiro de 1985 a 26/01/2011.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS contestou a ação (fls. 74/81). Arguiu prescrição quinquenal e, no mérito, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. Sustenta que o ruído 

apontado no Perfil Profissiográfico Profissional não informa a qual ruído a parte autora esteve exposta, acrescentando 

que é sabido que os motores em um consultório odontológico não ficam ligados de forma permanente mas, sim, 

intermitente. A parte autora requereu a produção de prova pericial.Os autos vieram conclusos.FUNDAMENTAÇÃOA 

prova pericial não é necessária uma vez que os elementos constantes dos autos são suficientes para julgamento do 

pedido formulado na inicial.Rejeito a preliminar de prescrição quinquenal. O requerimento administrativo, termo inicial 
pleiteado para concessão do benefício pleiteado na inicial, ocorreu em 26/01/2011. A ação foi ajuizada em 16/05/2001, 

dentro do prazo de cinco anos.Períodos Especiais: A parte autora requer a concessão do benefício a partir da data do 

requerimento administrativo, realizado em 26/01/2011.Alega ter trabalhado como dentista desde janeiro de 1985 até o 

requerimento administrativo.Para comprovar o trabalho como dentista juntou inscrição no Conselho Regional de 

Odontologia de São Paulo, efetuada em 17/01/1985 sob o n. 81498 (fls. 24/30); solicitação de declaração cadastral feita 

à Prefeitura de Franca para atuar como dentista, em 03/06/1985 (fl. 31); Cadastro dos Prestadores de Serviços de 

Qualquer Natureza, constando dentista-liberal como sua atividade (fl. 32); Guia de recolhimento efetuada ao Sindicato 

dos Odontologistas do Estado de São Paulo, datada de 06/12/1984 (fl. 33); Recibo de serviços prestados na condição de 

dentista, datado de 31/08/1984 (fl. 34); recibo de compra de equipamentos para um consultório odontológico (fls. 35), 

datado de 31/08/1984; Certidão emitida pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo certificando que o autor 

está inscrito neste órgão desde 29/01/1985 e mantém em dia o recolhimento das anuidades até, pelo menos, a data da 

emissão da certidão, em 21/01/2010 (fl. 36); comprovante de recolhimento de anuidades (fls. 37/38); Declaração do 

Instituto odontológico da Franca (fl. 39) declarando que o autor foi arrendatário de consultório odontológico entre 

janeiro de 1985 a maio de 1985; Formulário PPP e Laudo Técnico Pericial emitido pela Prefeitura de Pedregulho 

atestando que o autor trabalhou neste local entre 02/05/1990 a 27/01/2009 exercendo atividade de dentista e exposto a 

ruído do motor de alta rotação entre 90 a 92 DB bem como em contato com agentes químicos e secreções humanas (fls. 

40/49).A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 
modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época 

da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como 

especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um 

Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os 

agentes nocivos considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das 

atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, 

portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários.Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou 
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comprovada a exposição a agente nocivo, também constante dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que 

implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computador com o acréscimo de um percentual.A atividade de 

dentista foi reconhecida como exercida mediante exposição a agente nocivos pelo item 1.3.2 do Anexo do Decreto 

53.831/64 como insalubre. A parte autora comprovou o exercício desta atividade até 05/03/1997, não havendo 

necessidade de comprovação da exposição, pois presumia-se a insalubridade, bastando a comprovação da atividade.Para 

comprovar a exposição aos agentes nocivos posteriormente a 05/03/1997, a parte autora juntou o Perfil Profissiográfico 

Profissional emitido pela Prefeitura de Pedregulho bem como o laudo técnico no qual se baseou. Estes documentos 

atestam que a parte autora trabalhou exposta a agentes nocivos tais como descritos no item 1.3.2 do Anexo do Decreto 

53.831/64. O fato do agente ruído não ser permanente, pois como é sabido os profissionais odontológicos não estão 

expostos a eles em tempo integral, não afasta a natureza insalubre da profissão da parte autora pois o que caracteriza a 

insalubridade, no caso, é a exposição a agentes infecciosos ou parasitários humanos, e o profissional da odontologia fica 

expostos a eles em tempo integral. Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria. A aposentadoria 

especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: A aposentadoria especial será devida, uma vez 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.O 

parágrafo 3º do referido artigo dispõe:A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem 

intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo 
fixado.Por fim, o parágrafo 4º dispõe:O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício.A aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou 

proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a redação abaixo:Art. 52. A aposentadoria por tempo de 

serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, 

observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a 

mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) 

deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.De acordo com os cálculos abaixo, com o 

reconhecimento de tempo especial, a parte autora possui, na data do requerimento administrativo em 26/01/2011, um 

total de tempo de serviço correspondente a 26 anos de tempo de serviço especial, suficientes para a concessão do 

benefício de aposentadoria especial.A data do início do benefício é a data do requerimento administrativo pois o INSS 

teve condições de analisar toda a documentação apresentada e não considerou os períodos especiais. 

DISPOSITIVOExtingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:1. Reconhecer como especiais os períodos de 

17/01/1985 a 26/01/2011 e convertê-los em comum2. Nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, condeno o INSS a 

implantar o benefício da aposentadoria especial à parte autora a partir do requerimento administrativo.Com respaldo no 

artigo 461 do Código de Processo Civil, determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que 

cumpra a sentença no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

atualizados com correção monetária nos termos da Resolução CJF n.º 561/07 e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação até a data do efetivo pagamento. Deverão ser descontados desses valores aqueles já 

eventualmente pagos administrativamente.Fixo os honorários em 10% do valor dos atrasados a serem pagos pela parte 

sucumbente.Custas, como de lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Franca, 09 de agosto de 2011Fabíola QueirozJuíza FederalSíntese do 

JulgadoNome do(a) segurado(a) Germano Bispo BarnabéFiliação Aurélio Barnabé Garcia e Olinda Bisco BarnabéRG 

n. 12505029, SSP/SPCPF n.º 061.602.648-00Benefício concedido Aposentadoria EspecialRenda mensal atual A ser 

calculadaData de início do benefício (DIB) 26/01/2011Renda mensal inicial (RMI) A ser calculadaData do início do 

pagamento 09/08/2011Tempo de serviço reconhecido judicialmente como especial 17/01/1985 a 26/01/2011  

 

0001464-48.2011.403.6113 - REGINALDO PORDENCIO(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP303827 - 

VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0001627-28.2011.403.6113 - CARLOS ALBERTO LIMA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita previstos no artigo 3º da Lei nº 1060/50.2. Indefiro o pedido 

de intimação do INSS, requisitando cópia de Procedimentos Administrativos, visto que o ônus da prova incumbe à parte 

autora quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil e esta não 

dispõe dos benefícios do artigo 11, da Lei n.º 10.259/2001.3. Cite-se o INSS, nos termos do artigo 297, do Código de 

Processo Civil, ato este que pode ser efetuado mediante remessa dos autos a(o) Procurador(a) Federal competente, 

independentemente de expedição de mandado. 
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0001628-13.2011.403.6113 - AILTON RODRIGUES DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita previstos no artigo 3º da Lei nº 1060/50.2. Indefiro o pedido 

de intimação do INSS, requisitando cópia de Procedimentos Administrativos, visto que o ônus da prova incumbe à parte 

autora quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil e esta não 

dispõe dos benefícios do artigo 11, da Lei n.º 10.259/2001.3. Cite-se o INSS, nos termos do artigo 297, do Código de 

Processo Civil, ato este que pode ser efetuado mediante remessa dos autos a(o) Procurador(a) Federal competente, 

independentemente de expedição de mandado. 

 

0001839-49.2011.403.6113 - ROSELY SOUZA ROCHA(SP303827 - VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO DE FL. 57. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença, e que, ao 

final, seja-lhe concedida aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-doença, com o acréscimo previsto no 

artigo 45 da Lei n.º 8.213/91, cumulado com pedido de indenização por danos morais. Requereu, ainda, a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita.Aduz a parte autora, em suma, que é portadora de males que a incapacitam para o trabalho, 

e que o benefício foi indevidamente indeferido pelo INSS, sob o argumento de que não preencheu os requisitos legais. É 
o relatório do necessário.Decido.Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam 

presentes os requisitos constantes no artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das 

alegações e o risco de dano irreparável.Verifico que, para aferição da verossimilhança da alegação, in casu, necessário 

se faz o exame mais aprofundado do adimplemento das condições impostas para o exercício do direito invocado pela 

parte autora, o que não se mostra possível nesta fase, mesmo em face da documentação trazida aos autos.Outrossim, 

neste juízo de cognição sumária, também não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora alegado pela parte 

autora. Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

autor é possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito.Pelo 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o réu. 

Intimem-se. 

 

0001854-18.2011.403.6113 - MAURO LUIZ VOLPI NETO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita previstos no artigo 3º da Lei nº 1060/50.2. Indefiro o pedido 

de intimação do INSS, requisitando cópia de Procedimentos Administrativos, visto que o ônus da prova incumbe à parte 

autora quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil e esta não 

dispõe dos benefícios do artigo 11, da Lei n.º 10.259/2001.3. Cite-se o INSS, nos termos do artigo 297, do Código de 
Processo Civil, ato este que pode ser efetuado mediante remessa dos autos a(o) Procurador(a) Federal competente, 

independentemente de expedição de mandado. 

 

0001855-03.2011.403.6113 - SAMUEL ARNALDO BORGES MACHADO(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita previstos no artigo 3º da Lei nº 1060/50.2. Indefiro o pedido 

de intimação do INSS, requisitando cópia de Procedimentos Administrativos, visto que o ônus da prova incumbe à parte 

autora quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil e esta não 

dispõe dos benefícios do artigo 11, da Lei n.º 10.259/2001.3. Cite-se o INSS, nos termos do artigo 297, do Código de 

Processo Civil, ato este que pode ser efetuado mediante remessa dos autos a(o) Procurador(a) Federal competente, 

independentemente de expedição de mandado. 

 

0001863-77.2011.403.6113 - LAERCIO PEDRO DE ALCANTARA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita previstos no artigo 3º da Lei nº 1060/50.2. Indefiro o pedido 

de intimação do INSS, requisitando cópia de Procedimentos Administrativos, visto que o ônus da prova incumbe à parte 

autora quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil e esta não 
dispõe dos benefícios do artigo 11, da Lei n.º 10.259/2001.3. Cite-se o INSS, nos termos do artigo 297, do Código de 

Processo Civil, ato este que pode ser efetuado mediante remessa dos autos a(o) Procurador(a) Federal competente, 

independentemente de expedição de mandado. 

 

0001869-84.2011.403.6113 - FRANCISCO CARLOS DE REZENDE(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP305419 - ELAINE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita previstos no artigo 3º da Lei nº 1060/50.2. Indefiro o pedido 

de intimação do INSS, requisitando cópia de Procedimentos Administrativos, visto que o ônus da prova incumbe à parte 

autora quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil e esta não 

dispõe dos benefícios do artigo 11, da Lei n.º 10.259/2001.3. Cite-se o INSS, nos termos do artigo 297, do Código de 
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Processo Civil, ato este que pode ser efetuado mediante remessa dos autos a(o) Procurador(a) Federal competente, 

independentemente de expedição de mandado. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000627-90.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001535-89.2007.403.6113 

(2007.61.13.001535-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES 

GARCIA) X ROMMEL RICARDO ALVES DE TOLEDO(SP086365 - JOAQUIM GERALDO DA SILVA) 

Sentença de fls. 56/59. Cuida-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL em face de ROMMEL RICARDO ALVES DE TOLEDO, sob o argumento de que há excesso de 

execução.Sustenta a autarquia embargante que há excesso de execução. Assevera que parte embargante não calculou 

corretamente a RMI, pois não limitou os salários de contribuição ao teto previdenciário. Sustenta que a RMI correta é 

de R$ 2.110,42 (dois mil, cento e dez reais e quarenta e dois centavos). Refere, ainda, que são devidas somente parcelas 

referentes ao interregno de 27/03/2009 a 30/04/2009, tendo em vista que a partir de 01/05/2009 o benefício passou a ser 

pago administrativamente. Alega que os juros devem observar o disposto na Lei n.º 11.960/2009. Pugna, ao final, que 

os embargos sejam acolhidos. Com a inicial acostou documentos (fls. 06/32).Instado (fl. 34), o embargado manifestou-

se às fls. 36/42 discordando dos valores apresentados pela autarquia. Alega, em suma, que a RMI apurada pela 

autarquia está errada, sob o argumento de que em seus cálculos foram utilizados os valores apurados em seus holerites, 

em observância ao julgado, pois sempre recolheu valores acima do teto. Afirma que o acórdão determinou a incidência 
de juros de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do art. 161, parágrafo 1.º do Código Tributário 

Nacional. Assevera que o INSS não computou juros e correção monetária em seus cálculos. Pugna ao final que os 

embargos sejam rejeitadas.A contadoria do Juízo apresentou seus cálculos e prestou esclarecimentos (fls. 

44/48).Instadas as partes a se manifestarem sobre os cálculos, o embargado discordou dos valores apresentados (fls. 

52/53). O INSS requereu a homologação dos cálculos apresentados pela contadoria.É o relatório. 

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de embargos à execução visando à desconstituição de cálculos referentes a 

valores devidos a título de benefício previdenciário.Primeiramente observo que não obstante a ausência de requerimento 

expresso, o benefício da justiça gratuita deferido à parte embargada nos autos da demanda correlata, que se encontra em 

fase de cumprimento de sentença, se estende aos presentes embargos. Neste sentido, trago à colação o seguinte 

julgado:PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ART. 557, 1º, DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTENSÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. (...)2. A Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a 

obrigação de prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. A Lei 

1.060/50, atribuindo os contornos necessários à maneira de exercitar tal direito, determina, em seu art. 3º, que aqueles 

que comprovarem a insuficiência de recursos ficarão isentos do pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, entre outros benefícios, que, nos termos do art. 9º da mesma lei, compreendem todos os atos do processo 
até decisão final do litígio, em todas as instâncias. 3. De outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que os embargos à execução, apesar de sua vinculação com o processo de execução, constituem 

instrumento processual típico de oposição à execução forçada promovida por ação autônoma. Todavia, A circunstância 

de serem os embargos processados em ação autônoma não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na 

ação de execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma mesma e única questão de direito material, qual seja, a 

procedência ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma a solução, também há de ser uma só a sucumbência 

(REsp 539.574/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 13/2/2006, p. 662).4. Destarte, a 

interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e com o disposto na Lei 1.060/50 é aquela segundo a 

qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, persistirá nos processos de liquidação e de execução, 

inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado expressamente.5. Recurso especial conhecido e 

provido.(STJ, Recurso Especial n. 586.793, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, p. 09/10/2006)Passo ao julgamento 

antecipado da lide nos termos dos artigos 330, inciso I e 740, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que a 

matéria versada nos presentes autos é exclusivamente de direito.Compulsando os autos principais, verifico que foi 

proferida sentença às fls. 167/172 dos autos principais, cujo dispositivo está nos seguintes termos:Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para reconhecer o exercício de atividade especial 

no interregno de 01/03/78 a 23/04/80, e condeno o réu a conceder-lhe a aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, a partir da data da propositura da ação (27/06/07), com renda mensal fixada em 85% do salário-de-benefício 
(art. 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98 e Lei n.º 9.876/99), no valor que se apurar em regular execução de 

sentença.Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, que devem incidir a partir da citação, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, parágrafo 1.º 

do Código Tributário Nacional.Tendo em vista a sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus 

patronos.O Instituto Nacional do Seguro Social é isento de custas, assim como o autor, ante os benefícios da Justiça 

Gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, do Código de Processo Civil). Oficie-se ao setor de 

benefícios do INSS para que, no prazo de 10 dias, implante em favor do autor a APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ora concedida.Após o trânsito em julgado, determino que o INSS 

expeça a competente certidão do tempo de serviço reconhecido nesta sentença.A parte autora aduziu embargos de 
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declaração, mas estes não foram acolhidos (fls. 213/216). No ensejo, cominou-se ao embargante o pagamento de 

multa.As partes apelaram, proferindo-se acórdão nos seguintes termos (fls. 234/239 dos autos principais):(...) Diante do 

exposto, nos termos do artigo 557, caput, e art. 462, ambos do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do réu e à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o 

pedido para computar o tempo de serviço transcorrido no curso da ação e declarar ter totalizado 24 anos, 08 meses e 20 

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos até 27.03.2009. Em consequência, condeno o réu a conceder ao autor 

o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 27.03.2009, data em que implementou tal 

requisito, com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Dou, ainda, 

parcial provimento à apelação da parte autora para excluir a multa imposta pelos embargos de declaração tido por 

protelatórios. As verba acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Mantida a sucumbência recíproca. 

As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.No corpo do acórdão estipulou-se o seguinte:(...) A 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003 c.c art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430, de 26/12/2006.(...)Os 

juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, de foram 

decrescente, mês a mês, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 
valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, 1.º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei n.º 11.960/09, art. 5.º, a partir de 

29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.(...)O trânsito em 

julgado ocorreu em 08/07/2010 (fl. 252 dos autos principais).Pela análise da planilha elaborada pela contadoria do juízo 

verifica-se que a RMI correta é de R$ 2.110,42 (dois mil, cento e dez reais e quarenta e dois centavos), sendo legítimo 

que o seu valor observo o limite máximo constante no artigo 33, da Lei de Benefícios da Seguridade Social.No que 

tange à aplicação dos juros, verifico que o acórdão determinou a DIB em 27/03/2009, e estipulou, ainda, que a partir de 

29.06.2009, data da vigência da Lei n.º 11.960/09, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à 

caderneta de poupança, o que foi devidamente observado pela contadoria e esclarecido na informação de fl. 44.No que 

concerne ao desconto dos valores já pagos administrativamente, constato que, como já referido acima, a DIB é 

27/03/2009, sendo que o início do pagamento ocorreu em 01/05/2009 (fl. 255 dos autos principais), devendo a conta de 

liquidação abranger somente o interregno de 27/03/2009 a 30/04/2009, sob pena de enriquecimento sem causa do 

embargado.Firmadas estas premissas, no tocante aos valores devidos, efetivados os cálculos pelo contador oficial, 

chegou-se à conclusão de que é devido ao embargado o montante de R$ 2.750,23 (dois mil, setecentos e cinquenta reais 

e vinte e três centavos). Nestes termos, adoto o parecer da contadoria do juízo por entender que os cálculos obedeceram 

aos critérios estabelecidos no julgado do processo de conhecimento.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pela Autarquia Previdenciária, fixando 
o valor da execução em R$ 2.750,23 (dois mil, setecentos e cinquenta reais e vinte e três centavos), tornando líquida a 

sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução, e para constar a RMI correta de R$ 2.110,42 (dois mil, cento e 

dez reais e quarenta e dois centavos). Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001449-79.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000298-88.2005.403.6113 

(2005.61.13.000298-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES 

GARCIA) X SEBASTIAO LOREDO DOS SANTOS(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

Sentença de fl. 11. RELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL em face de SEBASTIÃO LOREDO DOS SANTOS, sob o argumento de que há excesso de 

execução.Sustenta a autarquia embargante que a parte embargada efetuou o cálculo em desconformidade com o julgado 

no processo de conhecimento, que fixou os juros de mora pela taxa SELIC.Com a inicial acostou planilhas de cálculo e 

documentos (fls. 05/06).Instada (fl. 08), a parte embargada não se manifestou (fl. 09).FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de 

embargos à execução visando à desconstituição de cálculos referentes a valores devidos a título de benefício 

previdenciário.Passo ao julgamento antecipado da lide nos termos dos artigos 330, inciso I e 740, caput, ambos do 
Código de Processo Civil, eis que a matéria versada nos presentes autos é exclusivamente de direito.A parte embargada, 

ao quedar-se inerte, concordou tacitamente com o alegado pela embargante, ou seja, de que é devido o valor de R$ 

6.586,84 (seis mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).Assim, reconheceu o pedido formulado 

na petição inicial.Dispõe o artigo 269 do Código de Processo Civil:Art. 269. Extingue-se o processo com resolução de 

mérito:I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido;III - 

quando as partes transigirem;IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição;V - quando o autor renunciar 

ao direito sobre que se funda a ação.Destarte, é de se aplicar o inciso II do dispositivo legal acima 

transcrito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso 

II do artigo 269 do Código de Processo Civil.Fixo o valor da execução em R$ 6.586,84 (seis mil, quinhentos e oitenta e 

seis reais e oitenta e quatro centavos), tornando líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução.Diante 
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da ausência de litígio, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios.Custas nos termos da 

lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001536-35.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003355-17.2005.403.6113 

(2005.61.13.003355-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES 

GARCIA) X MARIA APARECIDA GUIMIEIRO(SP231916 - FERNANDA CONTE DE SÁ PEREIRA) 

Sentença de fl. 37. RELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL em face de MARIA APARECIDA GUIMIEIRO, sob o argumento de que há excesso de 

execução.Sustenta a autarquia embargante que a parte embargada não descontou de seus cálculos valores já recebidos 

na seara administrativa.Com a inicial acostou planilhas de cálculo e documentos (fls. 05/22).Instada (fl. 24), a parte 

embargada não se manifestou (fl. 25).FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de embargos à execução visando à desconstituição 

de cálculos referentes a valores devidos a título de benefício previdenciário.Passo ao julgamento antecipado da lide nos 

termos dos artigos 330, inciso I e 740, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que a matéria versada nos 

presentes autos é exclusivamente de direito.A parte embargada, ao quedar-se inerte, concordou tacitamente com o 

alegado pela embargante, ou seja, de que é devido o valor de R$ 382,29 (trezentos e oitenta e dois reais e vinte e nove 

centavos).Assim, reconheceu o pedido formulado na petição inicial.Dispõe o artigo 269 do Código de Processo 

Civil:Art. 269. Extingue-se o processo com resolução de mérito:I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;II 
- quando o réu reconhecer a procedência do pedido;III - quando as partes transigirem;IV - quando o juiz pronunciar a 

decadência ou a prescrição;V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.Destarte, é de se aplicar o 

inciso II do dispositivo legal acima transcrito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes 

embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e extingo o processo com 

resolução de mérito, com fulcro no inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil.Fixo o valor da execução em R$ 

382,29 (trezentos e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), tornando líquida a sentença exeqüenda, para que se 

prossiga na execução.Diante da ausência de litígio, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários 

advocatícios.Custas nos termos da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001836-94.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001603-10.2005.403.6113 

(2005.61.13.001603-1)) FAZENDA NACIONAL X CALCADOS MELILLO LTDA - EPP 

Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1402869-28.1997.403.6113 (97.1402869-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1403133-

79.1996.403.6113 (96.1403133-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 503 - FABIO 
LOPES FERNANDES) X MAURILIO FERREIRA BORGES(SP027971 - NILSON PLACIDO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região. Traslade-se cópia dos cálculos, sentença, voto, acórdão e 

trânsito em julgado para a execução embargada nos autos da ação ordinária.Após, ao arquivo, com baixa da 

distribuição.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0015612-83.2000.403.6102 (2000.61.02.015612-2) - IGAUTO SOCIEDADE IGARAPAVENSE DE AUTOMOVEIS 

LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

Esclareça a parte impetrante, no prazo de cinco dias, o pedido alusivo à citação para a execução de sentença, tendo em 

vista que o acórdão que reconheceu o direito à compensação (fls. 236/242) foi modificado em sede de embargos de 

declaração para indeferir o pedido compensatório (fls. 248/252). Intime-se. 

 

0003569-76.2003.403.6113 (2003.61.13.003569-7) - USINA ALTA MOGIANA S/A - ACUCAR E 

ALCOOL(SP068734 - WILLIAM ROBERTO GRAPELLA E SP081601 - ANTONIO CARLOS DE SOUSA E 

SP157174 - VERA LÚCIA MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram o que for de seu interesse, no prazo sucessivo 
de 05(cinco) dias. No silêncio arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0000781-11.2011.403.6113 - TABA VEICULOS E PECAS LTDA(SP207986 - MARCIO ANTONIO DA SILVA 

NOBRE) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM FRANCA - SP X FAZENDA NACIONAL 

1. Recebo a apelação do impetrado, no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 14, 3º, da Lei n.º 12016/2009 

- Lei de Mandados de Segurança.2.Vista à parte contrária, para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo legal, 

com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

CAUTELAR FISCAL 
0002118-06.2009.403.6113 (2009.61.13.002118-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE 
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LIMA) X RIZATTI & CIA LTDA X ARMANDO ANTONIO RIZATTI X ARMANDO ANTONIO RIZATTI X 

DANIEL ANTONIO MAZZOTTA RIZATI(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP076544 - 

JOSE LUIZ MATTHES E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO E SP197072 - FABIO PALLARETTI 

CALCINI) 

Fls. 690/692 e 765/767: a decisão de fl. 760 já apreciou a questão relativa à Instrução Normativa SRF 1088/2010, a qual 

mantenho por seus próprios fundamentos.Dê-se vista à Fazenda Nacional para apresentar a contraminuta ao agravo 

retido de fls. 800/804, no prazo legal. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1402368-45.1995.403.6113 (95.1402368-4) - OSWALDO LUCAS(SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI) X 

LIPORONI & LIPORONI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X OSWALDO LUCAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência ao advogado do pagamento do ofício requisitório, no prazo de 5 dias. Após, mantenham-se os autos 

sobrestados, em secretaria, aguardando-se o pagamento do ofício precatório expedido.  

 

0002645-07.1999.403.6113 (1999.61.13.002645-9) - JOAO DIONISIO FERREIRA(SP047319 - ANTONIO MARIO 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI 
CARRERAS E Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X JOAO DIONISIO FERREIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao advogado do pagamento do ofício requisitório, no prazo de 5 dias. Após, mantenham-se os autos 

sobrestados, em secretaria, aguardando-se o pagamento do ofício precatório expedido.  

 

0000311-63.2000.403.6113 (2000.61.13.000311-7) - LUIZ JOSE DE MATOS(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X 

LUIZ JOSE DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao advogado do pagamento do ofício requisitório, no prazo de 5 dias. Após, mantenham-se os autos 

sobrestados, em secretaria, aguardando-se o pagamento do ofício precatório expedido.  

 

0002733-74.2001.403.6113 (2001.61.13.002733-3) - VITA GARCIA DUARTE X VIVIANE CRISTINA DUARTE 

DE SOUZA(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO 

SEIXAS COSTA E Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X 

VIVIANE CRISTINA DUARTE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência ao advogado do pagamento do ofício requisitório, no prazo de 5 dias. Após, mantenham-se os autos 

sobrestados, em secretaria, aguardando-se o pagamento do ofício precatório expedido.  

 

0003597-15.2001.403.6113 (2001.61.13.003597-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002808-50.2000.403.6113 (2000.61.13.002808-4)) HERMAN CELSO MARTINS RIBEIRO(SP042679 - JOAO 

FIORAVANTE VOLPE NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 428 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X 

HERMAN CELSO MARTINS RIBEIRO X FAZENDA NACIONAL 

1. Certifique-se o advogado, comprovando nos autos, de que seu C PF e o do autor se encontram REGULARES junto 

ao sítio da Receita Federal e de que não há divergência do nome do autor cadastrado na certidão de nascimento/c 

asamento e no sistema processual daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias.2. Cumprida determinação 

supra, havendo necessidade de adequação do nome do autor e CPF, conforme documentos pessoais, ao sistema 

processual, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções. 3. Após, expeça-se o competente ofício 

requisitório.  

 

0000689-14.2003.403.6113 (2003.61.13.000689-2) - FAUSI VANILDO ANDRIAN(SP166964 - ANA LUISA 

FACURY LIMONTI TAVEIRA E SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - 
SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X FAUSI VANILDO ANDRIAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela parte exequente, para a apresentação dos cálculos de 

liquidação.No silêncio, mantenham-se os autos sobrestados em Secretaria, aguandando ulterior provocação.Intime-se. 

 

0000895-28.2003.403.6113 (2003.61.13.000895-5) - MARIA DA PAIXAO SILVA(SP243874 - CLEBER OLIVEIRA 

DE ALMEIDA E SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X 

MARIA DA PAIXAO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao advogado do pagamento do ofício requisitório, no prazo de 5 dias. Após, mantenham-se os autos 

sobrestados, em secretaria, aguardando-se o pagamento do ofício precatório expedido.  
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0003567-09.2003.403.6113 (2003.61.13.003567-3) - DONIZETE APARECIDO DE SOUZA(SP061447 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO 

MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X DONIZETE APARECIDO DE 

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Certifique-se o advogado, comprovando nos autos, de que seu C PF e o do autor se encontram REGULARES junto 

ao sítio da Receita Federal e de que não há divergência do nome do autor cadastrado na certidão de nascimento/c 

asamento e no sistema processual daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias.2. Cumprida determinação 

supra, havendo necessidade de adequação do nome do autor e CPF, conforme documentos pessoais, ao sistema 

processual, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções. 3. Após, expeça-se o competente ofício 

requisitório.  

 

0002013-68.2005.403.6113 (2005.61.13.002013-7) - NEUZA PIRES TOGNATTI(SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA 

BLANGIS) X NEUZA PIRES TOGNATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao advogado do pagamento do ofício requisitório, no prazo de 5 dias. Após, mantenham-se os autos 

sobrestados, em secretaria, aguardando-se o pagamento do ofício precatório expedido.  

 
0002266-56.2005.403.6113 (2005.61.13.002266-3) - MARIA APARECIDA DAMASCENO X VALDETE 

APARECIDA DAMASCENO DA SILVA X MARIA APARECIDA DAMASCENO(SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - 

SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

1. Certifique-se o advogado, comprovando nos autos, de que seu CPF e o do autor se encontram REGULARES junto ao 

sítio da Receita Federal e de que não há divergência do nome do autor cadastrado na certidão de nascimento/casamento 

e no sistema processual daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias.2. Cumprida determinação supra, 

havendo necessidade de adequação do nome do autor e CPF, conforme documentos pessoais, ao sistema processual, 

remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções. 3. Após, expeça-se o competente ofício requisitório.  

 

0003180-23.2005.403.6113 (2005.61.13.003180-9) - INACIO ANTONIO MARTINS X MARIA JOANA MARTINS 

X ANTONIO MARCOS MARTINS - INCAPAZ X MARIA JOANA MARTINS(SP166964 - ANA LUISA FACURY 

LIMONTI TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - 

SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X MARIA JOANA MARTINS X ANTONIO MARCOS MARTINS - 

INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Certifique-se o advogado, comprovando nos autos, de que seu C PF e o do autor se encontram REGULARES junto 

ao sítio da Receita Federal e de que não há divergência do nome do autor cadastrado na certidão de nascimento/c 

asamento e no sistema processual daquele cadastrado no referido sítio, no prazo de 10 dias.2. Cumprida determinação 

supra, havendo necessidade de adequação do nome do autor e CPF, conforme documentos pessoais, ao sistema 

processual, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções. 3. Após, expeça-se o competente ofício 

requisitório.  

 

0000094-10.2006.403.6113 (2006.61.13.000094-5) - JOANA MEIRE MACIEL DA ROCHA(SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO 

MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X JOANA MEIRE MACIEL DA 

ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do retorno dos autos do TRF3 a este Juízo.2. Proceda-se a secretaria a alteração de classe da ação para 206 - 

Execução contra a Fazenda Pública, nos termos TABELA ÚNICA DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES da 

Justiça Federal de 1º grau - Seção Judiciária de São Paulo.3. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o exeqüente 

apresente cálculos de liquidação.4. Após, cumprida a determinação supra, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730, do 

Código de Processo Civil e intime-o para que confirme a tutela concedida, ato este que pode ser efetuado mediante 

remessa dos autos a(o) Procurador(a) Federal competente, independentemente de expedição de mandado. 
 

0000839-87.2006.403.6113 (2006.61.13.000839-7) - LUZIA ALAMINO FARCHE(SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO 

SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X LUZIA ALAMINO FARCHE X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do retorno dos autos do TRF3 a este Juízo.2. Proceda-se a secretaria a alteração de classe da ação para 206 - 

Execução contra a Fazenda Pública, nos termos TABELA ÚNICA DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES da 

Justiça Federal de 1º grau - Seção Judiciária de São Paulo.3. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o exeqüente 

apresente cálculos de liquidação.4. Após, cumprida a determinação supra, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730, do 

Código de Processo Civil e intime-o para que confirme a tutela concedida, ato este que pode ser efetuado mediante 

remessa dos autos a(o) Procurador(a) Federal competente, independentemente de expedição de mandado. 
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0002743-45.2006.403.6113 (2006.61.13.002743-4) - ILDA RITA DA CUNHA(SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO E SP197008 - ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ILDA RITA DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INDEFIRO o requerimento de fl.216, visto que cabe à parte autora diligenciar junto ao Instituto Nacional de Seguro 

Social para obtençao das informações desejadas, uma vez que não se encontra eximido de cumprir o disposto no art. 

333, inciso I, do Código de Processo Civil.Concedo o prazo de 30 dias para apresentação dos cálculos de 

liquidação.Decorrido o prazo em branco, mantenham-se os autos sobrestados, em secretaria, aguardando-se os cálculos 

pela parte autora. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002060-47.2002.403.6113 (2002.61.13.002060-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004721-04.1999.403.6113 (1999.61.13.004721-9)) CARLOS ROBERTO DE PAULA X JOSE MILTON DE SOUZA 

X RENATO MAURICIO DE PAULA X ANTONIO LUIZ FERREIRA(SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO 

LANCHA) X INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X INSS/FAZENDA X JOSE 

MILTON DE SOUZA X CARLOS ROBERTO DE PAULA X CARLOS ROBERTO DE PAULA X ANTONIO LUIZ 

FERREIRA 

Comprovem os executados, documentalmente, o parcelamento dos honorários devidos nestes autos, bem como os 
depósitos efetuados até a presente data, no prazo de quinze dias. Após, dê-se vista à Fazenda Nacional acerca dos 

documentos juntados, requerendo o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, pelo mesmo prazo.Após, 

volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0002222-42.2002.403.6113 (2002.61.13.002222-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002171-31.2002.403.6113 (2002.61.13.002171-2)) COMFRIOS COM/ DE FRIOS EM GERAL LTDA 

ME(SP112832 - JOSE ROBERIO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X COMFRIOS COM/ DE FRIOS 

EM GERAL LTDA ME 

1. Proceda a secretaria a alteração da classe da ação para 229 - cumprimento de sentença, nos termos TABELA ÚNICA 

DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES da Justiça Federal de 1º grau - Seção Judiciária de São Paulo (Comunicado 

12/2006- NUAJ).2. Determino a intimação do devedor para que o mesmo, caso queira, efetue, espontaneamente, o 

pagamento do montante devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa prevista no art. 475 - J do 

Código de Processo Civil.3. Decorrido o prazo supra, sem que haja cumprimento espontâneo da obrigação, dê-se vista à 

parte credora para que requeira o que direito (art. 475 - J do CPC). 

 

0002924-85.2002.403.6113 (2002.61.13.002924-3) - ISOLEMA MELEN COELHO(SP117857 - JOSE LUIZ LANA 
MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ISOLEMA MELEN COELHO 

Ciência à CEF acerca do depósito dos honorários de sucumbência de fl. 130, no prazo de 10 dias.Por oportuno, 

providencie esta instituição bancária a apropriação dos valores depositados independentemente da expedição de alvará 

de levantamento, informando tal diligência nos autos.PA 1,10 Após, comprovado o cumprimento da determinação 

supra, venham os autos conclusos. 

 

0002520-29.2005.403.6113 (2005.61.13.002520-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP141305 - MAGALI 

FORESTO BARCELLOS E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X ANGELA PUBLICANO DE 

FREITAS(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ANGELA PUBLICANO DE FREITAS 

Ciência à CEF acerca do depósito do débito exequendo de fl. 120, no prazo de 10 dias.Por oportuno, providencie esta 

instituição bancária a apropriação dos valores depositados independentemente da expedição de alvará de levantamento, 

informando tal diligência nos autos.PA 1,10 Após, comprovado o cumprimento da determinação supra, venham os 

autos conclusos. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004166-98.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X RONALDO CESAR MARQUES X MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON E SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO) 

Sentença de fl. 71. RELATÓRIOTrata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal 

contra Ronaldo César Marques e Maria José de Oliveira por meio da qual pretende a restituição (...) seja o pedido 

julgado procedente em todos os seus termos, restituindo, definitivamente, a posse do imóvel à autora e, 

consequentemente, a condenação dos réus nas custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados nos termos 

legais.(...).Requer, também, a concessão de liminar, nos termos do artigo 928 do Código de Processo Civil, 

independentemente de audiência de justificação. Alega que os réus celebraram contrato de Arrendamento Residencial 

com Opção de Compra mediante o qual lhes foi entregue a posse direta do imóvel localizado na Rua Odair Verga n.º 
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4000, Loteamento Residencial Jardim Bonsucesso, em Franca-SP, mediante Termo de Aceitação e Recebimento. 

Mesmo após a devida notificação, não honraram com os compromissos assumidos. Contudo, os réus não honraram com 

o contrato, deixando de pagar taxas de arrendamento e demais despesas relativas ao imóvel (seguro, condomínio, IPTU, 

etc), o que implicou na rescisão contratual, conforme as cláusulas 15ª, 19ª e 20ª do Contrato. Desta forma, ficou 

configurado o esbulho possessório, conforme o artigo 9º da Lei n.º 10.188/2001.O pedido de liminar foi indeferido (fl. 

23). No ensejo, determinou-se a citação da ré.Os réus apresentaram contestação às fls. 33/46. Preliminarmente, 

requerem a designação de audiência de tentativa de conciliação e a utilização de recursos oriundos do FGTS para 

pagamento das parcelas em atraso. No mérito, esclarecem que o atraso do pagamento ocorreu devido a dificuldades 

financeiras. Pleiteiam, ao final, que o pedido seja julgado improcedente.Durante a audiência de tentativa de conciliação 

(fls. 58/61), as partes requereram a suspensão do processo pelo prazo de trinta dias a fim de que as partes pudessem 

efetuar composição na esfera administrativa, o que foi deferido. À fl. 66 a Caixa Econômica Federal informa que as 

partes efetuaram acordo extrajudicial, requerendo a extinção do feito com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que os réus pagaram a dívida e as custas processuais. O julgamento foi 

convertido em diligência a fim de que a parte ré se manifestasse sobre o pedido de extinção formulado à fl. 66, mas 

estes quedaram-se inertes (fl. 69).FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação possessória por meio da qual a Caixa 

Econômica Federal pretende o restabelecimento da posse em razão do esbulho caracterizado pelo inadimplemento do 

contrato de arrendamento residencial, conforme dispõe o artigo 9º da Lei 10.188/2001.Verifico pelo documento 

acostado à fl. 67 que a parte ré efetuou o pagamento dos valores em atraso, o que foi confirmado pela parte autora em 
sua petição de fl. 66.Considerando o silêncio da parte autora, que deixou transcorrer o prazo em branco sob a condição 

imposta pela CEF, de que a parte autora abra mão de honorários e custas em razão do pedido de desistência, presumo 

que houve concordância tácita.DISPOSITIVOAnte o exposto, extingo o processo sem a resolução do mérito nos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários em razão da renúncia tácita da parte autora em 

recebê-los.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001683-61.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARCIA SOARES DA SILVA 

Sentença de fl. 46/47. RELATÓRIOTrata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal 

em face de Márcia Soares da Silva por meio da qual pretende (...) seja o pedido julgado procedente em todos os seus 

termos, restituindo, definitivamente, a posse do imóvel à autora e, consequentemente, a condenação dos réus nas custas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados nos termos legais.(...)Requer, também, a concessão de liminar, nos 

termos do artigo 928 do Código de Processo Civil, independentemente de audiência de justificação. Alega que a ré 

celebrou contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra mediante o qual lhe foi entregue a posse direta 

do imóvel localizado na Rua Belmiro Galvão Oliveira n.º 244, Lote 10, Quadra 10, Bairro São Gabriel, em Franca-SP, 

mediante Termo de Recebimento e Aceitação. Mesmo após a devida notificação, não honrou com os compromissos 

assumidos, deixando de pagar taxas de arrendamento e demais despesas relativas ao imóvel, o que implicou na rescisão 
contratual, conforme as cláusulas 15ª, 19ª e 20ª do Contrato. Desta forma, ficou configurado o esbulho possessório, 

conforme o artigo 9º da Lei 10.188/2001.Postergou-se a apreciação do pedido de liminar para após a realização da 

audiência de tentativa de conciliação (fl. 27). No ensejo, determinou-se a citação da ré.Em audiência (fl. 37), foi 

requerida a concessão de prazo para a comprovação da liquidação da dívida, o que foi deferido.Às fls. 41/44 a Caixa 

Econômica Federal apresentou comprovantes de pagamento, requerendo a extinção do feito pelo pagamento. É o 

relatório. A seguir, decido.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação possessória por meio da qual a Caixa Econômica 

Federal pretende o restabelecimento da posse em razão do esbulho caracterizado pelo inadimplemento do contrato de 

arrendamento residencial, conforme dispõe o artigo 9º da Lei 10.188/2001.Verifico pelos documentos acostados às fls. 

41/44 que a ré efetuou o pagamento dos valores em atraso.DISPOSITIVOAnte o exposto, extingo o processo com a 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Honorários advocatícios já pagos pela parte ré (fl. 42).Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 
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Expediente Nº 7386 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0006595-12.1999.403.6117 (1999.61.17.006595-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0006594-27.1999.403.6117 (1999.61.17.006594-4)) SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP065847 - 

NEOCLAIR MARQUES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - 

ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Traslade-se para os autos da execução fiscal n.º 0006594-27.1999.403.62117 a(s) decisão(ões) proferidas(s) e a certidão 

de trânsito em julgado (15 fls. 312/326, 342/343, 405/407 e 409).Não havendo verba honorária a ser executada por 

qualquer das partes, remetam-se estes embargos ao arquivo, com baixa definitiva.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0003418-40.1999.403.6117 (1999.61.17.003418-2) - FAZENDA NACIONAL X MIUCHA IND/ DE CALCADOS 

LTDA X GILMAR EUGENIO ZULIANI(SP128034 - LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM) 

Noticia a exequente, à fl. 191, ter sido liquidado o crédito fiscal inscrito na CDA 31.518.538-4 por meio da conversão 

em pagamento do numerário bloqueado à fl. 164. Juntou a tela de fl. 192, da qual se depreende o cancelamento do 

referido título.Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução da CDA nº 31.518.538-4 , com fulcro no artigo 794, 

I, do C.P.C.Quanto à CDA ainda não quitada, n.º 31.518.540-6, requer a exequente a suspensão da execução nos termos 

do artigo 20 da lei 11.033/2004.Contudo, ante o certificado à fl. 194, intime-se a executada Miúcha Ind. de Calçados 

Ltda., por meio de disponibilização no diário eletrônico da justiça, a fim de que providencie o depósito do saldo 

devedor remanescente de R$ 3.576,84 (valor para julho de 2011), devidamente atualizado, dentro do prazo de quinze 

dias.Fica facultada à executada proceder ao pagamento diretamente à exequente, devendo, nesse caso, obter os dados 
necessários junto à Procuradoria da Fazenda Nacional em Bauru, ou através do endereço eletrônico 

respectivo.Comprovado nos autos o pagamento ou efetuado o depósito, voltem os autos conclusos.Decorrido o prazo 

sem pagamento, sobreste-se o feito no arquivo, nos termos da petição fazendária de fl. 191 (art. 20 da Lei 11.033/2004). 

 

0001559-47.2003.403.6117 (2003.61.17.001559-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE 

SANTANA) X MARCIA DA SILVA PAULINO(SP145654 - PEDRO ALEXANDRE NARDELO) 

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa definitiva, ante o trânsito em julgado da sentença 

extintiva.Intimem-se. 

 

0003245-06.2005.403.6117 (2005.61.17.003245-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X MARIA DE FATIMA MEDEIROS VAGORA(SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN) 

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP, em relação a MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS VAGORA. Noticia a credora ter a parte executada 

quitado integralmente o débito (f. 108). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 

794, I, do CPC. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o 

pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 
oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do 

débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-

se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou 

veículo(s), constante(s) da demanda. No caso de a penhora ter recaído sobre bem imóvel, deverá o executado proceder 

ao recolhimento das custas referentes ao seu levantamento/cancelamento junto ao cartório de imóveis e comprová-lo 

nestes autos, no prazo de 10 dias. P.R.I. 

 

0002483-53.2006.403.6117 (2006.61.17.002483-3) - INSS/FAZENDA X MIUCHA INDUSTRIA DE CALCADOS 

LTDA X EDNA ROSALIA ZULIANI FOGANHOLO X GILMAR EUGENIO ZULIANI(SP128034 - LUCIANO 

ROSSIGNOLLI SALEM) 

Tendo em vista o que informado pela exequente na petição de fl. 102, e o certificado à fl. 103, determino ao gerente da 

CEF, agência local, proceda à conversão em pagamento definitivo, em favor da União, quanto à importância total 

depositada nestes autos, utilizando-se os dados indicados na certidão de fl. 103, através de GPS - GUIA DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL.Cumpra-se, servindo traslado deste despacho como OFÍCIO n.º 162/2011 - SF 01, a ser 

instruído com cópia da certidão de fl. 103.Sem prejuízo, intime-se a executada Miúcha Ind. de Calçados Ltda., por meio 

de disponibilização no diário eletrônico da justiça, a fim de que providencie o depósito do saldo devedor remanescente 

de R$ 2.036,46, dentro do prazo de quinze dias, sob pena de prosseguimento da execução quanto a esse saldo.Com o 
deslinde das diligências acima, voltem conclusos, com urgência. 

 

0002717-64.2008.403.6117 (2008.61.17.002717-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO 

CARLUCCI COELHO) X COSAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP196655 - ELIAS MARQUES DE 

MEDEIROS NETO E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP228976 - ANA FLÁVIA CHRISTOFOLETTI E 

SP276019 - DIEGO ZENATTI MASSUCATTO E SP137564 - SIMONE FURLAN E SP197139 - MICHELLE 

SANCHES FIGUEIREDO E SP257793 - RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO E SP054853 - MARCO 

ANTONIO TOBAJA E SP221814 - ANDREZZA HELEODORO COLI) 

Ante a manifestação da executada às fls. 153/154, intime-se-a para que promova, na via administrativa, as diligências a 

seu alcance com o fito de tornar célere a consolidação do parcelamento noticiado, com vistas à mais rápida extinção do 

feito.Após, sobreste-se a execução no arquivo, com anotação de sobrestamento.Intimem-se as partes. 
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0001743-56.2010.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X 

AMANDA SERRA 

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a AMANDA 

SERRA. Requereu a exequente a extinção da execução fiscal em razão de duplicidade de cobrança, sem qualquer ônus 

para as partes. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80. Não há 

condenação ao pagamento de honorários de advogado, pois não constituído pela executada. Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal 

procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas 

mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, 

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) 

eventualmente realizada(s) e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. No caso de a 

penhora ter recaído sobre bem imóvel, deverá o executado proceder ao recolhimento das custas referentes ao seu 

levantamento/cancelamento junto ao cartório de imóveis e comprová-lo nestes autos, no prazo de 10 dias. Traslade-se 

esta sentença para os autos da execução fiscal n.º 00005540920114036117. P.R.I. 

 

0001241-83.2011.403.6117 - INSS/FAZENDA X MILTON CURY(SP012071 - FAIZ MASSAD) 

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a MILTON 
CURY. Requereu a exequente a extinção da execução fiscal com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80 em razão da 

remissão do crédito tributário, com fundamento na Medida Provisória 449/2008, que prevê a remissão dos débitos 

inscritos em dívida ativa da União que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo 

valor consolidado, por contribuinte, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. Ante o exposto, 

DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, II, do C.P.C c.c. artigo 26 da Lei 6.830/80. Calcado 

nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas 

remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em 

dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao 

levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da 

demanda. No caso de a penhora ter recaído sobre bem imóvel, deverá o executado proceder ao recolhimento das custas 

referentes ao seu levantamento/cancelamento junto ao cartório de imóveis e comprová-lo nestes autos, no prazo de 10 

dias. P.R.I. 

 

0001246-08.2011.403.6117 - INSS/FAZENDA X MILTON CURY(SP012071 - FAIZ MASSAD) 

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a MILTON 

CURY. A executada juntou extrato à f. 85 dos embargos n.º 00012479020114036117, que comprova a remissão do 
crédito tributário por força da MP 449/2008. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no 

artigo 794, II, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para 

o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do 

débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-

se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), 

constante(s) da demanda. No caso de a penhora ter recaído sobre bem imóvel, deverá o executado proceder ao 

recolhimento das custas referentes ao seu levantamento/cancelamento junto ao cartório de imóveis e comprová-lo nestes 

autos, no prazo de 10 dias. P.R.I. 

 

0001251-30.2011.403.6117 - FAZENDA NACIONAL X ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS 

PERNAMBUCANAS(SP080907 - EDUARDO GARCIA MORAES DO NASCIMENTO) 

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a ARTHUR 

LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS. Noticia a credora ter a parte executada quitado 

integralmente o débito (f. 23). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro nos artigos 156, I, do 

CTN c.c. 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada 

para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria 
mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a 

inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, 

procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre 

imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. No caso de a penhora ter recaído sobre bem imóvel, deverá o 

executado proceder ao recolhimento das custas referentes ao seu levantamento/cancelamento junto ao cartório de 

imóveis e comprová-lo nestes autos, no prazo de 10 dias. P.R.I. 

 

Expediente Nº 7387 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000718-23.2001.403.6117 (2001.61.17.000718-7) - JOSE CORREIA X DIRCEU ALTAYR FELTRIN(SP056708 - 
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FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP128933 - JULIO CESAR 

POLLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0002655-92.2006.403.6117 (2006.61.17.002655-6) - LUIZ SILVA(SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI 

AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0003284-32.2007.403.6117 (2007.61.17.003284-6) - ANTONIO VAZ DE MOURA NETTO X ANTONIO DE 

PICOLI(SP089365 - JOSE EDUARDO MASSOLA E SP050513 - JOSE MASSOLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002753-72.2009.403.6117 (2009.61.17.002753-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000832-78.2009.403.6117 (2009.61.17.000832-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO 

JOSE DE SOUZA) X CANAL & CIA LTDA X ANA CELIA SALADO CANAL X JOSE CANAL 

SOBRINHO(SP168174 - ADÃO MARCOS DE ABREU) 

Fls. 89/93: Comprovem os executados o alegado, no prazo de 03 (três) dias. Após, venham os autos conclusos para 

decisão.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. ALEXANDRE SORMANI 

JUIZ FEDERAL 

BEL. NELSON LUIS SANTANDER 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3525 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004333-92.2008.403.6111 (2008.61.11.004333-9) - GILDA ALVES(SP164118 - ANTÔNIO MARCOS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes 

intimadas a, caso queiram, comparecer em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para tomar ciência do teor do(s) 

RPV(s)/Precatório(s) de fls.No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 

3a Região para processamento, sem alteração de seu teor. 

 

0006397-75.2008.403.6111 (2008.61.11.006397-1) - ANTONIO BEIRO(SP213209 - GREICE MONTEIRO DE 

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0000793-65.2010.403.6111 (2010.61.11.000793-7) - VALENTIM APARECIDO DE SOUZA(SP179554B - 

RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes 

intimadas a, caso queiram, comparecer em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para tomar ciência do teor do(s) 

RPV(s)/Precatório(s) de fls.No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 
3a Região para processamento, sem alteração de seu teor. 
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0003608-35.2010.403.6111 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS TOLEDO(SP268273 - LARISSA TORIBIO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003230-84.2007.403.6111 (2007.61.11.003230-1) - JAIR BORGES DOS SANTOS(SP179554B - RICARDO 

SALVADOR FRUNGILO E SP242939 - ANAHI ROCHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JAIR BORGES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes 

intimadas a, caso queiram, comparecer em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para tomar ciência do teor do(s) 

RPV(s)/Precatório(s) de fls.No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 

3a Região para processamento, sem alteração de seu teor. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 
OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 
 

Expediente Nº 2763 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010604-60.2007.403.6109 (2007.61.09.010604-7) - RENATO VANDERLEI ALBINO(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

MANIFESTAÇÃO LAUDOComunico que os autos encontram-se:a) Com VISTA ÀS PARTES para manifestação 

sobre o RELATÓRIO SÓCIO ECONÔMICO apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sucessivos. 

 

0002534-20.2008.403.6109 (2008.61.09.002534-9) - JOSUE DAMASCENO DE ALMEIDA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

MANIFESTAÇÃO LAUDOComunico que os autos encontram-se:a) Com VISTA ÀS PARTES para manifestação 

sobre o LAUDO PERICIAL apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sucessivos. 

 

0008965-70.2008.403.6109 (2008.61.09.008965-0) - DILMA FERNANDES(SP179738 - EDSON RICARDO 
PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

MANIFESTAÇÃO LAUDOComunico que os autos encontram-se:a) Com VISTA ÀS PARTES para manifestação 

sobre o LAUDO PERICIAL apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sucessivos. 

 

0009681-97.2008.403.6109 (2008.61.09.009681-2) - ANA RAIMUNDA DE FREITAS SOUZA(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

MANIFESTAÇÃO LAUDOComunico que os autos encontram-se:a) Com VISTA ÀS PARTES para manifestação 

sobre o LAUDO PERICIAL apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sucessivos. 

 

0001502-43.2009.403.6109 (2009.61.09.001502-6) - CLAUDENIR APARECIDA DE SOUZA(SP247013 - LUIS 

HENRIQUE VENANCIO RANDO E SP236651 - CRISTIANO DE ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

Fl. 160: com razão a parte autora.Intime-se o senhor perito médico para que responda aos quesitos da parte autora 

apresentados às fls. 93/94.Com a resposta, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Após, expeça-se a 

solicitação de pagamento necessária.Tudo cumprido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 
 

0001046-59.2010.403.6109 (2010.61.09.001046-8) - MARIA APARECIDA BARBOSA(SP179738 - EDSON 
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RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

Reconsidero em parte o despacho anterior apenas para fixar os honorários periciais no VALOR MÁXIMO, conforme a 

Tabela II constante da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias, 

sucessivamente, sobre o laudo médico pericial.No mesmo prazo, especifiquem as partes outras provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Com a manifestação das partes sobre o 

laudo médico, cuide a secretaria de expedir a solicitação de pagamento necessária.Int. 

 

0007668-57.2010.403.6109 - LILIANE ESTELA DA SILVA ALMEIDA(SP164217 - LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

MANIFESTAÇÃO LAUDOComunico que os autos encontram-se:a) Com VISTA ÀS PARTES para manifestação 

sobre o LAUDO PERICIAL apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sucessivos. 

 

Expediente Nº 2764 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001691-94.2004.403.6109 (2004.61.09.001691-4) - JUCELEI BISPO MACIEL X JULIANA MACIEL ( 

REPRESENTADA P/ JUCELEI BISPO MACIEL) X PAULO SERGIO MACIEL (REPRESENTADO P/ JUCELEI 

MACIEL) X DIEGO BISPO MACIEL (REPRESENTADO P/ JUCELEI BISPO MACIEL)(SP115046 - JOAO 

GUILHERME GROUS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência a fim de que os requerentes Juliana Maciel, Paulo Sérgio Maciel e Diego Bispo 

Maciel regularizem a representação processual no prazo de 10 dias, tendo em vista que atingiram a maioridade, 

conforme observado pelo Ministério Público Federal à fl. 207.Após a regularização, tornem-me os autos conclusos para 

sentença. 

 

0004239-92.2004.403.6109 (2004.61.09.004239-1) - NELSON AFONSO LUTAIF(SP135997 - LUIS ROBERTO 

OLIMPIO) X INSS/FAZENDA 

(ESCLARECIMENTOS NOS AUTOS)Com a apresentação dos esclarecimentos, dê-se vista às partes para 

manifestação, sucessivamente, em 10 (dez) dias. 

 

0007269-38.2004.403.6109 (2004.61.09.007269-3) - MARISA MARTINS DE LIMA(SP102299 - PAULO SERGIO 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP210405 - STELA 
FRANCO PERRONE) X CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS - SERASA(SP082402 - MARIA 

MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA) X CONFEDERACAO NACIONAL DOS DIRIGENTES 

LOJISTAS(SP207145 - LILIAN CRISTINA HAIDAR E SP113841 - MARISTELA TUCUNDUVA SENDINO) X 

BANCO BRADESCO S/A(SP182351 - RODRIGO FLORES PIMENTEL DE SOUZA) X BANCO ITAU 

S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X CELULAR CRT PARTICIPACOES S/A(SP062754 - PAULO 

ROBERTO ESTEVES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X BRASIL TELECOM S/A(SP024774 - 

MARILEUZA BROWN DA SILVA BRESSANE) X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - 

EMBRATEL(SP204155A - ALEXANDRE LUIZ ALVES CARVALHO E SP181557 - PAULA ANDRADE CANÁLS 

MENDES E SP067669 - DARCIO JOSE DA MOTA E SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR) 

Fls. 598: Manifeste-se o banco Itaú Unibanco Banco Múltiplo S/A.Após, não tendo sido requeridas outras provas, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007469-11.2005.403.6109 (2005.61.09.007469-4) - GILMAR PEREIRA SANTOS(SP149991 - FRANCISCO 

MAURO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Designo audiência para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) às fls. 139, para o dia 04/10/2011 às 14:30 horas. 

Ressalte-se que as testemunhas comparecerão à audiência independentemente de intimação.No mais, expeça-se carta 

precatória para a comarca de Americana solicitando a oitiva das testemunhas arroladas pela CEF às fls. 144/145 bem 
como a intimação da parte autora quanto à audiência acima designada.Deverá a CEF recolher junto ao Juízo deprecado 

as custas para a diligência do senhor oficial de Justiça.Intime-se. 

 

0001043-46.2006.403.6109 (2006.61.09.001043-0) - AUGUSTO PROPICIO DA SILVA(SP107225 - ANA MARIA 

FRANCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Em face da não localização das testemunhas arroladas, conforme certidão de fls. 

129, vº, intime-se a parte autora para que se manifeste se ainda tem interesse na produção da prova oral. Remanescendo 

interesse, indique novo rol de testemunhas, no prazo de 10 dias.Int 

 

0004534-61.2006.403.6109 (2006.61.09.004534-0) - ROSELI APARECIDA DA SILVA(SP156478 - CRISTIANE 

MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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MANIFESTAÇÃO LAUDOComunico que os autos encontram-se:a) Com VISTA ÀS PARTES para manifestação 

sobre o LAUDO PERICIAL apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sucessivos. 

 

0006478-98.2006.403.6109 (2006.61.09.006478-4) - LOJA DE CONVENIENCIAS TRES AVENIDAS 

LTDA(SP164702 - GISELE CRISTINA CORRÊA E SP111643 - MAURO SERGIO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Fl. 171: com razão à CEF uma vez que o contrato solicitado encontra-se acostado aos autos às fls. 115/118.Aguarde-se 

a juntada dos extratos solicitados.Após, intime-se o senhor perito para realizar a perícia contábil com base nos 

documentos apresentados, respondendo aos quesitos de fls. 161/164.Com a apresentação do laudo pericial, manifestem-

se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 
 

Expediente Nº 4867 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0001913-38.2008.403.6104 (2008.61.04.001913-5) - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LIBRA TERMINAIS S/A(SP192616 - LEONE TEIXEIRA ROCHA E 
SP179034A - HENRIQUE OSWALDO MOTTA) X TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA(SP097089 - 

SIDNEI GARCIA DIAZ E SP121730 - RICARDO JOSE ASSUMPCAO) 

1- Conforme já elucidado no despacho de fl. 691, considerada a quantidade de óleo derramada, bem como a natureza do 

trabalho pericial realizado nestes autos, fixo os honorários periciais definitivos em R$ 18.000,00. 2- Cumpra a 

Secretaria a determinação de fl. 712, cujo tópico final reconsidero para que o valor seja transferido para a agência da 

CEF n. 2206 (PAB JF)3- Uma vez em termos, expeça-se o Alvará de Levantamento.Cumpra-se.  

 

0008377-78.2008.403.6104 (2008.61.04.008377-9) - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(SP188088 - FELIPE JOW NAMBA) X PETROBRAS PETROLEO 

BRASILEIRO S/A(SP130722 - MARALICE MORAES COELHO E SP225716 - ISIS QUINTAS PEDREIRA) 

Fls 555/567. Aos agravados para contraminuta, vindo conclusos em seguida.  

 

0006597-35.2010.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X VIVO 

TELECOMUNICACOES S/A(SP197342 - CRISTINA ALVAREZ MARTINEZ GERONA E SP290072 - ROBERTA 

SERSON PESTANA) X MUNICIPIO DE GUARUJA(SP109040 - RONALDO ALVES DE OLIVEIRA) 

Cuida-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de VIVO Telecomunicações S/A e 

outros, com vista a obter medida liminar que determine a retirada de três torres de telefonia celular instaladas no passeio 

público da cidade do Guarujá, sob o argumento de que houve ocupação irregular de área da União Federal, ausência de 
licitação, bem como não houve licenciamento ambiental.O exame da liminar foi diferido para após a vinda das 

contestações.Regularmente citadas, as rés apresentaram contestações.É O ELATÓRIO.DECIDO.Como cediço, a 

concessão de liminar subordina-se a determinados requisitos essenciais e inerentes ao instituto, quais sejam, perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação e verossimilhança das alegações.No caso em exame, as torres objeto da lide 

foram instalada há 09 (nove) anos, cujo fato, por si só, afasta o perigo de dano irreparável na demora do julgamento da 

lide, a justificar a concessão de liminar.Acrescente-se, ademais, que a natureza do provimento liminar teria caráter 

irreversível, incompatível com a finalidade do instituto.Ausentes, portanto, os requisitos autorizadores, indefiro a 

liminar pleiteada. Manifeste-se o autor em réplica.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência para o deslinde da lide. Santos, data supra. 

 

DESAPROPRIACAO 
0200368-13.1989.403.6104 (89.0200368-0) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP062809 - 

ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO E SP097688 - ESPERANCA LUCO E SP145133 - PAULO ROGERIO 

DE LIMA E SP138586 - PAULO CELIO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X MIGUEL ALONSO GONZALEZ 

NETO X VERA LUCIA KECHICHIAN ALONSO X ARTUR ALONSO GONZALEZ X LOILHANA MARIA 

PADILHA ALONSO GONZALEZ X CONSUELO BUENO ALONSO SALLES X ANTONIO SALLES FILHO X 

MARCIO BUENO DOS REIS ALONSO X ILCA LUCI KELLER ALONSO(SP037865 - LOILHANA MARIA 
PADILHA ALONSO GONZALEZ) X JAYME FERREIRA - ESPOLIO (AMELIA ALONSO FERREIRA)(SP006686 

- SAGI NEAIME E SP068062 - DANIEL NEAIME E SP154411 - ROSA LUCIA MATTOS SOARES E SP231767 - 
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JAYME FERREIRA NETO E SP041354 - CLOVIS DE GOUVEA FRANCO) 

Fls 1858/1859 (CESP). Aguarde para oportuna aprecição. Fl. 1854. Defiro. Retornem os autos à União Federal para 

manifestação.  

 

USUCAPIAO 
0203498-64.1996.403.6104 (96.0203498-0) - RENATO BORGES DE SOUZA X IONE LEITE DA SILVA 

SOUZA(SP062827 - KATIA DA CONCEICAO MOREIRA E SP134912 - MARIA LUCIA BASKERVILLE DE 

MELLO) X CIPRIANO CASTANHEIRA SIMOES X NAIR MATHEUS SIMOES X VITORINO PARADA FILHO 

X NAIDE H. DE ANDRADE PARADA X CLAUDIONOR LAURENTINO DE CARVALHO X CREUZA GODOY 

DE CARVALHO X LUIZ CARLOS FERNANDES X ROSA MASAKO FERNANDES X ADILSON DA SILVA 

MOURA X UNIAO FEDERAL 

Extraídas as cópias solicitadas, o autor não compareceu para retirada dos documentos, conforme requerido. Assim, uma 

vez mais, intime-se o requerente para retirada dos documentos no prazo de cinco dias. No silêncio, entranhem-se as 

cópias referidas, encaminhando-se o feito ao arquivo com baixa-findo.  

 

0008223-89.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008222-07.2010.403.6104) 

MARIA LUCIA CALIXTO(SP240777 - ANDREA DE CAMPOS BUSCATTI) X AMERICO MARTINS 

GONCALVES X AMALIA CORREIA MARTINS(SP025263 - MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA E 
SP297760 - FABIO DE AQUINO FREIRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Intime-se pessoalmente o autor para cumprimento do despacho de fl. 274, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de extincao do feito. 

 

0009894-50.2010.403.6104 - ARIVALDO DOS SANTOS PIMENTEL X MARIA JULIETA DE SANTANA 

PIMENTEL(SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA SILVA) X CUSTODIO GOMES BANDEIRA X UNIAO 

FEDERAL 

Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fl. 140, sustando a expedição do édito. Venham conclusos.  

 

0007611-20.2011.403.6104 - EDEVALDO GRILLO X FATIMA APARECIDA GRILLO(SP078943 - NELSON 

MARQUES LUZ) X PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE X LUCIANO 

ZINZANI 

1 - Ciência ao autor da redistribuição do feito a esta instância judiciária federal. 2 - Promova o autor o aporte de 

documentos que comprovem a renda do casal, a fim de apreciar a manutenção, ou não, da assistência judiciária gratuita, 

de vez que não residem no imóvel. 3 - Emende a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para excluir do polo passivo 

a Prefeitura Municipal de Peruíbe, e nele proceder a inclusão do proprietário Luciano Zinzani, CPF n. 007.164.308-78, 

conforme fl. 11. 4 - Esclareça a data de início, origem e a forma de aquisição da posse, tendo em vista a não-
apresentação de justo título, documento indispensável para reconhecimento do usucapião ordinário, previsto no art. 

1.242 do novo Código Civil. 5 - Regularize o valor dado à causa, tendo por base o IPTU, constante à fl. 13. 6 - Por 

outro lado, em face da existência de volumoso acúmulo de débitos fiscais, elencados na certidão fiscal de fl. 12, 

esclareça o animus domini, trazendo aos autos outros comprovantes de pagamento de taxas públicas, correspondências, 

fotos, etc. que o reforcem, sob pena de vir a sofrer evidente prejuízo no seu reconhecimento. 7 - Informe, ainda, diante 

da certidão negativa de fl. 72, o endereço do proprietário, também confinante pelos outros lotes, para sua citação, ou 

esclareça como pretende sanar a lacuna processual.  

 

0007708-20.2011.403.6104 - JAIR PENICHE DA SILVA X REGINA CLARA PENICHE DA SILVA(SP027191 - 

PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI) X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - 

CPTM(SP100007 - PAULO ALVES PEREIRA E SP083287 - ANTONIO LEIROZA NETO) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP152489 - MARINEY DE BARROS 

GUIGUER) 

1 - Ciência às partes da redistribuição do feito a este juízo federal. 2 - Mantenho a assistência judiciária gratuita. 3 - 

Embora às fls 84/85, inicialmente, a União tenha declarado não ter interesse na ação, às fls 333/336 retificou o seu 

interesse, em face da transferência de bem imóvel não operacional da extinta RFFSA ao seu domínio, com base no art. 

2.º, inciso II, da Lei n.º 11.483/07, o qual é o objeto deste feito. 4 - De imediato, acolho a preliminar arguida pelo DNIT 
em sua contestação de fls 304/317, excluindo-o da lide, tendo em vista não ser o proprietária do bem em comento, nem 

haver interesse a ser por ele defendido, extinguindo-lhe o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso 

IV, do CPC. Sem custas, tendo em vista a gratuidade concedida aos autores, e, igualmente, por não terem dado causa 

diretamente em face da autarquia contestante. 5 - Citada, igualmente, a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - 

CPTM, à fl. 176 não se opos ao pedido do autor. 6 - Nas notas do Oficial de Registro de Imóveis de São Vicente, o 

imóvel usucapiendo abrange três matrículas: 22.106, 61.175 e 124.520, conforme documentos de fls 26/31, tendo, 

portando, titularidade conjunta. 7 - Note-se que a transcrição n.º 33.643, do 1.º Oficial de Registro de Imóveis de 

Santos, fls 320/328, título da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, é anterior às matrículas acima e não 

inscrito no fólio imobiliário vicentino. 8 - Por outro lado, no mapa de fl. 329, verifica-se que o imóvel usucapiendo, 

descrito na petição inicial e nas plantas de fls 09 e 44, encontra-se integralmente inserido em terreno de domínio público 

federal, denominado faixa de leito ferroviário do Ramal de Alemoa de São Vicente. 9 - Então tanto na titularidade 
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quanto na confrontação existe um único ente: a União Federal, por sucessão à extinta RFFSA. 10 - Considerando-se, no 

entanto, a titulação particular, nos moldes informados pelo Registro de Imóveis de São Vicente, verifica-se que o 

confrontante à direita Arcy Pinto Moreira e sua mulher, aos fundos, Ulisses de Tal, bem como o outro titular Francisco 

Marcio Ribas e sua mulher, foram citados à fl. 82-verso, com decretação de revelia à fl. 181, estando regular o feito 

nesse ponto. 11 - Insta, por fim, verificar a regularidade dos polos da ação, a qual merece reparos: ao SEDI para retificar 

o ativo, excluindo-se o autor Jair Peniche da Silva, falecido (fl. 241), e substituindo-o por Jair Peniche da Silva - 

Espólio; ainda, inclua-se no mesmo polo Vilma Lima da Silva, mulher do falecido, e Licinho Antonio Pires, esposo da 

coautora Regina Clara Peniche da Silva, ambos qualificados às fls 39/40. No polo passivo, exclua-se o DNIT e inclua-se 

a União Federal. 12 - Indefiro, por ora, a habilitação dos herdeiros requerida às fls. 243/254, de vez que a representação 

do espólio deverá dar-se na pessoa do inventariante, tendo em vista que o de cujus deixou bens. 13 - Mantida a 

gratuidade, oportunamente de-se vista à Defensoria Pública Federal para ciência e atuação, nos moldes da promoção de 

fl 339-v.º, que acolho. 14 - Cite-se a União Federal para os atos e termos da ação. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005882-37.2003.403.6104 (2003.61.04.005882-9) - MARIO SIMOES X WALKIRIA DA COSTA 

SIMOES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP025851 - 

LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH 

MARIA DE OLIVEIRA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 
1 - Cumpra-se a v. decisão de fls. 249/252. 2 - Manifeste-se o autor. 3 - Anote-se na fase própria. 

 

0018669-98.2003.403.6104 (2003.61.04.018669-8) - AUGUSTO CONCEICAO(SP197163 - RICARDO JOVINO DE 

MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E 

SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X COBANSA COMPANHIA HIPOTECARIA(SP052584 - NANCY 

RODRIGUES DE BRITO) 

1 - Cumpra-se o v. acórdão de fl. 214. 2 - No silêncio, arquive-se o feito com baixa-findo. 

 

0004284-09.2007.403.6104 (2007.61.04.004284-0) - MAURICIO BOSQUE FERREIRA(SP053566 - JOSE ARTHUR 

ISOLDI E SP185942 - RAFAEL DE MOURA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES E SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA) 

Transitada em julgado a sentença que julgou procedente o pedido autoral, o autor apresentou cálculos de 

liquidação.Instado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS aquiesceu expressamente com o 

montante apurado.Expedidos ofícios requisitórios (fls. 231/232), o pagamento foi noticiado às fls. 238/239.Interpelado a 

se manifestar sobre a satisfação do crédito, o exequente quedou-se inerte, pelo que se verifica sua concordância tácita 

com os valores depositados.É O RELATÓRIO. DECIDO.Ante a concordância expressa do INSS ao valor da execução e 
a concordância tácita do exequente ao valor efetivamente depositado, dou por satisfeita a obrigação e JULGO 

EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa-findo. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003187-47.2002.403.6104 (2002.61.04.003187-0) - ANTONIO MARIA ANDRADE X ROBERTO 

GOMES(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO E SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA 

PEDRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SILVIA REGINA F. GIORDANO) X ANTONIO MARIA ANDRADE X 

UNIAO FEDERAL X ROBERTO GOMES X UNIAO FEDERAL 

Aguarde sobrestado em secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias o pagamento dos requisitórios expedidos. Decorridos, 

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se e cumpra-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006627-17.2003.403.6104 (2003.61.04.006627-9) - TECNIKA DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA(SP130719 - 

JORGE LUIZ DA COSTA JOAQUIM) X UNIAO FEDERAL(SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES) X 

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE 

OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP212118 - CHADYA TAHA MEI) X SERVICO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

E SP167176 - CRISTINA ALVARENGA FREIRE DE ANDRADE PIERRI) X UNIAO FEDERAL X TECNIKA 

DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X TECNIKA 

DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA 

Fls. 1.133/1.136. Ciência à Fazenda Nacional da conversão em renda efetuada. Manifeste-se o SESC, querendo, no 

prazo de cinco dias. Decorridos, com ou sem manifestação, venham conclusos.  

 

0008537-40.2007.403.6104 (2007.61.04.008537-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUCIANO ROBERTO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUCIANO ROBERTO DE OLIVEIRA 

Trata-se de ação de reintegração de posse na qual a autora consagrou-se vencedora. O feito encontra-se em fase de 
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execução de honorários advocatícios, devidos pelo réu.Na tentativa de instá-lo ao pagamento, o senhor oficial de justiça 

não logrou êxito.A CEF requereu diversas providências para tentativa de localização do executado (fl. 192), 

notadamente o bloqueio de aplicações pelo sistema BACENJUD.À fl. 200 foi determinado o acréscimo da multa de 

10% ao valor da condenação (artigo 475-J do CPC) e a pesquisa nos sistemas BACENJUD e RENAJUD.Antes mesmo 

de qualquer providência pela serventia, a CEF noticiou à fl. 202 a quitação do débito.Pelo Juízo foi determinado que a 

CEF esclarecesse sua manifestação, tendo em vista que a execução cingia-se às verbas de sucumbência; não obstante, a 

CEF tornou a asseverar a quitação do débito integralmente (fl. 206).É O RELATÓRIO. DECIDO.Ante a notícia da 

quitação do débito, dou por satisfeita a obrigação e JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, 

c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa-findo. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0011736-70.2007.403.6104 (2007.61.04.011736-0) - MRS LOGISTICA S/A(SP009417 - DONALDO ARMELIN E 

SP129792 - GUILHERME CARRAMASCHI DE ARAUJO CINTRA E SP149850 - MARICI GIANNICO) X UNIAO 

FEDERAL X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X 

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X LIBRA TERMINAIS S/A(SP185132A - 

JOSÉ HENRIQUE BARBOSA MOREIRA LIMA NETO E SP221577 - BIANCA BERBERIAN E SP148597 - 

CESAR AUGUSTO FOGARIN E SP253619 - EVANDRO DA SILVA FLORENCIO) 

Aguarde-se para exame conjunto com os autos do feito n.º 2010.61.04.000097-2.  
 

0009689-21.2010.403.6104 - CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO CODESP(SP186248 - FREDERICO 

SPAGNUOLO DE FREITAS) X T-GRAO CARGO TERMINAL DE GRANEIS S/A(SP230429 - WELLINGTON 

AMORIM) 

Trata-se de ação de reintegração de posse de área descrita na inicial, objeto da Concorrência Pública nº 02/98, do 

respectivo Contrato PRES/031.98 e de seu Aditamento de 26.11.2002.Narra a autora que, a despeito de ter formulado o 

aludido Aditamento ao contrato oriundo da Concorrência Pública em questão, a ANTAQ - Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários, no exercício de sua competência legalmente estabelecida, declarou nulo esse instrumento e 

determinou a imediata retomada da posse da área acrescida à original. Assim, em cumprimento à ordem da agência 

federal, a CODESP requereu à ré a desocupação da área; todavia, mesmo após esgotadas as vias administrativas, aquela 

permaneceu na posse indevida do terreno.A ação foi distribuída originalmente na 12ª Vara Cível da Comarca de Santos, 

por dependência aos autos nº 562.01.2009.000564-9, no qual litigam as mesmas partes, embora em pólos invertidos (fls. 

87/91).A liminar foi indeferida à fl. 98.Citada, a ré contestou o pedido, com preliminar de ausência de interesse 

processual (fls. 104/285). No mérito, sustentou a decadência do direito da autora, bem como a validade do negócio 

impugnado e a improcedência do pedido.Réplica às fls. 291/304.Foi determinado o sobrestamento do feito pela decisão 

de fl. 312.Às fls. 317/338 a ANTAQ requereu seu ingresso no feito na qualidade de assistente simples da autora, a 

intimação da União e a remessa do feito à Justiça Federal, requerimento este acolhido pela decisão de fl. 362.Recebidos 
os autos neste Juízo, a autora manifestou concordância com a inclusão da ANTAQ no processo, sendo silente a respeito 

a ré (fls. 367/373).Instada, a União também requereu seu ingresso nos autos como assistente simples da CODESP, sem 

oposição das partes (fls. 382/384 e 387/426).Todavia, às fls. 429/431, a autora, em petição assinada em conjunto com a 

ré, requereu a desistência da ação e a extinção do feito, nos termos da Resolução da ANTAQ que juntou aos autos.Isso 

posto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA requerida às fls. 

429/431, nos termos do artigo 267, VIII, c/c o artigo 158, parágrafo único, ambos do Código de Processo 

Civil.Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios em face do requerimento expresso das partes (fl. 

429).Sem prejuízo, determino a oportuna remessa dos autos ao SEDI para inclusão da ANTAQ - Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários e a União Federal na condição de assistentes simples da autora e a intimação destas acerca 

desta decisão.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo. 

 

0001077-60.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X RITA DE CASSIA RUIZ MORENO(SP121774 - SILVIA BELLANDI PAES 

DE FIGUEIREDO) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de cinco dias. 

Liquidado e juntado o documento, cumpra-se a determinação de fl. 90-verso.  

 
0001078-45.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X ROSANGELA TEIXEIRA DE SOUZA(SP296170 - LUCIANA ROCHA 

SILVA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de cinco dias. 

Liquidado e juntado o documento, cumpra-se a determinação de fl. 76-verso in fine.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Sandra Lopes de Luca  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2732 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0002561-80.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X TRANSCOUT TRANSPORTE DE CARGAS LTDA EPP X EDITE DE SOUZA ALMEIDA X 

ZENILCA CLARA COUTINHO DE ALMEIDA 

Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 

TRANSCOUT TRANSPORTE DE CARGAS LTDA. EPP e outros, requerendo, em síntese, a busca e apreensão dos 

bens adquiridos pela requerida por meio de dois contratos de empréstimos à pessoa jurídica - cédula de crédito bancário, 
com garantia fiduciária ao financiamento celebrado.Alega que os requeridos deixaram de adimplir as parcelas mensais 

devidas, gerando a rescisão antecipada do contrato celebrado, razão pela qual ajuizou a presente ação, como parte 

legitimamente interessada nos termos do art. 14, da lei n. 9365/96, para efetivação da garantia fiduciária prevista nas 

cláusulas contratuais. Requer a concessão da liminar nos termos do art. 3º, do decreto-lei n. 911/69, para busca e 

apreensão do bem oferecido como garantia fiduciária.DECIDO.Restando, devidamente demonstrada a celebração do 

contrato de crédito com garantia fiduciária expressamente prevista em sua cláusula sexta (fl. 18), incide na hipótese de 

inadimplemento contratual o disposto no decreto-lei n. 911/69, que regula a forma de execução da garantia fiduciária 

contratada, tendo tal diploma normativo sido recepcionado pela ordem constitucional de 1988. Seu art. 3º assim dispõe 

em seu caput: O proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do 

bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento 

do devedor.Para comprovação da mora, o art. 2º, 2º, do decreto-lei n. 911/69 fala em carta registrada expedida por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.No caso dos autos, para 

comprovação da mora e/ou inadimplemento, a requerente trouxe aos autos comprovantes dos protestos realizados em 

razão do inadimplemento contratual (vide fls. 47 e 85), o que basta para efeitos de deferimento da medida liminar 

pleiteada para fins de busca e apreensão dos bens objeto da garantia .Assim, defiro a liminar postulada, devendo ser 

expedido mandado de busca e apreensão dos bens declinados às fls. 23 e 69, no endereço da sede da empresa declinado 

na exordial, ficando os custos financeiros com transporte e guarda dos bens apreendidos, de valor vultoso, a cargo da 
requerente, que deverá, outrossim, figurar como depositária dos bens até o deslinde final da presente demanda. Citem-se 

os requeridos nos termos do parágrafo 3º, do art. 3º, do decreto-lei n. 911/69, com as advertências dos dois parágrafos 

anteriores do referido dispositivo legal.Intimem-se. 

 

0006289-32.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MARCELO PAIVA 

Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

MARCELO PAIVA requerendo, em síntese, a busca e apreensão do bem adquirido pela requerida por meio de contrato 

de financiamento de veículo celebrado entre as partes no valor de R$ 27.900 (vinte e sete mil e novecentos reais).Alega 

a requerente que o requerido deixou de adimplir as parcelas mensais devidas, gerando a rescisão antecipada do contrato 

celebrado, razão pela qual ajuizou a presente ação, como parte legitimamente interessada para efetivação da garantia 

fiduciária prevista na cláusula 18.Requer a concessão da liminar nos termos do art. 3º, do decreto-lei n. 911/69, para 

busca e apreensão do bem oferecido como garantia fiduciária.É O RELATÓRIO. DECIDO.Verifico ser a requerente 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL parte legitimamente interessada no pleito formulado por meio da presente ação, 

uma vez que, devidamente demonstrada a celebração do contrato de financiamento de veículo com garantia fiduciária 

expressamente prevista em sua cláusula oitava (fl. 18), incide na hipótese de inadimplemento contratual o disposto no 

decreto-lei n. 911/69, que regula a forma de execução da garantia fiduciária contratada, tendo tal diploma normativo 
sido recepcionado pela ordem constitucional de 1988. Seu art. 3º assim dispõe em seu caput: O proprietário fiduciário 

ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual 

será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.O presente contrato foi 

celebrado em 24/02/2010 e o requerido tornou-se inadimplente na parcela referente ao mês de (23/10/2010) consoante 

se extrai da planilha de fls. 34. A requerente, comprovou cabalmente a notificação extrajudicial endereçada ao devedor, 

cumprindo a exigência legal de comprovação da mora ou inadimplemento do mesmo (fls. 17), sendo certo que o bem 

objeto da garantia fiduciária foi devidamente individualizado no item 4 do contrato celebrado, com a entrega 

comprovada por meio do documento de fl. 21, razão pela qual de rigor seja deferida a medida liminar pleiteada para fins 

de busca e apreensão do bem objeto da garantia.Assim, defiro a liminar postulada, devendo ser expedido mandado de 

busca e apreensão do bem declinado no item 4 do contrato celebrado (fl. 11) no endereço da sede da empresa declinado 

na exordial, ficando os custos financeiros com transporte e guarda do bem apreendido, a cargo da requerente, que 
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deverá, outrossim, figurar como depositária do bem até o deslinde final da presente demanda. Cite-se o requerido nos 

termos do parágrafo 3º, do art. 3º, do decreto-lei n. 911/69, com as advertências dos dois parágrafos anteriores do 

referido dispositivo legal.Intimem-se. Cite-se. 

 

MONITORIA 
0000677-21.2008.403.6114 (2008.61.14.000677-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ITR ELETROMECANICA IND/ E COM/ LTDA X IARA NUNES DO AMARAL 

Fls.145: requer a autora a expedição de ofício ao Tribunal Regional Federal, contudo o Colendo Tribunal não detem 

banco de dados para o fim pleiteado pela CEF. Outrossim, muito embora conste a sigal TRE na referida petição, não 

cabe solicitação ao tribunal eletorial de endereço de pessoa jurídica, como no presente caso. Assim sendo, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo sobrestado aguardando manifestação de interessados. Int. 

 

0006007-28.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDINALDO MENDES VIANA 

Fls.45/49: Requeira a autora o que de direito em termos de prosseguimento, tendo em vista os endereços acostados aos 

autos. Prazo: 15 (quinze) dias. Silente, aguarde no arquivo sobrestado. Int. 

 

0002419-76.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 
SILVIO MARCAL(SP062391 - TAEKO KAYO) 

Recebo os embargos à discussão. Diante da apresentação do mesmo, fica suspensa a eficácia do mandado monitório 

anteriormente expedido.Vista à parte contrária para impugnação. 

 

0002726-30.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ROSANGELA XAVIER HERNANDES(SP244467 - ALEXANDRE OLIVEIRA MILEN) 

Recebo os embargos à discussão. Diante da apresentação do mesmo, fica suspensa a eficácia do mandado monitório 

anteriormente expedido.Vista à parte contrária para impugnação. 

 

0002956-72.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X MARCOS ANTONIO RONGUEZI(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) 

Recebo os embargos à discussão. Diante da apresentação do mesmo, fica suspensa a eficácia do mandado monitório 

anteriormente expedido.Vista à parte contrária para impugnação. 

 

0002963-64.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X DIVALDA FRANCA DOS SANTOS(SP291185 - SUELEN DE LIMA PARENTE) 

Recebo os embargos à discussão. Diante da apresentação do mesmo, fica suspensa a eficácia do mandado monitório 
anteriormente expedido.Vista à parte contrária para impugnação. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002853-51.2000.403.6114 (2000.61.14.002853-6) - CYKLOP DO BRASIL EMBALAGENS S/A(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Fica, a AUTORA, ora devedora, condenada ao pagamento de quantia certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 

15 dias, devidamente atualizado até a data do depósito, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do 

Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada 

por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento 

da obrigação. 

 

0004007-70.2001.403.6114 (2001.61.14.004007-3) - RIETER ELLO ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTIS 

LTDA(SP092885 - BILL HARLAY GHINSBERG E SP156994 - ROMÊNIA FERREIRA NOGUEIRA) X UNIAO 

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO 

FEDERAL X RIETER ELLO ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTIS LTDA 

Fls.433: prejudicado o pedido do patrono da Caixa Econômica Federal-CEF, tendo em vista o ofício acostado às fls.428 

protocolizado em 26/04/2011. Assim sendo, retornem ao arquivo findo. Int. 
 

0007889-93.2008.403.6114 (2008.61.14.007889-7) - VERA LUCIA TIECO NAKAHIRA YAUSOKA X SERGIO 

MAMORU NAKAHIRA YASUOKA(SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Por tempestiva, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0008127-15.2008.403.6114 (2008.61.14.008127-6) - GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS 

LTDA(SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN) X UNIAO FEDERAL 

Fls.537: cumpra o autor integralmente o despacho de fls.535, quanto ao recolhimento dos valores pertinentes ao porte 
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de remessa e retorno, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não recebimento do recurso de apelação. Int. 

 

0024381-71.2009.403.6100 (2009.61.00.024381-8) - CONDOMINIO RESIDENCIAL CHACARA FLORA(SP101857 

- SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para prolação de Sentença.Intime-se e cumpra-se. 

 

0002582-27.2009.403.6114 (2009.61.14.002582-4) - LUIS ALBERTO CORAZZA(SP279245 - DJAIR MONGES) X 

UNIAO FEDERAL 

Por tempestiva, recebo a apelação do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0018495-57.2010.403.6100 - ELAINE MARLENE DONATI MACENA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Primeiramente, manifestem-se as partes quanto a possibilidade em realização de acordo. Prazo: 10 (dez) dias. Findo o 
prazo sem manifestação, ou em caso de negativa das partes, DEFIRO, desde já, a realização da prova pericial contábil 

requerida pelo Autor . Tendo em vista o objeto da presente ação, na qual impende verificar o exato cumprimento dos 

termos contratuais, entendo imprescindível a realização de perícia contábil para o deslinde do presente feito. Assim 

sendo: 1. Nomeio, para tanto, perito o Sr. ERCILIO APARECIDO PASSIANOTO, CRC/SP 1SP177260/0-3.2. Nos 

termos da Resolução nº 558/07 - CJF, e por ser o Autor beneficiário da Assistência Judiciária, arbitro honorários 

periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais, oitenta centavos), sendo este valor o máximo 

permitido.3. Intime-se o autor a apresentar quesitos e assistente técnico, se julgar necessário. Intime-se a ré para que, 

querendo, indique assistente técnico e apresente quesitos, em 5 (cinco) dias.4. Após, intime-se o Perito do encargo.5. 

Posteriormente à apresentação do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000940-82.2010.403.6114 (2010.61.14.000940-7) - EURIPEDES DE SOUZA BALSANULFO X MARIA INACIA 

DE SOUZA(SP227789 - DANIELA VERONEZE DE MORAES MAROSTIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestiva, recebo a apelação do Réu no efeito meramente devolutivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 
0007493-48.2010.403.6114 - ALDO BARTOLOMASI X JUCEMARA DE FATIMA RODRIGUES BARTOLOMASI 

X CLAUDIO MOTTA(SP249627 - TATHIANE GORETTI SANTOS DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Reputo necessária a realização da prova pericial contábil, tendo em vista o objeto da presente ação, na qual impende 

verificar o exato cumprimento dos termos contratuais, entendo imprescindível a realização de perícia contábil para o 

deslinde do presente feito. Assim sendo:1. Nomeio, para tanto, perito o Sr. ERCILIO APARECIDO PASSIANOTO, 

CRC/SP 1SP177260/0-3.2. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), os quais devem ser 

depositados pelo autor no prazo de 10 (dez) dias.3. Apresente o autor a apresentar quesitos e assistente técnico, se julgar 

necessário. Intime-se a ré para que, querendo, indique assistente técnico e apresente quesitos, em 5 (cinco) dias.4. Após, 

expeça-se o competente ALVARÁ DE LEVANTAMENTO em favor do Sr. Perito e proceda a Secretaria sua intimação 

para inicio dos trabalhos. 5. Posteriormente à apresentação do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007740-29.2010.403.6114 - ANTONIO ALBINO DE PADUA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Por tempestiva, recebo a apelação do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0000760-32.2011.403.6114 - OSWALDO ANTONIO BERTOLINI(SP272156 - MARCO AURELIO CAPUA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Apresente o autor os extratos comprobatórios da existência de saldo na conta poupança nos períodos pleiteados, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0003086-62.2011.403.6114 - JOAO MAIA DA SILVA(SP279255 - ENIVALDO ALARCON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 
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pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0003275-40.2011.403.6114 - ANA MARIA FERREIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0003300-53.2011.403.6114 - GERCI DA SILVA CAMPOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 
pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0003567-25.2011.403.6114 - DIOGO SOUZA DA SILVA(SP183529 - ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal-CEF quanto ao pedido de desistência suscitado pelo autor. Int. 

 

0005027-47.2011.403.6114 - MARIA DO CARMO SOBRINHO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o patrono do autor quanto a coincidência entre os pedidos destes autos com os relacionados pelo 

distribuidor ( fls.18/19), comprovando documentalmente suas alegações com cópias das petições iniciais, sentenças e 

acórdãos daqueles feitos, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

0005087-20.2011.403.6114 - SEVERINO ANTONIO DO NASCIMENTO(SP291267 - SILVIA COSTA CAMPOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Trata-se de ação ordinária, proposta por SEVERINO ANTÔNIO DO NASCIMENTO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, requerendo a exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes.Afirma que tentou 

acordo com a CEF para pagamento de taxas decorrentes da conta corrente aberta em 2008 destinada ao financiamento 

de imóvel para sua filha e genro, sem obter êxito.Em decorrência, seu nome foi incluso nos órgãos de proteção ao 

crédito, prejudicando seus negócios.É o relatório. Decido.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, não verifico a presença dos pressupostos necessários á sua concessão. Não há nos autos nenhum 

documento a comprovar que a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito foram indevidas.Além disso, as questões 

suscitadas pelo autor requererão dilação probatória, incompatível com a tutela pretendida.Pelas razões acima expostas, 

indefiro o pedido, com fulcro no artigo 273 do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se a ré.Intimem-se. 

 

0005717-76.2011.403.6114 - FRANCISCO VILAS BOAS X NEUSA CANDIDA VILAS BOAS(SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em embargos de declaração. A parte embargante opôs embargos de declaração às fls. 150/156 em face da 

decisão de fls. 144, alegando omissão e requerendo a atribuição de efeitos modificativos à mesma.É o relatório. 

Decido.Primeiramente, entendo ser possível a oposição de embargos de declaração também em face de decisão 

interlocutória, como meio de corrigir erro material, omissão, obscuridade ou contradição eventualmente presentes em 

seu bojo.Nesse sentido, seguem ementas de julgados:PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO - ART. 165 DO 

CPC NÃO PREQUESTIONADO - SÚMULA 211/STJ.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ se, não obstante a 

oposição de embargos declaratórios, o Tribunal deixa de manifestar-se especificamente sobre a tese defendida.2. 

Segundo a jurisprudência do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão judicial, ficando, 

conseqüentemente, interrompido o prazo para interposição de outros recursos, exceto se aviados intempestivamente (art. 

538 do CPC).3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.(REsp 768.526/RJ, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.03.2007, DJ 11.04.2007 p. 230)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO 

DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Cuida-se de recurso 

especial interposto em autos de agravo de instrumento, originado de ação anulatória de débito fiscal com pedido de 

antecipação de tutela. A questão controvertida, ora apresentada em recurso especial, está circunscrita ao exame da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 893/1085 

possibilidade ou da impossibilidade de ajuizamento de embargos de declaração contra decisão monocrática, como 

também à verificação se, nessa hipótese, há a interrupção do prazo recursal.2. A regra estabelecida no art. 535 do 

Código de Processo Civil deve ser interpretada de maneira ampla, buscando atender à finalidade do processo e a efetiva 

prestação da jurisdição, preservados o contraditório e a ampla defesa. Assim, em havendo obscuridade, omissão ou 

contradição em provimento jurisdicional, ainda que por via de decisão singular interlocutória, são cabíveis os embargos 

de declaração, que objetivam expungir da decisão os vícios que eventualmente impeçam ou prejudiquem a sua perfeita 

aplicação. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido, com a finalidade de que, reconhecido o cabimento dos 

embargos declaratórios, tenha-se como interrompido o prazo recursal e, conseqüentemente, tempestivo o agravo de 

instrumento interposto na origem, para que sobre ele seja efetivado regular julgamento de mérito.(REsp 788.597/MG, 

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.04.2006, DJ 22.05.2006 p. 168) Quanto ao 

mérito de sua veiculação, tenho que não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração.Para tanto, deve a 

parte embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que os embargos de 

declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar 

eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, 

destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado) da decisão, da sentença ou acórdão, tampouco de efeito 

infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em hipóteses excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, 

recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da 

r. decisão proferida. Intimem-se. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005556-03.2010.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGIO ORCHIDEA(SP154862 - LUIZ RIBEIRO 

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para prolação de Sentença.Intime-se e cumpra-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0005392-04.2011.403.6114 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TEOFILO OTONI - MG X ROYAL & 

SUNALLIANGE SEGUROS S/A(SP153710A - LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON E SP067669 - 

DARCIO JOSE DA MOTA E SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR) X DEPARTAMENTO NACIONAL 

DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X VALDEMAR MATIAS DOS SANTOS X JUIZO DA 2 

VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

Tendo em vista a diligência negativa lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 33, dê-se baixa na pauta de audiências e 

devolva-se a presente com nossas homenagens. Cumpra-se e intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006502-72.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005907-78.2007.403.6114 

(2007.61.14.005907-2)) MARIA DAJUDA RABELO X DOUGLAS ALEXANDRE RABELO DE FARIA X AGILIS 

COM/ DE INFORMATICA E IMP/ LTDA EPP(SP285371 - ADRIANO CUSTODIO BEZERRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) 

Fls.89: com razão os embargantes. Reza o artigo 520, V, do CPC que o recurso de apelação somente será recebido no 

efeito devolutivo em sendo os embargos improcedentes, o que não é o caso dos presentes autos. Assim sendo, fica 

retificado o despacho de fls.86 quanto aos efeitos do recurso interposto, razão sejam: suspensivo e devolutivo. 

Remetam-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0004756-38.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001473-85.2003.403.6114 

(2003.61.14.001473-3)) FAZENDA NACIONAL X ELENI OLIVIERA DOS SANTOS 

Trata-se os embargos à execução de ação autonoma, razão pela qual deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis a propositura do feito, nos termos do artigo 283 do CPC, quais sejam: cópias da sentença, acórdão e 

cálculos. Cabe salientar que referidas cópias foram apresentadas pelo exequente nos autos principais e remetidas à 

União, quando da realização da respectiva carga daqueles, a fim de proceder a citação nos termos do art. 730 do CPC. 

Assim sendo, regularize a União no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003430-43.2011.403.6114 - BLISFARMA IND/ FARMACEUTICA LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO 

BRUNETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos em sede de medida liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por 

BLISFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. contra ato praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, pleiteando, em suma, determinação no sentido de obter 

das autoridades coatoras a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários apurados no bojo do processo 

administrativo n. 13819.720246/2011-90 até decisão final administrativa a ser proferida em face das impugnações a 

serem apresentadas pelo contribuinte.Aduz que tal direito decorre de diversos princípios constitucionais.Juntou os 

documentos de fls. 22/54 para prova de suas alegações.Postergada a análise da medida liminar para após a vinda das 

informações (fl. 62), prestadas às fls. 68/70, com documentos de fls. 71/99.É o relatório. Decido.As alegações 
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formuladas pela impetrante em sua exordial dão conta do procedimento administrativo existente no caso da constituição 

de créditos tributários pela via geral e ordinária, qual seja, da prática do ato administrativo do lançamento tributário (art. 

142, do CTN), por meio do qual a autoridade administrativa promove a prática de todos os atos necessários e tendentes 

à apuração e constituição do crédito tributário.Não obstante, dos documentos carreados aos autos às fls. 80/86 (DCTF 

apresentada pela impetrante), verifico que os créditos tributários objeto de cobrança pelo fisco federal foram 

constituídos pelo próprio contribuinte, o qual informou por meio do documento fiscal próprio a existência de débitos, 

requerendo, outrossim, sua extinção mediante a utilização do mecanismo da compensação tributária.Logo, não se aplica 

em seu favor a regra geral que trata dos tributos sujeitos ao chamado lançamento de ofício, mas sim a regra específica 

que disciplina os tributos sujeitos ao chamado lançamento por homologação (art. 150, do CTN).E mais. Por se tratar de 

hipótese de extinção mediante compensação - e não a regra geral do pagamento (arts. 157 e 164, do CTN) - deve-se 

aplicar a disciplina contida nos artigos 170 e 170-A, do CTN, os quais regulam o instituto com supedâneo 

constitucional expresso no artigo 146, inciso III, b, da CF/88, ou seja, como normas gerais em matéria de legislação 

tributária.E tais disposições remetem a disciplina da compensação de créditos tributários com créditos do contribuinte 

para o legislador ordinário competente, sendo certo que, na esfera federal, o mesmo desincumbiu-se de seu ônus 

constitucional por meio da edição dos artigos 73 e 74, da lei n. 9430/96, os quais arrolam as hipóteses de cabimento do 

instituto da compensação, bem como seus limites e contornos.No caso dos autos, onde a impetrante procurou a 

compensação dos créditos tributários com créditos decorrentes de títulos da dívida pública (vide fls. 89/94), incide o 

óbice prescrito pelo artigo 74, 12, inciso II, c, da lei n. 9430/96, segundo o qual Será considerada não declarada a 
compensação nas hipóteses: (...) em que o crédito: (...) refira-se a título público.Logo, vedada a realização de 

compensação, pelo próprio contribuinte, de créditos tributários com supostos créditos originados em títulos públicos - 

aliás, com fundamento histórico na série gigantesca de fraudes perpetradas por todo o país a envolver referidos títulos - 

resta inviável a suspensão da exigibilidade pretendida, por absoluta ausência de supedâneo legal no regramento 

específico existente com expresso arrimo constitucional, conforme, ademais, entendimento pacífico exarado em sede do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA COTADOS EM MOEDA 

ESTRANGEIRA EMITIDOS EM 1904. AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. COMPENSAÇÃO COM 

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.1. Na hipótese, o Tribunal de origem constatou que os títulos 

da dívida pública estão prescritos, não têm cotação em Bolsa de Valores e são de difícil resgate.2. É legítima a recusa de 

compensação de títulos da dívida pública emitidos há mais de cem anos e sem cotação na Bolsa de Valores, conforme a 

jurisprudência pacífica do STJ.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no AgRg no Ag 1289612/DF, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 24/09/2010)AGRAVO REGIMENTAL. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME DO MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL. 

POSSIBILIDADE. TRIBUTÁRIO. PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM 

BOLSA. AGRAVO DESPROVIDO.1. Segundo entendimento firmado nesta Corte Superior, o relator está autorizado a 

decidir monocraticamente o mérito do recurso especial, mesmo em sede de agravo de instrumento, como se observa dos 

arts. 544, 3º, do CPC, 34, VII, e 254, I, do RISTJ (AgRg no Ag 945.348/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 
de 23.5.2008).2. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção deste Tribunal é firme no sentido de que os 

títulos da dívida pública emitidos no início do século passado que não possuam cotação em bolsa e sejam de difícil 

liquidação não são aptos a garantir dívida fiscal, tampouco a extinguir crédito tributário por meio de compensação.3. 

Agravo regimental desprovido.(AgRg no AgRg no Ag 1018450/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 01/10/2008) De todo o exposto, ausentes os pressupostos inscritos no artigo 7º, 

inciso III, da Lei nº 12.016/09, INDEFIRO A LIMINAR postulada.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal.Voltem, por fim, conclusos para sentença. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000033-73.2011.403.6114 - ANDREA ANASTASI MARTINS ORCIOLI(SP199697 - THIAGO CRUZ 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.73/80: Inicialmente regularize a autora seu petitório, devendo para tanto firmá-lo, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

manifeste-se a Caixa Econômica Federal-CEF quanto ao alegado pelo autor. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001992-50.2009.403.6114 (2009.61.14.001992-7) - VIRIATO GOMES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 
AZEVEDO BERE) X VIRIATO GOMES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para prolação de Sentença.Intime-se e cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002900-25.2000.403.6114 (2000.61.14.002900-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP154059 - RUTH 

VALLADA E SP114508B - FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS E SP164828 - DALVA CRISTINA VALINO) X 

ARLINDO VICENTE DE SALES(SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI) X ARLINDO VICENTE DE 

SALES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.234/235: Tendo em vista a negativa do sistema da Receita Federal, requeira a CEF o que de direito em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado. Int. 
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0001389-84.2003.403.6114 (2003.61.14.001389-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054698-35.1999.403.0399 (1999.03.99.054698-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X ISAIAS DAS GRACAS HORACIO(SP036420 - ARCIDE ZANATTA E SP149515 - 

ELDA MATOS BARBOZA) X ISAIAS DAS GRACAS HORACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para prolação de Sentença.Intime-se e cumpra-se. 

 

0018807-67.2009.403.6100 (2009.61.00.018807-8) - RINALDO KUROIWA(SP157439 - ROSÂNGELA 

APARECIDA REIS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X RINALDO KUROIWA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para prolação de Sentença.Intime-se e cumpra-se. 

 

0002528-27.2010.403.6114 - CONJUNTO RESIDENCIAL PAULISTANO(SP089126 - AMARILDO BARELLI E 

SP197105 - KARINA RIBEIRO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CONJUNTO 

RESIDENCIAL PAULISTANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) via imprensa oficial, dos depósitos efetuados.Após, nada sendo requerido, venham os 
autos conclusos para prolação de Sentença.Intime-se e cumpra-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0001197-73.2011.403.6114 - RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA(SP137150 - ROBINSON GRECCO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Comprove o autor a existência de negativa da movimentação da aludida conta bancária pela CEF, em 10 dias, sob pena 

de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int. 

 

Expediente Nº 2788 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002167-93.1999.403.6114 (1999.61.14.002167-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1502979-32.1997.403.6114 (97.1502979-5)) DAWSON MARINE IND/ E COM/ LTDA(SP102198 - WANIRA 

COTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Ciência da descida dos autos.Face ao trânsito em julgado do V. Acórdão de fls., manifeste-se a Embargante, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, quanto ao prosseguimento do feito, em especial, quanto ao seu requerimento de fls. 

158/159.No silêncio, desapensem-se, e venham os autos da Execução Fiscal de nº 971502979-5, conclusos para 
extinção. 

 

0000113-52.2002.403.6114 (2002.61.14.000113-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004062-21.2001.403.6114 (2001.61.14.004062-0)) INSTITUTO DE RADIOLOGIA FREI GASPAR S/C 

LTDA(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E SP148221 - LUCIANA MARIA COSTA CAPUZZO) X 

CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA 

ZANIN) 

Ciência às partes da descida dos autos.Em face do trânsito em julgado do V. Acórdão proferido nestes autos pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, traslade-se as cópias pertinentes para os autos principais, desapensem-se, se 

necessário, e intime-se o Embargante para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo, por findos, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.Int. 

 

0005048-62.2007.403.6114 (2007.61.14.005048-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007023-56.2006.403.6114 (2006.61.14.007023-3)) FARMATES FCIA MANIP DROG LTDA ME(SP031647 - 

ANGELO GALIOTTI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Ciência às partes da descida dos autos.Em face do trânsito em julgado do V. Acórdão proferido nestes autos pelo E. 
Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, traslade-se as cópias pertinentes para os autos principais, desapensem-se, se 

necessário, e intime-se o Embargado para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo, por findos, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.Int. 

 

0000494-79.2010.403.6114 (2010.61.14.000494-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008574-66.2009.403.6114 (2009.61.14.008574-2)) VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS 

AUTOMOTORES LTDA(SP150583A - LEONARDO GALLOTTI OLINTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - 

ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Defiro a produção da prova pericial requerida. Nomeio como perito do juízo o SR. ERCILIO APARECIDO 

PASSIANOTO, CRC/SP 1SP177260/0-3, o qual deverá ser intimado a apresentar estimativa de honorários em 10 (dez) 

dias. Após, intime-se o embargante para depositar a quantia em 15 (quinze) dias e a Embargada, para que querendo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 896/1085 

indique assistente técnico e apresente quesitos.Intime-se. 

 

0000837-75.2010.403.6114 (2010.61.14.000837-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008654-98.2007.403.6114 (2007.61.14.008654-3)) BACARDI MARTINI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA(SP238434 - DANIEL MONTEIRO PEIXOTO E SP292215 - FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO E SP144994 - 

MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) 

Por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Embargante em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 520, V, do 

Código de Processo Civil em vigor.Intime-se a Embargada para apresentar as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

no prazo legal.Após, se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo. Int. 

 

0006417-86.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002904-57.2003.403.6114 

(2003.61.14.002904-9)) ANG CAD/CAM E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS LT(SP291553 - JOYCE 

ALVES CAVALCANTI PEREIRA) X INSS/FAZENDA 

Apesar de direcionado para os autos do Executivo Fiscal, por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Embargante 

em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 520, V, do Código de Processo Civil em vigor.Intime-se a Embargada para 

apresentar as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO no prazo legal.Após, se em termos, subam os autos ao Egrégio 
Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0001720-85.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001551-69.2009.403.6114 

(2009.61.14.001551-0)) ALCIDES VERTEMATTI(SP033352 - MARIO GAGLIARDI) X INSTITUTO BRAS DO 

MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO 

AFONSO) 

Digam as partes no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem pruduzir, especificando-as e justificando-as, 

devendo o embargante, manifestar-se por primeiro.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1503572-61.1997.403.6114 (97.1503572-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X 

SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS S/A(SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RICA) 

Em razão do trânsito em julgado da sentença improcedente em sede de Embargos à Execução Fiscal e do lapso temporal 

da data da avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a presente, expeça-se, com urgência, Mandado de 

Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando, ainda, o executado, 

que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Com o retorno do mandado, dê-se ciência à Exeqüente para 

que se manifeste em 5 (cinco) dias úteis, requerendo o que de direito.No silêncio, designe-se data do leilão e encaminhe 
a Secretaria o expediente à Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de 

acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para 

providências que se fizerem necessárias para execução dos certames.Instrua-se com cópias dos documentos necessários, 

certificando a remessa nos autos.Int. 

 

1504161-53.1997.403.6114 (97.1504161-2) - INSS/FAZENDA(Proc. ROSELI DOS SANTOS PATRAO) X BASF 

S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E SP043152 - JEFERSON WADY SABBAG) 

Ciência às partes da descida dos autos.Dê-se vista à executada, pelo prazo legal de 5 (cinco) dias.Quedando-se inerte a 

parte, aguarde-se no arquivo sobrestado, trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução 

Fiscal nº 1504162-38.1997.403.6114.Int. 

 

1505238-63.1998.403.6114 (98.1505238-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 362 - 

ROSELI SANTOS PATRAO) X KROMAN TRIGHER IND/ E COM/ LTDA(SP113766 - MARTIN SAUER) 

Face à decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento e em razão do lapso temporal da data da 

avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a presente, expeça-se, com urgência, Mandado de Constatação, 

Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando, ainda, o executado, que a ciência 

das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Com o retorno do mandado, dê-se ciência à Exeqüente para que se 
manifeste em 5 (cinco) dias úteis, requerendo o que de direito.No silêncio, designe-se data do leilão e encaminhe a 

Secretaria o expediente à Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de 

acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para 

providências que se fizerem necessárias para execução dos certames. 

 

0000161-16.1999.403.6114 (1999.61.14.000161-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES 

RIBEIRO) X CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA(SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA E SP013208 - 

NANCY ROSA POLICELLI) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença prolatada e cumpra-se o determinado às fls. 87.Após, ao arquivo, por 

findos.Int. 
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0003632-30.2005.403.6114 (2005.61.14.003632-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1020 - PAULO EDUARDO 

ACERBI) X GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A.(SP095654 - LUIZ APARECIDO FERREIRA) 

Fls. 81/83:Defiro o pedido de extinção por cancelamento da inscrição em dívida ativa n.º 80.6.05.048290-49, 

prosseguindo-se o feito, com relação à CDA 80.2.05.034879-27, ante à notícia de sua exclusão ou da não adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009. Em razão do lapso temporal da data da avaliação/reavaliação do(s) 

bem(s) penhorado(s) até a presente, expeça-se, com urgência, Mandado de Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de 

Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando, ainda, o executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio 

de Edital.Após, designe-se data do leilão e encaminhe a Secretaria o expediente à Central de Hastas Públicas Unificadas 

da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para providências que se fizerem necessárias para execução dos 

certames.Instrua-se com cópias dos documentos necessários, certificando a remessa nos autos.Int. 

 

0002276-92.2008.403.6114 (2008.61.14.002276-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A.(SP156299 - MARCIO S POLLET E 

SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) 

Considerando que os Embargos à Arrematação interpostos, foram recebidos nos termos do artigo 739 A, do CPC, a 

presente execução fiscal deve retomar seu curso regular.Assim, expeça-se Certidão de Viabilidade da Transferência dos 

bens arrematados em leilão judicial e converta-se em renda do exeqüente, os depósitos de fls., expedindo-se para tanto, 
o necessário. Após, aguarde-se a realização das demais hastas designadas.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1505837-02.1998.403.6114 (98.1505837-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1501321-

70.1997.403.6114 (97.1501321-0)) ARTHUR ANTONIO MONDIN(SP013836 - ARTHUR ANTONIO MONDIM) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X ARTHUR ANTONIO MONDIN X 

FAZENDA NACIONAL 

Ciência da descida dos autos.Face ao trânsito em julgado do V. Acórdão proferido nestes autos e tendo em vista que os 

autos principais ( 150132170.1997.403.6114) foram remetidos à Justiça do Trabalho, conforme andamento lançado no 

sistema de acomapnhamento processual do TRF 3ª Região, encaminhe-se cópia das principais peças processuais aquele 

Juízo.Após, intime-se o embargante para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo, por findos, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.Int. 

 

0002704-84.2002.403.6114 (2002.61.14.002704-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE 

LIMA) X QUALITY SISTEMAS E PROCESSOS S/C LTDA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X QUALITY 

SISTEMAS E PROCESSOS S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista que o presente feito já se encontra sentenciado, fls. 48/49, e ante a decisão proferida nos autos dos 
Embargos de nº 200361140012712, manifeste-se o executado, no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, ao arquivo, por 

findos, onde aguardarão manifestação da parte interessada quanto ao prosseguimento da execução da sentença ou o 

decurso do prazo prescricional.Int. 

 

0001059-43.2010.403.6114 (2010.61.14.001059-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X COMPOSITE INDUSTRIA DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA.(SP184584 - 

ANALU APARECIDA PEREIRA E SP241543 - PATRICIA ESTAGLIANOIA) X COMPOSITE INDUSTRIA DE 

ESTRUTURAS METALICAS LTDA. X FAZENDA NACIONAL 

Ciência às partes da descida dos autos.Em face do V. Acórdão proferido nestes autos pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª. Região, intime-se o Executado para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo, por findos, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005200-57.2000.403.6114 (2000.61.14.005200-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001054-70.2000.403.6114 (2000.61.14.001054-4)) PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA(SP131896 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - 

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA X CONSELHO REGIONAL 
DE QUIMICA IV REGIAO 

Ciência às partes da descida dos autos.Em face do V. Acórdão proferido nestes autos pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª. Região, traslade-se as cópias pertinentes para os autos principais e intime-se o Embargante para requerer o que de 

direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, por findos, onde aguardarão o 

decurso do prazo prescricional.Int. 

 

0004824-90.2008.403.6114 (2008.61.14.004824-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005550-98.2007.403.6114 (2007.61.14.005550-9)) VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS 

AUTOMOTORES(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X 

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES X CONSELHO REGIONAL DE 
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FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Ciência às partes da descida dos autos.Em face do V. Acórdão proferido nestes autos pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª. Região, traslade-se as cópias pertinentes para os autos principais e intime-se o Embargante para requerer o que de 

direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, por findos, onde aguardarão o 

decurso do prazo prescricional.Int. 

 

Expediente Nº 2805 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006500-73.2008.403.6114 (2008.61.14.006500-3) - ANGELINA CALLEGARI(SP095077 - EDSON LUIZ BATISTA 

DE FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de ação de cobrança de expurgos inflacionários de conta poupança referentes aos meses de junho de 1987 

(Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Documentos acostados à inicial.Contestação às fls. 57/68É o relatório. 

Decido.A autora foi intimada reiteradas vezes (fls. 46/78/95/113/123) a regularizar a ação.Decorridos todos os prazos, 

deixou a autora de cumprir o determinado. Por não ter cumprido a determinação judicial, INDEFIRO A INICIAL com 

fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 

incisos I e VI, do mesmo diploma.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a concessão do 

benefício da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. 

 

0001804-57.2009.403.6114 (2009.61.14.001804-2) - MARIO FERREIRA FILHO(SP103781 - VANDERLEI BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. MARIO FERREIRA FILHO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do beneficio de auxílio-doença, 

benefício previsto na Lei n. 8.213/91. Noticia ser portador de diversos males que O incapacitam para exercer atividade 

laborativa. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 16/35). O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Concedeu-se à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 38). Citado, o INSS ofertou contestação. 

No mérito, alega não restarem preenchidos os requisitos ensejadores dos benefícios vindicados (fls. 47/53). Noticiada a 

interposição de Agravo de Instrumento (fls. 56/63)Juntada de relatório de exame realizado pelo autor 

(fls.77/78).Decisão negando provimento ao Agravo de Instrumento interposto (fls 80/84).Réplica às fls 88/91. 

Designadas perícias médicas (fls. 99/100 e 148/149), com a apresentação dos laudos (fls. 125/128 e 156/159), as partes 

se manifestaram às fls. 131 e 171 (INSS) e fls. 133/140, 145/147 e 165/170 (autor). É o relatório. Decido. Inicialmente, 

indefiro o pedido de fls. 165/170, posto que o autor foi submetido a regular perícia médica, cujo laudo, confeccionado 

por médico devidamente habilitado, na qualidade de auxiliar de confiança do Juízo, se mostrou satisfatório e 

conclusivo, estando os autos prontos para julgamento, encerrada a instrução processual. Pois bem. Os benefícios 
previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de 

julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a 

aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente 

e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as 

exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total 

para o exercício das atividades profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade 

que garanta o seu sustento e; 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurado e o período de carência 

não foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário 

à concessão do benefício.Considerando o caráter técnico da questão, foram realizadas perícias aos 20/04/2010 e 

14/062011(fls. 125/128 e 156/159), pelas quais se constatou estar a autora apta para o exercício laboral. De sorte que, 

ante as conclusões tecidas pelos experts como auxiliares de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no 

sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável 

a concessão de quaisquer dos benefícios postulados em seu favor. Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus 

da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida 
em que não demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu 

pedido não procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios 

previdenciários pleiteados. DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, 

com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba 

honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 

64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de 

custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004025-76.2010.403.6114 - PEDRINHO FOREST(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por PEDRINHO FOREST em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição ao argumento da inconstitucionalidade do fator previdenciário. Indeferida a gratuidade da justiça (fl. 60), 

houve interposição de recurso pelo autor às fls. 65/76, com decisão denegatória proferida conforme fls. 77/80 e 82. 

Intimado a recolher as custas conforme fls. 83 e 88, o autor deixou de cumprir a determinação judicial conforme fls. 

84/87 e 92/97.É o relatório. Decido.Uma vez negado provimento ao recurso interposto pelo autor em face da decisão 

interlocutória indeferitória da gratuidade da justiça, deveria o mesmo ter recolhido as custas processuais.Porém, 

intimado duas vezes para tanto, limitou-se a informar a interposição de novo recurso, sem efeito suspensivo.Diante do 

exposto, tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, 

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.Deixo de condenar o 

autor ao pagamento da verba honorária, face a não citação da ré.Após o trânsito em julgado, sem manifestação das 

partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005585-53.2010.403.6114 - GILMAR FERREIRA DA ROCHA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.HOMOLOGO por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de 
DESISTÊNCIA formulado pelo autor às fls. 192/193, e que contou com manifestação favorável do INSS à fl. 195, 

verso, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno o autor nos honorários advocatícios, fixados no patamar 

de R$ 300,00 (trezentos reais), porém, cuja execução fica suspensa por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita 

(fl. 150).Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0006432-55.2010.403.6114 - URSULINA DA SILVA(SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em sentença.URSULINA DA SILVA ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL postulando a 

restituição de valores indevidamente recolhidos a maior em face da incidência do imposto sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza sobre verbas salariais pagas de uma só vez junto à Justiça do Trabalho.Postula a incidência mensal do 

IRPF, e não de forma global, como ocorreu. Requer, outrossim, a exclusão dos juros de mora da base de cálculo da 

exação.Juntou documentos de fls. 20/122.Determinada a emenda da exordial (fl. 124), cumprida à fl. 125.Citada, a ré 

apresentou contestação (fls. 129/139), pugnando pela improcedência da ação.Réplica juntada às fls. 142/151, com 

documentos de fls. 152/156.É o relatório. Fundamento e decido.Mérito:I - Da incidência mensal do IRPF:Busca a 

autora a incidência mensal, nas épocas próprias, do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, sobre os 

valores pagos a título de remuneração decorrentes da equiparação e demais verbas obtidas em sede de reclamatória 
trabalhista (vide fls. 35/121).Alega que a incidência na fonte da alíquota do IRPF sobre o valor global é indevida, 

gerando prejuízos de ordem pecuniária à autora.Com efeito. Não obstante tenha entendimento pessoal no sentido de que 

são distintas as hipóteses de percepção mensal das verbas remuneratórias e de pagamento global de verbas 

remuneratórias no bojo de ação judicial, sendo que neste último caso a disponibilidade econômica e jurídica da renda, 

como acréscimo patrimonial, somente se daria com o pagamento via judicial das verbas devidas (art. 43, do CTN), 

portanto, contrariamente ao postulado pela autora, o fato é que o pleito formulado encontra arrimo expresso na 

jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE 

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE 

EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL.(...)2. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre 

benefícios recebidos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o 

REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C 

do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: O Imposto de Renda incidente sobre 

os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que 

os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a 

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. 3. Recurso especial parcialmente 

provido.(REsp 1197898/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
24/08/2010, DJe 30/09/2010)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO 

JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS 

ACUMULADAMENTE.1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser 

levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos.2. O art. 12 da Lei 

7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto.3. Agravo regimental não-

provido.(AgRg no REsp 641.531/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 21/10/2008, DJe 21/11/2008) Em assim sendo, nada mais há que se discutir acerca da questão, sendo de rigor o 

julgamento de procedência da ação para que a ré faça incidir o IRPF sobre as verbas remuneratórias pagas à autora de 

forma mensal, nas épocas próprias.Não obstante, tenho que os cálculos deverão ser realizados com as necessárias 

retificações das declarações de imposto de renda da autora.Isso porque tal obrigação tributária não se confunde com a 

efetiva apuração da exação em comento, a qual se dá de forma anual, quando da declaração a ser entregue ao fisco 
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federal.É nesse momento que se verifica a efetiva base de cálculo da exação, bem como o montante efetivamente 

devido a título de IR.Os recolhimentos efetuados na fonte, por seu turno, importam em meras antecipações do montante 

devido a título de IR, mas não se confundem com a base de cálculo da exação, tampouco com o montante devido.É por 

isso mesmo que pode se apurar montante a ser restituído pelo fisco federal quando da realização dos cálculos do tributo 

quando da entrega da declaração de imposto de renda, sendo que tal fato mostra exatamente que o montante adiantado 

ao fisco federal foi maior do que o valor devido a título de tributo.O cálculo e o percentual a ser retido na fonte possuem 

regramento próprio e expresso, o qual foi devidamente obedecido pela Instituição Bancária na qualidade de fonte 

(=responsável tributário).Já a questão posta nestes autos, no sentido da existência (ou não) de recolhimento a maior 

quando da apuração efetiva do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, depende da verificação das 

declarações entregues pelo contribuinte quando do acerto realizado.Portanto, o caso é de julgamento apenas de parcial 

procedência da ação, devendo a autora, para efeitos de restituição das verbas devidas, promover as retificações 

necessárias em todas as suas declarações de rendimentos, fazendo computar nas épocas próprias os valores mensais a 

título de remuneração.Caso prefira, deverá apresentar manifestação expressa nestes autos no sentido de que a ré apure 

tais valores, quando será a mesma oficiada para que promova as retificações de ofício. Quanto ao artigo 12-A, da lei 

7713/88, introduzido pela lei 12.350/10, trata-se de previsão legal muito superveniente ao período em que a autora 

percebeu o rendimento acumulado, não se aplicando, portanto, em seu favor, sob pena de vedada aplicação retroativa da 

lei tributária.II - Isenção dos juros de mora:Busca a autora, outrossim, a aplicação, no caso em tela, do disposto pelo 

artigo 46, par. 1º, inc. I, da lei n. 8541/92, que prescreve que 1. Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, 
para aplicação da alíquota correspondente, nos casos de: I - juros e indenizações por lucros cessantes; (...)Alega que tal 

disposição legal representaria regra isentiva da incidência do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza 

sobre os juros de mora apurados em condenação judicial.Sucede, porém, que, em primeiro lugar, deve o parágrafo ser 

interpretado à luz da regra constante em seu caput, sendo que a mesma não veicula regra de isenção, mas sim de 

responsabilidade tributária, veiculando hipótese de mera retenção do tributo na fonte.Ou seja, não existe a propalada 

isenção, mas mera desobrigação da regra legal geral de retenção na fonte, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao 

pagamento, a incidir sobre os valores devidos em cumprimento de decisão judicial, dentre eles os juros de mora.E tal 

dever legal não se confunde com a incidência (ou não), do IRPF, que no caso deve incidir sobre a integralidade dos 

valores uma vez tratar-se de verba de natureza jurídica salarial, representando verdadeiro acréscimo patrimonial, 

inexistindo qualquer regra legal de isenção a favorecer a pretensão da autora in casu.Ademais, mesmo a mencionada 

regra legal, que dispensa inicialmente o dever de retenção na fonte, não impede a incidência da regra contida no caput, 

que obriga a pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento de tais verbas a realizar a retenção na fonte no momento 

do efetivo pagamento da quantia devida, sendo este o sentido da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

em hipótese idêntica, veiculada pelo inciso II, do par. 1º, do artigo 46, da lei n. 8541/92, a conferir:TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

ORIUNDOS DE DECISÃO JUDICIAL. RETENÇÃO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO 1º, II, DO ART. 46, 

DA LEI N. 8.541/92. PRECEDENTES.1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a exceção contida 
no art. 46, 1º, II, da Lei n. 8.541/92 ? que determina a retenção, pela fonte pagadora, do imposto de renda sobre 

rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial ? não afasta a auto-aplicação das disposições contidas no caput 

do mesmo dispositivo; de modo que a retenção do imposto de renda na fonte cabe à pessoa física ou jurídica obrigada 

ao pagamento dos honorários advocatícios no momento em que o rendimento se torne disponível para o beneficiário.2. 

Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 964.389/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 29/04/2010)AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO 

NA FONTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É legítima a retenção de imposto de renda por pessoa física ou 

jurídica obrigada a pagamento de honorários advocatícios.2. Agravo regimental provido para conhecer do agravo de 

instrumento para conhecer parcialmente do recurso especial e dar-lhe provimento.(AgRg no Ag 1063512/RS, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 15/06/2009) 

DISPOSITIVO:Pelas razões expostas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, com resolução de mérito 

do processo nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para assegurar à autora a incidência mensal e nas 

épocas próprias das verbas remuneratórias pagas de forma acumulada no bojo de ação judicial.Não obstante, deverá a 

autora, para efeitos de restituição das verbas devidas, promover as retificações necessárias em todas as suas declarações 

de rendimentos, fazendo computar nas épocas próprias os valores mensais a título de remuneração.Caso prefira, deverá 

apresentar manifestação expressa nestes autos no sentido de que a ré apure tais valores, quando será a mesma oficiada 
para que promova as retificações de ofício. Tendo em vista a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte 

arcará com as custas e despesas processuais, observada a isenção de que goza a ré, bem como com a verba honorária de 

seus causídicos.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007143-60.2010.403.6114 - OSNIL FERNANDES REDONDO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos em embargos de declaração. O embargante opôs embargos de declaração às fls. 90/91, em face da sentença de 

fls. 86/88, alegando contradição na medida que tendo sido concedido ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, constou 

da referida sentença condenação do autor no pagamento de honorários advocatícios. Aponta ainda omissão no julgado, 

na medida em que a r. sentença deixou de se manifestar acerca do pedido de juros progressivos formulado na inicial. É 
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o relatório. Decido.Assiste em parte razão ao embargante em seus embargos de declaração.Quanto à condenação do 

autor em honorários advocatícios, muito embora conste da referida sentença, restou consignado no parágrafo seguinte a 

suspensão da exigibilidade do valor referente à verba honorária, justamente por ser o autor beneficiário da Justiça 

Gratuita, razão pela qual devem nesta parte os presentes embargos ser rejeitados.Entretanto assiste razão ao autor 

quanto à alegada omissão da r. sentença quanto ao pedido de juros progressivos. Do exposto, quanto ao pedido de juros 

progressivos, recebo os presentes embargos, acolhendo-os no mérito, para retificar a sentença a partir do 4º parágrafo, 

devendo constar: (...) Requer ainda seja a Ré condenada a acrescentar sobre os cálculos da aplicação dos juros 

progressivos(...). (...)Em contestação, a Ré alegou a ocorrência a falta de interesse de agir da parte autora se houve 

adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01 ou saque nos termos da Lei nº 10.555/02, a prescrição dos 

juros progressivos e o descabimento de sua incidência, além de aduzir ser incabível a condenação em honorários 

advocatícios. Findou requerendo a improcedência do pedido (fls. 33/48). Termo de adesão à LC 110/01 juntado às fls. 

64/65.Manifestação do autor (fls. 84).É o relatório. Decido. Vislumbro a hipótese inscrita no inciso I do artigo 330 do 

Código de Processo Civil, por tratar-se de matéria essencialmente de direito, pelo que julgo antecipadamente a lide. 

Verifico que os documentos acostados à inicial são aptos a demonstrar a existência das contas vinculadas, possibilitando 

a análise do pedido.De início, cabe acolher apenas parcialmente a preliminar de mérito da prescrição levantada em 

contestação.Isso porque, diversamente do afirmado pela CEF, o pagamento dos juros incidentes sobre os depósitos de 

FGTS cuida de obrigação de trato sucessivo, que se prolonga no tempo e se renova a cada ciclo mensal, razão pela qual 

há que se aplicar o prazo prescricional trintenário (Súmula n. 210/STJ) sobre cada ciclo de forma individualizada, o que 
significa que o prazo trintenário incide de forma retroativa a contar do ajuizamento da ação, o que se deu aos 

08/10/2010.Ou seja, a prescrição somente abarca os valores eventualmente devidos anteriormente a 08/10/1980.Tal é o 

entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 154/STJ.1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que 

a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento 

da ação.2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia 

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.3. Recurso especial não provido.(REsp 947.837/PE, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008)FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS 

ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. JUROS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. TAXA SELIC. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

POSSIBILIDADE.1. Ausente o requisito indispensável do prequestionamento - quanto à suposta transgressão aos artigo 

2º, 3º da LICC, 303, II e 301, X do CPC e ao art. 22 da Lei 8.036/90 - e não tendo sido opostos embargos de declaração, 

com o objetivo de sanar eventuais vícios, incide, in casu, os enunciados das Súmulas 282 e 356/STF.2. No que tange à 

prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta Corte Superior, no 

sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de contribuição social, 
sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na Súmula 210/STJ.3. Cuidando-

se de obrigação de trato sucessivo, como é o caso dos juros progressivos, renovável mês a mês, a prescrição incide tão-

só sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação.(...)6. Recurso conhecido em 

parte e, nessa, não provido.(REsp 984.121/PE, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO 

DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 29/05/2008) Não há falar-se em falta de 

interesse de agir, conforme pretende a Ré, visto que a Lei Complementar n.º 110/2001 apenas fez por reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas, propondo, de outro lado, acordo pelo qual o débito é recomposto em parcelas e com deságio, sendo evidente 

a optatividade da adesão, mantendo íntegro o direito de ação perante o Judiciário. Nesse sentido, o entendimento 

firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos autos da Apelação Cível n.º 1999.38.00028557-3/MG, 5ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel, v.u., publicado no DJ de 1º de julho de 2002, p. 115. Mesmo considerando o 

acordo firmado pelo requerente aos termos da LC 110/01, nada impede a recomposição dos expurgos inflacionários 

sobre a diferença encontrada em razão dos juros progressivos (montante que, afinal, não existia nas contas vinculadas 

do autor, e, portanto, não podia ser objeto da transação corporificado no termo de adesão). A preliminar de carência da 

ação referente a alguns índices de correção monetária confunde-se com o mérito e com ele será analisada. Quanto às 

demais preliminares deixo de analisá-las, pois os tópicos rebatidos não foram objeto do pedido do autor. MéritoAssim 

dispõe o art. 4º, da lei n. 5107/66, objeto central da controvérsia:Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos 
mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) 

do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante;Par. 1º. No caso de mudança de empresa, 

observar-se-ão os seguintes critérios: a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à 

taxa inicial, a capitalização de juros progressiva, prevista neste artigo;b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou 

de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista 

no par. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;c) se decorrente da 

rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa imediatamente anterior à que 

estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato;(...)Tal dispositivo foi revogado pela lei n. 5705/71, que em seus 

artigos 1º e 2º assim dispôs:Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 
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introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os 

parágrafos 1º e 2º. Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por 

cento) ao ano.Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a 

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano 

de permanência na mesma emprêsa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

emprêsa, em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita 

sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano. A análise conjunta dos dois dispositivos legais permite-me concluir que:a) 

no caso das contas de FGTS iniciadas entre o início da vigência da lei n. 5107/66 e até o início da vigência da lei 

revogadora n. 5705/71 (início da vigência em 22.09.1971), e dentro de tal período, deve-se aplicar o disposto no art. 4º, 

da lei n. 5107/66, com os percentuais e regras disciplinadoras do caso de mudança de empresa lá elencadas;b) no caso 

das contas de FGTS iniciadas sob a égide da lei n. 5107/66, porém, para o período posterior ao início da vigência da lei 

n. 5705/71, deve-se aplicar o disposto em seu art. 2º, inclusive, seu par. único, que fixa a taxa única de 3% (três por 

cento) no caso de mudança de empresa;c) no caso das contas de FGTS iniciadas posteriormente ao advento da lei n. 

5705/71, deve-se aplicar a taxa única de 3% (três por cento) fixada em seu art. 1º, desde o início, ou seja, independente 

de mudança de empresa.A única variação que deve ser observada é aquela atinente ao advento da lei n. 5958/73, que em 
seu artigo 1º possibilitou a adesão retroativa ao regime do FGTS, como estímulo ao regime, nos seguintes moldes:Art. 

1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da 

nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de 

serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa. Ou seja, deve-se observar os casos 

de empregados que, a contar da data da edição da lei n. 5958/73, decidiram por fazer a opção pelo regime do FGTS, 

com a anuência do empregador, e com efeitos retroativos à data da edição da lei n. 5107/66 ou posteriormente, da data 

em que iniciaram o vínculo empregatício.O termo inicial dos efeitos retroativos da opção realizada é de extrema 

relevância a fim de verificar as disposições legais regentes da aplicação da taxa de juros, com uma das três 

possibilidades já mencionadas acima.Ou seja, mesmo estes empregados que efetuaram a opção retroativa pelo FGTS 

também se submetem à disciplina das leis nºs 5107/66 e alterações posteriores empreendidas pela lei n. 5705/71, sendo 

que as regras legais a serem aplicadas dependerão da data inicial da retroatividade da opção.Este, ao cabo de contas, 

também é o entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, a saber:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. MUDANÇA DE 

EMPREGO EM 22/01/1978. CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. SÚMULA 154/STJ. 
INAPLICABILIDADE.1. Cuida-se de ação ordinária objetivando a atualização monetária dos depósitos efetuados na 

conta vinculada ao FGTS e a aplicação da taxa progressiva de juros. No recurso especial, alega-se, além de divergência 

jurisprudencial, violação dos arts. 6º , 2º, da LICC, 4º, 1º, alínea b, da Lei 5.107/66, e 2º, 2º, da CLT. Para tanto, 

argumenta-se que, sendo a Associação Banestado e a Banestado S/A - Processamento de Dados e Serviços pertencentes 

ao mesmo grupo econômico, e tendo a empregada sido transferida de uma empresa para a outra, com a sua nova 

contratação efetivada no dia imediatamente posterior ao da rescisão contratual junto à primeira empregadora, não se 

pode admitir a supressão de vantagens e garantias protegidas pelos institutos do direito adquirido e do ato jurídico 

perfeito.2. Na espécie dos autos, consoante relatado pelo aresto objurgado, a ora recorrente optou pelo regime fundiário 

em 19/09/1969, permanecendo na mesma empresa até 22/01/1978, estando, portanto, albergada pelo disposto na Lei n. 

5107/66.3. Com relação ao período correspondente à mudança de emprego, no qual houve a cessação do contrato de 

trabalho anterior, não se aplica a disciplina da Lei n. 5.958/73 que autoriza a opção retroativa nos termos do seu artigo 

1, pois indispensável a existência de vínculo empregatício anteriormente à vigência da Lei n 5.075, de 21/09/1971, que 

extinguiu o regime dos juros progressivos.4. Recurso especial não-provido.(REsp 996.595/PR, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2008, DJe 04/06/2008)PROCESSO CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO 

RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA LEI 8.036/90; 2º, 3º, DA LICC; 303, II C/C 

ART. 301, X, TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA 
SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS 

que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa 

progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73.2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público 

que: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA 

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.1. A 

Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos 

para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma.2. 

Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa.3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando 
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do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da 

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.4. Somente há direito aos juros progressivos se 

a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei.5. Havendo controvérsia de 

natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003) 3. A 

prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, e se inaugura com o inadimplemento da 

obrigação.Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o 

prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, podendo cada parcela ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 

443 do STF.4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua 

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se 

falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.5. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos 

ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização 
dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I. Neste sentido, o recentíssimo julgado da E. 

Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator Ministro Luiz Fux, julgado na Seção do dia 13/06/2007, 

verbis: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos 

inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código 

de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto 

percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, 

como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda 

Turma, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 

18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária 

sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que 

se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos 
ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização 

dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. Ademais, é cediço na Corte que A 

incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 

6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se 

considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão 

recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se 

for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º 722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial improvido. 6. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da 

correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, 

por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente 

incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em 

sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios 

de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º 722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

01/07/2005).7. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente não aponta, de forma 

inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 284 do 

STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia.8. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se 

pronunciou o tribunal de origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de 

sabença, é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada 

(Súmula 282/STF), e o ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser 

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento (Súmula N.º 356/STJ).9. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(REsp 865.905/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 16/10/2007, DJ 08/11/2007 p. 180) Tal entendimento, ademais, foi objeto da enxuta Súmula n. 154/STJ.No 

caso dos autos, o autor trouxe cópia da CTPS (fls. 20/37) onde consta vínculo empregatício na empresa Curso Singular 

de Vestibulares S/C em 01/04/1971 permanecendo na mesma empresa até 20/12/1971 (7 meses), com opção ao regime 

do FGTS em 01/04/1971. O vínculo empregatício do autor duraram tempo insuficiente, nos termos da legislação acima 

mencionada, para a aplicação de taxa superior aos 3% de juros estipulados na lei. Os demais vínculos empregatícios 
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(fls. 31/33), estão fora do período de abrangência da legislação que fixou a incidência de juros de forma progressiva. 

Assim, não tendo o autor se enquadrado nas hipóteses de aplicação dos juros progressivos, resta prejudicada a análise 

da questão atinente aos expurgos inflacionários, sendo de rigor o julgamento de improcedência da ação. DispositivoPelo 

exposto:i) reconheço parcialmente a ocorrência da prescrição trintenária, a incidir de forma retroativa a contar da data 

do ajuizamento da ação, razão pela qual as parcelas devidas anteriormente 08/10/1980 se encontram fulminadas pelo 

aludido instituto, tudo com resolução de mérito do processo a teor do art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil;ii) 

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios fixados, 

moderadamente, no valor de R$ 300,00 (duzentos reais), com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cuja 

execução fica suspensa por ser beneficiária da justiça gratuita.No mais mantenho a sentença nos termos em que 

proferida.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007403-40.2010.403.6114 - ROBERTO MENESES DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em sentença. HOMOLOGO por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de 

DESISTÊNCIA formulado pelo autor às fls. 149 julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem apreciação do mérito, 

com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o autor em verbas honorárias 

face a concessão do benefício da justiça gratuita (fls. 51)Caso a parte autora tenha interesse no desentranhamento dos 
documentos acostados à inicial este deverá ser requerido por meio de petição, cabendo à Secretaria providenciar a 

substituição por cópias, excetuando-se a(s) procuração(ões).Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

0007664-05.2010.403.6114 - JOAO PRETO DE GODOY NETTO(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Compulsando os autos, verifico se tratar de ação ordinária proposta por JOÃO PRETO DE GODOY NETTO 

em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, através da qual pretende o Autor a revisão do 

cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho, 

conforme verifico do documento de fl. 13 e da informação prestada pelo INSS em contestação (fl. 48).É o breve relato. 

DECIDO.Trata-se de pleito de revisão relativo a benefício acidentário.Pretende o autor, através da presente, a revisão 

do cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho, sob o 

fundamento de que a renda mensal inicial de seu benefício foi calculada erroneamente.A questão da competência desta 

Justiça Federal encontra-se regulamentada na Constituição da República, mormente no disposto no artigo . 109, I, in 

verbis:Art. 109. I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, EXCETO as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à 

justiça eleitoral e à justiça do trabalho ( destaquei).Este tema acerca da competência de ação de revisão de benefício 
acidentário já foi apreciado pelos Tribunais Superiores que divergiam a respeito. Entretanto, em recentes julgados 

constata-se que o Superior Tribunal de Justiça passou a adotar entendimento do E. Supremo Tribunal Federal que 

entende que a expressão acidente do trabalho deve ser interpretada extensivamente para abarcar também as ações 

revisionais dos benefícios daquela natureza. Vem à talho transcrever, recente julgado dos Tribunais Superiores acerca 

do tema:RE 351528 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MOREIRA 

ALVESJulgamento: 17/09/2002 Órgão Julgador: Primeira TurmaPublicação DJ 31-10-2002 PP-00032 EMENT VOL-

02089-04 PP-00733EMENTA: - Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. - 

Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido.CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL.Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de 

benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, 
diante da competência residual prevista no art. 109, I, da Constituição.Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do 

STJ.Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 

7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e 

julgamento das ações acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS.Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ.(CC 63.923/RJ, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, 

DJ 08/10/2007 p. 209)Observo que o não acolhimento deste entendimento pode levar a prejuízo maior do segurado, que 

poderá ter eventual sentença proferida por este Juízo anulada por reconhecimento de incompetência absoluta.Diante de 

todo o exposto, reconheço a incompetência absoluta dessa Justiça para conhecer e julgar a presente demanda. Remetam-

se os autos ao Juízo distribuidor da Justiça Estadual desta Comarca de São Bernardo do Campo, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das varas cíveis daquele fórum, com as homenagens de estilo. 
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0008993-52.2010.403.6114 - FELIPE RAFAEL VIEGAS DE OLIVEIRA X CLAUDIO MARCELO BORGES DE 

OLIVEIRA X DIVANI VIEGAS DE OLIVEIRA(SP222757 - IZABEL DE SA OLIVEIRA LESSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de ação de cobrança de expurgos inflacionários de conta poupança referentes ao mês de fevereiro 

de 1991 (Plano Collor II). Documentos acostados à inicial.É o relatório. Decido.A autora foi intimada (fls. 34/36) a 

esclarecer a propositura da ação, face a coincidência de com o pleito dos autos nº 0001659-64.2010.403.6114Decorrido 

o prazo, silenciou a autora. (fl. 38).Por não ter cumprido a determinação judicial, INDEFIRO A INICIAL com 

fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 

incisos I e VI, do mesmo diploma. Sem condenação em honorários advocatícios, posto que não houve a citação da 

CEF.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009087-97.2010.403.6114 - NELY BARBOSA DE MOURA(SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAA autora ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de contribuição.Juntou documentos de fls. 02/22.Inicial aditada às fls. 29/32.Citado, o réu apresentou 

contestação (fls. 35/49), onde alegou as preliminares de mérito da decadência e da prescrição e, no mérito, pugnou pela 

improcedência da ação. Juntou documentos (fls. 50/60).É o relatório. Decido.Preliminar de Mérito da Decadência:É 
certo que o benefício concedido à autora na seara administrativa o foi aos 02/02/2000, com início de pagamento em 

02/2000 (fls. 13).Em tal data, já vigia no ordenamento jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as 

modificações levadas a efeito inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das 

Medidas Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente 

convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997, e que introduzia o prazo decadencial decenal para que o segurado 

postulasse a revisão do ato de concessão do benefício, com termo a quo a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação, portanto, aplicável ao caso em tela.Como o termo inicial da contagem do prazo 

decadencial, in casu, se deu a partir de 03/2000, verifico que em 03/2010 seu fluxo decorreu por completo, já na 

vigência atual do artigo 103, da lei n. 8213/91, com a redação dada pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a 

redação trazida inicialmente pela lei n. 9528/97 (redação originária da MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a 

contagem do prazo decadencial já iniciada sob a égide da legislação anterior.Como a autora ajuizou a presente ação 

somente aos 17/12/2010, portanto, posteriormente ao advento do prazo decadencial, tenho ser de rigor a decretação da 

ocorrência da decadência no caso em tela, prejudicadas as demais questões, apenas saliento que o requerimento 

administrativo de revisão formulado aos 25/03/2009, por envolver matéria absolutamente diversa da ora discutida nestes 

autos (vide fl. 177), não promoveu qualquer suspensão ou interrupção no fluxo do prazo decadencial.Dispositivo:Diante 

do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.Condeno o autor no pagamento das custas, das despesas 
processuais e de honorários advocatícios, consoante o art. 20, 4.º do Código de Processo Civil, que fixo em R$ 300,00 

(trezentos reais), tudo devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiário da justiça gratuita, fica isento do pagamento, 

nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000622-65.2011.403.6114 - KANSAI FERRAMENTARIA E USINAGEM INDL/ LTDA(SP253298 - GUSTAVO 

LUZ BERTOCO E SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por KANSAI FERRAMENTARIA E 

USINAGEM INDUSTRIAL LTDA. contra a UNIÃO FEDERAL, buscando a possibilidade de concessão do 

parcelamento ordinário prescrito pela lei n. 10.522/02 às empresas optantes do regime de parcelamento especial do 

SIMPLES.Pede tutela jurisdicional que possibilite a inclusão dos débitos existentes perante o fisco federal no 

parcelamento ordinário.Acosta documentos à inicial (fls. 10/49).Decisão de fls. 52 e verso indeferiu a tutela.Informada 

a interposição de recurso às fls. 58/69, com cópia da decisão proferida juntada às fls. 70/73.Citada, a ré apresentou 

contestação (fls. 74/81), pugnando pela improcedência da ação.Réplica juntada às fls. 85/94.Manifestação da autora de 

fls. 95/96.É o relatório. Decido.Busca a autora o reconhecimento de suposto direito à inclusão de seus débitos junto ao 

programa de parcelamento simples instituído pela lei n. 10.522/02, afastando-se entendimento da ré de que as empresas 

optantes do Simples não fariam jus a tal benesse legal.Não obstante, conforme muito bem observado quando da análise 
e indeferimento da tutela antecipada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado em 

sentido diametralmente oposto, logo, favorável ao fisco federal, a saber:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - 

SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 6º, 2º, DA LEI 9.317/1996. 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. REQUISITOS ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS 

PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ.1. O art. 6º, 2º, da Lei 9.317/1996 contém 

vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: 

Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela empresa de pequeno porte 

inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver 

sido auferida a receita bruta. 2 Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não 
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poderão ser objeto de parcelamento.2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de 

qualquer natureza, em até 60 parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido 

comando normativo não pode ser utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das 

empresas optantes do SIMPLES, porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema 

integrado, veda de forma expressa a concessão do benefício.3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito 

tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei 

tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da 

doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: 

Parcelamento depende de previsão legal específica. A referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei 

específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e 

com características diversas daquelas previstas em lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das 

condições nela previstas, sendo descabida a delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a 

concessão do benefício. O artigo fala em lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação 

dos dispositivos de diversas leis para a concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. 

A combinação de dispositivos de diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova 

espécie de parcelamento não autorizado pelo legislador.4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na 

submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, 

tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe a vedação ao parcelamento do crédito configurada no 2º, 
do art. 6º, da Lei 9.317/1996.5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no 

julgamento da ADIn 1643/DF, Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 

9.317/1996 estão em harmonia com os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República.6. Por 

seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do 2o, do art. 6o, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 

pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 

específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que No caso 

dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração pelo não 

pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos débitos com 

vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido- fl. 133.7. Infirmar a 

conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do enunciado 

sumular n.º 07 desta Corte.8. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 1118200/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 18/11/2010)Assim, pacificada a questão junto ao Colendo Tribunal 

Superior, responsável pela interpretação e uniformização da legislação infraconstitucional, nada mais resta a fazer senão 

acolher o entendimento sufragado, em homenagem ao primado constitucional maior da segurança 

jurídica.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, com resolução de mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno a autora nas custas 
e despesas processuais, bem como na verba honorária, fixada, moderadamente, a teor do disposto pelo art. 20, 4º, do 

CPC, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo em vista o tempo transcorrido até o julgamento da ação, sua relativa 

complexidade bem como o valor atribuído à causa.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao 

arquivo.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0000638-19.2011.403.6114 - GUMERCINDO DO ESPIRITO SANTO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o autor pleiteia a revisão de seu benefício, a fim 

de que seja reconhecido: i) o direito à utilização dos melhores salários-de-contribuição para o cálculo da renda mensal 

inicial; ii) o direito ao melhor salário de benefício para cálculo da RMI. Juntou documentos (fls. 20/35). Citado, 

apresentou o réu sua contestação (fls. 62/67) aduzindo a preliminar de mérito da prescrição. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. Juntou documentos de fls. 68/70.Réplica apresentada às fls. 73/77. É o relatório. Decido. A 

matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil.Preliminar de Mérito da Prescrição:Em se tratando de 

benefícios previdenciários de prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos 

relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda. Aplicável, portanto, o 

parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça e objeto da Súmula n. 85.Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas 

vencidas somente no interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição 

qüinqüenal de que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS.Isso significa que as parcelas vencidas anteriormente a 

25/01/2006 encontram-se fulminadas pela prescrição. Do Mérito: I - Direito aos melhores salários de 

contribuição:Compulsando os autos verifico que o INSS respeitou rigorosamente a disposição legal vigente à época, 

utilizando os 36 últimos salários de contribuição referentes aos períodos de 01/1990 até 12/1992 para cálculo do 

benefício (fl. 20), não tendo o autor impugnado o cálculo, mas sim, os critérios utilizados para a apuração do salário-de-

benefício. O que pretende o autor é a criação de um novo sistema, diverso daquele prescrito em lei, com arrimo 

constitucional expresso no artigo 201, caput e s 3º, 4º e 7º, da CF/88. E, tendo em vista o primado maior segundo o qual 

tempus regit acto, no caso em tela há que se aplicar a legislação vigente à época da concessão do benefício para efeitos 

do cálculo da RMI, assegurado o direito adquirido protegido constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, da CF/88).Em outras 
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palavras, não pode o autor querer criar forma de cálculo da RMI do benefício diversa daquela prevista em lei, sendo 

este, ademais, o entendimento pacífico de nossos Tribunais Pátrios:Processo AC 200751018104117AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 462829Relator(a)Desembargadora Federal ADRIANA ALVES DOS SANTOS CRUZSigla do 

órgãoTRF2Órgão julgadorPRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R - Data::04/02/2011 - 

Página::28DecisãoA Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 

Relator(a). Consigna-se, de ofício, que o quorum de julgamento é formado pela Desembargadora Federal Maria Helena 

Cisne; pelo Juiz Federal Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, convocado para compor o quorum deste Tribunal em 

substituição ao Desembargador Federal Antonio Ivan Athié conforme Ato nº 479, de 12.11.2008, publicado no D.J. em 

18.11.2008, à fl. 3; e pela Juíza Federal Adriana Alves dos Santos Cruz, convocada para, com prejuízo de sua 

jurisdição, compor o quorum deste Tribunal, no período de 10 de janeiro a 08 de fevereiro de 2011, em substituição ao 

Excelentíssimo Desembargador Federal Abel Fernandes Gomes, por motivo de férias regulamentares, nos termos do 

artigo 48, I, do Regimento Interno desta Corte, c/c art. 1º, I, da Resolução 51/2009 do Conselho da Justiça Federal, 

conforme Ato nº 490, de 13.12.2010, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 2ª Região, em 21.12.2010, à 

fl. 01, observando-se, assim, que não se constitui turma suplementar para julgamento do referido 

processo.EmentaAGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. 

CRITÉRIOS DIVERSOS DOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. Agravo Interno em ação 

ajuizada em face do INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com DIB de 

18.11.1992, mediante interpretação própria do art. 29 da Lei 8.213/91, de forma que possa valer-se, na determinação do 
valor inicial do benefício de que é titular, dos 36 (trinta e seis) melhores salários-de-contribuição apurados no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito), contados de sua data de início. 2. A legislação estabelece as regras de reajuste dos 

benefícios, não competindo ao Poder Judiciário determinar a aplicação de critérios diferentes. Verifica-se no documento 

de fl. 26 que a autarquia previdenciária efetuou o cálculo de acordo com o comando do art. 202 da CF, em sua redação 

original, não havendo portanto qualquer prova nos autos de que o INSS descumpriu os critérios fixados pela legislação 

previdenciária. 3. Note-se que a exegese jurisprudencial acerca da norma em comento não é no mesmo sentido da 

interpretação dada pela autora, que pretende a relação dos 36 melhores salários-de-contribuição dentre os últimos 48 

para efeito de cálculo da RMI, quando na realidade a menção aos 48 salários se presta apenas para oferecer uma 

margem para o cálculo, na eventualidade de não mais haver salário-de-contribuição em algum dos 36 últimos meses de 

trabalho. 4. Agravo interno conhecido, mas não provido.Data da Decisão26/01/2011Data da 

Publicação04/02/2011Processo AC 96030393800AC - APELAÇÃO CÍVEL - 318618Relator(a)JUIZA LOUISE 

FILGUEIRASSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorTURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃOFonteDJF3 

DATA:18/09/2008DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 

Turma Suplementar da 3a. Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. DIREITO ADQUIRIDO. PRETENSÃO DE 

ESCOLHA DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. 1. As regras de concessão do benefício são 
aquelas vigentes à época do implemento dos requisitos. 2. Não é dado ao segurado escolher os melhores salários-de-

contribuição para integrar o período base de cálculo com a legislação que lhe seja mais favorável. 3. Apelação da parte 

autora improvida.IndexaçãoVIDE EMENTA.Data da Decisão12/08/2008Data da Publicação18/09/2008Processo AC 

200871000291988AC - APELAÇÃO CIVELRelator(a)RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRASigla do 

órgãoTRF4Órgão julgadorQUINTA TURMAFonteD.E. 19/04/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são 

partes as acima indicadas, decide a Colenda 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 

extinguir o feito, sem exame do mérito, no tocante ao pedido de revisão do benefício com base no melhor salário-de-

benefício apurado desde o implemento das condições mínimas para aposentadoria, e, quanto aos demais pedidos, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO GENÉRICO. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. PRETENSÃO DE CONSIDERAÇÃO DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DENTRO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. INCORPORAÇÃO À RENDA MENSAL DA 

DIFERENÇA PERCENTUAL HAVIDA ENTRE A RMI E O TETO CONTRIBUTIVO. INVIABILIDADE. 1. O 

simples pedido de ter seu benefício revisado de forma a obter o melhor salário-de-benefício, sem determinar 

especificamente qual o momento em que pretende vê-lo calculado, torna a pretensão incerta, devendo ser extinto o feito 

sem julgamento do mérito, com base no art. 267, IV c/c art. 295, único, I, do CPC 2. Sob a égide da redação original do 

artigo 29 da Lei 8.213/91 não havia qualquer determinação no sentido de se considerar os melhores salários-de-
contribuição, dentro do período limite de 48 meses, para o cálculo do salário-de-benefício. O que a lei estabelecia era o 

cálculo da média dos últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao requerimento administrativo ou ao 

afastamento da atividade, observado um mínimo de 24 para a aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por 

idade, e um máximo de 36, dentro de um período limite de 48 meses. 3. Não há possibilidade de desconsiderar um dos 

últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores, para substituí-lo por outro, mais remoto, só porque de valor 

maior. Para que houvesse o direito de considerar os maiores salários-de-contribuição, dentro do limite máximo de 48 

meses, deveria existir norma expressa nesse sentido. 4. Os benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data 

de início a partir de 1º de março de 1994, terão o salário-de-benefício calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, 

tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo 

resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença 

percentual entre esta média a o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro 
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reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite 

máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. Artigo 21, 3º, da lei 8.870/94. 5. 

A alteração do teto contributivo não implica reflexo na renda mensal dos benefícios em manutenção.Data da 

Decisão13/04/2010Data da Publicação19/04/2010 De rigor, pois, o julgamento de improcedência da ação. II - Direito 

ao melhor salário de benefício:Também tenho ser o aludido pedido improcedente.Isso porque a pretensão do autor 

esbarra na regra legal então vigente na data da concessão do benefício e que disciplinava a forma de cálculo da RMI do 

mesmo (art. 29, da lei n. 8213/91, em sua redação original), a qual dispunha que: o salário de benefício consiste na 

média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em 

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. No caso dos autos, onde não houve o afastamento das atividades 

desempenhadas pelo autor anteriormente à data de entrada do requerimento administrativo do benefício, uma vez que o 

mesmo laborou até o dia imediatamente anterior ao do requerimento administrativo do benefício (vide fl. 20), o cálculo 

da RMI deverá levar em conta os salários de contribuição vertidos até esta data, sem possibilidade de outra forma de 

cálculo, por absoluta ausência de previsão legal. Não há que se confundir, portanto, o direito adquirido à concessão do 

benefício pelo preenchimento dos requisitos insculpidos em lei com a forma de cálculo do seu valor, sendo que esta 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento administrativo do benefício, não existindo direito adquirido 

a regime jurídico nesse particular. Tal é o sentido, ademais, da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

do Egrégio TRF da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Ainda que já 

fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-de-contribuição dos últimos 36 

meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 1989 (data da 

publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no 

REsp 923.424/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

14/09/2009)Processo AC 200403990392251AC - APELAÇÃO CÍVEL - 990028Relator(a)JUIZA EVA REGINASigla 

do órgãoTRF3Órgão julgadorSÉTIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:17/03/2010 PÁGINA: 561DecisãoVistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaAGRAVO LEGAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

RECÁLCULO DE RMI - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PBC DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM BASE NOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. AUSÊNCIA DE AMPARO 

LEGAL - AFASTAMENTO DOS TETOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE - UTILIZAÇÃO DO TETO DE VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS NÃO MAIS VIGENTE NA DIB DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILDIADE. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CÁLCULO. VEDAÇÃO À APLICAÇÃO DE UM 

SISTEMA DE CÁLCULO HÍBRIDO. PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO . - Não há previsão legal 

de aplicação dos índices inflacionários pleiteados para a correção dos salários de contribuição integrantes do período 
básico de cálculo do benefício da parte autora. - Não há que falar em direito adquirido à aplicação do teto estabelecido 

pela Lei nº 6.950/81 para fins de apuração do salário de benefício, renda mensal inicial e rendas mensais reajustadas, 

porquanto na data de início do benefício do segurado-autor (07.05.1992) a lei supracitada não mais vigia, tendo sido 

revogada pela Lei nº 7.787/89. - Em matéria previdenciária, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de que a lei 

de regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). - A jurisprudência da Corte Suprema 

é firme no sentido de ser descabível a alegação de direito adquirido a regime jurídico, sendo, portanto, improcedente a 

pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, para efeito de 

revisão de benefício. - O direito adquirido de que tratam os julgados do STF, ao contrário do aduzido pela parte autora, 

refere-se ao direito que tem o segurado de, quando houver mudança na sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários, poder aposentar-se segundo o regime anterior, se mais vantajoso, desde que preenchidos os requisitos 

estabelecidos pela lei anterior para a concessão do benefício. Esse não foi, contudo, o pedido da parte autora. - Agravo 

legal desprovido.Data da Decisão08/03/2010Data da Publicação17/03/2010Processo AC 200403990351625AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 979156Relator(a)JUIZA MARIANINA GALANTESigla do órgãoTRF3Órgão 

julgadorOITAVA TURMAFonteDJU DATA:23/04/2008 PÁGINA: 349DecisãoVistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

por votação unânime, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS. DIREITO 

ADQUIRIDO INEXISTENTE. I - O agravante pretende a reforma do julgado, por entender possível a revisão da RMI 

considerando-se os 36 salários-de-contribuição pagos até a data em que completou 33 anos de tempo de serviço 

(período em que contribuía com valores superiores a dois salários mínimos), por possuir direito adquirido em relação ao 

PAB da aposentadoria proporcional. II - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., 

que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou 

contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem 

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. III - A decisão ora 

impugnada seguiu a orientação jurisprudencial dominante, firmada no sentido de que o direito adquirido à concessão de 

benefício, segundo critérios em vigor à época em que implementados os requisitos legais, não tem o condão de conferir 
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efeito retroativo a requerimento de aposentadoria para o fim de aproveitar, no cálculo da renda mensal inicial, salários-

de-contribuição que não correspondam àqueles imediatamente anteriores ao ato postulatório do benefício. IV - É 

assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na 

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e 

abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. V - In casu, a decisão está 

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando 

eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. VI - Agravo improvido.Data da 

Decisão24/03/2008Data da Publicação23/04/2008 DISPOSITIVO Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o autor no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários 

advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil, 

ficando suspensa a exigibilidade de tais valores até que o demandante possua condições econômicas de custeá-los, 

tendo em vista ser beneficiário da Assistência Judiciária. Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, 

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000793-22.2011.403.6114 - HARUTIUN DERTADIAN(SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de ação de cobrança de expurgos inflacionários de conta poupança referentes ao mês de abril e 
maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Documentos acostados à inicial.É o relatório. 

Decido.O autor foi intimado (fls. 19) a esclarecer a propositura da ação, face a coincidência de com o pleito dos autos nº 

0037278-54.1997.403.6100Decorrido o prazo, em que pese à petição de fls. 21/22, silenciou o autor. (fl. 22 verso).Por 

não ter cumprido a determinação judicial, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do 

CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e VI, do mesmo diploma. Sem 

condenação em honorários advocatícios, posto que não houve a citação da CEF.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001032-26.2011.403.6114 - ANTONIO VALENCA VARJAO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva, em suma, a revisão 

do benefício previdenciário concedido em 23/08/2006 sob o n. 136.070.369-9, ao argumento de que a RMI do benefício 

deve ser calculada sem as alterações levadas a efeito pela superveniente lei n. 9876/99, notadamente na parte em que 

passou a prever a incidência do chamado fator previdenciário, posto que se trata de aplicação da regra de transição 

insculpida pela EC n. 20/98.Para tanto, alega a existência de direito adquirido.Juntou documentos (fls. 18/33).Indeferida 

a justiça gratuita (fl. 36), com recolhimento de custas às fls. 38/39.Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela 

improcedência da ação (fls. 43/53).Réplica às fls. 56/61. É o relatório. Decido.Compulsando os autos verifico que, 
quando da análise e deferimento do benefício previdenciário postulado na seara administrativa, foram levados em conta 

evidentemente os períodos laborados pelo autor posteriormente ao advento da lei n. 9876/99 (vide fls. 

18/24).Outrossim, resta patente que os períodos laborados anteriormente ao advento da lei n. 9876/99, por si só, são 

insuficientes à concessão do benefício postulado.Em assim sendo, resta flagrante que foram necessariamente utilizados 

períodos posteriores ao advento da lei n. 9876/99 para reconhecimento do período laborado.E, tendo em vista o primado 

maior segundo o qual tempus regit acto, no caso em tela há que se aplicar a legislação vigente à época da concessão do 

benefício para efeitos do cálculo da RMI, assegurado o direito adquirido protegido constitucionalmente (art. 5º, 

XXXVI, da CF/88), o que somente ocorreu após o advento da lei n. 9876/99, pelo que é forçoso concluir que se aplicam 

as alterações decorrentes da lei n. 9876/99 e que alteraram a forma de cálculo da RMI dos benefícios previdenciários, 

inclusive, no tocante à incidência do chamado fator previdenciário, e a abarcar, obviamente, as aposentadorias 

concedidas sob a égide da EC n. 20/98.Para que fosse aplicável a legislação anterior, somente poderiam ser computados 

os períodos anteriores à edição da lei n. 9876/99 em favor do autor, evitando-se a aplicação ultrativa da lei, o que é 

vedado, inclusive, pelos arts. 2º, caput e 6º, caput, da LICC.Tal raciocínio já restou pacificado pelo Pretório Excelso, 

conforme verifico da ementa do seguinte julgado:RE 575089 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO 

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKIJulgamento: 10/09/2008 Órgão Julgador: Tribunal 

PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITODJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008EMENT 

VOL-02338-09 PP-01773RB v. 20, n. 541, 2008, p. 23-26EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE 
TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 

16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES 

ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. I - Embora tenha o 

recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço 

posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. II - Inexiste direito adquirido a determinado regime 

jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao 

anterior. III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários. IV - Recurso extraordinário improvido.Na verdade, o autor confunde a existência de direito 

adquirido à percepção em si do benefício com as regras legais de cálculo do valor da renda mensal inicial (RMI) do 

mesmo, sendo que, quanto a estas últimas, deve ser aplicada a lei vigente na data do requerimento administrativo do 

benefício, salvo previsão legal expressa em sentido contrário, sob pena de aplicação ultrativa de lei revogada, o que é 
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vedado conforme já exposto na fundamentação. Assim, tenho que improcedem as alegações formuladas pelo 

autor.DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA PRESENTE 

AÇÃO, com resolução de mérito do processo com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno 

a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba 

honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE 

26/01. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que o autor possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ele beneficiário da assistência judiciária.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, 

ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001514-71.2011.403.6114 - JOAO SEMIAO VITORINO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em embargos de declaração. A parte embargante opôs embargos de declaração às fls. 46/50 em face da r. 

sentença de fls. 41/43, requerendo a atribuição de efeitos modificativos à mesma.É o relatório. Decido.Não assiste razão 

ao embargante em seus embargos de declaração.Com efeito, busca o embargante a reforma do r. julgado proferido, 

sendo certo que a r. sentença está devidamente fundamentada constando, de maneira expressa o dispositivo legal e o 

entendimento do juiz que a prolatou.Para tanto, deve a parte embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, 

certo que se afigura o fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente 
à integração do julgado proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.Por 

isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado) da 

sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em hipóteses 

excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, 

rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

 

0001515-56.2011.403.6114 - JOAO SEMIAO VITORINO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em embargos de declaração. A parte embargante opôs embargos de declaração às fls. 53/60 em face da r. 

sentença de fls. 49/50, requerendo a atribuição de efeitos modificativos à mesma.É o relatório. Decido.Não assiste razão 

ao embargante em seus embargos de declaração.Com efeito, busca o embargante a reforma do r. julgado proferido, 

sendo certo que a r. sentença está devidamente fundamentada constando, de maneira expressa o dispositivo legal e o 

entendimento do juiz que a prolatou.Para tanto, deve a parte embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, 

certo que se afigura o fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente 

à integração do julgado proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.Por 

isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado) da 

sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em hipóteses 
excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, 

rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

 

0001778-88.2011.403.6114 - MARIA DO SOCORRO HENGLER(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido, 

pela: i) aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários de contribuição dentre os trinta e seis utilizados, 

nos termos da Lei n 6423/77; ii) aplicação do percentual de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994; iii) 

aplicação dos novos valores relativos ao teto dos benefícios previdenciários decorrentes da edição das Emendas 

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.Juntou documentos (fls. 24/53).Em contestação (fls. 58/69), o INSS postulou, 

preliminarmente, pela ocorrência da inépcia da inicial e de falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela 

improcedência dos pedidos formulados. Juntou documentos de fls. 70/72.Réplica juntada às fls. 78/82.É o relatório. 

Fundamento e decido.Preliminarmente:Rechaço as preliminares levantadas pelo INSS, uma vez que representam, na 

verdade, insurgências quanto ao próprio mérito das questões postas nos autos, a serem decididas no momento 

processual oportuno. Do Mérito:I - ORTN/OTN:A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da 

atual Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de 

correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência 
consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 

primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa dos seguintes julgados:Previdenciário, atualização monetária 

dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. abono anual, salário mínimo, Lei nº 

7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à atual carta magna deve ser feito 

com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 

6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O 

parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia plena e aplicabilidade imediata, 

entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento.(TRF - 3ª Região, Relator Juiz 

Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627).PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE.1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da 
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Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos.2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido.(REsp 

480.376/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 20.03.2003, DJ 07.04.2003 p. 

361)PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E 

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.- Os 

benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da 

Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram 

o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.- Precedentes.- Na atualização 

monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal, deve-

se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.- Recurso 

conhecido mas desprovido.(REsp 253.823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 

21.09.2000, DJ 19.02.2001 p. 201)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. SUMULA 85 - 

STJ. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE. ORTN/OTN. REFORMATIO IN PEJUS. 

VÍCIO SURGIDO NO PRÓPRIO ACÓRDÃO RECORRIDO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. JUROS DE 

MORA. PERCENTUAL E TERMO INICIAL. CORREÇÃO DOS DÉBITOS EM ATRASO. IPC DE JANEIRO/89. 
42,72%.1. Buscando com a ação, o recálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário pago a menor e o 

recebimento das diferenças apuradas, aplica-se a Súmula 85/STJ.2. A renda mensal inicial de benefício concedido antes 

da atual Constituição Federal deve ser calculada com a média dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, 

corrigidos pela ORTN/OTN.3. A análise da questão pelo Tribunal de origem é essencial para a verificação da alegada 

ofensa à lei federal, ainda que o vício tenha surgido no próprio Acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356 - 

STF.4. Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a contar da citação válida.5. A 

jurisprudência desta Corte pacificou a aplicação do IPC no percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de 

janeiro/89, para os procedimentos liquidatórios. (Resp 43.055/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo).6. Recurso 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(REsp 231.613/PE, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, 

QUINTA TURMA, julgado em 09.11.1999, DJ 13.12.1999 p. 175)Assim, o benefício percebido pela parte autora não 

se enquadra na hipótese daqueles que fazem jus à correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, 

posto que concedido aos 23/11/2004 (vide fls. 41/44), portanto, em período muito posterior àquele em que aplicado o 

mencionado índice de reajuste.II - Do IRSM:Consoante documentos juntados aos autos, a aposentadoria por idade foi 

concedida à autora aos 23/11/2004 (fls. 41/44). Nos termos do artigo 21 da Lei n. 8.880/94, a correção monetária do 

salário-de-contribuição pelo IRSM teria como termo final o mês de fevereiro, sendo o salário-de-contribuição, somente 

a partir de março, convertido em URV. O texto da lei mencionada é o seguinte:Art. 21. Nos benefícios concedidos com 

base na Lei n. 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1.º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado 
nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1.º Para os fins do 

disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão 

corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213, de 1991, com as alterações 

da Lei n. 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de 

fevereiro de 1994. No caso em tela, os salários de contribuição computados e a data do início do benefício, para efeitos 

de fixação da sua renda mensal inicial, são todos posteriores à competência fevereiro de 1994, o que impossibilita a 

revisão requerida.III - Tetos das EC´s nºs 20/98 e 41/03:Não obstante o entendimento deste magistrado seja contrário ao 

postulado pelo autor, é certo que o caso dos autos envolve, pelo menos em um primeiro momento, o entendimento 

cristalizado pelo Pretório Excelso no sentido de que os reajustes dos tetos dos benefícios previdenciários levados a 

efeito pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 devem ser aplicados sobre os benefícios anteriormente 

concedidos e limitados ao teto vigente na época da concessão, consoante verifico da ementa do seguinte julgado 

proferido pelo seu Plenário:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITODJe-

030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 

como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira 

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 
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de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão 

O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, 

licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do 

Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010.Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, 

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o 

Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo 

recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos 

Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010.Porém, é certo que a tese acima somente 

aproveita aos benefícios concedidos até dezembro de 2003, data do advento da EC 40/2003, não se aplicando, portanto, 

ao benefício da autora, concedido em 23/11/2004.É de rigor, pois, o julgamento de total improcedência da ação.E mais. 

Da análise dos pleitos formulados, absolutamente divorciados do termo inicial do benefício concedido à autora, a 

verdade é que o seu causídico demonstra profundo desconhecimento do Ordenamento Jurídico Pátrio, além das regras 

mais básicas de hermenêutica jurídica, o que configura infração disciplinar a ser apurada pela via competente, qual seja, 

pelo Tribunal de ética e Disciplina da OAB, a qual deverá ser oficiada com cópia integral destes autos para que adote as 

providências cabíveis que o caso requer.Outrossim, configurada a hipótese de litigância de má fé prescrita pelo artigo 

17, inciso I, do Código de Processo Civil, qual seja, deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 

incontroverso, razão pela qual fixo multa em favor do réu no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com 

fulcro no artigo 18, caput, do CPC, a ser atualizado nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores. 
Dispositivo:Diante de todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo 

nos moldes do art. 269, II, do CPC.Condeno a parte autora no pagamento das custas, das despesas processuais e de 

honorários advocatícios, consoante o art. 20, 4.º do Código de Processo Civil, que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), 

tudo devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, nos termos 

estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Configurada a hipótese de litigância de má fé prescrita pelo artigo 17, inciso 

I, do Código de Processo Civil, qual seja, deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso, 

razão pela qual fixo multa em favor do réu no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no 

artigo 18, caput, do CPC, a ser atualizado nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores. Com o 

trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao 

Tribunal de ética e Disciplina da OAB, nos termos da fundamentação supra. 

 

0001884-50.2011.403.6114 - IVANI TEIXEIRA DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em sentença.Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido ao 

seu falecido esposo (aposentadoria especial), com reflexos sobre o benefício de pensão por morte pago em seu favor 

pelo INSS e fruto de conversão daquele, pela: i) aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários de 

contribuição dentre os trinta e seis utilizados, nos termos da Lei n 6423/77; ii) aplicação do disposto pelo artigo 58, do 
ADCT, com a equivalência do valor do benefício em múltiplos do salário mínimo. Juntou documentos (fls. 

12/37).Indeferida a justiça gratuita (fl. 40), houve o recolhimento das custas iniciais conforme fls. 41/42.Em contestação 

(fls. 45/51), o INSS postulou, preliminarmente, pela ocorrência da decadência ou, senão, da prescrição qüinqüenal e 

falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos formulados.É o relatório. Fundamento e 

decido.Preliminar de Mérito da Decadência:Não obstante tenha entendimento pessoal consentâneo com aquele 

apresentado pelo INSS em sede de contestação, uma vez que, a meu ver, a aplicação imediata do prazo decadencial 

fixado pelo art. 103, da lei n. 8213/91, mesmo para os benefícios vigentes, nada mais representa do que o respeito à 

consagrada regra segundo a qual tempus regit acto, bem como ao primado da vedação à irretroatividade e ultratividade 

das normas jurídicas quando não previstas expressamente, o fato é que nossos Tribunais Pátrios firmaram entendimento 

no sentido de que tal prazo somente pode ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao início de sua 

vigência, a saber:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 

PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na 

condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do 
CPC.2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir 

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. 

Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial.(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

24/04/2008, DJe 23/06/2008)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de 

que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas 

sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi 

concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, 
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tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo 

regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

12/02/2008, DJe 03/03/2008)Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200101990407960Processo: 200101990407960 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 

11/03/2009 Documento: TRF10293481 Fonte e-DJF1 DATA:24/03/2009 PAGINA:102Relator(a) JUIZ FEDERAL 

EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.)Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação.Ementa PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REVISÃO DA RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO. TETO MÁXIMO. LIMITAÇÃO. POSICIONAMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O prazo decadencial 

previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998, não se aplica a benefício 

concedido anteriormente à sua vigência em atenção ao princípio da irretroatividade da lei.2. Na revisão de benefícios 

previdenciários não há prescrição do fundo de direito, mas, tão-somente, das prestações pretéritas ao qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento. Inteligência da Súmula nº 85 do STJ.(...)6. Remessa oficial e apelação a que se dá parcial 

provimento.Data Publicação 24/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1143421Processo: 200603990344940 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da 

decisão: 09/02/2009 Documento: TRF300219225 Fonte DJF3 DATA:18/03/2009 PÁGINA: 736Relator(a) JUIZA EVA 

REGINADecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os 
Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora para afastar da r. sentença a 

decadência do direito de revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgar procedente o pedido e 

determinar que se comunique ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício.Ementa PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO - PEDIDO 

CONHECIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 515, DO CPC - SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL - PROCEDÊNCIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - ISENÇÃO DE CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA.- Afastada a decadência do direito de revisão do benefício 

originário. Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas Leis nº 9528/97, 9711/98 e 

10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar 

sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.- Tendo a ação judicial sido 

proposta em 17.11.2003, antes de se completar o prazo decadencial a que estava sujeita a revisão do benefício 

(aposentadoria por tempo de serviço - DIB 26.12.1995), não há que se falar em ocorrência de decadência.(...)- Apelação 

da parte autora provida para afastar a decadência do direito de revisão e julgar, no mérito propriamente dito, procedente 

o pedido formulado em sua inicial (art. 515, 3º, CPC).Data Publicação 18/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - 
QUARTA REGIÃOClasse: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIOProcesso: 200872050018959 UF: 

SC Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 01/04/2009 Documento: TRF400177973 Fonte D.E. 

15/04/2009Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUSDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA 

DO DIREITO. AFASTAMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DE RMI. TETOS. LEI 6.950/81 E 

DECRETO-LEI 2.351/87. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA DE JUNHO DE 1989. LEIS 7.787/89 E 7.789/89. DIFERENÇAS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INDEXADORES. JUROS MORATÓRIOS. ANATOCISMO. VEDAÇÃO.1. Os amparos deferidos 

antes de 27-6-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os 

implantados posteriormente, o referido prazo é de dez anos.2. Havendo direito adquirido, o momento da implementação 

dos requisitos ao benefício, conjugado ao de apuração, é que norteará os tetos aplicáveis, sempre observando-se os 

regramentos vigentes nas épocas próprias, sem hibridismo. (...)6. Sendo vedado o anatocismo, incidem os juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês e de 12% ao ano, sem capitalização.Data Publicação 15/04/2009 Assim, não obstante a 

mim pareça existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do direito adquirido, que pessoalmente não teria o 

condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo da vida do segurado, curvo-me à firme orientação 
pretoriana supra transcrita, em homenagem ao primado maior da segurança jurídica, rechaçando a preliminar de 

decadência aventada pelo réu.Preliminar de Mérito da Prescrição:Em se tratando de benefícios previdenciários de 

prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas 

há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda. Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 

8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85. 

Logo, o direito da autora, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no interregno 

de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de que trata o art. 

103, parágrafo único, da LBPS. Isso significa que as parcelas vencidas anteriormente a 23/03/2006 encontram-se 

fulminadas pela prescrição. Do Mérito:I - OTN/ORTN:A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à 

promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 

6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a 
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jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária 

dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa dos seguintes julgados:Previdenciário, atualização 

monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. abono anual, salário mínimo, 

Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à atual carta magna deve 

ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da 

Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O 

parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia plena e aplicabilidade imediata, 

entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento.(TRF - 3ª Região, Relator Juiz 

Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627).PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE.1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da 

Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos.2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido.(REsp 

480.376/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 20.03.2003, DJ 07.04.2003 p. 

361)PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E 

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.- Os 

benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da 
Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram 

o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.- Precedentes.- Na atualização 

monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal, deve-

se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.- Recurso 

conhecido mas desprovido.(REsp 253.823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 

21.09.2000, DJ 19.02.2001 p. 201)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. SUMULA 85 - 

STJ. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE. ORTN/OTN. REFORMATIO IN PEJUS. 

VÍCIO SURGIDO NO PRÓPRIO ACÓRDÃO RECORRIDO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. JUROS DE 

MORA. PERCENTUAL E TERMO INICIAL. CORREÇÃO DOS DÉBITOS EM ATRASO. IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%.1. Buscando com a ação, o recálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário pago a menor e o 

recebimento das diferenças apuradas, aplica-se a Súmula 85/STJ.2. A renda mensal inicial de benefício concedido antes 

da atual Constituição Federal deve ser calculada com a média dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, 

corrigidos pela ORTN/OTN.3. A análise da questão pelo Tribunal de origem é essencial para a verificação da alegada 

ofensa à lei federal, ainda que o vício tenha surgido no próprio Acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356 - 

STF.4. Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a contar da citação válida.5. A 
jurisprudência desta Corte pacificou a aplicação do IPC no percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de 

janeiro/89, para os procedimentos liquidatórios. (Resp 43.055/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo).6. Recurso 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(REsp 231.613/PE, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, 

QUINTA TURMA, julgado em 09.11.1999, DJ 13.12.1999 p. 175)Outrossim, a Súmula nº 7, do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, assim dispõe:Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.Dessa 

forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária. O benefício concedido ao falecido esposo da parte autora (aposentadoria 

especial; fl. 20) enquadra-se na hipótese daqueles que fazem jus à correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

pela ORTN/OTN, sendo, portanto, devidas diferenças a título de revisão da RMI, a qual deve ser atualizada pelos 

critérios legais de reajustamento, com reflexos sobre o benefício de pensão por morte atualmente percebido pela autora, 

já que se trata de mera conversão do benefício ora revisado.II - Do artigo 58 do ADCT:É de se observar que o artigo 58 
do ADCT/CF-88 é norma de eficácia temporária, aplicável aos benefícios mantidos na data da publicação da atual 

Constituição Federal, aos 5/10/1988, e no período compreendido entre 5/4/1989 a 9/12/1991, conforme expressa 

disposição constitucional:Art. 58 - Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.Parágrafo único. As prestações mensais dos 

benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição.No caso dos autos, o falecido marido da autora, na data da promulgação da Constituição, estava em 

gozo de aposentadoria especial, concedida em 13/05/1987 (vide fl. 20), razão pela qual a autora, por via reflexa, faz jus 

à nova equivalência salarial prescrita pela Lei Maior, até mesmo porque, com o julgamento de procedência da questão 

atinente aos reajustes pela OTN/ORTN, o valor do benefício em equivalência de salários mínimos necessariamente será 
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revisado a maior, gerando reflexos sobre a equivalência constitucional provisória e, por decorrência, gerando uma RMI 

da pensão por morte também maior.Dispositivo:Diante do exposto, julgo procedente a ação, com resolução de mérito do 

processo a teor do disposto pelo artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, acolhendo os pleitos de revisão do 

benefício de aposentadoria especial concedido ao falecido marido da autora e, por via reflexa, de seu benefício de 

pensão por morte, mediante a aplicação da OTN/ORTN, com reflexos sobre a equivalência prescrita pelo art. 58, do 

ADCT.Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora, ambos nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores, observada a prescrição qüinqüenal no 

tocante às parcelas anteriores a 23/03/2006.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em seu pagamento. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do Código de Processo Civil, 

excluídas as parcelas vencidas após a prolação da sentença, consoante Súmula n. 111, do CTJ.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001897-49.2011.403.6114 - MARISSINI REGINA APARECIDA DOS SANTOS(SP150388 - DAIRSON LUIZ DE 

LIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de procedimento ordinário inicialmente ajuizado perante a Justiça Estadual, no qual se discute contrato 

de empréstimo celebrado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pleiteando a autora provimento jurisdicional 

que determine a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito em razão da quitação do débito.Requer ainda a 
autora condenação da ré em danos morais.Documentos acostados à inicial.É o relatório. Decido.A autora foi intimada 

(fls. 41) a apresentar documentos.Decorrido o prazo, silenciou a autora. (fl. 43 verso).Por não ter cumprido a 

determinação judicial, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o 

feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e VI, do mesmo diploma. Sem condenação em 

honorários advocatícios, posto que não houve a citação da CEF.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com 

as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002049-97.2011.403.6114 - NELSON ALVES MOREIRA(SP264969 - LUCIANA CRISTINA BERTOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição.Pleiteia o reajuste do benefício pelo IGP-DI a partir de 1999.Juntou documentos (fls. 

08/12).Determinada a emenda da exordial (fl. 15), cumprida às fls. 16/20.Em contestação (fls. 23/30) o INSS postulou 

pela improcedência do pedido inicial.Réplica juntada às fls. 33/34.É o relatório. Fundamento e decido. MéritoCom o 

advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de Previdência 

Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, de modo 

a preservar-lhes o poder de compra. Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social 
obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que 

a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da 

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado 

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). A Lei nº 8.213/91 

determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de 

janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por 

força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as 

Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em 

razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a 

partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve 

reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, 

por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, 

conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada 

Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os 

índices de 9,20% (Decreto n 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 

5443/2005). Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e o 

índice previstos em lei, não competindo ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados 
ou os que entender adequados.Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso 

daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de 

gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, 

cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz 

adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-

ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, 

preconizado no art. 201 da CF/88. Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do 

poder aquisitivo da moeda, daí a existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus 

critérios de aferição específicos. Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada 

no País. Nesse diapasão, confiram-se ementas ilustrativas de julgados proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram 

definidos com o advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério 

de reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o 

IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no 

cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. 

Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente 

reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo 

ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real 

do benefício. Precedentes desta Corte e do c. Pretório Excelso.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 

734.820/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19.09.2006, DJ 30.10.2006 p. 

383)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 

58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. 

INCABIMENTO.1. Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o 

critério de reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a 

equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da 

regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios.2. O artigo 
41 da Lei nº 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, etc.).3. O reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, 

após o advento da Lei nº 8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes.4. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 

753.446/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 05.02.2007 p. 

413)Dispositivo:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, com resolução de mérito do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das 

custas, das despesas processuais e de honorários advocatícios, consoante o art. 20, 4.º do Código de Processo Civil, que 

fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), cuja execução fica suspensa por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002337-45.2011.403.6114 - SERGIO CARLOS DIAS GALUCHI(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o autor pleiteia a revisão de seu benefício, a fim 

de que seja reconhecido: i) o direito à utilização dos melhores salários-de-contribuição para o cálculo da renda mensal 

inicial; ii) o direito ao melhor salário de benefício para cálculo da RMI. Juntou documentos (fls. 20/35). Citado, 
apresentou o réu sua contestação (fls. 45/56) aduzindo as preliminares de mérito da decadência e da prescrição. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Juntou documentos de fls. 57/59.Réplica apresentada às fls. 62/66. É o 

relatório. Decido. A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento 

antecipado da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil.Preliminar de Mérito da 

Decadência:Não obstante tenha entendimento pessoal consentâneo com aquele apresentado pelo INSS em sede de 

contestação, uma vez que, a meu ver, a aplicação imediata do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da lei n. 8213/91, 

mesmo para os benefícios vigentes, nada mais representa do que o respeito à consagrada regra segundo a qual tempus 

regit acto, bem como ao primado da vedação à irretroatividade e ultratividade das normas jurídicas quando não 

previstas expressamente, o fato é que nossos Tribunais Pátrios firmaram entendimento no sentido de que tal prazo 

somente pode ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao início de sua vigência, a 

saber:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na 

condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do 
CPC.2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir 

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. 

Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial.(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

24/04/2008, DJe 23/06/2008)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de 

que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas 

sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi 

concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, 
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tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo 

regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

12/02/2008, DJe 03/03/2008)Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200101990407960Processo: 200101990407960 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 

11/03/2009 Documento: TRF10293481 Fonte e-DJF1 DATA:24/03/2009 PAGINA:102Relator(a) JUIZ FEDERAL 

EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.)Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação.Ementa PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REVISÃO DA RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO. TETO MÁXIMO. LIMITAÇÃO. POSICIONAMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O prazo decadencial 

previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998, não se aplica a benefício 

concedido anteriormente à sua vigência em atenção ao princípio da irretroatividade da lei.2. Na revisão de benefícios 

previdenciários não há prescrição do fundo de direito, mas, tão-somente, das prestações pretéritas ao qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento. Inteligência da Súmula nº 85 do STJ.(...)6. Remessa oficial e apelação a que se dá parcial 

provimento.Data Publicação 24/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1143421Processo: 200603990344940 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da 

decisão: 09/02/2009 Documento: TRF300219225 Fonte DJF3 DATA:18/03/2009 PÁGINA: 736Relator(a) JUIZA EVA 

REGINADecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os 
Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora para afastar da r. sentença a 

decadência do direito de revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgar procedente o pedido e 

determinar que se comunique ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício.Ementa PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO - PEDIDO 

CONHECIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 515, DO CPC - SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL - PROCEDÊNCIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - ISENÇÃO DE CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA.- Afastada a decadência do direito de revisão do benefício 

originário. Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas Leis nº 9528/97, 9711/98 e 

10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar 

sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.- Tendo a ação judicial sido 

proposta em 17.11.2003, antes de se completar o prazo decadencial a que estava sujeita a revisão do benefício 

(aposentadoria por tempo de serviço - DIB 26.12.1995), não há que se falar em ocorrência de decadência.(...)- Apelação 

da parte autora provida para afastar a decadência do direito de revisão e julgar, no mérito propriamente dito, procedente 

o pedido formulado em sua inicial (art. 515, 3º, CPC).Data Publicação 18/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - 
QUARTA REGIÃOClasse: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIOProcesso: 200872050018959 UF: 

SC Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 01/04/2009 Documento: TRF400177973 Fonte D.E. 

15/04/2009Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUSDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA 

DO DIREITO. AFASTAMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DE RMI. TETOS. LEI 6.950/81 E 

DECRETO-LEI 2.351/87. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA DE JUNHO DE 1989. LEIS 7.787/89 E 7.789/89. DIFERENÇAS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INDEXADORES. JUROS MORATÓRIOS. ANATOCISMO. VEDAÇÃO.1. Os amparos deferidos 

antes de 27-6-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os 

implantados posteriormente, o referido prazo é de dez anos.2. Havendo direito adquirido, o momento da implementação 

dos requisitos ao benefício, conjugado ao de apuração, é que norteará os tetos aplicáveis, sempre observando-se os 

regramentos vigentes nas épocas próprias, sem hibridismo. (...)6. Sendo vedado o anatocismo, incidem os juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês e de 12% ao ano, sem capitalização.Data Publicação 15/04/2009 Assim, não obstante a 

mim pareça existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do direito adquirido, que pessoalmente não teria o 

condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo da vida do segurado, curvo-me à firme orientação 
pretoriana supra transcrita, em homenagem ao primado maior da segurança jurídica, rechaçando a preliminar de 

decadência aventada pelo réu.Preliminar de Mérito da Prescrição:Em se tratando de benefícios previdenciários de 

prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas 

há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda. Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 

8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 

85.Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no 

interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de que 

trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS.Isso significa que as parcelas vencidas anteriormente a 01/04/2006 

encontram-se fulminadas pela prescrição. Do Mérito: I - Direito aos melhores salários de contribuição:Compulsando os 

autos verifico que o INSS respeitou rigorosamente a disposição legal vigente à época, utilizando os 36 últimos salários 

de contribuição referentes aos períodos de 08/1993 até 07/1996 para cálculo do benefício (fls. 20/21), não tendo o autor 
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impugnado o cálculo, mas sim, os critérios utilizados para a apuração do salário-de-benefício. O que pretende o autor é 

a criação de um novo sistema, diverso daquele prescrito em lei, com arrimo constitucional expresso no artigo 201, caput 

e s 3º, 4º e 7º, da CF/88. E, tendo em vista o primado maior segundo o qual tempus regit acto, no caso em tela há que se 

aplicar a legislação vigente à época da concessão do benefício para efeitos do cálculo da RMI, assegurado o direito 

adquirido protegido constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, da CF/88).Em outras palavras, não pode o autor querer criar 

forma de cálculo da RMI do benefício diversa daquela prevista em lei, sendo este, ademais, o entendimento pacífico de 

nossos Tribunais Pátrios:Processo AC 200751018104117AC - APELAÇÃO CIVEL - 

462829Relator(a)Desembargadora Federal ADRIANA ALVES DOS SANTOS CRUZSigla do órgãoTRF2Órgão 

julgadorPRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R - Data::04/02/2011 - Página::28DecisãoA Turma, por 

unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Relator(a). Consigna-se, de ofício, que o 

quorum de julgamento é formado pela Desembargadora Federal Maria Helena Cisne; pelo Juiz Federal Aluisio 

Gonçalves de Castro Mendes, convocado para compor o quorum deste Tribunal em substituição ao Desembargador 

Federal Antonio Ivan Athié conforme Ato nº 479, de 12.11.2008, publicado no D.J. em 18.11.2008, à fl. 3; e pela Juíza 

Federal Adriana Alves dos Santos Cruz, convocada para, com prejuízo de sua jurisdição, compor o quorum deste 

Tribunal, no período de 10 de janeiro a 08 de fevereiro de 2011, em substituição ao Excelentíssimo Desembargador 

Federal Abel Fernandes Gomes, por motivo de férias regulamentares, nos termos do artigo 48, I, do Regimento Interno 

desta Corte, c/c art. 1º, I, da Resolução 51/2009 do Conselho da Justiça Federal, conforme Ato nº 490, de 13.12.2010, 

publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 2ª Região, em 21.12.2010, à fl. 01, observando-se, assim, que não 
se constitui turma suplementar para julgamento do referido processo.EmentaAGRAVO INTERNO. 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIOS DIVERSOS DOS PREVISTOS 

NA LEGISLAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. Agravo Interno em ação ajuizada em face do INSS, objetivando o 

recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com DIB de 18.11.1992, mediante interpretação 

própria do art. 29 da Lei 8.213/91, de forma que possa valer-se, na determinação do valor inicial do benefício de que é 

titular, dos 36 (trinta e seis) melhores salários-de-contribuição apurados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito), 

contados de sua data de início. 2. A legislação estabelece as regras de reajuste dos benefícios, não competindo ao Poder 

Judiciário determinar a aplicação de critérios diferentes. Verifica-se no documento de fl. 26 que a autarquia 

previdenciária efetuou o cálculo de acordo com o comando do art. 202 da CF, em sua redação original, não havendo 

portanto qualquer prova nos autos de que o INSS descumpriu os critérios fixados pela legislação previdenciária. 3. 

Note-se que a exegese jurisprudencial acerca da norma em comento não é no mesmo sentido da interpretação dada pela 

autora, que pretende a relação dos 36 melhores salários-de-contribuição dentre os últimos 48 para efeito de cálculo da 

RMI, quando na realidade a menção aos 48 salários se presta apenas para oferecer uma margem para o cálculo, na 

eventualidade de não mais haver salário-de-contribuição em algum dos 36 últimos meses de trabalho. 4. Agravo interno 

conhecido, mas não provido.Data da Decisão26/01/2011Data da Publicação04/02/2011Processo AC 96030393800AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 318618Relator(a)JUIZA LOUISE FILGUEIRASSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorTURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃOFonteDJF3 DATA:18/09/2008DecisãoVistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. Seção do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes 

dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA 

RMI. DIREITO ADQUIRIDO. PRETENSÃO DE ESCOLHA DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. As regras de concessão do benefício são aquelas vigentes à época do implemento dos 

requisitos. 2. Não é dado ao segurado escolher os melhores salários-de-contribuição para integrar o período base de 

cálculo com a legislação que lhe seja mais favorável. 3. Apelação da parte autora improvida.IndexaçãoVIDE 

EMENTA.Data da Decisão12/08/2008Data da Publicação18/09/2008Processo AC 200871000291988AC - 

APELAÇÃO CIVELRelator(a)RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRASigla do órgãoTRF4Órgão 

julgadorQUINTA TURMAFonteD.E. 19/04/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, decide a Colenda 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, extinguir o feito, 

sem exame do mérito, no tocante ao pedido de revisão do benefício com base no melhor salário-de-benefício apurado 

desde o implemento das condições mínimas para aposentadoria, e, quanto aos demais pedidos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO GENÉRICO. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. PRETENSÃO DE CONSIDERAÇÃO DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DENTRO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. INCORPORAÇÃO À RENDA MENSAL DA 
DIFERENÇA PERCENTUAL HAVIDA ENTRE A RMI E O TETO CONTRIBUTIVO. INVIABILIDADE. 1. O 

simples pedido de ter seu benefício revisado de forma a obter o melhor salário-de-benefício, sem determinar 

especificamente qual o momento em que pretende vê-lo calculado, torna a pretensão incerta, devendo ser extinto o feito 

sem julgamento do mérito, com base no art. 267, IV c/c art. 295, único, I, do CPC 2. Sob a égide da redação original do 

artigo 29 da Lei 8.213/91 não havia qualquer determinação no sentido de se considerar os melhores salários-de-

contribuição, dentro do período limite de 48 meses, para o cálculo do salário-de-benefício. O que a lei estabelecia era o 

cálculo da média dos últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao requerimento administrativo ou ao 

afastamento da atividade, observado um mínimo de 24 para a aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por 

idade, e um máximo de 36, dentro de um período limite de 48 meses. 3. Não há possibilidade de desconsiderar um dos 

últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores, para substituí-lo por outro, mais remoto, só porque de valor 

maior. Para que houvesse o direito de considerar os maiores salários-de-contribuição, dentro do limite máximo de 48 
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meses, deveria existir norma expressa nesse sentido. 4. Os benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data 

de início a partir de 1º de março de 1994, terão o salário-de-benefício calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, 

tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo 

resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença 

percentual entre esta média a o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro 

reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite 

máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. Artigo 21, 3º, da lei 8.870/94. 5. 

A alteração do teto contributivo não implica reflexo na renda mensal dos benefícios em manutenção.Data da 

Decisão13/04/2010Data da Publicação19/04/2010 De rigor, pois, o julgamento de improcedência da ação. II - Direito 

ao melhor salário de benefício:Também tenho ser o aludido pedido improcedente.Isso porque a pretensão do autor 

esbarra na regra legal então vigente na data da concessão do benefício e que disciplinava a forma de cálculo da RMI do 

mesmo (art. 29, da lei n. 8213/91, em sua redação original), a qual dispunha que: o salário de benefício consiste na 

média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em 

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. No caso dos autos, onde não houve o afastamento das atividades 

desempenhadas pelo autor anteriormente à data de entrada do requerimento administrativo do benefício, uma vez que o 

mesmo laborou até o dia imediatamente anterior ao do requerimento administrativo do benefício (vide fls. 20/21), o 

cálculo da RMI deverá levar em conta os salários de contribuição vertidos até esta data, sem possibilidade de outra 
forma de cálculo, por absoluta ausência de previsão legal. Não há que se confundir, portanto, o direito adquirido à 

concessão do benefício pelo preenchimento dos requisitos insculpidos em lei com a forma de cálculo do seu valor, 

sendo que esta deve observar a legislação vigente na data do requerimento administrativo do benefício, não existindo 

direito adquirido a regime jurídico nesse particular. Tal é o sentido, ademais, da jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e do Egrégio TRF da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO 

IMPROVIDO.1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-de-

contribuição dos últimos 36 meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a 

junho de 1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão.2. Agravo 

regimental improvido.(AgRg no REsp 923.424/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgado em 18/08/2009, DJe 14/09/2009)Processo AC 200403990392251AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

990028Relator(a)JUIZA EVA REGINASigla do órgãoTRF3Órgão julgadorSÉTIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 

DATA:17/03/2010 PÁGINA: 561DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaAGRAVO LEGAL. 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RECÁLCULO DE RMI - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

INTEGRANTES DO PBC DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM BASE NOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. 
AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL - AFASTAMENTO DOS TETOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE - 

UTILIZAÇÃO DO TETO DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS NÃO MAIS VIGENTE NA DIB DA 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILDIADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE 

CÁLCULO. VEDAÇÃO À APLICAÇÃO DE UM SISTEMA DE CÁLCULO HÍBRIDO. PRECEDENTES. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO . - Não há previsão legal de aplicação dos índices inflacionários pleiteados para a 

correção dos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo do benefício da parte autora. - Não há 

que falar em direito adquirido à aplicação do teto estabelecido pela Lei nº 6.950/81 para fins de apuração do salário de 

benefício, renda mensal inicial e rendas mensais reajustadas, porquanto na data de início do benefício do segurado-autor 

(07.05.1992) a lei supracitada não mais vigia, tendo sido revogada pela Lei nº 7.787/89. - Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do STF firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do benefício 

(tempus regit actum). - A jurisprudência da Corte Suprema é firme no sentido de ser descabível a alegação de direito 

adquirido a regime jurídico, sendo, portanto, improcedente a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo 

sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, para efeito de revisão de benefício. - O direito adquirido de que tratam os 

julgados do STF, ao contrário do aduzido pela parte autora, refere-se ao direito que tem o segurado de, quando houver 

mudança na sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, poder aposentar-se segundo o regime anterior, se 

mais vantajoso, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pela lei anterior para a concessão do benefício. Esse 

não foi, contudo, o pedido da parte autora. - Agravo legal desprovido.Data da Decisão08/03/2010Data da 
Publicação17/03/2010Processo AC 200403990351625AC - APELAÇÃO CÍVEL - 979156Relator(a)JUIZA 

MARIANINA GALANTESigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJU DATA:23/04/2008 

PÁGINA: 349DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo interposto 

com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS. DIREITO ADQUIRIDO 

INEXISTENTE. I - O agravante pretende a reforma do julgado, por entender possível a revisão da RMI considerando-

se os 36 salários-de-contribuição pagos até a data em que completou 33 anos de tempo de serviço (período em que 

contribuía com valores superiores a dois salários mínimos), por possuir direito adquirido em relação ao PAB da 
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aposentadoria proporcional. II - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que 

confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou 

contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem 

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. III - A decisão ora 

impugnada seguiu a orientação jurisprudencial dominante, firmada no sentido de que o direito adquirido à concessão de 

benefício, segundo critérios em vigor à época em que implementados os requisitos legais, não tem o condão de conferir 

efeito retroativo a requerimento de aposentadoria para o fim de aproveitar, no cálculo da renda mensal inicial, salários-

de-contribuição que não correspondam àqueles imediatamente anteriores ao ato postulatório do benefício. IV - É 

assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na 

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e 

abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. V - In casu, a decisão está 

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando 

eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. VI - Agravo improvido.Data da 

Decisão24/03/2008Data da Publicação23/04/2008 DISPOSITIVO Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o autor no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários 

advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil, 

ficando suspensa a exigibilidade de tais valores até que o demandante possua condições econômicas de custeá-los, 
tendo em vista ser beneficiário da Assistência Judiciária. Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, 

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002577-34.2011.403.6114 - VERA MARIA MACEDO SENA BORGES(SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.A autora ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício de auxílio doença concedido 

administrativamente aos 05/01/2005, para que se afaste a aplicação do malfadado artigo 32, 20, do Decreto n. 3048/99, 

logo, com o cálculo da RMI do benefício mediante a utilização dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 

contribuição apurados nos termos da regra de transição insculpida pela lei n. 9876/99.Juntou documentos (fls. 

09/12).Citado, o réu apresentou contestação (fls. 18/22), onde pugnou pela preliminar de mérito da prescrição e, no 

mérito, pela improcedência da ação, ao argumento de que o INSS realizou o cálculo da RMI do benefício da autora nos 

exatos moldes do então disposto pela Medida Provisória n. 242/05. Juntou documentos de fls. 23/24.Réplica juntada às 

fls. 26/31.É o relatório. Decido.Preliminar de Mérito da Prescrição:Em se tratando de benefícios previdenciários de 

prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas 

há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda. Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 

8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85. 

Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no interregno 
de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de que trata o art. 

103, parágrafo único, da LBPS. Isso significa que as parcelas vencidas anteriormente a 12/04/2006 encontram-se 

fulminadas pela prescrição. Mérito:Tenho que a ação procede.Realmente, a Medida Provisória n. 242, de 24/03/2005, 

que modificava a forma de cálculo da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio doença e aposentadoria por 

invalidez, foi rejeitada pelo Senado nos termos do Ato Declaratório n. 01/05, a saber: O PRESIDENTE DO SENADO 

FEDERAL, faz saber que, em sessão realizada no dia 20 de julho de 2005, o Plenário da Casa rejeitou os pressupostos 

constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, que Altera dispositivos 

da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências, e determinou o seu arquivamento.Em assim sendo, deve ser aplicado o disposto pelo artigo 62, 3º, da 

CF/88, que prescreve que As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, 

se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 7º, uma vez por igual período, 

devendo Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. Portanto, 

rejeitados os pressupostos constitucionais relativos à edição da MP n. 242/05, deve ser aplicada a legislação 

anteriormente vigente, em todos os seus termos, o que significa, no caso dos autos, o direito da autora à revisão do 

benefício nos termos da lei n. 9876/99, sem as modificações empreendidas pela famigerada medida provisória.Tal é o 

sentido da jurisprudência pátria, a saber:ProcessoREO 200571000381514REO - REMESSA EX 

OFFICIORelator(a)LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCHSigla do órgãoTRF4Órgão julgadorTURMA 
SUPLEMENTARFonteD.E. 22/03/2007DecisãoA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.EmentaPREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. MP 242. REVOGAÇÃO. É devida a revisão do benefício de auxílio-doença titulado pela 

parte impetrante, pela sistemática anterior à MP 242 de 2005, tendo em vista a sua rejeição pelo Senado.Data da 

Decisão28/02/2007Data da Publicação22/03/2007Dispositivo:Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado, 

com resolução de mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, concedendo a 

revisão do benefício de auxílio doença NB 504.312.432-2, afastando a aplicação da Medida Provisória n. 242/05.Fica o 

réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, ambos 

nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores, observada a prescrição qüinqüenal no tocante às 

parcelas anteriores a 12/04/2006.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS em seu pagamento. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 
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(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do Código de Processo Civil, excluídas as 

parcelas vencidas após a prolação da sentença, consoante Súmula n. 111, do CTJ.Sentença sujeita ao reexame 

necessário (art. 475, par. 2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0002751-43.2011.403.6114 - MARIA ALVES PEREIRA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.A autora propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva, em suma, a revisão 

do benefício previdenciário concedido em 20.06.2010 sob o n. 153.891.616-6, ao argumento de que a RMI deve ser 

calculada com base no então disposto pela lei n. 8213/91, sem as alterações levadas a efeito pela superveniente lei n. 

9876/99, como direito adquirido supostamente assegurado pela EC n. 20/98.Juntou documentos (fls. 09/57).Citado, o 

réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência da ação (fls. 62/67). Juntou documentos de fls. 68/83.Réplica 

às fls. 86/90. É o relatório. Decido.Compulsando os autos verifico que, quando da análise e deferimento do benefício 

previdenciário postulado na seara administrativa, foram levados em conta evidentemente os períodos laborados pela 

autora posteriormente ao advento da EC n. 20/98 (vide contagem administrativa de fls. 49/50).Outrossim, resta patente 

que os períodos laborados anteriormente ao advento da Emenda Constitucional n. 20/98, por si só, são insuficientes à 

concessão do benefício postulado (também fls. 49/50).Em assim sendo, resta flagrante que foram necessariamente 

utilizados períodos posteriores ao advento da EC n. 20/98 e da própria lei n. 9876/99 para reconhecimento dos períodos 

laborados.E, tendo em vista o primado maior segundo o qual tempus regit acto, no caso em tela há que se aplicar a 
legislação vigente à época da concessão do benefício para efeitos do cálculo da RMI, assegurado o direito adquirido 

protegido constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, da CF/88), o que somente ocorreu após o advento da EC n. 20/98, pelo 

que é forçoso concluir que se aplicam as alterações decorrentes da aludida emenda constitucional, bem como aquelas 

decorrentes da própria lei n. 9876/99 e que alteraram a forma de cálculo da RMI dos benefícios previdenciários, 

inclusive, no tocante à incidência do chamado fator previdenciário.Para que fosse aplicável a legislação anterior, 

somente poderiam ser computados os períodos anteriores à edição da EC n. 20/98 e da lei n. 9876/99 em favor da 

autora, evitando-se a aplicação ultrativa da lei, o que é vedado, inclusive, pelos arts. 2º, caput e 6º, caput, da LICC.Tal 

raciocínio já restou pacificado pelo Pretório Excelso, conforme verifico da ementa do seguinte julgado:RE 575089 / RS 

- RIO GRANDE DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKIJulgamento: 10/09/2008 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITODJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008EMENT VOL-02338-09 PP-01773RB v. 20, n. 541, 

2008, p. 23-26EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º 

DA EC 20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à 

aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das 

regras vigentes antes de sua edição. II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é 
lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A superposição de 

vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários. IV - 

Recurso extraordinário improvido.Na verdade, a autora confunde a existência de direito adquirido à percepção em si do 

benefício com as regras legais de cálculo do valor da renda mensal inicial (RMI) do mesmo, sendo que, quanto a estas 

últimas, deve ser aplicada a lei vigente na data do requerimento administrativo do benefício, salvo previsão legal 

expressa em sentido contrário, sob pena de aplicação ultrativa de lei revogada, o que é vedado conforme já exposto na 

fundamentação. Assim, tenho que improcedem as alegações formuladas.DispositivoDiante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA PRESENTE AÇÃO, com resolução de mérito do processo 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais, assim como nos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com 

fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção 

monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE 26/01. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade 

de tais valores até que a autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da 

assistência judiciária.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0003235-58.2011.403.6114 - ANTONIO FIRMINO ALVES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 
RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.ANTONIO FIRMINO ALVES ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o benefício de auxílio-acidente previdenciário. A 

inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/61).Foi requerido à parte autora que comprovasse prévio e recente 

indeferimento do pedido administrativo do benefício (fl. 64).É o relatório. Decido.Embora a parte autora tenha se 

manifestado (fls. 66/68 e 71/72) não comprovou ter efetuado requerimento administrativo prévio e recente de 

indeferimento de benefício.E, não obstante o princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, o 

fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ 

ou revisão de benefícios. Além disso, sem a demonstração de resistência por parte do INSS não há que se falar em 

interesse de agir por parte da autora, tal qual exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, 

cuja ausência enseja a extinção do feito a teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Neste 
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sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, 

extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, 

de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - Suspenso o andamento do feito para comprovação do 

prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é 

de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do mérito.3 - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - 

AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson Bernardes - 9ª Turma - DJF3ª-

07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. 

É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para 

impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe 

pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não 

precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.III. É hora de 

mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento administrativo 
não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, 

surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do 

processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, 

retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - 

SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 449).Portanto, resta evidente a falta de interesse 

de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, 

com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

custas e verba honorária, face a isenção de custas.Caso a parte autora tenha interesse no desentranhamento dos 

documentos acostados à inicial este deverá ser requerido por meio de petição, cabendo à Secretaria providenciar a 

substituição por cópias, excetuando-se a(s) procuração(ões), Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004071-31.2011.403.6114 - JULIO HARUO YOKOYAMA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, em face de seu caráter 

infringente, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 
 

0005301-11.2011.403.6114 - SANDRA REGINA FAGERSTON(SP233039 - TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.SANDRA REGINA FAGERSTON ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma a concessão do benefício de auxílio 

doença ou aposentadoria por invalidez.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 08/54).Foi requerido à autora 

que comprovasse o recente indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado (fl. 57).Devidamente 

intimada, a autora deixou de cumprir o determinado, apresentando apenas requerimento de benefício de auxílio-doença 

datado de 29/03/2010.É o relatório. Decido. Compulsando os autos, em que pesem os documentos juntados, a autora 

não apresentou decisão de indeferimento recente de benefício de auxílio-doença e, na falta deste, não há nenhum indício 

de prova que sustente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. E, não obstante o princípio constitucional 

da inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração 

previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a demonstração de 

resistência por parte do INSS não há que se falar em interesse de agir por parte da autora, tal qual exigido 

expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a extinção do feito a teor do art. 

267, VI, do mesmo diploma legal. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRÉVIO 
EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 

213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. 

A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida 

que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - Suspenso o andamento do feito para 

comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a parte autora em buscar o benefício 

junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do mérito.3 - Apelação 

improvida.(TRF 3ª Região - AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson Bernardes - 9ª Turma - 

DJF3ª-07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - 
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artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização 

de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A 

dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da 

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa.III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para 

anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam 

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - 

AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 

449).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária, por ser a mesma 

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 56).Caso a parte autora tenha interesse no desentranhamento dos documentos 

acostados à inicial este deverá ser requerido por meio de petição, cabendo à Secretaria providenciar a substituição por 

cópias, excetuando-se a(s) procuração(ões).Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0006160-27.2011.403.6114 - EDSON MILAN(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI E SP287752A - 

DANIELLA BARONE DE REZENDE SENRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.EDSON MILAN, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente AÇÃO DE RITO OPRDINÁRIO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para o fim de requerer a desaposentação e obtenção 

de novo benefício mais vantajoso. Alega como fundamento, que aposentou-se com o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional em 1995, época em que possuía 30 anos de contribuição. Continuou trabalhando e 

contribuindo para o INSS. Pretende renunciar a atual aposentadoria e aposentar-se, desta vez de forma integral, com a 

nova RMI que segundo a parte autora lhe é mais vantajosa e lhe garantirá uma maior renda mensal sem, contudo 

devolver quaisquer valores.É o relato do quanto necessário.Passo a fundamentar e decidir.A controvérsia nestes autos 

estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em demanda análoga, julgada improcedente. 

Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código de Processo Civil, de modo a que se defina a 

lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 

0007763-09.2009.403.6114, que passa a fazer parte integrante desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente 

demanda: A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa 

de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de 

concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não 
tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer 

nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado 

requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, 

portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema 

normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente 

por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado 

poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor 

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação 

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da 

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o 

segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a 

percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o 

segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo 

do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em 

outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. 

Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese 

de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na 
aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua 

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança 

das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a 

inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da 

aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando 

protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não 

bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que 

continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso 

do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a 

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em 
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razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, 

por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em 

síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações 

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à 

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em 

se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria 

não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação 

em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o 

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para 

fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. 

ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-

contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em 

cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês 

de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do 
benefício previde-nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se 

observar o disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 

8.880/94. 3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o 

direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da 

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as 

alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% 

(um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar 

rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 

200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 

32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 

8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 
da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso 

improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator 

Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na 

exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar 

sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, 

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes 

sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da 

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) 

tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) 

compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta 

Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou 

retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte 

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível 
n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, 

p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao 

mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em 

razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por 

conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que 

não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência 

em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período 

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a 

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da 

concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina 
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Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria 

duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o 

INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. 

(Desaposentação e revisão do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. 

Porto Alegra: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da 

restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como 

conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na 

mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o 

conceito de igualdade? Desde Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e 

desigualmente os desiguais. Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam 

salários rigorosamente iguais, trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos 

concordariam que deveriam receber o mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das 

quantias recebidas significaria, no final das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria 

proporcional e ainda trabalhou, somando duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que 

aguardou o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz 

menção alguma a eventual restituição da totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da 

aposentadoria proporcional, não há como acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se 

comprometer financeiramente o sistema de proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, 
violando-se os princípios da legalidade e da supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de concessão da justiça gratuita, uma vez que o autor percebe remuneração 

superior a dois salários mínimos consoante descrito na inicial às fls 03, devendo recolher as custas devidas nos termos 

do Provimento nº 64/2009 - COGE. Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos. P. 

R. I.C. 

 

0006204-46.2011.403.6114 - ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA FILHO(SP065393 - SERGIO ANTONIO 

GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA FILHO, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente AÇÃO DE 

RITO OPRDINÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para o fim de requerer a 

desaposentação e obtenção de novo benefício mais vantajoso. Alega como fundamento, que aposentou-se com o 

benefício da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 1998, época em que possuía 30 anos de contribuição. 

Continuou trabalhando e contribuindo para o INSS. Pretende renunciar a atual aposentadoria e aposentar-se, desta vez 

de forma integral, com a nova RMI que segundo a parte autora lhe é mais vantajosa e lhe garantirá uma maior renda 

mensal sem, contudo devolver quaisquer valores.É o relato do quanto necessário.Passo a fundamentar e decidir.A 

controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em demanda 
análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código de Processo 

Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o teor da sentença 

prolatada nos autos do processo nº 0007763-09.2009.403.6114, que passa a fazer parte integrante desta decisão, dando 

por resolvido o mérito da presente demanda: A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do 

ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação 

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, 

composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato 

idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se 

no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua 

aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a 

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-

se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras 

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus 

de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de 

uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da 

possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida 

apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria 
admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última 

hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do 

coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da 

aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o 

mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso 

ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da 

lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que 

entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se 

busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, 

manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, 

ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários 
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para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da 

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91 veda 

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o 

recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da 

reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o 

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às 

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto n.º 

3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado 

que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de 

percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a 

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso 

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse 

contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do 

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera 

direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a 

propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE 
FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA 

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-nciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 

9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros 

moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 

11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor 

parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 
Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 
Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 

Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 
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contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 

entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 

normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 
mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de 

concessão da justiça gratuita, uma vez que o autor percebe remuneração superior a dois salários mínimos, devendo 

recolher as custas devidas nos termos do Provimento nº 64/2009 - COGE. Com o trânsito em julgado, sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos. P. R. I.C. 

 

0006212-23.2011.403.6114 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente AÇÃO DE RITO 

OPRDINÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para o fim de requerer a 
desaposentação e obtenção de novo benefício mais vantajoso. Alega como fundamento, que aposentou-se com o 

benefício da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 1997, época em que possuía 32 anos de contribuição. 

Continuou trabalhando e contribuindo para o INSS. Pretende renunciar a atual aposentadoria e aposentar-se, desta vez 

de forma integral, com a nova RMI que segundo a parte autora lhe é mais vantajosa e lhe garantirá uma maior renda 

mensal sem, contudo devolver quaisquer valores.É o relato do quanto necessário.Passo a fundamentar e decidir.A 

controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em demanda 

análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código de Processo 

Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o teor da sentença 

prolatada nos autos do processo nº 0007763-09.2009.403.6114, que passa a fazer parte integrante desta decisão, dando 

por resolvido o mérito da presente demanda: A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do 

ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação 

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, 

composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato 

idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se 

no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua 

aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a 

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-
se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras 

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus 

de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de 

uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da 

possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida 

apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria 

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última 

hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do 

coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da 

aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o 

mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso 
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ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da 

lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que 

entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se 

busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, 

manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, 

ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários 

para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da 

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91 veda 

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o 

recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da 

reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o 

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às 

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto n.º 

3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado 

que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de 

percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a 

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso 
concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse 

contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do 

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera 

direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a 

propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE 

FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA 

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-nciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 
Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 

9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros 

moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 

11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor 

parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator 

Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que 

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer 

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à 

nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: 

Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a 

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 
Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão 

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-

se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre 

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a 

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação 

(...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade 

Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador 

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da 
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Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 

2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, 

destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou 

nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das 

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas 

contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na 

prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob 

esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal 

entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, 

seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data 

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a 

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os 

valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja 

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no 

RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 

2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, 
normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas 

que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao 

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde 

Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, 

trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o 

mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final 

das contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando 

duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como 

acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de 

proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e da 

supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de 

concessão da justiça gratuita, uma vez que o autor percebe remuneração superior a dois salários mínimos, devendo 

recolher as custas devidas nos termos do Provimento nº 64/2009 - COGE. Com o trânsito em julgado, sem manifestação 
das partes, arquivem-se os autos. P. R. I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0007434-94.2009.403.6114 (2009.61.14.007434-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002352-92.2003.403.6114 (2003.61.14.002352-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X AMELIO DALAVA FILHO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE 

DE CASTRO LADENTHIN) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução, interpostos pelo INSS em face de AMELIO DALAVA FILHO, apontando 

excesso de execução.Alega que o cálculo efetuado pelo exequente não promoveu os descontos dos valores recebidos de 

forma concomitante a título de auxílio doença, bem como que a RMI calculada se encontra incorreta, posto que 

dissonante do CNIS.Juntou documentos de fls. 04/65.Recebidos os embargos, os mesmos foram impugnados pelo 

embargado às fls. 68/69.Decisão de fl. 70 remeteu os autos à contadoria judicial, com manifestação de fls. 

72/73.Manifestação das partes de fls. 74 e 76/81.Determinada nova remessa à contadoria (fl. 82), com cálculos e 

esclarecimentos realizados às fls. 84/95.Manifestações favoráveis do embargado à fl. 97 e do INSS à fl. 99.É o relatório. 

Fundamento e Decido.As partes, devidamente intimadas para manifestação acerca das observações e cálculos realizados 

pela contadoria judicial às fls. 84/95, concordaram expressamente com os mesmos.Em assim sendo, desnecessárias 

maiores digressões sobre o tema.Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, 
para determinar o prosseguimento da execução no valor de R$ 202.230,15 (duzentos e dois mil, duzentos e trinta reais e 

quinze centavos) atualizados até março de 2011, conforme planilha de fls. 84/94.Sucumbência recíproca (art. 21, caput, 

do CPC), pelo que cada parte deverá arcar com as custas e despesas processuais em que incorridas, observada a isenção 

de que goza o INSS, bem como com a verba honorária de seus causídicos. Traslade-se cópia desta decisão e da planilha 

de fls. 84/94 para os autos principais, prosseguindo-se naqueles.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0007612-92.1999.403.6114 (1999.61.14.007612-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X ARIOVALDO GOMES 

DA SILVA 
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Vistos. Recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, em face de seu caráter 

infringente, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1500139-49.1997.403.6114 (97.1500139-4) - UBIRAJARA CAVALHEIRO - ESPOLIO X NADYR CHIARI 

CAVALHEIRO(SP140771 - MAURILIO PIRES CARNEIRO E SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE 

BARROS E SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X UBIRAJARA CAVALHEIRO - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em embargos de declaração. A parte embargante opôs embargos de declaração às fls. 244/245 em face da r. 

sentença de fls. 241, requerendo a atribuição de efeitos modificativos à mesma.É o relatório. Decido.Não assiste razão 

ao embargante em seus embargos de declaração.Com efeito, busca o embargante a reforma do r. julgado proferido, 

sendo certo que a r. sentença está devidamente fundamentada constando, de maneira expressa o dispositivo legal e o 

entendimento do juiz que a prolatou.Para tanto, deve a parte embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, 

certo que se afigura o fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente 

à integração do julgado proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.Por 

isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado) da 

sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em hipóteses 
excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, 

rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  
 

Expediente Nº 2542 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000195-07.2007.403.6115 (2007.61.15.000195-9) - UNIAO FEDERAL X TRANSPORTADORA CEU ROSA 

LTDA(SP152814 - LUIZ ALBERTO FEREZINI) X AGROPECUARIA CARDAMONE LTDA(SP198946 - CINTIA 

RENATA DE ANDRADE LIMA) 

Trata-se de ação de avaliação de renda e de danos e prejuízos iniciada a partir de ofício encaminhada pelo 

Departamento Nacional de Proteção Mineral (PDNM), com fulcro no artigo 27, inciso VI, do Decreto-Lei 227/67, com 

a finalidade de avaliar rendas e eventuais danos causados ao proprietário da área a ser explorada pela 

TRANSPORTADORA CÉÚ ROSA LTDA. para pesquisa mineral, em virtude do Alvará nº 5.201 de 03/06/2004 (fls. 

08), nos termos do artigo 27 do Decreto-Lei 227/67 e dos artigos 37 e 38 do Decreto 62.934/68.O MP informou que não 

intervirá no feito (fls. 09vº).Nomeado perito judicial (fls. 10).Determinado que a ré fornecesse dados sobre a área a ser 

pesquisada, bem como providenciasse o depósito dos honorários do perito nomeado (fls. 14-15).A União informou seu 

interesse em intervir no feito e requereu a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 35-37).A ré informou que já efetuou 

a pesquisa na área, com o consentimento do proprietário, tendo elaborado relatório com os dados constantes no relatório 
final de pesquisa apresentado ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas. Afirma, assim, a desnecessidade da nomeação de 

perito para realizar a avaliação de danos ao proprietário do imóvel (fls. 39).Determinada a remessa dos autos a esta 

Justiça Federal (fls. 44).A ré manifestou-se nos autos, afirmando, em síntese, que, conforme o Alvará nº 5.201, o prazo 

de pesquisa estende-se até 09/06/2007; que a área é propriedade particular, pertencente a Agropecuária Cardamone 

Ltda, conforme relatório final elaborado pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas, tendo sido objeto de acordo de 

utilização de terras para fins de pesquisa mineral; que crê desnecessária a avaliação por perito, pois trabalhos de 

pesquisa não causam dano ao meio ambiente, não tendo havido qualquer tipo de extração no local (fls. 46-48). Juntou 

procuração e documentos (fls. 49-104).Distribuídos os autos a esta 1ª Vara (fls. 107), foi dada ciência às partes e 

determinada a citação da proprietária do imóvel, Agropecuária Cardamone Ltda, para informar se tem interesse na 

renda e/ou indenização (fls. 109).A União manifestou-se afirmando que, apesar do relatório final de pesquisa elaborado 

pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas, apenas por perícia judicial poderá se aferir se houve ou não dano ao 

superficiário, bem como à União, pois a área engloba terrenos marginais e o próprio leito do Rio Mogi-Guaçu. Afirma, 

ainda, que o fato de não haver exploração não afasta a possibilidade de dano. Requer, assim, a realização de perícia 

judicial (fls. 115-116).A ré reiterou sua manifestação anterior, quanto à desnecessidade de perícia judicial, requerendo a 

extinção do processo sem julgamento do mérito (fls. 127-129).A Agropecuária Cardamone Ltda, citada, manifestou-se 

nos autos, afirmando que foi firmado acordo de utilização de terras para fins de pesquisa mineral com o Instituto de 

Pesquisas Tecnológicas, por força do Alvará nº 3.286, sendo este diverso do Alvará nº 5.201, concedido à ré. Requer, 
assim, a realização de perícia judicial, a fim de se apurar eventuais danos (fls. 131-134).O MPF manifestou seu 

interesse em intervir no feito, afirmando a necessidade da perícia judicial (fls. 144-145).Deferida a realização de perícia 
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judicial para avaliação de rendas e danos (fls. 147).A União indicou assistente técnico (fls. 153).A ré reiterou a 

desnecessidade de prova pericial, mas, para evitar preclusão, indicou assistente técnico e apresentou quesitos (fls. 154-

157).O MPF apresentou quesitos a fls. 171-173.A perita nomeada apresentou proposta de honorários (fls. 182-183).A ré 

requereu a reconsideração da determinação de perícia judicial, tendo em vista sua desnecessidade e a expiração do 

prazo do alvará de pesquisa (fls. 193-195).O MPF manifestou-se pelo não recolhimento de honorários provisórios ao 

perito (fls. 199).A União afirmou que, apesar de ter manifestado seu interesse em acompanhar a causa, não se tornou 

autora da ação, uma vez que se trata de jurisdição voluntária, requerendo, ainda, a intimação do DNPM para que 

informe se é o órgão responsável por zelar pelo patrimônio público federal sobre o qual autorizou a pesquisa, assim 

como a intimação da Agropecuária Cardamone Ltda para esclarecer seu interesse no feito, informando se houve danos 

em seu imóvel (fls. 201-203). O requerido pela União foi deferido a fls. 205-206, bem como se determinou a intimação 

da ré para recolhimento de 50% dos honorários periciais.O Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM 

manifestou-se nos autos, informando que é órgão responsável por zelar pelas jazidas minerais, mas que cabe 

diretamente à União a proteção do solo. Afirma, ainda, que, encerrada a validade da autorização de pesquisa, em 

decorrência da aprovação do relatório final apresentado, cabe à União e à empresa Agropecuária Cardamone Ltda 

solicitarem as indenizações devidas (fls. 218-220).A Agropecuária Cardamone Ltda informou não ter havido danos em 

sua propriedade, em decorrência da pesquisa realizada, não possuindo, assim, interesse no feito (fls. 234-235).O MPF 

requereu vista após a realização da perícia (fls. 237-241).Laudo pericial a fls. 256-286.A União manifestou sua ciência 

do laudo e informou que não possui novas provas a produzir (fls. 293), da mesma forma manifestou-se o MPF (fls. 
299).Determinada a intimação da ré para proceder ao depósito da parcela remanescente dos honorários periciais (fls. 

300).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.O bem imóvel objeto do alvará de 

pesquisa mineral é de propriedade da Agropecuária Cardamone Ltda., abrangendo terrenos marginais de rio federal, 

propriedade da União, nos termos do artigo 20, inciso III, da Constituição Federal.Considerando que a Agropecuária 

Cardamone Ltda. manifestou-se expressamente sobre inexistência de danos a serem indenizados (fls. 234-235), 

remanesce como objeto do processo tão somente a avaliação de danos à União.O alvará que deu início à ação concedeu 

à Transportadora Céu Rosa Ltda. autorização para pesquisar areia e turfa, pelo prazo de três anos, em área de 550 

hectares, ao longo do Rio Mogi-Guaçu (fls. 08).A perita judicial afirma que o procedimento de pesquisa não causou 

danos ao meio ambiente, conforme trechos que transcrevo a seguir (fls. 284-285):A atividade de pesquisa referente à 

amostragem de areia e turfa pode vir a causar dano ambiental, dependendo do número de amostragem, técnica utilizada 

e material empregado (maquinário). No presente, o local encontra-se sem vestígios de dano ambientalNa atualidade, a 

área apresenta-se intacta quanto aos procedimentos amostrais datados de 1984, demonstrando ainda, que a Ré não 

realizou nenhum procedimento para pesquisa mineral recentementeDesse modo, inexistentes danos e prejuízos a serem 

indenizados, impõe-se a extinção do feito, com fulcro no artigo 27, inciso XVI, do DL 227/67.Ante o exposto, 

DECLARO extinta a fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c/c 

artigo 27, inciso XVI, do DL 227/67, para fins de DECLARAR que não há danos ou prejuízos a serem indenizados.As 

custas e despesas processuais incumbem à Transportadora Céu Rosa Ltda. (artigo 27, inciso X, do DL 227/67).Sem 
condenação em honorários, pois a ação não envolve lide.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000562-31.2007.403.6115 (2007.61.15.000562-0) - JOAO GILBERTO BORTOLOTTI(SP103402 - MARIA 

REGINA SILVA BORTOLOTTI) X UNIAO FEDERAL 

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora às fls. 314 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.Os 

valores depositados nos presentes autos devem ser transferidos para a execução fiscal de nº 0001205-52.2008.403.6115 

para abatimento dos débitos lá em cobrança, nos termos do art. 10 da Lei nº 11.941/2009. Oficie-se à CEF.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (art. 20, 3º e 4º do CPC).Após, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001067-17.2010.403.6115 - SALVADOR DO CARMO PETILE(SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Analisando os laudos periciais que instruem os autos, remanesce dúvida quanto à incapacidade laboral do autor, pois há 

aparente contradição entre os laudos.No primeiro laudo o perito conclui que o autor possui síndrome do túnel do carpo 

que o incapacita temporariamente para o trabalho, no entanto, sugere a realização de eletroneuromiografia para 

confirmação do diagnóstico, afirmando que, nesta hipótese, haveria necessidade de realização de procedimento 
cirúrgico (fls. 28-31). No segundo laudo, o perito tem em mãos o exame de eletroneuromiografia, que confirma a 

presença de síndrome do túnel do carpo, no entanto, o perito afirma que a doença não é incapacitante, pois não observou 

alterações clínicas no autor.Ante o exposto, DETERMINO a realização de novo exame pericial ortopédico. Face a 

ausência de cadastro de profissionais no Sistema AJG na especialidade necessária, além do profissional que já realizou 

a perícia anterior, OFICIE-SE ao Sr. Diretor do Centro Municipal de Especialidades Médicas da cidade de São Carlos, 

requisitando-se o agendamento de data para realização de perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA, com algum 

profissional daquele Centro, devendo informar a este juízo a data designada, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias.Deverá o médico perito se manifestar sobre as divergências entre os laudos a fls. 27-31 e 82-91, bem como 

responder aos quesitos a fls. 55 e aos seguintes quesitos do juízo:1) Caso o periciando esteja ou esteve incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença ou lesão incapacitante? 2) Caso o periciando esteja ou esteve 

incapacitado, quando teve início a incapacidade?4) Caso o periciando esteve temporariamente incapacitado, é possível 
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afirmar até quando perdurou a incapacidade?5) Caso o periciando seja portador de síndrome do túnel do carpo, tal 

doença é sempre incapacitante? 6) Quais são as causas conhecidas da síndrome do túnel do carpo? Quais são os 

tratamentos ordinariamente indicados?7) Caso a síndrome do túnel do carpo seja incapacitante, essa incapacidade pode 

ser evitada ou perdurar no tempo em razão de comportamento/hábitos do próprio doente?Juntado o laudo pericial, 

intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 dias (artigo 433, do CPC). Caso não haja pedido de 

complementação do laudo, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários do perito e façam-se os autos conclusos 

para sentença. Do contrário, conclusos para apreciar pedido de complementação.Publique-se. Intimem-se. 

 

0001278-53.2010.403.6115 - CERAMICA BOA ESPERANCA LTDA(SP224922 - FIORAVANTE MALAMAN 

NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS LENCIONI) X 

UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão formulada na inicial, extinguindo a fase de 

conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.Condeno a autora ao pagamento 

de custas e honorários de sucumbência, que fixo em valor de R$ 300,00 para cada ré, já que o patrocínio da causa 

envolve questão de direito sem complexidade (artigo 20, 3º e 4º, ambos do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001951-46.2010.403.6115 - APARECIDO DA SILVA(SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por APARECIDO DA SILVA em face do INSS, objetivando a revisão de 

seu benefício de aposentadoria, com o reconhecimento de tempo de serviço rural e especial.Aduz o autor receber 

aposentadoria por tempo de contribuição, desde 11/11/1998, com renda mensal de R$ 699,30. Afirma que, antes de se 

aposentar, apresentou pedido de aposentadoria por tempo de serviço junto ao INSS, requerendo o reconhecimento de 

tempo de atividade rural, tendo sido o pedido indeferido pelo réu.Afirma que trabalhou na Fazenda Jaguará (Promissão 

- SP), como agricultor, no período de 01/10/1971 a 20/11/1975, e como tratorista, no Sítio Hiroyoshi Yamamuro 

(Cafelândia - SP), de 01/03/1976 a 19/12/1979. Sustenta que o INSS indevidamente não reconheceu os referidos 

períodos como atividade rural e especial, não tendo nem mesmo analisado o primeiro período, trabalhado como 

agricultor.Requer a concessão dos benefícios da assistência judicial gratuita.A inicial veio acompanhada de procuração 

e documentos (fls. 08-143).Deferida a gratuidade (fls. 145).Citado, o INSS apresentou contestação em que alega a 

inexistência de documentos que comprovem o efetivo exercício das atividades laborais rurais no período alegado, 

afirmando a inadmissibilidade da prova testemunhal para tanto. Afirma que o reconhecimento do período de trabalho 

rural somente é cabível a partir de 18/09/1975 até 20/11/1975, em razão da ausência de provas para o período anterior. 

Quanto ao período em que o autor requer reconhecimento de atividade especial, afirma a inexistência de laudo técnico 

contemporâneo (fls. 149-156).O autor não apresentou réplica à contestação (fls. 158vº).Instadas as partes a se 

manifestarem sobre a produção de provas (fls. 159).O INSS informou seu desinteresse em novas provas (fls. 159vº).O 

autor requereu a oitiva de testemunhas (fls. 160), apresentando rol a fls. 165-166.Realizada audiência de instrução, em 
que se colheu o depoimento pessoal do autor, assim como se procedeu a oitiva das testemunhas presentes (fls. 168-

172).O autor juntou original de certificado de dispensa de incorporação (fls. 173-174), do qual tomou ciência o INSS 

(fls. 175).O INSS apresentou alegações finais remissivas (fls. 176vº).O autor, por sua vez, apresentou alegações finais, 

afirmando que as provas colhidas confirmam a existência do direto pleiteado (fls. 178-182).Vieram os autos conclusos 

para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente consigno que o artigo 4º do CPC estabelece que o 

interesse do autor pode limitar-se à declaração da existência ou da inexistência de relação jurídica, de forma que o 

reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários pode ser objeto de ação declaratória (súmula 242 do 

STJ).Não foram suscitadas preliminares (fls. 149), portanto, diante da presença dos pressupostos processuais e das 

condições da ação, passo à análise do mérito. A controvérsia cinge-se ao direito de revisão da renda mensal do benefício 

de aposentadoria pela inclusão, como tempo de contribuição, das atividades rurais no período de 01/10/71 a 20/11/75, 

além da conversão como especial das atividades exercidas entre 01/03/76 a 19/12/79.O procedimento administrativo de 

concessão do benefício, onde constou pedido referente às atividades objeto desta ação, tramitou de 11/11/98 a 11/07/06, 

quando o autor supostamente foi cientificado da decisão administrativa final (fls. 116).Desse modo, considerando que a 

ação foi distribuída em 14/10/10, não há prescrição a ser reconhecida, pois somente com a ciência do indeferimento 

administrativo de sua pretensão tem início o curso do prazo prescricional (artigo 4º, do Decreto 20.910/32).A 

aposentadoria especial foi prevista inicialmente no artigo 31 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nº 3.807/60) e 

mantida pela legislação superveniente. Atualmente, tem fundamento constitucional (artigo 201, 1º da CF/88) e 
regramento legal nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, sendo devida ao segurado que exercer atividades sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos.A possibilidade de conversão do 

tempo de atividade especial em comum, para fins de obtenção de outro benefício previdenciário, foi prevista 

expressamente na redação original do 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.032/95, modificando a redação do 

dispositivo, manteve a possibilidade de conversão no 5º na Lei nº 8.213/91. O artigo 28 da Medida Provisória nº 1553-

10, de 29/05/1998, revogou expressamente o 5º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, resultado da 

conversão da edição nº 15 dessa Medida Provisória, não previu a revogação expressa, no entanto, o artigo 28 dispõe que 

o Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28/05/1998, sob condições 

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos do artigo 57 e 58 da Lei nº 8.213/91. Vê-se 

que a produção legiferante pelo Poder Executivo, além de transformar os textos legais em retalhos, torna hercúleas as 

atividades de interpretação e aplicação do direito. Entendo que, vigente integralmente o 5º do artigo 57 da Lei nº 
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8.213/91, a despeito do disposto no artigo 28 da Lei nº 9.711/98, é possível a conversão do tempo de atividade especial 

em comum sem limitação temporal. Neste sentido, confira-se teor de julgado em AC/SP 1067015, TRF3, Rel. 

Desembargadora Eva Regina, DJF3 27/05/2009.Ademais, considerando-se os princípios que norteiam a interpretação da 

legislação previdenciária, é forçoso reconhecer o direito ao tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum 

período de sua vida tenha exercido atividade qualificada como penosa, insalubre ou perigosa, sob pena de violação aos 

princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana.Tal entendimento é corroborado pela atual redação do artigo 

70 do Decreto 3.048/99, determinada pelo Decreto 4.827/03, pois prevê expressamente a possibilidade de conversão e 

dispõe acerca dos fatores a serem aplicados:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em 

tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER 

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35) TEMPO MÍNIMO 

EXIGIDODe 15 anos 2,00 2,33 3 anosDe 20 anos 1,50 1,75 4 anosDe 25 anos 1,20 1,40 5 anosConsigno, ainda que o 

Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 28/05/1998 para efeitos de conversão de 

tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios previdenciários. Confira-se REsp 1067972/MG, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009, AgRg no 

REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009.As 

exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos 

últimos anos. Ressalto, no entanto, que a caracterização e a forma de comprovação do tempo de atividade especial 

obedecem à legislação vigente ao tempo em que foi exercida a atividade (artigo 70, 1º, do Decreto 3.048/99).Até a 
entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, exigia-se do segurado a comprovação, por quaisquer documentos, do exercício 

efetivo de alguma das atividades relacionadas no quadro anexo ao Decreto 53.831/64 (c/c Lei nº 5.527/68), nos quadros 

I e II do anexo do Decreto 63.230/68, nos quadros I e II do anexo do Decreto 72.771/73 e nos anexos I e II do Decreto 

83.080/79. O enquadramento, portanto, era feito em razão da categoria profissional a que pertencesse o segurado, 

dispensando-se o laudo técnico. Quanto ao agente agressivo ruído, os decretos regulamentares sempre estabeleceram o 

nível mínimo de exposição para que a atividade fosse considerada especial, tornando imprescindível, portanto, a 

aferição por profissional e apresentação de laudo técnico.A Lei nº 9.032, vigente a partir de 29/04/95 modificou o 4º do 

artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passando a exigir que o segurado comprovasse, além do tempo de trabalho, a exposição 

aos agentes nocivos, químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

O texto legal não previu expressamente a exigência de apresentação de laudo técnico, que permaneceu apenas para o 

agente ruído.A medida Provisória nº 1.596/96 (edição originária nº 1.523, de 11/10/96), convertida na Lei nº 9.528/97, 

modificando a redação do artigo 58, 1º, da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico expedido por 

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A exigência de apresentação de laudo técnico, no entanto, 

somente tornou possível a partir de 06/03/97, com a publicação do Decreto 2.172/97.Quanto às hipóteses de 

enquadramento pela categoria profissional, ressalto que o Decreto 53.831/64 foi revogado pelo Decreto 62.755, de 

22/05/68, no entanto, a Lei nº 5.527/68 assegurou às categorias relacionadas no Decreto 53.831/64 e que foram 
excluídas do enquadramento pelo Decreto 63.230/68, a conservação do direito à aposentadoria especial nas condições 

de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. A Lei nº 5.527/68 teve vigência até a data de 13/10/96, quando 

foi revogada pela medida provisória 1.523, de 11/10/96, que, após sucessivas reedições (1 a 13), foi substituída pela 

medida provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei nº 5.528/97.O artigo 292 do Decreto 611/92, por outro 

lado, dispunha que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o 

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades 

prejudiciais à saúde e à integridade física. O dispositivo, portanto, incorporou em seu texto os anexos referidos, tendo 

vigorado até 05/03/97, quando foi revogado expressamente pelo Decreto 2.172/97. Assim, as hipóteses de 

enquadramento previstas no quadro anexo ao Decreto 53.831/64 são aplicáveis até 05/03/97, ressaltando-se que, a partir 

de 29/04/95, há necessidade de comprovação da efetiva exposição ao agente agressivo.CONCLUSÃO: A comprovação 

de atividade especial há de ser analisada em três períodos: 1) de 1960 até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 

28/04/1995, quando há enquadramento pela atividade e, neste caso, desnecessidade de comprovação da exposição ao 

agente agressivo; 2) de 29/04/95 a 05/03/97, quando se exige a comprovação da expedição ao agente agressivo 

(exigindo-se laudo apenas para ruído) e aplicam-se os anexos dos Decretos 53.831 e 83.080; 3) a partir de 06/03/97, 

quando são aplicáveis os decretos vigentes ao tempo do exercício da atividade e há necessidade de comprovação da 

exposição aos agentes nocivos por meio de laudo técnico.O autor pretende ver reconhecida a natureza especial das 
atividades exercidas entre 01/03/76 a 19/12/79, na função de trabalhador rural - tratorista. A descrição das atividades 

evidencia que o autor atuou com trator, na lavoura de café e de cereais (fls. 21).O autor foi categórico ao afirmar que 

sua função na fazenda era de tratorista, descrevendo de forma precisa a forma como gradeava a lavoura de café, 

afirmando que tinha uma regra pra plantar, tinha que fazer as ruas bem largas, e que havia 30 mil pés de cafés, além de 

outros cultivos. A testemunha Moacir de Andrade afirmou que conheceu o autor por volta de 1975-76, na cidade de 

Cafelândia. Afirmou que o autor trabalhava com trator na lavoura, num sítio de propriedade de um japonês chamado 

Tatatia.Desse modo, inexistente elementos que infirmem as alegações do autor e o conteúdo do documento a fls. 21, 

conclui-se que houve exercício exclusivo das atividades como tratorista, de forma habitual e permanente.A 

comprovação da exposição ao ruído exige apresentação de laudo pericial, inexistente neste caso, conforme consta no 

formulário SB/40. Por outro lado, a atividade de tratorista há de ser equiparada à categoria de motoristas de ônibus e 

caminhões de carga, pois é igualmente penosa (item 2.4.2 do anexo II, do Decreto 83.080/79). Neste 
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sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. 

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL ROBUSTA. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA 

INSALUBRIDADE. IMPROCEDÊNCIA. (...)VI. Desta forma, deve ser considerada especial a atividade exercida pela 

parte autora durante o período de 18-10-1971 a 07-01-1983, na função de tratorista, por equiparar-se à de motorista, 

prevista no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79 e tendo em vista as informações constantes no formulário DSS 8030 

acostado na fl. 16, que demonstram as condições de trabalho a que estava submetido. VII. Nota-se que a somatória dos 

períodos laborados pelo autor não perfaz o tempo mínimo previsto em Lei (30 anos), nos termos do artigo 52 e 

seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, tornando-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado. VIII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a 

condenação nas verbas da sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. IX. 

Sentença, de ofício, reduzida aos limites do pedido. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente 

provida.(TRF3, APELREE 845157, Sétima Turma, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 22/04/10).O 

autor alega que trabalhou como rurícola no período de 01/10/71 a 20/11/75, na fazenda Jaraguá, na cidade de 

Promissão,A legislação previdenciária exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, 

admitindo-se prova exclusivamente testemunhal apenas nas hipóteses de força maior ou caso fortuito (artigo 55, 3º, da 

Lei 8.213/91 e artigo 400 do Código de Processo Civil). No mesmo sentido é o verbete da súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça (A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário). O autor apresentou Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido em 
14/06/77, no qual consta que ele foi dispensado do serviço militar em 1975, por residir em zona rural (fls. 78, 174). O 

documento traz informação a lápis de que o autor residia no Sítio Jamamura - Cafelândia, constando como profissão 

lavrador.Consigno que as informações Sítio Jamamura e lavrador aparentemente foram apostas há muitos anos, pois se 

percebe a perda de nitidez.O réu não impugnou a autenticidade do documento e, considerando que há normas 

infralegais do Exército Brasileiro com previsão de preenchimento a lápis dos campos profissão e residência das 

Certidões de Situação Militar, reconheço seu valor como início de prova material (artigo 40 e 43 da Lei 4.375/64, artigo 

209 do Decreto 57.654/66, anexo J da Portaria DGP do Exército nº 49/06). O sítio Yamamuro que consta no certificado 

de dispensa militar é aquele onde o autor trabalhou entre 01/03/76 e 19/12/79, conforme consta em formulário SB-40 

(fls. 21), cujo exercício já foi reconhecido pelo INSS. Conclui-se, portanto, que em 14/06/77 o autor residia no sítio 

Yamamuro (Cafelândia) e, em 1975, já residia na zona rural, supostamente na fazenda Jaraguá (Promissão), conforme o 

autor narra na inicial.A testemunha Adão Carlos Costa confirmou que o autor trabalhou em serviços rurais na fazenda 

Jaraguá, onde havia preponderamente cultivo de milho, tendo saído da fazenda por volta de 1975-76. Afirmou, ainda, 

que o pai do autor também trabalhava na fazenda.O requerimento de matrícula emitido em 08/12/72 comprova que o pai 

do autor era lavrador (fls. 72).A despeito da fragilidade da prova quanto aos termos inicial e final do período de 

trabalho, parece-me evidente que o autor provém de família de lavradores e que exercia as atividades rurícolas para 

auxiliar no sustento do lar, juntamente com seu genitor, pois se sabe que ordinariamente os filhos do sexo masculino 

juntam-se ao genitor no trabalho campesino. Desse modo, reputo que o documento em nome do genitor do autor 
também deve ser aceito como início de prova material ou para reforçar o quadro probatório. Neste sentido:AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO 

AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE.- Em se tratando de 

trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os elementos probatórios 

carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é 

numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o 

requisito de início de prova material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente.- Agravo regimental 

desprovido. (destacado)(STJ, AgRg no RESP 1073582/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, DJe 02/03/2009) O vínculo 

empregatício de 01/03/76 a 19/12/79, anotado em CTPS (fls. 21, 31), igualmente há de ser considerado na valoração da 

qualidade de rurícola em períodos precedentes, pois ordinariamente os indivíduos oriundos da área rural começam a 

vida com o trabalho no campo e posteriormente exercem atividades urbanas, e não o contrário (artigo 335, do CPC). 

Ademais, a testemunha Adão confirmou que o autor residia com o pai e uma irmã, de forma que há que se presumir que 

o autor exerceu atividades rurícolas antes do registro anotado em CTPS, pois se sabe que era muito comum que filhos 

homens contribuíssem com seu trabalho no campo assim que possuíssem condições físicas para tanto, quando 

geralmente deixavam de estudar ou se matriculavam no período noturno, de forma a viabilizar os estudos e o trabalho 
campesino.Quando inquirido sobre a idade que tinha quando foi para a fazenda Jaraguá, o autor afirmou que tinha 

quinze anos, quinze para dezesseis anos. Analisando-se o depoimento pessoal, vê-se que o autor foi preciso quando 

indicou sua idade, mas teve dúvidas ao se referir ao ano de 1971. Desse modo, reputo que houve confissão de que o 

início das atividades na fazenda Jaraguá deu-se entre 18/09/72 e 18/09/73, já que o autor nasceu em 18/09/57 e 

completou quinze anos em 18/09/72.Ademais, o autor afirmou que trabalhava durante o dia e estudava à noite no 

colégio industrial. Considerando que o autor ingressou no colégio industrial somente em 1973, para cursar a 5ª série 

(fls. 72), e que concluiu a 4ª série na 2ª escola mista do bairro Santa Clara (fls. 71), há que se considerar como termo 

inicial do exercício das atividades rurícolas 02/01/73, quando o autor já possuía quinze anos de idade e iniciou o ano 

letivo noturno no colégio industrial, não havendo elementos que infirmem o termo final alegado pelo autor, em 

20/11/75, pois a próxima atividade rural teve início em 01/03/76, havendo lapso razoável a indicar a transferência de 

uma cidade para outra.Assim, o autor faz jus à revisão da renda mensal de seu benefício, para que seja incluído o tempo 
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rural ora reconhecido e a natureza especial das atividades exercidas como tratorista, com pagamento das diferenças 

apuradas, sujeitas à incidência de correção monetária e juros moratórios.Os valores devem ser corrigidos 

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, observando-se a 

Súmula 8 desta Corte Regional e a Súmula 148 do STJ. Os juros de mora surgem pelo atraso no cumprimento da 

obrigação, e, quando incidentes sobre débitos previdenciários, não possuem regramento específico. Assim, serão de 

computados à razão 1% ao mês, nos termos do artigo 3º, do Decreto-Lei 2.322/87, diante de sua natureza alimentar, até 

o início de vigência da Lei 11.960/09, quando deixam de incidir os índices de correção monetária e passam a incidir 

exclusivamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

artigo 1º-F da Lei 9.494/97 . Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. FLUÊNCIA. PERCENTUAL. 1% A.M. PRESTAÇÃO DE 

NATUREZA ALIMENTAR. COISA JULGADA. OFENSA. NÃO-OCORRÊNCIA.I - É pacífico o entendimento desta 

Corte Superior que, em se tratando de verbas relativas a benefícios previdenciários, são elas consideradas de natureza 

alimentar, e, assim sendo, não é aplicável a regra do art. 1.062 do CC, mas sim o art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87. Os 

juros de mora, à luz dessa regra, devem incidir à taxa de um por cento ao mês.II - Descabe falar em afronta à coisa 

julgada, uma vez que a sentença exeqüenda determinou observância dos juros legais, o que significa a aplicação do 

percentual acima indicado.Agravo desprovido. (destacado)(STJ, AgRg no REsp 601052/RS, Quinta Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, DJ 07/06/04).O Plenário do Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento de que os juros 

de mora, nos pagamentos devidos pela Fazenda Pública em virtude de sentença judicial, não incidem entre a data de 
expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor e seu efetivo pagamento, desde que respeitado o prazo 

constitucionalmente estabelecido (STF, RE RG-QO/MS 591.085, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Ricardo Lewandovski, 

DJe 20/02/09). Não há incidência de juros de mora, ainda, entre a data de consolidação definitiva do valor do débito e a 

expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, pois neste período não se pode considerar que há mora da 

Fazenda Pública. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de 

instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-

B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - 

O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo 

atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do 

precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo 

regimental improvido. (destacado)(STF, AgR no AI 713551/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro Ricardo Lewandovski, 

DJe 14/08/09).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A APRESENTAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. REEXAME 

DE MATÉRIA. SÚMULA 07/STJ.1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da 
conta de liquidação e o registro do precatório, porquanto correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento 

da obrigação no prazo assinado. Assim, a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou 

em expedir arequisição de pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública (AgRg no REsp 1003000/SP, 1ª T., 

Min. Francisco Falcão, DJe de 10/11/2008).2. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso 

especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte.3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, 

desprovido.(STJ, REsp 771624/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

25/06/09).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Consoante 

orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, datado de 

04.12.2008, é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. IV - Se não há caracterização 

de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que 

igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva 

sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque 

a demora nessa fase não é imputada ao devedor. (...)VIII - Agravo improvido.(TRF3, AI 346563/SP, Oitava Turma, 

Rel. Desembargadora Marianina Galante, DJF3 07/07/09).Desta forma, não há incidência de juros de mora após a data 

de consolidação definitiva do valor do débito.A obrigação de arcar com os custos do processo cabe ao vencido. A 

sucumbência não é em si mesma um princípio, senão apenas um indicador do verdadeiro princípio, que é a causalidade 
(Chiovenda, Piero Pajardi, Yussef Cahali). Responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele. A 

sucumbência é apurada mediante verificação da relação entre a pretensão indicada na petição inicial e o resultado obtido 

na sentença. Assim, se a parte autora requer a condenação à obrigação de pagar R$ 1.000,00 e obtém provimento 

condenatório no valor de R$ 100,00, sucumbiu em 90% do pedido, de forma que deverá arcar com custas, despesas e 

honorários equivalentes a 90% do valor devido, cabendo à parte adversa a parcela remanescente.Tratando-se de 

obrigações líquidas, opera-se a compensação por expressa previsão legal (artigo 368, do CC). Desta forma, no exemplo 

citado, fixados os honorários em R$ 500,00, remanesce a obrigação da parte autora de efetuar ao réu o pagamento de R$ 

450,00, que corresponde a 90% do valor total arbitrado. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. 

CRUZADOS NOVOS. LEI N. 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

PRECLUSÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O Magistrado deve 

conceder oportunidade à parte autora para que emende a inicial. 2. À parte autora cabe impugnar a decisão, por meio do 
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recurso próprio, sob pena de preclusão, ou cumpri-la no prazo fixado. 3. O decurso do prazo sem que qualquer das 

providências seja efetivada, impõe a aplicação da norma contida no artigo 284 do Código de Processo Civil. 4. 

Sucumbência recíproca. Correta a condenação dos autores nas custas processuais proporcionais à parte da causa em que 

ficaram vencidos e à verba honorária fixada em 10% sobre o valor desta parte da causa atualizado. 5. Apelação 

parcialmente provida. (AC 200003990682193, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 30/04/2008)No caso sob exame, o INSS contestou integralmente o pedido do autor, que foi 

acolhido em parte, não sendo possível apurar o valor da sucumbência de cada parte, pois não prescinde de liquidação. 

Assim, tendo havido sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com custas e honorários em fração proporcional ao 

valor de sua própria sucumbência, compensando-se tais valores entre si, nos termos do artigo 21, caput, do 

CPC.Apurado que a sucumbência do autor foi maior, a parcela de custas e honorários por ele devida somente pode ser 

executada se comprovada a perda da hipossuficiência, pois é beneficiário da assistência judiciária gratuita, nos termos 

dos artigos 3º, 11, 2º, e 12, da Lei 1.060/50 (STF, RE 313.348/RS, Rel. Ministro Sepulveda Pertence; TRF3, AC 

1089535, Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 10/06/09). (STF, RE 313.348/RS, Rel. Ministro Sepulveda Pertence; 

TRF3, AC 1089535, Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 10/06/09).Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo a fase de conhecimento com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para fins de:1) DECLARAR a existência de atividade rural 

exercida pelo autor no período de 02/01/73 a 20/11/75;2) DECLARAR a natureza especial das atividades de tratorista 

exercidas entre 01/03/76 e 19/12/79;3) CONDENAR o INSS à obrigação de: 3.1) rever a renda mensal do benefício de 
aposentadoria do autor, considerando-se as atividades reconhecidas em item anterior; 3.2) pagar as diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, observando-

se a Súmula 8 desta Corte Regional e a Súmula 148 do STJ, com juros de mora de 1% ao mês até o início de vigência 

da Lei 11.960/09, quando deixam de incidir os índices de correção monetária e passam a incidir exclusivamente os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei 

9.494/97. Os juros de mora são devidos desde a citação (artigo 219, do CPC) e incidem até a data da consolidação 

definitiva do valor do débito.Diante da sucumbência recíproca, a ser apurada em liquidação, compensam-se as custas e 

os honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.500,00 (artigo 20, 3º e 4º, do CPC), pois a demanda não envolve 

complexidade e sequer houve necessidade de produção de prova pericial e oral. Considerando-se que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, somente deve arcar com verbas sucumbenciais se houver comprovação da 

perda da qualidade de hipossuficiente. O INSS é isento de custas, não sendo o caso de reembolso (artigo 4º, inciso I, da 

Lei 9.289/96).Aprovo o seguinte tópico síntese, a teor dos Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:1.1. NB: 

42/111.403.922-2 1.2. Segurado: APARECIDO DA SILVA1.3. Benefício: aposentadoria por tempo de contribuição1.4. 

DIB: 11/11/981.5. Renda Mensal Atual: n/c1.6. Renda Mensal Inicial (RMI) - n/c 1.7. Data de Início do Pagamento: 

n/c2.1. Período convertido: 01/03/76 a 19/12/792.1. Período de atividade rural: 02/01/73 a 20/11/75.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
 

0001955-83.2010.403.6115 - BOTURA & BOTURA X BOTURA & MIGLIATO LTDA(SP024586 - ANGELO 

BERNARDINI) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202693 - 

ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos por BOTURA & BOTURA e BOTURA & MIGLIATOOGA & 

MORIZONO SERVIÇOS POSTAIS ME, qualificados nos autos, para sanar omissão e contradição contida na sentença 

a fls. 856-859.Alegam os embargantes que houve contradição na sentença ao julgar que os autores pleitearam o 

reconhecimento da ilegalidade do artigo 9º, 2º, do Decreto 6.639/08, com efeitos erga omnes, ou seja, o reconhecimento 

da ilegalidade pelo controle concentrado, afirmando que seu pedido referia-se, em verdade, ao reconhecimento da 

ilegalidade pelo controle difuso.Afirmam, ademais, que há omissão na sentença, pois não houve a análise das cartas 

juntadas aos autos, enviadas pela ECT, informando o fechamento das embargantes em 10/11/2010.É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Conheço dos embargos, pois presentes os pressupostos recursais, em especial a 

tempestividade. Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de 

omissão, obscuridade ou contradição. A omissão somente está presente quando o ato recorrido não contiver 

manifestação expressa sobre algum ponto ventilado na causa e sobre o qual deveria manifestar-se o julgador. A 

contradição resta caracterizada quando há falta de clareza ao julgado, em razão da justaposição de fundamentos 

antagônicos, seja com outros fundamentos, seja com a conclusão, seja com o relatório (...) Representa incongruência 
lógica entre os distintos elementos da decisão judicial, que impedem o hermeneuta de apreender adequadamente a 

fundamentação dada pelo juiz ou tribunal. Quando o juiz aprecia o pedido e os fundamentos alegados pela parte não há 

omissão a ser sanada pela via recursal eleita. Se houve erro na valoração da prova produzida nos autos, como afirmam 

os embargantes, trata-se de error in judicando, que deve ser veiculada por meio de apelação.As embargantes requereram 

provimento final que reconhecesse a ilegalidade do 2º, do artigo 9º, do Decreto 6.639/08, o que esta magistrada 

entendeu se tratar de controle concentrado de legalidade e pedido juridicamente impossível. No controle difuso a 

suposta ilegalidade é apreciada como fundamento para acolher ou rejeitar o pedido da parte (o ocorreu no presente caso 

), e não como próprio pedido, como formularam as embargantes. O mesmo raciocínio é empregado no controle 

concentrado de constitucionalidade, previsto expressamente no ordenamento, com especificidades relacionadas à 

legitimidade ativa e competência. Se as embargantes tivessem formulado pedido de declaração de inconstitucionalidade 

de ato normativo federal, ter-se-ia pedido juridicamente possível, mas a solução seria pelo reconhecimento da 
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incompetência absoluta.Parece-me que as embargantes não concordam com este juízo quanto à aplicação e 

interpretação do direito, irresignação que deve ser veiculada pela via recursal adequada.Ante o exposto, conheço dos 

embargos declaratórios e, no mérito, REJEITO-OS, para manter integralmente a sentença tal como proferida.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000272-74.2011.403.6115 - EDMAR FELIPE ARANTES MEHLER X VILSON TADEU BRUNELLI X ESPOLIO 

DE TERESINHA LONGATO BRUNELLI X VILSON TADEU BRUNELLI X MARIA CLAUDETE BRUNELLI X 

BERNADETE APARECIDA BRUNELLI MEHLER(SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, extingo o processo com julgamento do mérito e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Custas ex lege.Condeno a parte autora a pagar honorários 

advocatícios ao réu que fixo em R$300,00 (trezentos reais).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.PRI. 

 

0000443-31.2011.403.6115 - CELSO LUIS PEDRINO(SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI 

AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por CELSO LUIS PEDRINO, qualificado nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual o autor pretende o cancelamento da aposentadoria 
por tempo de contribuição sob nº 109.300.507-3 e a concessão de nova aposentadoria de mesma espécie desde a data do 

requerimento administrativo (16/02/2011), computando todo o tempo de contribuição, inclusive aquele posterior à 

concessão do benefício que pretende cancelar. Requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Alega que é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 10/06/1998, entretanto, continuou a 

trabalhar e contribuir para a Previdência Social na qualidade de segurado obrigatório.Afirma que desde o início de seu 

labor, mais o período de contribuição após a aposentadoria, chega-se a mais de 42 anos de contribuições, sendo que a 

concessão de nova aposentadoria será mais vantajosa do que a aposentadoria que recebe atualmente.Informa que 

postulou pedido administrativo requerendo a concessão da nova aposentadoria por tempo de contribuição, porém seu 

pedido fora negado pela autarquia ré.Apresentou procuração e documentos (fls. 08-22).Concedidos os benefícios da 

gratuidade (fls. 24).Devidamente citado (fls. 26v), o INSS apresentou contestação na qual pugna pela improcedência do 

pedido, alegando, resumidamente: a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das 

contribuições posteriores à aposentadoria; o contribuinte em gozo de aposentadoria pertence a uma classe que apenas 

contribui para o custeio do sistema, não para percepção de benefícios; o segurado fez a opção de aposentar-se e 

submeter-se às regras previstas na legislação; o ato jurídico perfeito que não pode ser unilateralmente alterado e a 

violação ao art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, pois o pedido formulado na inicial não se trata de mera desaposentação. 

Alternativamente, requer que eventual procedência do pedido seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria. (fls. 27-35).Houve réplica a fls. 39-46.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e 
decido. Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do 

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. Não foram suscitadas preliminares, portanto, diante da presença dos 

pressupostos processuais e das condições da ação, passo à análise do mérito. A controvérsia reside no direito da parte 

autora à desaposentação, consistente na extinção de anterior benefício de aposentadoria e obtenção de novo benefício, 

alegadamente mais vantajoso, mediante aproveitamento do tempo de serviço/contribuição utilizado na obtenção do 

benefício sob fruição e também o tempo de contribuição posterior a aposentação.De fato, analisando a documentação 

que instrui os autos, verifica-se que o autor é titular de benefício de aposentadoria por tempo de e que continuou a 

exercer atividade sujeita à filiação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social (fls. 13, 15-17, 22).A 

desaposentação não possui previsão expressa em nosso ordenamento, sendo instituto de construção pretoriana e 

doutrinária. Transcrevo ementas de julgados proferidos por este Egrégio Tribunal Regional Federal, dos quais se 

extraem os contornos do instituto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. 

APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é 

direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser 

que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao 

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de 

cálculo. - A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração 

somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência 
Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando 

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução 

integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. 

(destacado)(TRF3, AC 1360591, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Caserta, DJF3 23/02/2010, pág. 

837).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA 

IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM 
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QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A 

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A 

norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de 

matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual 

civil. - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não 

pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o 

segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse 
da parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo 

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria 

renunciada. - A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo 

benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se 

pretende renunciar. -Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da 

parte autora desprovida. (destacado)(TRF3, AC 1467647, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Eva Regina, j. 18/01/2010, 

DJF3 05/02/2010, pág. 750).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFICIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. RESTITUIÇÃO DAS 

PRESTÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECEBIDAS ATÉ O DESLIGAMENTO DO ÚLTIMO EMPREGO. DATA DE 

INICIO DO NOVO BENEFICIO. VERBAS ACESSÓRIAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I - Constata-se no v. 

acórdão embargado a existência de omissão, uma vez que não houve pronunciamento quanto às verbas acessórias, 

verificando-se, ainda, a existência de contradição em tal acórdão ao constar neste condeno o réu a conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 12/03/96, tendo em vista que em tal data, ou 

tampouco em qualquer outra, houve requerimento administrativo do autor no sentido de renunciar ao beneficio que foi 

concedido originariamente (aposentadoria proporcional por tempo de serviço), optando, concomitantemente, pelo 

beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço. Assim, a data de inicio desta nova aposentadoria somente 
pode ser a data em que ocorreu a citação. II - Há precedentes jurisprudenciais no sentido de que o direito ao benefício 

de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia, proporcionando ao 

autor a opção por novo beneficio. III - Para a implantação do novo beneficio deve o autor proceder à devolução dos 

valores que recebeu a título de pecúlio, bem como dos valores referentes às prestações que recebeu no período de 

16.07.93 (DIB do beneficio originário) a 12.03.96 (data do desligamento do último emprego), acrescido de juros e 

correção monetária, ficando autorizada a compensação com o crédito referente às diferenças vencidas. IV - Com a 

renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 16.07.93 e a devolução dos valores recebidos a este título até 01.03.96, 

resta afastado o óbice previsto no 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/91 para a opção pretendida pelo autor a novo beneficio. 

V - A concessão judicial da nova aposentadoria não pode ser efetuada com efeitos retroativos, ou seja, a data de inicio 

de tal beneficio somente pode ser a da citação (13.07.2006), razão pela qual somente a partir desta data o autor faz jus 

ao recebimento das diferenças existentes entre o valor da aposentadoria que recebia e o valor da nova aposentadoria. VI 

- O valor da renda da nova aposentadoria na data da citação, observado o limite previsto no art. 29, 2º, da Lei n. 8.213/9, 

será apurado com base na evolução do valor da RMI que o autor teria em 12.03.1996, já que ele se desligou de seu 

último emprego em 11.03.1996, razão pela qual serão aproveitados os 36 últimos salários de contribuição existentes até 

tal data. VII - A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma 

da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em 
vez do IGP-DI, nos termos do artigo 31 da Lei n. 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Lei n. 11.430, de 26.12.2006. VIII - Os juros de mora de um por cento ao mês incidem, a partir da 

citação, de forma global para as diferenças anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. IX - 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. X - Embargos de declaração acolhidos, 

com efeitos infringentes. (destacado)(TRF3, AC 1256790, Décima Turma, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 

04/03/2009, pág. 984) PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 939/1085 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. 

Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do 

tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito. (destacado)(TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Rel. Fernando Quadros da 

Silva, D.E. 13/12/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação caracteriza-se pela renúncia à 

aposentadoria anteriormente concedida, o que vem sendo aceito pela jurisprudência, pois não se pode compelir o 

indivíduo a fruir bem da vida de natureza patrimonial.Os efeitos de tal renúncia são ex tunc, eis que o aproveitamento 
do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores 

das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Entendimento diverso redundaria em abalo ao equilíbrio financeiro e 

atuarial da Previdência Social, previsto expressamente no artigo 201, caput, da CF/88, especialmente porque a 

legislação previdenciária estabelece que o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em 

atividade sujeita a este regime não faz jus a quaisquer prestações da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto o salário-família e a reabilitação profissional (artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91).Ademais, o Regime 

Geral da Previdência Social é pautado pelo princípio da solidariedade, pois a contribuição do segurado é vertida para 

sustento do regime protetivo, não havendo relação necessária de paridade entre as contribuições e as prestações 

securitárias. Cada um contribui para a proteção de toda a coletividade.Cabe esclarecer, no entanto, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de 

fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de 

serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. 

Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é solucionada pela compensação entre os sistemas, como 

nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. 

NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO 

FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99. 1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional 

ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia. 2. A 
renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve início; ela 

produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências 

jurídicas produzidas pela aposentadoria. 3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo 

tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da 

contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação 

financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem 

para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo 

de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda 

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a 

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário 

para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria 

renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema 

absorve. 4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores 

condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. 5. Reexame necessário e apelação do INSS 

improvidos. (destacado)(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, Rel. Des. Federal Jediael Galvão 
Miranda, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por não se tratar de instituto legislado, conforme já afirmado, não é 

possível extrair-se do simples pedido de desaposentação a manifestação de vontade inequívoca quanto à devolução dos 

valores correspondentes às parcelas já recebidas, devidamente atualizadas, especialmente porque o ordenamento 

processual pátrio dispõe que o pedido deve ser interpretado restritivamente (artigo 293, do CPC).No caso em questão, a 

parte autora não expressa em nenhum momento em sua inicial e em sua réplica a possibilidade da devolução dos valores 

correspondentes às parcelas já recebidas. Consigna expressamente, aliás, que não cogita o recebimento de diferenças 

das prestações já pagas pelo INSS e que não há necessidade da devolução das quantias recebidas (fls. 04).Vê-se, 

portanto, que a parte autora busca tão somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já 

recebidas.Desta forma, não há como se acolher o pedido da parte autora, pois reconhecer-se o direito à desaposentação 

sem a correspondente devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição 

para a nova aposentadoria implicaria em clara violação ao princípio da isonomia, pois o beneficiário em questão seria 
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indevidamente tratado da mesma forma que o segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, optou pela 

continuidade do exercício das atividades laborais a fim de alcançar o benefício pleno, período em que não auferiu o 

benefício da aposentadoria proporcional (artigo 5º, caput, e inciso I, da CF/88).Observe-se, ainda, que a prática 

discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois, tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o 

postulante da desaposentação acabaria por efetuar duplo pleito, auferindo vantagem indevida em desfavor da autarquia 

previdenciária. Assim sendo, é imperiosa a rejeição do pedido, nos termos em que foi formulado. Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo a fase de conhecimento com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas, despesas e 

honorários, que fixo equitativamente em R$ 500,00 (artigo 20, 3º e 4º, do CPC), por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º, da Lei 1.060/50, ressalvado o previsto nos artigos 11, 2º e 12, do mesmo 

texto legal (STF, RE 313.348/RS, Rel. Ministro Sepulveda Pertence; TRF3, AC 1089535, Rel. Desembargadora Eva 

Regina, DJF3 10/06/09).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001076-42.2011.403.6115 - DORIVAL ANTONIO MELITO(SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que elabore cálculo atualizado sobre eventuais valores devidos à 

parte autora, informando, ainda, se já houve revisão administrativa do benefício previdenciário objeto da presente 

demanda diante do recente reconhecimento por parte do INSS do direito à revisão do teto previdenciário nas Emendas 
Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para 

manifestação. Em seguida, tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001722-86.2010.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001724-56.2010.403.6115) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 693 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X JORGE 

MARCELINO MOREIRA(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido vertido nos presentes embargos e considero como apto a ser executado os valores de R$ 66.133,09, já levantado 

pelo embargado, e o valor de R$ 22.182,00 bloqueado pelo E. TRF da 3ª região (fls. 80), sendo que este último deve ser 

corrigido e acrescido de juros moratórios até a consolidação definitiva do valor do débito.Sem condenação em custas 

(artigo 7º, da Lei nº 9.289/96).À vista da solução encontrada, considerando a sucumbência recíproca, devem ser 

compensados os honorários advocatícios, nos moldes do art. 21 do CPC.Traslade-se cópia da presente sentença e das 

fls. 80/83 e 172 aos autos principais.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0001299-97.2008.403.6115 (2008.61.15.001299-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001205-52.2008.403.6115 (2008.61.15.001205-6)) JOAO GILBERTO BORTOLOTTI(SP250548 - SALVADOR 

SPINELLI NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso V do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a parte 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (art. 20, 3º e 4º do CPC). Translade-se 

cópia da presente aos autos da execução.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0001205-52.2008.403.6115 (2008.61.15.001205-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE 

FREITAS FAZOLI) X JOAO GILBERTO BORTOLOTTI 

Após a transferência dos valores depositados nos autos da ação ordinária de nº 0000562-31.2007.403.6115 para estes 

autos, conforme determinado na sentença daqueles autos (fls. 347), dê-se vista à parte exequente.Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002219-52.2000.403.6115 (2000.61.15.002219-1) - ANTONIO TOMAZ DE AQUINO X ANTONIO PINTO X 
APARECIDA ZACARIM MONTE X ANTONIO BETTONI X ARLINDO VICTOR CRESCENCIO X ANGELO 

DUTRA X ANTONIO LUIZ TEIXEIRA DE MENDONCA X ANTONIO GINATO X CONCEICAO RODRIGUES 

DA SILVA X CEZARINO NAVARRO X CLARINDO DE ABREU X DAVID DE OLIVEIRA X FRANCISCO 

ROSA X GIOVANI MALVARDI X GILDASIO PEREIRA COUTO X GUSTAVO ASS X IRACEMA PARRAS 

CANOVA X JOSE OLIVEIRA NETTO X JOSE FOENTES X JOAQUIM BACCI X JOAQUIM DIAS CHAVES X 

JOAO VELTRONE X JOAO TORTORELLI X JOSE DOMINGOS X LUIZ NUNES DOMINGUES X LUIZ 

FAZZANI X JOSE FAZZANI NETO X LUIZ CARLOS FAZZANI X ORLANDO FAZZANI X INEZ FAZZANI X 

ANTONIO EVILASIO FAZZANI X FRANCISCO DE PAULA FAZZANI X PAULO ISMAEL FAZZANI X MARIA 

CONCEICAO DE ARAUJO X MAFALDA ZAMBELLI ZAVAGLIA X MARCILIANA BUENO DE OLIVEIRA X 

PAULO PICCIRILO X REGINA MARIA DE OLIVEIRA MENDES X ROSI CASTORINA DOS SANTOS BORGES 

X SALVADOR VELOZO DE BRITO X SERAFIM GREGORIO DOS SANTOS X SEBASTIANA DO CARMO 
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TAGLIADELA X THEREZA FERNANDES DE ARAUJO X TEREZINHA ALVES DE CARVALHO X 

TEREZINHA ALVES CARVALHO X ANTONIA RABELLO BAENA X EMILIO RODRIGUES BAENA X 

APPARECIDA RODRIGUES BAENA X ANTONIO ALVES DE FREITAS X THEREZA ALVES DE FREITAS DE 

BRITO X OLGA MARQUES DE FREITAS MENDES X JOAO ALVES DE FREITAS X JOAQUIM ALVES DE 

FREITAS X ROMILDA ALVES DE FREITAS ESCUDEIRO X RUBENS ALVES DE FREITAS X ROBERTO 

ALVES DE FREITAS X ANTONIO GALDINO DOMINGO X AMELIA GERTRUDES RODRIGUES FIORANTE X 

ANNA RODRIGUES ALVES X ARACY BRITTO DE PRADO X CONCEICAO DE SOUZA MONTEIRO X 

FRANCISCO MARIANO TEIXEIRA X ITALO LUCINI X JOANA PARIZI DUTRA X LUZIA FREITAS HILARIO 

X VICENTINA DA SILVA X LUZIA FERREIRA DE MELO(SP010531 - MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO E 

SP081226 - ROGERIO BAREATO NETO E SP074028 - MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. REGINA YARA R CAMARGO) X ANTONIO TOMAZ DE 

AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de fase de cumprimento de sentença/acórdão que reconheceu a procedência parcial do pleito da parte autora 

consistente em obrigação de fazer dependente de liquidação (fls. 276-279, 303-308 e 328-331).A parte exequente 

apresentou seus cálculos de liquidação (fls. 337-435).Tendo em vista o falecimento do autor JOSÉ DE OLIVEIRA 

antes do ajuizamento da ação, foi decretada a nulidade de todo o processado em relação ao referido autor, extinguindo-

se o feito sem resolução de mérito (fls. 449).Houve a habilitação de herdeiros do autor falecido LUIZ FAZZANI (fls. 

487).Foram interpostos embargos à execução que foram julgados parcialmente procedentes. Em sede de apelação, foi 
dado parcial provimento ao recurso dos autores (fls. 493-495).A contadoria judicial atualizou cálculos e informou 

histórico de diferença favorável ao co-autor GILDÁSIO PEREIRA COUTO (fls. 504-507).O INSS concordou com os 

valores atualizados pela contadoria judicial (fls. 508).Os autores questionaram a ausência da aplicação de juros nos 

cálculos da contadoria (fls. 510-511).A decisão de fls. 514-515 determinou a não incidência de juros de mora, 

constatando corretos os cálculos apresentados pela contadoria judicial.Foram expedidos ofícios requisitórios (fls. 527-

534).Os extratos de pagamento das requisições de pequeno valor foram juntados a fls. 535-542.Foram juntados ofícios 

confirmando o levantamento dos valores pelos exequentes (fls. 552-553 e 610).Nova habilitação de herdeiros e 

determinação de expedição de ofício à CEF para efetivação de pagamento dos valores aos herdeiros (fls. 606).É o 

relatório.Fundamento e decido.Verifica-se pelo v. acórdão proferido nos autos dos embargos à execução que foram 

apuradas a existência de diferenças a serem executadas apenas com relação a 07 (sete) autores, sendo que com relação 

aos demais, não existem valores a serem executados (fls. 493-494).A contadoria judicial (fls. 504-507) atualizou os 

valores devidos dos autores ANRONIA RABELLO BAENA, ANTONIO ALVES DE FREITAS, ANTONIO 

GALDINO DOMINGOS, GIOVANNI MALVARDI, JOÃO TORTORELI, LUIZ FAZZANI e MARCILIANA B. DE 

OLIVEIRA, bem como informou a existência de diferença favorável ao co-autor GILDÁSIO PEREIRA COUTO, de 

acordo com o determinado no v. acórdão dos embargos à execução, conforme cópias de fls. 493-494.Os valores 

apurados e atualizados pela contadoria judicial foram devidamente pagos através dos ofícios requisitórios de fls. 527-

534.Tendo em vista o pagamento efetuado aos exequentes ANRONIA RABELLO BAENA, ANTONIO ALVES DE 
FREITAS, ANTONIO GALDINO DOMINGOS, GIOVANNI MALVARDI, JOÃO TORTORELI, LUIZ FAZZANI e 

MARCILIANA B. DE OLIVEIRA, de acordo com a informação de fls. 535-542, 552-553 e 610, impõe-se a extinção 

do feito com relação aos referidos autores, com fulcro no art. 794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.Ante o exposto, declaro 

EXTINTA a fase executória do julgado com relação aos referidos autores, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c artigo 

795, ambos do Código de Processo Civil. Com relação ao exequente GILDÁSIO PEREIRA COUTO, remetam-se os 

autos à contadoria judicial para apuração do valor devido ao referido autor, nos termos do v. acórdão (fls. 493-494) e 

informação de fls. 504.Publique-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000934-87.2001.403.6115 (2001.61.15.000934-8) - NELSON SOCOLOWSKI X ANTONIO SERGIO SIMOES DE 

MELLO - ESPOLIO (PERCILIA SIMOES DE MELLO) X JAIR FRANCISCO X SERGIO APARECIDO 

CEREGATO X RICARDO SIMAO MARQUES FREITAS X JOAO BUENO DA SILVA X VLADEMIR ANTONIO 

SOZZA X CLAUDIO DE SOUZA X JOEL MOREIRA X VERA LUCIA BALTAZAR DE TOLEDO(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X NELSON 

SOCOLOWSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON SOCOLOWSKI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de fase de cumprimento de sentença que reconheceu a procedência parcial do pleito dos autores, consistente 
em obrigação de fazer dependente de liquidação (fls. 240/247).Foram opostos embargos declaratórios (fls. 249/251) que 

foram acolhidos para sanar omissão da sentença e analisar a prescrição trintenária (fls. 258/259).A CEF apresentou 

cálculos de liquidação e informações (fls. 262/313).A parte autora se manifestou a fls. 320/321 quanto aos cálculos 

apresentados pela CEF. Apresentou, ainda, cálculos de liquidação (fls. 322/345).A CEF apresentou novos cálculos de 

liquidação às fls. 367/467.Manifestação da parte autora às fls. 471/472.Os autos foram remetidos à contadoria judicial, 

que procedeu à conferência dos cálculos apresentados pelas partes (fls. 474/505).A parte exeqüente requereu o depósito 

de diferenças apuradas e a intimação da CEF para apresentação de cálculos (fls. 512).A CEF informou que concorda 

com os valores apurados pela contadoria e efetuou a correção dos valores. Informou, ainda, que houve pagamento em 

valor superior ao coautor RICARDO SIMÃO MARQUES FREITAS (fls. 514/531).O julgamento foi convertido em 

diligência para a contadoria judicial prestar informações e a CEF apresentar documentos (fls. 536)O contador judicial 

manifestou-se às fls. 538.Apesar de devidamente intimada, a CEF nada manifestou (fls. 539v).É a síntese do 
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necessário.Fundamento e decido.A sentença proferida a fls. 240/247, com a omissão saneada com através dos embargos 

declaratórios acolhidos às fls. 258/259, acolheu parcialmente o pedido deduzido na inicial, reconhecendo o direito dos 

autores NELSON SOCOLOWSKI, PERCILIA SIMÕES DE MELLO, representando ANTONIO SERGIO SIMOES 

DE MELLO, JAIR FRANCISCO, SERGIO APARECIDO CEREGATO, RICARDO SIMÃO MARQUES FREITAS, 

JOÃO BUENO DA SILVA, VLADEMIR ANTONIO SOZZA e CLAUDIO DE SOUZA às diferenças devidas 

decorrentes da incidência, sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS, dos índices de correção monetária 

correspondentes a 42,72%, relativo a janeiro de 1989, e 44,80%, relativo a abril de 1990.Houve a homologação na 

sentença do acordo celebrado entre os autores JOEL MOREIRA e VERA LÚCIA BALTAZAR DE TOLEDO e a 

CEF.Foi concedida, ainda, a aplicação da taxa progressiva de juros aos autores PERCILIA SIMÕES DE MELLO, 

representando ANTONIO SERGIO SIMOES DE MELLO, JAIR FRANCISCO, RICARDO SIMÃO MARQUES 

FREITAS e JOÃO BUENO DA SILVA.No tocante aos expurgos inflacionários, as partes apresentaram cálculos de 

liquidação divergentes (262/313, 322/345 e 367/467), no entanto, a contadoria judicial conferiu os cálculos 

apresentados (fls. 474/505) apontando erro nos cálculos da CEF somente quanto à aplicação dos juros moratórios.Na 

seqüência, a CEF apresentou novos cálculos e créditos de diferenças devidas aos autores, os quais foram novamente 

conferidos pelo contador judicial que informou que os valores apontados estavam de acordo com o julgado (fls. 

538).Destaco que os autores SERGIO APARECIDO CEREGATO e RICARDO SIMÃO MARQUES FREITAS 

alegam que não houve a aplicação do índice de abril de 1990 nos cálculos da CEF (fls. 472), entretanto, verifica-se 

pelas informações da contadoria que quanto ao primeiro autor, o índice em questão foi devidamente aplicado e com 
relação ao segunda autor citado, não houve aplicação, pois os extratos não constam créditos JAM, assim corretos os 

cálculos da CEF com relação aos referidos coautores (fls. 538).Assim, devem ser acolhidos os cálculos apresentados 

pela ré relativos aos autores NELSON SOCOLOWSKI, PERCILIA SIMÕES DE MELLO, representando ANTONIO 

SERGIO SIMOES DE MELLO, JAIR FRANCISCO, SERGIO APARECIDO CEREGATO, RICARDO SIMÃO 

MARQUES FREITAS, JOÃO BUENO DA SILVA, VLADEMIR ANTONIO SOZZA e CLAUDIO DE SOUZA (fls. 

281/284, 382/384, 402/404, 287/294, 285/286, 279/280, 295/302 e 276/277) e ratificados pela contadoria judicial, órgão 

auxiliar do juízo que goza de fé pública. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - ACOLHIMENTO DOS 

CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - CABIMENTO - FÉ PÚBLICA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - 

PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Afastada a preliminar de inexistência de interesse recursal, 

considerando que se encontra presente na medida em que o pedido de levantamento de valores depositados, deduzido 

pelos agravantes, foi indeferido pelo Juízo a quo, o que lhes causou o gravame de terem que esperar pelo exame dos 

cálculos por parte da Contadoria Judicial, não podendo gozar de seu direito, de imediato. 2. A Contadoria Judicial é 

órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está eqüidistante das partes. 3. Se o Juízo a quo entendeu necessitar 

dos cálculos judiciais para chegar ao valor exato do que restou julgado, cabia-lhe ordenar o envio dos autos ao contador, 

como o fez. 4. Verificadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, cabe ao juiz determinar a 

adequação da conta, a fim de que corresponda ao real direito outorgado à parte. 5. Prevalece a presunção juris tantum de 
veracidade das afirmações da Contadoria Judicial, por seguir fielmente os critérios estabelecidos na sentença transitada 

em julgado. Se a parte não concordar, pode valer-se de recurso próprio. 6. Agravo improvido. (destacado) (TRF3, AI 

334503, Quinta Turma, Rel. Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ2 16/12/2008, pág. 319) Os 

valores apurados pela CEF foram creditados nas contas dos autores referidos, impondo-se a extinção do feito, com 

fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC (fls. 307, 518/519, 385, 528, 405, 529, 309, 521/524, 308, 520, 306, 517, 310, 

525/527, 305 e 516).Destaco que com relação ao autor RICARDO SIMÃO MARQUES FREITAS, foi constatado que a 

CEF efetuou pagamento de valor acima do devido, sendo solicitado sua devolução nos presentes autos (fls. 514 e 538). 

Entretanto, não cabe a devolução de tal valor na presente execução. A CEF deve procurar as vias próprias para receber 

o valor apontado.Com relação aos juros progressivos, a CEF apresentou seus cálculos de liquidação e informou que 

foram efetuados os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS dos autores PERCILIA SIMÕES DE MELLO, 

representando ANTONIO SERGIO SIMOES DE MELLO e JAIR FRANCISCO (fls. 369/380, 531, 389/400 e 530).A 

contadoria judicial conferiu os cálculos apresentados (fls. 474/505) e a CEF efetuou a correção dos valores com o 

depósito das diferenças (fls. 514/531).O contador judicial realizou nova conferência dos cálculos (fls. 538) afirmando 

que os valores apontados pela CEF estão de acordo com o julgado.Assim, devem ser acolhidos os cálculos apresentados 

pela ré relativos aos autores PERCILIA SIMÕES DE MELLO, representando ANTONIO SERGIO SIMOES DE 

MELLO e JAIR FRANCISCO.Com relação ao coautor JOÃO BUENO DA SILVA, a CEF informou que o mesmo já 

recebeu os créditos referentes aos juros progressivos em outra ação judicial (fls. 264, 278 e 311). No entanto, 
devidamente intimada para apresentar cópias da referida ação para comprovação do pagamento (fls. 536/537 e 539v), a 

CEF nada manifestou (fls. 539v).A parte exequente deixou de apresentar seus cálculos de liquidação com relação ao 

referido autor, razão pela qual apenas é possível se reconhecer que, por ora, que não houve liquidação e comprovação 

de cumprimento do julgado com relação ao coautor JOÃO BUENO DA SILVA no tocante aos juros progressivos.Por 

fim, informou a CEF que o autor RICARDO SIMÃO MARQUES FREITAS efetuou sua opção ao FGTS em 01/11/75, 

posterior à Lei nº 5.705/71 que determinou a remuneração à taxa anual de 3% (fls. 264).Verifico que a parte autora 

apresentou cópia da CTPS com anotação de opção retroativa a partir de 01/11/75 (fls. 73), como alegado pela CEF, 

entretanto não houve assinatura em tal anotação.Por outro lado, cabia ao autor apresentar documentos que comprovem 

que tem direito a crédito decorrente da liquidação do julgado, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, ônus do qual 

não se desincumbiu.Assim, imperiosa a declaração de inexistência de valor a ser pago pela ré com relação à taxa 

progressiva de juros quanto ao autor RICARDO SIMÃO MARQUES FREITAS.Ante o exposto, com relação à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 943/1085 

aplicação dos expurgos inflacionários dos autores NELSON SOCOLOWSKI, PERCILIA SIMÕES DE MELLO, 

representando ANTONIO SERGIO SIMOES DE MELLO, JAIR FRANCISCO, SERGIO APARECIDO CEREGATO, 

RICARDO SIMÃO MARQUES FREITAS, JOÃO BUENO DA SILVA, VLADEMIR ANTONIO SOZZA e 

CLAUDIO DE SOUZA, DECLARO como valores finais de liquidação aqueles discriminados a fls. 281/284, 382/384, 

402/404, 287/294, 285/286, 279/280, 295/302 e 276/277, nos termos do artigo 475-A, do CPC, e declaro EXTINTA a 

fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. No tocante a taxa progressiva de juros, DECLARO como valores finais 

de liquidação aqueles discriminados a fls. 369/380, 531, 389/400 e 530 com relação aos autores PERCILIA SIMÕES 

DE MELLO, representando ANTONIO SERGIO SIMOES DE MELLO e JAIR FRANCISCO, nos termos do artigo 

475-A, do CPC, e declaro EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, nos 

termos do artigo 794, inciso I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Quanto ao coautor RICARDO 

SIMÃO MARQUES FREITAS no tocante a taxa progressiva de juros, declaro que o valor de liquidação corresponde a 

zero, não havendo crédito a ser executado.Finalmente, relativamente ao autor JOÃO BUENO DA SILVA no tocante 

aos juros progressivos, determino que se aguarde futura provocação em arquivo.Publique-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2544 
 

MONITORIA 
0002438-50.2009.403.6115 (2009.61.15.002438-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ADRIANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA ME X ADRIANA 

CRISTINA PEREIRA DA SILVA(SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) 

1- Defiro a produção de prova pericial na área de Contabilidade e nomeio o perito APARECIDA TREVIZAN, com 

endereço à AVENIDA SÃO JOÃO, 1548, Centro, Ibaté/SP, CEP 14.815-000, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega 

do laudo.2- Intimem-se as partes para, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico (art.421 do CPC).3- 

Fixo seus honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 

558/2007, do CJF. Sem prejuízo do reembolso das despesas ao final, pelo vencido, expeça-se a solicitação de 

pagamento quando da entrega do laudo definitivo.4- Intimem-se. 

 

0001336-22.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

VANDER LUIS DOS SANTOS 

1. Recebo a petição e documentos trazidos pela autora CEF como emenda à inicial.2. Depreque-se a citação do(s) 

réu(s), nos termos dos artigos 1102b e 1102c do Código de Processo Civil, devendo ser desentranhadas as custas de 

distribuição da carta precatória e diligências para cumprimento no Juízo competente.3. Cumpra-se. Com a expedição 

intime-se a autora CEF para acompanhamento da carta precatória.(Carta Precatoria para citação em Porto Ferreira 

expedida) 
 

0001352-73.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ANTONIO CARLOS DA SILVA 

1. Recebo a petição e documentos trazidos pela autora CEF como emenda à inicial.2. Depreque-se a citação do(s) 

réu(s), nos termos dos artigos 1102b e 1102c do Código de Processo Civil, devendo ser desentranhadas as custas de 

distribuição da carta precatória e diligências para cumprimento no Juízo competente.3. Cumpra-se. Com a expedição 

intime-se a autora CEF para acompanhamento da carta precatória.(Carta Precatória para citação em Pirassununga 

expedida) 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001673-29.2011.403.6109 - ALDERIGE DE CASSIO COGO(SP304225 - ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM PIRASSUNUNGA - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por ALDERIGE DE CASSIO COGO em face do 

CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM PIRASSUNUNGA - SP, objetivando, em síntese, ordem 

judicial que determine a imediata remessa à Junta de Recursos da Previdência Social de recurso interposto contra 

decisão que indeferiu a concessão de benefício ao impetrante, para que esta profira julgamento em 30 dias.Alega o 

impetrante que protocolou requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição em 17/06/2010 (processo 
administrativo nº 151.233.794-0), que restou indeferido pelo INSS. Afirma, ainda, que protocolou recurso perante a 

Junta de Recursos da Previdência Social, em 08/09/2010, e que o mesmo não foi julgado até a presente data, não tendo 

sido nem mesmo encaminhado à Junta.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 11-

35).Inicialmente distribuídos perante a Vara Federal de Piracicaba, pela decisão a fls. 38 foi declinada a competência e 

remetidos os autos a essa Justiça Federal.Indeferido o pedido de liminar e deferida a gratuidade (fls. 41).A autoridade 

impetrada apresentou informações, em que consta que o benefício do impetrante foi concedido em grau recursal (fls. 

51-53).O MPF manifestou-se pela extinção do processo sem análise do mérito, por falta superveniente do interesse de 

agir (fls. 55-58).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.A presente ação foi 

proposta objetivando, em síntese, a remessa de recurso administrativo à Junta de Recursos da Previdência Social para 

apreciar recurso interposto pelo impetrante.A autoridade impetrada informou que foi dado provimento ao recurso do 

impetrante, tendo sido concedido o benefício de aposentadoria pleiteado, o que se confirma pelos extratos a fls. 52-53. 
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Vê-se que o recurso foi processado e apreciado independentemente de provimento jurisdicional, pois foi indeferido o 

pedido de liminar, não se cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico.Assim, comprovado que houve 

processamento do recurso e foi proferida decisão administrativa (fls. 52-53), conclui-se que houve perda do objeto da 

ação. Neste sentido:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. MAGISTRADO. LIMITES DO PEDIDO. OBSERVÂNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO-

CABIMENTO. SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO 

IMPROVIDO.1. De acordo com o disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, o juiz deve se restringir aos limites da causa, 

fixados pelo autor na inicial, sob pena de nulidade por julgamento citra, ultra ou extra petita.2. É vedada inovação 

recursal a fim de que seja examinado, em recurso ordinário, pelo Superior Tribunal de Justiça, pedido não-articulado na 

inicial do mandado de segurança.3. Há perda do objeto do mandamus se, no curso da lide, a ofensa ao direito líquido e 

certo discutido não se materializa.4. Recurso ordinário improvido.(STJ, RMS 26276/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro 

Arnaldo esteves Lima, DJe 19/10/09).PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÁTICA DO ATO 

OMISSIVO. INSUBSISTÊNCIA DA ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PERDA DO OBJETO.I - Praticado o 

ato inquinado de omissivo, desaparece a ilegalidade ou abuso de poder, e com isso o interesse processual no mandado 

de segurança. Perda de objeto. Precedentes do STJ e do TRF-3ª Região.II - Extinção do processo. Remessa oficial 

prejudicada. (destaquei)(TRF da 3ª Região, REOMS n 270328, Processo n 2004.61.09.005583-0, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, DJU de 23/11/2005)A obrigação de arcar com os custos do processo cabe ao vencido. A sucumbência não é em 

si mesma um princípio, senão apenas um indicador do verdadeiro princípio, que é a causalidade (Chiovenda, Piero 
Pajardi, Yussef Cahali). Responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele Não restou evidenciado que 

a autoridade impetrada deu causa ao ajuizamento da demanda, pois não há provas de que não foi dado andamento ao 

recurso administrativo do impetrante. Assim, cabe ao impetrante arcar com os ônus sucumbenciais.Ante o exposto, 

DENEGO a segurança, nos termos do artigo 6º, 5º, da Lei 12.016/09, declarando extinto o feito nos termos do artigo 

267, inciso VI, do CPC.Indevidos honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei 12.016/09 (Súmula 512 do 

STF e Súmula nº 105 do STJ).Deixo de condenar o impetrante ao pagamento das custas, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º, da Lei 1.060/50, ressalvado o previsto nos artigos 11, 2º e 12, do 

mesmo texto legal (STF, RE 313.348/RS, Rel. Ministro Sepulveda Pertence; TRF3, AC 1089535, Rel. Desembargadora 

Eva Regina, DJF3 10/06/09). Com o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3233 
 

MONITORIA 
0000061-24.2005.403.6123 (2005.61.23.000061-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS 

ROBERTO DOS SANTOS E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP137539 - MARCO ANTONIO DE 

BARROS AMELIO) X JOAQUIM SERGIO DOS SANTOS X CATARINA DE FATIMA DOS SANTOS X JOANA 
APARECIDA DA SILVEIRA X CAROLINA SILVEIRA BUENO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) 

1- Defiro a suspensão do presente processo nos termos do artigo 791, III, do CPC, por ausência de bens penhoráveis e 

consoante ainda a negativa de tentativa de bloqueio de ativos financeiros via sistema BACEN-JUD.2- Aguarde-se no 

arquivo, sobrestado, devendo a CEF diligenciar e requerer o desarquivamento destes findo o prazo de seis meses, 

informando quanto a eventual localização de bens penhoráveis, nos termos do artigo 655 do CPC. 

 

0000103-73.2005.403.6123 (2005.61.23.000103-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS 

ROBERTO DOS SANTOS E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP137539 - MARCO ANTONIO DE 

BARROS AMELIO) X EVALDO GONCALVES X ADRIANA ALVES DOS ANJOS 

1- Defiro a suspensão do presente processo nos termos do artigo 791, III, do CPC, por ausência de bens penhoráveis e 

consoante ainda a negativa de tentativa de bloqueio de ativos financeiros via sistema BACEN-JUD.2- Aguarde-se no 

arquivo, sobrestado, devendo a CEF diligenciar e requerer o desarquivamento destes findo o prazo de seis meses, 

informando quanto a eventual localização de bens penhoráveis, nos termos do artigo 655 do CPC. 

 

0001556-64.2009.403.6123 (2009.61.23.001556-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X MARIA FERNANDA SALLES PEDRO - ME X MARIA FERNANDA SALLES 

PEDRO X JOSE BENTO PEDRO 
1- Fls. 103/110: Requer o exeqüente (CEF) o bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), via Sistema 

Bacen Jud, observando-se a negativa de penhora de bens aposta Às fls. 99/100.2- Considerando-se o disposto no art. 1º, 
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único, da Resolução nº 524 (28/09/2006) do CJF que estabelece a precedência do requerido sobre outras modalidades de 

constrição e a ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC (para as Execuções Diversas), determino que, via Sistema 

Bacen Jud, as instituições financeiras procedam ao bloqueio dos valores até o limite do débito (FLS. 105), num total de 

R$ 61.845,65. 3- Constatada a existência de saldo em favor do executado, dê-se vista ao exeqüente para que manifeste, 

no prazo de 10 dias, interesse na penhora de referidos valores. Observo que referido prazo de dez dias em favor da CEF 

iniciar-se-á sua contagem a partir da publicação desta decisão.4. Manifestado tal interesse, proceda-se a transferência 

dos valores para conta do Juízo e intime-se o executado, por mandado, acerca da penhora e do prazo de 10 dias para 

interposição de embargos.5. Formalizada a solicitação de bloqueio via Sistema Bacen-Jud, passarão os autos a tramitar 

em segredo de justiça, anotando-se na capa para as providências necessárias.6. Em não sendo constatado a existência de 

valores, dê-se vista à CEF para diligências, pelo prazo de 10 dias, observando-se que o silêncio importará no 

arquivamento dos autos, sobrestado.7. De qualquer forma, e nos termos do expressamente manifestado pela CEF, se 

foram apurados valores inferiores a R$ 150,00, determino o imediato desbloqueio dos mesmos, sem qualquer 

constrição. 

 

0000181-91.2010.403.6123 (2010.61.23.000181-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X SABRINA SWIRSKI X LEANDRA 

GOMES(SP295834 - DIOGENES FERNANDO SANTO FERREIRA) 

Considerando a manifestação da CEF de fls. 104/105 informando da possibilidade de composição com a parte autora, 
concedo prazo de quinze dias para que a referida autora se manifeste, de forma expressa, quanto aos termos e 

parâmetros da proposta apresentada.Int. 

 

0000783-82.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X ADRIANA CRISTINA DE BARROS ARONE(SP241255 - RICARDO NOGUEIRA MONNAZZI) X 

ANDREA CRISTINA ARONE CHRISTOFOLETTI 

1. Manifeste-se a parte requerida (Adriana Cristina de Barros Arone) quanto a proposta de acordo formulada pela CEF 

Às fls. 211/212, no prazo de cinco dias.2. Se de acordo, tornem conclusos para homologação.3. Se em desacordo, 

expeça-se carta precatória para citação da correquerida ANDRÉA CRISTINA ARONE CHRISTOFOLETO, consoante 

endereços indicados às fls. 230. 

 

0001009-87.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X FABIO FERREIRA ARANTES(SP277478 - JONAS AMARAL GARCIA) 

Manifestem-se as partes quanto ao interesse na designação de audiência para tentativa de conciliação, no prazo de cinco 

dias 

 

0001575-36.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 
AGUIAR) X YEDA MERCIA DE MORAES AMARAL(SP287211 - RAFAEL AUGUSTO GRADIZ MOURA) 

1- Fls. 83: Insta salientar, preliminarmente, que o requerimento de impenhorabilidade da conta bancária da executada 

não tem como ser apreciado nessa oportunidade. A uma que a aferição acerca da impenhorabilidade de um determinado 

bem só pode ser feita em face da penhora já realizada. A duas, não existe nenhuma prova de que os valores constantes 

na conta da ora executada são exclusivamente decorrentes do alegado benefício previdenciário.2- Fls. 88: Requer o 

exeqüente (CEF) a penhora de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), via Sistema Bacen Jud. do requerido 

sobre outras3-odalidades d Considerando-se o disposto no art. 1º, único, da Resolução nº 524 (28/09/2006) do CJF que 

estabelece a precedência do requerido sobre outras modalidades de constrição e a ordem legal estabelecida no art. 655 

do CPC (para as Execuções Diversas), determino que, via Sistema Bacen Jud, as instituições financeiras procedam ao 

bloqueio dos valores até o limite do débito, num total de R$ 13.383,77, atualizado para 27/7/2010. nteresse na penhora 

de referid3. Constatada a existência de saldo em favor do executado, dê-se vista ao exeqüente para que manifeste, no 

prazo de 10 dias, interesse na penhora de referidos valores. Observo que referido prazo de dez dias em favor da CEF 

iniciar-se-á sua contagem a partir da publicação desta decisão.rca da penhora e do prazo 4. Manifestado tal interesse, 

proceda-se a transferência dos valores para conta do Juízo e intime-se o executado, por mandado, acerca da penhora e 

do prazo de 10 dias para interposição de embargos.notando-se na capa para as providênci5. Formalizada a solicitação de 

bloqueio via Sistema Bacen-Jud, passarão os autos a tramitar em segredo de justiça, anotando-se na capa para as 

providências necessárias.prazo de 10 dias, observando-se que o silêncio importará no arq6. Em não sendo constatado a 
existência de valores, dê-se vista à CEF para diligências, pelo prazo de 10 dias, observando-se que o silêncio importará 

no arquivamento dos autos, sobrestado.Int. 

 

0001588-35.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X R BERTHOLDO BLOCOS X RODRIGO BERTHOLDO 

1- Fls. 81/82: Requer o exeqüente (CEF) a penhora de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), via Sistema 

Bacen Jud.2- Considerando-se o disposto no art. 1º, único, da Resolução nº 524 (28/09/2006) do CJF que estabelece a 

precedência do requerido sobre outras modalidades de constrição e a ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC (para 

as Execuções Diversas), determino que, via Sistema Bacen Jud, as instituições financeiras procedam ao bloqueio dos 

valores até o limite do débito (FLS. 81), num total de R$ 20840.58, atualizado para JUN/2011. 3. Constatada a 

existência de saldo em favor do executado, dê-se vista ao exeqüente para que manifeste, no prazo de 10 dias, interesse 
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na penhora de referidos valores. Observo que referido prazo de dez dias em favor da CEF iniciar-se-á sua contagem a 

partir da publicação desta decisão.4. Manifestado tal interesse, proceda-se a transferência dos valores para conta do 

Juízo e intime-se o executado, por mandado, acerca da penhora e do prazo de 10 dias para interposição de embargos.5. 

Formalizada a solicitação de bloqueio via Sistema Bacen-Jud, passarão os autos a tramitar em segredo de justiça, 

anotando-se na capa para as providências necessárias.6. Em não sendo constatado a existência de valores, dê-se vista à 

CEF para diligências, pelo prazo de 10 dias, observando-se que o silêncio importará no arquivamento dos autos, 

sobrestado.Int. 

 

0002206-77.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP275059 - SUSY LARA FURTADO 

SEGATTI) X CARLOS ROBERTO VIEIRA 

1- Considerando a regular citação realizada nos autos e ainda a certidão aposta pelo oficial de justiça às fls. 54 quanto a 

não realização de penhora, manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias, requerendo o que de oportuno.2- No silêncio, 

aguardem-se no arquivo.Int. 

 

0000649-21.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

MARIANTHI ANGELIQUE BINTAKOS 

1- Em face da certidão de decurso de prazo aposta aos autos para oferecimento de embargos à monitória, converto o 

mandado de citação inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c do CPC.2- Condeno, ainda, à parte ré ainda ao 
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, 

considerando o julgamento antecipado da lide, a simplicidade das questões em debate e o disposto no artigo 20, 4º, do 

Código de Processo Civil. Observo, pois, que a incidência dos honorários pressupõe o esgotamento do prazo legal para 

o cumprimento espontâneo da condenação. Desta forma, a sua exigibilidade só é possível se o devedor não efetuar o 

pagamento ou o depósito no montante da condenação no prazo de 15 dias previsto no artigo 475-J do CPC, antes da 

prática de atos executórios. Há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 

11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.3- Destarte, considerando os termos da Lei nº 

11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 para estabelecer a fase de cumprimento das 

sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à execução fundada em título judicial, 

substancialmente, com fulcro em seu art 6º, determino que a secretaria promova expedição de mandado para intimação 

do devedor, excepcionalmente em função de não haver advogado constituído nos autos, para que, no prazo de 15 DIAS, 

pagar a importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do 

CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de DEZ POR CENTO(art. 475-J do CPC) e a condenação da verba honorária aposta. 4- Ainda, não sendo 

cumprido o supra ordenado, determino que se proceda à expedição de mandado para penhora, avaliação e arresto, se 

necessário, dos bens penhorados, observando-se o teor do 1º do art. 475-J do CPC. Formalizado o auto de penhora e 

avaliação, intime-se novamente o devedor, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça impugnação, contados da 
intimação da penhora. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001563-03.2002.403.6123 (2002.61.23.001563-1) - CATARINA PINTO GONCALVES(SP084058 - ALVARO 

VULCANO JUNIOR E SP212782 - LIVIA MILITÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Considerando os termos do v. acórdão proferido que anulou a sentença proferida para 

produção da prova oral requerida pela parte autora, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 21 DE 

AGOSTO DE 2012, às 14h 00min.3. Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando 

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico. 4. Fls. 04: Considerando 

que a parte autora não indicou o endereço completo das testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com 

observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das 

referidas testemunhas, excepcionalmente, independente de intimação por este Juízo.5. Dê-se ciência ao INSS. 

 

0001683-46.2002.403.6123 (2002.61.23.001683-0) - ADHEMAR DE OLIVEIRA PRETO(SP135328 - EVELISE 

SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora 
beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.3- Após, ou no silêncio, arquivem-se. 

 

0001497-86.2003.403.6123 (2003.61.23.001497-7) - EDNA RAMALHO DA SILVA X EDSON JOSE DA 

SILVA(SP116974 - PRISCILA DENISE DALTRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 
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CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 

informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba 

sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas. 

 

0002061-65.2003.403.6123 (2003.61.23.002061-8) - FRANCISCO MARTINIANO DOS SANTOS X HISAO 

KOKETSU X INIS NOVO RIDENTE X JAIR RUSSI X JERONIMO FERREIRA DE AGUIAR X JOAO DALTRINO 

X JOAO LOPES DE MORAIS X JOAO PRANDO X JOSE NOGUEIRA DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 356/372: Considerando o contrato de honorários trazido aos autos pelo causídico da parte autora, observando-se 

o disposto na Resolução nº 438, de 30/5/2005, em seu artigo 5º, antes da expedição da requisição de pagamento e 

observando-se ainda os termos do art. 22, 4º da Lei nº 8.906, de 04/7/1994, intime-se pessoalmente os aludidos 

coautores para que se manifestem expressamente se reconhecem como sua a assinatura aposta nos contratos e ainda se 

já não pagaram alguma importância ou eventuais adiantamentos ao causídico contratado, com fulcro no supra exposto, 

devendo o oficial tomar por termo o que for declarado pela parte. Encaminhem-se, pois, cópias dos respectivos 

contratos junto ao mandado de intimação.2. Se em termos, considerando o decidido nos autos e a Resolução nº 122 - 

CJF, de 28 de outubro de 2010, expeça-se a regular REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO, observando-se às formalidades 
necessárias e os contratos de honorários trazidos aos autos. 3. Com efeito, com relação aos coautores FRANCISCO 

MARTINIANO DOS SANTOS e HISAO KOKETSU, indefiro o requerido às fls. 373/374, devendo ambos se 

manifestarem nos termos do determinado às fls. 352, item 3.4. Com relação ao noticiado às fls. 375, quanto ao óbito do 

coautor JOÃO LOPES DE MORAES, determino a suspensão do feito em relação a este, nos termos do art. 13, caput e 

1º, e art. 265, ambos do CPC. Junte o i. causídico da parte autora certidão de óbito autenticada, podendo esta 

autenticação ser firmada pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Posto que com o falecimento da 

referida parte cessaram os poderes outorgados pela procuração trazida aos autos, concedo prazo de trinta dias para 

regular substituição processual e habilitação nos autos, comprovando, se for o caso, a inexistência de dependentes, bem 

como da existência de filhos menores à época do óbito. Observo, pois, que a habilitação processual consiste em 

pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento válido e regular do processo, cuja ausência conduz à 

extinção do feito. Observo, ainda, para efeito de regular habilitação, que já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que 

não se aplicam as regras do Direito de Família quanto à habilitação por inventário o arrolamento, mas o comando 

contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91 (Resp nº 163.128/RS, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T., um. DJU 29.11.99). Após, 

dê-se vista ao INSS para manifestação. 

 

0000840-13.2004.403.6123 (2004.61.23.000840-4) - MODA UOMO ATIBAIA LTDA(SP175158 - SERGIO 

RIBEIRO DE SOUZA OTTONI E SP114257E - VALERIA MARINO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 
S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP137012 - LUCIA PEREIRA DE 

SOUZA RESENDE) X UNIAO FEDERAL 

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Requeiram as partes o que de direito, no prazo de dez dias.3- Após, ou no silêncio, 

arquivem-se. 

 

0000879-73.2005.403.6123 (2005.61.23.000879-2) - DORALICE DOS SANTOS BAPTISTA(SP100097 - 

APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.3- Após, ou no silêncio, arquivem-se. 

 

0000704-45.2006.403.6123 (2006.61.23.000704-4) - JANAINA APARECIDA DE SOUZA SABINO - INCAPAZ X 

LUCINEIA DE SOUZA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.3- Após, ou no silêncio, arquivem-se. 

 

0001300-29.2006.403.6123 (2006.61.23.001300-7) - THEREZA DA SILVA LEME(SP070622 - MARCUS ANTONIO 
PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI 

ALVES) 

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de dez dias para 

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int. 

 

0001603-43.2006.403.6123 (2006.61.23.001603-3) - GERSINA SOUZA DEFASIO(SP150216B - LILIAN DOS 

SANTOS MOREIRA E SP152978E - LUIS FELIPE DE AZEVEDO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 200: defiro o requerido pela parte autora somente quanto ao desentranhamento dos documentos originais 

acostados aos autos, observando-se os termos do Provimento 64/2005 - COGE.2. Promova a secretaria o 

desentranhamento dos aludidos originais, mediante prévia conferência.3. Em termos, intime-se novamente a i. causídica 
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a proceder a retirada dos mesmos, no prazo de cinco dias, devendo estas permanecerem em pasta própria, com cópia 

deste, consoante dispõe o artigo 180 do supra aludido provimento, in verbis:Art. 180. As peças processuais 

desentranhadas, bem como as cópias requeridas ou excedentes, após a intimação da parte, deverão permanecer em pasta 

própria para posterior entrega ao interessado.4. Decorrido silente, ou em termos, arquivem-se os autos. Int. 

 

0000140-32.2007.403.6123 (2007.61.23.000140-0) - BENEDITA NEUZA DE TOLEDO DA SILVA(SP070622 - 

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.3- Após, ou no silêncio, arquivem-se. 

 

0000349-98.2007.403.6123 (2007.61.23.000349-3) - MARIA DO SOCORRO MORAIS(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de processo em execução de sentença que condenou o INSS na concessão de benefício assistencial em favor de 

MARIA DO SOCORRO MORAIS, no qual sobrevém informação de falecimento da mesma, fl. 142.Requer o i. 

causídico a habilitação dos sucessores do de cujus para fim de recebimento de verba decorrente da condenação havida.É 

o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a comprovação do falecimento da autora e tendo que o benefício de 

amparo assistencial previsto na Lei nº 8.742/93 faz-se revestido de caráter intuito personae, sendo pois, intransmissível 

aos dependentes do beneficiário e extinguindo-se com a morte deste, deixando de gerar direito de transmissão aos seus 
dependentes, bem como de recebimento de valores a título de execução da condenação judicial havida, vez que tem 

como único escopo garantir a subsistência do beneficiário. Art. 21: 1º O pagamento do benefício cessa no momento em 

que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário (grifo nosso).Nestes termos, 

colaciono jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que de forma ampla e maciça responde a 

especificidade in casu: PROCESSO Nº 2009.03.99.020988-0 - ApelReex 1429895, D.J. -:- 26/2/2010, RELATOR : 

Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, No. ORIG. : 04.00.00090-5 1 Vr BOTUCATU/SP.Assim, 

considerando o indubitável caráter intuito personae do benefício assistencial, não havendo que se falar em pagamento 

de valores devidos aos sucessores do beneficiário que venha a falecer, vez que os mesmos teriam como finalidade 

exclusiva, própria e legal dar-lhe amparo material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte, e por fim que 

referido benefício não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial, descabe o prosseguimento da 

execução referente aos valores devidos em favor da autora.De toda forma, considerando a condenação sucumbencial 

havida nos autos, deverá a presente execução prosseguir única e exclusivamente em relação aos valores a este título 

que, de acordo com a planilha de cálculos trazidas pelo INSS Às fls. 134, perfaz o montante de R$ 1.298,76, para 

abril/2011.Posto isto, requeira o i. Causídico da parte autora, detentor do título judicial legalmente constituído para 

prosseguimento, o que de oportuno, no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

0000375-62.2008.403.6123 (2008.61.23.000375-8) - ANTONIO FRANCO DE GODOY(SP070622 - MARCUS 
ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.3- Após, ou no silêncio, arquivem-se. 

 

0000591-23.2008.403.6123 (2008.61.23.000591-3) - ANTONIO RIBEIRO ENDRES X SEVERINA LOURENCO DA 

SILVA(SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS E SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI 

BANCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Diante dos fatos narrados e da documentação juntada aos autos, HOMOLOGO a habilitação aos autos de 

SEVERINA LOURENÇO DA SILVA como substituta processual do Sr. Antonio Ribeiro Endres, conforme fls. 

119/126, para que produza seus devidos e legais efeitos. Ao SEDI para anotações. 2- Após, expeçam-se as devidas 

requisições de pagamento, consoante concordância de fls. 119 e planilha de cálculos de fls. 115. 

 

0001829-77.2008.403.6123 (2008.61.23.001829-4) - INES DE CAMPOS COSTA(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de dez dias para 

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int. 

 
0002346-82.2008.403.6123 (2008.61.23.002346-0) - ARIANE JULIANO MARTINS X RENATO JULIANO 

MARTINS X JANSEN JULIANO MARTINS(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e 

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int. 

 

0000449-82.2009.403.6123 (2009.61.23.000449-4) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GONCALVES(SP070622 

- MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos nº 0000449-82.2009.403.6123Considerando o pedido de substituição de testemunha formulado pela parte autora 

Às fls. 69, e observando-se que a justificativa apresentada pela parte autora para o não comparecimento das testemunhas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 949/1085 

anteriormente arroladas, com o conseqüente pedido de substituição das mesmas, funda-se na razão de que as 

testemunhas arroladas anteriormente não poderão comparecer a audiência designada, dê-se vista ao INSS para 

manifestação, vez que se trata de hipótese não contida nas possibilidades de substituição de testemunhas elencadas no 

art. 408 do CPC:Art. 408. Depois de apresentado o rol, de que trata o artigo antecedente, a parte só pode substituir a 

testemunha:I - que falecer;II - que, por enfermidade, não estiver em condições de depor;III - que, tendo mudado de 

residência, não for encontrada pelo oficial de justiçaEm caso de discordância, manifeste-se a parte autora quanto ao 

interesse na colheita de prova oral com o rol apresentado às fls. 66. Prazo: 05 dias, a contar da publicação deste.Em caso 

de concordÂncia do INSS, aguarde-se a realização da audiência, devendo as testemunhas comparecerem independente 

de intimação pelo juízo. 

 

0000552-89.2009.403.6123 (2009.61.23.000552-8) - CONCEICAO DA CUNHA CIPRIANO(SP135328 - EVELISE 

SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Considerando os termos do v. acórdão proferido que anulou a sentença proferida para 

produção da prova oral requerida pela parte autora, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16 DE 

AGOSTO DE 2012, às 13h 40min.3. Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando 

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.4. Sem prejuízo, manifeste-

se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, qualificando-as, com respectivos endereços completos 

(com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta 
prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento espontâneo das testemunhas a serem arroladas, 

independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido, mas ressalto que tal fato não dispensa a necessidade de 

arrolamento prévio das testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora estipulado. Da mesma forma, o 

arrolamento sem os devidos endereços completos para intimação importarão no comparecimento espontâneo das 

testemunhas.5. Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000896-70.2009.403.6123 (2009.61.23.000896-7) - MARIA AUXILIADORA RINALDI DE OLIVEIRA(SP218768 - 

LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS E SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO GE CAPITAL S/A(SP091311 - EDUARDO 

LUIZ BROCK) 

1. Fls. 204/206: manifeste-se o BANCO GE CAPITAL S/A quanto a impugnação apresentada pela parte autora quanto 

a planilha de recálculo do contrato segundo o julgado. Prazo: 15 dias.2. Fls. 207/208: Considerando os termos da Lei nº 

11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 para estabelecer a fase de cumprimento das 

sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à execução fundada em título judicial, 

substancialmente, com fulcro em seu art 4º, intime-se o devedor (BANCO GE CAPITAL S/A), na pessoa de seu 

advogado por meio de regular publicação (art. 475-A, 1º do CPC), para que, no prazo de 15 DIAS, pagar a importância 

ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não ocorrendo o 
pagamento, nem a garantia da execução, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de DEZ POR 

CENTO (art. 475-J do CPC). Ainda, não sendo cumprido o supra ordenado, ou ainda com depósito apenas como 

garantia do juízo, determino que se proceda à expedição de mandado para penhora, avaliação e arresto, se necessário, 

dos bens penhorados, observando-se o teor do 1º do art. 475-J do CPC, podendo o executado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, oferecer impugnação, contados da intimação da penhora. 3. No tocante a execução promovida em face do INSS 

pela parte autora, preliminarmente, concedo prazo de quinze dias para que a parte autora forneça as cópias necessárias à 

instrução do mandado de citação para início da execução (documentos pessoais da parte autora, sentença, relatório, 

voto, v. Acórdão, certidão de trânsito em julgado e petição e cálculos da execução). Feito, cite-se e intime-se o INSS 

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à execução da quantia determinada na memória 

de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim entender.  

 

0000937-37.2009.403.6123 (2009.61.23.000937-6) - SEVERINO JOSE DOS SANTOS(SP177240 - MARA 

CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo; III- 

Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 
 

0001152-13.2009.403.6123 (2009.61.23.001152-8) - NATALINA APARECIDA DA CRUZ(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 
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alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 

informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba 

sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas. 

 

0001260-42.2009.403.6123 (2009.61.23.001260-0) - MARIA RUTE DOS SANTOS(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de dez dias para 

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int. 

 

0001502-98.2009.403.6123 (2009.61.23.001502-9) - TATIANE APARECIDA NEVES BOSCARDIN(SP107983 - 

ANGELICA DIB IZZO E SP069534 - CLAUDIO AUGUSTO DE PENHA STELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte autora 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.3- Após, ou no silêncio, arquivem-se. 

 

0001844-12.2009.403.6123 (2009.61.23.001844-4) - GENESIO VAZ PEDROZO(SP174054 - ROSEMEIRE 

ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
I- Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento conjunta para os autos 

supra mencionados, vez que se tratam de cônjuges, para o dia 25 DE OUTUBRO DE 2011, às 13h 40min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das 

testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a 

referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente 

de intimação por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0001870-10.2009.403.6123 (2009.61.23.001870-5) - ANTONIA APARECIDA LEME PEDROSO(SP174054 - 

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento conjunta para os autos 

supra mencionados, vez que se tratam de cônjuges, para o dia 25 DE OUTUBRO DE 2011, às 13h 40min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das 

testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a 

referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente 

de intimação por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS. 
 

0001895-23.2009.403.6123 (2009.61.23.001895-0) - ROSA DE ASSIS FERREIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Defiro a produção de prova pericial com especialista em neurologia, consoante conclusão de fls. 51 e requerimento 

da autora e do MPF. Nomeio, para realização da perícia médica necessária à instrução do feito, a Dra. RENATA 

PARISSI BUAINAIN, CRM: 82.021, fone: 4033-1971, devendo a mesma ser intimado para se manifestar quanto a 

aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo para aceitação e designação de 

data: 10 dias. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos 

apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.2- Sem 

prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao alegado pelo INSS às fls. 67/70, no prazo de cinco dias. 

 

0000156-78.2010.403.6123 (2010.61.23.000156-2) - EDNA MARIA RODRIGUES RIBEIRO(SP152803 - JOSE 

WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e 

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int. 

 
0000612-28.2010.403.6123 - CLAUDIO DE OLIVEIRA HEIT X MARISA HEIT(SP250394 - DANIELA MOREIRA 

E SP188057 - ANDREA DE FRANÇA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS 

HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por 10 (DEZ) dias para integral cumprimento do determinado nos 

autos.Int. 

 

0000750-92.2010.403.6123 - VERA APARECIDA POLONI MACHADO(SP103741 - VERA APARECIDA POLONI 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

I- Recebo a APELAÇÃO apresentada pela CEF nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Em seguida, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas de estilo.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 951/1085 

 

0001150-09.2010.403.6123 - APARECIDO ANTONIO DE MORAES(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 

informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba 

sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas. 

 

0001252-31.2010.403.6123 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA CAMARGO(SP121263 - VERA LUCIA 

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 

informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba 

sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas. 

 

0001841-23.2010.403.6123 - HELENA MANHA DO PRADO(SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos e informações apresentados pelo Setor de Contadoria do Juízo, no prazo de 

10 dias, requerendo o que de oportuno.Após, venham conclusos para sentença. 
 

0002130-53.2010.403.6123 - SEBASTIANA LUIZ MARQUES(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo prazo de 30 dias para que a parte autora cumpra o determinado às fls. 53.Feito, dê-se ciência ao INSS.Int. 

 

0000050-82.2011.403.6123 - PEDRO MARTINS DA COSTA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO do autor somente em seu efeito devolutivo, mantendo 

integralmente a antecipação da tutela concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a 

natureza essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente 

no âmbito da respectiva implantação, com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação 

jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo 

Civil; III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0000101-93.2011.403.6123 - BENEDITA APARECIDA GOMES SANTANA(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
I- Por extrema necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10 DE 

OUTUBRO DE 2011, às 13h 40min.II- Deverá a parte autora e suas testemunhas comparecer à audiência supra 

designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico. 

 

0000107-03.2011.403.6123 - JAIR APARECIDO CRIPA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Por extrema necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10 DE 

OUTUBRO DE 2011, às 14h 00min.II- Deverá a parte autora e suas testemunhas comparecer à audiência supra 

designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico. 

 

0000163-36.2011.403.6123 - MARYLIN YOKO MONMA GALARRAGA(SP192546 - ANDRÉA LOPES NEVES) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0000165-06.2011.403.6123 - MARIA HELENA MARQUES(SP092331 - SIRLENE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0000167-73.2011.403.6123 - GILIARD SANCHES BUENO(SP100970 - RINALDO CASSALHO SANCHES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0000180-72.2011.403.6123 - CATHARINA MARTINS(SP095521 - CLOVIS TADEU DEL BONI) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

I- Recebo a APELAÇÃO apresentada pela PARTE AUTORA nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte 

contrária para contra-razões;III- Em seguida, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. 

 

0000271-65.2011.403.6123 - JOANA PASSOS(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Por extrema necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10 DE 

OUTUBRO DE 2011, às 14h 20min.II- Deverá a parte autora e suas testemunhas comparecer à audiência supra 

designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico. 

 

0000291-56.2011.403.6123 - MARIA JOSE ALVES DE ALMEIDA SOUZA(SP121263 - VERA LUCIA 

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Por extrema necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10 DE 

OUTUBRO DE 2011, às 14h 40min.II- Deverá a parte autora e suas testemunhas comparecer à audiência supra 

designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico. 

 
0000323-61.2011.403.6123 - NADIA CRISTINA DE BASTIANI X MARITANIA FATIMA 

PAGNONCELLI(PR050032 - HENRI SOLANHO E PR014114 - VIRGILIO CESAR DE MELO) X INSTITUTO 

BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

I- Por extrema necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 25 DE 

NOVEMBRO DE 2011, às 14h 00min.II- Mantenho os termos das demais decisões contidas às fls. 155. 

 

0000358-21.2011.403.6123 - PAULO SERGIO CANDIDO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 15 DE AGOSTO DE 2012, às 14h 00min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, 

qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, 

no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento 

espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido, mas ressalto 

que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora 

estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para intimação importarão no 

comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS.Int. 
 

0000366-95.2011.403.6123 - JOSE RUBENS DE OLIVEIRA(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 15 DE AGOSTO DE 2012, às 13h 40min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 10: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das 

testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a 

referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente 

de intimação por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000368-65.2011.403.6123 - MARIA RITA DE LIMA CARDOSO(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 14 DE AGOSTO DE 2012, às 14h 20min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 10: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das 

testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a 

referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente 

de intimação por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000411-02.2011.403.6123 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA DORTA(SP084761 - ADRIANO CAMARGO 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, concedo prazo de quinze dias para que a parte autora forneça as cópias necessárias à instrução do 

mandado de citação para início da execução (documentos pessoais da parte autora, sentença, relatório, voto, v. Acórdão, 

certidão de trânsito em julgado). Silente, arquivem-se, sobrestado.Feito, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 

730 do Código de Processo Civil para opor embargos à execução da quantia determinada na memória de cálculo 

apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou 

manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim entender.  

 

0000415-39.2011.403.6123 - ANTONIO CRISPIM MARQUES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E 
SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 09 DE AGOSTO DE 2012, às 14h 00min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 13: Intimem-se as testemunhas arroladas para que compareçam impreterivelmente 

à audiência supra designada.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000449-14.2011.403.6123 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LEME(SP286099 - DIEGO TORRES GRANADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 09 DE AGOSTO DE 2012, às 14h 20min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 05: Intime-se a testemunha ADÃO APARECIDO DE JESUS, regularmente 

arrolada, para que compareça impreterivelmente à audiência supra designada.IV- Sem prejuízo, considerando que a 

parte autora não indicou o endereço completo das testemunhas SEBASTIÃO DOMINGUES e PEDRO DIAS DE 

MORAES, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a referida parte 

providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente de intimação 

por este Juízo.V- Dê-se ciência ao INSS. 
 

0000525-38.2011.403.6123 - JOSE PAULO PEREIRA DE TOLEDO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 21 DE AGOSTO DE 2012, às 13h 40min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 05: Intimem-se as testemunhas arroladas para que compareçam impreterivelmente 

à audiência supra designada.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000571-27.2011.403.6123 - MARIA ALVES DE TOLEDO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 15 DE AGOSTO DE 2012, às 14h 40min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, 

qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, 

no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento 

espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido, mas ressalto 

que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora 
estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para intimação importarão no 

comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000574-79.2011.403.6123 - IZABEL APARECIDA GIANINE(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 15 DE AGOSTO DE 2012, às 14h 20min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, 

qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, 

no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento 

espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido, mas ressalto 
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que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora 

estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para intimação importarão no 

comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000678-71.2011.403.6123 - EVA APARECIDA BUENO DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias. 

 

0000681-26.2011.403.6123 - BRUNA LISA DE OLIVEIRA PRETO(SP101084 - ISABEL DE MELO BUENO 

MARINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Tipo: BAção Ordinária PrevidenciáriaAutora - Bruna Lisa de Oliveira PretoRéu - Instituto Nacional de Seguridade 

Social - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, proposta 

por Bruna Lisa de Oliveira Preto visando a condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a manter o 

benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de sua mãe, Sra. Isabel Cristina Lisa, até que a requerente 

complete 24 anos de idade ou até que conclua o curso universitário, entendendo estarem preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício.Documentos juntados às fls. 20/36.A decisão de fls. 40/40 verso concedeu os benefícios da 
assistência Judiciária Gratuita, e indeferiu o pedido de tutela antecipada.Devidamente citado, o INSS apresentou 

contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência do pedido 

(fls. 43/49). Colacionou aos autos os documentos de fls. 50/57.É o relatório.Fundamento e Decido.Encontro presentes 

os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar. 

Não há preliminares a decidir. Não havendo provas a serem realizadas, o caso é de conhecimento direito do pedido, na 

forma do art. 330, I do CPC. Do Caso ConcretoPassemos à análise da situação da parte autora à luz dos requisitos 

autorizadores para a concessão do benefício pretendido.Pretende a parte autora que lhe seja estendida a percepção do 

benefício de pensão por morte, recebida em virtude do óbito de sua mãe, até a conclusão do curso superior, ainda que 

tenha completado 21 anos de idade em 25/04/2011.Os princípios que regem a Previdência Social, expressamente 

reconhecidos no art. 2º da Lei 8.213/91, inspiram-se nos princípios insculpidos no art. 194 da CF/88, que assumem 

contornos específicos em face do caráter contributivo que norteia a previdência social.Dentre estes princípios destaca-se 

o princípio da seletividade (art. 2º, III, Lei 8.213/91), pelo qual a seleção das prestações era feita de acordo com as 

possibilidades econômico-financeiras do sistema da seguridade social. Assim, nem todas as pessoas terão direito à 

percepção de benefícios. A lei, e somente a lei, é que definirá a quais pessoas os benefícios e serviços serão 

estendidos.A par disso, em conformidade com o disposto no 5º do art. 195 da Carta Magna, para a criação, majoração 

ou extensão de determinado benefício ou serviço da Seguridade Social, é mister que exista previamente a 

correspondente fonte de custeio total, sob pena de inconstitucionalidade da lei ordinária. No presente caso, de acordo 
com a documentação carreada aos autos, a autora não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais do artigo 16 da lei 

de benefícios, já que conta com mais de 21 anos e não é pessoa incapaz ou inválida. Desta feita, inviável a percepção do 

benefício previdenciário almejado pelo requerente.A improcedência do pedido é medida que se 

impõe.DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 545,00 

(quinhentos e quarenta e cinco reais), considerando a natureza e simplicidade da causa, mas o valor somente poderá ser 

cobrado se provado for que perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei n.º 1.060/50.Processo isento de custas. 

P.R.I.(15/08/2011) 

 

0000682-11.2011.403.6123 - SONIA APARECIDA RIBEIRO(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 34/35: encaminhem-se ao SEDI para retificar o valor atribuído à causa.Fls. 40/41: cumpra a parte autora o 

determinado às fls. 33, itens 2 e 3, no prazo de 48 horas.Em caso de descumprimento, venham conclusos para sentença. 

 

0000684-78.2011.403.6123 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 22/25: cumpra a parte autora o determinado às fls. 15/16, itens 1, 2 e 3, no prazo de 48 horas.Em caso de 
descumprimento, venham conclusos para sentença. 

 

0000772-19.2011.403.6123 - JAIR CLEMENTE(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 34/41: recebo para seus devidos efeitos os exames trazidos pela parte autora para instrução do feito. Com efeito, 

traga a parte autora aos autos todos os pontos de localização e referência de seu endereço, quilometragem, nome de 

propriedade, fone para contato e outras informações necessárias, para realização de estudo sócio-econômico.Cite-se 

como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a 

demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus 

efeitos, servindo-se este de mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.Ainda, com fulcro nos 

princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer 
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prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do 

autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. 

MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com consultório à Rua José Guilherme, 462 - centro - Bragança 

Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do 

encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo: 10 dias. Faculto à parte autora a indicação de 

assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu 

laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na 

Portaria nº 23/2010 deste juízo. 

 

0000829-37.2011.403.6123 - LUCIA HELENA TORRES DE MELO(SP272212 - SIMONE TAVARES SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Fls. 60/63: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 38.2- Com a apresentação do laudo pericial 

pelo perito do juízo, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

0000848-43.2011.403.6123 - JEFFERSON RICARDO PEREIRA X EDNA DE CARVALHO DIAS 

PEREIRA(SP168607 - EDVALDO FLORENCIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 

- JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ANTONIO RASVODAVICIUS SAKAVICIUS X CLAUDETE CARAN 

SAKAVICIUS(SP102142 - NELSON DA SILVA PINTO JUNIOR) 
ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo(s) réu(s).2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo sucessivo de 

dez dias, sendo o primeiro decêndio em favor da parte autora e, ato contínuo, a parte ré. 

 

0000877-93.2011.403.6123 - WILSON CROCHIQUIA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 38/39: recebo para seus devidos efeitos o recolhimento das custas processuais devidas.Cite-se como requerido na 

inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada 

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de 

mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC. 

 

0000905-61.2011.403.6123 - MARIO PIRES PIMENTEL(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 
argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 1 

de agosto de 2011 

 

0000958-42.2011.403.6123 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA 

SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias. 

 

0001117-82.2011.403.6123 - DALVINA SOARES DE FIGUEIREDO(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias. 

 
0001344-72.2011.403.6123 - ANA MARIA DE MORAES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos 

princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer 

prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do 

autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Nomeio, para realização da perícia médica 

necessária à instrução do feito, o Dr. HELIO RICARDO NOGUEIRA ALVES, CRM: 108273, fone: (11) 3256-2048, 

devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para 

realização da perícia. Prazo para aceitação e designação de data: 10 dias.4. Ainda, deverá o perito quando da elaboração 
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de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS 

contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.5. Por fim, determino, ex officio, que se oficie a Secretaria Municipal de 

Ação e Desenvolvimento Social da Prefeitura de BRAGANÇA PAULISTA-SP, na pessoa da Secretaria Municipal 

Sandra Lúcia de Oliveira Teixeira, ou quem a represente, requisitando a realização do estudo sócio-econômico da 

autora e de sua família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da 

autora, se houver, do INSS e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo. Sirva-se este como ofício à 

SEMADS, identificado como nº ________/11. 

 

0001345-57.2011.403.6123 - IZETE ALVES BARBOSA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de 

citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Desde já, defiro a produção de prova pericial requerida para 

demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. 

Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco 

dias. 4. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com 

consultório à Rua José Guilherme, 462 - centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), devendo o mesmo 
ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da 

perícia. Prazo: 10 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos 

apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo. 

 

0001349-94.2011.403.6123 - CARLOS EDUARDO DOMISIO(SP239092 - IVONETE CONCEIÇÃO DA SILVA 

CARDOSO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de 

citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Desde já, defiro a produção de prova pericial requerida para 

demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. 

Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco 

dias.4. Nomeio, para realização da perícia médica necessária à instrução do feito, a Dra. RENATA PARISSI 

BUAINAIN, CRM: 82.021, fone: 4033-1971, devendo a mesma ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do 

encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo para aceitação e designação de data: 10 

dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela 

parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo. 
 

0001350-79.2011.403.6123 - TERESA DE JESUS ORTIZ DE MORAES(SP158875 - ELAINE CRISTINA 

MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Autos nº 0001350-79.2011.403.6123Autora: TERESA DE JESUS ORTIZ DE MORAESRéu: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com 

pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio de 

aposentadoria por idade, mediante reconhecimento de tempo de serviço rural, entendendo estarem presentes os 

requisitos legais. Juntou documentos às fls. 12/83.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do 

CNIS da parte autora (fls. 88/98).É o relatório. Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação 

do benefício não estão presentes, sobretudo a qualidade de segurada especial da autora, a qual deverá ser objeto de 

controvérsia pelo INSS e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se a possibilidade de reexame do pedido quando 

da prolação da sentença.Cite-se o INSS, com as advertências legais. Int.(25/07/2011) 

 

0001368-03.2011.403.6123 - SILVANO NUNES(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 
observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de 

citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Desde já, defiro a produção de prova pericial requerida para 

demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. 

Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco 

dias. 4. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com 

consultório à Rua José Guilherme, 462 - centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), devendo o mesmo 

ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da 

perícia. Prazo: 10 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos 

apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo. 
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0001370-70.2011.403.6123 - BENEDITO PEDRO DA SILVA(SP276850 - ROBERTO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Preliminarmente, concedo prazo de trinta dias 

para que a parte autora traga aos autos cópia do processo administrativo de concessão de seu benefício, diligenciando 

junto a Agência da Previdência Social competente, com o escopo de se constatar a evolução do referido benefício, bem 

como salários-de-contribuição, índices e legislações aplicados, vez tratar-se de ônus da prova que incumbe a parte 

requerente, nos termos do art. 333, I, c.c. 267, VI, do CPC.Afasto a possibilidade de prevenção apontada Às fls. 30 em 

razão dos objetos distintos que se fundam as ações apontadas.Sem prejuízo, encaminhem-se estes ao SEI para 

retificação do assunto, vez que se trata de ação de revisão de benefício, nos moldes do indicado na inicial.Cumprido o 

supra determinado, cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de 

que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do 

CPC, quanto aos seus efeitos. 

 

0001376-77.2011.403.6123 - JOSE MAURICIO LEME(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de 
citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Desde já, defiro a produção de prova pericial requerida para 

demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. 

Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco 

dias. 4. Nomeio, para realização da perícia médica necessária à instrução do feito, para atuar como perito do Juízo o 

DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, fone 11-5081-3825, devendo o mesmo ser intimado para se 

manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo para 

aceitação e designação de data: 10 dias. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, 

responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 

deste juízo. 

 

0001377-62.2011.403.6123 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Preliminarmente, esclareça a parte autora as 

informações trazidas no CNIS extraído às fls. 27/33 que aponta o recebimento de aposentadoria por tempo de 

contribuição, fl. 29 e 33, esclarecendo ainda a propositura da presente ação de benefício assistencial.Prazo: 05 dias. 

 

0001379-32.2011.403.6123 - MARISA APARECIDA CAMPOS CAMARGO(SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Autos nº 0001379-32.2011.403.6123Autora: MARISA APARECIDA CAMPOS CAMARGORéu: Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela 

antecipatória, postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio de pensão por morte, 

entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 10/21.Por determinação do Juízo, foram 

colacionados aos autos extratos do CNIS da parte autora e de seu falecido cônjuge (fls. 25/34).É o relatório. 

Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de tutela 

antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes, sobretudo a 

qualidade de companheira da parte autora com relação ao de cujus, a qual deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e 

de produção de prova testemunhal.Nesse sentido, impende considerar que não reputo que a homologação de acordo 

judicial referente ao estado de união estável da autora com o de cujus possa se configurar como prova inequívoca da 

verossimilhança do direito alegado, tendo em conta a natureza do ato renunciativo efetuado pelos requeridos naquela 

ação, em que fica expressamente consignado que a autora abre mão aos direitos eventualmente existentes sobre a 

partilha de bens (fls. 16/17). Não pode esse ato, por evidente, vincular ao INSS que não era parte naquela lide.A 

comprovação do estado civil da autora desafia, portanto, descortínio em instrução processual. Ressalva-se a 

possibilidade de reexame do pedido quando da prolação da sentença.Cite-se o INSS, com as advertências 

legais.Int.(29/07/2011) 
 

0001380-17.2011.403.6123 - ROSELI APARECIDA PISANO DE CAMARGO(SP136903 - OSMAR FRANCISCO 

AUGUSTINHO E SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

(...)Autos nº 0001380-17.2011.403.6123Autora: Roseli Aparecida Pisano de CamargoRéu: Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, 

postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio de pensão por morte, entendendo 

estarem presentes os requisitos legais. Juntou documentos às fls.22/59.Por determinação do Juízo, foram colacionados 

aos autos extratos do CNIS da parte autora e de seu falecido cônjuge (fls. 63/69).É o relatório. Decido.Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista 

que os requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes, sobretudo a qualidade de segurado do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 958/1085 

cônjuge da autora. Isto porque, em análise preliminar dos autos, verifico que o cônjuge da autora faleceu aos 

10/06/2004, quando já havia deixado de contribuir aos cofres da Previdência Social, desde o ano de 1996, conforme 

informações do CNIS (fls. 68).Observo, outrossim, que, ainda que se admita a aplicação ao caso da Lei nº 10.666/2003, 

deixou a autora de comprovar que, ao tempo do óbito, o de cujus havia adquirido o direito à percepção de 

aposentadoria. Em primeiro lugar, não se demonstrou a versão de contribuições em números iguais aos da carência para 

os benefícios quer de aposentadoria por idade, quer por tempo de contribuição. Demais disso, a certidão de óbito de fls. 

24 atesta que o falecido esposo da autora veio a óbito com 45 (quarenta e cinco) anos de idade, o que não perfaz o 

requisito etário para a aposentação por idade.Ressalva-se a possibilidade de reexame do pedido quando da prolação da 

sentença.Cite-se o INSS, com as advertências legais.Int.(29/07/2011) 

 

0001384-54.2011.403.6123 - TERESA MENDES DE GODOY(SP092331 - SIRLENE MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2- Considerando que o histórico laborativo do 

marido da autora denuncia exercício de trabalho de natureza urbana com vínculos estabelecidos desde o ano de 1984 até 

os dias atuais, com vínculo junto a Prefeitura do Município de Bragança Paulista, conforme CNIS extraído às fls. 20, e a 

pretensão da mesma de caracterização de atividade rural com base em documentação do referido marido, necessária a 

juntada de prova material contemporânea e posterior ao período supra referido de vínculo urbano (v.g., certidões de 

imóveis rurais, de nascimentos de filhos, matrículas escolares, eleitorais, militares, etc.) a corroborar eventual prova 
testemunhal a ser efetiva em audiência. Prazo: 30 dias.  

 

0001386-24.2011.403.6123 - NEUSA LOPES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2- Preliminarmente, justifique a parte autora a 

possível prevenção apontada, comprovando a inocorrência por meio de cópia da inicial, da r. sentença e/ou v. acórdão, 

se proferidos, conforme quadro indicativo de fls. 15 (0001324-86.2008.403.6123), manifestando-se quanto ao 

prosseguimento ou desistência do feito, sob as penas da lei. Prazo: 30 dias.3- Considerando que o histórico laborativo 

do marido da autora denuncia exercício de trabalho de natureza urbana com vínculos estabelecidos desde o ano de 1976 

até 2002, conforme CNIS extraído às fls. 20/21, e a pretensão da mesma de caracterização de atividade rural com base 

em documentação do referido marido, necessária a juntada de prova material contemporânea e posterior ao período 

supra referido de vínculo urbano (v.g., certidões de imóveis rurais, de nascimentos de filhos, matrículas escolares, 

eleitorais, militares, etc.) a corroborar eventual prova testemunhal a ser efetiva em audiência. Prazo: 30 dias.  

 

0001387-09.2011.403.6123 - EDJANE PEREIRA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 
observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de 

citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Desde já, defiro a produção de prova pericial requerida para 

demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. 

Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco 

dias. 4. Nomeio, para realização da perícia médica necessária à instrução do feito, para atuar como perito do Juízo o 

DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, fone 11-5081-3825, devendo o mesmo ser intimado para se 

manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo para 

aceitação e designação de data: 10 dias. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, 

responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 

deste juízo. 

 

0001389-76.2011.403.6123 - NELSON APARECIDO DE MORAES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.2. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao 

artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, 

no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos princípios da economia 
e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a 

produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de 

acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Nomeio, para realização da perícia médica necessária à instrução do feito, a Dr. 

HELIO RICARDO NOGUEIRA ALVES, CRM: 108273, fone: (11) 3256-2048, devendo a mesma ser intimado para se 

manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo para 

aceitação e designação de data: 10 dias. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, 

responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 

deste juízo.4. Por fim, determino, ex officio, que se oficie a Prefeitura de PINHALZINHO-SP requisitando a realização 

do estudo sócio-econômico da autora e de sua família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser 

respondidos os quesitos da autora, se houver, do INSS e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo. Sirva-

se este como ofício à PREFEITURA DE PINHALZINHO, identificado como nº _________/11, encaminhando-o 
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eletronicamente. 

 

0001390-61.2011.403.6123 - GELSON APARECIDO DE PAULA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Processo nº 0001390-61.2011.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: GELSON APARECIDO DE PAULARÉU: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de 

conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a instituir em seu favor o 

benefício de aposentadoria por invalidez. Juntou documentos às fls. 08/16. Colacionados aos autos extratos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais da parte autora (CNIS) às fls. 21/25.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido.Com efeito, a situação 

fática que perfaz a configuração dos requisitos da qualidade de segurado; e da incapacidade e seu respectivo grau para a 

percepção do benefício postulado, não está comprovada initio litis, razão pela qual deverá ser objeto de controvérsia 

pelo INSS e de produção de prova pericial em regular instrução, mostrando-se ausente, no caso, a prova inequívoca da 

verossimilhança do direito alegado pelo autor. Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 

Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na 

inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada 

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos 

princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer 
prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da 

parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, 

nomeio o Dr. DOUGLAS COLLINA MARTINS, CRM: 22896, com consultório à Rua Coronel Leme, 407, Centro, 

Bragança Paulista. - fones: 4033-5019, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do 

encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à 

realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto 

ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo 

conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria 

nº 23/2010 deste juízo.Intimem-se.(29/07/2011) 

 

0001391-46.2011.403.6123 - ELONEIDE DE AVILA CORREA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Processo nº 0001391-46.2011.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: ELONEIDE DA AVILA CORREARÉU: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de 

conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a instituir em seu favor o 

benefício de aposentadoria por invalidez. Juntou documentos às fls. 08/14. Colacionados aos autos extratos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais da parte autora (CNIS) às fls. 19/24.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da 
assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido.Com efeito, a situação 

fática que perfaz a configuração dos requisitos da qualidade de segurado; e da incapacidade e seu respectivo grau para a 

percepção do benefício postulado, não está comprovada initio litis, razão pela qual deverá ser objeto de controvérsia 

pelo INSS e de produção de prova pericial em regular instrução, mostrando-se ausente, no caso, a prova inequívoca da 

verossimilhança do direito alegado pelo autor. Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 

Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na 

inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada 

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos 

princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer 

prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da 

parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, 

nomeio o Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 73870, com consultório à Rua José Guilherme, 462, Centro, 

Bragança Paulista. - fones: 4034-2933 ou 4032-3556, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a 

aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar 

exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora 

diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.Ainda, deverá o perito quando da 

elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do 
INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Intimem-se.(29/07/2011) 

 

0001392-31.2011.403.6123 - VIANEIDE MARIA DE COUTO SILVA(SP078070 - NELITA APARECIDA CINTRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Processo nº 0001392-31.2011.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: VIANEIDE MARIA DE COUTO 

SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação 

de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a restabelecer em favor da 

parte autora o benefício de auxílio-doença, cessado em 23/12/2010. Juntou documentos às fls. 13/39. Colacionados aos 

autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora (CNIS) às fls. 44/47.Decido.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido.Com efeito, a incapacidade laborativa da autora, o seu início, bem 

como seu grau, deverão ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova pericial em regular instrução. Do 
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exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão 

por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., 

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos 

do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na 

Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial 

requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 

86 da Lei 8213/91.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 73870, 

com consultório à Rua José Guilherme, 462, Centro, Bragança Paulista. - fones: 4034-2933 ou 4032-3556, devendo o 

mesmo ser intimado para se manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da 

perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o 

pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 

dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela 

parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Intimem-se.(29/07/2011) 

 

0001393-16.2011.403.6123 - CLAUDEMIR MARQUES DOS REIS(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Processo nº 0001393-16.2011.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: CLAUDEMIR MARQUES DOS REISRÉU: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de 
conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a instituir em seu favor o 

benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de auxílio doença. Juntou documentos às fls. 08/27 . 

Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora (CNIS) às fls. 

32/37.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela deve ser indeferido.Com efeito, a situação fática que perfaz a configuração dos requisitos da qualidade de 

segurado; e da incapacidade e seu respectivo grau para a percepção do benefício postulado, não está comprovada initio 

litis, razão pela qual deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova pericial em regular instrução, 

mostrando-se ausente, no caso, a prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado pelo autor. Do exposto, 

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão por 

ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., 

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos 

do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na 

Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial 

requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 

86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 73870, 

com consultório à Rua José Guilherme, 462, Centro, Bragança Paulista. - fones: 4034-2933 ou 4032-3556, devendo o 

mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da 
perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o 

pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 

dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela 

parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Intimem-se.(29/07/2011) 

 

0001397-53.2011.403.6123 - ERIONILDO ALVES DE LIMA-INCAPAZ X LUCICLEIDE DE LIMA(SP293026 - 

EDUARDO ALVES DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Benefício AssistencialAutor: ERIONILDO ALVES DE LIMA - INCAPAZ (Representado por Lucicleide de 

Lima)Endereço para realização do relatório:Av. Marginal, Bairro Chácara Fernão Dias, nº 250 - Bragança Paulista-

SPRéu: INSSOfício: ___________/______ - cível Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com 

pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o benefício do 

amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso V, parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 

15/89.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) às fls. 94/99.É o relatório. 

Decido.Defiro a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de tutela 

antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes. Isto porque, o 

estado de miserabilidade econômica a autorizar a incidência da norma protetiva não se encontra comprovado de plano, 
carecendo de elaboração do estudo sócio-econômico da referida parte e de seu núcleo familiar, bem como a 

incapacidade laborativa da parte autora e seu grau, que deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de 

prova pericial em instrução. Ressalva-se a possibilidade de analisar a questão quando da sentença.Desta forma, entendo 

não presente, por ora, a existência da verossimilhança do direito alegado, nos termos do art. 273 do CPC. Cite-se como 

requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda 

será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Ainda, 

com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando 

qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade 

laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia 

médica, nomeio o DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, fone 11-5081-3825, devendo o mesmo 

ser intimado para indicar dia e horário para a realização de perícia. Faculto à parte autora a indicação de assistentes 
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técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos.Deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, 

responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 

deste juízo.Por fim, determino, ex officio, que se oficie a Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social da 

Prefeitura de BRAGANÇA PAULISTA-SP, na pessoa da Secretaria Municipal Maria Izilda de Lima Magalhães, ou 

quem a represente, requisitando a realização do estudo socioeconômico da autora e de sua família, a realizar-se na 

residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da autora, se houver, do INSS e do juízo, nos 

moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sirva-se este como ofício à SEMADS, identificado como nº 

_________/___.(28/07/2011) 

 

0001473-77.2011.403.6123 - MARIA DE LOURDES PEREIRA RAMALHO(SP190807 - VANESSA FRANCO 

SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Processo nº 0001473-77.2011.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

RAMALHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de 

ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a restabelecer em favor da 

parte autora o benefício de auxílio-doença ou a implantação da aposentadoria por invalidez. Juntou documentos às fls. 

14/72. Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora (CNIS) às fls. 

77/79.Decido.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido.Com efeito, a incapacidade laborativa 

do autor, o seu início, bem como seu grau, deverão ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova pericial 
em regular instrução. Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade 

de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao 

artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, 

no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e 

celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a 

produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu 

grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO ANTONIO 

MOREIRA, CRM: 73870, com consultório à Rua José Guilherme, 462, Centro, Bragança Paulista. - fones: 4034-2933 

ou 4032-3556, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e 

horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos 

autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e 

designação de data: 15 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos 

quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste 

juízo.Intimem-se.(15/08/2011) 

 

0001486-76.2011.403.6123 - LOURDES RODRIGUES(SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS E 

SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
(...)Autos nº 0001486-76.2011.403.6123Autora: LOURDES RODRIGUESRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS Vistos, em decisão.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a 

condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio de aposentadoria por idade, entendendo estarem 

presentes os requisitos legais.Juntou documentos a fls. 16/71.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos 

extratos do CNIS da parte autora (fls. 76/83).É o relatório. Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Defiro o pedido de tutela antecipada.Com efeito, verifico que a autora implementou o requisito idade 

em 23/05/2009 (fls. 17), quando completou 60 anos.Constato, de outro lado, que a autora possui número de 

contribuições acima do legalmente exigido, para fins de carência, que no ano de 2009, eram de 168 contribuições, 

conforme planilha anexa, cuja juntada ora determino.As contribuições estão comprovadas pelos documentos trazidos à 

colação, em especial a CTPS da autora (fls. 21/28) e os recolhimentos relativos aos anos de 2003 a 2011 (fls. 31/69).O 

fato do INSS não ter reconhecido o direito à percepção do benefício etário à autora, porquanto o registro laboral no 

período de 08/04/1973 a 05/05/1975 anotado em sua CTPS não consta do CNIS, não impede que esse juízo entenda 

comprovado o período em questão. Isto porque a anotação inverídica procedida na carteira de trabalho configura crime 

de falsidade, tipificado no artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 49 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ademais, conforme determinam os artigos 229 e 230 do Decreto nº 3048/99, o Cadastro Nacional de Informações 

Sociais possui a natureza de cadastro, registrando os segurados do sistema previdenciário em âmbito nacional, com a 

finalidade de prestar informações aos órgãos públicos. Assim, a CTPS é o documento legal hábil à comprovação dos 
vínculos empregatícios, de nada valendo invocar a divergência com o CNIS.Posto isto e por se tratar de benefício de 

caráter alimentar, vislumbro a presença dos requisitos exigidos no art. 273 do CPC.DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA requerida, determinando que a Autarquia promova a implantação do benefício de aposentadoria por idade à 

autora LOURDES RODRIGUES, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa decisão, sob pena de 

incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do 

órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por Idade - código: 41; Data de Início do 

Benefício (DIB) e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta decisão; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo 

INSS, de acordo com as contribuições vertidas pelo segurado.Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao 

artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a parte ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Intimem-se.(15/08/2011) 
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0001487-61.2011.403.6123 - JOAO JESUS FRANCA(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Processo nº 0001487-61.2011.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOÃO JESUS FRANÇARÉU: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com 

pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a restabelecer em favor da parte autora o benefício de 

auxílio-doença ou conceder a aposentadoria por invalidez. Juntou documentos às fls. 8/34. Colacionados aos autos os 

extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora (CNIS) às fls. 38/49.Decido.Defiro à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido.Com 

efeito, a incapacidade laborativa do autor, o seu início, bem como seu grau, deverão ser objeto de controvérsia pelo 

INSS e de produção de prova pericial em regular instrução. Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, 

como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a 

demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus 

efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não 

vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual 

incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a 

realização da perícia médica, nomeio o Dr. HELIO RICARDO NOGUEIRA ALVES, CRM: 108273, fone: (11) 3256-

2048, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário 
para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos 

receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e 

designação de data: 15 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos 

quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste 

juízo.Intimem-se.(16/08/2011) 

 

0001488-46.2011.403.6123 - NANCI APARECIDA DE LIMA(SP078070 - NELITA APARECIDA CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Processo:0001488-46.2011.403.6123AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: NANCI APARECIDA 

DE LIMARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de 

ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a implantar o benefício de 

auxílio-reclusão, alegando ser companheira de Édson Aparecido Rodrigues há mais de 05 (cinco) anos, recolhido à 

prisão em 30/10/2009. Entende estarem presentes os requisitos legais.Documentos a fls. 09/16.Por determinação do 

Juízo, foram juntados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls. 29/31).Decido.No caso em exame, defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita; todavia, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada tendo em 

vista que a qualidade de dependente da parte autora em relação ao segurado recolhido à prisão é questão que depende de 

regular instrução processual, a qual deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova testemunhal. 
Ressalva-se possibilidade de analisar a questão quando da sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a parte ré de que, não contestando a demanda será decretada sua 

revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Intimem-se.(15/08/2011) 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002664-12.2001.403.6123 (2001.61.23.002664-8) - LAZARA DA SILVA LEME(SP084761 - ADRIANO 

CAMARGO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP042676 - CARLOS ANTONIO 

GALAZZI) 

Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, dê-se 

ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em termos 

ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de pagamento 

expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria (PRAC). 

 

0001450-78.2004.403.6123 (2004.61.23.001450-7) - MARIA DE LOURDES DE JESUS PEREIRA(SP070622 - 

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16 DE AGOSTO DE 2012, às 14h 00min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 
na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 70: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das 

testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a 

referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente 

de intimação por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0002532-37.2010.403.6123 - LAZARO APARECIDO DE MORAES(SP103850 - ANDRELINA DE FATIMA 

SOUZA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a i. causídica da parte autora o determinado Às fls. 27, no prazo de dez dias, trazendo aos autos cópia 

autenticada da certidão de óbito da referida parte.Int. 

 

0000921-15.2011.403.6123 - EVA APARECIDA DILELLA VERONEZ(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA 
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SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 1 

de agosto de 2011 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001398-38.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000140-61.2009.403.6123 

(2009.61.23.000140-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ISABEL RAMOS CARDOSO 

DA SILVA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) 

I- Apensem-se aos autos principais.II- Manifeste-se o embargado, no prazo legal.III- Após, em caso de discordância ou 

silente, encaminhem-se os autos a Seção de Cálculos Judiciais para verificação dos cálculos apresentados pelas partes e, 

se necessário, que elabore conta de liquidação, observando-se que os cálculos deverão estar consoante a decisão passada 

em julgado, aplicando-se o Provimento 64/2005 do Corregedor-Geral do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

quando não expressos os índices a incidir. Em caso de concordância expressa, venham conclusos para sentença.IV- 

Após, tornem conclusos. Int. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002074-64.2003.403.6123 (2003.61.23.002074-6) - TAKAKO YAMAMOTO X PAULO SANTO ZAMPOLI - 

ESPOLIO X DORACI FOLGONI ZAMPOLI X RAFAEL BARBOSA DA SILVA X SEBASTIAO LAERCIO 

MARSOLLI X SONIA MARIA GOMES DA SILVA X YEDA MARCIA DE MORAES AMARAL X VICENTE 

CARLOS BEZERRA X JOAO ANTONIO DAS NEVES X HELIO SOARES DA COSTA X SEBASTIANA MARIA 

DE OLIVEIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X TAKAKO YAMAMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X TAKAKO YAMAMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 502/503: a sentença de extinção de execução de fls. 500 alude seus efeitos somente em relação cujos autores já 

exauriram a execução, com o depósito da verba devida pelo Tesouro e soerguimento da mesma pelos exeqüentes.Em 

relação aos exeqüentes titulares dos precatórios expedidos às fls. 494/495, pendem-se os efeitos da aludida sentença de 

extinção da execução ao exaurimento dos referidos requisitórios.Aguarde-se, em secretaria, o pagamento dos 

precatórios. 

 

0001568-49.2007.403.6123 (2007.61.23.001568-9) - BENEDITO APARECIDO DE SOUZA- ESPOLIO X MARIA 

RAMOS DE SOUZA(SP198777 - JOANA DARC DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS X BENEDITO APARECIDO DE SOUZA- ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 117/118: defiro o requerido pela parte autora, pelo que determino a expedição de ofício à Chefe da Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais (EADJ) - Jundiaí/SP para que proceda a implantação de benefício de aposentadoria 

por invalidez ao autor, ora de cujus, nos termos e parâmetros do julgado, sem que gere qualquer crédito em seu favor, 

mas tão somente para que conste junto ao seu sistema a concessão judicial do benefício em favor do autor para que os 

dependentes possam se habilitar administrativamente à pensão por morte.Prazo: 30 dias, devendo comprovar nos 

autos.Após, dê-se vista à parte autora. 

 

0001875-32.2009.403.6123 (2009.61.23.001875-4) - MARIA DA PENHA FERREIRA SERPA(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DA PENHA FERREIRA SERPA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-
se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 

informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba 

sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente 

para publicação do Diário Eletrônico. 

 

0001876-17.2009.403.6123 (2009.61.23.001876-6) - GERALDA DA SILVA(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERALDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 

informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba 

sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente 

para publicação do Diário Eletrônico. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000055-22.2002.403.6123 (2002.61.23.000055-0) - NOVA ITAGUACU INDUSTRIA DE EMBALAGENS 
PLASTICAS LTDA(SP176175 - LETÍCIA BARLETTA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X NOVA 

ITAGUACU INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

Esclareça a executada NOVA ITAGUAÇU IND. DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. Sua manifestação de fls. 

305/306.Ocorre que, a uma, a executada não efetuou, nestes autos, pagamento de honorários em favor da União, não 

havendo, pois, extinção de execução consoante alegado. A duas, a ELETROBRÁS não compôs a presente ação, não 

sendo devido pagamento de sucumbência em favor desta.Desta forma, nos termos do julgamento proferido às fls. 

268/271, do requerido pela União às fls. 274 e do determinado às fls. 277, esclareça a parte executada sua manifestação 

de fls. 305/306, efetuando o pagamento dos valores executados, acrescidos da multa de 10% prevista no art. 475-J do 

CPC e da verba honorária da fase de execução em 10%, nos termos da decisão de fls. 277.Decorrido silente, tornem 

conclusos para apreciar o requerido pela União às fls. 308/311. 

 

0002017-41.2006.403.6123 (2006.61.23.002017-6) - ALICE DOS SANTOS COELHO ORTEGA(SP237148 - 

RODRIGO PIRES PIMENTEL E SP135819E - ANA PAULA MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X ALICE DOS SANTOS COELHO ORTEGA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

I- Manifeste-se a parte autora quanto ao requerido pela CEF Às fls. 188, no prazo de cinco dias.II- Após, venham 

conclusos para decisão. 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0001920-02.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

CELSO AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA X RENATA DE GODOY DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a CEF quanto aos termos da certidão aposta às fls. 52, notadamente quanto a notícia de quitação da dívida. 

Prazo: 10 dias.Em termos, venham conclusos para sentença e para arbitramento de honorários ao advogado ad hoc, fls. 

41. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

2ª VARA DE TAUBATE 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR 
 

Expediente Nº 221 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003354-08.2005.403.6121 (2005.61.21.003354-9) - JESUS RICARDO AREOSO FERNANDEZ(SP039365 - 

ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA ROSA) X UNIAO FEDERAL 

FLS. 421: Defiro. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004492-78.2003.403.6121 (2003.61.21.004492-7) - GUMERCINDO MARCONDES DE MENDONCA(SP215653 - 

MEIRIANE SOUZA FREITAS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 
- NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X GUMERCINDO MARCONDES DE MENDONCA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP214642 - SIMONE MONACHESI ROCHA MARCONDES) 
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Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 05/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, dar ciência às partes 

quanto ao teor do ofício requisitório expedido fls. 109, nos termos do artigo 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal 

 

0002703-05.2007.403.6121 (2007.61.21.002703-0) - ANTONIO GUILHERMINA DE JESUS(SP237515 - FABIANA 

DUTRA SOUZA E SP145759E - HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X ANTONIO GUILHERMINA DE 

JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de procedimento ordinário ajuizado por ANTONIO GUILHERMINA DE JESUS em face do INSS, 

com o objetivo de lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez com pedido de liminar para 

prorrogação de seu benefício de auxílio-doença.Considerando que às fls. 136 a parte autora aceitou a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS (fls. 116/118 e 130/133), que versa sobre direito disponível e não vislumbrando qualquer indício 

de vício que o torne nulo ou anulável, HOMOLOGO-O, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Diante 

da renúncia do INSS a eventual direito de apelação (item 5 do acordo entabulado - fl. 117), certifique-se o trânsito em 

julgado. Após, expeça-se ofício requisitório nos termos convencionados.Custas ex lege. Oficie-se ao INSS para 

implantação do benefício previdenciário, nos termos do item 1 do acordo.P. R. I.DESPACHO DE FLS. :ATO 

ORDINATÓRIO.Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 05/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, dar 
ciência às partes quanto ao teor do ofício requisitório expedido fls. 145, nos termos do artigo 9º da Resolução 122/2010 

do Conselho da Justiça Federal. 

 

0001213-11.2008.403.6121 (2008.61.21.001213-4) - ISRAEL DE OLIVEIRA(SP288787 - KATIA APARECIDA DA 

SILVA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA 

GUIMARAES PENNA) X ISRAEL DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO.Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 05/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-

SP, dar ciência às partes quanto ao teor do ofício requisitório expedido fls. 406, nos termos do artigo 9º da Resolução 

122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

 

0003198-44.2010.403.6121 - MARCIA DE SANT ANA(SP279960 - FABIANA DE MIRANDA CARVALHO 

GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES 

PENNA) X MARCIA DE SANT ANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO.Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 05/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-

SP, dar ciência às partes quanto ao teor do ofício requisitório expedido fls. 218/219, nos termos do artigo 9º da 

Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

 
0000826-88.2011.403.6121 - MARIA SALETE CURCINO(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA E 

SP134195 - DIVONE RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X MARIA SALETE CURCINO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de procedimento ordinário ajuizado por MARIA SALETE CURCINO em face do INSS, com pedido 

de tutela antecipada, com o objetivo do restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez.Considerando que às fls. 227 à parte autora aceitou a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS (fls. 211/212), que versa sobre direito disponível e não vislumbrando qualquer indício de vício que o torne nulo 

ou anulável, HOMOLOGO-O, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo, 

com resolução do mérito, com base no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Diante da renúncia do INSS a 

eventual direito de apelação (item 6 do acordo entabulado - fl. 211 verso), certifique-se o trânsito em julgado. Após, 

expeça-se ofício requisitório nos termos convencionados.Honorários nos termos da proposta de acordo (item 5 - fls. 

211/verso).Custas ex lege. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício previdenciário, nos termos do item 1 do 

acordo.P. R. I.DESPACHO DE FLS. :ATO ORDINATÓRIO.Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 

05/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, dar ciência às partes quanto ao teor do ofício requisitório expedido fls. 

235/236, nos termos do artigo 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

 
0001682-52.2011.403.6121 - CLEMENCIA MARTINHA DOS SANTOS(SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA 

SILVA E SP213928 - LUCIANE MATTOS FERREIRA DI NAPOLI E SP265009 - PAOLO ALEXANDRE DI 

NAPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES 

PENNA) X CLEMENCIA MARTINHA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO.Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 05/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-

SP, dar ciência às partes quanto ao teor do ofício requisitório expedido fls. 199/200, nos termos do artigo 9º da 

Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
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1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. JOÃO BATISTA MACHADO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2920 
 

ACAO PENAL 
0000614-31.2006.403.6125 (2006.61.25.000614-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X ELTON DE OLIVEIRA RIBEIRO(SP120075 - SILVIA REGINA CATTO 
MOCELLIN) 

O interrogatório é a oportunidade apropriada para que o acusado promova sua autodefesa no processo, manifestando-se 

diretamente perante a pessoa do juiz que irá julgar o feito a respeito de sua versão dos fatos pelos quais está sendo 

processado bem como sobre as provas produzidas no processo. É, pois, um direito conferido pela Lei ao acusado, e não 

um dever processual. Assim, como o interrogatório não alcança sua plenitude quando tomado por juiz diverso daquele 

que formará seu convencimento para julgar o processo-crime e tratando-se de ato pautado na pessoalidade, na 

imediatidade e na oralidade assegurado como reflexos da ampla defesa e do contraditório, o interrogatório não deverá 

ser deprecado, apoiando-me na norma prevista no art. 399, 2º, do CPP.Ademais, o delito imputado ao réu consumou-se 

em território jurisdicional afeto a esta Vara Federal, não sendo direito subjetivo do réu ser interrogado fora do distrito 

da culpa, como pretendido na sua última petição dos autos que, diga-se, não traz qualquer situação excepcional a 

justificar o deferimento de sua pretensão.. Diante do exposto, indefiro o pedido da fl. 301, mantendo o interrogatório de 

ELTON DE OLIVEIRA RIBEIRO neste juízo.Intime-se-o e aguarde-se a audiência designada. 

 

0000785-17.2008.403.6125 (2008.61.25.000785-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X PAULO AFONSO RAMOS ARANTES(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI 

DE MORAES PITOMBO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI) 

Ciência às partes da juntada de Carta Precatória (fls. 281-295).Ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes, designo o 
dia 08 de novembro de 2011, às 14h30min, para a audiência de instrução e julgamento, ocasião em que será realizado o 

interrogatório do(a) ré(u) PAULO AFONSO RAMOS ARANTES, RG nº 6.830.831-0/SSP/SP e CPF nº 959.547.838-

53, nascido aos 07.01.1954, com endereço na Rua Oscar Petersen nº 161, Vila Piratininga, Piraju/SP.Para a audiência de 

instrução e julgamento intime(m)-se o(a) ré(u) e seu(s) advogado(s) constituído(s).Cópia deste despacho deverá ser 

utilizado como mandado para fins de intimação pessoal do réu para a audiência acima.Cientifique-se o Ministério 

Público Federal.Int.  

 

0001272-50.2009.403.6125 (2009.61.25.001272-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER 

ADRIANO CORDEIRO) X JOSE VALDO DA PURIFICACAO BORGES(SP194937 - ANDRÉIA GONÇALVES DE 

LIMA E SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO) 

O interrogatório é a oportunidade apropriada para que o acusado promova sua autodefesa no processo, manifestando-se 

diretamente perante a pessoa do juiz que irá julgar o feito a respeito de sua versão dos fatos pelos quais está sendo 

processado bem como sobre as provas produzidas no processo. É, pois, um direito conferido pela Lei ao acusado, e não 

um dever processual. Assim, como o interrogatório não alcança sua plenitude quando tomado por juiz diverso daquele 

que formará seu convencimento para julgar o processo-crime e tratando-se de ato pautado na pessoalidade, na 

imediatidade e na oralidade assegurado como reflexos da ampla defesa e do contraditório, o interrogatório não deverá 

ser deprecado, apoiando-me na norma prevista no art. 399, 2º, do CPP.Ademais, o delito imputado ao réu consumou-se 
em território jurisdicional afeto a esta Vara Federal, não sendo direito subjetivo do réu ser interrogado fora do distrito 

da culpa, como pretendido na sua última petição dos autos que, diga-se, não traz qualquer situação excepcional a 

justificar o deferimento de sua pretensão.. Diante do exposto, indefiro o pedido da fl. 224, mantendo o interrogatório de 

JOSÉ VALDO DA PURIFICAÇÃO BORGES neste juízo.Intime-se-o e aguarde-se a audiência designada. 

 

0000843-15.2011.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

POLIANDSON ALVES DA SILVA(PE018781 - MARIA ELIZABETH DA SILVA LUNA) 

Fl. 86: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas em lei, 

devendo a presente ação penal ter seu regular processamento em face do réu POLIANDSON ALVES DA SILVA. As 

alegações trazidas pelo(s) acusado(s) demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do 

contraditório. Conseqüentemente, deixo de absolver sumariamente o réu e confirmo o recebimento da denúncia.À vista 

da proposta de suspensão processual formalizada à fl. 63 e diante do requerido à fl. 86, intime-se o réu pessoalmente 

para comparecer perante este Juízo Federal no dia 08 de novembro de 2011, às 14 horas, devidamente acompanhado(s) 
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de advogado, caso contrário ser-lhe-á nomeado defensor por este Juízo, e munido das certidões de distribuição criminal 

das Justiças Federal e Estadual da Comarca do local em que reside, a fim de ser(em) ouvido(s) sobre a proposta de 

suspensão processual, formulada pelo Ministério Público Federal.Deverá(ão) o(s) acusado(s) ficar ciente(s) de que o 

não comparecimento à audiência acima será entendido por este Juízo Federal como não aceitação da proposta.Cópia do 

presente despacho deverá ser utilizado como Carta Precatória a ser encaminhada ao Juízo de Direito Distribuidor da 

Comarca em CUPIRA/PE, a fim de INTIMAR pessoalmente, para a audiência acima, o réu POLIANDSON ALVES 

DA SILVA, filho de Paulo José da Silva e de Josinalda Maria Alves da Silva, nascido aos 18.06.1983, natural de 

Cupira-PE, Carteira de Identidade RG n. 6.279.914/SSP-PE, CPF n. 039.074.724-62, com endereço na Av. Etelvino 

Lins n. 51, Centro, ou na Rua Jaguaribe n. 252, apto. 409, bairro Santa Cecília, ambos em Cupira-PE, celular (81) 9995-

6835 ou (11) 6342-3875.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int. 

 

0002464-47.2011.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

DAYANE MIRANDA ROMERO(MS000878 - DEODATO DE OLIVEIRA BUENO E PR039313 - ANA RENATA 

MACHADO E PR034734 - ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO) 

I. Apresentada defesa preliminar pelo advogado constituído pela ré à fl. 97 não foram alegadas quaisquer das matérias 

enumeradas no rol do art. 397, CPP que permitissem a absolvição sumária da acusada. Também não há dos autos 

elementos que permitam concluir tenha ela agido com amparo em qualquer causa excludente de ilicitude (legítima 

defesa, estado de necessidade, exercício regular do direito ou estrito cumprimento do dever legal), ou de culpabilidade 
(erro de proibição, coação moral irresistível, obediência hierárquica ou embriaguez acidental). Ademais, o fato narrado 

na denúncia constitui crime, o que já foi aferido quando do recebimento da peça acusatória, e não há qualquer prova, até 

o presente momento, de situação que implique a extinção da punibilidade da ré. Pelo contrário, ao que consta da defesa 

preliminar, chega a reconhecer que a ré teria sido contratada para transportar os fuzis [3 fuzis e aproximadamente 150 

projéteis apreendidos] até a cidade de São Paulo mediante o pagamento de R$ 10 mil - fl. 130Portanto, deixo de 

absolver sumariamente a ré e confirmo o recebimento da denúncia, devendo o feito ter regular seguimento, nos termos 

dos artigos 399 e seguintes do CPP.Deixo de conceder liberdade provisória à presa, mantendo por seus próprios 

fundamentos a decisão cuja cópia foi trasladada à fl. 102, já que nada de novo veio aos autos com a defesa preliminar 

além dos documentos que já foram apreciados quando do seu requerimento de liberdade provisória nos autos 0002641-

11.2011.403.6125.II. Para realização de audiência de instrução e julgamento neste juízo designo a data de 27 de outubro 

de 2011, às 14:00h, (dentro dos 60 dias a que alude o art. 400, CPP), ocasião em que se procederá à inquirição das 

testemunhas de acusação e ao interrogatório da ré, bem como oportunizada às partes a apresentação de alegações finais 

orais e prolatada sentença, se possível for, no ato. Anote-se na pauta.III. Expeça-se carta precatória para oitiva das 

quatro testemunhas de defesa (arroladas às fls. 132), nos termos do art. 222, CPP, informando-se o r. juízo deprecante 

de que (a) se trata de processo com ré presa, a demandar prioridade; (b) rogando para cumprimento do ato em data 

anterior à da audiência de julgamento designada no item precedente, atentando-se ao fato de eventual necessidade de 

condução e escolta da ré para ambas as audiências; (c) solicitando seja este juízo prontamente informado da data 
designada para a oitiva das referidas testemunhas. Fica desde já consignado que, embora as testemunhas de defesa 

venham a ser ouvidas antes das testemunhas de acusação neste processo (já que as testemunhas da defesa serão ouvidas 

por carta precatória, e as de acusação deporão neste juízo na audiência aqui designada para o dia 27/10/2011), tal 

inversão não acarreta qualquer nulidade processual, afinal, o art. 400, CPP expressamente preconiza que serão 

inquiridas, nesta ordem, as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, ressalvado o disposto no art. 222 deste 

Código, ou seja, admitindo a inversão dessa ordem quando houver a necessidade de se ouvir testemunhas por carta 

precatória, como no caso presente.IV. Intime-se a defesa da presente decisão, advertindo-a de que deverá acompanhar o 

cumprimento da deprecata junto ao r. juízo deprecado. Concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para que manifeste o 

interesse da ré em acompanhar pessoalmente a produção da prova testemunhal no r. juízo deprecado de Ponta Porã-MS, 

a fim de permitir seja providenciada sua condução e escolta àquele juízo. Expirado o prazo, resta precluso tal direito.V. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.VI. Oportunamente, voltem-me conclusos para deliberação. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 

1ª VARA DE MAUA 

 

VALÉRIA CABAS FRANCO 

Juíza Federal 

SILVANA FATIMA PELOSINI ALVES FERREIRA 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 154 
 

ACAO PENAL 
0006019-27.2011.403.6140 - JUSTICA PUBLICA X GENALDO GENUINO DA SILVA(SP223107 - LILIANE 
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TEIXEIRA COELHO) 

Intime-se a Defesa para apresentar memorias finais, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.* 
 

Expediente Nº 4039 
 

ACAO PENAL 
0001348-85.2005.403.6005 (2005.60.05.001348-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. VIVIANE DE 

OLIVEIRA MARTINEZ) X ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS(MS003388 - GILMAR GONCALVES 

RODRIGUES E MS010385 - CARLOS ALEXANDRE BORDAO) X JOSE APARECIDO LOPES(MS009931 - 

MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA) 

1. Tendo em vista que o defensor constituído do acusado JOSÉ APARECIDO LOPES, Dr. Marcelo Luiz Ferreira 

Correa, OAB/MS 9931 (fls.74), devidamente intimado (fls.247), deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar as 

alegações finais, aplico-lhe a pena de multa no valor de R$1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. Oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, a fim de que seja executada a multa aplicada.2. Nomeio para 

exercer o múnus de defensora dativa do acusado supracitado, a Dra. Diana de Souza Pracz, OAB/MS 11.646. Intime-a 

para apresentar alegações finais, no prazo legal.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

Expediente Nº 4041 
 

INQUERITO POLICIAL 
0002646-39.2010.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM PORTO ALEGRE - RS X ALES 

MARQUES(MS010334 - ASSAF TRAD NETO E MS008370 - REGIANE CRISTINA DA FONSECA E MS000832 - 

RICARDO TRAD E MS006137 - MARCIO JOSE WOLF) X PAULO LARSON DIAS(MS001099 - MANOEL 

CUNHA LACERDA E MS006560 - ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA E MS011399 - NABIHA DE 

OLIVEIRA MAKSOUD) X SILVESTRE RIBAS BOGADO(MS002199 - FLAVIO MODESTO GONCALVES 

FORTES) X ALDO FABIAN VIGNONI(RS003310 - NEY FAYET DE SOUZA E RS055413 - PAULO AGNE 

FAYET DE SOUZA) X SEBASTIAO FERREIRA BARBOSA(MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA 

JUNIOR E MS009931 - MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA) X ANTONIO CLAUDIO STENERT DE 

SOUZA(RS043156 - ROSANGELA DE SOUZA MILESKI) X TELMA LARSON DIAS(MS000832 - RICARDO 

TRAD E MS010334 - ASSAF TRAD NETO E MS008370 - REGIANE CRISTINA DA FONSECA) X JACKSON 

DIAS MARQUES(MS000832 - RICARDO TRAD E MS010334 - ASSAF TRAD NETO E MS008370 - REGIANE 

CRISTINA DA FONSECA) X ALYSSON DIAS MARQUES(MS000832 - RICARDO TRAD E MS010334 - ASSAF 

TRAD NETO E MS008370 - REGIANE CRISTINA DA FONSECA) X MARCOS ANDERSON 

MARTINS(MS011646 - DIANA DE SOUZA PRACZ) X DORIVAL DA SILVA LOPES(MS002826 - JOAO 

AUGUSTO FRANCO E MS010807 - FABRICIO FRANCO MARQUES) X GUSTAVO LEMOS DE 

MOURA(MS012303 - PAULO NEMIROVSKY) X KATIUSCIA MESSIAS DA SILVA(MS012303 - PAULO 
NEMIROVSKY) X NILSON PEREIRA DOS SANTOS(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X PEDRO 

ALVES DA SILVA(MS010902 - AIESKA CARDOSO FONSECA) X WALTER HITOSHI ISHIZAKI(PR013161 - 

SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA) X ADEMIR PHILIPPI CORREIA(MS005291 - ELTON JACO LANG E 

MS006531 - ELZA SANTA CRUZ LANG E MS007556 - JACENIRA MARIANO) 

Segue parte da decisão proferida em 27/07/2011, para ciência da defesa do réu WALTER HITOSHI ISHIZAKI:17. Isto 

posto, RECEBO a denúncia uma vez que a mesma preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e 

veio acompanhada de peças informativas que demonstram a existência de justa causa para a persecução penal, não se 

vislumbrando prima facie causas de extinção da punibilidade ou de excludentes da antijuridicidade.18. Mantenho as 
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prisões preventivas dos acusados, de modo a possibilitar a efetiva aplicação da lei penal, a conveniência da instrução 

criminal, e visando evitar a reiteração delitiva, em proteção à ordem pública, consoante decisão de fls. 589/602, que ora 

reitero na íntegra. Ficam, assim, indeferidos os pedidos de revogação de prisão preventiva/concessão de liberdade 

provisória formulados pelos acusados JACKSON DIAS MARQUES, ALISSON DIAS MARQUES, TELMA 

LARSON DIAS, PEDRO ALVES DA SILVA, DORIVAL DA SILVA LOPES, ALDO FABIAN VIGNONI, 

SEBASTIÃO FERREIRA BARBOSA, ADEMIR PHILIPPI CORREIA e KATIUSCIA MESSIAS DA SILVA.19. 

Determino o seqüestro dos seguintes veículos, apreendidos pela Autoridade Policial durante o cumprimento dos 

mandados de busca e apreensão nos endereços: da concessionária GTA veículos, pertencente ao acusado ALDO 

FABIAN VIGNONI (na Avenida Centenário, nº. 231, em Gravataí/RS); no endereço residencial do acusado PAULO 

LARSON DIAS (à Rua Afonso Teixeira Pereria, nº. 584, em Ponta Porã/MS); e no depósito de bebidas LARSON, 

pertencente ao acusado PAULO LARSON (à Rua Paraguai, 284, Centro, em Ponta Porã/MS), quais sejam: 

DETENTOR MARCA/MODELO PLACA ANO FLS.GTA VEÍCULOS VW/GOLF KFU-5213 2008 09-40 AIIGTA 

VEÍCULOS FIAT/SIENA DUE-9896 2007 09-40 AIIGTA VEÍCULOS RENAULT/CLIO APO-8263 2008 09-40 

AIIGTA VEÍCULOS GM/CORSA IOD-0194 2007 09-40 AIIGTA VEÍCULOS MITSUBISCHI/GALANT COC-5152 

1998 09-40 AIIGTA VEÍCULOS NISSAN/SENTRA AJD-1217 2007 09-40 AIIGTA VEÍCULOS 

MITSUBISCHI/PAJERO MNY-1907 1998 09-40 AIIGTA VEÍCULOS GM/OMEGA CD DNO-9114 2004 09-40 

AIIGTA VEÍCULOS VW/PARATI IOW-1301 2009 09-40 AIIGTA VEÍCULOS GM/MERIVA IQK-2670 2010 09-40 

AIIGTA VEÍCULOS VW/BORA ANZ-2410 2006 09-40 AIIGTA VEÍCULOS TOYOTA/COROLLA AKH-2004 
2004 09-40 AIIGTA VEÍCULOS FIAT/PÁLIO AOZ-3624 2008 09-40 AIIGTA VEÍCULOS FIAT/DOBLO DVR-

3411 2007 09-40 AIIGTA VEÍCULOS CITROEN/XSARA CRE-5542 1999 09-40 AIIGTA VEÍCULOS 

TOYOTA/HYLUX IVD-5547 2006 09-40 AIIGTA VEÍCULOS FORD/RANGER EQB-8972 2010 09-40 AIIGTA 

VEÍCULOS FORD/RANGER HXC-1883 2004 09-40 AIIGTA VEÍCULOS FORD/RANGER KLX-9852 2004 09-40 

AIIGTA VEÍCULOS GM/VECTRA HFW-5698 2007 09-40 AIIPAULO LARSON DIAS GM/S10 EXECUTIVE 

HTT-7223 2010 15-22 A VIIPAULO LARSON DIAS TOYOTA HYLUX HTT-2133 2010 15-22 A VIIPAULO 

LARSON DIAS BMW X5 FB31 BJH-0303 2002 15-22 A VIIDEPÓSITO DE BEBIDAS LARSON FORD/F350 HSA-

8968 2003 12-14 A VIIIO veículo Honda Civic, placas BCD 3535, foi apreendido durante a prisão em flagrante do 

acusado WALTER HITOSHI ISHIZAKI, sendo que a Ação Penal tramita na Vara Criminal de Ponta Porã/MS, sob o 

nº. 0007285-31.2010.8.12.0019, e eventual decretação de seqüestro, perdimento e/ou destinação do referido veículo 

deverá ser decidida no referido processo. Do mesmo modo, os veículos Ford F250, PLACAS HSF 1099 e Hyundai 

Tucson, placas DSE 9837, foram apreendidos durante a prisão em flagrante do acusado ALES MARQUES, e estão 

vinculados à Ação Penal 0002301-73.2010.403.6005, a qual tramita nesta 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, não sendo 

necessária a decretação do seqüestro dos referidos veículos, e, outrossim, eventual perdimento, destinação ou restituição 

deverão ser decididos no bojo do respectivo processo.20. Quanto aos pedidos de restituição de veículos, vejamos:Às fls. 

967 e 1013, SERGIO MAESO JUNIOR requer a restituição do veículo FORD RANGER XL 13 F, placas HXC 1883, 

documentação em nome de HUGO ALMEIDA DE LIMA, procedente de Fortaleza/CE, apreendido na concessionária 
GTA veículos, de ALDO FABIAN VIGNONI. Consta das fls. 979/980 do relatório de análise de veículos apreendidos, 

que (...) estes veículos são de procedência principalmente da região Nordeste do país, adquiridos para serem revendidos 

na empresa de Aldo. Desta forma, fazem parte do patrimônio da empresa, apesar de não estarem registrados em nome 

dela, seguramente visando evitar o pagamento de transferências e demais encargos (...). Às fls. 1007, VILSON 

RODRIGUES DA SILVA requer a restituição do automóvel FORD RANGER XL T 13P, placas EQB 8972, 

documentação em nome de VILSON RODRIGUES DA SILVA. Às fls. 981 do relatório de análise de veículos 

apreendidos, a Autoridade Policial anota que tanto o veículo acima mencionado, assim como o veículo FIAT DOBLÔ, 

placas DVR 3411, cadastrado em nome de GERSON LUIS PIECHOCKI (cunhado de ALDO FABIAN VIGNONI) 

encontram-se cadastrados no mesmo endereço, na Praia dos Ingleses, 4621, em Florianópolis/SC. Outrossim, consta de 

fls. 981 que (...) Durante a execução do mandado de Busca e Apreensão na GTA veículos a equipe teve auxílio, para a 

remoção dos veículos lá presentes, de uma espécie de faz tudo, o qual foi identificado como VILSON RODRIGUES 

DA SILVA. Também foi Vilson que chegou ao local para abrir a empresa para equipe de policiais, neste momento 

tripulando um Corsa na cor branca. Em conversa telefônica com Vilson(...), fomos informados que trabalha na empresa 

de Aldo, residindo no bairro Morada Gaúcha em Gravataí (...). Desta maneira, Vilson é funcionário da empresa de Aldo 

e não teria condições financeiras de possuir o citado veículo em seu nome. Ainda cabe acrescentar que Vilson apresenta 

seu direito de dirigir suspenso.Em sua defesa prévia de fls. 2082/2108, o acusado SEBASTIÃO FERREIRA 

BARBOSA requer, de forma genérica, a devolução do veículo VW POLO SEDAN, placas KXV 1304, que teve a busca 
e apreensão decretada na decisão de fls. 589/602. Da mesma forma, às fls. 2170/212176 de sua defesa prévia, o acusado 

ADEMIR PHILIPPI CORREIA requer a devolução dos veículos TOYOTA HIILUX CD 4X4 SRV, placas HTC 7191, 

e motocicleta JTA/SUZUKI DL1000, placas ENZ7573, que tiveram a busca e apreensão decretada na decisão de fls. 

589/602, afirmando que ambos foram adquiridos com recursos de natureza lícita e não foram utilizados para o 

tráfico.21. INDEFIRO os referidos pedidos de restituição dos veículos apreendidos, (bem como o formulado, 

genericamente, por ALDO VIGNONI em sua defesa preliminar), haja vista a prova indiciária que fundamentou a 

apreensão (em relação aos veículos VW POLO SEDAN, placas KXV 1304, TOYOTA HIILUX CD 4X4 SRV, placas 

HTC 7191 e JTA/SUZUKI DL1000, placas ENZ7573) a teor do que consta da decisão de fls. 589/602, que ora reitero. 

No que se refere aos veículos FORD RANGER XL 13 F, placas HXC 1883 e FORD RANGER XL T 13P, placas EQB 

8972, fica igualmente INDEFERIDA a restituição, haja vista as informações prestadas pela Autoridade Policial às 

fls.979/981. INDEFIRO também a restituição do veículo MITSUBISHI/GALANT, placas COC-5152, pleiteada às fls. 
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1086, apreendido na concessionária do acusado ALDO FABIAN VIGNONI, uma vez que o requerente MARCOS 

ANTONIO CALGAROTTO não juntou os originais ou cópias autenticadas da documentação de fls. 1088/1090.22. 

DEFIRO a utilização dos seguintes veículos, na forma requerida pela Autoridade Policial (fls. 1393/1394 e 2209/2214) 

e pelo MPF (parecer de fls. 2432/2440), de forma a melhor garantir sua conservação e evitar seu perecimento pelo 

decurso do tempo, e considerando que serão utilizados pela Polícia Judiciária e por instituições que efetivamente atuam 

na repressão ao comércio e consumo de entorpecentes, na forma do artigo 62, 1º e 4º, da Lei nº. 11.343/2006:POSSE 

INDICIADO MARCA/MODELO PLACA ANO DESTINOALDO FABIAN VIGNONI AUDI/AA3 2.0 IVP0208 2010 

DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN VIGNONI VECTRA HATCH 4P GT-X IVP1973 2009 

DRE/SR/DPF/RSKATIUSCIA MESSIAS DA SILVA FIAT/PALIO ELX FLEX HSY1188 2006 

DRE/SR/DPF/RSSEBASTIÃO FERREIRA BARBOSA VW/POLO SEDAN KXV 1304 2007 

DRE/SR/DPF/RSPAULO LARSON M.BENZ/L 1620 CZB2342 1999 DPF/PPA/MS-BOMBEIROSPAULO LARSON 

GM/S10 IND2067 2006 DPF/PPA/MSPAULO LARSON TOYOTA HYLLUX PGI263 2010 

DRE/SR/DPF/RSADEMIR PHILLIPI CORREIA TOYOTA HILUX SRV HTC 7191 2009 DRE/SR/DPF/RSADEMIR 

PHILLIPI CORREIA SUZUKI DL 1000 ENZ 7573 2006 DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN VIGNONI VW/GOLF 

KFU-5213 2008 DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN VIGNONI FIAT/SIENA DUE-9896 2007 DRE/SR/DPF/RSALDO 

FABIAN VIGNONI RENAULT/CLIO APO-8263 2008 DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN VIGNONI 

NISSAN/SENTRA AJD-1217 2007 DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN VIGNONI GM/OMEGA CD DNO-9114 2004 

DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN VIGNONI VW/PARATI IOW-1301 2009 DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN 
VIGNONI GM/MERIVA IQK-2670 2010 DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN VIGNONI VW/BORA ANZ-2410 2006 

DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN VIGNONI TOYOTA/COROLLA AKH-2004 2004 DRE/SR/DPF/RSALDO 

FABIAN VIGNONI FIAT/PÁLIO AOZ-3624 2008 DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN VIGNONI FIAT/DOBLO 

DVR-3411 2007 DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN VIGNONI TOYOTA/HYLUX IVD-5547 2006 

DRE/SR/DPF/RSALDO FABIAN VIGNONI FORD/RANGER EQB-8972 2010 DRE/SR/DPF/RSPAULO LARSON 

GM/S10 EXECUTIVE HTT-7223 2010 DPF/PPA/MSPAULO LARSON TOYOTA HYLUX HTT-2133 2010 

DRE/SR/DPF/RSPAULO LARSON BMW X5 FB31 BJH-0303 2002 DRE/SR/DPF/RSPAULO LARSON 

FORD/F350 HSA-8968 2003 DPF/PPA/MS23. Quanto aos demais veículos apreendidos, cujo uso não é do interesse da 

polícia judiciária, devem permanecer sob a custódia da Polícia Federal, conforme requerido pelo MPF às fls. 2441.24. 

DEFIRO os pedidos formulados pela defesa do acusado SILVESTRE RIBAS BOGADO às fls. 2343/2344, itens a e b, 

para que se realize a perícia fonética, expedindo-se ofício à operadora de Telefonia TIM. Oficie-se, conforme solicitado, 

com as cópias e mídias necessárias. 25. DEFIRO o pedido formulado pela defesa do acusado GUSTAVO LEMOS DE 

MOURA, às fls. 1877, item 1. Providencie a Secretaria a extração de cópias dos documentos mencionados pela defesa, 

presentes nos autos do pedido de liberdade provisória 0003350-52.2010.403.6005, e sua juntada aos presentes autos.30. 

Deixo de avocar os autos da Ação Penal 0007285-31.2010.8.12.0019 (019.10.007285-0), que tramita na Vara Criminal 

da Comarca de Ponta Porã/MS, referente à prisão em flagrante de WALTER HITOSHI ISHIZAKI, uma vez que já foi 

proferida sentença (Art. 82, 2ª parte, do CPP), cfr. fls. 2445/2448. 31. Oficie-se à Autoridade Policial, com cópia da 
presente decisão, bem como ao Detran/MS e ao Detran/RS, para expedição de certificado de uso provisório em favor 

para uso da DPF/PPA/MS, DRE/SR/DPF/RS e do Corpo de Bombeiros, conforme item 22, supra. Cumpra-se. Intimem-

se.Ciência ao Ministério Público Federal.Ponta Porã/MS, 27 de julho de 2011. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO. 

JUIZ FEDERAL. 

BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 
 

Expediente Nº 2308 
 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 
0001368-72.2011.403.6003 - DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS(Proc. 1383 - 

LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X SILMARO MIRANDA DO NASCIMENTO X JOSUE DOS SANTOS SILVA 

Diante da fundamentação exposta, CONCEDO a liberdade provisória aos indiciados Silmaro Miranda do Nascimento e 

Josué dos Santos Silva mediante o pagamento de fiança, que ora arbitro em 03 (três) salários mínimos, consoante o 

disposto no inciso II do caput e inciso II do parágrafo 1, ambos do artigo 325 do Código de Processo Penal, com as 

alterações trazidas com a edição da Lei 12.403/2011.Na hipótese de prestação da garantia após o término do expediente 

bancário, autorizo o diretor de Secretaria desta vara federal ou o servidor de plantão a acautelar o valor da fiança em 
Secretaria, providenciando o respectivo depósito, junto à instituição bancária oficial, no início do expediente do 

próximo dia útil.Prestada e cumprida efetivamente a garantia, lavre-se o termo de compromisso e expeça-se o alvará de 
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soltura clausulado.Determino, ainda, aos indiciados, que compareçam a Secretaria desta vara federal, no prazo 

improrrogável de 03 (três) dias úteis, sob pena de revogação do benefício, para que assinem o termo de compromisso de 

liberdade provisória, advertindo-os que deverão, obrigatoriamente, comparecer a todos os atos do processo, comunicar 

imediatamente ao Juízo acerca de eventual mudança de endereço durante a persecução penal, bem como comunicar ao 

Juízo eventual ausência por mais de 08 (oito) dias do local de sua residência, tudo sob pena de revogação da liberdade 

provisória e recolhimento à prisão.Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, venham-me os autos conclusos para verificação 

acerca do cumprimento do alvará de soltura, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 108 do Conselho Nacional de 

Justiça.Cumpra-se, com urgência. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2309 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0000561-52.2011.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001009-59.2010.403.6003) 

GIOVANI ALVES TEIXEIRA(MS010063 - DANIEL REGIS RAHAL) X JUSTICA PUBLICA 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de restituição do valor apreendido nos autos do inquérito policial que apura os 

fatos, equivalente a R$ 100.962,00 (cem mil, novecentos e sessenta e dois reais).Dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal.Oportunamente, ao arquivo, com os registros e cautelas cabíveis. Intimem-se. 

 
0001222-31.2011.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-80.2011.403.6003) 

VICTOR HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS(MS011940 - JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO) X JUSTICA 

PUBLICA 

Intime-se o autor para que no prazo de 05 (cinco) dias traga aos autos o documento comprobatório da realização de 

perícia do veículo pleiteado.Após a respectiva juntada, dê-se nova vista ao parquet Federal.Caso quede-se inerte, tornem 

os autos conclusos.Cumpra-se. Intime-se. 

 

ACAO PENAL 
0000180-54.2005.403.6003 (2005.60.03.000180-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS SALATI) 

X GILBERTO JOSE DE OLIVEIRA(SP240607 - HELIO FERREIRA JUNIOR) 

Acolho as justificativas apresentadas pelo advogado de defesa (fls. 195/196), de modo que revogo a determinação 

anterior de aplicação da multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal.Em continuidade, mantenho a 

decisão combatida de f. 169/170, por seus próprios fundamentos.Em prosseguimento, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3º Região para o processamento do Recurso em Sentido Estrito, nos termos do inciso III, 

artigo 583 do Código de Processo Penal.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BEL MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE. 
DIRETOR DE SECRETARIA. 
 

Expediente Nº 1860 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000174-13.1992.403.6000 (92.0000174-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO 

JOSE BETTINI YARZON) X ANA APARECIDA DE LIMA COUTO(MS001186 - AILTON CABRAL DUARTE) X 

BIBIANO CORREA DO COUTO(MS001186 - AILTON CABRAL DUARTE) 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000517-38.1994.403.6000 (94.0000517-2) - CLAUCIA ETHEL RODRIGUES RAMALHO(MS000957 - WILSON 

MELQUIADES DE CARVALHO) X APOLONIO DOS SANTOS(MS000957 - WILSON MELQUIADES DE 

CARVALHO) X MARIA BARTHOLA NUNES VIEIRA(MS000957 - WILSON MELQUIADES DE CARVALHO) 

X SALOME IBARRA DE SOUZA PAPA(MS000957 - WILSON MELQUIADES DE CARVALHO) X EULOFIA 

CACERES DA ROSA(MS000957 - WILSON MELQUIADES DE CARVALHO) X EUDETE AQUINO DOS 

SANTOS(MS000957 - WILSON MELQUIADES DE CARVALHO) X ROSANGELA LEITE(MS000957 - WILSON 
MELQUIADES DE CARVALHO) X BRASILINA CORREA DA COSTA BRITO(MS000957 - WILSON 

MELQUIADES DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 
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Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0005211-45.1997.403.6000 (1997.60.00.005211-3) - SOCIEDADE BENEFICENTE DE CAMPO GRANDE-SANTA 

CASA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E MS001174 - MOACIR SCANDOLA E MS001706 - ROSELY 

COELHO SCANDOLA) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS005055 - ITANEIDE CABRAL RAMOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE(MS006651 - 

ERNESTO BORGES NETO) 

Digam as partes, no prazo sucessivo de cinco dias, acerca do parecer do Ministério Público Federal de fls. 

417/418.Intimem-se. 

 

0003697-23.1998.403.6000 (1998.60.00.003697-5) - VERA LUCIA SOUZA LIMA ROMEIRO(MS005565 - 

MARILENA FREITAS SILVESTRE) X INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL - IRB(MS006611 - 

LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO) X SASSE - 

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
 

0002549-40.1999.403.6000 (1999.60.00.002549-0) - SINDICATO DOS TRABSLHADORES PUBLICOS EM 

SAUDE TRABALHO E PREVIDENCIA DE MS - SINTSPREV(MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS005478 - ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) X 

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000446-84.2004.403.6000 (2004.60.00.000446-0) - ROBERTO FINAMOR DARONCO X ALBERTO ABIUDE 

MANCUELHO VERON X VALDECIR ROQUE X CERLAN CARLOS TERRA X ANTONIO REVIL DE 

LIMA(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA E MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007905-40.2004.403.6000 (2004.60.00.007905-8) - SILCOM - ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES 

LTDA(MS004175 - ARILDO ESPINDOLA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 1063 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) 

Considerando a justificativa apresentada pelo perito, defiro o pedido de liberação de 50% (cinquenta por cento) da 

importância já depositada a título de honorários periciais (f. 436). Expeça-se alvará.Outrossim, intimem-se as partes da 

data marcada para o início dos trabalhos periciais, qual seja, 23/09/2011, às 10:00 horas. 

 

0004801-06.2005.403.6000 (2005.60.00.004801-7) - WILSON CARLOS BRAGA RIBEIRO(MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES E MS013370 - MARLON RICARDO LIMA CHAVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1038 - 

CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) 

Apresentem as partes suas alegações finais, no prazo de dez dias.Depois, registrem-se os autos para sentença.Intimem-

se. 

 

0004341-82.2006.403.6000 (2006.60.00.004341-3) - SINDICATO DOS SERV. DO PODER JUDICIARIO FEDERAL 

E MPU DE MS - SINDJUFE(MS008169 - LUCIANA DE BARROS AMARAL BERNER) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) X FAZENDA NACIONAL 

S E N T E N Ç A TIPO C Tendo em vista a concordância expressada pela exequente à f. 162, relativamente ao 

pagamento do débito exequendo, dou por cumprida a obrigação da parte executada.Declaro extinta a execução, nos 

termos do art. 794, I, do CPC.Sem custas e sem honorários.Expeça-se alvará em favor da parte autora/executada (fl. 
153).Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

0001584-81.2007.403.6000 (2007.60.00.001584-7) - SINDSEP/MS SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS 

FEDERAIS EM MS(MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

EMBARGANTE: FUNAIEMBARGADO: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MSSENTENÇA 

TIPO MSENTENÇATrata-se de embargos de declaração, opostos pela FUNAI, contra a sentença proferida às f. 91-96, 

que reconheceu o direito da pensionista, substituída pelo autor, cujo nome consta da relação de f. 23, de receber 

Gratificação de Desempenho de Atividade de Técnico-Administrativa - GDATA, na forma, pontuação e critérios 

estabelecidos para os servidores ativos. A embargante afirma que, na sentença, houve omissão e contradição quanto à 

forma que se dará o pagamento. Afirma que a GDATA é devida no equivalente a 37,5% pontos de fevereiro a maio de 

2002; 10 pontos de junho de 2002 a abril de 2004; e 60 pontos de maio de 2004 a junho de 2006 (f. 100-102).Pede o 
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provimento do recurso.É o relatório. Decido. A utilização dos embargos declaratórios pressupõe a existência, no 

decisum recorrido, de uma das condições legais previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil - CPC, quais 

sejam: obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, portanto, de um apelo de integração, e não de substituição. No 

caso, razão assiste à embargante. De fato, na motivação da sentença embargada determinou-se a aplicação da Súmula 

Vinculante 20 do STF, segundo a qual:A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, 

instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete 

vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 

10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o 

artigo 1º da Medida Provisória nº 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.O supracitado art.5º, 

parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, determina que a GDATA deverá ser paga no valor correspondente a 10 (dez) 

pontos, quando percebido por período inferior a 60 (sessenta) meses.Assim os inativos e pensionistas têm direito à 

percepção da GDATA em valores correspondentes: (a) a 37,5 pontos, nos termos do art. 6º da Lei n. 10.404, de 2002, 

no período de fevereiro a maio de 2002; (b) a 10 pontos, nos termos do art. 5º, II, da citada lei, no período de junho de 

2002 a abril de 2004; (c) a 60 pontos, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.971, de 2004, a partir de maio de 2004 até que 

seja instituída nova disciplina para aferição de avalição de desempenho individual e institucional, e sejam concluídos os 

efeitos do último ciclo de avaliação;Efetivamente a GDATA é devida, tão-somente, até a entrada em vigor da MP 

304/06, convertida na Lei nº 11.357/06, vez que a partir de então foi substituída pela Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte.Ante o exposto, acolho os presentes embargos, para complementar a 
parte dispositiva da sentença, onde passará a constar o seguinte: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, reconhecendo o direito da pensionista, substituída pelo autor, cujo nome consta da relação de f. 23, de receber 

Gratificação de Desempenho de Atividade de Técnico-Administrativa - GDATA -, na forma, pontuação e critérios 

estabelecidos para os servidores ativos, nos valores correspondentes a: (a) a 37,5 pontos, nos termos do art. 6º da Lei n. 

10.404, de 2002, no período de fevereiro a maio de 2002; (b) a 10 pontos, nos termos do art. 5º, II, da citada lei, no 

período de junho de 2002 a abril de 2004; (c) a 60 pontos, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.971, de 2004, a partir de 

maio de 2004 até junho de 2006, quando se deu a substituição da GDATA.Condeno a FUNAI a pagar à substituída as 

parcelas referentes às diferenças entre os valores pagos a título dessa gratificação e os devidos por força desta sentença, 

corrigidas monetariamente, nos termos da Tabela de Cálculos da Justiça Federal, e com juros de mora de 6% ao ano, a 

contar da citação, até o efetivo pagamento.Condeno a FUNAI, ainda, ao reembolso das despesas processuais adiantadas 

pelo autor e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).Mantendo no mais a sentença 

embargada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008532-39.2007.403.6000 (2007.60.00.008532-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X ANDRE LUIZ DA 

SILVA MOREIRA(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) 

Autos n. 2007.60.00.8532-1AUTORAS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e EMPRESA GESTORA DE 
ATIVOS - EMGEARÉU: ANDRE LUIZ DA SILVA MOREIRASENTENÇA TIPO ASENTENÇAA Caixa 

Econômica Federal (CEF) e a Empresa Gestora de Ativos (EMGEA) propuseram a presente ação ordinária de cobrança, 

em face de André Luiz da Silva Moreira, com o fito de cobrar taxas condominiais referentes ao período de março de 

1996 a agosto de 2002, concernentes ao imóvel situado na Rua Spipe Calarge, nº. 1.575 - Vila Morumbi, Bairro Monte 

Castelo, nesta Capital - apartamento 01 do bloco J com área total de 85,99 m2. Alegam que o imóvel foi arrematado, 

nos termos do Decreto Lei nº. 70/66, e que o réu, ex-mutuário da CEF, deixou de pagar as taxas condominiais referentes 

àquele período, a totalizarem R$ 36.350,00 (trinta e seis mil trezentos e cinqüenta reais). Como o condomínio 

apresentou débitos relativos ao período de março de 1996 a maio de 2007, afirmam que esse débito foi quitado, por 

meio de acordo de 21.06.2007. O período ora cobrado seria relativo à permanência do réu no imóvel.Com a inicial 

vieram os documentos de fls. 05-21.O réu ofertou contestação (fls. 45-54). Argüiu preliminar de ilegitimidade passiva, 

sob o fundamento de que, em maio de 1996, transferiu o imóvel para Aristides José Ortiz, cabendo a este pagar os 

débitos condominiais pendentes. No mérito, afirma que o valor apresentado não está correto. A multa de 20% é 

indevida, sendo abusiva a cláusula que a previu, devendo prevalecer o índice de 2%.Juntou documentos de fls. 57-

70.Houve impugnação à contestação (fls. 72-78). Foram indeferidas as provas requeridas e foi rejeitada a preliminar de 

ilegitimidade passiva (fls. 83-84).É o relatório. Decido.Defiro ao réu os benefícios da gratuidade de justiça.No mérito, o 

pedido é procedente.Conforme se vê da matrícula do imóvel objeto de discussão nos presentes autos, a EMGEA 

procedeu à execução extrajudicial da dívida do réu, tendo arrematado esse imóvel em 05.08.2002 (fls. 19-11). Diante 
disso, a mesma foi compelida a pagar as cotas condominiais do aludido imóvel, que estavam em atraso, tendo, por 

conseguinte, o direito de ver-se ressarcida pelo que despendeu a esse título.Os documentos de fls. 12-19 demonstram 

que a autora pagou as taxas de condomínio referentes aos meses de março de 1996 a maio de 2007, intervalo esse que 

congrega um período anterior (março de 1996 a agosto de 2002) e outro posterior à arrematação.Sendo assim, a parte 

autora faz jus à cobrança do período que antecedeu à arrematação (05.08.2002).Sobre o tema, colaciono o seguinte 

aresto:AGRAVO REGIMENTAL. CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

LEGITIMIDADE. PROPRIETÁRIO. - Em se tratando de obrigação propter rem, as despesas de condomínio são de 

responsabilidade do proprietário, que tem posterior ação de regresso contra o ex-mutuário. (STJ, AGRAGA 

200601059678, DJU de 08.02.2008, p. 0001)CONDOMÍNIO. Quotas condominiais. Proprietária. Responsabilidade da 

proprietária pelas despesas condominiais desde a data da aquisição até quando o imóvel foi arrematado pela CEF. 

Recurso conhecido em parte e provido.(STJ, REsp 479782, DJ de 04/08/2003, p. 318)Quanto aos juros e multa, 
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tratando-se de condomínios por edificação, são eles regulados pelo artigo 12, 3º da Lei 4.591/64, que dispõe:O 

condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, 

e multa de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de 

correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a 

seis meses.Dessa forma, sobre os valores devidos e não pagos no vencimento é legítima a incidência de juros 

moratórios de 1% ao mês. E aqui não há necessidade de citação ou interpelação para o devedor incorrer em mora, uma 

vez que se trata de mora ex re. Vencida esta e não adimplida, o devedor incorre automaticamente em mora. Por essas 

razões, no presente caso, os juros são devidos desde o vencimento da obrigação.A incidência da multa moratória deve 

observar o que estiver previsto na convenção condominial (que não foi juntada aos autos), respeitado, sempre, o 

patamar máximo de 20% (vinte por cento). A multa por atraso, que tinha por limite legal máximo o percentual de 20%, 

vale para as prestações vencidas na vigência do diploma que lhe dava respaldo, sofrendo automática modificação, no 

entanto, a partir da revogação daquele teto, pelo art. 1.336, parágrafo 1º, em relação às cotas vencidas sob a égide do 

Código Civil atual (2%).Assim, uma vez que as cotas cobradas referem-se ao período anterior à edição do Novo Código 

Civil, o percentual a ser aplicado deverá obedecer à legislação citada (então em vigor), não havendo como reduzir o 

índice para 2%.Ressalto que a presente ação não prejudica eventual direito do réu de, posteriormente, exercer seu 

direito de regresso, em ação autônoma.Diante do exposto, julgo procedente o pedido material desta ação, e condeno o 

réu a pagar as taxas condominiais do período de março de 1996 a agosto de 2002, concernentes ao imóvel situado na 

Rua Spipe Calarge, nº. 1.575, Vila Morumbi, Bairro Monte Castelo, nesta Capital (apartamento 01 do bloco J), no valor 
de R$ 36.350,00, conforme apurado em 14.09.2007. Sobre esse valor incidirão juros de mora a partir da citação, bem 

como correção monetária, até a data do efetivo pagamento. Condeno, ainda, o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos dos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

- CPC. Todavia, dada a concessão dos benefícios da justiça gratuita, o pagamento desse valor ficará condicionado ao 

preenchimento dos requisitos e prazo previstos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Custas na forma da lei.Dou por resolvido 

o mérito do dissídio posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Oportunamente, arquivem-se 

 

0007823-67.2008.403.6000 (2008.60.00.007823-0) - SERGIO RENATO DE ALMEIDA COUTO(MS012301 - 

PAULA SENA CAPUCI) X UNIAO FEDERAL 

AUTOS nº 2008.60.00.7823-0AUTOR: SÉRGIO RENATO DE ALMEIDA COUTORÉU: UNIÃO 

FEDERALSentença tipo ASENTENÇATrata-se de Ação Anulatória de Débito Fiscal em que o autor busca ver 

decretada a nulidade ou ineficácia do crédito tributário constituído nos autos do Processo Administrativo n. 

101140.001030/2004-24.Sustenta, em síntese, que foi cientificado sobre a exigência tributária relativa à falta de 

comprovação do efetivo pagamento de despesas médicas declaradas em alto valor, relativas ao Imposto de Renda 

Pessoa Física exercício 2001. Foram desconsiderados os documentos apresentados. Afirma que é médico e que sua 

esposa e filho padeciam de obesidade mórbida - grau I e apresentavam constantes episódios de dores musculares 
generalizadas. O tratamento para tais dores realizado em clínicas habilitadas na UNIMED, teria número limitado de 

sessões. Como a doença deriva de problemas emocionais optou pelo tratamento domiciliar, efetuando o pagamento dos 

honorários dos profissionais, com periodicidade mensal.Anexou os recibos e declarações individuais. Aduz que 

comprovada a efetividade da prestação dos serviços médicos declarados, não há como se legitimar autuação fiscal que 

desconsidera despesas médicas.Juntou documentos de f. 11-68.O pedido de antecipação de tutela foi deferido para o fim 

de determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem assim determinar que a ré se abstenha de inscrever 

o nome do autor em dívida ativa e nos cadastros restritivos de crédito, no que diz respeito àquele aqui discutido (f. 80-

81).A União interpôs agravo de instrumento, convertido posteriormente em agravo retido (f. 123-124).Em contestação 

(f. 104-116) a União refuta in totum os argumentos deduzidos na exordial. Salienta que apesar de tratar sua esposa e 

filho, seus dependentes, o autor não poderia dispersar o prontuário médico. As declarações apresentadas não têm valor 

de prova, cabendo ao autor provar efetivamente a prestação dos serviços médicos. O tratamento indicado não é 

adequado para tratamento de obesidade, sendo um indicativo de que os serviços médicos não foram prestados. Réplica à 

f. 119.Foram ouvidas três testemunhas (f. 153-157).Alegações finais à f. 161-165 e 166-169.Após, vieram-se os autos 

conclusos.É o relato do necessário. DECIDO. Trata-se de ação anulatória, onde o autor busca a decretação da nulidade 

do crédito tributário constituído sobre lançamento complementar de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF exercício 

2001, ano calendário 2000, referente ao Processo Administrativo n. 10140.001030/2001-24. Segundo consta, o autor foi 

intimado a apresentar comprovantes de despesas médicas informadas em sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física. No entanto, a fiscalização entendeu por manter a glosa de tais despesas relacionadas a tratamento psicológico e 

fisioterápico realizados por sua esposa e filho, cujos valores totalizam R$ 30.000,00.Procedente, no entanto, a 

irresignação do autor.Assim dispõe o artigo 8º da Lei nº 9250/95:Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-

calendário será a diferença entre as somas:I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;II - das deduções 

relativas:a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 

fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;..Já o Decreto n. 3000/99 que regulamenta a 

tributação, fiscalização, arrecadação e administração do Imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

prevê:Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a 

médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
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despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei 

nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea a). 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, 2º):Por sua vez a 

Instrução Normativa SRF n. 15 de 6.2.2001 prescreve:Despesas médicasArt. 43. Na Declaração de Ajuste Anual podem 

ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 

fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem assim as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias. 1º A dedução alcança, também, os pagamentos 

efetuados a empresas domiciliadas no país destinados a coberturas de despesas médicas, odontológicas, de 

hospitalização e a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza. 2º 

A dedução das despesas médicas restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao seu próprio 

tratamento ou a de seus dependentes....Ante a legislação de regência, imprescindível confrontar-se a tese do autor com 

os documentos carreados aos autos.Informa o autor que sua esposa e filho tem obesidade mórbida - grau I, necessitando 

de tratamento psicológico e fisioterápico ante as fortes e generalizadas dores musculares que sofriam. Foram 

apresentados os recibos dos quatro profissionais que prestaram o serviço, além disso três deles foram ouvidos em Juízo 

e confirmaram a realização do tratamento (f. 153-157).Apesar de algumas impropriedades nos depoimentos, já que dois 

dos profissionais afirmaram que o tratamento foi realizado no consultório, sendo que o autor se refere a tratamento 

domiciliar, decorridos dez anos do ocorrido, são detalhes que não bastam para ilidir os fatos.Já a inexistência de 

prontuários médicos dos pacientes, é explicada pelo fato de estarem sendo tratados pelo autor, então esposo e pai. Ora, o 

autor, enquanto médico, pode e deve realizar o tratamento adequado a seus familiares e a inexistência de documentos 
médicos dos mesmos, a despeito de não ser a melhor técnica, não tem o condão de torná-los inexistentes. No presente 

caso a conduta do autor, enquanto profissional, não está em discussão.A glosa ocorrerá em caso de fraude comprovada. 

A presunsão é a boa-fé. O autor trouxe seus elementos de prova para afastar a alegação de fraude.Nesse sentido é o 

entendimento jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA FÍSICA. PROVA DOCUMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. 

COMPROVAÇÃO. RECIBO. 1. O art. 80 do Decreto 3.000/1999 autoriza que sejam deduzidos do imposto de renda 

pessoa física os pagamentos efetuados, entre outros, a psicólogos. 2. Comprovados mediante recibos, acompanhados da 

declaração da profissional de que os serviços foram efetivamente prestados, indevida a glosa efetuada pela autoridade 

fazendária. 3. Remessa oficial a que se nega provimento. (TRF 1ª Região , REOMS 200635000078722, e-DJF1 de 

08.07.2011, p. 431).DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. GLOSA. DESPESAS 

MÉDICAS. - Em que pese o fato de nos recibos efetivamente não constar o endereço do consultório, assim como a 

inscrição do cirurgião em seu órgão de classe, tenho que a declaração por ele apresentada supre as exigências legais, 

tendo em vista que corrobora a veracidade dos valores e da efetiva prestação dos serviços. (TRF 4ª Região, AMS 

200470010013760, DJ de 06.07.2005, p. 405)Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a 

nulidade do crédito tributário constituído nos autos do Processo Administrativo n. 10140.001030/2004-24.Mantenho a 

decisão que antecipou os efeitos da tutela.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sentença sujeita ao reexame.PRI. 
 

0010473-87.2008.403.6000 (2008.60.00.010473-3) - ALVARO FRAGA MOREIRA BENEVENUTO(MS008713 - 

SILVANA GOLDONI SABIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AUTOS nº 2008.6000.10473-3AUTOR: ALVARO FRAGA MOREIRA BENEVENUTORÉU: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença tipo ASENTENÇATrata-se de ação ordinária por meio da qual 

pretende o autor obter provimento judicial que declare os excessos e vícios vinculados à cobrança/devolução atacada, 

sob a identificação da nulidade do ato em todos os seus efeitos, como resgate e prevalência das razões aduzidas na 

fundamentação supra, determinando-se ao requerido que se abstenha da prática questionada, bem como para que 

providencie o cancelamento de todos os assentamentos cadastrais relativos ao alegado débito (f. 10).O autor alega ser 

servidor público federal inativo vinculado ao INCRA. Sua aposentadoria foi publicada em 31.10.91. Em dezembro de 

1980, quando ainda estava em atividade, foi-lhe concedido o benefício de abono de permanência. Desde a deflagração 

de seu pedido de aposentadoria, deu ciência à esfera administrativa competente acerca da vigência do benefício 

previdenciário em curso.Entretanto, em julho de 2005 recebeu um expediente dando conta da referida cumulação. 

Processou-se a suspensão do pagamento do abono de permanência e, na cobrança, a título de devolução das parcelas 

auferidas no período de 11.12.90 à 30.11.2005, exigem-lhe montante no importe de R$ 74.327,96.Invoca, porém, 

decadência, prescrição (Lei n. 9.784/99), ausência de conduta deliberada e existência de boa-fé. Afirma que a 

pretendida devolução extrapola os limites e preceitos para a espécie.Juntou os documentos de fls. 12-55.O INSS 
apresentou contestação (fls. 66-81) aduzindo que, com a edição da Lei nº. 8112/90, que instituiu o Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Federais e, em 1991, embasou a aposentadoria do autor, o pagamento do benefício 

anterior deveria ter sido cassado, por força do art. 124, II da Lei nº. 8.213/91. Entretanto, por erro administrativo, o 

abono continuou a ser pago. Constatada a irregularidade, o pagamento do benefício foi cessado, havendo a apuração e 

cobrança dos valores pagos a maior. Tais atos têm respaldo na Súmula 343 do STF e artigo 114 da Lei 8.112/90. 

Aplica-se, ainda, ao caso, o prazo de 10 anos para revisão (artigo 103-A da Lei n. 8.213/91). Aduz, ao final, que quem 

recebeu benefício previdenciário indevido - seja de boa ou má-fé -, tem a obrigação de restituir ao Erário o 

excedente.Juntou documentos de fls. 83-236.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido para determinar 

ao INSS que se abstenha de cobrar do autor qualquer valor pertinente às parcelas auferidas em decorrência de abono de 

permanência em serviço, percebido cumulativamente com o benefício de aposentadoria (fls. 239). O INSS interpôs 

agravo retido dessa decisão (fls. 248-253).As partes pediram pelo julgamento antecipado da lide (f. 257 e 259).O 
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Ministério Público Federal manifestou-se, à fl.263, pela ausência de interesse individual indisponível a ser tutelado.É o 

relatório. Decido.O abono de permanência é um benefício de natureza pecuniária, a ser pago ao servidor público, lato 

sensu, que, tendo preenchido os requisitos para se aposentar, opte por permanecer em atividade, sendo o seu valor 

equivalente ao da respectiva contribuição previdenciária.A questão posta versa acerca da necessidade (ou não) de 

devolução dos valores indevidamente pagos a título de abono de permanência, pelo INSS (em período anterior à 

instituição do Regime Jurídico Único dos Servidores Público Federais), após a concessão da aposentadoria do autor, 

ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios.É cediço que a Administração Pública pode e deve rever e invalidar 

seus próprios atos, apoiada no seu poder de autocontrole e autogestão, especialmente quando se encontram eivados de 

ilegalidade. Tal agir se dá em respeito aos princípios da legalidade e da moralidade.No caso, conforme destaca o INSS, 

em se tratando de benefício previdenciário, aplica-se a legislação específica, do art. 103-A da Lei n. 8.213/91, com 

redação dada pela Lei n. 10.839/2004, e não a Lei n. 9.784/99, como pretende o autor.De qualquer forma, a nulidade do 

ato não implica em devolução automática das verbas percebidas de boa-fé, exceto nos casos em que fique comprovado 

que o servidor tenha dado causa ao pagamento indevido da vantagem reclamada.No caso, não se pode impor a 

devolução de verbas de natureza alimentar, recebidas de boa-fé, por servidor público, tal como a cobra o INSS.É que, 

conforme já narrado (fls. 237-239), a documentação que acompanha a inicial, a exemplo da Declaração de Ajuste Anual 

Simplificada (fls. 48-49), demonstra que o autor cumulou de boa-fé os benefícios de abono de permanência e de 

aposentadoria por tempo de serviço, pois em nenhum momento o mesmo escondeu da administração o recebimento 

cumulativo dos benefícios.Portanto, ante a ausência de má-fé, de parte do autor, e não havendo como imputar ao mesmo 
o erro da Administração (por ela reconhecido), não vislumbro a possibilidade de que lhe seja exigida a devolução dos 

valores em questão.Corroborando o entendimento aqui adotado, confira-se a seguintes ementas 

jurisprudenciais:ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR - 

RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO - ABONO DE 

PERMANÊNCIA - DESCABIMENTO DA DEVOLUÇÃO - BOA-FÉ NO RECEBIMENTO - SÚMULA 106 DO 

TCU. I- Trata-se de Remessa Necessária em Mandado de Segurança em face da r. Sentença que julgou procedente o 

pedido e concedeu a segurança em feito no qual o Impetrante objetivava a anulação do ato administrativo que 

determinou desconto de valores de seus vencimentos a título de reposição ao erário, de verbas relativas ao pagamento 

do abono de permanência no período de julho de 2006 a março de 2009, processo administrativo nº 

08657.003.689/2005. II- É pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da impossibilidade de restituição de valores 

pagos indevidamente pela Administração em face de mudança na interpretação ou má aplicação da lei, quando 

verificada a boa-fé dos servidores, em homenagem ao princípio da segurança jurídica. III- Assim, no que se refere à 

devolução de valores recebidos pelo servidor por erro da Administração, a jurisprudência tem se posicionado no sentido 

de que a exigência de devolução ao erário de verbas alimentares recebidas de boa fé, somente seria cabível a partir do 

momento em que, ficasse comprovada a inexistência de boa-fé por parte do beneficiário, o que, in casu não ocorreu. IV- 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos valores percebidos 

a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio da 
irrepetibilidade dos alimentos V- Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, 

descabe a reposição dos atrasados percebidos por servidor público que, de boa-fé, recebeu em seus proventos ou 

remuneração valores advindos de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração, mostrando-se 

injustificado o desconto. (STJ, AGRG no RESP 987829/RS, Min. JORGE MUSSI, 5ª Turma, DJU 22/04/2008, pág. 1) 

VI- Prevalência da Súmula 106 do TCU. VII- Negado provimento à remessa necessária. (TRF 2ª Região, REO 480559, 

E-DJF2R de 07.01.2011, p. 218).ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. DECADÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE REVER O ATO. REPETIÇÃO. BOA-FÉ DO SERVIDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1.- Reconhecida a decadência do direito da Administração de rever o ato que concedeu abono de permanência ao autor 

em virtude da contagem do tempo de serviço prestado em regime de economia familiar, pois passados mais de cinco 

anos da data de seu deferimento, ainda que se trate de ato praticado anteriormente à vigência da Lei nº 9.784/99, quando 

inexistia prazo decadencial para a revisão dos atos administrativos, na esteira do entendimento do STF (MS 24268), no 

sentido de que a possibilidade de revogação dos atos administrativos não pode se estender indefinidamente, devendo o 

poder anulatório sujeitar-se a prazo razoável, diante da necessidade de estabilidade das situações criadas 

administrativamente. 2.- Em vista da natureza alimentar dos vencimentos, bem como da boa-fé de quem os recebeu, 

descabe a devolução dos referidos valores. (TRF 4ª Região, AC 200772000137742, D.E, de 

09.12.2009).ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. 

IMPOSSIBILIDADE DO DESCONTO EM FOLHA, A TÍTULO DE RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO, DOS VALORES 
PERCEBIDOS DE BOA-FÉ PELO SERVIDOR. 1. Remessa Necessária em face da sentença que concedeu a ordem 

pleiteada, para determinar que o INSS se abstenha de efetuar os descontos nos proventos do Impetrante a título de 

restituição ao erário dos valores do abono de permanência incorporados aos seus proventos. 2. A Administração Pública 

pode rever e invalidar seus próprios atos, apoiada no seu poder de autocontrole e autogestão, sobretudo quando se eles 

se encontram eivados de ilegalidade, em nome dos princípios que norteiam a probidade administrativa, quais sejam: da 

legalidade e da moralidade. Inteligência da Súmula nº. 473, do Supremo Tribunal Federal -STF. 3. As verbas em 

questão, por serem de natureza alimentar e recebidas de boa-fé, são insusceptíveis de restituição, ainda quando se tenha 

concluído, posteriormente, que o pagamento seria indevido. Não se comprovando que o servidor tenha dado causa ao 

pagamento indevido da vantagem, a nulidade do ato não implica em devolução das verbas por ele percebidas. 

Precedentes. Remessa Necessária improvida. ( TRF 5ª Região , REO 518227, DJE de 05.05.2011, p. 

526).ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO 
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AO ERÁRIO. DESCABIMENTO. I. Os valores pagos, a título de abono de permanência, que se pretende reaver, por 

meio de desconto em folha foram pagos espontaneamente pelo Poder Público. II. Portanto, não cabe ao servidor ser 

compelido a restituir os valores que supostamente recebeu de forma indevida, especialmente quando se observa que não 

atuou de qualquer forma para o seu recebimento. III. As verbas de natureza alimentar, recebidas de boa-fé, são 

incompatíveis com o instituto de repetição, já que destinadas à sobrevivência de quem as percebe. IV. Remessa oficial 

improvida. (TRF 5ª Região, REO 200980000030608, DJE de 07.10.2010, p. 513).Por fim, reiterando ser incompatível 

com o instituto da repetição, o caráter alimentar de que se reveste o benefício em tela, eis que se destina ao consumo e 

sobrevivência dos que o recebem, registro que o autor é pessoa idosa (atualmente com 77 anos de idade), fato que 

repercute em gastos maiores, ao menos em termos de saúde, o que também vai no sentido da não devolução.Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, para determinar que o INSS se abstenha de cobrar do autor qualquer valor 

pertinente às parcelas auferidas em decorrência de abono de permanência em serviço, percebido cumulativamente com 

o benefício de aposentadoria, providenciando o cancelamento de cobranças, inscrições ou assentamentos relativos ao 

alegado débito.Declaro resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Mantenho a decisão que antecipou os 

efeitos da tutela.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos 

termos do artigo 20, 4º, do CPC.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I.Oportunamente, 

arquivem-se os autos. 

 

0009357-12.2009.403.6000 (2009.60.00.009357-0) - OSCAR PEDRO RABELO(PR025334 - GIORGIA ENRIETTI 
BIN BOCHENCK) X UNIAO FEDERAL 

EMBARGANTE: UNIÃOEMBARGADO: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDESENTENÇA 

TIPO MSENTENÇATrata-se de embargos de declaração opostos pela União contra a sentença proferida às fls. 133-

138, que julgou o pedido da presente ação, para condenar a União ao pagamento de correção monetária sobre as 

diferenças recebidas administrativamente pelo autor, em setembro e novembro de 2007 e dezembro de 2008, desde a 

data em que deveria ter sido paga, até o pagamento.A ré argumenta que o julgado estaria eivado de omissão, porquanto 

não ficou especificado em seu dispositivo que o percentual de juros moratórios a ser observado no caso dos autos 

deverá ser o constante do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração em sua redação introduzida pela Lei nº 11.960, 

a partir de 29/06/2009. Assim, pede a retificação do decisum.É o relatório. Decido. A utilização dos embargos 

declaratórios pressupõe a existência de uma das condições legais previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, portanto, de apelo de integração e não de substituição. In 

casu, os presentes embargos merecem acolhimento, haja vista que a matéria suscitada pela União efetivamente não foi 

abordada na sentença. Além disso, há que se reconhecer que tal medida contribui para celeridade processual, porquanto 

se evitam inúmeras controvérsias em sede de embargos à execução acerca do tema, como vêm ocorrendo em processos 

semelhantes.Assim, conheço dos presentes embargos, dando-lhes provimento, face à apontada omissão, acrescentando à 

parte dispositiva do julgado de fls. 138 o seguinte texto:... e, bem assim, de juros moratórios de 0,5% ao mês, a partir da 

citação (conforme pleiteado à fl. 13. A contar da vigência da Lei nº 11.960/2009 (29/06/2009), a título de correção 
monetária e juros de mora, deverá incidir, uma única vez, até efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros da caderneta de poupança. Mantenho in totum os demais termos da sentença. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0012159-80.2009.403.6000 (2009.60.00.012159-0) - FERNANDO LUIS AONO(PR040962 - ANTONIO SAURA 

SILVA E PR031347 - EVERSON SOUZA SAURA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000082-05.2010.403.6000 (2010.60.00.000082-0) - ALCIDES DE SOUZA ARAUJO X MARIA DE LOURDES 

SOUZA ARAUJO(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos.Intime-se a parte recorrida para que, no 

prazo legal, apresente as contrarrazões recursais.Depois, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. 

 

0005152-03.2010.403.6000 - KARLOS MARCELLO SERRA CAVALHERI - incapaz X CARLOS MARCELO 

CAVALHERI X SELMA ALVES SERRA CAVALHERI(MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA E 
MS012198 - BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Consoante se verifica da certidão de f. 70, o autor mudou-se sem informar nos autos seu novo endereço. Dessa feita, 

tendo em vista o acima alegado, e considerando que os advogados do autor, também intimados à f. 66, também não se 

manifestaram, verifica-se, no caso, a hipótese prevista no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Tal 

comportamento faz transparecer, de forma inequívoca, uma manifesta desídia para com o exercício da atividade 

jurisdicional, o que não pode ser admitido. Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com 

fundamento no estatuído no art. 267, inciso III, do CPC. Custas ex lege. Fixo os honorários de sucumbência em R$ 

1.000,00 (mil reais). Tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita, fica suspensa a exigibilidade das 

custas e dos honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº. 1.060/50.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os 

presentes autos. 
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0008567-57.2011.403.6000 - ORLANDO HENRIQUE DE MELO SOBRINHO(SP285497 - VINICIUS TEIXEIRA 

PEREIRA E SP286155 - GLEISON MAZONI) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ajuizada por Orlando Henrique de Melo Sobrinho em desfavor da Fazenda Nacional, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando, em suma, a declaração incidental de inconstitucionalidade da exigência 

de pagamento de contribuição previdenciária sobre a receita bruta proveniente da produção rural comercializada pelo 

mesmo enquanto empregador, pessoa física e produtor rural, sob alegação de que tal exação não foi autorizada pelo 

texto constitucional e, dessa forma, só poderia vir ao mundo jurídico por meio de lei complementar, consoante dispõe o 

artigo 195, 4º, da Constituição Federal - CF.O autor estriba sua pretensão na r. decisão lançada pelo STF quando do 

julgamento do RE nº 363.852/MG, em 03/02/2010, sustentando que, por conta de a contribuição em comento não ter 

sido veiculada com observância do preceito contido no art. 154, I , da CF, houve inovação indevida no mundo jurídico, 

de sorte que a Lei nº 8.212/91, em suas subseqüentes modificações, ao acrescentar os empregadores rurais, pessoas 

físicas, no rol de contribuintes individuais da contribuição rural sobre o resultado da comercialização da produção 

agrícola, incorreu em inconstitucionalidade, sendo, via de conseqüência, ilegítima a exigência da exação.Pretende que 

lhe seja reconhecido o direito de não recolher a contribuição previdenciária sobre o valor comercial dos produtos rurais 

que produz, bem como à repetição do indébito dos valores que recolheu nessas condições.Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 24-252.É o relatório. DECIDO.Considerando que se trata de matéria unicamente de direito, acerca 

da qual, inclusive, este Juízo já se pronunciou pela improcedência do pedido, passo ao julgamento da demanda, 
independentemente de citação da parte ré, nos termos do Art. 285-A do CPC.Verifico que a irresignação do autor 

apresenta, como pano de fundo, a inconstitucionalidade do art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada 

pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, e isso com fulcro na decisão proferida pelo Plenário do STF, em 03/02/2010, no 

julgamento do Recurso Extraordinário - RE 363.852/MG.O autor pugna por declaração de inconstitucionalidade do art. 

25, incisos I e II da Lei nº 8.212/91, que assim dispõem:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97).Não obstante este Juízo haja proferido decisão antecipando os efeitos da tutela em outras demandas, a fim de 

suspender a exigibilidade da exação em debate, servindo-se do entendimento consagrado pelo STF, durante julgamento 

do Recurso Extraordinário nº 363.582/MG, após minuciosa análise da matéria sub judice, tenho que o pedido deduzido 

na inicial efetivamente é improcedente, senão vejamos.De fato, a decisão proferida pelo STF refere-se a uma relação 

jurídica travada entre o contribuinte e o Fisco no ano de 1998 e, por isso, é dotada apenas de efeito inter partes, servindo 

de paradigma apenas na solução de conflitos que possuem origem na mesma situação fática e não possuindo efeito 

vinculante.Ao julgar o referido Recurso Extraordinário, o STF declarou inconstitucional o artigo 1º da Lei nº 8.540/92, 
que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 

nº 9.528/97, e isso até que legislação nova, amparada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, conforme íntegra da decisão, noticiada no Informativo nº 573 do STF, nos seguintes termos:Lei 8.540/92 - 

FUNRURAL e Incidência sobre Receita Bruta da Comercialização da Produção - 3Em conclusão, o Tribunal deu 

provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social 

ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 

contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão 

do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara válida a incidência da citada contribuição. 

Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter 

havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei complementar. 

Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das Disposições 

Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa natural, a contribuição social 

sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o valor comercializado de 

produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que exerça atividades em regime de 
economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o resultado da comercialização da 

produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem observância do art. 195, 4º, da CF, 

uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de receita. O relator, nesta assentada, 

apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, ficando vencida, 

no ponto, a Min. Ellen Gracie. (RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 3.2.2010) No caso em apreço, observo que o 

autor pugna pela repetição do indébito/compensação dos valores recolhidos aos cofres públicos, bem como por 

declaração de inexigibilidade do tributo para os exercícios financeiros seguintes.Todavia, assinalo que os vícios de 

inconstitucionalidade considerados pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 363.852/MG não mais 

existem.Naquele caso, analisou-se a validade de uma norma constante de lei ordinária, instituidora da contribuição 

social em comento, em face do sistema constitucional vigente em período anterior a 15 de dezembro de 1998, data da 
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promulgação da Emenda Constitucional nº 20. Naquele momento, tinha-se uma lei ordinária instituidora de uma 

contribuição social não prevista no Art. 195 da Constituição Federal, ou seja, uma contribuição social que incidia sobre 

a receita. Por essa razão, continha a norma vício formal de inconstitucionalidade, pois, naquele momento, só por lei 

complementar podia ser instituída contribuição sobre a receita, em obediência o disposto no parágrafo 4º do citado 

artigo.No entanto, com a modificação trazida pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a haver previsão 

constitucional de contribuição social sobre a receita. Todavia, a norma infraconstitucional vigente, porque já 

inconstitucional no regime anterior, não foi recepcionada pelo novo sistema que se instaurou.Nova norma introduzindo 

a contribuição sobre a receita do produtor rural pessoa física veio ao mundo jurídico no ano de 2001, por meio da Lei 

10.256/2001. Essa nova norma, tendo sido editada quando já havia previsão de instituição de contribuição social sobre a 

receita, não padece do mesmo vício formal de inconstitucionalidade que as anteriores, haja vista que, no momento de 

sua edição, não mais havia necessidade de lei complementar para instituir tal tributo, uma vez que a contribuição, agora, 

estava prevista no Art. 195 da Constituição Federal.Da mesma forma, a norma que hoje exige a contribuição social 

sobre o resultado da produção do produtor rural pessoa física não viola o princípio da isonomia, como alegam os 

contribuintes. Isso porque os produtores rurais não contribuem sobre a folha de salários, como fazem os demais 

contribuintes empregadores.É que, até a edição da Lei 10.256/2001, houve discussão sobre a exigibilidade cumulativa 

das duas contribuições do produtor rural pessoa física, quais sejam, a que incide sobre a folha de salários e a que incide 

sobre o resultado da comercialização da produção. E, pelo menos em parte do período de vigência da norma declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 363.853/MG, havia discussão sobre a 
obrigatoriedade ou não de se recolher as duas contribuições. Veja-se que a redação original do Art. 25 da Lei 8.212/91, 

dada pela Lei 8.540/92, era a seguinte: A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:. 

Todavia, a redação do mesmo dispositivo, dada pela Lei 10.256/2001, é a seguinte: A contribuição do empregador rural 

pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de:. Conforme facilmente se percebe, a norma que se extrai desse dispositivo afastou, de forma peremptória, qualquer 

discussão que pudesse existir a respeito da subsistência da contribuição sobre a folha de salário, para o produtor rural 

pessoa física, tendo em vista que passou a estabelecer que a contribuição sobre o resultado da comercialização substitui 

a contribuição sobre a folha de salários.Com essa argumentação, afasta-se, também, a alegação de bis in idem. Isso 

porque, conforme demonstrado, não há duas incidências sobre o mesmo fato gerador. Não há outra contribuição 

incidente sobre a receita bruta do produtor rural pessoa física, tendo em vista que, além de não pagar a contribuição 

social sobre a folha de salário, também não está obrigado ao pagamento da COFINS e do PIS.Dessa forma, não é 

possível aplicar o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 363.853/MG às 

relações jurídicas ocorridas a partir da edição da Lei 10.256/2001, uma vez que se desenvolveram dentro de outro 

sistema normativo constitucional e estavam regulamentadas por novas regras.Sendo assim, não vejo presentes os vícios 

de inconstitucionalidade apontados pelo autor na norma constante do art. 25 da Lei 8.212/91, com a redação que lhe deu 
a Lei 10.256/2001. DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS veiculados na 

inicial e dou por resolvido o mérito, com base nos Art. 269, I e IV c/c Art. 285-A, do Código de Processo Civil. Custas 

pagas. Sem condenação em honorários, posto não ter havido citação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003640-34.2000.403.6000 (2000.60.00.003640-6) - AECIO SILVEIRA MARCAL(MS005830 - PAULO ROBERTO 

MASSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AECIO SILVEIRA 

MARCAL(MS005830 - PAULO ROBERTO MASSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X AECIO SILVEIRA MARCAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício 

requisitório expedido às f. 295. Prazo: 05 dias.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001246-54.2000.403.6000 (2000.60.00.001246-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA - INSS) X NERONE MAIOLINO(MS004523 - SHENIA MARIA 

RENAUD VIDAL) X GRAFICA E EDITORA RUY BARBOSA LTDA(MS004523 - SHENIA MARIA RENAUD 

VIDAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1308 - SERGIO LUIS LOLATA PEREIRA) X GRAFICA E EDITORA 
RUY BARBOSA LTDA(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA E MS007466 - EVANDRO SILVA 

BARROS) 

S E N T E N Ç A TIPO C Tendo em vista a concordância expressada pela exequente à f. 183, relativamente ao 

pagamento do débito exequendo, dou por cumprida a obrigação da parte executada.Declaro extinta a execução, nos 

termos do art. 794, I, do CPC.Sem custas e sem honorários.Levante-se a penhora de fl. 168.Oportunamente, arquivem-

se os autos.P.R.I. 

 

0009556-44.2003.403.6000 (2003.60.00.009556-4) - LUCIANA APARECIDA GALLANI ROCHA(MS009663 - 

JOSELAINE CIRINO) X ORLANDO ROCHA(MS008881 - LUIZA RIBEIRO GONCALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X LUCIANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 980/1085 

APARECIDA GALLANI ROCHA(MS009663 - JOSELAINE CIRINO) X ORLANDO ROCHA(MS008881 - LUIZA 

RIBEIRO GONCALVES) 

SENTENÇA Tipo B Diante da ausência de pagamento espontâneo dos honorários advocatícios sucumbenciais, foi 

deferido o pedido de penora on line, cujo resultado encontra-se à f. 248.Intimado(s) o(s) executado(s) (f. 253), não 

houve impugnação à penhora realizada.Assim, defiro o pedido de expedição de alvará para liberação, em favor da 

exequente, do valor depositado à f. 249.E, diante da ausência de impugnação por parte do(s) executado(s) e, bem assim, 

da concordância da exequente, dou por cumprida a obrigação e declaro extinto o Feito, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 1862 
 

DEPOSITO 
0000639-56.1991.403.6000 (91.0000639-4) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CNA(MS003512 

- NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO) X ILDEFONSO LUCAS GESSI(MS005124 - OTON JOSE NASSER DE 

MELLO E MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) 

A renúncia do advogado ao mandato outorgado pela parte somente se aperfeiçoa com a cientificação ao mandante, que 

deve ser provada nos autos, ex vi do art. 45 do CPC, e sem a qual permanece como procurador nos autos. Assim, 

indefiro o pedido de renúncia formulado, visto que o advogado da parte ré não cumpriu o disposto no art. 45 do CPC, 
deixando de comprovar que cientificou o mandante, a fim de que este nomeie substituto, mesmo após ser duas vezes 

intimado a fazê-lo, razão pela qual subsiste, para todos os efeitos, a responsabilidade do causídico renunciante, que, 

aliás, até indicou o endereço atual do autor.Outrossim, concedo ao réu o prazo derradeiro de cinco dias para manifestar-

se sobre a proposta de honorários periciais de fls. 169, devendo, nesse prazo, realizar o respectivo depósito à ordem 

deste Juízo, no caso de não discordar do valor proposto, sob pena de perder o direito à produção da prova 

requerida.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016586-58.1988.403.6000 (00.0016586-7) - SANTA VIRGINIA AGROPECUARIA E EXTRATIVA 

LTDA(MS002496 - OMAR RABIHA RASLAN) X UNIAO FEDERAL 

Autos nº 00.0016586-7Autora: Santa Virgínia Agropecuária e Extrativa Ltda.Ré: União Federal (Fazenda 

Nacional)DECISÃOTrata-se de ação ordinária, através da qual busca a autora provimento jurisdicional que decrete a 

nulidade do ato administrativo que determinou o perdimento de 622 (seiscentos e vinte e duas) cabeças de gado 

(processo administrativo nº 10142.000001/86-28), bem como das conseqüências dele decorrentes. Com a inicial vieram 

os documentos de fls. 16-39.Citada (fl. 43/verso), a União - à época representada pela Procuradoria da República -, 

manifestou-se às fls. 44/verso, suscitando litispendência, ao argumento de haver identidade do objeto em relação à ação 

ordinária nº 503/88. Sustentou a necessidade de suspensão do presente Feito e a devolução do prazo para contestar, 
considerando que ainda não fora citada nos autos nº 503/88. Pugnou, ainda, que lhe fosse dada ciência da decisão a ser 

proferida na Ação Cautelar nº 493/88.À fl. 45, o Juízo determinou a juntada a estes autos de cópia dos seguintes 

documentos: fls. 175-180 dos Autos do IPL nº 030/85-Naviraí-MS; fls. 62-63, 65-66 e 71-71/verso dos Autos nº 698/88 

e fls. 27-31 dos autos nº 694/88-I.Cumprida a determinação (fls. 46-64), foram os autos conclusos, tendo sido prolatada 

sentença (fls. 65-74). Na ocasião, o Juízo afastou a alegação de litispendência, sob o fundamento de que o processo nº 

530/88 fora extinto antes da citação válida e, em relação à Cautelar nº 493/88, não havia identidade de causa de pedir e 

do pedido. Outrossim, indeferiu o pedido de suspensão do Feito, ao argumento de que as alegações lançadas pela União 

não estavam dentre as hipóteses legais ensejadoras de devolução do prazo. No mérito, decretou a revelia, por não ter a 

União apresentado contestação, sem, contudo, aplicar-lhe os efeitos do art. 319, do CPC, e julgou procedente o pedido, 

tornando sem efeito o perdimento das 622 reses, até então existentes, em decorrência de decisão proferida nos Autos de 

nº 10142.000001/86-28, em trâmite pela Delegacia da Receita Federal em Campo Grande-MS, com a decorrente 

liberação dos animais à Autora. Consignou, por fim, que a decisão estava sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.Irresignada, a União (Fazenda Nacional) interpôs recurso de apelação (fls. 78-81), o qual não foi recebido, 

sob o fundamento de que fora interposto por quem não possuía legitimidade para tanto (fl. 82). Mediante despacho de 

fls. 84, o Juízo oficiante determinou a remessa dos autos para a Procuradoria da República para, querendo, ratificar os 

termos da apelação de fls. 78-81. Transcorrido in albis o aludido prazo, foi certificado o trânsito em julgado da 

sentença, conforme determinado à fl. 85 (fls. 85/verso).À fl. 87, a autora requereu que se expedisse ofício à Receita 
Federal, para que procedesse à baixa do processo administrativo anulado por força da sentença de fls. 65-74. Em 

resposta, a Procuradoria da Fazenda Nacional informou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão que 

indeferiu o processamento da apelação de fls. 78-81; sustentou, também, que, ainda que não houvesse recorrido, os 

autos deveriam ser remetidos ao e. Tribunal Regional Federal (TRF) da 3ª Região, posto que a questão se sujeita ao 

duplo grau de jurisdição (fls. 89-90). As alegações foram acolhidas, tornando-se sem efeito os despachos de fls. 

85/verso e 87, bem como determinando-se a remessa dos autos ao TRF (fl. 89).Foram os autos remetidos ao TRF, em 

20/11/1989 (fl. 91/verso).O TRF, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa oficial, acolhendo a 

arguição de cerceamento de defesa formulada pela União (Fazenda Nacional). Diante disso, anulou a sentença de fls. 

65-74 e determinou a remessa dos autos à instância de origem, para o regular prosseguimento da ação, após propiciada 

vista dos autos às partes, decidindo-se então no tocante a preliminar e a suspensão requerida, bem como acerca da 

necessidade ou não de dilação probatória, consoante a argumentação que as mesmas expenderem nos autos.(fls. 109-
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116). Após o trânsito em julgado do acórdão, ocorrido em 31/10/2008 (fl. 119), retornaram os autos a esta Vara.Instadas 

as partes a apontar as provas que pretendiam produzir (fls. 122-123), as mesmas informaram não haver outras provas a 

serem especificadas (fls. 125-126 e 128). A autora requereu, contudo, que, em caso de apresentação de pedido de provas 

pela ré, fosse-lhe dada vista dos autos, para manifestação.Os autos foram conclusos para sentença, no entanto, foram 

baixados à Secretaria para juntada da Ação Cautelar nº 493/88 e da Ação Ordinária nº 503/88, já arquivados (fl. 

131).Vieram-me os autos conclusos para saneamento.É o relatório. Decido em saneador, nos termos do 2º, in fine, do 

art. 331, do CPC.Ab initio, analiso as questões preliminares suscitadas pela ré:I - litispendênciaEm relação à 

litispendência, o Diploma Processual Civil estabelece:Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)Art. 

301............................................................................................ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando 

se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 2º Uma ação é idêntica à 

outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1º.10.1973)3º Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que 

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)Não merece 

acolhida a preliminar de litispendência suscitada pela ré.Ora, haverá litispendência quando as causas apresentarem os 

mesmos elementos, ou seja, as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato 

e imediato).Em relação à Ação Ordinária nº 503/88 (renumerada para 694/88), além de o pólo ativo ser diverso (autor: 
Pedro Brochmann), foi formulado pedido de desistência (fls 42-43), homologado pelo Juízo, sem que houvesse, sequer, 

determinação de citação. O Feito foi extinto, sem resolução do mérito (fls. 45-46).No tocante à Ação Cautelar nº 

493/88, também não há que se falar em litispendência, tendo em vista que se trata de procedimento preparatório, a fim 

de garantir a efetividade do provimento buscado na ação principal. Rejeito, pois, a preliminar de litispendência.II - 

suspensão do presente Feito e devolução do prazo para contestarOs arts. 183 e 265 do CPC preconizam:Art. 183. 

Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, 

porém, à parte provar que o não realizou por justa causa. 1º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade 

da parte, e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 2º Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a 

prática do ato no prazo que Ihe assinar.Art. 265. Suspende-se o processo:I - pela morte ou perda da capacidade 

processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador;II - pela convenção das partes; (Vide 

Lei nº 11.481, de 2007)III - quando for oposta exceção de incompetência do juízo, da câmara ou do tribunal, bem como 

de suspeição ou impedimento do juiz;IV - quando a sentença de mérito:a) depender do julgamento de outra causa, ou da 

declaração da existência ou inexistência da relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo 

pendente;b) não puder ser proferida senão depois de verificado determinado fato, ou de produzida certa prova, 

requisitada a outro juízo;c) tiver por pressuposto o julgamento de questão de estado, requerido como declaração 

incidente;V - por motivo de força maior;VI - nos demais casos, que este Código regula.No caso, não vislumbro a 

existência de justa causa, a respaldar a devolução do prazo para contestar. Com efeito, a conduta mais apropriada a ser 
tomada pela ré seria ofertar contestação, no prazo legal, e suscitar, em seu bojo, as questões prejudiciais de mérito que 

pretendesse ver apreciadas pelo Juízo. Ademais, não se verifica, no caso, nenhuma das causas de suspensão do 

processo, arroladas no art. 265, do CPC. Para não remanescer qualquer dúvida, acerca da desnecessidade da suspensão, 

o pedido de desistência formulado nos autos nº 503/88 ocorreu em 09/06/1988 (fls. 42-43 dos autos nº 503/88) e o 

pedido de suspensão do presente Feito somente foi formulado em 31/08/1988 (fls. 44/verso). A União sequer foi citada 

naquele processo.Outrossim, em relação à Ação Cautelar nº 493/88, conforme já referido, por se tratar de medida 

cautelar preparatória para a presente ação, não há que se falar em suspensão deste Feito para manifestação após ciência 

da decisão a ser proferida naquele. Registro, ademais, que o documento de fl. 57/verso demonstra que o cumprimento 

da decisão liminar não se deu à revelia da União (Fazenda Nacional).Indefiro, pois, o pedido de suspensão do processo 

e de devolução do prazo para contestar, e decreto a revelia da União (Fazenda Nacional), sem, contudo, aplicar-lhe os 

efeitos a ela inerentes, nos termos dos arts. 319 e 320, do CPC.As partes são legítimas e estão devidamente 

representadas.Encontram-se presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação.Defiro a prova 

documental juntada aos autos.Considerando que União não requereu a produção de novas provas, restou prejudicado o 

pedido de vista de fl. 125-126. Assim, declaro o Feito saneado. Intimem-se. Preclusas as vias impugnativas, remetam-se 

os autos conclusos para sentença.Outrossim, considerando que: a) em causas da espécie, a defesa é feita pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional; b) na etiqueta da capa, referente a esta Seção Judiciária, bem como na publicação de 

fl. 123, consta a União no pólo passivo, sem alusão à Fazenda Nacional; e, c) a fim de evitar futuras alegações de 
nulidade, por intimação à Procuradoria Seccional da União, verifique a Secretaria, junto à SEDI, se no pólo passivo 

consta a União (Fazenda Nacional). Em caso negativo, à SEDI, para retificação do pólo passivo, fazendo constar União 

(Fazenda Nacional).Não obstante a decretação da revelia, a ré deverá ser intimada de todos os atos praticados neste 

Feito, sendo dada vista à Procuradoria da Fazenda Nacional.Campo Grande, 16 de agosto de 2011.RENATO 

TONIASSOJuiz Federal Titular 

 

0003768-06.1990.403.6000 (90.0003768-9) - ALKINDAR GUIMARAES(MS003310 - JOSE CARLOS 

MANHABUSCO) X JORGE TAIJI MIZUGUTTI(MS003310 - JOSE CARLOS MANHABUSCO) X AGENOR 

DOMINGOS COLLA(MS003310 - JOSE CARLOS MANHABUSCO) X NOSDE ENGENHARIA LTDA(MS003310 

- JOSE CARLOS MANHABUSCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Indefiro o pedido de f. 117, nos termos do art. 614, inciso II do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora para, 
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no prazo de 20 (vinte) dias, apresente a memória atualizada de seu crédito.Após, cite-se a União Federal (Fazenda 

Nacional), nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. 

 

0001892-98.1999.403.6000 (1999.60.00.001892-8) - ANTONIO GRACILIANO ARGUELLO FILHO(MS010187 - 

EDER WILSON GOMES) X LIDIMEIA DELGADO ROMAO ARGUELLO X SASSE - COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA E MS006651 - ERNESTO 

BORGES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) 

Cientifiquem-se as partes acercas dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial (fls. 848-852 e 857-861), bem 

como de que dispõem de dez dias para manifestação.Depois, expeça-se alvará em favor do Senhor Perito, bem como 

cumpra-se o último parágrafo da decisão de fl. 585.Em seguida, registrem-se os autos para sentença.Intimem-se. 

 

0000098-08.2000.403.6000 (2000.60.00.000098-9) - WANDA MARIA BENNETT BUAINAIN(MS008934 - 

RENATO DA SILVA CAVALCANTI) X HIRAM CORREA BUAINAIM(MS008934 - RENATO DA SILVA 

CAVALCANTI) X VANIA MARIA DE SOUZA ROSA(MS008934 - RENATO DA SILVA CAVALCANTI E 

MS006025 - LOURIVAL SILVA CAVALCANTI E MS009869 - GLAUCO DE GOES GUITTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, ficam as partes intimadas da juntada do laudo pericial de fls. 704-766, bem 

como de que dispõem de dez dias para manifestação. 
 

0007203-36.2000.403.6000 (2000.60.00.007203-4) - MARGARIDA CONCEICAO PEREIRA(MS002271 - JOAO 

CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(MS005420 - MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS) 

Nos termos do despacho de f. 217, ficam as partes intimadas do teor dos ofícios requisitórios expedidos às f. 222/223. 

Prazo: 05 dias. (art. 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal).  

 

0001150-63.2005.403.6000 (2005.60.00.001150-0) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 

CONAB(MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO E MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

CANO) X COMERCIAL AGRICOLA OURO E PRATA LTDA.(MS002450 - MARIA TERESA ARRUDA F. DA 

SILVA) X EDISON CARDOSO(MS002450 - MARIA TERESA ARRUDA F. DA SILVA) X CARMEN LUCIA 

BENITES CARDOSO(MS002450 - MARIA TERESA ARRUDA F. DA SILVA) X JELSON CARDOSO(MS002450 - 

MARIA TERESA ARRUDA F. DA SILVA) 

Comprove a parte ré, no prazo de cinco dias, que recolheu tempestivamente as custas recursais.Intime-se. 

 

0002069-18.2006.403.6000 (2006.60.00.002069-3) - SILVIO ROGERIO ANDINO MATAS(MS009678 - ROBSON 

SITORSKI LINS E MS001164 - RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO E MS006858 - RICARDO CURVO DE 
ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o advogado do autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre as infrutíferas tentativas de intimação 

pessoal do autor da data designada para a perícia. 

 

0015103-55.2009.403.6000 (2009.60.00.015103-0) - MOACIR PEREIRA MARTINS - incapaz X EDITE 

RODRIGUES MARTINS(MS013995 - CLINEU DELGADO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, será a parte autora intimada da juntada do laudo pericial de fls. 85-86, bem 

como de que dispõe do prazo de dez dias para manifestação. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002434-48.2001.403.6000 (2001.60.00.002434-2) - FILOMENA ARRODISIO MARTINS(MS002271 - JOAO 

CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES E MS007781 - ALEXSANDRA 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RIVA DE ARAUJO MANNS) 

Processo nº 2001.60.00.002434-2Autor: Filomena Arrodisio MartinsRé: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSSDECISÃOTrato do pedido de fls. 215-216.A União relata haver se manifestado acerca dos cálculos apresentados 

pela Contadoria Judicial (fls. 201-207 e 208-210), os quais foram homologados pelo Juízo (fls. 211-212). Afirma, 

contudo, que foi excluída da lide, por ilegitimidade passiva (fls. 55-56 e 76), passando o INSS, a partir de então, a 
figurar sozinho no pólo passivo da demanda.Requer a anulação dos atos processuais, a partir da fl. 192/verso, bem 

como que seja intimado o INSS para se manifestar acerca dos cálculos de liquidação de sentença apresentados pela 

Seção de Cálculos Judiciais.É um breve relatório. Decido.As alegações da União devem ser acolhidas, em parte.Com 

efeito, a ação foi interposta, inicialmente, em face da União e do INSS. A preliminar de ilegitimidade passiva arguida 

pela União, em sede de contestação, foi acolhida pelo Juízo (fls. 55-56 e 60-68). Não obstante, a União foi intimada 

para se manifestar acerca dos cálculos de liquidação de sentença, não tendo sido dada vista dos referidos documentos à 

autarquia previdenciária (fls. 192 e ss.).Diante disso, suspendo, por ora, a decisão de fls. 211-212 e determino a 

intimação do INSS para, querendo, manifestar-se, no prazo de dez dias, acerca dos cálculos de fls. 201-207.Em relação 

à anulação dos atos processuais de fls. 192 e ss., entendo desnecessária, uma vez que não houve prejuízo para as partes, 

mormente porque se está determinando a suspensão da decisão de fls. 211/212, até que decorra o prazo para 

manifestação do INSS.À SEDI, para retificação dos registros do Feito, a fim de excluir a União do pólo passivo.Campo 
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Grande, 23 de agosto de 2011.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0007669-44.2011.403.6000 - JULIO CEZAR ARAUJO GARABINI X ROSANA COUTINHO 

GARABINI(MS012509 - LUANA RUIZ SILVA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X GRUPO 

INDIGENA DA ALDEIA CORREGO DO MEIO 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 213/214, que indeferiu a liminar de reintegração de posse, e, 

bem assim, de pedido de indeferimento da imissão na posse pretendida pela parte ré (fls. 228/244).Argumentam, os 

autores, em resumo, que a Fazenda Água Doce não estava abandonada, eis que eles sempre exerceram a posse direta da 

mesma, e, apenas em relação a uma parte do imóvel é que celebraram contratos de arrendamento, o que também não 

caracterizaria abandono. Destacam, ainda, que na presente demanda não se discute a tradicionalidade (ou não) da 

ocupação indígena, e, que antes de decisão final a esse respeito, não se legitima qualquer invasão.Por fim, alegam que, 

ao contrário dos proprietários rurais da região, os quais sempre agiram pautados pela legalidade, há fortes indícios de 

que os indígenas invasores estão organizados e preparados para guerra, o que tornaria injusta qualquer decisão que os 

imitisse na posse da área em questão.Trouxeram novos documentos (fls. 245/313).É a síntese do necessário. Decido.A 

decisão de fls. 213/214 não merece reparos.Em que pesem os documentos agora apresentados pelos autores, no sentido 

de que estariam, efetivamente, ocupando a Fazenda Água Doce, o fato é que, conforme já assentado por este Juízo, a 

questão da legitimidade da posse dos mesmos sobre a área em questão não poderá ser decidida de modo diverso do 
posicionamento adotado pelo v. desium colegiado proferido nos autos da ação nº 0003866-05.2001.403.6000, 

considerando, inclusive, que essa ação foi proposta pelos próprios autores.Assim, a decisão colegiada (de 2º grau), 

ainda que esteja pendente de recurso (embargos infringentes), parece-me que fragiliza o requisito estampado pelo inciso 

I do art. 927 do CPC, em favor dos ora autores, uma vez que essa decisão reconheceu a posse imemorial indígena, em 

relação ao imóvel em questão. Com efeito, se, por um lado, a existência desse decisum e do procedimento 

administrativo de demarcação em fase bastante adiantada (posse permanente dos índios já declarada por portaria 

ministerial - fl. 118) não permite, ao menos em sede de liminar, a concessão de reintegração de posse em favor dos 

autores, por outro, também impede que os índios retomem a posse da área em litígio antes do trânsito em julgado 

daquela decisão judicial e, bem assim, antes do desfecho do referido processo demarcatório.Tenho, portanto, que 

permanecem ausentes os requisitos para concessão de reintegração de posse em favor dos autores. Da mesma forma, 

tenho que não existem elementos aptos a permitir a imissão de posse em favor dos indígenas. Aliás, esse pedido, ao meu 

sentir, encontrará melhores condições de apreciação, no Feito nº 0003866-05.2001.403.6000, uma vez que ali se discute 

o domínio do imóvel, e que a posse, ora reivindicada pelos índios, é decorrência do referido domínio. Ante o exposto, 

indefiro o pedido de reconsideração, bem como o pedido contraposto formulado pelas rés.No mais, aguarde-se a vinda 

das contestações. Intimem-se. Ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 1863 
 

MONITORIA 
0002130-68.2009.403.6000 (2009.60.00.002130-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE 

JESUS VERISSIMO GOMES) X MARIO ELIZEU BROTTO - ME(MS008575 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES 

JUNIOR E MS010296 - JOSIENE DA COSTA MARTINS) 

Intime-se o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida (como disposto na peça de 

fls.269), sob pena desta sofrer acréscimo de 10% (dez por cento) em seu valor, nos termos do art. 475-J, do Código de 

Processo Civil. 

 

0006234-35.2011.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) 

X LEANDRO MUSTAFA DOS SANTOS 

Nos termos da Portaria n 07/2006-JF01, fica ciente a exeqüente de que decorreu o prazo da citação sem pagamento nem 

interposição de embargos, bem como para requerer o que de direito. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0005190-98.1999.403.6000 (1999.60.00.005190-7) - NARCISO ARTHUR FARACO PICANCO(MS002083 - 

ADELMO SALVINO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS 
VERISSIMO GOMES E MS003531 - CORDON LUIZ CAPAVERDE) 

Intime-se o embargante/executado, pela imprensa oficial, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 

da dívida, sob pena dessa sofrer acréscimo de 10% (dez por cento) em seu valor, nos termos do art. 475-J do Código de 

Processo Civil.Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007095-31.2005.403.6000 (2005.60.00.007095-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ) X FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS(MS012274 - JUSCELINO 

HENHIQUE DE CAMARGO WEINGARTNER) 

Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 30 dias.Não sendo localizado nenhum novo bem em nome do 

executado, façam-se os autos conclusos para sentença.Intime-se. 
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0012109-25.2007.403.6000 (2007.60.00.012109-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ANGELA MARA FERREIRA DOS 

SANTOS 

Nos termos da Portaria n 07/2006-JF01, fica a exequente intimada para apresentar o valor atualizado do débito. 

 

0002520-72.2008.403.6000 (2008.60.00.002520-1) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X FABIANA MATOS ROCHA 

Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do feito no prazo de quinze dias. 

 

0009540-17.2008.403.6000 (2008.60.00.009540-9) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X FABIO CANTIZANI GOMES 

Nos termos da Portaria n 07/2006-JF01, fica a exequente intimada para apresentar o valor atualizado do débito. 

 

0000829-86.2009.403.6000 (2009.60.00.000829-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ) X WALMIR WEISSINGER 

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada para se MANIFESTAR sobre a avaliação efetuada 

nos autos através do Laudo de Avaliação de f. 56 e 64. 
 

0001553-90.2009.403.6000 (2009.60.00.001553-4) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ZILIA FRANCO GODOY 

DORSA(MS009554 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOUZA) 

Defiro o pedido de folha 36.Intime-se a executada para comprovar, no prazo de cinco dias, o pagamento de todas as 

parcelas devidas. 

 

0007661-04.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA 

BRILTES) X MARIA FRANCISCA DE CARVALHO 

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada para se MANIFESTAR sobre o prosseguimento do 

feito, tendo em vista o término do prazo de suspensão que fora deferido até 08/08/2011. 

 

0010054-96.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ARLINDO PEREIRA DE LIMA 

Intime-se o exeqüente para instruir os autos com o valor atualizado do débito.Após, conclusos. 

 

0010144-07.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 
SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CATARINA VARGAS PEREIRA 

Intime-se o exeqüente para, no prazo de cinco dias, instruir os autos com o valor atualizado da dívida.Após, conclusos. 

 

0010281-86.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JOSE MARCIO DE ARAUJO 

Nos termos da Portaria n 07/2006-JF01, fica ciente a exeqüente de que decorreu o prazo da citação sem pagamento nem 

interposição de embargos, bem como para requerer o que de direito. 

 

0010383-11.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X SILVIA LUIZA FERNANDES DUARTE 

Intime-se o exeqüente para, no prazo de cinco dias, instruir os autos com o valor atualizado da dívida.Após, conclusos. 

 

0012708-56.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JOSE LAZARO RIBEIRO 

Intime-se o exeqüente para instruir os autos com o valor atualizado do débito. 

 

0013329-53.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 
SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X VALDECIR DA SILVA BARROS 

Intime-se o exeqüente para instruir os autos com o valor atualizado do débito.Após, conclusos. 

 

0013408-32.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X THAUANA CODERITCH DE MATOS 

Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de oito meses contados da data do protocolo da petição de folha 

23.Decorrido aludido prazo, requeira o exeqüente o que entender de direito. 

 

0001296-94.2011.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA 

BRILTES) X LUIZ CARLOS DE MESQUITA 

Tendo em vista o pagamento do débito objeto da presente, dou por cumprida a obrigação perante o(a) exeqüente.Assim, 
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declaro extinto o processo, nos termos do art. 794, I, do CPC.Sem custas e sem honorários.Havendo penhora, libere-

se.Havendo Carta Precatória expedida, solicite-se a devolução.Oportunamente ao arquivo.P.R.I.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005951-90.2003.403.6000 (2003.60.00.005951-1) - UNIAO FEDERAL(MS006709 - NILDO NUNES) X POST BOX 

COMERCIO E SERVICO LTDA(MS005823 - UBIRAJARA BORGES MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1038 

- CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) X POST BOX COMERCIO E SERVICO LTDA - ME(MS005823 - 

UBIRAJARA BORGES MARTINS) 

Intime-se o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida (como disposto na peça de 

fls.222/223), sob pena desta sofrer acréscimo de 10% (dez por cento) em seu valor, nos termos do art. 475-J, do Código 

de Processo Civil. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

PA 1,0 SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS .PA 1,0 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA 

SILVA .PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA WULMAR BIZÓ DRUMOND 
 

Expediente Nº 2036 
 

ACAO PENAL 
2000096-03.1997.403.6002 (97.2000096-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO PAULO 
GRUBITS G. DE OLIVEIRA E Proc. PEDRO ANTONIO ROSO) X ENIO GIORNI(MG065896 - VALDECI JOSE 

DOS PASSOS) X ELIZABETH SUMIKO ANAMI(MS009822 - CRISTIANO PAIM GASPARETTI E MS004993 - 

MARIO ANTONIO B. DOS SANTOS) X EDNA GOMES DA ROCHA X MARCOS ANTONIO MATIAS 

MASSILON(MS005570 - LECIO GAVINHA LOPES JUNIOR) 

Vistos, etc.Depreque-se a intimação da acusada EDNA GOMES DA ROCHA para que declare ao Sr. Oficial de Justiça 

se possui condições financeiras de constituir advogado, devendo, em caso positivo, ser declinado seu nome e endereço, 

e, ainda, apresentar procuração nos autos no prazo de 10 (dez) dias, ou se deseja que a sua defesa seja promovida pela 

Defensoria Pública da União.Conste, ainda, na deprecata que caso a acusada não tenha condições financeiras de 

constituir advogado(a), desde já fica nomeada a Defensoria Pública da União, sito na Rua Onofre Pereira de Matos, n. 

1975, Centro, (Núcleo de Práticas Jurídicas da UFGD), em Dourados/MS, Telefone: (67) 3423-9763, para promover-lhe 

a defesa.Após regulização da representação do causídico da acusada acima mencionada, a fim de evitar nulidade e tendo 

em vista o princípio do contraditório e da ampla defesa, depreque-se, novamente, a inquirição da testemunha arrolada 

pela acusação ao Juízo de Direito da Comarca de Nova Andradina/MS.Sem prejuízo, depreque-se, ainda, as inquirições 

das testemunhas arroladas pelas defesa dos acusados: Elizabeth Sumiko Anami, Edna Gomes da Rocha e Marcos 

Antonio Matias Massilon aos respectivos Juízos de residência/lotação das testemunhas.Designo, ainda, o dia 28 de 

SETEMBRO de 2011, às 14:30 horas, para realização de audiência para inquirição da testemunha arrolada pela defesa 

do acusado Marcos Antonio Matias Massilon, residente neste município. Devem as partes acompanharem a 

distribuição, bem como todos os atos da deprecata, diretamente no Juízo Deprecado, independentemente de intimação 
deste Juízo.Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005720-47.2009.403.6002 (2009.60.02.005720-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO 

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X IVAN ELTON GUSTHMANN(MS012164 - ALEXANDRA LORO URIO) 

Vistos, etc.O acusado Ivan Elton Gusthmann foi denunciado pela prática, em tese, do delito tipificado no art. 304 do 

Código Penal, por ter apresentado Carteira Nacional de Habilitação falsa a agentes da Polícia Rodoviária Federal que 

efetuavam fiscalização de rotina na BR 163, Km 246, em Dourados/MS. Primeiramente, insta salientar que a 

jurisprudência pátria já firmou o entendimento de que para configuração do delito em exame não é imprescindível que o 

documento tenha sido apresentado de livre e espontânea vontade pelo agente, restando configurado o delito mesmo que 

seja solicitado o documento por parte de autoridade, como ocorrido no caso sub examine. Outrossim, é certo que a 

conduta narrada na denúncia subsume-se ao tipo penal previsto no art. 304 do CP e, no mais, as alegações da defesa, 

bem como a preliminar suscitada dependem de dilação probatória, confundindo-se com o mérito da demanda. Isto 

posto, não vislumbro na defesa preliminar de fls. 227/230 a ocorrência das hipóteses de absolvição sumária descritas no 

art. 397, incisos I a IV, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº. 11.719, de 20 de junho de 2008, e 

determino o regular prosseguimento da ação penal.Designo o dia 28 de SETEMBRO de 2011, às 15:00 horas, para 

realização de audiência de inquirição de testemunhas arroladas pela acusação.Intime-se.Ciência ao Ministério Público 

Federal. 
 

Expediente Nº 2037 
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ACAO PENAL 
0002741-44.2011.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(MS010689 - WILSON MATOS DA SILVA) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

Expediente Nº 2038 
 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 
0003436-95.2011.403.6002 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE DOURADOS / MS X ANDERSON ALVES 

PINHEIRO(MS012328 - EDSON MARTINS) 

Nos termos do Artigo 5º-A da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria n. 36/2009-SE01, ciência às 

partes acerca de decisão proferida pela Superior Instância. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 500 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0009953-93.2009.403.6000 (2009.60.00.009953-5) - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL RUI 

BARBOSA(MS007794 - LUIZ AUGUSTO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - 

LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) 

Não merecem guarida os argumentos de fl. 217/218, na medida em que a oitiva de testemunhas se revela imprescindível 

para a verificação das alegações tecidas pela CEF às fl. 197 (suposto pagamento das taxas condominiais pelo ocupante 

do imóvel), pois somente estas testemunhas - e eventuais documentos que estejam em sua posse - poderão demonstrar 

ou não a veracidade daquela alegação e, consequentemente, a verdade real buscada nesta ação.Mister esclarecer que, 

deveras, é dever do magistrado julgar antecipadamente o feito quando estiverem presentes as condições para tanto. 

Contudo, como já dito, não é esse o caso, dependendo o deslinde desta ação da prova testemunhal acima mencionada, 

motivo pelo qual fica integralmente mantida, por aqueles e por estes fundamentos, a decisão de fl. 202.Aguarde-se a 

realização da audiência, para a qual deverá ser intimada (o) a (o) ocupante do imóvel, na qualidade de testemunha. 

Intimem-se, servindo cópia desta para fins de comunicação processual.Campo Grande, 06 de setembro de 2011. 

JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007416-56.2011.403.6000 - CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA(MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA 

MARQUES) X GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DA FUFMS X REITOR(A) DA FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-FUFMS 

Autos n 0007417-41.403.60003.6000DecisãoTrata-se de mandado de segurança em que o impetrante pretende, em sede 

de liminar, que seja obstado o desconto em sua pensão, de valores supostamente recebidos a maior.aior. Narra, em 

síntese, ser pensionista junto à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, em decorrência do falecimento 

de sua esposa, que era servidora da mencionada Fundação Pública. em seu art. 40, dispunha, em seu parágrafoSegue 

relatando que a Lei 8.112/90, em seu art. 40, dispunha, em seu parágrafo único, que nenhum servidor público poderia 

auferir vencimento inferior ao salário mínimo, de forma que, em sua pensão, havia uma parcela de complementação, a 

fim de atender ao comando legal. Tal dispositivo foi revogado pela Lei 11.784/2008, que passou a dispor que a 

remuneração do servidor público é que não pode ser inferior ao mínimo legal. da norma supracitada, o impetrante 

permaneceOcorre que, mesmo após a vigência da norma supracitada, o impetrante permaneceu recebendo a 

complementação prevista no parágrafo único do art 40 da Lei 8.112/90, situação que foi alterada somente a partir de 

maio de 2011, após ter sido notificado pelo Gerente de Recursos Humanos da FUFMS - um dos impetrados -, quando 

lhe foi informado, ainda, que deveria ressarcir ao erário os valores supostamente recebidos ilegalmente. da mencionada 

parcela remuneratória (complemSustenta, porém, que a manutenção da mencionada parcela remuneratória em sua 
pensão (complementação) não foi requerida por ele, e, se houve erro, esse foi cometido unilateralmente pela FUFMS, 

não podendo, portanto, ser prejudicado.turAduz, ainda, que mencionados valores foram recebidos de boa-fé e possuem 
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natureza alimentar, o que, em seu entendimento, impede a repetição, tal como querem os impetrados.entos.Juntou os 

documentos.É o relatório.Decido.mos da Lei 12.016/09, poderá ser determinada a suspensão do ato que deuNos termos 

da Lei 12.016/09, poderá ser determinada a suspensão do ato que deu motivo ao pedido, quando relevante o fundamento 

argüido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida caso seja deferida posteriormente.O presente caso 

reflete estas condições.revogado o parágrafo único do art. 40 Em que pese o fato da Lei 11.784/08 ter revogado o 

parágrafo único do art. 40 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União (Lei 8.112/90), competia à FUFMS 

proceder à adequação da pensão do impetrante aos novos termos legais, não sendo razoável concluir que o impetrante 

batesse às portas da Administração Pública e solicitasse o cumprimento de tal disposição, medida que, frise-se, somente 

foi efetuada pela FUFMS, ao que parece, em maio do corrente ano (f.22).sta feita, embora a Administração Pública 

tenha o dever de rever os seus atoDesta feita, embora a Administração Pública tenha o dever de rever os seus atos 

ilegais, em decorrência do princípio da autotela, ao menos por ora, entendo que o fato do impetrante não ter dado causa 

ao erro, conjugado com o nítido caráter alimentar da verba em questão, impede, por ora, os descontos pretendidos pelos 

impetrados.ndo que a presente decisão tem natureza precária, e sendo o Ademais, considerando que a presente decisão 

tem natureza precária, e sendo o demandante pensionista junto à FUFMS, não há que se falar em impossibilidade futura, 

em caso de improcedência desta ação, de que os valores sejam descontados.te todo o exposto, defiro a liminar pleiteada, 

para o fim de determinar que Ante todo o exposto, defiro a liminar pleiteada, para o fim de determinar que os 

impetrados, a partir da próxima folha de pagamento (agosto de 2011) se abstenham de proceder ao desconto, na pensão 

do impetrante, decorrente de débitos oriundos de valores apurados em razão de pagamento de complementação do 
salário mínimo, no período de junho/2008 a abril 2011.0,00 (dois mil reais) em caso de não cumprimento da presente 

decisão judicial.Fica desde já fixada multa pecuniária no valor do dobro do que eventualmente for descontado em caso 

de não cumprimento da presente decisão judicial, revertida em favor do requerente.steriormente, os autos conclusos 

para sentença.Notifiquem-se os impetrados para, no prazo legal, prestarem as informações.Dê-se ciência ao 

representante judicial dos impetrados, nos termos do disposto na Lei 12.016/09.Após, ao MPF, voltando, 

posteriormente, os autos conclusos para sentença.Campo Grande-MS, 28 de julho de 2011. JANIO ROBERTO DOS 

SANTOS Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

,A 1,0 JUSTIÇA FEDERAL PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS.PA 1,0 Dr. MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA* 
 

Expediente Nº 3350 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000938-70.2004.403.6002 (2004.60.02.000938-4) - MARCELO ABILIO RAMOS(MS007845 - JOE GRAEFF 

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ERIKA SWAMI FERNANDES) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de trinta dias, requererem o que de 

direito.Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para classe 206 (Execução contra a Fazenda 

Pública).Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. 

 
0004567-52.2004.403.6002 (2004.60.02.004567-4) - ROBERSON DE ALMEIDA SOUZA(MS001877 - SEBASTIAO 

CALADO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. RICARDO VELASQUEZ MOREIRA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de trinta dias, requererem o que de 

direito.Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para classe 206 (Execução contra a Fazenda 

Pública).Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. 

 

0001391-31.2005.403.6002 (2005.60.02.001391-4) - AURELIO PEREIRA DE LIMA(MS008950 - OLGA VIEIRA 

VERDASCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal. Considerando que o Autor é beneficiário de AJG, 

intime-se a Autarquia Federal (INSS) para, no prazo de sessenta dias, apresentar planilha com o cálculo do valor 

devidos a título de honorários sucumbenciais., bem como oficie-se à EADJ, prefencialmente por via de e-mail, com 

cópia dos documentos pessoais do Autor, da sentença prolatada e da decisão de folhas 152/155 verso com a certidão do 

trânsito em julgado de folha 157 para, no prazo de tinta dias, comprovar a averbação determinada, expedindo-se a 

devida certidão. Apresentada a planilha, abra-se vista à parte autora. Havendo concordância, expeça-se a RPV 

respectiva. Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para classe 206 (Execução contra a Fazenda Pública). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0003520-38.2007.403.6002 (2007.60.02.003520-7) - JOAO JOSE DA CONSOLACAO ROCHA(SP213210 - 

GUSTAVO BASSOLI GANARANI E SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal de Dourados/MS para, no prazo de dez dias, 

requererem o que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas 

de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004839-41.2007.403.6002 (2007.60.02.004839-1) - EDSON ROBERTO MILHORANCA(MS007738 - JACQUES 

CARDOSO DA CRUZ E PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS007749 - LARA PAULA ROBELO 

BLEYER WOLFF E MS008103 - ERICA RODRIGUES RAMOS E MS010825 - ELAINE DOBES VIEIRA E 

MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS LEAL E MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS E 

MS011651 - RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA E MS011867 - GISLENE SIQUEIRA MATOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal de Dourados/MS para, no prazo de dez dias, 

requererem o que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas 

de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004213-85.2008.403.6002 (2008.60.02.004213-7) - ALCIL DE SOUZA(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO 

CALEGARI PAULINO E MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de dez dias, requererem o que de 

direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. 

 

0004221-62.2008.403.6002 (2008.60.02.004221-6) - MARINA BARBOSA SAYAO(MS009103 - ALEXANDRE 

MAGNO CALEGARI PAULINO E MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal de Dourados/MS para, no prazo de dez dias, 

requererem o que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas 

de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005490-39.2008.403.6002 (2008.60.02.005490-5) - PEDRO ALVES DE OLIVEIRA(MS009103 - ALEXANDRE 

MAGNO CALEGARI PAULINO E MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de dez dias, requererem o que de 

direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. 

 

0001255-92.2009.403.6002 (2009.60.02.001255-1) - ALVINA ROSA DA SILVA(SP268845 - ADALTO VERONESI) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado nas folhas 71/75.Não 

havendo impugnações, providencie a Secretaria o pagamento dos honorários do Médico Perito.Cumpra a Secretaria a 

determinação contida no 3º parágrafo do despacho de folha 70, última parte. 

 

0002076-96.2009.403.6002 (2009.60.02.002076-6) - LIVIA FERNANDES BIAGI(MS012123 - DIOLINO 

RODRIGUES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a planilha com os cálculos dos valores devidos, apresentada 

pela Autarquia Federal (INSS) nas folhas 83/97.Havendo concordância, expeça-se a RPV respectiva.Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

0002302-04.2009.403.6002 (2009.60.02.002302-0) - MARCIEL VIEIRA CINTRA(MS013214 - MARCIEL VIEIRA 

CINTRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES E Proc. 1420 - ANA 

CRISTINA LEAO NAVE LAMBERTI) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por MARCIEL VIEIRA CINTRA contra a UNIÃO, na qual o autor busca a 

declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou 

a Lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez anos 
que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que 

instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia e 

implica em tributação bis in idem. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação 

inconstitucional.Em contestação, a União defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, 

observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por 

meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição 

com relação ao PIS e à COFINS. Foi autorizado o depósito judicial nos termos requeridos pelo autor (fls. 

63/66).Instadas as indicarem provas, as partes nada requereram.Vieram os autos conclusos para sentença.II - 

FUNDAMENTAÇÃOEm sendo a matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide.Passo à 

análise do mérito.A parte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 

8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 
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incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do 

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, 

obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, 

para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de 

beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, 

descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, 

cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os 

resíduos obtidos através desses processos.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No 

que diz respeito ao vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 

150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano 

pessoa natural, sem que exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 

8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa 

natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a 
aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não 

é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso 

aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se 

verifica no meio urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: 

a sazonalidade no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 

justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 

sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita 

é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 
contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição 

do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há 

que se falar em bis in idem em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Afasto o 

argumento de que a contribuição é inconstitucional por estender base de cálculo reservada ao segurado especial que 

exerce atividade rural em regime de economia familiar, conforme previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as 

alterações que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 

8º do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de cálculo semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o 

resultando da comercialização da produção - para contribuições distintas não implica inconstitucionalidade, desde que, 

é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo legislativo adequado.O argumento de que bis in idem entre 

a contribuição questionada e a COFINS não se sustenta, uma vez que o empregador rural pessoa natural não se sujeita à 

contribuição de que trata a Lei Complementar 70/91. Outrossim, tendo em vista que a contribuição do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, não há que se falar em bitributação em 

relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os argumento de vício material, 

passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício 

formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a 
inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO 

ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise 

da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se 

chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou 

desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-

ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À 

EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 
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30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 

alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 

em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 

em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 

decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 

melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 

acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 
por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 

de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 

Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 

texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 

jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 
até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 

receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 

questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 

entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 

contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 

Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 

dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 
também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 

TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. .PA 0,10 CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE 

DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 

extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 

a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 
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bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 

EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 
procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 

caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 
da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor alcança apenas as contribuições vertidas de acordo 

com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 20 de maio de 1999 e 10 de julho de 

2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral do montante que recolheu. É que 

uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a 

contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de 

salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório decorrente da inconstitucionalidade 

da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido não encontra óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, 

que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade administrativa para constituir o crédito e da 

decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem respeito ao mecanismo utilizado para imposição 
da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do 

empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a tese da simples repetição das contribuições 

vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se aplicada a sistemática anterior à norma 

reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida que pretende se desonerar por 

completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos é endereçada por força dos 

princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade Social.Por conseguinte o 

montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que recolheu de acordo com a 

regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção rural) e o que deveria ter 

pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal correspondente a 20% sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados).No que 

diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os litigantes de acordo com a regra do 
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art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu a prova dos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe comprovar o recolhimento da 

contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo adquirente da produção, ao 

passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de pagamento.Outrossim, a 

repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por meio da compensação, nos 

termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 

do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente 

poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, 

nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 4º O valor a ser restituído ou 

compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido 

ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que estiver sendo efetuada0,10 Tudo somado, impõe-se a revogação da autorização de depósito judicial 

concedida e o julgamento de parcial procedência da demanda.III - DISPOSITIVODiante do exposto, revogo a 

autorização de depósito judicial anteriormente concedida e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que 

conferiram nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições 

recolhidas de acordo com a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no 
período de 20 de maio de 2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na fundamentação acerca 

do exercício do direito.O direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo 

que em qualquer caso o crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 

8.212/1991).Transforme-se em pagamento definitivo os valores depositados.Considerando a modesta sucumbência da 

União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor atribuído à causa.Cada parte 

arcará com metade das custas, observada a isenção da União.Considerando que não há como apurar previamente o 

crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003600-31.2009.403.6002 (2009.60.02.003600-2) - JUNIOR BRITO MOURAO(MS009113 - MARCOS ALCARA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de improcedência de folhas 54/55 verso, remetam-se estes autos ao 

arquivo, com as cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005486-65.2009.403.6002 (2009.60.02.005486-7) - CLEONICE PAIS DA SILVA(MS009415 - MARCELO 

RODRIGUES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA 

PASQUINI ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o cumprimento espontâneo do julgado noticiado pela Caixa 
Econômica Federal nas folhas 74/76.Intime-se. 

 

0000671-88.2010.403.6002 (2010.60.02.000671-1) - JOSE ANTIGO(MS012730 - JANE PEIXER) X UNIAO 

FEDERAL 

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por JOSE ANTIGO contra a UNIÃO, na qual o autor 

busca a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que 

alterou a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez 

anos que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez 

que instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou a exação inconstitucional.O demandante requereu antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender a exigibilidade da contribuição vergastada, pretensão que restou acolhida (fls. 24/25-v). Em contestação, a 

União defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não 

instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei ordinária. Sustentou que 

inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação ao PIS e à COFINS. 

Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o reconhecimento da 

inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição 

incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que 
caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos contados do 

ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da 

sentença.Instadas as indicarem provas, as partes nada requereram.Vieram os autos conclusos para sentença.II - 

FUNDAMENTAÇÃOA parte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 

8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do 

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação 
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dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, 

obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, 

para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de 

beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, 

descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, 

cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os 

resíduos obtidos através desses processos.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No 

que diz respeito ao vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 

150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano 

pessoa natural, sem que exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 

8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa 

natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a 

aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não 

é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso 

aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se 

verifica no meio urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: 

a sazonalidade no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 
justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 

sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.0,10 A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a 

receita é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando 

usualmente ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural 

certamente iria provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e 

deixando inúmeras empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto 

útil como necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição 

do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há 

que se falar em bis in idem em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os 

argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 
8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 

363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I 

e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O 

SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a 

conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em 

provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 

30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 

alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 

em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 
em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 

decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 

melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 
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acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 

de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 

Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 

texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 
jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 

até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 

receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 

questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 

entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 

contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 

Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 
dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 

também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 

TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 

extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 

a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 
EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 
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Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 

procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 

caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 
da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor alcança apenas as contribuições vertidas de acordo 

com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 22 de fevereiro de 2000 e 10 de julho de 

2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral do montante que recolheu. É que 

uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a 

contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de 

salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório decorrente da inconstitucionalidade 

da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido não encontra óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, 

que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade administrativa para constituir o crédito e da 
decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem respeito ao mecanismo utilizado para imposição 

da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do 

empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a tese da simples repetição das contribuições 

vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se aplicada a sistemática anterior à norma 

reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida que pretende se desonerar por 

completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos é endereçada por força dos 

princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade Social.Por conseguinte o 

montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que recolheu de acordo com a 

regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção rural) e o que deveria ter 

pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal correspondente a 20% sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados).No que 

diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os litigantes de acordo com a regra do 

art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu a prova dos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe comprovar o recolhimento da 

contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo adquirente da produção, ao 

passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de pagamento.Outrossim, a 

repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por meio da compensação, nos 
termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 

do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente 

poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, 

nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 4º O valor a ser restituído ou 

compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido 

ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que estiver sendo efetuadaTudo somado, impõe-se o julgamento de parcial procedência.III - 

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação 

ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com 
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a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no período de 22 de fevereiro de 

2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do 

direito.Ainda nos termos da fundamentação supra, REVOGO a decisão de folhas 24/25-v, que deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela. O direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que 

em qualquer caso o crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).Considerando 

a modesta sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor 

atribuído à causa.Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.Considerando que não há 

como apurar previamente o crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002324-28.2010.403.6002 - EDEMILSON VINCENSI(MS006486 - ALESSANDRE VIEIRA E MS012024 - SILVIA 

CRISTINA VIEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de improcedência de folhas 157/158, requeiram as partes o que de 

direito.Intimem-se. 

 

0002486-23.2010.403.6002 - DENIS PAVA VIEGAS X TAKASHI KOBAYASHI X DEROSSI FAGUNDES 

VIEGAS X LOURIVAL FELIX BARBOSA X JORGE LUIZ SOARES BARBOSA X JOSE BENEDITO FILHO X 

LOURDES LEMES NUNES X ESMERALDINO NUNES X CELSO RODRIGUES DE OLIVEIRA X ORLANDO 
LOPES X JOAO BATISTA FORMAGIO X FREDERICO FORMAGIO NETO(PR025698 - FERNANDO JOSE 

BONATTO E PR010011 - SADI BONATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por DENIS PAVA VIEGAS, TAKASHI KABAYASHI, DEROSSI 

FAGUNDES VIEGAS, LOURIVAL FELIX BARBOSA, JORGE LUIZ SOARES BARBOSA, JOSÉ BENEDITO 

FILHO, LOURDES LEMES NUNES, ESMERALDINO NUNES, CELSO RODRIGUES DE OLIVEIRA, ORLANDO 

LOPES, JOÃO BATISTA FORMAGIO, FREDERICO FORMAGIO NETO contra a UNIÃO, na qual o autor busca a 

declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou 

a Lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez anos 

que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que 

instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia, implica 

em tributação bis in idem, viola o art. 195, 8º da CF, pois estende ao empregador rural pessoa natural base de cálculo 

que a Constituição reservou ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de economia familiar bem como 

aduz também que a exação ofende o princípio da capacidade contributiva (art. 145, 1º), já que aplica a mesma alíquota 

de contribuição independentemente da cultura explorada pelo produtor. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou a exação inconstitucional.Foi autorizado o depósito dos valores atinentes ao tributo ora questionado 

(fls. 95/95-v).Em contestação, a União arguiu, preliminarmente, a inépcia da inicial. Defendeu a exigibilidade da 

contribuição questionada pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de 
modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da 

isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo 

demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos 

questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos 

termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, 

seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o 

termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da sentença.Réplica às fls. 

152/165.Instadas a indicarem provas, as partes nada requereram.Vieram os autos conclusos para sentença.II - 

FUNDAMENTAÇÃOA preliminar arguida pela União se fundamenta no fato de o pedido ser baseado em lei revogada. 

No entanto, indubitavelmente, tal matéria se confunde com o mérito, junto com o qual será analisado.contribuição 

prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a 

do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, 

de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações 

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, 

além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, 

também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por 

vício formal e material.No que diz respeito ao vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o 

princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e 

o empregador urbano pessoa natural, sem que exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o 

artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao 
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empregador urbano pessoa natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele 

contribui mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao 

rural recomendam tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em 

contraposição ao que normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas relações entre empregado e 

empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e as dificuldades na 

fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre 

empregado e empregador nos meios urbano e rural justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da 

contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM 

:Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a produção, pois aplicar-se uma 

regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no campo.A regra urbana, como se sabe, é o 

recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é extremamente variável, sendo em geral 

nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente ocorre a venda da produção, salvo 

negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria provocar sua inviabilidade 

econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras empresas da área rural em 

situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como necessária, na medida em que não 

exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o adimplemento das obrigações previdenciárias. 

Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o consequente permissivo constitucional para 
alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a contribuição diferenciada das empresas rurais já 

existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a mutação é facilmente fundamentada no princípio da 

equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade rural. Afasto o 

argumento de que a contribuição é inconstitucional por estender base de cálculo reservada ao segurado especial que 

exerce atividade rural em regime de economia familiar, conforme previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as 

alterações que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 

8º do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de cálculo semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o 

resultando da comercialização da produção - para contribuições distintas não implica inconstitucionalidade, desde que, 

é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo legislativo adequado.O argumento de que há bis in idem 

entre a contribuição questionada e a COFINS não se sustenta, uma vez que o empregador rural pessoa natural não se 

sujeita à contribuição de que trata a Lei Complementar 70/91. Outrossim, tendo em vista que a contribuição do art. 25 

da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, não há que se falar em 

bitributação em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Outrossim, tenho que a opção 

legislativa infraconstitucional de tributar a receita em vez de outra grandeza representativa de riqueza - como o lucro ou 

o faturamento - não se mostra ofensiva ao princípio da capacidade contributiva, antes pelo contrário pois trata de 

maneira igual contribuintes que estão inseridos numa mesma categoria.Por fim, deve ser afastada a tese de violação ao 

princípio da uniformidade geográfica, posto que os produtores rurais, em todas as regiões do país, estão sujeitos às 
mesmas exações.Superados os argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da 

atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova 

redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante 

precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - 

ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento 

quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor 

doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as 

nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE 

BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, 

INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação 

tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos 

artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 

8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco 

Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da 

constitucionalidade da contribuição questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha 
sido debatida pelo Plenário do STF em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do 

julgado passarão a orientar a Corte em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos 

determinantes. Ainda sobre o tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo 

n. 318/715/STF, conforme excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO 

DA CUNHA :O recurso extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das 

partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que 

os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional 

(Verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é 

a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo 

entre as partes, trazido à Corte via recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade 

jurisdicional que transcende os interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de 
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paradigma para esta sentença. Para melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte 

dispositiva do voto-condutor do acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, 

conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao 

estabelecer que a sistemática de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o 

exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 

20/1998.Importante observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em 

vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, 

bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da 

Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações 

promovidas antes da EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao 

empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de 
base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser 

introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 

acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo 

constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de 

fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por 

vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha 

de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra 

banda, a contribuição questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as 

alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto 

do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao 

dispositivo questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte 

anotação entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 

10.256/01. Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a 

questão concluo que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a 

inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o 

Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, 

para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente 
da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como 

obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de 

reputar também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes 

precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui 

exposta:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. 

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após 

o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da 

CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial 

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, 

quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento 

constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. 

Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 
EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA 

LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, 

IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, 

RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade 

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para 

fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam 

os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da 

contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; 

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 
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2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 

201003000242722 rel. Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, 

registro que também não procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, 

já que alterou apenas o caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de 

decidir o esclarecedor trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do 

Agravo de Instrumento nº 0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram 

declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. 

Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas 

apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais 

os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela 

Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que 

a contribuição do produtor rural pessoa natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é 

inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da 

norma, passo a analisar o pedido de repetição das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo 

inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na 

fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que 
o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se 

aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a 

prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a 

partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do 

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, 

limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. 

rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à 

regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de 

cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação 

tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor 

alcança apenas as contribuições vertidas de acordo com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício 

compreendido entre 01 de junho de 2000 e 10 de julho de 2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade 

das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem 

direito à repetição integral do montante que recolheu. É que uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 

o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, 

deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito 

repristinatório decorrente da inconstitucionalidade da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido 
não encontra óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade 

administrativa para constituir o crédito e da decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem 

respeito ao mecanismo utilizado para imposição da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de 

equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a 

tese da simples repetição das contribuições vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se 

aplicada a sistemática anterior à norma reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida 

que pretende se desonerar por completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos 

é endereçada por força dos princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade 

Social.Por conseguinte o montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que 

recolheu de acordo com a regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção 

rural) e o que deveria ter pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal 

correspondente a 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados).No que diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os 

litigantes de acordo com a regra do art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu 

direito e o réu a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe 

comprovar o recolhimento da contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo 

adquirente da produção, ao passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de 
pagamento.Outrossim, a repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por 

meio da compensação, nos termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas 

a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições 

devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento 

indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 

4º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês 

subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e 

de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuadaTudo somado, impõe-se o julgamento de 

parcial procedência da demanda.III - DISPOSITIVODiante do exposto, revogo decisão que autorizou o depósito 

judicial dos valores discutidos e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a 
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inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação 

ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com 

a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no período de 01 de junho de 

2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O 

direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o 

crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).Considerando a modesta 

sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor atribuído à 

causa.Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.Esclareço que, após o trânsito em 

julgado, os valores depositados deverão ser revertidos em favor da União.Considerando que não há como apurar 

previamente o crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0002530-42.2010.403.6002 - LUCILENE APARECIDA DADA HORVATH(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES 

CERRI BARBOSA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por LUCILENE APARECIDA DADA HORVATH contra a UNIÃO, na 

qual o autor busca a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 

25/09/1997, que alterou a Lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores 

recolhidos nos dez anos que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é 
inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o 

princípio da isonomia e implica em tributação bis in idem. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou 

a exação inconstitucional.O demandante requereu antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a 

exigibilidade da contribuição vergastada, pretensão que foi deferida às fls. 28/30. Em contestação, a União sustenta 

inicialmente a inépcia da inicial bem como a necessidade de se comprovar a condição de empregador rural pessoa 

física. Defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não 

instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei ordinária. Sustentou que 

inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação ao PIS e à COFINS. 

Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o reconhecimento da 

inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição 

incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que 

caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos contados do 

ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da 

sentença.A União interpôs agravo de instrumento da decisão que deferiu a tutela antecipada (fls. 56/77).Réplica às fls. 

79/90.Instadas as indicarem provas, as partes nada requereram.Vieram os autos conclusos para sentença.II - 

FUNDAMENTAÇÃOEm sendo a matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide.Afasto a 

preliminar de inépcia da inicial.Não há que se falar em fundamentação do pedido em lei já revogada, pois, como se 
infere da exordial, sustenta a autora a existência de mesmos vícios de inconstitucionalidade nas leis posteriores 

revogadoras.Logo, indubitavelmente, a preliminar se confunde com a matéria de mérito.Passo à análise do mérito.A 

parte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no 

caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 

2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 

desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os 

produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 

industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, 

fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos 

através desses processos.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz respeito ao 
vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que 

estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural, sem que 

exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece 

tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este 

contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez 

que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos 

contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio 

urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade 

no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 
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justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 

sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita 

é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição 

do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há 

que se falar em bis in idem em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os 

argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 
363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I 

e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O 

SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a 

conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em 

provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 

30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 

alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 

em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 

em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 
tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 

decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 

melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 

acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 
de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 

Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 

texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 
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jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 

até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 

receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 

questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 

entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 

contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 

Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 

dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 
também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 

TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 

extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 

a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 

EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 
8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 

procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 

caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 
anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 1003/1085 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor alcança apenas as contribuições vertidas de acordo 

com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 02 de junho de 2000 e 10 de julho de 

2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral do montante que recolheu. É que 

uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a 

contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de 

salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório decorrente da inconstitucionalidade 

da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido não encontra óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, 

que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade administrativa para constituir o crédito e da 

decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem respeito ao mecanismo utilizado para imposição 
da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do 

empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a tese da simples repetição das contribuições 

vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se aplicada a sistemática anterior à norma 

reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida que pretende se desonerar por 

completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos é endereçada por força dos 

princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade Social.Por conseguinte o 

montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que recolheu de acordo com a 

regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção rural) e o que deveria ter 

pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal correspondente a 20% sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados).No que 

diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os litigantes de acordo com a regra do 

art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu a prova dos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe comprovar o recolhimento da 

contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo adquirente da produção, ao 

passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de pagamento.Outrossim, a 

repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por meio da compensação, nos 

termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 
do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente 

poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, 

nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 4º O valor a ser restituído ou 

compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido 

ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que estiver sendo efetuadaTudo somado, impõe-se a revogação da tutela anteriormente concedida e o 

julgamento de parcial procedência da demanda.III - DISPOSITIVODiante do exposto, revogo a tutela anteriormente 

concedida e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º 

da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, 

DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com a aplicação de alíquota incidente 

sobre o produto da comercialização da produção rural no período de 02 de junho de 2000 e 10 de julho de 2001, 

observadas as determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O direito de repetição poderá ser 

exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o crédito apurado deverá ser 

atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).Considerando a modesta sucumbência da União, condeno o 

autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor atribuído à causa.Cada parte arcará com metade 

das custas, observada a isenção da União.Considerando que não há como apurar previamente o crédito do autor, a 
sentença fica sujeita ao reexame necessário.Comunique-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao Gabinete do 

Desembargador Federal Relator do AI 0032380-08.2010.403.0000 (5ª Turma).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0002627-42.2010.403.6002 - ALCEBIADES SAMPAIO BORGES X FERNANDO FORMAGIO X HIDEO OHASHI 

X IGINO RAMAO RODRIGUES MENEZES X JOAO ELIAS DOS SANTOS X NELSON KAZUHIDE OHASHI X 

ROSA CARNEVALLI DE SOUZA X UTARO ITO X WALTER GARCIA(PR010011 - SADI BONATTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES E Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por ALCEBÍADES SAMPAIO BORGES, FERNANDO FORMAGIO, 

HIDEO OHASHI, IGINO RAMÃO RODRIGUES MENEZES, JOÃO ELIAS DOS SANTOS, NELSON KAZUHIDE 

OHASHI, ROSA CARNEVALLI DE SOUZA, UTARO ITO e WALTER GARCIA contra a UNIÃO, na qual o autor 
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busca a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que 

alterou a Lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez 

anos que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez 

que instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia, 

implica em tributação bis in idem, viola o art. 195, 8º da CF, pois estende ao empregador rural pessoa natural base de 

cálculo que a Constituição reservou ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de economia familiar 

bem como aduz também que a exação ofende o princípio da capacidade contributiva (art. 145, 1º), já que aplica a 

mesma alíquota de contribuição independentemente da cultura explorada pelo produtor. Refere que o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal declarou a exação inconstitucional.Foi autorizado o depósito dos valores atinentes ao tributo 

ora questionado (fls. 73/73-v).Em contestação, a União arguiu, preliminarmente, a inépcia da inicial. Defendeu a 

exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova 

contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos 

princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente 

invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o reconhecimento da inconstitucionalidade 

dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição incidente sobre a folha 

de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que caso acolhido o pedido 

de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação, 

bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da sentença.Instada a se 
manifestar sobre a contestação, a parte autora apresentpu impugnação às fls. 165/178.Instadas a indicarem provas, as 

partes nada requereram.Vieram os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOA preliminar arguida pela 

União se fundamenta no fato de o pedido ser baseado em lei revogada. No entanto, indubitavelmente, tal matéria se 

confunde com o mérito, junto com o qual será analisado.A parte autora busca a declaração de inexigibilidade da 

contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que 

trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou 

vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim 

compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 

pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 
destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.Segundo o 

autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz respeito ao vício material, o autor argumenta 

que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual 

entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural, sem que exista justificativa adequada 

para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador 

rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base 

de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio 

urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é 

característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas 

relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e 

as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores.Logo, o contraste entre a 

dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural justifica a criação de regras distintas para 

o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM 

:Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a produção, pois aplicar-se uma 

regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no campo.A regra urbana, como se sabe, é o 

recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é extremamente variável, sendo em geral 
nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente ocorre a venda da produção, salvo 

negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria provocar sua inviabilidade 

econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras empresas da área rural em 

situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como necessária, na medida em que não 

exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o adimplemento das obrigações previdenciárias. 

Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o consequente permissivo constitucional para 

alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a contribuição diferenciada das empresas rurais já 

existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a mutação é facilmente fundamentada no princípio da 

equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade rural. Afasto o 

argumento de que a contribuição é inconstitucional por estender base de cálculo reservada ao segurado especial que 

exerce atividade rural em regime de economia familiar, conforme previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as 
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alterações que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 

8º do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de cálculo semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o 

resultando da comercialização da produção - para contribuições distintas não implica inconstitucionalidade, desde que, 

é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo legislativo adequado.O argumento de que há bis in idem 

entre a contribuição questionada e a COFINS não se sustenta, uma vez que o empregador rural pessoa natural não se 

sujeita à contribuição de que trata a Lei Complementar 70/91. Outrossim, tendo em vista que a contribuição do art. 25 

da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, não há que se falar em 

bitributação em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Outrossim, tenho que a opção 

legislativa infraconstitucional de tributar a receita em vez de outra grandeza representativa de riqueza - como o lucro ou 

o faturamento - não se mostra ofensiva ao princípio da capacidade contributiva, antes pelo contrário pois trata de 

maneira igual contribuintes que estão inseridos numa mesma categoria.Por fim, deve ser afastada a tese de violação ao 

princípio da uniformidade geográfica, posto que os produtores rurais, em todas as regiões do país, estão sujeitos às 

mesmas exações.Superados os argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da 

atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova 

redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante 

precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - 

ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento 
quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor 

doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as 

nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE 

BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, 

INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação 

tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos 

artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 

8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco 

Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da 

constitucionalidade da contribuição questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha 

sido debatida pelo Plenário do STF em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do 

julgado passarão a orientar a Corte em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos 

determinantes. Ainda sobre o tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo 

n. 318/715/STF, conforme excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO 

DA CUNHA :O recurso extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das 

partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que 
os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional 

(Verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é 

a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo 

entre as partes, trazido à Corte via recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade 

jurisdicional que transcende os interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de 

paradigma para esta sentença. Para melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte 

dispositiva do voto-condutor do acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, 

conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao 

estabelecer que a sistemática de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o 

exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 

20/1998.Importante observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em 
vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, 

bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da 

Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações 

promovidas antes da EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao 

empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de 

base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser 

introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 

acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo 

constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de 

fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por 
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vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha 

de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra 

banda, a contribuição questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as 

alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto 

do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao 

dispositivo questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte 

anotação entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 

10.256/01. Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a 

questão concluo que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a 

inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o 

Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, 

para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como 

obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de 

reputar também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes 

precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui 

exposta:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. 
EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após 

o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da 

CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial 

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, 

quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento 

constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. 

Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA 

LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, 

IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, 

RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade 

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para 
fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam 

os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da 

contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; 

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 

201003000242722 rel. Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, 

registro que também não procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, 

já que alterou apenas o caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de 

decidir o esclarecedor trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do 

Agravo de Instrumento nº 0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram 

declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. 

Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas 

apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais 

os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela 
Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que 

a contribuição do produtor rural pessoa natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é 

inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da 

norma, passo a analisar o pedido de repetição das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo 

inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na 

fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que 

o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se 

aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a 

prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a 

partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do 

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, 
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limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. 

rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à 

regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de 

cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação 

tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor 

alcança apenas as contribuições vertidas de acordo com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício 

compreendido entre 08 de junho de 2000 e 10 de julho de 2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade 

das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem 

direito à repetição integral do montante que recolheu. É que uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 

o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, 

deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito 

repristinatório decorrente da inconstitucionalidade da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido 

não encontra óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade 

administrativa para constituir o crédito e da decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem 

respeito ao mecanismo utilizado para imposição da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de 

equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a 

tese da simples repetição das contribuições vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se 

aplicada a sistemática anterior à norma reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida 
que pretende se desonerar por completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos 

é endereçada por força dos princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade 

Social.Por conseguinte o montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que 

recolheu de acordo com a regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção 

rural) e o que deveria ter pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal 

correspondente a 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados).No que diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os 

litigantes de acordo com a regra do art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu 

direito e o réu a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe 

comprovar o recolhimento da contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo 

adquirente da produção, ao passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de 

pagamento.Outrossim, a repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por 

meio da compensação, nos termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas 

a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições 

devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento 

indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 

4º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês 

subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e 

de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuadaTudo somado, impõe-se o julgamento de 

parcial procedência da demanda.III - DISPOSITIVODiante do exposto, revogo decisão que autorizou o depósito 

judicial dos valores discutidos e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação 

ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com 

a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no período de 08 de junho de 

2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O 

direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o 

crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).Considerando a modesta 

sucumbência da União, condeno a parte autora ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor atribuído 

à causa, restando a cobrança suspensa somente em relação a Fernando Formagio, Hideo Ohashi, Igino Ramão 

Rodrigues Menezes, João Elias dos Santos, Rosa Carnevalli de Souza, Utaro Ito e Walter Garcia.Cada parte arcará com 

metade das custas, observada a isenção da União.Esclareço que, após o trânsito em julgado, os valores depositados 

deverão ser revertidos em favor da União.Considerando que não há como apurar previamente o crédito do autor, a 

sentença fica sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0002684-60.2010.403.6002 - CANDIDO MINHOS(MS011618 - CARINA BOTTEGA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por CANDIDO MINHOS contra a UNIÃO, na qual o autor busca a 

declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou 

a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez anos 

que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que 

instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou a exação inconstitucional.contestação, a União defendeu a exigibilidade da contribuição questionada 

pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração 

legislativa por meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da 
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contribuição com relação ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso 

concreto, bem como que o reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser 

reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II 

do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição 

das parcelas que antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros 

moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da sentença.Réplica (fls. 94/98).as indicarem provas, a parte 

autora juntou documentos, enquanto a União nada requereu.os autos conclusos para sentença.II - 

FUNDAMENTAÇÃOparte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 

8.212/1991:25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).- 2% da receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). - 0,1% da receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, 

de 22.12.92) 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na 

forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste 

artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 
industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, 

fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos 

através desses processos.o autor, a exação é inconstitucional por vício formal. não ventilada na exordial, é de bom 

alvitre afastar qualquer alegação de vício material.há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia (art. 150, II, CF), 

não havendo tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural.fato o 

artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao 

empregador urbano pessoa natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele 

contribui mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.a 

distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam 

tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que 

normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas 

razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades 

exercidas pelos trabalhadores.o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano 

e rural justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse 

sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a 

produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 
campo.regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é 

extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição do art. 25 da 

Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há que se falar 

em bis in idem em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).os argumento de vício 

material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por 

vício formal.aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - 
VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à 

Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, 

conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do 

recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI 

Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores 

rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, 

com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, 

Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).de tratar do alcance do julgado, importante assentar 
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que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição questionada reprisa o debate travado no RE 

363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF em sede de controle difuso, não há como 

deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte em questões idênticas, de modo que 

aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o tema, convém transcrever a lição do 

Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme excerto reproduzido na obra de 

FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :recurso extraordinário deixa de ter caráter 

marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da 

ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm 

conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).função do Supremo nos 

recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de 

revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via recurso 

extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os interesses 

subjetivos.o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para melhor compreender o 

que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do acórdão, de lavra do Ministro 

Marco Aurélio, Relator do julgado:esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes 

da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para 

abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos 
V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 8.528/97, até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido 

inicial, invertidos os ônus da sucumbência.ao estabelecer que a sistemática de contribuição é inconstitucional até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, o Relator deixa claro que 

o parâmetro de controle para o exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação 

anterior a EC nº 20/1998.observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já 

em vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, 

bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da 

Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações 

promovidas antes da EC nº 20/98.lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao 

empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de 

base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser 

introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 

acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo 

constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de 

fonte de custeio prevista na Constituição.ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal 
em relação à contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário 

alcança apenas as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a 

contribuição questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as 

alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro 

Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 

entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo que a 

anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da contribuição de 

acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o Relator, 

empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a incidência da 

contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter dictum no voto, sem a 

pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar também essa norma como 

em desacordo com a Constituição.o parêntese e transcrevo recentes precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria 

debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 
RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei 

nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da 

exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o 

vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput 

do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre 

a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da 

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 07.04.2011)TRIBUTÁRIO. 
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FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO 

DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e 

VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir 

a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a 

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei 

n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem 

a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda 

Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique 

Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; 

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª 

Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 

24/02/2011).registro que também não procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 

10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e 

adoto como razão de decidir o esclarecedor trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José 

Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 0026278-67.2010.4.03.0000/MS:cabe o argumento de que os incisos 
I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput 

letra morta. Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da 

norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a 

receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e 

constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. a modificação do 

Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa física.somado, conclui-

se que a contribuição do produtor rural pessoa natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é 

inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da publicação da Lei nº 10.256/2001.a inconstitucionalidade da norma, 

passo a analisar o pedido de repetição das contribuições vertidas.que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o 

contribuinte pleiteie a restituição da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E 

quanto ao prazo, anoto que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei 

Complementar nº 118/2005 somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, 

portanto, aos fatos ocorridos antes da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto 

de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência 

(que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz 
Fux, j. 25/11/2009). lembrar que a referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada 

cinco mais cinco, segundo a qual o direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do 

lançamento.a regra acima referida ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor alcança apenas as 

contribuições vertidas de acordo com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 08 de 

junho de 2000 e 10 de julho de 2001.embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 25 da 

Lei nº 8.212/1991 pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral do montante 

que recolheu. É que uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa natural não 

estava obrigado a contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a contribuição 

sobre a folha de salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório decorrente da 

inconstitucionalidade da norma.registrar que o encontro de contas acima referido não encontra óbice nos artigos 142 e 

173 do CTN, que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade administrativa para constituir o 

crédito e da decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem respeito ao mecanismo utilizado para 

imposição da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de equiparado à empresa, e não ao dever ínsito 

do empregador de contribuir à Seguridade Social.que ao defender a tese da simples repetição das contribuições vertidas, 

sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se aplicada a sistemática anterior à norma reputada 

inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida que pretende se desonerar por completo do 
dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos é endereçada por força dos princípios da 

solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade Social.conseguinte o montante a que o 

contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que recolheu de acordo com a regra do art. 25 da 

Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção rural) e o que deveria ter pago de acordo com 

o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal correspondente a 20% sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados).que diz respeito à 

liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os litigantes de acordo com a regra do art. 333 do CPC, 

que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu a prova dos fatos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe comprovar o recolhimento da contribuição, 

mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo adquirente da produção, ao passo que à 

União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de pagamento.a repetição poderá ser efetuada 
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tanto por meio de restituição do montante devido quanto por meio da compensação, nos termos do art. 89 da Lei nº 

8.212/1991:89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas 

ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...)4º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido 

de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o 

devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuadasomado, impõe-se a revogação da autorização do depósito judicial antes concedida (fl. 86) e o 

julgamento de parcial procedência da demanda.III - DISPOSITIVOdo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o 

pedido, para o fim de, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na 

parte em que conferiram nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das 

contribuições recolhidas de acordo com a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da 

produção rural no período de 08 de junho de 2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na 

fundamentação acerca do exercício do direito.direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela 

compensação, sendo que em qualquer caso o crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 

8.212/1991).a modesta sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% 

do valor atribuído à causa.parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.que não há como apurar 
previamente o crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame necessário.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se 

 

0002840-48.2010.403.6002 - HITOSHI KONAKA X MERCEDES SATICO KONAKA X EDUARDO JUNDI 

KONAKA(MS000540 - NEY RODRIGUES DE ALMEIDA E MS011969 - LUIZ AUGUSTO COALHO 

ZARPELON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) 

I - RelatórioTrata-se de ação de conhecimento proposta por HITOSHI KONAKA, MERCEDES SATICO KONAKA E 

EDUARDO JUNDI KONAKA, contra a UNIÃO, na qual o autores buscam a declaração de inexigibilidade da 

contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou a lei n. 8.212/91 e alterações 

posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez anos que antecederam o ajuizamento 

da ação. Os autores sustentam que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, 

quando o exigível seria lei complementar. Referem que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação 

inconstitucional.Os demandantes requereram antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a exigibilidade 

da contribuição vergastada, pretensão que restou deferida (fls. 283/285). Contra essa decisão, a União interpôs agravo 

de instrumento,(fl. 433/452).Em contestação, (fls.415/432) a União defendeu a exigibilidade da contribuição 

questionada pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que 

legítima a alteração legislativa por meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia 

tampouco bitributação da contribuição com relação ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo 
demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos 

questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos 

termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, 

seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o 

termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da sentença.A parte autora apresentou 

impugnação aos termos da contestação (fls. 455/467).Vieram os autos conclusos para sentença.II - 

FUNDAMENTAÇÃOA parte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 

8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do 

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, 

obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, 

para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de 
beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, 

descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, 

cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os 

resíduos obtidos através desses processos.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No 

que diz respeito ao vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 

150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano 

pessoa natural, sem que exista justificativa adequada para tanto.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece 

tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este 

contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez 

que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos 
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contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio 

urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade 

no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 

justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 

sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita 

é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente afasto o argumento de que a contribuição é inconstitucional por 
estender base de cálculo reservada ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de economia familiar, 

conforme previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as alterações que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 

8.212/1991 têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 8º do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de 

cálculo semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o resultando da comercialização da produção - para contribuições 

distintas não implica inconstitucionalidade, desde que, é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo 

legislativo adequado.Outrossim, tenho que a opção legislativa infraconstitucional de tributar a receita em vez de outra 

grandeza representativa de riqueza - como o lucro ou o faturamento - não se mostra ofensiva ao princípio da capacidade 

contributiva, antes pelo contrário, já que trata de maneira igual contribuintes que estão inseridos numa mesma 

categoria.Também improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há que se falar em bis in idem em 

relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Por fim, não se sustenta a tese de que a 

contribuição não possui fato gerador previsto em lei, pois ao prever a base de cálculo do tributo infere-se claramente 

tratar-se da comercialização da produção rural (art. 25 e incisos da Lei n. 8.212/91 com redação pela Lei n. 9.528/97). 

Outrossim, deve ser dito que, quando o caput prevê que tal contribuição substitui a prevista no art. 22, incisos I e II, há 

remissão ao fato gerador lá previsto, razão pela qual não se pode falar em ausência de hipótese de incidência disposta 

em diploma legal.Superados os argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da 

atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo 
Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova 

redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante 

precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - 

ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento 

quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor 

doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as 

nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE 

BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, 

INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação 

tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos 

artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 

8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco 

Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da 

constitucionalidade da contribuição questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha 

sido debatida pelo Plenário do STF em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do 

julgado passarão a orientar a Corte em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos 
determinantes. Ainda sobre o tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo 

n. 318/715/STF, conforme excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO 

DA CUNHA :O recurso extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das 

partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que 

os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional 

(Verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é 

a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo 

entre as partes, trazido à Corte via recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade 

jurisdicional que transcende os interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de 

paradigma para esta sentença. Para melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte 

dispositiva do voto-condutor do acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, 
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conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao 

estabelecer que a sistemática de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o 

exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 

20/1998.Importante observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em 

vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, 

bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da 

Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações 

promovidas antes da EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao 

empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de 

base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser 

introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 
acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo 

constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de 

fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por 

vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha 

de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra 

banda, a contribuição questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as 

alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto 

do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao 

dispositivo questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte 

anotação entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 

10.256/01. Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a 

questão concluo que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a 

inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o 

Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, 

para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como 

obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de 
reputar também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes 

precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui 

exposta:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. 

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após 

o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da 

CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial 

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, 

quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento 

constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. 

Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA 

LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, 
IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, 

RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade 

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para 

fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam 

os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da 

contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; 

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 
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201003000242722 rel. Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, 

registro que também não procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, 

já que alterou apenas o caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de 

decidir o esclarecedor trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do 

Agravo de Instrumento nº 0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram 

declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. 

Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas 

apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais 

os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela 

Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que 

a contribuição do produtor rural pessoa natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é 

inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da 

norma, passo a analisar o pedido de repetição das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo 

inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na 

fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que 

o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se 

aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a 
prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a 

partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do 

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, 

limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. 

rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à 

regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de 

cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação 

tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor 

alcança apenas as contribuições vertidas de acordo com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício 

compreendido entre 09 de junho de 2000 e 10 de julho de 2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade 

das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem 

direito à repetição integral do montante que recolheu. É que uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 

o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, 

deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito 

repristinatório decorrente da inconstitucionalidade da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido 

não encontra óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade 

administrativa para constituir o crédito e da decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem 
respeito ao mecanismo utilizado para imposição da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de 

equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a 

tese da simples repetição das contribuições vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se 

aplicada a sistemática anterior à norma reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida 

que pretende se desonerar por completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos 

é endereçada por força dos princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade 

Social.Por conseguinte o montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que 

recolheu de acordo com a regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção 

rural) e o que deveria ter pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal 

correspondente a 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados).No que diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os 

litigantes de acordo com a regra do art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu 

direito e o réu a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe 

comprovar o recolhimento da contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo 

adquirente da produção, ao passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de 

pagamento.Outrossim, a repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por 

meio da compensação, nos termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas 
a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições 

devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento 

indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 

4º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês 

subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e 

de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuadaImpõe-se, pois, o julgamento de parcial 

procedência.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que 

conferiram nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições 

recolhidas de acordo com a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 1015/1085 

período de 09 de junho de 2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na fundamentação acerca 

do exercício do direito.O direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo 

que em qualquer caso o crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 

8.212/1991).Considerando a modesta sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os 

quais fixo em 5% do valor atribuído à causa.Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da 

União.Considerando que não há como apurar previamente o crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame 

necessário.Comunique-se por meio eletrônico o julgamento do feito ao Excelentíssimo Relator do agravo de 

instrumento interposto pela União. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003229-33.2010.403.6002 - ITALIVIO DOS SANTOS PAEL NETO(MS008412 - ANGELA MARIA CENSI E 

MS008373 - CLAUDIA MARIA BOVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS 

FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que Italivio Santos Pael Neto objetiva a expedição do 

competente mandado de levantamento da hipoteca, registrada na matrícula do imóvel do mutuário.Alega o autor 

(gaveteiro/mutuário) que, em maio de 1986, adquiriu um imóvel financiado pela parte ré a. José Henrique da Silva 

Neto, sendo certo que nos arquivos e Cadastro da Financeira Caixa Econômica tal aquisição já se encontra devidamente 

registrada em nome do gaveteiro. Nas folhas 139/141; 143/144 a parte autora pretende a substituição da hipoteca por 

dinheiro e imóvel dados em caução, afirmando que o débito supostamente gira em torno de R$ 27.000,00.Nas folhas 
154/160, o Sr. José Adauto do Nascimento informa que firmou com o autor o contrato particular e compromisso de 

permuta de imóveis, em que foi acordado que o peticionário deu em permuta a chácara descrita na folha 155 em troca 

do imóvel objeto dos presentes autos, razão pela qual é o peticionário a parte legítimida para figurar no polo ativo do 

presente feito. Assim, requer o reconhecimento da ilegitimidade do autor para figurar no presente feito, com inclusão do 

Sr. José Adauto do Nascimento no polo ativo.A CEF não concordou com o pedido do Sr. José Adauto para que este 

figure no polo ativo desta ação, concordando tão somente com a extinção do feito sem resolução de mérito, ante a 

ilegitimidade ativa. Ao final, concordou com o pedido da União de intervenção no feito na qualidade de assistente 

simples (fls. 169/170).A parte autora pugnou pela improcedência dos pedidos contidos nas folhas 

154/160.Decido.Folhas 139/141; 143/144 - reputo prejudicada a apreciação do pedido de substituição da hipoteca por 

dinheiro e imóvel dados em caução, uma vez que a parte autora não apresentou o valor atualizado da dívida.Folhas 

154/160: Considerando que o Sr. José Adauto do Nascimento trata-se de terceiro estranho ao presente feito e que na 

verdade pleiteia coisa ou o direito sobre que controvertem autor e réu o que converge para a figura da oposição, tem-se 

que a petição de folhas 154/165 não tem fundamento jurídico, razão pela qual deverá ser desentranhada dos presentes 

autos e devolvida ao seu subscritor.Fls. 136/137: Ao SEDI para que a União conste como assistente simples.Manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada pela CEF.Sem prejuízo, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.Cumpra-se. 

 
0003992-34.2010.403.6002 - MINEO HANAOKA(MS005862 - VIRGILIO JOSE BERTELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1463 - ENEIAS DOS SANTOS COELHO) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por MINEO HANAOKA contra a UNIÃO, na qual o autor busca a 

declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou 

a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos a este título. A 

parte autora sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, quando o 

exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia, implica em tributação bis in idem e viola o 

art. 195, 8º da CF, pois estende ao empregador rural pessoa natural base de cálculo que a Constituição reservou ao 

segurado especial que exerce atividade rural em regime de economia familiar. Refere que o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal declarou a exação inconstitucional.O pedido de tutela antecipada teve sua apreciação diferida.Em 

contestação, a União argui inicialmente a inépcia da inicial. No mérito, defende a exigibilidade da contribuição 

questionada pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que 

legítima a alteração legislativa por meio de lei ordinária. Sustenta que inexiste ofensa aos princípios da isonomia 

tampouco bitributação da contribuição com relação ao PIS e à COFINS. Diz que o precedente invocado pelo 

demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos 

questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos 

termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requer que caso acolhido o pedido de restituição, seja 
declarada a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o 

termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da sentença.Vieram os autos conclusos 

para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃORejeito a preliminar de inépcia da inicial, posto que preenchidos os requisitos 

do art. 282 do CPC, sendo certo que a fundamentação trazida pela União para sustentar a preliminar é matéria de 

mérito, devendo com este ser analisada.Em sendo a matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado da 

lide.A parte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 

25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 
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Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no 

caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 

2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 

desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os 

produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 

industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, 

fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos 

através desses processos.Segundo a parte autora, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz 

respeito ao vício material, a autora argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, 

CF), já que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa 

natural, sem que exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 

estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. 

Enquanto este contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de 

percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é 

desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso 

aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se 

verifica no meio urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: 
a sazonalidade no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 

justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 

sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita 

é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Afasto o argumento de que a contribuição é inconstitucional por estender base 

de cálculo reservada ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de economia familiar, conforme 
previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as alterações que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 8º do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de cálculo 

semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o resultando da comercialização da produção - para contribuições distintas 

não implica inconstitucionalidade, desde que, é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo legislativo 

adequado.O argumento de que bis in idem entre a contribuição questionada e a COFINS não se sustenta, uma vez que o 

empregador rural pessoa natural não se sujeita à contribuição de que trata a Lei Complementar 70/91. Outrossim, tendo 

em vista que a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma 

legal, não há que se falar em bitributação em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota 

patronal).Superados os argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual 

redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 
PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação 

tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos 

artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 

8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco 

Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da 

constitucionalidade da contribuição questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha 

sido debatida pelo Plenário do STF em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do 

julgado passarão a orientar a Corte em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos 

determinantes. Ainda sobre o tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo 
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n. 318/715/STF, conforme excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO 

DA CUNHA :O recurso extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das 

partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que 

os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional 

(Verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é 

a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo 

entre as partes, trazido à Corte via recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade 

jurisdicional que transcende os interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de 

paradigma para esta sentença. Para melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte 

dispositiva do voto-condutor do acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, 

conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao 

estabelecer que a sistemática de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o 
exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 

20/1998.Importante observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em 

vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, 

bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da 

Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações 

promovidas antes da EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao 

empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de 

base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser 

introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 

acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo 

constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de 

fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por 

vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha 

de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra 

banda, a contribuição questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as 

alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto 
do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao 

dispositivo questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte 

anotação entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 

10.256/01. Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a 

questão concluo que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a 

inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o 

Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, 

para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como 

obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de 

reputar também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes 

precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui 

exposta:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. 

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 
porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após 

o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da 

CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial 

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, 

quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento 

constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. 

Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA 

LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, 

IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, 
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arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, 

RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade 

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para 

fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam 

os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da 

contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; 

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 

201003000242722 rel. Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, 

registro que também não procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, 

já que alterou apenas o caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de 

decidir o esclarecedor trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do 

Agravo de Instrumento nº 0026278-67.2010.4.03.0000/MS:0,10 Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram 

declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. 

Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas 

apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita 
bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais 

os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela 

Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que 

a contribuição do produtor rural pessoa natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é 

inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da 

norma, passo a analisar o pedido de repetição das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo 

inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na 

fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que 

o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se 

aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a 

prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a 

partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do 

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, 

limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. 

rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à 

regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de 

cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação 
tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor 

está fulminado pela prescrição, posto que a propositura da ação, em 30.08.2010, se deu após o quinquênio que sucedeu 

a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005.Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência da 

demanda.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com 

resolução de mérito (art. 269, I, CPC).Considerando a sucumbência da parte autora, condeno-a ao pagamento de 

honorários à ré, os quais fixo em R$ 545,00 (art. 20, 4º, CPC), restando contudo estes suspensos tendo em vista os 

benefícios da justiça gratuita que ora defiro à parte autora.Custas pelo autorPublique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0005432-65.2010.403.6002 - ZILDA GUIMARAES DE PAULA(MS007334 - LUIZ RIBEIRO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a Autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos apresentados pela Autarquia Federal 

(INSS) nas folhas 28/37.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a intimação do Médico Perito nomeado na decisão de 

folhas 22/23.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001501-20.2011.403.6002 - WELINTON CEZAR FREIRE(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos de folhas 39/61, apresentados pela 
Autarquia Federal (INSS).Sem prejuízo, providencie a Secretaria a intimação do Médico Perito nomeado na decisão de 

folhas 35/35 verso.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002322-24.2011.403.6002 - CLOVIS AUGUSTO CANOVA(MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER 

CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a resposta, abra-se vista à parte autora para, querendo, impugná-la, no prazo de dez dias.Sem prejuízo, intimem-se 

as partes para, no mesmo prazo assinalado acima, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0003091-32.2011.403.6002 - SEBASTIANA ROSA ALTRAO(MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a realização de perícia médica, bem como AJG.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. ÉMERSON 
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DA COSTA BONGIOVANNI, Médico Ortopedista, com consultório na Rua Monte Alegre, nº 1.560 - Jardim América 

em Dourados/MS (telefone 3422-7421). Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários 

do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor 

máximo estabelecido na Resolução nº 558, datada de 22-05-2007, do Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a 

Autora já apresentou seus quesitos (folha 10), faculto à Autarquia Federal a apresentação dos seus quesitos por ocasião 

da contestação, bem como às partes, a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.Como quesitos do 

juízo, indaga-se: 1) A parte autora é portadora de deficiência ou doença incapacitante?2) Em caso positivo, qual? 3) 

Qual é a data inicial ou provável da doença e qual a data inicial ou provável da incapacidade? 4) Há incapacidade do 

periciado para o desempenho de suas atividades habituais (profissão declarada)? 5) A incapacidade é total para 

atividade remunerada ou parcial para atividade específica? 6) A incapacidade é temporária ou permanente? 7) A 

incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência? 8) O periciado depende de assistência permanente de terceiros? Visando a economia processual e presteza 

na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das partes que se traduzam em mera repetição 

aos quesitos lançados por este juízo.O perito deverá ser intimado para, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, munida de 

todos os exames que tenha realizado, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vistas às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Não havendo impugnações, 
providencie a Secretaria o pagamento dos honorários do Perito Médico.Intimem-se.Cite-se o INSS. Outrossim, no caso 

da Autarquia Federal entender que o feito comporta conciliação, deverá apresentar proposta por escrito, a qualquer 

tempo, abrindo-se vista imediata à parte autora. Apresentada a contestação, abra-se vista à parte autora para, querendo, 

impugná-la, no prazo de dez dias.Após, oportunizo às partes, especificarem outras provas que julgarem necessárias 

produzir.CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.DILIGÊNCIA:1 - Intimar o 

Dr. ÉMERSON DA COSTA BONVIOVANNI, Médico Perito, com endereço sobrerreferido, para designar, no ato da 

intimação, data, hora e local para realização da perícia na Autora SEBASTIANA ROSA ALTRÃO. Cumpra-se, na 

forma e sob as penas da Lei.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001740-34.2005.403.6002 (2005.60.02.001740-3) - SALVADOR DOS SANTOS(MS007738 - JACQUES 

CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS 

RODRIGUES LOPES) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de dez dias, requererem o que de 

direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. 

 

0004949-35.2010.403.6002 - RENATO PESSOA DA SILVA(MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos de folhas 30/40, apresentados pela 

Autarquia Federal (INSS).Sem prejuízo, providencie a Secretaria a intimação do Médico Perito nomeado na decisão de 

folhas 26/27.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005415-29.2010.403.6002 - ADAO SIMAS ESQUIVEL(MS013738 - AMARILDO JONAS RICCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Apresentada contestação, abra-se vista à Autora para, querendo, impugná-la, no prazo de dez dias.Sem prejuízo, 

intimem-se as partes para, no mesmo prazo assinalado acima, especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
0003459-75.2010.403.6002 - ALBERTINA LUIZ MIGLIORINI X LUZIA MILIORINI PINI X MARIA MIGLIORINI 

DA SILVA(MS010748 - MEISE BELOMO SILVESTRIN E MS009003 - JAILSON DA SILVA PFEIFER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Defiro a produção de prova testemunhal requerida pela parte autora.Intime-se a Autora para, em dez dias, justificar a 

pertinência da oitiva do representante da Caixa Econômica Federal, bem como para, no mesmo prazo assinalado acima, 
apresentar o rol das testemunhas que pretende arrolar, salientando que caberá a demandante a apresentação das 

testemunhas em audiência, sendo que a intimação por oficial de justiça somente será autorizada em caso de comprovada 

necessidade.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0004133-53.2010.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002627-42.2010.403.6002) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X ALCEBIADES SAMPAIO BORGES X 

FERNANDO FORMAGIO X HIDEO OHASHI X IGINO RAMAO RODRIGUES MENEZES X JOAO ELIAS DOS 

SANTOS X NELSON KAZUHIDE OHASHI X ROSA CARNEVALLI DE SOUZA X UTARO ITO X WALTER 

GARCIA(PR010011 - SADI BONATTO) 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária gratuita concedida a Alcebiades Sampaio Borges, Fernando Formagio, 
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Hideo Ohashi, Igino Ramão Rodrigues Menezes, João Elias dos Santos, Nelson Kazuhide Ohashi, Rosa Carnevalli de 

Souza nos autos n. 0002627-42.2010.403.6002.Alega a União que os impugnados não são pessoas carentes, sendo que 

quase todos possuem movimentação no Sistema DOI e veículos registrados em seu nome. Juntou documentos às fls. 

05/17.Os impugnados apresentaram resposta às fls. 23/24.Vieram os autos conclusos.DECIDO.O artigo 4º da Lei n. 

1.060/50 assim prevê:Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo próprio ou de sua família. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986) Por sua vez, o 1º assim dispõe: 1º. 

Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até 

o décuplo das custas judiciais. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986)Logo, a simples apresentação de declaração de 

hipossuficiência econômica a faz presumir, cabendo à União infirmar o contrário.Em relação ao impugnado Alcebiades 

Sampaio Borges (CPF n. 040.858.251-00 - fl. 05), o fato de haver duas movimentações em cartório, no valor total de R$ 

84.000,00, no ano de 2010, infirmam a declaração de hipossuficiência econômica.No que tange a Igino Ramão 

Rodrigues Menezes, as movimentações em cartório remontam aos anos de 2003 e 2007 (fl. 06) bem como o veículo de 

sua propriedade é de 1990 (fl. 13), o que não conduz à conclusão de que há condição para arcar com as custas 

processuais sem prejuízo ao seu sustento.Já em relação a Nelson Kazuhide Ohashi, as vultosas movimentações em 

cartório (fls. 07) acabam por indicar ser inexistente a situação de hipossuficiência econômica alegada, devendo ser 

acolhida nesta parte a impugnação.No que diz respeito a Walter Garcia, movimentação em cartório no ano de 2006 (fl. 

08) e a propriedade de motocicleta (fl. 17) não infirmam a declaração de hipossuficiência econômica alegada.Em 
relação aos demais impugnados, a União somente trouxe extratos do RENAVAM.Cumpre observar que tratam-se de ou 

de veículos populares, ou veículos antigos ou então motocicletas, o que, por si só, não infirmam a presunção de 

hipossuficiência dos impugnadosLogo, em face do expendido, cabe o acolhimento em parte da impugnação.Em face do 

expendido, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação formulada da União, revogando a concessão de assistência 

judiciária gratuita anteriormente concedida a ALCEBÍADES SAMPAIO BORGES e NELSON KAZUHIDE 

OHASHI.Ficam os impugnados acima mencionados ao recolhimento do décuplo das custas.Traslade-se cópia desta 

decisão aos autos n. 0002627-42.2010.403.6002.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001064-62.2000.403.6002 (2000.60.02.001064-2) - AUTO POSTO CEREJEIRA LTDA(SC008672 - JAIME 

ANTONIO MIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X AUTO POSTO CEREJEIRA LTDA X FAZENDA NACIONAL X JAIME 

ANTONIO MIOTTO X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) 

Tendo em vista que não houve requerimento das partes, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004787-11.2008.403.6002 (2008.60.02.004787-1) - JOSE MIQUILINO(MS013214 - MARCIEL VIEIRA CINTRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1406 - MARIANA DE 

LOIOLA GUERREIRO MRAD) X JOSE MIQUILINO X FAZENDA NACIONAL X MARCIEL VIEIRA CINTRA X 

FAZENDA NACIONAL 

Folhas 111/113. Defiro. Apresentadas as cópias necessárias à instrução do mandado (contrafé), cite-se a Autarquia 

Federal (INSS) para, querendo, no prazo de trinta dias, opor embargos à execução de sentença, nos moldes do artigo 

730 do CPC, combinado com o artigo 130 da Lei 8.213/1991. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001423-26.2011.403.6002 - ROSELI CAMARA DE FIGUEIREDO PEDREIRA X MILTON BATISTA 

PEDREIRA(MS007522 - MILTON BATISTA PEDREIRA E MS005359 - ROSELI CAMARA DE FIGUEIREDO 

PEDREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Digam os autores, ora exequentes, em dez dias, sobre a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal, ora 

executada, nas folhas 240/249.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3351 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001584-56.1999.403.6002 (1999.60.02.001584-2) - JOAO OSVALDO KRUGER(MS007334 - LUIZ RIBEIRO DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO E 

Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO E Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) 

Ratifico o conteúdo do despacho de folha 417, pois apócrifo.Tendo em vista a notícia do óbito do Autor, suspendo o 

curso do processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do CPC. Venha habilitação na forma da Lei. 

 

0001638-46.2004.403.6002 (2004.60.02.001638-8) - ODETE SOARES DO NASCIMENTO(PR035599 - WILSON 

OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARLOS ROGERIO DA 

SILVA) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 196/197) e tendo os credores levantado o valor do pagamento, 

diante dos ofícios e documentos de folhas 198 e 205, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 
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fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000659-74.2010.403.6002 (2010.60.02.000659-0) - NILZA MARIA FERREIRA ANTIGO(MS012730 - JANE 

PEIXER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por NILZA MARIA FERREIRA ANTIGO contra a UNIÃO, na qual o 

autor busca a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 

25/09/1997, que alterou a Lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores 

recolhidos nos dez anos que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é 

inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o 

princípio da isonomia e implica em tributação bis in idem. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou 

a exação inconstitucional.O demandante requereu antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a 

exigibilidade da contribuição vergastada, pretensão que foi deferida às fls. 27/28-V. Em contestação, a União sustenta 

inicialmente a necessidade de se comprovar a condição de empregador rural pessoa física. Defendeu a exigibilidade da 

contribuição questionada pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de 

modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da 

isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo 

demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos 
questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos 

termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, 

seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o 

termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da sentença.Instadas as indicarem provas, 

as partes nada requereram.Réplica às fls. 65/72.Vieram os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOEm 

sendo a matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide.Passo à análise do mérito.A parte autora 

busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição 

do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do 

segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no 

caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 

2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 

desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os 

produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 
industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, 

fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos 

através desses processos.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz respeito ao 

vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que 

estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural, sem que 

exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece 

tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este 

contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez 

que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos 

contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio 

urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade 

no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 

justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 
sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita 

é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 
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natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição 

do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há 

que se falar em bis in idem em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os 

argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 

363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I 

e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O 

SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a 

conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em 

provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 

30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 
alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 

em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 

em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 

decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 

melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 

acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 
naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 

de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 

Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 

texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 

jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 

até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 
receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 

questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 

entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 
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contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 

Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 

dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 

também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 

TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 

extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 

a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 
legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 

EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 

procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 
caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 
para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor alcança apenas as contribuições vertidas de acordo 

com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 22 de fevereiro de 2000 e 10 de julho de 

2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral do montante que recolheu. É que 

uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a 
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contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de 

salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório decorrente da inconstitucionalidade 

da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido não encontra óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, 

que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade administrativa para constituir o crédito e da 

decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem respeito ao mecanismo utilizado para imposição 

da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do 

empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a tese da simples repetição das contribuições 

vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se aplicada a sistemática anterior à norma 

reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida que pretende se desonerar por 

completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos é endereçada por força dos 

princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade Social.Por conseguinte o 

montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que recolheu de acordo com a 

regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção rural) e o que deveria ter 

pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal correspondente a 20% sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados).No que 

diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os litigantes de acordo com a regra do 

art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu a prova dos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe comprovar o recolhimento da 
contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo adquirente da produção, ao 

passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de pagamento.Outrossim, a 

repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por meio da compensação, nos 

termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 

do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente 

poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, 

nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 4º O valor a ser restituído ou 

compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido 

ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que estiver sendo efetuadaTudo somado, impõe-se a revogação da tutela anteriormente concedida e o 

julgamento de parcial procedência da demanda.III - DISPOSITIVODiante do exposto, revogo a tutela anteriormente 

concedida e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º 

da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, 

DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com a aplicação de alíquota incidente 

sobre o produto da comercialização da produção rural no período de 22 de fevereiro de 2000 e 10 de julho de 2001, 

observadas as determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O direito de repetição poderá ser 
exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o crédito apurado deverá ser 

atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).Considerando a modesta sucumbência da União, condeno o 

autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor atribuído à causa.Cada parte arcará com metade 

das custas, observada a isenção da União.Considerando que não há como apurar previamente o crédito do autor, a 

sentença fica sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001196-70.2010.403.6002 - AMPELIO RIZATO(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES E Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por AMPELIO RIZATO contra a UNIÃO, na qual o autor busca a 

declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou 

a Lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez anos 

que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que 

instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia e 

implica em tributação bis in idem. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação 

inconstitucional.O demandante requereu antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição vergastada, pretensão que foi deferida às fls. 27/28. Em contestação, a União sustenta inicialmente a 

inépcia da inicial. Defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, observando que a Lei nº 
8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei ordinária. 

Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação ao PIS e à 

COFINS. Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o 

reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de 

recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. 

Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam 

cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do 

trânsito em julgado da sentença.A União noticiou a interposição de agravo de instrumento da decisão que deferiu a 

tutela antecipada.Réplica às fls. 78/85.Instadas as indicarem provas, as partes nada requereram.Vieram os autos 

conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOEm sendo a matéria unicamente de direito, passo ao julgamento 

antecipado da lide.Rejeito a preliminar de inépcia da inicial.Fundamenta a União a preliminar pela falta de coerência 
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lógica entre o pedido e os fatos narrados em razão de o autor supostamente basear seu pedido em legislação já 

revogada.No entanto, conforme se verifica da inicial, o autor também sustenta a inconstitucionalidade da legislação 

posterior revogadora que trata da mesma matéria.Logo, não há que se falar em exordial inepta.Passo à análise do 

mérito.A parte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 

25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no 

caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 

2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 

desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os 

produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 

industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, 

fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos 

através desses processos.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz respeito ao 
vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que 

estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural, sem que 

exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece 

tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este 

contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez 

que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos 

contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio 

urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade 

no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 

justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 

sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita 

é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 
provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição 

do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há 

que se falar em bis in idem em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os 

argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 

363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I 

e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O 

SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a 

conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em 
provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 

30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 

alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 

em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 1026/1085 

em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 

decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 

melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 

acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 
de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 

Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 

texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 

jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 

até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 

receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 
questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 

entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 

contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 

Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 

dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 

também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 

TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 
extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 

a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 
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EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 

procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 

caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 
anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 
direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor alcança apenas as contribuições vertidas de acordo 

com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 24 de março de 2000 e 10 de julho de 

2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral do montante que recolheu. É que 

uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a 

contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de 

salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório decorrente da inconstitucionalidade 

da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido não encontra óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, 

que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade administrativa para constituir o crédito e da 

decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem respeito ao mecanismo utilizado para imposição 

da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do 

empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a tese da simples repetição das contribuições 

vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se aplicada a sistemática anterior à norma 

reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida que pretende se desonerar por 

completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos é endereçada por força dos 
princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade Social.Por conseguinte o 

montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que recolheu de acordo com a 

regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção rural) e o que deveria ter 

pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal correspondente a 20% sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados).No que 

diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os litigantes de acordo com a regra do 

art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu a prova dos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe comprovar o recolhimento da 

contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo adquirente da produção, ao 

passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de pagamento.Outrossim, a 

repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por meio da compensação, nos 
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termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 

do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente 

poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, 

nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 4º O valor a ser restituído ou 

compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido 

ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que estiver sendo efetuadaTudo somado, impõe-se o julgamento de parcial procedência da demanda.III - 

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação 

ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com 

a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no período de 24 de março de 

2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O 

direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o 

crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).Considerando a modesta 

sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor atribuído à 

causa.Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.Considerando que não há como apurar 

previamente o crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame necessário.Comunique-se a prolação desta sentença 
ao Exmo. Des. Rel. do AI n. 0024566-42.2010.403.0000 (1ª Turma).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se 

 

0001206-17.2010.403.6002 - COMPANHIA MATE LARANJEIRA X ALECIO CLAUDINE GUERINO X LUIS 

MENDES PRATES(MS008586 - JADER EVARISTO TONELLI PEIXER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI 

BARBOZA GUIMARAES E MS012730 - JANE PEIXER) 

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por COMPANHIA MATE LARANJEIRA e 

LUIS MENDES PRATES contra a UNIÃO, na qual o autor busca a declaração de inexigibilidade da contribuição 

instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem 

como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez anos que antecederam o ajuizamento da ação. O autor 

sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, quando o exigível seria 

lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia e implica em tributação bis in idem. Refere que o Plenário 

do Supremo Tribunal Federal declarou a exação inconstitucional.O demandante requereu antecipação dos efeitos da 

tutela, para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição vergastada, tendo sido deferido o depósito judicial às fls. 

52. Em contestação, a União defende a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, observando que a 

Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei 

ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação 

ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o 
reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de 

recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. 

Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam 

cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do 

trânsito em julgado da sentença.Réplica às fls. 65/72.Instadas as indicarem provas, as partes nada requereram.Vieram os 

autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃODeixo de apreciar as preliminares arguidas pela União, posto 

que manejadas no momento processual inadequado, posteriormente à contestação, restando evidente a preclusão 

consumativa.No entanto, na mesma linha de argumentação da União, cabe esclarecer que a autora Companhia Mate 

Laranjeira, por se tratar de pessoa jurídica responsável pela retenção da contribuição vertida pelo produtor (este sim 

contribuinte de fato), tem legitimidade somente para declaração de inconstitucionalidade e abstenção de retenção da 

exação, não havendo que se falar em repetição de indébito, pretensão esta que cinge-se tão somente ao autor Luis 

Mendes Prates.Feito este esclarecimento, passo à análise da demanda.A parte autora busca a declaração de 

inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural 

pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que 

trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou 

vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim 

compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 

pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 

destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.Segundo o 

autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz respeito ao vício material, o autor argumenta 

que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual 
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entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural, sem que exista justificativa adequada 

para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador 

rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base 

de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio 

urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é 

característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas 

relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e 

as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores.Logo, o contraste entre a 

dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural justifica a criação de regras distintas para 

o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM 

:Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a produção, pois aplicar-se uma 

regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no campo.A regra urbana, como se sabe, é o 

recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é extremamente variável, sendo em geral 

nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente ocorre a venda da produção, salvo 

negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria provocar sua inviabilidade 

econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras empresas da área rural em 

situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como necessária, na medida em que não 
exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o adimplemento das obrigações previdenciárias. 

Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o consequente permissivo constitucional para 

alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a contribuição diferenciada das empresas rurais já 

existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a mutação é facilmente fundamentada no princípio da 

equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente 

improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela 

prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há que se falar em bis in idem em relação à 

contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os argumento de vício material, passo ao 

exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme 

aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a 

ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA 

À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, 

adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre 

sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo 

impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO 

DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 
195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a 

obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, 

prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 

363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do alcance do julgado, importante assentar que a 

discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição questionada reprisa o debate travado no RE 

363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF em sede de controle difuso, não há como 

deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte em questões idênticas, de modo que 

aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o tema, convém transcrever a lição do 

Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme excerto reproduzido na obra de 

FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso extraordinário deixa de ter caráter 

marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da 

ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm 

conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos 

recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de 

revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via recurso 
extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os interesses 

subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para melhor 

compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do acórdão, de 

lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para 

desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores 

de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 

8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na 

forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática de contribuição é 

inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, 
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o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 

195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi 

proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a 

atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das 

alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade 

alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, 

evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação 

original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de 

salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual 

contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei 

complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a 

receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser 

instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos 

autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador 

pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a 

EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição questionada é exigível a partir do advento 

da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. 

Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida 
referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo questionado, o voto transcreve, em nota de 

rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação entre parênteses: redação dada pela Lei nº 

8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. Embora num primeiro momento tenha 

pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo que a anotação não permite inferir que 

o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, 

até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do 

exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural 

pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a 

referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da 

declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar também essa norma como em desacordo com a 

Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida 

nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei 

nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da 
exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o 

vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput 

do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre 

a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da 

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 

07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 

25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF 

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 

03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 
2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. Des. Federal 

Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não procede o 

argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o caput do 

artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor trecho que 

segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 0026278-

67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, 

inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 
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específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 
ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor LUIZ MENDES PRATES alcança apenas as 

contribuições vertidas de acordo com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 24 de 

março de 2000 e 10 de julho de 2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas 

no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral 

do montante que recolheu. É que uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa 

natural não estava obrigado a contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a 

contribuição sobre a folha de salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório 

decorrente da inconstitucionalidade da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido não encontra 

óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade 

administrativa para constituir o crédito e da decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem 

respeito ao mecanismo utilizado para imposição da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de 

equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a 

tese da simples repetição das contribuições vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se 

aplicada a sistemática anterior à norma reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida 

que pretende se desonerar por completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos 

é endereçada por força dos princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade 

Social.Por conseguinte o montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que 
recolheu de acordo com a regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção 

rural) e o que deveria ter pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal 

correspondente a 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados).No que diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os 

litigantes de acordo com a regra do art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu 

direito e o réu a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe 

comprovar o recolhimento da contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo 

adquirente da produção, ao passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de 

pagamento.Outrossim, a repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por 

meio da compensação, nos termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas 

a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições 

devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento 

indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 

4º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês 

subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e 

de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuadaTudo somado, impõe-se a revogação da 
decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 45/46) e o julgamento de parcial procedência da demanda.III - 

DISPOSITIVODiante do exposto, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (autorização para depósito 

judicial) e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º 

da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, 

DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com a aplicação de alíquota incidente 

sobre o produto da comercialização da produção rural no período de 24 de março de 2000 e 10 de julho de 2001, 

observadas as determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O direito de repetição poderá ser 

exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o crédito apurado deverá ser 

atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).Considerando a modesta sucumbência da União, condeno o 

autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor atribuído à causa.Cada parte arcará com metade 

das custas, observada a isenção da União.Os valores depositados deverão ser transformados em pagamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 1032/1085 

definitivo.Considerando que não há como apurar previamente o crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001819-37.2010.403.6002 - WILSON CREEM(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) 

Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Luiz Carlos Lopes, Luiz Fernando Junio Lopes, Gustavo 

Junio de Souza e Reysla Cristina dos Santos pela prática, em tese, do crime de uso de documento falso.Os réus foram 

absolvidos da imputação que lhes fora feita (fls. 352/358-v).O MPF interpôs apelação (fl. 375), sendo-lhe concedido 

prazo para razões recursais (fl. 376).Os réus Luiz Carlos Lopes e Luiz Fernando Junio Lopes peticionaram às fls. 

377/378 requerendo restituição dos aparelhos celulares, chips e dinheiro em espécie que foram apreendidos quando da 

prisão.O Parquet manifestou-se pelo indeferimento do pedido de restituição ao argumento de que os requerentes não 

comprovam a origem lícita dos bens requeridos, bem como que tal apreensão poderá surtir como efeito da condenação 

dos réus, pois subsiste a possibilidade de reforma da sentença absolutória, uma vez que houve interposição de recurso 

pela acusação (fl. 392/392-v).Vieram os autos conclusos.Passo à análise do pedido de restituição.Em sentença prolatada 

na presente persecução, restou assente: restituam-se aos réus Luis Carlos Lopes e Luiz Fernando Junio Lopes os 

celulares e valores apreendidos. Observo que a entrega dos bens e valores a terceiros dependerá da apresentação de 

procuração com poder específico para essa finalidade, documento que deverá ser retido e encartado aos autos antes da 

entrega (fl. 358-v).No caso em tela, não há qualquer relação dos bens e valores apreendidos com o delito em comento 
(uso de documento falso - art. 304 do CPB), bem como não mais interessam ao processo, posto que já 

periciados.Outrossim, não se tratam de bens cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito.O 

argumento do MPF de que os acusados não comprovaram que os bens tem origem lícita deve ser afastado, pois recai 

sobre a acusação demonstrar a ilicitude na aquisição.Ademais, cingindo-se a presente persecução criminal quanto ao 

delito de uso de documento falso, não é verossímil que tal prática resultaria na aquisição de tais bens, sendo que estes já 

estavam na posse dos acusados quando do flagrante policial.Assim, ante o expendido, em que se afasta o nexo entre a 

aquisição de bens com o delito em comento, mesmo que haja reforma da sentença absolutória, não é possível a 

decretação do perdimento por não incorrer nas hipóteses do art. 91, inciso II do Código Penal.Logo, preclusa esta 

decisão, proceda-se à restituição do celular e dois chips apreendidos em poder de Luiz Carlos Lopes (item 01 - auto de 

apresentação e apreensão n. 15/2011 de fl. 18) bem como dos dois celulares, dois chips e quantia de R$ 952,00 

apreendidos em poder de Luiz Fernando Junio Lopes (item 02 - auto de apresentação e apreensão n.15/2011 de fl 

18).Os bens deverão ser restituídos à advogada especialmente constituída à fl. 380, mediante termo de recebimento a ser 

acostado nos autos.Intimem-se. 

 

0002432-57.2010.403.6002 - RUTHE COINETT RECALDE(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Folha 83. Indefiro, considerando que já foi designada data para a realização da perícia, bem como as partes intimadas 
para comparecimento e ainda de que a pauta do Médico Perito Ribamar Volpato Larsen encontrar-se com perícias sendo 

aprazadas para o mês de dezembro vindouro.Intime. Aguarde-se a apresentação do laudo pericial. 

 

0002516-58.2010.403.6002 - OSMAR NASCIMBENI(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por OSMAR NASCIMBENI contra a UNIÃO, na qual o autor busca a 

declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou 

a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez anos 

que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que 

instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia e 

implica em tributação bis in idem. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação 

inconstitucional.O demandante requereu antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição vergastada, pretensão que foi deferida às fls. 29/31. De tal decisão, a União interpôs agravo de instrumento 

(fls. 34/55), tendo sido este convertido em agravo retido (fls. 89/90). Em contestação, a União argumenta inicialmente a 

inépcia da inicial. No mérito, defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, observando que a 

Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei 

ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação 
ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o 

reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de 

recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. 

Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam 

cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do 

trânsito em julgado da sentença.Réplica às fls. 93/94.Instadas as indicarem provas, a parte autora requereu a juntada de 

documentos enquanto a União nada requereu.Vieram os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOEm 

sendo a matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide.Esclareço que eventuais documentos 

complementares que a parte autora pretenda juntar para comprovar eventuais recolhimentos indevidos poderá ser feito 

em fase de liquidação.Rejeito a preliminar de inépcia da inicial por se fundamentar em matéria de mérito, devendo com 

este ser analisada.A parte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 
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8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do 

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, 

obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, 

para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de 

beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, 

descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, 

cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os 

resíduos obtidos através desses processos.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No 

que diz respeito ao vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 

150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano 

pessoa natural, sem que exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 

8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa 
natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a 

aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não 

é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso 

aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se 

verifica no meio urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: 

a sazonalidade no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 

justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 

sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita 

é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 
consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição 

do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há 

que se falar em bis in idem em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os 

argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 

363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I 

e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O 

SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a 

conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em 

provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 
COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 

30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 

alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 

em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 

em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 
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decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 

melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 

acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 

de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 
Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 

texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 

jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 

até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 

receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 

questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 
entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 

contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 

Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 

dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 

também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 

TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 

extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 
a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 

EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 
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da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 

procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 

caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 
I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor alcança apenas as contribuições vertidas de acordo 

com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 02 de junho de 2000 e 10 de julho de 
2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral do montante que recolheu. É que 

uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a 

contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de 

salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório decorrente da inconstitucionalidade 

da norma.registrar que o encontro de contas acima referido não encontra óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, que 

tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade administrativa para constituir o crédito e da 

decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem respeito ao mecanismo utilizado para imposição 

da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do 

empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a tese da simples repetição das contribuições 

vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se aplicada a sistemática anterior à norma 

reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida que pretende se desonerar por 

completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos é endereçada por força dos 

princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade Social.Por conseguinte o 

montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que recolheu de acordo com a 

regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção rural) e o que deveria ter 

pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal correspondente a 20% sobre o 
total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados).No que 

diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os litigantes de acordo com a regra do 

art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu a prova dos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe comprovar o recolhimento da 

contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo adquirente da produção, ao 

passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de pagamento.Outrossim, a 

repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por meio da compensação, nos 

termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 

do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente 

poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, 

nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 4º O valor a ser restituído ou 
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compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido 

ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que estiver sendo efetuadaTudo somado, impõe-se a revogação da tutela antecipada anteriormente concedida e 

o julgamento de parcial procedência da demanda.III - DISPOSITIVODiante do exposto, revogo a tutela antecipada 

anteriormente concedida e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação 

ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com 

a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no período de 02 de junho de 

2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O 

direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o 

crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).Considerando a modesta 

sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor atribuído à 

causa.Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.Considerando que não há como apurar 

previamente o crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0002625-72.2010.403.6002 - BENEDITO FERNANDO BARBIM X MARCOS ANTONIO BRIGNONI X JUVENTIL 
BRIGNONI X MAURICIO BRIGNONI X REYNALDO FELIX DE SOUZA X IRENE PEREIRA SOUZA(PR025698 

- FERNANDO JOSE BONATTO E PR010011 - SADI BONATTO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por BENEDITO FERNANDO BARBIM, MARCOS ANTONIO 

BRIGNONI, JUVENIL BRIGNONI, MAURICIO BRIGNONI, REYNALDO FELIX SOUZA e IRENE PEREIRA 

SOUZA contra a UNIÃO, na qual o autor busca a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida 

Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou a Lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação 

da ré a restituir os valores recolhidos nos dez anos que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a 

contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei 

complementar, assim como viola o princípio da isonomia, implica em tributação bis in idem, viola o art. 195, 8º da CF, 

pois estende ao empregador rural pessoa natural base de cálculo que a Constituição reservou ao segurado especial que 

exerce atividade rural em regime de economia familiar bem como aduz também que a exação ofende o princípio da 

capacidade contributiva (art. 145, 1º), já que aplica a mesma alíquota de contribuição independentemente da cultura 

explorada pelo produtor. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação inconstitucional.Foi 

autorizado o depósito dos valores atinentes ao tributo ora questionado (fls. 65/65-v).Em contestação, a União arguiu, 

preliminarmente, a inépcia da inicial. Defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, 

observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por 

meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição 
com relação ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, 

bem como que o reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever 

do autor de recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 

8.212/1991. Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que 

antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja 

fixado na data do trânsito em julgado da sentença.Instada a se manifestar sobre a contestação, a parte autora quedou-se 

inerte.Instadas a indicarem provas, as partes nada requereram.Vieram os autos conclusos para sentença.II - 

FUNDAMENTAÇÃOA preliminar arguida pela União se fundamenta no fato de o pedido ser baseado em lei revogada. 

No entanto, indubitavelmente, tal matéria se confunde com o mérito, junto com o qual será analisado.A parte autora 

busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição 

do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do 

segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no 

caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 
2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 

desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os 

produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 

industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, 

fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos 

através desses processos.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz respeito ao 

vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que 

estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural, sem que 

exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece 

tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este 
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contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez 

que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos 

contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio 

urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade 

no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 

justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 

sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita 

é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 
contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Afasto o argumento de que a contribuição é inconstitucional por estender base 

de cálculo reservada ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de economia familiar, conforme 

previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as alterações que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 8º do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de cálculo 

semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o resultando da comercialização da produção - para contribuições distintas 

não implica inconstitucionalidade, desde que, é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo legislativo 

adequado.O argumento de que há bis in idem entre a contribuição questionada e a COFINS não se sustenta, uma vez 

que o empregador rural pessoa natural não se sujeita à contribuição de que trata a Lei Complementar 70/91. Outrossim, 

tendo em vista que a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo 

diploma legal, não há que se falar em bitributação em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota 

patronal).Outrossim, tenho que a opção legislativa infraconstitucional de tributar a receita em vez de outra grandeza 

representativa de riqueza - como o lucro ou o faturamento - não se mostra ofensiva ao princípio da capacidade 

contributiva, antes pelo contrário pois trata de maneira igual contribuintes que estão inseridos numa mesma 

categoria.Por fim, deve ser afastada a tese de violação ao princípio da uniformidade geográfica, posto que os produtores 

rurais, em todas as regiões do país, estão sujeitos às mesmas exações.Superados os argumento de vício material, passo 
ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício 

formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO 

ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise 

da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se 

chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou 

desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-

ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À 

EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 

30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 

alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 
em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 

em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 

decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 
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melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 

acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 

de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 

Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 
texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 

jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 

até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 

receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 

questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 

entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 

contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 

Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 

dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 

também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 

TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 

extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 

a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 
FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 

EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 
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Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 

procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 

caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 
somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor alcança apenas as contribuições vertidas de acordo 

com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 08 de junho de 2000 e 10 de julho de 

2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral do montante que recolheu. É que 

uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a 

contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de 

salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório decorrente da inconstitucionalidade 

da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido não encontra óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, 
que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade administrativa para constituir o crédito e da 

decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem respeito ao mecanismo utilizado para imposição 

da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do 

empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a tese da simples repetição das contribuições 

vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se aplicada a sistemática anterior à norma 

reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida que pretende se desonerar por 

completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos é endereçada por força dos 

princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade Social.Por conseguinte o 

montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que recolheu de acordo com a 

regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção rural) e o que deveria ter 

pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal correspondente a 20% sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados).No que 

diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os litigantes de acordo com a regra do 

art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu a prova dos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe comprovar o recolhimento da 

contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo adquirente da produção, ao 

passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de pagamento.Outrossim, a 
repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por meio da compensação, nos 

termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 

do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente 

poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, 

nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 4º O valor a ser restituído ou 

compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido 

ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que estiver sendo efetuadaTudo somado, impõe-se o julgamento de parcial procedência da demanda.III - 

DISPOSITIVODiante do exposto, revogo decisão que autorizou o depósito judicial dos valores discutidos e julgo 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 
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8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, 

DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com a aplicação de alíquota incidente 

sobre o produto da comercialização da produção rural no período de 08 de junho de 2000 e 10 de julho de 2001, 

observadas as determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O direito de repetição poderá ser 

exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o crédito apurado deverá ser 

atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).Considerando a modesta sucumbência da União, condeno a 

parte autora ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor atribuído à causa, restando a cobrança 

suspensa somente em relação a Benedito Fernando Barbim, Marcos Antonio Brignoni e Mauricio Brignoni.Cada parte 

arcará com metade das custas, observada a isenção da União.Esclareço que, após o trânsito em julgado, os valores 

depositados deverão ser revertidos em favor da União.Considerando que não há como apurar previamente o crédito do 

autor, a sentença fica sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002756-47.2010.403.6002 - WILLIAN RENATO CARDONHA(MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de extinção de folha 71, remetam-se estes autos ao arquivo, com as 

cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002776-38.2010.403.6002 - MARIA DE LOURDES LALO DA RIVA(MS008905 - JOAQUIM CARLOS KLEIN DE 
ALENCAR) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por MARIA DE LOURDES LALO DA RIVA inicialmente contra o INSS, 

na qual o autor busca a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 

25/09/1997, que alterou a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores 

recolhidos a este título. A parte autora sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que implica em 

tributação bis in idem e a viola a isonomia, por afronta ao art. 195, 8º da CF. Refere que o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal declarou a exação inconstitucional.Retificado o polo passivo, com a inclusão da UNIÃO.Em 

contestação, a União argumenta inicialmente a inépcia da inicial. Defendeu a exigibilidade da contribuição questionada 

pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração 

legislativa por meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da 

contribuição com relação ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso 

concreto, bem como que o reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser 

reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II 

do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição 

das parcelas que antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros 

moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da sentença.Réplica às fls. 176/183.Vieram os autos conclusos 

para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOEm sendo a matéria unicamente de direito, prescindível a dilação probatória, 
razão pela qual passo ao julgamento antecipado da lide.Afasto a preliminar de inépcia da inicial, posto que a UNIÃO a 

fundamenta baseada em matéria de mérito, com este devendo ser analisada.A parte autora busca a declaração de 

inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural 

pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que 

trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou 

vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim 

compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 

pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 

destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.Segundo a 

parte autora, a exação é inconstitucional por vício formal e material.Afasto o argumento de que a contribuição é 
inconstitucional por estender base de cálculo reservada ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de 

economia familiar, conforme previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as alterações que deram a atual conformação ao 

art. 25 da Lei nº 8.212/1991 têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 8º do mesmo dispositivo. Ademais, a 

aplicação de base de cálculo semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o resultando da comercialização da produção - 

para contribuições distintas não implica inconstitucionalidade, desde que, é claro, a fonte de custeio seja instituída por 

meio do veículo legislativo adequado.O argumento de que há bis in idem entre a contribuição questionada e a COFINS 

não se sustenta, uma vez que o empregador rural pessoa natural não se sujeita à contribuição de que trata a Lei 

Complementar 70/91. Outrossim, tendo em vista que a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela 

prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, não há que se falar em bitributação em relação à contribuição 

incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os argumento de vício material, passo ao exame da 

alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a 
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inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse 

relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À 

CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota 

entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre 

sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo 

impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO 

DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 

195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a 

obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, 

prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 

363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do alcance do julgado, importante assentar que a 

discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição questionada reprisa o debate travado no RE 

363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF em sede de controle difuso, não há como 

deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte em questões idênticas, de modo que 

aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o tema, convém transcrever a lição do 
Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme excerto reproduzido na obra de 

FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso extraordinário deixa de ter caráter 

marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da 

ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm 

conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos 

recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de 

revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via recurso 

extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os interesses 

subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para melhor 

compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do acórdão, de 

lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para 

desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores 

de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 

8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na 

forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática de contribuição é 
inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, 

o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 

195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi 

proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a 

atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das 

alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade 

alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, 

evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação 

original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de 

salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual 

contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei 

complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a 

receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser 

instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos 

autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador 

pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a 

EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição questionada é exigível a partir do advento 
da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. 

Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida 

referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo questionado, o voto transcreve, em nota de 

rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação entre parênteses: redação dada pela Lei nº 

8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. Embora num primeiro momento tenha 

pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo que a anotação não permite inferir que 

o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, 

até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do 

exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural 

pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a 

referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da 
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declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar também essa norma como em desacordo com a 

Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida 

nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei 

nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da 

exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o 

vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput 

do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre 

a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da 

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 

07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 

25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF 

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 
decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 

03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. Des. Federal 

Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não procede o 

argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o caput do 

artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor trecho que 

segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 0026278-

67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, 

inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 
anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 
direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor alcança apenas as contribuições vertidas de acordo 

com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 09 de junho de 2000 e 10 de julho de 

2001.Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral do montante que recolheu. É que 

uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a 

contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de 

salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório decorrente da inconstitucionalidade 

da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido não encontra óbice nos artigos 142 e 173 do CTN, 

que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade administrativa para constituir o crédito e da 
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decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem respeito ao mecanismo utilizado para imposição 

da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de equiparado à empresa, e não ao dever ínsito do 

empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a tese da simples repetição das contribuições 

vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se aplicada a sistemática anterior à norma 

reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida que pretende se desonerar por 

completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos é endereçada por força dos 

princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade Social.Por conseguinte o 

montante a que o contribuinte terá direito à repetição corresponderá à diferença entre o que recolheu de acordo com a 

regra do art. 25 da Lei 8.212/1991 (alíquota sobre o produto da comercialização da produção rural) e o que deveria ter 

pago de acordo com o mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal correspondente a 20% sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados).No que 

diz respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os litigantes de acordo com a regra do 

art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu a prova dos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe comprovar o recolhimento da 

contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo adquirente da produção, ao 

passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de pagamento.Outrossim, a 

repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por meio da compensação, nos 

termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 
do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente 

poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, 

nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 4º O valor a ser restituído ou 

compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido 

ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que estiver sendo efetuadaTudo somado, impõe-se o julgamento de parcial procedência da demanda.III - 

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova redação 

ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com 

a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no período de 09 de junho de 

2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O 

direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o 

crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).Considerando a modesta 

sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor atribuído à 

causa.Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.Considerando que não há como apurar 

previamente o crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Cumpra-se. 

 

0002855-17.2010.403.6002 - CELIO KENZI SARUWATARI(MS006618 - SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI 

SARUWATARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 136/143 apresentado pelo Autor, ora apelante, nos efeitos suspensivo e 

devolutivo.Intime-se a Fazenda Nacional, ora apelada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze 

dias.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

0003821-77.2010.403.6002 - HAROLDO CLEMENTINO RODELINI X ADRIANO HAROLDO RODELINI X 

JOAO BATISTA RODELINI(MS010548 - ALESSANDRO MAGNO LIMA DE ALBUQUERQUE) X FAZENDA 

NACIONAL 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por HAROLDO CLEMENTINO RODELINI, ADRIANO HAROLDO 

RODELINI E JOÃO BATISTA RODELINI contra a UNIÃO, na qual o autor busca a declaração de inexigibilidade da 

contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou a lei n. 8.212/91 e alterações 

posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez anos que antecederam o ajuizamento 

da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, 

quando o exigível seria lei complementar. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação 
inconstitucional.O juízo deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e autorizou o depósito judicial do tributo 

em discussão (fls. 73).Em contestação, a União defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, 

observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por 

meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição 

com relação ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, 

bem como que o reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever 

do autor de recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 

8.212/1991. Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que 

antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja 

fixado na data do trânsito em julgado da sentença.Réplica (fls. 109/119).Instadas as indicarem provas, as partes nada 

requereram.Vieram os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOA parte autora busca a declaração de 
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inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural 

pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que 

trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou 

vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim 

compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 

pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 

destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.Segundo o 

autor, a exação é inconstitucional por vício formal. Embora não ventilada na exordial, é de bom alvitre afastar qualquer 

alegação de vício material.Não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia (art. 150, II, CF), não havendo 

tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural.De fato o artigo 25 

da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador 
urbano pessoa natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui 

mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a 

distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam 

tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que 

normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas 

razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades 

exercidas pelos trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios 

urbano e rural justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. 

Nesse sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural 

tem incidido sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável 

sucesso no campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o 

campo, a receita é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, 

quando usualmente ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento 

rural certamenteiria provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, 

e deixando inúmeras empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é 

tanto útil como necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável 

o adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 
consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição 

do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há 

que se falar em bis in idem em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os 

argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 

363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I 

e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O 

SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a 

conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em 

provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 
COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 

30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 

alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 

em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 

em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 
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decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 

melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 

acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 

de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 
Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 

texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 

jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 

até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 

receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 

questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 
entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 

contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 

Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 

dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 

também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 

TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 

extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 
a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 

EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 
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da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 

procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 

caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 
I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor está fulminado pela prescrição, posto que a 

propositura da presente ação, em 19.08.2010, não respeitou o quinquênio que sucedeu o início da vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005.Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência da demanda.III - 

DISPOSITIVODiante do exposto, revogo decisão que autorizou o depósito judicial e julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I, CPC).Considerando a sucumbência da parte autora, 

condeno-a ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa.Transformem-se os 

depósitos em pagamento definitivo.Custas pelo autor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004723-30.2010.403.6002 - ADILSON MATTJE X CEMILDA FREDERICA JAHRMANN MATTJE(MS011922 - 

EWERTON ARAUJO DE BRITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por ADILSON MATTJE e CEMILDA FREDERICA JAHRMANN 

MATTJE contra a UNIÃO, na qual o autor busca a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida 

Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da 

ré a restituir os valores recolhidos nos dez anos que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a 

contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei 

complementar, assim como viola o princípio da isonomia, implica em tributação bis in idem e o princípio da legalidade 

tributária por ausência de fato gerador previsto em lei.0,10 Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou 

a exação inconstitucional.Foi deferido o pedido de depósito formulado pelos autores (fls. 316).Em contestação, a União 

defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não 
instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei ordinária. Sustentou que 

inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação ao PIS e à COFINS. 

Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o reconhecimento da 

inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição 

incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que 

caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos contados do 

ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da 

sentença.Réplica às fls. 348/362.Vieram os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao 

julgamento antecipado da lide, uma vez que a controvérsia posta nos autos cinge-se à matéria unicamente de direito, 

sendo certo que eventual complementação de documentos pelos autores poderá ser feita em liquidação de sentença.A 

parte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A 
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contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97).O segurado especial de que trata este artigo, além da .PA 0,10 contribuição obrigatória 

referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, 

de 22.12.92) 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na 

forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste 

artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 

industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, 

fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos 

através desses processos.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz respeito ao 

vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que 

estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural, sem que 

exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece 

tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este 
contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez 

que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos 

contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio 

urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade 

no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 

justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 

sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita 

é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 
consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Afasto o argumento de que a contribuição é inconstitucional por estender base 

de cálculo reservada ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de economia familiar, conforme 

previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as alterações que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 8º do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de cálculo 

semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o resultando da comercialização da produção - para contribuições distintas 

não implica inconstitucionalidade, desde que, é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo legislativo 

adequado.O argumento de que há bis in idem entre a contribuição questionada e a COFINS não se sustenta, uma vez 

que o empregador rural pessoa natural não se sujeita à contribuição de que trata a Lei Complementar 70/91. Outrossim, 

tendo em vista que a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo 

diploma legal, não há que se falar em bitributação em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota 

patronal).Por fim, não se sustenta a tese de que a contribuição não possui fato gerador previsto em lei, pois ao prever a 

base de cálculo do tributo infere-se claramente tratar-se da comercialização da produção rural (art. 25 e incisos da Lei n. 

8.212/91 com redação pela Lei n. 9.528/97). Outrossim, deve ser dito que, quando o caput prevê que tal contribuição 

substitui a prevista no art. 22, incisos I e II, há remissão ao fato gerador lá previsto, razão pela qual não se pode falar em 
ausência de hipótese de incidência disposta em diploma legal.Superados os argumento de vício material, passo ao 

exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme 

aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a 

ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA 

À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, 

adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre 

sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo 

impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO 

DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 

195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO 
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SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a 

obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, 

prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 

363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do alcance do julgado, importante assentar que a 

discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição questionada reprisa o debate travado no RE 

363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF em sede de controle difuso, não há como 

deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte em questões idênticas, de modo que 

aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o tema, convém transcrever a lição do 

Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme excerto reproduzido na obra de 

FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso extraordinário deixa de ter caráter 

marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da 

ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm 

conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos 

recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de 

revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via recurso 

extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os interesses 

subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para melhor 
compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do acórdão, de 

lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para 

desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores 

de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 

8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na 

forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática de contribuição é 

inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, 

o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 

195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi 

proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a 

atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das 

alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade 

alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, 

evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação 

original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de 
salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual 

contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei 

complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a 

receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser 

instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos 

autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador 

pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a 

EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição questionada é exigível a partir do advento 

da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. 

Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida 

referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo questionado, o voto transcreve, em nota de 

rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação entre parênteses: redação dada pela Lei nº 

8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. Embora num primeiro momento tenha 

pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo que a anotação não permite inferir que 

o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, 

até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do 

exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural 
pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a 

referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da 

declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar também essa norma como em desacordo com a 

Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida 

nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei 

nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da 

exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o 
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vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput 

do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre 

a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da 

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 

07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 

25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF 

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 

03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 
Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. Des. Federal 

Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não procede o 

argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o caput do 

artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor trecho que 

segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 0026278-

67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, 

inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 
Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição da autora está fulminado pela prescrição, posto que a 

propositura da ação, em 20.10.2010, se deu após o quinquênio que sucedeu a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/2005 (09.06.2005).Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência da demanda.III - DISPOSITIVODiante 

do exposto, revogo decisão que autorizou o depósito e julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com 

resolução de mérito (art. 269, I e IV, CPC).Considerando a sucumbência da parte autora, condeno-a ao pagamento de 

honorários à ré, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa.Transitada em julgada esta decisão, os valores 

depositados judicialmente deverão ser revertidas à União.Custas pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Cumpra-se. 

 

0005462-03.2010.403.6002 - ALUISIO DA SILVA RAMOS(MS011206 - RODRIGO JORGE MORAES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por ALUISIO DA SILVA RAMOS contra a UNIÃO, na qual o autor busca 

a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que 

alterou a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos a este 

título. A parte autora sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, 

quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia, implica em tributação bis in idem 

e viola o art. 195, 8º da CF, pois estende ao empregador rural pessoa natural base de cálculo que a Constituição reservou 

ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de economia familiar. Refere que o Plenário do Supremo 
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Tribunal Federal declarou a exação inconstitucional.Foi autorizado pelo juízo o depósito dos valores atinentes à 

contribuição guerreada (fl. 574). De tal decisão, a parte autora opôs embargos declaratórios (fls. 577/582).Em 

contestação, a União argumenta a necessidade de inclusão do SENAR no polo passivo. No mérito, defendeu a 

exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova 

contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos 

princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente 

invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o reconhecimento da inconstitucionalidade 

dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição incidente sobre a folha 

de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que caso acolhido o pedido 

de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação, 

bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da sentença.Os embargos 

de declaração foram acolhidos para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o qual fora indeferido (fls. 

612/616-v).Réplica às fls. 623/644.O autor indicou a interposição de agravo de instrumento da decisão que indeferiu o 

pedido de tutela antecipada (fls. 645/663).Vieram os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOEm sendo 

a matéria unicamente de direito e sendo prescindível a dilação probatória, passo ao julgamento antecipado da lide (art. 

330, I do CPC).Indefiro o pedido de inclusão do SENAR no polo passivo, uma vez que a arrecadação da contribuição 

em tela cabe somente à União, sendo certo que o repasse de parte do produto ao SENAR configura interesse meramente 

econômico e não jurídico a conferir-lhe legitimidade.Superadas as preliminares, passo ao exame de mérito.A parte 
autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no 

caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 

2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 

desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os 

produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 

industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, 

fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos 

através desses processos.Segundo a parte autora, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz 

respeito ao vício material, a autora argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, 

CF), já que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa 
natural, sem que exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 

estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. 

Enquanto este contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de 

percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é 

desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso 

aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se 

verifica no meio urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: 

a sazonalidade no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 

justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 

sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita 

é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como .PA 0,10 
necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Afasto o argumento de que a contribuição é inconstitucional por estender base 

de cálculo reservada ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de economia familiar, conforme 

previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as alterações que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 8º do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de cálculo 

semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o resultando da comercialização da produção - para contribuições distintas 

não implica inconstitucionalidade, desde que, é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo legislativo 
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adequado.O argumento de que bis in idem entre a contribuição questionada e a COFINS não se sustenta, uma vez que o 

empregador rural pessoa natural não se sujeita à contribuição de que trata a Lei Complementar 70/91. Outrossim, tendo 

em vista que a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma 

legal, não há que se falar em bitributação em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota 

patronal).Superados os argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual 

redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação 

tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos 

artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 
8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco 

Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da 

constitucionalidade da contribuição questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha 

sido debatida pelo Plenário do STF em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do 

julgado passarão a orientar a Corte em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos 

determinantes. Ainda sobre o tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo 

n. 318/715/STF, conforme excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO 

DA CUNHA :O recurso extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das 

partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que 

os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional 

(Verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é 

a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo 

entre as partes, trazido à Corte via recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade 

jurisdicional que transcende os interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de 

paradigma para esta sentença. Para melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte 

dispositiva do voto-condutor do acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, 

conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 
social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao 

estabelecer que a sistemática de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o 

exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 

20/1998.Importante observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em 

vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, 

bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da 

Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações 

promovidas antes da EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao 

empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de 

base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser 

introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 
acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo 

constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de 

fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por 

vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha 

de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra 

banda, a contribuição questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as 

alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto 

do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao 

dispositivo questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte 

anotação entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 

10.256/01. Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a 
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questão concluo que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a 

inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o 

Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, 

para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como 

obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de 

reputar também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes 

precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui 

exposta:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. 

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após 

o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da 

CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial 

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, 
quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento 

constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. 

Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA 

LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, 

IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, 

RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade 

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para 

fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam 

os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da 

contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; 

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 

201003000242722 rel. Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, 
registro que também não procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, 

já que alterou apenas o caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de 

decidir o esclarecedor trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do 

Agravo de Instrumento nº 0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram 

declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. 

Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas 

apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais 

os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela 

Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que 

a contribuição do produtor rural pessoa natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é 

inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da 

norma, passo a analisar o pedido de repetição das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo 

inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na 

fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que 

o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se 

aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a 
prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a 

partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do 

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, 

limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. 

rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à 

regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de 

cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação 

tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor 

está fulminado pela prescrição, posto que a propositura da ação, em 10.06.2010, se deu após o quinquênio que sucedeu 

a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005.Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência da 

demanda.III - DISPOSITIVODiante do exposto, revogo a decisão que autorizou o depósito judicial e julgo 
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IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I, CPC).Considerando a 

sucumbência da parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em R$ 545,00 (art. 20, 4º, 

CPC.Custas ex lege.Comunique-se o Des. Relator do Agravo de Instrumento interposto pelo autor no presente 

feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001097-66.2011.403.6002 - RONNEI PETERSON DANTAS DA LUZ(MS004933 - PEDRO GOMES ROCHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação na qual o autor busca a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais. Em sede de 

tutela antecipada requer a exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito.Aduz que firmou com a requerida 

o Contrato de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Carta de 

Crédito Individual - FGTS n. 8.0562.0001845-0, cuja operação o requerente amortiza mensalmente os valores 

informados pela requerida, por meio de débito na conta corrente n. 00100000443-4. Narra que, em 07.01.2011, 

depositou em sua conta corrente a importância de R$ 1.200,00, para fins de pagamento e consequentemente fosse 

debitada as prestações de números 62 3 63, tendo tais débitos ocorrido na mesma data.Contudo, afirma que, mesmo se 

encotrando adimplidas tais prestações, a requerida, em 13.01.2011, inseriu o nome do requerente nos cadastros do 

SERASA e SCPC pelo valor de R$ 557,48 (quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos), exatamente 

o valor da prestação número 62, quitada em 07.01.2011.Outrossim, afirma que ao tentar uma operação financeira para 

sua empresa INVICTOS TECNOLOGIA LTDA-ME foi surpreendido com a mencionada restrição.Vieram os autos 
conclusos.O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, 

consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso 

do direito de defesa.Com base no quanto alegado pela própria parte autora, bem como pelo documento de folha 17, vejo 

que na data de vencimento da parcela relativa ao mês de dezembro do Contrato por Instrumento Particular de Compra e 

Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária (17/12/2010) a conta-corrente do autor 

não apresentava saldo suficiente para o adimplemento da prestação. Logo, a partir desse momento o autor passou à 

inadimplência, sendo candidato à inscrição de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito.Contudo, o documento da 

fl. 17 mostra que em 07/01/2011, ou seja, após o vencimento da obrigação mas antes da inscrição do nome do 

demandante nos cadastros de restrição ao crédito, foi debitado de sua conta R$ 557,48, correspondente à parcela inscrita 

nos cadastros de restrição ao crédito. Importante anotar que o valor confere com o da parcela vencida em 

17/12/2010.Tenho que tais elementos mostram indícios de que a inscrição foi indevida, já que no momento da inclusão 

do nome do demandante no cadastro (13.01.2011) o débito já havia sido pago.Cumpre observar que a decisão que 

antecipa os efeitos da tutela tem caráter precário, cabendo seu reexame a qualquer momento da instrução, caso surjam 

fatos que indiquem que a premissa que fundamentou a decisão partia de equivocado pressuposto de fato. Ademais, o 

prejuízo decorrente da baixa indevida do nome do autor nos cadastros de restrição ao crédito é diminuto, já que é 

possível restabelecer o registro a qualquer tempo. Por outro lado, são presumíveis os prejuízos suportados pelo 

demandante no caso de manutenção indevida de seu nome em cadastro de restrição ao crédito.Assim, DEFIRO o pedido 
de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que a CEF providencie, no prazo máximo de cinco dias contados da 

intimação, a baixa do nome do autor nos cadastros de restrição ao crédito, referentes aos registros apontado às fl. 

13/16.Cite-se e intime-se a CEF.Intime-se a autora. 

 

0002851-43.2011.403.6002 - RONIZETE CORREA ROCHA(MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE 

CARNEIRO E MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ronizete Correa Rocha ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através da qual requer 

revisão de seu benefício de pensão por morte acidente de trabalho (NB n. 081.427.8353).O feito tramitou inicialmente 

perante a Justiça Estadual até que aquele Juízo determinou a remessa desta ação para esta Subseção 

Judiciária.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita para a requerente, nos termos da Lei n. 

1.060/50.Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, observo que não restou demonstrado efetivo perigo na 

demora a recomendar o deferimento da medida pleiteada, eis que a autora encontra-se percebendo o benefício de pensão 

por morte, restando claro que o objeto da lide cuida de prestação patrimonial passível de satisfação futura e plena, caso 

a parte autora venha obter êxito na ação, sem lhe comprometer os meios de subsistência. Assim, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se o INSS. Publique-se. Registre-se. Intime-se o autor. 

 
0003102-61.2011.403.6002 - LUZIA ALVES DE JESUS(MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PA 0,10 A parte autora ora requer a concessão de benefício de auxílio doença, ora requer conversão de auxílio doença 

em auxílio acidente, ora requer benefício de auxílio acidente.PA 0,10 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.213/91, o 

auxílio-acidente será concedido como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 

acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

hatitualmente exercia.PA 0,10 Contudo, compulsando os autos, constato que não há qualquer referência a acidente 

ocorrido com a autora. Desta forma, esclareça a autora qual benefício pretende, emendando a inicial caso necessário, no 

prazo de 10 (dez) dias.PA 0,10 Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0001569-04.2010.403.6002 (2004.60.02.000184-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000184-31.2004.403.6002 (2004.60.02.000184-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X ROBERTO 

RAMOS(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) 

Trata-se de embargos opostos pela União Federal à execução de título judicial promovida por Roberto Ramos, em que 

lhe foi garantido o pagamento da diferença de reajuste entre 28,86% e o percentual efetivamente recebido no período de 

13.01.1999 a 31.12.2000 na condição de cabo engajado. Sustenta a embargante que o reajuste recebido pelo embargado 

foi de 21% e que erroneamente aplicou o percentual de 7,86% no período de janeiro de 1999 a dezembro de 2000, 

quando o correto seria aplicar a diferença de modo não cumulativo, que corresponde a 6,48%. Alega ainda que o 

embargado adotou o IGPM-DI como índice de correção, quando o correto seria utilizar a UFIR até dezembro de 2000 e 

a partir de janeiro de 2001 o IPCA-E, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. Sustenta, por fim, que equivocadamente o embargado aplicou multa do art. 475-J do CPC, inaplicável à 

execução contra Fazenda Pública, motivo pelo qual pede sua exclusão.Instado a apresentar impugnação, o embargado 

quedou-se inerte (fl. 11-v).Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOAssiste razão à União.No que tange à 

correção monetária, o certo que o índice a ser utilizado é a UFIR até dezembro de 2000 e a partir de janeiro de 2001 o 

IPCA-E, em respeito à decisão exequenda de fls. 102/112. Em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, esta é 

regida por dispositivo próprio, qual seja, o art. 730 do CPC, não havendo que se falar na incidência da multa do art. 

475-J do CPC, inaplicável à espécie.Em sendo cabo engajado, o embargado recebeu um reajuste de 21%, sendo certo 

que a decisão exequenda determinou que o índice correto deveria ser de 28,86%. Logo, a execução deve se limitar a 
diferença entre o índice aplicado e o devido.Ocorre que o percentual a ser utilizado, sem que implique acréscimo 

indevido, é o de 6,48% e não 7,86% como acredita o embargado. Na verdade, vê-se que o embargado subtraiu do índice 

devido (28,86%) o montante aplicado (21%) e aplicou o produto (7,86) como índice para atualização do débito, o que 

não se revela correto.Para ilustrar o equivoco cometido pelo embargado, proponho a seguinte simulação: tomando como 

base um capital de R$ 100,00 e aplcando um percentual de 28,86% - índice que deveria ter incidido sobre os 

rendimentos do embargado - teremos R$ 128,86, enquanto que aplicado um percentual de 21% -índice efetivamente 

aplicado -, teremos R$ 121,00. Há, portanto, uma diferença de R$7,86.Ora, R$ 7,86 sobre o capital de R$ 121,00 não 

correspondem a 7,86%, mas sim 6,48%. Com efeito, R$ 121,00 acrescido de 7,86% corresponde a R$ 130,51, ou seja, 

montante superior a diferença devida (R$ 128,86). Os mesmos R$ 121,00 acrescidos de 6,48% correspondem a R$ 

128,86.Tudo somado, os embargos merecem acolhida.III - DISPOSITIVODiante do exposto, acolho em parte os 

embargos opostos, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, inciso I do CPC), a fim de reduzir o montante 

exigido na execução nº 0000184-31.2004.403.6002, e declarar como devido o valor de R$3.788,29, atualizado até 

30/06/2009.Condeno o embargado ao pagamento de honorários, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. 

Todavia, fica suspensa a exigibilidade dos honorários enquanto subsistirem as condições que ensejaram a concessão da 

AJG nos autos da ação principal.Demanda isenta de custas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos em 

apenso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0000106-90.2011.403.6002 (2004.60.02.000559-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000559-32.2004.403.6002 (2004.60.02.000559-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI E Proc. 1037 - 

MIRIAM MATTOS MACHADO) X AGNELO APARECIDO MORANDE X UNIAO FEDERAL X JOE GRAEFF 

FILHO X UNIAO FEDERAL X AGNELO APARECIDO MORANDE(MS007845 - JOE GRAEFF FILHO) 

Trata-se de embargos opostos pela União ao cumprimento de sentença promovido por Agnelo Aparecido Morande nos 

autos n. 2004.60.02.000559-7 alegando, em síntese, excesso de execução.Sustenta que, em razão de utilizar um 

percentual residual incorreto, incluir verbas não alimentares na bae de cálculo e calcular juros de mora em dissonância 

ao fixado pelo provimento judicial, incorreu o exequente, ora embargado, em excesso de R$ 2.483,97, reputando como 

correto o valor a ser executado o de R$ 3.631,79.O embargado apresentou impugnação, apenas concordando com o 

equívoco acerca dos juros moratórios, rechaçando os demais argumentos. Apresentou novos cálculos, reputando como 

devido o valor de R$ 4.831,24.Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOConcordando a embargada com o 

equívoco apresentado no cálculo dos juros de mora, cinge-se a controvérsia quanto ao percentual aplicado e a inclusão 

do auxílio fardamento na base de cálculo de julho de 2000.Tratando-se o reajuste concedido pelas Leis ns. 8.622/93 e 

8.627/93 (28,86%) de revisão geral dos vencimentos, como restou assente em acórdão de fls. 127/128 e em consonância 

com Súmula n. 672 do STF, é certo que o auxílio fardamento, mesmo que não incluso na renda mensal fixa, deve sofrer 

o reajuste, posto que tem como base de cálculo o soldo, conforme art. 53 e art. 57 da Lei n. 8.237/91 (revogado pela MP 

2.215/01).Neste sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DOS 28,86%. COISA JULGADA. 
COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO - NÃO CABIMENTO - RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO. GCET - BASE DE CÁLCULO PARA O REAJUSTE. INCIDÊNCIA DO REAJUSTE 

SOBRE GRATIFICAÇÕES, AUXÍLIO-FARDAMENTO, AUXÍLIO-NATALIDADE, ADICIONAL DE FÉRIAS. 

REQUISIÇÃO - PRECATÓRIO/RPV. Consoante recente julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 990.284/RS, o 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o percentual de 28,86% não pode ser compensado com a 

rubrica paga a título de complementação do salário mínimo, na medida em que estas parcelas possuem naturezas 

distintas. Em tese, os militares fazem jus ao reajustamento dos 28,86% sobre a GCET no percentual que representar a 

diferença entre o respectivo reajustamento (28,86%) e o valor já concedido no soldo que serve de base para o cálculo da 

referida gratificação. Se o título executivo contemplou o reajuste de 28,86%, tratando-o como revisão geral de 

remuneração dos servidores federais a ser, inclusive, incorporado à remuneração dos exeqüentes, elabora no sentido de 

que deve o mesmo percentual incidir sobre a remuneração e não sobre o vencimento básico do servidor, como 
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conseqüência lógica, refletindo sobre o exercício de funções de confiança, comissionadas, cargos de direção, anuênios e 

vpnis. Nesse contexto, o mesmo se dá com relação ao auxílio-fardamento (arts. 53 a 57 da Lei 8.237/91, diploma 

posteriormente revogado pela MP 2.215/01) e auxílio-natalidade (art. 44, Lei 8.237/91, diploma posteriormente 

revogado pela MP 2.215/0), adicional de férias, pois todos têm como base de cálculo o soldo dos militares. A 

modalidade da requisição (precatório/RPV) deve ser auferida de acordo com o total do valor postulado, a fim de evitar 

que o pleito de pagamento do montante incontroverso implique fracionamento da execução, que é constitucionalmente 

vedado (art. 100 da Constituição Federal). (TRF 4. AC 200770000043410. 4ª Turma. Des. Fed. Rel.Valdemar Capeletti. 

Publicado no DE em 22.02.2010) Outrossim, observo que a União argumenta que o exequente incluiu na conta verbas 

não alimentares, mas não explicitou nos embargos as competências e a natureza dos acréscimos que reputa indevidos, 

com exceção do auxílio farda, já analisado.Assim, não merece acolhida a alegação de acréscimo de verbas indevidas na 

base do cálculo apresentado pelo exequente.No que tange ao percentual residual, merece acolhida a manifestação da 

União.Por ostentar a patente de 2º sargento, o embargado recebeu um reajuste de 23,95%, sendo certo que a decisão 

exequenda determinou que o índice correto deveria ser de 28,86%. Logo, a execução deve se limitar a diferença entre o 

índice aplicado e o devido.Ocorre que o percentual a ser utilizado, sem que implique acréscimo indevido, é o de 3,96 % 

e não 4,91 % como acredita o embargado.Para ilustrar o equivoco cometido pelo embargado, proponho a seguinte 

simulação: tomando como base um capital de R$ 100,00. Aplicando-se um percentual de 28,86% - índice que deveria 

ter incidido sobre os rendimentos do embargado - teremos R$ 128,86, enquanto que aplicado um percentual de 23,95% 

- índice efetivamente aplicado -, teremos R$ 123,95. Há, portanto, uma diferença de R$ 4,91.Ora, R$ 4,91 sobre o 
capital de R$ 123,95 não correspondem a 4,91%, mas sim 3,96%. Com efeito, R$ 123,95 acrescido de 4,91% 

corresponde 6,08 a R$ 130,03, ou seja, montante superior a diferença devida (R$ 128,86). Os mesmos R$ 123,95 

acrescidos de 3,96% correspondem a R$ 128,86.Tudo somado, os embargos merecem parcial acolhida, para o fim de 

acolher a planilha de cálculo apresentada pelo embargado à fl. 18, apenas com a ressalva do percentual devido (terceira 

coluna), que deve ser de 3,96% e não 4,91%.III - DISPOSITIVODiante do exposto, acolho os embargos opostos, 

extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, inciso I do CPC), a fim de fixar como devido na execução nº 

0000021-51.2004.403.6002 a planilha apresentada pelo embargado à fl. 18, apenas com a ressalva do percentual devido 

(terceira coluna), que deve ser de 3,96% e não 4,91%.Fixo os honorários em 10% do valor atribuído à causa, os quais 

dou por compensados em razão da sucumbência recíproca.Demanda isenta de custas.Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos em apenso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000107-75.2011.403.6002 (2004.60.02.000815-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000815-72.2004.403.6002 (2004.60.02.000815-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR E Proc. 

1322 - IUNES TEHFI) X CESAR LUIZ OLIVEIRA VIEGAS(MS008982 - RUBENS RAMAO APOLINARIO DE 

SOUSA) 

PA 0,10 Trata-se de embargos opostos pela União Federal à execução de título judicial promovida por Cesar Luiz 

Oliveira Viegas, em que lhe foi garantido o pagamento da diferença de reajuste entre 28,86% e o percentual 
efetivamente recebido no período de 13.01.1999 a 31.12.2000 na condição de segundo sargento. Sustenta a embargante 

que o reajuste recebido pelo embargado foi de 23,95% e que erroneamente aplicou o percentual de 4,88% no período de 

janeiro de 1999 a dezembro de 2000, quando o correto seria aplicar a diferença de modo não cumulativo, que 

corresponde a 3,96%. Alega ainda que o embargado adotou base de cálculo equivocada, não correspondendo ao real 

valor percebido como sua remuneração.Instado a apresentar impugnação, o embargado quedou-se inerte (fl. 15-

v).Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOO embargado não apresentou resistência à pretensão do 

embargante.Como bem dispõe o art. 319 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.Além da presunção de veracidade decorrente dos efeitos da revelia, entendo 

que os embargos merecem acolhida pois devidamente lastreados por parecer técnico, o qual evidencia a aplicação de 

percentual equivocado bem como base de cálculo dissonante com o efetivamente recebido como remuneração (fls. 

06/13).Tudo somado, os embargos merecem acolhida, devendo ser reconhecido o excesso de R$ 3.821,86 na 

execução.III - DISPOSITIVODiante do exposto, acolho os embargos opostos, extinguindo o feito com resolução de 

mérito (art. 269, inciso I do CPC), a fim de reduzir o montante exigido na execução nº 2004.60.02.000815-0, e declarar 

como devido o valor de R$3.951,75 (três mil, novecentos e cinquenta e um reais e setenta e cinco centavos), atualizado 

até 31/08/2009.Condeno o embargado ao pagamento de honorários no montante de R$ 382,18, correspondente a 10% 

do valor entre o crédito exequendo e o devido.Demanda isenta de custas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

em apenso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0001305-50.2011.403.6002 (2004.60.02.000021-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000021-51.2004.403.6002 (2004.60.02.000021-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X 

WAGNER CARLOS GOMES(MS007845 - JOE GRAEFF FILHO) 

Trata-se de embargos opostos pela União ao cumprimento de sentença promovido por Wagner Carlos Gomes nos autos 

n. 0000021-51.2004.403.6002 alegando, em síntese, excesso de execução.Sustenta que, em razão de utilizar um 

percentual residual incorreto, calcular juros de mora em dissonância ao fixado pelo provimento judicial e atualizar o 

montante em índices diversos ao Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal, o ora 

embargado incorreu em excesso de R$ 1.603,32, reputando como correto o valor a ser executado o de R$ 5.600,65.O 

embargado apresentou impugnação, apenas concordando com o equívoco acerca da atualização monetária e rechaçando 

os demais argumentos. Apresentou novos cálculos, reputando como devido o valor de R$ 6.843,26.Vieram os autos 
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conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOConcordando a embargada com o equívoco apresentado na atualização do 

montante e com a fixação dos juros moratórios a partir da citação, cinge-se a controvérsia quanto ao percentual 

aplicado.Em sendo 1º sargento, o embargado recebeu um reajuste de 24,92%, sendo certo que a decisão exequenda 

determinou que o índice correto deveria ser de 28,86%. Logo, a execução deve se limitar a diferença entre o índice 

aplicado e o devido.Ocorre que o percentual a ser utilizado, sem que implique acréscimo indevido, é o de 3,94 % e não 

4,88 % como acredita o embargado.Para ilustrar o equivoco cometido pelo embargado, proponho a seguinte simulação: 

tomando como base um capital de R$ 100,00. Aplicando-se um percentual de 28,86% - índice que deveria ter incidido 

sobre os rendimentos do embargado - teremos R$ 128,86, enquanto que aplicado um percentual de 23,98% - índice 

efetivamente aplicado -, teremos R$ 123,98. Há, portanto, uma diferença de R$ 4,88.Ora, R$ 4,88 sobre o capital de R$ 

123,98 não correspondem a 4,88%, mas sim 3,94%. Com efeito, R$ 123,98 acrescido de 4,88% corresponde a R$ 

130,03, ou seja, montante superior a diferença devida (R$ 128,86). Os mesmos R$ 123,98 acrescidos de 3,94 % 

correspondem a R$ 128,86.Tudo somado, os embargos merecem acolhida.III - DISPOSITIVODiante do exposto, 

acolho os embargos opostos, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, inciso I do CPC), a fim de fixar 

como devido na execução nº 0000021-51.2004.403.6002 o montante de R$ 5.600,65, atualizado até julho de 

2010Condeno o embargado ao pagamento de honorários, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Todavia, fica 

suspensa a exigibilidade dos honorários enquanto subsistirem as condições que ensejaram a concessão da AJG nos 

autos da ação principal.Demanda isenta de custas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 
 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0000105-08.2011.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002625-72.2010.403.6002) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X BENEDITO FERNANDO BARBIM X MARCOS 

ANTONIO BRIGNONI X JUVENTIL BRIGNONI X MAURICIO BRIGNONI X REYNALDO FELIX DE SOUZA X 

IRENE PEREIRA SOUZA(PR025698 - FERNANDO JOSE BONATTO E PR010011 - SADI BONATTO) 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária gratuita concedida a Benedito Fernando Barbim, Marcos Antonio 

Brignoni, Juventil Brignoni, Mauricio Brignoni, Reynaldo Felix de Souza e Irene Pereira Souza nos autos n. 0002625-

72.2010.403.6002.Alega a União que os impugnados não são pessoas carentes, sendo que quase todos possuem 

movimentação no Sistema DOI e veículos registrados em seu nome. Juntou documentos às fls. 04/21.Os impugnados 

apresentaram resposta às fls. 24/25.Vieram os autos conclusos.DECIDO.O artigo 4º da Lei n. 1.060/50 assim prevê:Art. 

4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de 

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986) Por sua vez, o 1º assim dispõe: 1º. Presume-se pobre, até prova em 

contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

(Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986)Logo, a simples apresentação de declaração de hipossuficiência econômica a 

faz presumir, cabendo à União infirmar o contrário.Em relação ao impugnado Benedito Fernando Barbim, o fato de 
haver três movimentações em cartório, no valor de R$ 2.000,00, no ano de 2002 e a propriedade de um veículo ano 

1986 não conduzem à conclusão de que tem condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento 

e de sua família.No que tange a Marcos Antonio Brignoni, a propriedade de uma motocicleta e de um veículo popular 

ano 2002 não infirmam a declaração de hipossuficiência.Já em relação a Juventil Brignoni, as vultosas movimentações 

em cartório (fls. 10/11), a propriedade de mais de dois veículos automotores (fl. 12) e a apresentação de declaração de 

rendimentos de pessoa jurídica (fls. 13/14) acabam por indicar ser inexistente a situação de hipossuficiência econômica 

alegada, devendo ser acolhida nesta parte a impugnação.No que diz respeito a Mauricio Brignoni, nada há nos autos que 

infirme sua declaração de hipossuficiência econômica (fl. 15).Já em relação a Reynaldo Felix de Souza, a 

movimentação de R$ 114.000,00 em maio de 2010 (fl. 17) e a propriedade de 04 veículos automotores (fl. 18) acabam 

por infirmar a declaração de hipossuficiência econômica.O mesmo raciocínio vale para Irene Pereira Souza, a qual 

possui movimentações vultosas em cartório no ano de 2006 (fl. 20) assim como mais de dois veículos em seu nome, 

sendo um modelo 2008.Logo, em face do expendido, cabe o acolhimento em parte da impugnação.Em face do 

expendido, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação formulada da União, revogando a concessão de assistência 

judiciária gratuita anteriormente concedida a JUVENTIL BRIGNONI, MAURICIO BRIGNONI e REYNALDO 

FELIX DE SOUZA.Ficam os impugnados acima mencionados ao recolhimento do décuplo das custas.Traslade-se cópia 

desta decisão aos autos n. 0002625-72.2010.403.6002.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000671-98.2004.403.6002 (2004.60.02.000671-1) - GISELI ALMEIDA MONTEIRO(MS005676 - AQUILES 

PAULUS E MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA E 

MS009665 - ELIZABETE DA COSTA SOUSA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO E Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X GISELI 

ALMEIDA MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AQUILES PAULUS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 107/108; 132/133) e tendo os credores levantado o 

valor do pagamento, diante dos ofícios e documentos de folhas 113/115; 118/125; 140 e145, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

0001630-69.2004.403.6002 (2004.60.02.001630-3) - ADESINA DE SOUSA OLIVEIRA(MS009113 - MARCOS 

ALCARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) X 

ADESINA DE SOUSA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCOS 

ALCARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo a parte executada cumprido a obrigação conforme noticiado nas folhas 281/282 e estando os credores satisfeitos 

com o valor do pagamento, diante da petição de folha 284, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

com as anotações de praxe.Custas ex lege. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Transitada em julgado esta sentença, 

arquivem-se os autos, com as anotações de praxe 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000414-39.2005.403.6002 (2005.60.02.000414-7) - TEODOMIRO MELO DOS REIS(MS008982 - RUBENS 

RAMAO APOLINARIO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 147) e tendo o credor realizado o levantamento do valor do 

pagamento, diante dos ofícios e documentos de folhas 151/155 JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 
com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3352 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003311-30.2011.403.6002 - MUNICIPIO DE IGUATEMI(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DOURADOS/MS 

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pretende a concessão de liminar para o fim de que seja suspensa 

a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal, incidente sobre os valores pagos pela empresa ao segurado 

empregado: a) durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença 

ou acidente (art. 60, parágrafo 3º da Lei n. 8.213/91); b) a título de salário-maternidade (art. 72, parágrafo 1º da Lei n. 

8.213/91); c) a título de férias e adicional de 1/3 constitucional (art. 7º, inciso XVII da CF/88); d) a título de aviso 

prévio indenizado.Assevera, outrossim, que tais pagamentos não possuem natureza salarial, pois não há contraprestação 

de serviço no período de afastamento, uma vez que o empregado (acidentado, doente, gestante ou em gozo de férias), 

não está prestando serviços nem se encontra à disposição da empresa. Vieram os autos conclusos.É o breve 

relato.Decido.Inicialmente, considerando o teor das petições de folhas 236/263 e 264/284, bem como a certidão de folha 

285, afasto a possibilidade de litispendência ou coisa julgada entre a presente ação e os feitos n. 0003307-
90.2011.403.6002 e n. 0003310-45.2011.403.6002. Passo a apreciar o pedido de inexistência de relação jurídica 

tributária.A impetrante sustenta que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre os 15 (quinze) primeiros dias 

de afastamento dos empregados doentes ou acidentados.Há que se distinguir as hipóteses de suspensão e interrupção do 

contrato de trabalho.No primeiro caso, o contrato de trabalho não produz nenhum efeito. Todavia, na hipótese de 

interrupção do contrato de trabalho alguns dos efeitos do contrato de trabalho remanescem.O afastamento do trabalho 

no período de 15 (quinze) dias antes da percepção de auxílio-doença caracteriza-se como interrupção do contrato de 

trabalho, remanescendo para o empregador algumas obrigações, entre as quais efetuar o pagamento da remuneração do 

empregado e o consequente recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. Neste sentido:suspensão 

envolve a cessação temporária e total da execução e dos efeitos do contrato de trabalho. Na interrupção, há a cessação 

temporária e parcial dos efeitos do contrato de trabalho.Na suspensão o empregado não trabalha temporariamente, 

porém nenhum efeito produz em seu contrato de trabalho. São suspensas as obrigações e os direitos. O contrato de 

trabalho ainda existe, apenas seus efeitos não são observados. Na interrupção, apesar de o obreiro não prestar serviços, 

são produzidos efeitos em seu contrato de trabalho.In MARTINS, Sergio Pinto, Direito do trabalho, 17. ed., São Paulo, 

Atlas, 2003, pp. 316/317.A suspensão contratual é a sustação temporária dos principais efeitos do contrato de trabalho 

no tocante às partes, em virtude de um fato juridicamente relevante, sem ruptura, contudo, do vínculo contratual 

formado. É a sustação ampliada e recíproca de efeitos contratuais, preservado, porém, o vínculo entre as partes.Já a 

interrupção contratual é a sustação temporária da principal obrigação do empregado no contrato de trabalho (prestação 
de trabalho e disponibilidade perante o empregador), em virtude de um fato juridicamente relevante, mantidas em vigor 

todas as demais cláusulas contratuais. Como se vê, é a interrupção a sustação restrita e unilateral de efeitos 

contratuais.In DELGADO, Maurício Godinho, Curso de direito do trabalho, 2. ed., São Paulo, LTr, 2003, pp. 

1.043/1.044.No transcurso da doença do empregado, o pacto laboral não pode ser rescindido. Declara o art. 476 da CLT 

que, em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é considerado em licença não remunerada, 

durante o prazo desse benefício.Os 15 primeiros dias do afastamento do obreiro em função de doença são pagos pela 

empresa, computando-se como tempo de serviço do trabalhador ( 3º do art. 60 da Lei n. 8.213/91). Trata-se de hipótese 

de interrupção do contrato de trabalho.A partir do 16º dia é que a Previdência Social paga o auxílio-doença (art. 59 da 

Lei n. 8.213/91). Não há, entretanto, pagamento de salário pela empresa. O tempo de afastamento é computado para 

férias, pois se trata de enfermidade atestada pelo INSS (art. 131, III, da CLT), salvo se o empregado tiver percebido da 

Previdência Social prestação de auxílio-doença por mais de seis meses, embora descontínuos, durante o curso do 
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período aquisitivo de suas férias (art. 133, IV, da CLT). Logo, sendo concedido o auxílio-doença, há a interrupção do 

contrato de trabalho, visto que ocorre a cessação provisória e parcial do pacto laboral, com a contagem do tempo de 

serviço para férias. Só se pode dizer que haverá suspensão do contrato de trabalho se o empregado receber auxílio-

doença por mais de seis meses, embora descontínuos, quando não haverá a contagem do tempo de serviço nem para 

efeito de férias.In MARTINS, Sergio Pinto, Direito do trabalho, 17. ed., São Paulo, Atlas, 2003, p. 318.A suspensão do 

contrato de trabalho do empregado, por motivo de doença, desobriga a empresa da contribuição ao Fundo de Garantia. 

De notar, porém, que os primeiros quinze dias de afastamento, no caso, não são de suspensão, mas de interrupção do 

contrato, porque o empregado recebe o salário correspondente ao período. Nesse período, é devida a citada 

contribuição.In SAAD, Eduardo Gabriel, Consolidação das Leis do Trabalho comentada, 37. ed., São Paulo, LTr, 2004, 

p. 353.Nos 15 primeiros dias de afastamento da atividade por motivo de doença, caberá à empresa pagar o salário 

integral do empregado. No caso de existência de relação de emprego, o contrato de trabalho fica interrompido, tendo a 

empresa de contar como tempo de serviço os primeiros 15 dias de afastamento e pagar os salários correspondentes.In 

MARTINS, Sergio Pinto, Direito da seguridade social, 21. ed., São Paulo, Atlas, 2004, p. 340.Portanto, a contribuição 

previdenciária incide sobre a remuneração paga pela empregadora para o empregado nos 15 (quinze) dias anteriores a 

percepção do benefício de auxílio-doença.A impetrante diz que não deve haver cobrança de contribuição previdenciária 

sobre os valores pagos a título de salário-maternidade.O 2º do artigo 28 da Lei n. 8.212/91 explicita que: o salário-

maternidade é considerado salário-de-contribuição.De feito, o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e, 

portanto, é suscetível a incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido:APELAÇÃO CÍVEL. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.1. O 2º do artigo 28 da Lei n. 

8.212/91 inclui, expressamente, o salário-maternidade nas hipóteses de salário-de-contribuição. Cabe registrar, ainda, 

que o 9º, do mesmo dispositivo legal, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, excepcionando, 

expressamente, na alínea a, o salário-maternidade. Logo, o salário-maternidade integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária.2. Ademais, registre-se que a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, 

portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes.3. Apelação improvida.(TRF da 3ª Região, AMS 

272.285, Autos n. 2004.61.20.005240-3/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, v.u., publicada no DJF3 aos 

29.09.2008) Desta maneira, é devida a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade.A 

impetrante sustenta que a contribuição previdenciária também não pode incidir sobre as férias, bem como sobre o 

adicional de férias (terço constitucional).Com relação às férias, não assiste razão à impetrante.Com efeito, as férias 

possuem natureza salarial, sendo, portanto, cabível a incidência de contribuição previdenciária. As férias também se 

enquadram na hipótese de interrupção do contrato de trabalho, remanescendo para o empregador a obrigação de pagar 

as férias, e efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias.Por outro lado, o adicional de 1/3 de férias não 

deve servir de base de cálculo para contribuição previdenciária, porque não será percebido pelo segurado quando de sua 

aposentadoria. Neste sentido:Segunda Turma(...)FÉRIAS. ADICIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.A 

Turma aderiu ao entendimento externado pelo STF que afasta a incidê 
contribuição previdenciária sobre o adicional de férias, porque incide somente sobre as parcelas incorporáveis ao salário 

de servidor e empregados. Precedentes citados do STF: AgRg no RE 545.317-DF, DJ 14/3/2008; do STJ: REsp 

786.988-DF, DJ 6/4/2006; REsp 489.279-DF, DJ 11/4/2005, e REsp 615.618-SC, DJ 27/3/2006. REsp 719.355-SC, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 26/8/2008. - foi grifado.(Informativo STJ, n. 365, de 25 a 29 de agosto 

de 2008)Destarte, a contribuição previdenciária não deve incidir sobre o terço constitucional de férias.Isso posto, 

DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR, para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir da 

impetrante o pagamento das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias.Intime-se a 

impetrante e dê-se ciência à União. Notifique-se a autoridade coatora acerca do conteúdo desta decisão, bem como para 

que preste as informações que entender necessárias.Apresentadas as informações ou decorrido o prazo sem 

manifestação, vista ao MPF.Após, venham conclusos para sentença. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA 
 

Expediente Nº 1820 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000690-76.2005.403.6000 (2005.60.00.000690-4) - M3M INFORMATICA LDA(MS006163 - ROSANGELA DE 

ANDRADE THOMAZ E MS009084 - THAIS PEREIRA RIHL E MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1060 - MARILIANE SILVEIRA 
DORNELLES ) 

Defiro o pedido de f. 1388. Fixo para o dia 05 de setembro deste, o prazo de entrega do laudo.Apresente o autor, em 
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cinco dias, os comprovantes de depósitos das parcelas relativas aos honorários, posteriores a 15.4.2011 (f. 

1.383).Intimem-se.Ao autor para manifestação sobre o laudo pericial apresentado e apresentação de parecer técnico, no 

prazo de dez dias. 

 

0002346-92.2010.403.6000 - FRANCISCO SOARES(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1442 - RICARDO MARCELINO SANTANA) 

Nos termos do 4, art. 162, do CPC, manifeste-se o autor sobre o laudo pericial apresentado às fls. 127/134, no prazo de 

cinco dias. 

 

0005265-54.2010.403.6000 - JOSE ROBERTO FRAGA FREITAS(MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA 

RIBEIRO E MS007067E - JAIME HENRIQUE MARQUES DE MELO E MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR 

BASTOS E MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS E MS005452 - BENTO ADRIANO 

MONTEIRO DUAILIBI E MS013091 - BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO E MS009993 - GERSON CLARO DINO E 

MS013398 - JOAO PAULO ALVES DA CUNHA E MS013952 - KATIA REGINA MOLINA SOARES E MS013652 

- LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS E MS010217 - MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) 

. Anote-se a prioridade de tramitação (Estatuto do Idoso).2. Promova o autor, no prazo de dez dias, a citação dos 

Policiais Rodoviários Federais Aléssio Ferreira Severino e José Rodrigues Barbosa, como litisconsortes passivos, 
conforme pedido da União à f. 40.Intime-se 

 

0011691-82.2010.403.6000 - ALDO RAMOS SOARES(MS014114 - TANIA REGINA NORONHA CUNHA) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre a informação de fls. 302/306.Intime-se. 

 

0009089-84.2011.403.6000 - ISMAR ALVES(MS012885 - RODRIGO RAFAEL PELOI E MS012257 - VANESSA 

AUXILIADORA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O art. 3º da Lei n 10.259/2001 fixa a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal que não ultrapassem 60 salários mínimos. Estabelece no 3º que no foro onde estiver 

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. No presente caso, o valor da causa não ultrapassa 60 

salários mínimos. Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, pelo que 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal deste Estado, dando-se baixa na distribuição. Int.Campo 

Grande, MS, 8 de setembro de 2011.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0008717-38.2011.403.6000 - APARECIDA DO CARNO BRANDAO DE OLIVEIRA FERREIRA(MS006831 - 
PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1267 - 

ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES) 

Anote-se no sistema MV-CJ e MV-ES a conclusão do presente processo para sentença.Intimem-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0008713-98.2011.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE) X 

NAUZA SALENTIM DOS SANTOS 

SENTENÇARELATÓRIOA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação em face da NEUZA 

SALENTIM DOS SANTOS com o objetivo de notificar a requerida da rescisão do contrato de arrendamento 

residencial em referência, sob pena de ser reconhecido o esbulho possessório e ser ajuizada a ação cabível.Argui que 

tentou por diversas vezes a intimação da requerida no imóvel em questão, não obtendo êxito. Alega que a requerida 

descumpriu a Cláusula Décima Nona, inciso I do contrato de arrendamento. Juntou documentos.É o relatório. 

Decido.MOTIVAÇÃOPretende a CEF notificar a requerida da rescisão do contrato de arrendamento residencial em 

referência, alegando descumprimento das obrigações contratuais. Requer, por meio do Poder Judiciário, o 

reconhecimento do esbulho possessório, para que posteriormente possa ser feita a cobrança dos encargos devidos 

mediante a ação judicial cabível. O processo cautelar não busca a composição de um conflito de interesses, como ocorre 

em relação aos processos de conhecimento e de execução, mas visa resguardar a obtenção da tutela definitiva, em 
virtude da natural demora na tramitação do processo principal.Sua finalidade é assegurar a utilidade e necessidade do 

resultado do processo principal, daí porque a tutela cautelar caracteriza-se como medida provisória e subsidiária, visto 

que a tutela definitiva ou de mérito somente poderá ser alcançada no processo principal.Assim sendo, neste feito serão 

apreciados (além dos pressupostos genéricos de todas as ações) os requisitos relativos à fumaça do bom direito e ao 

perigo da demora, verificando-se, assim, se está a ocorrer, no caso em apreço, a necessidade da tutela cautelar, como 

instrumento de garantia do resultado útil da providência jurisdicional definitiva.As medidas cautelares meramente 

conservativas de direito, como a notificação, a interpelação o protesto e a produção antecipada de provas, veiculam 

pretensão que requer do Juízo meras providências administrativas.Assim dispõem os artigos 867 e 873 do Código de 

Processo Civil:Art. 867. Todo aquele que desejar prevenir responsabilidade, prover a conservação e ressalva de seus 

direitos ou manifestar qualquer intenção de modo formal, poderá fazer por escrito o seu protesto, em petição dirigida ao 

juiz, e requerer que do mesmo se intime a quem de direito. Art. 873. Nos casos previstos em lei processar-se-á a 
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notificação ou interpelação na conformidade dos artigos antecedentes.Está claro que a notificação requerida não é 

cabível no presente caso. Até porque a cautelar de notificação não se presta a determinar a realização ou abstenção de 

ato, muito menos a determinação para pagamento de valores ou caracterização de esbulho possessório. Referida cautelar 

presta-se a informar, comunicar o requerido sobre conteúdo da notificação, não exigir determinada conduta. No caso em 

apreço, não vislumbro, portanto, a plausibilidade do direito material.Assim, falta à autora interesse de agir, porquanto o 

procedimento eleito não é o adequado, na modalidade necessidade, à pretensão requerida.Nesse sentido os seguintes 

julgados:MEDIDA CAUTELAR MOVIDA CONTRA ESTADO ESTRANGEIRO. INADMISSIBILIDADE, NO 

CASO. PRETENSÃO DO REQUERENTE DE IMPOR, POR INTERMÉDIO DE NOTIFICAÇÃO, DETERMINADO 

COMPORTAMENTO A AUTORIDADE ESTRANGEIRAS E EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TEXTOS 

LEGAIS QUE EMBASARAM A RECUSA DE SUA ENTRADA NO PAIS EUROPEU. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. RECURSO IMPROVIDO. (STJ, AC - 6, DJ DE 

16.04.1990, P. 2877)AÇÃO CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. A ação de cautelar 

de notificação, ajuizada com fulcro no artigo 867 do Código de Processo Civil não se presta para o fim de constituir a 

União em mora, tampouco para determinar que esta se abstenha da prática de qualquer ato, razão pela qual deve ser 

mantida a sentença que indeferiu a inicial. (TRF 4ª Região, AC 200571120001009, DJU de 07.12.2005, p. 

687)DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no inciso III do artigo 295, c/c artigo 267, inciso I e VI, do Código 

de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Custas na forma da lei.P.R.I. 

Arquive-se.Campo Grande, MS, ___/___/2011. Ronaldo José da SilvaJuiz Federa 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003320-43.1984.403.6000 (00.0003320-0) - VALDOMIRO ANTUNES MORAES X CLOVIS DE LIMA REIS X 

IVO CONRADO PREIHS X PAULO AFFONSO DE SOUZA COUTO X JOSE EDER CARLOS PEREIRA X 

AUSTECLINIO DE ARRUDA PINTO FILHO(PR009066 - IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X AUSTECLINIO DE ARRUDA PINTO FILHO X 

CLOVIS DE LIMA REIS X JOSE EDER CARLOS PEREIRA X PAULO AFFONSO DE SOUZA COUTO X 

VALDOMIRO ANTUNES MORAES X IVO CONRADO PREIHS(PR009066 - IZABEL DILOHE PISKE 

SILVERIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 

Diante do silêncio dos exequentes VALDOMIRO ANTUNES MORAES, CLÓVIS DE LIMA REIS, IVO CONRADO 

PREIHS, PAULO AFFONSO DE SOUZA COUTO, JOSÉ ÉDER CARLOS PEREIRA e AUSTECLÍNIO DE 

ARRUDA PINTO FILHO, intimados para manifestação acerca de eventual valor remanescente, considero satisfeita a 

obrigação, pelo que julgo extinta a presente execução da sentença, com base no artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil. Sem custas. Sem honorários. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. 

 

0005347-08.1998.403.6000 (98.0005347-6) - WALDEMAR FERNANDES DOS SANTOS(MS002271 - JOAO 

CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES E MS007781 - ALEXSANDRA 
LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X 

UNIAO FEDERAL X WALDEMAR FERNANDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

O autor pediu o prosseguimento da execução às fls. 428/429.Encaminhados os autos ao contador do Juízo, este 

apresentou os cálculos de fls. 448/450, informando que os cálculos anteriormente apresentados pelo réu, os quais foram 

objeto de requisição através de RPV, estariam incorretos.O INSS impugnou os cálculos da Contadoria alegando que o 

autor, às fls. 351/352, inclusive renunciando aos valores excedentes a 60 salários mínimos para fins de expedição de 

RPV. Por conta disso, incabível a expedição de precatório complementar (fls. 459/468).O autor concordou com os 

cálculos às fls. 473/475.Decido.Assiste razão ao INSS. O autor concordou com os cálculos apresentados,(f.351/352) 

tendo, inclusive, renunciado ao que excede 60 salários mínimos para obter o pagamento através de RPV.O RPV é 

atualizado no momento do pagamento. Assim, não há nada a receber.Arquivem-se os autos.Intimem-se.Campo Grande, 

MS, 5 de setembro de 2011.Ronaldo José da Silva Juiz Federal Substi 

 

0001643-79.2001.403.6000 (2001.60.00.001643-6) - VERONICA MENDES BENITEZ MORAES(MS010141 - 

MIRGON EBERHARDT E MS005669 - MILTON FERREIRA LIMA E MS007463 - ANASTACIO DALVO DE 

OLIVEIRA AVILA E MS006814 - CELSO THEODORO DE ALMEIDA E MS004917 - MARIA DO CARMO 

PEREIRA SANTA CRUZ E MS007387 - RAFAEL FONSECA MELLA E MS013155 - HERIKA CRISTINA DOS 
SANTOS RATTO E SP067232 - MARIO MENDES PEREIRA E MS013155 - HERIKA CRISTINA DOS SANTOS 

RATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS008089 - DANIEL FONSECA MELLA) X 

VERONICA MENDES BENITEZ MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No que diz respeito à execução dos honorários, intimem-se os advogados que atuaram no processo, procuração de fls. 

12 (Daniel Fonseca Mella,), substabelecimento de fls. 178 (Dr. Mário Mendes Pereira), procuração de fls. 194 (Dra. 

Herika Cristina dos Santos Ratto) para que, em conjunto, indiquem em nome de quem deverá ser expedido o ofício 

requisitório referente aos honorários advocatícios. In 

 

0002391-09.2004.403.6000 (2004.60.00.002391-0) - THEODORO DE MOURA X ROMULO GALHARTE TROTTA 

X ROBERVALDO RIBEIRO DA SILVA X EDMIR DOS SANTOS SILVA X ROGERIO DE MOURA XAVIER X 

CLAUDEMIR DA SILVA FERREIRA X RODRIGO CAMPOS ROSA X GIVANILDO LUIZ CAVALCANTE X 
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EVERALDO RUIZ NOGUEIRA X ANDRE LUIS RODRIGUES(MS008225 - NELLO RICCI NETO E MS003401 - 

GILSON CAVALCANTI RICCI E MS006049E - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X UNIAO 

FEDERAL(MS008899 - CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) X ANDRE LUIS RODRIGUES X CLAUDEMIR 

DA SILVA FERREIRA X EDMIR DOS SANTOS SILVA X EVERALDO RUIZ NOGUEIRA X GIVANILDO LUIZ 

CAVALCANTE X ROBERVALDO RIBEIRO DA SILVA X RODRIGO CAMPOS ROSA X ROGERIO DE 

MOURA XAVIER X ROMULO GALHARTE TROTTA X THEODORO DE MOURA(MS008225 - NELLO RICCI 

NETO E MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) 

Os autores pretendem a expedição de precatórios complementares alegando que houve diferença na correção dos 

valores requisitados. Apresentaram os cálculos dos valores remanescentes às fls. 639/645.A União manifestou-se 

discordância com os cálculos (fls. 648/657).Decido.Apesar dos cálculos apresentados pela Contadoria, esclareço que 

não incidem juros moratórios entre a data da conta e a data da expedição do precatório. Tampouco entre esta e a data do 

pagamento, se ocorrido no prazo constitucional, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal: EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O entendimento 

firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na 

satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do 

precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. II - Embargos de 

declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.(RE 496703 ED/PR, rel. Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Primeira Turma, DJe 31-10-2008)E o Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. PRECATÓRIO. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A APRESENTAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. REEXAME DE MATÉRIA. SÚMULA 07/STJ.1. Não incidem 

juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do precatório, 

porquanto correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim, a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública (AgRg no REsp 1003000/SP, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJe de 

10/11/2008).(REsp 771624 / PR, proc. 2005/0129134-2, Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 

25/06/2009)Ademais, os valores são devidamente atualizados no momento do pagamento dos precatórios ou 

RPVs.Outrossim, de acordo com o art. 100, CF/88, os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do 

exercício seguinte. No caso, vê-se que o prazo constitucional foi observado, pelo que também nesse período não incide 

juros moratórios.Neste sentido:Quanto aos juros de mora em continuação, deve-se observar a data em que o precatório 

foi apresentado. Se anterior a EC n 30, de 13.09.2000, a incidência dos juros é de rigor, ao passo que, se posterior à 

aludida emenda, os juros moratórios são indevidos, conforme entendimento recente do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. Tribunal (3ª Região - AC 870359 - Processo: 200303990123752/SP - Oitava Turma - DJU:05/02/2004 - pág: 

188 - Relator(a) Juíza Therezinha Cazerta).Logo, não há crédito remanescente a ser pago aos autores.Intimem-se as 
partes. Após, arquivem-se os autos.Campo Grande, MS, 5 de setembro de 2011.RONALDO JOSÉ DA SILVAJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTO 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007893-07.1996.403.6000 (96.0007893-9) - ANTONIO MARCOS PEREIRA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E 

SP169230 - MARCELO VICTÓRIA GIAMPIETRO E SP219380 - MARCIO ALBERTINI DE SA E MS001310 - 

WALTER FERREIRA) X PEDRO QUINTILHANO DA COSTA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E MS001310 - 

WALTER FERREIRA) X IZABEL MARIA DA SILVA PEREIRA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E MS001310 - 

WALTER FERREIRA) X JOAO BATISTA DE ANDRADE(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E MS001310 - 

WALTER FERREIRA) X DILSON PIMENTA DE QUEIROZ(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E MS001310 - 

WALTER FERREIRA) X ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E 

MS001310 - WALTER FERREIRA) X ROSSIMAR MOREIRA DA SILVA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E 

MS001310 - WALTER FERREIRA) X JOSE GARDINO DA SILVA NETO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E 

MS001310 - WALTER FERREIRA) X CARLOS ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES(SP059380 - OSMAR 

JOSE FACIN E MS001310 - WALTER FERREIRA) X ALCIDES ALVES DE JESUS(SP059380 - OSMAR JOSE 

FACIN E MS001310 - WALTER FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - 

BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X JOAO BATISTA DE ANDRADE X CARLOS ANTONIO DOS 
SANTOS RODRIGUES X PEDRO QUINTILHANO DA COSTA X IZABEL MARIA DA SILVA PEREIRA X 

ANTONIO MARCOS PEREIRA X ALCIDES ALVES DE JESUS X ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA X 

DILSON PIMENTA DE QUEIROZ X ROSSIMAR MOREIRA DA SILVA X JOSE GARDINO DA SILVA 

NETO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) 

A presente execução é originária da sentença de fls. 202-16, confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(fls. 258-66), que condenou a ré ao pagamento de reajuste do saldo das contas de FGTS dos autores.A Caixa Econômica 

Federal apresentou termo de adesão formalizado pelo autor João Batista de Andrade.Intimado, o autor não se 

manifestou.Decido.Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, julgando extinta a presente ação, em 

relação ao autor João Batista de Andrade, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.Sem custas. 

Sem honorários.P.R.I. Oportunamente, arquive-se. 
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0002760-71.2002.403.6000 (2002.60.00.002760-8) - YRACY VIEIRA DE BRITO X VERA LUCIA GOMES ALVES 

X ROSEMARY LUCIA GALASSI X MARIA LUCIA GOMES X MARIA DE FATIMA MOURA X ROSE SUELY 

VINCENTINI PULCINELLI X MIRIAM RICCI COZZATTI X CELEIDE ALVES GONCALVES(MS005065 - 

AMILCAR SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) X CELEIDE ALVES GONCALVES X MARIA DE FATIMA MOURA X MARIA LUCIA 

GOMES X MIRIAM RICCI COZZATTI X ROSE SUELY VINCENTINI PULCINELLI X ROSEMARY LUCIA 

GALASSI X VERA LUCIA GOMES ALVES X YRACY VIEIRA DE BRITO(MS005065 - AMILCAR SILVA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

A presente execução é originária da sentença de fls. 115-8, confirmada parcialmente pelo e. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região (fls. 129-32), que condenou a ré ao pagamento de reajuste do saldo das contas de FGTS dos autores.A 

Caixa Econômica Federal apresentou a relação dos créditos efetuados na conta da autora Yracy Vieira de 

Brito.Intimada, a autora não se manifestou.Decido.Declaro cumprida, por parte da requerida, a obrigação objeto da 

presente execução, extinguindo o processo nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em relação à 

autora Yracy Vieira de Brito.Sem custas. Sem honorários.P.R.I. Oportunamente, arquive-se. 

 

0002764-40.2004.403.6000 (2004.60.00.002764-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL 

DAMIANI GUENKA E MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS) X ANDRE LUIS MANDU 
MOREIRA(MS009826 - ANDERSON MANDU MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 

- RAFAEL DAMIANI GUENKA E MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS) X ANDRE LUIS MANDU 

MOREIRA(MS009826 - ANDERSON MANDU MOREIRA) 

Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação agendada para o período de 19 a 23.09.2011, designo audiência 

nestes autos para o dia 23 de setembro de 2011, às 14h.Intimem-se. 

 

0010375-10.2005.403.6000 (2005.60.00.010375-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL 

DAMIANI GUENKA E MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS) X ANDRE LUIS MANDU 

MOREIRA(MS009826 - ANDERSON MANDU MOREIRA) X RAFAEL DAMIANI GUENKA X ALEXANDRE 

BARROS PADILHA X ANDRE LUIS MANDU MOREIRA(MS009826 - ANDERSON MANDU MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDRE LUIS MANDU MOREIRA 

Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação agendada para o período de 19 a 23.09.2011, designo audiência 

nestes autos para o dia 23 de setembro de 2011, às 14h.Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004760-63.2010.403.6000 - JULIA DE OLIVEIRA SOSA RIBEIRO(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos requeridos pela autora à f. 47, mediante a substituição por 

cópias.Após, nada mais sendo requerido, em cinco dias, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) ADRIANA DELBONI TARICCO  

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO  
DIRETOR(A) DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1008 
 

ACAO PENAL 
0001053-75.2010.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 - ROBERTO FARAH TORRES) X 

CARLOS MARIO AGUIRRE THOLA(MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR) 

Fica intimada a defesa do acusado CARLOS MARIO AGUIRRE THOLA para, no prazo de cinco dias, apresentar suas 

alegações finais em memoriais. 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL: DOUTOR JEAN MARCOS FERREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA: BEL. EVALDO CESAR NERIS SILVA 
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Expediente Nº 450 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0007419-45.2010.403.6000 (2006.60.00.008478-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008478-10.2006.403.6000 (2006.60.00.008478-6)) CSA FORTE LTDA - massa falida(MS001628 - VALDIR 

EDSON NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1063 - ELIZA MARIA 

ALBUQUERQUE PALHARES) 

A embargante deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar procuração e cópia das CDA - Certidão de 

Dívida Ativa -, do auto de penhora e de outros documentos necessários ao julgamento do mérito.Após, conclusos para o 

exame de admissibilidade dos presentes embargos.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0006444-77.1997.403.6000 (97.0006444-1) - MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE(MS007068 - STELLA MARIA 

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 05 (cinco) dias.Após, dê-se vista dos autos ao exequente para requerer o 

que for de seu interesse para prosseguimento do feito. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS.  
DIRETORA DE SECRETARIA: JANAÍNA CRISTINA T. GOMES 
 

Expediente Nº 1238 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0001231-18.2010.403.6006 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) 

X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS008330 - AILTON STROPA 

GARCIA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS013115 - 

JOAQUIM BASSO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS007449 

- JOSELAINE BOEIRA ZATORRE) 

Diante do teor da informação supra e tendo em vista o lapso temporal da expedição de tal documento, datado de 

12/11/2010, expeça-se nova Carta Precatória, com a máxima urgência, para citação dos réus HÉLIO PEREIRA DA 

ROCHA, JOSÉ MAURO DA SILVA, WALDIR CIPRIANO NASCIMENTO, ALÍPIO MIRANDA DOS SANTOS, 

NELSON JOSÉ PAULETTO e PAULO ROBERTO LUCCA.Outrossim, defiro vista dos autos ao réu NELSON JOSÉ 

PAULETTO, pelo prazo de 05 (cinco) dias, consoante requerido à f. 364.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000128-39.2011.403.6006 - MARINEZ BARBOSA DE SENA(MS013341 - WILSON VILALBA XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 07 de outubro de 2011, às 08h30min, com o Dr. 

Ronaldo Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

0000246-15.2011.403.6006 - EGIDIO DE OLIVEIRA(MS010888 - MARIA GORETE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 07 de outubro de 2011, às 09 horas, com o Dr. Ronaldo 

Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

0000424-61.2011.403.6006 - LEANDRO VIEIRA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 07 de outubro de 2011, às 09h30min, com o Dr. 

Ronaldo Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

0000495-63.2011.403.6006 - MARIA JOSE APARECIDA FERREIRA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 07 de outubro de 2011, às 10 horas, com o Dr. Ronaldo 

Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo. 
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0000583-04.2011.403.6006 - MARLI APARECIDA GONCALVES MAIA(MS010632 - SERGIO FABYANO 

BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 07 de outubro de 2011, às 10h30min, com o Dr. 

Ronaldo Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

0000673-12.2011.403.6006 - ROGERIO LEONARDO MARTINS(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO 

SCHISLER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 49-60, nos termos do 

despacho de fl. 47. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000157-89.2011.403.6006 - ROSA DO NASCIMENTO FARIAS(SP190233 - JOAO INACIO BRANDINI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAROSA DO NASCIMENTO FARIAS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando ser-lhe concedido o benefício previdenciário de pensão em decorrência da 

morte de seu filho MARCOS ROBERTO NASCIMENTO. Pede assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e 

documentos. Aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que a autora juntasse aos autos a Declaração a que se refere o 
Provimento n. 321/2010 - CJF da 3ª Região (fl. 28).Deferido o pedido de assistência judiciária, foi designada audiência 

de conciliação, instrução e julgamento (f. 31).O INSS foi citado (fl. 42) e ofereceu contestação (fls. 43/46), alegando em 

síntese, que a requerente deveria fazer prova de sua dependência para com seu filho, uma vez que esta não se presume. 

Disse que, após consultas aos sistemas previdenciários, observou-se que, na data do óbito, 31/12/2007, a parte autora 

trabalhava como empregada e recolhia contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, e ainda, que não 

constam nos autos dados suficientes para que se efetue pesquisa acerca do marido da demandante. Por fim, pediu pela 

improcedência dos pedidos e, em caso de procedência, o que só se admite a título de argumentação, sejam os honorários 

advocatícios fixados em patamar não superior a 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

bem como, seja deferido o benefício a partir da data da citação. Juntou documentos (fls. 47/50). Foi realizada audiência 

ocasião em que foram colhidos os testemunhos, bem como, o depoimento pessoal da autora (fls. 54/56). A advogada da 

autora requereu o prazo de 15 (quinze) dias para juntada do substabelecimento, que fora prontamente deferido. 

Designada audiência para tentativa de conciliação, a qual, restou infrutífera (fl. 59).Nesses termos, vieram os autos à 

conclusão.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não há questões preliminares a serem apreciadas. Passo à análise do 

mérito.Nos termos do Art. 74 da Lei 8.213/91, a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não.Já, o Art. 16 da mesma Lei, dispõe que são beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, dentre outros, os pais.Nos termos do parágrafo 4º do Art. 

16 da lei, 8.213/91, para ter direito ao benefício de pensão por morte, a dependência econômica dos pais em relação ao 
filho segurado deve ser comprovada.Dessa forma, são requisitos para a pensão por morte, tendo como beneficiária a 

mãe, a qualidade de segurado do filho, o evento morte e a dependência econômica da requerente.Os documentos 

pessoais da autora provam que é mãe do segurado Marcos Roberto Nascimento Farias.Da mesma forma, a certidão de f. 

16 prova o óbito do segurado, evento esse que ocorreu no dia 31 de dezembro de 2007.Acompanharam a inicial cópias 

da carteira de trabalho do falecido que, juntamente com o extrato do CNIS que acompanha a contestação, prova sua 

qualidade de segurado na data do óbito.Contudo, não restou comprovada a dependência econômica.Na verdade, nesse 

ponto, entendo que a autora deve se explicar, pois, se é verdade que não tinha capacidade laborativa enquanto o filho 

era vivo, razão pela qual necessitada de ajuda financeira deste para sobreviver, então, já era portadora de doença 

incapacitante antes de ingressar no regime geral da previdência social e, sendo assim, em tese, não teria direito ao 

recebimento do benefício de auxílio doença após ter ingressado no regime, o que ocorreu em 01/09/2008.Todavia, 

informa em seu depoimento pessoal que saiu da empresa Brasil Veículos por problemas de saúde (outubro/2010), mas 

está trabalhando nessa empresa novamente. Isso indica que tem capacidade laborativa.Afirmou a autora, ainda, que por 

ocasião do falecimento do seu filho, trabalhava fazendo diárias em serviços de limpeza de residências.A autora morava 

com sua filha e ambas trabalhavam. Assim, tinha a autora renda própria.Seu filho era trabalhador braçal e, conforme 

relação de salários de contribuição de f. 48, percebia remuneração de um salário mínimo mensal. Dessa forma, ambos 

tinham situação financeira equivalente, de sorte que não se pode crer que um ajudasse financeiramente o outro.Aliás, a 

autora morava com a filha, sendo que ambas trabalhavam e, por certo, dividiam as despesas, o que significa que, 
individualmente, tinham despesas menores que as de Marcos, que morava sozinho e também pagava aluguel. Isso sem 

contar que, mesmo ganhando apenas um salário mínimo por mês, tinha que reservar o suficiente para as viagens que 

fazia a naviraí, para visitar a família.Sendo assim, não se pode crer que a autora dependia financeiramente do seu 

filho.Quanto às provas testemunhais, o depoimento da primeira testemunha não merece fé, pois não é coerente com os 

demais elementos probatórios constantes dos autos, na medida em que afirma que a autora não podia trabalhar todos os 

dias, devido a um problema que tinha no braço, enquanto que as informações do CNIS dão conta de que trabalhou 

ininterruptamente por dois anos e um mês, logo após a morte do filho.Além do mais, a autora não disse que fazia 

trabalhos esporádicos. Disse que trabalhava fazendo diárias em serviços de limpeza de residências, atividade até mais 

rentável que o trabalho assalariado de empregada doméstica.O testemunho do João Marcos Ferreira da Silva também 

não merece fé, pois mentiu em vários pontos, o que revela que não tem qualquer compromisso com verdade e faz cair 

por terra a utilidade da prova testemunhal. Isso porque, ao começar a falar, já afirmou que conhece a autora há seis anos 
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e, quando a conheceu, ela trabalhava na Lanchonete da Carmem. Ocorre que a própria Carmem (primeira testemunha), 

disse que a autora começou a trabalhar em sua lanchonete há três anos e meio ou quatro. Demais disso, afirmou que 

conheceu Marcos nas ocasiões em que este ia à lanchonete. Ocorre que, pelo depoimento de Carmem, Marcos só foi à 

lanchonete uma vez. Dessa forma, percebe-se que as testemunhas montaram uma estória na tentativa de ajudar a autora, 

o que não pode prevalecer em cotejo com os demais elementos probatórios constantes dos autos, especialmente o fato 

de que a autora exercia atividade remunerada e, pelas circunstâncias, tinha melhores condições financeiras que seu 

filho.Por essas razões, entendo que não restou demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao seu filho, 

o que implica a improcedência do pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO.Sem condenação ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios, tendo em vista que a 

autora é beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Naviraí, 05 de setembro de 

2011..CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOSJuiz Federal Substituto 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0000706-02.2011.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000160-44.2011.403.6006) 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) X FECULARIA SALTO PILAO S.A(MS006087 - 

CLEMENTE ALVES DA SILVA) 

Trata-se de exceção de incompetência formulada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de FECULARIA 

SALTO PILÃO S.A. Aduz que a excepta ajuizou ação (autos nº 0000160-44.2011.403.6006, em apenso) contra a 
UNIÃO no Juízo Federal de Naviraí/MS, a fim de anular o termo de retenção e apreensão de veículos, parecer técnico 

nº 096/2011, bem como o processo administrativo fiscal nº 12457.014763/2008-14, da Delegacia da Receita Federal de 

Foz do Iguaçu/PR, com a revogação da pena de perdimento dos veículos Audi Q7 3.0 TDI, placa OAD-552, Nissan 

Murano, placa CAF-705 e da motocicleta Yamaha/YZF-R1, de placa 587-OAD. Afirma que a excepta possui domicílio 

nas cidades de San Isidoro Labrador de Curuguaty e Katuetê, Paraguai e que, portanto, teria como opção para o 

ajuizamento da demanda a Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu, em razão de o ato que deu origem à demanda ter 

ocorrido na cidade de Foz do Iguaçu, ou na Seção Judiciária do Distrito Federal, nos termos do art. 109, 2º, da 

Constituição Federal. Com isso, requerer a procedência do pedido, com a consequente remessa dos autos do 

procedimento ordinário ao Juízo Federal de Foz do Iguaçu/PR ou à Seção Judiciária do Distrito Federal, caso for este o 

entendimento.Intimada, a FECULARIA SALTO PILÃO S/A pugnou pela rejeição da presente exceção (f. 07/15). 

Argumenta que a excepta é pessoa jurídica paraguaia de direito privado, constituída e estabelecida nas cidades de San 

Isidoro Labrador de Curuguaty e Katuetê, Departamento de Canindeyu, no Paraguai, e é representada por seus Diretores 

acionistas, Nilton Sérgio Jacobsen e Nery Siegolf Jacobsen, sendo que ambos, além de possuírem domicílio no 

Paraguai, também possuem domicílio nas cidades de Guairá/PR e de Naviraí/MS, respectivamente. Assevera que não há 

dúvidas de que a competência para processar o procedimento ordinário é o Juízo Federal de Naviraí, onde um dos 

acionistas da excepta possui domicílio. É o relatório.Decido.Com razão a excipiente. Vejo que, nos autos da ação 

ordinária nº. 0000160-44.2011.403.6006, FECULARIA SALTO PILÃO S/A pretende a declaração de nulidade do 
termo de retenção e apreensão dos veículos, do parecer técnico nº 096/2011, bem como do Processo Administrativo 

Fiscal nº 12457.014763/2008-14 da Delegacia da Receita Federal em Foz do Iguaçu/PR (v. f. 114/573 dos autos nº 

0000160-44.2011.403.6006). A UNIÃO aduz que, no presente caso, a competência para processamento e julgamento da 

ação proposta é da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR ou do Distrito Federal, eis que o ato que deu origem à 

demanda é ocorreu em Foz do Iguaçu, podendo a autora/excepta ter optado por ajuizar a ação no Distrito Federal, nos 

termos do art. 109, 2º, da Constituição Federal.Assim, em que pese o Nery Siegolf Jacobsen, seu diretor acionista, 

também possuir domicílio nesta cidade de Naviraí, observo que ele próprio não é autor do procedimento ordinário, 

sendo a autora da demanda exclusivamente a pessoa jurídica da FECULARIA SALTO PILÃO S/A, domiciliada no 

Paraguai, logo, não há razão para o prosseguimento da ação principal nesta Subseção Judiciária de Naviraí/MS, já que o 

ato administrativo que originou a demanda é da Delegacia da Receita Federal de Foz do Iguaçu/PR.Diante do exposto, 

ACOLHO a exceção de incompetência, com fulcro no art. 109, 2º, da Constituição da República, e determino a 

imediata remessa dos autos à Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR.Intimem-se.Traslade-se cópia da presente para 

os autos principais.Naviraí, 06 de setembro de 2011.CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal 

Substituto 

 

INQUERITO POLICIAL 
0000905-24.2011.403.6006 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS X DIEGO SYLVIO DREYS 
BALDASSA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) 

Não obstante a defesa prévia de fls. 75/76, RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público Federal às fls. 

47/48, em face de DIEGO SYLVIO DREYS BALDASSA, pois satisfaz os requisitos arrolados no art. 41 do Código de 

Processo Penal e não ocorrem quaisquer das hipóteses previstas no art. 395 do mesmo Codex. Assim, hei por bem 

iniciar a instrução probatória, tendo em vista que a defesa se reservou no direito de ingressar no mérito após 

transcorrida a citada fase. Nessa medida, CITE-SE o réu DIEGO SYLVIO DREYS BALDASSA, infraqualificado, 

intimando-o a fim de que compareça na sede deste Juízo no dia 16 de setembro de 2011, às 17h00min, ocasião em que 

se realizará o seu interrogatório. Cópia da presente servirá como mandado de citação e intimação.Sem prejuízo, 

depreque-se a intimação e a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, respectivamente, às fls. 48-

verso e 75/76. Outrossim, oficie-se ao Comando da Polícia Militar de Naviraí/MS para que providencie a escolta de 

DIEGO SYLVIO DREYS BALDASSA, e ao Diretor da Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí/MS, para que 
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tome as providências necessárias a fim de que o réu possa ser apresentado no dia e hora designados para o seu 

interrogatório. Cópia do presente servirá como os ofícios nº 1.620/2011-SC (Comandante da PM de Naviraí/MS) e nº 

1.621/2011 (Diretor da Penitenciária de Naviraí/MS).Ademais, no que concerne ao ofício nº 2503/2011 - DPF/NVI/MS, 

juntado à folha 74, dê-se vista ao Ministério Público Federal, com fulcro no art. 58, 2º, da Lei 11.343/2006.Ao SEDI, 

para alteração da classe processual. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.Qualificação do réu:DIEGO 

SYLVIO DREYS BALDASSA brasileiro, solteiro, filho de Paulo Donisete Baldassa e Themins Valeria de Carvalho 

Baldassa, nascido em 22/11/1981, natural de São Paulo/SP, documento de identidade nº 29593347, SSP/SP, inscrito no 

CPF sob o nº 300.568.178-51, atualmente recolhido na Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí/MS. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0000796-10.2011.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000758-95.2011.403.6006) 

IVANILDO JACOB DE OLIVEIRA(PR025029 - JOSE CARLOS RAGIOTTO) X WILLIAM ROSA(PR025029 - 

JOSE CARLOS RAGIOTTO) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Uma vez que não há mais providências a serem tomadas nos presentes autos, ARQUIVEM-SE, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000990-78.2009.403.6006 (2009.60.06.000990-3) - BRUNO RIBEIRO DE QUEIROZ LANZA X EDNICE RIBEIRO 
DE QUEIROZ(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BRUNO RIBEIRO DE QUEIROZ LANZA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

0000351-26.2010.403.6006 - IRENE CONSTANTINO DA SILVA(SP154940 - LEANDRO FERNANDES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

IRENE CONSTANTINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

0000590-30.2010.403.6006 - DEJANIRA AURELIANO DA SILVA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

E MS013341 - WILSON VILALBA XAVIER E MS014227 - PEDRO HENRIQUE LEOPOLDO E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DEJANIRA 

AURELIANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 
(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

0001343-84.2010.403.6006 - ALINI BRINDAROLLI SIMIONI(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EDINA 

BRINDAROLLI X ALINI BRINDAROLLI SIMIONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o patente erro no cálculo da verba honorária de sucumbência, intime-se o patrono da parte autora para 

que se manifeste, em 05 (cinco) dias, se concorda em receber o valor correspondente a 15% (quinze por cento) do valor 

das parcelas devidas.Manifestada concordância ou certificado o decurso do prazo, expeça-se ofício requisitório no valor 

de 15% (quinze por cento) do total informado para a parte autora, à fl. 80.Manifestada discordância, remetam-se os 

autos ao INSS para verificação dos cálculos apresentados.Cumpra-se.  

 

ACAO PENAL 
0000615-82.2006.403.6006 (2006.60.06.000615-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA 

BARREIRO) X EDILSON ALVES DOS SANTOS(MS013272 - RAFAEL ROSA JUNIOR) X SEBASTIAO 

APARECIDO COSTA(MS011134 - RONEY PINI CARAMIT) X JOSE ROBERTO VASSOLER X AGOSTINHO 

AMABILI VASSOLER X JULIO ANTONIO VASSOLER(MS015502 - ANACLETO GIRALDELI FILHO) 

Não obstante a defesa preliminar de fls. 577/599, 694 e 715/716, DOU SEGUIMENTO À AÇÃO PENAL, pois verifico 
que não é caso de absolvição sumária dos réus EDILSON ALVES DOS SANTOS, SEBASTIÃO APARECIDO 

COSTA, JOSÉ ROBERTO VASSOLER, AGOSTINHO AMABILI VASSOLER e JULIO ANTONIO VASSOLER, 

uma vez que, a priori, não vislumbro comprovada quaisquer das premissas constantes do artigo 397 do Código de 

Processo Penal. As defesas dos réus Edilson e Sebastião se reservaram no direito de adentrar ao mérito da questão 

quando da apresentação de alegações finais e tornaram comuns as testemunhas arroladas pela acusação.De outro lado a 

defesa dos réus José, Agostinho e Júlio apresentou resposta à acusação alegando a falta de interesse de agir em virtude 

da ocorrência de prescrição da pretensão punitiva pela pena em perspectiva; ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva pela pena em abstrato; supressão de instância; inépcia da denúncia; ilegitimidade passiva; atipicidade da 

conduta; e aplicação do princípio da insignificância e isonomia.O Ministério Público Federal, instado a se manifestar 

quanto às alegações de prescrição, opinou pelo indeferimento e conseqüente prosseguimento da ação.Pois bem, passo à 

análise das questões alegadas.1. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA PELA PENA EM 
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PERSPECTIVA.Preliminarmente fora alegada a falta de interesse de agir em virtude da ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva pela pena em perspectiva. Tal alegação, como bem asseverado pelo representante do Parquet Federal 

não merece prosperar. O instituto da denominada prescrição virtual traz para o ordenamento jurídico a possibilidade de 

extinção antecipada do processo com base na provável pena a ser aplicada caso os acusados venham a ser ao final 

condenados, tendo em vista sua primariedade, bons antecedentes, circunstâncias favoráveis quando do cometimento do 

delito, bem como demais julgados que pudessem antever a reprimenda a lhes ser aplicada e que, certamente, incidiria 

em patamar adequado à ocorrência e aplicação de determinada modalidade de prescrição, em razão do que ausente 

estaria ao menos uma das condições da ação, qual seja a falta de interesse de agir.Cabe aqui, inicialmente, transcrever a 

redação da recente súmula redigida pelo Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto: Súmula 438 É inadmissível a 

extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente 

da existência ou sorte do processo penal.Clara é a intenção da Superior Instância ao lançar tal orientação e declarar a 

INADMISSIBILIDADE da extinção da punibilidade nessa modalidade de prescrição, pois, de um lado, sequer há 

previsão legal que lhe fundamente a aplicação, de outro, por afrontar diretamente ao consagrado princípio da presunção 

de inocência, vez que nesse tipo específico se prevê a condenação e imputação de pena ao acusado ao final da instrução 

processual.Esse também é o entendimento da jurisprudência majoritária da Suprema Corte:DIREITO PROCESSUAL 

PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO POR ANTECIPAÇÃO OU PELA PENA EM 

PERSPECTIVA. INEXISTÊNCIA DO DIREITO BRASILEIRO. DENEGAÇÃO. 1. A questão de direito argüida neste 

habeas corpus corresponde à possível extinção da punibilidade do paciente em razão da prescrição antecipada (ou em 
perspectiva) sob o argumento de que a pena possível seria a pena mínima. 2. No julgamento do HC nº 82.155/SP, de 

minha relatoria, essa Corte já assentou que o Supremo Tribunal Federal tem repelido o instituto da prescrição 

antecipada (DJ 07.03.2003). A prescrição antecipada da pena em perspectiva se revela instituto não amparado no 

ordenamento jurídico brasileiro. 3. Habeas corpus denegado. (STF. HC 94729. HC - HABEAS CORPUS. 2ª Turma. 

Relatora Ministra ELLEN GRACIE. 02.09.2008).Sendo assim, não há falar em ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva pela pena em perspectiva e consequente falta de interesse de agir.2. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA PELA PENA MÁXIMA EM ABSTRATO.Ainda em caráter preliminar, alega a defesa a ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva pela pena em abstrato, indicando para tanto a falta de certeza quanto à data de 

ocorrência do delito.Conforme bem elucidado pelo Ministério Público Federal, muito embora dotada de veracidade a 

alegação de incerteza quanto a data de ocorrência do delito, vários são os indícios que informam a provável época de 

sua ocorrência, dentre eles os depoimentos dos próprios denunciados que afirmam não ter autorização dos arrendadores 

para devastação, donde se denota que tal fato criminoso somente pode ter ocorrido após o contrato de arrendamento, 

bem assim com vistas ao laudo de Exame de Meio Ambiente e, ainda, das anotações constante da Comunicação de 

Crime, remetida pelo IBAMA através do ofício nº 062/06/IBAMA/DICOF/MS (v. fls.162/168), cujo Auto de Infração 

nº 462573, datado de 29 de agosto de 2006 traz a informação de que é possível verificar que o local foi desmatado 

recentemente, uma vez que o material lenhoso amontoado nas laterais das clareiras e estradas, não esta 

deteriorado.Nesta esteira, é possível considerar-se que o crime tenha ocorrido no ano de 2006, tendo em vista que em 
agosto deste mesmo ano, o desmatamento ainda era recente, razão pela qual adequado tomar por base, de forma 

cautelosa, a data de 1º de janeiro de 2006, para análise da ocorrência da prescrição com base na pena em abstrato.Pois 

bem. Tendo em vista se tratar de fato criminoso cujo tipo penal comina a pena máxima de 01 (um) ano, observando-se 

os patamares estabelecidos pelo artigo 109, do Código Penal, mais especificamente em seu inciso V, a esta pena deve se 

observar o prazo de 04 (quatro) anos para ocorrência da prescrição.Logo, uma vez que a denúncia foi recebida por este 

Juízo na data de 18 de junho de 2009, não há falar em prescrição da pretensão punitiva, uma vez não decorridos os 

quatro anos da suposta prática da atividade criminosa, o que se daria, com vistas a data tida como da ocorrência do fato 

antijurídico, apenas em 1º de janeiro de 2010, isto é, pelo menos 06 (seis) meses após o fator interruptivo da prescrição 

previsto no artigo 117, I, do Diploma Penal.Por derradeiro, não restando comprovadas as alegações argüidas em sede de 

preliminares, hei por bem rejeitá-las, ao passo que dou sequência à análise das demais alegações.3. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. A defesa alega a supressão de instância pelo fato do Auto de Infração não ter chegado ao conhecimento 

do acusado Júlio, o que não lhe permitiu a ampla defesa e contraditório, resultando-lhe em sanção consistente no 

pagamento de multa em virtude de não ter sanado as irregularidades decorrentes do auto de infração.Nada obstante ao 

alegado pela parte, verifico que se tratam de manifestações adstritas ao âmbito administrativo do fato que deu origem a 

presente persecução criminal.Nesta vertente, tais inconformismos não competem à análise deste magistrado, mas sim do 

respectivo órgão que procedeu a lavratura da auto de infração e, em ato contínuo, aplicou-lhe multa decorrente da 

infração cometida.Cumpre frisar que as esferas criminal e administrativa não se confundem, bem assim que o delito 
perpetrado prescinde de qualquer julgamento na esfera administrativa para que seja levado ao crivo do direito penal.Por 

esta razão, incabíveis as alegações e inaptas à prolação de um decreto para rejeição da denúncia.4. INÉPCIA DA 

DENÚNCIA; ILEGITIMIDADE PASSIVA; e ATIPICIDADE DA CONDUTA.No que tange as alegações de inépcia 

da denúncia, verifico que a exordial acusatória preenche todos os requisitos do art. 41 do CPP, descrevendo de forma 

satisfatória o delito, em tese, cometido, suas circunstâncias e, ainda, arrolando testemunhas, permitindo assim o 

exercício da ampla defesa e contraditório, restando inócuas as alegações expendidas.Ademais, da apreciação das razões 

produzidas quanto à ilegitimidade passiva e eventual atipicidade da conduta, insta esclarecer que não são conclusivas e 

demandam instrução probatória, uma vez que não foram comprovadas apenas por suas alegações e pelas provas 

acostadas nos autos até então. 5. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA E ISONOMIA.Dando 

continuidade ao estudo das alegações trazidas pela defesa, tenho como manifestamente imprópria a possibilidade de 

aplicação do princípio da insignificância em se tratando de crimes ambientais, salvo raras exceções. Explico.Nestes 
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delitos o bem jurídico tutelado não pode ser analisado levando-se em conta padrões quantitativos, mas sim de afetação à 

fauna e à flora nacionais, com vistas à preservação de fator essencial ao bem-estar e saúde comunitárias.Não é prudente 

a titulação de crime de bagatela àqueles previstos na Lei 9.605/98, em virtude da complexidade dos danos presentes e 

futuros decorrentes de práticas muitas vezes consideradas de pequena monta, e suas consequências.Vejamos o que diz a 

jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO 

ESTRITO - REJEIÇÃO DE DENÚNCIA QUE IMPUTA O CRIME PREVISTO NO ARTIGO 34, INC. II DA LEI Nº 

9.605/98 - PRETENDIDA INCRIMINAÇÃO DE PESCADOR AMADOR QUE FOI SURPREENDIDO 

RECOLHENDO REDES DE PESCA NAS ÁGUAS DO LAGO DA USINA HIDRELÉTRICA DE ILHA SOLTEIRA, 

FORMADA PELA BARRAGEM NO RIO PARANÁ- DECISÃO JUDICIAL QUE REJEITA A DENÚNCIA 

APLICANDO O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - DESCABIMENTO - RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1. Efetiva apreensão pela fiscalização ambiental de duas redes medindo 50 e 60 metros cada uma, com 1,60 metros de 

altura e com malhas de 70 milímetros, pertencentes ao denunciado e na ocasião em que o mesmo as utilizava nas águas, 

já tendo delas se servido para apanhar uma certa quantidade de peixes, como, aliás, o próprio recorrido confirmou em 

suas declarações prestadas na repartição policial meses depois da diligência (fls. 24/25). 2. No Direito Ambiental vige o 

chamado princípio da precaução, a sugerir extremada importância para ações antecipatórias contra a ocorrência do dano 

ambiental, recomendando cuidados preventivos. Referido princípio, a nosso ver, lança efeitos mesmo no âmbito do 

Direito Penal Ambiental, sugerindo que o chamado princípio da insignificância apenas muito excepcionalmente seja 

levado em conta, pois uma correta política de proteção ao meio ambiente - e o Direito Penal foi chamado a fazer parte 
dela - não pode se limitar a problemática eliminação dos prejuízos já causados, sobrelevando-se, em matéria de meio 

ambiente, a necessidade de proteção contra o risco; e nesse passo o Direito Penal, sob o aspecto da chamada prevenção 

geral que a repressão criminal provoca, pode contribuir eficazmente para evitar condutas lesivas futuras. Ora, se a 

degradação do meio ambiente deve ser antes evitada, do que remediada, é de todo conveniente que no âmbito da 

repressão criminal de comportamentos passíveis de causação de dano ambiental não se leve popularize, ou melhor, não 

se vulgarize, a suposta insignificância de alguma conduta; 3. Recurso provido para determinar o processamento regular 

da denúncia. (TRF3. RSE 200461240017803. RSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 4535. Primeira Turma. 

Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO. DJU DATA:21/08/2007 PÁGINA: 567)Ainda a este 

respeito:PENAL. ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.605/98 e ARTIGO 2º, CAPUT, DA LEI Nº 8.176/91. AUTORIA. 

MATERIALIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICÁVEL. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. PRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA REVERTIDA PARA A UNIÃO. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E NA PARTE 

CONHECIDA NEGADO-LHE PROVIMENTO. O apelante foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 55 da 

Lei nº 9.605/98 e artigo 2º, caput, da Lei nº 8.176/91 c.c. artigo 70 do Código Penal. Autoria e materialidade 

comprovadas. A simples alegação de que o apelante não agiu com dolo, por si só, é insuficiente para eximir sua 

culpabilidade. A defesa não se esforçou em colacionar aos autos provas para demonstrar o eventual vínculo que seu 

cliente mantinha com o proprietário da área, bem como que recebia a citada comissão para executar o serviço, aliás, 
tampouco arrolou testemunhas para confirmar sua versão. A acusa acusação obteve êxito em comprovar que o ora 

apelante tinha ciência e intenção de explorar diamantes sem a devida autorização legal. Os depoimentos prestados pelos 

policiais ambientais que efetuaram a apreensão, uníssonos e coerentes, confirmam a ocorrência dos crimes em apreço. 

Conjunto probatório mostra de forma segura que o ora apelante, de forma livre e consciente, praticou os delitos 

previstos no artigo 55 da Lei nº 9.605/98 e artigo 2º, caput, da Lei nº 8.176/91. Estado de necessidade não configurado. 

A defesa não traz aos autos provas capazes de configurar a alegada causa de exclusão de antijuridicidade. Mera 

dificuldade financeira não autoriza a pratica delituosa. A causa de exclusão de antijuricidade prevista no artigo 24 do 

Código Penal, reclama situação de perigo atual e involuntário, ameaça de direito, inevitabilidade da conduta lesiva e 

proporcionalidade entre os bens jurídicos envolvidos, hipótese não configurada nos autos. Precedentes da Primeira 

Região. Inaplicável o princípio da insignificância aos crimes ambientais. O bem jurídico tutelado é essencial à vida e à 

saúde de todos, de maneira que os possíveis danos ambientais, ainda que aparentem ser de pequena monta, podem 

causar conseqüências graves e nem sempre previsíveis. Precedentes desta Corte. Mantida a dosimetria da pena. Pena 

privativa de liberdade substituída por restritiva de direito inalterada. De ofício prestação pecuniária revertida para a 

União Federal. Pedido de aplicação do benefício do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 não conhecido. O d. magistrado a quo 

não condenou o ora apelante pelas custas do processo. Recurso parcialmente conhecido e na parte conhecida negado-lhe 

provimento. (TRF3. ACR 200361020074301. ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 31908. Primeira Turma. Relatora 

Desembargadora Federal VESNA KOLMAR. DJF3 CJ1 DATA:25/03/2011 PÁGINA: 93).Prejudicada, portanto, a meu 
ver, a aplicação do princípio da insignificância no caso em tela.Em último exame do manifesto, no que diz respeito a 

aplicação do princípio da isonomia, não cabe, data vênia, ao nobre causídico subscritor da peça processual de fls. 

577/599 tecer comentários pejorativos que remetam à população ribeirinha desta cidade, seus meio de vida e suposta 

prática de atividade criminosa, ou ainda, insinuar que criminosos locais não sejam subjugados ou submetidos ao poder 

judiciário por meio de sua ultima ratio que é o direito penal, o que creio ter sido expressado pelo furor na obtenção de 

um decreto absolutório de seus patrocinados.Ademais, não cabe a este magistrado a investigação da ocorrência ou não 

de fatos criminosos e/ou infrações administrativas, sob pena de parcialidade, o que fica adstrito às autoridades 

competentes, tais como a Polícia Federal, Ministério Público Federal, IBAMA, dentre outras.Nada obstante, resta 

induvidoso que o princípio da isonomia será deveras observado, como o vem sendo nas mais diversas decisões e 

sentenças proferidas por este magistrado, em estrito respeito ao direito da parte.De todo o exposto, não vislumbro 

motivos que façam jus ao acolhimento de quaisquer das premissas alegadas pelos nobres causídicos que patrocinam a 
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defesa dos indigitados, razão pela qual determino o início da instrução processual.Depreque-se a oitiva das testemunhas 

arroladas pela defesa dos réus Júlio, Agostinho e José, e pela acusação. Registro que as defesas dos réus Edilson e 

Sebastião tornaram comuns as testemunhas arroladas pela acusação.A secretaria deverá fazer constar, quando da 

expedição das deprecatas, que os acusado Edilson e Sebastião são patrocinados por defensores dativos, cuja defesa de 

restringe aos atos praticados neste Juízo. Sendo assim, necessária se faz a nomeação de defensores ad hoc para 

acompanharem o ato deprecado.Outrossim, fica defesa constituída dos acusados José, Agostinho e Júlio, intimada da 

expedição de deprecatas, conforme determina o artigo 222 do CPP, bem como para os fins da súmula 273 do E. 

STJ.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF. 

 

0000825-02.2007.403.6006 (2007.60.06.000825-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA 

BARREIRO) X ARISOLVALDO PELISSON(MS005940 - LEONARDO PEREIRA DA COSTA) X SILVIO 

CANDIDO DE MARCO FILHO(MS005940 - LEONARDO PEREIRA DA COSTA) X BENEDITO ANDRADE DA 

SILVA(MS005940 - LEONARDO PEREIRA DA COSTA) X MILTON DA COSTA PEREIRA(MS005940 - 

LEONARDO PEREIRA DA COSTA) X JOSE MARTINS CUNHA(MS005940 - LEONARDO PEREIRA DA 

COSTA) X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA(MS011001 - MANUELLA DE OLIVEIRA SOARES MALINOWSKI) 

X CLAUDIO MEDEIROS ORTIZ(MS006022 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X EDSON MARCHI 

ALVES(MS013635 - FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE) X ANTONIO LOURENCONE(MS006494 - 

MAURO JOSE GUTIERRE) X SERGIO PEDRO MIOTTO(MS006494 - MAURO JOSE GUTIERRE) X MANOEL 
DA SILVA MARQUES(MS006494 - MAURO JOSE GUTIERRE) X VALTER ZANFERRARI(MS013635 - 

FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE) X TAKEITI SATO(MS010514 - MARCUS DOUGLAS 

MIRANDA) 

Acolho parecer ministerial de fls. 453. Expeça-se Carta Precatória a fim de que seja o réu SERGIO PEDRO MIOTTO 

citado para os termos da denúncia contra ele ofertada, bem como para que seja realizada audiência admonitória para 

propositura de suspensão condicional do processo, ficando o Juízo deprecado, em caso de aceitação do sursis pelo réu, 

responsável pela fiscalização do cumprimento das condições impostas. Em caso de recusa, será dado prosseguimento ao 

feito.Quanto aos réus JOSE MARTINS CUNHA, CLAUDIO MEDEIROS ORTIZ, EDSON MARCHI ALVES, 

ANTONIO LOURENCONE, MANOEL DA SILVA MARQUES, VALTER ZANFERRARI, TAKEITI SATO, 

designo audiência admonitória para propositura de suspensão condicional do processo para o dia 07/10/2011, às 16:00 

horas, na sede deste juízo.Expeçam-se mandados de intimação. Quanto ao réu ARISOLVALDO PELISSON, intime-se 

o MPF e sua defesa para que apresentem seu endereço atualizado no prazo de 05 (cinco) dias. Com a juntada, proceda-

se à citação do mesmo.Anoto que as defesas apresentadas pelos éus ARISOLVALDO PELISSON (fls. 392/393), 

SILVIO CANDIDO DE MARCO FILHO (fls. 392/393), BENEDITO ANDRADE DA SILVA (fls. 324/330), MILTON 

DA COSTA PEREIRA (fls. 324/330) e JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (fls. 415/417) serao apreciadas em outra 

oportunidade, uma vez que resta pendente a citação do acusado ARISOLVALDO. Publique-se. Cumpra-se. Intimem-se. 

Ciência ao MPF. 
 

0001145-52.2007.403.6006 (2007.60.06.001145-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 - LARISSA 

MARIA SACCO E PR034938 - FELIPE CAZUO AZUMA E MS003442 - LEOPOLDO MASARO AZUMA) X 

JULIANO DE SOUZA CARVALHO(MS010816 - JULIO FRANCISCO J.NEGRELLO ) X ELIANA BALAN DE 

SOUZA SMANIOTO(PR034938 - FELIPE CAZUO AZUMA) X ADILSON BRESCANSIN(MS010816 - JULIO 

FRANCISCO J.NEGRELLO ) X JAIR DA CUNHA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X PAULO 

CEZAR DOS SANTOS(MS010816 - JULIO FRANCISCO J.NEGRELLO ) X EDER RUFFO(PR038899 - 

NORBERTO YANAZE) X ROBERTO FERRIS(MS010816 - JULIO FRANCISCO J.NEGRELLO ) X EZIO 

BISCA(PR013548 - ADELINO GARBUGGIO) 

1. Declaro a preclusão da prova testemunhal com relação às pessoas de Eduardo Ribeiro de Almeida, arrolada pelo réu 

ADILSON BRESCANSIN; e de Francisca Gonçalves Teixeira da Silva, arrolada pelo réu PAULO CEZAR DOS 

SANTOS.2. Solicitem-se informações quanto ao cumprimento das Cartas Precatórias nº 607/2010 (nosso número), 

encaminhada ao Juízo de Direito da Comarca de Sarandi/PR e nº 610/2010-SC encaminhada ao Juízo de Direito da 

Comarca de Nova Esperança/PR, distribuída sob o nº 2010.786-3, ou a sua devolução caso devidamente cumprida. 

Cópias do presente despacho servirão como Ofícios de nº 1540/2011-SC e 1541/2011-SC, respectivamente.3. Intime-se 

a defesa do réu JULIANO DE SOUZA CARVALHO a fim de que se manifeste se insiste na oitiva da testemunha 

Cleberson da Silva Lemes, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova testemunhal;4. Intime-se a 
defesa do réu JAIR DA CUNHA a fim de que se manifeste se insiste na oitiva das testemunhas Antônio Nunes da Silva 

e José Cloge, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova testemunhal.Publique-se. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0001244-17.2010.403.6006 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(MS008322 - IVAIR XIMENES LOPES) 

SENTENÇAO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou TIAGO DE ALMEIDA BARBOSA pela prática do 

delito previsto no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, I, ambos da Lei nº. 11.343/2006, alegando que em 

11/11/2010, por volta das 08h10min, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, foi 

surpreendido por servidor da Receita Federal quando importava, transportava, trazia consigo e guardava 100g (cem 

gramas) de crack. Narra a denúncia que, nas condições de tempo e lugar mencionadas, durante fiscalização de rotina no 
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posto Leão da Fronteira, no município de Mundo Novo/MS, o servidor da Receita Federal abordou um táxi, sentido 

Paraguai-Mundo Novo, que tinha como passageiro o denunciado, que teria admitido ter ido ao Paraguai para receber a 

droga. Diz, ainda, que o fato de o acusado ter alegado ser usuário de drogas não caracteriza, por si só, a conduta como 

sendo a prevista no art. 28 da Lei 11.343/2006.A par de oferecer denúncia, o Ministério Público Federal requereu que 

fossem requisitados os antecedentes criminais do Acusado, assim como a juntada do laudo de exame pericial no 

entorpecente apreendido e a instauração de incidente de avaliação de dependência de drogas, nos termos dos artigos 149 

e 150 do CPP. Na mesma oportunidade, representou pela decretação da prisão preventiva do denunciado (f. 

25).Deferida a prisão temporária do acusado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, em razão de que os fatos deveriam ser 

esclarecidos em sede de investigação policial, deixou-se de receber a denúncia (f. 27/28-v).Juntado o laudo de exame de 

substância (f. 34/37), em que se constatou tratar-se de cocaína.Determinada a incineração da droga apreendida, com a 

reserva de fração para produção de contraprova do exame pericial realizado (f. 38).Determinou-se a notificação do Réu 

para responder à acusação (f. 62). Deferida a prorrogação da prisão temporário do acusado (f. 53)Por força da decisão 

de f. 96/97, foi decretada a prisão preventiva do acusado.Determinou-se a intimação do defensor dativo nomeado para 

que apresentasse defesa preliminar, no prazo de 10 (dez) dias, bem como a realização de exame pericial visando apurar 

a existência de dependência de droga do acusado, em especial aquela com ele apreendida (cocaína) - f. 111. O acusado 

apresentou defesa preliminar, reservando-se no direito de só apreciar o mérito na fase das alegações finais, aduzindo ser 

inocente (f. 115/116).Não obstante a defesa preliminar apresentada, a denúncia foi recebida em 15.03.2011 (f. 

119/120).Designado o interrogatório do réu, bem como determinada a expedição de carta precatória para a oitiva das 
testemunhas arrolada pela acusação (f. 125).O Acusado foi interrogado neste Juízo (f. 135/137).Verificado que o réu 

não foi devidamente citado, foi determinada a sua citação, bem como nomeado novo advogado dativo, Dr. Ivair 

Ximenes Lopes, haja vista o pedido de exclusão do quadro de defensores dativos deste Juízo formulado pelo Dr. 

Edvaldo Jorge, com a intimação da defesa para manifestar se o interrogatório do réu, realizado sem a sua citação, 

deveria ser repetido (f. 147).A Defesa do réu requereu a realização de novo interrogatório (f. 147). O réu foi novamente 

interrogado em Juízo (f. 152/154). Na mesma oportunidade, foram requisitados seus antecedentes criminais.A 

testemunha arrolada pela acusação, ANTONIO ROBERTO RIBEIRO MACHADO, foi ouvida no Juízo Deprecado às f. 

185/186. Juntados os antecedentes criminais do réu (f. 163, 193/195, 198, 219/220).Trasladada para estes autos cópia 

dos laudos periciais, manifestações das partes, bem como da decisão homologatória dos laudos nos autos do incidente 

nº 0000282-57.2011.403.6006 (f. 199/214).Em sua derradeira manifestação (f. 254/257), o MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL ressaltou terem sido suficientemente comprovadas a autoria a materialidade da conduta criminosa. 

Consignou que trabalhando com dados de pesquisa responsável e levando-se em consideração a quantidade da droga 

apreendida, bem como a sua natureza, a versão dos fatos levantada pelo acusado em juízo não merece prosperar. 

Sustentou que é fácil presumir que ao menos parte da droga seria destinada a vender, entregar a consumo ou fornecer, 

mesmo que gratuitamente, a terceiros. Ao final, reiterou o pleito de condenação do Réu nas penas do artigo 33, caput, 

c/c art. 40, I, ambos os dispositivos da Lei 11.343/2006.A defesa de TIAGO ALMEIDA BARBOSA, por seu turno, 

sustenta que o réu agiu no impulso de satisfazer a sua necessidade de consumo da droga ilícita. Assevera que a perícia 
concluiu ser ele dependente de droga em grau leve, corroborando as informações carreadas aos autos. No que tange à 

aplicação da pena, aduz que a pena-base deve ser fixada no mínimo legal, reconhecidas as atenuantes de ser o réu 

menor de 21 anos, de sua confissão espontânea, além de ser primário. Em caso de condenação em tráfico internacional 

de drogas, sustenta que deve ser aplicada a causa de diminuição de pena prevista no 4º do artigo 33 da Lei de Drogas. 

Por fim, requer a aplicação do regime inicial aberto para o cumprimento da pena, bem como a substituição da pena 

privativa de liberdade por restritiva de direitos (f. 231/236). É o necessário relatório.DECIDO.O delito a que o Réu foi 

denunciado está capitulado no artigo 33, caput, da Lei nº. 11.343/06, com o aumento de pena previsto no art. 40, I, da 

referida lei, com as seguintes redações:Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, 

vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a 

consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e 

quinhentos) dias-multa Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta lei são aumentadas de 1/6 (um sexto) a 2/3 

(dois terços), se: I - a natureza, a procedência da susbstância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato 

evidenciarem a transnacionalidade do delito;Quanto à materialidade do delito, a entorpecência da substância apreendida 

está devidamente comprovada nos autos (vide auto de apresentação e apreensão de f. 04 e laudo de exame de substância 

de f. 34/37). Aliás, comprovou-se tratar a substância apreendida (98,45 gramas) de cocaína, não crack, conforme laudo 

pericial de f. 34/37. No que tange à autoria do fato, está consubstanciada na apreensão de quase 100 g de cocaína em 
poder do acusado, armazenada na sua cueca, quando vinha em um táxi do Paraguai. É certo que, com a prisão em 

flagrante do réu, há uma presunção relativa acerca da autoria do fato, incumbindo à defesa, a teor da regra do art. 156 

do CPP, produzir as provas tendentes a demonstrar ser correta a sua tese e a inverossimilhança da tese acusatória. A 

testemunha arrolada pela acusação, ANTONIO ROBERTO RIBEIRO MACHADO, ouvida tanto em juízo (f. 186) 

quanto pela autoridade policial (f. 68), afirmou que encontrou a droga armazenada na cueca do réu quando este 

retornava do Paraguai em um táxi. Disse, quando prestou seu depoimento na seara investigativa, que o réu, ao ser 

indagado, apresentou duas versões, dizendo, primeiramente, que tinha ido a Salto Del Guairá a pedido de terceira 

pessoa, que lhe forneceu o dinheiro para a aquisição da droga e, mais tarde, disse que era usuário de drogas e que a que 

foi apreendida seria para o seu consumo próprio.Para a configuração do crime do artigo 33, caput, da lei nº 11.343/2006 

exige-se o dolo, consistente na vontade livre e consciente de praticar qualquer uma das ações nele incriminadas, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, ciente o agente de que se trata de substância 
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entorpecente. A Defesa não arrolou testemunhas e em seu interrogatório judicial. O réu afirmou ter comprado a droga 

de uma pessoa desconhecida no Paraguai. Disse que pagou pelo entorpecente o valor de R$ 800,00, dinheiro este que 

teria furtado da casa de seu cunhado, onde estava residindo. Respondeu que foi a primeira vez que foi ao Paraguai para 

comprar droga e foi até lá por indicação de uma pessoa em Mundo Novo. Afirmou que quando foi preso era viciado 

havia seis meses e que costumava consumir de duas a cinco gramas diariamente. Por fim, respondeu que consumiria as 

cem gramas da droga apreendida em dois dias até morrer. Diante disso, não há dúvidas de que o réu tinha ciência da 

natureza ilícita da droga apreendida.Insiste a defesa que o réu agiu ilicitamente para satisfazer a sua necessidade de 

usuário de droga. Entretanto, o laudo pericial firmado pelo médico psiquiatra Flávio Vieira de Freitas Junior, em que se 

baseia a tese defensiva, estando de acordo o clínico geral Ronaldo Alexandre, também nomeado pelo juízo, não foi 

conclusivo, ou seja, não foi possível afirmar a dependência química do réu.As ações proibidas no tipo penal descrito no 

caput do artigo 28 da Lei 11.343/2006 também são incriminadas no caput do artigo 33 do mesmo diploma legal, 

distinguindo-se o primeiro pelo elemento subjetivo do tipo, contido na expressão para consumo pessoal. No 2º do artigo 

28 da Lei 11.343/2006, o legislador estabeleceu critérios a serem adotados pelo julgador na avaliação da conduta do 

agente quanto à traficância ou ao consumo próprio.No caso em tela, a quantidade de droga apreendida na posse do réu 

(aproximadamente 100g de cocaína) por si só já permite concluir pela traficância na conduta, não merecendo acolhida a 

tese de que se destinava ao consumo pessoal. Outrossim, não se desincumbiu a defesa de comprovar a verossimilhança 

do alegado, a teor do que dispõe o artigo 156 do CPP. Nesse sentido:A tese alternativa de aquisição do entorpecente 

para uso próprio deve ser comprovada pela defesa, a teor do art. 156 do CPP, no que não diligenciou. Além disso, é de 
se ressaltar que a eventual insuficiência de provas do tráfico não acarreta a automática desclassificação para o crime 

inscrito no art. 16 da Lei nº 6.368/76, porquanto são tipos autônomos, com requisitos diversos, que precisam ser 

demonstrados pelo acusado, e o dolo do tráfico não se confunde com o dolo do uso (TRF - 4ª Região, ACR nº 

2002.70.02.000194-0, Relatora Des. Federal Maria de Fátima Freitas Labarrre, Sétima Turma, DJ 22/02/2006, p. 740).É 

de se ressaltar, ainda, que para a configuração do delito do artigo 33 da Lei de Drogas, não se exige a presença de um 

especial fim de agir do agente, consistente na finalidade de comercialização da droga, tanto que o próprio preceito legal 

contém a expressão ainda que gratuitamente. Basta, pois, para a subsunção do fato à norma incriminadora, a prática de 

qualquer uma das condutas nela incriminadas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar, ciente de que se trata de substância entorpecente. São precedentes:RECURSO ESPECIAL. PENAL. 

TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ESPECIAL FIM DE AGIR. PRESCINDIBILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO 

PARA USO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O entendimento firmado 

pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para a configuração do crime previsto no art. 12 da Lei 6.368/76, 

não se exige a presença do especial fim de agir consistente na finalidade de comercialização da droga, sendo suficiente 

a prática de qualquer das condutas estabelecidas no dispositivo. 2. De outro lado, a desclassificação do delito de 

entorpecentes para o delito descrito no art. 16 da Lei de Tóxicos somente pode ser operada se restar demonstrado nos 

autos o propósito do exclusivo uso próprio da substância, elemento subjetivo especial do tipo. 3. Recurso especial 

conhecido e provido.(STJ - RESP nº 812950, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJE 
DATA:25/08/2008).PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 

11.343/06. AUTORIA. MATERIALIDADE. COMPROVADAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. PRESUNÇÃO DE 

CULPABILIDADE. ART. 28 DA LEI Nº 11.343/06. DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CONSUMAÇÃO. TENTATIVA. INOCORRÊNCIA. PENAS. REDUÇÃO. MINORANTE DO ART. 33, 4º, DA LEI 

Nº 11.343/06. REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DA REPRIMENDA CARCERÁRIA. VEDAÇÃO. 

LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. As ações proibidas descritas no caput do art. 28 da Lei nº 11.343/06 

também são incriminadas no caput do art. 33 da Lei. Distinguem-se as figuras penais, pois, pelo elemento subjetivo do 

tipo, contido na expressão para consumo pessoal, exigido somente em relação à norma do art. 28. O 2º do art. 28 

estabelece critérios para avaliar a conduta do agente quanto à mercancia ou ao consumo próprio. Impossível a 

desclassificação para a figura do art. 28 quando o réu adquiriu o entorpecente, em razoável quantidade (quase 2 kg de 

maconha), mediante paga de valor incompatível com a sua situação financeira, a versão por ele apresentada não se 

mostra plausível diante da análise do contexto fático e a própria condição de usuário é duvidosa. A narcotraficância não 

é excluída pela situação de dependência do agente. 4. No delito de tráfico de drogas a consumação se dá com a efetiva 

prática de uma das ações previstas no caput do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Não se exige a prova da destinação 

comercial do entorpecente. (...) (TRF - 4ª Região, ACR nº 00058570920094047002, Relator Des. Federal Paulo Afonso 

Brum Vaz, 8ª Turma, D.E. 20/05/2010).Além do mais, a jurisprudência é pacífica quanto ao entendimento de que a 

condição de usuário do agente não exclui a narcotraficância, conforme o seguinte aresto:DESCLASSIFICAÇÃO PARA 
O ART. 16 DA LEI 6368/76. USO DE ENTORPECENTE. QUANTIDADE DA DROGA. QUATRO QUILOS E 

TREZENTOS GRAMAS DE MACONHA. IMPUTAÇÃO QUANTO AOS NÚCLEOS IMPORTAR, 

TRANSPORTAR E TRAZER CONSIGO. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. REGRAS DA EXPERIÊNCIA. 

SUJEIÇÃO À HIPOTESE DE TRÁFICO. INVIABILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO 

REO. RECURSO PROVIDO. Estando a materialidade demonstrada com a apreensão da droga e não se negando a 

autoria do fato, a quantidade do entorpecente, mais de quatro quilos, a que se somam os dados acidentais e os contornos 

acessórios do fato, podem justificar o Juízo condenatório quando firmada a evidência de não corresponder a ação do 

agente, por qualquer argumento, ao uso de entorpecente. Assim, penso que o princípio in dubio pro reo aplicado pelo 

Tribunal a quo violou aquilo que se conhece por razoável, na medida em que, na espécie, não se cogita do imponderável 

sobre a existência do fato e da autoria, mas, ao contrário, se denota, de forma efetiva, que a conduta restou voltada para 

a traficância. Ademais, enquadrando-se a conduta no núcleo importar, é de se pressupor que a ação delituosa tenha se 
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perfectibilizada com a simples entrada do entorpecente no território nacional. Recurso provido para restabelecer a 

sentença do Juiz de primeiro grau. (STJ - RESP nº 817058, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJE 

25/06/2009).O próprio réu, em seu interrogatório judicial, ao se declarar usuário de drogas, afirmou que diariamente 

usava entre duas e cinco gramas por dia. Considerando este dado, as quase cem gramas de droga com ele apreendida lhe 

renderiam 20 dias de uso, o que permite concluir que tal quantidade é bastante elevada para quem se diz mero 

usuário.Aliás, a defesa não comprovou a tese de que o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), dinheiro usado na compra 

da droga foi, de fato, furtado do cunhado do réu, que segundo este, guardava o seu dinheiro em casa. Por tudo isso, não 

estou convencido de que o réu foi ao País vizinho comprar R$ 800,00 em droga ilícita para o seu próprio consumo, 

mesmo que a intenção fosse dividi-la com outras pessoas. Assim, é descabida a desclassificação da conduta narrada na 

peça acusatória para o tipo penal do artigo 28 da Lei de Drogas, vez que o réu agiu de forma livre e consciente para a 

consecução do delito, tendo domínio do fato e conhecimento sobre a sua contrariedade à ordem jurídica. Por essas 

razões, o fato praticado pelo réu TIAGO DE ALMEIDA BARBOSA enquadra-se no artigo 33, caput, da Lei 

11.343/2006.E entendo que incide, no caso, a causa de aumento de pena prevista no Art. 40, I da Lei 

11.343/2006.Presentes, pois, a tipicidade e a antijuridicidade da conduta do réu e não tendo sido provadas causas 

excludentes da ilicitude ou dirimentes da culpabilidade, há de ser penalizado.A tipicidade do delito é indiciária de sua 

ilicitude. Vale dizer, o fato típico apresenta-se, em princípio, como ilícito, cabendo ao agente demonstrar o contrário, ou 

seja, que agiu amparado por uma excludente. A culpabilidade não se constitui em requisito do crime, sendo apenas 

pressuposto para aplicação da pena.Assim, como ficou caracterizada a tipicidade dos delitos e não tendo demonstrado, o 
acusado, que agiu ao amparo de excludente da antijuridicidade, conclui-se que cometeu o crime (conforme o 

expendido), devendo ser-lhe aplicada a pena pertinente, ante a ausência de dirimentes da culpabilidade. 

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA e condeno o réu TIAGO DE ALMEIDA 

BARBOSA pela prática do crime descrito no artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006, reconhecendo a causa especial de 

aumento de pena descrita no artigo 40, I, da mesma Lei. Passo à fixação da pena.Atento ao disposto nos artigos 42 da 

Lei nº. 11.343/2006 e 59 do Código Penal, a pena base de reclusão é fixada acima do mínimo legal, em 05 (cinco) anos 

de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) o dia-multa, em virtude da quantidade e 

natureza da droga apreendida, aproximadamente 100 gramas de cocaína.Na segunda fase de fixação da pena, reconheço 

a atenuante de ser o réu menor de 21 anos da data do fato e, por essa razão, diminuo a pena em um sexto, passando-as 

para 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 416 (quatrocentos e dezesseis) dias-multa. Na terceira fase, 

aumento as penas em um terço, em razão do reconhecimento da transnacionalidade do delito, pelo que passam a ser de 

05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 554 (quinhentos e cinquenta e quatro) dias-multa.Ainda, 

na terceira fase, considerando ser o réu primário, de bons antecedentes e não havendo provas nos autos de que se dedica 

a atividades criminosas e nem de integrar organização criminosa, diminuo as penas em um terço, aplicando-se o 

disposto no artigo 33, 4º, da Lei 11.343/2006, fixando-as definitivamente, em 03 (três) anos e 08 (três) meses e 13 

(treze) dias de reclusão e 369 (trezentos e sessenta e nove) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo 

o dia multa. Nos termos do Art. 2º, 1º da Lei 8.072/90, o regime inicial para o cumprimento da pena, no presente caso, é 
o fechado.Conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, é possível, mesmo em se tratando de crime de tráfico 

ilícito de entorpecentes, a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, se as circunstâncias 

do caso recomendarem tal medida.No presente caso, considerando que o réu é usuário de droga, embora em grau leve, 

bem como a pouca quantidade da droga apreendida, se comparada com a quantidade de outras apreensões que ocorrem 

na região, bem como que o réu era menor de 21 anos na data do fato e, ainda, que não é reincidente e não possui maus 

antecedentes e, considerando, ainda, que da data da prisão até a presente data já esteve em regime fechado, entendo que, 

no presente caso, a substituição da pena é suficiente para atender à pretensão punitiva do Estado. Por essas razões, 

substituto a pena aplicada ao réu por duas penas restritivas de direito, a saber: 1) um pena pecuniária, no valor de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser paga em trinta prestações mensais de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada, 

destinada a uma entidade beneficente ou a uma instituição pública a ser indicado pelo Juiz da execução; 2) prestação de 

serviços a comunidade, pela prazo da condenação, descontada a pena já cumprida, para entidade e sob as condições a 

serem fixadas pelo Juiz da execução. Após o trânsito em julgado da presente sentença, lance-se o nome do réu no rol 

dos culpados e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da Constituição Federal.Expeça-se 

alvará de soltura. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Naviraí/MS, 09 de setembro de 2011.CLORISVALDO 

RODRIGUES DOS SANTOSJuiz Federal Substituto 

 

0000783-11.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 
ALMEIDA) X WILSON PEREIRA DA SILVA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pelo réu à f. 252, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a defesa do 

apelante para apresentar as razões recursais, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do artigo 600 do CPP.Ato contínuo, 

dê-se vista ao MPF para que, por motivo de celeridade e economia processual, tome ciência da sentença e apresente 

contrarrazões ao recurso do réu, nos termos do artigo 601 do CPP.Cumpridas as providências supra, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e homenagens de estilo, nos termos do art. 

601 do Código de Processo Penal.Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
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1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3892 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000520-53.2009.403.6004 (2009.60.04.000520-5) - LOURDES DE PAULA MONTENEGRO(MS002297 - MARIA 

AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES E MS008134 - SUELY MARIA CARCANO CANAVARROS E 
MS004505 - RONALDO FARO CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1461 - REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES) 

Fica a parte autora intimada acerca do restabelecimento do Benefício requerido, conforme documentos de fls. 163/165 e 

para, no prazo de 10 (dez) dias requerer o que de direito.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se 

os autos. 

 

0001044-50.2009.403.6004 (2009.60.04.001044-4) - DIOGO RODRIGUES SOARES - INCAPAZ X ANA MARIA 

RODRIGUES DE ALMEIDA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o laudo médico de fls. 65/69 e entregar o 

parecer de seus assistentes técnicos. 

 

0000405-61.2011.403.6004 - LUCIANO MARCOS DA SILVA GONZALEZ(MS012554 - CASSANDRA ARAUJO 

DELGADO GONZALEZ ABBATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca dos documentos de fls. 128/160.Após, 

conclusos. 

 
0000646-35.2011.403.6004 - WALNEI DOS SANTOS SILVA(MS014319 - ELSON MONTEIRO DA CONCEICAO) 

X UNIAO FEDERAL 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da contestação de fls. 43/63.Após, 

conclusos. 

 

Expediente Nº 3895 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000080-28.2007.403.6004 (2007.60.04.000080-6) - ODINAL DE SOUZA(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E 

MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL E MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA E 

MS008284 - ELISANGELA DE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1373 - WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS) 

Face a discordância pelo autor dos cálculos apresentados pelo INSS em execução invertida, cite-se o INSS para opor 

embargos nos termos do arts. 730 e 731 do CPC.Cópia deste despacho servirá como carta precatória nº_____/2011-SO 

para citação do INSS nos termos do art. 730 e 731 do CPC. 

 

Expediente Nº 3896 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001390-35.2008.403.6004 (2008.60.04.001390-8) - MARCIA REGINA ALVES DE ARRUDA(MS002297 - MARIA 

AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES) X UNIAO FEDERAL X ANTONIA SILVA DE SOUZA(RJ117952 - 

RITA BEZERRA DA COSTA) 

Fica a parte autora intimada para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação e documentos de fls. 

115/138. 

 

Expediente Nº 3897 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000656-16.2010.403.6004 - NOEMIA CABRAL BISPO(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 - 

CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da contestação de fls. 33/45.Após, 

conclusos. 
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Expediente Nº 3898 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000639-14.2009.403.6004 (2009.60.04.000639-8) - SERGIO LUIZ ALVES CABRAL(MS007071 - NELSON DA 

COSTA JUNIOR E MS007103 - LAIZE MARIA CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do laudo médico de fls. 99/100.Após, 

conclusos. 

 

Expediente Nº 3899 
 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 
0000766-15.2010.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUCIA RODRIGUES OLIVEIRA(MS013899 - 

ED CARLOS DA ROSA ARGUILAR) 

Apresente a defesa da ré Lucia Rodrigues Oliveira suas alegações finais, no prazo legal.Após, façam os autos conclusos 

para sentença. 

 

Expediente Nº 3900 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000166-33.2006.403.6004 (2006.60.04.000166-1) - ZENAIDE FERREIRA SOUZA(MS007217 - DIRCEU 

RODRIGUES JUNIOR E MS006909E - RODRIGO ROCHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

certidão de fl. 78 mostra que a autora retornou ao endereço constante da petição inicial.Ante o exposto, oficie-se à 

Secretaria Executiva de Assistência Social para que proceda imediatamente à elaboração do estudo 

socioeconômico.Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

autora. 

 

0000480-08.2008.403.6004 (2008.60.04.000480-4) - VERA LUCIA GONCALVES BURGOS(MS003385 - 

ROBERTO AJALA LINS E MS011439 - ADRIANA DOS SANTOS ORMOND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

à Assistente Social subscritora do Laudo de fl. 84 para que esclareça o teor do estudo socioeconômico, uma vez que a 

ação foi proposta por Vera Lúcia Gonçalves Burgos, e não por seu irmão Dorival Gonçalves.Após a vinda dos 

esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.  
 

0001084-95.2010.403.6004 - DISTRIBUIDOR DE CARNES SABOR 10 LTDA(MS006961 - LUIZ FERNANDO 

TOLEDO JORGE E MS013858 - PATRICIA ROBBAN) X UNIAO FEDERAL 

autor pleiteou: i) a declaração da inexistência da obrigação de recolher contribuição social sobre folha de salários 

incidente sobre férias indenizadas, 1/3 de férias indenizadas, auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso prévio indenizado e 

13o proporcional ao aviso prévio indenizado, visto que se trata de situações em que não há remuneração por serviços 

prestados; ii) a declaração do direito de compensar os indébitos recolhidos nos dez últimos anos com débitos de tributos 

e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, atualizados pela taxa SELIC + 1% de juros de mora (fls. 

03/32).A Fazenda Nacional contestou (fls. 64/83).Houve réplica (fls. 88/106).É o relatório. Decido.A Constituição 

outorga à União competência para instituir a contribuição social, a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (art. 195, inc. I, a) (d.n.). A 

contrario sensu, não há aqui atribuição de competência para a instituição de contribuição de financiamento de 

Seguridade Social incidente sobre valores pagos pela empresa que não digam respeito à contraprestação por trabalho. 

Não foi outra razão, a Lei 8.212/91 estabeleceu que a base de cálculo da contribuição a cargo da empresa é o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho [...] (art. 22, inc. I).De acordo com a Lei 8.212, de 24 de julho 
de 1991:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - 

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que 

seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador 

de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...]. 2º. Não integram a remuneração as parcelas de que trata 

o 9º do art. 28.[...].Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a 

remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 1075/1085 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.97)[...]. 9º. Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo 

aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;c) a parcela in natura recebida de acordo com os 

programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, 

de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, 

inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do 

Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97)1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97)2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não 

optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)3. recebidas a 

título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)4. recebidas a título da 

indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)5. 

recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)6. recebidas a título de abono de 

férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)7. recebidas a título de ganhos 

eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)8. recebidas a 
título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)9. recebidas a título da indenização de que 

trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)f) a parcela recebida a 

título de vale-transporte, na forma da legislação própria;g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente 

em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.97)h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração 

mensal;i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos 

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga 

ou creditada de acordo com lei específica;l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de 

Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)m) os valores correspondentes a 

transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade 

distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97)n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este 

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas 

destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de 

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa 

jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela 

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-

hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97)s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em 

conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente 

comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)t) o valor relativo a plano educacional que 

vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e 

qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em 

substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela 

Lei nº 9.711, de 20.11.98)u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até 

quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.97)v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97)x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)[...].Note-se 

a peculiar técnica de redação do artigo 22 da Lei 8.212/91. O seu 2º prescreve que não integram a remuneração as 
parcelas de que trata o 9º do art. 28. Ora, partindo-se de uma leitura conjugada do inciso I com o 2º do artigo 22, 

percebe-se a existência de três situações distintas em que a regra-matriz da contribuição sobre a folha de salários não 

incide:a) remuneração, não destinada a retribuir trabalho, prevista em qualquer das alíneas do 9º do artigo 28 [= não-

incidência típica];) remuneração, não destinada a retribuir trabalho, sem previsão expressa em qualquer das alíneas do 

9º do artigo 28 [= não-incidência atípica];?) remuneração que, não obstante destinada a retribuir o trabalho, está prevista 

em alguma das alíneas do 9º do artigo 28 [= isenção, já que a regra do 9º do artigo 28 pré-exclui da incidência da regra 

do inciso I do artigo 22].No que tange às férias indenizadas, entendo que elas não integram a base de cálculo da 

contribuição a cargo da empresa, já que não têm natureza salarial. De acordo com o art. 129 da CLT, todo empregado 

terá direito ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração (d.n.). Daí por que a Constituição Federal 

resguarda o direito ao gozo de férias anuais remuneradas (art. 7º, XVII). Em contrapartida, entendo excluídas 

expressamente da base de cálculo da contribuição patronal sobre folha de salários as férias indenizadas e o respectivo 
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adicional (Lei 8.212/91, art. 28, 9º, d; Dec. 3.048/99, art. 214, 9º, IV) (cf., v.g., TRF da 4ª Região, 1ª Turma, Ap. Cível 

200272010002732-SC, rel. Juiz Joel Ilan Paciornik, j. 07.6.2006, DJU de 21.06.2006, p. 248). E nem poderia ser 

diferente: as férias remuneradas são retribuição a trabalho, ainda que o empregado esteja afastado do serviço para 

efeitos de descanso anual; por outro lado, as férias indenizadas não promovem esse tipo de retribuição, uma vez que se 

destinam a reparar o empregado pelo não-gozo das férias.No que diz respeito ao adicional constitucional de férias, 

entendo estar-se em face de outra hipótese de não-incidência sem qualificação na lei. De fato, o 9º do art. 28 da Lei 

8.212/91 não a contempla. Porém, não me parece que se trate de contraprestação a trabalho, razão pela qual não incide a 

regra do inciso I do art. 22 da aludida lei. Como é cediço, o terço ferial tem o objetivo de reforçar financeiramente o 

salário do trabalhador no período em que goza as merecidas férias anuais, propiciando-lhe a oportunidade de fazer 

recreação, de poder quebrar a sua rotina, a sua vida habitual (cf. voto do Ministro Carlos Ayres Britto na ADIN 2.579-

1-ES). Daí por que não pode prestar-se como base de cálculo para a contribuição do empregador incidente sobre folha 

de salários.No que tange à remuneração paga pela empresa ao empregado durante os primeiros 15 (quinze) dias de 

auxílio-doença ou auxílio-acidente, entendo estar-se em face de uma hipótese de não-incidência atípica ou não-

qualificada em lei. De fato, o 9º do art. 28 da Lei 8.212/91 não a contempla. Porém, não me parece que se trate de 

contraprestação a trabalho, motivo pelo qual não incide a norma do inciso I do art. 22 da aludida lei. Ora, a empresa sói 

pagar por vezes aos seus empregados valores que não se destinam a retribuir o trabalho prestado, embora o faça ex vi 

legis. É o que dá, p. ex., por força do 3º do art. 60 da Lei 8.213/91: durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos 

ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 
integral. Trata-se, em verdade, de uma mera prestação pecuniária indenizatória de natureza previdenciária paga 

diretamente pelo empregador por força de lei. Não possui ela caráter salarial (cf., p. ex., STJ, 1ª T., RESP 836.531-SC, 

rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 8.8.2006, DJU 17.8.2006, p. 328; STJ, 1ª T., RESP 824.292-RS, rel. Min. José 

Delgado, j. 16.5.2006, DJU 8.6.2006, p. 150; STJ, 2ª T., RESP 381.181-RS, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 

6.4.2006, DJU 25.5.2006, p. 206; STJ, 2ª T., RESP 762.491-RS, rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.2005, DJU 7.11.2005, 

p. 243; STJ, 2ª T., RESP 768.255-RS, rel. Min. Eliana Calmon, j. 4.5.2006, DJU 16.5.2006, p. 207; STJ, 5ª T., RESP 

748.193-SC, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.9.2005, DJU 17.10.2005, p. 347; STJ, 2ª T., RESP 720.817-SC, 

rel. Min. Franciulli Netto, j. 21.6.2005, DJU 05.09.2005, p. 379).Quanto ao aviso prévio indenizado, entendo que ele 

não integra a base de cálculo da contribuição a cargo da empresa, pois não têm natureza salarial. Trata-se, enfim, de 

outra hipótese de não-incidência atípica ou não-qualificada em lei. É verdade que o art. 28 da Lei 8.212/91 não a 

contempla. Contudo, é patente que não se trate de contraprestação a trabalho, mas de verba indenizatória, paga sem 

habitualidade, de maneira absolutamente eventual, destinada a reparar a atuação do empregador que ordena o 

desligamento imediato do empregado sem lhe conceder o aviso de trinta dias (cf., e.g., STJ, 2a T., RESP 1218797, rel. 

Min. Herman Benjamim, DJE 04/02/2011; TRF da 1a Região, 7a T., AGA 200901000192286, rel. Des. Fed. Reynaldo 

Fonseca, e-DJF1 10/07/2009, p. 295; TRF da 2a Região, 3a T. E., APELRE 200951010255048, rel. Des. Fed. José 

Ferreira Neves Neto, E-DJF2R 15/12/2010, p. 67; TRF da 3a Região, 2a T., AC 200060000048019, rel. Des. Fed. 

Cecília Mello, DJU 05/05/2006, p. 740; TRF da 4a Região, 2a T., AC 200970020031366, rel. Des. Fed. Otávio Roberto 
Pamplona, D.E. 19/05/2010; TRF da 5a Região, 2a T., APELREEX 00042238820104058400, rel. Des. Fed. Francisco 

Barros Dias, DJE 17/03/2011, p. 1092).Quanto à exclusão da base de cálculo da contribuição social sobre a folha de 

salários de verbas relativas ao 13o salário proporcional ao aviso prévio indenizado, vê-se que a natureza jurídica dessa 

verba, por seu caráter intrínseco de acessoriedade, deve seguir a mesma sorte da verba principal (accessorium sequitur 

suum principale). Por conseguinte, se o aviso prévio indenizado não é salário, torna-se indiscutível a natureza 

indenizatória do décimo terceiro salário que lhe seja proporcional (cf., v.g., TRF da 5a Região, APELREEX 

00080112220104058300, rel. Juiz Federal Manuel Maia, DJE 07/04/2011. p. 172; TRF da 5a Região, APELREEX 

00075974220104058100, rel. Desembargador Federal Francisco Barros Dias, DJE 17/03/2011, p. 1095).Assim, uma 

vez decidas as questões referentes aos indébitos tributários a serem objeto de compensação, passa-se à resolução das 

questões jurídicas que se refiram ao modelo de compensação a ser seguido.Quanto à prescrição aplicável in casu, 

entendo que deva ser qüinqüenal, a contar-se dos pagamentos indevidos. Segundo o art. 165, I, c.c. o art. 168, I, todos 

do CTN, a pretensão à restituição do tributo indevido é extinta decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, o qual é contado da 

extinção do crédito tributário. Ora, em tributos sujeitos ao regime de lançamento por homologação, a extinção do 

crédito acontece com o pagamento antecipado (i.é., com o recolhimento do tributo), sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (CTN, artigo 150, 1º). Logo, no lançamento por homologação, a extinção do crédito não é 

conseqüência jurídica do compósito pagamento antecipado + homologação, mas uma conseqüência da ocorrência pura e 

simples do pagamento antecipado. O efeito desconstitutivo do crédito tributário é decorrente do pagamento antecipado, 
não da ulterior homologação. Neste caso, a homologação tem efeito meramente declaratório, confirmando ex tunc o 

efeito extintivo já produzido pelo pagamento antecipado. Em contrapartida, caso não haja a homologação, aí sim se 

assistirá à destruição do efeito liberatório do pagamento antecipado. Ora, atribuir à homologação eficácia constitutiva 

negativa implica contrariar o sentido que a teoria jurídica há séculos confere à palavra homologação. Ora, homologar 

significa ratificar, confirmar, aceitar, reconhecer, concordar, estar de acordo. Portanto, nos tributos sujeitos ao regime 

de lançamento por homologação, a homologação superveniente só faz confirmar a extinção do crédito tributário já 

produzido pelo pagamento antecipado. Apenas no caso de não-homologação é que haverá desconstituição (do efeito 

liberatório do pagamento). Noutros termos, no lançamento por homologação o pagamento desconstitui o crédito, a 

homologação declara a inexistência do crédito e a não-homologação desconstitui a própria desconstituição do crédito 

(em igual sentido, v.g., XAVIER, Alberto. A contagem dos prazos no lançamento por homologação. In Revista 

Dialética de Direito Tributário 27, pp. 12-13; CUNHA, Ricarlos Almagro Vittoriano. A posição do STJ quanto à 
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decadência relativa aos tributos lançados por homologação e a sua inaplicabilidade à restituição e compensação 

tributárias, in Dialética de Direito Tributário 30, p. 104). Daí por que outra coisa não fez o art. 3º da LC 118/2005 senão 

referendar esse entendimento (razão pela qual, como lei interpretativa que é, o mencionado dispositivo legal deve 

aplicar-se a atos e fatos pretéritos, ex vi do inciso I do art. 106 do CTN). De todo modo, ainda que se entenda que a LC 

118/2005 só opera efeitos ex nunc, não se pode olvidar que a ação só foi ajuizada após a vacatio legis da mencionada 

lei; portanto, por mais essa razão é aplicável in casu o prazo de prescrição qüinqüenal.No que respeita à limitação 

imposta pelo artigo 170-A do CTN, entendo-a aplicável. Dispõe o texto legal que é vedada a compensação mediante 

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva 

decisão judicial (d.n.). Ora, este caso enquadra-se perfeitamente na hipótese de incidência acima descrita: a impetrante 

pretende compensar valores de tributo cuja validade questiona em juízo. Quando muito se poderia afirmar que a regra 

do artigo 170-A do CTN não é aplicável aos processos judiciais em que o crédito a ser compensado seja proveniente do 

pagamento de tributos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 

constitucionalidade, ou mesmo da edição de resolução do Senado Federal sustando a eficácia da norma declarada 

inconstitucional pela via difusa (CF, art. 52, X). Nesse sentido, e.g., KRAKOWIAK, Leo. A compensação e a correta 

aplicação do art. 170-A do CTN. RDDT 68, pp. 80-85; TRIGO, Régis Pallota. Os efeitos do art. 170-A do CTN na 

auto-compensação tributária. Repertório IOB de Jurisprudência 1/2001, 1/16046. Contudo, não é o que se verifica in 

casu: não há qualquer ato dotado de efeito vinculante e eficácia erga omnes que decrete a inconstitucionalidade da 

contribuição social sobre folha de salários incidente sobre férias indenizadas, terço de férias indenizadas, auxílio-
doença, auxílio-acidente, aviso prévio indenizado e 13o proporcional ao aviso prévio indenizado.Quanto à atualização 

monetária e a incidência de juros, não é possível a cumulação de taxa SELIC com juros de mora de 1% ao mês. Isso 

porque a taxa SELIC não é apenas um índice de correção monetária, mas sim um compósito de correção monetária + 

juros. Os artigos 13 da Lei 9.065/95 e 39 da Lei 9.250/95 estabelecerem que, a partir de 1º de janeiro de 1996, os juros 

de mora incidentes em dívidas tributárias correspondem à Taxa Referencial do Sistema de Liquidação e Custódia dos 

Títulos Públicos (SELIC), ou seja, a uma taxa flutuante remuneratória de capital empregado no mercado financeiro de 

títulos públicos. Logo, a taxa SELIC não pode haver aplicação concomitante de taxa SELIC com índices de correção 

monetária, ou de taxa SELIC com taxa de juros, sob pena de reprovável bis in idem (cf, p. ex., STJ, 2ª Turma, RESP 

263.756/SC, rel. Ministro Peçanha Martins, j. 18.09.2003; STJ, 1ª Turma, RESP 332.612/PR, rel. Ministro Garcia 

Vieira, j. 02.10.2001; STJ, 2ª Turma, RESP 197.641/PR, rel. Ministro Aldir Passarinho Jr., j. 15.06.1999).Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente a demanda.Declaro em favor da demandante:a) o direito de não recolher 

contribuição social a cargo do empregador incidente sobre: a1) férias indenizadas; a2) um terço de férias indenizadas; 

a3) remuneração paga pela empresa ao empregado durante os primeiros quinze dias de auxílio-doença ou auxílio-

acidente; a4) aviso prévio indenizado; a5) décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado;b) o direito de, após 

o trânsito em julgado, compensar por sua conta e risco os mencionados indébitos, corrigidos monetariamente pela taxa 

SELIC e recolhidos desde os 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda, com débitos de quaisquer tributos 

ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, 
resguardando-se à Administração Pública Tributária o poder de fiscalizar a regularidade do procedimento 

compensatório efetuado.Tendo ocorrido sucumbência recíproca, ficam os honorários advocatícios compensados na 

mesma proporção (CPC, art. 21).Custas na forma da lei.Sentença não sujeita a reexame necessário (CPC, art. 475, 2o), 

uma vez que a sentença é ilíquida, o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, e a ré não impugnou o 

aludido valor em via processual própria.P.R.I. 

 

0000029-75.2011.403.6004 - ANGELICA SOARES VIEIRA NASCIMENTO(MG101879 - ALBERTO LUIZ 

MACHADO SIQUEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS/MS DA 21a. 

REGIAO(MS011814 - LEONARDO BASMAGE PINHEIRO MACHADO E MS012529 - ANDRESSA NAYARA DE 

MATOS RODRIGUES) 

modo, a autora diz que: a) teve indeferido seu pedido de inscrição profissional sob o argumento de que se graduou num 

curso não reconhecido pelo MEC; b) cursou a faculdade de Serviço Social da Universidade Norte do Paraná à distância; 

c) desde 25.04.2008 aguarda-se a análise do pedido de reconhecimento do curso pelo MEC; d) não pode ser prejudicada 

pela mora administrativa; e) sem a carteira profissional não poderá ser contratada para exercer o ofício; f) o pedido de 

reconhecimento de curso foi protocolizado no prazo previsto no Dec. 5.773/2006, ou seja, no período entre a metade do 

prazo previsto para integralização da sua carga horária e setenta e cinco por cento desse prazo; g) segundo o caput e o 

parágrafo único do art. 63 da Portaria Normativa MEC 40/2007, os cursos cujos pedidos de reconhecimento tenham 
sido protocolizados dentro do prazo e não tenham sido decididos até a data da conclusão da primeira turma são 

considerados reconhecidos, exceto para fins de expedição e registro de diplomas (fls. 02/20).Requereu a condenação 

das rés a inscreverem a autora nos seus quadros e a expedirem a respectiva carteira profissional.A análise do pedido de 

concessão de liminar foi postergada (fls. 88/89).As rés contestaram (fls. 94/102 e 149/156).Após um breve relato dos 

autos, decido.Antes de apreciar-se o mérito, é preciso enfrentar-se a questão preliminar levantada pela ré.O 

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL afirma não ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da 

demanda.Com razão.O CFESS não praticou nem participou do ato inquinado.O pedido de inscrição foi indeferido pelo 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 21a REGIÃO (fl. 35).Logo, no plano material, a relação 

controvertida de direito administrativo foi travada exclusivamente entre a autora e o CRESS.Nem poderia ser 

diferente.A inscrição profissional dos Assistentes Sociais habilitados deve fazer-se sempre junto ao Conselho Regional 

de Serviço Social, não junto ao Conselho Federal.É o que se extrai da Lei 8.662, de 07.06.1993:Art. 2º. 
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[...].[...].Parágrafo único. O exercício da profissão de Assistente Social requer prévio registro nos Conselhos Regionais 

que tenham jurisdição sobre a área de atuação do interessado nos termos desta lei. No mesmo sentido a Resolução 

CFESS nº 378, de 09.12.1998:Art. 27 - Para os Assistentes Sociais habilitados, de acordo com o artigo 2o da Lei 8.662 

de 07 de junho de 1993, exercerem a profissão, é obrigatória a inscrição no Conselho Regional de Serviço Social - 

CRESS, de sua área de ação, independentemente do seu enquadramento funcional na instituição.Daí por que o CFESS 

deve ser excluído da relação processual.Resolvida a questão preliminar, passo à análise do mérito.De acordo com a 

Constituição Federal de 1988:Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:[...].XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;[...].Pois bem. A Lei 8.662/93 estabeleceu todas as 

qualificações necessárias ao exercício da profissão de Assistente Social nos seguintes termos:Art. 2º. Somente poderão 

exercer a profissão de Assistente Social:I - Os possuidores de diploma em curso de graduação em Serviço Social, 

oficialmente reconhecido, expedido por estabelecimento de ensino superior existente no País, devidamente registrado 

no órgão competente;II - os possuidores de diploma de curso superior em Serviço Social, em nível de graduação ou 

equivalente, expedido por estabelecimento de ensino sediado em países estrangeiros, conveniado ou não com o governo 

brasileiro, desde que devidamente revalidado e registrado em órgão competente no Brasil;III - os agentes sociais, 

qualquer que seja sua denominação com funções nos vários órgãos públicos, segundo o disposto no art. 14 e seu 

parágrafo único da Lei nº 1.889, de 13 de junho de 1953. [...].Como se pode perceber, a lei prescreve que só podem 
exercer a profissão de Assistente Social os possuidores de diploma em curso de graduação em Serviço social, 

oficialmente reconhecido (Art. 2o, I).O CRESS diz que o curso de graduação em Serviço Social da UNOPAR -

Universidade Norte do Paraná ainda não foi reconhecido.Por sua vez, a autora invoca em seu favor a Portaria 

Normativa nº 40, de 12.12.2007, do Ministério da Educação:Art. 63. Os cursos cujos pedidos de reconhecimento 

tenham sido protocolados dentro do prazo e não tenham sido decididos até a data de conclusão da primeira turma 

consideram-se reconhecidos, exclusivamente para fins de expedição e registro de diplomas.Parágrafo único. A 

instituição poderá se utilizar da prerrogativa prevista no caput enquanto não for proferida a decisão definitiva no 

processo de reconhecimento, tendo como referencial a avaliação.Segundo o ato, os concluintes de curso que aguarda 

reconhecimento pelo MEC tem o direito de colar grau, de receber seus diplomas e de vê-los, conseqüentemente, 

reconhecidos pelos diversos conselhos de fiscalização profissional para fins de inscrição.A intenção (elogiável!) é 

proteger os alunos cujos cursos ainda não foram reconhecidos.Logo, a constatação de contendas administrativas e 

entraves burocráticos entre o curso de Serviço Social da UNOPAR e o Ministério da Educação não têm o condão de 

obstar a inscrição da autora junto ao Conselho Regional de Serviço Social, já que para o próprio MEC o diploma da 

autora é plenamente válido e eficaz.Frise-se que o artigo 63 da Portaria MEC 40/2007 não introduz novidade na ordem 

jurídica.Trata-se de uma mera decorrência do princípio da proteção da confiança [Vertrauenstheorie].Afinal de contas, 

deve-se tutelar o recém-formado que:a) recebe da instituição de ensino a promessa resoluta de que o curso será 

reconhecido pelo MEC;) adere de boa-fé à promessa, acreditando na seriedade da instituição;?) investe na confiança 
gerada, consumindo tempo, esforço e dinheiro nos estudos;d) corre o risco de sofrer prejuízos insuportáveis com a 

frustração da promessa.Nem se diga que a teoria da proteção jurídica da confiança não tem lugar no direito 

administrativo brasileiro positivo vigente (e, em especial, no direito educacional, que é sub-ramo daquele). A tutela da 

confiança é valor ético-moral positivado no sistema como princípio implícito, que inspira um sem-número de regras de 

direito administrativo e que, por ser norma jurídica, pode valer-se no poder coercitivo do Estado para efetivar-se no 

plano empírico. Trata-se de uma proposição jurídica com significado de regra de conduta e sua aplicação resulta duma 

necessidade ética essencial, ainda que lhe falte no ordenamento uma disposição legislativa expressa (se bem que o caput 

do art. 37 da Constituição Federal de 1988 seja a sua inegável morada). Além disso, como foi bem cunhado por 

MACHADO DE ASSIS, enquanto a segurança precisar de uma fechadura, e a boa-fé de um tabelião, os homens lutarão 

de reino em reino, como de pessoa a pessoa (Crônicas). Assim, ainda que não se aceite a tutela da confiança como 

decorrência natural da moralidade administrativa, ela pode ser tratada como princípio geral não-expresso, imbricado nas 

múltiplas decisões e nas leis esparsas que há muito descodificam o Direito Administrativo. Afinal de contas, à 

Administração Pública também é atribuído o dever de tomar o cuidado de não frustrar as expectativas fundadas na 

confiança objetivamente despertada nas outras pessoas, uma vez que elas podem projetar as suas vidas excluindo aquilo 

que confiam que jamais acontecerá (para um aprofundamento do tema, v. g., MAFFINI, Rafael Da Cás. Princípio da 

proteção substancial da confiança no direito administrativo brasileiro. Porto Alegre: Editora Verbo Jurídico, 2006). Daí 

a razão pela qual, dentro do universo de um ato administrativo, p. ex., o seu conteúdo não é integrado tão-somente pelo 
que é imposto pela lei, mas também - e principalmente - pelo que impingido pela moral, pela boa-fé e pelos bons 

costumes.Como bem afirma JORGE CESA FERREIRA DA SILVA em dissertação sobre direito privado (de forma 

plenamente extensível às relações de direito público).Sociologicamente, a confiança pode ser compreendida como um 

dos principais fatores de diminuição da complexidade social. A sociedade envolve um número incontável, imensamente 

complexo e formalmente imprevisível de relações sociais, não se podendo por isso prever o conjunto de ocorrências 

futuras. A confiança, assim, age no sentido de diminuir tal complexidade, reduzindo, para o sujeito, a insegurança 

quanto ao futuro. Com ela, o sujeito tem condições de projetar sua atuação conforme um conjunto relativamente 

pequeno de possibilidades, excluindo do seu planejamento aquilo que confia - mais do que espera - que não acontecerá 

(A admissibilidade do conceito de violação positiva do contrato no direito brasileiro. Porto Alegre: UFRGS [dissertação 

de mestrado], 1998, p. 34) (grifo nosso).Conseguintemente, não é dado à Administração Federal ter posturas 

contraditórias, preceituando no âmbito do Ministério da Educação que a autora pode exercer a sua profissão e alegando 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 1079/1085 

no âmbito do Conselho de Fiscalização Profissional que ela não pode.Eventual indeferimento do pedido de 

reconhecimento do curso pelo MEC não alcançará a autora, pois jamais poderá ter eficácia retroativa em relação aos 

terceiros de boa-fé.Será sempre pro futuro, pois.Entendo, assim, que a autora está sendo gravemente prejudicada no 

livre exercício de sua profissão.Ante o exposto:(a) Em relação ao CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 

DA 21a REGIÃO, julgo procedente a demanda para condená-lo a proceder à inscrição profissional da autora e a pagar a 

ela honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais) (CPC, art. 20, 4o).(b) Em relação ao CONSELHO 

FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL, extingo o feito sem a resolução do mérito pela ausência de legitimidade passiva 

(CPC, art. 267, VI), condenando a autora a pagar honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais) (CPC, art. 

20, 4o), cuja exeqüibilidade fica suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei.Sentença não 

sujeita a reexame necessário, uma vez que o valor da causa não excede a 60 (sessenta) salários mínimos (CPC, art. 475, 

2º).P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000704-38.2011.403.6004 - PAULO HUMBERTO REINALDI DE OLIVEIRA(MS001307 - MARCIO TOUFIC 

BARUKI E MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X COORDENADOR DO CURSO DE CIENCIAS 

CONTABEIS DA UFMS - CORUMBA/MS 

modo, diz o impetrante na petição inicial (fls. 02/46) que: a) é estudante do curso de graduação em Ciências Contábeis; 

b) foi reprovado, no ano de 2010, nas disciplinas Contabilidade Internacional e Administração Financeira; c) a partir de 
2011, o colegiado do curso implantou novo sistema de matrículas, passando-se a exigir a aprovação prévia em 

determinadas disciplinas para que o estudante possa matricular-se em outras; d) a autoridade impetrada negou-lhe a 

matrícula, em 2011, nas disciplinas Contabilidade Internacional e Administração Financeira, sob o argumento de que o 

acadêmico não possui os pré-requisitos exigidos; e) a autoridade não declinou quais seriam os pré-requisitos exigidos, 

razão pela qual a exigência seria ilegal.Requer lhe seja garantido o direito a matricular-se e cursar mencionadas 

disciplinas.A análise do pedido de liminar foi postergada (fls. 49/49v).A autoridade impetrada prestou informações (fls. 

53/81).O pedido liminar foi parcialmente deferido (fls. 82/83).O impetrante informou que a autoridade dita coatora não 

havia cumprido a liminar concedida (fl. 90).A impetrada foi intimada a dar cumprimento à determinação judicial (fl. 

91), cujo cumprimento foi noticiado às fls. 96/97.O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão parcial da 

segurança (fls. 112/114).É o que importa como relatório.Decido.Verifica-se que o impetrante solicitou a matrícula nas 

disciplinas Contabilidade Internacional e Administração Financeira, tendo seu pedido negado sob o fundamento de que 

o acadêmico não possui os pré-requisitos exigidos (fls. 18/18v).Nota-se que a autoridade impetrada não especificou, em 

seu despacho de indeferimento, quais seriam os pré-requisitos tidos como faltantes, o que tampouco foi feito nas 

informações prestadas neste mandado de segurança.Assim, entendo suprida a exigência dos pré-requisitos, por carência 

de motivação por parte da autoridade impetrada.É certo que a instituição de ensino superior pode exigir a aprovação em 

determinadas disciplinas para que o acadêmico possa cursar outras pedagogicamente dependentes daquelas. No caso 

dos autos, todavia, o impetrante pretende cursar disciplinas nas quais foi reprovado em 2010, ou seja, disciplinas já 
cursadas, nas quais já havia sido, portanto, matriculado anteriormente, não se vislumbrando, enfim, qual seria o óbice 

para cursá-las novamente.De outro lado, a autoridade impetrada informa que as matérias nas quais o impetrante 

pretende se matricular são ministradas no mesmo horário de outras matérias freqüentadas atualmente pelo acadêmico. 

Ainda que o impetrante afirme já estar freqüentando informalmente as matérias que pretende se matricular, a matrícula 

haverá de estar condicionada à compatibilidade de horários.Em consonância com o parecer do Órgão Ministerial, 

vislumbro que a matéria Contabilidade Internacional era perfeitamente compatível com a grade de horários 

disponibilizada pela impetrada à fl. 72, uma vez que o impetrante não estava matriculado nas disciplinas cujo horário 

coincidia com o da aludida matéria.Contudo, no que tange à disciplina Administração Financeira, foi possível verificar-

se que coincidia com o horário da matéria Laboratório Contábil II, de sorte que a matrícula do impetrante, quanto a essa 

disciplina, resta inviabilizada.Desse modo, merece o impetrante ter reconhecida sua matrícula na disciplina 

Contabilidade Internacional desde o primeiro semestre de 2011, devendo os registros de freqüência e de notas ser 

lançados no sistema informatizado da universidade.De outro norte, conquanto deferida parcialmente a liminar para que 

se procedesse à matrícula do impetrante nas disciplinas Contabilidade Internacional e Administração Financeira, caso 

houvesse compatibilidade de horários, verifico que a impetrada informou a impossibilidade de seu cumprimento 

imediato, uma vez que as aludidas disciplinas somente seriam ministradas no segundo semestre do ano letivo de 2012 

(fl. 96).Todavia, cabe esclarecer que o impetrante objetiva por meio do presente mandamus seja assegurado o direito de 

continuar a cursar as disciplinas acima aludidas. Aduziu, para tanto, que freqüentou regularmente as aulas e realizou 
todas as provas aplicadas. Observe-se que, para regularizar sua situação acadêmica, a matrícula deve ser realizada para 

o período correspondente ao primeiro semestre de 2011 e não com o início de nova turma para a qual será ministrada a 

matéria correspondente, consoante entendeu a autoridade impetrada à fl. 96.Dessa forma, pelas razões acima expostas, 

deve a autoridade impetrada matricular o impetrante na disciplina Contabilidade Internacional, a contar do primeiro 

semestre de 2011, já que demonstrada a compatibilidade de horários e não demonstrado o motivo da ausência dos pré-

requisitos para a matrícula.Ante o exposto concedo parcialmente a segurança para garantir ao impetrante tão-somente a 

matrícula na disciplina Contabilidade Internacional do Curso de Ciências Contábeis da UFMS, no período 

correspondente ao primeiro semestre de 2011, devendo os registros de freqüência e de notas ser lançados no sistema 

informatizado da universidade, a fim de que possa dar continuidade à disciplina, consoante requerido na inicial.Sem 

condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).Sentença sujeita a reexame necessário (Lei 

12.016/2009, art. 14, 1º).Custas na forma da lei. P.R.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/09/2011 1080/1085 

 

0000979-84.2011.403.6004 - JOSE OLIVEIRA SILVA(MS012695 - ALEX BARBOSA PEREIRA) X INSPETOR DA 

RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

modo, diz o impetrante que: a) em 17.03.2011, teve seu reboque, placa HRS 4060, cor cinza, ano 2008, apreendido, 

juntamente com o microônibus de placa HSY 4377, de propriedade de Maria Helena dos Santos Silva, por terem sido 

encontradas em seu interior mercadorias de origem estrangeira desprovidas de documentos que comprovassem sua 

regular importação; b) o reboque foi fretado a terceiro, juntamente com o microônibus, consoante pactuado em contrato; 

c) o bem é seu instrumento de trabalho; d) não restou demonstrada sua participação no ilícito; d) há 

desproporcionalidade entre o valor do veículo e o da mercadoria apreendida; e) não se pode reter veículo para a garantia 

do pagamento da multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (fls. 02/14).Requereu a liberação do bem. Juntou 

documentos de fls. 16/52.A análise do pedido de liminar foi postergada para depois das informações (fl. 55).A União 

manifestou seu interesse na causa (fl. 60).A autoridade impetrada prestou informações (fls. 62/73).É o que importa 

como relatório. Decido.No caso presente, não diviso a presença do fumus boni iuris.Em primeiro lugar, entrevejo que o 

impetrante aduz desconhecer a prática da infração. Diz que o reboque de sua propriedade é utilizado pela empresa 

Oliveira Transporte e Turismo Ltda-ME para a locação e transporte de passageiros. Aduz que o bem, juntamente com o 

microônibus de propriedade de Maria Helena os Santos Silva, foram fretados a Raul Veríssimo Machado, por meio de 

um contrato de locação firmado com a aludida empresa, de modo que não pode ser responsabilizado pelo conteúdo 

irregular apreendido. Com efeito, em casos de apreensão de automotores em razão da prática de ilícitos fiscais 
decorrentes de contrabando ou descaminho, é cabível a devolução deles quando afastada a responsabilidade do 

proprietário do bem. Não vislumbro, todavia, ser este o caso dos autos.Conquanto o impetrante alegue que não tinha 

conhecimento acerca da quantidade excessiva de mercadorias carregadas em seu veículo e da irregularidade na 

importação delas, os documentos constantes dos autos apontam o contrário.Consta do contrato de fl. 18 e da nota fiscal 

de fl. 19, que o microônibus, no qual o reboque estava acoplado, sairia da origem em 17.03.2011 e retornaria no mesmo 

dia. Assim, pelo curto período de permanência da excursão nesta cidade, bem como pela cópia dos depoimentos dos 

motoristas e dos passageiros da van (fls. 79/88), em que declararam expressamente que o objetivo da viagem seria o de 

fazer compras na Bolívia para revenda no Brasil, assim como que o proprietário da empresa possuía ciência de que os 

passageiros viriam à fronteira com o aludido objetivo, é de se notar que a viagem foi organizada com o específico fim 

de que os passageiros fossem às compras no país vizinho.Inclusive, em face da existência de registros anteriores de 

passagem do veículo apreendido por esta região (fls. 94/95) e dos depoimentos prestados na Delegacia de Polícia 

Federal já acima descritos, concluo que esse tipo de viagem é prática recorrente.Destaco aqui o depoimento prestado 

pelo motorista Raul Veríssimo Machado, o qual declarou que organiza viagens por meio do aluguel de vans da empresa 

Oliveira Transporte e Turismo Ltda, e que trata das locações diretamente com o gerente Douglas de Oliveira Silva ou 

com o proprietário e genitor deste, o ora impetrante José de Oliveira. Disse, ademais, que costuma fazer esse tipo de 

viagem de uma a quatro vezes por mês (fls. 85/86).Ademais, insta salientar a informação prestada pela Receita Federal 

de que o impetrante possui relação de parentesco com a proprietária do microônibus apreendido e objeto do mandado de 
segurança n. 0000704-38.2011.403.6004, uma vez que consta dos sistemas do órgão que José e Maria residem no 

mesmo endereço. Note-se que, ao que tudo indica, José ainda mantém laços com a empresa, apesar de ter se retirado da 

sociedade. Isso porque os motoristas do microônibus informaram que o impetrante tinha conhecimento do objetivo da 

viagem (fls. 85/86 e 87/88). Ou seja, os fatos levam a crer que o impetrante tem como atividade profissional o freqüente 

aluguel de seu bem para transporte, até esta região, de pessoas que importam, irregularmente, mercadorias do país 

vizinho. Mais que isso, demonstram não ter a empresa simplesmente fretado o bem a Raul Veríssimo Machado, mas 

também se envolvido na organização das viagens para as quais seria o microônibus utilizado. Esse fato pode ser 

demonstrado pelo contrato de fl. 18, o qual descreve o fornecimento dos serviços de um motorista para acompanhar a 

viagem. Dessa maneira, entendo não ter sido satisfatoriamente afastado o seu conhecimento acerca do ilícito 

praticado.Em segundo lugar, nem se alegue a desproporção do valor do bem em relação ao das mercadorias. Conforme 

termos fiscais, o microônibus foi avaliado em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) fl. 32, e o reboque a ele acoplado vale 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalizando-se R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais). Já a mercadoria foi avaliada em 

R$ 35.915,00 (trinta e cinco mil novecentos e quinze reais) - valor este que corresponde a, aproximadamente, 70% 

daquele. Adicione-se ao valor das mercadorias o montante dos tributos devidos na importação, de R$ 17.091,98 

(dezessete mil noventa e um reais e noventa e oito centavos) - fl. 72, perfazendo-se um total de R$ 53.006,98 (cinqüenta 

e três mil e seis reais e noventa e oito centavos), de sorte que não há que se falar em desproporcionalidade.Não fosse 

isso, não é aplicável princípio da proporcionalidade em face da aparente habitualidade no uso do veículo para a prática 
de ilícitos fiscais. Conforme já consignado, segundo informação da Receita Federal do Brasil, foram registradas 58 

passagens do veículo reboque nas regiões de fronteira.A respeito, nesse sentido, destaco os seguintes 

julgados:TRIBUTÁRIO. CAMINHONETE. PENA DE PERDIMENTO. RESPONSABILIDADE DO 

PROPRIETÁRIO. PROPORCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 1. Esta 

Corte entende que a pena de perdimento só deve ser aplicada ao veículo transportador quando concomitantemente 

houver: a) prova de que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal 

(Inteligência da Súmula nº 138 do TFR); b) relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias 

apreendidas. 2. Para objetivar-se a relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias 

apreendidas devem ser utilizados dois critérios. O primeiro diz respeito aos valores absolutos dos bens, que devem 

possuir uma grande diferença. O segundo importa na existência de circunstâncias que indiquem a reiteração da conduta 

ilícita e a decorrente diminuição entre os valores envolvidos, por força da frequência. 3. No caso dos autos, embora haja 
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desproporcionalidade entre os valores do veículo e das mercadorias internalizadas irregularmente, deve ser afastado 

esse requisito porquanto verificada a habitualidade do uso do veículo nesse tipo de ilícito, o que também afasta a tese da 

insignificância.(AC 00059324820094047002, VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

09/06/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL AINDA NÃO AUTUADO NO STJ. 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE IRREGULAR DE MERCADORIAS. PENA DE PERDIMENTO DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR. FUMUS BONI IURIS NÃO DEMONSTRADO. [...] 2. Não se desconhece a construção 

jurisprudencial no sentido de que a desproporcionalidade entre os valores das mercadorias apreendidas e do veículo 

afasta a aplicação da pena de perdimento do bem. Precedentes: REsp 1.022.319/SC, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira 

Turma, DJe 3/6/2009, REsp 1.117.775/ES, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 25/9/2009; REsp 

1.072.040/PR, Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 21/9/2009. 3. Entretanto, no caso dos autos, há uma 

peculiaridade a ser considerada, consubstanciada no fato de a parte ser reincidente na prática do ilícito de contrabando 

e/ou descaminho, sobre a qual não há manifestação sedimentada nesta Corte. Ademais, há que se considerar que a 

reincidência tem, sempre, caráter agravador da pena, a qual, nesta sede cautelar, não pode ser sopesada em favor do 

agravante. [...] (AgRg na MC 16.181/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

04/05/2010, DJe 12/05/2010)Em terceiro lugar, alegou o impetrante a impossibilidade de retenção do bem para a 

garantia do pagamento da multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).Como é sabido, não se pode condicionar a liberação 

de veículo retido ao pagamento da multa. Trata-se de inegável desvio de finalidade. Assim, não se pode admitir que a 
retenção seja utilizada como via oblíqua indireta para a cobrança de multa. Note-se que a redação do 1o do artigo 75 da 

Lei nº 10.833/2003 deixa claro que a intenção do legislador não foi instituir propriamente uma sanção, mas sim 

empregar a retenção com uma forma de compelir o contribuinte a pagar a multa imposta. A inconstitucionalidade é 

flagrante, pois: fere-se o princípio do devido processo legal. Daí o enunciado da Súmula 323 do Supremo Tribunal 

Federal: É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.No presente caso, 

todavia, não houve a aplicação da multa descrita no parágrafo 1o do artigo 75 da Lei nº 10.833/2003.Infere-se da 

decisão proferida em sede administrativa (fls. 45/51) que houve a aplicação da pena de perdimento do bem, consoante 

fundamentação constante do aludido decisório. Dessa sorte, o Enunciado de Súmula n. 323 do STF não se subsume ao 

caso.Ausente o fumus boni iuris, resta prejudicada a análise do periculum in mora.Ante o exposto, indefiro o pedido de 

liminar.Transcorrido o prazo para a eventual interposição de agravo, remetam os autos ao Ministério Público Federal 

para que opine no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Após, conclusos para sentença.Int. 

 

0000980-69.2011.403.6004 - MARIA HELENA DOS SANTOS SILVA(MS012695 - ALEX BARBOSA PEREIRA) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

modo, diz a impetrante que: a) em 17.03.2011, teve seu veículo microônibus, cor branca, placa HSY 4377, marca 

Peugeot Transform ano 2008, apreendido, juntamente com o reboque de placa HRS 4060, de propriedade de José 

Oliveira Silva, por terem sido encontradas em seu interior mercadorias de origem estrangeira desprovidas de 
documentos que comprovassem sua regular importação; b) o veículo foi fretado a terceiro, consoante pactuado em 

contrato; c) o bem é seu instrumento de trabalho; d) não restou demonstrada sua participação no ilícito; d) há 

desproporcionalidade entre o valor do veículo e o da mercadoria apreendida; e) não se pode reter veículo para a garantia 

do pagamento da multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (fls. 02/14).Requereu a liberação do veículo. Juntou 

documentos de fls. 15/52.A análise do pedido de liminar foi postergada para depois das informações (fl. 55).A União 

manifestou seu interesse na causa (fl. 60).A autoridade impetrada prestou informações (fls. 62/73).É o que importa 

como relatório. Decido.No caso presente, não diviso a presença do fumus boni iuris.Em primeiro lugar, entrevejo que a 

impetrante aduz desconhecer a prática da infração. Diz que o micro-ônibus de sua propriedade é utilizado pela empresa 

Oliveira Transporte e Turismo Ltda-ME para a locação e transporte de passageiros. Aduz que o veículo foi fretado a 

Raul Veríssimo Machado, por meio de um contrato de locação firmado com a aludida empresa, de modo que não pode 

ser responsabilizada pelo conteúdo irregular apreendido. Com efeito, em casos de apreensão de automotores em razão 

da prática de ilícitos fiscais decorrentes de contrabando ou descaminho, é cabível a devolução deles quando afastada a 

responsabilidade do proprietário do bem. Não vislumbro, todavia, ser este o caso dos autos.Conquanto a impetrante 

alegue que não tinha conhecimento acerca da quantidade excessiva de mercadorias carregadas em seu veículo e da 

irregularidade na importação delas, os documentos constantes dos autos apontam o contrário.Consta do contrato de fl. 

18 e da nota fiscal de fl. 19, que o veículo sairia da origem em 17.03.2011 e retornaria no mesmo dia. Assim, pelo curto 

período de permanência da excursão nesta cidade, bem como pela cópia dos depoimentos dos motoristas e dos 
passageiros da van (fls. 79/88), em que declararam expressamente que o objetivo da viagem seria o de fazer compras na 

Bolívia para revenda no Brasil, assim como que o proprietário da empresa possuía ciência de que os passageiros viriam 

à fronteira com o aludido objetivo, é de se notar que a viagem foi organizada com o específico fim de que os 

passageiros fossem às compras no país vizinho.Inclusive, em face da existência de registros anteriores de passagem do 

veículo apreendido por esta região (fl. 117/119) e dos depoimentos prestados na Delegacia de Polícia Federal já acima 

descritos, concluo que esse tipo de viagem é prática recorrente.Destaco aqui o depoimento prestado pelo motorista Raul 

Veríssimo Machado, o qual declarou que organiza viagens por meio do aluguel de vans da empresa Oliveira Transporte 

e Turismo Ltda, e que trata das locações diretamente com o gerente Douglas de Oliveira Silva ou com o proprietário e 

genitor deste, José de Oliveira. Disse, ademais, que costuma fazer esse tipo de viagem de uma a quatro vezes por mês 

(fls. 85/86).Ademais, insta salientar a informação prestada pela Receita Federal de que existe a possibilidade de que a 

impetrante possua alguma relação de parentesco com o ex-proprietário da empresa José de Oliveira Silva, uma vez que 
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consta dos sistemas do órgão que José e a impetrante residem no mesmo endereço. Note-se que, ao que tudo indica, 

José ainda mantém laços com a empresa, apesar de ter se retirado da sociedade. Isso porque os motoristas do 

microônibus informaram que José tinha conhecimento do objetivo da viagem (fls. 85/86 e 87/88). Ou seja, os fatos 

levam a crer que a impetrante tem como atividade profissional o freqüente aluguel de seu bem para transporte, até esta 

região, de pessoas que importam, irregularmente, mercadorias do país vizinho. Mais que isso, demonstram não ter a 

empresa simplesmente fretado o bem a Raul Veríssimo Machado, mas também se envolvido na organização das viagens 

para as quais seria o microônibus utilizado. Esse fato pode ser demonstrado pelo contrato de fl. 18, o qual descreve o 

fornecimento dos serviços de um motorista para acompanhar a viagem. Dessa maneira, entendo não ter sido 

satisfatoriamente afastado o seu conhecimento acerca do ilícito praticado.Em segundo lugar, nem se alegue a 

desproporção do valor do bem em relação ao das mercadorias. Conforme termos fiscais, o veículo foi avaliado em R$ 

50.000,00 (cinqüenta mil reais) fl. 32, enquanto a mercadoria foi avaliada em R$ 35.915,00 (trinta e cinco mil 

novecentos e quinze reais) - valor este que corresponde a, aproximadamente, 72% daquele. Adicione-se ao valor das 

mercadorias o montante dos tributos devidos na importação, de R$ 17.091,98 (dezessete mil noventa e um reais e 

noventa e oito centavos) - fl. 72, perfazendo-se um total de R$ 53.006,98 (cinqüenta e três mil e seis reais e noventa e 

oito centavos), de sorte que não há que se falar em desproporcionalidade.Não fosse isso, não é aplicável princípio da 

proporcionalidade em face da aparente habitualidade no uso do veículo para a prática de ilícitos fiscais. Conforme já 

consignado, segundo informação da Receita Federal do Brasil, foram registradas 17 passagens do veículo micro-ônibus 

nas regiões de fronteira. No que tange ao reboque que estava a ele acoplado, registraram-se 58 passagens.A respeito, 
nesse sentido, destaco os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. CAMINHONETE. PENA DE PERDIMENTO. 

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. PROPORCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

INAPLICABILIDADE. 1. Esta Corte entende que a pena de perdimento só deve ser aplicada ao veículo transportador 

quando concomitantemente houver: a) prova de que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma 

para o ilícito fiscal (Inteligência da Súmula nº 138 do TFR); b) relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o 

das mercadorias apreendidas. 2. Para objetivar-se a relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o das 

mercadorias apreendidas devem ser utilizados dois critérios. O primeiro diz respeito aos valores absolutos dos bens, que 

devem possuir uma grande diferença. O segundo importa na existência de circunstâncias que indiquem a reiteração da 

conduta ilícita e a decorrente diminuição entre os valores envolvidos, por força da frequência. 3. No caso dos autos, 

embora haja desproporcionalidade entre os valores do veículo e das mercadorias internalizadas irregularmente, deve ser 

afastado esse requisito porquanto verificada a habitualidade do uso do veículo nesse tipo de ilícito, o que também afasta 

a tese da insignificância.(AC 00059324820094047002, VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

09/06/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL AINDA NÃO AUTUADO NO STJ. 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE IRREGULAR DE MERCADORIAS. PENA DE PERDIMENTO DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR. FUMUS BONI IURIS NÃO DEMONSTRADO. [...] 2. Não se desconhece a construção 

jurisprudencial no sentido de que a desproporcionalidade entre os valores das mercadorias apreendidas e do veículo 
afasta a aplicação da pena de perdimento do bem. Precedentes: REsp 1.022.319/SC, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira 

Turma, DJe 3/6/2009, REsp 1.117.775/ES, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 25/9/2009; REsp 

1.072.040/PR, Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 21/9/2009. 3. Entretanto, no caso dos autos, há uma 

peculiaridade a ser considerada, consubstanciada no fato de a parte ser reincidente na prática do ilícito de contrabando 

e/ou descaminho, sobre a qual não há manifestação sedimentada nesta Corte. Ademais, há que se considerar que a 

reincidência tem, sempre, caráter agravador da pena, a qual, nesta sede cautelar, não pode ser sopesada em favor do 

agravante. [...] (AgRg na MC 16.181/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

04/05/2010, DJe 12/05/2010)Em terceiro lugar, alegou a impetrante a impossibilidade de retenção do bem para a 

garantia do pagamento da multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).Como é sabido, não se pode condicionar a liberação 

de veículo retido ao pagamento da multa. Trata-se de inegável desvio de finalidade. Assim, não se pode admitir que a 

retenção seja utilizada como via oblíqua indireta para a cobrança de multa. Note-se que a redação do 1o do artigo 75 da 

Lei nº 10.833/2003 deixa claro que a intenção do legislador não foi instituir propriamente uma sanção, mas sim 

empregar a retenção com uma forma de compelir o contribuinte a pagar a multa imposta. A inconstitucionalidade é 

flagrante, pois: fere-se o princípio do devido processo legal. Daí o enunciado da Súmula 323 do Supremo Tribunal 

Federal: É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.No presente caso, 

todavia, não houve a aplicação da multa descrita no parágrafo 1o do artigo 75 da Lei nº 10.833/2003.Consoante se 

infere da decisão proferida em sede administrativa (fls. 45/51), houve a aplicação da pena de perdimento do bem, 
conforme fundamentação constante do aludido decisório. Dessa sorte, o Enunciado de Súmula n. 323 do STF não se 

subsume ao caso.Ausente o fumus boni iuris, resta prejudicada a análise do periculum in mora.Ante o exposto, indefiro 

o pedido de liminar.Transcorrido o prazo para a eventual interposição de agravo, remetam os autos ao Ministério 

Público Federal para que opine no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Após, conclusos para sentença.Int. 

 

PETICAO 
0001140-94.2011.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000587-47.2011.403.6004) 

DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE CORUMBA/MS X JUIZO FEDERAL DA 1a. VARA DE CORUMBA - 4a. 

SSJ/MS 

de apreciar o pleito de fls. 02/05, oficie-se à Delegacia Civil no Município de Corumbá/MS, solicitando a elaboração e 

entrega do Laudo de Exame de Veículo Terrestre, cuja cópia deverá ser trasladada aos presentes autos.No ensejo, 
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determino a juntada de cópia do auto de apreensão constante dos autos n. 0000776-25.2011.403.6004, conforme 

requerido pelo Ministério Público Federal.Com a juntada das cópias do auto de apreensão e do laudo de veículo 

terrestre, venham-me os autos conclusos.Cópia deste despacho servirá de ofício n 997/2011 - SC à 1ª Delegacia de 

Polícia Civil de Corumbá/MS.  

 

Expediente Nº 3901 
 

INQUERITO POLICIAL 
0001023-06.2011.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X GLEDSON SOARES 

CASTELO 

etc.Trata-se de auto de prisão em flagrante de GLEDSON SOARES CASTELO, preso em virtude da prática do delito 

previsto no artigo 33, caput, c.c o artigo 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06 (fls. 03/08).A prisão em flagrante foi 

homologada, tendo-se determinado a realização de audiência de oitiva antecipada de testemunhas. No mesmo ato, 

oportunizou-se prazo para a defesa requerer, se entendesse cabível, o relaxamento da prisão, a concessão de medida 

cautelar diversa da prisão ou a concessão de liberdade provisória, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal 

(fls. 16/17).A audiência ocorreu aos 09.08.2011 (fls. 29/32).Apesar de devidamente intimada acerca do despacho de fls. 

16/17 (fls. 24/26 e 35), não houve manifestação pela defesa (fl. 40).O Ministério Público Federal manifestou-se pela 

conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva (fls. 41/46). É o relatório. Decido.Antes de prosseguir, devo 
registrar que sempre entendi que o artigo 44 da Lei 11.343, de 23.08.2006 (que veda a concessão de liberdade 

provisória em caso de tráfico de drogas), é inconstitucional.Lembre-se que o processo penal é um instrumento de 

harmonização entre o ius libertatis dos indivíduos e o ius puniendi do Estado. Conquanto se trate de princípios que se 

conciliam no plano abstrato das normas jurídicas, não raro se entrechocam no plano prático das situações concretas. Daí 

ser imprescindível que o juiz se valha de um postulado aplicativo, i.é., que ele utilize uma meta-norma, capaz de 

estruturar uma solução otimizante da eficácia dos desses direitos fundamentais em colisão. Enfim, deve o juiz lançar 

mão de uma técnica, que lhe permita resolver o conflito de princípios, equacionando essa situação de divergência, em 

que cada uma das partes envolvidas requer a realização concreta de fins diferentes entre si, todos eles 

constitucionalmente legitimados.Ora, tal técnica é o postulado aplicativo-normativo da proporcionalidade 

(Verhltnissmigkeitsprinzip) (que, segundo remansosa jurisprudência do STF, é norma implícita extraível do inciso LIV 

do artigo 5o da Constituição Federal de 1988).O postulado normativo da proporcionalidade busca estruturar a aplicação 

de princípios colidentes, buscando, a um só tempo: a) a solução adequada à promoção dos princípios [subpostulado da 

adequação - Geeignetheitsprinzip]; ) a solução que consiga realizar os princípios conflitantes de modo menos restritivo 

a cada um deles [subpostulado da necessidade - Erforderlichkeitsprinzip]; ?) a solução em que as vantagens oferecidas 

pela promoção dos fins justificam as desvantagens causadas pelas restrições de alguns dos princípios em jogo 

[subpostulado da proporcionalidade em sentido estrito - Verhltnissmigkeitsprinzip]. Sobre esses subpostulados, p. ex.: 

GRAU, Eros Roberto. Ensaio e discurso sobre a interpretação/aplicação do direito. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, 
pp. 178 e ss.; idem. O direito posto e o direito pressuposto. 3, ed. São Paulo: Malheiros, 2000, pp. 163-164; Suzana de 

Toledo. O princípio da proporcionalidade e o controle de constitucionalidade das leis restritivas de direitos 

fundamentais. 3. ed. Brasília: Ed. Brasília Jurídica, 2003, pp. 76 e ss.Assim sendo, para que se saiba se, no curso do 

processo penal, a restrição ao ius libertatis está em consonância com o postulado da proporcionalidade, é necessário que 

o juiz saiba antes se: a) entre os vários meios disponibilizados pelo Estado, a prisão é o mais adequado ao andamento 

profícuo da persecução criminal [= subpostulado da adequação]; b) há meios alternativos para o profícuo andamento da 

persecução penal com menor tempo de privação da liberdade do réu [= subpostulado da necessidade]; c) as vantagens 

para a persecução penal justificam a restrição da liberdade do acusado [= subpostulado da proporcionalidade stricto 

sensu].Portanto, para estar em sintonia com a proporcionalidade (que - insista-se - é norma jurídica implícita cogente de 

envergadura constitucional), a prisão do réu antes do trânsito em julgado deve estar respaldada numa necessidade real e 

concreta, sem o quê o ius puniendi não poderá ser exercitado a contento caso sobrevenha sentença condenatória 

irrecorrível.Isso significa que é patentemente inconstitucional toda e qualquer prisão que parta de critérios 

exclusivamente abstratos e a priori, sem que se tenha verificado a sua indispensabilidade e a sua adequação para o caso 

concreto.Daí a invalidade da regra do art. 44 da Lei 11.343/2006.Logo, se não há a necessidade real e concreta de 

encarcerar-se o acusado de tráfico de drogas (ou seja, se o gozo de sua liberdade não trouxer risco à ordem pública, à 

instrução criminal ou à aplicação da lei penal), não existe motivo algum para indeferir-lhe o pedido de liberdade 

provisória e para mantê-lo, portanto, preso em flagrante.Assim tem decidido recentemente o E. Supremo Tribunal 
Federal (que, a par dos fundamentos acima declinados, tem também invocado os princípios constitucionais da dignidade 

da pessoa humana (CF, art. 1o, III) e da presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII).Vejam-se, por exemplo, os 

Informativos 572 e 573:Aduziu-se que a necessidade de garantia da ordem estaria fundada em conjecturas a respeito da 

gravidade e das conseqüências dos crimes imputados à paciente, não havendo qualquer dado concreto a justificá-la. 

Asseverou-se que, no que tange à conveniência da instrução criminal - tendo em conta o temor das testemunhas -, a 

prisão deixara de fazer sentido a partir da prolação da sentença condenatória. Considerou-se que a circunstância, 

aventada na sentença, de que a prisão em flagrante consubstanciaria óbice ao apelo em liberdade não poderia prosperar, 

dado que a vedação da concessão de liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de entorpecentes, veiculada 

pelo art. 44 da Lei de Drogas, implicaria afronta aos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal e da 

dignidade da pessoa humana (CF, artigos 1º, III, e 5º, LIV, LVII). Frisou-se, destarte, a necessidade de adequação da 

norma veiculada no art. 5º, XLII, da CF - adotada pelos que entendem que a inafiançabilidade leva à vedação da 
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liberdade provisória - a esses princípios. Enfatizou-se que a inafiançabilidade, por si só, não poderia e não deveria - 

considerados os princípios mencionados - constituir causa impeditiva da liberdade provisória. HC 101505/SC, rel. Min. 

Eros Grau, 15.12.2009. (HC-101505)Em conclusão de julgamento, a Turma deferiu habeas corpus para que o paciente 

aguarde em liberdade o trânsito em julgado da sentença condenatória. Tratava-se de writ no qual se pleiteava a 

concessão de liberdade provisória a denunciado, preso em flagrante, pela suposta prática dos crimes previstos nos 

artigos 33, caput e 1º, II, e 35, caput, ambos combinados com o art. 40, I, todos da Lei 11.343/2006 - v. Informativos 

550 e 552. Reputou-se que a vedação do deferimento de liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de 

entorpecentes, veiculada pelo art. 44 da mencionada Lei 11.343/2006, consubstanciaria ofensa aos princípios da 

dignidade da pessoa humana, do devido processo legal e da presunção de inocência (CF, artigos 1º, III e 5º, LIV e 

LVII). Aduziu-se que incumbiria ao STF adequar a esses princípios a norma extraível do texto do art. 5º, XLIII, da CF, 

a qual se refere à inafiançabilidade do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. Nesse sentido, asseverou-se que a 

inafiançabilidade não poderia e não deveria, por si só, em virtude dos princípios acima citados, constituir causa 

impeditiva da liberdade provisória e que, em nosso ordenamento, a liberdade seria regra e a prisão, exceção. 

Considerando ser de constitucionalidade questionável o texto do art. 44 da Lei 11.343/2006, registrou-se que, no caso, o 

juízo homologara a prisão em flagrante do paciente sem demonstrar, concretamente, situações de fato que, vinculadas 

ao art. 312 do CPP, justificassem a necessidade da custódia cautelar. Vencida a Min. Ellen Gracie, relatora, que, 

adotando orientação segundo a qual há proibição legal para a concessão de liberdade provisória em favor dos sujeitos 

ativos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes, denegava a ordem. HC 97579/MT, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ 
o acórdão Min. Eros Grau, 2.2.2010. (HC-97579)Sendo inconstitucional o artigo 44 da Lei 11.343/2006, passa o caso a 

ser regido pela norma do artigo 312 do Código de Processo Penal, segundo a qual deverá o juiz conceder a liberdade 

provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, se não estiverem presentes os 

elementos do suporte fático da prisão preventiva.Para o nascimento do poder-dever funcional do Estado de realizar 

prisão cautelar, devem estar preenchidos os seguintes pressupostos: i) prova da materialidade do crime; ii) indícios de 

autoria; iii) ameaça à ordem pública, à ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal; iv) crime 

doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (CPP, art. 312 c.c art. 313).No caso 

em tela, verifico que o auto de prisão em flagrante preencheu os requisitos legais e colheu indícios suficientes de autoria 

e materialidade. O crime imputado ao indiciado possui natureza dolosa e é punido com pena privativa de liberdade 

máxima superior a quatro anos (artigo 33 da Lei 11.343/06), o que autoriza a custódia preventiva. Não se verifica, 

ademais, a ocorrência de excludente de ilicitude, até mesmo em razão da natureza do delito.Outrossim, a decretação da 

liberdade provisória, neste momento, mostra-se potencialmente prejudicial à ordem pública, à instrução criminal e à 

aplicação da lei penal, pois não há elementos sobre a vida pregressa do preso e do vínculo dele com o distrito da culpa. 

Pelos mesmos motivos, tenho que as medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são 

inadequadas ao caso e não são convenientes à instrução criminal.Assim, converto a prisão em flagrante em PRISÃO 

PREVENTIVA, nos termos do art. 310, II, do Código de Processo Penal.Expeça-se mandado de prisão 

preventiva.Apense-se o auto de prisão em flagrante aos autos do inquérito policial tão-logo este seja apresentado nesta 
Vara.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I. 

 

0001053-41.2011.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X ALTAIR SHIGUERU 

TOMA 

etc.Trata-se de auto de prisão em flagrante de ALTAIR SHIGUERU TOMA, preso em virtude da prática dos delitos 

previstos nos artigos 33, caput, e 35, ambos c.c o artigo 40, I, todos da Lei n. 11.343/06 (fls. 03/09).Oportunizou-se 

prazo para a defesa requerer, se entendesse cabível, o relaxamento da prisão, a concessão de medida cautelar diversa da 

prisão ou a concessão de liberdade provisória, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal (fl. 16).Apesar de 

devidamente intimada (fls. 17/18 e 19), não houve manifestação pela defesa (fl. 22).O Ministério Público Federal 

manifestou-se pela conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva (fls. 23/27). É o relatório. Decido.Antes de 

prosseguir, devo registrar que sempre entendi que o artigo 44 da Lei 11.343, de 23.08.2006 (que veda a concessão de 

liberdade provisória em caso de tráfico de drogas), é inconstitucional.Lembre-se que o processo penal é um instrumento 

de harmonização entre o ius libertatis dos indivíduos e o ius puniendi do Estado. Conquanto se trate de princípios que se 

conciliam no plano abstrato das normas jurídicas, não raro se entrechocam no plano prático das situações concretas. Daí 

ser imprescindível que o juiz se valha de um postulado aplicativo, i.é., que ele utilize uma meta-norma, capaz de 

estruturar uma solução otimizante da eficácia dos desses direitos fundamentais em colisão. Enfim, deve o juiz lançar 

mão de uma técnica, que lhe permita resolver o conflito de princípios, equacionando essa situação de divergência, em 
que cada uma das partes envolvidas requer a realização concreta de fins diferentes entre si, todos eles 

constitucionalmente legitimados.Ora, tal técnica é o postulado aplicativo-normativo da proporcionalidade 

(Verhltnissmigkeitsprinzip) (que, segundo remansosa jurisprudência do STF, é norma implícita extraível do inciso LIV 

do artigo 5o da Constituição Federal de 1988).O postulado normativo da proporcionalidade busca estruturar a aplicação 

de princípios colidentes, buscando, a um só tempo: a) a solução adequada à promoção dos princípios [subpostulado da 

adequação - Geeignetheitsprinzip]; ) a solução que consiga realizar os princípios conflitantes de modo menos restritivo 

a cada um deles [subpostulado da necessidade - Erforderlichkeitsprinzip]; ?) a solução em que as vantagens oferecidas 

pela promoção dos fins justificam as desvantagens causadas pelas restrições de alguns dos princípios em jogo 

[subpostulado da proporcionalidade em sentido estrito - Verhltnissmigkeitsprinzip]. Sobre esses subpostulados, p. ex.: 

GRAU, Eros Roberto. Ensaio e discurso sobre a interpretação/aplicação do direito. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, 

pp. 178 e ss.; idem. O direito posto e o direito pressuposto. 3, ed. São Paulo: Malheiros, 2000, pp. 163-164; Suzana de 
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Toledo. O princípio da proporcionalidade e o controle de constitucionalidade das leis restritivas de direitos 

fundamentais. 3. ed. Brasília: Ed. Brasília Jurídica, 2003, pp. 76 e ss.Assim sendo, para que se saiba se, no curso do 

processo penal, a restrição ao ius libertatis está em consonância com o postulado da proporcionalidade, é necessário que 

o juiz saiba antes se: a) entre os vários meios disponibilizados pelo Estado, a prisão é o mais adequado ao andamento 

profícuo da persecução criminal [= subpostulado da adequação]; b) há meios alternativos para o profícuo andamento da 

persecução penal com menor tempo de privação da liberdade do réu [= subpostulado da necessidade]; c) as vantagens 

para a persecução penal justificam a restrição da liberdade do acusado [= subpostulado da proporcionalidade stricto 

sensu].Portanto, para estar em sintonia com a proporcionalidade (que - insista-se - é norma jurídica implícita cogente de 

envergadura constitucional), a prisão do réu antes do trânsito em julgado deve estar respaldada numa necessidade real e 

concreta, sem o quê o ius puniendi não poderá ser exercitado a contento caso sobrevenha sentença condenatória 

irrecorrível.Isso significa que é patentemente inconstitucional toda e qualquer prisão que parta de critérios 

exclusivamente abstratos e a priori, sem que se tenha verificado a sua indispensabilidade e a sua adequação para o caso 

concreto.Daí a invalidade da regra do art. 44 da Lei 11.343/2006.Logo, se não há a necessidade real e concreta de 

encarcerar-se o acusado de tráfico de drogas (ou seja, se o gozo de sua liberdade não trouxer risco à ordem pública, à 

instrução criminal ou à aplicação da lei penal), não existe motivo algum para indeferir-lhe o pedido de liberdade 

provisória e para mantê-lo, portanto, preso em flagrante.Assim tem decidido recentemente o E. Supremo Tribunal 

Federal (que, a par dos fundamentos acima declinados, tem também invocado os princípios constitucionais da dignidade 

da pessoa humana (CF, art. 1o, III) e da presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII).Vejam-se, por exemplo, os 
Informativos 572 e 573:Aduziu-se que a necessidade de garantia da ordem estaria fundada em conjecturas a respeito da 

gravidade e das conseqüências dos crimes imputados à paciente, não havendo qualquer dado concreto a justificá-la. 

Asseverou-se que, no que tange à conveniência da instrução criminal - tendo em conta o temor das testemunhas -, a 

prisão deixara de fazer sentido a partir da prolação da sentença condenatória. Considerou-se que a circunstância, 

aventada na sentença, de que a prisão em flagrante consubstanciaria óbice ao apelo em liberdade não poderia prosperar, 

dado que a vedação da concessão de liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de entorpecentes, veiculada 

pelo art. 44 da Lei de Drogas, implicaria afronta aos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal e da 

dignidade da pessoa humana (CF, artigos 1º, III, e 5º, LIV, LVII). Frisou-se, destarte, a necessidade de adequação da 

norma veiculada no art. 5º, XLII, da CF - adotada pelos que entendem que a inafiançabilidade leva à vedação da 

liberdade provisória - a esses princípios. Enfatizou-se que a inafiançabilidade, por si só, não poderia e não deveria - 

considerados os princípios mencionados - constituir causa impeditiva da liberdade provisória. HC 101505/SC, rel. Min. 

Eros Grau, 15.12.2009. (HC-101505)Em conclusão de julgamento, a Turma deferiu habeas corpus para que o paciente 

aguarde em liberdade o trânsito em julgado da sentença condenatória. Tratava-se de writ no qual se pleiteava a 

concessão de liberdade provisória a denunciado, preso em flagrante, pela suposta prática dos crimes previstos nos 

artigos 33, caput e 1º, II, e 35, caput, ambos combinados com o art. 40, I, todos da Lei 11.343/2006 - v. Informativos 

550 e 552. Reputou-se que a vedação do deferimento de liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de 

entorpecentes, veiculada pelo art. 44 da mencionada Lei 11.343/2006, consubstanciaria ofensa aos princípios da 
dignidade da pessoa humana, do devido processo legal e da presunção de inocência (CF, artigos 1º, III e 5º, LIV e 

LVII). Aduziu-se que incumbiria ao STF adequar a esses princípios a norma extraível do texto do art. 5º, XLIII, da CF, 

a qual se refere à inafiançabilidade do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. Nesse sentido, asseverou-se que a 

inafiançabilidade não poderia e não deveria, por si só, em virtude dos princípios acima citados, constituir causa 

impeditiva da liberdade provisória e que, em nosso ordenamento, a liberdade seria regra e a prisão, exceção. 

Considerando ser de constitucionalidade questionável o texto do art. 44 da Lei 11.343/2006, registrou-se que, no caso, o 

juízo homologara a prisão em flagrante do paciente sem demonstrar, concretamente, situações de fato que, vinculadas 

ao art. 312 do CPP, justificassem a necessidade da custódia cautelar. Vencida a Min. Ellen Gracie, relatora, que, 

adotando orientação segundo a qual há proibição legal para a concessão de liberdade provisória em favor dos sujeitos 

ativos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes, denegava a ordem. HC 97579/MT, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ 

o acórdão Min. Eros Grau, 2.2.2010. (HC-97579)Sendo inconstitucional o artigo 44 da Lei 11.343/2006, passa o caso a 

ser regido pela norma do artigo 312 do Código de Processo Penal, segundo a qual deverá o juiz conceder a liberdade 

provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, se não estiverem presentes os 

elementos do suporte fático da prisão preventiva.Para o nascimento do poder-dever funcional do Estado de realizar 

prisão cautelar, devem estar preenchidos os seguintes pressupostos: i) prova da materialidade do crime; ii) indícios de 

autoria; iii) ameaça à ordem pública, à ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal; iv) crime 

doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (CPP, art. 312 c.c art. 313).No caso 
em tela, verifico que o auto de prisão em flagrante preencheu os requisitos legais e colheu indícios suficientes de autoria 

e materialidade. O crime imputado ao indiciado possui natureza dolosa e é punido com pena privativa de liberdade 

máxima superior a quatro anos (artigo 33 da Lei 11.343/06), o que autoriza a custódia preventiva. Não se verifica, 

ademais, a ocorrência de excludente de ilicitude, até mesmo em razão da natureza do delito.Outrossim, a decretação da 

liberdade provisória, neste momento, mostra-se potencialmente prejudicial à ordem pública, à instrução criminal e à 

aplicação da lei penal, pois não há elementos sobre a vida pregressa do preso e do vínculo dele com o distrito da culpa. 

Pelos mesmos motivos, tenho que as medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são 

inadequadas ao caso e não são convenientes à instrução criminal.Assim, converto a prisão em flagrante em PRISÃO 

PREVENTIVA, nos termos do art. 310, II, do Código de Processo Penal.Expeça-se mandado de prisão 

preventiva.Apense-se o auto de prisão em flagrante aos autos do inquérito policial tão-logo este seja apresentado nesta 

Vara.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I. 
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